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Expediente Nº 3082 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006624-74.2003.403.6100 (2003.61.00.006624-4) - JOSE JESUS AUGUSTO(Proc. DANIELA DELAMBERT 

CHRYSSOVERGIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121218 - DARCI JOSE ESTEVAM) 

Requeira a DPU o que de direito no prazo legal. 

 

0024966-36.2003.403.6100 (2003.61.00.024966-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021498-64.2003.403.6100 (2003.61.00.021498-1)) JOAO FRANCISCO DE SOUZA - ESPOLIO X MARIA LUCIA 

FERREIRA DO NASCIMENTO SOUZA X MARIA LUCIA FERREIRA DO NASCIMENTO SOUZA(SP142205 - 

ANDERSON DA SILVA SANTOS E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Manifeste-se a CEF sobre o pedido de fls.256/257 relativo a cobertura do seguro, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, 

conclusos. Int. 

 

0020853-34.2006.403.6100 (2006.61.00.020853-2) - RAIMUNDA DOS SANTOS(SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES BRANDINI E SP146085 - PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA E SP167704 - ANA CAROLINA 

DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP200235 - LUCIANA SOARES 

AZEVEDO DE SANTANA) X CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS(SP181251 - 

ALEX PFEIFFER) 

Diga a CEF sobre o pedido de aditamento da inicial de fls.347/348 no prazo legal. Após, conclusos. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0009244-64.2000.403.6100 (2000.61.00.009244-8) - JUSSARA MARTINS PEREIRA PUERTAS X JUSSARA 

MARTINS PEREIRA PUERTAS(SP116515 - ANA MARIA PARISI E SP111689 - MARIA APARECIDA FINA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Tendo em vista a informação supra, apresentem as partes cópias das folhas faltantes dos autos, no prazo legal. No 

silêncio, cumpra-se a determinação de fl.218, fazendo-se conclusão para sentença. Int. 

2ª VARA CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 2/1065 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 

 

Expediente Nº 2745 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000658-91.2007.403.6100 (2007.61.00.000658-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018589-44.2006.403.6100 (2006.61.00.018589-1)) MOVI & ART PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS 

LTDA(SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE 

PAULA LEITE SAMPAIO) 

Recebo a apelação do autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, com ou 

sem manifestação, subam os autos ao E. T.R.F. 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0005064-78.1995.403.6100 (95.0005064-1) - PIRELLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A X PIRELLI 

CABOS S/A X PIRELLI PNEUS S/A X PIRELLI HEVEA AGRO INDL/ LTDA(SP076681 - TANIA MARIA DO 

AMARAL DINKHUYSEN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF-3ª Região.Oficie-se à autoridade impetrada encaminhando-se cópia do 

V. Acórdão/R.Decisão e da certidão de trânsito.Após, nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0040202-38.1997.403.6100 (97.0040202-9) - MARCOS JOSE GOMES CORREA(Proc. VINICIUS BERNARDO 

LEITE) X PRESIDENTE SUBCOMISSAO CONCURSO PUBLICO PROVIMENTO DE CARGOS PROCURADOR 

DA REPUBLICA EM SAO PAULO(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Aguarde-se sobrestado no arquivo pela decisão final do recurso interposto. Int. 

 

0013819-52.1999.403.6100 (1999.61.00.013819-5) - BWU VIDEO S/A(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA 

NASCIMENTO E SP139790 - JOSE MARCELO PREVITALLI NASCIMENTO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos para que 

requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Int.  

 

0022172-81.1999.403.6100 (1999.61.00.022172-4) - INA SEGURADORA S/A(SP110740A - IAN DE PORTO 

ALEGRE MUNIZ E SP190369A - SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA) X PROCURADOR-REGIONAL DO 

INSS(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE CORREA) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E 

FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE CORREA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF-3ª Região.Oficie-se à autoridade impetrada encaminhando-se cópia do 

V. Acórdão/R.Decisão e da certidão de trânsito.Após, nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0004061-05.2006.403.6100 (2006.61.00.004061-0) - GREY BRASIL LTDA(SP183257 - TATIANA MARANI 

VIKANIS) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF-3ª Região.Oficie-se à autoridade impetrada encaminhando-se cópia do 

V. Acórdão/R.Decisão e da certidão de trânsito.Após, nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0018589-44.2006.403.6100 (2006.61.00.018589-1) - MOVI & ART PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS 

LTDA(SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Recebo o recurso de apelação do impetrante, somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para oferecimento 

das contrarrazões, no prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos à 

Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0025359-53.2006.403.6100 (2006.61.00.025359-8) - AVANTE ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA(SP014249 - JOSE 

CARLOS DE MAGALHAES E SP113437 - MARCOS ANDRE FRANCO MONTORO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) 

Recebo o recurso de apelação da União, somente no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para oferecimento das 

contrarrazões, no prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos à 

Superior Instância, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0007240-39.2009.403.6100 (2009.61.00.007240-4) - RHODIA BRASIL LTDA X RHODIA POLIAMIDA E 

ESPECIALIDADES LTDA(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - DANIELLA 
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ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP173362 - 

MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO - SP(Proc. 236 - HELENA M. JUNQUEIRA) 

Recebo o recurso de apelação do impetrante, somente no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para oferecimento das 

contrarrazões, no prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos à 

Superior Instância, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0025398-45.2009.403.6100 (2009.61.00.025398-8) - UNIDAS S/A(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo o recurso de apelação do impetrante, somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para oferecimento 

das contrarrazões, no prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos à 

Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0025838-41.2009.403.6100 (2009.61.00.025838-0) - GARMA IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA(SP128341 - 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo o recurso de apelação do impetrante, somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para oferecimento 

das contrarrazões, no prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos à 

Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0026421-26.2009.403.6100 (2009.61.00.026421-4) - FAST ENGENHARIA E MONTAGENS S/A(SP260465A - 

MARCOS RODRIGUES PEREIRA E SP189545 - FABRICIO DALLA TORRE GARCIA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Recebo o recurso de apelação do impetrante, somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para oferecimento 

das contrarrazões, no prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos à 

Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0001824-56.2010.403.6100 (2010.61.00.001824-2) - HIROMASA KUNII X MAYUMI KUNII(SP203277 - LUIS 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Tendo em vista o reexame necessário, intime-se o i. Procurador do Ministério Público Federal da sentença de fls. 63-64. 

Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0007877-53.2010.403.6100 - OCTAVIO LOPES FILHO(SP048678 - ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA E 

SP112954 - EDUARDO BARBIERI E SP189442 - ADRIANA FRANCO DE SOUZA E SP249849 - GUSTAVO 

GIMENES MAYEDA ALVES) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Tendo em vista o disposto no artigo 14, parágrafo 1º, da Lei nº 12.016/2009, intime-se o i. Procurador do Ministério 

Público Federal da sentença de fls. 54/54vº. Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, observadas as formalidades 

legais. Int. 

 

0008503-72.2010.403.6100 - CLAUDIO ABRAHAO X ERLY LONGHI ABRAHAO(SP131928 - ADRIANA 

RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Tendo em vista o disposto no artigo 14, parágrafo 1º, da Lei nº 12.016/2009, intime-se o i. Procurador do Ministério 

Público Federal da sentença de fls. 55-56. Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, observadas as formalidades 

legais. Int. 

 

0011407-65.2010.403.6100 - CORPU CLINICA DE DOENCAS CARDIO PULMONARES LTDA(SP203853 - 

ALEXANDRE DIAS DE ANDRADE FURTADO E SP221108 - VANESSA CARACANTE MORAS) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fls. 101-103: Ciência da decisão proferida em agravo de instrumento. Oficie-se. Após, venham conclusos para 

sentença. Int. 

 

0017147-04.2010.403.6100 - TATI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP220340 - RICARDO 

SCRAVAJAR GOUVEIA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP 

- DERAT 

Tendo em vista as informações prestadas (fls. 174/193), excepcionalmente, intime-se a impetrante para que se manifeste 

sobre a persistência de seu interesse no prosseguimento do feito, justificando-o. Prazo: 5 (cinco) dias. Após, tornem 

conclusos. 

 

0018255-68.2010.403.6100 - MAURO ARANTES FERREIRA NETO(MT008153 - ALVARO FERREIRA NETO) X 

REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO SAO CAMILO 

Assim, à luz do princípio da economia processual, DECLINO de minha competência e determino a remessa à Justiça 

Estadual de primeira instância, para regular prosseguimento do feito, ou suscitar conflito.Intime-se. 
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0018271-22.2010.403.6100 - ELAINE CRISTINA SOUSA VIANA(SP176694 - ELAINE CRISTINA ROSTON) X 

CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO - UNINOVE 

 

 

Expediente Nº 2748 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0035501-73.1993.403.6100 (93.0035501-5) - GUILMAR FERREIRA DE MELO X MARIA LUCIA CORREA X 

MARIA CONCEICAO BANIETTI(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1313 - RENATA CHOHFI) 

Tendo em vista a notícia de depósito judicial bloqueado, à disposição deste Juízo, a título de contribuição do Plano de 

Seguridade do Servidor Público (PSS), intime-se o devedor para que forneça as informações necessárias, se for o caso 

de conversão em renda do valor bloqueado, nos termos do art. 1.º, parágrafo único, alínea c, da Orientação Normativa 

n.º 01, de 18/12/2008, do Conselho da Justiça Federal: c) no caso de não hvaer dados no processo que possibilitem ao 

juiz aferir o valor do PSS a ser retido, este intimará o órgão de origem do servidor público determinando que este 

forneça o disposto no art. 16-A da Lei n.º 10.887, de 18/06/2004, incluído pela Lei n.º 11.941/2009. Prazo: 10 (dez) 

dias.Se em termos, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0001371-23.1994.403.6100 (94.0001371-0) - VITORIA QUIMICA TINTAS E ANTICORROSIVOS LTDA(SP196717 

- OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO E SP162763 - MAURICIO LOPES TAVARES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1143 - ELTON LEMES MENEGHESSO) 

Diante da manifestação de fls. 342/343 da União (Fazenda Nacional), por ora, intime-se a parte autora para que informe 

nos autos eventual parcelamento do débito em execução, a título de honorários advocatícios, como noticiado às fls. 339. 

Prazo: 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0003445-50.1994.403.6100 (94.0003445-8) - NATAL VENDRAMI(SP026886 - PAULO RANGEL DO 

NASCIMENTO E SP074236 - SILVIO ROBERTO MARTINELLI) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 306/317: Mantenho a decisão de fls. 304, por seus próprios fundamentos.Nada mais sendo requerido, em 05(cinco) 

dias, aguarde-se sobrestado no arquivo, o julgamento do Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.024417-2/SP.Int.  

 

0004400-81.1994.403.6100 (94.0004400-3) - INCASE IND/ MECANICA DE EQUIPAMENTOS LTDA(SP049404 - 

JOSE RENA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Ante a comunicação da disponibilização do depósito judicial de fls. 411, requeira a parte autora o que entender de 

direito.Consigno que ao requerer a expedição de alvará de levantamento do depósito deverá a parte autora trazer aos 

autos os dados da carteira de identidade, CPF e OAB de seu advogado.In albis, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

0010529-05.1994.403.6100 (94.0010529-0) - METALURGICA DE MATTEO LTDA(SP091094 - VAGNER 

APARECIDO ALBERTO E SP136250 - SILVIA TORRES BELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE 

MARCELLO DOS REIS) X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO 

S/A(SP183497 - TATIANA SAYEGH) 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição e cálculos apresentados pela ELETROPAULO, às fls. 499/501, e requeira o 

que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

0017186-60.1994.403.6100 (94.0017186-2) - MORUPE - ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP108004 - 

RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 209/211: Diante o lapso de tempo decorrido, defiro o prazo de 05(cinco) dias.Silente, diante da manifestação da 

União(Fazenda Nacional) de fls. 212, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Int.  

 

0007551-21.1995.403.6100 (95.0007551-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033835-

03.1994.403.6100 (94.0033835-0)) NESTLE INDL/ E COM/ LTDA(SP114571A - FRANCISCO CARLOS ROSAS 

GIARDINA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 642 - TELMA BERTAO CORREIA LEAL) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias.No caso do desinteresse pela execução do julgado, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na 

distribuição.Int.  

 

0010346-97.1995.403.6100 (95.0010346-0) - JOSE SERGIO MIGUEZ CAUZZO(SP049646 - LUIZ CARLOS LIMA) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) 

Ante a comunicação da disponibilização do depósito judicial de fls. 375, requeira a parte autora o que entender de 

direito.Consigno que ao requerer a expedição de alvará de levantamento do depósito deverá a parte autora trazer aos 

autos os dados da carteira de identidade, CPF e OAB de seu advogado.In albis, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

0034524-13.1995.403.6100 (95.0034524-2) - COINVEST COMPANHIA DE INVESTIMENTOS 
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INTERLAGOS(SP220919 - JOSE EDUARDO COSTA MONTE ALEGRE TORO) X VILLARES CONTROL S/A X 

VILLARES MECANICA S/A X ACOS VILLARES S/A(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 

E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) 

Defiro a devolução de prazo, como requerido às fls. 320/322, tendo em vista as certidões de fls. 318/319.Após, 

manifeste-se a União (Fazenda Nacional) sobre as alegações de fls. 323/333.Intimem-se. 

 

0045035-70.1995.403.6100 (95.0045035-6) - VILA NOVA ACOS ESPECIAIS LTDA(SP078966 - EMILIO 

ALFREDO RIGAMONTI E SP049800 - CLAUDIO GHIRARDELO GONZAGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - 

HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 

Fls. 469/472: Cumpra-se a segunda parte do despacho de fls. 467.Após, dê-se nova vista dos autos à União (Fazenda 

Nacional) para que se manifeste, especificamente, sobre as alegações de fls. 395/433, do síndico dativo, Dr. Cláudio 

Ghirardelo Gonzaga, e requeira o que entender de direito.Intimem-se. 

 

0046117-39.1995.403.6100 (95.0046117-0) - BRASILIAN EXPRESS TRANSPORTES LTDA(SP096539 - JANDIR 

JOSE DALLE LUCCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias.No caso do desinteresse pela execução do julgado, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na 

distribuição.Int.  

 

0058460-67.1995.403.6100 (95.0058460-3) - BAYER S/A(SP164252 - PATRICIA HELENA BARBELLI E SP061966 

- JOSEPH EDWARD STEAGALL PERSON E SP222693 - RAFAEL CURY DANTAS E SP146179 - JOSE DE 

PAULA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos, 

com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0014896-04.1996.403.6100 (96.0014896-1) - ITEX IND/ TEXTIL LTDA(SP098844 - EDWAL CASONI DE PAULA 

FERNANDES JUNIOR E SP050671 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Primeiramente, encaminhem-se os autos ao SEDI para que retifique o polo passivo, passando para: União Federal.Dou 

por cancelada a penhora no rosto dos presentes autos, lavrada em 27 de março de 2000, por solicitação do Juízo de 

Direito da 2.ª Vara Cível da Comarca de Americana/SP, tendo em vista a prolação da sentença de fls. 84/85 e certidão 

de trânsito em julgado de fls. 91. Oficie-se ao mencionado Juízo, dando-lhe notícia da presente decisão. Após, remetam-

se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição, diante da manifestação de fls. 88/90 da União Federal.Intimem-se. 

 

0011671-39.1997.403.6100 (97.0011671-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006045-

39.1997.403.6100 (97.0006045-4)) SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO 

DE MORAES) X UNIAO FEDERAL 

Defiro a suspensão do curso da execução, de honorários advocatícios, como requerido às fls. 443 pela União (Fazenda 

Nacional). No mais, incumbe à União promover as diligências administrativas, requeridas no segundo parágrafo de fls. 

443.Nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos, na baixa-sobrestado.Intimem-se. 

 

0018199-89.1997.403.6100 (97.0018199-5) - ANTONIO CARLOS PECEGUINI(SP267855 - CRISTINA 

APARECIDA SANTOS DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Fls. 302/303. Anote-se.Silente, tornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0032330-35.1998.403.6100 (98.0032330-9) - ANTONIO PAULO FERREIRA(SP050600 - ANTONIO CARLOS 

CAVALCANTI COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP182831 

- LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Tendo em vista a informação prestada pela Caixa Econômica Federal às fls. 181/182, intime-se o beneficiário do alvará 

de levantamento nº 404/2008, Dr. ANTONIO CARLOS CAVALCANTI COSTA, para que informe, em 5 (cinco) dias, 

o motivo de sua não liquidação. Se o alvará tiver sido liquidado, deverá o beneficiário juntar respectivo comprovante. 

Se o alvará não tiver sido liquidado, deverá juntar o original, haja vista a necessidade do seu cancelamento e arquivo em 

livro próprio de controle numérico desta vara federal.Int.  

 

0050291-86.1998.403.6100 (98.0050291-2) - GENTIL NOBRE BAIA X EURIPIO ELIZIARIO X ARLINDO 

MARCELINO DO NASCIMENTO X NELSON DE SOUZA ALVES X MARIA DAS GRACAS 

AURELIANO(SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE 

MARCELLO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Tendo em vista a informação prestada pela Caixa Econômica Federal às fls. 339/340, intime-se o beneficiário do alvará 

de levantamento nº 361/2008, dr. Ederson Ricardo Teixeira, para que informe, em 5 (cinco) dias, o motivo de sua não 
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liquidação. Se o alvará tiver sido liquidado, deverá o beneficiário juntar respectivo comprovante. Se o alvará não tiver 

sido liquidado, deverá juntar o original, haja vista a necessidade do seu cancelamento e arquivo em livro próprio de 

controle numérico desta vara federal.Int.  

 

0015294-43.1999.403.6100 (1999.61.00.015294-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005225-49.1999.403.6100 (1999.61.00.005225-2)) TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA LTDA(SP105490 

- FERNANDO CARLOS DE MENEZES PORTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Fls. 107/109: Diante o lapso de tempo decorrido, defiro o prazo de 05(cinco) dias.Silente, diante da manifestação da 

União(Fazenda Nacional) de fls. 110, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Int.  

 

0020561-93.1999.403.6100 (1999.61.00.020561-5) - INSTITUTO DE IMAGENOLOGIA MEDICA S/C 

LTDA(SP128132 - VERA CECILIA CAMARGO DE S FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO 

DIAS) 

Fls. 174/176: Intime-se o devedor para o pagamento do valor de R$ 1.067,67 (um mil, sessenta e sete reais e sessenta e 

sete centavos), com data de julho/2010, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, decorrente de execução 

de sentença, a título de honorários advocatícios a que foi condenado, sob pena de acréscimo de multa no percentual de 

10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.No silêncio, dê-se nova vist à União (Fazenda Nacional) para 

que requeira o que entender de direito.Intimem-se. 

 

0036614-52.1999.403.6100 (1999.61.00.036614-3) - MIPAL IND/ DE EVAPORADORES LTDA(SP072822 - 

CONCEIÇAO APARECIDA RIBEIRO CARVALHO MOURA E SP143857 - DANIELA DE FARIA MOTA PIRES 

CITINO) X INSS/FAZENDA(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE CORREA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias.No caso do desinteresse pela execução do julgado, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na 

distribuição.Int.  

 

0047869-07.1999.403.6100 (1999.61.00.047869-3) - SANTACONSTANCIA TECELAGEM LTDA.(SP072400 - 

JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Fls. 296/325: Encaminhem-se os autos ao SEDI para que retifique o polo ativo, passando para Santaconstancia 

Tecelagem LTDA., CNPJ 51.105.474/0001-92, bem como o polo passivo, para União Federal, com exclusão de 

INSS/Fazenda.Após, cumpra-se a primeira parte da r. decisão de fls. 286, expedindo-se o ofício 

requisitório.Oportunamente, aguarde-se em Secretaria notícia da disponibilização do depósito judicial.Intimem-se. 

 

0028095-54.2000.403.6100 (2000.61.00.028095-2) - GILDETE MOTA SANTOS X CLEMENTINA AGATTE X 

TEREZINHA TEODORIA CRUZ X SONIA AZARIAS DE SOUZA X MARIA DO CARMO DE PAULA 

KNUDSEN X EDICEIA MARIA DA FONSECA ANTUNES X EUNICE LEOPOLDINA DE OLIVEIRA X MARIA 

CLEMENTINA FERRERO X MARIA HELENA BORGES X MARIA MIRTES ALVES DE OLIVEIRA(SP044499 - 

CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE) 

Defiro a produção da prova pericial requerida pela autora.Nomeio para o encargo o gemólogo Jardel de Melo Rocha 

Filho.Providenciem as partes em cinco dias os quesitos, bem como querendo a indicação de assistentes técnicos.Após, 

intime-se o expert para apresentação da estimativa de seus honorários.Int. 

 

0036105-87.2000.403.6100 (2000.61.00.036105-8) - SEBASTIAO DE ANDRADE ALVES X RONALDO RIBEIRO 

DE SOUZA X DENIS MORO X NELSON LISBOA PORTO X MARIA DA GLORIA QUEIROZ X JOSE CICERO 

DA SILVA X JOSE DOMINGOS CALIXTO X SEVERINO JOSE DE OLIVEIRA(SP081437 - ANA MARIA ALVES 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Tendo em vista a informação prestada pela Caixa Econômica Federal às fls. 287/288, intime-se a beneficiária dos 

alvarás de levantamento nºs 531 e 532/2008, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que informe, em 5 (cinco) dias, o 

motivo de sua não liquidação. Se os alvarás tiverem sido liquidados, deverá a beneficiária juntar respectivo 

comprovante. Se os alvarás não tiverem sido liquidados, deverá juntar os originais, haja vista a necessidade do seu 

cancelamento e arquivo em livro próprio de controle numérico desta vara federal.Int.  

 

0012128-90.2005.403.6100 (2005.61.00.012128-8) - COTIA TRADING S/A X COTIA TRADING S/A - 

FILIAL(SP051205 - ENRIQUE DE GOEYE NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO 

ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) 

Fls. 218/221: Intime(m)-se o(a)(s) devedor(a)(s) para o pagamento do valor de R$ 6.280,63 (seis mil, duzentos e oitenta 

reais e sessenta e três centavos), data de agosto/2010, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, decorrente 

de execução de sentença, a título de honorários advocatícios a que foi(ram) condenado(a)(s), sob pena de acréscimo de 

multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.No silêncio, dê-se nova vista à União 

(Fazenda Nacional) para que requeira o que entender de direito.Intimem-se. 

 

0029142-87.2005.403.6100 (2005.61.00.029142-0) - FIBRIA CELULOSE S/A(SP153353A - RODRIGO LEPORACE 
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FARRET E SP189570 - GISELE SOUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA 

BARBOSA) 

Primeiramente, encaminhem-se os autos ao SEDI para que retifique o polo ativo, passando para: Fibria Celulose S/A, 

CNPJ 60.643.228/0001-21. Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram 

o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No caso do desinteresse pela execução do julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int.  

 

0000565-65.2006.403.6100 (2006.61.00.000565-7) - MEIRE RITA GUILHERME(SP126932 - ELOISA GOMES 

ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO) 

Recebo o recurso (DO RÉU) em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, com 

ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao E.TRF-3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0007010-02.2006.403.6100 (2006.61.00.007010-8) - DORIVAL BARASINI(SP090325 - TANIA MARA DE MELO 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Defiro a expedição do alvará de levantamento em favor do autor conforme requerido.Após, apreciarei os demais 

pedidos de fls. 161. 

 

0008357-70.2006.403.6100 (2006.61.00.008357-7) - ESTOMATECH COM/ DE ARTIGOS DESCARTAVEIS 

MEDICO-HOSPITALAR LTDA - ME(SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP192138 - LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias.No caso do desinteresse pela execução do julgado, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na 

distribuição.Int.  

 

0008317-33.2006.403.6183 (2006.61.83.008317-3) - ADALICE MONTEIRO ROCHA(SP224720 - CLECIUS 

EDUARDO ALVES SALOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1495 - AUGUSTO 

CESAR MONTEIRO FILHO) X BANCO SANTANDER S/A(SP105400 - FABIOLA GUILHERME PRESTES 

BEYRODT E SP077460 - MARCIO PEREZ DE REZENDE E SP199660 - KAREN CRISTINA RUIVO) 

Fls. 371/375: Tendo em vista o noticiado às fls. 344, protocolo de 02/12/2009, ou seja, em data anterior à publicação da 

sentença de fls. 339/342, em 14/01/2010, conforme certidão de fls. 343, defiro a devolução do prazo legal para recursos 

ao co-réu, Banco Santander S/A. No prazo de 10 (dez) dias, deverá o Banco Santander S/A, anteriormente denominado 

Banco Santander Meridional S/A, juntar aos autos procuração ad judicia, a fim de regularizar a sua representação 

judicial. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0027573-46.2008.403.6100 (2008.61.00.027573-6) - ARLINDO SOARES DA SILVA(SP261371 - LUCAS 

AUGUSTO PONTE CAMPOS E SP287548 - LEONARDO DE SOUZA HORTOLÃ) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da abertura de inventário, e em caso positivo inclua o 

inventariante no polo ativo, trazendo aos autos a certidão original de inventariança. Caso contrário, proceda a 

habilitação de todos os herdeiros necessários .In albis, suspenso o andamento do presente feito, nos termos do art. 265, 

inc.I do CPC.Int. 

 

0002468-33.2009.403.6100 (2009.61.00.002468-9) - IND/ METALURGICA BAPTISTUCCI LTDA(SP063188 - 

ERNESTO SACCOMANI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

.Pa 1,10 Defiro a prova pericial requerida.Para o encargo nomeio o contador TADEU RODRIGUES JORDAN. 

Apresentem as partes os quesitos que pretendem respondidos no prazo de dez dias. Sem prejuízo, indiquem os 

assistentes técnicos no mesmo prazo.Após, abra-se vista ao perito para estimativa dos honororários.Int. 

 

0011176-72.2009.403.6100 (2009.61.00.011176-8) - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - 

CONAB(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS SANKARA LTDA 

Defiro o prazo de quinze dias para manifestação do autor, conforme requerido, independente de nova intimação.Por ora, 

indefiro o pedido de citação por edital, visto que não foram esgotados todos os meios para localização do réu.Int. 

 

0022704-06.2009.403.6100 (2009.61.00.022704-7) - TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A(SP208452 - 

GABRIELA SILVA DE LEMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Defiro a produção da prova pericial requerida.Para o encargo nomeio o contador TADEU RODRIGUES 

JORDAN.Intime-se o expert para a apresentação da estimativa de seus honorários.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0024852-87.2009.403.6100 (2009.61.00.024852-0) - VIRONDA CONFECCOES LTDA X TEXTIL CENTENARIO 

LTDA X TECELAGEM E CONFECOES RAMOS LTDA X PH7 SERVICOS AMBIENTAIS LTDA X PH7 

MINERACAO E CALCARIO LTDA X PANIFICADORA RODOVIARIA DO GUARUJA LTDA X BONFATTI& 

CIA LTDA EPP X INDUCON DO NORDESTE S/A X BS MODENEZ & CIA LTDA EPP X ANTENOR PELISSON 
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IND/ E COM/ DE TECIDOS LTDA(SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP257114 - RAPHAEL OKABE TARDIOLI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS 

NETO) 

Por ora, intime-se a co-autora, Antenor Pelisson Ind/ e Com/ de Tecidos Ltda., para que, em 15 (quinze) dias, junte aos 

autos cópias da petição inicial, eventual sentença/acórdão e certidão de trânsito em julgado das ações nºs 0032335-

33.1993.403.6100 e 0021134-44.1993.403.6100, em curso na 19.ª Vara Federal Cível de São Paulo, sob pena de 

extinção do feito, sem resolução de mérito.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

0026716-63.2009.403.6100 (2009.61.00.026716-1) - ERONILDES SOARES FILHO(SP275927 - NIVEA MARTINS 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007).Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Int. 

 

0000945-49.2010.403.6100 (2010.61.00.000945-9) - CONDOMINIO EDIFICIO MORADA EDUARDO 

PRADO(SP034923 - MOACYR COLLI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 76-78, requeira o autor o que entender de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. 

 

0008388-51.2010.403.6100 - YNAIARA MARIANO(SP189961 - ANDREA TORRENTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007).Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Int. 

 

0009208-70.2010.403.6100 - RAETTO CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/S LTDA(SP170177 - LINO 

PECCIOLLI GUELFI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007).Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Int. 

 

0012718-91.2010.403.6100 - GRUPO PAULISTA DE ONCOLOGIA INTEGRADA LTDA(SP222325 - LOURENÇO 

DE ALMEIDA PRADO E SP242664 - PAULO AUGUSTO TESSER FILHO) X UNIAO FEDERAL 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007).Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Int. 

 

0013957-33.2010.403.6100 - FABULOSO LOTERIAS LTDA(SP267117 - ELCIA MARIA XAVIER GOMES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP197093 - IVO 

ROBERTO COSTA DA SILVA) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007)Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no 

prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int. 

 

0017969-90.2010.403.6100 - JOSE DAVI DE ASSIS X GERALDO VICENTE FERREIRA X MAURO MARQUES 

JUNIOR X MARIA JOSE SILVA DE SOUSA PINTO X JULIO HUMBERTO QUEIROZ FERNANDES(SP254765 - 

FRANKLIN PEREIRA DA SILVA E SP257296 - ANA PAULA ANTUNES) X UNIAO FEDERAL 

A ampliação da competência do Juizado Especial Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 228 do E. 

Conselho Federal de Justiça da 3.ª Região, fez cessar a competência dos Juízes Federais Cíveis para processar e julgar 

matéria prevista no artigo 3.º c/c o parágrafo 3.º da Lei n.º 10.259/01, bem como seja o valor da causa de até o valor de 

60 (sessenta) salários mínimos. Dessa forma, encaminhem-se os presentes autos ao MM. Juiz Federal Distribuidor do 

Juizado Especial Federal em São Paulo para as providências cabíveis, dando-se baixa na distribuição. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0036792-11.1993.403.6100 (93.0036792-7) - TRANSROLL COMPONENTES E SISTEMAS TRANSPORTADORES 

INDUSTRIAIS LTDA(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA 

MARQUES JUNQUEIRA) X TRANSROLL COMPONENTES E SISTEMAS TRANSPORTADORES 

INDUSTRIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do depósito judicial de fls. 281, e requeiram o que entender de direito, em 05 (cinco) dias. Após, 

tornem os autos conclusos para extinção da execução.Intimem-se. 

 

0034599-86.1994.403.6100 (94.0034599-2) - DOW BRASIL S/A(SP122401 - ALEX FERREIRA BORGES E 

SP059803 - OSVALDO CORREA DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X 

DOW BRASIL S/A X UNIAO FEDERAL 

Por ora, manifeste-se a parte autora sobre o pedido de fls. 418/423, da União (Fazenda Nacional), e requeira o que 

entender de direito. Prazo: 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos.Intimem-se. 
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0005360-66.1996.403.6100 (96.0005360-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021350-

68.1994.403.6100 (94.0021350-6)) CIAMEL ASSISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR LTDA(SP023713 - LUIZ 

GONCALVES E SP092533 - MARILENE MORELLI DARIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1157 - JULIANO 

RICARDO CASTELLO PEREIRA) X CIAMEL ASSISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR LTDA X UNIAO 

FEDERAL 

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, para prosseguimento da 

execução, consignando que o valor a ser objeto de requisição será atualizado monetariamente pelo Setor de Precatórios 

do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, observados os cálculos informados às fls. 255, tendo em vista que se 

baseiam na sentença proferida nos embargos à execução n.º 2004.61.00.028465-3, transitada em julgado, apesar da 

concordância de fls. 247 da União (Fazenda Nacional), com os cálculos de fls. 240. Se em termos, tornem os autos 

conclusos.Silente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002620-09.1994.403.6100 (94.0002620-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP092118 

- FRANCISCO MALTA FILHO E SP024819 - HENEWALDO PORTES DE SOUZA) X MICRO SOROCABA 

EDICOES CULTURAIS LTDA(SP092369 - MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA) X EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELEGRAFOS X MICRO SOROCABA EDICOES CULTURAIS LTDA 

Fls. 159/162: Por ora, depreque-se a expedição do mandado de penhora de bens livres de propriedade do executado, 

para o pagamento de R$ 971,73, com data de agosto/2010, devidamente atualizado, avaliação e intimação para, 

querendo, apresentar impugnação à execução, em 15(quinze) dias, nos termos do Art. 475-J, parágrafo único, do CPC. 

Int.  

 

0027251-02.2003.403.6100 (2003.61.00.027251-8) - COML/ TECNO SUPPLY LTDA(SP124192 - PAULO JOSE 

IASZ DE MORAIS E SP154376 - RUDOLF HUTTER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X UNIAO FEDERAL X COML/ TECNO SUPPLY LTDA 

Homologo, por sentença, o pedido de desistência formulado às fls. 111/113 pelo exequente, de execução do título 

judicial decorrente de honorários advocatícios, para que surta os devidos efeitos de direito.Diante disso, declaro extinta 

a execução de sentença, nos termos do art. 267, inc. VIII, c/c o art. 795, do Código de Processo Civil.Oficie-se à Caixa 

Econômica Federal-CEF para que a conversão do depósito judicial de fls. 67 em renda da União, código de receita 

2851.Após, noticiada a conversão em renda e decorrido o prazo para recursos, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. PRI. 

 

0003758-83.2009.403.6100 (2009.61.00.003758-1) - CONDOMINIO CHACARA JAGUARIBE(SP157159 - 

ALEXANDRE DUMAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CONDOMINIO CHACARA JAGUARIBE X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante do depósito judicial de fls. 72, realizado pela Caixa Econômica Federal-CEF, requeira a parte autora o que 

entender de direito, consignando que ao requerer a expedição de alvará de levantamento, deverá indicar os dados da 

carteira de identidade, RG, CPF e OAB do seu Advogado. Prazo: 05 (cinco) dias.Se em termos, defiro desde já a 

expedição do alvará, na forma requerida.Oportunamente, tornem os autos conclusos para extinção da execução. Silente, 

decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

0015824-61.2010.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2332 - DEBORA CUNHA MAUTONE) X GOLD SERVICOS 

DE VIGILANCIA S/C LTDA(DF001777A - PEDRO PAULO CASTELO B COELHO) 

Fls. 229/231: Expeça-se mandado de penhora de bens livres de propriedade do executado, para o pagamento do valor de 

R$ 202.632,29, com data de agosto/2010, avaliação e intimação para, querendo, apresentar impugnação à execução, nos 

termos do art. 475-J, parágrafo único, do CPC.Com ou sem manifestação, dê-se vista dos autos à União (Fazenda 

Nacional) para que requeira o que entender, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

3ª VARA CÍVEL 

*PA 1,0 Drª. MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

MMª. Juíza Federal Titular 

Belª. PAULA MARIA AMADO DE ANDRADE 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2492 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0023133-70.2009.403.6100 (2009.61.00.023133-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON 

APARECIDO DIAS) X TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA(GO008570 - ADRIANA 

MENDONCA SILVA MOURA) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
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1. Ante a concordância do Autor, defiro a habilitação da ANTT como litisconsorte ativa. Encaminhem-se os autos ao 

SEDI para as alterações necessárias.2. À requerida Transbrasiliana para ciência dos documentos apresentados pela 

ANTT e para que especifique eventuais provas a serem produzidas.Nada sendo requerido em cinco dias, façam-me os 

autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

0006556-42.1994.403.6100 (94.0006556-6) - VISOCOPY VIDEO PRODUCOES LTDA(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) 

Indefiro o requerimento de arquivamento e recálculo do valor do débito.Providencie a executada o pagamento no prazo 

de dez dias.No silêncio, expeça-se ofício ao BACEN para bloqueio do valor.Int. 

 

USUCAPIAO 
0018734-32.2008.403.6100 (2008.61.00.018734-3) - ALBERTINA BRIGUET(SP140525 - LUIZ ANTONIO ATTIE 

CALIL JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X 

PHILIP FLORENCE CHAVES(SP132625 - SUSI FABIANE AMORIM COELHO) 

Providencie o patrono da Autora o quanto requerido pelo Ministério Público Federal, bem como esclareça, 

comprovando documentalmente, de quando data a incapacidade civil da Autora.Int. 

 

MONITORIA 

0001071-70.2008.403.6100 (2008.61.00.001071-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X VALDEMIR ALVES RODRIGUES JUNIOR X CARMEN 

MAGRO RODRIGUES X VALDEMIR ALVES RODRIGUES X EVANILDE MARASCALCHI(SP143489 - 

MARCELO ALVES DA ROCHA) 

Indefiro os pedidos de depoimento pessoal e oitiva de testemunhas, por impertinentes ao deslinde da matéria em 

exame.Apresentem as partes seus quesitos para que seja apreciada a pertinência da prova pericial, bem como 

manifestem-se quanto ao seu interesse na realização de audiência de tentativa de conciliação.Int. 

 

0011388-30.2008.403.6100 (2008.61.00.011388-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X MARIO BARBOSA 

Manifeste-se a Exequente quanto ao prosseguimento do feito.Int. 

 

0017055-94.2008.403.6100 (2008.61.00.017055-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X DIANE MARIANO DOS SANTOS X ODAIR ANTONIO DA SILVA 

Defiro o prazo suplementar requerido pela CEF a fls. 172 in fine, por dez dias.Int. 

 

0013148-77.2009.403.6100 (2009.61.00.013148-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X ANA ALBERTINA ANDRE VOTO 

Ciência à Autora da devolução da carta precatória.Int. 

 

0027000-71.2009.403.6100 (2009.61.00.027000-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X EDILSON CARLOS PEREIRA X FABIO BORGES COSTA X 

EVERTON RIGUEIRA DA SILVA 

Intime-se a Autora a retirar os documentos desentranhados em cinco dias.Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0002766-88.2010.403.6100 (2010.61.00.002766-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023393-50.2009.403.6100 (2009.61.00.023393-0)) ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E 

CULTURA-OSEC(SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANTANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - 

ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO) 

Versam estes embargos sobre a nulidade do título executivo judicial, por ausência de liquidez e certeza, uma vez que as 

irregularidades apontadas na Tomada de Contas não teriam sido devidamente comprovadas e que não teria sido 

observado o contraditório e a ampla defesa.Requer a Embargante a produção de prova pericial contábil, alegando que 

não foi realizada na seara administrativa e portanto deverá ser feita em sede judicial.A possibilidade de desconstituição 

de acórdão do Tribunal de Contas da União pelo Poder Judiciário demanda a ocorrência de irregularidade formal ou 

manifesta ilegalidade, vedada a reapreciação do mérito.Portanto em caso de rescisão judicial devolve-se o 

conhecimento da matéria ao órgão administrativo, não cabendo ao Judiciário decidir quanto à regularidade das 

contas.Assim sendo, é despicienda a produção de prova pericial.Quanto aos documentos juntados pela União, observo 

que são do conhecimento de ambas as partes.Façam-me os autos conclusos para sentença.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0005361-70.2004.403.6100 (2004.61.00.005361-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018938-33.1995.403.6100 (95.0018938-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199183 - FERNANDA 
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MASCARENHAS) X OSVALDIR PANZARINI(SP090079 - MONICA ALVES PICCHI E SP041830 - WALDEMAR 

CURY MALULY JUNIOR E SP091955 - LEILA MARIA GIORGETTI) 

Ciência ao Embargado do desarquivamento dos autos.Expeça-se a certidão de inteiro teor.Nada mais sendo requerido 

em cinco dias, tornem os autos ao arquivo, findos.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0055139-82.1999.403.6100 (1999.61.00.055139-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010483-74.1998.403.6100 (98.0010483-6)) RODRIGO GALVAO ROCHA DE ALMEIDA PRADO X GUILHERME 

GALVAO ROCHA DE ALMEIDA PRADO X JULIANA GALVAO ROCHA DE ALMEIDA PRADO X MARIA 

AUGUSTA DE ARRUDA GALVAO ROCHA DE ALMEIDA PRADO(SP153188 - JULIANA ZACARIAS FABRE 

E SP128183 - FERNANDO FREDERICO DE ALMEIDA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) 

Ciência ao requerente do desarquivamento.Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0032021-87.1993.403.6100 (93.0032021-1) - UNIMED DE LORENA - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO(SP058468 - ROBERIO DE SOUSA MEDEIROS) X IMBEL - IND/ DE MATERIAL BELICO DO 

BRASIL(SP062436 - RENE DELLAGNEZZE) X UNIAO FEDERAL 

Ao SEDI para inclusão da União como assistente da IMBEL.Promova a exequente a citação da IMBEL nos termos do 

artigo 730 do CPC, juntando a contrafé para instrução do mandado.Int. 

 

0014339-85.1994.403.6100 (94.0014339-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) X MERCHANT BANKING FACTORING SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA X HELIO 

RICARDO BORTOLIN X LUIZ ANTONIO BORTOLIN 

Manifeste-se a Exeqüente quanto ao prosseguimento do feito. Int. 

 

0027228-71.1994.403.6100 (94.0027228-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X TECNOOBRAS CONSTRUTORA E COM/ LTDA X PAULO EDUARDO 

DOMINGUES CARDOSO X PAULO ROBERTO MASSOCA 

Manifeste-se a Exequente quanto ao prosseguimento do feito.Int. 

 

0015769-62.2000.403.6100 (2000.61.00.015769-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X ESAMED OXIGENIO MED 

HOSPITALAR LTDA X SIDNEY DADDE X CARLOS AUGUSTO CALDEIRA 

Trata-se de processo no qual foi determinado, a pedido do(a) exequente, o bloqueio de ativos financeiros em nome do(s) 

executado(s), até o montante do débito, por meio do sistema BACEN JUD 2.0, observado o disposto no artigo 659, 

parágrafo 2.º, do Código de Processo Civil.Comprovada nos autos a efetivação do bloqueio determinado, constato que o 

dinheiro tornado indisponível não basta para pagar sequer as custas de execução.Destarte, a revogação da ordem de 

indisponibilidade é medida que se impõe, nos termos do dispositivo legal supracitado, razão pela qual determino a 

liberação do dinheiro bloqueado.Cumprida esta decisão, dê-se ciência à exequente de todo o processado a partir da 

ordem ora revogada, a fim de que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de cinco dias.Intime-se. 

 

0042921-85.2000.403.6100 (2000.61.00.042921-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. CRISTIANO 

PEREIRA DOMINGUES E SP156482 - CRISTIANE REGINA FESSEL DE ALMEIDA) X ELIAS JONAS 

LANDSBERGER GLIK X JAIR ALFREDO LANDSBERGER GLIK(Proc. TALTIBIO DEL VALLE Y ARAUJO E 

SP085599 - MARCOS JACOB ZAGURY) 

Ciência ao requerente do desarquivamento.Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0001868-56.2002.403.6100 (2002.61.00.001868-3) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E SP156859 - 

LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE) X AGROPECUARIA ARUANA S/A(SP023025 - YARA DE MINGO 

FERREIRA E SP200604 - ELISABETH CARDOSO PAES DA ROCHA) X SERGIO VERGUEIRO X MARIA 

TEREZA PELLEGRINI VERGUEIRO 

1. Reoficie-se ao 10º. C.R.I., devendo a Executada providenciar o recolhimento dos emolumentos conforme requerido a 

fls. 712.2. Tendo em vista o teor de fls. 720, encaminhe-se ao relator do Agravo cópia da sentença extintiva da 

execução.Int. 

 

0021988-86.2003.403.6100 (2003.61.00.021988-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X TIRALIX REMOCAO S/A 

LTDA X CARLOS EDUARDO BARBOSA(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) 

Ciência à Exequente da resposta da Receita Federal.Int. 

 

0033578-21.2007.403.6100 (2007.61.00.033578-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 
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NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X ACME TELECOMUNICACOES LTDA - ME X VANESSA CRISTINA 

RODRIGUES DE SOUZA SALUI X ALI SALEHKRAYEM 

Apresente a Exeqüente demonstrativo atualizado do débito.Após, proceda-se à consulta aos sistemas BACEN 

JUD/INFOJUD e, resultando a busca em endereço diverso daquele(s) já diligenciado(s), expeça-se novo mandado.Na 

hipótese de não ser apontado novo endereço,intime-se a autora a requerer o que entender de direito em termos de 

prosseguimento.Int. 

 

0012482-13.2008.403.6100 (2008.61.00.012482-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO 

FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) X PHENAX COM/ E IND/ LTDA-EPP X NELSON MASSAYUKI NISHIGAKI X PAULO 

DELVALI(AC002141 - EDNA BENEDITA BOREJO) 

Ciência ao requerente do desarquivamento.Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0022104-19.2008.403.6100 (2008.61.00.022104-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X MIRIAM APARECIDA DE BRITO 

Fls. 112: Indefiro o pedido eis que os créditos regulares na conta da executada referem-se ao seus vencimentos, sendo a 

única exceção o empréstimo mencionado pela exequente a fls. 96, o qual ademais foi quase integralmente quitado no 

mesmo dia.Defiro, contudo, nova tentativa de localização de outras conta, desta feita via BACENJUD.Apresente a 

exequente demonstrativo de débito atualizado.Após, realize-se a minuta de consulta e façam-me conclusos os autos para 

transmissão.Int. 

 

0029262-28.2008.403.6100 (2008.61.00.029262-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X WAGNER NEVES MACHADO 

Defiro a penhora via BACEN JUD, devendo a Exeqüente apresentar demonstrativo atualizado do débito.Após, realize-

se a minuta do bloqueio e façam-me conclusos os autos para transmissão.Int. 

 

0020842-97.2009.403.6100 (2009.61.00.020842-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X NELLEUS IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA X 

SUELLEN CAVALCANTE BESSA X ALESSANDRO CAVALCANTE BESSA 

1. Manifeste-se a exeqüente quanto ao Auto de Penhora de fls. 178.2. Tendo em vista que o executado ALESSANDRO 

BESSA não foi localizado, proceda-se à consulta ao sistema BACEN JUD 2.0 e, resultando a busca em endereço 

diverso daquele(s) já diligenciado(s), expeça-se novo mandado.Na hipótese de não ser apontado novo endereço,intime-

se a autora a requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento. 

 

0025869-61.2009.403.6100 (2009.61.00.025869-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X CARLOS ALBERTO FERREIRA LAGES 

Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0012493-71.2010.403.6100 - NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA(SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA 

PEREIRA ROLIM E SP212546 - FERNANDO WESTIN MARCONDES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 39/45: Nada a considerar, a impugnação da União deverá ser deduzida na ação de conhecimento, se 

proposta.Intime-se a requerente a retirar os autos em carga definitiva.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0004097-08.2010.403.6100 (2010.61.00.004097-1) - MARIANA ACCORSI FANGANIELLO 

MAIEROVITCH(SP108238B - SANDRO CESAR TADEU MACEDO) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

Ouça-se a Requerida quanto ao pedido de desistência da ação.Int. 

 

0012156-82.2010.403.6100 - 2MM ELETRO TELECOMUNICACOES COMERCIO E REPRESENTAC(DF017440 - 

SANDRO CARLO REIS XAVIER) X PREGOEIRO OFICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL TRABALHO - 2 

REGIAO 

Vistos, etc.Nestes autos foi determinado que a Requerente providenciasse a correção do valor atribuído à causa, 

regularizasse o recolhimento das custas processuais, fornecesse declaração de autenticidade dos documentos ofertados, 

bem como esclarecesse a ação principal a ser proposta, no prazo de dez dias, quedando se a mesma inerte, apesar de 

regularmente intimado pela imprensa (fl. 47-verso).Assim sendo, com fundamento no artigo 267, inciso IV do CPC, hei 

por bem julgar EXTINTO o processo sem julgamento de mérito.Custas na forma da lei.Uma vez transitada em julgado 

esta decisão e tomadas as providências necessárias, arquivem se os autos, com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

0016555-57.2010.403.6100 - CIMED IND/ DE MEDICAMENTOS LTDA(SP128856 - WERNER BANNWART 

LEITE E SP160441 - FÁBIO APARECIDO GASQUE E SP210186 - ELOISA GARCIA MIÃO) X UNIAO 

FEDERAL 
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Trata-se de medida cautelar inominada por meio da qual o a requerente pleiteia determinação para que seja expedida 

Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do CTN, sob o fundamentoe que seja 

alterada, junto ao sistema/banco de estarem os dados da RFB, a fase/situação de débitos apontados com a exigibilidade 

suspensa nos termos dos artigos 151, II, III e V do CTNem face do pagamento e do parcelamento da Lei nº 

11.941/09.Sustenta a urgência da medida em face da necessidade de apresentação do documento para retirar Nota de 

Empenho, no prazo de 3 (três) dias, a contar da publicação no Diário Oficial de 31/07/2010, sob pena de multa de 

20%.Intimada a regularizar o feito (fls. 49 e 67), apresentou petição e documentos de fls. 50/66 e 68/69.É o 

relatório.Decido.Recebo a petição de fls. 50/51 e 68/69 como emenda à inicial.A ação cautelar tem por objetivo único 

assegurar o resultado útil da ação principal. Daí seu caráter de instrumentalidade e dependência.No caso dos autos, a 

Requerente pretende obter Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, enos termos do art. 206 do CTN, sob 

o fundamento alteração, junto ao sistema/banco de estarem os dados da RFB, da fase/situação de débitos apontados com 

a exigibilidade suspensa nos termos dos artigos 151, II, III e V do CTNem face do pagamento e do parcelamento da Lei 

nº 11.941/09, informando, às fls. 68, que a lide principal será a ação de obrigação de fazer consistente na expedição da 

requerida certidão. Assim, a medida cautelar aqui requerida revela-se absolutamente idêntica ao da lide principal, não 

revelando qualquer instrumentalidade. Antes de adentrar na questão relativa à, adequação da via processual escolhida 

pela requerente, tenho que a urgência alegada determina a análise do pleito liminar, sob pena de inexorável perecimento 

do direito alegado e perda do objeto da ação proposta.As medidas cautelares, introduzidas no sistema processual 

moderno para amparar situações em que a passagem do tempo necessário ao processamento de feitos pelo rito ordinário 

tornava inócua a decisão final proferida, tinham originariamente a característica instrumental, assim entendida a 

demanda que visava exclusivamente a resguardar a exequibilidade da sentença.A jurisprudência pátria, contudo, acabou 

por abrandar o rigor técnico, admitindo as chamadas cautelares satisfativas que não resguardavam o objeto da demanda, 

porém antecipavam os efeitos da própria decisão final.O legislador, em boa hora introduziu modificação no Código de 

Processo Civil, conferindo ao artigo 273 a seguinte redação:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, 

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ouII - 

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.(...) 7o Se o autor, a título 

de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos 

pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado. (Incluído pela Lei nº 10.444, de 

7.5.2002)(...)Diante do instituto da antecipação da tutela, perdeu sentido a admissão da medida cautelar inominada que 

conferia ao juiz, nos termos da jurisprudência dominante, a possibilidade de conceder às partes a tutela aqui 

pretendida.A cautelar, então, voltou a ter a possuir a eficácia e abrangência que gozava em outros tempos, ou seja, 

passou a ter como objeto apenas o resguardo do resultado útil do processo principal.O pedido liminar na ação cautelar, 

por sua vez, restaria justificado quando presentes além do fumus boni iuris, o periculum in mora reforçado, ou seja, 

quando a providência pretendida não puder aguardar a tramitação da ação instrumental.No caso em tela, embora seja 

manifesto o perigo da demora, pois a parte claramente não pode aguardar o desenrolar do proceso para alcançar o fim a 

que se propôs, não se encontra presente o pressuposto da denominada fumaça do bom direito.Conforme esclarecido pela 

própria parte, a Requerente pretende discutir no feito principal o direito à obtenção da Certidão Positiva de Débitos com 

Efeitos de Negativa, no prazo que necessita. Outrossim, resta manifesto que o intento da parte é obter a certidão em 

prazo mais exíguo do que o demandado pelo Fisco, pois não há qualquer discussão acerca da exigibilidade dos débitos 

que supostamente impedem a emissão da referida certidão.O intento é manifestamente improcedente, pois esbarra na 

dicção do art. 205, parágrafo único do CTN que preconiza o prazo para a expedição da pretendida certidão é de 10 dias, 

verbis:(...)Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será 

fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.Necessitando da certidão com 

urgência a parte se dispôs a pagar os débitos pendentes em 27/07/2010, postulando a expedição da certidão antes dos 

dez dias preconizados na lei. A obrigação de fazer que pretende a Requerente ver reconhecida é manifestamente 

inexistente, pois se aos órgãos e agentes do Poder Público só é dado fazer o que a lei determina, não é dado ao Poder 

Judiciário impor uma conduta que a lei não determina, ou seja, não pode o Judiciário obrigar o Estado a praticar um ato 

em manifesto confronto com um requisito expresso na lei que é o prazo.Desse modo, inexiste fumaça do bom direito, 

sendo a pretensão da parte autora, embora premente, desprovida de condições de ser acolhida pelo Poder 

Judiciário.Assim e pelo exposto, indefiro o pedido liminar.Cite-se a Requerida.Após, conclusos para sentença. 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 

0023339-84.2009.403.6100 (2009.61.00.023339-4) - ABRAMAS ARNOLDO FELMANAS - ESPOLIO X NELSON 

TABACOW FELMANAS(SP240057 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA) X ABRAHAM SVARTMAN 

GOLTMAN(SP044103 - ANA GILDA MORGAVI SVARTMAN E SP093247 - ANA LUCIA MEDEIROS POCI 

CABRAL) X GLADIS VIOLETA MORGAVI ALCAVI ALCAINE DE SVARTMAN(SP007913 - CARLOS NEY 

XAVIER DE SOUSA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(SP073438 - SPENCER ALVES CATULE DE ALMEIDA JUNIOR E SP102896 - AMAURI BALBO) X AES 

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP104909 - MARCOS ONOFRE 

GASPARELO) X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER(SP245550 - SORAYA LIMA DO 

NASCIMENTO E SP225464 - JOSE CARLOS PIRES DE CAMPOS FILHO) X MUNICIPIO DE EMBU-

GUACU(SP156307 - MEYER BRUNO DE OLIVEIRA) X POLITEK INDUSTRIA DE PLASTICO PVC LTDA X 

ROBERTO STEIGER X HELENA STEIGER(SP059802 - NOELIA DE OLIVEIRA MONTE) 
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Ouçam-se os réus quanto ao pedido de desistência da ação.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0015698-21.2004.403.6100 (2004.61.00.015698-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA 

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) X MARTA ALVES NEVES X PAULO NEVES(SP072195 - ABEL DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARTA ALVES NEVES 

Manifeste-se a Exequente quanto ao prosseguimento do feito.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0019576-75.2009.403.6100 (2009.61.00.019576-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO 

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X MARLY CAVALCANTE MAYNART X JANIERE PEREIRA 

ALBINO 

Nada sendo requerido em cinco dias, arquivem-se os autos.Int. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5177 

 

USUCAPIAO 
0020463-27.1970.403.6100 (00.0020463-3) - LENITA APARECIDA ANTIQUERA X JOSE CARLOS MONTEIRO 

X VERA LUCIA LOPES MONTEIRO X ABDALA ELIAS X NAIR QUERIDO ABDALA X RUBENS MIRANDA 

DE CARVALHO X GILDINA DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO X CARLOS ALVES GOMES X 

ROSANA ROSA GOMES(SP013614 - RUBENS MIRANDA DE CARVALHO E SP013467 - ROMULO FEDELI DE 

TULIO E SP081997 - OLAVO ZAMPOL E SP156127 - LEILAH MALFATTI) X UNIAO FEDERAL(SP217313 - 

GILBERTO ALVES DA COSTA E SP077675 - SUELI CIURLIN TOBIAS) X CLAUDIA MARIA BERTOZZI 

COLLET SILVA X RAUL JOSE COLLET SILVA JUNIOR X ADRIANA MARIA BERTOZZI DE PINHO X 

MARIO MONTEIRO DE PINHO X ARACY MEIRELLES - ESPOLIO(SP012786 - JOSE LUIZ DE ARAUJO 

SILVA E SP138377 - MANUEL INACIO ARAUJO SILVA E SP157681 - FLAVIA ROSSETTI) 

Deverá a herdeira de fls. 1620, através de seu advogado, peticionar nos autos do arrolamento nº 562.01.2004.036190-1, 

conforme manifestação de fls. 1660.Cumprido, abra-se nova vista à União Federal. Prazo: 30 (trinta) dias. Int.  

 

MONITORIA 

0007583-98.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X REGINALDO OLIVEIRA SANTOS 

Defiro a suspensão requerida pelo autor pelo prazo de 30 (trinta) dias.Int.  

 

0008104-43.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X NORMA 

SILVA X WILSON DANUCALOV 

A autora deverá juntar cópia da inicial com todos os documentos, inclusive o contrato de abertura de crédito referente 

ao processo de fls. 55.Prazo: 15 (quinze) dias. Int.  

 

0012129-02.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ROSLAI PEIXOTO BEZERRA 

Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que 

de direito para o regular prosseguimento do feito. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0001437-41.2010.403.6100 (2010.61.00.001437-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021581-70.2009.403.6100 (2009.61.00.021581-1)) RENATO DE CARVALHO OSORIO(SP095086 - SUELI 

TOROSSIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP157882 - 

JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP112824 - SOLANGE MARIA EMIKO YAMASAKI) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, requeira a Caixa Econômica Federal o que de direito.No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
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0020509-87.2005.403.6100 (2005.61.00.020509-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP126522 - EDITH 

MARIA DE OLIVEIRA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP218506 - ALBERTO 

ANGELO BRIANI TEDESCO E SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X EFICIENCIA RECUPERACAO DE VEICULOS LTDA X ROSANA DA SILVA X 

RENATA SILVA X PAULO ROGERIO DA SILVA(SP220469 - ALEXANDRE AMADEU E SP027564 - MIRTA 

MARIA VALEZINI AMADEU E SP105790 - MIRTES APARECIDA AGUIAR P DE CAMPOS) 

Considerando que nos termos da sentença de fls. 355/356, houve a exclusão de 50% da porção ideal do imóvel 

penhorado a fls. 276/281, manifeste-se a exequente nos termos do artigo 659, parágrafo 4º do CPC.Prazo: 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo sobrestado nos termos do despacho de fls. 342.Int.  

 

0014969-53.2008.403.6100 (2008.61.00.014969-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA E SP173013 - FERNANDO RICARDO LEONARDI) X MA 3 COM/ DE METAIS LTDA X 

ALBERTO ALONSO DE MORAES CASEMIRO X MARIANNE DE MORAES CASEMIRO 

Desentranhe-se os documentos de fls. 11/16, 37/44 e 47.Intime-se o patrono da autora para retirá-los no prazo de 

05(cinco) dias, devendo o mesmo quando da retirada apresentar cópias autenticadas para substituição.Após, retornem os 

autos ao arquivo findo. 

 

0034222-27.2008.403.6100 (2008.61.00.034222-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA E SP031453 - JOSE ROBERTO 

MAZETTO) X ANA MARIA PEREIRA 

Preliminarmente comprove a autora que não houve abertura de inventário em nome da executada.Prazo: 20 (vinte) 

dias.Int.  

 

0019212-06.2009.403.6100 (2009.61.00.019212-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X LUIZ JANUARIO GOMES 

- ESPOLIO 

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação no pólo passivo, passando a constar o espólio do executado.Fls. 44: 

Defiro pelo prazo requerido.Int.  

 

0012097-94.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS) X SALSA MORANGA RESTAURANTE LTDA - ME X MARIA 

SOLANGE DE OLIVEIRA X MARIA DA CONCEICAO SILVA 

Expeça-se mandado conforme requerido.Defiro o prazo de 10 (dez) dias para juntada da nota de débito atualizada.Int.  

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0017027-58.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X JOISILENE SANTOS DE SANTANA 

Preliminarmente, intime-se o autor para juntar cópia do cartão CNPJ. Se em termos, intime-se o réu, nos termos do 

requerido, para ciência desta Notificação.Expeça-se mandado.Após, devolvam-se os autos ao requerente nos termos do 

art. 872 do CPC.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

0038810-97.1996.403.6100 (96.0038810-5) - TECNIPISO ENGENHARIA, PISOS E REVESTIMENTOS 

LTDA(SP011372 - MIGUEL LUIZ FAVALLI MEZA E SP096831 - JOAO CARLOS MEZA E SP104991 - SIMONE 

MARCOLINI BSAIBES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 296 - AFFONSO 

APPARECIDO MORAES) 

Intime-se a autora para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de 

que não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos 

termos do art. 475-J do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

0014796-58.2010.403.6100 - LYS CAUISA YUKARI NAKAGIMA(SP190414 - ERNESTO FANTÁSIA NETO E 

SP220496 - ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA) X NAO CONSTA 

Junte a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos solicitados a fls. 26/27.Com o cumprimento, dê-se nova 

vista ao Ministério Público Federal.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0020176-10.1983.403.6100 (00.0020176-6) - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA(SP227870B - 

DANIEL AREVALO NUNES DA CUNHA) X JOAQUIM GARCIA DA FONSECA X REGINA HELENA GARCIA 

RIBEIRO X PEDRO DA COSTA RIBEIRO X GERALDO CESAR GARCIA X MARIA RODRIGUES ARRUDA 

GARCIA X JOSE MIRANDA GARCIA X MARIA APARECIDA PALMA GARCIA X MARIA LUCIA FONSECA 

BARBOSA X JOSE MARIA BARBOSA X SONIA MARIA GARCIA DE OLIVEIRA X LUIZ GONZAGA DE 
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OLIVEIRA X JOAO BOSCO FONSECA X MARIA FRANCISCA DA FONSECA X MARIA DE FATIMA 

GARCIA(SP062634 - MOACYR GERONIMO E SP058183 - ZEINA MARIA HANNA) X JOAQUIM GARCIA DA 

FONSECA X DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA 

Expeça-se alvará de levantamento dos depósitos de fls. 26, 767, 770, 784 e 782, considerando-se os percentuais de 

13,7% (honorários advocatícios) em favor de Moacyr Geronimo, OAB 62634/SP, RG nº 3595254/SP e CPF nº 

036185018-20, e 86,3% em favor do réu Jose Miranda Garcia, RG nº 2849422-2/SP e CPF 142032438-15, conforme 

requerido a fls. 923 e termo de autorização a fls. 924. 

 

0026982-50.2009.403.6100 (2009.61.00.026982-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X LIGIA FERREIRA DOS SANTOS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LIGIA FERREIRA DOS SANTOS 

Recebo a apelação da autora em seus efeitos legais. Vista à ré para contra-razões. Decorrido o prazo legal, ao E.T.R.F.3. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0017020-66.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X LUCIANA DOS SANTOS FEITOZA 

Trata-se de ação de reintegração de posse proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face de 

LUCIANA DOS SANTOS FEITOZA, pretendendo ver-se reintegrada na posse do imóvel descrito na inicial. Para 

tanto, alega que, apesar de ter celebrado com o réu Contrato de Arrendamento Residencial com Opção de Compra, este 

deixou de cumprir suas obrigações, não pagando as taxas mensais de arrendamento, condomínio e demais obrigações 

assumidas.Pediu a reintegração da posse, assim como cumulou pedido de cobrança da dívida. Formulou pedido de 

liminar. Com efeito, de saída, verifico que deve ser regularizado requisito de existência da própria relação jurídica 

processual, já que a inicial, tal como consta, está inepta.De fato, a autora cumulou pedidos que não podem ser 

cumulados. As ações possessórias possuem rito próprio e, assim, não podem ser cumuladas com pedidos que devem ser 

processados pelo procedimento ordinário, salvo nas hipóteses do artigo 921 do Código de Processo Civil.Referido 

artigo arrola como possível a cumulação do pedido possessório com o de condenação em perdas e danos, cominação de 

pena para o caso de nova turbação ou esbulho e desfazimento de construção ou plantação em detrimento da posse. A 

autora cumulou pedido de pagamento de taxa de ocupação que é inconciliável com o pedido de proteção possessória, 

até porque a legitimidade passiva para ambos pode ser diversa: a proteção possessória é dirigida contra quem se 

encontra na posse, que é fato; já a cobrança, contra quem celebrou o contrato. Não necessariamente há coincidência 

entre ambos, conforme se pode verificar no próprio caso dos autos.Assim, verifico que a autora cumulou pedido de 

cobrança das taxas de arrendamento e demais obrigações pecuniárias contratuais o que não pode ocorrer em sede de 

reintegração de posse, eis que o CPC apenas permite a cumulação com pedido de perdas e danos.A pretensão de 

cobrança da dívida em questão é de natureza contratual não se tratando de reparação civil.Deste modo, inacumuláveis 

os pedidos de reintegração de posse e cobrança da taxa de arrendamento.Assim, necessário seja aditada a inicial para 

que seja extirpado o vício em questão, corrigindo o pedido. Desta forma, intime-se a autora para aditar a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intimem-se. 

 

0017024-06.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X MARCIA AMORIM DE SOUZA 

Trata-se de ação de reintegração de posse proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face de MARCIA 

AMORIM DE SOUZA, pretendendo ver-se reintegrada na posse do imóvel descrito na inicial. Para tanto, alega que, 

apesar de ter celebrado com o réu Contrato de Arrendamento Residencial com Opção de Compra, este deixou de 

cumprir suas obrigações, não pagando as taxas mensais de arrendamento, condomínio e demais obrigações 

assumidas.Pediu a reintegração da posse, assim como cumulou pedido de cobrança da dívida. Formulou pedido de 

liminar. Com efeito, de saída, verifico que deve ser regularizado requisito de existência da própria relação jurídica 

processual, já que a inicial, tal como consta, está inepta.De fato, a autora cumulou pedidos que não podem ser 

cumulados. As ações possessórias possuem rito próprio e, assim, não podem ser cumuladas com pedidos que devem ser 

processados pelo procedimento ordinário, salvo nas hipóteses do artigo 921 do Código de Processo Civil.Referido 

artigo arrola como possível a cumulação do pedido possessório com o de condenação em perdas e danos, cominação de 

pena para o caso de nova turbação ou esbulho e desfazimento de construção ou plantação em detrimento da posse. A 

autora cumulou pedido de pagamento de taxa de ocupação que é inconciliável com o pedido de proteção possessória, 

até porque a legitimidade passiva para ambos pode ser diversa: a proteção possessória é dirigida contra quem se 

encontra na posse, que é fato; já a cobrança, contra quem celebrou o contrato. Não necessariamente há coincidência 

entre ambos, conforme se pode verificar no próprio caso dos autos.Assim, verifico que a autora cumulou pedido de 

cobrança das taxas de arrendamento e demais obrigações pecuniárias contratuais o que não pode ocorrer em sede de 

reintegração de posse, eis que o CPC apenas permite a cumulação com pedido de perdas e danos.A pretensão de 

cobrança da dívida em questão é de natureza contratual não se tratando de reparação civil.Deste modo, inacumuláveis 

os pedidos de reintegração de posse e cobrança da taxa de arrendamento.Assim, necessário seja aditada a inicial para 

que seja extirpado o vício em questão, corrigindo o pedido. Desta forma, intime-se a autora para aditar a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção; juntando, ainda, cópia do cartão CNPJ. Intimem-se. 

 

0017025-88.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS) X CLAUDIO GUTIERREZ CREPE FILHO 

Trata-se de ação de reintegração de posse proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face de 

CLAUDIO GUTIERREZ CREPE FILHO, pretendendo ver-se reintegrada na posse do imóvel descrito na inicial. Para 

tanto, alega que, apesar de ter celebrado com o réu Contrato de Arrendamento Residencial com Opção de Compra, este 

deixou de cumprir suas obrigações, não pagando as taxas mensais de arrendamento, condomínio e demais obrigações 

assumidas.Pediu a reintegração da posse, assim como cumulou pedido de cobrança da dívida. Formulou pedido de 

liminar. Com efeito, de saída, verifico que deve ser regularizado requisito de existência da própria relação jurídica 

processual, já que a inicial, tal como consta, está inepta.De fato, a autora cumulou pedidos que não podem ser 

cumulados. As ações possessórias possuem rito próprio e, assim, não podem ser cumuladas com pedidos que devem ser 

processados pelo procedimento ordinário, salvo nas hipóteses do artigo 921 do Código de Processo Civil.Referido 

artigo arrola como possível a cumulação do pedido possessório com o de condenação em perdas e danos, cominação de 

pena para o caso de nova turbação ou esbulho e desfazimento de construção ou plantação em detrimento da posse. A 

autora cumulou pedido de pagamento de taxa de ocupação que é inconciliável com o pedido de proteção possessória, 

até porque a legitimidade passiva para ambos pode ser diversa: a proteção possessória é dirigida contra quem se 

encontra na posse, que é fato; já a cobrança, contra quem celebrou o contrato. Não necessariamente há coincidência 

entre ambos, conforme se pode verificar no próprio caso dos autos.Assim, verifico que a autora cumulou pedido de 

cobrança das taxas de arrendamento e demais obrigações pecuniárias contratuais o que não pode ocorrer em sede de 

reintegração de posse, eis que o CPC apenas permite a cumulação com pedido de perdas e danos.A pretensão de 

cobrança da dívida em questão é de natureza contratual não se tratando de reparação civil.Deste modo, inacumuláveis 

os pedidos de reintegração de posse e cobrança da taxa de arrendamento.Assim, necessário seja aditada a inicial para 

que seja extirpado o vício em questão, corrigindo o pedido. Desta forma, intime-se a autora para aditar a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção; juntando, ainda, cópia do cartão CNPJ. Intimem-se. 

 

0017194-75.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X CRISTIANO SOUSA DE OLIVEIRA 

Trata-se de ação de reintegração de posse proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face de 

CRISTIANO SOUSA DE OLIVEIRA, pretendendo ver-se reintegrada na posse do imóvel descrito na inicial. Para 

tanto, alega que, apesar de ter celebrado com o réu Contrato de Arrendamento Residencial com Opção de Compra, este 

deixou de cumprir suas obrigações, não pagando as taxas mensais de arrendamento, condomínio e demais obrigações 

assumidas.Pediu a reintegração da posse, assim como cumulou pedido de cobrança da dívida. Formulou pedido de 

liminar. Com efeito, de saída, verifico que deve ser regularizado requisito de existência da própria relação jurídica 

processual, já que a inicial, tal como consta, está inepta.De fato, a autora cumulou pedidos que não podem ser 

cumulados. As ações possessórias possuem rito próprio e, assim, não podem ser cumuladas com pedidos que devem ser 

processados pelo procedimento ordinário, salvo nas hipóteses do artigo 921 do Código de Processo Civil.Referido 

artigo arrola como possível a cumulação do pedido possessório com o de condenação em perdas e danos, cominação de 

pena para o caso de nova turbação ou esbulho e desfazimento de construção ou plantação em detrimento da posse. A 

autora cumulou pedido de pagamento de taxa de ocupação que é inconciliável com o pedido de proteção possessória, 

até porque a legitimidade passiva para ambos pode ser diversa: a proteção possessória é dirigida contra quem se 

encontra na posse, que é fato; já a cobrança, contra quem celebrou o contrato. Não necessariamente há coincidência 

entre ambos, conforme se pode verificar no próprio caso dos autos.Assim, verifico que a autora cumulou pedido de 

cobrança das taxas de arrendamento e demais obrigações pecuniárias contratuais o que não pode ocorrer em sede de 

reintegração de posse, eis que o CPC apenas permite a cumulação com pedido de perdas e danos.A pretensão de 

cobrança da dívida em questão é de natureza contratual não se tratando de reparação civil.Deste modo, inacumuláveis 

os pedidos de reintegração de posse e cobrança da taxa de arrendamento.Assim, necessário seja aditada a inicial para 

que seja extirpado o vício em questão, corrigindo o pedido. Desta forma, intime-se a autora para aditar a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção; juntando, ainda, cópia do cartão CNPJ. Intimem-se. 

 

0017216-36.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X DEISE DE ANDRADE FRITOLI X PATRIC BARBOSA RIBEIRO 

Trata-se de ação de reintegração de posse proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face de 

CRISTIANO SOUSA DE OLIVEIRA, pretendendo ver-se reintegrada na posse do imóvel descrito na inicial. Para 

tanto, alega que, apesar de ter celebrado com o réu Contrato de Arrendamento Residencial com Opção de Compra, este 

deixou de cumprir suas obrigações, não pagando as taxas mensais de arrendamento, condomínio e demais obrigações 

assumidas.Pediu a reintegração da posse, assim como cumulou pedido de cobrança da dívida. Formulou pedido de 

liminar. Com efeito, de saída, verifico que deve ser regularizado requisito de existência da própria relação jurídica 

processual, já que a inicial, tal como consta, está inepta.De fato, a autora cumulou pedidos que não podem ser 

cumulados. As ações possessórias possuem rito próprio e, assim, não podem ser cumuladas com pedidos que devem ser 

processados pelo procedimento ordinário, salvo nas hipóteses do artigo 921 do Código de Processo Civil.Referido 

artigo arrola como possível a cumulação do pedido possessório com o de condenação em perdas e danos, cominação de 

pena para o caso de nova turbação ou esbulho e desfazimento de construção ou plantação em detrimento da posse. A 

autora cumulou pedido de pagamento de taxa de ocupação que é inconciliável com o pedido de proteção possessória, 

até porque a legitimidade passiva para ambos pode ser diversa: a proteção possessória é dirigida contra quem se 

encontra na posse, que é fato; já a cobrança, contra quem celebrou o contrato. Não necessariamente há coincidência 
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entre ambos, conforme se pode verificar no próprio caso dos autos.Assim, verifico que a autora cumulou pedido de 

cobrança das taxas de arrendamento e demais obrigações pecuniárias contratuais o que não pode ocorrer em sede de 

reintegração de posse, eis que o CPC apenas permite a cumulação com pedido de perdas e danos.A pretensão de 

cobrança da dívida em questão é de natureza contratual não se tratando de reparação civil.Deste modo, inacumuláveis 

os pedidos de reintegração de posse e cobrança da taxa de arrendamento.Assim, necessário seja aditada a inicial para 

que seja extirpado o vício em questão, corrigindo o pedido. Desta forma, intime-se a autora para aditar a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção; juntando, ainda, cópia do cartão CNPJ e contrafé para intimação do réu. 

Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5213 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

0018124-93.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X MARCOS MOSTAFA 

Vistos, etc.Defiro o depósito judicial da quantia pretendida no prazo de 5 dias.Após, cite-se o réu nos termos do art. 893 

e 285 do CPC.Designo audiência para tentativa de conciliação a realizar-se no dia 17 de novembro de 2010, às 

14h30min nesta 4ª Vara Federal Cível.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0005347-13.2009.403.6100 (2009.61.00.005347-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO 

RICARDES) X VICTOR ANDRE LARA GONZALEZ 

Fls. 152: Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Findo o prazo anteriormente mencionado, tragam as 

partes cópia do Acordo firmado. Pelo anteriormente exposto, resta prejudicada a audiência de Conciliação, designada 

para o dia 25.08.2010 às 14h30min. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0017696-14.2010.403.6100 (1999.61.00.021533-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021533-63.1999.403.6100 (1999.61.00.021533-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X 

MILANI TRANSPORTES LTDA(SP114521 - RONALDO RAYES E SP198168 - FABIANA GUIMARAES 

DUNDER CONDE E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES) 

Recebo os embargos nos termos do art. 739-A, parágrafo 1º do CPC.Vista ao embargado para impugnação, no prazo 

legal. Impugnado ou não, remetam-se os autos ao CONTADOR para que se afira os corretos cálculos, de acordo com o 

decidido nos autos, nos termos do Provimento 24/97, aplicando-se o Prov. 26/01.Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0020381-28.2009.403.6100 (2009.61.00.020381-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP278335 - FELLIPP 

MATTEONI SANTOS E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X TRANSPORTES RODOVIARIOS FRESTIN 

LTDA - EPP X FERNANDO MAIA FONTES 

Fls. 110: Considerando que há carta precatória expedida nos autos, defiro a carga ao autor pelo prazo de 1 (uma) 

hora.Após, aguarde-se o cumprimento do despacho de fls. 104.Int.  

 

HABEAS DATA 

0003927-36.2010.403.6100 (2010.61.00.003927-0) - HELIO DE ATHAYDE VASONE(SP078179 - NORBERTO 

BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA E SP136748 - MARCO ANTONIO HENGLES) X PROCURADOR 

REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

EM SAO PAULO 

1. Recebo a apelação da impetrante no efeito devolutivo. 2. Vista ao impetrado para contra-razões. 3. Após, ao MPF. 4. 

Decorrido o prazo legal, ao E.T.R.F.3. 

 

0015756-14.2010.403.6100 - CLAUDIANO SEBASTIAO DOS SANTOS(SP170488 - MARIA LUIZA WEEGE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc. I - RelatórioTrata-se de habeas data impetrado por CLAUDIANO SEBASTIÃO DOS SANTOS contra ato 

do GERENTE GERAL DA AGÊNCIA SANTA CRUZ - CEF, objetivando provimento jurisdicional que determine a 

apresentação dos documentos utilizados para a abertura da conta poupança 1374.013.1540-6. impetrante.Aduziu o 

impetrante que desconhecia a existência de conta corrente ou poupança junto à CEF, razão pela qual requereu a 

documentação correspondente, mas, até o momento, não obteve vista.Asseverou que a CEF,como detentora legal dos 

dados, tem o dever legal de permitir o amplo conhecimento das informações relativas a seu interesse particular.A 

petição inicial foi instruída com documentos (fls. 06/12). É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Recebo a 

petição de fls. 18 como aditamento à inicial.Deveras, o exercício do direito de ação está subordinado ao atendimento de 

três condições: legitimidade de parte, interesse de agir (ou processual) e possibilidade jurídica do pedido. A segunda 
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condição (interesse) se desdobra no seguinte binômio: necessidade-adequação. Necessidade da intervenção 

jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de interesses por outros meios de pacificação. E adequação 

da via processual eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional. A Lei nº 

9.507/97 disciplinou o habeas data da seguinte forma:Art. 7 Conceder-se-á habeas data: I - para assegurar o 

conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registro ou banco de dados de entidades 

governamentais ou de caráter público;II - para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo 

sigiloso, judicial ou administrativo;III - para a anotação nos assentamentos do interessado, de contestação ou explicação 

sobre dado verdadeiro mas justificável e que esteja sob pendência judicial ou amigável.Entretanto, observo que o 

contrato de caderneta de poupança tem caráter eminentemente privado, porquanto a CEF, embora seja uma empresa 

pública federal, atuao como mera exploradora da atividade econômica nesta hipótese (artigo 173 da Constituição 

Federal).Ademais, os documentos arquivados para a abertura de contas bancárias não estão em registro ou banco de 

dados governamentais ou de caráter público, como exige o citado inciso I do artigo 7º da Lei federal nº 9.507/1997. 

Mesmo porque tais operações estão acobertadas por sigilo, a fim de tutelar o direito de privacidade das pessoas. Por tais 

razões, entendo que o habeas data não é o meio processual adequado para a tutela jurisdicional pretendida pelo 

impetrante.Friso que a carência de ação pode ser reconhecida em qualquer estágio da relação jurídica processual e deve 

ser declarada de ofício pelo juiz, pois se trata de matéria de ordem pública. III - DispositivoAnte o exposto, decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil (aplico subsidiariamente), em razão da inadequação da via mandamental para a solução do litígio noticiado pela 

parte impetrante.Deixo de condenar o impetrante em honorários advocatícios, em face da gratuidade conferida pelo 

artigo 5º, inciso LXXVII, da Constituição da República. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0032313-33.1997.403.6100 (97.0032313-7) - GERSINO ALVES DA SILVA X DROGARIA DA EPOCA 

LTDA(SP036034 - OLAVO JOSE VANZELLI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DE 

SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE E SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI 

BARRETTO) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int. 

 

0029741-70.1998.403.6100 (98.0029741-3) - KALLAS ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP107960 - 

LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA) X DELEGADO REGIONAL TRIBUTARIO DA SECRETARIA 

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO/SUL 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int. 

 

0026810-21.2003.403.6100 (2003.61.00.026810-2) - HOSPITAL NOVE DE JULHO S/A(SP128484 - JOAO 

APARECIDO DO ESPIRITO SANTO) X GERENTE DA AGENCIA PINHEIROS SAO PAULO DO INSS(Proc. 225 

- HELOISA HERNANDEZ DERZI) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int. 

 

0006325-76.2003.403.6107 (2003.61.07.006325-6) - DROGARIA POPULAR DE ANDRADINA LTDA - ME X 

WILSON CARBONE(SP142548 - ADALBERTO BENTO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado, desfecho do(s) 

agravo(s) de instrumento interposto(s). 4. Int. 

 

0026494-03.2006.403.6100 (2006.61.00.026494-8) - SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA(SP188160 - PAULO 

VINICIUS SAMPAIO E SP180837 - ANGELA SHIMAHARA E SP235623 - MELINA SIMÕES E SP238863 - 

MARIA AUGUSTA MARTINS RIBEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Dê-se ciência ao peticionário do desarquivamento para que requeira o que de direito.Prazo 05 (cinco) dias.Após, 

retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0019259-14.2008.403.6100 (2008.61.00.019259-4) - BASFER CONSTRUTORA LTDA(SP142674 - PATRICIA DE 

ALMEIDA BARROS E SP189388A - JOSÉ PEREIRA DE SOUSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM BARUERI - SP 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int. 

 

0002257-60.2010.403.6100 (2010.61.00.002257-9) - GOLDEN CARGO TRANSPORTES E LOGISTICA 

LTDA(SP172586 - FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA E SP149247 - ANDRE BOSCHETTI OLIVA) X 
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DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

1. Recebo a apelação do impetrado no efeito devolutivo. 2. Vista à impetrante para contra-razões. 3. Após, ao MPF. 4. 

Decorrido o prazo legal, ao E.T.R.F.3. 

 

0002352-90.2010.403.6100 (2010.61.00.002352-3) - A FERRADURA SERVICOS POSTAIS LTDA(SP228034 - 

FABIO SPRINGMANN BECHARA) X DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS DE SP X PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE LICITACOES DIR REG SP INTERIOR 

ECT(SP135372 - MAURY IZIDORO) X UNIAO FEDERAL 

Cumpra a impetrante a decisão de fls. 391, recolhendo a diferença das custas processuais, sob pena de extinção do 

feito.Prazo: 10 (dez) dias.Int.  

 

0002480-13.2010.403.6100 (2010.61.00.002480-1) - CEAF - CENTRO DE ESTUDOS E ASSISTENCIA A 

FAMILIA(SP118076 - MARCIA DE FREITAS CASTRO E SP276648 - FABIANA CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR 

CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP X UNIAO FEDERAL 

Vistos. Trata-se de mandado de segurança impetrado por CEAF - CENTRO DE ESTUDOS E ASSISTÊNCIA À 

FAMÍLIA, com pedido liminar, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM 

SÃO PAULO, objetivando provimen-to jurisdicional no sentido de suspender a exigibilidade do crédito tributário cons-

tante nas NFLDs 35.435.496-5 e 35.435.497-3, com a conseqüente expedição de Certidão Positiva com efeitos de 

negativa.Despacho exarado ás fls. 216 indeferiu a liminar.Contra a decisão proferida em sede de liminar ingres-sou o 

impetrado com Agravo de Instrumento.O Procurador Chefe da Fazenda Nacional prestou in-formações, pleiteando a 

denegação da segurança.O Delegado da Receita Federal do Brasil de Adminis-tração Tributária em São Paulo, prestou 

informações, alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva.O representante do Ministério Público Federal deixou de 

se manifestar em relação ao mérito, não vislumbrando interesse público no presente mandamus. É o Relatório. 

Fundamento e Decido.Presentes os pressupostos para válida formação e de-senvolvimento do processo. Ausentes 

pressupostos negativos. Partes legítimas e há interesse de agir. Deixo de acolher a preliminar argüida pela DE-

LEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO em face 

do disposto no art. 2º da Portaria Con-junta PGFN/RFG Nº 3, de 02.05.2007. Não havendo mudança fática no presente 

manda-mus convalido os fundamentos constantes na liminar. No mérito, não assiste razão ao impetrante. Com relação 

ao débito constante na NFLD 35435497-3, depreende-se do documento juntado às fls. 195, que ainda pendente de 

análise a impugnação apresenta pelo impetrado em relação a referido débito. Ressalte-se ainda, que o próprio Delegado 

da Recei-ta Federal do Brasil, reconhece às fls. 269, que referido débito encontra-se com exigibilidade suspensa. No 

tocante à NFLD 35.435.496 -5, ajuizada a Exe-cução Fiscal 2009.61.82.048807-4, perante a 1ª Vara de Execuções 

Fiscais, in-gressou o impetrante com Exceção de Pré-executividade (fls. 152/176). Por fim, em relação ao Processo 

2000.61.00.006577-9, noticiado na inicial, consta da consulta juntada às fls. 215, decisão proferida em 29.05.2007, nos 

seguintes termos: A Turma, por maioria, negou provimento à apelação e deu provimento à remessa oficial, nos termos 

do voto do Juiz Fed. Convocado MÁRCIO MESQUITA, acompanhado pelo voto do Des. Fed. JOHONSOM DI 

SALVO, vencida a Relatora, que dava provimento à apelação e negava provimento à remessa oficial.Assim, resta 

inviabilizada a expedição da certidão, nos termos do art. 206, do Código Tributário Nacional.Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido i-nicial e DENEGO a segurança no presente mandamus. Custas ex lege.Deixo de condenar 

a impetrante ao pagamento dos ho-norários advocatícios, em razão do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09. P.R.I.O 

 

0005347-76.2010.403.6100 - PLANSUL - PLANEJAMENTOS E CONSULTORIA LTDA(SC014076 - RAFAEL 

CUNHA GARCIA) X PREGOEIRO OFICIAL FUNDACENTRO - MINISTERIO TRABALHO E EMPREGO - 

MTE/SP X UNIAO FEDERAL X O O LIMA LIMPADORA LTDA(SP228018 - EDUARDO TEODORO) X 

DINAMICA SERVICOS E OBRAS LTDA(RJ080663 - MARCELO DE MEDEIROS REIS) 

Fls. 1336/1416: Manifeste-se a impetrante. Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Int.  

 

0005389-28.2010.403.6100 - TROMBINI INDUSTRIAL S/A X TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS 

S/A(PR027100 - REGIANE BINHARA ESTURILIO E SP160679A - JOSÉ RENATO GAZIERO CELLA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

1. Recebo a apelação do impetrado no efeito devolutivo. 2. Vista à impetrante para contra-razões. 3. Após, ao MPF. 4. 

Decorrido o prazo legal, ao E.T.R.F.3. 

 

0009496-18.2010.403.6100 - MARIA LUCIA DE ABREU(SP132570 - ADRIANA RUIBAL GARCIA LOPES E 

SP117585 - SOLANGE APARECIDA MOREIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL 

Vistos ...Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por MARIA LÚCIA DE ABREU 

contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO 

PAULO, visando os impetrantes, qualificados na inicial, provimento jurisdicional que reconheça a inexigibilidade do 

desconto de imposto de renda retido na fonte sobre verbas indenizatórias decorrentes de rescisão do contrato de 

trabalho, bem como a restituição dos valores indevidamente recolhidos.Despacho exarado às fls. 36/37 indeferiu a 
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liminar.A autoridade coatora prestou informações sustentando a legalidade do ato, pleiteando a denegação da 

segurança.Despacho exarado às fls. 47 deferiu o ingresso da União como assistente litisconsorcial.O representante do 

Ministério Público Federal deixou de manifestar-se com relação ao mérito, por não vislumbrar no presente mandamus 

interesse público.É o Relatório.Fundamento e Decido.Partes legítimas e bem representadas estão presentes os 

pressupostos processuais de formação e válido desenvolvimento da relação processual.Sem preliminares, passo, então, a 

análise do mérito.Considerando que não houve mudança fática no presente mandamus, convalido os fundamentos 

constantes na liminar.Antes de tudo, é importante demarcar o que deve ser compreendido como renda e indenização, 

para fins de exclusão da hipótese de incidência tributária em questão.Renda e proventos de qualquer natureza são, 

conforme leciona Roque Antônio Carrazza, disponibilidades de riqueza nova, acréscimos patrimoniais experimentados 

pelo contribuinte, num dado período de tempo. Ou seja, entradas que tipifiquem ganhos efetivos, aumento do 

patrimônio .Continua ensinando que é necessário que este aumento no patrimônio represente, de fato, uma mais-valia, 

que é representada por um acréscimo na capacidade contributiva que só advém de riqueza nova. Indenização é a 

compensação pecuniária devida a alguém, em função da violação de um direito seu. Especificamente no âmbito das 

relações do trabalho, é a compensação paga em dinheiro pelo não exercício de um direito previsto e legado pela 

legislação ao trabalhador. Não é, destarte, riqueza nova ou acréscimo patrimonial; é, em verdade, a recomposição de 

uma perda, e perda somente pode se referir a algo que já existia no patrimônio jurídico de alguém .Não se confunde, 

assim, com o salário, que é a contraprestação devida pelo empregador em razão dos serviços do empregado postos à sua 

disposição, este sim um acréscimo patrimonial novo, que determina a capacidade contributiva do indivíduo.Pacificada é 

a jurisprudência no sentido de que indenização não é renda, para os fins de incidência do imposto objeto dos autos, já 

que não representa acréscimo patrimonial, mas sim uma compensação pela perda ou não exercício de algum direito 

.Embora sustente a impetrante que a verba denominada gratificação especial tenha sido paga em razão de PDV, tal fato 

não restou minimamente demonstrado nos autos.Não consta prova documental de Programa de Demissão Voluntária 

elaborado pela empresa, nem qualquer alusão este na rescisão contratual.Assim, o que se depreende da prova pré-

constituída é que a verba gratificação especial corresponde a uma espécie de prêmio pelos vários anos de serviço 

prestado à empresa. E sendo assim, entendo legal a incidência do imposto de renda. Tal valor, não possui natureza de 

compensação pelo não exercício de direitos, eis que a impetrante não tem estabilidade ou garantia de emprego e não 

participou de programa de demissão voluntária. Embora trabalhasse na empresa desde 10/04/1979 a única estabilidade 

que realmente atingia o objetivo de manter o trabalhador no emprego é aquela adquirida aos dez anos de serviço na 

mesma empresa, prevista no art. 492 da CLT. Com a criação do FGTS (Lei 5.107/66) a estabilidade decenal só atingia 

aos não-optantes do sistema do FGTS. A CF/88, por sua vez, tornou o regime do FGTS obrigatório. Com isso só 

possuem estabilidade decenal aqueles que adquiriram 10 anos de serviço até 04.10.88, não sendo optantes do regime do 

FGTS, o que não restou configurado.Portanto, referida verba, não tem natureza indenizatória, pois não há a 

disponibilidade de direito correspondente, sendo tão somente ato unilateral do empregador com efeitos de acréscimo 

patrimonial, ensejando assim, a incidência do imposto de renda. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial e DENEGO a segurança no presente mandamus. Custas ex lege.Deixo de condenar a impetrante ao pagamento 

dos honorários advocatícios, em razão do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09. P.R.I.O. 

 

0012276-28.2010.403.6100 - CONCERT TECHNOLOGIES S/A(MG108040 - WANDER CASSIO BARRETO E 

SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos... Trata-se de mandado de segurança impetrado por CONCERT TECHNOLOGIES S/A contra ato do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, 

alegando, em síntese, que a autoridade impetrada estaria cometendo ato ilegal e abusivo ao cobrar contribuições 

previdenciárias da cota patronal sobre a folha de salários considerando os valores descontados dos salários a título dos 

15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, bem como a título de salário 

maternidade, férias e adicional de férias 1/3.Pleiteia ainda a compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos 

últimos dez anos.Alegou que as contribuições em questão não poderiam incidir sobre tais verbas na medida em que 

estas não possuiriam natureza salarial, mas previdenciária.O Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração 

Tributária em São Paulo prestou informações, pleiteando a denegação da segurança.O representante do Ministério 

Público Federal deixou de manifestar-se no mérito, não vislumbrando a existência de interesse público.É o 

Relatório.Fundamento e Decido.Partes legítimas e bem representadas estão presentes os pressupostos processuais de 

formação e válido desenvolvimento da relação processual.Inicialmente, passo a análise de mérito relativa à prescrição. 

O entendimento absolutamente pacificado na jurisprudência, em especial do E. Superior Tribunal de Justiça era, de 

longa data, no sentido de que nos tributos com lançamento por homologação o prazo prescricional era regido pela 

chamada tese dos cinco mais cinco: primeiramente seriam computados cinco anos referentes à homologação tácita; 

somente após, com a efetivação do lançamento, começariam a correr os cinco anos da prescrição. Tal tese era usada 

tanto pró-fisco, quanto em favor do contribuinte, quanto a este em especial nas hipóteses de pagamento indevido, fosse 

para repetição, fosse para compensação . Ocorre que, em 09 de fevereiro de 2005 foi editada a Lei Complementar 118, 

que, a pretexto de ter cunho interpretativo, estabeleceu que nos casos de tributos com lançamento por homologação, a 

extinção do crédito tributário ocorre no momento do pagamento antecipado, feito pelo contribuinte . A conseqüência 

direta de tal dispositivo é justamente a de fazer correr o prazo prescricional a partir do recolhimento do tributo realizado 

pelo sujeito passivo, desarticulando a tese vigente na jurisprudência, dos cinco mais cinco. Ao se declarar como norma 

interpretativa, a decorrência imediata seria sua produção de efeitos de forma retroativa, ou seja, desde o início da 

vigência da norma interpretada, o que acarretaria na aplicação imediata da norma em questão.Entretanto, não há 
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verdadeiro cunho interpretativo no dispositivo em questão. Ensina Tércio Sampaio Ferraz Jr. que a determinação do 

sentido das normas, o correto entendimento do significado dos seus textos e intenções, tendo em vista a decidibilidade 

de conflitos constitui a tarefa da dogmática hermenêutica . Portanto, interpretar é dar o correto sentido da norma, através 

da identificação de seus símbolos e da forma como estão integrados no ordenamento jurídico. Daí decorre, claramente, 

que quem interpreta não inova o ordenamento jurídico, apenas esclarece o que consta da norma posta.No caso em tela, 

não houve mera interpretação, houve verdadeira inovação do ordenamento jurídico. O artigo 150, 1o do Código 

Tributário Nacional estabelece que o pagamento antecipado realizado pelo contribuinte extingue o crédito tributário sob 

condição resolutória da homologação posterior ; isto implica em dizer que, conforme a redação ali constante, não há 

extinção de fato do crédito tributário, tanto que é somente com o ulterior ato homologatório que se considera lançado o 

tributo e extinto o crédito. E conforme o próprio Código Tributário Nacional, é a partir do lançamento que corre a 

prescrição, lembrando que este é ato privativo da Administração Pública. A Lei Complementar 118/2005 afirmou que 

se considera extinto o crédito com o pagamento antecipado, dando feição nova à norma, não apenas interpretando o que 

nela continha; daí porque não pode ser aplicada retroativamente, em função do princípio da segurança jurídica, somente 

sendo possível sua aplicação para as ações intentadas a partir de sua vigência, em 09 de junho de 2005, a fim de não 

frustrar expectativas já fundadas na remansosa jurisprudência.E ainda que se admita o caráter interpretativo da norma, 

não há falar em retroatividade, uma vez que, de um lado, a segurança jurídica é princípio constitucional e garantia 

indelével, verdadeira cláusula pétrea que não pode ser subjugada pela retroação, ainda que de mera interpretação; e de 

outro, trata-se de normas tributárias, onde a irretroatividade é ainda mais forte. Este é o sentido do entendimento do E. 

STJ. No presente caso, a ação foi intentada em 07/06/2010, portanto após a entrada em vigor da Lei Complementar 

118/2005, sujeitando-se à prescrição em cinco anos, ou seja, podendo ser pedida a compensação de indébitos pagos nos 

cinco anos anteriores à propositura da demanda, estando assim prescritas toda as parcelas anteriores a junho de 

2005.Analisada a preliminar de mérito, o pedido revelou-se parcialmente procedente.Importante esclarecer que o pedido 

inicial versa sobre a contribuição previdenciária sobre a folha de salários a cargo do empregador. A contribuição da 

empresa está tratada no artigo 22 da Lei 8.212/91, sendo que a base de cálculo ali estabelecida é o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, 

os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.Portanto, observa-se que a base 

de cálculo em questão é a remuneração. Em outras palavras, o salário pago aos empregados. Com relação à natureza 

jurídica do salário-maternidade, para a análise de tal questão, necessária seja feita uma breve recordação quanto ao 

regime jurídico a que se sujeitou e se sujeita a verba em questão. Quando inicialmente criado o salário-maternidade, 

pelo Decreto 21.417-A, de 17/05/1932, posteriormente repetido pela Constituição federal de 1934, referida verba era de 

responsabilidade do empregador, em outras palavras, deveria ser paga à empregada por seu empregador, fato que por si 

demonstra a sua natureza salarial, obrigação de nítido caráter trabalhista. Posteriormente, por sugestão da OIT, passou-

se o salário-maternidade para a Previdência Social, o que foi operado através da Lei 6.136/74, quando se tornou 

prestação paga por tal sistema.Ocorre que o tão só fato de o pagamento ter sido transferido do empregador para a 

Previdência Social não lhe afetou a natureza; continua a ser salário, pago no período de afastamento em razão da 

maternidade, apenas alterando-se a fonte pagadora. Ao regressar ao trabalho, o montante voltará a ser pago pelo 

empregador, de forma plena.Outra não é a lição de Wladimir Novaes Martinez, ao mencionar que O salário-

maternidade é prestação trabalhista cometida à Previdência Social, por força da Lei 6.136/74, quando se transformou 

em benefício de pagamento continuado de duração determinável. Ademais, acaso não fosse considerado base de cálculo 

para as contribuições previdenciárias, haveria patente desequilíbrio entre os benefícios e fontes de custeio, na medida 

em que o salário regular da empregada integra a folha de pagamento da empresa e, durante o período da licença, 

passaria a não mais integrar, sendo que tal equilíbrio encontra supedâneo constitucional. Justamente por todas estas 

razões históricas a legislação sempre incluiu o salário-maternidade na base de cálculo das contribuições 

previdenciárias.Assim, diante da natureza remuneratória do salário-maternidade, de pleno direito as determinações 

legais no sentido de sua inclusão na base de cálculo dos tributos em questão.De toda sorte, observe-se que o próprio 

artigo 7o, XVIII, da Constituição Federal, ao garantir o direito à licença à gestante pelo prazo de cento e vinte dias, 

menciona sem prejuízo do emprego e do salário. Ora, verifica-se da leitura de tal dispositivo que a própria Constituição 

assumiu a natureza salarial dos valores pagos durante a licença.A jurisprudência do E. STJ é pacífica em tal 

tema:CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 

83/STJ. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. POSSIBILIDADE. ARTIGO 557 DO 

CPC. ARTIGO 38 DA LEI Nº 8.038/90. ARTIGO 34, XVIII, DO RISTJ.I - O salário-maternidade possui natureza 

salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 486.697/PR, Relª. Minª. 

DENISE ARRUDA, DJ de 17/12/2004; REsp nº641.227/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 29/11/2004; REsp nº 

572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20/09/2004.II - Agravo regimental improvido. PROCESSUAL 

CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO 

AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTES DESTA CORTE 

DE JUSTIÇA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação 

jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo 
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vencido, adota entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.2. Esta Corte já 

consolidou o entendimento de que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo 

empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não 

se tratar de contraprestação do trabalho, não tem natureza salarial.3. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça 

pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza remuneratória, e não indenizatória, 

integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária.4. Recurso especial parcialmente provido. Em 

suma, possuindo natureza remuneratória, o salário-maternidade integra a folha de salários, portanto todos os tributos 

que tenham esta por base de cálculo incidirão sobre referida verba, tal qual ocorre com as contribuições previdenciárias 

objeto dos presentes autos.Com relação às férias indenizadas, com seu adicional constitucional de 1/3 (um terço), é 

importante demarcar o que deve ser compreendido como renda e indenização, para fins de exclusão da hipótese de 

incidência tributária em questão.A hipótese de incidência dos tributos é primordialmente delineada pela Constituição, 

que estabelece a regra-matriz, da qual não pode fugir o legislador infraconstitucional Renda e proventos de qualquer 

natureza são, conforme leciona Roque Antônio Carrazza, em sua obra Curso de Direito Constitucional Tributário, 18a 

ed, 2002, p. 611, disponibilidades de riqueza nova, acréscimos patrimoniais experimentados pelo contribuinte, num 

dado período de tempo. Ou seja, entradas que tipifiquem ganhos efetivos, aumento do patrimônio.Continua ensinando 

que é necessário que este aumento no patrimônio represente, de fato, uma mais-valia, que é representada por um 

acréscimo na capacidade contributiva que só advém de riqueza nova. Indenização é a compensação pecuniária devida a 

alguém, em função da violação de um direito seu. Especificamente no âmbito das relações do trabalho, é a compensação 

paga em dinheiro pelo não exercício de um direito previsto e legado pela legislação ao trabalhador. Não é, destarte, 

riqueza nova ou acréscimo patrimonial; é, em verdade, a recomposição de uma perda, e perda somente pode se referir a 

algo que já existia no patrimônio jurídico de alguém (Curso.... cit., p. 613).Não se confunde, assim, com o salário, que é 

a contraprestação devida pelo empregador em razão dos serviços do empregado postos à sua disposição, este sim um 

acréscimo patrimonial novo, que determina a capacidade contributiva do indivíduo.Voltando ao caso concreto, o 

adicional constitucional de 1/3 (um terço) das férias, quando pago juntamente com férias gozadas, não possui natureza 

indenizatória, mas sim um acréscimo salarial, pelo que deve o imposto incidir normalmente.No concernente à natureza 

jurídica da verba paga pelo empregador ao empregado afastado do trabalho por motivo de doença ou acidente, nos 

quinze primeiros dias de afastamento, necessário partir das definições legais e doutrinárias acerca da remuneração.A 

remuneração é a contraprestação devida pelo empregador em razão dos serviços do empregado efetivamente prestados 

ou postos à sua disposição. Na lição de Sérgio Pinto Martins, é o conjunto de retribuições recebidas habitualmente pelo 

empregado pela prestação de serviços, em dinheiro, ou em utilidades, provenientes do empregador ou de terceiros, mas 

decorrentes do contrato de trabalho, de modo a satisfazer suas necessidades vitais bésicas e de sua família .Semelhante 

definição é trazida no Estatuto dos Trabalhadores da Espanha, que, em seu art. 26, estipula que salário (ou 

remuneração) é a totalidade das percepções econômicas dos trabalhadores, em dinheiro ou espécie, pela prestação 

profissional dos serviços por conta alheia, quer retribuam o trabalho efetivo, quer os períodos de descanso computáveis 

como de trabalho. Definições de tal jaez são também encontradas na Lei Federal do Trabalho do México e na Lei do 

Contrato de Trabalho argentina.Assim, fica bem delineada a natureza contraprestacional da remuneração. É paga em 

razão da disponibilidade do serviço a ser prestado pelo empregado. Aliás, dispõe a Lei 8.212/91, em seu artigo 28, que o 

salário-de-contribuição dos empregados corresponde à remuneração auferida a qualquer título, porém destinada a 

retribuir o trabalho . Daí decorre, a contrariu sensu, que não sendo a quantia paga a fim de remunerar o trabalho, não 

deve integrar o salário-de-contribuição.Pois bem, a Lei 8.213/91, em seu artigo 60, estabelece que o auxílio-doença é 

devido pelo INSS a partir do 16o dia de afastamento, sendo que, conforme consta do 3o, nos quinze primeiros dias de 

afastamento a empresa deve pagar ao funcionário o salário integral .Entretanto, o termo salário integral constante da lei 

não pode ser interpretado de forma literal exclusivamente, devendo ser encarado no contexto de norma em que inserido, 

realizando-se uma interpretação sistemática.Referido dispositivo legal está inserido no artigo que cuida do auxílio-

doença e já trata de período no qual o empregado está afastado em razão de doença ou acidente. Em verdade, referido 

artigo disciplina o responsável pelo pagamento nos primeiros quinze dias e o valor do benefício a ser pago, não 

estabelecendo, de nenhuma forma, que referido pagamento possui natureza remuneratória.E nem poderia ser de outra 

forma, já que o conceito de remuneração deflui não apenas da legislação, mas da própria Constituição Federal. Não 

pode ser considerada remuneração parcela que não é paga com natureza contraprestacional, mas de outra ordem, tais 

quais indenizações e prestações previdenciárias, que possuem uma natureza diferenciada de verdadeiro seguro social 

contra os infortúnios aos quais os trabalhadores estão sujeitos. Conclui-se, destarte, que o tão só fato de a lei mencionar 

salário integral não leva ao efeito de tornar o valor pago remuneração e, consequentemente, base de cálculo para a 

incidência da contribuição previdenciária devida pelo empregador.Na verdade, o valor pago pelo empregador possui, 

assim como o auxílio-doença propriamente dito pago pelo INSS, natureza previdenciária. É valor pago que visa manter 

o empregado e sua família enquanto atingido pelo evento que o impossibilita de trabalhar. Estando o empregado 

afastado do emprego, não podendo prestar seus serviços, nem colocá-los à disposição do empregador, vale dizer, 

havendo verdadeira interrupção do contrato de trabalho, não há cogitar-se em remuneração e, portanto, na incidência de 

contribuição social sobre os valores pagos pelo empregador a tal título. A corroborar tal entendimento, confiram-se os 

seguintes julgados do E. STJ:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA 

PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. SALÁRIO- MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS 

DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.1. Não viola 

o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente 
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para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 254949/SP, Terceira Seção, 

Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 10.06.2002.2. É dominante no 

STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo 

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não 

consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp 720817/SC, 2ª Turma, Min. 

Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005.3. Deve ser autorizada, portanto, a compensação dos valores recolhidos nesse 

período com parcelas referentes às próprias contribuições - art. 66 da Lei 8.383/91.4. Está assentada nesta Corte a 

orientação segundo a qual são os seguintes os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito 

tributário: (a) IPC, de março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a dezembro/1991; (c) UFIR, a partir de 

janeiro/1992; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996.5. Nos casos de repetição de indébito tributário 

ou compensação, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser sintetizada da seguinte forma: 

(a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou 

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos 

termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o 

recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro 

índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do 

período e a taxa de juros real.6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-

maternidade possui natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg 

no REsp 762.172/SC, Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2005; REsp 486.697/PR, Min. Denise Arruda, DJ de 

17/12/2004; e REsp 641.227/SC, Min. Luiz Fux, DJ de 29/11/2004.7. Recurso especial a que se dá parcial provimento. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-DOENÇA. REEMBOLSO 

COM DESPESAS MÉDICAS. NATUREZA SALARIAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO.1. O auxílio-creche não remunera 

o trabalhador, mas o indeniza pelo fato de a empresa não manter creche funcionando em seu estabelecimento, de tal 

modo que, por ser considerado ressarcimento, não integra o salário-de-contribuição, base de cálculo da contribuição 

previdenciária.2. Ante a não-configuração de natureza salarial, as verbas recebidas pelo empregado nos quinze 

primeiros dias de afastamento por motivo de doença não sofrem incidência de contribuição previdenciária.3. As 

parcelas pagas ao empregado como ressarcimento de despesas médicas não atraem a incidência da contribuição 

previdenciária por expressa previsão legal. Art. 28, 9º, do Decreto n. 2.172/97.4. Recurso especial não-provido. 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS 

DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA 

PREVIDENCIÁRIA.1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição 

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, 

uma vez que tal verba não tem natureza salarial.2. Recurso especial improvido. TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES.1. Tratam os autos de mandado de segurança impetrado por HAENSSGEN S/A INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO objetivando a declaração da ilegalidade da exigência de contribuição previdenciária sobre os valores 

pagos a título de auxílio doença ao empregado nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do trabalho, além da 

compensação das parcelas discutidas dos últimos dez (10) anos. Sentença que julgou improcedente o pedido denegando 

a segurança pleiteada e extinguindo o processo com julgamento de mérito, forte no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. (fl. 60). Interposta apelação, o Tribunal de origem, por unanimidade, negou-lhe provimento (fls. 95/97) por 

entender que é incontroversa a natureza salarial do auxílio doença devido pela empresa até o 15º dia de afastamento do 

trabalhador razão pela qual deve incidir contribuição previdenciária. No recurso especial, além de divergência 

jurisprudencial, a empresa recorrente alega negativa de vigência do art. 60, 3º, da Lei nº 8.212/91 e divergência 

jurisprudencial. Em suas razões alega que a verba que a empresa paga aos funcionários durante os 15 (quinze) primeiros 

dias de afastamento do trabalho, por motivo de doença, não tem natureza salarial, razão pela qual não deve incidir a 

contribuição previdenciária. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 130.2. A diferença paga pelo empregador, nos 

casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, sobre o seu valor, contribuição 

previdenciária.3. Precedentes: REsp 479935/DF, DJ de 17/11/2003, REsp 720817/SC, DJ de 21/06/2005, REsp 

550473/RS, DJ de 26/09/2005.4. Recurso especial provido. Constatada a presença de indébito, necessárias algumas 

considerações quanto à compensação pretendida.O Código Tributário Nacional prevê a possibilidade de a lei autorizar a 

compensação de tributos, quando o obrigado ao pagamento for, ao mesmo tempo, credor da Fazenda Pública, sendo que 

referida lei estabeleceria as formas, limites e requisitos da compensação em questão.O artigo 89 Lei 8.212/91, em sua 

redação originária , previa a possibilidade de tal compensação, quando da ocorrência de indébito, ainda estipulando que 

a compensação se daria com correção monetária, entretanto não estabeleceu a forma pela qual este procedimento seria 

realizado.Posteriormente, a Lei 8.383/91 realizou tal mister, estabelecendo, em seu artigo 66 , a possibilidade de 

compensação na hipótese de indébito, inclusive com contribuições previdenciárias, desde que tal compensação fosse 

operada entre tributos da mesma espécie. A interpretação dada, à época e durante a vigência de referida norma, foi no 

sentido de que somente poderiam ser compensados tributos com finalidades constitucionais idênticas.A Lei 9.032/95, 

por seu turno, alterou a redação do artigo 89 da Lei 8.212/91 , estabelecendo que as contribuições arrecadadas pelo 

INSS somente poderiam ser compensadas com contribuições da empresa incidentes sobre a folha de pagamento, do 

empregador doméstico e dos trabalhadores sobre o salário-de-contribuição. Além disso, previu uma limitação de 

compensação de 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser recolhido a cada competência. Compreendeu-se ser 
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possível tal limitação, já que não haveria prejuízo ao contribuinte, que poderia compensar todo o indébito, apenas 

devendo restringir-se a um valor máximo por mês, assegurada a correção monetária dos valores a serem compensados, 

ou seja, do saldo remanescente.A Lei 9.129/95 alterou mais uma vez a redação do artigo 89 da Lei 8.212/91 , em 

especial para aumentar o percentual compensável em cada competência para 30% (trinta por cento).A Medida 

Provisória 449/08 mais uma vez alterou tal dispositivo legal, diante da unificação do recolhimento dos tributos na 

Receita Federal do Brasil. Assim, deixou de existir referida limitação à compensação exclusivamente com tributos 

arrecadados pelo INSS, passando a ser possível sua realização com quaisquer tributos arrecadados pela SRF . Também 

passou a inexistir a limitação de 30% para a compensação antes vigente.Finalmente, na conversão de referida medida 

provisória em lei (Lei 11.941/09), houve uma pequena alteração na redação do dispositivo, sem qualquer modificação 

prática.Assim sendo, atualmente não há qualquer limitação a que as contribuições sociais objeto dos presentes autos 

seja compensada com quaisquer tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

assim como sem a limitação de 30%, regramento este já vigente no momento da propositura do feito.Entretanto, deve 

ser plenamente aplicada a restrição contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, conforme orientação 

pacífica de nossos Tribunais .Por fim, a forma de atualização do valor recolhido indevidamente já está pacificada na 

jurisprudência. Até a edição da Lei 9.250/95, que entrou em vigor em 01.01.96, a atualização deve ser realizada 

aplicando-se correção monetária a partir do pagamento indevido até a compensação, e juros de mora a partir do trânsito 

em julgado da sentença, de 1% ao mês, a teor do artigo 167 do CTN; a partir da Lei 9.250/95, instituidora da taxa 

SELIC, esta deve ser aplicada desde o recolhimento indevido ou de 01.01.96, conforme o caso, não podendo ser 

cumulada com qualquer outro índice, já que representa a um só tempo correção monetária e juros .Por outro lado, a 

jurisprudência é também remansosa quanto a quais os índices de correção monetária cabíveis até dezembro de 1995, 

quais sejam o IPC, de março/1990 a janeiro/1991; o INPC, de fevereiro a dezembro/1991 e a UFIR, a partir de 

janeiro/1992 . Ante o exposto, e na esteira do inciso I, art. 269 do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, pelo que CONCEDO EM PARTE A ORDEM para assegurar à impetrante o direito de não ser compelida ao 

pagamento de contribuição social sobre os valores pagos aos empregados pelos primeiros quinze dias de afastamento no 

auxílio-doença ou auxílio-acidente, assim como para DECLARAR seu direito à compensação dos valores 

indevidamente recolhidos, valor este que deverá ser corrigido monetariamente e que deverá sofrer a incidência de juros 

moratórios, conforme os termos contidos no corpo da sentença até a efetiva compensação, observada a prescrição 

qüinqüenal, afastando quaisquer restrições por parte do impetrado em razão do ora decidido. A compensação poderá ser 

realizada com quaisquer tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, em 

conformidade com o procedimento da legislação vigente à época de sua realização. Tal compensação somente poderá 

ser levada a efeito após o trânsito em julgado da sentença.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios em razão do 

disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.  

 

0012318-77.2010.403.6100 - GUTENBERG MAQUINAS E MATERIAS GRAFICOS LTDA(SP185451 - CAIO 

AMURI VARGA E SP180537 - MURILLO SARNO MARTINS VILLAS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança impetrado por GUTENBERG MÁQUINAS E MATERIAIS GRÁFICOS 

LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM 

SÃO PAULO, alegando, em síntese, que é indevida a cobrança da COFINS e do PIS nos moldes da Lei 9.718/98, em 

razão da inconstitucionalidade desta.A autoridade coatora prestou informações às fls. 173/186, pleiteando a denegação 

da segurança.O representante do Ministério Público Federal deixou de manifestar-se no mérito, em razão de não 

vislumbrar o interesse público no presente mandamus.Vieram os autos à conclusão.É o relatório.Fundamento e 

DECIDO.Presentes os requisitos para válida constituição e desenvolvimento do processo, não vislumbro a existência de 

qualquer pressuposto negativo, sendo as partes legítimas e havendo interesse de agir.Antes da análise do mérito 

propriamente dita, algumas considerações acerca da prescrição devem ser tecidas.O entendimento absolutamente 

pacificado na jurisprudência, em especial do E. Superior Tribunal de Justiça era, de longa data, no sentido de que nos 

tributos com lançamento por homologação o prazo prescricional era regido pela chamada tese dos cinco mais cinco: 

primeiramente seriam computados cinco anos referentes à homologação tácita; somente após, com a efetivação do 

lançamento, começariam a correr os cinco anos da prescrição. Tal tese era usada tanto pró-fisco, quanto em favor do 

contribuinte, quanto a este em especial nas hipóteses de pagamento indevido, fosse para repetição, fosse para 

compensação . Ocorre que, em 09 de fevereiro de 2005 foi editada a Lei Complementar 118, que, a pretexto de ter 

cunho interpretativo, estabeleceu que nos casos de tributos com lançamento por homologação, a extinção do crédito 

tributário ocorre no momento do pagamento antecipado, feito pelo contribuinte . A conseqüência direta de tal 

dispositivo é justamente a de fazer correr o prazo prescricional a partir do recolhimento do tributo realizado pelo sujeito 

passivo, desarticulando a tese vigente na jurisprudência, dos cinco mais cinco. Ao se declarar como norma 

interpretativa, a decorrência imediata seria sua produção de efeitos de forma retroativa, ou seja, desde o início da 

vigência da norma interpretada, o que acarretaria na aplicação imediata da norma em questão.Entretanto, não há 

verdadeiro cunho interpretativo no dispositivo em questão. Ensina Tércio Sampaio Ferraz Jr. que a determinação do 

sentido das normas, o correto entendimento do significado dos seus textos e intenções, tendo em vista a decidibilidade 

de conflitos constitui a tarefa da dogmática hermenêutica . Portanto, interpretar é dar o correto sentido da norma, através 

da identificação de seus símbolos e da forma como estão integrados no ordenamento jurídico. Daí decorre, claramente, 

que quem interpreta não inova o ordenamento jurídico, apenas esclarece o que consta da norma posta.No caso em tela, 

não houve mera interpretação, houve verdadeira inovação do ordenamento jurídico. O artigo 150, 1o do Código 
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Tributário Nacional estabelece que o pagamento antecipado realizado pelo contribuinte extingue o crédito tributário sob 

condição resolutória da homologação posterior ; isto implica em dizer que, conforme a redação ali constante, não há 

extinção de fato do crédito tributário, tanto que é somente com o ulterior ato homologatório que se considera lançado o 

tributo e extinto o crédito. E conforme o próprio Código Tributário Nacional, é a partir do lançamento que corre a 

prescrição, lembrando que este é ato privativo da Administração Pública. A Lei Complementar 118/2005 afirmou que 

se considera extinto o crédito com o pagamento antecipado, dando feição nova à norma, não apenas interpretando o que 

nela continha; daí porque não pode ser aplicada retroativamente, em função do princípio da segurança jurídica, somente 

sendo possível sua aplicação para as ações intentadas a partir de sua vigência, em 09 de junho de 2005, a fim de não 

frustrar expectativas já fundadas na remansosa jurisprudência. E ainda que se admita o caráter interpretativo da norma, 

não há falar em retroatividade, uma vez que, de um lado, a segurança jurídica é princípio constitucional e garantia 

indelével, verdadeira cláusula pétrea que não pode ser subjugada pela retroação, ainda que de mera interpretação; e de 

outro, trata-se de normas tributárias, onde a irretroatividade é ainda mais forte. Este é o sentido do entendimento do E. 

STJ. Ressalto, que da documentação juntada aos Autos, verifica-se que a autora está sujeita à tributação pelo Lucro 

Real.Considerando que objetiva a impetrante o reconhecimento da tributação nos moldes da legislação pretérita, ou 

seja, das Leis 7/70 e 70/91, e que, em razão de sujeitar-se à tributação pelo Lucro Real, passou a ter o PIS e COFINS, 

regidos pelas Leis 10637/02 e 10833/03, que entraram em vigor, há que se reconhecer a prescrição de todo o período a 

que tem direito a impetrante.Com efeito, aplicando-se o prazo prescricional de cinco anos, como fundamentado, e 

considerando-se a data de ingresso da presente demanda, somente poderiam ser pedidos valores pagos indevidamente a 

partir de junho de 2005, entretanto, desde 2003 e 2004 a impetrante já se sujeita à nova legislação, pelo que não há 

pagamentos indevidos no período. Em razão do anteriormente exposto resta prejudicada análise do pedido de 

compensação. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e DENEGO a segurança no presente mandamus. 

Custas ex lege.Sem honorários advocatícios em razão do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.P.R.I. 

 

0013905-37.2010.403.6100 - ALEXANDRA SANTANA REGO(SP177866 - SONIA REGINA SANTANA 

CANDIDO) X COORDENADOR GERAL SEG DESEMP ABONO SALAR IDENTIF PROF MINIST TRABALHO 

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, ajuizado por ALEXANDRA SANTANA REGO 

contra o SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO. 

Requereu a concessão de medida liminar para que:a) seja determinado ao MINISTÉRIO DO TRABALHO, a inclusão 

do nome da impetrante ALEXANDRA SANTANA REGO no seu Cadastro Nacional de Árbitros, reconhecendo e 

viabilizando a sentença arbitral, proferida pela impetrante com a conseqüente liberação e soerguimento da habilitação 

junto ao Programa de Seguro-Desemprego. b) a autoridade coatora dê cumprimento as decisões arbitrais proferidas pela 

SODECON SOLUÇÕES DE CONFLITOS S/S LTDA, através de sua árbitra. c) sejam reconhecidas, todas as sentenças 

arbitrais proferidas, em especial, em favor de ORLANDO CUPOLILLO NETO, por estar agindo diferente ao 

determinado não apenas por lei mediante descumprimento de ordem judicial, ferindo assim, o direito da impetrante que 

lhe foi garantido pela Lei 9.307/96, ao final, seja concedida a segurança definitiva [...].Para tanto argumenta que a 

impetrada vem, injustificadamente, negando-se a aceitar as referidas sentenças arbitrais, causando prejuízos aos 

trabalhadores que optam por este meio de heterocomposição de interesses.A petição de fls. 32 foi recebida em 

aditamento à inicial. A análise da liminar foi postergada para após a oitiva da autoridade coatora.Informações às fls. 

40/55, em que a impetrada argumenta estar agindo de acordo com as normas legais.É O 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Pois bem. Requer a impetrante o seguro desemprego dos trabalhadores que 

submeterem suas controvérsias a essa entidade.Passo à análise do pedido de liminar quanto ao item a.Em juízo de 

cognição sumária, deve o julgador examinar a presença dos requisitos autorizadores da concessão de liminar, constantes 

no inciso III do artigo 7 da Lei n 12.016/2009, quais sejam, a relevância do fundamento e a probabilidade de ineficácia 

da medida caso seja finalmente deferida.Conforme se verifica nas informações apresentadas às fls. 40/55, de acordo 

com o Parecer/Conjur/TEM nº 072/09, não há suporte normativo para homologação da rescisão do contrato de trabalho 

mediante sentença arbitral e consequentemente para concessão do benefício do seguro desemprego com base em 

documento dessa natureza.Verifica-se, dessa forma, que se a impetrada sequer reconhece a legitimidade de 

homologação da rescisão do contrato de trabalho mediante sentença arbitral, não se vislumbra também, nesta cognição 

sumária, a existência do referido Cadastro Nacional de Árbitros. Portanto, não há como conceder a liminar 

pleiteada.Não demonstrou, ainda, a urgência do pedido.Isto posto, ausentes os requisitos legais, indefiro a 

liminar.Quanto aos pedidos referentes ao itens b e c, o presente feito não tem condições de prosperar.Para qualquer tipo 

de ação que se pretenda ajuizar, faz-se necessário que o sujeito ativo tenha prerrogativa de direito ou direito próprio ou 

coletivo a defender.No caso dos autos, pretende a impetrante que seja declarada a validade de cada uma das decisões 

arbitrais proferidas pela SODECON SOLUÇÕES DE CONFLITOS S/A LTDA., através de sua árbitra; bem como a 

validade de suas decisões, possibilitando aos empregados que submeterem seus litígios ao juízo arbitral, a requerer o 

seguro desemprego, em especial em favor de ORLANDO CUPOLILLO NETO. Com efeito, em que pese o 

reconhecimento da constitucionalidade da Lei nº 9.307/96, admitindo como válidas as sentenças arbitrais, a questão que 

ora se põe é diversa.Verifico que quem tem direito à habilitação junto ao Programa de Seguro-Desemprego é o 

trabalhador e não o impetrante. Por outro lado, não possui o mesmo legitimidade para representá-los, a fim de postular 

em nome próprio o direito daqueles que submetem a solução de suas controvérsias àquela entidade. Da mesma forma, 

não pode a impetrante, em nome próprio, postular direito que entende devido em nome da SODECON SOLUÇÕES DE 

CONFLITOS S/A LTDA.Dessa forma, seja porque não possui direito próprio a amparar, seja face à afronta ao disposto 

no art. 6º do CPC, entendo ser a impetrante parte ilegítima para propor o presente mandamus quanto aos pedidos 
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constantes nos itens b e c.Isto posto, com fundamento no art. 295, II do CPC, indefiro a inicial em relação a esses 

pedidos, julgando extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I do CPC. Custas ex lege.P.R.I. e, 

após, ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença quanto ao pedido 

constante no item a. 

 

0015835-90.2010.403.6100 - BIOQUIMA SINTESE INDL/ LTDA(SP098385 - ROBINSON VIEIRA) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Cumpra a impetrante integralmente o despacho de fls. 64, sob pena de extinção do feito.Prazo: 10 (dez) dias.Int.  

 

0016955-71.2010.403.6100 - CELSO PASSOS(SP106149 - JORGE MARIA DE FREITAS) X PRESIDENTE DA 

OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO PAULO 

Vistos, etc.Defiro a prioridade de tramitação do feito, nos termos do art. 71 da Lei 10.741/03, tendo em vista que o 

impetrante já atendeu ao critério etário (nascimento: 25/09/1936 - fl. 13).Trata-se de Mandado de Segurança com 

pedido de liminar impetrado por CELSO PASSOS em face do PRESIDENTE DA OAB - ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL SÃO PAULO, objetivando suspender os efeitos da sentença prolatada nos 

autos do Processo Disciplinar 2097/2005 e 2061/2002.Postergo a análise da liminar para após a vinda das informações 

da autoridade impetrada, em homenagem aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.Requisite-se 

informação da autoridade coatora, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o Oficie-se. 

 

0018193-28.2010.403.6100 - MARIA JOSE COSTA BEHRNDT(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X 

SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARIA JOSÉ COSTA BEHRNDT com pedido de liminar 

contra ato do SU-PERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando 

provimento jurisdicional para que a autoridade proce-da a transferência do domínio útil do(s) imóvel(is) RIP 

6213.0007293-85 conforme requerido nos autos do PA nº 04977000001/2009-14.Pois bem, pela análise da inicial, 

verifica-se que o(s) impetrante(s) é(são) senhor(es) e legítimo(s) proprietário(s) de domí-nio útil por aforamento da 

União de um imóvel de matrícula nº 92.080 re-gistrado no Registro de Imóveis de Barueri/SP. Afirma que a autoridade 

co-atora não está obedecendo ao prazo de análise e resposta ao pedido de a-cordo com a Lei 9.784/99.Em juízo de 

cognição sumária, deve o julgador e-xaminar a presença dos requisitos autorizadores da concessão de liminar, 

constantes no inciso III do artigo 7 da Lei n 12.016/2009, quais sejam, a relevância do fundamento e a probabilidade de 

ineficácia da medida caso seja finalmente deferida.Não se pode olvidar, todavia, que não se trata de simples certidão, 

mas sim de autorização do SPU para transferência do i-móvel, cujo domínio é da União. Por outras palavras, há 

necessidade de o impetrante instruir seu pedido administrativo com os documentos necessá-rios para a obtenção da 

autorização, bem como de proceder ao pagamento de multas e laudêmio.Isto posto, presentes os pressupostos do Art. 7º, 

III, da Lei n.º 12.016/2009 concedo a liminar para determinar que a au-toridade impetrada analise, de imediato, os 

pedidos administrativos do(s) impetrante(s), transferindo o domínio útil dos imóveis se preenchidos todos os requisitos 

legais ou requeira ao impetrante as providências necessárias para sanar eventual irregularidade. Notifique-se a 

autoridade coatora para prestar in-formações e intime-se o procurador judicial da União, nos termos do art. 7º, inciso II, 

da Lei nº 12.016/2009. Após, ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem conclusos para 

sentença.Intime-se e Oficie-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0015336-09.2010.403.6100 - APPARICIO CLAUDINO FERREIRA(SP297961 - MARIA ANUNCIADA MARQUES 

BRITO DE SOUSA) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

Vistos .Trata-se de medida cautelar proposta por APPARICIO CLAUDINO FERREIRA, objetivando que seja deferida 

a restituição do IRPF retido, com os devidos acréscimos, visto encontrar-se isento por força do disposto na Lei 

7.713/88.Entende que ilegal o indeferimento do seu pedido de restituição, haja vista que já reconhecido o direito à 

isenção prevista em Lei.É o relatório. Decido.Por primeiro, concedo os benefícios da justiça gratuita.No caso vertente, 

pretende o autor a repetição de valor do Imposto de Renda Pessoa Física, em razão da isenção prevista na Lei 7.713/88. 

Desta forma, há que se reconhecer que o requerente utilizou meio processual inadequado para o resultado que pretende 

obter, visto ter o pedido nítido caráter condenatório.No caso vertente, restou evidenciada a falta de adequação na 

propositura da demanda, acarretando a falta de interesse de agir da parte autora, o que, por sua vez, resulta na ausência 

de uma das condições da ação. Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito. Ante o exposto, face a ausência 

de interesse processual por parte do requerente, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários 

advocatícios.P.R.I. 

 

0017996-73.2010.403.6100 - BANCO ITAU BBA S/A(SP117611 - CRISTIANE APARECIDA MOREIRA 

KRUKOSKI) X UNIAO FEDERAL 

Preliminarmente, não verifico presentes os elementos das prevenções apontadas às fls. 27/30, vistos tratarem-se de 

PAs/objetos distintos.Intime-se o requerente para juntar cópia do cartão CNPJ.Após, voltem conclusos para apreciar o 

pedido de liminar.Int. 
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0039941-05.1999.403.6100 (1999.61.00.039941-0) - EMPRESA PAULISTA DE ONIBUS LTDA(SP053496 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES R DE SOUZA E SP235169 - ROBERTA DE AMORIM DUTRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X EMPRESA PAULISTA DE ONIBUS LTDA X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Tendo em vista manifestação de fls. retro, requeira o impetrante o que de direito.Nada sendo requerido, remetam-se os 

autos ao arquivo findo. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0007337-39.2009.403.6100 (2009.61.00.007337-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031392-88.2008.403.6100 (2008.61.00.031392-0)) INSTITUTO DE INTEGRACAO CULTURAL E COML/ IEDA 

PICON LTDA - ME(SP148159 - VALDENOR AMORIM ROCHA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X INSTITUTO DE INTEGRACAO CULTURAL E COML/ IEDA PICON LTDA - 

ME 

Fls. 72: Manifeste-se o embargado, no prazo de 05 (cinco) dias. A celeridade no cumprimento da carta precatória 

poderá ser peticionada diretamente ao Juízo Deprecado. Int.  

 

Expediente Nº 5231 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0018326-70.2010.403.6100 - DIVA PEDRO(SP129781 - ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em conformidade com o Provimento COGE n.º 68, de 08/11/2006, passo a análise da prevenção.Não verifico presentes 

os elementos da prevenção apontada a fl. 47 desta ação, visto que os assuntos são distintos.Defiro os benefícios da 

justiça gratuita.Intime-se o autor a regularizar a inicial juntando cópia de RG e CPF, no prazo de 10 (dez) dias.Após, se 

em termos, tornem os autos conclusos para apreciação de tutela. 

 

Expediente Nº 5234 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008422-27.1990.403.6100 (90.0008422-9) - ANTONIO RIBEIRO MACHADO X SUELI RIBEIRO MACHADO X 

JAIRO DURO LEITAO X VERA LUCIA GOMES DA COSTA X YOSHIO OKUNO X SERGIO TADAO 

OKUNO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP048519 - 

MATILDE DUARTE GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO 

FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Atendam os autores o pedido do réu. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES  

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO 

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6573 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0023704-54.2008.403.6301 (2008.63.01.023704-9) - ELIAS PACHECO DA SILVA(SP218661 - VALQUIRIA 

APARECIDA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) 

Baixem os autos em diligência.De plano, afasto a preliminar suscitada pela União. Os documentos mencionados em sua 

defesa, sobre restrição a crédito ou dano sofrido, são matéria de prova, e não documentos essenciais à propositura da 

ação. Portanto, sua eventual ausência poderia implicar na improcedência do pedido, mas não no indeferimento da 

petição inicial.No mais, caberá ao juízo a valoração da prova no momento oportuno, no sentido de considerá-la 

suficiente ou não à demonstração de fatos e alegações.Defiro a produção da prova testemunhal, conforme requerido 

pelo Autor às fls. 81 e 82.Defiro, também, o depoimento pessoal do Autor, conforme requerido pela União. Designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de outubro de 2010, às 14 horas e 30 minutos.Concedo o prazo de 10 

(dez) dias para que a Ré indique as suas testemunhas, devidamente qualificadas, sob pena de preclusão de prova.Intime-

se pessoalmente o Autor e as testemunhas eventualmente arroladas pela União, para comparecimento.À fl. 82, o Autor 
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declarou que suas testemunhas comparecerão em juízo independentemente de intimação. Com isso, torna-se 

desnecessária a expedição de mandado para intimação daquelas.Intimem-se.  

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3010 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0020415-08.2006.403.6100 (2006.61.00.020415-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019882-49.2006.403.6100 (2006.61.00.019882-4)) INCAL MAQUINAS INDUSTRIAIS E CALDEIRAS 

LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA E SP125844 - JOAO CARLOS VALALA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Trata-se de ação de rito ordinário, requerida por INCAL MÁQUINAS INDUSTRIAIS E CALDEIRAS LTDA. contra a 

UNIÃO FEDERAL (originariamente também requerida contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGUROS SOCIAL - 

INSS), visando à declaração do direito da autora permanecer no parcelamento instituído pela Lei n. 10.684/03, com a 

outorga das anistias fiscais e criminais previstas nas Leis n.s 8.620/93 e Medida Provisória n. 38/02; à declaração do 

direito de pagar seus débitos com base na alíquota que lhe for menos onerosa, na forma da Lei n. 10.684/03 e MP n. 

38/02 ou da Lei n. 9.964/00; à determinação para inclusão da totalidade dos débitos da autor (cálculos de fls. 50/93) no 

parcelamento da Lei n. 10.684/03, sem limitação de datas, excluídos multa e juros Selic; e, à declaração de ilegalidade 

do disposto nos artigos 4, II e parágrafo único, e 7 da Lei n. 10.684/03.Sustenta a autora, em suma, que a Lei n. 

10.684/03, que institui parcelamento de débitos junto à Receita Federal do Brasil, padece de ilegalidades, ferindo o 

princípio da isonomia, da capacidade contributiva do acesso à justiça, do devido processo legal e do contraditório, bem 

como que deve-se aplicar os princípios da menor gravosidade e da menor onerosidade.Citada (fl. 104), a UNIÃO 

FEDERAL apresentou contestação, às fls. 108/122, aduzindo que o parcelamento é um benefício, com caráter geral que 

somente pode ser concedido por lei (artigo 155-A do CTN), com a inclusão dos devidos encargos legais, não sendo 

possível a deferência à autora de parcelamento especial. Aduz que a autora não exerceu a opção pelo REFIS-II/PAES 

dentro do prazo consignado na legislaçãoCitado (fl. 106), o INSS apresentou contestação e documentos, às fls. 124/150, 

alegando, em preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido quanto a inclusão de débitos no PAES sem limitação de 

data. No mérito, sustentou a diferenciação entre moratória e parcelamento e asseverou a natureza transacional do 

parcelamento, mediante critérios estabelecidos em lei.A autora ofereceu sua réplica, às fls. 155/177.A União Federal 

comunicou a transferência, para si, da titularidade do INSS quanto ao direito versado nesta ação, nos termos do artigo 

16 da Lei n. 11.457/07 (fls. 207/208).À fl. 209, consta decisão indeferindo o pedido da autora para realização de prova 

pericial e testemunhal (fls. 178/199). A autora interpôs agravo retido (fls. 212/221), recebido à fl. 225. A União Federal 

se manifestou à fl. 226. Na ação de consignação em pagamento entre as mesmas partes, distribuída por dependência à 

ação ordinária, objetiva a autora que sejam recebidos em pagamento os valores consignados dos tributos incluídos no 

PAES, de forma menos gravosa e onerosa, nos termos do artigo 1 da Lei n. 10.684/03 e do artigo 2, 4, II, da Lei n. 

9.964/00.À fl. 103, foi autorizado o depósito conforme requerido à inicial.Citada (fls. 144/145), a União Federal 

apresentou contestação, às fls. 188/205, aduzindo, preliminarmente, inépcia da inicial, por falta de correlação lógica 

entre os fatos e o pedido, e ausência do interesse de agir, por pretender provimento de natureza declaratória. No mérito, 

pugnou a impossibilidade de parcelamento sem previsão legal e a legitimidade da Lei n. 10.684/03, dadas as 

prerrogativas da Administração Pública.Citado (fls. 147/148), o INSS apresentou contestação, às fls. 176/187), 

alegando, em preliminar, ausência de interesse de agir, tendo em vista que a autora pretende efetuar pagamento de 

forma diversa da prevista na Lei n. 10.684/03. No mérito, sustentou a obediência estrita aos critérios da lei instituidora 

do PAES.A autora ofereceu sua réplica, às fls. 211/238.À fl. 323, consta decisão deferindo o pedido da autora para 

realização de prova pericial (fls. 239/260). A autora comprovou o depósito dos honorários periciais provisórios, às fls. 

334/336.A União Federal, às fls. 384/391, comprovou a interposição de agravo de instrumento n. 2008.03.00.023474-3. 

Às fls. 429/435, constam trasladadas as peças dos autos do agravo, onde foi dado provimento ao recurso para indeferir a 

produção da prova pericial.É o relatório. Decido.DAS PRELIMINARESAfasto a preliminar de impossibilidade jurídica 

do pedido, levantada nos autos da ação ordinária, por se confundir com o mérito. O mote do processo principal é se 

reconhecer ou não a legalidade do pedido, sendo que a hipótese negativa conduz a improcedência do pedido e não a 

extinção da ação por ausência de pedido lícito.Quanto às preliminares argüidas nos autos da ação consignatória, afasto a 

referente à inépcia da inicial, na medida em que a autora é clara ao expor que pretende se ver inclusa no PAES, mas sob 

condições especiais previstas em outras diplomas legais.Em relação à falta de interesse de agir por inadequação do 

procedimento, tem-se que a ação consignatória visa à extinção da obrigação, eximindo o devedor dos efeitos da mora e 
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do inadimplemento. Prevista entre os procedimentos especiais, em razão das particularidades do seu processamento, sua 

propositura depende do preenchimento dos requisitos legais, de forma que não se trata de uma faculdade do devedor 

pagar diretamente ao credor ou consignar o bem. No caso de crédito tributário, a possibilidade de consignação encontra 

previsão no artigo 164 do CTN, que é aceita, dentre outras situações, na hipótese de recusa de recebimento, ou 

subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou de penalidade, ou ao cumprimento de obrigação acessória.Em que 

pese discutível o cabimento de ação consignatória para o fim colimado nesta demanda (a alteração das condições 

legalmente previstas para o parcelamento), o reconhecimento da inadequação da via eleita, e a conseqüente extinção do 

processo sem resolução do mérito, somente traria prejuízo às partes (à autora, pela não solução do litígio, e à ré, eis que, 

assim, os valores depositados seriam devolvidos à autora) e ao Estado (dada a alocação de recursos durante toda a 

tramitação do feito e a possibilidade de se ensejar nova demanda para solução meritória). Ainda, a tutela jurisdicional a 

ser prestada em atenção à ação consignatória é útil à solução do litígio.Ademais, esta demanda consignatória guarda 

relação de dependência com a ação ordinária e o julgamento conjunto do mérito de ambas atende aos princípios do 

acesso à Justiça e da celeridade processual. Isto porque, em caso de procedência da ação principal os valores ora 

consignados serão suficientes à extinção do crédito tributário e, do contrário, se improcedente o pedido principal, os 

valores consignados se mostrarão insuficientes para satisfação do crédito tributário, levando, portanto, à improcedência 

do pedido na ação consignatória.Presentes os pressupostos processuais e condição da ação, passo à análise de 

mérito.DO MÉRITOEm resumo, pretende a autora, por via judicial, que lhe seja deferido regime diferenciado de 

parcelamento de débitos tributários, eximindo-se do cumprimento de determinados requisitos estabelecidos na Lei n. 

10.684/03, que instituiu o programa de Parcelamento Especial - PAES. Requereu, inclusive, a adoção de disposições 

das Leis n.s 8.620/93 e 9.964/00 e da Medida Provisória n. 38/02.A possibilidade de parcelamento para adimplemento 

dos débitos tributários foi conferida aos contribuintes por meio da Lei Complementar n. 104/01, com a inclusão no CTN 

do artigo 155-A e do inciso VI ao artigo 151:Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:VI - o 

parcelamentoArt. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. 1o Salvo 

disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a incidência de juros e multas. 2o 

Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à moratória. 3o Lei específica disporá 

sobre as condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação judicial. 4o A inexistência da 

lei específica a que se refere o 3o deste artigo importa na aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação 

ao devedor em recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei 

federal específica.Conforme se depreende da exegese da norma, o parcelamento é modo excepcional de pagamento do 

débito tributário, cuja forma e condições devem ser estabelecidas em lei específica. Isto é, uma vez estabelecida em lei a 

possibilidade de parcelamento, não resta à autoridade tributária margem discricionária para sua concessão (a quem 

caberá a mera verificação do cumprimento dos requisitos legais pelo requerente) ou, ao contribuinte, possibilidade de 

discussão das condições para sua participação (ou adere ao parcelamento como legalmente proposto, ou não adere).Ao 

instituir o PAES, a Lei n. 10.684/03 estabeleceu um conjunto de regras para a adesão dos contribuintes interessados, 

dentre elas: prazo para adesão, quais os débitos que poderiam ser parcelados (inclusive o limite de seu vencimento), a 

quantidade máxima de parcelas, o limite mínimo do valor da parcela (inclusive com diferenças para empresas optantes 

pelo SIMPLES e microempresas e empresas de pequeno porte), forma de correção e juros, redução percentual de multa, 

disposições sobre outros programas de parcelamento e sobre débitos em discussão (administrativa ou judicial), 

hipóteses de exclusão do programa etc.O parcelamento é uma benesse legal que o contribuinte inadimplente pode 

aceitar, obedecendo a todos os critérios pré-estabelecidos, ou rejeitar. As condições do parcelamento estão expressas na 

lei e, ao aderir ao programa, o contribuinte assente com todo o conjunto de regras estabelecido. Não é legítimo o pedido 

do contribuinte para que, em seu caso específico, se excepcione a norma geral e isonômica do parcelamento, aplicando-

se disposições de legislações diversas (afetas a normas tributárias genéricas, a outras modalidades de parcelamento e 

mesmo à lei civil) para seu benefício exclusivo.O direito do contribuinte ao parcelamento de seus débitos só existe se 

houver lei que o preveja. Deferir aos inadimplentes a possibilidade do pagamento parcelado depende do entendimento 

da Administração Pública quanto à sua oportunidade e conveniência, é ato discricionário do poder público. As regras 

estabelecidas para o parcelamento correspondem exatamente aos critérios de oportunidade e conveniência do Estado 

tributante, de sorte que qualquer alteração destes regramentos (assevere-se, estabelecidos em lei, com aprovação do 

Congresso Nacional) pelo Poder Judiciário implicaria descabida interferência em opção legítima da autoridade 

competente. Recordo ensinamento de Maria Sylvia Zanella di Pitero:Com relação aos atos discricionários, o controle 

judicial é possível mas terá que respeitar a discricionariedade administrativa nos limites em que ela é assegurada à 

Administração Pública pela lei. (Direito Administrativo. 21. ed. São Paulo: Atlas, 2008. p. 206)As disposições da Lei n. 

10.684/03, quanto ao PAES, não desrespeitam o princípio do contraditório (já que a inclusão do contribuinte no 

programa não se dá por ato de ofício, mas por vontade espontânea do contribuinte), o princípio da isonomia (a 

possibilidade de aderir ao programa é conferida a todos os contribuintes em mesma situação jurídica), o princípio da 

capacidade contributiva (o pagamento parcelado do débito visa, justamente, adequar a obrigação de adimplir o débito 

com a capacidade do contribuinte), os princípios da menor onerosidade e gravosidade (o parcelamento defere condições 

especiais para o adimplemento dos débitos, que, se aceitas pelo contribuinte, mostram-se menos onerosas ou gravosas 

do que as regularmente estabelecidas), o princípio do acesso à Justiça (a lei não veda o acesso judicial, mas apenas 

exige a desistência de ações em trâmite cujos débitos foram confessados para o parcelamento, o que é medida lógica: 

como continuar a discussão de débito que a parte veio a confessar como devido?). Ainda, a inclusão de multa e juros 

Selic para consolidação do parcelamento, além de expressamente autorizada nos artigos 151, parágrafo único, e 155-A, 

1, do CTN, decorre do inadimplemento; ora, parcelar o débito não é o mesmo que perdoar os encargos moratórios por 
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inadimplemento, de sorte que, se há débito e seus encargos, o parcelamento se dará pelo valor do débito com seus 

encargos (ressalto, inclusive, que no PAES é prevista a benesse de redução em 50% da multa).Sobre a matéria, anoto os 

seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL. LEI 

10.684/03. CRITÉRIOS DE CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS. PORTARIA CONJUNTA SRF/PFN N.º 

1/2003. FUNÇÃO REGULAMENTAR. LEGALIDADE. 1. O art. 1º, da Lei 10.684/03, assim dispõe: Art. 1º Os 

débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de 

fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas. 1º O disposto neste 

artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal 

já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por 

falta de pagamento. 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável e irrevogável. 3º 

O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será dividido pelo número de prestações, sendo 

que o montante de cada parcela mensal não poderá ser inferior a: I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita 

bruta auferida, pela pessoa jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às 

optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de 

pequeno porte enquadradas no disposto no art. 2º- da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no 

art. 8º desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses; II - dois mil 

reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas; III 

- cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas. (...) 4. Outrossim, não se verifica qualquer afronta ao princípio da 

isonomia, porquanto a previsão de diferentes critérios de cálculo das parcelas mensais para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, de um lado, e as demais pessoas jurídicas, de outro, visou a aplicação de uma justiça 

comutativa, baseada na igualdade proporcional ou relativa, que leva em consideração a diversidade entre as respectivas 

capacidades contributivas. 5. Recurso especial desprovido. (STJ, 1ª Turma, REsp 877953, relator Ministro Luiz Fux, 

d.j. 02.12.08)TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PARCELAMENTO. AÇÃO CONSIGNATÓRIA. NÃO-

CABIMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CONFIGURADA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO TEMPORAL. 1. 

Encontra-se pacificado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que [o] deferimento do 

parcelamento do crédito fiscal subordina-se ao cumprimento das condições legalmente previstas (...) 4. Em relação à 

aplicação da Taxa Selic, também é pacífica a orientação desta Corte Superior no sentido de sua aplicabilidade a partir 

de janeiro/1996. 5. Agravo regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgREsp 639279, relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, d.j. 17.12.09)PROCESSUAL PENAL. CONSTITUCIONAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PAES. 

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 146 INCISO III DA CF E DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, MORALIDADE 

ADMINISTRATIVA E RESERVA LEGAL. OMISSÃO SANADA. INALTERADO O JULGADO. I - É cediço que 

cabe exclusivamente à lei complementar dispor sobre normas gerais de direito tributário, o que não se verifica no caso, 

pois a norma que disciplina o parcelamento, causa de suspensão de exigibilidade do crédito tributário, está prevista no 

artigo 151 do Código Tributário Nacional, enquanto a Lei nº 10.684/093 instituiu parcelamento específico só para as 

hipóteses nela previstas. II - O artigo 155-A, do Código Tributário Nacional, acrescido pela Lei Complementar 

104/2001, que introduziu novas causas de suspensão de exigibilidade do crédito tributário, cabe à lei específica 

estabelecer a forma e as condições de parcelamento. A norma não exige lei complementar para tratar da matéria relativa 

às condições e formas de parcelamento do débito. III - Não se vislumbra a apontada inconstitucionalidade formal da Lei 

nº 10.684/03, dado ser passível de regulamentação as condições e formas de parcelamento de débitos, através de lei 

ordinária, a teor do que dispõe a Lei Complementar nº 104/01. IV - Igualmente, não há que se falar em 

inconstitucionalidade material, por ofensa ao princípio ao princípio da isonomia tributária. Embora censurável, a 

concessão de parcelamentos, remissões ou outras benesses para os contribuintes inadimplentes é uma opção política do 

legislador, não cabendo ao Poder Judiciário se imiscuir na questão. V - A Constituição autoriza expressamente, em seu 

artigo 150, 6, o legislador ordinário a conceder remissão do crédito tributário, com a única restrição, introduzida pela 

Emenda Constitucional n 20/98, no 11 do artigo 195, das contribuições de seguridade social previstas no referido 

dispositivo, ainda assim apenas para débitos de montante superior a um limite ainda por ser fixado em lei 

complementar. VI - Já decidiu esse Eg. Tribunal que, ainda que se admita a inconstitucionalidade do referido 

dispositivo, não é possível, no âmbito do controle difuso, reconhecê-la em desfavor do réu. VII - Não é de ser acolhida a 

arguição do órgão ministerial acerca da inconstitucionalidade da norma em comento. VIII - Embargos acolhidos para 

sanar a omissão apontada, mantido inalterado o julgado embargado. (TRF3, 2ª Turma, RSE 199961810002616, relatora 

Desembargadora Federal Cecília Mello, d.j. 15.12.09)TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DESCONTADA DOS SEGURADOS E NÃO REPASSADA A 

PREVIDÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA PARA O REGIME DO PARCELAMENTO 

DENOMINADO DE PAES, DE DÉBITO DESSA NATUREZA ANTERIORMENTE INCLUÍDO NO REFIS - 

PRETENSÃO QUE ESBARRA NOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA MORALIDADE E ISONOMIA, BEM 

COMO ENCONTRA ÓBICE INTRANSPONÍVEL NA ESTRITA LEGALIDADE QUE DEVE ORIENTAR A 

CONCESSÃO DE PARCELAMENTOS (ARTS. 97, VI E 155/A, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL) - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. (...) 2. É vedado ao Poder Judiciário emprestar ao chamado PAES 

extensão maior do que o faz a lei que o instituiu, sob pena de clara afronta ao princípio da moralidade insculpido no 

artigo 37 da Constituição Federal, já que seria altamente anti-ético deferir ao contribuinte a oportunidade de recolher de 

modo parcelado e mais suave a quantia que deixou de recolher aos cofres públicos não apenas como ilícito tributário, 

mas, através de seus sócios e gerentes, também na condição de prática criminosa. 3. Igualmente em face da isonomia 
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enxerga-se óbice a pretendida inclusão no PAES de saldo devedor de contribuição social devida sob a égide de infração 

também às leis penais, pois seria írrito tratar de modo idêntico tanto o contribuinte que se apresenta perante o Fisco 

apenas como devedor, quanto aquele que se apresenta perante a administração tributária não apenas como inadimplente, 

mas também perante a sociedade, como criminoso. 4. Não bastasse isso, a pretensão do impetrante esbarra na estrita 

legalidade que deve reger a exclusão, suspensão e extinção do crédito tributário, a teor dos artigos 97, VI e 155-A do 

Código Tributário Nacional, já que, pretendendo migrar para o PAES, o contribuinte que obtivera o parcelamento de 

contribuição dos empregados que sonegou criminosamente, encontra óbice quanto ao pretendido transplante do saldo 

remanescente, no discurso proibitivo do artigo 7 da Lei n 10.666/2003, norma específica destinada a reger o PAES; 

desse modo fica afastada norma benéfica anterior e que se referia a outro parcelamento. 5. Apelação e remessa oficial 

providas. (TRF3, 1ª Turma, AMS 200461090070052, relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, d.j. 

07.10.08)DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR 

DE FALTA DE INTERESSE RECURSAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A adesão ao PAES, 

anterior aos próprios embargos do devedor, mas apenas alegado, inovadoramente, em contra-razões de apelação, não 

deve impedir seja o recurso conhecido, se inexistente comprovação da incompatibilidade de tal ato com o conteúdo da 

defesa, devolvida ao exame do Tribunal. 2. A cumulação de juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, 

decorre da natureza distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de 

excesso de execução. 3. Tendo em vista a posterior edição de legislação, reduzindo o valor da multa moratória por 

atraso no pagamento de tributos (artigo 61, 2º, da Lei nº 9.430/96), deve o benefício ser igualmente aplicado ao crédito, 

anteriormente constituído e ora executado, ex vi do artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional. 4. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as 

impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 5. É constitucional e 

legal o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, não padecendo de qualquer dos vícios apontados, na forma da jurisprudência 

consagrada no âmbito da Turma. 6. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos 

critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e 

certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80. (TRF3, 3ª Turma, AC 200261820446279, relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, d.j. 11.04.07)DIREITO TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO FISCAL - LEI Nº 

10.684/2003 - LEGITIMIDADE DAS REGRAS DOS ARTIGOS 1º, 2º, 4º, II, 7º E 12 - RENÚNCIA AO DIREITO DE 

IMPUGNAÇÃO JUDICIAL DO CRÉDITO FISCAL PARCELADO. I - Ocorrendo a regular adesão ao Parcelamento 

Especial - PAES da Lei nº 10.684/2003, que é uma opção dada ao contribuinte em atraso com seus tributos, não cabe ao 

contribuinte a escolha da forma que melhor lhe aproveite, mas sim deve observância às regras gerais de concessão do 

parcelamento, às quais por ato voluntário aquiesce, envolvendo o parcelamento fiscal uma manifestação bilateral de 

vontades, com renúncias reciprocamente estabelecidas, razão pela qual são legítimas as cláusulas condicionais inseridas 

no inciso II do artigo 4º da Lei nº 10.684/2003, a verba honorária advocatícia estabelecida no único do mesmo artigo 4º 

(para a extinção de ações em razão da adesão ao parcelamento), a forma de exclusão do parcelamento por inadimplência 

independente de prévia comunicação ao contribuinte (artigos 7º e 12 da mesma lei), bem como a exigência de confissão 

irretratável dos débitos ainda não constituídos e a renúncia à sua discussão judicial (art. 1º, 2º) e a impossibilidade de 

mesclar suas regras com as de outros parcelamentos fiscais anteriormente concedidos (art. 2º, único, I). II - O 

reconhecimento do débito feito antes da propositura da ação, para fins de parcelamento, ainda que em nível 

administrativo, implica na confissão dos créditos e conseqüente renúncia ao direito de ação sobre o procedimento de 

constituição do crédito fiscal e sobre a legitimidade do próprio crédito, quanto à sua liquidez, certeza e exigibilidade, aí 

incluída a matéria de responsabilidade pelo débito, em relação à qual há falta de interesse jurídico na ação, justificando 

a extinção do processo sem exame do mérito (CPC, artigo 267, VI). III - O contribuinte somente teria jurídico interesse 

em manifestar defesa com matérias alheias ao conteúdo sobre o qual manifestou sua expressa concordância na esfera 

administrativa, ou seja, que não se refiram à legitimidade da constituição e do crédito em seus aspectos substanciais (o 

crédito devido, em seu quantum principal e acréscimos legais). Em eventual ação executória movida pela rescisão do 

parcelamento, poderá questionar a ausência de condições da ação e pressupostos processuais, vícios da CDA e da 

petição inicial da execução e outras referentes ao crédito que sejam posteriores ao parcelamento firmado (atualizações 

do débito, acréscimos legais supervenientes, etc.). IV - No caso em exame, as questões suscitadas nesta ação, relativas 

aos acréscimos de multa e de juros pela SELIC, ficam prejudicadas pela confissão efetivada. V - Apelação desprovida. 

(TRF3, 3ª Turma, AC 200661000138141, juiz federal Souza Ribeiro, d.j. 04.09.08)Assim, não padecendo de qualquer 

ilegalidade a Lei n. 10.684/03 e sendo incabível a alteração, por via judicial, dos critérios de conveniência e 

oportunidade elegidos pela Administração para edição da referido diploma, revelam-se improcedentes os pedidos em 

ambas as ações.DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados nos autos da ação ordinária n. 0019882-49.2006.403.6100 e da ação de 

consignação em pagamento n. 0020415-08.2006.403.6100.Condeno a parte autora ao recolhimento integral das custas 

processuais devidas em ambas as ações e no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 20% (vinte por 

cento) do valor de cada causa.Oportunamente, expeça-se alvará para levantamento, em favor da autora, do depósito 

efetuado a título de honorários periciais provisórios nos autos da ação consignatória (fl. 336).Após o trânsito em 

julgado, oficie-se à CEF, agência 0265-8, para transformação em pagamento definitivo à União Federal dos valores 

depositados em consignação pela autora.P.R.I.C. 

 

MONITORIA 
0026546-96.2006.403.6100 (2006.61.00.026546-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 33/1065 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X ALEXANDRE DAVID RODRIGUES X BEATRIZ MARIA DA 

CUNHA(SP183127 - KÁTIA SAYURI MIASHIRO) 

Vistos. Trata-se de embargos declaratórios, tempestivamente interpostos, em que os embargantes, com supedâneo no 

art. 535, I do Código de Processo Civil, buscam o seu acolhimento nos termos abaixo: 1. Alexandre David Rodrigues e 

Beatriz Maria da Cunha requerem que seja sanada a omissão em relação ao valor da causa; 2. Caixa Econômica Federal 

pleiteia que o valor do débito seja corrigido na forma estabelecida na Resolução 561/2007. É o relatório. Decido.A 

alegação de Alexandre David Rodrigues e Beatriz Maria da Cunha em relação ao valor dado a causa não merece 

acolhida.Analisando o laudo pericial de fls. 149/162 pode-se observar que o valor da causa corresponde aos pagamentos 

não realizados desde 10 de setembro de 2003 e não o valor total do empréstimo.Em relação aos embargos opostos pela 

Caixa Econômica Federal os mesmos devem ser acolhidos passando a parte dispositiva da r. sentença a constar: 

DISPOSITIVODiante do exposto, rejeito os embargos dos réus com fundamento no artigo 1.102c, parágrafo 3º e julgo 

procedente a ação monitória, constituindo de pleno direito o título executivo judicial, com a obrigação de pagar o valor 

de R$ 12.278,46 (doze mil, duzentos e setenta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 30/11/2006, atualizados de 

acordo com a Resolução 561/2007, (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), 

Capítulo III.Condeno a parte ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento) 

sobre o valor do principal.Com o trânsito em julgado, estará o devedor automaticamente obrigado ao pagamento da 

condenação e ao cumprimento da obrigação de fazer/pagar, em 15 dias, sob pena do acréscimo de multa de 10% sobre o 

total da condenação, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, expedindo-se mandado de penhora e 

avaliação, devendo a CEF apresentar as peças necessárias à instrução do competente mandado.P.R.I.C. Para os fins 

acima expostos, acolho tão somente os Embargos de Declaração da Caixa Econômica Federal, ficando rejeitados os 

embargos de Alexandre David Rodrigues e Beatriz Maria da Cunha. P.R.I.C. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0026246-86.1996.403.6100 (96.0026246-2) - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE DA CLASSE 

MEDICA - COOPERPAS/MED 1(SP016510 - REGINALDO FERREIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Homologo, por sentença, a desistência da execução nestes autos manifestada pelo credor.Julgo, pois, extinto a 

execução sem julgamento do mérito nos termos do artigo 569 do Código de Processo Civil, ressalvada a cobrança em 

processo de execução fiscal. Custas ex lege. Oportunamente ao arquivo observadas as formalidades legais. P.R.I.C. 

 

0017082-92.1999.403.6100 (1999.61.00.017082-0) - SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA(SP019068 - 

URSULINO DOS SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Trata-se de ação de rito ordinário, requerida por SADOKIN S/A ELÉTRICA E ELETRÔNICA contra a UNIÃO 

FEDERAL (originariamente dirigida contra o Diretor do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor do 

Ministério da Justiça), objetivando a anulação do Processo Administrativo n. 08012.000670/99-21 do Departamento de 

Proteção e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça e a condenação da ré no pagamento de indenização pelos 

danos materiais e morais sofridos.A autora informa que foi indevidamente incluída no rol de empresas fabricantes de 

lâmpadas incandescentes para tensão de 120 volts, eis que produz apenas as de 127 volts (catálogos de fls. 153/149), 

conforme inclusive comunicou o presidente da ABILUX - Associação Brasileira da Indústria de Iluminação (fl.51). 

Aduz que o procedimento administrativo se iniciou com base em investigações do Procon de Belo Horizonte (e não de 

São Paulo) e em estudos da Unicamp (que entende ser instituição desmoralizada). Ainda, sustenta que o PA foi 

elaborado de forma arbitrária e sem outorga judicial, padecendo de vício insanável.À fl. 151, consta decisão 

postergando a apreciação do pedido de tutela antecipada até a contestação.Às fls. 155/161, a autora requer a elaboração 

de laudo pericial para apuração dos danos e junta cópia do despacho proferido no PA n. 08012.00670/99-21, que 

excluiu a autora do procedimento por restar comprovado que não é fabricante das lâmpadas de 120 volts (fl. 

162).Citado (fls. 246/251), o Diretor do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça 

(DPDC/MJ) prestou informações e juntou documentos, às fls. 188/227 e 229/244, sustentando a legalidade do 

procedimento administrativo.À fl. 261, consta despacho determinando o aditamento da inicial com a correta indicação 

do réu.A autora ofereceu sua réplica, às fls. 267/278.À fl. 287, consta decisão indeferindo o pedido para antecipação dos 

efeitos da tutela, ante a perda de objeto em relação à anulação do PA e à necessidade de comprovação dos danos 

sofridos.Levado a se manifestar sobre a alteração do pólo passivo (fl. 287), o Diretor do DPDC/MJ aduziu a inépcia 

inicial, sua ilegitimidade passiva e a incompetência do Juízo (fls. 309/318).Sobre o ofício de fls. 309/318, conforme 

determinação de fl. 338, a autora pugnou pela manutenção do PROCON no pólo passivo (fls. 342/345).Instada a 

esclarecer qual a parte legítima para figurar no pólo passivo e sobre a incompetência do Juízo (fl. 350), a autora aduziu 

ser a parte ré o DPDC/MJ (fls. 358/359).Determinado o aditamento da inicial para indicação da União Federal no pólo 

passivo (fl. 360), a parte autora promoveu a devida retificação (fls. 363/364).Citada (fls. 377), a União Federal 

apresentou contestação e documentos, às fls. 379/409, aduzindo, em preliminar, a perda de objeto da ação quanto ao 

pedido de anulação do PA n. 08012.000670/99-21 e, no mérito, sustentando a regularidade do procedimento 

fiscalizatório e a ausência de provas sobre os danos supostamente sofridos.A autora ofereceu sua réplica, às fls. 

457/466.Deferida a realização de prova pericial (fl. 476), o perito judicial requereu que se solicitasse à Rede Globo 

acesso à mídia dos programas do Jornal Nacional para resposta aos quesitos das partes. Em resposta, a emissora 

informou não ter encontrado matéria sobre as empresas fabricantes de lâmpadas de 120 volts, exibidas no período de 
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18.03.99 a 20.05.99, ou em qualquer outra data, bem como que não foi encontrado nenhum material em nome da 

empresa autora (fl. 718).Às fls. 564/570, a autora requereu que a indenização pelos danos morais seja estabelecida em 

R$ 1.000.000.000,00.O perito judicial (Cláudio Lopes Ferreira, engenheiro químico, CREA 0600.519.108) apresentou 

laudo, às fls. 729/1511, observando que, nos anos de 1999 e 2000, houve queda no faturamento da autora pela venda de 

lâmpadas especiais de 127 volts, mormente em relação a dois grandes clientes, apurando danos emergentes de R$ 

135.047,00. Às fls. 1512/1552, consta laudo do contador assistente do perito.A autora se manifestou contrariamente ao 

laudo, alegando haver dano material no montante de R$ 8.500.000,00, equivalente ao seu faturamento médio (fls. 

1558/1568).Às fls. 1601/1605, a ré aduziu não restar comprovada a veiculação de notícia pela Rede Globo e questionou 

a elaboração de laudo para avaliação do prejuízo econômico e da evolução financeira da empresa por perito engenheiro 

químico.Alegado dificuldades econômicas, requereu a autora o pagamento dos honorários periciais após o recebimento 

de seu crédito pelos danos sofridos (fls. 1612/1615), o que restou indeferido à fl. 1690. O pedido foi reiterado às fls. 

1693/1698, tendo sida mantida a decisão indeferitória (fl. 1703). Às fls. 1733, consta decisão rejeitando os embargos de 

declaração opostos pela autora (fls. 1704/1728).Em face do indeferimento, interpôs a autora reclamação correicional, 

alegando violação, por este Juízo, do princípio da legalidade, e requereu seu processamento pelo e. Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo (fls. 1735/1773).A ré sustentou irregularidade no aforamento da reclamação correicional e 

requereu a regularização da representação processual da autora com a apresentação de procuração outorgada para 

promover ação contra a União, eis que a de fl. 18 foi conferida para ingresso de demanda contra o Diretor do DPDC/MJ 

(fls. 1793/1799).É o relatório. Decido.DAS QUESTÕES INCIDENTAIS E DAS PRELIMINARESDa reclamação 

correicionalA correição parcial (reclamação correicional), procedimento administrativo de competência do Conselho da 

Justiça Federal, pode ser requerida pela parte contra ato ou despacho do Juiz de que não caiba recurso ou que importe 

erro de ofício ou abuso de poder (artigo 6 da Lei n. 5.010/66).Nos termos do artigo 26 do Regimento Interno do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o pedido de correição parcial será apresentado na Secretaria do Conselho ou 

da Vara em que praticado o ato impugnado, no prazo de 5 dias (caput).A decisão de embargos de declaração foi 

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 05.02.10 (fl. 1733-verso) e a reclamação 

correicional foi protocolada em 04.05.10 (fl. 1735), decorridos mais de dois meses do ato impugnado.Ademais, também 

não logrou a autora cumprir o disposto no 1 do artigo 26 do RI/CJF3, que determina que a petição e documentos serão 

apresentados em duas vias e conterão a indicação precisa, inclusive pelo nome, do Juiz a quem se atribui o ato ou 

despacho que se pretende impugnar. Ressalto, ainda, que o e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo não é órgão da 

Justiça Federal, sendo erro grosseiro a forma requerida pela autora.Anoto os seguintes precedentes:PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. 1. A empresa embargante não indica qualquer dos 

vícios previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. A embargante não aponta qual o erro material existente, a 

não ser seu inconformismo com o resultado do julgamento. 3. A correição parcial não se presta para reformar decisão 

judicial passível de recurso próprio, inexistindo qualquer erro no julgado ou abuso de poder. 4. Embargos de declaração 

não conhecidos. (TRF3, 3ª Turma, MAS 199903990947433, relator Desembargador Federal Márcio Moraes, d.j. 

16.04.09)PROCESSUAL CIVIL - CORREIÇÃO PARCIAL - INADEQUAÇÃO - RECURSO CABÍVEL APENAS 

NO CASO DE OCORRÊNCIA DE ERROR IN PROCEDENDO OU DECISÃO TUMULTUÁRIA - DECISÃO QUE 

INDEFERIU PEDIDO DE BLOQUEIO DE CONTAS CORRENBTES DO AGRAVADO EM SEDE DE EXECUÇÃO 

- RECURSO CABÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ERRO GROSSEIRO NA INTERPOSIÇÃO DE 

CORREIÇÃO PARCIAL - RECURSO AO QUAL SE NEGA CONHECIMENTO. 1 - A correição parcial é recurso à 

disposição da parte prejudicada quando da ocorrência de error in procedendo ou decisão que tumultuária proferida em 

primeira instância, o que não se caracterizou na hipótese dos autos. 2 - O recurso cabível de decisão interlocutória que 

indefere pedido de bloqueio de contas correntes do agravado em sede de execução é o de agravo de instrumento, motivo 

pelo qual ocorre erro grosseiro na interposição de correição parcial. 3 - Correição parcial não conhecida. (TRF3, 2ª 

Turma, AG 95030868025, relator juiz federal Carlos Loverra, d.j. 23.08.05)Assim, diante da intempestividade, deixo de 

encaminhar o pedido de correição parcial na forma requerida.Dos honorários periciaisFace ao requerimento da autora 

(fls. 415/420), foi deferida a realização de prova pericial (fl. 453). Nomeado perito e arbitrados, provisoriamente, 

honorários de R$ 400,00 (fl. 476), a autora promoveu o depósito (fl. 484), levantado à fl. 1786.Após análise dos autos, o 

perito estimou seus honorários provisórios em R$ 2.800,00 (fls. 532/533). Concordando (fls. 545/546), a autora 

promoveu o depósito da diferença estabelecida em R$ 2.400,00 (fls. 549 e 1600), levantada às fls. 717 e 

1787.Concluídos os trabalhos periciais, o perito estimou seus honorários definitivos, em complementação, no valor de 

R$ 14.440,00 (fl. 728). A autora concordou com o valor e requereu o pagamento em 3 parcelas (fl. 1568), razão pela 

qual, à fl. 1607, foi homologado o valor dos honorários definitivos e deferido o pedido de parcelamento. A autora, após 

efetuar o depósito da 1ª parcela à fl. 1610 (levantado à fl. 1787), veio requerer o pagamento do restante após o 

recebimento dos valores sub judice.Ante o indeferimento do requerimento da autora (fls. 1690, 1703 e 1733), caso a 

parte não efetue o pagamento do valor remanescente devido a título de honorários periciais (R$ 9.626,66), poderá o 

perito judicial adotar as medidas necessárias para execução de seu crédito (artigo 585, VI, CPC).Do valor da causaO 

valor da causa, requisito da petição inicial (artigo 282, V, do CPC), tem especial relevância no processo civil brasileiro, 

na medida em que, dentre outras hipóteses, é utilizado como base de cálculo para as custas judiciais, os honorários 

sucumbenciais e as sanções processuais de natureza pecuniária e é critério para fixação de competência jurisdicional, de 

procedimento processual a ser observado e de cabimento de recursos ou outros instrumentos de revisão das decisões 

judiciais. Por esta razão, dispõe o artigo 258 do CPC que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha 

conteúdo econômico imediato.A determinação do valor da causa, comumente entendido como o valor monetário 

equivalente ou correspondente ao benefício (bem da vida) pretendido pelo autor (objeto do pedido), não guarda 
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preocupação quando seus critérios estão estabelecidos em norma legal. Contudo, a diversidade de pedidos juridicamente 

possíveis, com freqüência, não encontra legislação específica para fixação do valor da causa correspondente.À ausência 

de critério legal, nas causas de natureza patrimonial (como as de ressarcimento de dano material) o parâmetro a ser 

utilizado é o benefício econômico pretendido, real ou razoavelmente estimado. Dificuldade surge nas causas sem 

conteúdo patrimonial. Em estudo sobre o tema, Eduardo Henrique de Oliveira Yoshikawa pondera que se o bem da vida 

pleiteado pelo autor for daqueles que, pela sua própria natureza, não admite equivalência em dinheiro, caberá ao autor 

estimar o valor da causa, podendo, inclusive, valer-se de valor simbólico (Valor da causa. São Paulo: Dialética, 2008, p. 

31). Nesta situação, são exemplos clássicos as ações que visam à reparação de dano moral, ante a difícil mensuração em 

moeda do equivalente ao dano sofrido, dada a própria natureza do bem jurídico violado. O autor não está obrigado, em 

seu pedido, a mensurar o montante indenizatório pretendido, já que a sua fixação, ultimamente, depende de 

arbitramento do Juiz. Se estabelecido valor no pedido, tal será o valor da causa, caso contrário, o valor da causa será 

meramente estimativo. Este critério foi adotado pela autora para atribuição do valor da causa na inicial, eis que não 

formulou pedido de reparação quantificado e atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00.Aprecio o valor atribuído à causa 

sob três aspectos, correlatos aos três pedidos: 1) o pedido de anulação do processo administrativo não tem natureza 

patrimonial e o benefício que a autora aproveitará em caso de procedência não traz reflexos patrimoniais; 2) o pedido de 

ressarcimento de danos materiais tem natureza patrimonial e a autora, ainda que entendesse necessária a avaliação 

técnica dos prejuízos econômicos sofridos, dispunha de elementos suficientes (seu balanço comercial) para estimar o 

montante indenizável e o valor da causa correspondente, ademais, no curso do processo a autora pugnou pelo 

ressarcimento de R$ R$ 8.500.000,00; 3) o pedido de reparação de danos morais não tem conteúdo patrimonial e a parte 

relegou ao Juízo à estimação do montante indenizável, contudo, no curso do processo a parte veio pleitear a fixação da 

reparação em R$ 1.000.000.000,00. Apenas em relação ao primeiro aspecto tenho por razoável o valor dado à causa, 

quanto aos demais, em verdade, o valor se mostra irrisório.O dano material supostamente sofrido pela autora equivale 

ao reflexo, em seu faturamento, de ter sido parte em processo administrativo e da veiculação de notícia prejudicial à sua 

imagem. Após a avaliação pericial, a autora mostrou descontentamento com o valor ressarcível apurado, apontando 

como devida a quantia de R$ 8.500.000,00, equivalente ao seu faturamento médio (fls. 1558/1568). O evento danoso, 

conforme sustentado pela autora, ocorreu em março de 1999, após a publicação em Diário Oficial da instauração de 

procedimento administrativo para apuração de ato lesivo aos consumidores praticado pelas empresas fabricantes de 

lâmpadas incandescentes, dentre elas a autora. Ainda que a autora não tivesse condições em 20.04.99 (data do protocolo 

da ação) de auferir os prejuízos materiais com exatidão (como posteriormente realizado na perícia), não se poderia 

cogitar qualquer óbice à estimativa dos mesmos, justamente com base em seu faturamento médio (tal qual postulado 

após a perícia). Anoto que a empresa autora tem faturamento anual na casa de milhões de reais, o que, à evidência, leva 

este Juízo a concluir que o valor atribuído à causa é insignificante se comparado, em caso de procedência da ação, ao 

benefício econômico que aproveitará à autora.Quanto ao dano moral, em virtude da alegada lesão à imagem da autora 

em sua atuação no mercado, ainda que não seja necessária sua quantificação à inicial, novamente tenho por 

insignificante o valor atribuído à causa. O valor atribuído pelo Juiz a título de reparação por dano moral é convencional, 

não há critérios matemáticos a serem seguidos e, além do dano em si, outros fatores são considerados para seu 

arbitramento, como o grau de reprovabilidade da conduta, a intensidade e duração do sofrimento, as condições pessoais 

da vítima, a situação econômica do ofendido e do ofensor etc. O valor da indenização não é (ou será) necessariamente o 

vetor para fixação do valor da causa, contudo, reitero, o valor da causa corresponde ao benefício almejado (ainda que 

meramente estimado). Na mesma lógica que emprestei ao dano material, não é possível que R$ 1.000,00 pudessem, por 

qualquer forma, indenizar danos à imagem de uma empresa com faturamento anual médio em cerca de R$ 

8.000.000,00.Conforme explanado, o valor da causa tem relevante função no processo civil brasileiro e a sua fixação 

nas causas que envolvem estimativa (como esta) pode gerar distorções que levam ao prejuízo do erário, à modificação 

de competência, à adoção de procedimento ou recurso equivocados, ao prejuízo da parte contrária e dos advogados das 

partes, enfim, ao devido processo legal. Assim como deve ser coibida a fixação do valor da causa em valor exorbitante 

(como R$ 1.008.500.000,00), mesmo procedimento deve ser adotado quando atribuído em valor ínfimo ou irrisório (R$ 

1.000,00).É verdade que a lei processual civil confere ao réu (e não ao Juiz) a possibilidade de impugnar o valor 

atribuído à causa (artigo 261 do CPC), o que, no caso, a ré não fez. Entretanto, é pacífico o entendimento 

jurisprudencial quanto à possibilidade de sua retificação de ofício, pelo Juiz. Por oportuno, anoto trecho do voto do 

Ministro Ari Pargendler, proferido no julgamento do RE n. 168.292/GO:Quanto à possibilidade de alteração ex officio 

do valor da causa, está assentado na jurisprudência deste Tribunal que o Juiz pode, sim, de moto próprio, proceder à 

retificação do valor da causa quando o critério de fixação estiver previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial 

constituir expediente do autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal 

(RESp 231.363/GO, DJ de 30/10/2000, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito - AGA 240.661/GO, DJ de 

26/06/2000, Relator Ministro Waldemar Zveiter - REsp 154.991/SP, DJ de 09/11/1998, Relator Ministro Barros 

Monteiro - RESp 120.363/GO, DJ de 15/12/1997, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar, entre outros). Quer me 

parecer, contudo, além das hipóteses acima, que se existe uma discrepância relevante entre o valor dado à causa e o seu 

efetivo conteúdo econômico, de modo a causar gravame ao direito do erário, que é indisponível, cabe ao Juiz determinar 

a correção da disparidade, excepcionando a regra do ne procedat judex ex officio, estando ele diante de uma razão de 

ordem pública. Entendo, assim, que não houve violação dos artigos 2. , 128 e 261, do CPC.O Acórdão tem a seguinte 

ementa:Processo Civil. Execução. Embargos. Valor da causa. Alteração ex officio. I - Se existe uma discrepância 

relevante entre o valor dado à causa e o seu efetivo conteúdo econômico, de modo a causar gravame ao direito do 

erário, que é indisponível, cabe ao Juiz determinar a correção da disparidade. II - Recurso especial não conhecido. (STJ, 
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3ª Turma, REsp 168292/GO, relator Ministro Ari Pargendler, v.u., d.j. 10.04.01)No mesmo sentido, Eduardo Henrique 

de Oliveira Yoshikawa assevera:Caso o valor da causa tenha sido eleito pelo legislador como a base de cálculo das 

custas judiciais, que são espécie de tributo (...) não poderia o juiz, que representa o Estado no processo, assistir imóvel a 

eventual tentativa da parte de reduzir o valor devido pelo serviço público (=jurisdição) por ele prestado, do qual 

depende, em grande parte, a manutenção da máquina judiciária. Embora o juiz não seja um agente do Fisco (estadual ou 

federal), a ele cabe a fiscalização do correto recolhimetno da taxa judiciária (...). O juiz não pode exigir das partes que 

recolham valor superior ao devido, mas, da mesma forma, tampouco pode permitir à parte que se locuplete à custa do 

Erário (e da coletividade) (op. cit., p. 119-120)Assim, por evidente prejuízo ao erário, retifico, de ofício, o valor 

atribuído à causa para R$ 790.000,00 (setecentos e noventa mil reais), considerando, moderadamente, o faturamento 

médio anual da autora por venda de lâmpadas incandescentes para tensão de 127 volts (fl. 757) e adotando o mesmo 

critério do valor pleiteado pela autora.Das preliminaresÉ requisito essencial da petição inicial a exposição dos fatos e 

fundamentos jurídicos dos quais decorram de forma lógica o pedido e suas especificações (artigo 282, III e IV, CPC). 

Apresentando a peça defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, cabe a parte sua emenda, 

sob pena de ser declarada inepta e extinto o processo sem resolução do mérito (artigo 295, I e parágrafo único, II, e 267, 

I, do CPC).Constato que do narrado à inicial é custoso compreender, em conclusão lógica, o pedido. Entretanto, 

considerando o largo lapso temporal de tramitação do feito, as diversas manifestações de esclarecimentos da parte 

autora no curso do processo, a ausência de prejuízo à ré (que bem concluiu sobre a causa de pedir), bem como visando à 

prestação da tutela jurisdicional, tenho por sanada tal irregularidade.Quanto à competência deste Juízo (artigos 94 e 100, 

V, a, do CPC), em que pese a autora, domiciliada em Guarulhos, visar à anulação de processo administrativo instaurado 

pelo DPDC/MJ (no Distrito Federal) e à reparação de danos sofridos, tendo que restou perpetuada ante a não oposição 

de exceção.As partes são legítimas e devidamente representadas. Afasto o pedido da ré para regularização da 

capacidade postulatória da parte autora (fl. 1799-verso), eis que a procuração de fl. 18 atende aos requisitos legais 

(artigo 38 do CPC). Anoto que aos procuradores constituídos foram conferidos poderes para propor contra quem de 

direito as ações competentes (...) especialmente, para interpor Ação Ordinária (...) contra o Diretor do Departamento de 

Proteção e Defesa do Consumidor. A expressão especialmente não significa exclusivamente e a ação foi proposta, 

originariamente, contra o referido diretor, sendo que a alteração do pólo passivo se deu por determinação deste Juízo (fl. 

360), não padecendo de qualquer irregularidade a representação processual da autora.Afasto, ainda, a preliminar de 

ausência superveniente de interesse jurídico quanto ao pedido de anulação do PA n. 08012.000670/99-21 (fls. 387/388), 

tendo em vista que o objeto do pedido à inicial não foi a exclusão da autora do pólo passivo, que se deu com a prolação 

do despacho de fl. 162, mas a própria anulação do procedimento.O objeto é lícito, o procedimento é adequado e a 

prestação jurisdicional requerida é útil ao pretendido, revelando-se o interesse processual.Presentes os pressupostos 

processuais e condição da ação e superadas as preliminares e questões processuais incidentais, passo à análise de 

mérito.DO MÉRITOInicialmente, considerando a narrativa prolixa e intrincada dos fatos na inicial, faz-se necessário 

delinear a causa de pedir, com base no conjunto de manifestações da autora e documentos apresentados no curso do 

processo.Em 18.03.99 (fls. 41/50), foi instaurado, pelo Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor do 

Ministério da Justiça (DPDC/MJ), processo administrativo (n. 08012.000670/99-21) com base em estudos divulgados 

pela UNICAMP (fls. 35/40) e manifestações técnicas da Associação dos Distribuidores de Energia Elétrica - 

ABRADEE, do Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL/ELETROBRÁS, do Programa de Combate ao 

Desperdício de Energia Elétrica - PROCEL/ELETROBRÁS, do PROCON de Belo Horizonte, da Comissão Técnica de 

Energia da Sociedade Mineira de Engenheiros - SME, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e do Instituto 

de Defesa do Consumidor - IDEC, onde se identificou que, após 1996, empresas do setor elétrico deixaram de fabricar 

lâmpadas incandescentes para tensão de 127 volts, substituindo-as pelas de 120 volts, com respaldo na norma da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR IEC-64 (que entrou em vigor em jan/97), que substituiu a 

NBR 5121/1982 (para as lâmpadas com tensão de projeto de 127v). De acordo com as conclusões dos estudos e testes 

mencionados, a utilização das lâmpadas de 120v estaria influenciando o maior consumo de energia elétrica (em cerca de 

9,1%) pelos consumidores nacionais, residenciais e comerciais, e a menor durabilidade de sua vida útil (em até 54%), 

por não suportarem a tensão padronizada da região, quadro este agravado nas regiões Sudeste, Centro-Oeste e Norte; 

além de não estar sendo obedecida a Portaria INMETRO n. 43/96, que determina a indicação da potência e da tensão a 

que se destinam os dispositivos elétricos em instalações elétricas de baixa tensão. Foram identificados prejuízos 

econômicos causados a mais de 20 milhões de consumidores residenciais e 2 milhões de consumidores comerciais 

atingidos pela prática.Em 05.04.99, a ABILUX enviou comunicado para instrução do PA, informando que a empresa 

autora não é fabricante de lâmpadas incandescentes comuns (fl. 51). Em 23.04.99, a autora, devidamente notificada, 

apresentou defesa administrativa (fl. 573/586) e, em 19.05.99, foi proferido despacho administrativo para exclusão da 

autora do procedimento por estar comprovado não ser fabricante das lâmpadas de 120 volts (fl. 162).A autora aduz (fls. 

293, 464, 469, 523, 565) que sofreu danos materiais e morais em virtude da divulgação por veículos de comunicação de 

sua inclusão no referido PA, que também pretende ver anulado. Dos veículos de comunicação, além do Diário Oficial, 

foram citadas a transmissão de notícia pela Rede Globo (especialmente em seu programa Jornal Nacional) e a 

publicação de artigos (com menção de seu nome) em periódicos como Jornal da Tarde (fl. 182), O Estado de São Paulo 

(fls. 183, 185) e A Agência Estado (fl. 613).Cinge-se a questão, portanto, em verificar se o PA n. 08012.000670/99-21 

padece de vício que demande sua anulação e se a autora, em virtude da instauração do procedimento, sofreu danos cuja 

responsabilidade se atribua ao Estado.Da anulabilidade do processo administrativoA autora não informa quais seriam os 

supostos vícios capazes de levar à anulação do PA n. 08012.000670/99-21, contudo, tende seu inconformismo ao fato 

de ter sido incluída ente o rol de empresas fabricantes de lâmpadas incandescentes para tensão de 120 volts.Segundo 
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Maria Sylvia Zanella di Pietro, cinco são os elementos do ato administrativo: sujeito, forma, objeto, motivo e finalidade 

(Direito Administrativo. 21. ed. São Paulo: Atlas, 2008. p. 191). Define sujeito como aquele a quem a lei atribui 

competência para a prática do ato (p.192); a forma compreende a exteriorização do ato e o procedimento administrativo 

respectivo (p. 196-197); objeto é o efeito jurídico imediato que o ato produz (p. 195); motivo, o pressuposto de fato e de 

direito que serve de fundamento ao ato administrativo (p. 199); e, finalidade, o resultado que a Administração quer 

alcançar com a prática do ato (p. 198). A autora leciona que a anulação é o desfazimento do ato administrativo por 

razões de ilegalidade (p. 223) e aduz que os vícios dos atos podem gerar nulidades absolutas (atos nulos), cujo vício não 

pode ser sanado ou convalidado, e nulidades relativas (atos anuláveis), onde os vícios são passíveis de saneamento ou 

convalidação (p. 231/233). Desta sorte, cumpre averiguar se o PA instaurado padece de vícios quanto aos elementos do 

ato administrativo. Conforme informado pelo diretor do DPDC/MJ (fls. 189/190), o PA n. 08012.000670/99-21 foi 

instaurado para averiguação das informações constantes em diversos documentos listados no Memorando n. 

12/GABIN/SEART, de 25.01.99 (fl. 192), elaborado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial - INMETRO, que apontavam prejuízos aos consumidores pela substituição das lâmpadas incandescentes de 

127v pelas de 120v.O Departamento de Defesa do Consumidor, da Secretaria de Direito Econômico, do Ministério da 

Justiça, nos termos do artigo 106, II, do CDC, é o órgão da administração competente para receber, analisar, avaliar e 

encaminhar consultas, denúncias ou sugestões apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, visando à proteção e defesa do consumidor.Motivado em um conjunto de estudos, pareceres, 

relatórios, documentos etc., que apontavam prática lesiva aos consumidores (incluindo a empresa autora - fl. 206), o PA 

n. 08012.000670/99-21 tinha por objeto a apuração de eventual infração aos direitos dos consumidores e aos princípios 

da política nacional das relações de consumo (item 13 de fls. 41/47 e despacho de fls. 49/50), com a finalidade de 

aplicar as punições cabíveis e harmonizar as relações de consumo. Tudo visando ao cumprimento do disposto nos 

artigos 5, XXXII, e 170, V, da CF e das normas de proteção e defesa do consumidor estabelecidas na Lei n. 

8.078/90Ademais, no período de tramitação sub judice (de 04.03.99 a 20.05.99), a Administração observou a forma 

prevista no Decreto n. 2.181/97, mormente o disposto nos artigos 33, I (instauração ex officio), 40 (elementos 

obrigatórios) e 42 (notificação para defesa).Anoto que o fato de ter constado indevidamente como fabricante de 

lâmpadas de 120v nos documentos que motivaram a instauração do PA não implica a anulação do mesmo, mas o 

reconhecimento de sua ilegitimidade passiva, com sua conseqüente exclusão após a devida análise da defesa 

apresentada pela autora, em conformidade com o devido processo legal (como procedeu a autoridade 

competente).Assim, não padecendo o procedimento administrativo de qualquer vício, revela-se improcedente o pedido 

para sua anulação.Da responsabilidade extracontratual do EstadoA Constituição Federal, no 6º de seu artigo 37, 

estabelece que as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos 

responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso 

contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. Revela-se na norma constitucional distanciamento em relação à regra 

geral da responsabilidade civil, na medida em que exclui o elemento subjetivo da culpa e o elemento objetivo da 

ilicitude da ação/omissão.Maria Sylvia Zanella de Pietro assim define a responsabilidade extracontratual do Estado:a 

responsabilidade extracontratual do Estado corresponde à obrigação de reparar danos causados a terceiros em 

decorrência de comportamentos comissivos ou omissivos, materiais ou jurídicos, lícitos ou ilícitos, imputáveis aos 

agentes públicos (op. cit., p. 607)A autora pondera que, no direito administrativo, a responsabilidade pode decorrer de 

atos ou comportamentos que, embora lícitos, causem à pessoa determinado ônus maior do que o imposto aos demais 

membros da coletividade (p. 606); para o fim da responsabilidade objetiva, o ato lícito deve ser causador de dano 

anormal e específico, rompendo o princípio da igualdade de todos perante os encargos sociais (p.104).Dessa forma, a 

apuração da responsabilidade extracontratual do Estado se dá com a verificação da existência de nexo de causalidade 

entre o dano comprovadamente sofrido e o ato lesivo praticado pelo agente de pessoa jurídica de direito público ou de 

direito privado prestadora de serviço público, na qualidade de agente público. Ainda, no caso de dano decorrente de ato 

lícito, há que se estabelecer determinada especificidade e anormalidade em relação à coletividade, a revelar a 

antijuridicidade do ato lesivo. Nesse sentido:RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - DANOS MORAIS - NÃO 

COMPROVAÇÃO - NECESSIDADE DE CARACTERIZAÇÃO DE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O DANO 

E ATO DA ADMINISTRAÇÃO. 1 - Para a caracterização da referida responsabilidade há de existir nexo de 

causalidade entre o ato praticado e o prejuízo arcado pelo administrado e, de outra parte, para que reste evidenciada a 

responsabilidade estatal pelo dano, impende que o ato seja ilícito ou sendo lícito, tenha sido afrontado o preceito 

constitucional da igualdade. 2 - As provas trazidas pelas partes demonstram inequivocamente a conduta moderada da 

autoridade, e por via de conseqüência a completa ausência de abuso ou de infração por parte da autoridade policial. 3 - 

Apelação improvida. (TRF3, 3ª Turma, AC 199961030018192, relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, 

v.u., d.j. 11.12.08)A autora entende que a instauração, contra si, do PA n. 08012.000670/99-21 lhe causou danos 

materiais (perda de faturamento) e morais (dano à sua imagem).O DPDC/MJ é o órgão de coordenação da política 

nacional de defesa do consumidor (artigo 106, CDC), que, por sua vez, tem por objetivo o atendimento das 

necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses 

econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo 

(artigo 4, CDC), cabendo ao Estado promover ações governamentais no sentido de proteger efetivamente o consumidor 

(artigo 4, II, CDC) e, com eficiência, coibir e reprimir todos os abusos praticados no mercado de consumo (artigo 4, VI, 

CDC).Ante a notícia de prática potencialmente lesiva aos consumidores (fl.34), o DPDC/MJ tinha o direito-dever de 

instaurar procedimento administrativo para averiguação do relatado e, caso confirmada a prática lesiva, tinha o dever de 

determinar as medidas punitivas cabíveis aos infratores. Conforme analisado no item anterior, o PA instaurado não 
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padece de qualquer vício, portanto, trata-se de procedimento lícito da Administração Pública. A publicação do despacho 

de instauração do PA no Diário Oficial (fl. 52) decorre do dever legal da publicidade dos atos administrativos (artigo 

37, caput, CF). Ademais, assim que apresentada a defesa, o DPDC/MJ excluiu a autora do procedimento, em decisão 

igualmente publicada no Diário Oficial (fl. 162).Desse modo, cabe estabelecer se a mera instauração do procedimento 

administrativo e a publicação, em diário oficial, do respectivo despacho são suficientes a causar dano anormal, 

injustificável, à pessoa que figurava no pólo passivo. O motivo pelo qual, de início, o nome da autora constou entre os 

requeridos do PA foi sua expressa indicação em comunicado do INMETRO (fl. 206), cabendo, portanto, a devida 

apuração pelo DPDC/MJ, como já salientado. Entretanto, pondero o curto período de tempo (18.03.99 a 19.05.99) em 

que a autora constou no pólo passivo do PA. Evidentemente, quando se trata de dano à imagem não é necessário que os 

atos lesivos sejam continuados, mas, quando associamos o fator temporal ao alegado dano, parece que o suposto ato 

impugnado não detinha tamanha força lesiva. Ora, o despacho instaurador do PA é claro ao associar a infração aos 

direitos consumeristas pela comercialização de lâmpadas incandescentes de 120 volts, para operação em tensão de 

127v, se a autora (como restou administrativamente reconhecido) não fabricava esse tipo de produto e, por 

conseqüência, não o comercializava, não parece razoável que em tão curto período sua imagem tenha sido afetada com 

efetivo gravame (dano anormal) junto ao mercado e a seus clientes. Afinal, certamente a empresa não era reconhecida 

no mercado pela fabricação daquele produto sob investigação administrativa, tampouco seus clientes a procuravam para 

obter lâmpadas de 120v.É verdade que a autora não tinha relação com a prática lesiva apontada, na medida em que não 

fabricava o produto em discussão, e é fato que figurar no pólo passivo de um processo de apuração de infração aos 

direitos dos consumidores pode causar certo desconforto e incômodo ao requerido; contudo, soa excessivo dizer que a 

mera instauração de processo para apuração de prática lesiva, por si só, é suficiente a comprometer a imagem de uma 

empresa no mercado, a ponto de se configurar dano à sua imagem (e eventuais danos materiais dele decorrentes). 

Parece-me que o incômodo sofrido pela autora não demonstra prejuízo tal a configurar dano passível de 

responsabilização do Estado, eis que só por exagero o desconforto por que passou a autora poderia ser considerado 

como medida antijurídica na proteção do direito da coletividade. A Constituição prevê como garantia fundamental a 

promoção, pelo Estado, da defesa do consumidor (artigo 5, XXXII) e estabelece que a ordem econômica observará o 

princípio da defesa do consumidor (artigo 170, V), de sorte que o eventual incômodo sofrido por particulares no 

cumprimento deste dever, não é motivo bastante para ensejar a responsabilidade extracontratual do Estado.Cuidando-se 

essa ação administrativa de exercício regular de direito do poder público, de indenização apenas poderia se cogitar se 

fosse ação deliberada a de causar prejuízos à autora, o que não é o caso. Se cada vez que se adotar um procedimento que 

ao final se mostre improcedente decorrer ação milionária de indenização, estaria inviabilizada qualquer política 

governamental de proteção aos consumidores. No choque de valores, há de prevalecer o que for de maior interesse 

público. No caso, a proteção dos consumidores.Ademais, ainda que se reconhecesse a existência de dano (e não mero 

desconforto), não vislumbro nexo de causalidade. Na verdade a autora, na tentativa de comprovar o nexo de 

causalidade, repetidamente atribuiu os danos que sofreu à divulgação nos veículos de comunicação (não oficiais) do 

procedimento administrativo instaurado (fls. 293, 464, 469, 523 etc.). Ora, é a própria autora que atribui como causa dos 

danos supostamente sofridos a divulgação efetuada por terceiros. Ou seja, não é o ato praticado pelo DPCD/MJ (o PA 

em si) que gerou os danos, mas sim o praticado por terceiros (a divulgação na imprensa). O que reforça a ideia supra 

explanada de que o ato lícito praticado pelo Estado, no caso, não provocou dano anormal à autora. Caso os veículos de 

comunicação não tivessem divulgado matérias sobre o tema, a autora não teria sofrido quaisquer danos pela ação do 

Estado e a sua breve participação no procedimento administrativo não teria passado de uma situação incômoda.Ainda, 

destaco que em momento algum a autora fez prova dos danos que alega ter sofrido. Nem mesmo a perícia, cuja 

realização requereu e com a qual concordou (apenas divergindo sobre o valor indenizatório), é capaz de demonstrar a 

existência de danos (materiais ou morais) sofridos. O perito informa que, no período de 1997 a 2001, o faturamento da 

empresa teve crescimento, mas, especificamente na venda de lâmpadas incandescentes de 127v houve queda no 

faturamento de 1999 e 2000. Malgrado a excelência do laudo elaborado pelo perito, não há como associar de modo 

simplista a queda do faturamento em 1999 e 2000 com o fato de ter sido instaurado PA em desfavor da autora no ano de 

1999. Na verdade a queda de faturamento de uma empresa deve ser avaliada não apenas na seara contábil, mas também 

sob aspectos administrativos, econômicos e políticos, dentre outros; afinal, a atividade econômica é sujeita à 

lucratividade e ao prejuízo. É preciso levar em conta os investimentos da empresa, sua capacidade de gerenciamento, o 

aquecimento/desaquecimento da economia e do mercado (interno e externo), comparativo com outras empresas do 

setor, análise da clientela e sua capacidade econômica, alterações no cenário político nacional e internacional etc. A 

conclusão de que a queda no faturamento decorre da instauração do procedimento administrativo, utilizando-se apenas 

dois elementos (faturamento e data do PA), faz-se irrazoável para comprovação tanto do dano quanto do nexo de 

causalidade.Assim, tenho que a autora não demonstrou a antijuridicidade do ato lícito praticado pelo DPDC/MJ, nem o 

nexo de causalidade entre eventual dano e o referido ato, tampouco comprovou ter sofrido qualquer dano, moral ou 

material, revelando a improcedência do pedido.DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Condeno a parte autora ao recolhimento integral das custas 

processuais devidas e no pagamento de honorários advocatícios que arbitro, moderadamente, em 3% (três por cento) do 

valor da causa (ora retificado), nos termos do artigo 20, 4, do CPC.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI a fim 

da retificação do valor da causa para R$ 790.000,00 (setecentos e noventa mil reais).Caso não seja depositado o valor 

dos honorários periciais, intime-se o perito judicial para o que de direito quanto à execução de seu crédito (artigo 585, 

VI, CPC).Caso não seja comprovado o recolhimento das custas complementares devidas, face à retificação do valor da 

causa, proceda-se nos termos do artigo 16 da Lei n. 9.289/96.P.R.I.C. 
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0030818-46.2000.403.6100 (2000.61.00.030818-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP121541 - CINTIA MARIA SARMENTO DE SOUZA 

SOGAYAR) X POLYFARMA S/A COM/ E IND/ DE PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS(Proc. 

CHARLES PAMPLONA ZIMMERMANN E Proc. NATALIA C. ANDRADES DA SILVA) 

Vistos.Em face do cumprimento do acordo noticiado às fls. 63, subscrito por ambas as partes, HOMOLOGO, por 

sentença, a transação efetuada, para que se produzam os efeitos de direito, julgando EXTINTO O FEITO, COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, a teor do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais na forma acordada.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0024855-18.2004.403.6100 (2004.61.00.024855-7) - ALEXANDRE RODRIGUES X CRISTINA RODRIGUES DE 

SOUZA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 

- MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos. Homologo, por sentença, a desistência da ação requerida pelos Autores às fls. 418/422, renunciando, ainda, ao 

direito sobre o qual se funda. Julgo, pois, extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, V, do 

Código de Processo Civil. A parte autora arcará com os honorários advocatícios, custas e despesas processuais, sendo 

que estes serão pagos à ré diretamente, pela via administrativa. Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades 

legais. P.R.I.C. 

 

0016296-04.2006.403.6100 (2006.61.00.016296-9) - CLAUDETE MANCUSO MORENO X MARIA HELENA DE 

FATIMA(SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

As autoras demandam em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF postulando a revisão do contrato de 

financiamento imobiliário, sustentando:1. depósito judicial das prestações no valor que entende devido.2. amortização 

do saldo devedor na forma do art. 6º, c da Lei 4.380/64, sendo vedada a capitalização de juros;3. devolução de todos os 

valores pagos a maior, nos termos do art. 42, parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor;4. a abstenção pela 

ré de promover execução extrajudicial e a prática de qualquer outro ato executório.Tutela antecipada indeferida às fls. 

89/90. Às fls. 87, os autos foram remetidos ao Juizado Especial Federal da 3ª Região, que declarou-se incompetente, 

determinando a redistribuição a uma das Varas Federais da Capital (fls. 119/123). Citada, a CEF sustenta a 

improcedência do pedido.Houve réplica.É o relatório. Decido.Diz a parte requerente que o sistema de amortização 

adotado é ilegal; que o Banco deve atualizar somente depois de desbastado o saldo, etc. Assim, o debate diz respeito 

muito mais á aferição da validade do contrato do que, propriamente, à constatação desta ou daquela realidade empírica. 

Deste modo, no mais das vezes, a realização da dilação probatória não é o fator decisivo, em si considerado (art. 436, 

CPC), para a solução da causa. Muito mais que isto, o debate decorre de questões fundamentais, totalmente valorativas, 

entre as quais: a) a capitalização de juros, proibida pelo Direito, é o mesmo que juro composto? b) a Lei impõe que o 

fator de correção do saldo devedor seja um verdadeiro fator de atualização monetária? c) a Lei impõe que o Banco 

calcule os juros sobre o saldo devedor do mês anterior; que aproprie tais juros e amortize o saldo para, somente então, 

promover a correção da dívida?, etc. É o que examino adiante. O SFI é um mecanismo criado pela Lei nº 9.514/97 com 

a finalidade de promover o financiamento imobiliário em geral, segundo condições compatíveis com as da formação 

dos fundos respectivos (art. 1º da Lei 9.514/97).No âmbito do SFI, atuam as Companhias Securitizadoras de Créditos 

Imobiliários, as quais têm por finalidade a aquisição e securitização dos créditos, bem como a colocação, no mercado 

financeiro, de Cris - Certificados de Recebíveis Imobiliários, podendo ainda emitir outros títulos de crédito, realizar 

negócios e prestar serviços compatíveis com as suas atividades.Nesse sistema, as operações de financiamento 

imobiliário são livremente pactuadas pelas partes, as quais podem livremente estabelecer os critérios de reajuste, taxa de 

juros e sistema de amortização, observada a legislação vigente.Assim, em comparação aos contratos regidos pelas 

normas do SFH, verifica-se que, no âmbito do SFI, há maior liberdade para a estipulação das cláusulas 

contratuais.Ocorre que, conforme dispõe o artigo 39, I da lei 9.514/97, as regras peculiares ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH não se aplicam aos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário - SFI.Quanto ao 

Sistema de Amortização Constante - SAC: Importa assinalar que o contrato de mútuo em apreço elegeu o sistema SAC 

- Sistema Amortização Constante como método de atualização e amortização do saldo devedor.Cumpre notar também 

que o contrato de mútuo habitacional caracteriza-se como contrato de adesão, entendo-se como aquele em que uma das 

partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente as cláusulas essenciais da avença, limitando-se a 

aderir àquelas estabelecidas.De seu turno, o SAC - Sistema de Amortização Constante eleito pelas partes para reger o 

cálculo das prestações do imóvel financiado, foi desenvolvido para permitir amortização mais rápida do mútuo, 

reduzindo a parcela de juros sobre o saldo devedor.Conquanto estabeleça prestações iniciais maiores, haja vista a 

amortização mais acelerada do valor emprestado no decorrer do financiamento, o SAC tem tendência decrescente do 

saldo devedor, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, imputando-se o restante à 

amortização propriamente dita.Em vista disso, tem-se que o encargo mensal de um financiamento regido por tal sistema 

tende a diminuir paulatinamente, posto ser crescente a parcela de amortização, enquanto o valor dos juros, apropriados 

primeiramente, será reduzido cada vez mais. Decerto que, não obstante a amortização seja crescente, o valor do saldo 

devedor somente será nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer 

índice de atualização monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. Confira-se 

trecho da obra Manual de Crédito Imobiliário, Ed. EZN, 1ª edição - pág. 421:Nesse sistema (SAC) o valor 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 40/1065 

correspondente à amortização em cada parcela é constante e os juros incidem sobre o saldo devedor. Como o saldo 

devedor diminui após o pagamento de cada prestação e a amortização é constante, o valor da prestação é reduzido ao 

longo do tempo. O financiamento é pago em prestações uniformes decrescentes, constituídas de duas parcelas - 

amortização e juros. Enquanto a amortização permanece constante ao longo de n parcelas, os juros dos períodos são 

uniformemente decrescentesíndices bastante módicos, inferiores, inclusive, à inflação do período. Passo ao exame das 

demais questões: Sistemática de amortização da dívida e taxa de juros: O dispositivo legal invocado pelo mutuário, 

artigo 6º, alínea e, da Lei n 4.380/64, não tem o alcance que se lhe pretende emprestar. Trata-se na verdade de norma 

que condicionou a aplicação das regras contidas no artigo 5º ao preenchimento de determinados requisitos, entre eles, o 

limite de 10% ao ano para os juros convencionais.O artigo 5o, por seu turno, determinou que os contratos de vendas ou 

construção de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição da casa própria poderão ter cláusula 

de reajustamento de prestações mensais de amortização e juros obedecendo-se o disposto nos parágrafos do artigo. A 

modalidade prevista neste artigo é diversa do contrato aqui tratado e já se encontra extinta pela superveniência de novas 

regras estabelecidas na legislação subseqüente.Ainda, versando sobre a questão dos juros, especialmente acerca de 

eventual capitalização, verifica-se que a diferença de taxa de juros nominal e efetiva, indicada no contrato de mútuo, 

decorre da aplicação do sistema de amortização aplicada ao contrato.Assim, os juros embutidos nas prestações mensais 

calculadas pelo sistema de amortização, porém, não caracterizam anatocismo vedado por lei. É que esse método de 

cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento, mediante a aplicação de determinada 

taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice na legislação vigente.A propósito, 

veja o teor da Súmula nº 596 do Supremo Tribunal Federal, verbis:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam 

às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que 

integram o sistema financeiro nacional.A ocorrência de amortização negativa, dentro do sistema pactuado entre as 

partes e com base na legislação que trata da matéria, não constitui qualquer irregularidade, uma vez que provém de 

pagamento de valor de prestação que não se mostra suficiente sequer à quitação dos juros devidos.Não há, portanto, 

qualquer irregularidade na forma de cobrança dos juros contratados.Quanto à execução extrajudicial:Também por isto, 

não vislumbro verossimilhança no pedido formulado no bojo do feito cautelar, dado que não há irregularidade no pacto 

em análise. Ademais, como já pontificou o STF, o rito do Decreto-lei 70/66 não é, em si considerado, inconstitucional: 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido . Repetição em dobroA regência do contrato sub judice pelas regras que compõe o Sistema 

Financeiro Habitacional, por si só, afasta a incidência de normas de caráter geral, nas questões expressamente reguladas 

pela lei especial. Daí, porque, nos julgados oriundos desta Relatoria, admite-se a repetição do indébito e a hipótese de 

compensação dos valores cobrados indevidamente, na forma do art. 23 da Lei n. 8.004/90 - específica para esses 

contratos -, e não pela regra do art. 42, parágrafo único do CDC.Ademais, recentemente, o E. STJ firmou entendimento 

de que a repetição, em dobro, prevista no art. 42, parágrafo único, do CDC, somente se aplica nas hipóteses em que há 

prova de que o credor agiu com má-fé, nos contratos firmados no âmbito do SFH. (RESP n. 668.795 - RS, 

2004/0123972-0, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, DJ, 13/06/2005, p. 186). DISPOSITIVOPelo exposto, com 

base no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado para o fim de que 

sejam mantidos no contrato carreado aos autos os pagamentos das prestações na forma em que cobradas pela ré. Julgo 

extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno, ainda, a 

parte autora ao pagamento à Caixa Econômica Federal dos honorários advocatícios à razão de 10% (dez por cento) do 

valor dado à causa, devidamente atualizado, bem como reembolso de custas, que ficam suspensos nos termos do 

disposto do art. 12, parte final da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. P.R.I.C. 

 

0019882-49.2006.403.6100 (2006.61.00.019882-4) - INCAL MAQUINAS INDUSTRIAIS E CALDERARIA 

LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Trata-se de ação de rito ordinário, requerida por INCAL MÁQUINAS INDUSTRIAIS E CALDEIRAS LTDA. contra a 

UNIÃO FEDERAL (originariamente também requerida contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGUROS SOCIAL - 

INSS), visando à declaração do direito da autora permanecer no parcelamento instituído pela Lei n. 10.684/03, com a 

outorga das anistias fiscais e criminais previstas nas Leis n.s 8.620/93 e Medida Provisória n. 38/02; à declaração do 

direito de pagar seus débitos com base na alíquota que lhe for menos onerosa, na forma da Lei n. 10.684/03 e MP n. 

38/02 ou da Lei n. 9.964/00; à determinação para inclusão da totalidade dos débitos da autor (cálculos de fls. 50/93) no 

parcelamento da Lei n. 10.684/03, sem limitação de datas, excluídos multa e juros Selic; e, à declaração de ilegalidade 

do disposto nos artigos 4, II e parágrafo único, e 7 da Lei n. 10.684/03.Sustenta a autora, em suma, que a Lei n. 

10.684/03, que institui parcelamento de débitos junto à Receita Federal do Brasil, padece de ilegalidades, ferindo o 

princípio da isonomia, da capacidade contributiva do acesso à justiça, do devido processo legal e do contraditório, bem 

como que deve-se aplicar os princípios da menor gravosidade e da menor onerosidade.Citada (fl. 104), a UNIÃO 

FEDERAL apresentou contestação, às fls. 108/122, aduzindo que o parcelamento é um benefício, com caráter geral que 

somente pode ser concedido por lei (artigo 155-A do CTN), com a inclusão dos devidos encargos legais, não sendo 

possível a deferência à autora de parcelamento especial. Aduz que a autora não exerceu a opção pelo REFIS-II/PAES 
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dentro do prazo consignado na legislaçãoCitado (fl. 106), o INSS apresentou contestação e documentos, às fls. 124/150, 

alegando, em preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido quanto a inclusão de débitos no PAES sem limitação de 

data. No mérito, sustentou a diferenciação entre moratória e parcelamento e asseverou a natureza transacional do 

parcelamento, mediante critérios estabelecidos em lei.A autora ofereceu sua réplica, às fls. 155/177.A União Federal 

comunicou a transferência, para si, da titularidade do INSS quanto ao direito versado nesta ação, nos termos do artigo 

16 da Lei n. 11.457/07 (fls. 207/208).À fl. 209, consta decisão indeferindo o pedido da autora para realização de prova 

pericial e testemunhal (fls. 178/199). A autora interpôs agravo retido (fls. 212/221), recebido à fl. 225. A União Federal 

se manifestou à fl. 226. Na ação de consignação em pagamento entre as mesmas partes, distribuída por dependência à 

ação ordinária, objetiva a autora que sejam recebidos em pagamento os valores consignados dos tributos incluídos no 

PAES, de forma menos gravosa e onerosa, nos termos do artigo 1 da Lei n. 10.684/03 e do artigo 2, 4, II, da Lei n. 

9.964/00.À fl. 103, foi autorizado o depósito conforme requerido à inicial.Citada (fls. 144/145), a União Federal 

apresentou contestação, às fls. 188/205, aduzindo, preliminarmente, inépcia da inicial, por falta de correlação lógica 

entre os fatos e o pedido, e ausência do interesse de agir, por pretender provimento de natureza declaratória. No mérito, 

pugnou a impossibilidade de parcelamento sem previsão legal e a legitimidade da Lei n. 10.684/03, dadas as 

prerrogativas da Administração Pública.Citado (fls. 147/148), o INSS apresentou contestação, às fls. 176/187), 

alegando, em preliminar, ausência de interesse de agir, tendo em vista que a autora pretende efetuar pagamento de 

forma diversa da prevista na Lei n. 10.684/03. No mérito, sustentou a obediência estrita aos critérios da lei instituidora 

do PAES.A autora ofereceu sua réplica, às fls. 211/238.À fl. 323, consta decisão deferindo o pedido da autora para 

realização de prova pericial (fls. 239/260). A autora comprovou o depósito dos honorários periciais provisórios, às fls. 

334/336.A União Federal, às fls. 384/391, comprovou a interposição de agravo de instrumento n. 2008.03.00.023474-3. 

Às fls. 429/435, constam trasladadas as peças dos autos do agravo, onde foi dado provimento ao recurso para indeferir a 

produção da prova pericial.É o relatório. Decido.DAS PRELIMINARESAfasto a preliminar de impossibilidade jurídica 

do pedido, levantada nos autos da ação ordinária, por se confundir com o mérito. O mote do processo principal é se 

reconhecer ou não a legalidade do pedido, sendo que a hipótese negativa conduz a improcedência do pedido e não a 

extinção da ação por ausência de pedido lícito.Quanto às preliminares argüidas nos autos da ação consignatória, afasto a 

referente à inépcia da inicial, na medida em que a autora é clara ao expor que pretende se ver inclusa no PAES, mas sob 

condições especiais previstas em outras diplomas legais.Em relação à falta de interesse de agir por inadequação do 

procedimento, tem-se que a ação consignatória visa à extinção da obrigação, eximindo o devedor dos efeitos da mora e 

do inadimplemento. Prevista entre os procedimentos especiais, em razão das particularidades do seu processamento, sua 

propositura depende do preenchimento dos requisitos legais, de forma que não se trata de uma faculdade do devedor 

pagar diretamente ao credor ou consignar o bem. No caso de crédito tributário, a possibilidade de consignação encontra 

previsão no artigo 164 do CTN, que é aceita, dentre outras situações, na hipótese de recusa de recebimento, ou 

subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou de penalidade, ou ao cumprimento de obrigação acessória.Em que 

pese discutível o cabimento de ação consignatória para o fim colimado nesta demanda (a alteração das condições 

legalmente previstas para o parcelamento), o reconhecimento da inadequação da via eleita, e a conseqüente extinção do 

processo sem resolução do mérito, somente traria prejuízo às partes (à autora, pela não solução do litígio, e à ré, eis que, 

assim, os valores depositados seriam devolvidos à autora) e ao Estado (dada a alocação de recursos durante toda a 

tramitação do feito e a possibilidade de se ensejar nova demanda para solução meritória). Ainda, a tutela jurisdicional a 

ser prestada em atenção à ação consignatória é útil à solução do litígio.Ademais, esta demanda consignatória guarda 

relação de dependência com a ação ordinária e o julgamento conjunto do mérito de ambas atende aos princípios do 

acesso à Justiça e da celeridade processual. Isto porque, em caso de procedência da ação principal os valores ora 

consignados serão suficientes à extinção do crédito tributário e, do contrário, se improcedente o pedido principal, os 

valores consignados se mostrarão insuficientes para satisfação do crédito tributário, levando, portanto, à improcedência 

do pedido na ação consignatória.Presentes os pressupostos processuais e condição da ação, passo à análise de 

mérito.DO MÉRITOEm resumo, pretende a autora, por via judicial, que lhe seja deferido regime diferenciado de 

parcelamento de débitos tributários, eximindo-se do cumprimento de determinados requisitos estabelecidos na Lei n. 

10.684/03, que instituiu o programa de Parcelamento Especial - PAES. Requereu, inclusive, a adoção de disposições 

das Leis n.s 8.620/93 e 9.964/00 e da Medida Provisória n. 38/02.A possibilidade de parcelamento para adimplemento 

dos débitos tributários foi conferida aos contribuintes por meio da Lei Complementar n. 104/01, com a inclusão no CTN 

do artigo 155-A e do inciso VI ao artigo 151:Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:VI - o 

parcelamentoArt. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. 1o Salvo 

disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a incidência de juros e multas. 2o 

Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à moratória. 3o Lei específica disporá 

sobre as condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação judicial. 4o A inexistência da 

lei específica a que se refere o 3o deste artigo importa na aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação 

ao devedor em recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei 

federal específica.Conforme se depreende da exegese da norma, o parcelamento é modo excepcional de pagamento do 

débito tributário, cuja forma e condições devem ser estabelecidas em lei específica. Isto é, uma vez estabelecida em lei a 

possibilidade de parcelamento, não resta à autoridade tributária margem discricionária para sua concessão (a quem 

caberá a mera verificação do cumprimento dos requisitos legais pelo requerente) ou, ao contribuinte, possibilidade de 

discussão das condições para sua participação (ou adere ao parcelamento como legalmente proposto, ou não adere).Ao 

instituir o PAES, a Lei n. 10.684/03 estabeleceu um conjunto de regras para a adesão dos contribuintes interessados, 

dentre elas: prazo para adesão, quais os débitos que poderiam ser parcelados (inclusive o limite de seu vencimento), a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 42/1065 

quantidade máxima de parcelas, o limite mínimo do valor da parcela (inclusive com diferenças para empresas optantes 

pelo SIMPLES e microempresas e empresas de pequeno porte), forma de correção e juros, redução percentual de multa, 

disposições sobre outros programas de parcelamento e sobre débitos em discussão (administrativa ou judicial), 

hipóteses de exclusão do programa etc.O parcelamento é uma benesse legal que o contribuinte inadimplente pode 

aceitar, obedecendo a todos os critérios pré-estabelecidos, ou rejeitar. As condições do parcelamento estão expressas na 

lei e, ao aderir ao programa, o contribuinte assente com todo o conjunto de regras estabelecido. Não é legítimo o pedido 

do contribuinte para que, em seu caso específico, se excepcione a norma geral e isonômica do parcelamento, aplicando-

se disposições de legislações diversas (afetas a normas tributárias genéricas, a outras modalidades de parcelamento e 

mesmo à lei civil) para seu benefício exclusivo.O direito do contribuinte ao parcelamento de seus débitos só existe se 

houver lei que o preveja. Deferir aos inadimplentes a possibilidade do pagamento parcelado depende do entendimento 

da Administração Pública quanto à sua oportunidade e conveniência, é ato discricionário do poder público. As regras 

estabelecidas para o parcelamento correspondem exatamente aos critérios de oportunidade e conveniência do Estado 

tributante, de sorte que qualquer alteração destes regramentos (assevere-se, estabelecidos em lei, com aprovação do 

Congresso Nacional) pelo Poder Judiciário implicaria descabida interferência em opção legítima da autoridade 

competente. Recordo ensinamento de Maria Sylvia Zanella di Pitero:Com relação aos atos discricionários, o controle 

judicial é possível mas terá que respeitar a discricionariedade administrativa nos limites em que ela é assegurada à 

Administração Pública pela lei. (Direito Administrativo. 21. ed. São Paulo: Atlas, 2008. p. 206)As disposições da Lei n. 

10.684/03, quanto ao PAES, não desrespeitam o princípio do contraditório (já que a inclusão do contribuinte no 

programa não se dá por ato de ofício, mas por vontade espontânea do contribuinte), o princípio da isonomia (a 

possibilidade de aderir ao programa é conferida a todos os contribuintes em mesma situação jurídica), o princípio da 

capacidade contributiva (o pagamento parcelado do débito visa, justamente, adequar a obrigação de adimplir o débito 

com a capacidade do contribuinte), os princípios da menor onerosidade e gravosidade (o parcelamento defere condições 

especiais para o adimplemento dos débitos, que, se aceitas pelo contribuinte, mostram-se menos onerosas ou gravosas 

do que as regularmente estabelecidas), o princípio do acesso à Justiça (a lei não veda o acesso judicial, mas apenas 

exige a desistência de ações em trâmite cujos débitos foram confessados para o parcelamento, o que é medida lógica: 

como continuar a discussão de débito que a parte veio a confessar como devido?). Ainda, a inclusão de multa e juros 

Selic para consolidação do parcelamento, além de expressamente autorizada nos artigos 151, parágrafo único, e 155-A, 

1, do CTN, decorre do inadimplemento; ora, parcelar o débito não é o mesmo que perdoar os encargos moratórios por 

inadimplemento, de sorte que, se há débito e seus encargos, o parcelamento se dará pelo valor do débito com seus 

encargos (ressalto, inclusive, que no PAES é prevista a benesse de redução em 50% da multa).Sobre a matéria, anoto os 

seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL. LEI 

10.684/03. CRITÉRIOS DE CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS. PORTARIA CONJUNTA SRF/PFN N.º 

1/2003. FUNÇÃO REGULAMENTAR. LEGALIDADE. 1. O art. 1º, da Lei 10.684/03, assim dispõe: Art. 1º Os 

débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de 

fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas. 1º O disposto neste 

artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal 

já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por 

falta de pagamento. 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável e irrevogável. 3º 

O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será dividido pelo número de prestações, sendo 

que o montante de cada parcela mensal não poderá ser inferior a: I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita 

bruta auferida, pela pessoa jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às 

optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de 

pequeno porte enquadradas no disposto no art. 2º- da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no 

art. 8º desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses; II - dois mil 

reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas; III 

- cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas. (...) 4. Outrossim, não se verifica qualquer afronta ao princípio da 

isonomia, porquanto a previsão de diferentes critérios de cálculo das parcelas mensais para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, de um lado, e as demais pessoas jurídicas, de outro, visou a aplicação de uma justiça 

comutativa, baseada na igualdade proporcional ou relativa, que leva em consideração a diversidade entre as respectivas 

capacidades contributivas. 5. Recurso especial desprovido. (STJ, 1ª Turma, REsp 877953, relator Ministro Luiz Fux, 

d.j. 02.12.08)TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PARCELAMENTO. AÇÃO CONSIGNATÓRIA. NÃO-

CABIMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CONFIGURADA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO TEMPORAL. 1. 

Encontra-se pacificado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que [o] deferimento do 

parcelamento do crédito fiscal subordina-se ao cumprimento das condições legalmente previstas (...) 4. Em relação à 

aplicação da Taxa Selic, também é pacífica a orientação desta Corte Superior no sentido de sua aplicabilidade a partir 

de janeiro/1996. 5. Agravo regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgREsp 639279, relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, d.j. 17.12.09)PROCESSUAL PENAL. CONSTITUCIONAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PAES. 

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 146 INCISO III DA CF E DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, MORALIDADE 

ADMINISTRATIVA E RESERVA LEGAL. OMISSÃO SANADA. INALTERADO O JULGADO. I - É cediço que 

cabe exclusivamente à lei complementar dispor sobre normas gerais de direito tributário, o que não se verifica no caso, 

pois a norma que disciplina o parcelamento, causa de suspensão de exigibilidade do crédito tributário, está prevista no 

artigo 151 do Código Tributário Nacional, enquanto a Lei nº 10.684/093 instituiu parcelamento específico só para as 
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hipóteses nela previstas. II - O artigo 155-A, do Código Tributário Nacional, acrescido pela Lei Complementar 

104/2001, que introduziu novas causas de suspensão de exigibilidade do crédito tributário, cabe à lei específica 

estabelecer a forma e as condições de parcelamento. A norma não exige lei complementar para tratar da matéria relativa 

às condições e formas de parcelamento do débito. III - Não se vislumbra a apontada inconstitucionalidade formal da Lei 

nº 10.684/03, dado ser passível de regulamentação as condições e formas de parcelamento de débitos, através de lei 

ordinária, a teor do que dispõe a Lei Complementar nº 104/01. IV - Igualmente, não há que se falar em 

inconstitucionalidade material, por ofensa ao princípio ao princípio da isonomia tributária. Embora censurável, a 

concessão de parcelamentos, remissões ou outras benesses para os contribuintes inadimplentes é uma opção política do 

legislador, não cabendo ao Poder Judiciário se imiscuir na questão. V - A Constituição autoriza expressamente, em seu 

artigo 150, 6, o legislador ordinário a conceder remissão do crédito tributário, com a única restrição, introduzida pela 

Emenda Constitucional n 20/98, no 11 do artigo 195, das contribuições de seguridade social previstas no referido 

dispositivo, ainda assim apenas para débitos de montante superior a um limite ainda por ser fixado em lei 

complementar. VI - Já decidiu esse Eg. Tribunal que, ainda que se admita a inconstitucionalidade do referido 

dispositivo, não é possível, no âmbito do controle difuso, reconhecê-la em desfavor do réu. VII - Não é de ser acolhida a 

arguição do órgão ministerial acerca da inconstitucionalidade da norma em comento. VIII - Embargos acolhidos para 

sanar a omissão apontada, mantido inalterado o julgado embargado. (TRF3, 2ª Turma, RSE 199961810002616, relatora 

Desembargadora Federal Cecília Mello, d.j. 15.12.09)TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DESCONTADA DOS SEGURADOS E NÃO REPASSADA A 

PREVIDÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA PARA O REGIME DO PARCELAMENTO 

DENOMINADO DE PAES, DE DÉBITO DESSA NATUREZA ANTERIORMENTE INCLUÍDO NO REFIS - 

PRETENSÃO QUE ESBARRA NOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA MORALIDADE E ISONOMIA, BEM 

COMO ENCONTRA ÓBICE INTRANSPONÍVEL NA ESTRITA LEGALIDADE QUE DEVE ORIENTAR A 

CONCESSÃO DE PARCELAMENTOS (ARTS. 97, VI E 155/A, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL) - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. (...) 2. É vedado ao Poder Judiciário emprestar ao chamado PAES 

extensão maior do que o faz a lei que o instituiu, sob pena de clara afronta ao princípio da moralidade insculpido no 

artigo 37 da Constituição Federal, já que seria altamente anti-ético deferir ao contribuinte a oportunidade de recolher de 

modo parcelado e mais suave a quantia que deixou de recolher aos cofres públicos não apenas como ilícito tributário, 

mas, através de seus sócios e gerentes, também na condição de prática criminosa. 3. Igualmente em face da isonomia 

enxerga-se óbice a pretendida inclusão no PAES de saldo devedor de contribuição social devida sob a égide de infração 

também às leis penais, pois seria írrito tratar de modo idêntico tanto o contribuinte que se apresenta perante o Fisco 

apenas como devedor, quanto aquele que se apresenta perante a administração tributária não apenas como inadimplente, 

mas também perante a sociedade, como criminoso. 4. Não bastasse isso, a pretensão do impetrante esbarra na estrita 

legalidade que deve reger a exclusão, suspensão e extinção do crédito tributário, a teor dos artigos 97, VI e 155-A do 

Código Tributário Nacional, já que, pretendendo migrar para o PAES, o contribuinte que obtivera o parcelamento de 

contribuição dos empregados que sonegou criminosamente, encontra óbice quanto ao pretendido transplante do saldo 

remanescente, no discurso proibitivo do artigo 7 da Lei n 10.666/2003, norma específica destinada a reger o PAES; 

desse modo fica afastada norma benéfica anterior e que se referia a outro parcelamento. 5. Apelação e remessa oficial 

providas. (TRF3, 1ª Turma, AMS 200461090070052, relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, d.j. 

07.10.08)DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR 

DE FALTA DE INTERESSE RECURSAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A adesão ao PAES, 

anterior aos próprios embargos do devedor, mas apenas alegado, inovadoramente, em contra-razões de apelação, não 

deve impedir seja o recurso conhecido, se inexistente comprovação da incompatibilidade de tal ato com o conteúdo da 

defesa, devolvida ao exame do Tribunal. 2. A cumulação de juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, 

decorre da natureza distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de 

excesso de execução. 3. Tendo em vista a posterior edição de legislação, reduzindo o valor da multa moratória por 

atraso no pagamento de tributos (artigo 61, 2º, da Lei nº 9.430/96), deve o benefício ser igualmente aplicado ao crédito, 

anteriormente constituído e ora executado, ex vi do artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional. 4. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as 

impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 5. É constitucional e 

legal o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, não padecendo de qualquer dos vícios apontados, na forma da jurisprudência 

consagrada no âmbito da Turma. 6. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos 

critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e 

certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80. (TRF3, 3ª Turma, AC 200261820446279, relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, d.j. 11.04.07)DIREITO TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO FISCAL - LEI Nº 

10.684/2003 - LEGITIMIDADE DAS REGRAS DOS ARTIGOS 1º, 2º, 4º, II, 7º E 12 - RENÚNCIA AO DIREITO DE 

IMPUGNAÇÃO JUDICIAL DO CRÉDITO FISCAL PARCELADO. I - Ocorrendo a regular adesão ao Parcelamento 

Especial - PAES da Lei nº 10.684/2003, que é uma opção dada ao contribuinte em atraso com seus tributos, não cabe ao 

contribuinte a escolha da forma que melhor lhe aproveite, mas sim deve observância às regras gerais de concessão do 

parcelamento, às quais por ato voluntário aquiesce, envolvendo o parcelamento fiscal uma manifestação bilateral de 

vontades, com renúncias reciprocamente estabelecidas, razão pela qual são legítimas as cláusulas condicionais inseridas 

no inciso II do artigo 4º da Lei nº 10.684/2003, a verba honorária advocatícia estabelecida no único do mesmo artigo 4º 

(para a extinção de ações em razão da adesão ao parcelamento), a forma de exclusão do parcelamento por inadimplência 

independente de prévia comunicação ao contribuinte (artigos 7º e 12 da mesma lei), bem como a exigência de confissão 
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irretratável dos débitos ainda não constituídos e a renúncia à sua discussão judicial (art. 1º, 2º) e a impossibilidade de 

mesclar suas regras com as de outros parcelamentos fiscais anteriormente concedidos (art. 2º, único, I). II - O 

reconhecimento do débito feito antes da propositura da ação, para fins de parcelamento, ainda que em nível 

administrativo, implica na confissão dos créditos e conseqüente renúncia ao direito de ação sobre o procedimento de 

constituição do crédito fiscal e sobre a legitimidade do próprio crédito, quanto à sua liquidez, certeza e exigibilidade, aí 

incluída a matéria de responsabilidade pelo débito, em relação à qual há falta de interesse jurídico na ação, justificando 

a extinção do processo sem exame do mérito (CPC, artigo 267, VI). III - O contribuinte somente teria jurídico interesse 

em manifestar defesa com matérias alheias ao conteúdo sobre o qual manifestou sua expressa concordância na esfera 

administrativa, ou seja, que não se refiram à legitimidade da constituição e do crédito em seus aspectos substanciais (o 

crédito devido, em seu quantum principal e acréscimos legais). Em eventual ação executória movida pela rescisão do 

parcelamento, poderá questionar a ausência de condições da ação e pressupostos processuais, vícios da CDA e da 

petição inicial da execução e outras referentes ao crédito que sejam posteriores ao parcelamento firmado (atualizações 

do débito, acréscimos legais supervenientes, etc.). IV - No caso em exame, as questões suscitadas nesta ação, relativas 

aos acréscimos de multa e de juros pela SELIC, ficam prejudicadas pela confissão efetivada. V - Apelação desprovida. 

(TRF3, 3ª Turma, AC 200661000138141, juiz federal Souza Ribeiro, d.j. 04.09.08)Assim, não padecendo de qualquer 

ilegalidade a Lei n. 10.684/03 e sendo incabível a alteração, por via judicial, dos critérios de conveniência e 

oportunidade elegidos pela Administração para edição da referido diploma, revelam-se improcedentes os pedidos em 

ambas as ações.DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados nos autos da ação ordinária n. 0019882-49.2006.403.6100 e da ação de 

consignação em pagamento n. 0020415-08.2006.403.6100.Condeno a parte autora ao recolhimento integral das custas 

processuais devidas em ambas as ações e no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 20% (vinte por 

cento) do valor de cada causa.Oportunamente, expeça-se alvará para levantamento, em favor da autora, do depósito 

efetuado a título de honorários periciais provisórios nos autos da ação consignatória (fl. 336).Após o trânsito em 

julgado, oficie-se à CEF, agência 0265-8, para transformação em pagamento definitivo à União Federal dos valores 

depositados em consignação pela autora.P.R.I.C. 

 

0014590-49.2007.403.6100 (2007.61.00.014590-3) - ORLANDO BINNI(SP114585 - RITA DE CASSIA GONZALEZ 

DA SILVA E SP121699 - DOUGLAS APARECIDO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos.Trata-se de ação de cobrança sob o rito ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com o objetivo 

de a instituição bancária ser condenada a pagar a diferença entre o percentual aplicado e o contratado, mais juros, para a 

atualização da conta de poupança n 00040723.4 (fls. 82/90), relativamente ao mês de junho de 1987 (PLANO 

BRESSER).Aduz que de acordo com o contrato e lei, o rendimento a cada período de 30 dias contados da data base 

deveria ocorrer a incidência da correção monetária do saldo originário, calculada com base em índice oficial, mais juros 

legais sobre o saldo atualizado.No mês de junho/87, o crédito deveria ter sido de 26,06% e não a menor, 18,02%. Para a 

parte autora, ao creditar importâncias percentuais a menor, a ré rompeu o contrato em vigor, violou o ato jurídico 

perfeito e infringiu o direito adquirido.A inicial veio acompanhada de documentos.Citada, a ré respondeu negando a 

responsabilidade. Em preliminares, sustentou a incompetência absoluta do juízo, a prescrição em relação ao plano 

Bresser, ausência de documentação necessária, a impossibilidade jurídica do pedido, da falta de interesse de agir após 

15.01.89 - Plano Verão, após 15.01.90 - Plano Collor I e ilegitimidade para a 2ª quinzena de março de 1990 e seguintes 

- Planos Collor I e II. No mérito, sustenta que nada há a ser indenizado em relação aos Planos Bresser e Verão, tendo, 

neste último, se limitado a cumprir a Medida Provisória nº 32, posteriormente transformada na lei nº 7.730/89, não 

havendo direito adquirido a ser atendido, já que a lei de que se vale a parte autora foi revogada, sendo aplicáveis as 

novas regras, afirmando ser trienal e prescrição. Requer a aplicação da correção monetária nos termos da Resolução 

561/07 do Conselho da Justiça FederalHouve réplica.Às fls. 46/47, a sentença extinguiu o processo sem julgamento de 

mérito, diante da ausência da apresentação de documentos que comprovassem a titularidade da conta poupança. Apelou 

o autor.Em Acórdão, às fls. 66/70, declarou-se o descabimento da extinção liminar do feito, tendo de ser oportunizada à 

parte a correção do vício identificado na petição inicial, dando provimento à apelação. Os autos foram remetidos à Vara 

de origem às fls. 71.É o relatório. Decido.A jurisprudência firmou-se no entendimento de que é VINTENÁRIA a 

prescrição nos casos em que a responsabilidade pelos danos relativos aos planos econômicos decretados pelo Governo 

Federal é da entidade financeira:Agravo regimental. Recurso especial. Caderneta de poupança. Plano Verão. 

Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição vintenária. Precedentes.1. Nas ações em que são impugnados os 

critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, no regime do Código 

Civil anterior, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção monetária e juros 

capitalizados.2. Agravo regimental desprovido. AgRg no REsp 770793 / SP ; AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL2005/0126433-3 Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO DJ 13.11.2006 p. 

258DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS. 

PRESCRIÇÃO.Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança não se aplica o prazo prescricional do artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916.Agravo a que se nega 

provimento. AgRg no REsp 705004 / SP ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2004/0166663-4 

Ministro CASTRO FILHO DJ 06.06.2005 p. 328Desnecessária a produção de novas provas. A documentação juntada é 

suficiente para propiciar o julgamento da lide no estado, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil.As 

demais preliminares ficam prejudicadas, tendo em vista que não fazem parte do pedido inicial. Passo a analisar o 
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mérito.No mérito, o pedido revela-se improcedente.Verifico que foram juntados ao processo, os extratos da conta que o 

Autor possuía na CEF (conta n 00040723.4 - fls.82/90), mas anoto que a abertura da conta foi no dia 10.08.1988, data 

posterior ao período pleiteado.DISPOSITIVOAnte o exposto, o pedido é julgado IMPROCEDENTE, tendo em vista a 

data de abertura da conta (ano de 1988), não havendo nada a ser pleiteado.Julgo extinto o processo, nos termos do art. 

269, I do Código de Processo Civil.Condeno o autor a arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios 

em favor da CEF, que fixo em 10% do valor dado à causa, os quais ficam suspensos por força do artigo 12, parte final, 

da Lei 1060/50. P.R.I.C.  

 

0018499-65.2008.403.6100 (2008.61.00.018499-8) - OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP(SC017547 - 

MARCIANO BAGATINI E SP252517 - CARINE ANGELA DE DAVID) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1286 - 

JULIANA M B ESPER PICCINNO) 

Vistos. São declaratórios em que o embargante alega a existência de omissão e contradição na Sentença que homologou 

a desistência da ação. Anoto a tempestividade. É o relatório. Decido. Analisando os autos verifico que as regras 

estabelecidas na Lei 11.941/2009 em relação ao pedido de desistência e ausência de condenação em honorários não 

foram observadas pela parte embargada. O artigo 6ª da Lei 11.941/2009 é expresso em estabelecer:Art. 6o O sujeito 

passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em 

outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da 

respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando 

requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do 

requerimento do parcelamento. 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na 

forma deste artigo. Assim, o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação deveria ter sido apresentado em até 

30 dias da data do deferimento do requerimento, o que não restou comprovado. Diante do acima exposto, acolho os 

presentes embargos de declaração para que na Sentença, fls. 1476, passe a constar: Vistos. Homologo, por sentença, a 

desistência da ação requerida pelo Autor às fls.100/105 e 116/118, renunciando, ainda, ao direito sobre o qual se 

funda.Julgo, pois, extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo 

Civil.A parte autora arcará com os honorários advocatícios, custas e despesas processuais que arbitro em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º do Código de Processo Civil. Oportunamente ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. P.R.I.C. 

 

0019435-90.2008.403.6100 (2008.61.00.019435-9) - BANCO SANTANDER S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE 

CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Trata-se de embargos de declaração opostos por BANCO SANTANDER S/A, alegando que a sentença proferida é 

omissa quanto à confirmação dos efeitos da tutela antecipada anteriormente deferida.É o relatório. Decido.Nos termos 

do artigo 535 do CPC, são cabíveis os embargos de declaração nos casos em que a sentença apresentar obscuridade, 

dúvida ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz.A embargante entende necessária, 

para os fins do artigo 520, VII, do CPC, a expressa menção na parte dispositiva da sentença da confirmação dos efeitos 

da tutela antecipada previamente deferida. Entretanto, há que se entender o instituto como previsto no ordenamento 

jurídico, em interpretação lógica, sistemática e teleológica. A decisão que defere o pedido de tutela antecipada, em 

verdade, defere à parte, antecipadamente, o gozo dos efeitos da tutela jurisdicional que somente seria concedida com a 

prolação da sentença e o seu trânsito em julgado. Se a sentença julga o pedido em desfavor da parte autora, eventual 

tutela antecipada deferida perde seus efeitos, na medida em que os efeitos que se antecipara não foram confirmados em 

tutela definitiva; da mesma sorte, se a sentença julga procedente o pedido, a tutela antecipadamente concedida resta 

confirmada.Anoto, por oportuno, trecho do voto condutor proferido pelo Ministro Franciulli Netto, no julgamento da 

Medida Cautelar n. 1794/PE pela 2ª Turma do e. STJ, em 22.02.00:O ponto central da questão, para o perfeito 

enquadramento jurídico desta cautelar, reside no fato de que a ação, na qual foi dada a tutela antecipada, já se encontra 

julgada, com a acolhida da pretensão da autora. Em outras palavras, a tutela que antes era simplesmente antecipatória, 

tornou-se subsistente em sentença definitiva.Não vem a pêlo, a possível objeção de que tal sentença ainda não se 

encontra acobertada pelo trânsito em julgado. O aspecto preponderante da questão é outro, ou seja, o de que a tutela 

antecipada foi convolada em tutela definitiva, de sorte que de nada adiantaria desconstituir tal tutela, uma vez que seus 

efeitos persistiriam por força da sentença, que, seja como for, na espécie, será revista, obrigatoriamente, exi vi do 

reexame necessário.Assim, para os fins do artigo 520, VII, do CPC, o que se exige é que os efeitos concedidos na tutela 

definitiva da sentença confirmem a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. Ainda, trago à baila os 

seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. FILHO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. VERBA 

HONORÁRIA. I. No que pertine aos efeitos da apelação, em virtude do caráter alimentar que reveste o benefício, bem 

como por força do artigo 520 do Código de Processo Civil, no seu inciso VII, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, a 

apelação interposta contra sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela - confirmação esta que deve ser 

entendida de forma ampla a abarcar a medida concedida naquele ato e que não deixa de ser uma confirmação - é 

somente recebida no seu efeito devolutivo. (...) (TRF3, 7ª Turma, AC 200403990389689/SP, relator Desembargador 

Federal Walter do Amaral, d.j. 14.04.08)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR 

PÚBLICO. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE 
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IDENTIFICADA. MP Nº 43/2002, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.549/2002. CONFIRMAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO 

DA TUTELA PELA SENTENÇA. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. APLICAÇÃO 

DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE N 4, COM 

EFEITOS VINCULANTES. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. 1. Agravo de instrumento interposto pela União Federal contra 

decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2006.61.00.026224-1, consistente na reconsideração da primeira parte 

da decisão proferida à fl. 487 da ação originária e no recebimento do recurso de apelação interposto pela agravante 

apenas no efeito devolutivo. 2. A ação ordinária originária, proposta por Procuradores da Fazenda Nacional e com 

pedido de tutela antecipada, objetivava o recebimento da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada de que trata a 

Medida Provisória nº 43/2002, convertida na Lei nº 10.549/2002. O pedido de tutela antecipada foi indeferido e os 

autores, ora agravados, interpuseram o agravo de instrumento, no qual foi concedida a antecipação do efeitos da tutela 

recursal para determinar que a ré procedesse ao recálculo da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI), de 

que trata o artigo 6 da Medida Provisória n 43/2002, convertida na Lei n 10.549/2002, considerando a redução e 

extinção das verbas a que se referem os artigos 4 e 5 do referido diploma legal, apenas a partir de sua vigência 

(26/06/2002). Em primeiro grau de jurisdição, sobreveio sentença que julgou procedente o pedido. A apelação, por sua 

vez, veio a ser recebida apenas em seu efeito devolutivo. 3. A sentença que julgou procedente o pedido dos autores 

confirmou a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional deferida em sede de agravo de instrumento, sendo correto o 

recebimento do recurso de apelação em seu efeito meramente devolutivo, a teor do disposto no artigo 520, inciso VII, 

do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n 10.352/01. A atribuição de efeito suspensivo a recurso que não 

o tem somente é admissível em hipóteses excepcionalíssimas, decorrentes de decisões teratológicas, o que não ocorre 

no caso dos autos. (...) (TRF3, 1ª Turma, AG 200703000949582/SP, relator Juiz Federal Márcio Mesquita, d.j. 

30.09.08)Diante do exposto, não havendo omissão, contradição ou obscuridade na sentença prolatada, REJEITO os 

embargos declaratórios opostos por BANCO SANTANDER S/A.P.R.I.C. 

 

0000947-53.2009.403.6100 (2009.61.00.000947-0) - HUGO VIGNOLA X IVA FICONI X LENI STURLINI 

BARBOSA X LEDA STURLINI(SP234139 - ALEXANDRE BERTOLAMI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos.Trata-se de ação de cobrança sob o rito ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com o objetivo 

de a instituição bancária ser condenada a pagar a diferença entre o percentual aplicado e o contratado, mais juros, para a 

atualização das contas de poupança ns 99072625.8 e 99072203.1 (fls. 42/45), relativamente ao mês de janeiro de 1989 

(PLANO VERÃO). Aduz que de acordo com o contrato e lei, o rendimento a cada período de 30 dias contados da data 

base deveria ocorrer a incidência da correção monetária do saldo originário, calculada com base em índice oficial, mais 

juros legais sobre o saldo atualizado.No mês de janeiro, com crédito em fevereiro de 1989 (Plano Verão), a ré teria 

creditado correção monetária de apenas 22,97%, quando a inflação de janeiro de 1989 atingiu 42,72%. A inicial veio 

acompanhada de documentos.Às fls. 33, os autos foram remetidos ao Juizado Especial Federal da 3ª Região, que 

declarou-se incompetente, determinando a redistribuição a uma das Varas Federais da Capital (fls. 170/171). Citada, a 

ré respondeu negando a responsabilidade. Em preliminares, sustentou a necessidade de suspensão do julgamento, a 

incompetência absoluta do juízo, a prescrição em relação ao plano Bresser, ausência de documentação necessária, a 

impossibilidade jurídica do pedido, da falta de interesse de agir após 15.01.89 - Plano Verão, após 15.01.90 - Plano 

Collor I e ilegitimidade para a 2ª quinzena de março de 1990 e seguintes - Planos Collor I e II. No mérito, sustenta que 

nada há a ser indenizado em relação aos Planos Bresser e Verão, tendo, neste último, se limitado a cumprir a Medida 

Provisória nº 32, posteriormente transformada na lei nº 7.730/89, não havendo direito adquirido a ser atendido, já que a 

lei de que se vale a parte autora foi revogada, sendo aplicáveis as novas regras, afirmando ser trienal e prescrição. 

Requer a aplicação da correção monetária nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça FederalHouve 

réplica.É o relatório. Decido.A jurisprudência firmou-se no entendimento de que é VINTENÁRIA a prescrição nos 

casos em que a responsabilidade pelos danos relativos aos planos econômicos decretados pelo Governo Federal é da 

entidade financeira:Agravo regimental. Recurso especial. Caderneta de poupança. Plano Verão. Remuneração. Juros e 

correção monetária. Prescrição vintenária. Precedentes.1. Nas ações em que são impugnados os critérios de 

remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, no regime do Código Civil anterior, a 

prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção monetária e juros capitalizados.2. 

Agravo regimental desprovido. AgRg no REsp 770793 / SP ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL2005/0126433-3 Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO DJ 13.11.2006 p. 258DIREITO 

ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS. 

PRESCRIÇÃO.Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança não se aplica o prazo prescricional do artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916.Agravo a que se nega 

provimento. AgRg no REsp 705004 / SP ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2004/0166663-4 

Ministro CASTRO FILHO DJ 06.06.2005 p. 328 Desnecessária a produção de novas provas. A documentação juntada é 

suficiente para propiciar o julgamento da lide no estado, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil.A 

alegação de prescrição do Plano Bresser não merece acolhida tendo em vista que o autor refere-se somente ao Plano 

Verão, bem como a falta de interesse de agir, tendo em vista a data de aniversário das contas (dia 1º, dia 02 e dia 12). 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados.As demais preliminares ficam prejudicadas, 

tendo em vista que não fazem parte do pedido inicial. Passo a analisar o mérito.No mérito, o pedido revela-se 
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procedente.Contratou a parte Autora com a Ré depósito bancário na modalidade caderneta de poupança, que deveria ser 

remunerada com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a cada período de 

30 dias contados da data-base. Ao final do período, a ré deixou de cumprir o contrato, fazendo incidir percentual menor 

que o contratado.O contrato bancário é um contrato como outro qualquer, em que a parte fica sujeita. Em havendo 

inadimplência, está obrigada a ressarcir os prejuízos advindos ao outro contratante.Ensina Orlando Gomes que:O 

depósito é a mais comum e constante operação passiva do banco. Constitui inequívoco negócio de crédito, pois o cliente 

lhe transfere certa soma de dinheiro, para receber mais adiante o tantundem.()Se o depósito bancário vence juros, 

constitui uma das obrigações do banco pagá-los no tempo devido. () (Orlando Gomes, Contratos, 9ª edição, Rio de 

Janeiro: Forense, 1983, p. 362 e 364).No mesmo sentido o entendimento de Fran Martins:Entende-se por depósito 

pecuniário, ou simplesmente depósito, a operação bancária segundo a qual uma pessoa entrega ao banco determinada 

importância em dinheiro, ficando o mesmo com a obrigação de devolvê-la no prazo e nas condições convencionadas. 

Pela utilização das importâncias que lhe são entregues, o banco às vezes pagará juros, podendo, inclusive, ser estes 

capitalizados. (Fran Martins, Contratos e Obrigações Comerciais, 8ª edição, Rio de Janeiro: Forense, p.505/506).Ora se 

ocorreu o contrato de depósito bancário na modalidade caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo que 

a parte Autora cumpriu com a sua parte: entregou ao banco seu depósito bancário e deixou-o investido pelo prazo 

convencionado. Se cumpriram sua parte no contrato, têm direito a exigir do banco que cumpra a sua na contratação, 

qual seja, que pague a correção monetária e juros vigentes no início da vigência da data-base contratual. Se a ré recusa-

se a entregar a quantia pré-contratada, configurada está a violação contratual e por isso, o pedido da inicial deve ser 

acolhido.PLANO VERÃONem se invoque que a Lei nº 7.730/89 prejudicou o contrato. Ora, a nova lei não pode incidir 

sobre relações comerciais pré-estabelecidas, sendo fato alheio ao contratado pelas partes, não podendo a ré recusar-se a 

dar cumprimento ao contratado.Normas de ordem pública são as que traduzem, ou necessariamente se pressupõe que 

traduzam um interesse comum ou contêm alterações produzidas pela própria evolução da vida social. Não são de ordem 

pública as normas que disciplinam as relações que o direito subordina à vontade individual do agente, ou das partes, 

com são em princípio as de natureza contratual. (Vicente Rao, O Direito e a Vida dos Direitos, vol. I, p. 341).Na 

espécie, cuida-se de negócios jurídicos de direito privado. Mandar a ré pagar aquilo a que se obrigou, segundo a lei 

vigente na época do contrato, é observar o princípio geral de direito da força obrigatória dos contratos, o pacta sunt 

servanda. O pagamento da correção monetária conforme a lei vigente no início do contrato, não contraria o interesse 

público nem afronta a ordem pública.O fundamento da ordem pública, para postergar o direito adquirido, não pode ir a 

ponto de atingir os casos em que esse desconhecimento geraria o desequilíbrio social e jurídico, caso presente. Não 

seria dado ao legislador, com a finalidade de atender a ordem pública, agir de tal modo que pudesse ferir os direitos 

individuais, e que, com isso trouxesse destruição ou sério comprometimento à própria ordem pública, comprometendo 

com isso, seriamente, a credibilidade nas instituições.A Medida Provisória nº 32 foi editada quando o contrato entre a 

parte Autora e a Ré já estava em curso e não alterou a natureza jurídica do contrato, restrito às partes contratantes.A 

questão aqui discutida tem aplicação apenas à cadernetas com data base até o dia 15 de janeiro de 1989. Pacificou-se na 

jurisprudência do STJ que as contas cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida 

em 16 de janeiro de 1989 devem atender ao regime de cálculo estabelecido pela Medida Provisória nº 32/89, que foi 

convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89. (Ag.Regimental nº 66.554-2, Relator o Ministro Waldemar Zveiter, in 

DJU de 18.09.95).Solidificou-se em jurisprudência o entendimento de que o percentual a ser aplicado é o de 42,72% 

para a inflação de janeiro de 1989, sendo vintenária a prescrição. O mesmo raciocínio deve ser aplicado quanto às 

perdas do Plano Bresser, quando a remuneração deveria ter sido de 26,06%.A Egrégia Corte Especial do Superior 

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 43.055-0-SP (DJ de 20.02.95), relatado pelo Ministro Sávio 

de Figueiredo Teixeira, decidiu que o índice que reflete a real inflação do mês de janeiro de 1989 é de 42,72% e não 

70,28%. A referida decisão encontra-se condensada na seguinte ementa:DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JANEIRO/1989. PLANO VERÃO. LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. 

CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I e II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO NO PLANO 

ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em considerações os fatos econômicos, incumbe aplicar as 

normas de regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustado aos princípios gerais de direito, como o que 

veda o enriquecimento sem causa.II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala 

com que foi obtido e o flagrante descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária 

verificada no período, melhor se prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72% a incidir nas atualizações, 

monetárias em sede de procedimento liquidatório.III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe 

assegurar a autoridade da lei federal e sua exata interpretação.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e condeno a ré a creditar na contas de poupança nºs 99072625.8 e 99072203.1, a diferença entre os percentuais 

pagos (22,97%) e os vigentes ao início do contrato (42,72%), no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). A correção 

monetária deverá incidir desde a data do não pagamento das quantias devidas e será calculada pelos índices aplicáveis 

às cadernetas de poupança (correção + juros contratuais), aos quais se acrescentarão juros legais de 1% ao mês a partir 

da citação, que se capitalizam anualmente. Julgo extinto o processo, nos termos do art. 269, I do Código de Processo 

Civil.Condeno ainda a ré a arcar com as custas processuais e com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. Com o trânsito em julgado, estará o devedor automaticamente obrigado ao 

pagamento da condenação e ao cumprimento da obrigação de fazer/pagar, em 15 dias, sob pena do acréscimo de multa 

de 10% sobre o total da condenação, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 48/1065 

0010360-90.2009.403.6100 (2009.61.00.010360-7) - MANOEL EDERALDO FELIX DOS SANTOS EPP(AC001080 - 

EDUARDO GONZALEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP279149 - MARIA ISABELA GARCIA 

BERALDO DE ALMEIDA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos.Trata-se de ação ordinária visando a revisão de contrato de crédito comercial e reconhecimento da natureza 

jurídica de adesão com anulação das cláusulas nos seguintes pontos:a) determinar o expurgo da capitalização de juros;b) 

reconhecimento da utilização do Código do Consumidor em contratos bancários; c) vedação do uso da comissão de 

permanência;d) cobrança de multa moratória superior a 2%;e) exclusão do nome dos avalistas da empresa dos cadastros 

de proteção ao crédito. A inicial vem acompanhada de documentos.Tutela antecipada indeferida às fls. 57/58. Houve 

interposição de agravo de instrumento n 2009.03.00.021210-7, com negativa de seguimento. Em contestação, a CEF 

alegou em preliminar, a confissão. No mérito, requereu a improcedência da ação. Houve réplica.Despacho de fls. 120, 

indeferindo a realização de prova pericial.É o relatório. Passo a decidir.Presentes estão as condições da ação, sendo 

claro o interesse de agir que se resume na necessidade, adequação e utilidade do provimento jurisdicional invocado.As 

partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico, ainda, que o feito foi processado com observância do 

contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa ensejar prejuízos aos princípios do devido processo 

legal.Passo a análise do mérito. Os encargos financeiros exigidos pela parte ré encontram respaldo no contrato de 

crédito firmado pelas partes. As partes são capazes e não há notícia de qualquer vício de consentimento na formalização 

da avença. Assim, a análise das cláusulas do contrato firmado, da exigibilidade da dívida e dos acréscimos a que se 

reporte esse contrato deve se limitar aos aspectos de legalidade.O contrato de adesão não compromete a liberdade do 

aderente em contratar, apenas impede a estipulação de cláusulas por parte do mesmo. A nulidade de determinadas 

avenças decorre da infração de dispositivos legais e jurisprudenciais e não simplesmente pela forma do instrumento 

pactuado.Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, reclamada pela parte autora, ressalta-se que a espécie 

restou pacificada pelo Plenário do STF, na ADI 2.591. Contudo, os benéficos dispositivos do Código Consumerista em 

matéria contratual encontram limites na vontade das partes e na intenção do legislador, direcionadas a ajustar 

abusividade de cláusulas.A jurisprudência pacífica do Eg. STJ é no sentido de que a aquisição de bens ou a utilização de 

serviços, por pessoa natural ou jurídica, com o escopo de implementar ou incrementar a sua atividade negocial, não se 

reputa como relação de consumo, e sim, como uma atividade de consumo intermediária (REsp nº 541.867/BA - Rel. 

Min. Barros Monteiro - DJU de 16-05-2005). É difícil enquadrar a beneficiária do crédito objeto dos contratos como 

consumidora, visto ser ela uma empresa voltada ao setor de segurança, e, como tal, o provável destino daquele crédito é 

a sua incorporação à cadeia produtiva da empresa, com inegáveis fins lucrativos, retirando, assim, a sua qualidade de 

destinatária final.Neste sentido, confira-se alguns julgados:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

DESTINAÇÃO FINAL. INOCORRÊNCIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO. 

DESCABIMENTO.1. É pacífico, no âmbito da Segunda Seção desta Corte, o entendimento de que a aquisição de bens 

ou a utilização de serviços por pessoa natural ou jurídica com o escopo de implementar ou incrementar a sua atividade 

negocial, não se reputa como relação de consumo, mas como uma atividade de consumo intermediária, motivo por que 

resta afastada, in casu, a incidência do CDC.2. Com a edição da Lei 4.595/64, não se aplica a limitação dos juros 

remuneratórios em 12% ao ano aos contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, 

ut Súmula 596/STF. Precedentes.3. Agravo regimental desprovido.(AgRg no AI nº 834.673/PR - Rel. Min. Fernando 

Gonçalves - DJ de 09-03-2009)CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRATO DE PERMUTA. SACAS DE ARROZ 

POR INSUMO AGRÍCOLA (ADUBO). APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

DESTINAÇÃO FINAL INEXISTENTE.I. A Segunda Seção disciplinou que A aquisição de bens ou a utilização de 

serviços, por pessoa natural ou jurídica, com o escopo de implementar ou incrementar a sua atividade negocial, não se 

reputa como relação de consumo e, sim, como uma atividade de consumo intermediária (REsp n. 541.867-BA, Rel. para 

acórdão Min. Barros Monteiro, DJU de 16/05/2005).II. Recurso especial não conhecido.(REsp nº 1.014.960/RS - Rel. 

Min. Aldir Passarinho Junior - DJ de 29-09-2008)Passo a discorrer sobre cada um desses pontos.DOS JUROS: Não há 

limite constitucional aos juros contratados em operações realizadas com instituições financeiras. Ao decidir não serem 

inconstitucionais o parecer da CGR, aprovado pela Presidência da República, e a circular do Banco Central do Brasil, 

tal como consta da ementa acima transcrita, a e. Suprema Corte proclamou a recepção da legislação que regula o 

Sistema Financeiro Nacional (no caso, a Lei n 4.595/64), a qual está em vigor até que a lei complementar referida no 

caput do artigo 192 disponha sobre a política de juros, não tendo o artigo 25, caput e inciso I, do ADCT/88 efeito 

retroativo, afastando-se, inclusive, eventual violação do disposto nos artigos 22, inciso VII, 48, inciso XIII e 68, todos 

da Constituição Federal. Confira-se a respeito os seguintes julgados que dão suporte a essa interpretação:EMENTA. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.179/95, QUE DISPÕE SOBRE 

MEDIDAS DE FORTALECIMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PARCIAL REEDIÇÃO PELA DE Nº 1.214/95. ALEGADA INCOMPATIBILIDADE COM O ART. 192, CAPUT, 

ART. 150, 6º, E ART. 5º, XX, CF/88 E, AINDA, COM OS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DO ATO JURÍDICO 

PERFEITO. PEDIDO ACOMPANHADO DE REQUERIMENTO DE MEDIDA CAUTELAR.Ausência de 

plausibilidade da tese: em primeiro lugar, por ter-se limitado a definir, no art. 1º e parágrafos, os contornos de programa 

criado por ato do Conselho Monetário Nacional, no exercício de atribuição que lhe foi conferida pela Lei n 4.595/64 

(artigo 2º, inciso VI), recebida pela Carta de 88 como lei complementar; (...). (ADIN n 1.376/9-DF, rel. Min. Ilmar 

Galvão, DJ 31/8/2001).AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA LIMINAR. CONTAS DE 

DEPÓSITOS NÃO RECADASTRADOS. MEDIDA PROVISÓRIA N 1.597, DE 10/11/97, CONVERTIDA NA LEI N 
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9.526, DE 08/12/97. DIREITO DE PROPRIEDADE; PRINCÍPIO DA LEGALIDADE; DIREITO DE HERANÇA: 

APRECIAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO; ATO JURÍDICO PERFEITO; DEVIDO PROCESSO LEGAL: 

PRECEITOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. (...)4. As atividades bancárias sujeitam-se aos ditames do 

Poder Público; quem firma um contrato de depósito bancário para abertura e movimentação de conta adere às normas 

públicas atinentes, inclusive as que obrigam o recadastramento. Por isso, as Resoluções do Conselho Monetário 

Nacional ns 2.025/93 e 2.078/94 não ofendem o princípio da legalidade. (ADIN n 1.715-3/DF, rel. Min. Maurício 

Corrêa, DJ 30/4/2004).Assim, inexistindo limitação explícita pela Constituição Federal ou pela legislação 

complementar, é lícito aos bancos praticar taxas de juros superiores a 12% ao ano. Tendo as partes convencionado a 

forma de atualização do débito após a data do inadimplemento, é essa convenção que regulará a matéria, 

independentemente do ajuizamento da ação. Porém, o que importa consignar aqui é que a disciplina a ser observada e 

da qual se deve partir é a do contrato.A Constituição Federal, no artigo 192, parágrafo 3, previa a limitação dos juros 

reais em 12% ao ano. Contudo, o Supremo Tribunal Federal decidiu que tal dispositivo constitucional dependia de 

regulamentação, ou seja, era norma de eficácia limitada, não auto-aplicável (ADIN n 4). Após a decisão do Supremo 

Tribunal Federal, a jurisprudência foi majoritária pela necessidade de regulamentação. Atualmente não há como invocar 

tal dispositivo, uma vez que ele foi revogado pela Emenda Constitucional n 40, de 29.05.03. A cobrança de juros pelas 

instituições financeiras encontra amparo na Lei n 4.595/64. O Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento de que 

as instituições financeiras não se subordinam às disposições do Decreto n 22.626-33, conforme Súmula 596 daquele 

Tribunal, porque estão sujeitas às normas do mercado financeiro, ditadas pelo Conselho Monetário Nacional e Banco 

Central do Brasil. As taxas de juros são fixadas de acordo com as regras do mercado financeiro, não estando sujeitas a 

qualquer limitação. Eventual abusividade da taxa de juros só pode ser declarada caso a caso, à vista de taxa que 

comprovadamente discrepe, de modo substancial, da média do mercado na praça do empréstimo, salvo se justificada 

pelo risco da operação. Dessa forma, não havendo qualquer norma legal que determine a aplicação da taxa de juros de, 

no máximo, 12% a.a., bem como não se vislumbrando abusividade em sua fixação, resulta que deve ser respeitado 

quanto a esse ponto o previsto no contrato celebrado entre as partes. De outra parte, é de ver que a jurisprudência pátria 

tem exigido, na esteira do disposto no art. 1.262 do Código Civil brasileiro, que nos contratos de mútuo, para a cobrança 

de juros remuneratórios, deve haver expressa autorização contratual para tanto, exigência que foi atendida na 

espécie.Pacificou-se, portanto, o entendimento jurisprudencial, no sentido de ser admissível a incidência de juros 

remuneratórios no período de inadimplência, ou seja, após o encerramento do contrato de mútuo, pois há um valor 

emprestado e não devolvido ao credor, que deve ser compensado disso pela incidência de juros 

remuneratórios.COMISSÃO DE PERMANÊNCIAOs custos financeiros da captação em CDI refletem o custo que a 

Caixa Econômica Federal tem para obter no mercado o valor que emprestou e que não foi restituído. A súmula n 296 do 

e. Superior Tribunal de Justiça tem o seguinte enunciado:Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de 

permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do 

Brasil, limitada ao percentual contratado.Pacificou-se, portanto, o entendimento daquela Corte, no sentido de ser 

admissível a incidência de juros remuneratórios no período de inadimplência, ou seja, após o encerramento do contrato 

de mútuo, pois há um valor emprestado e não devolvido ao credor, que deve ser compensado disso pela incidência de 

juros remuneratórios.Não se pode, entretanto, cumular a comissão de permanência com a taxa de rentabilidade. É que a 

comissão de permanência implica atualização monetária e remuneração do capital. A questão foi melhor desenvolvida 

no julgamento do Recurso Especial n 271.214-RS, rel. Min. Ari Pargendler, rel. p/ acórdão Ministro Carlos Alberto 

Menezes Direito, que em seu voto tratou do tema nos seguintes termos, que acabaram prevalecendo: No que concerne 

ao período da inadimplência, o certo é que do ponto de vista econômico, como já vimos, o percentual de inadimplência 

dos tomadores tem impacto substancial na cobrança da taxa de juros.(...).No Brasil a taxa de inadimplência é cobrada 

sob a rubrica comissão de permanência. A comissão de permanência, por sua vez, não é ilegal, sendo certo que, 

conforme já decidido e pacificado nesta Corte, tem finalidade semelhante, precipuamente, à da correção monetária, qual 

seja atualizar o valor da dívida, a contar de seu vencimento. Foi criada antes da correção monetária, sendo facultada, 

com base na Lei n 4.595/64 e na Resolução nº 1.129/86 - BACEN, a sua cobrança pelas instituições financeiras por dia 

de atraso no pagamento do débito. (...).Por outro lado, a própria Resolução n 1.129/86, do Banco Central do Brasil, no 

item I, estabelece que a comissão de permanência será calculada as mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à 

taxa de mercado do dia do pagamento. Não há aí potestatividade, já que as taxas de mercado não são fixadas pelo 

credor, mas, sim, definidas pelo próprio mercado ante as oscilações econômico-financeiras, estas fiscalizadas pelo 

Governo que, como sói acontecer, intervém para sanar distorções indesejáveis.Por outro lado, após o vencimento do 

contrato, a cobrança da comissão de permanência subordinada a mesma taxa de juros prevista neste não mais se 

justifica, presente que a realidade econômica desse período poderá não mais ser a mesma da época em que celebrado o 

contrato. Nesse caso, a cobrança da comissão de permanência considerando a taxa média de mercado, no período da 

inadimplência, apresenta-se, a meu sentir, como melhor solução.Relevo, ainda uma vez, que não há vedação legal para 

que a comissão de permanência, nos mútuos bancários comuns regidos por normas gerais, seja utilizada como meio de 

atualizar o débito, em substituição dos índices oficiais tradicionais. Basta que o contrato a preveja, o que se observa no 

Acórdão às fls. 217.(...)A idéia de limitar o percentual da comissão de permanência decorre do voto que proferi no 

julgamento do REsp n 298.369/RS, em 07/06/01, atualmente sobrestado, no qual se discutia a possibilidade de cumular, 

ou não, a comissão de permanência com os juros remuneratórios após o vencimento. Segundo a orientação que adotei 

no voto mencionado, a comissão de permanência, apesar de criada com o objetivo primeiro de atualizar os débitos, é 

formada, essencialmente, por juros de mercado, o que lhe confere um duplo objetivo, isto é, corrigir monetariamente e 

remunerar o capital financiado.(...).Na minha compreensão, portanto, a comissão de permanência enseja mais do que 
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uma simples correção monetária, já que em sua formação é encontrada, também, taxa de juros.Como conseqüência, 

sendo a comissão de permanência composta, igualmente, de juros remuneratórios, deve sofrer a limitação destes, como 

alinhavado no julgamento do REsp n 139.343/RS.A minha discordância do voto do Senhor Ministro Ari Pargendler 

reside, apenas, no fato de que reconheço o caráter dúplice da comissão de permanência, isto é, serve, simultaneamente, 

para atualizar e para remunerar a moeda. O eminente Relator considerou a comissão de permanência, apenas, como 

juros remuneratórios. O resultado prático, no caso dos autos, é que não admito a cobrança cumulativa da comissão de 

permanência com a correção monetária (Súmula n 30/STJ), conforme asseverado, inclusive, pelo Senhor Ministro Ruy 

Rosado de Aguiar, ou com os juros remuneratórios.O acórdão tem a seguinte ementa:AÇÃO DE REVISÃO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CAPITALIZAÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MULTA. PRECEDENTES.1. O contrato de abertura de 

crédito não é hábil para ensejar a execução, não gozando a nota promissória vinculada de autonomia em razão da 

iliquidez do título que a originou, nos termos das Súmulas nºs 233 e 258 da Corte.2. O Código de Defesa do 

Consumidor, como assentado em precedentes da Corte, aplica-se em contratos da espécie sob julgamento.3. Havendo 

pacto, admite a jurisprudência da Corte a utilização da TR como índice de correção monetária.4. A Lei nº 9.298/96 não 

se aplica aos contratos anteriores, de acordo com inúmeros precedentes da Corte.5. Os juros remuneratórios contratados 

são aplicados, não demonstrada, efetivamente, a eventual abusividade.6. A comissão de permanência, para o período de 

inadimplência, é cabível, não cumulada com a correção monetária, nos termos da Súmula nº 30 da Corte, nem com 

juros remuneratórios, calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, não 

podendo ultrapassar a taxa do contrato.7. Recurso especial conhecido e provido, em parte. Tal entendimento sobre a 

natureza da comissão de permanência e dos juros remuneratórios no período de inadimplência aplica-se à taxa de 

rentabilidade, não se sustentando mais o posicionamento de que as taxas de CDI e de rentabilidade têm pressupostos 

distintos: a primeira, de compensar o credor do custo de captação do dinheiro, e a segunda de remunerar o valor 

emprestado, sendo possível cumular as duas, desde que se não demonstrasse abusividade. É importante frisar que se não 

trata de cumulação dessas duas taxas de juros com outros índices de correção monetária, como INPC, o IGP, o IPC.A 

Resolução n 1.129/86 do Banco Central faculta aos bancos cobrar comissão de permanência, além de juros de mora, por 

dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos. Isso não autoriza, todavia, a cobrança cumulativa da 

comissão de permanência com a taxa de rentabilidade, pois esta tem caráter potestativo, na medida em que não é 

definida por um outro organismo e sim pela própria credora, que atua dentro de uma margem bastante ampla de escolha 

(até 10%). Nesse sentido, fere o disposto nos artigos 51, incisos IV e X, e 52, caput, e incisos II e III, do Código de 

Defesa do Consumidor, além do artigo 115 do antigo Código Civil (atual art. 122 do novo Código Civil).Por outro lado, 

observo que a adoção da taxa de CDI como parâmetro para pós-fixação do valor da comissão de permanência não 

caracteriza unilateralidade, pois é divulgada pelo Banco Central. Trata-se de critério flutuante, acolhido por ambas as 

partes, que varia de acordo com a realidade do mercado financeiro.É nesse prisma que entendo deva ser compreendida a 

questão da capitalização de juros no período de inadimplemento. Ela de fato ocorre se houver incidência de comissão de 

permanência e juros remuneratórios (no caso, taxa de rentabilidade), na medida em que a comissão de permanência já 

visa a atualizar monetariamente o débito e remunerar o credor, nos termos dos entendimentos acima citados. Confira-se 

a respeito o seguinte julgado do e. Superior Tribunal de Justiça:RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO INEXISTENTE. 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RELAÇÃO DE CONSUMO. 

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. JUROS REMUNERATÓRIOS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 1. 

Omissão inexistente no Acórdão recorrido, que decidiu fundamentadamente todas as questões postas na apelação.2. O 

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras por existir relação de consumo em relação aos 

respectivos clientes. Precedente da 2ª Seção.3. Os juros remuneratórios e a comissão de permanência, após o 

vencimento da obrigação, são encargos legais, não se podendo cobrá-los, entretanto, no mesmo período de 

inadimplência, de forma cumulada, tendo em vista que na composição deste último encontram-se inseridos juros. 

Orientação em contrário abre espaço para uma dupla cobrança de juros de natureza remuneratória, ensejando 

enriquecimento indevido, e ao anatocismo, repelido em nosso Direito, salvo na forma anual, conforme estabelece a Lei 

de Usura para os mútuos bancários comuns.4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (RESP 

298369/RS, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 26.06.2003, 

DJ 25.08.2003 p. 296)Concluindo, deve ser mantida apenas a comissão de permanência com base na taxa de CDI, sem 

o acréscimo da taxa de rentabilidade, para evitar a capitalização de juros.DA ILEGALIDADE DA COBRANÇA DE 

MULTA CONTRATUAL.A impugnação em epígrafe não merece prosperar, porquanto a cláusula antes referida se 

encontra expressamente prevista no contrato impugnado.Nesse sentido, vale ressaltar a norma insculpida no art. 8 do 

Decreto 22.626/33: As multas ou cláusulas penais, quando convencionadas, reputam-se estabelecidas para atender 

despesas judiciais e honorários de advogados, e não poderão ser exigidas quando não for intentada ação judicial para 

cobrança da respectiva obrigação.Desta forma, não tendo a requerente logrado comprovar a cobrança abusiva, 

porquanto a multa é simplesmente contratual, com caráter meramente moratório. DISPOSITIVOPelos fundamentos 

acima expendidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para o fim de determinar o pagamento de 

soma em dinheiro, sobre o qual incidirão os índices de atualização monetária e os juros de mora - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - previstos no contrato firmado entre as partes, com a exclusão da taxa de rentabilidade prevista na 

avença. O termo inicial é a data da inadimplência verificada pela ré.Arcará cada parte com os honorários advocatícios 

de seus patronos, em razão da sucumbência recíproca.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I.C. 
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0012419-51.2009.403.6100 (2009.61.00.012419-2) - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS(SP282305 - EDSON 

ANTOCI DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO 

CORDEIRO BARRETO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos. Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por ANTONIO CARLOS DOS SANTOS contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando indenização por danos morais.Sustenta a parte autora que foi chamada 

para atender a um fato ocorrido em agência da CEF, que não estava a permitir a entrada do Sr. Douglas Silva Moreira, 

que portava calçado inadequado, com ponteira de metal. O autor, policial militar, mesmo estando fardado não teve 

atendida sua ordem que permitia o ingresso na agência do mencionado senhor, que ali se encontrava para levantar o seu 

FGTS. Convidado o gerente para acompanhá-lo até a Delegacia de Polícia, ainda assim, a ordem policial não foi 

atendida.Alega que a atitude do preposto da ré foi desprezível, pois fez valer como letra morta a autoridade de um 

policial militar, ao descumprir a ordem de ingresso que lhe foi dada.Citada, a Caixa Econômica Federal alegou em sua 

defesa a ausência de identificação funcional do autor e a inexistência de dano indenizável, pugnando pela 

improcedência do pedido.A parte autora apresentou réplica. Designada audiência de instrução e julgamento, foram 

ouvidas três testemunhas (fls. 129/133).Apresentação de memoriais pelas partes às fls. 134/141.É o relatório. 

Decido.Tendo em vista tratar-se de matéria de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, 

passo a analisá-la.Passo ao mérito.Busca o autor, na condição de policial, indenização por danos morais, por não ter sida 

obedecida ordem para terceiro entrar em agência da Caixa Econômica Federal.Analisando os autos, constata-se que o 

autor dirigiu-se à agência da Caixa Econômica Federal, no intuito de atender ocorrência, local onde ocorreu o 

travamento da porta giratória, por estar o Sr. Douglas Silva Moreira impedido de entrar por estar calçando botas com 

biqueira de aço. Alega que apesar de estar devidamente fardado e com viatura policial, sua autoridade policial não foi 

reconhecida, sentindo-se desprestigiado na medida em que o Sr. Douglas, apesar de revistado, não foi autorizado a 

ingressar na agência para sacar o seu fundo de garantia.No caso presente, não há de se falar em indenização por danos 

morais, já que o constrangimento alegado pelo autor foi ato decorrente de obediência às normas regulamentares de 

segurança. Não está demonstrado qualquer tipo de agressão física ou verbal por parte dos funcionários da ré.O 

travamento de porta giratória impede o ingresso de pessoas portadoras de objetos metálicos, e apenas com a substituição 

do calçado poderia o cliente ali ter acesso.Note-se, por outro lado, que dos depoimentos ouvidos em juízo (fls.131/133) 

não se extrai a ocorrência de qualquer ato ilícito, mas, ao contrário, apenas noticiam procedimentos regulares de 

observância obrigatória por todos os usuários da agência. Afirmou a testemunha, Wlademir Ferreira: que os policiais 

militares não apresentaram a identificação funcional mas estavam fardados e locomoviam-se em viatura oficial.A 

testemunha Alice disse: que os militares não apresentaram qualquer identificação, sendo esse requisito indispensável 

recomendado pelo setor de segurança da CEF.A condenação no dano moral nada mais é do que a compensação pelo 

sofrimento e o possível consolo, pois o que predomina é a finalidade compensatória da indenização, sustentando o 

civilista Caio Mário da Silva Pereira, que na reparação por dano moral, estão conjugadas duas causas:a) punição ao 

infrator pelo fato de haver ofendido um bem jurídico da vítima, posto que imaterial;b) por nas mãos do ofendido uma 

soma que não é o pretium doloris, porém o meio de lhe oferecer a oportunidade de conseguir satisfação de qualquer 

espécie, seja de ordem intelectual ou moral, ou mesmo material, verificando-se se a quantia pode amenizar a amargura 

da ofensa.(Resp.Civil-Forense-1992).A iniciativa do autor não podia mesmo ter interferido em regras internas de 

segurança bancária, que cabem ser observadas pelos funcionários da instituição, como ocorrido.Assim, não podia o 

policial avocar funções administrativas e autorizar o ingresso no interior da agência de pessoa que portava objeto de 

metal denunciado por instrumento eletrônico de verificação, pois isso estava a ferir normas internas, editadas por razões 

de segurança, não apenas material, mas, visando, sobretudo, a integridade física das pessoas ali presentes.Afinal, a bota 

com biqueira de metal, por si, é uma arma branca capaz, em tese, de ser instrumento de agressão. Interpretar o perigo e 

prevenir-se de riscos era função em última análise da gerência da Caixa e não do policial militar. Por melhor que tenha 

sido a intenção do autor, o que se reconhece, o pleito não tem condições de ser atendido.DISPOSITIVOPor tais razões, 

julgo improcedente o pedido. Julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I do 

Código de Processo Civil. Condeno o autor no pagamento da custas e de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º do Código de Processo Civil, que ficam suspensos por cinco anos, 

nos termos do disposto na Lei nº 1060/50. P.R.I.C. 

 

0013198-06.2009.403.6100 (2009.61.00.013198-6) - TUPY S/A(SP215208 - LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA E 

SP241358B - BRUNA BARBOSA LUPPI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Trata-se de ação de rito ordinário, requerida por TUPY S/A contra a UNIÃO FEDERAL, visando à anulação do crédito 

fiscal remanescente da compensação parcialmente validada nos autos do Processo Administrativo n. 10920.000456/96-

85, representado na carta de cobrança n. 3370, de 02.06.09.Informa a autora que, após reconhecido pela 7ª Câmara do 1 

Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda o direito da requerente ter procedido, no período de junho a 

novembro de 1995, à compensação de créditos referentes a FINSOCIAL com débitos devidos a título de COFINS, a 

Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária - DERAT proferiu despacho que validou 

parcialmente a compensação realizada, por considerar prescritos os créditos de FINSOCIAL apurados no período de 

outubro de 1989 a maio de 1990, ante o decurso do prazo de 5 anos do fato gerador.Sustenta que, nos casos de tributo 

sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para decadência do direito à restituição é auferido pela interpretação 

conjunta dos artigos 168, I, e 150, 4, do CTN, contando-se, portanto, após o decurso do prazo para homologação, 

quando esta não tenha sido expressa. Aduz não ser aplicável a fatos geradores pretéritos a orientação interpretativa da 
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Lei Complementar n. 118/05. Ainda, alega que o despacho decisório proferido não cumpre a determinação do Conselho 

de Contribuintes.Às fls. 390/393, a autora comprova o depósito do montante integral do débito, para o fim do disposto 

no artigo 151, II, do CTN.Citada (fl. 398/399), a ré apresentou contestação e documentos, às fls. 409/867, aduzindo que 

a decisão da Conselho de Contribuintes não analisou a matéria de decadência, mas apenas a possibilidade de se 

compensar créditos de FINSOCIAL com débitos de COFINS, bem como que se aplica ao caso o disposto na LC n. 

118/05, por se tratar de lei interpretativa, bem como asseverando a estrita vinculação à lei da decisão administrativa 

impugnada. Requereu, em caso de reforma da decisão administrativa, apuração por liquidação dos valores a serem 

eventualmente restituídos, com a manifestação da RFB.A autora ofereceu sua réplica, às fls. 873/900.É o relatório. 

Decido.Presentes os pressupostos processuais e condição da ação e não alegadas preliminares, passo à análise de 

mérito.Inicialmente, afasto a alegação da autora de que o despacho decisório proferido pela DERAT (fls. 341/346) 

afronta a decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes (fls. 133/146). Conforme consta dos autos, o PA n. 

10920.000457/96-48 deu origem ao auto de infração de fls. 71/75, onde se considerou indevida a compensação de 

créditos de FINSOCIAL com débitos de CONFINS. Instaurados o contraditório e a ampla defesa, o Conselho de 

Contribuintes se pronunciou pela legalidade da compensação entre os referidos tributos, conforme Acórdão que 

segue:FINSOCIAL - COMPENSAÇÃO COM A COFINS - ADMISSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - No 

novo ordenamento jurídico o FINSOCIAL passou a ser contribuição social, conforme interpretação sistemática do art. 

56 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT. Após a Constituição de 1988, as empresas só 

estiveram validamente obrigadas a recolher a contribuição para o FINSOCIAL sob a forma prevista no Decreto-lei 

1940182, com alíquota de 0,5%. Inconstitucionalidade declarada pelo S.T.F. das elevações de sua alíquota. DIREITO 

DE CRÉDITO. O tributo é exigido compulsoriamente através de lei, a qual faz nascer sobre um determinado fato 

econômico a obrigação tributária representada por quantia certa. Os valores. por qualquer razão, recolhidos acima dessa 

quantia não podem ser considerados como tributos, ou seja, a norma jurídica não lhes dá o caráter de compulsórios. 

Logo, tais valores são créditos em favor do contribuinte que deve, apropriá-los em conta específica do seu ativo. 

Cabimento de sua compensação com débitos da própria contribuição, bem como débitos da COFINS, no caso de 

pagamento indevido de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, conforme 

dispõe o art. 66 da Lei 8383/91. Na espécie, os indevidos recolhimentos do Finsocial podem set compensados com 

outras contribuições devidas à Seguridade Social. CORREÇÃO MONETÁRIA INTEGRAL - Seja em face do principio 

da moralidade que deve nortear a conduta da administração pública conforme preceitua o artigo 37 da Constituição 

Federal; seja do princípio que repudia o enriquecimento sem causa, seja em função do princípio da isonomia, e da 

jurisprudência do Poder Judiciário, na compensação de valores pagos indevidamente, impõe-se a correção (atualização) 

monetária dos valores compensados com os mesmos índices utilizados pela Fazenda Nacional desde a data do 

pagamento com aqueles devidos à conta da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social. Recurso 

provido.A matéria da decadência não foi apreciada pelo Conselho, que, ressalto, determinou que fossem adotadas as 

providências cabíveis quanto aos procedimentos de confirmação do crédito apresentado e aproveitamento dos 

pagamentos indevidos. Ora, se não fosse dado à DERAT a possibilidade de avaliar os créditos utilizados na 

compensação, seria desnecessária a adoção de procedimentos para confirmação do crédito apresentado, bastando ao 

Conselho a decisão de homologar a compensação, nos exatos termos em que suscitada pelo contribuinte.Assim, cinge-

se a questão em reconhecer o termo inicial para contagem do prazo decadencial para o contribuinte exercer o direito de 

pleitear a repetição de pagamento tributário indevido. Não foi objeto de contestação o montante apurado como 

recolhimento tributário indevido.O artigo 168, I, do CTN estabelece que o direito de pleitear a restituição decai após o 

decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário, na hipótese do pagamento de tributo 

superior ao devido (artigo 165, I, CTN).No caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como a 

FINSOCIAL, tem-se que o pagamento antecipado extingue o crédito tributário sob condição resolutória da ulterior 

homologação ao lançamento (artigo 150, 1, CTN). Entretanto, considera-se homologado e definitivamente extinto o 

crédito tributário após o decurso do prazo de 5 anos contados da ocorrência do fato gerador, nos casos em que a 

Fazenda Pública não tenha se pronunciado (artigo 150, 4, CTN).Em razão da extinção do crédito se dar sob condição 

resolutória, até a vigência da LC n. 118/05, havia discussão sobre quando se iniciava o termo para contagem do prazo 

decadencial nos casos de restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação.O e. Superior Tribunal de Justiça 

assentou posicionamento no sentido de que a contagem do prazo decadencial se inicia após o decurso do prazo para 

extinção definitiva do crédito tributário, quando se tratar de tributos em regime de lançamento por 

homologação:TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IOF. RETENÇÃO NA 

FONTE. TERMO INICIAL. 1. É assente na Primeira Seção que no imposto de renda, descontado na fonte, o 

lançamento é feito por homologação. Dessarte, aplica-se à espécie a regra geral do prazo prescricional aplicada aos 

tributos sujeitos à homologação, no sentido de que a extinção do direito de pleitear a restituição ocorrerá após 05 

(cinco) anos, contados do fato gerador, acrescidos de mais 05 (cinco) anos da homologação. (EREsp 295566/DF, 

Relator Ministro Franciulli Netto, julgado em 27.11.2002). 2. Conseqüentemente, o prazo para pleitear a restituição do 

IOF, por se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação, é de 5 (cinco) anos, contados a partir da retenção 

indevida na fonte, acrescidos de mais um qüinqüênio, computado desde o termo final do prazo atribuído ao Fisco para 

verificar o quantum devido a título de tributo. (...) 4. Recurso especial desprovido. (STJ, 1ª Turma, REsp 641897/PE, 

relator Ministro Luiz Fux, d.j. 07.12.04)TRIBUTÁRIO. GORJETA. PIS. COFINS. IRPJ. CSLL. PRESCRIÇÃO. 

TAXA SELIC. 1. A jurisprudência desta Corte já assentou que a extinção do direito de pleitear a restituição de tributo 

sujeito a lançamento por homologação, em não havendo homologação expressa, só ocorrerá após o transcurso do prazo 

de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a 
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homologação tácita. (...) 6. Recurso especial improvido. (STJ, 2ª Turma, REsp 399596/DF, relator Ministro Castro 

Meira, d.j. 02.03.04)Na contramão dessa orientação jurisprudencial, foi publicada, em 09.02.05, a LC n. 118/05, 

determinando, em seu artigo 3, que, para efeito de interpretação do inciso I do artigo 168 do CTN, a extinção do crédito 

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de 

que trata o 1 do artigo 150 do mesmo diploma legal.À determinação da LC n. 118/05 não caberia qualquer oposição não 

fosse o disposto em seu artigo 4, que fixou a vigência de seu artigo 3 inclusive para fatos pretéritos, com base no artigo 

106, I, do CTN.Nesse ponto reside a essência desta lide. A decisão proferida pela DERAT, no PA n. 10920.000456/96-

85, segue a orientação interpretativa da LC n. 118/05 ao reconhecer a decadência do direito de efetuar, em agosto a 

novembro de 1995, a compensação dos valores recolhidos a maior de FINSOCIAL no período de outubro de 1989 a 

maio de 1990, por decorridos 5 anos contados do mês seguinte à data de apuração do saldo credor. A autora, por seu 

turno, alega que a LC n. 118/05 não pode ser aplicada a fatos geradores pretéritos, por ter natureza modificativa e não 

meramente interpretativa.O entendimento sustentado pela parte autora está amparado no Acórdão proferido pela Corte 

Especial do e. STJ no julgamento da arguição de inconstitucionalidade do artigo 4 da LC n. 118/05, cuja ementa 

segue:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação 

- expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o 

pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. 

Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo 

homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato 

gerador. 2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que 

legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento 

emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 3. O art. 3º da LC 

118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance 

diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou 

no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido 

como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. 4. Assim, tratando-se de preceito normativo 

modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo 

apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, 

que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio 

constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida. (STJ, Corte 

Especial, AI nos EREsp 644736/PE, relator Ministro Teori Albino Zavascki, v.u., d.j. 06.06.07)No voto condutor, o 

relator Ministro Teori Albino Zavascki pontuou:O que aqui se questiona é, fundamentalmente:(a) a natureza - se 

interpretativa ou não - do art. 3º da LC 118/05, e, conseqüentemente,(b) a legitimidade constitucional do art. 4º, segunda 

parte, da mesma Lei, que determina a aplicação retroativa do artigo 3º, tal como prevê o art. 106, I, do CTN. (...)2. Em 

nosso sistema constitucional, as funções legislativa e jurisdicional estão atribuídas a Poderes distintos, autônomos e 

independentes entre si (CF, art; 2º). Legislar, função essencialmente conferida ao Parlamento, é criar os preceitos 

normativos, é impor modificação no plano do direito positivo. Já a função jurisdicional - de assegurar o cumprimento da 

norma, que pressupõe também a de interpretá-la previamente -, é atribuída ao Poder Judiciário. A atividade legislativa 

está submetida à cláusula constitucional do respeito ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada (art. 

5º, XXXVI), razão pela qual as modificações do ordenamento jurídico, impostas pelo Legislativo, têm, em princípio, 

apenas eficácia prospectiva, não podendo ser aplicadas retroativamente. A função jurisdicional, ao contrário, atua, em 

regra, sobre fatos já ocorridos ou em via de ocorrer. Só excepcionalmente pode o Legislativo atuar sobre o passado, 

assim como só excepcionalmente pode Judiciário produzir sentenças com efeitos normativos futuros.Todos sabemos 

que essa bipartição não tem caráter absoluto, comportando algumas exceções. Mas a regra geral é essa: o Legislativo 

produz o enunciado normativo, que vai ter aplicação para o futuro; produzido o enunciado, ele assume vida própria, 

cabendo ao Judiciário, daí em diante, zelar pelo cumprimento da norma que dele decorre, o que comporta a função de, 

mediante interpretação, descobri-la e aplicá-la aos casos concretos. São atividades complementares. (...)4. Sendo assim 

e considerando que a atividade de interpretar os enunciados normativos, produzidos pelo legislador, está cometida 

constitucionalmente ao Poder Judiciário, seu intérprete oficial, podemos afirmar, parafraseando a doutrina, que o 

conteúdo da norma não é, necessariamente, aquele sugerido pela doutrina, ou pelos juristas ou advogados, e nem 

mesmo o que foi imaginado ou querido em seu processo de formação pelo legislador; o conteúdo da norma é aquele, e 

tão somente aquele, que o Poder Judiciário diz que é. Mais especificamente, podemos dizer, como se diz dos 

enunciados constitucionais (= a Constituição é aquilo que o STF, seu intérprete e guardião, diz que é), que as leis 

federais são aquilo que o STJ, seu guardião e intérprete constitucional, diz que são.5. Nesse contexto, a edição, pelo 

legislador, de lei interpretativa, com efeitos retroativos, somente é concebível em caráter de absoluta excepcionalidade, 

sob pena de atentar contra os dois postulados constitucionais já referidos: o da autonomia e independência dos Poderes 

(art. 2º, da CF) e o do respeito ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CF). 
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Lei interpretativa retroativa só pode ser considerada legítima quando se limite a simplesmente reproduzir (= produzir de 

novo), ainda que com outro enunciado, o conteúdo normativo interpretado, sem modificar ou limitar o seu sentido ou o 

seu alcance. (...)7. Não se nega ao Legislativo o poder de alterar a norma (e, portanto, se for o caso, também a 

interpretação formada em relação a ela). Pode, sim, fazê-lo, mas não com efeitos retroativos. Admitir a aplicação do art. 

3º da LC 118/2005, sobre os fatos passados, nomeadamente os que são objeto de demandas em juízo, seria consagrar 

verdadeira invasão, pelo Legislativo, da função jurisdicional, comprometendo a autonomia e a independência do Poder 

Judiciário. Significaria, ademais, consagrar ofensa à cláusula constitucional que assegura, em face da lei nova, o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e à coisa julgada. Portanto, o referido dispositivo, por ser inovador no plano das 

normas, somente pode ser aplicado legitimamente a situações que venham a ocorrer a partir da vigência da Lei 

Complementar 118/2005, que ocorreu 120 dias após a sua publicação (art. 4º), ou seja, no dia 09 de junho de 

2005.Tratando-se de norma que reduz prazo de prescrição, cumpre observar, na sua aplicação, a regra clássica de direito 

intertemporal, afirmada na doutrina e na jurisprudência em situações dessa natureza: o termo inicial do novo prazo será 

o da data da vigência da lei que o estabelece, salvo se a prescrição (ou, se for o caso, a decadência), iniciada na vigência 

da lei antiga, vier a se completar, segundo a lei antiga, em menos tempo. (...)À orientação do e. STJ, também se amolda 

a posição do nosso e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO, PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-

DOENÇA, AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO, AUSÊNCIAS LEGAIS PERMITIDAS E NÃO GOZADAS. 

NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA. COMPENSAÇÃO. SELIC. (...) 6. Deve ser 

adotado o entendimento da Primeira Seção do STJ , no julgamento do Resp 1002932, de relatoria do e. Min. LUIZ 

FUX, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos): (...) em se tratando de 

pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118 /05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o 

contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua 

observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, 

sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal. Afastada, pois, a decadência/ prescrição do direito de 

repetir no presente caso, tendo em vista que os pagamentos indevidos foram efetuados antes da entrada em vigor da LC 

118 /05 (09.06.2005), sendo aplicável a denominada tese dos cinco mais cinco. (...) (TRF3, 2ª Turma, AMS 

2008.61.10.014996-2/SP, relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, v.u., d.j. 04.05.10)A aplicação 

retroativa do artigo 3 da LC n. 118/05, conforme disposto em seu artigo 4, foi reconhecida como questão constitucional 

de repercussão geral pelo e. Supremo Tribunal Federal:TRIBUTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - REPERCUSSÃO GERAL - ADMISSÃO. Surge com repercussão geral 

controvérsia sobre a inconstitucionalidade, declarada na origem, da expressão observado, quanto ao artigo 3º, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, 

segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005. (STF, RE-RG 561908/RS, relator Ministro Marco Aurélio, v.u., d.j. 

08.11.07)O Tribunal Pleno do e. STF, em 05.05.10, deu início ao julgamento do RE n. 566.621/RS, que versa sobre a 

inconstitucionalidade do artigo 4 da LC n. 118/05 na parte em que determinaria a aplicação retroativa do novo prazo 

para repetição ou compensação do indébito tributário (artigo 3). O julgamento restou suspenso para se aguardar o voto 

do Ministro Eros Grau.Conforme registrado no Informativo STF n. 585/10, a relatora Ministra Ellen Gracie votou no 

sentido de que, vencida a vacatio legis de 120 dias da LC n. 118/05, seria válida a aplicação do prazo de 5 anos às ações 

ajuizadas a partir de então, restando inconstitucional apenas sua aplicação às ações ajuizadas anteriormente a essa data, 

reportando-se à Súmula STF n. 445. Os Ministros Ricardo Lewandowski, Ayres Britto, Celso de Mello e Cezar Peluso 

acompanharam a relatora, tendo o Ministro Celso de Mello dissentido apenas ao entender que o artigo 3º da LC n. 

118/2005 seria aplicável não às ações ajuizadas posteriormente ao término do período de vacatio legis, mas aos fatos 

ocorridos após esse momento. Em divergência, o Ministro Marco Aurélio deu provimento ao recurso, no que foi 

acompanhado pelos Ministros Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, compreendendo que o artigo 3º não 

inovou, mas repetiu rigorosamente o contido no CTN, tratando-se dispositivo meramente interpretativo, que buscou 

redirecionar a jurisprudência equivocada do STJ.À ausência de decisão definitiva do e. STF sobre a questão, tenho, por 

convicção, o mesmo entendimento afirmado pela e. Corte Especial do STJ, razão pela qual, adoto-o na solução desta 

demanda.Tratando-se de indébito de FINSOCIAL apurado no período de outubro de 1989 a maio de 1990, tem o 

contribuinte o direito de efetuar a compensação de seu crédito no prazo de 5 anos contados após a homologação do 

lançamento, que, no caso, se deu tacitamente após o lapso de 5 anos contados da ocorrência dos fatos geradores). Logo, 

a compensação com débitos de COFINS efetivada entre agosto a novembro de 1995 é tempestiva, não ocorrendo o 

instituto da decadência.DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para anular o crédito fiscal remanescente da compensação parcialmente validada nos 

autos do Processo Administrativo n. 10920.000456/96-85, representado na carta de cobrança n. 3370, de 

02.06.09.Ressalvo ao órgão competente da Receita Federal do Brasil a verificação quanto à suficiência dos valores 

indevidamente recolhidos a título de FINSOCIAL para compensação com os débitos de COFINS do período de agosto a 

novembro de 1995.Condeno a parte ré na restituição à autora das custas processuais comprovadas e recolhidas nos autos 

e no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 

20, 4, do CPC.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, I, do CPC.P.R.I.C. 

 

0023017-64.2009.403.6100 (2009.61.00.023017-4) - JOAO JOAQUIM DA SILVA(SP101646 - MARIA LUCIA DE 

SANTANA MATOS PURETACHI) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos.JOÃO JOAQUIM DA SILVA, qualificado na inicial, propõe ação de conhecimento, pelo rito ordinário em face 
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de UNIÃO FEDERAL e FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO visando a condenação das rés no pagamento de 

indenização a título de danos morais no montante sugerido de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) por haver sido vítima 

de tortura na época da ditadura militar.Narra o autor que engajou-se na luta por melhores condições de trabalho e uma 

sociedade mais justa, sendo eleito delegado Representante em 1965 e Primeiro Secretário do Sindicato dos 

Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânica e de Material Elétrico de Osasco em 1967. Jamais imaginou que 

essa simpatia lhe traria dissabores para o resto da vida.Logo percebeu que em razão da vigência de um regime ditatorial 

militar do país, a possibilidade de perseguição política era muito grande, porém, assim mesmo, optou por defender sua 

consciência, julgando que a vida deveria ter finalidades maiores, onde cada pessoa deveria viver de acordo com seus 

ideais, ser livre para pensar, falar, passear, trabalhar, viver, ter paz, etc.Com o regime ditatorial todos sofreram, de uma 

forma ou de outra. Muitos foram presos, torturados, perderam seus empregos, sua dignidade, sua saúde, etc. Seus 

familiares sofreram juntos sem notícias, sem dinheiro, sem esperança de ter suas vidas de volta, com paz, emprego e 

tranqüilidade. Outras pessoas no geral por terem vivido nesse tempo, ficaram sem a possibilidade de ter ao menos uma 

educação inteligente.Por ordem do Ministro de Estado houve intervenção no Sindicato em 17/07/1968, com todos os 

diretores depostos e prisão efetuada. Após o período em que ficou preso, a polícia política passou a persegui-lo, 

juntamente com os seus companheiros para enviar-lhes novamente à prisão. A família do requerente também passou por 

dissabores, pois sua esposa foi vítima de abordagens, com ameaças de prisão e seus filhos não podiam brincar na 

vizinhança, pois os vizinhos o acusavam de ser comunista.Com o aumento da perseguição e o acirramento da repressão 

e incremento da tortura, o requerente passou a evitar sair de casa, reduzindo suas atividades, vivendo com medo, pois 

todos os quais eram perseguidos e presos sofriam sessões de torturas bárbaras, insuportáveis a ponto de muitos 

terminarem mortos.Afirma a inicial que o autor foi brutalmente torturado todos os dias durante a sua prisão, nas 

dependências do DOI-CODI, com o intuito de arrancar confissão sobre as atividades do Partido Comunista e suas 

ramificações.A tortura era realizada de muitas maneiras. Choques elétricos, sendo os fios colocados alternativamente 

em vários locais do corpo, socos, pancadas e diversos golpes.As torturas eram sempre acompanhadas das mais 

humilhantes ameaças de morte. Muitas vezes o autor era surrado e torturado na presença dos demais companheiros de 

prisão.Depois de livrar-se solto, o Sr. Antonio Igydio Machado viveu muitos anos traumatizado pelos sofrimentos com 

as torturas, prisão, ameaças e especialmente porque viu muitas mortes que aconteceram dentro da prisão.Ressalta dessa 

forma, que o Estado brasileiro perseguiu, prendeu, torturou, alterou a psiquê e a vida do autor, sem motivo justificado.A 

inicial vem acompanhada de procuração e documentos.Citadas, as rés contestaram, argüiram a prescrição qüinqüenal, 

negaram nexo de causalidade, sustentaram a falta de interesse processual e no mérito, negaram responsabilidade.Houve 

réplica.Em audiência, foram ouvidas as testemunhas Octaviano Pereira dos Santos e José Agustinho Apolinário (fls. 

324/325).As partes debateram a causa por memoriais.É o relatório. Decido.Presentes estão as condições da ação, sendo 

claro o interesse de agir que se resume na necessidade, adequação e utilidade do provimento jurisdicional invocado.As 

partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico, ainda, que o feito foi processado com observância do 

contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa ensejar prejuízos aos princípios do devido processo legal.O 

posicionamento jurisprudencial do STJ (REsp n 890.930/RJ, 845.228/RJ, 651.512/GO entre outros, estabelece, em 

homenagem ao princípio da dignidade da pessoa humana, a imprescritibilidade das ações em que a parte invoca danos 

morais em decorrência de atos de tortura ocorridos na ditadura militar que se implantou no País a partir do ano de 1964. 

Ademais, ao legislar reabrindo prazos para indenização de vítimas do regime militar o Estado brasileiro renunciou a 

prescrição, nascendo daí direito de ação aos interessados. A argüição de prescrição, pois, fica rejeitada.Alega a União 

Federal ter ocorrido superveniente perda de interesse processual quanto ao pedido de indenização por dano material, 

tendo em vista a edição da Lei 10.559/02, que prevê o pagamento de indenização em casos tais. Acontece, porém, que o 

legislador não teve a intenção (nem poderia fazê-lo) de elidir o interesse dos anistiados de ingressar em juízo, 

objetivando a indenização. Isso porque a referida lei condiciona o pagamento, via administrativa, à aceitação do valor e 

da forma legalmente estabelecidos para o cumprimento da obrigação. Subsiste, portanto, o legítimo interesse do 

Demandante de continuar o pleito na via jurisdicional, com o escopo de obter o pagamento no valor que entende devido, 

sem se sujeitar à condição legal instituída por norma jurídica posterior. Preliminar afastada.A prova produzida 

demonstra que o autor ficou custodiado por 4 dias, de 17 a 20 de janeiro de 1975, sob responsabilidade objetiva das rés, 

e não chegou a ser instaurado processo judicial.Feitas tais ponderações, e considerando-se que a Constituição Federal de 

1988 consagrou a teoria da responsabilidade objetiva do Estado (art. 37, 6º), a qual se funda no risco administrativo, ou 

seja, para a aferição da responsabilidade civil do Estado e conseqüente reconhecimento do direito à reparação pelos 

prejuízos causados, basta que o lesado prove os elementos ato/fato, dano e nexo causal, atribuíveis ao Poder Público ou 

aos que agem em seu nome, por delegação, sendo que no caso em tela a pretensão autoral se amolda aos parâmetros 

jurídicos do dever de responsabilização dos Réus, que agiram de maneira ilícita e com dolo, causando terríveis danos 

morais e à integridade física do Autor.Nesse sentido, e relativamente à pretensão da indenização por danos materiais e 

de uma pensão vitalícia, releva aduzir que foi reconhecida a condição de anistiado político do autor, nos termos da Lei 

n. 10.559, de 13/11/2002, que regulamentou o artigo 8º do ADCT da CF/88 pelo Ministro de Estado do Trabalho e da 

Administração, ao qual foi assegurado o direito ao pagamento de indenização, na forma de uma prestação mensal 

continuada, no valor de R$ 3.103,43, (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e três centavos), nos termos 

do artigo 19 da mesma lei (fls.95), bem como, indenização reparatória no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), 

pelo Governador do Estado de São Paulo, nos termos da Lei 10.726/2001, regulamentada pelo Decreto n 46.397/2001 e 

alterada pelo Decreto n 46.984/2002 (fls. 254/258).Sendo assim, tem-se como satisfeita a pretensão de reparação dos 

danos materiais e da pensão vitalícia, e, quanto à indenização pelos danos morais, esta é devida ao autor, conforme 
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orientação do Colendo STJ, in verbis:RESPONSABILIDADE CIVIL. UNIÃO. INDENIZAÇÃO. TORTURA E 

MORTE DE PRESO POLÍTICO. REGIME MILITAR. PERÍODO DE EXCEÇÃO. MATÉRIA DE PROVA.[...]3. 

Provada a responsabilidade da União pela prática de ato ilícito, no caso o desaparecimento, tortura e morte de preso 

político, é devida a indenização por dano moral.4. Recurso não conhecido.(STJ, 2ª Turma, Resp 221.076, Rel. Ministro 

Paulo Gallotti, DJ 18/12/00).O dano moral nada mais é do que a violação do direito à dignidade, à luz da Constituição 

Federal de 1988, que garante tutela especial e privilegiada a toda e qualquer pessoa humana em suas relações 

extrapatrimoniais, ao estabelecer como princípio fundamental, ao lado da soberania e da cidadania, a dignidade humana 

(art. 1º, III), em cujo cerne encontra-se a igualdade, a integridade psicofísica, a liberdade e a solidariedade, sendo que 

no caso em tela, a integridade psicofísica do Apelante restou profundamente atingida, como já referido. Um dos pontos 

mais nevrálgicos da valoração da reparação do dano no âmbito da responsabilidade civil corresponde à reparação do 

dano moral e os critérios que devem ser considerados na sua valoração. É comum o argumento segundo o qual o bom 

senso deve reger os julgamentos a respeito da fixação do quantum indenizatório na reparação do dano moral, não 

podendo gerar enriquecimento indevido, tampouco representar indenização insignificante de modo a que seja 

considerada inócua. Da mesma forma, considera-se importante a presença de proporcionalidade entre o dano e sua 

reparação, razão pela qual recomenda-se que haja uma correspondência entre a gravidade da lesão e o valor calculado a 

título de compensação , sendo que com o advento da Constituição Federal de 1988, em especial a regra constante do art. 

5, V e X, considera-se que não há mais limites máximos de valores para a fixação da indenização no campo da 

reparação do dano moral. Alguns critérios têm sido apresentados para a quantificação pecuniária da reparação do dano 

moral. Cogita-se do nível econômico do agente e da vítima, da intensidade da culpa, da magnitude da lesão, do nível de 

gravidade da ofensa, do impacto da ofensa sobre a vítima e da repercussão social do evento, entre outros parâmetros. 

Guilherme Couto de Castro apresenta os parâmetros usuais de quantificação da verba pecuniária na reparação do dano 

moral: a) sua não-fixação em valor vil ou inexpressivo (o que não atenderia ao seu fim compensatório), tampouco ser 

fixada de modo a servir de fonte de enriquecimento; b) a adoção de parâmetros baseados em normas legais que 

estabeleçam algum critério, como a analogia à Lei de Imprensa ou o revogado Código Brasileiro de Telecomunicações; 

c) devido ao caráter punitivo, a verba deve considerar a intensidade do dolo e o grau de culpa do ofensor, bem como sua 

situação econômica; d) também em razão do caráter punitivo, a verba deve ser estabelecida de modo a não permitir que 

o agente ofensor considere que saiu lucrando ou plenamente satisfeito com a ilegal conduta .Acerca do tema, vejam-se 

os seguintes precedentes de nossos Tribunais, in verbis:RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. 

INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. TORTURA DE PRESO POLÍTICO. OITIVA DE PESSOA 

DAS RELAÇÕES DO AUTOR SEM COMPROMISSO LEGAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EXAME DO 

MÉRITO. ARTIGO 515, 3º E 4º.1. É facultado ao juiz ouvir na qualidade de informante, sem compromisso legal, 

pessoa do relacionamento próximo da parte (CPC, art. 405, 4º).2. A prescrição de pretensão relativa à indenização por 

dano causada por perseguição, prisão e tortura por motivação política deve ser contada da promulgação da Constituição 

Federal de 1988, que no art. 8º do ADCT afastou os atos anteriormente praticados, condicionando a reparação à lei que 

viesse a ser editada, o que apenas ocorreu, de fato, por meio da Lei nº 10.559/2002, não sendo cabível declarar 

prescrição com fundamento no Decreto 20.910/32. 3. Afastada a prescrição declarada na sentença, adentra-se o mérito 

em razão das questões de fato e de direito necessárias ao deslinde da questão já constarem dos autos.4. As provas 

documentais e testemunhais demonstram que a autora foi presa por motivos políticos, torturada, perseguida e que o 

trauma resultante do evento causou danos de ordem emocional que reclamam reparação, sem prejuízo de patologia 

mental indicada em parecer médico acostado aos autos que não foi contraditado, que a qualifica como incapaz para o 

trabalho.5. Esta Corte firmou entendimento de que são cumuláveis as indenizações por dano material e moral oriundas 

do mesmo fato.6. O deferimento de indenização por danos materiais demanda sua comprovação, que não foi efetivada 

nos autos, julgando-se improcedente o pedido de reparação material formulado.7. Deferem-se danos morais quando 

resta demonstrado de forma inequívoca, inclusive por meio de cópia da denúncia formulado pelo Ministério Público 

Militar, que a autora foi presa por razões políticas, permanecendo em tal condição por cerca de um ano e seis meses, 

fixando os mesmos em R$ 100.000,00 (cem mil reais). (grifo nosso)8. Em razão da sucumbência recíproca parcial que 

favorece o pleito da autora e, tendo em conta a natureza da lide e sua tramitação, fixo honorários advocatícios em favor 

dos patronos da autora em R$ 4.000,00 (quatro mil reais) com fundamento no 4º do artigo 20 do CPC.9. Apelação da 

autora provida.10. Pedido de indenização por danos materiais e morais parcialmente procedente apenas em relação à 

reparação moral.(TRF 1ª Região, AC 2001.38.00.008793-4/MG, Quinta Turma, Rel. Desembargadora Federal Selene 

Maria de Almeida, DJ 27/07/2007).CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - DITADURA MILITAR - PRISÃO 

E TORTURA - PERSEGUIÇÃO POLÍTICA - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - CABIMENTO - 

RESPONSABILIDADE DA UNIÃO FEDERAL - ART. 37, 6º, DA CF/88 - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA.1. 

Nos casos de pedido de indenização por dano moral, decorrente de atos ilícitos praticados durante a ditadura militar, em 

evidente afronta a direitos fundamentais, a jurisprudência de nossos Tribunais pátrios tem se inclinado no sentido da 

não aplicação do prazo prescricional previsto no Decreto nº 20.910/32, mas imprescritibilidade do direito, ou, ao menos, 

pela adoção da prescrição vintenária, prevista no artigo 177, do Código Civil de 1916, vigente à época, sendo que, nesse 

caso, o termo inicial é contado a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988. 2. Caracterizada a 

responsabilidade objetiva do ente público, prevista no artigo 37, 6º, da atual Constituição da República, e o dever de 

indenização, a título de danos morais, na medida em que restou demonstrado, diante das provas documental e 

testemunhal produzidas nos autos, a prisão do Autor, por suposta atividade subversiva, e a prática de tortura por agentes 

do governo, notória durante à época da ditadura militar, causando-lhe dano de ordem física e psicológica, apta a ensejar 

reparação. 3. Correto o quantum indenizatório fixado em R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais), a título de danos 
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morais, uma vez que se mostra compatível com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, e se encontra no 

patamar das indenizações arbitradas pelo STJ, em casos análogos, mormente por não constituir, in casu, meio de 

enriquecimento da parte autora, mas, tão-somente, um meio de reparação pelos danos sofridos. (grifo nosso)4. Apelação 

da União Federal e remessa necessária improvidas. Sentença Mantida.(TRF 2ª Região, AC 2004.51.01.022427-3/RJ, 

Sexta Turma Especializada, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, DJU 02/07/2008).Ao discorrer sobre a 

moral como valor ético-social da pessoa e da família, o douto José Afonso da Silva em seu Curso de Direito 

Constitucional Positivo (18ª edição, 03.2000 - SP, Malheiros Editores), assinala que integram a vida humana não apenas 

valores materiais, mas também valores imateriais, como os morais. Ensina o ilustre professor que: A moral individual 

sintetiza a honra da pessoa, o bom nome, a boa fama, a reputação que integram a vida humana como dimensão 

imaterial. Ela e seus componentes são atributos sem os quais a pessoa fica reduzida a uma condição animal de pequena 

significação. Daí, porque o respeito à integridade moral do indivíduo assume feição de direito fundamental. (p. 

204).Dessa forma, o dano moral pode ser entendido como dor íntima, um abalo à honra, à reputação da pessoa lesada, 

causando-lhe prejuízos, o que sem dúvida nenhuma se verificou na prisão de natureza política a que o autor foi 

submetido, tanto que nem processo houve.Os fatos ocorreram em 1968, havendo a proteger os cidadãos a Declaração 

Universal dos Direitos do Homem, de 1948, Tratado Internacional de que o Brasil é signatário, o que é o bastante para 

aplicação da regra tempus regit actum.Também a legislação de anistia decorrente da Constituição Federal de 1988, de 

caráter indenizatório, foi promulgada para atender a casos como o presente, o que por si afasta possível alegação de 

aplicação de direito alternativo, havendo no direito legislado fundamentos jurídicos suficientes para acolhimento do 

pedido.Cabe ao juiz aferir, com base nos elementos trazidos aos autos, bem como se valendo dos valores éticos e 

sociais, se os fatos configuram uma situação que permita indenizar os danos morais sofridos pelo autor.No caso em 

exame, é imperioso ser reconhecido que os quatro dias de prisão, embora sem comprovação de danos físicos, é fato 

grave que deve ser indenizado a título de danos morais sob responsabilidade objetiva da União Federal e da Fazenda do 

Estado de São Paulo.A indenização por danos morais não é pena, mas o desestímulo à prática de novos atos ilegítimos 

(RT 706/67).Dentro desse raciocínio, a indenização em danos morais pelos 4 (quatro) dias de prisão do autor deve ser 

fixada em R$20.000,00 (vinte mil reais), sendo R$10.000,00 (dez mil reais) de responsabilidade da União Federal e 

R$10.000,00 (dez mil reais) de responsabilidade da Fazenda do Estado de São Paulo.DISPOSITIVODiante do exposto, 

julgo procedente o pedido e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil, condenando a União Federal e a Fazenda do Estado de São Paulo na indenização por danos morais do 

autor acima descritos no montante de R$20.000,00 (vinte mil reais), a ser dividida em iguais proporções, na forma 

acima, com atualização monetária a partir da lavratura da sentença (Súmula 362 STJ), adotando-se o Manual de 

Cálculos da Justiça Federal em vigor nesta data. Incidirão juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.Julgo extinto 

o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno as rés no 

pagamento de honorários advocatícios, em harmonia com a Súmula 326 do Superior Tribunal de Justiça, que arbitro em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a ser rateado em iguais proporções. Oportunamente ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0009098-71.2010.403.6100 - MANUEL VERGA JUNIOR(SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Vistos.Tendo em vista o não cumprimento do despacho de fls. 39/40, julgo extinto o processo, sem julgamento do 

mérito, nos termos do art. 267, III do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente ao arquivo observadas as 

formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0013159-72.2010.403.6100 - CPM BRAXIS S/A(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E SP195279 - 

LEONARDO MAZZILLO E SP261131 - PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Trata-se de Ação Ordinária, em que pretende a autora seja declarado que a ré não é titular do domínio pleno do 

imóvel, bem como, ver-se eximida da cobrança de laudêmio sobre imóvel do qual é enfiteuse, a fim de que possa 

proceder à alienação do mesmo.Requer a autora em antecipação de tutela o afastamento da necessidade de recolhimento 

do foro anual, obstando qualquer ato tendente à sua cobrança forçada. Sustenta, em síntese, que a União não tem 

legitimidade para realizar a exigência em tela, por considerar que as terras nas quais se localiza a propriedade não lhe 

pertencem.Alega, nesse passo que a alínea h, do artigo 1º do Decreto-Lei n 9.760/46 não foi recepcionado pela 

Constituição de 1946, além do que, atualmente somente pertencem à União as terras habitadas pelos índios quando 

preenchidos os requisitos dos 1º e 2º do artigo 231 da Constituição Federal de 1988.É o relatório. Decido.Observo que a 

enfiteuse ora contestada decorre de legislação outorgada pela União Federal, detentora do poder legislativo do Estado, 

não se inserindo na competência do Poder Judiciário decretar a sua revogação, cabendo-lhe tão só, o controle incidenter 

tantum de constitucionalidade.Os atos administrativos expedidos pela administração pública, lastreados em legislação 

de regência, gozam da presunção de legitimidade e o seu controle pelo Poder Judiciário fica sujeito ao decurso de lapso 

prescricional e/ou decadencial, como ocorre com qualquer ato jurídico da responsabilidade de qualquer pessoa física ou 

jurídica. Nem pelo fato de tratar-se de entidade pública, pode a União Federal ser excluída do gozo e fruição dos 

direitos previstos na legislação civil, como é o caso da prescrição aquisitiva e/ou extintiva, flagrante nos fatos descritos 

na inicial e documentos juntados pelo autor.O decurso do tempo, não fossem outras razões, teria consolidado em seu 

favor o direito real questionado, petrificando-o.Se a União Federal não tinha o direito de instituir, como sustentado pela 

parte autora, adquiriu-o ao longo de muitos lustros, tornando-se concreto e definitivo o direito real existente nos fólios 

registrários. E, pelo mesmo decurso do tempo e mesmíssimo texto legal, decaiu o direito argüido, inclusive em relação a 
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Súmula 650 - STF. A prescrição, aquisitiva e extintiva, pois, em favor da União Federal, deve ser decretada para 

compor a lide, reconhecendo-se no registro imobiliário a fonte de que o imóvel do autor, por corrente imobiliária, é 

dependente. A partir de 1933 deixou de existir a possibilidade jurídica de usucapião contra os imóveis da União. Mas, a 

lógica jurídica da prescrição aquisitiva sempre persistiu e ainda persiste. Se a União Federal providenciou, em tempos 

longevos, registros imobiliários do direito que estava convencida de ter, essa é uma situação que o tempo cuidou de 

legitimar. E se tais atos não foram revogados ou nulificados em tempo útil, a ação dos atuais adquirentes apresenta-se 

serôdia e não permite acolhimento.DISPOSITIVOPelo exposto, termos dos art. 285-A c/c 269, I do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado.Custas na forma da lei.Sem honorários ante a ausência de 

litigiosidade. Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000803-45.2010.403.6100 (2010.61.00.000803-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005441-54.1992.403.6100 (92.0005441-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

X TEOR ENGENHARIA LTDA X LUIZ ANTONIO BONALDI X MARIO SERGIO GARGIULO X JOSE 

ROBERTO GARGIULO(SP105551 - CESAR EDUARDO TEMER ZALAF E SP105037 - SERGIO LUIZ CITINO 

DE FARIA MOTTA E SP239948 - TIAGO TESSLER ROCHA) 

Vistos. A Fazenda Nacional opõe os presentes EMBARGOS DO DEVEDOR em face da execução de sentença 

proferida nos autos da Ação Ordinária n 0005441-54.1992.403.6100 insurgindo-se contra a memória discriminada de 

cálculo apresentada nos termos do art. 604 do Código de Processo Civil. Alega a prescrição da execução. O embargado 

apresentou impugnação. Foi determinado aos órgãos de secretaria que dão apoio ao Juízo a feitura do cálculo de acordo 

com o determinado na decisão que transitou em julgado. É o relatório. Decido.Cabe inicialmente analisar a alegação de 

prescrição da execução.A ação ordinária, sob o n 0005441-54.1992.403.6100, em primeira instância foi julgada 

procedente para restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de empréstimo compulsório. Os autos subiram 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região tendo sido negado o provimento às apelações e parcial 

provimento à remessa oficial. O Venerando Acórdão transitou em julgado em 23.06.2000 (fls. 197).Às fls. 198 dos 

autos principais foi determinada a execução da sentença (publicação 09.04.2002), tendo a parte embargada, silenciado, 

sendo os autos remetidos ao arquivo em 15.10.2002. Em que pese a parte embargada ter requerido desarquivamento dos 

autos em 20.10.2004, somente em 15.05.2009 é que houve a apresentação dos cálculos e o requerimento de citação nos 

termos do art. 730 do Código de Processo Civil.Do acima exposto, observa-se que decorreram mais de cinco anos entre 

a data da publicação para execução do julgado e a apresentação de cálculos. Confira-se precedentes 

jurisprudenciais:LOCAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 

383 DO STF.1. A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato 

interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos (Súmula 383 do Supremo Tribunal Federal).2. A prescrição 

que começa a correr depois da sentença passada em julgado não é mais a prescrição da ação, mas a prescrição da 

execução.3. Recurso não conhecido.(STJ - RESP 47581Processo: 199400126360/SP, SEXTA TURMA,Data da 

decisão: 05/09/2000 Documento: STJ000373668 Fonte DJ DATA:23/10/2000 PÁGINA:199 JBCC VOL.:00185 

PÁGINA:568, Relator(a) HAMILTON CARVALHIDO)Ementa DIREITOS CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

PRESCRIÇÃO. ESPÉCIE EXTINTIVA. ALEGAÇÃO. APELAÇÃO. MOMENTO. ART. 162, CC. SILÊNCIO DO 

TRIBUNAL. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO.- A prescrição extintiva pode ser alegada em qualquer fase 

doprocesso, nas instâncias ordinárias, mesmo que não tenha sido deduzida na fase própria de defesa ou na inicial dos 

embargos à execução.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 86343Processo: 199600041180 UF: RS Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA, Data da decisão: 25/06/1998 Documento: STJ000225757 Fonte DJ DATA:14/09/1998 

PÁGINA:62 Relator(a) SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA)Ementa PRESCRIÇÃO EM FAVOR DO ESTADO - 

SENTENÇA - INTERRUPÇÃO - PROCESSO DE CONHECIMENTO - PROCESSO DE EXECUÇÃO. O ARTIGO 

3. DO DECRETO-LEI N. 4.597/42 DEVE SER INTERPRETADO A LUZ DO ATUAL CODIGO DE PROCESSO 

CIVIL.A SENTENÇA DE MERITO NÃO E ATO INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO, MAS O TERMO FINAL 

DA CONTROVERSIA.A LIDE QUE DA ENSEJO AO PROCESSO DE EXECUÇÃO NÃO SE CONFUNDE COM 

AQUELA QUE POSSIBILITOU O PROCESSO DE CONHECIMENTO.O DIREITO DE EXECUÇÃO, FUNDADA 

EM SENTENÇA CONDENATORIA CONTRA O ESTADO, PRESCREVE EM CINCO ANOS, CONTADOS DO 

TRANSITO EM JULGADO(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 15213Processo: 199100201243/SP, Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 01/03/1993 Documento: STJ000039093 Fonte DJ DATA:26/04/1993 

PÁGINA:7170 RSTJ VOL.:00047 PÁGINA:186 Relator(a) HUMBERTO GOMES DE BARROS).DISPOSITIVO. 

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 269, IV combinado com art. 598, ambos do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTES os Embargos e declaro a ocorrência da prescrição da execução.Em decorrência da procedência, 

condeno os Embargados no reembolso das custas e honorários que arbitro em R$ 100,00 (cem reais).Traslade-se cópia 

desta sentença para os autos principais.Sem reexame necessário.Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se estes 

autos. P.R.I.C. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0023948-67.2009.403.6100 (2009.61.00.023948-7) - POLLUS SERVICOS DE SEGURANCA LTDA(SP144716 - 

AGEU LIBONATI JUNIOR E SP259809 - EDSON FRANCISCATO MORTARI) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por POLLUS SERVIÇOS DE LTDA contra ato do DELEGADO DA 
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - SP, objetivando que lhe seja reconhecido o direito de proceder 

ao recolhimento da contribuição para o Programa de Integração Social - PIS nos moldes da Lei Complementar n. 7/70, 

afastando-se as disposições da Medida Provisória n. 1.212/95, e suas reedições, e das Leis n.s 9.715/98 e 9.718/98, por 

inconstitucionais, bem como que seja declarado seu direito à compensação do valores indevidamente recolhidos no 

último decênio.Sustenta que ao alterarem a base de cálculo do PIS a MP n. 1.212/35, convertida na Lei n. 9.715/98, e a 

Lei n. 9.718/98 ofendem o disposto nos artigos 154, I, 195, I e 4, e 239 da CF e no artigo 110 do CTN. Aduz que a 

edição da Emenda Constitucional n. 20/98 não convalida os diplomas inconstitucionais.Às fls. 343/344, consta decisão 

deferindo parcialmente a liminar para determinar suspensão da exigibilidade do PIS com base na Lei n. 

9.718/98.Notificada (fls. 349), a autoridade impetrada prestou informações (fls. 371/379), aduzindo a 

constitucionalidade da legislação tributária impugnada e necessidade de observância, para compensação, do disposto no 

artigo 170-A do CTN.A União Federal comprovou a interposição do Agravo de Instrumento n. 2009.03.00.042030-0 

(fls. 352/370).O Ministério Público Federal, não vislumbrando a existência de interesse público, manifestou-se pelo 

regular prosseguimento do feito (fls. 381/382).É o relatório. Decido.Presentes os pressupostos processuais e condição 

da ação e não alegadas preliminares, passo à análise de mérito.Da contribuição para o Programa de Integração SocialA 

contribuição para o Programa de Integração Social - PIS foi instituída pela LC n. 7/70, alterada pela LC n. 17/73, 

visando promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas. Com a promulgação da 

Constituição de 1988, a contribuição social passou a ser norteada pelo disposto no artigo 195 da Carta. De acordo com a 

LC n.º 7/70, o Programa de Integração Social é executado mediante um fundo de participação constituído por duas 

parcelas: a primeira, suportada pela União, mediante dedução do imposto de renda devido pela empresa (artigo 3, a); a 

segunda, suportada pelo contribuinte, a ser calculada com base no faturamento (artigo 3, b - PIS-FATURAMENTO), 

sendo que aqueles que não realizam operações de vendas de mercadorias (como a impetrante) contribuem com base no 

próprio valor do IR devido (artigo 3, 2 - PIS-REPIQUE).A Lei n. 9.715/98, em que foi convertida a originária MP n. 

1.212/95, dispôs, em seu artigo 2, I, que o PIS devido pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são 

equiparadas pela legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia mista e 

suas subsidiárias, será apurado com base no faturamento do mês. Faturamento, conforme determinado em eu artigo 3, é 

considerado a receita bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas 

operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta 

alheia.Conforme se verifica, a Lei n. 9.715/98 não altera a base de cálculo da contribuição social, que sempre foi o 

faturamento (conforme previsto na LC n. 07/70 e no artigo 195, I, da CF), apenas trouxe para esta mesma base a 

contribuição daqueles que não realizam operações de vendas de mercadorias. Ademais, não há que se falar em ofensa 

ao artigo 239 da CF, na medida em que este não tornou inalterável as disposições da LC n. 7/70, mas apenas dispensou 

nova destinação ao produto da arrecadação dessa contribuição.Nesse sentido, anoto trecho do voto condutor proferido 

pelo Ministro Marco Aurélio no julgamento do RE n.390.840-5/RS pelo Tribunal Pleno do e. STF:(...) a norma do 

artigo 239 em análise não implicou o engessamento do Programa de Integração Social. O teor do preceito revela, isso 

sim, a destinação do que arrecadado sem fazer alusão explícita à base de incidência, que continuou a ser a prevista na 

Lei Complementar n 7, de 7 de setembro de 1970. Daí a inviabilidade de se dizer que houve, no caso, o empréstimo de 

envergadura constitucional aos parâmetros da citada contribuição.Também não procede o que asseverado no tocante à 

necessidade de lei complementar. É certo que, originariamente, a Lei Complementar n 7/70 dispôs sobre a incidência da 

contribuição sobre o valor do imposto de renda ou como se devido fosse. Todavia, a alteração que veio à balha, via 

Medida Provisória n 1.676-38/98, convertida na Lei n 9.715/98, passando a ter-se como base o faturamento, fez-se ao 

abrigo do artigo 195, inciso 1, da Constituição Federa., no que consignava, à época, que a seguridade social seria 

financiada pelo empregador, considerado o faturamento. Então, forçoso é concluir que não se tem situação concreta a 

atrair a observância necessária do 4 do artigo 195 da Carta Política, segundo o qual a lei poderá instituir outras fontes 

destinadas a garantir a manutenção ou a expansão da seguridade social, obedecido o disposto no artigo 154, inciso 1. 

Note-se, mais, o que assentado no voto condutor do julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade n 1-1/DF, 

do ministro Moreira Alves. Descabe partir para a exigência de lei complementar, fixando os parâmetros da contribuição, 

quando estes últimos se mostrem enquadráveis na previsão do artigo 195, inciso 1, da Constituição Federal, na redação 

primitiva. O recurso, no que tange à Lei n 9.715/98, não está a merecer provimento, ficando afastada, assim, a 

possibilidade de se concluir pela ofensa à Carta da República.Por seu turno, a Lei n. 9.718/98, em que foi convertida a 

MP n. 1.724/98, estabeleceu que a base de cálculo do PIS é o faturamento (artigo 2), que corresponde à receita bruta da 

pessoa jurídica (artigo 3, caput). Ainda, dispôs que por receita bruta se entende a totalidade das receitas auferidas pela 

pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas 

(artigo 3, 1). Em razão desta definição de faturamento há inconstitucionalidade no dispositivo.A CF/88 estabelecia, até 

a promulgação da EC n. 20/98, que as contribuições dos empregadores para o financiamento da seguridade social 

poderiam incidir sobre a folha de salários, o faturamento (como o PIS) e o lucro (artigo 195, I). Em que pese a 

Constituição, e mesmo a LC n. 7/70, não definir faturamento, seu conceito é tirado de outros ramos da ciência 

(economia) e do direito (comercial). À época da promulgação da CF/88, o termo faturamento foi tomado pelo conceito 

já firmado na doutrina, na legislação e na jurisprudência do e. STF (confira-se a ADC n. 1-1/DF), considerando-se 

faturamento como a receita bruta de bens e serviços.Assim, a modificação do que se entende por faturamento implica 

alteração da base de cálculo do PIS. A CF/88 possibilitou ao legislador infraconstitucional instituir outras fontes 

destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, desde que obedecido o disposto no artigo 154, I, 

da Carta. Logo, a alteração da base de cálculo da contribuição ao PIS não poderia ter sido veiculada em lei ordinária, na 

medida em que exigida lei complementar. Outrossim, a inclusão da receita como hipótese de incidência das 
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contribuições para o financiamento da seguridade social pela EC n. 20/98 (artigo 195, I, b), posterior à Lei n. 9.718/98, 

não tem o condão de convalidá-la.Colaciono trecho do voto supra mencionado do Ministro Marco Aurélio:Tivesse o 

legislador parado nessa disciplina, aludindo a faturamento sem dar-lhe, no campo da ficção jurídica, conotação 

discrepante da consagrada por doutrina e jurisprudência, ter-se-ia solução idêntica à concernente à Lei n 9.715/98. 

Tomar-se-ia o faturamento tal como veio a ser explicitado na Ação Declaratória de Constitucionalidade n l-1/DF, ou 

seja, a envolver o conceito de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços. 

Respeitado estaria o Diploma Maior ao estabelecer, no inciso I do artigo 195, o cálculo da contribuição para o 

financiamento da seguridade social devida pelo empregador, considerado o faturamento. Em última análise, ter-se-ia a 

observância da ordem natural das coisas, do conceito do instituto que é o faturamento, caminhando-se para o 

atendimento da jurisprudência desta Corte.(...) volto à Lei n 9.718/98, salientando, como retratado acima, constar do 

artigo 2 a referência a faturamento. No artigo 3, deu-se enfoque todo próprio, definição singular ao instituto 

faturamento, olvidando-se a dualidade faturamento e receita bruta de qualquer natureza, pouco importando a origem, 

em si, não estar revelada pela venda de mercadorias, de serviços, ou de mercadorias e serviços (...)Não fosse o 1 que se 

seguiu, ter-se-ia a observância da jurisprudência desta Corte, no que ficara explicitado, na Ação Declaratória de 

Constitucionalidade n l-l/DF, a sinonímia dos vocábulos faturamento e receita bruta. Todavia, o l veio a definir esta 

última de forma toda própria (...)O passo mostrou-se demasiadamente largo, olvidando-se, por completo, não só a Lei 

Fundamental como também a interpretação desta já proclamada pelo Supremo Tribunal Federal. Fez-se incluir no 

conceito de receita bruta todo e qualquer aporte contabilizado pela empresa, pouco importando a origem, em si, e a 

classificação que deva ser levada em conta sob o ângulo contábil..Em síntese, o legislador ordinário (logicamente não 

no sentido vulgar, mas técnico-legislativo) acabou por criar uma fonte de custeio da seguridade à margem do disposto 

no artigo 195, com a redação vigente à época, e sem ter presente a regra do 4 nele contido, isto é, a necessidade de 

novas fontes destinadas a garantir a manutenção ou a expansão da seguridade social pautar-se pela regra do artigo 154, 

inciso I, da Constituição Federal, que é explícito quanto à exigência de lei complementar. Antecipou-se à própria 

Emenda Constitucional n 20, no que, dando nova redação ao artigo 195 da Constituição Federal, versou a incidência da 

contribuição sobre a receita ou o faturamento. A disjuntiva ou bem revela que não se tem a confusão entre o gênero 

receita e a espécie faturamento. Repita-se, antes da Entenda Constitucional n 20/96, posterior à Lei ora em exame, a Lei 

n 9.718/98, tinha-se apenas a previsão de incidência da contribuição sobre a folha de salários, o faturamento e os lucros. 

Com a citada emenda, passou-se não só a se ter a abrangência quanto à primeira base de incidência, folha de salários, 

apanhando-se de forma linear os rendimentos do trabalho pagos ou creditados a qualquer título, mesmo sem vínculo 

empregatício, observando-se o precedente desta Corte, como também a inserção, considerado o que surgiu como alínea 

b do inciso I do artigo 195, da base de incidência, que é a receita.O Acórdão tem a seguinte 

ementa:CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE 

NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema 

jurídico brasileiro não contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - 

EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional 

ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, 

conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio 

da realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO 

- INCONSTITUCIONALIDADE DO 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada. (STF, Tribunal Pleno, RE 390840/MG, relator Ministro Marco 

Aurélio, d.j. 09.11.05)Assim, impõe-se o afastamento apenas do disposto no artigo 3º, 1º, da Lei n.º 9.718/98, restando 

mantida a exigência tributária da contribuição ao PIS com base nas demais normas tributárias vigentes.Da 

compensaçãoRequer a impetrante a repetição do indébito tributário referente ao PIS no último decênio.O artigo 168, I, 

do CTN estabelece que o direito de pleitear a restituição decai após o decurso do prazo de 5 anos contados da data da 

extinção do crédito tributário, na hipótese do pagamento de tributo indevido (artigo 165, I, CTN).No caso dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, como o PIS, tem-se que o pagamento antecipado extingue o crédito tributário 

sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento (artigo 150, 1, CTN). Entretanto, considera-se 

homologado e definitivamente extinto o crédito tributário após o decurso do prazo de 5 anos contados da ocorrência do 

fato gerador, nos casos em que a Fazenda Pública não tenha se pronunciado (artigo 150, 4, CTN).Em razão da extinção 

do crédito se dar sob condição resolutória, até a vigência da LC n. 118/05, havia discussão sobre quando se iniciava o 

termo para contagem do prazo decadencial nos casos de restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação.O 

e. Superior Tribunal de Justiça assentou posicionamento no sentido de que a contagem do prazo decadencial se inicia 

após o decurso do prazo para extinção definitiva do crédito tributário, quando se tratar de tributos em regime de 

lançamento por homologação:TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IOF. 

RETENÇÃO NA FONTE. TERMO INICIAL. 1. É assente na Primeira Seção que no imposto de renda, descontado na 

fonte, o lançamento é feito por homologação. Dessarte, aplica-se à espécie a regra geral do prazo prescricional aplicada 

aos tributos sujeitos à homologação, no sentido de que a extinção do direito de pleitear a restituição ocorrerá após 05 

(cinco) anos, contados do fato gerador, acrescidos de mais 05 (cinco) anos da homologação. (EREsp 295566/DF, 

Relator Ministro Franciulli Netto, julgado em 27.11.2002). 2. Conseqüentemente, o prazo para pleitear a restituição do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 61/1065 

IOF, por se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação, é de 5 (cinco) anos, contados a partir da retenção 

indevida na fonte, acrescidos de mais um qüinqüênio, computado desde o termo final do prazo atribuído ao Fisco para 

verificar o quantum devido a título de tributo. (...) 4. Recurso especial desprovido. (STJ, 1ª Turma, REsp 641897/PE, 

relator Ministro Luiz Fux, d.j. 07.12.04)TRIBUTÁRIO. GORJETA. PIS. COFINS. IRPJ. CSLL. PRESCRIÇÃO. 

TAXA SELIC. 1. A jurisprudência desta Corte já assentou que a extinção do direito de pleitear a restituição de tributo 

sujeito a lançamento por homologação, em não havendo homologação expressa, só ocorrerá após o transcurso do prazo 

de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a 

homologação tácita. (...) 6. Recurso especial improvido. (STJ, 2ª Turma, REsp 399596/DF, relator Ministro Castro 

Meira, d.j. 02.03.04)Na contramão dessa orientação jurisprudencial, foi publicada, em 09.02.05, a LC n. 118/05, 

determinando, em seu artigo 3, que, para efeito de interpretação do inciso I do artigo 168 do CTN, a extinção do crédito 

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de 

que trata o 1 do artigo 150 do mesmo diploma legal.À determinação da LC n. 118/05 não caberia qualquer óbice não 

fosse o disposto em seu artigo 4, que fixou a vigência de seu artigo 3 inclusive para fatos pretéritos, com base no artigo 

106, I, do CTN. Por entender que a LC n. 118/05 tem natureza modificativa e não meramente interpretativa, posicionou-

se o e. STJ pela não aplicação da norma a fatos geradores pretéritos, conforme entendimento de sua Corte Especial 

expresso no julgamento da arguição de inconstitucionalidade do artigo 4 da LC n. 118/05, cuja ementa 

segue:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação 

- expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o 

pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. 

Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo 

homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato 

gerador. 2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que 

legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento 

emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 3. O art. 3º da LC 

118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance 

diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou 

no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido 

como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. 4. Assim, tratando-se de preceito normativo 

modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo 

apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, 

que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio 

constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida. (STJ, Corte 

Especial, AI nos EREsp 644736/PE, relator Ministro Teori Albino Zavascki, v.u., d.j. 06.06.07)No voto condutor, o 

relator Ministro Teori Albino Zavascki pontuou:O que aqui se questiona é, fundamentalmente:(a) a natureza - se 

interpretativa ou não - do art. 3º da LC 118/05, e, conseqüentemente,(b) a legitimidade constitucional do art. 4º, segunda 

parte, da mesma Lei, que determina a aplicação retroativa do artigo 3º, tal como prevê o art. 106, I, do CTN. (...)2. Em 

nosso sistema constitucional, as funções legislativa e jurisdicional estão atribuídas a Poderes distintos, autônomos e 

independentes entre si (CF, art; 2º). Legislar, função essencialmente conferida ao Parlamento, é criar os preceitos 

normativos, é impor modificação no plano do direito positivo. Já a função jurisdicional - de assegurar o cumprimento da 

norma, que pressupõe também a de interpretá-la previamente -, é atribuída ao Poder Judiciário. A atividade legislativa 

está submetida à cláusula constitucional do respeito ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada (art. 

5º, XXXVI), razão pela qual as modificações do ordenamento jurídico, impostas pelo Legislativo, têm, em princípio, 

apenas eficácia prospectiva, não podendo ser aplicadas retroativamente. A função jurisdicional, ao contrário, atua, em 

regra, sobre fatos já ocorridos ou em via de ocorrer. Só excepcionalmente pode o Legislativo atuar sobre o passado, 

assim como só excepcionalmente pode Judiciário produzir sentenças com efeitos normativos futuros.Todos sabemos 

que essa bipartição não tem caráter absoluto, comportando algumas exceções. Mas a regra geral é essa: o Legislativo 

produz o enunciado normativo, que vai ter aplicação para o futuro; produzido o enunciado, ele assume vida própria, 

cabendo ao Judiciário, daí em diante, zelar pelo cumprimento da norma que dele decorre, o que comporta a função de, 

mediante interpretação, descobri-la e aplicá-la aos casos concretos. São atividades complementares. (...)4. Sendo assim 

e considerando que a atividade de interpretar os enunciados normativos, produzidos pelo legislador, está cometida 

constitucionalmente ao Poder Judiciário, seu intérprete oficial, podemos afirmar, parafraseando a doutrina, que o 

conteúdo da norma não é, necessariamente, aquele sugerido pela doutrina, ou pelos juristas ou advogados, e nem 

mesmo o que foi imaginado ou querido em seu processo de formação pelo legislador; o conteúdo da norma é aquele, e 

tão somente aquele, que o Poder Judiciário diz que é. Mais especificamente, podemos dizer, como se diz dos 

enunciados constitucionais (= a Constituição é aquilo que o STF, seu intérprete e guardião, diz que é), que as leis 

federais são aquilo que o STJ, seu guardião e intérprete constitucional, diz que são.5. Nesse contexto, a edição, pelo 
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legislador, de lei interpretativa, com efeitos retroativos, somente é concebível em caráter de absoluta excepcionalidade, 

sob pena de atentar contra os dois postulados constitucionais já referidos: o da autonomia e independência dos Poderes 

(art. 2º, da CF) e o do respeito ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CF). 

Lei interpretativa retroativa só pode ser considerada legítima quando se limite a simplesmente reproduzir (= produzir de 

novo), ainda que com outro enunciado, o conteúdo normativo interpretado, sem modificar ou limitar o seu sentido ou o 

seu alcance. (...)7. Não se nega ao Legislativo o poder de alterar a norma (e, portanto, se for o caso, também a 

interpretação formada em relação a ela). Pode, sim, fazê-lo, mas não com efeitos retroativos. Admitir a aplicação do art. 

3º da LC 118/2005, sobre os fatos passados, nomeadamente os que são objeto de demandas em juízo, seria consagrar 

verdadeira invasão, pelo Legislativo, da função jurisdicional, comprometendo a autonomia e a independência do Poder 

Judiciário. Significaria, ademais, consagrar ofensa à cláusula constitucional que assegura, em face da lei nova, o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e à coisa julgada. Portanto, o referido dispositivo, por ser inovador no plano das 

normas, somente pode ser aplicado legitimamente a situações que venham a ocorrer a partir da vigência da Lei 

Complementar 118/2005, que ocorreu 120 dias após a sua publicação (art. 4º), ou seja, no dia 09 de junho de 

2005.Tratando-se de norma que reduz prazo de prescrição, cumpre observar, na sua aplicação, a regra clássica de direito 

intertemporal, afirmada na doutrina e na jurisprudência em situações dessa natureza: o termo inicial do novo prazo será 

o da data da vigência da lei que o estabelece, salvo se a prescrição (ou, se for o caso, a decadência), iniciada na vigência 

da lei antiga, vier a se completar, segundo a lei antiga, em menos tempo. (...)À orientação do e. STJ, também se amolda 

a posição do nosso e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO, PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-

DOENÇA, AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO, AUSÊNCIAS LEGAIS PERMITIDAS E NÃO GOZADAS. 

NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA. COMPENSAÇÃO. SELIC. (...) 6. Deve ser 

adotado o entendimento da Primeira Seção do STJ , no julgamento do Resp 1002932, de relatoria do e. Min. LUIZ 

FUX, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos): (...) em se tratando de 

pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118 /05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o 

contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua 

observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, 

sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal. Afastada, pois, a decadência/ prescrição do direito de 

repetir no presente caso, tendo em vista que os pagamentos indevidos foram efetuados antes da entrada em vigor da LC 

118 /05 (09.06.2005), sendo aplicável a denominada tese dos cinco mais cinco. (...) (TRF3, 2ª Turma, AMS 

2008.61.10.014996-2/SP, relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, v.u., d.j. 04.05.10)A aplicação 

retroativa do artigo 3 da LC n. 118/05, conforme disposto em seu artigo 4, foi reconhecida como questão constitucional 

de repercussão geral pelo e. Supremo Tribunal Federal:TRIBUTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - REPERCUSSÃO GERAL - ADMISSÃO. Surge com repercussão geral 

controvérsia sobre a inconstitucionalidade, declarada na origem, da expressão observado, quanto ao artigo 3º, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, 

segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005. (STF, RE-RG 561908/RS, relator Ministro Marco Aurélio, v.u., d.j. 

08.11.07)O Tribunal Pleno do e. STF, em 05.05.10, deu início ao julgamento do RE n. 566.621/RS, que versa sobre a 

inconstitucionalidade do artigo 4 da LC n. 118/05 na parte em que determinaria a aplicação retroativa do novo prazo 

para repetição ou compensação do indébito tributário (artigo 3). O julgamento restou suspenso para se aguardar o voto 

do Ministro Eros Grau.Conforme registrado no Informativo STF n. 585/10, a relatora Ministra Ellen Gracie votou no 

sentido de que, vencida a vacatio legis de 120 dias da LC n. 118/05, seria válida a aplicação do prazo de 5 anos às ações 

ajuizadas a partir de então, restando inconstitucional apenas sua aplicação às ações ajuizadas anteriormente a essa data, 

reportando-se à Súmula STF n. 445. Os Ministros Ricardo Lewandowski, Ayres Britto, Celso de Mello e Cezar Peluso 

acompanharam a relatora, tendo o Ministro Celso de Mello dissentido apenas ao entender que o artigo 3º da LC n. 

118/2005 seria aplicável não às ações ajuizadas posteriormente ao término do período de vacatio legis, mas aos fatos 

ocorridos após esse momento. Em divergência, o Ministro Marco Aurélio deu provimento ao recurso, no que foi 

acompanhado pelos Ministros Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, compreendendo que o artigo 3º não 

inovou, mas repetiu rigorosamente o contido no CTN, tratando-se dispositivo meramente interpretativo, que buscou 

redirecionar a jurisprudência equivocada do STJ.À ausência de decisão definitiva do e. STF sobre a questão, tenho, por 

convicção, o mesmo entendimento afirmado pela e. Corte Especial do STJ, razão pela qual, adoto-o na solução desta 

demanda, para reconhecer à impetrante o direito à repetição, por meio de compensação, dos valores indevidamente 

recolhidos a título de PIS nos dez anos anteriores à data do protocolo desta demanda.Para atualização do crédito a ser 

compensado, aplicar-se-á a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic (composta de taxa 

de juros e correção monetária), calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da 

compensação ou restituição, nos termos do artigo 39, 4, da Lei n. 9.250/95. Desse modo, excluo a incidência de juros 

moratórios e compensatórios, entendidos nos conceitos clássicos firmados anteriormente à Lei n 9.250/95.A 

compensação, a ser requerida administrativamente junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB (artigo 73 e 

ss. da Lei n. 9.430/96), deverá observar o disposto no artigo 170-A do CTN.DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e concedo em parte a segurança para declarar a 

inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento da contribuição ao PIS com base no 

artigo 3º, 1º, da Lei n.º 9.718/98, restando mantida sua exigência em conformidade com as demais normas tributárias 

vigentes; bem como, para declarar à impetrante o direito de proceder a repetição dos valores indevidamente recolhidos a 

título de PIS nos dez anos anteriores ao protocolo desta demanda, por meio de compensação, a ser requerida 
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administrativamente junto à SRFB (artigo 73 e ss. da Lei n. 9.430/96), observando-se o disposto no artigo 170-A do 

CTN. Para atualização do crédito a ser compensado, aplicar-se-á a taxa referencial SELIC, calculada a partir da data do 

pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição, nos termos do artigo 39, 4, da Lei 

n. 9.250/95.Sem condenação em verba honorária, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/09.Custas na forma da 

lei.Tendo em vista a interposição do Agravo de Instrumento n. 2009.03.00.042030-0, comunique-se o teor desta a 6ª 

Turma do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Sentença sujeita ao reexame necessário, conforme o disposto no 

artigo 14, 1, da Lei n. 12.016/09.P.R.I.O. 

 

0024763-64.2009.403.6100 (2009.61.00.024763-0) - IGNEZ MORILHA DE ARAUJO(SP244372 - ANA PAULA DE 

CARVALHO) X DIRETOR DO NUCLEO DA FOLHA DE PAGAMENTO DA JUSTICA FEDERAL(Proc. 904 - 

KAORU OGATA) 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a parte impetrante pleiteia a suspensão do ato 

que motivou o presente desconto mês a mês, de aproximadamente R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinqüenta reais), 

sendo que a última arbitrariedade ocorreu novamente agora em Outubro/Novembro, determinando-se que NÃO sejam 

mais descontados os valores ilegais da pensão percebida pela impetrante, nem nos meses subseqüentes, sendo então 

restituído o valor de sua pensão para o patamar de aproximadamente R$ 12.419,00 (doze mil quatrocentos e dezenove 

reais), ou seja para o mesmo valor antigo mais correções e atualizações pertinentes e que ao final seja julgado 

procedente o mandado de segurança em questão. Sustenta que teria recebido comunicado informando de que, a partir de 

26.06.09, seria dado início a desconto mensal no montante de 10% do valor recebido, mas, posteriormente, haveria 

recebido novo ofício informando que os descontos não mais seria efetuados, em vista do recebimento com boa fé. 

Entende que sua pensão deveria corresponder a 100% dos valores percebidos pelo falecido marido, considerando, 

assim, indevidos os descontos que vêm, de fato sendo efetuados, o que desrespeitaria o disposto nos artigos 33, 5º e 40, 

4º e 5.º Constituição Federal. Foram juntados documentos.Determinada a regularização da inicial pelo d. Juízo da 25ª 

Vara Cível Federal - SP, a quem a ação foi redistribuída em virtude de suposta prevenção com os autos de nº 

2009.61.00.014000-8 (fls. 32/34), a impetrante apresentou petição inserta às fls. 36/58, recebida como aditamento à 

inicial (fls. 59/60).Não reconhecida a competência conforme se verifica, também, de fls. 59/60, os autos retornaram a 

este Juízo, que por sua vez determinou a oitiva prévia da autoridade coatora, para posterior análise de pedido de liminar 

(fls. 63). Em suas informações (fls. 69/89), a autoridade apontada como coatora sustentou, preliminarmente, a sua 

incompetência para responder como autoridade coatora no processo, bem como a incompetência absoluta do Juízo, no 

mérito apenas tendo relatado os fatos. Juntou documentos.Determinado o prosseguimento do feito sem a concessão da 

medida liminar, com a abertura de vista ao Ministério Público Federal, este somente se manifestou pelo prosseguimento 

do feito (fls. 99/100).É o relatório. Decido.Ausentes os requisitos para o normal processamento deste da ação neste 

Juízo. O mandado de segurança foi impetrado contra ato do DIRETOR DO NUCLEO DA FOLHA DE PAGAMENTO 

DA JUSTIÇA FEDERAL que somente executa ordens superiores no que concerne à inclusão e exclusão de dados e 

valores das folhas de pagamentos desta Justiça Federal.Verifica-se nas informações prestadas que, nos termos da 

Resolução do Conselho da Justiça Federal de nº 65/09 incumbe ao Diretor do Foro a função de ordenador de despesas e 

de instrução e encaminhamento de processos de pensão ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Demais disso, a peça 

processual ainda esclarece que, segundo o Regimento Interno do e. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, 

competiria a seu d. Presidente a concessão de licenças e demais vantagens aos juízes e servidores de 1ª instância. Por 

fim, também lembra que a origem do desconto foi o Ato nº 9.183/08, expedido pela d. Presidência do TRF da 3ª 

Região.Portanto, manifesta a ilegitimidade do Diretor do Núcleo da Folha de Pagamento da Justiça Federal para figurar 

no pólo passivo desta ação, haja vista que somente executa atos, como o que ora se pretende afastar, sem poder para 

revê-los ou alterá-los, motivo pelo qual descabe a aplicação da teoria da encampação. Nesse sentido:AgRg no 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.162.688 - MG (2009/0204742-0) RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL 

MARQUESAGRAVANTE : DASA DESTILARIA DE ÁLCOOL SERRA DOS AIMORÉS S/A ADVOGADO : 

MARIA INÊS CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL E OUTRO(S)AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 

ADVOGADO : PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL AGRAVADO : OS 

MESMOSEMENTAPROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VÍCIO DE OMISSÃO. ALEGAÇÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA UNICIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL DA 

FAZENDA NACIONAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. INDICAÇÃO ERRÔNEA 

DA AUTORIDADE COATORA. INFORMAÇÕES PRESTADAS SEM ENCAMPAÇÃO DO ATO TIDO COMO 

COATOR. CARÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.1. A via 

apropriada para questionar a existência de omissão, contradição ou obscuridade em decisão monocrática é a dos 

embargos de declaração, dirigido ao relator, e não a do agravo regimental. As finalidades dos recursos são diversas e a 

Segunda Turma não vem permitindo nestes casos a mescla de espécies recursais distintas, em atenção ao princípio da 

unicidade recursal.2. Em relação ao mérito do recurso da Fazenda Nacional, entendo por reformar a decisão agravada. 

A teoria da encampação do ato coator necessita do preenchimento de três requisitos, quais sejam, i- existência de 

vínculo hierárquico entre a autoridade que prestou informações e a que ordenou a prática do ato impugnado; ii- ausência 

de modificação de competência estabelecida na Constituição Federal; e, iii- manifestação a respeito do mérito nas 

informações prestadas. 3. A indicação errônea da autoridade coatora ocorreu em relação a sujeito de jurisdição de outro 

município. Dessa forma, como não estão presentes os requisitos necessários para a implementação da teoria da 

encampação, não há como ser sanado o erro da indicação da autoridade coatora.4. É pacifica a jurisprudência desta 

Corte no sentido de que a ilegitimidade passiva da autoridade indicada como coatora ocasiona a carência da ação e a 
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consequente extinção processual sem resolução do mérito.5. Agravo regimental da Dasa Destilaria de Álcool Serra dos 

Aimorés S/A não conhecido e agravo regimental da Fazenda Nacional provido para negar seguimento ao recurso 

especial anteriormente interposto ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 

das notas taquigráficas, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental da Empresa e dar provimento ao agravo 

regimental da Fazenda Nacional para negar seguimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator.Os Srs. Ministros Eliana Calmon, Castro Meira, Humberto Martins e Herman Benjamin votaram com o Sr. 

Ministro Relator.Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins. Brasília (DF), 22 de junho de 2010.Portanto, 

ausentes os requisitos para o normal processamento, não cabendo ao Juiz no mandado de segurança investigar quem 

deve ocupar o pólo passivo da relação processual.Confira-se, assim, precedente jurisprudencial que reflete o 

entendimento ora exposto:CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADE 

COATORA- COMPETÊNCIA.1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, em sede de mandado de 

segurança, a competência é fixada em face da qualificação da autoridade coatora.2. Se o magistrado, ao analisar o feito, 

concluir que houve indicação errônea da autoridade coatora, deve extinguir o feito e não declinar da competência.3. 

Conflito conhecido para declarar a competência do juízo suscitado.(STJ-CC-38008, Processo: 200300018698/PR, 

PRIMEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 14/05/2003, Documento: STJ000487453, DJ DATA:02/06/2003, PÁGINA:182, 

RDDP, VOL.:00005 PÁGINA:228 Relator(a) Min. ELIANA CALMON)DISPOSITIVOAnte o exposto, tendo em vista 

a ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ficando ressalvada a possibilidade de ajuizamento 

pelas vias ordinárias. Sem condenação em honorários, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09 e da Súmula nº 512 

do c. STF. Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.O.C. 

 

0010161-34.2010.403.6100 - ALTAIR RODRIGUES CAVENCO(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE E 

SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X PROCURADOR REGIONAL PFE/INSS/3 REGIAO X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 1485 - WAGNER MONTIN E Proc. 967 - RODRIGO 

DE BARROS GODOY) 

VISTOS. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, visando à anulação das remoções ex officio do 

impetrante, assegurando o retorno do mesmo ao exercício perante a Procuradoria Federal Especializada do INSS da 3ª 

Região. Ao final do processo pleiteia, ainda, a anulação de todos os atos subseqüentes às remoções efetuadas, como a 

consignação de faltas no período de 14.01.10 a 03.02.10 e respectivo desconto nos vencimentos.Determinada a 

regularização da inicial, além da oitiva prévia das autoridades coatoras (fls. 162), o impetrante apresentou petição às fls. 

170/171.Os impetrados apresentaram informações às fls. 172/191 e 192/239, defendendo a legalidade do ato de 

remoção, com a denegação da ordem. Liminar indeferida às fls. 240/240v. Houve interposição de agravo de instrumento 

n 0017461-14.2010.403.0000 com decisão terminativa. O Ministério Público Federal opinou pela denegação da 

segurança. É o relatório. Decido. Sem preliminares a serem apreciadas, passo à análise do mérito.O impetrante requer a 

anulação do ato que determinou a sua remoção ex officio.No caso da remoção ex officio, é o próprio interesse público 

da Administração que exige a movimentação do servidor, dentro do mesmo quadro a que pertence, para outra localidade 

ou não. No entanto, para que o instituto não seja utilizado como forma de punição dos servidores, é necessário que o ato 

seja devidamente fundamentado e que os motivos apontados sejam, de fato, justificadores da medida adotada, caso dos 

autos, presumindo-se a integridade dos atos administrativos e não o contrário.Com efeito, nos atos discricionários, a 

vontade do agente administrativo deve se submeter à forma como a lei regulou a matéria, uma vez que será inevitável a 

apreciação subjetiva acerca da melhor maneira de buscar o atendimento da finalidade legal.Firmada tal premissa, diante 

das peculiariedades do caso concreto, presume-se que a remoção do impetrante era realmente imperiosa ao alcance do 

interesse público, não tendo o impetrante demonstrado o contrário.O Ministério Público Federal em seu parecer às fls. 

250/253, asseverou:A Lei n 8.112 de 11 de dezembro de 1990 estabelece, no parágrafo único de seu artigo 36, as 

modalidades de remoção, in verbis: art 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do 

mesmo quadro, com ou sem mudança de sede. Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por 

modalidades de remoção: I - de ofício, no interesse da Administração; II - a pedido, a critério da Administração; III - a 

pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da administração;a) para acompanhar cônjuge ou 

companheiro, também servidor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, que foi deslocado no interesse da Administração;b) por motivos de saúde do servidor, 

cônjuge, companheiro ou dependente que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à 

comprovação por junta médica oficial;c) em virtude de processo seletivo promovido, ma hipótese em que o número de 

interessados for superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas pelo órgão ou entidade em que 

aqueles estejam lotados.No caso em comento, verifica-se que a remoção do servidor público ocorreu na modalidade ex 

officio, embasada, precipuamente, na presença de interesse público da Administração. A propósito, aludido interesse, 

por estar devidamente demonstrado nas manifestações da autoridade impetrada, torna infundada eventual alegação no 

que diz respeito à ilegalidade do ato ora impugnado.Por oportuno, insta consignar que o exame da admissibilidade da 

remoção constitui atividade administrativa discricionária, pautada, assim, em um juízo de conveniência e de 

oportunidade, de modo que cabe ao Poder Judiciário, nos termos do artigo 5, inciso XXXV, da Constituição Federal, 

apenas e tão-somente a análise da legalidade do ato administrativo em questão.A propósito, nesse sentido é sólido o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - REMOÇÃO EX 

OFFICIO - INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO - MOTIVAÇÃO DO ATO - CARÁTER PUNITIVO - 
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INEXISTÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO PODER JUDICIÁRIO DO MÉRITO 

ADMINISTRATIVO - RECURSO DESPROVIDO.I - O art. 65 da Lei nº 6.174/70 - o Estatuto dos Funcionários 

Públicos do Estado do Paraná - revela que é permitida a remoção de ofício do servidor pela Administração e não apenas 

no interesse daquele.II - Na hipótese dos autos, não há elementos capazes de comprovar a alegação de que a remoção 

revestiu-se de caráter punitivo e que não houve motivação à época dos fatos.III - (...)V- Impossibilidade de qualquer 

incursão, por parte do Poder Judiciário, no mérito administrativo a fim de aferir o grau de convivência e 

oportunidade.VI - Recurso Desprovido (grifo nosso)(órgão Julgador: STJ - QUINTA TURMA. Processo: RMS 

15.734/PR. Rel. Ministro GILSON DIPP. Data do Julgamento:03/08/2004, DJ 06/09/2004.)ADMINISTRADOR 

SERVIDOR PÚBLICO. PENA DE SUSPENSÃO. PROCESSO ADMINISTRAÇÃO DISCIPLINAR. 

FORMALIDADES. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. CONTROLE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. LIMITES. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. ANÁLISE. POSIÇÃO DIVERSA DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA APLICAR 

A PENALIDADE. LEGALIDADE.(...) A atuação do Poder Judiciário no controle dos atos administrativos limita-se aos 

aspectos da legalidade e moralidade, obstaculizado a adentrar do âmbito do mérito administrativo, da sua conveniência 

e oportunidade. Em sede de mandado de segurança é vedado ao Poder Judiciário promover dilação probatória ou 

incursão no mérito administrativo. Precedentes. (...) O mérito do ato administrativo pertence à autoridade competente, 

sendo vedado ao Poder Judiciário, em mandado de segurança, rever o juízo administrativo quando não se tratar de 

afastar ilegalidades, mas de reapreciar provas. Recurso ordinário desprovido. (grifo nosso) (Órgão Julgador: STJ - 

SEXTA TURMA. Processo: RMS 15398/SC. Rel. Ministro Paulo Medina. Data do Julgamento: 24/11/2004, DJ 

17/12/2004.)Desse modo, evidencia-se, pela análise dos documentos acostados aos autos, a legalidade do ato 

administrativo impugnado pelo ora impetrante, tendo em vista a existência de interesse público relevante, ou seja, a 

necessidade de suprir a insuficiência de médicos para a realização de perícias nas agências do INSS, conforme 

motivação constante do ofício de remoção.Outrossim, no que concerne à nulidade do ato de remoção pela suposta 

ausência de forma legal na determinação da remoção, também não cabe prosperar a alegação do impetrante, visto que as 

comunicações efetuadas, via e-mail, pelas autoridades, em tese, coatoras, apenas informaram o impetrante acerca da 

organização da rotina dos trabalhos, não se configurando, portanto, como um ato de efetiva remoção dos peritos 

médicos.Desta forma, cumpre salientar que o ato administrativo de remoção do impetrante da Procuradoria Federal 

Especializada do INSS para a Gerência Executiva em São Paulo Sul foi consubstanciado apenas na Portaria 

INSS/GEXSPC/SRH nº 02, de 06/01/2010, publicada no Boletim de Serviço GEXSP nº 002/2010, sendo certo que, 

posteriormente, o Procurador Regional do INSS, por meio do formulário de 08/01/2010, não só conferiu sua anuência 

em relação ao ato de remoção, como também apresentou a devida motivação para a realização do aludido ato..Ressalto, 

ainda, as lições de HELY LOPES MEIRELLES, in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, etc, RT, 

13ª edição, p. 17:O objeto do mandado de segurança será sempre a correção de ato ou omissão de autoridade, desde que 

ilegal e ofensivo de direito individual e coletivo, líquido e certo, do impetrante.DISPOSITIVO. Diante do exposto, 

acolho o parecer ministerial e julgo improcedente o pedido e DENEGANDO A SEGURANÇA. Extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Honorários 

advocatícios indevidos nos termos da Súmula nº 512, do Egrégio Supremo Tribunal Federal e Súmula nº 105, do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes 

anotações.P.R.I.C. 

 

0012328-24.2010.403.6100 - ALMICAR FARID YAMIN(SP139473 - JOSE EDSON CARREIRO E SP141206 - 

CLAUDIA DE CASTRO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO 

PAULO - SP(Proc. 904 - KAORU OGATA E Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Trata-se de tempestivos embargos de declaração, com caráter essencialmente infringente, opostos por 

AMILCAR FARID YAMIN, alegando que a sentença prolatada possui contradições e omissão, nos termos do artigo 

535 do CPC.É o relatório do necessário. Decido.Recebo os embargos em face de sua tempestividade.1. Transcrevo os 

termos de trecho do relatório da sentença:Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando o 

afastamento de ato coator para a suspensão da exigibilidade tributária, com posterior cancelamento, de valores de taxas 

referentes ao imóvel localizado no lote 6, quadra b, Jardim Astúrias, Guarujá bem como a alteração cadastral para o 

fracionamento do imóvel perante a SPU, já ocorrido de fato, e repasse aos respectivos adquirentes. Portanto, 

considerando-se o objeto da ação, referido acima, inexiste contradição na denegação da segurança, posto que a 

autoridade não está exigindo do impetrante a transferência imobiliária, apenas fazendo a cobrança tributária rotineira 

pertinente daqueles que continuam a ser os responsáveis pelo domínio útil, até que ela seja formalmente cientificada de 

que o responsável foi alterado. Logo se não está exigindo não pode o embargante dizer que não é responsável pelo 

cumprimento de tal suposta exigência.Assim, inexiste a alegada contradição.A mero título de esclarecimento, há de se 

ter em mente que formalmente o domínio útil do imóvel originário continua sendo do impetrante perante a sua 

proprietária, União Federal. Se for o caso, como esclarecido, compete à parte interessada a transferência. Por óbvio, se o 

adquirente não toma as providências que lhe compete nos termos da lei, isto poderá acarretar conseqüências danosas ao 

vendedor ora impetrante. Por este motivo, inclusive, a sentença salientou que este também tem o direito de realizá-la. 

Frise-se que a formalização do pedido de transferência não é mera burocracia, sendo necessária, dentre outros, a 

documentação relativa ao ato de venda e de suas partes para que a Administração possa realizá-la.2. Inexiste a vaga 

segunda alegada contradição bem como omissão no julgado, na medida em que o excerto, acima transcrito, da sentença 

prolatada, demonstra o efetivo objeto da sentença, nos termos da petição inicial, circunscrevendo-o. Referido objeto foi 

integralmente analisado nos fundamentos da mesma e sua parte dispositiva se coaduna com tudo o que foi 
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expressado.Também a mero título de esclarecimento, no pequeno trecho apontado somente se expõe que a base do 

suposto ato que estaria coagindo o impetrante seria a ausência de transferência do imóvel, o resto seriam atos reflexos. 

Com efeito, os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, 

dúvida ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz Tribunal (incisos I e II, do art. 535, 

do CPC). Verificando-se que a sentença apreciou a questão deduzida, com argumentos condizentes com o que consta 

dos autos, de forma expressa, conclui-se que o exercício da função jurisdicional está ultimado nesta instância. O não 

acatamento dos argumentos do impetrante, por si, não importa omissão ou cerceamento de defesa, cumprindo ao 

julgador expor e fundamentar o tema de acordo com o que reputar de relevante ao julgamento da lide, não estando 

obrigado a responder a todas questões apontadas em embargos se os argumentos expostos são suficientes a motivar a 

conclusão adotada.Ao julgar, o Juiz deve expressar o seu livre convencimento, apontando fatos e provas, não fazendo 

parte da missão jurisdicional adaptar o julgado ao entendimento do interessado.Já decidiu o E. STJ :A sentença deve 

analisar as teses da defesa, a fim de a prestação jurisdicional ser exaustiva.Urge, todavia, ponderar. Se o julgado encerra 

conclusão inconciliável com a referida tese, desnecessário fazê-lo expressamente. A sentença precisa ser lida como 

discurso lógico. (RESP n 47.474-4/RS - Rel. Min. Vicente Cernicchiaro - 6ª Turma, DJU de 24.10.94, p. 28.790). 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Não existe no V. Acórdão embargado nenhuma obscuridade, dúvida, contradição, 

erro ou omissão.Esta Egrégia Corte não responde a questionário e não é obrigada a examinar todas as normas legais 

citadas e todos os argumentos utilizados pelas partes, e sim somente aqueles que julgar pertinentes para lastrear sua 

decisão. Embargos rejeitados.(STJ, 1ª T.. EDRESP n 27261/92, rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 15.2.93, v.u., DJU-I de 

22.3.93, p. 4.515)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FORMULAÇÃO DE QUESTIONÁRIO 

PARA RESPOSTAS. ART. 535, CPC. HIPÓTESES EXAUSTIVAS.Os embargos declaratórios não se prestam a servir 

como via para questionários ou a indagações consultivas, prestam-se isto sim, a dirimir dúvidas, obscuridades, 

contradições ou omissões (art. 535, CPC). Embargos rejeitados.(STJ, 1ª T., EDRESP 25169/92, rel. Min. MILTON 

LUIZ PEREIRA, j. 2.12.92, v.u., DJU-I de 17.12.92, p. 24.223).Trata-se, pois, apenas de divergência entre a tese da 

embargante e o decidido pela r. Sentença, sendo suficiente a fundamentação expendida.Desta maneira, improcedem os 

embargos opostos pois a sentença não contém nenhuma obscuridade, omissão ou contradição, sendo estas as únicas 

hipóteses do cabimento dos embargos de declaração ou somente admitidos com efeitos modificativos em situações 

excepcionais.Neste sentido:Processo Civil. Embargos Declaratórios (art. 535, I e II, CPC).1. Os embargos trafegam 

processualmente sob o arnês de restritas hipóteses legais (art. 535, I e II, CPC), somente favorecendo o efeito 

modificativo do julgado quando divisada circunstância excepcional ou pela seteira desconstitutiva de ato judicial 

teratológico. Em contrário, ao fundo e cabo, seria postura abdicatória da via processual adequada para a modificação do 

resultado estateado no acórdão.2. Indemonstrada a configuração de qualquer via das hipóteses legais ( art. 535, I e II, 

CPC) ou circunstância excepcional, autorizadora do efeito modificativo, os embargos não merecem ser conhecidos.3. 

Embargos não conhecidos (STJ, 1ª T.., Em.Decl. RESP n 65.815-2, rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, j. 16.5.96, 

v.u., DJU-I de 24.6.96, p. 22.736). As questões expostas deverão ser buscadas em sede de recurso próprio às Instâncias 

Superiores, descabendo, nas vias estreitas dos embargos declaratórios, que a matéria seja reexaminada inexistindo as 

alegadas omissões ou contradições.Para os fins acima expostos, os embargos de declaração ficam 

REJEITADOS.Oportunamente, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I.O.C. 

 

0014115-88.2010.403.6100 - ROBERTO SION(SP169064 - PAULA BRANDÃO SION) X PRESIDENTE DO 

CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP(SP068853 - JATYR DE SOUZA PINTO 

NETO E RJ065756 - HELDER MOREIRA GOULART DA SILVEIRA ) 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, no qual busca o músico impetrante ordem judicial que lhe 

assegure o direito de exercer livremente a sua profissão, sem que seja obrigatória a filiação obrigatória à Ordem dos 

Músicos do Brasil, associações ou sindicatos de classe, pagamento de anuidades, expedição de notas contratuais, 

vedando-se a aplicação de qualquer medida coercitiva ou coativa. Foi requerida justiça gratuita.Determinadas 

regularizações da inicial (fls. 19 e 21), o impetrante apresentou petições às fls. 20 e 22, este Juízo as recebeu como 

emenda à inicial, determinando a retificação do pólo passivo. Nesta mesma decisão, inserta às fls. 23/23v, o pedido de 

medida liminar foi deferido. Foram apresentadas informações pela autoridade apontada como coatora (fls. 29/47), que 

asseverou a legalidade dos atos impugnados, com respaldo na Lei nº 3.857/60 e Portaria nº 3.347/86, do Ministério do 

Trabalho, havendo autorização constitucional para que a Lei possa estabelecer qualificação para exercício do trabalho. 

Aberta vista dos autos ao d. Ministério Público Federal, este opinou pela concessão da segurança (fls. 49/54).É o 

relatório. Decido.Sem preliminares, passo ao exame do mérito.A Ordem dos Músicos do Brasil foi criada pela Lei n 

3.857/60, com a finalidade precípua de fiscalizar o exercício da profissão de músico, dotando-a dos poderes necessários 

à sua atuação. Com a promulgação de nova Constituição, a ela as disposições legais e infra-legais devem estrita 

obediência, fazendo-se, ainda, necessário que a interpretação desse ordenamento se faça à luz daquela, tanto diante de 

seus dispositivos expressos quanto em face dos princípios tacitamente contidos na mesma. Diante disso, consoante a 

hermenêutica constitucional, cumpriria à lei cuja incidência ora se questiona, precipuamente seu artigo 16 e seguintes, 

se compatibilizar, dentre outros, com o artigo 5º, incisos IX e XIII. Deve-se salientar que as exigências legais do 

exercício de profissão, nesse sentido, devem ser interpretadas restritivamente, posto que são exceções à liberdade de 

expressão e de ofício e podem vir a se traduzir, de forma inconstitucional, em licença ou censura.Sendo assim, para que 

haja necessidade de regramento legal de profissão, faz-se essencial atentar à necessidade de respeito aos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade da lei, o que inocorre in casu. Deveras, é irrazoável e desproporcional a exigência de 
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qualificação para o ofício de músico, tanto de forma amadora quanto profissional, vez que a atividade não é prejudicial 

nem oferece risco de dano ao interesse público. No mais, a aprovação em rigorosa avaliação, pelo conselho profissional 

a qual o impetrado pertence, além de limitar a expressão artística, não assegura a satisfação do contratante, sendo 

bastante o preenchimento das exigências pessoais deste ou do público espectador para o desempenho da atividade. 

Destarte, em face da Constituição Federal não ter recepcionado a norma impugnada, faz-se de rigor o afastamento da 

exigência de filiação dos impetrantes à Ordem dos Músicos do Brasil, ficando assim prejudicados os demais pedidos 

consectários, vez que dependentes da prévia inscrição perante o referido conselho profissional.Com razão o Ministério 

Público Federal quando em seu parecer asseverou:(...) No exercício profissional, é o interesse público que determinará a 

limitação de determinadas atividades, de acordo com os danos potenciais que poderiam ser causados à sociedade caso 

fossem exercidas pelos respectivos profissionais de forma desmedida. É nesse quadro que se justifica a atuação de 

autarquias que, fiscalizando o exercício profissional de determinada atividade limitam a atuação profissional dos 

particulares. É o que ocorre com a profissão da medicina e atuação do respectivo Conselho de Medicina, dos advogados 

e da respectiva Ordem dos Advogados do Brasil, etc.Ausente esse interesse público, não há lugar para a limitação da 

atividade profissional. É o que ocorre com a profissão de músico, pois a própria Constituição Federal elevou à condição 

de direito fundamental a liberdade de expressão da atividade artística, independentemente de censura ou licença:Art. 5º 

Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes:...IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente 

de censura ou licença;(grifos nossos)Dessa forma, mostra-se totalmente incompatível com a ordem jurídica as 

disposições constantes dos artigos 16, 17, 18 e 28 da Lei nº 3.857/60, pois na ausência de interesse público, limitam a 

atividade profissional de músico:Art. 16. Os músicos só poderão exercer a profissão depois de regularmente registrados 

no órgão competente do Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos Músicos sob cuja jurisdição 

estiver compreendido o local de sua atividade.Art. 17. Aos profissionais registrados de acordo com esta lei, serão 

entregues as carteiras profissionais que os habilitarão ao exercício da profissão de músico em todo o país....Art. 18. 

Todo aquele que, mediante anúncios, cartazes, placas, cartões comerciais ou quaisquer outros meios de propaganda se 

propuser ao exercício da profissão de músico, em qualquer de seus gêneros e especialidades, fica sujeito às penalidades 

aplicáveis ao exercício ilegal da profissão, se não estiver devidamente registrado....Art. 28. É livre o exercício da 

profissão de músico, em todo o território nacional, observados o requisito da capacidade técnica e demais condições 

estipuladas em lei; Com efeito, verifica-se que tais dispositivos não forma recepcionados pela nova ordem 

constitucional, uma vez que cerceiam o direito de exercício profissional, restringindo a plena liberdade de expressão 

artística e limitando o acesso à cultura.(. . .)Registre-se a existência de Ação de Descumprimento de Direito 

Fundamental n 183, proposta pela Procuradoria-Geral da República, na qual é contestada a constitucionalidade dos 

mencionados artigos, dentre outros, da Lei n 3857/1960, que instituiu a Ordem dos Músicos do Brasil, ainda pendente 

de julgamento.Também no que concerne à jurisprudência majoritária a respeito da questão, denota-se que o 

entendimento vem se pacificando no sentido do descabimento da inscrição obrigatória, como bem representado no v. 

acórdão do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, abaixo transcrito:Origem TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃORelator JUIZ CARLOS MUTA Órgão Julgador TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 05/04/2006 Data 

da Publicação DJU DATA:19/04/2006 PÁGINA: 305 EmentaDIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 

ARTIGOS 16 E 19 DA LEI Nº 3.857/60. EXIGÊNCIA DE REGISTRO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL 

.REQUISITO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. NÃO RECEPÇÃO. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

CONSENTÂNEOS COM A CONCESSÃO DA ORDEM EM DEFESA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

PRECEDENTES.1. No plano constitucional, verifica-se que encontra tutela tanto a livre expressão da atividade artística 

e cultural (artigo 5º, inciso IX), como o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, observadas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer (artigo 5º, inciso XIII).2. No caso particular dos músicos, a 

jurisprudência não tem reconhecido como condição para o exercício da atividade a inscrição no órgão profissional 

indicado, estando, pois, superados, pelo advento da Carta de 1988, os preceitos invocados a partir da Lei nº 3.857, de 

22.12.60.3. É que se situa fora dos limites próprios e decorrentes de princípios como os da razoabilidade, 

proporcionalidade e finalidade, o controle de tal atividade que, caracterizada mais pela vocação e expressão artística, 

não se insere na categoria das condutas sujeitas a ordenamento técnico, que esteja a especificamente demandar a 

formulação de controle de tal natureza, como instrumento de defesa da ordem social, ou para a garantia de direitos 

individuais, coletivos ou difusos.4. Não que a profissão de músico não exija técnica própria, longe disso. Mas não é, por 

evidente, imprescindível, com base na autoridade de um princípio ou valor superior, que se proteja juridicamente tal 

técnica, por meio da atuação e intervenção obrigatória de órgão de controle profissional, a ponto de coibir ou 

condicionar o exercício da atividade artística a uma cláusula de registro compulsório, com encargo econômico, em 

sobreposição à iniciativa individual e voluntária.5. São consentâneas com a ordem constitucional as ponderações que, 

de um lado a outro da jurisprudência nacional, têm sido firmadas contra a imposição de tal ônus que, como prevista, 

inibe a manifestação cultural e artística, em plano individual e coletivo, sem justificativa fundada numa necessidade 

concreta e juridicamente tutelada, derivando daí, pois, o direito líquido e certo, que se postulou corretamente nesta 

ação.6. Configurando-se inexigível o registro profissional, resta prejudicada a matéria relativa à inconstitucionalidade 

das anuidades.DISPOSITIVODiante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido, nos 

termos dos artigos 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e CONCEDO A SEGURANÇA para assegurar o direito 

de exercer livremente a profissão de músico, sem a necessidade de filiação obrigatória à Ordem dos Músicos do Brasil, 

ficando vedada a aplicação de qualquer medida coercitiva ou coativa nesse sentido.Custas ex lege. Honorários 
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advocatícios indevidos nos termos da Súmula nº 512, do Egrégio Supremo Tribunal Federal e Súmula nº 105, do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 14, 1º da Lei 

12.016/2009.P.R.I.O. 

 

0016925-36.2010.403.6100 - JAIME SORA RAMIRES(SP234234 - CLAUDIO CORREIA BORGES) X CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

Vistos.Trata-se de Mandado de Segurança, visando o afastamento da exigência de apresentação de certificado de 

proficiência em língua portuguesa para estrangeiros (Celpe-Bras), em nível intermediário superior, estabelecida em 

resolução do Conselho Federal de Medicina, para seja autorizado o registro do impetrante como médico. Sustenta a 

inconstitucionalidade da exigência, na medida em que já teriam sido cumpridos os requisitos previstos na lei de 

regência, inclusive a revalidação do diploma pela Universidade Federal do Ceará. Foram juntados documentos. 

Determinada a regularização da inicial (fls. 36), o impetrante apresentou petição com a respectiva emenda às fls. 37/38. 

É o relatório do necessário. Decido.O impetrante requer o afastamento da apresentação de certificado de proficiência 

em língua portuguesa para estrangeiros (Celpe-Bras), formados em medicina, em nível intermediário superior.O 

exercício da atividade médica exige, por sua natureza, comunicação e empatia com os pacientes. De uma ordem médica 

mal compreendida poderá gerar problemas gravíssimos à saúde dos enfermos, situação que deve ser prevenida.A 

Constituição Federal em seus artigos 5º, XXXII e 170, V, prevê como princípio fundamental a defesa do consumidor. 

Dessa forma, não há inconstitucionalidade na Resolução questionada, que exige a comprovação de conhecimentos 

bastantes da língua portuguesa para a outorga de habilitação profissional médica em defesa dos direitos de 

consumidores dos serviços de saúde. Não há falar-se em ausência de lei, uma vez que na hipótese a Constituição 

Federal, nossa lei maior, está sendo cumprida não apenas em sua literalidade, como também, e especialmente, em seu 

aprofundamento epistemológico.No confronto de valores constitucionais deve prevalecer o mais vigoroso e de maior 

valor à sociedade, o que no caso, corresponde à preservação da saúde pública, sem riscos e agravos, o que, também, 

encontra respaldo no art. 196 da Constituição Federal.Dessa forma, o consumidor de serviços médicos não pode ficar 

desassistido, o que acontecerá com a habilitação de um profissional médico sem conhecimentos proficientes da língua 

vernácula.Merece ser adotado integralmente o douto parecer do Ministério Público Federal, que em caso análogo 

(processo nº 0007879-23.2010.403.6100), asseverou: O impetrante, diplomado por universidade boliviana, visa obter o 

registro definitivo como médico profissional no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, sem a 

necessidade de apresentação de Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa.O deslinde da controvérsia perpassa 

pelo que preconiza a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XII, in verbis:Art.5º Todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:(...)XIII - é livre o exercício 

de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.A Lei nº 

3.268/57, que dispõe sobre os Conselhos de Medicina estabeleceu em seu artigo 17 que:Art.17. Os médicos só poderão 

exercer legalmente a medicina, em qualquer de seus ramos ou especialidades, após o prévio registro de seus títulos, 

diplomas, certificados ou cartas no Ministério da Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho Regional de 

Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.A citada norma, ao regulamentar a profissão de médico 

estabelece como requisitos para o exercício da profissão o registro do título, diploma, certificado ou cartas no MEC e a 

inscrição no Conselho Regional de Medicina que jurisdicione a área de atividade profissional.No mesmo sentido, o 

Decreto Federal nº 44.045/58, que regulamentada a Lei nº 3.268/57, determina que:Art.1º Os médicos legalmente 

habilitados ao exercício da profissão em virtude dos diplomas que lhes foram conferidos pelas Faculdades de Medicina 

oficiais ou reconhecidas do país só poderão desempenhá-lo efetivamente depois de inscreverem-se nos Conselhos 

Regionais de Medicina que jurisdicionarem a área de sua atividade profissional.Parágrafo único. A obrigatoriedade da 

inscrição a que se refere o presente artigo abrange todos os profissionais militantes, sem distinção de cargos ou funções 

públicas. Coube ao mencionado decreto estabelecer as normas de processamento dos pedidos de inscrição. O artigo 2º, 

traz um rol de documentos que devem ser apresentados à autarquia:Art.2º O pedido de inscrição do médico deverá ser 

dirigido ao Presidente do competente Conselho Regional de Medicina, com declaração de:a) nome por extenso;b) 

nacionalidade;c) estado civil;d) data e lugar do nascimento;e) filiação; ef) Faculdade de Medicina pela qual se formou, 

sendo obrigatório o reconhecimento da firma do requerente. 1º O requerimento de inscrição deverá ser acompanhado da 

seguinte documentação:a) original ou fotocópia autenticada do diploma de formatura, devidamente registrado no 

Ministério da Educação e Cultura;b) prova de quitação com o serviço militar (se for varão);c) prova de habilitação 

eleitoral,d) prova de quitação do imposto sindical;e) declaração dos cargos particulares ou das funções públicas de 

natureza médica que o requerente tenha exercido antes do presente Regulamento;f) prova de revalidação do diploma de 

formatura, de conformidade com a legislação em vigor, quando o requerente, brasileiro ou não, se tiver formado por 

Faculdade de Medicina estrangeira; eg) prova de registro no Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia. 

2º Quando o médico já tiver sido registrado pelas Repartições do Ministério da Saúde até trinta (30) de setembro de 

1957, sua inscrição nos Conselhos Regionais de Medicina prescindirá da apresentação de diplomas, certificados ou 

cartas registradas no Ministério da Educação e Cultura, contanto que conste prova de registro naquelas Repartições do 

Ministério da Saúde. 3º Além dos documentos especificados nos parágrafos anteriores, os Conselhos Regionais de 

Medicina poderão exigir dos requerentes ainda outros documentos que sejam julgados necessários para a 

complementação da inscrição. O 3º do dispositivo acima, dispõe que os Conselhos Regionais de Medicina podem exigir 

dos profissionais, quando de suas inscrições, outros documentos que julguem necessários para a complementação da 

inscrição. Ademais, a Lei nº 3.268/57, em seu art. 5º, estabelece como uma das atribuições do Conselho Federal de 
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Medicina, expedir as instruções necessárias ao bom funcionamento dos Conselhos Regionais. Em outras palavras, o 

Conselho Federal de Medicina tem a competência legal e o poder normativo de prescrever atos com efeitos gerais e 

abstratos, visando a fiel execução da lei. Em relação ao médico estrangeiro, a Resolução CFM nº 1.831/2009, estabelece 

que para a efetivação do registro perante o quadro do Conselho Regional de Medicina, o profissional deverá apresentar, 

além dos documentos exigidos no 1º, do art. 2º do Decreto nº 44.045/58, Certificado de Proficiência em Língua 

Portuguesa para Estrangeiros (Celpe-Bras), em nível intermediário superior, expedido pelo Ministério da Educação. A 

exigência contida na Resolução CFM nº 1831/08 não se mostra abusiva ou inconstitucional, visto que encontra amparo 

em norma legal vigente à época do pedido de sua inscrição, ou seja, na Lei n 3268/57 e em seu decreto regulamentador. 

Ressalte-se que a mencionada resolução em nada contraria a Lei n 3.268/87, visto que apenas disciplina o procedimento 

de inscrição. Ora, o domínio da língua portuguesa é indispensável para que o médico compreenda perfeitamente a 

linguagem do paciente e lhe possa diagnosticar e tratar o problema de saúde. Da mesma forma, é indispensável que o 

paciente, como alvo principal da atuação do médico, absorva de forma transparente as informações que lhe foram 

prestadas, pois qualquer mal entendido poderá ter conseqüências gravíssimas. Diante do exposto, o Ministério Público 

Federal manifesta-se pela denegação da segurança.DISPOSITIVODiante do exposto, dou o pedido por improcedente e 

DENEGO A SEGURANÇA, nos termos dos arts. 269, I, c/c 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Sem 

honorários. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I.O.C. 

 

0017152-26.2010.403.6100 - LFJ BLINDAGENS COMERCIO E SERVICO S/A(SP195775 - JULIANA 

CARNACCHIONI TRIBINO LABATE) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos. Homologo, por sentença, a desistência manifestada pelo impetrante às fls. 132. Julgo, pois, extinta a ação, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. P.R.I.C. 

 

0017203-37.2010.403.6100 - EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA ROCRECE LTDA(SP215926 - SHIRLEY 

MOREIRA DE FARIAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1511 

- CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ROCRECE LTDA, impetrou o presente Mandado de Segurança em face 

de ato supostamente coator do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO - SP, visando à obtenção de 

certidão positiva com efeitos de negativa de débitos de natureza previdenciária, que lhe estaria sendo negada pela 

autoridade coatora, além da não inscrição em dívida ativa dos valores exigidos. Sustenta que as exações que ora lhe são 

exigidas encontram-se parceladas nos termos da Lei nº 11.941/09 ou com recolhimento comprovado nos presentes 

autos. Argumenta que não pode aguardar o prazo de 15 dias úteis para a autoridade efetuar a baixa das restrições 

apontadas posto que isto lhe traria prejuízos. Foram juntados documentos.Determinada a regularização da inicial (fls. 

64), a impetrante apresentou petição às fls. 65/71.É o relatório do necessário. Decido.Deveras, em que pesem as 

alegações da inicial ao compulsar os autos verifica-se que a parte impetrante não demonstra seja em sua narrativa, seja 

pelos documentos anexos, a existência efetiva de tamanha urgência na análise de comprovantes para baixa de restrições 

fiscais e consequente emissão da pretendida certidão considerando que o prazo já se encontra em curso e, de acordo 

com a impetrante, é de 15 dias úteis. Somente há menções, de forma vaga, na inicial de que teria pressa na sua 

obtenção, pois teria prejuízos caso não obtida. É de se frisar, ainda, que o confronto dos documentos e restrições que a 

interessada pretende a baixa, para possibilitar a emissão de certidão, demanda cuidadosa análise. Durante esta a 

autoridade pode, inclusive, requisitar novos documentos para dar continuidade aos procedimentos. O interesse jurídico 

fere, destarte, os limites da razoabilidade, posto que se pretende o benefício individual sem respaldo legal para 

tanto.Diferente a hipótese em que o contribuinte corre ao Poder Judiciário para fazer frente ao silêncio da 

Administração, ou seja, aquela situação em que a máquina administrativa ultrapassa tempo tido como razoável para 

apreciar determinado requerimento. Nesses casos, o Poder Judiciário tem entendido que não seria jurídico imputar aos 

administrados os prejuízos advindos da morosidade administrativa.Ao caso em tela, particularmente, entendo deva ser 

aplicada a regra geral constante da Lei nº 9.784/99, que regula o procedimento administrativo em âmbito federal, 

cabendo transcrever os dispositivos relacionados ao prazo em que devem ser proferidas as decisões:Art. 48. A 

Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou 

reclamações, em matéria de sua competência. Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada.Com efeito, é certo que a Administração Pública não pode postergar indefinidamente a apreciação dos 

requerimentos formulados administrativamente. No entanto, independentemente de previsão legal específica do prazo 

para a solução administrativa, o agente público deve ter prazo razoável para a análise do pedido. Assim, estando o órgão 

público respeitando o prazo legal, inexiste ato eivado de ilegalidade e, portanto, interesse jurídico a respaldar a 

impetração.Demais disso, no mandado de segurança as provas devem ser pré-constituídas bem como os fatos 

incontroversos. Nesse sentido, vale citar o conceito de direito líquido e certo definido por Carlos Velloso: O Tribunal 

Federal de Recursos, em acórdão de 20 de junho de 1953, assentou, de forma lapidar, o conceito de direito líquido e 

certo, ao decidir assim: a liquidez e certeza do direito não decorrem de situações de fato ajustadas com habilidade, mas 

de sua apresentação extreme de dúvidas, permitindo ao julgador não só apurá-lo, como verificar a violência praticada. 

Então, estabelecido fica que o conceito de líquido e certo situa-se nos fatos. Haverá direito líquido e certo, pressuposto 

da ação de segurança, do cabimento da ação, se os fatos forem incontroversos. É importante, portanto, examinar um 
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tema: a prova no Mandado de Segurança. A questão é relevante, por isso que, conforme já falamos, o direito líquido e 

certo é o que resulta de fatos incontroversos. Por isso leciona Castro Nunes: o pedido deve vir desde logo acompanhado 

dos documentos necessários à prova do alegado. (in Cinqüenta Anos de Mandado de Segurança, organizado por Sérgio 

Ferraz, Porto Alegre, Fabris Editor, 1986, p. 57)Com efeito, os atos praticados pela Administração, inclusive os de 

caráter tributário, gozam de presunção de legitimidade. Partindo dessa premissa cabe ao impetrante o ônus de fazer 

prova contrária, insuficiente nos autos. Ressalte-se, ainda, que de forma expressa, o artigo 3º da Lei de Execuções 

Fiscais (Lei nº 6.830/80) prevê que a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de liquidez e certeza, não 

discrepando a doutrina de tal prescrição:Nos termos da norma em foco, a regular inscrição em dívida ativa gera 

presunção de certeza quanto à existência do direito do crédito da Fazenda Pública, bem como induz à igual presunção 

quanto à liquidez da prestação devida. Tal presunção, todavia, é de caráter relativo (juris tantum), porquanto admite 

prova em contrário. Essa prova, como observa Antônio Carlos Costa e Silva, há de ser inequívoca, isto é escorreita, 

desembaraçada, livre de qualquer dúvida, capaz de suscitar no convencimento do magistrado um conhecimento total da 

causa. (Execução Fiscal, Doutrina e Jurisprudência. Coordenação Vladimir Passos de Freitas, São Paulo: Saraiva, 1998, 

p. 79).Sem embargo de descaber ao Juízo, em sede de mandado de segurança, a prévia análise do direito ao 

cancelamento de cobranças fiscais e suspensão por parcelamento, quando estas atividades estão sendo regularmente 

exercidas pela Administração, cumpre apenas salientar que não foram apresentados esclarecimentos suficientes à 

comprovação de plano de que a parte impetrante não tenha de fato débitos exigíveis. Além de não terem sido 

expressamente impugnados todos os débitos exigidos pelo Fisco (cf. relatórios fiscais de fls. 48/50) e da documentação 

não fazer referência a alguns destes, também não há discriminação de quais dívidas especificamente estariam inclusas 

no parcelamento da Lei nº 11.941/09. Isto sem mencionar que a existência de tributos não inscritos em dívida ativa, 

passíveis de cobrança, demandaria a presença na ação da(s) autoridade(s) responsável(is) pelo seu controle (além da 

conseqüente liberação de certidão), o que inocorre.Em face disso, anota-se, assim, a carência de interesse processual na 

impetração diante da ausência de ato coator. Ocorre que para propor ação é necessário ter interesse processual (CPC, 

art. 3º). A verificação desta condição da ação pode ser feita a qualquer tempo, ex officio, por se tratar de matéria de 

ordem pública (CPC, 267, 3º). Estatui o Código de Processo Civil que:Art. 267. Extingue-se o processo, sem 

julgamento do mérito:...................................................................................................VI - quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual;Art. 295. A 

petição inicial será indeferida:.............................................................................................III - quando o autor carecer de 

interesse processual.Há interesse processual quando a parte impetrante tem necessidade de recorrer ao Poder Judiciário 

a fim de não sofrer um dano injusto. Este conceito é, em seu enunciado sintético, acolhido pela generalidade dos autores 

(CHIOVENDA, Instituições de Direito Processual Civil, trad. Brasileira, vol. I, nº 40). O interesse processual supõe um 

estado de ameaça ao direito ou de sua violação, que só pode ser resolvido pelo órgão jurisdicional competente. É uma 

das condições de admissibilidade da ação. Se não há ameaça ou ofensa à esfera jurídica da parte autora, ou se não há 

competência do órgão jurisdicional provocado, não se pode falar de interesse processual: actio non nata.A carência 

relacionada ao pedido vai além da garantia do direito à obtenção de certidões, pois neste mandado de segurança se 

pretende que seja fixado, em âmbito judicial, prazo exíguo para cumprimento de pedido administrativo sem justificativa 

precisa e respaldada em lei.Em suma, busca-se a afirmação do Poder Judiciário como definidor de política pública e 

critérios adotados para a Administração. A pretensão de querer reduzir prazos por mandado de segurança fere as 

cláusulas constitucionais da separação dos poderes e da representação política.Os critérios adotados 

administrativamente para fixação do prazo por certo não se subsumem em burocracia abstrata, mas necessidade que se 

impõe, não cabendo ao Judiciário a alteração indiscriminada de critérios do ato administrativo que ex-vi legis é de 

competência do Executivo.DISPOSITIVO.Diante do exposto, extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos 

do artigo 295, inciso III, combinado com o artigo 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil e do artigo 10 da Lei 

nº 12.016/09. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

procedendo-se às competentes baixas.P.R.I.C.  

 

0017895-36.2010.403.6100 - LUCIANO ALVES MADEIRA FREDERICO(SP257008 - LUCIANO ALVES 

MADEIRA FREDERICO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em que pleiteia o impetrante o reconhecimento de 

suas sentenças arbitrais oriundas de rescisão do contrato de trabalho, para possibilitar a obtenção do seguro-desemprego 

perante a Superintendência Regional do Trabalho. Foram juntados documenots. Sustenta que exerce a função de árbitro 

e que a autoridade impetrada não estaria reconhecendo as sentenças arbitrais exarada nos termos da Lei n 9307/96, o 

que vem acarretando prejuízo ao exercício normal de suas atividades. É o relatório do necessário. Decido.A impetrante 

pleiteia o reconhecimento das sentenças arbitrais em que figurou como árbitro nos casos de dispensa sem justa causa, 

para possibilitar a obtenção do seguro-desemprego perante a Superintendência Regional do Trabalho, nos moldes da Lei 

9.307/96, aplicando-se o procedimento arbitral para a solução dos conflitos.Anota-se a carência de interesse processual 

do impetrante. Ocorre que para propor ou contestar ação é necessário ter interesse processual (Código de Processo 

Civil, art. 3º). A verificação deste requisito de admissibilidade da ação tem lugar no momento em que o juiz há de 

apreciar a petição inicial. Estatui o Código de Processo Civil que:Art.295. A petição inicial será 

indeferida:...............................................................III - quando o autor carecer de interesse processual.Há interesse 

processual quando o autor tem necessidade de recorrer ao Poder Judiciário a fim de não sofrer um dano injusto. Este 

conceito é em seu enunciado sintético, acolhido pela generalidade dos autores (CHIOVENDA, Instituições de Direito 

Processual Civil, trad. Brasileira, vol. I, nº 40). O interesse processual supõe um estado de ameaça ao direito ou de sua 
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violação, que só pode ser resolvido pelo órgão jurisdicional competente. É uma das condições de admissibilidade da 

ação. Se não há ameaça ou ofensa à esfera jurídica do autor, não se pode falar de interesse processual, porque ainda não 

nasceu a ação: actio non nata.Pois bem. O impetrante está a defender direito alheio como próprio, vez que o provimento 

almejado visa, nos termos do pedido, para possibilitar a obtenção do seguro-desemprego perante a Superintendência 

Regional do Trabalho, cujos litígios tenham sido submetidos ao procedimento arbitral.Assim, o titular do direito ao 

pedido de seguro-desemprego é o empregado despedido, não o Impetrante, que exerce atividades não diretamente 

afetadas pela negativa da autoridade impetrada, dado que nenhum benefício securitário obterá da mesma.Também não 

está demonstrado qualquer ato coator concreto, senão mero debate de lei em tese, o que tem óbice na súmula nº 266 do 

Supremo Tribunal Federal. DISPOSITIVODiante do exposto, indefiro a inicial e extingo o processo sem julgamento do 

mérito, nos termos do art. 295, III, combinado com o art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Custas na 

forma da lei. Sem honorários ante a ausência de formação do contraditório e dos termos da Súmula nº 512 do colendo 

STF. Oportunamente ao arquivo, dando-se as competentes baixas.P.R.I.C. 

 

0001096-91.2010.403.6107 (2010.61.07.001096-7) - ADILSON F. DE ARAUJO FILHO - ME(SP231144 - 

JAQUELINE GALBIATTI MENDES) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO 

EST DE SP - CRMV/SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ) 

Trata-se de Mandado de Segurança em que o impetrante, em sede de liminar, pede a suspensão do pagamento de taxas e 

multas decorrentes do auto de infração nº 1.607/09 e multa de nº 10/2010, para que a autoridade impetrada se abstenha 

de adotar medidas coativas ou restritivas em razão do exercício desse direito. Ao final do processo pleiteia, além da 

ratificação do pedido liminar, seja-lhe assegurado o direito de não se submeter ao registro no CRMV/SP e de não ser 

obrigado a contratar médico veterinário como responsável técnico, inclusive perante órgãos da municipalidade.Entende 

descabida a prática de tais atos pelo Conselho quanto à obrigatoriedade de registro e contratação de médico-veterinário, 

pois realizaria o comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, entendendo 

não desempenhar atividades próprias da medicina veterinária, pelo que não se enquadraria nas normas atinentes à 

espécie.O feito foi originariamente distribuído à e. 1ª Vara Federal de Araçatuba - SP, tendo sido, em razão de r. decisão 

declinatória proferido pelo d. Juízo, posteriormente redistribuído para esta Subseção de São Paulo, em razão da sede da 

autoridade coatora estar abrangida na sua competência. Após determinada a ciência da redistribuição a este Juízo, bem 

como apresentação de regularizações e de cópia de sentença e acórdão proferidos nos autos do MS nº 

2003.61.07.010002-2, relativa a empresa distinta, todavia também de propriedade do mesmo empresário responsável 

pela microempresa ora impetrante, os autos vieram conclusos.Liminar indeferida às fls. 105/106. Prestadas as 

informações, o Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem.É o relatório. Decido. A Lei n. 5.517, de 23 

de outubro de 1968, em seus artigos 27 e 28 definem as atividades privativas do médico veterinário e a obrigação de 

inscrição, no Conselho respectivo, de firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e 

outras que exerçam atividades peculiares à medicina veterinária. As atividades desempenhadas pela impetrante 

ADILSON F. DE ARAÚJO FILHO - ME, pelo que consta de seu cartão de CNPJ é comércio varejista de animais vivos 

e de artigos e alimentos para animais de estimação, em princípio, está contido em sua competência fiscalizadora. Em 

razão da empresa reconhecer sua realização, deve estar sujeita à devida fiscalização.Com razão o Ministério Público 

Federal quando em seu parecer asseverou:No mérito, a solução da controvérsia instaurada implica, de um lado, 

examinar, de acordo com a documentação juntada aos autos, quais as atividades exercidas pelo impetrante e, de outro, 

identificar a legislação de regência quanto a fiscalização dessas mesmas atividades, no âmbito do exercício das 

profissões regulamentadas.Há prova que o impetrante exerce comércio varejista de animais vivos e de artigos e 

alimentos para animais de estimação (fl. 18)Em seguida, é preciso verificar se essas atividades incluem a prática de atos 

definidos em lei como de atribuição exclusiva de médico veterinário. Ora, dispõe a Lei nº 6.839/1980, em seu art. 1º, 

que:Art 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 

obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 

básica ou em relação àquelas pela qual prestem serviços a terceiros. A aludida lei, ao tratar da necessidade de inscrição 

das firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras, perante o Conselho de 

Medicina Veterinária, o faz somente para aquelas que exerçam atividades peculiares à medicina veterinária, descritas e 

definidas pelo art 6º da mesma Lei nº 6.839/80:Art 5º É de competência privativa do Médico Veterinário o exercício das 

seguintes atividades e funções a cargo da União, dos Estados, Dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades 

autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares:a) a prática de clínica em todas as suas modalidades; b) a 

direção de hospitais para animaisc) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;d) o planejamento e 

a execução da defesa sanitária do animal;e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que 

possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em 

exposição, em serviço ou qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem;f) a inspeção e a fiscalização sob o 

ponto de vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de 

pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de laticínios, 

entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, mel, cera e demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando 

possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e 

comercialização;g) a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em 

questão judiciais;h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladoras de fraudes ou operação dolosa nos animais 

inscritos nas competições desportivas ou nas exposições pecuárias;i) o ensino, a direção, o controle e a orientação dos 

serviços de inseminação artificial;j) a regência de cadeiras os disciplinas especificamente médicos veterinárias, bem 
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como a direção das respectivas seções e laboratórios;k) a direção e a fiscalização do ensino da medicina veterinária, 

bem como do ensino agrícola médio, nos estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo 

a indústria animal;l) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao 

estudo da medicina veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações Exteriores, no país e no 

estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção e à indústria animal. (grifo nossos)Art 6º Constitui, 

ainda, competência do Médico Veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e particulares, relacionadas 

com:a) as pesquisas, planejamento, direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de qualquer 

natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive às de caça e pesca;b) O estudo e a aplicação de 

medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem;c) A avaliação e peritagem 

relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro;d) A padronização e a classificação dos produtos 

de origem animal;e) A responsabilização pelas fórmulas e preparação das rações para animais e sua fiscalização;f) A 

participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;g) Os exames 

periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal;h) As pesquisas e trabalhos ligados à biologia em 

geral, à zoologia, à zootécnica, bem como à bromatologia animal em especial;i) A defesa da fauna, especialmente o 

controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus produtos;j) Os estudos e a organização de 

trabalhos sobre economia e estatística ligados à profissão;k) A organização da educação rural relativa à pecuária;No 

tocante à exigência de responsável técnico em estabelecimentos que fabriquem ou comercializem produtos veterinários, 

dispões expressamente o Regulamento anexo ao Decreto 5053/2004: Art 18. O estabelecimento e produto referidos 

neste Regulamento, para serem registrados, deverão possuir responsável técnico com qualificação comprovada pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e legalmente registrado no órgão de fiscalização do exercício 

profissional respectivo;1º Para o estabelecimento, a responsabilidade técnica deverá seguir os seguintes requisitos:II- 

tratando-se de estabelecimento que apenas comercie ou distribua produto acabado, será exigida responsabilidade técnica 

do médico veterinário;A partir da análise dos textos legais, das informações da inicial e do cotejo com os documentos 

acostados aos autos, interfere-se que a atividade comercial realizada pelo impetrante é peculiar ao exercício da medicina 

veterinária, ao que corresponde o dever legal de inscrever-se junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, 

assim como de contratar profissional especializado na área.. D I S P O S I T I V ODiante do acima exposto, DENEGO 

A SEGURANÇA requerida.Julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula nº 512, do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal e Súmula nº 105, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Oportunamente ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.P.R.I.O. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

0031932-73.2007.403.6100 (2007.61.00.031932-2) - ASSOCIACAO PAULISTA DOS AUDITORES FISCAIS DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL - APAFISP(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR 

APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO 

PAULO - SP(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança em que a associação impetrante requer seja concedida a segurança para que: o 

Impetrado julgue e decida os pedidos administrativos dos Substituídos, realizando a conversão do tempo de trabalho 

celetista prestado no serviço público em condições especiais para tempo comum, aplicando os multiplicadores de 1,40 

para os homens e 1,20 para as mulheres, bem como proceda a averbação necessária nos respectivos prontuários 

funcionais; seja reconhecido o direito dos Substituídos a conversão do tempo de trabalho mediante regime da CLT, 

prestado no serviço público, em condições especiais para tempo comum, aplicando os multiplicadores de 1,40 para os 

homens e 1,20 para as mulheres; determinar ao impetrado que, após a conversão e averbação do tempo insalubre do 

período celetista com aplicação dos multiplicadores de 1,40 para os homens e 1,20 para as mulheres, conceda Abono de 

Permanência ou aposentadoria, de acordo com interesse do Substituído, desde que preencha os requisitos legais para 

tal;determinar ao impetrado que, após a conversão e averbação do tempo insalubre do período celetista com aplicação 

dos multiplicadores de 1,40 para os homens e 1,20 para as mulheres, proceda a revisão de aposentadoria ou pensão, para 

os Substituídos já aposentados ou pensionistas com proventos proporcionais;condenar o Impetrado a pagar aos 

Substituídos, em decorrência da procedência dos pedidos supra, as diferenças resultantes, desde a impetração até o 

efetivo cumprimento dos pedidos, tudo acrescido de juros de mora e de correção monetária, desde a lesão.Foram 

juntados documentos.Determinada a regularização da inicial (fls. 356), a impetrante apresentou a respectiva emenda às 

fls. 357/360.Sentenciados os autos, houve interposição de apelação.O parecer do Ministério Público Federal em 2ª 

Instância é pela concessão parcial da segurança.O V. Acórdão deu parcial provimento para determinar o regular 

processamento, somente em relação a omissão da autoridade coatora na análise dos processos 

administrativos.Recebidos os autos, a autoridade impetrada prestou informações alegando que está tentando sanar o 

atraso na realização dos trabalhos, considerando ainda, problemas de caráter operacional.O Ministério Público Federal 

opinou pela denegação da segurança.É o relatório. Decido.É intolerável que a análise de documentos em repartição 

pública seja postergado a tempo indefinido.Em função disso, devem ser aplicadas as regras constantes da Lei n 

9.784/99, que regula o procedimento administrativo em âmbito federal, cabendo transcrever os dispositivos 

relacionados ao prazo em que devem ser proferidas as decisões:Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente 

emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência. Art. 

49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo 

prorrogação por igual período expressamente motivada.Ressalte-se, nesse aspecto, a natureza salutar das disposições em 
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comento, de modo a evitar a procrastinação demasiada do processo, o que acarreta sensíveis prejuízos para o 

administrado.Com razão o Ministério Público Federal em 2ª Instância, quando asseverou: Diante da aparente 

inexistência de ato coator, entendeu o juízo a quo tratar-se de ausência de interesse processual e inadequação da via 

eleita, porém, tal entendimento não merece prosperar. Conforme lições do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, o 

mandado de segurança visa, precipuamente, à supressão de efeitos de omissões administrativas capazes de lesar direito 

individual ou coletivo, líquido e certo. (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de 

Injunção e Habeas data, 13ª Edição, Ed RT, pág. 09) Verifica-se, portanto, que a inércia da autoridade em analisar e 

concluir processo administrativo enseja a impetração do mandado de segurança, podendo e devendo ser forçada a atuar 

por impulso do mencionado remédio constitucional todas as vezes que não ocorrerem justificativas plausíveis para a 

postergação de atos administrativos em face de interesses legítimos do administrativo. Caso contrário, caracteriza-se 

certamente a negativa de prestação do serviço público e, conseqüentemente, a violação dos princípios constitucionais e 

administrativos da moralidade, da eficiência, da continuidade do serviço público e da razoabilidade. A negativa de 

prestação do serviço público constitui verdadeira agressão ao princípio constitucional da eficiência administrativa, 

insculpindo no artigo 37, com Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, da Carta 

Magna. Ademais, o direito à conclusão do processo administrativo em um prazo razoável foi erigida à categoria de 

direito fundamental pela emenda Constitucional nº 45 de 2004, in verbis: Artigo 5º, inciso LXXVIII: a todos, no âmbito 

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam e celeridade de sua 

tramitação. Portanto, encontra-se presente o direito líquido e certo da apelante em ver tempestivamente examinando o 

procedimento administrativo em que figura como interessada, posto que o direito do administrado não pode ficar 

subordinado ao arbítrio dos agentes públicos, que estão obrigados a atuar sob o império da lei. Corroboram com esse 

entendimento a jurisprudência de nossos Tribunais:MANDADO DE SEGURANÇA. LEI N. 8.270/91. INCIDENCIA 

SOBRE AS VANTAGENS PESSOAIS. ATO OMISSIVO. PRESTAÕES VENCIDAS.1. Mandado de segurança 

impetrado contra ato omissivo de autoridade. Possibilidade2. As prestações vencidas, porém, deverão ser postuladas 

administrativamente ou em ação própria.3. Apelação provida.(TRF 2ª Região, 3ª Turma, Ams nº 92.217621-3, Fonte: 

DJ, 28/11/96)PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. 

PERDA DO OBJETO. INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO, CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

SUPERAÇÃO DE PRAZO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃOI-Não obstante o pedido mediato da 

impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida pelo INSS, não há que se falar em perda 

do objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar fls. 20/21, cujos efeitos somente subsistem mediante o 

pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente julgamento.II - A injustificada demora na 

apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 15 meses) fere o princípio da 

razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme insegurança jurídica aos administrados.III- 

No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, 6º, da Lei 8.213/91, minudenciado pelo 

art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece prazo de 45 dias para apreciação do pedido de concessão de benefício. Ante 

a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental.IV- Remessa oficial desprovida.(TRF 3, 10ª 

Turma, REOMS 300492, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento DJU - 30/04/2008, p. 

784)PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO DA AUTORIDADE CONFIGURADA. 

DEMORA NA APRECIAÇÃO DE REQUERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. ART 5º, XXXIV, B, DA 

CARTA MAGNA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA. REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDA.1. A demora pelo INSS na apreciação do pedido de expedição de certidão em especial configura omissão 

relevante, a ser atacada por meio de mandado de segurança.2. Ofensa ao art 5º, XXXIV, b, da Constituição Federal e a 

princípio da eficiência administrativa (art 37, caput, do mesmo Texto Magno) 3. O comando de segurança concedida 

em 1º grau foi cumprido pelo INSS, a certidão tendo sido expedida.4. Remessa oficial improvida(TRF/3ª Região - 

REOMS 179862, Processo 97030310052/SP - 7ª Turma - V.U. - Decisão: 12/12/2005 - DJU: 22/02/2006, p. 335 - 

Relator: JUIZ RODRIGO ZACHARIAS)Resta consignado em nosso ordenamento jurídico o Princípio da Eficiência, 

que determina ao administrador público a realização de procedimentos destinados ao melhor atendimento de suas 

funções.É incontroverso, também, que a Administração Pública, no exercício de suas atividades, é orientada ainda pelos 

princípios da legalidade e da razoabilidade, devendo analisar os pedidos administrativos dentro do prazo legal, e na 

ausência deste, dentro de um prazo razoável. DISPOSITIVO.Diante do exposto CONCEDO A SEGURANÇA, para 

determinar ao Impetrado que julgue e decida os pedidos administrativos dos Substituídos no prazo de 30 dias, devendo 

informar a este Juízo a conclusão, sob pena de se caracterizar a hipótese prevista no inciso II, do art. 11 da Lei n 

8.429/92 (Lei da Improbidade).Sem honorários. Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do artigo 14, 1º da Lei n 12.016/2009.P.R.I.O. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  
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Expediente Nº 4739 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0649188-83.1984.403.6100 (00.0649188-0) - CREFIPAR ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E 

EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA (SP029228 - LUIZ ANTONIO LEVY FARTO E SP027263 - MARCO 

ANTONIO NEGRAO MARTORELLI) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - 

DNER(Proc. 589 - RUBENS LAZZARINI) 

Ciência do desarquivamento.Diante da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº. 2009.03.00.007674-1 

(traslado de fls. 330/334), cite-se nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, mediante a apresentação, pela 

exequente, das cópias necessárias à instrução do mandado, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se. Int.  

 

0042471-31.1989.403.6100 (89.0042471-8) - EMIDIA REGINA DE CHAVES DIAS(SP033868 - JEREMIAS ALVES 

PEREIRA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0047117-50.1990.403.6100 (90.0047117-6) - FLAVIO SANTOS X JOAO BASILIO FILHO(SP063380 - ANTONIO 

SERGIO CALIL) X JOSE CAMPANELLI X MARIA ANGELICA OLIVEIRA CUNHA PORTO X MARIA 

HELENA CAMPANELLI SPADA(SP046026 - JOAO JOSE OZORES ANGELI E SP040382 - IVALDO TOGNI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA UNIAO FEDERAL) 

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, o 

coautor JOÃO BASÍLIO FILHO o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0036045-95.1992.403.6100 (92.0036045-9) - ILARIO SANCHES X ALBERTO DE OLIVEIRA ALVES FILHO X 

MARIA H MIQUELINO X RUTH SINHORINI CANATO X NIDIA APARECIDA BASILE DE 

GOUVEA(SP076645 - MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI E SP105779 - JANE PUGLIESI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0066475-30.1992.403.6100 (92.0066475-0) - TNL IND/ MECANICA LTDA(SP014894 - OSVALDO GARCIA 

HERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) 

Ciência do desarquivamento.Fls. 512: Indefiro o pedido, reportando-me ao decidido a fls. 501.Retornem os autos ao 

arquivo (sobrestado).Int. 

 

0072388-90.1992.403.6100 (92.0072388-8) - MARIA JOSE MARQUES(SP009441A - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X BANCO BRADESCO S/A(Proc. 

MARIA CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 187 - IVONE DE 

SOUZA TONIOLLO DO PRADO E Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER) 

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, a 

parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0032816-25.1995.403.6100 (95.0032816-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032428-

25.1995.403.6100 (95.0032428-8)) BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S.A X BRADESCOR CORRETORA 

DE SEGUROS LTDA(RJ039678 - ALBERTO DE ORLEANS E BRAGANCA E SP107445A - MARIA REGINA M. 

ALBERNAZ LYNCH) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL) 

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, a 

União Federal o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo. 

 

0020983-39.1997.403.6100 (97.0020983-0) - MOACIR DA SILVA FILHO X NAOR EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA X NADIR DO NASCIMENTO SANTANA X NELSON EDUARDO BAPTISTA DIAS X NILSON 

RODRIGUES DA SILVA X ODETE MARIA DE JESUS X ORLI FARIA X OSVALDO CAETANO X OSVALDO 

JOSE PEREIRA X OTACILIO PEREIRA DA SILVA(SP026700 - EDNA RODOLFO E SP093473 - ADOLFO 

MIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E 

SILVA) 

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, a 

parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0035969-95.1997.403.6100 (97.0035969-7) - SERGIO LIMA AUGUSTO X JOSE DANIEL DOS SANTOS(SP146580 

- ALEXANDRE MARCELO AUGUSTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 
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autos ao arquivo.Int. 

 

0013282-51.2002.403.6100 (2002.61.00.013282-0) - EVARISTO DA PAZ(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS 

MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0020104-51.2005.403.6100 (2005.61.00.020104-1) - WALTER TONDIN(SP066947 - LUIS TELLES DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0023275-79.2006.403.6100 (2006.61.00.023275-3) - VICTORIO FORTUNATO COELHO(SP100804 - ANDREA 

MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0017520-06.2008.403.6100 (2008.61.00.017520-1) - HELENA SORIANI ROSEMBERGER X MARIA ADELINO 

SORIANI - ESPOLIO(SP187069 - CARLOS GUILHERME SAEZ GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Ciência do desarquivamento.Fls. 132/138: Defiro a expedição de certidão de objeto e pé.Em nada mais sendo requerido, 

retornem os autos ao arquivo,Int. 

 

Expediente Nº 4740 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0666216-20.1991.403.6100 (91.0666216-1) - INTERCEL-CABOS PARA INFORMATICA E 

TELECOMUNICACOES LTDA(SP101970 - CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO E SP017550 - FRANCISCO 

DA SILVA VILLELA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) 

Expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria nos autos dos Embargos à 

Execução (traslado de fls. 166/179).Após intime-se a União Federal nos termos do artigo 100, parágrafo 10 da 

Constituição Federal e artigo 12 da Resolução 55 CJF/STJ, de 14 de maio de 2009. Decorrido o prazo sem impugnação, 

transmita-se a referida ordem de pagamento. Intime-se a parte autora desta determinação e cumpra-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0027454-76.1994.403.6100 (94.0027454-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023718-

50.1994.403.6100 (94.0023718-9)) ELEVADORES OTIS LTDA(SP066331 - JOAO ALVES DA SILVA E SP077460 

- MARCIO PEREZ DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1322 - 

GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) X ELEVADORES OTIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a consulta de fls. 830/831, cumpre evidenciar que, por força da Resolução nº 230/2010 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em casos de expedição de Precatórios de natureza alimentícia, torna-se 

necessário o preenchimento de novos campos informativos que dizem respeito aos requerentes.Destarte, informe o i. 

patrono da parte autora sua data de nascimento, bem como se é, ou não, portador de doença grave.Prazo: 10 (dez) 

dias.Informado, expeça-se o ofício requisitório conforme anteriormente determinado.Entretanto, decorrido o prazo sem 

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Independentemente disso, proceda a Secretaria ao cancelamento do 

requisitório de fl. 828, uma vez que se tornou improfícuo.Cumpra-se e, após, publique-se.Int. 

 

0009712-67.1996.403.6100 (96.0009712-7) - LUZIA MITSUKO IWABUCHI X LUZIA PINHEIRO STEIN X 

LUZINETE FRANCISCA DA SILVA X MANOEL ALVES FEITOSA X MANOEL JOAQUIM GONCALVES X 

MANOEL JOSE DA SILVA X MANOEL JUSTINO DE SOUZA FILHO X MANOEL PASTORE JUNIOR X 

MANOEL PONTINHO(SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA E SP036153 - JOSE MENTOR 

GUILHERME DE MELLO NETTO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 

FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS) X LUZIA MITSUKO IWABUCHI X UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

SAO PAULO - UNIFESP 

Expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos elaborados pelo Juízo nos autos dos Embargos à Execução 

(traslado de fls. 436/443).Após intime-se a ré nos termos do artigo 100, parágrafo 10 da Constituição Federal e artigo 12 

da Resolução 55 CJF/STJ, de 14 de maio de 2009.Decorrido o prazo sem impugnação, transmita-se a referida ordem de 

pagamento. Intime-se a parte autora desta determinação e cumpra-se.  

 

Expediente Nº 4741 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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0015203-98.2009.403.6100 (2009.61.00.015203-5) - ANDREZANI ADVOCACIA EMPRESARIAL(SP141206 - 

CLAUDIA DE CASTRO E SP183038 - CARLA LOPES FERNANDES MONACO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Cumpra-se o determinado a fls. 392.Recebo a apelação da parte impetrada de fls. 406/413, somente no efeito 

devolutivo. Vista à impetrante para contrarrazões. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, e por fim, 

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

 

0023961-66.2009.403.6100 (2009.61.00.023961-0) - SOCIEDADE DE SERVICO SOCIAL(SP146694 - CRISTINA 

BRANCO CABRAL) X CHEFE DIVISAO ORIENTACAO E ANALISE TRIBUTARIA DA DELEG REC FED 

BRASIL X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Pelo presente mandado de segurança pretende a impetrante medida judicial para o fim de obter dispensa da 

apresentação do CNAS para deferimento do pedido de isenção de contribuições previdenciárias.Alega ser entidade sem 

fins lucrativos e que deixou de efetuar o recolhimento da contribuição patronal desde novembro de 2008, em virtude de 

dificuldades financeiras.Sustenta que ingressou com pedido administrativo de reconhecimento da isenção perante a 

Secretaria da Receita Federal, que foi indeferido diante da falta do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 

Social.Argumenta que não necessita apresentar referido documento para inscrição perante o MEC, requerendo analogia 

para outros ramos do Poder Público.Aduz que a exigência do documento é ilegal e inconstitucional.Juntou procuração e 

documentos (fls. 09/144).Indeferida a medida liminar (fls. 157/159).O impetrado prestou informações a fls. 182/184.O 

Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 186/190, opinando pela denegação da segurança.Vieram os autos à 

conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento e decido.Não assiste razão à impetrante.O parágrafo 7o. do artigo 195 

da Constituição preceitua serem isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência 

social que atendam às exigências estabelecidas em lei.Embora o artigo fale em isenção a doutrina e jurisprudência já se 

pacificaram no sentido de tratar-se de hipótese de imunidade.De fato, considerando-se que a imunidade é obstáculo 

constitucional à incidência de regra tributária, não compete ao legislador constitucional tratar de isenções, que 

tecnicamente constituem-se em dispensas legais ao pagamento de tributos.Nesse sentido o STF, em diversas ocasiões, 

tratou por imunidade a dispensa de pagamento de tributo prevista no dispositivo constitucional citado (vide MI 232 -RJ 

e REOMS 22.192-DF).As exigências a que trata a lei referem-se à constituição e funcionamento das entidades, e não 

limitação à imunidade.Nesse passo, o artigo 14 do CTN conceituou as entidades que fazem jus à imunidade 

dispondo:Art. 14 - O disposto na alínea c do inciso IV do art. 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos 

pelas entidades nele referidas:I- não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro 

ou participação no seu resultado;II- aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus 

objetivos institucionais;III- manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades 

capazes de assegurar sua exatidão.1º. Na falta de cumprimento do disposto neste artigo ou no 1º do art. 9º, a autoridade 

competente pode suspender a aplicação do benefício.2º. Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do art. 9º são 

exclusivamente os diretamente relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, 

previsto nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.Assim, uma vez cumpridos os requisitos da Lei, a empresa será 

considerada entidade beneficente de assistência social, podendo gozar dos benefícios da imunidade de contribuições 

para a seguridade social.Na ocasião da apreciação do pedido administrativo da impetrante (01.10.2009 - fls. 22/23), 

ainda não havia sido editada a Lei n 12.101, datada de 27 de novembro de 2009, que revogou o artigo 55 da Lei n 

8.212/91, razão pela qual a análise dos requisitos pertinentes deve ser realizada à luz da antiga legislação.Nos termos do 

revogado Artigo 55 da Lei n 8212/91, era isenta das contribuições sociais a entidade beneficente de assistência social 

que atendesse aos requisitos legais de forma cumulativa, conforme segue:Art. 55. Fica isenta das contribuições de que 

tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos 

cumulativamente: (Vide Lei nº 9.429, de 26.12.1996)I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual 

ou do Distrito Federal ou municipal;II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, 

fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;(Redação dada pela Lei nº 9.429, de 

26.12.1996) (Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.8.2001)III - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a 

assistência social beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores de 

deficiência;(Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) e (Vide Adin 2028-5, de 20.11.98)IV - não percebam seus 

diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a 

qualquer título;V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus 

objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas 

atividades. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata 

este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

despachar o pedido. 2º A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade 

jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção. 3o Para os fins deste artigo, entende-se por 

assistência social beneficente a prestação gratuita de benefícios e serviços a quem dela necessitar. (Incluído pela Lei nº 

9.732, de 11.12.98) 4o O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cancelará a isenção se verificado o 

descumprimento do disposto neste artigo. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 5o Considera-se também de 

assistência social beneficente, para os fins deste artigo, a oferta e a efetiva prestação de serviços de pelo menos sessenta 

por cento ao Sistema Único de Saúde, nos termos do regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 6o (Vide 

Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.8.2001)Conforme já decidido pelo E. TRF da 3ª Região, nos autos da AMS n 

1999.61.00.024220-0/SP, publicado no DJU de 28.10.2004, página 162, As entidades, para serem beneficentes, devem 
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ser filantrópicas, por isso o inciso II do artigo 55 da Lei 8.212/91, que continua em vigor, exige que seja portadora do 

mencionado Certificado ou do Registro de entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço 

Social a fim de que a pessoa jurídica seja imune.Vale citar, a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça:Processo ROMS 200601499914 ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

22237 Relator(a) HUMBERTO MARTINS Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE 

DATA:05/05/2008 TRIBUTÁRIO, CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - EXIGÊNCIA DE CERTIFICADO 

DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA GOZO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - 

CABIMENTO. 1. O mandado de segurança é remédio de natureza constitucional que visa a proteção de direito líquido 

e certo, exigindo a constatação de plano do direito alegado, e, por ter rito processual célere, não comporta dilação 

probatória. 2. Sem a apresentação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social não se comprova direito 

líquido e certo ao reconhecimento de imunidade tributária. 3. Além do mais, o mandado de segurança não se presta a 

demonstrar a existência dos requisitos necessários ao reconhecimento da imunidade tributária, pois isso requer dilação 

probatória, que é incabível em sede de mandado de segurança. 4. O Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 

Social é previsto no art. 55, II, da Lei n. 8.212/91 e encontra-se em consonância com os ditames constitucionais, como 

já decidiu o STF no RE-AgR 428815/AM, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, publicado no DJ de 

24.6.2005. 5. Não há direito adquirido a regime jurídico-tributário, de forma que a entidade reconhecida como de 

caráter filantrópico sob a égide do Decreto-Lei n. 1.572/77 é passível de ser objeto de novos requisitos para o gozo da 

imunidade tributária e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS. 6. O pedido de 

reconsideração in casu formulado ao CNAS não possui efeito suspensivo, pois a Resolução CNAS n. 177/2000 não o 

prevê, dependendo, caso a caso, de deliberação da autoridade que o recebeu. No caso particular não há prova desta 

concessão. Recurso ordinário improvido.Ademais, a Lei n 12.101/2009 manteve a necessidade de certificação das 

entidades beneficentes, de forma que não há como deferir o pedido formulado, eis que fora das hipóteses legais de 

imunidade. Em face do exposto, denego a segurança e julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos 

do Artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Não há honorários advocatícios.Transitada em 

julgado esta decisão, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P. R. I e Oficie-se. 

 

0001419-20.2010.403.6100 (2010.61.00.001419-4) - JOSE AUGUSTO MONTEIRO DE OLIVEIRA 

NOVAES(SP018192 - NELSON RANGEL NOVAES) X COMANDANTE DA 2 REGIAO MILITAR-REGIAO DAS 

BANDEIRAS DIV APOIO ADMINIST 

Através do presente mandado de segurança pretende o Impetrante - José Augusto Monteiro de Oliveira Novaes - 

desconstituir a sua convocação e incorporação às Forças Armadas.Sustenta, em síntese, ter sido dispensado por excesso 

de contingente em 27 de maio de 2003, não se justificando sua reconvocação ou o adiamento de convocação, em tempo 

de paz, pelo fato de haver concluído o curso de Medicina.Por fim, assinalou a existência de um limite temporal para a 

reconvocação do militar dispensado pelo Exército por excesso de contingente, qual seja, a data de 31 de dezembro do 

ano designado para a prestação do serviço militar inicial de sua classe.Com a inicial vieram os documentos de fls. 

02/43.A medida liminar foi deferida a fls. 47/49.Em bem lançadas informações o ilustre General-de-Divisão Eduardo 

Segundo Liberali Wizniewsky sustenta a legalidade da convocação, com base no parágrafo 2º do artigo 4º da Lei 

5.292/67.Esclarece acerca da suma importância de existirem médicos incorporados ao serviço militar prestando 

assistência à saúde dos militares e de seus familiares, que por imposição constitucional estão obrigados a servir em 

qualquer parte do país e do exterior.A União Federal manifestou-se a fls. 68/103 pleiteando a denegação da segurança, 

tendo interposto Agravo de Instrumento a fls. 104/146.O Ministério Público ofereceu seu parecer a fls. 149/151, 

opinando pela denegação da segurança.É o relato do essencial. Fundamento e decido.O serviço militar obrigatório é 

previsto no texto constitucional, sendo os termos de sua obrigatoriedade disciplinados por lei.Nesse passo os preceitos 

das Leis 4.375/64 e 5.292/67 disciplinam o assunto.Esta última, de interesse no presente caso, trata da prestação do 

Serviço Militar pelos estudantes de medicina, farmácia, odontologia e veterinária.A análise do disposto do artigo 4º e 

parágrafos 1º e 2º é essencial para o deslinde da presente causa. Dispõe o artigo:Art 4º Os MFDV que, como estudantes, 

tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo curso prestarão o serviço militar inicial 

obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo 

único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e na sua regulamentação. 1º Para a prestação do Serviço 

Militar de que trata este artigo, os citados MFDV ficarão vinculados à classe que estiver convocada a prestar o serviço 

militar inicial, no ano seguinte ao da referida terminação do curso. 2º Os MFDV que sejam portadores de Certificados 

de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação do 

Serviço Militar de que trata o presente artigo. O texto legal é claro - aplica-se aos MFDV - cuja incorporação foi 

adiada.Nesse passo são reiteradas as decisões do STJ.Cito trecho do voto proferido pela Desembargadora Convocada do 

TJ de Minas, no STJ, proferido no AgRG 1.079.844-RS:Certo é que na espécie tanto o caput como o par. 2, da lei 

5.292/67 tratam de estudantes de medicina, pois, interpretação contrária levaria à conclusão desarrazoada de que 

dispensados do serviço militar obrigatório, que optassem por estudar medicina posteriormente à dispensa estariam 

condicionados a prestação de tal serviço ao alvedrio do comando militar.O próprio precedente trazido pela autoridade 

impetrada - MS 2005.61.00.002881-1 - como comprovante da tese esposada não se presta a tal fim, vez que em consulta 

pública no sítio da Justiça Federal verifica-se que a concessão de segurança foi assegurada ao Impetrante, 

reconhecendo-se a ilegalidade da convocação para o serviço militar.Observo, por fim, que embora seja de extrema 

relevância a incorporação de profissionais de saúde ao exército, tal proceder deve ser amparado em lei.Isto posto, pelas 

razões expostas, acolho o pedido formulado e concedo a segurança almejada.Custas de lei. Descabem honorários 
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advocatícios.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0001474-68.2010.403.6100 (2010.61.00.001474-1) - LEONARDO GUEDES MOREIRA VALLE(SP270916 - TIAGO 

TEBECHERANI) X GENERAL COMANDANTE DA 2a REGIAO - COMANDO MILITAR DO SUDESTE 

Através do presente mandado de segurança pretende o Impetrante - LEONARDO GUEDES MOREIRA VALLE - 

desconstituir a sua convocação e incorporação às Forças Armadas.Sustenta, em síntese, ter sido dispensado por excesso 

de contingente em 27 de junho de 2000, não se justificando sua reconvocação ou o adiamento de convocação, em tempo 

de paz, pelo fato de haver concluído o curso de Medicina.Por fim, assinalou a existência de um limite temporal para a 

reconvocação do militar dispensado pelo Exército por excesso de contingente, qual seja, a data de 31 de dezembro do 

ano designado para a prestação do serviço militar inicial de sua classe.Com a inicial vieram os documentos de fls. 

22/37.A medida liminar foi deferida a fls. 40/45.Em bem lançadas informações o ilustre General-de-Divisão Eduardo 

Segundo Liberali Wizniewsky sustenta a legalidade da convocação, com base no parágrafo 2º do artigo 4º da Lei 

5.292/67.Esclarece acerca da suma importância de existirem médicos incorporados ao serviço militar prestando 

assistência à saúde dos militares e de seus familiares, que por imposição constitucional estão obrigados a servir em 

qualquer parte do país e do exterior.A União Federal interpôs Agravo por Instrumento (fls. 65/77).O Ministério Público 

ofereceu seu parecer a fls. 81/84, opinando pela denegação da segurança.É o relato do essencial. Fundamento e 

decido.O serviço militar obrigatório é previsto no texto constitucional, sendo os termos de sua obrigatoriedade 

disciplinados por lei.Nesse passo os preceitos das Leis 4.375/64 e 5.292/67 disciplinam o assunto.Esta última, de 

interesse no presente caso, trata da prestação do Serviço Militar pelos estudantes de medicina, farmácia, odontologia e 

veterinária.A análise do disposto do artigo 4º e parágrafos 1º e 2º é essencial para o deslinde da presente causa. Dispõe o 

artigo:Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo 

curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida 

pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e na sua regulamentação. 

1º Para a prestação do Serviço Militar de que trata este artigo, os citados MFDV ficarão vinculados à classe que estiver 

convocada a prestar o serviço militar inicial, no ano seguinte ao da referida terminação do curso. 2º Os MFDV que 

sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, 

ficam sujeitos a prestação do Serviço Militar de que trata o presente artigo. O texto legal é claro - aplica-se aos MFDV - 

cuja incorporação foi adiada.Nesse passo são reiteradas as decisões do STJ.Cito trecho do voto proferido pela 

Desembargadora Convocada do TJ de Minas, no STJ, proferido no AgRG 1.079.844-RS:Certo é que na espécie tanto o 

caput como o par. 2, da lei 5.292/67 tratam de estudantes de medicina, pois, interpretação contrária levaria à conclusão 

desarrazoada de que dispensados do serviço militar obrigatório, que optassem por estudar medicina posteriormente à 

dispensa estariam condicionados a prestação de tal serviço ao alvedrio do comando militar.O próprio precedente trazido 

pela autoridade impetrada - MS 2005.61.00.002881-1 - como comprovante da tese esposada não se presta a tal fim, vez 

que em consulta pública no sítio da Justiça Federal verifica-se que a concessão de segurança foi assegurada ao 

Impetrante, reconhecendo-se a ilegalidade da convocação para o serviço militar.Observo, por fim, que embora seja de 

extrema relevância a incorporação de profissionais de saúde ao exército, tal proceder deve ser amparado em lei.Isto 

posto, pelas razões expostas, acolho o pedido formulado e concedo a segurança almejada.Custas de lei. Descabem 

honorários advocatícios.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I 

 

0001569-98.2010.403.6100 (2010.61.00.001569-1) - CAIO HENRIQUE SARRA(SP145916 - ANDRE LUIZ DE 

LIMA DAIBES E SP270208B - GUILHERME HENRIQUE TRAUB) X COMANDANTE MILITAR DO SUDESTE 

Através do presente mandado de segurança pretende o Impetrante - CAIO HENRIQUE SARRA - desconstituir a sua 

convocação e incorporação às Forças Armadas.Sustenta, em síntese, ter sido dispensado por excesso de contingente em 

22 de junho de 2000, não se justificando sua reconvocação ou o adiamento de convocação, em tempo de paz, pelo fato 

de haver concluído o curso de Medicina.Por fim, assinalou a existência de um limite temporal para a reconvocação do 

militar dispensado pelo Exército por excesso de contingente, qual seja, a data de 31 de dezembro do ano designado para 

a prestação do serviço militar inicial de sua classe.Com a inicial vieram os documentos de fls. 16/76.A medida liminar 

foi deferida a fls. 80/85.A União Federal em manifestação a fls. 94/129 requereu a denegação da segurança.Em bem 

lançadas informações o ilustre General-de-Divisão Eduardo Segundo Liberali Wizniewsky sustenta a legalidade da 

convocação, com base no parágrafo 2º do artigo 4º da Lei 5.292/67.Esclarece acerca da suma importância de existirem 

médicos incorporados ao serviço militar prestando assistência à saúde dos militares e de seus familiares, que por 

imposição constitucional estão obrigados a servir em qualquer parte do país e do exterior.A União Federal interpôs 

Agravo por Instrumento (fls. 142/184).O Ministério Público ofereceu seu parecer a fls. 189/191, opinando pela 

concessão da segurança. É o relato do essencial. Fundamento e decido.O serviço militar obrigatório é previsto no texto 

constitucional, sendo os termos de sua obrigatoriedade disciplinados por lei.Nesse passo os preceitos das Leis 4.375/64 

e 5.292/67 disciplinam o assunto.Esta última, de interesse no presente caso, trata da prestação do Serviço Militar pelos 

estudantes de medicina, farmácia, odontologia e veterinária.A análise do disposto do artigo 4º e parágrafos 1º e 2º é 

essencial para o deslinde da presente causa. Dispõe o artigo:Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido 

adiamento de incorporação até a terminação do respectivo curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano 

seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as 

demais condições fixadas nesta Lei e na sua regulamentação. 1º Para a prestação do Serviço Militar de que trata este 

artigo, os citados MFDV ficarão vinculados à classe que estiver convocada a prestar o serviço militar inicial, no ano 

seguinte ao da referida terminação do curso. 2º Os MFDV que sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª 
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Categoria ou de Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação do Serviço Militar de que 

trata o presente artigo. O texto legal é claro - aplica-se aos MFDV - cuja incorporação foi adiada.Nesse passo são 

reiteradas as decisões do STJ.Cito trecho do voto proferido pela Desembargadora Convocada do TJ de Minas, no STJ, 

proferido no AgRG 1.079.844-RS:Certo é que na espécie tanto o caput como o par. 2, da lei 5.292/67 tratam de 

estudantes de medicina, pois, interpretação contrária levaria à conclusão desarrazoada de que dispensados do serviço 

militar obrigatório, que optassem por estudar medicina posteriormente à dispensa estariam condicionados a prestação de 

tal serviço ao alvedrio do comando militar.O próprio precedente trazido pela autoridade impetrada - MS 

2005.61.00.002881-1 - como comprovante da tese esposada não se presta a tal fim, vez que em consulta pública no sítio 

da Justiça Federal verifica-se que a concessão de segurança foi assegurada ao Impetrante, reconhecendo-se a ilegalidade 

da convocação para o serviço militar.Observo, por fim, que embora seja de extrema relevância a incorporação de 

profissionais de saúde ao exército, tal proceder deve ser amparado em lei.Isto posto, pelas razões expostas, acolho o 

pedido formulado e concedo a segurança almejada.Custas de lei. Descabem honorários advocatícios.Sentença sujeita ao 

duplo grau de jurisdição.P.R.I 

 

0001651-32.2010.403.6100 (2010.61.00.001651-8) - FERNANDO AUGUSTO NOGUEIRA MENDES 

TACLIARINI(SP047417 - TANIA MARA CARNEIRO FREIRE) X COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP 

Através do presente mandado de segurança pretende o Impetrante - FERNANDO AUGUSTO NOGUEIRA MENDES 

TAGLIARINI - desconstituir a sua convocação e incorporação às Forças Armadas.Sustenta, em síntese, ter sido 

dispensado por excesso de contingente em 17 de janeiro de 2005, não se justificando sua reconvocação ou o adiamento 

de convocação, em tempo de paz, pelo fato de haver concluído o curso de Medicina.Por fim, assinalou a existência de 

um limite temporal para a reconvocação do militar dispensado pelo Exército por excesso de contingente, qual seja, a 

data de 31 de dezembro do ano designado para a prestação do serviço militar inicial de sua classe.Com a inicial vieram 

os documentos de fls. 08/23.A medida liminar foi deferida a fls. 26/31.Em bem lançadas informações o ilustre General-

de-Divisão Eduardo Segundo Liberali Wizniewsky sustenta a legalidade da convocação, com base no parágrafo 2º do 

artigo 4º da Lei 5.292/67.Esclarece acerca da suma importância de existirem médicos incorporados ao serviço militar 

prestando assistência à saúde dos militares e de seus familiares, que por imposição constitucional estão obrigados a 

servir em qualquer parte do país e do exterior.O Ministério Público ofereceu seu parecer a fls. 50/51, opinando pela 

denegação da segurança.A União Federal interpôs Agravo Retido (fls. 53/62).O impetrante manifestou-se a fls. 64/65, 

reiterando os termos da inicial.É o relato do essencial. Fundamento e decido.O serviço militar obrigatório é previsto no 

texto constitucional, sendo os termos de sua obrigatoriedade disciplinados por lei.Nesse passo os preceitos das Leis 

4.375/64 e 5.292/67 disciplinam o assunto.Esta última, de interesse no presente caso, trata da prestação do Serviço 

Militar pelos estudantes de medicina, farmácia, odontologia e veterinária.A análise do disposto do artigo 4º e parágrafos 

1º e 2º é essencial para o deslinde da presente causa. Dispõe o artigo:Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham 

obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no 

ano seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as 

demais condições fixadas nesta Lei e na sua regulamentação. 1º Para a prestação do Serviço Militar de que trata este 

artigo, os citados MFDV ficarão vinculados à classe que estiver convocada a prestar o serviço militar inicial, no ano 

seguinte ao da referida terminação do curso. 2º Os MFDV que sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª 

Categoria ou de Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação do Serviço Militar de que 

trata o presente artigo. O texto legal é claro - aplica-se aos MFDV - cuja incorporação foi adiada.Nesse passo são 

reiteradas as decisões do STJ.Cito trecho do voto proferido pela Desembargadora Convocada do TJ de Minas, no STJ, 

proferido no AgRG 1.079.844-RS:Certo é que na espécie tanto o caput como o par. 2, da lei 5.292/67 tratam de 

estudantes de medicina, pois, interpretação contrária levaria à conclusão desarrazoada de que dispensados do serviço 

militar obrigatório, que optassem por estudar medicina posteriormente à dispensa estariam condicionados a prestação de 

tal serviço ao alvedrio do comando militar.O próprio precedente trazido pela autoridade impetrada - MS 

2005.61.00.002881-1 - como comprovante da tese esposada não se presta a tal fim, vez que em consulta pública no sítio 

da Justiça Federal verifica-se que a concessão de segurança foi assegurada ao Impetrante, reconhecendo-se a ilegalidade 

da convocação para o serviço militar.Observo, por fim, que embora seja de extrema relevância a incorporação de 

profissionais de saúde ao exército, tal proceder deve ser amparado em lei.Isto posto, pelas razões expostas, acolho o 

pedido formulado e concedo a segurança almejada.Custas de lei. Descabem honorários advocatícios.Sentença sujeita ao 

duplo grau de jurisdição.P.R.I 

 

0001661-76.2010.403.6100 (2010.61.00.001661-0) - JOAO PAULO LEONARDO PINTO(SP275596 - FERNANDA 

GOUVEA MEDRADO) X COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP 

Através do presente mandado de segurança pretende o Impetrante - JOÃO PAULO LEONARDO PINTO - desconstituir 

a sua convocação e incorporação às Forças Armadas.Sustenta, em síntese, ter sido dispensado por excesso de 

contingente em 10 de julho de 1998, não se justificando sua reconvocação ou o adiamento de convocação, em tempo de 

paz, pelo fato de haver concluído o curso de Medicina.Por fim, assinalou a existência de um limite temporal para a 

reconvocação do militar dispensado pelo Exército por excesso de contingente, qual seja, a data de 31 de dezembro do 

ano designado para a prestação do serviço militar inicial de sua classe.Com a inicial vieram os documentos de fls. 

16/33.A medida liminar foi deferida a fls. 36/40.Em bem lançadas informações o ilustre General-de-Divisão Eduardo 

Segundo Liberali Wizniewsky sustenta a legalidade da convocação, com base no parágrafo 2º do artigo 4º da Lei 

5.292/67.Esclarece acerca da suma importância de existirem médicos incorporados ao serviço militar prestando 
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assistência à saúde dos militares e de seus familiares, que por imposição constitucional estão obrigados a servir em 

qualquer parte do país e do exterior.O Ministério Público ofereceu seu parecer a fls. 60/61, opinando pela concessão 

parcial da segurança, a fim de que a convocação do impetrante apenas ocorra quando da conclusão do seu período de 

residência médica.A União Federal interpôs Agravo Retido (fls. 63/72).O impetrante manifestou-se a fls. 74/85, 

reiterando os termos da inicial.É o relato do essencial. Fundamento e decido.O serviço militar obrigatório é previsto no 

texto constitucional, sendo os termos de sua obrigatoriedade disciplinados por lei.Nesse passo os preceitos das Leis 

4.375/64 e 5.292/67 disciplinam o assunto.Esta última, de interesse no presente caso, trata da prestação do Serviço 

Militar pelos estudantes de medicina, farmácia, odontologia e veterinária.A análise do disposto do artigo 4º e parágrafos 

1º e 2º é essencial para o deslinde da presente causa. Dispõe o artigo:Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham 

obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no 

ano seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as 

demais condições fixadas nesta Lei e na sua regulamentação. 1º Para a prestação do Serviço Militar de que trata este 

artigo, os citados MFDV ficarão vinculados à classe que estiver convocada a prestar o serviço militar inicial, no ano 

seguinte ao da referida terminação do curso. 2º Os MFDV que sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª 

Categoria ou de Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação do Serviço Militar de que 

trata o presente artigo. O texto legal é claro - aplica-se aos MFDV - cuja incorporação foi adiada.Nesse passo são 

reiteradas as decisões do STJ.Cito trecho do voto proferido pela Desembargadora Convocada do TJ de Minas, no STJ, 

proferido no AgRG 1.079.844-RS:Certo é que na espécie tanto o caput como o par. 2, da lei 5.292/67 tratam de 

estudantes de medicina, pois, interpretação contrária levaria à conclusão desarrazoada de que dispensados do serviço 

militar obrigatório, que optassem por estudar medicina posteriormente à dispensa estariam condicionados a prestação de 

tal serviço ao alvedrio do comando militar.O próprio precedente trazido pela autoridade impetrada - MS 

2005.61.00.002881-1 - como comprovante da tese esposada não se presta a tal fim, vez que em consulta pública no sítio 

da Justiça Federal verifica-se que a concessão de segurança foi assegurada ao Impetrante, reconhecendo-se a ilegalidade 

da convocação para o serviço militar.Observo, por fim, que embora seja de extrema relevância a incorporação de 

profissionais de saúde ao exército, tal proceder deve ser amparado em lei.Isto posto, pelas razões expostas, acolho o 

pedido formulado e concedo a segurança almejada.Custas de lei. Descabem honorários advocatícios.Sentença sujeita ao 

duplo grau de jurisdição.P.R.I 

 

0002366-74.2010.403.6100 (2010.61.00.002366-3) - PAULO LEMES CHAGAS MORAES(SP228203 - SUELY 

NIETO RIGHETTI) X CHEFE DA SECAO DE OFICIAIS TEMPORARIOS DO COMANDO MILITAR SUDOESTE 

2 R 

Através do presente mandado de segurança pretende o Impetrante - PAULO LEMES CHAGAS MORAES - 

desconstituir a sua convocação e incorporação às Forças Armadas.Sustenta, em síntese, ter sido dispensado por excesso 

de contingente em 06 de junho de 2000, não se justificando sua reconvocação ou o adiamento de convocação, em tempo 

de paz, pelo fato de haver concluído o curso de Medicina, já que a esta hipótese não se aplica o art. 4º, parágrafo 2º da 

Lei 5.292/67.Com a inicial vieram os documentos de fls. 02/16.A medida liminar foi deferida a fls. 19/24.Em bem 

lançadas informações o ilustre Coronel Luiz Carlos de Carvalho e Silva sustenta a legalidade da convocação, com base 

no parágrafo 2º do artigo 4º da Lei 5.292/67.Esclarece acerca da suma importância de existirem médicos incorporados 

ao serviço militar prestando assistência à saúde dos militares e de seus familiares, que por imposição constitucional 

estão obrigados a servir em qualquer parte do país e do exterior.A União Federal interpôs Agravo Retido (fls. 46/55).O 

impetrante ofereceu contra-razões ao Agravo Retido fls. 57/58, reiterando os termos da inicial.O Ministério Público 

ofereceu seu parecer a fls. 60/61, opinando pela denegação da segurança.É o relato do essencial. Fundamento e 

decido.O serviço militar obrigatório é previsto no texto constitucional, sendo os termos de sua obrigatoriedade 

disciplinados por lei.Nesse passo os preceitos das Leis 4.375/64 e 5.292/67 disciplinam o assunto.Esta última, de 

interesse no presente caso, trata da prestação do Serviço Militar pelos estudantes de medicina, farmácia, odontologia e 

veterinária.A análise do disposto do artigo 4º e parágrafos 1º e 2º é essencial para o deslinde da presente causa. Dispõe o 

artigo:Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo 

curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida 

pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e na sua regulamentação. 

1º Para a prestação do Serviço Militar de que trata este artigo, os citados MFDV ficarão vinculados à classe que estiver 

convocada a prestar o serviço militar inicial, no ano seguinte ao da referida terminação do curso. 2º Os MFDV que 

sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, 

ficam sujeitos a prestação do Serviço Militar de que trata o presente artigo. O texto legal é claro - aplica-se aos MFDV - 

cuja incorporação foi adiada.Nesse passo são reiteradas as decisões do STJ.Cito trecho do voto proferido pela 

Desembargadora Convocada do TJ de Minas, no STJ, proferido no AgRG 1.079.844-RS:Certo é que na espécie tanto o 

caput como o par. 2, da lei 5.292/67 tratam de estudantes de medicina, pois, interpretação contrária levaria à conclusão 

desarrazoada de que dispensados do serviço militar obrigatório, que optassem por estudar medicina posteriormente à 

dispensa estariam condicionados a prestação de tal serviço ao alvedrio do comando militar.O próprio precedente trazido 

pela autoridade impetrada - MS 2005.61.00.002881-1 - como comprovante da tese esposada não se presta a tal fim, vez 

que em consulta pública no sítio da Justiça Federal verifica-se que a concessão de segurança foi assegurada ao 

Impetrante, reconhecendo-se a ilegalidade da convocação para o serviço militar.Observo, por fim, que embora seja de 

extrema relevância a incorporação de profissionais de saúde ao exército, tal proceder deve ser amparado em lei.Isto 

posto, pelas razões expostas, acolho o pedido formulado e concedo a segurança almejada.Custas de lei. Descabem 
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honorários advocatícios.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0002630-91.2010.403.6100 (2010.61.00.002630-5) - ANDREA GILIO MERCADANTE(SP172190 - SIMONE GILIO 

MERCADANTE) X REITOR SOC ENSINO SUPERIOR MED FUND-UNIV RADIAL-CAMPUS STO AMARO-

IREP(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E SP266894A - GUSTAVO GONÇALVES 

GOMES) 

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ANDREA GILIO 

MERCADANTE em face do REITOR DA IREP - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MÉDIO E 

FUNDAMENTAL LTDA - UNIRADIAL, em que a impetrante requer seja deferida sua rematrícula para ano letivo de 

2010, assim como a realização das provas e a participação das aulas práticas, convalidando-se os atos já 

praticados.Alega que a instituição de ensino negou o requerimento de matrícula em razão de sua inadimplência.Requer 

a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Juntou procuração e documentos (fls. 10/17).A medida 

liminar foi indeferida (fls. 20/22).Devidamente notificado, o impetrado prestou informações a fls. 28/36, afirmando que 

a aluna deixou de honrar com o pagamento dos valores das mensalidades, razão pela qual seu pedido de matrícula foi 

indeferido, conforme autoriza a Lei n 9.870/99.O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 38/39, pelo 

prosseguimento do feito.Vieram os autos à conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento e decido.Não assiste razão 

à impetrante.A princípio, cumpre ressaltar o caráter contratual da relação entre aluno e universidade.Muito embora 

reconheça-se a educação como um direito de todos, é de se anotar que compete ao Estado, em colaboração com a 

sociedade, assegurar o livre acesso de todos aos meios de ensino.Nesse sentido, presencia-se a existência de instituições 

públicas de ensino gratuito, a previsão do crédito educativo para aqueles que não lograram ingressar em universidade 

pública, como parte da atuação direta do Estado no setor.A colaboração da sociedade dá-se de forma indireta, mediante 

o recolhimento de tributos que revertem em benefício do ensino em todas as suas áreas.A pretexto de viabilizar o ensino 

para aqueles que gozam de insuficiência de condições não podem alguns serem penalizados em detrimento de 

outros.Impor a uma universidade particular que preste serviços educacionais a um aluno inadimplente é despir um santo 

para vestir outro, pois fatalmente esse encargo recairá sobre alunos adimplentes que, muitas vezes, não medem esforços 

para adimplir pontualmente suas mensalidades.Sobre o tema já se manifestou o Supremo Tribunal Federal ao apreciar a 

Adin 1.081-6/DF, sendo elucidativos os votos dos Ministros Francisco Rezek e Marco Aurélio, cujo trechos transcrevo, 

respectivamente:...o legislador não pode, sem prejuízo à Constituição, obrigar pessoas a celebrarem ou renovarem 

contratos. Assim, no ponto em que força a renovação da matrícula, e só nele, a regra do artigo 5o deve ser 

suspensa._____________________________Quanto a este artigo 5o da Medida Provisória n. 524, limito-me à 

suspensão da expressão o indeferimento de renovação das matrículas dos alunos, e faço porque ninguém pode ser 

compelido a contratar, principalmente diante de uma situação já verificada em que houve o inadimplemento de uma das 

partes. Assim, pelo menos, neste primeiro exame, concluo que há ingerência no campo reservado à livre iniciativa. - 

grifeiOra, é notório que as universidades precisam do valor arrecadado a título de mensalidades para se manterem, 

pagando professores, contas, adquirindo material, etc.Não há base jurídica para compelir à instituição de ensino a 

matricular aluno não pontual com suas obrigações.A grande maioria das universidades admite parcelar débitos de 

alunos com dificuldades financeiras, o que não se pode admitir, no entanto, é que alguém simplesmente deixe de pagar 

e continue estudando de graça, em prejuízo de todos os outros que se esforçam para pagar suas mensalidades.Qualquer 

pessoa que ingressa em uma universidade particular sabe que terá de arcar com um ônus econômico, não podendo 

pretender isentar-se deste, sem prejuízo na execução normal do contrato celebrado.Por outro lado, há de se ver que 

legislação sobre o tema - Lei 9.870/99 - dispõe que os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito 

à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. 

(art. 5o).Em face do exposto, pelas razões elencadas, DENEGO a segurança almejada, e julgo extinto o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Não há honorários advocatícios. 

Custas de lei.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Após, com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0002732-16.2010.403.6100 (2010.61.00.002732-2) - PRICEWATERHOUSECOOPERS SERVICOS 

PROFISSIONAIS LTDA(SP120084 - FERNANDO LOESER E SP163321 - PAULO VITAL OLIVO) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO 

Vistos em sentença.A parte impetrante interpôs Embargos de Declaração da sentença proferida a fls. 383/392, alegando 

omissão, consistente na não apreciação de vários de seus argumentos para a inconstitucionalidade do Decreto n. 

6.957/09, trazidos na inicial, quais sejam a estrita correlação entre o curso do benefício, equidade na participação do 

custeio da seguridade social, proporcionalidade, capacidade contributiva, não-confisco, ausência de motivação e desvio 

de finalidade (fls. 400/412).Relatado, passo a expor.Os embargos declaratórios prestam-se para o aperfeiçoamento da 

sentença, caso o julgado padeça de vícios, assim como dispõe o Código de Processo Civil: Art. 535. Cabem embargos 

de declaração quando: I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o 

qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Da análise da sentença de fls. 383/392 em sintonia, com o pedido de fls. 

400/412, verifico a ausência dos pressupostos dos embargos de declaração, quais sejam, a existência de omissão, 

obscuridade ou contradição.Assim, a alegação de omissão citada não existe.A rigor, a embargante volta-se contra o 

resultado da sentença, e assim, postula efeitos infringentes ao julgado, situação não admitida em sede de embargos de 

declaração, ex vi o disposto no artigo 535 e seguintes do Código de Processo Civil. Assim, as questões levantadas 
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deverão ser suscitadas em eventual apelação, diante da semântica do disposto dos parágrafos dos artigos primeiro e 

segundo do artigo 515 do Código de Processo Civil:Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da 

matéria impugnada. 1º. Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e 

discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 2º. Quando o pedido ou a defesa tiver 

mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais. 

...A razão do preceito processual retro visa amparar a parte de situações como tais, porquanto ao magistrado de primeiro 

grau não é necessário analisar todas as teses jurídicas apresentada pelas partes, mas sim julgar a lide nos termos em que 

for proposta, fundado em raciocínio lógico jurídico suficiente para responder o pedido apresentado pelo Impetrante, 

diante da repercussão fática contenciosa sobre o bem da vida, objeto da ação.Nesse passo, conheço dos embargos, mas 

lhes nego provimento, mantendo a sentença prolatada em todos os seus termos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Oficiem-se. 

 

0004019-14.2010.403.6100 (2010.61.00.004019-3) - RODRIGO RODRIGUES CORDEIRO(SP289993 - FABIANA 

DE ARAUJO PRADO FANTINATO CRUZ) X PRESIDENTE DA COMISSAO DE EXAME DA OAB-SEC 

ESTADO DE S PAULO X PRESIDENTE COMISSAO NACIONAL EXAME DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL X PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO 

PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK) 

Vistos, etc. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a DESISTÊNCIA 

formulada a fls. 353, e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem julgamento do mérito, nos termos do disposto no 

artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Não há honorários advocatícios.Custas ex lege. Oportunamente, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P. R. I. O.  

 

0008265-53.2010.403.6100 - MULTI TOOLS IND/ E COM/ LTDA(SP177079 - HAMILTON GONÇALVES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos em sentença.A parte autora interpôs Embargos de Declaração da sentença proferida a fls. 125/133, alegando 

contradição, já que o que foi nela decidido estaria em contradição com os preceitos constitucionais, conforme alegado 

por ela na inicial (fls. 144/146).Vieram os autos conclusos.Relatado, passo a expor.Os embargos declaratórios prestam-

se para o aperfeiçoamento da sentença, caso o julgado padeça de vícios, assim como dispõe o Código de Processo Civil: 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II 

- for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Da análise da sentença de fls. 125/133 em 

sintonia, com o pedido de fls. 144/146, verifico a ausência dos pressupostos dos embargos de declaração, quais sejam, 

omissão, obscuridade ou contradição.Assim, a alegação de contradição citada não existe.Observo, que a contradição a 

ser alegada nos Embargos de Declaração é aquela que consta no próprio julgado, ou seja, a incompatibilidade lógica 

entre os fundamentos, o que não ocorre no caso.Neste sentido, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO E 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo 

Civil, os embargos declaratórios são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, 

ou quando for omitido ponto sobre o qual se devia pronunciar o juiz ou tribunal. 2. Nos presentes autos, sob a alegação 

de que esta Turma teria incorrido em contradição e omissão, o embargante, expõe, na verdade, o seu mero 

inconformismo com o resultado do julgamento embargado. 3. A contradição passível de ser eliminada em sede de 

embargos declaratórios é aquela caracterizada por proposições do julgado inconciliáveis entre si, vício que, no entanto, 

não se verifica na espécie. ... grifei (STJ. EERESP n. 2007.01.46952-4/DF. Primeira Turma. Relator: Ministra DENISE 

ARRUDA. DJE: 04/12/2008). Desta forma, não cabem embargos da sentença proferida às fls. 125/133, já que ela não 

apresenta a contradição alegada.A rigor, a parte embargante questiona a correção de decisão anteriormente proferida, 

requerendo a reapreciação, pelo Juízo, de questão já preclusa, situação não admitida em sede de embargos de 

declaração, ex vi o disposto no artigo 535 e seguintes do Código de Processo Civil. Nesse passo, conheço dos 

embargos, mas lhes nego provimento, mantendo a sentença prolatada em todos os seus termos. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

0010945-11.2010.403.6100 - CREDIFIBRA S/A - CREDITO,FINANC E INVESTIMENTO(SP169042 - LÍVIA 

BALBINO FONSECA SILVA E SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO E SP257493 - PRISCILA CHIAVELLI 

PACHECO E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X DELEGADO ESPECIAL DAS 

INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

Vistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por Credifibra S. A - 

Crédito, Financiamento e Investimento contra ato do Delegado Especial das Instituições Financeiras no Estado de São 

Paulo - DEINF - SP, no qual requer a declaração da inexigibilidade do adimplemento de prestação pecuniária 

decorrente de obrigação tributária concernente ao PIS e a COFINS nos moldes do artigo 3º, 1º, da Lei Ordinária n. 

9.718/98, concedendo o recolhimento com base na legislação anterior a ela, ou seja, com base no artigo 2º da Lei 

Complementar n. 70/91, excluindo-se as receitas financeiras.A autora invoca a inconstitucionalidade da Lei 9.718/98, já 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, que alterou a base de cálculo e alíquota do PIS e da COFINS, igualando o 

faturamento à receita bruta, sendo irrelevantes o tipo de atividade e a classificação contábil. Afirma, que a Lei 9.718/98 

utilizou-se de base de cálculo distinta do arquétipo constitucional vigente e, sendo, assim, durante o período em que 

esteve sob a égide da Lei n. 9.718/98, a autora recolheu o PIS e a COFINS utilizando base de cálculo não condizente 
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com o conceito de faturamento. Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 18/38).O pedido de liminar foi 

deferido às fls. 42/44 e ante os embargos de declaração interpostos pela parte impetrante (fls. 52/53), alterada a decisão 

para que constasse no dispositivo ser o pedido parcialmente procedente (fls. 56/59).A autoridade impetrada prestou 

Informações às fls. 64/72, defendendo a legalidade da tributação da receita financeira da impetrante, posto que resultado 

de suas atividades típicas. Ao final, requereu a denegação da ordem.Às fls. 80, a União informa que deixa de recorrer 

tendo em vista o disposto no Parecer PGFN/CRJ n. 492/2010, requerendo, ainda, a intimação de todos os atos 

processuais praticados nos autos.Da decisão que deferiu parcialmente a liminar, a impetrante interpôs agravo de 

instrumento (fls. 81/97), sendo a decisão mantida pelo Juízo (fls. 98).Às fls. 108/114, a União requereu que o pedido da 

impetrante fosse julgado improcedente.O Ministério Público Federal requereu o prosseguimento do feito (fls. 116/117). 

Vieram os autos conclusos.É, em síntese o relatório. Fundamento e decido.Por ser o presente mandado de segurança 

preventivo, não há que se falar em prescrição.Deparo-me com a análise da relação jurídica ora controvertida.A autora 

alega a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei 9.718/98, uma vez que a base de cálculo do PIS e da COFINS 

deixou de ser o faturamento e passou a ser a receita bruta, ferindo vários princípios constitucionais. A Lei 

Complementar 70/91, atenta ao critério técnico contábil de faturamento dispôs:Art. 2 A contribuição de que trata o 

artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das 

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.Parágrafo único. Não integra a 

receita de que trata este artigo, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, o valor:a) do imposto 

sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal;b) das vendas canceladas, das 

devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.Da mesma forma, a Lei Complementar 

7/70, dispunha, em seu artigo 6º, o faturamento como base de cálculo do PIS.No entanto, pela Lei n. 9.718/98, para o 

PIS e a COFINS, o faturamento passa a ter novo conceito:Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior 

corresponde à receita bruta de pessoa jurídica. 1º - Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela 

pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as 

receitas.E a alteração da base de cálculo do PIS e da COFINS, trazida pelo art. 3º, 1º, da Lei n. 9.718/98, passando a ser 

faturamento a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, em substituição a então vigente receita bruta das 

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza, inovou a base de cálculo do 

arquétipo constitucional então expresso na redação original do artigo 195, I, da Constituição Federal. Tal linha de 

interpretação permite concluir que a Lei n. 9.718/98, ao estabelecer como base de cálculo do PIS e da COFINS o 

conjunto de todas as receitas da pessoa jurídica (art. 3º, 1º), abrangendo inclusive as receitas financeiras, acabou por 

considerar como faturamento o que de faturamento não se trata, extrapolando, inclusive, a interpretação ampla 

conferida pelo Supremo Tribunal Federal - STF à matéria.Com efeito, houve profunda modificação na base de cálculo 

do tributo, em dissonância ao seu fato gerador, hipótese de incidência e a matriz constitucional do tributo em questão.O 

assento constitucional do tributo guerreado advém do artigo 195, inciso I, da Constituição Federal na sua redação 

original:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: I - dos empregados, incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 

Posteriormente a Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/98, seguindo a tônica do constituinte originário, preservou a 

sistemática do fato gerador, aclarou o arquétipo constitucional e deu nova redação ao supracitado inciso: I - do 

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 

vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro;Todavia, a superveniência da Emenda Constitucional n. 

20/98, dando nova redação ao artigo 195 da CF/88 e, assim, permitindo a tributação sobre a receita, além do 

faturamento (leia-se, receita bruta), não convalidou a Lei n. 9.718/98 neste particular, pois o fenômeno da recepção 

pressupõe a validade do diploma legal à luz do texto constitucional anterior.À luz do arquétipo constitucional traçado 

para o tributo em tela, bem como diante da dogmática tributária, a qual requer fiel sistemática entre o fato gerador e sua 

base de cálculo, porquanto essa retrata a dimensão quantitativa daquele, e, como tal, deve firmar seus contornos 

qualitativos e quantitativos para assim retratar a realidade econômica e jurídica da qual emanou, concluo que a Lei nº 

9.718/98 incorreu em inconstitucionalidade, eis que desbordou a matiz constitucional que dá amparo a contribuição 

previdenciária do empregador firmada na folha de salários e demais rendimentos (CF, 195, I, a), desviando-se do 

modelo constitucional delineado para a contribuição em tela, posto que firmou base de cálculo que não retrata a 

natureza nem tampouco a realidade do fato gerador, incompatibilidades já há muito repelidas pela doutrina:A base de 

cálculo é a ordem de grandeza que, posta na conseqüência da norma criadora do tributo, presta-se a mensurar o fato 

descrito na hipótese, possibilitando a quantificação do dever tributário, sua graduação proporcional à capacidade 

contributiva do sujeito passivo e a definição da espécie tributária. (in Misabel Abreu Machado Derzi, em nota de 

atualização à obra de Aliomar Baleeiro Direito Tributário Brasileiro, 11 ed., Forense, 1999, p. 199).Assim restou 

divulgado no Informativo STF n. 408, de novembro de 2005:Concluído julgamento de uma série de recursos 

extraordinários em que se questionava a constitucionalidade das alterações promovidas pela Lei 9.718/98, que ampliou 

a base de cálculo da COFINS e do PIS, cujo art. 3º, 1º, define o conceito de faturamento (Art. 3º O faturamento a que se 

refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. 1º. Entende-se por receita bruta a totalidade das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil 

adotada para as receitas.) - v. Informativos 294, 342 e 388. O Tribunal, por unanimidade, conheceu dos recursos e, por 

maioria, deu-lhes provimento para declarar a inconstitucionalidade do 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. Entendeu-se que 

esse dispositivo, ao ampliar o conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento 
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pressuposta no art. 195, I, b, da CF, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, conforme reiterada jurisprudência do STF. 

Ressaltou-se que, a despeito de a norma constante do texto atual do art. 195, I, b, da CF, na redação dada pela EC 20/98, 

ser conciliável com o disposto no art. 3º, do 1º da Lei 9.718/97, não haveria se falar em convalidação nem recepção 

deste, já que eivado de nulidade original insanável, decorrente de sua frontal incompatibilidade com o texto 

constitucional vigente no momento de sua edição. Afastou-se o argumento de que a publicação da EC 20/98, em data 

anterior ao início de produção dos efeitos da Lei 9.718/97 - o qual se deu em 1º.2.99 em atendimento à anterioridade 

nonagesimal (CF, art. 195, 6º) -, poderia conferir-lhe fundamento de validade, haja vista que a lei entrou em vigor na 

data de sua publicação (28.11.98), portanto, 20 dias antes da EC 20/98. Reputou-se, ademais, afrontado o 4º do art. 195 

da CF, se considerado para efeito de instituição de nova fonte de custeio de seguridade, eis que não obedecida, para 

tanto, a forma prescrita no art. 154, I, da CF (Art. 154. A União poderá instituir: I - mediante lei complementar, 

impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de 

cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;). RE 357950/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio e RE 346084/PR, 

rel. orig. Min. Ilmar Galvão, 9.11.2005. (RE-357950) (RE-346084)Deve-se, portanto, anotar que a decisão do STF 

também deixou claro que a norma aqui debatida (o 1º do art. 3º da Lei 9.718/98), não foi recepcionada pela Constituição 

da República nem mesmo após a edição da Emenda Constitucional 20/98.Mais recentemente, este entendimento do 

Supremo Tribunal Federal foi por ele confirmado, através do reconhecimento da existência de repercussão geral para a 

matéria, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 585.235-QO, sendo reafirmada a jurisprudência dominante 

naquela E. Corte para reconhecer a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei 9.718/98. Em razão disso, adotando 

como razão de decidir o entendimento esposado pelo STF, intérprete maior da Constituição, impõe-se reconhecer a 

inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, 1º, da Lei n. 9.718/98. 

Em suma: a) é constitucional o art. 3º, caput, da Lei 9.718/98, ao entender que o conceito de faturamento equivale ao de 

receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza; b) é 

inconstitucional apenas o 1º do referido art. 3º da Lei 9.718/98, ao estender o conceito de faturamento para abarcar não 

apenas receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, mas toda 

e qualquer receita.Assim, são indevidos o recolhimento do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras auferidas pela 

impetrante.DISPOSITIVOAnte o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, julgando procedente o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer incidentalmente a inconstitucionalidade das 

contribuições PIS e COFINS com base na disposição contida no 1º do art. 3º da Lei 9.718/98 (relativa a todas as 

receitas auferidas pelo contribuinte), declarando que o recolhimento deve se dar com base no faturamento (receita bruta 

decorrente de vendas de produtos e serviços) referente a legislação anterior a tais normas e, assim, reconhecer como 

indevido o recolhimento do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras.Não há honorários advocatícios, nos termos 

do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

0012294-49.2010.403.6100 - PURAS DO BRASIL S/A X INFRALL ADMINISTRACAO LTDA(SP131524 - FABIO 

ROSAS E RS029023 - GUSTAVO NYGAARD) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Vistos em sentença.Vieram os autos conclusos em razão de erro material na sentença de fls. 255/261, arguido pela 

impetrante, ora embargante, qual seja a inclusão indevida das verbas auxílio-doença e aviso prévio indenizado no 

dispositivo da sentença (fls. 272/273).Relatado, passo a expor.De fato, presente, erro material, a ensejar a correção do 

julgado, nos termos do artigo 463 do Código de Processo Civil, que dispõe que:Publicada a sentença, o juiz só poderá 

alterá-la: I - para Ihe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou Ihe retificar erros de 

cálculo;II - por meio de embargos de declaração.Assim, reconheço a ocorrência de erro material no dispositivo da 

sentença, às fls. 260, já que o pedido formulado pela impetrante, na inicial, é somente quanto ao salário-maternidade.E, 

sendo certo, ainda, que o erro material pode ser corrigível a qualquer tempo, a teor do que prevê o artigo 463, I, do 

Código de Processo Civil, há que se alterar o julgado, a fim de que ele se compatibilize à real situação dos autos, 

procedendo-se à retificação do equívoco.Faço isso, fundando-me em assente entendimento de nossa jurisprudência 

quanto aos efeitos modificativos deste recurso.Isto posto, retifico o dispositivo da sentença de fls. 255/261, para que 

dele passe a constar o seguinte:... III - DISPOSITIVODiante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para o fim de 

afastar as verbas de salário-maternidade da base de cálculo das contribuições previdenciárias, quanto aos recolhimentos 

futuros a partir dessa data;Quanto aos créditos passados, observada a decadência supra, autorizar a compensação após o 

trânsito em julgado, dos créditos posteriores a 06/2000 das verbas pagas a título de salário-maternidade, com débitos do 

INSS, na forma do art. 66 da Lei 8.383/91. .... Mantenho, no mais, a sentença de fls. 255/261.P. R. I., com as devidas 

alterações no registro de sentença originário. 

 

0012380-20.2010.403.6100 - GENERAL ELETRIC CAPITAL DO BRASIL LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ 

BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO 

EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

Recebo a petição de fls. 183/186 como aditamento à inicial. Anote-se.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido 

de liminar, impetrado por General Eletric Capital do Brasil Ltda., contra ato do Delegado Especial das InstituiVistos em 

sentença. Estado de São Paulo - DEINF, no qual pretende a concessão Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido 

de liminar, impetrado por General Eletric Capital do Brasil Ltda., contra ato do Delegado Especial das Instituições 
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Financeiras do Estado de São Paulo - DEINF, no qual pretende a concessão de medida que lhe assegure o não 

recolhimento das contribuições previdenciárias e contribuições a terceiros (SEBRAE, INCRA, SESC, SENAC) e 

salário-educação, que incidam sobre a folha de salários, em relação aos valores pagos aos seus empregados a título de 

aviso prévio indenizado, auxílio-creche, auxílio-doença, adicional constitucional de 1/3 de férias e salário-maternidade 

e, por consequência, seja determinado que a autoridade impetrada se abstenha da prática de qualquer ato tendente à 

cobrança dos valores que deixarem de ser recolhidos, declarando, ainda, que tais valores são compensáveis com 

contribuições previdenciárias da mesma espécie, nos últimos 10 (dez) anos.Alega que os valores são indevidos, pois, 

como possuem natureza indenizatória, não há hipótese de incidência, conforme determina o art. 195, I, a, da 

Constituição Federal., a impetrante requereu a alteração do valor da causa e recolheJuntou procuração e documentos 

(fls. 39/168).O pedido de liminar foi parcialmente deferido (fls. 173/179).e a União interpuÀs fls. 183/186, a impetrante 

requereu a alteração do valor da causa e recolheu a diferença de custas.reformada parcialmente pelo E. Tribunal 

Regional FederDa decisão que concedeu parcialmente a liminar, a impetrante e a União interpuseram agravo de 

instrumento (fls. 204/226 e 234/258), sendo a decisão mantida pelo Juízo (fls. 259) e reformada parcialmente pelo E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 283/291 e 293/296.Informações do Delegado da Delegacia Especial de 

Instituições Financeiras de São Paulo às fls. 260/276, nas quais requereu a cassação da liminar e a denegação da 

ordem.tos à conclusão.O Ministério Público Federal requereu o prosseguimento do feito (fls. 278/279).undamento e 

decido.Vieram os autos à conclusão.É, em síntese o relatório.nçamento por homologação, não ocorrida a 

homologaçãoFundamento e decido.o direito de pleitear a restituição se dá após o transcursDA 

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO, contados da ocorrência do fato gerador, acrescido deNos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, não ocorrida a homologação expressa, a perda do direito de pleitear a restituição se dá 

após o transcurso do prazo de cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos 

contados da data em que se deu a homologação tácita, de forma que passo a apreciar o pedido in totum, pois não 

escoado esse interregno temporal, já que a Lei Complementar n. 118 não se aplica ao presente caso.3º o disDe fato, nos 

termos do voto da decisão provinda do Órgão Especial do Superior Tribunal de Justiça, na sessão do dia 06.06.07, a 

Corte Especial acolheu a argüição de inconstitucionalidade da expressão observado quanto ao art. 3º o disposto no art. 

106, I, da Lei n. 5.172/1966 do Código Tributário Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 (REsp 

644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 27.08.07). a sua vigência (que ocorreu em 09.06.05)Firmou-se 

ainda o entendimento de que, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da 

seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição de indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova, de forma que não há que se falar em aplicação retroativa da LC 118/05 - a 

compensação atinge os últimos 10 anos, contados os cinco anos da prescrição da repetição do indébito 168, I, mais os 

cinco anos do artigo 150, 4º, ambos do Código Tributário Nacional.Portanto, no presente caso, a compensação pode ser 

exercida com créditos havidos desde 08/06/2000.priamente dito, ressalvado o entendimento pessoal deste JuPasso ao 

exame de mérito quanto às demais questões.nte parcialmente o fumus boDA CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIAade da contribuição social incidente sobre o aviQuanto ao mérito propriamente dito, ressalvado o 

entendimento pessoal deste Juízo, expresso na decisão liminar, afigura-se existente parcialmente o fumus boni juris 

quanto à inexigibilidade da contribuição social incidente sobre o aviso prévio indenizado, adicional constitucional de 

férias, auxílio-creche e auxílio-maternidade, nos termos das decisões proferidas . strumento n. 2010.03.00No entanto, 

não vislumbro verossimilhança das alegações do impetrante quanto ao salário-maternidade, já que esta verba não possui 

a alegada natureza indenizatória, nos termos da decisão proferida no Agravo de Instrumento n. 2010.03.00.020887-

8.uétipo constitucional do tributo com sua hipótese de incidência tribConforme já adiantado na decisão que deferiu 

parcialmente a liminar: tributo, ... Para equacionar juridicamente a demanda, resta imperativo averiguar a fusão do 

arquétipo constitucional do tributo com sua hipótese de incidência tributária e a sua correspondência à real extensão da 

base de cálculo do tributo, para configurar se esse último de fato corresponde lógica e juridicamente aquele.. 22. A 

contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, aléA hipótese de incidência tributária em questão vem 

definida pela lei impositiva nos termos do artigo 22, I, da Lei 8.212/91:ções pagas, devidas ou creditadaArt. 22. A 

contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: destinadas a retribuir 

o trabalho, qualquer qI - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, 

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa. artigo 195, I, da ConstitComo se vê, a base de cálculo do tributo alcança toda 

remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, ao empregados e trabalhadores avulso, em afinada 

correspondência ao seu arquétipo constitucional, artigo 195, I, da Constituição da República:Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, e das seguinArt. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: mais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, aI - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda 
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Constitucional nº 20, de 1998). ....Assim, há necessidade de se verificar a natureza da verba, se salarial ou indenizatória, 

para então afastar ou não a hipótese de incidência.idência da exaçãDO AVISO PREVIOO aviso prévio, historicamente, 

é verba indenizatória, já que se fundamenta na despedida do trabalhador, não sendo, portanto, passível a incidência da 

exação.t. 477 - É assegurado a todo empregado, não existindo prazo estipulado para Essa conotação advém do próprio 

texto legal que positivou o aviso prévio o qual remonta a Consolidação das Leis Trabalhistas, in verbis:egador uma 

indenizaçArt. 477 - É assegurado a todo empregado, não existindo prazo estipulado para a terminação do respectivo 

contrato, e quando não haja êle dado motivo para cessação das relações de trabalho, o direto de haver do empregador 

uma indenização, paga na base da maior remuneração que tenha percebido na mesma emprêsa. (Redação dada pela Lei 

nº 5.584, de 26.6.1970)perior Tribunal de Justiça em deciPatente, portanto, o caráter indenizatório do aviso prévio, 

advindo da fonte patronal, frise-se, em razão da dispensa do empregado.Tal entendimento tem sido expressado pelo 

Superior Tribunal de Justiça em decisões anteriores, que apreciaram a incidência de contribuição sobre parcelas 

indenizatórias. Como exemplo, cito:s recebidas pelo trabalhador a título de indeTRIBUTÁRIO. FÉRIAS E LICENÇA-

PRÊMIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.ontrato de 

trabalho por dispensa incentivada não en1. As verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de 

indenização por férias em pecúnia, licença prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato 

de trabalho por dispensa incentivada não ensejam acréscimo patrimonial posto ostentarem caráter indenizatório.2. 

Impossibilidade da incidência de contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória.3. Recurso especial 

desprovido. . Tribunal Regional Federal da 3ª Região:(REsp n. 625326/SP. Primeira Turma. Relator: Ministro LUIZ 

FUX. DJ: 31/05/2004, p. 248).E AVISO PRÉVIO, POR EXEMPLO) - NÃO-INCIDÊNCIA - RESTITUIÇÃO EM 

VALODa mesma forma tem entendido o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS (FÉRIAS E AVISO PRÉVIO, POR 

EXEMPLO) - NÃO-INCIDÊNCIA - RESTITUIÇÃO EM VALOR A SER APURADO EM LIQUIDAÇÃO - 

PROCEDÊNCIA AO PEDIDO ambos da Lei 8.212/91, 1. Repousa incontroverso o cunho da não-incidência de 

contribuição previdenciária relativamente a verbas trabalhistas de cunho indenizatório, tal a decorrer dos comandos do 

2º do art. 22 e do 9º do art. 28, ambos da Lei 8.212/91, aqui ênfase para as alíneas d, f e i, itens 2 a 4, ilustrativamente, 

tanto quanto nos termos do consagrado pelo E. STF que, por controle de constitucionalidade, suprimiu a tentativa de 

tributação a respeito, malfadada nos termos do 2º daquele mesmo art. 22, redação da MP 1523-7, de 30.04.97. (...) 

(Apelação/Reexame Necessário n. 567830/SP. Turma Suplementar da Primeira Seção. Relator: Juiz SILVA NETO. 

DJF3: 17/02/2009, p. 759); e,- HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNILEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À 

SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - 

RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA 

- AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO 

PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO 

DIREITO. (...) 12. As férias e o terço constitucional indenizados não integram o salário-de-contribuição, a teor da letra 

d), 9º, do artigo 28, da Lei n 8.212/91. 13. Previsto no 1, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter 

indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 14. 

O salário educação é contribuição de intervenção no domínio econômico e não há incidência de contribuição à 

seguridade social sobre ele e nem consta nos autos que isso tenha ocorrido. (...) (Apelação Cível n. 1292763/SP. 

Segunda Turma. Relator: Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF. DJF3: 19/06/2008)., item 7, parágrafo 

nono do artigo 28 da Lei 8.212/91.Assim, em razão de sua própria natureza indenizatória e de sua conotação eventual, o 

aviso-prévio não integra o salário-de-contribuição, conforme previsto na alínea e, item 7, parágrafo nono do artigo 28 

da Lei 8.212/91.e ao inovar Tais constatações levam à conclusão de que a contribuição previdenciária não deve incidir 

sobre o aviso prévio indenizado. Conclui-se ainda que o Decreto n. 6.727/09 quanto esse quesito ora examinado 

incorreu em ilegalidade ao inovar ineditamente o ordenamento jurídico, em afronta ao art. 5º, II, da Constituição da 

República.estado e, portanto, seja salarial, exceto quando as férias não DO TERÇO CONSTITUCIONAL DE 

FÉRIASm como de seu respectivo adicional, constituiEmbora considere que o terço constitucional de férias tem 

natureza retributiva ao trabalho prestado e, portanto, seja salarial, exceto quando as férias não foram gozadas e seu 

pagamento, bem como de seu respectivo adicional, constitui verba indenizatória; curvo-me ao entendimento expressado 

na i. decisão proferida quando do julgamento do Agravo de Instrumento n. 0019351-85.2010.4.03.0000, juntado às fls. 

293/296.s efetuados a título de terço constitucional de férCito, excerto da decisão:teriormente proferidas, adoto o atual 

posicionamento ... Não obstante entenda ser devida a incidência da contribuição social previdenciária sobre os 

pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias, conforme decisões anteriormente proferidas, adoto o 

atual posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS 

DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - 

NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO 

STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a 

incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 2. Entendimento diverso 

foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias, considerado como 

verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 3. Realinhamento da 

jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso. 4. Embargos de divergência providos. 

(ERESP nº 956289/RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009). E no sentido de que não pode 

incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias, é o 
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entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro 

Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 

27/02/2009). Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO ao recurso, para também suspender, em relação aos fatos futuros, a exigência da contribuição social 

previdenciária sobre valores pagos a título de terço constitucional de férias. ...Assim, afasto a incidência das 

contribuições questionadas sobre o terço constitucional de férias.ndenizatória, conforme já assentado na decisão que 

deferiu DO AUXÍLIO-CRECHEminar.Sobre as verbas pagas a título de auxílio-creche, também não incide a exação, 

ante sua natureza indenizatória, conforme já assentado na decisão que deferiu parcialmente a liminar.ma indenização, 

por não manter a empresa uma creche em Assim, como consta na i. decisão proferida no Agravo de Instrumento n. 

0020887-34.2010.4.03.0000: ... O auxílio-creche, pago nos termos da lei, não é remuneração, mas constitui uma 

indenização, por não manter a empresa uma creche em seu estabelecimento, como determina o artigo 398, parágrafo 1º, 

da Consolidação das Leis do Trabalho. ... (fls. 286).Além disso, o Superior Tribunal de Justiça dispôs na Súmula n. 310 

que O auxílio-creche não integra o salário de contribuição..rídica previdenciária.DO AUXÍLIO-DOENÇA inar, que 

justifica tal entendimento:Quanto ao auxílio-doença, também assiste razão à impetrante, no que se refere à não 

incidência do tributo, já que tem natureza jurídica previdenciária.sociaCito trecho da liminar, que justifica tal 

entendimento:cautelar tais situações de fragilidade do segurado. Ora, assim, tais prestações constituem verbas pre... 

Enfim, a própria Constituição Federal demarcou as hipóteses de risco social ao segurado, e por conseqüência, impôs 

obrigação de acautelar tais situações de fragilidade do segurado. Ora, assim, tais prestações constituem verbas 

previdenciárias e não remuneratórias, quer por imperativo jurídico, quer por expressão lógica econômica. ncontra-se 

suspenso, conforme preceituam os artigos 47Tanto o salário-maternidade como o auxílio-doença encontram-se 

regulamentados na Lei de Benefícios da Seguridade Social, ao passo que em ambas as hipóteses o contrato de trabalho 

encontra-se suspenso, conforme preceituam os artigos 471 e 476 da CLT, bem como o Enunciado 269 do TST, que 

determina o não computo do serviço desse período de licença. Eis a redação do artigo 476 da CLT: trabalArt. 476 - Em 

caso de seguro-doença ou auxílio-enfermidade, o empregado é considerado em licença não remunerada, durante o prazo 

desse benefício.gue. (...)Frise-se, quanto ao auxílio-doença nos primeiros 15 dias do contrato de trabalho, cuida-se 

também de prestação previdenciária a cargo do empregador, mas suspenso o contrato de trabalho, tanto que o artigo 

supra não o distingue. (...)cEnfim, se o contrato de trabalho encontra-se suspenso em ambas as hipóteses, não há que se 

falar em remuneração, de sorte que não há hipótese de incidência tributária, sobretudo porque tais prestações são de 

natureza previdenciária, cunhadas assim pela própria Constituição da República. Assim, nítida a natureza indenizatória 

da verba paga a título de auxílio-acidente (quinze primeiros dias), não podendo, sobre ela, incidir a contribuição 

previdenciária.rumento n. 0020887-34.2010.4.03.0000, em que pese o entendimento DO SALÁRIO-MATERNIDADE 

contribuição previdenciária.Por fim, no que se refere ao salário-maternidade, curvando-me ao decidido no Agravo de 

Instrumento n. 0020887-34.2010.4.03.0000, em que pese o entendimento em contrário, incide a contribuição 

previdenciária.s pagos aos empregados a tíCito excerto da referida decisão:ndo sujeitos à incidência da contribuição 

pre... Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que têm natureza 

salarial os valores pagos aos empregados a título de salário-maternidade, estando sujeitos à incidência da contribuição 

previdenciária: O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da 

contribuição previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art. 28, 2º). 

Precedentes. (REsp nº 1098102/SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009). O salário 

maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes REsp nº 

486697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29/11/2004; 

REsp nº 572626/BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004. (AgREsp nº 792172, 1ª Turma, Relator Ministro 

Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262).rcialmente a ordem para o fim de afastar as verbas de aviso prév III - 

DISPOSITIVOcional constitucional de férias, auxílio-creche e auxílio-doDiante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para o fim de: ciárI) Conceder parcialmente a ordem para o fim de afastar 

as verbas de aviso prévio indenizado, adicional constitucional de férias, auxílio-creche e auxílio-doença (quinze 

primeiros dias) da base de cálculo das contribuições previdenciárias, quanto aos recolhimentos futuros a partir dessa 

data; constitucional de fII) Quanto aos créditos passados, observada a decadência supra, autorizar a compensação após o 

trânsito em julgado, dos créditos posteriores a 08/06/2000 da verba paga a título de aviso prévio indenizado, adicional 

constitucional de férias, auxílio-creche e auxílio-doença (quinze primeiros dias), com débitos do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, na forma do artigo 66 da Lei n. 8.383/91. s a serem restituídos serão corrigidos monetariamente 

desde a data deA compensação só se efetivará, administrativamente, após o trânsito em julgado da presente, nos termos 

do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.ora a Os valores a serem restituídos serão corrigidos monetariamente 

desde a data de cada recolhimento indevido até o efetivo pagamento pela taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC (grandeza que incorpora a própria correção monetária e os juros no mesmo 

montante), conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (EResp n. 623822-PR, REsp n. 480334-MG).ncOs 

juros, em repetição de indébito, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença, nos termos da Súmula 31, do 

TRF - 3ª Região. Entretanto, deixa-se de fixar nova taxa de juros, pois estes já estão incluídos na taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, ante o estabelecido pelo artigo 39, 4º, da Lei n. 9.250/95, e 

artigo 72, 2º, do Decreto 2.173/97.a por parte da ré e, portanto, os juros moratórios são indevidos.Considerando que a 
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compensação deverá ser realizada pela própria impetrante, de acordo com os critérios estabelecidos na presente decisão, 

reputo afastada a mora por parte da ré e, portanto, os juros moratórios são indevidos.os, a senSem honorários 

advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009. .Sentença sujeita ao reexame necessário. icie-se.Comunique-se, 

via correio eletrônico, ao Relator dos Agravos noticiados, a sentença proferida, nos termos do artigo 149, III, do 

Provimento COGE 64/05.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0012578-57.2010.403.6100 - LINX FAST FASHION ARMAZEM GERAL LTDA X LINX FAST FASHION 

ARMAZEM GERAL LTDA(SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM BARUERI-SP 

Vistos em sentença.Cuida-se de ação mandamental, ajuizada por Linx Fast Fashion Armazém Geral Ltda. e sua Filial, 

sendo autoridade impetrada o Delegado da Receita Federal em Barueri - SP, sob o pleito de ser reconhecido 

judicialmente a inexistência de relação jurídico-tributária que integre a base de cálculo das contribuições 

previdenciárias (cota empresa, SAT e cota do empregado) e das contribuições a terceiros (salário-educação, INCRA e 

sistema S), recolhidas ao INSS, das verbas qualificadas pela impetrante como não salariais, quais sejam, férias, terço 

constitucional de férias, aviso prévio indenizado, verbas rescisórias, auxílio-doença, auxílio-acidente, salário 

maternidade, gratificações e adicional de transferência. Requerem, ainda, a compensação dos últimos dez anos do que 

recolheu a esse título.Advogam a tese de que tais rubricas de pagamento não integram a base de cálculo das 

contribuições previdenciárias, pois são focadas pelas impetrantes como não salariais. Invocam, ainda, a obediência à 

diretriz normativa constitucional. Juntaram procuração e documentos (fls. 48/88).O pedido de liminar foi parcialmente 

deferido (fls. 92/99).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 104/114, pugnando pela denegação 

da segurança. Argumenta que somente as verbas com caráter nitidamente indenizatório estão excluídas da incidência do 

tributo, pois não se enquadram nos conceitos de folha de salários ou demais rendimentos do trabalho. Entende o 

impetrado que a regra geral é que a totalidade do recebido pelo empregado constitui a base de cálculo da contribuição, 

pois o próprio legislador expressamente previu as exclusões de incidência de contribuição social no art. 28, 9 da Lei n. 

8.212/91.Da decisão que concedeu parcialmente a liminar, a União interpôs agravo de instrumento (fls. 119/166), sendo 

a decisão mantida por este Juízo (fls. 167).Por sua vez, o Ministério Público Federal não vislumbrou interesse jurídico 

na demanda que justifique sua intervenção, requerendo o prosseguimento do feito (fls. 170/171). Vieram os conclusos 

para sentença. II - FUNDAMENTAÇÃODAS GRATIFICAÇÕES E VERBAS RESCISÓRIASConsigno desde já, fiel 

à natureza mandamental do writ constitucional da segurança e ao seu rito célere, a necessidade de prova pré-constituída, 

em sintonia com o direito líquido e certo então ofuscado. Assim, tem-se como necessária a prova do Programa de 

Benefícios, ora pleiteado na inicial, bem como a forma como ele é aplicado, para análise do pedido referente a exclusão 

da base de cálculo das contribuições previdenciárias os benefícios pagos aos seus empregados, baseados em 

gratificações. De fato, as impetrantes não trouxeram aos autos qualquer documento que demonstrasse a existência do 

pagamento de gratificações, ou mesmo da existência de programa de prêmios e gratificações, não havendo como se 

averiguar, que o pagamento não é sempre para os mesmos empregados e, assim, afastar a habitualidade.De igual forma, 

não há comprovação e discriminação nos autos a quais outras verbas rescisórias se referem as impetrantes, além do 

aviso prévio indenizado.A rigor, o mandado de segurança não se coaduna com pleito genérico, destituído de prova 

fática que aponte a vinculação direta do pedido à situação de vida apresentada pelas impetrantes - situação essa não 

comprovada nos autos - sob pena de combater a aplicabilidade abstrata da lei. Nesses termos, não há prova pré-

constituída já delineada na inicial, de sorte que não conheço desse pedido do Impetrante, na inteligência da Súmula 266 

do Supremo Tribunal Federal: NÃO CABE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA LEI EM TESE.Passo ao exame 

de mérito quanto às demais questões.DA DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃONos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, não ocorrida a homologação expressa, a perda do direito de pleitear a restituição se dá após o transcurso 

do prazo de cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que 

se deu a homologação tácita, de forma que passo a apreciar o pedido in totum, pois não escoado esse interregno 

temporal, já que a Lei Complementar n. 118 não se aplica ao presente caso.De fato, nos termos do voto da decisão 

provinda do Órgão Especial do Superior Tribunal de Justiça, na sessão do dia 06.06.07, a Corte Especial acolheu a 

argüição de inconstitucionalidade da expressão observado quanto ao art. 3º o disposto no art. 106, I, da Lei n. 

5.172/1966 do Código Tributário Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 (REsp 644.736-PE, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 27.08.07). Firmou-se ainda o entendimento de que, com o advento da LC 118/05, 

a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a 

partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição de indébito é de cinco anos a contar 

da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema 

anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova, de forma que não há que se 

falar em aplicação retroativa da LC 118/05 - a compensação atinge os últimos 10 anos, contados os cinco anos da 

prescrição da repetição do indébito 168, I, mais os cinco anos do artigo 150, 4º, ambos do Código Tributário Nacional. 

DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIAPara equacionar juridicamente a demanda, resta imperativo averiguar a 

fusão do arquétipo constitucional do tributo com sua hipótese de incidência tributária e a sua correspondência à real 

extensão da base de cálculo do tributo, para configurar se esse último de fato corresponde lógica e juridicamente 

aquele.A hipótese de incidência tributária em questão vem definida pela lei impositiva nos termos do artigo 22, I, da Lei 

8.212/91: A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte 

por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 
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forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 

serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa. Como se vê, a base de cálculo do tributo alcança toda remuneração paga, devida ou creditada a qualquer 

título, aos empregados e trabalhadores avulsos, em afinada correspondência ao seu arquétipo constitucional, artigo 195, 

I, da Constituição da República:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na 

forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 

vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).Art. 201 (...) 11. Os ganhos habituais do 

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente 

repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)DAS 

FÉRIAS E DO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIASCabe, assim, saber se as férias e o terço constitucional de 

férias encontram-se subsumidos faticamente à base de cálculo do tributo. Penso que sim, eis que tais rubricas de 

pagamento englobam econômica e juridicamente a remuneração pagas aos empregados. E mais, apresentam nítido 

caráter retributivo ao trabalho, bem como apresentam o quesito da habitualidade, predicados então exigidos pela norma 

impositiva tributária.Assim, as férias e o adicional de férias integram a remuneração, porquanto somente as férias não 

gozadas e seu respectivo terço constitucional, transmudam-se para índole indenizatória, eis que não gozadas. 

Ordinariamente, a verba das férias tem natureza retributiva, e como tal, integrante da base de cálculo das respectivas 

contribuições previdenciária. De rigor, pois, a tributação.DO SALÁRIO-MATERNIDADE, AUXÍLIO DOENÇA e 

AUXÍLIO ACIDENTECom razão as impetrantes quanto à integração da base de cálculo ao salário maternidade, pois de 

fato a hipótese de incidência do tributo em tela não alcança a rubrica de pagamento do salário-maternidade, nem 

tampouco ao auxílio doença e auxílio acidente. Senão vejamos.A rigor, tanto o salário-maternidade como o auxílio-

doença e o auxílio-acidente têm natureza jurídica previdenciária, já cunhada pela Constituição Federal, representando 

princípio da Previdência Social:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter 

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, 

nos termos da lei, a: I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; II - proteção à maternidade, 

especialmente à gestante;Enfim, a própria Constituição Federal demarcou as hipóteses de risco social ao segurado, e por 

conseqüência, impôs obrigação de acautelar tais situações de fragilidade do segurado. Ora, assim, tais prestações 

constituem verbas previdenciárias e não remuneratórias, quer por imperativo jurídico, quer por expressão lógica 

econômica.Tanto o salário-maternidade como o auxílio-doença e o auxílio-acidente encontram-se regulamentados na 

Lei de Benefícios da Seguridade Social, ao passo que em ambas as hipóteses o contrato de trabalho encontra-se 

suspenso, conforme preceituam os artigos 471 e 476 da CLT, bem como o Enunciado 269 do TST, que determina o não 

computo do serviço desse período de licença. Eis a redação do artigo 476 da CLT:Art. 476 - Em caso de seguro-doença 

ou auxílio-enfermidade, o empregado é considerado em licença não remunerada, durante o prazo desse benefício.Frise-

se, quanto ao auxílio-doença nos primeiros 15 dias do contrato de trabalho, cuida-se também de prestação 

previdenciária a cargo do empregador, mas suspenso o contrato de trabalho, tanto que o artigo supra não o 

distingue.Quanto a licença-maternidade, o próprio termo expõe a presença da licença e a suspensão do contrato de 

trabalho, como preceitua art. 7º, XVIII, da Constituição Federal. E nas palavras do Desembargador Relator do Agravo 

de Instrumento, André Nabarrete, ao afastar a tributação da verba do salário-maternidade in casu ponderou: (...) é 

evidente que seu recebimento não é contraprestação do trabalho, posto que a empregada está em gozo de licença e o 

contrato de trabalho está suspenso (artigo 471, CLT). O artigo 195, I, alínea a, da Lei Maior, que prevê a incidência de 

contribuição social dos empregadores sobre qualquer forma de remuneração da pessoa física que lhe preste serviços, 

portanto, não se presta como suporte para a exigência em questão (fls. 362/375).Enfim, se o contrato de trabalho 

encontra-se suspenso em ambas as hipóteses, não há que se falar em remuneração, de sorte que não há hipótese de 

incidência tributária, sobretudo porque tais prestações são de natureza previdenciária, cunhadas assim pela própria 

Constituição da República. Nesse sentido é o teor da jurisprudência original do STJ - a qual me filio:Acordão-Origem: 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 550473Processo: 200301146190 

UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 13/09/2005 Documento: STJ000640511 Fonte-DJ 

DATA:26/09/2005 PÁGINA:181Relator(a) -TEORI ALBINO ZAVASCKIDecisão -Vistos e relatados estes autos em 

que são partes as acima indicadas,decide a Egrégia Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Denise Arruda, José 

Delgado, Francisco Falcão e Luiz Fux votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa-TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO 

AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. É dominante no STJ o entendimento segundo o qual 

não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, 

não tem natureza salarial.2. Recurso especial provido.Indexação-VEJA A EMENTA E DEMAIS 

INFORMAÇÕES.Data Publicação-26/09/2005Quanto ao auxílio-acidente, nítida sua natureza indenizatória, posto 

destinar-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, 

conforme o disposto no 2 do art. 86 da Lei n 8.213/91, o que determina a não incidência de contribuição 
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previdenciária.DO ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA PROVISÓRIAPor sua vez, conforme já afirmado na decisão 

que deferiu em parte o pedido de liminar, o adicional de transferência provisória constitui remuneração e, portanto, 

sobre ele deve incidir a contribuição previdenciária.De fato, o artigo 469 da CLT prevê que a verba recebida a título de 

adicional de transferência provisória tem caráter salarial.Neste sentido, decisão proferida pelo Desembargador Federal 

Johonsom Di Salvo, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, quando do julgamento da Apelação Cível n. 

2003.61.03.002291-7:... As verbas pagas como auxílio mudança, auxílio dependente e adicional de transferência 

provisória do funcionário do seu local de prestação de serviços, por interesse do empregador, integra a remuneração do 

empregado e sobre ela incide a contribuição previdenciária, nos termos do artigo 28, 9º, alínea g, do PCSS o qual exige 

que a ajuda de custo seja paga em parcela única e não por um período delimitado de tempo. ....DO AVISO 

PREVIOResta, por fim, saber se o aviso prévio indenizado encontra-se subsumido fática e juridicamente à base de 

cálculo do tributo. A rigor, toda origem histórica do aviso prévio delineia-se sobre a perspectiva indenizatória, de 

garantia do trabalhador contra a despedida arbitrária. Tem, pois, caráter indenizatório e não salarial ou remuneratório, 

eis que não representa contraprestação pelo trabalho prestado, mas tem sua razão de ser na despedida do 

trabalhador.Nesse contexto, não me parece razoável sua extensão à base de cálculo da contribuição previdenciária, pois 

à parte de sua perspectiva econômica e jurídica ditada tanto pelo seu arquétipo constitucional, como pela sua hipótese 

de incidência. Essa conotação advém do próprio texto legal que positivou o aviso prévio o qual remonta a Consolidação 

das Leis Trabalhistas, in verbis:Art. 477 - É assegurado a todo empregado, não existindo prazo estipulado para a 

terminação do respectivo contrato, e quando não haja êle dado motivo para cessação das relações de trabalho, o direto 

de haver do empregador uma indenização, paga na base da maior remuneração que tenha percebido na mesma emprêsa. 

(Redação dada pela Lei nº 5.584, de 26.6.1970)Patente, portanto, o caráter indenizatório do aviso prévio, advindo da 

fonte patronal, frise-se, em razão da dispensa do empregado.Tal entendimento tem sido expressado pelo Superior 

Tribunal de Justiça em decisões anteriores, que apreciaram a incidência de contribuição sobre parcelas indenizatórias. 

Como exemplo, cito:TRIBUTÁRIO. FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.1. As verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a 

título de indenização por férias em pecúnia, licença prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do 

contrato de trabalho por dispensa incentivada não ensejam acréscimo patrimonial posto ostentarem caráter 

indenizatório.2. Impossibilidade da incidência de contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória.3. 

Recurso especial desprovido. (REsp n. 625326/SP. Primeira Turma. Relator: Ministro LUIZ FUX. DJ: 31/05/2004, p. 

248).Da mesma forma tem entendido o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS (FÉRIAS E AVISO PRÉVIO, POR 

EXEMPLO) - NÃO-INCIDÊNCIA - RESTITUIÇÃO EM VALOR A SER APURADO EM LIQUIDAÇÃO - 

PROCEDÊNCIA AO PEDIDO 1. Repousa incontroverso o cunho da não-incidência de contribuição previdenciária 

relativamente a verbas trabalhistas de cunho indenizatório, tal a decorrer dos comandos do 2º do art. 22 e do 9º do art. 

28, ambos da Lei 8.212/91, aqui ênfase para as alíneas d, f e i, itens 2 a 4, ilustrativamente, tanto quanto nos termos do 

consagrado pelo E. STF que, por controle de constitucionalidade, suprimiu a tentativa de tributação a respeito, 

malfadada nos termos do 2º daquele mesmo art. 22, redação da MP 1523-7, de 30.04.97. (...) (Apelação/Reexame 

Necessário n. 567830/SP. Turma Suplementar da Primeira Seção. Relator: Juiz SILVA NETO. DJF3: 17/02/2009, p. 

759); e,LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - 

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL - 

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - 

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR 

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. (...) 12. As férias e o terço constitucional 

indenizados não integram o salário-de-contribuição, a teor da letra d), 9º, do artigo 28, da Lei n 8.212/91. 13. Previsto 

no 1, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o salário-

de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 14. O salário educação é contribuição de intervenção no domínio 

econômico e não há incidência de contribuição à seguridade social sobre ele e nem consta nos autos que isso tenha 

ocorrido. (...) (Apelação Cível n. 1292763/SP. Segunda Turma. Relator: Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF. DJF3: 19/06/2008).Assim, em razão de sua própria natureza indenizatória e de sua conotação 

eventual, o aviso-prévio não integra o salário-de-contribuição, conforme previsto na alínea e, item 7, parágrafo nono do 

artigo 28 da Lei 8.212/91.Tais constatações levam à conclusão de que a contribuição previdenciária não deve incidir 

sobre o aviso prévio indenizado. Conclui-se ainda que o Decreto n. 6.727/09 quanto esse quesito ora examinado 

incorreu em ilegalidade ao inovar ineditamente o ordenamento jurídico, em afronta ao art. 5º, II, da Constituição da 

República.III - DISPOSITIVODiante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para o fim de 

afastar as verbas de salário maternidade, auxílio-doença, auxílio-acidente (quinze primeiros dias) e aviso prévio 

indenizado da base de cálculo das contribuições previdenciárias, quanto aos recolhimentos futuros a partir dessa 

data;Quanto aos créditos passados, observada a decadência supra, autorizar a compensação após o trânsito em julgado, 

dos créditos posteriores a 10.06.2008 das verbas pagas a título de salário maternidade, auxílio-doença, auxílio-acidente 

(quinze primeiros dias) e aviso prévio indenizado com débitos do INSS, na forma do art. 66 da Lei 8.383/91. A 

compensação só se efetivará após o trânsito em julgado da presente, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário 

Nacional.Os valores a serem restituídos serão corrigidos monetariamente desde a data de cada recolhimento indevido 

até o efetivo pagamento pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC (grandeza que 

incorpora a própria correção monetária e os juros no mesmo montante), conforme jurisprudência do Superior Tribunal 
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de Justiça (EResp n. 623822-PR, REsp n. 480334-MG).Os juros, em repetição de indébito, são devidos a partir do 

trânsito em julgado da sentença, nos termos da Súmula 31, do TRF - 3ª Região. Entretanto, deixa-se de fixar nova taxa 

de juros, pois estes já estão incluídos na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, ante 

o estabelecido pelo artigo 39, 4º, da Lei n. 9.250/95, e artigo 72, 2º, do Decreto 2.173/97.Considerando que a 

compensação deverá ser realizada pela própria impetrante, administrativamente, de acordo com os critérios 

estabelecidos na presente decisão, reputo afastada a mora por parte da ré e, portanto, os juros moratórios são 

indevidos.Sem honorários advocatícios. Sentença sujeita ao reexame necessário. Comunique-se, via correio eletrônico, 

o Relator do Agravo noticiado, a sentença proferida, nos termos do artigo 149, III, do Provimento COGE 

64/05.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0012646-07.2010.403.6100 - OPALA CONCRETO LTDA(SC027944 - MICHEL SCAFF JUNIOR E SC015055 - 

RICARDO ANDERLE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP X UNIAO FEDERAL 

A parte impetrante interpôs Embargos de Declaração da sentença proferida a fls. 61/62, alegando omissão, consistente 

na ausência de especificação da verba constituída no adicional de 1/3 de férias, mencionada no dispositivo, se 

compensatória ou indenizatória (fls. 80/82).Relatado, passo a expor.Os embargos declaratórios prestam-se para o 

aperfeiçoamento da sentença, caso o julgado padeça de vícios, assim como dispõe o Código de Processo Civil: Art. 535. 

Cabem embargos de declaração quando: I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for 

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Da análise da sentença de fls. 61/72 em sintonia, com 

o pedido de fls. 80/82, verifico a presença de pressuposto dos embargos de declaração, qual seja, a omissão.De fato, 

conforme se nota na sentença, este Juízo não mencionou no dispositivo se compensatória ou indenizatória a verba do 

adicional de 1/3 de férias, motivo pelo qual, acolho os embargos interpostos.E, conforme frisado na fundamentação:... 

Assim, as férias e o adicional de férias integram a remuneração, porquanto somente as férias não gozadas e seu 

respectivo terço constitucional, transmudam-se para índole indenizatória, eis que não gozadas. Ordinariamente, a verba 

das férias tem natureza retributiva, e como tal, integrante da base de cálculo das respectivas contribuições 

previdenciária..... Assim, somente as férias não gozadas e seu respectivo terço constitucional são considerados como 

verba indenizatória e, assim, passível de ser afastada como base de incidência das contribuições previdenciárias. Nesse 

passo, conheço dos embargos, para o fim de alterar a sentença prolatada, para que dela passe a constar o que segue, no 

dispositivo (fls. 71): ... Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para o fim de afastar as verbas de auxílio-

doença e auxílio-acidente (quinze primeiros dias), férias indenizadas, adicional de 1/3 de férias indenizadas, auxílio 

creche, auxílio educação e aviso prévio indenizado da base de cálculo das contribuições previdenciárias, quanto aos 

recolhimentos futuros a partir dessa data.Quanto aos créditos passados, observada a decadência supra, autorizar a 

compensação após o trânsito em julgado, dos créditos posteriores a 08.06.2000 das verbas pagas a título de auxílio-

doença e auxílio-acidente (quinze primeiros dias), férias indenizadas, adicional de 1/3 de férias indenizadas, auxílio 

creche, auxílio educação e aviso prévio indenizado com débitos do INSS, na forma do art. 66 da Lei 8.383/91. 

....Mantenho no mais, em todos os seus termos, a sentença de fls. 61/72. Recebo a apelação da União (fls. 86/105), 

somente em seu efeito devolutivo, a teor do artigo 14, 3º, da Lei n. 12.016/2009.Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.P. R. I. O., 

com as devidas alterações no registro de sentença originário. 

 

0012855-73.2010.403.6100 - BANCO GMAC S/A(SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP X DELEGADO ESPECIAL DE MAIORES 

CONTRIBUINTES - DEMAC/SP 

Recebo a petição de fls. 271 como aditamento à inicial. Anote-se.Vistos em sentença. de Segurança, com pedido de 

liminar, impetrado por Banco GTrata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por Banco 

GMAC S. A., contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - 

DERAT, Delegado da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo - DEFIS e Delegado da Delegacia 

Especial de Maiores Contribuintes em São Paulo - DEMAC, no qual pretende a concessão de medida que lhe assegure o 

não recolhimento das contribuições previdenciárias, que incidam sobre a folha de salários, em relação aos valores pagos 

aos seus empregados a título de férias, adicional de 1/3 de férias, horas extras, adicional noturno e salário-maternidade, 

e, por consequência, seja determinado que a autoridade impetrada se abstenha da prática de qualquer ato tendente à 

cobrança dos valores que deixarem de ser recolhidos, declarando, ainda, que tais valores são compensáveis com 

contribuições previdenciárias da mesma espécie, nos últimos 10 (dez) anos.s valores são indevidos, pois, como possuem 

natureza indenizatória,Alega que os valores são indevidos, pois, como possuem natureza indenizatória, não há hipótese 

de incidência, conforme determina o art. 195, I, a, da Constituição Federal.ão e documentos (fls. 15/256).Juntou 

procuração e documentos (fls. 15/256). (fls. 263/265).O pedido de liminar foi parcialmente deferido (fls. 263/265).ausa 

e recolheu aÀs fls. 271, o impetrante requereu a alteração do valor da causa e recolheu a diferença de custas.eu 

parcialmente a liminar, o impetrante interpôs agravo dDa decisão que concedeu parcialmente a liminar, o impetrante 

interpôs agravo de instrumento (fls. 273/281).ceita Federal do Brasil de Fiscalização em São PaInformações do 

Delegado da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo às fls. 293/296, o qual arguiu sua ilegitimidade 

passiva ad causam, requerendo a extinção do feito em relação a ele.osição de agravo de instrumento da dÀs fls. 

298/314, a União comunica a interposição de agravo de instrumento da decisão que deferiu parcialmente a liminar, 

sendo a decisão mantida pelo Juízo.O Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária oferece InO 
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Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária oferece Informações às fls. 315/318, nas quais aduz 

sua ilegitimidade passiva ad causam e requer a extinção do feito.legacia Especial de Maiores Contribuintes em São Por 

sua vez, o Delegado da Delegacia Especial de Maiores Contribuintes em São Paulo prestou Informações às fls. 326/344, 

na qual aduziu, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam, e no mérito, requereu a cassação da liminar e a 

denegação da ordem.eral requereu o prosseguimento do feito (fls. 346/347)O Ministério Público Federal requereu o 

prosseguimento do feito (fls. 346/347).ieram os autos à conclusão.Vieram os autos à conclusão.É, em síntese o 

relatório.Fundamento e decido.do feito, nos termos do artigo 330, I, do Código de ProcesPasso ao julgamento do feito, 

nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. analiso a preliminar de ilegitimidade passiva, arguida pelo 

DelegadoPrimeiro, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva, arguida pelo Delegado da Receita Federal do Brasil de 

Fiscalização - DEFIS, pelo Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária - DERAT e pelo 

Delegado da Delegacia Especial de Maiores Contribuintes - DEMAC, todos em São Paulo, autoridades impetradas 

neste mandamus.ça é a prática ou o justo receio de que venha a A tônica do mandado de segurança é a prática ou o justo 

receio de que venha a ser praticado ato ilegal ou abusivo por parte da autoridade, no caso, pública federal. A impetração 

deve ser direcionada para a autoridade que efetivamente praticou o ato inquinado de coator, ou, em caso de mandado de 

segurança preventivo, em face da autoridade que tenha competência para a prática do ato, pois somente ela tem 

competência para desfazê-lo, ou para deixar de praticá-lo, no caso de concessão da ordem.o presente mandado de 

segurança contra ato do DelegO impetrante ingressou com o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da 

Receita Federal do Brasil de Fiscalização - DEFIS e do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração 

Tributária - DERAT, que não possuem atribuição para a prática do ato requerido na petição inicial.125, de 04 de 

marçoConforme previsto no artigo 2º e anexo V da Portaria MF n. 125, de 04 de março de 2009, que aprovou o 

regimento interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o impetrante não se submete à jurisdição daquelas 

delegacias, sendo sua atividade incluída entre aquelas de atribuição da Delegacia Especial de Instituições 

Financeiras.ico na jurisprudência que a autoridade coatora é quem ordAlém do mais, é pacífico na jurisprudência que a 

autoridade coatora é quem ordena ou omite a prática do ato impugnado.eceita Federal do Brasil de FiscalizaçDessa 

forma, em relação ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Fiscalização - DEFIS e ao Delegado da Receita Federal 

do Brasil de Administração Tributária - DERAT, em razão da ilegitimidade passiva para figurarem como autoridade 

coatora, o presente feito deve ser extinto sem julgamento do mérito. o DelegadNo entanto, não há como acolher a 

arguição de ilegitimidade passiva do Delegado da Delegacia Especial de Maiores Contribuintes - DEMAC, à luz do 

princípio da economia processual eis que, pois como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, ele prestou Informações, 

encampando o ato tido por coator. rior TribunalA título de ilustração, trago à colação acórdão proferido no Superior 

Tribunal de Justiça que trata do tema:GURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - LEI ESTAPROCESSO 

CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - LEI ESTADUAL 7.249/98 - 

SISTEMA DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DA BAHIA - SÚMULA 

282/STF - LEGITIMIDADE PASSIVA - GOVERNADOR DO ESTADO - TEORIA DA ENCAMPAÇÃO.r da 

Súmula 282/STF quanto à tese de ilegitimidade passiva d1. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF quanto à tese de 

ilegitimidade passiva do Tribunal de Contas do Estado da Bahia., mesmo tendo argüido a sua ilegitimid2. Se a 

autoridade indicada erroneamente, mesmo tendo argüido a sua ilegitimidade, assumir a co-autoria do ato e prestar 

informações, por economia processual, aplica-se a Teoria da Encampação, continuando-se com o writ.Teoria da 

Encam3. Hipótese dos autos cujas circunstâncias autorizam aplicar a Teoria da Encampação.urso especial do Tribunal 

de Contas do Estado da Bahia não conhecido e i4. Recurso especial do Tribunal de Contas do Estado da Bahia não 

conhecido e improvido o recurso especial do Estado da Bahia. - grifei.a Turma. Relatora: Mi(Superior Tribunal de 

Justiça. REsp n. 660.961/BA. Segunda Turma. Relatora: Ministra ELIANA CALMON. DJ: 20/06/2005).dade passiva 

ad causam do Delegado da DeAssim, rejeito a alegação de ilegitimidade passiva ad causam do Delegado da Delegacia 

Especial de Maiores Contribuintes - DEMAC..Passo ao exame de mérito quanto às demais questões.DA 

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃOlançamento por homologação, não ocorrida a homologaçãoNos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, não ocorrida a homologação expressa, a perda do direito de pleitear a restituição se dá 

após o transcurso do prazo de cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos 

contados da data em que se deu a homologação tácita, de forma que passo a apreciar o pedido in totum, pois não 

escoado esse interregno temporal, já que a Lei Complementar n. 118 não se aplica ao presente caso.uperior De fato, nos 

termos do voto da decisão provinda do Órgão Especial do Superior Tribunal de Justiça, na sessão do dia 06.06.07, a 

Corte Especial acolheu a argüição de inconstitucionalidade da expressão observado quanto ao art. 3º o disposto no art. 

106, I, da Lei n. 5.172/1966 do Código Tributário Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 (REsp 

644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 27.08.07). com o advento da LC 118/05, a prescriçFirmou-se 

ainda o entendimento de que, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da 

seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição de indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova, de forma que não há que se falar em aplicação retroativa da LC 118/05 - a 

compensação atinge os últimos 10 anos, contados os cinco anos da prescrição da repetição do indébito 168, I, mais os 

cinco anos do artigo 150, 4º, ambos do Código Tributário Nacional.tos havidPortanto, no presente caso, a compensação 

pode ser exercida com créditos havidos desde 08/06/2000.DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIADA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIAdito, afigura-se existente o fumus boni juris quQuanto ao mérito propriamente 

dito, afigura-se existente o fumus boni juris quanto à inexigibilidade da contribuição social incidente sobre o salário 
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maternidade. nto, não vislumbro verossimilhança das alegações do impetrante quanto àNo entanto, não vislumbro 

verossimilhança das alegações do impetrante quanto às férias, juntamente com o respectivo adicional constitucional de 

1/3, horas extras e adicional noturno, já que tais verbas não possuem a alegada natureza indenizatória.ar juridicamente a 

demanda, resta imperativo averiguar a fusão doPara equacionar juridicamente a demanda, resta imperativo averiguar a 

fusão do arquétipo constitucional do tributo com sua hipótese de incidência tributária e a sua correspondência à real 

extensão da base de cálculo do tributo, para configurar se esse último de fato corresponde lógica e juridicamente 

aquele.tivA hipótese de incidência tributária em questão vem definida pela lei impositiva nos termos do artigo 22, I, da 

Lei 8.212/91:stinada à Seguridade Social, aléArt. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 

além do disposto no art. 23, é de: l das remunerações pagas, devidas ou creditadaI - vinte por cento sobre o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, 

os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. remuneração paga, 

devidaComo se vê, a base de cálculo do tributo alcança toda remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, 

ao empregados e trabalhadores avulso, em afinada correspondência ao seu arquétipo constitucional, artigo 195, I, da 

Constituição da República:ade social será financiada por toda a sociedade, de forma dArt. 195. A seguridade social será 

financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: sa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)s, aa) a folha de salários e demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 

vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).DAS FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS encontra-se subsumido fResta, pois, saber se o terço constitucional de férias 

encontra-se subsumido faticamente à base de cálculo do tributo. Penso que sim, eis que tal rubrica de pagamento 

engloba econômica e juridicamente a remuneração pagas aos empregados. E mais, apresenta nítido caráter retributivo 

ao trabalho, bem como apresenta o quesito da habitualidade, predicados então exigidos pela norma impositiva 

tributária.e o adicional de férias integra a remuneração, porquanto somente asRegistro que o adicional de férias integra a 

remuneração, porquanto somente as férias não gozadas e seu respectivo terço constitucional, transmuda-se para índole 

indenizatória, eis que não gozadas. Ordinariamente, a verba das férias tem natureza retributiva, e como tal, integrante da 

base de cálculo das respectivas contribuições previdenciária. De rigor, pois, a tributação nesses casos.HORAS 

EXTRAS verba, não há dúvida que a mesma integra a remuneração, conforme Quanto a tal verba, não há dúvida que a 

mesma integra a remuneração, conforme entendimento jurisprudencial pacífico, razão pela qual deve incidir a 

contribuição previdenciária. Vale citar: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS VERBAS PERCEBIDAS 

POR SERVIDOTRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS VERBAS PERCEBIDAS POR 

SERVIDORES PÚBLICOS A TÍTULO DE ABONO DE FÉRIAS E HORAS EXTRAS. CARÁTER 

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 1. Ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidaram 

posicionamento no sentido de que é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas percebidas por 

servidores públicos a título de terço constitucional de férias, abono pecuniário resultante da conversão de um terço de 

férias e horas extras, pois possuem caráter remuneratório. Precedentes desta Corte. (...) 3. Outrossim, no tocante às 

horas extras, vale ressaltar o julgado proferido monocraticamente pelo Ministro Francisco Falcão, nos EREsp 

764.586/DF (DJe de 27.11.2008). Nessa ocasião, firmou-se o posicionamento já adotado em diversos julgados, segundo 

o qual É da jurisprudência desta Corte que o adicional de férias e o pagamento de horas extraordinárias integram o 

salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória dessas verbas, sujeitas, portanto, à incidência da 

contribuição previdenciária. 4. Recurso especial provido. (STJ. REsp n. 972.451. Relatora: Ministra DENISE 

ARRUDA. Primeira Turma. DJE: 11/05/2009).ras são integrantes da base de cálculo da contDesta forma, também as 

horas extras são integrantes da base de cálculo da contribuição previdenciária.ADICIONAL NOTURNOal noturno, 

também ele compõe a base de cálculo da contribuiçQuanto ao adicional noturno, também ele compõe a base de cálculo 

da contribuição previdenciária, nos termos do que já assentado pelo Superior Tribunal de Justiça: Os valores recebidos a 

título de adicional noturno têm caráter salarial a ensejar a incidência da contribuição previdenciária. (AGA n. 1.102.203, 

Relator: Ministro CASTRO MEIRA).iso IX do artigo 7º da Constituição, que dispõeTal entendimento decorre do inciso 

IX do artigo 7º da Constituição, que dispõe que entre outros, é direito do trabalhador remuneração do trabalho noturno 

superior à do diurno.o Trabalho também assegura natureza salarial ao adicionalO Tribunal Superior do Trabalho 

também assegura natureza salarial ao adicional noturno na súmula 60, que dispõe:ALÁRIO E PRORROGAÇÃO EM 

HORÁRIO DIURNOADICIONAL NOTURNO. INTEGRAÇÃO NO SALÁRIO E PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO 

DIURNO5,(incorporada a Orientação Jurisprudencial nº 6 da SBDI-1) - Res. 129/2005,DJ 20, 22 e 25.04.2005o, pago 

com habitualidade, integra o salário do empregadI - O adicional noturno, pago com habitualidade, integra o salário do 

empregadoara todos os efeitos. (ex-Súmula nº 60 - RA 105/1974, DJ 24.10.1974)para todos os efeitos. (ex-Súmula nº 

60 - RA 105/1974, DJ 24.10.1974) esta,II - Cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta,, 

devido é também o adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73, 5º, da CLT. da SBDI-1 - inserida em 

25.11.1996).(ex-OJ nº 6 da SBDI-1 - inserida em 25.11.1996).nal Federal da 3ª Região. CitoDe igual forma, tem 

decidido o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cito, por exemplo, as seguintes decisões:ÃO DA 
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EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIOPREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SUBSTITUIÇÃO DE DEPÓSITO POR FIANÇA BANCÁRIA - 

IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 151, INCISO II, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA - ADICIONAL NOTURNO - HORA EXTRA - SALÁRIO-

MATERNIDADE - INSALUBRIDADE - PERICULOSIDADE - INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - 

AGRAVO REGIMENTAL E APELAÇÃO IMPROVIDOS (... 4. Os adicionais pagos ao empregado em função da 

jornada noturna e em razão de insalubridade ou periculosidade do serviço desempenhado, bem como aquele devido por 

jornada laboral extraordinária, verbas que a empregadora afirma serem indenizatórias e por isso insuscetíveis da 

incidência da contribuição patronal salarial, na verdade são capítulos remuneratórios e por isso inserem-se na ampla 

dicção da letra a do artigo 195, I, da Constituição Federal, pois inquestionavelmente são rendimentos do trabalho pagos 

como majoração do mesmo eis que retribuem o esforço de trabalho em situação que se aloja além da normalidade da 

prestação ajustada entre empregado e empregador. 5. Os adicionais noturno, de insalubridade, periculosidade, 

diversamente do que alega a autora, têm nítida natureza salarial, pois são contraprestação do trabalho do empregado 

desempenhado em condições especiais que justificam o adicional. ... (Apelação Cível n. 2002.61.00.013031-8. Relator: 

Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO. Primeira Turma. DJF3 CJ1: 12/07/2010, p. 162); e, CESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. APLICAÇÃO DOS ART. 22 E 22 DA Lei nº 8.212/91. CPROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. APLICAÇÃO DOS ART. 22 E 22 DA Lei nº 8.212/91. CF/88. CLT. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. SALÁRIO. CONCEITOS DISTINTOS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL 

NOTURNO. SÚMULA Nº 60, TST. PRÊMIO. AUXÍLIO-ALUGUEL. INCIDÊNCIA. 1. É pacífico no âmbito do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais noturnos (Súmula n 60 

TST), insalubridade, periculosidade e horas-extras, em razão do seu caráter salarial (Precedentes: Resp 486697/PR). 

Súmula n 60 do Tribunal Superior do Trabalho: ADICIONAL NOTURNO. INTEGRAÇÃO NO SALÁRIO E 

PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO DIURNO (incorporada a Orientação Jurisprudencial nº 6 da SBDI-1). ... (Apelação 

Cível n. 2002.61.00.006493-0. Relator: Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF. Segunda Turma. DJF3 

CJ1: 27/05/2010, p. 174).Portanto, neste aspecto, não procede o pedido.DO SALÁRIO-MATERNIDADE o impetrante 

quanto à integração da base de cálculo ao Com razão, entretanto, o impetrante quanto à integração da base de cálculo ao 

salário maternidade, pois de fato a hipótese de incidência do tributo em tela não alcança a rubrica de pagamento do 

salário-maternidade. Senão vejamos.unhadA rigor, o salário-maternidade tem natureza jurídica previdenciária, já 

cunhada pela Constituição Federal, representando princípio da Previdência Social: deArt. 201. A previdência social será 

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) proteção à maternidade, especialmente 

à gestante;II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;teses de risco social aoEnfim, a própria Constituição 

Federal demarcou as hipóteses de risco social ao segurado, e por conseqüência, impôs obrigação de acautelar tais 

situações de fragilidade do segurado. Ora, assim, tal prestação constitui verba previdenciária e não remuneratória, quer 

por imperativo jurídico, quer por expressão lógica econômica.ernidade encontra-se regulamentado na Lei de Benefícios 

da SeguriO salário-maternidade encontra-se regulamentado na Lei de Benefícios da Seguridade Social, ao passo que na 

hipótese o contrato de trabalho encontra-se suspenso.to a licença-maternidade, o próprio termo expõe a presença da 

licença e a Quanto a licença-maternidade, o próprio termo expõe a presença da licença e a suspensão do contrato de 

trabalho, como preceitua art. 7º, XVIII, da Constituição Federal. E nas palavras do Desembargador Federal André 

Nabarrete, em agravo de instrumento por ele relatado, ao afastar a tributação da verba do salário-maternidade in casu 

ponderou: (...) é evidente que seu recebimento não é contraprestação do trabalho, posto que a empregada está em gozo 

de licença e o contrato de trabalho está suspenso (artigo 471, CLT). O artigo 195, I, alínea a, da Lei Maior, que prevê a 

incidência de contribuição social dos empregadores sobre qualquer forma de remuneração da pessoa física que lhe 

preste serviços, portanto, não se presta como suporte para a exigência em questão.se falar em Enfim, se o contrato de 

trabalho encontra-se suspenso, não há que se falar em remuneração, de sorte que não há hipótese de incidência 

tributária, sobretudo porque tais prestações são de natureza previdenciária, cunhadas assim pela própria Constituição da 

República. III - DISPOSITIVO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para o fim de: Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para o fim de: deraI) Reconhecer a ilegitimidade 

passiva ad causam do Delegado da Receita Federal do Brasil de Fiscalização - DEFIS e do Delegado da Receita Federal 

do Brasil de Administração Tributária - DERAT e, em relação a eles, extinguir o feito, sem resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; almente a ordem para o fim de afastar a verba de 

salário-matII) Conceder parcialmente a ordem para o fim de afastar a verba de salário-maternidade da base de cálculo 

das contribuições previdenciárias, quanto aos recolhimentos futuros a partir dessa data;ervada a decadência supra, 

autorizar a cIII) Quanto aos créditos passados, observada a decadência supra, autorizar a compensação após o trânsito 

em julgado, dos créditos posteriores a 08/06/2000 da verba paga a título de salário-maternidade, com débitos do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na forma do artigo 66 da Lei n. 8.383/91. , nos terA compensação só se 

efetivará após o trânsito em julgado da presente, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.as guias 

juntadas ao processAs quantias compensáveis serão apuradas a partir das guias juntadas ao processo, regularmente 

autenticadas pelo banco recebedor.netariamente desde a data deOs valores a serem restituídos serão corrigidos 

monetariamente desde a data de cada recolhimento indevido até o efetivo pagamento pela taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC (grandeza que incorpora a própria correção monetária e os juros no 

mesmo montante), conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (EResp n. 623822-PR, REsp n. 480334-

MG).adOs juros, em repetição de indébito, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença, nos termos da 
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Súmula 31, do TRF - 3ª Região. Entretanto, deixa-se de fixar nova taxa de juros, pois estes já estão incluídos na taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, ante o estabelecido pelo artigo 39, 4º, da Lei n. 

9.250/95, e artigo 72, 2º, do Decreto 2.173/97.iderando que a compensação deverá ser realizada pela própria impetrante, 

dConsiderando que a compensação deverá ser realizada pela própria impetrante, de acordo com os critérios 

estabelecidos na presente decisão, reputo afastada a mora por parte da ré e, portanto, os juros moratórios são 

indevidos.9. Sem honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. Relator dos Agravos noticiados, a senComunique-se, via correio eletrônico, ao Relator dos Agravos 

noticiados, a sentença proferida, nos termos do artigo 149, III, do Provimento COGE 64/05.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

0017908-35.2010.403.6100 - COMPANY WORK SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP(SP158726 - 

MARCELO ALVARES VICENTE E SP177488 - PLINIO MACHADO RIZZI) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

Em homenagem ao princípio do contraditório, postergo a apecriação da medida liminar para após a vinda das 

informações.Notifique-se.Após, retornem os autos à conclusão.Intime-se. 

 

0017982-89.2010.403.6100 - GRANI TORRE IND/ E COM/ LTDA X FULGET INDL/ E COML/ LTDA(SP213821 - 

WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por GRANNI TORRE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA - EPP e FULGET INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - EPP em face do DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, em que pretendem as 

impetrantes a concessão de medida que permita a compensação dos créditos decorrentes de pagamentos indevidos a 

título de REFIS, devidamente atualizados pela Taxa Selic, desde o desembolso, com débitos que possuem, 

suspendendo-se a exigibilidade de tal montante, nos termos do Artigo 151, IV, do Código Tributário Nacional. Alegam 

que já formularam pedidos de restituição à Secretaria da Receita Federal do Brasil, registrados sob os ns. 

18186.002947/2010-70, 18186.002936/2010-90 e 18186.002850/2010-70, que não foram decididos até a presente data, 

muito embora tenham sido protocolados há vários meses.Juntaram procuração e documentos (fls. 13/116).Vieram os 

autos à conclusão.É o breve relato.Decido.Inicialmente verifica-se que não cabe ao Juízo substituir a autoridade 

administrativa no desempenho de suas funções, já que é o impetrado, na esfera administrativa, quem deve proceder à 

verificação de eventuais créditos em favor das impetrantes, para somente posteriormente tais valores serem 

compensados com seus débitos.Assim, não entendo legítimo permitir a compensação dos valores sem a devida 

verificação administrativa pela autoridade impetrada acerca da regularidade dos valores recolhidos.Contudo, é 

inaceitável que aquele que necessite de uma providência da administração pública tenha que se socorrer do Poder 

Judiciário em face da lentidão dos serviços prestados.Frise-se que o contribuinte tem direito a um serviço público 

eficiente e contínuo, não podendo ter seus direitos prejudicados diante da inércia da autoridade impetrada, sob pena de 

violação a direito individual protegido pela Constituição Federal em seu artigo 5º, XXXIV, b.Disso tudo se infere a 

existência do fumus boni juris, sendo que o periculum in mora também resta comprovado nos autos, eis que as 

impetrantes somente poderão exercer seu direito de compensação após a decisão administrativa.Também não é possível 

determinar nessa seara a suspensão da exigibilidade dos tributos devidos pela impetrante, uma vez que ainda não há 

certeza quanto aos valores pagos indevidamente.Dessa forma, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR pleiteada, 

determinando à autoridade impetrada que proceda à análise dos pedidos de restituição protocolados sob os ns. 

18186.002947/2010-70, 18186.002936/2010-90 e 18186.002850/2010-70, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias 

contados da notificação da presente decisão, devendo apresentar nos autos o resultado da apreciação. Oficie-se à 

autoridade impetrada cientificando-a do teor da presente decisão para pronto cumprimento e para que preste suas 

informações, no prazo de 10 (dez) dias.Expeça-se mandado para a intimação do representante judicial da União 

Federal.Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.Após, voltem conclusos para 

prolação da sentença.Intime-se. 

 

0018028-78.2010.403.6100 - ANHEMBI AGRO INDUSTRIAL LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA 

PACHECO CARDOSO DE MELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ANHEMBI AGRO INDUSTRIAL LTDA em 

face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO e PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, determinando a imediata expedição da Certidão Negativa de Débitos, ou 

ao menos a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.Alternativamente, pretende a concessão da medida 

determinando ao impetrado que aprecie os pedidos de revisão dos débitos e, constatada a situação de regularidade fiscal, 

que expeça a certidão negativa de débitos, tudo em tempo a possibilitar a expedição da CND antes do vencimento 

daquela vigente, face à as necessidade constante de participar de licitações.Argumenta que regularizou o equívoco no 

envio da GPS em setembro de 2009 e que até a presente data não houve resposta ao pedido de retificação apresentado, o 

que entende descabido, uma vez que sua situação fiscal encontra-se regular.Juntou procuração e documentos (fls. 

14/500).Vieram os autos à conclusão.É o breve relato.Decido.Afasto a possibilidade de eventual prevenção com os 

feitos indicados no termo de fls. 501, em face da divergência de objeto.Passo à análise da medida liminar.Inicialmente 
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verifica-se que não cabe ao Juízo substituir as autoridades administrativas no desempenho de suas funções, já que é o 

impetrado, na esfera administrativa, quem deve proceder à verificação da regularidade da GPS retificadora apresentada 

a fim de expedir a certidão que demonstre a real situação do Impetrante perante o Fisco.Assim, não entendo legítimo 

determinar a expedição da certidão negativa de débitos sem a devida verificação administrativa pelas autoridades 

impetradas acerca da retificação efetuada.Contudo, é inaceitável que aquele que se encontre supostamente em dia com 

suas obrigações fiscais tenha que se socorrer do Poder Judiciário ao necessitar de uma providência da administração 

pública. Frise-se que o contribuinte tem direito a um serviço público eficiente e contínuo, não podendo ter seu direito de 

obtenção de certidão prejudicado diante da inércia das autoridades impetradas, sob pena de violação a direito individual 

protegido pela Constituição Federal em seu artigo 5º, XXXIV, b.Disso tudo se infere a existência do fumus boni juris, 

sendo que o periculum in mora também resta comprovado nos autos, eis que a impetrante constantemente participa de 

licitações.Dessa forma, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR pleiteada, determinando às autoridades impetradas que 

procedam à análise dos documentos constantes na inicial, providenciando ato contínuo, a emissão da certidão 

competente, tudo no prazo improrrogável de 10 (dez) dias contados da notificação da presente decisão, devendo 

apresentar a devida justificativa no caso de emissão de certidão positiva. Oficiem-se às autoridades impetradas, 

cientificando-as do teor da presente decisão para pronto cumprimento e para que prestem suas informações, no prazo de 

10 (dez) dias.Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.Após, voltem conclusos para 

prolação da sentença.Intime-se. 

 

0018371-74.2010.403.6100 - ALS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP244823 - JULIANA 

MARTHA POLIZELO) X GERENTE REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE 

SAO PAULO 

Vistos em decisão.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por ALS 

Empreendimentos e Participações Ltda. contra ato do Gerente Regional da Secretaria do Patrimônio da União do Estado 

de São Paulo, para o fim de determinar à autoridade impetrada que proceda à imediata análise da transferência dos 

imóveis inscritos no RIP n. 6213.0006199-54 e 6213.0006200-22 (Processos Administrativos n. 04977.010609/2008-76 

e 04977.010611/2008-45), procedendo à inscrição de seu nome como foreiro.Alega, que, em 25 de setembro de 2008, 

formalizou pedido administrativo para a regularização do domínio útil, sendo que ele encontra-se, ainda, pendente de 

decisão.A impetrante argumenta, ainda, que a demora na obtenção da referida certidão está trazendo enormes prejuízos, 

já que impedida de garantir seus direitos.Juntou procuração e documentos (fls. 11/29).Vieram os autos à conclusão.É o 

relatório.Fundamento e decido.Alega a impetrante, que aguarda a manifestação da autoridade impetrada acerca da 

transferência de titularidade dos imóveis descritos na inicial desde a data de 25/09/2008, sem que nada tenha sido feito 

pelo Serviço de Patrimônio da União.Assim, o fumus boni iuris advém de que tal fato evidencia falha no desempenho 

da Administração, em total ofensa ao princípio da eficiência que rege sua atuação, nos termos do artigo 37, caput, da 

Constituição Federal.Friso que a responsabilidade pelo zelo e devida apreciação do requerimento formulado pela 

impetrante no prazo legal compete à Autoridade Impetrada, que de há muito já esgotou o prazo de 05 (cinco) dias 

disposto no parágrafo único do artigo 24 da Lei 9.784/99.Dessa forma, considero que 10 (dez) dias correspondem a um 

período razoável para que o Serviço de Patrimônio da União proceda à análise do pedido formulado pela impetrante.O 

periculum in mora exsurge da necessidade imediata da regularização do imóvel descrito na inicial, uma vez que, de tal 

fato, dependem a impetrante para resguardar seus direitos.Posto isso, DEFIRO a liminar pleiteada, determinando que a 

autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da notificação desta decisão, proceda à regularização 

do domínio útil dos imóveis citados na inicial (RIP n. 6213.0006199-54 e 6213.0006200-22, Processos Administrativos 

n. 04977.010609/2008-76 e 04977.010611/2008-45), registrando a impetrante como foreiro, se atendidos os requisitos 

legais.Tendo em vista que o benefício a ser auferido com a transferência da titularidade tem cunho econômico, concedo 

à impetrante o prazo de 10 (dez) dias para adequar o valor da causa ao pedido.Cumprida a determinação supra, oficie-se 

para pronto cumprimento desta decisão, bem como para que a autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias preste 

suas informações.A impossibilidade de cumprimento do determinado, deverá ser comunicada a este Juízo.Expeça-se 

mandado para a intimação do representante judicial da União.Oportunamente ao Ministério Público Federal e retornem 

à conclusão para sentença.Intimem-se. 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5543 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0903413-98.1986.403.6100 (00.0903413-7) - MCA FILMES DO BRASIL LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES 

ANNUNZIATA) X CHEFE DA DIVISAO DO SERVICO REGIONAL CAMBIO DEPART REGIONAL BACEN SP  
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Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0035190-24.1989.403.6100 (89.0035190-7) - CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - CABESP X ESPORTE CLUBE BANESPA(Proc. LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA E 

SP054643 - JULIO CESAR MAGALHAES E SP084174 - SILVANIO COVAS) X SUPERINTENDENTE 

REGIONAL DO IAPAS EM SAO PAULO(Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA E Proc. ZELIA 

LUIZA PIERDONA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 

8.6.2010 - fls. 12/17, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de direito, no 

prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão remetidos de volta ao arquivo. 

 

0021454-94.1993.403.6100 (93.0021454-3) - PLAYSERVICE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA(SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES E SP077536 - JOAO VICTOR GOMES DE 

OLIVEIRA E SP091609 - MARIA TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO) X INSPETOR DA RECEITA 

FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE 

OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA E Proc. 206 - ANA LUCIA AMARAL) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0012623-23.1994.403.6100 (94.0012623-9) - GASTAO DE MOURA MAIA FILHO(SP110909 - EURIALE DE 

PAULA GALVAO E SP081878 - MARIA HELENA MENDONÇA DE MOURA MAIA) X CHEFE DA SECAO DE 

INATIVOS E PENSIONISTAS - 2(SIP-2) DA 2A. REGIAO MILITAR(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR 

E Proc. 206 - ANA LUCIA AMARAL) 

1. A autoridade impetrada pede a complementação dos dados para cumprimento da ordem judicial (fl. 175). 2. A União 

opõe embargos de declaração à decisão de fl. 169, em que se determinou a intimação da autoridade impetrada da 

decisão do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em que foi concedida a ordem, e, em seguida, o 

arquivamento dos autos (fls. 178/179).Afirma que há omissões e obscuridades porque o pedido feito às fls. 160/161 foi 

para imediata implantação do benefício concedido na forma do v. acórdão, bem como para pagamento dos valores 

devidos desde a data do requerimento administrativo até a data do óbito da viúva do impetrante, tendo em vista que o 

impetrante faleceu em 20.12.2005, sua segunda esposa faleceu em 20.6.2009, e ele deixou 5 filhos, sendo 2 do primeiro 

casamento e 3 do segundo.Deve ser esclarecido qual pedido foi deferido pela decisão de fl. 169, já que, ante o 

falecimento do impetrante e de sua viúva não há como ser cumprida a obrigação de fazer, consistente na implantação da 

pensão (com o falecimento dos dois beneficiários, extinguiu-se o benefício). E quanto ao pagamento dos valores 

devidos desde o requerimento administrativo até o óbito da viúva do ex-combatente, mister que seja feito na forma do 

art. 730 do CPC. Ademais, anteriormente a qualquer pagamento, é necessária a regularização da representação 

processual de todos os herdeiros.3. Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos e estão 

fundamentados.Ante o óbito do impetrante, o processo deve ser suspenso, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código 

de Processo Civil, até a regularização da representação processual.Desse modo, provejo os embargos de declaração para 

anular a decisão de fl. 169 e deferir prazo de 15 (quinze) dias para:i) se houver inventário, apresentar o inventariante 

certidão de objeto e pé do inventário, compromisso do inventariante e instrumento de mandato outorgado pelo 

inventariante representando o espólio; ii) se findo o inventário, apresentarem todos os sucessores cópia do formal de 

partilha e instrumento de mandato outorgado por eles;iii) se o inventário não foi sequer aberto, os sucessor(es) do 

falecido poderão se habilitar regularmente nos autos comprovando esta qualidade, nos termos do artigo 1.060, I, do 

Código de Processo Civil, regularizando a representação processual mediante outorga de instrumento de mandato e 

discriminando o percentual dos valores (a ser pagos por meio de precatório) que caberá a cada sucessor.4. Esclareço 

que, assim que regularizada a representação processual, a pensão especial prevista no artigo 53, inciso II, do ADCT, 

deverá ser implantada, em benefício do impetrante, ex-combatente da Força Expedicionária Brasileira - FEB, Gastão de 

Moura Maia Filho, CPF n.º 074.725.108-82, Identidade Militar IG-251297, desde a data do protocolo do requerimento 

administrativo, 17.6.1993, até a data de seu óbito, 20.12.2005, produzindo efeitos financeiros somente nesse período. 

Os respectivos valores serão pagos por meio de precatório, após a citação da União para os fins do artigo 730 do Código 

de Processo Civil, nos termos do artigo 100 da Constituição do Brasil;5. Ainda, assim que regularizada a representação 

processual, deverá a União implantar a pensão à beneficiária, viúva do impetrante, Maria Helena Mendonça de Moura 

Maia, RG n.º 22.009.385-4/SSP-SP, da data do óbito daquele até a do óbito desta, em 20.6.2008, produzindo efeitos 

financeiros nesse período. Os respectivos valores serão pagos por meio de precatório, após a citação da União para os 

fins do artigo 730 do Código de Processo Civil, nos termos do artigo 100 da Constituição do Brasil;6. Igualmente, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 98/1065 

depois de regularizada a representação processual e retomado o curso do processo, a União deverá ser intimada para 

comprovar, no prazo de 30 (trinta) dias, a implantação das pensões nos moldes acima e apresentar todos os dados para 

elaboração da memória discriminada e atualizada de cálculo. Deverá ainda a União descrever todos os valores da 

pensão especial que teriam sido pagos ao impetrante desde a data do requerimento administrativo até a data do óbito de 

sua viúva, bem como os valores da pensão devida a esta até a data de seu óbito, nos termos do artigo 475-B, 1º, do 

Código de Processo Civil.7. Por ora, desde que regularizada a representação processual do espólio no prazo assinalado 

ou requerida a habilitação dos sucessores com a regularização da representação processual destes por meio de 

instrumento de mandato, dê-se ciência à União, com prazo de 5 (cinco) dias.8. Em seguida, abra-se conclusão para 

decisão sobre a regularização da representação processual do espólio ou para decisão sobre a habilitação dos sucessores 

do impetrante e regularização da representação processual destes.9. Se não houver a regularização da representação 

processual do espólio ou a habilitação dos sucessores e regularização da representação processual destes no prazo 

assinalado, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. Oficie-se à autoridade impetrada. 

 

0040883-42.1996.403.6100 (96.0040883-1) - WALTER JOSE TRIMBOLI(SP090329 - REINALDO SILVEIRA E 

SP156817 - ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM E Proc. 206 - ANA LUCIA AMARAL) 

1. Fl. 132: defiro. Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado nos autos (fl. 56) em benefício da parte 

impetrante, mediante apresentação de instrumento de procuração com poderes específicos para receber e dar quitação, 

nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil, bem como do R.G. e do C.P.F. do advogado que efetuará o 

levantamento, nos termos da Resolução n.º 110/2010, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 (dez) dias.2. 

Juntado aos autos o alvará liquidado ou decorrido o prazo sem cumprimento do determinado no item 1, arquivem-

se.Publique-se. Intime-se a União. 

 

0009476-13.1999.403.6100 (1999.61.00.009476-3) - CONFAB INDL/ S/A X CONFAB MONTAGENS LTDA X 

CONFAB TUBOS S/A(SP086702 - CECILIA VIDIGAL MONTEIRO DE BARROS E SP098706 - MARIA 

OLYMPIA CORREIA CARNEIRO E SP141216 - FERNANDA PEREIRA LEITE E SP146743 - JOSE ANTONIO 

SALVADOR MARTHO) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM 

OSASCO-SP(Proc. 754 - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA MOSIN) 

Fls. 907/908: Concedo à parte impetrante o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do instrumento de mandato, 

conforme requerido.Publique-se. 

 

0039366-94.1999.403.6100 (1999.61.00.039366-3) - VOLKSWAGEN SERVICOS S/A(SP020309 - HAMILTON 

DIAS DE SOUZA) X CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE 

SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA 

VICENTE DE AZEVEDO E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

25/2009, de 23.11.2009, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª 

Região em 02/12/2009 - fls. 15/20, abro vista destes autos à parte impetrante, para ciência e manifestação sobre a 

petição apresentada pela União (fl. 647), no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0006298-70.2010.403.6100 - SOMOV S/A(SP244865A - MARCOS ANDRE VINHAS CATAO E SP283982A - 

JULIO SALLES COSTA JANOLIO E SP284542A - MARIANA FARAH CARRIÃO E SP284492 - SIMONY MAIA 

LINS E SP283982A - JULIO SALLES COSTA JANOLIO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) 

A impetrante opõe embargos de declaração em face da sentença de fls. 120/128, a fim de que seja sanado o erro 

material nela existente, de modo a não ensejar dúvidas acerca do efetivo alcance da decisão judicial proferida. Afirma 

que o trecho da sentença imediatamente anterior à parte dispositiva diz respeito a substituídos da impetrante, mas neste 

caso a impetrante pede a declaração de direito próprio.É o relatório. Fundamento e decido.Recebo os embargos de 

declaração porque são tempestivos e estão fundamentados. Procedem os embargos de declaração.Há erro material neste 

parágrafo da fundamentação da sentença:Ante o exposto, declaro incidentemente a inconstitucionalidade do artigo 10 da 

Lei 10.666/2003, do artigo 202-A do Decreto 3.048/1999 e das Resoluções 1.308/1999 e 1.309/1999 do Conselho 

Nacional de Previdência Social, afastando consequentemente a aplicação desses dispositivos em relação aos 

substituídos dos impetrantes com domicílio fiscal no município de São Paulo e sujeitos à competência territorial da 

Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo.O erro material está contido nas 

palavras em relação aos substituídos dos impetrantes com domicílio fiscal no município de São Paulo e sujeitos à 

competência territorial da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, como se o 

mandado de segurança fosse coletivo.Ocorre que esta impetração não é coletiva, mas individual, em que a impetrante 

defende, em nome próprio, direito seu, e não de substituídos. O afastamento da incidência dos dispositivos impugnados 

cabe apenas para a impetrante.DispositivoProvejo os embargos de declaração para, na fundamentação da sentença de 

fls. 120/128, substituir o parágrafo acima transcrito por este:Ante o exposto, declaro incidentemente a 

inconstitucionalidade do artigo 10 da Lei 10.666/2003, do artigo 202-A do Decreto 3.048/1999 e das Resoluções 

1.308/1999 e 1.309/1999 do Conselho Nacional de Previdência Social, afastando consequentemente a aplicação desses 

dispositivos em relação à impetrante.No mais, fica mantida a sentença tal como proferida.Retifique-se o registro da 
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sentença. Publique-se. Intime-se. 

 

0006909-23.2010.403.6100 - ALEX FERNANDES(SP184308 - CRISTIANE SILVA OLIVEIRA) X PRESIDENTE 

DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA 

DELATORRE) 

decisão de fl. 168:1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São 

Paulo (fls. 150/165), apenas no efeito devolutivo.2. À parte impetrante, para contrarrazões.3. Dê-se vista ao Ministério 

Público Federal.4. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. 

 

0010720-88.2010.403.6100 - CLAUDIA HIROKO EGUCHI(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X 

SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, para ordenar à autoridade impetrada que, de 

imediato, conclua o pedido de transferência, formalizado em 03 de fevereiro de 2009, cujos protocolos receberam o n.º 

04977 001228/2009-87, 04977 002914/2009-75 e 04977 002911/2009-31 (fls. 2/8).A análise do pedido de medida 

liminar foi diferida para depois das informações, a serem prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 dias (fl. 

30).A autoridade impetrada foi notificada para prestar as informações no prazo de 10 dias. O ofício a intimando para 

tanto, devidamente cumprido, foi juntado aos autos em 2.6.2010 (fls. 32/33).A impetrante reitera o pedido de liminar. 

Afirma que a autoridade impetrada não prestou as informações que lhe foram solicitadas (fl. 35).O pedido de medida 

liminar foi indeferido (fls. 37/38).O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, ante a ausência de 

interesse público a justificar sua manifestação sobre o mérito da lide (fls. 61/62).É o relatório. Fundamento e decido.O 

artigo 3.º do Decreto-Lei no 2.398/87, na redação da Lei 9.636/98, dispõe o seguinte: Art. 3o. Dependerá do prévio 

recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno e 

das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre 

benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. 1 As transferências parciais de aforamento 

ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada. 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de 

responsabilidade dos seus respectivos titulares, não lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de 

propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu domínio: I - sem certidão da Secretaria 

do Patrimônio da União - SPU que declare:a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas 

entre vivos; b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e c) estar autorizada 

a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público;II - sem a observância 

das normas estabelecidas em regulamento. 3o A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação 

do interessado. 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de 

sessenta dias, que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de 

imóvel aforado, o disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. 5o A não-observância do prazo estipulado no 

4o sujeitará o adquirente à multa de 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno e 

benfeitorias nele existentes.Os requerimentos administrativos formulados pela impetrante têm fundamento no acima 

transcrito 4.º do artigo 3.º do Decreto-Lei n.o 2.398/87, na redação da Lei 9.636/98, que impõe ao adquirente de 

domínio útil de imóvel da União que providencie a transferência dos registros cadastrais do bem para o seu nome, 

observado, no caso de imóvel aforado, o disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, que dispõe:Art. 116. 

Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos comprobatórios, 

deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações enfitêuticas. 1º A 

transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição devidamente 

transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante termo. 2º O adquirente ficará 

sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno e benfeitorias nele 

existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo. Leio nos documentos de fls. 

23/25 que a impetrante apresentou os requerimentos em 03.2.2009 e 17.03.2009 à Gerência Regional do Patrimônio da 

União no Estado de São Paulo, acerca dos imóveis discriminados nos protocolos acima mencionados.O artigo 49 da Lei 

9.784/99, que regula o processo administrativo na Administração Pública Federal, dispõe que:Art. 49. Concluída a 

instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por 

igual período expressamente motivada.Informa a autoridade impetrada que o requerimento tramita em cinco setores 

específicos da Secretaria de Patrimônio da União (atendimento, arquivo, divisão de análise jurídica, divisão de 

avaliação e divisão financeira).Afirma também que, contando-se o prazo de cinco dias por setor, tem-se prazo de 30 

dias, que pode ser, justificadamente, dilatado até o dobro, nos termos do artigo 24, caput e parágrafo único, da Lei 

9.784/1999.Ainda segundo autoridade impetrada, há acúmulo de serviço a que não deu causa. Daí por que o 

requerimento de expedição de certidão será apreciado na ordem cronológica de entrada, o que vai ao encontro do 

princípio da isonomia. Finaliza dizendo não haver prova de abuso de poder nem de que tenha dado causa ao acúmulo 

injustificado do serviço, o qual autoriza a contagem em dobro do prazo legal.De fato, procede a afirmação da autoridade 

impetrada de que o prazo para resolver o requerimento administrativo é de 30 dias, segundo o artigo 49 da Lei 9.784/99, 

prorrogável por igual período, por decisão motivada.A autoridade impetrada motivou expressamente a prorrogação ante 

o acúmulo do serviço a que não deu causa, fato esse que se presume verdadeiro, na falta de prova cabal em contrário, 

cuja produção é ônus da impetrante. Formulados os requerimentos em 03.02.2009 e 17.03.2009, em 03.04.2009 e 

17.05.2009, respectivamente, terminariam os prazos legais para decisão da autoridade impetrada.Este mandado de 

segurança foi impetrado em 14.5.2010, quando já havia esgotado tal prazo. Tal fato por si só não ensejaria a ilegalidade, 
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ante os fundamentos acima expostos.Ademais, tenho decidido, de forma reiterada, nos casos em que a autoridade 

impetrada justifica, no mandado de segurança, ao prestar as informações, de forma motivada, a demora na existência de 

requerimentos anteriores, excesso de serviço e deficiência no número de funcionários, aos quais ela não tenha dado 

causa, que não se pode alterar a ordem de entrada dos requerimentos administrativos, sob pena de, para observar o 

princípio constitucional da eficiência, violar-se os princípios da igualdade e da impessoalidade, apenas porque um dos 

administrados ingressou em juízo. Os princípios constitucionais não podem ser interpretados isoladamente.O mesmo 

raciocínio é aplicável ao Poder Judiciário. O Código de Processo Civil estabelece prazo para a prolação da sentença. É 

notória a morosidade que atinge o Poder Judiciário. Um dos principais motivos dessa demora é o excesso de demandas 

em relação ao número de magistrados, que, justificadamente, diante desse quadro, não cumprem o prazo para 

sentenciar.Estariam os magistrados se omitindo de forma ilegal, a ponto de poderem ser apontados como coatores, em 

mandados de segurança impetrados para compeli-los a sentenciar os feitos conclusos para sentença além do prazo legal? 

A resposta também é idêntica à que cabe ao Poder Executivo. O juiz não pode ser responsabilizado pelo acúmulo de 

trabalho e o conseqüente atraso aos quais não deu causa.Conforme apontado acima, a autoridade impetrada prestou 

informações esclarecendo que há acúmulo de serviço a que não deu causa e que os requerimentos de expedição de 

certidão vêm sendo apreciados considerada a ordem cronológica dos respectivos protocolos, o que vai ao encontro do 

princípio da isonomia.Contudo, segundo o extrato de andamento processual de fl. 58, após o recebimento da notificação 

de indeferimento do pedido de medida liminar, o requerimento de averbação de transferência de aforamento da 

impetrante. protocolizado no mês de março de 2009, foi encaminhado ao arquivo, com a justificativa de que NÃO 

HAVENDO DETERMINAÇÃO JUDICIAL DETERMINANDO PRIORIDADE NO ATENDIMENTO DO 

REQUEIMENTO DE TRANSFERÊNCIA, ENCAMINHO AO ARQUIVO PARA AGUARDAR MANIFESTAÇÃO 

DO INTERESSADO E/OU DELIBERAÇÕES DA JUSTIÇA FEDERAL(sic). Embora esse documento tenha sido 

apresentado depois da prestação das informações, não há que se falar em documento novo, pois se trata de mera 

consulta do andamento processual do pedido administrativo.O indeferimento do pedido de medida liminar não pode ser 

interpretado como autorização para o arquivamento do requerimento administrativo formulado pelo administrado que 

impetrou o mandado de segurança.Tal comportamento é ilegal e abusivo. Parece haver nele propósito de retaliação ao 

administrado, por haver impetrado o mandado de segurança.Está caracterizado o abuso de poder por parte da autoridade 

impetrada. A segurança deve ser concedida.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para julgar procedente o pedido, a fim de conceder a segurança para determinar à autoridade 

impetrada que analise imediatamente o pedido de transferência dos registros cadastrais para o nome da impetrante, 

formalizados em 03.02.2009 e 17.03.2009, respectivamente, relativamente aos protocolos n.ºs 04977.001228/2009-87, 

04977.002914/2009-75 e 04977.002911/2009-31.Condeno a União a restituir as custas despendidas pela 

impetrante.Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios no procedimento do mandado de 

segurança, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.Decorrido o prazo para interposição de recursos, remetam-se os 

autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para reexame necessário, de acordo com o 1.º do artigo 

14 da Lei n.º 12.016/2009.Registre-se. Publique-se. Oficie-se. Intime-se. 

 

0012279-80.2010.403.6100 - ALEXANDRE DE DOMINICIS NETO X MARIA CECILIA MATARESE DE 

DOMINICIS(SP264873 - CARLA REGINA DE MORAIS) X GERENTE REGIONAL DO SERVICO DO 

PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, para ordenar à autoridade apontada coatora que 

atenda o protocolo que recebeu o n.º 04977.002502/2010-79, datado de 26 de fevereiro de 2.010, no prazo máximo e 

improrrogável de 05 (cinco) dias, acatando o pedido para cadastramento do imóvel em nome dos impetrantes, ou 

apresentado as exigências, que uma vez cumprida pelos impetrantes, deverá obrigar á autoridade impetrada a expedir o 

necessário em igual prazo de 05 (cinco) dias.O pedido de medida liminar é para o mesmo fim.A análise do pedido de 

medida liminar foi diferida para depois das informações (fl. 25), que não foram prestadas (fl. 34).A União requereu seu 

ingresso na lide, nos termos do artigo 7.º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09 (fls. 33 e 41).O pedido de medida liminar foi 

indeferido (fls. 35 e verso).O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, ante a ausência de 

interesse público a justificar sua manifestação sobre o mérito da lide (fls. 44/45).É o relatório. Fundamento e decido.O 

artigo 3.º do Decreto-Lei no 2.398/87, na redação da Lei 9.636/98, dispõe o seguinte: Art. 3o. Dependerá do prévio 

recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno e 

das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre 

benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. 1 As transferências parciais de aforamento 

ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada. 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de 

responsabilidade dos seus respectivos titulares, não lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de 

propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu domínio: I - sem certidão da Secretaria 

do Patrimônio da União - SPU que declare:a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas 

entre vivos; b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e c) estar autorizada 

a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público;II - sem a observância 

das normas estabelecidas em regulamento. 3o A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação 

do interessado. 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de 

sessenta dias, que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de 

imóvel aforado, o disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. 5o A não-observância do prazo estipulado no 

4o sujeitará o adquirente à multa de 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno e 
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benfeitorias nele existentes.O requerimento administrativo formulado pelos impetrantes tem fundamento no acima 

transcrito 4.º do artigo 3.º do Decreto-Lei n.o 2.398/87, na redação da Lei 9.636/98, que impõe ao adquirente de 

domínio útil de imóvel da União que providencie a transferência dos registros cadastrais do bem para o seu nome, 

observado, no caso de imóvel aforado, o disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, que dispõe:Art. 116. 

Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos comprobatórios, 

deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações enfitêuticas. 1º A 

transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição devidamente 

transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante termo. 2º O adquirente ficará 

sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno e benfeitorias nele 

existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo. Leio no documento de fl. 14 

que os impetrantes apresentaram requerimento em 26.2.2010 à Gerência Regional do Patrimônio da União no Estado de 

São Paulo, acerca do apartamento n.º 131, do Edifício Saint Maxim, situado na Avenida Bartolomeu de Gusmão, 39, 

Santos/SP.O artigo 49 da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo na Administração Pública Federal, dispõe 

que:Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para 

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.Tenho decidido, de forma reiterada, nos casos em 

que a autoridade impetrada justifica, no mandado de segurança, ao prestar as informações, de forma motivada, a demora 

na existência de requerimentos anteriores, excesso de serviço e deficiência no número de funcionários, aos quais ela não 

tenha dado causa, que não se pode alterar a ordem de entrada dos requerimentos administrativos, sob pena de, para 

observar o princípio constitucional da eficiência, violar-se os princípios da igualdade e da impessoalidade, apenas 

porque um dos administrados ingressou em juízo. Os princípios constitucionais não podem ser interpretados 

isoladamente.O mesmo raciocínio é aplicável ao Poder Judiciário. O Código de Processo Civil estabelece prazo para a 

prolação da sentença. É notória a morosidade que atinge o Poder Judiciário. Um dos principais motivos dessa demora é 

o excesso de demandas em relação ao número de magistrados, que, justificadamente, diante desse quadro, não cumprem 

o prazo para sentenciar.Estariam os magistrados se omitindo de forma ilegal, a ponto de poderem ser apontados como 

coatores, em mandados de segurança impetrados para compeli-los a sentenciar os feitos conclusos para sentença além 

do prazo legal? A resposta também é idêntica à que cabe ao Poder Executivo. O juiz não pode ser responsabilizado pelo 

acúmulo de trabalho e o conseqüente atraso aos quais não deu causa.Contudo, no presente caso não existe nenhuma 

justificativa da demora para o atendimento ao protocolo n.º 04977.002502/2010-79 e para o cadastramento do imóvel 

em nome dos impetrantes. A autoridade apontada coatora nem sequer prestou as informações. Sem que haja motivação 

da demora, está caracterizada a ilegalidade da omissão por parte da autoridade apontada coatora. A segurança deve ser 

concedida.Finalmente, não cabe conceder a segurança no condicional, nos moldes postulados, para determinar que. se 

autoridade impetrada apontar exigências, uma vez sanadas pelo impetrante, deverá aquela decidir no prazo de cinco 

dias. O Código de Processo Civil proíbe sentença condicional (parágrafo único do artigo 460). Além disso, eventual 

demora da autoridade impetrada nesse caso caracterizará novo ato coator, diverso do descrito na inicial deste mandado 

de segurança, e, portanto, passível de nova impetração.Dispositivo Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de conceder a segurança para 

determinar à autoridade impetrada que aprecie imediatamente o pedido de cadastramento do imóvel apartamento n.º 31, 

do Edifício Saint Maxim, situado na Avenida Bartolomeu Gusmão, Santos/SP em nome dos impetrantes, objeto do 

protocolo n.º 04977.002502-2010-79.Condeno a União a ressarcir as custas processuais despendidas pelos 

impetrantes.Descabe condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n.º 

12.016/2009.Decorrido o prazo para interposição de recursos, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, para reexame necessário, de acordo com o 1.º do artigo 14 da Lei n.º 12.016/2009.Registre-

se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

0012425-24.2010.403.6100 - JOSE ROBERTO ALVES FREITAS X MARIA AUXILIADORA GOMES FREITAS X 

MARILENE FREITAS CARREIRA X CARLOS ALBERTO RODRIGUES CARREIRA(SP232284 - ROBERTA 

NOGUEIRA COBRA TAFNER E SP060428 - TEREZA MARIA DO CARMO N COBRA) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, para ordenar à autoridade impetrada que proceda a 

transferência das obrigações enfitêuticas para os nomes dos impetrantes, expedindo assim a competente Certidão de 

Inscrição que comprove tal situação, objeto do processo administrativo n.º 04977.004992/2010-48, pedido esse que 

pende de análise desde 27.4.2010.A análise do pedido de medida liminar foi diferida para depois das informações (fl. 

45), que foram prestadas. Afirma a autoridade impetrada que é precária a situação da Gerência do Patrimônio da União 

em São Paulo em termos de recursos humanos e materiais, para atender a enorme demanda que tem recebido, razão por 

que os pedidos são analisados segundo a ordem cronológica, a fim de evitar favorecimentos (fls. 53/54).O pedido de 

medida liminar foi indeferido (fls. 56 e verso).O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, ante a 

ausência de interesse público a justificar sua manifestação sobre o mérito da lide (fls. 60/61).É o relatório. Fundamento 

e decido.O artigo 3.º do Decreto-Lei no 2.398/87, na redação da Lei 9.636/98, dispõe o seguinte: Art. 3o. Dependerá do 

prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio 

pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre 

benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. 1 As transferências parciais de aforamento 

ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada. 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de 

responsabilidade dos seus respectivos titulares, não lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de 
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propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu domínio: I - sem certidão da Secretaria 

do Patrimônio da União - SPU que declare:a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas 

entre vivos; b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e c) estar autorizada 

a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público;II - sem a observância 

das normas estabelecidas em regulamento. 3o A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação 

do interessado. 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de 

sessenta dias, que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de 

imóvel aforado, o disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. 5o A não-observância do prazo estipulado no 

4o sujeitará o adquirente à multa de 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno e 

benfeitorias nele existentes.O requerimento administrativo formulado pelos impetrantes tem fundamento no acima 

transcrito 4.º do artigo 3.º do Decreto-Lei n.o 2.398/87, na redação da Lei 9.636/98, que impõe ao adquirente de 

domínio útil de imóvel da União que providencie a transferência dos registros cadastrais do bem para o seu nome, 

observado, no caso de imóvel aforado, o disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, que dispõe:Art. 116. 

Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos comprobatórios, 

deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações enfitêuticas. 1º A 

transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição devidamente 

transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante termo. 2º O adquirente ficará 

sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno e benfeitorias nele 

existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo. Leio no documento de fl. 36 

que os impetrantes apresentaram requerimento em 27.4.2010 à Gerência Regional do Patrimônio da União no Estado de 

São Paulo, acerca do apartamento n.º 7, do Condomínio Edifício Mirage, localizado na Alameda Mamoré, n.º 109 - 

Alphaville - Centro Industrial e Empresaria, no Município, Distrito e Comarca de Barueri, Estado de São Paulo, 

matrícula n.º 33.286 do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri.O artigo 49 da Lei 9.784/99, que regula o processo 

administrativo na Administração Pública Federal, dispõe que:Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, 

a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada.Informa a autoridade impetrada que o requerimento tramita em cinco setores específicos da Secretaria de 

Patrimônio da União (atendimento, arquivo, divisão de análise jurídica, divisão de avaliação e divisão 

financeira).Afirma também que, contando-se o prazo de cinco dias por setor, tem-se prazo de 30 dias, que pode ser, 

justificadamente, dilatado até o dobro, nos termos do artigo 24, caput e parágrafo único, da Lei 9.784/1999.Ainda 

segundo autoridade impetrada, há acúmulo de serviço a que não deu causa. Daí por que o requerimento de expedição de 

certidão será apreciado na ordem cronológica de entrada, o que vai ao encontro do princípio da isonomia. Finaliza 

dizendo não haver prova de abuso de poder nem de que tenha dado causa ao acúmulo injustificado do serviço, o qual 

autoriza a contagem em dobro do prazo legal.De fato, procede a afirmação da autoridade impetrada de que o prazo para 

resolver o requerimento administrativo é de 30 dias, segundo o artigo 49 da Lei 9.784/99, prorrogável por igual período, 

por decisão motivada.A autoridade impetrada motivou expressamente a prorrogação ante o acúmulo do serviço a que 

não deu causa, fato esse que se presume verdadeiro, na falta de prova cabal em contrário, cuja produção é ônus dos 

impetrantes. Formulado o requerimento em 27.4.2010, o prazo legal para decisão da autoridade impetrada expirou em 

27.06.2010, considerada a prorrogação do prazo de trinta dias, ante a justificação da demora.Este mandado de segurança 

foi impetrado em 08.06.2010, quando ainda não esgotado o prazo. A omissão passaria a ocorrer a partir de 27.06.2010, 

presente o prazo de trinta dias, prorrogado por mais trinta, ante a justificativa da demora pela autoridade impetrada.Mas 

ainda que assim não fosse, tenho decidido, de forma reiterada, nos casos em que a autoridade impetrada justifica, no 

mandado de segurança, ao prestar as informações, de forma motivada, a demora na existência de requerimentos 

anteriores, excesso de serviço e deficiência no número de funcionários, aos quais ela não tenha dado causa, que não se 

pode alterar a ordem de entrada dos requerimentos administrativos, sob pena de, para observar o princípio 

constitucional da eficiência, violar-se os princípios da igualdade e da impessoalidade, apenas porque um dos 

administrados ingressou em juízo. Os princípios constitucionais não podem ser interpretados isoladamente.O mesmo 

raciocínio é aplicável ao Poder Judiciário. O Código de Processo Civil estabelece prazo para a prolação da sentença. É 

notória a morosidade que atinge o Poder Judiciário. Um dos principais motivos dessa demora é o excesso de demandas 

em relação ao número de magistrados, que, justificadamente, diante desse quadro, não cumprem o prazo para 

sentenciar.Estariam os magistrados se omitindo de forma ilegal, a ponto de poderem ser apontados como coatores, em 

mandados de segurança impetrados para compeli-los a sentenciar os feitos conclusos para sentença além do prazo legal? 

A resposta também é idêntica à que cabe ao Poder Executivo. O juiz não pode ser responsabilizado pelo acúmulo de 

trabalho e o conseqüente atraso aos quais não deu causa.Conforme apontado acima, a autoridade impetrada prestou 

informações esclarecendo que há acúmulo de serviço a que não deu causa e que os requerimentos de expedição de 

certidão vêm sendo apreciados considerada a ordem cronológica dos respectivos protocolos, o que vai ao encontro do 

princípio da isonomia.Presumem-se verdadeiras as afirmações da autoridade impetrada. Ademais, tratando-se de 

mandado de segurança, que não admite instrução que não a documental com a inicial e com as informações, não é o 

caso da aprofundar investigação probatória para certificar a veracidade desse asserto, que, de qualquer modo, não é 

infirmado por qualquer prova constante dos autos.Estabelecido pela Administração tratamento isonômico dos 

administrados, não cabe ao Poder Judiciário quebrar esse critério, sob pena de criar-se tratamento discriminatório e 

inconstitucional, privilegiando os que ingressaram em juízo em detrimento daqueles que não o fizeram e aguardam a 

análise dos requerimentos apresentados antes dos que ingressaram em juízo.A solução para a ineficiência da 

Administração não pode ser feita de modo individual e modo esparso, por meio de centenas, dezenas ou milhares de 
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medidas judiciais cuja concessão acaba por violar a boa ordem administrativa prejudicando definitivamente a boa 

ordenação dos trabalhos. A saída definitiva para a resolução da ineficiência administrativa é a adoção de medidas de 

tutela jurisdicional coletiva, de modo a garantir o tratamento isonômico para todos os administrados.Em síntese, não há 

omissão ilegal da autoridade impetrada quer porque o mandado de segurança foi impetrado no último dia do prazo, 

quando este ainda não se havia esgotado, quer porque, de qualquer modo, a autoridade impetrada vem observando a 

ordem cronológica na análise dos requerimentos, ante o acúmulo do trabalho pela insuficiência de recursos humanos e 

materiais a que não deu causa.Dispositivo Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para julgar improcedente o pedido e denegar a segurançaCondeno os impetrantes nas custas processuais.Descabe 

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n.º 12.016/2009.Certificado o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se.  

 

0012650-44.2010.403.6100 - URANIO CONCRETO LTDA(SC015055 - RICARDO ANDERLE) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante pede a concessão de ordem para afastar a incidência da 

contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de afastamento do empregado doente ou acidentado, adicional 

constitucional de 1/3 de férias, férias indenizadas, aviso prévio indenizado, auxílio-creche e auxílio-educação, bem 

como seja reconhecido o direito de a impetrante compensar administrativamente os valores pagos indevidamente a esse 

título desde 11.6.2000, após o trânsito em julgado desta demanda.Não foi formulado pedido de medida 

liminar.Intimada, a impetrante afirmou que não pagou valores a título de auxílio-creche e auxílio-educação nos períodos 

relacionados (fls. 43/44 e 46).Notificada, a autoridade a pontada coatora prestou informações, nas quais suscita a 

inadequação da via eleita ante a ausência de direito líquido e certo e pugna pela denegação da segurança (fls. 

448/453).O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, ante a ausência de interesse público a 

justificar sua manifestação sobre o mérito da lide (fls. 458/459).É o relatório. Fundamento e decido.Preliminarmente, 

extingo o processo sem resolução do mérito, por falta de interesse processual, no que diz respeito ao auxílio-creche e 

auxílio-educação, ante a afirmação de impetrante de que não fez qualquer pagamento a esse título aos seus empregados 

no período questionado na impetração, além de não comprovar que o fará.Passo ao julgamento do mérito em relação às 

demais verbas descritas na inicial.A Constituição do Brasil autoriza, no artigo 195, inciso I, alínea a, a exigência de 

contribuição, para o financiamento da seguridade social, do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada por 

lei, sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física 

que lhe preste serviços, mesmo sem vínculo empregatício:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;Há 

expressa autorização constitucional, desse modo, de que qualquer valor (rendimento) pago pelo empregador, pela 

empresa ou por entidade a ela equiparada, a pessoa física que lhe preste serviços, mesmo sem vínculo empregatício e 

em caráter eventual, pode servir de fato idôneo suscetível de tributação por meio de contribuição para o financiamento 

da seguridade social, sendo irrelevante eventual finalidade indenizatória do pagamento. Basta que o rendimento seja 

pago a qualquer título pelo empregador, pela empresa ou pela entidade a ela equiparada pela lei à pessoa física que lhe 

preste serviços, em decorrência de contrato de trabalho, ainda que eventual.Ainda que eventual pagamento com 

finalidade indenizatória não constitua salário no conceito estrito estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal - STF no 

julgamento do recurso extraordinário n.º 166.772-9-RS, tal pagamento se enquadra no conceito genérico de demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados a qualquer título, desde que seja feito pelo empregador, pela empresa e por 

entidade a ela equiparada a pessoa física que lhe preste serviços, ainda que sem vínculo empregatício. O voto do 

Ministro do Supremo Tribunal Federal STF Moreira Alves na ação direta de inconstitucionalidade - ADIN nº 1.659/6, 

em que afirma que parcelas indenizatórias pagas pelo empregador ao empregado não se compreendem no conceito de 

folha de salários, foi prolatado ainda sob a égide da redação original do inciso I do artigo 195 da Constituição do Brasil, 

que autorizava a cobrança de contribuições dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o 

lucro. O texto original de tal artigo não vigora mais porque a Emenda Constitucional n.º 20/1998 deu nova redação a 

esse dispositivo, a vigorar atualmente na redação transcrita acima, em que se ampliou a base de incidência das 

contribuições previdenciárias do empregador, para que incidam não somente sobre a folha de salários, no conceito 

restritivo que lhe emprestou o próprio STF no julgamento do sempre lembrado recurso extraordinário n.º 166.772-9-RS, 

mas também sobre demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Também é importante lembrar o 11 do artigo 201 da Constituição do Brasil, 

incluído pela Emenda Constitucional 20/1998, Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados 

ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da 

lei.A generalidade das expressões a qualquer título constitui critério de interpretação da legislação infraconstitucional. 

A intenção da Constituição foi clara: tributar pela incidência de contribuições previdenciárias todos os pagamentos 

realizados em função do contrato de trabalho, ainda que realizados de forma eventual, pelo empregador a pessoa física 

que lhe preste serviços, salvo os valores que a lei ordinária excluir dessa incidência.Vale dizer, todo e qualquer 

pagamento que decorra da relação de trabalho é suscetível de tributação por meio de contribuição previdenciária 

descrita no artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição do Brasil. Há uma verdadeira imbricação entre as palavras 

rendimentos e a qualquer título, constantes desse dispositivo constitucional.Estabelecidas as balizas constitucionais, 
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cabe saber o que prescreve a legislação federal e se esta é compatível com aquelas balizas constitucionais.O inciso I do 

artigo 22 da Lei 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999, em relação de estrita compatibilidade com o artigo 195, 

inciso I, alínea a, da Constituição do Brasil, dispõe que a remuneração paga a qualquer título ao segurado empregado, 

destinada a retribuir o trabalho, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, integra o 

salário-de-contribuição:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no 

art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o 

mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, 

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa;No mesmo sentido, o inciso I do artigo 28 da Lei 8.212/1991, na redação da Lei 

9.528/1997, estabelece que os rendimentos pagos a qualquer título, destinados a retribuir o trabalho, quer pelos serviços 

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, integram o salário-de-contribuição:Art. 28. Entende-se por 

salário-de-contribuição: I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, 

assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados 

a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades 

e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 

coletivo de trabalho ou sentença normativa;Somente não integram o salário-de-contribuição as verbas enuneradas 

taxativamente no 9º artigo 28 da Lei 8.212/1991. A conclusão de que se trata de enumeração taxativa, e não 

simplesmente exemplificativa, resulta da palavra exclusivamente, constante desse parágrafo:Art. 28 (...) 9.º Não 

integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:(...)Repito, a generalidade das expressões a 

qualquer título, constantes da alínea a do inciso I do artigo 195 da Constituição, deixam claro que somente se excluem 

da incidência da contribuição previdenciária os valores pagos pelo empregador a pessoa física que lhe preste serviços 

que a lei ordinária disser expressamente que se excluem dessa tributação.Não cabe falar em violação ao artigo 110 do 

CTN, segundo o qual A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e 

formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos 

Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências 

tributárias.Sabe-se que tal dispositivo explicita o que já decorre automaticamente da repartição das competências 

tributárias feita pela Constituição, dizendo o que todo intérprete desta deve saber: se a lei ordinária pudesse chamar de 

renda o que não é renda, de faturamento o que não é faturamento, de salário o que não é salário, não valeria nada a 

repartição das competências tributárias feitas pela Constituição. Tal definição seria um mero penduricalho inútil porque 

o legislador infraconstitucional tudo poderia, inclusive violentar conceitos de institutos jurídicos.Daí por que, ao 

analisar a questão sob a ótica do artigo 195, inciso I, a, da Constituição do Brasil, afirmando que esta autoriza a 

incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas tidas como indenizatórias ou pagas a qualquer outro título, 

consideradas as expressões constantes deste dispositivo (folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício), não fiz outra 

coisa senão considerar o que se contém no artigo 110 do CTN, entendendo, em outras palavras, que não há na 

Constituição vedação de incidência de contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias.Vale dizer, não está a lei 

ordinária a alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, 

expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, porquanto é a própria Constituição que autoriza a incidência de 

contribuições previdenciárias sobre verbas tidas como indenizatórias ou no período de interrupção do contrato de 

trabalho, bastando que sejam pagas pelo empregador a pessoa física que lhe preste serviços, isto é, bastando que 

decorram de qualquer relação de trabalho, ainda que ocorridos tais pagamentos em período de interrupção do contrato 

de trabalho, em que o empregado permanece fictamente à disposição do empregador (esta questão será desenvolvida 

abaixo com outros fundamentos).Conforme salientado acima, somente as verbas exclusivamente discriminadas no 9º 

artigo 28 da Lei 8.212/1991 não integram o salário-de-contribuição, para efeito de incidência de contribuição 

previdenciária.Do ponto de vista legal, as parcelas acima mencionadas não estão excluídas do salário-de-contribuição 

para efeito de incidência de contribuição previdenciária porque não constam do citado 9º artigo 28 da Lei 8.212/1991. 

Este fundamento é suficiente para julgar improcedente o pedido.Mas ainda que assim não fosse, há outros fundamentos 

específicos, que incidem de modo a conduzir ao mesmo resultado de improcedência.O aviso prévio indenizadoFixo o 

conceito de aviso prévio. Adoto a definição de Amauri Mascaro Nascimento (Iniciação ao Direito do Trabalho, Editora 

Atlas, 15ª edição, p. 223): Aviso prévio é a comunicação da rescisão do contrato de trabalho pela parte que decide 

extingui-lo, com a antecedência a que estiver obrigada e com o dever de manter o contrato após essa comunicação até o 

decurso do prazo nela previsto, sob pena de pagamento de uma quantia substitutiva, no caso de ruptura do 

contrato.Sendo o aviso prévio uma comunicação da rescisão do contrato de trabalho pela parte que decide extingui-lo, o 

valor recebido pelo empregado que trabalha nesse período tem natureza salarial porque constitui contraprestação pelo 

trabalho realizado.Se o empregador dispensa o empregado de cumprir o período de aviso, tal não altera a natureza do 

pagamento substitutivo do aviso prévio. Diz-se indenizado tal pagamento porque o empregado recebeu o salário sem 

trabalhar no período do aviso prévio.Quando o empregado trabalha no período de aviso prévio, a remuneração 

percebida constitui salário. Se o empregado é dispensado de trabalhar recebendo pagamento em dinheiro substitutivo do 

aviso prévio, o contrato de trabalho ainda produziu todos os seus efeitos nesse período. O empregado não sofreu dano 

algum porque recebeu em dinheiro o aviso prévio, sem ter que prestar qualquer serviço.Se o empregado que trabalha no 
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período de aviso prévio recebe salário, o fato de receber o pagamento em dinheiro substitutivo do aviso prévio, sem 

trabalhar nesse período, transforma tal verba em indenização? O fato de não trabalhar muda a natureza da 

contraprestação do empregador devida no período de aviso prévio, de salário para indenização? A resposta é negativa. 

Somente cabe falar em indenização quando se recompõe no patrimônio da vítima a parcela correspondente ao dano por 

ela sofrido. Qual foi o dano que o empregado sofreu para ser indenizado pelo aviso prévio? Ter deixado de trabalhar no 

período?Na verdade, o empregado teve um acréscimo patrimonial. Não precisou trabalhar porque recebeu o pagamento 

em dinheiro substitutivo do período de aviso prévio, podendo inclusive iniciar um novo trabalho ainda no período 

correspondente ao aviso prévio.Sob o ponto de vista do empregador, não se pode admitir que o pagamento que realizou 

em dinheiro substitutivo do período de aviso prévio tenha lhe causado um dano. Foi o próprio empregador, por 

liberalidade, quem resolveu dispensar o empregado de trabalhar no período do aviso prévio.Por esses motivos, recuso a 

qualidade de indenização do pagamento em dinheiro substitutivo do período de aviso prévio. Trata-se de remuneração, 

que gera acréscimo patrimonial, sendo irrelevante o fato de o imposto de renda considerar tal parcela isenta de 

tributação.Cabe saber se a lei ordinária autoriza a incidência de contribuição previdenciária sobre o valor pago em 

dinheiro substitutivo do período de aviso prévio.O 9º artigo 28 da Lei 8.212/1991, na redação vigente, ao estabelecer, de 

forma taxativa, as parcelas que não integram o salário-de-contribuição, não alude ao aviso prévio.Somente as verbas 

exclusivamente discriminadas no 9º artigo 28 da Lei 8.212/1991 não integram o salário-de-contribuição, para efeito de 

incidência de contribuição previdenciária.Do ponto de vista legal, o aviso prévio indenizado e seu reflexo na parcela da 

gratificação natalina não estão excluídos do salário-de-contribuição para efeito de incidência de contribuição 

previdenciária, porque não constam do citado 9º artigo 28 da Lei 8.212/1991.Além disso, segundo o inciso I do artigo 

22 da Lei 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999, a remuneração paga a qualquer título, ao segurado empregado, 

destinada a retribuir o trabalho, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, integram o 

salário-de-contribuição.Não constando o aviso prévio do 9º do artigo 28 da Lei 8.212/1991 e dispondo o inciso I do 

artigo 22 dessa lei que integram o salário-de-contribuição os rendimentos pagos a qualquer título, destinados a retribuir 

o trabalho, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, do ponto de vista da legislação 

infraconstitucional é possível a incidência da contribuição previdenciária sobre o pagamento em dinheiro substitutivo 

do período de aviso prévio.Mesmo o empregador dispensando o empregado de trabalhar no trintídio do aviso prévio, tal 

período integra o contrato de trabalho, para todos os efeitos. O empregado poderia ter permanecido à disposição do 

empregador trabalhando no período de aviso prévio e percebendo o salário em contraprestação. Se, por liberalidade, o 

empregador dispensou o empregado de trabalhar no período, tal dispensa não tem o efeito de apagar a realidade: o 

empregador poderia exigir do empregado que trabalhasse no período de aviso prévio pagando-lhe o respectivo 

salário.As contribuições sociais, nos termos do artigo 195, inciso I, alínea a, supramencionado, podem incidir não 

apenas sobre a folha de salários, no conceito estrito que lhe emprestou o Supremo Tribunal Federal no julgamento do 

Recurso Extraordinário n.º 166.722/RS, mas também sobre os rendimentos pagos ou creditados a qualquer título à 

pessoa física. Cabe assinalar que a interpretação restritiva do conceito da expressão folha de salários do Supremo 

Tribunal Federal no citado RE 166.722/RS não tem pertinência no caso. Tal julgamento ocorreu ainda sob a vigência da 

redação original do inciso I do artigo 195 da Constituição do Brasil, que não previa a possibilidade de incidência de 

contribuição previdenciária sobre rendimentos pagos ou creditados a qualquer título à pessoa física.As palavras 

rendimentos a qualquer título, no texto da Constituição, são suficientes para permitir a tributação do aviso prévio 

indenizado por meio de contribuição previdenciária do empregador, uma vez que se trata de verba remuneratória que o 

empregado recebe sem trabalhar e que integra o contrato de trabalho, sendo deste decorrente.O período de 15 dias que 

antecede a concessão do auxílio-doença Dispõe o artigo 59, caput, e 60, 3.º, da Lei 8.213/1991:Art. 59. O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 

60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, 

no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)(...) 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da 

atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. (Redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)O período antecedente à concessão do auxílio-doença constitui típica hipótese de 

interrupção do contrato de trabalho. Nesse sentido, por todos, o magistério de Amauri Mascaro Nascimento Iniciação ao 

Direito do Trabalho, Editora Atlas, 15ª edição, p. 167): b) Auxílio-doença até o 15º dia, interrupção, com pagamento do 

salário pelo empregador, contagem de tempo e recolhimento; após 16º dia, suspensão, cessando o pagamento do salário 

pelo empregador, substituído pela concessão do auxílio-doença (...)Não se pode perder de perspectiva que os casos de 

interrupção do contrato de trabalho, em que cessa somente a prestação de serviços pelo empregado ao empregador, mas 

ainda assim o período de interrupção é contado como tempo de serviço, em que o empregado permaneceu à disposição 

do empregador, e para efeito de concessão de benefícios previdenciários.No período de 15 dias anterior à concessão do 

auxílio-doença, o empregado recebe salário do empregador e permanece à disposição deste, ainda que de forma ficta, 

cessada apenas a prestação dos serviços. Mas de salário se trata, não há nenhuma dúvida.Tratando-se de salário e sendo 

o período de afastamento de 15 dias anterior ao auxílio-doença computado para efeito de concessão de benefícios 

previdenciários, há incidência da contribuição social sobre a folha de salários pago pelo empregador relativamente a 

esses 15 dias, presente a necessária e indispensável contrapartida entre a concessão de benefícios e o pagamento de 

contribuições.Segundo o inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999, a remuneração paga a 

qualquer título, ao segurado empregado, destinada a retribuir o trabalho, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo 

à disposição do empregador, integra o salário-de-contribuição.Um dos efeitos da interrupção do contrato de trabalho, 
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em que cessa a efetiva prestação dos serviços do empregado ao empregador, é ser tal período considerado tempo de 

serviço e contado como tempo de contribuição para efeito de concessão de benefícios previdenciários.Considera-se 

fictamente que, no período de interrupção do contrato de trabalho, o empregado permaneceu à disposição do 

empregador e recebeu salário, situação essa que se enquadra no citado inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991, 

autorizando a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário pago nesse período.As fériasA Constituição do 

Brasil, no artigo 7.º, inciso XVII, estabelece ser direito do trabalhador gozo de férias anuais remuneradas com, pelo 

menos, um terço a mais do que o salário normal.O que seriam as férias, de acordo com o texto literal da Constituição do 

Brasil? O salário normal com pelo menos um terço a mais.Ainda que algumas empresas denominem tal acréscimo de 

gratificação de 1/3 ou adicional de férias, não se trata de nem de gratificação nem de adicional, e sim, simplesmente, de 

férias. É irrelevante o nome que se atribui às coisas. O que importa é a natureza jurídica do pagamento. A natureza 

jurídica do acréscimo de 1/3 é dada pela Constituição do Brasil, que denomina férias o salário normal mais pelo menos 

um terço dele.Daí a erronia da idéia de que o acréscimo de 1/3 seria apenas um acessório, dissociado do principal, que 

são as férias. As férias são ambos: tanto o salário como o acréscimo de 1/3. Trata-se de uma só remuneração, que gera 

acréscimo patrimonial e integra o salário-de-contribuição. Quando se fala em tributação do salário relativo às férias, 

fala-se em tributação do salário normal mais um terço dele.Daí o acerto da interpretação do Presidente da República no 

Decreto n. 3.048/1999 ao dispor no 4.º do artigo 214 que A remuneração adicional de férias de que trata o inciso XVII 

do art. 7º da Constituição Federal integra o salário-de-contribuição.Tem-se aqui típica hipótese de interrupção do 

contrato de trabalho, em que cessa somente a prestação de serviços pelo empregado ao empregador, mas ainda assim o 

período de interrupção é contado como tempo de serviço, em que o empregado permaneceu à disposição do 

empregador, e para efeito de concessão de benefícios previdenciários.Nesse sentido, por todos, o magistério de Amauri 

Mascaro Nascimento Iniciação ao Direito do Trabalho, Editora Atlas, 15ª edição, p. 167): e) Férias são interrupção do 

contrato de trabalho, mantido o salário, a contagem do tempo para todos os fins e os recolhimentos de fundo de garantia 

do tempo de serviço e contribuição previdenciária.No período de gozo de férias, o empregado recebe salário do 

empregador e permanece à disposição deste, ainda que de forma ficta, cessada apenas a prestação dos serviços. Trata-se 

de um ônus do empregador, em decorrência do contrato de trabalho, ter de pagar salário no período de descanso do 

empregado, denominado férias.Mesmo interrompido o contrato de trabalho, há incidência da contribuição 

previdenciária sobre a remuneração de férias mais um terço. Tratando-se de salário em período no qual o empregado 

ficou à disposição do empregador, incide o inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999, 

segundo o qual a remuneração paga a qualquer título, ao segurado empregado, destinada a retribuir o trabalho, quer 

pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, integra o salário-de-contribuição.Em relação ao 

entendimento firmado pela 2.ª Turma do Supremo Tribunal Federal no julgamento do Agravo Regimental no Agravo de 

Instrumento n.º 603.537-7/DF, relator Ministro Eros Grau, em 27.2.2007, diz respeito à contribuição previdenciária 

devida pelo servidor público, julgamento esse realizado com base nos artigos 40, 12, e 201, 11, da Constituição do 

Brasil, e artigo 1.º, parágrafo único, da Lei 9.783/1999. Nesse julgamento considerou o STF que, não gerando a 

contribuição sobre o adicional de férias repercussão financeira para efeito de concessão de aposentadoria ao servidor, 

não pode servir de base de cálculo da contribuição previdenciária.Mas esse julgamento do STF não se aplica para o 

empregado vinculado ao regime geral de previdência social, cuja aposentadoria por tempo de contribuição é calculada 

com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo 

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, considerados naqueles os ganhos sobre os quais tenha 

incidido contribuições previdenciárias. Assim, a remuneração de férias acrescida de um terço integra aquela média 

aritmética simples.Igualmente, tal julgamento não se aplica para a contribuição do empregador, que, como visto, pela 

Constituição Federal, fica sujeito ao recolhimento de contribuição previdenciária sobre os rendimentos pagos ou 

creditados a qualquer título à pessoa física que lhe preste serviços.DispositivoNão conheço do pedido e extingo o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, relativamente ao 

auxílio-creche e ao auxílio-educação.No restante, resolvo o mérito no termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para julgar improcedentes os pedidos e denegar a segurança.Custas pela impetrante.Incabível a 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios no procedimento do mandado de segurança, nos termos do artigo 

25 da Lei 12.016/2009.Registre-se. Publique-se. Intime-se a União. 

 

0015831-53.2010.403.6100 - ALICE REIS PEREIRA E SILVA(SP297008 - FERNANDA REIS PEREIRA E SILVA) 

X DIRETOR DA POS-GRADUACAO DA PUC SAO PAULO(SP146474 - OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO 

SOUZA LIMA) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em que o impetrante pede a concessão de ordem 

para assegurar a defesa da sua dissertação perante a banca examinadora do curso de Mestrado em Direito, ministrado 

pela Pontifícia Universidade Católica, bem como seja reconhecida a inexistência de qualquer débito com a 

Universidade.O pedido de medida liminar é para garantir sua defesa de dissertação perante banca examinadora na data 

de 27 de julho de 2010, às 14 horas.Afirma a impetrante que:- ingressou no mestrado em direito na Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo no primeiro semestre de 2007 e recebeu o número de matrícula 07100256;- cursou 

todos os créditos até o segundo semestre de 2009;- depositou sua dissertação em 31.3.2010, data limite para fazê-lo sem 

necessidade de efetuar nova matrícula;- em junho de 2010 recebeu telefonema de funcionária da PUC informando-lhe 

sobre débito de R$ 4.774,53, correspondente a parcela de maio de 2010, que deveria ser quitada até o dia 5.7.2010, sob 

pena de comprometer a defesa de sua tese de mestrado;- a cobrança é indevida porque em maio nem sequer estava 

matriculada, haja vista o depósito da sua dissertação na data limite para tanto, sem a necessidade de renovação da 
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matrícula.O pedido de medida liminar foi deferido para garantir à impetrante a defesa de sua dissertação perante a banca 

examinadora em 27.7.2010, às 14 horas, como agendado (fls. 71/72).A impetrante recolheu as custas processuais (fl. 

76).Notificada, a autoridade impetrada não prestou as informações. No lugar, a Pontifícia Universidade de São Paulo 

ingressou nos autos por petição subscrita por advogado (fls. 83/91) em que suscita, preliminarmente, a inadequação da 

via eleita, ante a ausência de direito líquido e certo, relativamente ao pedido de declaração de inexistência de débito, e 

requer a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 12.016/2009 c/c artigo 267, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Caso seja afastada tal preliminar, pugna pela denegação da segurança porque:- a 

impetrante requereu à Universidade matrícula fora de prazo, em 30.10.2009, por meio da qual seria possível a 

regularização de sua situação acadêmica no 2.º semestre de 2009, requisito este indispensável à apresentação de sua 

dissertação; - o valor da semestralidade para o ano letivo de 2009 do curso ministrado à impetrante era no valor de R$ 

8.880,00 (oito mil oitocentos e oitenta reais);- o edital das anuidades escolares do ano de 2009 estabelece que o valor da 

mensalidade praticada para o grupo 3, da impetrante, era de R$ 1.480,00, o qual, multiplicado pelo número de parcelas 

vencidas em um semestre, totaliza R$ 8.880,00;- o valor da semestralidade de R$ 8.880,00 foi decomposto em dois 

débitos, cada qual no valor de R$ 4.400,00, sendo que o primeiro foi negociado e quitado por meio de instrumento 

particular de confissão de dívida (desmembrado em três parcelas vencidas nos meses de novembro, dezembro e janeiro 

de 2010, no valor total de R$ 4.501,43), e o segundo lançado e exigível em maio de 2010, no valor original de R$ 

4.440,00, que restou inadimplido pela impetrante;- quando da assinatura do instrumento particular de confissão de 

dívida em novembro de 2009 a PUC lançou em seu sistema interno que a integralidade do valor objeto do acordo havia 

sido pago em 10.11.2009, quando na verdade tal valor fora desmembrado e, posteriormente. quitado pela impetrante, 

restando apenas em aberto o segundo débito com vencimento em maio de 2010;- em cumprimento à decisão que deferiu 

o pedido de medida liminar, franqueou a defesa da tese perante a banca examinadora do curso de Mestrado em Direito, 

e a aluna foi aprovada pelos docentes, de modo que ocorreu a perda do objeto da impetração neste ponto.O Ministério 

Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 185/186).É o relatório. Fundamento e decido.O pedido de 

medida liminar foi deferido para garantir à impetrante a defesa de sua dissertação perante a banca examinadora na data 

de 27 de julho de 2010 às 14 horas, como agendado.Como resultado da liminar, a impetrante defendeu a sua dissertação 

perante a Banca Examinadora e foi aprovada pelos docentes, conforme noticiado nas informações.Relativamente ao 

pedido de concessão de segurança para garantir à impetrante a defesa da dissertação, o caso é de procedência do pedido 

exclusivamente para ratificar a decisão em que deferida a liminar.É que o caput do artigo 6.º da Lei n.º 9.870, de 

23.11.1999, estabelece que São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a 

aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no 

que couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 

177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias. Se é certo que o 

estabelecimento particular de ensino pode invocar a exceção do contrato não cumprido (exceptio non adimpleti 

contractus) e recusar a renovação da matrícula condicionando-a ao pagamento pelo aluno dos débitos relativos às 

mensalidades atrasadas, nos termos do artigo 1.092 do Código Civil, segundo o qual Nos contratos bilaterais, nenhum 

dos contraentes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro, o fato é que a suspensão de 

provas escolares, a retenção de documentos escolares e a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas são 

medidas proibidas, que ocorrem após a criação do vínculo contratual entre o aluno e a entidade de ensino. No que diz 

respeito ao pedido de concessão de segurança para declarar a inexistência de débito, há necessidade de abertura de 

ampla dilação probatória.A questão não pode ser resolvida pelos documentos constantes dos autos, razão por que acolho 

preliminar de falta de direito líquido e certo.Com efeito, a impetrante requereu intempestivamente a matrícula no 2.º 

semestre de 2009, em 30.10.2009 (fls. 61/62 e 169), o que foi deferido pela Universidade em 9.11.2009 (fl. 170).O 

valor da semestralidade é de R$ 8.880,00, metade da anualidade, cujo valor é R$ 17.760,00 (fl. 173).A impetrante 

afirma, com base na declaração de quitação anual de débitos, expedida nos termos do artigo 4.º da Lei 12.007/2009, que 

liquidou a semestralidade, por meio de parcelamento de duas prestações de R$ 1.484,65 em 12.11.2009 e de R$ 

1.531,31 em 16.12.2009, pelo pagamento de R$ 4.501,43 em 10.11.2009 (fl. 29) e pelo pagamento da terceira parcela, a 

última delas, em 2010, no valor de R$ 1.515,97 em 15.1.2010 (fl. 30).A Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 

por sua vez, nega o recebimento do valor de R$ 4.501,43 em 10.11.2009, apesar de este constar como quitado da 

declaração de fl. 29, prestada nos termos da Lei 12.007/2009. Afirma a Universidade que (...) embora na Declaração de 

Quitação Anual de Débitos acostada pela impetrante à fl. 29 dos autos, conste que a aluna efetuou o pagamento de uma 

parcela no total de R$ 4.501,43 (...) tal pagamento nunca ocorreu.Presente a controvérsia instaurada sobre o pagamento 

da quantia de R$ 4.501,43 em 10.11.2009, é necessária a abertura de ampla instrução probatória, inclusive para eventual 

desconstituição da declaração prestada pela Universidade nos termos da Lei 12.007/2009.A falta de direito líquido e 

certo leva à extinção do processo sem resolução quanto a tal pedido porque aquele requisito é essencial para impetração 

do mandado de segurança e caracterização do interesse processual específico para utilizar esta via 

processual.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, para conceder parcialmente a segurança, a 

fim de ratificar a decisão em que deferida a liminar quanto ao pedido para defesa da dissertação pela impetrante perante 

a banca examinadora.Não conheço do pedido de declaração de inexistência de débitos e, relativamente a este, extingo o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por não ser o caso 

de mandado de segurança, sem prejuízo das vias processuais ordinárias.Custas pela impetrante.Incabível a condenação 

ao pagamento de honorários advocatícios no procedimento do mandado de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei 

12.016/2009.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Oficie-se. Intimem-se. 
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CAUTELAR INOMINADA 

0939896-93.1987.403.6100 (00.0939896-1) - MCA FILMES DO BRASIL LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES 

ANNUNZIATA) X FAZENDA NACIONAL 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0047913-12.1988.403.6100 (88.0047913-8) - DANONE LTDA(SP022998 - FERNANDO ANTONIO A DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Fls. 184/188: manifeste-se a requerente sobre a impugnação da União, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, aguarde-se 

em Secretaria a homologação, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, do pedido da autora de renúncia ao 

direito em que se funda a lide principal, cujos autos estão naquele Tribunal aguardando tal homologação.3. Comprovada 

nos autos a homologação da renúncia e o trânsito em julgado da respectiva decisão que a homologar, abra-se conclusão 

para decisão sobre o pedido da requerente de levantamento dos depósitos realizados à ordem de Justiça 

Federal.Publique-se. Intime-se a União. 

 

Expediente Nº 5547 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0012724-98.2010.403.6100 - FAZENDA SANTA NICE LTDA(SP153893 - RAFAEL VILELA BORGES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

A União opõe embargos de declaração em face da decisão de fls. 149/151. Afirma que há nela os vícios de contradição 

e julgamento extra petita.Há julgamento extra petita porque impetrante, pessoa jurídica, pede a suspensão da 

exigibilidade da contribuição previdenciária em nome próprio, e não a que recolhe como responsável tributária em 

relação a seus fornecedores pessoas físicas. Assim, na decisão se suspendeu a exigibilidade da contribuição sub-rogada 

do adquirente (no caso, a impetrante) decorrente do fornecimento por pessoa natural ou segurado especial.Há 

contradição intrínseca na medida em que, no início da decisão consta que o pedido da impetrante é para ver declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 25, da Lei 8.870/94 (contribuição devida pela pessoa jurídica em nome próprio), mas no 

final, acaba por entender inconstitucional o comando legal do artigo 25, da Lei 8.212/91 (referente à contribuição da 

pessoa jurídica pessoa física e do segura especial). Salienta que nada há de inconstitucional no artigo 25, da Lei 

8.870/94. Pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal foi julgada procedente em parte a ADI 1.103-1 para afastar 

somente o 2º, do artigo 25, da Lei 8.870/94. Os demais dispositivos, especialmente os incisos I e II do artigo 25, da Lei 

8.870/94 permanecem em vigor.É o relatório. Fundamento e decido.Recebo os embargos de declaração, porque 

tempestivos e fundamentados.Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos e estão 

fundamentados.Primeiramente, cumpre salientar que, embora a decisão embargada não tenha sido por mim proferida, 

inexiste vinculação da juíza prolatora da referida decisão. O princípio da identidade física do Juiz incide apenas nas 

hipóteses descritas taxativamente no caput do artigo 132 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 

8.637/93 (O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, licenciado, 

afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor). A doutrina a 

jurisprudência têm preconizado que o destinatário dos embargos de declaração não é a pessoa do magistrado cuja 

decisão foi impugnada por meio desse recurso, mas sim o órgão jurisdicional em que atuava quando proferiu o 

pronunciamento embargado.Nesse sentido é o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código 

de Processo Civil Comentado, São Paulo, RT, 2.ª edição, 1996, p. 970Os embargos de declaração têm como destinatário 

o juízo que proferiu a decisão embargada e não a pessoa física do juiz. Como conseqüência, promovido o juiz ou 

cessada sua designação para funcionar no órgão judiciário, seu sucessor é competente para julgar os embargos de 

declaração. Se o juiz, contudo, ainda continua com atribuição perante o juízo competente, fica vinculado à decisão dos 

embargos, pois tem melhores condições para decidir a respeito da argüição de omissão, dúvida ou contradição em sua 

própria decisão (TJSP, Câm. Esp., Ccomp 23621-0, rel. Des. Carlos Ortiz, j. 20.7.1995).O Superior Tribunal de Justiça 

também já julgou na mesma direção, conforme as ementas destes julgadosEMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

JULGAMENTO PROFERIDO POR JUIZ OUTRO QUE NÃO O PROLATOR DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO 

DISPOSTO NO ARTIGO 132 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.SE O JUIZ QUE PROFERIU A SENTENÇA 

NÃO MAIS TEM EXERCÍCIO NA VARA, HAVENDO CESSADO SUA VINCULAÇÃO AO PROCESSO, EM 

VIRTUDE DA INCIDÊNCIA DE ALGUMA DAS RESSALVAS CONTIDAS NAQUELE ARTIGO, OS 

EMBARGOS HAVERÃO DE SER DECIDIDOS PELO MAGISTRADO QUE NAQUELE JUÍZO ESTEJA 

EXERCENDO JURISDIÇÃO.JULGAMENTO DE PEDIDO DE DECLARAÇÃO, EFETUADO EM SEGUNDO 

GRAU, QUE NÃO RESPONDEU ÀS QUESTÕES COLOCADAS PELO EMBARGANTE. NULIDADE, DEVENDO 

OUTRO SER PROFERIDO (Superior Tribunal de Justiça, 3.ª Turma, Recurso Especial n.º 59857/95-SP, Relator 

Ministro Eduardo Ribeiro).PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM CONTRATO DE CONFISSÃO DE 

DÍVIDA DESACOMPANHADO DAS PROMISSÓRIAS A ELE VINCULADAS. IRRELEVÂNCIA. 

SUBSISTÊNCIA DO CONTRATO COMO TÍTULO HÁBIL A INSTRUIR A EXECUÇÃO, DESDE QUE 

PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. AFASTAMENTO DO 
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JUIZ QUE PROFERIU A SENTENÇA. JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELO QUE 

ASSUMIU A VARA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. CPC, ART. 132. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL. 

ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO.I - Apresentando o contrato as formalidades 

exigidas para qualificá-lo como título executivo (art. 585, II, CPC), é lícita a execução, independentemente da juntada 

das promissórias a ele vinculadas. II - Afastado o juiz que tenha proferido a sentença, por qualquer dos motivos 

previstos no art. 132, CPC, desvincula-se ele do feito, sendo competente para julgar os embargos de declaração opostos 

contra essa sentença o magistrado que assumiu a vara.III - A pretensão de reexame de prova não enseja recurso 

especial, nos termos do enunciado n. 7 da súmula/STJ e em razão da competência constitucionalmente atribuída a esta 

Corte (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RECURSO ESPECIAL 198767 Processo 199800939865/RJ, QUARTA 

TURMA, DJ DATA:08/03/2000, Relator SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA).Os Tribunais Regionais Federais 

vêm adotando igual entendimento, como revelam as ementas dos seguintes julgadosPREVIDENCIÁRIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

HONORÁRIOS.- Pleito pretendendo o recálculo de renda mensal inicial em que, no decorrer do processo, o Instituto 

Nacional do Seguro Social procedeu à revisão pleiteada. Pendência quanto ao pagamento dos atrasados. Manutenção da 

sentença quanto à parte referente à RMI. - Afastado o juiz que tenha proferido a sentença, por qualquer dos motivos 

previstos no art. 132 do Código de Processo Civil, desvincula-se ele do feito, sendo competente para julgar os embargos 

de declaração opostos contra essa sentença o magistrado que assumiu a vara. - Ações previdenciárias. A fixação dos 

honorários advocatícios deve observar os ditames do art. 20, 3.º e 4.º do Código de Processo Civil. Imposição do 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. - Remessa oficial não conhecida.- Recurso adesivo do 

INSS improvido. Recurso do autor parcialmente provido (TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 

236485 Processo: 200002010304777/RJ, PRIMEIRA TURMA, DJU DATA:27/01/2003, Relatora JUIZA REGINA 

COELI M. C. PEIXOTO).PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. JUIZ SUBSTITUTO SENTENCIANTE E JUIZ TITULAR DA VARA. 1. NÃO HÁ NA LEI 

QUALQUER VINCULAÇÃO DO JUIZ SENTENCIANTE AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS. 2. O JUIZ 

SUBSTITUTO PROLATOR DA SENTENÇA EMBARGADA, QUE SE AFASTA DA VARA POR ONDE CORREU 

O FEITO, NÃO TEM SUA COMPETÊNCIA PRORROGADA PARA JULGAR OS EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS, VEZ QUE LHE FALTA JURISDIÇÃO PARA TANTO.3. O JUIZ EM EXERCÍCIO NA VARA 

É O COMPETENTE PARA O JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS A SENTENÇA 

PROFERIDA EM PROCESSO QUE POR ALI CORRA, AINDA QUE LAVRA DE JUIZ SUBSTITUTO 

OCASIONAL.4. CONFLITO CONHECIDO (Tribunal Regional Federal da 1.ª Região, Pleno, Conflito de Competência 

n.º 0100418/91-DF, Relator Juiz Gomes da Silva).PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ QUE NÃO MAIS TEM EXERCÍCIO NA VARA. CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA.1 - O PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ NÃO SE REVESTE DE CARÁTER 

ABSOLUTO.2 - SE O JUIZ QUE PROFERIU A SENTENÇA NÃO TEM MAIS EXERCÍCIO NA VARA, OS 

EMBARGOS HAVERÃO DE SER DECIDIDOS PELO MAGISTRADO QUE NAQUELE JUÍZO ESTIVER 

EXCERCENDO JURISDIÇÃO.3 - CONFLITO CONHECIDO PARA DECLAR-SE COMPETENTE O JUIZO 

FEDERAL SUSCITANTE (Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, 2.ª Seção, Conflito de Competência n.º 

03030943/94-SP, Relator Juiz Manoel Alvares).PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS A 

SENTENÇA PROFERIDA ANTES DA REMOÇÃO DA JUÍZA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.O PRINCÍPIO 

DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ NÃO SE REVESTE DE CARÁTER ABSOLUTO.A DESIGNAÇÃO DE JUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTO PARA TER EXERCÍCIO EM OUTRA VARA FEDERAL EQUIPARA-SE A 

TRANSFERÊNCIA, FAZENDO CESSAR A VINCULAÇÃO (Tribunal Regional Federal da 4.ª Região, 1.ª Seção, 

Conflito de Competência n.º 0448840/96-RS, Relator Juiz Gilson Langaro Dipp).CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPETÊNCIA.1. OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DEVEM SER 

DECIDIDOS PELO JUIZ FEDERAL TITULAR DA VARA NA QUAL TRAMITA O PROCESSO, MESMO QUE A 

DECISÃO TENHA SIDO PROFERIDA POR OUTRO JUIZ.2. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR 

COMPETENTE O JUIZO SUSCITADO, OU SEJA, O JUÍZO FEDERAL DA VARA FEDERAL DE SANTO 

ANGELO/RS (Tribunal Regional Federal da 4.ª Região, 2.ª Seção, Conflito de Competência n.º 0451928/96-RS, 

Relator Juíza Luíza Dias Cassales).Passo a julgá-los no mérito.A impetrante pede na petição inicial a declaração de 

inexigibilidade da contribuição instituída pelo artigo 25 da Lei 8.870/94, devida à seguridade social pelo empregador, 

pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, em substituição à prevista nos incisos I e II, do artigo 22, da Lei 

8.212/91, sob o argumento de que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 

363.852-2/MG.Na decisão embargada foi deferido o pedido de medida liminar, a fim de suspender, relativamente à 

impetrante, a exigibilidade das contribuições previstas no artigo 25, incisos I e II, combinado com o artigo 30, inciso 

IV, ambos da Lei 8.212/1991.Essa decisão está fundamentada no julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, do Recurso Extraordinário 363.852 (Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 

03/02/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00701), que declarou 

incidentemente a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e 

VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que 

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição.Ocorre que na petição 

inicial não se suscita incidentemente a inconstitucionalidade desses dispositivos nem se impugna a contribuição social 

do produtor rural pessoa física.A impetrante, conforme já salientado, suscita incidentemente a inconstitucionalidade da 

contribuição do artigo 25 da Lei 8.870/94, devida pelo empregador rural pessoa jurídica, em substituição à prevista nos 
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incisos I e II do artigo 22 da Lei 8.212/91, Assim, a decisão embargada decidiu questão diversa da pedida (extra petita) 

violando os artigos 128 e 460, cabeça, do Código de Processo Civil, razão por que decreto sua nulidade e passo ao 

julgamento do pedido de liminarSubstituo integralmente a decisão de fls. 149/151 pela que segue.Os dispositivos 

impugnados pela impetrante não foram declarados inconstitucionais pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, 

presumindo-se sua constitucionalidade.Conforme venho decidindo, de forma reiterada, em sede de cognição sumária, 

no julgamento de pedido de medida liminar, não se pode decretar incidentemente a inconstitucionalidade de lei federal, 

se esta ainda não foi declarada inconstitucional ou teve a eficácia suspensa pelo Supremo Tribunal Federal.É que não 

cabe falar em relevância jurídica da fundamentação, se esta está motivada na afirmação de inconstitucionalidade de lei 

federal. A presunção de constitucionalidade das leis impede que, em julgamento superficial (cognição sumária), o juiz 

decrete, de forma incidental, como questão prejudicial, a inconstitucionalidade, para afastar a incidência e a 

aplicabilidade de norma jurídica existente, válida e eficaz porque não retirada do mundo jurídico ou suspensa 

provisoriamente pelo Supremo Tribunal Federal.Vale dizer, a presunção de constitucionalidade é mais forte que o 

conceito de relevância jurídica da fundamentação, próprio de julgamento superficial e sumário na fase liminar, e 

prevalece sobre este, salvo se já houver julgamento definitivo do Supremo Tribunal Federal decretando a 

inconstitucionalidade da lei federal, o que inocorre no caso vertente.No sentido de não ser possível a decretação de 

inconstitucionalidade em liminar, em cognição sumária, sem prévia oitiva do réu, a decisão do Ministro do Supremo 

Tribunal Federal Carlos Velloso, nos autos a Suspensão de Segurança n.º 1.853/DF, publicada no DJ de 4.10.2000, p. 

12:No caso, inexistente lei autorizadora da correção monetária, concedê-la, em sede de liminar, sem análise maior dos 

demais elementos e argumentos que viriam para os autos, na tramitação de feito, análise essa que ocorre, de regra, no 

julgamento do mérito da causa, pode representar lesão à ordem pública, considerada esta em termos de ordem jurídico-

processual. Ademais, reconhecer, em sede de liminar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, para o fim de 

deferir a medida, representa, de regra, precipitação, dado que a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, nos 

Tribunais, somente pode ser declarada pelo voto da maioria absoluta dos membros da Corte. Essa declaração, para o fim 

de ser concedida a liminar, não deve ocorrer, em decisão monocrática, até por medida de prudência. No caso, ocorre, 

ademais, que a liminar esgota o julgamento da causa, porque, na prática, é satisfativa. Se, amanhã, os Tribunais 

Superiores derem pela constitucionalidade do ato normativo, terá ocorrido, com a concessão da liminar, grave atentado 

à ordem pública, em termos de ordem jurídico-constitucional. E convém deixar claro que não ocorre, na verdade, no 

caso, em favor dos impetrantes, o periculum in mora, visualizado este na forma preconizada pela Lei 1.533/51, art. 7º, 

II. É dizer, a não suspensão do ato que deu motivo ao pedido não fará resultar ineficaz a segurança, caso seja deferida, a 

final. Assim, nos parâmetros indicados na lei do mandado de segurança, Lei 1.533/51, art. 7º, II, deve ser examinado e 

decidido o pedido da liminar. Ressalte-se, também, que, satisfativa a liminar, corre em favor do impetrado, de certa 

forma, o requisito do periculum in mora. Tem-se, no caso, de outro lado, a ocorrência da possibilidade de grave dano à 

economia pública. É que, conforme demonstrou a requerente, poderá haver perda de arrecadação, no presente exercício 

do ano 2000, de cerca de três bilhões e quinhentos milhões de reais. Considere-se, além de tudo o que se disse, a 

possibilidade da ocorrência, no caso, do denominado efeito multiplicador: centenas de outras liminares poderão ser 

concedidas, o que pode agravar a possibilidade, acima mencionada, do grave dano à economia pública. Isto ficou bem 

caracterizado no parecer do Ministério Público, que, no ponto, invoca precedentes do Supremo Tribunal Federal. É bom 

repetir, para o fim de deixar bem claro, que a não concessão da liminar, em caso como o presente, não torna inócua a 

medida, caso deferida, a final (Lei 1.533/51, art. 7º, II). É dizer, não se tem, aqui, presente o conceito de periculum in 

mora, inscrito no art. 7º, II, da Lei 1.533/51, hipótese de concessão da medida liminar. Do exposto, defiro o pedido e 

suspendo a eficácia da liminar concedida nos autos do MS 2000.34.00.022786-3. Comunique-se e publique-se. Brasília, 

28 de setembro de 2000. Ministro CARLOS VELLOSO - Presidente.Na mesma direção da impossibilidade de 

decretação de inconstitucionalidade, ainda que incidentemente, por meio de tutela de urgência, o seguinte precedente do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PIS (MP Nº 1.212/95 E LEI Nº 

9.715/98) - ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA SUSPENDER 

EXIGIBILIDADE TRIBUTÁRIA: IMPOSSIBILIDADE (AUSENTES REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC) - 

SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.1 - Estando o decisum recorrido em harmonia 

com o entendimento dominante no STJ, é dado ao Relator negar seguimento ao respectivo recurso: interpretação da 

Corte Especial ao art. 557 do CPC (EREsp nº 223.651, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, j. 1º 

DEZ 2004 - extraído do link Notícias do site do STJ).2 - A antecipação de tutela (art. 273 do CPC) exige prova 

inequívoca que convença o julgador acerca da verossimilhança das alegações do autor, à qual se deve agregar, 

cumulativamente, o trinômio dos incisos I e II do aludido artigo - perigo de dano, abuso de defesa ou propósito 

protelatório, tudo no intento de antecipar o resultado que, muito provavelmente, a ulterior sentença veiculará: à medida 

em que se esmaece a evidência do direito, porque a prova perde sua essência de gerar conclusão irrefutável, avulta o 

risco da contradição, assim inviabilizando a tutela imediata cognitiva. 3 - A lei goza da presunção de 

constitucionalidade, assim como os atos administrativos gozam da presunção de legalidade, que nenhum julgador pode, 

monocraticamente, afastar com duas ou três linhas em exame de mera delibação. A matéria é de reserva legal 

(tributária), não admitindo a jurisprudência o precário e temporário afastamento, por medida liminar, de norma legal a 

não ser em ação própria perante o STF. A presunção da constitucionalidade das leis é mais forte e afasta a eventual 

relevância do fundamento, notadamente se o vício não é manifesto.4 - Examinar se a agravante é instituição de utilidade 

pública, frente a todo o emaranhado legislativo anterior e posterior à CF/88 (art. 1º e 2º da Lei nº 3.577/59; DL nº 

1.572/77; art. 195, 7º, da CF/88; art. 14 do CTN; e art. 55 da Lei nº 8.212/91), já em face da divergência jurisprudencial 

que envolve o assunto, não fosse o bastante o necessário revolver documental, demanda dilação probatória incompatível 
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com os limites da antecipação de tutela, não havendo falar, pois, em prova inequívoca, prevalecendo, então, a presunção 

de constitucionalidade do PIS.5 - Agravo interno não provido.6 - Peças liberadas pelo Relator, em 15/12/2004, para 

publicação do acórdão (TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AGTAG - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 200401000473206 Processo: 200401000473206 UF: DF Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data 

da decisão: 15/12/2004 Documento: TRF100205407 Fonte DJ DATA: 14/1/2005 PAGINA: 46 Relator(a) 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL).Tal interpretação encontra fundamento de 

validade na Constituição do Brasil. Nos termos do seu artigo 97 Somente pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do poder público (princípio da reserva de plenário ou órgão especial).Ora, se nem o relator nem a turma 

no tribunal podem decretar a inconstitucionalidade, no caso de inexistir prévia decisão do respectivo tribunal pleno ou 

órgão especial, ou do Plenário do Supremo Tribunal Federal, declarando a inconstitucionalidade da lei, seria uma 

incongruência sistêmica gritante permitir que um juiz de primeira instância, em uma penada, com base em simples 

cognição sumária (julgamento rápido e superficial), sem ouvir o representante legal do Poder Público, suspendesse a 

eficácia da lei cuja decretação incidental de inconstitucionalidade é postulada pela parte, no sistema difuso (que assim 

mais pareceria confuso!) de controle de constitucionalidade.Cumpre observar que o princípio da observância da reserva 

de plenário, para decretação de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, ganhou status de Súmula vinculante, 

conforme enunciado n.º 10, editado pelo Supremo Tribunal Federal em 18.6.2008, por ocasião do julgamento da 

questão de ordem no recurso extraordinário 580.108/QO/SP, relatora Ministra Ellen Gracie:Viola a cláusula de reserva 

de Plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência no todo ou em parte.Mas mesmo 

que ignorados todos os fundamentos acima, é manifesta neste caso a ausência de risco de ineficácia da segurança, se 

concedida apenas na sentença. Eficácia é a aptidão para produzir efeitos. Estes podem ser fáticos e jurídicos. A eficácia 

jurídica nunca corre o risco de perecer. No mundo jurídico não existe risco de ineficácia ou de irreversibilidade. Sempre 

é possível proferir decisão judicial com efeitos jurídicos a partir da impetração. A eficácia fática, que é a aptidão para 

produzir efeitos concretos no mundo dos fatos, é que pode não ocorrer. O mandado de segurança produz efeitos 

patrimoniais a partir da impetração. Os valores recolhidos desde essa data, se a segurança for concedida ao final, 

poderão ser objeto de pedido de compensação ou de restituição diretamente à Receita Federal, com base no julgamento 

final, após o trânsito em julgado, nos termos da Instrução Normativa n.º 900/2008, da Secretaria da Receita Federal. O 

direito ora defendido será exercido em espécie, in natura, obtendo a impetrante todas as vantagens patrimoniais 

objetivadas na impetração, inclusive com os acréscimos decorrentes da variação da Selic, desde eventual recolhimento 

indevido do tributo.DispositivoDou provimento aos embargos de declaração para anular a decisão de fls. 149/151 e 

indeferir o pedido de medida liminar.Retifique-se o registro da decisão. Publique-se. 

 

0013925-28.2010.403.6100 - INTEGRA SOLUCOES LTDA(DF019442 - JOAO PAULO GONCALVES DA SILVA) 

X PREGOEIRO DA ADVOCACIA GERAL DA UNIAO EM SAO PAULO X CORREGEDOR GERAL DA 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU X SETIMA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 

A União opõe embargos de declaração em face da decisão de fls. 312/316, a fim de que sejam sanadas as omissões, 

contradições e obscuridade nela existentes. Afirma, quanto à determinação contida na decisão no tocante ao 

recebimento e processamento do recurso da empresa impetrante, que ainda que pese dúvida a respeito de quem será a 

autoridade julgadora do recurso, a Administração está dando imediato cumprimento ao julgado. No entanto, há vícios 

na decisão a serem corrigidos.Há contradição quanto a já ter sido ou não celebrado o contrato sub judice. Ao contrário 

do constante da decisão, na data em que proferida, não era possível a contratação da empresa vencedora. Como consta 

claramente das informações prestadas, o contrato administrativo já tinha sido celebrado. Não havia, portanto, periculum 

in mora, em relação ao pedido de suspensão. Talvez fosse cabível anulação, ou mesmo resolução em perdas e danos - 

mas suspensão - conforme solicitado no pleito liminar - não.Há obscuridade relativamente à suspensão do procedimento 

licitatório. Não há como suspender o que já não existe mais. O procedimento licitatório já havia se encerrado quando da 

determinação de sua suspensão. A Administração não sabe como cumprir a decisão, pois não pode suspender aquilo que 

terminou. Ademais, reside obscuridade no fato de se determinar a anulação de um ato anterior (não recebimento do 

recurso), mas a manutenção (através de suspensão) de atos posteriores (adjudicação, homologação, contratação).Há 

ainda obscuridade quanto à ratificação da liminar concedida às fls. 281/284. Foi determinado na liminar anterior a 

suspensão dos atos do pregão até as informações prestadas pela autoridade impetrada. Agora, face a essa nova decisão, 

surge a dúvida a respeito de a partir de quando o pregão atual (que, conforme já dito, sequer existe mais) deve ser 

suspenso. (...) Assim, à Administração parece impossível cumprir o comando jurisdicional - o que se deseja fazer, frise-

se - frente às obscuridades ora levantadas.Finalmente, há obscuridade quanto a quem competirá a análise e julgamento 

do recurso. Na fundamentação da decisão foi feita menção ao item 11.3 do edital, que determina ao pregoeiro receber, 

examinar e decidir recursos, somente encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão. Surge aí a 

dúvida, porque argumentou a magistrada que a ilegalidade do proceder reside no não encaminhamento do recurso à 

autoridade, dando a concluir que, doravante, o pregoeiro não mais se manifestaria sobre o recurso, mas somente o 

Coordenador da URA/SP. Portanto, a obscuridade reside em saber quem examinará e julgará o recurso inicialmente?É o 

relatório. Fundamento e decido.Recebo os embargos de declaração, porque tempestivos e fundamentados.Conheço dos 

embargos de declaração porque são tempestivos e estão fundamentados.Primeiramente, cumpre salientar que, embora a 

decisão embargada não tenha sido por mim proferida, inexiste vinculação da juíza prolatora da referida decisão. O 

princípio da identidade física do Juiz incide apenas nas hipóteses descritas taxativamente no caput do artigo 132 do 
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Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 8.637/93 (O juiz, titular ou substituto, que concluir a 

audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou 

aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor). A doutrina a jurisprudência têm preconizado que o 

destinatário dos embargos de declaração não é a pessoa do magistrado cuja decisão foi impugnada por meio desse 

recurso, mas sim o órgão jurisdicional em que atuava quando proferiu o pronunciamento embargado.Nesse sentido é o 

magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, São Paulo, RT, 

2.ª edição, 1996, p. 970Os embargos de declaração têm como destinatário o juízo que proferiu a decisão embargada e 

não a pessoa física do juiz. Como conseqüência, promovido o juiz ou cessada sua designação para funcionar no órgão 

judiciário, seu sucessor é competente para julgar os embargos de declaração. Se o juiz, contudo, ainda continua com 

atribuição perante o juízo competente, fica vinculado à decisão dos embargos, pois tem melhores condições para decidir 

a respeito da argüição de omissão, dúvida ou contradição em sua própria decisão (TJSP, Câm. Esp., Ccomp 23621-0, 

rel. Des. Carlos Ortiz, j. 20.7.1995).O Superior Tribunal de Justiça também já julgou na mesma direção, conforme as 

ementas destes julgadosEMBARGOS DECLARATÓRIOS. JULGAMENTO PROFERIDO POR JUIZ OUTRO QUE 

NÃO O PROLATOR DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 132 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.SE O JUIZ QUE PROFERIU A SENTENÇA NÃO MAIS TEM EXERCÍCIO NA VARA, 

HAVENDO CESSADO SUA VINCULAÇÃO AO PROCESSO, EM VIRTUDE DA INCIDÊNCIA DE ALGUMA 

DAS RESSALVAS CONTIDAS NAQUELE ARTIGO, OS EMBARGOS HAVERÃO DE SER DECIDIDOS PELO 

MAGISTRADO QUE NAQUELE JUÍZO ESTEJA EXERCENDO JURISDIÇÃO.JULGAMENTO DE PEDIDO DE 

DECLARAÇÃO, EFETUADO EM SEGUNDO GRAU, QUE NÃO RESPONDEU ÀS QUESTÕES COLOCADAS 

PELO EMBARGANTE. NULIDADE, DEVENDO OUTRO SER PROFERIDO (Superior Tribunal de Justiça, 3.ª 

Turma, Recurso Especial n.º 59857/95-SP, Relator Ministro Eduardo Ribeiro).PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FUNDADA EM CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA DESACOMPANHADO DAS PROMISSÓRIAS A ELE 

VINCULADAS. IRRELEVÂNCIA. SUBSISTÊNCIA DO CONTRATO COMO TÍTULO HÁBIL A INSTRUIR A 

EXECUÇÃO, DESDE QUE PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO 

JUIZ. AFASTAMENTO DO JUIZ QUE PROFERIU A SENTENÇA. JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PELO QUE ASSUMIU A VARA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. CPC, ART. 132. PRECEDENTES. 

RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO.I - Apresentando o 

contrato as formalidades exigidas para qualificá-lo como título executivo (art. 585, II, CPC), é lícita a execução, 

independentemente da juntada das promissórias a ele vinculadas. II - Afastado o juiz que tenha proferido a sentença, por 

qualquer dos motivos previstos no art. 132, CPC, desvincula-se ele do feito, sendo competente para julgar os embargos 

de declaração opostos contra essa sentença o magistrado que assumiu a vara.III - A pretensão de reexame de prova não 

enseja recurso especial, nos termos do enunciado n. 7 da súmula/STJ e em razão da competência constitucionalmente 

atribuída a esta Corte (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RECURSO ESPECIAL 198767 Processo 

199800939865/RJ, QUARTA TURMA, DJ DATA:08/03/2000, Relator SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA).Os 

Tribunais Regionais Federais vêm adotando igual entendimento, como revelam as ementas dos seguintes 

julgadosPREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS.- Pleito pretendendo o recálculo de renda mensal inicial em que, 

no decorrer do processo, o Instituto Nacional do Seguro Social procedeu à revisão pleiteada. Pendência quanto ao 

pagamento dos atrasados. Manutenção da sentença quanto à parte referente à RMI. - Afastado o juiz que tenha proferido 

a sentença, por qualquer dos motivos previstos no art. 132 do Código de Processo Civil, desvincula-se ele do feito, 

sendo competente para julgar os embargos de declaração opostos contra essa sentença o magistrado que assumiu a vara. 

- Ações previdenciárias. A fixação dos honorários advocatícios deve observar os ditames do art. 20, 3.º e 4.º do Código 

de Processo Civil. Imposição do percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. - Remessa oficial não 

conhecida.- Recurso adesivo do INSS improvido. Recurso do autor parcialmente provido (TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 236485 Processo: 200002010304777/RJ, PRIMEIRA TURMA, DJU 

DATA:27/01/2003, Relatora JUIZA REGINA COELI M. C. PEIXOTO).PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZ SUBSTITUTO SENTENCIANTE E JUIZ 

TITULAR DA VARA. 1. NÃO HÁ NA LEI QUALQUER VINCULAÇÃO DO JUIZ SENTENCIANTE AO 

JULGAMENTO DOS EMBARGOS. 2. O JUIZ SUBSTITUTO PROLATOR DA SENTENÇA EMBARGADA, QUE 

SE AFASTA DA VARA POR ONDE CORREU O FEITO, NÃO TEM SUA COMPETÊNCIA PRORROGADA 

PARA JULGAR OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, VEZ QUE LHE FALTA JURISDIÇÃO PARA TANTO.3. O 

JUIZ EM EXERCÍCIO NA VARA É O COMPETENTE PARA O JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO OPOSTOS A SENTENÇA PROFERIDA EM PROCESSO QUE POR ALI CORRA, AINDA QUE 

LAVRA DE JUIZ SUBSTITUTO OCASIONAL.4. CONFLITO CONHECIDO (Tribunal Regional Federal da 1.ª 

Região, Pleno, Conflito de Competência n.º 0100418/91-DF, Relator Juiz Gomes da Silva).PROCESSO CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ QUE NÃO MAIS TEM EXERCÍCIO NA 

VARA. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.1 - O PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ NÃO 

SE REVESTE DE CARÁTER ABSOLUTO.2 - SE O JUIZ QUE PROFERIU A SENTENÇA NÃO TEM MAIS 

EXERCÍCIO NA VARA, OS EMBARGOS HAVERÃO DE SER DECIDIDOS PELO MAGISTRADO QUE 

NAQUELE JUÍZO ESTIVER EXCERCENDO JURISDIÇÃO.3 - CONFLITO CONHECIDO PARA DECLAR-SE 

COMPETENTE O JUIZO FEDERAL SUSCITANTE (Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, 2.ª Seção, Conflito de 

Competência n.º 03030943/94-SP, Relator Juiz Manoel Alvares).PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO OPOSTOS A SENTENÇA PROFERIDA ANTES DA REMOÇÃO DA JUÍZA. CONFLITO DE 
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COMPETÊNCIA.O PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ NÃO SE REVESTE DE CARÁTER 

ABSOLUTO.A DESIGNAÇÃO DE JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO PARA TER EXERCÍCIO EM OUTRA VARA 

FEDERAL EQUIPARA-SE A TRANSFERÊNCIA, FAZENDO CESSAR A VINCULAÇÃO (Tribunal Regional 

Federal da 4.ª Região, 1.ª Seção, Conflito de Competência n.º 0448840/96-RS, Relator Juiz Gilson Langaro 

Dipp).CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPETÊNCIA.1. OS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO DEVEM SER DECIDIDOS PELO JUIZ FEDERAL TITULAR DA VARA NA QUAL 

TRAMITA O PROCESSO, MESMO QUE A DECISÃO TENHA SIDO PROFERIDA POR OUTRO JUIZ.2. 

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUIZO SUSCITADO, OU SEJA, O JUÍZO 

FEDERAL DA VARA FEDERAL DE SANTO ANGELO/RS (Tribunal Regional Federal da 4.ª Região, 2.ª Seção, 

Conflito de Competência n.º 0451928/96-RS, Relator Juíza Luíza Dias Cassales).Passo a julgá-los no mérito.No que diz 

respeito à afirmação, na fundamentação da decisão embargada, de periculum in mora haja vista o encerramento do 

certame em 10/06/2010 e possível contratação da empresa declarada vencedora, o uso da palavra possível, apesar de o 

contrato já ter sido firmado quando da decisão que deferiu a liminar, constitui em tese erro de julgamento, e não erro de 

procedimento.Ainda que assim não fosse, mesmo que se excluísse a palavra possível desse trecho da decisão, o 

resultado desta exclusão seria irrelevante.A decisão que deferiu a liminar foi clara ao suspender os efeitos da 

contratação, isto é, por meio dela se suspendeu os efeitos do contrato já firmado.Retirada a palavra possível, ter-se-ia o 

deferimento da liminar reconhecendo-se o periculum in mora em razão da contratação. Confira-se como ficaria a 

frase:Também reconheço o periculum in mora, haja vista o encerramento do certame em 10/06/2010 e contratação da 

empresa declarada vencedora.Assim, tenho como irrelevante este ponto para alterar o resultado do julgamento ora 

impugnado.Quanto à suspensão, pela decisão embargada, da eficácia da adjudicação e/ou a contratação, é lógico que se 

suspendeu todos os efeitos do contrato já celebrado.Para que serviria o julgamento de recurso contra inabilitação da 

impetrante no pregão, se fossem mantidos todos os efeitos do contrato já firmado? Para a impetrante ganhar um diploma 

dizendo que seu recurso foi provido, mas que esse julgamento não serviu para nada porque o contrato já foi 

firmado?Em relação à ratificação, pela segunda decisão que deferiu a liminar, da primeira decisão, que a deferira para 

suspender temporariamente a adjudicação e/ou a contratação até a prestação das informações, novamente sem razão a 

embargante. A segunda decisão, que está a vigorar, não se limitou a ratificar a primeira decisão, esta sim com limitação 

temporal claramente definida. A segunda decisão foi além: deferiu a liminar sem nenhuma limitação, para suspender, 

em síntese, usando poucas palavras e simplificando o caso, todos os atos praticados a partir da decisão do pregoeiro que 

recusou a interposição do recurso pela impetrante contra a decisão que a inabilitou do certame.Ainda, a decisão 

embargada foi clara: o pregoeiro já emitiu juízo sobre o recurso, cabendo-lhe agora abrir prazo para a impetrante 

apresentar as razões do recurso e remetê-lo para julgamento pela autoridade competente, conforme item 11.3 do 

edital.Impende registrar que, por força do artigo 538 do CPC, os embargos de declaração interrompem o prazo para a 

interposição de outros recursos, por qualquer das partes, não sendo aptos a suspender os efeitos da decisão impugnada, 

que deve ser cumprida.Apesar de essa norma ser invocada por autorizada doutrina como apta a suspender o 

cumprimento da própria decisão embargada (José Carlos Barbosa Moreira, Comentário ao Código de Processo Civil, 

Editora Forense, 9.ª edição, páginas 283 e 557/558; Nelson Nery Júnior, Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos 

Recursos, Editora Revista dos Tribunais, 5ª edição, páginas 182 385/386), o fato é que não há previsão legal expressa, 

no Código de Processo Civil, de que os embargos de declaração suspendem a eficácia da própria decisão embargada. A 

única previsão legal expressa é de que interrompem o prazo para interposição de recursos pelas partes. Não trata o CPC 

da suspensão dos efeitos da decisão embargada.A interpretação de que os embargos de declaração suspendem os efeitos 

da decisão embargada gera efeitos danosos à celeridade da prestação jurisdicional. Não é incomum, na prática forense, a 

interposição sucessiva de embargos de declaração, com intuito exclusivamente protelatório, seja para restabelecer os 

efeitos de provimento de urgência cassado, seja para impedir que tal provimento produza efeitos, seja para impedir a 

produção dos efeitos de acórdão que julga apelação.Além disso, não se pode perder de perspectiva que, eventualmente, 

a própria parte que opõe os embargos de declaração, quando beneficiária dos efeitos da decisão impugnada, pode ser 

prejudicada pela interposição desse recurso, mesmo não tendo nenhum intuito protelatório, ao ver suspensos os efeitos 

da decisão que lhe concedera provimento de urgência ou que lhe outorgara, em julgamento de apelação, o direito 

postulado, situação esta que causa manifesta perplexidade. No sentido de a mera interposição dos embargos de 

declaração não suspende a eficácia da própria decisão embargada, é o autorizado magistério doutrinário da professora 

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER (in Omissão Judicial e Embargos de Declaração, São Paulo, Editora Revista 

dos Tribunais, 2005, pp. 87/89; grifos e destaques meus):Por tudo o quanto se disse, parece que o efeito suspensivo dos 

embargos de declaração devem decorrer de uma única circunstância que é o pedido expresso formulado pela parte 

fundada na impossibilidade real de que a decisão seja cumprida ou na probabilidade de integral alteração da decisão em 

virtude do acolhimento dos embargos. Não se deve entender, em nosso sentir, que a interposição dos embargos de 

declaração, por si só, geraria a cessação dos efeitos da decisão. Em face da perspectiva de não poder cumprir a decisão 

impugnada deve o próprio embargante formular pedido de que ao seu recurso seja atribuído efeito suspensivo E, por 

certo - até mesmo para que haja utilidade no pedido de suspensão dos efeitos formulado - deferido o pedido, os efeitos 

deste deferimento reportar-se-ão ao momento da interposição dos embargos de declaração.O que justificaria o pedido 

no sentido de que fosse atribuído efeito suspensivo aos embargos de declaração? Pensamos que duas situações: a 

primeira é a real impossibilidade de a decisão ser cumprida, por que contém obscuridade, contradição ou omissão que 

realmente comprometem a sua inteligibilidade. A segunda, estar-se pleiteando, por meio dos embargos de declaração, a 

integral reforma da decisão ou como conseqüência de uma das hipóteses legais de interposição (como, por exemplo, a 

omissão) ou como resultado do reconhecimento de um vício ligado a matéria de ordem publica (como, por exemplo, o 
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reconhecimento da falta de legitimidade da parte, apesar de a decisão contra qual se opuseram os embargos ser de 

mérito).(...)A razão em virtude da qual nos parece que se deve entender que normalmente os embargos de declaração 

não têm efeito suspensivo está ligada à urgência que, de regra, as decisões submetidas a recurso sem efeito suspensivo 

supõem. Ou seja, por detrás das sentenças que estão sujeitas a apelação sem efeito suspensivo e das liminares, que são, 

por assim dizer, as interlocutórias mais relevantes, há urgência. Não tem sentido fazer cessar a produção de efeitos 

destas decisões a apresentação de embargos interpostos para corrigir, por exemplo, o nome de uma das partes, ou a 

omissão num capítulo acessório da decisão A parte beneficiada pela decisão poderia prejudicar-se com a interposição de 

seus próprios embargos! E aquele a quem, v.g., fosse determinado o cumprimento de uma ordem, se esquivaria da 

necessidade de cumpri-la enquanto os embargos declaratórios que ele mesmo apresentou não fossem 

julgados!DispositivoNego provimento aos embargos de declaração.Anote-se no registro da decisão. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0017240-64.2010.403.6100 - IRACEMA SERVIJA MAZZA VIOLANTE X ANTONIO CARLOS VIOLANTE X 

ELIANA POLETTO VIOLANTE X ELIANA MARIA VIOLANTE GUIMARAES X PAULO GARCIA 

GUIMARAES FILHO X LIGIA MARIA VIOLANTE DAHER X HELOISA MARIA VIOLANTE DE 

GOEYE(SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA 

UNIAO EM SAO PAULO 

Defiro a prioridade na tramitação da lide, com fundamento no artigo 1.211-A, do Código de Processo Civil, na redação 

dada pela Lei 12.008/2009, e do artigo 71, caput e 1.º, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Identifique-se a 

prioridade na capa dos autos. A Secretaria deverá adotar as providências cabíveis para priorizar a tramitação desta 

lide.Solicitem-se prévias informações à autoridade apontada coatora, a serem prestadas no prazo legal de 10 (dez) 

dias.Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, conforme determinado pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 

12.016/2009.Prestadas as informações ou decorrido o prazo para tanto, venham os autos conclusos para apreciação do 

pedido de medida liminar.Publique-se. 

 

0017625-12.2010.403.6100 - MARCIA RIBEIRO SANTANA(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em que a impetrante, cujo contrato de trabalho foi 

rescindido, com homologação por juízo arbitral, pede seja determinado o pagamento do seguro-desemprego.É a síntese 

do pedido. Fundamento e decido.O pedido formulado na petição inicial diz respeito, exclusivamente, à concessão à 

impetrante do benefício assistencial do seguro-desemprego, previsto na Lei 7.998/1990.O Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região fixou o entendimento de que a competência para processar e julgar demanda em 

que se postula a concessão de seguro-desemprego é da Terceira Seção do Tribunal, à qual cabe processar e julgar os 

feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção. Nesse sentido estes 

julgados:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO-DESEMPREGO. NATUREZA. JURÍDICA.- Hipótese de 

conflito de competência suscitado em autos de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual em autos de 

mandado de segurança foi indeferido pedido de liminar versando matéria de benefício de seguro-desemprego. Benefício 

que possui natureza previdenciária. Inteligência do artigo 201, III da Constituição Federal e legislação 

infraconstitucional.- Conflito de competência procedente. (CC 200603000299352, CC - CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA - 8954, Relatora JUIZA RAMZA TARTUCE, Sigla do órgão TRF3, Órgão julgador ÓRGÃO 

ESPECIAL, Fonte DJU DATA:18/02/2008 PÁGINA: 540)SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA 

TERCEIRA SEÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.1. Agravo de instrumento interposto 

contra decisão proferida em demanda na qual o agravante objetiva o recebimento das parcelas vencidas e vincendas do 

seguro-desemprego em razão de demissão sem justa causa.2. É pacífico na Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça que a Emenda Constitucional nº 45/2004 não retirou da Justiça Federal a competência para o exame dessas 

causas (CC 54.509-SP, DJ 13.03.2006 p. 172); 3. No âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o exame das 

causas que versam sobre o tema compete à Terceira Seção e respectivas Turmas, a teor do artigo 10, 3, do Regimento 

Interno desta Corte, que dispõe que à Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e 

Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção. 4. O seguro-desemprego (cuja instituição já era prevista 

no artigo 167 da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - e no artigo 95 da Consolidação das Leis da 

Previdência Social - Decreto nº 89.312/84), e que foi afinal instituído pela Lei n 7.998, de 11/01/1990, é um benefício 

que integra o rol de auxílios sociais da Previdência Social e encontra previsão na Constituição Federal de 1988 no artigo 

7º, inciso II, e no artigo 201, inciso III.5. Precedente do C. Órgão Especial deste Tribunal: CC 2006.03.00.029935-2, j. 

08.11.2007, Relator para acórdão o Desembargador Federal Peixoto Júnior. 6. Conflito de Competência suscitado 

perante o Órgão Especial (CC 200903000026671, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 11477, Relator JUIZ 

MÁRCIO MESQUITA, Sigla do órgão TRF3, Órgão julgador ÓRGÃO ESPECIAL, Fonte DJF3 CJ1 

DATA:08/06/2009 PÁGINA: 75).Ainda, é do mesmo Tribunal Regional Federal da Terceira Região o entendimento de 

que há correspondência entre a competência da Terceira Seção do Tribunal e a das Varas Previdenciárias, no sentido de 

que a estas compete processar e julgar as demandas cujo julgamento incumbe àquela, incluídas nessa competência as 

causas que versem sobre benefícios de assistência social (como o é o seguro-desemprego, nos termos da jurisprudência 

acima citada). Cito as ementas destes precedentes:PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

COMPLEMENTAÇÃO - APOSENTADORIAS E PENSÕES DE EX-TRABALHADORES DA RFFSA - 

BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DAS VARAS ESPECIALIZADAS 
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PRESEÇÃO - CONFLITO IMPROCEDENTE. 1. A revisão da complementação dos benefícios de aposentadorias e 

pensões devidas aos ex-trabalhadores da Rede Ferroviária Federal S/A deverá ser processada e julgada pelas varas 

especializadas previdenciárias, com recursos à Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal, em face da natureza 

previdenciária do benefício.2. Conflito improcedente. Competência da Suscitante declarada (Processo CC 

200603000039597 CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 8611 Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador ÓRGÃO ESPECIAL Fonte DJU DATA:24/04/2006 PÁGINA: 303Data da Decisão 

30/03/2006 Data da Publicação 24/04/2006).CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL - VARA CÍVEL FEDERAL - VARA PREVIDENCIÁRIA FEDERAL. 1. Tendo a criação das varas 

previdenciárias federais por objetivo otimizar o processamento dos feitos atinentes à concessão de benefícios 

previdenciários, apresentando um caráter eminentemente social, competentes são as referidas varas para processar e 

julgar os feitos atinentes à concessão do benefício assistencial, concedido a pessoas idosas ou deficientes, que não têm 

condições de prover a sua própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ou seja, pessoas realmente 

necessitadas de um amparo social.2. Conflito de competência que se julga improcedente (CC 200203000489068 CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 4373 Relator(a) JUIZA LEIDE POLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador 

TERCEIRA SEÇÃO Fonte DJU DATA:09/09/2005 PÁGINA: 501 Data da Decisão 10/08/2005 Data da Publicação 

09/09/2005).DispositivoDeclaro a incompetência absoluta desta 8.ª Vara Cível Justiça Federal para processar e julgar a 

demanda e determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das Varas Federais do Fórum Previdenciário desta 

Subseção Judiciária.Publique-se. 

 

0017644-18.2010.403.6100 - AMAURI APARECIDO NANTES(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em que o impetrante, cujo contrato de trabalho foi 

rescindido, com homologação por juízo arbitral, pede seja determinado o pagamento do seguro-desemprego.É a síntese 

do pedido. Fundamento e decido.O pedido formulado na petição inicial diz respeito, exclusivamente, à concessão ao 

impetrante do benefício assistencial do seguro-desemprego, previsto na Lei 7.998/1990.O Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região fixou o entendimento de que a competência para processar e julgar demanda em 

que se postula a concessão de seguro-desemprego é da Terceira Seção do Tribunal, à qual cabe processar e julgar os 

feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção. Nesse sentido estes 

julgados:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO-DESEMPREGO. NATUREZA. JURÍDICA.- Hipótese de 

conflito de competência suscitado em autos de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual em autos de 

mandado de segurança foi indeferido pedido de liminar versando matéria de benefício de seguro-desemprego. Benefício 

que possui natureza previdenciária. Inteligência do artigo 201, III da Constituição Federal e legislação 

infraconstitucional.- Conflito de competência procedente. (CC 200603000299352, CC - CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA - 8954, Relatora JUIZA RAMZA TARTUCE, Sigla do órgão TRF3, Órgão julgador ÓRGÃO 

ESPECIAL, Fonte DJU DATA:18/02/2008 PÁGINA: 540)SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA 

TERCEIRA SEÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.1. Agravo de instrumento interposto 

contra decisão proferida em demanda na qual o agravante objetiva o recebimento das parcelas vencidas e vincendas do 

seguro-desemprego em razão de demissão sem justa causa.2. É pacífico na Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça que a Emenda Constitucional nº 45/2004 não retirou da Justiça Federal a competência para o exame dessas 

causas (CC 54.509-SP, DJ 13.03.2006 p. 172); 3. No âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o exame das 

causas que versam sobre o tema compete à Terceira Seção e respectivas Turmas, a teor do artigo 10, 3, do Regimento 

Interno desta Corte, que dispõe que à Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e 

Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção. 4. O seguro-desemprego (cuja instituição já era prevista 

no artigo 167 da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - e no artigo 95 da Consolidação das Leis da 

Previdência Social - Decreto nº 89.312/84), e que foi afinal instituído pela Lei n 7.998, de 11/01/1990, é um benefício 

que integra o rol de auxílios sociais da Previdência Social e encontra previsão na Constituição Federal de 1988 no artigo 

7º, inciso II, e no artigo 201, inciso III.5. Precedente do C. Órgão Especial deste Tribunal: CC 2006.03.00.029935-2, j. 

08.11.2007, Relator para acórdão o Desembargador Federal Peixoto Júnior. 6. Conflito de Competência suscitado 

perante o Órgão Especial (CC 200903000026671, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 11477, Relator JUIZ 

MÁRCIO MESQUITA, Sigla do órgão TRF3, Órgão julgador ÓRGÃO ESPECIAL, Fonte DJF3 CJ1 

DATA:08/06/2009 PÁGINA: 75).Ainda, é do mesmo Tribunal Regional Federal da Terceira Região o entendimento de 

que há correspondência entre a competência da Terceira Seção do Tribunal e a das Varas Previdenciárias, no sentido de 

que a estas compete processar e julgar as demandas cujo julgamento incumbe àquela, incluídas nessa competência as 

causas que versem sobre benefícios de assistência social (como o é o seguro-desemprego, nos termos da jurisprudência 

acima citada). Cito as ementas destes precedentes:PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

COMPLEMENTAÇÃO - APOSENTADORIAS E PENSÕES DE EX-TRABALHADORES DA RFFSA - 

BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DAS VARAS ESPECIALIZADAS 

PRESEÇÃO - CONFLITO IMPROCEDENTE. 1. A revisão da complementação dos benefícios de aposentadorias e 

pensões devidas aos ex-trabalhadores da Rede Ferroviária Federal S/A deverá ser processada e julgada pelas varas 

especializadas previdenciárias, com recursos à Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal, em face da natureza 

previdenciária do benefício.2. Conflito improcedente. Competência da Suscitante declarada (Processo CC 

200603000039597 CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 8611 Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador ÓRGÃO ESPECIAL Fonte DJU DATA:24/04/2006 PÁGINA: 303Data da Decisão 
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30/03/2006 Data da Publicação 24/04/2006).CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL - VARA CÍVEL FEDERAL - VARA PREVIDENCIÁRIA FEDERAL. 1. Tendo a criação das varas 

previdenciárias federais por objetivo otimizar o processamento dos feitos atinentes à concessão de benefícios 

previdenciários, apresentando um caráter eminentemente social, competentes são as referidas varas para processar e 

julgar os feitos atinentes à concessão do benefício assistencial, concedido a pessoas idosas ou deficientes, que não têm 

condições de prover a sua própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ou seja, pessoas realmente 

necessitadas de um amparo social.2. Conflito de competência que se julga improcedente (CC 200203000489068 CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 4373 Relator(a) JUIZA LEIDE POLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador 

TERCEIRA SEÇÃO Fonte DJU DATA:09/09/2005 PÁGINA: 501 Data da Decisão 10/08/2005 Data da Publicação 

09/09/2005).DispositivoDeclaro a incompetência absoluta desta 8.ª Vara Cível Justiça Federal para processar e julgar a 

demanda e determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das Varas Federais do Fórum Previdenciário desta 

Subseção Judiciária.Publique-se. 

 

0018194-13.2010.403.6100 - GABRIEL MURAN FARABELLO X JACQUELINE CARLA SOUZA FARABELLO X 

THAIS MURAN FARABELLO(SP232284 - ROBERTA NOGUEIRA COBRA TAFNER E SP060428 - TEREZA 

MARIA DO CARMO N COBRA) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SP 

Solicitem-se prévias informações à autoridade apontada coatora, a serem prestadas no prazo legal de 10 (dez) dias.Dê-

se ciência do feito ao representante legal da União, conforme determinado pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 

12.016/2009.Prestadas as informações ou decorrido o prazo para tanto, venham os autos conclusos para apreciação do 

pedido de medida liminar.Publique-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0004840-18.2010.403.6100 - ROMEU PELLEGRINO(SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA 

BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Mantenho a sentença de fls. 23/24, por seus próprios fundamentos.2. Recebo o recurso de apelação interposto pela 

parte requerente (fls. 26/36) nos termos do artigo 296 do Código de Processo Civil.3. Remetam-se os autos ao Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

0006573-19.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X REGIANY DOS REIS GAMA VIANA 

1. Fl. 35: indefiro o pedido de realização da diligência por hora certa, pois não foi certificado pelo Oficial de Justiça que 

houve suspeita de ocultação da requerida, nos termos do artigo 227, do Código de Processo Civil.2. Concedo à parte 

requerente prazo de 5 (cinco) dias para indicar o endereço para notificação da requerida, pois o endereço constante do 

banco de dados da Receita Federal do Brasil, conforme consulta que realizei nesta data, é o mesmo indicado na petição 

inicial.3. No silêncio, arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

0011691-73.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X ISRAEL APARECIDO CRUZ 

Fl. 29: arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

0026977-28.2009.403.6100 (2009.61.00.026977-7) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - 

SUELI FERREIRA DA SILVA) X MARCOS ANTONIO CAMARGO X MIRIAM CARDOSO CAMARGO 

Fl. 47: arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS 
0017423-35.2010.403.6100 - DIMIS COMERCIO DE ALUMINIO LTDA(SP022584 - JOSE HAMILTON PRADO 

GALHANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

tópico final da decisão de fl. 28 e verso:3. Declaro a incompetência absoluta desta 8.ª Vara Cível Justiça Federal para 

processar e julgar a demanda e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal em São Paulo.Dê-se 

baixa na distribuição.Publique-se. 

 

Expediente Nº 5553 

 

DESAPROPRIACAO 

0067876-89.1977.403.6100 (00.0067876-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1642 - GLAUCIO DE LIMA E CASTRO) X 

JOAO DA SILVA X TEREZINHA MARIA DE JESUS SILVA X PEDRO DA SILVA X ELIZABETE DA SILVA 

MORI X LEONOR DA SILVA OLIVEIRA X SONIA DA SILVA CIPOLLA X PEDRO DOS SANTOS X NAIR 

MACHADO DOS SANTOS X IVONE DOS SANTOS TANIGUCHI X INES DOS SANTOS FERNANDES X 

HENRIQUE DOS SANTOS NETO X NEUSA DOS SANTOS LUIZ X JORGE DOS SANTOS X PEDRA DOS 

SANTOS X REGINA DOS SANTOS JARDIM X JUVENAL DELFINO DE FREITAS X MARIA MADALENA DE 
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FREITAS X CLEMENTINA MACIEL DE FREITAS X NELSON DE FREITAS X ANTONIO DELFINO DE 

FREITAS X LUZIA DELFINO DE FREITAS X SONIA REGINA DE FREITAS X ANGELA CRISTINA DE 

FREITAS X LUCIANA DELFINA DE FREITAS(SP050885 - REGINA MARIA SANTAREM GRACIANO E 

SP243331 - YGOR AUGUSTO SANTAREM GRACIANO E SP096318 - PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA) 

1. Providencie o Diretor de Secretaria, por meio do convênio SIAJU/Justiça Federal, a solicitação do saldo atualizado 

dos depósitos judiciais de fls. 19, 337, 340, 362, 381, 395 e 426.2. Após, dê-se ciência às partes para requererem o quê 

de direito.3. No silêncio, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se à União (Advocacia Geral da 

União).INFORMAÇÃO DE SECRETARIAEm conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de 

Processo Civil, bem como nos termos da Portaria nº 13, 02.06.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal da 3ª Região em 08 de junho de 2010, abro vista dos autos às partes para ciência do(s) saldo(s) 

atualizado(s) da(s) conta(s) judicial(ais) vinculada(s) aos autos, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias, nos termos da r. decisão de fl. 950. 

 

0225409-09.1980.403.6100 (00.0225409-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ E 

SP148069 - ANNA RUTH XAVIER DE VECCHI E SP087743 - MARIA DA GRACA FELICIANO) X JAIME 

CREPALDI X EDI NOVAIS CREPALDI X DORCAS DE PAULA CREPALDI X ROSANA CREPALDI X 

WAGNER DE PAULA CREPALDI X CLAUDINEIA SILVA FRANCO CREPALDI(SP071219 - JONIL CARDOSO 

LEITE FILHO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria nº 13, 02.06.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, ficam as partes intimadas da expedição do(s) ofício(s) para pagamento da execução n.º(s) 

______________________________.Na ausência de impugnação, o(s) ofício(s) será (serão) encaminhado(s) ao 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos termos da Resolução n.º 55/2009 do CJF. 

 

MONITORIA 
0001343-93.2010.403.6100 (2010.61.00.001343-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X SANDRA LACERDA FERNANDES(SP100335 - 

MOACIL GARCIA) X MAGALI APARECIDA MARIANO CERESO X ALESSANDRO MUNHOZ CERESO 

1. A Caixa Econômica Federal ajuizou a presente ação monitória em face dos réus, em que pede a constituição de título 

executivo judicial pelo valor da dívida relativa ao contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES 

n.º 25.0576.185.0003631-31, cobrando o valor de R$ 17.558,23 (dezessete mil quinhentos e cinquenta e oito reais e 

vinte três centavos), atualizado até 24.5.2002.Intimados para cumprimento do mandado inicial ou oposição de embargos 

(fl. 45), os réus não efetuaram o pagamento tampouco opuseram os embargos (certidão de fls. 50/51), razão por que o 

mandado inicial foi convertido em mandado executivo (fl. 53), prosseguindo-se nos termos do artigo 475-J do Código 

de Processo Civil, com a instalação da fase de cumprimento da sentença.A Caixa Econômica Federal apresentou 

memória de cálculo discriminada atualizada (fl. 60/65)Os réus foram citados para os fins do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil (fls. 70/71). Os réus Magali Aparecida Mariano Cereso e Alessandro Munhoz Cereso foram intimados e 

não impugnaram o cumprimento da sentença (fl. 98).Intimada, a ré Sandra Lacerda Fernandes apresentou impugnação 

ao cumprimento da sentença, na qual se insurge contra a capitalização mensal de juros; a utilização do anatocismo; a 

utilização da tabela Price como sistema de amortização; e o excesso de execução ante a inclusão de juros em 

desconformidade com o disposto no contrato. Pede que seja cobrado apenas o valor da prestação, acrescida de juros 

simples. Pleiteia pela concessão de efeito suspensivo à presente impugnação (fls. 72/78).Intimada, a autora respondeu à 

impugnação requerendo sua rejeição liminar ou sua improcedência. Requer o bloqueio das contas bancárias e dos ativos 

financeiros encontrados em nome dos devedores, nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A, ambos do Código de 

Processo Civil e da Resolução n.º 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal (fls. 88/97).2. A 

impugnação ao cumprimento da sentença não pode ser recebida. O prazo para impugnação ao cumprimento da sentença 

somente se inicia após a intimação da penhora, nos termos do 1.º do artigo 475-J, do Código de Processo Civil: Do auto 

de penhora e de avaliação será de imediato intimado o executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, na 

falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, podendo oferecer impugnação, 

querendo, no prazo de quinze dias.Constitui pressuposto indispensável à impugnação ao cumprimento da sentença a 

efetivação da penhora.Sem que ocorra a efetivação da penhora, não há nenhum sentido prático na resolução da 

impugnação ao cumprimento da sentença.Na ausência de qualquer constrição sobre o patrimônio do executado, o 

julgamento da impugnação ao cumprimento da sentença constitui mera resolução teórica de questões jurídicas em 

tese.Tal julgamento causa prejuízo à economia processual e ao princípio constitucional da razoável duração do 

processo.Julgada a impugnação ao cumprimento da sentença, a resolução de questões meramente teóricas se mostrará 

completamente inútil, na ausência de localização de bens passíveis de penhora, em prejuízo da economia processual, 

com a perda de tempo e dinheiro na movimentação desnecessária da estrutura judicial.De outro lado, o Poder Judiciário 

afirmará a correção teórica dos cálculos que instruem a petição inicial da execução ou determinará a redução desta 

também sem nenhuma utilidade, uma vez que, não localizados bens passíveis de penhora, os autos serão 

arquivados.Sem saber se há bens passíveis de penhora e sem que esta efetivamente ocorra, não cabe a apresentação da 

impugnação ao cumprimento da sentença tampouco seu julgamento.A perda de tempo nesse julgamento meramente 

teórico compromete o princípio da eficiência e da razoável duração dos demais autos em tramitação no órgão 

jurisdicional, que poderia ter gasto seu tempo na resolução de lide concreta.Daí ter se mostrado sábio o legislador no 1.º 
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do artigo 475-J do CPC, ao vincular o termo inicial do prazo para impugnação ao cumprimento da sentença à intimação 

do devedor do auto de penhora e de avaliação, em consonância com o objetivo da Lei 11.232/2005, de prestigiar a 

celeridade da prestação jurisdicional. Vale dizer, a lei se preocupou em evitar que o juiz gaste tempo na resolução da 

impugnação ao cumprimento da sentença sem que tenha ocorrido a efetiva constrição sobre bens do executado.No 

sentido do cabimento da impugnação ao cumprimento da sentença somente se efetivada a penhora, os seguintes 

julgados dos Tribunais Regionais Federais da 4ª e da 5.ª Região, respectivamente assim ementados:IMPUGNAÇÃO 

AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. PENHORA. 475-J, 1º DO CPC. Para o recebimento e conhecimento da 

impugnação oposta pelo devedor e análise da atribuição de efeito suspensivo ao cumprimento de sentença, é necessária 

a garantia do Juízo, mediante a penhora do valor total executado, nos termos do artigo 475-J, 1º, do Código de Processo 

Civil (Processo AG 200904000253823 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) MARIA LÚCIA LUZ 

LEIRIA Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte D.E. 16/12/2009).AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. 

DEPÓSITO. I. Correta a decisão agravada, proferida em sede de execução de sentença, ao inadimitir a impugnação 

oferecida pela parte executada, em razão da ausência de penhora a garantir o juízo da execução, porquanto em 

consonância com a jurisprudência emanada do STJ, que estabelece que O prazo para o devedor impugnar o 

cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. 

(Precedente: STJ. Terceira Turma. REsp nº 972812. Julg. 23/09/2008. Publ. DJe 12/12/2008). II. Agravo de instrumento 

improvido (Processo AG 200905000829292 AG - Agravo de Instrumento - 100707 Relator(a) Desembargadora Federal 

Margarida Cantarelli Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Quarta Turma Fonte DJE - Data::12/11/2009 - Página::911 

Data da Decisão 03/11/2009 Data da Publicação 12/11/2009).No mesmo sentido é pacífica a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO 

AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PRAZO. INÍCIO A PARTIR DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO 

JUDICIAL. IMPROVIMENTO. I. Constitui-se entendimento pacificado nesta Corte que o prazo para oferecer 

impugnação ao cumprimento de sentença se inicia a partir da data da efetivação do depósito judicial da quantia 

correspondente ao título executivo, tendo em vista que, com o depósito, a constituição da penhora é automática, 

independendo da lavratura do respectivo termo.II. Agravo regimental a que se nega provimento (Processo AGRESP 

200900840394 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1138014 Relator(a) ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJE DATA:11/12/2009 Data 

da Decisão 24/11/2009 Data da Publicação 11/12/2009).3. Mas ainda que assim não fosse, mesmo que se admitisse a 

possibilidade de o réu impugnar o cumprimento da sentença sem a efetivação da penhora, a impugnação ora em análise 

não seria cabível, por fundar-se em motivos que versam questões anteriores à constituição do título executivo, que 

deveriam ter sido deduzidas antes da conversão do mandado inicial em mandado executivo, por meio de embargos ao 

mandado inicial.Com efeito, intimado do mandado inicial, os réus não pagaram o débito nem opuseram embargos ao 

mandado monitório, que foi convertido em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102-C, do Código de Processo 

Civil - CPC.Presente tal realidade, ocorreu a preclusão no que diz respeito à impugnação fundada em questões 

anteriores à conversão do mandado inicial em mandado executivo.Registro que todas as questões suscitadas pela ré 

Sandra Lacerda Fernandes versam sobre aspectos que dizem respeito ao próprio conteúdo do título executivo - a 

capitalização mensal de juros; a utilização do anatocismo; a utilização da tabela Price como sistema de amortização; e o 

excesso de execução, ante a inclusão de juros em desconformidade com o disposto no contrato e pede que seja cobrado 

apenas o valor da prestação acrescida de juros simples.Ao contrário do que ocorre com os embargos ao mandado inicial, 

em que cabe a dedução de qualquer matéria de defesa, a impugnação ao cumprimento da sentença somente pode versar 

sobre as matérias descritas no artigo 475-L do Código de Processo Civil:Art. 475-L. A impugnação somente poderá 

versar sobre: I - falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia; II - inexigibilidade do título; III - penhora 

incorreta ou avaliação errônea; IV - ilegitimidade das partes; V - excesso de execução; VI - qualquer causa impeditiva, 

modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que 

superveniente à sentença. A impugnação apresentada pela ré não versa sobre quaisquer dos temas arrolados no artigo 

475-L do CPC, uma vez que a alegação de excesso de execução decorre da forma de amortização da dívida e inclusão 

de juros constantes do contrato, de modo que, em síntese a executada requer a anulação de cláusulas contratuais, tais 

questões como acima mencionadas não podem mais ser discutidas, por estarem preclusas. Ademais, não tendo a ré 

efetuado o pagamento nem oposto os embargos de que trata o artigo 1.102-C do CPC, o mandado inicial foi convertido 

em mandado executivo, nos termos desse artigo, expedindo-se mandado de citação para os fins do artigo 652 do CPC, 

consumando-se a preclusão do direito processual de opor os embargos de que trata o artigo 1.102-C do CPC.Expedido 

novo mandado de citação, desta feita para os fins do artigo 475-J do CPC, os réus foram novamente citados, mas não 

efetuaram o pagamento nem foram penhorados bens de suas propriedades.A impugnação oposta pela ré Sandra Lacerda 

Fernandes não pode ser conhecida porque versa exclusivamente sobre fundamentos atinentes ao título executivo 

judicial, anteriores à constituição deste.Tais questões somente poderiam ser deduzidas nos embargos previstos no artigo 

1.102-C do CPC, cuja oposição, como visto acima, não era mais possível, ante a preclusão decorrente da conversão do 

mandado inicial em executivo. Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. 

EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL OBTIDO EM AÇÃO MONITÓRIA NÃO EMBARGADA. DISCUSSÃO EM 

EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. LITIGIOSIDADE LIMITADA (ART. 741 DO CPC). 

PRECLUSÃO.- Não oferecidos oportunamente os embargos, à pretensão monitória, preclue a fase de cognição, 

passando-se aos atos executivos, quando poderá opor embargos, limitados, porém, às hipóteses do Art. 741 do CPC 

(REsp 470.643/MG, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 
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18/05/2006, DJ 12/06/2006 p. 472).No mesmo sentido o seguinte precedente do Tribunal Regional Federal da Segunda 

Região:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA NÃO EMBARGADA. TÍTULO CONVERTIDO. OPOSIÇÃO 

DE EMBARGOS DO DEVEDOR PARA DISCUTIR A FORMAÇÃO DO TÍTULO. POSSIBILIDADE LIMITADA 

AOS TERMOS DO ART. 741 DO CPC. PRECLUSÃO. I - Se diante da citação na ação monitória o executado deixa 

fluir o prazo sem opor embargos monitórios, nos termos do art. 1102c, uma vez iniciada a fase executória do título 

executivo judicial, descabe, através de embargos do devedor ou de qualquer outro tipo de defesa, voltar à primeira fase 

do procedimento para discutir a legalidade da constituição daquele título. Esta questão já está resolvida em decisão 

preclusa. II - Na execução do título convertido poderá, sim, ocorrer a propositura de embargos do devedor, contudo, as 

alegações devem se limitar às hipóteses previstas no art. 741 do CPC. (Precedente do STJ - Resp nº 470.643/MG, Rel. 

Ministro Humberto Gomes de Barros). Logo, não merecem ser conhecidas as alegações de inépcia na inicial da ação 

monitória, inexistência da dívida, invalidade dos documentos apresentados ou que a prestação constante do contrato não 

foi cumprida. Isto porque todas essas alegações são próprias da fase de conhecimento da ação monitória.III - Apelação 

improvida (APELAÇÃO CIVEL 389937 Processo: 200450010005299 UF: RJ Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

ESPECIALIZADA Data da decisão: 27/08/2008).4. Ante o exposto, rejeito liminarmente a impugnação ao 

cumprimento da sentença apresentada pela ré Sandra Lacerda Fernandes, quer por ausência de penhora, quer por versar 

a impugnação sobre questões anteriores à conversão do mandado inicial em mandado executivo, incabíveis em fase de 

impugnação ao cumprimento da sentença.5. Indefiro o requerimento de efeito suspensivo à execução, pois a executada 

nem sequer depositou o montante incontroverso.6. Fls. 88/97: defiro o requerimento formulado pela exequente (fl. 97) 

de efetivação da penhora em ativos financeiros depositados no País pelos executados Sandra Lacerda Fernandes (CPF 

n.º 260.440.048-05), Magali Aparecida Mariano Cereso (CPF n.º 266.213.648-06) e Alessandro Munhoz Cereso (CPF 

n.º 177.238.748-71), salvo quanto aos vinculados às contas correntes destinadas ao recebimento de salários, 

vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias, tendo em vista que indeferi o pedido de efeito suspensivo 

à execução.7. O bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores encontrados, deverá respeitar o limite do valor de R$ 

10.294,40 (dez mil duzentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos), para junho de 2010.8. No caso de serem 

bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor total 

atualizado da execução, o excedente será desbloqueado após prestadas pelas instituições financeiras as informações que 

revelem tal excesso (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). Também serão 

automaticamente desbloqueados valores penhorados iguais ou inferiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), por economia 

processual, uma vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de levantamento 

nesse montante ínfimo. Além disso, o 2.º do artigo 659 do Código de Processo Civil dispõe que Não se levará a efeito a 

penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento 

das custas da execução.9. Os valores bloqueados serão convertidos em penhora e transferidos, por meio do Bancen Jud, 

para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em depósito judicial remunerado, à 

ordem da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo até o decurso do prazo para defesa do executado.10. Comunicado 

eletronicamente o bloqueio, publique-se esta decisão, dela se intimando os executados, da constituição da penhora e 

para efeito de início da contagem do prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a impenhorabilidade ou 

excesso de penhora.11. Certificado o decurso do prazo sem apresentação de impugnação da penhora ou sendo ela 

julgada improcedente, expeça-se em benefício da Caixa Econômica Federal - CEF alvará de levantamento do montante 

penhorado.12. No caso de não serem bloqueados valores por insuficiência de saldo ou inexistência de conta de depósito 

dos executados, dê-se ciência aos exequentes e arquivem-se os autos.Registre-se.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA 

DE FLS.Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos 

termos da Portaria nº 13, 02.06.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região 

em 08 de junho de 2010, abro vista dos autos para as partes para ciência do extrato de bloqueio de valores por meio do 

sistema informatizado BacenJud, que demonstra a EXISTÊNCIA de valores bloqueados, no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

0017854-69.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X SUELI CARNEIRO SILVA 

1. Expeça-se mandado monitório para pagamento ou oposição de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo Civil, com a advertência de que, não sendo realizado o 

pagamento no valor cobrado nem opostos os embargos, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos 

articulados na inicial, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial e converter-se-á o mandado inicial em 

mandado executivo, prosseguindo-se nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. No caso de pagamento, a 

parte ré ficará isenta das custas processuais e dos honorários advocatícios.2. Fica deferida a prática de atos nos termos 

do art. 172, 2º do Código de Processo Civil.3. Se em qualquer fase processual for necessária a expedição de carta 

precatória à Justiça Estadual, sua expedição ficará condicionada à apresentação, pela parte interessada, de todas as 

cópias necessárias à instrução desse ato, e à comprovação do recolhimento das custas e diligências do oficial de Justiça, 

devidas à Justiça Estadual, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a parte ser intimada, pela Secretaria deste juízo, 

independentemente de ulterior decisão nesse sentido, para fazê-lo nesse prazo, sob pena de arquivamento dos 

autos.Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0022812-40.2006.403.6100 (2006.61.00.022812-9) - WAGNER CAETANO DA SILVA(SP221441 - ODILO 

ANTUNES DE SIQUEIRA NETO) X GERSONITA JOSE DOS SANTOS SILVA(SP089092A - MARCO AURELIO 
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MONTEIRO DE BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1841 - SILVIA FOLLAIN DE FIGUEIREDO LINS) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria nº 13, 02.06.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, abro vista dos autos para o AUTOR e para a UNIÃO (ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO) para ciência 

do laudo pericial apresentado pelo perito judicial às fls. 828/882, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias para manifestação 

dos respectivos assistentes técnicos, nos termos da r. decisão de fls. 754/755. 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 9409 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0698237-49.1991.403.6100 (91.0698237-9) - RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA(SP183410 - 

JULIANO DI PIETRO E SP258251 - MYCHELLY PIRES CIANCIETTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM SAO PAULO-SP(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Prejudicado o pedido de fls. 257/258, tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 201.Retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

0057618-87.1995.403.6100 (95.0057618-0) - BANCO PECUNIA S/A(SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES DE 

BARROS DI FRANCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 

1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de proceder ao cadastramento da Medida Cautelar 97.03.042524-0 em apenso, por 

dependência a estes autos. Cumprido, arquivem-se os autos, até o julgamento dos Agravos de Instrumento 0009354-

78.2010.403.0000 e 0009356-48.2010.403.0000, noticiados às fls. 326. Int. 

 

0016450-03.1998.403.6100 (98.0016450-2) - FRANQUIA S/A COML/ DE ALIMENTOS E UTILIDADES(SP062767 

- WALDIR SIQUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria nº 007/08, deste Juízo, fica intimada a parte impetrante do retorno dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada vir a ser 

requerido.  

 

0012352-52.2010.403.6100 - CARLOS SARAIVA IMP/ E COM/ LTDA X RICARDO ELETRO DIVINOPOLIS 

LTDA(SP260681A - OTTO CARVALHO PESSOA DE MENDONCA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos,Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, a fim de afastar a incidência do PIS e da COFINS 

sobre os valores que não ingressam em seus caixas em razão das vendas com a utilização de cartões de crédito ou de 

débito, uma vez que não são repassados pelas administradoras dos cartões.Não vislumbro a relevância dos fundamentos 

jurídicos invocados pela impetrante.As exclusões da base de cálculo dos tributos devem ser interpretadas literalmente, a 

teor do que dispõe o artigo 111 do Código Tributário Nacional.É certo que a base de cálculo das contribuições para o 

PIS e para a COFINS é o faturamento e este encontra-se definido nos artigos 1º da Lei nº 10.637/2002 e 1º da Lei nº 

10.833/2003, respectivamente, entendido como o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de 

sua denominação ou classificação contábil.Os mesmos artigos ainda definem as receitas que não integram a base de 

cálculo.As hipóteses, portanto, previstas nos dispositivos legais não abarcam o valor da tarifa cobrada pela 

administradora de cartão de crédito ou débito. Não há autorização para se excluir da base de cálculo quaisquer valores 

inseridos no custo de um produto (e, consequentemente, incluídos no preço praticado). Assevere-se que o fato de o 

valor da tarifa não ser repassado pela administradora do cartão de crédito, não o exclui da receita decorrente da venda 

de maercadoria, ou seja do faturamento.Assim, como salienta a autoridade impetrada, a pretensão da impetrante altera a 

base de cálculo das contribuições que, se deferida da forma em que requerida, incidiria sobre o resultado da 

venda.Quanto ao pedido de dedução do valor no regime da não-cumulatividade, o raciocínio a ser aplicado é o mesmo 

já exposto, não cabendo o seu deferimento.Destarte, indefiro a liminar.Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após, 

voltem-me conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se. 

 

0012829-75.2010.403.6100 - VETCO GRAY OLEO E GAS LTDA(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

Vistos,Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, a fim de suspender a exigibilidade da contribuição 
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previdenciária sobre os valores pagos aos empregados da impetrante a título de afastamento de 15 dias por doença ou 

acidente, de férias, do adicional constitucional de férias e aviso prévio indenizado.Observo a plausibilidade das 

alegações da impetrante.O art. 201, 11, da Constituição Federal prescreve que os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em 

benefícios, nos casos e na forma da lei.Outrossim, a Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao inciso I do 

art. 195, da Carta Magna, para acrescentar que a contribuição devida ao empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei, incidirá sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Ao disciplinar as contribuições 

para a seguridade social, a Lei nº 8.212/91, estabeleceu que as das empresas incidirão sobre a remuneração paga ou 

creditada aos segurados a seu serviço (art. 11, parágrafo único, a). O art. 201, I, do Decreto nº 3.048/99, redigido pelo 

Decreto nº 3.265/99, regulamentou o texto legal, nos seguintes termos:Art. 201. A contribuição a cargo da empresa, 

destinada à seguridade social, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregado e trabalhador avulso, além das contribuições previstas 

nos artigos 202 e 204;.Conclui-se que a contribuição patronal incide sobre as remunerações pagas a qualquer título. 

Preleciona Sérgio Pinto Martins:Nossa lei (art. 457 CLT) usa o termo remuneração, que se constitui num conjunto de 

vantagens, compreendendo o valor pago diretamente pelo empregador ao empregado, que é o salário, como o 

pagamento feito por terceiros, que corresponde às gorjetas.(in Direito do Trabalho, 5ª edição, revista e ampliada, 

Malheiros Editores, 1998, p. 164).(...) salário é o conjunto de prestações fornecidas diretamente ao trabalhador pelo 

empregador em decorrência do contrato de trabalho, seja em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade 

do trabalhador, das interrupções contratuais ou demais hipóteses previstas em lei. (ibidem, p.167).Quanto ao auxílio 

pago pelo empregador nos primeiros quinze dias do afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, resta 

pacificado na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que não incide a contribuição previdenciária, 

conforme se verifica da ementa abaixo colacionada:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. ENFOQUE 

CONSTITUCIONAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS DA CARTA MAGNA PARA FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Cuida-se de embargos de declaração opostos por Altenburg 

Indústria Têxtil Ltda. em face de aresto, segundo o qual:- O acórdão impugnado, acerca da incidência da contribuição 

previdenciária sobre o salário-maternidade, teve por fundamento a análise de matéria de cunho eminentemente 

constitucional, o que afasta a possibilidade de rever este entendimento, em sede de recurso especial, sob pena de usurpar 

a competência do egrégio STF. - A diferença paga pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza 

remuneratória. Não incide, portanto, contribuição previdenciária.- Precedentes de ambas as Turmas que compõem a 

Primeira Seção desta Corte: REsp 479.935/DF, DJ de 17/11/2003, REsp 720.817/SC, DJ de 21/06/2005, REsp 

550.473/RS, DJ de 26/09/2005, REsp 735.199/RS, DJ de 10/10/2005. 2. A questão referente à incidência de 

contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade foi decidida pela origem a partir do exame da norma 

constitucional. 3. É defeso, na via eleita, ainda que para fins de prequestionamento, analisar afronta a texto da Carta 

Magna, sob pena de usurpar a competência do egrégio Supremo Tribunal Federal. Sua missão resume-se, no caso, em 

uniformizar a interpretação do direito infraconstitucional. 4. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EDRESP 

963661-SC, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 08.04.2008, DJ 24.04.2008, p. 1).(g.n.).As férias 

indenizadas e o adicional constitucional de um terço não integram o salário-de-contribuição para fins de incidência da 

contribuição previdenciária, nos termos do art. 28, 9º, d, da Lei nº 8.212/91.Ainda que assim não fosse, a jurisprudência 

pátria reconhece a natureza indenizatória de tais verbas, afastando a incidência da contribuição previdenciária, in 

verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios 

no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência 

do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que 

somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a 

incidência da contribuição previdenciária.(STF, AI 710361 AgR, 1ª Turma, Ministra Relatora Carmen Lúcia, j. 

07.04.2009, DJE 08.05.2009, p. 2.930).TRIBUTÁRIO. FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.1. As verbas rescisórias especiais 

recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias em pecúnia, licença prêmio não gozada, ausência permitida 

ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por dispensa incentivada não ensejam acréscimo patrimonial posto 

ostentarem caráter indenizatório.2. Impossibilidade da incidência de contribuição previdenciária sobre verbas de 

natureza indenizatória.3. Recurso especial desprovido.(STJ, RESP nº. 625326, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira 

Turma, j. 11.05.2004, DJ 31.05.2004, p. 248).Outrossim, o aviso prévio indenizado não possui natureza remuneratória, 

não podendo constituir base de cálculo para a incidência de contribuição previdenciária.O período trabalhado pelo 

empregado após ter dado ou recebido aviso prévio é remunerado normalmente por meio de salário, de sorte que incide a 

contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é computado para fins de benefícios previdenciários. Ao revés, 

quando o contrato é rescindido antes de findo o prazo do aviso, conforme estabelece o art. 487, 1º, da CLT, o 

empregado tem direito ao pagamento do valor correspondente ao salário daquele período, a título de indenização pelo 

rompimento do vínculo empregatício antes do referido prazo.Tratando-se de verba de natureza indenizatória, uma vez 
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que tem por finalidade recompor o patrimônio do empregado demitido sem justa causa, não incide a contribuição 

previdenciária.Dispunha o art. 214, 9º, V, f, do Decreto nº. 3.048/99 que as importâncias recebidas a título de aviso-

prévio indenizado não integravam o salário de contribuição.Ainda que o Decreto 6.727, de 12 de janeiro de 2009, tenha 

revogado a referida disposição, não significa que houve alteração da lei quanto à base de cálculo das contribuições 

previdenciárias, a qual continua inalterada, mormente porque os decretos regulamentares, como é cediço, não podem 

inovar o ordenamento jurídico, uma vez que servem apenas para dar fiel execução às leis, a teor do art. 84, VI, da 

Constituição Federal. Este é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados a seguir 

transcritos: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

SAT. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-

MATERNIDADE. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE. PRECEDENTES.(...)os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, 

ao auxílio-creche, ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em 

conta o seu caráter indenizatório.(STJ, RESP nº 973436, Relator Ministro José Delgado, j. 18.12.2007, DJ 25.02.2008, 

p. 290).(g.n.).Destarte, defiro a liminar requerida para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir da 

impetrante o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as importâncias pagas aos seus empregados a título 

de férias indenizadas, ao adicional de férias de um terço, ao aviso prévio indenizado e ao auxílio referente aos primeiros 

quinze dias de afastamento por motivo de doença ou de acidente, até ulterior decisão deste Juízo.Dê-se vista ao 

Ministério Público Federal.Após, voltem-me conclusos para sentença.Oficie-se. Intimem-se. 

 

0016672-48.2010.403.6100 - IRMAOS BRETAS, FILHOS E CIA LTDA(MG081444 - RENATO BARTOLOMEU 

FILHO E MG080721 - LEONARDO VIEIRA BOTELHO E MG097398 - PATRICIA SALGADO SETTE 

MATTANA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SAO PAULO - CENTRO X SECRETARIA 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

Fls. 108/113 e fls. 114/263: Recebo como aditamento à inicial. Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de proceder à 

alteração do polo passivo do feito, passando a constar o Delegado da Receita Federal em São Paulo, bem como à 

exclusão determinada às fls. 107. Notifique-se a autoridade impetrada, para prestar as informações necessárias, no prazo 

legal. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e tornem os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

0018431-47.2010.403.6100 - CAMARA DE ARBITRAGEM,MEDIACAO E CONCILIACAO BRASILEIRA - 

CAMEB(SP109990 - JULIETA ALVES GUNDIM YABIKU) X PROCURADOR REGIONAL TRABALHO - 

MINIST PUBLICO TRABALHO 2a REGIAO 

Preliminarmente, em aditamento à inicial, esclareça o seu pedido de liminar, bem como apresente documentação 

comprobatória do ato apontado como coator, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0018438-39.2010.403.6100 - ADRIANO LEME IME(SP267040 - ADRIANO LEME IKE) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Providencie o impetrante, em aditamento à inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento, a apresentação da documentação comprobatória da recusa da autoridade apontada 

como coatora em expedir a carta de isenção pleiteada. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0040192-82.2002.403.0000 (1999.61.00.010005-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010005-32.1999.403.6100 (1999.61.00.010005-2)) GE SUPPLY PRODISA DO BRASIL S/A(SP172640 - GISELE 

BLANE AMARAL BATISTA LEONE E SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES E Proc. 137 - 

ALEXANDRE JUOCYS) 

Desapensem-se os autos do Mandado de Segurança 1999.61.00.010005-2. Intime-se o devedor, na pessoa de seu 

advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, § 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo 

apresentado pela União Federal às fls. 131/134, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, 

proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

Expediente Nº 9412 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0636549-33.1984.403.6100 (00.0636549-3) - VERA CRUZ SEGURADORA S/A(SP051876 - SONIA REGINA 

BRIANEZI E SP120278 - ANTONIO JADEL DE BRITO MENDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Aguarde-se em arquivo o julgamento definitivo do Agravo de Instrumento nº 

0009892-59.2010.403.0000, noticiado às fls. 264vº.Int. 

 

0042866-23.1989.403.6100 (89.0042866-7) - USINA BOM JESUS S/A ACUCAR E ALCOOL X USINA SANTA 
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HELENA S/A ACUCAR E ALCOOL(SP065831 - EDINEZ PETTENA DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Providencie a União a individualização de seu crédito, tendo em vista a existência de mais de um devedor.Cumprido, 

intime(m)-se o(s) as autoras, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, 

parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela União, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo 

sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora, nada requerido, arquivem-se os autos. Int. 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Cálculos apresentados pela União às fls. 925/928. 

 

0040619-64.1992.403.6100 (92.0040619-0) - COMERCIO DE BEBIDAS MOGIBRA LTDA(SP094832 - PAULO 

ROBERTO SATIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Fls. 347: Ciência às partes.Nada requerido, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0002489-68.1993.403.6100 (93.0002489-2) - METASIL QUIMICA IND/ E COM/ LTDA(SP136478 - LUIZ 

PAVESIO JUNIOR E SP119507 - MARCOS ANTONIO DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) 

Fls. 362: Ciência às partes.Nada requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.  

 

0013270-52.1993.403.6100 (93.0013270-9) - RCT COMPONENTES ELETRONICOS LTDA(SP018197 - NELSON 

TERRA BARTH) X UNIAO FEDERAL(Proc. 576 - MARCO ANTONIO MARIN) 

Fls. 629: Ciência às partes. Nada requerido, considerando que a transferência determinada no último parágrafo do r. 

despacho de fls. 578 foi efetivada em valor menor do que o penhorado às fls. 504, conforme guias de depósito de fls. 

610/611, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, agência 1181, determinando a transferência do montante 

depositado na conta n.º 1181005506066974 (fls. 629) para conta à disposição do Juízo da 7ª Vara Federal de Execuções 

Fiscais em São Paulo, a fim de dar cumprimento integral ao despacho acima mencionado.Oportunamente, arquivem-se 

os autos, até nova comunicação de pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

0010735-82.1995.403.6100 (95.0010735-0) - NEUSA SALUM X TAMILDE SALUM(SP097391 - MARCELO 

TADEU SALUM) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP075234 - JOSE CARLOS MOTTA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Ciência do retorno dos autos.Fls. 552/554: Dê-se vista à União e, após, expeça-se ofício de conversão em renda.Juntado 

o comprovante de conversão, tendo em vista a satisfação do crédito, arquivem-se os autos. Int.  

 

0047945-02.1997.403.6100 (97.0047945-5) - FLAVIO GOMES DA SILVA X MARCIA TRABACHINI X CREUZA 

MARTINS DE LIMA X NELSON MARQUES(SP147298 - VALERIA ALVES DE SOUZA E SP051362 - OLGA DE 

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Fls.377: Vista à União Federal pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o art. 17, 

parágrafo 1º, da Resolução n.º 55/2009 do E. Conselho da Justiça Federal, ao tratar de requisições de pequeno valor e 

precatório de natureza alimentar, o montante será depositado em instituição bancária oficial, abrindo-se conta 

individualizada; conta esta que terá seu saldo sacado pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento. 

Nada requerido, tendo em vista a satisfação do crédito, arquivem-se os autos.Int.  

 

0029769-96.2002.403.6100 (2002.61.00.029769-9) - RONTAN ELETRO METALURGICA LTDA(SP016497 - JOSE 

CARLOS TINOCO SOARES) X FEDERAL SIGNAL CORPORATION(Proc. DANIELLY COUTHO E Proc. ELISA 

SANTUCCI E Proc. NATALIA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI(Proc. 

MAURO FERNANDO F. G. CAMARINHA) 

Fls. 707/708: Apresente o Instituto Nacional de Propriedade Industrial memória atualizada do cálculo.Após, intime-se a 

ré FEDERAL SIGNAL CORPORATION, na pessoa de seu patrono, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 

475-A, parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o 

prazo sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação do INPI e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int. 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Cálculo atualizado às fls. 712. 

 

0005385-64.2005.403.6100 (2005.61.00.005385-4) - SOCIEDADE RECREATIVA XIII DE JULHO(SP202670 - 

ROGÉRIO DE ÁVILA RITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ GUILHERME 

PENNACHI DELLORE E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 358/359: Defiro a suspensão do feito conforme requerida, devendo a União Federal solicitar o desarquivamento dos 

autos para requerer o que for de direito após o transcurso do tempo requerido.Int. 

 

0009282-95.2008.403.6100 (2008.61.00.009282-4) - JOSE BENEDITO SOARES(SP076579 - LUIZ PAULO ARIAS) 

X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 
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INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a CEF intimada da parte final do despacho de fls. 266:Decorrido o prazo sem 

o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0017440-28.1997.403.6100 (97.0017440-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0224156-

83.1980.403.6100 (00.0224156-0)) DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 

ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA E Proc. JOSE ANTONIO JARDIM MONTEIRO) X MOACIR 

RIBEIRO DO AMARAL(SP071219 - JONIL CARDOSO LEITE FILHO E SP087743 - MARIA DA GRACA 

FELICIANO) 

Esclareça a União seu pedido de fls. 70/73, tendo em vista que a decisão e o trânsito em julgado referidos não 

correspondem ao presente feito. No silêncio, desentranhe-se a referida petição, entregando-a ao seu subscritor, mediante 

recibo.Intime(m)-se o(s) embargado, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-

A, parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela União, às fls. 74/75, devidamente atualizado, 

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). 

Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os 

autos. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

0025063-07.2001.403.6100 (2001.61.00.025063-0) - JAIRO CESAR DA SILVA(SP093648 - REINALDO 

FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E 

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a CEF intimada da parte final do despacho de fls. 92:Decorrido o prazo sem 

o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0017254-19.2008.403.6100 (2008.61.00.017254-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005748-46.2008.403.6100 (2008.61.00.005748-4)) MARISA FONSECA DO NASCIMENTO - EPP X MARISA 

FONSECA DO NASCIMENTO X MANOEL LUIZ SARAIVA NETO(SP192762 - KASSEM AHMAD MOURAD 

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARISA FONSECA DO NASCIMENTO - EPP 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica CEF intimada da parte final do despacho de fls. 44: Decorrido o prazo sem o 

efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. 

 

Expediente Nº 9415 

 

ACAO CIVIL COLETIVA 
0002909-38.2006.403.6126 (2006.61.26.002909-1) - ASSOCIACAO DE DEFESA E PROTECAO DO 

CONSUMIDOR DO GRANDE ABC(SP189078 - RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO) X TELEFONICA 

TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A(SP083943 - GILBERTO GIUSTI E SP137874 - ANA CAROLINA 

AGUIAR BENETI) 

Em face da consulta supra, cumpra-se o despacho de fls. 1184, sobrestando-se os autos no arquivo.Int. 

 

DESAPROPRIACAO 

0022757-22.1988.403.6100 (88.0022757-0) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE 

PAULA SOUZA CAMARGO E SP272285 - FERNANDA MYDORI AOKI FAZZANI) X ALVARO BARCELO 

RAGGHIANTI X JOSE SPADACCIA(SP115426 - JOSE EDUARDO HADDAD) 

Fls. 367/368: Prejudicado o requerimento da parte autora, em face do contido n a consulta supra. Desapensem-se destes 

os autos dos Embargos à Execução nº. 98.0035492-1. Após, intime-se a autora para que informe o número do CPF, da 

Cédula de Identi dade e do inscrição na OAB do patrono em nome do qual será expedido o alvará d e levantamento. 

Cumprido, expeça-se alvará de levantamento em favor da autora, relativamente a o depósito comprovado às fls. 231, 

que deverá ser retirado nesta Secretaria, n o prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua 

retirada, proceda a Secretari a ao seu cancelamento imediato. Tendo em vista a concordância da autora (fls. 310) e a 

ausência de impugnação dos réus (fls. 360) à proposta de honorários periciais formulada às fls. 354/3 59, arbitro-os em 

R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). Providencie a parte autora o recolhimento da referida importância, no prazo 

de 10 (dez) dias. Oportunamente, intime-se o Perito Judicial para que dê início aos trabalhos, d evendo apresentar o seu 

laudo no prazo de 20 (vinte) dias. Int. 

 

MONITORIA 

0020582-25.2006.403.6100 (2006.61.00.020582-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X FLORENCIO ROBERTO CORREIA 

Fls. 226: Concedo o prazo requerido para a CEF cumprir o despacho de fls. 225.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0920050-90.1987.403.6100 (00.0920050-9) - DIANA CINEMATOGRAFICA LTDA(SP017206 - SANTO ROMEU 

NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Ciência do retorno dos autos.Traslade-se para os autos das Medidas Cautelares nº 87.0027632-4 e 00.0979793-0 cópia 

da sentença de fls. 251/254, do V. Acórdão de fls. 343/344 e certidão de trânsito de fls. 347, desapensando-

as.Cumprido, nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0011434-63.2001.403.6100 (2001.61.00.011434-5) - JOSE ANTONIO CANOSSA X IVANI BRAGATO 

CANOSSA(SP242633 - MARCIO BERNARDES E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE) 

Tendo em vista que a Planilha Comparativa de Índices e Prestações e Atualização das Diferenças (fls. 630/633) apura 

tão-somente as prestações de acordo com os índices do Sindicato dos Empregados no Comércio Atacadista, apontando 

em ambas as colunas índices da CEF, manifeste-se o Sr. Perito Judicial, esclarecendo objetivamente, se foram 

observados na elaboração da planilha de fls. 564/567 os critérios de aplicação do Plano de Equivalência Salarial 

previsto no termo aditivo juntado a fls. 589/593, atentando às mudanças de categoria profissional do mutuário, de 

acordo com fls. 417/447 e apresentando, se o caso, o valor pago a maior pelos autores, em virtude da alegada quitação 

do contrato, no prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se vista às partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Intimem-

se.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias dos esclarecimentos 

prestados pelo Sr. Perito Judicial às fls. 654/668. 

 

0029938-20.2001.403.6100 (2001.61.00.029938-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X CAMILO AUGUSTO LEITE CINTRA X ODILA DE ANDRADE CINTRA 

Nos termos do item 1.14 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se 

manifestar sobre a certidão lavrada às fls. 103. 

 

0022847-05.2003.403.6100 (2003.61.00.022847-5) - JANICE SANTOS DE ARAUJO X CLODOALDO WILSON 

DOS SANTOS(Proc. IVAN SANTOS DO CARMO E Proc. VALDEMIR LISBOA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X MARKKA 

CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA X EMBRACIL INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA 

Fls. 95: Dê-se ciência às partes acerca da vistoria no imóvel a ser realizada no dia 21/09/2010, às 11h00, na residência 

dos autores.Int. 

 

0026335-94.2005.403.6100 (2005.61.00.026335-6) - MARIA AGUIAR DO NASCIMENTO(SP107699B - JOAO 

BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON 

DA LUZ) 

Providencie o Sr. Perito Judicial a elaboração de planilha comparativa das prestações cobradas pela CEF e as calculadas 

de conformidade com os índices de variação salarial da categoria profissional a que pertence a autora, de acordo com 

documentos juntados a fls. 275/285.Outrossim, tendo em vista o Contrato por Instrumento Particular de Compra e 

Venda de Fração Ideal com Sub-rogação de Dívida Hipotecária e Retificação de Cláusulas, firmado em 14.03.1996 (fls. 

51/55), elabore o Sr. Perito Judicial novas respostas aos quesitos formulados pelas partes, se o caso, no prazo de 10 

(dez) dias. Após, dê-se vista às partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Intimem-se.INFORMAÇÃO DE 

SECREATRIA: Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dez dias sobre os esclarecimentos do perito judicial às 

fls. 296/312. 

 

0012711-41.2006.403.6100 (2006.61.00.012711-8) - SANDRO SANTOS(SP225020 - MONICA ORSATTI 

MARCOLONGO) X CAROLINA BAPTISTELLA(SP254862 - AUGUSTO CEZAR MIOLARO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) X 

EMPREENDIMENTOS MASTER S/A(SP075680 - ALVADIR FACHIN E SP234763 - MARCELO JOSE DE ASSIS 

FERNANDES) X COOPERATIVA HABITACIONAL DEZESSEIS DE DEZEMBRO 

Fls. 565: Defiro a vista dos autos pelo prazo requerido pela CEF.Após, dê-se vista à parte autora dos documentos a 

serem juntados pela CEF.Int. 

 

0025648-83.2006.403.6100 (2006.61.00.025648-4) - ANDERSON TERRIAGA X WALKIRIA FREIRE LAGO 

TERRIAGA(SP228165 - PEDRO MENEZES E SP202262 - IRENE MARTINS DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP105605 - ANTONIA MARIA DE 

FARIAS) X CONSTRUTORA E INCORPORADORA COMODORO LTDA X COOPERMETRO DE SAO PAULO - 

COOPERATIVA PRO-HABITACAO DOS METROVIARIOS 

Fls. 274: Prejudicado, em virtude da petição de fls. 275/278.Fls. 275/278: Defiro a citação pelo correio da ré 

Construtora e Incorporadora Comodoro Ltda, observando-se o endereço indicado às fls. 277.No caso de a citação restar 

negativa, expeçam-se novas cartas de citação da ré na pessoa dos sócios indicados às fls. 277, nos endereços lá 

mencionados.Tendo em vista a certidão de fls. 279, oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Praia Grande 

solicitando informações acerca do cumprimento da Carta Precatória expedida às fls. 253.Int. 
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CAUTELAR INOMINADA 

0979793-31.1987.403.6100 (00.0979793-9) - DIANA CINEMATOGRAFICA LTDA(SP017206 - SANTO ROMEU 

NETTO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência do retorno dos autos.Cumpra-se o determinado em despacho proferido nesta data nos autos da Ação Principal 

0920050-90.1987.403.6100, trasladando-se para esses autos as cópias necessárias.Traslade-se para os autos da mesma 

ação principal cópia da sentença de fls. 129 e verso, r. decisão de fls. 183 e verso e certidão de fls. 187.Cumprido, nada 

requerido, arquivem-se os autos. 

 

Expediente Nº 9421 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0002885-49.2010.403.6100 (2010.61.00.002885-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1122 - EUGENIA 

AUGUSTA GONZAGA FAVERO) X CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 - KELLEN 

CRISTINA ZANIN) X CONSELHO NACIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA(DF024786 - RODOLFO 

HAZELMAN CUNHA) 

REPUBLICAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 223/226:Vistos, em inspeção. Trata-se de ação civil pública ajuizada 

pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face do CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA - 5ª CRTR e 

CONSELHO NACIONAL DOS TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - CONTER.Insurge-se o autor contra as exigências 

impostas pelos réus, tendo por fundamento o Parecer CNE no 09/2001, posteriormente ratificado pelos Pareceres CNE 

nos 31/2003 e 19/2007, que estabelece que os cursos Técnicos em Radiologia, da área de Saúde, só podem ser 

oferecidos a quem tenha 18 anos completos até a data de início das aulas, mediante comprovação de conclusão do 

ensino médio.Alega, em síntese, que a restrição imposta pelos atos infralegais ora mencionados afigura-se 

inconstitucional e ilegal, na medida em que fere o disposto no art. 5º, VIII, da Constituição Federal de 1988, além de 

inexistir situação fática que justifique a proibição de acesso aos cursos de Radiologia para quem tem idade inferior a 18 

anos.Requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela para determinar aos réus que aceitem todos os pedidos de 

inscrição profissional de portadores de diplomas obtidos em cursos iniciados por estes antes de completarem 18 

(dezoito) anos, bem como que reveja todos os pedidos de inscrição da mesma espécie que tenham sido eventualmente 

negados com fundamento no Parecer CNE nº. 09/2001, deferindo a inscrição dos requerentes, dentro de um prazo não 

superior a 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária, a ser revertida para o fundo de direitos difusos lesados, não inferior 

ao valor de R$ 10.000,00 por cada pedido indeferido, sem prejuízo das responsabilizações pessoais por eventual 

descumprimento de ordem judicial.Requer, ainda, em sede de antecipação dos efeitos da tutela seja determinado ao 

segundo réu que, dentro do prazo não superior a 10 (dez) dias após a sua intimação, faça circular dando ciência a todos 

os Conselhos Regionais de Técnicos em Radiologia sobre a impertinência e ilegalidade dos Pareceres CNE nos 

09/2001, 31/2003 e 19/2007, sob pena de multa diária não inferior a R$ 50.000,00 em hipótese de descumprimento, sem 

prejuízo de responsabilizações pessoais por eventual descumprimento de ordem judicial.Ao final, pede que, a partir do 

reconhecimento incidental de que são nulos, de pleno direito, os Pareceres CNE nos 09/2001, 31/2003 e 19/2007, por 

violação ao art. 2º da Lei nº. 7.394/85 e, consequentemente, ao art. 5º, XIII, da Constituição Federal, condene o 

primeiro réu a deferir todos os pedidos de inscrição profissional formulados por portadores de diplomas obtidos em 

cursos seqüenciais por campo de saber de formação específica em qualquer modalidade técnica em radiologia, desde 

que atendidos os requisitos constantes da Lei nº. 7.394/85, sob pena de multa diária não inferior a R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), por cada caso de indeferimento e sem prejuízo de responsabilizações pessoais por eventual descumprimento 

de ordem judicial, bem como que condene o segundo réu a dar publicidade, em seu sítio na internet e em outros meios 

de divulgação próprios, da declaração de nulidade dos Pareceres CNE nos 09/2001, 31/2003 e 19/2007 e a fazer circular 

o inteiro teor da sentença condenatória entre os Conselhos Regionais de Técnicos em Radiologia.Por fim, requer seja 

dada ciência do inteiro teor da sentença que vier a ser proferida ao Conselho Nacional de Educação para que este, em 

caso de procedência, decida sobre a necessidade de edição de norma no sentido de que as aulas práticas, com uso de 

radiação, bem como os estágios profissionais, não podem ser cursados ou frequentados por pessoas com menos de 18 

(dezoito) anos.Com a inicial, o autor apresentou documentos (fls. 16/185).Intimados, os réus apresentaram defesas 

prévias a fls. 196/216, sobre as quais o autor manifesta-se a fls. 219/221.É o relatório. Passo a decidir.Rejeito a 

preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo segundo réu, uma vez que o autor não formula pedido final de 

declaração de nulidade dos pareceres editados pelo Conselho Nacional de Educação.O autor apenas pede que seja 

reconhecida a nulidade dos pareceres, incidentalmente, a fim de que os réus sejam condenados a deixar de exigir o 

implemento da condição exarada nos referidos pareceres para efetuar o registro dos diplomados nos Cursos Técnicos de 

Radiologia.Noutro dizer, o autor apenas se insurge contra as decisões dos réus fundamentadas nos referidos 

pareceres.Ressalte-se que os réus não demonstram que tenham sido vinculados aos ditames dos pareceres editados pelo 

Conselho Nacional de Educação.Contudo, verifico a ausência de interesse de agir, tendo em vista a concordância do 

primeiro réu em relação à petição inicial, conforme se depreende da sua manifestação de fls. 196/204, cujos excertos 

são a seguir transcritos:No entanto, novamente ressalvamos é que ao Conselho cabe a restrita observância a lei sem dela 

se afastar ou desviar. Portanto, não estando prevista legalmente tal proibição, não há razões para sua aplicação pela 

administração pública.Isso porque, as orientações do Conselho Nacional de Educação não possuem qualquer caráter 

obrigatório. Tratam-se de pareceres e como tal são manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos a sua 

consideração, tendo intuito meramente opinativo, não vinculando a administração ou particulares à sua motivação ou 

conclusões, como bem expressa Hely Lopes Meirelles em sua obra Direito Administrativo Brasileiro.(...)Nesse sentido, 
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decisões judiciais proferidas em face deste Conselho tem evocado o mero caráter opinativo dos pareceres e ausência de 

previsão legal da disposição, assim como a consolidação da situação jurídica no tempo diante da conclusão do ensino 

médio e curso técnico em radiologia, dando-se provimento aos pedidos dos Impetrantes para inscrição nos quadros do 

CRTR 5ª Região.(...)No entanto, novamente destacamos: não há previsão legal que impeça a frequência daqueles alunos 

que ao se matricular em curso técnico em radiologia já tenham concluído o ensino médio anteriormente e aprovados nos 

exames requeridos no art. 7º, inc. II da Lei 7.394/85.(...)Destacando assim o total acatamento da manifestação retro 

mencionada desse Conselho em consonância com a recomendação elaborada pela Dd. Procuradora da República, onde 

já comunicamos o atual posicionamento do CRTR 5ª Região de deferimento de todos os pedidos de inscrição aos 

egressos de dos Cursos de Técnico em Radiologia que tenham iniciado o mesmo antes de completarem 18 anos, 

posteriores a data de 31/07/2007 e anteriores por meio de procedimento de revisão dos mesmos.Ao Poder Judiciário só 

é possível intervir para solucionar conflitos. Na hipótese em tela, verifica-se que não há lesão ou ameaça de lesão a 

ensejar o prosseguimento da presente ação, uma vez que o réu não resiste à pretensão do autor.Por outro lado, tendo em 

vista o disposto no art. 16 da Lei nº. 7.347/85, o qual determina que a sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos 

limites da competência territorial do órgão prolator, torna-se inócua qualquer decisão condenatória em face do segundo 

réu.Ressalte-se que aplicação do referido dispositivo legal é assente na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se verifica da ementa a seguir transcrita, in verbis:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. EFICÁCIA. LIMITES. JURISDIÇÃO DO ÓRGÃO PROLATOR. 1 - Consoante entendimento consignado 

nesta Corte, a sentença proferida em ação civil pública fará coisa julgada erga omnes nos limites da competência do 

órgão prolator da decisão, nos termos do art. 16 da Lei n. 7.347/85, alterado pela Lei n. 9.494/97. Precedentes. 2 - 

Embargos de divergência acolhidos.(STJ, ERESP 200900431113, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, 

Segunda Seção, j. 10/03/2010, DJE 24/03/2010).Destarte, se os efeitos do provimento jurisdicional só podem alcançar o 

âmbito de jurisdição deste órgão prolator, isto significa que qualquer determinação deste Juízo em face do Conselho 

Nacional de Radiologia terá eficácia somente na área abrangida pelo Conselho Regional de Radiologia da 5ª 

Região.Considerando que o primeiro réu não oferece resistência ao pedido do autor, não faz sentido prosseguir o feito 

em relação ao segundo réu, uma vez que a decisão não poderá alcançar os demais Conselhos Regionais.Ante o exposto, 

indefiro a petição inicial e julgo extinto o presente feito, sem a apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, 

combinado com o artigo 295, III, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios, nos termos 

do art. 18 da Lei nº. 7.347/85.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.. 

 

Expediente Nº 9422 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000100-56.2006.403.6100 (2006.61.00.000100-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X ALTINO CARABOLANTE - ESPOLIO X ROBERTA 

CARABOLANTE(SP053427 - CIRO SILVEIRA E SP187603 - JULIANA SANTINI) X BROOKLIN 

EMPREENDIMENTOS S/A.(SP118076 - MARCIA DE FREITAS CASTRO) 

Designo audiência de conciliação para o dia 15/09/2010, às 14h00, na sede deste Juízo.Int. 

 

Expediente Nº 9423 

 

DESAPROPRIACAO 
0009899-56.1988.403.6100 (88.0009899-1) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE 

PAULA SOUZA CAMARGO E SP147707 - CESAR AUGUSTO NARDI POOR E SP078167 - JAMIL JOSE 

RIBEIRO CARAM JUNIOR) X HENRIQUE MARTINS DOS SANTOS(SP147707 - CESAR AUGUSTO NARDI 

POOR) X ISABEL FERREIRA MARTINS DOS SANTOS(SP147707 - CESAR AUGUSTO NARDI POOR) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a expropriante intimada a retirar em secretaria o Mandado de Averbação de 

Servidão de Passagem. 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 6287 

 

DESAPROPRIACAO 
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0229887-60.1980.403.6100 (00.0229887-2) - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP041321 - MARTIN 

OUTEIRO PINTO) X CROMEL DE OLIVEIRA(SP150488 - MARILDA DE CARVALHO VILELA E SP146786 - 

MARISA BALBOA REGOS E SP035900 - ADOLFO NATALINO MARCHIORI) 

Providencie a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o correto recolhimento das custas de desarquivamento, nos 

termos do artigo 2º da Lei federal nº. 9.289/1996.No caso de não cumprimento do acima determinado, tornem os autos 

ao arquivo.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0569044-59.1983.403.6100 (00.0569044-7) - PAULO DE SOUZA OLIVEIRA X DEA SANTOS 

OLIVEIRA(SP039907 - JORGE KENGO FUKUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087903 - 

GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP114904 - NEI CALDERON E 

SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) 

Chamo o feito à ordem. Verifico que foi determinada a transferência dúplice da quantia de R$ 570,54, em contas 

distintas, pertencentes a cada um dos dois sucumbentes, quando deveria ter sido até o limite deste montante. No entanto, 

não constam informações da natureza dos depósitos bancários, que podem estar acobertados por alguma das cláusulas 

legais de impenhorabilidade. Destarte, a fim de assegurar o direito de ambas as partes, fixo o prazo de 5 (cinco) dias 

para que os autores/executados indiquem qual conta bancária pretendem reaver a quantia superior ao crédito exequendo, 

mediante a comprovação da natureza dos depósitos respectivos. Na sequência, também no prazo de 5 (cinco) dias, 

deverá a parte ré/exequente manifestar-se. Por fim, retornem os autos conclusos. Int.DECISÃO DE FLS. 218/219: 

DECISÃO Vistos, etc. Fls. 214/216: Com efeito, o artigo 655 do Código de Processo Civil - CPC estipulou a ordem 

preferencial dos bens ou direitos passíveis de penhora, arrolando em primeiro lugar o dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira, conforme a expressa dicção do seu inciso I (com a redação imprimida 

pela Lei federal nº 11.382/2006). Embora a seqüência não se revela obrigatória, mas mera indicação da preferência 

legal, conforme pontua Araken de Assis (in Manual da Execução, 11ª edição, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 603), 

decerto a execução não foi aparelhada pela inércia da própria parte devedora. Destarte, a fim de assegurar a 

possibilidade de eficácia da execução, defiro o pedido de requisição de informações sobre a existência de eventuais 

ativos em nome dos executados, na forma do artigo 655-A, caput, do CPC, in verbis:Art. 655-A. Para possibilitar a 

penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade 

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em 

nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

Ressalto que no âmbito da Justiça Federal a referida requisição deve ser procedida junto ao denominado Sistema 

BACEN-JUD 2.0, conforme os ditames da Resolução nº 524/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal (CJF). Para 

tanto, fixo as seguintes providências: a) proceda-se à pesquisa de informações bancárias em nome dos executados junto 

ao aludido Sistema BACEN-JUD 2.0, nos termos do único do artigo 1º da Resolução nº 524/2006, do E. CJF, a fim de 

obter eventual indicação de depósitos de qualquer natureza em alguma das instituições financeiras em atividade na 

República Federativa do Brasil; b) havendo informação positiva, requisite-se o bloqueio dos valores apontados no 

Sistema BACEN-JUD 2.0, até o limite do valor atualizado do título exeqüendo. Na hipótese de serem encontrados 

valores superiores ao montante atualizado a ser satisfeito, proceda-se imediatamente ao desbloqueio do excedente, 

assim que tais informações sejam prestadas pela(s) respectiva(s) instituição(ões) financeira(s), nos termos do artigo 8º, 

1º, da Resolução nº 524/2006, do E. CJF; c) após a efetivação do bloqueio nos limites supra, proceda-se à transferência 

dos valores correspondentes para conta judicial vinculada a este processo, junto à agência da Caixa Econômica Federal 

- CEF neste Fórum Federal (nº 0265) e à ordem deste Juízo Federal da 10ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São 

Paulo, a fim de que sejam mantidos em forma de arresto; d) com a consumação da transferência dos valores para conta 

judicial sob a ordem deste Juízo Federal, os valores arrestados são convertidos em penhora, motivo pelo qual determino 

a intimação dos executados, quando passará a fluir o prazo para oposição de embargos ou interposição de recurso 

(artigo 8º, 2º, da Resolução nº 524/2006, do E. CJF); ee) somente após ultimada a providência do item c, publique-se 

esta decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, para os fins indicados no item d. Outrossim, consigno 

que deixo de determinar a pronta intimação das partes sobre o teor desta decisão, com o objetivo de assegurar a 

probabilidade de eficácia da requisição junto ao Sistema BACEN-JUD 2.0. Por outro lado, não constato prejuízo à parte 

devedora, posto que esta poderá se valer dos meios processuais cabíveis para defender seus interesses e, acaso acolhida 

a sua defesa, os efeitos do bloqueio ou da transferência dos valores poderá ser revertida, mediante o simples 

desbloqueio ou a expedição de alvará de levantamento em seu favor. 

 

0021508-70.1987.403.6100 (87.0021508-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021507-

85.1987.403.6100 (87.0021507-4)) PIOLA & CIA/ LTDA(SP042056 - MARIA JOSE MARTINS MALAVASI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XX, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência da(s) informação(ões) 

juntada(s) aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. DECISÃO DE FLS. 154/155: DECISÃO Vistos, etc. Fls. 134/135 

e 148: Com efeito, o artigo 655 do Código de Processo Civil - CPC estipulou a ordem preferencial dos bens ou direitos 

passíveis de penhora, arrolando em primeiro lugar o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira, conforme a expressa dicção do seu inciso I (com a redação imprimida pela Lei federal nº 11.382/2006). 

Embora a seqüência não se revela obrigatória, mas mera indicação da preferência legal, conforme pontua Araken de 
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Assis (in Manual da Execução, 11ª edição, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 603), decerto a execução não foi aparelhada 

pela inércia da própria parte devedora. Destarte, a fim de assegurar a possibilidade de eficácia da execução, defiro o 

pedido de requisição de informações sobre a existência de eventuais ativos em nome da executada, na forma do artigo 

655-A, caput, do CPC, in verbis:Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 

mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. Ressalto que no âmbito da Justiça 

Federal a referida requisição deve ser procedida junto ao denominado Sistema BACEN-JUD 2.0, conforme os ditames 

da Resolução nº 524/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal (CJF). Para tanto, fixo as seguintes providências: a) 

proceda-se à pesquisa de informações bancárias em nome da executada junto ao aludido Sistema BACEN-JUD 2.0, nos 

termos do único do artigo 1º da Resolução nº 524/2006, do E. CJF, a fim de obter eventual indicação de depósitos de 

qualquer natureza em alguma das instituições financeiras em atividade na República Federativa do Brasil; b) havendo 

informação positiva, requisite-se o bloqueio dos valores apontados no Sistema BACEN-JUD 2.0, até o limite do valor 

atualizado do título exeqüendo. Na hipótese de serem encontrados valores superiores ao montante atualizado a ser 

satisfeito, proceda-se imediatamente ao desbloqueio do excedente, assim que tais informações sejam prestadas pela(s) 

respectiva(s) instituição(ões) financeira(s), nos termos do artigo 8º, 1º, da Resolução nº 524/2006, do E. CJF; c) após a 

efetivação do bloqueio nos limites supra, proceda-se à transferência dos valores correspondentes para conta judicial 

vinculada a este processo, junto à agência da Caixa Econômica Federal - CEF neste Fórum Federal (nº 0265) e à ordem 

deste Juízo Federal da 10ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, a fim de que sejam mantidos em forma de 

arresto; d) com a consumação da transferência dos valores para conta judicial sob a ordem deste Juízo Federal, os 

valores arrestados são convertidos em penhora, motivo pelo qual determino a intimação da executada, quando passará a 

fluir o prazo para oposição de embargos ou interposição de recurso (artigo 8º, 2º, da Resolução nº 524/2006, do E. CJF); 

ee) somente após ultimada a providência do item c, publique-se esta decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região, para os fins indicados no item d. Outrossim, consigno que deixo de determinar a pronta intimação das partes 

sobre o teor desta decisão, com o objetivo de assegurar a probabilidade de eficácia da requisição junto ao Sistema 

BACEN-JUD 2.0. Por outro lado, não constato prejuízo à parte devedora, posto que esta poderá se valer dos meios 

processuais cabíveis para defender seus interesses e, acaso acolhida a sua defesa, os efeitos do bloqueio ou da 

transferência dos valores poderá ser revertida, mediante o simples desbloqueio ou a expedição de alvará de 

levantamento em seu favor. 

 

0008234-29.1993.403.6100 (93.0008234-5) - JOSE OSORIO DE MORAES X JOSE ANTONIO DE NARDI X JOSE 

FRANCISCO SILVA X JOSE DA SILVA X JULIO CESAR GONCALVES FERREIRA X JORGE MASSARO 

OKAMURA X JORGE KATSUGI TOMINAGA X JOSE LAZARO DE CASTRO X JOAO BATISTA CARVALHO 

ARTEN X JOSE MACHADO DE BARROS JUNIOR(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Nos termos do art. 4º, inciso XX, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência da(s) informação(ões) 

juntada(s) aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. DECISÃO DE FLS. 599/600: DECISÃO Vistos, etc. Fls. 595/597: 

Com efeito, o artigo 655 do Código de Processo Civil - CPC estipulou a ordem preferencial dos bens ou direitos 

passíveis de penhora, arrolando em primeiro lugar o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira, conforme a expressa dicção do seu inciso I (com a redação imprimida pela Lei federal nº 11.382/2006). 

Embora a seqüência não se revela obrigatória, mas mera indicação da preferência legal, conforme pontua Araken de 

Assis (in Manual da Execução, 11ª edição, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 603), decerto a execução não foi aparelhada 

pela inércia da própria parte devedora. Destarte, a fim de assegurar a possibilidade de eficácia da execução, defiro o 

pedido de requisição de informações sobre a existência de eventuais ativos em nome dos executados, na forma do artigo 

655-A, caput, do CPC, in verbis:Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 

mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. Ressalto que no âmbito da Justiça 

Federal a referida requisição deve ser procedida junto ao denominado Sistema BACEN-JUD 2.0, conforme os ditames 

da Resolução nº 524/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal (CJF). Para tanto, fixo as seguintes providências: a) 

proceda-se à pesquisa de informações bancárias em nome dos executados junto ao aludido Sistema BACEN-JUD 2.0, 

nos termos do único do artigo 1º da Resolução nº 524/2006, do E. CJF, a fim de obter eventual indicação de depósitos 

de qualquer natureza em alguma das instituições financeiras em atividade na República Federativa do Brasil; b) 

havendo informação positiva, requisite-se o bloqueio dos valores apontados no Sistema BACEN-JUD 2.0, até o limite 

do valor atualizado do título exeqüendo. Na hipótese de serem encontrados valores superiores ao montante atualizado a 

ser satisfeito, proceda-se imediatamente ao desbloqueio do excedente, assim que tais informações sejam prestadas 

pela(s) respectiva(s) instituição(ões) financeira(s), nos termos do artigo 8º, 1º, da Resolução nº 524/2006, do E. CJF; c) 

após a efetivação do bloqueio nos limites supra, proceda-se à transferência dos valores correspondentes para conta 

judicial vinculada a este processo, junto à agência da Caixa Econômica Federal - CEF neste Fórum Federal (nº 0265) e 

à ordem deste Juízo Federal da 10ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, a fim de que sejam mantidos em 
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forma de arresto; d) com a consumação da transferência dos valores para conta judicial sob a ordem deste Juízo Federal, 

os valores arrestados são convertidos em penhora, motivo pelo qual determino a intimação dos executados, quando 

passará a fluir o prazo para oposição de embargos ou interposição de recurso (artigo 8º, 2º, da Resolução nº 524/2006, 

do E. CJF); ee) somente após ultimada a providência do item c, publique-se esta decisão no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região, para os fins indicados no item d. Outrossim, consigno que deixo de determinar a pronta intimação 

das partes sobre o teor desta decisão, com o objetivo de assegurar a probabilidade de eficácia da requisição junto ao 

Sistema BACEN-JUD 2.0. Por outro lado, não constato prejuízo à parte devedora, posto que esta poderá se valer dos 

meios processuais cabíveis para defender seus interesses e, acaso acolhida a sua defesa, os efeitos do bloqueio ou da 

transferência dos valores poderá ser revertida, mediante o simples desbloqueio ou a expedição de alvará de 

levantamento em seu favor. 

 

0012928-70.1995.403.6100 (95.0012928-0) - ROBERTO FELLIPE X MARIA JOSE DIMAMBRO 

FELLIPE(SP109171 - KATYA SIMONE RESSUTTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA 

YAMAMOTO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112350 - MARCIA PESSOA FRANKEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP105836 - JOAO 

AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XX, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência da(s) informação(ões) 

juntada(s) aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. DECISÃO DE FLS. 361/362: DECISÃO Vistos, etc. Fls. 214/216: 

Com efeito, o artigo 655 do Código de Processo Civil - CPC estipulou a ordem preferencial dos bens ou direitos 

passíveis de penhora, arrolando em primeiro lugar o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira, conforme a expressa dicção do seu inciso I (com a redação imprimida pela Lei federal nº 11.382/2006). 

Embora a seqüência não se revela obrigatória, mas mera indicação da preferência legal, conforme pontua Araken de 

Assis (in Manual da Execução, 11ª edição, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 603), decerto a execução não foi aparelhada 

pela inércia da própria parte devedora. Destarte, a fim de assegurar a possibilidade de eficácia da execução, defiro o 

pedido de requisição de informações sobre a existência de eventuais ativos em nome dos executados, na forma do artigo 

655-A, caput, do CPC, in verbis:Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 

mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. Ressalto que no âmbito da Justiça 

Federal a referida requisição deve ser procedida junto ao denominado Sistema BACEN-JUD 2.0, conforme os ditames 

da Resolução nº 524/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal (CJF). Para tanto, fixo as seguintes providências: a) 

proceda-se à pesquisa de informações bancárias em nome dos executados junto ao aludido Sistema BACEN-JUD 2.0, 

nos termos do único do artigo 1º da Resolução nº 524/2006, do E. CJF, a fim de obter eventual indicação de depósitos 

de qualquer natureza em alguma das instituições financeiras em atividade na República Federativa do Brasil; b) 

havendo informação positiva, requisite-se o bloqueio dos valores apontados no Sistema BACEN-JUD 2.0, até o limite 

do valor atualizado do título exeqüendo. Na hipótese de serem encontrados valores superiores ao montante atualizado a 

ser satisfeito, proceda-se imediatamente ao desbloqueio do excedente, assim que tais informações sejam prestadas 

pela(s) respectiva(s) instituição(ões) financeira(s), nos termos do artigo 8º, 1º, da Resolução nº 524/2006, do E. CJF; c) 

após a efetivação do bloqueio nos limites supra, proceda-se à transferência dos valores correspondentes para conta 

judicial vinculada a este processo, junto à agência da Caixa Econômica Federal - CEF neste Fórum Federal (nº 0265) e 

à ordem deste Juízo Federal da 10ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, a fim de que sejam mantidos em 

forma de arresto; d) com a consumação da transferência dos valores para conta judicial sob a ordem deste Juízo Federal, 

os valores arrestados são convertidos em penhora, motivo pelo qual determino a intimação dos executados, quando 

passará a fluir o prazo para oposição de embargos ou interposição de recurso (artigo 8º, 2º, da Resolução nº 524/2006, 

do E. CJF); ee) somente após ultimada a providência do item c, publique-se esta decisão no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região, para os fins indicados no item d. Outrossim, consigno que deixo de determinar a pronta intimação 

das partes sobre o teor desta decisão, com o objetivo de assegurar a probabilidade de eficácia da requisição junto ao 

Sistema BACEN-JUD 2.0. Por outro lado, não constato prejuízo à parte devedora, posto que esta poderá se valer dos 

meios processuais cabíveis para defender seus interesses e, acaso acolhida a sua defesa, os efeitos do bloqueio ou da 

transferência dos valores poderá ser revertida, mediante o simples desbloqueio ou a expedição de alvará de 

levantamento em seu favor. 

 

0031266-58.1996.403.6100 (96.0031266-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 

- MAURY IZIDORO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP185833 - ALINE 

DELLA VITTORIA) X MFK PROMOCOES DE VENDAS S/C LTDA(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) 

X MICHAEL FETTER KIRST X FABIANA SIMOES SILVA 

Nos termos do art. 4º, inciso XX, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência da(s) informação(ões) 

juntada(s) aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. DECISÃO DE FLS. 210/211: DECISÃO Vistos, etc. Fls. 207/208: 

Com efeito, o artigo 655 do Código de Processo Civil - CPC estipulou a ordem preferencial dos bens ou direitos 

passíveis de penhora, arrolando em primeiro lugar o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira, conforme a expressa dicção do seu inciso I (com a redação imprimida pela Lei federal nº 11.382/2006). 
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Embora a seqüência não se revela obrigatória, mas mera indicação da preferência legal, conforme pontua Araken de 

Assis (in Manual da Execução, 11ª edição, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 603), decerto a execução não foi aparelhada 

pela inércia da própria parte devedora. Destarte, a fim de assegurar a possibilidade de eficácia da execução, defiro o 

pedido de requisição de informações sobre a existência de eventuais ativos em nome dos executados, na forma do artigo 

655-A, caput, do CPC, in verbis:Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 

mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. Ressalto que no âmbito da Justiça 

Federal a referida requisição deve ser procedida junto ao denominado Sistema BACEN-JUD 2.0, conforme os ditames 

da Resolução nº 524/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal (CJF). Para tanto, fixo as seguintes providências: a) 

proceda-se à pesquisa de informações bancárias em nome dos executados junto ao aludido Sistema BACEN-JUD 2.0, 

nos termos do único do artigo 1º da Resolução nº 524/2006, do E. CJF, a fim de obter eventual indicação de depósitos 

de qualquer natureza em alguma das instituições financeiras em atividade na República Federativa do Brasil; b) 

havendo informação positiva, requisite-se o bloqueio dos valores apontados no Sistema BACEN-JUD 2.0, até o limite 

do valor atualizado do título exeqüendo. Na hipótese de serem encontrados valores superiores ao montante atualizado a 

ser satisfeito, proceda-se imediatamente ao desbloqueio do excedente, assim que tais informações sejam prestadas 

pela(s) respectiva(s) instituição(ões) financeira(s), nos termos do artigo 8º, 1º, da Resolução nº 524/2006, do E. CJF; c) 

após a efetivação do bloqueio nos limites supra, proceda-se à transferência dos valores correspondentes para conta 

judicial vinculada a este processo, junto à agência da Caixa Econômica Federal - CEF neste Fórum Federal (nº 0265) e 

à ordem deste Juízo Federal da 10ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, a fim de que sejam mantidos em 

forma de arresto; d) com a consumação da transferência dos valores para conta judicial sob a ordem deste Juízo Federal, 

os valores arrestados são convertidos em penhora, motivo pelo qual determino a intimação dos executados, quando 

passará a fluir o prazo para oposição de embargos ou interposição de recurso (artigo 8º, 2º, da Resolução nº 524/2006, 

do E. CJF); ee) somente após ultimada a providência do item c, publique-se esta decisão no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região, para os fins indicados no item d. Outrossim, consigno que deixo de determinar a pronta intimação 

das partes sobre o teor desta decisão, com o objetivo de assegurar a probabilidade de eficácia da requisição junto ao 

Sistema BACEN-JUD 2.0. Por outro lado, não constato prejuízo à parte devedora, posto que esta poderá se valer dos 

meios processuais cabíveis para defender seus interesses e, acaso acolhida a sua defesa, os efeitos do bloqueio ou da 

transferência dos valores poderá ser revertida, mediante o simples desbloqueio ou a expedição de alvará de 

levantamento em seu favor. 

 

0032011-62.2001.403.6100 (2001.61.00.032011-5) - XINGULEDER COUROS LTDA(SP072400 - JOSE PAULO DE 

CASTRO EMSENHUBER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Fl. 414: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela autora. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0026640-78.2005.403.6100 (2005.61.00.026640-0) - CONDOMINIO ALTOS DE SANTANA(SP033868 - JEREMIAS 

ALVES PEREIRA FILHO E SP130493 - ADRIANA GUARISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Fl. 396: Forneça a CEF certidão atualizada do Registro de Imóveis, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, retornem 

os autos ao arquivo. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0023065-23.2009.403.6100 (2009.61.00.023065-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0077131-80.1991.403.6100 (91.0077131-7)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP184455 - PATRÍCIA ORNELAS 

GOMES DA SILVA E SP034645 - SALUA RACY) X JURANDYR SOUTO X MARIA DE LOURDES SOUZA 

SOUTO(SP108331 - PEDRO PAULO FERNANDES SCALANTE E SP063202 - WALTER DELGALLO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0007799-89.1992.403.6100 (92.0007799-4) - LUIZ GUIMARAES X RAMEZ YAZIGI X MARCOS SOLANO DA 

SILVA X JOSE DE SOUZA OLIVEIRA X DENZABURO SAITO X JAIR PERLIN X SILVIO RONEY VIEIRA X 

PAULO IRINEU DE AZEVEDO TRAMONTE X ALBERTINO GOMES DA SILVA X GILBERTO CAVALCANTI 

DE SOUZA MOREIRA X FLAVIO BRAGA DE ANDRADE X CANDIDA MARIA PEREIRA KUPSTAITIS X 

JOACI ALVES CARVALHO X AROLDO YUJI YAI X ROSE MARY ALMEIDA LOPES X JOSE HONORIO DA 

SILVA FILHO X MILTON DE OLIVEIRA JUNIOR X VERA HELENA MANGA DO AMARAL X GUERINO 

FALJONI X LUIZ BENEDITO TAVARES X MARIA LEIA FURINI X ARY DE ALMEIDA SOARES(SP142206 - 

ANDREA LAZZARINI E SP089320 - MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X LUIZ GUIMARAES X UNIAO FEDERAL X RAMEZ YAZIGI X UNIAO 

FEDERAL X MARCOS SOLANO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X JOSE DE SOUZA OLIVEIRA X UNIAO 
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FEDERAL X DENZABURO SAITO X UNIAO FEDERAL X JAIR PERLIN X UNIAO FEDERAL X SILVIO 

RONEY VIEIRA X UNIAO FEDERAL X PAULO IRINEU DE AZEVEDO TRAMONTE X UNIAO FEDERAL X 

ALBERTINO GOMES DA SILVA X UNIAO FEDERAL X GILBERTO CAVALCANTI DE SOUZA MOREIRA X 

UNIAO FEDERAL X FLAVIO BRAGA DE ANDRADE X UNIAO FEDERAL X CANDIDA MARIA PEREIRA 

KUPSTAITIS X UNIAO FEDERAL X JOACI ALVES CARVALHO X UNIAO FEDERAL X AROLDO YUJI YAI 

X UNIAO FEDERAL X ROSE MARY ALMEIDA LOPES X UNIAO FEDERAL X JOSE HONORIO DA SILVA 

FILHO X UNIAO FEDERAL X MILTON DE OLIVEIRA JUNIOR X UNIAO FEDERAL X VERA HELENA 

MANGA DO AMARAL X UNIAO FEDERAL X GUERINO FALJONI X UNIAO FEDERAL X LUIZ BENEDITO 

TAVARES X UNIAO FEDERAL X ARY DE ALMEIDA SOARES X UNIAO FEDERAL 

Fls. 543/554: Nos termos do artigo 41 do CPC, a substituição voluntária das partes só é permitida nas hipóteses 

expressas em lei. Destarte, por ausência de norma permissiva, indefiro a expedição de ofício requisitório relativo aos 

honorários advocatícios em nome do IDEC-Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. Outrossim, cabe a advogada 

Andrea Lazzarini, comparecer ao setor competente de distribuição deste Forum para regularização de seu nome junto ao 

sistema processual da Justiça Federal da 3ª Região. Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento, no prazo 

de 5 (cinco) dias. Após, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 535. Int. 

 

0008251-60.1996.403.6100 (96.0008251-0) - TYROL IND/ TEXTIL LTDA(SP051621 - CELIA MARISA SANTOS 

CANUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X TYROL IND/ TEXTIL LTDA X 

UNIAO FEDERAL 

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da rotina 

MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao cadastramento das 

partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.Ciência do traslado de cópia(s) de decisão(ões) dos autos do embargos à 

execução para estes autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.Int. 

 

0021064-22.1996.403.6100 (96.0021064-0) - PERICLES JOACHIM STOYANNIS X HELOISIUS RENNO 

RAMOS(SP126440 - IRACLIS CARDOSO STOYANNIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PERICLES JOACHIM STOYANNIS X UNIAO FEDERAL X HELOISIUS RENNO RAMOS X UNIAO 

FEDERAL 

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da rotina 

MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao cadastramento das 

partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.Ciência do traslado de cópia(s) de decisão(ões) dos autos do embargos à 

execução para estes autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.Int. 

 

0026904-42.1998.403.6100 (98.0026904-5) - 16o SUBDISTRITO D3E REGISTRO CIVIL-SP(SP137700 - RUBENS 

HARUMY KAMOI E SP137054 - ANTONIO HERANCE FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE 

SAYURI OSHIMA) X 16o SUBDISTRITO D3E REGISTRO CIVIL-SP X UNIAO FEDERAL 

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da rotina 

MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao cadastramento das 

partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.Ciência do traslado de cópia(s) de decisão(ões) dos autos do embargos à 

execução para estes autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.Int. 

 

0084252-15.1999.403.0399 (1999.03.99.084252-0) - PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL 

S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X 

PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A X UNIAO FEDERAL 

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da rotina 

MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao cadastramento das 

partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.Ciência do traslado de cópia(s) de decisão(ões) dos autos do embargos à 

execução para estes autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.Int. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0013601-72.2009.403.6100 (2009.61.00.013601-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015623-74.2007.403.6100 (2007.61.00.015623-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) X GENI ELISABETH CAPO(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES E 

SP221964 - ELISANGELA TEIXEIRA DE CAMPOS) 

Fls. 54/55: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias. Int. 

 

0002250-68.2010.403.6100 (2010.61.00.002250-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0030893-07.2008.403.6100 (2008.61.00.030893-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) X CLARICE DE MELLO NEIRA X OSVALDO NEIRA(SP089782 - DULCE RITA 
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ORLANDO COSTA E SP047921 - VILMA RIBEIRO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0025264-77.1993.403.6100 (93.0025264-0) - JARBAS FARACO & CIA LTDA(SP101331 - JOSE PAULO 

MORELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X UNIAO FEDERAL X JARBAS 

FARACO & CIA LTDA 

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da rotina 

MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao cadastramento das 

partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos. Ciência às partes acerca da cópia da decisão proferida no agravo de 

instrumento interposto. Requeira a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0033488-76.2008.403.6100 (2008.61.00.033488-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 

ESTADO DE SP - CRC X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da rotina 

MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao cadastramento das 

partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.Forneça o exequente as cópias necessárias para contrafé, no prazo de 10 

(dez) dias.Após, se em termos, intime-se a ré/executada, por mandado, para pagar a verba devida à parte autora, na 

quantia de R$ 587.243,62, válida para mês/ano, e que deverá ser corrigida monetariamente até a data do efetivo 

pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre este valor, nos termos do artigo 475-J, caput, 

do CPC.Cumpra-se.No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

Expediente Nº 6323 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0021760-48.2002.403.6100 (2002.61.00.021760-6) - PRONTO SOCORRO INFANTIL SABARA S/A X 

DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A(SP112144 - LUIZ FERNANDO AMARAL HALEMBECK E SP113694 - 

RICARDO LACAZ MARTINS) X INSS/FAZENDA(SP094142 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Providencie a Secretaria a juntada da guia de depósito judicial apensada aos presentes autos. Fls. 551/554: Nos termos 

do artigo 463 do Código de Processo Civil, com a publicação da sentença o juiz cumpre o ofício jurisdicional, não 

comportando mais digressões acerca do objeto da lide perante este Juízo singular. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias 

após a publicação desta decisão, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0016765-11.2010.403.6100 - LAJUR EMPREENDIMENTOS LTDA(SP244823 - JULIANA MARTHA POLIZELO) 

X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Diga a impetrante quais pedidos administrativos discute nesta demanda, informando o número do protocolo do 

documentos de fl. 74, juntando documentos para a sua comprovação, bem como esclareça o documento juntado às fls. 

75/76 (protocolo nº 10880.019891/99-77), tendo em vista que consta como interessada Constrazza Construções e 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0017130-65.2010.403.6100 - MUNICIPIO DE EMBU-GUACU(SP219155 - ESMAEL DE SOUZA BARROS) X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo MUNICÍPIO DE 

EMBU GUAÇU/SP contra ato do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que se 

abstenha de autuar as unidades integrantes da estrutura de saúde do Município impetrante, em razão da ausência 

farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como de exigir o registro. Visa, ademais, que seja determinado o 

cancelamento dos autos de infração nºs 301400, 302219, 302912, 295757, 296563, 297195, 301404, 302223, 302916, 

302222, 302915, 301401, 302220, 302913, 301441, 302950, 302221, 302258. A petição inicial foi instruída com 

documentos (fls. 17/79). É o sucinto relatório. Passo a decidir sobre o pedido de antecipação de tutela. Inicialmente, 

recebo a petição de fls. 84/86 como emenda à inicial. Com efeito, a concessão de medida liminar em mandado de 

segurança está subordinada ao atendimento concomitante dos requisitos do 7º, inciso II, da Lei federal nº. 12.016/2009, 

a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris); e b) o perigo de ineficácia da 

medida (periculum in mora). No que tange ao primeiro requisito, ressalto que a Lei federal nº 5.991/1973, que dispõe 

sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, determina em seu 
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artigo 4º, inciso XIV, in verbis: Art. 4º. Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos:(...)XIV - 

Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade 

hospitalar ou equivalente;Por sua vez, o caput do artigo 15 do supracitado Diploma Legal dispõe:Art. 15. A farmácia e a 

drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na 

forma da lei.Com efeito, a Lei federal nº 5.991/1973 conferiu definição específica aos dispensários de medicamentos, 

diferenciando-os da farmácia e da drogaria. Assim, a exigência da presença de responsável técnico, devidamente 

inscrito perante o Conselho Regional de Farmácia, não pode ser imposta ao impetrante, uma vez que a própria 

legislação não previu tal hipótese.Neste sentido, é pacífica a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E 

CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE 

HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ.1. Os dispensários de medicamentos localizados em 

clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento.2. Recurso 

especial conhecido, mas improvido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 611921 - Relator Ministro Francisco Peçanha 

Martins - j. em 02/02/2006 - in DJ de 28/03/2006, pág. 205) Outrossim, também verifico o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora), porquanto a manutenção das autuações sujeitarão o impetrante 

ao recolhimento das multas, frustrando a tutela jurisdicional pretendida. Ante o exposto, DEFIRO a liminar postulada 

na petição inicial, para determinar à autoridade impetrada (Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo/SP), ou quem lhe faça às vezes, que se abstenha de exigir a manutenção de farmacêutico como responsável 

técnico pelos dispensários de medicamentos existentes nas unidades básicas de saúde do Município de Embu Guaçu/SP, 

bem como de aplicar sanções em decorrência desta situação, até ulterior deliberação neste processo. Notifique-se a 

autoridade impetrada para cumprimento desta decisão, bem como para prestar suas informações no prazo de 10 (dez) 

dias. Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer. Por fim, tornem os autos conclusos 

para a prolação de sentença. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição (SEDI) para que conste no 

pólo passivo: Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo/SP. Intime-se e oficie-se. 

 

0017692-74.2010.403.6100 - VIVIANE DE SOUZA CARVALHO(SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) 

X REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

Vistos, etc.Recebo a petição de fls. 22/25 como aditamento à inicial.Outrossim, postergo a apreciação da liminar para 

após a vinda das informações da autoridade impetrada, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa.Oficie-se à autoridade impetrada para que preste suas informações no prazo de dez dias.Após a juntada das 

informações ou decorrido o prazo para tanto in albis, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

0017849-47.2010.403.6100 - RENATA FINETTO(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X 

SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por RENATA FINETTO 

contra ato do SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a 

concessão de provimento jurisdicional que determine a conclusão do processo administrativo nº 04977.008153/2010-07. 

A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 12/23).É o breve relatório. Passo a decidir sobre o pedido de 

concessão de liminar. Com efeito, a concessão de medida liminar em mandado de segurança está subordinada ao 

atendimento concomitante dos requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei federal nº 12.016/2009, a saber: a) a relevância 

do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris); e b) o perigo de ineficácia da medida (periculum in 

mora). No que tange ao primeiro requisito, observo que o direito invocado encontra respaldo no artigo 37 da 

Constituição Federal, in verbis:Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, e, também, ao seguinte: (...). (grafei) Ademais, o artigo 49 da Lei federal nº 9.784/1999 prevê 

um prazo de 30 (trinta) dias para que a Administração Pública responda ao pleito do administrado. Ora, no presente 

caso, a parte impetrante aguarda a análise e conclusão do pedido formulado no processo administrativo nº 

04977.008153/2010-07 desde 15 de julho de 2010 (fl. 19), ou seja, em tempo superior à previsão na Lei federal nº 

9.784/1999. Friso que a responsabilidade pelo zelo e pela devida apreciação do requerimento administrativo no prazo 

cabe autoridade impetrada, e, em razão do lapso temporal já decorrido, entendo necessário fixar um termo para a efetiva 

conclusão da análise. Destarte, entendo que 15 (quinze) dias são razoáveis para que a autoridade impetrada ultime a 

análise e conclua o pedido formulado no referido processo administrativo. Assim sendo, ao menos nesta fase de 

cognição sumária, vislumbro a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris). Outrossim, 

também verifico o perigo de ineficácia da medida (periculum in mora), porquanto a delonga na análise e conclusão dos 

pedidos formulados pela impetrante impedem a fruição das vantagens patrimoniais sobre o respectivo imóvel. Ante o 

exposto, DEFIRO o pedido de liminar, para determinar à autoridade impetrada (Gerente Regional do Patrimônio da 

União no Estado de São Paulo/SP), ou quem lhe faça às vezes, que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

efetiva intimação desta decisão, à análise e conclusão dos pedidos formulados pela impetrante no processo 

administrativo nº 04977.008153/2010-07. Notifique-se a autoridade impetrada para o cumprimento da presente decisão, 

bem como para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o 

representante judicial da União Federal, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº 12.016/2009. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para a prolação de 

sentença. Intimem-se e oficie-se. 
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0017986-29.2010.403.6100 - NIAGARA COMERCIAL S/A(SP210878 - CLOVIS PEREIRA QUINETE) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Ante a informação de fls. 397/398, afasto a prevenção do Juízo da 9ª Vara Federal Cível, considerando que o objeto do 

processo nº 0003461-91.2000.403.6100 é diverso do versado neste mandado de segurança. Providencie a impetrante 

cópia da petição inicial para a intimação da pessoa jurídica à qual a autoridade impetrada está vinculada, nos termos do 

artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº 12.016/2009. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0018051-24.2010.403.6100 - WILSON SERGIO LOMBARDI X MARIA VALERIA SEVERI 

LOMBARDI(SP223922 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X GERENTE REGIONAL DO 

PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Providencie a parte impetrante: 1) A via original da procuração de fl. 07; 2) Cópia da petição inicial e da sentença 

proferida no processo nº 0021850-12.2009.403.6100; 3) Cópia da petição inicial para a intimação da pessoa jurídica à 

qual a autoridade impetrada está vinculada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº 12.016/2009. Prazo: 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0018186-36.2010.403.6100 - MANOEL MONTESINO(SP119226 - PEDRO AUGUSTO DE MATTOS E ORSI) X 

CHEFE DO ESCRITORIO DA CORREG DA 8a REGIAO FISCAL DA DELEG REC FED SP 

Providencie o impetrante: 1) A regularização de sua representação processual, com juntada de procuração que contenha 

a indicação da pessoa que a assina; 2) Cópia da petição inicial do processo nº 0021669-11.2009.403.6100; 3) Cópia da 

petição inicial para a intimação da pessoa jurídica à qual a autoridade impetrada está vinculada, nos termos do artigo 7º, 

inciso II, da Lei federal nº 12.016/2009. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0018206-27.2010.403.6100 - RENATA DA SILVA SANTOS(SP239518 - IRACEMA SANTOS DE CAMPOS) X 

DIRETOR DO CURSO DE PEDAGOGIA DA UNICASTELO 

Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por RENATA DA SILVA SANTOS 

contra ato do DIRETOR DO CURSO DE PEDAGOGIA DA UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO - 

UNICASTELO, objetivando provimento jurisdicional que reconheça o seu direito à matrícula no 5º semestre do curso 

de Pedagogia. É o breve relatório. Passo a decidir. A impetrante indicou na petição inicial que a autoridade impetrada 

possui domicílio funcional em Santos/SP (fl. 02). É cediço que a competência, em mandado de segurança, define-se 

pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional, de acordo com a clássica preleção de Hely Lopes 

Meirelles (in Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, habeas data, 15ª edição, 

Malheiros Editores, pág. 51). Neste sentido já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO APAGÃO. LEI 

N.º 10.428/02. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. 

COMPETÊNCIA FIRMADA PELA SEDE FUNCIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO. 1. O Juízo competente para processar e julgar mandado de segurança é o da sede da autoridade impetrada. 2. 

A Bandeirante Energia S/A, distribuidora de energia elétrica do Estado de São Paulo, possui natureza jurídica de direito 

privado, não se encontrando inserta entre as pessoas jurídicas elencadas no artigo 109, I, da CF, cujas causas compete à 

Justiça Federal julgar. Destarte, o fato de ser concessionária de serviço público não lhe retira a natureza privada. 3. 

Encontrando-se no pólo passivo da impetração a Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE, empresa 

pública federal com domicílio no Rio de Janeiro, é competente o Juízo Federal daquela Seção Judiciária para o 

conhecimento do mandado de segurança. 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (grifei)(TRF da 3ª 

Região - 6ª Turma - AG nº 171754 - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. 16/03/2005 - in DJU de 08/04/2005, pág. 

618) PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

AUTORIDADES FISCAIS COM DOMICÍLIO FUNCIONAL FORA DA JURISDIÇÃO DA VARA. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. IMPRORROGÁVEL. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA 

SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF - E.C. Nº 21/99 - VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE 

AUSENTES - PRECEDENTES. 1. A competência, para efeito de mandado de segurança, é fixada pela qualidade e 

domicílio funcional da autoridade impetrada, sendo absoluta e improrrogável, o que impede, por conseqüência, o 

processamento do writ em face de Delegados da Receita Federal de outros Municípios e Estados, não abrangidos na 

jurisdição da Subseção Judiciária e da Vara Federal, onde impetrado o mandamus. 2. A cobrança da Contribuição 

Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF não importa em lesão a direito líquido e certo do contribuinte, 

estando ausentes as violações de ordem formal e material à Constituição Federal, invocadas na espécie. Precedentes do 

Supremo Tribunal Federal e desta Turma. 3. Precedentes. (grifei)(TRF da 3ª Região - 3ª Turma - AMS nº 252212 - 

Relator Des. Federal Carlos Muta - j. 28/04/2004 - in DJU de 19/05/2004, pág. 391) Tendo em vista que a competência 

em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, a melhor providência a se 

adotar, na espécie, é a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Santos/SP, na forma do artigo 113, 2º, do Código de 

Processo Civil, para que lá o processo siga seu andamento regular e seja sentenciado sem o risco de, após longos anos 

de trâmite, vir a ser anulado. Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta desta 10ª Vara Cível Federal da 

Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente 

demanda, determinando a remessa dos autos, para livre distribuição, a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária 

de Santos/SP, com as devidas homenagens. Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, 
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efetuando-se as anotações necessárias. Intime-se. 

 

0018370-89.2010.403.6100 - MONTEPINO LTDA(SP268562 - VICENTE ALVAREZ MARTINEZ JUNIOR E 

SP196924 - ROBERTO CARDONE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Providencie a impetrante: 1) Cópias das petições iniciais e das sentenças proferidas nos processos relacionados no 

termo de fls. 249/251; 2) A retificação do valor da causa, conforme o benefício econômico pretendido, bem como o 

recolhimento da diferença de custas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 4435 

 

MONITORIA 

0015707-46.2005.403.6100 (2005.61.00.015707-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X SUPER VILA COM/ DE FERRAGENS E MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO LTDA 

1. Fl. 142.: Indefiro o pedido formulado pelo autor, pois cabe a este diligenciar para obtenção de dados a respeito da 

localização de bens do devedor.2. Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento. Prazo : 30 (trinta) dias. 

Decorridos sem manifestação, aguarde-se sobrestado em arquivo. Int.  

 

0026220-73.2005.403.6100 (2005.61.00.026220-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107029 - ANTONIO 

CARLOS DOMINGUES E SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES E SP097712 - RICARDO SHIGUERU 

KOBAYASHI) X ANA CARMEN GARCIA SPONTON 

1. Fl. 123: O autor requer que este Juízo proceda à consulta junto ao Sistema Infojud e Bacenjud para a obtenção do 

endereço do réu .2. Prejudicado o pedido em relação à consulta junto ao Infojud, pois conforme extrato de fl. 113 houve 

consulta junto à Rede Infoseg, por ser este o Sistema Informatizado no qual constam as mesmas informações constantes 

no Cadastro da Receita Federal.3. Defiro o pedido de consulta ao Bacenjud. 4. Determino que a Secretaria proceda à 

consulta junto ao sistema BACENJUD para verificação da existência de endereço (s) não diligenciado (s) para citação 

do (s) executado(s). 5. Em caso afirmativo, expeça-se o necessário. 6. Se negativo, dê-se ciência a parte autora e após, 

arquivem-se. Int.  

 

0020352-46.2007.403.6100 (2007.61.00.020352-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP135618 - 

FRANCINE MARTINS LATORRE E SP183223 - RICARDO POLLASTRINI E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) 

X EDSON PUGLIESE DE SOUSA 

1. Procedi a transferência do valor bloqueado em conta mantida pelo réu no Banco do Brasil. Expeça-se o alvará de 

levantamento em favor da parte autora.2. Em razão da não obtenção, junto ao Sistema Bacenjud, de valor suficiente 

para quitar o débito, aguarde-se eventual requerimento do exeqüente, para prosseguimento da execução, com a 

indicação de bens para penhora. Prazo: 30 (trinta) dias. Após, expeça-se mandado de penhora. 3. Decorridos sem 

manifestação, aguarde-se sobrestado em arquivo. Int.  

 

0031864-26.2007.403.6100 (2007.61.00.031864-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062397 - WILTON 

ROVERI E SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES) X ADILSON ROSA GONCALVES 

1. Fl. 54: Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora.2. Fls. 56/81: Defiro o pedido de vista formulado 

pela parte autora por 05 (cinco) dias.Decorridos sem manifestação, aguarde-se sobrestado em arquivo. Int. 

 

0033721-10.2007.403.6100 (2007.61.00.033721-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA 

DE BONIS) X ENIO GOMES DA SILVA X ROSIMEIRE GOMES DA SILVA 

1. Fl. 66.: Indefiro o pedido formulado pelo autor, pois cabe a este diligenciar para obtenção de dados a respeito da 

localização de bens do devedor. De outra feita, as declarações de renda possuem caráter sigiloso, de forma que sua 

requisição não pode se dar apenas para atender interesse particular. 2. Manifeste-se a parte autora em termos de 

prosseguimento. Prazo : 30 (trinta) dias. Decorridos sem manifestação, aguarde-se sobrestado em arquivo. Int. 

 

0004671-02.2008.403.6100 (2008.61.00.004671-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP254591 - SHIRLEY CRISTINA SANTANA DOS SANTOS) X MARISE BRAGA 
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COSTA ME X MARISE BRAGA COSTA 

1. Conclusos por determinação verbal. 2. Da análise dos autos verifico haver petição ainda não apreciada, cujo 

protocolo ocorreu em 17/08/2009, na qual o autor postula expedição de mandado de penhora e avaliação em face da 

parte ré, nos termos do artigo 475-J, parágrafo 1º, do CPC.Defiro o pedido formulado. Expeça-se mandado para que a ré 

para efetue o pagamento voluntário do valor indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15 dias, atentando que em 

caso de inadimplemento o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%, nos termos do artigo 

475- J do CPC. 3. O (a) réu deverá ser avisado também, que, de acordo com informações verbais obtidas em audiências, 

a Caixa está oferecendo condições especais para pagamento e renegociação de algumas dívidas (não são todas). Caso o 

(a) réu tenha interesse no acordo, deverá se dirigir diretamente na agência onde assinou o contrato.4. Após diligência, 

dê-se vista dos autos ao credor.Int. 

 

0009042-09.2008.403.6100 (2008.61.00.009042-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X CROMACAO E NIQUELACAO DELTA LTDA X ALFREDO LUCIANI 

NETO X EXPEDITO SALES FERREIRA X MARIA DE LOURDES BATISTA FERREIRA X ADRIANO LUCIANI 

Fl. 136: Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora.Defiro o prazo requerido pela parte 

autora.Decorridos sem manifestação, aguarde-se sobrestado em arquivo. Int. 

 

0000875-66.2009.403.6100 (2009.61.00.000875-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO 

BAPTISTA ANTONIO PIRES) X CESAR ALBERTO SOARES SANTIAGO X EDUARDO MIRANDA DE 

SOUZA(SP146860 - NEREU SILVA FILHO) 

1. Trata-se de ação monitória fundada em contrato de FIES.Os réus apesar de citados validamente, conforme certidão de 

fl. 42/42 vº, não interpuseram embargos monitórios, consequentemente, constituiu-se de pleno direito, o título executivo 

judicial, com a conversão do mandado inicial em mandado executivo. Por isso, prosseguiu-se a execução nos termos do 

artigo 655, I do CPC, com a determinação da penhora on line, através da qual foram bloqueados valores junto aos 

bancos HSBC Bank, Unibanco, Caixa Econômica Federal, Santander cujo titular é o corréu César Alberto Soares 

Santiago e dos bancos Caixa Econômica Federal e Santander cujo titular é o corréu Eduardo Miranda de Souza.Após, o 

corréu César Alberto Soares Santiago requereu o desbloqueio dos valores retidos, por tratar-se de conta 

salário.Decido.2. Da análise dos autos verifico que os valores bloqueados em nome do corréu Eduardo Miranda de 

Souza são inferiores ao custo da operação, portanto, procedi ao desbloqueio.3. Em relação aos valores bloqueados em 

nome de César Alberto Soares Santiago, procedi ao desbloqueio do valor retido junto ao banco Unibanco, por tratar-se 

de conta salário, conforme comprovado pelo réu, às fls.54/62, e dos valores bloqueados junto aos bancos Caixa 

Econômica Federal e Santander, por serem inferiores ao custo da operação.Mantenho bloqueado o valor retido junto ao 

banco HSBC Bank até a vinda de informações sobre eventual acordo.3. A Lei n. 11.552/2007 contém autorização para 

que o agente financeiro pactue condições especiais de amortização ou alongamento de prazos. A CEF, então, emitiu a 

Circular n. 431, de 15/05/2008, com definição de critérios e procedimentos para negociação de dívidas do FIES. 

Portanto, em razão do advento desta possibilidade de acordo e considerando o valor da dívida, suspendo o trâmite 

processual por 30 (trinta) dias para que a ré compareça perante a agência da CEF onde firmou o contrato e possa tentar 

a negociação. Findo o prazo, as partes deverão comunicar o Juízo se houve composição quanto ao pagamento do débito, 

em cinco dias. Int. 

 

0017541-45.2009.403.6100 (2009.61.00.017541-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS) X IPIRANGA COBRANCAS E PRESTACAO 

DE SERVICOS S/C LTDA ME X MARCO TULIO PARISOTTO MENDONCA X ALEXANDRA VALERIA MORI 

UBALDINI MENDONCA 

1. Fl. 225: O autor requer que este Juízo proceda à consulta junto ao Sistema Infojud para a obtenção do endereço do 

réu e subsidiariamente a expedição de ofícios ao Tribunal Regional Eleitoral com o mesmo fim.2. Prejudicado o pedido 

em relação à consulta junto ao Infojud, pois conforme extrato de fls. 205/208 houve consulta junto à Rede Infoseg, por 

ser este o Sistema Informatizado no qual constam as mesmas informações constantes no Cadastro da Receita Federal.3. 

Indefiro o pedido de expedição de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral pois cabe ao autor diligenciar para obtenção de 

dados a respeito da localização do devedor.4. Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento. Prazo: 30 

(trinta) dias. Decorridos sem manifestação, aguarde-se sobrestado em arquivo. Int. 

 

0026565-97.2009.403.6100 (2009.61.00.026565-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ELISANGELA CUSTODIO 

DO AMARAL X GILBERTO RODRIGO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR(SP178183 - GILSON ANTONIO 

DE CARVALHO) 

1. Fls. 47/61: Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.O réu deverá ser avisado também, que, em virtude da Lei n. 

11.552/2007, a Caixa está oferecendo condições especais para pagamento e renegociação de dívidas do FIES. Caso o 

réu tenha interesse no acordo, deverá se dirigir diretamente na agência onde assinou o contrato.2.Manifeste-se a parte 

autora sobre os embargos monitórios apresentados pelo réu.Prazo: 15 (quinze) dias.Int. 

 

0008455-16.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP019944 - LAMARTINE FERNANDES 

LEITE FILHO) X ARNALDO DAINEZ AMADOR(SP192241 - CARLOS JOSÉ DUARTE) 
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1. Recebo os embargos monitórios. 2. O réu requereu, nos embargos, os benefícios da Assistência Judiciária.O réu 

preenche os requisitos da Lei n. 1060/50, por ser pessoa cuja situação econômica não lhe permite pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família.Por esta razão, defiro os 

benefícios da Assistência Judiciária.3. Vista ao embargado para impugnação no prazo legal.Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0033021-25.1993.403.6100 (93.0033021-7) - MANUEL DE SOUZA RODRIGUES(SP013405 - JOAQUIM DE 

ALMEIDA BAPTISTA) X MARIA TERESA FRANCO RODRIGUES(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA 

BAPTISTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 380 - MARCIA PESSOA FRANKEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO 

DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Fls. 452-455: Defiro a expedição do alvará de levantamento do valor incontroverso (R$ 38.014,22) indicado pela Ré, 

em favor dos autores e/ou advogado. Liquidados os alvarás, cumpra-se a decisão da fl. 447 e encaminhem-se os autos à 

contadoria para a elaboração dos cálculos naqueles termos.Int 

 

0024828-79.1997.403.6100 (97.0024828-3) - JORGE DAUDEN MARTINEZ X JOSE ALVES DE AMORIM 

SOBRINHO X JOSE ANTONIO FRAUSTO X JOSE APARECIDO HERCULE X JOSE BENEDITO 

SIMOES(SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO 

E SP083190 - NICOLA LABATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls. 404-419). Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor. 2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, dê-se vista dos autos 

ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exeqüente, aguarde-se provocação 

sobrestado em arquivo. Int. 

 

0021851-12.2000.403.6100 (2000.61.00.021851-1) - LUIZ ARANHA NETO(SP033257 - PERLA CIPORA GIL E 

SP089855 - EDSON EDUARDO ZANELLATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

Ciência às partes da atualização dos cálculos da contadoria da Justiça Federal das fls. 376-377 para a data do depósito 

da fl. 325 em junho de 2008.Aguarde-se eventual manifestação por quinze dias dias.Após, retornem os autos 

conclusos.Int. 

 

0026466-42.2001.403.0399 (2001.03.99.026466-1) - ELADIO RODRIGUES DOS SANTOS X ELAINE ROCHA 

SANTANA X LOURENCO DE ABREU MARTINS X SONIA MARIA PENHA BENASSI(SP045057 - JOAO 

GOMES DE OLIVEIRA) X TARCISIO FERREIRA(SP136065 - REINALDO FRANCISCO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP109712 - 

FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO) 

Fl. 293: O valor creditado referente ao vínculo com o BANCO DO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SÃO PAULO foi 

cancelado, uma vez que o saldo desta conta foi sacado em 07/02/1986, conforme comprova o documento da fl. 288.O 

valor que havia sido creditado fls. 185-189, foi calculado sobre valor migrado indevidamente para esta conta por 

problemas administrativos, por esta razão o antigo banco depositário requereu à ré o estorno destes valores, e a CEF 

atendeu a solicitação.A conta foi sacada antes dos planos economicos, e o vínculo da autora terminou em 1985, assim, 

não há que se falar créditos em conta sem saldo a ser corrigido. Arquivem-se os autos.Int. 

 

0029548-16.2002.403.6100 (2002.61.00.029548-4) - ANTONIO GONCALVES FILHO X CELIO DA COSTA 

VIEIRA X JACEGUAI DEODORO DE SOUZA X JOAO JORGINO CERA X JONAS CARLOS GARCIA X JOSE 

ROMAN FLORES X JOSE SANCHES HOLITIS(SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Na fl. 194-v foi determinado aos autores ANTONIO GONCALVES FILHO, CELIO DA COSTA VIEIRA, JACEGUAI 

DEODORO DE SOUZA, JOSE ROMAN FLORES e JOSE SANCHES HOLITI que fornecessem, no prazo de quinze 

dias, as cópias das memórias de cálculos e dos créditos efetuados na ação 00.0974587-4 que tramitou na 16ª Vara Cível, 

bem como das decisões proferidas a partir dos créditos.Os autores forneceram somente os extratos das fls. 211-215 que 

demonstram apenas que houve crédito referente aos juros progressivos em outubro de 2000 e abril de 2002, no entanto, 

não demonstram que o IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990 não foram aplicados na correção deste crédito ou que 

tenha sido proferida decisão posterior com determinação de sua aplicação. À exceção do autor ANTONIO 

GONCALVES FILHO, o vínculo dos demais autores terminou antes dos planos econômicos, sendo devido nesta ação 

somente as diferenças do IPC de 42,72% e 44,80% sobre os créditos dos juros progressivos da ação mencionada, o que 

somente é possível averiguar se as memórias de cálculos da outra ação forem juntadas aos autos, conforme a 

determinação da fl. 194-v. A decisão foi publicada em 09/06/2009 (fl. 196), porém, até a presente data os autores não 

forneceram os documentos. Assim, cumpram os autores, no prazo de quinze dias, a decisão da fl. 194-v integralmente. 

No mesmo prazo, credite a ré a diferença da taxa remuneratória de 6% ao ano sobre os cálculos das fls. 182-185 do 
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autor ANTONIO GONCALVES FILHO.Int. 

 

0023493-73.2007.403.6100 (2007.61.00.023493-6) - MAURO EDUARDO PEGOLO - ESPOLIO X TEREZA VILMA 

ROSTEY PELOGO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA) 

Defiro o prazo requerido pelo autor de sessenta dias.Int. 

 

0026845-18.2007.403.6301 - ROZALIA WASS POLLACK - ESPOLIO X ROSALIA ADELGUNDA POLLACK 

OTT(SP178355 - ALESSANDRO FERREIRA E SP162319 - MARLI HELENA PACHECO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Trata-se de ação cujo objeto é a diferença de correção monetária decorrente de planos econômicos. 2.O processo 

tramitou originariamente perante o Juizado Especial Federal Cível, e, em face da alteração do valor da causa, foi 

remetido a este Juízo, por ultrapassar o limite estatuído na Lei n. 10.259/2001. 3. Da análise dos autos verifico que a 

conta poupança objeto do litígio é de titularidade da falecida Rozalia Wass Pollack, representada pela inventariante 

Rosalia Adelgunda Pollack OTT.No entanto, o óbito ocorreu em 02/06/1989, conforme consta na certidão de óbito.4. 

Portanto, determino que a parte autora regularize a representação processual, da seguinte forma:Se subsistir o inventário 

ou arrolamento, o pólo ativo deverá ser ocupado pelo espólio e instruído com certidão de inventariança, cópias dos 

documentos pessoais e procuração.Se findo o inventário, a substituição no pólo ativo deverá ser requerida pelos 

sucessores comprovados por meio de formal de partilha (somente a relação dos sucessores), instruído com cópias dos 

documentos pessoais e procurações.Por fim, se não houver inventário, a habilitação deverá ser requerida por todos os 

herdeiros, nos termos da lei civil.Prazo: 10 (dez) dias,sob pena de extinção do feito.Int. 

 

0070885-85.2007.403.6301 (2007.63.01.070885-6) - MITSURU KOSHIMIZU(SP147342 - JOSE IVANILDO 

SIMOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Os extratos demonstram que a conta era titularizada por mais de uma pessoa além do autor. Comprove o autor quem era 

o outro(a) titular da conta.Prazo: 15 dias.Int. 

 

0031160-76.2008.403.6100 (2008.61.00.031160-1) - BALTAZAR ANITABLIAN(SP080690 - ANTONIO CESAR 

BALTAZAR E SP256780 - VANESSA ANITABLIAN BALTAZAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

1. Fl. 73: Forneça o autor, no prazo de cinco dias, a cópia do RG e CPF para regularização do nome, uma vez que no 

comprovante de inscrição e situação cadastral do CPF do autor da fl. 09 o nome consta com z.2. Tendo em vista a 

manifestação do exeqüente sobre a impugnação da CEF, e que as contas de poupança são corrigidas e remuneradas com 

aplicação do sistema próprio das cadernetas de poupança, remetam-se os autos ao contador para efetuar os cálculos da 

seguinte forma: Correção monetária com a incidência de juro remuneratório e correção monetária próprios da poupança, 

bem como a inclusão dos juros de mora de 1% ao mês a contar da citação, conforme expressamente fixado na fl. 36-v, 

somente sobre as contas com aniversário na primeira quinzena. A conta deve ser posicionada para a data da conta do 

autor em fevereiro de 2010, para a verificação de eventual saldo remanescente, e posteriormente até a data do depósito 

da CEF em junho de 2010. Int.  

 

0023942-60.2009.403.6100 (2009.61.00.023942-6) - ADRIANO LUNGHINHO SOBRINHO(SP149201 - 

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X UNIAO FEDERAL 

O objeto da lide é a concessão de reforma militar.A tutela antecipada foi inicialmente indeferida (fls. 75-76) e, após 

emenda à inicial (fls. 79-80), deferida parcialmente para determinar a obrigação de tratamento médico ao autor, 

independente do licenciamento.A União apresentou contestação e o autor não se manifestou.Intimadas as partes, apenas 

o autor requereu a produção de prova pericial médica e testemunhal.Decido.Conforme se verifica dos documentos 

trazidos pela União em sua contestação, a sindicância administrativa instaurada pela Portaria n. 76/2009 teve regular 

andamento, com a inquirição do autor e de testemunha, e foi concluída.A existência da doença do autor está 

comprovada por meio de documentos e não é objeto de controvérsia entre as partes. Assim como o fato do autor ter 

trabalhado na área de saúde.Portanto, indefiro a prova pericial médica e testemunhal porque não há controvérsia quanto 

aos fatos que o autor pretende provar.Façam os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0004072-92.2010.403.6100 (2010.61.00.004072-7) - NESTLE BRASIL LTDA(SP175215A - JOAO JOAQUIM 

MARTINELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER) 

O objeto da lide é o direito ao crédito presumido de IPI. O pedido de antecipação da tutela foi deferido (fls. 1180-1181). 

A União apresentou contestação e a autora manifestou-se em réplica. A autora pediu a produção de prova pericial 

contábil. Conforme consta na fl. 122, o pedido de ressarcimento foi indeferido administrativamente porque a autora não 

entregou a documentação necessária para o cálculo e apuração do crédito. Na petição inicial (fl. 20), a autora informa 

que a documentação encontra-se na sede da Empresa à disposição do Juízo. Assim afigura-se mais produtivo que a 

Receita Federal confira os documentos e verifique a existência de eventual crédito de IPI e, somente no caso de 

discordância da autora com o resultado, é que será realizada prova pericial. Decido:1) Indefiro, por ora, a realização de 

prova pericial.2) A autora deverá entregar a documentação na Delegacia da Receita Federal onde tramitou o processo 

administrativo referido no prazo de 15 (quinze) dias.3) Expeça-se ofício ao Delegado da Receita Federal em São Paulo, 
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informando-o desta decisão e solicitando resposta no prazo de 90 (noventa) dias. Int. 

 

0008528-85.2010.403.6100 - LUIZ RAPOSO VIEIRA(SP151523 - WLADIMIR DE OLIVEIRA DURAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Ciência à parte autora das informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias. 

Após, retornem os autos conclusos.Int. 

 

0018169-97.2010.403.6100 - WILSON SALUSTIANO DE SOUZA(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária. Esclareça o autor a diferença da grafia e assinatura de seu nome constante 

da procuração (fl. 43), em relação aos demais documentos, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, junte o autor 

cópia da petição inicial e da sentença prolatada no processo n. 0012030-37.2007.403.6100.Int.  

 

0018359-60.2010.403.6100 - CARLOS ALBERTO FORTES RAMOS(SP129268 - ALEXANDRE FARDIN) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Vistos em decisão.Recebo a petição de fl. 86 como emenda à inicial.CARLOS ALBERTO FORTES RAMOS ajuizou a 

presente ação ordinária em face de ECT - EMPRESA BRASILIERA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, cujo objeto é 

cobertura de procedimento cirúrgico por plano de assistência médica.O autor narra ser empregado da empresa ré, e 

nessa condição é segurado do plano de saúde de autogestão por ela mantido. O autor é portador de [...] atrofia óssea da 

maxila há um ano, com pneumatização dos seis maxilares devido a osteomelite crônica na maxila, e necessita realizar 

cirurgia de reconstrução total da maxila com enxerto ósseo. Em razão da necessidade da cirurgia, requereu à ré 

autorização para realização do procedimento, com cobertura dos gastos relativos à internação hospitalar, materiais, 

medicamentos, anestesia e honorários profissionais. Afirma que o pedido foi negado, tendo sido reiterado pelo autor, 

diante do que [...] a RÉ enviou um fax autorizando o procedimento mas negando parte dos materiais, sem qualquer 

explicação de cunho técnico. Afirma que a negativa da ré em relação à não cobertura de parte dos materiais equivale a 

ausência total de autorização.Pede antecipação da tutela para liberar o procedimento cirúrgico solicitado de Osteotomias 

Segmentares da Maxila, para segunda feira, dia 30/08/2010, às 8h00min, com internação às 7h00min, 

responsabilizando-se a RÉ pelo pagamento de todas as despesas hospitalares, honorários médicos, inclusive anestesista, 

e de materiais relacionados e especificados pelo cirurgião, com garantia de todo o tratamento pós-operatório, até a alta 

médica.Nos termos da petição de fl. 86, o procedimento cirúrgico está marcado para o dia 01/09/2010, e não 

30/08/2010, como constou do pedido formulado na inicial.Consoante dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, 

devem concorrer dois pressupostos legais para a antecipação da tutela jurisdicional: 1) existência de prova inequívoca, 

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação; e 2) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.O requisito 

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação encontra-se presente, uma vez que a cirurgia do autor está 

prevista para o dia 01/09/2010 - daqui a dois dias.Assim, diante da presença do requisito do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação passo à análise do requisito da verossimilhança da alegação.Nesse momento de 

cognição sumária, não verifico a presença do segundo requisito necessário à antecipação da tutela.Na petição inicial, a 

autora alega que a autorização, para realização da cirurgia, com as limitações dos materiais impostas pela RÉ, de fato 

não houve liberação alguma.Não é o que consta da solicitação de fl. 29. O documento revela que a cirurgia foi 

autorizada para ser realizada com uso de serra. Os instrumentos relativos ao motor piezonônico é que não foram 

autorizados. A referência à serra indica que o material cirúrgico solicitado pelo médico do autor não é a única 

alternativa para a realização do procedimento pretendido. Há possibilidade de realizá-lo com uso de serra, e para esse 

método o autor já tem autorização.E não há qualquer ressalva no laudo apresentado pelo autor no sentido de que sua 

cirurgia somente pode ser realizado com uso do referido motor.Ainda que, em realidade, o uso do motor piezonônico 

esteja relacionado ao conforto ao paciente que se submete à cirurgia de Osteotomias Segmentares da Maxila, tem-se que 

esse aspecto é somente dedutível, pois não consta da petição inicial, como dito, nenhuma menção ao uso desse 

equipamento como única alternativa possível ao caso do autor.Além disso, a ré, na condição de ente público, tem 

responsabilidade sobre o orçamento de que dispõe. A negativa na autorização da cirurgia com os materiais solicitados 

pelo autor não se trata, aparentemente, de atitude meramente procrastinatória, como alega o autor. A conveniência e 

oportunidade, invocadas pelo autor para se insurgir contra a postura da ré, na verdade são razões para justificar essa 

postura administrativa. DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se. Intimem-

se.São Paulo, 30 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0004950-08.1996.403.6100 (96.0004950-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022396-

92.1994.403.6100 (94.0022396-0)) SALOMAO AISEMBERG X FRIMIT ANNA AISEMBERG(SP059834 - ROSELI 

PRINCIPE THOME E SP021252 - EDSON LOURENCO RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP105984 - AMAURI ANTONIO RIBEIRO MARTINS) 

1. Fl. 132: Defiro o pedido de devolução de prazo para manifestação requerido pelo embargante.2. Traslade-se para os 

autos principais cópia da sentença/acórdão e certidão de trânsito em julgado proferido nestes autos.3. Oportunamente, 

arquivem-se.Int. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0022396-92.1994.403.6100 (94.0022396-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO 

ONO BADARO E SP105984 - AMAURI ANTONIO RIBEIRO MARTINS) X SALOMAO AISEMBERG X FRIMIT 

ANNA AISEMBERG(SP059834 - ROSELI PRINCIPE THOME) 

1. Fl. 62: A parte autora requer o desentranhamento dos documentos, de fls. 08 a 20, que instruíram a petição 

inicial.Defiro.Proceda a Secretaria ao desentranhamento dos documentos mencionados e substitua pelas cópias 

fornecidas pela parte interessada.2. Retire, a parte autora, os documentos pleiteados.Prazo: 5 (cinco) dias.Decorridos 

sem manifestação, arquivem-se com baixa findo.Int. 

 

0034269-98.2008.403.6100 (2008.61.00.034269-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X TSR IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS PARA AUTOS 

LTDA X MARCOS OSHIRO X GENI PAULUCI 

1. Trata-se de ação de execução de título extrajudicial.2.Da análise dos autos, verifica-se que o corréu Marcos Oshiro 

não foi citado até o presente momento, portanto, expeça-se mandado de citação para o endereço de fl. 111. Já a corré 

Geni Paulici foi devidamente citada conforme certidão de fls.121/122. Do exame dos autos apreende-se que a mesma é 

proprietária de 50 % (cinqüenta por cento) do capital social da empresa TSR Indústria e Comércio de Equipamento 

Eletrônico para autos LTDA, bem como, assina a diversos documentos na qualidade de sócio diretor da pessoa 

jurídica.Portanto, estendo os efeitos da citação da corré Geni Paulici à empresa TSR indústria e Comércio de 

Equipamento Eletrônicos para autos LTDA. 3. Pelo exposto prossiga-se com a execução em face de Geni Paulici e TSR 

Indústria e Comércio de Equipamento Eletrônicos para autos LTDA Nos termos do artigo 655, I, do CPC, a penhora 

deverá recair, prefe rencialmente, sobre dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira. 

Assim, para celeridade e efetividade do provimento jurisdicional, determino a penhora on line, por meio do programa 

Bacenjud. Efetivada a penhora, dê-se ciência aos executados, nos termos do ar tigo 475-J, 1º, do CPC e desbloqueie-se 

os valores excedentes à garantia do débito, assim como, os inferiores à R$ 20,00 (vinte reais), em razão do custo da 

operação. Em sendo negativa a penhora nos termos supracitados, indique, a parte autora, bens para penhora. Prazo: 30 

(trinta) dias. 5. Após, expeça-se mandado de penhora. Int.  

 

0006063-40.2009.403.6100 (2009.61.00.006063-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X RAQUEL ELUIZA BATISTA DA SILVA 

1. Fls 60/61.: Defiro o pedido formulado pela parte autora. 2. Determino que a Secretaria proceda à consulta junto ao 

sistema BACENJUD para verificação da existência de endereço (s) não diligenciado (s) para citação do (s) 

executado(s). Em caso afirmativo, expeça-se o necessário. Se negativo, dê-se ciência a parte autora e após, arquivem-se. 

Int.  

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

 

Expediente Nº 2085 

 

IMISSAO NA POSSE 
0031282-26.2007.403.6100 (2007.61.00.031282-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP123966 - LAUDICEIA DE LIMA 

CAMPOS) X MARIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA(SP123966 - LAUDICEIA DE LIMA CAMPOS) 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL em 

desfavor de ANTONIO CARLOS DA SILVA E MARIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA objetivando a imissão na 

posse do imóvel situado na Estrada Pirajussara, 1900, apto 11 - Bloco 03ª, Edifício Mandarim, Conjunto Residencial 

Morada dos Pássaros, São Paulo. Requer, ainda, a condenação dos réus ao paga-mento de taxa de ocupação, bem como 

de taxas e impostos, a título de per-das e danos, no período ocupado clandestinamente.A autora alega ser legítima 

proprietária do citado imóvel, tendo em vista a Carta de Arrematação passada em 22.09.2000, ex-traída da execução 

extrajudicial promovida nos pelo Agente Fiduciário Co-bansa S/A Companhia Hipotecaria e registrada em 22.09.200, 

transcrição constante da matricula 262.026 sob o R. 08 da Certidão de Registro de Imó-veis.Sustenta não ter 

conseguido, desde a arremata-ção, exercer os direitos reais, previstos no art. 1228 do Código Civil, motivo pelo qual 

requer a imissão na posse do aludido imóvel.A autora juntou aos autos os documentos que entendeu necessários ao 

deslinde do feito.Liminar indeferida às fls. 119/121.Devidamente citados, os réus apresentaram contestação às fls. 

131/132, alegando preliminarmente impossibilidade jurídica. No mérito, requer a improcedência do pedido.Cópia da 

decisão trasladada dos autos da Ação Ordinária nº 2006.61.00.001490-7, que julgou improcedente o pedido de 

reconhecimento de nulidade do procedimento de execução extrajudicial adotado pela ré, por inconstitucionalidade do 
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Decreto-Lei nº 70/66, realizado por Antonio Carlos da Silva e Maria Cristina Pereira da Silva.Replica às fls. 156/159. 

Vieram os autos conclusos. Tudo visto e examinado. Decido.Preliminarmente, não há como reconhecer o pe-dido de 

carência de ação pela impossibilidade jurídica do pedido. O inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, se 

refere à inexistência, no direito positivo, de vedação explícita ao pleito contido na demanda. Impende não confundir a 

impossibilidade jurídica do pedido com o mérito causae. Em te-se, nada impede ao cidadão demandante postular em 

juízo a solução de um conflito. Se tem ou não o direito postulado é questão a ser decidida no mo-mento processual 

oportuno, o da sentença.Cumpre observar que nos autos da ação ordinária nº 2006.61.00.008363-2, os réus eram 

autores, tendo sido extinta sem jul-gamento de mérito, por ausência de desenvolvimento válido e regular do 

processo.Passo ao exame de mérito.O cerne da questão debatida nos autos cinge-se à análise do direito da autora à 

imissão na posse do imóvel descrito na inicial, bem como ao recebimento de taxa de ocupação, taxas e impostos a título 

de perdas e danos, no período ocupado indevidamente.Os documentos anexados aos autos comprovam que o imóvel foi 

arrematado pela Caixa Econômica Federal em 22 de setembro de 2000.Denoto que os réus foram notificados por 

diversas vezes para desocupar o imóvel, conforme documentos de fls. 19/28.Constato que os réus da presente ação 

propuseram ação ordinária nº 2006.61.00.001490-7 em desfavor da CEF, visando à declaração de nulidade do 

procedimento de execução extrajudicial adotado pela ré. Contudo, o pedido foi julgado improcedente, em sentença já 

transitada em julgado.Dessa forma, entendo ser legítima a pretensão da proprietária de ser imitida na posse do 

imóvel.Com efeito, a cobrança da taxa mensal de ocupação encontra amparo legal no art. 38 do Decreto-lei n.º 70/66, 

não sendo razoável que os ocupantes permaneçam no imóvel sem nenhum ônus para eles.Portanto, arbitro o valor de R$ 

200,00 (duzentos reais) a título de taxa mensal de ocupação (DL 70/66, art. 38), a contar da data do registro da carta de 

adjudicação até a efetiva desocupação do imóvel. Deverão arcar, ainda, com as despesas de taxas e impostos não pagas 

no período.Corroborando o entendimento acima, assente está a jurisprudência, in verbis:EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DL. 70/66. AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE ARREMATADO. TAXA DE OCUPAÇÃO. 

ARBITRAMENTO. POSSIBILIDADE. Nos termos do art. 38 do DL 70/66, pode ser exigida taxa de cobrança pela 

ocupação irregular do imóvel arrematado, relativamente ao período compreendido entre a arrematação e a efetiva 

desocupação do imóvel, em valor compatível com o rendimento que este bem poderia ter produzido no 

período.(Processo AC 200471020063669, AC - APELAÇÃO CIVEL, Relator(a) MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, Sigla 

do órgão TRF4, Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Fonte D.E. 12/08/2009)Posto Isso, conforme fundamentação 

expendida e por tudo o mais que dos autos consta:- julgo procedente o pedido, para imitir a autora na posse do 

apartamento nº 11, localizado no 1º andar, do Edifício Mandarim ou Bloco 3ª ou Ala A do Bloco 3, integrante do 

Conjunto Residencial Morada dos Pássaros, com entrada pelo nº 1900, da Estrada Pirajussara - Valo Velho, no bairro 

Pirajussara, Santo Amaro, São Paulo. Condeno os réus ao pagamento de taxa mensal de ocupação, no valor de R$ 

200,00 (duzentos reais), a contar da data do registro da carta de adjudicação até a efetiva desocupação do imóvel, além 

de despesas com taxas e impostos não pagas no período, a serem apuradas em liquidação de sentença. Condeno os réus 

ao pagamento de custas e ho-norários advocatícios, estes, no percentual de dez por cento sobre o valor da condenação, 

pro rata. 

 

MONITORIA 

0016474-45.2009.403.6100 (2009.61.00.016474-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X GUSTAVO MOREIRA DE LIMA 

ATANES X SANDRO PINHEIRO DE OLIVEIRA X VASTI BATISTA DE MORAES OLIVEIRA 

Trata-se de Ação Monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de GUSTAVO MOREIRA 

DE LIMA ATANES E OUTROS, pelos fundamentos que expõe na exordial.Devidamente intimada para cumprimento 

do despacho de fl. 59 pela Imprensa Oficial, a autora permaneceu inerte.Dessa forma, transcorrido in albis o prazo legal, 

sem a providência determinada por este juízo, ocorreu, destarte, o fenômeno da preclusão, impeditivo da renovação do 

ato, cumprindo a este Juízo, velar pela rápida solução do litígio, na forma preconizada no inciso II do artigo 125 do 

Código de Processo Civil.Assim, está perfeitamente caracterizada a hipótese contemplada no inciso IV do artigo 267, da 

Lei Processual Civil, ou seja, ausência de desenvolvimento válido e regular do processo, pelo que julgo extinto o 

presente feito, sem julgamento do mérito.Sem honorários por não constituída a relação processual.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0038036-72.1993.403.6100 (93.0038036-2) - FATIMA CONCEICAO GOMES X LEONOR DA SILVA 

RIBEIRO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 682 - VINICIUS NOGUEIRA COLLACO) 

Trata-se de ação ordinária fundada em sentença que julgou a ação procedente e condenou o INSS a pagar honorários 

advocatícios.Devidamente citado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, o INSS satisfez o débito por 

meio de ofícios requisitórios (fl. 129/130), bem como com relação aos honorários advocatícios devidos (fl. 131).Vieram 

os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.DecidoDiante da liquidação do débito por 

meio dos depósitos efetuados (fls. 144/147), constato a satisfação do crédito, operando-se a hipótese prevista no inciso I 

do artigo 794 do Código de Processo Civil. Posto Isso, julgo extinto o processo com resolução do mérito, na forma do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. 
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0046450-15.2000.403.6100 (2000.61.00.046450-9) - WALMIR PEREIRA DA SILVA(SP172935 - MARCOS 

ROGÉRIO RODRIGUES GUERRA) X UNIAO FEDERAL - MEX(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA) 

Trata-se de ação ordinária, proposta por WALMIR PEREIRA DA SILVA em desfavor de UNIÃO FEDERAL, 

objetivando a reintegração e a reforma nos quadros do Exército, com todos os direitos inerentes e subjacentes, 

considerando também todo o tempo de afastamento do serviço ativo. Pleiteia, ainda, a condenação da ré ao pagamento 

dos valores atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.O autor afirma, em síntese, que foi incorporado ao 

Exercito Brasileiro em 07.03.1994, no posto de cabo, sendo dispensado em 06.03.2000.Informa, ainda, que em 

09.06.1999 sofreu acidente em serviço, fraturando o tornozelo, que mesmo sendo submetido à cirurgia, deixou-lhe 

seqüelas irreparáveis.Aduz que, apesar de apresentar esse quadro, foi licenciado, motivo pelo qual sustenta que tem 

direito a ser reintegrado às Forças Armadas e reformado.Juntou os documentos que entendeu necessários à propositura 

da ação.Decisão de fl. 29, que deferiu os benefícios da Justiça Gratuita.Devidamente citada, a União Federal apresentou 

contestação às fls. 34/63, arguindo preliminarmente inépcia da petição inicial, carência de ação por ausência de 

requerimento administrativo, ausência de nexo de causalidade, fundamento jurídico e documento indispensável. 

Sustenta a impossibilidade de concessão de tutela antecipada e postula a improcedência do pedido.Réplica às fls. 

77/82.Manifestação da União Federal à fl. 84, informando não ter provas a produzir.Decisão de fl. 92/93, que entendeu 

necessária a produção de prova pericial para dirimir a controvérsia dos autos.Manifestação do autor à fl. 95/96, 

esclarecendo que o autor não sofreu nenhuma lesão na região do pescoço.Laudo pericial às fls. 169/172.Manifestação 

do laudo pericial pela União Federal às fls. 175/177.Vieram os autos conclusos para decisão. Tudo visto e examinado. 

DECIDOPreliminarmente, quanto à alegação de inépcia da inicial, não tenho como acolher a preliminar argüida, tendo 

em vista ter sido bem instruída e a causa de pedir foi exposta de forma clara, não havendo incongruência entre a 

narração dos fatos e o pedido formulado pelo autor, tendo sido prontamente contestado pelo(s) réu(s).Em relação à 

alegação de carência de ação, cumpre salientar que a prestação jurisdicional prescinde do prévio percurso e/ou 

esgotamento da via administrativa para o fim de configurar-se a presença do interesse de agir, tendo o autor direito à 

apreciação do seu pedido pelo Poder Judiciário, em razão do princípio do livre acesso ao judiciário. Cumpre observar 

no que se refere à alegação de ausência de nexo de causalidade e fundamento jurídico, entendo que a preliminar argüida 

confunde-se com o próprio mérito da ação, razão pela qual com ele será analisada.Ressalto que está pacificado na 

jurisprudência da desnecessidade do reconhecimento da firma de procuração outorgada a advogado para postulação em 

Juízo, conforme segue:SINDICAL - AÇÃO RESCISÓRIA - ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 38 DO CPC, C/C 

O ART. 1.289, 3º, DO CC/1916 - NÃO-OCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE DE RECONHECIMENTO DA 

FIRMA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA A ADVOGADO, PARA POSTULAÇÃO EM JUÍZO - ARTS. 522, 538, 

4º E 539 DA CLT - ADMINISTRAÇÃO INTERNA DAS FEDERAÇÕES DE SINDICATOS - NÚMERO DE 

DIRIGENTES - COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE REPRESENTANTES: DOIS MEMBROS DE CADA 

DELEGAÇÃO DOS SINDICATOS FILIADOS À FEDERAÇÃO - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADO. 1. Após a reforma introduzida pela Lei n. 8.952/94 não se mostra necessário o reconhecimento da 

firma do outorgante nas procurações ad judicia, porquanto até os instrumentos com outorga de poderes especiais 

igualmente dispensam essa formalidade após a reforma da referida lei, se a outorga é utilizada exclusivamente perante o 

juízo da causa. 2. Não comporta reforma a decisão impugnada no ponto em que desconstituiu a sentença rescindenda 

para incluir entre os dirigentes da entidade recorrida os membros do conselho de representantes. 3. Não configurada a 

divergência suscitada, pois o recorrente não realizou o necessário cotejo analítico, bem como não apresentou, 

adequadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar de transcrever a ementa, deixou de demonstrar as circunstâncias 

identificadoras da discordância entre o caso confrontado e o aresto paradigma. Recurso especial conhecido em parte e 

improvido.(Processo RESP 200001417509, RESP - RECURSO ESPECIAL - 296489, Relator(a) HUMBERTO 

MARTINS, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, Fonte DJ DATA:19/11/2007 PG:00215)Passo ao exame de mérito.O 

cerne da questão debatida nos autos cinge-se à análise do direito do autor ser reintegrado ao quadro do Exercito 

Brasileiro, a fim de que possa se beneficiar da Reforma Militar, por incapacidade laborativa, com todos os direitos 

inerentes e subjacentes, bem com o pagamento dos valores atrasados, acrescidos de juros e correção monetária. 

Depreendo da análise dos autos, que o autor adentrou aos quadros das Forças Armadas, em 07 de março de 1994, na 

condição de militar temporário, cujo licenciamento pode ocorrer de oficio, quando encerrado o tempo de serviço, nos 

termos do artigo 121, II e 3º, letra a, do Estatuto dos Militares.Denoto que, em 03 de março de 2000, foi submetido à 

inspeção de saúde, para fins de licenciamento, que considerou estar o autor apto para o serviço do Exercito (fl. 18), 

tendo sido licenciado ex officio por conclusão do tempo de serviço em 06 de março de 2000.Nos termos do artigo 106, 

inciso II, do Estatuto dos Militares, deve ser aplicada reforma ex officio ao militar que for julgado incapaz, 

definitivamente, para o serviço das Forças Armadas.Neste sentido, o artigo 108 do referido Estatuto, determina que a 

incapacidade definitiva deve ser considerada, dentre outras causas, quando constatadas as moléstias elencadas no inciso 

V, sendo parte integrante deste rol de enfermidades incapacitantes.Considerando particularmente a condição de militar 

temporário que o autor ostentava, havia a certeza do seu desligamento do serviço ativo ao final do tempo de 

permanência. Saliento que eventual pedido de reengajamento ficaria sujeito ao poder discricionário da Administração, 

que poderia deferi-lo ou não, com base no juízo de conveniência e oportunidade.Tenho que, a reforma, ora pretendida, 

só seria aplicável se fosse verificada a incapacidade definitiva, isto é, for o militar considerado inválido, impossibilitado 

total e permanentemente para qualquer trabalho, conforme art. 110, 1º do Estatuto dos Militares.Contudo, o laudo 

pericial de fls. 169/172, concluiu que atualmente o autor não apresenta sinais de lesão e/ou deformidade nas pernas e 

nem noutra parte do seu corpo. E ainda, que não apresenta limitação e/ou incapacidade funcional para atividades diárias 

e laborais.Corroborando o entendimento acima, assente está a jurisprudência, in verbis:ADMINISTRATIVO. 
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MILITAR. NEGATIVA DE REENGAJAMENTO. ESTABILIDADE NÃO ATINGIDA. PODER DISCRICIONÁRIO 

DA FORÇA A QUE VINCULADO. APELO IMPROVIDO.1. É consabida a situação de precariedade que cerca o 

militar temporário que não tenha atingido a estabilidade após dez anos de tempo de efetivo serviço, segundo deflui do 

art. 50, IV, a, do Estatuto dos Militares, veiculado pela Lei nº 6.880/802. Dessa forma, sempre haverá 

discricionariedade da força à qual estiver o militar vinculado ao decidir pela sua manutenção ou desligamento, nos 

moldes da lei e dos regulamentos, dispensando, até mesmo, motivação do ato correspondente, desde que respeitado o 

transcurso do prazo concedido no último reengajamento, como se verifica no caso concreto. Nesse quadro, ao Judiciário 

mostra-se defeso o exame do mérito do desligamento, bastando a certeza que a estabilidade não foi atingida.3. A 

eventual fixação de prazo máximo de engajamento de militar temporário em regulamento não pode, em absoluto, ser 

interpretada como deferimento de direito a reengajamentos seguidos até que completado o limite estabelecido, sempre 

sendo possível a dispensa mediante simples indeferimento do pedido de permanência, por isso pouco importando se ao 

caso concreto seria aplicável a Portaria nº 812/84 ou a Portaria nº 949/89, pois, de uma forma ou de outra, não ocorreu a 

estabilidade preconizada no Estatuto dos Militares, ante o cumprimento de pouco mais de 6 anos de serviço efetivo, a 

afastar argumento de afronta ao direito adquirido.4. Regras constitucionais que disponham sobre a estabilidade dos 

servidores civis da União não têm qualquer aplicabilidade aos Militares, os quais contam com tratamento específico na 

Magna Carta, transferindo à Lei o tratamento da matéria, resultando recepcionada Lei nº 6.880/80 para tal fim.5. Apelo 

improvido.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 217417, Processo: 94030947292, 

UF: MS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 27/02/2008, 

Documento: TRF300146302, Fonte DJU DATA:13/03/2008 PÁGINA: 681, Relator(a) JUIZ CARLOS 

LOVERRA)Dessa forma, inexistindo pessoalidade ou subjetividade na sua exclusão do serviço militar, concluo pela 

legalidade do ato de licenciamento do autor. Portanto, não há que falar em reintegração às fileiras do Exército, bem 

como em transferência para a reserva remunerada, tendo em vista que o mesmo foi excluído do serviço ativo do 

Exército em conformidade com os ditames legais.Posto isso, com base na fundamentação expendida e por tudo o mais 

que dos autos consta, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas e honorários a serem arcados pelo autor, fixados estes em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), a serem 

pagos somente se no prazo estabelecido pelo art.12 da Lei 1.060/50, restar comprovada a perda da condição de 

necessitado do autor, nos termos do 2º do art.11 da referida lei. 

 

0014462-63.2006.403.6100 (2006.61.00.014462-1) - ENOS PEREIRA TANGERINO X FLAVIA CRISTIANE 

DUARTE TANGERINO(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS 

SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS 

FERNANDES DE SOUZA) 

Trata-se de Ação Ordinária, proposta por ENOS PEREIRA TANGERINO e FLAVIA CRISTIANE DUARTE 

TANGERINO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a revisão das prestações e do saldo devedor 

do contrato de financiamento imobiliário firmado com a ré, para que o valor das prestações mensais seja corrigido de 

acordo com o plano de equivalência salarial por categoria profissional.Requerem ao final seja a ré condenada a restituir 

os valores que recebeu a maior, monetariamente corrigidos, mediante compensação com o saldo devedor residual. Em 

sede de antecipação de tutela, pleiteiam seja autorizado o depósito ou pagamento diretamente à ré das prestações pelo 

valor que entendem correto, conforme planilha anexa à inicial. Alegam que firmaram contrato com a ré, submetido às 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, pelo qual as prestações e seus acessórios seriam reajustados de acordo com 

os reajustes da categoria profissional a qual pertencia. Porém, a CEF teria aplicado índices e periodicidade diversos, 

descumprindo o avençado. Insurgem-se ainda contra a forma de amortização da dívida, contra a CES, contra a cobrança 

de juros, que alegam serem excessivos, bem como ao método de amortização da dívida. Tutela deferida às fls. 70/73 

suspendendo o primeiro leilão.Citada, a CEF apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva da CEF, a ilegitimidade ativa dos gaveteiros, a legitimidade passiva da EMGEA, a ausência dos requisitos para 

a concessão da tutela, bem como requerendo formação do litisconsórcio passivo necessário com a Caixa Seguradora. 

No mérito, pugna pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 368/410.Laudo pericial às fls. 494/547.Vieram os autos 

conclusos. Assim relatados, vistos e examinados.DECIDO.No que se refere a preliminar de legitimidade da EMGEA, 

mantenho no pólo passivo somente a CEF, indeferindo a integração da EMGEA tendo em vista que a relação de direito 

material foi estabelecida apenas entre as autoras, mutuarias, e a ré, mutuante, sendo a EMGEA alheia ao contrato de 

mutuo celebrado.Também não há que se falar em litisconsórcio necessário com a SASSE. No presente contrato, os 

autores pugnam pela revisão do contrato, por entenderem abusivas certas determinações e incorreta a evolução 

contratual o que, por conseqüência, afeta o valor do seguro. Assim, não há qualquer discussão atinente a aspectos 

próprios do seguro, pelo que inexiste pertinência subjetiva por parte da seguradora.Igualmente, não há que se falar em 

ilegitimidade dos autores, que, embora não sejam parte no contrato estabelecido com a ré, figuram como cessionária dos 

direitos relativos ao contrato em questão. Com efeito, embora não se verifique a intervenção da Instituição Financeira, 

como determina o art. 1º, parágrafo único, da Lei 8.004, de 14 de março de 1990, com redação determinada pela Lei 

10.150, de 21 de dezembro de 2000, deve ser reconhecido aos Autores o direito de discutir o contrato em que é 

cessionária, porquanto será atingida frontalmente sua esfera de direitos. Ressalto, ademais, que a cessão de direitos, 

usualmente chamada de contrato de gaveta, é prática comum, não podendo o Poder Judiciário ficar alheio aos fatos e 

impedir que milhares de pessoas defendam judicialmente seus direitos. Nesse sentido, confira-se o seguinte acórdão do 

E. Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. CONTRATO DE GAVETA. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Acórdão recorrido em conformidade com 
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o entendimento desta Corte quanto à legitimidade ativa do cessionário, detentor de contrato de gaveta, para discutir as 

condições da avença de mútuo hipotecário. 2. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 710.805/RS, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 13.2.2006, p. 759).Por sua vez, a preliminar de ausência 

dos requisitos para a concessão da tutela confunde-se com o mérito e será juntamente com ele analisada.O contrato 

firmado entre as partes, em 01 de setembro de 1989, previa o reajuste das prestações através do PES/CP, cuja 

obediência os autores ora reclama. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) foi criado 

pelo Decreto-lei 2.164/84, que previa o reajuste das prestações conforme a variação salarial da categoria profissional a 

que estava vinculado o mutuário. Com isso, mantinha-se uma equivalência entre o valor das prestações e o dos salários 

dos mutuários. Referido decreto foi regulamentado pela RC nº 19, de 04.10.84 (posteriormente revogada pela RC 

36/85), e, em seguida, pela RC 37/85. No caso em tela, a cláusula décima primeira do contrato de mútuo celebrado 

estabelece que as prestações e os acessórios serão reajustados segundo o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional mediante a aplicação do percentual de aumento do salário da categoria profissional a que pertencer o 

devedor.Assim, deveria a Caixa Econômica Federal ter aplicado os reajustes da categoria profissional do devedor para 

atualização das prestações, o que, contudo, não ocorreu, conforme consta no pericial contábil realizado.De fato, 

depreende-se da leitura do laudo pericial anexado aos autos, que a Caixa Econômica Federal deixou de observar as 

cláusulas contratuais firmadas, uma vez que os reajustes aplicados às prestações foram maiores do que aqueles 

auferidos pela categoria profissional do autor. Segundo as conclusões do perito contábil, a CEF reajustou as prestações 

utilizando índices de variação salarial diverso da categoria profissional do mutuário.Nítida, portanto, a dissonância entre 

os índices legais efetivamente aplicados e aqueles pertinentes verdadeiramente à categoria profissional do mutuário, 

conforme informados pelo Sindicato da Categoria Profissional da parte autora, importando em claro prejuízo ao 

mutuário.Assim, deve ser procedido o recálculo das prestações mensais, com a utilização dos índices apresentados pelo 

Sindicato, que restaram comprovados nos autos. Observo que as prestações serão menores, o que acarretará 

automaticamente uma menor amortização do saldo devedor.Esclareço, contudo, que o uso do PES no reajuste das 

prestações não implica em sua utilização também na correção do saldo devedor, valendo para este o mesmo coeficiente 

de atualização monetária ao utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança.Ainda, em relação à amortização 

do saldo devedor, ressalto que artigo 20, da Resolução nº 1980/93 prevê que a amortização decorrente do pagamento de 

prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois 

eventos ocorram na mesma data e não constato qualquer ilegalidade na norma citada, conforme julgamento proferido 

pelo E. STF na representação nº 1.288/3-DF, segundo o qual o Decreto-lei nº 19/66 revogou o art. 5º e parágrafos da Lei 

nº 4.380/64. Em conseqüência, o aludido artigo 6º daquela lei não mais subsistiria, por ser apenas complemento do 

artigo revogado.Competindo ao BACEN zelar pela adequada regularidade da atualização dos saldos devedores nos 

contratos de financiamento, coube-lhe disciplinar os critérios de atualização e amortização, não havendo nulidade do 

dispositivo legal disciplinador da matéria.No entanto, comprovado que a CEF deixou de aplicar os reajustes 

correspondentes aos aumentos salariais do autor, se não for recalculada a prestação, fazendo incidir os mesmos índices 

de reajustamento concedidos às categorias apontadas no contrato, em virtude de sua repercussão futura, de fato restará 

descumprida a avença. Dessa forma, no tocante ao reajustamento das prestações, assiste razão em parte aos autores. O 

princípio da autonomia das vontades permite às partes livremente pactuar, desde que, por razões de ordem pública e dos 

bons costumes, não haja vedação legal. Corolário desse princípio prevalece a força obrigatória dos contratos, pela qual 

as cláusulas contratuais não podem ser alteradas, senão por mútuo consentimento das partes. Embora, em razão de tais 

princípios, o juiz não possa modificar o conteúdo do contrato, a não ser em situações excepcionais autorizadas em lei, 

no caso concreto a CEF, ao aplicar índice diverso na atualização das prestações mensais, afrontou tais regras, deixando 

de observar regra expressamente contratada. Do coeficiente de equiparação salarial - CES:O Coeficiente de 

Equiparação Salarial foi criado pela Resolução nº 36/69, do Conselho de Administração do Banco Nacional da 

Habitação, tenha por escopo compensar a defasagem salarial e a preservar o equilíbrio financeiro da avença 

principalmente nos casos de Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional onde as moedas e os tempos que 

corrigem a prestação e o saldo devedor eram desiguais, e que, obviamente, resultaria em saldo residual 

expressivo.Posteriormente, através da Lei nº 8.692/93, de 28 de julho de 1993, em seu artigo 8º, é que esse coeficiente 

entrou no mundo jurídico.Como exposto, a cobrança do CES tornou-se legal depois da Lei nº 8.692/93, ou seja, depois 

de 28 de julho de 1993, sendo admitida, no entanto, pela jurisprudência, mesmo antes da entrada em vigor da citada lei, 

porém somente nos contratos em que estiver expressamente prevista.Vejamos a jurisprudência nesse sentido:DIREITO 

CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 

8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH, nos casos em que houver disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93.II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES nos cálculos das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa 

nesse sentido, o que deve ser respeitado, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(....)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 990250, Processo: 

200403990392731 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 28/08/2007 Documento: 

TRF300129227, DJU DATA:14/09/2007 PÁGINA: 431, RELATOR JUIZ PAULO SARNO)No caso dos autos, além 

do contrato de financiamento com a ré ter sido firmado antes da vigência da Lei nº 8.692/93, também não há previsão 
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contratual expressa do referido encargo, demonstrando-se ilegal a cobrança do coeficiente de equiparação salarial 

(CES), devendo o mesmo ser excluído do cômputo do encargo mensal, por ser injustificável a sua cobrança.Do sistema 

de amortização pela tabela PRICE:Quanto ao sistema de amortização, cumpre ressaltar que o Sistema Financeiro da 

Habitação não impõe a escolha de qualquer sistema específico para amortização das prestações, pelo que é válido o uso 

da Tabela Price, desde que não redunde em amortização negativa e conseqüente cobrança de juros sobre juros. No 

entanto, no caso em tela, analisando a planilha de evolução do financiamento, verifico a incidência de juros sobre juros 

em diversos períodos, quando ocorreu a chamada amortização negativa. Pela aplicação da tabela Price, as prestações 

mensais deveriam contemplar pagamento dos juros e amortização, não incorporando ao saldo devedor nenhuma parcela 

de juros. Em outras palavras, calculados os juros, eles deveriam ser cobrados do mutuário, juntamente com a prestação 

de amortização e acessórios e apenas a amortização de capital seria abatida do saldo devedor que, assim, serviria de 

base para novo cálculo de juros e amortização, no mês seguinte. Essa sistemática é a correta porque não evidencia 

cobrança de juros sobre juros, uma vez que na base de cálculo não se computam os juros já pagos no mês 

anterior.Contudo, não foi o que ocorreu no caso concreto, restando comprovado, através da planilha elaborada pelo 

perito judicial e também pela planilha de evolução do financiamento emitida pela própria CEF a prática da capitalização 

de juros ou anatocismo, caracterizada pela ocorrência de amortização negativa, sendo necessária a exclusão, do saldo 

devido pelos autores, da quantia advinda desta capitalização.Desta forma, é inconcebível que, ao adimplir a obrigação, 

ao invés do saldo devedor diminuir, ele aumente em face da amortização negativa, razão pela qual, nesta parte, o pedido 

dos autores deve ser julgado procedente, para o fim de excluir a incidência de juros sobre juros, somente nas prestações 

onde se comprovar referida amortização.Do reajuste do saldo devedor pela taxa referencial - TR:O contrato objeto desta 

lide foi assinado em 01 de setembro de 1989, antes da vigência da Lei 8.177, de 1º de março de 1991, cujo 2º do artigo 

18 dispõe que: Os contratos celebrados a partir da vigência da Medida Provisória que deu origem a esta lei, pelas 

entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, terão cláusula de atualização pela 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos 

contratos.A Medida Provisória nº 294, de 31 de janeiro de 1991 foi convertida na Lei 8.177, de 1º de março de 1991, 

que passou a prever expressamente a utilização do índice da Taxa Referencial (TR) para atualização dos saldos 

devedores dos financiamentos.Assim, a TR não pode ser aplicada ao contrato sub judice, pois este foi firmado em data 

posterior à vigência tanto da Medida Provisória nº 294/1991, como da Lei nº 8.177/91.Saliento que considero legal e 

constitucional a Taxa Referencial - TR para os contratos firmados posteriormente à medida provisória citada, e 

consequentemente, posterior à Lei 8.177/91, pois é a taxa que atualmente remunera os depósitos em caderneta de 

poupança e as contas vinculadas ao FGTS.Há que se reconhecer não ser a TR índice de correção monetária, porque não 

reflete a variação do poder aquisitivo da moeda, conforme decidido pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, na Ação Direita de Inconstitucionalidade nº 493, relatada pelo eminente Ministro Moreira Alves.O Plenário do 

Supremo Tribunal Federal não decidiu, na Ação Direita de Inconstitucionalidade nº 493, relatada pelo eminente 

Ministro Moreira Alves, não poder a Taxa Referencial -TR ser utilizada como índice de correção monetária. Decidiu, 

apenas e tão-somente, que, não refletindo a TR a variação do poder aquisitivo da moeda, e sim o custo primário da 

captação dos depósitos a prazo fixo, não haveria necessidade de analisar se as normas que alteram índice de correção 

monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos celebrados no passado, sem 

violarem o disposto no artigo 5.º, XXXVI, da Constituição Federal.O Supremo Tribunal Federal não viu, na ocasião, 

necessidade de discutir sua antiga jurisprudência - segundo a qual inexiste direito adquirido em face de lei que modifica 

o padrão monetário -, por não ser a TR índice de correção monetária. Decidiu o Supremo apenas pela inaplicabilidade 

desse índice sobre contratos celebrados anteriormente à sua criação em substituição ao índice contratual, em razão do 

disposto no artigo 5.º, XXXVI, da Constituição Federal. Proibiu-se apenas a substituição compulsória pela TR do índice 

estabelecido em contrato antes da Lei 8.177/91 (Conforme a ementa da ADIN nº 493).Tanto o Supremo Tribunal 

Federal não declarou a impossibilidade de a TR ser utilizada como índice de correção monetária que, posteriormente, 

sua Segunda Turma, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 175.678, em 29.11.1994 (DJ de 04.08.1995, p. 22.549), 

relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, afirmou claramente, por unanimidade, o seguinte:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE INDEXAÇÃO.I - O 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr. 

Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.II. - No caso, 

não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice sendo 

substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.III. - R.E. não 

conhecido(grifou-se).No caso em tela, sendo o contrato anterior à Lei nº 8.177/1991, tenho que a Taxa Referencial - TR 

não pode ser imposta como índice de indexação em substituição aos índices estipulados no presente contratos de 

financiamento. Assim, substituo a incidência da TR pelo INPC, que melhor reflete a variação da moeda nacional na 

época da assinatura do contrato, até março de 1991, quando entrou em vigor a Lei nº 8.177/1991, tornando válida a 

aplicação da TR.Do Plano Collor - Reajuste de 84,32%Em relação aos reajustes aplicados ao saldo devedor, rejeito o 

pedido de aplicação do BTNF vigente à época da implantação do Plano Collor. Tal questão já se encontra pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o saldo devedor de mútuo habitacional deve ser reajustado, 

em abril de 1990, quando do início do Plano Collor, pelo IPC de março de 1990, equivalente a 84,32% e não pelo 
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BTNF. (Cf. STJ, ERESP 218.426/SP, Corte Especial, Ministro Vicente Leal, DJ 19/04/2004). Isso em decorrência de 

previsão contratual expressa no sentido de que o saldo devedor de mútuo habitacional será reajustado pelo mesmo 

índice de correção monetária adotado para o reajuste das cadernetas de poupança. Vale ressaltar que a Lei nº 8.024/90 

não alterou genericamente a sistemática de atualização dos depósitos em caderneta de poupança, mas, tão-somente, 

daqueles depósitos que foram indisponibilizados e transferidos para o Banco Central, que ultrapassavam o limite de 

NCz 50.000,00, o que não se aplica aos saldos devedores dos financiamentos imobiliários. Assim, estes não foram 

atingidos pela medida legislativa, prevalecendo o índice de reajuste de 84,32%.Do Plano Real e da URV:Em relação 

aos reajustes ocorridos à época da implantação do Plano Real, cumpre ressaltar que a partir da edição da Medida 

Provisória 434/94, instituidora da Unidade Real de Valor (URV), as operações do SFH continuaram expressas em 

Cruzeiros Reais até a emissão do Real, enquanto os salários foram convertidos em URV. Assim, foram esses 

atualizados monetariamente em Cruzeiros Reais e ficaram congelados em quantidade de URVs, mas não em quantidade 

de Cruzeiros Reais efetivamente recebidos, pois incorporavam a variação mensal da URV.Embora os salários fossem 

traduzidos em quantidade de URV, no período de março a junho de 1994, ficando congelados em termos nominais, a 

moeda corrente em curso no país continuou sendo o cruzeiro real, de modo que se deve considerar como efetivo 

reajuste salarial as variações da URV em cruzeiros Reais ocorridas no mesmo período. Por isso, tais reajustes 

repercutem, necessariamente, no reajuste das prestações dos mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação.Nesse sentido, acórdão da Primeira Turma Suplementar do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 

no julgamento da Apelação Cível, processo nº 200070000083990, DJU de 30/11/2005, p. 686, tendo por relator JOEL 

ILAN PACIORNIK:Esta Corte firmou entendimento de que a introdução da URV como unidade monetária em 

decorrência da implementação do Plano Real, não violou o critério de reajuste das prestações dos contratos do SFH, 

haja vista que a variação da poupança, no período imediatamente anterior a julho de 1994, foi devidamente repassada 

aos preços e salários.Assim, não restam dúvidas de que deve ser aplicada às prestações do contrato de financiamento 

habitacional os índices de atualização da URV, no período compreendido entre março e junho/94, em observância ao 

princípio da equivalência salarial. Neste sentido:SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CLÁUSULA DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. JUSTIÇA CONTRATUAL. MAJORADO O SALÁRIO DO MUTUÁRIO, A 

QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL INSTITUCIONAL OU LEGAL, IMPÕE-SE A EQUIVALÊNCIA. 

MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO SALÁRIO PELA URV. 

INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, PORQUANTO A MOEDA DO 

SALÁRIO É A MOEDA DO CONTRATO. RESOLUÇÃO DO BANCO CENTRAL DETERMINANDO O REPASSE 

ÀS PRESTAÇÕES DOS PERCENTUAIS DE REAJUSTE CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO EM CRUZEIROS 

REAIS VERIFICADA NOS SALÁRIOS.1. A norma que institui novo padrão monetário é de ordem pública e eficácia 

plena e imediata, conjurando alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito ou ao direito adquirido que obstam a sua 

aplicação.2. As resoluções que se adstringem a essas normas e que regulam as relações jurídicas sobre as quais incide o 

novel padrão monetário, têm a mesma eficácia das regras originárias. 3. Plano de Equivalência Salarial. Resolução n.º 

2.059/94 amparada pelo permissivo do 1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94. A resolução que determina que o mesmo 

percentual acrescido, decorrente da conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano 

de Equivalência Salarial mas antes prestigia a regra de justiça contratual que impõe o equilíbrio econômico-financeiro 

do vínculo.4. O E. STJ, à luz desses princípios tem assentado que a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento, 

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações(RESP n.º 

150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-financeira do pactuado 

(RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001).5. A intervenção estatal no domínio econômico, 

obedecido o fato do príncipe, deve conjugar-se com os princípios da força vinculativa dos contratos e da execução 

segundo a boa-fé dos contratantes. Incidindo a regra de ordem pública e sendo possível interpretar-se a novel incidência 

mantendo íntegra a vontade das partes, deve o Judiciário fazê-lo em nome dos princípios que prestigiam a justiça 

contratual e a comutatividade dos vínculos.6. O PES foi instituído em prol do trabalhador, de sorte que infirmá-lo será 

majorar a prestação sem alteração quantitativa para maior dos referidos salários. 7. Deveras, majorado o salário, 

automaticamente, contamina-se a prestação, posto consagrada a regra da equivalência, que não autoriza exegese que 

rompa o pacto ou implique locupletamento contrário à lei de ordem pública e à vontade dos contratantes.8. Recurso 

especial provido.(Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 394671 Processo: 200101910020 UF: PR Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 

19/11/2002 Fonte DJ DATA: 16/12/2002 PÁGINA:252Relator(a) LUIZ FUX)Dessa forma, o pedido de reajustamento 

das prestações merece parcial guarida, para que a CEF proceda à correção das prestações dos meses de março a junho 

de 1994 pela variação da URV, com o abatimento, no saldo devedor, das diferenças eventualmente apuradas, sob a 

forma de compensação. Dos jurosNo que tange à taxa de juros aplicada, vale destacar que, nas operações do Sistema 

Financeiro da Habitação não existe limitação de cobrança da taxa de juros ao percentual de 10% ao ano.A norma do 

artigo 6.º, e, da Lei 4.380, de 21.8.1964, estabeleceu essa limitação apenas para os contratos que contivessem todas as 

especificações descritas no artigo 5.º, dessa lei.Tal entendimento não registra mais divergência no Superior Tribunal de 

Justiça. A Segunda Seção, em 24.9.2003, nos Embargos de Divergência no Recurso Especial 415588-SC, relator 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, adotou o entendimento de que a norma do artigo 6.º, e, da Lei 4.380, de 

21.8.1964, estabeleceu essa limitação apenas para os contratos que contivessem todas as especificações descritas no 

artigo 5.º, dessa lei. Estes são os fundamentos do voto: A questão examinada nestes embargos de divergência alcança a 

interpretação do art. 6º, e), da Lei nº 4.380/64, no que concerne ao limite da taxa de juros, em 10% ao ano, até o advento 

da Lei nº 8.692/93, em seu art. 25, que estabeleceu o teto de 12% nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema 
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Financeiro de Habitação.Nos termos das disposições constantes da Lei 4.595/1964, os juros previstos no artigo 6º da Lei 

4.380, de 21.8.1964 somente se aplicam aos contratos previstos no artigo 5.º dessa lei, e não aos demais contratos do 

Sistema Financeiro da Habitação, que estão sujeitos às regras fixadas pelo Conselho Monetário Nacional, porque 

envolvem operações realizadas pelas instituições financeiras públicas e privadas, no âmbito do sistema financeiro da 

habitação, o qual integra o sistema financeiro nacional.Poder-se-ia argumentar que o Decreto nº 63.182/68, em seu 

artigo 2º, limitou os juros nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação em 10%. Ocorre que o referido 

decreto não se aplica ao contrato em questão, tendo em vista que tal decreto foi revogado em 25/04/1991.O exame do 

instrumento do contrato sobre o qual versa esta demanda, outrossim, indica que os juros foram pactuados de maneira 

válida, em percentual moderado, inferior àquele que era previsto no 3º do art. 192 da Constituição de 1988, em sua 

redação originária, e, sem afronta ao disposto no Código Civil. E não consta, nas planilhas juntadas, que tenha havido 

cobrança, pela CEF, nesse particular, em desacordo com o contrato.De todo modo, inaplicável a limitação de juros à 

taxa de 10% ao ano, ainda que o contrato tenha sido firmado em data anterior à Lei nº 8.692/93, que estabeleceu juros 

de 12% ao ano, não havendo reparos a ser realizado na taxa de juros fixados no contrato sub judice.Por fim, não se pode 

confundir a taxa nominal de juros, utilizada para calcular os juros mensais, que nada têm a ver com o saldo devedor, 

com a taxa efetiva de juros, utilizada para calcular o valor da prestação na fórmula matemática da Tabela PRICE, que, 

portanto, nada tem também a ver com os juros mensais cobrados pela ré.Quanto à taxa nominal de juros, verifico que, 

em qualquer mês, basta multiplicar o valor atualizado do saldo devedor pela taxa nominal de juros dividi-lo por 12 que 

se obterá exatamente o valor que foi cobrado a título de juros mensais pela ré.No que diz respeito à taxa efetiva, foi 

utilizada na fórmula matemática da Tabela Price não para calcular o valor dos juros, e sim o da prestação.Portanto, pode 

haver previsão expressa no contrato, tanto da taxa nominal de juros quanto da taxa efetiva, não havendo que se falar em 

ilegalidade na previsão de ambas.Do seguroNo tocante ao prêmio de seguro, cuja cobrança os autores insurgem-se 

contra, cumpre ressaltar que este abrange os danos físicos nos imóveis, morte e invalidez permanente, sendo a cobertura 

muito mais ampla que a dos seguros privados, razão pela qual se torna inviável a comparação com os preços de 

mercado. Regula sua incidência nos contratos de financiamento imobiliário a Circular SUSEP n 111, de 3 de dezembro 

de 1999, alterada pela Circular nº 121, de 3 de março de 2000, cabendo ao agente financeiro, tão-somente, aplicar a 

legislação e os coeficientes nela previstos. Dessa forma, inexistindo prova de que o agente financeiro tenha 

descumprido os parâmetros legais, legítima a cobrança pela CEF, que, além disso, foi expressamente pactuada quando 

da assinatura do contrato, e, sendo gaveteiros, assumiram as obrigações pactuadas.Outrossim, quanto à possibilidade de 

escolha pelo mutuário, a vinculação ao seguro habitacional é obrigatória e legítima, pois inserida no regramento do SFH 

como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição financeira, restando afastada a livre escolha da 

seguradora por parte do mutuário. (AC 1999.35.00.007990-0/GO, Rel. Desembargadora Federal SELENE MARIA DE 

ALMEIDA, Quinta Turma, DJ de 16/12/2005, p.53).Do Código de Defesa do Consumidor e da restituição em 

dobroRequer, ainda, a parte autora a aplicação, ao caso em apreço, das disposições do Código de Defesa do 

Consumidor, com a devolução em dobro dos valores pagos a maior. É verdade que a jurisprudência dominante do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (cf. REsp nºs 587639-SC, 571649-PR), admite a incidência do Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, sendo, portanto, em princípio, aplicável ao 

presente feito.Ainda assim, há de ser rejeitado o pedido de repetição em dobro dos valores pagos a maior, pois, em que 

pese o entendimento do E. STJ, no sentido da aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de 

financiamento habitacional, não restou caracterizada má-fé ou dolo da Caixa Econômica Federal a ensejar a aplicação 

do específico artigo em exame. Por outro lado, nos casos de valores cobrados indevidamente, aplica-se o princípio da 

especialidade, razão pela qual deve incidir na espécie o disposto no artigo 23 da Lei nº 8.004/90, que determina a 

compensação de eventuais parcelas pagas a maior com o saldo devedor residual - e, não, a regra do art. 42 da Lei nº 

8.078/90, que prevê sua restituição em dobro.Taxa de administraçãoOutrossim, quanto à cobrança das taxas de 

administração e de risco de crédito, tratando-se de financiamento imobiliário levado a efeito com recursos do FGTS, a 

cobrança das taxas em questão está prevista na Resolução nº 246, de 10.12.1996, do Conselho Curador do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, como forma de proteção e remuneração do capital fundiário dos trabalhadores, sendo 

cobradas em valores não abusivos, motivo pelo qual não se trata de cobrança ilegal.Portanto, além de expressamente 

pactuadas, há previsão legal, não demonstrando os autores que tenha havido cobrança indevida.Da execução 

extrajudicialNo que tange à alegação de inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66, que cuida da execução 

extrajudicial, vale destacar que o Supremo Tribunal Federal já declarou que este foi recepcionado pela CF/88, uma vez 

que todo o procedimento nele regulado submete-se ao crivo do Poder Judiciário, mesmo que posteriormente, não 

ocorrendo afronta aos direitos e garantias constitucionais de acesso ao Judiciário e ampla defesa, dentre outros. Neste 

sentido, o RE-287453/RS:Ementa: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei nº 

70/66. - Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se 

tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna 

não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (RE-287453/RS, Min. Moreira 

Alves, DJ 26.10.01, Primeira Turma).Assim, uma vez atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais 

impostos pelo Decreto-lei nº 70/66, para a constituição do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar 

em irregularidade de execução extrajudicial do imóvel (STJ - Recurso Especial, Processo nº 200301467887 - RJ, 

Primeira Turma, Relator Min. Teori Albino Zavascki, DJ 19.12.2003, pág. 376).Da mesma forma, conforme afirmado 

pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 357034, autos 200101318545-GO, 4.ª Turma, 
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7.11.2002, relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, A inscrição dos devedores no cadastro de proteção ao crédito 

constitui direito do credor, assegurado pelo art. 43 e seguintes do Código de Defesa do Consumidor.Todavia, para 

garantir a eficácia do processo, justifica-se o acolhimento do pedido de suspensão da execução e da inscrição do nome 

do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, a fim de se evitar o perecimento do direito da requerente, que fatalmente 

ocorrerá se for ultimada a alienação do imóvel para terceiros.Ressalte-se que tal providência somente é admissível em 

razão da procedência parcial da ação principal e do reconhecimento da ocorrência de anatocismo e de aplicação de 

índice diverso ao previsto no contrato para revisão das prestações.Ademais, em que pese a alegação dos autores no 

tocante à utilização dos recursos do FCVS somente podem ser utilizados para cobrir o saldo remanescente do 

financiamento se os autores tivessem contratado financiamento inferior a 1.500 VRF e até 31 de dezembro de 

1987.Sabe-se que o Fundo de Compensação da Variação Salarial, FCVS, instituído pela Resolução RC 25/67, do 

extinto BNH, e posteriormente ratificado pela Lei nº. 9.443/97, se trata de um Fundo para cobertura do saldo devedor 

resultante dos contratos de financiamento estabelecidos no cerne do SFH - Sistema Financeiro Habitacional -, de modo 

a desincumbir o mutuário do pagamento do resíduo contratual decorrente da tabela PRICE e do PES/CP. Assim, 

mensalmente o mutuário arcava com certo pagamento, irrisório dentro do financiamento como um todo e 

principalmente em cotejo com o valor integral da prestação mensal. Tão irrisória era esta contraprestação que se tornou 

inviável a continuação deste Fundo, restando hoje somente para aplicação a contratos estabelecidos anteriormente a 

1990, nos termos da Lei 10.150, ao modificar o artigo 3º, da Lei nº. 8.100, sendo que hoje em dia não é mais previsto 

para os novos contratos sob as regras do SFH, aliás, o que ocorre há certo tempo já.In casu, verifico que o contrato 

firmado entre as partes, questionado nestes autos, não tem cobertura do Fundo de Compensações e Variações Salariais - 

FCVS. Assim, a recusa da ré não é injustificada, pois expressamente previsto no contrato firmado pelas partes que o 

saldo residual eventualmente existente ao término do contrato seria de responsabilidade do cessionário, estando, 

portanto, ausente a previsão de cobertura pelo FCVS.Há que se mencionar, ainda, que, em razão dessa disposição 

contratual, é certo que os requerentes deixaram de verter aos cofres públicos qualquer contraprestação, não fazendo, 

assim, jus à utilização do FCVS ora pleiteada.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Caixa Econômica Federal: a) a revisar as prestações do contrato de 

financiamento, observando-se os índices de reajuste aplicados na variação salarial da categoria profissional do 

mutuário, de acordo com os valores fornecidos pelo Sindicato correspondente, incluindo aumentos reais, como 

progressão funcional e quaisquer parcelas que tenham representado aumento de renda, restituindo-lhe eventual 

diferença apurada, sob a forma de compensação, elaborando-se novos valores de incorporação da dívida e do saldo 

devedor; b) a revisar o valor do saldo devedor do contrato de financiamento imobiliário, excluindo, do seu valor, a 

quantia advinda da capitalização indevida de juros; c) excluir o Coeficiente de Equivalência Salarial - CES da primeira 

prestação d) a afastar a incidência da Taxa Referencial - TR na correção do saldo devedor, anteriormente à Lei 8.177, de 

01.03.91, devendo ser aplicado o índice de reajuste do INPC até a entrada em vigor do texto normativo em questão, 

quando passou a ser válida a utilização da TR; e) a aplicar os índices de variação da URV às prestações do contrato de 

mútuo habitacional, se houve reajuste do salário do mutuário por esse índice, com o abatimento, no saldo devedor, das 

diferenças eventualmente apuradas, sob a forma de compensação. f) a suspender a averbação de eventual carta de 

arrematação do imóvel mencionado na inicial ou cancelá-la, na hipótese de já ter ocorrido seu registro; g) a abster-se de 

inscrever o nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, no que se refere ao contrato sub judice.Tendo em 

vista que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a ré a arcar com o pagamento das custas processuais 

e dos honorários advocatícios da parte adversa, que estipulo, em R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do art. 21, único, 

do Código de Processo Civil. 

 

0022592-42.2006.403.6100 (2006.61.00.022592-0) - ELIZABETE MITIE ONO X YOSHIO ONO(SP207079 - JOAO 

CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA 

RODRIGUES JÚLIO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Trata-se de Ação Ordinária proposta por ELIZABETE MITIE ONO e YOSHIO ONO em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a revisão das prestações e do saldo devedor do contrato de financiamento 

imobiliário firmado com a ré, em obediência ao C.D.C., amortizando-se mensalmente as prestações pagas, sem 

incidência de juros sobre juros. Pugnam pela exclusão do C.E.S. desde a primeira prestação, aplicando somente o 

reajuste de acordo com a categoria profissional do autor.Requerem ao final seja a ré condenada a restituir os valores que 

recebeu a maior, monetariamente corrigidos, a serem futuramente compensados com o saldo devedor residual. Em sede 

de antecipação de tutela, requerem que a ré se abstenha de praticar qualquer ato relacionado à execução extrajudicial do 

crédito, bem como de inscrever o nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito.Alegam que firmaram contrato 

com a ré, submetido às regras do Sistema Financeiro de Habitação, pelo qual as prestações e seus acessórios seriam 

reajustados de acordo com os reajustes da categoria profissional a qual pertencia. Porém, a ré teria aplicado índices e 

periodicidade diversos, descumprindo o avençado. Tutela deferida às fls. 182/184.Citada, a ré apresentou contestação 

(fls. 193/246), alegando, preliminarmente, a prescrição, ilegitimidade passiva, legitimidade da EMGEA, bem como, 

ausência de requisitos para concessão da tutela antecipada. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. Réplica às 

fls. 267/279.Laudo pericial às fls. 344/394, tendo o autor deixado de se manifestar e a CEF manifestado sua 

discordância (fls. 406/439).Vieram os autos conclusos. Assim relatados, vistos e examinados.DECIDONo que se refere 

a preliminar de legitimidade da EMGEA, mantenho no pólo passivo somente a CEF, indeferindo a integração da 

EMGEA tendo em vista que a relação de direito material foi estabelecida apenas entre as autoras, mutuarias, e a ré, 

mutuante, sendo a EMGEA alheia ao contrato de mutuo celebrado.Afasto, ainda, a preliminar ao mérito de prescrição 
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suscitada pela ré, porquanto o cerne da questão posta não se prende à anulação ou rescisão do contrato em razão de 

vícios do consentimento artigo 178, 9º, V, do Código Civil/1916 ou do artigo 178 do Código Civil de 2003), mas, tão-

somente, à revisão de algumas cláusulas deste, por inobservância dos critérios pactuados.Os requisitos necessários à 

concessão da tutela antecipada já foram anteriormente analisados na decisão de fls. 182/184.Passo ao exame do 

mérito.O contrato originalmente firmado entre as partes, em 14 de outubro de 1991, previa o reajuste das prestações 

através do PES/CP, cuja obediência os autores ora reclamam. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional (PES/CP) foi criado pelo Decreto-lei 2.164/84, que previa o reajuste das prestações conforme a variação 

salarial da categoria profissional a que estava vinculado o mutuário. Com isso, mantinha-se uma equivalência entre o 

valor das prestações e o dos salários dos mutuários. Referido decreto foi regulamentado pela RC nº 19, de 04.10.84 

(posteriormente revogada pela RC 36/85), e, em seguida, pela RC 37/85. No caso em tela, a cláusula décima do contrato 

de mútuo celebrado pelos autores (fl. 36) estabelece que a prestação e os acessórios serão reajustados segundo o Plano 

de Equivalência Salarial por Categoria Profissional mediante a aplicação do percentual de aumento do salário da 

categoria profissional a que pertencer o devedor.Restou constatado, através do exame pericial contábil realizado, que a 

Caixa Econômica Federal não aplicou os mesmos índices de atualização salarial da categoria profissional à qual 

pertence o mutuário, na correção das prestações mensais, havendo, contudo, uma dissonância entre os índices legais 

efetivamente aplicados e aqueles pertinentes verdadeiramente à categoria profissional informada.Entretanto, em uma 

análise final, os índices utilizados pela CEF foram mais benéficos aos autores em comparação àqueles aplicados à sua 

categoria.De fato, conforme consta do laudo pericial, na parcela 103, o valor correto da parcela seria de R$ 305,61, 

enquanto na planilha da CEF o valor cobrado foi de R$ 175,20. Ora, visando a parte autora justamente a redução no 

valor das parcelas mensais, não detém legítimo interesse processual quanto ao reajuste das prestações mensais do 

contrato de financiamento do qual é parte, o que lhe seria prejudicial. Embora o saldo devedor atual da dívida pudesse 

ser inferior em decorrência da aplicação dos índices corretos pela CEF, isso implicaria na cobrança pela ré das 

diferenças devidas, onerando demasiadamente a autora, que alega não ter condições de arcar com o valor da prestação 

atualmente cobrado.Portanto, apresenta-se obviamente inútil o provimento jurisdicional buscado neste aspecto, devendo 

o processo ser extinto sem julgamento do mérito quanto a esta parte do pedido.Esclareço, ainda, que o uso do PES no 

reajuste das prestações não implica em sua utilização também na correção do saldo devedor, valendo para este o mesmo 

coeficiente de atualização monetária ao utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança.Ainda, em relação à 

amortização do saldo devedor, ressalto que o artigo 20, da Resolução nº 1980/93 prevê que a amortização decorrente do 

pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, 

ainda que os dois eventos ocorram na mesma data e não constato qualquer ilegalidade na norma citada, conforme 

julgamento proferido pelo E. STF na representação nº 1.288/3-DF, segundo o qual o Decreto-lei nº 19/66 revogou o art. 

5º e parágrafos da Lei nº 4.380/64. Em conseqüência, o aludido artigo 6º daquela lei não mais subsistiria, por ser apenas 

complemento do artigo revogado.Competindo ao BACEN zelar pela adequada regularidade da atualização dos saldos 

devedores nos contratos de financiamento, coube-lhe disciplinar os critérios de atualização e amortização, não havendo 

nulidade do dispositivo legal disciplinador da matéria.Do coeficiente de equiparação salarial - CESO Coeficiente de 

Equiparação Salarial foi criado pela Resolução nº 36/69, do Conselho de Administração do Banco Nacional da 

Habitação, tendo por escopo compensar a defasagem salarial e preservar o equilíbrio financeiro da avença 

principalmente nos casos de Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional onde a moeda e o tempo que 

corrigia a prestação e o saldo devedor eram desiguais, o que, obviamente, resultaria em saldo residual 

expressivo.Observo que esse Coeficiente não conseguiu atingir o seu objetivo que era a preservação do equilíbrio 

financeiro econômico da operação. Diante desse ponto de vista, restou inócua a sua utilização. De outro lado, apenou o 

mutuário com o acréscimo em torno de 15% na primeira prestação.Posteriormente, através da Lei nº 8.692/93, de 28 de 

julho de 1993, em seu artigo 8º, que esse coeficiente entrou oficialmente no mundo jurídico.Conforme exposto, a 

legalidade da cobrança do CES teve início com a edição da Lei nº 8.692/93, ou seja, depois de 28 de julho de 1993, 

sendo admitida, no entanto, pela jurisprudência, mesmo antes da entrada em vigor da citada lei, porém, somente nos 

contratos em que estivesse prevista expressamente.Vejamos a jurisprudência nesse sentido:DIREITO CIVIL: 

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 

8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH, nos casos em que houver disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93.II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES nos cálculos das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa 

nesse sentido, o que deve ser respeitado, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(....)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 990250, Processo: 

200403990392731 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 28/08/2007 Documento: 

TRF300129227, DJU DATA:14/09/2007 PÁGINA: 431, RELATOR JUIZ PAULO SARNO).No caso dos autos, apesar 

do contrato de financiamento com a ré ter sido firmado antes da vigência da Lei nº 8.692/93, há previsão contratual 

expressa do referido encargo, o que autoriza a sua cobrança.Do sistema de amortização pela tabela PRICE:Quanto ao 

sistema de amortização, cumpre ressaltar que o Sistema Financeiro da Habitação não impõe a escolha de qualquer 

sistema específico para amortização das prestações, pelo que é válido o uso da Tabela Price, desde que não redunde em 

capitalização de juros em qualquer periodicidade.Nesse sentido, acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal Federal, 
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com efeito de recurso repetitivo, que segue:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. 

ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA E, DA LEI Nº 4.380/64. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.1. Para efeito do art. 543-C:1.1. Nos contratos celebrados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. Não cabe ao 

STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.1.2. O art. 

6º, alínea e, da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.2. Aplicação ao caso concreto:2.1. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios.(STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 1.070.297, Rel. Min. Luiz Felipe 

Salomão, Data 09.09.2009No entanto, no caso em tela, analisando a planilha de evolução do financiamento, mesmo 

considerando eventualmente corretos os reajustes das prestações pelos índices calculados pela CEF, verifico a 

incidência de juros sobre juros em alguns períodos, quando ocorreu a chamada amortização negativa.Pela aplicação da 

tabela Price, as prestações mensais deveriam contemplar pagamento dos juros e amortização, não incorporando ao saldo 

devedor nenhuma parcela de juros. Em outras palavras, calculados os juros, eles deveriam ser cobrados do mutuário, 

juntamente com a prestação de amortização e acessórios e apenas a amortização de capital seria abatida do saldo 

devedor que, assim, serviria de base para novo cálculo de juros e amortização, no mês seguinte. Essa sistemática é a 

correta porque não evidencia cobrança de juros sobre juros, uma vez que na base de cálculo não se computam os juros 

já pagos no mês anterior.Contudo, não foi o que ocorreu no caso concreto, restando comprovado, através da planilha 

elaborada pelo perito judicial e também pela planilha de evolução do financiamento emitida pelo próprio réu (fls. 

253/275) a prática da capitalização de juros ou anatocismo, caracterizada pela ocorrência de amortização negativa, 

sendo necessária a exclusão, do saldo devido pelos autores, da quantia advinda desta capitalização.Assim, pelos 

cálculos apresentados pelo próprio credor, o valor pago pelo mutuário em todas as prestações não foi suficiente sequer 

para a quitação dos juros referentes àquele mês, sendo que a parcela de juros não paga foi incorporada ao saldo devedor, 

e, no mês seguinte, foram calculados novos juros.Desta forma, é inconcebível que, ao adimplir a obrigação, ao invés do 

saldo devedor diminuir, ele aumente em face da amortização negativa, razão pela qual, nesta parte, o pedido dos autores 

deve ser julgado procedente, para o fim de excluir a incidência de juros sobre juros, somente nas prestações onde se 

comprovar referida amortização.Ordem de amortização:Não há qualquer ilegalidade na ordem de amortização do saldo 

devedor adotada pela CEF, que primeiro aplica a correção monetária e os juros e depois procede ao abatimento da 

prestação. Com a edição do Decreto-Lei 19/66, o método de correção do saldo devedor passou a ser disciplinado pelo 

Banco Nacional da Habitação, posto que tal diploma legal lhe atribuiu competência para a edição de instruções que 

determinassem o critério de aplicação da correção monetária às operações do SFH.Após a extinção do BNH, o 

Conselho Monetário Nacional passou a editar as normas de regência do SFH, adotando, para a correção do saldo 

devedor, o sistema previsto na Circular nº 1.278/88, e descrito no art. 20, da Resolução 1.980/93, nos seguintes termos : 

Art. 20. A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data. Inverter essa ordem, como 

querem os autores, abatendo do saldo devedor o montante oferecido a título de encargo mensal antes de reajustá-lo, 

significa desconsiderar a correção monetária de trinta dias e implica, consequentemente, em devolver ao credor menos 

do que foi emprestado. A utilização desse método acarreta um completo desequilíbrio ao contrato de mútuo - que tem 

como essência a obrigação do mutuário de devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados - 

e, a longo prazo, inviabilizaria o próprio Sistema Financeiro da Habitação.Neste sentido a jurisprudência do C. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos termos da ementa abaixo transcrita :Direito civil. Recurso especial. Ação 

de conhecimento sob o rito ordinário. Contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação. Saldo devedor. Sistema 

de prévio reajuste e posterior amortização. - O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não 

fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que 

a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital. Precedente da Turma.Recurso 

especial não conhecido.(REsp nº 479.034/SC, Proc. nº 2002/0153794-1, 3ª Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 

de 25/02/2004, pág. 169) (g.n.)No mesmo sentido destaco trecho da decisão proferida pelo TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL da 4ª Região no julgamento da Apelação Cível nº 481509:A Lei nº 4.380, de 21.08.64, no art. 6º, alínea c 

estabelece que : ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais 

sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortização e juros. Por sua vez, o art.1º do Decreto-Lei 

nº 19/66 determinou a adoção da cláusula de correção monetária nas operações do Sistema Financeiro. Dessa forma, a 

introdução do instituto da correção monetária implicou na revogação implícita do disposto no art. 6º, alínea c, da Lei nº 

4.380, resultando na completa indexação dos contratos de mútuo.De outra banda, inexiste ilegalidade no critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, proceder ao 

abatimento do encargo mensal. Aliás, na atual conjuntura econômica (época inflacionária) o procedimento afigura-se 

lógico pois, caso contrário, deixaria de incidir a correção monetária e a taxa de juros pactuada, embora transcorrido o 

mês, porquanto o valor do saldo devedor na data do vencimento da prestação é aquele resultante da atualização, isto é, 

adequado ao tempo de pagamento.(AC - Apelação Cível 481509, Proc. nº 199971080044372/RS, Rel. Juíza Maria de 

Fátima Freitas Labarrre, DJU de 08/05/2002, pág. 969) (g.n.) Neste mesmo sentido, REsp 600497/RS, Proc. nº 

2003/0181814-0, 3ª Turma, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 21/02/2005, p. 179.Ademais, 

o BANCO CENTRAL DO BRASIL editou a Circular nº 1.278, de 05/01/1988, determinando que nos financiamentos 

habitacionais, a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do 
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financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.Uma leitura 

atenta do preceito legal acima transcrito, de fato, deixa evidente que a expressão antes do reajustamento não está 

relacionada com a amortização de parte do financiamento, mas ao igual valor das prestações. Confira-se, a respeito, o 

seguinte trecho do r. voto do Exmo. Sr. Juiz MAURÍCIO KATO, relator da AC 1999.03.99.098048-5:(...) Para melhor 

compreensão, repete-se aqui a transcrição do dispositivo, que determina que ao menos parte do financiamento, ou do 

preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam 

amortizações e juros.A locução antes do reajustamento refere-se, a toda evidência, não à amortização de parte do 

financiamento, como pretende a parte apelante, mas à igualdade do valor das prestações mensais e sucessivas, uma das 

características fundamentais do sistema francês de amortização adotada pela lei.A amortização nos moldes pretendidos 

pelos mutuários descaracterizaria por completo o Sistema Price, impondo ao contrato de mútuo um completo 

desequilíbrio que não é de sua natureza. Isto porque é da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a 

integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, fato que somente se observará com a aplicação de 

idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a 

prestação (...) (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.03.99.098048-5, Rel. Juiz MAURÍCIO KATO, DJU 09.10.2002, p. 

336).Do reajuste do saldo devedor pela TR:O contrato objeto desta lide foi assinado em 14 de outubro de 1991, na 

vigência da Lei 8.177, de 1º de março de 1991, cujo 2º do artigo 18 dispõe que: Os contratos celebrados a partir da 

vigência da Medida Provisória que deu origem a esta lei, pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de 

depósitos de poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, com 

data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.A Medida Provisória nº 294, de 31 de janeiro de 1991 

foi convertida na Lei 8.177, de 1º de março de 1991, que passou a prever expressamente a utilização do índice da Taxa 

Referencial (TR) para atualização dos saldos devedores dos financiamentos.Assim, a TR pode se aplicada ao contrato 

sub judice, pois este foi firmado em data posterior à vigência tanto da Medida Provisória nº 294/1991, como da Lei nº 

8.177/91.Saliento que considero legal e constitucional a Taxa Referencial - TR para os contratos firmados 

posteriormente à medida provisória citada, e consequentemente, posterior à Lei 8.177/91, pois é a taxa que atualmente 

remunera os depósitos em caderneta de poupança e as contas vinculadas ao FGTS.Há que se reconhecer não ser a TR 

índice de correção monetária, porque não reflete a variação do poder aquisitivo da moeda, conforme decidido pelo 

Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, na Ação Direita de Inconstitucionalidade nº 493, relatada pelo 

eminente Ministro Moreira Alves.O Plenário do Supremo Tribunal Federal não decidiu, na Ação Direita de 

Inconstitucionalidade nº 493, relatada pelo eminente Ministro Moreira Alves, não poder a Taxa Referencial -TR ser 

utilizada como índice de correção monetária. Decidiu, apenas e tão-somente, que, não refletindo a TR a variação do 

poder aquisitivo da moeda, e sim o custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não haveria necessidade de 

analisar se as normas que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as 

prestações futuras de contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5.º, XXXVI, da Constituição 

Federal.O Supremo Tribunal Federal não viu, na ocasião, necessidade de discutir sua antiga jurisprudência - segundo a 

qual inexiste direito adquirido em face de lei que modifica o padrão monetário -, por não ser a TR índice de correção 

monetária. Decidiu o Supremo apenas pela inaplicabilidade desse índice sobre contratos celebrados anteriormente à sua 

criação em substituição ao índice contratual, em razão do disposto no artigo 5.º, XXXVI, da Constituição Federal. 

Proibiu-se apenas a substituição compulsória pela TR do índice estabelecido em contrato antes da Lei 8.177/91 

(Conforme a ementa da ADIN nº 493).Tanto o Supremo Tribunal Federal não declarou a impossibilidade de a TR ser 

utilizada como índice de correção monetária que, posteriormente, sua Segunda Turma, ao julgar o Recurso 

Extraordinário nº 175.678, em 29.11.1994 (DJ de 04.08.1995, p. 22.549), relatado pelo eminente Ministro Carlos 

Velloso, afirmou claramente, por unanimidade, o seguinte:EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE INDEXAÇÃO.I - O Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, 

Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu 

no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas 

referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em 

contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato 

jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara 

ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há 

nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.III. - R.E. não conhecidoDo Código de Defesa do ConsumidorRequer, 

ainda, a parte autora a aplicação, ao caso em apreço, das disposições do Código de Defesa do Consumidor, com a 

devolução em dobro dos valores pagos a maior. É verdade que a jurisprudência dominante do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça (cf. REsp nºs 587639-SC, 571649-PR), admite a incidência do Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, sendo, portanto, em princípio, aplicável ao presente 

feito.Ainda assim, há de ser rejeitado o pedido de repetição em dobro dos valores pagos a maior, pois, em que pese o 

entendimento do E. STJ, no sentido da aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento 

habitacional, não restou caracterizada má-fé ou dolo da Caixa Econômica Federal a ensejar a aplicação do específico 

artigo em exame. Por outro lado, nos casos de valores cobrados indevidamente, aplica-se o princípio da especialidade, 

razão pela qual deve incidir na espécie o disposto no artigo 23 da Lei nº 8.004/90, que determina a compensação de 

eventuais parcelas pagas a maior com o saldo devedor residual - e, não, a regra do art. 42 da Lei nº 8.078/90, que prevê 

sua restituição em dobro.Da execução extrajudicialNo tocante à alegação de inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66, 

que cuida da execução extrajudicial, vale destacar que o Supremo Tribunal Federal já declarou que este foi 
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recepcionado pela CF/88, uma vez que todo o procedimento nele regulado submete-se ao crivo do Poder Judiciário, 

mesmo que posteriormente, não ocorrendo afronta aos direitos e garantias constitucionais de acesso ao Judiciário e 

ampla defesa, dentre outros. Neste sentido, o RE-287453/RS: Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 

1988, do Decreto-Lei nº 70/66. - Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 

223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, 

não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela 

recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da 

Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (RE-287453/RS, Min. 

Moreira Alves, DJ 26.10.01, Primeira Turma).Dessa forma, uma vez atendidos pelo agente fiduciário todos os 

pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66, para a constituição do devedor em mora e realização do leilão, 

não há que se falar em irregularidade de execução extrajudicial do imóvel (STJ - Recurso Especial, Processo nº 

200301467887 - RJ, Primeira Turma, Relator Min. Teori Albino Zavascki, DJ 19.12.2003, pág. 376).Outrossim, 

conforme afirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 357034, autos 

200101318545-GO, 4.ª Turma, 7.11.2002, relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, A inscrição dos devedores no 

cadastro de proteção ao crédito constitui direito do credor, assegurado pelo art. 43 e seguintes do Código de Defesa do 

Consumidor.Todavia, para garantir a eficácia do processo, justifica-se o acolhimento do pedido de suspensão da 

execução e da inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, a fim de se evitar o perecimento do 

direito da requerente, que fatalmente ocorrerá se for ultimada a alienação do imóvel.Ressalte-se que tal providência 

somente é admissível em razão da procedência parcial do pedido e do reconhecimento da aplicação de índice diverso ao 

previsto no contrato.Dos jurosNo que tange à taxa de juros aplicada, vale destacar que, nas operações do Sistema 

Financeiro da Habitação não existe limitação de cobrança da taxa de juros ao percentual estabelecido na Res. BACEN 

1.446/88 (4,82%).A norma do artigo 6.º, e, da Lei 4.380, de 21.08.1964, estabeleceu essa limitação apenas para os 

contratos que contivessem todas as especificações descritas no artigo 5.º, dessa lei.Tal entendimento não registra mais 

divergência no Superior Tribunal de Justiça. Em sede de julgamento de recurso repetitivo nos termos do artigo 543C do 

CPC, 09.09.2009, no Recurso Especial 1.070.297-PR, relator Ministro Luiz Felipe Salomão, adotou o entendimento de 

que a norma do artigo 6.º, e, da Lei 4.380, de 21.8.1964, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.Nos termos 

das disposições constantes da Lei 4.595/1964, os juros previstos no artigo 6º da Lei 4.380, de 21.8.1964 somente se 

aplicam aos contratos previstos no artigo 5.º dessa lei, e não aos demais contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

que estão sujeitos às regras fixadas pelo Conselho Monetário Nacional, porque envolvem operações realizadas pelas 

instituições financeiras públicas e privadas, no âmbito do sistema financeiro da habitação, o qual integra o sistema 

financeiro nacional.Poder-se-ia argumentar que o Decreto nº 63.182/68, em seu artigo 2º, limitou os juros nos contratos 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação em 10%. Ocorre que o referido decreto não se aplica ao contrato em 

questão, tendo em vista que tal decreto foi revogado em 25/04/1991.O exame do instrumento do contrato sobre o qual 

versa esta demanda, outrossim, indica que os juros foram pactuados de maneira válida, em percentual moderado, 

inferior àquele que era previsto no 3º do art. 192 da Constituição de 1988, em sua redação originária, e, sem afronta ao 

disposto no Código Civil. E não consta, nas planilhas juntadas, que tenha havido cobrança, pela CEF, nesse particular, 

em desacordo com o contrato.De todo modo, inaplicável a limitação de juros, ainda que o contrato tenha sido firmado 

em data anterior à Lei nº 8.692/93, que estabeleceu juros de 12% ao ano, não havendo reparos a ser realizado na taxa de 

juros fixados no contrato sub judice.Por fim, não se pode confundir a taxa nominal de juros, utilizada para calcular os 

juros mensais, que nada têm a ver com o saldo devedor, com a taxa efetiva de juros, utilizada para calcular o valor da 

prestação na fórmula matemática da Tabela PRICE, que, portanto, nada tem também a ver com os juros mensais 

cobrados pela ré.Quanto à taxa nominal de juros, verifica-se que, em qualquer mês, basta multiplicar o valor atualizado 

do saldo devedor pela taxa nominal de juros dividi-lo por 12 que se obterá exatamente o valor que foi cobrado a título 

de juros mensais pela ré.No que diz respeito à taxa efetiva, foi utilizada na fórmula matemática da Tabela Price não para 

calcular o valor dos juros, e sim o da prestação.Portanto, pode haver previsão expressa no contrato, tanto da taxa 

nominal de juros quanto da taxa efetiva, não havendo que se falar em ilegalidade na previsão de 

ambas.DISPOSITIVOAnte o exposto, e por tudo mais que dos autos consta:1) JULGO EXTINTO O FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de reajuste 

das prestações segundo os índices de variação salarial aplicados à categoria profissional dos autores, por falta de 

interesse processual, visto que lhe são desfavoráveis em comparação com os índices aplicados pela CEF;2) JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Caixa Econômica Federal a: revisar o valor do saldo 

devedor do contrato de financiamento imobiliário, excluindo, do seu valor, a quantia advinda da capitalização indevida 

de juros; Mantenho a decisão proferida em sede de tutela antecipada, devendo ré abster-se de praticar qualquer ato 

tendente à retomada do imóvel em questão e de inscrever o nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, no 

que se refere ao contrato sub judice.Custas ex lege.Ante a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os 

honorários dos respectivos patronos, nos termos do artigo 21, do Código de Processo Civil.  

 

0013878-25.2008.403.6100 (2008.61.00.013878-2) - RICHARD RAIZA X ELISANGELA APARECIDA GALO 

RAIZA(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA E SP179500 - ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Trata-se de ação ordinária proposta por RICHARD RAIZA e ELISANGELA APARECIDA GALO RAIZA em face da 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, pelos fundamentos que expõe na exordial.Tutela antecipada indeferida (fls. 

138/139).Inconformada, a autora interpôs Agravo de Instrumento perante o E. TRF da 3ª Região (fls. 155/174).Fls. 
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151/152: em razão do pedido de anulação da execução extrajudicial, foi determinado por este juízo que a CEF se 

abstivesse de promover a desocupação do imóvel, até decisão final, ficando consignado que a demora na tramitação do 

processo, causada pela parte autora, revogaria, neste ponto, a decisão.Devidamente intimada, a ré apresentou 

contestação (fls. 189/230).Tutela revogada à fl. 366.Intimada para cumprimento dos despachos de fls. 151/152, 347, 

350, 357 pela Imprensa Oficial e por carta, a autora permaneceu inerte.Dessa forma, transcorrido in albis o prazo legal, 

sem qualquer providência, ocorreu, destarte, o fenômeno da preclusão, impeditivo da renovação do ato, cumprindo a 

este Juízo, velar pela rápida solução do litígio, na forma preconizada no inciso II do artigo 125 do Código de Processo 

Civil.Assim, está perfeitamente caracterizada a hipótese contemplada no inciso IV do artigo 267, da Lei Processual 

Civil, ou seja, ausência de desenvolvimento válido e regular do processo, pelo que julgo extinto o presente feito, sem 

julgamento do mérito.Custas e honorários a serem arcados pela parte autora, fixados estes em 10% (dez) por cento 

sobre o valor dado à causa, a serem pagos somente se no prazo estabelecido pelo artigo 12 da Lei 1.060/50, comprovar 

a ré a perda da condição de necessitada da autora, nos termos do 2º do artigo 11 da referida lei.Envie-se esta sentença 

por meio de correio eletrônico ao Excelentíssimo Desembargador Federal relator do Agravo de Instrumento interposto 

nos autos, nos termos do artigo 149, III, Provimento nº 64, de 28.4.2005, da Corregedoria Regional da Justiça Federal 

da 3ª Região.Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. 

 

0025514-85.2008.403.6100 (2008.61.00.025514-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO) X ASSOCIACAO DE 

PILOTOS E PROPRIETARIOS DE AERONAVES-APPA(SP031132 - GEORGE WILLIAM CESAR DE ARARIPE 

SUCUPIRA) 

Trata-se de ação pelo rito ordinário, na qual a autora postula a cobrança de valores devidos em razão de ocupação 

irregular, decorrente de término do Contrato de Concessão de Uso de Área de nº 02.2006.033.0002.Alega a autora, em 

apertada síntese, que a ré não efetuou o pagamento do período em que ocupou irregularmente a área aeroportuária 

objeto do contrato, a partir de março de 2008.A autora juntou os documentos que entendeu necessários ao deslinde do 

feito.Devidamente citada, a ré deixou de apresentar contestação, no prazo legal, sendo decretada a sua revelia à fl. 

73.Manifestação da autora à fl. 74, informando não ter mais provas a produzir.Manifestação da ré à fl. 75, alegando que 

desocupou o imóvel em 30 de setembro de 2008, mas deixou alguns móveis no local somente para aguardar a liberação 

de outro espaço no Campo de Marte. Alega, ainda, que houve arrombamento do prédio e a subtração de alguns móveis e 

utensílios. Aduz que desocupou o imóvel dos móveis restantes em 30 de agosto de 2009, formalizando a entrega das 

chaves em 24 de setembro de 2009.Vieram os autos conclusos para sentença. Assim relatados, tudo visto e 

examinado.DECIDO.A questão versa sobre matéria exclusivamente de direito, ao que, nos termos do que estabelece o 

artigo 330, I, do Código de Processo Civil, julgo antecipadamente a lide.Depreendo da análise dos autos que não se 

aperfeiçoou nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 320 do Código de Processo Civil, restando configurada a 

contumácia da ré, cujo efeito é o reconhecimento da veracidade dos fatos afirmados pela autora, nos termos do disposto 

no artigo 319 do mesmo código.Ainda que o mencionado efeito não seja absoluto, podendo outras circunstâncias 

presentes nos autos convencer o juiz do contrário, o conjunto probatório produzido pela autora evidencia a 

verossimilhança das alegações formuladas na inicial. Os documentos anexados aos autos comprovam a existência do 

débito apontado, referente a ocupação irregular, decorrente de término do Contrato de Concessão de Uso de Área de nº 

02.2006.033.0002. Senão vejamos.A permissão de uso é ato negocial, unilateral, discricionário e precário, por meio do 

qual a Administração faculta ao particular a utilização individual de determinado bem público. Como ato negocial, pode 

ser gratuito ou remunerado (Meirelles, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 25ª edição, p. 476).In casu, o 

termo de permissão de uso, anexo à exordial, é composto de cláusulas específicas, acordadas e assinadas pelo 

representante legal do permitente e pelo permissionário. Logo, as partes se obrigaram a cumprí-lo por força do contrato. 

Constato que, embora findo o prazo contratual, a ré não desocupou o imóvel, vez que deixou seus bens móveis no local, 

fato este incontroverso.Com efeito, a autora tem direito ao pagamento pelo respectivo uso, mesmo após o término do 

prazo do contrato, tendo em vista que a ré continuou a ocupar irregularmente a área aeroportuária, formalizando a 

entrega das chaves somente em 24 de setembro de 2009.Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, para condenar a ré ao pagamento da importância de R$ 1.268,54 (um mil e 

duzentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e quatro centavos), devidamente atualizada até a data do efetivo pagamento, 

bem como das parcelas vencidas até a efetiva desocupação do imóvel, em 24 de setembro de 2009, a serem apuradas na 

data da efetiva liquidação, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios a serem arcados pela ré, fixados estes em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. 

 

0000814-11.2009.403.6100 (2009.61.00.000814-3) - PEDRO MARCOS GUTIERREZ DE ALMEIDA(SP075454 - 

WALTER DANGEBEL DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Trata-se de Ação Ordinária, proposta por PEDRO MARCOS GUTIERREZ DE ALMEIDA em desfavor da Caixa 

Econômica Federal - CEF, objetivando a diferença de correção monetária relativa aos meses de janeiro de 1989 

(42,72%), março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%), sobre os saldos existentes 

nas contas poupanças do autor. Pleiteia, ainda, a condenação da ré em perdas e danos.O autor juntou os documentos que 

entendeu necessários ao deslinde do feito.Decisão de fl. 17, que deferiu a gratuidade.Devidamente citada, a ré 

apresentou contestação às fls. 33/42.Aditamento à inicial (fls. 18/26).Devidamente citada, a CEF apresentou 
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contestação às fls. 33/42, tendo alegado preliminares. No mérito, postula a improcedência do pedido.Manifestação da 

CEF às fls. 47/80, apresentando extratos.Replica às fls. 82/115.Manifestação do autor às fls. 118 e 124.Vieram os autos 

conclusos para decisão, assim relatados, tudo visto e examinado.Decido.Preliminarmente, o autor atribuiu o valor de R$ 

33.975,07 para o valor da causa, valor superior a 60 salários mínimos, motivo pelo qual afasto a alegação de 

competência do Juizado Especial Federal.Observo que o autor juntou comprovação da titularidade de conta poupança, 

encontrando-se presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento regular do processo. Entendo que a 

imprescindibilidade da juntada dos extratos individualizados para aferição dos valores existentes nas épocas a que se 

referem os índices pleiteados ocorrerá em eventual fase de liquidação de sentença.Com relação à preliminar de falta de 

interesse em razão da edição da Medida Provisória nº 32/89, bem como quanto aos índices de 84,32% e 44,80% de 

março e abril de 1990, está relacionada ao próprio mérito da ação.As demais preliminares argüidas pela ré referem-se a 

pedidos não formulados pelo autor, razão pela qual deixo de examiná-las.Pleiteia a CEF, ainda, pelo reconhecimento de 

sua ilegitimidade passiva ad causam.A questão da ilegitimidade passiva encontra-se superada, considerando o 

entendimento pacífico dos nossos Tribunais, que se firmou quanto à legitimidade do BACEN, a partir de março de 

1990, e das instituições financeiras anteriormente a este período, bem como aos valores não bloqueados.Superadas as 

preliminares, passo ao exame do mérito.Quanto à alegação de prescrição, observo que a presente ação foi ajuizada em 

29.12.2008, de forma que não ocorreu a prescrição em relação ao índice de janeiro de 1989, tendo em vista a prescrição 

vintenária.Não restou caracterizado, na espécie, o invocado óbice da prescrição, pois, conforme entendimento firmado 

pelo Superior Tribunal de Justiça, trata-se de prescrição vintenária. Nesse sentido:Caderneta de Poupança. Correção 

Monetária. Prazo Prescricional. Arts. 1º, Decreto 20.910/32, 2º, DL 4.597/42 e 178, 10, III, do Código Civil.1. Fincou a 

Corte orientação no sentido de que a prescrição, quando em discussão a correção monetária de valores depositados em 

caderneta de poupança, é vintenária e não qüinqüenal.2. Precedentes jurisprudenciais.3. Recurso sem provimento.(Resp 

nº 146118/SC - Primeira Turma - Rel. Milton Luiz Pereira, 15/03/2001, DJ 29/10/2001, pg.182 - STJ).Passo ao exame 

do mérito propriamente dito.A questão relativa à correção das cadernetas de poupança concernentes ao Plano Verão 

(Jan/89) encontra-se pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrição a 

seguir:ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SÚMULAS N. 282 E 356/STF E 211/STJ. BANCOS DEPOSITÁRIOS. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETAS DE POUPANÇA. CAPTAÇÃO DE DEPÓSITOS. IDÊNTICO 

CONGLOMERADO ECONÔMICO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL E À 

UNIÃO. DESCABIMENTO. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS. PRESCRIÇÃO 

QUADRIENAL OU QÜINQÜENAL. INEXISTENTE.I - Não prequestionados temas objeto dos inconformismos, a 

admissibilidade do recurso especial, no particular, encontra óbice nas Súmulas n. 282 e 356 do STF e 211 do STJ.II - 

Descabida a prescrição quadrienal ou qüinqüenal da correção monetária com base nos arts. 445 do Código Comercial e 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil.III - Pertencendo a empresa captadora dos depósitos em poupança ao 

mesmo conglomerado econômico do banco réu, tem este legitimidade passiva ad causam para responder por dano 

causado ao contratante.IV - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as 

ações que objetivam a atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão 

(MP n. 32 e Lei n. 7.730/89).V - Impertinente a denunciação da lide à União e ao BACEN.VI - O Superior Tribunal de 

Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 

7.730/89 então em vigor.VII - Recursos especiais conhecidos em parte, provendo-se parcialmente o dos Bancos Real e 

Itaú e integralmente o do Banco Bradesco.( Resp. 205961/SP, Rel. Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, 12.03.2002, 

DJU 03.06.2002, STJ) No caso dos autos, verifico, pela análise dos extratos acostados que o autor era titular de 

conta(s)-poupança(s) nºs 112.694-3 e 119.423-0, com data de aniversário antes da edição da MP n. 32 e da Lei n. 

7.730/89, data até 15 de janeiro de 1989, com período aquisitivo já iniciado razão pela qual não podem ser atingidas por 

seus termos.A Medida Provisória nº168/90, convertida na Lei nº8024/90, introduziu duas grandes modificações: 

transferiu ao BACEN a responsabilidade de administração das conta(s)-poupança, com a efetiva correção dos depósitos 

existentes, a partir de 16 de março de 1990, e determinou a substituição do indexador a ser utilizado para a atualização 

dos valores, em lugar do IPC seria aplicado o BTNF, que foi fixado em montante muito inferior à real inflação do 

período, procedendo à atualização de forma inadequada.Contudo, a jurisprudência restou pacificada no sentido de que 

com o advento da Medida Provisória em 15.03.1990, inclusive, os poupadores que possuíam cadernetas de poupança 

cuja data de aniversário incidia a partir de 16 de março de 1990, seriam alcançados pela nova legislação que alterou o 

critério da correção monetária, determinando aplicação da BTNF. Com relação ao índice de março de 1990, a 

competência para sua aplicação é das instituições financeiras, pois o período de 30 dias utilizado para medição da 

inflação era computado a partir do 15º dia do mês. Assim, até o dia 15 de março de 1990, foi completado o ciclo mensal 

para incidência do montante de 84,32%, ou seja, anteriormente à vigência dos diplomas legais ora questionados, 

estando os depósitos sob a responsabilidade das mencionadas instituições financeiras e já integralmente corrigidos pelo 

IPC de 84,32%. Verifico que se pacificou na jurisprudência do STJ, que a correção monetária dos saldos bloqueados e 

transferidos para o Banco Central do Brasil, por força da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, convertida na Lei nº 

8.024, de 12.04.90, efetua-se pela variação do BTN Fiscal, nos termos do 2º do art. 6º daqueles diplomas 

legais.Contudo, em relação aos valores que não foram bloqueados pelo Plano Collor foi firmada a jurisprudência no 
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sentido da aplicabilidade do IPC de abril de 1990, vez que disciplinado por regime legal de atualização distinto do 

previsto na Lei nº 8.024/90.Nesse sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. APELAÇÕES. 

ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87 E DE JANEIRO E FEVEREIRO/89. ÍNDICE DE 26,06%; 

42,72 E 10,14%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE 

AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC ATÉ 

JUNHO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. SUCUMBÊNCIA.1. A instituição 

financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte legítima para 

responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de correção 

monetária em virtude dos Planos Bresser e Verão. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos 

financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano Collor, a legitimidade passiva é, por igual, exclusivamente do 

banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO 

FEDERAL.2. A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos 

(artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três 

anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, 3º, III, do Novo Código Civil), 

sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma 

autônoma, o que não é o caso dos autos.3. Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção 

monetária entre o IPC de 26,06% (Plano Bresser)e de 42,72 e 10,14% (Plano Verão), e os índices diversos aplicados 

sobre o saldo das contas de poupança, somente com data-base na primeira quinzena.4. Firmada a jurisprudência da 

Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, 

não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 

8.024/90.5. No tocante à correção monetária, reforma-se a r. sentença, para determinar a incidência dos critérios do 

Provimento CGJF nº 26/01 (Resolução nº 242-CJF), nos limites do pedido, os quais são consagrados pela jurisprudência 

como próprios e específicos das hipóteses de condenação judicial, como na espécie.6. Os juros de mora, na forma do 

artigo 405 e 406 do NCC, devem ser fixados somente a partir da citação, de acordo com a taxa prevista para a mora 

fiscal, ou seja, com base na SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95) que não deve ser cumulada, desde quando computada, 

com outros índices, a título de correção monetária ou juros de mora, sem prejuízo, porém, dos juros remuneratórios 

contratados.7. Tendo ambas as partes decaído, e nenhuma delas em parcela mínima, é recíproca a sucumbência, nos 

termos do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.8. Precedentes.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 1127314, Processo: 200361000082766, UF: SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, 

Data da decisão: 27/09/2006, Documento: TRF300106720, Fonte DJU DATA:04/10/2006, PÁGINA: 286, Relator(a) 

JUIZ CARLOS MUTA)Observo, ainda, ser pacífica a jurisprudência quanto a aplicação da TRD (Taxa Referencial 

Diária), e não o IPC, às correções monetárias das cadernetas de poupança em relação a partir de fevereiro de 91, por 

força da MP 294/91, convertida na Lei 8.177/91, sem ofensa ao direito adquirido dos poupadores.Corroborando 

entendimento acima, assente está a jurisprudência, in verbis:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. BLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 

RECONHECIDA EX OFFICIO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. JANEIRO/89, MARÇO/90 E FEVEREIRO/91. MATÉRIA 

PACIFICADA PELA JURISPRUDÊNCIA.1. Os extratos apresentados sem a data do aniversário das contas de 

caderneta de poupança caracterizam a ausência do fato constitutivo do direito dos autores. Processo extinto sem o 

julgamento do mérito em relação a um dos autores.2. O índice aplicado para a correção das cadernetas de poupança com 

data-base anterior a 15/01/89 é o IPC, sendo a CEF a responsável pelas correções deste período. Contudo, para a 

correção daquelas com data-base após esta data, aplica-se a variação da LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional), 

em observância à MP 32/89, convertida na Lei 7.730/89. Legitimidade da CEF decretada de ofício.3. É pacífico na 

jurisprudência que o banco depositário (CEF) é legitimado passivamente nas ações em que se busca a correção 

monetária das contas de caderneta de poupança com aniversário até o dia 15 de março/90. O Banco Central do Brasil, 

na qualidade de depositário dos recursos financeiros que lhe foram transferidos em virtude do bloqueio dos cruzados 

novos (Lei nº 8.024/90), é legitimado passivamente em relação aquelas com data de aniversário posterior a 15 de março 

de 1990, com saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Legitimidade da CEF reconhecida de 

ofício. Precedentes.4. Em face do teor da Súmula 725, do STF (É constitucional o 2º do art. 6º da Lei 8024/1990, 

resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o BTN-Fiscal como índice de correção monetária 

aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I), deve ser aplicado o BTN-Fiscal, em substituição ao IPC, na 

correção do saldo das cadernetas de poupança com data-base posterior ao dia 15 de março/90.5. É pacífico na 

jurisprudência que o índice aplicável às correções monetárias das cadernetas de poupança em relação a fevereiro de 91 é 

a TRD (Taxa Referencial Diária) e não o IPC.6. Apelação parcialmente provida. Sentença reformada.(TRF - 

PRIMEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200101000344027, Processo: 200101000344027, UF: MG, 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data da decisão: 19/12/2005, Documento: TRF100226723, Fonte DJ DATA: 

24/4/2006, PAGINA: 102, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE)Por sua vez, constato 

que o pedido de indenização por perdas e danos constitui bis in idem com o pedido da diferença da correção monetária 

devida incidente no período, que já configura o prejuízo concretizado. Ressalto que o autor não comprovou a ocorrência 

de outros danos decorrentes do não pagamento da correção integral do período, incidindo a regra inserta no artigo 333, 

I, do CPC.Dessa forma, reconheço o direito do autor à correção monetária com a aplicação do IPC na caderneta de 

poupança correspondente aos saldos nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, este relativo aos valores que não 
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sofreram bloqueio e, conseqüentemente, estavam sob responsabilidade das instituições financeiras, cujos valores apurar-

se-ão em momento oportuno.Cumpre observar que devem ser aplicados os juros remuneratórios de 0,5% ao mês, 

capitalizados, tendo em vista que o percentual mínimo de juros aplicável às cadernetas de poupança, à época, era de 6% 

ao ano, conforme disposto no 3º do art.12 do Decreto -lei 2.284/86, com a redação, in verbis:3º A taxa de juros 

incidente sobre os depósitos de caderneta de poupança será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser 

majorado pelo Conselho Monetário NacionalNo referente aos juros de mora, consigno que devem ser aplicados na 

liquidação ainda que não tenham sido objeto de pedido na inicial ou expressos na sentença/acórdão, nos termos da 

Súmula nº254 do C. STF. Pontuo que os juros de mora deverão incidir no percentual de 0,5% ao mês, a contar da 

citação, conforme art. 1062, do CC/1916 c/c art. 219 do CPC, até a entrada em vigor do novo Código Civil. A partir de 

então, observar-se-á a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional 

(art.406 do Código Civil), nos moldes da jurisprudência pacífica do C. STJ, conforme decisão proferida pela 1ª Seção, 

in verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 

406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos 

inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação - que nos termos do arts. 219 do Código 

de Processo Civil e 406 do Código Civil vigentes, constitui o devedor em mora -, à base de 0,5% (meio ponto 

percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir de então, segundo a 

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, 

como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda 

Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; e REsp n.º 803.628/RN, Primeira Turma, deste Relator, DJU de 

18/05/2006).2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária 

sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que 

se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação 

recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.3. Inaplicável, in casu, a título de juros 

moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, 

por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros 

moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos previstos na Lei n.º8.036/90 (relativos 

ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente demanda, que encerra pretensão de 

empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização 

dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I.4. Ademais, é cediço na Corte que A 

incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 

6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se 

considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão 

recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se 

for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJU de 01/07/2005).5. Recurso especial improvido.(STJ, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, REsp 875.919/PE, DJ 

26.11.2007)Devo ressaltar que a mora do devedor, a partir do momento em que constituída, se prolonga no tempo, 

sendo-lhe aplicável a legislação vigente.Nesses termos, a mora é regida pela legislação vigente ao tempo de sua 

existência, nos moldes acima dispostos. Portanto, entendo que a taxa a ser aplicada quando da entrada em vigor do novo 

Código Civil é a Taxa Selic, conforme recente acórdão proferido pelo C. STJ, em 25.03.2009, em sede análise de 

recurso repetitivo, nos moldes do art.543-C do Código de Processo Civil. Entendo que o teor dessa decisão, embora não 

tenha caráter vinculante, deve ser seguido pelas Instâncias inferiores visando a pacificação da ordem jurídica. Assim, 

estar-se-á evitando a repetição de litígios sobre matérias já resolvidas pela Instância Superior.Trago à colação a ementa 

do REsp 1.102.552-CE, julgado pela Primeira Seção do C. STJ,em votação unânime, relatado pelo Min. Teori Albino 

Zavascki, submetido ao regime do art.543-C do CPC (recurso repetitivo), que adoto como razões de decidir, in 

verbis:FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA.DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. 

TAXA DE JUROS. ART.406 DO CC/2002. SELIC.1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e 

juros de mora a que está sujeito o empregador quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal 

dispositivo não alcança outras situações de mora nele não contempladas expressamente.2. Relativamente aos juros 

moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo índice correto, os créditos de 

correção monetária das contas vinculadas do FGTS-, seu cálculo deve observar, à falta de norma específica, a taxa 

legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.3. Conforme decidiu a Corte Especial, atualmente, a taxa dos juros 

moratórios a que se refere o referido dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 

9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, 4º, da Lei 9.250/95, 61, 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02) (EREsp 727842, 

DJ de 20/11/08).4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a 

aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª 

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª Turma, 

Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).5. Recurso especial 

improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.- grifo nosso.Ressalto que, nos 

termos da decisão supra transcrita, a partir da adoção da Taxa Selic não deve incidir qualquer outro índice de 

atualização monetária, sob pena de bis in idem, vez que a referida taxa se consubstancia em juros e atualização 

monetária.Posto Isso, conforme fundamentação expendida e por tudo o mais que dos autos consta:- julgo extinto o 

processo, sem julgamento do mérito, com relação à aplicação do índice IPC do mês de abril de 1990 e fevereiro de 
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1991, quanto aos valores que foram bloqueados em razão da Medida Provisória nº 168/1990 convertida na Lei nº 

8.024/90, na forma do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.- julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim 

de condenar ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação, nas cadernetas de poupança do autor, por meio do 

credenciamento do percentual 42,72% correspondente ao IPC de janeiro de 1989, bem como ao percentual 44,80%, 

correspondente ao IPC de abril de 1990, este sobre os valores que não foram bloqueados pelo BACEN nas contas 

poupanças nºs 112.694-3 (agência 0262) e 119.423-0 (agência 0262), descontando-se eventuais índices já aplicados, 

com a incidência dos juros remuneratórios, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos de poupança, nos 

mesmos percentuais e de forma capitalizada, a serem apurados oportunamente, nos moldes acima exposto, extinguindo 

o processo nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a ré Caixa Econômica Federal, 

ao pagamento de juros de mora, a partir da citação, de acordo com o disposto no art.406 do Código Civil em vigor, isto 

é, com base na variação da taxa SELIC, observando-se que não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de 

atualização monetária.Em decorrência da sucumbência parcial entre o autor e a ré, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídas as custas processuais, ressaltando-se que ao autor foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 

1.060/50), bem como deverá cada qual arcar com os honorários de seus respectivos patronos. 

 

0002163-49.2009.403.6100 (2009.61.00.002163-9) - ODETE MARIA DE OLIVEIRA X JOSE RAIMUNDO DA 

SILVA FILHO X KATIA CRISTINA VALENCA DA SILVA X KELLY CRISTINA SIMAO X MARLI SANTOS 

VASCONCELOS X MELISSA FURLANO LELLIS LEITE X NILVA ALVES FONSECA ANGELO X ROBERTO 

FRANCISCO X SIMONE ALVES MOREIRA(SP097365 - APARECIDO INACIO) X UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 682 - VINICIUS NOGUEIRA COLLACO) 

Trata-se de ação ordinária, proposta por ODETE MARIA DE OLIVERIA E OUTROS, em desfavor da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP, objetivando a declaração de nulidade da Orientação 

Normativa nº 03 e dos seus respectivos efeitos, por afronta a Constituição Federal, para fins de reconhecer o direito dos 

autores ao recebimento da gratificação de raio-x concomitantemente ao recebimento do adicional de irradiação 

ionizante ou do adicional de insalubridade.Alegam os autores que são servidores vinculados aos quadros da 

Universidade Federal de São Paulo e em razão da publicação da Orientação Normativa nº 03/2008, deixaram de receber 

a gratificação de raio-x, sob a alegação de que não podem receber ao mesmo tempo a gratificação e os 

adicionais.Sustentam que a legislação em vigor ampara o direito dos servidores ao recebimento tanto da gratificação de 

Raio-x como do adicional de irradiação ionizante, uma vez que estão expostos e em contato constante com os agentes 

prejudiciais à saúde.Os autores juntaram aos autos os documentos que entenderam necessários ao deslinde do 

feito.Decisão de fls. 105/106, que indeferiu o pedido de tutela antecipada.Agravo de instrumento interposto perante o 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Devidamente citada, a ré apresentou contestação às fls. 123/131, 

alegando preliminarmente ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, postula pela improcedência da ação.Réplica às 

fls. 137/147.Manifestação da UNIFESP à fl. 149, requerendo julgamento antecipado da lide.Vieram os autos conclusos 

para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.DECIDO.Preliminarmente, afasto a argüição de ilegitimidade 

passiva ad causam da UNIFESP, em face de sua autonomia jurídico/financeira e administrativa, tendo em vista que os 

autores são servidores da autarquia-ré.Passo ao exame de mérito.O cerne da questão debatida nos autos cinge-se a 

análise do direito dos autores ao recebimento da gratificação de raio-x, concomitantemente ao recebimento do adicional 

de irradiação ionizante ou com o adicional de insalubridade.No âmbito da Administração Pública, a concessão de 

adicionais e gratificações deve se pautar em ato administrativo vinculado, sujeito à disciplina legal existente sobre a 

matéria.Cabe, portanto a análise dos dispositivos legais acerca do tema em questão. O artigo 68 da Lei nº 8.112/90 

estabelece:Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com 

substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo. 1o 

O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá optar por um deles. 2o O direito ao 

adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua 

concessão.Por sua vez, o artigo 12 da Lei nº 8.270/91, considerou o adicional de irradiação ionizante e gratificação de 

raio-X espécies de adicional de insalubridade, nos seguintes termos: Art. 12. Os servidores civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais perceberão adicionais de insalubridade e de periculosidade, nos termos das 

normas legais e regulamentares pertinentes aos trabalhadores em geral e calculados com base nos seguintes 

percentuais:I - cinco, dez e vinte por cento, no caso de insalubridade nos graus mínimo, médio e máximo, 

respectivamente;II - dez por cento, no de periculosidade. 1 O adicional de irradiação ionizante será concedido nos 

percentuais de cinco, dez e vinte por cento, conforme se dispuser em regulamento. 2 A gratificação por trabalhos com 

Raios X ou substâncias radioativas será calculada com base no percentual de dez por cento. 3 Os percentuais fixados 

neste artigo incidem sobre o vencimento do cargo efetivo. 4 O adicional de periculosidade percebido pelo exercício de 

atividades nucleares é mantido a título de vantagem pessoal, nominalmente identificada, e sujeita aos mesmos 

percentuais de revisão ou antecipação dos vencimentos. 5 Os valores referentes a adicionais ou gratificações percebidos 

sob os mesmos fundamentos deste artigo, superiores aos aqui estabelecidos, serão mantidos a título de vantagem 

pessoal, nominalmente identificada, para os servidores que permaneçam expostos à situação de trabalho que tenha dado 

origem à referida vantagem, aplicando-se a esses valores os mesmos percentuais de revisão ou antecipação de 

vencimentos.Contudo, Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito Administrativo Brasileiro (34ª ed. São Paulo: 

Malheiros, 2008, p. 496), preconiza que:(...) Os adicionais destinam-se a melhor redistribuir os exercentes de funções 

técnicas, cientificas e didáticas, ou a recompensar os que se mantiveram por longo tempo no exercício do cargo. O que 

caracteriza o adicional e o distingue da gratificação é o ser aquele uma recompensa ao tempo de serviço do servidor, ou 
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uma retribuição pelo desempenho de funções especiais que refogem da rotina burocrática, e esta, uma compensação por 

serviços comuns executados em condições anormais para o servidor, ou uma ajuda pessoal em face de certas situações 

que agravam o orçamento do servidor.Portanto, considerando que adicionais e gratificações possuem naturezas 

distintas, a legislação em vigência acerca do tema em debate não excluiu a possibilidade de cumulação do adicional de 

irradiação ionizante com a gratificação por trabalhos com Raio-X, ressalvando apenas que o servidor deva cumprir os 

requisitos legais para suas percepções. No entanto, a Orientação Normativa nº 3, de 17.06.2008 vedou o direito de 

recebimento concomitante da gratificação de raio-x e o adicional de irradiação ionizante ou de insalubridade, nos 

seguintes termos:Art. 3º . O adicional de irradiação ionizante e a gratificação por Raios-X ou substâncias radioativas, 

são espécies de adicional de insalubridade, não podendo ser acumulado com outro adicional de insalubridade ou 

periculosidade, em face do que prevê o 1 do art. 68 da Lei 8112/90.Depreendo, portanto, que o art. 3º da Orientação 

Normativa nº 3, não se coaduna com a legislação em vigor, vez que qualquer restrição legal a direito deve ser sempre 

expressa, sob pena de violação aos princípios da hierarquia das normas jurídicas e da legalidade (art. 5º, II, CF). 

Corroborando entendimento acima, assente está a jurisprudência, in verbis:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 

PÚBLICO. ATIVIDADE INSALUBRE, PERIGOSA OU PENOSA. ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO E 

GRATIFICAÇÃO DE RAIO-X. CUMULAÇÃO. CABIMENTO. JUROS DE MORA. Inexistindo vedação legal à 

cumulação do adicional de radiação ionizante com a gratificação de Raio-X, ante a sua natureza diversa, descabe 

atender comando de impeço vertido em Orientação Normativa. Juros moratórios devidos a 6% ao ano, nos termos art. 

1º-F da Lei 9.494/97.(Processo AC 200871020033865, AC - APELAÇÃO CIVEL, Relator(a) SÉRGIO RENATO 

TEJADA GARCIA, Sigla do órgão TRF4, Órgão julgador QUARTA TURMA, Fonte D.E. 15/03/2010)Posto isso, com 

base na fundamentação expendida e por tudo o mais que dos autos consta:- julgo procedente o pedido dos autores, para 

o fim de declarar a nulidade do art. 3º, da Orientação Normativa nº 3 e seus respectivos efeitos, bem como reconhecer o 

direito dos autores ao recebimento da gratificação de raio-x concomitantemente ao adicional de irradiação ionizante ou 

do adicional de insalubridade, desde que cumpridos os requisitos legais. Condeno a ré ao pagamento das parcelas 

vencidas e vincendas referentes à gratificação de Raio-x, desde a data do corte.A incidência da correção monetária, 

sobre as parcelas devidas aos servidores públicos, deve ocorrer desde o momento em que essas deveriam ter sido pagas, 

nos termos do Provimento nº 64/05, da COGE da 3ª Região e do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 

561/07 do Presidente do Conselho da Justiça Federal.Condeno, ainda, a ré, ao pagamento de juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação, de acordo com o disposto no art. 406 do Código Civil em vigor, c.c. o art.161,1º do 

CTN.Custas e honorários advocatícios a serem arcados pela ré, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação.Comunique-se esta decisão ao DD. Desembargador Relator do Agravo de Instrumento interposto, nos 

termos do Provimento nº 64 da COGE.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

0006725-04.2009.403.6100 (2009.61.00.006725-1) - UNAFISCO REGIONAL - ASSOCIACAO DOS AUDITORES 

FISCAIS DA RECEITA FEDERAL(SP200053 - ALAN APOLIDORIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO 

BENICIO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela an-tecipada, ajuizada pela UNAFISCO REGIONAL - ASSOCIAÇÃO 

DOS AUDI-TORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL, em desfavor da UNIÃO FEDERAL, objetivando o 

reconhecimento da GRATIFICACAO DE ATIVIDADE TRIBUTA-RIA (GAT), instituída pela Lei 10.910/2004 como 

vencimento básico, para to-dos os efeitos legais, condenando a ré ao pagamento dos substituídos pela au-tora, 

associados após 28.3.2007 ou que venham a se associar, de todas as parcelas remuneratórias que recaiam sobre ela 

nessa qualidade, retroativa-mente à 15.7.2004 e respeitada a parcela complementar de subsidio e a irre-dutibilidade do 

artigo 2º da Lei 10.910/04.A autora alega, em apertada síntese, que a gratifica-ção criada pela Lei nº 10.910/04 foi 

estendida a todos os Auditores, indepen-dentemente de qualquer avaliação institucional ou individual decorrente da ati-

vidade, sustentando que os valores recebidos a esse título passaram a se re-vestir de verdadeira natureza de vencimento, 

integrando o vencimento o ven-cimento básico.A autora juntou aos autos os documentos que en-tendeu necessários ao 

deslinde do feito.Indeferida a antecipação da tutela (fls.166/167).Provimento negado (fls. 132/133) ao agravo de ins-

trumento interposto pela autora (fls. 93/104). Agravo de instrumento interposto pela autora peran-te o Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que recebeu o recurso no efeito meramente devolutivo.Devidamente citada, a ré 

contestou o pedido (fls. 197/237), alegando preliminarmente o descabimento de antecipação da tutela, bem como 

sustenta a limitação da abrangência da ação somente aos associa-dos que autorizaram expressamente o ajuizamento da 

presente ação e a deli-mitação da abrangência à Subseção de São Paulo. No mérito, pugna pela to-tal improcedência da 

pretensão deduzida. Réplica (fls. 287/322).Manifestação da autora às fls. 323 e da ré à fl. 325, requerendo o julgamento 

antecipado da lide. Vieram os autos conclusos para decisão. Tudo visto e examinado. DECIDO. Tratando-se de matéria 

em que não verifico neces-sidade de produção de provas em audiência (art. 330, inc. I, Cód. de Proc. Ci-vil), passo ao 

julgamento antecipado da lide.Preliminarmente não procede a alegações da Uni-ão Federal quanto à limitação da 

abrangência da ação somente aos associa-dos que autorizaram expressamente o ajuizamento da presente ação.A 

legitimação das organizações sindicais, entidades de classe ou associações, para a segurança coletiva, é extraordinária, 

ocor-rendo, em tal caso, substituição processual. O inciso LXX do artigo 5º da Cons-tituição Federal encerra instituto 

que se distancia da hipótese do inciso XXI, que surge no âmbito da representação. As entidades e pessoas jurídicas 

men-cionadas no inciso LXX atuam em nome próprio, na defesa de interesses que se irradiam, encontrando-se no 

patrimônio de pessoas diversas. Descabe a e-xigência de demonstração do credenciamento. Assim decidiu o Colendo 

Su-premo Tribunal Federal, RTJ 150/104 e RDA 193/228. No mesmo sentido STJ, RESTJ 29/226.Ademais, ressalto 

que associação autora é a UNA-FISCO REGIONAL DE SÃO PAULO, que possui sede em São Paulo, podendo 
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representar todos os seus associados, mediante expressa autorização trazida no art. 2º do seu Estatuto social, bem como 

por meio de deliberação em As-sembléia Geral Extraordinária realizada em 29.11.2005.Quanto à delimitação da 

abrangência à Subseção de São Paulo, entendo não haver restrição dos efeitos da sentença alcance somente aos 

substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicí-lio no âmbito da competência territorial do órgão 

prolator, mormente em razão de que não atenderia aos Princípios da Celeridade e da Economia Processual.Por outro 

lado, tenho que o inconformismo da ré quanto a impossibilidade de antecipação de tutela perde sua razão de existir em 

face da confirmação, pelo Eg. TRF da 3ª Região, da anterior decisão de-negatória proferida por este juízo denegando o 

pedido de tutela. Superadas as preliminares, passo ao exame do mérito.O pedido se cinge à incorporação da 

Gratificação de Atividade Tributária - GAT de que trata a Lei nº 10.910/2004, ao vencimento básico dos substituídos 

pela Autora, associados após 28.03.2007 ou que ve-nham se associar, de forma que sobre ela incida todas as demais 

parcelas re-muneratórias, retroativamente à 15.7.2004 e respeitada a parcela complemen-tar de subsidio e a 

irredutibilidade do artigo 2º F da Lei 10.910/04.A Gratificação de Atividade Tributária - GAT (Lei nº 10.910/2004) 

decorreu da transformação da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT (art. 15 da Lei nº 10.593, 

de 06.12.2002) devida aos integrantes das carreiras das Auditorias da Receita Federal, da Previdên-cia Social e do 

Trabalho, em valor equivalente ao somatório de 30% incidente sobre o vencimento básico do servidor e 25%, incidente 

sobre o maior venci-mento básico do cargo ocupado pelo funcionário.Nos termos preconizados pela Lei nº 10.910/2004, 

em seu artigo 3º:Art. 3º A Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - CDAT de que trata o art. 15 da Lei nº 

10.593, de 6 de dezembro de 2002, devida aos integrantes das carreiras de Audi-toria da Receita Federal, Auditoria-

Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, é transformada em Gratificação de Atividade Tribut´paria - 

GAT, em valor equivalente aos somatório de:I - 30% (trinta por cento), incidente sobre o venci-mento básico do 

servidor, eII - 25% (vinta por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo por ele ocupado.Parágrafo 

único. Aplica-se a GAT às aposentadorias e às pensões.Convém observar que desde a égide da Medida Provisória nº 

1.915-1/99, a GDAT passou a constituir um direito concedido ao servidor em função do seu efetivo desempenho, bem 

como de metas de arre-cadação fixadas e resultados de fiscalização.Por sua vez, esta norma jurídica se estende aos 

pensionistas e aposentados a percepção da GDAT - Gratificação de Desem-penho da Atividade Tributária, já que a Lei 

nº 10.593, de 06 de dezembro de 2002, diploma legal de conversão, não repetiu as restrições impostas pela Me-dida 

Provisória nº 1.915-1/1999, reeditada sob os nºs 1.971-6, 2.093, 2.175-27, e 46/2002. Assim, a Lei nº 10.910, de 15 de 

julho de 2004, a-fastou quaisquer divergências porventura ainda existentes quanto à concessão da GDAT aos servidores 

já aposentados, eis que, no seu artigo 3º, parágrafo único, expressamente previu a aplicação da gratificação - 

transformada em GAT- às aposentadorias e pensões.Neste sentido, precedentes jurisprudenciais pacifi-cam a matéria, 

sem ressalva de ordem temporal, in verbis:ADMINISTRATIVO. GDAT-GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE TRIBUTÁRIA. MPs NºS 1.915-1/1999, 1.971-6, 2.093, 2.175-27, E 46/2002. LEI Nº 10.593/2002. 

EXTENSÃO AOS PENSIONISTAS E APOSENTADOS DO DI-REITO À INCORPORAÇÃO DA GDAT 

ATUALMENTE DENOMI-NADA GAT PELA LEI N. 10.910, DE 15 DE JULHO DE 2004.- A Lei nº 10.593, de 06 

de dezembro de 2002, di-ploma legal de conversão, não repetiu as restrições impostas pela Medida Provisória nº 1.915-

1/1999, reeditada sob os nºs 1.971-6, 2.093, 2.175-27, e 46/2002, e estendeu aos pensionistas e apo-sentados, a 

percepção da GDAT-Gratificação de Desempenho da Atividade Tributária. Por ter eficácia ex tunc, seus efeitos retroa-

gem à data da entrada em vigor da primeira medida provisória que tratou da matéria.- A GDAT, com a edição da Lei n. 

10.910, de 15 de julho de 2004, passou a denominar-se de GAT, com ex-pressa autorização de sua aplicação às 

aposentadorias e às pensões (art. 3º, parágrafo único), sem ressalva de ordem temporal.- Precedente jurisprudencial: 

TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, MAS - Apelação em Mandado de Segurança - 86337/CE, Processo n. 

200081000035241, Rel. Desembargador Federal Francisco Wildo, Primeira Turma, j. 09/09/2004, p/unanim., DJ 

15/10/2004, p. 739.- Apelação provida. (TRIBUNAL - QUINTA REGIAO Classe: AMS - Ape-lação em Mandado de 

Segurança - 76756 Processo: 200082000018075 UF: PB Órgão Julgador: Terceira Turma Data da decisão: 10/08/2006 

Documento: TRF500122852 Fonte DJ - Data: 25/09/2006 - Página::732 - Nº::184 Relator(a) Desembar-gador Federal 

Paulo Gadelha) ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. GRATI-FICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE TRIBUTÁRIA - GDAT. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.915-1/1999. CONVERSÃO NA LEI 

10.593/2002. EXTENSÃO DA GRATIFICAÇÃO AOS A-POSENTADOS E PENSIONISTAS. CÁLCULO DO 

PERCENTU-AL DA GRATIFICAÇÃO. DECRETO Nº 3.390/2000.- Rejeição da preliminar de carência de ação por 

fal-ta de interesse de agir. - É constitucional a reedição de medidas provisórias, retroagindo sua eficácia jurídica, na 

hipótese de sua conversão em lei, à data da publicação da primeira medida provisória da sé-rie.- A MP nº 1.915/1999 

foi convertida na Lei nº 10.593/2002, com as alterações dadas pela Lei nº 10.910/2004, que estende aos servidores 

inativos e pensionistas a percep-ção da GDAT - Gratificação de Desempenho da Atividade Tri-butária.- Os integrantes 

da carreira que recebem a GDAT, ora GAT, que não se encontrem no efetivo exercício das atividades, receberão a 

gratificação em percentual a ser calculado com base nas mesmas regras válidas como se es-tivessem em exercício ou 

calculado com base em trinta pon-tos percentuais do limite máximo a que fariam jus - art. 6º do Decreto nº 3.390/2000. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO Classe: AMS - Ape-lação em Mandado de Segurança - 79796 Processo: 

200205000064566 UF: PE Órgão Julgador: Terceira Turma Data da decisão: 03/02/2005 Documento: TRF500095097 

Fonte DJ - Data::03/05/2005 - Página::981 - Nº::83 Relator(a) Desembarga-dor Federal Ridalvo Costa Decisão 

UNÂNIME)ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO APO-SENTADO - AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 

FEDERAL - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.915-1/99 - INSTITUIÇÃO DA GRA-TIFICAÇÃO DE DESEMPENHO 

DE ATIVIDADE TRIBUTÁRIA - EXCLUSÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - LEI Nº 10.910, DE 15 

DE JULHO DE 2004 - ART. 3º, PARÁGRAFO ÚNICO - EXTENSÃO ÀS APOSENTADORIAS E PENSÕES -- 
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EXPRESSA PREVISÃO LEGAL.I - Num primeiro momento, sob à égide da Medi-da Provisória nº 1.915-1/99, é de se 

entender que a GDAT somente seria concedida ao servidor em função do seu efeti-vo desempenho, bem como de metas 

de arrecadação fixadas e resultados de fiscalização, o que não se coadunaria com a situação daquele servidor que, no 

momento de sua criação, não se encontrava mais no exercício de suas funções, con-sistindo, o critério estabelecido, em 

óbice intransponível de ser superado, quer pela Administração, quer pelo Judiciário. II - Entretanto, a Lei nº 10.910, de 

15 de julho de 2004, afastou as divergências existentes quanto à concessão da GDAT aos servidores já aposentados, eis 

que, no seu artigo 3º, parágrafo único, expressamente previu a aplicação da gratifica-ção - transformada em GAT- às 

aposentadorias e pensões.III - É de se ressaltar a regra contida no art. 40, 8º, da CF/88, que assegura, aos inativos, que 

os benefícios ou vantagens de caráter geral a eles sejam estendidos, somando-se, a isso, existir expressa previsão legal 

quanto à extensão da grati-ficação aos aposentados e pensionistas (art. 3º, parágrafo único, da Lei nº 10.910/2004).IV - 

Cabível, in casu, a concessão da GDAT - atual GAT -, eis que no regime da Carta Magna de 1988, o servidor 

aposentado tem direito adquirido a manter a mesma situação financeira que usufruiria se ainda estivesse em ati-vidade, 

restando evidenciado que o legislador originário quis que a paridade entre ativos e inativos fosse 

observada.(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - A-PELAÇÃO CIVEL - 332250 Processo: 

199951010201172 UF: RJ Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 21/09/2004 Documento: TRF200129687 

Fonte DJU DATA:11/10/2004 PÁ-GINA: 189 Relator(a) JUIZ SERGIO SCHWAITZER Decisão A Turma, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.)Em assim sendo, todos os servidores da 

Receita Federal, Previdência Social e do Trabalho passaram a perceber referida gratifi-cação, a partir de 2004, sem que, 

como anteriormente ocorria, fosse necessá-rio proceder à avaliação de desempenho institucional ou individual (exigida 

quando da vigência da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária, a GDAT). Por outro lado, passou a nova 

GIFA, instituída no artigo 4º da Lei 10.910/2004, a ter natureza jurídica de gratificação, senão vejamos. Art. 4º. Fica 

criada a Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação - GIFA, devida aos ocupantes dos cargos efetivos 

das carreiras de Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Traba-lho, 

de que trata a Lei nº c10.593, de 6 de dezembro de 2002, no percentual de até 45% (quarenta e cinco por cento), 

incidente so-bre o maior vencimento básico de cada cargo das carreiras. 1º A GIFA será paga aos Auditores-Fiscais da 

Re-ceita Federal, aos Auditoras-Fiscais da Previdência Social e aos Técnicos da Receita Federal de acordo com os 

seguinte parâme-tros:I - até 1/3 (um terço), em decorrência dos resulta-dos da avaliação de desempenho e da 

contribuição individual para o cumprimento das metas de arrecadação;II - 2/3 (dois terços), no mínimo, em decorrência 

da avaliação do resultado institucional do conjunto de unidades da Secretaria da Receita Federal e do Instituto Nacional 

do Segu-ro Social - INSS, no cumprimento de metas de arrecadação , computadas em âmbito nacional e de forma 

individualizada para cada órgão. 2º A GIFA será paga aos Auditores-Fiscais do Tr-baalho de acordo com os seguintes 

parâmetros: I ...II - 3º Os critérios e procedimentos de avaliação de desempenho dos servidores e dos resultados 

institucio-nais ... Indubitável, dessarte, que a nova GIFA veio substitu-ir a anterior GDAT, passando esta a ser 

denominada GAT, em caracterizado manobra jurídica para a ruptura do direito constituído anteriormente.Dessa forma, a 

GAT tem sido paga como gratifica-ção, em dissonância ao próprio conceito deste adicional, pois deixou de possu-ir esta 

natureza jurídica, a partir do momento em que passou a ser concedida a TODOS e não especificamente aos servidores 

que exerciam determinada fun-ção, cujo desempenho era perfeitamente computável. Impende seja ressaltado que o 

servidor público, no que se concerne aos seus direitos, são estipendiados por meio de vencimento e, além dessa 

retribuição, podem receber outras parcelas em dinheiro, consti-tuídas das vantagens pecuniárias que nada mais são do 

que acréscimos de estipêndio do servidor, concedidas a título definitivo ou transitório, pela decor-rência do tempo de 

serviço (ex facto temporis) ou pelo desempenho de fun-ções especiais (ex facto officii), ou em razão das condições 

anormais em que se realiza o serviço (propter laborem) ou, finalmente, em razão de condições pessoais do servidor 

(propter personam). As duas primeiras espécies constitu-em os adicionais (adicionais de vencimento e adicionais de 

função), as duas últimas formam a categoria das gratificações (gratificações de serviço e gratifi-cações pessoais). Todas 

elas são espécies do gênero retribuição pecuniária, mas se apresentam com características próprias e efeitos peculiares 

em rela-ção ao beneficiário e à Administração (Hely Lopes Meirelles, Direito Adminis-trativo Brasileiro, Malheiros ed., 

19ª ed. P. 404).Depreendo das explicações do ilustre administrati-vista que a denominada Gratificação de Atividade 

Tributária - GAT perdeu a natureza jurídica de gratificação, passando a ter natureza de vencimento já que foi estendida 

a TODOS os funcionários, indistintamente. Passa, portanto, como vencimento, a integrar a base de cálculo das demais 

vantagens remune-ratórias devidas a cada servidor. Pelo exposto, entendo que assiste direito aos auto-res e reconheço a 

natureza de vencimento básico à denominada Gratificação de Atividade Tributária - GAT. Ocorre que a edição da Lei 

11.890/08 alterou o sis-tema remuneratório dos Auditores Fiscais da Receita Federal, criando o subsí-dio - espécie de 

remuneração fixada em parcela única mensal, motivo pelo qual a Gratificação de Atividade Tributária não é devida a 

partir de 1º de julho de 2008, nos seguintes termos:Art. 2o-B. Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas 

aos titulares dos cargos a que se refere o art. 1o desta Lei, a partir de 1o de julho de 2008, as seguintes espécies 

remuneratórias: I - Vencimento Básico; II - Gratificação de Atividade Tributária - GAT, de que trata o art. 3o desta Lei; 

III - Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação - GIFA, de que trata o art. 4o desta Lei; e IV - 

Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei no 10.698, de 2 de julho de 2003. Parágrafo único. 

Considerando o disposto no art. 2o-A desta Lei, os titulares dos cargos nele referidos não fazem jus à percep-ção das 

seguintes vantagens remuneratórias: I - Gratificação de Desempenho de Atividade Tribu-tária - GDAT, de que trata o 

art. 15 da Lei no 10.593, de 6 de dezembro de 2002; II - retribuição adicional variável, de que trata o art. 5o da Lei no 

7.711, de 22 de dezembro de 1988; III - Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arre-cadação - GEFA, criada pelo 

Decreto-Lei no 2.371, de 18 de novembro de 1987; e IV - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada 
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no 13, de 27 de agosto de 1992. (grifo nosso)POSTO ISSO, com base na fundamentação expen-dida e por tudo o mais 

que dos autos conta, julgo parcialmente procedente o pedido e reconheço o direito dos substituídos pela autora, 

associados após 28.03.2007 ou que venham a se associar, a incorporar a Gratificação de Ativi-dade Tributária - GAT 

incidindo sobre ela as demais parcelas remuneratórias, com reflexos em todas as verbas recebidas no período, a partir da 

data da edi-ção da Lei nº 10.910 de 15 de julho de 2004 até a edição da Lei 11.890/08 de 1º de julho de 2008, respeitada 

a prescrição qüinqüenal, relativa aos últimos cinco anos que antecederam a propositura desta ação. Os valores deverão 

ser atualizados monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, contados desde os vencimentos das 

parcelas mensais, nos termos da Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça. Em decorrência da sucumbência parcial 

entre a au-tora e a ré, serão recíproca e proporcionalmente distribuídas as custas proces-suais, bem como deverá cada 

qual arcar com os honorários de seus respecti-vos patronos.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

0015082-70.2009.403.6100 (2009.61.00.015082-8) - AUTO POSTO W. S. RIO PRETO LTDA(SP283132 - 

RICARDO RODRIGUES FONTES E SP206472 - PAULA FRANÇA PORTO) X INSTITUTO DE PESOS E 

MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO E 

SP080141 - ROBERTO FRANCO DO AMARAL TORMIN) X CIA/ BRASILEIRA DE PETROLEO 

IPIRANGA(SP156295 - LUÍS FERNANDO AMANCIO DOS SANTOS E SP071703 - SILVIO ROBERTO DA 

SILVA) 

Trata-se de ação ordinária, proposto por AUTO POSTO W S RIO PRETO LTDA em desfavor do INSTITUTO DE 

PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP E OUTRO, objetivando seja decretada a nulidade 

e/ou cancelamento da multa imposta precipitada e erroneamente pelo IPEM. Requer a indenização por parte da 

IPIRANGA, em função da falta de informação quanto ao tipo de mangueira que foi utilizada nas bombas, bem como à 

restituição do valor da multa, no caso de entendimento que deva prevalecer a multa. Pleiteia, ainda, a condenação da 

Cia Brasileira de Petróleo Ipiranga a indenizar por danos materiais e danos morais a serem apurados.Aduz o autor que 

foi autuado por meio do Auto de Inspeção nº 926716, penalizando-o pela não utilização de mangueiras adequadas para 

bombas de combustíveis.Sustenta que é indevida a sua responsabilização, pois é terminantemente proibido de efetuar 

qualquer alteração nas bombas de propriedade da Cia Brasileira de Petróleo Ipiranga, tendo em vista o contrato de 

locação firmado entre o requerente e a referida Companhia.O autor juntou aos autos os documentos que entendeu 

necessários ao deslinde do feito.Aditamento à inicial (fls. 51/52 e 53/59).Decisão de fl. 61, que indeferiu o pedido de 

tutela antecipada.Decisão de fl. 153, que indeferiu a gratuidade requerida pelo autor.Devidamente citada, a Cia 

Brasileira de Petróleo Ipiranga apresentou contestação às fls. 99/108, alegando preliminarmente carência de ação e 

inépcia da inicial. O IPEM apresentou contestação às fls. 220/245, alegando preliminar de incompetência absoluta do 

Juízo Estadual. No mérito, os réus pleiteiam a improcedência do pedido.Réplica às fls. 327/329.Manifestação do autor à 

fl. 331, requerendo a oitiva do representante legal da Cia Brasileira de Petróleo Ipiranga.Manifestação da Companhia 

Brasileira de Petróleo Ipiranga à fl. 332 e do IPEM às fls. 333/334, requerendo o julgamento antecipado da lide.Cópia 

às fls. 342/344 da decisão proferida na Ação de Exceção de Incompetência nº 2009.61.00.015083-0, que acolheu a 

exceção e determinou a remessa a uma das Varas Federais de São Paulo, Capital.Redistribuídos os autos a este Juízo, 

foram ratificados os atos praticados no Juízo Estadual.Decisão de fl. 354, que determinou a intimação do autor para 

esclarecer a subsistência do seu interesse na oitiva do representante legal da Cia Brasileira de Petróleo Ipiranga 

requerida à fl. 331, justificando a sua pertinência, mas o autor deixou de se manifestar no prazo legal. Vieram os autos 

conclusos. Tudo visto e examinado. Decido.A questão versa sobre matéria exclusivamente de direito, ao que, nos 

termos do que estabelece o artigo 330, I, do Código de Processo Civil, julgo antecipadamente a lide.Preliminarmente, 

afasto a preliminar de carência de ação em razão de análise da questão na esfera administrativa, tendo em vista que o 

autor possui direito à apreciação do seu pedido pelo Poder Judi-ciário, em razão do princípio do livre acesso ao 

judiciário. Quanto a alegação de inépcia da inicial, não te-nho como acolher a preliminar argüida pelo requerido. A 

inicial foi bem ins-truída e a causa de pedir foi exposta de forma clara, não havendo incongru-ência entre a narração dos 

fatos e o pedido formulado pelo autor, tendo sido prontamente contestado pelo(s) réu(s).Verifico, por fim, que o autor 

juntou os documen-tos essenciais à discussão da matéria, encontrando-se presentes os pres-supostos de constituição e 

desenvolvimento regular do processo, ressaltan-do que os demais documentos foram apresentados pelo IPEM - SP às 

fls. 247/325.Em relação à alegação de incompetência absolu-ta, observo que foi analisada em sede de Ação de Exceção 

de Incompetên-cia nº 2009.61.00.015083-0.Passo ao julgamento de mérito propriamente dito.O cerne da questão 

debatida nos autos cinge-se a verificação da legalidade do Auto de Infração nº 926716, lavrada pelo IPEM-SP por ter 

verificado que a bomba medidora de combustível liquido marca Tokhein, modelo 302, nº de serie 46001, numero do 

INMETRO 0018392-0, apresentou vazamento no bico de descarga de 120 ml.Inicialmente, verifico que o autor é 

revendedor varejista de combustíveis líquidos da Marca Ipiranga, sendo indispensável para o exercício de suas 

atividades, a utilização de bombas medidoras para combustíveis líquidos.Para tanto, o autor firmou o Contrato de 

Sublocação de Postos de Serviços Ipiranga e Atividades a ele vinculadas, no qual consta expresso que se obrigou a 

manter o Posto de Serviços Ipiranga (instalações, equipamentos e mobiliários) em perfeitas condições de segurança, 

apresentação, operação e pintura (cláusula 4.1). Em face disto, deve responder, mesmo na hipótese de caso fortuito ou 

de força maior, pelos atos e fatos decorrentes da operação do Posto de Serviços Ipiranga e por danos nos equipamentos, 

inclusive perante terceiros, bem como arcar com as despesas decorrentes da manutenção dos equipamentos, inclusive 

com a reposição de peças e componentes substituídos por desgaste do uso ou avaria (cláusulas 5.4.6 e 5.4.7).Depreendo 

que referida cláusula encontra-se em perfeita consonância com o art. 10 da Portaria nº 116/2000 da Agência Nacional 

do Petróleo, segundo a qual o revendedor varejista obriga-se a manter em perfeito estado de funcionamento e 
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conservação os equipamentos medidores e tanques de armazenamento de sua propriedade, bem como os de terceiros 

cuja manutenção sejam de sua responsabilidade(grifo nosso). Denoto que cabe ao autor a responsabilidade de notificar o 

distribuidor proprietário de equipamentos medidores e tanques de armazenamento quando houver necessidade de sua 

manutenção, nos termos do inc. XIII, artigo 10º da Portaria nº 116/2000.Dessa forma, não restou demonstrada qualquer 

irregularidade na autuação da autora, mormente em razão de que a manutenção é responsabilidade do Posto 

Revendedor, sendo este exatamente autuado em face da constatação de uma bomba apresentava vazamento no bico da 

descarga.Ressalto que o autor - Posto Revendedor - deve seguir as regras de segurança, fazendo vistorias próprias 

diárias em seus equipamentos, principalmente por seus produtos serem altamente inflamáveis (álcool e gasolina), vez 

que vazamentos em suas bombas representam graves riscos à sociedade, o que afasta a alegação de que a irregularidade 

constatada na mangueira da bomba não gerou prejuízos aos consumidores ou enriquecimento sem causa ao posto.Por 

sua vez, a Portaria nº 023/85 do INMETRO, recepcionada pela Resolução do CONMETRO nº 11/88 determina: 

Portaria nº 023 de 25 de fevereiro de 1985 do INMETRO(...)13.23 O bico de descarga não pode apresentar vazamento 

superior a 40 mililitros quando acionado com a bomba medidora desligada.No presente caso, a autoridade fiscalizadora 

constatou o vazamento no bico de descarga de 120 ml.Assim, reputo que a ação fiscalizadora foi exercida regularmente 

em consonância com a lei ao lavrar o Auto de Infração nº 92126/04.Com efeito, a alegação de que o autor não agiu com 

a intenção de prejudicar os consumidores não se afigura relevante, vez que as sanções administrativas independem de 

dolo ou má-fé, bastando a constatação de irregularidade.Dessa forma, entendo que não restou demonstrado o direito do 

autor aos pedidos formulados na petição inicial.Posto Isso, conforme fundamentação expendida e por tudo o mais que 

dos autos consta:- julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, pro rata, estes no percentual de dez por cento sobre 

o valor dado à causa, devidamente corrigido. 

 

0018110-46.2009.403.6100 (2009.61.00.018110-2) - LUIZ ANTONIO SANTOS DA SILVA - ESPOLIO X CARMEM 

TEIXEIRA CAVALCANTI DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária proposta por LUIZ ANTONIO SANTOS DA SILVA - ESPÓLIO em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pelos fundamentos que expõe na exordial.Intimado para cumprimento do despacho 

de fls. 127 e 130 pela Imprensa Oficial e por carta o autor permaneceu inerte.Intimado para cumprimento do despacho 

de fls. 133 por mandado de intimação pessoal, também não houve manifestação do patrono da parte autora.Dessa forma, 

transcorrido in albis o prazo legal, sem qualquer providência, ocorreu, destarte, o fenômeno da preclusão, impeditivo da 

renovação do ato, cumprindo a este Juízo, velar pela rápida solução do litígio, na forma preconizada no inciso II do 

artigo 125 do Código de Processo Civil.Assim, está perfeitamente caracterizada a hipótese contemplada no inciso IV do 

artigo 267, da Lei Processual Civil, ou seja, ausência de desenvolvimento válido e regular do processo, pelo que julgo 

extinto o presente feito, sem julgamento do mérito.Sem honorários advocatícios por não constituída a relação 

processual.Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. 

 

0018388-47.2009.403.6100 (2009.61.00.018388-3) - TATIANA KOSMISKAS YASUDA(SP273141 - JOSE 

FONSECA LAGO) X UNIAO FEDERAL(SP122909 - MARINA RITA MASCHIETTO TALLI) 

Trata-se de ação ordinária, proposta por TATIANA KOSMISKAS YASUDA em desfavor da UNIÃO FEDERAL, 

objetivando a implantação e aplicação dos benefícios funcionais e financeiros, com efeitos retroativos a partir de 

29.06.2006, conforme a Portaria 10.907, de 23 de agosto de 2007, na qual foi nomeada para o cargo de Analista 

Tributária da Receita Federal. Requer a condenação da ré ao pagamento da quantia de R$ 120.897,41 (cento e vinte mil 

e oitocentos e noventa e sete reais e quarenta e um centavos) a titulo de verbas salariais de natureza alimentar, acrescida 

dos índices legais de atualização da moeda.A autora alega que se submeteu ao certame público para preenchimento do 

cargo de Analista Tributário da Receita Federal, conforme Edital ESAF nº 72, de 09.11.2005, realizando a sua inscrição 

de duas regiões fiscais, em razão de dúvida quanto à localidade que gostaria de morar no caso de aprovação.Afirma que 

optou por prestar a prova na 10ª Região Fiscal, tendo logrado êxito na sua aprovação e participado do programa de 

formação.Ocorre que, segundo a autora, houve a suspensão temporária dos candidatos que efetuaram inscrições 

múltiplas, tendo em vista a instauração de Processo Administrativo nº 12500.000699/2006-50, para o fim de apurar 

possíveis irregularidades ocorridas durante as inscrições do concurso.Posteriormente, aduz que a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil a nomeou com efeitos retroativos a 29 de junho de 2006, por meio da Portaria nº 10.907, de 23 de 

agosto de 2007, para exercer o cargo.Sustenta que, embora tenha protocolizado pedido administrativo para a 

implantação dos benefícios funcionais e financeiros com efeitos retroativos, a Administração Federal não atendeu ao 

pedido.A autora juntou os documentos que entendeu necessários ao deslinde do feito.Tutela antecipada indeferida às fls. 

111/113.Devidamente citada, a União Federal apresentou contestação às fls. 119/132, alegando preliminarmente o não 

cabimento da antecipação de tutela contra a fazenda pública. No mérito, postula pela improcedência da ação.Réplica às 

fls. 145/149.Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e 

examinado.DECIDOPreliminarmente, a questão do descabimento da tutela antecipada encontra-se superada já que 

indeferida.Passo ao exame de mérito.O cerne da controvérsia cinge-se a análise do direito da autora, nomeada ao cargo 

de Analista Tributário da Receita Federal em 23 de agosto de 2007, à implantação dos efeitos funcionais e financeiros 

retroativos a partir de 29 de junho de 2006.A realização de concurso público para provimento de cargo ou emprego 

público é obrigatória, nos termos do art. 37, inciso II, da Constituição Federal. Segundo Hely Lopes Meirelles, em sua 

obra Direito Administrativo Brasileiro (25ª Edição, Malheiros Editores, p. 396-397), esta obrigatoriedade refere-se à 
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investidura em cargo ou emprego público isolado ou em cargo ou emprego público inicial da carreira na Administração 

direta e indireta. O concurso é o meio técnico posto à disposição da Administração Pública para obter-se moralidade, 

eficiência e aperfeiçoamento do serviço público e, ao mesmo tempo, propiciar igual oportunidade a todos os 

interessados que atendam aos requisitos da lei, fixados de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 

emprego, consoante determina o art. 37, II, da CF...Desde a Constituição de 1967 para os cargos públicos efetivos e a 

quase totalidade dos vitalícios os concursos públicos só podem ser de provas ou de provas e títulos, ficando, assim, 

afastada a possibilidade de seleção com base unicamente em títulos, como ocorria na vigência da constituição de 

1946...Os concursos não têm forma ou procedimento estabelecido na Constituição, mas é de toda conveniência que 

sejam precedidos de uma regulamentação legal ou administrativa, amplamente divulgada, para que os candidatos se 

inteirem de suas bases e matérias exigidas.Depreendo do teor do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, ser o 

concurso público o meio técnico posto à disposição da Administração Pública, para se obter moralidade, eficiência e 

aperfeiçoamento do serviço público, propiciando a todos os interessados igual oportunidade, observados os requisitos 

da lei.Assim, a Administração é livre para estabelecer as bases do concurso e os critérios de julgamento, atendo-se 

sempre à igualdade dos candidatos. O concurso público em que se inscreveu a autora trazia em seu edital as regras para 

a participação dos candidatos, bem como os critérios de avaliação das provas.No nosso sistema, o controle jurisdicional 

dos atos administrativos limita-se aos aspectos da legalidade e da constitucionalidade, sendo vedado o pronunciamento 

acerca da conveniência, oportunidade ou eficiência do ato em exame, mais precisamente sobre o mérito administrativo. 

Entendo que os candidatos nomeados em razão de recursos administrativos e decisões judiciais não possuem o direito 

aos vencimentos referentes ao período compreendido entre a data em que deveriam ter sido nomeados e a efetiva 

investidura no serviço público. E, nem mesmo a título de indenização, considero ser indevido o pagamento de 

remuneração a servidor público sem a correspondente prestação de serviço.In casu, o pagamento dos referidos 

vencimentos retroativos à data da nomeação da autora, acarretaria um enriquecimento ilícito, vez que não houve a 

prestação de serviço pela autora.Pelo mesmo motivo, entendo ser indevida a implantação dos demais efeitos funcionais 

e financeiros.Corroborando o entendimento acima, assente está a jurisprudência, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL. 

RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. PRETERIÇÃO DE CANDIDATO. INDENIZAÇÃO. EFEITO 

FINANCEIRO RETROATIVO À DATA DA POSSE. IMPOSSIBILIDADE. DATA DO EFETIVO EXERCÍCIO. 

PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA O PROVIMENTO.1. É 

indevido o pagamento de remuneração a servidor público sem a correspondente prestação de serviço, no caso de 

reconhecimento judicial à nomeação e posse em cargo público - sem efeitos financeiros retroativos, especificamente 

quanto ao pagamento dos vencimentos. Precedentes da Terceira Seção.2. Agravo regimental a que se nega o 

provimento.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 1040808, Processo: 200800592547 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data da 

decisão: 16/12/2008 Documento: STJ000351022, Fonte DJE DATA:02/02/2009, Relator(a) JANE SILVA 

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG))PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO 

AO ART. 535. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CONCURSO PÚBLICO. PRETERIÇÃO DOS RECORRENTES. 

INDENIZAÇÃO. VALORES REFERENTES A ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE.I - Se 

não havia qualquer defeito a ser sanado na decisão embargada, não incorre em ofensa ao art. 535 do CPC o acórdão que 

rejeita os embargos declaratórios, não se podendo falar em recusa à apreciação da matéria suscitada pelo embargante. 

(Precedentes).II - Não fazem jus à percepção de vencimentos retroativos à data que seriam nomeados, muito menos a 

adicional de tempo de serviço, a título de indenização, os candidatos que aprovados em concurso público, não foram 

nomeados, em razão de norma que, imposta pela Administração, foi considerada inaplicável pelo Judiciário. Recurso 

parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 256460, Processo: 200000399884 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Data da 

decisão: 04/03/2004 Documento: STJ000206502, Fonte DJ DATA:31/05/2004 PG:00344, Relator(a) FELIX 

FISCHER)Convém observar que o candidato ao concurso público não tem direito adquirido à nomeação, mas mera 

expectativa de direito, observando-se que mesmo tendo sido classificado, o suprimento das vagas depende da 

oportunidade e conveniência da administração.Ademais, a aceitação dos termos do edital pressupõe a possível 

reprovação e exclusão do certame, situações que podem ser posteriormente revistas pelo Poder Judiciário e também pela 

própria autoridade administrativa.Posto isso, com base na fundamentação expendida e por tudo o mais que dos autos 

consta:- julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas e 

honorários a serem arcados pela autora, fixados estes em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

0020603-93.2009.403.6100 (2009.61.00.020603-2) - OSWALDO MENDES BARBOSA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de Ação Ordinária proposta por OSWALDO MENDES BARBOSA em desfavor da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, pelos fundamentos que expõe na exordial.Encontrava-se o feito em regular tramitação, quando a parte 

autora requereu a desistência da ação, conforme petição de fls. 142/143, antes de efetivada a citação do réu. Posto Isso e 

considerando tudo mais que dos autos consta, homologo, por sentença, a desistência pleiteada, ao que, de conseqüente, 

julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, e parágrafo único do artigo 158, todos do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege.Sem honorários advocatícios por não constituída a relação processual.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0024105-40.2009.403.6100 (2009.61.00.024105-6) - MARIA HALLEY DE SOUZA VIRGILIO(SP286852 - 
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JULIANA MENDES MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária proposta por MARIA HALLEY DE SOUZA VIRGILIO em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, pelos fundamentos que expõe na exordial.Intimada para cumprimento do despacho de fls. 43 e 44 

pela Imprensa Oficial e por carta, a autora permaneceu inerte.Dessa forma, transcorrido in albis o prazo legal, sem 

qualquer providência, ocorreu, destarte, o fenômeno da preclusão, impeditivo da renovação do ato, cumprindo a este 

Juízo, velar pela rápida solução do litígio, na forma preconizada no inciso II do artigo 125 do Código de Processo 

Civil.Assim, está perfeitamente caracterizada a hipótese contemplada no inciso IV do artigo 267, da Lei Processual 

Civil, ou seja, ausência de desenvolvimento válido e regular do processo, pelo que julgo extinto o presente feito, sem 

julgamento do mérito.Sem honorários por não constituída a relação processual.Oportunamente, arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais. 

 

0024387-78.2009.403.6100 (2009.61.00.024387-9) - JOSE MENDES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO E SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação ordinária, proposta por JOSE MENDES DA SILVA desfavor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-

CEF, objetivando a retificação do cálculo de sua(s) conta(s) vinculada(s), com aplicação dos índices referentes à 

inflação real, em substituição aos efetivamente aplicados. Segundo alega o autor, é titular de conta vinculada do FGTS, 

tendo sofrido prejuízos em face da atualização de seus depósitos em total desacordo com os índices reais de 

inflação.Decisão de fl. 40, que deferiu a gratuidade requerida pelo autor.Devidamente citada, a ré apresentou 

contestação às fls. 63/76, tendo apresentado preliminares. No mérito, requer a improcedência da ação. Manifestação da 

CEF às fls. 88/90 e 91/107.Vieram-me os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.D E C 

I D O.A questão versa sobre matéria exclusivamente de direito, ao que, nos termos do que estabelece o artigo 330, I, do 

Código de Processo Civil, julgo antecipadamente a lide.Preliminarmente, quanto à alegação de falta de interesse de agir 

em virtude do acordo previsto na LC 110/01 deve ser afastada, visto que não há termo de adesão do referido autor 

juntado aos autos.Em relação aos índices aplicados em pagamento administrativo, entendo que a preliminar argüida 

confunde-se com o próprio mérito da ação, razão pela qual com ele será analisada.As demais preliminares argüidas pela 

ré referem-se a pedidos não formulados pela autora razão pela qual deixo de examiná-las.Dessarte, tendo em vista o 

acima exposto, rejeito as preliminares argüidas pela defesa.Entendo que se aplica ao presente feito em face de 

pacificada jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que . . .a prescrição é de trinta anos, 

assim também a prescrição dos juros. . . (STJ, REsp. 97.0139530-RN, rel. Min. Garcia Vieira, DJ 20.10.97, p. 53003). 

Assim, . . . se os depósitos do FGTS podem ser reivindicados por trinta anos, conforme tem assentado a jurisprudência 

pacífica desta Corte, ocorre o mesmo em relação aos juros a correção monetária respectivos, por isso que, como 

acessórios, desfrutam de igual prazo prescricional. Precedentes. . . (REsp. nº 95628/AP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, 

DJ 04.11.96, p. 42435). Entendimento diverso seria negar o próprio direito do(s) demandante(s) reaver(em) o depósito 

principal. De conseqüente, perfeitamente cabível o exame do mérito propriamente dito.O cerne da controvérsia se cinge 

à pretensão do autor no reconhecimento do seu direito de reposição da perda do poder aquisitivo nos meses de janeiro 

de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e dos índices de 18,02% (Junho 1987 - LCB); 5,38% (maio 1990 - BTN) e 

7% (fevereiro /1991-TR).O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, criado pela Lei nº 5.107, de 13.09.66, 

tendo como objetivo proporcionar recursos para investimentos em planos de construção de habitações populares, bem 

como a eliminação da indenização e da estabilidade decenal no emprego.Posteriormente, com a promulgação da 

Constituição Federal de 1988, o FGTS passou a ser o único meio de proteção ao trabalhador contra a despedida 

arbitrária, consistindo em um direito social expressamente previsto no inciso III do art. 7º da Lei Maior.Assim, o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em sua redação original (Lei nº 5.107/66) que assegurava o rendimento da 

correção monetária - de acordo com a legislação específica - nas contas vinculadas, de titularidade do empregado 

optante, continuou, por força do Decreto-lei nº 20/66 a consignar a forma e critérios da correção monetária adotados 

pelo Sistema Financeiro da Habitação, correndo, ambos os consectários por conta do Fundo. Sem sombra de dúvida, a 

questão do cabimento da atualização monetária das contas vinculadas ao FGTS, inclusive com aplicação dos índices 

que foram expurgados quando da edição dos diversos plano econômicos, apesar de pacificada pelo nossos Tribunais 

Superiores, ainda encontra resistência junto à Instituição responsável.Impende considerar que a sistemática da correção 

monetária constitui princípio jurídico, aplicável a relações jurídicas de todas as espécies e de todos os ramos do direito. 

Assim encontra sedimentada a jurisprudência dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal e Justiça, 

sendo . . . ressabido que o reajuste monetário visa exclusivamente a manter no tempo o valor real da dívida, mediante a 

alteração de sua expressão nominal. Não gera acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva. Decorre do simples 

transcurso temporal, sob regime de desvalorização da moeda. A correção monetária consulta o interesse do próprio 

Estado-juiz, a fim de que suas sentenças produzam - tanto quanto viável - o maior grau de satisfação do direito cuja 

tutela se lhe requer . . . (REsp. nº 37.230-5/SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, 1ª Turma, STJ, DJ de 16.05.94, p. 

11715).Assim, pacífico que a correção monetária não constitui acréscimo, mas consiste na reposição do poder de 

aquisição da moeda em virtude de sua desvalorização. Impossível se torna imaginar que os valores constantes das 

contas vinculadas do FGTS fiquem à margem de atualização em face dos altos índices de inflação verificada nos 

períodos pleiteados. Admitir o contrário seria o mesmo que beneficiar a ré por meio de flagrante enriquecimento ilícito. 

Em recente decisão, o Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 226.855-7-RS, DJ 13.10.2000, 

Relator Ministro Moreira Alves) pacificou entendimento no sentido de que . . . o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, 
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estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte 

no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos 

Plano Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser 

examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. No tocante, porém, aos Planos 

Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de 

direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito 

adquirido a regime jurídico. . .Nessa esteira, o Superior Tribunal de Justiça já houvera avaliado, em relação às perdas 

nos planos Verão e Collor I, serem devidos 42,72% e 44,80%, correspondente aos IPCs dos meses de janeiro/89 e 

abril/90, respectivamente.Com relação ao Plano Verão, a Caixa Econômica Federal já teria creditado parte do índice, 

fato que deverá ser observado quando da liquidação.Insta consignar que afasto a alegação da ré de que seriam incabíveis 

honorários advocatícios em razão da nova redação do art.29-C da Lei 8036/90, modificada pela MP 2164-40, vez que 

entendo não ser possível a alteração de normas de processo civil por meio de medidas provisórias, a teor do disposto no 

art.62, 1º, I, b da Constituição Federal.No referente aos juros de mora decorrentes da condenação, consigno que devem 

ser aplicados na liquidação ainda que não tenham sido objeto de pedido na inicial ou expressos na sentença/acórdão, nos 

termos da Súmula nº254 do C. STF. Corroborando ainda entendimento consolidado pelo C. STJ, este Juízo alterou o 

posicionamento anteriormente adotado, para reconhecer que os juros de mora são devidos INDEPENDENTEMENTE 

do levantamento da conta vinculada, já que decorrem da demora do devedor em cumprir a obrigação. Nesse sentido, as 

seguintes decisões: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - FGTS- CORREÇÃO 

MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Pacificou-se nesta Corte jurisprudência 

no sentido de que na atualização dos saldos do FGTS incide juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, 

independentemente do levantamento ou disponibilização dos saldos antes da decisão que determinar a inclusão dos 

índices inflacionários expurgados, bem como da aplicação dos juros remuneratórios previstos no art.13 da Lei 8.036/90. 

(...) 5. Agravo regimental improvido (STJ, 2ª Turma, AgREsp nº200400428734-PB, Rel. Min.Eliana Calmon, DJ 

13.12.04, p.335).Pontuo, ainda, que os juros de mora deverão incidir no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, 

conforme art. 1062, do CC/1916 c/c art. 219 do CPC, até a entrada em vigor do novo Código Civil. A partir de então, 

observar-se-á a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art.406 

do Código Civil), nos moldes da jurisprudência pacífica do C. STJ, conforme decisão proferida pela 1ª Seção, in 

verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 

406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos 

inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação - que nos termos do arts. 219 do Código 

de Processo Civil e 406 do Código Civil vigentes, constitui o devedor em mora -, à base de 0,5% (meio ponto 

percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir de então, segundo a 

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, 

como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda 

Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; e REsp n.º 803.628/RN, Primeira Turma, deste Relator, DJU de 

18/05/2006).2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária 

sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que 

se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação 

recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.3. Inaplicável, in casu, a título de juros 

moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, 

por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros 

moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos previstos na Lei n.º8.036/90 (relativos 

ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente demanda, que encerra pretensão de 

empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização 

dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I.4. Ademais, é cediço na Corte que A 

incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 

6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se 

considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão 

recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se 

for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJU de 01/07/2005).5. Recurso especial improvido.(STJ, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, REsp 875.919/PE, DJ 

26.11.2007)Devo ressaltar que a mora do devedor, a partir do momento em que constituída, se prolonga no tempo, 

sendo-lhe aplicável a legislação vigente.Nesses termos, a mora é regida pela legislação vigente ao tempo de sua 

existência, nos moldes acima dispostos. Dessa forma, entendo que a taxa a ser aplicada quando da entrada em vigor do 

novo Código Civil é a Taxa Selic, conforme recente acórdão proferido pelo C. STJ, em 25.03.2009, em sede análise de 

recurso repetitivo, nos moldes do art.543-C do Código de Processo Civil. Entendo que o teor dessa decisão, embora não 

tenha caráter vinculante, deve ser seguido pelas Instâncias inferiores visando a pacificação da ordem jurídica. Assim, 

estar-se-á evitando a repetição de litígios sobre matérias já resolvidas pela Instância Superior.Trago à colação a ementa 

do REsp 1.102.552-CE, julgado pela Primeira Seção do C. STJ,em votação unânime, relatado pelo Min. Teori Albino 

Zavascki, submetido ao regime do art.543-C do CPC (recurso repetitivo), que adoto como razões de decidir, in 

verbis:FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA.DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. 

TAXA DE JUROS. ART.406 DO CC/2002. SELIC.1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e 

juros de mora a que está sujeito o empregador quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal 
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dispositivo não alcança outras situações de mora nele não contempladas expressamente.2. Relativamente aos juros 

moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo índice correto, os créditos de 

correção monetária das contas vinculadas do FGTS-, seu cálculo deve observar, à falta de norma específica, a taxa 

legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.3. Conforme decidiu a Corte Especial, atualmente, a taxa dos juros 

moratórios a que se refere o referido dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 

9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, 4º, da Lei 9.250/95, 61, 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02) (EREsp 727842, 

DJ de 20/11/08).4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a 

aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª 

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª Turma, 

Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).5. Recurso especial 

improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.- grifo nosso.Ressalto que, nos 

termos da decisão supra transcrita, a partir da adoção da Taxa Selic não deve incidir qualquer outro índice de 

atualização monetária, sob pena de bis in idem, vez que a referida taxa se consubstancia em juros e atualização 

monetária.Insta consignar que afasto a alegação da ré de que seriam incabíveis honorários advocatícios em razão da 

nova redação do art.29-C da Lei 8036/90, modificada pela MP 2164-40, vez que entendo não ser possível a alteração de 

normas de processo civil por meio de medidas provisórias, a teor do disposto no art.62, 1º, I, b da Constituição 

Federal.Posto Isso, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, para o fim de 

condenar ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação, nas contas vinculadas ao FGTS do(s) autor(es), através 

do credenciamento do percentual de 42,72% e 44,80% correspondentes aos IPC´s de janeiro de 1989 e abril de 1990 

respectivamente, descontando-se o índice efetivamente utilizado na atualização dos saldos existentes, conforme se 

apurar em execução de sentença. As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos 

critérios aplicados aos depósitos do FGTS do(s) autor(es), nos mesmos percentuais e de forma capitalizada, até o 

momento do efetivo crédito em suas contas vinculadas ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio 

levantamento do saldo, na forma da lei. Condeno, ainda, a ré Caixa Econômica Federal, ao pagamento de juros de mora, 

a partir da citação, de acordo com o disposto no art. 406 do Código Civil em vigor, ou seja, com base na variação da 

taxa SELIC, observando-se que não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária.Em 

decorrência da sucumbência parcial entre o autor e a ré, serão recíproca e proporcionalmente distribuídas as custas 

processuais, ressaltando-se que ao autor foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50), bem como 

deverá cada qual arcar com os honorários de seus respectivos patronos.  

 

0025041-65.2009.403.6100 (2009.61.00.025041-0) - SONIA MARIA HERBE(SP214028 - GILBERTO COSTA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária proposta por SONIA MARIA HERBE em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

pelos fundamentos que expõe na exordial.Intimada para cumprimento do despacho de fls. 45 e 46 pela Imprensa Oficial 

e por carta, a autora permaneceu inerte.Dessa forma, transcorrido in albis o prazo legal, sem qualquer providência, 

ocorreu, destarte, o fenômeno da preclusão, impeditivo da renovação do ato, cumprindo a este Juízo, velar pela rápida 

solução do litígio, na forma preconizada no inciso II do artigo 125 do Código de Processo Civil.Assim, está 

perfeitamente caracterizada a hipótese contemplada no inciso IV do artigo 267, da Lei Processual Civil, ou seja, 

ausência de desenvolvimento válido e regular do processo, pelo que julgo extinto o presente feito, sem julgamento do 

mérito.Sem honorários por não constituída a relação processual.Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais. 

 

0002912-32.2010.403.6100 (2010.61.00.002912-4) - NOEL TORRES - ESPOLIO X LUZIA GOUVEA 

TORRES(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária proposta por NOEL TORRES - ESPÓLIO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, pelos fundamentos que expõe na exordial.Intimado para cumprimento do despacho de fls. 46 e 47 pela Imprensa 

Oficial e por carta, o autor permaneceu inerte.Dessa forma, transcorrido in albis o prazo legal, sem qualquer 

providência, ocorreu, destarte, o fenômeno da preclusão, impeditivo da renovação do ato, cumprindo a este Juízo, velar 

pela rápida solução do litígio, na forma preconizada no inciso II do artigo 125 do Código de Processo Civil.Assim, está 

perfeitamente caracterizada a hipótese contemplada no inciso IV do artigo 267, da Lei Processual Civil, ou seja, 

ausência de desenvolvimento válido e regular do processo, pelo que julgo extinto o presente feito, sem julgamento do 

mérito.Sem honorários por não constituída a relação processual.Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais. 

 

0009714-46.2010.403.6100 - RUBENS MOHIB ELIAS X OLGA JACOB - ESPOLIO X RICARDO DE QUEIROZ 

ELIAS(SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO E SP183459 - PAULO FILIPOV E SP246573 - FIROZSHAW 

KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por RUBENS MOHIB ELIAS E OUTRO em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a recomposição dos prejuízos havidos na(s) conta(s)-poupança(s) nº(s) 99001198-4, da agência 0235, que 

mantinha na instituição bancária ré, no mês de abril de 1990 (44,80%), acrescidos de juros remuneratórios e 

capitalizados de 0,5% ao mês. Os autores juntaram os documentos que entenderam necessários ao deslinde do 
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feito.Decisão de fl. 24, que deferiu a prioridade na tramitação do feito.Devidamente citada, a CEF apresentou 

contestação às fls. 39/55, alegando preliminares. No mérito, postula a improcedência do pedido.Manifestação dos 

autores às fls. 62/63.Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e 

examinado.Decido.Preliminarmente, os autores atribuíram o valor de R$ 60.000,00 para o valor da causa, valor superior 

a 60 salários mínimos, motivo pelo qual afasto a alegação de competência do Juizado Especial Federal.Insta observar 

que as ações coletivas não possuem o condão de suspender o andamento das ações individuais, uma vez que se os 

autores quisessem se beneficiar dos efeitos da coisa julgada da ação coletiva, deveriam ter pleiteado a suspensão da 

demanda individual (CDC, art. 104).Verifico que os autores juntaram comprovação da titularidade da conta poupança, 

encontrando-se presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento regular do processo. Entendo que a 

imprescindibilidade da juntada dos extratos individualizados para aferição dos valores existentes nas épocas a que se 

referem os índices pleiteados ocorrerá em eventual fase de liquidação de sentença.Nesse sentido:PROCESSO CIVIL - 

AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ATIVOS RETIDOS - PRESCRIÇÃO - DECRETO-LEI 

20.910/32 - POUPANÇA - EXTRATOS - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO AJUIZAMENTO DA 

DEMANDA.1. É qüinqüenal o prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública.2. O termo a quo do prazo 

prescricional inicia-se em abril de 1990, a partir do bloqueio da conta, em razão da MP 168/90.3. Ocorrência da 

prescrição relativamente ao pedido intentado em face do BACEN.4. Não são indispensáveis ao ajuizamento da ação 

visando a aplicação dos expurgos inflacionários os extratos das contas de poupança, desde que acompanhe a inicial 

prova da titularidade no período vindicado, sob pena de infringência ao art. 333, I do CPC. Os extratos poderão ser 

juntados posteriormente, na fase de execução, a fim de apurar-se o quantum debeatur.5. Recurso especial 

improvido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 644346, Processo: 

200400267303, UF: BA, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 21/09/2004, Documento: 

STJ000581006, Fonte DJ DATA:29/11/2004 PÁGINA:305, Relator(a) ELIANA CALMON)Com relação à preliminar 

de falta de interesse quanto ao índice de abril de 1990 está relacionada ao próprio mérito da ação.A preliminar de 

ilegitimidade passiva da CEF deve ser afastada, tendo em vista que os autores pleiteiam correção referentes aos valores 

que permaneceram disponíveis na conta-poupança, isto é, que não foram bloqueados e transferidos ao BACEN. As 

demais preliminares argüidas pela ré referem-se a pedidos não formulados pelos autores, razão pela qual deixo de 

examiná-las.Passo a análise da preliminar de mérito.Afasto a alegação de prescrição do Plano Collor I, tendo em vista 

que a presente ação foi proposta em 30.04.2010, e, conforme jurisprudência dominante, o dies a quo do prazo 

prescricional será a data em que deveriam ter sido creditados os índices, ou ainda, do creditamento a menor dos 

mesmos. Aplicada a prescrição vintenária em relação à CEF, face à regra preconizada no art 173, 1º, II da C.F. (TRF 3, 

AC 585182, rel. Juiz Manoel Álvares). Também, não restou caracterizado, na espécie, o invocado óbice da prescrição 

dos juros, pois, trata-se de prescrição vintenária. Nesse sentido:AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS CONTRATUAIS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.1. Restou 

sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, as ações 

de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no 

prazo de 20 (vinte) anos. Tal lapso temporal subsiste, mesmo após a vigência do Novo Código Civil, por força do seu 

art. 2.028.2. Em relação aos juros contratuais ou remuneratórios, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, 

sua capitalização mensal os faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, 

como salientado, de sorte que o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. (Precedentes: TRF-3, AC nº 

1999.03.99.046059-3, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 22/10/2004, p. 364; STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. 

Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214. 3. Agravo legal improvido.)(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 612445, Processo: 200003990439614, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, 

Data da decisão: 01/02/2006, Documento: TRF300100757, Fonte DJU DATA:17/02/2006, PÁGINA: 478, Relator(a) 

JUIZA CONSUELO YOSHIDA).Também, não restou caracterizado, na espécie, o invocado óbice da prescrição 

qüinqüenal dos juros, pois, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, trata-se de prescrição 

vintenária. Nesse sentido:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. 

VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede 

diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a 

instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda. 2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.3 - Nos 

termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 

1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não conhecido. (STJ, Quarta Turma, Rel. Min. 

Fernando Gonçalves, REsp 707151/SP, DJ 01/08/2005, p.471)-grifo nosso Insta observar que o Novo Código Civil em 

vigor, em seu art. 2.208, determina que: Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na 

data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.Passo ao 

exame do mérito propriamente dito.O cerne da controvérsia se cinge à pretensão dos autores no reconhecimento do seu 

direito à aplicação do índice relativo ao mês de abril e 1990 na conta poupança.A Medida Provisória nº168/90, 

convertida na Lei nº8024/90, introduziu duas grandes modificações: transferiu ao BACEN a responsabilidade de 

administração das conta(s)-poupança, com a efetiva correção dos depósitos existentes, a partir de 16 de março de 1990, 

e determinou a substituição do indexador a ser utilizado para a atualização dos valores, em lugar do IPC seria aplicado o 
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BTNF, que foi fixado em montante muito inferior à real inflação do período, procedendo à atualização de forma 

inadequada.Verifico que se pacificou na jurisprudência do STJ, que a correção monetária dos saldos bloqueados e 

transferidos para o Banco Central do Brasil, por força da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, convertida na Lei nº 

8.024, de 12.04.90, efetua-se pela variação do BTN Fiscal, nos termos do 2º do art. 6º daqueles diplomas legais.Em 

relação aos valores que não foram bloqueados pelo Plano Collor, bem como aos depósitos de pessoas aposentadas, que 

tiveram seus saldos de poupança liberados em abril de 1990, devem ser remunerados pelo banco comercial, em cujo 

estabelecimento permaneceram os recursos, tendo sido firmada a jurisprudência no sentido da aplicabilidade do IPC de 

abril de 1990, vez que disciplinado por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90.Nesse 

sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. APELAÇÕES. ATIVOS FINANCEIROS. 

PLANOS VERÃO E BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87 E DE JANEIRO E FEVEREIRO/89. ÍNDICE DE 26,06%; 42,72 E 

10,14%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC ATÉ 

JUNHO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. SUCUMBÊNCIA.1. A instituição 

financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte legítima para 

responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de correção 

monetária em virtude dos Planos Bresser e Verão. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos 

financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano Collor, a legitimidade passiva é, por igual, exclusivamente do 

banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO 

FEDERAL.2. A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos 

(artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três 

anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, 3º, III, do Novo Código Civil), 

sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma 

autônoma, o que não é o caso dos autos.3. Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção 

monetária entre o IPC de 26,06% (Plano Bresser)e de 42,72 e 10,14% (Plano Verão), e os índices diversos aplicados 

sobre o saldo das contas de poupança, somente com data-base na primeira quinzena.4. Firmada a jurisprudência da 

Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, 

não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 

8.024/90.5. No tocante à correção monetária, reforma-se a r. sentença, para determinar a incidência dos critérios do 

Provimento CGJF nº 26/01 (Resolução nº 242-CJF), nos limites do pedido, os quais são consagrados pela jurisprudência 

como próprios e específicos das hipóteses de condenação judicial, como na espécie.6. Os juros de mora, na forma do 

artigo 405 e 406 do NCC, devem ser fixados somente a partir da citação, de acordo com a taxa prevista para a mora 

fiscal, ou seja, com base na SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95) que não deve ser cumulada, desde quando computada, 

com outros índices, a título de correção monetária ou juros de mora, sem prejuízo, porém, dos juros remuneratórios 

contratados.7. Tendo ambas as partes decaído, e nenhuma delas em parcela mínima, é recíproca a sucumbência, nos 

termos do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.8. Precedentes.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 1127314, Processo: 200361000082766, UF: SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, 

Data da decisão: 27/09/2006, Documento: TRF300106720, Fonte DJU DATA:04/10/2006, PÁGINA: 286, Relator(a) 

JUIZ CARLOS MUTA)Cumpre observar que devem ser aplicados os juros remuneratórios de 0,5% ao mês, 

capitalizados, tendo em vista que o percentual mínimo de juros aplicável às cadernetas de poupança, à época, era de 6% 

ao ano, conforme disposto no 3º do art.12 do Decreto -lei 2.284/86, com a redação, in verbis:3º A taxa de juros 

incidente sobre os depósitos de caderneta de poupança será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser 

majorado pelo Conselho Monetário NacionalNo referente aos juros de mora, consigno que devem ser aplicados na 

liquidação ainda que não tenham sido objeto de pedido na inicial ou expressos na sentença/acórdão, nos termos da 

Súmula nº254 do C. STF. Pontuo que os juros de mora deverão incidir no percentual de 0,5% ao mês, a contar da 

citação, conforme art. 1062, do CC/1916 c/c art. 219 do CPC, até a entrada em vigor do novo Código Civil. A partir de 

então, observar-se-á a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional 

(art.406 do Código Civil), nos moldes da jurisprudência pacífica do C. STJ, conforme decisão proferida pela 1ª Seção, 

in verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 

406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos 

inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação - que nos termos do arts. 219 do Código 

de Processo Civil e 406 do Código Civil vigentes, constitui o devedor em mora -, à base de 0,5% (meio ponto 

percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir de então, segundo a 

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, 

como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda 

Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; e REsp n.º 803.628/RN, Primeira Turma, deste Relator, DJU de 

18/05/2006).2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária 

sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que 

se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação 

recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.3. Inaplicável, in casu, a título de juros 

moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, 

por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros 

moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos previstos na Lei n.º8.036/90 (relativos 
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ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente demanda, que encerra pretensão de 

empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização 

dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I.4. Ademais, é cediço na Corte que A 

incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 

6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se 

considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão 

recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se 

for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJU de 01/07/2005).5. Recurso especial improvido.(STJ, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, REsp 875.919/PE, DJ 

26.11.2007)Devo ressaltar que a mora do devedor, a partir do momento em que constituída, se prolonga no tempo, 

sendo-lhe aplicável a legislação vigente.Nesses termos, a mora é regida pela legislação vigente ao tempo de sua 

existência, nos moldes acima dispostos. Portanto, entendo que a taxa a ser aplicada quando da entrada em vigor do novo 

Código Civil é a Taxa Selic, conforme recente acórdão proferido pelo C. STJ, em 25.03.2009, em sede análise de 

recurso repetitivo, nos moldes do art.543-C do Código de Processo Civil. Entendo que o teor dessa decisão, embora não 

tenha caráter vinculante, deve ser seguido pelas Instâncias inferiores visando a pacificação da ordem jurídica. Assim, 

estar-se-á evitando a repetição de litígios sobre matérias já resolvidas pela Instância Superior.Trago à colação a ementa 

do REsp 1.102.552-CE, julgado pela Primeira Seção do C. STJ,em votação unânime, relatado pelo Min. Teori Albino 

Zavascki, submetido ao regime do art.543-C do CPC (recurso repetitivo), que adoto como razões de decidir, in 

verbis:FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA.DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. 

TAXA DE JUROS. ART.406 DO CC/2002. SELIC.1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e 

juros de mora a que está sujeito o empregador quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal 

dispositivo não alcança outras situações de mora nele não contempladas expressamente.2. Relativamente aos juros 

moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo índice correto, os créditos de 

correção monetária das contas vinculadas do FGTS-, seu cálculo deve observar, à falta de norma específica, a taxa 

legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.3. Conforme decidiu a Corte Especial, atualmente, a taxa dos juros 

moratórios a que se refere o referido dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 

9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, 4º, da Lei 9.250/95, 61, 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02) (EREsp 727842, 

DJ de 20/11/08).4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a 

aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª 

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª Turma, 

Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).5. Recurso especial 

improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.- grifo nosso.Ressalto que, nos 

termos da decisão supra transcrita, a partir da adoção da Taxa Selic não deve incidir qualquer outro índice de 

atualização monetária, sob pena de bis in idem, vez que a referida taxa se consubstancia em juros e atualização 

monetária.Por fim, insta observar que reconheço o direito dos autores à correção monetária com a aplicação do IPC na 

caderneta de poupança correspondente aos saldos no mês de abril de 1990, relativos aos valores que não sofreram 

bloqueio e, conseqüentemente, estavam sob responsabilidade das instituições financeiras, cujos valores apurar-se-ão em 

momento oportuno.Posto Isso, conforme fundamentação expendida e por tudo o mais que dos autos consta:- julgo 

procedente o pedido, para o fim de reconhecer o direito dos autores à aplicação dos índices do IPC de abril de 1990 

(44,80%), relativos aos valores não bloqueados na(s) conta(s) poupança(s) nº(s) 99001198-4, agência 0235, 

descontando-se eventuais índices já aplicados, com a incidência dos juros remuneratórios, segundo os mesmos critérios 

aplicados aos depósitos de poupança, nos mesmos percentuais e de forma capitalizada, a serem apurados 

oportunamente, nos moldes acima exposto, extinguindo o processo nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo 

Civil. Condeno, ainda, a ré Caixa Econômica Federal, ao pagamento de juros de mora, a partir da citação, de acordo 

com o disposto no art.406 do Código Civil em vigor, isto é, com base na variação da taxa SELIC, observando-se que 

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária.Condeno a ré ao pagamento pro rata 

de custas e honorários advocatícios, estes, no percentual de dez por cento sobre o valor da condenação. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0017803-29.2008.403.6100 (2008.61.00.017803-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024407-89.1997.403.6100 (97.0024407-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X MARGARIDA 

ARRUDA PENTEADO X MARIA DE LOURDES ESPIRITO SANTO SCHITINI X SUELY BRAUN BORGONOVI 

E SILVA X ROBERTO NOBREGA CENTOLA X DALILA GOMES FERREIRA DE SOUZA(SP036203 - 

ORLANDO KUGLER E SP013905 - CARLOS GARCIA LERMA) 

Os embargados interpõem o presente recurso de Embargos de Declaração face à sentença proferida nos presentes autos, 

apontando a existência de omissões a macular o teor da decisão. Tempestivamente apresentado, o recurso merece ser 

apreciado.Os Embargos são a via correta para opor-se à execução forçada, tratando-se de um incidente em que o 

devedor procura defender-se dos efeitos da execução.Por isso, em que pese deva a petição inicial satisfazer as 

exigências dos artigos 282 e 283 do CPC, eventuais deficiências, quando supríveis, situação que se vislumbra no 

presente caso, não deverão motivar a rejeição dos Embargos.No que toca à indicação das provas, ressalto que a exordial 

já veio instruída com os elementos necessários à comprovação dos fatos alegados pela embargante, conforme se verifica 

da análise dos cálculos apurados pelos litigantes.No mais, a convicção deste Juízo formou-se com base, entre outros 
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dados, no parecer da Contadoria Judicial.Posto isso, nego provimento aos presentes Embargos de Declaração, 

promovendo a integração da sentença nos moldes acima explicitados, que passam a fazer parte do julgado.Ficam 

mantidos os termos da sentença, para todos os efeitos legais. Devolvam-se às partes a integralidade do prazo recursal, 

na forma do artigo 538 do CPC, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.950/94. 

 

0013362-68.2009.403.6100 (2009.61.00.013362-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0044416-72.1997.403.6100 (97.0044416-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI) X 

HENRIQUE RAMOS JUNIOR X JOSE ALVES DE BRITO X JOSE EDUARDO NESTAREZ X JOSE PAULO DE 

ANDRADE BORDIN X JURACY DIAS DE CARVALHO(SP078100 - ANTONIO SILVIO PATERNO) 

Os presentes Embargos à Execução foram interpostos pela União Federal, com fulcro no art. 730 do Código de 

Processo Civil.Alega, preliminarmente, a nulidade por falta de memória discriminada do débito. No mérito, pugna pelo 

reconhecimento da prescrição intercorrente e pela extinção da execução em relação aos embargados Juracy Dias de 

Carvalho e Henrique Ramos Júnior, eis que firmaram termos de transação. Quanto aos demais embargados, requer a 

União Federal a adoção dos cálculos por ela apresentados.Distribuídos os autos por dependência, foi dada oportunidade 

aos embargados para manifestação, que foi apresentada às fls. 40/45.Em vista da divergência das partes, foram os autos 

remetidos à Contadoria Judicial, que deixou de elaborar os cálculos, tendo em vista todos os autores terem reajuste 

superior aos 28,86%.Às fls. 72/74, os embargantes impugnaram a manifestação do contador e requerem a 

improcedência dos presentes embargos.A União Federal, por sua vez, manifestou a sua concordância com os 

esclarecimentos periciais (fl. 76).DECIDO.Afasto a preliminar de nulidade por falta de memória discriminada do 

débito, tendo em vista que os embargados apresentam os cálculos, conforme fl. 654 dos autos principais. Aprecio a 

prescrição alegada pela União Federal que, por previsão legal, pode ser invocada em qualquer fase processual, sendo 

que no processo em fase de execução somente é cabível a sua arguição após o trânsito em julgado da sentença (artigo 

741, VI, CPC).A prescrição é sanção que se aplica ao titular do direito que permaneceu inerte diante de sua violação por 

outrem, perdendo a possibilidade de fazer valer a sua pretensão. Prescreve, então, a ação que em sentido material 

objetiva exigir prestação devida e não cumprida. Esse instituto foi criado como medida de ordem pública para 

proporcionar segurança às relações jurídicas, que seriam comprometidas diante da instabilidade oriunda do fato de se 

possibilitar o exercício da ação por prazo indeterminado.A Administração Pública, quando é parte em ação judicial, 

usufrui de determinados privilégios não reconhecidos aos particulares. Entre eles, encontra-se a prescrição quinquenal 

da ação para cobrança das dívidas passivas da União, contados os cinco anos da data do ato ou do fato da qual se 

originaram, previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 c.c artigo 2º do Decreto-lei nº 4.597/42, que a estendeu às 

autarquias ou entidades e órgãos paraestatais criados por lei e mantidos mediante impostos, taxas ou quaisquer 

contribuições, exigidas em virtude de lei federal, estadual ou municipal, bem como todo e qualquer direito e ação contra 

os mesmos.Destaco que a prescrição admite interrupção, nos casos previstos no CPC, e somente ocorre uma vez, 

quando então recomeça o prazo, pela metade, data do ato que a interrompeu ou do último processo que a interromper 

(artigo 9º, Decreto nº 20.910/32). Trata-se da prescrição no curso da lide ou intercorrente.Entretanto, na fase de 

execução, quando a pretensão é renovada para sua definitiva satisfação, o Supremo Tribunal Federal consagrou o 

entendimento, por meio do Enunciado nº 150, de que prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação. 

Portanto, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos estabelecido no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32.Analisando os 

autos principais, verifico que a decisão que determinou aos autores a adoção das providências cabíveis à execução do 

julgado foi publicada em 24.10.2006 (fl. 640) e o pedido de citação da ré foi formulado em 16.04.2009 (início da 

execução), conforme petição de fls. 652/654. Logo, decorreu nesse interregno o prazo de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, 

pelo que, não ocorreu a prescrição intercorrente. Ademais, importa assinalar que para que se consume a prescrição 

intercorrente não basta o mero decurso do prazo prescricional durante a tramitação do feito, é necessário, isto sim, que 

haja paralisação dos atos processuais pelo prazo prescricional, em virtude da inércia do credor em impulsionar o feito, o 

que também não sucedeu na espécie. Sendo assim, deixo de reconhecer a alegada prescrição intercorrente. De início, 

impende assinalar que em virtude do Termo de Transação Judicial envolvendo os embargados Juracy Dias de Carvalho 

e Henrique Ramos Júnior, seu direito ao crédito do principal foi satisfeito administrativamente, conforme comprovam 

os documentos de fls. 26 e 27.Entretanto, remanesce seu direito ao pagamento dos honorários advocatícios.Com efeito, 

os advogados, por ela devidamente constituídos nos autos principais, desempenharam seu trabalho, tendo elaborado a 

inicial e apresentado outras peças processuais antes do pagamento realizado na via administrativa.Ademais, dispõe o 

art.20 do Código de Processo Civil:Art.20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que 

antecipou e os honorários advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado 

funcionar em causa própria.1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido....3º 

Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor 

da condenação, atendidos:a) o grau de zelo do profissional:b) o lugar de prestação do serviçoc) a natureza e a 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado....Assim, tendo o advogado desempenhado seu mister, não há 

que se falar em exclusão de seus honorários em razão do pagamento na via administrativa, mormente por ter sido 

realizado em momento posterior, até mesmo, da sentença proferida. No tocante ao valor da execução, concluiu o Sr. 

Contador Judicial às fls. 49/68 que todos os autores tiveram reajuste superior aos 28,86% em fev./93 retroativo a jan.93 

em um percentual de 32,00%.Dessa forma, acolho a manifestação do contador.Consigno que a União Federal, apesar de 

ter apresentado o resumo dos valores devidos aos autores à fl. 25, concordou com a manifestação apresentada pelo 

Contador.Posto isso, com base na fundamentação expedinda, julgo parcialmente procedentes os Embargos, acolhendo a 

manifestação do Contador Judicial.Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus 
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patronos.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

 

0015886-38.2009.403.6100 (2009.61.00.015886-4) - ELR SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA ME X EDECIO 

MAURO RODRIGUES(SP119380 - EDIVALDO PERDOMO ORRIGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs os presentes Embargos de Declaração face à sentença proferida às fls. 

101/102, tendo fundamentado o recurso na existência de omissão, com fulcro no artigo 535 e seguintes do Código de 

Processo Civil. Tempestivamente apresentado o recurso, merece ser apreciado.DECIDO.Pela análise das razões apostas 

na petição recursal, constato não assistir razão a embargante. Verificando os autos, constato a inexistência de qualquer 

omissão na decisão prolatada. Com efeito, pretende ter reapreciada a questão, vez que pede o pronunciamento acerca de 

ponto que ensejaria o reexame do mérito, vedado em sede de embargos de declaração.Assim, verifico que as razões dos 

embargos consubstanciam mero inconformismo da embargante com os termos da sentença, o que enseja recurso 

próprio.Posto Isso, nego provimento aos presentes Embargos de Declaração, por entender ausentes quaisquer das 

hipóteses legais que justifiquem sua interposição, fundamentando-se o recurso na dissonância do decisum com a tese do 

embargante, correção impossível de se ultimar nesta via.Devolvam-se às partes a integralidade do prazo recursal, na 

forma do artigo 538 do CPC, com a redação que lhe deu a Lei n.º 8.950/94. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0000777-47.2010.403.6100 (2010.61.00.000777-3) - TEMON TECNICA DE MONTAGENS E CONSTRUCOES 

LTDA(SP037673 - JAMIL SILVEIRA LIMA JORGE) X SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por TEMON TÉCNICA DE MONTAGENS E CONSTRUÇÕES LTDA, 

contra ato do Sr. SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - SP pelos fundamentos 

que expõe na inicial. Liminar parcialmente concedida (fls. 48/50). Inconformada, a União Federal interpôs Agravo de 

Instrumento perante o E. TRF da 3ª Região (fls. 71/89). Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou 

informações (fls. 64/68). Parecer do Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito (fl. 95). Em petição 

protocolizada em 25.08.2010, o impetrante requereu a desistência do feito (fls. 109/110). Vieram os autos conclusos 

para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.DECIDOPor força do entendimento predominante de que em 

sede de mandado de segurança admite-se desistência a qualquer tempo, independentemente do consentimento do 

impetrado (STF, RTJ 88/290, 114/552) e, considerando tudo mais que dos autos consta, homologo, por sentença, a 

desistência pleiteada no que, de conseqüente, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de 

Processo Civil, cassando a liminar anteriormente concedida.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Custas ex lege.Sem honorários advocatícios (STJ, S. 105). 

 

0001315-28.2010.403.6100 (2010.61.00.001315-3) - LEONARDO IGNACIO CACAO(SP278336 - FERNANDA 

FERNANDES GOMES ROZO) X CHEFE DO COMANDO MILITAR DO SUDESTE COMANDO 2 REGIAO 

MILITAR 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por LEONARDO IGNACIO CACAO contra ato do 

Sr. CHEFE DO COMANDO MILITAR DO SUDESTE COMANDO 2 REGIÃO MILITAR, objetivando que seja 

determinada a dispensa anteriormente concedida ao impetrante pela Organização Militar. Aduz que, em 2003, após seu 

regular alistamento, foi dispensado do serviço militar inicial obrigatório, em razão de excesso de contingente, nos 

termos da Lei nº 4.375/64, regulamentada pelo Decreto n.º 57.654/66.De acordo com a documentação acostada aos 

autos, em janeiro de 2004, consta aprovação do impetrante no vestibular, dando início ao curso no mesmo ano.Discorre 

que foi convocado para a seleção e incorporação ao serviço militar, na função de médico por um ano, à luz do disposto 

na Lei nº 5.292/67.Salienta que já cumpriu seu dever cívico quando se apresentou a uma junta das Forças Armadas ao 

completar 18 anos, tendo na oportunidade, sido dispensado por excesso de contingente. Juntou os documentos que 

entendeu necessários ao deslinde do feito. Liminar deferida às fls. 22/25.Devidamente notificada, a autoridade 

impetrada apresentou suas informações às fls. 37/46.Inconformada a União Federal interpôs Agravo de Instrumento 

perante o E.TRF da 3ª Região (fls. 48/60), tendo sido negado seguimento (fls. 63/65).O Ministério Público Federal 

manifestou-se pela concessão da segurança às fls. 67/73.Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo 

visto e examinado.DECIDO.O cerne da questão debatida nos autos cinge-se ao direito do impetrante de ter afastada sua 

convocação para o início da prestação de serviço militar, vez que, embora seja formado em medicina, foi dispensado 

por excesso de contingente.Tenho que assiste razão ao impetrante.Dispõe o artigo 143 da Constituição Federal ser o 

serviço militar obrigatório nos termos da lei. Assim sendo, cabe à lei a regulamentação da obrigatoriedade do serviço 

militar.Nesse sentido, reza o artigo 4º da Lei 5.292/67, in verbis: Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido 

adiamento de incorporação até a terminação do respectivo curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano 

seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as 

demais condições fixadas nesta Lei e na sua regulamentação. Conforme o disposto acima, os profissionais da área da 

saúde que tenham obtido adiamento da incorporação em razão de sua qualidade de estudante de curso ligado à área da 

saúde prestarão o serviço militar obrigatório no ano seguinte ao da conclusão do curso. Porém, no presente writ, o 

dispositivo legal não é aplicável, vez que à época do alistamento o impetrante, conforme comprovado nos autos, sequer 

era estudante de medicina, não sendo caso de incorporação adiada.No caso em tela, o impetrante foi dispensado de 

Incorporação por haver, à época do seu recrutamento, excedentes às necessidades das forças armadas (artigo 30, letra b, 

da Lei nº 4.375/64), conforme registrado em seu Certificado de Dispensa de Incorporação. Durante o interregno do dia 
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1º de janeiro a 31 de dezembro de 2004, ficou à disposição da autoridade competente, para atender à chamada 

complementar destinada ao preenchimento dos claros das Organizações Militares já existentes ou das que vierem a ser 

criadas, consoante interpretação do 5º, do artigo 30 do citado diploma legal.Assim, ao cabo do aludido período, o 

impetrante ficou desobrigado à prestação do serviço militar, encontrando-se, pois, em dia com as obrigações militares. 

Em assim sendo, deve-se aplicar o disposto no artigo 95 do Decreto 57.654/66:Os incluídos no excesso do contingente 

anual, que não forem chamados para incorporação ou matrícula até 31 de dezembro do ano designado para a prestação 

do Serviço Militar inicial da sua classe, serão dispensados de incorporação e de matrícula e farão jus ao Certificado de 

Dispensa de Incorporação, a partir daquela data.Noto, assim, que, com a dispensa por excesso de contingente anual, não 

há possibilidade de convocação posterior daqueles formados Médicos, Farmacêuticos, Dentistas ou Veterinários após a 

conclusão dos cursos, exceto se a dispensa ocorreu pela qualidade específica de estudantes, não sendo este o caso dos 

autos. O Impetrante comprovou a dispensa por excesso de contingente por meio do documento de fl. 16, onde consta 

expressamente, como motivo da dispensa ter sido incluído no excesso de contingente.Nesse sentido, confiram-se os 

seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais da 2ª e 4ª Regiões: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE. SERVIÇO 

MILITAR. PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. 

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A sugerida contrariedade ao art. 535 do 

Código de Processo Civil, consubstanciada na alegada ausência de manifestação do acórdão sobre a obrigatoriedade do 

serviço militar para aqueles que obtiveram o curso de graduação na área da saúde, não subsiste, porquanto o Tribunal de 

origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o seu 

convencimento 2. Não é possível nova convocação de profissionais da área de saúde que tenham sido dispensados 

anteriormente do serviço militar obrigatório por excesso de contingente. Precedentes. 3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 860.635/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 25.6.2007, p. 288). SERVIÇO MILITAR 

OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. 

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. Os estudantes das áreas mencionadas no artigo 4º da Lei nº 

5.292/67, que tenham sido dispensados por excesso de contingente, não ficam sujeitos à prestação do serviço militar 

obrigatório após a conclusão do respectivo curso. (Tribunal Regional Federal da 4ª Região, AG 200704000043698/RS, 

Rel. Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, Terceira Turma, D.E. 18.4.2007)MANDADO DE SEGURANÇA - 

SERVIÇO MILITAR - MÉDICO - DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE - APLICAÇÃO DO ART. 4º, 

DA LEI 5.292/67 - IMPOSSIBILIDADE. 1 - O artigo 4º, da Lei nº 5.292/67, que determina a obrigatoriedade de 

prestação de serviço militar para profissionais de saúde, não há de ser aplicado ao Impetrante, como bem constatado 

pela MM. Juíza a quo, considerando que fora o mesmo dispensado em razão do excesso de contingente, e não por 

adiamento de incorporação. 2- A decisão encontra respaldo em jurisprudência dos Tribunais Superiores. Precedente do 

Superior Tribunal de Justiça: AGRESP 200600557792, STJ, Sexta Turma, Relator Min. PAULO MEDINA, julgado em 

08.03.2007, publicado no DJ de 23.04.2007, pg. 325. 3 - Conforme disposto na Lei do Serviço Militar, tendo o 

Impetrante apresentado o certificado de Dispensa de Incorporação com a anotação de excesso de contingente, é de se 

reconhecer a regularidade de sua situação militar, mantendo-se a r. Sentença a quo, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos.4 - Remessa Necessária e Apelação a que se NEGA PROVIMENTO. (Tribunal Regional Federal da 2ª 

Região, AMS 200551010213711/RJ, Rel. Raldênio Bonifácio Costa, Oitava Turma, DJU 3.9.2007, p. 554). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e CONCEDO A SEGURANÇA para dispensar o Impetrante da 

convocação para prestação de serviço militar como profissional de saúde, razão pela qual extingo o processo com 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, confirmando a liminar 

anteriormente deferida.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n.º 

12.016/2009.Sentença sujeita a reexame necessário. 

 

0009664-20.2010.403.6100 - CARLOS ALBERTO MORANO(SP061440 - REGINA CELIA CARNEIRO 

MALATESTA) X SUPERINTENDENTE NACIONAL GESTAO PESSOAS CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por CARLOS ALBERTO MORANO contra 

suposto ato coator praticado pelo SUPERINTENDENTE NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 

PROFISSIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando provimento jurisdicional que lhe garanta a 

imediata posse no cargo de técnico bancário, tendo em vista sua aprovação em concurso público. Afirma que participou 

de concurso público, objeto do Edital nº 1/2006/NM SUPES para o cargo de Técnico Bancário da Caixa Econômica 

Federal, obtendo a classificação nº 3834.Alega que, até a presente data, não foi chamado para nomeação, sendo que a 

autoridade coatora fez publicar novo edital para o provimento do mesmo cargo ao qual concorreu, o que constituiu 

medida abusiva a ser sanada pelo presente writ. A liminar foi indeferida às fls. 116/119, após a oitiva da autoridade 

coatora, que apresentou informações às fls. 64/67, pugnando pela denegação da segurança.O ilustre Representante do 

Ministério Público Federal apresentou parecer, abstendo-se de opinar sobre o mérito (fls. 121/122).É o breve relatório. 

Fundamento e decido.MOTIVAÇÃOO cerne da controvérsia cinge-se em verificar se a convocação de novo concurso 

público para provimento de cargos pela Caixa Econômica Federal, enquanto pendente concurso público anterior ofende 

direito líquido e certo do Impetrante, passível de saneamento pelo presente writ.O exame dos autos revela que o 

Impetrante foi aprovado em concurso publico para o provimento de cargo de Técnico Bancário da Caixa Econômica 

Federal, tendo se classificado em 3834º lugar, conforme edital nº 1/2006/NM SUPES, de 20 de fevereiro de 
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2006.Consta ainda que o referido concurso foi prorrogado para 28 de maio de 2010 e que foram convocados para 

tomarem posse os candidatos classificados até o 590º lugar.Nesse ínterim, observo que a Caixa Econômica Federal 

lançou novo edital (Edital nº 1/2010/NM1) para convocação para concurso publico de formação de cadastro de reserva 

para o cargo de técnico bancário para os Estados de São Paulo e Rio de Janeiro, que prevê em seu item 1.4 o 

seguinte:1.4 - Ficam asseguradas as admissões, conforme necessidade de provimento, dos candidatos classificados no 

concurso de 2006 para o cargo de Técnico Bancário até o término de sua vigência (28/05/2010), ou pelo esgotamento 

do cadastro de reserva do pólo de opção, prevalecendo o que ocorrer primeiro.Pois bem, a doutrina tradicional 

consagrou o entendimento segundo o qual não há direito subjetivo do candidato aprovado e classificado em concurso 

público à nomeação para o cargo, posto que prerrogativa da Administração, no exercício de seu poder discricionário, 

segundo juízo de conveniência e oportunidade.O direito à nomeação apenas surge na hipótese em que, dentro do prazo 

de validade do concurso, o candidato aprovado tiver sido preterido por ter havido o preenchimento do cargo por outro 

candidato, sem a observância da ordem de classificação, conforme a súmula 15 do STF, ou, ainda, na hipótese do cargo 

ter sido preenchido por candidato não aprovado.No caso concreto, entretanto, o Impetrante não foi classificado dentro 

do número de vagas inicialmente previsto no edital, tendo passado a integrar o cadastro de reserva da instituição. Assim, 

a princípio, não haveria que se falar em direito subjetivo à nomeação, senão em mera expectativa de direito.Ademais, da 

redação do art. 37, IV, da Constituição Federal, não se infere a proibição de instauração de novo concurso durante o 

prazo de eficácia do primeiro. De fato, uma vez reconhecida a necessidade futura de preenchimento de cargos públicos, 

a Administração pode e deve se programar para tanto, até mesmo para garantir a observância ao princípio da eficiência. 

Nesse aspecto, somente haveria que se cogitar de lesão a direito líquido e certo do Impetrante se, e somente se, a 

Administração houvesse, no prazo de eficácia do Edital nº 1/2006/NM SUPES, a saber, 28 de maio de 2010, nomeado 

os candidatos do concurso seguinte, o que não ocorreu. In casu, a simples publicação de novo edital não induz à 

preterição, que só se realizaria com a nomeação de candidatos em ordem de classificação posterior no mesmo ou em 

concurso seguinte. Nesse sentido:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO 

PÚBLICO DESTINADO AO PREENCHIMENTO DO BANCO DE RESERVAS DO RECURSOS HUMANOS. 

AUSÊNCIA DE VAGAS PRÉ-EXISTENTES. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO 

DESPROVIDO. 1. A Constituição Federal previu duas ordens de direito ao candidato devidamente aprovado em um 

concurso público: (a) o direito de precedência, dentro do prazo de validade do certame, em relação aos candidatos 

aprovados em concurso superveniente e (b) o direito de convocação por ordem descendente de classificação de todos os 

aprovados. 2. A jurisprudência mais abalizada sobre o tema já assentou a orientação de que referidos direitos subjetivos 

estão condicionados ao poder discricionário da Administração, quanto à conveniência e oportunidade da convocação 

dos aprovados, de sorte que a aprovação em concurso público gera mera expectativa de direito ao habilitado. 3. 

Todavia, a habilitação em concurso público dentro do número de vagas previstas no Edital, convalida a mera 

expectativa em direito subjetivo do candidato a ser nomeado para o cargo a que concorreu. 4. Diante da inexistência da 

previsão de vagas abertas no Edital em questão, o recorrente não possui direito líqüido e certo à nomeação, mas mera 

expectativa de direito, em que pese sua aprovação em primeiro lugar, máxime se tendo em conta que, no prazo de 

validade do certame, não se abriu vaga específica para o cargo em que se deu a habilitação do recorrente. (ROMS - 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 24975 - Relator(a) NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO - Órgão julgador: QUINTA TURMA - DJE DATA:29/09/2008)ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA ADVOGADO JÚNIOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. ATO PRATICADO POR DIRIGENTE DE EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. 

EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DELEGADA DO PODER PÚBLICO. 1. O ato praticado por empresa pública, com vistas à 

seleção de pessoal, por meio de concurso público, submete-se ao controle judicial pela via do mandado de segurança, 

haja vista se tratar de ato de autoridade, vinculado a preceito constitucional (CF, art. 37, inciso II), em que o agente se 

submete às normas de direito público. Precedentes desta Corte e do STJ. 2. A Caixa Econômica Federal é instituição 

financeira que, a teor do Decreto-lei n. 759/69, detém a natureza de empresa pública. Os seus empregados são admitidos 

por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos, sendo que o regime legal do pessoal é o da Consolidação 

das Leis Trabalhistas - CLT (CF art. 5º, 1º, do DL 759/69). 3. Os servidores de empresas públicas e sociedades de 

economia mista enquadram-se genericamente como servidores públicos, considerando-se que prestam concurso público 

e lhes é vedado acumular cargos ou empregos público, submetendo-se, ainda, à responsabilidade por atos de 

improbidade administrativa e a responderem a ação popular (CF, art. 37, incisos I, XVII, XXI, 4º e 7º e art. 5º, LXXIII). 

4. Não há que se falar em submissão ao art. 2º do art. 12 da Lei 8.112/90, porquanto ambos os editais juntados aos autos 

não tratam do provimento de vagas existentes, mas sim, de cadastro reserva para o cargo de advogado júnior. 5. Não se 

tratando de concurso público para preenchimento de vagas existentes, mas, tão-somente, visando preenchimento de 

cadastro reserva, a abertura de novo certame se faz possível à medida que não representa preterição de candidatos 

habilitados em concurso anterior. 6. Ademais, o apelante não comprova no mandamus a convocação de classificados no 

certame regido pelo Edital nº 1/2006/NS - SUPES em detrimento dos candidatos classificados no concurso anterior, 

regido pelo edital acostado às fls. 15/20, realizado no ano de 2004. Não se vislumbra, exame preliminar, a ocorrência de 

preterição do apelante, a justificar a suspensão do concurso nem a reserva de vaga, e, muito menos, o direito à 

nomeação e posse. 7. A aprovação em concurso público não confere direito à nomeação, mas, tão-somente, mera 

expectativa de direito ao candidato. A existência de vaga, o que não é o caso, não vincula a Administração, de maneira a 

tornar obrigatória a nomeação de candidato aprovado. O ato de nomeação tem natureza discricionária. (AMS - 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 200634000149578 - Relator(a) DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA - TRF1 - Órgão julgador: QUINTA TURMA - DJU ATA:28/06/2007 
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PAGINA:83)De outra parte, observo que o novo edital lançado pela Caixa Econômica Federal (nº 1/2010/NM1) 

ressalva expressamente que somente seriam convocados para posse os novos candidatos aprovados resguardados os 

direitos daqueles aprovados em 2006 enquanto durasse o prazo de validade do concurso anterior, a saber, 28 de maio de 

2010, conforme item 1.4 supra transcrito.Assim, não vislumbro ilegalidade ou abusuvidade no ato da autoridade 

apontada como coatora ao lançar novo edital de concurso publico para provimento de vagas, não havendo que se falar 

em violação a direito líquido e certo do Impetrante. DISPOSITIVOAnte o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, 

extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem 

condenação em honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ)Custas na forma da lei. 

 

0010096-39.2010.403.6100 - JULIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE(SP290470 - JAQUELINE JOYCE DE 

ALMEIDA GONÇALVES) X GERENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF EM SAO PAULO - DEPTO DE 

FGTS(SP215220 - TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

SUPERINTENDENTE DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Trata-se de mandado de segurança, com pleito liminar, impetrado por JULIO PEREIRA ALBUQUERQUE contra ato 

do Sr. GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF EM SÃO PAULO - DEPTO DE FGTS e outro, 

objetivando a liberação das parcelas do seguro-desemprego e o levantamento dos depósitos do FGTS em favor do 

impetranteRequer, ainda, sejam reconhecidas as sentenças arbitrais proferidas pela árbitra Jaqueline Joyce de Almeida 

Gonçalves.Sustenta, em síntese, que as autoridades coatoras negaram a liberação do seguro-desemprego e o 

levantamento do FGTS, sob a alegação de não ser aceita a sentença arbitral como homologação do contrato de 

trabalho.Liminar indeferida (fls. 30/33).Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 

46/81).Parecer do Ministério Público Federal, pelo prosseguimento do feito (fls. 86/88).Vieram os autos conclusos para 

decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado. DECIDO.O impetrante pugna, em sua exordial pela liberação das 

parcelas do seguro-desemprego, bem como do FGTS depositado. Requer ainda sejam reconhecidas as sentenças 

arbitrais proferidas pela árbitra Jaqueline Joyce de Almeida Gonçalves.Entendo não assistir razão ao impetrante. 

Ademais, o seguro-desemprego é um direito que, para ser exercido, se submete a regras estritas. As normas trabalhistas, 

apesar de regerem situações de direito privado, são normas de ordem pública e, portanto, indisponíveis, inclusive no que 

se refere ao seguro-desemprego. A Lei 9.307/96 (Lei de Arbitragem) assim dispõe:Art. 1º As pessoas capazes de 

contratar deverão valer-se da arbitragem para dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.Assim, tendo 

em vista que o seguro desemprego é um direito social constitucional e não um direito contratual decorrente do contrato 

de trabalho, não é passível de disposição ou transação por particulares. Atribuir ao arbitro competência para julgar a 

matéria seria dar poder de interferir no plano da seguridade social, não sendo esta a pretensão expressa na Lei de 

Arbitragem. Não obstante, é permitido pela Constituição Federal que as questões referentes à negociação coletiva, 

sejam dirimidas pela arbitragem. Assim, no que se refere a direito patrimonial indisponível, aplica-se a interpretação de 

que tais questões devem ser resolvidas na Justiça do Trabalho.Corroboro o entendimento do Ilustre Jurista Carlos 

Henrique Bezerra Leite (2006):A arbitragem, embora prevista expressamente no artigo 114 1º e 2º da CF, é raramente 

utilizada para a solução dos conflitos coletivos trabalhistas, sendo certo que o artigo 1º da lei 9.307/96 vaticina que a 

arbitragem só pode resolver conflitos que estejam envolvidos direitos patrimoniais disponíveis, o que, em linha de 

princípio, inviabiliza sua aplicação como método de solução de conflitos individuais trabalhistas. Dessa forma, se o 

conflito não pode ser dirimido pela arbitragem, a sentença arbitral será nula e, como conseqüência, incapaz de 

preencher os requisitos impostos pela Lei n.º 7.998/93, para liberação do seguro-desemprego.Com relação ao FGTS, 

trata-se de um direito que, para ser exercido, se submete a regras estritas. As possibilidades de seu levantamento são 

elencadas no artigo 20 da Lei n.º 8036/90, segundo o qual a conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser 

movimentada no caso de I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior 

(Redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 2001).Ademais, em ambos os casos, preenchendo o trabalhador 

os requisitos para o concessão do benefício, seja o seguro desemprego, seja o levantamento do FGTS, o mesmo será 

prontamente liberado, sendo irrelevante o teor do acordo arbitral que poderá realizar com seu ex-empregador, já que 

detentor de um direito, e, quando cumpridas as exigências será livremente exercido.Desnecessária, portanto, neste caso, 

a chancela arbitral para a liberação do seguro-desemprego ou do FGTS, um direito indisponível e devido sempre que 

proveniente de despedida sem justa causa, situação que independe de ajuste arbitral. Como dito, anteriormente, reafirmo 

que não cabe a este Juízo o reconhecimento de efeitos concretos de futuras decisões arbitrais, por expressa vedação 

legal. Com efeito, de acordo com a Súmula 266 do Supremo Tribunal Federal não cabe mandado de segurança contra 

lei em tese, o que significa dizer que a mera existência da lei que, in casu, equipara a decisão do Juiz togado à do 

árbitro, não importa efeito prático aos seus destinatários, sendo necessário a ocorrência de um ato coator, concreto e 

específico, caracterizador do direito líquido e certo.No que se refere ao pedido de reconhecimento das sentenças 

arbitrais proferidas por Jaqueline Joyce de Almeida Gonçalves, nada tenho a decidir, por se tratar de interesse de pessoa 

diversa do impetrante.POSTO ISSO, e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido e 

denego a segurança.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n.º 

12.016/2009. 

 

0010392-61.2010.403.6100 - CAR RACE PROMOCAO DE EVENTOS AUTOMOBILISTICOS LTDA(SP065630 - 

VANIA FELTRIN) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO - SP X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por CAR RACE PROMOÇÃO DE EVENTOS 
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AUTOMOBILÍSTICOS LTDA. contra suposto ato coator praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM SÃO PAULO visando o reconhecimento da nulidade da intimação por edital nos autos do processo 

administrativo nº 13808.001503/99-71.Sustenta, em síntese, a ileglalidade da intimação por edital, porquanto não foi 

dada a devida publicidade aos editais, em ofensa aos princípios da ampla defesa e do contraditório. Liminar indeferida à 

fl. 227/231, o que ensejou a interposição de agravo de instrumento, pendente de julgamento. Notificadas, as autoridades 

coatoras apresentaram suas informações, pugnando pela denegação da segurança. O ilustre Representante do Ministério 

Público Federal apresentou parecer às fls. 253/254, abstendo-se de opinar sobre o mérito.É o relatório. Fundamento e 

decido. MOTIVAÇÃO Afasto a preliminar de decadência, tendo em vista que o prazo de 120 dias para a impetração do 

presente mandado de segurança iniciou-se em 25/02/2010, quando a Fazenda Nacional anexou, aos autos do Habeas 

Data 2010.61.00.002612-3, cópia do processo administrativo mencionado na inicial, que, segundo consta, não havia 

sido localizado até então.Rejeito, ainda, a preliminar de inadequação da via eleita, pois não busca o Impetrante a 

discussão do débito tributário, mas sim, a declaração de nulidade da intimação de decisão administrativa.Por fim, 

reconheço a legitimidade passiva das autoridades coatoras apontadas na inicial, que encamparam o ato coator, na 

medida em que se pronunciaram sobre o mérito do feito.Afastadas as preliminares e presentes os pressupostos 

processuais, bem como as condições da ação, passo ao exame de mérito.Não assiste razão ao Impetrante.Inicialmente, 

saliente-se que não se aplicam ao caso em questão as disposições da Lei nº 9.784/99, nos termos do seu artigo 69, pois 

há lei específica a regular o procedimento do processo administrativo fiscal, qual seja, o Decreto n.º 70.235/72, o qual 

inclusive prevê em seu artigo 1º: Art. 1 Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência dos 

créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal De acordo com a última 

legislação mencionada, a intimação poderá ser feita das seguintes formas:Art. 23. Far-se-á a intimação:I - pessoal, pelo 

autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do 

sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação 

dada pela Lei nº 9.532, de 1997) II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de 

recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)III - por meio 

eletrônico, com prova de recebimento, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) a) envio ao domicílio 

tributário do sujeito passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005) b) registro em meio magnético ou equivalente 

utilizado pelo sujeito passivo. (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)Pois bem, compulsando os autos, verifico que 

houve a tentativa de intimação pessoal, que restou infrutífera, pois, segundo consta do documento de fls. 113 a 

Impetrante foi procurada no endereço cadastrado na Receita Federal, sendo que naquele local nada foi encontrado, 

porque a empresa está fechada há alguns anos.Ora, a norma prevê a possibilidade da intimação ocorrer por três formas: 

pessoal, ou, via postal, ou meio eletrônico, de forma alternativa e não cumulativa. Assim, bastava a tentativa infrutífera 

da intimação pessoal para que fosse efetivada a intimação por edital.Observo, ademais, que o endereço diligenciado 

pela impetrada coincide com aquele fornecido pelo Impetrante à Receita Federal (fls. 111), a quem competia manter 

atualizado seu cadastro junto ao órgão fazendário.Assim, não vislumbro mácula na intimação editalícia, pois ao 

contrário do que prevê o Código de Processo Civil, o Decreto n.º 70.235/72 não estabelece a necessidade de esgotar 

todas as vias de intimação, ou a existência de três tentativas. A redação do artigo 23, 1º desta norma é clara: 1o Quando 

resultar improfícuo um dos meios previstos no caput ou quando o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta 

perante o cadastro fiscal, a intimação poderá ser feita por edital publicado: (Redação dada pela Medida Provisória nº 

449, de 2008) I - no endereço da administração tributária na internet; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) II - em 

dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ou (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) III - 

uma única vez, em órgão da imprensa oficial local. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)Não cabe falar, ante tais 

fundamentos, em violação aos princípios da publicidade, da moralidade, do contraditório, da ampla defesa e do devido 

processo legal porque a Receita Federal do Brasil realizou a intimação do impetrante da forma prevista em lei, donde a 

ausência de ilegalidade, o que conduz a improcedência do pedido.DISPOSITIVOAnte o exposto, DENEGO A 

SEGURANÇA, julgando o mérito do feito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem 

honorários advocatícios, por incabíveis à espécie (artigo 25 da Lei nº 12.016/09).Envie-se esta sentença por meio de 

correio eletrônico ao Excelentíssimo Desembargador Federal relator do Agravo de Instrumento interposto nos autos, 

nos termos do artigo 149, III, Provimento nº 64, de 28.4.2005, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª 

Região. Custas na forma da lei. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

0011235-26.2010.403.6100 - SIND IND PARAFUSOS,PORCAS,REBITES E SIMILARES EST SP(SP166540 - 

HELENA PEDRINI LEATE) X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8 REGIAO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SINDICATO DA INDUSTRIA DE 

PARAFUSOS, PORCAS, REBITES E SIMILARES NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINPA contra ato do Senhor 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DA 8ª REGIÃO FISCAL (SÃO PAULO), objetivando 

o afastamento da aplicação do Decreto nº 6.957/2009, enquanto não for regulamentado, disponibilizando-se aos 

contribuintes os critérios de aferição do índice do Fator Acidentário de Prevenção (FAP). Aduz representar pessoas 

jurídicas de direito privado, estando sujeitas ao recolhimento das contribuições previdenciárias, entre as quais, à devida 

ao SAT (Seguro de Acidente do Trabalho)/RAT (Riscos Ambientais do Trabalho).Relata que a alíquota do SAT, 

conforme artigo 22 da Lei nº 8.212/91, regulamentado pelo Decreto nº 3.048/99, varia de 1 a 3% sobre a remuneração 

paga aos empregados, de acordo com a atividade preponderante.Posteriormente, a Medida Provisória nº 83 de 
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13/12/2002, convertida na Lei nº 10.666, de 08/05/2003, previu a flexibilização da alíquota da contribuição social 

destinada ao custeio da aposentadoria especial e das demais prestações decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, 

permitindo sua redução em até 50% ou impondo majoração de até 100%.Narra que a regulamentação dessa lei somente 

ocorreu em 2006, por meio da Resolução MPS/CNPS nº 1.269, de 15/02/2006, que descreveu a metodologia utilizada 

na apuração do desempenho dos contribuintes em relação aos riscos ambientais do trabalho - FAP. Entretanto, em 

virtude de incongruências, houve adiamento da aplicação do FAP e suspensão de metodologia prevista na referida 

Resolução.Em 2009, estabeleceu-se nova metodologia de apuração do FAP por meio das Resoluções nºs 1.308, de 

27/05/2009, e nº 1.309, de 07/07/2009. E, em 09 de setembro de 2009, o Poder Executivo publicou o Decreto nº 

6.957/09, que, ao modificar a redação do artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, alterou a metodologia de apuração do 

FAP.Postula, assim, afastar a aplicação da FAP pelos seguintes fundamentos: inconstitucionalidade do artigo 10 da Lei 

nº 10.666/03, por afronta aos artigos 195, 4º, e 150, I, Constituição Federal e ilegalidade das Resoluções 1.308 e 1.309 

do CNPS. O impetrante juntou aos autos os documentos que entendeu necessários ao deslinde do feito.Em vista do 

disposto no artigo 2º da Lei nº 8.437/92, foi determinada a intimação do representante judicial da União, que se 

pronunciou às fls. 156/186.Liminar indeferida às fls. 187/193.Requisitadas as informações, a autoridade coatora 

prestou-as às fls. 204/225.Inconformado da decisão, o impetrante interpôs Agravo de Instrumento perante o TRF da 3ª 

Região, fls. 226/274, tendo sido negado seguimento.Parecer do representante do Ministério Público Federal à fl. 280, 

pelo prosseguimento do feito. Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e 

examinado.DECIDO.Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva argüida, observo que, ao defender o ato no mérito, 

este assumiu a legitimidade passiva ad causam, segundo a teoria da encampação:ADMINISTRATIVO. MANDADO 

DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Aplica-se a teoria da encampação quando a autoridade apontada como coatora, ao 

prestar suas informações, não se limita a alegar sua ilegitimidade, mas defende o mérito do ato impugnado, requerendo 

a denegação da segurança, assumindo a legitimatio ad causam passiva.Precedentes.2. Recurso especial conhecido e 

improvido.(REsp 670.801/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

17.04.2007, DJ 14.05.2007 p. 370)Passo ao exame do mérito.Insurge-se o impetrante contra a aplicação do FAP - Fator 

Acidentário de Prevenção, pelos fundamentos discorridos na exordial. A contribuição ao Seguro de Acidente de 

Trabalho, com fundamento constitucional nos artigos 7º, inciso XXVIII, 195, inciso I e 201, inciso I, garante aos 

empregados um seguro contra acidente do trabalho, às expensas do empregador, mediante o pagamento de um adicional 

sobre a folha de salários. Dispõe o artigo 195, I, a, CF:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; As empresas têm, assim, a obrigação de pagar um adicional para 

financiamento da aposentadoria especial e de benefícios decorrentes da incapacidade advinda de riscos ambientais do 

trabalho. Tal contribuição não constitui propriamente uma contribuição autônoma, mas parte variável da contribuição 

das empresas sobre a remuneração dos empregados e avulsos.A base infraconstitucional da referida exação encontra-se 

inserida no inciso II do artigo 22 da Lei n.º 8.212/91, que define as alíquotas do Seguro do Acidente do Trabalho (SAT) 

ou Risco Ambiental do Trabalho (RAT), tendo como parâmetro uma graduação de riscos:Art. 22. A contribuição a 

cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:[...]II - para o financiamento do 

benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações 

pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: a) 1% (um por cento) para 

as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; b) 2% (dois por 

cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; c) 3% (três por cento) para 

as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. A Lei nº 10.666, de 08 de maio de 

2003, em seu artigo 10, implementou o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, também denominado Fator Acidentário 

Previdenciário, in verbis:Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento 

do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, 

em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva 

atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade 

e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. (grifo 

nosso)Basicamente, o FAP consiste em um multiplicador da contribuição social destinada à cobertura dos benefícios 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa, decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho - 

RAT, prevista no citado artigo 22, inciso II, Lei nº 8.212/91. O fator pode oscilar entre cinco décimos (0,5000) e dois 

inteiros (2,000) e, assim, reduzir o RAT à metade ou dobrá-lo, em função do desempenho individual de cada sociedade 

na melhora das condições de trabalho e redução dos agravos à saúde dos segurados empregados, mediante 

implementação de medidas de prevenção de acidentes de trabalho e doenças correlatas. Segundo, ainda, aludida norma, 

a aferição do desempenho será feita com base nos índices de freqüência, gravidade e custo, conforme metodologia 

aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.Analisando a norma em questão, perfilho o entendimento de 

que ela dispôs sobre todos os aspectos da norma tributária impositiva e que não viola a legalidade tributária deixar ao 

Executivo a complementação dos conceitos, desde que sua regulamentação atente para o conteúdo da lei.Pelo princípio 
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da legalidade tem-se a garantia de que nenhum tributo será instituído ou aumentado a não ser através de lei (artigo 150, 

I, CF). Criar um tributo é estabelecer todos os elementos de que se necessita para saber se este existe, qual é o seu valor, 

quem deve pagar, quando e a quem deve ser pago. Assim, a lei instituidora do tributo há de conter (a) a descrição do 

fato tributável; (b) a definição da base de cálculo e da alíquota, ou outro critério a ser utilizado para o estabelecimento 

do valor do tributo; (c) o critério para a identificação do sujeito passivo da obrigação tributária; (d) o sujeito ativo da 

relação tributária, se for diverso da pessoa jurídica da qual a lei seja expressão da vontade.O artigo 10 supratranscrito, 

ao manter as alíquotas de um, dois ou três por cento, também previu a possibilidade de sua majoração ou redução, por 

conta da aplicação de um multiplicador. Nesse diapasão, verifico que, efetivamente, foi observado o princípio da 

legalidade, reservando-se às normas complementares ou atos normativos infralegais apenas o estabelecimento da 

metodologia a ser utilizada para o cálculo do FAP. Com efeito, não teria sentido exigir que a lei, caracterizada pela sua 

generalidade, descesse a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa 

competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. O artigo 14 da Lei nº 

10.666/03, por sua vez, estabeleceu que o Poder Executivo regulamentará o artigo 10 no prazo de trezentos e sessenta 

dias. Entretanto, isso somente ocorreu em 2007, com a publicação do Decreto nº 6.042, alterado pelo Decreto nº 6.957, 

de 09 de setembro de 2009, que incluiu o artigo 202-A ao Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), 

explicitando as condições concretas para a execução da norma que regulamenta : Decreto nº 3.048/99:Art. 202-A. As 

alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou aumentadas em até 

cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido pelo Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP. 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinqüenta 

centésimos (0,50) a dois inteiros (2,00), desprezando-se as demais casas decimais, a ser aplicado à respectiva alíquota. 

2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o 1o, proceder-se-á à discriminação do desempenho da empresa, 

dentro da respectiva atividade, por distanciamento de coordenadas tridimensionais padronizadas (índices de freqüência, 

gravidade e custo), atribuindo-se o fator máximo dois inteiros (2,00) àquelas empresas cuja soma das coordenadas for 

igual ou superior a seis inteiros positivos (+6) e o fator mínimo cinqüenta centésimos (0,50) àquelas cuja soma resultar 

inferior ou igual a seis inteiros negativos (-6). 3o O FAP variará em escala contínua por intermédio de procedimento de 

interpolação linear simples e será aplicado às empresas cuja soma das coordenadas tridimensionais padronizadas esteja 

compreendida no intervalo disposto no 2o, considerando-se como referência o ponto de coordenadas nulas (0; 0; 0), que 

corresponde ao FAP igual a um inteiro (1,00). 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, levando-se em conta:I - para o índice de 

freqüência, a quantidade de benefícios incapacitantes cujos agravos causadores da incapacidade tenham gerado 

benefício com significância estatística capaz de estabelecer nexo epidemiológico entre a atividade da empresa e a 

entidade mórbida, acrescentada da quantidade de benefícios de pensão por morte acidentária;II - para o índice de 

gravidade, a somatória, expressa em dias, da duração do benefício incapacitante considerado nos termos do inciso I, 

tomada a expectativa de vida como parâmetro para a definição da data de cessação de auxílio-acidente e pensão por 

morte acidentária; e III - para o índice de custo, a somatória do valor correspondente ao salário-de-benefício diário de 

cada um dos benefícios considerados no inciso I, multiplicado pela respectiva gravidade. 5o O Ministério da 

Previdência Social publicará anualmente, no Diário Oficial da União, sempre no mesmo mês, os índices de freqüência, 

gravidade e custo, por atividade econômica, e disponibilizará, na Internet, o FAP por empresa, com as informações que 

possibilitem a esta verificar a correção dos dados utilizados na apuração do seu desempenho. 6o O FAP produzirá 

efeitos tributários a partir do primeiro dia do quarto mês subseqüente ao de sua divulgação. 7o Para o cálculo anual do 

FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, a contar do ano de 2004, até completar o período de 

cinco anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais incorporados. 8o Para as 

empresas constituídas após maio de 2004, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano seguinte ao que 

completar dois anos de constituição, com base nos dados anuais existentes a contar do primeiro ano de sua constituição. 

9o Excepcionalmente, e para fins do disposto no 7o e 8o, em relação ao ano de 2004 serão considerados os dados 

acumulados a partir de maio daquele ano. (NR) As Resoluções MPS/CNPS nºs 1.308 e 1.309, ambas de 2009, por seu 

turno, estabeleceram a nova metodologia para o FAP, definindo critérios e parâmetros para o cálculo da freqüência, da 

gravidade, do custo e do próprio FAP, considerando o resultado dos estudos desenvolvidos pelo Ministério da 

Previdência Social, por intermédio da Secretaria de Políticas de Previdência Social, desde a edição da Resolução 

MPS/CNPS Nº 1.269, de 15 de fevereiro de 2006.Prosseguindo no exame do artigo 10 da Lei nº 10.666/03, verifico que 

este dispositivo deixou certa margem de liberdade de decisão, segundo critérios de oportunidade, conveniência, justiça e 

equidade, para o Poder Executivo.Em vista disso, concluo que a metodologia adotada pela Administração, por meio das 

Resoluções MPS/CNPS nºs 1.308 e 1.309/09, observou os limites traçados pela lei, inexistindo qualquer arbitrariedade 

ou contrariedade a macular tais atos, ou seja, o exercício do poder discricionário não ultrapassou os contornos definidos 

pelo legislador.Ressalto que os atos discricionários sujeitam-se à apreciação judicial, desde que não invada os aspectos 

reservados à apreciação subjetiva da Administração. Nesse sentido, o controle judicial terá sempre de respeitar a 

discricionariedade administrativa nos limites em que ela é assegurada à Administração Pública pela lei, sob pena de o 

Poder Judiciário substituir, por seus próprios critérios de escolha, a opção legítima feita pela autoridade competente, 

com base em razões de oportunidade e conveniência que ela pode decidir.A propósito, trago à colação os seguintes 

julgados:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO 

CPC. CONTRIBUIÇÃO AO SAT.. ENQUADRAMENTO. ART. 22, 3º, DA LEI Nº 8.212/91. DECRETO Nº 

6.957/2009. LEGALIDADE. 1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social 

(CNPS) ao definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de 
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janeiro de 2010 para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto 

nº 6.957/2009. O decreto regulamenta as Resoluções ns 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das 

subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo 

percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais 

incidirá o FAP. 2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 

150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 

10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas 

explicitando as condições concretas para o que tais normas determinam. 3. Embora não seja legalmente vedada a 

concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o lançamento de crédito tributário, a presunção de 

constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na executoriedade da certidão de 

inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o 

depósito do tributo, só possa ser deferida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em 

favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 4. O Decreto nº 6.957/2009, observando o 

disposto no citado art. 22, 3º, da Lei nº 8.212/91, atualizou a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes 

Graus de Risco, constante do Anexo V ao Decreto nº 3.048/99, em conformidade com a Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas - CNAE. 5. Assim, o Decreto nº 6.957/2009 nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas 

relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem 

extrapolar o seu contorno, não havendo violação ao princípio da legalidade. 6. Agravo a que se nega provimento.(TRF 

3ª Região. 2ª Turma. Processo nº 201003000011591. Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff. São Paulo, 1º de junho de 

2010)TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. CONSTITUCIONALIDADE. ATIVIDADE 

PREPONDERANTE E GRAU DE RISCO DESENVOLVIDA EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA. 

ENQUADRAMENTO CONFORME ATO DO EXECUTIVO. COMPENSAÇÃO. 1. Na linha do entendimento do STJ, 

relativamente às ações ajuizadas até 08.06.2005, hipótese dos autos, incide a regra do cinco mais cinco, não se 

aplicando o preceito contido no art. 3º da LC nº 118/05. 2. Constitucionalidade da contribuição ao SAT. Precedentes do 

e. STF, do e. STJ e deste Regional. 3. Para a apuração da alíquota da contribuição ao SAT deve-se levar em conta o 

grau de risco da atividade desenvolvida em cada estabelecimento da empresa que possuir registro individualizado no 

CNPJ, afastando-se o critério do art. 26 do Decreto nº 2.173/97 e regulamentação superveniente. 4. Com o advento da 

Lei nº 10.666/03, criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP - Fator Acidentário de 

Prevenção, que leva em consideração os índices de freqüência, gravidade e custos dos acidentes de trabalho. Assim, as 

empresas que investem na redução de acidentes de trabalho, reduzindo sua freqüência, gravidade e custos, podem 

receber tratamento diferenciado mediante a redução de suas alíquotas, conforme o disposto nos artigos 10 da Lei 

10.666/03 e 202-A do Decreto nº 3.048/99, com a redução dada pelo Decreto nº 6.042/07. Essa foi a metodologia usada 

pelo Poder Executivo, dentro de critérios de conveniência e oportunidade, isso para estimular os investimentos das 

empresas em prevenção de acidentes de trabalho. 5. Dentro das prerrogativas que lhe são concedidas, é razoável tal 

regulamentação pelo Poder Executivo. Ela aplica-se de forma genérica (categoria econômica) num primeiro momento e, 

num segundo momento e de forma particularizada, permite ajuste, observado o cumprimento de certos requisitos. A 

parte autora não apresentou razões mínimas que infirmassem a legitimidade desse mecanismo de ajuste. 6. Assim, não 

pode ser acolhida a pretensão a um regime próprio subjetivamente tido por mais adequado. O Poder Judiciário, diante 

de razoável e proporcional agir administrativo, não pode substituir o enquadramento estipulado, sob pena de legislar de 

forma ilegítima. 7. Compensação nos termos da Lei 8.383/91 e aplicada a limitação percentual da Lei 9.129/95, isso até 

a vigência da MP 448/08.(TRF 4ª Região. 2ª Turma. Processo nº 200571000186031. Rel. Des. Fed. Vânia Hack de 

Almeida. Porto Alegre, 26 de janeiro de 2010)Dessarte, ausente o direito líquido e certo do impetrante a amparar a 

presente ação mandamental.Posto isso, com base na fundamentação expendida e por tudo o mais que dos autos consta, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos, denegando a 

segurança. Custas ex lege.Sem honorários advocatícios, por incabíveis à espécie (artigo 25 da Lei nº 12.016/09). 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0000240-22.2008.403.6100 (2008.61.00.000240-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1262 - DENNYS CASELLATO 

HOSSNE) X DONDA COM/ DE TRATORES LTDA(SP219957 - MILTON ROCHA DIAS) 

Trata-se de ação de reintegração de posse proposta pela UNIÃO FEDERAL em desfavor de DONDA COM DE 

TRATORES LTDA, objetivando a manutenção da posse do imóvel situado na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 

7729 - Água Branca - São Paulo/SP, por ser alvo de ocupação irregular pela ré.Liminar parcialmente deferida (fls. 

36/39).Devidamente citada, a ré apresentou contestação às fls. 46/61.Réplica às fls. 71/74.Em petição juntada aos autos, 

a União Federal não ter interesse no prosseguimento do feito (fls. 187/188).Vieram os autos conclusos para decisão. 

Assim relatados, tudo visto e examinado. DecidoTendo em vista não subsistir o motivo ensejador da propositura da 

ação, o presente feito perdeu o objeto, quer seja, perdeu a utilidade que se pretendia alcançar.Posto isso, e por tudo o 

mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil.Custas e honorários a serem arcados pela autora, fixados estes em 10% (dez) por cento sobre 

o valor dado à causa.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0029920-52.2008.403.6100 (2008.61.00.029920-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO) X ASSOCIACAO DE 

PILOTOS E PROPRIETARIOS DE AERONAVES-APPA(SP031132 - GEORGE WILLIAM CESAR DE ARARIPE 
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SUCUPIRA) 

Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido liminar, proposta pela EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO em desfavor da ASSOCIA-CAO DE PILOTOS E 

PROPRIETARIOS DE AERONAVES, objetivando a reintegração na posse do imóvel objeto do Contrato de Concessão 

de Uso de Área nº 02.2006.033.0002, bem como a condenação da ré ao pagamento de perdas e danos de forma 

atualizada e acrescida das cominações legais referentes aos débitos não indicados nos autos da Ação Ordinária nº 

2008.61.00.025514-2.Alega a autora ter celebrado com a ré Contrato de Concessão de Uso de Área nº 

02.2006.033.0002, pelo prazo de 12 meses, com inicio em 01 de fevereiro de 2006 e termino em 31 de janeiro de 2007, 

tendo sido prorrogado por mais 12 (doze) meses, com termo final em 31 de janeiro de 2008.Aduz que, em 30 de janeiro 

de 2008, informou à ré, por meio da CF nº 052/SBMT (MTCM)/2008, que não seria possível a renovação do prazo 

contratual, por motivos de conveniência e oportunidade da Administração. No entanto, relata que a contratada não 

desocu-pou o imóvel, mesmo após outras notificações, quais sejam, CF 108/SBMT(MTCM)/2008 de 05.03.2008 e CF 

348/SB (MTCM)/2008 de 23.06.2008.Sustenta a caracterização do esbulho possessó-rio, tendo em vista a permanência 

irregular da ré em área aeroportuária, a-pós diversas notificações para a devolução da área.A autora juntou aos autos os 

documentos que entendeu necessários ao deslinde do feito.Despacho de fl. 48, que postergou a apreciação da liminar 

para após a contestação.Devidamente citada, a ré apresentou contestação às fls. 67/70, postulando a improcedência do 

pedido.Decisão de fl. 108, na qual o Juízo da 14ª Vara Federal Cível entendeu configurada a conexão ao Processo nº 

2008.61.00.025514-2, declinando da competência jurisdicional e determinando a remessa dos autos a este Juízo.Réplica 

às fls. 112/121.Decisão de fls. 122/124, que concedeu a liminar.Manifestação da autora à fl. 129, apresentando planilha 

de débitos atualizada e informando não possuir provas a produzir.Expedido o Mandado de reintegração de posse, a Sra. 

Oficiala de Justiça Avaliadora certificou à fl. 138 certificou a reintegração na posse da área portuária objeto do contrato 

nº 022060330002 e termo aditivo nº 0003/07 em 24 de setembro de 2009.Manifestação da autora às fls. 145/146. 

Vieram os autos conclusos. Tudo visto e examinado. Decido.Inicialmente, verifico que nos autos da ação ordi-nária nº 

2008.61.00.025514-2, a autora postula a cobrança de valores decor-rentes do Contrato de Concessão de Uso, inclusive 

das parcelas que se vencerem no curso da lide.Verifico, quanto ao pedido de pagamento da ocu-pação indevida da área, 

dessa forma, a ocorrência do instituto da litispen-dência, disciplinado pelo art. 301, 3º do CPC ...quando se repete ação 

que está em curso....Passo ao exame de mérito.O cerne da questão debatida nos autos cinge-se a reintegração de posse 

do imóvel objeto do Contrato de Concessão de Uso de Área nº 02.2006.033.0002.Os documentos anexados aos autos 

comprovam que as partes firmaram o citado Contrato pelo prazo de 12 meses, com inicio em 01.02.2006 e término em 

31.01.2007, referente à concessão de uso de área em caráter precário e provisório de escritório 

administrativo.Posteriormente, acordaram um Termo Aditivo nº 003/07(IV)/0033 em 22.03.2007, prorrogando o prazo 

de vigência contratual para até 31.01.2008.Ocorre que, em 30.01.2008, a autora comunicou à ré, a impossibilidade de 

renovação do contrato (fls. 38 e 101), solicitando a desocupação da área, tendo havido a reiteração do pedido em 

05.03.2008 e 23.06.2008 (fls. 38 e 40).Dessa forma, face à ocupação irregular pela As-sociação-ré, restou configurado o 

esbulho possessório, mormente em razão que a ré confirma em contestação a existência de bens móveis na área obje-to 

do contrato, bem como pelas imagens do local às fls. 114/121.Ressalto que não há nos autos qualquer prova de que 

houvesse permissão da INFRAERO para a ré guardar seus bens móveis no local até indicação de novo local para 

instalação da Associação.Cumpre observar que a reintegração na posse da área aeroportuária objeto do Contrato nº 

0220060330002 e do Termo Aditivo nº 003/07 ocorreu em 24 de setembro de 2009.Posto Isso, conforme 

fundamentação expendida e por tudo o mais que dos autos consta:- julgo extinta a presente ação, no tocante ao pedido 

de condenação ao pagamento da ocupação e despensas, sem reso-lução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso 

V, do Código de Pro-cesso Civil.- julgo procedente o pedido, para o fim de de-terminar a reintegração na posse da área 

aeroportuária objeto do Contrato de Concessão de Uso de Área nº 02.1006.033.0002, confirmando a liminar 

anteriormente concedida.Em decorrência da sucumbência parcial entre a autora e a ré, serão recíproca e 

proporcionalmente distribuídas as custas processuais, bem como deverá cada qual arcar com os honorários de seus 

respectivos patronos. 

 

0016644-17.2009.403.6100 (2009.61.00.016644-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO 

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X JANAINA MARIA OLIVEIRA BARBOSA X SEVERINA MARIA DE 

OLIVEIRA 

Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido liminar, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

em desfavor de JANAINA MARIA OLIVEIRA BARBOSA E OUTRO, objetivando a reintegração na posse do imóvel 

objeto do Contrato de Arrendamento Re-sidencial, bem como a condenação dos réus ao pagamento das Taxas de 

Ocupação e demais encargos, a título de perdas e danos.Alega a autora que firmou com as rés, em 13 de abril de 2006, o 

Contrato por Instrumento Particular de Arrendamento Resi-dencial com opção de compra, tendo por objeto imóvel 

adquirido com recur-sos do PAR - Programa de Arrendamento Residencial, na forma da Lei nº 10.188/01. Aludido 

imóvel situa-se na Rua Afonso Asturaro, 351 - Guaiana-zes - São Paulo, Bloco B, apartamento 32, São Paulo.Sustenta a 

configuração do esbulho possessório, a justificar a propositura da presente ação, com fulcro na Lei nº 10.188/01, tendo 

em vista a inadimplência das rés.A autora juntou aos autos os documentos que entendeu necessários ao deslinde do 

feito.Liminar indeferida às fls. 34/36.Agravo de instrumento interposto perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, que deu provimento ao agravo, ressalvando a possibilidade de as agravadas apresentarem os comprovantes 

de pagamento junto ao juízo a quo. Determinou, ainda, a reintegração da posse, no caso de as agravadas permanecerem 

inertes.Devidamente citadas, as rés apresentaram contestação às fls. 73/105, alegando carência de ação por inadequação 
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da via eleita, inépcia da inicial quanto ao pedido de condenação ao pagamento de taxa de Ocupação e demais encargos. 

No mérito, alega a não caracterização do esbulho possessório, a existência de cláusulas contratuais abusivas, 

inconstitucionalidade do art. 9º, da Lei 10.188/2001 e a necessidade de designação de audiência de tentativa de 

conciliação.Manifestação das rés às fls. 118/120, oferecendo proposta de acordo.Decisão de fl. 123, que determinou à 

CEF informar o valor correto que foi determinado para serem depositados, bem como para que se manifeste acerca da 

proposta de acordo.Manifestação da autora CEF às fls. 125/131, apresentando réplica, bem como alegando a 

inviabilidade da proposta das rés e informando o valor atual dos débitos.Decisão de fl. 149, que determinou a expedição 

de Mandado de Reintegração de Posse para intimar as rés a desocupar o imóvel, com a presença de uma assistente 

social.Certidão do Sr. Oficial de Justiça Avaliador à fl. 156, que procedeu a intimação, bem como constatou que as rés 

desocuparam o imóvel e procedeu a reintegração de posse do imóvel à CEF. Vieram os autos conclusos. Tudo visto e 

examinado. Decido.Preliminarmente, afasto a alegada carência de ação por inadequação da via eleita, tendo em vista 

que o Contrato por Ins-trumento Particular de Arrendamento Residencial com Opção de Compra, tem por objeto imóvel 

adquirido com recursos do PAR - Programa de Arren-damento Residencial, sendo regulado pela Lei n. 10.188/2001, 

que em seu art. 9º autoriza a arrendadora ajuizar ação de reintegração de posse quando configurado esbulho 

possessório.Quanto a alegação de inépcia da inicial, não te-nho como acolher a preliminar argüida pelas requeridas, 

tendo em vista ter sido bem instruída e a causa de pedir foi exposta de forma clara, não haven-do incongruência entre a 

narração dos fatos e o pedido formulado pela CEF, tendo sido prontamente contestado pelo(s) réu(s).Passo ao exame de 

mérito.O cerne da questão debatida nos autos cinge-se a reintegração de posse do imóvel objeto do contrato de 

Arrendamento Resi-dencial firmado pelas partes, em razão de inadimplência.Os documentos anexados aos autos 

comprovam que as partes firmaram Contrato por Instrumento Particular de Arrendamento Residencial com Opção de 

Compra, tendo por Objeto Imóvel Adquirido com Recursos do PAR - Programa de Arrendamento Residencial em 

13.04.2006.O contrato por instrumento particular de Arrenda-mento Residencial com Opção de Compra, tem por objeto 

imóvel adquirido com recursos do PAR - Programa de Arrendamento Residencial, sendo re-gulado pela Lei n.º 

10.188/01.O art.9º do referido texto legal expressamente prevê que ficará configurado o esbulho possessório quando 

findo o prazo da notificação ou interpelação, o arrendatário não efetuar o pagamento dos en-cargos em atraso.Ressalto 

que a jurisprudência dominante se posi-cionou no sentido de que Inexiste a alegada inconstitucionalidade do Pro-grama 

de Arrendamento Residencial (PAR), instituído pela Medida Provisó-ria n.º 1.823/99 e edições posteriores, convertida 

na Lei n.º 10.188/2001, porquanto instituído exatamente com o intuito de permitir o acesso da popu-lação de baixa 

renda à moradia, de forma a efetivar os princípios constitu-cionais relativos à posse e propriedade, sem, contudo, 

descuidar da neces-sária observância das cláusulas contratuais e do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, de 

forma a permitir a continuidade do próprio progra-ma (TRF-2, AC 2003.50.01.011826-0/RJ, 7ª T. Espec., 

DJU:15/10/2008).In casu, verifico que as contratantes pactuaram por meio de Contrato de Adesão, em sua Cláusula 

Décima Nona que o des-cumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estipuladas no contrato acarretará sua 

imediata rescisão, havendo de se submeter aos conseqüen-tes ônus firmados no referido contrato.Depreendo da análise 

dos autos que as rés deixa-ram de efetuar o pagamento das taxas de arrendamento à autora desde 13.12.2008, tendo 

havido a regular notificação extrajudicial da co-ré Janaina Maria de Oliveira, observando ser dispensável a notificação 

de todos os con-tratantes, mormente em razão delas, contratantes, residirem no mesmo en-dereço.Dessa forma, restou 

caracterizada a hipótese de inadimplemento de contrato de arrendamento residencial estipulada nos mol-des da Lei nº 

10.188/01 e conseqüente configuração de esbulho possessó-rio, previstas, tanto no contrato firmado entre as partes, 

quanto na própria Lei que criou o indigitado programa de arrendamento residencial para aten-dimento exclusivo da 

necessidade de moradia da população de baixa renda.O contrato de adesão difere dos contratos bilate-rais porque 

naquele existe um regulamento previamente redigido por uma das partes, com o qual a outra parte concorda ou não e, 

consequentemente, adere ou não àquilo que está disposto. Entretanto, se o aderente submete-se às cláusulas 

preestabelecidas, vindo a aceitar as disposições, não pode mais tarde fugir ao respectivo cumprimento. Este passa a 

gerar obrigações para ambas as partes, que devem honrar o compromisso assumido.No presente caso, o contrato foi 

firmado entre pessoas maiores e capazes, devendo ser respeitados os princípios da trans-parência dos contratos e do 

pacta sunt servanda, não tendo restado eviden-ciado qualquer dissonância entre a legislação e a Constituição em vigor e 

as cláusulas contratuais. Ademais, observo que apesar do Superior Tribu-nal de Justiça já haver pacificado acerca da 

aplicabilidade do Código de De-fesa do Consumidor às relações contratuais bancárias, nos termos da Sú-mula 297 (O 

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras), considero que a relação entre as partes do 

referido contrato não pode ser entendida como relação de consumo, exigindo-se comprova-ção de abusividade ou 

onerosidade excessiva do contrato, bem como de violação do princípio da vontade e da boa-fé do contratante. Não é o 

caso dos autos.Dessa forma, entendo assistir razão à autora, uma vez configurado o inadimplemento e caracterizado o 

esbulho possessó-rio, nos termos do contrato firmado entre as partes. Impende, portanto, seja deferida a reintegração de 

posse em favor da CEF, bem como a obrigação das rés ao pagamento de Taxa de Ocupação, que arbitro em R$ 50,00 

(cin-qüenta reais) mensais, da data do inicio da inadimplência até o momento da entrega do bem à autora, considerando 

as condições financeiras das rés.Posto Isso, conforme fundamentação expendida e por tudo o mais que dos autos 

consta:- julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de determinar a reintegração da Caixa Econômica Federal 

na posse do imóvel situado na Rua Afonso Asturaro, 35, Bloco B, apto 32, Guaianazes, CEF 08473-591, São Paulo. 

Condeno as rés ao pagamento da taxa de ocu-pação no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) mensais, da data do inicio da 

inadimplência até o momento da entrega do bem à autora, atualizados mo-netariamente, acrescidos de juros de mora a 

partir da citação, extinguindo o processo nos moldes do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.Custas e honorários 

a serem arcados pelas rés, fixados estes em R$ 100,00 (cem reais), pro rata, em razão da sucumbência mínima da 
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autora, a serem pagos somente se no prazo estabelecido pelo art.12 da Lei 1.060/50, comprovar a autora a perda da 

condição de necessi-tada das rés, nos termos do 2º do art.11 da referida lei.Comunique-se esta decisão ao DD. 

Desembarga-dor Relator do Agravo de Instrumento interposto, nos termos do Provimento nº 64 da COGE. 

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 

 

Expediente Nº 3944 
 

DESAPROPRIACAO 

0758341-17.1985.403.6100 (00.0758341-9) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP090393 - JACK IZUMI OKADA E 

SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO) X IMOBILIARIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA 

Requeiram as partes o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.I. 

 

0019551-77.2000.403.6100 (2000.61.00.019551-1) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP191664A - DECIO 

FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE E SP256630A - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL X RUBENS RODRIGUES X MARIA JOSE APARECIDA RODRIGUES X VERA SILVIA 

RODRIGUES AUGUSTO X WALTER CESAR AUGUSTO(SP029971 - VERA SILVIA RODRIGUES AUGUSTO) 

X MAURO RODRIGUES NOVO X MARIA VIDETTE PINHAO RODRIGUES X HILDA RODRIGUES 

GUEDES(SP264997 - MARY CLAIRE GRUND CASSIDY RAILO) X CARLOS ALBERTO GUEDES JUNIOR X 

JOCELY GUEDES RODRIGUES X ROBERTO HOMRICH RODRIGUES X CREUZA MARIA GUEDES PEREIRA 

X JOSE PEREIRA X ANDREA PAULA VALERIO(SP029971 - VERA SILVIA RODRIGUES AUGUSTO) X LUIZ 

CARLOS DA SILVA(SP029971 - VERA SILVIA RODRIGUES AUGUSTO) X CINTIA AMARA VALERIO DE 

SOUZA X PAULO ROBERTO TAVARES DE SOUZA X PAULO RODRIGUES VALERIO 

Fls. 354/368: indefiro nos termos do despacho já proferido às fls. 350.Quanto ao pedido de fls. 351/353: defiro a 

expedição de alvará de levantamento em favor da herdeira, Andréa Paula Valério da Silva, filha de Creuza e Paulo 

Rodrigues Valério, intimando-se a mesma para retirá-lo de liquidá-lo no prazo regulamentar.I. 

 

ACAO DE DESPEJO 

0006778-48.2010.403.6100 - LAISA MARIA CAVALCA PINTO(SP119944 - MAURICIO DA MATTA 

NEPOMUCENO) X UNIAO FEDERAL 

A autora intenta a presente ação de despejo por falta de pagamento cumulada com cobrança de aluguéis em face da ré, 

alegando, em síntese, o seguinte: locou à requerida, pelo valor mensal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 

imóvel de sua propriedade situado na Rua Domingos Rodrigues Alves, nº 278, Centro, Guaratinguetá/SP, tendo por 

finalidade sediar a Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo; a demandada inadimpliu 

o contrato, deixando de pagar os alugueres relativos a dezembro de 2009 e janeiro e fevereiro de 2010, no total que 

indica.Citada, a União Federal apresentou contestação. Alega ter purgado a mora. Invoca o interesse público que deve 

nortear o contrato sob debate. Pede a improcedência do pedido.Instada, a autora deixou transcorrer in albis o prazo para 

manifestação, contudo o Oficial de Justiça, quando da respectiva diligência, certificou que o advogado da demandante 

informou sobre o pagamento do débito noticiado nesta ação.Intimadas as partes para especificação de provas, apenas a 

requerida manifestou-se, reiterando ter realizado o pagamento dos valores reclamados.É O RELATÓRIOD E C I D O.A 

questão de fundo a ser dirimida na lide já foi solucionada, eis que a ré efetuou o pagamento dos valores exigidos nesta 

demanda, com o que a autora não discorda, já que seu procurador asseverou que já ocorreu o pagamento (fls. 47).Como 

se depreende, inexiste, hoje, o interesse processual, na medida em que este se verifica pela presença do trinômio 

necessidade-utilidade-adequação, conforme enunciado pela doutrina. Não há mais interesse da parte autora no 

prosseguimento do feito, sendo uníssona a doutrina em afirmar que as condições da ação, vale dizer, as condições para 

que seja proferida sentença sobre a questão de fundo (mérito), devem vir preenchidas quando da propositura da ação e 

devem subsistir até o momento da prolação da sentença. Presentes quando da propositura mas, eventualmente ausentes 

no momento da prolação da sentença, é vedado ao juiz pronunciar-se sobre o mérito, já que o autor não tem mais direito 

de ver a lide decidida. (Nelson Nery Júnior, RP 42/201).Aliás, a Jurisprudência assim tem entendido: O interesse do 

autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 

489/143, JTJ 163/9).Face a todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, o que faço 

com fundamento no artigo 267, inciso VI, interesse processual, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após o 

trânsito em julgado, ARQUIVE-SE.P.R.I.São Paulo, 30 de agosto de 2010. 

 

MONITORIA 

0005459-50.2007.403.6100 (2007.61.00.005459-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183223 - RICARDO 
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POLLASTRINI E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RONALDO VERONEZ DA SILVA X KARINA 

RAQUEL TEIXEIRA VERONEZ SILVA 

A Caixa Econômica Federal ajuíza a presente ação monitória em face dos réus, alegando, em síntese, que foi celebrado 

contrato de crédito para financiamento de aquisição de material de construção - CONSTRUCARD, contudo os 

requeridos deixaram de efetuar o pagamento dos valores devidos. Requer, assim, o acolhimento da pretensão com a 

condenação dos réus ao pagamento da quantia que indica.Posteriormente, a autora informa que houve a realização de 

acordo entre as partes, o qual restou adimplido pelos réus, requerendo a extinção do feito.É O RELATÓRIOD E C I D 

O.A questão de fundo a ser dirimida na lide já foi solucionada com o pagamento do débito pela parte ré, já que a autora 

informa que o acordo entabulado entre as partes para quitação do débito perseguido nestes autos foi devidamente 

adimplido.Como se depreende, inexiste, hoje, o interesse processual, na medida em que este se verifica pela presença do 

trinômio necessidade-utilidade-adequação, conforme enunciado pela doutrina. Não há mais interesse da autora no 

prosseguimento do feito, sendo uníssona a doutrina em afirmar que as condições da ação, vale dizer, as condições para 

que seja proferida sentença sobre a questão de fundo (mérito), devem vir preenchidas quando da propositura da ação e 

devem subsistir até o momento da prolação da sentença. Presentes quando da propositura mas, eventualmente ausentes 

no momento da prolação da sentença, é vedado ao juiz pronunciar-se sobre o mérito, já que o autor não tem mais direito 

de ver a lide decidida. (Nelson Nery Júnior, RP 42/201).Aliás, a Jurisprudência assim tem entendido: O interesse do 

autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 

489/143, JTJ 163/9).Face a todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, o que faço 

com fundamento no artigo 267, inciso VI, interesse processual, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora 

ao pagamento de verba honorária, tendo em vista que não se estabeleceu validamente a relação processual.Custas ex 

lege.Após o trânsito, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, 26 de agosto de 2010. 

 

0026334-41.2007.403.6100 (2007.61.00.026334-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO 

FRANCESCONI FILHO) X SANDRA REGINA PEREIRA BERSANI X MARCO ANTONY GUADAGNIN 

Fls. 109: Tendo em vista o decurso do prazo deferido, manifeste-se a CEF, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

0011668-30.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X SIMONE TAVARES X SONIA MARIA TAVARES 

Fls. 52: indefiro. Cumpra a autora o despacho de fls. 51, no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0021569-18.1993.403.6100 (93.0021569-8) - EMPRESA DE PARCERIA GLOBAL LTDA. - ME(SP030264 - 

ALBERTO GONCALVES MENOITA E SP096806 - ANA MARIA INSUELAS PEREIRA MENOITA) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO) 

Fls. 2180: Preliminarmente, apresente a INFRAERO planilha atualizada do débito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

tornem conclusos para apreciação do pedido formulado.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.  

 

0029958-21.1995.403.6100 (95.0029958-5) - ADELAIDA PRETEL GIUSTI X ANTONIO DE FREITAS X 

ANTONIO CARLOS DE ANDRADE CHINET X ARMANDO ALCANTARA ALVARES X AMADO GOMES 

MARTINS X ALZIRA VIEIRA DE SOUZA X ANA MARIA B DE MENEZES RODRIGUES X ALMIRO 

FRANCISCO DE ALMEIDA X ALEX BERTUQUI X ALLAN KARDEC VIEIRA DA ROCHA(SP078244 - PAULO 

ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076787 - IVONE DE SOUZA 

TONIOLO DO PRADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 154 - MARCELO MENDEL SCHEFLER) 

Cuida-se de execução de sentença, com trânsito em julgado (fls. 227), , de valores referente à correção monetária do 

FGTS. Considerando que a Lei Complementar n. 110, de 29 de junho de 2001, regularizou a transferência das 

informações cadastrais à CEF, suficientes e necessárias para os respectivos cálculos (Art. 10. Os bancos que, no período 

de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das contas vinculadas do 

FGTS, ou seus sucessores, repassarão à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o), determino a 

citação da Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu representante legal, nos termos do artigo 632 do CPC, para que 

proceda o creditamento das diferenças a que foi condenada em conta(s) vinculada(s) do(s) autor(es) e, no caso de não 

mais existirem referidas contas, deposite-as à ordem e disposição deste Juízo ou apresente o termo de adesão ou 

planilha de crédito. Nos casos acima explicitados, deverá a CEF promover a juntada aos autos dos comprovantes dos 

creditamentos em questão.Por ocasião do referido creditamento, deverá ainda a CEF depositar em Juízo o valor 

correspondente à verba honorária a que foi condenada, sob pena de ser iniciada a execução nos termos do artigo 652 do 

CPC.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa diária ante o disposto no artigo 644 c/c 461, parágrafo 5º do 

CPC.Intime-se a parte autora a providenciar cópia(s) da(s) CTPS, da sentença e acórdão para a instrução de mandado de 

citação, no prazo de dez (10) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

0602919-97.1995.403.6100 (95.0602919-9) - MARIA ALICE PAGANOTTE X MARIA PHILOMENA KAMMER X 

ENID KAMMER X SILVIRIANO ANTONIO DA SILVA X NEIDE MASSON DA SILVA X MARIA ROSA 

MARIN X JOAO TIRITILLI X CLERIO JOSE FAGGIONI BELLINI X ELPIDIA FAGGION BELLINI(SP120176 - 

MARCELO INHAUSER ROTOLI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 
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Ajuíza-se a presente ação ordinária visando a condenação dos requeridos ao pagamento de diferença verificada em 

contrato de caderneta de poupança atinente aos meses de março a fevereiro de 1991, alegando, em síntese, o seguinte: 

foi celebrado contrato de caderneta de poupança com a instituição de crédito autorizada a atuar no mercado financeiro; 

no dia 15 de março de 1990 foi baixada Medida Provisória de nº 168 que posteriormente foi convertida na Lei nº 8024, 

de 12 de abril de 1990; referida legislação alterou a forma de remuneração das cadernetas de poupança, resultando em 

prejuízo para a parte autora, assim como a Medida Provisória nº 294/91, convertida na Lei 8.177/91; alega que o saldo 

retido pelo Banco Central deveria ser remunerado nos percentuais que indica, sendo, no entanto, remunerado aquém 

daqueles indexadores.Proferida sentença, indeferindo a inicial, dado que o Município onde estavam domiciliados os 

autores não pertencia a Subseção Judiciária de Campinas, que processava o feito naquela ocasião.O Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, apreciando apelação dos autores, anulou a sentença e determinou o retorno dos autos para 

processamento do feito em face do Banco Central do Brasil, excluindo a União Federal, por ser parte ilegítima.Em 

contestação, o Banco Central do Brasil argúi preliminar inépcia por falta de documento, ausência de interesse de agir e 

ilegitimidade passiva ad causam. No mérito pugna pela improcedência do pedido, bem como pela prescrição.O Juízo da 

2ª Vara de Campinas, acolheu exceção de incompetência oposta pelo BACEN, declarando-se incompetente para 

processar e julgar a presente demanda e determinando a distribuição para uma das varas desta Subseção Judiciária de 

São Paulo, consoante se verifica da decisão de fl. 104/105.Distribuídos para esta 13ª Vara, os autores foram intimados 

para apresentar manifestação sobre a contestação ofertada pelo réu, quedando-se, contudo, inertes.Instados acerca da 

produção de outras provas, o Banco Central protestou pelo julgamento antecipado da lide e os autores nada 

postularam.Os autores foram intimados para apresentar extratos das cadernetas de poupança indicadas na inicial que 

comprovassem os percentuais de correção monetária aplicados nos meses de março de 1990 a fevereiro de 1991, mas 

somente foi apresentado documento relativo à autora Maria Alice Paganotte.O patrono dos autores, apesar de ter sido 

pessoalmente intimado, não deu cumprimento integral à determinação de apresentação de extratos.Foi, então, 

determinada aos bancos a apresentação dos extratos faltantes, mas, como não constava nos autos os endereços das 

agências, foi determinada a intimação pessoal dos autores para decliná-los. Expedida carta precatória para cumprimento 

da diligência, sobreveio a informação de intimação dos autores, exceção feita à Maria Philomena Kammer, Enid 

Kammer e Elpídia FAggion Bellini por já estarem falecidas.Diante da notícia de falecimento dessas autoras, foi 

determinada a habilitação de seus herdeiros, sem que tenha havido qualquer manifestação.É o 

RELATORIO.DECIDO:A matéria ventilada nos autos é de fato e de direito, não comportando dilação probatória em 

audiência, impondo-se o julgamento antecipado da lide.Inicialmente, ressalto que o processo deve ser julgado extinto, 

sem resolução de mérito, por ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular, em relação 

às autoras Maria Philomena Kammer, Enid Kammer e Elpídia Faggion Bellini, em razão do não atendimento de 

despacho deste Juízo que determinava a regularização do pólo ativo com a habilitação dos possíveis herdeiros.Em 

relação aos demais autores, passo a apreciar as preliminares levantadas pela requerida.Os documentos juntados são 

suficientes para resolução da lide.Os autores pretendem a aplicação dos percentuais inflacionários apurados de março de 

1990 a fevereiro de 1991 sobre os valores que foram bloqueados pelo Banco Central, daí a legitimidade passiva da 

autarquia, consoante orientação sedimentada do Superior Tribunal de Justiça.A prescrição qüinqüenal também não 

ocorreu levando-se em contra a data do ajuizamento da ação - 15 de março de 1995.Passo a apreciar a matéria de 

fundo.Quanto ao mérito do pedido, não obstante entenda que os atos que importaram na retenção dos ativos financeiros, 

por sua natureza ilícita, não poderiam gerar direitos, rendo-me ao entendimento do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA e do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL da 3a. Região, no sentido de ser aplicável o BTNF como 

índice informador da remuneração dos ativos, após a retenção dos ativos das cadernetas de poupança, verbis:PLANO 

COLLOR - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - INDEXADOR APLICÁVEL -BTNF - ARTS. 6º E 9º DA LEI 

8.024/90.- A partir da transferência dos saldos em cruzados novos não convertidos o BACEN tornou-se parte legítima 

para figurar nas ações sobre a correção monetária dos saldos.- O índice aplicável na correção monetária dos cruzados 

novos, durante o seu período de retenção pelo Banco Central, é o BTNF, conforme estabelecido nos artigos 6º e 9º da 

Lei nº 8024/90.- Orientação adotada pela egrégia Primeira Seção (REsp nº 124.864-PR).(Relator Min. JOSÉ 

DELGADO, Relator para o acórdão Min. FRANCISCO FALCÃO, RECURSO ESPECIAL nº 2001/0015131-0, in DJ 

de 11/06/2001, PG:00140).PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. 

BTNF. LEI 8.024/90 (ART. 6º). LEI 8.177/91 (ART. 7º). DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.1. Constituída a causa 

jurídica da correção monetária, no caso, por submissão à jurisprudência uniformizada ditada pela Primeira Seção - 

RESP. 124.864-PR, ficou adotado o BTNF, em face da Lei nº 8.024/90.2. Precedentes jurisprudenciais.Recurso 

provido. (REsp 275031 - PI, STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJU 26/03/2001 - p. 383). 

(grifei)Face ao exposto, (a) JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em relação às 

autoras Maria Philomena Kammer, Enid Kammer e Elpídia Faggion Bellini, o que faço com fundamento no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil e (b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em relação aos demais 

autores.Condeno os autores ao pagamento de custas processuais e verba honorária, esta fixada em R$ 1.000,00 (mil 

reais), em favor do Banco Central do Brasil.P.R.I.São Paulo, 27 de agosto de 2010. 

 

0089310-96.1999.403.0399 (1999.03.99.089310-2) - HILDA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA X JOSE LUIZ DE 

OLIVEIRA X KATIA CRISTINA VALENCA DA SILVA X LEONOR LIMA CABRAL X MARCOS ANTONIO DA 

SILVA GODOY X MARCOS SOUZA LIMA X MARIA APARECIDA MENDES X MARIA APARECIDA 

PEREIRA X MARIA DAS DORES ROCHA FRANCO X MARIA DAS GRACAS SILVA SERPA(SP049389 - 

AGOSTINHO TOFOLI E SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA E SP215716 - CARLOS 
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EDUARDO GONÇALVES) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(SP107288 - CLAUDIA 

MARIA SILVEIRA) 

Fls. 561: defiro. Autuem-se as cópias apresentadas para execução provisória como cumprimento de sentença, 

encaminhando-se, ainda, cópia da certidão de fls. 553.Após, subam os autos ao E.TRF/3ª Região.I. 

 

0016967-27.2006.403.6100 (2006.61.00.016967-8) - SUELI OLIVEIRA SILVA(SP162402 - LUIZ CARLOS DE 

ALMEIDA PEREIRA E SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X AMARO OLIVEIRA 

DOS SANTOS X SEVERINO OLIVEIRA DOS SANTOS X SEVERINA OLIVEIRA DE SOUZA 

Recebo o agravo na forma retida, nos termos do art. 523 do CPC, e mantenho a decisão recorrida, considerando que 

revel é quem não contesta a ação. No mais, no caso em tela, a revelia não induz o efeito previsto no art. 319, ante ao 

prescrito no art. 320, inciso I do CPC.I. 

 

0031173-75.2008.403.6100 (2008.61.00.031173-0) - SEVERINO DE ARAUJO BARROS X SEVERINA ARAUJO 

DE SOUSA(SP243155 - ANA LETICIA DE SIQUEIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Retifico o despacho de fls. 134 para receber as apelações interpostas pela parte autora e pela CEF em seus regulares 

efeitos. Dê-se vista às partes para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int.  

 

0032753-43.2008.403.6100 (2008.61.00.032753-0) - JOSE CARLOS MENDES FERNANDES(SP053260 - LUIZ 

NOBORU SAKAUE) X UNIAO FEDERAL 

Designo o dia 04 de outubro de 2010, às 15 horas, na secretaria desta Vara Federal, para início dos trabalhos periciais, 

devendo ser intimados para o ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art. 

431-A).Int. 

 

0019078-76.2009.403.6100 (2009.61.00.019078-4) - MARCELLO DE OLIVEIRA WERNECK(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES 

JÚLIO) 

Recebo a apelação da CEF apenas no efeito devolutivo. Dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E.TRF/3ª Região. Int.  

 

0026001-21.2009.403.6100 (2009.61.00.026001-4) - ANTONIA MARIA DA SILVA(SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 22 de setembro de 2010, às 15 horas, na secretaria desta Vara Federal, para início dos trabalhos periciais, 

devendo ser intimados para o ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art. 

431-A) .Int. 

 

0000050-88.2010.403.6100 (2010.61.00.000050-0) - DAVID FERNANDES SANTOS(SP147931 - CARLOS 

ROGERIO RODRIGUES SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Designo o dia 29 de setembro de 2010, às 15 horas, na secretaria desta Vara Federal, para início dos trabalhos periciais, 

devendo ser intimados para o ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art. 

431-A) .Int. 

 

0003856-34.2010.403.6100 (2010.61.00.003856-3) - CONDOMINIO RESIDENCIAL VIANA DO 

CASTELO(SP118943 - MARCELA DENISE CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X CONSTRUTORA E INCORPORADORA SANTA HELENNA 

LTDA(SP047703 - VITORINO SOARES PINTO FILHO) 

O autor propõe a presente ação sob rito ordinário, distribuída inicialmente perante a Justiça Estadual, objetivando a 

cobrança de despesas condominiais referentes à unidade 1 do Condomínio requerente, situado na Rua Astorga, nº 431, 

Vila Guilhermina, São Paulo/SP. Requer o pagamento dos valores que indica, bem como das verbas que se vencerem no 

curso da demanda.Citada, a Construtora e Incorporadora Santa Helenna Ltda apresenta contestação. Suscita a sua 

ilegitimidade passiva para responder aos termos da ação, eis que era fiadora do adquirente do imóvel somente até o 

término da construção, daí porque cessou a sua responsabilidade quanto aos débitos exigidos nesta demanda, a qual 

deve ser voltada contra o condômino proprietário do bem. Pede, assim, a extinção do feito, com a condenação do autor 

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, além da imposição das penas relativas à litigância de 

má-fé. Alega ter suportado danos morais em razão da propositura da presente ação, postulando a condenação do 

demandando ao pagamento da respectiva indenização devida a tal título.O Juízo Estadual declinou da sua competência 

em razão da presença da Caixa Econômica Federal no polo passivo da demanda, motivo pelo qual os autos foram 

redistribuídos a esta 13ª Vara Federal, que converteu o rito processual para ordinário, considerando que a ré Construtora 

e Incorporadora Santa Helenna Ltda já havia ofertado contestação no feito.A Caixa Econômica Federal contestou o 

pedido. Aduziu, preliminarmente, ilegitimidade passiva, a carência de ação por falta de documentos essenciais à 

propositura da demanda e a ocorrência da prescrição, nos termos do que preceitua o art. 206, 3º, inciso III, do novo 

Código Civil. No mérito, sustenta que não poderia ser responsabilizada pelas despesas condominiais relativas ao 

período anterior à imissão na posse, tampouco pelas verbas referentes ao lapso temporal posterior, considerando a 

natureza e os efeitos do crédito hipotecário que originou a aquisição da propriedade. Opõe-se à incidência de correção 
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monetária anteriormente à propositura da ação e de multa e juros moratórios.O autor apresentou réplica.Instado, o 

demandante carreou aos autos certidão imobiliária atualizada do bem cogitado no feito, dando-se vista da mesma às 

requeridas.É O RELATÓRIO.DECIDO.A questão debatida nos presentes autos refere-se à cobrança de dívidas de 

condomínio de unidade cuja propriedade pertence à Caixa Econômica Federal.Em relação aos documentos que 

acompanharam a inicial, entendo que são suficientes para a instrução da lide.A preliminar de ilegitimidade passiva 

arguida pelas rés confunde-se com o mérito da demanda, posto que trata em verdade da atribuição de responsabilidade, 

razão pela qual será com ele analisada.Quanto à prescrição, não é aplicável o art. 206, 3º, inc.III do Código Civil neste 

caso, pois as prestações de condomínio não são vencíveis no prazo estabelecido pelo referido dispositivo. Assim, não 

prevendo a lei nenhuma prescrição específica para casos como o presente, há de ser aplicado o art. 205, conforme 

jurisprudência de nossos tribunais. Confira precedente que transcrevo:ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE COTAS 

CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. DIREITO DE PROPRIEDADE. LEGITIMIDADE. ASUÊNCIA 

DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS. JUROS E MULTA MORATÓRIOS . PRESCRIÇÃO....5. Não se aplica ao caso 

concreto o instituto da prescrição qüinqüenal mas sim o artigo 205 do Código Civil que assim dispõe: Art. 205. A 

prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor.(TRF da 4ª Região, AC nº 

2007.70.01003760-0, Relator Desembargador Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, in DE de 9 de julho de 2008)O 

tema posto nos autos reclama a apreensão e o estudo da natureza da dívida exigida pelo requerente.Com efeito, 

tratando-se de despesas condominiais, tem-se há muito sedimentado, tanto na doutrina, como na jurisprudência, que se 

está diante da denominada obrigação propter rem.Esse tipo de obrigação se distingue das demais pela peculiaridade de 

não ser firmada entre as partes em virtude da manifestação expressa ou tácita de vontades, signo distintivo do direito 

pessoal que rege as obrigações em geral. Antes, decorre da titularidade do direito real sobre a coisa, posição esta que 

tem o condão de erigir a responsabilidade pelas despesas atinentes ao imóvel respectivo.Inserido no delicado campo 

limítrofe entre o Direito Real e o Direito das Obrigações, a existência do instituto sob enfoque se justifica em razão da 

necessidade de regramento dos conflitos de interesses decorrentes de direitos postos em situação de embate.Nesse 

sentido, a característica principal a ser destacada é que a obrigação acompanha a coisa (ambulat cum domino), 

vinculando o respectivo dono, independente da convenção entre as partes ou da prévia ciência do adquirente a respeito 

das dívidas existentes.Assim, uma vez operada a transmissão da propriedade, as respectivas dívidas porventura 

existentes, atreladas ao imóvel, acompanharão o bem, passando a ser devidas pelo novo proprietário.Esta é a hipótese 

dos autos, vez que houve a consolidação da propriedade em nome da Caixa Econômica Federal, atraindo, portanto, a 

responsabilidade sobre as despesas condominiais existentes ou aquelas a serem constituídas. Desse modo, deve ser 

afastada a responsabilidade da requerida Construtora e Incorporadora Santa Helenna Ltda, vez que não é a proprietária 

do bem.A mera alegação de que, na hipótese de procedência do pedido, a responsabilidade somente abrangeria as 

despesas condominiais advindas após a efetiva imissão na posse do imóvel não se sustenta diante do posicionamento 

acima esposado. O débito decorre, como já afirmado, da propriedade real, encontrando-se a ré CEF sub-rogada na 

respectiva obrigação em virtude da transferência imobiliária.A respeito do tema, confiram-se os julgados abaixo 

transcritos, firmados pelo C. Superior Tribunal de Justiça:CONDOMÍNIO. DESPESAS. OBRIGAÇÃO PROPTER 

REM.- O adquirente de unidade condominial responde pelos encargos existentes junto ao condomínio, mesmo que 

anteriores à aquisição.Incidência da Súmula nº 83-STJ.Recurso especial não conhecido. (REsp nº 536.005/RS, Relator 

Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma, DJ de 3/5/2004, página 174)AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS 

CONDOMINIAIS - ADQUIRENTE - ARREMATANTE - LEGITIMIDADE - OBRIGAÇÃO PROPTER REM.Para 

garantir o equilíbrio econômico e financeiro do condomínio, a cota parte atribuível a cada unidade é considerada 

obrigação propter rem. Por isso, o arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, 

ainda que anteriores à aquisição.Precedentes do STJ.Recurso especial provido. (REsp nº 400.997/SP, Relator Ministro 

Castro Filho, Terceira Turma, DJ de 26/4/2004, página 165)Por outro lado, a natureza do crédito imobiliário envolvido 

na espécie (alienação fiduciária) não retira a responsabilidade da requerida CEF pelo pagamento dos encargos 

condominiais, tampouco a invocação do disposto no parágrafo 8º do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, que cuida da relação 

obrigacional decorrente da alienação fiduciária, assegurando à Caixa Econômica Federal o direito de reaver do devedor 

fiduciante as cotas condominiais por ele devidas até a efetiva imissão da instituição financeira na posse do 

imóvel.Ressalte-se que tal previsão legal não interfere na obrigação da Caixa Econômica Federal perante o Condomínio 

que, como já explanado, é propter rem, ou seja, decorrente da titularidade do direito real sobre a coisa.Nessa direção 

colhem-se os seguintes julgados:CIVIL E PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS 

CONDOMINIAIS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - RESPONSABILIDADE DA ADQUIRENTE PELAS COTAS 

CONDOMINIAIS ATRASADAS - OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ART. 12 DA LEI 4591/64. 1. Depreende-se da 

leitura do art. 12 da Lei n.º 4591/64 que a taxa de condomínio constitui obrigação propter rem, decorrente da coisa e 

diretamente vinculada ao direito real de propriedade do imóvel. 2. A obrigação propter rem é transmitida juntamente 

com a propriedade, e o seu cumprimento é da responsabilidade do titular, independente de ter origem anterior à 

transmissão do domínio. 3. Está claro que a responsabilidade pelo pagamento das despesas condominiais, porquanto 

obrigação propter rem, incumbe ao proprietário do imóvel, independente da posse direta, gozo e fruição do mesmo. 4. 

Apelação improvida. (Apelação Cível nº 2004.61.00.014586-0, Relatora Juíza Vesna Kolmar, Primeira Turma, Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, DJU de 28/8/2007, página 394)CIVIL. CONDOMÍNIO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

DOMÍNIO CONSOLIDADO NOS TERMOS DA LEI N.º 9.514/1997. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, FUNDADA NO 8º DO ARTIGO 27 DA LEI N.º 9.514/1997. APELAÇÃO 

PROVIDA. 1. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, 

mesmo que relativa a período anterior à aquisição e ainda que não tenha sido imitido na posse do bem. 2. O 8º do artigo 
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27 da Lei n.º 9.514/1997, incluído pela Lei n.º 10.931/2004, atribui ao devedor fiduciante a obrigação de pagar os 

impostos, as taxas, as contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o 

imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a 

ser imitido na posse. 3. O 8º do artigo 27 da Lei n.º 9.514/1997 regula as relações entre o credor fiduciário e o devedor 

fiduciante, não alcançando direitos de terceiros. Assim, o credor fiduciário em favor de quem se consolidou o domínio 

do bem responde, perante o condomínio, pelas obrigações decorrentes da convenção e da lei, podendo, no entanto, 

buscar o reembolso junto ao devedor fiduciante, com quem contratou. 4. Apelação provida. (Apelação Cível nº 

2007.61.00.020472-5, Relator Juiz Nelton dos Santos, Segunda Turma, Tribunal Regional Federal da 3ª Região, DJF3 

de 9/10/2008)Por fim, é de se notar que a corrente doutrinária e jurisprudencial acima explanada não passou 

despercebida do legislador, que a ratificou, conforme se vê da redação do novo Código Civil, que, em seu artigo 1.345, 

dispõe, verbis:O adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em relação ao condomínio, inclusive 

multas e juros moratórios.Por último, ressalto que deixo de conhecer da alegação relativa à indenização por danos 

morais aventada pela ré Construtora e Incorporadora Santa Helenna Ltda, eis que, tratando-se de pleito contraposto, 

deveria ter sido deduzido pela via apropriada, qual seja, a reconvenção.Deixo de ponderar, ainda, sobre a condenação 

do autor nas penas referentes à litigância de má-fé, posto que não vislumbro no caso as hipóteses legais autorizadoras da 

imposição da medida processual punitiva.Face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO em relação à requerida 

Construtora e Incorporadora Santa Helenna Ltda, sem resolução do mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, segunda figura, do Código de Processo Civil e condeno o autor, com esteio no art. 20, 4º do Código de 

Processo Civil, ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, fixados no montante de R$ 500,00 (quinhentos 

reais), devidamente atualizado.Por outro lado, no tocante à demandada Caixa Econômica Federal, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e condeno a requerida ao pagamento das despesas condominiais apontadas na inicial, relativas 

ao período compreendido entre novembro de 2005 e junho de 2009, acrescidas daquelas que se venceram no decorrer 

do processo.A atualização monetária se dará pela variação do INPC do IBGE desde a data em que as parcelas deveriam 

ser pagas. Os juros de mora incidirão no percentual de 1% (um por cento) ao mês a partir do inadimplemento (art. 397, 

c.c. 1º, do art. 1.336, do novo Código Civil). A multa moratória incidente na espécie é de 2% (dois por cento), conforme 

determinação do art. 1.336, 1º, do Código Civil. Condeno a requerida CEF ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios em favor do autor, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

devidamente atualizado por ocasião do efetivo pagamento.P.R.I.São Paulo, 30 de agosto de 2010. 

 

0012844-44.2010.403.6100 - SAPER PARTICIPACOES LTDA(SP247166 - ADRIANA SOUZA DELLOVA) X 

UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

0017015-44.2010.403.6100 - RAIMUNDO AGUIAR RIBEIRO JUNIOR(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM) 

X UNIAO FEDERAL 

Fls. 112: esclareça o autor o pedido de fls. 112, no prazo de 05 (cinco) dias, considerando o deferimento do depósito 

judicial dos valores devidos a título de contribuição ao FUNRURAL.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0004497-22.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X MARIA APARECIDA BIANCHINI LESSA(SP081661 - 

FARID SALIM KEEDI) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0022970-91.1989.403.6100 (89.0022970-2) - MUNTE CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA(SP021416 - 

JOSE CARLOS PENTEADO MASAGAO E SP083406 - LUIS FERNANDO AMADEO DE ALMEIDA) X 

DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 504 - 

IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados às fls. 327/331, no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

0040574-31.1990.403.6100 (90.0040574-2) - PIRELLI PNEUS S/A X PIRELLI FACTORING SOCIEDADE DE 

FOMENTO COML/ LTDA X PIFLORA REFLORESTADORA LTDA X COBRESUL IND/ E COM/ LTDA X 

COMPARSE CIA/ DE CORRETAGENS DE SEGUROS PARTICIPACOES E COM/ X COM/ 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES MURIAE LTDA X PNEUAC COML/ E IMPORTADORA 

LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS) 

Dê-se ciência às partes da petição fls. 582.Aguarde-se a resposta no prazo de 20 (vinte) dias. 

 

0018850-29.1994.403.6100 (94.0018850-1) - BANCO LOSANGO S/A(SP155266 - PATRICIA VERONICA STORNI 

SESSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO 

HOFLING) 

Fls. 245: anote-se.Após, republique-se o despacho de fls. 295.I.DESPACHO DE FLS. 295.Dê-se ciência às partes da 
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baixa dos autos a este Juízo. Oficie-se. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-se.Intimem-se.  

 

0011537-94.2006.403.6100 (2006.61.00.011537-2) - FINABANK CORRETORA DE CAMBIO,TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS LTDA(SP207122 - KATIA LOCOSELLI GUTIERRES) X DELEGADO DA 

DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

Dê-se ciência à impetrante acerca da petição de fls. 575/601.I. 

 

0021838-32.2008.403.6100 (2008.61.00.021838-8) - ROHR S/A ESTRUTURAS TUBULARES(SP168566 - KATIA 

CRISTIANE ARJONA MACIEL RAMACIOTI) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO 

Defiro a espedição de certidão de objeto e pé mediante pagamento de custas.I. 

 

0023158-83.2009.403.6100 (2009.61.00.023158-0) - MTRES LOGISTICA INTEGRADA LTDA(SP224390 - 

VIVIANE SILVA FERREIRA) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM 

SAO PAULO - SP 

Recebo a apelação de fls. 160/178, interposta pela impetrante, no efeito devolutivo.Dê-se ciência à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, intime-se o Ministério Público da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.Int. 

 

0003281-26.2010.403.6100 (2010.61.00.003281-0) - COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E 

MEDICAMENTOSS/A X COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS S/A X COSMED 

INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS S/A(SP155196 - MAURICIO MARTINS FONSECA REIS) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO 

FEDERAL 

A impetrante opõe embargos de declaração em face da sentença proferida nos autos, alegando a presença de omissão no 

tocante à alegação de falta de divulgação das estatísticas de acidentes nas atividades que exerce, a fim de justificar a 

majoração do grau de risco e, consequentemente, da alíquota da contribuição em discussão.É O 

RELATÓRIO.DECIDO.A alegada ausência de publicidade dos dados estatísticos ensejadores da majoração de alíquota 

do SAT por si só não macula de ilegalidade a exigibilidade da contribuição em discussão.Considerando a presunção de 

legalidade e veracidade de que gozam os atos normativos administrativos incumbia à embargante apresentar a efetiva 

comprovação da desconformidade da atual classificação de risco atribuída às suas atividades. Destarte, a simples 

alegação de ausência de divulgação dos dados estatísticos não autoriza, ao menos na delgada via eleita pela impetrante, 

a conclusão de que a majoração não considerou os dados relativos à frequência, gravidade e custo dos acidentes de 

trabalho.Registro, por oportuno, que tais considerações visam apenas aclarar a sentença embargada, não possuindo, 

como se nota, o condão de alterar seu dispositivo.No mais, inexiste na decisão embargada qualquer contradição, 

obscuridade ou omissão, nos moldes preceituados pelo artigo 535, incisos I e II do CPC, vez que a decisão encontra-se 

devidamente fundamentada, não sendo obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos aduzidos 

pelas partes. Face ao exposto, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e lhes DOU 

PROVIMENTO para suprir a omissão apontada, permanecendo a sentença, no mais, tal como lançada.P.R.I., 

retificando-se o registro anterior. 

 

0003388-70.2010.403.6100 (2010.61.00.003388-7) - COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E 

MEDICAMENTOSS/A(SP079416 - PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS E SP152186 - 

ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

A impetrante opõe embargos de declaração em face da sentença proferida nos autos, alegando a presença de omissão 

em relação aos argumentos acerca da ilegalidade das disposições que regulamentaram o artigo 10 da Lei nº 

10.666/2003.É O RELATÓRIO.DECIDO.Entendo que não assiste razão à impetrante.No que diz com a apontada 

omissão, entendo que os presentes embargos de declaração, na verdade, têm nítido caráter de infringência, devendo a 

embargante socorrer-se da via recursal adequada para questionar a sentença.Registro, por oportuno, que ao apreciar o 

agravo de instrumento interposto pela embargante, o próprio E. TRF da 3ª Região já consignou o entendimento de que 

inexiste arbitrariedade na forma de metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à 

composição do índice composto do FAP.Face ao exposto, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PARA O EFEITO DE REJEITÁ-LOS, permanecendo a sentença, no mais, tal como lançada.P.R.I., 

retificando-se o registro anterior. 

 

0006544-66.2010.403.6100 - CARLA REGINA DOS SANTOS BORGES JACINTO(SP184223 - SIRLEI GUEDES 

LOPES E SP016536 - PEDRO LIMA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO 

ESTADO DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL 

Ciência à impetrante da petição de fls. 162.Após, remetam- se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal..Pa 0,5 I. 

 

0006746-43.2010.403.6100 - AGROPASTORIL E CRIADOURO PANAMBY PORA LTDA(SP215844 - LUIZ 

FELIPE HADLICH MIGUEL E SP109944 - VIVIANE DUFAUX) X SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM SAO 
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PAULO - SP X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Recebo a apelação de fls 372/388, interposta pela impetrante, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

0008038-63.2010.403.6100 - ORTOSINTESE IND/ E COM/ LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA 

PACHECO CARDOSO DE MELLO E SP166897 - LUIZ FRANÇA GUIMARÃES FERREIRA) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Recebo a apelação de fls 319/333, interposta pela União Federal, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

0012571-65.2010.403.6100 - TAVEX BRASIL S/A X TAVEX BRASIL PARTICIPACOES S/A(SP183660 - 

EDUARDO MARTINELLI CARVALHO E SP237120 - MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA E SP288914 - 

ANA CLARA FREIRE TENORIO DE LIMA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM 

SAO PAULO SP X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação de fls 385/412, interposta pela impetrante, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

0012801-10.2010.403.6100 - SCHAHIN ENGENHARIA S/A X SCHAHIN ADMINISTRACAO E INFORMATICA 

LTDA X SCHAHIN DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S/A X SCHAHIN PETROLEO E GAS S/A X 

CONSTRUTORA MOGNO LTDA(SP121410 - JOSE EDUARDO TELLINI TOLEDO E SP159219 - SANDRA 

MARA LOPOMO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT 

As impetrantes SCHAIN ENGENHARIA S/A, SCHAIN ADMINISTRAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA., SCHAIN 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S/A, SCHAIN PETRÓLEO E GÁS S/A E CONSTRUTORA MOGNO 

LTDA. buscam ordem em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em face do DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, a fim de que não 

seja compelida ao recolhimento da contribuição social previdenciária incidente sobre os valores pagos nos primeiros 

quinze dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, bem como a título de adicional de férias de 1/3. 

Pleiteia, ainda, o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos dez anos corrigidos pela taxa 

Selic com débitos vincendos relativos às contribuições previdenciárias.Defendem que tais verbas não apresentam 

natureza salarial ou remuneratória, apresentando caráter indenizatório ou compensatório, daí porque não se 

enquadrariam no disposto nos artigos 195, inciso I, alínea a da Constituição Federal e 22, inciso I da Lei nº 8.212/91, 

escapando, portanto, à tributação ora combatida. Pretendem, ao final, eximir-se do pagamento do tributo impugnado, 

bem como verem autorizada a compensação do quanto recolhido a tal título nos últimos dez anos com parcelas de 

contribuições previdenciárias vincendas, mediante a aplicação da Taxa SELIC.A liminar foi indeferida (fls. 

1109/1111).Deferido o pedido de efeito ativo ao agravo de instrumento interposto pelos impetrantes (fls. 3300/3301).A 

União requereu seu ingresso no feito (fl. 170), tendo o pedido deferido (fl. 191).A autoridade prestou informações (fls. 

3302/3312) defendendo a legalidade das contribuições previdenciárias. Defende a incidência do tributo sobre os valores 

pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado doente ou acidentado, por se tratar de interrupção (e não 

suspensão) do contrato de trabalho. Afirma, ainda que apenas o abono pecuniário resultante da conversão em pecúnia de 

um período de férias e seu respectivo adicional constitucional não integra o salário de contribuição, incidindo, assim, a 

contribuição em comento sobre os valores relativo às férias e respectivo adicional. Em relação ao pedido de 

compensação, defende que o prazo de cinco anos a que alude o artigo 168 do CTN deve ser contado da data do 

pagamento indevido e somente será possível após o trânsito em julgado, na dicção do artigo 170-A do CTN e 

obedecendo as normas acerca do assunto.Intimadas a se manifestarem sobre as preliminares arguidas pela autoridade 

(fl. 3313/3329), as impetrantes reafirmaram a legitimidade da impetrada para figurar no pólo passivo da demanda, pois 

o que pretendem não é questionar eventual lançamento tributário, mas justamente evitar a cobrança do crédito e o ônus 

de sofrerem inúmeras sanções. No mérito, reiteram as alegações desenvolvidas na exordial. (fls. 3314/).O Ministério 

Público opinou pelo prosseguimento do feito, ante a ausência de interesse público a justificar manifestação quanto ao 

mérito (fls. 3330/3331).É O RELATÓRIO.DECIDO.Inicialmente, não há que se falar em ilegitimidade passiva, como 

sustentou a autoridade em suas informações, posto que ela própria compareceu em Juízo e prestou as informações 

devidas, fazendo a defesa de seus interesses, devendo nesta hipótese ser aplicada a teoria da encampação, há muito 

admitida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se pode ver do julgado abaixo transcrito :PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

AUTORIDADE COATORA. ENCAMPAÇÃO. ILEGITIMIDADE NÃO CARACTERIZADA. PRECEDENTES.1. O 

STJ pacificou o entendimento de que se a autoridade apontada como coatora, nas suas informações, não se limita a 

argüir a sua ilegitimidade passiva, defendendo o ato impugnado, aplica-se a Teoria da Encampação e a autoridade 

indicada passa a ter legitimidade para a causa, não havendo que se falar em violação do art. 267, inciso VI, do Código 
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de Processo Civil.2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGA nº 538.820/PR, Relator Ministro João Otávio 

de Noronha, Segunda Turma, Superior Tribunal de Justiça, publicado no DJ de 12/4/2004, página 195)No mérito, a 

questão medular a ser dirimida nos autos diz respeito ao direito líquido e certo que a impetrante reputa possuir de não 

ser compelida a recolher a contribuição previdenciária incidente sobre as verbas que discute nos autos. Impõe-se, 

portanto, investigar a natureza de tais verbas.Num primeiro momento, entendo que o artigo 195, inciso I, alínea a, da 

Constituição, quer na sua redação original, quer naquela dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, não autoriza 

a referida tributação, por não contemplar expressamente tais hipóteses de incidência do tributo ora impugnado. Assim, 

para que a contribuição sobre verbas de natureza indenizatória pudesse ser validamente exigida, mister que a exação 

fosse instituída pelo veículo da lei complementar, requisito não atendido na espécie.Todavia, tal entendimento, 

isoladamente considerado, não é suficiente para afastar a exigência tributária, sendo necessário, para tanto, aquilatar a 

alegada natureza indenizatória ou previdenciária das verbas mencionadas pela impetrante, razão pela qual passo a 

enfrentá-las individualmente.Férias e adicional de 1/3No tocante ao adicional constitucional de férias (1/3), ambas as 

Cortes Superiores já firmaram entendimento contrário à incidência da contribuição previdenciária, consoante se verifica 

nos julgados abaixo :AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES.Esta Corte fixou entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do 

servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária.Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(negritei)(STF, Segunda Turma, AgR no AI nº 727958, Relator Eros Grau, DJ 27/02/2009)PROCESSO CIVIL - 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO ANOS DA 

HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO MATERNIDADE - FÉRIAS - INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-DOENÇA - AUXÍLIO-

ACIDENTE - PRIMEIROS QUINZE DIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - NÃO INCIDÊNCIA.(...)4. O 

entendimento sedimentado nesta Corte Superior é o de que o salário-maternidade possui natureza salarial, motivo pelo 

qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Por outro lado, não possui natureza remuneratória a 

quantia paga a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos 15 primeiros dias do benefício. Precedentes.5. Não incide 

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba que detém natureza indenizatória 

e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. Entendimento firmado pela Primeira Seção nos autos de 

incidente de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal Superior, cadastrado como Pet 

7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 10.11.09). Agravo regimental da 

FAZENDA NACIONAL improvido. Agravo regimental da CONSTROYER CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. parcialmente provido apenas para reconhecer a não incidência de 

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. (negritei)(STJ, Segunda Turma, ADRESP 

200802153921,Relator Humberto Martins. DJE 01/07/2010)Desta forma, o afastamento da incidência da contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias é medida que se impõe.Quinze primeiros dias de afastamento dos 

empregadosUníssono também é o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça em relação aos valores pagos nos 

quinze primeiros dias de afastamento dos empregados doentes, reconhecendo a natureza indenizatória - e não 

remuneratória - não sendo, assim, considerados contraprestação pelo serviço realizado.Com efeito, não se tratam de 

valores pagos como contraprestação por trabalho ou serviço prestado pelo empregado, não havendo que se falar na 

inclusão dos valores pagos a este título na base de cálculo da contribuição em comento.Neste sentido, os julgados 

abaixo :PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO 

ACIDENTE/DOENÇA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - TESE 

DOS CINCO MAIS CINCO - LEI COMPLEMENTAR 118/2005. 1. Não é devida a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de 

doença ( 3º do art. 60 da Lei nº 8.213/91). Ausência de interesse de recorrer, tendo em vista o entendimento firmado 

pelo tribunal de origem. 2. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba recebida como terço constitucional de 

férias. Realinhamento da jurisprudência do STJ ao posicionamento do Pretório Excelso. (negritei)(STJ, Segunda Turma, 

RESP 201000260001,Relatora Eliana Calmon, DJE 01/07/2010)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 

INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. MERA INTERPRETAÇÃO DE 

DISPOSITIVOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.(...)2. Está 

assentado na jurisprudência desta Corte que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos 

primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados 

contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista 

para a contribuição previdenciária. Precedentes. (negritei)(STJ, Segunda Turma, ADRESP 200801478527, Relator 

Mauro Campbell Marques, DJE 28/06/2010)Os valores pagos sob este título, portanto, não devem ser enquadrados na 

hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária.CompensaçãoNo tocante ao pedido de compensação, 

tratando-se de contribuição social, cujo cálculo e recolhimento é efetivado diretamente pelo contribuinte, sem a 

intervenção prévia da autoridade fiscal, deve-se concluir tratar-se de tributo sujeito a homologação e somente a partir do 

término do prazo conferido para essa prática é que tem início o curso do lapso prescricional, entendido, portanto, como 

sendo os primeiro cinco (5) anos contados do recolhimento indevido ou a maior e os cinco (5) anos seguintes após o 

último dia destinado ao Fisco, no caso de homologação tácita, ou do momento em que ocorrer efetivamente a 

homologação, se anterior ao curso desse prazo.Importante ponderar, entretanto, se esse entendimento subsiste após as 
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modificações introduzidas pela Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005.O ponto a ser dirimido quanto ao 

tema em particular é se a Lei Complementar 118/2005, ao dispor que a extinção do crédito tributário ocorre, para os 

tributos sujeitos a homologação, no momento do pagamento antecipado, pode ser considerada, como se auto intitula, lei 

interpretativa, já que, se assim for classificada, poderá retroagir seus efeitos até o momento da edição da lei 

pretensamente interpretada, o que sepultaria, para qualquer caso, a tese dos cinco mais cinco, até então consolidada pelo 

Superior Tribunal de Justiça.Entendo que a Lei Complementar nº 118/2005, ao reduzir o prazo de prescrição tributária, 

inovou no ordenamento jurídico e, portanto, não pode ter seus efeitos irradiados para fatos pretéritos, sem que haja o 

estabelecimento de uma regra de transição, a exemplo do que ocorreu com o Novo Código Civil.Recentemente, a Corte 

Especial do C. Superior Tribunal de Justiça acolheu arguição de inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/05, manifestando-se no sentido de que as inovações trazidas pela novel legislação não são 

meramente interpretativas e somente serão aplicadas para os tributos recolhidos sob a sua vigência. Confira o aresto 

:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: 

NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO 

RETROATIVA.1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim 

na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se 

considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção 

albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no 

art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez 

anos a contar do fato gerador.2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os 

juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do 

entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.3. O art. 3º da 

LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance 

diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou 

no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido 

como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.4. Assim, tratando-se de preceito normativo 

modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo 

apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que 

determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional 

da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da 

coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida.(AI nos EREsp 644736/PE, Ministro 

Relator Teori Albino Zavascki, DJ 27.08.2007, p. 170)O Relator Ministro Teori Zavascki, sustentou em referido 

incidente que, a partir da vigência da LC 118/2005, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte 

forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação 

de repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei novo.Em outras palavras, os tributos recolhidos anteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar 

nº 118/2005 sujeitam-se à orientação anterior dada pela Corte (tese dos cinco mais cinco), porém, o prazo de prescrição 

fica limitado aos cinco anos imediatamente seguintes à publicação da nova lei, ou seja, até o ano de 2010. Vale dizer, 

nenhum tributo recolhido anteriormente a 9 de junho de 2005 (data em que entrou em vigor a LC 118/05) poderá ser 

pleiteado após 9 de junho de 2010.No caso em concreto, como a ação foi ajuizada em 8 de junho de 2010, autorizo a 

impetrante a promover a compensação dos valores recolhidos nos últimos dez anos a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento dos empregados doentes, bem 

como a título de terço constitucional de férias, que se dará consoante o disposto no artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com a 

redação atribuída pela Lei nº 11.941/2009.O montante devido será corrigido pela variação da Taxa SELIC, 

compreensiva de juros e correção monetária, consoante o que dispõe a Lei nº 9.250/95 c.c. o artigo 406 do novo Código 

Civil.Face a todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e em conseqüência CONCEDO a segurança para o efeito 

de (i) afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos nos primeiros quinze dias 

de afastamento dos empregados doentes, bem como a valores pagos a título de terço constitucional de férias e (ii) 

declarar o direito da impetrante de compensar os valores indevidamente pagos sob tais títulos nos dez anos que 

antecederam o ajuizamento da ação nos termos do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com a redação atribuída pela Lei nº 

11.941/2009, nos moldes acima delineados.Sem condenação em verba honorária (Súmula 105 do STJ ).Custas ex 

lege.Sentença sujeita ao reexame necessário (Lei nº 12.016/99, art. 14, 1º).P.R.I.C. 

 

0014953-31.2010.403.6100 - OSWALDO JOSE STECCA(SP200040 - OSVALDO FERNANDES FILHO) X 

DIRETOR GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL X PRESIDENTE DA CIA/ 

PIRATININGA DE FORCA E LUZ - CPFL 

Considerando a petição de fls. 44 e tendo em vista que em mandado de segurança a competência é absoluta e define-se 

pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional, determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de 

Campinas, para distribuição a uma de suas varas, com as nossas homenagens,Dê-se baixa na distribuição.I. 
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0016522-67.2010.403.6100 - SCJOHNSON DISTRIBUICAO LTDA(SP071118 - RUI PINHEIRO JUNIOR E 

SP182426 - FLÁVIA ANDRADE MORAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO - SP 

Ante a certidão retro, republique-se o despacho de fls. 223.Int.DESPACHO DE FLS 223Comprove a impetrante, em 05 

(cinco) dias, que o subscritor da procuração de fls. 18 possui poderes para representar a sociedade em juízo.I.  

 

0018127-48.2010.403.6100 - TRACZUK & TRACZUK LTDA X COMPLEXUS OBJECTUS TECNOLOGIA 

LTDA(SP177255 - VALTER DOMINGOS IDARGO E SP189358 - STELA MARIS POLLICE) X GERENTE DA 

ANATEL NO ESTADO DE SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar visando, em síntese, que a autoridade se abstenha de 

interromper cautelarmente o funcionamento da Estação nº 690952007, licenciada junto à Agência Nacional de 

Telecomunicações pela empresa Complexus Objectus Tecnologia Ltda., em razão da suposta prestação de serviços sem 

a adequada outorga e licença necessária.Tendo em vista as alegações da parte impetrante, reservo a apreciação do 

pedido de liminar após a vinda das informações.Oficie-se à autoridade impetrada, requisitando-se as informações 

pertinentes.Providenciem as impetrantes cópia da inicial e de todos os documentos para instrução do mandado de 

intimação do Procurador Federal, de maneira a viabilizar o cumprimento da determinação contida no artigo 19 da Lei nº 

10.910 de 15 de julho de 2004, sob pena de extinção do feito.Intime-se.São Paulo, 27 de agosto de 2010. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

0033819-92.2007.403.6100 (2007.61.00.033819-5) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP077580 - 

IVONE COAN) X CLODOALDO PAOLUCCI SOARES X VANIA MARIA THEODORO 

Intime-se o requerente para retirar os autos de secretaria no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, procedendo-se as 

anotações necessárias para baixa entrega do feito.I. 

 

0016099-10.2010.403.6100 - UNIAO FEDERAL(SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X 

SINDSEF-SP - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO FEDERAL DO ESTADO DE SAO 

PAULO 

Intime-se o requerente para retirar os autos de secretaria no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, procedendo-se as 

anotações necessárias para baixa entrega do feito.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0014632-35.2006.403.6100 (2006.61.00.014632-0) - RENATO JURANDIR DE ALMEIDA OLIVEIRA X SILVANA 

BRAZ DE ALMEIDA OLIVEIRA(SP162619 - JOSÉ EDUARDO TORRES MELLO E SP162624 - KELLY SOBRAL 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Recebo a apelação da parte ré apenas no efeito devolutivo. Dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao E.TRF/3ª Região. Int.  

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 

0227732-84.1980.403.6100 (00.0227732-8) - JOSE EDUARDO PHILIPPE X ALMIR MONTEIRO LOBATO X JOSE 

GERALDO GARCIA(SP035992 - KOSHI ONO) X EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORM DA PREVIDENCIA 

SOCIAL-DATAPREV(RJ107794 - VALERIA ROGERIO DA SILVA E RJ062605 - MARTHA REGINA SANT 

ANNA SIQUEIRA) 

Proceda a secretaria o cancelamento do alvará NCJF n.1863545 com as anotações de praxe.Após, apresente o advogado 

indicado às fls. 634 para fazer o levantamento, procuração ou substabelecimentos com poderes específicos para o ato, 

no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0016084-66.1995.403.6100 (95.0016084-6) - ALESSIO KILZER X ARLETE BONFIM KILZER(SP081415 - 

MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 154 - MARCELO MENDEL SCHEFLER) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 

S/A(SP103936 - CILENO ANTONIO BORBA) X BANCO DO BRASIL S/A(Proc. JOAO OTAVIO DE NORONHA 

E SP114904 - NEI CALDERON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095418 - TERESA DESTRO E 

SP241837 - VICTOR JEN OU) X BANCO ITAU S/A(SP061989 - CARLOS AUGUSTO HENRIQUES DE BARROS) 

X ALESSIO KILZER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ARLETE BONFIM KILZER X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALESSIO KILZER X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A X ARLETE 

BONFIM KILZER X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A X ARLETE BONFIM KILZER X BANCO DO 

BRASIL S/A X ALESSIO KILZER X BANCO DO BRASIL S/A 

Reconsidero o penultimo parágrafo do despacho de fls. 990, tendo em vista o agravo de instrumento interposto ( n. 

2010.03.00.0232637-6), pendente de julgamento.Cumpra a secretaria a determinação de expedição do alvará, intimando 

o patrono requerente para a retirada e liquidação no prazo regulamentar.Int. 
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0011565-67.2003.403.6100 (2003.61.00.011565-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA 

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) X INTERNACIONAL AJAJ EXTRUSAO DE METAIS LTDA(SP058701 - 

CARLOS DEMETRIO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X INTERNACIONAL AJAJ 

EXTRUSAO DE METAIS LTDA 

Intime-se a devedora nos termos do art. 475J do CPC no endereço fornecido pela CEF às fls. 466, devendo a autora 

apresentar cálculo do débito atualizado, no prazo de 10 (Dez) dias.Com o cumprimento, intime-se.No silêncio, aguarde-

se provocação no arquivo.I. 

 

0021443-45.2005.403.6100 (2005.61.00.021443-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X HAROLDO ANGELO DE CARVALHO(SP155214 - WENDEL APARECIDO 

INÁCIO) X HAROLDO ANGELO DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento do julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int. 

 

0001581-15.2010.403.6100 (2010.61.00.001581-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X ALEXANDRE SACCHETTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ALEXANDRE SACCHETTO 

Ante a inércia do executado, intime-se o credor para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 

art. 475-J do CPC.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

15ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. MARCELO MESQUITA SARAIVA *** 

 

Expediente Nº 1231 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0005409-15.1993.403.6100 (93.0005409-0) - JOAO AUGUSTO CARMO PEREIRA NEVES X JOAO LUIZ PERIM 

X JAYME SALESI FILHO X JUCEMAR CORREA X JOSE LUIZ PEREIRA LORENTE X JOSE CARLOS 

PEREIRA X JOSE CARLOS SBEGUE X JORGE LUIZ DE OLIVEIRA X JOSE CLEVE PENTEADO X JOAO 

SOARES DE ASSIS(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) 

Manifeste-se a parte autora quanto à petição e documentos de fls. 516/522. Após, voltem-me conclusos. Int. 

 

0061347-24.1995.403.6100 (95.0061347-6) - ENEIDA MARIA GERVASIO HASELER X JOAO DOMINGO 

SURIANO X JOSE DOS SANTOS FILHO X JOSE FIORI SOBRINHO X JOSE LUIZ SGALA X MARIA DE 

LOURDES FERREIRA X NELSON RESTIVO X NELZA VIEIRA PEREIRA X RICARDO SGALA X VICENTE 

DEMAIO NETO(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E SP174292 - FABIANA MUSSATO DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 294 - MARCELINO ALVES 

DA SILVA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Vistos.Recebo os embargos de declaração interpostos, pois tempestivos, mas deixo de acolhê-los por faltar na decisão 

de fls. 649 qualquer omissão ou obscuridade. O que pretende o embargante é a atribuição de efeitos modificativos na 

referida decisão, por meio da interposição de embargos declaratórios, o que não é admitido. Mantenho, portanto, a 

decisão supracitada por seus próprios fundamentos.Intime(m)-se. 

 

0005231-61.1996.403.6100 (96.0005231-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000927-

19.1996.403.6100 (96.0000927-9)) ISMAEL RUFINO DE ALMEIDA JUNIOR X NEUZA LEANDRO DE 

ALMEIDA(SP075348 - ALBERTO DUMONT THURLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087903 - 

GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS E SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA) 

Vistos.Esclareça a CEF os valores apresentados às fls. 237/238, tendo em vista que a sentença de fls. 217/222 fixou os 

honorários de sucumbência em 5% do valor atribuído à causa e não 10% conforme requerido.Intime-se. 

 

0014183-29.1996.403.6100 (96.0014183-5) - JUVENAL CELSO CEZARETTO X VIRGINIA APARECIDA LOPES 

CEZARETTO X ELENICE CEZARETTO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES) 

Vistos.Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de sentença 

referente aos honorários de sucumbência, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento 

da quantia de R$ 536,94 no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas do art. 475-J do CPC.Defiro o levantamento, para a 

parte ré, de todos os depósitos realizados nas contas informadas às fls. 387, conforme requerido às fls. 387. Após o 

decurso de prazo da publicação, cumpra-se.Intime-se e cumpra-se. 
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0038324-15.1996.403.6100 (96.0038324-3) - PLINIO BUENO PIMENTEL(SP095609 - SANDRA REGINA 

SCHIAVINATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Manifeste-se a CEF acerca do alegado pela contadoria às fls. 392. Intimem-se. 

 

0016127-32.1997.403.6100 (97.0016127-7) - MAGNO OSCAR KELLER CEZAR DE AZEVEDO(SP112212 - 

MAGNO OSCAR KELLER C DE AZEVEDO E SP121826 - MARCELO ACUNA COELHO E SP112239 - JAIR 

GEMELGO E SP081611 - MARIA ALICE DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - 

SILVIO TRAVAGLI) 

Indefiro a expedição de alvará de levantamento relativo aos honorários sucumbenciais em nome do Dr. Jair Gemelgo, 

uma vez que passou a atuar no feito apenas após o trânsito em julgado. Deixo de receber a apelação de fls. 371/379 por 

incabível contra decisão interlocutória. Int. 

 

0035357-60.1997.403.6100 (97.0035357-5) - SEVERINO JOSE DE BARROS X PAULIM FRANCISCO DOS 

SANTOS X CLEMIRCE FLORENCO DE SALES X LUIZ CARLOS DIOGO DE SOUSA X MARIA DA 

CONCEICAO ROCHA X JOSE UMBERTO DA SILVA X ANTONIO TROVO X HELENO SOARES DE 

OLIVEIRA X JOSE ROCHA VANDERLEY(SP026700 - EDNA RODOLFO E SP250149 - LEANDRO 

CAVALCANTE VALERIOTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Defiro a dilação do prazo para cumprimento do despacho de fls. 145 por mais 10 (dez) dias. Int. 

 

0003167-10.1998.403.6100 (98.0003167-7) - JORGE LUCAS DO NASCIMENTO BARROS(SP147597 - GIULIANO 

ROSA SALES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Ciência às partes da baixa dos autos do e. TRF da 3ª Região.Requeira a CEF o que de direito em relação à petição de 

fls. 122/125.Intimem-se. 

 

0019177-32.1998.403.6100 (98.0019177-1) - ANTONIO CALU GALINDO X ANTONIO GOMES DE MELO X 

DUARTE ALVES DA SILVA X JOSE RODRIGUES DOS SANTOS X MARCIA FARIA INACIO X SANDRA 

CAROLINA DE GOIS MUNIZ(SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO E SP074878 - PAULO CESAR 

ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

FLS.170 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se. 

 

0063015-22.1999.403.0399 (1999.03.99.063015-2) - GILBERTO SERZEDELLO X ORLANDO TEIXEIRA X 

THEREZINHA MARIA FERNANDES X CARLOS CASTILHO X JULIO RODRIGUES DO NASCIMENTO X 

JOSE MESQUITA FILHO X ANTONIO VITAL FILHO X ANTONIO MENDES MARTINHO X AGENOR 

BATISTA DA SILVA X HELENA NEGRI MARTINI(SP099365 - NEUSA RODELA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Fls. 627/628: Nada a deferir, uma vez que a empresa Ford Motor Copany Brasil Ltda juntou às fls. 385/581 as guias RE 

de todo período laborado pelos autores Antonio Vital Filho e Antonio Mendes Marinho, motivo pelo qual concedo o 

prazo de mais 10 (dez) dias, improrrogáveis, para cumprimento do despacho de fls. 600 em relação aos mencionados 

autores, sob pena de multa pecuniária. Sem embargo, manifestem-se os autores quanto à petição de fls. 629/641. Int. 

 

0080137-48.1999.403.0399 (1999.03.99.080137-2) - ROBERTO SCAVUZZO X RONALDO TENDLER X ROSELY 

BONILHA TIERNO X ROSELY FREITAS DOS REIS VIEIRA X RUDERICO GUIMARAES(SP078100 - 

ANTONIO SILVIO PATERNO E SP078000 - IZILDA FERREIRA MEDEIROS E SP133652 - MAITHE VANESSA 

ALVES ARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre certidão de fls. 311, providenciando, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização 

da situação cadastral da co-autora ROSELY FREITAS DOS REIS VIEIRA perante à Receita Federal ou perante o 

juízo, de modo a sanar a divergência apontada, juntando, ainda, a documentação necessária.Após, ou no silêncio, dê-se 

vista à União Federal e aguarde-se o pagamento no arquivo.Intime-se.FLS 321 - Ciência ao(s) autor(es).  

 

0037997-62.2000.403.0399 (2000.03.99.037997-6) - ADEILTON FERREIRA DA SILVA X ALDEMIR PEREIRA 

DE SOUSA X ANGELO SALVADOR DELAGO X HONORATO ALVES DE ALMEIDA X RAIMUNDO JOSE 

DOS SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Tendo em vista a informação supra, apresentem as partes cópia da petição extraviada, no prazo de 15 dias.No silêncio, 

voltem-me conclusos.Int.(I N F O R M A Ç Ã OCom a devida vênia informo a Vossa Excelência que, no sistema 

processual on line, consta uma petição protocolizada em 12/01/2010, sob nº 2010000005188-001, conforme extrato 

anexo, que não foi juntada aos autos e está extraviada.) 

 

0021391-25.2000.403.6100 (2000.61.00.021391-4) - LUCIA SATRIANO X ANSELMO HUGO CAPACCIOLI 
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FILHO X CARLOS LUIZ DE SOUZA X EDNALDO FRANCISCO DA SILVA X EDSON DE JESUS ROMANO X 

JOAQUIM MARTIN CUNHA DE SANTANA X MARIA DA PENHA LEAO X MIGUEL AVELINO HERNANDES 

X SILMARA APARECIDA AUGUSTO X SUELY APARECIDA AUGUSTO(SP065444 - AIRTON CAMILO 

LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

Primeiramente, manifeste-se a parte autora quanto ao requerimento de fls. 446/447. Após, voltem-me conclusos. Int. 

 

0046311-63.2000.403.6100 (2000.61.00.046311-6) - ARACI DE SOUZA OLIVEIRA(SP065020 - PEDRO LUCIANO 

VIEIRA E SP161266 - REGINALDO BATISTA CABELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Indefiro, por ora, a expedição de alvará de levantamento relativo aos honorários de sucumbência em nome do Dr. 

Reginaldo Batista Cabelo, em obediência ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.906 de 4 de julho de 1.994.Registre-se 

para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0008494-91.2002.403.6100 (2002.61.00.008494-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005896-67.2002.403.6100 (2002.61.00.005896-6)) LIVRARIA E PAPELARIA SARAIVA S/A(SP081418 - 

MIGUEL RAMON JOSE SAMPIETRO PARDELL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE 

QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Vistos.Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de sentença 

referente aos honorários de sucumbência, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento 

da quantia de R$ 162,35 no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas do art. 475-J do CPC.Fls.: 145/147: Cite-se nos 

termos do artigo 730 do CPC.Cumpra-se e intime-se. 

 

0015312-88.2004.403.6100 (2004.61.00.015312-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017104-82.2001.403.6100 (2001.61.00.017104-3)) BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP048519 - MATILDE DUARTE 

GONCALVES E SP060393 - EZIO PEDRO FULAN) X JOSE CANDIDO DOS SANTOS FILHO X OLGA 

CAVALHEIROS SANTOS(SP128765 - SOLANGE LIMEIRA DA SILVA DE SOUZA) 

Deixo de receber os embargos de declaração de fls. 193/196 por intempestividade. Desapensem-se estes dos autos nº 

2001.61.00.017104-3. Abra-se vista à União Federal. Int. 

 

0020817-60.2004.403.6100 (2004.61.00.020817-1) - ALESSANDRA APARECIDA RODRIGUES(SP115484 - JOSE 

MANOEL DE MACEDO JUNIOR E SP151853 - GUTEMBERG TAVARES DE FRANCA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162329 - PAULO LEBRE) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de 

sentença, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$ 24.650,04 no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas do art. 475-J do CPC.Intime-se.  

 

0032142-32.2004.403.6100 (2004.61.00.032142-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003395-72.2004.403.6100 (2004.61.00.003395-4)) SIDNEI SILVA DOURADO(SP198158 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS JUNIOR) X RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. 57/72. Int. 

 

0006241-28.2005.403.6100 (2005.61.00.006241-7) - EDSON DOS SANTOS(RJ059663 - ELIEL SANTOS 

JACINTHO) X LILIANA MARCOLONGO DOS SANTOS(RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X BERENICE 

CORREA DE BRITO MARCOLONGO(RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X FERNANDO 

MARCOLONGO(RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Providencie a parte autora a juntada da via original da procuração de fls. 337. Após, voltem-me conclusos. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Int.Fls. 341: Manifeste-se a parte autora quanto ao requerimento de fls. 340 no prazo 

de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0004024-75.2006.403.6100 (2006.61.00.004024-4) - DAVI ALBERTO SAADIA X DINA RUMEL(SP128050 - 

HERMINIO SANCHES FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) 

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência. Diga a parte autora se possui interesse no prosseguimento do feito, 

tendo em vista a informação prestada pela União Federal (fls.197/208) de que a SHARPENER, hoje SIMA 

COMERCIAL, efetuou o pagamento do tributo relacionado aos autos, em 03 de março de 2009; bem como que os 

débitos decorrentes de multa, previstos na legislação aduaneira, foram objeto de confissão pela mesma sociedade, no 

prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para a prolação sentença 

 

0001271-14.2007.403.6100 (2007.61.00.001271-0) - REGINALDO DE SOUZA RODRIGUES X MARCIA 

TEREZINHA DIAS RODRIGUES X MARCELLE CAROLINE DIAS RODRIGUES X BRUNO HENRIQUE DIAS 

RODRIGUES - INCAPAZ(SP153146 - JORGE MALIMPENSO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X CASA DE 

SAUDE SANTA MARCELINA(SP091315 - ELIZA YUKIE INAKAKE) 
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Defiro a realização de perícia técnica, nomeando como perito do juízo o Dr. Jose Otavio de Felice Junior, fone 

7677.3373/7896.3158. Diante do deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no valor 

máximo previsto na Resolução nº 558 de 22 de maio de 2.007 do Conselho da Justiça Federal.Faculto às partes a 

apresentação de quesitos e indicação de Assistentes Técnicos no prazo de 5 (cinco) dias.Após, intime-se o Sr. Perito 

para que dê início aos trabalhos.Int. 

 

0002061-95.2007.403.6100 (2007.61.00.002061-4) - EDUARDO PEREIRA DA SILVA X SILVANA LAUREANO 

DA SILVA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Defiro a dilação do prazo para manifestação da parte autora por mais 10 (dez) dias. Int. 

 

0019413-66.2007.403.6100 (2007.61.00.019413-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012641-87.2007.403.6100 (2007.61.00.012641-6)) ROMILDO RAMOS DA SILVA X VARLENE SOUSA RAMOS 

DA SILVA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Vistos.Defiro o prazo de 10 dias requeridos pela parte autora.Intime-se. 

 

0001094-16.2008.403.6100 (2008.61.00.001094-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X LUIS JOSE PEREIRA 

Diante da certidão do Sr. Oficial de Justiça, concedo o prazo de mais 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para que a autora 

promova a citação do réu, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

0014757-32.2008.403.6100 (2008.61.00.014757-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X PAYAO SERVICOS S/C LTDA(SP199737 - 

JOÃO JOSÉ BENITEZ ALBUQUERQUE) 

Fls. 303 - Manifeste(m) - se o(s) autor(es). Intimem-se.  

 

0021512-72.2008.403.6100 (2008.61.00.021512-0) - ANA MARIA SALLES CAPRIO(SP207180 - LUIZ 

FERNANDO SALLES GIANELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Emende a autora a inicial, atribuíndo à causa valor de acordo com o benefício econômico pretendido, recolhendo o 

valor complementar das custas processuais. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0030416-81.2008.403.6100 (2008.61.00.030416-5) - SYLVIA MARIA DE MELLO(SP235855 - LEANDRO 

VICENZO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de 

sentença nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$10.307,34 no 

prazo de quinze dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal.Int.  

 

0020484-35.2009.403.6100 (2009.61.00.020484-9) - HELIO PINTO(SP048910 - SAMIR MARCOLINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o Dr. Maurício Oliveira Silva subscreva a petição de fls. 69/70, sob pena 

de desentranhamento. No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre o requerimento da Caixa Econômica Federal. 

Int. 

 

0024110-62.2009.403.6100 (2009.61.00.024110-0) - IPANEMA TEXTIL COML/ LTDA - ME(RJ130363 - ANDRE 

FURTADO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP211388 - 

MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) 

Ipanema Têxtil Comercial Ltda interpõe a presente ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em face 

da Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - Infraero, objetivando a suspensão do Contrato de Concessão 

nº. 02.2008.024.0039 e dos efeitos da inscrição do seu nome no SERASA, sob a alegação de que não consegue obter 

perante a Prefeitura Municipal de São Paulo o competente Alvará de Funcionamento para instalar sua loja no Aeroporto 

de Congonhas/São Paulo, em cumprimento no Contrato de Concessão nº. 02.2008.024.0039.A inicial veio instruída 

com documentos e as custas foram recolhidas.A análise do pedido de antecipação de tutela foi postergada para após a 

vinda da contestação (fls.82).A ré devidamente citada apresentou contestação às fls. 87/99, combatendo as alegações da 

autora, alegando, entre outras coisas, que a Municipalidade não tem competência para exigir da INFRAERO qualquer 

alvará de funcionamento ou de construção em área aeroportuária, informando que não está em mora perante a Prefeitura 

Municipal de São Paulo, requerendo a improcedência da ação, condenando-se a autora ao pagamento dos débitos 

decorrentes de sua permanência na área e das custas e honorários advocatícios.Instada a se manifestar acerca de tais 

alegações a autora informou que não concorda com a justificativa da ré, pois tem o hábito de apenas iniciar 

empreendimentos depois de cumprida todas as formalidades legais, por segurança dos negócios, inclusive perante 

terceiros, fornecedores e clientes, não podendo ficar à mercê de autuações e punições administrativas, reiterando os 

argumentos expostos na exordial.Decido.A plausibilidade do direito invocado exsurge dos argumentos expendidos pela 
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autora, restando absolutamente abusiva a exigência de que a mesma inaugure sua loja sem o competente Alvará de 

Levantamento, uma vez que a legislação positiva cobra o preenchimento dos requisitos legais para a expedição do 

referido documento, atestando, em última análise, a legitimidade da prática do ato autorizado perante a Administração 

Municipal, que tem o dever de zelar pelo cumprimento das leis e posturas municipais dentro do seu respectivo território. 

A alegação da ré que a Municipalidade não tem competência para exigir da Infraero qualquer alvará de funcionamento 

ou de construção em área aeropotuária não deve prosperar porque a legislação municipal deve ser integralmente 

cumprida dentro dos limites territoriais do município, inclusive para a prática de comércio e recolhimento de impostos, 

atrelados à atividade a ser desenvolvida e não apenas para a instalação física do estabelecimento, levando-se em conta 

apenas o aspecto da edificação isoladamente considerada.Ao apreciar situação análoga à versada na espécie, o e. 

Supremo Tribunal Federal adotou o mesmo entendimento favorável à exigência municipal, enquanto resultante do 

exercício do poder de polícia pelo Município quando emerge de sua competência constitucional, exatamente como 

ocorre na espécie, senão vejamos:TAXA MUNICIPAL DE LICENCA. ALVARA DE LOCALIZAÇÃO DE 

ESTABELECIMENTO PERTENCENTE A EMPRESA PÚBLICA FEDERAL, EXPEDIDO POR MUNICÍPIO. 

EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA DO MUNICÍPIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS (ECT). INSTALAÇÃO DE AGENCIAS POSTAIS. PRETENSAO DA ECT A NÃO RECOLHER A 

TAXA MUNICIPAL EXIGIDA PARA A EXPEDIÇÃO DE ALVARA DE LOCALIZAÇÃO DE AGENCIA 

POSTAL. NÃO SE ENQUADRA A HIPÓTESE NOS LIMITES DA IMUNIDADE TRIBUTARIA RECIPROCA DO 

ART. 19, III, LETRA A, DA CONSTITUIÇÃO, EM FACE DA SÚMULA N. 324 E DA NATUREZA DA 

ENTIDADE, QUE E EMPRESA PÚBLICA. NÃO AMPARA A PRETENSAO DA ECT O DISPOSTO NO ART. 12, 

DO DECRETO-LEI N. 509/1969. CONSTITUIÇÃO, ARTS. 15, II, LETRA A, E 18, I. O EXERCÍCIO DO PODER 

DE POLICIA PELO MUNICÍPIO, NO CASO, EMERGE DE SUA COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL, 

COMPREENDIDA NO PECULIAR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL. A EXPEDIÇÃO DE ALVARA, 

PARA A LOCALIZAÇÃO DE QUAISQUER ESTABELECIMENTOS, CORRESPONDE AO CONTROLE, 

LEGITIMAMENTE, EXERCIDO PELO MUNICÍPIO, SOBRE O ORDENAMENTO URBANO, AS ATIVIDADES 

E INTERESSES DA COMUNIDADE. NÃO PROCEDE A ALEGAÇÃO DE QUE O EXERCÍCIO DO PODER DE 

POLICIA PELO MUNICÍPIO PODERIA COMPROMETER O FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO FEDERAL 

MONOPOLIZADO, QUE A ECT DESEMPENHA. SE OCORRER ABUSO OU DESVIO DE PODER DA 

AUTORIDADE MUNICIPAL, NO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA, A ORDEM JURÍDICA DISPÕE DE 

REMEDIO EFICAZ A REPARA-LO.. SEGURANÇA DENEGADA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO. (RE 90470RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, VOTAÇÃO POR MAIORIA. RESULTADO NÃO 

CONHECIDO. Ano:1982 AUD:26-03-1982 ..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: PB - PARAIBA)Por outro lado, 

a possibilidade de lesão irreparável ou de difícil reparação também é evidente, tendo em vista que o nome da autora 

encontra-se inscrito no SERASA, dificultando o exercício regular de suas atividades e o tempo de espera para análise e 

prolação de sentença de mérito poderia acarretar um enorme prejuízo à autora no caso de improcedência sem o 

reconhecimento da suspensão do cumprimento do contrato nesta fase processual.Assim, DEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela para suspender o Contrato de Concessão nº. 02.2008.024.0039, bem como os efeitos da inscrição 

do nome da autora no SERASA, determinando a ré que se abstenha de praticar qualquer ato tendente à rescisão 

contratual ou retomada da área, até decisão posterior deste Juízo.Intime(m)-se.Prossiga-se, especificando-se as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0024991-39.2009.403.6100 (2009.61.00.024991-2) - LUIZ ALEXANDRE(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Por derradeiro, cumpra a parte autora o despacho de fls. 66, no prazo de 10 dias, complementando o valor 

recolhido à título de custas processuais nos termos do provimento COGE 64/2005, tendo em vista o valor a menor 

recolhido às fls. 70, sob pena de indeferimento da inicial. No silêncio da parte, registre-se para sentença.Intime-se. 

 

0010629-72.2009.403.6119 (2009.61.19.010629-7) - ANA MARIA NOGUEIRA STELLA ME(SP180515 - 

GIOVANNI PEDUTO JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP257114 - RAPHAEL OKABE TARDIOLI) 

FLS. 86 E FLS. 109 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se. 

 

0004778-75.2010.403.6100 - CARLOS ALBERTO DAVID PEREIRA X HELENA MIYUKI NISHIOKA 

PEREIRA(SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

FLS. 80 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se. 

 

0005317-41.2010.403.6100 - DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES(SP157768 - 

RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS E SP205704 - MARCELLO PEDROSO PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Petição de fls.113/115: o pedido de reconsideração da decisão proferida às fls.103/107, restou prejudicado pela r. 

decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº. 0009531-42.2010.4.03.0000/SP. Intime(m)-se. Prossiga-se. 

 

0009244-15.2010.403.6100 - SUMBUL TEXTIL IND/ E COM/ LTDA X CATEDRAL IND/ E COM/ DE 
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PANIFICACAO LTDA X PADARIA E CONFEITARIA ESTRELA DO DIA LTDA(SP249288 - JOSE DERLEI 

CORREIA DE CASTRO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP257114 - RAPHAEL 

OKABE TARDIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) 

FLS. 67 e 83 - Manifestem-se o(s) autor(es).Intimem-se. 

 

0009356-81.2010.403.6100 - PANIFICADORA MONTE NEVE LTDA - EPP(SP252615 - EDILSON FERNANDO 

DE MORAES) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP257114 - RAPHAEL OKABE 

TARDIOLI) X UNIAO FEDERAL 

FLS. 61 e FLS.75 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se. 

 

0009357-66.2010.403.6100 - PAES E DOCES CANARIO LTDA EPP(SP252615 - EDILSON FERNANDO DE 

MORAES) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP257114 - RAPHAEL OKABE 

TARDIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) 

FLS. 56 e fls. 77 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se. 

 

0009376-72.2010.403.6100 - PAES E DOCES JARDIM SANTA RITA LTDA X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP257114 - RAPHAEL OKABE TARDIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) 

FLS. 55 e FLS.72 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se. 

 

0011363-46.2010.403.6100 - ROBERTO TEIXEIRA PESSINE(SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA 

ARRUDA BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

FLS. 36 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se. 

 

0012717-09.2010.403.6100 - FERNANDO JOSE CAZERTA AGUIAR X ROBERTO CRAVO AGUIAR X ANNA 

MYRTHES CRAVO DUARTE VILELA X JOAO AUGUSTO GATTO X CHRISTIANE MOURA MORAES 

GATTO(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM) X UNIAO FEDERAL 

Apresentem os autores planilha detalhada e individualizada dos valores que pretendem depositar a título de Funrural. 

Oportunamente, voltem-me conclusos. Intime(m)-se. 

 

0013147-58.2010.403.6100 - COLUMBUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP206796 - ILTON 

CARMONA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

A autora, acima nomeada e qualificada nos autos, ajuizou a presente ação declaratória, com pedido de antecipação de 

tutela, em face da União Federal, objetivando a suspensão dos pagamentos de foros e laudêmios vincendos, referente ao 

imóvel objeto da ação, RIP nº. 6213.0003711-38, até o final julgamento da demanda, autorizando-se a lavratura e 

registro da competente escritura de compra e venda de imóvel.Alega, em síntese, que adquiriu o imóvel localizado na 

cidade de Barueri em 09 de fevereiro de 2010, tendo, agora, a necessidade de receber a outorga da escritura para si, 

porém está diante da exigência prevista em lei genérica de pagamento de laudêmio e obtenção da CAT, nos termos da 

Lei nº. 9636/98 e Decreto-Lei nº. 2.398/87.Aduz, contudo, que o regime de aforamento é totalmente descabido, eis que 

a aludida propriedade não se trata de terra da União Federal, em virtude de ter sido transferida ao domínio privado 

desde a concessão das terras em sesmarias aos índios, em 1580, à época do império.A inicial veio instruída com 

documentos e as custas foram recolhidas (fls.23/67).É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.A autora pretende 

através da presente demanda suspender o pagamento de foros e laudêmios vincendos referente ao imóvel cadastrado no 

SPU, RIP nº. 6213.0003711-38, autorizando-se a imediata lavratura e registro da competente escritura de compra e 

venda do mesmo.O pedido de antecipação de tutela deve ser deferido.Por meio da presente ação, a autora pretende que 

seja declarada a extinção do regime enfitêutico que grava o imóvel matriculado sob nº 40929, qual seja:imóvel nº.23, da 

Quadra 48, localizado no empreendimento denominado ALPHAVILLE RESIDENCIAL I, situado no Município e 

Comarca de Barueri, onde foi edificada uma casa residencial com 405,83m e uma piscina com área de 24,50 m e que, 

recebeu o número 128, da Alameda Moscou.In casu, parte autora visa o domínio pleno sobre o bem transcrito e que se 

localiza no Município de Barueri e insere-se em uma área maior, outrora denominada Fazenda Tamboré. Faz-se mister 

tecer considerações históricas para a verificação da permanência da área sob o domínio da União Federal. Com efeito, 

conforme comprova a certidão do Cartório de Registro de Imóveis fornecida pela Autora (fls. 35/36), a área em que se 

encontra o imóvel em questão está submetida a regime de enfiteuse, sendo atribuído, em conseqüência, o domínio direto 

à União Federal, na medida em que foram extintos os antigos aldeamentos indígenas existentes na região de 

Barueri.Estando o imóvel num bairro de alta concentração demográfica e de intensa urbanização, localizado dentro do 

Município de São Paulo, e onde não há presença de população indígena que viva de acordo com seus tradicionais 

modos de produção, não se pode reconhecer o domínio da União Federal sobre os imóveis situados naquela localidade. 

Evidencia-se que, apesar de se chamar aldeamento indígena, esta região fora dada em sesmaria aos índios, o que é 

situação completamente diversa.Aldeamento indígena é, nas palavras de De Plácido e Silva em seu Dicionário Jurídico: 

o nome por que se designavam as povoações de índios estabelecidas em determinadas zonas, sob a direção de 

missionários, ou mesmo leigos. Ou seja, eram terras destinadas à integração do índio à sociedade de origem européia. 

Assim verifica-se até que a forma de utilização da terra destinada a aldeamento tinha uma conotação pública, já que 

visava seja a catequização, seja a aculturação do índio. Tendo esta natureza, justificável que tal terra permanecesse no 
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domínio público, como dispôs o Decreto-lei mencionado.Já a sesmaria era uma forma de destinação a particulares das 

terras públicas, com a finalidade de serem cultivadas, mediante o pagamento de uma renda calculada sobre os frutos, 

assemelhando-se ao regime enfitêutico. O tratamento para com as terras dadas em sesmaria não se caracteriza pela 

ocupação de índios, mas pela um particular qualquer que explora aquela propriedade.O aldeamento ou região em 

questão fora dado aos índios no regime de sesmaria, para que estes cultivassem a terra. Assim consta da carta de 

sesmaria que concedeu o uso desta região aos índios. O fato de ter sido entregue a índios não desconfigura o instituto, 

posto que a ocupação se deu nos mesmos moldes que particulares não índios realizavam. Neste mesmo sentido, o 

julgado:USUCAPIÃO. ANTIGAS TERRAS DOS ÍNDIOS DE SÃO MIGUEL E GUARULHOS. ALDEAMENTO 

INDIGENA. SESMARIAS. 1. OS ALDEAMENTOS INDIGENAS ERAM TERRAS PUBLICAS DA COROA 

AFETADAS A UMA DESTINAÇÃO ESPECIFICA, PARA COLONIZAÇÃO DE ÍNDIOS AINDA EM ESTADO 

PRIMITIVO. 2. AS TERRAS DADAS AOS ÍNDIOS DE SÃO MIGUEL E GUARULHOS E, PINHEIROS E 

BARUERI, JAMAIS SE CONSTITUIRAM EM ALDEAMENTOS, REDUÇÕES OU RESERVAS INDÍGENAS, 

MAS FORAM A ELES DADAS A TÍTULO DE SESMARIA. TENDO, POIS, PASSADO POR ESTE INSTITUTO 

DO DOMINIO DA COROA PARA O DOMINIO PARTICULAR. 3. CABE A UNIÃO FEDERAL QUANDO 

CONTESTA AÇÕES DE USUCAPIÃO DEFINIR OS LIMITES DE SEU IMÓVEL A FIM DE QUE SE COTEJA 

COM A LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE SE 

CONFIRMA.(REO Nº:00300810/90, TRF:03ª Região, JUIZ FAUZI ACHOA, DOE: 05-08-91 PG:00092) Não sendo 

aldeamento indígena, inaplicável no caso o art. 1º, h, do Decreto-lei nº 9.760/46. Ora, concluindo-se que as terras aqui 

tratadas se referiam a sesmarias, devendo seguir seu regime jurídico, e não o dos aldeamentos indígenas, verifica-se que 

as mesmas saíram do domínio da União, ao contrário que esta alega.Com a promulgação da Lei nº 601 de 18/09/1850, 

foi melhor regularizada a situação das terras no Brasil. Por ela, os posseiros foram chamados a registrarem suas posses, 

obtendo a propriedade das mesmas, podendo aliená-las ou dá-las em hipoteca, conforme disposto nos arts. 10 e 11, 

distinguindo-se os bens públicos dos particulares. Nos parágrafos de seu artigo 3º, esta lei definia a terra devoluta, que 

era de domínio da Coroa, interessando no presente caso os parágrafos 3º e 4º:3º. as que não se acharem no domínio 

particular por qualquer título legítimo, nem forem havidas por sesmarias e outras concessões do Governo Geral ou 

Provincial, não incursas em comisso por falta de cumprimento das condições de medição, confirmação e cultura;4º. As 

que não se acharem dadas por sesmarias, ou outras concessões do Governo, que, apesar de incursas em comisso, forem 

revalidadas por essa lei. Desta forma, não eram devolutas as terras objeto de sesmarias, sejam as que foram objeto de 

posse constante, não sujeitas ao comisso, sejam as irregulares que seriam revalidadas, desde que houvesse no momento 

moradia habitual e cultivo. Posto isso, a não ser que estas terras não estivessem então ocupadas, com o advento do 

diploma legal referido constata-se que a posse regular e privada passou para o domínio particular. O mesmo diploma 

ainda impunha à União a medição das terras devolutas, o que não foi noticiado ter sido feito pela mesma em relação ao 

imóvel objeto da lide, o que também indica que o domínio já seria então privado. Com inteligência no Art. 64 desta 

Carta, ficou reservado para a União somente as terras públicas indispensáveis à defesa das fronteiras, fortificações, 

construções militares e estradas de ferro federais, passando-se o domínio das demais para os Estados. Esta disposição 

fundamenta-se na da federalização do Brasil com a proclamação da República. No ano de 1892, já na vigência, 

portanto, da Constituição Republicana de 1891, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Apelação nº2392, 

reconheceu que os aldeamentos indígenas localizados no que hoje se conhece como Município de Barueri já estavam 

extintos e, por conseguinte, a área não mais pertencia à União Federal: Vistos, expostos, relatados e discutidos os 

presentes autores de appellação cível, em que é A. a Fazenda Nacional, e em que são RR. Appellantes João Antonio 

dAvilla, ...; Allegou a A. Que, tendo sido concedidos por aforamento a Manuel dAvilla uns terrenos, situados no 

extincto aldeamentos de S. Miguel, na freguezia da Penha de França, do município da capital do estado de São Paulo; e 

tendo esse primitivo foreiro pago regularmente o cânon emphyteutico durante sua vida, não continuarão os RR., seos 

herdeiros e sucessores, a fazer aquelle pagamento com a mesma exactidão; que a falta de tal pagamento se prolongou 

por mais de três annos, de 1854 a 1863, e de 1864 a 1892; e que por essa omissão incorrerão os RR. na pena de 

comisso, para reverterem os mesmos terrenos ao seo domínio pleno. Defenderão-se os RR., allegando que, si se 

atrazarão em seos pagamentos, os satisfazerão depois integralmente; que a A. recebendo sem reluctancia os foros 

retardados, excusou os factos anteriores; que, além disso, não tinha mais a A. o senhorio directo nos terrenos 

disputados; que esse domínio tinha sido transferido, por fôrça de Lei de 20 de outubro de 1887, à municipalidade de S. 

Paulo; e que essa transferência havia sido confirmada pela Constituição da República. Em conseqüência, pedirão os RR. 

que fosse a A. julgada carecedora de accção. Em vista do exposto e do mais que dos autos consta, e considerando que 

no systema federativo, creado pela Constituição da República, si os Poderes Públicos Nacionaes representarão a 

soberania de toda a Nação, é ao mesmo tempo cada um dos estados autônomo e independente dentro dos laços que 

constituem a União; Que, assim, a autonomia de cada um dos Estados só é limitada, na direção suprema dos Poderes 

Nacionaes pelas condições necessárias à consecução do fim social; que, segundo esse systema, de nova organização 

política, somente pertencem ao domínio nacional ou da União em matéria de propriedade territorial as porções de terras 

que forem indispensáveis para a defeza das fronteiras, fortificações, construções militares e estradas de ferro federaes 

(artigo 64 da Const.); Que, portanto, já não podem pertencer mais à União os terrenos disputados pela A. ainda quando 

não houvessem sido transferidos por Lei anterior para a municipalidade da capital do estado de S.Paulo (Lei de 20 de 

outubro de 1887): Por todas estas razões, dando provimento á appellação interposta pelos RR. da sentença que os 

conddemnas á perda do domínio útil sobre os terrenos referidos pela pena de comisso, reformão a mesma sentença, para 

julgarem, como julgão, a A. Fazenda Nacional, carecedora de acção, por não lhe pertencerem os terrenos, que reclama; 

e a condenação mais nas custas. Supremo Tribunal Federal, 17 de agosto de 1892 - Freitas Henriques, presidente - 
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Ovídio Loureiro Piza e Almeida, vencido - Barros Pimentel, vencido - Bento Lisboa - Ferreira de Rezende - Faria 

Lemos - José Hygino, de acordo com o julgado, em vista do disposto na Lei de 20 de outubro de 1887 - Pereira Franco - 

Andrade Pinto - Macedo Soares, com os srs. Ministros José Hygino e Barradas. Fui presidente B. de Sobral. (Revista 

Mensal O Direito - Legislação, Doutrina e Jurisprudência - Anno XX - 1892 - setembro e dezembro - 59º volume - Rio 

de Janeiro, p. 309 e 310). Verifica-se, portanto, que já àquela época não pertenciam à União Federal as terras a que se 

referem o presente processo, porquanto haviam sido extintos os aldeamentos nela localizados.A evolução do regime de 

bens no Brasil evidencia, ademais, que tais terras não retornaram ao domínio da União.A Constituição de 1934 não 

modificou a questão referente aos bens da União Federal.A Constituição de 1937 delegou à legislação federal a 

disciplina e a discriminação dos bens pertencentes à União Federal, nos termos de seu art. 16, XIV, e 36, a, tendo sido 

editado o Decreto-lei 9.760/46, outorgando, em seu art. 1, h, ao Poder Público Federal o domínio sobre os terrenos dos 

extintos aldeamentos de índios e das colônias militares, que não tenham passado, legalmente, para o domínio dos 

Estados, Municípios ou particulares.A Constituição Federal de 1946 discriminou exaustivamente os bens de domínio da 

União Federal, não se referindo aos terrenos dos extintos aldeamentos indígenas.A Constituição Federal de 1967 previu 

que seriam de domínio da União Federal as terras ocupadas pelos silvícolas (art. 4º, IV), situação que não foi alterada 

pela superveniência da Emenda Constitucional nº 1 de 1969.O art. 20, XI, da Constituição Federal de 1988 estabelece 

que são bens da União as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.Por sua vez, o art. 231, 1º, da Constituição da 

República que, são terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter permanente, as 

utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários a seu 

bem-estar e as necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.Infere-se da 

apreciação da evolução constitucional do regime de bens públicos no Brasil que as áreas em que se localizavam os 

extintos aldeamentos indígenas não mais pertencem à União Federal.Acerca do tema foi editada a Súmula nº 650 do 

Supremo Tribunal Federal, in verbis: OS INCISOS I E XI DO ART. 20 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO 

ALCANÇAM TERRAS DE ALDEAMENTOS EXTINTOS, AINDA QUE OCUPADAS POR INDÍGENAS EM 

PASSADO REMOTO.Confiram-se, ainda, os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de 

Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Usucapião. Aldeamentos indígenas. Artigo 20, I e XI, da 

Constituição. - O Plenário desta Corte, ao julgar o recurso extraordinário 219.983, firmou o entendimento de que os 

incisos I e XI do artigo 20 da atual Constituição não abarcam terras, como as em causa, que só em tempos imemoriais 

foram ocupadas por indígenas. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. - Ademais, que, não havendo 

interesse da União no feito, fica prejudicada a alegação de ofensa ao artigo 109 da Carta Magna. Recurso extraordinário 

não conhecido. (RE 335.887/SP, Rel. Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, j. 12.3.2002, DJ 26.4.2002, p. 

80).CIVIL. USUCAPIÃO. ANTIGO ALDEAMENTO INDÍGENA. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DA UNIÃO 

PROCLAMADA EM JURISPRUDÊNCIA REITERADA. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

E DESTA CORTE. ORIENTAÇÃO FIRMADA. RECURSO PROVIDO. - A jurisprudência desta Corte e do Supremo 

Tribunal Federal tem reiteradamente negado o interesse da União nas ações de usucapião de imóveis compreendidos em 

antigos aldeamentos indígenas, restando rejeitada a tese da existência do domínio da União sobre esses imóveis. (REsp 

263.995/SP, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, j. 5.10.2000, DJ 20.11.2000, p. 302). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEPÓSITO JUDICIAL COM BASE NO PROVIMENTO 

Nº 58/91 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DOS VALORES VINCENDOS A TÍTULO DE FORO E DE 

LAUDÊMIO NO CURSO DA AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DO REGIME ENFITÊUTICO DO IMÓVEL 

SITUADO NO ANTIGO ALDEAMENTO INDÍGENA PINHEIROS/BARUERI - DESNECESSIDADE DE 

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL - AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DO DOMÍNIO DA UNIÃO NAQUELA 

ÁREA - RECURSO PROVIDO. 1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação ordinária 

destinada a obter a declaração de inexistência de relação jurídica a justificar o regime enfitêutico com o escopo de obter 

a restituição dos valores pagos a título de laudêmio, bem como a exclusão do registro de imóveis do aforamento 

averbado em favor da União, indeferiu pedido da parte autora de proceder ao depósito judicial de valores referentes a 

foro e laudêmio vincendos, a fim de suspender a exigibilidade das referidas quantias. (...) 4. A União alega ter direito ao 

laudêmio decorrente aforamento averbado na matrícula do imóvel porquanto este se encontra em terreno edificado em 

antigo aldeamento indígena denominado Pinheiros/Barueri. 5. Sobre o tema é pacífica a jurisprudência tanto do 

Supremo Tribunal Federal quanto do Superior Tribunal de Justiça no sentido que a União não possui o domínio em 

relação à área na qual se situa o imóvel objeto da controvérsia (v. g. RE 335887; RESP 263995/SP), não havendo, 

aparentemente, respaldo para o exercício do direito à percepção de laudêmio por parte da agravada. 6. Agravo de 

instrumento provido. (AG 200303000420644/SP, Rel. Desembargador Federal Johonson di Salvo, Primeira Turma, j. 

23.8.2005, DJU 28.9.2005, p. 311). Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL para suspender os pagamentos de foro e laudêmios vincendos, referentes ao imóvel objeto 

da presente ação, RIP nº.6213.0003711-38, até julgamento final da presente demanda, autorizando-se a lavratura e 

registro da competente escritura de compra e venda, independentemente do recolhimento dos mencionados valores, 

desde verificadas as demais exigências legais para tanto.Cite-se.Intime(m)-se.Fls. 98: Mantenho a decisão de fls. 70/80 

por seus próprios e jurídicos fundamentos.Int. 

 

0013796-23.2010.403.6100 - EDUARDO GERSON ROTHSCHILD(SP137099 - MARCIA PONTES LOPES 

CAVALHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Regularize o autor sua representação processual, bem como junte cópias para contrafé, sob pena de indeferimento da 

inicial. Prazo de 10 (dez) dias. Int. 
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0014926-48.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014925-63.2010.403.6100) 

EVANDRO MAGNUS FARIA DIAS(SP288619 - EVANDRO MAGNUS FARIA DIAS) X GARDEN 

ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP044785 - CLAUDIO MANOEL ALVES E SP252192 - 

ROSANGELA BENEDITA GAZDOVICH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da redistribuição do feito a este Juízo. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

comprove o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0013526-96.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO MARCIA(SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROSILAINE PEREIRA DA SILVA 

Segundo o artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças. Por sua vez, o parágrafo 1º, do artigo 3º, define quais as causas que não se incluem na competência do 

Juizado Especial Federal Cível: 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:I - referidas no 

art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e 

demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses 

difusos, coletivos ou individuais homogêneos;II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas 

federais;III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal;IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis 

ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.Já o artigo 6º, da Lei nº 10.259/07 determina quem pode ser parte no 

Juizado Especial Federal Cível:Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:I - como autores, as pessoas 

físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;II 

- como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais.Assim, da leitura dos referidos dispositivos 

legais, verifica-se que não existe qualquer vedação legal acerca do condomínio figurar como parte no Juizado Especial 

Federal Cível, conforme se constata, inclusive, dos seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. COBRANÇA DE DÍVIDA CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA 

DO CONDOMÍNIO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3. E 6. DA LEI N. 

10.259/2001. - O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de 

competência estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. - O condomínio 

pode figurar perante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de cobrança. Em se tratando de cobrança inferior 

a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. - Embora art. 6. da Lei n. 

10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com 

que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a natureza das pessoas 

que figuram no pólo ativo. Conflito de Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo da 

2a Vara do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Paraná, Subseção de Curitiba, ora suscitante.(CC 

73.681/PR, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção, julgado em 08/08/2007, DJ 16/08/2007, p. 

284).PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e o atual entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça são no sentido de que compete aos Tribunais Regionais Federais processar e julgar os 

conflitos de competência entre Juizados Especiais Federais e Juízos Federais comuns, desde que ambos os juízos 

envolvidos pertençam a uma mesma região. 2. Ao tempo em que se dava por competente para processar e julgar os 

conflitos suscitados entre Juizados Especiais Federais e Juízos Federais comuns, o Superior Tribunal de Justiça firmou o 

entendimento de que os condomínios podem figurar como autores nos Juizados Especiais Federais (STJ, 2ª Seção, CC 

73681/PR, rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, DJ 16/8/2007, p. 284). 3. Conflito de competência julgado 

improcedente. (CC 2007.03.00.056114-2, Rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, Primeira Seção, DJF3 

18.2.2010, p. 11).Desse modo, tendo em vista o valor atribuído à presente causa (R$ 1.019,58), falece a este Juízo 

competência para apreciar a presente demanda, razão pela qual determino a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal Cível.Intimem-se. 

 

0014814-79.2010.403.6100 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DEL REI(SP200263 - PATRÍCIA 

HELENA PUPIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando a ampliação da competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a partir de 1º de julho de 2004, 

para processar e julgar as matérias previstas nos artigos 2º, 3º e 23º da Lei nº 10.259/01, conforme a Resolução nº 228 

do Conselho da Justiça Federal, declaro este Juízo absolutamente incompetente para processamento e conhecimento da 

presente demanda, motivo pelo qual determino a remessa dos autos àquele Fórum para redistribuição. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0018288-63.2007.403.6100 (2007.61.00.018288-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0070493-81.1999.403.0399 (1999.03.99.070493-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

198 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA) X ARNOLDO ARAUJO DA SILVA X JOSE MARIA 
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COELHO X MARIA DE FATIMA BARBOSA SUSIGAN X MARIA DE FATIMA NATAL X ROSELY 

RONZELLA TANUS(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o embargante e depois para o embargado. Int. 

 

0022503-82.2007.403.6100 (2007.61.00.022503-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008529-53.2000.403.0399 (2000.03.99.008529-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X PERICLES 

NAZIMA X MARCOS ADRIANO GIMENES MILAN X MARIA DE LOURDES PITARELLO PEIXOTO X 

ANTONIO PAULO CAMPOS BICUDO X ESPEDITO ROBERTO DA SILVA X SIMONE KAHTALIAN CORREA 

X MARIA CECILIA DE CAMPOS MACHADO X MARIA EUGENIA DE SANTANNA X ROSEMARI QUAIOTTI 

DE SOUZA X ADAIR EVA MARIA DE OLIVEIRA E SILVA(SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E 

SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o embargante e depois para o embargado. Int. 

 

0030716-43.2008.403.6100 (2008.61.00.030716-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0090543-44.1992.403.6100 (92.0090543-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) X MANOEL 

SANTOS TRUGILO X MAURICIO ANTONIO SANTINI(SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o embargante e depois para o embargado. Int. 

 

0018446-50.2009.403.6100 (2009.61.00.018446-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0070495-51.1999.403.0399 (1999.03.99.070495-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2005 - RENATA SAVINO KELMER) X CRISTIANE RIBEIRO LANDELL BERNARDELLO X IEDA MERCIA 

DO AMARAL LYRA X ILZE MARIA PINHEIRO DE SOUZA X ISABEL FAE VENTORIN JOSE X MARIA 

ISABEL NOGUEIRA DE ANDRADE(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o embargante e depois para o embargado. Int. 

 

0021048-14.2009.403.6100 (2009.61.00.021048-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0033652-62.1976.403.6100 (00.0033652-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1209 - 

ALEXANDRE ACERBI) X CETENCO ENGENHARIA S/A(SP043164 - MARIA HELENA DE BARROS HAHN 

TACCHINI) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o embargante e depois para o embargado. Int. 

 

0026180-52.2009.403.6100 (2009.61.00.026180-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003858-34.1992.403.6100 (92.0003858-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS 

CORDEIRO) X CLETO JOSE MATTHES(SP035805 - CARMEM VISTOCA E SP079437 - OSMAR RAMPONI 

LEITAO) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o embargante e depois para o embargado. Int. 

 

0000570-48.2010.403.6100 (2010.61.00.000570-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0742429-67.1991.403.6100 (91.0742429-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) X MARIA DO 

CARMO BORGO X ARIZIO GOMES PINTO X JOSE MONTEIRO FERREIRA X LUIZ CARLOS FISCHER X 

EVA EDMEA DO CARMO CARVALHO(SP170286 - JERSSER ROBERTO HOHNE) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o embargante e depois para o embargado. Int. 

 

0013895-90.2010.403.6100 (97.0008633-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008633-

19.1997.403.6100 (97.0008633-0)) FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO 

TRABALHO(Proc. 2047 - MARINA CRUZ RUFINO E SP150680 - ARIOVALDO OLIVEIRA SILVA) X MARIA 

LUCIA MIRANDA X MARIA JOSE DA SILVA MACIEL X MARIA JOSE DE ANDRADE LOUREIRO X MARIA 

MAGDALENA SCHUSKEI X MIGUEL CARLOS GARCIA X MILTON CARDOSO X MOIRA MARTINS DE 

ANDRADE X ORLANDO CASSIANO MANTOVANI X PAULO ALVES MAIA X PAULO HENRIQUE 

PINTO(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS E SP125641 - CATIA CRISTINA SARMENTO MARTINS 

RODRIGUES) 

Distribua-se por dependência ao processo numero 97.000.8633-0 Apensem-se, certificando-se nos autos principais. 

Após, vista ao Embargado para manifestação. Intimem-se. 
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0013897-60.2010.403.6100 (92.0014400-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014400-

14.1992.403.6100 (92.0014400-4)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1258 - CLOVIS VIDAL POLETO E 

SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X JOAO AUGUSTO JUNIOR X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL X SO WOON CHOR X BANCO CENTRAL DO BRASIL X TAM LAW WAI HING X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL X WAGNER ROBERTO VITALLI X BANCO CENTRAL DO BRASIL X RUTH 

ELZA TALIB X BANCO CENTRAL DO BRASIL X ALBERTINA ANTONIA ROVAI X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL X WILSON CARLOS DE FIORI X BANCO CENTRAL DO BRASIL X PERSIO TOLEDO DE OLIVEIRA 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL X MARIA ANTONIETTA DE PILLA OLIVEIRA X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL X LAM SZE FAN X BANCO CENTRAL DO BRASIL X SZETO KIT YAM X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL X MAK IOK KAM TANG X BANCO CENTRAL DO BRASIL X JOAO AUGUSTO JUNIOR X SO 

WOON CHOR X TAM LAW WAI HING X WAGNER ROBERTO VITALLI X RUTH ELZA TALIB X 

ALBERTINA ANTONIA ROVAI X WILSON CARLOS DE FIORI X PERSIO TOLEDO DE OLIVEIRA X MARIA 

ANTONIETTA DE PILLA OLIVEIRA X LAM SZE FAN X SZETO KIT YAM X MAK IOK KAM 

TANG(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) 

Distribua-se por dependência ao processo número 0014400-14.1992.403.6100. Apensem-se, certificando-se nos autos 

principais. Após, vista ao Embargado para manifestação. Intimem-se. 

 

0013900-15.2010.403.6100 (91.0692457-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0692457-

31.1991.403.6100 (91.0692457-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO E 

Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X PAX LUBRIFICANTES LTDA(SP009882 - HEITOR 

REGINA E SP070618 - JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA) 

Distribua-se por dependência ao processo numero 91.0692457-3. Apensem-se, certificando-se nos autos principais. 

Após, vista ao Embargado para manifestação. Intimem-se. 

 

0013902-82.2010.403.6100 (1999.61.00.022972-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022972-12.1999.403.6100 (1999.61.00.022972-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS 

CORDEIRO) X ANTONIO TSUTOMU NAKAHATA X CARLOS ALBERTO DE AMORIM REVOREDO X 

CLEIDE NAPOLEAO X DOUGLAS ANTONIO ALVES VILELA X ELIZA SATIKO KOMINE X JOSE BUENO 

FRANCO NETO X JOSE CARLOS BRANDT SILVA X KAZUE SAITO SCHULTZ X VALDER VIANA DE 

CARVALHO X WILSON CAMPANELLA(SP113588 - ARMANDO GUINEZI E SP040727 - JAIRO GONCALVES 

DA FONSECA E SP130296 - VALERIA FONSECA) 

Distribua-se por dependência ao processo nÚmero 1999.61.00.022972-3. Apensem-se, certificando-se nos autos 

principais. Após, vista ao Embargado para manifestação. Intimem-se. 

 

0013904-52.2010.403.6100 (2009.61.00.021456-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021456-05.2009.403.6100 (2009.61.00.021456-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL 

DIAZ) X CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA PINTO X CRISTIANE DA SILVA OLIVEIRA 

CAMPANHA(SP146941 - ROBSON CAVALIERI) 

Distribua-se por dependência ao processo número 2009.61.00.021456-9. Apensem-se, certificando-se nos autos 

principais. Após, vista ao Embargado para manifestação. Intimem-se.  

 

0014045-71.2010.403.6100 (2000.61.00.022695-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022695-59.2000.403.6100 (2000.61.00.022695-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES E 

Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) X ALIRIO RODRIGUES PEREIRA X JOSE ALEXANDRE TEIXEIRA DE 

BARROS X WALTER JOSE RODRIGUES(SP112621 - CLOVIS DE SOUZA BRITO E SP076890 - MARILIA 

TEREZINHA MARTONE) 

Distribua-se por dependência ao processo número 0022695-59.2000.403.61.00. Apensem-se, certificando-se nos autos 

principais. Após, vista ao Embargado para manifestação. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0026172-87.2001.403.0399 (2001.03.99.026172-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0067628-98.1992.403.6100 (92.0067628-6)) INSS/FAZENDA(Proc. 524 - RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH) 

X S E P SERVICOS DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA(SP074098 - FERNANDO KASINSKI 

LOTTENBERG) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 20 dias acerca dos cálculos da contadoria, sendo os 10(dez) 

primeiros para o embargante e depois para o embargado.Intimem-se. 

 

0010880-55.2006.403.6100 (2006.61.00.010880-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014640-66.1993.403.6100 (93.0014640-8)) NAOR SIDRACK SAPIA(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP203604 - ANA MARIA RISOLIA NAVARRO) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o embargante e depois para o embargado. Int. 
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0023833-51.2006.403.6100 (2006.61.00.023833-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0738309-78.1991.403.6100 (91.0738309-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 791 - EDSON LUIZ DOS SANTOS) X 

BELINO TANCREDO RIGHETTO X ANGELINA APARECIDA NARCISO BARACCA X ATILIO PIRAINO 

FILHO X LUCIANO PIRAINO X MARIO FERNANDES PEREIRA X MARISTELA REGINA PIRAINO X 

SERGIO PIRAINO X VLADIMIR RODRIGUES DA CUNHA X FERNANDO SERGIO CRIVELARI(SP026599 - 

PEDRO ORLANDO PIRAINO E SP155199 - PAULO CELSO SANVITO) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o embargante e depois para o embargado. Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

0003529-89.2010.403.6100 (2010.61.00.003529-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009749-40.2009.403.6100 (2009.61.00.009749-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) X 

RONALD ROLAND(SP111351 - AMAURY TEIXEIRA) 

Trata-se de exceção de incompetência suscitada pela União Federal, atinente aos autos da ação ordinária nº 

2009.61.00.009749-8, que lhe move Ronald Roland, objetivando a nulidade do lançamento fiscal apontado nos autos, 

bem como que seja expurgado o respectivo crédito tributário e a multa de 75%. Devidamente intimado para se 

manifestar, o excepto combateu as alegações, requerendo a improcedência da presente exceção.Decido.No caso dos 

autos, observa-se que o próprio excepto declarou estar domiciliado no município de Campinas - SP, no interior deste 

Estado.Ora, a esse respeito, por oportuno recordar o que dispõe o artigo 109, parágrafo 2º da Constituição Federal:Art. 

109 - Aos juízes federais compete processar e julgar:...parágrafo 2º- As causas intentadas contra a União poderão ser 

aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem 

à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda no Distrito Federal.Tal disposição, relativa à competência de foro, 

impede o excepto propor as mencionadas ações perante este Juízo, quando se tem em conta estar domiciliado no 

município de Campinas, sede da 5ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.Com efeito, não se cuida de demanda 

cujo ato ou fato de origem tenha ocorrido nesta capital, nem de direito real cuja coisa esteja aqui situada. Dessa forma, a 

ação deveria ter sido aforada no local do domicílio do autor, ora excepto, ou seja, na 5ª Subseção Judiciária do Estado 

de São Paulo - Campinas. Face ao exposto, acolho a presente exceção de incompetência e determino que, intimadas as 

partes e certificado o decurso de prazo para manifestação, lavrada também certidão nos autos principais, remetam-se os 

autos à uma das egrégias Varas da Justiça Federal em Campinas-SP, na forma prevista no artigo 311 da Lei Processual 

Civil.Intime(m)-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

0007715-58.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005317-41.2010.403.6100) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1711 - MAURICIO MARTINS PACHECO) X 

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES(SP157768 - RODRIGO RAMOS DE 

ARRUDA CAMPOS E SP205704 - MARCELLO PEDROSO PEREIRA) 

Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, opõe a presente Impugnação ao Valor da Causa, alegando que a 

impugnada atribuiu à causa um valor aleatório, que não reflete o benefício econômico que pretende obter no caso de 

eventual julgamento favorável. Propugna, em síntese, que o valor correto seria a diferença entre o valor de 12 

prestações do SAT multiplicados por seu FAP e o valor das mesmas prestações multiplicados por 0,5, devendo recolher 

a diferença das custas, sob pena de extinção do feito. A impugnada manifestou-se às fls.08/13, combatendo as alegações 

da impugnante, requerendo a rejeição da impugnação apresentada, tendo em vista que não apresentou o valor que 

entende correto.É o relatório. Decido.Trata-se de impugnação ao valor da causa, diante do pedido da autora formulado 

na inicial da ação ordinária nº.00053174120104036100, em apenso, visando ao não recolhimento das contribuições 

destinadas ao Seguro contra Acidente do Trabalho, com aplicação do fator multiplicador denominado de Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, bem como não seja penalizada pelas autoridades fiscalizadoras em razão da suspensão 

do recolhimento da referida exação.Examinando os autos, verifico que a impugnante não especificou qual o valor que 

entende deva ser atribuído à causa, situação que já foi objeto de análise pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, a saber:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. 

ART.260 DO CPC. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO E ELEMENTOS CONCRETOS. ESTIMATIVA DO SETOR 

DE CÁLCULOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. É ônus do impugnante apresentar elementos que 

demonstrem o desacerto do valor atribuído à causa pelo autor. 2. Caso em que, embora não comprovada a situação 

fática do recorrido, existe nos autos estimativa realizada pelo Setor de Cálculos, que se prestigia. 3. Agravo 

parcialmente provido. (AG 199901000243488 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 199901000243488, JUIZA 

MONICA NEVES AGUIAR CASTRO (CONV.),TRF1 PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:11/06/2001 

PAGINA:68).PROCESSUAL CIVIL - VALOR DA CAUSA - IMPUGNAÇÃO - NÃO APRESENTAÇÃO DE 

ELEMENTOS CONCRETOS PELA IMPUGNANTE - REJEIÇÃO. I - A impugnação ao valor da causa deve 

apresentar elementos concretos de convicção, de conformidade com as diretrizes dos arts. 259 e 260 do CPC, de molde 

a viabilizar o reexame, pelo Juízo monocrático, do valor atribuído à demanda. II - Não se desincumbindo a impugnante 

de tal ônus, impossível alterar-se o valor da causa por mera estimativa aleatória, à suposição de que o valor da demanda 

não corresponde ao conteúdo econômico do pedido. III - Agravo de instrumento improvido. (AG 9401345210AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 9401345210, JUIZ CARLOS FERNANDO MATHIAS, TRF1- SEGUNDA 

TURMA, DJ DATA:07/05/1998 PAGINA:47).Por entender que nas ações de impugnação ao valor da causa o 
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impugnante deve indicar o valor que entende correto, comprovando suas alegações de plano, bem como pelos 

fundamentos dispostos nas r. decisões acima, REJEITO a presente impugnação.Após o decurso do prazo, traslade-se 

cópia para os autos principais, arquivando-se este feito, observadas as formalidades legais.Cumpra-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0013922-73.2010.403.6100 - BIANCA INCERPI(SP092447 - SOLANGE ANTONIA BRUNO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Junte a requerente certidão de objeto e pé do inventário, bem como certidão de nomeação de inventariante, tendo em 

vista o falecimento do titular da conta poupança, nos termos do alegado na inicial. Prazo de 10 (de) dias. Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0014049-79.2008.403.6100 (2008.61.00.014049-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO 

BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP228090 - JOÃO BATISTA JORGE PIRES) X BENEDITO SOUZA PINTO 

NETO 

Manifeste-se a requerente quanto à certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

0027608-40.2007.403.6100 (2007.61.00.027608-6) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X MARCO ANTONIO SANTIAGO 

Manifeste-se a requerente quanto à certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0028170-11.1991.403.6100 (91.0028170-0) - GANDINI CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X GANDINI 

MAQUINAS AGRICOLAS LTDA X GANDINI PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA X SALTO 

VEICULOS LTDA X GANDINI CONSORCIO NACIONAL S/C LTDA X C C I A COM/, COBRANCA, 

INFORMACAO E ADMINISTRACAO LTDA X VOLKAR S/A - COM/ E IMP/ X AGRIMAC S/A BRAS DE 

MAQS E EQUIP AGRICOLAS X GANDINI VEICULOS PESADOS LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO 

MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - 

ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) 

Ciência às partes da penhora efetuada no rosto dos autos. Oficie-se eletronicamente ao D. Juízo da 4ª Vara de 

Execuções Fiscais informando a efetivação da penhora e que, por ora, os valores a serem levantados são controversos. 

Concedo o prazo de mais 10 (dez) dias, improrrogáveis, para que a parte autora cumpra o despacho de fls. 1237, sob 

pena de preclusão. Int. 

 

0012641-87.2007.403.6100 (2007.61.00.012641-6) - ROMILDO RAMOS DA SILVA X VARLENE SOUSA RAMOS 

DA SILVA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA) 

Vistos.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre o alegado pela CEF às fls. 171/185.Intime-se. 

 

0013443-80.2010.403.6100 - JOSE CARLOS ALVES(SP278406 - RODRIGO DO LAGO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls.63 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se.  

 

0014925-63.2010.403.6100 - EVANDRO MAGNUS FARIA DIAS(SP288619 - EVANDRO MAGNUS FARIA DIAS) 

X GARDEN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP044785 - CLAUDIO MANOEL ALVES E 

SP252192 - ROSANGELA BENEDITA GAZDOVICH) 

Ciência às partes quanto à redistribuição do feito a este Juízo, concedendo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para 

que comprove o recolhimento das custas processuais, bem como para que promova a citação da Caixa Econômica 

Federal, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0010267-65.1988.403.6100 (88.0010267-0) - PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES X 

IBM BRASIL - IND/ MAQUINAS E SERVICOS LTDA(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO E SP115120 

- JOSE MARIA DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X 

PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES X UNIAO FEDERAL X IBM BRASIL - IND/ 

MAQUINAS E SERVICOS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Diante do caráter pessoal dos honorários sucumbenciais, o alvará para o respectivo levantamento só poderá ser 

expedido em favor do Dr. Rogerio Borges de Castro, ficando indeferido o requerimento de fls. 4107. Quanto ao valor 

relativo ao principal, aguarde-se a comunicação do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. FLS. 4111 - Ciência 

ao(s) autor(es).  
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0040046-94.1990.403.6100 (90.0040046-5) - MARIA THEREZA RISOLIA(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA 

BAPTISTA E SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - 

ANITA THOMAZINI SOARES E SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X 

UNIAO FEDERAL X MARIA THEREZA RISOLIA X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0014738-85.1992.403.6100 (92.0014738-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0724304-

51.1991.403.6100 (91.0724304-9)) DISTRIBUIDORA DE BATERIAS CARBINATTO LTDA(SP052050 - GENTIL 

BORGES NETO E SP125645 - HALLEY HENARES NETO) X INSS/FAZENDA(SP156412 - JULIANA 

FAGUNDES ROVAI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X DISTRIBUIDORA DE 

BATERIAS CARBINATTO LTDA X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Chamo o feito à ordem.O acórdão de fls. 118/126, transitado em julgado conforme certidão de fls. 145, deferiu, 

para a parte autora, o levantamento de todos os depósitos realizados na ação cautelar, com seus acréscimos legais. A 

União Federal não apresentou nenhuma irresignação no momento oportuno, tendo operado o trânsito em julgado de tal 

decisão. Portanto, não cabe a União contestar às fls. 176/177 tal deferimento, sendo que os valores a serem levantados 

são justamente aqueles depositados judicialmente. Se houver levantamento a maior, diante do que foi restituído na via 

administrativa, cabe ao Fisco promover constituição de ofício do que recolhido a menor, nos termos da legislação de 

regência para a cobrança de crédito tributário, não sendo tal discussão cabível no presente momento.Para o 

levantamento, importa, todavia, que a parte autora apresente, no prazo de 10 dias, tabela descriminada com as seguintes 

informações: os valores depositados, o número das contas em que foram realizados os mesmos e a data de cada 

um.Após o decurso de prazo da publicação, dê-se vista à União Federal.No silêncio das partes, aguarde-se manifestação 

em arquivo.Intimem-se e cumpra-se.FLS. 283 - Ciência ao(s) autor(es). 

 

0048321-61.1992.403.6100 (92.0048321-6) - LEVEFORT IND/ E COM/ LTDA(SP171790 - FERNANDO LUIS 

COSTA NAPOLEÃO E SP102786 - REGIANE STRUFALDI) X INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO 

GOMES PEREIRA) X LEVEFORT IND/ E COM/ LTDA X INSS/FAZENDA 

Vistos.Tendo em vista a penhora realizada no rosto dos autos às fls. 300 (no valor de R$ 373.964,12) e o pedido de 

transferência de fls. 320/322, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transfira à disposição do d. Juízo da 5ª Vara 

Especializada em Execução Fiscal de Campinas, processo n.º 2005.61,05.014313-9, agência 2554, PAB da Justiça 

Federal de Campinas, o valor dos depósitos de fls. 274 (R$ 33.560,37) e 279 (27.667,35). Após, comunique-se àquele d. 

Juízo, via correio eletrônico, sobre a transferência.Cumpra-se e intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0015365-31.1988.403.6100 (88.0015365-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) X JOSE 

CARLOS BARBEIRO X SEBASTIAO CLEMENTE PIMENTEL(SP092687 - GIORGIO PIGNALOSA) X UNIAO 

FEDERAL X JOSE CARLOS BARBEIRO X UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO CLEMENTE PIMENTEL 

Trata-se de execução promovida pela União Federal em face de José Carlos Barbeiro e Sebastião Clemente Pimentel, 

fundada em título judicial que condenou os réus na quantia de 12.401 OTNs, na data da propositura da ação, 

devidamente corrigida até a data do efetivo pagamento, com base no Provimento 24 do e. TRF da 3ª Região, acrescidos 

de juros no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da data da retirada dos bens da guarda da União. 

Requereu a citação dos réus para efetuar o pagamento do débito, devidamente atualizado, conforme memória de cálculo 

de apresentou, no prazo de 24 (vinte e quatro0 horas, ou nomeie bens à penhora, sob pena da Exeqüente fazê-lo, dando-

se ciência imediata aos respectivos cônjuges, há hipótese de penhora recair sobre bem imóvel. Caso não fossem 

encontrado bens nos respectivos endereços, apresentou relação de bens para que sejam arrestados tantos bens quantos 

bastem para garantir a execução, nos termos do artigo 653, do Código de Processo Civil (fls. 124/127). Foi determinado 

à União que providenciasse planilha de cálculo de acordo com o artigo 604 do Código de Processo Civil (fls. 165), o 

que foi cumprido pela União às fls. 167.José Carlos Barbeiro indicou bem à penhora (fls. 172/175).A União Federal não 

aceitou o bem indicado pelo executado José Carlos Barbeiro, requereu o seu indeferimento e o regular prosseguimento 

da execução (fls. 198/200).Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça quanto a citação do Sebastião 

Clemente Pimentel, a União alegou não possuir outro endereço do executado, e reiterou o pedido de indeferimento da 

realização de penhora no bem indicado pelo executado José Carlos Barbeiro, e a conseqüente devolução à União do 

direito à nomeação (fls. 214/215).Decisão às fls. 217/219 que deixou de receber o bem ofertado à penhora e devolveu à 

União o direito à nomeação dos bens à penhora, determinando que a mesma, a indicá-los, fazer prova da propriedade 

(fls. 217/219).Petição do executado José Carlos Barbeiro informando a interposição de Agravo de Instrumento nº 

2003.03.00.004148-7 (fls. 223/228), ao qual foi negada a tutela antecipada requerida (fls. 277).A União indicou bens à 

penhora (fls. 231/233 e 235/238).Foi determinado que se aguardasse a decisão a ser proferida nos autos do Agravo de 

Instrumento nº 2003.03.00.004148-7 (fls. 280) e os autos foram encaminhados ao arquivo sobrestado (fls. 281).O 

executado José Carlos Barbeiro requereu que a exequente apresentasse o valor atualizado do débito (fls. 283 e 

286).Intimada, a União apresentou o valor atualizado do débito, R$ 699.974,22 (seiscentos e noventa e nove mil, 

novecentos e setenta e quatro reais e vinte e dois centavos), até março de 2006 (fls. 290/291).O executado José Carlos 

Barbeiro alegou que só responde por 50% do débito, requereu o indeferimento do pedido de penhora de onze imóvel de 

sua titularidade formulado pela União, e, para garantir a sua responsabilidade, ofereceu bem já indicado pela União, no 
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valor de R$ 380.846,00 (trezentos e oitenta mil, oitocentos e quarenta e seis reais) (fls. 296/298). A União alegou que o 

executado José Carlos Barbeiro é devedor solidário e reiterou a indicação dos bens de fls. 214/216 (fls. 308/309).Foi 

determinado o cumprimento da decisão de fls. 217/219, para proceder à penhora dos bens indicados pela Exeqüente às 

fls. 325/326. Foram realizadas penhoras nos bens indicados (fls. 331/340).O executado José Carlos Barbeiro apresentou 

impugnação ao cumprimento da sentença alegando excesso na execução, uma vez que a exequente teria iniciado a 

contagem de juros moratório em data diversa da determinada na sentença e, ainda, que o valor da dívida a ser quitada 

deve se limitar a 50%. Sustenta que a indicação dos bens para penhora feita pela exeqüente é excessiva e desnecessária 

e os imóveis penhorados superam o valor do débito em execução (fls.344/353). A impugnação de fls. 344/353 foi 

recebida no efeito suspensivo e foi dada vista à parte contrária para manifestação no prazo de quinze dias (fls. 

362).Petição da União informando a interposição de Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.004126-0 (fls. 444/452).A 

União se manifestou propugnando pela improcedência da impugnação (fls. 459/463).O executado José Carlos Barbeiro 

requereu a revogação da ordem de penhora de seus imóveis, uma vez que o débito cobrado já estaria suficientemente 

garantido pelo penhora do imóvel situado na Rua do Consórcio (fls. 464/468).A União não concordou com o requerido 

pelo executado José Carlos Barbeiro (fls. 471/472).Foi determinada a expedição de ofício ao 4º Cartório de Registro de 

Imóveis da Capital para registro da penhora efetuada às fls. 332/335, que o réu comprovasse que os imóveis penhorados 

estariam livres e desembaraçados situados no Município de Avaré, bem como para que se desentranhasse a carta 

precatória de fls. 384/439, aditando-se para prosseguimento da diligência, uma vez que a União Federal está isenta do 

recolhimento das custas e taxas judiciárias (fls. 478).O executado José Carlos Barbeiro interpôs embargos de declaração 

da decisão de fls. 478 (fls. 487/492).Foi determinado o cumprimento da primeira parte do despacho de fls. 478, bem 

como que o executado comprovasse que os bens penhorados não se encontravam sujeitos a nenhuma restrição (fls. 

495).O executado José Carlos Barbeiro se manifestou às fls. 501/502 alegando que o imóvel localizado na Rua do 

Consórcio e na Rua Butantã encontram-se livres e desembaraçados de qualquer ônus. É o relatório.FUNDAMENTO E 

DECIDO. A presente impugnação deve ser rejeitada.Inicialmente, verifica-se que inexiste equívoco da União Federal 

na composição do valor do débito exequendo, mormente no que se refere à data de início da incidência dos juros 

moratórios.Com efeito, a sentença condenou os Réus ao pagamento da quantia de 12.041 OTNs, acrescida de juros de 

mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da retirada dos bens da guarda da União Federal (fls. 109/111).A União 

Federal deu início à Execução às fls. 124/127, apresentando memória atualizada do débito, com incidência de juros de 

mora a partir de novembro de 1980 (fls. 167). Não se entremostram, assim, incorretos os cálculos da União Federal, 

considerando que a decisão que determinou a liberação das mercadorias foi proferida em 31 de outubro de 1980, sendo 

no mesmo dia expedido o mandado para cumprimento, conforme se verifica pela certidão lançada às fls. 44 dos autos. 

Também não assiste razão ao Impugnante no que se refere à pretensão de fixação da sua quota parte da condenação em 

50% do valor do débito.Com efeito, cuidando-se de obrigação solidária, tal qual a decorrente da sentença prolatada 

nestes autos, e existindo pluralidade de devedores (solidariedade passiva), o credor tem direito à totalidade da prestação 

e cada devedor está obrigado pelo débito inteiro, como se fosse o único credor. A este respeito, Maria Helena Diniz 

doutrina que há solidariedade passiva quando, havendo vários devedores, o credor estiver autorizado a exigir e receber 

de um deles a dívida toda; desse modo, fica afastado o princípio concursu partes fiunt, pois cada co-devedor pode ser 

compelido a pagar todo o débito, apesar de ser, em tese, devedor apenas de sua quota-parte (Curso de Direito Civil 

Brasileiro, Teoria Geral das Obrigações, 2º Volume, 18ª edição, 2003, p. 154). Não é por outro motivo que um dos 

caracteres da obrigação solidária é a unicidade de prestação, porquanto cada um dos devedores responde por todo o 

débito.Não há que se falar, por conseguinte, em desmembramento do valor da obrigação em quotas de cada um dos 

devedores, se o credor optou por executar, de apenas um devedor, a totalidade da dívida.Por ora, contudo, suspendo a 

determinação de penhora de outros bens além dos dois imóveis que foram penhorados nos autos. Com efeito, a 

avaliação dos imóveis localizados na Rua do Consórcio e na Rua Butatã supera o valor da dívida atualizada (fls. 

473).Portanto, determino, inicialmente, o praceamento do imóvel localizado na Rua do Consórcio - Matrícula 9380, 

subsistindo, por enquanto, a penhora que recaiu sobre o outro imóvel. Intimem-se os titulares da garantia hipotecária, 

conforme certidão de fls. 512/513 e 517, e nos termos do art. 619 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que, 

havendo outros bens desembaraçados, o credor hipotecário tem a faculdade de impedir que a execução atinja o bem 

hipotecado, nos termos do art. 1.047, I, e 1.054 do Código de Processo Civil). Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0029532-77.1993.403.6100 (93.0029532-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017884-

03.1993.403.6100 (93.0017884-9)) ANTONIO DE OLIVEIRA X ANTONIO DE PAULO SILVEIRA X ANTONIO 

DI SANTO JUNIOR X ANTONIO DOS SANTOS X ANTONIO EDGARD BASAGLIA X ANTONIO EUSTAQUIO 

DA SILVA X ANTONIO EUSTAQUIO LINO X ANTONIO FERRE GARCIA X ANTONIO FORTUNATO DE 

ARAUJO X ANTONIO FRANCISCO BARBOSA(SP158287 - DILSON ZANINI E SP159409 - EDENILSON 

APARECIDO SOLIMAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077742 - MARIA INES SALZANI M 

PAGIANOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X ANTONIO DE OLIVEIRA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO DE PAULO SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ANTONIO DI SANTO JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO DOS 

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO EDGARD BASAGLIA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO EUSTAQUIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ANTONIO EUSTAQUIO LINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO FERRE GARCIA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO FORTUNATO DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ANTONIO FRANCISCO BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0025428-71.1995.403.6100 (95.0025428-0) - ADRIANO FERRIANI X IVONE FERRIANI DE MARCHI X MARIA 

FERRIANI X MARIA CRISTINA FERRIANI SOARES X VERA LUCIA FERRIANI GOMES(SP048894 - 

CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS 

FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112350 - MARCIA PESSOA 

FRANKEL) X ADRIANO FERRIANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Tendo em vista os documentos de fls. 263/281 e 292/299, defiro a habilitação dos herdeiros necessários do 

falecido autor ADRIANO FERRIANI, quais sejam: IVONE FERRIANI DE MARCHI, MARIA FERRIANI, MARIA 

CRISTINA FERRIANI SOARES e VERA LUCIA FERRIANI GOMES. Remetam-se os autos à SUDI para retificação 

do pólo ativoRecebo a impugnação às fls. 283/288 no efeito suspensivo.Vista ao exequente para manifestação no prazo 

de 15 dias.Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos, elaborando-se nova conta se 

necessário.Intime(m)-se e cumpra-se. 

 

0039822-83.1995.403.6100 (95.0039822-2) - ALBERTO MARTINS GOMES X DIOGENES ROSA DE OLIVEIRA 

MATSUBARA X JOSE TAVARES FRANCA X LENINE PALMA GUIMARAES X MARIO LEONEL LIMA 

REGAZZINI X NELSON PRADO X LAURO SALLES CUNHA X RUBENS ANTONIO DE SOUZA X SERGIO 

LUCAS DE LIMA X ULYSSES DE FREITAS(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA) X ALBERTO MARTINS 

GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DIOGENES ROSA DE OLIVEIRA MATSUBARA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE TAVARES FRANCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X LENINE PALMA GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIO LEONEL LIMA 

REGAZZINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON PRADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X LAURO SALLES CUNHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RUBENS ANTONIO DE SOUZA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERGIO LUCAS DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ULYSSES DE FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0059519-90.1995.403.6100 (95.0059519-2) - ACAO ASSESSORIA DE CRIACAO E PRODUCOES GRAFICAS 

LTDA X ENERGIA AMPRESA DE PUBLICIDADE LTDA(SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X INSS/FAZENDA X ACAO 

ASSESSORIA DE CRIACAO E PRODUCOES GRAFICAS LTDA X INSS/FAZENDA X ENERGIA AMPRESA DE 

PUBLICIDADE LTDA 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, incluído pela 

Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e regulamentado pela Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho 

da Justiça Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem, defiro o 

pedido de penhora de contas e ativos financeiros em nome do Executado, até o montante do valor da execução, 

conforme fls. 198/199.No caso de bloqueio de valores, efetuar-se-á a transferência do valor do débito exeqüendo à 

conta judicial à disposição deste juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. 

Ato contínuo, publique-se a presente decisão, para a intimação do executado, na pessoa do advogado, cientificando-o 

que o início do prazo para a apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta decisão (art. 475-J, 1º, do Código 

de Processo Civil e art. 8º, 2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça Federal). Ressalte-se que, a teor do disposto 

no art. 655-A, 2º, do Código de Processo Civil, compete ao Executado a comprovação de que os valores eventualmente 

bloqueados se referem aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, 

pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua 

família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. Transcorrido in albis o prazo para a 

apresentação de impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor do Exeqüente ou converta-se em renda o 

depósito efetuado em favor da Pessoa Jurídica de Direito Público, vindo à conclusão, posteriormente, para a extinção da 

execução.caso de inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, dê-se 

ciência ao Exeqüente e arquivem-se os autos.Intime(m)-se. 

 

0025143-44.1996.403.6100 (96.0025143-6) - SERAFINO POSTIGLIONE(SP141335 - ADALEA HERINGER 

LISBOA MARINHO E SP144715B - MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA) X COHAB - SP - CIA/ 

METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - 

SILVIO TRAVAGLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERAFINO POSTIGLIONE 

Requeira a CEF o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais. Intime(m)-

se. 

 

0024207-82.1997.403.6100 (97.0024207-2) - ANTONIO DE ARAUJO X ANTONIO LUIZ ARAUJO MEZZAVILLA 

X EDSON ANTONIO CARLETO X JERNAQUE NUNES FERRAZ X OLAVO DAS NEVES JUNIOR(SP147606A - 

HELENILSON CUNHA PONTES E SP235647 - PRISCILA AUGUSTA DOS RAMOS) X SEVERINO PEDRO DOS 
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SANTOS(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA 

DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X 

ANTONIO DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO LUIZ ARAUJO MEZZAVILLA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDSON ANTONIO CARLETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X JERNAQUE NUNES FERRAZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X OLAVO DAS NEVES 

JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SEVERINO PEDRO DOS SANTOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 530/587, sob pena de preclusão.Nada sendo requerido no prazo 

de 10 (dez) dias, retornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Intime-se. 

 

0035405-19.1997.403.6100 (97.0035405-9) - TRANSKOL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X 

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITABRAS LTDA X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITABRAS LTDA - FILIAL 

X COM/ DE BEBIDAS PAULINIA LTDA X COM/ DE BEBIDAS PAULINIA LTDA - FILIAL 1 X COM/ DE 

BEBIDAS PAULINIA LTDA - FILIAL 2 X COM/ DE BEBIDAS PAULINIA LTDA - FILIAL 3 X 

AGROPECUARIA LAGOA DOURADA LTDA(SP074010 - AUREO APARECIDO DE SOUZA E SP101471 - 

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. PAULO CESAR SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X TRANSKOL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITABRAS LTDA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITABRAS LTDA - 

FILIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X COM/ DE BEBIDAS PAULINIA LTDA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X COM/ DE BEBIDAS PAULINIA LTDA - FILIAL 1 X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X COM/ DE BEBIDAS PAULINIA LTDA - FILIAL 2 X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X COM/ DE BEBIDAS PAULINIA LTDA - FILIAL 3 X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AGROPECUARIA LAGOA DOURADA LTDA 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, incluído pela 

Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e regulamentado pela Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho 

da Justiça Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem, defiro o 

pedido de penhora de contas e ativos financeiros em nome do Executado, até o montante do valor de R$ 6.388,47.No 

caso de bloqueio de valores, efetuar-se-á a transferência do valor do débito exeqüendo à conta judicial à disposição 

deste juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. Ato contínuo, publique-se a 

presente decisão, para a intimação do executado, na pessoa do advogado, cientificando-o que o início do prazo para a 

apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil e art. 8º, 

2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça Federal). Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do 

Código de Processo Civil, compete ao Executado a comprovação de que os valores eventualmente bloqueados se 

referem aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. Transcorrido in albis o prazo para a 

apresentação de impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor do Exeqüente ou converta-se em renda o 

depósito efetuado em favor da Pessoa Jurídica de Direito Público, vindo à conclusão, posteriormente, para a extinção da 

execução.caso de inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, dê-se 

ciência ao Exeqüente e arquivem-se os autos.Intime(m)-se. 

 

0053422-06.1997.403.6100 (97.0053422-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053010-

75.1997.403.6100 (97.0053010-8)) LIANEVES SERVICOS GERAIS S/C LTDA(SP154850 - ANDREA DA SILVA 

CORREA) X INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. PAULO CESAR SANTOS) X INSS/FAZENDA X 

LIANEVES SERVICOS GERAIS S/C LTDA 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, incluído pela 

Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e regulamentado pela Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho 

da Justiça Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem, defiro o 

pedido de penhora de contas e ativos financeiros em nome do Executado, até o montante do valor de R$ 3.123,73.No 

caso de bloqueio de valores, efetuar-se-á a transferência do valor do débito exeqüendo à conta judicial à disposição 

deste juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. Ato contínuo, publique-se a 

presente decisão, para a intimação do executado, na pessoa do advogado, cientificando-o que o início do prazo para a 

apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil e art. 8º, 

2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça Federal). Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do 

Código de Processo Civil, compete ao Executado a comprovação de que os valores eventualmente bloqueados se 

referem aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. Transcorrido in albis o prazo para a 

apresentação de impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor do Exeqüente ou converta-se em renda o 

depósito efetuado em favor da Pessoa Jurídica de Direito Público, vindo à conclusão, posteriormente, para a extinção da 
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execução.caso de inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, dê-se 

ciência ao Exeqüente e arquivem-se os autos.Intime(m)-se. 

 

0015078-19.1998.403.6100 (98.0015078-1) - AUTO POSTO VILA RE LTDA X AUTO POSTO SAO TEODORO 

LTDA X CICLONE AUTO SERVICOS LTDA X AUTO POSTO JOIA DO JACANA LTDA X AUTO POSTO E 

SERVICOS NOSSA GENTE LTDA X AUTO POSTO VILA VERDE LTDA X AUTO POSTO ROCHA LIMA 

LTDA X POSTO DE SERVICOS JC LTDA X LANCER AUTO POSTO LTDA X AUTO POSTO FUAD 

LUTFALLA LTDA(SP065323 - DANIEL SOUZA MATIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA) X UNIAO FEDERAL X AUTO POSTO VILA RE LTDA X UNIAO FEDERAL X AUTO 

POSTO SAO TEODORO LTDA X UNIAO FEDERAL X CICLONE AUTO SERVICOS LTDA X UNIAO 

FEDERAL X AUTO POSTO JOIA DO JACANA LTDA X UNIAO FEDERAL X AUTO POSTO E SERVICOS 

NOSSA GENTE LTDA X UNIAO FEDERAL X AUTO POSTO VILA VERDE LTDA X UNIAO FEDERAL X 

AUTO POSTO ROCHA LIMA LTDA X UNIAO FEDERAL X POSTO DE SERVICOS JC LTDA X UNIAO 

FEDERAL X LANCER AUTO POSTO LTDA X UNIAO FEDERAL X AUTO POSTO FUAD LUTFALLA LTDA 

Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11.382, de 6 de 

dezembro de 2006, e regulamentado pela Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, 

que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem, proceda-se a penhora de 

contas e ativos, no valor de R$ 430,00 de cada um dos seguintes executados: LANCER AUTO POSTO 

LTDA;CICLONE AUTO SERVIÇOS LDTA;AUTO POSTO VILA VERDE LTDA;AUTO POSTO E SERVIÇOS 

NOSSA GENTE LTDA;AUTO POSTO ROCHA LIMA LTDA ePOSTO DE SERVIÇOS JC LTDA. No caso de 

bloqueio de valores, efetuar-se-á a transferência do valor do débito exeqüendo à conta judicial à disposição deste juízo, 

o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. Ato contínuo, publique-se a presente 

decisão, para a intimação do executado, na pessoa do advogado, cientificando-o que o início do prazo para a 

apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil e art. 8º, 

2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça Federal). Transcorrido in albis o prazo para a apresentação de 

impugnação, converta-se em renda o depósito efetuado em favor da União Federal, vindo à conclusão, posteriormente, 

para a extinção da execução.Manifeste-se à União Federal sobre os depósitos judiciais dos demais executados, 

conforme guias juntadas aos autos.Após, voltem-me conclusos.I.C. 

 

0019340-12.1998.403.6100 (98.0019340-5) - APARECIDO VILAS BOAS X JOAO BATISTA VILAS 

BOAS(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT E SP115137 - VALERIA APARECIDA 

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X APARECIDO VILAS BOAS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO BATISTA VILAS BOAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Diante dos documentos de fls. 234/263 que comprovam a existência das contas vinculadas dos autores da 

presente ação, reconsidero o despacho de fls. 219, devendo a execução prosseguir como obrigação de fazer e não de 

pagar. Tendo em vista, ainda, o princípio da celeridade processual e a apresentação de extratos pela CEF, deixo de 

efetuar a citação por mandado nos termos do artigo 632 do CPC, aproveitando o ato de fls. 219 como início da 

execução. Após o decurso de prazo da publicação, remetam-se os autos à Contadoria para que verifique se a CEF 

cumpriu, integralmente, a obrigação a que foi condenada.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0052481-19.1999.403.0399 (1999.03.99.052481-9) - ITAMAR JOSE CARVALHO LONGO(SP134179 - CARLOS 

ALBERTO HEILMANN E SP134182 - PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE E SP121826 - MARCELO ACUNA 

COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) X ITAMAR 

JOSE CARVALHO LONGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0060059-02.1999.403.6100 (1999.61.00.060059-0) - IASUMI IDEYAMA X LEALDO DOMINGOS SANTOS X 

ROBERTO BUENO DA SILVA X ROOSEWELT ADHEMAR DOS SANTOS(SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE 

CAMARGO E SP083190 - NICOLA LABATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X IASUMI IDEYAMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LEALDO 

DOMINGOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBERTO BUENO DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROOSEWELT ADHEMAR DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0022853-17.2000.403.6100 (2000.61.00.022853-0) - JOSE RODRIGUES X JOSE MESQUITA RODRIGUES X JOSE 

AGNALDO LIMA X LUIZ CESIDIO GOMES X EDILSON RODRIGUES SANTOS X FRANCISCO JOSE DA 

SILVA X ROBSON SANTOS DE OMENA X PEDRO JOSE DA SILVA X JOSEFA JESUS DE FRANCA SOUZA X 

VALDIR JOSE DO NASCIMENTO(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X JOSE RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF X JOSE MESQUITA RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

AGNALDO LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ CESIDIO GOMES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X EDILSON RODRIGUES SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FRANCISCO 

JOSE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBSON SANTOS DE OMENA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X PEDRO JOSE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JOSEFA JESUS DE FRANCA SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALDIR JOSE DO 

NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Considero cumprida a obrigação da CEF em relação aos co-autores.Sendo a verba honorária sucumbencial 

considerada independente dos valores devidos aos co-autores, recebo a petição de fls. 315/316 como início da execução 

nos moldes do artigo 475-A e ss. do CPC.Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para 

ciência do requerimento de liquidação de sentença referente aos honorários de sucumbência, nos termos do parágrafo 1º 

do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$ 724,94, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas 

do art. 475-J do CPC.Oportunamente, cumpra-se o despacho de fls. 312, promovendo a expedição do competente 

alvará.Intime-se. 

 

0032212-88.2000.403.6100 (2000.61.00.032212-0) - JOAO JOSE DE SOUZA(SP090130 - DALMIR 

VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X 

JOAO JOSE DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Razão assiste ao exequente, uma vez que a executada comprovou o pagamento dos honorários sucumbenciais fora do 

prazo previsto no artigo 475-J do Código de Processo Civil, devendo a condenação ser acrescida de multa no percentual 

de dez por cento. Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a Caixa Econômica Federal comprove o depósito 

judicial do valor de R$120,97. No silêncio, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Após, voltem-me conclusos 

para apreciar o requerimento de levantamento. Int. 

 

0012101-80.2001.403.0399 (2001.03.99.012101-1) - KINYA KATSUYAMA X LIGIA MARIA MARANGON 

PEREIRA X LIVIA MARIA LAURINO ORTIZ X LUIS ANTONI SARTORELLI X LUIZ KAZUO NISHI X LUIS 

ROBERTO SFORSIN X LUIS VIDAL PRADA X LUIZ ANTONIO FAZIN X LUIZ CESAR URBANO X LUIZ DE 

ALMEIDA SAMPAIO(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X KINYA 

KATSUYAMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LIGIA MARIA MARANGON PEREIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIS ANTONI SARTORELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

LUIZ KAZUO NISHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIS ROBERTO SFORSIN X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIS VIDAL PRADA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ 

ANTONIO FAZIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ CESAR URBANO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X LUIZ DE ALMEIDA SAMPAIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se os autores acerca do alegado pela Contadoria Judicial às fls. 677. Intimem-se. 

 

0030637-42.2001.403.0399 (2001.03.99.030637-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0043385-17.1997.403.6100 (97.0043385-4)) A FERRO S/A IND/ E COM/(SP079535 - CARMEN LUCIA DE 

AZEVEDO KUHLMANN FERRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 877 - DEBORA SOTTO) X INSS/FAZENDA X A FERRO S/A IND/ E COM/ 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, incluído pela 

Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e regulamentado pela Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho 

da Justiça Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem, defiro o 

pedido de penhora de contas e ativos financeiros em nome do Executado, até o montante do valor de R$ 7.284,27.No 

caso de bloqueio de valores, efetuar-se-á a transferência do valor do débito exeqüendo à conta judicial à disposição 

deste juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. Ato contínuo, publique-se a 

presente decisão, para a intimação do executado, na pessoa do advogado, cientificando-o que o início do prazo para a 

apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil e art. 8º, 

2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça Federal). Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do 

Código de Processo Civil, compete ao Executado a comprovação de que os valores eventualmente bloqueados se 

referem aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. Transcorrido in albis o prazo para a 

apresentação de impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor do Exeqüente ou converta-se em renda o 

depósito efetuado em favor da Pessoa Jurídica de Direito Público, vindo à conclusão, posteriormente, para a extinção da 

execução.caso de inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, dê-se 

ciência ao Exeqüente e arquivem-se os autos.Intime(m)-se. 

 

0016320-08.2001.403.6100 (2001.61.00.016320-4) - NERCI DE LOURDES CARBOL(SP078542 - GILSON MAURO 

BORIM E SP077609 - JOSE DOMINGOS COLASANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - 

SILVIO TRAVAGLI) X NERCI DE LOURDES CARBOL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Mantenho a decisão de fls. 221 por seus próprios fundamentos. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int. 
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0008742-23.2003.403.6100 (2003.61.00.008742-9) - ARMINDO AUGUSTO DE CASTRO - ESPOLIO(SP083190 - 

NICOLA LABATE E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X ARMINDO AUGUSTO DE CASTRO - ESPOLIO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Os juros de mora devem incidir no percentual de 0,5% ao mês a contar da citação, até o advento da nova legislação 

civil, momento em que os juros deverão ser computados nos termos do art. 406 da Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir 

de 11/01/2003, ou seja, utilizando-se a taxa Selic. Assim, mantenho o despacho de fls. 124 e determino que a Caixa 

Econômica Federal cumpra integralmente a obrigação a que foi condenada no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa pecuniária. Int. 

 

0035522-97.2003.403.6100 (2003.61.00.035522-9) - ANA KUNIKO HIRANO HORITA(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA E SP228115 - LUCIANA DE BARROS ISIDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X ANA KUNIKO HIRANO HORITA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Recebo os embargos de declaração interpostos às fls. 158/160, pois tempestivos, mas deixo de acolhê-los por 

faltar na decisão de fls. 153 qualquer omissão ou obscuridade. O que pretende o embargante é a atribuição de efeitos 

modificativos na referida decisão, por meio da interposição de embargos declaratórios, o que não é admitido. Mantenho, 

portanto, a decisão supracitada por seus próprios fundamentos.Após o decurso de prazo da publicação, retornem os 

autos conclusos para apreciação da petição de fls. 163/164.Intime(m)-se. 

 

0008924-72.2004.403.6100 (2004.61.00.008924-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022274-64.2003.403.6100 (2003.61.00.022274-6)) ILDA ESTEVES DOS SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) X ILDA ESTEVES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Deixo de receber a apelação de fls. 145/149 por incabível contra decisão interlocutória. Registre-se para sentença de 

extinção da execução. Int. 

 

0019558-30.2004.403.6100 (2004.61.00.019558-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X INTELIGENCIA DE MARKETING LTDA X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X INTELIGENCIA DE MARKETING LTDA 

Manifeste-se a exequente quanto à certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

0001961-77.2006.403.6100 (2006.61.00.001961-9) - SURVIVAL LANGUAGE CENTER LTDA(SP207708 - 

PRISCILLA VARGAS GOIS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X SURVIVAL LANGUAGE CENTER 

LTDA 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, incluído pela 

Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e regulamentado pela Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho 

da Justiça Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem, defiro o 

pedido de penhora de contas e ativos financeiros em nome do Executado, até o montante do valor de R$ 1.301,61.No 

caso de bloqueio de valores, efetuar-se-á a transferência do valor do débito exeqüendo à conta judicial à disposição 

deste juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. Ato contínuo, publique-se a 

presente decisão, para a intimação do executado, na pessoa do advogado, cientificando-o que o início do prazo para a 

apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil e art. 8º, 

2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça Federal). Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do 

Código de Processo Civil, compete ao Executado a comprovação de que os valores eventualmente bloqueados se 

referem aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. Transcorrido in albis o prazo para a 

apresentação de impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor do Exeqüente ou converta-se em renda o 

depósito efetuado em favor da Pessoa Jurídica de Direito Público, vindo à conclusão, posteriormente, para a extinção da 

execução.caso de inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, dê-se 

ciência ao Exeqüente e arquivem-se os autos.Intime(m)-se. 

 

0018625-86.2006.403.6100 (2006.61.00.018625-1) - IRAHI CORREA - ESPOLIO X ENY CORREA X SAVINA 

CORREA X JOY CORREA(SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU) X ENY CORREA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOY CORREA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int.  

 

0016712-35.2007.403.6100 (2007.61.00.016712-1) - LILIANA ACCORRONI - ESPOLIO X MARIA APARECIDA 
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ACCORRONI X MARIA APARECIDA ACCORRONI(SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X LILIANA ACCORRONI - ESPOLIO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA APARECIDA ACCORRONI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0026967-18.2008.403.6100 (2008.61.00.026967-0) - JOSE DE ASSIS AMARAL X APARECIDA DIAS DO 

AMARAL(SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X JOSE DE ASSIS 

AMARAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X APARECIDA DIAS DO AMARAL X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Recebo a impugnação às fls. 136/141 no efeito suspensivo.Vista ao exequente para manifestação no prazo de 15 

dias.Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos, elaborando-se nova conta se 

necessário.Intime(m)-se e cumpra-se. 

 

0032037-16.2008.403.6100 (2008.61.00.032037-7) - MANUEL CARBALLAL FEIJO(SP244753 - RENATA 

ARANTES DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X MANUEL CARBALLAL FEIJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Recebo a impugnação às fls. 72/77 no efeito suspensivo.Vista ao exequente para manifestação no prazo de 15 

dias.Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos, elaborando-se nova conta se 

necessário.Intime(m)-se e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1245 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

0014465-91.2001.403.6100 (2001.61.00.014465-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INSTITUTO DE 

DEFESA DA CIDADANIA(SP140578 - EDUARDO BARBOSA NASCIMENTO E Proc. ANDRE DE CARVALHO 

RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 943 - CARISON VENICIOS MANFIO) X FEDERACAO BRASILEIRA DE 

ASSOCIACAO DE BANCOS(SP090375 - ANTONIO CARLOS DE TOLEDO NEGRAO E SP188022 - EDUARDO 

AUGUSTO MARCONDES DE FREITAS E SP195366 - LEDA FERREIRA SANTOS) X CENTRALIZACAO DE 

SERVICOS DOS BANCOS - SERASA(SP154022 - FERNANDO SACCO NETO E SP104430 - MIRIAM PERON 

PEREIRA CURIATI) 

Intime-se o sr. perito contador para apreciação dos novos documentos juntados pelo SERASA, bem como a elaboração 

do laudo pericial, se em conformidade com as alegações de fls. 820/823. Int.  

 

0003960-31.2007.403.6100 (2007.61.00.003960-0) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(SP210268 - VERIDIANA BERTOGNA) X CECILIA KAYO COSTA 

SPARDARO SAKAMOTO X YAAUHIRO SAKAMOTO(SP230085 - JOÃO PAULO DE CAMPOS DORINI) 

Desentranhe-se a petição de fls. 261, juntando-a aos autos a que se refere. Após, voltem-me os autos conclusos. Int.  

 

0001797-73.2010.403.6100 (2010.61.00.001797-3) - DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO(Proc. 2186 - FABIANA 

GALERA SEVERO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP175528 - ANDRÉA DOMINGUES RANGEL E 

SP154329 - LILIAN FERNANDES DA SILVA) X FUNDACAO CESGRANRIO(DF017615 - SPENCER DALTRO 

DE MIRANDA FILHO E SP083247 - DENNIS PHILLIP BAYER E SP116450 - MARINA DI LULLO) 

Digam as partes se tem provas a produzir, especificando-as e justificando-as, pormenorizadamente, sob pena de 

indeferimento.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

0028862-24.2002.403.6100 (2002.61.00.028862-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) X 

ASCENSAO AMARELO MARTINS(SP165616 - EDMUNDO EMERSON DE MEDEIROS E SP125888 - 

MURILLO MATTOS FARIA NETTO) 

Tendo em vista o ofício juntado às fls. 901/1070, dê-se vista à ré, bem como ao Ministério Público Federal, para 

apresentação de memoriais, vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença. Int.  

 

0029770-08.2007.403.6100 (2007.61.00.029770-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 957 - RAFAEL 

SIQUEIRA DE PRETTO) X AIRTON APARECIDO ALVES PINTO(SP171585 - JOSÉ MAGNO RIBEIRO SIMÕES 

E SP189978 - CRISTIANE SOUSA DE CARVALHO) 

Fls. 801/812: dê-se vista às partes. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0673842-90.1991.403.6100 (91.0673842-7) - ROMIS TRANSPORTES LTDA(SP071072 - CARLOS ALBERTO 

BROLIO E SP177354 - RAPHAEL JACOB BROLIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-
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SP(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) 

Fls. 250: oficie-se à CEF para que informe a este Juízo se há saldo remanescente na conta 0265.005.000.63001-5, bem 

como se existem outros depósitos vinculados ao presente feito.  

 

0003801-40.1997.403.6100 (97.0003801-7) - BANCO SOFISA S/A(SP114908 - PAULO HENRIQUE BRASIL DE 

CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 1906 - EUN 

KYUNG LEE) 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Banco Sofisa S/A em face do Delegado da Receita Federal em São 

Paulo, objetivando o reconhecimento do direito de calcular e recolher a contribuição social sobre o lucro relativa ao 

ano-base de 1997, à alíquota de 8%, apurando a base de cálculo segundo os critérios da Lei nº 7.689/88 e IN 198/88, e 

não da Lei nº 9.316/96. Foi proferida sentença concedendo em parte a segurança (fls. 242/248), que foi reformada pelo 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região que homologou a renúncia ao direito sobre o qual se funda ação quanto 

à apuração da base de cálculo da CSSL, no ano-base de 1997, segundo os critérios da Lei nº 7.689/88 e IN 198/88 e não 

pela Lei nº 9.316/96, extinguindo o feito nos moldes do artigo 269, inciso V, do CPC, com relação ao referido pedido, e 

negou provimento à apelação da impetrante, dando provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, 

denegando a segurança postulada (fls. 486/504). Referido acórdão transitou em julgado em 18/02/2008 (fls. 525). A 

impetrante informa que aderiu aos benefícios da Lei nº 11.941/09, e requereu a extinção do feito, nos termos do artigo 

269, inciso V, do CPC. Como se sabe, a renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da 

anuência da parte adversa, podendo ser requeria a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da 

sentença. No caso dos autos, já ocorreu o trânsito em julgado do acórdão, não havendo que se falar em renúncia do 

direito sobre o qual se funda a ação, ainda mais quando se tem em conta que a segurança postulada nos presentes autos 

foi denegada, ou seja, já houve o reconhecimento judicial, através de decisão que não comporta mais qualquer recurso, 

que a impetrante não possui o direito postulado nos autos. Ademais, se a decisão transitou em julgado 

desfavoravelmente ao contribuinte, não há mais ação pendente e, portanto, impossível a renúncia exigida, uma vez 

certificado o direito em favor da Fazenda Pública.Ainda que se alegue a existência de depósito judicial que teria 

suspendido a exigibilidade do crédito tributário discutido nos autos, é certo que a impetrante não informou, no curso da 

demanda, ter realizado o referido depósito judicial, podendo-se extrair da guia de depósito, juntada apenas às fls. 540, 

que foi realmente efetuado um depósito em 30/11/2006, no valor de R$ 740.923,04, não se sabendo ao certo se o 

mesmo se refere a essa ação mandamental já que os demais dados encontram-se ilegíveis. Por fim, havendo o trânsito 

em julgado da decisão, não cabe a este Juízo decidir acerca do direito da autora em aderir ou não aos benefícios da Lei 

nº 11.941/09 e, caso seja comprovado a existência de depósito judicial realizado nos autos, este está atrelado ao 

desfecho da ação e, por isso, devem ser convertidos em renda da União. Assim, manifeste-se a União acerca do depósito 

efetuado pela impetrante. Intimem-se. Oportunamente, retornem os autos ao arquivo.  

 

0013702-61.1999.403.6100 (1999.61.00.013702-6) - REDE ENERGIA S/A(SP244397 - DENISE FURUNO E 

SP107885 - GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR E SP027213 - FRANCISCO AUGUSTO DE JESUS 

VENEGAS FALSETTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1378 - FRANCISCO 

JOAO GOMES) 

À SUDI para retificar a denominação social da impetrante, conforme petição e documentos de fls. 175/204. Após, 

cumpra-se a parte final do despacho de fls. 173. Int. 

 

0046936-97.2000.403.6100 (2000.61.00.046936-2) - CATARINA SAYOKO MAGARI(SP162712 - ROGÉRIO 

FEOLA LENCIONI E SP158817 - RODRIGO GONZALEZ E SP142004 - ODILON FERREIRA LEITE PINTO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS 

CORDEIRO) 

Oficie-se à CESP para que se manifeste sobre a petição e documentos de fls. 810/815, no prazo de 10 (dez) 

dias.Cumpra-se.Int. 

 

0007564-10.2001.403.6100 (2001.61.00.007564-9) - ROBERTO COSTA FARIA(SP045830 - DOUGLAS 

GONCALVES DE OLIVEIRA E SP181135 - ELAINE DI VITO MACHADO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) 

Oficie-se ao representante legal da empresa Trevo - Instituto Bandeirantes de Seguridade Social para que, no prazo de 

10 (dez) dias, comprove o cumprimento da decisão liminar, apresentando planilha discriminatória, conforme petição de 

fls. 453.Cumpra-se.Int. 

 

0017918-94.2001.403.6100 (2001.61.00.017918-2) - DATADIAGNOSTICO PRESTADORA DE SERVICOS S/C 

LTDA X DATADIAGNOSTICO PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA - FILIAL(SP162016 - FÁBIO 

CAPRARO E SP172308 - CARLOS RICARDO PARENTE SETTANNI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM SAO PAULO-SP(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) 

Trata-se mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Datadiagnóstico Prestadora de Serviços S/C 

Ltda., em face de ato funcionalmente vinculado ao Senhor Delegado da Receita Federal de São Paulo, com o objetivo 

de ver assegurado seu direito de não se submeter ao recolhimento da Contribuição Social para o Financiamento da 

Seguridade - COFINS, nos termos dispostos na Lei nº 9.430/96, em seu art. 56, subsistindo, dessa forma, a isenção 
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concedida pela Lei Complementar nº 70/91. Alega, em síntese, que, por se tratar de sociedade civil de prestação de 

serviços profissionais relativos ao exercício de uma profissão legalmente regulamentada, registrada no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas e constituídas exclusivamente por pessoas físicas domiciliadas no país, estaria acobertada pela isenção 

trazida pelo artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, no tocante à exação em comento. No entanto, com 

advento da Lei nº 9.430/96, passou a Fazenda Pública a entender que a sociedade civil que abdicasse do regime de 

tributação de IR previsto no artigo 1º do Decreto-lei nº 2.397/87 e optasse pelo lucro real ou presumido, perderia a 

isenção a COFINS. Defende-se argumentando que o tipo de regime de tributação de Imposto de Renda seguido pela 

Sociedade Civil não constitui pressuposto para o gozo de isenção e que a Lei nº 9.430/96 não revoga a LC nº 70/91, 

porquanto constitui norma inferior dentro do escalão hierárquico da pirâmide normativa.Requer, outrossim, a 

compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título, desde março de 1996 até o último pagamento, com 

outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, notadamente o PIS e CSLL, nos termos do artigo 66, 

da Lei nº 8.831/91 e artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430/96, afastando-se as restrições contidas na IN 21/97 e 73/97, bem 

como Lei Complementar nº 104/2001, devidamente corrigidos monetariamente.Liminar indeferida às fls. 79/84, em 

face do que foi interposto recurso de Agravo de Instrumento, distribuído ao e. TRF da 3º Região sob o nº 

2001.61.0017918-2.Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações às fls. 87/97, argüindo, 

preliminarmente, carência da ação por falta de interesse de agir e, no mérito, pugnando pela legalidade da cobrança da 

exação em tela.O ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito 

(fls.127/128).Foi prolatada sentença, julgando parcialmente procedente o pedido (fls.151/162); posteriormente o egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3º Região reconheceu a nulidade dos atos posteriores à sentença (fls.258/263).A 

impetrante interpôs Embargos de Declaração em face do v. acórdão, pois o mesmo não teria se manifestado sobre o 

pedido de desistência da ação (fls.266/261).O e. TRF da 3º Região não conheceu dos respectivos Embargos de 

Declaração (fls.269/271).A impetrante, agora em primeira instância, ratificou seu pedido de desistência, anteriormente 

solicitado perante o colendo Tribunal Regional Federal da 3º Região (fls.276/277).Intimada, a Fazenda Nacional 

destacou que apenas a renúncia ao direito subjacente da impetrante poderia abreviar o curso processual (fls.294).A 

impetrante renunciou ao direito subjacente deduzido nestes autos (fls.297).Novamente intimada, a Fazenda Nacional 

informou que aguarda a homologação (fls.300).É o relatório.Fundamento e Decido.Inicialmente, cabe assentar que a 

renúncia ao direito em que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser 

requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença.Ante tal pedido, deve o 

magistrado averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto, conforme regra estatuída no art. 

38, do CPC. Nos autos, a impetrante requereu a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, conforme petição de 

fls. 297.Por sua vez, a procuração de fls. 24, outorgada pelos representantes legais da impetrante, contém, além da 

cláusula ad judicia, poderes para renunciar.Por tudo isso, HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus efeitos de 

direito, a renúncia ao direito em que se funda a ação manifestada pela impetrante às fls. 297 e, em conseqüência, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, tendo como fundamento o art. 269, V, do 

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25, da Lei nº 12.016, de 07 de 

agosto de 2009.P.R.I. 

 

0024045-48.2001.403.6100 (2001.61.00.024045-4) - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E SP138192 - RICARDO KRAKOWIAK) X DELEGADO DA DELEGACIA 

DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS 

CORDEIRO) 

A impetrante, acima nomeada e qualificada nos autos, impetra o presente Mandado de Segurança de natureza 

preventiva, com pedido de liminar, contra ato do Senhor Delegado da Receita Federal em Osasco, com o fim de afastar 

a exigência da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores de Crédito e Direitos de 

Natureza Financeira - CPMF.Alega, em síntese, que, no caso concreto, inexistiria qualquer circulação, ainda escritural, 

de moeda, mas, na verdade, meras operações simbólicas de câmbio, que não se enquadram em nenhuma das hipóteses 

de movimentação ou transmissão de valores, de crédito e de direitos de natureza financeira, tal qual como se extrai do 

artigo 1º, parágrafo único, da Lei nº 9.311/96.A liminar foi deferida mediante depósito em juízo do valor em discussão 

(fls.72/75).A autoridade coatora apresentou informações (fls.93/121).Foi proferida sentença concedendo a segurança 

(fls.202/206).Por unanimidade, o e. Tribunal Regional Federal da 3º Região deu provimento à apelação e à remessa 

oficial (fls.289/299), reformando a sentença prolatada nos autos.A impetrante interpôs Recurso Especial (fls.375/407) e 

Recurso Extraordinário (fls.412/447); ambos não admitidos (fls.465/468 e 469/471).Em face das decisões prolatas às 

fls. 465/468 e 469/471 foram interpostos agravos de instrumento (fls.475).Em primeira instância, a impetrante 

renunciou expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação (fls.500).A impetrante desistiu dos agravos de 

instrumento interpostos em face de decisão denegatória de recurso especial e extraordinário (fls.506/509)Intimada, a 

Fazenda Nacional entendeu que o feito deve ser extinto com resolução de mérito. (fls.512 v). É o relatório.Fundamento 

e Decido.Inicialmente, cabe assentar que a renúncia ao direito em que se funda a ação é ato unilateral, que independe da 

anuência da parte adversa e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da 

sentença.Ante tal pedido, deve o magistrado averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto, 

conforme regra estatuída no art. 38, do CPC. Nos autos, a impetrante requereu a renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação, conforme petição de fls. 500.Por sua vez, a procuração de fls. 305 contém a cláusula ad judicia et extra, 

que corrobora o somatório dos poderes para foro em geral adicionando os poderes especiais que credenciam a 

disponibilidade sobre o processo envolvido.Os poderes especiais estão elencados no já citado art. 38, do CPC, quais 
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sejam, receber citação inicial, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar a direito 

sobre o qual se funda a ação, dar quitação e formar compromisso.Por tudo isso, HOMOLOGO, por sentença, para que 

surta seus efeitos de direito, a renúncia ao direito em que se funda a ação manifestada pela impetrante às fls. 500 e, em 

conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, tendo como fundamento o art. 

269, V, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25, da Lei nº 12.016, 

de 07 de agosto de 2009.P.R.I. 

 

0025089-05.2001.403.6100 (2001.61.00.025089-7) - MAKRO ATACADISTA S/A X MAKRO ATACADISTA S/A - 

FILIAL SAO BERNARDO CAMPO X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL VILA MARIA/SP X MAKRO 

ATACADISTA S/A - FILIAL BUTANTA/SP X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL CAMPINAS/SP X MAKRO 

ATACADISTA S/A - FILIAL SAO PAULO/SP X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL RIBEIRAO PRETO/SP X 

MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL SAO JOSE RIO PRETO/SP X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL 

SOROCABA/SP X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL BAURU/SP X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL 

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL PARIA GRANDE/SP X MAKRO 

ATACADISTA S/A - FILIAL FILIAL SAO PAULO/SP X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL FILIAL SAO 

PAULO/SP X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL SAO PAULO/SP X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL 

RIO DE JANEIRO X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL RIO DE JANEIRO X MAKRO ATACADISTA S/A - 

FILIAL SAO GONCALO/RJ X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL CONTAGEM/MG X MAKRO 

ATACADISTA S/A - FILIAL UBERLANDIA/MG X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL PORTO ALEGRE/RS 

X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL PINHAIS/PR X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL CAMBE/PR X 

MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL GOIANIA/GO X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL SERRA/ES X 

MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL SALVADOR/BA X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL 

SALVADOR/BA X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL BRASILIA/DF X MAKRO ATACADISTA S/A - 

FILIAL RECIFE/PE X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL FORTALEZA/CE X MAKRO ATACADISTA S/A - 

FILIAL CAMPO GRANDE/MS X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL MACEIO/AL X MAKRO ATACADISTA 

S/A - FILIAL FLORIANOPOLIS/SC X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL ANANINDEUA/PA X MAKRO 

ATACADISTA S/A - FILIAL SAO LUIS/MA(SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) X 

DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

Fls. 587/588: manifeste-se a impetrante. Int. 

 

0027127-87.2001.403.6100 (2001.61.00.027127-0) - SIND DA IND/ DO VESTUARIO MASCULINO NO ESTADO 

DE SAO PAULO X SIND DA IND/ DO VESTUARIO FEMININO E INFANTO JUVENIL DE SP E 

REGIAO(SP135824 - MAURICIO CESAR PUSCHEL E SP123514 - ANTONIO ARY FRANCO CESAR E 

SP173252 - CELSO RICARDO PEREIRA DOS SANTOS) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO 

PAULO(Proc. ANTONIO FUNARI FILHO) X PRESIDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - 

RUI GUIMARAES VIANNA) 

Tendo em vista a manifestação da Fazenda Nacional, às fls. 608, requeiram os impetrantes o que de direito. Int.  

 

0027756-61.2001.403.6100 (2001.61.00.027756-8) - BAYER S/A(SP222693 - RAFAEL CURY DANTAS) X 

HAARMANN & REIMER LTDA(SP061966 - JOSEPH EDWARD STEAGALL PERSON E SP027714 - MARLENE 

LAURO E SP162663 - MARIA HELENA MARTINHO DE MORAES FEDERIGHI) X GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM SAO PAULO(Proc. 1900 - DENISE UTAKO HAYASHI BERALDI) X DELEGADO REGIONAL DO 

TRABALHO EM SAO PAULO(Proc. ANTONIO FUNARI FILHO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Fls. 584: manifestem-se as partes. Int. 

 

0011041-07.2002.403.6100 (2002.61.00.011041-1) - GIANNI GRISENDI(SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO(Proc. 1378 - 

FRANCISCO JOAO GOMES) 

Fls. 432/433: ciência às partes. Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. 

 

0007315-88.2003.403.6100 (2003.61.00.007315-7) - CHARLEEN BENNETT PEGLER BAUMGART(SP130669 - 

MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA E SP130525 - ARLENE CORIGLIANO AICARDI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) 

Fls. 356: vista à impetrante. Nada mais sendo requerido, aguarde-se no arquivo, a decisão final no(s) agravo(s) 

interposto(s). Int.  

 

0002805-95.2004.403.6100 (2004.61.00.002805-3) - RODNEI CANO CARDOSO(SP200225 - LEILA FARES 

GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) 

Fls. 226: manifeste-se o impetrante. Int. 

 

0003105-57.2004.403.6100 (2004.61.00.003105-2) - ARQUITETO HECTOR VIGLIECCA E ASSOCIADOS 
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LTDA(SP124520 - FABIO ESTEVES PEDRAZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) 

Por derradeiro, cumpra a impetrante o despacho de fls. 291, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos 

ao arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0009736-17.2004.403.6100 (2004.61.00.009736-1) - JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEIRA ADVOCACIA 

S/C(SP195038 - JERONIMO SARTORI PONZETO E SP146454 - MARCIA CICARELLI BARBOSA DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) 

Nos termos do art. 38 do CPC, para que o advogado possa renunciar ao direito pleiteado na causa, não basta a 

procuração geral para o foro, sendo necessária a existência de poderes especiais para tal mister.Por certo, a outorga de 

poder para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, conforme procuração 

de fls.08, não inclui autorização para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação.Por tudo isso, é inválido o pedido 

de renúncia, requerido às fls. 339/340, eis que os subscritores do pedido não possuem poderes para tanto. Nada sendo 

requerido, aguarde-se no arquivo a devolução dos agravos interpostos.Intime-se. 

 

0013088-80.2004.403.6100 (2004.61.00.013088-1) - IOC INSTITUTO ORTOPEDICO CAMANHO LTDA(SP130505 

- ADILSON GUERCHE E SP136654 - EDILSON SAO LEANDRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) 

Oficie-se à CEF para que informe se há depósitos vinculados aos presentes autos. Cumpra-se. Int. 

 

0023894-09.2006.403.6100 (2006.61.00.023894-9) - JOAQUIM BARROS LORDELO JUNIOR X ALEXANDRE 

JOAQUIM DA SILVA X BENIEL SILVINO DE PAES(SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES E SP200225 - 

LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) 

Republique-se o despacho de fls. 160 para o novo patrono do impetrante. No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo. Int. ; Fls. 160: Fls. 151/159: manifestem-se os impetrantes. Int. 

 

0023943-50.2006.403.6100 (2006.61.00.023943-7) - DIOGO POSSAMAI DALLA SANTA(SP151524 - DALSON 

DO AMARAL FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1906 - EUN KYUNG 

LEE) 

Tendo em vista a concordância entre as partes, expeça-se alvará de levantamento parcial em favor do impetrante, de 

acordo com a planilha da Fazenda Nacional, de fls. 216, convertendo-se o saldo remanescente em renda da União, sob o 

código de receita nº 2808.Intimem-se. 

 

0000097-67.2007.403.6100 (2007.61.00.000097-4) - MICHEL PIESTUN(SP192783 - MARCO ROGÉRIO PENHA 

ORICCHIO E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP222601 - OMAR MEIRELLES BUZAGLO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1378 - 

FRANCISCO JOAO GOMES E Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) 

Tendo em vista a concordância entre as partes, expeça-se alvará de levantamento parcial em favor do impetrante, 

conforme planilha de fls. 148, convertendo-se o saldo remanescente em renda da União. Int. 

 

0007951-15.2007.403.6100 (2007.61.00.007951-7) - CEM - CENTRO DE ESTUDOS MODERNOS E CURSOS 

PREPARATORIOS LTDA(SP062768B - DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO E SP109652 - FERNANDO 

ALBERTO CIARLARIELLO E SP211398 - MARIO KNOLLER JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA 

PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - SUL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) 

Fls. 194/195: nada a deferir, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, conforme certidão de fls. 192. Retornem 

os autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.  

 

0032638-56.2007.403.6100 (2007.61.00.032638-7) - BRYCE EUGENE RIZZUTO(SP144326 - CARLOS ALBERTO 

DOS SANTOS LIMA E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP028621 - PEDRO APARECIDO 

LINO GONCALVES) X DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM 

BARUERI(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) 

Fls. 172/181: manifeste-se o impetrante. Int. 

 

0024451-25.2008.403.6100 (2008.61.00.024451-0) - WELLINGTON AMARO DE SOUZA(SP200225 - LEILA 

FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) 

Fls. 165/181 e 183: manifeste-se o impetrante. Int. 

 

0002026-67.2009.403.6100 (2009.61.00.002026-0) - SIMONE GRANDINETTI MITRE X DEBORA SANTOS 

GAUDENCIO PELEGRINO(SP182685 - SIMONE GRANDINETTI E SP267408 - DEBORA SANTOS 

GAUDENCIO PELEGRINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 
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1900 - DENISE UTAKO HAYASHI BERALDI) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO 

EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

Fls.105: defiro o prazo de 15 dias, à fonte pagadora para que informe ao Juízo, a que título foi pago às impetrantes a 

gratificação especial. Após, tornem conclusos autos. Intimem-se 

 

0016525-56.2009.403.6100 (2009.61.00.016525-0) - TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP X 

TELEFONICA DATA S/A X A TELECOM S/A X TELEFONICA SISTEMA DE TELEVISAO S/A - TST X 

TELEFONICA INTERNATIONAL WHOLESALE SERVICES BRASIL LTDA(SP116343 - DANIELLA ZAGARI 

GONCALVES DANTAS E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM BARUERI SP(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo.Vista às impetrantes para apresentar contrarrazões.Após, ao 

Ministério Público Federal.Em seguida, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais.Int.  

 

0016853-83.2009.403.6100 (2009.61.00.016853-5) - RONALDO FUNTOWICZ(SP203613 - ANTONIO EDUARDO 

RODRIGUES) X CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - 8 REGIAO 

FISCAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar contrarrazões.Após, ao 

Ministério Público Federal.Em seguida, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais.Int.  

 

0021466-49.2009.403.6100 (2009.61.00.021466-1) - GLORIA APARECIDA GUIMARAES X VILMA BATISTA 

GOMES(SP211508 - MARCIO KURIBAYASHI ZENKE) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em face de ato funcionalmente vinculado ao GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM SÃO PALO - SUL, objetivando que seja permitido às impetrantes continuar trabalhando na jornada 

semanal de trinta horas, sem qualquer redução de suas remunerações. Deferida a medida liminar, foi a segurança, ao 

final, concedida parcialmente para garantir às impetrantes que não seja reduzido o valor nominal de seus vencimentos, 

ainda que faça a opção a que se refere o artigo 4º-A da Lei 10.855/04, incluído pela Lei 11.907/09. Desta feita, 

comparece o INSS requerendo o recebimento de seu recurso de apelação também no efeito suspensivo. Como se sabe, o 

efeito da apelação em mandado de segurança, que possui um rito próprio e cujas decisões são sempre de natureza 

mandamental, é meramente devolutivo, pois o efeito suspensivo se mostra incompatível com o caráter urgente da 

decisão. Mister se faz analisar se se trata, ou não de situação fática excepcional para o fim de se justificar o recebimento 

de uma apelação em Mandado de Segurança também no efeito suspensivo. E, assim o fazendo, não vislumbro a 

iminência de lesão grave e de difícil reparação, ou de dano irreversível de ordem patrimonial ao INSS que justifique o 

recebimento do recurso no duplo efeito, mesmo porque as impetrantes já estão recebendo os valores integrais de suas 

remunerações. Assim sendo, recebo o recurso de apelação de fls. 207/224 em seu efeito meramente DEVOLUTIVO. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal. Intimem-se.  

 

0021508-98.2009.403.6100 (2009.61.00.021508-2) - ARMCO DO BRASIL S/A X ADB ACOS RELAMINADOS 

LTDA X ARMCO VILA NOVA(SP156817 - ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA E SP274795 - LUIZ 

ALBERTO PAIXAO DOS SANTOS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) 

Concedida parcialmente a segurança, comparecem as Impetrantes requerendo o recebimento de seu recurso de apelação 

também no efeito suspensivo, sustentando, para tanto a presença dos requisitos do artigo 513 e seguintes do Código de 

Processo Civil. Como se sabe, o efeito da apelação em mandado de segurança, que possui um rito próprio e cujas 

decisões são sempre de natureza mandamental, é meramente devolutivo, pois o efeito suspensivo se mostra 

incompatível com o caráter urgente da decisão. Desta feita, mister se faz analisar se se trata, ou não, de situação fática 

excepcional para o fim de se justificar o recebimento de uma apelação em Mandado de Segurança também no efeito 

suspensivo. E, assim o fazendo, não vislumbro a iminência de lesão grave e de difícil reparação, ou mesmo de dano 

irreversível de ordem patrimonial às impetrantes. Não há, pois, embasamento que justifique o recebimento do recurso 

das Impetrantes no efeito suspensivo, medida que, como já dito, por se tratar de Mandado de Segurança, só se deve 

deferir de modo excepcional. Assim sendo, recebo o recurso de apelação de fls. 334/354 em seu efeito meramente 

DEVOLUTIVO. Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal. Intimem-se.  

 

0023681-95.2009.403.6100 (2009.61.00.023681-4) - JULIO DE JESUS SENA(SP257194 - WALDEMAR RAMOS 

JUNIOR) X CHEFE DA UNIDADE DE ARRECADACAO PREVIDENCIARIA - V MARIANA/SP(Proc. 1378 - 

FRANCISCO JOAO GOMES) 

Julio de Jesus Sena impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato do Chefe da Agência 

da Previdência Social em São Paulo - Vila Mariana, pleiteando o reconhecimento do direito líquido e certo à restituição 

das Carteiras de Trabalho retidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Alega o Impetrante que apresentou 

requerimento administrativo para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em 18 de 

setembro de 2007, ocasião em que foram retidas cópias reprográficas de documentos e alguns originais, como CTPS, 

Carnê NIT e Laudos DSS 8030 e SB-40. Aduz que a concessão do benefício foi indeferida em outubro de 2007, mas os 

documentos não lhe foram ainda restituídos em razão de uma auditoria realizada na repartição pública. A petição inicial 
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veio instruída com os documentos de fls. 10/24. A análise do pedido de liminar foi postergada para após a apresentação 

das informações pela autoridade coatora (fls. 30). Em suas informações, a autoridade coatora afirmou que os 

documentos solicitados nos autos do Processo Administrativo nº NB 42/145.049.751-6 foram encaminhados para o 

Controle Interno da Agência da Previdência Social, em virtude da existência de indícios de fraude na documentação 

apresentada, e que todos os documentos podem ser restituídos ao Impetrante, à exceção de uma CTPS nº 60525, série 

342, emitida em 24 de maio de 2000 (fls. 34/36).A liminar foi indeferida (fls.53/58).O INSS requereu seu ingresso no 

feito como assistente litisconsorcial (fls.64/70).O representante do Ministério Público Federal opinou pela concessão 

parcial da segurança (fls.78/81).Foi deferido o ingresso do INSS como assistente litisconsorcial do impetrado (fls.85).É 

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO. Cuida-se de Mandado de Segurança tendente à obtenção de ordem para a 

restituição dos documentos do Impetrante retidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Verifica-se, pela análise da 

documentação que instrui a petição inicial, que o Impetrante apresentou requerimento administrativo para a concessão 

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a qual foi indeferida pela autarquia previdenciária. Nos autos 

do Processo Administrativo NB 42/145.049.751-6, constatou-se que a data do período laborado pelo Impetrante 

constante de sua CTPS apresentava discrepâncias em relação à data de início de atividade da empregadora, razão pela 

qual os documentos foram apreendidos, conforme comprova a incluso Termo de Apreensão de Documentos acostado às 

fls. 16 dos autos. Por conseguinte, os documentos que o Impetrante está a solicitar que lhe sejam restituídos encontram-

se em poder do Instituto Nacional do Seguro Social para a apuração das irregularidades e divergências constadas. Aliás, 

a apreensão em exame está prevista no art. 282 do Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999 - Regulamento da Previdência 

Social, in verbis:Art. 282. A seguridade social, por meio de seus órgãos competentes, promoverá a apreensão de 

comprovantes de arrecadação e de pagamento de benefícios, bem como de quaisquer documentos pertinentes, inclusive 

contábeis, mediante lavratura do competente termo, com a finalidade de apurar administrativamente a ocorrência dos 

crimes previstos em lei. Desta forma, a restituição dos documentos ao Impetrante, neste momento, pode motivar o 

desaparecimento dos indícios das irregularidades e eventuais infrações administrativas e penais que podem ser 

constadas pela autarquia previdenciária na auditoria que realiza. Ao cabo das investigações, se se concluir pela 

inexistência de infração, os documentos serão restituídos ao Impetrante.Nesse sentido, confiram-se os seguintes 

julgados dos Tribunais Regionais Federais da 2ª e 4ª Regiões:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

CANCELAMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGULAR PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. COMPROVAÇÃO DE FRAUDE. APREENSÃO DE CTPS 

PARA INSTRUÇÃO DA NOTITIA CRIMINIS. DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. I. Observado o devido 

processo legal, com a notificação antecipada do segurado para apresentação de defesa, e constatadas várias 

irregularidades na concessão, pode a Autarquia Previdenciária cancelar o benefício previdenciário. II. A apuração de 

irregularidades e constituição de prova material de crime previdenciário justifica a retenção de CTPS pela Previdência 

Social, não havendo como compelir a devolução do documento que visa evitar o desaparecimento dos vestígios da 

infração, sobretudo quando o documento foi licitamente apreendido, mediante procedimento administrativo em que se 

assegura ampla defesa, e não há elementos nos autos que demonstrem a existência de prejuízo para o segurado. 4- 

Apelação Cível autoral não provida e Apelação Cível da Autarquia previdenciária provida. (AC 199851010102827, Rel. 

Desembargadora Federal Márcia Helena Nunes, Primeira Turma Especializada, DJU 5.3.2008, p. 209). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CTPS. RETENÇÃO. 

AUDITORIA DO INSS. IRREGULARIDADES. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PODER ADMINISTRATIVO. 

REVISÃO DE ATOS. AUTOTUTELA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NECESSIDADE DE PROVA. 1. Há motivos legitimados para retenção de CTPS por equipe de auditoria do INSS, em 

decorrência da verificação de indícios de irregularidades ou fraudes na concessão de benefício, quando for o documento 

retido indispensável à apuração dos fatos e constituir prova material de eventual crime. Neste caso, a liberação imediata 

do documento, em sede liminar, pode inviabilizar a comprovação dos fatos, pelo perigo de desaparecimento dos 

vestígios da alegada infração. 2. Restando comprovada irregularidade na documentação comprobatória do tempo de 

serviço, a suspensão do benefício previdenciário pode ser feita, desde que oportunizada a defesa do segurado, visto que 

a Administração Pública pode e deve exercer o controle dos próprios atos, podendo anular os ilegais e revogar os 

inoportunos e inconvenientes sem a prévia apreciação pelo Poder Judiciário. Entendimento decorrente do poder de 

autotutela da Administração Pública sobre os próprios atos. 3. O cerceamento de defesa em procedimento 

administrativo deve ser devidamente provado, não bastando meras alegações da parte, as quais não bastam para a 

concessão de medida liminar com potencialidade lesiva para o interesse da Administração Pública. Incumbe ao alegante 

trazer aos autos os elementos de prova de suas alegações, em especial, em se tratando de tutela de urgência. (AG 

200404010577056, Relator Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona, Quinta Turma, DJ 18.5.2005, p. 828). A 

hipótese em questão, portanto, difere daquela prevista na Lei 5.553/68, haja vista que a presença de indícios da prática 

de atos irregulares justifica a apreensão dos documentos pelo INSS, uma vez que podem levar à comprovação da 

materialidade da infração. Frise-se, finalmente, que a autoridade coatora, em suas informações, esclarece que, à exceção 

da CTPS nº 60525, série 342, emitida em 24 de maio de 2000, todos os demais documentos apreendidos poderão ser 

restituídos.Por tudo isso, DENEGO A SEGURANÇA. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25, 

da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas ex lege. P.R.I. 

 

0026791-05.2009.403.6100 (2009.61.00.026791-4) - ANDRE ALEXIS CORAZZA VIDORIS(SP256702 - ELAINE 

PEREIRA DE MOURA) X COMANDANTE MILITAR DO SUDESTE(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo.Vista ao impetrante para apresentar contrarrazões.Após, ao 
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Ministério Público Federal.Em seguida, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais.Int.  

 

0026813-63.2009.403.6100 (2009.61.00.026813-0) - TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A X 

TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - FILIAL 1 X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - 

FILIAL 2 X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - FILIAL 3 X TELECOMUNICACOES DE SAO 

PAULO S/A - FILIAL 4 X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - FILIAL 5 X TELECOMUNICACOES 

DE SAO PAULO S/A - FILIAL 6 X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - FILIAL 7 X 

TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - FILIAL 8(SP123946 - ENIO ZAHA E SP236072 - JORGE 

HENRIQUE FERNANDES FACURE E SP262063 - GABRIELLA NUDELIMAN VALDAMBRINI) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar contrarrazões.Após, ao 

Ministério Público Federal.Em seguida, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais.Int.  

 

0027147-97.2009.403.6100 (2009.61.00.027147-4) - ATENTO BRASIL S/A X ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 2 X 

ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 3 X ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 4 X ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 5 X 

ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 6 X ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 7 X ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 8 X 

ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 9 X ATENTO BRASIL S/A -FILIAL 10 X ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 12 X 

ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 13 X ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 15 X ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 16 X 

ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 17 X ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 18 X ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 19 X 

ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 20 X ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 21 X ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 22 X 

ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 23 X ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 24 X ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 25 X 

ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 26 X ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 27 X ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 28 X 

ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 31 X ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 32 X ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 33 X 

ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 37 X ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 39 X ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 40 X 

ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 41 X ATENTO BRASIL S/A - FILIAL 42(SP123946 - ENIO ZAHA E SP058079 - 

FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar contrarrazões.Após, ao 

Ministério Público Federal.Em seguida, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais.Int.  

 

0001471-16.2010.403.6100 (2010.61.00.001471-6) - ALFONSO ERIK DOI NOMURA(SP270916 - TIAGO 

TEBECHERANI) X GENERAL COMANDANTE DA 2a REGIAO - COMANDO MILITAR DO SUDESTE 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo.Vista ao impetrante para apresentar contrarrazões.Após, ao 

Ministério Público Federal.Em seguida, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais.Int 

 

0001611-50.2010.403.6100 (2010.61.00.001611-7) - SIDEWAY CONFECCOES LTDA(SP274344 - MARCELO DE 

ARAUJO FERNANDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1906 

- EUN KYUNG LEE) X CRIACAO DA MALHA IND/ TEXTIL LTDA(SP292837 - PATRICIA DOS SANTOS 

BARBOSA) 

Vistos etc.Às fls. 110, o DERAT informou que, ao promover a retificação do pagamento e validar o parcelamento da 

impetrante, observou que as guias DARF estão bloqueadas, uma vez que o pagamento está válido para Criação da 

Malha Indústria Têxtil Ltda. (CNPJ nº 07.710.226/0001-25), solicitando a confirmação da exclusão deste contribuinte 

do parcelamento.Tendo em vista a manifestação da ré Criação da Malha Indústria Têxtil Ltda., às fls. 127, concordando 

com a retificação do DARF e conseqüente exclusão do parcelamento a que se refere a Lei 11.941/09, expeça-se novo 

ofício ao Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, afim de que proceda imediatamente à retificação das 

guias DARF referentes ao recolhimento da primeira parcela do parcelamento da impetrante, consoante determinado às 

fls. 96/101.Cumpra-se.Intimem-se. 

 

0001820-19.2010.403.6100 (2010.61.00.001820-5) - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A(SP056690 - 

RICARDO DE CARVALHO VAZ GUIMARAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

OSASCO - SP(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) 

Ability Tecnologia e Serviços S/A impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em face 

do Delegado da Receita Federal do Brasil em Osasco, objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição 

previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT), com as alterações trazidas pelo Decreto nº 

6.957/2009, enquanto não for disponibilizado aos contribuintes regulamentação quanto ao critério de cálculo do FAP. 

Sustenta a ilegalidade e inconstitucionalidade do Decreto nº 6.957/2009 ao ter modificado o Regulamento da 

Previdência Social no que se refere ao critério de aferição da contribuição incidente sobre os Riscos Ambientais do 

Trabalho (RAT), podendo majorar a referida contribuição em até 100% sem que houvesse disponibilizado aos 

contribuintes o critério de cálculo utilizado pela Previdência Social como base para a apuração do índice do FAP. A 

inicial veio instruída com documentos (fls. 2063).A apreciação do pedido de medida liminar foi postergada para após a 

vinda das informações (fls. 74).Notificado, o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária alegou 

sua ilegitimidade passiva (fls. 79/82).O pedido liminar foi indeferido (fls.83/95).A impetrante informou a interposição 

de Agravo de Instrumento em face da decisão que indeferiu o pedido liminar (fls. 105/111).Notificado, o Delegado da 
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Receita Federal do Brasil em Osasco argüiu sua ilegitimidade. No mérito, aduz que a constitucionalidade da adoção de 

alíquotas diferenciadas da Contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho constitui matéria pacificada no âmbito de 

todos os tribunais (fls. 116/124).A União Federal apresentou contrarrazões ao agravo retido (fls.129/136).O 

representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls.147/149). É o relatório. 

FUNDAMENTO E DECIDO.De início, corrijo de ofício o pólo passivo da presente ação, para fazer constar o Delegado 

da Receita Federal do Brasil em Osasco, em São Paulo. Ademais, em razão da complexidade da estrutura dos órgãos 

fazendários, o equívoco na indicação da autoridade coatora, não deve levar à extinção do processo. Por tais razões, 

afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pelo Delegado da Receita Federal em Osasco, ainda mais quando se 

tem em conta que as informações foram prestadas pelo mesmo órgão, mormente se há resistência à pretensão da 

impetrante, não deve levar à extinção do processo. Nesse sentido, aplicando-se a teoria da encampação, confira-se o 

seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR INATIVO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE PROVENTOS. MP Nº 1.415/96 E REEDIÇÕES. SECRETÁRIO 

DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO E REFORMA DO ESTADO. 

AUTORIDADE QUE DEFENDEU O MÉRITO DO ATO IMPUGNADO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. 1. Aplica-se a teoria da encampação quando a autoridade apontada como 

coatora, ao prestar suas informações, não se limita a alegar sua ilegitimidade, mas defende o mérito do ato impugnado, 

requerendo a denegação da segurança, assumindo a legitimatio ad causam passiva. 2. A essência constitucional do 

Mandado de Segurança, como singular garantia, admite que o juiz, nas hipóteses de indicação errônea da autoridade 

impetrada, permita sua correção através de emenda à inicial ou, se não restar configurado erro grosseiro, proceder a 

pequenas correções de ofício, a fim de que o writ cumpra efetivamente seu escopo maior. 3. Não viola os artigos 1º e 6º 

da Lei n. 1.533/51 a decisão que, reconhecendo a incompetência do tribunal, em razão da errônea indicação da 

autoridade coatora, determina a remessa dos autos ao juízo competente, ao invés de proclamar o impetrante carecedor 

da ação mandamental. Resp nº 34317/PR. 4. Destarte, considerando a finalidade precípua do mandado de segurança que 

é a proteção de direito líquido e certo, que se mostre configurado de plano, bem como da garantia individual perante o 

Estado, sua finalidade assume vital importância, o que significa dizer que as questões de forma não devem, em 

princípio, inviabilizar a questão de fundo gravitante sobre ato abusivo da autoridade. Conseqüentemente, o Juiz ao 

deparar-se, em sede de mandado de segurança, com a errônea indicação da autoridade coatora, deve determinar a 

emenda da inicial ou, na hipótese de erro escusável, corrigi-lo de ofício, e não extinguir o processo sem julgamento do 

mérito. 5. A errônea indicação da autoridade coatora não implica ilegitimidade ad causam passiva se aquela pertence à 

mesma pessoa jurídica de direito público; porquanto, nesse caso não se altera a polarização processual, o que preserva a 

condição da ação. 6. Deveras, a estrutura complexa dos órgãos administrativos, como sói ocorrer com os fazendários, 

pode gerar dificuldade, por parte do administrado, na identificação da autoridade coatora, revelando, a priori, aparência 

de propositura correta. 7. Precedentes da Corte: AGA 538820/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

12/04/2004; RESP 574981/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 25/02/2004; ROMS 15262/TO, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ de 02/02/2004; AIMS 4993/DF, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ de 19/02/2001. (...) (REsp 625.363/DF, 

Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 21.9.2004, DJ 25.10.2004, p. 256).O pedido deve ser indeferido.Cuida-se de 

mandado de segurança tendente ao reconhecimento do direito líquido e certo à suspensão da cobrança da contribuição 

social para o seguro de acidentes de trabalho com a majoração da alíquota pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP.O 

Seguro por Acidente de Trabalho - SAT tem sua previsão no art. 7º XXVIII, da Constituição da República, que 

estabelece, com direito do trabalhador, o seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa. Ainda sobre o seguro por acidente de trabalho, 

prevê o art. 201, 10, que a lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente 

pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado.A Lei 8.212/91, em seu art. 22, II, estabelece o seguinte:II - 

para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos: a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado 

médio; c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.Em 

razão da estrutura própria da destinação dos recursos obtidos pela contribuição em exame, a variação dos riscos de 

acidente de trabalho determina qual a alíquota a ser aplicável à base cálculo, vale dizer, quanto maior o risco 

representado pela atividade economia preponderante exercida pela sociedade empresária, maior será sua contribuição 

para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho.O primeiro questionamento acerca da contribuição destinada ao financiamento 

específico destas espécies de benefícios, entre eles o Seguro Acidente do Trabalho, referia-se à previsão, pelo 

regulamento, das atividades econômicas e dos riscos ambientais de trabalho, o que implicaria ofensa ao princípio da 

legalidade, que determina que todos os elementos da hipótese de incidência tributária sejam previstos em lei.O Supremo 

Tribunal Federal, contudo, no julgamento do Recurso Extraordinário 343.446, cuja ementa encontra-se transcrita 

abaixo, reconheceu a constitucionalidade da contribuição:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: 

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 

9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição 

para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no 
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sentido de que são ofensivos ao art. 195, 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de 

observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a 

instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por 

isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 

3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação 

tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de atividade preponderante 

e grau de risco leve, médio e grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da 

legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de 

inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - Recurso 

extraordinário não conhecido. ( RE 343.446/SC, Rel. Ministro Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ 4.4.2003, p. 40). 

Posteriormente, sobreveio a Lei 10.666, de 8 de maio de 2003, que previu a possibilidade de redução, até cinquenta por 

cento ou a majoração, até o dobro, das alíquotas previstas no art. 22, II, da Lei 8.212/91, in verbis:Art. 10. A alíquota de 

contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou 

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 

trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o 

regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em 

conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.O art. 10 da Lei 10.666/07 prescreveu que a 

redução ou majoração da incidência dependeria de regulamentação por norma infralegal.Em obediência ao dispositivo 

legal, o Decreto 6.042, de 12 de fevereiro de 2007, introduziu o art. 202-A ao Regulamento da Previdência Social - 

Decreto 3.048/99, disciplinado a forma pela qual se daria a variação das alíquotas em razão em razão do desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica: 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 

serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa 

em relação à sua respectiva atividade, aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 1o O FAP consiste num 

multiplicador variável num intervalo contínuo de cinqüenta centésimos (0,50) a dois inteiros (2,00), desprezando-se as 

demais casas decimais, a ser aplicado à respectiva alíquota. 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o 1o, 

proceder-se-á à discriminação do desempenho da empresa, dentro da respectiva atividade, por distanciamento de 

coordenadas tridimensionais padronizadas (índices de freqüência, gravidade e custo), atribuindo-se o fator máximo dois 

inteiros (2,00) àquelas empresas cuja soma das coordenadas for igual ou superior a seis inteiros positivos (+6) e o fator 

mínimo cinqüenta centésimos (0,50) àquelas cuja soma resultar inferior ou igual a seis inteiros negativos (-6). 3o O 

FAP variará em escala contínua por intermédio de procedimento de interpolação linear simples e será aplicado às 

empresas cuja soma das coordenadas tridimensionais padronizadas esteja compreendida no intervalo disposto no 2o, 

considerando-se como referência o ponto de coordenadas nulas (0; 0; 0), que corresponde ao FAP igual a um inteiro 

(1,00). 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta:I - para o índice de freqüência, a quantidade de benefícios 

incapacitantes cujos agravos causadores da incapacidade tenham gerado benefício com significância estatística capaz de 

estabelecer nexo epidemiológico entre a atividade da empresa e a entidade mórbida, acrescentada da quantidade de 

benefícios de pensão por morte acidentária;II - para o índice de gravidade, a somatória, expressa em dias, da duração do 

benefício incapacitante considerado nos termos do inciso I, tomada a expectativa de vida como parâmetro para a 

definição da data de cessação de auxílio-acidente e pensão por morte acidentária; e III - para o índice de custo, a 

somatória do valor correspondente ao salário-de-benefício diário de cada um dos benefícios considerados no inciso I, 

multiplicado pela respectiva gravidade. Inicialmente, cumpre ressaltar que a mesma solução encontrada pelo Supremo 

Tribunal Federal quanto à alegação de inconstitucionalidade por ofensa ao princípio da legalidade pode ser aqui 

aplicada.Malgrado a Lei 10.666/03 estabeleça que competirá ao regulamento a disciplina da forma pela qual se dará a 

variação das alíquotas, estão previstos suficientemente os elementos da hipótese de incidência tributária, de tal sorte que 

não há transferência, para os atos regulamentadores infralegais, da definição do sujeito passivo da obrigação tributária e 

dos atos, negócios jurídicos ou comportamentos que sofrerão a incidência tributária, nem tampouco do elemento 

quantificativo, que vem delineado na legislação de regência. O regulamento posteriormente editado apenas fornecerá os 

dados e a disciplina para o correto enquadramento nas hipóteses previstas em lei.Em verdade, a Lei 8.212/91 outorgava 

ao regulamento, desde que observadas as alíquotas legalmente previstas, a fixação do grau de risco das empresas em 

razão de suas atividades preponderantes. Inexistia, e tal aspecto foi reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal, 

delegação legal quanto à fixação da alíquota, isto é, a lei conservava a necessária competência de determinação do 

elemento quantificativo da hipótese de incidência tributária. Ao menos nesta fase de cognição superficial, é possível 

inferir que o mesmo ocorre com o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, cujo percentual de majoração ou redução da 

alíquota já vem previsto pela Lei 10.666/03.Outro ponto que não merece acolhimento se refere à caracterização do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP como sanção, o que encontraria óbice legal no art. 3º do Código Tributário Nacional, 

in verbis:Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou em cujo valor nela se possa exprimir, que não 

constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente 

vinculada.Cumpre ressaltar, inicialmente, que a contribuição em exame destina-se a financiar benefícios concedidos em 

razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, os quais possuem, 

pela sua própria formulação, correlação direta com o tipo de atividade prestada pela sociedade empresária, o que nos 

remete à atividade prestada (elemento objetivo) e, concretamente, ao próprio contribuinte e a forma como, no exercício 

da sua atividade, minora ou majora os casos de incapacidade laborativa ou os riscos ambientais (elemento subjetivo).A 
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diferenciação de alíquotas prevista pelo art. 22, II, da Lei 8.212/91, já continha a previsão, de maneira objetiva, do grau 

de incapacidade laborativa e dos riscos ambientais do trabalho do tipo ou categoria profissional a que pertence a 

sociedade empresária. Contudo, inexistia uma fórmula pela qual se pudesse aferir, de maneira concreta e individual, a 

que riscos estavam sujeitos os trabalhadores nas sociedades empresárias em que trabalhavam e não se pode afirmar, de 

antemão, que a previsão do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, nesse sentido, constitua sanção que desfigure a 

natureza jurídica tributária da contribuição.Contrariamente, a minoração ou majoração de alíquotas pela aplicação do 

Fator Acidentário de Prevenção - FAP possibilita que se defina concretamente qual o risco que a atividade de 

determinada sociedade empresária oferece para os seus trabalhadores e, ao cabo, contribua mais ou menos de com a 

concessão dos benefícios desta ordem. Assim, os elementos previstos pelo regulamento para a definição do Fator 

Acidentário de Prevenção referem-se exatamente à freqüência dos benefícios incapacitantes, à incapacidade e ao seu 

custo. Pode-se afirmar, em suma, que, se aos trabalhadores de determinada sociedade empresária é concedido um 

número maior de benefícios incapacitantes, esta mesma sociedade arcará com uma carga economia maior para o 

financiamento destes benefícios. É o princípio da justiça fiscal aplicado aos tributos com destinação específica.É mister, 

ainda, realizar a complexa e necessária distinção entre o caráter punitivo da majoração que ora se questiona e que 

encontra vedação pelo art. 3º do Código Tributário Nacional, e a crescente função extrafiscal da imposição tributária.Ao 

prever que o tributo não pode constituir sanção de ato ilícito, o Código Tributário Nacional pretende diferenciar os 

regimes jurídicos que se aplicam às sanções e aos tributos e, ainda, vedar que se exerça o poder de tributar como forma 

punitiva, isto é, metamorfoseando a atividade impositiva em punição pela prática de atos ilícitos. Nesse diapasão, em 

reação pela prática de determinado ato considerado ilícito pelo ordenamento deve ser aplicada ao agente uma sanção e 

não utilizar-se o Estado da atividade arrecadatória (não obstante ambas constituam, sob o prisma do Direito Financeiro, 

receitas derivadas). É possível verificar, assim, que a majoração das alíquotas da contribuição social em razão do 

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica não constitui punição pela prática de ato ilícito, 

mas contrapartida direta pela geração de um número maior de benefícios incapacitantes, bem como, por intermédio do 

aumento da carga econômica, um propósito do legislador de estimular aquela sociedade empresária determinada a 

investir em programas e políticas tendentes à diminuição dos riscos ambientais de trabalho.Esta característica extrafiscal 

da contribuição social é perfeitamente identificada na exposição de motivos da Medida Provisória 83/02, posteriormente 

convertida na Lei 10.666/07: No art 10, faz-se proposta de flexibilização de alíquotas de contribuição em razão dos 

desempenhos das empresas na prevenção dos acidentes de trabalho. A preocupação com a saúde e segurança dos 

trabalhadores constitui-se em um dos temas de mais elevado poder aglutinador. Mesmo reconhecendo que a 

necessidade de proteger o trabalhador que trabalha em ambiente ou serviço perigoso, insalubre ou penoso é da empresa 

que assume o risco da atividade econômica e deve responsabilizar-se pelas conseqüências das enfermidades contraídas e 

acidentes do trabalho sofridos pelos empregados, na prática que as suporta é o Governo, por meio do Ministério da 

Saúde em relação às despesas médicas e hospitalares e do INSS em relação às incapacidades laborativas, temporárias ou 

permanentes e às mortes.32. A proposta visa introduzir mecanismos que estimulem os empresários a investirem em 

prevenção e melhoria das condições do ambiente de trabalho, mediante a redução, em até 50%, ou acréscimo, em até 

100%, da alíquota de contribuição destinada ao financiamento das aposentadorias especiais ou dos benefícios 

concedidos em razão de acidentes ou de doenças ocupacionais, conforme a sua posição da empresa na classificação 

geral apurada em conformidade com os índices de freqüência, gravidade e custo das ocorrências de acidentes, medidas 

segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS. A participação do CNPS na 

validação desta metodologia é de fundamental importância devido ao caráter quadripartite (governo, aposentados, 

trabalhadores e empregadores) da sua composição. Este caráter nitidamente extrafiscal do Fator Acidentário de 

Prevenção - FAP justifica a possibilidade de enquadramento dos contribuintes dentro da categoria econômica a que 

pertencem, bem como a atividade regulamentar para que sejam verificadas, concretamente, as alterações 

comportamentais desejadas pela lei.A própria lei de criação do tributo ou que institui medidas de incentivo ou 

desestímulo pode conter, em seu caráter abstrato, a eficácia suficiente para conduzir comportamentos, ou seja, sua 

previsão genérica já se entremostra suficiente para satisfazer seu cunho extrafiscal. Isto pode ocorrer, por exemplo, 

quando se cria norma impositiva sobre importação ou, ainda, que se imponha alíquota elevada para a exportação de 

certo produto, o que se aplica a todos os exportadores. Contudo, o que se verifica com o Fator Acidentário de Prevenção 

e a correspondente previsão da forma de seu cálculo pelo regulamento e normas infralegais é uma tentativa de 

identificar, concretamente, o contribuinte e, como contrapartida pelo comportamento legalmente desejável, reduzir em 

relação a ele a carga tributária. Sem o recurso às normas infralegais, porém, tal expediente não seria 

possível.Acrescente-se que tal se deu, à primeira vista, em obediência aos princípios constitucionais referidos. 

Finalmente, cumpre verificar que a previsão do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não ofende o disposto no art. 

195, 9º, da Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda Constitucional 47/05: as contribuições sociais 

previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade 

econômica, da utilização intensiva de mão-deobra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 

trabalho.A dessemelhança das alíquotas ou base de cálculos em razão da atividade econômica ou dos outros critérios 

utilizados pelo legislador constituinte não impede que a lei que cria a contribuição social utilize elementos que 

permitam diferenciar, dentro de cada uma destas categorias, a capacidade contributiva, mormente no caso particular dos 

tributos com destinação específica, em que a atividade concreta da sociedade empresária tem por consequência direta a 

oneração dos cofres públicos.Por tudo isso, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada.Oficie-se ao (à) Exmo. (a) Senhor (a) 

Desembargador (a) Federal relator (a) do Agravo de Instrumento nº 0013388-96.2010.403.0000, dando-lhe ciência da 

presente decisão.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25, da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 
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2009.Custas ex lege. P.R.I. 

 

0001900-80.2010.403.6100 (2010.61.00.001900-3) - KAWASAKI ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP207541 - 

FELLIPE GUIMARÃES FREITAS E SP234419 - GUSTAVO BARROSO TAPARELLI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar contrarrazões.Após, ao 

Ministério Público Federal.Em seguida, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais.Int.  

 

0002441-16.2010.403.6100 (2010.61.00.002441-2) - ANDRADE GALVAO ENGENHARIA LTDA(SP246861 - 

FERNANDO JOSE DE SOUZA MARANGONI E SP201269 - MAURICIO ANTONIO PAULO E SP290450 - 

ADRIANO JOÃO BOLDORI E SP246861 - FERNANDO JOSE DE SOUZA MARANGONI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE 

BARROS CORDEIRO) X CHEFE DO DPTO DE POLITICA SAUDE E SEG OCUPACIONAL MINIST PREVID 

SOCIAL(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) 

Andrade Galvão Engenharia Ltda. impetra o presente mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em face 

do Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo e do Chefe do Departamento de Política 

Saúde e Segurança Ocupacional do Ministério da Previdência Social, objetivando afastar a prática de quaisquer atos 

tendentes a exigir o recolhimento da contribuição ao RAT com aplicação do FAP de 1,4757 divulgado pelo Ministério 

de Previdência Social, suspendendo a exigibilidade nos termos do artigo 151, III e IV do CTN e do artigo 308 do 

Decreto nº.3048/99, até decisão administrativa regular e definitiva a ser alcançada no processo instaurado com a 

contestação apresentada pela impetrante em 11.01.2010, determinando à autoridade coatora previdenciária que, após 

decisão fundamentada, divulgue os dados omitidos da impetrante. Aduz que o Ministério da Previdência Social a 

impede de averiguar com exatidão o índice apresentado em relação à metodologia estabelecida para apuração do FAP, 

prejudicando o exercício do seu direito de defesa e por tal razão, ingressou com Contestação em 11.01.2010, nos termos 

da Portaria Interministerial MF/MPS nº.329/09, instrumento não dotado de efeito suspensivo, obrigando-a, portando, a 

recolher a contribuição ao RAT com a aplicação do FAP, correspondente a 1,4757. A inicial veio instruída com 

documentos e as custas foram recolhidas.O pedido liminar foi deferido (fls.234/245).Devidamente notificada, a 

autoridade impetrada informou que não há no ordenamento jurídico brasileiro qualquer exigência de que todos os 

recursos administrativos apresentem sempre efeito suspensivo (fls.257/266).A União informou a interposição de 

Agravo de Instrumento em face da decisão que deferiu o pedido liminar (fls.270).O Ministério Público Federal opinou 

pelo prosseguimento do feito (fls.361/362).O e. TRF 3º Região deferiu efeito suspensivo ao Agravo interposto 

(fls.363/371); posteriormente, o recurso interposto foi julgado prejudicado (fls.386/389). É o relatório. FUNDAMENTO 

E DECIDO. Trata-se de mandado de segurança tendente ao reconhecimento do direito líquido e certo à suspensão da 

exigibilidade da contribuição social com aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, até o julgamento da 

contestação administrativa apresentada pela Impetrante. A análise da questão deve partir da interpretação que se dê ao 

art. 151, III, do Código Tributário Nacional, quando dispõe que suspendem a exigibilidade do crédito tributário as 

reclamações e os recursos administrativos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo. Com 

efeito, algumas interpretações podem defluir do citado dispositivo legal.Uma primeira exegese possível e de cunho mais 

restritivo, conclui que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, em razão da pendência da lei do processo 

tributário administrativo, somente ocorre se esta lei conferir o efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

ao recurso ou reclamação, porquanto o próprio artigo estabelece que a suspensão se dará nos termos das leis reguladoras 

do processo tributário administrativo. Caso a lei não confira ao recurso ou á reclamação tal efeito, o débito pode ser 

inscrito, seguindo-se à cobrança em caso de inadimplemento. Outra corrente sustenta que, quando a lei se refere à lei do 

processo tributário administrativo, quer dizer que os aspectos formais das leis processuais devem ser observados, como, 

por exemplo, o prazo e a forma de interposição do recurso, mas, cumpridos tais requisitos, a suspensão da exigibilidade 

do crédito defluiria do próprio Código Tributário Nacional.Outra interpretação mais elástica, com olhos fitos na questão 

da exigibilidade, entende que a pendência de discussão administrativa acerca do débito impede a exigibilidade do 

tributo, isto é, a possibilidade de sua exigência judicial, a qual somente se torna possível quando se encerra 

definitivamente qualquer controvérsia sobre a questão. Outrora entendíamos como correta a primeira interpretação e 

considerávamos, por conseguinte, que somente a lei do processo administrativo de cada um dos entes políticos poderia 

conferir à reclamação (defesa em primeira instância) ou recurso administrativo (defesa em segunda instância ou 

instâncias superiores) o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário. Contudo, tal interpretação implicava a 

aplicação da regra medieval e hodiernamente inaceitável do solve et repete. Com efeito, segundo a máxima do solve et 

repete, o contribuinte somente poderia refutar a legalidade ou legitimidade do débito após seu recolhimento aos cofres 

públicos. Nesse sentido, caso viesse, ao final, sagrar-se vitorioso na contenda, seria restituído dos valores pagos 

indevidamente. A origem medieval da regra evidencia o enfoque de potestade estatal sobre o contribuinte que 

caracterizava o exercício da atividade tributária, vale dizer, a relação que se estabelecia entre o Fisco, na atividade de 

extrair, da esfera privada, os recursos de que necessitava, e os particulares, caracterizava-se como uma relação de poder 

e estes últimos colocavam-se em uma posição de mera sujeição . No entanto, tal interpretação não pode subsistir com o 

advento do Estado Democrático de Direito e a subordinação do poder estatal à lei e ao Direito. Nesse sentido, devendo 

o Estado, em suas múltiplas relações, observar as regras positivas e o Direito, não se pode afastar a possibilidade de ter 

impugnada sua atividade sob o argumento de inobservância das normas existentes, mormente quando atingem a esfera 

de liberdade do cidadão, o que ocorre com a tributação no âmbito do sistema econômico capitalista, em que se absorve 
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o patrimônio particular para o custeio dos serviços públicos. Portanto, não obstante fundada no poder do Estado, as 

relações entre o Estado e o contribuinte devem ser qualificadas de relações jurídicas, decorrendo daí a necessária 

observância das normas jurídicas .Nesse ambiente, a regra solve et repete não pode prevalecer, obrigando-se que o 

contribuinte se desfaça de parcela de seu patrimônio para que, após, discuta ou questione o tributo que incida sobre si. 

Acresça-se, ainda, que a Constituição Federal prevê a inafastabilidade do controle jurisdicional, de tal sorte que o prévio 

pagamento do tributo para posterior discussão não se entremostra em harmonia com o texto constitucional. Ainda outro 

argumento atenta contra a aplicação do solve et repete e repousa no princípio da igualdade, regra de sobredireito e 

albergada no texto da Constituição da República, porquanto a exigência ou a mera admissão do pagamento do tributo 

para que após se permitam impugnações, colocaria em situação de desvantagem aqueles que não dispusessem de 

recursos para o pagamento das exações tidas por ilegítimas. Assim, evidentemente que não se cuida de atribuir, ao 

contribuinte, a faculdade ilimitada de dirigir petições e apresentar defesas administrativas para protelar a cobrança do 

crédito tributário pelo Estado. Todavia, manejada, na forma da lei do processo administrativo tributário de qualquer dos 

entes políticos, a defesa administrativa, seja em primeiro grau de jurisdição (reclamação) ou em graus superiores 

(recurso), deve-se inferir pela suspensão da exigibilidade do crédito tributário . Repise-se que a relação tributária é uma 

relação jurídica, o que implica dizer que ambos os pólos da relação obrigacional dispõe de direitos e deveres e se, de um 

lado, o contribuinte tem o direito de impugnar administrativamente o débito que lhe é atribuído, também tem o dever de 

pagá-lo, no caso de rejeição de sua irresignação pela Administração Tributária. Nesse sentido, ao dirigir quaisquer 

manifestações, fora das possibilidades legais, com o fim de procrastinar o pagamento dos tributos devidos, o 

contribuinte não age em observância da boa-fé que rege a dinâmica das relações jurídicas. No caso em testilha, a 

Impetrante pleiteia que seja reconhecido o efeito suspensivo à contestação administrativa apresentada contra o Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP. Faz-se mister, por conseguinte, tecer alguns comentários quanto ao referido fator.O 

Seguro por Acidente de Trabalho - SAT tem sua previsão no art. 7º XXVIII, da Constituição da República, que 

estabelece, com direito do trabalhador, o seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa. Ainda sobre o seguro por acidente de trabalho, 

prevê o art. 201, 10, que a lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente 

pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado.A Lei 8.212/91, em seu art. 22, II, estabelece o seguinte:II - 

para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos: a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado 

médio; c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.Em 

razão da estrutura própria da destinação dos recursos obtidos pela contribuição em exame, a variação dos riscos de 

acidente de trabalho determina qual a alíquota a ser aplicável à base cálculo, vale dizer, quanto maior o risco 

representado pela atividade economia preponderante exercida pela sociedade empresária, maior será sua contribuição 

para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho.Posteriormente, sobreveio a Lei 10.666, de 8 de maio de 2003, que previu a 

possibilidade de redução, até cinqüenta por cento ou a majoração, até o dobro, das alíquotas previstas no art. 22, II, da 

Lei 8.212/91, in verbis:Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do 

benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até 

cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva 

atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade 

e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.O art. 10 da Lei 

10.666/07 prescreveu que a redução ou majoração da incidência dependeria de regulamentação por norma infralegal.Em 

obediência ao dispositivo legal, o Decreto 6.042, de 12 de fevereiro de 2007, introduziu o art. 202-A ao Regulamento da 

Previdência Social - Decreto 3.048/99, disciplinado a forma pela qual se daria a variação das alíquotas em razão em 

razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica: 202-A. As alíquotas constantes nos 

incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou aumentadas em até cem por cento, em razão do 

desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 1o 

O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinqüenta centésimos (0,50) a dois inteiros 

(2,00), desprezando-se as demais casas decimais, a ser aplicado à respectiva alíquota. 2o Para fins da redução ou 

majoração a que se refere o 1o, proceder-se-á à discriminação do desempenho da empresa, dentro da respectiva 

atividade, por distanciamento de coordenadas tridimensionais padronizadas (índices de freqüência, gravidade e custo), 

atribuindo-se o fator máximo dois inteiros (2,00) àquelas empresas cuja soma das coordenadas for igual ou superior a 

seis inteiros positivos (+6) e o fator mínimo cinqüenta centésimos (0,50) àquelas cuja soma resultar inferior ou igual a 

seis inteiros negativos (-6). 3o O FAP variará em escala contínua por intermédio de procedimento de interpolação linear 

simples e será aplicado às empresas cuja soma das coordenadas tridimensionais padronizadas esteja compreendida no 

intervalo disposto no 2o, considerando-se como referência o ponto de coordenadas nulas (0; 0; 0), que corresponde ao 

FAP igual a um inteiro (1,00). 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia 

aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, levando-se em conta:I - para o índice de freqüência, a 

quantidade de benefícios incapacitantes cujos agravos causadores da incapacidade tenham gerado benefício com 

significância estatística capaz de estabelecer nexo epidemiológico entre a atividade da empresa e a entidade mórbida, 
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acrescentada da quantidade de benefícios de pensão por morte acidentária;II - para o índice de gravidade, a somatória, 

expressa em dias, da duração do benefício incapacitante considerado nos termos do inciso I, tomada a expectativa de 

vida como parâmetro para a definição da data de cessação de auxílio-acidente e pensão por morte acidentária; e III - 

para o índice de custo, a somatória do valor correspondente ao salário-de-benefício diário de cada um dos benefícios 

considerados no inciso I, multiplicado pela respectiva gravidade. 5o O Ministério da Previdência Social publicará 

anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo 

por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de 

computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos 

que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-Subclasse. (...). O art. 202-A, 5º, do 

Regulamento da Previdência Social, acima transcrito, prevê a publicação dos os róis dos percentis de frequência, 

gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE e a divulgação do Fator 

Acidentário de Prevenção de cada empresa. A contestação administrativa à qual a Impetratante pretende atribuir efeito 

suspensivo é exatamente aquela manejada contra a divulgação do Fator Acidentário de Prevenção. Pois bem, no caso 

em testilha, o Impetrante apresentou a contestação administrativa prevista no art. 1º da Portaria Interministerial 

MF/MPS 329/09, que estabelece: O FAP atribuído pelo Ministério da Previdência Social - MPS poderá ser contestado 

perante o Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional daquele Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da publicação desta Portaria, por razões que versem sobre possíveis divergências dos elementos previdenciários 

que compõem o cálculo do Fator. Por conseguinte, e na esteira do que até agora foi exposto, até que a Previdência 

Social aprecie as impugnações que foram lançadas sobre o cálculo do fator, não pode o contribuinte ser impelido ao 

recolhimento do tributo, sob pena de ofensa ao princípio do solve et repete. A legislação de regência instituiu a forma 

de impugnação administrativa à disposição do contribuinte, mas não lhe atribuiu expressamente o efeito suspensivo . 

Contudo, tal atribuição torna-se desnecessária diante da redação do art. 151, III, do Código Tributário Nacional, algures 

transcrito.Ressalte-se que já reconheci em decisões liminares a constitucionalidade dos aspectos da hipótese de 

incidência tributária, notadamente a observância ao princípio da legalidade e a descaracterização do Fator Acidentário 

de Prevenção - FAP com sanção ao contribuinte. Assim, o que se está a reconhecer na presente decisão é tão somente a 

impossibilidade de cobrança da contribuição social com a aplicação do fator questionado antes da conclusão da 

discussão administrativa acerca da correção dos cálculos realizados pela Previdência Social.Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição social com a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, até o julgamento final da contestação administrativa apresentada pela 

Impetrante.Oficie-se ao (à) Exmo. (a) Senhor (a) Desembargador (a) Federal relator (a) do Agravo de Instrumento nº 

0006301-89210.403.0000/SP, dando-lhe ciência da presente decisão.Sem condenação em honorários advocatícios, a 

teor do artigo 25, da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas ex lege. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nos termos do art. 14, 1º, da Lei 12.016/09.P.R.I. 

 

0002647-30.2010.403.6100 (2010.61.00.002647-0) - COMPANHIA TRANSAMERICA DE HOTEIS-SAO PAULO X 

TRANSAMERICA EXPO CENTER LTDA X VERA CRUZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) 

Companhia Transamérica de Hotéis - São Paulo e Transamérica Expo Center Ltda. e Vera Cruz Empreendimentos 

Imobiliários Ltda. impetram o presente mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em face do Delegado da 

Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo, objetivando afastar o recolhimento da contribuição ao 

SAT/RAT no que exceder ao montante devido pela aplicação do FAP superior a 1,00, enquanto encontrar-se pendente 

de apreciação as contestações administrativas ao índice, apresentadas pelas impetrantes. Aduzem que o Ministério da 

Previdência Social as impede de averiguar com exatidão o índice apresentado em relação à metodologia estabelecida 

para apuração do FAP, prejudicando o exercício dos seus direitos de defesa e por tal razão, ingressaram com 

Contestação, nos termos da Portaria Interministerial MF/MPS nº.329/09, instrumento não dotado de efeito suspensivo, 

obrigando-as, portando, a recolherem a contribuição ao RAT com a aplicação do FAP. A inicial veio instruída com 

documentos e as custas foram recolhidas.O pedido liminar foi deferido (fls.111/122).A União informou a interposição 

de Agravo de Instrumento em face da decisão que deferiu o pedido liminar (fls.130).O e. TRF 3º Região indeferiu efeito 

suspensivo ao Agravo interposto (fls.144/148).Devidamente notificada, a autoridade impetrada informou que a 

impugnação apresentada pela impetrante não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário por 

ausência de previsão legal (fls.152/158).O representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do 

feito (fls.160). É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Trata-se de mandado de segurança tendente ao 

reconhecimento do direito líquido e certo à suspensão da exigibilidade da contribuição social com aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, até o julgamento das contestações administrativas apresentadas pelas Impetrantes. A 

análise da questão deve partir da interpretação que se dê ao art. 151, III, do Código Tributário Nacional, quando dispõe 

que suspendem a exigibilidade do crédito tributário as reclamações e os recursos administrativos, nos termos das leis 

reguladoras do processo tributário administrativo. Com efeito, algumas interpretações podem defluir do citado 

dispositivo legal.Uma primeira exegese possível e de cunho mais restritivo, conclui que a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, em razão da pendência da lei do processo tributário administrativo, somente ocorre se esta lei conferir 

o efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário ao recurso ou reclamação, porquanto o próprio artigo 

estabelece que a suspensão se dará nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo. Caso a lei não 

confira ao recurso ou á reclamação tal efeito, o débito pode ser inscrito, seguindo-se à cobrança em caso de 
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inadimplemento. Outra corrente sustenta que, quando a lei se refere à lei do processo tributário administrativo, quer 

dizer que os aspectos formais das leis processuais devem ser observados, como, por exemplo, o prazo e a forma de 

interposição do recurso, mas, cumpridos tais requisitos, a suspensão da exigibilidade do crédito defluiria do próprio 

Código Tributário Nacional.Outra interpretação mais elástica, com olhos fitos na questão da exigibilidade, entende que 

a pendência de discussão administrativa acerca do débito impede a exigibilidade do tributo, isto é, a possibilidade de 

sua exigência judicial, a qual somente se torna possível quando se encerra definitivamente qualquer controvérsia sobre a 

questão. Outrora entendíamos como correta a primeira interpretação e considerávamos, por conseguinte, que somente a 

lei do processo administrativo de cada um dos entes políticos poderia conferir à reclamação (defesa em primeira 

instância) ou recurso administrativo (defesa em segunda instância ou instâncias superiores) o efeito de suspender a 

exigibilidade do crédito tributário. Contudo, tal interpretação implicava a aplicação da regra medieval e hodiernamente 

inaceitável do solve et repete. Com efeito, segundo a máxima do solve et repete, o contribuinte somente poderia refutar 

a legalidade ou legitimidade do débito após seu recolhimento aos cofres públicos. Nesse sentido, caso viesse, ao final, 

sagrar-se vitorioso na contenda, seria restituído dos valores pagos indevidamente. A origem medieval da regra evidencia 

o enfoque de potestade estatal sobre o contribuinte que caracterizava o exercício da atividade tributária, vale dizer, a 

relação que se estabelecia entre o Fisco, na atividade de extrair, da esfera privada, os recursos de que necessitava, e os 

particulares, caracterizava-se como uma relação de poder e estes últimos colocavam-se em uma posição de mera 

sujeição . No entanto, tal interpretação não pode subsistir com o advento do Estado Democrático de Direito e a 

subordinação do poder estatal à lei e ao Direito. Nesse sentido, devendo o Estado, em suas múltiplas relações, observar 

as regras positivas e o Direito, não se pode afastar a possibilidade de ter impugnada sua atividade sob o argumento de 

inobservância das normas existentes, mormente quando atingem a esfera de liberdade do cidadão, o que ocorre com a 

tributação no âmbito do sistema econômico capitalista, em que se absorve o patrimônio particular para o custeio dos 

serviços públicos. Portanto, não obstante fundada no poder do Estado, as relações entre o Estado e o contribuinte devem 

ser qualificadas de relações jurídicas, decorrendo daí a necessária observância das normas jurídicas . Nesse ambiente, a 

regra solve et repete não pode prevalecer, obrigando-se que o contribuinte se desfaça de parcela de seu patrimônio para 

que, após, discuta ou questione o tributo que incida sobre si. Acresça-se, ainda, que a Constituição Federal prevê a 

inafastabilidade do controle jurisdicional, de tal sorte que o prévio pagamento do tributo para posterior discussão não se 

entremostra em harmonia com o texto constitucional. Ainda outro argumento atenta contra a aplicação do solve et 

repete e repousa no princípio da igualdade, regra de sobredireito e albergada no texto da Constituição da República, 

porquanto a exigência ou a mera admissão do pagamento do tributo para que após se permitam impugnações, colocaria 

em situação de desvantagem aqueles que não dispusessem de recursos para o pagamento das exações tidas por 

ilegítimas. Assim, evidentemente que não se cuida de atribuir, ao contribuinte, a faculdade ilimitada de dirigir petições e 

apresentar defesas administrativas para protelar a cobrança do crédito tributário pelo Estado. Todavia, manejada, na 

forma da lei do processo administrativo tributário de qualquer dos entes políticos, a defesa administrativa, seja em 

primeiro grau de jurisdição (reclamação) ou em graus superiores (recurso), deve-se inferir pela suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário . Repise-se que a relação tributária é uma relação jurídica, o que implica dizer que 

ambos os pólos da relação obrigacional dispõe de direitos e deveres e se, de um lado, o contribuinte tem o direito de 

impugnar administrativamente o débito que lhe é atribuído, também tem o dever de pagá-lo, no caso de rejeição de sua 

irresignação pela Administração Tributária. Nesse sentido, ao dirigir quaisquer manifestações, fora das possibilidades 

legais, com o fim de procrastinar o pagamento dos tributos devidos, o contribuinte não age em observância da boa-fé 

que rege a dinâmica das relações jurídicas. No caso em testilha, a Impetrante pleiteia que seja reconhecido o efeito 

suspensivo à contestação administrativa apresentada contra o Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Faz-se mister, por 

conseguinte, tecer alguns comentários quanto ao referido fator.O Seguro por Acidente de Trabalho - SAT tem sua 

previsão no art. 7º XXVIII, da Constituição da República, que estabelece, com direito do trabalhador, o seguro contra 

acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em 

dolo ou culpa. Ainda sobre o seguro por acidente de trabalho, prevê o art. 201, 10, que a lei disciplinará a cobertura do 

risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor 

privado.A Lei 8.212/91, em seu art. 22, II, estabelece o seguinte:II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer 

do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade 

preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja 

atividade preponderante esse risco seja considerado médio; c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade 

preponderante esse risco seja considerado grave.Em razão da estrutura própria da destinação dos recursos obtidos pela 

contribuição em exame, a variação dos riscos de acidente de trabalho determina qual a alíquota a ser aplicável à base 

cálculo, vale dizer, quanto maior o risco representado pela atividade economia preponderante exercida pela sociedade 

empresária, maior será sua contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência 

de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.Posteriormente, sobreveio a Lei 10.666, de 8 de 

maio de 2003, que previu a possibilidade de redução, até cinquenta por cento ou a majoração, até o dobro, das alíquotas 

previstas no art. 22, II, da Lei 8.212/91, in verbis:Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, 

destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até 

cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir 
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dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de 

Previdência Social.O art. 10 da Lei 10.666/07 prescreveu que a redução ou majoração da incidência dependeria de 

regulamentação por norma infralegal.Em obediência ao dispositivo legal, o Decreto 6.042, de 12 de fevereiro de 2007, 

introduziu o art. 202-A ao Regulamento da Previdência Social - Decreto 3.048/99, disciplinado a forma pela qual se 

daria a variação das alíquotas em razão em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica: 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de 

cinqüenta centésimos (0,50) a dois inteiros (2,00), desprezando-se as demais casas decimais, a ser aplicado à respectiva 

alíquota. 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o 1o, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade, por distanciamento de coordenadas tridimensionais padronizadas (índices de 

freqüência, gravidade e custo), atribuindo-se o fator máximo dois inteiros (2,00) àquelas empresas cuja soma das 

coordenadas for igual ou superior a seis inteiros positivos (+6) e o fator mínimo cinqüenta centésimos (0,50) àquelas 

cuja soma resultar inferior ou igual a seis inteiros negativos (-6). 3o O FAP variará em escala contínua por intermédio 

de procedimento de interpolação linear simples e será aplicado às empresas cuja soma das coordenadas tridimensionais 

padronizadas esteja compreendida no intervalo disposto no 2o, considerando-se como referência o ponto de 

coordenadas nulas (0; 0; 0), que corresponde ao FAP igual a um inteiro (1,00). 4o Os índices de freqüência, gravidade e 

custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, levando-se em 

conta:I - para o índice de freqüência, a quantidade de benefícios incapacitantes cujos agravos causadores da 

incapacidade tenham gerado benefício com significância estatística capaz de estabelecer nexo epidemiológico entre a 

atividade da empresa e a entidade mórbida, acrescentada da quantidade de benefícios de pensão por morte acidentária;II 

- para o índice de gravidade, a somatória, expressa em dias, da duração do benefício incapacitante considerado nos 

termos do inciso I, tomada a expectativa de vida como parâmetro para a definição da data de cessação de auxílio-

acidente e pensão por morte acidentária; e III - para o índice de custo, a somatória do valor correspondente ao salário-

de-benefício diário de cada um dos benefícios considerados no inciso I, multiplicado pela respectiva gravidade. 5o O 

Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os róis dos 

percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 

e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, 

gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-

Subclasse. (...). O art. 202-A, 5º, do Regulamento da Previdência Social, acima transcrito, prevê a publicação dos os róis 

dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE e a divulgação do Fator Acidentário de Prevenção de cada empresa. A contestação administrativa à qual as 

Impetratantes pretende atribuir efeito suspensivo é exatamente aquela manejada contra a divulgação do Fator 

Acidentário de Prevenção. Pois bem, no caso em testilha, as Impetrantes apresentaram a contestação administrativa 

prevista no art. 1º da Portaria Interministerial MF/MPS 329/09, que estabelece: O FAP atribuído pelo Ministério da 

Previdência Social - MPS poderá ser contestado perante o Departamento de Políticas de Saúde e Segurança 

Ocupacional daquele Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação desta Portaria, por razões que 

versem sobre possíveis divergências dos elementos previdenciários que compõem o cálculo do Fator. Por conseguinte, e 

na esteira do que até agora foi exposto, até que a Previdência Social aprecie as impugnações que foram lançadas sobre o 

cálculo do fator, não pode o contribuinte ser impelido ao recolhimento do tributo, sob pena de ofensa ao princípio do 

solve et repete. A legislação de regência instituiu a forma de impugnação administrativa à disposição do contribuinte, 

mas não lhe atribuiu expressamente o efeito suspensivo . Contudo, tal atribuição torna-se desnecessária diante da 

redação do art. 151, III, do Código Tributário Nacional, algures transcrito. Ressalte-se que já reconheci em decisões 

liminares a constitucionalidade dos aspectos da hipótese de incidência tributária, notadamente a observância ao 

princípio da legalidade e a descaracterização do Fator Acidentário de Prevenção - FAP com sanção ao contribuinte. 

Assim, o que se está a reconhecer na presente decisão é tão somente a impossibilidade de cobrança da contribuição 

social com a aplicação do fator questionado antes da conclusão da discussão administrativa acerca da correção dos 

cálculos realizados pela Previdência Social.Por tudo isso, CONCEDO A SEGURANÇA para confirmar a liminar 

anteriormente deferida para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição social com a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, até o julgamento final das contestações administrativas apresentadas pelas 

Impetrantes.Oficie-se ao (à) Exmo. (a) Senhor (a) Desembargador (a) Federal relator (a) do Agravo de Instrumento nº 

0006300-07.2010.0000, dando-lhe ciência da presente decisão.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do 

artigo 25, da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas ex lege. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nos termos do art. 14, 1º, da Lei 12.016/09.P.R.I. 

 

0002750-37.2010.403.6100 (2010.61.00.002750-4) - ADMINISTRADORA E EDITORA VRA CRUZ LTDA X 

ADMINISTRADORA FORTALEZA LTDA X NOVA AMERICA HOLDINGS LTDA X CORUMBAL 

PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA X CONSORCIO ALFA DE ADMINISTRACAO S/A X ALFA 

HOLDINGS S/A X CORUMBAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE 

FARIA E SP195279 - LEONARDO MAZZILLO E SP271413 - LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO) X DELEGADO 

DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE 

DE BARROS CORDEIRO) 

Administradora e Editora Vera Cruz Ltda e outros impetram o presente mandado de segurança em face dos Senhores 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 229/1065 

Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, objetivando não recolher a 

contribuição ao SAT/RAT no que exceder ao montante devido pela aplicação do FAP fixado em 0,50, enquanto 

encontrarem-se pendentes de apreciação as contestações administrativas apresentadas. Aduzem as impetrantes que no 

próximo mês deverão recolher a contribuição ao SAT/RAT utilizando-se do FAP superior a 0,5, contra o qual há 

recurso pendente de apreciação na esfera administrativa, não lhes restando outra alternativa senão o ajuizamento do 

presente mandado de segurança. A inicial veio instruída com documentos e as custas foram recolhidas.O pedido liminar 

foi deferido (fls.234/246).A impetrante opôs Embargos de Declaração em face da decisão que deferiu o pedido liminar 

(fls.253/255); acolhidos para esclarecer a medida liminar (fls.256/259).Notificada, a autoridade impetrada apresentou 

informações alegando, em síntese, que não existe qualquer previsão na legislação vigente para que a contestação tenha 

efeito suspensivo (fls.277/281).As impetrantes informaram a interposição de agravo de instrumento em face da decisão 

liminar (fls.282/283); posteriormente, o e. TRF 3º Região informou o indeferimento do pedido de antecipação de tutela 

recursal (fls.303/306).O representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls.309). É o 

relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Trata-se de mandado de segurança tendente ao reconhecimento do direito 

líquido e certo à suspensão da exigibilidade da contribuição social com aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - 

FAP, até o julgamento das contestações administrativas apresentadas pelas Impetrantes. A análise da questão deve partir 

da interpretação que se dê ao art. 151, III, do Código Tributário Nacional, quando dispõe que suspendem a exigibilidade 

do crédito tributário as reclamações e os recursos administrativos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 

administrativo. Com efeito, algumas interpretações podem defluir do citado dispositivo legal.Uma primeira exegese 

possível e de cunho mais restritivo, conclui que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, em razão da 

pendência da lei do processo tributário administrativo, somente ocorre se esta lei conferir o efeito de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário ao recurso ou reclamação, porquanto o próprio artigo estabelece que a suspensão se 

dará nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo. Caso a lei não confira ao recurso ou á 

reclamação tal efeito, o débito pode ser inscrito, seguindo-se à cobrança em caso de inadimplemento. Outra corrente 

sustenta que, quando a lei se refere à lei do processo tributário administrativo, quer dizer que os aspectos formais das 

leis processuais devem ser observados, como, por exemplo, o prazo e a forma de interposição do recurso, mas, 

cumpridos tais requisitos, a suspensão da exigibilidade do crédito defluiria do próprio Código Tributário Nacional.Outra 

interpretação mais elástica, com olhos fitos na questão da exigibilidade, entende que a pendência de discussão 

administrativa acerca do débito impede a exigibilidade do tributo, isto é, a possibilidade de sua exigência judicial, a qual 

somente se torna possível quando se encerra definitivamente qualquer controvérsia sobre a questão. Outrora 

entendíamos como correta a primeira interpretação e considerávamos, por conseguinte, que somente a lei do processo 

administrativo de cada um dos entes políticos poderia conferir à reclamação (defesa em primeira instância) ou recurso 

administrativo (defesa em segunda instância ou instâncias superiores) o efeito de suspender a exigibilidade do crédito 

tributário. Contudo, tal interpretação implicava a aplicação da regra medieval e hodiernamente inaceitável do solve et 

repete. Com efeito, segundo a máxima do solve et repete, o contribuinte somente poderia refutar a legalidade ou 

legitimidade do débito após seu recolhimento aos cofres públicos. Nesse sentido, caso viesse, ao final, sagrar-se 

vitorioso na contenda, seria restituído dos valores pagos indevidamente. A origem medieval da regra evidencia o 

enfoque de potestade estatal sobre o contribuinte que caracterizava o exercício da atividade tributária, vale dizer, a 

relação que se estabelecia entre o Fisco, na atividade de extrair, da esfera privada, os recursos de que necessitava, e os 

particulares, caracterizava-se como uma relação de poder e estes últimos colocavam-se em uma posição de mera 

sujeição . No entanto, tal interpretação não pode subsistir com o advento do Estado Democrático de Direito e a 

subordinação do poder estatal à lei e ao Direito. Nesse sentido, devendo o Estado, em suas múltiplas relações, observar 

as regras positivas e o Direito, não se pode afastar a possibilidade de ter impugnada sua atividade sob o argumento de 

inobservância das normas existentes, mormente quando atingem a esfera de liberdade do cidadão, o que ocorre com a 

tributação no âmbito do sistema econômico capitalista, em que se absorve o patrimônio particular para o custeio dos 

serviços públicos. Portanto, não obstante fundada no poder do Estado, as relações entre o Estado e o contribuinte devem 

ser qualificadas de relações jurídicas, decorrendo daí a necessária observância das normas jurídicas . Nesse ambiente, a 

regra solve et repete não pode prevalecer, obrigando-se que o contribuinte se desfaça de parcela de seu patrimônio para 

que, após, discuta ou questione o tributo que incida sobre si. Acresça-se, ainda, que a Constituição Federal prevê a 

inafastabilidade do controle jurisdicional, de tal sorte que o prévio pagamento do tributo para posterior discussão não se 

entremostra em harmonia com o texto constitucional. Ainda outro argumento atenta contra a aplicação do solve et 

repete e repousa no princípio da igualdade, regra de sobredireito e albergada no texto da Constituição da República, 

porquanto a exigência ou a mera admissão do pagamento do tributo para que após se permitam impugnações, colocaria 

em situação de desvantagem aqueles que não dispusessem de recursos para o pagamento das exações tidas por 

ilegítimas. Assim, evidentemente que não se cuida de atribuir, ao contribuinte, a faculdade ilimitada de dirigir petições e 

apresentar defesas administrativas para protelar a cobrança do crédito tributário pelo Estado. Todavia, manejada, na 

forma da lei do processo administrativo tributário de qualquer dos entes políticos, a defesa administrativa, seja em 

primeiro grau de jurisdição (reclamação) ou em graus superiores (recurso), deve-se inferir pela suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário . Repise-se que a relação tributária é uma relação jurídica, o que implica dizer que 

ambos os pólos da relação obrigacional dispõe de direitos e deveres e se, de um lado, o contribuinte tem o direito de 

impugnar administrativamente o débito que lhe é atribuído, também tem o dever de pagá-lo, no caso de rejeição de sua 

irresignação pela Administração Tributária. Nesse sentido, ao dirigir quaisquer manifestações, fora das possibilidades 

legais, com o fim de procrastinar o pagamento dos tributos devidos, o contribuinte não age em observância da boa-fé 

que rege a dinâmica das relações jurídicas. No caso em testilha, a Impetrante pleiteia que seja reconhecido o efeito 
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suspensivo à contestação administrativa apresentada contra o Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Faz-se mister, por 

conseguinte, tecer alguns comentários quanto ao referido fator.O Seguro por Acidente de Trabalho - SAT tem sua 

previsão no art. 7º XXVIII, da Constituição da República, que estabelece, com direito do trabalhador, o seguro contra 

acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em 

dolo ou culpa. Ainda sobre o seguro por acidente de trabalho, prevê o art. 201, 10, que a lei disciplinará a cobertura do 

risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor 

privado.A Lei 8.212/91, em seu art. 22, II, estabelece o seguinte:II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer 

do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade 

preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja 

atividade preponderante esse risco seja considerado médio; c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade 

preponderante esse risco seja considerado grave.Em razão da estrutura própria da destinação dos recursos obtidos pela 

contribuição em exame, a variação dos riscos de acidente de trabalho determina qual a alíquota a ser aplicável à base 

cálculo, vale dizer, quanto maior o risco representado pela atividade economia preponderante exercida pela sociedade 

empresária, maior será sua contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência 

de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.Posteriormente, sobreveio a Lei 10.666, de 8 de 

maio de 2003, que previu a possibilidade de redução, até cinquenta por cento ou a majoração, até o dobro, das alíquotas 

previstas no art. 22, II, da Lei 8.212/91, in verbis:Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, 

destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até 

cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir 

dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de 

Previdência Social.O art. 10 da Lei 10.666/07 prescreveu que a redução ou majoração da incidência dependeria de 

regulamentação por norma infralegal.Em obediência ao dispositivo legal, o Decreto 6.042, de 12 de fevereiro de 2007, 

introduziu o art. 202-A ao Regulamento da Previdência Social - Decreto 3.048/99, disciplinado a forma pela qual se 

daria a variação das alíquotas em razão em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica: 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de 

cinqüenta centésimos (0,50) a dois inteiros (2,00), desprezando-se as demais casas decimais, a ser aplicado à respectiva 

alíquota. 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o 1o, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade, por distanciamento de coordenadas tridimensionais padronizadas (índices de 

freqüência, gravidade e custo), atribuindo-se o fator máximo dois inteiros (2,00) àquelas empresas cuja soma das 

coordenadas for igual ou superior a seis inteiros positivos (+6) e o fator mínimo cinqüenta centésimos (0,50) àquelas 

cuja soma resultar inferior ou igual a seis inteiros negativos (-6). 3o O FAP variará em escala contínua por intermédio 

de procedimento de interpolação linear simples e será aplicado às empresas cuja soma das coordenadas tridimensionais 

padronizadas esteja compreendida no intervalo disposto no 2o, considerando-se como referência o ponto de 

coordenadas nulas (0; 0; 0), que corresponde ao FAP igual a um inteiro (1,00). 4o Os índices de freqüência, gravidade e 

custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, levando-se em 

conta:I - para o índice de freqüência, a quantidade de benefícios incapacitantes cujos agravos causadores da 

incapacidade tenham gerado benefício com significância estatística capaz de estabelecer nexo epidemiológico entre a 

atividade da empresa e a entidade mórbida, acrescentada da quantidade de benefícios de pensão por morte acidentária;II 

- para o índice de gravidade, a somatória, expressa em dias, da duração do benefício incapacitante considerado nos 

termos do inciso I, tomada a expectativa de vida como parâmetro para a definição da data de cessação de auxílio-

acidente e pensão por morte acidentária; e III - para o índice de custo, a somatória do valor correspondente ao salário-

de-benefício diário de cada um dos benefícios considerados no inciso I, multiplicado pela respectiva gravidade. 5o O 

Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os róis dos 

percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 

e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, 

gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-

Subclasse. (...). O art. 202-A, 5º, do Regulamento da Previdência Social, acima transcrito, prevê a publicação dos os róis 

dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE e a divulgação do Fator Acidentário de Prevenção de cada empresa. A contestação administrativa à qual a 

Impetratante pretende atribuir efeito suspensivo é exatamente aquela manejada contra a divulgação do Fator 

Acidentário de Prevenção. Pois bem, no caso em testilha, o Impetrante apresentou a contestação administrativa prevista 

no art. 1º da Portaria Interministerial MF/MPS 329/09, que estabelece: O FAP atribuído pelo Ministério da Previdência 

Social - MPS poderá ser contestado perante o Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional daquele 

Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação desta Portaria, por razões que versem sobre possíveis 

divergências dos elementos previdenciários que compõem o cálculo do Fator. Por conseguinte, e na esteira do que até 

agora foi exposto, até que a Previdência Social aprecie as impugnações que foram lançadas sobre o cálculo do fator, não 

pode o contribuinte ser impelido ao recolhimento do tributo, sob pena de ofensa ao princípio do solve et repete. A 
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legislação de regência instituiu a forma de impugnação administrativa à disposição do contribuinte, mas não lhe atribuiu 

expressamente o efeito suspensivo . Contudo, tal atribuição torna-se desnecessária diante da redação do art. 151, III, do 

Código Tributário Nacional, algures transcrito. Ressalte-se que já reconheci em decisões liminares a constitucionalidade 

dos aspectos da hipótese de incidência tributária, notadamente a observância ao princípio da legalidade e a 

descaracterização do Fator Acidentário de Prevenção - FAP com sanção ao contribuinte. Assim, o que se está a 

reconhecer na presente decisão é tão somente a impossibilidade de cobrança da contribuição social com a aplicação do 

fator questionado antes da conclusão da discussão administrativa acerca da correção dos cálculos realizados pela 

Previdência Social.Acrescente-se, ainda, que a majoração das alíquotas da contribuição social em razão do desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica constitui contrapartida direta pela geração de um número 

maior de benefícios incapacitantes, bem como, por intermédio do aumento da carga econômica, um propósito do 

legislador de estimular aquela sociedade empresária determinada a investir em programas e políticas tendentes à 

diminuição dos riscos ambientais de trabalho.Esta característica extrafiscal da contribuição social é perfeitamente 

identificada na exposição de motivos da Medida Provisória 83/02, posteriormente convertida na Lei 10.666/03: No art 

10, faz-se proposta de flexibilização de alíquotas de contribuição em razão dos desempenhos das empresas na 

prevenção dos acidentes de trabalho. A preocupação com a saúde e segurança dos trabalhadores constitui-se em um dos 

temas de mais elevado poder aglutinador. Mesmo reconhecendo que a necessidade de proteger o trabalhador que 

trabalha em ambiente ou serviço perigoso, insalubre ou penoso é da empresa que assume o risco da atividade econômica 

e deve responsabilizar-se pelas conseqüências das enfermidades contraídas e acidentes do trabalho sofridos pelos 

empregados, na prática que as suporta é o Governo, por meio do Ministério da Saúde em relação às despesas médicas e 

hospitalares e do INSS em relação às incapacidades laborativas, temporárias ou permanentes e às mortes.32. A proposta 

visa introduzir mecanismos que estimulem os empresários a investirem em prevenção e melhoria das condições do 

ambiente de trabalho, mediante a redução, em até 50%, ou acréscimo, em até 100%, da alíquota de contribuição 

destinada ao financiamento das aposentadorias especiais ou dos benefícios concedidos em razão de acidentes ou de 

doenças ocupacionais, conforme a sua posição da empresa na classificação geral apurada em conformidade com os 

índices de freqüência, gravidade e custo das ocorrências de acidentes, medidas segundo metodologia aprovada pelo 

Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS. A participação do CNPS na validação desta metodologia é de 

fundamental importância devido ao caráter quadripartite (governo, aposentados, trabalhadores e empregadores) da sua 

composição. Este caráter nitidamente extrafiscal do Fator Acidentário de Prevenção - FAP justifica a possibilidade de 

enquadramento dos contribuintes dentro da categoria econômica a que pertencem, bem como a atividade regulamentar 

para que sejam verificadas, concretamente, as alterações comportamentais desejadas pela lei.O que se verifica com o 

Fator Acidentário de Prevenção e a correspondente previsão da forma de seu cálculo pelo regulamento e normas 

infralegais é uma tentativa de identificar, concretamente, o contribuinte e, como contrapartida pelo comportamento 

legalmente desejável, reduzir em relação a ele a carga tributária. Sem o recurso às normas infralegais, porém, tal 

expediente não seria possível.Como se verifica, o Fator Acidentário de Prevenção - FAP possui caráter nitidamente 

extrafiscal justificando a possibilidade de enquadramento dos contribuintes dentro da categoria econômica a que 

pertencem, bem como a atividade regulamentar para que sejam verificadas, concretamente, as alterações 

comportamentais desejadas pela lei.No entanto, deve ser destacado que cabe ao Conselho Nacional da Previdência 

Social atribuir o índice do FAP aos impetrantes, não podendo este Juízo efetuar alteração do fator e inobservar os 

critérios utilizados para o seu cálculo. Por tais razões, deve ser deferido o efeito suspensivo às contestações 

administrativas interpostas pelos impetrantes, sem que tenham sido enquadrados em categoria cujo índice do FAP a ser 

aplicado seja o mínimo legal.Por tudo isso, confirmo a liminar anteriormente deferida e CONCEDO A SEGURANÇA 

para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição social com a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - 

FAP, até o julgamento final das contestações administrativas apresentadas pelas Impetrantes.Oficie-se ao (à) Exmo. (a) 

Senhor (a) Desembargador (a) Federal relator (a) do Agravo de Instrumento nº 0006419-65.2010.403.0000, dando-lhe 

ciência da presente decisão.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25, da Lei nº 12.016, de 07 de 

agosto de 2009.Custas ex lege. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 14, 1º, da Lei 

12.016/09.P.R.I. 

 

0003496-02.2010.403.6100 (2010.61.00.003496-0) - BANCO PAULISTA S/A X SOCOPA-SOCIEDADE 

CORRETORA PAULISTA S/A(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E SP195279 - LEONARDO 

MAZZILLO E SP271413 - LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES 

FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) 

Banco Paulista S/A e Socopa Sociedade Corretora Paulista S/A impetram o presente mandado de segurança, com 

pedido de medida liminar, em face do Delegado Especial de Instituições Financeiras da Receita Federal do Brasil em 

São Paulo, objetivando a suspensão da exigibilidade das parcelas do vincendas da contribuição ao SAT/RAT no que 

exceder ao montante devido pela aplicação do RAT fixado em 0,5000, em face da indevida atribuição de índice superior 

ao mínimo legal.Alegam que muito embora a sua atividade econômica não ter criado nenhum ônus para a Previdência 

Social, de acordo com metodologia de calculo do FAP criado pelas Portarias nº 1308/09 e 1309/2009, os FAPs 

atribuídos foram superior a 0,5000, sem a devida justificativa ou motivação e de forma completamente desproporcional. 

A inicial veio instruída com documentos (fls. 17/35).O pedido liminar foi indeferido (fls.40/52).A impetrante opôs 

embargos de declaração em face da decisão de fls.40/52.Notificado, o Delegado da Receita Federal do Brasil de 

Administração Tributária em São Paulo apresentou informações alegando que o enquadramento das empresas dentro 

das diferentes alíquotas do RAT não é arbitrário, mas realizado com base em procedimento estatístico dirigido pelo 
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Ministério da Previdência Social, com base em Classificação de Atividades Econômicas, elaborada com apoio do 

próprio Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e o reenquadramento efetuado pelo Decreto nº 6957/09, 

em relação aos Decretos anteriores que definiam um nível de risco menor para a impetrante, não são motivados pelo afã 

arrecadatório do Fisco, mas tão somente com o objetivo de atualizar as alíquotas atribuídas a cada grupo de 

contribuintes, com base em dados estatísticos recentes para cada grupo de atividade econômica (fls. 68/74).Decisão não 

acolhendo os Embargos de Declaração (fls.76/78).A impetrante informou a interposição de Agravo de Instrumento em 

face da decisão que indeferiu o pedido liminar (fls.81/82).O representante do Ministério Público Federal opinou pelo 

prosseguimento do feito (fls.97/98).É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Cuida-se de mandado de segurança 

tendente ao reconhecimento do direito líquido e certo à suspensão da cobrança da contribuição social para o seguro de 

acidentes de trabalho com a majoração da alíquota pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP.O Seguro por Acidente 

de Trabalho - SAT tem sua previsão no art. 7º XXVIII, da Constituição da República, que estabelece, com direito do 

trabalhador, o seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está 

obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa. Ainda sobre o seguro por acidente de trabalho, prevê o art. 201, 10, que a 

lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de 

previdência social e pelo setor privado.A Lei 8.212/91, em seu art. 22, II, estabelece o seguinte:II - para o financiamento 

do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau 

de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações 

pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: a) 1% (um por cento) para 

as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; b) 2% (dois por 

cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; c) 3% (três por cento) para 

as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.Em razão da estrutura própria da 

destinação dos recursos obtidos pela contribuição em exame, a variação dos riscos de acidente de trabalho determina 

qual a alíquota a ser aplicável à base cálculo, vale dizer, quanto maior o risco representado pela atividade economia 

preponderante exercida pela sociedade empresária, maior será sua contribuição para o financiamento dos benefícios 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.O 

primeiro questionamento acerca da contribuição destinada ao financiamento específico destas espécies de benefícios, 

entre eles o Seguro Acidente do Trabalho, referia-se à previsão, pelo regulamento, das atividades econômicas e dos 

riscos ambientais de trabalho, o que implicaria ofensa ao princípio da legalidade, que determina que todos os elementos 

da hipótese de incidência tributária sejam previstos em lei.O Supremo Tribunal Federal, contudo, no julgamento do 

Recurso Extraordinário 343.446, cuja ementa encontra-se transcrita abaixo, reconheceu a constitucionalidade da 

contribuição:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - 

SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 

3.048/99. C.F., artigo 195, 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente 

do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 

195, 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da 

competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição 

para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da 

mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, 

art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato 

de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco leve, 

médio e grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., 

art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de 

ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido. ( RE 

343.446/SC, Rel. Ministro Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ 4.4.2003, p. 40). Posteriormente, sobreveio a Lei 10.666, 

de 8 de maio de 2003, que previu a possibilidade de redução, até cinqüenta por cento ou a majoração, até o dobro, das 

alíquotas previstas no art. 22, II, da Lei 8.212/91, in verbis:Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por 

cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até 

cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir 

dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de 

Previdência Social.O art. 10 da Lei 10.666/03 prescreveu que a redução ou majoração da incidência dependeria de 

regulamentação por norma infralegal.Em obediência ao dispositivo legal, o Decreto 6.042, de 12 de fevereiro de 2007, 

introduziu o art. 202-A ao Regulamento da Previdência Social - Decreto 3.048/99, disciplinado a forma pela qual se 

daria a variação das alíquotas em razão em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica: 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de 

cinqüenta centésimos (0,50) a dois inteiros (2,00), desprezando-se as demais casas decimais, a ser aplicado à respectiva 

alíquota. 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o 1o, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade, por distanciamento de coordenadas tridimensionais padronizadas (índices de 

freqüência, gravidade e custo), atribuindo-se o fator máximo dois inteiros (2,00) àquelas empresas cuja soma das 

coordenadas for igual ou superior a seis inteiros positivos (+6) e o fator mínimo cinqüenta centésimos (0,50) àquelas 
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cuja soma resultar inferior ou igual a seis inteiros negativos (-6). 3o O FAP variará em escala contínua por intermédio 

de procedimento de interpolação linear simples e será aplicado às empresas cuja soma das coordenadas tridimensionais 

padronizadas esteja compreendida no intervalo disposto no 2o, considerando-se como referência o ponto de 

coordenadas nulas (0; 0; 0), que corresponde ao FAP igual a um inteiro (1,00). 4o Os índices de freqüência, gravidade e 

custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, levando-se em 

conta:I - para o índice de freqüência, a quantidade de benefícios incapacitantes cujos agravos causadores da 

incapacidade tenham gerado benefício com significância estatística capaz de estabelecer nexo epidemiológico entre a 

atividade da empresa e a entidade mórbida, acrescentada da quantidade de benefícios de pensão por morte acidentária;II 

- para o índice de gravidade, a somatória, expressa em dias, da duração do benefício incapacitante considerado nos 

termos do inciso I, tomada a expectativa de vida como parâmetro para a definição da data de cessação de auxílio-

acidente e pensão por morte acidentária; e III - para o índice de custo, a somatória do valor correspondente ao salário-

de-benefício diário de cada um dos benefícios considerados no inciso I, multiplicado pela respectiva gravidade. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a mesma solução encontrada pelo Supremo Tribunal Federal quanto à alegação de 

inconstitucionalidade por ofensa ao princípio da legalidade pode ser aqui aplicada.Malgrado a Lei 10.666/03 estabeleça 

que competirá ao regulamento a disciplina da forma pela qual se dará a variação das alíquotas, estão previstos 

suficientemente os elementos da hipótese de incidência tributária, de tal sorte que não há transferência, para os atos 

regulamentadores infralegais, da definição do sujeito passivo da obrigação tributária e dos atos, negócios jurídicos ou 

comportamentos que sofrerão a incidência tributária, nem tampouco do elemento quantificativo, que vem delineado na 

legislação de regência. O regulamento posteriormente editado apenas fornecerá os dados e a disciplina para o correto 

enquadramento nas hipóteses previstas em lei.Outro ponto que não merece acolhimento se refere à caracterização do 

Fator Acidentário de Prevenção - FAP como sanção, o que encontraria óbice legal no art. 3º do Código Tributário 

Nacional, in verbis:Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou em cujo valor nela se possa 

exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa 

plenamente vinculada.Cumpre ressaltar, inicialmente, que a contribuição em exame destina-se a financiar benefícios 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, os 

quais possuem, pela sua própria formulação, correlação direta com o tipo de atividade prestada pela sociedade 

empresária, o que nos remete à atividade prestada (elemento objetivo) e, concretamente, ao próprio contribuinte e a 

forma como, no exercício da sua atividade, minora ou majora os casos de incapacidade laborativa ou os riscos 

ambientais (elemento subjetivo). A diferenciação de alíquotas prevista pelo art. 22, II, da Lei 8.212/91, já continha a 

previsão, de maneira objetiva, do grau de incapacidade laborativa e dos riscos ambientais do trabalho do tipo ou 

categoria profissional a que pertence a sociedade empresária. Contudo, inexistia uma fórmula pela qual se pudesse 

aferir, de maneira concreta e individual, a que riscos estavam sujeitos os trabalhadores nas sociedades empresárias em 

que trabalhavam e não se pode afirmar, de antemão, que a previsão do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, nesse 

sentido, constitua sanção que desfigure a natureza jurídica tributária da contribuição.Contrariamente, a minoração ou 

majoração de alíquotas pela aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP possibilita que se defina concretamente 

qual o risco que a atividade de determinada sociedade empresária oferece para os seus trabalhadores e, ao cabo, 

contribua mais ou menos de com a concessão dos benefícios desta ordem. Assim, os elementos previstos pelo 

regulamento para a definição do Fator Acidentário de Prevenção referem-se exatamente à freqüência dos benefícios 

incapacitantes, à incapacidade e ao seu custo. Pode-se afirmar, em suma, que, se aos trabalhadores de determinada 

sociedade empresária é concedido um número maior de benefícios incapacitantes, esta mesma sociedade arcará com 

uma carga economia maior para o financiamento destes benefícios. É o princípio da justiça fiscal aplicado aos tributos 

com destinação específica. É mister, ainda, realizar a complexa e necessária distinção entre o caráter punitivo da 

majoração que ora se questiona e que encontra vedação pelo art. 3º do Código Tributário Nacional, e a crescente função 

extrafiscal da imposição tributária. Ao prever que o tributo não pode constituir sanção de ato ilícito, o Código Tributário 

Nacional pretende diferenciar os regimes jurídicos que se aplicam às sanções e aos tributos e, ainda, vedar que se exerça 

o poder de tributar como forma punitiva, isto é, metamorfoseando a atividade impositiva em punição pela prática de 

atos ilícitos. Nesse diapasão, em reação pela prática de determinado ato considerado ilícito pelo ordenamento deve ser 

aplicada ao agente uma sanção e não utilizar-se o Estado da atividade arrecadatória (não obstante ambas constituam, 

sob o prisma do Direito Financeiro, receitas derivadas). É possível verificar, assim, que a majoração das alíquotas da 

contribuição social em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica não constitui 

punição pela prática de ato ilícito, mas contrapartida direta pela geração de um número maior de benefícios 

incapacitantes, bem como, por intermédio do aumento da carga econômica, um propósito do legislador de estimular 

aquela sociedade empresária determinada a investir em programas e políticas tendentes à diminuição dos riscos 

ambientais de trabalho. Esta característica extrafiscal da contribuição social é perfeitamente identificada na exposição 

de motivos da Medida Provisória 83/02, posteriormente convertida na Lei 10.666/03: No art 10, faz-se proposta de 

flexibilização de alíquotas de contribuição em razão dos desempenhos das empresas na prevenção dos acidentes de 

trabalho. A preocupação com a saúde e segurança dos trabalhadores constitui-se em um dos temas de mais elevado 

poder aglutinador. Mesmo reconhecendo que a necessidade de proteger o trabalhador que trabalha em ambiente ou 

serviço perigoso, insalubre ou penoso é da empresa que assume o risco da atividade econômica e deve responsabilizar-

se pelas conseqüências das enfermidades contraídas e acidentes do trabalho sofridos pelos empregados, na prática que 

as suporta é o Governo, por meio do Ministério da Saúde em relação às despesas médicas e hospitalares e do INSS em 

relação às incapacidades laborativas, temporárias ou permanentes e às mortes.32. A proposta visa introduzir 

mecanismos que estimulem os empresários a investirem em prevenção e melhoria das condições do ambiente de 
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trabalho, mediante a redução, em até 50%, ou acréscimo, em até 100%, da alíquota de contribuição destinada ao 

financiamento das aposentadorias especiais ou dos benefícios concedidos em razão de acidentes ou de doenças 

ocupacionais, conforme a sua posição da empresa na classificação geral apurada em conformidade com os índices de 

freqüência, gravidade e custo das ocorrências de acidentes, medidas segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social - CNPS. A participação do CNPS na validação desta metodologia é de fundamental 

importância devido ao caráter quadripartite (governo, aposentados, trabalhadores e empregadores) da sua composição. 

Este caráter nitidamente extrafiscal do Fator Acidentário de Prevenção - FAP justifica a possibilidade de 

enquadramento dos contribuintes dentro da categoria econômica a que pertencem, bem como a atividade regulamentar 

para que sejam verificadas, concretamente, as alterações comportamentais desejadas pela lei. A própria lei de criação do 

tributo ou que institui medidas de incentivo ou desestímulo pode conter, em seu caráter abstrato, a eficácia suficiente 

para conduzir comportamentos, ou seja, sua previsão genérica já se entremostra suficiente para satisfazer seu cunho 

extrafiscal. Isto pode ocorrer, por exemplo, quando se cria norma impositiva sobre importação ou, ainda, que se 

imponha alíquota elevada para a exportação de certo produto, o que se aplica a todos os exportadores. Contudo, o que se 

verifica com o Fator Acidentário de Prevenção e a correspondente previsão da forma de seu cálculo pelo regulamento e 

normas infralegais é uma tentativa de identificar, concretamente, o contribuinte e, como contrapartida pelo 

comportamento legalmente desejável, reduzir em relação a ele a carga tributária. Sem o recurso às normas infralegais, 

porém, tal expediente não seria possível. Acrescente-se que tal se deu, à primeira vista, em obediência aos princípios 

constitucionais referidos. Finalmente, cumpre verificar que a previsão do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não 

ofende o disposto no art. 195, 9º, da Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda Constitucional 47/05: 

as contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo 

diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-deobra, do porte da empresa ou da 

condição estrutural do mercado de trabalho. A dessemelhança das alíquotas ou base de cálculos em razão da atividade 

econômica ou dos outros critérios utilizados pelo legislador constituinte não impede que a lei que cria a contribuição 

social utilize elementos que permitam diferenciar, dentro de cada uma destas categorias, a capacidade contributiva, 

mormente no caso particular dos tributos com destinação específica, em que a atividade concreta da sociedade 

empresária tem por consequência direta a oneração dos cofres públicos. Deve ser destacado que, tendo o Conselho 

Nacional da Previdência Social atribuído aos impetrantes FAP de 0,9078 e 0,9474, e constatada a legalidade do 

enquadramento nas categorias de atividade econômica, não pode este Juízo efetuar alteração do fator e inobservar os 

critérios utilizados para o seu cálculo.Por tudo isso, DENEGO A SEGURANÇA. Oficie-se ao (à) Exmo. (a) Senhor (a) 

Desembargador (a) Federal relator (a) do Agravo de Instrumento nº 0006221-28.2010.403.0000 dando-lhe ciência da 

presente decisão.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25, da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 

2009.Custas ex lege. P.R.I. 

 

0005380-66.2010.403.6100 - SEP COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA(SP269668 - ROBSON CLEITON DE 

SOUZA GUIMARÃES) X DIRETOR DIRETORIA REGIONAL SP METROP EMP BRAS CORREIO TELEG-

ECT/DR/SPM X PRESIDENTE COMISSAO ESPECIAL LICITACAO DIRETORIA REG SP CORREIOS - 

ECT(SP135372 - MAURY IZIDORO) 

Em que pese a manifestação da Impetrante às fls. 374/390, admito o ingresso da União Federal como assistente simples 

do impetrado, diante do princípio da indisponibilidade do interesse público, bem como da manifestação da União 

Federal de fls. 318/329. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

0005934-98.2010.403.6100 - TETRAFERRO LTDA(SP199227 - ORLANDO MANZIONE NETO) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS 

CORDEIRO) 

Tetraferro Ltda. impetra o presente mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em face do Delegado da 

Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, objetivando a suspensão da exigibilidade do RAT 

exigido nos termos do Decreto nº 6.957/09 e nº 6.042/07, enquanto não for disponibilizado aos contribuintes 

regulamentação quanto ao critério do cálculo do FAP.Alega que encontra-se obrigada a efetuar o recolhimento da 

contribuição denominada Riscos Ambientais do Trabalho - RAT, apurada mediante a aplicação de alíquotas variáveis e 

progressivas segundo o grau de risco atribuído à atividade, na proporção de 1%, 2% e 3%, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos termos 

do artigo 22, da Lei nº 8.212/91, regulamentado pelo Decreto nº 3.048/99, que em sua redação original, atribuía aos 

serviços de telecomunicações em geral, em seu Anexo V, a alíquota RAT de 1%, considerando tais atividades como de 

risco leve. No entanto, o Decreto nº 6.042/2007 alterou o referido Anexo V para fixar novas alíquotas do RAT devidas 

pelas empresas, majorando a alíquota para 2%, sem a devida justificativa ou motivação e de forma completamente 

desproporcional.Afirma que, com a edição do Decreto nº 6.957/09, a alíquota do RAT devida acabou por ser majorada 

para 3% sem embargo, ainda, do aumento que sofrerá, por via reflexa, em face da aplicação do percentual do FAP 

aplicado à empresa fixada em 1.5875.Considera a majoração da alíquota do RAT pelos Decretos nºs 6.042/2007 e nº 

6.957/2009 ilegal em razão da inexistência de motivação.A inicial veio instruída com documentos (fls. 26/99).A 

apreciação do pedido de medida liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls.103).Notificado, o 

Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo apresentou informações alegando que 

o enquadramento das empresas dentro das diferentes alíquotas do RAT não é arbitrário, mas realizado com base em 
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procedimento estatístico dirigido pelo Ministério da Previdência Social, com base em Classificação de Atividades 

Econômicas, elaborada com apoio do próprio Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e o 

reenquadramento efetuado pelo Decreto nº 6957/09, em relação aos Decretos anteriores que definiam um nível de risco 

menor para a impetrante, não são motivados pelo afã arrecadatório do Fisco, mas tão somente com o objetivo de 

atualizar as alíquotas atribuídas a cada grupo de contribuintes, com base em dados estatísticos recentes para cada grupo 

de atividade econômica (fls. 106/116).A liminar foi indeferida (fls.117/131).A impetrante informou a interposição de 

Agravo de Instrumento em face da decisão que indeferiu o pedido liminar (fls.140).O e. TRF 3º Região indeferiu efeito 

suspensivo ao Agravo interposto (fls.156/157).A União Federal se manifestou (fls.158/163).O representante do 

Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls.165/166).O julgamento foi convertido em 

diligência para que o impetrante manifestasse seu interesse no prosseguimento do feito (fls.167).O impetrante 

manifestou pelo prosseguimento do feito (fls.168). É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Cuida-se de mandado de 

segurança tendente ao reconhecimento do direito líquido e certo à suspensão da cobrança da contribuição social para o 

seguro de acidentes de trabalho com a majoração da alíquota pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP.O Seguro por 

Acidente de Trabalho - SAT tem sua previsão no art. 7º XXVIII, da Constituição da República, que estabelece, com 

direito do trabalhador, o seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que 

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa. Ainda sobre o seguro por acidente de trabalho, prevê o art. 201, 

10, que a lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral 

de previdência social e pelo setor privado.A Lei 8.212/91, em seu art. 22, II, estabelece o seguinte:II - para o 

financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos 

em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 

das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:a) 1% 

(um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 

leve; b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;c) 3% 

(três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.Em razão da 

estrutura própria da destinação dos recursos obtidos pela contribuição em exame, a variação dos riscos de acidente de 

trabalho determina qual a alíquota a ser aplicável à base cálculo, vale dizer, quanto maior o risco representado pela 

atividade economia preponderante exercida pela sociedade empresária, maior será sua contribuição para o 

financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos 

riscos ambientais do trabalho.O primeiro questionamento acerca da contribuição destinada ao financiamento específico 

destas espécies de benefícios, entre eles o Seguro Acidente do Trabalho, referia-se à previsão, pelo regulamento, das 

atividades econômicas e dos riscos ambientais de trabalho, o que implicaria ofensa ao princípio da legalidade, que 

determina que todos os elementos da hipótese de incidência tributária sejam previstos em lei.O Supremo Tribunal 

Federal, contudo, no julgamento do Recurso Extraordinário 343.446, cuja ementa encontra-se transcrita abaixo, 

reconheceu a constitucionalidade da contribuição:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO 

DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. 

Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o 

custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido 

de que são ofensivos ao art. 195, 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de 

observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a 

instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por 

isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 

3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação 

tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de atividade preponderante 

e grau de risco leve, médio e grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da 

legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de 

inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - Recurso 

extraordinário não conhecido. ( RE 343.446/SC, Rel. Ministro Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ 4.4.2003, p. 

40).Posteriormente, sobreveio a Lei 10.666, de 8 de maio de 2003, que previu a possibilidade de redução, até cinqüenta 

por cento ou a majoração, até o dobro, das alíquotas previstas no art. 22, II, da Lei 8.212/91, in verbis:Art. 10. A 

alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria 

especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme 

dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em 

conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.O art. 10 da Lei 10.666/07 prescreveu que a 

redução ou majoração da incidência dependeria de regulamentação por norma infralegal.Em obediência ao dispositivo 

legal, o Decreto 6.042, de 12 de fevereiro de 2007, introduziu o art. 202-A ao Regulamento da Previdência Social - 

Decreto 3.048/99, disciplinado a forma pela qual se daria a variação das alíquotas em razão em razão do desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica: 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 

serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa 

em relação à sua respectiva atividade, aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 1o O FAP consiste num 

multiplicador variável num intervalo contínuo de cinqüenta centésimos (0,50) a dois inteiros (2,00), desprezando-se as 

demais casas decimais, a ser aplicado à respectiva alíquota. 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o 1o, 
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proceder-se-á à discriminação do desempenho da empresa, dentro da respectiva atividade, por distanciamento de 

coordenadas tridimensionais padronizadas (índices de freqüência, gravidade e custo), atribuindo-se o fator máximo dois 

inteiros (2,00) àquelas empresas cuja soma das coordenadas for igual ou superior a seis inteiros positivos (+6) e o fator 

mínimo cinqüenta centésimos (0,50) àquelas cuja soma resultar inferior ou igual a seis inteiros negativos (-6). 3o O 

FAP variará em escala contínua por intermédio de procedimento de interpolação linear simples e será aplicado às 

empresas cuja soma das coordenadas tridimensionais padronizadas esteja compreendida no intervalo disposto no 2o, 

considerando-se como referência o ponto de coordenadas nulas (0; 0; 0), que corresponde ao FAP igual a um inteiro 

(1,00). 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta:I - para o índice de freqüência, a quantidade de benefícios 

incapacitantes cujos agravos causadores da incapacidade tenham gerado benefício com significância estatística capaz de 

estabelecer nexo epidemiológico entre a atividade da empresa e a entidade mórbida, acrescentada da quantidade de 

benefícios de pensão por morte acidentária.II - para o índice de gravidade, a somatória, expressa em dias, da duração do 

benefício incapacitante considerado nos termos do inciso I, tomada a expectativa de vida como parâmetro para a 

definição da data de cessação de auxílio-acidente e pensão por morte acidentária; e III - para o índice de custo, a 

somatória do valor correspondente ao salário-de-benefício diário de cada um dos benefícios considerados no inciso I, 

multiplicado pela respectiva gravidade. Inicialmente, cumpre ressaltar que a mesma solução encontrada pelo Supremo 

Tribunal Federal quanto à alegação de inconstitucionalidade por ofensa ao princípio da legalidade pode ser aqui 

aplicada.Malgrado a Lei 10.666/03 estabeleça que competirá ao regulamento a disciplina da forma pela qual se dará a 

variação das alíquotas, estão previstos suficientemente os elementos da hipótese de incidência tributária, de tal sorte que 

não há transferência, para os atos regulamentadores infralegais, da definição do sujeito passivo da obrigação tributária e 

dos atos, negócios jurídicos ou comportamentos que sofrerão a incidência tributária, nem tampouco do elemento 

quantificativo, que vem delineado na legislação de regência. O regulamento posteriormente editado apenas fornecerá os 

dados e a disciplina para o correto enquadramento nas hipóteses previstas em lei.Em verdade, a Lei 8.212/91 outorgava 

ao regulamento, desde que observadas as alíquotas legalmente previstas, a fixação do grau de risco das empresas em 

razão de suas atividades preponderantes. Inexistia, e tal aspecto foi reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal, 

delegação legal quanto à fixação da alíquota, isto é, a lei conservava a necessária competência de determinação do 

elemento quantificativo da hipótese de incidência tributária. No presente caso, é possível inferir que o mesmo ocorre 

com o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, cujo percentual de majoração ou redução da alíquota já vem previsto pela 

Lei 10.666/03.Outro ponto que não merece acolhimento se refere à caracterização do Fator Acidentário de Prevenção - 

FAP como sanção, o que encontraria óbice legal no art. 3º do Código Tributário Nacional, in verbis:Tributo é toda 

prestação pecuniária compulsória, em moeda ou em cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato 

ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.Cumpre ressaltar, 

inicialmente, que a contribuição em exame destina-se a financiar benefícios concedidos em razão do grau de incidência 

de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, os quais possuem, pela sua própria formulação, 

correlação direta com o tipo de atividade prestada pela sociedade empresária, o que nos remete à atividade prestada 

(elemento objetivo) e, concretamente, ao próprio contribuinte e a forma como, no exercício da sua atividade, minora ou 

majora os casos de incapacidade laborativa ou os riscos ambientais (elemento subjetivo).A diferenciação de alíquotas 

prevista pelo art. 22, II, da Lei 8.212/91, já continha a previsão, de maneira objetiva, do grau de incapacidade laborativa 

e dos riscos ambientais do trabalho do tipo ou categoria profissional a que pertence a sociedade empresária. Contudo, 

inexistia uma fórmula pela qual se pudesse aferir, de maneira concreta e individual, a que riscos estavam sujeitos os 

trabalhadores nas sociedades empresárias em que trabalhavam e não se pode afirmar, de antemão, que a previsão do 

Fator Acidentário de Prevenção - FAP, nesse sentido, constitua sanção que desfigure a natureza jurídica tributária da 

contribuição.Contrariamente, a minoração ou majoração de alíquotas pela aplicação do Fator Acidentário de Prevenção 

- FAP possibilita que se defina concretamente qual o risco que a atividade de determinada sociedade empresária oferece 

para os seus trabalhadores e, ao cabo, contribua mais ou menos de com a concessão dos benefícios desta ordem. Assim, 

os elementos previstos pelo regulamento para a definição do Fator Acidentário de Prevenção referem-se exatamente à 

freqüência dos benefícios incapacitantes, à incapacidade e ao seu custo. Pode-se afirmar, em suma, que, se aos 

trabalhadores de determinada sociedade empresária é concedido um número maior de benefícios incapacitantes, esta 

mesma sociedade arcará com uma carga economia maior para o financiamento destes benefícios. É o princípio da 

justiça fiscal aplicado aos tributos com destinação específica.É mister, ainda, realizar a complexa e necessária distinção 

entre o caráter punitivo da majoração que ora se questiona e que encontra vedação pelo art. 3º do Código Tributário 

Nacional, e a crescente função extrafiscal da imposição tributária.Ao prever que o tributo não pode constituir sanção de 

ato ilícito, o Código Tributário Nacional pretende diferenciar os regimes jurídicos que se aplicam às sanções e aos 

tributos e, ainda, vedar que se exerça o poder de tributar como forma punitiva, isto é, metamorfoseando a atividade 

impositiva em punição pela prática de atos ilícitos. Nesse diapasão, em reação pela prática de determinado ato 

considerado ilícito pelo ordenamento deve ser aplicada ao agente uma sanção e não utilizar-se o Estado da atividade 

arrecadatória (não obstante ambas constituam, sob o prisma do Direito Financeiro, receitas derivadas). É possível 

verificar, assim, que a majoração das alíquotas da contribuição social em razão do desempenho da empresa em relação à 

respectiva atividade econômica não constitui punição pela prática de ato ilícito, mas contrapartida direta pela geração de 

um número maior de benefícios incapacitantes, bem como, por intermédio do aumento da carga econômica, um 

propósito do legislador de estimular aquela sociedade empresária determinada a investir em programas e políticas 

tendentes à diminuição dos riscos ambientais de trabalho.Esta característica extrafiscal da contribuição social é 

perfeitamente identificada na exposição de motivos da Medida Provisória 83/02, posteriormente convertida na Lei 
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10.666/07: No art 10, faz-se proposta de flexibilização de alíquotas de contribuição em razão dos desempenhos das 

empresas na prevenção dos acidentes de trabalho. A preocupação com a saúde e segurança dos trabalhadores constitui-

se em um dos temas de mais elevado poder aglutinador. Mesmo reconhecendo que a necessidade de proteger o 

trabalhador que trabalha em ambiente ou serviço perigoso, insalubre ou penoso é da empresa que assume o risco da 

atividade econômica e deve responsabilizar-se pelas conseqüências das enfermidades contraídas e acidentes do trabalho 

sofridos pelos empregados, na prática que as suporta é o Governo, por meio do Ministério da Saúde em relação às 

despesas médicas e hospitalares e do INSS em relação às incapacidades laborativas, temporárias ou permanentes e às 

mortes.32. A proposta visa introduzir mecanismos que estimulem os empresários a investirem em prevenção e melhoria 

das condições do ambiente de trabalho, mediante a redução, em até 50%, ou acréscimo, em até 100%, da alíquota de 

contribuição destinada ao financiamento das aposentadorias especiais ou dos benefícios concedidos em razão de 

acidentes ou de doenças ocupacionais, conforme a sua posição da empresa na classificação geral apurada em 

conformidade com os índices de freqüência, gravidade e custo das ocorrências de acidentes, medidas segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS. A participação do CNPS na validação 

desta metodologia é de fundamental importância devido ao caráter quadripartite (governo, aposentados, trabalhadores e 

empregadores) da sua composição.Este caráter nitidamente extrafiscal do Fator Acidentário de Prevenção - FAP 

justifica a possibilidade de enquadramento dos contribuintes dentro da categoria econômica a que pertencem, bem como 

a atividade regulamentar para que sejam verificadas, concretamente, as alterações comportamentais desejadas pela lei.A 

própria lei de criação do tributo ou que institui medidas de incentivo ou desestímulo pode conter, em seu caráter 

abstrato, a eficácia suficiente para conduzir comportamentos, ou seja, sua previsão genérica já se entremostra suficiente 

para satisfazer seu cunho extrafiscal. Isto pode ocorrer, por exemplo, quando se cria norma impositiva sobre importação 

ou, ainda, que se imponha alíquota elevada para a exportação de certo produto, o que se aplica a todos os 

exportadores.Contudo, o que se verifica com o Fator Acidentário de Prevenção e a correspondente previsão da forma de 

seu cálculo pelo regulamento e normas infralegais é uma tentativa de identificar, concretamente, o contribuinte e, como 

contrapartida pelo comportamento legalmente desejável, reduzir em relação a ele a carga tributária. Sem o recurso às 

normas infralegais, porém, tal expediente não seria possível.Acrescente-se que tal se deu, à primeira vista, em 

obediência aos princípios constitucionais referidos.Finalmente, cumpre verificar que a previsão do Fator Acidentário de 

Prevenção - FAP não ofende o disposto no art. 195, 9º, da Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda 

Constitucional 47/05: as contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas ou bases 

de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-deobra, do porte da empresa 

ou da condição estrutural do mercado de trabalho.A dessemelhança das alíquotas ou base de cálculos em razão da 

atividade econômica ou dos outros critérios utilizados pelo legislador constituinte não impede que a lei que cria a 

contribuição social utilize elementos que permitam diferenciar, dentro de cada uma destas categorias, a capacidade 

contributiva, mormente no caso particular dos tributos com destinação específica, em que a atividade concreta da 

sociedade empresária tem por conseqüência direta a oneração dos cofres públicos.Por tudo isso, DENEGO A 

SEGURANÇA. Oficie-se ao (à) Exmo. (a) Senhor (a) Desembargador (a) Federal relator (a) do Agravo de Instrumento 

nº 0013388-96.2010.4.03.0000, dando-lhe ciência da presente decisão.Sem condenação em honorários advocatícios, a 

teor do artigo 25, da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas ex lege. P.R.I. 

 

0006511-76.2010.403.6100 - ODIRLEI LEANDRO(SP288140 - APARECIDO PEREIRA DA SILVA) X REITOR DA 

FUNDACAO DE ENSINO PARA OSASCO - FIEO 

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por ODIRLEI LEANDRO devidamente qualificada na inicial, em face 

do REITOR DA FUNDAÇÃO DE ENSINO PARA OSASCO - FIEO, objetivando a concessão de liminar visando 

afastar a exigência da atividade curricular, denominada Trabalho de Curso como requisito para a conclusão do mesmo e 

para que possa obter o respectivo diploma e colar grau.Com a inicial vieram os documentos de fls. 08/26.Os autos 

foram distribuídos originariamente ao r. Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual, que após reconher sua 

ilegitimidade para processar o feito, remeteu-os para redistribuição à uma das Varas Federais Cíveis.A análise do 

pedido de medida liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls.35).Devidamente notificada a 

autoridade apontada como coatora argüiu, preliminarmente, a ocorrência de litispendência entre os presentes autos e os 

de nº. 405.01.2010.011824-5, em trâmite perante o r. Juizado Especial Cível da Comarca de Osasco/SP, requerendo a 

reunião dos processos, e, quanto ao mérito, a extinção do feito sem exame de mérito. Instado a se manifestar sobre tal 

alegação o impetrante informou que por não ter condições de pagar um advogado optou por pleitear seu direito no 

Juizado Especial Cível de Osasco.Decido.Examinando a documentação juntada pela autoridade impetrada, 

especialmente o documento de fls.73, verifico que o processo nº. 405.01.2010.011824-5, encontra-se em trâmite perante 

o r. Juizado Especial de Osasco, restando designada, inclusive, audiência de conciliação para o dia 22 de novembro de 

2010 às 18:00 horas.Ora, não há como se admitir que as mesmas partes discutam o mesmo assunto em Juízos distintos, 

sob pena de serem proferidas decisões conflitantes, gerando aos jurisdicionados uma sensação de completa insegurança 

jurídica.Assim, diante do exposto e da análise da documentação juntada aos autos, acolho a preliminar levantada pelo 

ilustre autoridade impetrada, reconhecendo a existência de litispendência entre os presentes autos e os de n 

405.01.2010.011824-5, em curso perante o r. Juizado Especial de Osasco, JULGANDO EXTINTO o presente 

mandamus, sem julgamento do mérito com base no artigo 267, V, c/c 1 do art. 301, ambos do Código de Processo Civil 

Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007069-48.2010.403.6100 - ANTONIO MARQUES X IRENE DA ASCENCAO FERREIRA(SP131928 - ADRIANA 
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RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO(Proc. 1266 - 

GLADYS ASSUMPCAO) 

Digam os impetrantes, no prazo de 5 (cinco) dias, se houve o cumprimento da medida liminar pelo impetrado. Int. 

 

0007272-10.2010.403.6100 - ADELSON CHAVES DOS SANTOS(SP236413 - LUCIANO ISMAEL) X 

PRESIDENTE DA COMISSAO DE EXAME DA OAB-SEC ESTADO DE S PAULO(SP195315 - EDUARDO DE 

CARVALHO SAMEK) 

(REPUBLICAÇÃO PARA O IMPETRADO) - Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Adelson Chaves dos 

Santos, com pedido de liminar, em face do Presidente da Comissão de Exame e Estágio da Ordem dos Advogados do 

Brasil - Seccional de São Paulo, visando sua aprovação no Exame de Ordem da OAB nº139/2009. Alega que realizou a 

2ª fase do referido exame e que a peça prática que elaborou foi considerada inadequada. Todavia, em razão da 

imprecisão do enunciado da prova, não haveria possibilidade de qualquer resposta adequada.A petição inicial veio 

instruída com os documentos de fls.23/121.A Ordem dos Advogados do Brasil argüiu, em preliminar, a carência da 

ação. No mérito, alegou que as decisões foram fundamentadas e que foram seguidas as exigências da lei e do edital 

(fls.133/150).O pedido liminar foi indeferido, ocasião não qual foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita 

(fls.124/127).O representante do Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls.163/165).É o 

relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Inicialmente, verifico que após a decisão que indeferiu a liminar, não houve a 

ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os 

termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos, afora a necessidade de pronunciamento acerca de questão 

específica. A matéria respeitante à preliminar de carência de ação confunde-se com o próprio mérito da causa, pelo que 

será analisado conjuntamente, o que se passa a fazer.O pedido é improcedente.A Constituição Federal prestigia o livre 

exercício profissional, desde que, à evidência, estejam atendidas as qualificações previstas em lei. Nesse passo, é 

requisito indispensável para a inscrição definitiva nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil a aprovação no 

Exame de Ordem.O impetrante pretende obter o reconhecimento da adequação de sua peça prática e a conseqüente 

aprovação no respectivo exame, fundamentando sua pretensão na certeza de ter confeccionado a prova prática de acordo 

com o problema proposto e pelo fato de estar bem preparada.Ocorre, contudo, que, o indeferimento do recurso do 

Impetrante faz supor que a comissão examinadora considerou insuficientes seus argumentos, mantendo sua reprovação 

pelos fatos anteriormente expostos.Cumpre-me esclarecer que com relação aos critérios adotados pelo Examinador, em 

respeito ao princípio da intangibilidade do mérito do ato administrativo, o ato coimado de abusivo somente poderá ser 

revisto e anulado pelo Poder Judiciário, se, nos dizeres do ilustre Hely Lopes Meirelles ... sob o rótulo de mérito 

administrativo, se aninhe qualquer ilegalidade resultante de abuso ou desvio de poder. (in Direito Administrativo 

Brasileiro, 25ª edição, p. 145). Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONCURSO PÚBLICO DE REMOÇÃO PARA OS SERVIÇOS NOTARIAL E DE REGISTRO. APRECIAÇÃO 

DOS CRITÉRIOS UTILIZADOS PELA BANCA EXAMINADORA PARA A FORMULAÇÃO DE QUESTÕES, 

CORREÇÃO DA PROVA E ATRIBUIÇÃO DE NOTAS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. 

Conquanto a Administração tenha certa discricionariedade na elaboração de normas destinadas à realização de 

concursos públicos, devem elas, como qualquer outro ato administrativo, estar de acordo com a Constituição Federal e 

toda a legislação infraconstitucional que rege a atividade pública. Daí é que se torna possível a intervenção do Poder 

Judiciário em causas que digam respeito aos concursos públicos todas as vezes em que for observada eventual violação 

dos princípios que regem a Administração Pública, em especial o da legalidade e o da vinculação ao edital. 2. Hipótese 

em que a recorrente, visando à declaração de nulidade de diversas questões formuladas na prova objetiva aplicada no 

Concurso Público de Remoção para os Serviços Notarial e de Registro do Estado do Rio Grande do Sul, limitou-se a 

sustentar supostas impropriedades quanto à formulação das questões e à avaliação das respostas. 3. Não compete ao 

Poder Judiciário apreciar os critérios utilizados pela Administração, na formulação, correção e atribuição de notas nas 

provas de concurso público, quando fixados de forma objetiva e imparcial (RMS 18.877/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo 

Medina, DJ de 23.10.2006). 4. Recurso em mandado de segurança desprovido. (RMS 18.560/RS, Rel. Ministra Denise 

Arruda, Primeira Turma, j. 10.4.2007, DJ 30.4.2007, p. 282). Demais disso, a atribuição de nota o Impetrante, 

decorrente da realização da prova prática pela comissão de exame de ordem, constituiria ofensa ao princípio da 

isonomia, na medida em que a Impetrante seria colocada em situação de vantagem frente aos demais candidatos que, 

eventualmente, teriam sido avaliados através dos mesmos critérios.Nesta senda, não vejo ilegalidade ou arbitrariedade 

na conduta impugnada pela impetrante já que respeitado o princípio da isonomia.Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25, da Lei nº 12.016, de 07 

de agosto de 2009.Custas ex lege. P.R.I. 

 

0007492-08.2010.403.6100 - MONICA ASCENCAO MARTINS DOS SANTOS SCHMID(SP097260 - MARA 

CONCEICAO M DOS S MELLO FREIRE E SP271337 - ALEX DOS SANTOS GAMA) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE 

BARROS CORDEIRO) 

Mônica Ascenção Martins dos Santos Schmid impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, 

contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, pleiteando o 

reconhecimento do direito líquido e certo a não se sujeitar à incidência do imposto de renda sobre as verbas rescisórias, 

notadamente sobre a gratificação.Alega que era empregada da Medial Saúde, exercendo cargo de Diretora de Operações 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 239/1065 

da área Odontológica, conforme contrato de trabalho firmado em 09.03.07, que estabeleceu, ainda, que a empregadora 

deveria pagar a empregada, a título de multa, 12 salários, caso fosse demitida. Em 01.03.10, foi demitida sem justa 

causa.Assevera que a Medial Saúde S/A comprometeu-se a pagar os seus direitos, incluindo a multa contratual, porém, 

incidindo imposto de renda.Afirma, todavia, a multa foi paga a título de gratificação, tratando-se de indenização, e não 

de salário, logo isenta de imposto de renda. A petição inicial veio instruída com os documentos de fls. 15/31.O pedido 

liminar foi indeferido (fls.37/41).A impetrante formulou pedido de reconsideração (fls.46/49).Foi determinado que a 

Medial Saúde procedesse ao depósito judicial do valor do imposto de renda incidente sobre a verba denominada 

gratificação (fls.66).A autoridade coatora apresentou informações alegando que as verbas pagas por mera liberalidade 

do empregador não tem natureza indenizatória, sujeitando-se à incidência do Imposto de Renda (fls.81/86).O 

representante do Ministério Público Federal requereu a intimação da impetrante para que procedesse a correção do valor 

atribuído à causa, após, opinou pelo prosseguimento do feito (fls.88/90).A impetrante emendou a inicial e atribuiu novo 

valor a causa (fls.92/93). É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. O imposto de renda tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de qualquer natureza, nos termos do art. 43 

do Código Tributário Nacional, e pressupõe, por conseguinte, acréscimo patrimonial pelo contribuinte, seja a renda, 

assim entendido o produto do capital e do trabalho, ou da combinação de ambos, sejam os demais proventos que não 

decorram da mesma origem da renda, na dicção do Código Tributário Nacional. Em se tratando de verbas 

indenizatórias, inexiste o acréscimo patrimonial, porquanto se trata de medida compensatória pela impossibilidade de 

fruição de um direito reconhecido ao seu titular. A Impetrante pleiteia a concessão da segurança para afastar a 

incidência do imposto de renda sobre a gratificação. No entanto, somente têm natureza indenizatória as gratificações 

pagas ao empregado, por ocasião da extinção do contrato de trabalho, quando houver adesão ao Plano de Demissão 

Voluntária (PDV) ou ao Programa de Aposentadoria Incentivada (PAI). O Superior Tribunal de Justiça editou, a 

respeito, a súmula nº 215, in verbis: A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária 

não está sujeita à incidência do imposto de renda. Dessa forma, a chamada indenização por liberalidade da empresa 

(gratificação), quando da extinção do contrato de trabalho sem justa causa, no que pese se tratar de uma liberalidade do 

empregador para, de algum modo, compensar o trabalhador da perda do emprego, consiste em acréscimo patrimonial, 

pelo que, por não se revestir de caráter indenizatório, sujeita-se à incidência tributária, nos termos estabelecidos pela 

Receita Federal. Sobre o assunto, também, já se pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. 

DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RESCISÓRIAS. GRATIFICAÇÕES. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL. 

IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. I - O imposto de renda tem como fato gerador a aquisição de disponibilidade 

econômica ou jurídica, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, e os proventos 

de qualquer natureza que caracterizem acréscimo patrimonial (CTN, art. 43, incisos I e II). Dentro desta definição se 

enquadram as verbas recebidas pelo empregado por ocasião da rescisão do contrato de trabalho por iniciativa do 

empregador, seja a título de indenização especial, de gratificação espontânea, de compromisso de não aliciamento ou de 

confidencialidade, ou sob outra qualquer denominação que denote a liberalidade do pagamento, ainda que sob a rubrica 

de indenização. Precedentes: EREsp nº 646.874/SP, Rel. Minª DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 

29.10.2007; EREsp nº 765.076/SP, Rel. Minª ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 29.06.2007; AgRg nos 

EREsp nº 916.304/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 08.10.2007; AgRg no REsp nº 911.526/SP, 

Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ de 23/08/2007; REsp nº 644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 01/07/2005. II - Agravo regimental improvido. (AgRg nos EDcl no REsp 1.050.032/SP, Rel. 

Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 17.11.2008).Desta forma, constituindo fato gerador do imposto de 

renda, deve o empregador proceder à retenção do imposto de renda sobre a gratificação recebida pela Impetrante.Por 

tudo isso, DENEGO A SEGURANÇA. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25, da Lei nº 

12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas ex lege. P.R.I. 

 

0009226-91.2010.403.6100 - INVENSYS APPLIANCE CONTROLS LTDA X INVENSYS APPLIANCE 

CONTROLS LTDA - FILIAL CAXIAS X INVENSYS APPLIANCE CONTROLS LTDA - FILIAL CAXIAS II X 

INVENSYS APPLIANCE CONTROLS LTDA - FILIAL VACARIAS/RS(SP194981 - CRISTIANE CAMPOS 

MORATA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X 

INSPETOR GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL - INSS 

Invensys Appliance Controls Ltda. impetra o presente mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em face 

do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária e Inspetor Chefe do Instituto Nacional de 

Seguridade Social - INSS, objetivando que autoridades coatoras se abstenham de cobrar a contribuição SAT pela nova 

alíquota, conforme redação dada pelo Decreto 6.957/09 e pelas Resoluções 1.308/09 e 1.309/09, assim como afastando 

a aplicação do FAP. Alega que é pessoa jurídica de direito privado obrigada ao recolhimento mensal da contribuição 

previdenciária, assim como do Seguro Acidente de Trabalho - SAT.Assevera que o enquadramento no grau de risco se 

dá pelo contribuinte, de acordo com a sua atividade preponderante, assim considerada aquela que tiver o maior número 

de acidentes.Narra que seu enquadramento no grau de risco se deu pela sua filial 1, tendo sido classificada em grau de 

risco leve.Aduz, todavia, que os Decretos 6.042/07 e 6.957/09 reclassificaram a relação das atividades econômicas 

preponderantes, aumentando, de forma obliqua, via Decreto, a alíquota, em total desrespeito ao princípio da estrita 

legalidade.Afirma, ainda, que o INSS instituiu, também sob o mesmo argumento de elevação dos sinistros 

previdenciários e melhoria das condições do trabalho, a aplicação de um fator multiplicador (FAP), cuja base de cálculo 

é o próprio SAT, que aumento sua carga tributária.A inicial veio instruída com documentos (fls.26/100).O pedido 

liminar foi indeferido (fls.104/116).Devidamente notificada o Inspetor Chefe do Instituto Nacional da Seguridade Social 
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prestou informações argüindo que não possui legitimidade para figura no pólo passivo da presente demanda 

(fls.126/140).O Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária apresentou informações alegando 

que a diferenciação de alíquota define satisfatoriamente todos os elementos de uma obrigação tributária válida, bem 

como tem o condão de fazer valer o princípio da equidade previsto na Constituição Federal (fls.143/151).O 

representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls.153/154).A impetrante informou a 

interposição de Agravo de Instrumento, em face da decisão de fls. 104/116 (fls.157/174).É o relatório.FUNDAMENTO 

E DECIDO.Inicialmente, afigura-se ilegítima a presença do Inspetor Geral da Previdência Social (INSS) no pólo 

passivo da demanda, pois, tal autoridade, não é a responsável pela arrecadação e fiscalização da exação questionada, em 

razão do advento da Lei 11.457/07. Cuida-se de mandado de segurança tendente ao reconhecimento do direito líquido e 

certo à suspensão da cobrança da contribuição social para o seguro de acidentes de trabalho com a majoração da 

alíquota pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP.O Seguro por Acidente de Trabalho - SAT tem sua previsão no art. 

7º XXVIII, da Constituição da República, que estabelece, com direito do trabalhador, o seguro contra acidentes de 

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa. 

Ainda sobre o seguro por acidente de trabalho, prevê o art. 201, 10, que a lei disciplinará a cobertura do risco de 

acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado.A Lei 

8.212/91, em seu art. 22, II, estabelece o seguinte:II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da 

Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, 

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade 

preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja 

atividade preponderante esse risco seja considerado médio; c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade 

preponderante esse risco seja considerado grave.Em razão da estrutura própria da destinação dos recursos obtidos pela 

contribuição em exame, a variação dos riscos de acidente de trabalho determina qual a alíquota a ser aplicável à base 

cálculo, vale dizer, quanto maior o risco representado pela atividade economia preponderante exercida pela sociedade 

empresária, maior será sua contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência 

de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.O primeiro questionamento acerca da 

contribuição destinada ao financiamento específico destas espécies de benefícios, entre eles o Seguro Acidente do 

Trabalho, referia-se à previsão, pelo regulamento, das atividades econômicas e dos riscos ambientais de trabalho, o que 

implicaria ofensa ao princípio da legalidade, que determina que todos os elementos da hipótese de incidência tributária 

sejam previstos em lei.O Supremo Tribunal Federal, contudo, no julgamento do Recurso Extraordinário 343.446, cuja 

ementa encontra-se transcrita abaixo, reconheceu a constitucionalidade da contribuição:CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 

8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, 4º; art. 154, II; art. 

5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 

8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, 

não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar 

desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos 

os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a 

complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco leve, médio e grave, não implica ofensa ao 

princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai 

além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o 

contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido. ( RE 343.446/SC, Rel. Ministro Carlos Velloso, 

Tribunal Pleno, DJ 4.4.2003, p. 40). Posteriormente, sobreveio a Lei 10.666, de 8 de maio de 2003, que previu a 

possibilidade de redução, até cinqüenta por cento ou a majoração, até o dobro, das alíquotas previstas no art. 22, II, da 

Lei 8.212/91, in verbis:Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do 

benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até 

cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva 

atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade 

e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.O art. 10 da Lei 

10.666/03 prescreveu que a redução ou majoração da incidência dependeria de regulamentação por norma infralegal.Em 

obediência ao dispositivo legal, o Decreto 6.042, de 12 de fevereiro de 2007, introduziu o art. 202-A ao Regulamento da 

Previdência Social - Decreto 3.048/99, disciplinado a forma pela qual se daria a variação das alíquotas em razão em 

razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica: 202-A. As alíquotas constantes nos 

incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou aumentadas em até cem por cento, em razão do 

desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 1o 

O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinqüenta centésimos (0,50) a dois inteiros 

(2,00), desprezando-se as demais casas decimais, a ser aplicado à respectiva alíquota. 2o Para fins da redução ou 

majoração a que se refere o 1o, proceder-se-á à discriminação do desempenho da empresa, dentro da respectiva 

atividade, por distanciamento de coordenadas tridimensionais padronizadas (índices de freqüência, gravidade e custo), 

atribuindo-se o fator máximo dois inteiros (2,00) àquelas empresas cuja soma das coordenadas for igual ou superior a 
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seis inteiros positivos (+6) e o fator mínimo cinqüenta centésimos (0,50) àquelas cuja soma resultar inferior ou igual a 

seis inteiros negativos (-6). 3o O FAP variará em escala contínua por intermédio de procedimento de interpolação linear 

simples e será aplicado às empresas cuja soma das coordenadas tridimensionais padronizadas esteja compreendida no 

intervalo disposto no 2o, considerando-se como referência o ponto de coordenadas nulas (0; 0; 0), que corresponde ao 

FAP igual a um inteiro (1,00). 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia 

aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, levando-se em conta:I - para o índice de freqüência, a 

quantidade de benefícios incapacitantes cujos agravos causadores da incapacidade tenham gerado benefício com 

significância estatística capaz de estabelecer nexo epidemiológico entre a atividade da empresa e a entidade mórbida, 

acrescentada da quantidade de benefícios de pensão por morte acidentária;II - para o índice de gravidade, a somatória, 

expressa em dias, da duração do benefício incapacitante considerado nos termos do inciso I, tomada a expectativa de 

vida como parâmetro para a definição da data de cessação de auxílio-acidente e pensão por morte acidentária; e III - 

para o índice de custo, a somatória do valor correspondente ao salário-de-benefício diário de cada um dos benefícios 

considerados no inciso I, multiplicado pela respectiva gravidade. Inicialmente, cumpre ressaltar que a mesma solução 

encontrada pelo Supremo Tribunal Federal quanto à alegação de inconstitucionalidade por ofensa ao princípio da 

legalidade pode ser aqui aplicada.Malgrado a Lei 10.666/03 estabeleça que competirá ao regulamento a disciplina da 

forma pela qual se dará a variação das alíquotas, estão previstos suficientemente os elementos da hipótese de incidência 

tributária, de tal sorte que não há transferência, para os atos regulamentadores infralegais, da definição do sujeito 

passivo da obrigação tributária e dos atos, negócios jurídicos ou comportamentos que sofrerão a incidência tributária, 

nem tampouco do elemento quantificativo, que vem delineado na legislação de regência. O regulamento posteriormente 

editado apenas fornecerá os dados e a disciplina para o correto enquadramento nas hipóteses previstas em lei.Outro 

ponto que não merece acolhimento se refere à caracterização do Fator Acidentário de Prevenção - FAP como sanção, o 

que encontraria óbice legal no art. 3º do Código Tributário Nacional, in verbis:Tributo é toda prestação pecuniária 

compulsória, em moeda ou em cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em 

lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.Cumpre ressaltar, inicialmente, que a 

contribuição em exame destina-se a financiar benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, os quais possuem, pela sua própria formulação, correlação 

direta com o tipo de atividade prestada pela sociedade empresária, o que nos remete à atividade prestada (elemento 

objetivo) e, concretamente, ao próprio contribuinte e a forma como, no exercício da sua atividade, minora ou majora os 

casos de incapacidade laborativa ou os riscos ambientais (elemento subjetivo).A diferenciação de alíquotas prevista pelo 

art. 22, II, da Lei 8.212/91, já continha a previsão, de maneira objetiva, do grau de incapacidade laborativa e dos riscos 

ambientais do trabalho do tipo ou categoria profissional a que pertence a sociedade empresária. Contudo, inexistia uma 

fórmula pela qual se pudesse aferir, de maneira concreta e individual, a que riscos estavam sujeitos os trabalhadores nas 

sociedades empresárias em que trabalhavam e não se pode afirmar, de antemão, que a previsão do Fator Acidentário de 

Prevenção - FAP, nesse sentido, constitua sanção que desfigure a natureza jurídica tributária da 

contribuição.Contrariamente, a minoração ou majoração de alíquotas pela aplicação do Fator Acidentário de Prevenção 

- FAP possibilita que se defina concretamente qual o risco que a atividade de determinada sociedade empresária oferece 

para os seus trabalhadores e, ao cabo, contribua mais ou menos de com a concessão dos benefícios desta ordem. Assim, 

os elementos previstos pelo regulamento para a definição do Fator Acidentário de Prevenção referem-se exatamente à 

freqüência dos benefícios incapacitantes, à incapacidade e ao seu custo. Pode-se afirmar, em suma, que, se aos 

trabalhadores de determinada sociedade empresária é concedido um número maior de benefícios incapacitantes, esta 

mesma sociedade arcará com uma carga economia maior para o financiamento destes benefícios. É o princípio da 

justiça fiscal aplicado aos tributos com destinação específica.É mister, ainda, realizar a complexa e necessária distinção 

entre o caráter punitivo da majoração que ora se questiona e que encontra vedação pelo art. 3º do Código Tributário 

Nacional, e a crescente função extrafiscal da imposição tributária.Ao prever que o tributo não pode constituir sanção de 

ato ilícito, o Código Tributário Nacional pretende diferenciar os regimes jurídicos que se aplicam às sanções e aos 

tributos e, ainda, vedar que se exerça o poder de tributar como forma punitiva, isto é, metamorfoseando a atividade 

impositiva em punição pela prática de atos ilícitos. Nesse diapasão, em reação pela prática de determinado ato 

considerado ilícito pelo ordenamento deve ser aplicada ao agente uma sanção e não utilizar-se o Estado da atividade 

arrecadatória (não obstante ambas constituam, sob o prisma do Direito Financeiro, receitas derivadas).É possível 

verificar, assim, que a majoração das alíquotas da contribuição social em razão do desempenho da empresa em relação à 

respectiva atividade econômica não constitui punição pela prática de ato ilícito, mas contrapartida direta pela geração de 

um número maior de benefícios incapacitantes, bem como, por intermédio do aumento da carga econômica, um 

propósito do legislador de estimular aquela sociedade empresária determinada a investir em programas e políticas 

tendentes à diminuição dos riscos ambientais de trabalho.Esta característica extrafiscal da contribuição social é 

perfeitamente identificada na exposição de motivos da Medida Provisória 83/02, posteriormente convertida na Lei 

10.666/03: No art 10, faz-se proposta de flexibilização de alíquotas de contribuição em razão dos desempenhos das 

empresas na prevenção dos acidentes de trabalho. A preocupação com a saúde e segurança dos trabalhadores constitui-

se em um dos temas de mais elevado poder aglutinador. Mesmo reconhecendo que a necessidade de proteger o 

trabalhador que trabalha em ambiente ou serviço perigoso, insalubre ou penoso é da empresa que assume o risco da 

atividade econômica e deve responsabilizar-se pelas conseqüências das enfermidades contraídas e acidentes do trabalho 

sofridos pelos empregados, na prática que as suporta é o Governo, por meio do Ministério da Saúde em relação às 

despesas médicas e hospitalares e do INSS em relação às incapacidades laborativas, temporárias ou permanentes e às 

mortes.32. A proposta visa introduzir mecanismos que estimulem os empresários a investirem em prevenção e melhoria 
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das condições do ambiente de trabalho, mediante a redução, em até 50%, ou acréscimo, em até 100%, da alíquota de 

contribuição destinada ao financiamento das aposentadorias especiais ou dos benefícios concedidos em razão de 

acidentes ou de doenças ocupacionais, conforme a sua posição da empresa na classificação geral apurada em 

conformidade com os índices de freqüência, gravidade e custo das ocorrências de acidentes, medidas segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS. A participação do CNPS na validação 

desta metodologia é de fundamental importância devido ao caráter quadripartite (governo, aposentados, trabalhadores e 

empregadores) da sua composição. Este caráter nitidamente extrafiscal do Fator Acidentário de Prevenção - FAP 

justifica a possibilidade de enquadramento dos contribuintes dentro da categoria econômica a que pertencem, bem como 

a atividade regulamentar para que sejam verificadas, concretamente, as alterações comportamentais desejadas pela lei.A 

própria lei de criação do tributo ou que institui medidas de incentivo ou desestímulo pode conter, em seu caráter 

abstrato, a eficácia suficiente para conduzir comportamentos, ou seja, sua previsão genérica já se entremostra suficiente 

para satisfazer seu cunho extrafiscal. Isto pode ocorrer, por exemplo, quando se cria norma impositiva sobre importação 

ou, ainda, que se imponha alíquota elevada para a exportação de certo produto, o que se aplica a todos os 

exportadores.Contudo, o que se verifica com o Fator Acidentário de Prevenção e a correspondente previsão da forma de 

seu cálculo pelo regulamento e normas infralegais é uma tentativa de identificar, concretamente, o contribuinte e, como 

contrapartida pelo comportamento legalmente desejável, reduzir em relação a ele a carga tributária. Sem o recurso às 

normas infralegais, porém, tal expediente não seria possível.Acrescente-se que tal se deu, à primeira vista, em 

obediência aos princípios constitucionais referidos.Finalmente, cumpre verificar que a previsão do Fator Acidentário de 

Prevenção - FAP não ofende o disposto no art. 195, 9º, da Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda 

Constitucional 47/05: as contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas ou bases 

de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa 

ou da condição estrutural do mercado de trabalho.A dessemelhança das alíquotas ou base de cálculos em razão da 

atividade econômica ou dos outros critérios utilizados pelo legislador constituinte não impede que a lei que cria a 

contribuição social utilize elementos que permitam diferenciar, dentro de cada uma destas categorias, a capacidade 

contributiva, mormente no caso particular dos tributos com destinação específica, em que a atividade concreta da 

sociedade empresária tem por conseqüência direta a oneração dos cofres públicos.Por tudo isso, DENEGO A 

SEGURANÇA. Oficie-se ao (à) Exmo. (a) Senhor (a) Desembargador (a) Federal relator (a) do Agravo de Instrumento 

nº 0016830-70.2010.4.03.0000, dando-lhe ciência da presente decisão.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI 

para exclusão do Inspetor Geral da Previdência Social do pólo passivo da presente demanda.Sem condenação em 

honorários advocatícios, a teor do artigo 25, da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas ex lege. P.R.I. 

 

0010986-75.2010.403.6100 - FRIOZEM - ARMAZENS FRIGORIFICOS LTDA(SP252749 - ANTONIO TEIXEIRA 

DE ARAUJO JUNIOR) X PRESIDENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO E SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY) 

X PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. 1375 - ANA CLAUDIA 

FERREIRA PASTORE) 

Manifeste-se a impetrante sobre as informações, especialmente quanto às preliminares apresentadas. Int.  

 

0011802-57.2010.403.6100 - O.E.S.P MIDIA LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E 

SP267044 - ALEXANDRE NICOLETTI) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

J. Cumpre-se. Ref. decisão no agravo 20100300024916-9. 

 

0012235-61.2010.403.6100 - FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA SA(SP128341 - 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP267044 - ALEXANDRE NICOLETTI) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fls. 193: J. Cumpra-se. Ref. decisão no agravo 201003000249170 

 

0012315-25.2010.403.6100 - CLASSICO INDUSTRIA DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA(SC003437B - 

GILBERTO CASSULI E SC027716 - ADRIANE PAULA BEVILAQUA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Recebo a petição de fls. 171 como aditamento à inicial, devendo os autos serem remetidos à SUDI para retificar a 

denominação da impetrante para CLÁSSICO INDÚSTRIA DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. Cumpra a impetrante 

a parte final do despacho de fls. 166. Após, voltem-me conclusos. Int. 

 

0012371-58.2010.403.6100 - ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA X ALSTOM IND/ LTDA X 

CEBRAF SERVICOS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fls. 215 - Cumpra-se. Ref. decisão no agravo 201003000249145 

 

0012414-92.2010.403.6100 - YASUDA SEGUROS S/A(SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA E 

SP174591 - PATRICIA REGINA QUARTIERI) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST 

DE SAO PAULO-DEINF-SP 
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Com o presente mandamus, a Impetrante pretende obter provimento judicial liminar para o fim de lhe assegurar o 

direito deduzir ao lucro tributável, o dobro das despesas realizadas com o Programa de Alimentação do Trabalhador, 

nos termos da Lei nº. 6321/76, sem as limitações impostas pela Instrução Normativa nº.267/2002, determinando-se a 

expedição de ofício à autoridade impetrada para que a mesma se abstenha de adotar medidas coativas ou punitivas 

tendentes a impedir o exercício do alegado direito.A inicial veio instruída com documentos e as custas foram 

recolhidas.A análise do pedido de medida liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls.427).Em 

informações, a autoridade apontada como coatora rebate a pretensão, propugnando pela legitimidade de sua 

conduta.Decido.Através da presente ação mandamental, a Impetrante busca assegurar seu direito líquido e certo de não 

se sujeitar às ilegais e inconstitucionais disposições das Instruções Normativas nº.16/92 e 267/02 ou de qualquer outra, 

tendo em vista que elas contrariam frontalmente as disposições legais que regulamentam a utilização do benefício em 

questão, especialmente a Instrução Normativa nº. 267/02, que impôs o limite de R$ 1,99 por refeição sem qualquer 

amparo legal ou mesmo regulamentar.Ora, não é de hoje que se discute acerca da possibilidade de empresa beneficiária 

do PAT-Programa de Alimentação do Trabalhador, nos termos da Lei nº 6.321/76, deduzir do lucro real, para fins de 

imposto de renda, as despesas efetuadas no referido programa, sem que fique limitada a qualquer custo individual 

máximo de refeição. Por oportuno relembrar o que dispõe o artigo 1º do citado diploma legal: Art. 1º As pessoas 

jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do imposto sobre a renda o dobro das despesas 

comprovadamente realizadas no período base, em programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados 

pelo Ministério do Trabalho na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei. Por seu turno, a Lei 6.321/76 foi 

regulamentada pelo Decreto 78.676/76 (posteriormente revogado pelo Decreto 5/91), cujo artigo 1º assim determina: 

Art. 1º A utilização do incentivo fiscal previsto na Lei número 6.321, de 14 de abril de 1976, para alimentação do 

trabalhador far-se-á diretamente, através de dedução do imposto sobre a renda devido pelas pessoas jurídicas, em valor 

equivalente à aplicação da alíquota cabível sobre a soma das despesas de custeio realizadas na execução de programas 

previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho, atendidos os limites e condições previstos neste Decreto.Como é 

bem de ver, a lei e o decreto regulamentar estipularam que, para a concessão do incentivo, seriam exigíveis: a existência 

do PAT aprovado pelo Ministério do Trabalho e o atendimento aos requisitos legais, sem contemplar a fixação de 

custos máximos para as refeições. As Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal nº 16/92 e 267/92 

estabeleceram limitações quanto à condição de gozo do incentivo fiscal relativo ao PAT, quando fixaram custos 

máximos para as refeições individuais oferecidas pelo programa.Essas limitações estabelecidas por normas 

hierarquicamente inferiores restringiram a própria lei ordinária, pelo que importa reconhecer, em princípio, que são 

ilegais, uma vez que inovaram a ordem jurídica ao prever condições não previstas na Lei 6.321/76 ou no Decreto nº 

78.676/76. Os mencionados atos administrativos normativos não poderiam restringir, ampliar ou alterar direitos 

decorrentes de lei, visto que somente a lei em sentido formal é quem pode estabelecer as diretrizes para a atuação 

administrativa-normativa regulamentar.Em casos análogos, não foi outro o entendimento do egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. Confiram-se:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO 

TRABALHADOR - PAT. INCENTIVO FISCAL. LEI Nº 6.321/76. LIMITAÇÃO. PORTARIA Nº 326/77 E 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 143/86. VIOLAÇÃO. PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS Nºs 282 E 356/STF.I - As limitações impostas pela Portaria nº 326/77 e pela 

Instrução Normativa nº143/86, fixando custos máximos para cada refeição individual oferecida pelo PAT, são ilegais, 

porquanto estabelecem restrições que não foram previstas na Lei nº 6.321/76, nem no Decreto nº 78.676/76 que a 

regulamentou, violando, com isso, o princípio da hierarquia das leis. II - A matéria inserta no art. 6º do Decreto-lei nº 

1.598/77, apontado como violado, não foi objeto de debate no v. acórdão hostilizado e sequer foram opostos embargos 

de declaração para suprir a omissão e ventilar a questão federal. Incidem, portanto, na espécie, os enunciados nºs 282 e 

356, do STF. III - Recurso especial a que se nega provimento (REsp 157.990/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 

17.05.04); TRIBUTÁRIO - ICMS - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE MERCADORIA DESTINADA AO 

EXTERIOR - NÃO INCIDÊNCIA.A Lei Complementar nº 87/96 prevê a não-incidência do ICMS na prestação de 

serviços de transporte de mercadorias destinadas à exportação. Reveste-se de ilegalidade as limitações impostas pela 

Portaria nº 026/99 - SEFAZ - ao gozo deste benefício fiscal pelas empresas exportadoras, porquanto restringe direito 

resguardado por lei complementar, em flagrante ofensa ao princípio da hierarquia das leis. Recurso improvido (REsp 

418.957/MT, Rel. Min. Garcia Vieira, DJU de 26.08.02). Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.Assim, 

inegável a plausibilidade do direito invocado ao menos para a concessão de medida liminar.De sua parte, a 

possibilidade de lesão irreparável ou de difícil reparação é evidente pois de pouca utilidade restará a eventual sentença 

concessiva de segurança sem o provimento da medida liminar.Isto posto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR pleiteada, 

determinando à autoridade impetrada se abstenha de obstar o direito da impetrante em deduzir integralmente da base de 

cálculo do IRPJ as despesas incorridas no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, nos termos da Lei 

nº.6321/76 e alterações, sem se sujeitar às limitações trazidas pela Receita Federal do Brasil no tocante ao custo mínimo 

por refeição, em especial a Instrução Normativa 267/02, ou quaisquer restrições infra-legais no mesmo sentido, 

suspendendo-se a exigibilidade do IRPJ sobre os valores referentes ao aproveitamento do benefício fiscal do PAT, sem 

as limitações impostas pela RFB, em especial a IN 267/02, afastando-se a prática de qualquer conduta adota em razão 

de tal fato.Intime(m)-se.Oficie-se.Vista ao MPF. 

 

0012665-13.2010.403.6100 - VOTORANTIM METAIS LTDA X VOTORANTIM METAIS LTDA - FILIAL 

MORRO AGUDO X VOTORANTIM METAIS LTDA - FILIAL TERMERID X VOTORANTIM METAIS NIQUEL 

S/A X VOTORANTIM METAIS NIQUEL S/A - FILIAL NIQUELANDIA X VOTORANTIM METAIS NIQUEL S/A 
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- FILIAL PRCA RAMOS DE AZEVEDO/SP X VOTORANTIM METAIS NIQUEL S/A - FILIAL FORTALEZA DE 

MINAS X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO X CIA/ BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL 

MORAES REGO/SP X CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL CAMPINAS X CIA/ BRASILEIRA DE 

ALUMINIO - FILIAL ETC BAUXITA X CIA/ BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL FAZ CHORONA X CIA/ 

BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL USINA DA FUMACA X CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL 

JUQUITIBA X CIA/ BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL RECIFE X CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - 

FILIAL MOOCA/SP X CIA/ BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL ESTEIO X CIA/ BRASILEIRA DE 

ALUMINIO - FILIAL USINA ALECRIM X CIA/ BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL PARAGOMINAS X CIA/ 

BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL SII USINA SERRARIA X CIA/ BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL 

CONTAGEM X CIA/ BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL CAXIAS DO SUL X CIA/ BRASILEIRA DE 

ALUMINIO - FILIAL STA CATARINA X CIA/ BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL CPO USINA 

ITUPARANGA X CIA/ BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL AV BRASIL/RJ X CIA/ BRASILEIRA DE 

ALUMINIO - FILIAL CPO USINA DE PORTO RASO X CIA/ BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL 

FORTALEZA X CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL CPO USINA DA BARRA X CIA/ BRASILEIRA DE 

ALUMINIO - FILIAL OURINHOS X CIA/ CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL CPO USINA SALTO DO 

IPORANGA X CIA/ BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL ESTR TIJUCO ALTO X CIA/ BRASILEIRA DE 

ALUMINIO - FILIAL ITAMARATI DE MINAS X CIA/ BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL PARAIBA DO 

SUL X CIA/ BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL PIRAJU X CIA/ BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL 

PIEDADE X CIA/ BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL SALVADOR X CIA/ BRASILEIRA DE ALUMINIO - 

FILIAL CURITIBA X CIA/ BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL MANAUS X CIA/ BRASILEIRA DE 

ALUMINIO - FILIAL 32 X CIA/ BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL 190 X CIA/ BRASILEIRA DE 

ALUMINIO - FILIAL 61 X IND/ E COM/ METALURGICA ATLAS S/A X IND/ E COM/ METALURGICA ATLAS 

S/A - FILIAL NIQUELANDIA X IND/ E COM/ METALURGICA ATLAS S/A - FILIAL NIQUELANDIA X IND/ E 

COM/ METALURGICA ATLAS S/A - PRACA RAMOS DE AZEVEDO(SP137881 - CARLA DE LOURDES 

GONCALVES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Conforme se verifica da decisão de fls. 4959/4963, que recebeu a parte final da petição de fls. 4943/4955 como 

aditamento à inicial, consta expressamente quem figura no pólo ativo da ação, sendo que as filiais da Companhia 

Brasileira de Alumínio, denominadas CPO Usina Ituparanga, S/N, município de Votorantim, Estado de São Paulo e 

Rod. Raposo Tavares SP 270, S/N, no município de Piraju, Estado de São Paulo, encontram-se devidamente listadas 

sob os números 24 e 34, respectivamente. Por tal razão, descipienda é a declaração requerida pelas impetrantes, às fls. 

5015/5022, na medida em que a decisão de fls. 4959/4963 já retificou o pólo ativo da ação e, consequentemente, da 

decisão que deferiu em parte da medida liminar pleiteada de fls. 4912/4932. No entanto, para que não remanesça 

qualquer dúvida, esclareço que as decisões de fls. 4912/4932 e fls. 4949/4963, abrangem todas as impetrantes 

constantes do pólo ativo da presente ação, quais sejam:1. Votorantim Metais Ltda. (CNPJ 01.580.746/0001-84), 2. 

Mineração Morro Agudo S/A (CNPJ 18.032.227/0001-84)3. Termerid Mineração S/A (CNPJ 42.508.523/0001-93)4. 

Votorantim Metais Níqueis S/A (CNPJ 18.499.616/0004-67)5. Votorantim Metais Níquel S/A - Filial Niquelândia 

(CNPJ 18.499.616/0005-48)6. Votorantim Metais Níquel S/A - Filial Praça Ramos de Azevedo (CNPJ 

18.499.616/0009-71)7. Votorantim Metais Níquel S/A - Filial Fortaleza de Minas (CNPJ 18.499.616/0001-14)8. 

Companhia Brasileira de Alumínio (CNPJ 61.409.892/0001-73)9. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial Morais 

Rego/SP (CNPJ 61.409.892/0003-35)10. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial Campinas (CNPJ 61.409.892/0006-

8811. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial ETC Bauxita (CNPJ 61.409.892/0008-40)12. Companhia Brasileira de 

Alumínio - Filial Faz. Chorona (CNPJ 61.409.892/0009-20)13. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial Usina da 

Fumaça (CNPJ 61.409.892/0010-64)14. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial Juquitiba (CNPJ 61.409.892/0011-

45)15. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial Recife (CNPJ 61.409.892/0012-26)16. Companhia Brasileira de 

Alumínio - Filial Mooca/SP (CNPJ 61.409.892/0016-50)17. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial Esteio (CNPJ 

61.409.892/0017-30)18. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial Usina Alecrim (CNPJ 61.409.892/0020-36)19. 

Companhia Brasileira de Alumínio - Filial Paragominas (CNPJ 61.409.892/0022-06)20. Companhia Brasileira de 

Alumínio - Filial SII Usina Serraria (CNPJ 61.409.892/0051-32)21. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial 

Contagem (CNPJ 61.409.892/0052-13)22. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial Caxias do Sul (CNPJ 

61.409.892/0053-02)23. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial Santa Catarina (CNPJ 61.409.892/0055-66)24. 

Companhia Brasileira de Alumínio - Filial CPO Usina Ituparanga (CNPJ 61.409.892/0059-90)25. Companhia Brasileira 

de Alumínio - Filial Av. Brasil/RJ (CNPJ 61.409.892/0062-95)26. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial CPO 

Usina de Porto Raso (CNPJ 61.409.892/0071-76)27. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial Fortaleza (CNPJ 

61.409.892/0089-05)28. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial CPO Usina da Barra (CNPJ 61.409.892/0093-

91)29. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial Ourinhos (CNPJ 61.409.892/0097-15)30. Companhia Brasileira de 

Alumínio - Filial CPO Usina Salto do Iporanga (CNPJ 61.409.892/0098-04)31. Companhia Brasileira de Alumínio - 

Filial Estrada Tijuco Alto (CNPJ 61.409.892/0133-13)32. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial Itamarati de Minas 

(CNPJ 61.409.892/0135-85)33. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial Paraíba do Sul (CNPJ 61.409.892/0137-

47)34. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial Piraju (CNPJ 61.409.892/0148-08)35. Companhia Brasileira de 

Alumínio - Filial Piedade (CNPJ 61.409.892/0153-67)36. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial Salvador (CNPJ 

61.409.892/0158-71)37. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial Curitiba (CNPJ 61.409.892/0188-97)38. Companhia 

Brasileira de Alumínio - Filial Manaus (CNPJ 61.409.892/0192-73)39. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial 32 

(CNPJ 61.409.892/0132-32)40. Companhia Brasileira de Alumínio - Filial 190 (CNPJ 61.409.892/0190-01)41. 
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Companhia Brasileira de Alumínio - Filial 61 (CNPJ 61.409.892/0061-04)42. Indústria e Comércio Metalúrgica Atlas 

S/A (CNPJ 61.075.404/0001-39)43. Indústria e Comércio Metalúrgica Atlas S/A - Filial Vila Hamburguesa (CNPJ 

61.075.404/0006-43)Quanto a inclusão da filial da Indústria e Metalúrgica Atlas localizada na Av. José César de 

Oliveira, 150, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ 61.075.404/0066-84 no pólo ativo da presente ação, entendo ser 

necessária a concordância expressa da autoridade impetrada neste sentido para posterior análise desde Juízo acerca do 

referido pleito. Intimem-se. Oportunamente, voltem-me conclusos.  

 

0014159-10.2010.403.6100 - SCARANELO LITORAL INTERMED DE VEICS E BENS IMOVEIS(SP069205 - 

MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES) X GERENTE REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA 

UNIAO DO EST DE SAO PAULO 

Fls. 80/82: ciência à impetrante para as providências cabíveis. Int. 

 

0014547-10.2010.403.6100 - FRIOZEN ARMAZENS FRIGORIFICOS LTDA(SP252749 - ANTONIO TEIXEIRA DE 

ARAUJO JUNIOR) X PRESIDENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO 

S/A(SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO E SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY) X 

DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. 2322 - 

MORGANA LOPES CARDOSO FALABELLA) 

Manifeste-se a impetrante sobre as informações, especialmente quanto às preliminares apresentadas. Int.  

 

0016430-89.2010.403.6100 - OLIVEIRA & MENEGHETTI BAURU LTDA - ME(SP240171 - NEUZA BORGES DE 

CARVALHO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - 

CRMV/SP(SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ E SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, cujo objeto é afastar a imposição do Presidente do 

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRVM/SP no sentido de obrigar a impetrante a 

efetivar o respectivo registro nos quadros do órgão que representa, bem como contratar médico veterinário como 

responsável técnico, tornando sem efeito as atuações aplicadas, não efetuando novas multas ou fechamento 

administrativo do estabelecimento, suspendendo os efeitos da penhora efetuada nos autos nº. 2009.61.08.006749-2, em 

trâmite perante o r. Juízo da 3ª Vara Federal de Bauru. É o relatório. Decido.A questão que se coloca diz respeito à 

obrigatoriedade de inscrição junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária e de contratação de médico 

veterinário por empresas que comercializam animais e/ou produtos destinados ao consumo de animais. Primeiramente, 

é bem de ver que a Lei nº 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou 

entidades nos respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão-somente nos casos em que sua 

atividade básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestem serviços a terceiros.Por sua vez, os 

artigos 5º e 6º da Lei nº 5517/68 descrevem as atividades de médico veterinário, quais sejam:Art. 5º É da competência 

privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da União, dos Estados, dos 

Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares:(...)e) a 

direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, os comerciais ou de finalidades 

recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam permanentemente, em exposição, sem serviços ou para qualquer 

outro afim, animais ou produtos de sua origem;(...)Art. 6º Constitui, ainda, competência do médico veterinário o 

exercício de atividades ou funções públicas e particulares relacionadas com:(...)e) a responsabilidade pelas fórmulas e 

preparação de rações para animais e sua fiscalização; (...)Quanto às pessoas jurídicas determina o artigo 27 da Lei nº 

5517/68 que as firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem 

atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º dessa lei, estão obrigadas ao registro nos 

Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionaremNo caso dos autos, verifica-se que a impetrante 

comercializa medicamentos veterinários (documentos de fls. 11 e 20), razão pela qual se faz necessária a contratação de 

profissional registrado no Conselho Regional de Medicina Veterinária e a inscrição junto ao referido Conselho.A 

necessidade da inscrição das empresas que comerciem animais, ainda que de pequeno porte, obriga também a presença 

de médico veterinário responsável, uma vez que tais animais são capazes de transmitir moléstias, podendo criar risco à 

saúde pública. A esse respeito, faz-se oportuno destacar os seguintes julgados:Origem: TRIBUNAL - QUARTA 

REGIÃO, Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, Processo: 2008.72.00.007366-5, Data da 

Decisão: 24/06/2009, Relator ALEXANDRE GONÇALVES LIPPEL, D.E. 06/07/2009 ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CRMV. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS, DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS E DE ANIMAIS DOMÉSTICOS. REGISTRO. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO A atividade básica da empresa define a entidade classista perante a qual deve manter 

registro. A anotação de responsabilidade técnica deve ser providenciada em face da natureza das atividades ou dos 

serviços prestados. Tendo a empresa como atividade básica o comércio de produtos agropecuários, inexiste a 

obrigatoriedade de registro perante o CRMV. No entanto, havendo também a comercialização de medicamentos 

veterinários e de animais vivos, há necessidade da presença de responsável técnico.Origem: TRIBUNAL - QUARTA 

REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso: 200372000190052 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA 

TURMA Data da decisão: 10/08/2004 Documento: TRF400098874 Fonte DJU DATA:01/09/2004 PÁGINA: 674 

Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU 

PROVIMENTO AO RECURSO E JULGOU IMPROCEDENTE A AÇÃO.Ementa ADMINISTRATIVO, 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.REGISTRO. EMPRESAS. ATIVIDADES DE 
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AGROPECUÁRIA. COMÉRCIO DE ANIMAISVIVOS. LEI Nº 6.839/80 E LEI Nº 5.517/68.1. A legislação de 

regência exige o registro das empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões, em razão da sua 

atividade essencial ou em relação àquela pela qual prestam serviços a terceiros.2. Justificada a presença do profissional 

veterinário como responsável técnico em estabelecimento que comercializa animaisvivos, porquanto a hipótese 

enquadra-se nas disposições da legislação reguladora das atividades peculiares à medicina veterinária. Necessidade de 

contratação de profissional registradono Conselho Regional de Medicina Veterinária.3. Apelação provida.Origem: 

TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇAProcesso: 

200272000124877 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 20/05/2003 Documento: 

TRF400087631 Fonte DJU DATA:28/05/2003 PÁGINA: 399 Relator(a) MARIA DE FÁTIMA FREITAS 

LABARRRE Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO E À 

REMESSA OFICIAL.Ementa ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

REGISTRO DE EMPRESAS. ATIVIDADES DE AGROPECUÁRIA. COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS. LEI Nº 

6.839/80 E LEI Nº 5.517/68.- A Lei nº 6.839, de 30-10-80, exige o registro das empresas nas entidades fiscalizadoras 

do exercício de profissões, em razão da sua atividade essencial ou em relação àquela pela qual prestamserviços a 

terceiros. Hipótese em que a empresa que comercializaanimais vivos enquadra-se nas disposições da legislação que 

regula as atividades peculiares à medicina veterinária, carretando a necessidade de contratação de profissional 

registrado no Conselho Regional de Medicina Veterinária. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.Verifico 

ser incabível o pleito de suspensão da penhora realizada pelo r. Juízo da 3ª Vara Federal de Bauru, tendo em vista as 

regras de competência existentes no ordenamento jurídico pátrio e a possível ocorrência de afronta/intromissão na 

jurisdição exercida naquela subseção judiciária.Ante o exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR 

pleiteada.Requisitem-se, pois, informações com cópia desta.Intime(m)-se.Oficie-se. 

 

0017163-55.2010.403.6100 - X3 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA X X3 

TELECOMUNICACOES E EQUIPAMENTOS LTDA(SP289360 - LEANDRO LUCON) X PRESIDENTE DA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP 

Fls. 129: Cumpra-se. (ref. decisão no agravo 2010.03.00.026462-6). 

 

0017244-04.2010.403.6100 - MOTIVARE MARKETING DE INCENTIVOS LTDA(SP122224 - VINICIUS TADEU 

CAMPANILE E SP243395 - ANDREZA FRANCINE FIGUEIREDO CASSONI BASTOS E SP275317 - LEILA 

RAMALHEIRA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Alega a impetrante que a numeração dos processos administrativos relacionados às fls.126, a saber, processos nºs. 

10880.944.082/2009-38, 10880.944.083/2009-82, 10880.944.084/2009-27, 10880.944.084/2009-27, 

10880.944.085/2009-71 e 10880.944.086/2009-16, correspondem em grau de equivalência aos processos 

administrativos nºs. 10880.940.153/2009-23, 10880.940.157/2009-10, 10880.940.155/2009-12, 10880.940.154/2009-78 

e 10880.940.156/2009-67, tendo a autoridade impetrada atribuído a nova numeração processual constante da ficha de 

Informações Fiscais do Contribuinte sem qualquer justificativa.Com o intuito de comprovar suas alegações, a 

impetrante trouxe aos autos os documentos de fls.237/241.No entanto, examinando-se tais documentos, observa-se que 

eles apenas cuidam de informar o estado atual dos primeiros processos relacionados em epígrafe, como em andamento, 

sem qualquer menção aos demais, pelo que não se faz possível constatar a alegada equivalência, certo que o mesmo não 

exsurge do que consta dos autos.Por mais isso, fica mantida a decisão anterior por seus próprios e jurídicos 

fundamentos.Intime(m)-se. 

 

0017619-05.2010.403.6100 - FINANCEIRA ALFA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS(SP122221 - SIDNEY GRACIANO FRANZE) X DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO 

Tendo em vista a informação de fls.36, afasto a ocorrência de prevenção entre os presentes e aqueles mencionados na 

mesma. Compulsando os autos, verifico que a impetrante apontou como ilegal e/ou abusivo ato praticado pela 

Delegacia da Receita Federal - Divisão Ativa da União - DIDAU-PFN/SP, órgão que não existe. Assim, providencie a 

impetrante a correta indicação de quem deva figurar no pólo passivo do presente mandado de segurança. Intime(m)-se. 

 

0017649-40.2010.403.6100 - ROSIMEIRE SANTOS DA MOTA(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

A competência para julgamento das causas versando sobre seguro desemprego é matéria controversa. Tanto assim que, 

em caso idêntico ao do presente feito, foi suscitado Conflito de Competência entre as CC. Terceira Turma (Segunda 

Seção) e Sétima Turma (Terceira Seção), levado a julgamento ao Órgão Especial do E. TRF da 3ª Região. Em decisão 

do Eg. Órgão Especial datada de 08.11.2007, foi julgado procedente o Conflito de Competência para declarar 

competente a Sétima Turma, 3ª Seção, nos termos do voto do E. Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, que 

consignou: à evidência a natureza jurídica dos benefícios não é moldada de acordo com o órgão gestor, vale dizer, o 

mero fato de competir ao Ministério do Trabalho a administração do seguro-desemprego não subtrai a natureza 

previdenciária do benefício. Assim, na mesma linha do mencionado desisum, mutatis mutandis, a competência para 

processo e julgamento desta lide é das Varas Especializadas Previdenciárias desta Subseção Judiciária de São Paulo. 

Isto posto, DECLINO de minha competência para processar e julgar o presente feito, determinando a remessa dos autos 

a uma das Varas Especializadas Previdenciárias desta Subseção Judiciária de São Paulo, com nossas homenagens, 
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dando-se baixa na distribuição.Intime-se. 

 

0017907-50.2010.403.6100 - FELIPE KHEIRALLAH(SP092114 - EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR) X 

PRESIDENTE DA FUNDACAO GETULIO VARGAS 

Primeiramente, providencie o impetrante a juntada de uma contrafé instruída com as cópias dos documentos que 

acompanharam a inicial, nos termos dos artigos 6º da Lei nº 12.016/2009. Após, cumpra-se o despacho de fls. 126. Int., 

; Fls. 126:Reservo-me para apreciar o pedido de medida liminar após a vinda das informações. Intime(m)-se. Oficie-se. 

 

0017921-34.2010.403.6100 - MARCOS FERNANDO ANTONANGELO(SP094548 - ADRIANA ANTONIA 

BENEVENUTO PENTEADO) X DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO - 

SP 

Vistos etc.Primeiramente, providencie o impetrante a juntada de uma contrafé instruída com as cópias dos documentos 

que acompanharam a petição inicial, nos termos do artigo 19 da Lei nº 10.910/04.Após, voltem-me conclusos.Int. 

 

0018258-23.2010.403.6100 - MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA(SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA 

DA COSTA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Tendo em vista a informação de fls. 232, afasto a ocorrência de prevenção entre os presentes autos e aqueles 

mencionados na mesma. Reservo-me para apreciar o pedido de medida liminar após a vinda das informações. 

Intime(m)-se. Oficie-se. 

 

0018279-96.2010.403.6100 - VISAO COM/ DE ROLAMENTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

LTDA(SP121495 - HUMBERTO GOUVEIA) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Tendo em vista a informação de fls. 41, afasto a ocorrência de prevenção entre os presentes autos e aqueles 

mencionados na mesma. Reservo-me para apreciar o pedido de medida liminar após a vinda das informações. 

Intime(m)-se. Oficie-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0018070-30.2010.403.6100 - LLOYDS TSB BANK PLC(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Intime-se o representante da Fazenda Nacional para que se manifeste no prazo legal. Int.  

 

Expediente Nº 1252 
 

MONITORIA 

0014913-20.2008.403.6100 (2008.61.00.014913-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X A D PLAST IND/ E COM/ DE 

PLASTICOS LTDA ME X JOSE DE ARIMATEIA GALDINO(SP166172 - JESUS TADEU MARCHEZIN GALETI) 

...Tendo em vista o interesse dos réus na realização de audiência de conciliação, designo o dia 23 de setembro de 2010, 

às 13h30min, para audiência de conciliação.FLS. 216: Chamo o feito à ordem.Retifico o despacho de fls. 203 para 

constar que os benefícios da justiça gratuita se referem apenas ao réu pessoa física.Com relação à corré AD PLAST 

IND/ E COM/ DA PLÁSTICOS LTDA, tendo em vista trata-se de pessoa jurídica, é necessário que esta demonstre nos 

autos não possuir condições financeiras para o pagamento das custas processuais.Diante disso, por ora, fica indeferido o 

pedido de Justiça gratuita. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0009032-91.2010.403.6100 (2010.61.00.000369-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000369-56.2010.403.6100 (2010.61.00.000369-0)) WEBER LUIZ DE AVELLAR(SP216993 - CRISTIANE 

FAITARONE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) 

Diante do pedido de desistência da parte embargante, cancelo a audiência que havia sido designada para o dia 09 de 

setembro de 2010. Manifeste-se a CEF e, após, voltem-me conclusos. Intime(m)-se. 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 7463 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003672-20.2006.403.6100 (2006.61.00.003672-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210750 - CAMILA 

MODENA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS - ESPOLIO X 

CASSIA APARECIDA RODRIGUES X RITA DE CASSIA RODRIGUES X SUELY APARECIDA RODRIGUES 

FIRMANI(SP115300 - EDENIR RODRIGUES DE SANTANA) 

Intime-se a parte ré para subscrever a petição de fls. 535. Recebo os embargos rejeitando-os no mérito, visto que o 

despacho é claro quando determina a própria parte a formação de sua prova.A petição de fls. apresenta fato novo, que 

não fora apresentado antes no autos, ou seja, a alegação de recusa da apresentação de documentos, assim, deverá a parte 

ré comprovar as diligências efetuados para requerê-las, através de ofício dirigido aos responsáveis, solicitando o envio 

diretamente a este juízo, para tanto concedo a parte autora o prazo de 10(dez) dias para apresentar os ofícios 

protocolados. (republicação retificada do despacho de fl. 601 e 612)(mno. 788) Defiro as provas requeridas pela parte 

ré.Para prova pericial e nomeio como perito(a) Rita de Cássia Casella. Tendo em vista que os réus são beneficiários da 

Justiça Gratuita, fixo os honorários periciais em R$ 469,60 (quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos), 

limite máximo estabelecido na Tabela II daResolução nº 558/07, do CJF do E.TRF/3ª Região. Informe-se à 

Corregedoria. No prazo de cinco dias, faculto às partes a indicação de assistente técnico, bem como à CEF a formulação 

de quesitos. Após, intime-se o perito nomeado, para que juntamente com o laudo a ser concluído, no prazo de 5 (cinco) 

dias, encaminhe os seguintes dados para Ciência da juntada da decisão do agravo.recebimento dos honorários periciais: 

CPF - endereço completo - E-mail - telef one - nº de inscrição junto ao INSS - nº de inscrição junto ao ISS e dados d o 

banco a ser creditado: nome e número, agência e nº da conta corrente. No mesmo prazo, indique a CEF o rol de 

testemunhas.Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de cinco dias, 

sucessivamente. Após a manifestação das partes ou decurso de prazo, oficie-se à NUFO para requisição dos honorários.  

 

0008742-81.2007.403.6100 (2007.61.00.008742-3) - OLDAIR JOSE ALVES COSTA X ELIANE APARECIDA DE 

SOUZA(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO E SP226035B - LUCIANA GUERRA DA SILVA 

CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP179892 - 

GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Decorrido o prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial, requisite-se ao NUFO os honorários periciais, 

nos termos do art. 3º, paráfrafo 1º, da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Primeiramente, manifeste-se 

a parte autora sobre o laudo pericial, no prazo de cinco dias, apresentando memoriais se desejar. Int.  

 

Expediente Nº 7473 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013000-37.2007.403.6100 (2007.61.00.013000-6) - ANTONIO HUERTA SOLSONA X NATIVIDAD SOLSONA 

SOLSONA(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifeste-se a parte autora sobre os documentos apresentados, esclarecendo sobre a sua suficiência em face dos 

pedidos pleiteados na inicial, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. 

 

0013319-05.2007.403.6100 (2007.61.00.013319-6) - RUBENS PINHEIRO DA SILVA(SP165826 - CARLA SOARES 

VICENTE E SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls.: Manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Int. 

 

0029286-56.2008.403.6100 (2008.61.00.029286-2) - LUIZ BITTAR GOULART DE ANDRADE X MARILISA 

GOULART DE ANDRADE CIPOLLA X MARILENA BITTAR GOULART DE ANDRADE X JORGE 

FREDERICO MESSAS BITTAR(SP183397 - GUSTAVO SCUDELER NEGRATO E SP221412 - LEONARDO 

SCUDELER NEGRATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, assim como sobre os documentos apresentados, esclarecendo sobre a 

sua suficiência em face dos pedidos pleiteados na inicial, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Int.  

 

0006912-75.2010.403.6100 - MARIA DE LOURDES M GUIMARAES X RUBENS BORGES 

GUIMARAES(SP252099 - ALEXANDRE MACHADO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, assim como sobre os documentos apresentados, esclarecendo sobre a 

sua suficiência em face dos pedidos pleiteados na inicial, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Int.  

 

Expediente Nº 7476 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004513-59.1999.403.6100 (1999.61.00.004513-2) - ENZO FERRARI X SANDRA NOTTOLINI 

FERRARI(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 

MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

(13 ) Intime-se o(a) devedor(a), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil, quanto ao cumprimento das 
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sentenças, nos termos abaixo: .PA 1,8 Art. 475-J.-Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já 

fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-

se-á mandado de penhora e avaliação. Intime-se por publicação o devedor para efetuar o pagamento no prazo de 15 

(quinze) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos da 

lei, sob pena de arquivamento. Publique-se.  

 

0027805-34.2003.403.6100 (2003.61.00.027805-3) - ANTONIO AUGUSTO LOSS MOLL X SONIA APARECIDA 

BAPTISTA LOSS MOLL(SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

(13 ) Intime-se o(a) devedor(a), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil, quanto ao cumprimento das 

sentenças, nos termos abaixo: .PA 1,8 Art. 475-J.-Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já 

fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-

se-á mandado de penhora e avaliação. Intime-se por publicação o devedor para efetuar o pagamento no prazo de 15 

(quinze) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos da 

lei, sob pena de arquivamento. Publique-se.  

 

0002139-65.2003.403.6121 (2003.61.21.002139-3) - ANTONIO MOACYR GUIMARAES(SP053592 - VALDILEI 

AMADO BATISTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. STELA FRANCO PERRONE) 

Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 110, remetendo-se os autos ao arquivo. 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5042 

 

MONITORIA 
0026474-75.2007.403.6100 (2007.61.00.026474-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X MARCELO BROSCO X WILLIAM DOUGLAS MACHADO 

ARANTES(SP243239 - JOSE NAZARENO DE MELO) 

19ª VARA FEDERALAUTOS N.º 2007.61.00.026474-6AUTORES: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF RÉUS: 

MARCELO BROSCO e WILLIAM DOUGLAS MACHADO ARANTESVistos.Trata-se de Ação Monitória proposta 

pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Marcelo Brosco e Willian Douglas Machado Arantes, objetivando o 

pagamento da quantia de R$ 19.644,88 (dezenove mil seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), sob 

pena de formação de título executivo judicial.Alega que os réus tornaram-se inadimplentes em contrato de abertura de 

crédito para financiamento estudantil n. 21.0241.185.0002711-73 e aditamentos, firmado com a Instituição Financeira-

Autora em 21.01.2000.Foi proferida sentença julgando improcedente os embargos monitórios, passando o contrato 

colacionado aos autos dotado de eficácia de título executivo judicial (fls. 212/217).Expedido mandado de penhora, 

avaliação e intimação, o réu informou às fls. 233/239 a realização de acordo extrajudicial com a CEF, trazendo aos 

autos o termo de renegociação e comprovantes de pagamento.A CEF comunicou às fls. 252/260 a realização de acordo 

extrajudicial, requerendo a extinção do feito por ausência de interesse de agir.É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em 

vista o objeto da presente ação e a notícia da realização de acordo entre as partes, com a renegociação da dívida, restou 

demonstrada a ausência de interesse processual no prosseguimento da execução do título.Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Defiro o desentranhamento dos 

documentos em original acostados à inicial, à exceção da procuração, mediante substituição por cópias reprográficas, a 

serem conferidas pela Secretaria.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0028811-03.2008.403.6100 (2008.61.00.028811-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON 

PIETROSKI E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X 

MARIA ALBERTINA GOMES BERNACCHIO(SP196957 - TÂNIA REGINA AMORIM ZWICKER E SP153148B - 

ANTONIO GERALDO FRAGA ZWICKER) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL- 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO MONITÓRIAAUTOS N.º 

2008.61.00.028811-1AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉ: MARIA ALBERTINA GOMES 

BERNACCHIOSENTENÇATrata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de 

Maria Albertina Gomes Bernacchio, objetivando o pagamento da quantia de R$ 22.925,64 (vinte e dois mil, novecentos 

e vinte e cinco reais e sessenta e quatro centavos), sob pena de formação de título executivo judicial.Alega, em síntese, 

que a ré tornou-se inadimplente em contrato de crédito rotativo cheque azul.Juntou documentação. (fls. 08/30)Citada, a 

ré apresentou embargos monitórios.A CEF apresentou impugnação aos termos dos embargos monitórios.Instada a 
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regularizar a sua representação processual, acostando instrumento original de procuração, com poderes de representação 

em face da Caixa Econômica Federal, a embargante quedou-se inerte.É O RELATÓRIO. DECIDO. Examinado o feito, 

verifico que a embargante não cumpriu a determinação para regularizar a sua representação processual, não obstante 

devidamente intimada.A citada irregularidade processual constitui impedimento à análise do mérito dos embargos 

monitórios, sendo estes considerados inexistentes, razão pela qual deve o mandado monitório ser convertido em 

executivo. Este é o entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se infere do teor da 

seguinte ementa:RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS SUBSCRITOS POR ADVOGADO 

SEM PROCURAÇÃO. INEXISTÊNCIA JURÍDICA. CONVERSÃO DO MANDADO INICIAL EM MANDADO 

EXECUTIVO. ART. 1.103-C DO CPC. 1. Não atendido o chamamento para regularizar a representação processual do 

signatário dos embargos à ação monitória (CPC, Art. 13), tais embargos consideram-se inexistentes (CPC, Art. 37). 2. 

Inexistentes os embargos, é defeso ao juiz examinar o mérito da cobrança. Cumpre-lhe somente converter o mandado 

monitório em executivo. 3. É nula sentença que, após decretar a inexistência dos embargos, decota, ex officio, parcelas 

do pedido monitório. (STJ, Resp 806.143, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, v.u., DJE 

23/06/2009)Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO SEM EXAME DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, IV do Código de Processo Civil OS EMBARGOS MONITÓRIOS, passando o 

contrato colacionado aos autos dotado de eficácia de TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.Condeno o embargante no 

pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação ensejadora da concessão do 

benefício da Justiça gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0725499-71.1991.403.6100 (91.0725499-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0708764-

60.1991.403.6100 (91.0708764-0)) BARDELLA S/A INDUSTRIAS MECANICAS(SP019328 - ALFREDO 

CAMARGO PENTEADO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA E Proc. 

456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 91.0725499-7AUTOR: BARDELLA S/A INDÚSTRIAS 

MECANICASRÉ: UNIÃO FEDERALVistos. JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do inciso I do 

artigo 794, c.c o artigo 795 do CPC.Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados, intimando-se a parte 

beneficiária a retirá-lo, mediante recibo nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua expedição, sob pena de 

cancelamento.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0008948-52.1994.403.6100 (94.0008948-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016337-

25.1993.403.6100 (93.0016337-0)) PEDRO CARLOS TAVARES DA SILVA X PEDRO DANTAS DE CARVALHO 

X PEDRO DE ALMEIDA X PEDRO EGIDIO LOPES X PEDRO FERREIRA DA SILVA X PEDRO FERREIRA DE 

ALMEIDA NETO X PEDRO FERREIRA FILHO X PEDRO KAVLAC X PEDRO LUIZ ISIPPON X PEDRO LUIZ 

QUAGLIO(SP064908 - DEBORA NERI SILVA NICOLETTI E SP094157 - DENISE NERI SILVA PIEDADE E 

SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE 

PAULO NEVES E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO 

ALVES DA SILVA) X BANCO BRADESCO S/A(SP104089 - MARIA CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS) X 

BANCO BANESPA S/A(SP100466 - MARCOS JOSE MASCHIETTO E Proc. MARISA BRASILIO RODRIGUES 

CAMARGO E SP096984 - WILSON ROBERTO SANTANNA) 

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº: 94.0008948-1AUTOR(ES): PEDRO CARLOS TAVARES DA SILVA, PEDRO 

DANTAS DE CARVALHO, PEDRO DE ALMEIDA, PEDRO EGIDIO LOPES, PEDRO FERREIRA DA SILVA, 

PEDRO FERREIRA DE ALMEIDA NETO, PEDRO FERREIRA FILHO, PEDRO KAVLAC, PEDRO LUIZ 

ISIPPON E PEDRO QUAGLIORÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S E N T E N Ç A Vistos, etc.Considerando a 

comprovação documental do cumprimento da obrigação de fazer com relação ao autor PEDRO LUIZ ISIPPON por 

parte da Caixa Econômica Federal, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do inciso I do artigo 794, c.c o artigo 

795 do CPC. Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados judicialmente (honorários advocatícios), 

intimando-se a parte beneficiária a retirá-lo, mediante recibo nos autos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua 

expedição, sob pena de cancelamento.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as 

formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0010234-65.1994.403.6100 (94.0010234-8) - DISPAI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA(SP131602 

- EMERSON TADAO ASATO E SP032809 - EDSON BALDOINO E SP223777 - KATALINS CESAR DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 94.0010234-8AUTOR: DISPAI EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS S/C LTDARÉU: UNIÃO FEDERALVistos. JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos 

do inciso I do artigo 794, c.c o artigo 795 do CPC.Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados, 

intimando-se a parte beneficiária a retirá-lo, mediante recibo nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua 

expedição, sob pena de cancelamento.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0042937-39.2000.403.6100 (2000.61.00.042937-6) - SERGIO NEPOMUCENO DE SOUZA - ESPOLIO(SP090130 - 
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DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ 

CARLOS FERREIRA DE MELO) 

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº: 2000.61.00.042937-6 AUTOR: SERGIO NEPOMUCENO DE SOUZA - 

ESPÓLIORÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S E N T E N Ç A Vistos, etc.Considerando a comprovação 

documental do cumprimento da obrigação de fazer com relação ao autor SERGIO NEPOMUCENO DE SOUZA - 

ESPÓLIO (fls. 124/127), por parte da Caixa Econômica Federal, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do inciso I 

do artigo 794, c.c o artigo 795 do CPC. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades 

legais.P.R.I.C. 

 

0024727-66.2002.403.6100 (2002.61.00.024727-1) - J R ANTONIOLI TERRAPLANAGEM(SP139903 - JOAO 

CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO) X INSS/FAZENDA(Proc. 605 - ADELSON PAIVA SEIRA) X 

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X HESKETH ADVOGADOS(SP219676 - ANA CLÁUDIA SILVA 

PIRES E SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO 

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) 

Vistos,Fls. 1075-1076. Remetam-se os autos ao SEDI para anotações quanto ao pólo passivo da ação fazendo constar 

Hesketh Advogados, CNPJ/MF nº 03.419.003/0001-52, como representante do SESC.Após, ofície-se à CEF para 

conversão em pagamento definitivo da União Federal do valor depositado (fls. 1072), sob código de receita 2864 - 

Honorários Advocatícios e expeçam-se alvarás de levantamento dos valores depositados referentes aos honorários 

advocatícios (fls. 1070 e 1071) em favor de Hesketh Advogados, CNPJ/MF nº 03.419.003/0001-52, e do SENAC.Em 

seguida, publique-se a presente decisão para intimação das partes, que deverão retirá-los mediante recibo nos autos, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Comprovados os levantamentos e a 

conversão, dê-se ciência à União Federal (PFN) e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0033517-68.2004.403.6100 (2004.61.00.033517-0) - CHUANG XING MANUFACTURING CO LTD(SP197418 - 

LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE BARROS E SP024798 - WILSON SILVEIRA E SP136056 - EDUARDO 

DIETRICH E TRIGUEIROS E SP138429 - ANA ELISA VAZ G R DE MEDEIROS DA ROCHA E SP183466 - 

RAFAEL ISSLER E SP153235 - ANALI DE OLIVEIRA ANHUCI E SP221569 - ANDREIA FATIMA BARTOLO 

DE CARVALHO TOZETTO) X USN TRADING LTDA(SP006717 - JOSE ELY VIANNA COUTINHO E SP038216 

- THEREZA CHRISTINA A SILVINO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-

INPI(Proc. ANTONIO ANDRE MUNIZ M. DE SOUZA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 2004.61.00.033517-0EMBARGANTE: USN 

TRADING LTDA. Vistos. São embargos declaratórios em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto a 

eventuais vícios na r. sentença de fls. 889/895. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração 

somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o 

qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). Os embargos declaratórios têm 

natureza infringente. Com razão a Embargante quanto à omissão do Juízo acerca da preliminar de irregularidade da 

representação processual da Autora. Contudo, à luz dos princípios da economia processual e da efetividade da 

Jurisdição, este Juízo determinou a regularização da procuração de fls. 21 (fls. 904). A Autora, em cumprimento àquela 

ordem judicial, juntou às fls. 908/913 a alteração social ocorrida antes da outorga da procuração de fls. 21, indicando 

que Denis Kon tem poderes de representação da pessoa jurídica AQUARIUM - ALIMENTOS PARA PEIXES LTDA., 

ora procuradora ad negotia da empresa CHUANG XING MANUFACTURING CO. LTDA (Autora), com poderes 

específicos para constituir advogado. Destarte, sanada a irregularidade inicial, ACOLHO, em parte, os embargos 

declaratórios, para incluir na sentença de fls. 889/895 o excerto acima exarado, rejeitando a preliminar argüida pelo Réu 

em contestação. P.R.I. 

 

0006660-48.2005.403.6100 (2005.61.00.006660-5) - MANOEL PEREIRA DA ROCHA NETO(SP135122 - MARIO 

LUCAS DUARTE E SP149669B - MARCOS VINICIUS MONTEIRO DE OLIVEIRA) X MARKKA 

CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA(SP188846 - MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 2005.61.00.006660-5AUTOR: MANOEL PEREIRA 

DA ROCHA NETORÉUS: MARKKA CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA LTDA E CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por Manoel 

Pereira da Rocha Neto em face da Caixa Econômica Federal e Markka Construção e Engenharia Ltda., objetivando, em 

resumo, a rescisão do contrato de compra e venda de terreno e mútuo para construção com obrigação, fiança e hipoteca 

- financiamento de imóveis na planta ou em construção - com recursos do FGTS, devolução dos valores pagos, 

devidamente corrigidos, bem como condenação dos Réus no pagamento de indenização por danos moral e 

material.Alega que adquiriu da empresa Markka Construção e Engenharia Ltda. o apartamento nº 02, bloco 05, do 

Conjunto Residencial Mirante dos Pássaros, na Estrada da Servidão Um, s/nº, Itaquera. Sustenta, ainda, ter firmado 

contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal no valor total do referido imóvel.Afirma que, após a entrega 

do imóvel, foram constatadas irregularidades em sua construção, apresentando grande umidade proveniente de 

infiltrações, ocasionando danos inclusive nos móveis que guarnecem o imóvel, tornando-o inabitável, o que lhe 

acarretou prejuízos. Aduz que comunicou a corré Markka os problemas surgidos no imóvel, não obtendo, todavia, 

resposta.Juntou documentos (fls. 09/48).O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 53/55).A CEF 
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apresentou contestação argüindo, em resumo, a inépcia da petição inicial e a ilegitimidade passiva ad causam. No 

mérito, aduziu que o contrato deve ser cumprido, haja vista a inexistência de qualquer vício de consentimento. A 

empresa Markka Construção e Engenharia Ltda. contestou o feito às fls. 92/102 alegando a decadência do direito do 

autor, bem como assinalando que foi feita vistoria na unidade habitacional pela CEF. O autor apresentou réplica, 

juntando novos documentos (fls. 111/122).Realizada prova pericial, a corré CEF se manifestou. Vieram os autos 

conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.A petição inicial se revela apta, uma vez que possibilitou o exercício do 

contraditório e da ampla defesa, não tendo impedido o exercício do direito de defesa das Rés. À época da celebração do 

contrato objeto do presente feito, 27 de outubro de 2000, vigia o Código Civil de 1916, razão pela qual a matéria aqui 

tratada será analisada e decidida à luz do referido diploma legal.Consoante se depreende dos fatos narrados na inicial, o 

Autor adquiriu o imóvel mediante contrato celebrado em 27 de outubro de 2000 e os defeitos em destaques começaram 

a aparecer quatro anos após a compra do imóvel, ou seja, em meados de 2004, fato este confirmado pela perícia técnica. 

Apurou, ainda, o Sr. Perito Judicial, em laudo datado de 02.02.2010, que os vícios identificados no imóvel decorreram 

da construção.Preliminarmente, registro que a pretensão de rescisão do contrato, resta, nesta quadra, colhida pela 

prescrição.O artigo 178, 5º, inciso IV do Código Civil/1916 assinala o prazo prescricional de 6 meses para a ação para 

haver o abatimento do preço da coisa imóvel, recebida com vício redibitório, ou para rescindir o contrato comutativo, e 

haver o preço pago, mais perdas e danos, contado o prazo da tradição da coisa.Ainda que fosse contado a partir do 

momento em que o vício oculto se tornou aparente, como quer fazer crer o autor com base no art. 26, 3º da Lei nº 

8.078/90 (código de Defesa do Consumidor), o prazo em questão também haveria se esgotado antes da propositura da 

ação.Prejudicado o pedido de devolução dos valores pagos.Quanto à ilegitimidade passiva argüida pela CEF, tenho que 

tal argumento se confunde com o mérito, cabendo sua apreciação neste contexto.Destarte, a controvérsia reduz-se 

essencialmente ao pagamento de indenização concernente ao dano material.No caso em apreço, entendo ser aplicável a 

Súmula nº 194 do STJ que dispõe: Prescreve em 20 (vinte) anos a ação para obter, do construtor, indenização por 

defeitos na obra.Cuidando-se de contrato de compra e venda de terreno e mútuo para construção, o imóvel foi escolhido 

livremente pelos mutuários, os quais procuraram a CEF tão-somente para financiar o seu valor. Não se pode atribuir à 

instituição financeira-ré a responsabilidade por eventual defeito identificado posteriormente em sua construção, tendo 

em vista a ausência de nexo de causalidade entre o vício noticiado e a conduta da Instituição Financeira-ré.Note-se que 

o referido contrato estabelece a obrigação da Instituição Financeira no curso da obra, cito:Cláusula Terceira - Parágrafo 

Terceiro - para acompanhar a execução da obra, a CAIXA designará um profissional engenheiro/arquiteto a quem 

caberá vistoriar e proceder a mensuração das etapas efetivamente executadas para fins de liberação das parcelas. Fica 

entendido que a vistoria será feita exclusivamente para efeito de aplicação da operação, sem qualquer responsabilidade 

da CAIXA ou do profissional pela segurança e solidez da construção. A obrigação pela execução da obra é exclusiva da 

empresa construtora, cumprindo ao Autor verificar se ela é especializada e capacitada para tanto. E mais, a construção 

do empreendimento não se realizou exclusivamente com recursos provenientes da CEF. Ao contrário, o adquirente 

desprovido de recursos próprios firmou contrato de mútuo com a Instituição Financeira que forneceu o valor à 

construtora.A relação jurídica operada entre a CEF e o Autor tem natureza de mútuo para aquisição de propriedade.Por 

fim, cumpre asseverar que o imóvel foi dado em garantia hipotecária à CEF, sendo evidente que o prejuízo 

experimentado pelo Autor repercute no direito da mencionada Instituição Financeira, eis que o valor do bem restou 

depreciado.Assim, não há falar em responsabilidade da CEF pelos danos sofridos, conforme alegado pela parte 

Autora.De seu turno, o laudo pericial atribuiu a responsabilidade à construtora pelos danos ocorridos no imóvel.Neste 

sentido, cumpre destacar a conclusão da prova pericial (fls. 224/254):As causas das patologias existentes no imóvel do 

autor são decorrentes do recalque da fundação, falha no sistema de impermeabilização e vedação. Destarte, os danos 

observados que foram colacionados no corpo do presente laudo são:Trincas horizontais, verticais e 45º nas paredes do 

imóvel;Manchas generalizadas de umidade nas paredes do imóvel, decorrentes de falha na impermeabilização e de 

vedação;Trincas transversais no piso externo;Em face da existência dos problemas elencados no corpo do presente 

Laudo Técnico Pericial, os pontos abordados deverão ser corrigidos, pois da forma como estão, contribuem para 

diminuir a vida útil do imóvel, podendo ser agravado com o decorrer do tempo.(...)Como se vê, há nexo de causalidade 

entre a conduta da construtora e os danos verificados no imóvel, sendo devida a indenização por dano material ao 

Autor.De acordo com o princípio da razoabilidade e observando os critérios da gravidade do dano e das condições 

econômico-sociais do Autor e da Ré, fixo a indenização a título de danos materiais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais).Posto isto, considerando tudo o mais que consta dos autos:1. JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil quanto ao pedido de resolução 

contratual.2. JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, 

formulado em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Condeno o Autor ao pagamento de honorários advocatícios, 

que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, salientando 

que eles não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça 

gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.4. JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil, para condenar a MARKKA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. a 

indenizar o Autor a título de dano material, que arbitro em R$ 10.000,00 (dez mil reais) corrigidos até a data do efetivo 

pagamento.Condeno a MARKKA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. ao pagamento de honorários 

advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Atualização nos termos do Manual de 

Cálculo do Conselho da Justiça Federal. Custas e despesas ex lege. P.R.I.C. 

 

0000698-39.2008.403.6100 (2008.61.00.000698-1) - ADRIANO DA SILVA(SP237415 - WILLIAN SANCHES 
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SINGI) X MINISTERIO DA FAZENDA(Proc. 1151 - HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ) 

19ª VARA FEDERAL CÍVEL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS DO 

PROCESSO N. 2008.61.00.000698-1AUTOR: ADRIANO DA SILVARÉ: UNIÃO FEDERAL SENTENÇATrata-se 

de Ação Ordinária proposta por Adriano da Silva em face da União Federal, objetivando obter provimento jurisdicional 

que lhe assegure indenização a título de danos morais no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). Alega que a 

Receita Federal emitiu o mesmo número de CPF para o autor e para um homônimo dele, fato que vem lhe causando 

transtornos, como a inclusão de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito.A União Federal apresentou contestação às 

fls. 45/59, alegando, preliminarmente, falta de documento que comprove eventual dano sofrido. No mérito, sustenta que 

a alteração do número de CPF requerida pelo Autor é procedimento vedado pelos atos normativos expedidos pelo 

Secretário da Receita Federal. Afirma que o CPF tem a finalidade única de controlar as pessoas como contribuintes do 

Imposto de Renda, não se prestando para a identificação delas. Aduz que o autor não demonstrou a ocorrência de dano 

moral ou material. Pugna pela improcedência do pedido. O pedido de tutela antecipada foi indeferido às fls. 60-

61.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à 

colação, tenho que assiste parcial razão ao Autor.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende o Autor ser 

indenizado a título de danos morais no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), sob o fundamento de que a Receita 

Federal atribuiu o mesmo número de CPF para ele e para um homônimo, razão pela qual teve seu nome incluído em 

órgãos de proteção ao crédito. Conforme se depreende dos documentos juntados às fls. 09, 20-24 e 86, observo que o 

Autor ADRIANO DA SILVA é filho de Arnobio Eduardo da Silva e Antonia Maria da Silva. Já o homônimo é filho de 

Antonio José da Silva e Osvaldina Maria da Silva.Como se vê, apesar de homônimos e terem nascido na mesma data 

(24/07/1984), a filiação deles é diferente, o que denota que a Receita Federal emitiu o mesmo número de CPF para 

pessoas diferentes.De seu turno, apesar da inclusão do nome do Autor em cadastro de restrição de crédito tenha sido 

realizada por empresa comercial, não há como negar a relação direta entre o erro da Receita Federal quanto à emissão 

do indigitado CPF e o dano sofrido. Igualmente, importa salientar o manifesto constrangimento suportado pelo Autor ao 

constatar possuir número idêntico de CPF ao de terceira pessoa, bem como o desconforto e aborrecimentos causados 

por tal situação.Assim, em harmonia com o princípio da razoabilidade e levando-se em conta a gravidade do dano e das 

condições econômico-sociais do Autor, fixo a indenização a título de danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil 

reais).Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo 

Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a União a indenizar o Autor a título de 

danos morais, ora fixado na importância de R$ 3.000,00 (três mil reais).Condeno a Ré ao pagamento de honorários 

advocatícios correspondentes a 10% (dez por cento) do valor da condenação.Custas e demais despesas ex lege. 

 

0018844-31.2008.403.6100 (2008.61.00.018844-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X INSTITUTO DE DEFESA DOS CONSUMIDORES E 

MUTUARIOS - IDECOM 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento do depósito judicial (fls. 316) em favor da parte autora.Após, publique-se a 

presente decisão para intimação da parte autora, que deverá retirá-lo mediante recibo nos autos, no prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Comprovado o levantamento, remetam-se os autos 

ao arquivo findo.Int. 

 

0024318-80.2008.403.6100 (2008.61.00.024318-8) - ROMEU SHIRAKUBO(SP113619 - WUDSON MENEZES 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - 

HELENA YUMY HASHIZUME) X LUIRIMAR RIVEGLINI JUNIOR(SP052321 - CARLOS ALBERTO 

LORENZETTI BUENO) X RUBENS ALVES DE SOUSA(SP166835 - CARLA REGINA NASCIMENTO) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAUTOS Nº 2008.61.00.024318-

8AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOR: ROMEU SHIRAKUBORÉUS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

LUIRIMAR RIVEGLINI JÚNIOR e RUBENS ALVES DE SOUSA. SENTENÇA Vistos.Trata-se de ação ordinária 

ajuizada por Romeu Shirakubo em face da Caixa Econômica Federal - CEF, Luirimar Riveglini Júnior e Rubens Alves 

de Sousa objetivando obter provimento judicial que lhe assegure o direito à indenização a título de danos materiais no 

valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e danos morais no montante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil 

reais), acrescidos de juros e correção monetária.Alega ser correntista da co-ré Caixa Econômica Federal - CEF, razão 

pela qual buscou junto ao gerente Lui daquela instituição financeira informações acerca de financiamento 

imobiliário.Sustenta que não se interessou pelas opções da CEF apresentadas pelo gerente, o qual sabedor de que o 

autor detinha R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em dinheiro, teria iniciado um plano com o intuito de obter 

vantagens. Relata que o referido gerente Lui lhe ofereceu uma carta de crédito contemplada no montante de R$ 

54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais), sendo convencido por ele a adquiri-la, já que 50% da carta estaria paga.Afirma 

que, como o co-réu Lui é gerente da CEF e a negociação se deu dentro da agência bancária, achou que estivesse 

realizando um negócio através desta instituição financeira. Alega que, para a concretização da compra da carta de 

crédito, foi orientado pelo gerente Lui a depositar R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em favor co-réu Rubens Alves 

de Sousa. Sustenta que, depois de efetuar o depósito mencionado no tópico anterior, foi convidado a comparecer ao 

Banco Bradesco, onde o gerente Lui o teria acompanhado e preenchido formulários.Aduz que, nesta ocasião, soube que 

estava adquirindo uma carta de crédito do Banco Bradesco e não da CEF.Narra que, após a apresentação dos 

documentos junto ao Banco Bradesco, foi informado por uma funcionária desta instituição de que a transferência da 

carta não poderia ser efetivada, haja vista a existência de algumas irregularidades, pois a carta foi assinada por pessoa 
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que não era sócia da empresa. Além disso, as assinaturas foram reconhecidas por semelhança e não por autenticidade, 

como exigido pelo Banco.Relata que tomou conhecimento de que apenas 18% (dezoito por cento) da carta de crédito 

havia sido pago e não 50 % (cinqüenta por cento) como informado pelo gerente Lui, o que lhe causou enorme 

prejuízo.Entende que foi vítima de um golpe. Juntou documentos (fls. 19-79).O co-réu Rubens Alves de Sousa 

contestou às fls. 124-150, alegando comercializar cotas de cartas de crédito contempladas há aproximadamente 19 anos. 

Esclarece que, quando ocorre algum imprevisto na negociação, a cota é colocada em outro nome ou é vendida. Sustenta 

que o autor não foi lesado, uma vez que possui uma carta contemplada no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), 

a qual pode ser utilizada como entrada na compra de imóvel, continuar a pagar até atingir o valor de R$ 54.000,00 

(cinqüenta e quatro mil reais), sendo que ao final receberá o valor devidamente corrigido, podendo, ainda, vendê-la. 

Afirma que a questão relativa à autenticidade das assinaturas poderia ter sido solucionada, pois quem assinou achava-se 

à disposição para tanto. Aduz que não se responsabiliza pela aprovação do cadastro no Banco. Defende ser indevida a 

devolução dos valores pagos, já que o autor é portador de uma carta de crédito no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois 

mil reais) e o montante de R$ 3.000,00 (três mil reais) dado como sinal não será devolvido. Pugna pela improcedência 

do pedido.A Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito às fls. 156-168, argüindo, preliminarmente, a sua 

ilegitimidade, tendo em vista que não negocia nenhum tipo de carta de crédito de terceiros, nem cotas contempladas de 

consórcios e, principalmente, não negocia produtos de outras instituições financeiras. Sustenta que, mesmo restando 

comprovado que o funcionário Luirimar Lui tenha intermediado o negócio, tal conduta não está incluída entre as suas 

atribuições como funcionário da CEF. No mérito, afirma que não pode ser responsabilizada por eventual dano sofrido 

pelo autor, na medida em que não possui relação com a compra e venda realizada ente o autor e o co-réu Rubens. Aduz 

a ausência de comprovação dos alegados danos morais. Pugna pela improcedência do pedido.O co-réu Luirimar 

Riveglini Júnior contestou às fls. 170-185 assinalando que somente informou ao autor sobre a existência de outros 

meios de financiamento imobiliário existentes no mercado, entre eles o das cotas de consórcio. Sustenta que sempre 

agiu no intuito de ajudar o autor. Afirma que o autor adquiriu a carta de crédito do co-réu Rubens e solicitou sua ajuda 

no preenchimento de documentos no Banco Bradesco. Relata que o autor adquiriu carta de crédito existente e válida, só 

não se consumando o negócio por desatendimento de formalidades exigidas pelo Banco Bradesco. Aponta que não 

houve fraude, nem golpe pré-engendrado, como afirma o autor. Defende que o autor não poderia desconhecer o 

conteúdo de contrato assinado sem qualquer pressão ou coação. Salienta que sua conduta foi lícita, não havendo 

responsabilização. Pugna pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 189-201.Foram colhidos os depoimentos das 

partes e ouvidas testemunhas às fls. 243-257.Apresentados memoriais às fls. 267-281 e 284-292.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Inicialmente, tenho que a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no feito, já que é responsável 

por eventuais danos causados a seus clientes pela falha no serviço prestado. No caso em apreço, a parte autora ataca 

diretamente conduta supostamente errônea da instituição e os danos decorrentes de tal conduta. No mérito, examinado o 

feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que não assiste razão ao Autor.Consoante se infere dos fatos 

articulados na inicial, pretende o Autor receber indenização a título de danos morais e materiais decorrentes da 

aquisição de uma carta de crédito contemplada, cujo negócio teria sido efetuado através do conluio entre os réus, tendo 

o Autor sido enganado.A despeito das argumentações desenvolvidas pelo Autor, não diviso ilegalidade na conduta dos 

réus.De fato, conforme se extrai de documentos acostados aos autos, bem de depoimentos colhidos na audiência de 

instrução e julgamento realizada às fls. 243/257, salta aos olhos que o Autor não foi enganado ou obrigado a realizar o 

negócio jurídico em questão. O co-réu Luirimar, gerente da CEF, ofereceu-lhe a possibilidade de adquirir carta de 

crédito contemplada, o que foi por ele aceito.O autor, maior e capaz, adquiriu a carta de crédito contemplada da 

Instituição Bradesco Consórcios mediante instrumento de cessão de direitos e obrigações por ele assinado, cujo negócio 

não se mostra irregular ou ilegal. Pois bem, o documento juntado às fls. 41-43 - Instrumento Simples de Cessão de 

Direito e Obrigações - contem impresso em letras grandes o nome BRADESCO Consórcios, o que revela a 

impossibilidade de o Autor acreditar estar negociando um produto da CEF.Por outro lado, o mesmo documento aponta 

na primeira página a situação financeira da cota adquirida pelo Autor, a qual foi 18,3326% paga, restando 81,6674% a 

ser quitada. Ademais, em depoimento prestado em Juízo (fls. 245), o Autor afirmou ter conhecimento de que estava 

adquirindo uma carta de crédito contemplada, cabendo a ele certificar-se de que seria ou não um bom negócio.Assim, 

entendo que competia ao Autor, antes de firmar o contrato, averiguar o contido nas cláusulas contratuais, a fim de optar 

pela realização ou não do negócio.Além disso, a testemunha Cláudia Maria Schiavoni Pinheiro, ouvida às fls. 252-253, 

afirmou que a cessão de direitos não se concretizou porque o documento foi apresentado com as firmas reconhecidas 

por semelhança e não por autenticidade, falha que poderia ter sido r sanada pelo Autor, que se recusou a fazê-lo.Como 

se vê, o negócio poderia ter sido concluído com a regularização das assinaturas, mas não o foi por vontade do Autor, 

que se arrependeu da compra. Desse modo, não pode ele imputar tal fato aos réus nem tão pouco exigir a devolução do 

valor pago.Por conseguinte, os alegados danos sofridos pelo Autor foram causados por culpa exclusiva dele, que deixou 

de observar os cuidados necessários na aquisição da carta de crédito.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos 

consta, com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO.Condeno o Autor ao pagamento de honorários advocatícios em favor dos réus, que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor da causa, pro rata, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a 

concessão dos benefícios da Justiça gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas e demais despesas ex 

lege.P. R. I. C. 

 

0024810-72.2008.403.6100 (2008.61.00.024810-1) - BASF S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X 

FAZENDA NACIONAL 
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19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 2008.61.00.024810-1Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (AÇÃO ORDINÁRIA)Embargante: BASF S/A Vistos. São embargos declaratórios em que a parte 

embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão na sentença de fls. 580/585. Sustenta, em síntese, que 

houve omissão no que concerne ao requerimento de repetição do indébito; retenção de 11% efetuada pela empresa Agri-

Flora Jardinagem S/C Ltda, além da conversão em renda dos valores depositados em sede de interposição de recurso 

administrativo havida antes da apreciação do pedido liminar na medida cautelar nº 2008.61.00.020638-6, em apenso. É 

o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou 

acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I 

e II, do art. 535, do CPC). Inicialmente, não há falar que o Fisco se sobrepôs à decisão judicial proferida nos autos da 

ação cautelar nº 2008.61.00.020638-6, eis que a liminar foi deferida para que a requerida providenciasse a transferência 

do montante de 30% do valor exigido na NFLD nº 35.903.602-3, depositado administrativamente, para conta corrente à 

disposição desta 19ª Vara Cível, desde que não tivesse havido a conversão em renda. Assim, condicionada a decisão, 

somente poderia haver referida transferência caso não tivesse ocorrida a conversão em renda. De outra parte, os valores 

depositados nos autos da ação cautelar em apenso, com a finalidade de suspender a exigibilidade do crédito tributário, 

permanecem vinculados à conclusão da lide principal, sendo que sua destinação somente pode ser feita após o trânsito 

em julgado, conforme disposto na parte final da sentença de 580/585. Quanto à alegação da retenção de 11% sobre o 

total da nota fiscal, tenho que a autora/embargante na qualidade de contratante/tomadora dos serviços é quem opera a 

retenção do referido percentual a título de contribuição previdenciária, restando evidenciada a constitucionalidade da 

responsabilidade solidária atribuída à tomadora de serviços de mão-de-obra, em razão do seu vínculo com o fato 

gerador da obrigação principal. De seu turno, a solidariedade tributária ora discutida não comporta o benefício de 

ordem, de modo que podem ser cobrados os valores devidos a título de contribuição previdenciária de qualquer um dos 

obrigados à satisfação do crédito, seja o contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, seja o 

executor. Assim, caracteriza a cessão de mão de obra, impõe-se o reconhecimento da substituição tributária. Posto isto, 

ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para reformular a sentença de fls. 280/282, acrescentando os pontos 

abordados nesta decisão. Mantenho no mais a r. sentença. P.R.I.C. 

 

0062304-47.2008.403.6301 (2008.63.01.062304-1) - HENRIQUE LUIZ DE MORAES PINTO E SILVA(SP016914 - 

ANTONIO LUIZ PINTO E SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 2008.63.01.062304-1AUTOR: HENRIQUE LUIZ DE 

MORAES PINTO E SILVARÉU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - CREF4/SPVistos em sentençaTrata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, pretendendo a 

parte autora obter provimento judicial destinado a compelir o réu a inscrever e registrar o autor, bem como a expedir em 

seu favor a carteira profissional.Alega que é professor de tênis desde agosto de 1995 e que, nos termos da Lei nº 

9.696/98, encontra-se apto ao exercício da carreira de Educação Física na condição de provisionado.Sustenta que se 

encontra impedido de exercer a sua profissão, em razão da edição da Resolução nº 45/2002 do Conselho Federal de 

Educação Física e por ter sido considerado que não possuía a idade mínima prevista na Constituição Federal (art.7º, 

XXXIII) para o exercício de atividade laborativa em 1995, quando iniciou suas atividades como treinador.A apreciação 

do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a vinda da contestação.Às fls.25 foi deferido os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.O réu contestou o feito às fls.55/99, alegando que a Resolução CREF4/SP nº 45/08 

objetiva apenas regulamentar o disposto no inciso III do art. 2º da mesma resolução que, por sua vez, tão-somente 

repetiu o conteúdo da Resolução CONFEF nº 45/02, que cuidou do assunto de forma proporcional e razoável, como 

previsto no inciso III, do art. 2º, da Lei nº 9.696/98. Sustenta que a referida Resolução exige a comprovação do 

exercício da atividade por prazo não inferior a 3 anos antes da publicação da Lei nº 9.696/1998, época na qual o autor 

tinha 16 anos de idade, o que afronta a antiga redação do inciso XXXIII do art. 7º da CF, que proibia o trabalho a 

menores de 14 anos, salvo na condição de aprendiz.Tutela antecipada indeferida (fls.100/102).Réplica às 

fls.117/122.Manifestação do Conselho-Réu às fls.126/132.É O RELATÓRIO. DECIDO.No mérito, não assiste razão ao 

autor.Consoante se infere dos fatos articulados na inicial, pretende o autor obter a expedição da carteira profissional, 

sob o fundamento de que a Resolução nº 45/2008 do Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região é ilegal, tendo 

em vista restringir o exercício profissional do autor.A despeito das argumentações apresentadas pelo autor, não diviso a 

inconstitucionalidade alegada.A Lei nº 9.696/1998, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de educação física, 

dispõe que:Art. 1º O exercício das atividades de Educação Física e a designação de profissional de Educação Física é 

prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física.Art. 2º Apenas 

serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais:I - os possuidores de 

diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;II - os possuidores de diploma em 

educação Física expedido por instituição de ensino estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor;III - os que, 

até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos profissionais de 

Educação Física nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física. (grifei)Como se vê, o 

legislador autorizou o registro de profissionais não graduados desde que comprovem o exercício de atividades próprias 

dos profissionais de Educação Física, nos termo estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física - CONFEF.O 

CONFEF, por sua vez, editou a Resolução nº 45/02, na qual arrola os documentos necessários para a referida 

comprovação, exigindo no art. 2º, inciso III a apresentação de documento público oficial do exercício profissional.Por 

outro lado, a Resolução 45/2008 editada pelo Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região, estabeleceu que:Art. 
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1º. O requerimento de inscrição dos não graduados em curso superior de Educação Física, perante o Conselho Regional 

de Educação Física da 4ª Região - CREF4/SP, em categoria PROVISIONADO, far-se-á mediante a observância e 

cumprimento integral dos requisitos exigidos nesta Resolução.Art. 2º. Deverá o requerente apresentar comprovação 

oficial da atividade exercida, até a data do início da vigência da Lei nº 9696/98, ocorrida com a publicação no Diário 

Oficial da União, em 02 de setembro de 1998, por prazo não inferior a 03 (três) anos, sendo que a comprovação do 

exercício se fará por: I - carteira de trabalho, devidamente assinada ouII - contrato de trabalho, com firmas reconhecidas 

das partes em cartório à época de sua celebração ouIII - documento público oficial do exercício profissional ouIV - 

outros que venham a ser estabelecidos pelo Conselho Federal de educação Física - CONFEF. 1º Entende-se por 

documento público oficial do exercício profissional, referido no caput deste artigo, para fins de registro de profissionais 

não graduados perante o CREF4/SP como o Certificado, a Certidão, o Atestado ou a Declaração expedida por órgão da 

administração pública direta ou entidade da administração pública indireta, da União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, subscrita pela respectiva autoridade gestora ou responsável pelo departamento pessoal, com a finalidade 

estrita de atestar a experiência profissional do requerente de registro profissional junto ao CREF4/SP. GrifeiNesta linha 

de raciocínio, entendo que a Resolução nº 45/08 apenas esclareceu o que vem a ser documento público oficial do 

exercício profissional, cuja regulamentação foi inicialmente autorizada pela Lei nº 9.696/98, hipótese que afasta a 

apontada ilegalidade da Resolução.Ademais, as exigências estabelecidas se coadunam com a finalidade da norma, que 

visa impedir que profissionais sem a devida qualificação exerçam a profissão.Por derradeiro, com a entrada em vigor da 

Lei n 9.696/98 o autor tinha 15 anos de idade (pois nasceu em 16/11/1982), e qualquer atividade profissional que tenha 

exercido antes desta idade afronta a vedação contida no art. 7, XXXIII da CF, que proíbe qualquer trabalho aos menores 

de 16 anos, salvo na condição de menor aprendiz, a partir dos 14 anos. Como o autor está pretendendo contar o período 

de agosto de 1995 a outubro de 1998, em que prestou serviços à Academia E. Eche de Tênis Promoções Ltda., tendo, na 

época, entre 12 e 15 anos de idade, sendo que não há qualquer comprovação de que dos 14 aos 16 anos tenha se dado na 

qualidade de menor aprendiz, não é possível aceitar esse período como atividade profissional exercida de forma 

legal.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 269, I e julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial.Condeno o autor no pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido. Entretanto, 

somente serão exigíveis observada a disciplina dos artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060, de 5 de fevereiro de 1.950, tendo 

em vista que a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0017072-96.2009.403.6100 (2009.61.00.017072-4) - FLORIOSVALDO COSTA DO SANTOS(SP101098 - PEDRO 

ROBERTO NETO) X SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES(SP020047 - BENEDICTO CELSO 

BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAUTOS Nº 2009.61.00.017072-

4AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOR: FLORIOSVALDO COSTA DOS SANTOS.RÉUS: EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT e SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES. 

SENTENÇA Vistos.Trata-se de ação ordinária ajuizada por Floriosvaldo Costa dos Santos em face da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT e Sampacooper Cooperativa de Transportes, objetivando obter provimento 

judicial que lhe assegure o pagamento de indenização a título de danos materiais, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis 

mil reais) e danos morais em valor não inferior ao dobro do requerido a título de danos materiais.Alega que firmou com 

as Rés, em agosto de 2004, contrato tácito e verbal de prestação de serviços de transporte.Sustenta que, na execução do 

referido contrato, se utilizava de 3 (três) veículos utilitários e, em contrapartida, receberia a quantia de R$ 2.000,00 

(dois mil reais) para cada veículo, totalizando R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais. Afirma que as Rés deixaram de 

cumprir o avençado, já que pagaram apenas R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais.Relata que, em razão da ausência de 

pagamento, recorreu a empréstimos bancários com juros abusivos, o que o levou à insolvência, tendo seu nome incluído 

nos órgãos de proteção ao crédito.Os autos foram, inicialmente, distribuídos ao Juízo da 34ª Vara Cível 

Estadual.Deferida a assistência judiciária gratuita às fls. 131.Às fls. 408-410 o Juízo Estadual declinou da competência, 

tendo em vista ser a Ré, Empresa de Correios e Telégrafos, empresa pública federal, nos termos do artigo 109, I da 

Constituição Federal.A Ré, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, apresentou contestação às fls. 199-214, 

argüindo, preliminarmente, a existência de divergências nos documentos juntados pelo Autor; ilegitimidade ativa, eis 

que 2 (dois) dos veículos utilizados pelo Autor são de propriedade de Zoraide Borges Evangelista, não sendo ele 

legitimado a pleitear direito alheio em nome próprio; ilegitimidade passiva, pois os comprovantes de pagamento 

trazidos à colação pelo Autor indicam como fonte pagadora a Sampacooper; inépcia da inicial, haja vista que o Autor 

não declinou em qual serviço eram utilizados os veículos, o que era transportado, qual a quilometragem rodada por mês. 

No mérito, sustenta que não celebrou nenhum contrato com o Autor. Argumenta que, por ser empresa pública federal, 

deve obrigatoriamente seguir os procedimentos da Lei nº 8.666/93. Aduz possuir diversos contratos de transportes 

adjudicados à co-ré Sampacooper por força de processos licitatórios, o que não significa dizer que teria contratado com 

o Autor. Defende a inexistência de dano material e moral.A co-Ré Sampacooper Cooperativa de Transportes contestou 

o feito às fls. 216-388 alegando que nunca existiu o mencionado contrato tácito ou verbal, mas sim a associação dele na 

cooperativa, na medida em que assinou a Proposta de Pretensão de Adesão de Associados, o Termo de Coobrigação e o 

Termo de Ciência. Salienta que nunca acordou em pagar o valor de dois mil reais por veículo, já que o Autor informou 

possuir apenas um veículo e o pagamento era efetuado por quilometragem. Relata que, como qualquer cooperado, o 

Autor realizava serviços para empresas que firmavam contratos com a cooperativa-Ré, sendo que, no caso dele, 
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prestava serviços à ECT. Aduz que não restou demonstrado o dano moral. Pugna pela improcedência da ação.Réplica às 

fls. 396-400 e 402-407.É O RELATÓRIO. DECIDO.Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos, haja vista que o Autor não logrou comprovar a existência de vínculo contratual 

entre eles.A documentação colacionada ao feito demonstra ser o Autor cooperado da co-Ré Sampacooper (fls. 229), a 

qual presta serviços de transporte aos Correios por meio de contratos firmados nos termos da Lei nº 8666/93 (Lei de 

Licitações) (fls. 273-286, 289-302, 305-317, 321-334, 337-353).Por outro lado, os recibos de pagamentos (fls. 98-114) 

apontam que o Autor era pago pelos serviços prestados pela co-Ré Sampacooper.De seu turno, em sendo a Empresa 

Brasileira de Correios Telégrafos parte ilegítima para integrar a lide no pólo passivo, refoge da competência da Justiça 

Federal a apreciação do pedido formulado pelo requerentes. Atente-se também para o teor da Súmula 150 do Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a 

presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas.Posto isto, considerando tudo o mais que dos 

autos consta, em relação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, extingo o processo sem julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil.Condeno o Autor ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em R$1.000,00, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a 

concessão dos benefícios da Justiça gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.De outra parte, reconheço a 

incompetência absoluta da Justiça Federal para processar esta ação e determino a remessa dos presentes autos ao Juízo 

da 34ª Vara Cível do Fórum Central João Mendes Júnior da Comarca de São Paulo, nos termos anteriormente expostos, 

dando-se baixa na distribuição, com as cautelas de estilo.Ao Sedi para exclusão da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos do pólo passivo da ação.Custas e demais despesas ex lege.P. R. I. C. 

 

0022403-59.2009.403.6100 (2009.61.00.022403-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) X 

CAROL MIDIAS COMERCIO DE CDs E DVDs LTDA - ME 

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS DE DECLARAÇÃOAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 

2009.61.00.022403-4EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS Vistos. Trata-se 

de embargos declaratórios, opostos em face da sentença de fls. 187-188, objetivando a parte embargante 

esclarecimentos quanto a eventual contradição É o breve relatório. Decido.Recebo os embargos opostos, eis que 

tempestivos. No mérito, rejeito-os.Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na 

sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz 

ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).A r. sentença apreciou a questão com argumentos claros e nítidos, 

concluindo-se, assim, que o exercício da função jurisdicional está ultimada nesta instância.De fato, o que busca o 

Embargante é, obliquamente, a reforma da sentença por meio de embargos declaratórios, o que se revela 

manifestamente inviável.Por conseguinte, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que se 

entender prejudicada, mediante o recurso adequado.Diante do acima exposto, rejeito os Embargos de Declaração.P.R.I. 

 

0025590-75.2009.403.6100 (2009.61.00.025590-0) - SONIA REGINA PERELLA ANTONIO(SP203535 - MARIA 

JOSÉ VITAL E DF014746 - JOSE PEIXOTO GUIMARAES NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.025590-0AUTOR: SONIA REGINA 

PERELLA ANTONIORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária de cobrança, 

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o pagamento de 

diferenças devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, diferenças estas 

decorrentes de expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos.A Caixa Econômica Federal 

apresentou contestação, argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo previsto 

pela Lei Complementar n.º 110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve 

réplica.É o relatório. Decido.Por versar a presente ação sobre matéria exclusivamente de direito, passo ao julgamento 

antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Inicialmente, não verifico a ocorrência de 

falta de interesse de agir, porquanto a Constituição Federal garante a todas as pessoas o direito de socorrer-se ao Poder 

Judiciário para reconhecimento de eventual direito lesado. Por conseguinte, rejeito a preliminar argüida pela ré Caixa 

Econômica Federal.Passo ao exame do mérito.Em razão das peculiaridades existentes no país quanto às taxas de 

inflação, consolidou-se o entendimento segundo o qual a correção monetária constitui legítimo instrumento destinado à 

recomposição de eventuais perdas econômicas produzidas pelo processo inflacionário.Nesta linha de raciocínio, a 

jurisprudência dominante firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de atualização monetária sobre 

os depósitos fundiários:Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o 

mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor I (abril/90): a atualização feita em 01.05.90 para 

o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.O acolhimento de tais índices restou pacificado no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp. 170.084/SP).Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido relativo às diferenças de correção monetária nos meses de janeiro/89 e abril/90, para 

condenar a CEF a depositar o valor cumulativo decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 

44,80%.Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos critérios aplicados ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, inclusive com a aplicação dos juros legais, nos termos da Legislação de regência.Juros moratórios 

de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 29-C da Lei n.º 
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8.036/90.P.R.I. 

 

0005561-46.2009.403.6183 (2009.61.83.005561-0) - OSMAR PASQUAL(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 2009.61.83.005561-0AUTOR: OSMAR 

PASQUALRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de ação ordinária ajuizada 

por Osmar Pasqual em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a restituição dos valores descontados a 

título de contribuição previdenciária referente ao período trabalhado após a concessão de sua aposentadoria.Sustenta o 

autor que retornou à atividade laborativa após a concessão de sua aposentadoria por tempo de serviço, em 

13/08/1997.Argumenta, em síntese, que, na condição de aposentado, a contribuição em tela é indevida, haja vista a 

inexistência de contraprestação pela Previdência Social.A União Federal contestou às fls. 43-49, afirmando a ocorrência 

de prescrição, bem como pugnou pela improcedência do pedido.O autor apresentou réplica às fls. 53-57.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, a apreciação da preliminar de prescrição só faz sentido se sucedida de juízo de 

mérito pela procedência do pedido, o que não se deu no presente caso.Consoante se infere da pretensão deduzida na 

inicial, tenho que não assiste razão ao autor, senão vejamos.O Decreto-lei n.º 66, de 21 de novembro de 1966, 

estabelecia que o segurado aposentado que continuasse em atividade deveria contribuir para a Previdência e, ao cessar 

suas atividades, essas contribuições vertidas após a aposentadoria seriam devolvidas em forma de pecúlio.Com o 

advento da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, houve a extinção do pecúlio e a instituição da isenção da contribuição 

previdenciária aos aposentados que continuassem ou retornassem ao trabalho, conforme o disposto no art. 24, in 

verbis:Art. 24. O aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral da Previdência Social que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida pelo mesmo, fica isento da contribuição a que se refere o art. 20 

da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991.Posteriormente, foi editada a Lei n.º 9.032/95, que ampliou a obrigação 

contributiva a todos os segurados aposentados que permanecessem ou retornassem à atividade laboral, alterando a 

redação da Lei n.º 8.212/91, consoante se infere do art. 12, 4º, in verbis:Art. 12. (...) 4º O aposentado pelo Regime Geral 

de Previdência Social (RGPS) que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este regime é 

segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social.Ademais, a Lei n.º 9.032/95 incluiu o 3º no artigo 11, da Lei n.º 8.213/91:Art.11. (...) 3º O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 

abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que 

trata a Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. Por sua vez, o art. 195, inciso II, 

da Constituição Federal, dispõe que os trabalhadores serão responsáveis pelo custeio da Seguridade Social. Desta 

forma, o aposentado que retorna à atividade deve contribuir para a Previdência Social, em face do princípio da 

solidariedade do custeio da Seguridade Social insculpido no artigo 195, caput, da Constituição Federal, que determina 

que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta.Nesse sentido já decidiu o 

Supremo Tribunal Federal, consoante se infere da seguinte ementa:Contribuição previdenciária: aposentado que retorna 

à atividade: CF, art. 201, 4º; L. 8.212/91, art. 12: aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 

3.105, red. p/ acórdão Peluso, DJ 18-2-05. A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está 

amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, 4º, da Constituição 

Federal remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos benefícios (RE 437.640, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, DJ 02.030.07) Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União Federal, fixados em R$ 1.000,00 

(um mil reais), nos termos do art. 20, 4º do Código de Processo Civil, os quais não poderão ser executados enquanto 

perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Custas ex lege.Oportunamente ao 

arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0004875-75.2010.403.6100 - LUIZ FERNANDO SAVIETTO(SP023374 - MARIO EDUARDO ALVES) X UNIAO 

FEDERAL 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 0004875-75.2010.403.6100AUTOR: LUIZ 

FERNANDO SAVIETTORÉ: UNIÃO FEDERAL Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando o autor a 

restituição de valores recolhidos a título de Imposto de Renda Retido na Fonte, que incidiram sobre verbas 

indenizatórias recebidas quando da rescisão de seu contrato de trabalho com a empresa SONY ERICSSON MOBI 

COMMUN DO BRASIL LTDA, na data de 01/04/2008. A União Federal apresentou contestação às fls. 18-27, 

alegando, preliminarmente, ausência de documento indispensável. No mérito, sustenta a ocorrência de prescrição, ao 

tempo em que deixou de se manifestar acerca da incidência de imposto de renda sobre as verbas elencadas na inicial, 

com fundamento no art. 19, II e 1º, da Lei nº 10.522/02 e dos Pareceres contidos nos Atos Declaratórios do Procurador-

Geral da Fazenda Nacional nº 1.805/04, nº 2.141/06 e nº 2.603/08, por se subsumirem elas ao conceito de renda e 

proventos de qualquer natureza, contido no artigo 43 do CTN, pugnando pela improcedência do pedido. Afirmou, por 

fim, a necessidade de análise da Declaração de Ajuste Anual entregue pelo autor, a inaplicabilidade do CDC à relação 

jurídico-tributária, bem como a inaplicabilidade da Taxa SELIC.É O RELATÓRIO. DECIDO.A inicial foi instruída 

com os documentos hábeis à comprovação das alegações da parte autora, razão pela qual rejeito a alegação de ausência 

de documentos essenciais à propositura da ação.Rejeito a argüição de prescrição, haja vista que a ação foi intentada 

dentro do prazo descrito na Lei Complementar nº 118/05.No mérito, consoante se extrai da inicial, a pretensão do autor 

consiste em ver reconhecido o direito à restituição do imposto de renda incidente sobre verbas indenizatórias recebidas 
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por ocasião da rescisão de seu contrato de trabalho.Nos termos do entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, a partir da análise do art. 43 do CTN, estão sujeitos à tributação do imposto de renda, por não possuírem 

natureza indenizatória a verba denominada indenização especial ou gratificação recebida pelo empregado quando da 

rescisão do contrato de trabalho por liberalidade do empregador, bem como o décimo-terceiro salário.Com relação às 

férias indenizadas, não tendo o autor as usufruído durante a vigência do contrato, deve recebê-las em pecúnia sem 

quaisquer ônus, na medida em que nada acresce (juridicamente) ao seu patrimônio. A matéria já foi sumulada (Súmula 

125) pelo STJ, nos seguintes termos:O pagamento de férias não gozadas por absoluta necessidade de serviço não está 

sujeito à incidência do Imposto de Renda.No que concerne às férias proporcionais, considerando o teor do Parecer 

PGFN/CRJ nº 2.141/2006, que recomenda a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a 

desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem obter a 

declaração de que não incide imposto de renda sobre as férias proporcionais convertidas em pecúnia, acolho o pedido 

inicial para reconhecer que não deve recair sobre elas o imposto de renda.Quanto à apuração dos valores devidos e à 

verificação de eventual compensação feita pelo autor através da Declaração de Ajuste Anual, entendo ser ônus da União 

Federal a prova do fato extintivo de sua obrigação, o que não se deu no caso.De outra parte, não procede o pedido 

formulado pelo autor consistente na devolução em dobro, haja vista a inaplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor à repetição de indébito tributário, o qual é regido pelo Código Tributário Nacional. Por fim, é aplicável a 

Taxa Selic na restituição de tributos, conforme o artigo 39, 40º da Lei 9.250/95. Posto isto, considerando tudo o mais 

que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a União Federal à restituição 

dos valores pagos indevidamente a título de imposto de renda sobre as verbas intituladas férias indenizadas e 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional, recebidas em razão da rescisão do contrato de trabalho do autor com a 

empresa SONY ERICSSON MOBI COMMUN DO BRASIL LTDA.Incidência da taxa SELIC, de acordo com o artigo 

39, 4º, da Lei 9.250/95.Sem condenação em honorários advocatícios, diante da sucumbência recíproca. Custas ex 

lege.P.R.I. 

 

0005967-88.2010.403.6100 - RONALDO ONORIO DOS SANTOS(SP207004 - ELOZA CHRISTINA DA ROCHA 

SPOSITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 0005967-88.2010.403.6100AUTOR: RONALDO 

ONÓRIO DOS SANTOSRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com 

pedido de antecipação de tutela, visando o autor provimento jurisdicional que reconheça a inaplicabilidade do 

procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto de contrato de financiamento firmado com a CEF. Requer, 

ainda, a revisão contratual.Sustenta a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista no art. 26 da Lei n.º 

9.514/97, bem como a violação contratual por parte da ré e a nulidade de cláusulas.O pedido de antecipação de tutela foi 

indeferido às fls. 87-88. Foi interposto agravo de instrumento pelo autor, ao qual foi negado seguimento, conforme 

cópia da decisão às fls. 151-153.A Caixa Econômica Federal contestou às fls. 93-124 argüindo, preliminarmente, 

carência da ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.A CEF juntou documentos relativos ao 

procedimento de consolidação da propriedade, às fls. 138-144.É O RELATÓRIO. DECIDO.Preliminarmente, tenho que 

não merece prosperar a alegação de carência de ação, tendo em vista que o autor busca a anulação da consolidação da 

propriedade com base na inconstitucionalidade do procedimento.Passo ao exame do mérito.Compulsando os autos, 

especialmente os documentos trazidos à colação, tenho que não assiste razão ao autor.Consoante se infere dos fatos 

narrados na inicial, pretende a parte autora a anulação da consolidação da propriedade fiduciária em favor da CEF, bem 

como de seus efeitos, sob o fundamento de inconstitucionalidade do procedimento previsto na Lei n.º 9.514/97 e 

ocorrência de vícios no referido procedimento. Pleiteia, ainda, a revisão contratual.Inicialmente, importa assinalar que o 

contrato discutido nos autos foi firmado com base na Lei nº 9.514/97, que prevê a alienação fiduciária de imóvel. Desse 

modo, o devedor tem a obrigação de pagar as prestações, sendo certo que a impontualidade acarreta o vencimento 

antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira, conforme disposto no 

artigo 26 da Lei nº 9.514/97:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o 

fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do 

disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a 

requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a 

prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 

encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além 

das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a 

intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador 

regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de 

Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo 

correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente 

constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do 

competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos 

jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 5º 

Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do Registro de 

Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as 

despesas de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial do 
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competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da 

consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão 

inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 8o O fiduciante pode, com a 

anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos 

previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)Assim, a alienação fiduciária do imóvel não padece de 

inconstitucionalidade ou ilegalidade.Ademais, a inadimplência do autor quanto às prestações do financiamento 

habitacional não pode ser desconsiderada. O mutuário não é obrigado a pagar valor que entende descabido, mas também 

não pode ficar sem realizar pagamento algum, sob pena de se ver desapossado do imóvel.Por fim, mantida a 

consolidação da propriedade em nome da CEF, resta prejudicado o pedido de revisão contratual.Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Condeno o autor no pagamento 

de honorários advocatícios em favor da CEF, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), os quais não poderão ser 

executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Custas ex 

lege.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0020002-87.2009.403.6100 (2009.61.00.020002-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026891-77.1997.403.6100 (97.0026891-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) X ANA 

MARIA DE LIMA X ALDEIR ALVES VICENTE X ADY MARIA REHDER DA SILVA X BEATRIZ ATSUKO 

NAKAMURA GUILLEN X CELSO JOAO DOS SANTOS REIS X REGINA APARECIDA MACHADO DE 

ALMEIDA BIGUZZI X MARIA DO CARMO BONINI NEGRAO X ISA MARA RODRIGUES EMILIO X SIMAO 

KERIMIAN X CARMELA BRUNETTI(Proc. VALERIA GUTJAHR E SP029609 - MERCEDES LIMA) 

19a Vara FederalAutos nº: 2009.61.00.020002-9Embargos à ExecuçãoEmbargante(s): UNIÃO 

FEDERALEmbargado(a,s): ANA MARIA DE LIMA, ALDEIR ALVES VICENTE, ADY MARIA REHDER DA 

SILVA, BEATRIZ ATSUKO NAKAMURA GUILLEN, CELSO JOÃO DOS SANTOS REIS, REGINA 

APARECIDA MACHADO DE ALMEIDA BIGUZZI, MARIA DO CARMO BONINI NEGRÃO, ISA MARA 

RODRIGUES EMILIO, SIMÃO KERIMIAN E CARMELA BRUNETTIVistos em sentença.Trata-se de ação de 

embargos à execução promovida pela UNIÃO FEDERAL nos autos da ação de execução de sentença proferida na Ação 

Ordinária nº 97.0026891-8.Sustenta a exordial a ocorrência de excesso de execução quanto aos honorários advocatícios 

e juros de mora.Intimado(a,s), o(a,s) embargado(a,s) ofertou(aram) impugnação (fls.242/251).Determinado o envio dos 

autos à Contadoria, que elaborou a conta de fls.253/268.É o relatório. Decido.No mérito, tenho que os presentes 

embargos merecem ser acolhidos.Compulsando os autos principais em apenso, verifico que a r. sentença de 1º grau 

julgou procedente o pedido dos autores e foi parcialmente mantida pela Segunda Turma do E. Tribunal Federal da 3ª 

Região, nos termos do voto do Exmo. Juiz Federal Federal Convocado Relator, Drº Carlos Loverra (fls.186/194).No 

caso em apreço, restou demonstrado que os exeqüentes REGINA APARECIDA MACHADO DE ALMEIDA BIGUZZI 

e SIMÃO KERIMIAN receberam o montante devido em sede administrativa, não possuindo saldo em favor deles nos 

presentes autos, com a exceção dos exeqüentes ANA MARIA DE LIMA, ALDEIR ALVES VICENTE, ADY MARIA 

REHDER DA SILVA, BEATRIZ ATSUKO NAKAMURA GUILLEN, CELSO JOÃO DOS SANTOS REIS, MARIA 

DO CARMO BONINI NEGRÃO, ISA MARA RODRIGUES EMILIO E CARMELA BRUNETTI, que ainda possuem 

valores a receber.Portanto, admito os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, com as ressalvas acima, por estarem 

em conformidade com os critérios fixados no v.acórdão.Deste modo, a execução deverá prosseguir pelo valor de R$ 

68.131,02, referente aos valores dos honorários advocatícios e ao saldo a receber de ANA MARIA DE LIMA, ALDEIR 

ALVES VICENTE, ADY MARIA REHDER DA SILVA, BEATRIZ ATSUKO NAKAMURA GUILLEN, CELSO 

JOÃO DOS SANTOS REIS, MARIA DO CARMO BONINI NEGRÃO, ISA MARA RODRIGUES EMILIO E 

CARMELA BRUNETTI.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES os 

embargos para reconhecer o excesso de execução e, via de conseqüência, a prevalência dos cálculos ofertados pela 

Contadoria Judicial no valor de R$ 68.131,02 (sessenta e oito mil, cento e trinta e um reais e dois centavos), em maio de 

2009, que, convertido para maio/2010, corresponde a R$ 71.754,61 (setenta e um mil, setecentos e cinqüenta e quatro 

reais e sessenta e um centavos), referente aos valores dos honorários advocatícios e aos valores ainda não recebidos em 

relação aos exeqüentes ANA MARIA DE LIMA, ALDEIR ALVES VICENTE, ADY MARIA REHDER DA SILVA, 

BEATRIZ ATSUKO NAKAMURA GUILLEN, CELSO JOÃO DOS SANTOS REIS, MARIA DO CARMO BONINI 

NEGRÃO, ISA MARA RODRIGUES EMILIO E CARMELA BRUNETTI, descontando-se os valores que estes 

últimos venham a receber em sede administrativa antes do término da presente execução.Em relação aos exeqüentes 

REGINA APARECIDA MACHADO DE ALMEIDA BIGUZZI e SIMÃO KERIMIAN decreto a extinção da execução 

nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Condeno a parte embargada no pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido.Traslade-se 

cópia integral desta para os autos principais.P. R. I. 

 

0024639-81.2009.403.6100 (2009.61.00.024639-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0047665-07.1992.403.6100 (92.0047665-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1866 - MARCELO MAZZEI DE AGUIAR 

ALVES DA LUZ) X SIMAO BITTAR(SP032809 - EDSON BALDOINO E SP102358 - JOSE BOIMEL E SP124798 - 

MARCOS ROBERTO MONTEIRO E SP104437 - SHIRLEY CAPERSMIDT SZWARC) 

19a Vara FederalAutos nº: 2009.61.00.024639-0Embargos à ExecuçãoEmbargante(s): UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL)Embargado(a,s): SIMÃO BITTARVistos em sentença.Trata-se de ação de embargos à execução 
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promovida pela Fazenda Nacional, execução esta oriunda dos autos da ação ordinária de repetição de indébito nº 

92.0047665-1.Sustenta a exordial o excesso de execução, posto que, no cálculo elaborado pelo(a,s) embargado(a,s) 

constam índices de correção relativos aos expurgos inflacionários.Intimado(a,s), o(a,s) embargado(a,s) ofertou(aram) 

impugnação (fls.18/20).Determinado o envio dos autos à Contadoria, que elaborou a conta de fls.22/26.É o relatório. 

Decido.No mérito, razão socorre ao(à,s) Embargante(s), de conformidade ao melhor direito aplicável na espécie.Cuida-

se de Execução de título executivo judicial transitado em julgado, condenando a ora embargante à restituição dos 

valores indevidamente recolhidos, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, a contar do trânsito em julgado da sentença (fls.453/457 dos autos principais).Exatamente acerca dos critérios de 

correção monetária do indébito é que as partes contendem.Como se vê, a sentença proferida nos autos do processo de 

conhecimento determinou a correção monetária, parcialmente mantida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em sede de recurso de apelação (fls.481/488).Posto isto, julgo procedentes os embargos, nos termos do artigo 269, I do 

CPC, reconhecendo o excesso de execução, devendo prevalecer os cálculos ofertados pelo Contador Judicial, no valor 

de R$ 141,07 (cento e quarenta e um reais e sete centavos), em agosto de 2009, que convertido para maio/2010 

corresponde a R$ 157,68 (cento e cinqüenta e sete reais e sessenta e oito centavos).Condeno o embargado no 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente 

corrigido.Traslade-se cópia integral desta para os autos principais.P. R. I.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

0020638-87.2008.403.6100 (2008.61.00.020638-6) - BASF S/A(SP172924 - LEONARDO VIZENTIM) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1497 - ALEX RIBEIRO BERNARDO) 

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 2008.61.00.020638-6Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (AÇÃO CAUTELAR)Embargante: BASF S/A Vistos. São embargos declaratórios em que a parte 

embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão ou contradição na sentença de fls. 97. É o breve relatório. 

Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, 

obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do 

art. 535, do CPC).Inicialmente, impende ressaltar que não ocorreu a omissão ou contradição denunciada, uma vez que, 

julgada a ação principal, não mais subsiste o interesse de agir da embargante, pois a ação cautelar busca assegurar o 

resultado prático do processo principal, o qual é sempre dependente, devendo o feito ser extinto sem julgamento de 

mérito (art. 796 CPC).De seu turno, dispõe o artigo 808, III, do CPC, que cessa a eficácia da medida cautelar se o juiz 

declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito.Portanto, o que busca o Embargante é, 

obliquamente, a reforma da sentença por meio de embargos declaratórios, o que se revela manifestamente 

inviável.Assim, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada mediante a 

interposição de recurso apropriado. Posto isto, REJEITO os Embargos de Declaração. P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 5052 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0017009-23.1999.403.6100 (1999.61.00.017009-1) - IBM BRASIL - IND/ MAQUINAS E SERVICOS 

LTDA(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO) X PROCURADOR GERAL DO INSS(Proc. 610 - SOFIA 

MUTCHNIK) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SAO 

PAULO(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK) X CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO 

INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) 

Vistos, etc.Fls. 1045: torno sem efeito o último parágrafo do despacho de fls, 1041, para determinar a expedição de 

ofício à Caixa Econômica Federal, Agência 0265, PAB-Justiça Federal, para a transferência dos valores depositados na 

conta nº 0265.280.257399-0, de 05.06.2008, no valor de R$ 132.802,51, corrigidos monetariamente, à ordem do Juízo 

da 9ª Vara Federal Cível de São Paulo, vinculados aos autos do Mandado de Segurança n. 0049318-94.2000.403.0399 

(96.0034833-2), no prazo de 05 (cinco) dias. Int. . 

 

0030775-12.2000.403.6100 (2000.61.00.030775-1) - HOTEIS ELDORADO CUIABA S/A(SP124071 - LUIZ 

EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - PINHEIROS(Proc. 1214 - 

JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP026875 - LILIANA DE 

FIORI PEREIRA DE MELLO) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 

- ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) 

Vistos, etc.Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 1652 e do novo procedimento para a cobrança de valores 

advindos de título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005, cumpra a parte 

autora a obrigação de pagar a quantia de R$ 283,22 (duzentos e oitenta e três reais e vinte e dois centavos), calculadas 

em agosto de 2010, ao SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO (SESC), no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao 

devedor atualizar o valor do débito quando o pagamento, sob pena de multa no percentual de 10 % (dez por cento) nos 

termos do artigo 475 - J, do CPC, considerando ainda, o teor da petição e documentos de fls. 1654-1655.Os valores 

relativos às custas processuais deverão ser recolhidos por meio de depósito judicial à disposição desta 19ª Vara Federal, 

vinculado ao presente feito (CEF - PAB Justiça Federal Ag. 0265). Em seguida, manifeste (m)-se o (s) credor (es), no 

prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição, caso necessário, expeça-se alvará de levantamento ou ofício de 
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conversão de valores e, oportunamente, arquivem-se os autos.Decorrido o prazo supra sem cumprimento total da 

obrigação, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação, deprecando-se quando for o caso, que deverá recair 

preferencialmente sobre o (s) bem (ns) indicado (s) pelo exeqüente ou, na sua falta, observada a ordem prevista no 

artigo 655, do CPC.Tratando-se de imóvel, lavre-se o Termo de Penhora, ficando desde logo nomeado o devedor como 

depositário do bem, cabendo ao exeqüente a retirada do Termo e registro no ofício imobiliário competente, conforme 

disposto no artigo 659, 4º, do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.Lavrado o Termo ou cumprido o Mandado de Penhora, 

intime-se o executado, na pessoa de seu advogado ou, na falta deste, seu representante legal ou pessoalmente, podendo 

oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do artigo 472, L, do CPC.Int.  

 

0028632-79.2002.403.6100 (2002.61.00.028632-0) - CLINICA DE CARDIOLOGIA ELIA ASCER S/C 

LTDA(SP122092 - ADAUTO NAZARO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 456 

- MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Vistos, etc.Ciência às partes da conversão do(s) depósito(s) judicial(is) em renda da União Federal.Decorrido o prazo 

legal, não havendo manifestação das partes, remetam-se os autos ao arquivo com as formalidades legais.Int. . 

 

0900931-16.2005.403.6100 (2005.61.00.900931-0) - MARLUS MENDES TEIXEIRA(SP160119 - NELCIR DE 

MORAES CARDIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Vistos, etc.Expeça-se o Alvará de Levantamento parcial do depósito de fls. 77, referente às férias indenizadas e 

respectivo terço constitucional, no valor de R$ 3.990,84, em nome do impetrante, representado por sua procuradora, 

Dra. Nelcir de Moraes Cardim, que desde logo fica intimada para retirá-lo mediante recibo nos autos.Ressalto que o 

mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias contado da data de emissão, e será automaticamente cancelado 

após esse período.Outrossim, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal - PAB Justiça Federal, para conversão em 

pagametno definitivo em favor da União Federal do montante residual, referente à indenização por liberalidade, no 

valor de R$ 11.229,16.Tão logo seja comprovado o resgate e a conversão em pagamento definitivo ou cancelado o 

alvará, remetam-se os autos ao arquivo com as formalidades legais.Int. . 

 

0003747-88.2008.403.6100 (2008.61.00.003747-3) - VISAO COM/ DE ROLAMENTOS E EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA(SP055751 - NILZA MARIA RODRIGUES E SP268417 - HUMBERTO CAMARA 

GOUVEIA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1214 - JULIANA 

MARIA M DE MAGALHAES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA 

EM SP - DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

Vistos, etc.Ciência às partes do desarquivamento.Fls. 579-580: considerando que o presente feito tramita em segredo de 

justiça, em razão da juntada de informações protegidas por sigilo fiscal, defiro a vista dos autos em Secretaria, com 

exceção das referidas informações de fls. 450-464.Desse modo, determino que os autos fiquem aos cuidados do Sr. 

Diretor de Secretaria, para as providências cabíveis. Decorrido o prazo legal, sem manifestação da parte interesseda 

retornem ao arquivo findo.Int. . 

 

0016062-17.2009.403.6100 (2009.61.00.016062-7) - BASF S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1214 - 

JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de Apelação, em seu único efeito devolutivo, conforme o disposto no parágrafo terceiro, 

do artigo 14 da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Vista ao apelado (impetrado), para resposta, no prazo 

legal.Findo o prazo, com ou sem contra-razões, ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.  

 

0017830-75.2009.403.6100 (2009.61.00.017830-9) - FIC PROMOTORA DE VENDAS LTDA(SP103364 - 

FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E SP034524 - SELMA NEGRO E SP253959 - PÉROLA BORGANI 

PEDROSO MARTINS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de Apelação, em seu único efeito devolutivo, conforme o disposto no parágrafo terceiro, 

do artigo 14 da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Vista ao apelado (impetrante), para resposta, no prazo 

legal.Findo o prazo, com ou sem contra-razões, ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.  

 

0024819-97.2009.403.6100 (2009.61.00.024819-1) - MAURICIO NAMUR MUSCAT(SP286232 - MARCEL 

MACHADO MUSCAT) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP(Proc. 

1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de Apelação, em seu único efeito devolutivo, conforme o disposto no parágrafo terceiro, 

do artigo 14 da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Vista ao apelado (impetrante), para resposta, no prazo 

legal.Findo o prazo, com ou sem contra-razões, ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.  
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0025418-36.2009.403.6100 (2009.61.00.025418-0) - ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA(SP116343 - DANIELLA 

ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP140450 - CAMILA GALVAO E ANDERI SILVA E SP247465 - LIA MARA 

FECCI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM OSASCO SP(Proc. 

1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALMANDADO DE SEGURANÇAAUTOS Nº 2009.61.00.025418-0EMBARGANTE: 

ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA. Vistos. São embargos declaratórios em que a parte embargante busca 

esclarecimentos quanto à eventuais vícios na r. sentença de fls. 1136/1147. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os 

Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou 

for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). Cabe 

ressaltar que não houve as alegadas obscuridades. A respeitável sentença analisou convenientemente todos os termos da 

inicial. Observa-se, ainda, que a sentença não precisa refutar todas as teses e argumentos das partes se somente com 

uma lhe é permitido de forma coerente decidir a lide. Assim, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela 

parte que se entender prejudicada, mediante o recurso adequado. Diante do acima exposto, rejeito os Embargos de 

Declaração. P.R.I. 

 

0007584-02.2009.403.6106 (2009.61.06.007584-7) - ICEC IND/ DE CONSTRUCAO LTDA(SP080348 - JOSE LUIS 

POLEZI E SP119458 - GUALTER JOAO AUGUSTO E SP280846 - VINICIUS NICOLAU GORI) X 

SUPERINTENDENTE INST BRAS MEIO AMBIENTE E RECURSOS RENOVAVEIS - IBAMA X INSTITUTO 

BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Vistos, etc.Recebo o recurso de Apelação, em seu único efeito devolutivo, conforme o disposto no parágrafo terceiro, 

do artigo 14 da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Vista ao apelado (impetrante), para resposta, no prazo 

legal.Findo o prazo, com ou sem contra-razões, ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.  

 

0000272-56.2010.403.6100 (2010.61.00.000272-6) - BANCO LUSO BRASILEIRO S/A(SP128341 - NELSON 

WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de Apelação, em seu único efeito devolutivo, conforme o disposto no parágrafo terceiro, 

do artigo 14 da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Vista ao apelado (impetrado), para resposta, no prazo 

legal.Findo o prazo, com ou sem contra-razões, ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.  

 

0002168-37.2010.403.6100 (2010.61.00.002168-0) - PELLIZZARO & GUIMARAES LTDA(PR021127 - MARCELO 

MITSI) X REITOR DO INSTITUTO FED DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SP - IFSP 

Vistos, etc.Recebo o recurso de Apelação, em seu único efeito devolutivo, conforme o disposto no parágrafo terceiro, 

do artigo 14 da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Vista ao apelado (impetrante), para resposta, no prazo 

legal.Findo o prazo, com ou sem contra-razões, ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.  

 

0005582-43.2010.403.6100 - LANDULFO AQUILES SOARES DE SOUSA(SP070433 - ROGERIO SALGADO) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1214 - 

JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de Apelação, em seu único efeito devolutivo, conforme o disposto no parágrafo terceiro, 

do artigo 14 da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Vista ao apelado (impetrado), para resposta, no prazo 

legal.Findo o prazo, com ou sem contra-razões, ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.  

 

0006323-83.2010.403.6100 - COLEGIO PASSO SEGURO S S LTDA(SP172374 - ALVARO CONSIGLIO 

CARRASCO JUNIOR) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTA(SP055203 - CELIA 

APARECIDA LUCCHESE) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de Apelação, em seu único efeito devolutivo, conforme o disposto no parágrafo terceiro, 

do artigo 14 da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Vista ao apelado (impetrante), para resposta, no prazo 

legal.Findo o prazo, com ou sem contra-razões, ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.  

 

0006519-53.2010.403.6100 - MEDRAL ENERGIA LTDA(SP234297 - MARCELO NASSIF MOLINA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1214 - 

JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de Apelação, em seu único efeito devolutivo, conforme o disposto no parágrafo terceiro, 

do artigo 14 da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Vista ao apelado (impetrado), para resposta, no prazo 

legal.Findo o prazo, com ou sem contra-razões, ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.  
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0010592-68.2010.403.6100 - CASA BAHIA COML/ LTDA(SP084849 - JORGE YOKOYAMA) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS 

BRASIL DIAZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) 

Vistos, etc.Diante da manifestação de fls. 106, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da União Federal no pólo 

passivo da ação, nos termos do inciso II do artigo 7º da Lei n. 12.016/09.Dê-se ciência à União (A.G.U.).Após, ao 

Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença.Int. . 

 

0012859-13.2010.403.6100 - ARTHUR D LITTLE LTDA(SP155962 - JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR E SP154402 - 

RENATO PACHECO E SILVA BACELLAR NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

BARUERI - SP(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAUTOS N.º 0012859-13.2010.403.6100EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃOEMBARGANTE: ARTHUR D. LITTLE LTDAVistos.Cuida-se de embargos declaratórios em que a 

parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão e erro material da sentença proferida às fls. 1954-

1957.É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.Recebo os embargos opostos, eis que tempestivos. Contudo, cabe ressaltar 

que não houve a alegada omissão ou erro material, uma vez que a sentença analisou convenientemente os termos da 

inicial. Assim, tenho que o descontentamento do embargante quanto às conclusões da r. decisão devem ser impugnadas 

mediante a interposição de recurso apropriado. Posto isto, REJEITO os Embargos de Declaração. P.R.I. 

 

0016034-15.2010.403.6100 - ECOMIDIA MARKETING PROMOCIONAL LTDA(SP274568 - BRUNO VINICIUS 

BORA E SP019363 - JOSE ROBERTO PIMENTEL DE MELLO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL 

DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

Vistos.Considerando o teor das informações prestadas pela autoridade impetrada, manifeste-se o impetrante acerca do 

interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.Após, voltem conclusos.Decreto 

segredo de justiça na tramitação do presente feito, nos termos do art. 5º, XII da Constituição Federal e art. 155, I do 

CPC, por conter informações protegidas por sigilo fiscal. Outrossim, conforme disposto no Comunicado COGE nº 66 

de 12 de julho de 2007 e que o presente feito tramita em segredo de justiça, determino a sua classificação no nível 4.Int. 

 

0017303-89.2010.403.6100 - MARTA MARIA RODRIGUES LUCAS(SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO 

ALVES) X ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO-UNINOVE 

Vistos, etc. Recebo a petição de fls. 16, como aditamento à inicial. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar 

informações, conforme determinado às fls. 15. Int. . 

 

0017306-44.2010.403.6100 - EDITH SILVA DE OLIVEIRA(SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

Vistos, etc. Recebo a petição de fls. 17, como aditamento à inicial. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar 

informações, conforme determinado às fls. 15. Int. . 

 

Expediente Nº 5080 

 

MONITORIA 

0028062-54.2006.403.6100 (2006.61.00.028062-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X PINTURAS STAR PAINT LTA - ME X CARLOS ROBERTO DA SILVA X 

MANOEL ANTONIO MARTINS(SP157730 - WALTER CALZA NETO) 

Vistos,Expeçam-se os alvarás de levantamento dos depósitos judiciais (fls. 100, 101, 102 e 103), em favor da Caixa 

Econômica Federal. Após, publique-se a presente decisão para intimação da CEF para retirá-los mediante recibo nos 

autos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua expedição, sob pena de cancelamento.Em seguida, manifeste-se a 

CEF, no prazo de 20 (vinte) dias, informando o valor atualizado da dívida, haja vista que os valores levantados pelo 

sistema BACEN-JUD, foram insuficientes para a satisfação de eventual saldo devedor, indicando outros bens dos 

devedores, livres e desembaraçados, silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0040266-24.1992.403.6100 (92.0040266-6) - SMART COM/ E IMP/ LTDA(SP085606 - DECIO GENOSO E 

SP131188 - FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF 

CHACCUR) 

Vistos,Expeça-se o alvará de levantamento da quantia depositada por Precatório (fls.358), em favor da parte autora. 

Após, publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, no prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Em seguida, comprovado o levantamento ou 

no silêncio, aguardem-se os pagamentos das demais parcelas do Precatório, no arquivo sobrestado.Int. 

 

Expediente Nº 5081 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0069835-70.1992.403.6100 (92.0069835-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA 
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BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP218506 - ALBERTO 

ANGELO BRIANI TEDESCO) X PORCELANAS CHIAROTTI LTDA X LEDA MACHADO CHIAROTTO 

PIERRO(SP115834 - REGINA CELIA APARECIDO E SP104435 - ROSANA MAGON E SP104222 - LUIS 

HENRIQUE DE ARAUJO) X ZENY MACHADO CHIAROTTO - ESPOLIO X NELSON CHIAROTTO - ESPOLIO 

X ALBERTO SERGIO CAMGUCU PIERRO(SP115834 - REGINA CELIA APARECIDO E SP104435 - ROSANA 

MAGON E SP104222 - LUIS HENRIQUE DE ARAUJO) 

Fls. 574-577: Em atenção à solicitação de regularização do pólo passivo do presente feito (92.0069835-2), em razão do 

falecimento dos executados ZENY MACHADO CHIAROTTO e NELSON CHIAROTTO, comunique-se ao Juízo 

Deprecado do 3º Ofícil Cível da Comarca de Mauá - SP encaminhando cópia da r. decisão de fls. 535 dos autos, 

informando que o pedido restou prejudicado, visto que a única herdeira e sucessora dos executados ZENY e NELSON 

também figura como executada no pólo passivo da presente execução (Sra. LEDA MACHADO CHIAROTTO 

PIERRO), juntamente com seu marido ALBERTO SÉRGIO CAMGUÇU PIERRO. Saliento que, conforme 

determinado às fls. 535, a exequente Caixa Econômica Federal deverá acompanhar o andamento da Carta Precatória e 

apresentar diretamente ao Juízo Deprecado esventuais documentos e custas judiciais para o seu integral cumprimento. 

Deste modo, determino que a CEF comprove a apresentação de cópia autentica e atualizada da matrícula do imóvel nº 

17.710 - CRI MAUÁ, diretamente ao Juízo Deprecado, COM URGÊNCIA, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4754 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0020702-05.2005.403.6100 (2005.61.00.020702-0) - MARCOS CESAR SAUER X ALESSANDRA 

SAUER(SP187097 - CRISTINA CANDIDA DA SILVA E SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fl. 390: Vistos, baixando em diligência.Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que apresente prova da 

arrematação que refere em sua contestação e da cópia integral do procedimento de execução extrajudicial. Prazo: 5 

dias.A determinação de juntada de documentos tem por substrato legal o artigo 130 do Código de Processo Civil, que 

trata do poder instrutório do Juiz.Após, vista à parte contrária para manifestação.Em seguida, tornem os autos conclusos 

para sentença.Intimem-se. São Paulo, 30 de agosto de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0033412-82.1990.403.6100 (90.0033412-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA E SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO E SP082772 - ROBERTA PINTO 

FERRAZ VALLADA E SP154059 - RUTH VALLADA E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E 

SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X MARIO CAIO E CIA/ LTDA X MARIO CAIO X DIRCE BASILES 

CAIO X LUIS ROBERTO CAIO(SP074129 - VANDERLEI BUENO PEREIRA) 

Fl. 386: Vistos, em decisão.Tendo em vista o extrato de fl. 385, remetam-se os autos ao SEDI para recadastramento do 

número de inscrição no CPF da executada DIRCE BASILES CAIO (CPF nº 272.473.138-70).Intime-se a exequente a 

apresentar o valor atualizado do débito, em moeda corrente, uma vez que foi atribuído valor à causa em cruzeiros.Após, 

cumpra-se o despacho de fls. 384/384-verso.Publique-se referido despacho.Int.São Paulo, 25 de agosto de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade PlenaFls. 384/384-verso: 

Vistos, em decisão.Petição de fl. 383:Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, 

incluído pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e regulamentado pela Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, 

do Conselho da Justiça Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro 

bem, defiro o pedido de penhora de contas e ativos financeiros em nome dos Executados, até o montante do valor objeto 

da execução. No caso de bloqueio de valores, efetuar-se-á a transferência do valor do débito exequendo à conta judicial 

à disposição deste Juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. Ato contínuo, 

intimem-se os devedores, por carta, do bloqueio. Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do Código de 

Processo Civil, compete aos Executados a comprovação de que os valores eventualmente bloqueados se referem aos 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as 

quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. Transcorrido in albis o prazo para a apresentação de 

impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor da Exequente ou converta-se em renda o depósito efetuado em 

favor da Pessoa Jurídica de Direito Público, vindo à conclusão, posteriormente, para a extinção da execução.No caso de 
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inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, dê-se ciência à Exequente e 

arquivem-se os autos.Tendo em vista a petição do Banco do Brasil S/A de fls. 305/307 noticiando que tem preferência 

de crédito em relação aos bens penhorados às fls. 223, 226 e 266, desconstituo referidas penhoras.Notifique-se o 

depositário da desoneração desse encargo.Int.São Paulo, 16 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0028685-26.2003.403.6100 (2003.61.00.028685-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X DIONISIO RIBEIRO DA SILVA 

Fl. 175: Vistos, em decisão.Manifeste-se a exequente a respeito da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 174, que citou 

o executado, porém não localizou bens para penhora.Prazo: 05 (cinco) dias.Int.São Paulo, 27 de agosto de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0032560-77.1998.403.6100 (98.0032560-3) - ANTONIO PEREIRA X EDMUNDO ANTONIO SACONATTO X 

BERNARDO JUGO MIYASHIORO(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP036034 - OLAVO 

JOSE VANZELLI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES 

STINCHI) 

Fl. 335: Vistos, em decisão.Petição de fl. 334:Tendo em vista o teor da coisa julgada, intime-se o impetrado a efetuar a 

inscrição dos impetrantes em seu quadro, bem como expedir as respectivas carteiras de identidade profissional.Int.São 

Paulo, 24 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade 

Plena 

 

0006330-80.2007.403.6100 (2007.61.00.006330-3) - ULRICH KUHN(SP112525 - ANSELMO APARECIDO 

ALTAMIRANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 179: Vistos, em decisão.Oficie-se à CEF, para que transforme em pagamento definitivo o saldo remanescente da 

conta do depósito de fl. 73 e a integralidade do saldo do depósito de fl. 92, conforme requerido pela União à fl. 

169.Intimem-se, sendo a União pessoalmente.São Paulo, 20 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0014990-58.2010.403.6100 - COOPERATIVA DE CONSUMO DOS PARTICIPANTES DE ASSOC DE 

FARMACIAS E DROGARIAS DE S.PAULO - COOPFARMA(SP153727 - ROBSON LANCASTER DE TORRES E 

SP153772 - PAULA CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE 

FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fls. 114/119: Vistos, em decisão. Trata-se de Mandado de Segurança preventivo, com pedido de medida liminar para 

determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir o recolhimento da Contribuição para o Programa de 

Integração Social - PIS, da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, da Contribuição Social 

Sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda - IR, sobre o resultado financeiro decorrente das operações 

referentes aos atos cooperativos. Em apertada síntese, alega a inconstitucionalidade das Leis n.º 10.637/02 e 10.833/03, 

com as alterações dadas pela Lei nº 10.865/04, bem como afronta a dispositivos e princípios constitucionais. Sustenta, 

ainda, que a interpretação do ADN COSIT nº 04/99 ao termo consumidores não se coaduna com o sentido da Lei nº 

9.532/97, interpretada em conjunto com a Lei nº 5.764/71. Foi determinada a prévia oitiva da autoridade impetrada. 

Informações juntadas às fls. 108/113. É o relatório. Decido.Segundo Hely Lopes Meirelles, a medida liminar é 

provimento cautelar admitido pela própria lei de mandado de segurança quando sejam relevantes os fundamentos da 

impetração e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida a final (art. 7º, II) (Mandado 

de Segurança. 26 ed. atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 77).Prossegue o citado autor dizendo que 

para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se 

assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser 

reconhecido na decisão de mérito - fumus boni iuris e periculum in mora. A medida liminar não é concedida como 

antecipação dos efeitos da sentença final, é procedimento acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela 

iminência de dano irreversível de ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação 

definitiva da causa (op. cit. p. 77). Vê-se, assim, que à semelhança do que ocorre no processo cautelar, para o 

deferimento da medida urgente, revela-se necessária a presença da fumaça do bom direito e do perigo da demora. 

Vislumbro, in casu, a presença desses requisitos.Primeiramente, cumpre verificar se a autora é sujeito passivo de 

obrigações tributárias, não obstante esteja constituída na forma da Lei nº 5.764/71, que define a Política Nacional de 

Cooperativismo e institui o regime jurídico das sociedades cooperativas.Estabelece o seu art. 3º que: Celebram contrato 

de sociedade cooperativa as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o exercício 

de uma atividade econômica, em proveito comum, sem objetivo de lucro.Uma das características das cooperativas é o 

retorno das sobras líquidas do exercício, proporcionalmente às operações realizadas pelo associado, salvo deliberação 

em contrário da assembléia geral, conforme disposto no seu art. 4.º, inc. VII.Ainda, segundo o art. 79 do mesmo 

diploma legal: Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e 

aquelas e pelas cooperativas entre si quando associadas, para a consecução dos objetivos sociais. Parágrafo único. O ato 
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cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.Assim, os 

atos praticados entre a cooperativa e seus associados, voltados à consecução dos objetivos sociais, não implicam 

operações de mercado nem contratos de compra e venda de produtos ou de mercadorias.Serão considerados como renda 

tributável, contudo, os resultados positivos obtidos pelas cooperativas, nas operações de fornecimento de bens e 

serviços a não-associados (artigo 111 da Lei 5.464/74). Isso, porque, artigo 86, caput, da Lei 5.464/71, autoriza as 

cooperativas a fornecerem bens e serviços a não-cooperados, mas essas operações devem ser contabilizadas em 

separado, a fim de permitir o cálculo para incidência de tributos, conforme artigo 87 da mesma lei.De fato, a 

Constituição Federal estabelece o dever de a seguridade social ser financiada por todos (art. 195, caput), bem como o 

postulado da capacidade contributiva (art. 145, 1.º), corolário do princípio da igualdade (art. 5.º, caput).Assim, quanto à 

tributação das operações das cooperativas pelo PIS, pela COFINS e pelo Imposto de Renda, tem-se que somente os atos 

cooperativos típicos, diretamente relacionados com o seu objeto social e que, portanto, não se traduzem em lucro, 

receita ou faturamento da entidade ou pessoa jurídica, estão isentos destes tributos.O C. Superior Tribunal de Justiça já 

teve oportunidade de apreciar a matéria. Transcrevo, por pertinente, trecho da ementa do julgado: (...) No campo da 

exação tributária com relação às cooperativas, a aferição da incidência do tributo impõe distinguir os atos cooperativos 

através dos quais a entidade atinge os seus fins e os atos não cooperativos; estes extrapolantes das finalidades 

institucionais e geradores de tributação; diferentemente do que ocorre com os primeiros. Precedentes jurisprudenciais. 

A cooperativa prestando serviços a seus associados, sem interesse negocial, ou fim lucrativo, goza de completa isenção, 

porquanto o fim da mesma não é obter lucro, mas, sim, servir aos associados. Os atos cooperativos stricto sensu não 

estão sujeitos à incidência do PIS e da COFINS, porquanto o art. 79 da Lei 5.764/71 (Lei das Sociedades Cooperativas) 

dispõe que o ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou 

mercadoria. Não implicando o ato cooperativo em operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou 

mercadoria, a revogação do inciso I, do art. 6, da LC 70/91, em nada altera a não incidência da COFINS sobre os atos 

cooperativos. O parágrafo único, do art. 79, da Lei 5.764/71, não está revogado por ausência de qualquer antinomia 

legal. 8. A Lei 5.764/71, ao regular a Política Nacional do Cooperativismo, e instituir o regime jurídico das sociedades 

cooperativas, prescreve, em seu art. 79, que constituem atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus 

associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos 

sociais, ressalva, todavia, em seu art. 111, as operações descritas nos arts. 85, 86 e 88, do mesmo diploma, como 

aquelas atividades denominadas não cooperativas que visam ao lucro. Dispõe a lei das cooperativas, ainda, que os 

resultados dessas operações com terceiros serão contabilizados em separado, de molde a permitir o cálculo para 

incidência de tributos (art. 87). É princípio assente na jurisprudência que: Cuidando-se de discussão acerca dos atos 

cooperados, firmou-se orientação no sentido de que são isentos do pagamento de tributos, inclusive da Contribuição 

Social sobre o Lucro. (Min. Milton Luiz Pereira, Resp 152.546, DJU 03/09/2001, unânime) 10. A doutrina, por seu 

turno, é uníssona ao assentar que pelas suas características peculiares, principalmente seu papel de representante dos 

associados, os valores que ingressam, como os decorrentes da conversão do produto (bens ou serviços) do associado em 

dinheiro ou crédito nas de alienação em comum, ou os recursos dos associados a serem convertidos em bens e serviços 

nas de consumo (ou, neste último caso, a reconversão em moeda após o fornecimento feito ao associado), não devem 

ser havidos como receitas da cooperativa. Incidindo o PIS e a COFINS sobre o faturamento/receita bruta, impõe-se 

aferir essa definição à luz do art. 110 do CTN, que veda a alteração dos conceitos do Direito Privado. Consectariamente, 

faturamento é o conjunto de faturas emitidas em um dado período ou, sob outro aspecto vernacular, é a soma dos 

contratos de venda realizados no período. Conseqüentemente, a cooperativa, posto não realizar contrato de venda, não 

se sujeita à incidência do PIS ou da COFINS.(...). (negritei) (STJ, AGRESP 200602768705, AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL - 911778, Fonte DJE:24/04/2008, Relator LUIZ FUX )In casu, é objetivo social da 

cooperativa impetrante, na forma do 1º do art. 2º do seu Estatuto, a intermediação e/ou aquisição de serviços e bens de 

consumo, fornecendo-os aos seus cooperados e familiares e a terceiros não cooperados.Constitui-se, portanto, em 

cooperativa de consumo de bens e serviços.O E TRF da 3ª Região, apreciando a questão da incidência do PIS e da 

COFINS sobre os atos praticados especificamente por cooperativas de consumo, tal a hipótese dos autos, assim decidiu, 

verbis:AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - RETENÇÃO - LEI 10.833/03 - 

COOPERATIVA DE CONSUMO - ATOS COOPERATIVOS PRÓPRIOS - NÃO INCIDÊNCIA. 1- O ato praticado 

pela agravada subsume-se à norma do artigo 79 da Lei nº 5.764/71, que denomina atos cooperativos aqueles praticados 

entre as cooperativas e seus associados, para a consecução dos objetivos sociais, visto tratar-se de cooperativa de 

consumo que opera na aquisição de gêneros alimentícios e artigos de uso e consumo pessoal doméstico, fornecendo-os 

aos seus associados, cujo objetivo é a defesa econômico-social dos seus associados, por meio de ajuda mútua, 

libertando-os do comércio intermediário. 2- As sobras líquidas de receitas arrecadadas pela agravada, decorrentes da 

prestação dos serviços de fornecimento de produtos aos seus associados, não constituem hipótese de incidência das 

contribuições ao PIS e à COFINS, pois somente a prestação de serviços a terceiros estabelece a relação jurídica 

necessária à incidência tributária. 3- O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a questão, 

entendendo que os atos praticados pela cooperativa tão-somente com os seus associados não estão sujeitos à incidência 

de tributos (RESP nº 479.012/MG, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, julgado em 28.03.2006). 4- Afastada a 

retenção do PIS e da COFINS pelas regras insertas na Lei nº 10.833/03. 5- Agravo de instrumento a que se nega 

provimento. 6- Agravo regimental julgado prejudicado, por perda de objeto. (negritei)(AG 200403000474669, 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 215046, Fonte DJU:27/11/2006, Relator LAZARANO NETO) Frise-se, que se 

aplica aos atos cooperativos próprios praticados pela impetrante o disposto no art. 15, inc. II, da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ainda em vigor, por força do artigo 2.º da Emenda Constitucional 32/2001:Art. 15. 
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As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 1998, excluir da base de 

cálculo da COFINS e do PIS/PASEP:(...); II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;(...). 

(negritei)Portanto, seguindo a linha do acima exposto, as sobras líquidas de receitas arrecadadas pela cooperativa, 

decorrentes da prestação dos serviços de fornecimento de produtos aos seus associados, não constituem lucro, não 

sendo, portanto, tributáveis pelo imposto de renda. Por outro ângulo, encontra-se pacificado que o fornecimento de bens 

e serviços a terceiros não-associados gera lucro, sujeitando-se, portanto, à incidência do imposto de renda.Nesse 

sentido, cito exemplificativamente:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COOPERATIVA. ATO COOPERATIVO. 

LEI N. 5.764/71. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMPOSTO DE RENDA. COFINS. ISENÇÃO.1. O 

ato cooperado é o praticado entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si 

quando associadas para a consecução dos objetivos sociais. O resultado positivo decorrente desses atos pertencem 

proporcionalmente a cada um dos cooperados. Em mantendo-se o fim societário, inexiste faturamento ou receita 

resultante de atos cooperativos que beneficiem a sociedade, não havendo, destarte, base imponível para o PIS.2. 

Portanto, em se tratando de ato cooperado, há exclusão da incidência da Cofins e do PIS, porquanto trata-se apenas do 

exercício pela cooperativa de seu objetivo e, nesse aspecto, não há por que falar em obtenção de lucros, de forma que, 

seja sob a perspectiva da Lei n. 9.718/98 ou da Lei n. 5.764/71, a conclusão é de que as sociedades cooperativas, 

relativamente aos atos cooperativos, não estão sujeitas à incidência dos tributos em questão.3. Recurso especial provido. 

(negritei)(RESP 812948, Processo: 200600176707, DJU 17/05/2007. p. 229, Min. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS)CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE O LUCRO 

LÍQUIDO. RETENÇÃO NA FONTE. ARTIGO 35, DA LEI 7713/88. COOPERATIVA. I. A tributação na fonte sobre 

os lucros ainda não distribuídos aos acionistas de empresas constituídas sob forma de sociedades anônimas, instituída 

pelo Art. 35, da Lei nº 7.713/88, teve sua inconstitucionalidade declarada pela Excelsa Corte de Justiça, o que foi 

corroborado pelo Senado Federal, onde através da Resolução nº 82, suspendeu a execução do discutido artigo, 

referentemente à expressão acionista. II. Em se tratando de sociedade cooperativa, por força de sua lei de regência, a Lei 

nº 5.764/71, resultam sobras sem qualquer identificação com os lucros, pois não são consideradas capitalização 

especulativa, como nas empresas mercantis. III. A cooperativa não tem lucro, em se condizendo a destinação de suas 

sobras aos associados, ainda que reaplicados os valores na própria sociedade (Lei nº 5.764/71, art. 4º). As sobras 

devolvidas aos associados são passíveis de tributação suportada pela pessoa física em sua declaração anual, por fazer 

parte de sua remuneração. IV. Remessa oficial e apelação improvidas. (negritei)(TRF da 3ª Região, APELREE 

200203990158920, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 792777, Fonte DJF3 CJ1:15/07/2010, Relator ALDA 

BASTO)Pretende, ainda, a Impetrante seja afastada a incidência da CSLL, sobre os atos que pratica com seus 

associados.A análise dessa questão comporta, primeiramente, a transcrição dos dispositivos legais e normativos 

pertinentes.Da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, transcrevo o disposto em seu art. 39:Art. 39. As sociedades 

cooperativas que obedecerem ao disposto na legislação específica, relativamente aos atos cooperativos, ficam isentas da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às 

sociedades cooperativas de consumo de que trata o art. 69 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997.A Lei nº 9.532, 

de 10 de dezembro de 1997, em seu art. 69, dispõe:Art. 69. As sociedades cooperativas de consumo, que tenham por 

objeto a compra e fornecimento de bens aos consumidores, sujeitam-se às mesmas normas de incidência dos impostos e 

contribuições de competência da União, aplicáveis às demais pessoas jurídicas. (grifei)Por fim, o Ato Declaratório 

Normativo COSIT nº 004, de 25 de fevereiro de 1999, que dispõe sobre a tributação das sociedades cooperativas de 

consumo e mistas, assim declara: 1. não se aplica às sociedades cooperativas mistas o disposto no art. 69 da Lei nº 

9.532/97, que estabelece tratamento tributário para as sociedades cooperativas de consumo, que tenham por objeto a 

compra e fornecimento de bens aos consumidores; 2. o termo consumidores, referido no art. 69 da Lei nº 9.532/97, 

abrange tanto os não-associados como também os associados das sociedades cooperativas de consumo.A abrangência 

dada pela Receita Federal do Brasil ao termo consumidores não se coaduna com a legislação especial que rege as 

cooperativas e está em desacordo com a jurisprudência do Eg. Superior Tribunal de Justiça.Nesse sentido, cito, 

exemplificativamente:TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - COOPERATIVA - ATO COOPERATIVO - Lei n.º 

5.764/71 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - IMPOSTO DE RENDA - COFINS - ISENÇÃO. A 

cooperativa tem isenção de tributos em relação aos atos cooperativos, entendendo-se assim aqueles praticados com o 

objetivo de atingir suas finalidades estatutárias. A venda de produtos ou mercadorias pela cooperativa a seus associados 

que se caracteriza como ato cooperativo está isenta da tributação. Recurso especial provido. (negritei)(STJ, RESP 

200201346406, RESP 479012, Fonte DJ:03/05/2006, Relator FRANCISCO PEÇANHA MARTINS)TRIBUTÁRIO - 

COOPERATIVA - ATO COOPERATIVO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - ISENÇÃO. 1. A 

cooperativa, pela Lei 5.764?71, tem isenção de tributos quanto aos atos cooperativos, entendendo-se como tais os 

praticados com vista à sua finalidade. 2. Cooperativa que tem como objetivo a defesa econômico-social de seus 

associados por meio de ajuda mútua, podendo adquirir de produtor ou outras cooperativas gêneros alimentícios, 

vestuários e outros artigos de uso pessoal para vendê-los por menores preços - ou no máximo pelo valor de mercado - a 

seus associados. 3. Venda de produtos ou mercadorias pela cooperativa a seus associados que, na hipótese específica, se 

caracteriza como ato cooperativo, estando isento da cobrança da contribuição social sobre o lucro. 4. Recurso especial 

provido. (negritei)(Resp. 591.418?MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 20?09?2005)Na hipótese dos autos, como visto, 

a Cooperativa impetrante realiza operação de compra e venda de mercadorias; qualquer incidência de tributo deve ser 

mitigada em relação aos atos cooperativos, haja vista que esta atividade é realizada somente entre a cooperativa e os 

associados, sem o intuito de lucro e está, diretamente, ligada ao objetivo social da cooperativa.Assim, para a 

consentânea interpretação do artigo 69 da Lei nº 9.532/97 deve-se atribuir ao termo consumidores a equivalência a 
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terceiros, não associados. Conclui-se que tal dispositivo legal apenas esclareceu que os atos praticados com não 

associados, chamados de não cooperativos, devem submeter-se às mesmas normas de incidência dos impostos e 

contribuições de competência da União, previstas para as demais pessoas jurídicas. Demais disso, mantendo a coerência 

interpretativa, como não existe lucro propriamente dito, quando a operação ocorre entre a cooperativa e seu associado, 

nos termos do artigo 79 da Lei das Sociedades Cooperativas, não há, por consequência, base de cálculo para incidência 

da contribuição, razão pela qual as disposições da Lei 10865/2004 (artigo 39) c.c. a Lei 9532/1997 (artigo 69), ainda 

que interpretadas de forma ampliativa, em nada alteram o entendimento de impossibilidade de cobrança da CSLL, nos 

moldes acima expendidos.Posto isso, considerando a presença do fumus boni juris, bem como do periculum in mora, 

ante as disposições da Agenda Tributária da Receita Federal do Brasil, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, para 

determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir o recolhimento das Contribuições para o PIS e para a 

COFINS, da CSLL e do Imposto de Renda - IR, sobre o resultado financeiro decorrente das operações relativas aos atos 

cooperativos, devendo tais tributos incidirem sobre os resultados dos atos praticados pela impetrante com não 

associados.Oficie-se a parte impetrada.Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Em seguida, tornem os autos 

conclusos para sentença.P.R.I. São Paulo, 25 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade 

 

0018054-76.2010.403.6100 - SYLVIO AMORIM ALVES DE AGUIAR(SP223922 - ANTONIO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - 

SP(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 

Fls. 20/22-verso: Vistos, em decisão.Trata-se de ação mandamental, objetivando o impetrante a apreciação do seu 

Requerimento de Averbação da Transferência, protocolizado em 11 de junho de 2010, sob o nº 04977.006760/2010-

24.Argumenta que: adquiriu o imóvel descrito como apartamento nº 72, do Condomínio Edifício Liberty, localizado na 

Avenida General Monteiro de Barros, nº 134, Guarujá/SP, situado em área de Marinha, sujeito ao controle da Secretaria 

do Patrimônio da União do Estado de São Paulo, conforme RIP nº 6475.0005453-84; efetivados todos os trâmites legais 

e recolhidos todos os tributos incidentes na transação, peticionou requerendo a averbação da transferência junto àquele 

órgão; decorridos mais de dois meses, o pedido administrativo não foi apreciado. Juntou documentos.Vieram os autos 

conclusos para decisão.É o breve relato.DECIDO.Com relação ao pedido de liminar, segundo Hely Lopes Meirelles, a 

medida liminar é provimento cautelar admitido pela própria lei de mandado de segurança quando sejam relevantes os 

fundamentos da impetração e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida a final (art. 

7º, II) (Mandado de segurança. 26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 77).Prossegue o citado 

autor dizendo que para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos 

motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do 

impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito - fumus boni iuris e periculum in mora. A medida liminar não 

é concedida como antecipação dos efeitos da sentença final, é procedimento acautelador do possível direito do 

impetrante, justificado pela iminência de dano irreversível de ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato 

coator até a apreciação definitiva da causa (op. cit. p. 77). Vê-se, assim, que à semelhança do que ocorre no processo 

cautelar, para o deferimento da medida urgente, revela-se necessária a presença da fumaça do bom direito e do perigo 

da demora.A Constituição Federal de 1988 prevê como direito fundamental em seu artigo 5º, o direito de qualquer 

cidadão peticionar perante os órgãos públicos em defesa de seus direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder e, em 

contrapartida, prevê a obrigação dos órgãos públicos de informarem e esclarecerem as situações de interesse 

pessoal.Transcrevo, a bem da clareza, o disposto no art. 5º, inc. XXXIII, da Lei Maior:XXXIII - todos têm direito a 

receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão 

prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 

da sociedade e do Estado; Dispõe, ainda, o caput do art. 37 da CF/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998:Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: ...............................................................................Cito, exemplificativamente, o 

julgado do Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido:ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA. ATRASO NA 

CONCESSÃO. INDENIZAÇÃO. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. ART. 49 DA LEI Nº 9.784/99. 1. Ao processo 

administrativo devem ser aplicados os princípios constitucionais insculpidos no artigo 37 da Carta Magna.2. É dever da 

Administração Pública pautar seus atos dentro dos princípios constitucionais, notadamente pelo princípio da eficiência, 

que se concretiza também pelo cumprimento dos prazos legalmente determinados.3. Não demonstrado óbices que 

justifiquem a demora na concessão da aposentadoria requerida pela servidora, restam feridos os princípios 

constitucionais elencados no artigo 37 da Carta Magna.4. Legítimo o pagamento de indenização, em razão da 

injustificada demora na concessão da aposentadoria.5. Recurso especial provido. (negritei)(STJ - RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 687947/MS, Fonte DJU: 21/08/2006, Relator Min. CASTRO MEIRA)Por outro ângulo, a Lei nº 9.784, de 

29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo, no âmbito da administração pública federal, dispõe em 

seus artigos 48 e 49, verbis:Art. 48: A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos 

administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.eArt. 49: Concluída a instrução do 

processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual 

período expressamente motivada. Considerando a data do protocolo do pedido administrativo, informada pelo 

impetrante, verifico que tal prazo já decorreu.Assim, vislumbra-se a presença do fumus boni iuris.Também vislumbro a 

ocorrência do periculum in mora, considerando o objetivo do pleno exercício do domínio útil do imóvel adquirido, com 
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a regularização da respectiva documentação.Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR e determino ao 

impetrado que conclua, em 10 (dez) dias, a análise do Processo Administrativo nº. 04977.006760/2010-24. Ressalvo 

que esta decisão não implica qualquer consideração sobre o mérito do aludido processo.Em observância ao disposto nos 

incisos I e II do art. 7º da Lei nº 12.016/09, notifique-se a autoridade impetrada cientificando-a da presente decisão para 

que adote as providências necessárias ao seu cumprimento e para que preste suas informações, no prazo legal. Dê-se 

ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada.A seguir, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal.Por fim, venham os autos conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.São Paulo, 27 

de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da titularidade 

 

0018191-58.2010.403.6100 - FFMS EMPREENDIMENTOS LTDA(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI E 

SP132545 - CARLA SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO 

PAULO(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 

Fls. 34/34-verso: Vistos.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, pleiteando o impetrante, 

em síntese, seja determinado à autoridade impetrada que analise as petições protocoladas administrativamente sob os 

nºs 04977.008256/2010-69 e 04977.008709/2010-57, referentes ao imóvel de sua propriedade, cadastrado sob o RIP nº 

7047.0101442-04.Em razão da especificidade da questão posta e em atenção ao disposto no art. 5º, inciso LV, da 

Constituição Federal, tenho como imprescindível na espécie a oitiva da digna autoridade impetrada para a análise do 

pedido de liminar.Esse posicionamento não discrepa do precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

no v. acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 107.801, relatado pelo eminente Desembargador Federal 

ANDRADE MARTINS, DJU de 10.08.1994, nem destoa do ensinamento de SÉRGIO FERRAZ de todo aplicável, 

mutatis mutandi, à espécie, que segue:(...) como a liminar, no mandado de segurança, tenha cunho satisfativo, 

antecipação efetiva que é da sentença buscada na ação, o juiz há de forrar das devidas cautelas ao deferi-la se, ao fazê-

lo, já esgotar o próprio objetivo da ação (dado que não o autoriza, entretanto, a rejeitar pura e simplesmente a 

providência). Em hipóteses excepcionais que tais, bem como nas outras também excepcionais em que da concessão 

possa resultar dano irreversível ou de difícil reversão (para a Administração ou para terceiros), justificar-se-á, cum 

grano salis, a exigência de caucionamentos. (Mandado de Segurança - Aspectos Polêmicos, Malheiros 3ª edição, 1996, 

pág. 144).Pelas razões antes expendidas, reservo o exame da liminar para após a vinda das informações.Em observância 

ao disposto nos incisos I e II, do art. 7º, da Lei nº 12.016/09, notifique-se a autoridade impetrada para que preste suas 

informações, no prazo legal, e dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, após o que 

será examinado o pedido de liminar, nestes autos.Oficiem-se.P.R.I. São Paulo, 30 de agosto de 2010.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0020220-57.2005.403.6100 (2005.61.00.020220-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP176807 - SERGIO MARTINS CUNHA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X MONISE CASSIANO FERNANDES - ME X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X MONISE CASSIANO FERNANDES - ME 

Fl. 280: Vistos, em decisão.Proceda a Secretaria consulta por e-mail à Agência nº 0265 da CEF - PAB/JF, para que 

informe o número das contas para as quais foram transferidos os valores bloqueados, com ID 072010000004846756 e 

ID 072010000004846764, conforme extrato de fls. 274/275.Após, expeça-se Alvará de Levantamento da quantia 

transferida a este Juízo, devendo o patrono da exequente agendar data, pessoalmente em Secretaria, para sua retirada, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se a exequente a dar prosseguimento à execução, no prazo de 05 (cinco) dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Tendo em vista a documentação juntada aos autos, 

este processo tramitará em segredo de justiça, nos termos do artigo 155 do Código de Processo Civil. Anote-se.Int.São 

Paulo, 27 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade 

Plena 

 

Expediente Nº 4763 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003856-40.1987.403.6100 (87.0003856-3) - ADOLAR RIVOIRO DEL BEN X ALDENOR PEREIRA SANTIAGO 

X ALFREDO LIBORIO X ANTONIO BONATO X ANTONIO CARVALHO X ANTONIO MARINO X ANTONIO 

VALENTE BUZATO X APARECIDO MORETI X ARISTEU MENDES GARCIA X BENEDICTO TIRADENTES 

MICHELAZZO X CARLOS BONANI X CAUBI RAPOSO X CLEINER REAME X EDUARDO MEIRELLES 

GONCALVES X ERNESTO WATANABE X EVALDO MEDEIROS DOURADOR X GLODOALDO LORENCO X 

GUILHERME SONCINI JUNIOR X HELIO FERREIRA LEMOS X ILDEFONSO ADARIO CARRIJO X ISAAC 

TROFINO X JOAO ALBERTO PIRES DE CAMPOS X JORGE SUQUISAQUI X JOSE ALOISIO AMARAL 

CARNEIRO X JOSE ARTHUR ROCHA NUNES X JOSE BAUMAN X JOSE CARLOS AFONSO X JOSE CARLOS 

CALIMAN X JOSE CASTELLANO X JOSE INACIO FONTES(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X JOSE 

MOSCOGLIATO NIGRO X LEONTINO BRAVIN X LUIZ CARLOS DUARTE FRONER X LUIZ MORANDIM X 

MARCELINO LUNARDELLI X MAURICIO FRANCO DE MORAES X MAURILIO JOAO FRANCHIN X 

MAURO EDUARDO PEGOLO X NELSON REATTO X NIVALDO APPARECIDO DE MORAES X OLIVAS 

FLACON X PAULO RIBEIRO X RAIMUNDO BIDO NETO X RANULFO DA SILVA RAMOS X REINALDO 
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STOCCO X RENATO FONTES X RILDO DE SIQUEIRA TENORIO CAVALCANTE X SERGIO NEUBAUER X 

SERGIO SILVIO SILVA X SILVESTRE ZINEZI X UILSON DE ALMEIDA X WANDERLEI BRAGHIN(SP011945 

- FLAVIO PEREIRA DE A FILGUEIRAS E SP021331 - JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) 

Fls. 616/617: Vistos, em decisão.1 -Petição de fls. 609/611:No acordo celebrado entre as partes, noticiado às fls. 

358/359, ficou estabelecido que a ré pagaria aos autores a quantia de R$ 69.231,42, a título de honorários advocatícios e 

custas judiciais.Os autores aceitaram o valor pago, dando ampla e irrevogável quitação da sucumbência.Referido acordo 

foi homologado por este Juízo, conforme sentença de fls. 444/446.Os autores interpuseram apelação contra referida 

sentença, alegando que a executada não efetuou o pagamento dos juros de mora e honorários advocatícios que 

entendiam devidos. O E. TRF da 3ª Região negou provimento à apelação dos autores (fls. 478/483), aduzindo que no 

acordo celebrado entre as partes não houve qualquer menção a juros moratórios, não se podendo falar em acordo 

parcialmente implementado pela CEF.Interposto Recurso Especial pelos autores, o C. STJ conheceu parcialmente do 

recurso, dando-lhe provimento, apenas no tocante aos juros de mora que são devidos em 0,5% ao mês a partir da 

citação, independentemente do levantamento ou da disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão, 

restando silente quanto a condenação de honorários advocatícios.A decisão de fls. 515/516 transitou em julgado, 

conforme certidão de fl. 518, sem que os autores interpusessem o recurso cabível para esclarecer a questão dos 

honorários advocatícios.Destarte, conforme já explicitado na decisão de fls. 607/607-verso, o pagamento de honorários 

advocatícios sobre os juros de mora creditados nas contas fundiárias dos autores não é devido, em virtude da decisão 

proferida pelo C. STF, de fls. 515/516.Admitir-se o contrário estar-se-ia infringindo o relevante princípio de nosso 

direito que repudia o enriquecimento sem causa.Em face de todo o exposto, bem como o interesse público envolvido, 

mantenho na íntegra a decisão de fls. 607/607-verso.Tendo em vista a concordância dos autores com os cálculos de 

juros de mora apresentados pela executada, na petição de fls. 535/589, manifestada expressamente às fls. 593/594, 

tornem-me conclusos para sentença de extinção desta execução.2 - Expeça-se certidão de objeto e pé, conforme 

requerido às fls. 612/613, devendo a parte interessada agendar data, pessoalmente em Secretaria, para sua 

retirada.Int.São Paulo, 24 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício 

da Titularidade Plena 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0006379-20.1990.403.6100 (90.0006379-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097712 - RICARDO 

SHIGUERU KOBAYASHI E SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES E SP210937 - LILIAN CARLA 

FÉLIX THONHOM) X OSWALDO BARBATANA(SP055450 - FRANCISCO CASSAGO) X MARCELO 

AUGUSTO VIOTTO(SP086250 - JEFFERSON SIDNEY JORDAO) 

Fl. 339: Vistos, em decisão.Petição de fls. 333/338:Intime-se o executado MARCELO AUGUSTO VIOTTO a 

apresentar comprovante de que o valor bloqueado em sua conta bancária, em 27/01/2010, conforme Ofício de fl. 314, se 

refere ao seu salário, nos termos do item 2 do despacho de fl. 331.Int.São Paulo, 26 de agosto de 2010.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0009827-54.1997.403.6100 (97.0009827-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS 

SANTOS LIMA E SP023230 - PAULO DE SOUZA CAMPOS FILHO E SP023606 - HEDILA DO CARMO 

GIOVEDI E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X PABLO GONZALEZ CORDERO X JOICE MAIRA 

BATISTA DE OLIVEIRA CORDERO(SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) 

Fl. 271: Vistos, em decisão.Petições de fls. 220 e 221/270:Intime-se a exequente a dar prosseguimento à execução, no 

prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 27 de 

agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0012944-09.2004.403.6100 (2004.61.00.012944-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X FARUK SALIBA X EMPIL SERVICOS CONSTRUCAO E 

COM/ LTDA 

Fl. 214: Vistos, em decisão.Petição de fl. 209:Oficie-se à Receita Federal, para que forneça cópia das 03 (três) últimas 

declarações de imposto de renda do executado FARUK SALIBA (CPF nº 754.863.348-34), citado à fl. 141.Int.São 

Paulo, 27 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade 

Plena 

 

0002976-13.2008.403.6100 (2008.61.00.002976-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS KAJI LTDA ME X MAURO ROSA 

DE CAMARGO X MADALENA ALVES AZEVEDO 

Fl. 129: Vistos, em decisão.Petição de fls. 127/128:Oficie-se à Receita Federal, para que forneça cópia das 03 (três) 

últimas declarações de imposto de renda dos executados.Int.São Paulo, 27 de agosto de 2010.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0021373-23.2008.403.6100 (2008.61.00.021373-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI E SP199759 - TONI ROBERTO 
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MENDONÇA) X RADAR BRASIL COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS SERVICOS E INSTALACOES LTDA X 

VERA LUCIA DE CARVALHO DANGELO(Proc. 2144 - MARIANE BONETTI SIMAO) X NEUZA BARRETO 

DA SILVA 

Fl. 166: Vistos, em decisão.Petições de fls. 160/161, 162/163 e 164/165:1 - Dê-se ciência aos executados dos 

desbloqueios efetuados.2 - Intime-se a exequente a dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias.3 - No 

silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se, sendo os executados pessoalmente.São 

Paulo, 23 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade 

Plena 

 

0022374-43.2008.403.6100 (2008.61.00.022374-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062397 - WILTON 

ROVERI) X THAISA PINHEIRO MONTEIRO 

Fl. 62: Vistos, em decisão.Tendo em vista a documentação juntada às fls. 53/61, este processo tramitará em segredo de 

justiça, nos termos do artigo 155 do Código de Processo Civil. Anote-se.Dê-se ciência à exequente das contas da 

executada que não tiveram bloqueio, em razão da inexistência de saldo e da conta desbloqueada em razão do valor 

ínfimo encontrado, conforme extratos de fls. 57/61.Intime-se a exequente a dar prosseguimento à execução, no prazo de 

05 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 30 de agosto de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0021566-04.2009.403.6100 (2009.61.00.021566-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO 

FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X NELSON REZENDE 

Fl. 43: Vistos, em decisão.Petição de fl. 42:Tendo em vista o lapso temporal transcorrido, defiro à exequente o prazo de 

10 (dez) dias.Int.São Paulo, 23 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono 

exercício da Titularidade Plena 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0698722-49.1991.403.6100 (91.0698722-2) - ISMAEL DE ANDRADE BAURU ME(SP163710 - EDUARDO 

AMORIM DE LIMA E SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 231: Vistos, em decisão.Petição de fls. 220/223:A reserva de bens do devedor para satisfazer a execução se faz, em 

princípio, através da penhora, compulsória ou no rosto dos autos, o que não comprovou a União nestes autos.Assim, 

tendo em vista a informação de fl. 217, de que não foi ajuizada execução fiscal contra a exequente, em razão do valor, 

indefiro o pedido da União.Preclusa esta decisão, expeça-se alvará conforme requerido às fls. 220/223.Intimem-se, 

sendo a União pessoalmente.São Paulo, 16 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0701802-21.1991.403.6100 (91.0701802-9) - MERCADINHO PIRATININGA LTDA(SP240038 - GUSTAVO VITA 

PEDROSA E SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON) X COML/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

PIRATININGA LTDA(SP240038 - GUSTAVO VITA PEDROSA E SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON) X 

CURSINO FILHOS LTDA(SP073830 - MERCES DA SILVA NUNES E SP181475 - LUÍS CLÁUDIO KAKAZU) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 734: J. Dê-se ciência às partes. Int. São Paulo, 26/08/2010 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0015988-85.1994.403.6100 (94.0015988-9) - MANOEL NERI ASSUNCAO X MARIA CRISTINA BARROT 

TEIXEIRA DE CAMARGO X MARIA EDNA GOUVEA PRADO X MARIA LUIZA FORTUNA FERLA X MARIA 

ZELIA CORREA PEDROSO X MARINA HESPANHA BLANES(SP046915 - JURANDIR PAES E SP011945 - 

FLAVIO PEREIRA DE A FILGUEIRAS E SP021331 - JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP140613 - DANIEL 

ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE 

SA) X MANOEL NERI ASSUNCAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA CRISTINA BARROT 

TEIXEIRA DE CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA EDNA GOUVEA PRADO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA LUIZA FORTUNA FERLA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MARIA ZELIA CORREA PEDROSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARINA 

HESPANHA BLANES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc. Fls. 662/667: I - Dê-se ciência às partes sobre o retorno dos autos da Contadoria Judicial, para eventual 

manifestação. Prazo: 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte exequente. II - Após, venham-me 

conclusos. Int. São Paulo, data supra. Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade 

plena 

 

0019315-38.1994.403.6100 (94.0019315-7) - ANTONIA MARQUEZ CORREA(SP106931 - TANIA APARECIDA 

MENDES E SP094799A - DERCI SALGUEIRO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP053736 - EUNICE MITIKO 

HATAGAMI TAKANO) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO S/A(SP155563 - RODRIGO FERREIRA 

ZIDAN) X ANTONIA MARQUEZ CORREA X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO S/A 
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Vistos, etc. Fls. 511/515: I - Dê-se ciência às partes sobre o retorno dos autos da Contadoria Judicial, para eventual 

manifestação. Prazo: 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte exequente. II - Após, venham-me 

conclusos. Int. São Paulo, data supra. Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade 

plena 

 

0060061-69.1999.403.6100 (1999.61.00.060061-9) - APARECIDA DO PRADO FARIA LIMA X IRINEU PINTO DE 

FARIA X JOAO DA SILVA X JOAO FRANCISCO MARTINS DE SOUZA X RUI IARTELLI X SALOMAO 

CUSTODIO VIEIRA(SP102844 - ANTONIO GALVAO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X APARECIDA DO PRADO FARIA LIMA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X IRINEU PINTO DE FARIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X JOAO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO FRANCISCO MARTINS DE SOUZA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RUI IARTELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

SALOMAO CUSTODIO VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 255: Vistos, em decisão.Petição de fls. 199/254:Manifestem-se os exequentes a respeito dos créditos efetuados e 

informações apresentadas pela ré, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.São Paulo, 23 de agosto de 2010.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0034754-35.2007.403.6100 (2007.61.00.034754-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA 

CARDOSO DE LEONE) X COM/ DE MOVEIS AMERICANOPOLIS LTDA - ME(SP075680 - ALVADIR FACHIN 

E SP234763 - MARCELO JOSE DE ASSIS FERNANDES) X MARCOS HENRIQUE FREITAS SAAD X 

EDUARDO TADEU SILVA LEITE(SP075680 - ALVADIR FACHIN E SP234763 - MARCELO JOSE DE ASSIS 

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X COM/ DE MOVEIS AMERICANOPOLIS LTDA - ME 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCOS HENRIQUE FREITAS SAAD X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X EDUARDO TADEU SILVA LEITE 

Fl. 135: Vistos, em decisão.Petição de fl. 131:Defiro à exequente vista dos autos, pelo prazo legal.No silêncio, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 30 de agosto de 2010.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0026622-52.2008.403.6100 (2008.61.00.026622-0) - AMELIA JOANINA PIVOTTO - ESPOLIO X JUSEFINA 

DOLORES DE RUSSI(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X AMELIA 

JOANINA PIVOTTO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JUSEFINA DOLORES DE RUSSI 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc. Fls. 109/112: I - Dê-se ciência às partes sobre o retorno dos autos da Contadoria Judicial, para eventual 

manifestação. Prazo: 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte exequente. II - Após, venham-me 

conclusos. Int. São Paulo, data supra. Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade 

plena 

 

0031458-68.2008.403.6100 (2008.61.00.031458-4) - CONSTANTINO TONHOLI(SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA E SP145353E - ROBERTA MARQUES TOSSATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X CONSTANTINO TONHOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Fl. 149: Vistos, em decisão.Petição de fls. 136/148:Manifeste-se o exequente a respeito dos créditos efetuados pela 

executada, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.São Paulo, 20 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz 

Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

Expediente Nº 4764 
 

MONITORIA 

0014444-37.2009.403.6100 (2009.61.00.014444-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X AMANDA EUNICE 

MIGUEL(SP258406 - THALES FONTES MAIA) X CRISTIANA MARIA DOS SANTOS(SP258406 - THALES 

FONTES MAIA) X MARCELO DOS SANTOS OLIVEIRA 

Fl. 186: Vistos, baixando em diligência.Manifestem-se as partes sobre o interesse na designação de audiência de 

conciliação, tendo em vista o advento da Lei nº 12.202/2010.Intimem-se, com urgência.São Paulo, 31 de agosto de 

2010. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto 

 

0016289-07.2009.403.6100 (2009.61.00.016289-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X RICHIMOND IMMUNOSYSTEMS DIAGNOSTICS LTDA X 

JOIRA MARIA RODRIGUES 

Fl. 175: Vistos, em decisão.Petição de fls. 133/174:Indefiro o pedido de bloqueio dos veículos indicados pela autora, 

tendo em vista que os réus ainda não foram citados.Dê-se ciência à autora da pesquisa realizada junto ao Sistema Web 
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Service da Receita Federal, de fls. 123/124, conforme determinado à fl. 120, porém os endereços localizados já foram 

diligenciados nestes autos.Int.São Paulo, 24 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0024097-63.2009.403.6100 (2009.61.00.024097-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS) X 

ALPAMAYO TELECOMUNICACOES E PARTICIPACOES S/A 

Fl. 175: Vistos, em decisão.Petição de fls. 168/174:Providencie a Secretaria da Vara consulta ao programa WEB 

SERVICE RECEITA FEDERAL, para busca de informações a respeito de endereço atualizado da ré.Concluída a 

pesquisa, tratando-se de endereço diverso daquele consignado nos autos, no qual foi cumprida diligência com resultado 

infrutífero, expeça-se novo mandado para citação da ré.Int.São Paulo, 26 de agosto de 2010.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0026881-13.2009.403.6100 (2009.61.00.026881-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X ERIKA DO 

CARMO MANOJO NOVAES(SP095928 - OSCAR AMARAL FILHO) X DORA VIEL CAMARGO 

Fl. 105: Vistos, baixando em diligência.Manifestem-se as partes sobre o interesse na designação de audiência de 

conciliação.Intimem-se, com urgência.São Paulo, 31 de agosto de 2010. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal 

Substituto 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0016597-29.1998.403.6100 (98.0016597-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042260-

14.1997.403.6100 (97.0042260-7)) CENTAURO IND/ E COM/ LTDA(SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS 

COBRA E SP056329A - JUVENAL DE BARROS COBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 426 - MARIO JOSE FERREIRA MAGALHAES) 

Fl. 221: Vistos, em decisão.Petição de fls. 217/218:Forneça a autora as peças complementares para integrar a contrafé 

(cópia da sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado), no prazo de 05 (cinco) dias.Após, cite-se a União, nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int.São Paulo, 24 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da 

Titularidade Plena 

 

0010135-12.2005.403.6100 (2005.61.00.010135-6) - BRAGANCA RETTO E SOARES DE MELO 

ADVOCACIA(SP017661 - ANTONIO BRAGANCA RETTO E SP157553 - MARCEL GOMES BRAGANCA 

RETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 335: Vistos, em decisão.Petição de fl. 334:Tendo em vista a concordância expressa da autora, manifestada à fl. 334, 

oficie-se à CEF para que transforme em pagamento definitivo da União os depósitos efetuados à disposição deste Juízo, 

vinculados a estes autos.Intimem-se, sendo a União pessoalmente.São Paulo, 27 de agosto de 2010.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0009871-24.2007.403.6100 (2007.61.00.009871-8) - FABIO FAGUNDES DA SILVA(SP139855 - JOSE CARLOS 

GOMES P MARQUES CARVALHEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Fl. 303: Vistos, baixando em diligência.Manifestem-se as partes sobre o interesse na designação de audiência de 

conciliação.Intimem-se, com urgência.São Paulo, 31 de agosto de 2010. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal 

Substituto 

 

0000736-80.2010.403.6100 (2010.61.00.000736-0) - JOSE BRAZILINO ARANTES(SP275927 - NIVEA MARTINS 

DOS SANTOS E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fls. 163/164-verso: Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por JOSÉ BRAZILINO ARANTES, com 

qualificação nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a aplicação da taxa 

progressiva de juros, nos termos da Lei nº 5.107/66, sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS, acrescida de correção 

monetária e juros moratórios até o efetivo pagamento. Requereu, também, na inicial, a correção monetária decorrente da 

aplicação do IPC/IBGE janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% e dos índices de 18,02% (junho/1987- LBC), 5,38% 

(maio/1990 - BTN) e 7% (fevereiro/1991 -TR), conforme fl. 25.Às fls. 80/82, foi homologada a desistência manifestada 

pelo autor quanto aos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990, com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo 

Civil. Outrossim, no tocante aos índices de 18,02% (junho/1987-LBC), 5,38% (maio/1990-BTN) e 7% (fevereiro/1991-

TR), reconheceu-se a ausência de interesse, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a 

adesão do autor aos termos do acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001. Na mesma ocasião, foi determinado o 

prosseguimento do feito quanto à pretensão relativa à progressão de juros. Em relação a tal decisão, o autor intepôs 

recurso de apelação, conforme fls. 106/122.Decido.Considerando que a decisão proferida às fls. 80/82 tem natureza 

jurídica de interlocutória, não comporta recurso de apelação, mas agravo de instrumento. Cito, nesse sentido, diversos 

precedentes jurisprudenciais: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. 
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EXTINÇÃO PARCIAL. RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 

NEGATIVA DE VIGÊNCIA DOS ARTIGOS 154 E 244 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. O recurso cabível contra a decisão que homologa acordo, mas determina o prosseguimento 

quanto à questão referente aos honorários sucumbenciais, é o agravo de instrumento, diante da sua natureza de decisão 

interlocutória. Precedentes. 2. A interposição de apelação contra referida decisão interlocutória configura erro grosseiro. 

3. É incabível a inovação recursal em agravo regimental. 4. Agravo regimental improvido. (negritei).(STJ - Quinta 

Turma, AGA 1155333, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 15/12/2009).PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR. REAJUSTE DE 28,86%. EXTINÇÃO DO FEITO QUANTO A UM 

LISTISCONSORTE. PROSSEGUIMENTO EM RELAÇÃO AOS DEMAIS. APELAÇÃO. RECURSO INCABÍVEL. 

AGRAVO DA UNIÃO REJEITADO. 1. O recurso cabível contra a decisão que extinguiu o feito quanto a um 

litisconsorte e deu prosseguimento quanto aos demais é o agravo de instrumento e não a apelação. 2. Agravo de 

Instrumento a que se nega provimento. (negritei).(TRF da 1ª Região, Segunda Turma, AG 20040100004068, Rel. 

Desemb. Federal NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, DJF 30/04/2010, p.31).PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO 

DO PROCESSO APENAS QUANTO A ALGUNS AUTORES - RECURSO ADEQUADO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - INADEQUAÇÃO DA APELAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA NÃO CONHECIDA. I - O 

recurso interposto (apelação) é inadequado para manifestar a insurgência contra a decisão recorrida, pois não houve 

extinção total do processo, mas sim apenas quanto a três dos autores da ação, que deveria ter normal prosseguimento 

quanto aos demais, caso em que o recurso adequado seria o de agravo de instrumento (CPC, arts. 513 e 522/523). II - 

Além disso, o recurso foi interposto intempestivamente, pois a intimação da decisão judicial ocorreu aos 11.03.1998 

(quarta-feira) e a interposição do recurso se deu apenas aos 26.03.1998 (quinta-feira), quando o agravo deveria ser 

interposto apenas 21.03 (sábado), prazo prorrogado para até 23.03.1998 (segunda-feira), inviabilizando a aplicação do 

princípio da fungibilidade recursal. III - Apelação da parte autora não conhecida. (negritei).(TRF da 3ª Região, Turma 

Suplementar da 2ª Seção, AC. 212974, Rel. Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO, DJF 11/06/2008).Face ao exposto, 

reconsidero o despacho de fl. 106 e deixo de receber o recurso de apelação interposto pelo autor, às fls. 106/122, pois 

inaplicável, neste caso, o princípio da fungibilidade.Int.São Paulo, data supra. Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal 

Substituto 

 

0001523-12.2010.403.6100 (2010.61.00.001523-0) - VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A(SP205704 - 

MARCELLO PEDROSO PEREIRA E SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK) 

Fl. 683: Vistos em despacho. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. São Paulo, 

31 de agosto de 2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRA JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

0004921-64.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO E SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS) X ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 2298 - 

MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS) 

Fl. 273: Vistos, em decisão.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se, sendo 

o réu pessoalmente.São Paulo, 27 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono 

exercício da Titularidade Plena 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 3145 

 

MONITORIA 
0022648-12.2005.403.6100 (2005.61.00.022648-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X VANUZA LEITE LOPES 

Ciência à parte autora da certidão do oficial de justiça.Intime-se.  

 

0002079-48.2009.403.6100 (2009.61.00.002079-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X MARCELO OLIMPIO PEREIRA DA 

SILVA X ANIZIO OLIMPIO DA SILVA X CELESTE PEREIRA DA SILVA 

Desentranhe-se e adite-se a Carta Precatória de fls. 104/106, para que seja efetivada a citação dos réus, nos termos dos 

artigos 1102, b e seguintes do Código de Processo Civil. Não opostos embargos, converta-se o mandado inicial em 

mandado executivo, devendo prosseguir o feito na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo 

Civil, nos termos do artigo 1.102, c, do mesmo diploma legal. Intime-se. 
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0017898-25.2009.403.6100 (2009.61.00.017898-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X OSVALDO DA SILVA 

LOBEIRO MACHADO 

Ciência à parte autora da certidão do oficial de justiça. Intime-se.  

 

0026885-50.2009.403.6100 (2009.61.00.026885-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA 

LIMA) X GYRLEI HUMBERTO COSTA 

Ciência à parte autora da certidão do oficial de justiça.Intime-se.  

 

0007367-40.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X WILSON GOMES DA SILVA(SP257982 - SALOMÃO 

RIBEIRO) 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Recebo os embargos à ação monitória opostos pelo réu, suspendendo a eficácia 

do mandado inicial nos termos do artigo 1.102 , c do Código de Processo Civil. Manifeste-se a autora sobre os 

embargos, no prazo de 10 dias. Intime-se. 

 

0017764-61.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X CHIPSET COM - ELETRONICA MANUTENCAO DE REPAROS LTDA - ME 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague(m) a quantia devida ou ofereça(m) embargos, nos 

termos dos artigos 1102, b e seguintes do Código de Processo Civil. Não opostos embargos, constituir-se-á de pleno 

direito o título executivo judicial e o mandado de citação inicial se converterá em mandado executivo. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008563-16.2008.403.6100 (2008.61.00.008563-7) - FILIP ASZALOS(SP022809 - JAYME ARCOVERDE DE A 

CAVALCANTI FILHO E SP098892 - MARIA DO ALIVIO GONDIM E SILVA RAPOPORT E SP239863 - ELISA 

MARTINS GRYGA E SP262537 - MARIA BEATRIZ DALMEIDA RAMOS INKIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1400 - MARCIA AMARAL FREITAS) 

Emende a embargante sua petição inicial atribuindo valor à causa Prazo: 10 dias. Int. 

 

0010170-64.2008.403.6100 (2008.61.00.010170-9) - ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E 

CULTURA(SP075985B - AIRES FERNANDINO BARRETO E SP080600 - PAULO AYRES BARRETO E 

SP201308A - FLÁVIA CARRAZZONE FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL 

FREITAS) 

Emende a embargante sua petição inicial atribuindo valor a causa Prazo: 10 dias. Int. 

 

0010663-07.2009.403.6100 (2009.61.00.010663-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029816-94.2007.403.6100 (2007.61.00.029816-1)) TANIA ROCHA CABRAL RIBAS(SP138466 - CARLOS 

ALBERTO SILVA LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) 

Tendo em vista a informação, nos autos principais, de composição entre as partes, arquivem-se os autos como baixa 

findo. Int. 

 

0017911-87.2010.403.6100 (2009.61.00.001796-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001796-25.2009.403.6100 (2009.61.00.001796-0)) ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E 

CULTURA(SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANTANA E SP284445 - LEONARDO CAETANO 

VILELA LEMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) 

Recebo os embargos, suspendo a execução nos termos do artigo 739, A, Parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

Vista ao(s) Embargado(s) para a resposta. Intimem-se. 

 

0017913-57.2010.403.6100 (2009.61.00.001796-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001796-25.2009.403.6100 (2009.61.00.001796-0)) FILIP ASZALOS(SP076608 - OSMAR DE PAULA 

CONCEIÇAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) 

Os embargos à execução, após o novo regulamento trazido pela Lei 11.382/2006, nos termos do artigo 739, A do 

Código de Processo Civil, serão recebidos sem efeito suspensivo, havendo a necessidade de requerimento do devedor e 

de prévia garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes. Verifico que o embargante não garantiu o 

juízo da execução para que fosse outorgado o efeito suspensivo requerido. Diante do exposto indefiro o efeito 

suspensivo requerido pelo embargante e recebo os embargos, nos termos do artigo 739,A, do Código de Processo Civil. 

Vista ao(s) Embargado(s) para a resposta. Intimem-se. 

 

0017918-79.2010.403.6100 (2008.61.00.030624-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0030624-65.2008.403.6100 (2008.61.00.030624-1)) ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E 
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CULTURA(SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANTANA E SP284445 - LEONARDO CAETANO 

VILELA LEMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) 

Recebo os embargos, suspendo a execução nos termos do artigo 739, A, Parágrafo 1º, do Código de Processo 

Civil.Vista ao(s) Embargado(s) para a resposta. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0052601-02.1997.403.6100 (97.0052601-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038094-

70.1996.403.6100 (96.0038094-5)) JOSE BARONI X PAULO ROBERTO BARONI(Proc. PAULO AZEVEDO 

MARQUES E Proc. MARIA ALICE AZEVEDO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 

- RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) 

Tendo em vista a desistência do recurso de apelação pela embargada, arquivem-se os autos como baixa findo. Int. 

 

0023492-25.2006.403.6100 (2006.61.00.023492-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001247-59.2002.403.6100 (2002.61.00.001247-4)) WALQUIRIA PASCOA DIAS(SP067778 - MARIA ELDA 

PULCINELLI PONTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

Não há nestes autos determinação de bloqueio pelo sistema Bacenjud. Desta forma, resta prejudicado o requerimento de 

desbloqueio formulado pela embargante. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0716697-84.1991.403.6100 (91.0716697-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP162987 - DAMIÃO MÁRCIO PEDRO) 

X IDEIA BRINDES LTDA - ME X MAURICIO ROBERTO RALDI X GILDO RALDI(SP045872 - NELSON 

AUGUSTO VILLA REAL) 

Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 10/14, devendo estes serem substituídos pelas cópias apresentadas, 

nos termos do art. 177 e 178 do Provimento COGE nº 64, de 28/04/2005. Providencie a autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, a retirada dos documentos originais a serem desentranhados. Após, ou no silêncio, arquivem-se os autos. Intime-

se.  

 

0001247-59.2002.403.6100 (2002.61.00.001247-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS 

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X WALQUIRIA PASCOA 

DIAS(SP067778 - MARIA ELDA PULCINELLI PONTES) 

Expeça-se nova certidão de inteiro teor, fazendo constar o informado a fl. 373. Providencie a exequente a retirada da 

certidão, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0025341-37.2003.403.6100 (2003.61.00.025341-0) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E SP234635 - 

EDUARDO PONTIERI E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E Proc. LEONARDO 

FORSTER) X E & R INFORMATICA LTDA X RENATO GONZALES REBELO(SP138420 - WILLIAM 

FERNANDO DA SILVA) X EDUARDO GONZALES REBELO(SP138420 - WILLIAM FERNANDO DA SILVA) 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 05 dias, sobre as petições dos executados de fls. 252/275 e 283/286. Int. 

 

0003044-31.2006.403.6100 (2006.61.00.003044-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X WILSON SEBASTIAO DE CAMPOS 

Requer a exequente a quebra do sigilo fiscal do executado mediante a utilização do sistema Web-Service da Receita 

Federal.1- O tema pertinente ao sigilo de dados vem tratado na Constituição Federal que, a par de garantir a intimidade, 

a honra e a imagem das pessoas, estabelece textualmente:Art.5º -....XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das 

comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação ou instrução penal.É inegável que ao garantir, de 

forma ampla, a inviolabilidade do sigilo de dados a Constituição Federal protegeu aqueles referentes às operações 

fiscais. Este é o entendimento já pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da 

Constituição.Tratando-se de dados protegidos pelo artigo 5º, XII, da Constituição Federal, somente ordem emanada de 

órgão judicante, para fins de investigação ou instrução penal, poderá determinar a sua violação.A quebra do sigilo de 

dados, quando admitida, constitui diligência excepcional e extraordinária.Tratando-se de medida que revela uma 

exceção ao direito à intimidade e à vida privada, somente será admitida a violação se houver fundada suspeita, baseada 

em outros elementos de convicção, do ilícito que se busca provar. Não se pode tolerar que a investigação tenha início 

com a quebra do sigilo bancário. Esta providência somente poderia ocorrer se já determinada por outras provas a 

existência da infração e razoavelmente conhecida a sua extensão.Foi esta a conclusão consagrada no Supremo Tribunal 

Federal por ocasião do julgamento publicado no DJU de 23.2.95, Inq 901-DF, oportunidade em que o Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE salientou: Estou, DATA VÊNIA, em que, nos termos em que solicitada, a diligência não é 

de deferir. Certo, ao decidir a petição 577 (Caso Magri), de 25/3/92, Velloso, RTJ 148/366, o Tribunal - embora o 

filiasse à garantia constitucional de intimidade (CF, art. 5º, XII) - assentou a relatividade do direito ao sigilo bancário, 

que há de ceder a interesses públicos relevantes, quais os da investigação criminal: por isso, afirmou-se a recepção pela 
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ordem constitucional vigente do art. 39, parágrafo 1º, da Lei nº 4.595/64, que autoriza a sua quebra por determinação 

judicial.Do mesmo julgado se extrai, contudo, segundo penso, que não cabe autorizar a ruptura do sigilo bancário, senão 

quando necessária, por sua pertinência, à informação de procedimento investigatório em curso sobre suspeita 

razoavelmente determinada de infração penal, incumbindo a demonstração de tais pressupostos ao requerente da 

autorização respectiva.Ao contrário, entendo, não pode a disclosure das informações bancárias, servir de instrumento de 

devassa exploratória, isto é, não destinada à apuração de uma suspeita definida, mas, sim, à busca da descoberta de 

ilícitos insuspeitados.Não se trata, pois, de privilegiar uma garantia de modo absoluto, permitindo-se a proteção de atos 

ilícitos, mas de conferir a garantia de preservação do sigilo fiscal e bancário, extensão da intimidade, à dimensão que 

lhe quis outorgar a Constituição Federal.A drástica medida requerida pela exeqüente não encontra amparo, seja por não 

se estar diante de processo criminal, seja porque pretende pura e simplesmente utilizar os poderes gerais conferidos aos 

juízes para a investigação tendente à localização de bens de seus devedores. Indefiro, pois, o pedido de utilização do 

sistema Web-Service da Receita Federal.Forneça a autora, no prazo de 10 dias, endereço para intimação do executado. 

No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.Intime-se. 

 

0027181-43.2007.403.6100 (2007.61.00.027181-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245428 - ANDRE 

BANHARA DE OLIVEIRA) X ROXY TRANSPORTES LTDA X MIGUEL ARCANGELO TURELLA NETO X 

RUBENS TURELLA JUNIOR(SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO) 

Forneça a exequente, no prazo de 10 dias, o Código de Endereçamento Postal (CEP), para a citação dos executados. 

Indique a exequente, no prazo de 10 dias, o endereço exato para citação do executado Rubens Turella Junior. Após, 

desentranhem-se e aditem-se os mandados de fls. 116/117/, 120/121, 123/124 e 180/181, para que seja efetivada a 

citação dos executados. Int. 

 

0029816-94.2007.403.6100 (2007.61.00.029816-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X TANIA ROCHA CABRAL RIBAS(SP138466 - CARLOS ALBERTO SILVA LEITE) 

Tendo em vista a informação de composição entre as partes, arquivem-se os autos como baixa findo. Int. 

 

0035171-85.2007.403.6100 (2007.61.00.035171-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL FREITAS) 

X ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA(SP075985B - AIRES FERNANDINO 

BARRETO E SP080600 - PAULO AYRES BARRETO) X FILIP ASZALOS(SP022809 - JAYME ARCOVERDE DE 

A CAVALCANTI FILHO) 

Manifeste-se a executada Organização Santamarense de Educação e Cultura - OSEC, no prazo de 10 dias, sobre a 

petição de fls. 226/227 da exequente.Defiro a penhora do bem mencionado pela exequente.Int. 

 

0005130-04.2008.403.6100 (2008.61.00.005130-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X DANIELA VIANA ARAUJO DE OLIVEIRA 

Ciência à exequente do ofício de fls. 189/201. Determino que o acesso aos autos seja restrito às partes e seus advogados. 

Int. 

 

0030624-65.2008.403.6100 (2008.61.00.030624-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO 

THAUMATURGO VERGUEIRO) X ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E 

CULTURA(SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANTANA E SP284445 - LEONARDO CAETANO 

VILELA LEMOS) X FILIP ASZALOS 

Preliminarmente, solicite-se à Central Unificada de Mandados da Justiça Federal, que, em 72 (setenta e duas) horas, 

devolva o mandado, da relação anexa, cumprido ou esclareça sobre a demora no seu cumprimento. Manifeste-se a 

exequente, no prazo de 15 dias, sobre a petição de fls. 121/154 da executada. 

 

0001796-25.2009.403.6100 (2009.61.00.001796-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO 

THAUMATURGO VERGUEIRO) X ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E 

CULTURA(SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANTANA E SP284445 - LEONARDO CAETANO 

VILELA LEMOS) X FILIP ASZALOS 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 dias, sobre a petição de fls.101/134e da executada. 

 

0001707-65.2010.403.6100 (2010.61.00.001707-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X SHIRLEY PRIGNOLATO IDESTI 

Ciência à parte autora da certidão do oficial de justiça.Intime-se.  

 

0003073-42.2010.403.6100 (2010.61.00.003073-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X 

DENOIR INDUSTRIA E COMERCIO EXPORTACAO LTDA X RICARDO LERNER X NILZA LERNER 

Desentranhe-se e adite-se a Carta Precatória de fls. 130/138 para que seja efetivada a citação dos executados. 

Providencie a exequente o recolhimento da taxa judiciária e das diligências do oficial de justiça, diretamente no Juízo 

Deprecado. 
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0055942-07.1995.403.6100 (95.0055942-0) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO E Proc. 682 - VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

E SP058558 - OLGA LUZIA CODORNIZ DE AZEREDO E SP036071 - FATIMA FERNANDES CATELLANI E 

SP074238 - YARA DE CAMPOS ESCUDERO PAIVA E Proc. PROCURADORA DA FAZENDA DO ESTADO) X 

AGRO-IMOBILIARIA AVANHANDAVA S/A(SP008222 - EID GEBARA E SP118683 - DEIMER PEREIRA DE 

SOUZA E SP090463 - BEATRIZ ARRUDA DE OLIVEIRA E SP092012 - ANTONIO CARLOS SEABRA) X 

AGRO-IMOBILIARIA AVANHANDAVA S/A X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA 

Aguarde-se em arquivo decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº 2001.03.00.028841-1.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0907340-38.1987.403.6100 (00.0907340-0) - JOSE DE SAMPAIO MOREIRA JUNIOR X JOSE DE SAMPAIO 

MOREIRA NETTO X SYLVIO DE SAMPAIO MOREIRA JUNIOR(SP076716 - RICARDO GARRIDO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(SP202316 - MURILO 

ALBERTINI BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X 

JOSE DE SAMPAIO MOREIRA JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA X JOSE DE SAMPAIO MOREIRA NETTO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO 

E REFORMA AGRARIA - INCRA X SYLVIO DE SAMPAIO MOREIRA JUNIOR 

Arquivem-se. Int. 

 

0018919-41.2006.403.6100 (2006.61.00.018919-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X PEDRO NUNES DA COSTA(SP244827 - LUIZ CARLOS PILAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X PEDRO NUNES DA COSTA 

Requer a exequente a quebra do sigilo fiscal do executado, mediante a expedição de ofício à Delegacia da Receita 

Federal solicitando as três últimas declarações de bens do referido devedor.O tema pertinente ao sigilo de dados vem 

tratado na Constituição Federal que, a par de garantir a intimidade, a honra e a imagem das pessoas, estabelece 

textualmente:Art.5º -....XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para 

fins de investigação ou instrução penal.É inegável que ao garantir, de forma ampla, a inviolabilidade do sigilo de dados 

a Constituição Federal protegeu aqueles referentes às operações fiscais. Este é o entendimento já pacificado pelo 

Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição.Tratando-se de dados protegidos pelo artigo 5º, 

XII, da Constituição Federal, somente ordem emanada de órgão judicante, para fins de investigação ou instrução penal, 

poderá determinar a sua violação.A quebra do sigilo fiscal, quando admitida, constitui diligência excepcional e 

extraordinária.Tratando-se de medida que revela uma exceção ao direito à intimidade e à vida privada, somente será 

admitida a violação se houver fundada suspeita, baseada em outros elementos de convicção, do ilícito que se busca 

provar. Não se pode tolerar que a investigação tenha início com a quebra do sigilo bancário. Esta providência somente 

poderia ocorrer se já determinada por outras provas a existência da infração e razoavelmente conhecida a sua 

extensão.Foi esta a conclusão consagrada no Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento publicado no DJU de 

23.2.95, Inq 901-DF, oportunidade em que o Min. SEPÚLVEDA PERTENCE salientou: Estou, DATA VÊNIA, em 

que, nos termos em que solicitada, a diligência não é de deferir. Certo, ao decidir a petição 577 (Caso Magri), de 

25/3/92, Velloso, RTJ 148/366, o Tribunal - embora o filiasse à garantia constitucional de intimidade (CF, art. 5º, XII) - 

assentou a relatividade do direito ao sigilo bancário, que há de ceder a interesses públicos relevantes, quais os da 

investigação criminal: por isso, afirmou-se a recepção pela ordem constitucional vigente do art. 39, parágrafo 1º, da Lei 

nº 4.595/64, que autoriza a sua quebra por determinação judicial.Do mesmo julgado se extrai, contudo, segundo penso, 

que não cabe autorizar a ruptura do sigilo bancário, senão quando necessária, por sua pertinência, à informação de 

procedimento investigatório em curso sobre suspeita razoavelmente determinada de infração penal, incumbindo a 

demonstração de tais pressupostos ao requerente da autorização respectiva.Ao contrário, entendo, não pode a disclosure 

das informações bancárias, servir de instrumento de devassa exploratória, isto é, não destinada à apuração de uma 

suspeita definida, mas, sim, à busca da descoberta de ilícitos insuspeitados.Não se trata, pois, de privilegiar uma 

garantia de modo absoluto, permitindo-se a proteção de atos ilícitos, mas de conferir a garantia de preservação do sigilo 

fiscal e bancário, extensão da intimidade, à dimensão que lhe quis outorgar a Constituição Federal.A drástica medida 

requerida pela exequente não encontra amparo, seja por não se estar diante de processo criminal, seja porque pretende 

pura e simplesmente utilizar os poderes gerais conferidos aos juízes para a investigação tendente à localização de bens 

de seus devedores. Indefiro, pois, o pedido.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

0025618-14.2007.403.6100 (2007.61.00.025618-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X TIBURCIO SOUZA MATTOS NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X TIBURCIO SOUZA MATTOS NETO 

Requer a autora a quebra do sigilo fiscal da executada, mediante a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal 

solicitando as três últimas declarações de bens da referida devedora.O tema pertinente ao sigilo de dados vem tratado na 

Constituição Federal que, a par de garantir a intimidade, a honra e a imagem das pessoas, estabelece textualmente:Art.5º 

-....XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
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telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 

investigação ou instrução penal.É inegável que ao garantir, de forma ampla, a inviolabilidade do sigilo de dados a 

Constituição Federal protegeu aqueles referentes às operações fiscais. Este é o entendimento já pacificado pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição.Tratando-se de dados protegidos pelo artigo 5º, XII, da 

Constituição Federal, somente ordem emanada de órgão judicante, para fins de investigação ou instrução penal, poderá 

determinar a sua violação.A quebra do sigilo de fiscal, quando admitida, constitui diligência excepcional e 

extraordinária.Tratando-se de medida que revela uma exceção ao direito à intimidade e à vida privada, somente será 

admitida a violação se houver fundada suspeita, baseada em outros elementos de convicção, do ilícito que se busca 

provar. Não se pode tolerar que a investigação tenha início com a quebra do sigilo bancário. Esta providência somente 

poderia ocorrer se já determinada por outras provas a existência da infração e razoavelmente conhecida a sua 

extensão.Foi esta a conclusão consagrada no Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento publicado no DJU de 

23.2.95, Inq 901-DF, oportunidade em que o Min. SEPÚLVEDA PERTENCE salientou: Estou, DATA VÊNIA, em 

que, nos termos em que solicitada, a diligência não é de deferir. Certo, ao decidir a petição 577 (Caso Magri), de 

25/3/92, Velloso, RTJ 148/366, o Tribunal - embora o filiasse à garantia constitucional de intimidade (CF, art. 5º, XII) - 

assentou a relatividade do direito ao sigilo bancário, que há de ceder a interesses públicos relevantes, quais os da 

investigação criminal: por isso, afirmou-se a recepção pela ordem constitucional vigente do art. 39, parágrafo 1º, da Lei 

nº 4.595/64, que autoriza a sua quebra por determinação judicial.Do mesmo julgado se extrai, contudo, segundo penso, 

que não cabe autorizar a ruptura do sigilo bancário, senão quando necessária, por sua pertinência, à informação de 

procedimento investigatório em curso sobre suspeita razoavelmente determinada de infração penal, incumbindo a 

demonstração de tais pressupostos ao requerente da autorização respectiva.Ao contrário, entendo, não pode a disclosure 

das informações bancárias, servir de instrumento de devassa exploratória, isto é, não destinada à apuração de uma 

suspeita definida, mas, sim, à busca da descoberta de ilícitos insuspeitados.Não se trata, pois, de privilegiar uma 

garantia de modo absoluto, permitindo-se a proteção de atos ilícitos, mas de conferir a garantia de preservação do sigilo 

fiscal e bancário, extensão da intimidade, à dimensão que lhe quis outorgar a Constituição Federal.A drástica medida 

requerida pela autora não encontra amparo, seja por não se estar diante de processo criminal, seja porque pretende pura 

e simplesmente utilizar os poderes gerais conferidos aos juízes para a investigação tendente à localização de bens de 

seus devedores. Indefiro, pois, o pedido.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

0003815-04.2009.403.6100 (2009.61.00.003815-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X MARCIA PAULA DIAS(SP261796 - 

ROGERIO DE OLIVEIRA) X JOSIANE SILVA BISPO DE ALMEIDA(SP261796 - ROGERIO DE OLIVEIRA) X 

ARGEMIRO LUIZ DE ALMEIDA(SP261796 - ROGERIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X MARCIA PAULA DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSIANE SILVA BISPO DE 

ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ARGEMIRO LUIZ DE ALMEIDA 

Indefiro o requerimento de audiência de conciliação ante a falta de previsão legal nesse momento processual. Expeça-se 

alvará de levantamento em favor da exequente referente aos valores penhorados e transferidos (fls. 117/119). Int.  

 

Expediente Nº 3146 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0000253-50.2010.403.6100 (2010.61.00.000253-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA) X ANDRE LUIS DA SILVA 

Determino a expedição de alvará de levantamento, em favor da exequente, do valor bloqueado e transferido à fl. 45. 

Providencie a exequente a retirada do alvará de levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 

509/2006 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada do alvará no 

prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento. Tendo em vista a penhora parcial da execução, indique a 

exequente bens a serem penhorados e o endereço exato em que possam ser encontrados, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sem prejuízo de diligências futuras pela exequente para prosseguimento 

da execução, observadas as formalidades legais. Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0016640-43.2010.403.6100 - DEBORAH GONCALVES DE SOUSA(SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) 

X DELEGADO DO MINISTERIO DO TRABALHO DE SAO PAULO - SP 

Cumpra a impetrante o determinado no despacho de fl. 107, apresentando cópia integral dos autos, necessária para 

notificação da autoridade coatora. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

0016879-47.2010.403.6100 - COMAC SAO PAULO MAQUINAS LTDA(SP162707 - ROBERTO GRECO DE 

SOUZA FERREIRA E SP196833 - LUIS AUGUSTO EGYDIO CANEDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Vistos, etc...Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante pretende tutela jurisdicional 

que lhe assegure o direito de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.Narra a inicial, em 

síntese, que a inclusão do ICMS na base de cálculo dos referidos tributos viola o conceito de faturamento disposto no 

art. 195, I, da Constituição Federal e Lei Complementar 70/91, bem como distorce regra de direito privado, infringindo 
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o art. 110, do Código Tributário Nacional.A impetrante sustenta, ainda, que a questão está sob o julgamento do STF 

(RE 240.785), o qual já conta com seis votos a favor dos contribuintes e apenas um em sentido contrário, circunstância 

que torna inconteste que o recente julgamento do Pleno é um forte precedente a confirmar que o ICMS não deve ser 

incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS.Em análise sumária da questão, cabível no exame de pedido liminar, 

tenho por ausente o requisito da relevância dos fundamentos jurídicos da impetração.Com efeito, a retomada do 

julgamento da questão aqui tratada pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento ainda não terminado é passível de 

alteração e, ainda que signifique tendência de posicionamento, não caracteriza precedente vinculante.Assim, entendo 

que esse tema não tem caráter de novidade, porque o conceito de faturamento, para fins de incidência tributária, 

confunde-se com a receita bruta da venda de mercadorias e de mercadorias e serviços, adotada pelo Decreto-lei n. 

2397/87 e repetida na Lei Complementar 70/91.O ICMS constitui, de sua vez, imposto indireto que está embutido nos 

preços das mercadorias e serviços.Em outras palavras, o tributo estadual constitui parcela dos preços das mercadorias e 

integra, por via de consequência, o faturamento da empresa, base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS.Não há 

qualquer violação aos princípios constitucionais tributários a eleição da base de cálculo das contribuições aqui 

discutidas.Tratando-se de matéria em tudo semelhante a presente, o Superior Tribunal de Justiça editou as súmulas 68 e 

94 firmando o entendimento de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e do 

FINSOCIAL.Especificamente sobre a inclusão dos tributos na base de cálculo da COFINS, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça também é pacífica, conforme se pode observar das ementas a seguir transcritas.PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. 

REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. APRECIAÇÃO DE PROVA. SÚMULA 07/STJ. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE 

DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS.1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação 

jurisdicional o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, 

adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.2. É vedado o reexame 

de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 desta Corte.3. O Superior 

Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da 

COFINS, por aplicação do princípio contido na Súmula 94/STJ, referente ao FINSOCIAL, tributo da mesma espécie, e 

na do PIS, conforme a Súmula 68/STJ.4. Agravo de regimental a que se nega provimento. (AgRg no AG 676.674/RS, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01/08/2005)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 182/STJ. ICMS. PIS E COFINS. SÚMULAS 

68 E 94/STJ.1. Ante o disposto na Súmula 182/STJ, é inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar 

especificamente os fundamentos da decisão agravada.2. A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento de que 

a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS (Súmulas 68 e 94/STJ).3. Agravo 

regimental improvido. (AgRg no AG 669.344/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJ 01/08/2005) PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 545 DO CPC. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO 

PIS E DA COFINS. SÚMULAS N.ºS 68 E 94 DO STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da contribuição ao PIS e da 

COFINS a parcela referente ao imposto sobre a circulação de mercadorias e sobre a prestação de serviços de transporte, 

interestadual e intermunicipal, e de comunicação.2. Inteligência dos enunciados sumulares n.ºs 68 e 94 deste Superior 

Tribunal de Justiça.3. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 

14/03/2005; REsp n.º 668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 

572.805/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo regimental improvido. (AgRg no 

AG 623.163/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27/06/2005) Face ao exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o 

pedido liminar.Requisitem-se as informações.Após, ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

0017224-13.2010.403.6100 - LUIZ ALBERTO FIORE X ARACY CHAVES FIORE(SP131928 - ADRIANA 

RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Os impetrantes requerem concessão de ordem para que a autoridade impetrada analise petição visando o cancelamento 

de inscrição em dívida ativa, cujos valores estão declinados na inicial. Desta forma, resta claro o proveito econômico 

buscado, ensejando a retificação do valor atribuído à causa. Cumpra a impetrante a determinação de fl. 26, no prazo de 

05 (cinco dias). Int. 

 

0018151-76.2010.403.6100 - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A(SP261374 - LUCIO ALEXANDRE 

BONIFACIO) X GERENTE REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO 

Providencie o impetrante, no prazo de 10 dias, a declaração de autenticidade das cópias dos documentos acostados aos 

autos, ou forneça cópias autenticadas para instrução do feito, nos termos do item 4.2 do Provimento 34. Intime-se. 

 

0018183-81.2010.403.6100 - VICTORIA SERVICOS ESPECIALIZADOS S/C LTDA(SP259724 - MARCIA FROES 

TRAPE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Regularize a impetrante a inicial, apresentando:a) Procuração outorgada pela impetrante;b) As peças faltantes para a 

instrução do Ofício de Notificação (cópia integral dos autos) nos termos do artigo 6º da Lei nº. 12.016/2009;c) 

Declaração de autenticidade das cópias dos documentos acostados aos autos, ou forneça cópias autenticadas para 

instrução do feito, nos termos do item 4.2 do Provimento 34.Prazo: 10 dias.Int. 

 

0018328-40.2010.403.6100 - MENG ENGENHARIA COM/ E INDL/ LTDA(SP205687 - EDUARDO DA GRAÇA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO/SP 
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Verifico não haver prevenção dos juízos relacionados no termo de fl. 90, pois os feitos possuem objetos distintos do 

aqui tratado.Providencie a impetrante, no prazo de 10 dias: 1- O recolhimento das custas iniciais, sob pena de 

cancelamento da distribuição, conforme disposto no artigo 284, parágrafo único do código de Processo Civil; 2- 

Apresentação das peças faltantes para a instrução do Ofício de Notificação (cópia integral dos autos) nos termos do 

artigo 6º da Lei nº 12.016/2009;3- Declaração de autenticidade das cópias dos documentos acostados aos autos, ou 

forneça cópias autenticadas para instrução do feito, nos ter mos do item 4.2 do Provimento 34.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0051383-02.1998.403.6100 (98.0051383-3) - SILAS DA ROSA LOPES X APARECIDA LUIZA CANATTO 

LOPES(SP153766 - RONALDO RODRIGUES DE MELLO E SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP095234 - 

ANA CLAUDIA SCHMIDT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SILAS DA ROSA LOPES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X APARECIDA LUIZA CANATTO LOPES 

Indefiro a intimação do co-autor Silas da Rosa Lopes, tendo em vista que já foi notificado da renúncia do advogado (fl. 

283) e intimado para constituir novo patrono (fls. 289 e 298), quedando-se inerte. Indefiro, também, o pedido de 

levantamento de valores formulado pela executada. Os depósitos nos autos referem-se às prestações de mútuo 

habitacional devidas à exequente e por ela deverão ser levantados, conforme decidido na sentença e confirmado no 

acórdão transitado em julgado. Desta forma, expeça-se alvará de levantamento em favor da ré-exequente dos valores 

depositados a título de prestação do mútuo e do valor penhorado referente à verba de sucumbência. Providencie a 

exequente a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 110/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo 

estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a juntada do alvará liquidado, 

arquivem-se os autos como baixa findo. Int. 

 

0001063-93.2008.403.6100 (2008.61.00.001063-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X EDNEY MOTA ALMEIDA(SP191481 - ANTONIO CARLOS 

ALVES PINTO SERRANO) X EDSON MOTA ALMEIDA(SP191481 - ANTONIO CARLOS ALVES PINTO 

SERRANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDNEY MOTA ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X EDSON MOTA ALMEIDA 

Tendo em vista a não formalização do acordo, determino a expedição de alvará de levantamento referente à penhora 

realizada nos autos. Providencie a autora a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude 

da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada 

do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento. Tendo em vista a penhora parcial da 

execução, indique a exequente bens a serem penhorados e o endereço exato em que possam ser encontrados, no prazo 

de 15 (quinze) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sem prejuízo de diligências futuras pela exequente 

para prosseguimento da execução, observadas as formalidades legais. Int. 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5605 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0079169-18.1999.403.0399 (1999.03.99.079169-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0079168-33.1999.403.0399 (1999.03.99.079168-8)) DATABANK INFORMATICA LTDA(SP107859 - MARCO 

AURELIO ALVES BARBOSA E SP121001 - MONICA LUZ RIBEIRO CARVALHO E SP133317 - ROBERTO 

BIONDO) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a União Federal sobre os esclarecimentos prestados às fls. 107/108 pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0068841-76.1991.403.6100 (91.0068841-0) - FRANCISCO ALBERTO X TEREZA YAMASHITA(SP103642 - 

LEILA MARIA PAULON) X DIRETOR REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos. Expeça-se Certidão de Objeto e Pé, conforme 

requerido.Após, tornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0012783-72.1999.403.6100 (1999.61.00.012783-5) - RICARDO DE LELIS GAVIAO(SP110008 - MARIA HELENA 
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PURKOTE) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S 

PAULO(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Defiro o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para manifestação conclusiva da União Federal, conforme requerido às fls. 

206. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0024675-41.2000.403.6100 (2000.61.00.024675-0) - UNIMED DE BRAGANCA PAULISTA - COOPERATIVA 

TRBALHO MEDICO(SP127005 - EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI) X PRESIDENTE DO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP136812 - PRISCILLA TEDESCO ROJAS) 

Oficie-se à autoridade impetrada para que apresente nos autos documentos que comprovem o cumprimento do v. 

acórdão de fls. 508/510, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0001823-86.2001.403.6100 (2001.61.00.001823-0) - FRANCISCO MARTINS ALTENFELDER SILVA(SP162712 - 

ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO X 

DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS DA OITAVA REGIAO FISCAL X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Diante da concordância das partes com a expedição de alvará de levantamento no valor de R$ 23.153,47 em favor da 

parte impetrante e a conversão em renda em favor da União do valor restante, determino que se expeça ofício à CEF 

para que apresente o extrato atualizado da conta nº 0265.635.191800-4, tendo em vista que o valor acima mencionado 

se refere ao ano de 2001. Atendida a determinação, tornem os autos conclusos para elaboração do alvará de 

levantamento e ofício de conversão em renda. Int. 

 

0023101-07.2005.403.6100 (2005.61.00.023101-0) - ATRIUM SAO PAULO CONSULTORES - COOPERAT 

PROFISS DE INFORMATICA, ASSESSORIA E CONSULT TECNICA(SP101855 - JOSE EDUARDO GIBELLO 

PASTORE E SP122033 - REGINA CELIA MARTINS FERREIRA DUPIN) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Diante da ausência de manifestação da parte impetrante sobre o despacho de fls. 161, remetam-se os autos à União 

Federal e, se nada for requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0001414-03.2007.403.6100 (2007.61.00.001414-6) - FLORESTANA PAISAGISMO, CONSTRUCOES E SERVICOS 

LTDA(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP183629 - MARINELLA DI GIORGIO CARUSO) X 

DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - CENTRO 

Fls. 260/262: expeça-se o Ofício Requisitório e da sua expedição, dê-se vista às partes para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, encaminhe-se o referido ofício via eletrônica ao E. TF-3 e aguarde-se 

seu cumprimento no arquivo sobrestado. Int. 

 

0025073-41.2007.403.6100 (2007.61.00.025073-5) - MARCONESIO DIAS(SP139487 - MAURICIO SANTOS DA 

SILVA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Intime-se a ex-empregadora do impetrante, POLENGHI INDÚSTRIA E ALIMENTAÇÃO, para que comprove o 

depósito judicial determinado às fls. 29/31, ou efetue o depósito, no prazo de 10 (dez) dias, instruindo-se o mandado 

com cópia de fls. 29/31, 95, 101/104, 163/165 e 169. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0020777-05.2009.403.6100 (2009.61.00.020777-2) - GP-GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO 

LTDA(SP202882 - VALMIR BATISTA PIO) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO 

PAULO - ZONA NORTE 

Diante da ausência de recolhimento das custas judiciais, muito embora tenha sido a parte impetrante intimada 

pessoalmente para fazê-lo, dê-se vista à União Federal para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

tornem os autos conclusos. Int. 

 

0000666-63.2010.403.6100 (2010.61.00.000666-5) - AEROSUPORTE LTDA(MA007775 - FARNEY DOUGLAS 

FERREIRA FERRAZ) X SUPERINTENDENTE DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE CONGONHAS - 

SP(SP209296 - MARCELO FIGUEROA FATTINGER) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO X AIR SPECIAL SERV AUX DE TRANSPORTE AEREO(SP163423 - 

CHRISTIAN MICHELETTE PRADO SILVA) 

Intime-se a empresa AIR SPECIAL SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA para que apresente 

procuração e demais documentos relavantes ao julgamento do feito, conforme anunciado às fls. 258, no prazo de 10 

(dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0004914-72.2010.403.6100 - SINDIREPA - SIND IND REPARACAO VEIC E ACESS DE SP(SP200488 - ODAIR 

DE MORAES JUNIOR) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERALMANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL PROCESSO Nº 0004914-

72.2010.403.6100IMPETRANTE: SINDIREPA - SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE VEÍCULOS 

E ACESSÓRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULOIMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA 
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FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO E PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO 

PAULO - SPREG N.º______/2010SENTENÇATrata-se de mandado de segurança coletivo, com pedido de liminar, 

para que este Juízo determine à autoridade coatora que se abstenha de exigir da impetrante, o recolhimento do RAT 

com a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Requer, alternativamente, a suspensão da aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP as alíquotas do RAT até sejam divulgados todos os dados que compuserem o cálculo 

do índice divulgado pelo Ministério da Previdência Social, bem como excluídos os eventos que não guardem relação 

com as condições de segurança do trabalho. Argüi, em síntese, a inconstitucionalidade e a ilegalidade do aumento da 

alíquota do RAT através do Decreto 6.957/09, em decorrência da aplicação do FAP. Acosta aos autos os documentos de 

fls. 25/82.O pedido de liminar foi deferido (fls. 86/89). Contra essa decisão interpôs a parte impetrada recurso de agravo 

de instrumento (fls. 131/175).O Procurador-Chefe da Dívida Ativa da União da Procuradoria Regional da Fazenda 

Nacional na 3ª Região prestou informações (fls. 107/111), onde argüiu, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad 

causam, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, c/c art. 6º, 5º, da Lei n.º 12.016/2009.A autoridade impetrada 

prestou informações, argüindo, preliminarmente, o litisconsórcio passivo necessário, chamando, assim, para integrar a 

lide, o Ministério da Previdência Social, nos termos do art. 46, do Código de Processo Civil, uma vez que entende ser 

ele o detentor dos dados referentes aos acidentes de trabalhos e doenças decorrentes do trabalho, que compõe os 

cálculos do FAT e poderão ser apresentados ao Juízo. No mérito, pugnou pela denegação da segurança (fls. 113/130). O 

Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança. É o relatório. Decido.Acolho a preliminar suscitada 

pelo Procurador-Chefe da Dívida Ativa da União da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional na 3ª Região, nos 

termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009. Com efeito, o citado diploma legal determina apenas a ciência do 

feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, e não sua inclusão na condição de autoridade 

impetrada. Assim, acolho a referida preliminar. Rejeito, contudo, a preliminar argüida pela segunda autoridade 

impetrada ( o Superintendente da Receita Federal) quanto à necessidade de incluir no pólo passivo da ação, o Ministério 

da Previdência Social, eis que este órgão não detém personalidade jurídica própria para tanto.Em síntese, tenho como 

correta a indicação do Superintendente da Receita Regional da Receita Federal do Brasil no pólo passivo, ressalvado o 

direito da Procuradoria da Fazenda Nacional atuar no feito como representante legal da União Federal.MÉRITO 

Acolho, inicialmente, a observação feito pelo Sr. Superintendente da Receita Federal, no sentido de que este Mandado 

de Segurança é de natureza individual e não de natureza coletivo, como consta na autuação e na primeira página da 

petição inicial. Observando os termos e limites do pedido, nota-se que a segurança é requerida exclusivamente em favor 

do sindicato impetrante, inexistindo menção ao direito de seus associados. Quanto ao mérito propriamente dito, 

confirmo o teor da decisão de fls. 86/89, que concedeu a liminar, reproduzindo aqui seus termos:A contribuição 

previdenciária destinada a custear os infortúnios relativos ao trabalho encontra-se prevista no artigo 22, 3o, da Lei 

8.212/91, denominada Seguro de Acidentes do Trabalho, estabelecendo as alíquotas de 1%, 2% e 3%, conforme o grau 

de risco da atividade preponderante do contribuinte, classificados em leve, médio e grave, respectivamente, fixando 

ainda os parâmetros para aplicação de cada uma delas. A lei prevê, ainda, a possibilidade de alteração do 

enquadramento baseado em estatísticas de acidentes obtidas mediante inspeção, verificando, por exemplo, se houve 

redução ou incremento do número de acidentes. Fora isto, o artigo 10 da Lei 10.666, de 08 de maio de 2003, 

estabeleceu que as alíquotas de 1%, 2% e 3%, supra aludidas, poderão ser reduzidas até 50% (mediante a aplicação do 

fator 0,5) ou aumentadas para o dobro (mediante a aplicação do fator máximo de 2,0), isto, em razão do desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado de conformidade com os resultados obtidos a partir dos 

índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de 

Previdência Social, nos termos do que dispuser o respectivo regulamento. Confira a redação desse dispositivo legal:Art. 

10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria 

especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme 

dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em 

conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. Registre-se que a possibilidade de definição dos 

diferentes graus de risco (leve, médio e grave) de cada atividade por meio de decreto já se encontra pacificada como 

válida pela jurisprudência do E. STF. Não obstante, entendo que a regulamentação do artigo 10 da citada lei 

10.666/2003 implicou em ofensa aos princípios da legalidade e da segurança jurídica, na medida em que a 

complexidade dos critérios de apuração do FAP não permite ao contribuinte conferir a exatidão do índice que lhe é 

fornecido pelo fisco, quer porque este índice leva em conta não só a acidentalidade no próprio ambiente de trabalho, 

como também a acidentalidade no ambiente de outras empresas da mesma subclasse de atividade econômica(CNAE), 

variável que se denomina percentil de ordem dos índices de freqüência, gravidade e custo, que não pode ser conferida 

em razão da proteção do sigilo fiscal. Dessa forma, conclui-se que o adicional em questão implica em um acréscimo das 

alíquotas básicas do SAT (na grande maioria dos casos), por dados que o contribuinte sequer tem acesso (em razão de 

serem protegidos pelo sigilo fiscal), o que o obriga a aceitar uma alíquota arbitrariamente imposta pela fiscalização. 

Disso se infere que a alíquota final do SAT não é apurada com base em critérios objetivos extraídos diretamente da lei 

como seria de rigor em face do princípio da legalidade, ainda que se admita a possibilidade de regulamentação desses 

critérios por ato infralegal, justificável no caso em razão da pretensão de se estabelecer um critério de tributação 

específico para cada contribuinte. Isso não dispensa, todavia, que os critérios dessa forma individual de tributação sejam 

inferidos da lei e não de um regulamento que inclusive considera, na apuração do FAP, uma variável sigilosa, como 

acima mencionado. Fora isto, a regulamentação do FAP, implementada pelas Resoluções MPS/CNPS 1308 e 1309/09, 
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também não observa o princípio da legalidade, ao considerar variáveis que não influenciadas direta ou indiretamente 

pela maior ou menor acidentalidade no ambiente das empresas. Ora se o objetivo da norma é reduzir acidentes, 

obviamente que o respectivo regulamento não poderia considerar variáveis não relacionadas com doenças ou acidentes 

de trabalho. A rotatividade da mão de obra é um exemplo desse tipo de variável que ao meu ver não guarda relação com 

a quantidade de acidentes. Fora isto, os acidentes já são computados como agravantes na apuração do FAP. 

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido do impetrante, CONCEDENDO A SEGURANÇA, 

para declarar a inexigibilidade do crédito tributário relativo ao adicional do SAT (Seguro de Acidente do Trabalho) 

decorrente das alterações trazidas pelo Decreto 6.957/09, em especial a majoração do RAT (Riscos Ambientais do 

Trabalho) decorrente da aplicação do FAP (Fator Acidentário de Prevenção) exclusivamente em relação às 

contribuições previdenciárias devidas pela impetrante, mantendo-se a tributação pela alíquota básica anteriormente 

vigente, devendo a autoridade impetrada abster-se da prática de qualquer ato tendente à cobrança de tais valores, 

ficando liberada para efetuar o lançamento do respectivo crédito tributário, com vistas a evitar a decadência. Revogo a 

parte da liminar no ponto em que deferiu a liminar também às empresas associadas do impetrante. Extingo o processo 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Relativamente ao Procurador-

Chefe da Dívida Ativa da União da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional na 3ª Região, julgo extinto o processo, 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, c/c art. 6º, 5º, da Lei n.º 

12.016/2009. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI, para as retificações necessárias, em especial a alteração da 

natureza desta impetração para Mandado de Segurança Individual. Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos 

(art. 25, da Lei n.º 12.016/2009).Sentença sujeita ao reexame necessário.Comunique-se o E. TRF da Terceira Região do 

teor desta sentença, em razão da interposição do recurso de agravo de instrumento pela parte impetrada. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0010897-52.2010.403.6100 - GERSON CARVALHO ARANHA X ALBERTO DE MORAIS X AROLDO 

RODRIGUES X GERALDO FERREIRA DA COSTA X GETULIO CARLOS TEIXEIRA X LUCY GOMES DA 

SILVA X HILARIO DA MOTA COUTO X JOSE FERREIRA DE LIMA X MARIANA RIBEIRO CABRAL X 

CLAUDIA TERESINHA DOMINGOS CHAVES GARCEZ DOLABELA X MARCLY DA COSTA AFONSO 

MAIA(MG060668 - EMANUEL DE MAGELA SILVA GARCIA) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES 

FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Diante da ilegitimidade passiva suscitada pela autoridade impetrada às fls. 140/146, intime-se a parte impetrante para 

que, querendo, providencie a emenda à inicial, apontando a autoridade impetrada a figurar no polo passivo da ação, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentando cópia da inicial e dos documentos que a instruíram, para fins de intimação. 

Atendida a determinação, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da autoridade impetrada a ser apontada e, em 

seguida, oficie-se. No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0011220-57.2010.403.6100 - SPV SERVICOS DE PREVENCAO E VIGILANCIA LTDA(SP290383 - LUPÉRCIO 

PEREZ JUNIOR) X PREGOEIRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO-UNIFESP X ITA SEG - 

SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA PRIVADA LTDA 

Diante da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 120, intime-se a parte impetrante para que, se assim entender, emende 

a inicial ou aponte a autoridade impetrada a figurar no polo passivo da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias, 

trazendo aos autos cópia da inicial e dos documentos que a instruíram, para fins de intimação da autoridade impetrada. 

Atendida a determinação, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da autoridade impetrada a ser indicada e oficie-se. 

Int. 

 

0012782-04.2010.403.6100 - TNT EXPRESS BRASIL LTDA(SP152232 - MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA) 

X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fls. 119/151: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

 

0013060-05.2010.403.6100 - DOW AGROSCIENCES INDL/ LTDA(SP158254 - MARCELO FROÉS DEL 

FIORENTINO) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Fls. 511/539: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Em atendimento à manifestação ministerial 

de fls. 541/544, intime-se a parte impetrante para juntar aos autos demonstrativo que reflita o benefício econômico 

almejado, bem como para retificar o valor atribuído à causa e recolher as custas faltantes, nos termos da Lei nº 9289/96, 

no prazo de 10 (dez) dias. Fls. 546/556: ciência à parte impetrante. Atendida a determinação, retornem os autos ao MPF 

para elaboração do parecer, conforme requerido às fls. 541/544, e após, tornem-os conclusos para sentença. Int. 

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 
0012983-64.2008.403.6100 (2008.61.00.012983-5) - LUCILIA BENEDIK X DANIEL DA SILVA GONCALVES X 

SIMONE APARECIDA LEITE MARTINS X PEDRO AUGUSTO MILANI X MICHELLE FERNANDA 

SANTANNA X LAERCIO COSTA RODRIGUES X ALEXANDRO DE JESUS PINTO X LUCIANA CANASSA 

CRUZ PINTO X PAULO ROBERTO SANTOS PEREIRA X LUCIANA LUIZ PEREIRA X REGINALDO SOUZA 
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OCANHA X RICARDO HIDEK YOSHIMOTO X CLEONICE RIBEIRO YOSHIMOTO(SP221687 - MARCIA 

APARECIDA DOS SANTOS GUERRA E SP251725 - ELIAS GOMES) X ROGERIO DE TATSUZAKI(SP140060 - 

ALFREDO MARTINS PATRAO LUIS) X SILVIA APARECIDA CELESTINO(SP140060 - ALFREDO MARTINS 

PATRAO LUIS) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Fls 2138: Defiro o prazo adicional requerido pela Caixa Econômica Federal.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0038889-18.1992.403.6100 (92.0038889-2) - ENGEMET METALURGIA E COM/ LTDA(SP110750 - MARCOS 

SEIITI ABE) X UNIAO FEDERAL 

Diante do transcurso de tempo sem que o Banco do Brasil apresentasse resposta acerca do ofício de conversão em renda 

nº 147/2010 e 254/2010 (fls. 168 e 176), intime-se novamente o Banco do Brasil para que atenda aos ofícios retro-

mencionados, no prazo de 10 (dez) dias, informando o juízo sobre o cumprimento. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Int. 

 

0036958-43.1993.403.6100 (93.0036958-0) - FARMACIA E LABORATORIO HOMEOPATICO ALMEIDA PRADO 

LTDA(SP167661 - CARLA DE SANTIS GIL FERNANDES E SP206697 - EVERSON DE PAULA FERNANDES 

FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) 

Verifico que houve pedido expresso da parte requerente para constar no ofício requisitório de pequeno valor o nome do 

advogado EVERSON DE PAULA FERNANDES FILHO, OAB/SP 206.697, (fls. 287/288) substabelecido pela 

advogada CARLA DE SANTIS GIL FERNANDES, OAB/SP 167.661 às fls. 262. Ocorre que, compulsando os autos, 

verifiquei que a advogada CARLA DE SANTIS GIL FERNANDES foi substabelecida pelo advogado ANTONIO 

CARLOS FERNANDES BLANCO, OAB/SP 28.751, o qual não possui procuração ou substabelecimento para atuar 

nos autos. Desse modo, intime-se a parte requerente para regularizar a representação processual, no prazo de 10 (dez) 

dias. Atendida a determinação, retifiquem-se os ofícios requisitórios de fls. 291/292, fazendo constar o advogado a ser 

indicado e aguarde-se o cumprimento no arquivo sobrestado. No silêncio, aguarde-se regularização no arquivo. Int. 

 

0028999-11.1999.403.6100 (1999.61.00.028999-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0043717-47.1998.403.6100 (98.0043717-7)) FERNANDO LUIZ MINELI X CLEUZA DE SOUZA JACON 

MINELI(Proc. JOAO BOSCO BRITO LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI E SP077580 - IVONE COAN) 

Intime-se a parte autora, ora devedora, para efetuar o pagamento do débito apontado às fls. 220, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de acréscimo de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0013386-14.2000.403.6100 (2000.61.00.013386-4) - ELIAS DE PAULA NUNES(SP143733 - RENATA TOLEDO 

VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

Oficie-se via BACEN-JUD para que o Banco Santander transfira o valor bloqueado de R$ 70,86 para a agência 0265 da 

Caixa Econômica Federal. Em relação ao valor a ser executado de R$ 232,70, oficie-se novamente ao BACEN-JUd 

para efetuar a penhora de ativos financeiros em nome do executado. Havendo ativos financeiros, a instituição deverá 

proceder à indisponibilização da quantia correspondente ao valor executado (R$ 232,70), nos termos do artigo 655-A, 

do Código de Processo Civil. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0024076-05.2000.403.6100 (2000.61.00.024076-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023837-98.2000.403.6100 (2000.61.00.023837-6)) JORGE HEIITI SINOHARA(SP161721B - MARCO ANTONIO 

DOS SANTOS DAVID E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP208037 - VIVIAN LEINZ) 

Oficie-se via BACEN-JUD para que o Banco Bradesco transfira para a agência 0265 da Caixa Econômica Federal o 

valor de R$ 374,02 bloqueado (fls. 207). Em seguida, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0045110-36.2000.403.6100 (2000.61.00.045110-2) - JOSE ANTONIO OLBERA X DELUCIA RAQUEL DA SILVA 

OLBERA(SP148891 - HIGINO ZUIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Diante da certidão retro, intime-se pessoalmente a parte autora do despacho de fls. 284 para que regularize sua 

representação processual, tendo em vista a notícia de falecimento do mutuário, bem como para que comprove o 

pagamento das prestações vencidas desde agosto/2002, no prazo de 15 (quinze) dias, instruindo o mandado com cópias 

de fls. 266/284. Com o retorno do mandado cumprido, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0008965-10.2002.403.6100 (2002.61.00.008965-3) - MARIA NELY DOS SANTOS SARMANHO X MARCELO DE 

JESUS DOS SANTOS SARMANHO(SP153945 - MARIA NELY DOS SANTOS SARMANHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Oficie-se via BACEN-JUD para que o Banco Itaú transfira o valor bloqueado de R$ 1.029,56 para a agência 0265 da 

Caixa Econômica Federal, para fins de expedição de alvará de levantamento. Atendida a determinação, tornem os autos 
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conclusos. Int. 

 

0017255-15.2009.403.6182 (2009.61.82.017255-1) - COMERCIAL DE ALIMENTOS CARREFOUR S.A.(SP088368 

- EDUARDO CARVALHO CAIUBY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Diante da informação trazida pela CEF, dando conta da inexistência de depósitos judiciais vinculados a estes autos (fls. 

163), manifeste-se a parte no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

Expediente Nº 5606 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0030890-96.2001.403.6100 (2001.61.00.030890-5) - PIRELLI PNEUS S/A(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN) 

X INSS/FAZENDA(Proc. ODILON ROMANO NETO E Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA) 

1-Junte-se. 2- Manifestem-se as partes sobre o requerimento do perito judicial, de honorários complementares no valor 

de R$ 288.320,00, conforme justificativas ora apresentadas. 

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA MARIA CRISTINA BARONGENO CUKIERKORN 

MMa. JUÍZA FEDERAL 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  

 

Expediente Nº 3609 
 

MONITORIA 

0012536-18.2004.403.6100 (2004.61.00.012536-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS 

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI E 

SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X GRAFICA JOLAR LTDA X EDUARDO DE ASSUNCAO VENTURA 

X JOAO SALAZAR 

Fls. 188/198: Preliminarmente, intime-se o devedor pela imprensa oficial, na pessoa de seu advogado, para que pague a 

quantia indicada às fls. 190, de R$ 88.288,10 (oitenta e oito mil, duzentos e oitenta e oito reais e dez centavos) para 

06/2010, no prazo de 15(quinze) dias. Caso o devedor não efetue o pagamento no prazo indicado , o montande da 

condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento), conforme disposto no art. 475 J do CPC. 

Proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe execução/cumprimento de sentença. Int.  

 

0020502-32.2004.403.6100 (2004.61.00.020502-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO 

JUNIOR) X ARNOBIO DA SILVA FERNANDES 

Nomeio como Curador Especial aos réus citados por edital , a teor do artigo 9º , inciso II do CPC, o Doutor ODAIR 

GUERRA JUNIOR, OAB/SP nº 182.567, com escritório na Rua Dona Escolástica Mechert da Fonseca nº 25 - Vila 

Matilde, nesta Capital, que deverá ser intimado, pessoalmente, para apresentar contestação, no prazo legal. Int. 

 

0018831-03.2006.403.6100 (2006.61.00.018831-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JOSE ANTONIO BIAGIO X MARIA HELENA GUANAIS MINEIRO 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão (ões) do Sr. Oficial de Justiça de fls. 157, no prazo de dez dias, 

requerendo o que de direito, sob pena de extinção. Outrossim, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a 

classe execução/cumprimento de sentença. Int. 

 

0005308-84.2007.403.6100 (2007.61.00.005308-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP042576 - CARLOS ALBERTO DE LORENZO) X 

MARIANGELA ARRATIA(SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ) 

Fls. 120: As alegações da Ré acerca da prescrição serão examinadas quando da prolação da sentença. Ourossim, defiro 

o prazo de de dez dias para que a Ré formular seus quesitos e indicar assistnte técnico. Int. 

 

0021299-03.2007.403.6100 (2007.61.00.021299-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X FABIO MINETTO AOKI 

SUPRIMENTOS EPP(SP120982 - RENATO FREIRE SANZOVO) X FABIO MINETTO AOKI(SP120982 - 

RENATO FREIRE SANZOVO) 

Ciência à autora da devolução da carta precatória, sem cumprimento, por falta de recolhimento da taxa de distribuição 

(fl.731), requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias. Int. 
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0024091-27.2007.403.6100 (2007.61.00.024091-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X CLAUDIA CARVALHO DUARTE X MARIA RITA DE CARVALHO 

Fls. 107: Defiro a expedição de alvará em favor da CEF dos valores penhorados às fls. 89/91, bem como, defiro a 

consulta do patrimônio dos devedores pelos sistemas InfoJud e RenaJud. Int. (PESQUISA REALIZADA)  

 

0025823-43.2007.403.6100 (2007.61.00.025823-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X GISLENE ADRIANA GUERRA HERNANDES X DANIEL HENRIQUE GUERRA 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão (ões) do Sr. Oficial de Justiça de fls. 184, no prazo de dez dias, 

requerendo o que de direito, sob pena de extinção. Int. 

 

0033849-30.2007.403.6100 (2007.61.00.033849-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO 

BASSETTO RIBEIRO E SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X MOA TEXTIL 

LTDA(SP097986 - RICARDO WIECHMANN E SP064666 - CARLOS TAKESHI KAMAKAWA) X JAE LIN 

HONG X SIN YUL HONG CHUNG 

Considerando que os endereços fornecidos pelo BacenJud já foram diligênciados, diga a CEF, no prazo de cinco dias, 

sob pena de extinção. Int. 

 

0003786-85.2008.403.6100 (2008.61.00.003786-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X DEBORA MARIA DA SILVA(SP145185 - EDNA ANDRADE DE SOUZA) 

X ISABEL MARIA DA SILVA(SP153654 - MARINO SOARES DE SOUZA) 

Requeira a exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias, Silente, ao arquivo. Int. 

 

0004733-42.2008.403.6100 (2008.61.00.004733-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X SENISE IND/ 

TEXTIL LTDA - EPP(SP189725A - FRANCISCO AMAURI CARNEIRO) X VALDIR SENISE SORBO(SP192737 - 

ELIANA LOMBARDO) X ELZA ANNA MERCADO SENISE(SP192737 - ELIANA LOMBARDO) 

Tendo em vista que a ré devidamente intimada a depositar os honorários periciais quedou-se inerte, dou por preclusa a 

produção da prova pericial. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0006070-66.2008.403.6100 (2008.61.00.006070-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X RIO CARNES COML/ LTDA - ME(SP080090 - DAVID FRANCISCO 

MENDES) X CARLOS ROBERTO SALES DOS REIS(SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES E 

SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X PEDRO GONCALVES(SP080090 - DAVID FRANCISCO 

MENDES) 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada, ajuizou a presente ação monitória contra RIO CARNES 

COMERCIAL LTDA. - ME, ROBERTO SALES DOS REIS e PEDRO GONÇALVES, também qualificados, alegando 

que é credor do débito de R$93.141,38, resultante do contrato de abertura de crédito Giro Caixa.Pede, assim, a 

concessão de mandado monitório para pagamento de R$93.141,38, convertendo-o em título judicial.A inicial de fls. 

02/06 foi instruída com os documentos de fls. 07/57.Citados os devedores (fls. 67, 71 e 74). O co-devedor Carlos opôs 

embargos à monitória (fls. 76/91).Sustenta que a responsabilidade do sócio deve ser limitada ao valor do capital 

integralizado, que, na hipótese, é de R$5.200,00. Insurge-se, ainda, contra a comissão de permanência e contra a falta de 

oportunidade para parcelamento, pois está desempregado.Pedro Gonçalves ofereceu embargos a fls. 93/103. Argumenta 

que a credora abusa do poder econômico, ao aplicar elevada taxa de juros e encargos insuportáveis. Aponta que deve ser 

aplicado o Código de Defesa do Consumidor, esperando a nulidade das cláusulas abusivas. Pede, ainda, que seu nome 

seja excluído dos cadastros restritivos ao crédito.A pessoa jurídica apresentou embargos a fls. 105/120, no mesmo 

sentido dos embargos de Pedro Gonçalves.Suspendido o mandado monitório (fl.121), foram apresentadas impugnações 

a fls. 125/200.Requereu a embargante prova pericial (fl. 204), que foi deferida (fl. 218) e considerada preclusa pela falta 

de recolhimento dos honorários (fl. 222). É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Primeiramente, ressalte-se que não 

se aplica o Código de Defesa do Consumidor ao contrato. Isso porque o financiamento foi concedido a pessoa jurídica 

para desempenho de sua atividade empresarial. Por isso, a devedora principal não pode ser considerada consumidora, 

pois não é destinatária final do serviço.Contratou em igualdade de condições, aplicando-se, para tanto, o Código 

Civil.Nesse passo, não demonstrou que a credora capitalizou juros, até porque, como se observa do demonstrativo do 

débito que instrui a inicial, houve a incidência apenas de comissão de permanência, não cumulada com juros, correção 

monetária ou encargos contratuais.A planilha apresentada pela devedora contém atualização pela TR e juros de mora de 

1% ao mês (fl. 205). Entretanto, a TR não foi contratada entre as partes, sendo utilizada para remuneração da poupança. 

Considerando que, além da remuneração, utilizou a credora recursos de terceiros para financiar as atividades da 

devedora, não se pode pretender apenas TR e juros de mora, pois é o que pagou aos poupadores que tiveram recursos 

utilizados para o financiamento.Tal prática representa enriquecimento sem causa dos devedores.Além disso, a comissão 

de permanência é desestímulo à mora e não é ilegal, conforme entendimento já sumulado pelo STJ.E, se estão em mora, 

devem permanecer com os nomes inscritos nos cadastros de proteção ao crédito, que não são ilegais e visam orientar 

outros credores na concessão de créditos, sendo, portanto, de interesse público.Por fim, observo que Carlos Roberto 

Sales dos Reis foi incluído no pólo passivo não porque é sócio da devedora principal, mas porque assumiu a condição 
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de devedor solidário, respondendo, portanto, em seu próprio nome e pela integralidade do débito. Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS MONITÓRIOS.Em o fazendo, resolvo o mérito, de acordo com o artigo 

269, I, do CPC.Sucumbente, os devedores arcarão com as custas e os honorários advocatícios da parte contrária, que 

fixo em 10% sobre o montante do débito.Com o trânsito em julgado, fica constituído o título executivo judicial, 

devendo a credora apresentar demonstrativo do débito atualizado, para início da execução.Quando definitiva a decisão, 

independente de novo despacho, encaminhe-se ao SEDI para mudança de classe processual, aguardando-se provocação 

da credora, como acima determinado.PRI. 

 

0007004-24.2008.403.6100 (2008.61.00.007004-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X CASSIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA 

Expeça-se mandado, para tentativa de citação, no primeiro endereço indicado. Caso a diligência seja negativa, expeça-

se carta precatória para Minas Gerais. Int. 

 

0007438-13.2008.403.6100 (2008.61.00.007438-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X ANA LUCIA DA COSTA - EPP X ANA 

LUCIA DA COSTA 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão (ões) do Sr. Oficial de Justiça de fls. 164 e 166, no prazo de dez dias, 

requerendo o que de direito, sob pena de extinção. Int. 

 

0016591-70.2008.403.6100 (2008.61.00.016591-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP266240 - OLGA 

ILARIA MASSAROTI E SP278335 - FELLIPP MATTEONI SANTOS) X MANUELA BLANCO BUCHAB 

ME(SP092886 - ANTONIO VIEIRA DE SA E SP144501 - GENIVALDO RIBEIRO DE ALMEIDA) X MANUELA 

BLANCO BUCHAB 

Fls. 302: Defiro, expeça-se o alvará de levantamento do depósito de fls. 295, em favor da CEF. Após, aguarde-se a 

vinda das informações da Receita Federal. Int.  

 

0018876-36.2008.403.6100 (2008.61.00.018876-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X 

JULIANO TEIXEIRA DE SOUSA X AMANDA MARQUES PINHEIRO(SP273032 - WILLIAN HOLANDA DE 

MOURA E SP138599 - CLEONICE DA SILVA DIAS) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade.Int-se. 

 

0018900-64.2008.403.6100 (2008.61.00.018900-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X BETANIA MACHADO(SP211661 - RICARDO MICHAEL ROMANO) 

Tendo em vista que decorreu o prazo de 15 (quinze) dias, sem a realização do pagamento, manifeste-se a credora quanto 

ao prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Proceda a Secretaria à alteração original para a classe 

execução/cumprimento de sentença. Int. 

 

0019726-90.2008.403.6100 (2008.61.00.019726-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X JACOMO SALVADOR BRAGHEROLI 

Fls. 99: Indefiro, uma vez que o endereço já foi diligenciado (fl.62v). Cumpra-se o que foi determinado a fl.98 ou 

forneça outro endereço do devedor. Int. 

 

0028179-74.2008.403.6100 (2008.61.00.028179-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - 

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES) X JOAO PIRES 

NETO(SP190405 - DANILO DE SÁ RIBEIRO) 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada, ajuizou a presente ação monitória contra JOÃO PIRES 

NETO, também qualificado, alegando que é credor do débito de R$59.371,80, resultante do contrato de débito em 

cartão de crédito.Pede, assim, a concessão de mandado monitório para pagamento de R$59.371,80, convertendo-o em 

título judicial.A inicial de fls. 02/04 foi instruída com os documentos de fls. 05/38.Citado (fl. 43), o devedor opôs 

embargos à monitória (fls. 44/53)Em apertada síntese, diz que se operou a prescrição, pois a despesa não foi paga em 

1998, ultrapassando-se o prazo de cinco anos para cobrança. No mérito, sustenta que não fez despesa, que o extrato foi 

produzido de forma unilateral e que os encargos são abusivos. Defende a aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor, com inversão do ônus da prova, afastando-se os exorbitantes juros, aplicados de forma 

composta.Suspendido o mandado monitório (fl. 54), foi apresentada impugnação a fls. 60/65.As partes não 

especificaram provas e não manifestaram interesse na conciliação. É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.A 

hipótese comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, do CPC, uma vez que a questão é unicamente 

de direito.O novo Código Civil traz dispositivos de direito intertemporal, no Livro que trata das Disposições Finais e 

Transitórias, em seus artigos 2028 a 2030.Será considerado o prazo da lei anterior, quando reduzido pela lei nova e 

quando houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.Cabe ao intérprete verificar se as 

condições são cumulativas. E a resposta é negativa.Note-se que a intenção do legislador é preservar as relações 

constituídas sobre a égide da lei anterior, bem como garantir a vigência da lei nova.Por isso, são duas situações 

distintas: a primeira diz respeito à redução do prazo pela lei nova; a segunda, considera os prazos que já transcorreram 
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mais da metade, não se iniciando uma nova contagem, neste último caso.Nesse sentido:A interpretação que considera 

aplicável o prazo antigo tão-somente quando presentes os dois requisitos, ou seja: a) diminuição do prazo e b) 

transcurso da metade do lapso - não é pacífica. Segundo Gustavo Rene Nicolau, utilizar tal interpretação prejudica o 

credor que verá seu prazo drasticamente diminuído em inúmeras situações, pelo simples fato de metade do prazo não ter 

escoado; o que inclusive afronta princípios básicos de um ordenamento civil como a segurança das relações jurídicas e a 

estabilidade social, sem falar na desigualdade entre os credores, que fere diretamente a Constituição Federal. Para salvar 

a lei da inconstitucionalidade, sugerimos uma interpretações conforme, dando ao artigo uma nova leitura, aplicando o 

prazo antigo em duas situações distintas: a) em todos os prazos diminuídos pela nova Lei; b) em todos os prazos que - 

na data da entrada em vigor do Novo Código - já houver transcorrido mais da metade do tempo. (...) Se o art. 2028 

quisesse dois requisitos para só então possibilitar a utilização do prazo antigo teria retirado a partícula e de sua redação, 

fazendo então sentido exigir tanto a diminuição quanto o transcurso da metade do prazo. Não foi o que ocorreu (in 

Verdadeiras Modificações do novo Código Civil, artigo publicado no site Intelligencia Juridica. Disponível em 

http://www.intelligencia-juridica.com.br/old-abr2003/especial.html) (MÁRIO LUIZ DELGADO, Problemas de Direito 

Intertemporal no Código Civil, Ed. Saraiva, pp. 59-60). Por isso, não ocorreu a prescrição, uma vez que o contrato foi 

celebrado sob a égide do Código Civil de 1916, sendo também desta época o inadimplemento contratual.Embora o 

consumidor tenha em seu favor a inversão do ônus da prova, necessário que traga impugnação especificada dos fatos, 

pois o juízo está adstrito ao pedido.O embargante diz que nunca utilizou os valores das planilhas. Ora, revela a 

experiência comum que, em caso de cartão de crédito, todo mês o usuário recebe a fatura para conferência das despesas. 

Deveria ter apresentado prova de que fez alguma contestação à credora. Dizer que os extratos são produzidos de forma 

unilateral é insuficiente para conclusão de que eles não revelam as despesas realizadas. Isso porque os dados constantes 

de sistemas de informática não podem ser desprezados, nos dias atuais, cabendo a quem faz a impugnação o ônus da 

prova, lembrando, ainda, que a credora é uma empresa pública e os atos de seus agentes gozam de presunção de 

veracidade.Além disso, a jurisprudência já está pacificada sobre a eficácia do contrato e dos extratos para ação 

monitória, pois tem o devedor a possibilidade de discussão, como aqui se deu.O embargante simplesmente alega que a 

credora capitalizou os juros, mas não demonstrou interesse em provar tal alegação. A embargada é uma instituição 

financeira e cobra juros nas transações que realiza. Ora, em mais de dez anos de dívida, não se pode esperar que o 

débito esteja o mesmo da época da contratação.Sabia o consumidor, quando da contratação, que a mora acarretaria a 

incidência de juros e outros encargos do contrato, sem prejuízo da correção monetária, que não é acréscimo e sim 

recomposição da moeda em decorrência do processo inflacionário.Pretender a aplicação do IGPM e juros de 1% ao 

mês, somente, representa desprezar a atividade financeira. Note-se que a credora teve de pagar os empresários pelas 

despesas feitas pelo devedor e, para isso, utilizou recursos de terceiros.Além disso, tais taxas de juros, fixadas sob a 

fiscalização das autoridades monetárias, têm por condão inibir o consumo desenfreado. Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS EMBARGOS MONITÓRIOS.Em o fazendo, resolvo o mérito, de acordo com o artigo 269, I, 

do CPC.Sucumbente, o devedor arcará com as custas e os honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% 

sobre o montante do débito.Com o trânsito em julgado, fica constituído o título executivo judicial, devendo a credora 

apresentar demonstrativo do débito atualizado, para início da execução.Quando definitiva a decisão, independente de 

novo despacho, encaminhe-se ao SEDI para mudança de classe processual, aguardando-se provocação da credora, como 

acima determinado.PRI. 

 

0031377-22.2008.403.6100 (2008.61.00.031377-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X REGIANE CRISTINA 

MARQUES CANESCHI(SP140870 - KATIA AMELIA ROCHA MARTINS E SP139165 - SILMARA SUELI 

GUIMARAES VONO) 

1. A teor do disposto no art. 33 do CPC, e condiderando que inexiste deferimento de assistência judiciária gratuita,o 

ônus pelo pagamento dos honorários periciais deve ser suportado por quem requer a prova, neste caso a Ré. 2. 

Outrossim, manifeste-se o Sr. Perito sobre as alegações da CEF (fl. 145), no prazo de cinco dias. Int. 

 

0011894-69.2009.403.6100 (2009.61.00.011894-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) X JOSE RAMOS FERREIRA(SP185724 - ALAN BARROS DE OLIVEIRA) 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada, ajuizou a presente ação monitória contra JOSÉ RAMOS 

FERREIRA, também qualificado, alegando que é credor do débito de R$33.458,44, resultante do contrato de abertura 

de crédito rotativo - cheque empresarial.Pede, assim, a concessão de mandado monitório para pagamento de 

R$33.458,44, convertendo-o em título judicial.A inicial de fls. 02/05 foi instruída com os documentos de fls. 

06/76.Citado, o devedor opôs embargos à monitória (fls. 82/92).Sustenta que faz jus à assistência judiciária gratuita e 

que a embargada praticou diversas ilegalidades, tais como cobrança continuada de comissão de permanência, 

cumulando-a com juros e multa, bem como taxa acima do limite legal. Por isso, inexistente a mora, uma vez que o 

contrato é abusivo, apontando a necessidade de perícia.Suspendido o mandado monitório (fl. 95), foi apresentada 

impugnação a fls. 97/103.As partes não especificaram provas. É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Observa-se do 

demonstrativo do débito que instrui a inicial a incidência apenas de comissão de permanência, não cumulada com juros, 

correção monetária ou encargos contratuais.Por isso, desnecessária a perícia, sendo a comissão de permanência matéria 

jurídica.Nesse passo, anoto que a comissão de permanência é desestímulo à mora e não é ilegal, conforme entendimento 

já sumulado pelo STJ.Além disso, não teria incidido se o devedor não estivesse em mora.Aliás, apesar da inversão do 
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ônus da prova, o embargante permaneceu silente quando da oportunidade para início da fase instrutória, não verificando 

este juízo a necessidade de determinar prova técnica de ofício, conforme fundamentação.Por fim, indefiro o pedido de 

assistência judiciária gratuita. O cadastro do embargante, quando da abertura da conta, revela condição financeira 

superior à média da população, denotando que pode suportar o ônus da sucumbência, sem prejuízo de seu sustento.Ante 

o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS MONITÓRIOS.Em o fazendo, resolvo o mérito, de acordo 

com o artigo 269, I, do CPC.Sucumbente, o devedor arcará com as custas e os honorários advocatícios da parte 

contrária, que fixo em 10% sobre o montante do débito.Com o trânsito em julgado, fica constituído o título executivo 

judicial, devendo a credora apresentar demonstrativo do débito atualizado, para início da execução.Quando definitiva a 

decisão, independente de novo despacho, encaminhe-se ao SEDI para mudança de classe processual, aguardando-se 

provocação da credora, como acima determinado.PRI 

 

0013151-32.2009.403.6100 (2009.61.00.013151-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X VALQUIRIA CEZARIO 

GOIVINHO X CLAYTON CESAR DOS SANTOS 

Revendo meu posicionamento anterior, indefiro a produção de prova pericial para verificação de capitalização de juros 

em contrato de financiamento estudantil.Isso porque tal prática está autorizada em lei, inexistindo, atualmente, qualquer 

limitação constitucional de juros.Não havendo inconstitucionalidade, a lei não pode ser afastada.Nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, CPC. FIES. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 1.O CDC não se aplica a contratos de crédito educativo, por não se 

tratar de um serviço bancário, mas de um programa do governo, custeado inteiramente pela União. A Lei 8436/92, que 

institucionalizou o Programa de Crédito Educativo em seu art. 4º esclarece que a CEF é mera gestora do programa, não 

sendo fornecedora e o estudante um consumidor. 2.Tal entendimento, pode ser também aplicado ao financiamento 

estudantil - FIES, regulado pela Lei 10.260/01, o qual possui objetivo e regras bem similares ao programa de Crédito 

Educativo. 3.A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos 

bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. 4.O contrato das fls. 08/11 foi firmado em 

17/02/2000, ou seja, em data anterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000, sendo, portanto, vedada a 

capitalização mensal de juros. Assim, a cláusula dez do contrato (fl. 10) deve ser excluída. 5.Agravo legal a que se nega 

provimento. (TRF3 - AC 200861020127121AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1486887 - SEGUNDA TURMA - JUIZ 

HENRIQUE HERKENHOFF - DJF3 CJ1 DATA:20/05/2010 PÁGINA: 99)Por isso, indefiro a dilação probatória e 

determino a conclusão dos autos para sentença. 

 

0018907-22.2009.403.6100 (2009.61.00.018907-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X JOSE CLODOALDO 

FORMIGA BEZERRA 

Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório, pelo prazo de cinco dias (fl. 85). Considerando que o réu constituiu 

advogado (fl.86), anote-se seu nome na rotina ARDA e comunique-se ao curador especial nomeado à fls. 62.. PA 1,0 

Int. 

 

0007055-64.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL E 

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ANTONIO GOMES FILHO 

Tendo em vista o pedido expresso para que as intimações sejam realizadas em nome do subscritor da petição de fls. 47, 

anote-se na rotina ARDA e republique-se o despaco de fls. 74. Int. FLS. 74 fls. 52/55: Defiro ao réu os benefícios da 

justiça gratuita, bem como, a observância dos prazos em dobro. Fls. 56/73: Ante a interposição tempestiva de embargos 

pelos réus, suspendo a eficácia domandado inicial nos termos do art. 1102-C do Código de Processo Civel. Manifeste-se 

a Caixa Econômica Federal - CEF sobre os embargos interpostos. Int-se. 

 

0008334-85.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X MARIA DO CARMO VILELA 

Tendo em vista o pedido expresso para que as intimações sejam realizadas em nome do subscritor da petição de fls. 25, 

anote-se na rotina ARDA e republique-se o despaco de fls. 29. Int. FLS. 29: Manifeste-se a parte autora sobre a(s) 

certidão(ões) do Sr. Oficial de Justiça de fls. 28, no prazo de dez dias, requerendo o que de direito, sob pena de 

extinção. Int. 

 

0009598-40.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X ROSANA ETELVINO DA CRUZ 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão (ões) do Sr. Oficial de Justiça de fls. 35 , no prazo de dez dias, 

requerendo o que de direito, sob pena de extinção. Int. 

 

0011766-15.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ANTONIO SERGIO NOBREGA 

Intime-se a CEF a retirar os documentos desentranhados, em cinco dias. Decorrido o prazo, ao arquivo, nos termos da 

sentença (fls. 48/48v). Int. 
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0015266-89.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X AUGUSTINHO MIGUEL PIZZI 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão (ões) do Sr. Oficial de Justiça de fls. 31 , no prazo de dez dias, 

requerendo o que de direito, sob pena de extinção. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

0010943-41.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X NILTON DOS SANTOS ALAMINO X MARIA APARECIDA CABRERA ALAMINO 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão (ões) do Sr. Oficial de Justiça de fls. 47 e 49 , no prazo de dez dias, 

requerendo o que de direito, sob pena de extinção. Int. 

 

Expediente Nº 3622 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0014199-84.2004.403.6105 (2004.61.05.014199-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X ANA CRISTINA BUONICONTI 

VASCONCELOS(SP036089 - JOEL FREDENHAGEN VASCONCELOS) 

Vistos.Trata-se de embargos declaratórios tempestivamente opostos, em que a embargante alega haver vícios a serem 

sanados na sentença de fls. 272/275 verso.É o relatório. Decido.Conheço dos embargos de declaração, porquanto 

tempestivamente opostos.Os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, 

obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I 

e II, do art. 535, do CPC).Não obstante os argumentos delineados pela embargante, certo é que não há vícios a serem 

sanados.A sentença, ao contrário do alegado pela embargante, não apresenta qualquer omissão, obscuridade ou 

contradição a ser sanada. Em verdade, o que a embargante pretende é alterar o mérito da decisão através de embargos 

declaratórios, o que não pode ser admitido. O inconformismo da parte deve ser manifestado através do recurso 

adequado, se o caso.O não acatamento dos argumentos da parte, por si, não importa em omissão ou contradição, 

cumprindo ao julgador expor e fundamentar o tema de acordo com o que reputar de relevante ao julgamento da lide, não 

estando obrigado a responder a todas questões apontadas em embargos se os argumentos expostos são suficientes a 

motivar a conclusão adotada.Ao julgar, o Juiz deve expressar o seu livre convencimento, apontando fatos e provas, não 

fazendo parte da missão jurisdicional adaptar o julgado ao entendimento do interessado.Já decidiu o E. STJ :A sentença 

deve analisar as teses da defesa, a fim de a prestação jurisdicional ser exaustiva.Urge, todavia, ponderar. Se o julgado 

encerra conclusão inconciliável com a referida tese, desnecessário fazê-lo expressamente. A sentença precisa ser lida 

como discurso lógico. (RESP n 47.474-4/RS - Rel. Min. Vicente Cernicchiaro - 6ª Turma, DJU de 24.10.94, p. 28.790). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FORMULAÇÃO DE QUESTIONÁRIO PARA 

RESPOSTAS. ART. 535, CPC. HIPÓTESES EXAUSTIVAS.Os embargos declaratórios não se prestam a servir como 

via para questionários ou a indagações consultivas, prestam-se isto sim, a dirimir dúvidas, obscuridades, contradições 

ou omissões (art. 535, CPC). Embargos rejeitados.(STJ, 1ª T., EDRESP 25169/92, rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, 

j. 2.12.92, v.u., DJU-I de 17.12.92, p. 24.223).Trata-se, pois, apenas de divergência entre a tese da embargante e o 

decidido pela sentença, sendo suficiente e adequada a fundamentação expendida.Diante do exposto, REJEITO os 

embargos de declaração, devendo permanecer a sentença tal como prolatada.P.Int. 

 

0023254-40.2005.403.6100 (2005.61.00.023254-2) - REGINALDO LUIS DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR E SP216564 - JOÃO GEORGES ASSAAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

VISTOS EM SENTENÇA.Alega o autor que contratou, em 30.12.1988, financiamento para aquisição de imóvel, 

adotando-se como critério de reajuste das prestações o Plano de Equivalência Salarial, que não foi observado pela ré. 

Insurge-se, ainda, contra o método de correção do saldo devedor pretendendo a aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor e a restituição ou compensação do indébito. Sustenta a inconstitucionalidade da execução 

extrajudicial.Pede, assim, a revisão do contrato, com a repetição do indébito em dobro ou compensação, bem como a 

declaração de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 e a não inclusão de seu nome nos órgãos de proteção ao 

crédito.A inicial de fls. 02/15 foi instruída com os documentos de fls. 16/157.O pedido de antecipação de tutela foi 

deferido (fls. 168/169).Citada (fl. 178), a ré apresentou contestação que foi juntada a fls. 180/215.Réplica a fls. 

218/224.Indeferida a produção de prova técnica (fl. 255).Realizada audiência de tentativa de conciliação, que resultou 

infrutífera (fls. 297/298). Houve retratação do indeferimento da prova pericial (fl. 305), com indicação de perito 

contábil.Laudo pericial a fls. 316/338.Manifestação do autor a fl. 340 e da ré a fls. 345/371.Esclarecimentos periciais a 

fls. 374/379, também com manifestação da ré.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Considerando que o crédito 

foi cedido à EMGEA, esta deve integrar o pólo passivo, sem, contudo, excluir a CEF com quem a autora assumiu a 

dívida, com utilização de recursos públicos.Por isso, dou a co-ré por citada e observo que já apresentou 

defesa.Prejudicada a preliminar relativa à ausência dos pressupostos necessários para a concessão da tutela antecipada. 

Considerando a finalidade deste provimento jurisdicional de cognição sumária, inócua a sua apreciação nesta fase 

processual.Melhor sorte não assiste à ré quanto a impugnação ao pedido de assistência judiciária que tem seu 

processamento previsto no artigo 4º, 2º, da Lei 1060/50, devendo ser proposta em autos apartados. Ainda que assim não 
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fosse, a impugnação genérica, desprovida de elementos que possam levar à aferição de estar ou não o autor amparado 

no conceito de necessitado equivale à falta de impugnação.O impugnante, ao questionar a concessão de assistência 

judiciária, deveria juntar documentos que comprovassem ser possível aos autores arcarem com as custas e despesas 

processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, nos termos do artigo 7º da Lei 1060/50.Ao mérito, 

pois.Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor ao Sistema Financeiro da Habitação. A ré, ao conceder 

financiamento com os recursos públicos, age como agente do fomento da habitação e não como instituição financeira 

puramente. Está vinculada a uma estrita legalidade, sendo especiais as normas aplicáveis. Não há, portanto, uma relação 

de consumo.Situada a legislação de regência, passo a analisar a prova técnica.Primeiramente, note-se que o juízo deve 

estar adstrito ao pedido, que se relaciona ao uso da TR e da Tabela Price, bem como ao método de 

amortização.Entretanto, houve erro de cálculo encontrado pelo Sr. Perito. Assim, a diferença nas prestações é de 

R$833,14, não sendo esta evidentemente a causa da inadimplência, ante o valor ínfimo frente ao contrato. Considerando 

que o autor formula pedido de repetição do indébito e compensação, apenas estes devem ser acolhidos, pois, por sua 

conta e risco, deixou de adimplir as prestações.O Sr. Perito concluiu pelo cumprimento do contrato e da lei pela ré, 

exceto no reajuste das prestações, como já exposto.A taxa de juros esteve dentro do limite legal, reajustando-se o saldo 

devedor também dentro da legalidade, assim como feita a amortização na forma apropriada.À questão jurídica, 

portanto.Não assiste razão aos autores quanto à ilegalidade no critério de amortização utilizado pela CEF, a qual, 

segundo entende, deveria ser precedida ao reajuste do saldo devedor, nos termos do artigo 6º, c, da Lei 4.380/64, 

verbis:Art. 6º. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam as seguintes condições:c) ao menos parte do financiamento, ou do 

preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam 

amortização e juros.O artigo anterior, a que se reporta a norma supracitada, art.5º, caput, dispõe:Art.5º. Observado o 

disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos 

para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações mensais de amortização e 

juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida, toda a vez que o salário mínimo legal for alterado. 

Como anteriormente dito, os parágrafos do artigo 5º da Lei nº 4.380/64 foram substancialmente alterados pelo Decreto-

lei nº 19/66, tanto para introduzir novo e completo critério de reajustamento das prestações quanto para atribuir 

competência normativa ao Banco Nacional da Habitação - BNH.O Banco Central do Brasil, em cumprimento às 

determinações do Conselho Monetário Nacional, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595/64, editou a Resolução nº 1980/93, 

dispondo em seu artigo 20: A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor 

do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.Dessa forma, 

não há nulidade do artigo 20 da Resolução nº 1980/93 nem tampouco transgressão ao artigo 6º, c, da Lei nº 4.380/64, 

pois, conforme declarado pela Suprema Corte na representação nº 1.288/3-DF, o Decreto-lei nº 19/66 revogou o art. 5º e 

parágrafos da Lei nº 4.380/64. Em conseqüência, o aludido artigo 6º daquela lei não mais subsistiria, por ser apenas 

complemento do artigo revogado.Competindo ao BACEN zelar pela adequada regularidade da atualização dos saldos 

devedores nos contratos de financiamento, coube-lhe disciplinar os critérios de atualização e amortização, não havendo 

nulidade do dispositivo legal disciplinador da matéria.As partes pactuaram a amortização do financiamento pelo 

Sistema de Amortização Francês (Price) que adota o método de juros compostos e tal prática, porém, não 

necessariamente implica em prática ilegal (anatocismo). Na verdade, o sistema PRICE faz tão somente é fracionar 

mensalmente a taxa anual pactuada. Além disso, tratando-se de tabela Price, para um (1) período de apuração, tanto o 

regime de juro composto quanto o método de apuração de juro simples auferem o mesmo resultado.Decidindo que o 

sistema de amortização Price não se caracteriza prática ilegal assim já decidiu o TRF da 4a Região:O sistema de 

amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de financiamento habitacional prevê a dedução mensal de 

parcela de amortização e juros, a partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os 

limites legais, conforme autorizam as Leis n.º 4.380/64 e n.º 8.692/93, restando desconfigurada a prática ilegal de 

capitalização dos juros.(AC n.º 1999.71.00.016950-0/RS, TRF 4ª Região, relator Juiz Edgard A. Lippmann Junior, DJU. 

04.07.2001, pag. 35)Ao calcular a evolução financeira do contrato, a CEF, com base em cláusula contratual 

autorizativa, abate a prestação após a incidência da correção monetária mensal do saldo devedor.Sobre essa prática, o 

Douto Juiz Federal de Curitiba Márcio Antônio Rocha, titular da pioneira Vara Federal do Sistema Financeiro da 

Habitação, assim ponderou: trabalhando-se com um ambiente inflacionário, ao se efetuar o pagamento de qualquer 

valor deve-se efetuar a correção do valor a ser solvido para o momento da entrega do pagamento parcial. Sem esse 

mecanismo haveria prejuízo ao credor, pois a dívida teria decréscimo da corrosão inflacionária (sentença no Proc. 

2000.70.00.003973-7).Nesse sentido, já decidiu o TRF da 4a Região:O saldo devedor deve ser atualizado antes de 

procedida a amortização da dívida, sob pena de desconsiderar-se a correção monetária necessária à recomposição do 

valor da moeda(Apelação Cível n.º 2000.04.01.0611409-6/PR, Relatora Juíza Marga Inge Barth Tessler, 3ª Turma , 

TRF 4ª Região, DJU 27.06.2001, pág. 595)Havendo expressa disposição contratual no sentido de que, para fins de 

amortização da dívida, o abatimento do montante oferecido a título de encargo mensal será precedido do reajuste do 

saldo devedor, deve ser respeitado o critério pactuado (Apelação Cível n.º 2000.04.01.137778-1/PR, Relatora Juíza 

Luiza Dias Cassales, 3ª Turma, TRF 4ª Região, DJU 27.06.2001, pág. 594)Correto o procedimento da ré no que diz 

respeito à aplicação dos juros antes do abatimento do valor da prestação paga, pois, do contrário, deixaria de incidir a 

taxa de juros pactuada, já que o valor do saldo devedor na data de vencimento da prestação é aquele resultante da 

correção monetária e juros, isto é, adequado ao valor do tempo do pagamento (Apelação cível n.º 200.04.01.106947-

8/PR, Relatora Juíza Maria de Fátima Freitas Labarrre, DJU de 18.04.2001, pags. 311/313).Portanto, nenhuma censura 

há de ser feita no que se refere a essa prática adotada pela CEF.Não é só.Muito embora o Sr. Perito tenha afirmado que 
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não houve a prática de anatocismo (resposta ao quesito 5.16 - fl. 332), a mera utilização do SACRE ou da PRICE não 

gera anatocismo, ou seja, cobrança de juro sobre juro não liquidado. Nesses dois sistemas de amortização, os juros do 

financiamento são apurados mensalmente, mediante aplicação da taxa nominal sobre o saldo devedor. Em outras 

palavras, sobre o saldo devedor atualizado incide o percentual da taxa nominal de juro (de forma simples), cujo 

resultado é dividido por 12 meses. No caso, o demonstrativo mensal de evolução do financiamento revela que não 

ocorreu capitalização de juro, pois em nenhum mês houve incorporação de juro não liquidado ao saldo devedor 

(amortização negativa). O sistema de amortização (extinguir aos poucos, ou em prestações, uma obrigação) é adotado 

para calcular o valor da prestação, e não o juro.Por fim, cumpre salientar que a constitucionalidade da liquidação 

extrajudicial promovida pela Caixa Econômica Federal sob o pálio do DL 70/66 já foi declarada tanto pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos como pelo E. Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial n.º 223.075/DF). O DL 

70/66 não é inconstitucional porque não afasta o controle judicial, não impedindo que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso da venda do imóvel seja, de logo, reprimida pelos meios processuais próprios.Ressalte-se, ainda, a decisão 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do RE 223.075/DF, dando pela constitucionalidade do diploma 

atacado.A possibilidade de execução extrajudicial (leilão extrajudicial) em tese e por si só, não configura lesão ao 

princípio do contraditório e da ampla defesa. Veja-se que, do artigo 31 ao 36 do DL 70/66, abrem-se aos mutuários 

executados várias possibilidades de purgação do mora, evitando-se, assim, a perda da posse do imóvel através da 

realização do leilão extrajudicial.Acerca do tema, cite-se a seguinte ementa:Ementa:SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. LEGALIDADE. SISTEMA HIPÓTECÁRIO. 

PRESSUPOSTOS DA TUTELA CAUTELAR. EXISTÊNCIA. 1. Há mais de dez anos acusa-se o DL n. 70/66 de 

inconstitucional, por infringência aos princípios do devido processo legal e inafastabilidade do controle judicial. 2. 

Jurisprudência firme do extinto TFR e dos TRFs que se mantém em sintonia com a Carta Política de 1988, 

demonstrando a sua valia pela proteção judicial aos mutuários do SFH, pelas tradicionais vias das ações cautelares, 

anulatórias, consignatórias etc. 3. Não é inconstitucional o DL n. 70/66 porque não vedou o legislador a apreciação 

judicial dos atos dele decorrentes, diversamente do que ocorria com os Atos Institucionais. 4. Legitimidade das soluções 

extrajudiciais pela dinâmica da vida moderna, com a vigilância da ordem jurídica nas hipóteses de desmandos e 

autoritarismo. (...)(TRF 1a Região - Apelação Cível nº 01000465772, Processo: 199801000465772/PA, 4a Turma,Fonte 

DJ DATA: 15/10/1998, relator(a) JUÍZA ELIANA CALMON)Assim, ante a inadimplência confessa da parte autora, 

não há por que impedir a execução extrajudicial, nem a inscrição do nome do autor em cadastros restritivos de créditos, 

na hipótese de inadimplemento, até mesmo porque, há uníssona jurisprudência no sentido de que o contrato de 

financiamento pelo sistema de amortização PRICE é legal e não há incidência de cláusulas abusivas, a levar o mutuário 

à inadimplência. Os motivos são outros, totalmente alheios à legalidade do contrato.Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO.Para tais efeitos, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC.Nos termos da fundamentação, havendo a existência de dívidas líquidas e vencidas, condeno a ré a repetir e 

compensar com o saldo devedor o excesso praticado durante a vigência do contrato, no valor de R$833,14, que deverá 

ser atualizada desde a citação, com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, procedendo-se ao cálculo de acordo 

com os provimentos do Conselho da Justiça Federal.Rejeito os demais pedidos.Revogo a antecipação de tutela, uma vez 

que o excesso praticado é ínfimo ante o valor do débito.Sendo mínima a sucumbência da ré, o autor arcará com as 

custas e despesas processuais, bem como a verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa.A 

execução da sucumbência ficará condicionada ao que dispõe o artigo 12 da Lei nº 1060/50.PRI. 

 

0028302-77.2005.403.6100 (2005.61.00.028302-1) - MARCOS CESAR PIMENTA(SP129201 - FABIANA PAVANI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS 

LTDA(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR) 

VISTOS EM SENTENÇA.MARCOS CESAR PIMENTA, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA., 

também qualificadas, alegando, em apertada síntese, que a construtora não concluiu as obras, obrigando-o a viver em 

precárias condições. A CEF, por seu turno, liberou o financiamento apesar do descumprimento de prazo pela 

construtora, participando de publicidade enganosa desta sobre a entrega do imóvel. Além disso, a primeira prestação 

somente poderia ser exigida após a conclusão da obra. Nesse passo, pedem a anulação do registro imobiliário, uma vez 

que a obra não foi encerrada. Alegam, ainda, que as rés fraudaram o cronograma físico-financeiro. No tocante ao 

financiamento, dizem que a relação é de consumo; que não foram observados os preceitos da Lei nº 4.380/64, negando-

se a ré ao reajuste pelo PES; que a TR não pode ser aplicada como índice de reajuste; que o seguro deve ser reajustado 

conforme a prestação do financiamento; que a forma de aplicação da correção monetária na prestação e no saldo 

devedor representa enriquecimento ilícito da CEF; que não está sendo observada a amortização do saldo devedor, 

insurgindo-se, ainda, contra a Tabela Price; que há prática de anatocismo; que não pode ser cobrada taxas de 

administração e de risco.Esperando a compensação ou repetição do indébito, aponta inconstitucionalidade do leilão 

extrajudicial, e pleiteia a antecipação da tutela para suspensão do leilão designado para o dia 27/12/2005, e o depósito 

das prestações no valor que entende devido.Requer, ainda, uma indenização por dano moral.A inicial de fls. 02/66 foi 

instruída com os documentos de fls. 67/148.Deferida a antecipação de tutela e a assistência judiciária gratuita (fls. 

151/160), foi declinada a competência para o Juizado Especial Federal de Osasco.Citada (fl. 166/167), a ré apresentou 

contestação (fls. 169/211), defendendo a legalidade das cláusulas contratuais e que não tem responsabilidade pelo atraso 

na entrega do bem.Suscitado conflito de competêcia, foi declarado competente o Juízo da 23ª Vara fls. 227/230.Réplica 
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a fls. 244/293.Deferida a citação por edital da co-ré Roma (fl. 375), comprovada a fls. 376.Nomeado advogado para 

atuar como curador à lide da ré citada por edital, apresentou contestação a fls. 380/386.Réplica a fls. 388.Foi deferida a 

produção de prova requerida pela CEF (fls. 390). Tentativa de conciliação (mutirão do SFH) infrutífera (fls. 464/465 e 

467/468). É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.De início, indefiro a produção de prova pericial requerida pelo 

autor, pois a questão é de direito, como será visto, sendo os fatos demonstrados pela prova documental produzida.Note-

se que o juízo deve indeferir as provas inúteis (art. 130), logo, desnecessária a prova técnica, sendo a questão de direito 

e suficiente a prova documental produzida.DA OBRA E DO DANO MORAL.Primeiramente, ressalte-se que o juízo 

está adstrito ao pedido.Por isso, limitar-me-ei ao dano moral e ao reflexo do atraso na obra no contrato (primeira 

prestação).Na inicial, o autor relata de que a obra não tinha sido entregue e que tiveram despesas para poder habitar o 

imóvel.Depois da contestação oferecida pelo curador à lide, disseram que não foi entregue a área externa.Como se vê, 

desnecessária produção de prova para que se verifique que a alegação não corresponde à realidade dos 

fatos.Indispensável autorização da Municipalidade para que um prédio construído seja habitado por pessoas. E tal 

manifestação do Poder Público precede o registro imobiliário. Ora, se os órgãos envolvidos na fiscalização de obras 

civis manifestaram-se na possibilidade de habitação, era porque o essencial à moradia foi entregue.Assim, não poderia a 

CEF deixar de pagar à construtora, iniciando o contrato de financiamento com o mutuário.Logo, não há 

responsabilidade da empresa pública.Com relação à construtora, deixando de entregar a área externa no tempo 

contratado, causou um aborrecimento ao autor.Entretanto, como se sabe, nem todo aborrecimento é considerado dano 

moral.Atrasos em obras são eventos comuns, até porque ocorrência externas podem prejudicar o andamento dos 

trabalhos.Entretanto, considerando que o autor pode habitar o imóvel financiado e que não foi relato de nenhum evento 

extraordinário, a não ser o atraso da obra na parte externa, não é cabível indenização.Não se pode considerar que a 

publicidade foi enganosa, uma vez que esta é aquela que induz o consumidor a erro. Embora haja promessa de entrega 

da obra em determinado prazo, sabe o homem médio que, por diversas circunstâncias, pode esse prazo não ser 

cumprido.Nesse sentido:A publicidade pode ser falsa e não ser necessariamente enganosa. Isso porque o instrumento 

principal da veiculação publicitária é a mobilização do imaginário do consumidor, com objetivo de tornar o produto ou 

o serviço desejado. Ora, o fantasioso (necessariamente falso) nem sempre induz ou é capaz de induzir o consumidor em 

erro (FÁBIO ULHOA COELHO, Manual de Direito Comercial, Ed. Saraiva, 13ª ed., p. 104). DA APLICABILIDADE 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AOS CONTRATOS REGIDOS PELO SFHO Código de Defesa do 

Consumidor é uma inovação legislativa salutar que coloca o país entre os mais avançados no que pertine ao regramento 

jurídico das relações de consumo.A aplicabilidade de tais normas é a mais ampla possível, ou seja, onde haja um 

consumidor hipossuficiente estará ele acobertado pelas referidas normas protetivas. Recentemente o STF definiu a plena 

aplicabilidade dessas normas às instituições financeiras, celeuma que durou anos para ser definida pelo Pretório 

Excelso.Contudo, o CDC não deixa de ser uma lei ordinária que deve se submeter aos regramentos de maior hierarquia 

e conviver com os de igual. Da mesma forma que se constitui em um micro sistema de proteção ao consumidor, deve 

conviver com o micro sistema que é o SFH.Mesmo entendendo, como entendo, aplicáveis as normas do Código de 

Defesa do Consumidor aos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o efeito prático desse 

entendimento não é relevante.Não se pode tratar o contrato celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 

como de adesão, em que o agente financeiro impõe unilateralmente as cláusulas contratuais de acordo com sua vontade. 

Esse contrato não é elaborado de acordo com a vontade do agente financeiro, mas sim conforme as leis que regem o 

Sistema Financeiro da Habitação e as políticas públicas de habitação. Os índices de correção monetária dos encargos 

contratuais e do saldo devedor, as formas de amortização e as taxas de juros já foram estabelecidos pelo legislador.Aos 

contratantes e de um modo especial ao agente financeiro resta pouca margem de liberdade para estabelecer as cláusulas 

contratuais conforme sua vontade. Neste sistema as cláusulas que têm relevância jurídica decorrem automaticamente da 

lei (obrigação ex lege) e são de extrema relevância para a harmonia do sistema como um todo.Como as cláusulas dos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação decorrem de lei e, muitas vezes, constituem cópia literal das disposições 

legais, fica difícil classificá-las como ilegais, iníquas, desproporcionais ou abusivas tais cláusulas.Por outro lado, não 

incide neste caso a teoria da imprevisão. Para modificação do contrato pela teoria da imprevisão, deve ocorrer fato 

imprevisto e imprevisível, ou, nas expressões do artigo 6º, inciso V, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), fato superveniente que tornou excessivamente onerosa a prestação, o que incorreu na espécie.O contrato, 

desse modo, vem sendo cumprido pela ré como foi celebrado. Não há que se falar, portanto, em ocorrência de eventos 

extraordinários que tenham tornado excessivamente onerosos os encargos mensais, pelo contrário, a solidez econômica 

que atravessamos e a inflação sob controle há tantos anos é que poderiam se dizer imprevisíveis.A situação particular da 

parte mutuária não justifica a revisão do contrato. Além do mais não se discriminou, de forma concreta e especificada, 

quais são as cláusulas contratuais que são incompatíveis com aquele diploma legal.Assim entendo com aplicável o CDC 

naquilo que não contrarie regramento legal próprio do Sistema Financeiro da Habitação. Partindo então de tal conclusão 

não verifico nada no contrato que possa ser alterado em benefício do mutuário ou que revele abusividade ou oneração 

excessiva.DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO.As partes pactuaram a amortização do financiamento pelo 

Sistema de Amortização Francês (Price) que adota o método de juros compostos e tal prática, porém, não 

necessariamente implica em prática ilegal (anatocismo). Na verdade, o sistema PRICE faz tão somente é fracionar 

mensalmente a taxa anual pactuada. Além disso, tratando-se de tabela Price, para um (1) período de apuração, tanto o 

regime de juro composto quanto o método de apuração de juro simples auferem o mesmo resultado.Decidindo que o 

sistema de amortização Price não se caracteriza prática ilegal assim já decidiu o TRF da 4a Região:O sistema de 

amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de financiamento habitacional prevê a dedução mensal de 

parcela de amortização e juros, a partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 296/1065 

limites legais, conforme autorizam as Leis n.º 4.380/64 e n.º 8.692/93, restando desconfigurada a prática ilegal de 

capitalização dos juros.(AC n.º 1999.71.00.016950-0/RS, TRF 4ª Região, relator Juiz Edgard A. Lippmann Junior, DJU. 

04.07.2001, pag. 35)Ao calcular a evolução financeira do contrato, a CEF, com base em cláusula contratual 

autorizativa, abate a prestação após a incidência da correção monetária mensal do saldo devedor.Sobre essa prática, o 

Douto Juiz Federal de Curitiba Márcio Antônio Rocha, titular da pioneira Vara Federal do Sistema Financeiro da 

Habitação, assim ponderou: trabalhando-se com um ambiente inflacionário, ao se efetuar o pagamento de qualquer 

valor deve-se efetuar a correção do valor a ser solvido para o momento da entrega do pagamento parcial. Sem esse 

mecanismo haveria prejuízo ao credor, pois a dívida teria decréscimo da corrosão inflacionária (sentença no Proc. 

2000.70.00.003973-7).Nesse sentido, já decidiu o TRF da 4a Região:O saldo devedor deve ser atualizado antes de 

procedida a amortização da dívida, sob pena de desconsiderar-se a correção monetária necessária à recomposição do 

valor da moeda(Apelação Cível n.º 2000.04.01.0611409-6/PR, Relatora Juíza Marga Inge Barth Tessler, 3ª Turma , 

TRF 4ª Região, DJU 27.06.2001, pág. 595)Havendo expressa disposição contratual no sentido de que, para fins de 

amortização da dívida, o abatimento do montante oferecido a título de encargo mensal será precedido do reajuste do 

saldo devedor, deve ser respeitado o critério pactuado (Apelação Cível n.º 2000.04.01.137778-1/PR, Relatora Juíza 

Luiza Dias Cassales, 3ª Turma, TRF 4ª Região, DJU 27.06.2001, pág. 594)Correto o procedimento da ré no que diz 

respeito à aplicação dos juros antes do abatimento do valor da prestação paga, pois, do contrário, deixaria de incidir a 

taxa de juros pactuada, já que o valor do saldo devedor na data de vencimento da prestação é aquele resultante da 

correção monetária e juros, isto é, adequado ao valor do tempo do pagamento (Apelação cível n.º 200.04.01.106947-

8/PR, Relatora Juíza Maria de Fátima Freitas Labarrre, DJU de 18.04.2001, pags. 311/313).Portanto, nenhuma censura 

há de ser feita no que se refere a essa prática adotada pela CEF.ANATOCISMOA mera utilização do SACRE ou da 

PRICE não gera anatocismo, ou seja, cobrança de juro sobre juro não liquidado. Nesses dois sistemas de amortização, 

os juros do financiamento são apurados mensalmente, mediante aplicação da taxa nominal sobre o saldo devedor. Em 

outras palavras, sobre o saldo devedor atualizado incide o percentual da taxa nominal de juro (de forma simples), cujo 

resultado é dividido por 12 meses. No caso, o demonstrativo mensal de evolução do financiamento revela que não 

ocorreu capitalização de juro, pois em nenhum mês houve incorporação de juro não liquidado ao saldo devedor 

(amortização negativa). O sistema de amortização (extinguir aos poucos, ou em prestações, uma obrigação) é adotado 

para calcular o valor da prestação, e não o juro.No que diz respeito à atualização do saldo devedor pelo IPC no 

percentual de 84,32% (março/abril de 1990), é correta a aplicação do referido índice nos contratos regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, com reajuste vinculado à correção monetária das cadernetas de poupança. Trata-se de questão 

já pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdãos assim ementados:AGRAVO 

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR 

ATRELADO À CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS DE POUPANÇA. ÍNDICE APLICÁVEL. 

MARÇO/ABRIL DE 1990. IPC (84,32%). SÚMULA 83/STJ.1. A atual jurisprudência desta Corte se firmou no sentido 

de que o IPC (84,32%) é o índice correto a ser aplicado na correção do saldo devedor dos contratos regidos pelo SFH, 

em março/abril de 1990. Incidência da súmula 83/STJ.2. Agravo regimental desprovido.(AgRg no Ag nº 614628-DF, 

Relator Min. Fernando Gonçalves, Quarta Turma, j. 03.02.2005, DJ 07.03.2005, p. 272)Processual Civil. SFH. Mútuo 

hipotecário. Negativa de prestação jurisdicional. Omissão sobre ponto de pronunciamento obrigatório. Ausência. Saldo 

devedor. Reajuste. Março/abril de 1990. IPC de 84,32%. Precedentes da Corte Especial.(...)II - A Corte Especial 

firmou, em definitivo, o entendimento no sentido de que o índice de reajuste a ser aplicado aos contratos de mútuo 

habitacional, no mês de abril de 1990, deve ser o correspondente ao IPC no percentual de 84,32%.III - Agravo 

regimental desprovido.(AgRg no Ag nº 574718-RS, Relator Min. Antônio de Pádua Ribeiro, Terceira Turma, 

15.02.2005, DJ 14.03.2005, p. 324)JURO - LIMITAÇÃOQuanto ao juro contratual, manifestou-se o E. STJ: não há 

limitação de juros em contratos de empréstimo não regidos por legislação especial que autorize (Resp 292548, Relator 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro). Ademais, o contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei n. 8.692/93, que 

limitou o juro no Sistema Financeiro da Habitação a 12% ao ano.MÉTODO DE AMORTIZAÇÃOO mutuário entende 

que o agente financeiro deveria realizar a amortização antes de reajustar o saldo devedor. Sem razão. Ainda que o 

contrato em julgamento tivesse sido firmado sob o império da Lei n. 4.380/64 (art. 6º, c), não haveria ilegalidade no 

critério adotado pela CEF, pois o alcance da norma invocada não é esse, mas simplesmente o de que as prestações 

mensais, por deverem ser de igual valor, no sistema de amortização, não poderiam ser reajustadas. A locução antes do 

reajustamento não se refere à amortização de parte do financiamento, apenas à igualdade do valor das prestações 

mensais e sucessivas, uma das características fundamentais do sistema Francês de Amortização, adotada pela lei 

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AC 539696, processo n. 199903990980485/SP, Data da decisão: 04/06/2002, Fonte DJU 

DATA: 09/10/2002, p. 336, Relator JUIZ MAURICIO KATO). Ademais, os parágrafos do artigo 5º da Lei n. 4.380/64 

foram substancialmente alterados pelo Decreto-lei n. 19/66, tanto para introduzir novo e completo critério de 

reajustamento das prestações, quanto para atribuir competência normativa ao Banco Nacional da Habitação - BNH, e o 

Banco Central do Brasil, em cumprimento às determinações do Conselho Monetário Nacional, na forma do art. 9º da 

Lei n. 4.595/64, editou a Resolução n. 1.980/93, cujo artigo 20 dispõe: A amortização decorrente do pagamento de 

prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois 

eventos ocorram na mesma data. Dessa forma, não há nulidade do artigo 20 da Resolução n. 1.980/93 nem, tampouco, 

transgressão ao artigo 6º, c, da Lei n. 4.380/64, pois, conforme declarado pela Suprema Corte, na Representação n. 

1.288/3-DF, o Decreto-lei n. 19/66 revogou o art. 5º e parágrafos da Lei n. 4.380/64. Em conseqüência, o aludido artigo 

6º daquela lei deixou de existir, por ser apenas complemento do artigo revogado. E, ainda que não houvesse regramento 

estabelecido pelo BACEN, a adoção de critério de amortização do saldo devedor idêntico ao de captação de recursos é 
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decorrência natural do sistema. As fontes de financiamento (FGTS/depósitos em poupança) são primeiro atualizadas 

monetariamente para, em seguida, receber a aplicação do juro remuneratório; do contrário, jamais haverá equilíbrio no 

SFH. Nesse sentido é a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça: Direito Civil. Recurso Especial. Ação de 

conhecimento sob o rito ordinário. Contrato de financiamento imobiliário. Sistema Financeiro da Habitação. Plano de 

Equivalência Salarial. Saldo devedor. Sistema de prévio reajuste e posterior amortização. Juros remuneratórios. Limite. 

Taxa referencial. Ausência de impugnação específica do fundamento do acórdão. Dissídio jurisprudencial. Ausência de 

similitude fática. O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das 

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo 

em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga 

apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital. Estão limitados em 12% (doze por cento) ao ano os juros 

remuneratórios pactuados em contrato de financiamento imobiliário vinculados ao SFH e ao Plano de Equivalência 

Salarial instituído pela Lei nº. 8692/93. Afasta-se a admissibilidade do recurso especial na parte em que o recorrente 

formula impugnação genérica, não adstrita ao fundamento utilizado pelo acórdão recorrido, bem como se os arestos 

confrontados possuem base fática distinta. Recurso especial a que não se conhece. (REsp n. 427329/SC, RECURSO 

ESPECIAL 2002/0043183-8, Fonte DJ DATA: 09/06/2003, p. 00266, Relatora Min. NANCY ANDRIGHI (1118), Data 

da Decisão 11/03/2003, Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA).SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPCQuanto à 

correção do saldo devedor pelo INPC, em substituição à TR, cumpre observar que o contrato de mútuo prevê a 

atualização mensal, mediante aplicação de coeficiente de remuneração básica incidente nos depósitos de poupança. A 

referida cláusula respeita a paridade entre o valor captado (poupança) e o mutuado (empréstimo sob as regras do SFH). 

Quebrado esse silogismo, fatalmente haverá a denominada crise de retorno, a tornar mais raros e onerosos os recursos 

destinados ao financiamento da casa própria. Assim, pretendendo, por providência judicial, utilizar o INPC em 

substituição à TR no reajuste do saldo devedor do financiamento, a parte autora almeja, em verdade, alteração unilateral 

do contrato, olvidando do basilar Princípio da Autonomia das Vontades, segundo o qual as partes podem livremente 

pactuar, desde que, por razões de ordem pública e dos bons costumes, não haja vedação legal. Foi o que ocorreu, não 

emergindo dos autos qualquer das hipóteses nas quais aquele princípio sofre restrição. Constitui corolário do princípio 

da autonomia das vontades o da força obrigatória, o qual consiste na intangibilidade do contrato, senão por mútuo 

consentimento das partes. Em decorrência: a) nenhuma consideração de eqüidade autoriza o juiz a modificar o conteúdo 

do contrato, a não ser naquelas hipóteses em que previamente ao ato jurídico perfeito o legislador já havia instituído o 

procedimento excepcional de revisão judicial (ex.: Lei de Luvas, Lei do Inquilinato, etc) (cf. DE PAGE, ob. cit., II, n. 

467, p.434); b) se ocorre alguma causa legal de nulidade ou de revogação, o poder do juiz é apenas o de pronunciar a 

nulidade ou de decretar a resolução. Não lhe assiste o poder de substituir as partes para alterar cláusulas do contrato, 

nem para refazê-lo ou readaptá-lo. Somente a lei pode, extraordinariamente, autorizar ditas revisões (cf. DE PAGE, ob. 

cit., II, n. 467, p. 436); c) os prejuízos acaso sofridos por um dos contratantes em virtude do contrato não são motivo 

para furtar-se à sua força obrigatória. As flutuações de mercado e as falhas de cálculo são riscos normais na atividade 

econômica, que as partes assumem quando se dispõem a contratar. Nem mesmo as considerações de eqüidade podem 

ser feitas para se enfraquecer o liame jurídico do contrato. Nessa matéria, o direito se estrutura muito mais à base de 

segurança do que de eqüidade, conforme a advertência de DE PAGE (ob. cit., II, n. 467, p.438). O enfraquecimento do 

contrato, com a facilitação das revisões judiciais por motivos de equidade, salvo raríssimas exceções, contribuiria para 

debilitar o comércio jurídico e jamais para incentivá-lo ou incrementá-lo. (HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, in O 

Contrato e seus Princípios, 1ª ed., Aide Ed., p. 26/27). Em situação análoga à destes autos, a Primeira Turma do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 172165/BA, decidiu: Administrativo. Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da Aplicação da TR. Lei 

8.177/91. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização monetária (ADIn 493, 768 e 959 

- STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando emprestados positiva-se como índice. A 

correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. As vantagens pessoais, pagas em razão de 

situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao salário ou vencimento, constituindo renda 

mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das prestações. Recurso provido (DJ 21.06.1999 - p. 79 - 

Relator Min. Milton Luiz Pereira - decisão: 20.04.1999). Por oportuno, vale transcrever passagem do voto do I. 

Ministro Relator: (...) Nessa lida, incontroverso que os recursos do SFH são decorrentes da poupança e os empréstimos 

pactuados no seu âmbito devem ser corrigidos conforme a correção da poupança, efetivada pela variação da TR, salvo 

se alterasse o índice para a atualização da poupança. Enfim, contrariaria a lógica que os recursos captados para a 

poupança serão corrigidos pela TR e quando emprestados aos mutuários a correção se positivasse por outro índice - no 

caso, pelo IPC ou INPC. A contradição afetaria o equilíbrio da equação financeira do ajuste. Compatibiliza-se, 

outrossim, que as vantagens pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas 

definitivamente ao seu salário ou vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na 

fixação das prestações (...).Assim, caso fosse acolhida a pretensão da parte autora de correção do saldo devedor pelo 

INPC, em substituição àquele pactuado entre as partes, ocorreria violação a princípio contratual. Ademais, representaria 

prejuízo patrimonial a ela, por ser superior ao índice ajustado.DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.Não foi 

essa a forma de reajuste acordada entre as partes, devendo ser respeitada a vontade dos contratantes.Além disso, como 

já dito, os contratos têm regramento legal estrito, uma vez que são utilizados recursos públicos. As cláusulas contratuais 

estão de acordo com as regras próprias do SFH, não cabendo intervenção judicial para alterar o contrato fora dos limites 

legais.DO SEGURO.Nesse passo, o prêmio de seguro é calculado e reajustado de acordo com as normas da SUSEP. 

Além disso, representa uma relação jurídica autônoma entre os mutuários e a seguradora, não se podendo impor a esta 
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última o reajuste contratado com a CEF, específico para as prestações do financiamento. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DECRETO-LEI Nº 70/66Cumpre salientar que a constitucionalidade da liquidação 

extrajudicial promovida pela Caixa Econômica Federal sob o pálio do DL 70/66 já foi declarada tanto pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos como pelo E. Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial n.º 223.075/DF). O DL 

70/66 não é inconstitucional porque não afasta o controle judicial, não impedindo que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso da venda do imóvel seja, de logo, reprimida pelos meios processuais próprios.Ressalte-se, ainda, a decisão 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do RE 223.075/DF, dando pela constitucionalidade do diploma 

atacado.A possibilidade de execução extrajudicial (leilão extrajudicial) em tese e por si só, não configura lesão ao 

princípio do contraditório e da ampla defesa. Veja-se que, do artigo 31 ao 36 do DL 70/66, abrem-se aos mutuários 

executados várias possibilidades de purgação do mora, evitando-se, assim, a perda da posse do imóvel através da 

realização do leilão extrajudicial.Acerca do tema, cite-se a seguinte ementa:Ementa:SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. LEGALIDADE. SISTEMA HIPÓTECÁRIO. 

PRESSUPOSTOS DA TUTELA CAUTELAR. EXISTÊNCIA. 1. Há mais de dez anos acusa-se o DL n. 70/66 de 

inconstitucional, por infringência aos princípios do devido processo legal e inafastabilidade do controle judicial. 2. 

Jurisprudência firme do extinto TFR e dos TRFs que se mantém em sintonia com a Carta Política de 1988, 

demonstrando a sua valia pela proteção judicial aos mutuários do SFH, pelas tradicionais vias das ações cautelares, 

anulatórias, consignatórias etc. 3. Não é inconstitucional o DL n. 70/66 porque não vedou o legislador a apreciação 

judicial dos atos dele decorrentes, diversamente do que ocorria com os Atos Institucionais. 4. Legitimidade das soluções 

extrajudiciais pela dinâmica da vida moderna, com a vigilância da ordem jurídica nas hipóteses de desmandos e 

autoritarismo. (...)(TRF 1a Região - Apelação Cível nº 01000465772, Processo: 199801000465772/PA, 4a Turma,Fonte 

DJ DATA: 15/10/1998, relator(a) JUÍZA ELIANA CALMON)TAXAS.Apesar de empregar recursos públicos em tais 

financiamentos, a CEF utiliza sua estrutura administrativa, prestando serviços de cobrança, dentre outras atribuições.Por 

isso, faz jus à remuneração pelos serviços correspondentes que têm um custo.Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES O PEDIDOS.Resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.Nos termos da 

fundamentação, revogo a antecipação de tutela.Condeno o autor ao pagamento das custas e da verba honorária que fixo 

em R$3.000,00 (três mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do CPC. Entretanto, a execução da sucumbência dependerá 

do que dispõe o artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Transitado em julgado, expeça-se alvará de levantamento dos valores 

depositados a favor da CEF. PRI. 

 

0013973-26.2006.403.6100 (2006.61.00.013973-0) - BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP163498 - ADRIANA 

APARECIDA CODINHOTTO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP020047 - BENEDICTO 

CELSO BENICIO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Trata-se de embargos declaratórios tempestivamente opostos, em que o embargante alega haver contradição a ser 

sanada na sentença de fls. 603/605 verso.De acordo com a embargante, aludida sentença se mostrou contraditória uma 

vez que não há débito apurado de CSLL no ano de 1999.É o relatório. Decido.Conheço dos embargos de declaração, 

porquanto tempestivamente opostos.Os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou 

acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal 

(incisos I e II, do art. 535, do CPC).Não obstante os argumentos delineados pelo embargante, certo é que não há 

contradição a ser sanada.A sentença, ao contrário do alegado pela embargante, não apresenta qualquer omissão, 

obscuridade ou contradição a ser sanada, uma vez que, se o contribuinte efetuou a compensação integral sem o limite de 

30% (trinta por cento) imposto pela Lei 8.981/95, deve ele arcar com as conseqüências do seu ato, não podendo o 

agente fiscal homologar a compensação deita de forma diversa da autorizada na legislação.O aproveitamento dos 

prejuízos fiscais pretéritos é mero benefício fiscal, de sorte que deve o contribuinte obedecer aos limites percentuais 

estabelecidos na legislação de regência.Em verdade, o que o embargante pretende é alterar o mérito da decisão através 

de embargos declaratórios, o que não pode ser admitido. O inconformismo da parte deve ser manifestado através do 

recurso adequado, se o caso.O não acatamento dos argumentos da parte, por si, não importa em omissão ou contradição, 

cumprindo ao julgador expor e fundamentar o tema de acordo com o que reputar de relevante ao julgamento da lide, não 

estando obrigado a responder a todas questões apontadas em embargos se os argumentos expostos são suficientes a 

motivar a conclusão adotada.Ao julgar, o Juiz deve expressar o seu livre convencimento, apontando fatos e provas, não 

fazendo parte da missão jurisdicional adaptar o julgado ao entendimento do interessado.Já decidiu o E. STJ :A sentença 

deve analisar as teses da defesa, a fim de a prestação jurisdicional ser exaustiva.Urge, todavia, ponderar. Se o julgado 

encerra conclusão inconciliável com a referida tese, desnecessário fazê-lo expressamente. A sentença precisa ser lida 

como discurso lógico. (RESP n 47.474-4/RS - Rel. Min. Vicente Cernicchiaro - 6ª Turma, DJU de 24.10.94, p. 28.790). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FORMULAÇÃO DE QUESTIONÁRIO PARA 

RESPOSTAS. ART. 535, CPC. HIPÓTESES EXAUSTIVAS.Os embargos declaratórios não se prestam a servir como 

via para questionários ou a indagações consultivas, prestam-se isto sim, a dirimir dúvidas, obscuridades, contradições 

ou omissões (art. 535, CPC). Embargos rejeitados.(STJ, 1ª T., EDRESP 25169/92, rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, 

j. 2.12.92, v.u., DJU-I de 17.12.92, p. 24.223).Trata-se, pois, apenas de divergência entre a tese da embargante e o 

decidido pela sentença, sendo suficiente e adequada a fundamentação expendida.Diante do exposto, REJEITO os 

embargos de declaração, devendo permanecer a sentença tal como prolatada.P.Int. 

 

0015121-72.2006.403.6100 (2006.61.00.015121-2) - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 

- LUIZ FERNANDO MAIA) X FRIGORIFICO MOURAN ARACATUBA S/A(SP197139 - MICHELLE SANCHES 
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FIGUEIREDO) 

Vistos.Trata-se de embargos declaratórios tempestivamente opostos, em que o embargante alega haver omissão a ser 

sanada na sentença de fls. 228/234.De acordo com o embargante, aludida sentença não se manifestou sobre a prescrição 

do débito correspondente ao deságio.É o relatório. Decido.Conheço dos embargos de declaração, porquanto 

tempestivamente opostos.Os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, 

obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I 

e II, do art. 535, do CPC).Não obstante os argumentos delineados pelo embargante, certo é que não há omissão a ser 

sanada. O valor do deságio é acessório dos valores devidos em razão da entrega de mercadoria não aprovada no 

controle de qualidade, devendo seguir o destino do valor principal. Como o principal não se encontra prescrito, seu 

acessório também não o está. Em verdade, a sentença, ao contrário do alegado pelo embargante, não apresenta qualquer 

omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada. O que o embargante pretende é alterar o mérito da decisão através de 

embargos declaratórios, o que não pode ser admitido. O inconformismo da parte deve ser manifestado através do 

recurso adequado, se o caso.O não acatamento dos argumentos da parte, por si, não importa em omissão ou contradição, 

cumprindo ao julgador expor e fundamentar o tema de acordo com o que reputar de relevante ao julgamento da lide, não 

estando obrigado a responder a todas questões apontadas em embargos se os argumentos expostos são suficientes a 

motivar a conclusão adotada.Ao julgar, o Juiz deve expressar o seu livre convencimento, apontando fatos e provas, não 

fazendo parte da missão jurisdicional adaptar o julgado ao entendimento do interessado.Já decidiu o E. STJ :A sentença 

deve analisar as teses da defesa, a fim de a prestação jurisdicional ser exaustiva.Urge, todavia, ponderar. Se o julgado 

encerra conclusão inconciliável com a referida tese, desnecessário fazê-lo expressamente. A sentença precisa ser lida 

como discurso lógico. (RESP n 47.474-4/RS - Rel. Min. Vicente Cernicchiaro - 6ª Turma, DJU de 24.10.94, p. 28.790). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FORMULAÇÃO DE QUESTIONÁRIO PARA 

RESPOSTAS. ART. 535, CPC. HIPÓTESES EXAUSTIVAS.Os embargos declaratórios não se prestam a servir como 

via para questionários ou a indagações consultivas, prestam-se isto sim, a dirimir dúvidas, obscuridades, contradições 

ou omissões (art. 535, CPC). Embargos rejeitados.(STJ, 1ª T., EDRESP 25169/92, rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, 

j. 2.12.92, v.u., DJU-I de 17.12.92, p. 24.223).Trata-se, pois, apenas de divergência entre a tese do embargante e o 

decidido pela sentença, sendo suficiente e adequada a fundamentação expendida.Diante do exposto, REJEITO os 

embargos de declaração, devendo permanecer a sentença tal como prolatada.P.Int. 

 

0004676-58.2007.403.6100 (2007.61.00.004676-7) - LILIAN ANDREIA GOMES MARTINS(SP227200 - TARCISIO 

OLIVEIRA DA SILVA E SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

VISTOS EM SENTENÇALILIAN ANDREIA GOMES MARTINS, devidamente qualificada, ajuizou a presente ação 

contra CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, insurgindo-se contra o reajuste das prestações, o método de amortização, o 

seguro imposto e a execução extrajudicial. Quer a aplicação do CDC e a repetição de valores.A inicial de fls. 02/46 foi 

instruída com os documentos de fls. 47/93. O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 105/107). Citada (fls. 

109/110), a ré apresentou contestação (fls. 112/151) e documentos (fls. 152/169), argüindo, preliminarmente, 

ilegitimidade passiva, pois o crédito é da EMGEA, ilegitimidade ativa, tendo em vista que o autor não é mutuário da 

Caixa, ausência dos requisitos para concessão da tutela, litisconsórcio da Caixa Seguradora e prescrição. No mérito, 

sustenta que o contrato deve ser respeitado e que não se aplica o CDC, impugnando as teses constantes da 

inicial.Réplica às fls. 171/219. É o breve relato.DECIDO.Acolho a preliminar argüida pela ré, diante da ilegitimidade da 

parte autora, tendo em vista não ser a autora, mutuária da CEF.O contrato original foi firmado em 11/09/1997 entre Ana 

Maria dos Santos e Marta Regina dos Santos e a Caixa Econômica Federal (fls. 49/68).Em 21/02/2000, Ana Maria dos 

Santos e Marta Regina dos Santos cederam os direitos do contrato a Lilian Andréia Gomes Martins (fls. 69/71).Ela não 

assinou com a ré contrato de mútuo para concessão de financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tampouco providenciou na Caixa Econômica Federal a regularização da transferência do contrato, observadas as normas 

das Leis 8.004/90 e 10.150/2000.A transferência dos direitos do contrato, acima discriminadas, foram realizadas sem a 

anuência da CEF e observância das normas do Sistema Financeiro da Habitação, previstas na Lei 8.004, de 14.3.1990.É 

certo que a norma do caput do artigo 20 da Lei 10.150, de 21.12.2000, dispõe que As transferências no âmbito do SFH, 

à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei no 8.692, de 

28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a 

interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos termos desta Lei.Ocorre que tal norma se 

aplica apenas às transferências realizadas sem anuência da Caixa Econômica Federal até 25 de outubro de 1996 e, 

ainda, assim, a transferência haveria obrigatoriamente de ser providenciada pelo autor na Caixa antes de ele ingressar 

em juízo. Neste sentido: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

FCVS. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO. 

AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA DA MUTUANTE. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DA CESSIONÁRIA. NÃO-

RECONHECIMENTO. PRECEDENTES. PROVIMENTO DO APELO.1. Cuidam os autos de ação ajuizada por 

particular com o intuito de revisar contrato de mútuo celebrado no âmbito do SFH. O contrato foi transferido à ora 

recorrida por meio de compromisso de cessão e transferência de direitos, celebrado em 14.04.1999, sem a anuência da 

mutuante. O julgador de 1 grau extinguiu o processo sem julgamento do mérito, sob a alegação de que não possui a 

recorrida legitimidade para propor demanda revisional de contrato visto que a sub-rogação na relação de mútuo deu-se 

sem a concordância da instituição financeira. O acórdão recorrido entendeu que o cessionário é parte legítima para 
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postular em demanda de revisão de cláusulas contratuais de mútuo habitacional mesmo nos casos em que o mutuante 

não expressou sua concordância na realização da dita sub-rogação. Neste momento processual, aponta a recorrente, 

além de dissídio pretoriano, violação dos arts. 6 do CPC, 20 da Lei n 10.150/2000 e 1, parágrafo único, da Lei n 

8.004/90. Alega-se que: a) o acórdão objurgado nega vigência ao art. 6 do CPC ao reconhecer a legitimidade ad causam 

da parte recorrida para propor ação de revisão de contrato; b) o preceito contido no art. 1, parágrafo único, da Lei n 

8.004/1990, não foi observado, pois a cessão do contrato de mútuo ocorreu sem a anuência da recorrente; c) a recorrida 

celebrou o contrato em 14.04.1999, portanto, em período posterior ao permitido pelo art. 20 da Lei n 10.150/2000. Sem 

contra-razões. 2. A Lei n 10.150/2000 alterou os critérios para a formalização da transferência de financiamentos 

celebrados no âmbito do SFH. Isto não significa, entretanto, que tenha reconhecido válidas, de modo incondicionado e 

imediato, todas as sub-rogações ocorridas sem a expressa concordância da mutuante. O mencionado diploma legal é 

claro no seu art. 20, caput, vejamos: As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos 

enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei n 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido 

celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, 

poderão ser regularizadas nos termos desta Lei. Não se extrai do teor da norma legal em comento a dispensa da 

concordância da instituição financeira para a transferência do contrato de mútuo. A lei apenas dá ao adquirente do 

imóvel financiado, que obteve a cessão do financiamento sem o consentimento da mutuante, a oportunidade de 

regularizar sua situação, o que deve ser realizado segundo os termos ali dispostos.3. A recorrida, em momento algum, 

logrou comprovar que procedeu à regularização da transferência tal como exigido no citado dispositivo legal. Dessarte, 

enquanto não demonstrada cabalmente a regularização da transferência do contrato de mútuo, consoante os termos da 

Lei n 10.150/2000, impossível atribuir ao cessionário do financiamento legitimidade para postular eventuais revisões 

das cláusulas contratuais.4. Recurso especial provido para restabelecer os fundamentos e efeitos da sentença (STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 653155 Processo: 200400580889 UF: 

PR Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 17/02/2005 Documento: STJ000602118 Fonte DJ 

DATA:11/04/2005 PÁGINA:190 Relator(a) JOSÉ DELGADO).SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO. INTERVENÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO. 

OBRIGATORIEDADE. LEI 10.150/02. PEDIDO DE REVISÃO CONTRATUAL PELO CESSIONÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.1. Segundo jurisprudência assentada no âmbito do STJ, o mutuário cessionário 

de financiamento regido pelo SFH carece de legitimidade para propor demanda objetivando a revisão do contrato 

celebrado entre o mutuário cedente e o mutuante, se este não interveio na transferência do contrato. Precedentes: REsp 

653.155/PR, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 11.04.2005; REsp 193.582/DF, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, 2ª Turma, DJ de 19/03/2001; REsp 229.417/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 

07/08/2000; REsp 173.178/SP, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 03.09.1998; EREsp 43.230/RS, 1ª Seção, Rel. 

Min. Humberto Gomes de Barros, publicado no DJ de 23/03/1998. 2. A falta de prequestionamento da matéria, a 

despeito da oposição dos embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 211/STJ).3. É 

vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 desta 

Corte.4. Recurso especial a que se nega provimento (REsp 785.748/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 13.12.2005, DJ 13.02.2006 p. 712).Diante do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em face 

da ilegitimidade ativa para a causa da autora.Condeno a autora ao pagamento das custas e da verba honorária que fixo 

em R$1.500,00, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC. Entretanto, a execução da sucumbência dependerá do que dispõe o 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

0023914-92.2009.403.6100 (2009.61.00.023914-1) - HELENA DA ASSUMPCAO CARLOS X LYDIA HELENA 

CARLOS ACURSIO(SP232082 - GABRIELA SERGI MEGALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos.Trata-se de embargos declaratórios tempestivamente opostos, em que as embargantes alegam haver omissão a 

ser sanada na sentença de fls. 152/156.De acordo com as embargantes, aludida sentença não se manifestou sobre a 

gratuidade judiciária, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e o termo inicial da contagem dos juros 

remuneratórios.É o relatório. Decido.Conheço dos embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos.Os 

Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou 

contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do 

CPC).Não obstante os argumentos delineados pelas embargantes, certo é que não há omissão a ser sanada. Os 

benefícios da justiça gratuita foram deferidos às embargantes às fl. 35, inexistindo qualquer omissão da sentença neste 

ponto. Por sua vez, reputo que não seja relevante para o julgamento da lide a aplicabilidade ou não do Código de Defesa 

do Consumidor. Por fim, verifica-se que é cristalino na sentença proferida que os juros contratuais de 0,5% ao mês 

devem ser aplicados desde maio de 1990. Em verdade, a sentença, ao contrário do alegado pelas embargantes, não 

apresenta qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada. O que as embargantes pretendem é alterar o 

mérito da decisão através de embargos declaratórios, o que não pode ser admitido. O inconformismo da parte deve ser 

manifestado através do recurso adequado, se o caso.O não acatamento dos argumentos da parte, por si, não importa em 

omissão ou contradição, cumprindo ao julgador expor e fundamentar o tema de acordo com o que reputar de relevante 

ao julgamento da lide, não estando obrigado a responder a todas questões apontadas em embargos se os argumentos 

expostos são suficientes a motivar a conclusão adotada.Ao julgar, o Juiz deve expressar o seu livre convencimento, 
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apontando fatos e provas, não fazendo parte da missão jurisdicional adaptar o julgado ao entendimento do 

interessado.Já decidiu o E. STJ :A sentença deve analisar as teses da defesa, a fim de a prestação jurisdicional ser 

exaustiva.Urge, todavia, ponderar. Se o julgado encerra conclusão inconciliável com a referida tese, desnecessário fazê-

lo expressamente. A sentença precisa ser lida como discurso lógico. (RESP n 47.474-4/RS - Rel. Min. Vicente 

Cernicchiaro - 6ª Turma, DJU de 24.10.94, p. 28.790). PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

FORMULAÇÃO DE QUESTIONÁRIO PARA RESPOSTAS. ART. 535, CPC. HIPÓTESES EXAUSTIVAS.Os 

embargos declaratórios não se prestam a servir como via para questionários ou a indagações consultivas, prestam-se isto 

sim, a dirimir dúvidas, obscuridades, contradições ou omissões (art. 535, CPC). Embargos rejeitados.(STJ, 1ª T., 

EDRESP 25169/92, rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, j. 2.12.92, v.u., DJU-I de 17.12.92, p. 24.223).Trata-se, pois, 

apenas de divergência entre a tese das embargantes e o decidido pela sentença, sendo suficiente e adequada a 

fundamentação expendida.Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração, devendo permanecer a sentença tal 

como prolatada.P.Int. 

 

0001901-65.2010.403.6100 (2010.61.00.001901-5) - BANCO ITAULEASING S.A.(SP250132 - GISELE PADUA DE 

PAOLA) X UNIAO FEDERAL 

BANCO ITAULEASING S/A, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de antecipação 

de tutela, contra a UNIÃO FEDERAL alegando ser descabida a apreensão dos veículos Caminhão Trator Scania/T113 - 

Placa HZI - chassi 9BSRH4X2ZS3258989, Carreta Semi Reboque - Placa AJR 9543 - chassi 9AA07072G1CO32164, 

Carreta Semi Reboque - Placa AJR 9542 - objeto do contrato de arrendamento nº 256022681, apreendidos pelo agente 

fiscalizador da Ré, face a constatação de sua utilização em supostas práticas ilícitas, porquanto o seu autor detém tão-

somente a posse direta dos bens arrendados/financiados. Argumentaram que a conduta impugnada transcende os limites 

do ato inquinado de ilegal, não se sustentando a responsabilidade dos autores.Pede, assim, a anulação dos atos 

administrativos que resultaram na apreensão dos veículos arrendados/financiados, bem como os atos subseqüentes, 

determinando-se a imediata devolução aos autores dos veículos apreendidos. Pede, ainda, a anulação da cobrança de 

quaisquer despesas de armazenagem dos bens arrematados/financiados.A inicial de fls. 02/21 foi instruída com os 

documentos de fls. 22/59.A petição inicial foi aditada retificando-se o valor atribuído à causa (fls. 452/455).O pedido de 

antecipação de tutela foi parcialmente deferido (fls. 456/457 verso). Contra esta decisão foi interposto agravo de 

instrumento (fls. 508/557), no qual foi indeferido o efeito suspensivo (fls. 559/564).A Ré foi citada (fl. 459), 

apresentando contestação, que foi juntada às fls. 461/505.Sustenta que a aplicação da pena de perdimento aos veículos 

envolvidos no transporte de mercadorias importadas que estão em situação irregular encontra respaldo na legislação 

vigente. Argumenta que o contrato particular firmado entre a instituição financeira arrendadora e o arrendatário não têm 

o condão de afastar a responsabilidade pelo ilícito praticado, notadamente quando o objeto do contrato de arrendamento 

mercantil servir de instrumento para a prática de atos criminosos. Defende a legalidade dos procedimentos adotados, 

bem como das decisões proferidas nos processos administrativos. Réplica às fls. 576/581.Instadas a especificarem 

provas (fl. 588), as partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 591/592 e 593).É o breve 

relato.DECIDO.Sem preliminares, ao mérito, pois.Os veículos apreendidos pelos agentes fiscalizadores da ré são objeto 

de contrato de leasing financeiro e/ou alienação fiduciária.Da análise dos autos, infere-se que a verdadeira intenção das 

partes, ao firmarem o contrato, foi a de adquirir os veículos, mediante financiamento, assemelhando-se o pactuado mais 

a uma compra e venda a prazo do que a um arrendamento propriamente dito.Note-se, todavia, que uma das 

características destas modalidades contratuais (leasing financeiro e alienação fiduciária) encontra-se no fato da 

propriedade do bem pertencer à instituição financeira, enquanto a posse direta do veículo é desde já exercida pelo 

devedor. Assim, não se pode perder de vista que a instituição financeira permanecia como proprietária do bem utilizado 

pelo possuidor, quando da apreensão aduaneira.Certamente, a situação descrita nos autos criou uma falsa percepção de 

propriedade do bem quando da lavratura do auto de infração, na medida em que se revela patente que apenas o 

indivíduo que colabora para a prática do ilícito pode ter seu patrimônio atingido.Ressalte-se que a jurisprudência 

consagra o entendimento de que a pena de perdimento não pode despegar-se do elemento subjetivo, nem desconsiderar 

a boa-fé.Desta forma, para que se entenda responsável o proprietário de veículo que, conduzido por terceiro, foi 

apreendido por dar ingresso no país a mercadorias irregularmente importadas, mister restar consignado de forma 

cristalina o seu conhecimento acerca da prática do ilícito.É firme o entendimento jurisprudencial de que, não suprimida 

a presunção de boa-fé, não deve ocorrer a aplicação da pena de perdimento, eis que esta só é aplicável àquele que, tendo 

consciência da ilicitude e do caráter fraudulento da conduta ou deixando de precaver-se adequadamente quanto a 

possíveis empecilhos para a realização do negócio, beneficia-se da irregularidade.A propósito, pela pertinência, 

transcrevo a Súmula nº. 138 do extinto Tribunal Federal de Recursos:A pena de perdimento de veículo, utilizado em 

contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade de seu 

proprietário na prática do ilícito.Por outro lado, o disposto no parágrafo 2.º do artigo 617 do Regulamento Aduaneiro 

encerra um tipo fechado, não permitindo ilações que compreendam situações não comprováveis de plano na hipótese 

abstrata. Assim, tendo em vista que o artigo 617 estipula a pena de perdimento do veículo quando o veículo conduzir 

mercadoria sujeita a perdimento, se pertencente ao responsável por infração punível com essa penalidade, certamente 

deve ser excluída, na hipótese dos autos, a sua incidência, uma vez que a carga apreendida era dos arrendantes dos 

veículos apreendidos.Ademais, além de prejudicar o terceiro proprietário de boa-fé, uma vez que a pena estaria a 

ultrapassar a figura do infrator, a pena de perdimento afigura-se inútil quando destinada a coibir a conduta deste último, 

porquanto, não se confundindo com o titular do domínio do bem, é desinteressado quanto ao seu destino.Desta forma, 

considerando a natureza da relação contratual estabelecida entre a parte autora e os arrendatários dos veículos em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 302/1065 

questão, é certo que a conduta desenvolvida pela Receita Federal restou por atingir bens de propriedade estranha aos 

terceiros autuados. A propósito:PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

APREENSÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO. RECEITA FEDERAL. 

CONTRABANDO E DESCAMINHO. LEASING OU ARRENDAMENTO MERCANTIL. LEGITIMIDADE ATIVA 

DA EMPRESA ARRENDADORA. CONTRATO MERCANTIL. PROPRIEDADE DO BEM. IMPOSSIBILIDADE 

DE RESPONSABILIZAÇÃO OBJETIVA. INEXISTÊCIA DE PROVAS QUE LIGUEM A PROPRIETÁRIA AO 

FATO ILÍCITO. FARTOS PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO 

DESPROVIDOS. SENTENÇA DE 1º GRAU MANTIDA. 1. Alegação de ilegitimidade da impetrante deduzida pela 

apelante rejeitada, na medida em que é aquela proprietária do bem apreendido. 2. O contrato de arrendamento mercantil 

ou leasing é espécie de contrato mercantil onde a empresa arrendadora permanece proprietária do bem arrendado até 

que o arrendatário, ao final do prazo da locação pactuada pelas partes, dê por encerrada a locação, procure a sua 

prorrogação, ou, então, exerça a sua opção de compra, mediante o pagamento do valor estipulado em contrato. 3. 

Proprietária do veículo automotor apreendido, ao tempo dessa apreensão, era a impetrante, na qualidade de empresa 

arrendadora, que somente poderia ver-se alijada da propriedade do mencionado bem se ela própria tivesse dado causa 

ao ato que levou a Administração a aplicar a pena de perdimento. O que não se pode permitir é que alguém, proprietário 

de bem por força de disposição contratual e legal, venha a perder esta propriedade por fato praticado por terceiro, sem 

que tivesse contribuído para a sua ocorrência ou, ao menos, com ele tivesse anuído, pois nosso ordenamento não adota, 

seja no âmbito penal ou na seara administrativa, a teoria da responsabilização objetiva. Fartos precedentes 

jurisprudenciais neste sentido. 4. Apelação da União Federal e reexame necessário desprovidos. Sentença proferida em 

1º grau de jurisdição integralmente mantida. (TRF3 - Turma Suplementar da Primeira Seção - AMS 96030817074 - 

Relator: Carlos Delgado - DJF3 CJ2 09/01/2009 PÁGINA 52)DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ANULATÓRIA. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. AUTO DE INFRAÇÃO. TRANSPORTE DE MERCADORIA SUJEITA À PENA DE 

PERDIMENTO. VEÍCULO. APREENSÃO. ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING). 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA E SOLIDÁRIA DO PROPRIETÁRIO-ARRENDANTE. INEXISTÊNCIA. ART. 

104 DO DECRETO-LEI Nº 37/66. NECESSIDADE DE PARTICIPAÇÃO OU ADESÃO DO PROPRIETÁRIO À 

INFRAÇÃO ADUANEIRA. DESPROVIMENTO. 1. Caso em que foi deferida, em antecipação de tutela, a liberação 

de veículos de propriedade das autoras, empresas de arrendamento mercantil, apreendidos por condutas ilícitas 

cometidas pelos condutores. 2. É pertinente considerar que a Súmula 138 do extinto TFR dispõe que a pena de 

perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada, em procedimento 

regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito. Como se observa, o possuidor ou detentor do bem, 

mesmo veículo, por infração pessoalmente praticada, não pode, segundo a jurisprudência, atingir ou afetar direito 

alheio. Estando caracterizada e identificada como pessoal a conduta irregular, não se transmite a respectiva penalidade a 

terceiro em prejuízo do respectivo patrimônio jurídico. 3. Do que se extrai dos autos, o que se apurou foi a mera 

presunção de responsabilidade e não a comprovação respectiva, pois nada aponta que havia a efetiva ciência das 

agravadas de que os arrendatários eram participantes de grupo ou organização criminosa e de que, ainda assim, tenham 

aderido, com omissão, à conduta praticada por terceiros. O recebimento de valores ou tarifas refere-se não ao proveito 

econômico decorrente de ilícito praticado por terceiros, mas de obrigação vinculada a contrato-padrão de financiamento 

com garantia consistente no próprio bem financiado, não se estabelecendo, portanto, mesmo neste sumário juízo 

cognitivo, a relação de causalidade capaz de justificar a responsabilidade imputada às agravadas. 4. Agravo inominado 

desprovido.(TRF3 - Terceira Turma - AI 201003000123800 - Relator: Carlos Muta - DJF3 CJ1 19/07/2010 PÁGINA 

426)Deste modo, o ilícito de terceiros não atinge os autores, devendo ser afastada a apreensão dos veículos 

arrendados/financiados Caminhão Trator Scania/T113 - Placa HZI - chassi 9BSRH4X2ZS3258989, Carreta Semi 

Reboque - Placa AJR 9543 - chassi 9AA07072G1CO32164, Carreta Semi Reboque - Placa AJR 9542, bem como os 

atos subseqüentes.Pelos mesmos fundamentos acima transcritos, não deve a parte autora arcar com quaisquer despesas 

de armazenagem dos bens arrematados/financiados, as quais devem ser exigidas de quem deu causa à apreensão.Posto 

isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para afastar os bens apreendidos da pena de perdimento, uma vez que a 

propriedade é de terceiro, a saber: veículos arrendados/financiados Caminhão Trator Scania/T113 - Placa HZI - chassi 

9BSRH4X2ZS3258989, Carreta Semi Reboque - Placa AJR 9543 - chassi 9AA07072G1CO32164, Carreta Semi 

Reboque - Placa AJR 9542, e os atos subseqüentes, bem como declarar inexigível da parte autora quaisquer despesas de 

armazenagem dos bens arrematados/financiados.Confirmo a antecipação de tutela e caso ainda não tenha ocorrido a 

liberação dos veículos, esta deve ser realizada mediante lavratura de termo de fiel depositário, devendo os bens 

permanecer nesta condição até o trânsito em julgado da ação.Ante a sucumbência da União Federal, arcará com as 

custas judiciais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação. Não havendo recurso voluntário, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame necessário.Expeça-se ofício à 

Delegacia da Receita Federal do Brasil de São José do Rio Preto, onde se encontram apreendidos os veículos, 

comunicando acerca do teor da presente decisão.P.R.I.O. 

 

0001904-20.2010.403.6100 (2010.61.00.001904-0) - BANCO ITAU S/A X BANCO ITAUCARD S/A X BANCO 

FIAT S/A(SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA) X UNIAO FEDERAL 

BANCO ITAÚ S/A, BANCO ITAUCARD S/A E BANCO FIAT S/A, devidamente qualificados, ajuizaram a presente 

ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, contra a UNIÃO FEDERAL alegando ser descabida a apreensão 

dos veículos Fiat/Brava - Placa HRR 3549 - chassi 9BD182216Y2009088, Fiat Strada Fire - Placa HSC 7151 - chassi 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 303/1065 

9BD278001042414782, Uno Mille EX - Placa AII 6047 - chassi 9BD158018W4037074, VW/Voyage - Placa HQZ 

6235 - chassi 9BWZZZ30ZMT036963, apreendidos pelo agente fiscalizador da Ré, face a constatação de sua utilização 

em supostas práticas ilícitas, porquanto o seu autor detém tão-somente a posse direta dos bens arrendados/financiados. 

Argumentaram que a conduta impugnada transcende os limites do ato inquinado de ilegal, não se sustentando a 

responsabilidade dos autores.Pede, assim, a anulação dos atos administrativos que resultaram na apreensão dos veículos 

arrendados/financiados, bem como os atos subseqüentes, determinando-se a imediata devolução aos autores dos 

veículos apreendidos. Pede, ainda, a anulação da cobrança de quaisquer despesas de armazenagem dos bens 

arrematados/financiados.A inicial de fls. 02/27 foi instruída com os documentos de fls. 28/109.A petição inicial foi 

aditada retificando-se o valor atribuído à causa (fls. 338/341).O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente 

deferido (fls. 342/343 verso). Contra esta decisão foi interposto agravo de instrumento (fls. 347/383), no qual foi 

indeferido o efeito suspensivo (fls. 384/389).A Ré foi citada (fl. 345), apresentando contestação, que foi juntada às fls. 

390/412.Sustenta que a aplicação da pena de perdimento aos veículos envolvidos no transporte de mercadorias 

importadas que estão em situação irregular encontra respaldo na legislação vigente. Argumenta que o contrato particular 

firmado entre a instituição financeira arrendadora e o arrendatário não têm o condão de afastar a responsabilidade pelo 

ilícito praticado, notadamente quando o objeto do contrato de arrendamento mercantil servir de instrumento para a 

prática de atos criminosos. Defende a legalidade dos procedimentos adotados, bem como das decisões proferidas nos 

processos administrativos. Réplica às fls. 415/419.Instadas a especificarem provas (fl. 420), as partes requereram o 

julgamento antecipado da lide (fls. 421/422 e 423).É o breve relato.DECIDO.Sem preliminares, ao mérito, pois.Os 

veículos apreendidos pelos agentes fiscalizadores da ré são objeto de contrato de leasing financeiro e/ou alienação 

fiduciária.Da análise dos autos, infere-se que a verdadeira intenção das partes, ao firmarem os contratos, foi a de 

adquirirem os veículos, mediante financiamento, assemelhando-se o pactuado mais a uma compra e venda a prazo do 

que a um arrendamento propriamente dito.Note-se, todavia, que uma das características destas modalidades contratuais 

(leasing financeiro e alienação fiduciária) encontra-se no fato da propriedade do bem pertencer à instituição financeira, 

enquanto a posse direta do veículo é desde já exercida pelo devedor. Assim, não se pode perder de vista que a 

instituição financeira permanecia como proprietária do bem utilizado pelo possuidor, quando da apreensão 

aduaneira.Certamente, a situação descrita nos autos criou uma falsa percepção de propriedade do bem quando da 

lavratura do auto de infração, na medida em que se revela patente que apenas o indivíduo que colabora para a prática do 

ilícito pode ter seu patrimônio atingido.Ressalte-se que a jurisprudência consagra o entendimento de que a pena de 

perdimento não pode despegar-se do elemento subjetivo, nem desconsiderar a boa-fé.Desta forma, para que se entenda 

responsável o proprietário de veículo que, conduzido por terceiro, foi apreendido por dar ingresso no país a mercadorias 

irregularmente importadas, mister restar consignado de forma cristalina o seu conhecimento acerca da prática do 

ilícito.É firme o entendimento jurisprudencial de que, não suprimida a presunção de boa-fé, não deve ocorrer a 

aplicação da pena de perdimento, eis que esta só é aplicável àquele que, tendo consciência da ilicitude e do caráter 

fraudulento da conduta ou deixando de precaver-se adequadamente quanto a possíveis empecilhos para a realização do 

negócio, beneficia-se da irregularidade.A propósito, pela pertinência, transcrevo a Súmula nº. 138 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos:A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se 

demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade de seu proprietário na prática do ilícito.Por outro lado, o 

disposto no parágrafo 2.º do artigo 617 do Regulamento Aduaneiro encerra um tipo fechado, não permitindo ilações que 

compreendam situações não comprováveis de plano na hipótese abstrata. Assim, tendo em vista que o artigo 617 

estipula a pena de perdimento do veículo quando o veículo conduzir mercadoria sujeita a perdimento, se pertencente ao 

responsável por infração punível com essa penalidade, certamente deve ser excluída, na hipótese dos autos, a sua 

incidência, uma vez que a carga apreendida era dos arrendantes dos veículos apreendidos.Ademais, além de prejudicar o 

terceiro proprietário de boa-fé, uma vez que a pena estaria a ultrapassar a figura do infrator, a pena de perdimento 

afigura-se inútil quando destinada a coibir a conduta deste último, porquanto, não se confundindo com o titular do 

domínio do bem, é desinteressado quanto ao seu destino.Desta forma, considerando a natureza da relação contratual 

estabelecida entre a parte autora e os arrendatários dos veículos em questão, é certo que a conduta desenvolvida pela 

Receita Federal restou por atingir bens de propriedade estranha aos terceiros autuados. A propósito:PROCESSUAL 

CIVIL E COMERCIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. 

APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO. RECEITA FEDERAL. CONTRABANDO E DESCAMINHO. 

LEASING OU ARRENDAMENTO MERCANTIL. LEGITIMIDADE ATIVA DA EMPRESA ARRENDADORA. 

CONTRATO MERCANTIL. PROPRIEDADE DO BEM. IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO 

OBJETIVA. INEXISTÊCIA DE PROVAS QUE LIGUEM A PROPRIETÁRIA AO FATO ILÍCITO. FARTOS 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDOS. SENTENÇA 

DE 1º GRAU MANTIDA. 1. Alegação de ilegitimidade da impetrante deduzida pela apelante rejeitada, na medida em 

que é aquela proprietária do bem apreendido. 2. O contrato de arrendamento mercantil ou leasing é espécie de contrato 

mercantil onde a empresa arrendadora permanece proprietária do bem arrendado até que o arrendatário, ao final do 

prazo da locação pactuada pelas partes, dê por encerrada a locação, procure a sua prorrogação, ou, então, exerça a sua 

opção de compra, mediante o pagamento do valor estipulado em contrato. 3. Proprietária do veículo automotor 

apreendido, ao tempo dessa apreensão, era a impetrante, na qualidade de empresa arrendadora, que somente poderia 

ver-se alijada da propriedade do mencionado bem se ela própria tivesse dado causa ao ato que levou a Administração a 

aplicar a pena de perdimento. O que não se pode permitir é que alguém, proprietário de bem por força de disposição 

contratual e legal, venha a perder esta propriedade por fato praticado por terceiro, sem que tivesse contribuído para a 

sua ocorrência ou, ao menos, com ele tivesse anuído, pois nosso ordenamento não adota, seja no âmbito penal ou na 
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seara administrativa, a teoria da responsabilização objetiva. Fartos precedentes jurisprudenciais neste sentido. 4. 

Apelação da União Federal e reexame necessário desprovidos. Sentença proferida em 1º grau de jurisdição 

integralmente mantida. (TRF3 - Turma Suplementar da Primeira Seção - AMS 96030817074 - Relator: Carlos Delgado 

- DJF3 CJ2 09/01/2009 PÁGINA 52)DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ANULATÓRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. AUTO DE INFRAÇÃO. TRANSPORTE DE MERCADORIA SUJEITA À PENA DE PERDIMENTO. 

VEÍCULO. APREENSÃO. ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING). RESPONSABILIDADE OBJETIVA E 

SOLIDÁRIA DO PROPRIETÁRIO-ARRENDANTE. INEXISTÊNCIA. ART. 104 DO DECRETO-LEI Nº 37/66. 

NECESSIDADE DE PARTICIPAÇÃO OU ADESÃO DO PROPRIETÁRIO À INFRAÇÃO ADUANEIRA. 

DESPROVIMENTO. 1. Caso em que foi deferida, em antecipação de tutela, a liberação de veículos de propriedade das 

autoras, empresas de arrendamento mercantil, apreendidos por condutas ilícitas cometidas pelos condutores. 2. É 

pertinente considerar que a Súmula 138 do extinto TFR dispõe que a pena de perdimento de veículo, utilizado em 

contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu 

proprietário na prática do ilícito. Como se observa, o possuidor ou detentor do bem, mesmo veículo, por infração 

pessoalmente praticada, não pode, segundo a jurisprudência, atingir ou afetar direito alheio. Estando caracterizada e 

identificada como pessoal a conduta irregular, não se transmite a respectiva penalidade a terceiro em prejuízo do 

respectivo patrimônio jurídico. 3. Do que se extrai dos autos, o que se apurou foi a mera presunção de responsabilidade 

e não a comprovação respectiva, pois nada aponta que havia a efetiva ciência das agravadas de que os arrendatários 

eram participantes de grupo ou organização criminosa e de que, ainda assim, tenham aderido, com omissão, à conduta 

praticada por terceiros. O recebimento de valores ou tarifas refere-se não ao proveito econômico decorrente de ilícito 

praticado por terceiros, mas de obrigação vinculada a contrato-padrão de financiamento com garantia consistente no 

próprio bem financiado, não se estabelecendo, portanto, mesmo neste sumário juízo cognitivo, a relação de causalidade 

capaz de justificar a responsabilidade imputada às agravadas. 4. Agravo inominado desprovido.(TRF3 - Terceira Turma 

- AI 201003000123800 - Relator: Carlos Muta - DJF3 CJ1 19/07/2010 PÁGINA 426)Deste modo, o ilícito de terceiros 

não atinge os autores, devendo ser afastada a apreensão dos veículos arrendados/financiados Fiat/Brava - Placa HRR 

3549 - chassi 9BD182216Y2009088, Fiat Strada Fire - Placa HSC 7151 - chassi 9BD278001042414782, Uno Mille EX 

- Placa AII 6047 - chassi 9BD158018W4037074, VW/Voyage - Placa HQZ 6235 - chassi 9BWZZZ30ZMT036963, 

bem como os atos subseqüentes.Pelos mesmos fundamentos acima transcritos, não deve a parte autora arcar com 

quaisquer despesas de armazenagem dos bens arrematados/financiados, as quais devem ser exigidas de quem deu causa 

à apreensão.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para afastar os bens apreendidos da pena de perdimento, uma 

vez que a propriedade é de terceiro, a saber: veículos arrendados/financiados Fiat/Brava - Placa HRR 3549 - chassi 

9BD182216Y2009088, Fiat Strada Fire - Placa HSC 7151 - chassi 9BD278001042414782, Uno Mille EX - Placa AII 

6047 - chassi 9BD158018W4037074, VW/Voyage - Placa HQZ 6235 - chassi 9BWZZZ30ZMT036963, e os atos 

subseqüentes, bem como declarar inexigível da parte autora quaisquer despesas de armazenagem dos bens 

arrematados/financiados.Confirmo a antecipação de tutela e caso ainda não tenha ocorrido a liberação dos veículos, esta 

deve ser realizada mediante lavratura de termo de fiel depositário, devendo os bens permanecer nesta condição até o 

trânsito em julgado da ação.Ante a sucumbência da União Federal, arcará com as custas judiciais e honorários 

advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação. Não havendo recurso voluntário, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame necessário.Expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal do 

Brasil de Campo Grande - MS, onde se encontram apreendidos os veículos, comunicando acerca do teor da presente 

decisão.P.R.I.O. 

 

0002806-70.2010.403.6100 (2010.61.00.002806-5) - PEDRO CARLOS DA SILVA X CIBELE APARECIDA ALVES 

DA SILVA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) 

VISTOS EM SENTENÇA.PEDRO CARLOS DA SILVA e CIBELE APARECIDA ALVES DA SILVA, devidamente 

qualificados, ajuizaram a presente ação contra CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, também qualificada, alegando, em 

apertada síntese, que a relação é de consumo; que há prática de anatocismo; que não foram observados os preceitos da 

Lei nº 4.380/64, insurgindo-se, ainda, contra a Tabela Price.Requerem a procedência do pedido e a antecipação da tutela 

para depósito das prestações na forma como entendem devidas, bem como que a ré se abstenha de promover a execução 

extrajudicial ou a inscrição de seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito.A inicial de fls. 02/21 foi instruída com os 

documentos de fls. 22/78.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido e concedido os benefícios da justiça judiciária 

gratuita (fls. 117/119).Citada (fl. 195), a ré apresentou contestação (fls. 123/194), alegando, preliminarmente, a coisa 

julgada, a inépcia da petição inicial, a ilegitimidade passiva da Caixa e legitimidade passiva da EMGEA e a carência da 

ação. Como preliminar de mérito argui a prescrição. No mérito propriamente dito defende a legalidade das cláusulas 

contratuais.Os autores informaram a interposição de agravo de instrumento (fls. 198/220), ao qual foi indeferido o efeito 

suspensivo (fls. 234/verso).Réplica a fls. 222/231.Tentativa de conciliação (mutirão do SFH) infrutífera (fls. 

205/206).Instadas as partes, os autores requereram prova pericial contábil (fl. 240/241). É o relatório.FUNDAMENTO 

E DECIDO.DAS PRELIMIRARES.Rejeito as preliminares argüidas pela CEF.Afasto a alegação de coisa julgada, pois 

nesta ação, o que se discute é a aplicação da tabela PRICE e seus efeitos no cálculo das prestações, tese que não foi 

objeto das ações movidas anteriormente.Rejeito, ainda, a alegada inépcia da inicial. A legislação de regência do 

contrato é matéria de mérito, devendo como tal ser analisada.Considerando que o crédito foi cedido à EMGEA, esta 

deve integrar o pólo passivo, sem, contudo, excluir a CEF com quem a autora assumiu a dívida, com utilização de 
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recursos públicos.Por isso, dou a co-ré por citada e observo que já apresentou defesa.O pedido não é juridicamente 

impossível, uma vez que não há vedação legal para que seja apreciado pelo Judiciário.No mais, não há que se falar em 

prescrição, sobretudo, por se tratar de relação de trato contínuo.Ao mérito, pois.De início, indefiro a produção de prova 

pericial requerida pelo autor, pois a questão é de direito, como será visto, sendo os fatos demonstrados pela prova 

documental produzida.Note-se que o juízo deve indeferir as provas inúteis (art. 130), logo, desnecessária a prova 

pericial, sendo a questão de direito e suficiente a prova documental produzida.DA APLICABILIDADE DO CÓDIGO 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR AOS CONTRATOS REGIDOS PELO SFHO Código de Defesa do Consumidor é 

uma inovação legislativa salutar que coloca o país entre os mais avançados no que pertine ao regramento jurídico das 

relações de consumo.A aplicabilidade de tais normas é a mais ampla possível, ou seja, onde haja um consumidor 

hipossuficiente estará ele acobertado pelas referidas normas protetivas. Recentemente o STF definiu a plena 

aplicabilidade dessas normas às instituições financeiras, celeuma que durou anos para ser definida pelo Pretório 

Excelso.Contudo, o CDC não deixa de ser uma lei ordinária que deve se submeter aos regramentos de maior hierarquia 

e conviver com os de igual. Da mesma forma que se constitui em um micro sistema de proteção ao consumidor, deve 

conviver com o micro sistema que é o SFH.Mesmo entendendo, como entendo, aplicáveis as normas do Código de 

Defesa do Consumidor aos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o efeito prático desse 

entendimento não é relevante.Não se pode tratar o contrato celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 

como de adesão, em que o agente financeiro impõe unilateralmente as cláusulas contratuais de acordo com sua vontade. 

Esse contrato não é elaborado de acordo com a vontade do agente financeiro, mas sim conforme as leis que regem o 

Sistema Financeiro da Habitação e as políticas públicas de habitação. Os índices de correção monetária dos encargos 

contratuais e do saldo devedor, as formas de amortização e as taxas de juros já foram estabelecidos pelo legislador.Aos 

contratantes e de um modo especial ao agente financeiro resta pouca margem de liberdade para estabelecer as cláusulas 

contratuais conforme sua vontade. Neste sistema as cláusulas que têm relevância jurídica decorrem automaticamente da 

lei (obrigação ex lege) e são de extrema relevância para a harmonia do sistema como um todo.Como as cláusulas dos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação decorrem de lei e, muitas vezes, constituem cópia literal das disposições 

legais, fica difícil classificá-las como ilegais, iníquas, desproporcionais ou abusivas tais cláusulas.Por outro lado, não 

incide neste caso a teoria da imprevisão. Para modificação do contrato pela teoria da imprevisão, deve ocorrer fato 

imprevisto e imprevisível, ou, nas expressões do artigo 6º, inciso V, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), fato superveniente que tornou excessivamente onerosa a prestação, o que incorreu na espécie.O contrato, 

desse modo, vem sendo cumprido pela ré como foi celebrado. Não há que se falar, portanto, em ocorrência de eventos 

extraordinários que tenham tornado excessivamente onerosos os encargos mensais, pelo contrário, a solidez econômica 

que atravessamos e a inflação sob controle há tantos anos é que poderiam se dizer imprevisíveis.A situação particular da 

parte mutuária não justifica a revisão do contrato. Além do mais não se discriminou, de forma concreta e especificada, 

quais são as cláusulas contratuais que são incompatíveis com aquele diploma legal.Assim entendo com aplicável o CDC 

naquilo que não contrarie regramento legal próprio do Sistema Financeiro da Habitação. Partindo então de tal conclusão 

não verifico nada no contrato que possa ser alterado em benefício do mutuário ou que revele abusividade ou oneração 

excessiva.DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO.As partes pactuaram a amortização do financiamento pelo 

Sistema de Amortização Francês (Price) que adota o método de juros compostos e tal prática, porém, não 

necessariamente implica em prática ilegal (anatocismo). Na verdade, o sistema PRICE faz tão somente é fracionar 

mensalmente a taxa anual pactuada. Além disso, tratando-se de tabela Price, para um (1) período de apuração, tanto o 

regime de juro composto quanto o método de apuração de juro simples auferem o mesmo resultado.Decidindo que o 

sistema de amortização Price não se caracteriza prática ilegal assim já decidiu o TRF da 4a Região:O sistema de 

amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de financiamento habitacional prevê a dedução mensal de 

parcela de amortização e juros, a partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os 

limites legais, conforme autorizam as Leis n.º 4.380/64 e n.º 8.692/93, restando desconfigurada a prática ilegal de 

capitalização dos juros.(AC n.º 1999.71.00.016950-0/RS, TRF 4ª Região, relator Juiz Edgard A. Lippmann Junior, DJU. 

04.07.2001, pag. 35)Ao calcular a evolução financeira do contrato, a CEF, com base em cláusula contratual 

autorizativa, abate a prestação após a incidência da correção monetária mensal do saldo devedor.Sobre essa prática, o 

Douto Juiz Federal de Curitiba Márcio Antônio Rocha, titular da pioneira Vara Federal do Sistema Financeiro da 

Habitação, assim ponderou: trabalhando-se com um ambiente inflacionário, ao se efetuar o pagamento de qualquer 

valor deve-se efetuar a correção do valor a ser solvido para o momento da entrega do pagamento parcial. Sem esse 

mecanismo haveria prejuízo ao credor, pois a dívida teria decréscimo da corrosão inflacionária (sentença no Proc. 

2000.70.00.003973-7).Nesse sentido, já decidiu o TRF da 4a Região:O saldo devedor deve ser atualizado antes de 

procedida a amortização da dívida, sob pena de desconsiderar-se a correção monetária necessária à recomposição do 

valor da moeda(Apelação Cível n.º 2000.04.01.0611409-6/PR, Relatora Juíza Marga Inge Barth Tessler, 3ª Turma , 

TRF 4ª Região, DJU 27.06.2001, pág. 595)Havendo expressa disposição contratual no sentido de que, para fins de 

amortização da dívida, o abatimento do montante oferecido a título de encargo mensal será precedido do reajuste do 

saldo devedor, deve ser respeitado o critério pactuado (Apelação Cível n.º 2000.04.01.137778-1/PR, Relatora Juíza 

Luiza Dias Cassales, 3ª Turma, TRF 4ª Região, DJU 27.06.2001, pág. 594)Correto o procedimento da ré no que diz 

respeito à aplicação dos juros antes do abatimento do valor da prestação paga, pois, do contrário, deixaria de incidir a 

taxa de juros pactuada, já que o valor do saldo devedor na data de vencimento da prestação é aquele resultante da 

correção monetária e juros, isto é, adequado ao valor do tempo do pagamento (Apelação cível n.º 200.04.01.106947-

8/PR, Relatora Juíza Maria de Fátima Freitas Labarrre, DJU de 18.04.2001, pags. 311/313).Portanto, nenhuma censura 

há de ser feita no que se refere a essa prática adotada pela CEF.ANATOCISMOA mera utilização do SACRE ou da 
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PRICE não gera anatocismo, ou seja, cobrança de juro sobre juro não liquidado. Nesses dois sistemas de amortização, 

os juros do financiamento são apurados mensalmente, mediante aplicação da taxa nominal sobre o saldo devedor. Em 

outras palavras, sobre o saldo devedor atualizado incide o percentual da taxa nominal de juro (de forma simples), cujo 

resultado é dividido por 12 meses. No caso, o demonstrativo mensal de evolução do financiamento revela que não 

ocorreu capitalização de juro, pois em nenhum mês houve incorporação de juro não liquidado ao saldo devedor 

(amortização negativa). O sistema de amortização (extinguir aos poucos, ou em prestações, uma obrigação) é adotado 

para calcular o valor da prestação, e não o juro.No que diz respeito à atualização do saldo devedor pelo IPC no 

percentual de 84,32% (março/abril de 1990), é correta a aplicação do referido índice nos contratos regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, com reajuste vinculado à correção monetária das cadernetas de poupança. Trata-se de questão 

já pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdãos assim ementados:AGRAVO 

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR 

ATRELADO À CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS DE POUPANÇA. ÍNDICE APLICÁVEL. 

MARÇO/ABRIL DE 1990. IPC (84,32%). SÚMULA 83/STJ.1. A atual jurisprudência desta Corte se firmou no sentido 

de que o IPC (84,32%) é o índice correto a ser aplicado na correção do saldo devedor dos contratos regidos pelo SFH, 

em março/abril de 1990. Incidência da súmula 83/STJ.2. Agravo regimental desprovido.(AgRg no Ag nº 614628-DF, 

Relator Min. Fernando Gonçalves, Quarta Turma, j. 03.02.2005, DJ 07.03.2005, p. 272)Processual Civil. SFH. Mútuo 

hipotecário. Negativa de prestação jurisdicional. Omissão sobre ponto de pronunciamento obrigatório. Ausência. Saldo 

devedor. Reajuste. Março/abril de 1990. IPC de 84,32%. Precedentes da Corte Especial.(...)II - A Corte Especial 

firmou, em definitivo, o entendimento no sentido de que o índice de reajuste a ser aplicado aos contratos de mútuo 

habitacional, no mês de abril de 1990, deve ser o correspondente ao IPC no percentual de 84,32%.III - Agravo 

regimental desprovido.(AgRg no Ag nº 574718-RS, Relator Min. Antônio de Pádua Ribeiro, Terceira Turma, 

15.02.2005, DJ 14.03.2005, p. 324)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES O PEDIDOS.Resolvo o mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC.Condeno os autores ao pagamento das custas e da verba honorária que fixo em 

R$2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do CPC. Entretanto, a execução da sucumbência dependerá do 

que dispõe o artigo 12 da Lei nº 1.060/50.PRI. 

 

0003223-23.2010.403.6100 (2010.61.00.003223-8) - INTEGRALMEDICA S/A AGRICULTURA E 

PESQUISA(SP184484 - ROMAR JACÓB TAVARES) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - 

ANVISA 

Vistos.Trata-se de embargos declaratórios tempestivamente opostos, em que a embargante alega haver 

omissão/obscuridade a ser sanada na sentença de fls. 218 e verso.De acordo com o embargante, aludida sentença não se 

manifestou sobre a fixação dos honorários advocatícios, uma vez que a desistência homologada foi posterior a sua 

citação.É o relatório. Decido.Conheço dos embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos.Os Embargos 

de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for 

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).Compulsando os 

autos em epígrafe, vislumbro assistir razão à tese esposada pela embargante às fls. 218 e verso.A sentença é omissa.A 

desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual, que possibilita a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, até a prolação da sentença.Na hipótese dos autos, a petição com pedido de desistência da ação foi 

protocolizada em 21/05/2010 (fls. 213/216). O mandado de citação já havia sido expedido no dia 17 de maio (fl. 211), 

tendo ocorrido a diligência no dia 19 do mesmo mês (fl. 220). Assim, a desistência operou-se após a citação 

válida.Antes da citação, a parte autora somente responderia pelas despesas processuais, todavia, na hipótese dos autos, 

tendo a citação sido efetuada, deve arcar com os honorários do advogado do réu, nos termos do artigo 26 do Código de 

Processo Civil.A propósito:PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - CITAÇÃO CONSUMADA - 

CONTESTAÇÃO APRESENTADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 1. São devidos honorários 

advocatícios, em razão da citação consumada, apesar da homologação da desistência da ação 2. Apelação 

provida.(TRF3 - Quarta Turma - AC 199961000140610 - Relator: FABIO PRIETO - DJF3 24/06/2008)Deste modo, 

condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10 % (dez por cento) sobre o valor da 

atribuído à causa.Posto isso, ACOLHO os embargos de declaração, nos termos da fundamentação supracitada, com o 

escopo de complementar a sentença de fls. 218 e verso. PRI. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0007707-81.2010.403.6100 - CONDOMINIO VILA SUICA III-A(SP129817B - MARCOS JOSE BURD E SP182157 

- DANIEL MEIELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALESSIO OLIVEIRA BENTO 

Considerando a manifestação de fl. 66, comunique-se ao relator do agravo sobre a perda de interesse de agir. Como 

declinei da competência à fl. 44, remetam-se os autos ao Juízo competente para indeferimento da inicial ou 

homologação da desistência.Dê-se baixa no SEDI. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

0002789-34.2010.403.6100 (2010.61.00.002789-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025805-51.2009.403.6100 (2009.61.00.025805-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA 

PIRES FILHO) X JOAO ALBERTO SANTOS(SP129785 - CLAUDIO FRANCA LOUREIRO E SP191701A - 

RODRIGO ROCHA DE SOUZA) 

Trata-se de exceção de incompetência arguida pela União Federal, visando o reconhecimento da incompetência relativa 
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deste Juízo. Alega a União Federal que o excepto possui domicílio em Salvador/BA, conforme cadastro da Receita 

Federal (fl. 07), concluindo que este seja seu domicílio fiscal.Alega, ainda, que o ato, objeto da ação principal, ocorreu 

em Sergipe, sendo certo que ali ocorreu o fato gerador, as incrições de dívida ativa e execução fiscal 

também.Outrossim, requer a União Federal que a presente exceção seja acolhida, declinando-se a competência dessa 

Juízo para uma das Varas Federais de Salvador/BA ou Sergipe/SE. Devidamente intimado, o excepto se manifestou às 

fls. 10/13 argumenta que a presente exceção foi oposta com base em uma análise literal da regra constante no artigo 

109, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que dispõe: As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na 

seção judiciária em que for domiciliado o autor.O excepto alega que definitivamente é domiciliado em São Paulo e que 

basta apenas e tão somente uma declaração simples a respeito desse fato para comprovar a sua veracidade, não 

necessitando assim, de qualquer documento hábil para essa confirmação. Sendo assim, argumenta, por fim, ser 

irrelevante para ação ajuizada constar outro endereço como domicílio tributário do autor, não sendo aplicável o artigo 

127 do Código Tributário Nacional, uma vez que a ação principal visa a declaração de inexistência de responsabilidade 

e a inexigibilidade do Autor frente a débitos oriundos de sua gestão como dirigente da empresa Frutos Tropicais S/A 

sediada em Sergipe.O excepto foi intimado por duas vezes para comprovar o seu domicílio ( fl. 14 e33), apresentando 

documentos (fls. 36/62).É o relatório.DECIDOCompulsando estes autos e os da ação principal, verifica-se que diversos 

são os domicílios indicados pelo autor. Com efeito, a União Federal comprova, às fls. 07, o endereço do domicílio fiscal 

do excepto em Salvador/BA. Já na petição inicial da ação ordinária em apenso, o autor declina endereço de seu 

escritório em São Paulo/SP, diverso daquele comprovado no documento de fl. 32 destes autos. Por fim, na ação 

impetrada perante a Seção Judiciária de Sergipe (fls. 43/65 dos autos principais), que possui o mesmo objeto desta 

demanda, o excepto indicou, como seu endereço, Brasília/DF. A fixação de domicílio depende da constatação de ânimo 

de permanência, o que não se pode concluir da documentação apresentada.Ainda que assim não fosse, pelos 

documentos acostados à ação principal, constata-se que, como bem salientou a União Federal, o fato gerador ocorreu 

em Sergipe, consequentemente o processo administrativo (fls. 175/222), as inscrições na dívida ativa e a respectiva 

execução fiscal também.Na ação principal o autor, ora excepto, requer a declaração de inexistência de sua 

responsabilidade (e inexigibilidade) frente aos créditos tributários da empresa Frutos Tropicais, pessoa jurídica sediada 

em Sergipe.Assim, considerando a incerteza do domicílio em São Paulo, competente é o juízo onde ocorreu o ato ou 

fato, conforme dispõe o artigo 109, parágrafo 2º, da Constituição Federal, até porque tem melhores condições de 

julgamento, pois ali foi ajuizada a execução. Posto isso, acolho exceção oposta, declinando de minha competência para 

julgar o feito, determinando a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Federal em Sergipe, com baixa na 

distribuição.Traslade-se cópia desta decisão, juntando-se-a aos autos principais.Publique-se. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0005930-95.2009.403.6100 (2009.61.00.005930-8) - BARABOO CONFECCOES DE ROUPAS LTDA(SP185080 - 

SILVIO DONIZETI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS EM SENTENÇATrata-se de ação de procedimento cautelar na qual a requerente, devidamente qualificada nos 

autos, almeja provimento jurisdicional que lhe assegure, em apertada síntese, a restituição dos valores que foram 

retirados de sua conta pela requerida, por operação de desconto de duplicatas, com antecipação do vencimento pela 

requerida. A inicial de fls. 02/07 foi instruída com os documentos de fls. 08/60, sendo emendada a fls. 34/35, para 

adequação do valor da causa.A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a contestação (fl. 67).Citada (fl. 

69), a requerida apresentou contestação (fls. 85/93) e documentos (fls. 94/164), alegando falta de interesse de agir e, no 

mérito, que desconfiou de que as duplicatas não tinham lastro em negócio mercantil, o que foi confirmado pela 

sacada.Réplica a fls. 167/169.A liminar foi indeferida (fl. 170).Convertido o julgamento em diligência (fl. 174), houve 

manifestação da requerente a fl. 175.Este é o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.As preliminares trazidas com a 

contestação dizem respeito, na verdade, ao mérito da ação cautelar. Isso porque o juízo não decidirá sobre a questão 

contratual que é matéria da ação principal, mas verificará a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora a 

justificar a concessão do provimento cautelar útil à ação principal.Ao mérito, pois.Pelo teor da petição de fl. 175, nota-

se que a autora não está muito ansiosa em demonstrar que o comportamento da requerida ofendeu ao contrato celebrado 

entre as partes e obter a reparação do que foi indevidamente estornado de sua conta bancária.Aguarda o deferimento de 

liminar para o ajuizamento da ação, apesar da decisão de indeferimento.Como se vê, não está presente o periculum in 

mora.Observe-se que o débito ocorreu em março de 2009. Tinha autora receio de que não pudesse cumprir com a folha 

de pagamento de salários.Ante o tempo decorrido, possível concluir que as atividades empresariais prosseguem 

normalmente e que pode a autora buscar a reparação do dano pelas vias ordinárias.Frise-se, nesse passo, que o 

provimento cautelar não serve à satisfação do direito e sim a assegurar o resultado da ação principal. Ora, se a autora 

prossegue com suas atividades e não teve pressa para ajuizar ação principal, não há qualquer motivo que autorize o 

provimento cautelar. Ausente, outrossim, o fumus boni iuris. A requerida recebeu autorização contratual para débito em 

conta da requerente. Esta também obrigou-se a responder pela solvabilidade do(s) título(s) (fl. 102). Ora, se a sacada 

não confirmou a existência de negócio que desse lastro ao título e a sacadora trouxe notas fiscais apenas de oito 

operações, quando dezesseis foram os títulos entregues, a conduta da instituição financeira tem aparência de 

legitimidade, uma vez que, na data do vencimento, haveria recusa de pagamento pela sacada. Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO CAUTELAR.Em o fazendo, resolvo o mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Sucumbente, a requerente arcará com as custas e os honorários advocatícios que fixo em 10% 

sobre o valor atualizado da causa. P.R.I. 
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0011441-40.2010.403.6100 - TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S.A. - TELESP(SP153509 - JOSÉ MARIA 

ARRUDA DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM SENTENÇATELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A - TELESP ajuizou a presente Ação 

Cautelar, com pedido de liminar, em face da UNIÃO FEDERAL visando o deferimento do depósito integral do débito 

antes da propositura da Execução Fiscal, para garantir o débito objeto da NFLD nº 31.460.237-2, consequentemente 

suspendendo a exigibilidade do crédito tributário, bem como a obtenção de Certidão Positiva de Débitos Fiscais 

Federais com efeitos de Negativa. A inicial de fls. 02/10 foi instruída com os documentos de fls. 11/17. Foi determinado 

à fl. 23, que o requerente atribuísse à causa, valor compatível com o benefício econômico almejado, qual seja R$ 

191.571,51, procedendo à complementação das custas, à fl. 26.O pedido de liminar foi deferido (fl. 31/32). Contra esta 

decisão foi interposto agravo de instrumento pela União Federal perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

(fls. 84/107), sendo negado seu seguimento (Fls. 122/125)Às fls. 67/82 o requerido (União Federal) apresentou 

contestação. A parte autora, às fls. 108/117, requereu a desistência do feito com a concordância da União Federal às fls. 

130/131.É o breve relato.DECIDO.Muito embora a parte autora tenha requerido a desistência da presente ação (Fls. 

108/117), constato que neste caso ocorreu carência superveniente da ação, uma vez que o débito, objeto da presente 

demanda, qual seja a NFLD nº 31.460.237-2, já é objeto da Execução Fiscal nº 92.0309762-7 em trâmite perante a 9ª 

Vara da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, sendo certo que a referida execução já transitou em julgado, tendo sido 

proferida decisão desfavorável a ora requerente, razão pela qual os valores que foram depositados, a título de garantia, 

serão convertidos em favor da União Federal.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo recursal, expeça-se 

alvará de levantamento do depósito de fl. 29 em favor da requerente. A autora arcará com eventuais custas e pagará os 

honorários advocatícios que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º e artigo 26 do 

CPC.Após o trânsito em julgado desta, dê-se baixa e arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

Expediente Nº 3624 

 

ACAO CIVIL COLETIVA 

0009726-31.2008.403.6100 (2008.61.00.009726-3) - ASSOCIACAO CIVIL SOS CONSUMIDOR(SP134739 - 

MARLI APARECIDA SAMPAIO E SP155501 - CLEBER AUGUSTO DE OLIVEIRA PINTO) X UNIAO FEDERAL 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Recebo a apelação de fls. 225/232 no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. 

TRF - 3a Região.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0010233-21.2010.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1306 - ANA CRISTINA BANDEIRA LINS) 

X UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - USP(SP082980 - ALBERTO APARECIDO GONCALVES DE SOUZA) 

Mantenho a decisão de fls. 558/561 por seus próprios fundamentos. Publique-se. DECISÃO DE FLS. 558/561:VISTOS 

EM DECISÃO.MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ajuizou a presente ação cautelar, preparatória de ação civil 

pública, contra UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, alegando, em apertada síntese, que a Biblioteca da Faculdade de 

Direito tem valor nacional; que ilegal e lesiva a decisão de mudança dos livros para prédio sem condições técnicas de 

receber o acervo, mantendo-os mal armazenados em caixas e dificultando o acesso aos estudantes, professores e 

público. Pede, liminarmente, a transferência das caixas para a biblioteca departamental ou outro espaço no prédio 

histórico, em 72 horas; a abertura das caixas e acondicionamento dos livros em estantes, no prazo de 15 (quinze) dias; a 

permanência dos livros em tais locais até que seja realizada vistoria e prova técnica em engenharia, bem como 

aprovação da mudança pelos órgãos responsáveis.Ainda que não liminarmente, pretendeu a realização de produção 

antecipada de provas para verificação de danos.A inicial de fls. 02/17 foi instruída com os documentos de fls. 

18/72.Deferida, em parte, a liminar (fls. 75/77).Citada e intimada a ré (fl. 85).O Ministério Público do Estado de São 

Paulo apontou incompetência absoluta deste juízo (fls. 87/90), proferindo-se decisão a fls. 101/102 sobre a competência 

e o cumprimento da liminar, devolvendo-se prazo à defesa a fl. 115.Informação da vistoria do Corpo de Bombeiros a 

fls. 91/92.Intimação do IPHAN (fl. 120), sobrevindo manifestação conjunta deste e da Biblioteca Nacional pelo não 

interesse na intervenção (fls. 123/131).Contestação da ré (fls. 135/156) com os documentos de fls. 157/491 (volumes 1 e 

2).O autor manifestou-se em réplica a fls. 493/556. É o breve relato.DECIDO.Encerrada a fase postulatória, com a 

manifestação dos entes federais, necessária a análise da competência, antes da decisão saneadora.Como exposto quando 

da análise da liminar e do pedido de declínio de competência formulado pelo Ministério Público do Estado de São 

Paulo, apontou este juízo que a ré é uma autarquia estadual. Logo, não está dentre os entes indicados no art. 109, I, da 

CF. Além disso, o Poder Público Estadual decidiu pelo tombamento da Biblioteca Central da Faculdade de Direito do 

Largo São Francisco e não declarou tal condição em relação às bibliotecas departamentais, transferidas para outro 

prédio. Tais circunstâncias denotavam, de início, a incompetência da Justiça Federal.Por outro lado, a inicial trazia 

fundamentos relevantes de importância deste patrimônio em nível nacional, baseados não apenas em alegações, mas em 

depoimentos e dados colhidos durante o processo administrativo que antecedeu o ajuizamento da presente ação. 

Considerou-se, ainda, que o tombamento é apenas uma das formas de proteção ao patrimônio cultural, conforme 

vontade do constituinte, tendo o ato administrativo caráter declaratório e não constitutivo. Logo, a falta de tombamento 

não significa que o bem não mereça proteção.E o mais relevante: a urgência justificava que a liminar fosse concedida 

antes de qualquer manifestação técnica do IPHAN e da Bibioteca Nacional, ante a notoriedade dos fatos de vazamento 
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no prédio (cujas condições não são adequadas, conforme vistoria do Corpo de Bombeiros - fls. 91/92), o inconformismo 

dos estudantes com a falta de acesso e o fato incontroverso de que os livros estavam há meses em caixas. Com isso, 

buscou-se evitar maiores danos ao acervo.Entretanto, intimados para ocupar a posição de litisconsortes, nos termos do 

artigo 5º, 2º, da Lei nº 7.347/1985, o IPHAN e a Biblioteca Nacional disseram que não têm interesse na intervenção. O 

processo de tombamento somente teria início após manifestação dos bibliotecários da USP ou do corpo docente da 

faculdade.Como se vê, os entes com conhecimento técnico para avaliação do acervo sequer vislumbraram interesse no 

tombamento que poderia ser ato de ofício, ante o conhecimento dos fatos alegados nesta ação.Não se trata de 

litisconsórcio necessário a justificar intervenção forçada.E a questão de ser o acervo das bibliotecas departamentais 

patrimônio histórico e cultural nacional, bem como a suposta omissão dos agentes públicos, deve ser analisada em ação 

própria contra o IPHAN e a Biblioteca Nacional.Admitir o contrário, representaria aceitar um aditamento indevido na 

inicial, com ampliação da causa de pedir e do pedido. A discussão central não é o interesse da União no acervo, mas a 

decisão administrativa de modificação deste acervo e os danos dela decorrentes, pelo qual somente a USP responde.A 

iniciativa de determinar a manifestação específica dos entes sobre o tombamento foi do juízo, ante a possível 

incompetência. Isso porque tais agentes públicos têm conhecimento técnico e poderiam orientar o juízo sobre um futuro 

tombamento. Não foi o que ocorreu.Como já dito, embora o tombamento não seja o único meio de proteção do 

patrimônio histórico e cultural, bem como tenha cunho declaratório apenas, é, sem dúvida, o modo mais apropriado, 

pois baseado em análise técnica. Nesse sentido:O poder regulatório do Estado exerce-se não só sobre os bens de seu 

domínio patrimonial como, também, sobre as coisas e locais particulares, de interesse público. Nessa última categoria 

encontram-se as obras, monumentos e recantos naturais que, embora propriedade privada, passam a integrar o 

patrimônio histórico e artístico da Nação, como bens de interesse da coletividade, sujeitos ao domínio eminente do 

Estado, através do tombamento (HELY LOPES MEIRELLES, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 29ª 

ed., p. 550).Como se vê, o ato administrativo é importante para determinar os limites de utilização dos bens, impondo 

um controle estatal sobre os negócios da pessoa jurídica que tem personalidade própria. Vale dizer: o desfecho da ação 

seria outro, uma vez que o risco de lesão à coletividade é maior, não só interferindo na competência jurisdicional.E tal 

atividade pública é regrada, de acordo com outros diplomas normativos que podem descer a minúcias, que o 

constituinte não verificou, e que tragam conhecimento técnico específico, repita-se.Nesse sentido:A norma nacional 

sobre o tombamento é o Dec.-lei 25, de 30.11.37, complementado por disposições de outros diplomas legais, mas o 

tombamento em si é ato administrativo da autoridade competente, e não função abstrata da lei, que estabelece apenas as 

regras para sua efetivação (ob. cit. 551).Além disso, note-se que o Poder Judiciário é chamado a exercer um controle de 

legalidade dos atos administrativos, por ação ou por omissão. Na presente medida cautelar, a alegada omissão do 

IPHAN e da Biblioteca Nacional não era causa de pedir e nem o pedido, até porque desconheciam qualquer intenção de 

tombamento. E, ante a complexidade da matéria, o interesse deverá ser apurado em ação própria com a possibilidade do 

contraditório.Nesse sentido:Quando o Poder Executivo não toma as medidas necessárias para o tombamento de um bem 

que reconhecidamente deva ser protegido, em face de seu valor histórico ou paisagístico, a jurisprudência tem entendido 

que, mediante provocação do Ministério Público (ação civil pública) ou de cidadão (ação popular), o Judiciário pode 

determinar ao Executivo faça a proteção. De igual forma, a omissão administrativa em concluir o processo de 

tombamento afeta o direito de propriedade e lesa o patrimônio individual, justificando, assim, a sua anulação pelo 

Judiciário (ob. cit. p. 555). Por isso, não deve prosseguir o processo perante juízo aparentemente incompetente, 

apurando-se, junto com as provas da ação, se há competência ou não, o que pode comprometer todos os atos, por 

nulidade absoluta, o que não é econômico e nem de interesse público.A decisão do declínio de competência, no 

momento, é a mais acertada, pois, caso em ação posterior verifique-se a omissão do IPHAN ou da Biblioteca Nacional 

no tombamento do acervo, os autos retornarão à Justiça Federal, para que seja proferida a sentença. Do contrário, há 

apenas uma questão prejudicial externa, com impossibilidade de reunião dos processos em razão da competência 

diversa dos juízes.Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, porque de caráter absoluto, determinando a 

remessa dos autos para distribuição a uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo, onde o juízo 

competente decidirá sobre a manutenção da liminar (itens a e b) ou outras medidas cautelares, bem como sobre as 

preliminares da contestação e a produção de provas.Intime-se o IPHAN e a Biblioteca Nacional que não foram 

admitidos sequer como assistentes, ficando prejudicado o item c da liminar (fl. 77).Intimem-se as partes e, com o 

decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao juízo competente, dando-se baixa no SEDI.Int. 

 

Expediente Nº 3626 
 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0666687-46.1985.403.6100 (00.0666687-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES E Proc. 194 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) X CIA/ DE 

DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO CDHU(SP100151 - VITOR CUSTODIO 

TAVARES GOMES) X ZORAIDE DE SOUZA MAURE X ADMIR MAURE FILHO X JOSE REGINALDO 

MAURE X ZILMA DE FATIMA MAURE X HELIO MAURE X LAERCIO ANTONIO DE SOUZA MAURE X 

CLAUDEMIR DONIZETI MAURE X MARCO ANTONIO MAURE X DENISE MAURE GARCIA(SP142314 - 

DEBORA CRISTIANE EMMANOELLI E SP106583 - JOSE DA LUZ NASCIMENTO FILHO) 

CONCLUSÃO ABERTA PARA PUBLICAÇÃO DOS DESPACHOS DE FLS. 330 E 335 FLS. 330: Recebo a 

apelação do INSS em ambos os efeitos. Vista à parte contrária para resposta. Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF 

da 3ª Região. Outrossim, dê-se nova vista ao INSS para que se manifeste sobre o ofício de fls. 321, conforme 
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determinado às fls. 323. Int. FLS. 335: Dê-se vista à Defensoria Pública da União do despacho de fls. 330, após 

publique-se. Outrossim, ante a petição de fls. 324, oficie-se a DRF informando que a transferência deve ser efetuada em 

GRU- Guia de Recolhimento da União, código 13905-0. Int. 

 

Expediente Nº 3629 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0009395-49.2008.403.6100 (2008.61.00.009395-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO) X HANGAR 

MARRECO, COM/, ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA 

Trata-se de ação de cobrança pelo rito ordinário ajuizada pela Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - 

INFRAERO em face de Hangar Marreco Com/ Adm/ e Serviços Ltda..Aduz a Autora que, em 31 de agosto de 1998, as 

partes celebraram o contrato administrativo nº 2.98.33.014-8, o qual tinha por objeto a concessão de uso de área para a 

comercialização de aeronaves, peças e componentes, manutenção e hangaragem de aeronaves no Aeroporto Campo de 

Marte. O contrato em questão foi celebrado pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com início em 01/09/1998 e 

término em 31/08/2000, e foi objeto de 3 (três) termos aditivos, resultando na alteração do preço específico mensal e na 

prorrogação do prazo, passando o termo final para 31/08/2008. Alega que a área objeto do contrato foi seqüestrada pela 

Polícia Federal em 20 de agosto de 2007, na denominada Operação São Francisco, em razão de suspeitas de que nela se 

estariam promovendo atividades ilícitas.Aduz, que por este motivo, em 28 de outubro de 2007, rescindiu o contrato de 

concessão de uso da área, com fundamento no item VII, subitem 25.5 do contrato.Pretende, assim, a cobrança dos 

débitos atrasados referente aos meses de agosto, setembro e outubro de 2007, devidamente atualizados e acrescidos das 

cominações legais previstas em contrato, totalizando o valor de R$48.385,29 (quarenta e oito mil, trezentos e oitenta e 

cinco reais e vinte e nove centavos).A petição inicial veio instruída com os documentos de fls. 08/51.Citada por edital 

(fls. 94/99), a ré deixou transcorrer in albis o prazo para contestação.Nomeado defensor público para atuar como 

curador especial do réu revel, (fls. 104/109), apresentou contestação por negativa geral às fls. 111/112.É o 

relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, II, do 

CPC, porquanto a questão fática concernente ao inadimplemento contratual, que constitui a causa de pedir, tornou-se 

incontroversa ante a ausência de impugnação específica por parte da Ré, razão pela qual inexiste necessidade de 

produção de outras provas no processo.O pedido é procedente.Inicialmente, verifica-se que o contrato em questão rege-

se pelo direito público, de tal sorte que é afastada de plano a aplicação do direito privado, o que permitirá a 

compreensão do caso em análise e a sua conseqüente resolução. Vale conferir, acerca do regime jurídico aplicável ao 

contrato de concessão de uso de bem público, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO FIRMADO PELA INFRAERO COM EMPRESA PRIVADA, 

ENVOLVENDO IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA UNIÃO FEDERAL. NATUREZA DO CONTRATO: DIREITO 

PÚBLICO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ESPÉCIE: DEL 9.760/1946, E NÃO A LEI 6.649/1979. PRECEDENTES. 

RECURSO IMPROVIDO. 1. TRATANDO-SE DE CONTRATO ENVOLVENDO IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA 

UNIÃO FEDERAL, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM APLICAÇÃO DA LEI 6.649/1979, MAS SIM DO DEL 

9.760/1946. 2. RECURSO CONHECIDO, MAS IMPROVIDO. (REsp. n 55276/ES, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 

04.08.1997, pg. 34792)Acerca do contrato de concessão de uso de bem público, vale trazer à colação a doutrina de Hely 

Lopes Meireles: Contrato de concessão de uso de bem público, concessão de uso de bem público, ou simplesmente, 

concessão de uso, é o destinado a outorgar ao particular a faculdade de utilizar um bem da Administração segundo a sua 

destinação específica, tal como um hotel, um restaurante, um logradouro turístico ou uma área de mercado pertencente 

ao Poder Público concedente. É um típico contrato de atribuição, pois visa mais ao interesse do concessionário que ao 

da coletividade, mas, como todo contrato administrativo, não pode contrapor-se nas exigências do serviço público, o 

que permite à Administração alterá-lo unilateralmente e até mesmo rescindi-lo, e isto o distingue visceralmente das 

locações civis ou comerciais. Como contrato administrativo, sujeita-se também ao procedimento licitatório prévio. (in 

Direito Administrativo Brasileiro, 25ª ed. 2.000, Malheiros Editores, São Paulo, p. 247).No caso em testilha, verifica-se 

que a Ré utilizou o bem público, localizado no Aeroporto Campo de Marte, por mais de 8 (oito) anos, em razão de 

sucessivos aditamentos contratuais. Contudo, o contrato de concessão de uso de bem público em exame caracteriza-se 

por sua onerosidade, haja vista a previsão contratual de preço a ser pago mensalmente pela utilização do bem público 

federal (cláusula 9 do contato acostado às fls. 16/27 dos autos).A utilização da área para o exercício de atividades 

estranhas ao objeto do contrato constitui motivo suficiente para a rescisão do contrato de concessão de uso, conforme 

previsão expressa do instrumento contratual:25. Sem prejuízo das disposições legais e regulamentares aplicáveis, é 

motivo para a rescisão do Contrato, que será formalizada mediante notificação extrajudicial, se o 

Concessionário:(...)25.5. Utilizar a área para outros fins que não os exclusivamente previstos neste contrato; Ora, se a 

utilização para outros fins que não os previstos em contrato acarretam sua rescisão, com mais razão a rescisão motivada 

pela prática de atos ilícitos, que ferem frontalmente os princípios que regem a administração pública. Dessa forma, a 

rescisão foi formalizada pelo CF 623/SB(MTCM)/2007 (fls. 42). A autora faz a cobrança do valor principal de 

R$47.778,13, referente aos meses de agosto, setembro e outubro de 2007. O valor total cobrado, acrescido de juros de 

mora e multa, é de R$48.385,29, para abril de 2008. (fl. 49).A Defensoria Pública apresentou contestação por negativa 

geral às fls. 111/112, utilizando-se da prerrogativa conferida pelo parágrafo único do artigo 302 do Código de Processo 

Civil, ante a impossibilidade de apuração da situação fática junto ao réu revel. Apesar disso, a prova carreada aos autos 

é suficiente para infirmar a veracidade dos fatos descritos na inicial.O documento de fl. 45/47 revela que em março de 
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2.008 a parte autora notificou a ré para liquidar os débitos vencidos e não pagos.No entanto, esta não efetuou o 

pagamento de qualquer valor e sequer efetuou a consignação extrajudicial ou judicial desse valor.Deste modo, incidem 

as disposições da cláusula n. 24.2, a qual prevê que independentemente de quaisquer formalidades, no caso de atraso de 

pagamento serão acrescidos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e 10% a título de multa, por atraso no 

pagamento do preço específico mensal. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora o 

valor de R$48.385,29 (quarenta e oito mil, trezentos e oitenta e cinco reais e vinte e nove centavos), para abril de 2008. 

Condeno a ré a restituir à autora as custas processuais por esta despendidas e a pagar-lhe os honorários advocatícios, 

que fixo em 10% sobre o montante da condenação.Deverão incidir, sobre as parcelas em atraso, correção monetária nos 

termos da Resolução n.º. 561, de 02.07.2007, do E.Conselho da Justiça Federal, desde a data do ajuizamento da ação, e 

juros moratórios a partir da citação, pela taxa de 12% ao ano.P.R.I. 

 

Expediente Nº 3630 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0010194-73.2000.403.6100 (2000.61.00.010194-2) - INSTITUTO IGUATEMI DE CLINICAS E PRONTO 

SOCORRO S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE 

NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO 

INSS EM SP-PINHEIROS(SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO E SP105557 - 

DANIEL MARCELO WERKHAIZER CANTELMO) 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO EM FAVOR DA ADVOGADA DO SEBRAE, AGUARDA 

RETIRADA EM SECRETARIA PELO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO. 

 

0015522-76.2003.403.6100 (2003.61.00.015522-8) - ROBERTO PAVLU(SP066578 - ELISEU EUFEMIA FUNES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Fls. 253/254: Manifeste-se a União. Após, tornem conclusos. 

 

0000010-48.2006.403.6100 (2006.61.00.000010-6) - SONIA MARIA FONTES(SP122578 - BENVINDA BELEM 

LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Fls. 143/146: Manifeste-se a impetrante, no prazo de dez dias. Após, tornem conclusos. 

 

0017823-20.2008.403.6100 (2008.61.00.017823-8) - LUIZ ROBERTO MESSIAS(SP149509 - SEBASTIAO GOMES 

DE OLIVEIRA JUNIOR) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM 

S PAULO 

Considerando a impugnação de sentença por ação rescisória, aguarde-se decisão liminar da superior instância por 30 

(trinta) dias, como requerido.Int.  

 

0021051-03.2008.403.6100 (2008.61.00.021051-1) - DOROTEA DE PAULA HATEM(PE010950 - JOAO BOSCO 

DE ALBUQUERQUE SILVA E PE018226 - IVES MIRANDA MAYAL) X CHEFE DIVISAO ADMINIST 

PESSOAL FUNDACENTRO FUND JORGE DUPRAT FIGUEIRED 

Converto o julgamento em diligência para juntada da petição da autora, protocolo nº 2010.000201625-1.Defiro a 

prioridade de tramitação, anote-se.Após, retornem os autos conclusos para sentença. 

 

0024567-94.2009.403.6100 (2009.61.00.024567-0) - PLASTICOS NOVACOR LTDA(SP252749 - ANTONIO 

TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR) X PRESIDENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE 

DE SAO PAULO S/A(SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO) X DIRETOR PRESIDENTE DA 

AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL 

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de mandado de segurança no qual se discute a incidência do repasse da 

contribuição ao PIS e da COFINS nas faturas mensais de energia elétrica cumulado com pedido de restituição dos 

valores indevidamente recolhidos pela impetrante, interposto contra o Presidente da Eletropaulo - Eletricidade de São 

Paulo S/A e Diretor Presidente da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.Consoante entendimento firmado 

pela Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual a agência reguladora não deve integrar a relação 

processual, uma vez que a repercussão da ação, incluindo eventual repetição de indébito, não pode atingir sua órbita 

jurídica, reconheço de ofício a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação.Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. AÇÃO DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. REPASSE DA COFINS E DO PIS/PASEP A USUÁRIOS DO SERVIÇO PÚBLICO 

DE TELECOMUNICAÇÃO. ANATEL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. EXCLUSÃO DA MULTA 

IMPOSTA. SÚMULA 98/STJ.1. A ANATEL é parte ilegítima para figurar no pólo passivo de ação de repetição de 

indébito, proposta em face de empresa concessionária de telefonia, na qual se pretende o reconhecimento da ilegalidade 

do repasse de valores pagos a título de PIS e COFINS aos consumidores do serviço público.2. Deveras, malgrado as 

atribuições contidas no inciso VII, do artigo 19, da Lei 9.472/97, ressoa evidente a ausência de interesse jurídico da 
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ANATEL no presente feito, uma vez que a eventual condenação na devolução dos valores pagos indevidamente pelos 

consumidores a título de COFINS e da contribuição destinada ao PIS não encontra repercussão em sua esfera jurídica, 

mas tão-somente na da concessionária (Precedentes do STJ: REsp 1.053.778/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 09.09.2008, DJe 30.09.2008; REsp 716.365/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, julgado 

em 07.11.2006, DJ 14.12.2006; e REsp 792.641/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Rel. p/ Acórdão Ministro Luiz 

Fux, Primeira Turma, julgado em 21.02.2006, DJ 20.03.2006).3. Consectariamente, tratando-se de relação jurídica 

processual instaurada entre a empresa concessionária de serviço público federal e o usuário, não há interesse na lide do 

poder concedente, no caso, a União, falecendo, a fortiori, a competência da Justiça Federal (Precedentes da Primeira 

Seção: AgRg no CC 52.437/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 28.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no 

CC 61.804/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12.03.2008, DJe 31.03.2008; e AgRg no CC 

59.036/PB, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª Região), julgado em 12.03.2008, DJe 

05.05.2008).4. Os embargos de declaração opostos com evidente intuito de prequestionamento não têm caráter 

protelatório, impondo-se a exclusão da multa aplicada com base no artigo 538, parágrafo único, do CPC, ante a ratio 

essendi da Súmula 98, do STJ (Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1.035.101/MS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, 

Quarta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 25.08.2008; EDcl no REsp 1.009.956/RS, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, Primeira Turma, julgado em 07.08.2008, DJe 20.08.2008; e REsp 756.664/RS, Rel. Ministro Carlos 

Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª Região), Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 30.05.2008).5. A 

apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o acórdão recorrido pronunciou-se de 

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a 

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para 

embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos.6. Recurso especial da BRASIL TELECOM 

parcialmente provido, apenas para excluir a multa por embargos procrastinatórios.Posto isso, excluo da lide o Diretor 

Presidente da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, e determino a remessa dos autos para a Justiça 

Estadual.Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento interposto. 

 

0027021-47.2009.403.6100 (2009.61.00.027021-4) - SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA(SP112499 - 

MARIA HELENA T PINHO T SOARES E SP249905 - ALINE ARRUDA FIGUEIREDO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos.Trata-se de embargos declaratórios tempestivamente opostos, em que a embargante alega haver omissão, 

contradição e obscuridade a ser sanada na sentença de fls. 69 e verso.De acordo com a embargante, aludida sentença se 

mostrou omissa, contraditória e obscura quanto aos pontos suscitados na petição inicial, uma vez que não foi submetido 

ao Juízo a apreciação ou homologação de créditos ou a validação da apuração do direito creditório, mas sim a 

inconstitucionalidade e a ilegalidade do artigo 26 da Lei nº. 11.457/2007 e do artigo 34 da Instrução Normativa RFB nº. 

900/2008 que vedam a compensação de créditos de contribuições e tributos federais com débitos de contribuições 

previdenciárias.É o relatório. Decido.Conheço dos embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos.Os 

Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou 

contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do 

CPC).Não obstante os argumentos delineados pela embargante, certo é que não há vícios a serem sanados.A sentença, 

ao contrário do alegado pela embargante, não apresenta qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada.É 

certo que o E. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de ser o mandado de segurança via adequada para 

a declaração do direito de compensar determinado tributo, podendo esta matéria ser discutida em sede mandamental. 

Todavia, esta não é a hipótese dos autos.O mandado de segurança contra lei em tese é o que tem por objeto o ato 

normativo abstratamente considerado, ou seja, ...quando a impetração nada indica, em concreto, como representativo de 

ameaça de lesão à esfera jurídica do impetrante (STF, RE 99.416/SP, Primeira Turma, Min. Rafael Mayer, DJ de 

22.04.1983).O Ministro Teori Albino Zavascki, no voto condutor do acórdão proferido no RMS 21.271/PA, consignou 

que atacando o próprio ato normativo, ao fundamento de sua inconstitucionalidade, a impetrante deduz pretensão que, 

se atendida, produziria efeitos semelhantes aos que decorreriam de sentença de procedência em ação direta de 

inconstitucionalidade, ou seja, efeitos, não apenas para a situação concreta e sim erga omnes, atingindo todas as demais 

situações possíveis de ser alcançadas pelo Decreto atacado. Embora se admita, em mandado de segurança, invocar a 

inconstitucionalidade da norma como fundamento para um pedido (= controle incidental de constitucionalidade), nele 

não se admite que a declaração de inconstitucionalidade (ainda que sob pretexto de ser incidental), constitua, ela 

própria, um pedido autônomo, tal como aqui formulado na inicial (1ª Turma, DJ de 11.9.2006).A impetrante não aponta 

fatos concretos, ainda que iminentes, como autuações fiscais, cobranças, demonstrativos fiscais dos créditos, 

formulações de pedidos administrativos da compensação pretendida, ou qualquer outro elemento concreto para a lide 

posta, restringindo-se a apresentar planilhas por ela elaboradas para demonstrar a existência de créditos e a 

possibilidade de compensação.Todavia, a compensação de tributos pressupõe a existência de crédito reconhecido pela 

administração ou por via judicial, o que a impetrante não comprovou.Assim, constata-se que não existe ato coator, nem 

ao menos iminente. Existe sim a discussão em tese da inconstitucionalidade e da ilegalidade de ato normativo.Na 

hipótese dos autos é flagrante a incidência do disposto na Súmula nº. 266 do Supremo Tribunal Federal:Não cabe 

mandado de segurança contra lei em tese.Diante deste argumento, verifica-se, em verdade, o que a embargante pretende 

é alterar o mérito da decisão através de embargos declaratórios, o que não pode ser admitido. O inconformismo da parte 

deve ser manifestado através do recurso adequado, se o caso.O não acatamento dos argumentos da parte, por si, não 

importa em omissão ou contradição, cumprindo ao julgador expor e fundamentar o tema de acordo com o que reputar 
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de relevante ao julgamento da lide, não estando obrigado a responder a todas questões apontadas em embargos se os 

argumentos expostos são suficientes a motivar a conclusão adotada.Ao julgar, o Juiz deve expressar o seu livre 

convencimento, apontando fatos e provas, não fazendo parte da missão jurisdicional adaptar o julgado ao entendimento 

do interessado.Já decidiu o E. STJ :A sentença deve analisar as teses da defesa, a fim de a prestação jurisdicional ser 

exaustiva.Urge, todavia, ponderar. Se o julgado encerra conclusão inconciliável com a referida tese, desnecessário fazê-

lo expressamente. A sentença precisa ser lida como discurso lógico. (RESP n 47.474-4/RS - Rel. Min. Vicente 

Cernicchiaro - 6ª Turma, DJU de 24.10.94, p. 28.790). PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

FORMULAÇÃO DE QUESTIONÁRIO PARA RESPOSTAS. ART. 535, CPC. HIPÓTESES EXAUSTIVAS.Os 

embargos declaratórios não se prestam a servir como via para questionários ou a indagações consultivas, prestam-se isto 

sim, a dirimir dúvidas, obscuridades, contradições ou omissões (art. 535, CPC). Embargos rejeitados.(STJ, 1ª T., 

EDRESP 25169/92, rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, j. 2.12.92, v.u., DJU-I de 17.12.92, p. 24.223).Trata-se, pois, 

apenas de divergência entre a tese da embargante e o decidido pela sentença, sendo suficiente e adequada a 

fundamentação expendida.Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração, devendo permanecer a sentença tal 

como prolatada.P.Int. 

 

0003282-11.2010.403.6100 (2010.61.00.003282-2) - HYPERMARCAS S/A X HYPERMARCAS S/A - FILIAL X 

HYPERMARCAS S/A - FILIAL X HYPERMARCAS S/A - FILIAL X HYPERMARCAS S/A - FILIAL X 

HYPERMARCAS S/A - FILIAL X HYPERMARCAS S/A - FILIAL X HYPERMARCAS S/A - FILIAL X 

HYPERMARCAS S/A - FILIAL X HYPERMARCAS S/A - FILIAL X HYPERMARCAS S/A - FILIAL X 

HYPERMARCAS S/A - FILIAL X HYPERMARCAS S/A - FILIAL X HYPERMARCAS S/A - FILIAL X 

HYPERMARCAS S/A - FILIAL X HYPERMARCAS S/A - FILIAL X HYPERMARCAS S/A - FILIAL X 

HYPERMARCAS S/A - FILIAL X HYPERMARCAS S/A - FILIAL X HYPERMARCAS S/A - FILIAL X 

HYPERMARCAS S/A - FILIAL X HYPERMARCAS S/A - FILIAL X HYPERMARCAS S/A - FILIAL X 

HYPERMARCAS S/A - FILIAL X HYPERMARCAS S/A - FILIAL(SP079416 - PAULO EDUARDO MACHADO 

OLIVEIRA DE BARCELLOS E SP152186 - ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL E SP155196 - MAURICIO 

MARTINS FONSECA REIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

Vistos.Trata-se de embargos declaratórios tempestivamente opostos, em que a embargante alega haver a sentença de fls. 

456/461 verso julgado matéria que excede o pedido inicial.De acordo com a embargante, aludida sentença rejeitou as 

alegações de ilegalidade e de inconstitucionalidade do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, pedido que não constitui 

objeto da lide.É o relatório. Decido.Conheço dos embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos.Os 

Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou 

contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do 

CPC).Não obstante os argumentos delineados pela embargante, certo é que não há vícios a serem sanados.A sentença, 

ao contrário do alegado pela embargante, não apresenta qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada, 

uma vez que a parte da fundamentação supostamente excedente do pedido formulado guarda perfeita relação com a 

alegação da impetrante de ilegalidade e inconstitucionalidade da majoração de alíquota da contribuição ao SAT/RAT 

pelo Decreto nº. 6.957/09, realizada às fls. 07/09 dos autos.Em verdade, o que a embargante pretende é alterar o mérito 

da decisão através de embargos declaratórios, o que não pode ser admitido. O inconformismo da parte deve ser 

manifestado através do recurso adequado, se o caso.O não acatamento dos argumentos da parte, por si, não importa em 

omissão ou contradição, cumprindo ao julgador expor e fundamentar o tema de acordo com o que reputar de relevante 

ao julgamento da lide, não estando obrigado a responder a todas questões apontadas em embargos se os argumentos 

expostos são suficientes a motivar a conclusão adotada.Ao julgar, o Juiz deve expressar o seu livre convencimento, 

apontando fatos e provas, não fazendo parte da missão jurisdicional adaptar o julgado ao entendimento do 

interessado.Já decidiu o E. STJ :A sentença deve analisar as teses da defesa, a fim de a prestação jurisdicional ser 

exaustiva.Urge, todavia, ponderar. Se o julgado encerra conclusão inconciliável com a referida tese, desnecessário fazê-

lo expressamente. A sentença precisa ser lida como discurso lógico. (RESP n 47.474-4/RS - Rel. Min. Vicente 

Cernicchiaro - 6ª Turma, DJU de 24.10.94, p. 28.790). PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

FORMULAÇÃO DE QUESTIONÁRIO PARA RESPOSTAS. ART. 535, CPC. HIPÓTESES EXAUSTIVAS.Os 

embargos declaratórios não se prestam a servir como via para questionários ou a indagações consultivas, prestam-se isto 

sim, a dirimir dúvidas, obscuridades, contradições ou omissões (art. 535, CPC). Embargos rejeitados.(STJ, 1ª T., 

EDRESP 25169/92, rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, j. 2.12.92, v.u., DJU-I de 17.12.92, p. 24.223).Trata-se, pois, 

apenas de divergência entre a tese da embargante e o decidido pela sentença, sendo suficiente e adequada a 

fundamentação expendida.Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração, devendo permanecer a sentença tal 

como prolatada.P.Int. 

 

0004816-87.2010.403.6100 - TAINA MORALES SENCINE(SP211802 - LUCIANA ANGELONI CUSIN) X 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAUL- IFSP X DIRETOR GERAL 

DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE SP-CEFET 

VISTOS.Trata-se de mandado de segurança no qual se pretende a outorga de grau no curso de graduação em Processos 

Gerenciais, bem como a expedição do respectivo diploma. Fundamentando a pretensão, sustentou haver concluído o 

curso supracitado no final de 2009, mediante a aprovação em todas as disciplinas e o cumprimento da carga horária de 

estágio. Inscrita e aprovada em vestibular para o curso de Arquitetura e Urbanismo da Universidade do Grande ABC, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 314/1065 

impetrante solicitou à autoridade impetrada os documentos necessários para a nova matrícula, quando foi surpreendida 

com a informação da existência de pendências em relação à carga horária do estágio, posteriormente solucionada, bem 

como no tocante ao ENAD e a outorga de grau. Em contato com a Secretaria de Ensino, a impetrante teria sido 

informada de que não havia sido inscrita no ENAD, atribuindo tal responsabilidade à instituição de ensino que, por sua 

vez, informou haver divulgado listas com os nomes dos alunos selecionados e dispensados. A apreciação do pedido de 

liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 31/32), ocasião na qual o pólo passivo foi retificado de 

ofício.Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações sustentando a legalidade do ato praticado (fls. 

33/80).O pedido liminar foi indeferido (fl. 81 e verso). Contra esta decisão foi interposto agravo de instrumento perante 

o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual foi indeferido o efeito suspensivo (fls. 90/93).O Ministério 

Público Federal, em seu parecer necessário, opinou pela concessão da segurança (fls. 99/103).É o breve 

relato.DECIDO.Sem preliminares, ao mérito, pois.Trata-se de mandado de segurança no qual a Impetrante pretende a 

outorga de grau no curso de graduação em Processos Gerenciais, bem como a posterior expedição do respectivo 

diploma, negados em razão de sua não inscrição no Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE.O 

objetivo do ENADE é aferir a qualidade do ensino superior oferecido pelas instituições públicas e privadas, sendo que a 

não participação do impetrante não ocasiona prejuízo algum ao Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior, 

que, inclusive, admite dispensa oficial pelo Ministério da Educação (Lei n. 10.861/2004, art. 5º, 5º).A necessidade de 

inscrição no histórico escolar da situação do estudante, mediante certificação de efetiva participação no exame ou de 

dispensa oficial pelo Ministério da Educação (art. 5º, 5º, da Lei 10.861/04), visa apenas compelir o estudante convocado 

a colaborar com o poder público no procedimento de avaliação do ensino nacional.A ausência de inscrição da 

impetrante no ENADE pela instituição de ensino superior não pode ensejar óbice à conclusão de curso, posto que é do 

dirigente da instituição de educação superior a responsabilidade pela inscrição junto ao Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP de todos os alunos habilitados à participação no ENADE (art. 5º, 6º da 

Lei 10.861/04), sujeitando-se a instituição, na hipótese de não-inscrição de alunos habilitados para participação no 

ENADE, nos prazos estipulados pelo INEP, à aplicação das sanções previstas no 2o do art. 10 da Lei 10.861/04 (art. 5º, 

7º da Lei 10.861/04). Ademais, o óbice à conclusão do curso é totalmente desproporcional ao objetivo do exame, qual 

seja, aferir a qualidade do ensino superior oferecido pelas instituições. A propósito:ADMINISTRATIVO E 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DOS 

ESTUDANTES - ENADE (LEI Nº. 10.861/2004). NÃO-INSCRIÇÃO DE ALUNO. OMISSÃO DA INSTITUIÇÃO 

DE ENSINO SUPERIOR. EXPEDIÇÃO E ENTREGA DO DIPLOMA DE CONCLUSÃO DO CURSO DE 

GRADUAÇÃO. 1. Se o aluno não foi inscrito para participar do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes 

(ENADE), por culpa exclusiva da instituição de ensino superior, admitida expressamente, não há que se erguer óbice à 

colação de grau, expedição e registro de seu diploma de conclusão de curso superior, pois não pode ser penalizado por 

situação a que não deu causa. 2. O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP) tem 

legitimidade para figurar no pólo passivo da ação visto que tem competência para afastar o obstáculo ao registro do 

diploma (TRF da 1ª Região, AMS 2006.34.00.024101-7/DF, Relator Desembargador Federal João Batista Moreira). 3. 

Apelação e remessa oficial desprovidas. Sentença concessiva da segurança confirmada. - grifei(TRF1 - Sexta Turma - 

AMS 200734000188275 - Relator: DANIEL PAES RIBEIRO - e-DJF1 22/09/2008 

PAGINA:128)ADMINISTRATIVO - CURSO SUPERIOR - CONCLUSÃO DE CURSO DE LICENCIATURA EM 

HISTÓRIA - AUSÊNCIA DE INSCRIÇÃO NO ENADE - RESPONSABILIDADE DA UNIVERSIDADE - 

ADMISSÃO DE PROCESSO DE AMOSTRAGEM - ALUNO NÃO SELECIONADO - REGISTRO DE DISPENSA 

OFICIAL NO HISTÓRICO ESCOLAR - LEI Nº 10.861/2004. 1. A Lei nº 10.861/2004 estabeleceu no 1º do seu art. 5º, 

o ENADE como componente curricular obrigatório dos cursos de graduação, devendo constar no histórico escolar a 

regularidade da situação do estudante em face do exame, com sua efetiva participação, ou a dispensa oficial pelo MEC, 

na forma prevista em regulamento. 2. O 2º, do dispositivo acima mencionado admite a utilização de procedimentos 

amostrais aos alunos do primeiro e último ano de curso, hipótese que fica registrada a dispensa oficial no Histórico 

Escolar do aluno não selecionado no processo de amostragem. 3. Se o aluno selecionado para o referido exame deixa de 

realizá-lo por falha da própria instituição de ensino, não podem as conseqüências de tal erro serem imputadas ao 

estudante, já que o mesmo não deu causa a tal situação. 4. Remessa necessária improvida. Sentença confirmada. - 

grifei(TRF2 - Sexta Turma Especializada - REOMS 200551014902675 - Relator: FREDERICO GUEIROS - DJU 

10/10/2008 Página 277) ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. EXAME 

NACIONAL DE CURSOS. OMISSÃO DE INSCRIÇÃO DO ALUNO. FALHA DA UNIVERSIDADE. EXPEDIÇÃO 

DE DIPLOMA DE CONCLUSÃO DE CURSO. . A responsabilidade pelo cadastramento dos alunos no Exame 

Nacional de Cursos junto ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP, de acordo com a Portaria 

ENC-MEC nº 1.843/2000, é exclusiva das instituições de ensino. . Não tendo o aluno participado do Exame Nacional de 

Desempenhos dos Estudantes - ENADE por circunstâncias alheias a sua vontade, não tendo sido informado pela 

Universidade de que fora um dos selecionados para realizar a prova, não pode ser penalizado pela instituição, devendo 

esta providenciar a emissão do diploma, já tendo o mesmo participado da solenidade de colação de grau. . 

Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões de decidir. . Apelação e remessa oficial 

improvidas. - grifei(TRF4 - Terceira Turma - AMS 200672000086511 - Relator: LORACI FLORES DE LIMA - D.E. 

28/03/2007)ADMINISTRATIVO. ENAD. ALUNAS PERDERAM O HORÁRIO DA PROVA. FALTA DE 

INFORMAÇÃO. HORÁRIO DE VERÃO.COLAÇÃO DE GRAU. POSSIBILIDADE. I - O ENADE - Exame 

Nacional de Desempenho dos Estudantes foi instituído com o escopo de avaliar a qualidade do ensino ofertado aos 

alunos dos cursos superiores. Constitui, portanto, requisito formal para os alunos que a este se submetem e não condição 
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para o exercício da profissão. II - As impetrantes deixaram de fazer a prova porque chegaram ao local atrasadas em 

razão da falta de esclarecimentos quanto à adoção do horário de verão vigente naquela data em algumas regiões do País. 

III - O ENADE é feito por amostragem e não é realizado todos os anos, assim, condicionar a colação de grau das 

impetrantes à execução do exame em data posterior, ainda indefinida, implica em retardar injustamente as suas vidas 

profissionais. IV - Remessa e Apelação às quais se nega provimento.(TRF5 - Quarta Turma - AMS 200583000043343 - 

Relator: IVAN LIRA DE CARVALHO - DJ 12.01.2006 página 586)Em razão do exposto, entendo que a ausência de 

inscrição da impetrante no Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (ENADE) não pode impedi-la de colar grau 

e obter o respectivo diploma.Posto isso, CONCEDO A SEGURANÇA, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para determinar autoridade impetrada que promova a outorga de grau à impetrante no curso 

de graduação em Processos Gerenciais, bem como providencie a expedição do respectivo diploma, independentemente 

da sua participação no Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (ENADE).Custas na forma de lei.Os honorários 

advocatícios não são cabíveis em sede de Mandado de Segurança, consoante Súmulas 105 do STJ e 512 STF.Não 

havendo recurso voluntário, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame 

necessário.P.R.I.O.Ao setor de distribuição para retificar o pólo passivo conforme anteriormente determinado às fls. 

31/32 e 81/verso. 

 

0008244-77.2010.403.6100 - CARLOS DE MEDEIROS ROLIM(SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VISTOS EM SENTENÇACARLOS DE MEDEIROS ROLIM impetrou o presente Mandado de Segurança contra ato 

do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - 

DERAT/SP alegando, em síntese, que são indenizatórias as verbas recebidas sob as rubricas GRATIFICAÇÕES 

SEMESTRAL e ESPECIAL NÃO-AJUSTADA, razão pela qual não incide o imposto de renda.Pede, assim, o 

reconhecimento da não incidência do imposto de renda sobre essas importâncias recebidas em virtude de rescisão de 

contrato de trabalho.A inicial de fls. 02/16 foi instruída com os documentos de fls. 17/19.A liminar foi deferida às fls. 

23/24 para determinar o depósito judicial das importâncias questionadas. Notificado, o Delegado da Receita Federal de 

Administração Tributária em São Paulo prestou suas informações às fls. 32/38, defendendo a constitucionalidade e a 

legalidade da cobrança.O Ministério Público Federal, em seu parecer necessário, opinou pelo prosseguimento do feito 

(fls. 40/41).O depósito judicial foi realizado às fls. 46/59.É o relatório. Fundamento e decido.Trata-se de mandado de 

segurança objetivando a não incidência de imposto de renda sobre verbas indenizatórias pagas em razão de rompimento 

do pacto laboral.O imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza é previsto na Constituição Federal no inciso 

III do artigo 153 e encontra-se definido pelo artigo 43 do CTN, nos seguintes termos, in verbis:Art. 43. O imposto, de 

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior. 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, 

condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. (Incluído pela Lcp nº 104, de 

10.1.2001) 2o Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o 

momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo. (Incluído pela 

Lcp nº 104, de 10.1.2001)Para fins de isenção, causa de exclusão do crédito tributário, é necessário atentar-se ao teor do 

6º do artigo 150 da Constituição Federal, que determina que qualquer benefício fiscal somente poderá ser instituído por 

lei específica.Por outro lado, considerando que em matéria tributária vige o princípio da legalidade estrita, conclui-se 

que não é permitido que se faça a interpretação ampliativa de qualquer lei isentiva de tributo.No imposto de renda, o 

artigo 6º, V, da Lei n.º 7.713, de 22.12.1988, dispõe que:Art. 6.º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes 

rendimentos percebidos por pessoas físicas:(...)V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão do 

contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos 

termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.O artigo 70 da Lei 9.430/96, por sua vez, estabelece o 

seguinte: Art. 70. A multa ou qualquer outra vantagem paga ou creditada por pessoa jurídica, ainda que a título de 

indenização, a beneficiária pessoa física ou jurídica, inclusive isenta, em virtude de rescisão de contrato, sujeitam-se à 

incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento. 1º A responsabilidade pela retenção e 

recolhimento do imposto de renda é da pessoa jurídica que efetuar o pagamento ou crédito da multa ou vantagem. 2o O 

imposto será retido na data do pagamento ou crédito da multa ou vantagem. 3º O valor da multa ou vantagem será:I - 

computado na apuração da base de cálculo do imposto devido na declaração de ajuste anual da pessoa física;II - 

computado como receita, na determinação do lucro real;III - acrescido ao lucro presumido ou arbitrado, para 

determinação da base de cálculo do imposto devido pela pessoa jurídica. 4º O imposto retido na fonte, na forma deste 

artigo, será considerado como antecipação do devido em cada período de apuração, nas hipóteses referidas no parágrafo 

anterior, ou como tributação definitiva, no caso de pessoa jurídica isenta. 5º O disposto neste artigo não se aplica às 

indenizações pagas ou creditadas em conformidade com a legislação trabalhista e àquelas destinadas a reparar danos 

patrimoniais.Em conformidade com essas normas, o atual regulamento do imposto de renda, o Decreto n.º 3.000, de 

26.3.1999, dispõe no artigo 39, incisos XIX e XX e 9.º:Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:XIX - o 

pagamento efetuado por pessoas jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a 

programas de desligamento voluntário (Lei nº 9.468, de 10 de julho de 1997, art. 14);XX - a indenização e o aviso 

prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 316/1065 

coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho, bem como o montante recebido pelos 

empregados e diretores e seus dependentes ou sucessores, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados 

em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (Lei nº 7.713, de 

1988, art. 6º, inciso V, e Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, art. 28).(...) 9o O disposto no inciso XIX é extensivo às 

verbas indenizatórias, pagas por pessoas jurídicas, referentes a programas de demissão voluntária.Com base nessas 

normas, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada no julgamento de embargos de divergência, é na 

direção de que os valores pagos pelo empregador ao empregado, por liberalidade, em razão da rescisão do contrato de 

trabalho sem justa causa, se não decorreram de plano de incentivo à demissão voluntária ou de indenização até o limite 

garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho, 

constituem renda e geram acréscimo patrimonial, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional.Confiram-se 

as ementas desses julgados em embargos de divergência:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO. 

GRATIFICAÇÃO A TÍTULO ESPONTÂNEO. INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. PROVIMENTO DOS EMBARGOS.1. 

Em exame embargos de divergência opostos contra acórdão que entendeu não incidir imposto de renda sobre verba 

paga a empregado a título de gratificação especial por razão de rescisão contratual de trabalho. Caracterizada a 

divergência apontada. Os acórdãos embargado e paradigma firmaram sobre a mesma matéria (incidência do imposto de 

renda sobre verba paga a título de gratificação especial) conclusões antagônicas. impondo-se, destarte, sua 

uniformização.2. Conforme decidido pela Primeira Seção deste Sodalício nos EREsp 515148/RS, firmou-se o 

entendimento de que incide imposto de renda sobre a verba paga a título de gratificação especial ao empregado quando 

da rescisão de seu contrato trabalhista. As verbas concedidas ao empregado, por mera liberalidade do empregador, 

quando da rescisão unilateral de seu contrato de trabalho, implicam acréscimo patrimonial por não possuírem caráter 

indenizatório, sujeitando-se, assim, à incidência do imposto de renda (Precedentes: REsp n.º 706.817/RJ, Primeira 

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; e REsp n.)3. Embargos de divergência providos(EAg 

586.583/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.05.2006, DJ 12.06.2006 p. 

421).TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO 

CONTRATO. GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO DAS 

INDENIZAÇÕES. DISTINÇÃO ENTRE INDENIZAÇÃO POR DANOS AO PATRIMÔNIO MATERIAL E AO 

PATRIMÔNIO IMATERIAL. PRECEDENTES (RESP 674.392-SC E RESP 637.623-PR). EXISTÊNCIA DE 

NORMA DE ISENÇÃO (ART. 6º, V, DA LEI 7.713/88).1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza 

tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus parágrafos do CTN, os acréscimos patrimoniais, assim entendidos 

os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte.2. O valor recebido por ocasião da extinção do vínculo 

empregatício a título de pagamento especial como compensação de eventuais direitos oriundos do Contrato de Trabalho 

que não tenham sido porventura contemplados na rescisão contratual, até o seu respectivo limite não tem natureza 

indenizatória. E, mesmo que tivesse, estaria sujeito à tributação do imposto de renda, já que (a) importou acréscimo 

patrimonial e (b) não está beneficiado por isenção. Com efeito, a isenção prevista na lei restringe-se à indenização (...) 

por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e 

convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho (art. 39 do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99). 

Precedentes da 1ª Seção: EREsp 515148 / RS, Min. Luiz Fux, DJ 20.02.2006; EREsp 770078/SP, Min. Teori Albino 

Zavascki, julgado em 26/04/2006; ERESP 775.701/SP, relator p/acórdão Min. Luiz Fux, julgado em 26.04.2006.3. 

Embargos de divergência a que se dá provimento.(EREsp 686.109/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10.05.2006, DJ 22.05.2006 p. 142).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. NATUREZA 

SALARIAL. INCIDÊNCIA.1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do 

Imposto de Renda: a) o abono de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão 

legal, na forma da aplicação analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: O pagamento de ferias não gozadas por necessidade 

do serviço não esta sujeito a incidência do Imposto de Renda., e da Súmula 136/STJ, verbis: O pagamento de licença-

prêmio não gozada por necessidade do serviço não esta sujeito ao Imposto de Renda. (Precedentes: REsp 706.880/CE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; REsp 

499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; 

REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 

11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como a licenças-prêmio 

convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos termos da Súmula 

125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as férias 

não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, 

férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), 

todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, 

V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes: 

REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

26.09.2005; AgRg no REsp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. 

Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, 

Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no 

AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005).2. 
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Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro 

salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 

644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 

674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005)3. In casu, incide Imposto de Renda sobre décimo-

terceiro salário, ainda que decorrente da rescisão do contrato de trabalho, ante sua natureza salarial (art. 26 da Lei 

7.713/88 e art. 16 da Lei 8.134/90).4. Embargos de Divergência acolhidos.(EREsp 515148/RS, Rel. Ministro LUIZ 

FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08.02.2006, DJ 20.02.2006 p. 190). No mesmo sentido:TRIBUTO. IMPOSTO 

DE RENDA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-GOZADAS. NÃO-INCIDÊNCIA.1. A orientação 

jurisprudencial desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que a pecúnia percebida a título de férias vencidas 

- simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço) constitucional não-gozadas por necessidade de serviço ou 

mesmo por opção do servidor não é fato gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos 

valores.2. Recurso especial conhecido e provido.(REsp 771.218/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 04.04.2006, DJ 23.05.2006 p. 146).Frise-se não ser qualquer verba cujo pagamento 

tenha sido previsto em plano de incentivo à demissão ou em acordo ou convenção coletiva, homologados pela Justiça 

do Trabalho, que constitui hipótese de não-incidência do imposto de renda. Nos termos das normas jurídicas acima 

transcritas, deve haver previsão de indenização (e não de qualquer pagamento) e seu motivo deve decorrer da rescisão 

do contrato de trabalho sem justa causa.A propósito, vale transcrever um excerto esclarecedor do voto do E. Ministro 

Teori Zavascki, proferido nos embargos de divergência em Resp nº 686.109-RJ referidos acerca das indenizações 

tributáveis:Em suma: a indenização que não acarreta acréscimo patrimonial é apenas aquela que se destina a recompor o 

dano material efetivamente causada pela lesão (=dano emergente ao patrimônio material). Relativamente a ela, não se 

configura fato gerador do imposto de renda. Todavia, acarreta acréscimo patrimonial (e, portanto, constitui fato gerador 

do imposto de renda) a indenização (a) por danos ao patrimônio imaterial (=moral), ou (b) referente a lucros cessantes 

ou (c) em valor que exceda o da redução patrimonial causada pela lesão.A parte impetrante alega que as verbas 

recebidas sob as rubricas GRATIFICAÇÕES SEMESTRAL e ESPECIAL NÃO-AJUSTADA não estão sujeitas à 

incidência do imposto de renda.No caso concreto, concluo que, as verbas recebidas denominadas GRATIFICAÇÕES 

SEMESTRAL e ESPECIAL NÃO-AJUSTADA estão sujeitas à incidência do imposto de renda, uma vez que é certo 

que seu montante não consiste propriamente em uma verba revestida de qualidade indenizatória, mas, sim, em uma 

nítida obrigação de não-fazer estabelecida entre o impetrante e o Banco Citibank S.A., razão pela qual não verifico 

razões para exclui-la da incidência do Imposto de Renda.Ante o exposto, denego a segurança.Sem honorários 

advocatícios, nos termos das Súmulas n 105 e 512, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo 

Tribunal Federal, respectivamente.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, converta-se em renda da União Federal o 

valor depositado em Juízo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010369-18.2010.403.6100 - WAGNER MARCELO GUIMARAES BERALDO(SP056127 - ANTONIO CARLOS 

BERALDO) X PRESIDENTE COMISSAO ESPECIAL LICITACAO CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

VISTOS. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual o impetrante pretende provimento 

jurisdicional que reconheça a nulidade da concorrência em relação ao item nº. 14 (Caraguatatuba) do Edital de 

Concorrência nº 007/10 - CEL/SP, assegurando, a revisão do ato de inabilitação do impetrante, assegurando seu direito 

de participação nas demais fases do certame.Fundamentando a pretensão, sustentou que o Edital de Concorrência nº 

007/10 - CEL/SP tem por objetivo a seleção de pessoas físicas ou jurídicas para comercializar, por meio de regime de 

permissão, as loterias administradas pela Caixa, pelo prazo de 120 meses, na categoria Casa Lotérica (CL) ou Unidade 

Simplificada de Loterias (USL), no Estado de São Paulo, tratando o item 14 do município de Caraguatatuba. Alegou, 

após a inabilitação do primeiro colocado, ser descabida a conduta perpetrada pela autoridade impetrada, 

consubstanciada na declaração da inabilitação do impetrante, classificado com a segunda melhor proposta de preço, sob 

o argumento de não ter comprovado o tempo mínimo de 36 meses de experiência profissional. Salientou que os 

documentos apresentados à comissão julgadora fazem prova inequívoca do tempo da experiência profissional, na 

função de natureza gerencial ou exercício de cargo de gestão, exigida no item 7.4.4 do edital - de forma 

concomitantemente e consecutiva ou não.A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das 

informações da autoridade impetrada, oportunidade em que foi determinada a retificação do valor atribuído à causa (fl. 

62 e verso).O impetrante emendou a petição inicial retificando o valor atribuído à causa (fls. 64/65).Notificada, a 

autoridade impetrada prestou informações que foram juntadas às fls. 69/186. Preliminarmente, requereu a admissão na 

lide da Caixa Econômica Federal na condição de litisconsorte passiva necessária. No mérito, salientou que os 

documentos apresentados pelo impetrante apenas comprovam 34 meses e 08 dias em cargo de função gerencial, período 

insuficiente para o preenchimento do item 7.4.4 do Edital. Sustentou que, em nenhum momento, foi permitida a 
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comprovação da experiência profissional de exercício concomitante de cargo de gerência no mesmo período. O pedido 

liminar foi indeferido, bem como foi deferido o ingresso da CEF na lide (fls. 187/188 verso). Contra esta decisão foi 

interposto agravo de instrumento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 195/204), no qual foi 

indeferido o efeito suspensivo (fls. 205/207).O Ministério Público Federal, em seu parecer necessário, opinou pela 

denegação da segurança (fls. 209/211).Este é o relatório. Passo a decidir.Compulsando os autos em epígrafe, verifico 

persistir a situação apurada, quando do indeferimento da medida liminar, de modo que o direito invocado pelo 

impetrante não se perfaz de liquidez e certeza, requisitos próprios da ação mandamental, cujos argumentos invoco 

novamente como razão de decidir, a saber:(...) insurge-se o impetrante contra o ato administrativo que implicou na 

declaração de sua inabilitação e exclusão do certame, porquanto a justificativa impingida pela autoridade impetrada não 

se sustentaria. Entretanto, da análise do conjunto probatório apresentado pelo impetrante, em cotejo com o teor das 

informações apresentadas às fls. 69/186, não vislumbro máculas sobre a conduta desempenhada pela autoridade 

impetrada no exercício de suas atribuições legais, ao menos neste juízo de cognição sumária.Deveras, de acordo com a 

disposição contida no item 7.4.4 do edital, para o cumprimento do requisito experiência profissional, a comprovação da 

função de natureza gerencial (exercício de cargos de gestão) deverá ser feita através dos seguintes documentos, os quais 

poderão ser apresentados concomitantemente, a fim de integralizar o período exigido - igual ou superior a 36 (trinta e 

seis) meses, consecutivos ou não.Outrossim, conforme informado pela autoridade impetrada, os documentos 

apresentados pelo impetrante, com o escopo de comprovar o preenchimento do interstício supracitado, indicaram o 

exercício de tempo inferior ao exigido no referido edital.Note-se que a expressão concomitante, lançada no instrumento 

editalício, não é apta a conduzir o leitor ao raciocínio de que cargos exercidos em um mesmo intervalo de tempo 

possam ter seus tempos somados para fim de comprovação do tempo exigido. De fato, o termo concomitantemente 

refere-se aos documentos que poderão ser apresentados para comprovação do período de experiência exigido e não, 

como parece entender o impetrante, aos períodos de tempo em si. Assim sendo, criterioso salientar que o 

descontentamento manifestado pelo impetrante recai sobre aparente equívoco na interpretação da regra inserida no 

edital do certame. Neste passo, diante da posição de subordinação da Administração Pública ao enunciado da lei, é que 

os atos dela provenientes se presumem válidos e eficazes até prova em contrário. No mais, considerando a presunção de 

legitimidade de que desfrutam os atos administrativos, verifico que o impetrante não logrou êxito em afastar os 

argumentos lançados pela autoridade impetrada, motivo pelo qual não vislumbro arbitrariedade sobre a conduta 

desenvolvida e impugnada.Por derradeiro, destacando ser o mandado de segurança, remédio jurídico processual, 

contencioso de legalidade estrita, a pressupor fatos certos e comprováveis de plano, e inexistindo novos argumentos e 

provas, além dos já examinados à época da apreciação do pleito liminar, entendo que o direito ora invocado pelo 

impetrante não merece ser acolhido.Posto isso, DENEGO A SEGURANÇA, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma de lei.Os honorários advocatícios não são cabíveis em sede de Mandado 

de Segurança, consoante Súmulas 105 do STJ e 512 STF.Transitado em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.O. 

 

0010649-86.2010.403.6100 - CLAUDIA FATIMA DA SILVA(SP221972 - FABIANO BARBOSA FERREIRA DIAS) 

X REITOR DA UNIAO CULTURAL E EDUC MAGISTER LTDA-FACULDADES MAGISTER(SP266894A - 

GUSTAVO GONÇALVES GOMES E SP247934 - THAIS MATALLO CORDEIRO) 

VISTOS EM SENTENÇACLAUDIA FATIMA DA SILVA, devidamente qualificada, impetrou o presente Mandado de 

Segurança, com pedido de medida liminar, em face de ato do REITOR DA UNIÃO CULTURAL E EDUCACIONAL 

MAGISTER LTDA - FACULDADES MAGISTER alegando haver concluído o curso de Administração de Empresas 

no ano de 2007, tendo efetuado o pagamento das mensalidades correspondentes e colado grau em março de 2008. 

Sustenta ter formalizado o pedido de expedição de seu diploma em 06.05.2008 e efetuado o pagamento da quantia de 

R$ 509,00, correspondente à taxa de confecção. Todavia, até a data da impetração o diploma não lhe foi fornecido, 

tendo a instituição de ensino imputado à demora ao Ministério da Educação e Cultura.Pede, assim, a expedição do 

diploma e demais documentos referentes à conclusão do Curso de Administração com habilitação em Administração de 

Empresas.A inicial de fls. 02/06 foi instruída com os documentos de fls. 07/15.A apreciação do pedido liminar foi 

postergada para depois de prestadas as informações pela autoridade impetrada (fl. 19 e verso).Notificada, a autoridade 

impetrada apresentou informações, às fls. 23/28, sustentando, em síntese, que o valor alegadamente pago como taxa de 

confecção do diploma em verdade refere-se ao pagamento da mensalidade do mês agosto de 2007. Alega que não existe 

nenhum regulamento que especifique o tempo que as Universidades possuem para expedir o diploma e que o prazo 

requerido pela Universidade, de 10 a 20 meses, é perfeitamente razoável, uma vez que a expedição do diploma não 

depende apenas da universidade, mas também da chancela do Ministério da Educação. Ressalta que o diploma da 

impetrante já foi encaminhado para confecção, restando que aguardar o prazo de sua feitura para sua entrega.A liminar 

foi indeferida (fls. 50/51).O Ministério Público Federal, em seu parecer necessário, opinou pela concessão da ordem 

(fls. 60/62).É o breve relato. DECIDO.Sem preliminares, ao mérito, pois.Pela documentação acostada, percebe-se que a 

impetrante concluiu o Curso de Administração com habilitação em Administração de Empresas, no segundo semestre 

do ano de 2007, colando grau em março de 2008 e, através do requerimento nº SB8463 solicitou a expedição de 

diploma, postulação que se deu em 06.05.2008 (fl. 14).Não obstante a autonomia administrativa de que gozam as 

Universidades e a inexistência de prazo pré-fixado para expedição de diploma de conclusão de curso, não se afigura 

razoável a exigência de prazo superior a dois anos para expedição do aludido diploma, como no caso sob julgamento. 

Ora, a relevância da postulação faz-se presente, uma vez que não se mostra razoável a exigência de longo período para 

expedição de diploma, , mormente se, na espécie, a impetrante vem sofrendo evidentes prejuízos, consubstanciados na 

impossibilidade de exercer plenamente sua atividade profissional.Posta a questão nestes termos, em atenção ao 
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princípio constitucional da razoabilidade, visto que já decorrido mais de dois anos da data da conclusão do curso 

superior, e, ainda, em razão dos prejuízos sofridos pela impetrante, determino a imediata expedição e entrega do 

diploma de graduação, objeto da presente ação mandamental.A propósito:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. EXIGÊNCIA DE LONGO PRAZO PARA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. PREJUÍZOS À IMPETRANTE. CONCESSÃO DA ORDEM. I - Não se afigura 

razoável a exigência de prazo superior a um ano para expedição de diploma de conclusão de curso superior, ao 

argumento de que se trata de processo de expedição regular, mormente se, na espécie, a impetrante vem sofrendo 

evidentes prejuízos, consubstanciados na impossibilidade de obter certificado de conclusão de curso de pós-graduação, 

bem assim de exercer plenamente sua atividade profissional. II - Remessa oficial desprovida. Sentença 

confirmada.(TRF1 - SEXTA TURMA - REOMS 200735000100964 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 

SOUZA PRUDENTE - e-DJF1 18/02/2008 PAGINA 347)Posto isso, CONCEDO A SEGURANÇA, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar a expedição do diploma da impetrante, bem como 

dos demais documentos referentes à conclusão do Curso de Administração com habilitação em Administração de 

Empresas.Custas na forma de lei.Os honorários advocatícios não são cabíveis em sede de Mandado de Segurança, 

consoante Súmulas 105 do STJ e 512 STF.Não havendo recurso voluntário, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, para reexame necessário.P.R.I.O. 

 

0013447-20.2010.403.6100 - HOBART DO BRASIL LTDA(SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

HOBART DO BRASIL LTDA, devidamente qualificada, ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido de 

liminar, em face de ato coator do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - SP 

alegando, em síntese, a existência de imunidade da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL com base no 

disposto no artigo 149, 2º, I, da Constituição Federal, nos moldes da Emenda Constitucional nº 33/01, que teria tido a 

finalidade de desonerar toda e qualquer receita relativa à exportação de bens e serviços.Pede, assim, a declaração de 

inexigibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL incidente sobre o lucro decorrente das receitas de 

exportações, auferidas a partir da vigência da Emenda Constitucional nº. 33/2001, bem como a compensação de todos 

os valores anteriormente recolhidos nos últimos dez anos.A inicial de fls. 02/27 foi instruída com os documentos de fls. 

28/58.O pedido de liminar foi parcialmente deferido para autorizar o depósito judicial dos valores discutidos (fls. 64/65 

verso). Foram opostos embargos de declaração (fls. 71/74), os quais foram rejeitados (fl. 75 e verso).O Delegado da 

Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - SP foi notificado (fl. 68), prestando informações, 

que foram juntadas às fls. 76/85.Sustenta que a base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro não é a receita e 

sim o lucro, razão pela qual a imunidade das receitas decorrentes de exportação não abrange a contribuição 

mencionada.O Ministério Público Federal, em seu parecer necessário, opinou pelo prosseguimento do feito (fl. 87).É o 

breve relato.DECIDO.Sem preliminares, ao mérito, pois.O cerne da presente ação mandamental cinge-se à 

possibilidade da imunidade estabelecida no inciso I do parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição Federal, acrescentado 

pela Emenda Constitucional n.º 33/2001, ser aplicada à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.Com efeito, 

o Supremo Tribunal Federal, na sessão plenária ocorrida em 12.08.2010, nos autos do RE 564413/SC, no qual já havia 

reconhecido a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, por maioria de votos, negou 

provimento ao Recurso Extraordinário supracitado, para reconhecer que a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 

CSLL não é alcançada pela imunidade sobre as receitas decorrentes de exportação prevista no inciso I do 2º do artigo 

149 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº. 33/2001.A propósito, o constante do Informativo 

STF nº. 595: REPERCUSSÃO GERALBase de Cálculo da CSLL e da CPMF: Receitas Oriundas das Operações de 

Exportação - 5A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e a Contribuição Provisória sobre Movimentação 

Financeira - CPMF não são alcançadas pela imunidade sobre as receitas decorrentes de exportação prevista no inciso I 

do 2º do art. 149 da CF, incluído pela EC 33/2001 (Art. 149. ... 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio 

econômico de que trata o caput deste artigo... I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;). Com base 

nessa orientação, o Tribunal, por maioria, desproveu o RE 564413/SC, em que se alegava que a referida imunidade 

abarcaria a CSLL - v. Informativos 531 e 594. No ponto, prevaleceu o voto do Min. Marco Aurélio, relator. Ele 

asseverou que, se ficasse entendido que o vocábulo receita, tal com previsto no inciso I do 2º do art. 149 da CF, 

englobaria o lucro, acabar-se-ia aditando norma a encerrar benefício para o contribuinte considerada certa etapa, além 

de deixar capenga o sistema constitucional, no que passaria a albergar a distinção entre receita e lucro, em face da 

incidência da contribuição social para as pessoas jurídicas em geral (CF, art. 195) e, de forma incongruente, a alusão 

explícita à receita a ponto de alcançar, também, o lucro quanto a certo segmento de contribuintes - os exportadores. 

Ressaltou que a EC 33/2001 fora editada à luz do texto primitivo da Carta Federal, não se podendo, em interpretação 

ampliativa, a ela conferir alcance que com este se mostrasse em conflito. Afirmou que o princípio do terceiro excluído, 

bem como o sistema constitucional até aqui proclamado pelo Tribunal afastariam a visão de se assentar que, estando o 

principal - a receita - imune à incidência da contribuição, também o estaria o acessório - o lucro. Concluiu que o 

legislador poderia ter estendido ainda mais a imunidade, mas, mediante opção político-legislativa constitucional, não o 

fez, não cabendo ao Judiciário esta tarefa. Vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Eros Grau, Celso de 

Mello e Cezar Peluso (Presidente), que proviam o recurso.Desta forma, nos moldes desta decisão do C. Supremo 

Tribunal Federal, impõe-se a submissão deste Juízo ao julgado proferido pelo plenário do STF.Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido.Custas na forma de lei.Os honorários advocatícios não são cabíveis em sede de Mandado de 

Segurança, consoante Súmulas 105 do STJ e 512 STF.Transitado em julgado, converta-se em renda da União os valores 
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depositados nos autos e, após, arquivem-se.P.R.I.O. 

 

0004671-98.2010.403.6110 - ASSOCIACAO REMANESCENTE QUILOMBOS JOSE JOAQUIM DE CAMARGO 

DO MUNICIPIO DE VOTORANTIM X ASSOC REMANESCENTE QUIL JOSE J DE CAMARGO DO MUN DE S 

DE PIRAPORA DOS BAIRROS PIRAPORINHA JUCURUPAVA E ITINGA(SP051128 - MAURO MOREIRA 

FILHO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA EM SAO PAULO(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

VISTOS. Trata-se de mandado de segurança no qual as impetrantes almejam, em sede de liminar, compelir a autoridade 

impetrada a dar início aos trabalhos de caracterização espacial econômica, ambiental e sociocultural da terra ocupada 

pelas comunidades quilombolas José Joaquim de Camargo de Sorocaba e Votorantim, por intermédio de Relatório 

Técnico de Identificação e Delimitação - RTID.Fundamentando a pretensão, sustentaram que, por força do Decreto nº. 

4887/03, foram instaurados pelo INCRA os procedimentos administrativos nº. 54190.002985/2006-41 e 

54.190.001189/2007-41 visando o reconhecimento das impetrantes como comunidades remanescentes de quilombos. 

Alegam que o Relatório Técnico de Identificação e Delimitação - RTID é documento essencial para o prosseguimento 

dos processos administrativos e que a injustificada demora no processo de reconhecimento esta trazendo sérios 

prejuízos aos quilombolas.Inicialmente distribuídos perante a 2ª Vara Federal da Subseção de Sorocaba, os autos foram 

encaminhados ao presente juízo por força da decisão de fl. 138.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para 

após a vinda das informações (fl. 142).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações sustentando a 

extrema complexidade da situação fundiária das áreas reivindicadas pelas impetrantes, salientando que o Relatório 

Técnico de Identificação e Delimitação - RTID é uma peça técnica de extrema complexidade e de caráter 

multidisciplinar, exigindo o envolvimento de vários profissionais para o levantamento da área e análise das cadeias 

dominiais (fls. 146/160). O pedido liminar foi indeferido (fls. 161/162).O Ministério Público Federal, em seu parecer 

necessário, opinou pela denegação da segurança (fls. 171/172 verso).Este é o relatório. Passo a decidir.Compulsando os 

autos em epígrafe, verifico persistir a situação apurada, quando do indeferimento da medida liminar, de modo que o 

direito invocado pelas impetrantes não se perfaz de liquidez e certeza, requisitos próprios da ação mandamental, cujos 

argumentos invoco novamente como razão de decidir, a saber:(...) Note-se que a alegação de condições desfavoráveis 

das famílias quilombolas remanescentes, impossibilitadas do usufruto de terras necessário à sua subsistência é, 

consoante ressaltado pela autoridade impetrada, comum a outras comunidades quilombolas que também pleiteiam a 

identificação e regularização fundiária de seus territórios.Permitir que uma comunidade quilombola, em detrimento de 

outras, obtenha o seu reconhecimento desta condição, não parece ser uma medida justificável, afinal, todos os 

envolvidos devem ser tratados igualmente.Ademais, o Relatório Técnico de Identificação e Delimitação - RTID é uma 

peça técnica de caráter multidisciplinar e de alta complexidade. Sua correta execução é imprescindível para a instrução 

do processo administrativo de reconhecimento e titulação do território de comunidade remanescente de quilombo. Para 

tanto é fundamentado em elementos objetivos, abordando informações cartográficas, fundiárias, agronômicas, 

ecológicas, geográficas, sócio-econômicas, históricas, etnográficas e antropológicas, obtidas em campo e junto a 

instituições públicas e privadas. Determinar que uma peça tão complexa e de tão grande amplitude social seja 

confeccionada rapidamente, por certo, causará transtornos a todos os envolvidos.Cumpre destacar, ainda, os argumentos 

lançados pela i. Representante do Ministério Público Federal em seu parecer às fls. 171/172 verso, a saber:(...) a 

competência para a realização de trabalhos de identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das 

terras ocupadas pelos remanescentes das comunidade quilombolas foi transferida do ITESP ao INCRA por meio do 

Decreto n 4887/2003 (...)Apesar de tal transferência ter tomado lugar em 2003, foi somente em, 7 de outubro de 2009 

que o Decreto n 4887/2003 veio a ser regulamentado pela Instrução Normativa n 56 do INCRA. Não obstante a falta de 

regulamentação, ja haviam sido instaurados pelo INCRA, com relação as comunidades representadas pelas impetrantes, 

os procedimentos administrativos n 54.190.002985, em 2006, e 54.190.001189, em 2007.Em novembro de 2009, um 

mês após a edição de referida Instrução Normativa procedeu-se, então, à visita as comunidades, conforme o Relatorio 

de Viagem das fls. 74/112, que visou a possibilitar a coleta de informações iniciais de ocupação histórica e 

levantamentos de fontes de pesquisa, ocupacional e de localização geográfica por GPS; a verificação quanto à 

oganização das associações; a prospecção das areas pretendidas pelos quilombolas; o levantamento de informações nos 

cártorios da região; e a prospecção de indicadores socio-econômlcos e nomes de quilombolas mais idosos que tivessem 

condições de falar a respeiio da memória do grupo, dados estes que parecem constar entre os elencados no artigo 10 da 

Instrução Normativa n 56 como aqueles que deverão ser abrangidos pelo RTID.(...)Importante frisar, também, que, de 

acordo com as informações da autoridade impetrada, os procedimentos relativos às comunidades ora impetrantes estão 

em regime de prioridade dentre aqueles em que ainda não há qualquer instrução do RTID.Destarte, ainda que se possa 

entender que o lapso temporal compreendido entre a transferência da competência de tarefa antes pertinente ao ITESP 

para o INCRA e a expedição de Instrução Normativa que regulamentasse seu exercício constituiu demora injustificada, 

mister se faz reconhecer que, regulamentada a matéria e superado tal hiato, a marcha procedimental tomou seu curso, 

não sendo cabível a concessao de eventual segurança que privilegie uma comunidade remanescenle de quilombo em 

detrimento de outras que também aguardam seu reconhecimento como tais, sob pena de violação da isonomia.Ademais, 

um relatório produzido de forma muito rápida pode ser superficial e prejudicar a comprovação da situação das 

comunidades. A concessão da segurança só seria cabível se, já concluídos todos os estudos, relatórios e reunião de 

documentos, houvesse demora injustificada na proação da decisão final do processo.Por derradeiro, destacando ser o 

mandado de segurança, remédio jurídico processual, contencioso de legalidade estrita, a pressupor fatos certos e 

comprováveis de plano, e inexistindo novos argumentos e provas, além dos já examinados à época da apreciação do 

pleito liminar, entendo que o direito ora invocado pelas impetrantes não merece ser acolhido.Posto isso, DENEGO A 
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SEGURANÇA, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma de lei.Os 

honorários advocatícios não são cabíveis em sede de Mandado de Segurança, consoante Súmulas 105 do STJ e 512 

STF.Transitado em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.O. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0011821-68.2007.403.6100 (2007.61.00.011821-3) - MIRIAM LEICO YANASSE(SP089596 - MAURO HENGLER 

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X MIRIAM LEICO 

YANASSE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO EM FAVOR DO(S) AUTOR (S) E/OU SEU ADVOGADO, 

AGUARDA RETIRADA EM SECRETARIA PELO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO. 

 

0025182-21.2008.403.6100 (2008.61.00.025182-3) - MARIA ELY NOGUEIRA DOS SANTOS(SP270222A - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) X MARIA ELY NOGUEIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Certifique-se o trânsito em julgado. Após, expeça-se nos termos da sentença de fl.108. ALVARÁS DE 

LEVANTAMENTO EXPEDIDOS EM FAVOR DA PARTE AUTORA E/ OU DE SEU(SUA) ADVOGADO(A), E 

EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, AGUARDA RETIRADA EM SECRETARIA PELO 

PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO. 

 

0031304-50.2008.403.6100 (2008.61.00.031304-0) - MARIA ADELINA RIBEIRO DOMINGUES X ODONOR 

RIBEIRO X PEDRO ANTONIO RIBEIRO(SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X MARIA ADELINA RIBEIRO DOMINGUES X ODONOR 

RIBEIRO X PEDRO ANTONIO RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ALVARÁS DE LEVANTAMENTO EXPEDIDOS EM FAVOR DA PARTE AUTORA E/ OU DE SEU(SUA) 

ADVOGADO(A), E EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, AGUARDA RETIRADA EM 

SECRETARIA PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO. 

 

0032472-87.2008.403.6100 (2008.61.00.032472-3) - ANA CANDIDA NOVAES LIMA(SP116685 - ROSANA 

MARIA NOVAES F SOBRADO E SP216065 - LUCIA HELENA LESSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X ANA CANDIDA NOVAES LIMA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(Fls.131)Defiro a expedição de alvará de levantamento do valor incontroverso de R$11.491,32 (onze mil, quatrocentos 

e noventa e um reais e trinta e dois centavos), intimando-se a parte autora a retirá-lo no prazo de 05(cinco) dias.Após, 

remetam-se os autos à contadoria.ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO EM FAVOR DO(S) AUTOR (S) 

E/OU SEU ADVOGADO, AGUARDA RETIRADA EM SECRETARIA PELO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB 

PENA DE CANCELAMENTO.  

 

0034665-75.2008.403.6100 (2008.61.00.034665-2) - ROSANA LOBERTO(SP175180 - MARINO PAZZAGLINI 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X ROSANA 

LOBERTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ALVARÁS DE LEVANTAMENTO EXPEDIDOS EM FAVOR DA PARTE AUTORA E/ OU DE SEU(SUA) 

ADVOGADO(A), E EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, AGUARDA RETIRADA EM 

SECRETARIA PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO. 

24ª VARA CÍVEL 

 

Dr. VICTORIO GIUZIO NETO 

Juiz Federal Titular  

Dra. LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

Juíza Federal Substituta 

Belº Fernando A. P. Candelaria 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2723 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0015133-33.1999.403.6100 (1999.61.00.015133-3) - ADALBERTO AMORIM DOS SANTOS X ANIELLO 

CAROTENUTO X APARECIDO ALVES VIANA X CICERO SATIRO DA SILVA X EDUARDO 

FREIRE(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 
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Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos para requerer o que for de direito, devendo ainda, recolher a guia 

DARF, código 5762, no valor de R$ 8,00 (oito reais), por não ser beneficiário da justiça gratuita, no prazo de 10 (dez) 

dias.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0016372-72.1999.403.6100 (1999.61.00.016372-4) - LUIZ CARLOS IMENES X MARIA ELIZABETE TEIXEIRA 

IMENES(SP119681 - CARLOS ALBERTO GIAROLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069444 - 

LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E SP077742 - MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO) 

Ciência à parte ré do desarquivamento dos autos para requerer o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0058256-81.1999.403.6100 (1999.61.00.058256-3) - SANDRA REGINA GARCIA(SP129821 - NEUSA MARIA 

GOMES FERRER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

SP072682 - JANETE ORTOLANI) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos para requerer o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0060159-54.1999.403.6100 (1999.61.00.060159-4) - ANESIA OZAKI X ANA CHRISTINA MARTINS SILVA DE 

SOUZA X MARIA IRENE TUPINAMBA PEIXEIRO(SP158832 - ALEXANDRE TALANCKAS E SP254511 - 

DEBORA LUCILA ALVES DOVICCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 745 - MARTA VILELA GONCALVES) 

Conforme indicado no despacho de fls.215, item 1, compareça o patrono referido, em Secretaria, antes regularizando 

sua representação processual, com relação ao co-autor falecido, indicando se foi aberto inventário. Prazo de 15(quinze) 

dias.I. 

 

0013044-95.2003.403.6100 (2003.61.00.013044-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010772-31.2003.403.6100 (2003.61.00.010772-6)) CARLA JUSKI DE OLIVEIRA X PEDRO DE OLIVEIRA 

SANTOS(Proc. IVAN SANTOS DO CARMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X MARKKA 

CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA X EMBRACIL INCORPORACOES E CONSTRUCOES 

LTDA(SP129642B - CLAUDIA GHIROTTO FREITAS) 

Face a informação supra, cadastre-se o advogado da co-ré EMBRACIL INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. 

no sistema processual e, após, republique-se o despacho de fl.788 apenas para esta parte.Cumpra-se.DESPACHO DE 

FL.788:Verifico que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Desta forma, reconsidero a última parte do 

despacho de 19/08/2009, que determinou ao autor a publicação do edital de intimação da co-ré MARKKA 

CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA LTDA., além do já publicado no Diário Eletrônico da Justiça.Por conseqüência, e 

considerando que já que foi devidamente citada e contestou o feito, declaro a co-ré MARKKA CONSTRUÇÃO E 

ENGENHARIA LTDA. intimada por edital para regularização de sua representação processual, deixando de receber as 

publicações futuras até a efetiva regularização.Providencie a Secretaria a certificação do decurso de prazo da co-ré 

MARKKA CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA LTDA..Requeiram as partes o que for de direito quanto às provas a 

serem produzidas.Silente ou nada requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Int.  

 

0013046-65.2003.403.6100 (2003.61.00.013046-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010772-31.2003.403.6100 (2003.61.00.010772-6)) MARCELO FRANCISCO DA SILVA X MARIA ANGELA 

FRANCISCA SANTANA(SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE) X MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA(SP141541 - MARCELO RAYES E SP188846 - 

MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR) X EMBRACIL INCORPORACOES E CONSTRUCOES 

LTDA(SP129642B - CLAUDIA GHIROTTO FREITAS) 

Face a informação supra, cadastre-se o advogado da co-ré EMBRACIL INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. 

no sistema processual e, após, republique-se o despacho de fl.803 apenas para esta parte.Cumpra-se.DESPACHO DE 

FL.803:Verifico que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Desta forma, reconsidero a última parte do 

despacho de 19/08/2009, que determinou ao autor a publicação do edital de intimação da co-ré MARKKA 

CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA LTDA., além do já publicado no Diário Eletrônico da Justiça.Por conseqüência, e 

considerando que já que foi devidamente citada e contestou o feito, declaro a co-ré MARKKA CONSTRUÇÃO E 

ENGENHARIA LTDA. intimada por edital para regularização de sua representação processual, deixando de receber as 

publicações futuras até a efetiva regularização.Providencie a Secretaria a certificação do decurso de prazo da co-ré 

MARKKA CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA LTDA..Requeiram as partes o que for de direito quanto às provas a 

serem produzidas.Silente ou nada requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Int.  

 

0031595-89.2004.403.6100 (2004.61.00.031595-9) - CONAPE AUDITORES INDEPENDENTES S/S LTDA(Proc. 

THAIS BARBOZA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. FERNANDO HUGO DE A.GUIMARAES) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e pagamento de requisição de pequeno valor - RPV (fl.467), para 

requerer o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo(findo).Int. 
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0034465-10.2004.403.6100 (2004.61.00.034465-0) - ROBERTO MARIO BARCELINI(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos para requerer o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0028737-51.2005.403.6100 (2005.61.00.028737-3) - PAULO HENRIQUE DE LIMA(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - ROBERTA 

PATRIARCA MAGALHAES) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos para requerer o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0015719-89.2007.403.6100 (2007.61.00.015719-0) - MISAEL ANTONIO DOS SANTOS(SP168321 - SIMONE 

ARAUJO CARAVANTE DE CASTILHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP044804 - ORLINDA LUCIA 

SCHMIDT) X BANCO ITAU S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP265780 - MARLI MARIA 

DOS ANJOS) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos para requerer o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0018405-54.2007.403.6100 (2007.61.00.018405-2) - TECNOCON COM/ DE HIDRAULICA E PNEUMATICA 

LTDA(SP254796 - MARINA BERTONCELLO CARVALHEDO) X RBC PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 152-153: Indefiro, por ora, o pedido da parte autora, uma vez que não foram realizadas todas as diligências 

possíveis para localizar a ré, o que incumbe à parte autora. Concedo o derradeiro prazo de 10(dez) dias, para que a 

autora comprove as diligências realizadas, sob pena de extinção.I. 

 

0034568-12.2007.403.6100 (2007.61.00.034568-0) - HANNA MARYAM KORICH(SP182766 - CLARISSE ABEL 

NATIVIDADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X 

BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP131737 - ANA LUCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA E SP077662 - REGINA 

ELAINE BISELLI) 

Fls. 155-157: Vista ao co-reu, Banco Santander do pagamento efetuado para que requeira o que de direito, no prazo de 

10(dez) dias.Fls. 158-167: Requeira a parte autora o que de direito, nos termos do art. 475 J do Código de Processo 

Civil, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de arquivamento.I.  

 

0007169-71.2008.403.6100 (2008.61.00.007169-9) - ALFREDO SCHWEIGER X INEZ ROSANI CAMILLO 

SCHWEIGER(SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos para requerer o que for de direito, a teor do disposto no artigo 

475B do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0018438-73.2009.403.6100 (2009.61.00.018438-3) - CIA/ DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - 

METRO(SP202266 - JORDANA DY THAIAN ISAAC ANTONIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X POSTO BELAS ARTES X PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A 

Dê-se vista ao autor das certidões negativas juntadas às fls. 743 e 745, para que requeira o que de direito, promovendo a 

citação dos co-réus, no prazo de 10(dez) dias. I. 

 

0001299-74.2010.403.6100 (2010.61.00.001299-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - 6 REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X IMPERMOL IMPERMEABILIZACOES LTDA 

Cumpra a parte autora integralmente o depacho de fls.62, juntando o Estatuto Social, bem como mencionando a 

validade da eleição mencionada às fls. 64.I. 

 

0008574-74.2010.403.6100 - DIPROART TELECARTOFILIA LTDA(SP034651 - ADELINO CIRILO E SP164588 - 

RODRIGO HENRIQUE CIRILO) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as preliminares da contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0025028-03.2008.403.6100 (2008.61.00.025028-4) - CONDOMINIO RESIDENCIAL BELAS ARTES(SP267368 - 

ALESSANDRO JOSE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES 

VIANNA) 

Ciência à parte ré do desarquivamento dos autos para requerer o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 2724 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0017774-18.2004.403.6100 (2004.61.00.017774-5) - LUIZ JOSE NOGUEIRA DE ALMEIDA X MARIA HELENA 

NOGUEIRA LEMOS DE ALMEIDA(SP131068 - AFONSO JOAO ABRANCHES CAGNINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X UNIBANCO 

- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS(SP118942 - LUIS PAULO SERPA E SP147590 - RENATA GARCIA) 

Converto o julgamento em diligência, vez que pendente a realização da perícia deferida pelo E.TRF/3ª Região em 

Agravo de Instrumento.Verifico que já houve a apresentação de quesitos pelas partes, bem como o pagamento dos 

honorários periciais fixados em R$ 1.000,00 para sua realização (fl. 398), em 04 parcelas de R$ 250,00 (fls. 

443/446).Diante disto, cumpra-se o item 3 da decisão de fl. 398. Intimem-se as partes e o Sr. Perito para elaboração do 

laudo em 30 dias.  

 

0032091-21.2004.403.6100 (2004.61.00.032091-8) - FILOMENA ALESSI(SP141245 - SHIRLEY MARGARETH DE 

ALMEIDA ADORNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X FGS ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

LTDA - MASSA FALIDA(SP037023 - JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO) 

Ao SEDI para substituição da co-ré FGS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA para MASSA FALIDA DE FGS 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, representada pelo administrador judicial Sr. Jorge T. Uwada. 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as preliminares da contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

0032184-81.2004.403.6100 (2004.61.00.032184-4) - CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S/A(SP146997 - 

ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO) X CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA ELETRICA - 

CCEE(SP146791 - MAURO EDUARDO LIMA DE CASTRO E SP163284 - LUIZ NAKAHARADA JUNIOR E 

SP239842 - CARLOS EDUARDO SANCHEZ) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL 

Fls. 320: Intime-se o patrono da co-ré CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CCEE, para 

que compareça em Secretaria para agendar a retirada do alvará de levantamento a ser confeccionado, bem como, para 

que informe os dados do patrono em nome de quem o alvará será expedido. (RG e CPF/MF). Prazo de 10(dez) dias, sob 

pena de arquivamento.I.C. 

 

0014021-82.2006.403.6100 (2006.61.00.014021-4) - JOELSON DE MENDONCA FERREIRA X MARIA 

FERNANDA VICTORINO SOUZA FERREIRA(SP129201 - FABIANA PAVANI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP179892 - GABRIEL 

AUGUSTO GODOY) X ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

Ciência à parte AUTORA da devolução do Mandado da co-ré ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA 

DE BENS LTDA. com diligência negativa, para requerer o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os 

autos conclusos.Int. 

 

0013454-17.2007.403.6100 (2007.61.00.013454-1) - OTOBRINA CEDRA(SP207756 - THIAGO VEDOVATO 

INNARELLI E SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fl.122 - Ciência à RÉ.Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos (findo), observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

0018810-56.2008.403.6100 (2008.61.00.018810-4) - OSMAR MARTINEZ GUILHERMETTI(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA 

HAZIME) 

FLS. 248-249: Intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, acerca do alegado pela ré, 

carreando aos autos os documentos pertinentes, se for o caso.I. 

 

0026121-98.2008.403.6100 (2008.61.00.026121-0) - WALDEMAR ZAMBRINI - ESPOLIO X SYLVIA GOMES 

ZAMBRINI X PAULO RICARDO GOMES ZAMBRINI X SYLVIA HELENA GOMES ZAMBRINI X ANA 

PAULA GOMES ZAMBRINI(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

296-298: Tendo em vista o pedido de sobrepartilha realizado pela parte autora e comprovado nestes autos, permaneçam 

os autos em Secretaria por 30(trinta) dias, devendo a mesma noticiar qualquer alteração no processo sucessório.I. 

 

0017192-42.2009.403.6100 (2009.61.00.017192-3) - MAURO BALDUINO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Requeira o autor o que de direito, nos termos do art. 475 J do Código de Processo Civil, no derradeiro prazo de 10(dez) 

dias, sob pena de arquivamento. I. 

 

0021613-75.2009.403.6100 (2009.61.00.021613-0) - VALDIR EDMUNDO DE PONTES(SP229461 - GUILHERME 
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DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

1- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (fl.22). Anote-se.2- Fl.122 - Ciência à parte AUTORA.3- Manifeste-se 

expressamente a parte AUTORA sobre o Termo de Adesão apresentado às fls.123/124, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0024052-59.2009.403.6100 (2009.61.00.024052-0) - FRANCISCO RANGEL FILHO(SP091547 - JOSE UILSON 

MENEZES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, sobre as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 

10(dez) dias, iniciando-se pela parte autora.I. 

 

0024783-55.2009.403.6100 (2009.61.00.024783-6) - CLEBER ROBERTO DE BARROS(SP210473 - ELIANE 

MARTINS PASALO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

A ação tem por objeto os juros progressivos de conta do FGTS que se alega não pagos. Apresente pois, a RÉ, os 

extratos de conta(s) fundiária(s) da parte autora, relativa ao(s) vínculo(s) empregatício(s) mantido(s) entre 1969 e 1973, 

esclarecendo este Juízo que não há necessidade do fornecimento dos extratos de todo o período, apenas após o ano em 

que os juros estariam no patamar de 4% (quatro por cento), se respeitada a progressividade. Oportunamente, voltem os 

autos conclusos.Int.  

 

0003244-96.2010.403.6100 (2010.61.00.003244-5) - SIND NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARQUITETURA E 

ENGENHARIA CONSULTIVA(SP138152 - EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL E SP168826 - 

EDUARDO GAZALE FÉO) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as preliminares da contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

0008783-43.2010.403.6100 - ARX COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS PARA MOTOCICLETAS LTDA - 

ME(SP156754 - CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA E SP125158 - MARIA LUISA DE A PIRES 

BARBOSA) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP 

Preliminarmente, promova a parte AUTORA a inclusão do INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial no pólo passivo do presente feito, nos termos em que dispõe o art. 47 do CPC, 

bem como sua citação, apresentando as cópias necessárias à instrução do Mandado, no prazo de 10 (dez) dias.Após, 

voltem os autos conclusos.Int. 

 

0009113-40.2010.403.6100 - JOAS VAZ DA SILVA FILHO - ESPOLIO X MARIA DO CARMO VAZ DA 

SILVA(SP082513 - MARCIO LUIS MAIA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E 

SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Tendo em vista a atualização do valor da causa, conforme planilha retro, proceda a parte autora ao recolhimento das 

custas iniciais, tendo em vista a redistribuição do feito, sob pena de cancelamento da mesma, no prazo de 10(dez) dias.I. 

 

0013302-61.2010.403.6100 - DARLI CUSIN(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 73-77: Inicialmente, manifeste-se o autor, acerca do alegado pela ré. Após, tornem os autos conclusos para 

apreciação das petições de fls. 78-95.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0017470-48.2006.403.6100 (2006.61.00.017470-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X ANDERSON FERREIRA MAGALHAES(SP134945 - ROGERIO 

SOARES DA SILVA) X WALDEMAR BONFIM MAGALHAES(SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X 

AIDA MARIA FERREIRA MAGALHAES 

Fls.176/178 - Mantenho o despacho de fl.170 por seus próprios fundamentos.Fl.171 - Aguarde-se em Secretaria decisão 

quanto aos efeitos do recebimento do Agravo de Instrumento nº 021933-58.2010.4.03.0000, interposto pelos 

Executados às fls.179/195.Oportunamente, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0031830-51.2007.403.6100 (2007.61.00.031830-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X BAR E LANCHES CRISMA 

LTDA ME X JOAO APARECIDO MERIDA DOMINGUES X MARGARIDA SAPATEIRO MERIDA 

DOMINGUES 

1- Fl.126 - Defiro.Expeça-se Alvará de Levantamento em favor da EXEQUENTE, referente a guia de fl.124, 

observados os dados de fl.126.Dessa forma, e nos termos da Portaria nº 11/2004 deste Juízo, compareça o(a) patrono(a) 

da EXEQUENTE, em Secretaria, para agendamento de data para retirada do Alvará de Levantamento a que faz jus, no 

prazo de 10 (dez) dias.2- Requeira, ainda, em igual prazo, o que for de direito quanto ao prosseguimento da ação.Após, 

voltem os autos conclusos.Int. e Cumpra-se. 

 

0033527-10.2007.403.6100 (2007.61.00.033527-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X WILSON ROBERTO CARDOSO 
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FARIAS 

Preliminarmente, apresente a EXEQUENTE planilha atualizada dos valores devidos pelo Executado, no prazo de 10 

(dez) dias.Após, voltem os autos conclusos, oportunidade em que será apreciada a petição de fls.111/112.Int. 

 

0015807-93.2008.403.6100 (2008.61.00.015807-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X ALTERNATIVA PAINEIS COML/ LTDA - EPP(SP134395 - MARCELO MARQUES 

DO FETAL) X FLAVIO SAERA DIAS FERNANDES X ANA MARIA GODOY ABREU FERNANDES(SP134395 - 

MARCELO MARQUES DO FETAL) 

Defiro a penhora on-line através do sistema BACEN-JUD, dos valores existentes nas contas dos executados, tanto 

quanto bastem para quitação do débito, conforme cálculo atualizado apresentado às fls. 97.Cumpra o executado o 

despacho de fls. 100, no prazo de 10 (dez).Intimem-se as partes do resultado do da penhora acima mencionada, positiva 

ou negativa, para requerer o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se e Intimem-se. 

 

0016154-29.2008.403.6100 (2008.61.00.016154-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X ROBERTO TAKEO MINAMI(SP170848 - FLAVIA TAMIKO VILLAS BÔAS 

MINAMI E SP140447 - ANDREA CARLA ROMERO) 

Fl.104 - Preliminarmente, apresente a EXEQUENTE planilha atualizada dos valores devidos pelo executado, no prazo 

de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos, oportunidade em que será apreciada a petição supramencionada.Int. 

 

0004940-07.2009.403.6100 (2009.61.00.004940-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X LUCENILDE PEREIRA DA SILVA 

Fl.67 - Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para que a EXEQUENTE requeira o que for de direito quanto ao 

prosseguimento do feito.Findo o prazo e nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo (sobrestado), manifestação da 

parte interessada.Int. 

 

0003567-04.2010.403.6100 (2010.61.00.003567-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X FERNANDO SALINAS 

Em face do alegado às fls.30/31, apresente a EXEQUENTE relação de bens passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0003690-02.2010.403.6100 (2010.61.00.003690-6) - JORGE GONCALVES - ESPOLIO X SANDRA MARIA 

GONCALVES DA CUNHA(SP241066 - PAULO EDUARDO GERMANO PALENZUELA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra a parte AUTORA integralmente o despacho de fl.33, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos 

conclusos.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

0005973-95.2010.403.6100 - MARIA APARECIDA GRAZIANI MARCONDES DOS SANTOS(SP037349 - JOSE 

MARIA DE ARAUJO VALENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Já tendo decorrido 48 (quarenta e oito) horas da juntada do Mandado cumprido, intime-se a REQUERENTE para 

retirada dos presentes autos, independentemente de traslado, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades 

legais. Int.  

 

0005979-05.2010.403.6100 - ANTONIO VIEIRA(SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Já tendo decorrido 48 (quarenta e oito) horas da juntada do Mandado cumprido, intime-se a REQUERENTE para 

retirada dos presentes autos, independentemente de traslado, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades 

legais. Int.  

 

0012343-90.2010.403.6100 - BANCO VOLKSWAGEN S/A X VOLKSWAGEN SERVICOS LTDA X CONSORCIO 

NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA X VOLKSWAGEN CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA(SP081517 - 

EDUARDO RICCA) X UNIAO FEDERAL 

Já tendo decorrido 48 (quarenta e oito) horas da juntada do Mandado cumprido, intime-se a REQUERENTE para 

retirada dos presentes autos, independentemente de traslado, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades 

legais. Int.  

 

Expediente Nº 2748 

 

MONITORIA 

0032878-50.2004.403.6100 (2004.61.00.032878-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP136289 - ROBERTO DE CAPITANI DAVIMERCATI E SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X STELLA MILANESI MENNA BARRETO 
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Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 159/160 certificado em fls. 163, apresente a autora a memória 

discriminada e atualizada do valor exequendo.Após, prossiga-se nos termos do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil, com redação determinada pela Lei nº11.232/05. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0025154-73.1996.403.6100 (96.0025154-1) - CICERO FERREIRA DE BRITO X DONATA MARIA DE BRITO X 

RONALDO CARVALHO DE BRITO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI E 

SP099950 - JOSE PAULO NEVES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP072682 - JANETE 

ORTOLANI E SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA) X CREFISA S/A CREDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA) 

Fls. 251/252: nada a deferir em relação ao pedido de devolução de prazo requerido pela co-ré CREFISA, na medida em 

que o extrato de movimentação processual juntado à fl. 252 refere-se aos autos da Medida Cautelar nº 97.0005957-0, os 

quais foram desapensados da presente demanda em 21/01/2010 (fl. 241).Tendo em vista que já foi concedido novo 

prazo à co-ré CREFISA, conforme despacho de fls. 248, disponibilizado em 01/07/2010, cumpra-se o tópico final do 

despacho de fl. 226, remetendo-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

0031078-89.2001.403.6100 (2001.61.00.031078-0) - JOCELINO CARLOS GOUVEIA(SP053722 - JOSE XAVIER 

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP158443 - ADRIANA ALVES MIRANDA) X NOSSA 

CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora, conforme requerido às fls. 259/261 e declarado às fls. 262. Anote-

se.Tendo em vista que, ante a decisão do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.101410-2 (fls. 302/304), a sentença de 

fls. 280/283 foi proferida por Juízo incompetente, venham os autos conclusos para decisão, restando prejudicado o 

recurso interposto às fls. 285/294.Int. 

 

0033867-90.2003.403.6100 (2003.61.00.033867-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0030268-46.2003.403.6100 (2003.61.00.030268-7)) SE SUPERMERCADOS LTDA(SP017894 - HERMES 

MARCELO HUCK E SP162661 - MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REDI E SP196729 - MAURICIO DE 

CARVALHO SILVEIRA BUENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI) 

Remetam-se os autos ao SEDI para cumprimento do determinado à fl. 322 verso (alteração do pólo passivo).Recebo a 

apelação do réu em ambos os efeitos. Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo legal.Após subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0002600-66.2004.403.6100 (2004.61.00.002600-7) - ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA 

LTDA(SP211629 - MARCELO HRYSEWICZ E SP211910 - DANIELA GOMES DE BARROS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. SERGIO GOMES AYALA) 

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo legal.Após subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0004680-66.2005.403.6100 (2005.61.00.004680-1) - ANDREIA MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X AGNES MUNIZ DE OLIVEIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls. 210: a parte autora requer a desistência do recurso interposto às fls. 190/209, bem como do direito sobre o qual se 

funda a ação, requerendo, por fim, a extinção do feito.Em qualquer das hipóteses requeridas pela parte autora, 

necessário se faz haver previsão expressa desses poderes no mandato judicial, o que não é o presente caso (fls. 

16/18).Desta forma, providencie a parte autora, no prazo de 10 dias, a juntada de procuração com clásula ad judicia 

expressando os poderes para desistir e renunciar, nos termos do artigo 267, inciso VIII, e artigo 269, inciso V, ambos do 

CPC.Decorrido o prazo, ciência à Caixa Econômica Federal e, em seguida, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0027494-72.2005.403.6100 (2005.61.00.027494-9) - CARLOS ROCHA BRAGA(SP064975 - LUIZ BIAGIO DE 

ALMEIDA) X ROSELY BATISTA LEITE(SP215584A - SILVIO ROBERTO DE JESUS MENDES) X CAIXA 

ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Deixo de receber o Recurso Adesivo interposto pela parte autora às fls. 540/551, conforme certificado às fls. 568, ante o 

Recurso de Apelação interposto às fls. 524/535.Recebo a apelação do AUTOR, de fls. 524/535, em ambos os 

efeitos.Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0017363-04.2006.403.6100 (2006.61.00.017363-3) - SUZETE FRANCISCA DA SILVA QUINTAS(SP253930 - 

MARCELE QUINTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP198225 - LARISSA MARIA SILVA 

TAVARES) 
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Tendo em vista o trânsito em julgado certificado às fls. 109, requeira a parte interessada o que for de direito, no prazo 

de 10 dias. Silente ou nada requerido, arquivem-se os autos (findo). Int.  

 

0021839-85.2006.403.6100 (2006.61.00.021839-2) - GARNER COML/ E IMPORTADORA LTDA(RJ075993 - 

FELICISSIMO DE MELO LINDOSO FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Cumpra a Secretaria o determinado às fls. 121 e 215 verso, remetendo-se os autos ao SEDI, oportunidade em que 

também deverá ser alterado o valor dado à causa, conforme decisão trasladada de fls. 208/210.Recebo a apelação do 

autor em ambos os efeitos.Ciência da sentença à União Federal (PFN).Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0018586-55.2007.403.6100 (2007.61.00.018586-0) - MARIO ALEX CAMILO X VALDETE DOS SANTOS 

CAMILO(SP255321 - DEBORA RODRIGUES TEIXEIRA MENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Tendo em vista o resultado negativo da audiência realiada às fls. 218/219, tornem os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 

 

0011781-52.2008.403.6100 (2008.61.00.011781-0) - ITAUBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL 

ITAUBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, qualificado nos autos, propôs a presente ação em 

face da UNIÃO FEDERAL objetivando a anulação do lançamento constante do Processo Administrativo n. 

10880.031995/96-99, reconhecendo-se a improcedência da exigência quanto aos valores principais, multa e juros. 

Requer, ainda, seja reconhecido como pagamento indevido o valor do depósito recursal imputado em pagamento 

posteriormente à decisão do Conselho de Contribuintes, reconhecendo-se, por conseqüência, seu direito à compensação 

ou restituição.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 67/467 e 477/482). Devidamente citada, a 

União apresentou contestação às fls. 496/971. Réplica às fls. 975/1018.Entretanto, em petição juntada às fls. 1024/1025, 

a parte autora requereu a extinção do feito, renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, optando por quitar os 

débitos com os benefícios da Lei nº 11.941/09, mediante a utilização dos depósitos efetuados nos autos e a conversão 

em renda da União de parte dos valores depositados, no limite do valor devido nos termos da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB n 06/2009 com as alterações das Portarias Conjuntas PGFN/RFB nºs 10, 11 e 13, com o posterior 

levantamento do saldo remanescente. Às fls. 1068/1069, a União concordou com a desistência e renúncia formulada 

para fins de adesão ao parcelamento previsto na Lei n.11.941/2009 desde que a parte autora assuma o ônus da 

sucumbência. Ressaltou, ainda, que a dívida será objeto de consolidação pela SRFB, na data do requerimento da adesão, 

requerendo o sobrestamento do feito até resposta da DRFB Barueri acerca do quantum a ser convertido ou levantado.É 

o relatório. DECIDO.Diante da petição da parte autora, informando a renúncia ao direito a que se funda a ação, com o 

que, ademais, concordou a União Federal à fl. 1068/1069, de rigor a extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso 

V, do Código de Processo Civil.Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de renúncia formulado pela parte autora, com 

resolução do mérito da lide, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atualizado atribuído à 

causa.Após o trânsito em julgado, aguarde-se manifestação da União Federal acerca do valor a ser convertido em renda 

e/ou levantado conforme requerido às fls. 1068/1069.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0024686-89.2008.403.6100 (2008.61.00.024686-4) - PAULO DIAS SILVA X SIMONE BATISTA DE 

SOUZA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 

- MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) 

Tendo em vista o manifestado pela parte autora às fls. 238, desentranhe-se a petição de fls. 217/236, devolvendo-a ao 

subscritor independemente de substituição por cópia simples.Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Ao(s) 

apelado(s) para Contra-Razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0002164-34.2009.403.6100 (2009.61.00.002164-0) - LUZIA DE PAULA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo as apelações do AUTOR e da RÉ em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0008137-67.2009.403.6100 (2009.61.00.008137-5) - NOBUKO OCHI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo legal.Após subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0013794-87.2009.403.6100 (2009.61.00.013794-0) - LUIZ SOARES DOS SANTOS X LUIS DE SOUSA X 

MANOEL VIEIRA FILHO X MANOEL LUIZ DE ARAUJO X MANOEL RODRIGUES DA MOTA X MANOEL 

GOMES DO NASCIMENTO X MARIO LAOSA(SP208487 - KELLEN REGINA FINZI E SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA 
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SILVA) 

Recebo as apelações do AUTOR e da RÉ em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0014347-37.2009.403.6100 (2009.61.00.014347-2) - AUDALIO FERREIRA DE BARROS(SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo legal.Após subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0002939-15.2010.403.6100 (2010.61.00.002939-2) - CLEONICE MILOUCHINE(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Tendo em vista o trânsito em julgado certificado às fls. 97 verso, requeira a parte interessada o que for de direito, no 

prazo de 10 dias. Silente ou nada requerido, arquivem-se os autos (findo). Int.  

 

0003780-10.2010.403.6100 (2010.61.00.003780-7) - EROS ANTONIO DE ALMEIDA(SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo legal.Após subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0009304-27.2006.403.6100 (2006.61.00.009304-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X RAPHAEL ELIAS GUARDIA(SP182500 - LUCIANA 

MANCUSI E SP187145 - LUCAS CLEMENTE GUIMARÃES DE DIAZ) 

Tendo em vista a certidão de fls. 166 e verso, bem como o posicionamento deste Juízo quanto a isenção de custas 

pretendida pela parte autora, conforme despachado às fls. 39, o qual foi cumprido às fls. 46/47, providencie o autor o 

recolhimento das custas de preparo do recurso interposto às fls. 155/165, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

declarar o recurso deserto.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0034100-14.2008.403.6100 (2008.61.00.034100-9) - GERALDO FRIACA(SP212632 - MAURO KIMIO 

MATSUMOTO ISHIMARU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Tendo em vista o trânsito em julgado certificado às fls. 79 verso e nos termos da Portaria 11/2004 deste juízo, 

compareça o(a) patrono(a) da RÉ, em Secretaria, para agendamento de data para retirada do alvará de levantamento a 

que faz jus.Decorridos 10(dez) dias sem comparecimento, encaminhe-se os autos ao arquivo(sobrestado), aguardando-

se provocação.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0009969-04.2010.403.6100 - JOASIA FERREIRA SOUZA(SP257186 - VERA LUCIA FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 264 - Homologo o pedido da parte autora de desistência do prazo recursal.Autorizo o desentranhamento de 

documentos originais que acompanharam a inicial, com exceção da procuração e das custas.Os documentos 

desentranhados devem ser substituídos por cópias simples.Int. 

 

Expediente Nº 2753 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0010107-49.2002.403.6100 (2002.61.00.010107-0) - JOSE DARCI PEREIRA(SP011010 - CARLOS CORNETTI E 

SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP182831 - LUIZ 

GUILHERME PENNACHI DELLORE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA 

SCHMIDT E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP069878 - ANTONIO CARLOS FERREIRA 

E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Cumpra o Impetrante integralmente o despacho de fl. 134, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

petição inicial:a) indicando o endereço atual da autoridade coatora, nos termos do artigo 282, inciso II, do Código de 

Processo Civil;b) complementando a contrafé para instrução do ofício de notificação da autoridade coatora, a teor do 

disposto no artigo 6º e no artigo 7º, inciso I, da Lei 12.016/09, apresentando 1 (uma) cópia dos documentos de fls. 09/26 

e 1 (uma) cópia da decisão de fls. 124/127 (verso e anverso), bem como da petição a ser apresentada para dar 

cumprimento ao presente despacho.Intime-se. 
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0007919-05.2010.403.6100 - HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ(SP208408 - LIÈGE SCHROEDER DE 

FREITAS ARAUJO) X INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA RECEITA FEDERAL BRASIL EM SAO PAULO 8 

REG 

1 - Ciente do agravo de instrumento nº 0025568-47.2010.403.0000, interposto pela IMPETRANTE (fls. 247/324), com 

pedido de retratação às fls. 239/246. Mantenho a decisão agravada (fls. 233/234), por seus próprios fundamentos.2 - Dê-

se normal prosseguimento ao feito.Intime-se.  

 

0011017-95.2010.403.6100 - CAMILA DAMETTO SARTORIO(SP112525 - ANSELMO APARECIDO 

ALTAMIRANO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fls. 65/66: Prejudicado o cumprimento da decisão de fls. 29/30, no que tange ao depósito das importâncias 

correspondentes ao Imposto de Renda incidente sobre as verbas mencionadas na inicial, posto que, conforme se verifica 

às fls. 35/35vº, a empresa Lenovo Tecnologia (Brasil) Ltda. foi intimada acerca da referida decisão apenas em 

20/05/2010, já tendo, porém efetuado o recolhimento do tributo em tela em 19/05/2010 (fl. 55). Logo, tendo em vista 

que a empresa efetuou o recolhimento do tributo em tela referente a todos os seus funcionários anteriormente à sua 

intimação, bem como considerando a data de propositura da presente demanda (19/05/2010), reputo não configurada 

sua má fé, motivo pelo qual incabível a determinação para que a empresa efetue o pagamento do tributo em 

duplicidade.Desta forma, tendo em vista o pedido formulado às fl. 19, item 7.4, dê-se prosseguimento ao feito, ficando, 

pois, suspensa a determinação contida na decisão de fls. 29/30 no que tange aos referidos depósitos.Intime-se. 

 

0011091-52.2010.403.6100 - JACIRA DOS ANJOS GUARIM(SP272427 - DIEGO LUIZ ANTONIO MARQUES 

SILVA) X LIVRE-DOCENTE EM BIOFISICA DA UNIFESP X COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE 

BIOLOGIA MOLECULAR DA UNIFESP X CHEFE DA DISCIPLINA DE OTORRINOLARINGOLOGIA DA 

UNIFESP 

Vistos etc.Tendo em vista as alegações veiculadas na inicial, os documentos apresentados às fls. 11, 19/24, 48/51 e 

95/98 e as informações prestadas pela autoridade coatora (fls. 107/108), intime-se o Reitor da Universidade Federal de 

São Paulo - UNIFESP para que, no prazo de 10 (dez) dias informe, especificamente, acerca do resultado do 

requerimento de matrícula da impetrante (fls. 19/21) e, se acaso foi indeferida, a data e o motivo da recusa. Esclareça, 

ainda, a alegada condição de ouvinte da impetrante, ante sua freqüência, com assiduidade regular em alguns cursos do 

programa de pós-graduação e os certificados expedidos pela Universidade às fls. 48/51, com atribuição de conceito, 

carga horária, freqüência e créditos, além da indicação estudante de mestrado (fl. 48).Após, tornem os autos 

imediatamente conclusos para a análise do pedido de liminar.Intime-se. 

 

0011819-93.2010.403.6100 - BRADESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP261374 - LUCIO 

ALEXANDRE BONIFACIO) X GERENTE REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST 

DE SAO PAULO 

FL. 72 - 1 - Recebo a petição de fl. 41 como aditamento à inicial para fazer constar como Registro Imobiliário 

Patrimonial (RIP) do imóvel o nº 6213.0006941-40, conforme documentos de fls. 28 e 42.2 - Apresente a 

IMPETRANTE, no prazo de 10 (dez) dias, cópias de fls. 41/42, 44/57 e 59/71 para instrução do ofício à autoridade 

coatora. 3 - Após, dê-se normal prosseguimento ao feito, cumprindo-se a parte final da r. decisão supra mencionada. 4 - 

Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para acrescentar aos dados básicos do presente feito o número do 

Registro Imobiliário Patrimonial (RIP) 6213.0006941-40.Intimem-se. 

 

0011887-43.2010.403.6100 - JOSELITO BARBOSA DA SILVA JUNIOR X PRESIDENTE DA LIQUIGAS 

DISTRIBUIDORA S/A 

Vistos, etc.Providencie a Secretaria a juntada aos autos da mensagem eletrônica do Fale Conosco da Diretoria do 

Foro.Como primeiro ponto, observa-se pelas informações da Liquigás Distribuidora S/A, (fls. 59/78), que 

diferentemente do que afirma o impetrante, a contratação de não concursados decorreu da obrigação da Petrobrás de 

absorver os empregados da Liquigás, ou seja, os profissionais que já trabalhavam naquela empresa, em virtude da troca 

de controle acionário, oportunidade em que passou a ser subsidiária integral da Petrobrás Distribuidora S/A, situação 

inconfundível com aquela em que se desrespeita a classificação do concursado para contratação de outro pior 

classificado.Os elementos informativos dos autos também indicam que a validade do concurso foi prorrogada até 

20/02/2012, permanecendo o impetrante com a classificação em primeiro lugar, no estado do Ceará (Fortaleza), na qual 

ainda não se abriu vaga de forma a permitir a posse no emprego.Diante disto, manifeste-se o impetrante se permanece o 

interesse no prosseguimento desta ação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

0013050-58.2010.403.6100 - RICARDO ROQUE POLISELI X MOACIR BRAIDO DA SILVA FILHO X ALEX 

MENASSI X ANDRE FERNANDES DE ANDRADE X MOACIR HENRIQUE JUNIOR X MARCUS GUILHERME 

MATTOS FERREIRA SANTOS X MATEUS ANTONIO CLAPIS X MILTON PORTIERI MACIEL X MARCO 

ANTONIO DE MELO X MARCELO DUARTE DE BELLO X LUIS HENRIQUE TORQUATO MALPICA X 

WASHINGTON SILVERIO JUNIOR X ROBERTO MEDEIROS DE OLIVEIRA X MARCOS ANTONIO 

CAVALHIERI X RODRIGO GARCIA COSTA X SEBASTIAO RONALDO DO NASCIMENTO JUNIOR X 

THIAGO ABELARDO CAMARGO DOS SANTOS X THIAGO MORAIS BARBOSA X TIAGO BALESTERO 

GIMENES X VALDIR BORGHESAN FILHO X WALLACE ANTONIO TRAVASSOS DE CASTRO X ELSOR 
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PEREIRA DE ALVARENGA X MARCELO NUNES OKAMOTO X TULIO FERNANDES X AUGUSTO 

SILVERIO CERQUEIRA MENDES X LEANDRO MALPICA BOCA X KEYNES GONCALVES RODRIGUES X 

JUNIO FERREIRA DE ARAUJO X JULIO AUGUSTO FACHADA BIONDI X JULIANO EVARISTO ALVES X 

JOKELER LOPES X JOAO PAULO REZENDE PEQUIM X WESLEI SULEIMAN X CLAUDINEI BUOZZO X 

DIEGO RODRIGO BORGES X ED JEAN MARQUES X EVERSON GLEI PIOVANI X JEAN CINTRA BORGES X 

GUSTAVO CHIMIONATO X GUILHERME FERRO AVILA X FREDERICO RODRIGUES MONTEFELTRO X 

GUSTAVO HENRIQUE BOCALON X FERNANDO ROQUE TERRADAS X FABIO COELHO CASTILHO X 

EULER BELMIRO MACHADO X ERNANE BORGES SOUZA X EDUARDO ANTONIO ROQUE TERRADAS X 

WILLIAM CESAR BERNARDES X DOUGLAS CRISTIANO MARTHA X DANILO DE FREITAS SALOMAO X 

WILLIAN FELLIPE PAJARES X CLETOR FLAVIANO FLAVIO DE LIMA X RODRIGO CARLOS DE 

OLIVEIRA X CARLOS ALBERTO GALLO X AURITERCIO FERREIRA DE ARAUJO X ANDRE LUIZ 

CATALAM X ANDRE LOPES MATOS X ANDRE ALVES ALMEIDA X ALIANDRO ALVES ALMEIDA X 

ADRIANO LIMA DOS SANTOS X RICARDO SALVI ZANGARINI(SP216321 - SANDRO DE LIMA 

VETZCOSKI) X SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM SAO PAULO - SP 

Diante da petição de fls. 171/174, cumpram os IMPETRANTES integralmente o despacho de fls. 167: 1 - indicando 

nominalmente os 10 (dez) IMPETRANTES que integrarão este feito;2 - indicando os números das folhas dos autos dos 

documentos relativos aos 10 IMPETRANTES que permanecerão neste feito;3 - indicando nominalmente os outros 

IMPETRANTES que formarão novas ações;4 - indicando os números das folhas dos documentos que deverão ser 

desentranhados para a formação das novas ações; 5 - apresentando 1 (uma) cópia dos documentos dos 10 

IMPETRANTES que restarem neste feito para instrução do ofício de notificação da autoridade coatora (artigo 6º da Lei 

12.016/2009); 6 - indicando o órgão de representação judicial da AUTORIDADE COATORA (artigo 6º c/c art. 7º, II, 

da Lei 12.016/2009). 7 - Tendo em vista que os documentos apresentados pelos Impetrantes com a petição retro 

destinam-se à formação das contrafés das ações a serem propostas, determino que os impetrantes retirem os documentos 

supracitados, mediante recibo nos autos, bem como apresentem uma das guias DARF constantes nesses documentos a 

fim de comprovar o recolhimento das custas judiciais neste feito. Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial.Intimem-se. 

 

0013365-86.2010.403.6100 - DILSON ROLANDO PINHEIRO DA SILVA X IVABERVAL ALVES DE OLIVEIRA 

JUNIOR X IVABERVAL ALVES DE OLIVEIRA(Proc. 2061 - ANA LUCIA M F DE OLIVEIRA) X GERENTE 

CORPORATIVO DE RECURSOS HUMANOS DA LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A(SP132527 - MARCIO 

LAMONICA BOVINO E SP132749 - DANIEL QUADROS PAES DE BARROS E SP087292 - MARCOS ALBERTO 

SANTANNA BITELLI) 

1 - Fls. 116/117: Manifeste-se a Autoridade Impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição retro dos Impetrantes, 

bem como comprove nos autos a informação trazida à fl. 101, quanto à prorrogação do prazo para nomeação dos 

candidatos aprovados no processo seletivo, objeto destes autos. 2 - Tendo em vista que as Informações de fls. 97/110 

foram assinadas por advogado, regularize o Impetrado sua representação processual, apresentando instrumento de 

mandato, no prazo de 10 (dez) dias.3 - Cumpridos os itens supras, intimem-se os Impetrantes para ciência, dando vista 

dos autos à Defensoria Pública da União.Intime-se. 

 

0013477-55.2010.403.6100 - UNIMED DE IBITINGA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP127005 - 

EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI E SP238386 - THIAGO STRAPASSON) X PRESIDENTE DO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES 

STINCHI) 

1 - Ciente do agravo de instrumento nº 0025371-92.2010.403.0000, interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do 

Estado de São Paulo (fls. 140/154), com pedido de retratação à fl. 139.Mantenho a decisão agravada (fls. 127/129), por 

seus próprios fundamentos.2 - Dê-se normal prosseguimento ao feito.Intime-se.  

 

0013542-50.2010.403.6100 - VETOR IND/ E COM/ DE INSTRUMENTACAO DE PRECISAO LTDA(SP285475 - 

ROGERIO ANTONIO SILVA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por VETOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

INSTRUMENTAÇÃO DE PRECISÃO LTDA. em face do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM 

SÃO PAULO, tendo por escopo determinação para que a autoridade impetrada proceda a imediata exclusão de seu 

nome do CADIN, referente ao débito inscrito em Dívida Ativa sob nº. 36.235.340-9.Sustenta a impetrante, em síntese, 

que, em 14/03/2009, recebeu intimação da Procuradoria da Fazenda Nacional para pagamento do débito de nº 

36.235.340-9, referente a recolhimentos de tributos previdenciários das competências de 11/2007 a 01/2008 (fls. 21). 

Salienta que os débitos apurados referiam-se a recolhimentos parciais das competências de 11/2007 e 01/2008, os quais 

foram complementados por recolhimentos posteriores (fls. 22/25), os quais foram informados através das GFIPs 

correspondentes (fls. 26/39). Afirma, ainda, que protocolou na Receita Federal, em 07/05/2009, a informação de 

pagamento dos referidos períodos de competência (fls. 40/42). Conclui, entretanto, que, ao tentar realizar uma operação 

de crédito bancário, foi surpreendida com a informação de que referidos créditos tributários encontravam-se inscritos no 

CADIN (fls. 43/45).Os autos foram inicialmente distribuídos à 25ª Vara Federal, a qual, com base no termo de 

prevenção de fls. 46, reconheceu a prevenção entre o presente feito e os autos do Mandado de Segurança nº 0024338-
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37.2009.403.6100.A apreciação do pedido de medida liminar foi postergada para após as informações (fls. 

52).Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 55/67, esclarecendo, inicialmente, que o 

exame de eventos fundados em causa extintiva do crédito tributário, anteriores à inscrição, é da competência da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. Sustentou que os créditos regularmente encaminhados pela Receita Federal e 

inscritos gozam de presunção de liquidez e certeza, motivo pelo qual a Procuradoria da Fazenda Nacional está 

impossibilitada de proceder à revisão dos referidos créditos tributários. Informou, porém, que provocou a Receita 

Federal para realizar a análise das alegações do contribuinte. Por fim, argumentou que a medida requerida pelo 

impetrante requer dilação probatória, a qual não condiz com o rito sumário do mandado de segurança, inexistindo razão 

para o deferimento da tutela requerida.É o relatório. Decido.O Mandado de Segurança visa proteger bens de vida 

lesados ou ameaçados por atos que se revelem contrários ao direito, seja por faltar à autoridade a competência legal para 

tanto, seja por desviar-se ela da competência que pela lei lhe é outorgada.Neste passo, para a concessão da medida 

liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei nº. 12.016/09, quais 

sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando 

do julgamento definitivo.Posto isto, neste exame inicial, verificam-se presentes os requisitos para a concessão da 

liminar requerida.De pronto, registre-se que o Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal 

(CADIN) é disciplinado pela Lei 10.522/2002 e tem por finalidade tornar disponíveis à Administração Pública Federal e 

entidades por ela controladas, informações sobre créditos não quitados para com o setor público, permitindo a análise 

dos riscos de crédito, bem assim uniformizar a conduta dessas entidades.Destarte, deve a Administração Pública 

proceder à intimação do contribuinte acerca do crédito não quitado, para providenciar o pagamento ou a comprovação 

do recolhimento já efetuado, o que foi atendido por meio da carta de intimação de fls. 21. Por sua vez, comprovado pelo 

contribuinte a regularização do crédito não quitado, compete à Administração Pública promover a baixa do registro no 

prazo de 05 dias (artigo 2º, 5º, da Lei 10.522/2002).Ora, dos elementos informativos trazidos aos autos, verifica-se que, 

desde 07/05/2009, há mais de um ano, portanto, pende de análise conclusiva, na Receita Federal, pedido da impetrante 

de revisão de DCG - Débito Confessado em GFIP e LDCG - Lançamento de Débito Confessado em GFIP, sob o 

número de identificação 13804.001262/2009-24 (fls. 40). No entanto, foi o nome da impetrante incluído no CADIN por 

conta do referido débito.Posto isto, em que pese as argumentações da autoridade impetrada quanto as questões de 

competência para imputação do crédito tributário ou para análise de pagamentos anteriores à inscrição em Dívida Ativa 

destinadas à Receita Federal, certo é que a Administração Pública, no presente caso, quedou-se inerte quanto à 

apreciação do pedido de revisão da extinção de crédito tributário pelo pagamento seja por um órgão ou por outro.Deste 

modo, resta demonstrado nos autos a pendência de apreciação de pedido de revisão formulado pela impetrante, o que 

obsta a inclusão de seu nome no CADIN, até efetiva análise, pela autoridade administrativa fiscal, acerca da suficiência 

dos pagamentos realizados.Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR requerida para determinar à autoridade impetrada 

que proceda, no prazo de 05 (cinco) dias, a exclusão do nome da impetrante do Cadastro de Inadimplentes - CADIN, 

em relação ao débito nº 36.235.340-9, enquanto pender de apreciação conclusiva o processo administrativo nº 

13804.001262/2009-24, tendo em vista o direito em discussão nestes autos.Oficie-se à autoridade impetrada. Após, dê-

se vista ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0013810-07.2010.403.6100 - BETANIA MARIA CUNHA(SP218992 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA ROCHA E 

SP274522 - ALEXANDRE CARNEY CORSI) X REITOR DA UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI EM SAO 

PAULO -SP(SP208574A - MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA E SP249581 - KAREN MELO DE SOUZA 

BORGES) 

1 - Prejudicado o pedido da Impetrante de fls. 182/186, ante a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento 

interposto pela Impetrada.2 - Expeça-se ofício à Autoridade Impetrada, comunicando a decisão de fls. 190/192, que 

deferiu parcialmente a liminar pleiteada no agravo de instrumento nº 0020598-04.2010.4.03.0000.Após, dê-se normal 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

0014299-44.2010.403.6100 - VOTORANTIM CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS 

INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

FL. 213 - 1 - Não verifico prevenção/litispendência deste feito com o Mandado de Segurança 2010.61.00.003213-5, em 

trâmite perante o Juízo da 1ª Vara Federal Cível de São Paulo.2 - Tendo em vista que nesta ação não se menciona 

eventual periculum in mora na prestação jurisdicional, tampouco há pedido de deferimento de liminar, dê-se normal 

prosseguimento ao feito.3 - Requisitem-se as informações a serem prestadas pela autoridade coatora, no prazo de 10 

(dez) dias, por ofício, acompanhado de cópia da petição inicial e documentos, bem como dê-se ciência do feito ao órgão 

de representação judicial da pessoa jurídica interessada, entregando-lhe cópia da inicial.4 - Oportunamente, abra-se 

vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, venham os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

 

0015185-43.2010.403.6100 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Vistos etc.Fls. 38/40: Informe o impetrante, em 10 (dez) dias, quais as ações que pretende realizar o levantamento do 

valor da condenação, depositados em favor dos autores, tendo em vista que os honorários advocatícios, inclusive os 

contratuais, são liberados diretamente para ele, para aferição do proveito econômico almejado, bem como para 
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apreciação do pedido liminar, cuja concessão será objeto de análise oportuna.Intime-se. 

 

0015561-29.2010.403.6100 - PROMENGE IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS MECANICOS LTDA(SP165393 - 

VANDERLEI SANTOS DE MENEZES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

Vistos etc.Fls. 62/66: Recebo como emenda à inicial.Ao SEDI para retificação do valor dado à causa, bem como para 

excluir a Secretaria da Receita Federal do Brasil do pólo passivo. Postergo a apreciação do pedido de liminar para após 

as informações da autoridade impetrada, em atenção aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa.Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que apresente informações no prazo de 10 (dez) 

dias.Findo este prazo, com ou sem as informações, voltem estes autos conclusos.Intime-se. 

 

0015637-53.2010.403.6100 - CONSTRUTECKMA ENGENHARIA LTDA(SP098385 - ROBINSON VIEIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CONSTRUTECKMA ENGENHARIA 

LTDA., em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - SP, tendo por escopo a 

suspensão da exigibilidade do PIS e da COFINS, no que diz respeito às mesmas serem exigidas com a indevida base de 

cálculo, na qual se inclui o ISS, devendo os recolhimentos de tais contribuições serem realizados, som o cômputo do 

ISS na base de cálculo até decisão definitiva do feito, suspendendo a exigibilidade do feito, nos recolhimentos mensais 

dos tributos federais, de importância equivalente a um cento e vinte avos do valor total da diferença correspondente à 

base de cálculo majorada ou, subsidiariamente, que os recolhimentos de tais contribuições a serem realizados, sejam 

com base de cálculo sem o cômputo do ISS, até decisão definitiva do feito.Afirma, em síntese, que a União Federal 

sempre pretendeu incluir no faturamento (ou receita operacional), além da receita da própria empresa, o valor do ISS 

que incide nas prestações de serviços efetuadas.Sustenta que seis dos onze ministros do Supremo Tribunal federal já 

votaram pela exclusão do valor do ICMS da base de cálculo da COFINS.Assevera que, pelo entendimento do Ministro 

Marco Aurélio, está configurada a violação ao art. 195, I, da Constituição Federal, sob o fundamento de que a base de 

cálculo da COFINS somente pode incidir sobre os valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviço, 

ou seja, sobre a receita obtida pela empresa com a realização das operações e não sobre o ICMS que constitui ônus 

fiscal e não faturamento.Informa que não se sustenta a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS, para num 

fenômeno de transmutação, transformar em receita do contribuinte em valor (ISS) que na verdade é receita do Fisco 

Municipal.É o relatório do essencial. Fundamentando, decido.O Mandado de Segurança visa proteger bens de vida em 

jogo, lesados ou ameaçados, por atos que se revelem contrários ao direito, seja por faltar à autoridade a competência 

legal para tanto, seja por desviar-se ela da competência que pela lei lhe é outorgada.No âmbito do exame da concessão 

das liminares requeridas verifica-se apenas se estão presentes os requisitos da relevância de fundamentos da impetração 

e se do ato impugnado pode resultar eventual ineficácia se concedida a ordem apenas a final, após a necessária cognição 

exauriente.Neste exame superficial e pouco aprofundado, próprio das situações de aparência ou de probabilidades 

exigidas para o caso, ausentes os requisitos ensejadores da liminar requerida.Compulsando os autos, verifica-se que o 

cerne da controvérsia cinge-se em analisar se a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS ressente-se de 

vícios a ensejar tutela por meio do presente writ.Em obediência a comandos constitucionais insculpidos nos artigos 195, 

I, e 239 da CF/88, foram instituídas as contribuições ao PIS e ao FINSOCIAL, esta posteriormente, convertida na 

contribuição à COFINS - incidentes sobre o faturamento.Sobre o conceito de faturamento, a matéria já foi objeto de 

apreciação pelo pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Declaratória de 

Constitucionalidade nº 1-1/DF, Ministro Moreira Alves: (Classe/Origem: ADC-1/DF AÇÃO DECLARATORIA DE 

CONSTITUCIONALIDADE Relator(a) Min. Moreira Alves Publicação DJ Data-16-06-95 pp-18213 Julgamento 

01/12/1993 - Tribunal Pleno) Considerando, portanto, esta definitiva manifestação do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal sobre este tema, é de se seguir sua orientação jurisprudencial, aceitando-se que o faturamento não corresponde, 

com exatidão, ao ato de extrair fatura, mas sim, à soma das vendas de mercadoria e serviço da empresa.E, estando o 

montante referente ao ISS, para todos os efeitos, incluído no preço final da mercadoria, compõe o faturamento da 

empresa, razão pela qual não pode ser excluído da base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, hoje COFINS. No mesmo 

sentido, as Súmulas nº 68 e 94 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Como o FINSOCIAL foi substituído pela 

COFINS, as Súmulas referidas aplicam-se, também, ao caso trazido à baila. Oportuna a menção aos seguintes acórdãos 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1a Região: (TRIBUNAL:TR1 ACORDÃO DECISÃO:05-12-1994 PROC:AC 

NUM:0133661-0 ANO:94 UF:DF TURMA:03 REGIÃO:01 APELAÇÃO CIVEL Fonte: DJ DATA:16-03-95 

PG:013572)(GRIFAMOS). (TRIBUNAL:TR1 ACORDÃO DECISÃO:21-08-1995 PROC:AC NUM:0107175-8 

ANO:95 UF:MG TURMA:04 REGIÃO:01 APELAÇÃO CIVEL Fonte: DJ DATA:14-09-95 

PG:061339)(GRIFAMOS). (TRIBUNAL:TR1 ACORDÃO DECISÃO:16-10-1995 PROC: AC NUM:0100682-4 

ANO:95 UF:MG TURMA:03 REGIÃO:01 APELAÇÃO CIVEL Fonte: DJ DATA:26-10-95 

PG:073640)(GRIFAMOS).Busca a impetrante, ainda, com a decisão que pretende obter, não apenas a exclusão do ISS 

da base de cálculo do PIS e da COFINS, mas a conseqüência disso, qual seja, a compensação de valores decorrentes do 

recolhimento apontado como indevido, recolhidos a esse título nos últimos 10 anos.Compensação, como instituto do 

direito consistente na extinção de duas dívidas contrapostas que ligam duas pessoas, e nas quais cada uma destas é 

simultaneamente devedora e credora da outra, exige, como requisito fundamental, a liquidez dos créditos que se 

pretendam compensados.Assim, diante da falta de liquidez do crédito do requerente, não há como ser autorizado em 

caráter antecipado ao julgamento da ação cujo objetivo é exatamente apurar este direito.A par disso, foi publicada a Lei 
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Complementar nº. 104, de 10 de janeiro de 2001, que entrou em vigor na data de sua publicação, acrescentou à Seção 

IV do Capítulo IV do CTN o artigo 170 A, o seguinte:É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, 

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.Isto posto, 

não vislumbrando a existência dos requisitos para sua concessão, pois a questão abordada nos autos envolve valores 

monetários, não perecíveis, além disso, eventuais créditos tributários devidamente reconhecidos poderão ser 

compensados em qualquer época, razão pela qual INDEFIRO A LIMINAR requerida.Requisitem-se as informações a 

serem prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, por ofício, acompanhado de cópia da petição e dos 

documentos, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, 

enviando-lhe cópia da inicial.Fica desde já esclarecido que não se está autorizando a quebra do sigilo fiscal do 

contribuinte. Assim, as informações a serem prestadas deverão ser de forma tal que seja preservada a publicidade 

inerente ao processo judicial. É dizer, hão de ser prestadas de forma a não conterem valores que impliquem em violação 

da privacidade do contribuinte.Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em 

seguida, venham conclusos para sentença. Oficie-se. Intimem-se. 

 

0015764-88.2010.403.6100 - BENEFICIAMENTO DE TECIDOS ANHAIA LTDA(SP252749 - ANTONIO 

TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR) X PRESIDENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE 

DE SAO PAULO S/A X PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL 

Fls. 225/230: Recebo como emenda à inicial.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por 

BENEFICIAMENTO DE TECIDOS ANHAIA LTDA., em face do PRESIDENTE DA ELETROPAULO 

METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A E PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, tendo por escopo que a autoridade impetrada (concessionária de energia) se abstenha 

de praticar qualquer ato que obrigue ou determine o repasse de PIS e COFINS nas faturas de energia elétrica emitidas 

mensalmente.Afirma a impetrante, em síntese, que é empresa privada e atua no ramo de indústria de tinturaria e 

beneficiamento de tecidos e fios em geral e luta arduamente para continuar no mercado, apesar das dificuldades que 

enfrenta, entre elas a concorrência com empresas informais, bem como o aumento do custo da energia elétrica e é uma 

empresa que suporta as pesadas cargas tributárias e trabalhistas, por ser legalmente constituída e cumpridora de todas as 

obrigações.Assevera que, por depender essencialmente de energia elétrica para desenvolvimento de suas atividades, 

insurge contra prática abusiva, fundada na indevida cobrança/repasse de PIS e COFINS (contribuições sociais) sobre os 

serviços públicos de fornecimento de energia elétrica, o que caracteriza uma conduta inconstitucional e ilegal.Informa 

que discute apenas parcialmente a questão da estrutura tarifária, tão somente no que diz respeito ao repasse/importe do 

PIS e da COFINS no valor da conta de energia elétrica, ambas as contribuições referidas incidentes sobre o faturamento 

da empresa, seja ele entendido como valor auferido como receita pelos serviços prestados de acordo com o objeto 

social, seja como receita bruta, embutindo tanto na receita operacional como aquela de natureza 

extraoperacional.Sustenta que os aludidos encargos eram e ainda estão sendo cobrados, incluídos e englobados no preço 

do serviço anunciado e cobrado de forma destacada na nota fiscal, fatura, ou conta de energia elétrica do 

impetrante.Aduz a inconstitucionalidade e da ilegitimidade do repasse do PIS e da COFINS aos consumidores, 

independentemente do método de interpretação adotado, pois o repasse não é admitido pela Constituição Federal e 

tampouco pela legislação tributária, razão pela qual a conduta da impetrada infringe os princípios constitucionais da 

legalidade, da tipicidade, da igualdade e da capacidade contributiva.É o relatório do essencial. Fundamentando, 

decido.O Mandado de Segurança visa proteger bens de vida em jogo, lesados ou ameaçados, por atos que se revelem 

contrários ao direito, seja por faltar à autoridade a competência legal para tanto, seja por desviar-se ela da competência 

que pela lei lhe é outorgada.No âmbito do exame da concessão das liminares requeridas verifica-se apenas se estão 

presentes os requisitos da relevância de fundamentos da impetração e se do ato impugnado pode resultar eventual 

ineficácia se concedida a ordem apenas a final, após a necessária cognição exauriente.Neste exame superficial e pouco 

aprofundado, próprio das situações de aparência ou de probabilidades exigidas para o caso, ausentes os requisitos 

ensejadores da liminar requerida.No caso dos autos, o impetrante hostiliza a exigência de pagamento de PIS/COFINS, 

como se o valor indicado de forma autônoma na fatura, a exemplo do ICMS, estivesse sendo cobrado de forma 

destacada.O exame superficial de uma fatura de energia elétrica pode, eventualmente, aparentar este destaque. Todavia, 

não o é. PIS/COFINS são contribuições sociais que incidem sobre o faturamento que é uma realidade econômica que 

constitui base de cálculo afeta exclusivamente à empresa fornecedora de energia elétrica e não sobre o contribuinte em 

si, que pode até estar sujeito também a esta incidência sobre o seu faturamento, como é o caso da impetrante, que 

também recolhe PIS/COFINS sobre o seu faturamento e seguramente o inclui como custo na sua produção que, apesar 

das dificuldades que enfrenta entre elas a concorrência com empresas informais, como afirma na inicial, produz e 

simplesmente não destaca estes montantes ou os indica nas notas de venda aos seus consumidores.Na verdade, todos os 

insumos empregados em qualquer atividade industrial terminam por ser suportados sempre e inevitavelmente pelo 

consumidor final do que resulta afirmar, sem sombra de dúvida, que até mesmo o PIS/COFINS da fatura da energia 

elétrica que a impetrante ora questiona está sendo transferido aos consumidores.Se o sistema é injusto, não cabe a este 

Juízo aferir, todavia, impossível não concluir que qualquer desoneração tributária representa a criação de um privilégio 

que interfere na concorrência entre as empresas e fere o princípio da isonomia.Os argumentos da empresa, ainda que 

com aparente lógica, a rigor, terminaria por desonerar da tributação das contribuições aqui hostilizadas, por via reflexa, 

a distribuidora de energia elétrica, na medida em que, compondo o PIS/COFINS o custo da tarifa, a dispensa de seu 

pagamento implicaria reconhecer para a distribuidora de energia elétrica que esta tampouco deve ser onerada destas 

contribuições, situação já consolidada pela Súmula 659 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.Isto posto, sem embargo 
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da talentosa argumentação da impetrante e não vislumbrando a existência dos requisitos para sua concessão, 

INDEFIRO A LIMINAR requerida.Ao SEDI, para retificação do valor da causa, conforme indicado às fls. 

225.Requisitem-se as informações a serem prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, por ofício, 

acompanhado de cópia da petição e dos documentos, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de representação 

judicial da pessoa jurídica interessada, entregando-lhe cópia da inicial.Oportunamente, abra-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, venham conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se. 

 

0015765-73.2010.403.6100 - DAIWA SANGYO IND/ E COM/ LTDA(SP252749 - ANTONIO TEIXEIRA DE 

ARAUJO JUNIOR) X PRESIDENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO 

S/A X PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL 

FLS. 230/231 - Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por DAIWA SANGYO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., em face do PRESIDENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA 

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A E PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, tendo por escopo que a autoridade impetrada (concessionária de energia) se abstenha de praticar qualquer ato 

que obrigue ou determine o repasse de PIS e COFINS nas faturas de energia elétrica emitidas mensalmente.Afirma a 

impetrante, em síntese, que é empresa privada no ramo industrial, praticando atos de comércio, importação e exportação 

de peças e acessórios para rolamentos e componentes para veículos automotores, aparelhos de medição para máquinas 

industriais, bem como o comércio de materiais para fins mecânicos, suportando pesadas cargas tributárias e 

trabalhistas.Assevera que, por depender essencialmente de energia elétrica para desenvolvimento de suas atividades, 

insurge contra prática abusiva, fundada na indevida cobrança/repasse de PIS e COFINS (contribuições sociais) sobre os 

serviços públicos de fornecimento de energia elétrica, o que caracteriza uma conduta não inconstitucional e 

ilegal.Informa que discute apenas parcialmente a questão da estrutura tarifária, tão somente no que diz respeito ao 

repasse/importe do PIS e da COFINS no valor da conta de energia elétrica, ambas as contribuições referidas incidentes 

sobre o faturamento da empresa, seja ele entendido como valor auferido como receita pelos serviços prestados de 

acordo com o objeto social, seja como receita bruta, embutindo tanto na receita operacional como aquela de natureza 

extraoperacional.Sustenta que os aludidos encargos eram e ainda estão sendo cobrados, incluídos e englobados no preço 

do serviço anunciado e cobrado de forma destacada na nota fiscal, fatura, ou conta de energia elétrica do 

impetrante.Aduz a inconstitucionalidade e da ilegitimidade do repasse do PIS e da COFINS aos consumidores, 

independentemente do método de interpretação adotado, pois o repasse não é admitido pela Constituição Federal e 

tampouco pela legislação tributária, razão pela qual a conduta da impetrada infringe os princípios constitucionais da 

legalidade, da tipicidade, da igualdade e da capacidade contributiva.A apreciação do pedido de liminar foi postergada 

para após a vinda aos autos das informações (fl. 40).É o relatório do essencial. Fundamentando, decido.O Mandado de 

Segurança visa proteger bens de vida em jogo, lesados ou ameaçados, por atos que se revelem contrários ao direito, seja 

por faltar à autoridade a competência legal para tanto, seja por desviar-se ela da competência que pela lei lhe é 

outorgada.No âmbito do exame da concessão das liminares requeridas verifica-se apenas se estão presentes os requisitos 

da relevância de fundamentos da impetração e se do ato impugnado pode resultar eventual ineficácia se concedida a 

ordem apenas a final, após a necessária cognição exauriente.Neste exame superficial e pouco aprofundado, próprio das 

situações de aparência ou de probabilidades exigidas para o caso, ausentes os requisitos ensejadores da liminar 

requerida.No caso dos autos, o impetrante hostiliza a exigência de pagamento de PIS/COFINS, como se o valor 

indicado de forma autônoma na fatura, a exemplo do ICMS, estivesse sendo cobrado de forma destacada.O exame 

superficial de uma fatura de energia elétrica pode, eventualmente, aparentar este destaque. Todavia, não o é. 

PIS/COFINS são contribuições sociais que incidem sobre o faturamento que é uma realidade econômica que constitui 

base de cálculo afeta exclusivamente à empresa fornecedora de energia elétrica e não sobre o contribuinte em si, que 

pode até estar sujeito também a esta incidência sobre o seu faturamento, como é o caso da impetrante, que também 

recolhe PIS/COFINS sobre o seu faturamento e seguramente o inclui como custo na produção das peças que, apesar das 

dificuldades que enfrenta entre elas a concorrência desleal de empresas estrangeiras, como afirma na inicial, produz e 

simplesmente não destaca estes montantes ou os indica nas notas de venda aos seus consumidores.Na verdade, todos os 

insumos empregados em qualquer atividade industrial terminam por ser suportados sempre e inevitavelmente pelo 

consumidor final do que resulta afirmar, sem sombra de dúvida, que até mesmo o PIS/COFINS da fatura da energia 

elétrica que a impetrante ora questiona está sendo transferido aos consumidores das peças que produz.Se o sistema é 

injusto, a este Juízo não cabe aferir, todavia, impossível não concluir que qualquer desoneração tributária representa a 

criação de um privilégio que interfere na concorrência entre as empresas e fere o princípio da isonomia.Os argumentos 

da empresa, ainda que com aparente lógica, a rigor, terminariam por desonerar da tributação das contribuições aqui 

hostilizadas, por via reflexa, a distribuidora de energia elétrica, na medida em que, compondo o PIS/COFINS o custo da 

tarifa a dispensa de seu pagamento implicaria reconhecer para a distribuidora de energia elétrica que esta tampouco 

deve ser onerada destas contribuições, situação já consolidada pela Súmula 659 do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal.Isto posto, sem embargo da talentosa argumentação da impetrante e não vislumbrando a existência dos 

requisitos para sua concessão, INDEFIRO A LIMINAR requerida.Requisitem-se as informações a serem prestadas pela 

autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, por ofício, acompanhado de cópia da petição e dos documentos, bem 

como dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, entregando-lhe cópia da 

inicial.Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, venham 

conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se.FL. 236 VERSO - 1 - Tendo em vista a INFORMAÇÃO-CONSULTA 

retro torno sem efeito a expedição do OFÍCIO 0024.2010.01526, de 20-08-2010, e determino a abertura de vista à 
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PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, órgão de representação judicial da autoridade 

coatora, para ciência do feito e entrega da cópia da petição inicial. 2 - Dê-se normal prosseguimento ao feito.Intime-se, 

juntamente com a decisão de fls. 230/231. 

 

0015915-54.2010.403.6100 - LUBRIN LUBRIFICACAO INDUSTRIAL LTDA(SP300000 - SANDRA REGINA 

MORAES CARNEIRO DOS SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

FL. 52 - 1 - Recebo a petição de fls. 48 como aditamento à inicial. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para 

retificação do valor da causa, devendo constar o valor de R$ 451.583,81. 2 - Recolha a IMPETRANTE as custas 

complementares na agência da Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que o 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIMPLES e a Guia DARF juntados às fls. 50/51 foram pagos 

indevidamente no Banco do Brasil S/A, de acordo com o disposto no artigo 2º da Lei nº. 9.289/96 e no Anexo IV - 

Diretrizes Gerais e Tabela de Custas e Despesas. 3 - No mesmo prazo supra, apresente cópias de fls. 48, para instrução 

dos ofícios. 4 - Cumpridos os itens 2 e 3, expeça-se ofício à autoridade impetrada e ao seu representante judicial, em 

cumprimento à r. decisão de fls. 45/46. Intime-se. 

 

0016610-08.2010.403.6100 - CARBOCLORO S/A INDUSTRIAS QUIMICAS(SP079281 - MARLI YAMAZAKI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

1 - Fls. 67/70: Mantenho a decisão liminar (fls. 60/61), por seus próprios fundamentos.2 - Fls. 71/80: Ciente do agravo 

de instrumento nº 0025085-17.2010.403.0000, interposto pela Impetrante.3 - Após a juntada das Informações, façam os 

autos conclusos para reapreciação da petição da Impetrante de fls. 67/70.Intime-se.  

 

0016772-03.2010.403.6100 - AEROVIAS DE MEXICO S/A DE CV AEROMEXICO(SP155881 - FÁBIO TADEU 

RAMOS FERNANDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

FLS. 217 - 1 - Verifico nesta fase de cognição sumária que há irregularidades a serem sanadas antes da apreciação do 

pedido de liminar. Portanto, determino que a IMPETRANTE, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial:a) regularize sua representação processual apresentando procuração original, tendo em vista que às fls. 22 foi 

apresentado somente o substabelecimento; b) indique a autoridade coatora e o representante judicial da pessoa jurídica à 

qual se acha vinculada, bem como seu endereço, para que se dê ciência do feito, de acordo com os artigos 6º e 7º, II, da 

Lei nº 12.016/09. c) apresente uma cópia da petição inicial para instrução do ofício ao representante judicial da 

autoridade coatora. 2 - Decorrido o prazo supra e silente a parte, retornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0017137-57.2010.403.6100 - SONIA MARIA DATRI JUSTAMANTE X ROOSEWELT JUSTAMANTE(SP143386 - 

ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO 

DE SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar, impetrado por SONIA MARIA DATRI 

JUSTAMANTE E ROOSEWELT JUSTAMANTE em face de ato praticado pelo Sr. GERENTE REGIONAL DO 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP, tendo por escopo determinação para que autoridade 

impetrada conclua o pedido de transferência cujo protocolo é de nº. 04977.007189/2010-65. Afirmam os impetrantes, 

em síntese, que a inércia da autoridade impetrada não se justifica, tendo em vista o decurso de mais de 01 (um) mês sem 

a devida atualização dos registros cadastrais do Órgão (fl. 16).Este é o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.O 

Mandado de Segurança, encartado entre as garantias fundamentais e direitos individuais, embora uma típica Ação civil, 

não é uma ação comum. Sua gênese constitucional impele sua compreensão como instrumento processual com grande 

amplitude pois visa proteger bens de vida em jogo, lesados ou ameaçados, por atos que se revelem contrários ao direito, 

seja por faltar à autoridade a competência legal para tanto, seja por desviar-se ela da competência que pela lei lhe é 

outorgada.Pela celeridade que dele se exige, no âmbito do exame da concessão das liminares requeridas, verificam-se 

apenas se estão presentes os requisitos da relevância de fundamentos da impetração, e se do ato impugnado pode 

resultar eventual ineficácia se concedida a ordem apenas no final, após a necessária cognição exauriente.Neste exame 

superficial e pouco aprofundado, próprio das situações de aparência ou de probabilidades exigidas para o caso 

verificam-se presentes os requisitos para a concessão da liminar.O direito de obtenção de certidões em repartições 

públicas é garantido constitucionalmente, no artigo 5º, XXXIV, b, da Constituição Federal, não podendo ser negada ou 

retardada a que pretexto for, sob pena de malferimento do mandamento constitucional.O perigo na demora configura-se 

em sujeitarem-se os impetrantes a deixarem de realizar transações com o imóvel em questão.Isto posto, DEFIRO A 

MEDIDA LIMINAR requerida, para o fim de determinar à autoridade impetrada que, após a comprovação do 

pagamento de eventuais taxas e cumprimento das demais obrigações relativas à transferência, adote as providências 

para a finalização dos processos de Averbação de Transferência de imóvel, cujos protocolos é de nº. 

04977.007189/2010-65, em nome dos impetrantes, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária.Requisitem-se as 

informações a serem prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, por ofício, acompanhado de cópia 

da petição e dos documentos e, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº. 12.016/2009, dê-se ciência do feito, por ofício, 

ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial.Oportunamente, abra-se 

vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, venham conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0017173-02.2010.403.6100 - FERNANDO HENRIQUE PITTNER VIEIRA(SP287605 - MAURICIO TESTONI) X 

UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO - UNINOVE 
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Intime-se o impetrante para que emende a petição inicial, indicando a autoridade coatora, no prazo de 10 (dez) dias, nos 

termos do art. 6º, 3º da Lei 12.016/2009, bem como a prova do alegado ato coator, sob pena de indeferimento da 

inicial.Intime-se. 

 

0017176-54.2010.403.6100 - LEROY MERLIN CIA/ BRASILEIRA DE BRICOLAGEM(SP183410 - JULIANO DI 

PIETRO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Vistos etc.Postergo a apreciação do pedido de liminar para após as informações da autoridade impetrada, em atenção 

aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.Notifique-se a autoridade apontada como coatora para 

que apresente informações no prazo de 10 (dez) dias.Findo este prazo, com ou sem as informações, voltem estes autos 

conclusos.Intime-se. 

 

0017226-80.2010.403.6100 - ROSA PALMEIRA COSAS X CLAUDIA COSAS X LUCIANO COSAS X JULIANE 

MARTINS MOREIRA COSAS(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO 

PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº. 0003682-25.2010.403.6100.Trata-se de mandado de 

segurança com pedido de medida liminar, impetrado por ROSA PALMEIRA COSAS, CLAUDIA COSAS, LUCIANO 

COSAS E JULIANE MARTINS MOREIRA em face de ato praticado pelo Sr. SUPERINTENDENTE DO 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO - SP, tendo por escopo determinação para que autoridade impetrada 

conclua o pedido de transferência de protocolo é de nº. 04977.007891/2010-29, inscrevendo os impetrantes como 

foreiros responsáveis pelos imóveis descritos na inicial. Afirmam os impetrantes, em síntese, que a inércia da autoridade 

impetrada não se justifica, tendo em vista o decurso de mais de 35 (trinta e cinco) dias sem a devida atualização dos 

registros cadastrais do Órgão (fl. 20).Este é o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.O Mandado de Segurança, 

encartado entre as garantias fundamentais e direitos individuais, embora uma típica Ação civil, não é uma ação comum. 

Sua gênese constitucional impele sua compreensão como instrumento processual com grande amplitude pois visa 

proteger bens de vida em jogo, lesados ou ameaçados, por atos que se revelem contrários ao direito, seja por faltar à 

autoridade a competência legal para tanto, seja por desviar-se ela da competência que pela lei lhe é outorgada.Pela 

celeridade que dele se exige, no âmbito do exame da concessão das liminares requeridas, verificam-se apenas se estão 

presentes os requisitos da relevância de fundamentos da impetração, e se do ato impugnado pode resultar eventual 

ineficácia se concedida a ordem apenas no final, após a necessária cognição exauriente.Neste exame superficial e pouco 

aprofundado, próprio das situações de aparência ou de probabilidades exigidas para o caso verificam-se presentes os 

requisitos para a concessão da liminar.O direito de obtenção de certidões em repartições públicas é garantido 

constitucionalmente, no artigo 5º, XXXIV, b, da Constituição Federal, não podendo ser negada ou retardada a que 

pretexto for, sob pena de malferimento do mandamento constitucional.O perigo na demora configura-se em sujeitarem-

se os impetrantes a deixarem de realizar transações com os imóveis em questão.Isto posto, DEFIRO A MEDIDA 

LIMINAR requerida, para o fim de determinar à autoridade impetrada que, após a comprovação do pagamento de 

eventuais taxas e cumprimento das demais obrigações relativas à transferência, adote as providências para a finalização 

dos processos de Averbação de Transferência de imóvel, cujo protocolos é de nº. 04977.007891/2010-29, em nome dos 

impetrantes, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária.Requisitem-se as informações a serem prestadas pela 

autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, por ofício, acompanhado de cópia da petição e dos documentos, bem 

como dê-se ciência do feito, por ofício, ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe 

cópia da inicial.Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, 

venham conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0017239-79.2010.403.6100 - BRUNO SEBASTIAO GREGORIO X SUZANA PINTER GREGORIO(SP203277 - 

LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO 

PAULO 

FL. 40 = Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº. 0021360-87.2009.403.6100.Trata-se de 

mandado de segurança com pedido de medida liminar, impetrado por BRUNO SEBASTIÃO GREGÓRIO E SUZANA 

PINTER GREGORIO em face de ato praticado pelo Sr. SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM 

SÃO PAULO - SP, tendo por escopo determinação para que autoridade impetrada conclua o pedido de transferência de 

protocolo é de nº. 04977.002988/2010-45, inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel descrito 

na inicial. Afirmam os impetrantes, em síntese, que a inércia da autoridade impetrada não se justifica, tendo em vista o 

decurso de mais de 04 (quatro) meses sem a devida atualização dos registros cadastrais do Órgão (fl. 25/28).Este é o 

relatório. Passo a fundamentar e a decidir.O Mandado de Segurança, encartado entre as garantias fundamentais e 

direitos individuais, embora uma típica Ação civil, não é uma ação comum. Sua gênese constitucional impele sua 

compreensão como instrumento processual com grande amplitude pois visa proteger bens de vida em jogo, lesados ou 

ameaçados, por atos que se revelem contrários ao direito, seja por faltar à autoridade a competência legal para tanto, 

seja por desviar-se ela da competência que pela lei lhe é outorgada.Pela celeridade que dele se exige, no âmbito do 

exame da concessão das liminares requeridas, verificam-se apenas se estão presentes os requisitos da relevância de 

fundamentos da impetração, e se do ato impugnado pode resultar eventual ineficácia se concedida a ordem apenas no 

final, após a necessária cognição exauriente.Neste exame superficial e pouco aprofundado, próprio das situações de 

aparência ou de probabilidades exigidas para o caso verificam-se presentes os requisitos para a concessão da liminar.O 
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direito de obtenção de certidões em repartições públicas é garantido constitucionalmente, no artigo 5º, XXXIV, b, da 

Constituição Federal, não podendo ser negada ou retardada a que pretexto for, sob pena de malferimento do 

mandamento constitucional.O perigo na demora configura-se em sujeitarem-se os impetrantes a deixarem de realizar 

transações com os imóveis em questão.Isto posto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida, para o fim de determinar 

à autoridade impetrada que, após a comprovação do pagamento de eventuais taxas e cumprimento das demais 

obrigações relativas à transferência, adote as providências para a finalização dos processos de Averbação de 

Transferência de imóvel, cujo protocolo é de nº. 04977.002988/2010-45, em nome dos impetrantes, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de multa diária.Requisitem-se as informações a serem prestadas pela autoridade impetrada no prazo 

de 10 (dez) dias, por ofício, acompanhado de cópia da petição e dos documentos, bem como dê-se ciência do feito, por 

ofício, ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial.Oportunamente, 

abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, venham conclusos para 

sentença.Intimem-se.FL. 42 verso= 1 - Tendo em vista a INFORMAÇÃO-CONSULTA retro determino aos 

IMPETRANTES que, no prazo de 05 (cinco) dias, recolham as custas iniciais na agência da Caixa Econômica Federal - 

CEF, tendo em vista que a Guia DARF juntada à fl. 37 foi paga indevidamente no Banco do Brasil (fl. 36), de acordo 

com o disposto no artigo 2º da Lei nº. 9.289/96 e no Anexo IV - Diretrizes Gerais e Tabela de Custas e Despesas.2 - 

Após, cumpra-se a decisão de fl. 40 expedindo-se os ofícios com normal prosseguimento ao feito. Intimem-se, 

juntamente com a decisão de fls. 40. 

 

0017473-61.2010.403.6100 - LUIS RODRIGUES KERBAUY(SP162639 - LUIS RODRIGUES KERBAUY) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

FL. 26 - 1 - Verifico nesta fase de cognição sumária que há irregularidades a serem sanadas antes da apreciação do 

pedido de liminar. Portanto, determino que o IMPETRANTE, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial: a) recolha as custas iniciais na agência da Caixa Econômica Federal - CEF, tendo em vista a certidão de fl. 25, 

de acordo com o disposto no artigo 2º da Lei nº. 9.289/96 e no Anexo IV - Diretrizes Gerais e Tabela de Custas e 

Despesas. b) indique o endereço da autoridade apontada como coatora, de acordo com o artigo 6º da Lei nº 12.016/09 e 

artigo 282, II, do Código de Processo Civil. c) apresente cópias dos documentos de fls. 12/23 para instrução do ofício de 

notificação e uma cópia da petição inicial, conforme artigos 6º e 7º, I, II, da Lei nº 12.016/09. 2 - Cumprido o item 

supra, ou, decorrido o prazo sem manifestação da parte, retornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0017494-37.2010.403.6100 - MARCOS VINICIUS CAVALOTI(SP247263 - RODRIGO MARCOS ANTONIO 

RODRIGUES) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

FL. 28 - 1 - Verifico nesta fase de cognição sumária que há irregularidades a serem sanadas antes da apreciação do 

pedido de liminar. Portanto, determino que o IMPETRANTE, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial: a) recolha as custas iniciais na agência da Caixa Econômica Federal - CEF, tendo em vista que o 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIMPLES e a Guia DARF juntados às fls. 24/25 foram pagos 

indevidamente no Banco do Brasil S/A, de acordo com o disposto no artigo 2º da Lei nº. 9.289/96 e no Anexo IV - 

Diretrizes Gerais e Tabela de Custas e Despesas. b) indique o representante judicial da pessoa jurídica à qual se acha 

vinculada, bem como indique seu endereço, para que se dê ciência do feito, de acordo com os artigos 6º e 7º, II, da Lei 

nº 12.016/09. 2 - Cumprido o item supra, ou, decorrido o prazo supra sem manifestação da parte, retornem os autos 

conclusos. Intime-se.  

 

0017846-92.2010.403.6100 - CESAR VALENTIM ZANCHET X DEBORAH DELZA BARUSCO(SP131928 - 

ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SP 

Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº. 0009058-89.2010.403.6100.Trata-se de mandado de 

segurança com pedido de medida liminar, impetrado por CESAR VALENTIM ZANCHET E DÉBORA DELZA 

BARUSCO em face de ato praticado pelo Sr. GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - SP, tendo por escopo determinação para que autoridade impetrada conclua o pedido de transferência 

de protocolo de nº. 04977.00.7644/2010-22 (fl. 21). Afirmam os impetrantes, em síntese, que a inércia da autoridade 

impetrada não se justifica, tendo em vista o decurso de mais de 50 (cinquenta) dias sem a devida atualização dos 

registros cadastrais do Órgão (fl. 25).Este é o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.O Mandado de Segurança, 

encartado entre as garantias fundamentais e direitos individuais, embora uma típica Ação civil, não é uma ação comum. 

Sua gênese constitucional impele sua compreensão como instrumento processual com grande amplitude pois visa 

proteger bens de vida em jogo, lesados ou ameaçados, por atos que se revelem contrários ao direito, seja por faltar à 

autoridade a competência legal para tanto, seja por desviar-se ela da competência que pela lei lhe é outorgada.Pela 

celeridade que dele se exige, no âmbito do exame da concessão das liminares requeridas, verificam-se apenas se estão 

presentes os requisitos da relevância de fundamentos da impetração, e se do ato impugnado pode resultar eventual 

ineficácia se concedida a ordem apenas no final, após a necessária cognição exauriente.Neste exame superficial e pouco 

aprofundado, próprio das situações de aparência ou de probabilidades exigidas para o caso verificam-se presentes os 

requisitos para a concessão da liminar.O direito de obtenção de certidões em repartições públicas é garantido 

constitucionalmente, no artigo 5º, XXXIV, b, da Constituição Federal, não podendo ser negada ou retardada a que 

pretexto for, sob pena de malferimento do mandamento constitucional.O perigo na demora configura-se em sujeitarem-

se os impetrantes a deixarem de realizar transações com os imóveis em questão.Isto posto, DEFIRO A MEDIDA 
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LIMINAR requerida, para o fim de determinar à autoridade impetrada que, após a comprovação do pagamento de 

eventuais taxas e cumprimento das demais obrigações relativas à transferência, adote as providências para a finalização 

dos processos de Averbação de Transferência de imóvel, cujo protocolo é de nº. 04977.007644/2010-22, em nome dos 

impetrantes, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária.Requisitem-se as informações a serem prestadas pela 

autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, por ofício, acompanhado de cópia da petição e dos documentos, bem 

como dê-se ciência do feito, por ofício, ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe 

cópia da inicial.Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, 

venham conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0018109-27.2010.403.6100 - JOSE CARLOS PROFETA(SP177246 - MARIO HIROSHI ISHIHARA) X 

SUPERINTENDENTE REG DEPTO NACIONAL INFRA-ESTRUTURA TRANSPORTES DNIT X 

SUPERINTENDENTE DO DEPTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO EST DE SP - DER - SP 

Vistos etc.Postergo a apreciação do pedido de liminar para após as informações da autoridade impetrada, em atenção 

aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.Notifique-se a autoridade apontada como coatora para 

que apresente informações no prazo de 10 (dez) dias, bem como esclareça especialmente acerca da última inspeção para 

o transporte de produtos perigosos realizada nos veículos do impetrante, as anotações não aplicável ao quesito 

equipamento apto a transportar os produto(s) perigoso(s) do(s) seguinte(s) grupo(s) cujo ano de fabricação é 2008 (fl. 

18) e 4A27A3 para o mesmo quesito do veículo de fabricação 1998 (fl. 20) e se a determinação do CONTRAN se 

apresenta com a mesma lógica das inspeções veiculares que as exige apenas para os veículos mais recentes sem, 

todavia, restringir a circulação dos mais antigos.Findo este prazo, com ou sem as informações, voltem estes autos 

conclusos.Intime-se. 

 

0001853-49.2010.403.6119 - RONIVALDO SILVA GOMES(SP180789 - CAIO PETRÔNIO DE OLIVEIRA 

BELLEZZO) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM GUARULHOS - SP 

1 - Verifico nesta fase de cognição sumária que há irregularidades a serem sanadas antes da apreciação do pedido de 

liminar. Portanto, determino que ao IMPETRANTE, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial:a) 

indique a autoridade coatora, bem como seu endereço, de acordo com o artigo 6º da Lei nº 12.016/09. c) apresente uma 

contrafé completa para instrução do ofício de notificação da autoridade coatora. 2 - Decorrido o prazo supra e silente a 

parte, retornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2754 
 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0006528-15.2010.403.6100 (2010.61.00.003114-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003114-09.2010.403.6100 (2010.61.00.003114-3)) DIRETOR DIRETORIA REGIONAL SP METROP EMP BRAS 

CORREIO TELEG-ECT/DR/SPM X PRESIDENTE COMISSAO ESPECIAL LICITACAO DIRETORIA REG SP 

CORREIOS - ECT(SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI) X POST TELEMATICO JB GALD 

LTDA - EPP(SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) 

FL 25-Trata-se de Embargos de Declaração opostos às fls. 21/23 com fundamento no Art. 535 do Código de Processo 

Civil, sob alegada existência na decisão de fls. 19 de contradição no que se refere ao valor da causa pois o valor 

numérico (R$1.000,00) não corresponde ao extenso (duzentos e dezenove mil vinte e seis reais e trinta centavos).Alega 

que, nos termos da Lei do Cheque se há divergência entre o valor numérico e aquele expresso por extenso prevalece o 

último.É o relatório do essencial. Os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes se prestam para 

esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de sua compreensão ou 

inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao Embargante.No caso dos autos, tem razão o 

embargante, motivo pelo qual passo a sanar a falha apontada para corrigir a decisão embargada conforme segue: (...) 

Isto posto, independentemente de audiência de peritos pois desnecessária ao caso, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente impugnação para manter o valor da causa em R$ 1.000,00 (mil reais). (...) Ante o exposto, acolho os presentes 

embargos de declaração nos termos supra expostos. No mais, permanece inalterada a decisão embargada. Intime-se 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0048378-35.1999.403.6100 (1999.61.00.048378-0) - GEAP - FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL(SP105701 - 

MIGUEL PEREIRA NETO) X LIQUIDANTE DO BANCO BMD S/A(SP132240 - LUCIANA BAMPA BUENO DE 

CAMARGO E SP158056 - ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MOTA) X PRESIDENTE DO FUNDO GARANTIDOR 

DE CREDITOS(SP045316A - OTTO STEINER JUNIOR E SP029804 - VIRGINIA BUENO DE PAIVA E SP127359 

- MEIRE RICARDA SILVEIRA) 

1 - Fls. 1969/1978 : Recebo o Recurso Adesivo ao recurso de apelação, interposto pelo IMPETRADO, Fundo 

Garantidor de Crédito - FGC, em seu efeito devolutivo, pois submetido ao recurso principal apresentado pela 

IMPETRANTE (GEAP - Fundação de Seguridade Social) às fls. 1952/1967.Abra-se vista a parte contrária para contra-

razões.2 - Após, cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 1968, remetendo os autos ao Ministério Público 

Federal.Intimem-se. 

 

0024465-77.2006.403.6100 (2006.61.00.024465-2) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE 
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SAO PAULO S/A(SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL 

EM SAO PAULO 

Fls. 497/511: Recebo o recurso de APELAÇÃO da IMPETRANTE em seu efeito devolutivo.Abra-se vista ao apelado 

para resposta.Após, tendo em vista que não há interesse público para intervenção do Ministério Público Federal, 

conforme parecer retro, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as 

formalidades legais.Intime-se. 

 

0008190-82.2008.403.6100 (2008.61.00.008190-5) - BULLE DE SAVON COSMETICOS LTDA EPP(SP148271 - 

MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Fls. 143/150: Recebo o recurso de APELAÇÃO da UNIÃO (Procuradoria da Fazenda Nacional) em seu efeito 

devolutivo.Abra-se vista ao apelado para resposta.Após, tendo em vista que não há interesse público para intervenção 

do Ministério Público Federal, conforme parecer retro, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

0020575-62.2008.403.6100 (2008.61.00.020575-8) - JOSE RENATO MARTINES MARTINS(SP220276 - FABIANA 

SALAS NOLASCO) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO - SP X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fls. 233/241: Recebo o recurso de APELAÇÃO da UNIÃO (Procuradoria da Fazenda Nacional) em seu efeito 

devolutivo.Abra-se vista ao apelado para resposta.Após, tendo em vista que não há interesse público para intervenção 

do Ministério Público Federal, conforme parecer retro, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

0023907-37.2008.403.6100 (2008.61.00.023907-0) - MARCO ANTONIO CORREA(SP144326 - CARLOS 

ALBERTO DOS SANTOS LIMA E SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

MARCO ANTONIO CORREA, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de segurança em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - 

DERAT objetivando a não incidência de IRPF sobre as verbas decorrentes de indenização trabalhista (férias 

indenizadas, férias indenizadas variáveis, 1/3 férias indenizadas, férias proporcionais, férias proporcionais variáveis e 

1/3 férias proporcionais), em virtude de rescisão de contrato de trabalho. Requer, ainda, a inclusão das referidas verbas 

como rendimentos isentos ou não tributáveis na Declaração de Renda do respectivo ano calendário.Alega o impetrante, 

em síntese, que foi dispensado, sem justa causa, por sua empregadora ABILITY TECNOLOGIA E SERVIÇOS S/A., 

em 08/09/2008. Pretende, outrossim, afastar a incidência do imposto de renda retido na fonte sobre os valores recebidos 

a título de indenização, decorrentes da rescisão do contrato de trabalho.A inicial veio acompanhada de procuração e 

documentos (fls. 18/24).O pedido de liminar foi parcialmente deferido, às fls. 28/30, mediante o depósito das 

importâncias correspondentes ao imposto de renda incidente sobre as verbas objeto da presente demanda, à disposição 

deste Juízo.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, às fls. 43/50, aduzindo, preliminarmente, sua 

ilegitimidade passiva parcial visto que o impetrante está domiciliado em Mairinque. No mérito, salientou que atividade 

de cobrança de tributos é vinculada, devendo ser executada em absoluta consonância com a lei. Aduziu que a Secretaria 

da Receita Federal está adstrita ao Decreto nº 3.000/99, que vincula a atividade do Fisco e do empregador, disciplinando 

todas as hipóteses de rendimentos considerados isentos ou não tributáveis. Aduziu a incidência de imposto de renda 

sobre as verbas mencionadas na inicial uma vez não comprovada sua natureza indenizatória.Às fls. 57/61 a empresa 

ABILITY TECNOLOGIA E SERVIÇOS S/A informou a impossibilidade de cumprimento da liminar uma vez que já 

procedera ao recolhimento do imposto de renda incidente sobre as verbas rescisórias. À fl. 70 foi determinada a 

expedição de novo ofício à referida empresa para que efetivasse o depósito judicial, conforme determinado na decisão 

liminar, autorizando a realização de compensação dos valores a serem depositados, nos termos do artigo 8º da Instrução 

Normativa nº 600/2005 da Secretaria da Receita Federal.Às fls. 66/69 e 78/80 a empresa ABILITY TECNOLOGIA E 

SERVIÇOS S/A requereu a juntada aos autos de guia de depósito judicial.O Ministério Público Federal opinou pelo 

regular prosseguimento do feito aduzindo a inexistência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao 

mérito da lide (fls. 96/97).É o relatório. D E C I D O.Em princípio, rejeito a preliminar suscitada pela autoridade 

impetrada uma vez que, embora esta tenha alegado sua ilegitimidade passiva, prestou informações, inclusive articulando 

alegações quanto ao mérito. Ademais, considere-se que o contribuinte não pode ser penalizado em decorrência de 

divisões internas de atribuições nos órgãos públicos cuja estrutura não tem obrigação de conhecer. Neste sentido o 

seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. IMPUGNAÇÃO DA 

EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. AUTORIDADE COATORA. DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL COM JURISDIÇÃO FISCAL SOBRE O LUGAR EM QUE, DE MANEIRA 

CENTRALIZADA, OCORRE O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

RELATIVAS AO MÉRITO DA AÇÃO MANDAMENTAL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. 1. A autoridade fiscal 

competente para aplicar a legislação de regência do imposto é a do domicílio fiscal do contribuinte, consoante prevê o 

art. 175 do Decreto-Lei 5.844, de 1943. Com efeito, o art. 70 do citado decreto-lei determina que a declaração de 

rendimentos deverá ser apresentada à repartição competente situada no lugar do domicílio fiscal do contribuinte. Ainda 
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nos termos do art. 82 do mesmo diploma legal, o contribuinte será notificado do lançamento no distrito onde estiver o 

seu domicílio fiscal. 2. A partir da interpretação sistematizada das normas jurídicas acima, conclui-se que a Secretaria 

da Receita Federal encontra-se dividida em regiões administrativas para facilitar o atendimento ao contribuinte. Diante 

desse contexto normativo, decidiu com acerto o Tribunal de origem, quando fez consignar, no voto condutor do acórdão 

recorrido, o seguinte entendimento: (...) a autoridade impetrada, apesar de alegar sua ilegitimidade passiva, prestou 

informações, pugnando que não fosse concedida a segurança, e para tanto articulou alegações quanto ao mérito, além 

disso o imposto de renda referente foi depositado em uma conta jurídica. Assim sendo, se prestou informações e entrou 

no mérito é porque entendeu ser parte legítima para a causa. Como visto, o fato de ter sido indicado como autoridade 

coatora o Delegado da Receita Federal do lugar em que, de modo centralizado, ocorreu o recolhimento do tributo, não 

impede o reconhecimento da legitimidade ad causam dessa autoridade para figurar no pólo passivo do mandado de 

segurança, pois o contribuinte não pode ser penalizado em decorrência de divisões internas de atribuições nos órgãos 

públicos. 3. Recurso especial desprovido. (STJ, Primeira Turma, RESP 200400243521RESP - RECURSO ESPECIAL - 

636203 Rel. DENISE ARRUDA DJE DATA:07/05/2008)Passo ao mérito.O imposto de renda tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de qualquer natureza, nos termos do art. 43 

do Código Tributário Nacional, e pressupõe, por conseguinte, acréscimo patrimonial pelo contribuinte, seja a renda, 

assim entendido o produto do capital e do trabalho, ou da combinação de ambos, sejam os demais proventos que não 

decorram da mesma origem da renda, na dicção do Código Tributário Nacional. Art. 43. O imposto, de competência da 

União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica 

ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos 

de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 1o A 

incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou 

nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 2o Na hipótese de 

receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua 

disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)O 

artigo 70 da Lei 9.430/96, por sua vez, assim estabelece: Art. 70. A multa ou qualquer outra vantagem paga ou creditada 

por pessoa jurídica, ainda que a título de indenização, a beneficiária pessoa física ou jurídica, inclusive isenta, em 

virtude de rescisão de contrato, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento. 1º 

A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto de renda é da pessoa jurídica que efetuar o pagamento ou 

crédito da multa ou vantagem. 2o O imposto será retido na data do pagamento ou crédito da multa ou vantagem. 3º O 

valor da multa ou vantagem será:I - computado na apuração da base de cálculo do imposto devido na declaração de 

ajuste anual da pessoa física;II - computado como receita, na determinação do lucro real;III - acrescido ao lucro 

presumido ou arbitrado, para determinação da base de cálculo do imposto devido pela pessoa jurídica. 4º O imposto 

retido na fonte, na forma deste artigo, será considerado como antecipação do devido em cada período de apuração, nas 

hipóteses referidas no parágrafo anterior, ou como tributação definitiva, no caso de pessoa jurídica isenta. 5º O disposto 

neste artigo não se aplica às indenizações pagas ou creditadas em conformidade com a legislação trabalhista e àquelas 

destinadas a reparar danos patrimoniais.Note-se que, em se tratando de verbas indenizatórias, inexiste o acréscimo 

patrimonial, porquanto se trata de medida compensatória pela impossibilidade de fruição de um direito reconhecido ao 

seu titular. Deveras, o pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja - rescisão ordinária de contrato 

de trabalho ou adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada - não acarreta a incidência de 

imposto de renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.No que se refere às indenizações, não há como 

desconhecer a pertinência das observações de Roque Antonio Carraza, in Revista de Direito Tributário, 52, pág 179, 

dissertando sobre a intributabilidade das férias e licenças prêmio recebidas em pecúnia:... não há geração de rendas ou 

acréscimos patrimoniais (proventos) de qualquer espécie. Não há riquezas novas disponíveis, mas reparações em 

pecúnia por perda de direitos. Na indenização, como é pacífico e assente, há compensação em pecúnia por dano sofrido. 

Noutros termos, o direito ferido é transformado numa quantia de dinheiro. O patrimônio da pessoa lesada não aumenta 

de valor, mas simplesmente é reposto no estado em que se encontrava antes do advento do gravame statuo quo 

ante.Retomando o mesmo tema, in, Revista de Direito Tributário nº 55, pág. 159, Roque Antonio Carraza ainda expõe: 

Pensamos que o conceito de renda e proventos de qualquer natureza pressupõe ações humanas que revelem mais valias, 

isto é acréscimos na capacidade contributiva (que a doutrina tradicional chama de acréscimos patrimoniais) Só quando 

há uma realidade econômica nova, que se incorpora ao patrimônio individual preexistente, traduzindo nova 

disponibilidade de riqueza, é que podemos falar em renda e proventos de qualquer natureza. Vai daí que as indenizações 

não são nem rendimentos, nem proventos de qualquer natureza. Escapam, pois, da tributação por via do IR.Assim, em 

princípio, decorre da própria lei o afastamento da incidência do Imposto sobre a Renda, o que não constitua rendimento 

como indenizações por acidentes de trabalho e aquelas pagas em razão de despedida ou rescisão de contratos de 

trabalho.Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de que os valores 

pagos pelo empregador ao empregado, por liberalidade, em razão da rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, se 

não decorreram de plano de incentivo à demissão voluntária ou de indenização até o limite garantido pela lei trabalhista 

ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho, constituem renda e geram 

acréscimo patrimonial, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional.Frise-se, ainda, não ser qualquer verba 

cujo pagamento tenha sido previsto em plano de incentivo à demissão ou em acordo ou convenção coletiva, 

homologados pela Justiça do Trabalho, que constitui hipótese de não-incidência do imposto de renda. Nos termos das 

normas jurídicas acima transcritas, deve haver previsão de indenização (e não de qualquer pagamento) e seu motivo 

deve decorrer da rescisão do contrato de trabalho sem justa causa.A propósito, vale transcrever um excerto esclarecedor 
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do voto do E. Ministro Teori Zavascki, proferido nos embargos de divergência em Resp nº 686.109-RJ referidos acerca 

das indenizações tributáveis: Em suma: a indenização que não acarreta acréscimo patrimonial é apenas aquela que se 

destina a recompor o dano material efetivamente causada pela lesão (=dano emergente ao patrimônio material). 

Relativamente a ela, não se configura fato gerador do imposto de renda. Todavia, acarreta acréscimo patrimonial (e, 

portanto, constitui fato gerador do imposto de renda) a indenização (a) por danos ao patrimônio imaterial (=moral), ou 

(b) referente a lucros cessantes ou (c) em valor que exceda o da redução patrimonial causada pela lesão.Posto isto, passo 

a análise da natureza das verbas mencionadas na inicial:FÉRIAS INDENIZADAS, FÉRIAS INDENIZADAS 

VARIÁVEIS, 1/3 FÉRIAS INDENIZADAS, FÉRIAS PROPORCIONAIS, FÉRIAS PROPORCIONAIS VARIÁVEIS 

E 1/3 FÉRIAS PROPORCIONAISNo que tange às férias, saliente-se que, como indenização prevista na lei trabalhista, 

não sujeita à incidência do imposto sobre a renda, o Superior Tribunal de Justiça tem considerado qualquer espécie de 

férias, desde que não gozadas e pagas em pecúnia, assim como o respectivo adicional constitucional de 1/3.De fato, 

reconhecido pela legislação trabalhista e constitucional o direito às férias e ao abono equivalente a um terço das férias, 

caso não seja possibilitado ao trabalhador o gozo deste direito, independentemente da razão, a conversão em pecúnia 

constitui mera compensação ou reparação, não configurando acréscimo patrimonial nem tampouco o fato gerador do 

imposto de renda. Neste sentido, o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL QUANTO ÀS PREMISSAS FÁTICAS - ACOLHIMENTO 

COM EFEITOS INFRINGENTES - RECURSO ESPECIAL - IMPOSTO DE RENDA - VERBAS RESCISÓRIAS - 

ALCANCE. 1. Constatado erro material na decisão embargada, que adotou premissa fática diversa da delineada pelo 

acórdão recorrido, devem ser acolhidos os embargos de declaração, com efeitos infringentes, máxime quando 

regularmente intimada a parte contrária para apresentar impugnação. 2. O fato gerador do imposto de renda é a 

aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN). Dentro deste 

conceito se enquadra a denominada indenização especial, verba recebida pelo empregado quando da rescisão do 

contrato de trabalho por iniciativa do empregador, e, ainda, sobre o décimo-terceiro salário. 3. No tocante aos valores 

recebidos pelo empregado a título de férias não gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, 

observa-se que ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte adotaram o entendimento de que aludidas 

verbas não estão sujeitas à incidência do imposto de renda. 4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos 

infringentes, para dar parcial provimento ao recurso especial. (EDcl no REsp 904.361/SP. Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, DJe 18.9.2008).PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. FÉRIAS 

VENCIDAS E PROPORCIONAIS NÃO GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. IMPOSTO DE RENDA. 

ISENÇÃO. I - O pagamento, a título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas 

em pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, está beneficiado pela isenção do imposto de renda. Precedentes: 

REsp 782.194/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.03.2008, DJ 

30.04.2008; REsp 863.244/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.02.2008, DJ 

31.03.2008; REsp 898.180/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.02.2007, DJ 

16.02.2007; AgRg no REsp 689.769/CE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 02.10.2007, DJ 06.11.2007. II - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1.057.542/PE, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 1.9.2008). A este respeito, foi editada a súmula 125 do Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do 

imposto de renda. DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e CONCEDO 

A SEGURANÇA, nos termos do inciso I do artigo 269, do Código de Processo Civil, para determinar que a autoridade 

impetrada se abstenha de exigir o imposto sobre a renda incidente sobre o montante pago a título de férias indenizadas, 

férias indenizadas variáveis, 1/3 férias indenizadas, férias proporcionais, férias proporcionais variáveis e 1/3 férias 

proporcionais, em virtude da rescisão de contrato de trabalho da impetrante, autorizando, ainda, que referidas verbas 

constem da Declaração de Ajuste Anual respectiva, como rendimentos isentos ou não tributáveis.Outrossim, o valor 

retido a título de imposto de renda sobre as verbas supra mencionadas, depositado judicialmente no bojo desta ação, 

poderá ser levantado pelo impetrante, após o trânsito em julgado, mediante comprovação de que não houve restituição 

através do processamento da declaração de ajuste anual, hipótese em que deverão ser convertidos em renda da 

União.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n.º 105 e 512 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente, bem como ante o disposto no artigo 25 

da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009. Custas ex lege.Sentença sujeito ao duplo grau de jurisdição obrigatório nos 

termos do artigo 14, parágrafo primeiro, da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009. Oportunamente, encaminhem os 

presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.  

 

0011296-18.2009.403.6100 (2009.61.00.011296-7) - INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA - 

ISESC(SP209909 - JOSÉ CARLOS MONTEIRO E SP137552 - LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANTA CECILIA - ISESC, qualificada nos autos, impetrou o presente 

mandado de segurança em face do GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SP objetivando a determinação de prazo para a apreciação do pedido de avaliação dos imóveis da impetrante 

possibilitando a emissão de certidão positiva com efeito de negativa de débitos junto à Receita Federal.Alega a 

impetrante, em síntese, que, tem contra si inscrições de dívida ativa da União sendo que todos as execuções fiscais estão 

garantidas por penhora à exceção de um único processo, Execução Fiscal n. 2004.61.04007533-9 que, embora conste 
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penhora efetivada nos autos há discussão quanto ao valor do bem e controvérsia quanto à sua aceitação.Sustenta que, 

tendo em vista seus objetivos sociais, participa de licitações para a realização de cursos de ensino superior, projetos de 

pesquisa científica e demais situações que a obrigam a apresentar constantemente certidão positiva com efeito de 

negativa. E, num dos pedidos efetuados a Procuradoria da emissão da certidão foi negado sob o argumento de que o 

valor das penhoras não era compatível com os valores atualizados dos débitos.Informa que apresentou levantamento 

realizado por engenheiro que exerce inclusive funções de perito judicial para comprovar a valorização dos imóveis 

penhorados na cidade de Santos.A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, entendendo não ter competência para 

analisar a valorização imobiliária enviou o processo administrativo para análise na Secretaria de Patrimônio da União 

em 18/12/2007. A SPU, por sua vez, solicitou ao impetrante o cumprimento de algumas formalidades por parte do 

impetrante, sendo devidamente cumpridas.Alega que, remetidos os autos para a Secretaria de Patrimônio da União em 

São Paulo encontra-se parado desde agosto/2008.Aduz também sobre a necessidade de avaliação do imóvel da Rua 

Oswaldo Cruz n. 255, que, embora a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional entenda pela não necessidade da 

avaliação referido imóvel está penhorado para garantia da Execução Fiscal n. 2004.61.04.007533-9 razão pela qual deva 

ser avaliado.Junta procuração e documentos às fls.18/113.A liminar foi deferida em decisão de fls. 116/118, objeto de 

recurso de agravo de instrumento convertido em agravo retido (fls.226/228).A autoridade impetrada apresentou às fls. 

140/179 o Parecer Técnico de Avaliação n. 10/CI/2009 e informou a necessidade de atendimento da recomendação da 

Gerência por parte do impetrante para integral cumprimento do requerimento da impetrante.O Ministério Público 

Federal opinou pela concessão definitiva da segurança (fls. 181/185).A União Federal requereu a juntada das 

informações da autoridade impetrada (fls. 186/188).Às fls. 193/196 o impetrante informou o Juízo o descumprimento 

pela autoridade impetrada da decisão liminar.A decisão de fls. 213/214 determinou à autoridade impetrada o 

cumprimento integral da decisão liminar sob pena de multa diária.Em atendimento à decisão, a autoridade impetrada 

encaminhou um dossiê contendo laudos e pareceres técnicos de avaliação dos imóveis da impetrante, o qual foi 

encaminhado à autoridade administrativa interessada (fl.233).Nova vista ao Ministério Público Federal que opinou pela 

concessão da segurança tendo em vista que a medida antecipatória da tutela destina-se a prover mais rapidamente a 

medida jurisdicional que virá ao final do processo não se podendo prescindir da sentença definitiva que estabilizará os 

efeitos da medida liminar (fls. 238/241).É o relatório. Fundamentando. DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de 

mandado de segurança objetivando a determinação de prazo para a apreciação do pedido de avaliação dos imóveis da 

impetrante possibilitando a emissão de certidão positiva com efeito de negativa de débitos junto à Receita Federal.Note-

se, por oportuno, que a Constituição da República, em seu art. 5º, XXXIII, assegura ao cidadão a obtenção de 

informações dos Poderes Públicos relativas aos seus interesses particulares, a serem prestadas no prazo da lei, e o art. 

37, caput, erige a eficiência à categoria de princípio da Administração Pública, disposição repetida pelo art. 2º da Lei 

9.784/99, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. Saliente-se, 

outrossim, o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a Administração emitir decisões nos processos administrativos em 

matéria de sua competência, contados da conclusão da instrução do processo (Lei 9.784/99, artigos 48 e 49). Deste 

modo, verificada a ocorrência de ofensa aos direitos subjetivos dos administrados, ainda que justificadas, ao juiz cabe 

determinar as providências cabíveis para reparar o direito violado. Conforme jurisprudência:TRIBUTÁRIO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEI 9.784/99. PRAZO PARA DECISÃO. 

REMESSA OFICIAL. 1. A Lei 9.784/99 é expressa quanto ao prazo para análises de processos administrativos 

federais. 2. Ultrapassado o prazo legal de trinta dias, que pode ser fundamentadamente prorrogado por mais trinta dias, 

para que seja proferida decisão em processo administrativo, fica assente o direito líquido e certo do impetrante a ter o 

seu processo administrativo decidido na via heróica do mandado de segurança.3. Reexame necessário prejudicado pela 

perda do objeto da presente demanda.(MS Nº 2004.70.03.007298-7/PR - TRF4 - Relator Desembargador Federal 

ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA - DJU 26/10/2005)Por fim, saliente-se que, após a decisão que deferiu a liminar, 

não houve a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação do entendimento até então perfilhado. 

Além disso, considere-se que a apreciação do pedido de avaliação dos imóveis, objeto do presente mandamus, apenas se 

deu mediante intervenção judicial.. Neste sentido, confira-se o seguinte julgado:MANDADO DE SEGURANÇA. 

DEMORA DA AUTARQUIA EM ANALISAR PROCESSO ADMINISTRATIVO OBJETIVANDO A CONCESSÃO 

DE BENEFÍCIO. INTERESSE DE AGIR PRESENTE.- Cabível a impetração de mandado de segurança para sujeição 

de ato administrativo ao controle de legitimidade por órgão jurisdicional.- Presente o interesse de agir em mandado de 

segurança no qual o impetrante pleiteia a apreciação, pelo INSS, de processo administrativo com pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço até seus ulteriores termos.- O desate do litígio em sede administrativa, por força de 

liminar concedida no mandando de segurança, não prejudica o exame do mérito na instância judicial.- Configurada a 

conduta omissiva da autoridade impetrada, em face do longo decurso de tempo para se posicionar oficial e 

definitivamente quanto ao requerimento administrativo da impetrante.- Remessa Oficial a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA- 

282895 Processo: 200561140050941 UF: SP; OITAVA TURMA; 29/01/2007; Relator: JUIZ NEWTON DE 

LUCCA).Corroborando este entendimento, Hely Lopes Meirelles leciona: O atendimento do pedido antes da sentença 

tem suscitado dúvidas sobre se deve ser julgada a impetração pelo mérito ou considerado o perecimento do objeto. 

Entendemos que a segurança há que ser julgada pelo mérito, pois a invalidação do ato impugnado não descaracteriza 

sua ilegalidade originária: antes a confirma. O julgamento de mérito torna-se necessário para definição do direito 

postulado e de eventuais responsabilidades da Administração para com o impetrante e regresso contra o impetrado 

(Mandado de Segurança, 30 ed., 2007, pág. 121). DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial e CONCEDO A SEGURANÇA, nos termos do inciso I do artigo 269, do Código de Processo 
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Civil, confirmando a liminar concedida às fls. 116/118, conferindo-lhe efetividade com a avaliação dos imóveis da 

impetrante inclusive o da Rua Oswaldo Cruz, n. 255, relativos ao processo administrativo n. 10845.000497/99.Sem 

condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n.º 105 e 512 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e do Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente, bem como ante o disposto no artigo 25 da Lei n. 12.016, de 

07 de agosto de 2009. Custas ex lege. Sentença sujeito ao duplo grau de jurisdição obrigatório nos termos do artigo 14, 

parágrafo primeiro, da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009. Oportunamente, encaminhem os presentes autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.  

 

0017529-31.2009.403.6100 (2009.61.00.017529-1) - BENEDITO ANTONIO BUENO(SP241675 - EVARISTO 

PEREIRA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado por BENEDITO ANTÔNIO BUENO em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, objetivando: a) a declaração de ilegalidade da exação dos 

imposto de renda incidente sobre o pagamento pelo Sociedade de Previdência Privada, Previ-GM, a título de 

aposentadoria suplementar dos valores constituídos pelas contribuições realizadas exclusivamente pelo impetrante, na 

vigência da Lei 7713/88, no período entre 01/01/1989 e 31/12/1995, que devem ser excluídas da base de cálculo do 

tributo, após correção monetária aplicada desde que vertidas ao fundo de previdência privada (Súmula 162 do STJ), 

pelos índices OTN/BTN/BTNF/, INPC, UFIR e SELIC, sendo este último a partir de janeiros de 1996, até a data em 

que realizada a efetiva dedução das contribuições da base de cálculo do imposto de renda; b) o deferimento da 

compensação dos valores já pagos pelo impetrante a título de imposto de renda retido na fonte pela Sociedade de 

Previdência Privada, Previ-GM, sobre o pagamento da aposentadoria suplementar dos valores constituídos 

exclusivamente pelo impetrante no período mencionado, com aqueles do próprio imposto de renda. Aduz o impetrante, 

em síntese, que foi empregado da empresa General Motors do Brasil desde 21 de setembro de 1976 aderindo a plano de 

demissão voluntária em 16 de março de 2009 e efetivo desligamento em 31 de março de 2009, sendo aposentado pelo 

Instituto Nacional da Previdência Social desde meados de setembro de 2008. Alega que em 10 de outubro de 1990, 

aderiu a plano de previdência complementar reservado aos empregados (Previ-GM), ao qual contribuiu desde então e 

que informa ser composto por contribuições pagas em parte pelo impetrante e por sua ex-empregadora. Com seu 

desligamento, ingressou no plano de aposentadoria complementar em abril de 2009, sendo concedido com base de 0,9% 

do saldo mensal em conta. Em 30 de abril do mesmo ano, seu primeiro pagamento, de R$ 10.285,77, foi realizado pelo 

fundo de previdência. No entanto, sustenta que houve um desconto no benefício pago relativo ao imposto de renda na 

monta de R$ 2.165,65.Explicita que, no período de 01 de janeiro de 1989 até 31 de dezembro de 1995, a incidência do 

imposto de renda ocorreu no momento em que o impetrante pagava a contribuição ao plano de previdência privada. 

Contudo, atualmente, o impetrado não tem observado os valores já recolhidos a título de imposto de renda no período 

mencionado e lança a incidência do imposto na totalidade da contribuição percebida pelo impetrante. Requer seja 

concedida a liminar para ver suspensa a exigibilidade do lançamento do imposto de renda sobre o pagamento pela 

Previ-GM a título de aposentadoria suplementar dos valores constituídos pelas contribuições realizadas exclusivamente 

pelo impetrante, sendo determinado a essa Sociedade a realização de depósito judicial dos valores retidos a título de 

imposto de renda na fonte sobre os pagamentos das parcelas mensais de aposentadoria suplementar, proporcionalmente 

às contribuições realizadas pelo impetrante no período entre 01/01/1989 e 31/12/1995. Junta procuração e documentos 

(fls. 14/19). Atribui à causa o valor de R$ 721,88 (setecentos e vinte e um reais e oitenta e oito centavos). Custas à fl. 

20.O pedido de medida liminar foi indeferido às fls. 23/27.Regularmente notificada, a autoridade impetrada presta suas 

informações às fls. 36/41, acompanhada de documento (fl.42), requerendo a extinção liminar do feito sem exame do 

mérito devido a ausência de legitimidade da parte, conforme art. 267, VI, CPC. Informa que a autoridade competente 

para verificar o tributo recolhido e para fazer exigência é a Delegacia da Receita Federal, sendo tal competência 

atribuída pelo regimento Interno da Secretaria da Receita Federal. O Ministério Público Federal opinou pelo 

prosseguimento do feito por não vislumbrar a existência de interesse público a justificas a manifestação do parque 

quanto ao mérito da lide (fls. 55/56).Vieram os autos conclusos para sentença.Em decisão de fl. 58 foi convertido o 

julgamento em diligência para determinar manifestação do impetrante sobre a preliminar arguida, bem como para que 

este esclarecesse a data de adesão ao plano de previdência complementar.Intimado, o impetrante cumpriu a 

determinação às fls. 60/62. Retornaram os autos à conclusão. É o relatório. Fundamentando, DECIDO.Reconheço a 

ilegitimidade passiva ad causam. De fato, a autoridade apontada como coatora na petição inicial está incorreta, pois, se 

considerado o domicílio do impetrante a autoridade competente seria a Delegacia da Receita Federal - DRF de Santos - 

SP.De outro lado, considerando que fonte pagadora é Entidade de Previdência Privada, conforme a Portaria n 

10.1666/2007 da Receita Federal do Brasil, com redação dada pela Portaria n 2143/2008, está esta sob a jurisdição da 

Delegacia de Instituições Financeiras - DEINF, em São Paulo - SP. Ainda que, em hipótese, se admita não considerar a 

Previ-GM como sendo uma entidade de previdência privada, o pólo passivo a ser indicado na petição inicial deveria ser 

a Delegacia da Receita Federal - DRF de Santo André, tendo em vista que a sociedade empresária encontra-se no 

município de São Caetano do Sul.É dizer, de qualquer ponto que se observe, o Delegado da Receita Federal do Brasil 

em São Paulo é parte ilegítima para figurar no pólo passivo do presente mandamus. Saliente-se que, após a prestação 

das informações, não é compatível com o rito célere e instrumental do mandado de segurança o aditamento da petição 

inicial para modificação da autoridade apontada coatora.Não se aplica a norma do artigo 284, caput, do Código de 

Processo Civil ao procedimento do mandado de segurança.Nesse sentido os seguintes julgados do Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - INDICAÇÃO ERRÔNEA DA AUTORIDADE 
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COATORA - EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL (ART. 284, CAPUT, CPC) - IMPOSSIBILIDADE -VIOLAÇÃO À 

LEI FEDERAL CONFIGURADA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - CPC, ART. 267, VI - PRECEDENTES.-- Em sede 

de mandado de segurança, é vedado ao juiz abrir vista à parte impetrante para corrigir a indicação errônea da autoridade 

coatora.- Reconhecida a ilegitimidade passiva ad causam da parte apontada como coatora, há que ser extinto o processo, 

sem julgamento do mérito, já que ausente uma das condições da ação.- Recurso conhecido e provido para extinguir o 

processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, CPC (RECURSO ESPECIAL148.655-SP, 8.2.2000, 

2.ª. Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO 

EM MANDADO DE SEGURANÇA. INDICAÇÃO ERRÔNEA DA AUTORIDADE COATORA. EXTINÇÃO DO 

FEITO.1. No mandado de segurança, a autoridade tida por coatora é aquela que pratica concretamente o ato lesivo 

impugnado.2. Precedentes desta Corte e do C. STF no sentido de que a errônea indicação da autoridade coatora pelo 

impetrante impede que o Juiz, agindo de ofício, venha a substituí-la por outra, alterando, assim, os sujeitos que 

compõem a relação processual.3. Verificando-se a ilegitimidade passiva ad causam da autoridade apontada como 

coatora, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pela ausência de uma das condições da ação. 4. 

Recurso a que se nega provimento, para confirmar a extinção do processo (RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA 2002/0087050-6 Fonte DJ DATA:22/09/2003 PG:00259 Relator Min. LUIZ FUX (1122) Relator p/ 

Acórdão Min. JOSÉ DELGADO (1105) Data da Decisão 10/06/2003 Orgão Julgador T1 - PRIMEIRA 

TURMA).PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

EMENDA DE PETIÇÃO INICIAL (ART. 284 DO CPC): IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

RECURSO NÃO CONHECIDO. I- RECONHECIDA A INEXISTÊNCIA DE REQUISITO DA CONDIÇÃO DA 

AÇÃO LEGITIMATIO AD CAUSAM, IMPÕE-SE A EXTINÇÃO DO FEITO (ART. 267, VI, DO CPC).II- 

CONSIDERANDO-SE O RITO SUMARÍSSIMO DO MANDADO DE SEGURANÇA, A EXIGIR PROVA 

DOCUMENTAL E PRÉ-CONSTITUIDA, SOB O RISCO DE INDEFERIMENTO LIMINAR (ART. 8. DA LEI N. 

1.533/51), INAPLICÁVEL À ESPÉCIE O ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES.III- RECURSO NÃO CONHECIDO 

(RESP 65486 / SP ; RECURSO ESPECIAL 1995/0022453-4 Fonte DJ DATA:15/09/1997 PG:44336 Relator Min. 

ADHEMAR MACIEL (1099) Data da Decisão 26/06/1997 Orgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA).Deve, pois, o 

feito ser extinto sem apreciação da matéria de fundo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução 

de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da indicação incorreta da 

autoridade apontada como coatora e DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do artigo 6º, 5º, da Lei nº 

12.016/2009.Condeno a impetrante nas custas que despendeu.Descabe condenação ao pagamento dos honorários 

advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

0018466-41.2009.403.6100 (2009.61.00.018466-8) - JOSE CICERO DOS SANTOS X LICA TAKAGI X MARCIA 

REGINA LADEIA PEREIRA X MARIA DA GLORIA DANTAS DA SILVA X MARINA REGINA DE MELLO 

ROSA X MIRIAM NUNES BONAMONE X RITA DIAS DA SILVA(SP211508 - MARCIO KURIBAYASHI 

ZENKE) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

Fls. 466/483: Recebo o recurso de APELAÇÃO do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS somente 

em seu efeito devolutivo.Abra-se vista ao apelado para resposta.Após, ao Ministério Público Federal e, oportunamente, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

0026473-22.2009.403.6100 (2009.61.00.026473-1) - CAROLINA DA SILVA RODRIGUES(SP293631 - ROSANA 

MENDES COSTA) X DIRETOR FAC ANHANGUERA EDUCACIONAL SA 

Fl. 105: Expeça-se ofício à Autoridade Impetrada, para ciência e cumprimento da sentença de fls. 95/103, 

encaminhando cópia da petição retro da Impetrante.Intime-se. 

 

0002399-64.2010.403.6100 (2010.61.00.002399-7) - BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A(SP165388 - RICARDO 

HIROSHI AKAMINE E SP222008 - LEANDRO COLBO FAVANO E SP287401 - BRUNO CENTENO SUZANO) X 

DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

Fls. 917/987: Recebo o recurso de APELAÇÃO da IMPETRANTE em seu efeito devolutivo.Abra-se vista ao apelado 

para resposta.Após, tendo em vista que não há interesse público para intervenção do Ministério Público Federal, 

conforme parecer retro, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as 

formalidades legais.Intime-se. 

 

0003697-91.2010.403.6100 (2010.61.00.003697-9) - JOAO VICTOR ALEIXO DAMASCENO DE OLIVEIRA 

PASSOS(SP289719 - EVERTON MARCELO XAVIER DOS SANTOS GOMES) X PRESIDENTE COMISSAO 

PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO PAULO 

JOÃO VICTOR ALEIXO DAMASCENO DE OLIVEIRA PASSOS, qualificado nos autos, impetrou o presente 

mandado de segurança em face do PRESIDENTE COMISSÃO PERMANENTE ESTÁGIO E EXAME DA OAB 

SECÇÃO SÃO PAULO objetivando sua participação na prova subjetiva - 2ª fase - do Exame da Ordem dos Advogados 

do Brasil de São Paulo 2009.3, sustentando a nulidade de questão formulada na 1ª fase. A inicial veio instruída com 

procuração e documentos (fls. 13/20).A liminar foi indeferida às fls. 23/24. Ainda, foi determinado ao impetrante que 

apresentasse os originais dos documentos de fls. 13 e 20 e as peças necessárias à instrução da contrafé. Às fls. 35 foi, 

novamente, determinada a intimação da impetrante para apresentação dos documentos mencionados, sob pena de 
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indeferimento da inicial.Intimado, o impetrante manteve-se inerte (fl. 36).É o relatório. DECIDO.Não obstante sua 

regular intimação, o impetrante não apresentou os documentos determinados na decisão de fls. 23/24, nem tampouco 

justificou a impossibilidade de fazê-lo.Dispõe o artigo 284 do Código de Processo Civil:Art. 284. Verificando o juiz 

que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) 

dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. (grifei)Portanto, nos termos 

do único do artigo 284 do Código de Processo Civil, a petição inicial deve ser indeferida.Ressalte-se, por oportuno, a 

desnecessidade de prévia intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º 

do artigo 267 do CPC restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior 

a um ano (inciso II do artigo 267) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III do 

mesmo dispositivo).Logo, é suficiente a intimação do impetrante por meio de publicação veiculada na imprensa oficial 

(artigo 236, caput e 1º do CPC). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e DENEGO A SEGURANÇA, 

com fundamento nos artigos 267, inciso I, combinado com o artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo 

Civil e 6º, 5º, da Lei nº 12.016/2009.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n.º 105 e 

512 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente, bem como ante 

o disposto no artigo 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004528-42.2010.403.6100 - GOTA - VITAL COM/ DE BEBIDAS LTDA(SP173477 - PAULO ROBERTO VIGNA 

E SP256732 - JULIANA DE SOUZA PALMA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO - SP X PROCURADOR CHEFE DA UNIAO FEDERAL EM SAO PAULO 

GOTA - VITAL COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA., qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de 

segurança em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - SP E 

PROCURADOR-CHEFE DA UNIÃO FEDERAL EM SÃO PAULO objetivando o reconhecimento de seu direito de 

aderir ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09 sem prévia desistência das ações em curso.O pedido de liminar foi 

deferido às fls. 11/12, sendo determinado ao impetrante, porém, que apresentasse o instrumento de mandato no prazo de 

15 (quinze) dias, nos termos do art. 37 do Código de Processo Civil. Às fls. 82 foi, novamente, determinada a intimação 

da impetrante para regularização de sua representação processual, sob pena de extinção do feito.Intimado, a impetrante 

manteve-se inerte (fl. 83).É o relatório. DECIDO.Não obstante sua regular intimação, a impetrante não regularizou sua 

representação processual, mediante apresentação do respectivo instrumento de mandato determinado na decisão de fls. 

11/12, nem tampouco justificou a impossibilidade de fazê-lo. Logo, os atos praticados são tidos por inexistentes, a teor 

do parágrafo único do art. 37 do CPC.Ademais, dispõe o artigo 284 do Código de Processo Civil:Art. 284. Verificando 

o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e 

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo 

de 10 (dez) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. (grifei)Portanto, 

nos termos do único do artigo 284 do Código de Processo Civil, a petição inicial deve ser indeferida.Ressalte-se, por 

oportuno, a desnecessidade de prévia intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, 

visto que o 1º do artigo 267 do CPC restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por 

prazo superior a um ano (inciso II do artigo 267) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias 

(inciso III do mesmo dispositivo).Desta forma, é suficiente a intimação da impetrante, por meio de publicação veiculada 

na imprensa oficial (artigo 236, caput e 1º do CPC). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e DENEGO A 

SEGURANÇA, com fundamento nos artigos 267, incisos I e IV, combinado com o artigo 284, parágrafo único, ambos 

do Código de Processo Civil e 6º, 5º, da Lei nº 12.016/2009, revogando a liminar concedida às fls. 11/12. Sem 

condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n.º 105 e 512 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e do Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente, bem como ante o disposto no artigo 25 da Lei n. 12.016, de 

07 de agosto de 2009.Custas ex lege.Tendo em vista a interposição de Agravo de Instrumento pela União Federal, 

comunique-se ao E. Tribunal Regional da 3ª Região informando a prolação da sentença, nos termos do art. 183 do 

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que institui o 

Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0004571-76.2010.403.6100 - DQS DO BRASIL LTDA(SP136748 - MARCO ANTONIO HENGLES) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO EM SAO PAULO - SP(SP246230 - 

ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI) 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por DQS DO BRASIL LTDA. em face do CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO - CRA, objetivando a anulação do Auto de Infração n .024526 e determinação 

para que a autoridade impetrada abstenha-se de exigir o registro da impetrante junto ao Conselho Regional de 

Administração/SP diante de inexistência de legislação.Aduz o impetrante, em síntese, que tem como objeto social a 

prestação de serviços de auditoria e certificação de sistemas de gestão, nos preceitos internacionais do ISO 9000 

(relacionados à qualidade dos produtos e serviços) e do ISO 14001 (concernentes à responsabilidade ambiental de uma 

empresa). Ressalta que não se justifica a sua inscrição no CRA/SP por que a atividade que desenvolve não está ligada à 

administração de empresas, trata-se apenas de ... ferramenta do Administrador, ferramenta esta que não se confunde 

com a própria atividade. (fl. 13 - in fine), e mais: não há nenhuma Lei que a obrigue a se registrar no CRA/SP.Noticia 
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que é filiada ao Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de Assessoramento, Perícias, 

Informações e Pesquisa do Estado de São Paulo - SESCON/SP.Junta procuração e documentos às fls. 16/102.O pedido 

de liminar foi indeferido em decisão de fls.105/106, objeto de agravo de instrumento, convertido em agravo retido (fls. 

179/180). A autoridade impetrada prestou informações às fls. 113/164 alegando que, nos termos do Manual de 

Orientação para a Seleção e Contratação de Serviços de Consultoria, Treinamento e Certificação de Sistema de Gestão 

de Qualidade elaborado pelo Grupo de Trabalho Especial da ABNT/CB-25 presta serviços de consultoria, treinamento e 

certificação de sistemas de gestão de qualidade.Cita os artigos 2º e 15º, da Lei Federal n. 4.769, de 09/09/1965 que 

prevêem o registro no Conselho Impetrado das empresas cuja atividade básica se enquadram no artigo 2º que estabelece 

as atividades próprias de privativas dos Administradores, dentre elas, os campos da ciência da profissão denominados 

organização e métodos bem como outros campos em que esses se desdobrem ou aos quais sejam conexos.Conclui que, 

em sentido amplo, a Organização e Métodos participam dos sistemas de controle e gestão empresarial, enquadrando-se 

totalmente nas funções típicas de administrador.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 183/185 pela 

denegação da segurança (fls. 183/185). Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamentando. 

DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOSem preliminares, passo a analisar de imediato o mérito.O fulcro da lide cinge-se em 

definir se a atividade fim da empresa impetrante demanda a sua inscrição no Conselho impetrado.Analisando o teor do 

contrato social da empresa impetrante, juntado às fls. 19/27, verifico que o objeto social da empresa é serviços de 

auditoria e certificação de sistema de gestão segundo as normas das famílias ISO 9000 e ISO 1400 correspondentes no 

Brasil às normas NBR ISO 9000 E NBR ISSO 14000 ou de outras normas de gestão assemelhadas existentes ou que 

venham a ser editadas compreendendo a verificação de sistemas de gestão através de auditorias.Neste passo, cumpre 

destacar que o que vincula o registro nos Conselhos Profissionais é a atividade básica ou a natureza dos serviços 

prestados, nos termos do artigo 1º da Lei nº 6839, de 30 de outubro de 1980, in verbis:Art. 1º - O registro das empresas 

e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes, 

para a fiscalização do exercício das diversas atividades profissionais, em razão de atividade básica ou em relação àquela 

pela qual prestou serviços a terceiros.Não ocorrendo essas hipóteses, não há obrigatoriedade do registro.A Lei nº 

4.769/65, que trata do exercício da profissão de Administrador, arrola as atividades características da referida profissão 

no art. 2º, nos seguintes termos:Art. 2º A atividade profissional de Técnico de Administração será exercida, como 

profissão liberal ou não, VETADO, mediante: a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria 

em geral, chefia intermediária, direção superior; b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, 

implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos da administração VETADO, como administração e 

seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração de material, administração financeira, relações 

públicas, administração mercadológica, administração de produção, relações industriais, bem como outros campos em 

que esses se desdobrem ou aos quais sejam conexos. (destaquei) Verifica - se que a atividade da impetrante descrita no 

seu contrato social está ligada à Área de Organização e Métodos, Estudos e Análise e nos termos da legislação supra 

deve ser registrada no CRA.Não procede a alegação de que o Auditor ISO somente presta serviço para aquela empresa 

durante certo período no intuito de certificá-la quanto ao preenchimento dos requisitos internacionais de qualidade e 

gestão ambiental enquanto que o Administrador é pessoa vinculada a empresa, fazendo parte da empresa pois a 

obrigatoriedade da inscrição das empresas em determinado Conselho profissional é ditada pela atividade básica ou em 

relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros independentemente do profissional que devam contratar para a 

realização da tarefa. (AgRg no REsp 1020819/SC, DJ 09.05.2008;AgRg no REsp 928.810/ES, DJ 19.11.2007;REsp 

867.945/RS, DJ 22.03.2007). DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial 

e DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do inciso I do artigo 269, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n.º 105 e 512 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo 

Supremo Tribunal Federal, respectivamente, bem como ante o disposto no artigo 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto 

de 2009.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0004678-23.2010.403.6100 - PAMELA DA SILVA SOARES(SP166696 - DIÓGENES SOARES DA SILVA) X 

DIRETOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN 

PAMELA DA SILVA SOARES, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, originariamente 

distribuído perante a Comarca de Osasco/SP, em face do DIRETOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SÃO 

PAULO - UNIBAN objetivando sua matrícula no 3º ano do curso de licenciatura em Ciências Biológicas, 

independentemente de qualquer outra formalidade. A inicial veio instruída com procuração e documentos (fls. 

11/38).Os autos foram redistribuídos a esta 24ª Vara Federal Cível por determinação de fls. 39/40.Em despacho 

proferido às fls. 44, foi determinado ao impetrante que apresentasse as peças necessárias à instrução da contrafé. Às fls. 

47 foi, novamente, determinada a intimação do impetrante para apresentação dos documentos mencionados, sob pena 

de indeferimento da inicial.Intimado, o impetrante manteve-se inerte (fl. 48).É o relatório. DECIDO.Não obstante sua 

regular intimação, o impetrante não apresentou os documentos determinados no despacho de fl. 44, nem tampouco 

justificou a impossibilidade de fazê-lo.Dispõe o artigo 284 do Código de Processo Civil:Art. 284. Verificando o juiz 

que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) 

dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. (grifei)Portanto, nos termos 

do único do artigo 284 do Código de Processo Civil, a petição inicial deve ser indeferida.Ressalte-se, por oportuno, a 

desnecessidade de prévia intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 348/1065 

do artigo 267 do CPC restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior 

a um ano (inciso II do artigo 267) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III do 

mesmo dispositivo).Logo, é suficiente a intimação do impetrante por meio de publicação veiculada na imprensa oficial 

(artigo 236, caput e 1º do CPC). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e DENEGO A SEGURANÇA, 

com fundamento nos artigos 267, inciso I, combinado com o artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo 

Civil e 6º, 5º, da Lei nº 12.016/2009.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n.º 105 e 

512 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente, bem como ante 

o disposto no artigo 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005241-17.2010.403.6100 - OSNI BARBOSA DE ALMEIDA(SP167022 - PAULO PEREIRA NEVES) X 

SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

OSNI BARBOSA DE ALMEIDA, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de segurança em face do 

SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - SP, objetivando que a autoridade impetrada acate 

suas decisões arbitrais, autorizando os trabalhadores que a elas se submetam que efetuem o levantamento do FGTS e 

seguro desemprego, nos casos de despedida sem justa causa.A liminar foi indeferida à fl. 20. Ainda, foi determinado ao 

impetrante que complementasse as peças necessárias à instrução da contrafé. Às fls. 22 foi, novamente, determinada a 

intimação do impetrante para apresentação dos documentos mencionados, sob pena de extinção do feito.Intimado, o 

impetrante manteve-se inerte (fl. 23).É o relatório. DECIDO.Não obstante sua regular intimação, o impetrante não 

apresentou os documentos determinados na decisão de fl. 20, nem tampouco justificou a impossibilidade de fazê-

lo.Dispõe o artigo 284 do Código de Processo Civil:Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os 

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de 

mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.Parágrafo único. Se o autor não 

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. (grifei)Portanto, nos termos do único do artigo 284 do Código de 

Processo Civil, a petição inicial deve ser indeferida.Ressalte-se, por oportuno, a desnecessidade de prévia intimação 

pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º do artigo 267 do CPC restringe esta 

cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II do artigo 267) 

ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III do mesmo dispositivo).Logo, é suficiente a 

intimação do impetrante por meio de publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 236, caput e 1º do CPC). Ante o 

exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e DENEGO A SEGURANÇA, com fundamento nos artigos 267, inciso I, 

combinado com o artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil e 6º, 5º, da Lei nº 12.016/2009.Sem 

condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n.º 105 e 512 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e do Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente, bem como ante o disposto no artigo 25 da Lei n. 12.016, de 

07 de agosto de 2009.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012443-45.2010.403.6100 - ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S/A X ACUMENT BRASIL 

SISTEMAS DE FIXACAO S/A(SP186211A - FÁBIO MARTINS DE ANDRADE E SP207702 - MARIANA ZECHIN 

ROSAURO E SP203863 - ARLEN IGOR BATISTA CUNHA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXAÇÃO S/A E FILIAIS, devidamente qualificada na inicial, impetrou o 

presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT objetivando a declaração de 

inconstitucionalidade e ilegalidade da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas relativas ao 

adicional de 1/3 (um terço) de férias, com o respectivo direito à compensação dos valores recolhidos a este título nos 

últimos dez anos.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 48/5248). Diante do Termo de 

Prevenção à fl. 5253, foram solicitadas cópias das respectivas petições iniciais e eventuais decisões proferidas no 

processo nº 0042488-86.1997.403.6100, em trâmite na 22ª Vara Federal Cível. Às fls. 5276/5315 foram juntadas as 

respectivas cópias solicitadas.É o relatório. Decido.Pretende a impetrante, nestes autos, a inexigibilidade da 

contribuição previdenciária incidente sobre as verbas relativas ao adicional de 1/3 (um terço) de férias, com o respectivo 

direito à compensação dos valores recolhidos a este título nos últimos dez anos, sob o argumento de que se trata de 

verba de caráter indenizatório e que, portanto, não compõe o salário do empregado. Já nos autos nº 0042488-

86.1997.403.6100, objetivava a impetrante, cuja denominação social era Brazaço Mapri Indústrias Metalúrgicas S/A, a 

inexigibilidade do recolhimento da contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias e abonos de qualquer 

espécie ou natureza.Ora, ainda que se admita que, nos autos da referida ação, pretendia a impetrante a declaração de 

ilegitimidade da Medida Provisória nº 1523-7 e reedições, há que se ter presente que o pedido formulado consiste, em 

ambas as demandas, no reconhecimento da inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o abono de férias, sob o 

fundamento jurídico de que este constitui verba indenizatória. Note-se que, de acordo com o artigo 301, 2º, CPC, uma 

ação é idêntica à outra quando possui as mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmo pedido. No caso dos autos, as 

partes são as mesmas, considerando que a alteração da denominação social da impetrante, bem como o pólo passivo da 

ação ordinária e do mandado de segurança (pessoa jurídica de direito público na primeira e autoridade representante 

desta pessoa jurídica no segundo) não afastam a identidade de partes. O pedido formulado, como supra mencionado, é o 

mesmo, consistente na inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o abono em tela. Por fim, a causa de pedir 
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também coincide posto que baseada na ilegitimidade da cobrança da contribuição previdenciária sobre verba de 

natureza indenizatória. Ressalte-se, ainda, que o que distingue o presente feito da ação que tramitou perante a 22ª Vara 

Cível Federal, ora em sede de recurso, é, apenas, o fundamento legal utilizado que, por si, não caracteriza demanda 

diversa. Deveras, conforme entendimento do STJ, Não se confunde fundamento jurídico com fundamento legal, sendo 

aquele imprescindível e este dispensável, em respeito ao Princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito). (RESP 

200201312789 RESP - RECURSO ESPECIAL - 477415, STJ/Primeira Turma, Rel. JOSÉ DELGADO). Logo, para 

fins de verificação de repetição de demandas, irrelevante o fato de a fundamentação legal ser diversa, diante da 

identidade de pedidos e de fundamentos jurídicos.Desta forma, tendo em vista que uma ação é idêntica à outra quando 

tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido e que a causa de pedir não se confunde com o 

fundamento legal da causa, devendo-se atentar primordialmente para o resultado prático a ser atingido com os 

processos, de rigor o reconhecimento da litispendência que, por se tratar de matéria de ordem pública, deve ser 

examinada de ofício pelo juiz.Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. 

LITISPENDÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA VERSANDO O MESMO PEDIDO DE AÇÃO ORDINÁRIA. 

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. COISA JULGADA.1. Mandado de Segurança que visa à compensação 

de tributos, cuja pretensão já fora deduzida em ação ordinária, versando os mesmos tributos. Manifesta litispendência.2. 

A ratio essendi da litispendência é que a parte não promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em regra, 

ocorre quando o autor formula, em face da mesma parte, o mesmo pedido fundado na mesma causa petendi.3. Deveras, 

um dos meios de defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de sorte que, ainda que 

outro o rótulo da ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada, se ela visa infirmar o resultado a que se 

alcançou na ação anterior.4. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi 

das mesmas é possível afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao mesmo resultado; por 

isso: electa una via altera non datur.5. Recurso especial improvido.(STJ - RESP - 443614, 200200774502-AL, Primeira 

Turma, Ministro Luiz Fux, j. 08/04/2003, DJ 05/05/2003, p. 226, REPDJ 23/06/2003, p. 250).Ante o exposto, ante a 

ocorrência de litispendência, DENEGO A SEGURANÇA, com fundamento nos artigo 267, inciso V, e 6º, 5º, da Lei nº 

12.016/2009.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n.º 105 e 512 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente, bem como ante o 

disposto no artigo 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0012786-41.2010.403.6100 - LESCHACO AGENTE DE TRANSPORTES E COM/ INTERN LTDA(SP172548 - 

EDUARDO PUGLIESE PINCELLI) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

Fls. 204/218: Recebo a APELAÇÃO da IMPETRANTE em seu efeito devolutivo. Desnecessária a vista ao APELADO 

para resposta, pois não houve a formação da lide com a notificação da autoridade coatora. Ao Ministério Público 

Federal, e, em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais. Intime-se. 

 

0013679-32.2010.403.6100 - JBS S/A(SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

HOMOLOGO, por sentença, a desistência requerida, fls. 191, e DENEGO A SEGURANÇA, com fundamento nos 

artigos 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil e art. 6º, 5º, da Lei nº 12.016/2009.Ressalte-se que a desistência 

em mandado de segurança pode ser requerida a qualquer tempo, independentemente da oitiva do impetrado.Neste 

sentido: RE 337276 AgR-ED / SP - SÃO PAULOEMB.DECL.NO AG.REG.NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA Julgamento: 25/03/2003 Órgão Julgador: Segunda 

Turma Publicação: DJ DATA-25-04-2003 PP-00063 EMENT VOL-02107-05 PP-00881 EMENTA: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. Mandado de Segurança. Desistência. 

Possibilidade de sua ocorrência, a qualquer tempo, independentemente da anuência do impetrado. Precedente do 

Tribunal Pleno. Vícios no julgado. Inexistência. Embargos de declaração rejeitados. Custas ex lege.Sem condenação em 

honorários advocatícios nos termos do Art.25 da Lei 12.016/2009. Após, transitado em julgado, arquivem-se estes 

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se e Oficie-se e comunique-se ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal, via on line, nos termos do Provimento COGE n.º 64/2005. 

 

0013840-42.2010.403.6100 - CARLOS EDUARDO CIMERMAN X SANDRA PILNIK CIMERMAN(SP097709 - 

PAULA DE MAGALHAES CHISTE) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SP 

CARLOS EDUARDO CIMERMAN e SANDRA PILNIK CIMERMAN, qualificados nos autos, impetraram o presente 

mandado de segurança em face do GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO - SP 

objetivando que a Autoridade Impetrada fosse compelida a proceder a análise do Recurso Administrativo protocolizado 

em 08/03/2010 (MP/SPU 04977.002826/2010-15), visando ao cancelamento da cobrança de diferença de laudêmio, ou 

a exclusão da multa aplicada, bem como a suspensão da exigibilidade da guia DARF no valor de R$ 55.189,65, com 

vencimento para o dia 30.06.2010, até a decisão do referido recurso. Alegam os impetrantes, em síntese, que, em 

21.11.1996, prometeram vender ao Sr. Paulo Lopes de Oliveira e sua mulher, Valéria Gonçalves Arruda Lopes de 
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Oliveira, imóvel sob o domínio útil, por aforamento da União, através de Instrumento Público de Compromisso de 

Compra e Venda, o qual não foi levado a registro. Salientam que, por ocasião da lavratura da escritura pública 

definitiva, em 28.11.2007, os promissários compradores (Paulo Lopes e Valéria Gonçalves), na qualidade de 

outorgantes cedentes, cederam ao Sr. Mohamed Hassan Soumaili e sua mulher todos os direitos e obrigações e 

vantagens sobre o imóvel, ficando estes últimos obrigados a quitar eventuais diferenças relativas ao laudêmio, 

assumindo responsabilidade por estas diferenças que porventura viessem a ser cobradas a partir daquela data. No 

entanto, os impetrantes receberam guia DARF referente à cobrança de diferença de laudêmio, razão pela qual 

protocolizaram petição requerendo o cancelamento da cobrança ou a exclusão da aplicação da multa aplicada, o que 

restou indeferido, acarretando a interposição, em 08/03/2010, de recurso administrativo. Alegam que, em 12/05/2010, 

tomaram ciência de que os autos do processo administrativo foram encaminhados ao setor de cobrança, sem que tivesse 

sido apreciado o recurso. Diante disto protocolizaram petição requerendo o encaminhamento dos autos ao Sr. Gerente 

Regional do Patrimônio da União em São Paulo para que o recurso fosse julgado, porém, sem que tal requerimento 

fosse analisado, receberam nova guia DARF em 15.06.2010 no valor de R$ 55.189,65, com vencimento em 30.06.2010. 

A inicial veio instruída com procuração e documentos (fls. 13/50). Todavia, em petição de fl. 54, os impetrantes 

informaram que a Secretaria do Patrimônio da União procedeu a análise do pedido formulado administrativamente, 

deferindo o pedido de exclusão da multa, razão pela qual requereram a desistência do feito em razão da perda de seu 

objeto. É o relatório. Decido.Em princípio, saliente-se que, analisando os autos, verifica-se que, não obstante o pedido 

de desistência formulado às fls. 54, a patrona dos impetrantes, subscritora da petição, não possui poderes específicos 

para desistir (fl.13). Logo, não há como homologar o pedido de desistência. Por outro lado, pretendiam os impetrantes, 

nestes autos, que a Autoridade Impetrada fosse compelida a proceder a análise de seu Recurso Administrativo 

protocolizado em 08/03/2010 bem como a suspensão da exigibilidade da guia DARF no valor de R$ 55.189,65, com 

vencimento para o dia 30.06.2010, até a decisão do referido recurso. Neste passo, tendo em vista que, 

independentemente de ordem judicial, a Autoridade Impetrada procedeu ao exame do recurso administrativo 

apresentado pelos impetrantes, com o deferimento do pedido alternativo de exclusão da multa aplicada, conforme 

documento de fls. 55/56, há que se reconhecer a falta de interesse de agir superveniente para o prosseguimento do 

presente feito.Note-se, por oportuno, que o interesse de agir deve ser aferido não somente no momento da propositura 

da ação, mas durante todo o curso do processo. Neste sentido, José Carneiro da Cunha é incisivo: Cumpre lembrar que, 

justamente por ser atual, o interesse de agir deve existir não somente no momento do aforamento da demanda, mas 

também quando a sentença for proferida (interesse de agir na ação declaratória. São Paulo. Juruá, 2002, p. 188).Ainda, 

conforme o entendimento do STJ: O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se 

desapareceu antes, a ação terá de ser rejeitada, de ofício e a qualquer tempo. (STJ - 3ª Turma, Resp 23.563 - RJ - AgRg, 

Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 19.8.1997, negaram provimento, v.u., DJU 15.9.1997, p. 44372). Ante o exposto, ante a 

ausência de interesse de agir superveniente, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO e 

DENEGO A SEGURANÇA, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e art. 6º, 5º, da 

Lei nº 12.016/2009.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n.º 105 e 512 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente, bem como ante o disposto no 

artigo 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0015318-85.2010.403.6100 - ALESSANDRO DE ROSE GHILARDI(SP032879 - NEYDE DE ROSE) X 

PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO PAULO 

ALESSANDRO DE ROSE GHILARDI, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de segurança em face do 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EXAME DE ORDEM DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 

SECCIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO objetivando a anulação das questões n 21, 46, 47 e 51 da 1º fase do 

exame da Ordem dos Advogados do Brasil 2010.1, viabilizando, assim, a sua participação na prova subjetiva - 2ª fase, 

realizada em 25/07/2010.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 16/48).A liminar foi indeferida 

às fls. 51/52. Às fl. 54/55, todavia, o impetrante requereu a desistência da ação em face da perda do objeto.É o relatório. 

DECIDO.De pronto, saliente-se ser desnecessária a intimação e anuência da autoridade impetrada para que se manifeste 

sobre o pedido de desistência formulado pela impetrante, conforme decidido pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

EMENTA: A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admite a desistência do mandado de segurança, sem 

anuência da parte contrária, mesmo quando já proferida a decisão de mérito. Embargos conhecidos, mas rejeitados (RE-

ED-EDv167263/MG, Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 10/12/2004, pág. 00029).Assim sendo, 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o pedido de DESISTÊNCIA formulado 

pelo impetrante às fls. 54/55 e DENEGO A SEGURANÇA, com fundamento nos artigos 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil e art. 6º, 5º, da Lei nº 12.016/2009.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 

n.º 105 e 512 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente, bem 

como ante o disposto no artigo 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0016618-82.2010.403.6100 - ROSANA MARIA TENORIO ORII(SP200671 - MAICON DE ABREU HEISE) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

ROSANA MARIA TENÓRIO ORII, qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança em face do 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO objetivando que 
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a autoridade impetrada reconheça a validade e eficácia de suas sentenças arbitrais ou homologatórias de conciliação, 

para todos os efeitos legais, inclusive para o fim de liberação de seguro desemprego ao interessado.Alega a impetrante, 

em síntese, que exerce a função de árbitra, atuando segundo os ditames da Lei nº 9.307/96. Salienta, porém, que a 

autoridade impetrada não reconhece suas sentenças arbitrais, negando-se a proceder a liberação do seguro desemprego 

ao interessado envolvido no procedimento arbitral.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 

18/37).É o relatório. D E C I D O.De pronto saliente-se a ilegitimidade ativa ad causam da impetrante.Deveras, pretende 

a impetrante, nesta demanda, o reconhecimento da validade de suas sentenças arbitrais, inclusive para liberação e 

soerguimento do seguro desemprego dos trabalhadores que submeterem suas rescisões de contrato de trabalho ao 

procedimento arbitral.Neste passo, objetiva a impetrante defender direito alheio em nome próprio, o que é vedado pelo 

artigo 6º do Código de Processo Civil. De fato, em última instância, o que se discute é o direito de cada trabalhador, no 

caso concreto, obter a liberação de seu seguro desemprego, ou de eventual outra verba, com base em decisão arbitral. 

Não se vislumbra, pois, a ocorrência de violação a direito subjetivo da impetrante, de modo a ensejar a utilização desta 

via mandamental.Com efeito, ainda que com fundamento em termo de compromisso arbitral homologado pela 

impetrante, o direito ao levantamento do seguro desemprego, FGTS etc pertence aos seus titulares, não tendo o árbitro, 

que exerce sua atividade nos termos da Lei 9.307/96, legitimidade para pleitear referida medida.A relação jurídica de 

direito material posta à apreciação judicial, no que tange ao seguro desemprego, é formada, pois, entre o Ministério do 

Trabalho e Emprego, via Superintendências Regionais do Trabalho, e o trabalhador, que, mesmo possuindo uma 

sentença arbitral da qual decorre a rescisão de seu contrato de trabalho, é impedido de levantar seu benefício. Por 

conseguinte, somente o titular do seguro desemprego pode insurgir-se contra a recusa na liberação de seu valor.Neste 

sentido, os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL: REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA - FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - LEVANTAMENTO - DECISÃO ARBITRAL - MANDADO DE 

SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 1 - Verifica-se que as sentenças arbitrais têm eficácia de 

titulo executivo extrajudicial, nos termos do artigo 31 da Lei nº 9.307/96, contudo, a legitimidade para buscar a 

execução essas sentenças é exclusivamente das partes e não dos árbitros ou dos Tribunais de Arbitragem, cujas 

atribuições não incluem a defesa em juízo dos direitos alheios. 2 - No caso em tela é manifesta a ilegitimidade ad 

causam do impetrante, uma vez que somente possui legitimidade ativa para executar as sentenças arbitrais e solicitar a 

movimentação da conta vinculada do FGTS o titular da mesma, ou seja, o trabalhador que preenche os requisitos 

contidos na Lei nº 8.036/90. 3 - Em face do que dispõe o artigo 6º do Código de Processo Civil, Ninguém, poderá 

pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei. Verifica-se, nesse passo, que o impetrante 

não recebeu autorização na Lei nº 9.307/96 para defender os direitos difusos das partes submetidas às sentenças 

arbitrais, pelo que não é titular de legitimidade ativa ad causam, pois não detém os direitos envolvidos no procedimento 

arbitral. 4 - A aferição da validade de cada sentença arbitral e do direito ao levantamento deve ser efetivada na 

singularidade do caso concreto e não por atacado, de forma abstrata e geral como pretende o impetrante, ainda mais que 

o mandado de segurança não se presta à obtenção de sentença preventiva genérica, aplicável a todos os casos futuros e 

da mesma espécie. Precedente: AgRg no Ag 376.334/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2005, DJ 16/05/2005 p. 283. (TRF 3, Primeira Turma, AMS 

200861000030594 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 311647 Rel. JUIZ JOHONSOM DI 

SALVO DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 236)FGTS. LEVANTAMENTO. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. 

LITÍGIO TRABALHISTA SOLUCIONADO POR SENTENÇA ARBITRAL. ATO COATOR. LEGITIMIDADE DE 

PARTE ATIVA. 1. Parte legítima para o ajuizamento da ação é o próprio detentor do direito trazido a juízo, que, no 

caso dos autos, é o titular da conta vinculada que se pretende movimentar em razão de despedida sem justa causa, 

solucionada por sentença arbitral. 2. O interesse do árbitro é secundário, tendo em vista que seu patrimônio jurídico é 

atingido apenas indiretamente pelos atos da Caixa Econômica Federal descritos na inicial. Ademais, o mandado de 

segurança não se presta à finalidade declaratória. 3. Remessa oficial provida. Carência da ação reconhecida. (TRF 3, 

Primeira Turma, AMS 200761000346921AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 307620 Rel. 

JUIZA VESNA KOLMAR DJF3 DATA:01/12/2008 PÁGINA: 429)Ademais, o pedido para que sejam assegurados o 

reconhecimento e cumprimento das sentenças arbitrais da impetrante, em casos futuros, é juridicamente impossível, 

uma vez que a sentença judicial deve aplicar o direito ao caso concreto, não se prestando para a normatização de casos 

hipotéticos.Portanto, nos termos do artigo 295, incisos I e II e único, inciso III, do Código de Processo Civil, a petição 

inicial deve ser indeferida. Posto isto, deixa de ser apreciada, nestes autos, a questão de mérito, concernente à 

possibilidade de levantamento do seguro desemprego e outros valores na hipótese de rescisão de contrato de trabalho 

decorrente de sentença arbitral.Ante o exposto, ante a ilegitimidade ativa ad causam e a impossibilidade jurídica do 

pedido formulado nestes autos, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e DENEGO A SEGURANÇA, com fundamento no 

artigo 267, incisos I e VI, combinado com o artigo 295, incisos I e II e único, inciso III, todos do Código de Processo 

Civil e 6º, 5º, da Lei nº 12.016/2009.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n.º 105 e 

512 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente, bem como ante 

o disposto no artigo 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0017974-15.2010.403.6100 - SOLANGE RODRIGUES LIMA(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança o com pedido de concessão liminar da ordem, impetrado por SOLANGE 

RODRIGUES LIMA em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 352/1065 

DE SÃO PAULO, objetivando determinação para que a autoridade impetrada acolha a sentença arbitral para o 

recebimento de seguro desemprego.Aduz a impetrante, em síntese, que a autoridade impetrada não aceita a transação 

arbitral como meio hábil para por fim ao contrato de trabalho, o que não se justifica. É o relatório do essencial. 

Fundamentando, decido.O Mandado de Segurança visa proteger bens de vida em jogo, lesados ou ameaçados, por atos 

que se revelem contrários ao direito, seja por faltar à autoridade a competência legal para tanto, seja por desviar-se ela 

da competência que pela lei lhe é outorgada.No âmbito do exame da concessão das liminares requeridas verificam-se 

apenas se estão ausentes ou presentes os requisitos da relevância de fundamentos da impetração e se do ato impugnado 

pode resultar eventual ineficácia se concedida a ordem apenas a final, após a necessária cognição exauriente.Neste 

exame superficial e pouco aprofundado, próprio das situações de aparência ou de probabilidades exigidas para o caso 

verificam-se ausentes ambos os requisitos.Os direitos relativos às relações de trabalho configuram-se direito 

indisponível, uma vez que as relações se inserem no rol dos direitos sociais nos termos da Constituição Federal fazendo 

parte dos direitos fundamentais do indivíduo.Desse modo, somente a Justiça do Trabalho pode dirimir conflitos 

relacionados às relações de trabalho não havendo possibilidade que comissão de arbitragem decida sobre esses direitos, 

razão pela qual com acerto a autoridade impetrada não vem reconhecendo a rescisão de contrato de trabalho proferida 

em juízo arbitral.Isto posto, por não visualizar os requisitos previstos na Lei nº. 12.016/09, INDEFIRO A LIMINAR 

requerida.Requisitem-se as informações a serem prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, por 

ofício, acompanhado de cópia da petição e dos documentos, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de representação 

judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial.Oportunamente, abra-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, venham conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2755 

 

MONITORIA 

0022278-67.2004.403.6100 (2004.61.00.022278-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ANDREIA DE FATIMA SILVA 

Fls.286/287: indefiro, por ora. Por primeiro, apresente a parte autora cálculo atualizado dos valores devidos, no prazo de 

10(dez) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0015599-56.2001.403.6100 (2001.61.00.015599-2) - NOEMIA FERREIRA FIRMO(SP132309 - DEAN CARLOS 

BORGES E SP142947 - GUILHERME FERNANDES LOPES PACHECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

1. Manifeste-se objetivamente a parte autora sobre as petições e documentos de fls. 181/186 e 193, no prazo de (quinze) 

dias. 2. No silêncio venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0023798-09.1997.403.6100 (97.0023798-2) - MULTI-LABOR RECURSOS HUMANOS LTDA(SP026958 - 

ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 764 - 

LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MULTI-

LABOR RECURSOS HUMANOS LTDA 

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para a 

classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (réu) e para 

EXECUTADO (autor).2- Intime-se o EXECUTADO para pagamento do valor devido à Exequente, conforme petição e 

cálculo de fls.110-113, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o art. 475-

J do CPC.Após, voltem os autos conclusos.Int. e Cumpra-se. 

 

0019363-21.1999.403.6100 (1999.61.00.019363-7) - ROGERIO TADEU SEPPELFELD X ANA CLAUDIA CALIFE 

SEPPELFELD(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 

- CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROGERIO TADEU 

SEPPELFELD X ANA CLAUDIA CALIFE SEPPELFELD 

1. Em face do depósito de fl. 229, suspendo o cumprimento do despacho de fl. 225. 2. Dê-se vista à Exequente para que 

requeira o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0028697-79.1999.403.6100 (1999.61.00.028697-4) - ALVARO CAPELLANI X GLADIS CRISTINA BERENGUER 

CAPELLANI(SP154449 - WAGNER BERTOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE 

ADAO FERNANDES LEITE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ALVARO CAPELLANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GLADIS CRISTINA BERENGUER 

CAPELLANI 

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, altere-se a classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença, 

alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (réu) e para EXECUTADO (autor).2- Preliminarmente, intimem-

se pessoalmente os EXECUTADOS para pagamento do valor devido à Exequente a título de honorários advocatícios, 
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no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora, nos termos em que dispõe o art. 475-J do CPC, observado o cálculo 

de fl.176.Oportunamente, voltem os autos conclusos.Cumpra-se. 

 

0037265-84.1999.403.6100 (1999.61.00.037265-9) - PLANO CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA(SP070877 - 

ELISABETH RESSTON) X INSS/FAZENDA(Proc. LUIS FERNANDO FRANCO M. FERREIRA) X 

INSS/FAZENDA X PLANO CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, altere-se a classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença, 

alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (réu) e para EXECUTADO (autor).2- Esclareça a EXEQUENTE 

o requerido à fl.381, em face dos atos realizados às fls.364 e seguintes, requerendo o que for de direito quanto ao 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos (sobrestado), observadas as 

formalidades legais.Cumpra-se. 

 

0037563-76.1999.403.6100 (1999.61.00.037563-6) - JOMAP DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA(SP017611 - 

RITA VERA MARTINS FRIDMAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL X JOMAP DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, altere-se a classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença, 

alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (réu) e para EXECUTADO (autor).2- Intime-se o EXECUTADO 

para pagamento do valor devido à Exequente, conforme petição e cálculo de fls.177/180, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o art. 475-J do CPC.Após, voltem os autos conclusos.Int. e 

Cumpra-se. 

 

0041603-04.1999.403.6100 (1999.61.00.041603-1) - MILO SOM LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA 

NEVES E SP118755 - MILTON FAGUNDES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 598 - EVANDRO COSTA GAMA) X UNIAO FEDERAL X MILO SOM LTDA 

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para a 

classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (réu) e para 

EXECUTADO (autor).2- Intime-se o EXECUTADO para pagamento do valor devido à Exequente, conforme petição e 

cálculo de fls.463-465, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o art. 475-

J do CPC.Após, voltem os autos conclusos.Int. e Cumpra-se. 

 

0045612-09.1999.403.6100 (1999.61.00.045612-0) - COML/ INAJAR DE SOUZA LTDA(PR029148 - ANDRE LUIZ 

BAUML TESSER) X INSS/FAZENDA(Proc. 745 - MARTA VILELA GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

598 - EVANDRO COSTA GAMA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - 

FNDE(Proc. PAULO CESAR SANTOS) X UNIAO FEDERAL X COML/ INAJAR DE SOUZA LTDA 

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, altere-se a classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença, 

alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (réu) e para EXECUTADO (autor).2- Intime-se o EXECUTADO 

para pagamento do valor devido à Exequente, conforme petição e cálculo de fls.262-263, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o art. 475-J do CPC.3- Fls.266/269 - Anote-se.Após, voltem os 

autos conclusos.Int. e Cumpra-se. 

 

0059177-40.1999.403.6100 (1999.61.00.059177-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP112048 - CRISTIANE ZAMBELLI CAPUTO) X AMBITO 

EDITORES LTDA(SP132172 - ALEXANDRE TORAL MOLERO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS X AMBITO EDITORES LTDA 

1. Fl. 187: defiro. Anote-se como requer. 2. Manifeste-se a exequente sobre as certidões negativas do Sr. Oficial de 

Justiça de fls. 183 e 185, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

0017456-74.2000.403.6100 (2000.61.00.017456-8) - EMBALAGENS CAPELETTI LTDA(SP068650 - NEWTON 

JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO 

FEDERAL X EMBALAGENS CAPELETTI LTDA 

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para a 

classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (réu) e para 

EXECUTADO (autor).2- Intime-se o EXECUTADO para pagamento do valor devido à Exequente, conforme petição e 

cálculo de fls.323-326, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o art. 475-

J do CPC.Após, voltem os autos conclusos.Int. e Cumpra-se. 

 

0020312-11.2000.403.6100 (2000.61.00.020312-0) - SILVIA MACIEL DELLA COSTA X MARIA LEONTINA 

BORGES X APARECIDA JULIO DE OLIVEIRA X MARIA DAS GRACAS BARBOSA X MARIA DO SOCORRO 
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DOS SANTOS(SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO 

- UNIFESP(SP108838 - JOAO BATISTA RAMOS) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X 

SILVIA MACIEL DELLA COSTA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARIA 

LEONTINA BORGES X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X APARECIDA JULIO DE 

OLIVEIRA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARIA DAS GRACAS BARBOSA X 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, altere-se a classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença, 

alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (réu) e para EXECUTADO (autor).2- Intime-se o EXECUTADO 

para pagamento do valor devido à Exequente, conforme petição e cálculo de fls.267/269, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o art. 475-J do CPC.Após, voltem os autos conclusos.Int. e 

Cumpra-se. 

 

0022409-81.2000.403.6100 (2000.61.00.022409-2) - PRO CAP ARTIGOS PARA PROTECAO INDL/ 

LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 745 - MARTA VILELA GONCALVES) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCACAO - FNDE(DF010122 - EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES) X INSS/FAZENDA X PRO CAP 

ARTIGOS PARA PROTECAO INDL/ LTDA 

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, altere-se a classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença, 

alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (réu) e para EXECUTADO (autor).2- Intime-se o EXECUTADO 

para pagamento do valor devido à Exequente, conforme petição e cálculo de fls.362/365, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o art. 475-J do CPC.Após, voltem os autos conclusos.Int. e 

Cumpra-se. 

 

0048831-93.2000.403.6100 (2000.61.00.048831-9) - IVAN VASCONCELOS(SP122517 - ANNA MARIA GODKE 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E 

SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X BANCO SANTANDER S/A(SP192806 - PRISCILLA GRANERO 

AZZOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X IVAN VASCONCELOS 

Fls. 316: Indefiro, por ora, a expedição do mandado, uma vez que a autora ainda não foi intimada, nos termos do art. 

475-J, conforme despacho de fls. 301.Inicialmente, considerando o início da fase de execução e havendo classificação 

específica prevista na Tabela Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, remetam-se os autos ao 

SEDI para alteração da classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte 

para EXEQUENTE (réu) e para EXECUTADO (autor) 2- Intime-se o EXECUTADO para pagamento do valor devido à 

Exequente, conforme petição e cálculo de fls.316, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa e penhora, nos 

termos em que dispõe o art. 475-J do CPC. Após, voltem os autos conclusos.Int. e Cumpra-se. 

 

0009082-35.2001.403.6100 (2001.61.00.009082-1) - RALPHA POSTO LTDA X AUTO POSTO ALPHA MARTE 

LTDA(SP092389 - RITA DE CASSIA LOPES E SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA) X 

INSS/FAZENDA(SP143580 - MARTA VILELA GONCALVES) X INSS/FAZENDA X RALPHA POSTO LTDA X 

INSS/FAZENDA X AUTO POSTO ALPHA MARTE LTDA 

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para a 

classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (réu) e para 

EXECUTADO (autor).2- Intime-se o EXECUTADO para pagamento do valor devido à Exequente, conforme petição e 

cálculo de fls.348-351, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o art. 475-

J do CPC.Após, voltem os autos conclusos.Int. e Cumpra-se. 

 

0010769-47.2001.403.6100 (2001.61.00.010769-9) - NADIR APARECIDA ALVES GOMES 

FIGUEIREDO(SP131172 - ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO 

PAULO - UNIFESP(Proc. JOAO BATISTA RAMOS) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

X NADIR APARECIDA ALVES GOMES FIGUEIREDO 

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para a 

classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (réu) e para 

EXECUTADO (autor).2- Intime-se o EXECUTADO para pagamento do valor devido à Exequente, conforme petição e 

cálculo de fls.298-300, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o art. 475-

J do CPC.Após, voltem os autos conclusos.Int. e Cumpra-se. 

 

0003232-63.2002.403.6100 (2002.61.00.003232-1) - AMEL ASSESSORIA E MONTAGENS ELETRICAS 

LTDA(SP093497 - EDUARDO BIRKMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 745 - 

MARTA VILELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AMEL 

ASSESSORIA E MONTAGENS ELETRICAS LTDA 
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1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, altere-se a classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença, 

alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (réu) e para EXECUTADO (autor).2- Intime-se o EXECUTADO 

para pagamento do valor devido à Exequente, conforme petição e cálculo de fls.183/186, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o art. 475-J do CPC.Após, voltem os autos conclusos.Int. e 

Cumpra-se. 

 

0004838-58.2004.403.6100 (2004.61.00.004838-6) - CARDOSO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP104981 - 

FRANCISCO MANOEL GOMES CURI E SP192392 - ANA PAULA DIAS NICÁCIO) X CONSELHO REGIONAL 

DE QUIMICA - IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE 

QUIMICA - IV REGIAO X CARDOSO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para a 

classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (réu) e para 

EXECUTADO (autor).2- Intime-se o EXECUTADO para pagamento do valor devido à Exequente, conforme petição e 

cálculo de fls.312-313, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o art. 475-

J do CPC.Após, voltem os autos conclusos.Int. e Cumpra-se. 

 

0021127-66.2004.403.6100 (2004.61.00.021127-3) - TEMPERALHO IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP098094 - 

PAULO EDUARDO DE FREITAS ARRUDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X 

UNIAO FEDERAL X TEMPERALHO IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, altere-se a classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença, 

alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (réu) e para EXECUTADO (autor).2- Intime-se o EXECUTADO 

para pagamento do valor devido à Exequente, conforme petição e cálculo de fls.217/220, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o art. 475-J do CPC.Após, voltem os autos conclusos.Int. e 

Cumpra-se. 

 

0030964-48.2004.403.6100 (2004.61.00.030964-9) - AURELINA MARIA CONRADINO X AGDA FERREIRA DE 

JESUS X ANTONIO PATRASSO NETO X CARLOS ROBERTO BEGANSKAS X IZILDINHA APARECIDA 

CARELLI X MARIA DE LOURDES DA SILVA X SERGIO LUIZ DE SOUZA X SONIA ASSATO ITO X SUELI 

APARECIDA DE JESUS SILVEIRA GOMES X VANIA REGIANE IKEDA FERNANDES(RJ016796 - SERGIO 

PINHEIRO DRUMMOND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. PEDRO PAULO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AURELINA MARIA CONRADINO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AGDA FERREIRA DE JESUS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO PATRASSO NETO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X CARLOS ROBERTO BEGANSKAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X IZILDINHA APARECIDA CARELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X MARIA DE LOURDES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SERGIO LUIZ 

DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SONIA ASSATO ITO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SUELI APARECIDA DE JESUS SILVEIRA GOMES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VANIA REGIANE IKEDA FERNANDES 

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, altere-se a classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença, 

alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (réu) e para EXECUTADO (autor).2- Intime-se o EXECUTADO 

para pagamento do valor devido à Exequente, conforme petição e cálculo de fls.162/164, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o art. 475-J do CPC.Após, voltem os autos conclusos.Int. e 

Cumpra-se. 

 

0012005-58.2006.403.6100 (2006.61.00.012005-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X MAURO ROCCO(SP162969 - ANEZIO LOURENÇO JUNIOR E 

SP051317 - SAMIR ABOU JAOUDE) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X MAURO 

ROCCO 

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, altere-se a classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença, 

alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autor) e para EXECUTADO (réu). 2- Expeça-se Mandado para 

Penhora e Avaliação de bens em nome do réu, no endereço declinado à fl.102, observados os cálculos apresentados à 

fl.96.Oportunamente, voltem os autos conclusos.Cumpra-se. 

 

0013171-91.2007.403.6100 (2007.61.00.013171-0) - LIYOKO EGAWA NAKAHAMA(SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X 

LIYOKO EGAWA NAKAHAMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Suspendo, por ora, o despacho de fl.142.Preliminarmente, proceda a EXECUTADA o depósito da diferença do valor 
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devido à Exequente, conforme sentença de fl.135, transitada em julgado (fl.141).Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0003509-35.2009.403.6100 (2009.61.00.003509-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0032770-79.2008.403.6100 (2008.61.00.032770-0)) ADALBERTO HENRIQUE DE CARVALHO(SP182346 - 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - 

CLAUDIA SOUSA MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADALBERTO HENRIQUE DE 

CARVALHO 

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para a 

classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (réu) e para 

EXECUTADO (autor).2- Intime-se o EXECUTADO para pagamento do valor devido à Exequente, conforme petição e 

cálculo de fls.67-69, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o art. 475-J 

do CPC. Após, voltem os autos conclusos.Int. e Cumpra-se. 

 

0018865-70.2009.403.6100 (2009.61.00.018865-0) - MARFRIG ALIMENTOS S/A X FRIGORIFICO MABELLA 

LTDA X DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X MARFRIG ALIMENTOS S/A X UNIAO FEDERAL X FRIGORIFICO 

MABELLA LTDA X UNIAO FEDERAL X DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA 

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para a 

classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (réu) e para 

EXECUTADO (autor).2- Intime-se o EXECUTADO para pagamento do valor devido à Exequente, conforme petição e 

cálculo de fls.146-150, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o art. 475-

J do CPC.Após, voltem os autos conclusos.Int. e Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2758 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0046284-17.1999.403.6100 (1999.61.00.046284-3) - VITOR AUGUSTO SENA PARADA X LORAINE 

RODRIGUES SENA PARADA X LUCIANE RODRIGUES ALVARES(SP213255 - MARCO ANDRE 

COSTENARO DE TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP072682 - JANETE ORTOLANI) 

Tendo em vista a certidão de fls. 208, providencie a parte autora a complementação do recolhimento das custas de 

preparo do recurso interposto.Int. 

 

0034978-12.2003.403.6100 (2003.61.00.034978-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0030785-51.2003.403.6100 (2003.61.00.030785-5)) PAULO ROBERTO OLIVEIRA FARIA X KATHIA REGINA 

LUNGOV FARIA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E Proc. RICARDO SANTOS) 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0028753-39.2004.403.6100 (2004.61.00.028753-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025529-93.2004.403.6100 (2004.61.00.025529-0)) GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA 

LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO 

GONCALVES) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso adesivo da parte autora, subordinado ao principal.Vista à parte contrária para resposta, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0006402-38.2005.403.6100 (2005.61.00.006402-5) - APARECIDA ALVES LACERDA DE LELIS(RJ059663 - ELIEL 

SANTOS JACINTHO) X PAULO NOGUEIRA DE LELIS(RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Tendo em vista o trânsito em julgado certificado às fls. 269 verso, arquivem-se os autos (findo).Int.  

 

0017781-73.2005.403.6100 (2005.61.00.017781-6) - CIA/ ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE(Proc. 

CLAUDIA OLIVEIRA DE FRAGA) X CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA ELETRICA - 

CCEE(SP195112 - RAFAEL VILLAR GAGLIARDI) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - 

ANEEL X UNIAO FEDERAL 

Recebo as apelações dos co-réus ANEEL e UNIÃO FEDERAL em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) para Contra-

Razões no prazo legal.Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.Int. 
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0016561-06.2006.403.6100 (2006.61.00.016561-2) - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A(SP110133 - DAURO 

LOHNHOFF DOREA E SP195015 - FERNANDA DE GÓES PITTELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES) 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0027965-20.2007.403.6100 (2007.61.00.027965-8) - NADIA SILVIO DE MOURA MARTINS(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ 

F PINHEIRO) 

Esclareça a parte autora o pedido de renúncia ao mandato de fls. 302/304 e o pedido de desistência do direito sobre o 

qual se funda a ação (fls. 305).Esclareça, ainda, a contradição entre o pedido de desistência nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do CPC, e renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso V, do CPC.Em 

caso de renúncia, providencia a parte autora a juntada de procuração com cláusula ad judicia com estes poderes 

específicos, posto que a procuração de fls. 38 contém apenas poderes para desistir.Em caso de desistência, manifeste-se 

a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

0012754-07.2008.403.6100 (2008.61.00.012754-1) - AFRANIO RUBENS DE MESQUITA X HILDA DE SOUZA 

LIMA MESQUITA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0020530-58.2008.403.6100 (2008.61.00.020530-8) - MARIA LUISA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) para 

Contra-Razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

0002568-85.2009.403.6100 (2009.61.00.002568-2) - NEIDE FACCHINI(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Recebo as apelações do AUTOR e da RÉ em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0005031-97.2009.403.6100 (2009.61.00.005031-7) - ODAIR DE CARVALHO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Recebo as apelações da RÉ e do AUTOR em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0006989-21.2009.403.6100 (2009.61.00.006989-2) - BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A(SP256543 - 

MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Cumpra a Secretaria o determinado na sentença de fls. 265/272, oficiando ao PAB da Caixa Econômica Federal para 

transferir os valores depositados nestes autos em favor do 2º Juízo Fiscal, informando-o do cumprimento em 

seguida.Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Ciência da sentença à União Federal (PFN).Ao(s) apelado(s) 

para Contra-Razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0008717-97.2009.403.6100 (2009.61.00.008717-1) - MANOEL MOREIRA PINTO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo as apelações do AUTOR e da RÉ em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0022277-09.2009.403.6100 (2009.61.00.022277-3) - JOSE TAVARES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

Recebo as apelações do AUTOR e da RÉ em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0026823-10.2009.403.6100 (2009.61.00.026823-2) - DHL LOGISTICS(BRAZIL) LTDA(SP108137 - MARCIA DAS 

NEVES PADULLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

Ciência aos réus dos depósitos realizados pela parte autora às fls. 2295/2299.Fls. 2333/2354: nada a deferir em relação 

ao pedido formulado pela parte autora tendo em vista a fase processual em que se encontra a presente demanda, bem 

como o processo administrativo promovido pela autora ainda estar em curso, sem conclusão efetiva.Especifiquem as 
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partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Int. 

 

0004267-77.2010.403.6100 (2010.61.00.004267-0) - DARCY OSORIO MIEZA X GUINKO SHIROMOTO X 

MASANAMI KOJIMA(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo legal.Após subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0009650-36.2010.403.6100 - NILTON MIGUEL AJUZ(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO DALESSANDRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo legal.Após subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0014380-90.2010.403.6100 - FERNANDO CESAR TELLO X INES PANISI(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl.149 - Mantenho a decisão de fls.127/128 por seus próprios fundamentos.Cumpra-se o tópico final da decisão 

supramencionada.Oportunamente, voltem os autos conclusos.Int. e Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2764 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0045066-51.1999.403.6100 (1999.61.00.045066-0) - BOSAL GEROBRAS LTDA(SP159219 - SANDRA MARA 

LOPOMO E SP182465 - JULIANA ROSSI TAVARES FERREIRA PRADO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

Ciência à Impetrante da manifestação da União (Procuradoria da Fazenda Nacional) às fls. 598/603 e 604/609, no prazo 

de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se. 

 

0046851-48.1999.403.6100 (1999.61.00.046851-1) - AUTO POSTO DRI LTDA(Proc. LAURA CRISTINA 

HOHRATH FIALHO) X DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO-ANP(Proc. MARCIA AMARAL 

FREITAS) 

Tendo em vista a prolação de decisões nos agravos de instrumento nº 2008.03.011854-8 e nº 2008.03.00.011853-6, com 

as respectivas certidões de trânsito em julgado, cujas cópias foram trasladadas às fls. 200/209 e 211/213:1 - Requeiram 

o que de direito, cabendo à parte interessada adotar as medidas necessárias ao cumprimento do(a) v. acórdão/decisão 

retro junto à autoridade coatora.2 - No silêncio, arquivem-se os autos, independentemente da ciência do Ministério 

Público Federal, cumpridas as formalidades legais.Intimem-se.  

 

0031711-03.2001.403.6100 (2001.61.00.031711-6) - MARCUS VINICIUS PRIANTI(SP125734 - ANA CRISTINA 

CASANOVA CAVALLO E SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Tendo em vista a petição da União às fls. 173/180, expeça-se alvará de levantamento integral em favor do Impetrante da 

quantia de R$ 2.706,21, disponível na conta nº 0265.635.00197053-7, iniciada em 08/01/2002, em nome da advogada 

indicada à fl. 167, devendo o patrono do Impetrante comparecer em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para agendar 

a data de retirada do alvará.Após, com a juntada da cópia do alvará com a conta liquidada, arquivem-se os autos, 

cumpridas as formalidades legais.Intime-se. 

 

0002118-89.2002.403.6100 (2002.61.00.002118-9) - SERVRAD SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS S/C 

LTDA(SP128484 - JOAO APARECIDO DO ESPIRITO SANTO E SP148019 - SANDRO RIBEIRO) X CENTRO 

PRIVADO DE ONCOLOGIA S/C LTDA(SP095111 - LUIS EDUARDO SCHOUERI) X RADIOFAP 

RADIOTERAPIA EM ONCOLOGIA S/C LTDA(SP053046 - JOAO APARECIDO DO ESPIRITO SANTO E 

SP148019 - SANDRO RIBEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 164 - 

MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Tendo em vista a interposição do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.033780-9 perante o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, conforme certidões de fls. 619 e 620, aguarde-se a comunicação da decisão do referido recurso, remetendo os 

autos ao arquivo, por sobrestamento. Intime-se. 

 

0025348-29.2003.403.6100 (2003.61.00.025348-2) - PEDRO LUIZ FALSARELLA(SP160119 - NELCIR DE 

MORAES CARDIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

1 - Tendo em vista que a própria Procuradoria da Fazenda Nacional informou, às fls. 213/214, a falta dos originais dos 

autos das folhas 210 e 211, juntando as respectivas cópias às fls. 216/217, que se referiam ao despacho de 03/12/2009 

(fl. 210) e da remessa à União Federal de 12/01/2010 (fl. 211), e considerando o manifestado pelo Procurador da 

Fazenda Nacional à fl. 222, que promoveu sem lograr êxito nas buscas necessárias para localizá-las, declaro restauradas 
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as folhas 210 e 211, respectivamente às fls. 216 e 217. 2 - Manifeste-se o Impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre 

os cálculos apresentados pela União (Procuradoria da Fazenda Nacional) às fls. 222/231, com relação ao destino dos 

valores depositados em garantia deste juízo (fls. 63 e 64). 3 - Nos termos do Anexo II da Resolução nº 110, de 08 de 

julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal, indique a União o código da Receita para conversão parcial do depósito 

em renda da União, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0017461-57.2004.403.6100 (2004.61.00.017461-6) - BRASILIANA ENERGIA S/A(SP101662 - MARCIO SEVERO 

MARQUES E DF006534 - CARLOS MARIO DA SILVA VELLOSO FILHO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela Impetrante à fl. 734.Intime-se. 

 

0026898-25.2004.403.6100 (2004.61.00.026898-2) - CLINICA DRa DINORAH TOLENTINO PRESTIER S/C 

LTDA(SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA 

FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

Tendo em vista a prolação de decisões nos agravos de instrumento nº 2008.03.043956-0 e nº 2008.03.00.043955-9, 

cujas cópias foram trasladadas às fls. 429/434 e 437/452:1 - Requeiram o que de direito, cabendo à parte interessada 

adotar as medidas necessárias ao cumprimento do(a) v. acórdão/decisão retro junto à autoridade coatora.2 - No silêncio, 

arquivem-se os autos, independentemente da ciência do Ministério Público Federal, cumpridas as formalidades 

legais.Intimem-se.  

 

0006420-59.2005.403.6100 (2005.61.00.006420-7) - FRANCISCO DE ASSIS WOITISKI(SP171263 - TABATA 

FABIANA DE OLIVEIRA JACOBUSI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

Manifeste-se o Impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da União (Procuradoria da Fazenda Nacional) de 

fls. 135/139.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se. 

 

0016530-20.2005.403.6100 (2005.61.00.016530-9) - GLADYS LEMOS TELLES DE MENEZES(SP144105 - 

ALESSANDRA CHEME GUARINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

1 - Manifeste-se a Impetrante sobre a petição da União de fls. 203/205, bem como sobre a petição de fls. 166/173, no 

prazo de 10 (dez) dias.2 - Nos termos do Anexo II da Resolução nº 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal, e tendo em vista o requerimento de conversão parcial do depósito em renda da União, à fl. 203, indique a 

União (Procuradoria da Fazenda Nacional) o código da Receita para conversão, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem 

os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0002006-81.2006.403.6100 (2006.61.00.002006-3) - APAM ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS S/S 

LTDA(SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR E SP177079 - HAMILTON GONÇALVES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

1 - Diante da concordância das partes (fls. 306 e 308), expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal-CEF para que 

converta em renda da União, mediante o código de receita 4234, a totalidade do valor depositado pela Impetrante na 

conta nº 265.635.237552-7 (fls. 115, 117, 272/279 e 303).2 - Cumprido o item supra, dê-se vista à União e, nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

0024330-65.2006.403.6100 (2006.61.00.024330-1) - LUCILA PINTO DE MOURA(SP067288 - SILENE CASELLA E 

SP292329 - ROGERIO SALGADO FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

1 - Fls. 167/178 (petição da União): Desnecessário o processamento do feito em segredo de justiça, tendo em vista que 

já houve o transito em julgado, devendo os autos ser remetidos ao arquivo após a liquidação da conta judicial vinculada 

a esta ação.2 - Manifeste-se o Impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da União supracitada, notadamente 

quanto ao destino do depósito de fl. 87.Após, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0026200-48.2006.403.6100 (2006.61.00.026200-9) - RODRIGO ALBERTO DE FREITAS LACSKO(SP232471 - 

DANIEL LACSKO TRINDADE E SP221949 - DANIEL PRATA TENORIO DE LIMA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Desnecessário o processamento do feito em segredo de justiça, requerido pela União à fl. 287. Manifeste-se o 

impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da União Federal de fls. 276/286 e 287/297. No silêncio, 

arquivem-se os autos.Intime-se. 

 

0028211-50.2006.403.6100 (2006.61.00.028211-2) - PEDIATRIA E PUERICULTURA DR CURI S/C 

LTDA(SP091609 - MARIA TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO E SP077536 - JOAO VICTOR GOMES 

DE OLIVEIRA E SP158147 - MARIA CECILIA MARTINS MIMURA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM OSASCO -SP 

Tendo em vista o traslado da cópia da decisão do agravo de instrumento nº 2009.03.00.036772-3, com certidão de 
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transito em julgado (fls. 197/200):1 - Requeiram o que for de direito, cabendo à parte interessada adotar as medidas 

necessárias ao cumprimento do(a) v. acórdão/decisão retro junto à autoridade coatora.2 - No silêncio, arquivem-se os 

autos, independentemente da ciência do Ministério Público Federal, cumpridas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0006930-04.2007.403.6100 (2007.61.00.006930-5) - JOSE INACIO PONTES DE FREITAS(SP200225 - LEILA 

FARES GALASSI DE OLIVEIRA E SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

1- Fls. 132/165: (petição da União): Desnecessário o processamento do feito em segredo de justiça, tendo em vista que 

já houve o transito em julgado, devendo os autos ser remetidos ao arquivo após a liquidação da conta judicial vinculada 

a esta ação.2 - Tendo em vista a concordância da União, na petição retro, expeça-se alvará de levantamento integral em 

favor do Impetrante da quantia de R$ 9.734,74, disponível na conta nº 0265.635.246684-0, iniciada em 11/04/2007, em 

nome da advogada indicada à fl. 126, devendo a advogada do Impetrante comparecer em Secretaria, no prazo de 10 

(dez) dias, para agendar a data de retirada do alvará.Após, com a juntada da cópia do alvará com a conta liquidada, 

arquivem-se os autos, cumpridas as formalidades legais.Intime-se. 

 

0027331-24.2007.403.6100 (2007.61.00.027331-0) - JOAO LUIZ SERAFIM DA SILVA(SP122578 - BENVINDA 

BELEM LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO 

DESPACHO DE FL. 116: Diante da manifestação da União às fls. 112/115, cumpra-se o despacho de fl. 109, devendo 

a advogada do Impetrante comparecer em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para agendar a data de retirada do 

alvará de levantamento.Intime-se, juntamente com o despacho supracitado. DESPACHO DE FL. 109:Tendo em vista 

que, intimada a se manifestar sobre o pedido de levantamento pelo Impetrante do depósito judicial de fl. 54, a União 

(Procuradoria da Fazenda Nacional) nada requereu (fl. 108), defiro a expedição do alvará de levantamento do valor 

depositado na conta nº 0265.635.00251192-7, no valor de R$ 20.170,98, em favor do Impetrante e em nome da 

advogada subscritora da petição de fls. 105/106, devendo a mesma comparecer em Secretaria para agendar a data de 

retirada do alvará.Com a juntada da cópia do alvará e com a conta liquidada, arquivem-se os autos, cumpridas as 

formalidades legais.Intimem-se. 

 

0030663-96.2007.403.6100 (2007.61.00.030663-7) - ALDERIZA LEITE DA SILVA(SP144326 - CARLOS 

ALBERTO DOS SANTOS LIMA E SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Diante da concordância da Impetrante à fl. 199, nos termos do Anexo II da Resolução nº 110, de 08 de julho de 2010, 

do Conselho da Justiça Federal, indique a União o código da Receita para conversão do depósito de fl. 57, no prazo de 

10 (dez) dias.Cumprido o item supra, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal - CEF para que converta em favor da 

União a totalidade da quantia depositada na conta nº 0265.635.254399-3, correspondente ao Imposto de Renda 

incidente sobre os valores referentes a média férias proporcionais e adicional de 1/3 respectivo (média 1/3 ferias), 

percebidos pela Impetrante em decorrência de rescisão contratual de trabalho, nos termos da decisão do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 169/171). Com a resposta da CEF dando cumprimento ao determinado no 

item supra, dê-se vista à União e, em seguida, arquivem-se os autos, cumpridas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0031756-94.2007.403.6100 (2007.61.00.031756-8) - RUDLOFF INDL/ LTDA(SP165562 - FLAVIO SILVA 

BELCHIOR) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X 

PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

1 - Fl. 373: Defiro a vista requerida pela Impetrante, pelo prazo de 5 (cinco) dias, conforme requerido.2 - Diante da 

certidão de transito em julgado, defiro a vista requerida pela União (Procuradoria da Fazenda Nacional) à fl. 370, pelo 

prazo de 10 (dez) dias.3 - Após, cumpra-se o determinado na r. sentença de fls. 362/363, remetendo os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0029564-57.2008.403.6100 (2008.61.00.029564-4) - ELIANA FERREIRA ZOIA(SP144326 - CARLOS ALBERTO 

DOS SANTOS LIMA E SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

1 - Fls. 128/131: Prejudicado o requerimento da União, ante a manifestação retro. 2 - Fls. 132/138: Diante da 

concordância da União, expeça-se alvará de levantamento integral em favor da Impetrante do depósito de fl. 70, no 

valor de R$ 4.046,24, efetuado na conta nº 0265.635.262644-9, iniciada em 12/12/2008, em nome do advogado 

indicado às fls. 124/125, devendo o patrono da Impetrante comparecer em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para 

agendar a data de retirada do alvará.3 - Após, com a juntada da cópia do alvará com a conta liquidada, arquivem-se os 

autos, cumpridas as formalidades legais.Intime-se. 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 
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MMo. Juiz Federal 

 

Expediente Nº 1310 

 

MONITORIA 
0020766-83.2003.403.6100 (2003.61.00.020766-6) - SEGREDO DE JUSTICA(SP221365 - EVERALDO ASHLAY 

SILVA DE OLIVEIRA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X SEGREDO DE JUSTICA 

Vistos, etc.Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado 

pela exequente, com fulcro no disposto no artigo 569 do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem 

honorários.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0001598-61.2004.403.6100 (2004.61.00.001598-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X ROBERTO FARIAS DUARTE 

Vistos etc.Trata-se de Ação Monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de ROBERTO 

FARIAS DUARTE visando o pagamento de débito no valor de R$ 19.723,14 (dezenove mil, setecentos e vinte e três 

reais e quatorze centavos) decorrente de utilização de limite de crédito disponibilizado na conta corrente da requerida, 

em razão de Contrato de Abertura do Crédito Direto ao Consumidor - Crédito Direto Caixa, firmado em 20.03.2002, 

sem que tenha havido o pagamento avençado.Com base em extratos e planilhas que acompanham a inicial, a autora 

assevera que em 26.07.2002 o débito referente ao contrato n. 00000015284 importava em R$ 1.500,00, o qual foi 

recalculado mensalmente, mediante a aplicação da taxa da Comissão de Permanência prevista no contrato, até 

05.11.2003 quando se apurou a importância de R$ 3.813,81. Com relação ao contrato n. 00000016507, afirma a autora 

que o débito em 26.08.2002 o débito importava em R$ 6.000,00, o qual foi recalculado mensalmente, mediante a 

aplicação da taxa da Comissão de Permanência prevista no contrato, até 05.11.2003 quando se apurou a importância de 

R$ 15.640,48. Com relação ao contrato n. 00000016680, afirma a autora que em 26.09.2002 o débito importava em R$ 

96,00, o qual foi recalculado mensalmente, mediante a aplicação da taxa da Comissão de Permanência prevista no 

contrato, até 05.11.2003 quando se apurou a importância de R$ 268,85.A petição inicial veio instruída com 

documentos.Citado, o requerido embargou, por intermédio da Defensoria Pública da União (fls. 161/187), argüindo, em 

preliminar, a carência da ação em virtude da iliquidez e incerteza do débito. No mérito, aduz que se trata de contrato de 

adesão com cláusulas abusivas, da existência de anatocismo, da ilegalidade da cobrança de juros contratuais, bem como 

da comissão de permanência cumulada com juros, correção e multa, da inconstitucionalidade da antecipação do 

vencimento da dívida, da aplicação da pena convencional de 2% e pela utilização do saldo de qualquer aplicação 

financeira de sua titularidade para a liquidação do débito ora exigido. Pede a aplicação do CDC e a concessão dos 

benefícios da Justiça Gratuita.Impugnação aos embargos às fls. 193/212.Em saneador foi afastada a preliminar de 

carência da ação e indeferido as provas requeridas pelo réu (fls. 229/231). Contra decisão foi interposto agravo retido 

pelo réu (fls. 233/242), a qual foi mantida à fl. 244. Vieram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.Antecipo o 

julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria 

eminentemente de direito. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao requerido, conforme solicitado em 

embargos. Anote-se.Diante da irresignação do requerido, por meio de embargos tempestivamente ofertados, deu-se a 

suspensão da eficácia do mandado inicial, submetendo-se o feito ao rito ordinário.A ação monitória é parcialmente 

procedente. A jurisprudência tem se orientado no sentido de ser possível se proceder à revisão de cláusulas contratuais 

em ação monitória embargada, conforme decisão assim ementada:CONTRATOS. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. 

POSSIBILIDADE DE REVISÃO. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. DEC. 22.626/33. 

SÚMULA 596 DO STF.É possível a revisão de contratos em sede de embargos à ação monitória.É vedado o 

anatocismo mesmo nos contratos bancários. A Súmula n.º 596 do STF não trata da capitalização dejuros.Apelo 

improvido (TRF-4, AC 2001.71.02.001041-0/RS, Rel. Juiz João Pedro Gebran Neto, j. 27.06.2002, DJU 07.08.2002). 

Não resta dúvida sobre a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (CDC) aos contratos firmados pelas 

instituições financeiras com seus clientes, tal o caso em apreço.Sobre o tema, consolidou sua jurisprudência o STJ, 

especialmente na Súmula nº 297, cujo verbete transcrevo: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras.O embargante insurge-se contra a natureza do contrato firmado entre as partes, alegando que não 

foi dada a ele a oportunidade para discutir as suas cláusulas. Ora, essa é a principal característica do contrato de adesão, 

em que os termos são impostos unilateralmente por uma das partes, sendo elas livres para pactuarem ou não. Assim 

dispõe o artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90):Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas 

cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de 

produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo. No caso em 

discussão, o embargante opõe-se aos juros aplicados ao contrato, à correção e à capitalização dos juros. Inicialmente 

observo que apesar de elevados os juros pactuados quando da concessão do mútuo (5,7000 ao mês), nada há de ilegal 

nisso, vez que a regra do art. 192, 3.º da CF (revogada pela EC 40/2003) não era auto-aplicável. O que não pode é haver 

cumulação ou capitalização.Conforme o entendimento consolidado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, o art. 192, 3º 

da Constituição Federal não é auto-aplicável:MANDADO DE INJUNÇÃO. JUROS REAIS. PARÁGRAFO 3. DO 

ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO.- Esta Corte, ao julgar a ADIn. n. 04, entendeu, por maioria de votos, que o 

disposto no parágrafo 3. do artigo 192 da Constituição Federal não era auto-aplicável, razão por que necessitava de 

regulamentação.- Passados mais de cinco anos da promulgação da Constituição, sem que o Congresso Nacional haja 

regulamentado o referido dispositivo constitucional, e sendo certo que a simples tramitação de projetos nesse sentido 
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não e capaz de elidir a mora legislativa, não há duvida de que esta, no caso, ocorre.Mandado de injunção deferido em 

parte, para que se comunique ao Poder Legislativo a mora em que se encontra, a fim de que adote as providencias 

necessarias para suprir a omissão.(STF. Recurso Extraordinário. Processo: 161541 - RS. Relator: Paulo Brossard. - 

Constitucional).Observe-se, também, que as disposições do Decreto 22.626/33 não são aplicáveis às instituições 

financeiras, conforme a súmula 596 do E. STF:As disposições do decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e 

aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema 

Financeiro Nacional.Entretanto, no caso presente, a embargante opõe-se, ainda, à utilização da taxa de Comissão de 

Permanência, cuja aplicação violaria o Código de Defesa do Consumidor, e à capitalização dos juros, que redundou em 

encargos elevadíssimos. Quanto à taxa de Comissão de Permanência, a jurisprudência admite sua cobrança. O que não 

pode haver é cumulação com juros - o que inocorre no caso presente - nem capitalização, que ocorre.Pois bem.Ao que 

se verifica da planilha de fls. 14/16, os acréscimos mensais - denominados de taxa de comissão de permanência - foram 

aplicados de forma capitalizada, o que é vedado pela Súmula 121 do STF, que dispõe:É VEDADA A 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, AINDA QUE EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA.No caso de impontualidade, 

segundo a cláusula Décima-Terceira do contrato (fl. 12), a Comissão de Permanência é obtida pela composição da taxa 

de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o 

mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês. E essa regra foi de fato 

aplicada, porém de forma capitalizada (a comissão de permanência incidindo sobre o resultado da aplicação anterior), o 

que viola o preceito da Súmula supra mencionada.Assim, sendo a dívida ora cobrada nos valores de R$ 1.788,39 em 

12.11.2002; de R$ 7.334,12 em 12.11.2002; e de R$ 134,19 em 12.12.2002 (fls. 14/16), esses valores são os que devem 

ser utilizados como base de incidência da taxa de Comissão de Permanência no último dia de cada período de apuração 

durante todo o tempo de inadimplemento, somando-se, em separado, os respectivos acréscimos mensais, sobre os quais 

não podem incidir qualquer tipo de acréscimo, sob pena de caracterização de intolerável anatocismo.O contrato ora 

discutido prevê expressamente que o não pagamento das prestações mensais e consecutivas, acarretará o vencimento 

antecipado da dívida (Cláusula Segunda), bem como fica a CEF autorizada a utilizar o saldo de qualquer conta de 

titularidade do devedor, para liquidar ou amortizar as obrigações assumidas pelo contrato (Cláusula Quinta do Parágrafo 

Segundo), sendo que não há abusividade na referidas cláusulas, haja vista que comprovou-se a inadimplência do 

embargante.Registro que, conforme consta da memória de cálculo (fls. 14/16), embora esteja prevista em contrato, a 

autora da monitória não está cobrando a multa contratual.Posto isso, resolvendo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente a demanda para condenar 

o requerido ROBERTO FARIAS DUARTE ao pagamento das importâncias de R$1.788,39; de R$ 7.334,12; e de R$ 

134,19, cujos valores devem ser atualizados mensalmente, a partir de 12.11.2002 nos dois primeiros e de 12.12.2002 no 

último, mediante a aplicação da taxa de Comissão de Permanência contratualmente ajustada, mas de forma simples (isto 

é, sem capitalização), excluída a taxa de rentabilidade. A atualização deve obedecer esse mesmo critério até a data do 

efetivo pagamento.Dos cálculos deverão continuar excluídos as parcelas não cobradas (multa contratual).Custas ex 

lege.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus patronos, 

que fixo em 10% (dez por cento) do valor da dívida, observado o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50.Prossiga-

se nos termos do 3º do art. 1.102c do Código de Processo Civil, devendo, para tanto, o credor apresentar memória 

discriminada e atualizada do cálculo, na forma prevista no art. 475-B do mesmo diploma legal. Publique-se, registre-se, 

intimem-se. 

 

0003812-49.2009.403.6100 (2009.61.00.003812-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X PRISCILA ALVES DOS SANTOS X JOSE LUIZ ALVES DOS SANTOS - 

ESPOLIO X RADIGE FRANCISCA DOS SANTOS 

Vistos, em sentença.Ajuizou a autora esta Ação Monitória visando a cobrança de débito decorrente de CONTRATO DE 

ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES celebrado com os requeridos. Os 

corréus PRISCILA ALVES DOS SANTOS e RADIGE FRANCISCA DIAS SANTOS foram devidamente citados, 

conforme certidões de fls. 46v e 48. Em manifestação de fl. 84, a autora informou a realização de acordo extrajudicial, 

requerendo a extinção do feito. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamento e DECIDO.Entendo que ocorreu a 

perda de objeto superveniente da presente ação diante do adimplemento das parcelas em atraso. Destaco lição de 

Antônio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Cândido R. Dinamarco, extraída de Teoria Geral do 

Processo, Ed. Malheiros, 12ª edição, 1996, p. 260, segundo a qual:(...) tendo embora o Estado o interesse no exercício 

da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato 

judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada 

caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.No caso em tela não mais está presente o 

binômio necessidade-adequação já que os impedimentos para pretensão da autora são inexistentes, conforme se extrai 

da petição acostada à fl. 84, do que se conclui restar descaracterizado o interesse de agir apto para amparar o direito de 

ação da autora.É importante observar que o atendimento do pedido antes da sentença já suscitou dúvidas se o feito deve 

ser julgado pelo mérito, ou, ao reverso, se deve ser considerado o perecimento do objeto. O Superior Tribunal de Justiça 

consolidou entendimento, prevalecendo a opinião pela extinção do feito. Vejamos:Perda de objeto da ação. Há perda do 

objeto da impetração, quando satisfeita a pretensão do autor antes do julgamento do writ (STJ, 1ª Séc, MS 371-DF, Rel. 

Min. Américo Luz, j. 19.11.1991, DJU 16.12.1991, p. 18487).Entendo, pois, a ocorrência da situação prevista no artigo 

462 do Código de Processo Civil, dada a superveniência de fato que suprimiu o interesse de agir da autora, a ensejar a 

extinção do feito. Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 363/1065 

inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Deixo de impor condenação relativa aos honorários 

advocatícios, uma vez que não houve a apresentação de embargos monitórios, bem como considerando o fato de que já 

foram abrangidos pelo acordo. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0014688-63.2009.403.6100 (2009.61.00.014688-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALAINA ROBERTINA SILVA 

LIMA X MARIA DAS GRACAS SILVA LIMA 

Vistos etc.Fls. 88/89: trata-se de embargos de declaração opostos pela CEF em face da sentença de fls. 83/84, sob a 

alegação da existência de contradição, pois não restou esta fundamentada em qualquer requisito disciplinado nos arts. 

295 ou 284 do CPC. Pede sejam os presentes recebidos e providos.Brevemente relatado, decido.Primeiramente, embora 

não tenha prolatado a sentença embargada, inexiste vinculação do juiz da referida sentença. O princípio da identidade 

física do Juiz incide apenas nas hipóteses descritas taxativamente no caput do artigo 132 do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei n.º 8.637/93 (O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se 

estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos 

ao seu sucessor). A doutrina a jurisprudência têm preconizado que o destinatário dos embargos de declaração não é a 

pessoa do magistrado cuja decisão foi impugnada por meio desse recurso, mas sim o órgão jurisdicional em que atuava 

quando proferiu o pronunciamento embargado.Nesse sentido é o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 

Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, São Paulo, RT, 2.ª edição, 1996, p. 970:Os embargos de 

declaração têm como destinatário o juízo que proferiu a decisão embargada e não a pessoa física do juiz. Como 

conseqüência, promovido o juiz ou cessada sua designação para funcionar no órgão judiciário, seu sucessor é 

competente para julgar os embargos de declaração. Se o juiz, contudo, ainda continua com atribuição perante o juízo 

competente, fica vinculado à decisão dos embargos, pois tem melhores condições para decidir a respeito da argüição de 

omissão, dúvida ou contradição em sua própria decisão (TJSP, Câm. Esp., Ccomp 23621-0, rel. Des. Carlos Ortiz, j. 

20.7.1995).Não assiste razão à embargante.Os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na 

sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou 

Tribunal, consoante disposto no art. 535, I e II do Código de Processo Civil.A matéria inferida no presente recurso 

lança-se ao conteúdo da decisão e não a eventual omissão, contradição ou obscuridade, o que desafia os recursos 

próprios, aos tribunais superiores, com naturais efeitos infringentes.Com efeito, a embargante tenta na realidade, 

irresignada com o fecho do julgamento, obter reforma por meio dos embargos. Contudo, se a interpretação observada 

não foi a mais conveniente, compete à parte inconformada procurar a reforma da decisão pelos meios próprios.Tenho, 

portanto, que há nítido caráter infringente no pedido, uma vez que é voltado à modificação da sentença. Como já 

decidido:Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes 

reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 

94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de 

recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a 

desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638) (in Theotônio Negrão, 

Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598).Isso posto, como 

neste caso não se configura qualquer das hipóteses excepcionais acima mencionadas, recebo os embargos, mas, no 

mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a sentença tal como lançada.Fl. 90: Defiro o pedido de dilação de prazo 

de 10 (dez) dias formulado pela autora para dar cumprimento às fls. 83/84.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0015044-97.2005.403.6100 (2005.61.00.015044-6) - KUHLMANN NEGRETTE ADVOGADOS 

ASSOCIADOS(SP052060 - NORMALUCIA DO CARMO SANTOS NEGRETTE E SP084640 - VILMA REIS E 

SP032599 - MAURO DEL CIELLO) X UNIAO FEDERAL 

Designo o dia 20/09/2010, às 13:00h, para início dos trabalhos periciais, devendo o perito apresentar o laudo no prazo 

de 30 (trinta) dias. Para tanto, intimem-se, para o ato, que se dará nesta Secretaria, o perito, as partes, ficando facultada 

a presença dos assistentes técnicos, nos termos do artigo 431-A, do CPC.Nessa oportunidade, esclareço que em relação 

aos quesitos formulados pelas partes, deverá o perito se abster de responder os que importarem em interpretação de 

normas legais e regulamentares, cuja atividade escapa ao âmbito da perícia.Int. 

 

0027893-33.2007.403.6100 (2007.61.00.027893-9) - GERALDO DE ALMEIDA FRANCO(SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Vistos, etc.Trata-se de Execução de Sentença que condenou a CEF a creditar na conta FGTS do autor a diferença entre 

o IPC do mês de janeiro/89 (42,72%) e o respectivo índice praticado.Intimada para cumprir a decisão, a CEF acostou 

comprovante de haver o autor aderido ao acordo de que trata a LC 110/01 (fls. 91/93).Instado a manifestar-se acerca da 

petição da CEF, o autor pugnou pelo prosseguimento do feito, ao argumento de que recebeu valores atinentes ao Plano 

Collor em virtude de ação coletiva. Brevemente relatado, decido.Não assiste razão ao autor.Não se discute, nestes autos, 

o recebimento de valores em virtude de decisão proferida em ação coletiva, mas sim, a comprovação, pela CEF, da 

adesão do requerente aos termos da Lei Complementar nº 110/2001.No caso, o autor firmou acordo com a CEF, o qual, 

sendo perfeitamente válido, deve prevalecer.Nesse sentido, o E. STF editou a Súmula Vinculante n.º 01, cujo teor ora 

transcrevo:OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 
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PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Assim, 

nos termos do art. 103-A, 3º da Constituição Federal de 1988, aplico à espécie a referida Súmula Vinculante para julgar 

extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, II, do Código de Processo Civil. Sem honorários, tendo em 

vista a data do ajuizamento do feito, nos termos do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.164-41/01, ainda em vigor, por força do disposto no art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de 

setembro de 2001. Custas ex lege. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0010174-02.2007.403.6306 (2007.63.06.010174-0) - MARIA DO CEU AREOSA MADEIRA(SP143313 - MEIRE 

KUSTER MARQUES HEUBEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA 

MENDES) 

Vistos, etc.Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença em que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contesta 

os cálculos elaborados pela exequente, sustentando excesso de execução. Alega a impugnante (fls. 119/122), em síntese, 

que os cálculos apresentados pela exequente, na quantia de R$ 191.841,61 (cento e noventa e um mil, oitocentos e 

quarenta e um reais e sessenta e um centavos) estão em desacordo com o título judicial, indicando como correto o valor 

de R$ 89.382,57 (oitenta e nove mil, trezentos e oitenta e dois reais e cinqüenta e sete centavos). Juntou o comprovante 

de depósito à fl. 123.Em sua manifestação, a parte impugnada rebateu as alegações do executado, pugnando pela 

improcedência da impugnação (fls. 125/126).Houve a liberação do valor incontroverso, conforme decisão de fl. 127 e 

alvará de levantamento à fl. 129. Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial e retornaram com os cálculos de fls. 

133/136, cujo valor apurado foi de R$ 137.294,88 (cento e trinta e sete mil, duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e 

oito centavos).Intimadas as partes, a CEF apresentou manifestação de concordância (fl. 140), ao passo que a exequente 

apresentou contrariedade. Requereu, assim, a realização de perícia contábil (fl. 141). É o relatório.Fundamento e 

DECIDO. A presente impugnação cuida da correta delimitação dos valores exeqüendos em consonância com a decisão 

judicial transitada em julgado. Em razão dos limites da coisa julgada, impostos pelo ordenamento em vigor, é imperioso 

que os cálculos se atenham aos estritos termos do julgado.Encaminhados os autos à Contadoria do Juízo para a 

verificação dos valores de acordo com o que restou transitado em julgado, foi elaborada nova conta, anexada aos 

autos.A impugnante concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo, ao contrário da impugnada, que 

manifestou inconformismo. A despeito do inconformismo da exequente, reputo que os cálculos do contador judicial são 

representativos da decisão transitada em julgado. O auxiliar do Juízo informou que a autora procedeu à elaboração de 

seu cálculo corrigindo monetariamente o valor do débito pelos índices da caderneta de poupança, bem como aplicou 

juros simples de 1% a.m. a partir de jul/2007, sendo que a r. sentença determinou a aplicação da taxa Selic a partir da 

citação (jun/2009). Instada, a parte exequente requereu, genericamente, a realização de prova pericial contábil sem 

apontar, todavia, os fundamentos para tanto, pelo que referido pedido deve ser indeferido.Ademais, o cálculo efetuado 

pela Contadoria Judicial reveste-se de presunção de veracidade e legitimidade, em razão de sua qualificação técnica e 

imparcialidade. Nesse sentido, já se manifestou o E. Tribunal Regional da 5ª Região, cuja ementa a seguir 

transcrevo:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR APURADO PELA CONTADORIA DO 

FORO. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ACOLHIMENTO DO LAUDO.1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com 

pedido de efeito suspensivo, interposto por exeqüente contra decisão proferida pelo Juiz a quo, que nos autos de ação 

ordinária, na fase de execução de sentença, ao analisar a alegação de erro material nos cálculos exequendos por parte do 

executado, o INSS, ora Agravado, acolheu os valores inferiores indicados pela contadoria, homologando-os, a fim de 

subsidiarem a expedição de requisitório de pagamento complementar.2. O Juiz singular, ao se ver diante de controvérsia 

a respeito do modo de elaboração de cálculos, argüida pelo devedor e rechaçada pelo credor, determinou o envio dos 

autos ao setor responsável e competente para dirimir o ponto controverso.3. A contadoria do foro exerce a função 

equiparada a de um perito oficial, cujas manifestações se revestem de presunção juris tantum, passíveis de serem 

afastadas apenas diante de prova robusta a indicar a sua inexatidão. (destaquei)4. Hipótese em que, tendo o Agravante 

se limitado a impugnar o pronunciamento judicial sob fundamento inexistente, sem apresentar prova capaz de infirmar 

de verdade o laudo, deve este ser acolhido para a formação do convencimento do magistrado quanto ao montante 

devido.5. Agravo não provido.(TRF - 5ª Região, Agravo de Instrumento n. 60794, Segunda Turma, Ministro Manuel 

Maia, DJ 31.03.2009). Assim, homologo os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial.Diante do exposto, resolvendo 

o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE 

IMPUGNAÇÃO, para fixar o valor da execução em R$ 137.294,88 (cento e trinta e sete mil, duzentos e noventa e 

quatro reais e oitenta e oito centavos), atualizado até janeiro de 2010.Decreto a extinção da execução, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do CPC, tendo em vista que o valor depositado pela ré (fl. 123) é suficiente para liquidar esse 

valor.Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários advocatícios, nos termos do 

art. 21 do Código de Processo Civil. Expeçam-se em benefício do autor alvará de levantamento do valor da execução, 

descontada a quantia de R$ 89.382,57 (oitenta e nove mil, trezentos e oitenta e dois reais e cinqüenta e sete centavos), já 

levantada pelo alvará de fl. 129, e, em benefício da CEF, alvará de levantamento do valor remanescente da 

conta.Certificado o trânsito em julgado e liquidados os alvarás de levantamento, arquivem-se os autos.P.R.I.  

 

0020032-59.2008.403.6100 (2008.61.00.020032-3) - ROSARIA MANFREDI X EUNICE ROSARIA MANFREDI 

PALAZZI(SP200118 - GUILHERME NORDER FRANCESCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos, etc.Homologo os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial às fls. 143/146, tendo em vista a concordância das 
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partes (fls. 149 e 150). Diante do exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO DA RÉ, para fixar o valor da execução em R$ 12.388,94 (doze 

mil, trezentos e oitenta e oito reais e noventa e quatro centavos), para janeiro de 2010, e decreto a extinção da execução, 

nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, tendo em vista que o montante depositado pela CEF é suficiente para 

liquidar esse valor.Tendo em vista a maior sucumbência por parte da CEF, condeno-a ao pagamento de honorários 

advocatícios, os quais fixo, em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 3 e 4, do CPC.Importante ressaltar 

que o E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que é cabível a condenação em honorários 

advocatícios na fase de cumprimento de sentença, conforme ementa a seguir transcrita: AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ARTS. 17 E 18 DO 

CPC. INDENIZAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA INSTITUÍDA PELA LEI N. 

11.232/2005. CONDENAÇÃO A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. (...)3. Na nova sistemática 

processual civil instituída pela Lei n. 11.232/2005, é cabível a condenação a honorários advocatícios no estágio da 

execução denominado cumprimento de sentença. 4. Agravo regimental desprovido com a condenação da parte 

agravante em litigância de má-fé. (STJ, AGA 200801168176, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, 

DJ 31/08/2009). Expeçam-se em benefício do autor alvará de levantamento do valor da execução e, em benefício da 

CEF, alvará de levantamento do valor remanescente da conta.Certificado o trânsito em julgado e liquidados os alvarás 

de levantamento, arquivem-se os autos.P.R.I.  

 

0033046-13.2008.403.6100 (2008.61.00.033046-2) - JOSE RODRIGUES PEREIRA X LUIZA APARECIDA 

PEREIRA(SP025568 - FERNANDO RODRIGUES HORTA E SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM E 

SP057519 - MARIA ELISABETH DE MENEZES CORIGLIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos etc.Fls. 140/141: trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da sentença de fls. 

137/138, sob a alegação da existência de contradição, pois os embargantes sucumbiram em uma parcela mínima de seu 

pedido. Pede sejam os presentes recebidos e providos.Brevemente relatado, decido.Primeiramente, embora não tenha 

prolatado a sentença embargada, inexiste vinculação do juiz da referida sentença. O princípio da identidade física do 

Juiz incide apenas nas hipóteses descritas taxativamente no caput do artigo 132 do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei n.º 8.637/93 (O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver 

convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu 

sucessor). A doutrina a jurisprudência têm preconizado que o destinatário dos embargos de declaração não é a pessoa do 

magistrado cuja decisão foi impugnada por meio desse recurso, mas sim o órgão jurisdicional em que atuava quando 

proferiu o pronunciamento embargado.Nesse sentido é o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, 

in Código de Processo Civil Comentado, São Paulo, RT, 2.ª edição, 1996, p. 970:Os embargos de declaração têm como 

destinatário o juízo que proferiu a decisão embargada e não a pessoa física do juiz. Como conseqüência, promovido o 

juiz ou cessada sua designação para funcionar no órgão judiciário, seu sucessor é competente para julgar os embargos 

de declaração. Se o juiz, contudo, ainda continua com atribuição perante o juízo competente, fica vinculado à decisão 

dos embargos, pois tem melhores condições para decidir a respeito da argüição de omissão, dúvida ou contradição em 

sua própria decisão (TJSP, Câm. Esp., Ccomp 23621-0, rel. Des. Carlos Ortiz, j. 20.7.1995).Não assiste razão à 

embargante.Os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou 

contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal, consoante disposto no art. 535, I 

e II do Código de Processo Civil.A matéria inferida no presente recurso lança-se ao conteúdo da decisão e não a 

eventual omissão, contradição ou obscuridade, o que desafia os recursos próprios, aos tribunais superiores, com naturais 

efeitos infringentes.Com efeito, a embargante tenta na realidade, irresignada com o fecho do julgamento, obter reforma 

por meio dos embargos. Contudo, se a interpretação observada não foi a mais conveniente, compete à parte 

inconformada procurar a reforma da decisão pelos meios próprios.Tenho, portanto, que há nítido caráter infringente no 

pedido, uma vez que é voltado à modificação da sentença. Como já decidido:Os embargos de declaração não devem 

revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro 

material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob 

pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito 

de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 

155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638) (in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação 

Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598).Isso posto, como neste caso não se configura qualquer das 

hipóteses excepcionais acima mencionadas, recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo 

a sentença tal como lançada. P.R.I. 

 

0021663-04.2009.403.6100 (2009.61.00.021663-3) - OCTAVIO APARECIDO DE PADUA(SP158314 - MARCOS 

ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE 

ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Designo o dia 20/09/2010, às 13:00h, para início dos trabalhos periciais, devendo o laudo pericial ser entregue no prazo 

de 30 (trinta) dias. Para tanto, intimem-se, para o ato, que se dará nesta Secretaria, o perito, as partes, ficando facultada 

a presença dos assistentes técnicos, nos termos do artigo 431-A, do CPC.Nessa oportunidade, esclareço que em relação 

aos quesitos formulados pelas partes, deverá o perito se abster de responder os que importarem em interpretação de 
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normas legais e regulamentares, cuja atividade escapa ao âmbito da perícia.Após a entrega do laudo, nada sendo 

requerido expeça-se alvará de levantamento em favor do Sr. Perito e tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0021749-72.2009.403.6100 (2009.61.00.021749-2) - ALINE ROSSANA DE LIMA X SAMARA FERREIRA DE 

OLIVEIRA X VIVIANE SILVEIRA CANDIDO(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc. Trata-se de ação, processada pelo rito ordinário, por meio da qual as autoras objetivam a declaração 

incidenter tantum de inconstitucionalidade dos incisos II e III, do art. 1, da Lei n 10.842/2004 e, consequentemente, a 

condenação da ré ao pagamento da diferença entre o valor da função comissionada que percebem (FC-1) e a que 

entendem ser a devida (FC-4), acrescida de correção monetária e juros moratórios. Narram as autoras, todas servidoras 

públicas federais, que exercem função comissionada de Chefes de Cartórios Eleitorais nos interiores de São Paulo e 

percebem em seus contracheques a função comissionada FC-1. Sustentam violação ao princípio da isonomia no 

pagamento dessas funções comissionadas, haja vista que os Chefes de Cartórios Eleitorais da Capital recebem função 

comissionada FC-4, cujo valor é superior ao recebido por elas. Alegam inconstitucionalidade dos incisos II e III, do art. 

1, da Lei n 10.842/2004, que estabelecem tal diferenciação. Aludida distinção é inconstitucional e injustificável, na 

medida em que a função comissionada está relacionada à atividade exercida e não ao local da prestação de serviço. 

Requerem, ao final, a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Com a inicial vieram documentos (fls. 25/48). Houve 

aditamento à inicial (fls. 52/66).Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 73/99). Alega, no mérito, ausência 

de amparo legal para o pleito das autoras. Sustenta que a discriminação de valores das funções comissionadas (FC-1 e 

FC-4) decorre da lei e que as autoras acumulam o exercício de cargo público (Técnico ou Analista Judiciário) com a 

função comissionada de Chefe de Cartório, logo, a função comissionada não tem a mesma natureza jurídica de cargo 

público e sim de função de confiança. Ademais, não cabe ao Poder Judiciário aumentar vencimentos de servidores 

públicos, nos termos da Súmula 339 do STF. Pugna, ao final, pela improcedência da ação. Houve réplica (fls. 106/116). 

Instadas a especificarem provas, as partes nada requereram. Vieram os autos conclusos. É o relatório.Fundamento e 

decido.Antecipo o julgamento da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC, tendo em vista o desinteresse das partes na 

produção de outras provas, máxime em audiência.À míngua de preliminares para análise, passo diretamente ao exame 

do mérito. O pedido é improcedente. O cerne da questão consiste em verificar se os ocupantes da função comissionada 

de Chefe de Cartório de Zona Eleitoral localizada no Interior do Estado têm direito à equiparação da remuneração 

percebida por aqueles que exercem a mesma função nas Zonas Eleitorais da Capital.Inicialmente, importante ressaltar 

que a própria Constituição Federal de 1988 prevê a possibilidade de diferenciação quanto à fixação da remuneração dos 

servidores públicos, levando em consideração a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 

componentes de cada carreira. Dispõe o art. 39, 1: Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

instituirão conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos 

respectivos Poderes. 1. A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório 

observará:I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira;II - os 

requisitos para a investidura;III - as peculiaridades dos cargos. Nesse contexto, a Lei n 10.842/2004, que cria e 

transforma cargos e funções nos Quadros de Pessoal dos Tribunais Regionais Eleitorais, destinados às Zonas Eleitorais, 

dispõe em seu art. 1:Art. 1o Ficam criados, nos Quadros de Pessoal dos Tribunais Regionais Eleitorais, os cargos de 

provimento efetivo e as funções comissionadas indicados e quantificados no Anexo I, assim destinados:I - 2 (dois) 

cargos efetivos, sendo 1 (um) de Técnico Judiciário e 1 (um) de Analista Judiciário, para cada Zona Eleitoral;II - 1 

(uma) função comissionada de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-4, para as Zonas Eleitorais localizadas no Distrito 

Federal e nas Capitais dos Estados mencionados, não dotadas de idêntica função; e III - 1 (uma) função comissionada 

de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-1, para cada Zona Eleitoral localizada no interior dos Estados. Verifica-se que 

o legislador, ao criar as funções comissionadas nas Zonas Eleitorais, diferenciou o nível dessas funções entre os 

servidores da capital e os do interior, tendo em vista a complexidade e o grau de responsabilidade existentes nas Zonas 

Eleitorais da Capital e do Interior. Assim, o legislador ordinário - a quem cabia fazer a adequação da norma legal ao 

texto constitucional - considerou que os servidores públicos exercentes da função de Chefe de Cartório Eleitoral da 

Capital possuem maiores responsabilidades que os servidores do Interior, haja vista o maior número de eleitores 

inscritos, o que, inegavelmente, importa em maior número de procedimentos e serviços a serem realizados pelo 

respectivo cartório. Diante disso, tenho que tal diferenciação mostra-se razoável, adequada e atende aos parâmetros 

fixados pelo constituinte ao estabelecer o sistema remuneratório dos servidores públicos (art. 39, 1, I, da CF), de modo 

que não há que se falar em inconstitucionalidade ou afronta ao princípio da isonomia.Assim, referido tratamento 

diferenciado estabelecido pela norma infraconstitucional revela-se harmônico com a Constituição Federal, eis que a 

própria Carta Magna autorizou o legislador ordinário a diferenciar os padrões de vencimentos do sistema remuneratório 

do servidor público, tendo em vista a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de 

cada carreira (art. 39, 1, I, da CF). E, de fato, as capitais dos Estados apresentam um volume de trabalho diferenciado, 

tendo em vista o maior número de eleitores e a complexidade do serviço, o que implica maiores responsabilidades. 

Assim, justifica-se a criação das funções com valores distintos. Neste sentido, decidiu recentemente o E. Tribunal 

Regional Federal da 5ª Região, cuja ementa a seguir transcrevo:ADMINISTRATIVO. LEI Nº 10.842/04. CHEFES DE 

CARTÓRIO. FUNÇÃO COMISSIONADA. ZONAS ELEITORAIS DA CAPITAL E DO INTERIOR. DIREITO À 

EQUIPARAÇÃO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA Nº 339/STF. 1. Não configura afronta ao princípio da isonomia o fato 

de a Lei nº 10.842/04 ter previsto valores distintos para as funções comissionadas de Chefe de Cartório das Zonas 

Eleitorais da Capital (FC4) e do interior do Estado (FC1), tendo em vista que o tratamento legal dispensado a referida 

atribuição sempre foi diferenciado. (destaquei)2. Na fixação dos padrões de vencimentos e dos demais componentes do 
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sistema remuneratório dos servidores públicos devem ser observados a natureza, o grau de responsabilidade e a 

complexidade dos cargos, nos termos do Art. 39, parágrafo 1º, I, da Constituição Federal. É legítima, pois, a distinção 

existente entre as Zonas Eleitorais da Capital e do interior, para fins de pagamento da função de Chefe de Cartório, vez 

que há expressa autorização legal para tanto. (destaquei)3. Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função 

legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento em isonomia (Súmula nº 339/STF). 4. 

Apelação e remessa oficial providas.(TRF5, AC 485313, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Francisco 

Wildo, DJ 18/03/2010). Ademais, o princípio da isonomia significa tratar igualmente os iguais e desigualmente os 

desiguais, na medida da sua desigualdade. Assim, é vedada a discriminação entre pessoas que mereçam idêntico 

tratamento, o que não ocorre no presente caso, pelos motivos acima expostos. Além do mais, a concessão da pretendida 

equiparação acarretaria afronta ao princípio da reserva legal assegurado pela Constituição Federal, segundo o qual 

depende de lei, em sentido formal, o aumento de vencimento concedido a servidor público. Por fim, cumpre destacar 

que, nos termos da Súmula 339 do E. Supremo Tribunal Federal, não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função 

legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento da isonomia. Diante do exposto, e do que 

mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e, por conseqüência, extingo o processo, com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno as autoras ao pagamento de custas 

processuais e de honorários advocatícios, os quais fixo, moderadamente, em R$2.000,00. Todavia, face ao deferimento 

do benefício da assistência judiciária, fica suspensa a exeqüibilidade de referidas verbas, nos termos do disposto no art. 

12 da Lei 1.060/50.P.R.I. 

 

0000888-31.2010.403.6100 (2010.61.00.000888-1) - RAIMUNDA LUSANIRA GOMES TAVARES(SP154931 - 

GLAUCIA BUENO QUIRINO) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - 

COHAB(SP090998 - LIDIA TOYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.RAIMUNDA LUZANIRA GOMES TAVARES, qualificada nos atos, ajuizou a presente ação, de rito 

ordinário, em face da COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO e CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a declaração de quitação do imóvel, em face do adimplemento de todas as 

prestações avençadas e diante da previsão de cobertura de eventual saldo devedor pelo Fundo de Compensações de 

Variações Salariais (FCVS), determinando-se a liberação, do Termo de Garantia Hipotecária.Aduz, em suma, que em 

23 de setembro de 1989, celebrou com a COHAB contrato de financiamento, segundo as regras do SFH, para aquisição 

do imóvel situado à Av. Santos Dumont, n.º 1350, apto 21, Bloco D, Santana, São Paulo/SP, com a previsão de 

cobertura de eventual saldo devedor após o pagamento da última prestação pelo FCVS, fundo para o qual contribuiu 

mensalmente durante todo o contrato.Após o pagamento de todas as 120 prestações ajustadas, a ré (COHAB) se negou a 

dar a quitação e liberar o Termo de Garantia Hipotecária, ao argumento de que a autora utilizara o FCVS para quitar 

outro imóvel e, em razão disto, perdeu o direito à quitação.Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, bem como da tramitação prioritária do feito, nos termos da Lei nº 10.741/03 (fl. 

23).Citada, a CEF contestou (fls. 42/59), alegando em preliminar a necessidade da intimação da União Federal. No 

mérito, pugnou pela improcedência da ação.A coré COHAB contestou (fls. 93/101), pugnando pela improcedência da 

ação.A União Federal requereu o seu ingresso na lide como assistente simples (fls. 104/105). As partes se manifestaram 

favoravelmente, razão pela qual foi deferido o seu ingresso como assistente simples da CEF (fl. 130).Réplica às fls. 

111/119.Instadas a especificarem provas, as partes requereram o julgamento antecipado da lide.É o relatório. 

DECIDO.A ação é procedente.É fato incontroverso que os mutuários, ao obterem o financiamento imobiliário, regido 

pelas normas do SFH, já haviam sido beneficiados com outro financiamento sob o mesmo regime, ambos com previsão 

de cobertura de eventual resíduo pelo FCVS. Mas, mesmo diante desse quadro, tenho que os mutuários, pelas razões 

adiante expostas, não podem responder pelo saldo residual do contrato de financiamento imobiliário de que trata este 

feito, eis que pagaram todas as prestações avençadas e haviam pactuado - e efetuado o pagamento das respectivas 

prestações mensais - seguro que lhes garantia a cobertura desse resíduo pelo FCVS.Pois bem.Dispõe o art. 9.º, e seu 1.º, 

da Lei 4.380/64:Art. 9º. Todas as aplicações do sistema terão por objeto, fundamentalmente a aquisição de casa para 

residência do adquirente, sua família e seus dependentes, vedadas quaisquer aplicações em terrenos não construídos, 

salvo como parte de operação financeira destinada à construção da mesma. 1º. As pessoas que já forem proprietários, 

promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma localidade... (Vetado)... não poderão adquirir 

imóveis objeto de aplicação pelo sistema financeiro da habitação.De outro lado, dispunha o art. 3.º da Lei 8.100, de 05 

de dezembro de 1990:Art. 3 O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo 

devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH. Esse dispositivo 

foi alterado pela Lei 10.150, de 21.12.2001, passando ao seguinte teor:Art. 3o O Fundo de Compensação de Variações 

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles 

relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da 

data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 1 No caso de mutuários que tenham contribuído 

para o FCVS em mais de um financiamento, desde que não sejam referentes a imóveis na mesma localidade, fica 

assegurada a cobertura do fundo, a qualquer tempo, somente para quitações efetuadas na forma estabelecida no caput do 

art. 5 da Lei n 8.004, de 14 de março de 1990.Portanto, conquanto desde o início, o sistema financeiro da habitação - 

por meio do mecanismo que concebeu, o FCVS - somente pretendesse quitar o saldo residual de um único 

financiamento por mutuário, referente a imóvel situado numa mesma localidade, nitidamente essa norma restritiva 

estava direcionada à instituição financeira a quem o pedido de financiamento fosse dirigido.Vale dizer, a instituição 
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financeira NÃO PODERIA CONCEDER financiamento, no âmbito do SFH, ao pretendente que já fosse proprietário, 

promitente comprador ou cessionário de imóvel residencial na mesma localidade do imóvel cuja nova aquisição 

pretendia.E para que cumprisse essa norma, deveria se certificar de que o pretendente realmente cumpria esse requisito, 

prova, aliás, de facilidade elementar: bastaria uma certidão do CRI ou mesmo uma informação do próprio FCVS, que 

recebia contribuições de todos os mutuários cujos contratos, como é o caso dos firmados pelos autora, observavam as 

regras do SFH.Nem se argumente com a existência, nestes autos, de informação, que teria sido prestada pelos 

mutuários, no sentido de que não eram eles proprietários, promitentes compradores ou cessionários de outro imóvel no 

mesmo município, vez que a mera declaração não é meio bastante para esse tipo de prova.Noutras palavras: se para 

obtenção da qualificação dos mutuários, o agente financeiro não se limitou à declaração, mas exigiu documentos de 

identidade; se, visando a comprovação de renda, o agente financeiro não se limitou à declaração, exigiu comprovante. 

Por que, para a comprovação do fato de ser ou não possuidor de outro imóvel, ter sido beneficiado, ou não, com anterior 

financiamento habitacional, não exigiu certidão do CRI ou informação do FCVS? Por que se contentou, nesse caso, 

com a simples declaração do pretendente mutuário?Não há resposta convincente.Pode-se até cogitar que a praxe então 

existente, no sentido da pura e simples quitação do saldo residual de mais de um financiamento pelo FCVS pudesse 

explicar a despreocupação do agente financeiro com a desnecessidade de comprovação, pelo mutuário, dessa sua 

declaração, normalmente feita pelo preenchimento de um formulário de contrato de adesão.Assim, conquanto 

censurável a conduta do pretendente mutuário (se é que, de fato, tinha consciência dessa declaração), é mais do que 

evidente a incúria do agente financeiro.E essa incúria, que perdurou por anos a fio não pode ser oposta ao mutuário.O 

contrato - visando proteger o sistema - continha cláusulas que previam o vencimento antecipado da dívida tanto no caso 

de declaração inverídica quanto na hipótese de ser constatado, a qualquer tempo, que, na data do contrato, o mutuário já 

era proprietário de imóvel financiado nas condições do SFH.Mas o agente financeiro, mesmo dispondo facilmente da 

possibilidade de obtenção dessa última informação (bastava consultar o FCVS, que recebia pagamentos do mutuário, 

decorrentes de anterior financiamento) permaneceu inerte durante todo o contrato, o qual também continha cláusula que 

dava pela extinção do contrato, com assunção do resíduo pelo FCVS, no caso de pagamento de todas as prestações 

ajustadas.De tal modo é verdadeira a assertiva de que seria fácil a obtenção dessa informação que o agente financeiro 

realmente a obteve quando, adimplidas todas as prestações pelo mutuário, buscou receber do FCVS o valor do 

resíduo.Portanto, não pode nem o agente financeiro (nem CEF, na qualidade de gestora do Fundo de Compensação das 

Variações Salariais), exigir do mutuário o ressarcimento do dano correspondente ao saldo residual do segundo 

financiamento habitacional.Em suma: o agente financeiro (COHAB) não pode cobrar o saldo residual do mutuário 

(devendo, portanto, fazer a liberação da hipoteca dada em garantia do financiamento) nem a CEF, pode, representando o 

FCVS, cobrar do mutuário o pagamento de eventual saldo residual.Contudo, aqui não se decide quem suportará o ônus 

do saldo residual, se o agente financeiro, ou se o FCVS. Essa é uma questão estranha à presente lide.Aqui somente fica 

decidido que o mutuário deve ter liberada a hipoteca pelo agente financeiro, que dele (mutuário) nada pode cobrar a 

título de pagamento ou indenização pela existência de saldo residual do financiamento, e também fica decidido que a 

CEF não pode, representando o FCVS cobrar nada do mutuário, a título de saldo residual do financiamento, vez que 

dele recebeu seguro visando exatamente garantir a cobertura do saldo residual de múltiplos financiamentos.Repito: se o 

saldo residual deve ser suportado pelo agente financeiro (que deu financiamento vedado, ante à existência de anterior 

financiamento com cobertura do FCVS), ou se deve ser suportado pelo FCVS (que cobrou e recebeu seguro durante 

todo o contrato) é questão estranha a esta lide, a qual deve ser resolvida, se o caso, em demanda autônoma entre o 

agente financeiro e a CEF. Isso posto, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, julgo procedente a ação para declarar quitado o financiamento para fins imobiliário concedido a parte autora pela 

Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB e ainda para obstar que a CEF, representando o FCVS, 

exija dos autores qualquer valor a título de pagamento ou indenização em razão de existência de saldo residual do 

referido financiamento. Em conseqüência, o agente financeiro deverá liberar, sem ônus para os mutuários, a hipoteca 

dada em garantia do aludido financiamento.Custas pelos réus, em devolução, pro rata.Condeno os réus, também pro 

rata, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido pela 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal) P.R.I. 

 

0003970-70.2010.403.6100 (2010.61.00.003970-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO) X DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA(SP113570 - 

GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) 

Vistos etc. Fls. 561/563: trata-se de embargos de declaração opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 

EBCT em face da sentença de fls. 540/557, sob a alegação de omissões. Sustenta que a r. sentença não esclareceu quais 

os documentos não estão abrangidos no conceito legal de carta. Também alega que houve omissão quanto aos pedidos 

de antecipação dos efeitos da tutela na sentença e da cominação de multa diária. O réu manifestou-se às fls. 565/571, 

pugnando pela rejeição dos embargos de declaração opostos pela autora. É o relatório. Fundamento e 

Decido.Primeiramente, embora não tenha prolatado a sentença embargada, inexiste vinculação do juiz da referida 

sentença. O princípio da identidade física do Juiz incide apenas nas hipóteses descritas taxativamente no caput do artigo 

132 do Código de Processo Civil (O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver 

convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu 

sucessor). A doutrina a jurisprudência têm preconizado que o destinatário dos embargos de declaração não é a pessoa do 

magistrado cuja decisão foi impugnada por meio desse recurso, mas sim o órgão jurisdicional em que atuava quando 

proferiu o pronunciamento embargado.Nesse sentido é o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, 
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in Código de Processo Civil Comentado, São Paulo, RT, 2.ª edição, 1996, p. 970:Os embargos de declaração têm como 

destinatário o juízo que proferiu a decisão embargada e não a pessoa física do juiz. Como conseqüência, promovido o 

juiz ou cessada sua designação para funcionar no órgão judiciário, seu sucessor é competente para julgar os embargos 

de declaração. Se o juiz, contudo, ainda continua com atribuição perante o juízo competente, fica vinculado à decisão 

dos embargos, pois tem melhores condições para decidir a respeito da argüição de omissão, dúvida ou contradição em 

sua própria decisão (TJSP, Câm. Esp., Ccomp 23621-0, rel. Des. Carlos Ortiz, j. 20.7.1995).O Superior Tribunal de 

Justiça também já julgou na mesma direção, conforme a ementa a seguir transcrita:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

JULGAMENTO PROFERIDO POR JUIZ OUTRO QUE NÃO O PROLATOR DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO 

DISPOSTO NO ARTIGO 132 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.SE O JUIZ QUE PROFERIU A SENTENÇA 

NÃO MAIS TEM EXERCÍCIO NA VARA, HAVENDO CESSADO SUA VINCULAÇÃO AO PROCESSO, EM 

VIRTUDE DA INCIDÊNCIA DE ALGUMA DAS RESSALVAS CONTIDAS NAQUELE ARTIGO, OS 

EMBARGOS HAVERÃO DE SER DECIDIDOS PELO MAGISTRADO QUE NAQUELE JUÍZO ESTEJA 

EXERCENDO JURISDIÇÃO.JULGAMENTO DE PEDIDO DE DECLARAÇÃO, EFETUADO EM SEGUNDO 

GRAU, QUE NÃO RESPONDEU ÀS QUESTÕES COLOCADAS PELO EMBARGANTE. NULIDADE, DEVENDO 

OUTRO SER PROFERIDO (Superior Tribunal de Justiça, 3.ª Turma, Recurso Especial n.º 59857/95-SP, Relator 

Ministro Eduardo Ribeiro).No mérito, o embargante tem razão em parte. Desprovida a alegação de que não houve 

discriminação de quais documentos estariam excluídos do conceito de carta, pois a sentença abordou esse tema 

expressamente, com amparo na jurisprudência. Além do mais, a sentença limitou-se a analisar o serviço prestado pela 

empresa ré, e nem poderia ser diferente, haja vista o princípio da congruência. Assim, ao contrário do que sustentado 

pela embargante, a sentença definiu os serviços prestados pela autora que ofendem e os que não ofendem o monopólio 

postal da União Federal. Nesse ponto, portanto, os embargos de declaração não merecem acolhimento. Por outro lado, 

quanto aos demais pedidos, de fato não foram abordados na sentença, razão pela qual passo a analisá-los:INDEFIRO o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela na sentença, tendo em vista a ausência de fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação.Com efeito, consoante ressaltado na decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela (fls. 467/472), a empresa ré exerce as atividade descritas em seu estatuto social HÁ MAIS DE VINTE ANOS sem 

que jamais tenha sido sequer questionada pela ECT.Assim, revela-se desprovida a alegação de urgência no 

cumprimento da decisão, haja vista a inércia da autora durante todos esses anos. Além do mais, conforme consignado na 

decisão monocrática proferida no Agravo de Instrumento n 0018241-51.2010.4.03.0000/SP interposto em face da 

decisão de fls. 467/472, a empresa DHL EXPRESS têm seu cronograma de serviços, tudo adredemente visto, estudado 

e revisto, cujas alterações por decisão judicial, não-transitada em julgado, alterará de forma drástica sua estrutura, 

obstaculizando a realização de suas atividades, fato a culminar com a possível insolvência, gerando conseqüências 

sociais relevantes à empresa, donde a prudência e cautela.Dessa forma, ante a ausência de fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, deixo de fixar multa diária por eventual descumprimento do comando da sentença. 

Ante o exposto, ACOLHO em parte os presentes embargos de declaração para fazer constar a fundamentação acima 

explanada. No mais, a sentença permanece tal como lançada.  

 

0005249-91.2010.403.6100 - MARCIO JOSE DE OLIVEIRA LOPES X SORAIA DE PAULA MACEDO(RJ059663 - 

ELIEL SANTOS JACINTHO E SP259615 - VANESSA COELHO DURAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) 

Vistos etc.Fls. 206/213: trata-se de Embargos de Declaração opostos pelos autores, pois alegam que não foram 

intimados da vinda do dossiê, para que então pudessem apresentar a impugnação e que de uma análise acurada dos 

documentos juntados, às fls. 108/159, nota-se que NÃO foram observadas pelo Agente Financeiro as regras previstas no 

Decreto-Lei nº 70/66, especialmente no tocante ao aviso reclamando o pagamento da dívida e a regular intimação dos 

Embargantes na realização do leilão.Pede sejam os presentes recebidos e providos.Brevemente relatado, 

decido.Primeiramente, embora não tenha prolatado a sentença embargada, inexiste vinculação do juiz da referida 

sentença. O princípio da identidade física do Juiz incide apenas nas hipóteses descritas taxativamente no caput do artigo 

132 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 8.637/93 (O juiz, titular ou substituto, que concluir a 

audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou 

aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor). A doutrina a jurisprudência têm preconizado que o 

destinatário dos embargos de declaração não é a pessoa do magistrado cuja decisão foi impugnada por meio desse 

recurso, mas sim o órgão jurisdicional em que atuava quando proferiu o pronunciamento embargado.Nesse sentido é o 

magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, São Paulo, RT, 

2.ª edição, 1996, p. 970:Os embargos de declaração têm como destinatário o juízo que proferiu a decisão embargada e 

não a pessoa física do juiz. Como conseqüência, promovido o juiz ou cessada sua designação para funcionar no órgão 

judiciário, seu sucessor é competente para julgar os embargos de declaração. Se o juiz, contudo, ainda continua com 

atribuição perante o juízo competente, fica vinculado à decisão dos embargos, pois tem melhores condições para decidir 

a respeito da argüição de omissão, dúvida ou contradição em sua própria decisão (TJSP, Câm. Esp., Ccomp 23621-0, 

rel. Des. Carlos Ortiz, j. 20.7.1995).Não assiste razão aos embargantes, uma vez que não identifiquei nenhum dos vícios 

previstos no art. 535 do Código de Processo Civil.Como se sabe, os embargos se prestam a esclarecer, se existentes, 

obscuridades, omissões ou contradições no julgado, e não para que se adeqüe a decisão ao entendimento do 

embargante.Isso posto, como neste caso não se configura qualquer das hipóteses excepcionais acima mencionadas, 

recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento.Contudo, pelo princípio do contraditório, abro vista à parte 
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autora para manifestação da documentação acostada às fls. 110/159.Tendo em vista que a parte autora se manifestou 

sobre o procedimento de execução extrajudicial nestes embargos, não trazendo qualquer modificação nos fatos narrados 

mantenho a sentença prolatada às fls. 186/201.P.R.I. 

 

0011816-41.2010.403.6100 - LAERCIO NUNES MATOS X ANGELA MARIA FERREIRA DA SILVA 

MATOS(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc. Tendo em vista que o autor, embora regularmente intimado, não cumpriu o despacho de fl. 72, conforme 

certidão de fl. 79, INDEFIRO A INICIAL e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no parágrafo 

único, do art. 284 e no inc. I, do art. 267, ambos do Código de Processo Civil.Não há honorários.Pagas eventuais custas 

devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0017291-75.2010.403.6100 - GLAUCO JANJACOMO PIZANI(DF025786 - RICARDO FREIRE VASCONCELLOS) 

X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

Vistos etc.Dê-se ciência ao autor acerca da redistribuição do presente feito.Trata-se de ação de procedimento ordinário 

com pedido de tutela antecipada proposta por GLAUCO JANJACOMO PIZANI em face da ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO objetivando:a) seja sanado o vício administrativo presente no 

item 2.7 da peça processual, em razão da resposta estar eivada de vícios que violam o edital nos princípios da isonomia, 

legalidade, publicidade, eficiência que poderá ou não, ao fim da recorreção, pontuar de forma fundamentada o 

candidato em 0,4 pelo item que foi reconhecido publicamente pela OABDF;b) seja sanado o vício administrativo 

presente no item 2.10 por error in procedendo, utilizar-se do recurso de apelação como resposta, nem se houvesse 

suposição de requisitos de prisão preventiva, não haveria possibilidade da apelação como resposta, pela ausência de 

sentença - condenação em regime aberto - e substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direitos sem 

dados objetivos presentes no enunciado quer favoreciam a multa ou prisão domiciliar e suspensão, violando o princípio 

editalício de vinculação da resposta ao enunciado. Portanto, incorreta a resposta. Caso Vossa Excelência entender por 

ser direito inter partes enviar a recorreção que poderá ao fim da demanda pontuar ou não, de forma fundamentada, o 

candidato em 0,6 pelo item seguindo os precedentes;c) seja sanado o vício administrativo presente no item 2.2 da peça 

processual, em razão da resposta estar eivada de vícios;d) remeter a recorreção da questão 3 do candidato, pelo mesmo 

ter acertado-a integralmente, defendido corrente contrária e ter sido penalizado com nota zero em seu raciocínio lógico 

jurídico.e) Em decorrência das anulações supra, requer que seja confirmada a sua aprovação no Segundo Exame da 

Ordem de 2009.Narra o autor, em síntese, que se submeteu à segunda fase do Exame da Ordem 2009.2 e para decepção 

deste, não foi aprovado. Não por falta de conhecimentos, mas por absoluta injustiça e quebra de isonomia na correção 

de suas provas.Os autos foram, a princípio, distribuídos à 21ª Vara Cível de São Paulo e posteriormente redistribuídos a 

esta 25 Vara Cível de São Paulo, em razão da existência de prevenção deste juízo.É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo 

em vista o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, passo a fundamentar e a decidir.O pedido não 

comporta deferimento.A Ordem dos Advogados do Brasil é uma autarquia federal, a quem cabe a importante missão de 

promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados em toda a República 

Federativa do Brasil (EOAB, art. 44, II), atividade pública, de competência ordinária da União Federal (Constituição 

Federal, art. 22, XVI).Conclui-se, desta forma, que a realização do Exame da Ordem dos Advogados do Brasil é uma 

atividade eminentemente administrativa, que deve ser realizada segundo os parâmetros e princípios constitucionais que 

regem a Administração Pública, dentre eles o Princípio da Legalidade.E como qualquer ato administrativo, os 

realizados pela comissão examinadora são, em princípio, passíveis de controle judicial.Todavia, este controle é 

limitado.Como se sabe, o controle judicial dos atos administrativos não pode ingressar em aspectos referentes a seu 

mérito, pois o exame destes elementos é atividade exclusiva do administrador. A jurisprudência é unânime no sentido 

de que o Judiciário deve limitar-se em apreciar o respeito às normas legais e editalícias, não sendo possível rever 

critérios de correção de provas e atribuições de notas estabelecidas pela banca examinadora, sob pena de ingressar no 

mérito do ato administrativo, o que lhe é vedado.Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal, não cabe ao Poder 

Judiciário, no controle jurisdicional da legalidade do concurso público, substituir-se à banca examinadora nos critérios 

de correção de provas e de atribuição de notas a elas, quando tais critérios tiverem sido exigidos de modo imparcial de 

todos os candidatos (MS 21.176/DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Aldir Passarinho, DJ de 19.12.1990; RE 140.242/DF, 2ª 

Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 21.11.1997; RE 268.244/CE, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 

30.6.2000; RE-Agr 243.056/CE, 1ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 6.4.2001).Neste mesmo sentido, colaciono 

recente julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. INGRESSO NOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

PÚBLICOS. PROVA PRELIMINAR (EDITAL nº 02/2004 - CPCIRSNR). CRITÉRIOS DE CORREÇÃO E 

INTERPRETAÇÃO DE QUESTÕES. 1. O Poder Judiciário não pode substituir a banca examinadora, tampouco se 

imiscuir nos critérios de correção de provas e de atribuição de notas, porquanto sua atuação cinge-se ao controle 

jurisdicional da legalidade do concurso público. Precedentes da Corte: RMS 26.735/MG, Segunda Turma, DJ 

19.06.2008; RMS 21.617/ES, Sexta Turma, DJ 16.06.2008; AgRg no RMS 20.200/PA, Quinta Turma, DJ 17.12.2007; 

RMS 22.438/RS, Primeira Turma, DJ 25.10.2007 e RMS 21.781/RS, Primeira Turma, DJ 29.06.2007. 2. In casu, a 

pretensão engendrada no mandado de segurança ab origine, qual seja, invalidação da questão nº 23 da prova de 

Conhecimentos Gerais de Direito, esbarra em óbice intransponível, consubstanciado na ausência de direito líquido e 

certo, uma vez que o Poder Judiciário não pode se imiscuir nos critérios de correção de provas, além do fato de que o 

desprovimento do recurso administrativo in foco decorreu da estrita observância dos critérios estabelecidos no edital 
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que rege o certame, fato que, evidentemente, revela a ausência de ilegalidade e, a fortiori, afasta o controle judicial. 3. 

Recurso ordinário desprovido.(STJ - PRIMEIRA TURMA - ROMS 200500226194, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO 

EM MANDADO DE SEGURANÇA - 19615, DJE DATA:03/11/2008, RELATOR MIN. LUIZ FUX)Portanto, resta 

claro que a orientação jurisprudencial tanto do STF quanto do STJ, é no sentido de que não compete ao Poder 

Judiciário, atuando em verdadeira substituição à banca examinadora, apreciar critérios na formulação de questões, 

correção de provas e outros.Registro, assim, que a jurisprudência veda ao Poder Judiciário - sob pena de invasão do 

mérito administrativo - a alteração dos critérios de correção e atribuição de notas, traçados para serem aplicados de 

modo uniforme a todos os candidatos que se submeteram a determinado exame, com vistas a assegurar o tratamento 

isonômico e impessoal dos candidatos.Todavia, somente excepcionalmente, o Judiciário poderá interferir no exame do 

mérito, afastando-se essa vedação de controle dos critérios de correção, quando comprovado o erro jurídico grosseiro, 

erro material, ilegalidade ou vício na formulação da questão, passível, então, de anulação.Porém, não é o que ocorre no 

presente caso, vez que as questões apontadas como viciadas não possuem nenhum erro jurídico grosseiro, erro material, 

ilegalidade ou vício na formulação da questão.Ademais, eventual inadequação da questão está no plano da valoração 

subjetiva que não caracteriza, por si só, o erro (e, portanto, ilegalidade) da assertiva reputada correta.Isso posto, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pelo autor.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Custas ex lege.Sem 

honorários.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0007811-73.2010.403.6100 (2008.61.00.028799-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028799-86.2008.403.6100 (2008.61.00.028799-4)) DOENI APARECIDA PRADO(SP247010 - NEHEMIAS 

BORGES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) 

Vistos etc.Fls. 38/39: trata-se de embargos de declaração opostos pela CEF em face da sentença de fls. 20/34, sob a 

alegação da existência de contradição em relação à sucumbência recíproca, uma vez que a Autora decaiu em parte 

mínima do seu pedido. Pede sejam os presentes recebidos e providos.Brevemente relatado, decido.Primeiramente, 

embora não tenha prolatado a sentença embargada, inexiste vinculação do juiz da referida sentença. O princípio da 

identidade física do Juiz incide apenas nas hipóteses descritas taxativamente no caput do artigo 132 do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 8.637/93 (O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a 

lide, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que 

passará os autos ao seu sucessor). A doutrina a jurisprudência têm preconizado que o destinatário dos embargos de 

declaração não é a pessoa do magistrado cuja decisão foi impugnada por meio desse recurso, mas sim o órgão 

jurisdicional em que atuava quando proferiu o pronunciamento embargado.Nesse sentido é o magistério de Nelson Nery 

Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, São Paulo, RT, 2.ª edição, 1996, p. 970:Os 

embargos de declaração têm como destinatário o juízo que proferiu a decisão embargada e não a pessoa física do juiz. 

Como conseqüência, promovido o juiz ou cessada sua designação para funcionar no órgão judiciário, seu sucessor é 

competente para julgar os embargos de declaração. Se o juiz, contudo, ainda continua com atribuição perante o juízo 

competente, fica vinculado à decisão dos embargos, pois tem melhores condições para decidir a respeito da argüição de 

omissão, dúvida ou contradição em sua própria decisão (TJSP, Câm. Esp., Ccomp 23621-0, rel. Des. Carlos Ortiz, j. 

20.7.1995).Não assiste razão à embargante.Os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na 

sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou 

Tribunal, consoante disposto no art. 535, I e II do Código de Processo Civil.A matéria inferida no presente recurso 

lança-se ao conteúdo da decisão e não a eventual omissão, contradição ou obscuridade, o que desafia os recursos 

próprios, aos tribunais superiores, com naturais efeitos infringentes.Com efeito, a embargante tenta na realidade, 

irresignada com o fecho do julgamento, obter reforma por meio dos embargos. Contudo, se a interpretação observada 

não foi a mais conveniente, compete à parte inconformada procurar a reforma da decisão pelos meios próprios.Tenho, 

portanto, que há nítido caráter infringente no pedido, uma vez que é voltado à modificação da sentença. Como já 

decidido:Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes 

reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 

94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de 

recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a 

desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638) (in Theotônio Negrão, 

Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598).Isso posto, como 

neste caso não se configura qualquer das hipóteses excepcionais acima mencionadas, recebo os embargos, mas, no 

mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a sentença tal como lançada. P.R.I. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

0003872-85.2010.403.6100 (2010.61.00.003872-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021749-72.2009.403.6100 (2009.61.00.021749-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X 

ALINE ROSSANA DE LIMA X SAMARA FERREIRA DE OLIVEIRA X VIVIANE SILVEIRA 

CANDIDO(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) 

Vistos etc.Trata-se de Impugnação à Justiça Gratuita, por meio da qual a União Federal pleiteia a revogação dos 

benefícios da assistência judiciária, sob o argumento de que as autoras percebem remuneração mensal acima de R$ 
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5.000,00 (cinco mil reais), o que desconfiguraria a situação de pobreza prevista na Lei n 1.060/50.Intimadas, as 

impugnadas manifestaram-se (fls. 11/16). É o breve relatório. Fundamento e Decido.Relativamente à Assistência 

Judiciária, dispõe o art. 4º da Lei n 1.060/50:Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 1.º Presume-se pobre, até prova em contrário, que 

afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.(...).Assim, nos 

termos da Lei n.º 1.060/50, a parte gozará da assistência judiciária gratuita mediante a simples afirmação de que não 

tem recursos para arcar com as despesas processuais sem prejuízo do seu sustento e de sua família. Trata-se, é verdade, 

de presunção relativa, cabendo à parte contrária comprovar que o (a) beneficiário (a) tem condições de arcar com as 

custas processuais. No caso em apreço, a União Federal, por meio da presente impugnação, não obteve êxito em 

comprovar a inexistência dos requisitos à concessão do benefício. Limitou-se a afirmar que as autoras não podem ser 

enquadradas no conceito de pobreza, tendo em vista os rendimentos mensais por elas auferidos. O benefício da 

assistência judiciária gratuita deve ser deferido considerando não apenas os rendimentos mensais, mas, também, o 

comprometimento das despesas da família com o custo do processo. Verifica-se que os rendimentos percebidos pelas 

autoras, servidoras públicas, por si só, não denotam riqueza e nem autoriza a conclusão de que as mesmas tenham 

condições de arcar com os custos financeiros do processo, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. Assim, não 

há razão robusta e suficiente para revogar o benefício da gratuidade da justiça, pois não houve comprovação de que as 

autoras possuem patrimônio vultoso, o que poderia ensejar a sua revogação. Neste sentido, já decidiu o E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa a seguir transcrevo:PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DA JUSTIÇA 

GRATUITA - REQUISITOS - ARTIGOS 2º e 4º DA LEI DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - LEI Nº 1.060/50.- 

Dispõe a Lei de Assistência Judiciária, que a parte gozará dos benefícios da gratuidade processual mediante simples 

afirmação, na peça vestibular, de que não pode arcar com as custas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou 

familiar. Sob a ótica das garantias processuais constitucionais, verifica-se que o constituinte quis assegurar o acesso à 

justiça gratuita e, seu âmbito o mais dilatado possível, tendo em vista o primado contido no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal.- O aplicador da lei não pode restringir direito fundamental constitucionalmente assegurado à 

parte, consubstanciado no direito à assistência judiciária gratuita, impondo-lhe ônus maior do que o previsto pela 

própria norma de regência.- O pedido de revogação do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo único do 

artigo 7º, da Lei nº 1060/50 merece prosperar apenas quando restar cabalmente demonstrado, pela parte contrária, a 

inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão, posto que revogar aludido benefício é o 

mesmo que violar princípio de natureza constitucional (art. 5º, LXXIV).- Apelação a que se nega provimento. (TRF - 3ª 

Região, Apelação Cível n. 1153546, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, DJU 

30.01.2007). Diante do exposto, REJEITO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO interposta, mantendo a concessão da 

gratuidade de justiça.Traslada-se cópia da presente decisão para os autos principais.Após o trânsito em julgado, 

desapensem-se os presentes autos, remetendo-os ao arquivo. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0021700-31.2009.403.6100 (2009.61.00.021700-5) - K2 COMERCIO DE CONFECCOES LTDA(SP154794 - 

ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO PAULO - SP X AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SP 

Vistos, etc.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por K2 COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO e 

INSPETOR DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, no qual se pleiteia 

provimento jurisdicional que assegure à impetrante o direito de, relativamente às mercadorias objeto da Licença de 

Importação nº 09/0917393-9 e Manifesto Siscomex nº 1509501560808, afastar a cobrança/exação da medida 

antidumping aplicada pela Resolução Camex nº 48/2009.Afirma, em resumo, que em 19 de maio de 2009 protocolizou 

e registrou perante o Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX) a compra de calçados adquiridos da 

República Popular da China, consubstanciado na Licença de Importação nº 09/0917393-9 e deferida em 27 de julho de 

2009.Sustenta que, em 09 de agosto de 2009 as referidas mercadorias foram embarcadas no Porto de Shangai (China) 

com destino para o Porto de Santos (Brasil) e ingressaram em território aduaneiro brasileiro em 07 de setembro de 

2009, consoante o Manifesto nº 1509501560808 do SISCOMEX. Em 08 de setembro de 2009 tais mercadorias foram 

remetidas para armazém particular para aguardar o transcurso do processo administrativo de desembaraço aduaneiro de 

importação.Aduz que, em 09 de setembro de 2009 foi publicada a Resolução Camex nº 48/2009, passando a vigorar o 

direito antidumping provisório (seis meses) nas importações brasileiras de calçados provenientes da China à alíquota de 

US$ 12,74 a incidir sobre cada par de calçado.Alega, todavia, que, ao menos no tocante às mercadorias objeto do 

presente feito, tem o legítimo interesse de não se sujeitar à medida antidumping objeto da Resolução Camex nº 48/2009, 

pois a obtenção da licença de importação, aquisição, pagamento, embarque e entrada das mercadorias no território 

brasileiro ocorreram antes da edição da referida Resolução.Com a inicial vieram documentos (fls. 34/70). Aditamento 

às fls. 78/81, 82/87 e 130/132.A apreciação da medida liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 

76).Notificado, o Inspetor da Receita Federal em São Paulo - IRF/SPO prestou informações (fls. 95/105), sustentando, 

em preliminar, a sua ilegitimidade passiva para a causa. No mérito, pugna pela denegação da ordem.Em suas 

informações (fls. 108/113), o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo suscita 

a sua ilegitimidade passiva ad causam. O pedido de liminar foi indeferido (fls. 114/123).A impetrante noticiou a 

interposição do Agravo de Instrumento (fls. 133/171), no qual foi indeferido o pedido de antecipação de tutela da 
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pretensão recursal (fls. 219/220).Às fls. 178/180, foi deferido o pedido de depósito judicial formulado às fls. 173/177 e 

comprovado às fls. 183/191.Manifestação do IRF/SPO (fls. 204/211).O Ministério Público Federal opinou pelo 

prosseguimento do feito (fls. 3224/225).À fl. 322 foi determinada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em 

comento, em face da integralidade do depósito judicial realizado pela impetrante.É o relatório.Fundamento e 

Decido.Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Delegado da Receita Federal do Brasil de 

Administração Tributária em São Paulo, haja vista que a exação em comento trata-se de direitos antidumping e a 

atribuição para realizar a fiscalização aduaneira é do Inspetor da Receita Federal do Brasil.Por outro lado, rejeito a 

preliminar de ilegitimidade passiva argüida pelo Inspetor da Receita Federal do Brasil em São Paulo - IRF/SPO, pois 

além de aduzi-la, defendeu o ato no mérito, motivo pelo qual assumiu a legitimidade passiva ad causam, visto que 

aplico ao caso a teoria da encampação, segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Aplica-se a teoria da encampação quando a autoridade apontada como 

coatora, ao prestar suas informações, não se limita a alegar sua ilegitimidade, mas defende o mérito do ato impugnado, 

requerendo a denegação da segurança, assumindo a legitimatio ad causam passiva.Precedentes.2. Recurso especial 

conhecido e improvido.(REsp 670.801/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado 

em 17.04.2007, DJ 14.05.2007 p. 370)No mais, verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo 

objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão 

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.O pedido é improcedente.Quando da análise do pedido de liminar, a pretensão da impetrante já foi 

apreciada, e não havendo qualquer alteração da situação fática, adoto como razões de decidir as mesmas já expendidas 

na decisão de fls. 114/123, proferida pela MMª. Juíza Federal Substituta, Drª. Fernanda Souza Hutzler.Como se vê na 

inicial, o cerne da questão consiste em saber se a Resolução Camex nº 48/2009 é aplicável às mercadorias objeto da 

Licença de Importação nº 09/0917393-9 e Manifesto Siscomex nº 1509501560808, haja vista que a obtenção da licença 

de importação, aquisição, pagamento, embarque e entrada das referidas mercadorias no território brasileiro ocorreu 

antes da edição da referida Resolução.Pois bem, o antidumping consiste em uma das medidas de defesa comercial 

autorizadas e regulamentadas pela Organização Mundial de Comércio - OMC. Seu objetivo é evitar que os produtos 

nacionais sejam prejudicados por importações realizadas a preços de dumping, cuja prática é considerada como 

desleal.O termo dumping aplicado ao comércio internacional significa: venda de um determinado produto no mercado 

externo a preço inferior ao seu valor normal de mercado.Constatada essa diferença de preços, os direitos antidumping só 

podem ser aplicados se as importações causarem ameaças ou prejuízos materiais à indústria nacional ou atraso na 

implantação da indústria do país importador. Segundo as diretrizes do Acordo Antidumping da Organização Mundial do 

Comércio - OMC, a determinação desse dano deve ser realizada a partir do exame objetivo do volume das importações 

dumperadas, fazendo-se uma comparação sobre o impacto dessa importação sobre os preços do produto similar 

doméstico assim como o consequente efeito dessas importações para os produtores nacionais.Assim, no que tange à 

legalidade da cobrança dos direitos antidumping, vislumbro base legal no que dispõe o art. 1º da Lei nº 9.019/95 c/c a 

própria Resolução CAMEX nº 48/2009.Ademais, não se pode perder de vista que o objetivo primordial da cobrança dos 

direitos antidumping consiste em evitar que mercadorias importadas ingressem no mercado interno em condições de 

flagrante desigualdade com os produtos similares nacionais.E, dessa análise, não é possível aferir a existência de 

ilegalidade na fixação dos direitos antidumping para a importação de calçados, classificados nas posições 6402 a 6405 

da Nomenclatura Comum do Mercosul provenientes da República Popular da China, pois o ato do Executivo visa 

apenas à proteção da política econômica interna, ou seja, a resolução visa inibir qualquer forma de competitividade 

desleal no mercado nacional, a qual resulte em prejuízo à economia nacional.Não se trata de instituir tributo, mas, sim, 

de proteger a economia nacional diante do ingresso de produto importado ofertado a um preço mais baixo, o que gera 

desigualdade na concorrência com o produto nacional.Assim, prevalece a natureza extrafiscal da sobretaxa, autorizando 

o Poder Executivo avaliar as transações segundo critérios de conveniência e oportunidade, conforme prescrito na 

Constituição Federal em vigor (artigo 153).Ademais, a possibilidade da aplicação de medida antidumping encontra 

fundamento constitucional no artigo 170, inciso I, da Carta, pois a livre iniciativa jamais poderá comprometer a 

soberania nacional.O artigo 1º do Decreto nº 1.602/95 estabelece que poderão ser aplicados direitos antidumping 

quando a importação de produtos primários e não primários objeto de dumping cause dano à industria doméstica.O 

parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 9.019/95, por sua vez, esclarece que os direitos antidumping serão cobrados 

independentemente de quaisquer obrigações de natureza tributária relativas à importação dos produtos afetados.Trata-se 

de medida de defesa do mercado doméstico em razão de prática ilícita do ponto de vista das relações comerciais 

internacionais. Não há, portanto, submissão ao princípio da legalidade previsto no artigo 150, inciso I, da Constituição 

Federal.Aliás, nesse mesmo sentido, em julgamento de caso análogo, decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, como se vê da seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - MEDIDA LIMINAR EM AÇÃO MANDAMENTAL - DIREITO ANTIDUMPING - 

IMPORTAÇÃO DE ALHO CHINÊS - AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA - PRECEDENTES DOS EG. 

STJ - DECISÃO MANTIDA.I - Inexiste, in casu, relevância jurídica a amparar a pretensão, eis que a aplicação das 

salvaguardas antidumping têm como escopo proteger a produção nacional contra a importação desmedida de produtos 

similares aos que se produzem aqui ou que com eles concorrem diretamente.II - Não é inequívoca, ainda, a conclusão 

no sentido de que adesão de determinado país à OMC - Organização Mundial do Comércio - o caracteriza como 

economia de mercado, demandando procedimento diferenciado na aplicação do direito antidumping. III - Não se 

configura, tampouco, a pecha de inconstitucionalidade e/ou ilegalidade na delegação de poderes aos Ministros de 
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Estado, para exigir o tributo em forma de direito antidumping, contida no art. 2º do Decreto nº 1.602/95, por ofensa ao 

art. 84 da Constituição Federal, por não estar a matéria sujeita ao princípio da estrita legalidade, não integrando as 

hipóteses previstas no art. 150, I, da CF e no art. 97 do CTN.IV - Ademais, esta eg. Turma já se posicionou no sentido 

de que a matéria em debate demanda dilação probatória, incabível em sede de cognição liminar. (AGT 

2002.02.01.020255-2, Rel. Des. Fed. Rogério Carvalho, DJU de 17/02/2003)V - Agravo improvido.(TRIBUNAL - 

SEGUNDA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 114669 Processo: 200302010067616 UF: ES 

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 20/10/2004 Documento: TRF200132239, DJU 

DATA:11/11/2004 PÁGINA: 168, relator JUIZ BENEDITO GONCALVES)A teor da literal disposição contida no art. 

8º da Lei nº 9.019/95, o momento exato para a aplicação dos direitos antidumping, provisórios ou definitivos, é o 

despacho para consumo, sendo irrelevante o fato de os produtos importados terem ingressado no território nacional 

antes da publicação da Resolução Camex nº 48/2009. Vejamos:Art. 8º. Os direitos antidumping ou compensatórios, 

provisórios ou definitivos, somente serão aplicados sobre bens despachados para consumo a partir da data da publicação 

do ato que os estabelecer, excetuando-se os casos de retroatividade previstos nos Acordos Antidumping e nos Acordos 

de Subsídios e Direitos Compensatórios, mencionados no art. 1º.No mesmo sentido o artigo 7º da Lei 9.019/95 

determinou o momento em que os direitos antidumping e compensatórios passam a ser devidos, qual seja, o momento 

do registro da declaração de importação:Art. 7º O cumprimento das obrigações resultantes da aplicação dos direitos 

antidumping e dos direitos compensatórios, sejam definitivos ou provisórios, será condição para a introdução no 

comércio do País de produtos objeto de dumping ou subsídio. 1º Será competente para a cobrança dos direitos 

antidumping e compensatórios, provisórios ou definitivos, quando se tratar de valor em dinheiro, bem como, se for o 

caso, para sua restituição, a SRF do Ministério da Fazenda. 2o Os direitos antidumping e os direitos compensatórios são 

devidos na data do registro da declaração de importação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)Observe-se, 

ademais, que os bens do impetrante, objeto deste mandamus, ainda não foram despachados para consumo, uma vez que 

ainda encontram-se depositados em armazém alfandegário em Santos.Portanto, como bem salientado pela autoridade 

impetrada em suas informações de fls. 102: Quanto à vigência dos direito antidumping e quanto ao momento do 

pagamento, a Lei 9.019/95 foi precisa ao estabelecer que serão devidos sobre bens despachados para consumo a partir 

da data da publicação do ato que os estabelecer (art. 8º); e devidos na data do registro da declaração de importação (art. 

7º, 2º). E mais, o cumprimento da obrigação será condição para a introdução no comércio do País do produto objeto de 

dumping (art. 7º, caput).Dessa forma, como os bens em questão ainda não foram despachados para consumo, haja vista 

encontrarem-se depositados em armazém alfandegado em Santos, não verifico nenhuma ilegalidade na aplicação da 

Resolução Camex n.º 48/2009 às mercadorias objeto da Licença de Importação n.º 09/0917393-9 e Manifesto Siscomex 

n.º 1509501560808.Concluindo, quando o impetrante for registrar a declaração de importação no Siscomex para 

submeter a despacho de consumo as mercadorias objeto da lide, ser-lhe-á aplicada as regras da Resolução Camex nº 

48/2009, com a exigência dos valores devidos pela aplicação de direitos antidumping, além dos tributos federais 

incidentes.Considerando que esse entendimento não foi abalado pelos demais elementos dos autos, tenho que a ação 

não deve prosperar, nos exatos termos da decisão proferida em sede de liminar.Isto posto:I - em face da ilegitimidade 

passiva ad causam do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, julgo 

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil;II - 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente o pedido e DENEGO A SEGURANÇA.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos nos termos da 

Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal.Após, o trânsito em julgado convertam-se em renda da União os valores 

depositados judicialmente (fl. 191) e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0015013-04.2010.403.6100 - RENATA FERREIRA DA SILVA(SP100445 - MARCOS ROBERTO RABECCA) X 

DIRETOR DA ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C(SP206505 - ADRIANA INÁCIA VIEIRA) 

Vistos, etc.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por RENATA FERREIRA DA 

SILVA em face do REITOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SÃO PAULO - UNIBAN, no qual se postula 

provimento jurisdicional que determine a rematrícula da impetrante no 7º (sétimo) semestre, bem como no semestre 

subsequente do Curso de Enfermagem, por consequencia, ficando-lhe assegurado o direito de cursar todas as 

disciplinas, fazer provas e trabalhos, usar a biblioteca da Universidade, realizar as avaliações bimestrais, bem como de 

obter a expedição do Atestado de Rematrícula, para efetivação e contagem de horas de Estágio Profissional. Requer, 

também, efetuar o parcelamento do débito que possui perante a impetrada.Afirma, em resumo, que apesar de encontrar-

se em mora com as mensalidades do curso de enfermagem desde fevereiro/2009, conforme Termo de Confissão de 

Dívida, vem freqüentando normalmente até o presente momento as aulas ministradas no primeiro semestre de 2010, 

inclusive com a assinatura na lista de presença, todavia impedida de fazer provas, trabalhos, usufruir da biblioteca e 

atividades complementares pertinentes.Alega que a autoridade impetrada condicionou a efetivação de sua rematrícula 

ao pagamento integral do débito (uma parcela no valor de R$ 5.895,83 e outra no importe de R$ 7.503,78), o que 

inviabiliza a quitação do mesmo.Com a inicial vieram documentos (fls. 07/18).O pedido de liminar foi indeferido às fls. 

25/30.Notificado, o Reitor da Universidade Bandeirante de São Paulo apresentou informações às fls. 36/64, 

sustentando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva do Diretor da Universidade Bandeirante de São Paulo e a carência 

de ação ante a falta de interesse de agir, vez que o início do ano letivo ao qual a impetrante pretende se matricular se 

deu em 1º de fevereiro de 2010, sendo que o deferimento de seu pedido de rematrícula a levaria à reprovação 

automática por falta. No mérito pugnou pela denegação da segurança.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 

66/69, opinando pela denegação da ordem.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamento e Decido. Quanto a 
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alegação de ilegitimidade argüida pela autoridade impetrada, esta não prospera, pois além de aduzi-la, defendeu o ato 

no mérito, motivo pelo qual assumiu a legitimidade passiva ad causam. Assim, aplico a teoria da encampação e 

determino de ofício a regularização do pólo passivo. A preliminar de carência de ação se confunde com o mérito e com 

ele será decidido.Dessa forma, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das 

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O pedido é 

improcedente.Dos documentos juntados aos autos (fls. 11), bem como pelas próprias alegações da impetrante, verifico 

que a mesma encontra-se em débito com a instituição de ensino desde fevereiro de 2009, além disso, não há nos autos 

qualquer documento que comprove ter sido aprovada nas disciplinas dos semestres anteriores, para estar cursando o 7º 

semestre tal como alega na inicial.Se assim o é, a medida postulada não tem com ser deferida.É inegável que o 

prestador de serviços educacionais de nível superior age como coadjuvante do Estado no dever que este tem de a todos 

proporcionar e incentivar o acesso à educação.Dessa constatação extrai-se a conseqüência de que a atividade de ensino 

superior não é um negócio qualquer, que estaria voltado apenas para o aspecto econômico de quem o explora. Logo, 

quem explora o ensino particular deve fazê-lo cônscio dessa sua responsabilidade social, a qual he acarreta algum tipo 

de ônus.Segundo a sistemática preconizada pela Lei 9.870, de 23 de novembro de 1999, incumbe-lhe, por exemplo, 

manter o ensino durante toda a duração do contrato celebrado com o educando - seja ele de duração semestral ou anual - 

não podendo, nesse período, interromper a prestação dos serviços educacionais, ou negar-se a expedir os documentos 

escolares em caso de transferência para outra escola, ainda que o aluno tenha durante o período letivo em andamento 

deixado de cumprir com suas obrigações contratuais.Contudo não está obrigado a celebrar novo contrato com aluno que 

esteja inadimplente relativamente a contrato anteriormente celebrado.É que dentre os ônus que recaem sobre a 

instituição de ensino particular não se acha o de fornecer serviços educacionais sem a respectiva contraprestação por 

parte do aluno, estando a instituição de ensino, em caso de inadimplência em contrato anterior, não só autorizada a 

recusar a celebração de um novo contrato por outro período (anual ou semestral), como até mesmo a promover o 

desligamento em caso de inadimplência.É o que se extrai, a contrario sensu, do disposto no 1.º do art. 6.º da mencionada 

Lei; 1.º O desligamento do aluno por inadimplência somente poderá ocorrer ao final do ano letivo ou, no ensino 

superior, ao final do semestre letivo quando a instituição adotar o regime didático semestral.Noutras palavras, dentre os 

deveres do educador particular não se encontra aquele de manter o ensino gratuito.Sendo o ensino superior ministrado 

por particular - ainda que como coadjuvante do Estado - tem-se que a essa realidade gravita ínsita a idéia de pagamento 

de anuidade.Isto porque sem o pagamento de anuidade escolar não é possível a manutenção do ensino superior privado, 

vez que inexistente qualquer subvenção estatal.Diria alguém que outros alunos - que não aquele que se encontra em 

dificuldades financeiras eventuais - pagam. Só não paga quem esteja enfrentando desventuras financeiras que 

inviabilizem o adimplemento das obrigações contratuais assumidas.Mas, como parece comezinho, o direito a ser 

reconhecido à ora impetrante teria que ser reconhecido igualmente a todos quantos estivessem na mesma situação 

jurídica (de alunos da rede particular de ensino superior). E, logicamente, se a totalidade do universo dos os alunos do 

ensino particular superior fosse dado rematricular-se sem o pagamento de anuidades, as entidades de ensino 

simplesmente não teriam como se manter; e não tendo como se manter, não haveria ensino particular.Portanto, única 

conclusão, inarredável, a que se chega é a de que sem pagamento de anuidade não haveria ensino particular, o que seria 

lastimável, ante a notória incapacidade do Estado em promover o ensino superior em quantidade suficiente a fazer face 

à demanda.Talvez por isso é que existem - seguramente em quantidade insuficiente, mas existem - os programas de 

financiamento a cursos superiores. Eis aí, quem sabe, uma saída meta-jurídica para um problema que também não é 

jurídico, mas econômico-terceiro-mundista.Por fim, como já salientado na decisão liminar, indefiro o pedido de 

parcelamento do débito perante a instituição de ensino, uma vez que inexiste qualquer direito subjetivo da impetrante ao 

parcelamento dos seus débitos fora dos limites estipulados pela própria autoridade coatora, não podendo exigir o 

parcelamento pela via judicial.Além disso, o Judiciário não pode tomar o lugar da Administração e promover, por si 

próprio, o ato de concessão do parcelamento, eis que se encontra autorizado apenas a verificar a legalidade das 

exigências feitas pela autoridade coatora para o deferimento do parcelamento, o que, alias, não foi trazido aos autos no 

caso em concreto.Conclui-se, assim, que o parcelamento é uma atividade administrativa, de modo que o aluno não pode 

obrigar a instituição de ensino a parcelar o débito nas condições em que entende devidas, muito menos requerer que o 

Judiciário faça às vezes da Administração, por tratar-se de ato discricionário que depende da conveniência e 

oportunidade da mesma.Em suma, conquanto lamente a situação enfrentada pela impetrante, não tenho como 

reconhecer o direito que ora pleiteia. DIANTE DO EXPOSTO e do que mais dos autos consta, DENEGO A 

SEGURANÇA e, em conseqüência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do 

Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.Remetam-se os autos ao SEDI para regularização do 

pólo passivo.P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0013125-78.2002.403.6100 (2002.61.00.013125-6) - JONAS ALVES DE ALMEIDA X MARIA DE LOURDES 

ARAUJO ALMEIDA(SP021692 - WALTER GIBELLO GATTI E SP018086 - NEYDE MINAS COSTA 

RODRIGUES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES 

RUBINO) 

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito (fl. 208), julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 

794, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000017-79.2002.403.6100 (2002.61.00.000017-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: 

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP099596 - JAQUELINE MARIA ROMAO MACEDO E 

SP012883 - EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA 

Vistos, etc.Fls. 573/576: Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de 

desistência formulado pela exequente, com fulcro no disposto no artigo 569 do Código de Processo Civil. Custas ex 

lege. Sem honorários.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0023391-27.2002.403.6100 (2002.61.00.023391-0) - KJL ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES 

LTDA(SP182698 - THIAGO RODRIGUES PIZARRO E SP204648 - MONICA CARPINELLI ROTH E SP237866 - 

MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X INSS/FAZENDA(Proc. PAULO CEZAR DURAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO) X 

INSS/FAZENDA X KJL ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES LTDA 

Vistos, etc.Tendo em vista o desinteresse da União Federal na cobrança (fl. 308), julgo extinta a execução, nos termos 

do disposto no artigo 794, III, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários.Arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

Expediente Nº 1317 

 

MONITORIA 
0027007-63.2009.403.6100 (2009.61.00.027007-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X CRISTIANE FABIANO 

GONZALEZ X GILBERTO COUTINHO 

Vistos, etc.Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de CRISTIANE 

FABIANO GONZALEZ e GILBERTO COUTINHO objetivando o recebimento da importância de R$ 10.387,41 (dez 

mil, trezentos e oitenta e sete reais e quarenta e um centavos) referente ao Contrato de Abertura de Crédito Para 

Financiamento Estudantil - FIES nº 21.4007.185.0003601-07.Com a inicial vieram os documentos de fls. 05/26.A CEF 

informa que as partes transigiram amigavelmente, conforme os comprovantes de pagamento às fls. 54/59.É o relatório. 

Decido.No presente caso, a autora requereu o recebimento da quantia de R$ 10.387,41 (dez mil, trezentos e oitenta e 

sete reais e quarenta e um centavos) referente ao Contrato de Abertura de Crédito Para Financiamento Estudantil - FIES 

nº 21.4007.185.0003601-07.Contudo, a parte autora informou o acordo entre as partes posteriormente à propositura do 

presente feito. Ou seja, o presente feito perdeu seu objeto. Ocorre porém, que a transação, da forma em que foi efetuada 

entre as partes, não pode ser objeto de homologação judicial, até porque foi noticiada unilateralmente pela 

autora.Porém, em havendo um acordo extrajudicial entre autora e réu, falece ao primeiro o interesse processual que 

deve estar presente para admissibilidade e prosseguimento desta ação.Isto posto, reconheço a perda do objeto da ação e 

extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas 

ex lege. Sem honorários.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0011626-54.2005.403.6100 (2005.61.00.011626-8) - TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A(Proc. JOSE 

RENATO GAZIERO CELLA 25250PR E SP086117 - MARILDA LOPES DE SOUZA E SP020305 - FERNANDO 

EUGENIO DE QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc. Fls. 1359/1360: trata-se de embargos de declaração opostos Autora em face da sentença de fls. 1338/1354, 

sob a alegação de omissões. Sustenta que a) não constou da sentença a condenação da União Federal ao pagamento das 

custas do processo e b) a sentença apenas concedeu os créditos referentes aos últimos 5 (cinco) anos, mas houve pedido 

de reconhecimento dos créditos atinentes aos últimos 10 (dez) anos. É o relatório. Fundamento e Decido.Primeiramente, 

embora não tenha prolatado a sentença embargada, inexiste vinculação do juiz da referida sentença. O princípio da 

identidade física do Juiz incide apenas nas hipóteses descritas taxativamente no caput do artigo 132 do Código de 

Processo Civil (O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, 

licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor). A 

doutrina a jurisprudência têm preconizado que o destinatário dos embargos de declaração não é a pessoa do magistrado 

cuja decisão foi impugnada por meio desse recurso, mas sim o órgão jurisdicional em que atuava quando proferiu o 

pronunciamento embargado.Nesse sentido é o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código 

de Processo Civil Comentado, São Paulo, RT, 2.ª edição, 1996, p. 970:Os embargos de declaração têm como 

destinatário o juízo que proferiu a decisão embargada e não a pessoa física do juiz. Como conseqüência, promovido o 

juiz ou cessada sua designação para funcionar no órgão judiciário, seu sucessor é competente para julgar os embargos 

de declaração. Se o juiz, contudo, ainda continua com atribuição perante o juízo competente, fica vinculado à decisão 

dos embargos, pois tem melhores condições para decidir a respeito da argüição de omissão, dúvida ou contradição em 

sua própria decisão (TJSP, Câm. Esp., Ccomp 23621-0, rel. Des. Carlos Ortiz, j. 20.7.1995).O Superior Tribunal de 

Justiça também já julgou na mesma direção, conforme a ementa a seguir transcrita:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

JULGAMENTO PROFERIDO POR JUIZ OUTRO QUE NÃO O PROLATOR DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO 
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DISPOSTO NO ARTIGO 132 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.SE O JUIZ QUE PROFERIU A SENTENÇA 

NÃO MAIS TEM EXERCÍCIO NA VARA, HAVENDO CESSADO SUA VINCULAÇÃO AO PROCESSO, EM 

VIRTUDE DA INCIDÊNCIA DE ALGUMA DAS RESSALVAS CONTIDAS NAQUELE ARTIGO, OS 

EMBARGOS HAVERÃO DE SER DECIDIDOS PELO MAGISTRADO QUE NAQUELE JUÍZO ESTEJA 

EXERCENDO JURISDIÇÃO.JULGAMENTO DE PEDIDO DE DECLARAÇÃO, EFETUADO EM SEGUNDO 

GRAU, QUE NÃO RESPONDEU ÀS QUESTÕES COLOCADAS PELO EMBARGANTE. NULIDADE, DEVENDO 

OUTRO SER PROFERIDO (Superior Tribunal de Justiça, 3.ª Turma, Recurso Especial n.º 59857/95-SP, Relator 

Ministro Eduardo Ribeiro).No mérito, nego provimento aos embargos. De um modo geral, os recursos servem para 

sujeitar a decisão a uma nova apreciação do Poder Judiciário, por aquele que esteja inconformado. Aquele que recorre 

pretende modificar a decisão. A finalidade dos embargos de declaração é distinta. Não servem para modificar a decisão, 

mas para integrá-la, complementá-la ou esclarecê-la, nas hipóteses de contradição, omissão ou obscuridade que ela 

contenha. Assim, não assiste razão à embargante, uma vez que não identifiquei nenhum dos vícios previstos no art. 535, 

do CPC. A sentença não é omissa, pois os pontos questionados pela embargante, ao contrário do que sustentado, foram 

expressamente abordados na sentença. Demonstro: a) restou decidido na sentença que, conforme jurisprudência 

dominante do STJ, o prazo prescricional é de 5 (cinco) anos nas hipóteses de aproveitamento de crédito do IPI, como no 

presente caso, não se aplicando a tese dos cinco mais cinco dos créditos tributários sujeitos a lançamento por 

homologação (fls. 1343/1344) e b) a sentença foi expressa ao condenar a União Federal ao pagamento das custas do 

processo. Basta uma leitura atenta da parte dispositiva da sentença (fl. 1354). Desse modo, tendo em vista que todos os 

pontos questionados pela embargante foram expressamente apreciados e devidamente fundamentados na sentença, 

reputo que, além do nítido caráter infringente do pedido, os presentes embargos são manifestamente protelatórios, pois 

nitidamente infundados, seja porque ventilam temas já expressamente decididos, sejam porque destilam argumentos de 

todo desinfluentes.Assim, condeno a embargante a pagar à parte embargada multa de 1% (um por cento) sobre o valor 

atualizado da causa, nos termos previstos no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Isso posto, recebo 

os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a sentença tal como lançada.Intime-se.  

 

0018135-30.2007.403.6100 (2007.61.00.018135-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA) X NACIONAL SOLDAS ESPECIAIS 

LTDA(SP035333 - ROBERTO FRANCISCO LEITE) 

Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT em face de NACIONAL SOLDAS ESPECIAIS LTDA, visando o recebimento da importância de R$ 2.322,83 

(dois mil, trezentos e vinte e dois reais e oitenta e três centavos), atualizado para 31/05/2007, referente ao 

inadimplemento da obrigação de pagar as faturas correspondentes aos serviços prestados pela autora. Narra a autora, em 

síntese, que firmou o Contrato de Prestação de Serviços de Impresso Especial nº 7220166800.Ocorre que, segundo a 

autora, a empresa não cumpriu a obrigação de pagar as faturas correspondentes (nº 2001723304 e 2002725431) aos 

serviços prestados, totalizando o débito valor de R$ 2.322,83. Por fim, assevera que as tentativas extrajudiciais para o 

recebimento do crédito restaram infrutíferas. Com a inicial vieram os documentos de fls. 07/40.Citada, a pessoa jurídica 

ré apresentou contestação de fls. 121/123, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva de Eremita Cardoso, uma 

vez que deixou de integrar o quadro societário da empresa em junho de 2004; ter encerrado suas atividades no ano de 

2004; a emissão, pela autora, de documento afirmando que o contrato de nº 7220166800 foi baixado em janeiro de 2006 

e que não constava a presença de outros débitos.Réplica às fls. 140/148.Instadas a especificarem provas, as partes 

deixaram transcorre in albis o prazo para tanto, conforme certidão de fl. 151v.É o relatório.Decido.Antecipo o 

julgamento do feito, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil, por entender desnecessária a 

produção de provas, máxime em audiência. Das PRELIMINARESNão merece prosperar a preliminar de ilegitimidade 

passiva de EREMITA CARDOSO na medida em que a ação foi ajuizada em face da sociedade empresária a qual 

integrava o quadro societário. Ademais, registre-se que a citação, consoante certidão de fl. 138, foi realizada na pessoa 

de CELSO ANTÔNIO DE SOUZA, sócio da empresa, conforme contrato social acostado às fls. 125/129.No mérito, a 

ação é procedente. A autora, na petição inicial, trouxe aos autos o contrato firmado entre as partes (nº 7220166800), 

bem como as faturas referentes aos serviços prestados, totalizando a quantia de R$ 2.322,83 (dois mil, trezentos e vinte 

e dois reais e oitenta e três centavos). Apresentou, também, comprovante de remessa de carta de cobrança endereçada à 

ré e por ela recebida (fls. 35/38). O documento acostado pela ré à fl. 131 não tem o condão de elidir a pretensão da 

autora, uma vez que se refere às faturas de nº 20037247420 e 20047298434, enquanto as faturas que constituem o 

objeto da presente ação são registradas sob os nºs 2001723304 e 2002725431. Além disso, há de se considerar que 

referido documento data de 26 de janeiro de 2006, ao passo que as faturas apresentam datas de vencimento em 

14/02/02006 e 14/03/2006, respectivamente.Noutro giro, a alegação de que a empresa encerrou suas atividades no ano 

de 2004 sequer foi objeto de comprovação pela ré, sendo certo que a autora acostou comprovante de inscrição e de 

situação cadastral, constando que a mesma encontra-se ATIVA (fl. 149)Assentadas tais premissas, uma vez celebrado o 

contrato entre as partes, com observância de todos os pressupostos e requisitos necessários à sua validade, deve ser 

executado como se suas cláusulas fossem preceitos legais imperativos.Nesse sentido, colaciona-se o julgamento do 

Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que ora transcrevo: PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PROVADA A VALIDADE E O CUMPRIMENTO DOS 

SERVIÇOS PELA EMPRESA PÚBLICA.1- A autora juntou aos autos faturas não quitadas de serviços prestados, 

acenando no sentido de validade e cumprimento do contrato. A ré não acostou qualquer prova de existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor como impõe o art. 333 do CPC.2- Tratando-se de contrato de 
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adesão, seu conteúdo é predeterminado mediante cláusulas uniformemente elaboradas por uma das partes, o que não 

impede uma coincidência de vontades. As cláusulas foram livremente aceitas pelo aderente, instaurando-se uma relação 

jurídica de caráter negocial, criando direitos e obrigações correlatos.3- Recurso improvido(TRF 2ª REGIÃO; AC - 

256733; RJ; SEXTA TURMA; Decisão: 20/03/2002; DJU DATA:23/05/2002 PÁGINA: 303 Relator(a) JUIZ ANDRE 

KOZLOWSKI)Diante disso e tendo em vista que o crédito da autora está sob a égide contratual, a procedência da ação 

é medida de rigor, devendo sobre o principal indicado incidir correção monetária, multa e juros na forma prevista no 

contrato.Ante o exposto, extinguindo o processo com exame de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para condenar a ré no pagamento da importância de R$ 2.322,83 (dois mil, 

trezentos e vinte e dois reais e oitenta e três centavos), atualizado nos termos do contrato até o ajuizamento da ação. A 

partir de então, devem ser aplicados os índices previstos no item 2.1 do Capítulo IV do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Além disso, deverão recair juros de mora, nos termos item 2.2 do 

Capítulo IV do Manual supramencionado, contados a partir da citação até o efetivo pagamento.Condeno a ré ao 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação.P.R.I. 

 

0035188-24.2007.403.6100 (2007.61.00.035188-6) - BERTIN S/A(SP147935 - FERNANDO DANTAS CASILLO 

GONCALVES E SP230151 - ANA PAULA GABANELA) X UNIAO FEDERAL X SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM RURAL - SENAR(SP223068 - FERNANDO AUGUSTO FRANCISCO ALVES) 

Vistos etc. Fls. 577/580 e 613/617: trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da sentença de 

fls. 563/574, sob a alegação da existência de omissões e de erro material. Sustenta, em suma, que estão sendo discutidas 

nesses autos a constitucionalidade de duas contribuições sociais: a) contribuição prevista no art. 25, I e II da Lei 

Ordinária n 8.212/91 e suas alterações posteriores exigida a alíquota de 2,1% sobre a receita bruta da comercialização 

da produção rural e b) contribuição para o SENAR prevista no art. 6 da Lei Ordinária n 9.528/97 e suas alterações 

exigida a alíquota de 0,2% sobre a receita bruta da comercialização da produção rural. Alega que o juízo deixou de 

apreciar razões jurídicas indicadas na exordial. Fls. 582/606: trata-se de embargos de declaração opostos pelo réu 

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR em face da sentença de fls. 563/574, sob a alegação da exigência de 

omissão. Sustenta, em resumo, que não houve pronunciamento acerca da Contribuição Social do SENAR nem quanto 

ao destino dos depósitos efetuados nos presentes autos. É o breve relato. Decido.Têm razão os embargantes.Desde logo 

corrijo o ERRO MATERIAL apontado para consignar o afastamento, pela decisão embargada, da Contribuição Prevista 

no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada por legislação posterior, esta à alíquota de 2,1%.Quanto a tal 

exação - e com esta explicitação -, fica mantida a decisão agravada.Examino a Contribuição para o SENAR, prevista no 

art. 6.º da Lei 9.528/97, com a alíquota de 0,2%.Inicialmente, não vislumbro qualquer ofensa do art. 62 do ADCT/CF-

88 pelo art. 6.º da Lei 9.528/97.Deveras, o referido dispositivo constitucional transitório limitou-se a prever a criação, 

por Lei, do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), nos moldes da legislação relativa ao SENAI e ao 

SENAC. E foi exatamente isso que fez a Lei 8.315, de 23 de setembro de 1.991 - criou o SENAR, definindo sua 

finalidade (art. 1.º - É criado o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar), com o objetivo de organizar, 

administrar e executar em todo o território nacional o ensino da formação profissional rural e a promoção social do 

trabalhador rural, em centros instalados e mantidos pela instituição ou sob forma de cooperação, dirigida aos 

trabalhadores rurais, sua organização (art. 2.º) e suas rendas (art. 3.º), entre elas um tributo (contribuição), a saber: 

contribuição prevista no art. 1 do Decreto-Lei n 1.989, de 28 de dezembro de 1982, combinado com o art. 5 do Decreto-

Lei n 1.146, de 31 de dezembro de 1970, que continuará sendo recolhida pelo Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária (Incra) - inciso VII do art. 3.º), ficando afastada, pelo 1.º do referido artigo, a eventual cumulação da 

novel contribuição (para o SENAR) com aquelas destinadas ao SENAI e ao SENAC.Portanto, fica afastada a alegada 

inconstitucionalidade.Referida contribuição - com origem remota no art. 1.º do Decreto-lei 1.989/82, combinado com o 

art. 5.º do Decreto-lei 1.146/70 - evoluiu até o formato atual, sem qualquer vício de constitucionalidade ou legalidade, 

como, com a propriedade habitual, o explicitou o E. Min. LUIZ FUX, no julgamento assim ementado:PROCESSO 

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO 

EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. EMPRESAS URBANAS. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 

8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão 

ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material. 2. 

In casu, verificada a existência de erro material no decisum impõe-se sua correção para apreciar as razões trazidas pela 

empresa, ora embargante, em seu agravo regimental onde sustentou que além de a matéria julgada na r. Decisão ser de 

índole constitucional, a contribuição ao INCRA não subsistiu, extinguindo-se com a edição da Lei n.º 8.212/91, a qual 

relacionou todas as contribuições sociais, sendo que a contribuição ao INCRA não fora apontada 3. A exegese Pós-

Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação infraconstitucional o crivo da 

principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada vontade constitucional, cunhada por Konrad Hesse na 

justificativa da força normativa da Constituição. 4. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria 

constitucional no afã de aferir a que vetor principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir 

dele, transitar pelos princípios específicos, até o alcance da norma infraconstitucional. 5. A Política Agrária encarta-se 

na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem inequívoca natureza de 

Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, onde se insere a 
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Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 6. A hermenêutica, que fornece os 

critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a Seguridade Social são 

amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 7. A natureza tributária das 

contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones 

constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 8. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica 

que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I 

da CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 9. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural 

(Prorural) fez as vezes da seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, 

inaugurada a solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação 

restou extinta pela Lei 7.787/89. 10. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição 

para o Incra cujo desígnio em nada se equipara à contribuição securitária social. 11. Consequentemente, resta 

inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do 

Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a unificação dos regimes de 

previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao Incra - não foi extinta pela Lei 

7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela jurisprudência desta Corte. 12. Sob essa 

ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, porquanto 

distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a contribuição 

para o Incra. 13. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge 

para a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que 

distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das 

desigualdades regionais. 14. A Primeira Seção no julgamento do REsp nº 977.058/RS, submetido ao regime previsto no 

543-C, do CPC, ratificou o entendimento da legitimidade da cobrança da contribuição social destinada ao Incra. 15. 

Embargos de declaração acolhidos, respeitado o contraditório, tão-somente, para conhecer do agravo regimental e 

negar-lhe provimento.(STJ - 1.ª Turma - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS 

EMBARGOS DEDECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL N.º 200501991525 - Rel. Min. Luiz Fux - Julg. 

10/11/2009 - DJE 26/11/2009)Ao depois, mas nesse mesmo diapasão, a lei 9.528/97, que altera dispositivos das Leis nºs 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras providências, estabeleceu em seu art. 6.º:Art. 6o A 

contribuição do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do 

inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, para o Serviço Nacional de Aprendizagem 

Rural (SENAR), criado pela Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de zero vírgula dois por cento, incidente sobre 

a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 

9.7.2001)Posteriormente, a Lei 10.256/2001 alterou esse último dispositivo legal (art. 6.º da Lei 9.528/97), de modo que 

a contribuição para o SENAR passou a ser 0,2% incidente sobre a comercialização da produção rural para o produtor 

rural pessoa física (alíneas a e b, inciso V, art. 12, Lei 8.212/91) e o segurado especial (inciso VII, art. 12 da Lei 

8.212/91), cuja alteração não incorreu em qualquer vício de constitucionalidade, conforme precedentes, como, v.g., o 

retratado no julgamento assim ementado:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

RURAIS. LEGALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PARA O SENAR. LEGALIDADE. BASE DE CÁLCULO DO 

IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. VALOR DA TERRA NUA MÍNIMO. APURAÇÃO APÓS O TÉRMINO DO 

EXERCÍCIO A QUE SE REFERE O TRIBUTO. LEGITIMIDADE. SELIC E MULTA MORATÓRIA. 

LEGALIDADE. 1. Legalidade da cobrança da contribuição sindical rural, nos termos da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça. 2. Legitimidade da cobrança da contribuição para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - 

SENAR, nos termos do art. 3º, VII, da Lei 8.315/91, combinado com art. 1º, 1º e 2º, do Decreto-Lei 1.989/82 e art. 5º, 

2º, do Decreto-Lei 1.146/70. 3. Nos termos do 3º do art. 3º da Lei 8.847/94, o Valor da Terra Nua Mínimo a ser 

utilizado no cálculo do ITR é apurado ao final do exercício em que se deu a ocorrência do fato gerador, a fim de serem 

cobrados no ano subseqüente. 4. Aplicabilidade da Instrução Normativa SRF 42/96, que dispõe, no seu art. 1º, que para 

o lançamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, exercício de 1995, a tabela anexa que fixa o Valor 

da Terra Nua Mínimo - VTNm, por hectare, levantado referencialmente em 31/12/94, nos termos do 2º do art. 3º da Lei 

8.847 (...) Grifo nosso. 5. Este tribunal, na esteira do Superior Tribunal de Justiça, fixou entendimento de que é legítima 

a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e juros de mora na atualização dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública (REsp 648279/SP, REsp 809726/MG e AC 2004.01.99.051886-0/MG, Rel. 

Desembargador Federal Leomar Barros Amorim de Sousa, Oitava Turma, e-DJF1 p.819 de 13/02/2009). 6. A 

jurisprudência é pacífica no sentido de ser legítima a multa moratória de 20% porque visa a coibir o atraso no 

pagamento da dívida ativa federal e mostra-se razoável diante do binômio necessidade utilidade. Confira-se AC 

2006.01.99.037683-0/MG, Rel. Juiz Federal Rafael Paulo Soares Pinto (conv), Sétima Turma, e-DJF1 p.596 de 

19/12/2008. 7. Apelação da parte autora, a que se nega provimento e apelação da União a que se dá provimento (TRF-1 

- Oitava Turma - APELAÇÃO CIVEL - 200135000105976 - Rel. JUIZ FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO 

(CONV.) - e-DJF1 21/08/2009 - p. 468).Firme nestes fundamentos, desacolho a pretensão da autora quanto à 

contribuição para o SENAR.Isso posto, conhecendo dos Embargos de ambas as partes, decido:A) Manter a decisão 

embargada no que toca à primeira exação, apenas consignando tratar-se da contribuição de alíquota 2,1% sobre a receita 

bruta da comercialização da produção rural, a qual está prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei 8.212/91, e não como 

constou da decisão embargada;B) Conhecer os Embargos de ambas as partes e dar total provimento aos do Co-réu 

SENAR (ao mesmo tempo que dar parcial provimento aos da Autora) para JULGAR IMPROCEDENTE a ação quanto 

à CONTRIBUIÇÃO PARA O SENAR, a qual é devida nos exatos termos em que previsto em Lei (Lei 9.528/97, art. 
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6.º, e alterações, à alíquota de 0,2%).Custas ex lege. Honorários advocatícios: ante o resultado da lide, condeno a União 

a pagar à autora a título de verba honorária o importe de 5% (cinco por cento) do valor da condenação; condeno 

também a autora a pagar ao SENAR 5% (cinco por cento) do valor da causa.Somente com o trânsito em julgado será 

dado destino aos valores depositados à disposição deste juízo.P.R.I. 

 

0076425-17.2007.403.6301 (2007.63.01.076425-2) - TOMONORI TAGA(SP060670 - PAULO DE TARSO 

ANDRADE BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Vistos, em sentença. Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença em que a Caixa Econômica Federal contesta 

os cálculos elaborados pelo exequente, sustentando excesso de execução. Alega a impugnante, em síntese, que os 

cálculos apresentados pelo exequente, totalizando o valor de R$ 13.161,95 (treze mil, cento e sessenta e um reais e 

noventa e cinco centavos) estão em desacordo com o título judicial, indicando como correto o valor de R$ 9.614,79 

(nove mil, seiscentos e quatorze reais e setenta e nove centavos). Efetuou o depósito da quantia pleiteada pelo 

exequente (fl.162). Em sua manifestação, o impugnado rebateu as alegações da executada, requerendo a remessa dos 

autos à Contadoria (fls. 168/169). Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial e retornaram com os cálculos de fls. 

171/174, cujo valor apurado foi de R$ 14.191,45 (quatorze mil, cento e noventa e um reais e quarenta e cinco centavos), 

para dezembro de 2009.Intimadas as partes (fl. 176), a Caixa Econômica Federal requereu a fixação do valor da 

execução no montante indicado pela parte autora (impugnada), tendo em vista que o valor apurado pela Contadoria é 

superior (fl. 177), ao passo que a parte exequente concordou com o valor apurado pelo contador judicial (fl. 180). É o 

relatório.Fundamento e DECIDO. Embora o exequente tenha concordado com os cálculos efetuados pela Contadoria 

Judicial, deixo de homologá-los, conforme petição da CEF à fl. 146, tendo em vista o princípio processual de adstrição 

do Juiz ao pedido, pois não é possível acolher cálculos superiores ao constante do pedido do exequente. De fato, a 

Contadoria apurou um valor maior (R$ 14.191,45) do que aquele apresentado pelo impugnado (R$ 13.161,95).Nessa 

esteira, transcrevo pedagógico acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a respeito do assunto: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL 

SUPERIOR AO DO EXEQUENTE. DECISÃO ULTRA-PETITA. 1 - Em fase de cumprimento de Sentença foi dado 

prazo ao exeqüente para a elaboração dos cálculos do valor da condenação. 2 - Após impugnação do executado, os 

autos foram encaminhados à Contadoria Judicial para a elaboração do cálculo do valor devido. 3 - Os cálculos da 

Contadoria Judicial tiveram resultado superior ao do exeqUente. 4 - De acordo com o artigo 460 do CPC, ao juiz é 

defeso condenar o réu em quantidade superior ao que lhe foi demandado, a fim de evitar a decisão ultra petita. 5 - 

Agravo de Instrumento a que se nega provimento. (AI 200903000113841; JUIZ LAZARANO NETO; DJF3 CJ1 

DATA:01/03/2010 PÁGINA: 826)Diante do exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO DA RÉ, para fixar o valor da execução em R$ 

13.161,95 (treze mil, cento e sessenta e um reais e noventa e cinco centavos), para dezembro de 2009, e decretar a 

extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I, tendo em vista que o valor depositado pela ré é suficiente para 

liquidar essa quantia.Condeno, ainda, a impugnante ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo, em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 3 e 4, do CPC.Importante ressaltar que o E. Superior Tribunal de 

Justiça firmou o entendimento no sentido de que é cabível a condenação em honorários advocatícios na fase de 

cumprimento de sentença, conforme ementa a seguir transcrita: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ARTS. 17 E 18 DO CPC. INDENIZAÇÃO. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA INSTITUÍDA PELA LEI N. 11.232/2005. 

CONDENAÇÃO A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. (...)3. Na nova sistemática processual civil 

instituída pela Lei n. 11.232/2005, é cabível a condenação a honorários advocatícios no estágio da execução 

denominado cumprimento de sentença. 4. Agravo regimental desprovido com a condenação da parte agravante em 

litigância de má-fé. (STJ, AGA 200801168176, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

31/08/2009). Providencie a CEF o depósito do valor ora fixado, no prazo de 10 (dez) dias.Deixo de aplicar a multa 

prevista no art. 475-J do CPC, tendo em vista que a impugnante não deixou de cumprir a presente execução.Após o 

trânsito em julgado, expeça-se em benefício do exequente alvará de levantamento do valor da execução e, uma vez 

liquidado, arquivem-se os autos. P.R.I.  

 

0025627-39.2008.403.6100 (2008.61.00.025627-4) - JORGE TSUCHIYA(SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos, em sentença.JORGE TSUCHIYA, nos autos qualificado, ajuizou a presente ação ordinária em face da UNIÃO 

FEDERAL, visando, em síntese, a condenação da ré ao pagamento da importância de R$ 74.897,16 (setenta e quatro 

mil, oitocentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos), montante este que corresponde à correção monetária do 

valor já pago administrativamente a título de exercícios anteriores. Pleiteia, ainda, a incidência de juros moratórios de 

6% a.a. a partir da citação.Aduz o autor ter sido servidor público federal do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e que, no exercício das funções de médico veterinário, trabalhou em regime de duas jornadas, sendo 

uma pelo regime estatutário e outra pelo regime celetista. Esclarece que foi reconhecido administrativamente o direito 

há um só vínculo empregatício pelo regime estatutário, com duas jornadas de quatro horas diárias.A alteração da 

jornada supramencionada resultou no reconhecimento, por parte da administração, de débito no valor de R$ 18.190,88, 

no ano de 1994.Informa, outrossim, que em novembro de 2007 foi efetuado o pagamento do valor de R$ 10.000,00.O 

autor insurge-se contra o pagamento da referida quantia sem a incidência de correção monetária e juros de mora, pelo 
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que ajuizou a presente ação. Com a inicial vieram os documentos de fls. 13/21.Citada, a União Federal apresentou 

contestação de fls. 32/81. Alegou, preliminarmente, a falta de interesse de agir e a ocorrência de prescrição. No mérito, 

pugnou pela improcedência da ação. Réplica às fls. 83/92Instadas a especificarem provas, as partes requereram o 

julgamento antecipado da lide.O julgamento do feito foi convertido em diligência à fl. 95, determinando-se que a União 

esclarecesse qual o valor total devido ao autor em decorrência da 2ª jornada dos médicos veterinários e qual a quantia 

efetivamente paga.Em manifestação de fls. 102/110, a União Federal informou a ocorrência de pagamentos 

administrativos em 11/2007, no importe de R$ 10.000,00, e em 12/2008, no valor de R$ 8.190,88, totalizando R$ 

18.190,88.Após a manifestação de fls. 112/114, o julgamento do feito foi novamente convertido em diligência (fl. 116), 

para que a União Federal esclarecesse se ainda havia valores a serem recebidos pelo autor, bem como se os valores 

pagos administrativamente foram acrescidos de correção monetária e juros de mora.Às fls. 123/v, a ré informou que 

houve incidência de correção monetária do valor recebido pela parte autora, sendo utilizados os fatores de correção da 

variação mensal do INPC e UFIR, onde os valores das diferenças anteriores a fevereiro de 1994, foram atualizados pelo 

fator de correção monetária, tendo como base o índice do mês de março de 1994, e as diferenças apuradas a partir do 

mês de março de 1994, não sofreram atualizações das parcelas, bem como aplicação de juros de mora, para as devidas 

correções, obedecendo, assim, os critérios das Portarias conjuntas nºs 1/SOF/MP/2000/2004/2005 e reedições, bem 

como o Ofício-Circular nº 44/96. (fl. 123v)Instado a manifestar-se, o autor assevera que a ré reconhece a não incidência 

da correção monetária a partir de 1994. Alega, ainda, que os índices utilizados para a atualização do débito (IPC e 

UFIR) até 1994 são muito inferiores aos constantes no Manual de Cálculos da Justiça Federal. Entende que deve incidir 

correção monetária desde novembro de 1985, bem como juros de mora a partir da citação.Vieram os autos conclusos 

para sentença.É o Relatório.Fundamento e Decido.O feito comporta o julgamento antecipado da lide, uma vez que, 

trata-se de matéria de direito e de fato, já comprovados pelos documentos juntados aos autos, não havendo necessidade 

de produção de outras provas, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.No que concerne à preliminar de 

mérito, consigne-se que o reconhecimento de direitos na via administrativa, bem como, em vista dos pagamentos já 

realizados, implicou renúncia tácita à prescrição, nos termos do art. 191 do Código Civil.Ainda que assim não fosse, o 

termo inicial da prescrição é o momento do primeiro pagamento efetuado sem a incidência de correção monetária, o 

qual se deu em novembro de 2007, conforme documento de fl. 18.Nesse sentido, a jurisprudência 

pátria:ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - REENQUADRAMENTO FUNCIONAL - VERBAS 

REMUNERATÓRIAS REFERENTES A EXERCÍCIOS ANTERIORES - PAGAMENTO REALIZADO EM SEDE 

ADMINISTRATIVA, SEM CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - DECRETO Nº 20.910/32 - 

INOCORRÊNCIA - REFORMA DA SENTENÇA. I - Ação ajuizada no mês de dezembro de 2005, objetivando a 

condenação da Ré no pagamento de valores concernentes à correção monetária incidente sobre verbas de natureza 

remuneratória percebidas, com atraso, na via administrativa, relativas ao período compreendido entre julho de 1991 e 

fevereiro de 2003, em razão de reenquadramento funcional. II - Sentença que julga improcedente o pedido, nos termos 

do art. 269, IV, c/c art. 219, 5o, ambos do CPC, restando nela consignado que a Administração, ao reconhecer, em 07 

de fevereiro de 2003, o direito dos Autores ao reenquadramento funcional postulado, com os respectivos reflexos 

remuneratórios, praticou ato interruptivo do prazo prescricional (art. 202, VI, do Código Civil), passando o mesmo a 

fluir, a partir de então, pela metade (dois anos e seis meses), ex vi do art. 3º do Decreto-Lei nº 4.597/42. Como a ação 

foi ajuizada apenas em 09 de dezembro de 2005, fulminada pela prescrição estaria a pretensão autoral. III - A hipótese 

versada nos autos não guarda correlação com o comando veiculado no art. 202, VI, do Código Civil, de modo a atrair a 

incidência do art. 3o do Decreto-Lei nº 4.597/42, na medida em que há efetiva distinção entre reconhecimento 

administrativo do direito dos Autores à obtenção de reenquadramento funcional e a pretensão de recebimento de valores 

correspondentes à atualização monetária dos valores devidos. IV - Os contornos da lide permitem atingir a conclusão de 

que a controvérsia não reside na questão relativa ao reenquadramento funcional, mas sim na ausência de correção 

monetária dos valores pagos em fevereiro/2003, sendo este o termo inicial de apuração do lustro prescricional, sem 

qualquer mitigação de prazo. V - Recurso provido. (TRF 2ª Região; AC 200551010249857; Desembargador Federal 

REIS FRIEDE; DJU - Data::15/05/2008 - Página::172)Considerando o adimplemento parcial em novembro de 2007 e o 

ajuizamento da ação em 15 de outubro de 2008, não há que se cogitar da ocorrência de prescrição nos termos do 

Decreto nº 20.910/32.Contudo, acolho a preliminar de falta de interesse de agir sustentada pela União Federal. 

Dessume-se dos autos que o autor, então servidor público federal do Ministério de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimentos, teve reconhecido, pela Administração, o direito ao recebimento de verba relacionada a exercícios 

anteriores, no valor de R$ 18.190,88 (dezoito mil, cento e noventa reais e oitenta e oito centavos), em virtude da 

alteração de sua jornada de trabalho.Constata-se, outrossim, a ocorrência do pagamento do valor de R$ 10.000,00, em 

novembro de 2007, portanto, em data anterior à propositura da ação (15/10/2008).No transcorrer do processo, a União 

Federal informou o creditamento de outra parcela, no valor de R$ 8.190,88, em dezembro de 2008, totalizando, assim, o 

valor admitido administrativamente de R$ 18.190,88.O autor insurge-se contra o pagamento, por parte da União 

Federal, sem a devida incidência de correção monetária.Contudo, há de se ressaltar que a insurgência não se refere ao 

período compreendido entre 1994 - quando, segundo o autor (fl. 191), a União Federal reconheceu o débito - e 2007, 

quando houve o pagamento da primeira parcela. O que o autor almeja, de fato, é a incidência da correção monetária no 

período de novembro de 1985 a dezembro de 1993. Tal situação revela-se, de forma cristalina, quando se analisa a 

tabela acostada pelo requerente às fls. 20/21 para instruir a exordial.Em outros termos: o autor afirma que o valor de R$ 

18.190,88, apurado para o interregno de novembro/1985 a dezembro/1993 não sofreu a incidência de correção 

monetária.Para justificar o valor vindicado na petição inicial (R$ 74.897,16), o autor aplicou os índices de correção 

monetária previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal.Todavia, conforme informações prestadas pela União 
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Federal à fl. 123v, as diferenças dos passivos foram atualizadas monetariamente até fevereiro de 1994, com o fator de 

correção monetária da variação mensal pelo INPC e UFIR, obedecendo os critérios das Portarias conjuntas nºs 

1/SOF/MP/2000/2004/2005 e reedições, bem como Ofício Circular nº 44º/96.Aliás, referida informação mostra-se 

despicienda, na medida em que a própria planilha acostada pelo autor às fls. 15/16, ao que parece, confeccionada pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, prevê a aplicação do fator de correção em sua quinta coluna, 

justamente, para o lapso temporal compreendido entre novembro de 1985 a dezembro de 1993.Conquanto o autor 

pretenda o recebimento do montante admitido pela Administração Pública atualizado monetariamente, certo é que esta 

providência já foi adotada pela ré. Como se sabe, o interesse de processual é aferido pelo binômio: a) necessidade da 

tutela jurisdicional e b) adequação da via processual. Assim, analisando-se a situação posta, verifica-se, em juízo 

sucessivo: 1. se há realmente a necessidade concreta de tutela pleiteada pelo demandante e 2. se a via processual 

escolhida seria realmente apta ou adequada para instrumentalizar a pretensão deduzida. Havendo juízo negativo em 

alguma das proposições, tem-se por inexistente o interesse processual, ou pela inutilidade do provimento, ou pela 

imprestabilidade finalística da via eleita.Conclui-se, portanto, que o interesse processual decorre da verificação do 

binômio necessidade (do provimento) e adequação (da via processual).No caso em apreço, embora, por um lado, tem-se 

por adequado o meio processual escolhido para a formulação da demanda posta em juízo, por outro lado, não há como 

se verificar a necessidade na busca da prestação jurisdicional requerida.Dessa forma, há que se reconhecer que o 

provimento jurisdicional buscado não surtirá efeitos ao autor, uma vez que o valor reconhecido pela Administração foi 

corrigido monetariamente até fevereiro de 1994.Ressalto o seguinte aspecto: a petição inicial, em diversas passagens, 

expõe que Como já narrado, o pagamento relativo aos anuênios, ralizado na esfera administrativa, deu-se sem a devida 

correção monetária e sem a incidência de juros, os quais são devidos como se passa a demonstrar. e prossegue: A 

administração pública ao calcular os valores referentes aos anuênios do 2º contrato, que não foi pago à época, 

apresentou valores a menor, bem como deixou de aplicar correção monetária.Repiso: a União Federal, quando 

reconheceu como devido o valor de R$ 18.190,88, para o período o compreendido entre novembro/1985 e dezembro de 

1993, já o fez de forma atualizada.Há de se registrar, ademais, que o objetivo da presente ação não foi discutir o índice 

de correção a ser aplicado ou mesmo a sua incidência após o reconhecimento em 1994 até a data do pagamento (parcial) 

em 2007.Isso é muito importante, uma vez que o Juiz está adstrito ao pedido formulado pelo autor na petição inicial, 

sob pena de proferir decisão citra, extra ou ultra petita.Verifico que após as conversões do julgamento em diligência às 

fls. 95 e 116 e em consequência das informações acostadas pela ré às fls. 102/110 e 123/186, o autor passou a sustentar 

novas teses, o que é vedado pelo art. 264 do Código de Processo Civil.Explico.Em virtude da conversão do julgamento 

de fl. 95 e com a posterior juntada dos documentos de fls. 102/110, a parte autora afirma (fls. 112/114) que Verifica-se 

que na planilha apresentada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento anexada a inicial, consta a 

atualização puramente da moeda e não aplicação da correção monetária (...) e prossegue O que consta na planilha 

apresentada é tão somente a conversão da moeda sem aplicação da correção monetária, que é a reposição da perda do 

real valor da moeda, subtraído, corroído pela inflação. Pugna, ao final, pela incidência da correção monetária nos 

termos constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Esclareço que a tabela supramencionada é a que foi 

acostada às fls. 15/16, correspondente ao período de nov/1985 a dez/1993.Todavia, em razão da conversão do 

julgamento de fl. 116, a União Federal esclareceu (fls. 124/186) que os valores das diferenças anteriores a fevereiro de 

1994 foram atualizados aplicando-se o fator de correção da variação mensal do INPC e UFIR, não havendo, portanto, 

atualização a partir de março de 1994, nem incidência de juros de mora. Em razão da informação supra, o autor passou 

a sustentar que A REQUERIDA RECONHECE EXPRESSAMENTE QUE NÃO FOI APLICADA CORREÇÃO 

MONETÁRIA A PARTIR DE 1994 (...). Quanto ao período anterior a 1994, ou seja, constante da tabela de fls. 15/16 

(nov/1985 a dez/1993), o autor sustenta que Num simples olhar observa-se que a correção que se diz aplicada ao caso 

concreto pela Administração é IRRISÓRIA frente ao que deveria ter sido computado. E mais; Há que se ressaltar que o 

valor apurado para o ano de 1994 (R$ 18.190,88), foi pago em novembro de 2007 (RS 10.000,00) e em dezembro de 

2008 (R$ 8.190,88), ou seja, DE FORMA PARCELADA E SEM NENHUMA CORREÇÃO MONETÁRIA, 13 ANOS 

DEPOIS, OU MELHOR, 22 ANOS APÓS, EIS QUE AS DIFERENÇAS PARTEM DE OUTUBRO DE 1985.Em 

sucintas palavras: em um primeiro momento o autor afirma que não houve incidência de correção monetária na planilha 

apresentada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento anexada a inicial, mas tão somente conversão da 

moeda.Em seguida, reconhece que houve a incidência de correção monetária até fevereiro de 1994 (INPC e UFIR), 

porém, entende que os índices não são corretos, pelo que pugna pela aplicação dos parâmetros constantes no Manual de 

Cálculos da Justiça Federal. Requer, ainda, a atualização do débito reconhecido administrativamente a partir de março 

de 1994.Dessarte, dessume-se que o requerente pretende ampliar o pedido formulado na exordial, o que é vedado pelo 

art. 264 do Código de Processo Civil, o qual preconiza que: Art. 264. Feita a citação, é defeso ao autor modificar o 

pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições 

permitidas por lei.Parágrafo único. A alteração do pedido ou da causa de pedir em nenhuma hipótese será permitida 

após o saneamento do processo. Em suma, a providência inicial almejada pelo autor - incidência de correção monetária 

sobre o valor referente a exercícios anteriores - já foi adotada pela ré, caracterizando-se, assim, a falta de interesse de 

agir.A discussão acerca dos índices aplicados ou à atualização no período posterior a março de 1994 até o efetivo de 

pagamento são questões que devem ser discutidas em ação própria, sob pena de se prolatar uma decisão ultra petita, 

uma vez que não foram abordadas na exordial.DIANTE DO EXPOSTO, e considerando o mais que dos autos consta 

EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, incido VI, do Código de Processo 

Civil.Condeno o autor ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios que fixo, moderadamente, em R$ 

1.000,00 (hum mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, observadas 
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as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

0004520-02.2009.403.6100 (2009.61.00.004520-6) - ROBERTO JAIRO SEVERO DA SILVA(Proc. 1909 - IVNA 

RACHEL MENDES SILVA SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc. Trata-se de ação, processada pelo rito ordinário, por meio da qual o autor objetiva a declaração de nulidade 

do ato administrativo que declarou a perda da patente de militar da Marinha, com a conseqüente reincorporação do 

autor aos quadros daquela Força Armada. Requer, ainda, a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos 

materiais, consistentes nos valores que deixou de receber a título de soldo, e danos morais. Narra o autor, em suma, que 

foi denunciado pelo crime de deserção quando era cabo da marinha, mas que, ao final do processo militar, foi absolvido, 

por unanimidade. Relata que foi preso pelo crime, na data de 10/07/2001, assim como sua esposa, que teria sofrido 

agressões físicas, as quais resultaram em lesão ao manguito, rotator do ombro direito. Afirma que permaneceu detido 

pelo prazo de 60 dias e, quando posto em liberdade, denunciou o ocorrido, fato que resultou na abertura de sindicância 

interna. Referido procedimento, por falta de provas, foi arquivado, a pedido do Ministério Público Militar. Contudo, 

submetido a Conselho de Disciplia, acabou punido com a perda da patente, tendo sido desligado das fileiras militares 

em 28/02/2003.Sustenta que não poderia ter perdido a patente, uma vez que foi absolvido pelo crime de deserção. 

Assim, a decisão do Conselho Disciplinar é contraditória, desarrazoada, carecedora de motivação, a merecer, portanto, 

reparo pelo Judiciário. Aduz, ainda, que passou esses 05 anos desempregado e lutando por uma prova, já que, à época, 

não conseguiu provar a agressão sofrida por sua esposa. Como se não bastasse, não consegue arranjar emprego decente, 

desde este trágico episódio. Visando afastar a prescrição qüinqüenal (já que a presente ação foi ajuizada depois de cinco 

anos da prática do ato objurgado) acena com a aplicação do Decreto n 71.500/72, que prevê o prazo prescricional de 6 

(seis) anos para anular o ato administrativo de afastamento do autor da marinha. Requer, ao final, a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita. Com a petição inicial vieram documentos (fls. 06/41). Houve aditamento à inicial (fls. 

49/52). Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 122/184). Alega, preliminarmente, litispendência, tendo em 

vista o processo n 2003.51.01.008384-3, que tramitou perante o juízo da 6ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária 

do Rio de Janeiro e encontra-se pendente de julgamento no E. TRF da 2ª Região, em grau de recurso. Como preliminar 

de mérito, alega prescrição qüinqüenal, tendo em vista que o autor foi excluído do serviço ativo da Marinha em 

28/02/2003. No mérito, alega ausência de comprovação das agressões sofridas pela esposa e sustenta a legalidade dos 

atos administrativos questionados. Alega que o procedimento de escolta foi objeto de apuração em Sindicância e em 

Inquérito Policial Militar, instaurados na Organização Militar e arquivados a pedido do Ministério Público Militar, 

tendo em vista que não restaram comprovados quaisquer indícios de ilegalidade. Além do mais, o alvará de soltura 

somente foi expedido após o decurso do período de 60 dias - prazo legal para o término do processo de deserção -, o 

que revela a legalidade da detenção. Aduz, ainda, que o Conselho de Disciplina não julgou a prática do crime de 

deserção, mas sim a violação de um dever militar. A decisão final do Conselho, segundo a ré, baseou-se no art. 28, I, II, 

IV, VII e XIX, da Lei n 6.880/80. Assevera que o autor afastou-se do serviço por mais de 5 (cinco) anos, sem dar 

notícia de seu paradeiro e que, embora absolvido da imputação de deserção, incorreu em várias violações dos deveres 

militares, as quais restaram apuradas pelo Conselho de Disciplina. Ao final, pugna pela improcedência da ação. Houve 

réplica (fls. 188/192). Alega o autor inexistência de litispendência, uma vez que no processo n 2003.51.01.008384-3, 

que tramitou perante o juízo da 6ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária do Rio de Janeiro, visa a condenação da ré 

ao pagamento de indenização por danos materiais e morais pelos 60 dias em que o autor esteve preso, enquanto que na 

presente demanda o que se pleiteia é o reconhecimento da ilegalidade (e a consequente nulidade) do ato administrativo 

de perda da patente, além da condenação em danos materiais e morais. Quanto à alegação de prescrição, sustenta a 

inocorrência, em face da aplicabilidade do Decreto n 71.500/72, que prevê o prazo de 6 anos. Instadas as partes a 

especificarem provas, o autor requereu a produção de prova oral e documental (fl. 192), ao passo que a União Federal 

nada pleiteou (fl. 197). Em despacho saneador (fl. 199), foram indeferidos os pedidos de prova oral e documental 

formulados pelo autor. Na mesma ocasião, determinou-se à União Federal que providenciasse a juntada do processo 

disciplinar que culminou na exclusão do autor do serviço ativo da Marinha, cujos documentos foram juntados (fls. 

201/205 e 206/784). Da decisão de fl. 199, o autor interpôs Agravo Retido (fls. 789/796), que foi contraminutado (fls. 

799/800). Mantida a decisão de fl. 199, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e 

decido.Antecipo o julgamento da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC, tendo em vista tratar-se de matéria 

exclusivamente de direito. Rejeito a alegação de litispendência, tendo em vista serem distintos os objetos das duas ações 

(esta e de que cuida o processo 2003.61.01.008384-3), conforme sustentado pelo autor em sua réplica e consoante se 

extrai dos documentos de fls. 156/159.ACOLHO, de outro lado, a alegação de PRESCRIÇÃO do fundo de 

direito.Embora a inicial faça alusão à perda de patente militar, não é disso que se trata, visto que sendo o autor praça 

(cabo), não tinha patente, esta privativa dos oficiais. O que o autor pretende é, na verdade, a proclamação da nulidade 

do ato administrativo que o desligou do serviço ativo da Marinha do Brasil, com as repercussões financeiras daí 

decorrentes.Noutras palavras, pretende o autor a reintegração no serviço ativo da Marinha do Brasil, do qual foi, em 

razão de decisão amparada em Solução de Conselho de Disciplina, desligado em 28.02.2003. Em conseqüência, pleiteia 

o recebimento, a título de indenização (danos materiais), dos vencimentos a que faria jus se não tivesse ocorrido o 

desligamento, além da importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a título de danos morais.Ocorre que o prazo 

concedido por lei para o ajuizamento de ação judicial que objetive esse tipo de condenação da Fazenda Pública é de 

cinco anos, conforme estabelece o artigo 1.º do Decreto 20.910, de 6 de janeiro de 1.932, verbis;Art. 1º - As Dividas 

Passivas Da União, Dos Estados E Dos Municípios, Bem Assim Todo E Qualquer Direito Ou Ação Contra A Fazenda 

Federal, Estadual Ou Municipal, Seja Qual For A Sua Natureza, Prescrevem Em Cinco Anos Contados Da Data Do Ato 
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Ou Fato Do Qual Se Originarem.No caso em exame, o próprio autor informa, na petição inicial (fl. 2v) que seu 

desligamento ocorreu em 28.02.2003, enquanto que o ajuizamento desta ação somente se deu em 16.02.2009.O 

transcurso do qüinqüênio prescricional é fato objetivo que tenho por inquestionável.Embora na petição de fls. 787/788 o 

autor coloque em dúvida o fato de sua intimação da decisão desligamento, essa alegação é de total 

descabimento.Primeiro que o próprio autor, na inicial, INFORMOU que foi desligado das fileiras da Marinha em 

28.02.2003 - o que já é suficiente para a determinação do termo a quo do prazo prescricional; depois, ao que se verifica 

de fls. 782, o autor tomou ciência pessoal da solução do Conselho de Disciplina, ato que antecedeu seu desligamento, 

este consubstanciado no documento de fl. 184, publicado em Boletim da Marinha do Brasil, que é o modo pelo qual 

são, de ordinário, tornados públicos os atos internos no âmbito castrense.Já o Decreto 71.500/72 não se aplica à 

espécie.Referido Decreto, dispondo sobre o Conselho de Disciplina a que serão submetidas as praças das Forças 

Armadas com estabilidade assegurada (art. 1.º) que forem acusadas da prática de condutas descritas no referido diploma 

normativo (art. 2.º), estabelece, em seu art. 17, prazo para a Administração instaurar o Conselho de Disciplina, 

verbis:Art. 17. Prescrevem em 6 (seis) anos, computados da data em que foram praticados, os casos previstos neste 

decreto.Parágrafo único. Os casos também previstos no Código Penal Militar como crime prescrevem nos prazos nele 

definidos Ou seja, o prazo a que alude o referido Decreto nada tem a ver com o prazo prescricional para ajuizamento da 

ação anulatória ou reparatória em face do Poder Público do ato administrativo decorrente da solução proposta pelo 

Conselho de Disciplina.Prescrição de ação é matéria reservada à lei, que, no caso em tela a estabelece em CINCO 

ANOS, prazo inobservado pelo autor.Portanto, a prescrição é inquestionável.Isso posto, ante o reconhecimento da 

prescrição, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege pelo autor, a quem também condeno em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da 

causa. Todavia, face ao deferimento do benefício da assistência judiciária, fica suspensa a exeqüibilidade de referidas 

verbas, nos termos do disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.Encaminhe-se cópia da presente sentença ao Comando do 8º 

Distrito Naval da Marinha do Brasil, no endereço indicado à fl. 133.P.R.I. 

 

0012485-31.2009.403.6100 (2009.61.00.012485-4) - JOAO ANTUNES CORREA JOTE X MARIA ELIZABETH 

BRANDINI ANTUNES CORREA JOTE(SP182860 - PAULA DE SOUZA GOMES JOSÉ) X BANCO ITAU 

S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - 

MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Fls. 182/183: trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo BANCO ITAÚ S/A em face da sentença de 

fls. 150/158, sob alegação de OMISSÃO, pois quando declarou a validade da cláusula que estabelece a cobertura do 

saldo devedor pelo FCVS, deixou de esclarecer que à Caixa Econômica Federal incumbe a quitação do saldo devedor 

residual mediante habilitação em favor do Banco Itaú S/A, o qual incumbe a liberação da hipoteca após o ressarcimento 

do saldo devedor residual.Pede sejam os presentes recebidos e providos.Brevemente relatado, decido.Primeiramente, 

embora não tenha prolatado a sentença embargada, inexiste vinculação do juiz da referida sentença. O princípio da 

identidade física do Juiz incide apenas nas hipóteses descritas taxativamente no caput do artigo 132 do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 8.637/93 (O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a 

lide, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que 

passará os autos ao seu sucessor). A doutrina a jurisprudência têm preconizado que o destinatário dos embargos de 

declaração não é a pessoa do magistrado cuja decisão foi impugnada por meio desse recurso, mas sim o órgão 

jurisdicional em que atuava quando proferiu o pronunciamento embargado.Nesse sentido é o magistério de Nelson Nery 

Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, São Paulo, RT, 2.ª edição, 1996, p. 970:Os 

embargos de declaração têm como destinatário o juízo que proferiu a decisão embargada e não a pessoa física do juiz. 

Como conseqüência, promovido o juiz ou cessada sua designação para funcionar no órgão judiciário, seu sucessor é 

competente para julgar os embargos de declaração. Se o juiz, contudo, ainda continua com atribuição perante o juízo 

competente, fica vinculado à decisão dos embargos, pois tem melhores condições para decidir a respeito da argüição de 

omissão, dúvida ou contradição em sua própria decisão (TJSP, Câm. Esp., Ccomp 23621-0, rel. Des. Carlos Ortiz, j. 

20.7.1995).Não assiste razão ao embargante.Os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na 

sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou 

Tribunal, consoante disposto no art. 535, I e II do Código de Processo Civil.A matéria inferida no presente recurso 

lança-se ao conteúdo da decisão e não a eventual omissão, contradição ou obscuridade, o que desafia os recursos 

próprios, aos tribunais superiores, com naturais efeitos infringentes.Com efeito, a embargante tenta na realidade, 

irresignada com o fecho do julgamento, obter reforma por meio dos embargos. Contudo, se a interpretação observada 

não foi a mais conveniente, compete à parte inconformada procurar a reforma da decisão pelos meios próprios.Tenho, 

portanto, que há nítido caráter infringente no pedido, uma vez que é voltado à modificação da sentença. Como já 

decidido:Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes 

reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 

94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de 

recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a 

desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638) (in Theotônio Negrão, 

Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598).Isso posto, como 

neste caso não se configura qualquer das hipóteses excepcionais acima mencionadas, recebo os embargos, mas, no 

mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a sentença tal como lançada.Recebo a apelação da CEF, em ambos os 

efeitos, abra-se vista à parte contrária para as contrarrazões. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. P.R.I. 
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0021345-21.2009.403.6100 (2009.61.00.021345-0) - PAULO HENRIQUE BASTOS X MILVA ALMEIDA 

BRITO(SP209751 - JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc. Tendo em vista que a parte autora, embora regularmente intimada, não cumpriu o despacho de fl. 55, 

conforme certidão de fl. 55-verso, INDEFIRO A INICIAL e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com 

fulcro no parágrafo único, do art. 284 e no inc. I, do art. 267, ambos do Código de Processo Civil.Não há 

honorários.Pagas eventuais custas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0024806-98.2009.403.6100 (2009.61.00.024806-3) - DULCINEIA GONCALVES FONSECA(SP236057 - 

HUMBERTO DE MORAES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP195005 - EMANUELA LIA 

NOVAES) 

Vistos etc.Fls. 170/171 e 172/174: trata-se de Embargos de Declaração opostos pelas partes em face da sentença de fls. 

158/167. A autora alega OMISSÃO, tendo em vista que não houve manifestação acerca da multa estabelecida no art. 18 

do CPC, bem como deixou de apreciar pedido de inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC 

enquanto que a CEF alega CONTRADIÇÃO, uma vez que foi reconhecido que a autora pagou as parcelas, mas a 

sentença declarou quitadas as referidas prestações, bem como OMISSÃO em relação à retirada das inscrições.Pede 

sejam os presentes recebidos e providos.Brevemente relatado, decido.Primeiramente, embora não tenha prolatado a 

sentença embargada, inexiste vinculação do juiz da referida sentença. O princípio da identidade física do Juiz incide 

apenas nas hipóteses descritas taxativamente no caput do artigo 132 do Código de Processo Civil, com a redação dada 

pela Lei n.º 8.637/93 (O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, 

licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor). A 

doutrina a jurisprudência têm preconizado que o destinatário dos embargos de declaração não é a pessoa do magistrado 

cuja decisão foi impugnada por meio desse recurso, mas sim o órgão jurisdicional em que atuava quando proferiu o 

pronunciamento embargado.Nesse sentido é o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código 

de Processo Civil Comentado, São Paulo, RT, 2.ª edição, 1996, p. 970:Os embargos de declaração têm como 

destinatário o juízo que proferiu a decisão embargada e não a pessoa física do juiz. Como conseqüência, promovido o 

juiz ou cessada sua designação para funcionar no órgão judiciário, seu sucessor é competente para julgar os embargos 

de declaração. Se o juiz, contudo, ainda continua com atribuição perante o juízo competente, fica vinculado à decisão 

dos embargos, pois tem melhores condições para decidir a respeito da argüição de omissão, dúvida ou contradição em 

sua própria decisão (TJSP, Câm. Esp., Ccomp 23621-0, rel. Des. Carlos Ortiz, j. 20.7.1995).Não assiste razão aos 

embargantes.Os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou 

contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal, consoante disposto no art. 535, I 

e II do Código de Processo Civil.As argumentações da autora embargante são infundadas, pois na apresentação de 

réplica não pode o autor formular pedidos, nos termos do artigo 327 do CPC e conforme entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça A inversão do ônus da prova é uma faculdade conferida ao magistrado, não um dever, e fica a 

critério da autoridade judicial conceder tal inversão quando for verossímil a alegação do consumidor ou do 

hipossuficiente, nos termos do inciso VIII do art. 6º do Código de Defesa do Consumidor. Precedente... (Processo REsp 

200801932519 Resp - Recurso Especial - 1085630 Relator Benedito Gonçalves Sigla do Órgão STJ Órgão Julgador 

Primeira Turma Fonte Dje Data:18/03/2009)Ressalta-se que as questões levantadas pela ré embargante foram 

apreciadas pela r. sentença ora guerreada, não havendo, portanto, qualquer omissão ou contradição no ponto.Ao que 

parece, a matéria inferida no presente recurso lança-se ao conteúdo da decisão e não a eventual omissão, contradição ou 

obscuridade, o que desafia os recursos próprios, aos tribunais superiores, com naturais efeitos infringentes.Com efeito, 

os embargantes autores tentam na realidade, irresignadas com o fecho do julgamento, obter reforma por meio dos 

embargos. Contudo, se a interpretação observada não foi a mais conveniente, compete à parte inconformada procurar a 

reforma da decisão pelos meios próprios.Tenho, portanto, que há nítido caráter infringente no pedido, uma vez que é 

voltado à modificação da sentença. Como já decidido:Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter 

infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de 

manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção 

jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção 

do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 

158/993, 159/638) (in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª 

ed., 2001, pág. 598).Isso posto, como neste caso não se configura qualquer das hipóteses excepcionais acima 

mencionadas, recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a sentença tal como 

lançada.P.R.I. 

 

0002769-43.2010.403.6100 (2010.61.00.002769-3) - CLEYDE LOMBARDI(SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI 

AMADEU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) 

Vistos, em sentença.A autora, CLEYDE LOMBARDI, nos autos qualificada, ajuizou a presente ação, pelo rito 

ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, a condenação da ré ao pagamento 

das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do respectivo índice, na correção monetária dos saldos 

da caderneta de poupança que possuía quando da decretação do chamado Plano Collor I, nos meses de março (84,32%) 

e abril (44,80%, IPC), relativamente ao saldo não bloqueado pelo BACEN. Aduz, em síntese, que em razão de 
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sucessivas alterações normativas, que não respeitaram seu direito adquirido, teria ocorrido crédito menor do que o 

devido em sua conta de caderneta de poupança, de sorte que para a recomposição da perda experimentada torna-se 

necessário o depósito de diferenças encontradas no saldo existente na conta nos meses acima mencionados, 

correspondentes à respectiva diferença entre o IPC do período-base (o que era devido) e o índice utilizado para 

remuneração da conta do referido período. Com a inicial vieram documentos (fls. 14/28).A decisão de fls. 31/32, 

afastando tão somente a relação de conexão entre a presente ação e o processo nº 2008.61.83.010929-8, determinou que 

a parte autora acostasse cópia da petição inicial e sentença referentes ao processo nº 2007.63.01.070249-1, o que restou 

cumprido às fls. 35/47.Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 53/62). Alega, preliminarmente, a incompetência 

absoluta do juízo, a ausência de documentos necessários à propositura da ação, a falta de interesse de agir tendo em 

vista que, com o advento da Resolução n.º 1338/87, do Bacen, a atualização do saldo da caderneta de poupança seriam 

feitos pelo índice de variação do valor nominal da OTN, a partir de julho de 1987.Assevera, ainda, a falta de interesse 

de agir quanto à aplicação do índice do IPC, tendo em vista que MP n.º 32/89, convertida em Lei n.º 7730/89, estipulou 

novo índice a ser aplicado na atualização dos saldos - LFTN (letra Financeira do Tesouro Nacional).Ademais, ressaltou 

a ocorrência da prescrição qüinqüenal dos juros, nos termos do art. 178, III, 10, do CC/1916. Em suma, pede a CEF a 

extinção do processo, sem julgamento do mérito, em face do acolhimento das preliminares ou, em sendo estas 

superadas, postula a improcedência da ação.Réplica apresentada às fls. 68/70.À fl. 72 foi proferida decisão para que a 

autora esclarecesse a qualidade que ostenta no polo ativo da ação, bem como para que providenciasse a juntada de cópia 

legível dos extratos de fls. 19/20.Manifestação da autora às fls. 76/85 e 87/90.É o relatório.Fundamento e 

DECIDO.Antecipo o julgamento da causa, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, ante a 

desnecessidade de produção de outras provas, máxime em audiência, por tratar-se de questão exclusivamente de 

direito.Afasto, outrossim, a relação de conexão entre a presente ação e o processo nº 2007.63.01.070249-1, uma vez que 

este se refere aos Planos Bresser e Verão. DAS PRELIMINARES:Rejeito a preliminar de incompetência absoluta, 

tendo em vista que o valor atribuído à causa não se insere na competência do Juizado Especial Federal.A preliminar de 

falta de interesse de agir será analisada com o mérito, pois com ele se confunde.Não merece prosperar, igualmente, a 

alegação de prescrição qüinqüenal dos juros, pois o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento sobre o 

tema, conforme se verifica na decisão a seguir:RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE 

COBRANÇA - DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA EM CADERNETA DE POUPANÇA - 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - INCIDÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE AUTARQUIA 

ESTADUAL NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - PRECEDENTES - RECURSO PROVIDO. I - A correção 

monetária e os juros remuneratórios em caderneta de poupança, por agregarem-se ao capital, perdem a natureza de 

acessórios, concluindo-se, por consectário lógico, que a prescrição aplicável é a vintenária; II - Tal prazo prescricional 

não se altera pela existência de autarquia estadual no pólo passivo da demanda, porquanto esta sujeita-se ao mesmo 

regime de prescrição das pessoas jurídicas de direito privado em se tratando de negócios jurídicos bancários; III - Dessa 

forma, a prescrição qüinqüenal, prevista pelo Decreto n. 20.910/32, não beneficia empresa pública, sociedade de 

economia mista ou qualquer outra entidade estatal que explore atividade econômica; IV - Recurso especial 

provido..(STJ - Processo RESP 200801066691 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1058825 Relator(a) MASSAMI 

UYEDA Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:03/12/2008)Não há que se falar em prescrição, 

relativamente ao Plano Bresser e Verão, uma vez que o feito não abrange tais planos econômicos. A alegação da 

prescrição do Plano Collor resta prejudicada diante do ajuizamento da ação em 10/02/2010. Assim, não ocorreu a 

prescrição vintenária.Passo ao exame do mérito propriamente dito.PLANO COLLOR I:Com relação ao Plano Collor I, 

que se refere aos períodos de março a abril/1990, foi instituído pela Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei 8.024/90, com a determinação de que fossem bloqueados e transferidos para o 

BACEN, a partir de 1990, os ativos financeiros existentes em cadernetas de poupança que ultrapassassem o valor de 

NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), a saber:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão 

convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado 

no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do 

próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de 

juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 3º Os depósitos 

compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de 

cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do 

Brasil.Como se vê, passaram existir dois regimes jurídicos, conforme a data-base da caderneta de poupança.Destarte, as 

poupanças com vencimento anterior ao dia 15 de março, data da promulgação da MP 168, posteriormente convertida 

em lei, foi corretamente aplicada o art. 17, III, da Lei 7.730/89, que determinava a atualização dos saldos existentes nas 

cadernetas de poupança pelo INPC, a partir de maio de 1989.Após essa correção, nos termos da Lei 7.730/89, de acordo 

com as novas regras do Plano Collor I, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor de 

até CZ$ 50.000,00, permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com quantia superior, foi remetida ao 

BACEN, e tornou-se indisponível, sendo corrigido pelo BTN Fiscal, conforme preconizado na Lei 8.024/90.Entretanto, 

no que se refere aos valores não bloqueados, continuaria a vigorar a Lei 7.730/89, que determinava a aplicação do IPC, 

até o advento da Medida Provisória 189, de trinta de maio de 1990, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, que 

passou a prever que os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela 
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variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês.A aplicação dos novos critérios 

de atualização monetária às cadernetas de poupança constitui ofensa ao ato jurídico perfeito, uma vez que tinham direito 

à aplicação do critério de reajuste em vigor na data de início ou reinício da poupança. Vale dizer, toda vez que se inicia 

o período aquisitivo há direito adquirido à forma de reajuste então vigente, embora as normas que instituam planos 

econômicos tenha aplicação imediata. Entretanto, malgrado de aplicação imediata, não podem retroagir para atingir 

período aquisitivo iniciado antes de sua vigência.Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou o 

entendimento a seguir transcrito:CONSTITUCIONAL. ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA: CORREÇÃO 

MONETÁRIA. Plano Collor. Cisão da caderneta de poupança. MP 168/90. I. - Ilegitimidade passiva: matéria 

processual: RE: ausência de viabilidade. II. - Decidiu o Supremo Tribunal Federal, no RE 206.048/RJ: Caderneta de 

poupança: cisão: MP 168/90: parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, 

disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada 

junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 

observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. RE 206.048/RS, Rel. p/acórdão o Ministro Nelson Jobim, 

Plenário, 15.8.2001, DJ de 19.10.2001. III. - Agravo regimental não provido.(STF- RE-AgR 241572, RE-AgR - 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Votação: unânime. Resultado: desprovido. Acórdão citado: RE-

206048 (Tribunal Pleno). Número de páginas: (07). Análise:(RDC). Revisão:(ANA). Inclusão: 17/11/04, (MLR). 

Alteração: 03/02/05)Portanto, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal orientou-se no sentido de que, a partir do 

advento da Medida Provisória 168/90, a parte do depósito mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, 

disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada 

junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal.Em suma, em 

relação aos valores não transferidos ao Banco Central do Brasil em razão da determinação constante da Medida 

Provisória 168/90, é devida a atualização pelo IPC, até o advento da Medida Provisória 189/90. Portanto, no caso em 

concreto, basta analisar se o IPC é devido conforme requerido pela parte autora, senão vejamos: março de 1990 

(84,32%) e abril de 1990 (44,80%).A jurisprudência sedimentou entendimento no sentido de que é devido aos 

poupadores os percentuais de 84,32% e 44,80%, referente ao IPC dos meses de março e abril de 1990, para as 

cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida 

na Lei nº 8.024/90, e permaneceram sob a administração do banco depositário.EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DA DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDO DE 

POUPANÇA. IPCS. POSITIVADOS NA RESOLUÇÃO 561/07. 1. A correção monetária visa tão somente manter o 

valor da moeda em função do processo inflacionário, não implicando em modificação ou majoração. 2. Se o título 

executivo não define os critérios de atualização, é possível a inclusão de índices expurgados na execução. 3. Os índices 

expurgados requeridos pela embargada dos meses de fevereiro/89 (10,14%), março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), 

maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%) são pacificamente aceitos pela jurisprudência, e, ademais, positivados no 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 4. Apelação provida.(TRF3 - SEXTA TURMA, AC 200661000077541, AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1282556, RELATOR DES. LAZARANO NETO, DJF3 CJ1 DATA:17/05/2010 PÁGINA: 

187)Portanto, relativamente aos períodos questionados, os índices a serem praticados para correção do saldo da 

caderneta de poupança são os seguintes: IPC 84,32% para março de 1990 e 44,80% para abril de 1990.Todavia, 

imperioso registrar que em relação às contas de caderneta de poupança nº 23.973-7 e 26.407-3, o pedido para 

creditamento do índice de 84,32% para março de 1990 não merece ser acolhido, tendo em vista a ausência de saldo no 

período, conforme extratos de fls. 19 e 21.DIANTE DO EXPOSTO e considerando o mais que dos autos consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar que a Caixa Econômica Federal proceda à 

aplicação do IPC de 84,32% para março/90 (contas de nº 9043007 e 37277-1) e 44,80% para abril/90 (contas de nº 

23973-7, 26407-3, 9043007 e 37277-1), em substituição e com a devida compensação aos praticados sobre os valores 

recebidos.Em conseqüência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.A diferença devida deverá sofrer a incidência de juros remuneratórios capitalizados de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, bem como ser corrigida monetariamente desde o respectivo período que deveria ter sido creditada até a 

data do efetivo pagamento (Precedentes: TRF 3ª Região, AC 200761120080638 e 200761110020475), exclusivamente 

pelos índices da Justiça Federal (item 2.1. do Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal), sem o 

cômputo de expurgos inflacionários. Além disso, deverão recair juros de mora, nos termos do item 2.2 do Capítulo IV 

do Manual susomencionado, contados a partir da citação até o pagamento.Tendo em vista a sucumbência recíproca, 

porém, em maior parte para a CEF, condeno-a a arcar com as custas e com os honorários advocatícios da parte adversa, 

os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, nos termos do art. 20, 3º, do Código de 

Processo Civil.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

0004677-38.2010.403.6100 - DECIO BORGHI(SP118629 - ULISSES TEIXEIRA LEAL) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) 

Vistos, em sentença.Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais, processada pelo rito ordinário, proposta por 

DÉCIO BORGHI em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando a condenação da ré ao pagamento de 

indenização no valor equivalente a 100 salários mínimos, bem como a proceder ao encerramento da conta corrente 

número nº 130003675-2, agência nº 104/1609, indevidamente aberta. Sustenta o autor, em síntese, que em 01 de 

novembro de 2008 constatou a ocorrência de descontos indevidos em seu benefício mensal de aposentadoria. Assim, em 
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diligência realizada perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com o intuito de aferir o motivo dos referidos 

descontos, foi informado que se tratava de abatimento relativo a dois financiamentos por ele obtido perante o Banco 

Panamericano.Por meio dessas informações, o autor descobriu que, além dos financiamentos, também foi aberta 

indevidamente em seu nome a conta corrente nº 130003675-2 - agência nº 104/1609, para receber o valor dos 

empréstimos que estavam sendo descontados de seu benefício.Ao entrar em contato com a CEF, assevera que foi 

tratado com descaso pelos funcionários do banco, os quais alegaram que a conta estava mesmo em seu nome, não 

fornecendo maiores informações.Ajuíza, assim, a presente ação com o objetivo de reparar o dano moral sofrido em 

razão da conduta adotada pela ré.Com a inicial vieram os documentos de fls. 14/19.Inicialmente ajuizada perante a 

Justiça Estadual, os autos foram redistribuídos a esta 25ª Vara Cível Federal em virtude da decisão de fl. 20.Aditamento 

à exordial realizado pelo autor às fls. 28/30.Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 37/48) 

alegando, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva, tendo em vista que a fraude foi perpetrada por terceiro; falta de 

interesse de agir no que concerne ao pedido para encerramento da conta, uma vez que tal providência pode ser realizada 

administrativamente, e, no mérito, pugnou pela improcedência da ação.Instadas a especificarem provas, as partes 

requereram julgamento antecipado da lide (fls. 77 e 84).Apresentação de réplica às fls. 79/83.Vieram os autos conclusos 

para sentença.É o Relatório.Fundamento e Decido.O feito comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 330, I 

do Código de Processo Civil, pois, tratando-se de matéria de fato e de direito, não existe necessidade de produção de 

prova em audiência, constando dos autos os elementos necessários para o convencimento deste juízo.Não merece 

prosperar a preliminar de falta de interesse de agir no que toca ao pedido para o encerramento da conta corrente nº 

130003675-2 ante a resistência da ré em adotar tal providência no momento em que o autor a procurou ou mesmo após 

o ajuizamento da presente demanda. Ademais, conforme alegação do requerente, para fechamento da conta a CEF exige 

uma declaração de quitação no sentido de nada ser devido, o que configuraria uma espécie de renúncia ao direito de 

exigir indenização pela abertura da conta, demonstrando, assim, a presença do interesse de agir.A preliminar de 

ilegitimidade passiva confunde-se com o mérito e com ele será apreciada.Passo ao exame do mérito.Alega o autor, na 

inicial, que houve falha na prestação do serviço bancário pela ré, na medida em que não forneceu a necessária segurança 

aos seus clientes, uma vez que foi aberta indevidamente uma conta corrente em seu nome.Pretende o autor valer-se da 

disciplina de responsabilidade pelo fato do produto e do serviço estatuído pelo artigo 14, da Lei n.º 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), que prescinde do elemento culpa para a atribuição de 

responsabilidade pelo evento.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em reiterados julgados, tem se pronunciado no 

sentido de que é pacífico o entendimento nesta Corte no sentido da aplicabilidade das disposições do Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos bancários, estando as instituições financeiras inseridas na definição de prestadores de 

serviços, nos termos do artigo 3.º, 2.º, do aludido diploma legal (RESP 337031/RS, Rel. Min. Castro Filho, Terceira 

Turma, DJ 30/06/2003).Tal entendimento restou consolidado com a edição da súmula nº 297, que assim dispõe: O 

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.Fixada essa premissa, vejamos o que dispõe a 

norma invocada como fundamento do pedido, verbis:Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos 

serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 1º O serviço é defeituoso 

quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias 

relevantes, entre as quais:I - o modo de seu fornecimento;II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se 

esperam;III - a época em que foi fornecido. 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas. 3º 

O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:I - que, tendo prestado o serviço, o defeito 

inexiste;II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro..O dispositivo legal que fundamenta o pedido do autor 

situa-se, na sistemática da codificação da defesa do consumidor, precisamente no capítulo que trata da qualidade de 

produtos e serviços, da prevenção e da reparação dos danos (Capítulo IV do Título I, do CDC).Em sede de contestação, 

a CEF confirma que a conta poupança nº 1609.113.0003675-2, foi aberta em 19/11/2008, quando um cidadão, que se 

apresentou como Décio Borgui, compareceu à Agência Parque da Aclimação, munido dos seguintes documentos: RG nº 

15.854.554-0, emissão em 10/01/2007 - SSP/SP, onde contava (sic) o CPF nº 081.817.138-34, e comprovante de 

residência datado de 11/2008, da CONGAS (endereço: Rua Pires da Mota, nº 261), e solicitou a abertura de uma conta 

poupança. Ressalte-se que os documentos eram todos originais e sem nenhum motivo para que se desconfiasse de sua 

inautenticidade.Em sua peça de defesa a CEF não nega a ocorrência de fraude, porém, tenta se eximir da 

responsabilização ao argumento de que os documentos não apresentavam indícios de falsificação.Todavia, o Código de 

Defesa do Consumidor, ao cuidar da responsabilidade do prestador de serviços, estabelece que ela é objetiva, ou seja, 

prescinde de culpa, bastando que se demonstre o defeito ou a falta de adequação na presteza e na segurança dos 

serviços, para que possa se falar em atribuição do dever de reparar. Esse comando legal é bem significativo para a 

resolução do caso concreto, pois o serviço prestado pela requerida ao permitir a abertura de uma conta poupança com 

documentação falsa, conforme se verifica pelo cotejo dos documentos de fl. 16 e 50, não se revestiu da necessária 

segurança que dele se espera.Vejamos jurisprudência em caso semelhante ao narrado na inicial, apontando a 

responsabilidade objetiva do banco devido à falha na segurança:AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - RESPONSABILIDADE CIVIL - INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

- ABERTURA DE CONTA-CORRENTE - DOCUMENTOS FALSIFICADOS - DANOS MORAIS - DEVER DE 

INDENIZAR - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. I - A falsificação de documentos para 

abertura de conta corrente não isenta a instituição financeira da responsabilidade de indenizar, pois constitui risco 

inerente à atividade por ela desenvolvida. (REsp 671.964/BA, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Quarta Turma, DJe 

29/06/2009). Precedentes. II - Esta Corte já firmou entendimento que nos casos de inscrição irregular em cadastros de 
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proteção ao crédito, o dano moral se configura in re ipsa, dispensada a prova do prejuízo. III - Agravo Regimental 

improvido. (STJ; AGA 201000499262; Min. Rel. SIDNEI BENETI; DJE DATA:29/06/2010).Nesse mesmo sentir, o 

excerto abaixo transcrito, extraído da AC 200661240000241, que tramitou perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:(...) O fato, incontroverso nos autos, é que alguém, mediante o uso de documentos falsos, abriu uma conta 

corrente junto à agência 923-0 do Recife em nome do autor e, valendo-se dela, recebeu valores relativos ao empréstimo 

feito junto ao Banco Cruzeiro do Sul. 5. As cautelas quando da abertura de uma conta corrente devem ser rigorosas, 

independentemente da destinação que o cliente dará a mesma. Primeiramente, porque o banco não tem como saber qual 

será essa destinação, se a conta será aberta simplesmente para receber depósitos ou se será usada para possibilitar uma 

consignação, por exemplo. Por outro lado, a partir do momento em que a conta é aberta, pode o cliente obter talonários 

de cheques. Se o cliente for um fraudador é fácil imaginar o prejuízo que adviria da emissão de cheques sem fundo. 6. 

Presentes os pressupostos da ação ou omissão do agente e da culpa, tenho igualmente presente o pressuposto do dano 

moral sofrido pelo autor, na medida em que a conduta negligente da CEF alcançou a vida privada do autor, causando-

lhe dissabores suficientes para afetar sua esfera moral. (TRF 3ª Região; AC 200661240000251; Juiz Alexandre 

Sormani, DJF3 CJ1 DATA:17/09/2009 PÁGINA: 78)Na hipótese dos autos, restando incontroverso o fato de que 

houve, de fato, a abertura indevida da conta nº 130003675-2, o dano moral afigura-se presumível, ainda mais quando se 

leva em consideração o fato de que referida conta ainda continua aberta (não há informação por parte da CEF em 

sentido contrário), mesmo após a constatação da fraude. Não há que se falar em prova do dano moral, mas sim em 

prova do fato que gerou os sentimentos íntimos que o ensejam, o que, na hipótese, restou configurado.Dessa forma, é de 

se reconhecer que a abertura de conta poupança sem o conhecimento do autor configura motivo suficiente a acarretar 

abalo de caráter subjetivo ensejador de indenização por danos morais.Passo a análise do quantum indenizatório, 

referente aos danos morais.É certo que o dano moral pressupõe uma lesão - a dor - que se passa no plano psíquico do 

ofendido. Por isso, não se torna exigível na ação indenizatória a prova de semelhante evento. Sua verificação se dá em 

terreno onde à pesquisa probatória não é dado chegar.Assim, em matéria de prova de dano moral não se poderá exigir 

uma prova direta. Não será evidentemente, com depoimento de testemunhas que se demonstrará a dor, o 

constrangimento, o vexame, em suma, o dano moral alegado por aquele que pleiteia, em juízo, a reparação.Para o 

arbitramento de tais valores realmente não existem regras tarifadas na Lei, mas também não se pode ser fonte de 

enriquecimento; não pode ser vista como a resolução dos problemas econômicos de quem os pleiteia e também não está 

ao livre arbítrio do magistrado, pois como se sabe, a quantificação dos valores varia conforme a formação social, 

filosófica, moral e religiosa de quem os arbitra. É por isso que se construiu nos Tribunais requisitos para tais 

arbitramentos, havendo que se levar em conta o grau de culpa do ofensor, a posição do ofendido na sociedade e a 

capacidade econômica financeira do causador do dano.O autor alega ser hipossuficiente, tanto que requereu a concessão 

da gratuidade da justiça.A ré, por sua vez, é uma instituição financeira pública federal, cuja a boa saúde financeira é 

notoriamente conhecida da população brasileira.Concluindo, não existe dúvida de que o fato narrado foi desagradável 

para o autor, porém, é certo também que o fato repercutiu por um restrito tempo e difundindo-se em um círculo pequeno 

da sociedade local. Portanto, não há que se falar em um alto valor de indenização.Desta forma, deve-se aferir apenas 

uma quantia razoável que possa mitigar o desconforto sofrido pelo autor.Para a fixação do valor dos danos morais, de 

acordo com a linha de entendimento adotada pelo E. Superior Tribunal de Justiça (REsp - 746637; REsp - 744974; 

REsp - 702872), devem ser observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, para que se afaste 

indenizações desproporcionais à ofensa e ao dano a ser reparado.Assim, levando-se em consideração os princípios supra 

e o critério da justa reparação, estipulo a indenização em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), entendendo ser suficiente para 

mitigar o desconforto moral por que passou o autor.Por fim, no que tange ao valor a ser fixado para a condenação em 

honorários, cumpre observar o teor do Enunciado nº 326 da Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo a qual na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não 

implica sucumbência recíproca. Isso, porque a procedência do pedido de indenização por danos morais não está 

diretamente ligada à expressão econômica da demanda, e sim ao direito material a ele vinculado, mormente porque não 

há critério legal para a fixação do quantum indenizatório.Ainda, nas ações de reparação de danos morais, o termo inicial 

de incidência da correção monetária é a data do arbitramento do valor da indenização. A respeito do tema, a Corte 

Especial editou recentemente a Súmula 362/STJ: A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide 

desde a data do arbitramento.Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para o efeito de CONDENAR 

a requerida, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar ao autor, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), bem como para que proceda ao encerramento da conta nº 1609.013.0003675-2, uma vez que aberta em 

decorrência da prática de fraude.Em conseqüência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil.O valor fixado deverá ser corrigido monetariamente a partir do arbitramento 

(súmula nº 362, STJ), pelos índices previstos no item 2.1 do Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal. Além disso, deverão recair juros de mora, nos termos item 2.2 do Capítulo IV do 

Manual supramencionado, contados a partir da citação até o pagamento.Condeno a ré no pagamento das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios que fixo, moderadamente em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

condenação, nos termos do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil.Publique-seRegistre-se.Intimem-se. 

 

0007710-36.2010.403.6100 - EURIPEDES DE CAMILLO FILHO(SP122663 - SOLANGE CARDOSO ALVES) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por EURÍPEDES DE CAMILLO FILHO em face da UNIÃO 

FEDERAL, objetivando a restituição do valor pago a título de Imposto sobre Produto Industrializado - IPI incidente 
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sobre a importação de veículo automotor, para uso próprio.Afirma, em síntese, haver importado, em 04/11/2008, o 

veículo da marca Ford, modelo MUSTANG SHELBY/GT500, para uso próprio, sendo que, no momento do 

desembaraço aduaneiro de referido bem, foi-lhe exigido o pagamento de IPI, no importe de R$ 34.705,48 (trinta e 

quatro mil, setecentos e cinco reais e quarenta e oito centavos).Sustenta ser indevida a incidência do IPI sobre a 

importação de bens por pessoa física, para uso próprio, vez que referida exação visa tributar a cadeia industrial, ou seja, 

é devido pelos industriais quando da efetivação de negócio comercial.Aduz que, em caso de pessoa física que importa o 

bem para uso próprio, a cobrança de referido tributo na forma em que se dá, desnatura a sua razão de ser, pois impede a 

fruição do crédito decorrente do princípio não-cumulatividade.Com a inicial vieram documentos (fls. 27/54).Citada, a ré 

apresentou contestação (fls. 63/69), sustentando a improcedência do pedido, ante a legalidade da exação.Réplica (fls. 

72/73).As partes não manifestaram interesse na produção de provas.É o Relatório. Fundamento e Decido.Antecipo o 

julgamento do feito, nos termos do art. 330, I, do CPC, tendo em vista o desinteresse das partes na produção de outras 

provas e por tratar-se de questão exclusivamente de direito.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se 

podendo objetar quanto à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.O pedido é improcedente.No caso em apreço, pretende o autor a restituição dos valores recolhidos a título de IPI 

incidente na importação de veículo automotor, no momento do desembaraço aduaneiro, por entender não ser devido 

quando se tratar de importação feita por pessoa física para uso próprio.Nos termos do art. 46, I do CTN e art; 2º, da Lei 

nº 4.502/64, os produtos industrializados de procedência estrangeira sofrem a incidência do IPI, sendo o sujeito passivo 

dessa obrigação tributária aquele que realizou a importação ou quem a lei a ele equiparar (art. 51, I, CTN e art. 35, I, Lei 

nº 4.502/64). O IPI incide tanto sobre produtos nacionais como sobre produtos estrangeiros, sendo que um dos fatos 

geradores do imposto é justamente o desembaraço aduaneiro do produto (inciso I, do art. 46, CTN). Note-se que o IPI 

recai sobre os produtos importados, mesmo que a importação tenha sido efetuada por pessoa física, sem o intuito de 

comercialização no mercado interno, uma vez que a finalidade da importação não é considerada para a incidência do 

tributo (TRF3, 4ª Turma, AMS 3103734, Rel. Juíza Lúcia Figueiredo, jun/95).Da mesma forma, a incidência do IPI 

sobre produtos importados não viola preceitos constitucionais, porquanto a Constituição Federal somente norteia os 

princípios gerais sobre matéria tributária, competindo ao legislador ordinário definir os tributos, em consonância com os 

preceitos do art. 146, III, a da CF.Tampouco configura a bitributação, visto que o IPI incidente sobre o desembaraço 

aduaneiro de produtos importados não tem o mesmo fato gerador do Imposto de Importação, uma vez que não se tributa 

a operação com o produto em si, mas sim o ingresso no circuito nacional. In casu, a importação de veículo automotor 

pelo próprio consumidor, pessoa física, propicia a cobrança do IPI, haja vista tratar-se de produto industrializado que 

ingressa no país, consoante previsto no art. 46, I, do CTN, que no ponto deu concretude ao comando do art. 146, III e 

alínea a da CF.Não há que se falar, ainda, em afronta ao princípio da seletividade, posto tratar-se de importação de 

veículo de luxo, a demonstrar o caráter de produto supérfluo, além de caracterizar ponderável capacidade contributiva 

por parte da pessoa física importadora, sem embargo da salvaguarda, contida no art. 153 1º da CF, direcionada à 

proteção da indústria nacional.Por fim, não vislumbro ofensa ao princípio da não-cumulatividade, pois, exatamente por 

não ser o autor comerciante ou empresário, não tem como se creditar do IPI decorrente do princípio da não-

cumulatividade - compensado-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores (art. 153, 

3º, II, CF) -, de modo que arcará com o valor do tributo em sua integralidade.Se assim não fosse, haveria sim violação 

ao princípio da isonomia, já que o importador, pessoa física, estaria em situação privilegiada em detrimento das 

empresas importadoras, que são obrigadas a recolher o IPI em questão, fazendo com que perdesse a razão de ser dessas 

empresas.A questão encontra-se amplamente discutida em nossos Tribunais, conforme se verifica da seguinte decisão 

ementada:TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS - IPI - FATO GERADOR Deve-se recolher o Imposto sobre Produtos Industrializados de 

veículo automotor importado, ainda que para uso próprio, sem fim de comercialização. O fato gerador da mencionada 

exação é, portanto, o desembaraço aduaneiro do produto importado, por pessoa física ou jurídica. O IPI deve incidir 

sobre o produto industrializado, ainda que importado por industrial, comerciante ou pessoa física, para uso próprio ou 

não. O Decreto n.º 87.981/82 previa que o recolhimento do tributo deveria se dar no momento do desembaraço 

aduaneiro, nos casos de importação de mercadorias. Depois, a Lei n.º 8.383/91 fixou outros os prazos de recolhimento 

do IPI, fazendo distinção apenas em relação a determinados produtos O despacho aduaneiro é um procedimento 

administrativo fiscal que objetiva o desembaraço aduaneiro de mercadorias de procedência estrangeira que se pode 

traduzir como o ato pelo qual, uma vez satisfeitas as exigências regulamentares, permitem a saída das mercadorias. 

Muitas vezes o despacho se confunde com o desembaraço, pois fazem parte do mesmo processo, mas vale lembrar que 

este ultima o procedimento administrativo fiscal. Revela-se impossível divorciar o despacho do desembaraço aduaneiro, 

pois integrante do mesmo procedimento, cujo objetivo é o mesmo que se traduz na livre saída da mercadoria importada. 

Na repartição, se realizam várias solenidades ou formalidades com a finalidade de possibilitar a tradição do produto do 

exportador para o importador. Dá-se a transferência de propriedade, com a circulação da mercadoria. Apelação não 

provida.(TRF3, Processo 200603990284827, AC 1134036, 3ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:23/03/2010 PÁGINA: 233, 

Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR).Isso posto, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE a ação.Custas ex lege pelo autor, a quem também condeno 

em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizado desde o ajuizamento 

segundo os Provimentos 24/97 e 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
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0007576-43.2009.403.6100 (2009.61.00.007576-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004365-33.2008.403.6100 (2008.61.00.004365-5)) SERGIO EDUARDO DI SANTORO BRUZETTI(SP124074 - 

RENATA RAMOS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO 

MOLLETA) 

Vistos, em sentença.SÉRGIO EDUARDO DI SANTORO BRUZETTI, qualificado nos autos, opôs os presentes 

embargos à execução em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, a nulidade da execução 

de título extrajudicial nº .2008.61.00.004365-5.Aduz, preliminarmente, ser parte ilegítima na referida ação em apenso, 

uma vez que ajuizada somente em face da sociedade empresária ARMAZÉM PRINCIPAL LTDA, bem como 

considerando o fato de que não mais integra o quadro societário da aludida pessoa jurídica desde 16 de março de 2007; 

ausência de interesse de agir, uma vez que a nota promissória encontra-se vinculada a contrato de abertura de crédito 

em conta corrente, ausente, assim, o requisito da liquidez. No mérito, insurge-se contra a forma de cobrança da 

comissão de permanência, pugnando pela procedência dos presentes embargos.Com a inicial vieram documentos (fls. 

31/64).Intimada, a embargada CEF apresentou impugnação, pugnando pela improcedência da ação (fls. 71/91).O 

pedido para produção de prova pericial contábil pleiteado pelo embargante restou indeferido pela decisão de fl. 94, a 

qual foi objeto de interposição do recurso de agravo retido (fls. 95/99), contraminutado às fls. 105/107.É o 

relatório.Fundamento e DECIDO.Em virtude da sentença proferida nos autos da execução de título extrajudicial nº 

2008.61.00.004365-5, em apenso, entendo que ocorreu a perda de objeto superveniente da presente ação diante do 

adimplemento das parcelas em atraso. Destaco lição de Antônio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e 

Cândido R. Dinamarco, extraída de Teoria Geral do Processo, Ed. Malheiros, 12ª edição, 1996, p. 260, segundo a 

qual:(...) tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a 

ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum 

resultado útil. É preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja 

necessária e adequada.No caso em tela não mais está presente o binômio necessidade-adequação já que os 

impedimentos para pretensão da autora são inexistentes, conforme se extrai da petição acostada às fls. 134/140 dos 

aludidos autos em apenso, do que se conclui restar descaracterizado o interesse de agir apto para amparar o direito de 

ação da autora.É importante observar que o atendimento do pedido antes da sentença já suscitou dúvidas se o feito deve 

ser julgado pelo mérito, ou, ao reverso, se deve ser considerado o perecimento do objeto. O Superior Tribunal de Justiça 

consolidou entendimento, prevalecendo a opinião pela extinção do feito. Vejamos:Perda de objeto da ação. Há perda do 

objeto da impetração, quando satisfeita a pretensão do autor antes do julgamento do writ (STJ, 1ª Séc, MS 371-DF, Rel. 

Min. Américo Luz, j. 19.11.1991, DJU 16.12.1991, p. 18487).Entendo, pois, a ocorrência da situação prevista no artigo 

462 do Código de Processo Civil, dada a superveniência de fato que suprimiu o interesse de agir da autora, a ensejar a 

extinção do feito. Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios abrangidos pelo pagamento realizado na ação 

em apenso. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006972-48.2010.403.6100 (2009.61.00.022200-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022200-97.2009.403.6100 (2009.61.00.022200-1)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240573 - CARLOS 

EDUARDO LAPA PINTO ALVES) X UNISHOPPING ADMINISTRADORA LTDA(SP215033 - JUSSARA 

FRANQUEIRA JUNQUEIRA) 

Vistos, etc.Tendo em vista a homologação da transação nos autos da Ação de Execução, julgo extinto o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Conforme acordado, 

cada parte arcará com as custas judiciais que deu causa, bem como os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos.Tendo em vista a desistência das partes em recorrer, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Resta 

prejudicada a audiência designada na data de hojeP.R.I. 

 

0013109-46.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006708-31.2010.403.6100) 

UM TOC NA CUCA REVISTARIA LTDA - EPP X GUILHERME ANTUNES YERA X RAYMUNDO ANTUNES 

DA SILVA(SP152178 - ALEXANDRE MARTINS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) 

Vistos etc.UM TOC NA CUCA REVISTARIA LTDA EPP, GUILHERME ANTUNES YERA, RAYMUNDO 

ANTUNES DA SILVA, qualificados nos autos, opuseram os presentes embargos à execução, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a nulidade da execução, ou a revisão da cláusula de encargos do Contrato de 

Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica celebrado em 19.03.2008, em razão da onerosidade excessiva com 

pedido de indenização por dano moral. Pedem em antecipação da tutela o cancelamento do protesto do título, bem como 

a aplicação do CDC.Alegam, em preliminar, a falta de liquidez e certeza quanto ao título que se pretende ver executado, 

devendo ser considerada nula a execução. Quanto ao mérito, aduzem que a embargada não apresentou de forma clara e 

direta a quantidade de parcelas que os embargantes estão inadimplentes, tampouco evolução financeira do débito e que 

o contrato firmado entre as partes apresenta cláusulas evidentemente abusivas, principalmente as que tratam dos 

encargos, comissão de permanência e juros. Intimada, a embargada CEF apresentou impugnação aos embargos 

requerendo a improcedência da ação (fls. 52/59).Instadas a especificarem provas, a embargada informou que não tem 

provas a produzir, e os embargantes não se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. 

DECIDO.Conheço diretamente do pedido (CPC, art. 330, I), visto que as partes não se interessaram pela produção de 

outras provas, máxime em audiência.Não há que falar em nulidade da execução, pois o contrato de empréstimo e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 392/1065 

financiamento para Pessoa Jurídica celebrado entre as partes constitui título executivo extrajudicial, reconhecendo-se a 

certeza, a liquidez e a exigibilidade da obrigação nele consubstanciada, já que estabelecido o mútuo de quantia certa e 

determinado, bem como os encargos a serem cobrados em caso de mora, viabilizando a apuração do montante devido 

por mero cálculo aritmético.Não assiste razão os embargados, pois a CEF indicou as parcelas que foram pagas, 

executando as demais que não foram adimplidas pelo devedor, bem como juntou a evolução financeira do débito ora 

cobrado.Quanto ao mérito, os embargos são parcialmente procedente.O Superior Tribunal de Justiça já consolidou a 

jurisprudência acerca da aplicação do CDC nos contratos bancários, especialmente na Súmula nº 297, cujo verbete 

transcrevo: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.Pretende a parte embargante a 

revisão do contrato de mútuo celebrado, tendo em vista que as cláusulas são evidentemente abusivas, principalmente as 

que tratam dos encargos e juros aplicados ao empréstimo, bem como da comissão de permanência.Inicialmente os juros 

pactuados, apesar de expressivos (4,61000% a.m.), nada há de inconstitucional ou ilegal, vez que a regra do art. 192, 3.º 

da CF (revogada pela EC 40/2003) não era auto-aplicável, e não são aplicáveis às instituições financeiras as disposições 

do Decreto 22.626/33, conforme a Súmula 596 do E. STF:As disposições do decreto 22626/1933 não se aplicam às 

taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que 

integram o sistema financeiro nacional.Sendo dessa forma, é inelutável concluir que é lícito às instituições financeiras a 

cobrança de juros superiores a 12% (doze por cento) ao ano, não havendo, portanto, razão para invalidar o título 

cobrado pela CEF. Ademais, pacta sunt servanda.Entretanto, no caso presente, a parte embargante opõe-se, ainda, à 

utilização da taxa de Comissão de Permanência, cuja aplicação violaria o Código de Defesa do Consumidor, e à 

capitalização dos juros, que redundou em encargos elevadíssimos. Quanto à taxa de Comissão de Permanência, a 

jurisprudência admite sua cobrança. O que não pode haver é cumulação com juros - o que inocorre no caso presente - 

nem capitalização, que ocorre.Pois bem.O mútuo está comprovado, e contra ele não se insurgem os embargantes. Logo, 

tem-se como verdadeiro o empréstimo, tomado em 19.03.2008, a uma taxa mensal de 4,6100% para pagamento em 18 

prestações, tendo como valor inicial de R$ 2.488,78 (dois mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e setenta e oito 

centavos) conforme documento de fls. 12/19.Ao que se verifica da planilha juntada nos autos da Ação de Execução de 

fl. 72, os acréscimos mensais - denominados de taxa de comissão de permanência - foram aplicados de forma 

capitalizada, o que é vedado pela Súmula 121 do STF, que dispõe:É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, 

AINDA QUE EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA.No caso de impontualidade, segundo a cláusula Décima-

Terceira do contrato (fl. 42), a Comissão de Permanência é obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de 

Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, 

acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês. E essa regra foi de fato aplicada, porém de forma 

capitalizada (a comissão de permanência incidindo sobre o resultado da aplicação anterior), o que viola o preceito da 

Súmula supra mencionada.Assim, sendo a dívida ora cobrada no valor de R$ 16.864,52 em 18.05.2009 (fl. 72 da ação 

de execução), esse valor é o que deve ser utilizado como base de incidência da taxa de Comissão de Permanência no 

último dia de cada período de apuração durante todo o tempo de inadimplemento, somando-se, em separado, os 

respectivos acréscimos mensais, sobre os quais não podem incidir qualquer tipo de acréscimo, sob pena de 

caracterização de intolerável anatocismo.Registro que, conforme consta da memória de cálculo acostada nos autos da 

ação de execução (fl. 72/73), embora esteja prevista em contrato, a CEF não está cobrando juros de mora e a multa 

contratual.Narram os embargantes que o envio indevido a protesto de nota promissória e a inserção do nome do 

embargante no cadastro de inadimplentes caracterizam ilícitos civis ensejadores de indenização pelo dano moral.Não há 

que falar em condenação da embargada ao pagamento de indenização decorrente de ato ilícito, tendo em vista o teor da 

presente sentença, além disso, os embargantes estão inadimplentes desde o maio de 2009 e não restou comprovado nos 

autos qualquer cometimento de ato ilícito por parte do banco ora embargado.Posto isso, resolvendo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente a 

demanda para condenar os requeridos Um Toc na Cuca Revistaria Ltda EPP, Guilherme Antunes Yera e Raymundo 

Antunes da Silva ao pagamento das importâncias de R$16.864,52, cujo valor deve ser atualizado mensalmente, a partir 

de 18.05.2009, mediante a aplicação da taxa de Comissão de Permanência contratualmente ajustada, mas de forma 

simples (isto é, sem capitalização), excluída a taxa de rentabilidade. A atualização deve obedecer esse mesmo critério 

até a data do efetivo pagamento.Dos cálculos deverão continuar excluídos as parcelas não cobradas (juros de mora e 

multa contratual).Custas ex lege.Defiro o pedido de sustação dos efeitos do protesto da Nota Promissória registrado no 

livro n. 3289, Tipo G, folha 307, conforme indicado às fls. 46/47 até que a CEF proceda novos cálculos de acordo com 

a sentença ora prolatada.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários 

advocatícios de seus patronos, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da dívida.Traslade-se cópia desta decisão aos 

autos da Execução Extrajudicial nº 0006708-31.2010.403.6100, em apenso, com o oportuno prosseguimento da 

execução.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0004365-33.2008.403.6100 (2008.61.00.004365-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X ARMAZEN PRINCIPAL LTDA X SERGIO EDUARDO DI SANTORO BRUZETTI 

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, conforme petição de fl. 134 e documentos de fls. 135/140, julgo 

extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e 

honorários, uma vez que abrangidos pelo acordo.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0022200-97.2009.403.6100 (2009.61.00.022200-1) - UNISHOPPING ADMINISTRADORA LTDA(SP215033 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 393/1065 

JUSSARA FRANQUEIRA JUNQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240573 - CARLOS 

EDUARDO LAPA PINTO ALVES) 

Vistos, etc.Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação efetuada pelas partes, 

conforme requerido às fls. 221/226.Conforme acordado, cada parte arcará com as custas judiciais que deu causa, bem 

como os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.Tendo em vista a desistência das partes em recorrer, 

arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002782-42.2010.403.6100 (2010.61.00.002782-6) - ADIEME PENNACCHI(SP262230 - GUILHERME LOPES DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos, etc.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, objetivando a declaração de não incidência de 

Imposto de Renda sobre os valores isentos recebidos cumulativamente, bem como que seja determinado que a 

autoridade coatora se abstenha da prática de quaisquer atos coativos e/ou punitivos tendente a exigir a referida 

exação.Afirma a impetrante, em resumo, que em 28 de março de 2006 recebeu, em decorrência de execução de ação 

judicial julgada procedente, a quantia de R$64.543,58, em razão da concessão do benefício de aposentadoria.Alega que 

desse valor foi retido na fonte, com base no art. 27 da Lei n.º 10.833/03, o percentual de 3% a título de antecipação do 

imposto apurado na declaração de ajuste anual das pessoas físicas. E, em sua declaração de Imposto de Renda do 

exercício 2007, ano calendário 2006, a impetrante veio a declarar os citados valores como sendo não-tributáveis.Aduz 

que em consulta realizada no sítio da Receita Federal do Brasil, a impetrante descobriu que se encontra em pendência 

junto ao referido órgão, vez que a RFB entende que os valores recebidos pelo citado processo judicial deveriam ter sido 

incluídos no campo Tributáveis para serem submetidos a tributação do imposto de renda pessoa física.Narra, todavia, 

que mencionada exigência é indevida vez que os valores percebidos pela impetrante foram a título de parcelas atrasadas 

que no caso foram recebidas cumulativamente, e o valor do benefício mensal de cada parcela à época era isento de 

imposto de renda.Com a inicial vieram documentos.A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das 

informações (fl. 70).Notificada, a autoridade impetrada pugnou pela improcedência do pedido. Sustentou que a 

percepção de rendimentos acima do limite de isenção, estabelecido na tabela progressiva, enseja a tributação dos 

valores que superem o referido limite, independentemente de serem estes rendimentos compostos pelo somatório de 

benefícios previdenciários que, se percebidos na data corretam, estariam dentro do limite de isenção mensal.O pedido 

de liminar foi deferido às fls. 80/87 para que a autoridade impetrada se abstenha da prática de quaisquer atos coativos 

e/ou punitivos tendente a exigir Imposto de Renda dos valores isentos que foram recebidos cumulativamente, objeto do 

presente mandamus.Não houve interposição de agravo (fl. 97).Parecer do Ministério Público Federal às fls. 99/100, 

opinando pelo regular prosseguimento do feito, ante a inexistência de interesse público.Vieram os autos conclusos.É o 

relatório.Fundamento e Decido. Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.O pedido é procedente.Quando da análise do pedido de liminar, já foi apreciada a pretensão da impetrante e 

considerando que esse entendimento não foi abalado pelos demais elementos dos autos, tenho que a ação deve 

prosperar, nos exatos termos da liminar, que ora torno definitiva.O cerne da controvérsia cinge-se na análise de ser ou 

não possível assegurar à impetrante o direito de recolher o imposto de renda sobre o montante pago em razão de 

cumprimento de decisão judicial, com base na alíquota cabível no momento em que deveria ocorrer o pagamento 

mensal.Compulsando a documentação que acompanha a inicial, verifico que, no ano-base de 2006, a impetrante auferiu 

rendimentos, no montante de R$ 64.543,58 (fl. 21). Destes valores foram retidos na fonte o percentual de 3% a título de 

antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste anual das pessoas físicas (fl. 20) e, em decorrência da 

impetrante haver declarado respectivo valor como sendo não-tributáveis em sua declaração ano-calendário 2006, a 

mesma encontra-se com pendência junto à Receita Federal do Brasil.Pois bem. O cálculo do Imposto de Renda Pessoa 

Física, incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente, com atraso devido a morosidade de atuação do INSS, 

deve se basear nas tabelas e alíquotas das épocas próprias às dos rendimentos. A jurisprudência do STJ vem 

consolidando o entendimento de que a tributação referente à concessão de valores cumulativos, pagos de uma só vez, 

não pode se dar sobre o montante total acumulado, sob pena de malferir os princípios constitucionalmente garantidos da 

isonomia tributária (art. 150, II, da CF/88) e da capacidade contributiva ( 1º do art. 145 da CF/88).Cito, 

exemplificativamente, jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do E. TRF da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PAGOS COM ATRASO POR FORÇA DE DECISÃO 

JUDICIAL. CUMULAÇÃO DOS VALORES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O TOTAL DO 

MONTANTE DEVIDO. NÃO-INCIDÊNCIA. MORA EXCLUSIVA DO INSS. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO 

PROVIDO.1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve 

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração e não no 

rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial (REsp 783.724/RS, Segunda Turma, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 25/8/06).2. Recurso especial provido. (negritei)(STJ - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

613996, Processo: 200302166521/RS, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Relator MIN. ARNALDO ESTEVES 

LIMA, Data da decisão: 21/05/2009, Fonte DJE DATA: 15/06/2009).TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE MODO ACUMULADO. CASO RECEBIDOS MENSALMENTE 

ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE ISENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE 
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RENDA. PRECEDENTES.1. Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, 

ajuizada por ÁLVARO KIRSCH em face da União Federal e o INSS, objetivando a devolução dos valores retidos a 

título de imposto de renda com a incidência das cominações legais. O autor, em 27/11/1997, requereu a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. Em 29/11/2001, reconhecendo o direito ao benefício, o INSS efetuou o pagamento 

dos proventos em atraso de forma acumulada com retenção de imposto de renda. O questionamento autoral foi no 

sentido de que, caso as parcelas fossem pagas na época própria ou seja, mês a mês, não teria sofrido a referida 

tributação, razão pela qual pleiteou a devolução dos valores recolhidos de forma indevida. A medida antecipatória foi 

indeferida. Sobreveio a sentença, julgando procedente o pedido, condenando a União Federal a restituir ao autor o 

imposto de renda retido na fonte pelo INSS asseverando que: No presente caso, a retenção do imposto de renda pelo 

INSS ofende o princípio constitucional da isonomia, eis que outros segurados que se encontravam em situação idêntica, 

porém, que perceberam os proventos de seu benefício mês a mês e não de forma acumulada, não se sujeitaram à 

incidência da questionada tributação. Com efeito, não se pode imputar ao segurado a responsabilidade pelo atraso no 

pagamento de proventos, sob pena de se beneficiar o Fisco com o retardamento injustificado do INSS no cumprimento 

de suas obrigações perante os aposentados e pensionistas. (fls. 37/38). Apelaram o INSS e a União Federal. O egrégio 

Tribunal Regional Federal manteve inalterada a decisão singular. Nesta via recursal, a União Federal alega negativa de 

vigência do art. 12 da Lei nº 7.713/88. Em suas razões, aduz que os rendimentos recebidos de forma acumulada é 

gênero para qualquer tipo de renda obtida estando, portanto, sujeita à tributação. Sem contra-razões, conforme certidão 

de fl. 82.2. Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o 

atendimento do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser garantido 

ao contribuinte à isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício estaria isento de 

tributação.3. Ainda que em confronto com o disposto no art. 3º, único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese 

confere tratamento justo ao caso em comento, porquanto se concedida a tributação tal como pleiteada pela Fazenda 

estaria-se duplamente penalizando o segurado que não recebeu os parcos benefícios na época oportuna.4. Precedentes: 

REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ de 28/02/2005.5. Recurso especial não-provido. (negritei)(STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 758779 Processo: 200500974140 UF: 

SC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Relator MIN. JOSÉ DELGADO, Data da decisão: 20/04/2006, Fonte DJ 

DATA:22/05/2006).PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA. DIFERENÇAS SALARIAIS. 

PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. VALOR MENSAL A QUE FAZ 

JUS O BENEFICIÁRIO. TABELA PROGRESSIVA VIGENTE. 1. A impetração não se volta contra o decisum do r. 

Juízo Trabalhista que determinou fosse informado o valor líquido devido aos reclamantes, já deduzidas as importâncias 

relativas aos recolhimentos de IR e contribuição previdenciária. Ao contrário, a controvérsia cinge-se à incidência do 

imposto de renda sobre o total dos valores recebidos, em razão da ação judicial trabalhista, questão para a qual é 

competente a União Federal, a se considerar a Secretaria da Receita Federal como órgão responsável pela fiscalização e 

arrecadação do tributo. Dessa forma, afigura-se a competência da Justiça Federal para processamento e julgamento do 

mandamus, a teor do art. 109, VIII, da Constituição Federal. 2. Na espécie sub judice, trata-se de pagamento de parcelas 

salariais acumuladas, que, realizado de uma só vez, ensejou a incidência do imposto de renda à alíquota máxima 

prevista na Tabela Progressiva do tributo. O cálculo do Imposto sobre a Renda na fonte, na hipótese de pagamento 

acumulado de parcelas salariais referentes a períodos pretéritos, deve ter como parâmetro o valor de cada parcela 

mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante integral que lhe foi creditado. 3. A jurisprudência do E. STJ 

alinhou-se no sentido de que o disposto no art. 12 da Lei nº 7.713/88 refere-se tão-somente ao momento da incidência 

do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo, que deverá considerar o valor mensal dos rendimentos auferidos. 

(REsp 783724/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. j. 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328) 4. Não é razoável, portanto, que os 

impetrantes, além de aguardarem longos anos pela concessão do benefício previdenciário, ainda venham a ser 

prejudicados, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento acumulado dos respectivos 

valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia tributária. 5. Matéria preliminar 

rejeitada. Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF3 - AMS 200461210031093, AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 277065 - RELATORA DES. CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA - DJF3 

CJ1 DATA:15/03/2010 PÁGINA: 931).TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. VALORES 

RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR ACUMULADO. IMPOSSIBILIDADE.1. O 

imposto de renda não pode incidir sobre os valores recebidos de forma acumulada pelo contribuinte, mormente porque 

não contribuiu para o atraso de tais pagamentos, impondo-se o respeito à época própria e a alíquota então vigente. 

Precedentes da Turma e do E. STJ.2. O imposto de renda incide sobre a totalidade dos rendimentos auferidos pelo 

contribuinte e não apenas sobre os valores eventualmente recebidos do INSS, assim, considerando que a tributação 

deverá recair sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas, a ser promovido em regular liquidação 

de sentença, deverá abranger toda a renda percebida pelo contribuinte nos períodos em questão.3. Apelação e remessa 

oficial parcialmente providas. (negritei)(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1352640, Processo: 200761110017889/SP, Data da decisão: 06/11/2008, Fonte DJF3, DATA:18/11/2008, Relatora 

JUIZA CECILIA MARCONDES)Ressalto, contudo, que o imposto de renda incide sobre a totalidade dos rendimentos 

auferidos pelo contribuinte e não apenas sobre os valores eventualmente recebidos do INSS, no período em exame pelo 

Fisco. Assim, considerando que a tributação deverá recair sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de 

contas, a ser promovido em regular liquidação de sentença, deverá abranger toda a renda percebida pelo contribuinte 
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nos períodos em questão.Ademais, importante salientar que o PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, 

no Ato Declaratório nº 1 de 27.03.2009, publicado no D.O.U.: 14.05.2009, autorizou a dispensa de interposição de 

recursos e a desistência dos já interpostos nas ações judiciais que tratem do imposto de renda sobre rendimentos 

tributáveis recebidos acumuladamente, conforme se verifica do texto infra citado:O PROCURADOR-GERAL DA 

FAZENDA NACIONAL, no uso da competência legal que lhe foi conferida, nos termos do inciso II do art. 19, da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a 

aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 287/2009, desta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro de 

Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 13/05/2009, DECLARA que fica autorizada a dispensa 

de interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante: nas ações 

judiciais que visem obter a declaração de que, no cálculo do imposto renda incidente sobre rendimentos pagos 

acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais 

rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global.. JURISPRUDÊNCIA: Resp 424225/SC (DJ 19/12/2003); Resp 

505081/RS (DJ 31/05/2004); Resp 1075700/RS (DJ 17/12/2008); AgRg no REsp 641.531/SC (DJ 21/11/2008); Resp 

901.945/PR (DJ 16/08/2007).DIANTE DO EXPOSTO e do que mais dos autos consta, CONCEDO A SEGURANÇA 

para declarar a não incidência de Imposto de Renda sobre os valores isentos recebidos cumulativamente pela impetrante 

a título de revisão de seu benefício de aposentadoria, bem como para que seja determinado à autoridade coatora que se 

abstenha da prática de quaisquer atos coativos e/ou punitivos tendente a exigir a referida exação.Em conseqüência, 

julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.Sem condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do 

Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 14, 1, da Lei n. 

12.016/2009.P.R.I.O. 

 

0008833-69.2010.403.6100 - SODEXHO PASS DO BRASIL SERVICOS E COMERCIO S.A.(SP174817 - 

MAURÍCIO LODDI GONÇALVES E SP198246 - MAGALI SUSANA CHALELA) X DELEGADO ESPECIAL DE 

MAIORES CONTRIBUINTES - DEMAC/SP 

Vistos, etc.Trata-se de Mandado de Segurança, com pe-dido de liminar, impetrado por SODEXO PASS DO BRASIL 

SERVI-ÇOS E COMÉRCIO S/A em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE MAIORES 

CONTRIBUINTES EM SÃO PAULO - DE-MAC, no qual se pretende provimento jurisdicional que determine à 

autoridade impetrada que se abstenha de cobrar as contribuições do PIS-Importação e da COFINS-Importação, 

instituídas pela Lei nº 10.865/04, incidentes sobre remessas ao exterior a título de royalties devidos pelo uso da marca 

pertencente à empresa SODEXO S/A., se-diada no exterior, como remuneração pela cessão de direito de uso de marca, 

tendo em vista que como não há prestação de serviço, to-talmente incabível tais exigências.Afirma, em resumo, que no 

regular exercício de suas atividade firmou Acordo de Licença de Marca com a empre-sa SODEXO S/A. (SS), que é sua 

controladora, no qual ficou estipu-lado que a impetrante, na qualidade de licenciada, terá direito de uti-lizar as marcas 

comerciais de propriedade da SS, mediante o pa-gamento de royalties remetidos ao exterior, haja vista que a contro-

ladora está sediada na França.Alega que as remessas a título de royalties devidos pelo uso de marca não configuram 

serviço por não se tratar de obrigação de fazer.Com a inicial vieram documentos (fls. 24/58). Aditamento às fls. 65/67.A 

apreciação do pedido de liminar foi poster-gada para após a vinda das informações (fl. 68).Notificado, o Delegado da 

Receita Federal do Brasil em Barueri prestou informações (fls. 72/73 verso), sustentan-do, em preliminar, a sua 

ilegitimidade passiva ad causam.Após regularização do pólo passivo (fls. 79/80), o Delegado da Delegacia Especial de 

Maiores Contribuintes - DEMAC em suas informações de fls. 87/90, pugna pela denegação da ordem, ante a legalidade 

do ato, haja vista que, com o advento da Lei 10.865/04, o PIS e a COFINS Importação passou a incidir também sobre os 

serviços provenientes do exterior. Assim, o pagamento de royalties relativos à cessão de uso de marcas a beneficiários 

residen-tes no exterior também está incluída no campo de incidência das con-tribuições.O pedido de liminar foi 

indeferido (fls. 91/97).O Ministério Público Federal opinou pelo pros-seguimento do feito (fls. 105/106).A impetrante 

noticiou a interposição de Agravo de Instrumento (fls. 108/124).É o Relatório.Fundamento e Decido.Verifico que estão 

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento vá-lido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mé-rito.O pedido é improcedente.Quando da análise do 

pedido de liminar, a pretensão da impetrante já foi apreciada, e não havendo qualquer alteração da situação fática, adoto 

como razões de decidir as mesmas já expendidas na decisão de fls. 91/97, proferida pela MMª. Juíza Fe-deral 

Substituta, Drª. Fernanda Souza Hutzler.No caso em apreço, pretende a impetrante não ser compelida ao recolhimento 

das contribuições ao PIS-Importação e à COFINS-Importação incidentes sobre as remessas ao exterior a título de 

ROYALTIES devido pelo uso de marca.Pois bem. O PIS e a COFINS Importação, tratam-se de contribuição 

previdenciária do importador, esta-belecida com base no artigo 195, contemplada especifi-camente no inciso IV, da 

Constituição da República, sendo pacífico que, em se tratando de contribuições destinadas à Seguridade Social, prevista 

na Lei nº 10.865/04, regem-se pelo princípio da solidariedade so-cial, estando presente a referibilidade pelo benefício 

geral a toda a sociedade.Referidas contribuições foram instituídas pela Lei nº 10.865/2004, que estabelece em seu art. 

1º: Art. 1º Ficam instituídas a Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Pa-trimônio do 

Servidor Público incidente na Importa-ção de Produtos Estrangeiros ou Serviços - PIS/PASEP-Importação e a 

Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Im-portador de Bens Estrangeiros ou 

Serviços do Exte-rior - COFINS-Importação, com base nos arts. 149, 2º, inciso II, e 195, inciso IV, da Constituição 

Federal, observado o disposto no seu art. 195, 6º. 1o Os serviços a que se refere o caput deste ar-tigo são os 
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provenientes do exterior prestados por pessoa física ou pessoa jurídica residente ou domi-ciliada no exterior, nas 

seguintes hipóteses:I - executados no País; ouII - executados no exterior, cujo resultado se ve-rifique no País.Em relação 

ao fato gerador e à hipótese de in-cidência dispõe aludida lei, in verbis:Art. 3º. O fato gerador será:I - a entrada de bens 

estrangeiros no território nacional; ouII - o pagamento, o crédito, a entrega, o emprego ou a remessa de valores a 

residentes ou domicilia-dos no exterior como contraprestação por serviço prestado....Art. 4º. Para efeito de cálculo das 

contribuições, considera-se ocorrido o fato gerador:I - na data do registro da declaração de importação de bens 

submetidos a despacho para consumo;II - no dia do lançamento do correspondente crédito tributário, quando se tratar de 

bens constantes de manifesto ou de outras declarações de efeito equi-valente, cujo extravio ou avaria for apurado pela 

autoridade aduaneira;III - na data do vencimento do prazo de permanência dos bens em recinto alfandegado, se iniciado 

o res-pectivo despacho aduaneiro antes de aplicada a pena de perdimento, na situação prevista pelo art. 18 da Lei no 

9.779, de 19 de janeiro de 1999;IV - na data do pagamento, do crédito, da entrega, do emprego ou da remessa de valores 

na hipótese de que trata o inciso II do caput do art. 3o desta Lei.Por seu turno, o art. 22 da Lei nº 4.506/64, fixa o 

conceito de ROYALTIES da seguinte forma:Art. 22. Serão classificados como royalties os rendimentos de qualquer 

espécie decorrentes do uso, fruição, exploração de direitos, tais como:a) direito de colhêr ou extrair recursos vegetais, 

inclusive florestais;b) direito de pesquisar e extrair recursos mine-rais;c) uso ou exploraçâo de invenções, processos e 

fór-mulas de fabricação e de marcas de indústria e co-mércio;d) exploração de direitos autorais, salvo quando 

percebidos pelo autor ou criador do bem ou obra.Parágrafo único. Os juros de mora e quaisquer ou-tras compensações 

pelo atraso no pagamento dos ro-yalties acompanharão a classificação dêstes.Vale ressaltar que a enunciação acima é 

exem-plificativa e não taxativa, sendo cabível a caracteri-zação de royalty para qualquer rendimento decorrente do uso, 

da fruição e da exploração de direitos.Em relação ao Imposto de Renda, não há discus-sões. Conforme o disposto no 

artigo 710 do RIR/99 as remessas de royalties referentes a contratos de propri-edade industrial a beneficiários no 

exterior estão su-jeitas ao Imposto de Renda na Fonte (IRF) à alíquota de 15%.Embora haja divergência sobre o tema, 

entendo que o mesmo ocorre com o PIS-Importação e COFINS-Importação, senão vejamos.O uso de marca, sobre o 

qual a impetrante está obrigada a pagar ROYALTIES, segundo a legislação em co-mento, trata-se de um serviço sobre 

o qual incide as contribuições ao PIS-Importação e à COFINS-Importação.E para afastar qualquer dúvida acerca da 

inci-dência ou não de tributos sobre o pagamento de ROYALTI-ES, a Lei Complementar nº 116/2003, ao dispor sobre o 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incluiu expressamente na lista de serviços (item 3.02) que tor-nam 

exigível o tributo os serviços de cessão de di-reito de uso de marcas e de sinais de propaganda.Portanto, praticamente no 

mesmo período em que o PIS e COFINS passaram a incidir sobre importações, o ISS também foi estendido para os 

serviços importados, inclusive sobre remessas de direitos de marcas. Desse modo, se esses direitos são considerados 

como serviços para a incidência do ISS, coerente que os sejam também para a incidência do PIS e COFINS 

importação.Além disso, para corroborar esse entendimento, os contratos de franquia, nos quais também há o paga-

mento pelo uso de marca, foram incluídos em referida lista de serviços.Vale lembrar que o Supremo Tribunal Federal 

re-conhece que apenas obrigações de fazer estão sujeitas ao ISS (Recurso Extraordinário 116.121-3/SP). Portanto, se a 

LC 116/03 prevê a incidência do ISS sobre a cessão de uso de marcas, conclui-se que a legislação conside-rou tal 

atividade como uma obrigação de fazer.Portanto, a licença pelo uso de marcas, confe-rida pelo detentor da marca aos 

que pretendem utilizá-la, pode sim ser considerada prestação de serviço, ao contrário do alegado pela impetrante. Tal 

operação constitui-se em uma obrigação de fazer (conforme legis-lação). Da mesma forma, a prestação de serviço é, 

tipi-camente, uma obrigação de fazer.Colaciono jurisprudência aplicada a caso análo-go:TRIBUTÁRIO. ISSQN. 

FRANQUIA. INCIDÊNCIA PREVISTA PELA LC 116/03. 1. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 

ISSQN, disciplinado pela Lei Complementar 116/03, tem como fato gerador a pres-tação de serviços constantes da lista 

anexa, ainda que esses não se constituam como atividade prepon-derante do prestador (art. 1º). 2. Com a edição da LC 

116/03, em vigor a partir de 01/01/2004, a ati-vidade de franquia passou a ser expressamente pre-vista no item 17.08 da 

lista de serviços anexa, fi-cando, portanto, sujeita à tributação. Precedente. 3. Embargos de declaração acolhidos, com 

efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso espe-cial.(STJ, EDRESP - 1066071, 1ª Turma, DJE DA-

TA:05/03/2010, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI).Assim, não há que se falar em não incidência das 

contribuições ao PIS-Importação e à COFINS-Importação sobre as remessas ao exterior a título de ROYALTIES, uma 

vez que se tratam de uma contraprestação de serviços prestados.Considerando que esse entendimento não foi abalado 

pelos demais elementos dos autos, tenho que a ação não de-ve prosperar, nos exatos termos da decisão proferida em 

sede de li-minar.Isto posto, extinguindo o processo com reso-lução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, DENEGO A SEGURANÇA.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula 

512 do Supremo Tribunal Federal.Comunique-se o teor da presente sentença ao MM. Desembargador Federal Relator 

do Agravo de Instrumento.Após, o trânsito em julgado arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0010863-77.2010.403.6100 - LINCX SISTEMAS DE SAUDE LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos, em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por LINCX SISTEMAS DE 

SÁUDE LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica que a obrigue 

recolher contribuição previdenciária do empregador sobre as verbas pagas aos seus empregados a título de quinze 

primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou de acidente, salário maternidade, as férias gozadas e o adicional 

de férias de 1/3.Requer, consequentemente, a compensação dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos nos 

últimos 10 (dez) anos (e eventualmente no curso da demanda), devidamente corrigidos, bem como que a autoridade 
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coatora se abstenha de promover qualquer cobrança ou exigência dos valores, afastando-se quaisquer restrições.Com a 

inicial vieram os documentos. O pedido de liminar foi apreciado e deferido em parte às fls. 153/169 para o fim de 

suspender a exigibilidade dos créditos relativos às contribuições previdenciárias do empregador a incidir somente sobre 

as verbas pagas aos seus empregados a título dos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou de 

acidente e o terço constitucional de férias. Contra referida decisão a União interpôs recurso de agravo de instrumento 

(fls. 192/205), cujo seguimento foi negado (fls. 206/211).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 

183/190, verso, sustentando a legitimidade da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas decorrentes do 

chamado salário-maternidade, quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou de acidente, as férias 

gozadas e o adicional de férias de 1/3.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 213/214, pugnando pelo 

prosseguimento do feito.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamento e Decido.Verifico que estão presentes as 

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à 

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Quando da análise do pedido de liminar, já apreciei a pretensão 

da impetrante, e não havendo qualquer alteração da situação fática, adoto como razões de decidir, as mesmas já 

apresentadas:Consoante se extrai das assertivas da inicial, depreende-se que a pretensão da impetrante consiste em 

suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo às parcelas das contribuições sociais previdenciárias incidentes 

sobre quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou de acidente, salário maternidade, férias gozadas e 

o terço constitucional de férias, sob a alegação de que não têm natureza jurídica salarial, mas sim indenizatória, por não 

se tratar de contraprestação a trabalho.O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado no sentido de que 

verbas indenizatórias, não se constituem em base de cálculo de tributos, seja de impostos, seja de contribuições.Assim, 

basta verificar se, no caso em concreto, as parcelas das contribuições sociais previdenciárias incidentes sobre o quinze 

primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou de acidente, salário maternidade, férias gozadas e o terço 

constitucional de férias são caracterizadas como verbas de natureza remuneratória ou indenizatória.Vejamos.A 

Constituição Federal revela os contornos da base de cálculo das contribuições previdenciárias, em seu art. 195, I, a e art. 

201, 11º:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 

sobre:a) folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço, mesmo sem vínculo empregatício;Art. 201. (...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e 

na forma da lei. Assim, para fins de recolhimento de contribuição previdenciária, a Constituição Federal ampliou o 

conceito salário, pois incorporou os rendimentos do empregado, a qualquer título, ou seja, sua própria remuneração.A 

Lei nº 8.212/91, estabelecendo diretrizes à organização da Seguridade Social e instituindo o Plano de Custeio, preceitua 

que, tratando-se de empregado, o salário de contribuição constitui-se em toda remuneração auferida em uma ou mais 

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, destinados a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma.Por seu turno, o art. 28, I, do diploma legal supra estatui que:Art. 28. 

Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou 

mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o 

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer 

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de 

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)(....)Na 

mesma linha, o art. 28, 9º, da citada Lei, prevê as hipóteses em que não integram o salário-de-contribuição, por se 

tratarem de verbas indenizatórias e não remuneratórias.Desta forma, resta claro que somente as verbas com caráter 

nitidamente indenizatório estão excluídas da incidência, pois não se enquadram nos conceitos de folha de salários ou 

demais rendimentos do trabalho. O próprio legislador expressamente previu as exclusões de incidência de contribuição 

social pelo 9º do art. 28 da Lei 8.212/91.Fixadas tais premissas, cumpre examinar se as verbas aqui questionadas 

enquadram-se ou não nas hipóteses de incidência.Quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou de 

acidente: A natureza jurídica do pagamento efetuado pela empresa ao empregado do seu salário integral, nos primeiros 

quinze dias do seu afastamento do trabalho, por motivo de doença ou de acidente, fazendo jus ao auxílio-doença e 

auxílio-acidente, tem natureza indenizatória, razão pela qual não deve incidir a contribuição previdenciária ora 

debatida.O empregado afastado por motivo de doença ou acidente, não presta serviço e, por isso, não recebe salário, 

mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias.Nessa linha, 

é dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração 

paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por 

não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial.Vejamos a jurisprudência do STJ a respeito do 

tema:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

282/STF. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. 

REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA LEI 

8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.1. A Primeira Turma desta Corte consolidou 

entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza salarial, integrando a base de cálculo da 

contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp 762.172/SC, Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2005; REsp 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 398/1065 

486.697/PR, Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; e REsp 641.227/SC, Min. Luiz Fux, DJ de 29/11/2004.2. É 

dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga 

pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não 

consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: RESP 768.255/RS, 2ª T., Min. Eliana 

Calmon, DJ de 16.05.2006; RESP 824.292/RD, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 08.06.2006; RESP 916.388/SC, 2ª T., 

Min. Castro Meira, DJ de 26.04.2007; RESP 854.079/SC, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJ de 11.06.2007.3. (...).6. 

Recurso especial a que se dá parcial provimento.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 891602, Processo: 200602168995 UF: PR Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da 

decisão: 12/08/2008 Documento: STJ000332709, DJE DATA:21/08/2008, RELATOR MIN. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI)Na mesma linha, cito jurisprudência recente do Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região:PROCESSO 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO.1. O artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.212/91 dispõe que 

as remunerações que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou 

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 

serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei 

ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.2. A Constituição Federal em 

seu artigo 201, 11 estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.3. Quanto a incidência 

de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 

(quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença, tenho para mim que deva ser afastada sua 

exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros 15 (quinze) dias 

de afastamento do empregado acidentado ou doente constitui causa interruptiva do contrato de trabalho.4. Vale ressaltar 

que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e o art. 60, 3º da referida Lei enfatizar que durante os 

primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao 

segurado empregado o seu salário integral, não se pode dizer que os valores recebidos naquela quinzena anterior ao 

efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois não correspondem a nenhuma prestação de serviço.5. 

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição 

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, 

à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial - é 

dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/06/2006; REsp 

381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp 768255/RS, 2ª Turma, Min. 

ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006.6. Desta feita, entendo que os valores recebidos a título de auxílio-doença e 

auxílio-acidente nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento não integram a base de cálculo das contribuições sociais, 

diferentemente do salário-maternidade e das férias e seu respectivo adicional, cujo caráter é salarial.7. Agravo legal 

improvido.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 331688, Processo: 

200803000130536 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 20/01/2009 Documento: 

TRF300212968, DJF3 DATA: 09/02/2009 PÁGINA: 378, RELATOR JUIZ LUIZ STEFANINI).Das férias gozadas:É 

sucedâneo do salário mensal no mês em que o trabalhador goza de seu período de descanso anual. Portanto, é 

remuneração e possui caráter de retribuição pelo trabalho, ou fazendo às vezes do mesmo, e não de indenização, como 

alegado pela impetrante.Neste contexto, não há disposição legal que estabeleça não integrar a remuneração do 

empregado a parcela anual relativa às férias, previsto como direito constitucional dos trabalhadores urbanos e rurais 

(artigo 7º, inciso XVII, da CF/88).Vejamos o entendimento jurisprudencial consolidado:PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. FÉRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O salário maternidade integra o salário-de-contribuição, 

ex vi do art. 28 da Lei nº 8.212/91, bem como as férias gozadas, em virtude de seu caráter salarial. 2. Agravo de 

instrumento não provido.(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AI 200903000310671, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

383800, RELATORA DES. VESNA KOLMAR, DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010 PÁGINA: 86)PREVIDENCIÁRIO E 

ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, 

FÉRIAS GOZADAS E RESPECTIVO ADICIONAL, AUXÍLIO DOENÇA E AUXÍLIO ACIDENTE. 

CONSTITUCIONALIDADE. 1. O artigo 28 da Lei nº 8.212/91 prevê expressamente que o salário maternidade integra 

o conceito de salário-contribuição e, conseqüentemente, a base de cálculo da exação. 2. A mera interrupção do contrato 

de trabalho nos quinze primeiros dias anteriores a eventual concessão de auxílio-doença não tira a natureza salarial do 

pagamento devido ao empregado; a remuneração nos quinze primeiros dias do afastamento do empregado tem natureza 

salarial, integrando a base de cálculo das contribuições previdenciárias. 3. As verbas pagas à título de férias gozadas e 

respectivo terço constitucional possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passível de contribuição 

previdenciária. Precedentes. 4. Apelação improvida.(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AMS 200661000073006, AMS - 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 303693, DJF3 CJ1 DATA:21/10/2009 PÁGINA: 50, RELATOR 

DES. LUIZ STEFANINI)Do terço constitucional de férias:No entanto, com relação ao terço constitucional de férias, 

outro é o recente entendimento, senão vejamos:A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de 
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que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem 

sofrer a incidência da contribuição previdenciária.Desta forma, o E. Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento, 

decidiu pela não incidência de contribuição previdenciária sobre terço constitucional de férias. Confira-se a 

ementa:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é no 

sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a 

remuneração do servidor.II - Agravo regimental improvido(STF, AI 712880, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo 

Lewandowski, DJ 26/05/2009).RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - 

ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ 

JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO 

IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não 

incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição 

Federal. Precedentes.(STF- RE-AgR 587941, RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Acórdão 

citado: AI 603537 AgR. - Decisões monocráticas citadas: AI 547383, AI 551198, AI 704310. Número de páginas: 5. 

Análise: 28/11/2008) Da mesma forma, vem se orientando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão 

vejamos:INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE 

FÉRIAS. NATUREZA JURÍDICA. 1. O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não 

integra a base de incidência da contribuição previdenciária. 2. Precedente da Primeira Seção (Pet nº 7.296/PE, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009). 3. Incidente 

improvido.(STJ - PRIMEIRA SEÇÃO - PET 200901836391, PET - PETIÇÃO - 7522, DJE DATA:12/05/2010, 

RELATOR MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Autos submetidos ao 

julgamento da 1ª Seção, com base no art. 14, II, do RISTJ. 2. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias, por constituir verba que detém natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para 

fins de aposentadoria. 3. Entendimento firmado pela eg. Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de 

interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 10.11.09). 4. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 5. 

Agravo regimental não provido.(STJ - PRIMEIRA SEÇÃO - AGRESP 200801177276, AGRESP - AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1062530, RELATOR MIN. CASTRO MEIRA, DJE 

DATA:10/05/2010)É importante frisar que a Primeira Seção do STJ considerava legítima a incidência da contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. No entanto, entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da 

compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não 

incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.Desse modo, face ao realinhamento da 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso, curvo-me ao 

entendimento constitucional de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não integra a 

base de incidência da contribuição previdenciária.Do salário maternidade:O salário-maternidade tem natureza 

nitidamente salarial, conforme previsão do art. 7.º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, que dispõe:Art. 7º São 

direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:(...)XVIII - 

licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias; (grifei).Nessa esteira, o 

direito da gestante revela-se eminentemente trabalhista e gerador, portanto, de obrigação própria do empregador, que 

não se exime, inclusive, de recolher contribuições previdenciárias em razão da transferência do encargo remuneratório à 

seguridade social.Do citado artigo constitucional, infere-se que o salário e salário-maternidade, são a mesma coisa, 

diferindo o nome juris apenas por este ser percebido durante o afastamento motivado pela gravidez da segurada.Resta 

claro, assim, que o salário-maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da 

relação laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do 2º do art. 28 da Lei 

8.212/91.O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, da mesma forma, não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, 

2º).Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento de que é devida a contribuição 

previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a seus empregados a título de salário-maternidade, em face do 

caráter remuneratório de tal verba. (Precedentes: AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, 

DJe de 19.12.2008; AgRg nos EDcl no REsp 904.806/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 16.12.2008; AgRg 

no REsp 1.039.260/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 15.12.2008; AgRg no REsp 1.081.881/SC, 1ª Turma, 

Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 10.12.2008).Nesse mesmo sentido, é copiosa a jurisprudência emanada do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da 3ª Região, respectivamente:TRIBUTÁRIO - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-DOENÇA - 

PRIMEIROS QUINZE DIAS - NÃO-INCIDÊNCIA. 1. O entendimento sedimentado nesta Corte Superior é o de que o 

salário-maternidade possui natureza salarial, motivo pelo qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Por outro lado, não possui natureza remuneratória a quantia paga a título de auxílio-doença nos 15 primeiros dias do 

benefício. (grifei)2. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários. Agravo regimental 

improvido.(STJ, AGRESP 1115172, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJE 25/09/2009). 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N. 

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA 

FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 

195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é 

firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, 

inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n. 207/STF).2. Os adicionais noturno, hora-extra, 

insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n. 60).3. A 

Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.4. O 

legislador ordinário, ao editar a Lei n. 8.212/91, enumera no art. 28, 9, quais as verbas que não fazem parte do salário-

de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, 

noturno, de periculosidade e de insalubridade.5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.(STJ - REsp 

486.697/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.12.2004, DJ 17.12.2004 p. 420) - 

(grifei)PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. ADICIONAL NOTURNO. HORAS-EXTRAS. 

SALÁRIO-MATERNIDADE. LICENÇA-PATERNIDADE. BASE DE CÁLCULO.1. Inicialmente, conheço do agravo 

de instrumento em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à não incidência na base de 

cálculo das contribuições sociais dos valores pagos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente, uma vez que foi tratada 

na decisão como pleiteado.2. O artigo 195, inciso I, da CF/88 estabelece que incidência da contribuição social dar-se-á 

sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título.3. O salário-de-contribuição do 

segurado é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade 

Social.4. A jurisprudência tem firmado o entendimento que a contribuição previdenciária incide sobre o total das 

remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário, salário-maternidade os adicionais noturno, hora-

extra, insalubridade e periculosidade. Enunciado 60 do TST e Súmula 207 do STF.5. Recurso conhecido em parte, e 

nessa parte, improvido.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

239217, Processo: 200503000539668 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 18/07/2006 

Documento: TRF300106075, DJU DATA: 21/09/2006 PÁGINA: 264, RELATOR JUIZ LUIZ STEFANINI) - 

(grifei)Portanto, os quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou de acidente e o adicional de férias de 

1/3 não integram o salário-de-contribuição e sobre eles não incidem a contribuição.Do prazo prescricional:A 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça vinha entendendo que nos tributos lançados por homologação o 

curso do prazo da pretensão de restituição de indébito ou de compensação, previsto no art. 168, I, do CTN, inicia-se 

somente após o decurso de cinco anos da ocorrência do fato gerador, que é o prazo decandencial para a realização do 

lançamento, previsto no art. 150, 4º, do CTN adicionados mais cinco anos para homologação tácita.Portanto, o prazo 

era de 10 anos, contados entre o prazo do recolhimento indevido e o ajuizamento da ação.Entretanto, houve a criação da 

Lei Complementar 118 de 09/06/20005, que passou a dispor sobre o assunto, sendo que o STJ decidiu manter até 

09/06/2005 o prazo de 10 anos para que os contribuintes pudessem ajuizar ação de repetição de indébito ou efetuar 

pedido de compensação. No entanto, os pagamentos feitos após referida data (09/06/2005) devem se submeter ao art. 3º 

da LC 118/05, ou seja, o prazo para a repetição do indébito ou compensação passa a ser de cinco anos a contar da data 

do pagamento indevido.Assim, após o advento da LC 118/05 o prazo decadencial passou a ser contado da seguinte 

forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a 

repetição do indébito ou compensação é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.Sob esse enfoque, a demanda foi ajuizada em 17/05/2010 com o objetivo de obter 

o direito à compensação de valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, sendo que o prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova (LC 118/05), se deu em 09/06/2010, portanto, fica limitada a 

prescrição ao prazo quinquenal.Vejamos a jurisprudência nesse sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ART. 3º DA LC Nº 118/05. 1. 

Extingue-se o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação - não sendo esta expressa 

- somente após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco 

anos contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, julgado em 24.03.04). 2. A Primeira 

Seção desta Corte, no REsp nº 1.002.932/SP submetido ao colegiado pelo regime da Lei nº 11.672/08 (Lei dos Recursos 

Repetitivos), pacificou o entendimento no sentido de que, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da 

entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, 

nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais 

cinco, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do 

lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão 

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 3. A prescrição não se operou para o pedido de 

compensação de valores recolhidos, a partir de 27.05.1998, a título de contribuições previdenciárias que incidiram sobre 

os primeiros 15 dias de auxílio-doença, em ação ajuizada em 26.05.2008. 4. Recurso especial provido.(STJ - 

SEGUNDA TURMA, RESP 200901399386, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1150016, RELATOR MIN. CASTRO 

MEIRA, DJE DATA:14/04/2010)APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO, PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-DOENÇA 
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ACIDENTÁRIO, AUSÊNCIAS LEGAIS PERMITIDAS E NÃO GOZADAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. 

PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA. COMPENSAÇÃO. SELIC. 1.(...) 4. A jurisprudência está pacificada no sentido de 

que não incide contribuição sobre a verba paga a título de aviso prévio indenizado, auxílio-doença (nos primeiros 

quinze (15) dias de afastamento do empregado). 5. A ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho 

por dispensa incentivada não ensejam acréscimo patrimonial posto ostentarem caráter indenizatório. 6. Deve ser 

adotado o entendimento da Primeira Seção do STJ , no julgamento do Resp 1002932, de relatoria do e. Min. LUIZ 

FUX, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos): (...) em se tratando de 

pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118 /05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o 

contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua 

observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, 

sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal. Afastada, pois, a decadência/ prescrição do direito de 

repetir no presente caso, tendo em vista que os pagamentos indevidos foram efetuados antes da entrada em vigor da LC 

118 /05 (09.06.2005), sendo aplicável a denominada tese dos cinco mais cinco. 7. A jurisprudência é firme no sentido 

de que (...) Na repetição de indébito ou na compensação, incide a Taxa Selic a partir do recolhimento indevido ou, se 

este for anterior à Lei 9.250/95, a partir de 1º de janeiro 1996, vedada sua cumulação com outro índice. ( stj , 2ª Turma, 

REsp 1008203/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA,DJ 12.08.2008). 8. Apelação parcialmente provida a fim de conceder 

em parte a segurança pleiteada na inicial, para afastar a contribuição ao FGTS sobre as verbas pagas a título de aviso 

prévio indenizado, auxílio-doença, auxílio-doença acidentário e ausências legais permitidas e não gozadas, bem como 

compensar os valores recolhidos a esse título, devidamente comprovado nos autos.(TRF3 - AMS 200861100149662, 

AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 321752, RELATOR DES. JUIZ HENRIQUE 

HERKENHOFF, DJF3 CJ1 DATA:13/05/2010 PÁGINA: 161)Do direito à compensação:Reconheço, assim, somente o 

direito à compensação dos valores pagos indevidamente a título de quinze primeiros dias de afastamento por motivo de 

doença ou de acidente e o adicional de férias de 1/3.Contudo, incide o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, de 

modo que aqui se reconhece o direito à compensação, ficando subordinado ao determinado neste dispositivo, portanto, 

somente após o trânsito em julgado poderá efetivamente compensar seus créditos, pois entendendo que onde o 

legislador não distinguiu não cabe ao intérprete fazê-lo, esta disposição legal atinge tanto à administração quanto ao 

Juiz.Entendo que a aplicação do dispositivo em questão, mesmo para créditos anteriores à sua existência, não esbarra 

em qualquer ilegalidade, uma vez que, mesmo antes desta expressa disposição, assim já seria de concluir-se, pois a 

compensação é o encontro de contas, que devem ser além de certas e exigíveis, líquidas, e somente a administração 

poderá quanto a isto manifestar-se, o que fará após a decisão definitiva sobre este direito, pois, até então, ele ainda não 

existe, ao menos em definitivo.Ademais, este era o sentido da súmula 213, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao 

prever que o Mandado de Segurança é ação adequada para a declaração de direito à compensação. Veja, para declará-lo, 

mas não para desde já efetivar a compensação, pois a de ser liquidado os créditos e débitos respectivos.Por fim, 

ressalva-se que o valor a ser compensado deverá ser corrigido nos termos do Provimento COGE 64/2005 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo igualmente a taxa SELIC - taxa referencial do sistema 

especial de liquidação e de custódia -, desde o pagamento indevido, nos termos da Lei 9.250/95, artigo 39, 4º, que 

dita:A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa 

referencial do sistema especial de liquidação e de custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 

1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.Até porque, entender-se diferentemente seria beneficiar o fisco 

em detrimento do sujeito passivo, o qual fica sem os valores que em verdade lhe pertenceriam, enquanto o fisco pode 

deles valer-se, mesmo sem ser o titular legal.DIANTE DO EXPOSTO, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA, para 

o fim de tornar definitiva a liminar e declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a impetrante a recolher 

contribuição previdenciária do empregador sobre as verbas pagas aos seus empregados a título de quinze primeiros dias 

de afastamento por motivo de doença ou de acidente e o terço constitucional de férias, bem como, reconhecendo-se o 

direito à compensação das referidas contribuições, corrigidas nos termos do Provimento COGE nº 64/2005, bem como 

pela taxa SELIC, com débitos próprios de outros tributos e contribuições arrecadados pela Receita Federal, após o 

trânsito em julgado desta decisão, observando-se o prazo qüinqüenal, nos termos do art. 3º, da LC 118/05. Outrossim, 

ressalvo que fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da 

compensação, bem como quanto à regularidade desta.Em conseqüência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários 

advocatícios, diante das súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 14, 1º, da Lei nº 12.016/09.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

0010987-60.2010.403.6100 - SOL MAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP252749 - ANTONIO TEIXEIRA DE 

ARAUJO JUNIOR) X PRESIDENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO 

S/A(SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO E SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY) X 

PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL 

Vistos, etc.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por SOL MAR INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO LTDA. em face do PRESIDENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE 

SÃO PAULO S/A. e PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no qual a 

impetrante pleiteia provimento jurisdicional que determine às autoridades impetradas que se abstenham de repassar a 

obrigação do recolhimento do PIS e da COFINS nas faturas de energia elétrica emitidas mensalmente. Ao final, requer 
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a restituição dos valores indevidamente pagos a tal título.Afirma, em resumo, ser empresa privada que, por exercer 

atividade industrial, depende essencialmente do consumo de energia elétrica, razão pela qual se insurge contra a prática 

abusiva perpetrada pelas impetradas, fundada na indevida cobrança/repasse de PIS e COFINS sobre os serviços 

públicos de referido fornecimento de energia elétrica, de forma destacada na nota fiscal, fatura, ou conta de energia 

elétrica da impetrante.Alega a ilegalidade e a inconstitucionalidade do repasse das contribuições ao PIS e à COFINS aos 

consumidores, por meio da Resolução Normativa nº 167, editada em 10/10/2005 pela ANEEL, visto que em seu art. 6º, 

inciso IX, incluiu na composição da tarifa de energia elétrica de mencionadas exações.Argumenta que as contribuições 

ao PIS e à COFINS não podem ser confundidas com o ICMS e o IPI, pois diversos os fatos geradores, as suas bases de 

cálculo e as sistemáticas de cobrança. Além de não existir lei que determine a cobrança de tais contribuições em contas 

de energia elétrica, tampouco que sejam computadas no preço final cobrado do consumidor, nem destacadas na nota 

fiscal, individualmente, como ocorre com o ICMS e o IPI.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a 

vinda das informações (fl. 176).Notificada, a Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A prestou 

informações (fls. 183/209), argüindo preliminarmente a impossibilidade jurídica do pedido, a sua ilegitimidade passiva 

ad causam, a necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo da impetração e a prescrição intercorrente. No 

mérito, pugna pela denegação da ordem.Em suas informações (fls. 210/239), o Diretor da Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL levanta, em preliminar, a sua ilegitimidade passiva para a causa. No mérito, sustenta haver autorizado 

expressamente a concessionária a incluir na fatura paga pelo consumidor os valores concernentes ao PIS/COFINS, que 

deixaram de integrar o cálculo da tarifa.O pedido de liminar foi deferido (fls. 243/256).A ANEEL apresentou 

contestação (fls. 270/301), sustentando, em preliminar, a sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, pugna pela 

denegação da ordem, haja vista a legalidade da exação.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do 

feito (fls. 303/304).É o relatório.Fundamento e Decido.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam argüida 

pela ELETROPAULO, pois, em caso de procedência da ação, caberá à Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São 

Paulo S/A. a restituição de eventuais valores indevidamente cobrados, uma vez que foi quem se beneficiou com o 

repasse (não pagamento) de referidas exações.Tampouco acolho a preliminar de ilegitimidade passiva para a causa 

argüida pela segunda impetrada (ANEEL), tendo em vista que é a ANEEL a responsável pela instituição da cobrança 

contra a qual se insurge a impetrante, consubstanciada na Resolução Normativa nº 167/2005.Ainda, não vejo 

necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo, à vista da presença do Diretor da Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, na qualidade de agência reguladora do setor de energia elétrica, no presente feito.Por fim, a 

preliminar de impossibilidade jurídica do pedido se confunde com o mérito e com ele será analisada.Em relação à 

preliminar de mérito de prescrição intercorrente, a hipótese não cabe no caso dos autos, conforme se verifica do 

destaque feito pela própria autoridade impetrada (fl. 188): Tendo ficado o processo sem andamento pelo prazo legal de 

prescrição da dívida ativa, ocorre a extinção do crédito da Fazenda Pública, por prescrição intercorrente.No mais, 

verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença 

do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O pedido é 

procedente.Quando da análise do pedido de liminar, a pretensão da impetrante já foi apreciada, e não havendo qualquer 

alteração da situação fática, adoto como razões de decidir as mesmas já expendidas na decisão de fls. 243/256, proferida 

pela MMª. Juíza Federal Substituta, Drª. Fernanda Souza Hutzler.A impetrante postula a suspensão da cobrança da 

PIS/COFINS sobre a tarifa de energia elétrica, tendo em vista a inconstitucionalidade e a ilegalidade do art. 6º, inciso 

IX, da Resolução Normativa nº 167/2005 da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.Pois bem, alguns tributos 

podem ser repassados ao consumidor final do produto, pois têm sua base de cálculo no valor da operação realizada, seja 

referente ao serviço prestado ou ao produto adquirido. Este é o caso do ICMS, tributado sobre a circulação de 

mercadorias.O PIS e a COFINS, por sua vez, têm por base de cálculo, em síntese, a receita bruta operacional ou o 

faturamento da pessoa jurídica. No caso, a concessionária de energia elétrica. Logo, os consumidores de energia elétrica 

não possuem o fato gerador necessário para a cobrança dos referidos tributos.O artigo 1º das Leis n.º 10.637/2002 e 

10.833/2003 dispõe o seguinte:Artigo 1 - A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, 

assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 

classificação contábil. (Lei n.º 10.637/2002) (Sem grifos no original)Artigo - A Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim 

entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação 

contábil. (Lei n.º 10.833/2003) (Sem grifos no original)Tais contribuições sociais (PIS/COFINS) incidem sobre o 

faturamento e quem tem faturamento (receita bruta com a venda de mercadorias ou com a prestação de serviços) apto a 

gerar a obrigação tributária de recolhê-las é a concessionária de serviço público, e não, o consumidor ou usuário de tais 

serviços públicos delegados.Adiante-se que no caso do ICMS existe lei que autoriza o repasse (destaque na NF) de seu 

valor ao consumidor - até mesmo porque se trata de imposto (sobre o consumo) tido por indireto (classificação 

econômica), no qual o sujeito passivo (contribuinte) repassa o ônus ao adquirente dos produtos ou serviços. Assim, o 

sujeito passivo do PIS/COFINS, enquanto tributos (espécies tributárias - contribuições), é a companhia prestadora do 

serviços, cuja base de cálculo é a sua receita bruta/faturamento.Isto porque, no PIS e na COFINS, o fato gerador (receita 

bruta operacional/faturamento) se confunde com sua base de cálculo, criando uma onerosidade excessiva e injustificada 

para o substituto e o substituído tributário.A receita bruta operacional é, ao mesmo tempo, o fato gerador e a base de 

cálculo do PIS e da COFINS. Antecipar receita bruta á antecipar o fato gerador E a base de cálculo do agente seguinte 

na cadeia econômica, fazendo uma presunção por demais aberta e abstrata, sem qualquer objetividade.Portanto, não se 

pode aplicar o mesmo raciocínio utilizado ao ICMS e ao IPI para o PIS e para a COFINS.Sendo assim, só deve pagar 
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PIS/COFINS quem realiza o fato gerador faturamento ou receita bruta operacional. No ICMS, o consumidor final paga 

indiretamente o imposto, suportando seu ônus tributário porque participa do seu fato gerador, que é a circulação de 

mercadoria. Se adquire o produto, o consumidor realizou ou, ao menos, participou dessa circulação da mercadoria, 

sujeitando-se à exação tributária.Tal situação não ocorre com o usuário que sofre a incidência indireta da exação do PIS 

e da COFINS.Primeiro, porque o mesmo não tem receita bruta operacional e faturamento (fatos geradores do PIS e da 

COFINS) para sofrer a incidência dos tributos.Segundo, não se beneficia do objeto da tributação do PIS e da COFINS. 

Note-se que o objeto desses tributos não é a energia elétrica em si, mas o faturamento que a concessionária obteve com 

a sua atividade (receita operacional). Não é a energia, como bem material, que sofre a tributação, mas sim a receita 

bruta operacional das empresas que operam na atividade econômica de geração, distribuição e fornecimento residencial 

de energia.Constata-se, assim, que na cobrança de PIS e COFINS pelas concessionárias de energia elétrica, existe clara 

e indevida inversão na relação jurídico-tributária, de modo que se pretende transferir a obrigação tributária de 

contribuinte para o consumidor, o que se demonstra inaceitável.Essa inversão faz com que: a) o contribuinte passe a ser 

o consumidor, e não o fornecedor do serviço; b) o fato gerador passe a ser a prestação do serviço, e não o faturamento 

ou a receita bruta da concessionária; e c) base de cálculo passe a ser o valor do serviço, e não o valor do faturamento ou 

a receita bruta da concessionária, a qual abrange tanto a receita operacional (decorrente de tarifas), quanto as não 

operacionais.Ademais, a situação do caso concreto se agrava na medida em que o consumidor final da energia não 

realiza os fatos geradores receita e faturamento, de maneira que não pode suportar o ônus dessa exação tributária. Vale 

lembrar que o art. 150, 7º da CF, só admite a antecipação do fato gerador e não da base de cálculo alheia.Assim, o 

conceito legal de faturamento, bem como a falta de previsão em lei (autorizativa) do repasse de tais valores aos 

contribuintes, não podem ser alterados por intermédio de mero ato administrativo (Resolução Normativa nº 167/05, da 

ANEEL, no caso).Lembrando que os atos administrativos (resoluções, pareceres, portarias, instruções, etc.) para 

prosperarem juridicamente necessitam resistir ao teste de legalidade ou de constitucionalidade. Portanto, a cobrança 

afigura-se incoerente, já que exige do consumidor, ao final da cadeia de distribuição do serviço de energia elétrica, o 

ônus pelo pagamento de tributo afeto diretamente à empresa concessionária, especialmente quando se constata a 

inexistência de qualquer dispositivo legal gerador dessa obrigação.Frise-se, ainda, que os dispositivos constitucionais 

normatizam que, à exceção do ICMS e o imposto sobre importação e exportação, nenhum outro imposto, em sentido 

genérico, incidirá sobre as operações relativas à energia elétrica. A exceção mencionada, não é passível de 

interpretação. Embora a seguridade social há que ser financiada por toda a sociedade -este mesmo critério legal 

descreve quais as pessoas e situações fáticas deverão ser tributadas. Dentre elas não existe qualquer imposição à 

transferência de ônus da pessoa jurídica privada ao consumidor final do serviço de energia elétrica.É importante 

salientar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 9.9.2008, ao apreciar o tema 

na ocasião do julgamento do REsp 1053778/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, constatou a ilegalidade do repasse do PIS 

e da COFINS na fatura telefônica, porquanto a inclusão desses tributos na conta telefônica não tem o condão de 

modificar a sujeição passiva tributária: é a concessionária o contribuinte de direito, tal como ocorre no ICMS.Entendeu 

o STJ, que o PIS e a COFINS, nos termos da legislação tributária em vigor, não incidem sobre a operação 

individualizada de cada consumidor, mas sobre o faturamento global da empresa. O fato de as receitas obtidas com a 

prestação do serviço integrarem a base de cálculo dessas contribuições - faturamento mensal - não pode ser confundido 

com a incidência desses tributos sobre cada uma das operações realizadas pela empresa. Essas receitas também 

compõem a base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social Sobre o Lucro, já que, após as deduções 

legais, constituirão o lucro da empresa. Nem por isso se defende que a parcela do IRPJ e da CSLL relativa a uma 

determinada prestação de serviço seja adicionada ao valor da tarifa. Somente o ICMS, por expressa disposição legal, 

deve ser objeto de destaque e cobrança na fatura, repassando-se diretamente o ônus ao assinante. O repasse indevido do 

PIS e da COFINS na fatura telefônica configura prática abusiva das concessionárias, nos termos do Código de Defesa 

do Consumidor, pois viola os princípios da boa-fé objetiva e da transparência, valendo-se da fraqueza ou ignorância do 

consumidor (art. 39, IV, do CDC).Em decisão monocrática proferida pelo Ministro HERMAN BENJAMIN nos autos 

do Recurso Especial nº 1188671-RS, havia sido considerada ilegítima a inclusão dos valores relativos ao PIS e à Cofins 

nas faturas de energia elétrica, porém, referida decisão foi revogada, por ter sido aplicada analogicamente ao caso a 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça quanto às faturas telefônicas, como passo a transcrever:APELAÇÃO 

CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO DE 

TELECOMUNICAÇÕES OU FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. IMPOSIÇÃO DE ÔNUS 

FINANCEIROS DECORRENTES DE PIS E COFINS AO CONSUMIDOR FINAL. LEGALIDADE. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 9º DA LEI Nº 8.987/95. custos decorrentes da carga tributária QUE podem ser repassados 

PELAS EMPRESAS CONTRIBUINTES, ALÉM DOS custos do serviço, NA COMPOSIÇÃO DA TARIFA. 

CONDUTA QUE NÃO INTERFERE NA relação jurídico-tributária entre a concessionária e a União. PRECEDENTES 

DESTA CORTE.APELO IMPROVIDO POR MAIORIA. (fl. 310).O recorrente afirma que houve divergência 

jurisprudencial entre o acórdão recorrido e precedentes do Tribunal de origem e do STJ.Contra-razões às fls. 388-409.É 

o relatório.Decido.Os autos foram recebidos neste Gabinete em 30.4.2010.Cinge-se a controvérsia à legalidade da 

transferência do ônus financeiro relativo ao PIS e à COFINS ao consumidor de serviço de fornecimento de energia 

elétrica.A irresignação merece prosperar.Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência no sentido de 

que é ilegítima a inclusão dos valores relativos ao PIS e à COFINS nas faturas telefônicas, entendimento que se aplica, 

por analogia, às faturas de energia elétrica, tanto que o acórdão recorrido se refere a serviço público de 

telecomunicações ou fornecimento de energia elétrica.Conclui-se, portanto, que a orientação firmada pela Corte a quo 

vai de encontro à jurisprudência do STJ, razão pela qual deve ser reformada.Cito, a título ilustrativo, os seguintes 
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precedentes sobre o tema:PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. COBRANÇA DO PIS E DA COFINS NA FATURA 

TELEFÔNICA. ILEGITIMIDADE DA ANATEL. ACRÉSCIMO NA TARIFA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

PRÁTICA ABUSIVA CONFIGURADA. CDC. OFENSA. JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DO ART. 167 

DO CTN. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA.1. Não se conhece do recurso em relação à ofensa ao art. 535, II, do CPC 

quando a parte deixa de apontar, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por 

analogia, da Súmula 284/STF.2. A ANATEL não tem legitimidade para figurar em ação que visa à devolução de 

valores acrescidos na fatura telefônica a título de repasse de PIS e COFINS.3. É indevido o repasse do PIS e da 

COFINS na fatura telefônica, por ausência de expressa e inequívoca previsão na lei.4. Tarifa líquida é aquela que exclui 

os impostos e contribuições incidentes na operação individualmente considerada.5. O PIS e a COFINS, nos termos da 

legislação tributária em vigor, não incidem sobre a operação individualizada de cada consumidor, mas sobre o 

faturamento global da empresa.6. O fato de as receitas obtidas com a prestação do serviço integrarem a base de cálculo 

dessas contribuições - faturamento mensal - não pode ser confundido com a incidência desses tributos sobre cada uma 

das operações realizadas pela empresa.7. Essas receitas também compõem a base de cálculo do Imposto de Renda e da 

Contribuição Social Sobre o Lucro, já que, após as deduções legais, constituirão o lucro da empresa. Nem por isso se 

defende que a parcela do IRPJ e da CSLL relativa a uma determinada prestação de serviço seja adicionada ao valor da 

tarifa.8. Somente o ICMS, por expressa disposição legal, deve ser objeto de destaque e cobrança na fatura, repassando-

se diretamente o ônus ao assinante.9. O repasse indevido do PIS e da COFINS na fatura telefônica configura prática 

abusiva das concessionárias, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, pois viola os princípios da boa-fé 

objetiva e da transparência valendo-se da fraqueza ou ignorância do consumidor (art. 39, IV, do CDC).10. O acréscimo 

indevido na tarifa não tem natureza tributária, ainda que a concessionária afirme que se trata de mero repasse de 

tributos. Inaplicabilidade do art. 167 do CTN.11. Recurso Especial não provido.(STJ - REsp 1053778/RS, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/09/2008, DJe 30/09/2008)PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO - COBRANÇA DO PIS E DA COFINS NA FATURA TELEFÔNICA - AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL - PRÁTICA ABUSIVA CONFIGURADA - PRECEDENTE DA SEGUNDA TURMA.1. Os embargos 

declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como 

para sanar possível erro material existente na decisão.2. Remanesce a análise da questão relativa à legalidade de prática 

adotada pelas concessionárias de serviço público de telefonia fixa, que repassam ao consumidor o ônus referente ao PIS 

e à COFINS.3. A Segunda Turma desta Corte, na assentada de 9.9.2008, ao apreciar o tema na ocasião do julgamento 

do REsp 1053778/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, constatou a ilegalidade do repasse do PIS e da COFINS na fatura 

telefônica, porquanto a inclusão desses tributos na conta telefônica não tem o condão de modificar a sujeição passiva 

tributária: é a concessionária o contribuinte de direito, tal como ocorre no ICMS.Embargos de declaração acolhidos, 

sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão apontada.(STJ - EDcl nos EDcl no REsp 625.767/RJ, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 15/12/2008)Diante do exposto, 

nos termos do art. 557, 1º-A, do CPC, dou provimento ao Recurso Especial.A Segunda Turma do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) deve julgar, no segundo semestre deste corrente ano, se é legítima ou não a inclusão dos valores relativos 

ao PIS e à COFINS nas faturas de energia elétrica. Os ministros vão examinar se podem aplicar, por analogia, a 

jurisprudência do Tribunal quanto às faturas telefônicas., conforme informa a clipping do STJ.Por fim, para corroborar 

o entendimento exarado trago à colação decisão prolatada pelo E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, referente 

especificamente à energia elétrica:DIREITO DO CONSUMIDOR. PROCESSO CIVIL. REPASSE DE PIS E COFINS 

AO CONSUMIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA. DEFESA DE INTERESSE INDIVIDUAL HOMOGÊNEO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO MPF. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. FATO GERADOR DE PIS E COFINS. 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL. FATURAMENTO. INEXISTÊNCIA DE FATO GERADOR EM RELAÇÃO 

AOS CONSUMIDORES. EVENTUAL DESEQUILÍBRIO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO A SER 

DISCUTIDO EM AÇÃO PRÓPRIA. 1. Apelações Cíveis nos autos de Ação Civil Pública (com pedido de antecipação 

de tutela) interpostas por ENERGISA NOVA FRIBURGO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL e AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA contra Sentença, proferida pelo Juízo da 

Vara Federal de Nova Friburgo - Seção Judiciário do Rio de Janeiro, que julgou parcialmente procedentes os pedidos 

autorais. 2. A demanda proposta pelo Ministério Público Federal tem por objetivo a proteção de direito individual 

homogêneo, conforme disposto no artigo 81, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). A 

aplicação de tal dispositivo, combinado com o artigo 82, inciso I, do mesmo Diploma Legal, demonstra a legitimidade 

ativa do Parquet Federal no caso em tela. 3. O PIS e a COFINS, por sua vez, têm por base de cálculo, em síntese, a 

receita bruta operacional ou o faturamento da pessoa jurídica. No caso, a concessionária de energia elétrica. Logo, os 

consumidores de energia elétrica de Nova Friburgo não possuem o fato gerador necessário para a cobrança do referido 

imposto. Os referidos tributos devem ser levados em conta no momento do estabelecimento da tarifa a ser cobrada, uma 

vez que dentro desta já se presumem os diversos impostos pertinentes ao serviço prestado. 4. Assim, quanto ao não 

cabimento do repasse do PIS e da COFINS, oportuno destacar trecho da Sentença do Magistrado a quo (fls 354/361), 

que se mostrou irretocável na apreciação do tema, verbis: A regra é simples: só deve pagar PIS/COFINS quem realiza o 

fato gerador faturamento ou receita bruta operacional. No ICMS, o consumidor final paga indiretamente o imposto, 

suportando seu ônus tributário porque participa do seu fato gerador, que é a circulação de mercadoria. Se adquire o 

produto, o consumidor realizou ou, ao menos, participou dessa circulação da mercadoria, sujeitando-se à exação 5. 

Ademais, cumpre registrar que, mesmo que possa existir eventual desequilíbrio no contrato administrativo celebrado, 

ainda assim o repasse do PIS e da COFINS mostra-se incabível à luz do Ordenamento Jurídico Tributário, motivo pelo 
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qual tal aspecto, se for o caso, deve ser discutido entre as Partes conflitantes, o que, a toda evidência, não envolve o 

consumidor. 6. Por fim, malgrado o conteúdo da Apelação interposta pelo MPF (fls 478/490), esta Relatoria, da mesma 

forma, entende que, na hipótese, o pedido de devolução aos consumidores do que foi indevidamente pago (a título de 

PIS e de COFINS) realmente não merece prosperar, tendo em vista as ponderadas razões invocadas pelo Juiz Federal 

Singular (fls 363/364). 7. Do exposto, nego provimento às Apelações interpostas pelo MPF e pela ENERGISA e pela 

ANEEL, mantendo, in totum, a Sentença de 1º grau.(TRF 2ª Região, AC 200751050018235, 7ª Turma Especializada, 

DJU - Data::02/09/2009 - Página::169, Relator Desembargador Federal REIS FRIEDE).Portanto, conclui-se que, nesta 

hipótese, a cobrança/repasse do PIS e da COFINS nas faturas de energia elétrica são abusivas, tendo-se em vista que o 

sujeito passivo da obrigação tributária é tão somente a concessionária de energia elétrica, vez que o fato gerador que dá 

ensejo ao crédito tributário é o faturamento ou a receita bruta da empresa, e não a fatura mensal cobrada do consumidor, 

valendo ainda salientar, que não existe nenhuma espécie de autorização legal para o repasse desses tributos para o 

consumidor, diferentemente do que ocorre como o ICMS.Considerando que esse entendimento não foi abalado pelos 

demais elementos dos autos, tenho que a ação deve prosperar, nos exatos termos da decisão proferida em sede de 

liminar.Fixo o termo a quo da restituição do indébito.Sendo, portanto, indevido o repasse ao consumidor dos valores 

relativos às contribuições ao PIS e à COFINS nas faturas de energia elétrica, a impetrante faz jus ao indébito referente 

aos últimos 5 (cinco) anos, nos termos da Lei Complementar nº 118/05.É importante frisar que para as demandas 

ajuizadas a partir de 10.6.2005 não cabe mais a aplicação da tese jurisprudencial dos cinco mais cinco, que vinha sendo 

adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no caso de repetição de tributo sujeito ao lançamento por homologação. Essa 

tese restou completamente superada pelo entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme se extrai dos votos já 

proferidos no julgamento do recurso extraordinário n.º 566.621, mesmo que esse julgamento ainda não tenha 

terminado.O fato é que, independentemente da corrente que venha a prevalecer no STF quando da conclusão do 

julgamento do RE n.º 566.621, para ambas as posições já formadas no Tribunal, se a demanda foi ajuizada a partir de 

10.6.2005 o prazo da pretensão de repetição de indébito, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, é de 5 

(cinco) anos contados a partir da data do pagamento, sendo irrelevante sua homologação expressa ou tácita pela 

autoridade fiscal competente, nos termos dos artigos 168, inciso I, e 150, 1.º, do Código Tributário Nacional.Isto posto, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONCEDO A 

SEGURANÇA para, confirmando a liminar, reconhecer a inexistência de relação jurídica que obrigue ou determine o 

repasse/pagamento das contribuições ao PIS e à COFINS destacadas na conta/fatura de energia elétrica emitidas 

mensalmente à impetrante.Os valores indevidamente pagos deverão ser restituídos pela concessionária de energia 

elétrica (ELETROPAULO), pessoa jurídica que se beneficiou com o repasse em questão.A correção monetária dos 

créditos, relativos aos últimos 5 (cinco) anos, contados da data do ajuizamento da presente demanda, far-se-á do 

pagamento indevido com aplicação apenas da Taxa SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95, que embute a correção 

monetária e os juros.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula 512 do Supremo Tribunal 

Federal.Sentença sujeita a reexame necessário.P. R. I. O. 

 

0012148-08.2010.403.6100 - PERSONAL SERVICE TERCEIRIZACAO LTDA(SP263484 - PATRICIA 

APARECIDA DORTA MAGALHAES) X DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE IMPORTACAO E COMPRAS DA 

UNIV FED SP-UNIFESP 

Vistos, etc.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por PERSONAL SERVICE 

TERCEIRIZAÇÃO LTDA. em face do DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE IMPORTAÇÃO E COMPRAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP, no qual se postula provimento jurisdicional que anule a 

penalidade aplicada de suspensão dos direitos de participar de Licitação e Contratar com a Administração por um 

período de 12 (doze) meses, iniciando em 30/04/2010 e terminando em 29/04/2011, bem como que determine a retirada 

de seu nome do SICAF.Narra a impetrante, em suma, que em 29/04/2010 a autoridade coatora lhe aplicou a sanção, 

conforme o seguinte despacho: Em 29 de abril de 2010, foram incluídas no SICAF (Sistema de Cadastro de 

Fornecedores) as penalidades de MULTA no valor de R$ 827,92, que será descontada da NOTA FISCAL 008412, 

datada de 09 de abril de 2010, e SUSPENSÃO dos direitos de participar de Licitação e Contratar com a Administração 

por um período de 12 meses, iniciando em 30/04/2010 e terminando em 29/04/2011.Sustenta não haver a autorização 

legal que possibilite a aplicação de dupla penalidade, ou seja, pena de MULTA cumulada com pena de SUSPENSÃO 

dos direitos de participar de Licitação e Contratar com a administração por um período de 12 (doze) meses.Aduz que a 

Administração deveria aplicar uma ou outra pena e não ambas combinadas, porque seria punir duas vezes o contratado 

por em tese, uma falta cometida.Assevera que para que ficasse a impetrante impedida de contratar com a Administração 

Pública em geral, necessário seria que esta fosse declarada inidônea na sanção aplicada pela autoridade o que de fato 

observa-se não houve.Com a inicial vieram documentos (fls. 06/50). Aditamento às fls. 55/57.O pedido de liminar foi 

indeferido (fls. 58/67).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 71/207) acerca do procedimento 

administrativo de apuração e penalização da impetrante instaurado em razão de descumprimento contratual.O 

Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem (fls. 209/214).É o Relatório.Fundamento e Decido.Verifico 

que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do 

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O pedido é 

improcedente.Quando da análise do pedido de liminar, a pretensão da impetrante já foi apreciada, e não havendo 

qualquer alteração da situação fática, adoto como razões de decidir as mesmas já expendidas na decisão de fls. 58/67, 

proferida pela MMª. Juíza Federal Substituta, Drª. Fernanda Souza Hutzler.A questão trazida à apreciação refere-se à 
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possibilidade de aplicação cumulada das penas de multa e de suspensão dos direitos de participar de licitação e contratar 

com a Administração por um período de 12 (doze) meses.Pois bem. No caso em concreto, a impetrante participou do 

Pregão Eletrônico n 209/2008, consagrando-se vencedora e dando ensejo à assinatura do Contrato nº 124/2008, cujo 

objeto é o fornecimento de mão de obra para o cargo de porteiro.De acordo com os documentos juntados aos autos, 

houve a instauração do Processo Administrativo n 0208/10-81 que culminou na aplicação das penalidades de multa no 

valor de R$ 827,92 e suspensão dos direitos de participar de licitação e contratar com a Administração por um período 

de 12 (doze) meses, conforme documento de fls. 21.Primeiramente, verifico que não há nos autos a descrição da 

conduta da impetrante que ensejou a penalidade discutida no presente mandamus, razão pela qual não há como este 

juízo, ao menos neste momento de cognição sumária, manifestar-se acerca da proporcionalidade da penalidade 

aplicada.Passo, pois, à análise da alegação de impossibilidade de aplicação da cumulação das penas de multa e da pena 

de suspensão dos direitos de participar de licitação e contratar com a Administração por um período de 12 (doze) meses, 

sob a alegação de tratar-se esta última penalidade de conduta não prevista no contrato, nem em nenhuma norma 

municipal, estadual ou federal.A impetrante consagrou-se vencedora do Pregão Eletrônico n 209/2008, assumindo a 

obrigação de fornecer mão de obra para o cargo de porteiro. Depois de vencido o certame, cabe tão somente à empresa 

contratada (licitante vencedora) iniciar a prestação do serviço, nos exatos termos do contrato firmado e nos moldes 

previamente fixados no edital.Assim, a impetrante assinou um contrato administrativo de fornecimento de mão de obra 

para o cargo de porteiro com a impetrada, nos quais há sempre a presença das cláusulas exorbitantes, pois visa à 

prestação de um serviço público, tendo a natureza sempre de contrato de adesão (cláusulas fixadas unilateralmente pela 

Administração).Desta forma, se a impetrante se comprometeu a prestar os serviços contratados, não pode 

posteriormente, pretender alterar unilateralmente o contrato ou até deixar de prestar o serviço nos moldes contratados 

(inexecução total ou parcial do contrato). A rescisão ou alteração unilateral do contrato administrativo é prerrogativa 

exclusiva do Poder Público, nos termos da Lei 8.666/93.Além do mais, o particular contratado não pode alterar ou 

rescindir, unilateralmente, o contrato estabelecido com a Administração Pública, tendo em vista o princípio da 

supremacia do interesse público sobre o privado, que norteia todo o contrato administrativo.Portanto, o descumprimento 

de cláusulas contratuais ou mesmo seu cumprimento irregular, pelo contratado, permite a rescisão do contrato 

administrativo por iniciativa da Administração Pública, além da aplicação de sanções.O art. 87 da Lei 8.666/93 prevê 

por parte da Administração, a prerrogativa de aplicar sanções de natureza administrativa (art. 58, IV, da Lei 8666/93), 

dentre as quais, a saber:I - advertência;II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;III - 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 2 anos;IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.Por sua vez, a Lei nº 10.520/02, que 

criou o Pregão Eletrônico, prevê em seu artigo 7º, as seguintes sanções administrativas:Art. 7º. Quem, convocado dentro 

do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.Da mesma forma, o Edital de 

Pregão Eletrônico n.º 209/2008, objeto da lide, previu em sua Cláusula Sétima, as seguintes PENALIDADES:1. A 

contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Pregão ficará sujeita às penalidades 

previstas no art. 7º da Lei n.º 10.520/02, bem como os art. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, quais sejam:1.1. multa de 0,10% 

(um décimo por cento) sobre o valor total contratado, por dia que exceder o prazo de entrega, limitado a 30 (trinta) 

dias;1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá aplicar também as seguintes sanções:a) 

Advertência;b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado;c) Suspensão temporária de participação 

em licitação e impedimento de contratar com a UNIFESP, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;d) Declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.2. Em 

qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à empresa o contraditório e ampla defesa, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis.É certo que a lei prevê a aplicação de penalidades pela Administração em função da natureza e da 

gravidade da falta cometida, de modo que a rescisão por inadimplemento de obrigações contratuais pode ser percebida 

como penalidade que se destina a punir faltas leves, moderadas, graves ou, então, reiteradamente perpetradas.Da análise 

da legislação supra mencionada, verifico que a penalidade aplicada à impetrante, qual seja, a aplicação de multa 

cumulada com a pena de suspensão dos direitos de participar de licitação e contratar com a Administração por um 

período de 12 (doze) meses, encontra-se completamente respaldada na Lei n.º 8.666/93, conforme de depreende do 

artigo 87 da mesma, bem como, do Edital.Frise-se que sempre poderá ocorrer a cumulação da penalidade de multa com 

qualquer outra penalidade administrativa.O inciso IV do art. 87, da Lei 8666/93 prevê a pena mais grave, 

correspondente à pena de inidoneidade de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo prazo de 

05 anos. Tal pena deve ser aplicada em caso de DOLO, FRAUDE, SIMULAÇÃO, FALSIFICAÇÃO e cometimento de 

ILÍCITO.Já os demais incisos (I a III) do art. 87 referido, prevê penalidades para o caso de INEXECUÇÃO TOTAL 

OU PARCIAL do contrato ou ATRASO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/ENTREGA, ou seja, houve uma falha no 

cumprimento do contrato, mas não o cometimento de ato ilícito. Tanto é assim, que as sanções são mais leves, com as 
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penas de advertência, multas e suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 anos.No caso em questão, não há como se saber ser houve apenas a 

INEXECUÇÃO PARCIAL/TOTAL DO CONTRATO, a ensejar as sanções administrativas previstas nos incisos I, II 

ou III do art. 87 da Lei 8666/93 (advertência, multas e suspensão temporária), mas pelo documento de fls. 27, ao que 

tudo indica, é este o caso, e não de ocorrência de dolo, fraude, simulação, falsificação ou cometimento de ilícito, pois 

senão, a pena a ensejar seria a do inciso IV, do referido art. 87 (inidoneidade), como dito.De qualquer modo, há que se 

esclarecer que a Lei 10.520/02 (Lei do Pregão Eletrônico) que é especial em relação a Lei Geral das Licitações (Lei 

8.666/93), não faz distinção entre os graus de sanções, como o fez o art. 87.Desta forma, não há que se falar em 

violação ao princípio da legalidade, pois, a penalidade aplicada à impetrante está prevista tanto no Contrato 

Administrativo, como também na Lei das Licitações.Cabe salientar, ademais, que a aplicação de sanções pela 

inexecução total ou parcial do contrato é uma prerrogativa do Poder Público, podendo, como já dito, serem aplicadas de 

forma cumulativa, quando for o caso.Diferente do que ocorre nos contratos privados, diante de hipótese de inexecução 

do contrato, é permitido nos contratos administrativo que uma das partes (Poder Público) imponha sanção à 

outra.Referida prerrogativa deriva da possibilidade da Administração Pública controlar os contratos firmados por ela 

(pelo princípio da supremacia do poder público sobre o privado). Desta forma, se o contratado não cumprir o contrato, 

nos termos em que pactuado e de forma injustificada, estará sujeito a aplicação de sanções pela Administração, nos 

moldes previstos no contrato e/ou instrumento convocatório que antecedeu.Por fim, é importante esclarecer que como 

não foi juntado o processo administrativo, não foi possível a este Juízo verificar se foram asseguradas as garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório, prevista no artigo 5º, inciso LV da Carta Magna.Considerando que 

esse entendimento não foi abalado pelos demais elementos dos autos, tenho que a ação não deve prosperar, nos exatos 

termos da decisão proferida em sede de liminar.Passo à análise da proporcionalidade das penas aplicadas, bem como se 

foi proporcionada à impetrante oportunidade de defesa administrativa.Não assiste razão à impetrante. Vejamos.Ao que 

se verifica do Processo Administrativo acostado às fls. 72/207, em 05/05/2009, foram solicitadas providências pela 

contratada para que fossem sanadas as irregularidades a seguir constatadas: 176 faltas, proporcionando uma média de 

35 faltas por mês; funcionários com aparência e uniformes inadequados; funcionários sem experiência na área de 

portaria; saída antes do horário de término do plantão; sem local para refeições; atrasos; reclamação dos funcionários 

junto à segurança por falta de benefícios; falta de supervisão ao serviço (fl. 127).Em 14/01/2010, novamente foram 

aferidas irregularidades no cumprimento do contrato por parte da impetrante (fl. 150), vez que não efetuou o pagamento 

referente ao período de dezembro/2009 a seus funcionários, que levou a paralisação dos mesmos, não assumindo os 

seus postos de serviço, acarretando transtornos para a contratante que teve dificuldades para substituí-los, ficando vários 

postos sem a presença de segurança. Foi constatado, também, para o período de dezembro de 2009 um total de 92 faltas 

(fl. 152).Diante desse cenário, foi dado início o contencioso administrativo e oferecida oportunidade de defesa à 

impetrante (fls. 157/158).É importante frisar, que a inadimplência relativa aos salários dos funcionários, inclusive, 

reconhecida pela própria impetrante (fl. 161), constitui falta grave o suficiente para ensejar a aplicação das penalidades 

de multa e de suspensão dos direitos de participar de Licitação e Contratar com a Administração por um período de 12 

(doze) meses. Pior, a ausência de pagamento dos salários e atrasos de benefícios (vale transporte, vale alimentação, etc) 

ensejou a paralisação dos mesmos (fl. 187), prejudicando o cumprimento do contrato. Portanto, não vislumbro, na 

hipótese, ofensa ao princípio da proporcionalidade.Observo, também, que foram respeitados os princípios da ampla 

defesa e do contraditório, uma vez que das notificações de fls. 157/158 e 177/178 a impetrante se manifestou às fls. 

161/171 e 185/Nota-se que as irregularidades na prestação de serviços da contratada não pararam por aí, conforme se 

depreende dos documentos acostados ao longo do mencionado processo administrativo, e que a situação da impetrante 

se agravou a tal ponto que culminou na aplicação das penas ora debatidas.Isto posto, extinguindo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, DENEGO A SEGURANÇA.Custas ex 

lege. Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal.Após, o trânsito em 

julgado arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0012433-98.2010.403.6100 - INDEPENDENCIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP200760B - FELIPE 

RICETTI MARQUES E SP243797 - HANS BRAGTNER HAENDCHEN) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL 

EM SAO PAULO 

Vistos, em sentença.Pleiteia a impetrante, neste Mandado de Segurança, a concessão de medida liminar, para o fim de 

determinar à autoridade coatora que: a) não promova a futura e certa compensação de ofício dos créditos de 

ressarcimento da impetrante com os débitos que foram lançados em qualquer modalidade de parcelamento, em especial 

no entabulado pela Lei n.º 11.941/09; e b) se abstenha de promover a retenção dos créditos de ressarcimento da 

impetrante e, em havendo retenção, haja a imediata liberação dos respectivos valores.Alega a impetrante, em resumo, 

que em razão de grave crise financeira foi obrigada a pleitear sua recuperação judicial e aderir ao parcelamento de 

débitos instituído pela Lei n.º 11.941/09.Afirma que, em 21/05/2010 foi intimada pela Delegacia da Receita Federal do 

Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT que lhe será restituído créditos de ressarcimento sendo certo 

que, em razão de normativa do referido órgão, todo direito creditório será compensado de ofício com os débitos 

inseridos no parcelamento da Lei n.º 11.941/09 (art. 49, 1º da IN RFB n.º 900/2008 e, em caso de discordância da 

impetrante com o procedimento supracitado, o direito creditório não será disponibilizado em favor da mesma (art. 49, 3º 

da IN RFB n.º 900/2008).Com a inicial vieram documentos (fls. 37/174). Aditamento às fls. 183/185.O pedido de 

liminar foi apreciado e deferido (fls. 186/197). Em face de tal decisão, a União interpôs Agravo de Instrumento (fls. 
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238/247), no qual foi deferido parcialmente o efeito suspensivo pleiteado (fls. 278/281).Notificada, a autoridade 

impetrada prestou informações (fls. 209/237), sustentando preliminarmente a sua ilegitimidade passiva ad causam em 

relação aos débitos inscritos em dívida ativa, motivo pelo qual entende necessária a inclusão do Procurador da Fazenda 

Nacional em Guarulhos. No mérito, pugna pela denegação da ordem, vez que a compensação de ofício está prevista nos 

arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430/96, no art. 7º do Decreto-Lei nº 2.287/86 e no Decreto nº 2.138/97 e autorizam a RFB a 

efetuá-la sempre que verificar que titular do direito ao crédito à restituição ou ao ressarcimento possui débito vencido 

relativo a qualquer tributo ou contribuição sob sua administração.O Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em suas 

informações (fls. 296/321), sustenta, em preliminar, a sua ilegitimidade passiva para a causa.Em face da petição de fls. 

266/269, às fls. 270/271, foram restabelecidos em parte os efeitos da decisão liminar (fls. 186/197) tão somente para 

impedir que a autoridade impetrada promova a compensação de ofício dos créditos da impetrante com os débitos quer 

foram lançados em qualquer modalidade de parcelamento.Em seu parecer (fls. 325/326), o Ministério Público Federal 

opinou pelo prosseguimento regular do feito, por ausência de interesse público a justificar a sua manifestação quanto ao 

mérito da lide.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamento e DECIDO.Acolho a preliminar de ilegitimidade 

passiva ad causam do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo, haja vista que os débitos que se encontram 

parcelados, nos moldes da Lei nº 11.941/09, foram inscritos em dívida ativa em Guarulhos.É importante frisar que em 

virtude do objeto do presente feito se tratar da legalidade ou não da compensação de ofício de créditos do contribuinte 

com débitos que se encontrem em aberto, bem como da retenção desses créditos, e sendo tal compensação de atribuição 

do DERAT (fls. 215/216), não reputo necessária a inclusão do Procurador da Fazenda Nacional em Guarulhos na 

lide.No mais, verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das 

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Quando da 

análise do pedido de liminar, a pretensão da impetrante já foi apreciada, e não havendo qualquer alteração da situação 

fática, adoto como razões de decidir, as mesmas já apresentadas.Cinge-se a controvérsia, em resumo, na possibilidade 

da autoridade impetrada promover a futura compensação de ofício dos créditos de ressarcimento da impetrante com os 

débitos que foram lançados em qualquer modalidade de parcelamento, em especial no entabulado pela Lei n.º 

11.941/09, com a consequente não retenção dos referidos créditos.Vejamos.De fato, às fls. 64/95 dos autos encontram-

se juntadas várias intimações referentes às decisões administrativas de Pedidos de Restituição, nos quais foram 

deferidos créditos a serem restituídos pela Receita Federal em favor da impetrante.Encontram-se juntadas, também, 

cópias das intimações da impetrante acerca das mencionadas decisões administrativas, com deferimento do prazo de 30 

(trinta) dias para apresentação de Manifestação de Inconformidade, nos termos do artigo 66 da IN RFB n.º 900/2008, 

anexo I da Portaria RFB n.º 10.238/2007, cujo prazo para apresentação ainda não se findou.Saliente-se que as 

mencionadas decisões homologatórias reconheceram direito creditório da impetrante e homologaram as compensações 

do mesmo, porém, de plano observa-se que referidas decisões não mencionam com quais valores (quais débitos) seriam 

compensadas.Note-se, ainda, que as intimações da impetrante se deram em 21 de maio de 2010, sendo que até a 

presente data não se findou o prazo para apresentação de Manifestação de Inconformidade.Por tal razão, o impetrante 

ingressou com mandado de segurança preventivo.Como se sabe, via de regra, o mandado de segurança é repressivo 

quando visa corrigir ilegalidade já consumada, porém, pode ser preventivo quando se destina a impedir o cometimento 

de ilegalidade iminente. Em ambos os casos são necessárias a indicação do objeto e a comprovação da iminência da 

lesão a direito subjetivo do impetrante. Não basta a invocação genérica de uma remota possibilidade de ofensa a direito 

para autorizar a segurança preventiva, exige-se prova da existência de atos ou situações atuais que evidenciem a ameaça 

temida.Ainda que se admita que o mandado de segurança preventivo possa ser utilizado em matéria tributária, em 

especial, para proteção contra a cobrança de tributo que entende indevido, o fato é que esta espécie processual não pode 

servir para declarar, em abstrato, a invalidade de determinada norma, por vício de inconstitucionalidade.Assim, a 

jurisprudência admite que o contribuinte, encontrando-se na hipótese de incidência tributária prevista na lei, impetre 

mandado de segurança preventivo, pois há uma ameaça real e um justo receio de que o fisco efetue a cobrança do 

tributo. No caso em concreto, o impetrante alega estar ameaçado de sofrer futura e certa compensação de ofício dos 

créditos de ressarcimento com os débitos que foram lançados em parcelamento.Desta forma, reconheço que este 

mandado de segurança trata de situação preventiva, haja vista que de fato a autoridade coatora está efetuando 

compensação de ofício em casos similares ao presente, razão pela qual passo a analisar o pedido liminar.Pois bem. 

Existem duas modalidades de compensação: uma realizada pelo sujeito passivo, sob condição resolutória, e outra, 

realizada de ofício pelo Fisco, quando esteja diante de pedido de restituição de tributos, o requerente tenha débitos 

pendentes a serem satisfeitos, com suporte no DL 2.287/86 c/c art. 73 da Lei 9.430/96.Assim, a lei pode autorizar ao 

Fisco a efetuar a compensação, de modo que, em vez de restituir valores devidos ao contribuinte, informe-o da 

satisfação de tal obrigação mediante compensação com um débito tributário que o contribuinte tenha em aberto com o 

Fisco, é o que se denomina de compensação de ofício, realizada pela própria administração, por sua iniciativa e em prol 

de seu interesse.No entanto, não tem o Poder Público o direito de reter parcelas do patrimônio alheio, sem prévio 

conhecimento ou manifestação do contribuinte, como acontecerá no caso presente, conforme se depreende do teor da 

Instrução Normativa n.º 900, de 30 de dezembro de 2008, que disciplina a restituição e a compensação de quantias 

recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, a restituição e a compensação de 

outras receitas da União arrecadadas mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) ou Guia da 

Previdência Social (GPS), o ressarcimento e a compensação de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI), da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), o 

reembolso de salário-família e salário-maternidade:Art. 49. A autoridade competente da RFB, antes de proceder à 
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restituição e ao ressarcimento de tributo, deverá verificar a existência de débito em nome do sujeito passivo no âmbito 

da RFB e da PGFN. 1º Verificada a existência de débito, ainda que consolidado em qualquer modalidade de 

parcelamento, inclusive de débito já encaminhado para inscrição em Dívida Ativa, de natureza tributária ou não, o valor 

da restituição ou do ressarcimento deverá ser utilizado para quitá-lo, mediante compensação em procedimento de ofício. 

2º Previamente à compensação de ofício, deverá ser solicitado ao sujeito passivo que se manifeste quanto ao 

procedimento no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento de comunicação formal enviada pela RFB, sendo 

o seu silêncio considerado como aquiescência. 3º Na hipótese de o sujeito passivo discordar da compensação de ofício, 

a autoridade da RFB competente para efetuar a compensação reterá o valor da restituição ou do ressarcimento até que o 

débito seja liquidado. 4º Havendo concordância do sujeito passivo, expressa ou tácita, quanto à compensação, esta será 

efetuada.(...)Recordemos a redação dos dispositivos legais aplicáveis, in casu:Lei nº 9.430/96:Art. 74. O sujeito passivo 

que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela 

Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos 

próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 

10.637, de 2002) 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de 

declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos 

compensados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal 

extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 

2002) 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de 

compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no 1o: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 

2003)I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física;(Incluído pela 

Lei nº 10.637, de 2002)II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de 

Importação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela 

Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para 

inscrição em Dívida Ativa da União; (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003)IV - o débito consolidado em qualquer 

modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal - SRF; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 

2004)V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre 

pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)VI - o valor objeto 

de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - 

SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa. (Incluído pela Lei nº 

11.051, de 2004)Dessa forma, o que se verifica da legislação supra exposta é que a Instrução Normativa n.º 900/2008 da 

RFB extrapola os limites da Lei n.º 9.430/96, que dispõe sobre a legislação tributária federal.Com base no dogma da 

hierarquia normativa, cujas raízes lógicas e axiológicas remontam aos célebres trabalhos do notável jurista austríaco 

HANS KELSEN (1881-1973), os Juristas afirmam, sem discrepâncias de tomo, que a produção normatizadora da vida 

jurídica e social do País se faz por meio de autêntica escala de instrumentos reguladores, em sentido decrescente, a 

partir da Constituição: as emendas constitucionais, as leis complementares, as leis ordinárias, as medidas provisórias e 

dos decretos legislativos (art. 59 da CF).As Instruções, por sua vez, são meros atos administrativos internos pelos quais 

os chefes de órgãos, repartições ou serviços expedem determinações gerais, a fim de prescreverem o modo pelo qual 

seus subordinados deverão dar andamento aos seus serviços. Comumente, o ato administrativo que serve para 

regulamentar e explicitar o sentido da lei, é o decreto e não as instruções. No entanto, seja a Instrução ou o Decreto, 

como atos administrativos, estarão sempre em situação inferior à da lei e, por isso mesmo, não a podem 

contrariar.Portanto, resta claro que a finalidade da Instrução é regulamentar a lei, a qual se subordina.Esse dispositivo 

regulamentar de hierarquia administrativa, por maior que seja o seu propósito de resguardo a valores prezáveis da 

ordem jurídica, afronta o disposto em norma legal de nível ordinário e somente por essa razão não pode ter 

aplicabilidade.Assim, no conflito entre dois diplomas normativos distintos, no qual um regulamenta o outro, prevalece 

aquele de hierarquia superior, ou seja, a lei ordinária.Desta forma, resta claro que A Instrução Normativa n.º 900/2008 

da RFB extrapolou os limites da Lei 9.430/96, quando autorizou a compensação de ofício pela autoridade 

impetrada.Cito, a respeito, manifestação sobre o art. 114 da Lei 11.196/05, que conferiu nova redação ao art. 7º do 

Decreto Lei nº 2.287/86, que criou a chamada compensação de ofício:...o art. 114 alterou sobremodo, ou melhor, 

engendrou mais uma exigência para que os contribuintes possam realizar a restituição ou o ressarcimento de seus 

créditos junto à Receita Federal (...).. se o Estado pretende cobrar tributos, que o faça observando o devido processo 

legal, isto é, após definitivamente constituído seu crédito pelo lançamento, que ajuíze o processo de execução fiscal, 

etc., todavia, não tente fazer a cobrança utilizando subterfúgios, como ocorre com o dispositivo que ora se ataca, 

porquanto representa prática indiscutivelmente inconstitucional, por escancarada violação ao contido no art. 5º, LIV, da 

Constituição Federal de 1988, que veicula o indelével postulado do devido processo legal. (...) É mais uma forma de 

sanção política com o fito de cobrar tributo (SCHERER, Leando Pacheco. O Artigo 114 da Lei nº 11.196/2005 - Mais 

Um Caso de Descaso do Executivo Federal. RET 50, jul-ago/06).Vejamos jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

RESSARCIMENTO E RESTITUIÇÃO. NÃO OBRIGATORIEDADE DE PRÉVIA COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO 

COM DÉBITO PARCELADO. ILEGALIDADE DO ART. 34, 1º, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N. 

600/2005. 1. O art. 7º, do Decreto-Lei n. 2.287/86, não diz que os débitos parcelados devem necessariamente ser objeto 

de compensação de ofício com valores a serem objeto de restituição ou ressarcimento. 2. Na compreensão desta Corte, 

se há a suspensão da exigibilidade na forma do art. 151, do CTN, não há previsão legal para impor a compensação de 

ofício ao contribuinte. Essa imposição somente abrange os débitos exigíveis. Sendo assim, o procedimento previsto no 
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art. 34, 1º, da Instrução Normativa SRF n. 600/2005, que condiciona o ressarcimento à quitação do débito parcelado 

mediante compensação de ofício, transborda o disposto no artigos 73, da Lei n. 9.430/96, art. 7º, do Decreto-Lei n. 

2.287/86, e art. 6º, do Decreto n. 2.138/97, apresentando-se ilegal. 3. Agravo regimental não provido.(STJ - SEGUNDA 

TURMA - AGRESP 200800803359, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1047760, 

DJE DATA:21/05/2010, RELATOR MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES)AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO COM 

EXIGIBILIDADE SUSPENSA. PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. IMPROVIMENTO. 1. 

É vedada a compensação de ofício de valores a serem restituídos ao contribuinte em repetição de indébito com o valor 

do montante de débito tributário que está com a exigibilidade suspensa, por força de programa de parcelamento fiscal. 

Precedentes. 2. Agravo regimental improvido.(STJ - PRIMEIRA TURMA - AGRESP 200900788205, AGRESP - 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1136861, DJE DATA:17/05/2010, RELATOR MIN. 

HAMILTON CARVALHIDO)TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DE RECEITA 

FEDERAL DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS A SEREM RESTITUÍDOS EM 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO, COM VALORES DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS CONSOLIDADOS NO 

PROGRAMA REFIS. IMPOSSIBILIDADE. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE. ART. 163 DO CTN. NÃO-

APLICAÇÃO. 1. Afasto a alegada violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que o acórdão 

guerreado se pronunciou de forma clara e suficiente sobre as questões que lhe foram apresentadas, ainda que de forma 

contrária às pretensões da recorrente. 2. Não é necessária a expressa alusão às normas tidas por violadas, desde que o 

aresto guerreado tenha se manifestado, ainda que implicitamente, sobre a tese objeto dos dispositivos legais tidos por 

violados, no caso dos autos, os arts. 7º, caput, e 1º e 2º, do Decreto-Lei nº 2.287/86 e 163 do Código Tribunal Nacional. 

3. Esta Corte vem adotando entendimento no sentido de não ser possível que a Secretaria de Receita Federal proceda à 

compensação de ofício de valor a ser restituído ao contribuinte em repetição de indébito, com o valor do montante de 

débito tributário consolidado no Programa REFIS, visto que os débitos incluídos no referido programa tem sua 

exigibilidade suspensa. 4. O disposto no art. 163 do CTN, que pressupõem a existência de débito tributário vencido para 

que se proceda a compensação, não é aplicável ao caso, pois o valor do débito tributário consolidado no REFIS, além de 

ter sua exigibilidade suspensa, será pago de acordo com o parcelamento estipulado, sendo opção do contribuinte 

compensar os valores dos créditos tributários a serem restituídos em repetição de indébito, com os débitos tributários 

consolidados no Programa Refis. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido.(STJ - 

SEGUNDA TURMA - RESP 200601722054, RESP - RECURSO ESPECIAL - 873799, DJE DATA:26/08/2008, 

RELATOR MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES)Portanto, entendo que não pode a autoridade coatora impor ao 

contribuinte (ora impetrante), unilateralmente, a compensação de ofício entre os débitos e créditos tributários.Além 

disso, da compreensão do disposto no art. 6º, do Decreto nº 2.138/97, verifica-se que a compensação de ofício é 

facultativa, pois imprescindível a concordância, expressa ou tácita, do sujeito passivo, in verbis:Art. 6 A compensação 

poderá ser efetuada de ofício, nos termos do art. 7 do Decreto-Lei n 2.287, de 23 de julho de 1986, sempre que a 

Secretaria da Receita Federal verificar que o titular do direito à restituição ou ao ressarcimento tem débito vencido 

relativo a qualquer tributo ou contribuição sob sua administração. 1 A compensação de ofício será precedida de 

notificação ao sujeito passivo para que se manifeste sobre o procedimento, no prazo de quinze dias, sendo o seu silêncio 

considerado como aquiescência. 2 Havendo concordância do sujeito passivo, expressa ou tácita, a Unidade da Secretaria 

da Receita Federal efetuará a compensação, com observância do procedimento estabelecido no art. 5. 3 No caso de 

discordância do sujeito passivo, a Unidade da Secretaria da Receita Federal reterá o valor da restituição ou do 

ressarcimento até que o débito seja liquidado. De acordo com a norma acima transcrita, os créditos reconhecidos pela 

Receita Federal do Brasil nas decisões administrativas de Pedidos de Restituição (fls. 64/95) poderão, em princípio, ser 

utilizados para compensação de ofício de tributos, (art. 6º do Decreto nº 2.138/97), a não ser que a impetrante se 

manifeste ser contrária à tal compensação.No que pese não restar comprovado nos autos que a impetrante se manifestou 

expressamente ser contrária à mencionada compensação de ofício, nem de quando se deu a referida notificação nos 

termos do 1º supra transcrito, o seu silêncio, no caso em tela, não pode ser considerado aquiescência tácita, tendo em 

vista que o seu inconformismo, em relação ao procedimento em comento, está corporificado nesta impetração.Dessa 

forma, novamente, se mostra ilegal a compensação compulsória pretendida pelo fisco, eis que facultativa.Por outro 

lado, observo que a impetrante deixou de informar os débitos tributários existentes em seu nome junto à Receita Federal 

do Brasil e à Procuradoria da Fazenda Nacional, por meio da juntada do relatório de Informações de Apoio para 

emissão de Certidão (fls. 222/237), tampouco seus valores foram discriminados. E por haverem outros débitos além 

daqueles que se encontram parcelados, a decisão liminar teve que ser reformada (fls. 261/262 e 270/271), a fim de que a 

questão da retenção dos créditos da impetrante fosse posteriormente analisada.A regra que prevê a compensação de 

ofício, desde que haja concordância do contribuinte, também determina que, no caso de discordância do sujeito passivo, 

a Unidade da Secretaria da Receita Federal deverá reter o valor da restituição ou do ressarcimento até que o débito seja 

liquidado (art. 6º, 3º, do Decreto nº 2.138/97). No entanto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já entendeu pela 

legitimidade da retenção prevista no Decreto nº 2.138/97, conforme se pode constatar da seguinte ementa a seguir 

colacionada:TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI NA EXPORTAÇÃO. RESSARCIMENTO DE 

DÉBITO. ART. 4º DA LEI Nº 9.363/96. CONDICIONAMENTO À INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS. ART. 7º DO 

DECRETO-LEI Nº 2.287/86 e ARTS. 73 E 74 DA LEI Nº 9.430/96. PARCELAMENTO. LEGITIMIDADE DA 

RETENÇÃO PREVISTA NO ART. 6º, 3º, DO DECRETO Nº 2.138/97. I - Nos termos do art. 1º do Decreto-Lei nº 

2.287/86 e dos arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430/96, somente é possível a restituição em dinheiro de créditos prêmio de IPI 
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na exportação, caso esta seja precedida de compensação pelo Fisco de eventuais débitos do contribuinte pelo Fisco. 

Precedente: REsp nº 542.938/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 07.11.2005. II - De acordo com o 3º do art. 

6º do Decreto nº 2.138/97: a Unidade da Secretaria da Receita Federal reterá o valor da restituição ou do ressarcimento 

até que o débito seja liquidado, sendo legítima a sua aplicação à hipótese em tela, haja vista que o mero parcelamento 

do débito não constitui forma de extinção do crédito tributário. III - Recurso especial provido.(STJ, RESP - 768689, 

Processo 200501218151, 1ª Turma, DJ DATA:12/04/2007 PG:00218 RSTJ VOL.:00209 PG:00120, Rel. Min. 

FRANCISCO FALCÃO).Em caso análogo, ainda, o Colendo Superior Tribunal de Justiça julgou ser legítimo o 

condicionamento da restituição de créditos do contribuinte à ausência de débitos. Confira-se:TRIBUTÁRIO. 

IMPOSTOS FEDERAIS INCIDENTES SOBRE A IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS. RESSARCIMENTO DE 

CRÉDITO. CONDICIONAMENTO À INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS. ART. 7º DO DECRETO-LEI N. 2.287/86 e 

ARTS. 73 E 74 DA LEI N. 9.430/96. COMPENSAÇÃO. CERTEZA E LIQUIDEZ. SÚMULA N. 7/STJ. 1. Nos termos 

do art. 1º do Decreto-Lei n. 2.287/86 e dos arts. 73 e 74 da Lei n. 9.430/96, somente é possível a restituição em dinheiro 

de impostos federais incidentes sobre a importação, caso esta seja precedida de compensação pelo Fisco de eventuais 

débitos do contribuinte. 2. Não é possível, em sede de recurso especial, analisar questão relativa a certeza e liquidez de 

suposto débito do contribuinte a título de IOF se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios 

considerados para o deslinde da controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 3. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nessa parte, improvido.(STJ, RESP - 665953, Processo 200400804578, 2ª Turma, DJ DATA:07/02/2007 

PG:00286, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA).Por conseguinte, considerando que, no caso dos autos, a 

impetrante se encontra em recuperação judicial (fls. 97/109), bem como sinalizou no sentido de possível inadimplência 

do parcelamento (fls. 331/332), além do que a restituição de créditos está condicionada à ausência de débitos, não há 

que se falar em imediata liberação dos créditos de ressarcimento da impetrante até que os débitos sejam integralmente 

quitados.É importante frisar que não faz sentido liberar créditos tributários enquanto o contribuinte possui débitos, que 

por sinal em valor considerável, uma vez que sobre esses débitos, enquanto exigíveis, é aplicada a taxa Selic para sua 

correção, o que é assaz prejudicial ao próprio sujeito passivo.Este, aliás, sempre foi meu entendimento sobre reinclusão 

em parcelamento, pois, entendia ser inadmissível o contribuinte efetuar o parcelamento, pagar APENAS UMA 

PRESTAÇÃO, receber a CND ou a CPEN, suspender a exigibilidade de todos os seus créditos incluídos e demais 

benefícios advindos da medida (obter a liberação de créditos de ressarcimento), para em seguir ficar 

INADIMPLENTE.DIANTE DO EXPOSTO:I - em face da ilegitimidade passiva ad causam do Procurador-Chefe da 

Fazenda Nacional em São Paulo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil;II - CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA pleiteada, para tão somente que a 

autoridade impetrada não promova a compensação de ofício dos créditos de ressarcimento da impetrante com os débitos 

que foram lançados em qualquer modalidade de parcelamento, em especial no entabulado pela Lei n.º 11.941/09. Em 

conseqüência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do Supremo Tribunal 

Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita a reexame necessário.Comunique-se o teor da presente 

sentença ao MM. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento.Publique-se. Registre-se.Intime-se. Vistos 

em despacho.Reconsidero o despacho de fl. 329 e, em razão da prolação de sentença dou por prejudicado o pedido 

formulado às fls. 331/332. 

 

0014462-24.2010.403.6100 - APSEN FARMACEUTICA S/A(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos, etc.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por ASPEN 

FARMACÊUTICA S/A. em face do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, no qual se pleiteia provimento jurisdicional que 

determine a suspensão da exigibilidade do débito objeto do Processo Administrativo nº 13811.003.100/2005-16, até que 

seja processada a retificação da guia DARF para que passe a constar o Código 8109 (Pis-Faturamento), por meio da 

qual foi efetuado o pagamento (em 30/09/2009, no valor de R$ 123.552,38) à vista com as reduções da Lei nº 

11.941/09. Por consequência, requer que seja determinada a expedição da Certidão Positiva com Efeito de Negativa de 

Tributos Federais, necessária para participação em licitações.Alega, em resumo, que efetuou o pagamento do débito 

relativo ao Processo Administrativo nº 13811.003.100/2005-16 à vista, com os descontos permitidos pela Lei nº 

11.941/2009, mas que em virtude da ocorrência de um equívoco no preenchimento da correspondente guia DARF, 

referido débito consta como pendência (em cobrança final) no sistema da Secretaria da Receita Federal.Sustenta haver 

solicitado, em 10/05/2010, o REDARF para retificação de mencionado equívoco, que não foi processado via internet, 

tampouco foi aceito pela Receita Federal de Santo Amaro, razão pela qual necessita de um provimento jurisdicional 

para que determine que se processe aludida retificação.Com a inicial vieram documentos (fls. 12/23). Aditamento às fls. 

30/40.O pedido de liminar foi indeferido (fls. 41/45).O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito 

(fls. 51/53).Notificada, a autoridade impetrada deixou transcorrer in albis o prazo para prestar informações (fl. 56).É o 

Relatório.Fundamento e Decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.O pedido é improcedente.Quando da análise do pedido de liminar, a pretensão da impetrante já foi apreciada, e 

não havendo qualquer alteração da situação fática, adoto como razões de decidir as mesmas já expendidas na decisão de 

fls. 41/45, proferida pela MMª. Juíza Federal Substituta, Drª. Fernanda Souza Hutzler.Quanto à expedição da Certidão 
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requerida, dispõe os artigos 205 e 206, do Código Tributário Nacional verbis:Art. 205. A lei poderá exigir que a prova 

da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento 

do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de 

negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido.Parágrafo único. A certidão negativa será sempre 

expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do 

requerimento na repartição.Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a 

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 

exigibilidade esteja suspensa. (negritei)Pois bem. Muito embora a impetrante alegue haver quitado o débito relativo ao 

Processo Administrativo nº 13811.003.100/2005-16, por meio da guia DARF de fls. 18/19, o documento de fl. 20 não é 

instrumento hábil para certificar a regularidade desse pagamento, uma vez que há diversas divergências que somente 

podem ser analisadas pela autoridade fiscal.No documento de fl. 20, consta como código da receita: 8109; período de 

apuração: 08/2005; data de vencimento: 15/09/2005; valor original de R$ 114.661,53 e saldo devedor de R$ 97.227,59, 

enquanto que na guia DARF de fl. 18, como dito pela impetrante, foi lançado por equívoco o código da receita 1262, 

mas, também, é possível constatar outras divergências: o período de apuração: 08/08/1980; data de vencimento: 

30/09/2009; e valor principal de R$ 97.243,61.Ou seja, a não ser a correspondência com o número do processo 

administrativo lançado em referida guia de recolhimento, nenhum outro dado se identifica com o do aludido documento 

(fl. 20).Assim, não há nos autos prova de que mencionado pagamento foi suficiente para fazer frente ao débito relativo 

ao processo administrativo em questão, nos termos do art. 156, I, do Código Tributário Nacional.Além disso, é 

importante frisar que a confirmação do pagamento de débitos tributários ocorre somente com a devida alocação dos 

valores, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.E, dessa forma, o Poder Judiciário não pode ser utilizado como 

órgão para atropelar prazos legais e a boa ordem administrativa, por mais urgente que seja a pretensão da impetrante de 

comprovar sua regularidade fiscal.Ademais, este Poder não pode substituir a autoridade impetrada no desempenho de 

suas funções, já que compete a ela, na esfera administrativa, proceder à verificação da exatidão e regularidade dos 

recolhimentos, sendo-lhe, ainda, imputada a obrigação de cobrar eventuais débitos fiscais remanescentes, sob pena de 

usurpação da função administrativa e violação do princípio constitucional da separação das funções estatais, previsto no 

artigo 2º da Constituição do Brasil. Esclareça-se, ainda, que a impetrante não pode se valer do Judiciário para escapar à 

ordem cronológica dos pedidos administrativos, assumindo posição privilegiada em fase dos demais contribuintes que 

aguardam a análise de seus pleitos.Não obstante essas considerações, no caso dos autos não vislumbro mora da 

impetrada na análise do pedido administrativo, uma vez que sequer foi processada a tentativa de retificação do débito 

em comento (fls. 21/22), tampouco está comprovado que a Receita Federal de Santo Amaro não aceitou o pedido de 

REDARF (FL. 04). De modo que não há que se falar em violação de direito da impetrante.Observo, outrossim, que não 

há como se certificar que o débito em questão é o único impedimento à expedição da certidão de regularidade fiscal 

almejada, uma vez que o documento de fls. 16 foi expedido em 14/06/2010.Considerando que esse entendimento não 

foi abalado pelos demais elementos dos autos, tenho que a ação não deve prosperar, nos exatos termos da decisão 

proferida em sede de liminar.Isto posto, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, DENEGO A SEGURANÇA.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos nos termos 

da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal.Após, o trânsito em julgado arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P. R. I. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0003714-70.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

SONIA MENDES DA SILVA X ROBSON PEREIRA DE LIMA SILVA 

Vistos etc.Trata-se de ação de reintegração de posse distribuída originalmente à 6ª Vara Federal de Guarulhos com 

pedido de liminar, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de SONIA MENDES DA SILVA e de 

ROBSON PEREIRA DE LIMA SILVA objetivando que seja determinada a reintegração na posse do imóvel descrito 

nos autos e a condenação dos réus no que se refere à taxa de ocupação e demais encargos, pelo período de tempo em 

que permaneceram no imóvel e deixaram de pagar as parcelas de seu financiamento.Narra a autora, ter firmado 

Contrato de Arrendamento Residencial com Opção de Compra com os réus, tendo por objeto bem imóvel adquirido 

com recursos do PAR - Programa de Arrendamento Residência.Aduz que em razão da inadimplência dos réus, por 

deixarem de pagar as taxas mensais de arrendamento e as taxas de condomínio, caracterizou-se a mora contratual com a 

conseqüente resolução do contrato na forma avençada, e que, apesar de notificados para quitar o débito, os réus 

permaneceram inertes, caracterizando o esbulho possessório.Decisão que declarou a incompetência absoluta do Juízo, 

determinando a remessa dos autos à uma das Varas Cíveis Federais da Comarca de São Paulo (fls. 29/30).A CEF 

informou a ocorrência de acordo entre as partes, requerendo sua homologação (fl. 32). É o relatório. DECIDO.Dê-se 

ciência à parte autora acerca da redistribuição do feito à 25ª Vara Cível de São Paulo.A CEF noticiou o acordo 

formulado entre as partes, razão pela qual requereu sua homologação (fl. 32).Ocorre porém, que a transação, da forma 

em que foi efetuada entre as partes, não pode ser objeto de homologação judicial, até porque foi noticiada 

unilateralmente pela autora.Contudo, em havendo um acordo extrajudicial entre autor e réu, falece ao primeiro o 

interesse processual que deve estar presente para admissibilidade e prosseguimento desta ação.Isto posto, reconheço a 

perda do objeto da ação e extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve a 

citação.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I. 
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Expediente Nº 1322 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

0030912-28.1999.403.6100 (1999.61.00.030912-3) - CARLOS ALBERTO MARTINS MANUEL X MARIA ISABEL 

ZANELLA MANUEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA 

CUNHA E SP087157E - FABIANI LOPES E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Intime-se o procurador da parte ré (CEF) para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de cancelamento.Após a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0019261-86.2005.403.6100 (2005.61.00.019261-1) - ASSESPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

LTDA(SP131295 - SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO 

DE SAO PAULO - CRA - SP(SP024949 - ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA E SP211620 - 

LUCIANO DE SOUZA) 

Intime-se o patrono da parte ré (CRA) para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de cancelamento.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0027013-07.2008.403.6100 (2008.61.00.027013-1) - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA FILHO(SP211530 - 

PATRICIA DELFINA PENNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Intime-se o patrono da parte ré (CEF) para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de cancelamento.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0031982-65.2008.403.6100 (2008.61.00.031982-0) - MANOEL ANTONIO VILLARES - ESPOLIO X ROSMARY 

VILLARES E SILVA(SP228021 - ELISANGELA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Intime-se o patrono da parte ré (CEF) para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0005805-64.2008.403.6100 (2008.61.00.005805-1) - SUELI JACOBISKI FUSCO(SP255745 - INGRID SENA VAZ) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO -SP 

Intime-se a procuradora da impetrante para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de cancelamento.Após, cumpra a Secretaria o disposto no último parágrafo do despacho de fl. 132.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0010051-79.2003.403.6100 (2003.61.00.010051-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016624-70.2002.403.6100 (2002.61.00.016624-6)) ANDERSON AUGUSTO GONCALVES(SP107699B - JOAO 

BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097712 - RICARDO SHIGUERU 

KOBAYASHI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X ANDERSON AUGUSTO GONCALVES X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a patrona da parte ré (CEF) para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

0014844-22.2007.403.6100 (2007.61.00.014844-8) - ALESSANDRA APARECIDA TORCHIO DIAS(SP054044 - 

JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR E SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X ALESSANDRA APARECIDA TORCHIO DIAS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a patrona da parte autora para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de cancelamento.Sem prejuízo, manifeste-se, no prazo supra, acerca do depósito efetuado pela CEF, à fl. 177, 

requerendo o que entender de direito.Com a manifestação, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

0025692-68.2007.403.6100 (2007.61.00.025692-0) - CONDOMINIO SUPERCENTRO PAULISTANIA(SP225150 - 

TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR 

E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X CONDOMINIO SUPERCENTRO PAULISTANIA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimem-se as partes, autora e ré (CEF), para que procedam à retirada dos alvarás de levantamento, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de cancelamento.Sem prejuízo, recebo a apelação interposta pela parte autora, às fls. 205/210, em 

ambos os efeitos.Intime-se a parte contrária para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.Por derradeiro, com a 

juntada dos alvarás liquidados, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região.Int. 

 

0029872-30.2007.403.6100 (2007.61.00.029872-0) - GASTAO DE FREITAS - ESPOLIO X JUCARA DE 
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FREITAS(SP113335 - SERGIO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) X GASTAO DE FREITAS - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

0030150-31.2007.403.6100 (2007.61.00.030150-0) - J P MARTINS AVIACAO LTDA(SP102984 - JOSE 

LOURENCO E SP242362 - LEANDRO MANOEL OLIVEIRA LOURENCO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP209296 - MARCELO FIGUEROA FATTINGER) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X J P MARTINS 

AVIACAO LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X J P 

MARTINS AVIACAO LTDA 

Intime-se o patrono da parte ré (INFRAERO) para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

0010825-36.2008.403.6100 (2008.61.00.010825-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0030150-31.2007.403.6100 (2007.61.00.030150-0)) EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP209296 - MARCELO FIGUEROA FATTINGER) X J P MARTINS AVIACAO 

LTDA(SP102984 - JOSE LOURENCO E SP242362 - LEANDRO MANOEL OLIVEIRA LOURENCO) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X J P MARTINS AVIACAO LTDA X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X J P MARTINS 

AVIACAO LTDA 

Intime-se o procurador da parte autora (INFRAERO) para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo 

(findo).Int. 

 

0031658-75.2008.403.6100 (2008.61.00.031658-1) - WALDEMAR PASSIANOTTO X IDA 

PASSIANOTTO(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X 

WALDEMAR PASSIANOTTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimem-se as partes, autora e ré (CEF), para que procedam à retirada dos alvarás de levantamento, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada dos alvarás liquidados, remetam-se os autos ao arquivo 

(findo).Int. 

 

0033373-55.2008.403.6100 (2008.61.00.033373-6) - ANTONIO FAUSTO GONZAGA GASPAR(SP071418 - LIA 

ROSANGELA SPAOLONZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X ANTONIO FAUSTO GONZAGA GASPAR 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimem-se os patronos das partes, autora e ré (CEF) para que procedam à retirada dos alvarás de levantamento, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada dos alvarás liquidados, remetam-se os autos ao 

arquivo (findo).Int. 

 

0010433-62.2009.403.6100 (2009.61.00.010433-8) - CONDOMINIO BANDEIRANTES - RAPOSO TAVARES 

6(SP101204 - MARIA CLARA DOS SANTOS KANDA E SP065050 - SOLANGE APARECIDA F DOS SANTOS 

CARNEVALLI E SP147253 - FLAVIO BENEDITO MIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CONDOMINIO BANDEIRANTES - RAPOSO TAVARES 6 X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a patrona da parte autora para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

Expediente Nº 1325 

 

MONITORIA 
0011108-69.2002.403.6100 (2002.61.00.011108-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X IDAILSON NASCIMENTO PIRES X 

ROSANGELA SANTANA PIRES 

Intime-se o patrono da parte autora (CEF) para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0030402-97.2008.403.6100 (2008.61.00.030402-5) - ANTONIO RODRIGUES MARCELINO(SP098958 - ANA 

CRISTINA FARIA GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Intime-se a patrona da parte autora para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0014889-41.1998.403.6100 (98.0014889-2) - SEGREDO DE JUSTICA(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

E SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO 

DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP195742 - FABIO AUGUSTUS BRITTO 

BORTOLLOTTE) 

Intime-se a exequente (CEF) para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de cancelamento.Sem prejuízo, manifeste-se, no prazo supra, acerca do interesse no processimento do feito.Nada 

sendo requerido, com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados).Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0016632-71.2007.403.6100 (2007.61.00.016632-3) - MARCIA APARECIDA BRUGUGNOLLI MARTINS DE 

SA(SP179242 - MARCOS VINÍCIUS BRUGUGNOLI BENTO E SP140858 - CRISTIANO TADEU GARCIA 

BARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI E SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Intime-se o patrono da requerida (CEF) para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0002044-64.2004.403.6100 (2004.61.00.002044-3) - EDISON GONZAGA DE LIMA(SP025524 - EWALDO 

FIDENCIO DA COSTA E SP154218 - EDMIR COELHO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANA LUISA 

BREGA DE ALMEIDA) 

Intime-se o patrono da parte autora para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de cancelamento.Após, providencie a Secretaria a expedição de ofício à CEF para que proceda à conversão em 

renda, em favor da União Federal (PFN): 1) dos valores depositados nestes autos, na proporção de 91,49%, conforme 

consignado na r. sentença de fls. 342/345, proferida nos autos, apensos, nº 0004926-96.2004.403.6100, sob o código da 

Receita 2808; 2) dos honorários sucumbenciais, no valor de R$ 1.000,00 (guia de depósito à fl. 365, dos autos apensos), 

sob o código da Receita 2864.Cumpridas determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo, findo.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0013165-65.1999.403.6100 (1999.61.00.013165-6) - RICARDO MAGNO MONTEIRO BARBOSA DE ARAUJO X 

PRISCILLA GUERRA BARBOSA DE ARAUJO(SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP105836 - JOAO AUGUSTO 

FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RICARDO MAGNO 

MONTEIRO BARBOSA DE ARAUJO 

Intime-se o patrono da parte ré (CEF) para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

0019141-82.2001.403.6100 (2001.61.00.019141-8) - ANTONIO EUSTAQUIO(SP176580 - ALEXANDRE PAULI 

ASSAD E SP296314 - MICHELE PITA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE 

LOMBARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP175193 - 

YOLANDA FORTES Y ZABALETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO EUSTAQUIO 

Intime-se a patrona da parte ré (CEF) para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

0035538-17.2004.403.6100 (2004.61.00.035538-6) - ITAUSA EMPREENDIMENTOS S/A(SP140284B - MARIO 

JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR E SP281827 - HENRIQUE JOSE DE 

AGOSTINHO CINTRA E SP256387 - JULIANA COTRIM TELLES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X 

ITAUSA EMPREENDIMENTOS S/A 

Intime-se o patrono da parte autora (ITAUSA EMPREENDIMENTOS S.A) para que proceda à retirada do alvará de 

levantamento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os 

autos ao arquivo (findo).Int. 

 

0009479-55.2005.403.6100 (2005.61.00.009479-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045170-77.1998.403.6100 (98.0045170-6)) OMAR DA SILVA DIAS(SP100115 - GILBERTO DE OLIVEIRA E 

SP161205 - CÁSSIO MÔNACO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR 

VALENTE FIRMIANO E SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE 

ANDRADE RIBEIRO) X AGROPECUARIA ARAUCARIA LTDA(SP180594 - MARCELO AYRES DUARTE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X OMAR DA SILVA DIAS 

Expeça-se o alvará de levantamento em favor da CEF.Intime-se ainda proceder à sua retirada em 10 (dez) dias, sob pena 

de cancelamento.Após sua retirada e com o seu cumprimento, aguarde-se provocação no arquivo. 
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0011166-96.2007.403.6100 (2007.61.00.011166-8) - MARINA SALOMAO GONCALVES(SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E 

SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X MARINA SALOMAO GONCALVES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Intime-se o procurador da parte autora para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de cancelamento.Sem prejuízo, tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da sentença de extinção 

de execução, à fl. 180/verso, requeira a autora, no prazo supra, o que entender de direito.No silêncio, com a juntada do 

alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

0007703-15.2008.403.6100 (2008.61.00.007703-3) - CONDOMINIO PARQUE SANTOS DUMONT(SP139667 - 

OSCAR LUIZ CORREA CUNHA E SP113531 - MARCIO GONCALVES DELFINO E SP113531 - MARCIO 

GONCALVES DELFINO E SP265675 - JULIANA BORBA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X CONDOMINIO PARQUE 

SANTOS DUMONT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimem-se os patronos das partes, autora e ré (CEF) para que procedam à retirada dos alvarás de levantamento, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada dos alvarás liquidados, remetam-se os autos ao 

arquivo (findo).Int. 

 

0022762-43.2008.403.6100 (2008.61.00.022762-6) - WANDA LEOPARDI FAVA X FRANCISCO JOSE 

FAVA(SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) X WANDA LEOPARDI FAVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimem-se os procuradores das partes, autora e ré (CEF) para que procedam à retirada dos alvarás de levantamento, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada dos alvarás liquidados, remetam-se os autos ao 

arquivo (findo).Int. 

 

0027786-52.2008.403.6100 (2008.61.00.027786-1) - VICENTE NONATO TAVARES(SP201706 - JOSÉ 

NAZARENO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X VICENTE NONATO TAVARES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimem-se os patronos das partes, autora e ré (CEF) para que procedam à retirada dos alvarás de levantamento, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada dos alvarás liquidados, remetam-se os autos ao 

arquivo (findo).Int. 

 

0030701-74.2008.403.6100 (2008.61.00.030701-4) - WILSON TIRONI(SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X OVIDIO DI SANTIS 

FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimem-se os procuradores das partes, autora e ré (CEF), para que procedam à retirada dos alvarás de levantamento, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada dos alvarás liquidados, remetam-se os autos ao 

arquivo (findo).Int. 

 

0034936-84.2008.403.6100 (2008.61.00.034936-7) - AMELIA AUGUSTA RODRIGUES SANTOS - ESPOLIO X 

FRANCISCO LOURENCO DOS SANTOS NETO(SP267480 - LEANDRO DE SOUZA TAVARES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) X AMELIA AUGUSTA RODRIGUES SANTOS - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Intimem-se os patronos das partes, autora e ré (CEF), para que procedam à retirada dos alvarás de levantamento, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução.Int. 

 

0035006-04.2008.403.6100 (2008.61.00.035006-0) - ALINE SAEMI OGASAWARA(SP151515 - MARCELO 

FONSECA BOAVENTURA E SP259703 - FERNANDO HENRIQUE MARINELLO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X ALINE SAEMI OGASAWARA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de cancelamento.Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.Int. 

26ª VARA CÍVEL 

* 

 

Expediente Nº 2486 
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USUCAPIAO 

0019744-48.2007.403.6100 (2007.61.00.019744-7) - WALDIR BARREIRA X VALDECY OLIVEIRA COSTA 

BARREIRA(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Ciência ao autor dos documentos de fls. 289/560, devendo, ainda, no prazo de 10 dias, regularizar o rol de testemunha 

de fls. 287, informando a qualificação completa das testemunhas arroladas.Após, venham-me os autos conclusos para 

designação de data para a realização da audiência de instrução.Int. 

 

MONITORIA 

0031521-30.2007.403.6100 (2007.61.00.031521-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X VIVIANI CRISTINA PACHECO CASTILHO X MARCELO BARBATO 

CASTILHO 

Ciência à requerente das informações prestadas pela Receita Federal, para que requeira o que de direito em termos de 

prosseguimento do feito, em dez dias. No silêncio, arquivem-se por sobrestamento. Ressalto que esta informação de 

Secretaria tem como fundamento o despacho de fls. 227.Int.  

 

0000516-53.2008.403.6100 (2008.61.00.000516-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X MIXPLAY LOCACAO E ORGANIZACAO DE EVENTOS FORMATURAS 

TURISMO LTDA EPP X JEFERSON RODRIGUES DOS SANTOS 

Compulsando os autos, verifico que o citado de fls. 156 não é o requerido da presente ação, pois se trata de homônimo. 

Assim, requeira a CEF o que de direito quanto à citação dos verdadeiros requeridos, no prazo de 10 dias.No silêncio ou 

não cumprido o quanto acima determinado, venham-me os autos conclusos para extinção da ação, nos termos do artigo 

267, IV, do CPC.Int. 

 

0006036-91.2008.403.6100 (2008.61.00.006036-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X FAMOBRAS COM/ IMP/ E EXP/ 

DE REVISTAS LTDA X ROSANGELA DOS SANTOS SILVA X CARLOS ALBERTO DE GOES(SP137125 - 

ENILA MARIA NEVES BARBOSA) 

Recebo os embargos de fls. 306/342, suspendendo a eficácia do Mandado Inicial.Manifeste-se a autora, no prazo de 15 

(quinze) dias, sobre as 306/342.Ciência, ainda, à CEF, da devolução do ofício de fls. 408/411, para que, no prazo de 15 

dias, apresente o endereço correto do Setor de Imigração em São Paulo da Receita Federal do Brasil. Cumprido o 

quanto acima determinado, expeça-se novo ofício.No mais, aguarde-se a devolução do mandado nº 26.2010.00902.Int. 

 

0007436-43.2008.403.6100 (2008.61.00.007436-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X MONTENEGRO IND/ E COM/ DE CHOCOLATES LTDA EPP(SP008806 - 

SYDNEY LEITE MONTEIRO FIGUEIREDO) X PAULO CESAR DE NEGREIROS MONTEIRO X RAYMUNDA 

EDNA DE NEGREIROS MONTEIRO(SP008806 - SYDNEY LEITE MONTEIRO FIGUEIREDO) 

Diante da certidão de decurso de prazo de fls. 330, intime-se a autora para, no prazo de 10 dias, indicar bens livres e 

desembaraçados, suficientes à satisfação do crédito, de propriedade dos requeridos, a fim de que sobre eles recaia 

eventual penhora.Cumprido o supradeterminado, expeça-se mandado de penhora, do qual deverá constar a ressalva 

perante o DETRAN de que eventual penhora sobre veículo, não impedirá o seu licenciamento. No silêncio, remetam-se 

os autos ao arquivo por sobrestamento. Int. 

 

0022572-80.2008.403.6100 (2008.61.00.022572-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO 

MASCHIETTO TALLI) X MANOEL ANTONIO TRONCOSO DE PASSOS 

Ciência à requerente das informações prestadas pela Receita Federal, para que requeira o que de direito em termos de 

prosseguimento do feito, em dez dias. No silêncio, arquivem-se por sobrestamento. Ressalto que esta informação de 

Secretaria tem como fundamento o despacho de fls. 227.Int.  

 

0005780-17.2009.403.6100 (2009.61.00.005780-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X EDSON SALES OTONI X VICENTE DE PAIVA - ESPOLIO X ELZI 

FERREIRA PAIVA 

Tendo em vista a certidão de fls. 103, requeira a CEF o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, devendo, no 

prazo de 15 dias, indicar bens dos requeridos livres, desembarçados e suficientes à satisfação do débito, a fim de que 

sobre estes recaia eventual penhora.No silêncio ou não cumprido o quanto acima determinado, remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestados.Int.  

 

0010525-40.2009.403.6100 (2009.61.00.010525-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X MARCO ANTONIO 

FIDELIS(SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) 

Informem as partes, no prazo de 10 dias, acerca de eventual acordo efetuado pelas partes.No silêncio, venham-me os 

autos conclusos para sentença.Int. 
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0000307-16.2010.403.6100 (2010.61.00.000307-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO 

E SP173543 - RONALDO BALUZ DE FREITAS) X MARCIO SALUM APOLINARIO X LUCIA DE SOUZA 

FERREIRA(SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) 

Informem as partes, no prazo de 10 dias, acerca de eventual interesse na realização de audiência de conciliação, 

atentando para o fato de que o silêncio será considerado como ausência de interesse.No silêncio ou não havendo 

interesse na realização de audiência de conciliação, venham-me os autos conclusos para sentença, por ser de direito a 

matéria versada nestes autos.Int.  

 

0010338-95.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X LUSINETE 

DUQUE DA SILVA 

Diante da certidão do oficial de justiça de fls. 42, determino à autora que apresente o endereço atual da requerida 

Lusinete Duque da Silva, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC. 

Cumprido, cite-se-a nos termos do artigo 1102b e 1102c do CPC.Caso o mandado retorne negativo, publique-se 

informação de secretaria, nos termos deste despacho. Indefiro desde já eventual pedido de dilação de prazo, com base 

na alegação de que se faz necessário diligenciar, sem que reste devidamente comprovado nos autos as diligências já 

adotadas pela autora, haja vista o tempo decorrido entre a propositura da ação até a presente data, sem que a citação da 

requerida tenha ocorrido. Ressalto, ainda, que, as respostas aos ofícios que a autora porventura enviar às Instituições 

para obter o endereço da requerida e que sejam enviadas a este Juízo, serão imediatamente devolvidas, haja vista a falta 

de determinação neste sentido. Silente ou não cumprido o quanto acima determinado, venham-me os autos conclusos 

para extinção da ação.Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0023780-65.2009.403.6100 (2009.61.00.023780-6) - ALEXANDRE ANDRADE DA SILVA ARRAIS(SP140494 - 

SHEILA ASSIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES) 

Tendo em vista que, até a presente data, a advogada do autor não trouxe o atestado médico que comprovasse a 

justificativa apresentada para a sua ausência na audiência em que o mesmo deveria prestar o depoimento, deve incidir o 

artigo 343, parágrafo 2º do CPC, aplicando-se-lhe a pena de confissão, considerando-se verdadeiros os fatos contra ele 

alegados.Contudo, tal fato, por si só, não induz a improcedência da ação, já que outras provas foram e serão produzidas, 

como a prova testemunhal já deferida e que se realizará no dia 28/09/2010. E o juiz deve considerá-las para o deslinde 

desta demanda. Acerca do assunto, Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, com a colaboração de Luis Guilherme 

Aidar Bondioli, em comentários acerca do art. 343, parágrafo 2º do CPC, lecionam (in Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor, Ed. Saraiva, São Paulo, 41ª edição, 2009, p. 502):É obrigatória a imposição da 

penalidade se a parte não comparecer (STF-RT 538/273 e JTA 62/227). Mas, por se tratar de confissão ficta, vale 

apenas como verdade provisória, a ser aferida com os demais elementos de prova (RT 579/123).Diante disso, mantenho 

a audiência do dia 28 de setembro de 2010, para a oitiva das testemunhas citadas às fls. 115.Aguarde-se sua 

realização.Intime-se o autor por mandado, para ciência do termo de audiência de fls. 114/115.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008589-77.2009.403.6100 (2009.61.00.008589-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0034996-57.2008.403.6100 (2008.61.00.034996-3)) FILIP ASZALOS(SP098892 - MARIA DO ALIVIO GONDIM E 

SILVA RAPOPORT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) 

Defiro a produção da prova documental requerida pelo embargante, que deverá apresentá-la no prazo de 30 dias, sob 

pena de preclusão.Após apresentados os documentos, dê-se vista dos autos à União Federal, para que deles tenha 

ciência.Int. 

 

0015457-37.2010.403.6100 (2010.61.00.002072-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002072-22.2010.403.6100 (2010.61.00.002072-8)) DIRCELIA DE LOURDES SOUZA(SP266481 - MARCELO 

BAJONA COSTA E SP269825 - RAPHAEL PINHEIRO CORDEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - 

CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) 

Recebo a petição de fls. 42/52 como aditamento à inicial. Junte, a embargante, cópia do contrato celebrado entre as 

partes e que fundamenta a execução em apenso, bem como de todos os documentos que acompanharam a inicial, sob 

pena de indeferimento destes embargos, em dez dias. Sem prejuízo, indefiro o efeito suspensivo pleiteado, haja vista a 

inexistência das circunstâncias autorizadoras à sua concessão, inclusive o depósito integral do débito, nos termos do 

artigo 739-A do Código de Processo Civil.No que se refere à denunciação da lide, indefiro-a, por não ser cabível em 

embargos à execução por título executivo extrajudicial, como leciona Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa e Luis 

Guilherme A. Bondioli, com a colaboração de João Francisco Naves da Fonseca (in Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor, Ed. Saraiva, 42ª ed., 2010, p.186), ao comentarem o art. 70 do CPC. Para fundamentar a 

afirmação, trazem à baila os seguintes julgados: RSTJ 24/280, maioria; RT 717/164, JTA 60/129, 87/344, JTAERGS 
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95/245, RJTAMG 20/262, SJM 172/253, Bol. AASP 1.153/15. Filio-me ao entendimento acima citado e, portanto, 

indefiro o pedido de denunciação à lide. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0035573-74.2004.403.6100 (2004.61.00.035573-8) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES) X INDUSIN COM/ DE 

ARTEFATOS DE SINALIZACAO LTDA X MARCELO DE CARVALHO PIRK(SP041262 - HENRIQUE FERRO E 

SP190351 - VIVIANE CRISTINA ROSA) X INACIO GOMES NOGUEIRA X JOSE VALTER PIRK(SP190351 - 

VIVIANE CRISTINA ROSA) X VERA LUCIA DE CARVALHO PIRK(SP190351 - VIVIANE CRISTINA ROSA) 

O exequente, às fls. 521/535, foi intimado a indicar o atual endereço da empresa executada Indusin, no prazo de 20 dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, em relação à mesma. Ocorre que, todavia, até a presente data, o 

BNDES não cumpriu esta determinação. Assim, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, IV, do CPC, em relação à empresa Indusin Com de Artefatos de Sinalização LTDA. Oportunamente, remetam-se 

os autos ao SEDI, a fim de proceder a exclusão do sistema processual.Ciência, ao exequente, do ofício da Receita 

Federal do Brasil de fls. 543/550, para que, no prazo de 15 dias, indique bens de propriedade do executado Marcelo, 

livres, desembaraçados e suficientes à satisfação do débito a fim de que sobre estes recaia eventual penhora. Verifico, 

ainda, que o exequente não requereu o que de direito quanto ao prosseguimento do feito em relação ao executado 

Inácio. Desta forma, determino ao BNDES que também indique bens deste executado livres, desembaraçados e 

suficientes à satisfação do débito a fim de que sobres estes recaia eventual penhora.Quanto a manifestação da União de 

fls. 559/560, defiro o seu ingresso no feito como assistente simples. Neste passo, remetam-se os autos ao SEDI a fim de 

que a União Federal seja incluída neste autos na qualidade de assistente simples.Cumpram, também, os executados o 

determinado na decisão de fls. 521/535, apresentando cópia autenticada das matrículas de nºs 188.043 e 188.044 e, 

ainda, das matrículas de nºs 85.313 e 133.563.Indefiro o pedido de perícia judicial. É que deverá o executado diligenciar 

para comprovar as suas alegações, até porque a sobreposição de uma matrícula deve constar possivelmente no Cartório 

de Registro de Imóveis.Determino, ainda, à exequente que comprove o registro da penhora efetuada sobre o imóvel 

matriculado sob o nº 133.563.No silêncio ou não cumprido o quanto acima determinado, a penhora do bem imóvel será 

levantada e, posteriormente, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestados.Prazo: 15 dias.Int. 

 

0004660-70.2008.403.6100 (2008.61.00.004660-7) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(RJ112644 - OLIVER AZEVEDO TUPPAN E SP051099 - ARNALDO 

CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA) X T 

TALA COM/ LTDA(SP202984 - REGINA CÉLIA BEZERRA DE ARAUJO) X ALMERINDA GONCALVES DE 

OLIVEIRA(SP202984 - REGINA CÉLIA BEZERRA DE ARAUJO) X WALDEMAR OLIVIO LUNARDI(RJ083445 

- JAN PRZEWODOWSKI MONTENEGRO DE SOUZA) 

Tendo em vista a certidão de fls. 199, que denota que o executado Waldemar Olídio Lunardi não teve ciência do 

despacho de fls. 197, que tem a seguinte redação: WALDEMAR OLÍDIO LUNARDI, às fls. 189/196, requereu o 

desbloqueio da conta 18170-0, agência 0530, do Banco Itaú, alegando que se trata de conta salário. Sustenta que o 

salário é absolutamente impenhorável. Ao final, pede o desbloqeio de referida conta por se tratar de quantia relativa a 

benefício previdenciário de aposentadoria. Deverá, o executado, esclarecer seus argumentos, afirmando se se trata de 

conta salário ou conta na qual é depositado benefício previdenciário. Deverá, também, comprovar tal afirmação, já que 

os documentos de fls. 192/193, não são hábeis a demonstrar a natureza dos valores creditados em referida conta (salário 

ou benefício previdenciário de aposentadoria). Há apenas a anotação de PPGTO INSS, o que, sem outro documento 

para complementar a informação, nada significa a fim de se determinar o desbloqueio pretendido. Prazo: dez dias, sob 

pena de indeferimento do pedido. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos, republique-

se-o.Int.  

 

0008808-27.2008.403.6100 (2008.61.00.008808-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI E SP266240 - OLGA 

ILARIA MASSAROTI) X ERA NOVA COM/ GENERO ALIMENTICIOS LTDA(SP067424 - JUVENAL ANTONIO 

TEDESQUE DA CUNHA) X CARLOS ROGERIO DE LIMA X ANTONIO MORAES(SP067424 - JUVENAL 

ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA) X MARIA DA CONCEICAO MORAES(SP067424 - JUVENAL ANTONIO 

TEDESQUE DA CUNHA) 

Deixo de apreciar o pedido de fls. 404/405, por ter decidido às fls. 359 pedido de igual natureza, não restando 

modificada nos autos a situação que ensejou tal decisão.Nesse passo, indique a exequente bens livres e desembaraçados, 

suficientes à satisfação do crédito, de propriedade dos executados, bem como memória de cálculo nos termos do quanto 

decidido nos embargos à execução n. 0013612-38.2008.403.6100.Prazo: 10 dias, sob pena de os autos serem arquivados 

por sobrestamento.Int. 

 

0034996-57.2008.403.6100 (2008.61.00.034996-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO 

THAUMATURGO VERGUEIRO) X FILIP ASZALOS(SP098892 - MARIA DO ALIVIO GONDIM E SILVA 

RAPOPORT) 

Diante do indeferimento da penhora sobre o imóvel indicado às fls. 43, em razão da decretação de sua indisponibilidade 

em outro processo, e de acordo com os termos da decisão de fls. 55, determino à União Federal que indique bens do 
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executado FILIP passíveis de penhora e disponível para o ato constritivo, no prazo de 10 dias.Int. 

 

0006077-24.2009.403.6100 (2009.61.00.006077-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO 

PIRES) X H STYLE CABELEIREIRO LTDA X HENRIQUE PAULO DOS SANTOS 

Ciência à exequente da certidão de fls. 98. Tendo em vista a devolução da Carta Precatória de fls. 96/101, por falta de 

recolhimento das diligências do Oficial de Justiça e da taxa judiciária, determino à exequente que, no prazo 

improrrogável de 10 dias, proceda ao recolhimento destas custas.Ressalto que as determinações deste juízo devem ser 

cumpridas, sob pena de retardar o prosseguimento do feito.Cumprido o acima determinado, expeça-se nova carta 

precatória.Ressalto, ainda, que em caso de eventual penhora recair sobre veículo, esta não impedirá o seu licenciamento. 

No silêncio ou não cumprido o quanto acima determinado, venham-me os conclusos para extinção da ação sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC.Int. 

 

0002072-22.2010.403.6100 (2010.61.00.002072-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X DIRCELIA DE LOURDES SOUZA 

Tendo em vista que não foi concedido o efeito suspensivo aos embargos à execução em apenso, requeira, a exequente, o 

que de direito, devendo indicar bens de propriedade da executada passíveis de penhora, para a garantia integral do 

débito, em dez dias.No silêncio, aguarde-se o julgamento desses embargos.Int.  

 

0017757-69.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ROTACAO MULTIMARCAS VEICULOS LTDA X MARCELO RODRIGUES COSTA X MARCELO TADEU 

BOQUETTI 

Apresente a exequente, no prazo de 10 dias, o titulo executivo extrajudicial devidamente assinado por duas 

testemunhas, nos termos do art. 585, II do CPC, sob pena de indeferimento da inicial.Cumprido, citem-se nos termos do 

artigo 652 do Código de Processo Civil, para pagamento no prazo de 03 dias.Fixo os honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento) do valor atualizado do débito, para as hipóteses de pagamento ou não oferecimento de embargos. A 

verba honorária poderá ser reduzida pela metade, no caso de integral pagamento do débito no prazo acima 

estipulado.Em caso de eventual penhora recair sobre o veículo, ressalto que a restrição não impede o seu 

licenciamento.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0004192-34.1993.403.6100 (93.0004192-4) - MONICA ELIZA RAMPAZZO DA SILVA(SP053722 - JOSE XAVIER 

MARQUES E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO 

TEIXEIRA MARANHAO SA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP075234 - JOSE CARLOS MOTTA) X CAIXA 

ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CEESP(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E 

SP167217 - MARCELO ANTÔNIO FEITOZA PAGAN E SP192279 - MARCUS VINÍCIUS MOURA DE 

OLIVEIRA E SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X MONICA ELIZA RAMPAZZO DA SILVA 

A União, em sua manifestação de fls. 334, declarou que não tem interesse na execução da verba honorária. O Banco 

Central do Brasil, às fls. 260, já havia se manifestado expressamente no sentido de não ter interesse nos honorários. A 

Caixa Econômica do Estado de São Paulo não se manifestou acerca do despacho de fls. 326, conforme certidão de fls. 

335. E, tendo em vista a certidão de fls. 340v, requeira a CEF o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no 

prazo de 10 dias, devendo indicar bens da executada livres, desembaraçados e suficientes à satisfação do débito a fim de 

que sobre este recaia eventual penhora.No silêncio ou não cumprido o quanto acima determinado, remetam-se os autos 

ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0003604-41.2004.403.6100 (2004.61.00.003604-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X CESAR 

AUGUSTO FERREIRA DA SILVA(SP140449 - ANTONIO AUGUSTO DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CESAR AUGUSTO FERREIRA DA SILVA 

Tendo em vista a certidão de fls. 299, cumpra, a CEF, integralmente o despacho de fls. 296, devendo, no prazo de 10 

dias, indicar bens de propriedade do requerido livres, desembaraçados e suficentes à satisfação do débito a fim de que 

sobre estes recaia eventual penhora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento.Int. 

 

0011591-89.2008.403.6100 (2008.61.00.011591-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X JOMAR COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA X ANDERSON 

MIGUEL DE SOUZA X JOSE MINGA(SP075680 - ALVADIR FACHIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X JOMAR COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ANDERSON MIGUEL DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE MINGA 

Indefiro, por ora, a penhora on line em nome do requerido JOSÉ MINGA, vez que existem outros meios que podem ser 

diligenciados, conforme a própria requerente vem fazendo em outros feitos que aqui tramitam.O pedido de bloqueio e 
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penhora dos valores constantes da conta do requerido deve ser utilizado como exceção e não como regra. Justifica-se a 

sua utilização quando comprovado nos autos o esgotamento pela CEF de todos os meios possíveis para a localização de 

bens do requerido. Neste sentido, o seguinte julgado: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. BACENJUD. DECRETAÇÃO EXPCEPCIONAL JUSTIFICADA. - 

Cumpre ressaltar que o bloqueio de valores existentes em conta bancária deriva da interpretação do art. 11, I e parágrafo 

2º, da Lei 6830/80 e 655 e 675 do CPC. É certo que é admitida pela jurisprudência apenas em casos excepcionais. - A 

quantia fica indisponível até o final do processo, garantindo a execução, pois não há apropriação pela Fazenda Pública, 

o que obedece ao devido processo legal. Como não há a revelação de movimentação bancária, nem do perfil da conta, 

tampouco acesso ao saldo de cada uma delas, não há qualquer infração aos princípios constitucionais. - In casu, os 

sócios da devedora admitiram tê-la dissolvido irregularmente e que teria tido sua falência decretada, conforme 

certificado pelos oficiais de justiça, os quais também não encontraram bens penhoráveis de propriedade da empresa ou 

de seus sócios. Assim, como a exeqüente se utilizou de todos os meios a seu alcance para obter informações acerca do 

patrimônio da executada, está configurada a situação excepcional que autoriza a decretação do bloqueio dos saldos das 

contas bancárias. - Agravo de instrumento provido. Decisão reformada. Determinada a utilização do sistema pelo 

magistrado.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 2006.03.00.035949-0/SP, 5ª T do TRF3ªR, J. em 14/08/2006, DJ 

de 22/11/2006, p. 152, Relatora Suzana Camargo) Diante disso, indefiro, por ora, o pedido de bloqueio de contas e 

ativos financeiros nas contas do requerido e determino à requerente que indique bens livres e desembaraçados, 

suficientes à satisfação do crédito, de propriedade do reu, a fim de que sobre os mesmos recaia eventual penhora.Diante 

do lapso temporal decorrido desde a expedição da carta precatória de fls. 153 até a presente data, renove-se a solicitação 

de devolução, devidamente cumprida. Prazo: 10 dias. Int.  

 

Expediente Nº 2497 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

0025503-27.2006.403.6100 (2006.61.00.025503-0) - CBE-BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S/A(SP279182 - 

SONILDA MARIA SANTOS PEREIRA E MG086748 - WANDER BRUGNARA) X UNIAO FEDERAL 

TIPO CAÇÃO CONSIGNATÓRIA Nº 0025503-27.2006.403.6100AUTORA: CBE BANDEIRANTE DE 

EMBALAGENS S/ARÉ: UNIÃO FEDERAL26a VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CBE BANDEIRANTE DE 

EMBALAGENS S/A, qualificada na inicial, propôs a presente ação consignatória em face da União Federal, pelas 

razões a seguir expostas:A autora afirma que optou pelo Refis, nos termos das Leis nºs 9.964/00 e 10.684/03, mas que 

os débitos incluídos no parcelamento sofreram indevidos acréscimos de juros e de multa, além de terem sido impostos 

prazos que ferem o princípio da isonomia.Alega que tais acréscimos violam o artigo 138 do CTN, além de serem ilegais 

e confiscatórios.Sustenta que houve violação dos princípios da capacidade contributiva, da isonomia, da 

proporcionalidade, entre outros.Acrescenta que, ao contribuinte, deve ser aplicada a forma menos gravosa e onerosa, 

nos termos das Leis nºs 10.684/03 e 9.964/00.Insurge-se, também, contra a aplicação da Taxa Selic e da TR.Pede, por 

fim, que sejam reconhecidos os efeitos legais dos depósitos judiciais das parcelas mensais, bem como sejam incluídos, 

nos depósitos judiciais, as parcelas apontadas, mensalmente, de forma menos gravosa e onerosa.A autora pediu, ainda, a 

distribuição por dependência ao processo nº 2005.61.00.029365-8, mas foi determinada a livre distribuição da presente 

ação.Às fls. 104/105, o feito foi extinto sem resolução do mérito com relação à União Federal. Contra essa decisão foi 

interposto agravo de instrumento.Às fls. 152 e 165/166, foi indeferido o pedido da autora de depositar judicialmente os 

valores que entende devidos nos autos da ação ordinária nº 2005.61.00.029365-8, por não guardar relação com estes 

autos. Foi, também, determinado o levantamento dos valores depositados. Contra essa decisão, foi interposto agravo de 

instrumento, ao qual foi negado o efeito suspensivo e, posteriormente, negado provimento (fls. 304/311).Às fls. 

247/250, o feito foi extinto sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, tendo sido interposta apelação pela 

autora, ao qual foi dado provimento para que a ação fosse admitida, processada e julgada em primeira instância (fls. 

323/328).Foi, então, determinado que a autora realizasse o depósito judicial das parcelas vencidas e das vincendas, no 

curso do processo. Determinou-se, também, que a autora apresentasse memória de cálculo atualizada e discriminada no 

montante controverso e incontroverso. Por fim, foi determinada a exclusão do INSS e a inclusão da União Federal, nos 

termos da Lei nº 11.457/07.A autora requereu a concessão de prazo para cumprimento da determinação, o que foi 

deferido às fls. 350.No entanto, apesar de ter sido devidamente intimada, a autora não se manifestou sobre o despacho 

de fls. 338.É o relatório. Passo a decidir.A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.Pretende, a autora, depositar, 

em parcelas, os valores que não foram recebidos pela ré, sob o argumento de que não poderiam ser abatidas os valores 

de juros e multa, considerados ilegais pela autora.No entanto, mesmo depois de ter sido devidamente intimada a realizar 

os depósitos, na forma pretendida, bem como depois de ter sido concedido o prazo pleiteado, a autora não se 

manifestou, não realizando os depósitos judiciais.Ora, a consignação visa liberar o devedor, mediante depósitos de 

valores certos, cujo pagamento não foi realizado em decorrência de fatos que são alheios à sua vontade.Assim, sem a 

realização do depósito judicial, a ação deve ser extinta sem resolução do mérito, pela falta de um dos pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.Nesse sentido, têm decidido o Superior Tribunal de Justiça 

e os Tribunais Regionais Federais. Confiram-se:Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Ação de 

consignação em pagamento. Ausência de depósito. Extinção da ação. 1. Tratando-se da falta do depósito em ação 

consignatória, quando o Juízo já havia determinado à parte que realizasse tal providência, a extinção do processo não 

depende de prévia intimação. Inaplicável à hipótese em questão o 1º, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 2. 

Agravo regimental desprovido.(AGA nº 200100788053, 3ª T. do STJ, j. em 08/10/2001, DJ de 19/11/2001, p. 272, 
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Relator: CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO)PROCESSUAL CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

AUSÊNCIA DE OFERTA. 1. A ausência da oferta na ação de consignação em pagamento é causa de causa de extinção 

do processo, sem julgamento de mérito, por falta de pressuposto de desenvolvimento válido do processo. 2. Apelação 

improvida.(AC nº 9301131684, 4ª T. do TRF da 1ª Região, j. em 25/09/1998, DJ de 19/11/1998, p. 152, Relatora: 

SELENE MARIA DE ALMEIDA)PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

DEPÓSITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. O prosseguimento da Ação de 

Consignação em Pagamento, seja com contestação, seja à revelia do credor, só é possível após a efetivação do depósito 

judicial, uma vez que a sentença favorável de mérito tem por função a declaração da eficácia liberatória do depósito, 

quando regularmente feito pelos devedores. 2. O depósito, representado pela totalidade das prestações vencidas, pelo 

valor que os Autores entendem correto, se apresenta como elemento essencial do procedimento. Sem ele, a sentença de 

mérito não terá o que apreciar e declarar. 3. Diante da ausência de depósito, configura-se a hipótese de extinção do 

processo, sem julgamento de mérito, por ausência de um pressuposto processual. 4. Recurso parcialmente provido. 

Sentença reformada para julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito.(AC nº 200051040034687, 6ª T. do TRF 

da 2ª Região, j. em 16/11/2009, DJU de 15/12/2009, p. 101, Relatora: CLAUDIA MARIA BASTOS NEIVA)SFH. 

APELAÇÃO CÍVEL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. PRELIMINAR DE DESERÇÃO AFASTADA. PARTE 

DAS RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO EM FACE DA AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS MANTIDA. 1 - Ainda que não tenham os 

recorrentes apresentado por ocasião da interposição do recurso comprovação do regular preparo, não há se falar na sua 

ausência, tendo em conta a aplicação, à espécie, do disposto no art. 14 da Lei 9.289/96. 2 - Estando parte das razões 

dissociadas dos fundamentos da decisão atacada, o recurso não deve ser conhecido quanto àquele tópico. 3 - Não 

comporta reparos a decisão monocrática que, na ausência de depósitos judiciais inerentes ao pedido inicial, após 

reiterada provocação judicial para sua regularização, julga extinta a ação consignatória sem o julgamento do mérito com 

base no art. 267, IV, do CPC.(AC nº 200070100006040, 1ª T. do TRF da 4ª Região, j. em 13/12/2005, DJ de 

22/02/2006, p. 595, Relator: JOEL ILAN PACIORNIK)CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. CONSIGNAÇÃO 

EM PAGAMENTO. NÃO CUMPRIMENTO DOS DEPÓSITOS. I. O depósito judicial, efetivado em ação de 

consignação em pagamento, para ser considerado válido e idôneo a provocar a extinção da obrigação, deve se dar em 

obediência às normas legais. II. Verificada a ausência de depósito - pressuposto indispensável para o regular 

desenvolvimento da presente consignatória - não há como prosperar o pleito autoral. III. Apelação improvida.(AC nº 

200385000025040, 4ª T. do TRF da 5ª Região, j. em 19/01/2010, DJE de 29/01/2010, p. 518, Relatora: Margarida 

Cantarelli)Compartilho do entendimento acima esposado.Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, de agosto de 2010SÍLVIA 

FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

DESAPROPRIACAO 

0038282-78.1987.403.6100 (87.0038282-5) - CPFL - CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ(SP126504 - JOSE 

EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X UNIAO FEDERAL X JOSE ALBERTO DE LUCA - ESPOLIO 

TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃOAUTOS DE Nº 0038282-78.1987.403.6100EMBARGANTE: UNIÃO 

FEDERALEMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 395/40026ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.UNIÃO 

FEDERAL, qualificada nos autos, apresentou os presentes Embargos de Declaração contra a sentença de fls. 395/400, 

pelas razões a seguir expostas:Afirma a embargante que a sentença embargada incorreu em omissão ao deixar de 

apreciar seu pedido de exclusão da lide.Pede que os embargos sejam acolhidos.É o breve relatório. Decido.Conheço os 

embargos de fls. 404/406 por tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a sentença embargada foi clara, 

não existindo nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.É que, 

apesar da embargante ter fundado seus embargos na ocorrência de omissão, verifico que ela pretende, na verdade, a 

alteração do julgado.Com efeito, a decisão que determinou a exclusão da União do feito foi objeto de agravo de 

instrumento, ao qual foi dado provimento, razão pela qual ela foi mantida como assistente simples da autora (fls. 

65).Constou, ainda, da sentença embargada, às fls. 396vº/397, que A União Federal manifestou-se às fls. 240/246. 

Afirma não ter interesse econômico nem jurídico na demanda. Não Houve decisão a respeito do assunto, em razão do já 

citado acórdão de fls. 65.Ora, o acórdão mencionado entendeu que agindo a agravante como concessionária de serviço 

público, podendo explorar, mediante concessão, os serviços e instalações de energia elétrica de que é titular a União 

Federal, evidencia-se o interesse jurídico deste ente político, descabendo, por consequência, sua exclusão da relação 

processual.Assim, a embargante, se entender que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso 

cabível.Diante disso, rejeito os presentes embargos.P.R.I.São Paulo, de agosto de 2010SÍLVIA FIGUEIREDO 

MARQUESJuíza Federal 

 

MONITORIA 

0020930-14.2004.403.6100 (2004.61.00.020930-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X VAGNER DA SILVA DIAS 

TIPO BAÇÃO MONITÓRIA nº. 0020930-14.2004.403.6100AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉU: 

VAGNER DA SILVA DIAS 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou a 

presente ação monitória contra VAGNER DA SILVA DIAS, afirmando, em síntese, ser credora da importância de R$ 

20.678,30 (vinte mil, seiscentos e setenta e oito reais e trinta centavos), em razão do contrato de adesão ao crédito direto 
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Caixa - PF, celebrado pelas partes em 11.10.01, e do contrato de crédito rotativo, celebrado em 6.5.03, por meio da 

conta n.º 00009171-2, agência 1573, da CEF. Expedidos mandados de citação, o réu não foi localizado, de acordo com 

as certidões de fls. 102, 136, 162, 180 e 195, tendo sido realizada a citação com hora certa (fls. 209/216).Decorrido o 

prazo para o requerido opor embargos, foi determinada a nomeação de curador especial para atuar em sua defesa (fls. 

217 e 259).A Defensoria Pública da União opôs embargos, às fls. 262/279, alegando que se aplica ao contrato em 

questão o Código de Defesa do Consumidor. Insurge-se contra o contrato de adesão, sustenta a ilegalidade da prática de 

anatocismo, a nulidade da cláusula 6ª, 2º do contrato de crédito rotativo, e da cláusula 5ª, 2º do contrato de crédito direto 

Caixa, por causarem desvantagem excessiva ao réu, a impossibilidade da aplicação de taxa de juros remuneratórios 

acrescida de 10% de seu valor, além de encargos e despesas inerentes ao contrato, aduz que o CDI não pode ser cobrado 

como fator de comissão de permanência, sustenta a impossibilidade de cumulação de comissão de permanência com 

taxa de rentabilidade e juros moratórios, afirma que as cláusulas 4ª a 16ª, do contrato de crédito rotativo, e 5ª e 14ª, do 

contrato de crédito direto Caixa, contrariam o Código de Defesa do Consumidor, e sustenta que não pode haver 

cumulação de pena convencional com multa. Pede a procedência dos embargos, a inversão do ônus da prova, bem como 

a produção de prova pericial.Os embargos foram recebidos, suspendendo a eficácia do mandado inicial (fls. 283).Não 

foi designada audiência de conciliação, tendo em vista que o réu está sendo representado pela Defensoria Pública da 

União, e houve determinação da conclusão dos autos para sentença, por ser de direito a matéria versada nos autos (fls. 

305). O embargante reiterou o pedido de produção de prova pericial, às fls. 305 verso, tendo sido mantida a decisão de 

fls. 305 (fls. 306). Contra essa decisão, o embargante interpôs agravo retido (fls. 308/310).Intimada a se manifestar 

sobre o agravo retido, a autora quedou-se inerte (fls. 311 e 315).É o relatório. Decido.Antes de mais nada, é de se 

examinar os contratos celebrados pelas partes. São contratos de adesão ao crédito direto Caixa - PF (fls. 10/13) e de 

crédito rotativo (fls. 14/19).Ora, o contrato faz lei entre as partes. É regra elementar de Direito Civil. Ao celebrar o 

contrato, as partes têm ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. Assim, a 

menos que tenha faltado algum dos requisitos essenciais de validade ou de existência do negócio jurídico, ou que o 

contrato tenha sido celebrado com vício de vontade, ele é válido. E o embargante não logrou demonstrar a invalidade de 

nenhuma das cláusulas contratuais.Ademais, os documentos apresentados com a inicial, consistentes nos contratos, 

extratos de conta bancária e demonstrativos de débito, indicam a relação jurídica entre credora e devedor, especialmente 

a existência dos débitos, de modo a serem tidos como suficientes para a comprovação do crédito da autora.Confira-se, a 

propósito, o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - CRÉDITO ROTATIVO - PROVA 

ESCRITA. 1. Contrato de crédito rotativo, nota promissória, extratos de conta corrente e memória de cálculo 

demonstrativa de débito, constituem prova escrita, capazes de orientar o processamento de ação monitória.2. Na ação 

monitória, entende-se por prova escrita todo e qualquer documento que, muito embora não demonstre completamente o 

fato constitutivo, ao menos permite ao órgão judiciário analisar, através do contraditório, a existência do direito 

alegado.3. Apelação provida.(grifos meus)(RESP n.º 200138000344865, 5ª T. do TRF da 1ª Região, j. em 28/02/2003, 

DJ de 17/03/2003, p. 217, Desembargador Federal JOÃO BATISTA MOREIRA). No presente caso, a autora trouxe os 

elementos probatórios necessários à demonstração dos fatos constitutivos de seu direito, juntando aos autos os 

contratos, devidamente assinados pelo embargante, contendo os fundamentos para a aplicação dos encargos utilizados 

para a atualização do principal. Juntou, ainda, o demonstrativo de débito, com os encargos que fez incidir sobre o débito 

principal. Não há que se falar, no caso em exame, em cobrança ilegal de juros capitalizados.Com efeito, tratando-se de 

contratos de empréstimo, ocorrendo o termo final para o pagamento do valor emprestado, caso não ocorra o pagamento, 

existe novo empréstimo.Nesse novo empréstimo, o valor correspondente aos juros transforma-se em capital. Não há 

anatocismo, pois, na verdade, o que existe é um novo empréstimo.Ou seja, ao final de cada ciclo, o devedor tem a opção 

de quitar o débito, total ou parcialmente, ou renovar a dívida.Havendo quitação parcial, o valor pago incide sobre o 

valor cobrado a título de juros.Caso não haja o pagamento, optando, assim, o devedor, pela renovação do empréstimo, 

os juros não pagos passam a ser considerados como novo empréstimo, incorporando-se, assim, ao capital principal. Ou 

seja, não há anatocismo.Certo é que o débito, em curto período de inadimplência, pode se tornar de difícil pagamento. 

Contudo, não há aqui nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade, pois as instituições financeiras não estão limitadas 

aos percentuais de juros estipulados pela Lei de Usura e pela Constituição da República.Quanto à capitalização mensal 

de juros, o TRF da 1ª Região assim decidiu:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE 

CRÉDITO ROTATIVO. JUROS BANCÁRIOS. MATÉRIA SUPOSTAMENTE RESERVADA À LEI 

COMPLEMENTAR. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 1. Segundo a nova redação do art. 192 da Constituição da 

República, dada pela EC 40/2003, são reservadas à lei complementar as normas gerais relativas ao Sistema Financeiro 

Nacional. Assim, a regulação da matéria atinente aos juros bancários não é reservada à lei complementar. 2. Não 

configurada a apontada inconstitucionalidade das Medidas Provisórias 1.963-17/2000 e 2.170-36/01, que permitem a 

capitalização dos juros em período inferior a um ano. 3. A capitalização dos juros em período inferior a um ano é 

admissível, porque o contrato foi celebrado após a edição da MP 1963-17, de 31/03/2000, que autorizou tal prática pelas 

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 4. Apelação do Embargante desprovida. (AC n.º 

200338010003110/MG, 5ª T. do TRF da 1ª Região, J. em 19/11/2007, DJ de 14/12/2007, p.39, Relator FAGUNDES 

DE DEUS).Ao alegar que o CDI não deve ser cobrado como fator de comissão de permanência, não assiste razão ao 

embargante. Vejamos. A cláusula décima-terceira (fls. 19), do contrato de crédito rotativo, celebrado entre as partes, 

estabelece que, no caso de impontualidade no pagamento de qualquer débito, inclusive na hipótese de vencimento 

antecipado da dívida, o débito apurado na forma do contrato ficará sujeito à comissão de permanência, cuja taxa mensal 

será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 

de cada mês, a ser aplicada durante o mês subsequente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% ao mês. Os custos 
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financeiros da captação em CDI refletem o custo que a CEF tem para obter no mercado o valor que emprestou e não foi 

restituído. Seu pressuposto é compensar o credor do custo da captação do dinheiro.Observo que a adoção da taxa de 

CDI como parâmetro para pós fixação do valor da comissão de permanência não caracteriza unilateralidade. Trata-se de 

critério flutuante, acolhido por ambas as partes ao assinarem o contrato, e varia de acordo com a realidade do mercado 

financeiro.Por outro lado, a comissão de permanência, como já pacificado pela jurisprudência, só não pode incidir 

quando cumulada com a correção monetária porque, neste caso, haveria a incidência de dupla atualização monetária.E a 

CEF, nos cálculos de fls. 229/252, demonstrou que fez incidir apenas a comissão de permanência, sem a incidência de 

outros encargos. Assim, não havendo cobrança cumulativa de correção monetária ou outros encargos com comissão de 

permanência, deve esta ser mantida com base na taxa de CDI, conforme previsto no contrato.Tal entendimento vem 

sendo manifestado na jurisprudência, consoante ementa adiante transcrita:CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO 

BANCÁRIO. LIMITAÇÃO. JUROS. INCIDÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. CÁLCULO. TAXA MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. COMPENSAÇÃO. VERBA 

HONORÁRIA. 1. Não merece reforma a decisão agravada que, ao refletir a jurisprudência desta Corte, fixa a incidência 

das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando, entretanto, condicionada a sua 

aplicação, no que se refere à limitação da taxa de juros, à demonstração cabal da abusividade em relação às taxas 

utilizadas no mercado, preponderando, in casu, a Lei 4.595/64, a qual afasta, para as instituições financeiras, a restrição 

constante da lei de Usura, devendo prevalecer, o entendimento consagrado na Súmula 596 do Supremo Tribunal 

Federal.2. A comissão de permanência é devida para o período de inadimplência, não podendo ser cumulada com 

correção monetária (Súmula 30/STJ) nem com juros remuneratórios, calculada pela taxa média dos juros de mercado, 

apurada pelo Banco central do Brasil, tendo como limite máximo a taxa do contrato.3. ...4. Agravo regimental 

improvido. (grifei)(AGRESP n.º 200201242230, 4ª T. do Superior Tribunal de Justiça, j. em 10/08/2004, DJ de 

30/08/2004, p. 293, relator Ministro FERNANDO GONÇALVES).Também não assiste razão ao embargante, ao 

sustentar a nulidade das cláusulas 6ª, 2º do contrato de crédito rotativo e 5ª, 2º do contrato de crédito direto Caixa, por 

preverem a utilização e bloqueio, pela CEF, do saldo de qualquer outra conta, aplicação financeira ou créditos de 

titularidade do embargado, para liquidação ou amortização das obrigações assumidas nos contratos por ele 

assinados.Nesse sentido, tem-se o seguinte julgado:CONSTITUCIONAL E CIVIL. CONTRATO de EMPRÉSTIMO 

DIRETO AO CONSUMIDOR. CEF. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA de AMORTIZAÇÃO E LIQUIDAÇÃO POR 

DESCONTO EM CONTA CORRENTE DO CONTRAENTE. INOCORRÊNCIA de CLÁUSULA ABUSIVA. LIVRE 

PACTUAÇÃO PELO CORRENTISTA. IRRELEVÂNCIA da PROCEDÊNCIA DOS CRÉDITOS EXISTENTES NA 

CONTA. RECURSO DESPROVIDO. 1 - Não há ilicitude da instituição financeira ao proceder ao desconto em conta 

corrente de contraente de empréstimo direto ao consumidor, cujo contrato contém autorização expressa para 

amortizações e liquidação das obrigações assumidas mediante desconto em qualquer conta, aplicações financeiras e/ou 

qualquer crédito de sua titularidade (Cláusula Quinta, Parágrafo Segundo). 2 - Não é abusiva tal disposição contratual. 

Primeiro, porque livremente pactuada pelo correntista. Segundo, porque, para pagamento da dívida contraída, não tem 

relevância a procedência dos créditos existentes na respectiva conta corrente, seja salário, seja indenização ou seja renda 

de qualquer natureza, não torna imune o contraente quanto à obrigação livremente contraída. 3 - Recurso desprovido. 

(grifei)(Processo 796638200440140, Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência da 1ª Região, TRU, j. em 

17.10.08, diário eletrônico de 27.01.09, Relator EULER de ALMEIDA SILVA JÚNIOR)Pretende, o embargante, que 

seja reconhecida, ainda, a nulidade da cláusula 10ª, parágrafo único, do contrato de crédito rotativo, por prever a 

aplicação de taxa de juros remuneratórios normais, acrescida de 10% de seu valor, além de encargos e despesas 

inerentes ao contrato, bem como a nulidade das cláusulas 16ª do contrato de crédito rotativo e 14ª do contrato de crédito 

direto Caixa, por preverem que, caso a Caixa lance mão de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial para 

cobrança de seu crédito, o creditado pagará a pena convencional de 2% sobre o valor do débito, respondendo também 

pelas despesas judiciais e honorários advocatícios de até vinte por cento sobre o valor da causa. Entretanto, conforme se 

depreende dos cálculos juntados às fls. 229/252, a CEF não procedeu à cobrança de quaisquer encargos além da 

comissão de permanência. A embargada também não procedeu à cobrança de pena convencional cumulada com multa, 

como afirma o embargante.De acordo com os cálculos trazidos aos autos pela embargada, o único encargo que incidiu 

sobre o valor da dívida foi a comissão de permanência, composta apenas pelo CDI, conforme exposto 

anteriormente.Não assiste razão, ainda, ao embargante, ao sustentar a nulidade das cláusulas 4ª a 15ª do contrato de 

crédito rotativo e 5ª do contrato de crédito direto, por não terem sido prestadas as informações previamente, de forma 

clara e precisa, a fim de possibilitar a liberdade contratual.Ora, o fato de os contratos serem de adesão não vem a 

beneficiar o embargante, uma vez que as regras dos contratos são fiscalizadas pelos órgãos governamentais, não 

havendo, então, nem mesmo muita liberdade para o agente financeiro disciplinar as taxas a serem aplicadas.Ademais, o 

embargante teve ciência de todas as cláusulas e condições expressas quando da assinatura dos contratos, aderindo a eles, 

entendendo, ainda que de modo equivocado, que haveria vantagens. E isso não permite que, agora, proceda-se à revisão 

do pactuado.Anoto que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados entre instituições 

financeiras e seus clientes, nos termos do 2º, do art. 3º do referido diploma, que estabelece:Serviço é qualquer atividade 

fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 

securitária (...). O C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido da aplicabilidade do Código de 

Defesa do Consumidor aos contratos bancários.Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL. 

CONTRATOS BANCÁRIOS. MÚTUO E CONFISSÃO DE DÍVIDA. CDC. APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA PELA TR. PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. CONTRATO ANTERIOR À 

LEI Nº. 9.298/96. APLICABILIDADE DA MULTA PACTUADA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. LEI Nº. 4.595/64. 
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ALEGAÇÃO DE NOVAÇÃO. SÚMULA 05/STJ.1. É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido da aplicabilidade 

das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando as instituições financeiras 

inseridas na definição de prestadores de serviços, nos termos do art. 3º, 2º, do aludido diploma legal.2. A taxa 

referencial pode ser adotada como indexador, desde que expressamente pactuada.3. ...4. Recurso Especial parcialmente 

provido. (grifos meus)(RESP n.º200300246461, 3ª T. do Superior Tribunal de Justiça, j. em 21/10/2003, DJ de 

10/11/2003, p. 189, relator Ministro CASTRO FILHO) No caso em tela, a embargada enquadra-se na definição de 

prestadora de serviços, sendo, portanto, inafastável a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações 

jurídicas decorrentes de suas atividades.Todavia, como visto, o embargante não provou que as cláusulas contratuais são 

abusivas e afrontam as disposições contidas no CDC.Neste sentido, tem-se o seguinte julgado.PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

SÉRIE GRADIENTE.(...)3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de 

financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário 

(REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que 

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em 

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações 

básicas de consumo.(...)9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido(RESP nº 200401338250/PE, 1ª T. do 

STJ, j. em 01/09/2005, DJ de 19/09/2005, p. 207, Relator: TEORI ALBINO ZAVASCKI)Quanto ao pedido de inversão 

do ônus da prova, indefiro-o, uma vez que é necessária a comprovação, pelo embargante, da incapacidade de arcar com 

as provas de suas alegações, para que seja invertido o ônus da prova, o que não foi feito (AG n.º 2004.02.01.009513-

6/RJ, 4ª T. do TRF da 2ª Região, j. em 24.11.04, DJU de 10.1.05, p. 40, Relator Benedito Gonçalves). Com esses 

fundamentos, REJEITO os embargos, constituindo, assim, de pleno direito, o título executivo judicial. Contudo, o 

cálculo com base no contrato somente é possível até o ajuizamento da ação monitória. A partir daquela data, o cálculo 

da atualização monetária deve seguir os critérios de atualização dos débitos judiciais, nos termos da Lei n.º 6.899/81, 

somente sendo possível a incidência dos demais encargos, à exceção da comissão de permanência, pois então esta 

ficaria cumulativa com a correção monetária ora determinada.Nessa linha de raciocínio, decidiu o extinto Primeiro 

Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo:Uma observação há de ser feita, entretanto, no que tange aos 

encargos. A incidência da comissão de permanência, segundo entendimento desta Câmara, ocorrerá até a data do 

ajuizamento da execução, passando a ser computada, a partir daí, a correção monetária prevista na Lei n. 6899/81, que 

se aplica necessariamente nas hipóteses de cobrança judicial.(Apel. n. 630.735-9, rel. Juiz Antonio Rigolin, j. 18.2.97, 

vu).Fixo os honorários advocatícios, por equidade, em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º do 

Código de Processo Civil, que deverão ser pagos pelo réu.Custas ex lege.Dessa forma, dar-se-á início ao procedimento 

de execução, nos termos do Livro I, Título VIII, Capítulo X do Código de Processo Civil.Ao trânsito em julgado da 

presente sentença, apresente a credora planilha de cálculos nos termos desta decisão. Apresentada esta, o devedor 

deverá providenciar o pagamento em 15 dias, sob pena da multa prevista no art. 475-J do CPC.P.R.I.São Paulo, de 

agosto de 2010. SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES JUÍZA FEDERAL 

 

0000904-87.2007.403.6100 (2007.61.00.000904-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X MAURICIO JOSE DA SILVA(SP297196 - FERNANDO FRANCISCO 

ANDRE) X FATIMA DE LOURDES FURLAN NUNES(SP182668 - SANDRA REGINA COSTA) 

TIPO BAÇÃO MONITÓRIA N.º 0000904-87.2007.403.6100AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉUS: 

MAURÍCIO JOSÉ DA SILVA E FÁTIMA DE LOURDES FURLAN NUNES26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos 

etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória contra MAURÍCIO JOSÉ DA SILVA e FÁTIMA DE 

LOURDES FURLAN NUNES, afirmando, em síntese, ser credora da importância de R$ 16.347,73 (dezesseis mil, 

trezentos e quarenta e sete reais e setenta e três centavos), em razão da celebração do contrato de abertura de crédito 

para financiamento estudantil n.º 21.0249.185.0000084-84.Citados, os réus opuseram embargos, às fls. 268/271 e 

278/287. O corréu Maurício alegou ocorrência de prescrição, afirmou estar impossibilitado de arcar com suas despesas, 

devido à má situação financeira e pediu o acolhimento dos embargos e o deferimento dos benefícios da Justiça gratuita. 

A corré Fátima alegou ocorrência de prescrição, insurgiu-se contra a tabela Price, sob a alegação de aplicação de 

capitalização de juros, sustentou a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e insurgiu-se contra o contrato de 

adesão. Pediu, por fim, a procedência dos embargos. Os embargos monitórios foram recebidos, suspendendo a eficácia 

do mandado inicial, às fls. 292. A CEF apresentou impugnação aos embargos monitórios, às fls. 294/302 e 

303/311.Intimadas, as partes, a manifestarem interesse na realização de audiência de conciliação, o corréu Maurício 

afirmou possuir interesse, e a autora e a corré Fátima não se manifestaram (fls. 312, 313 e 314).É o relatório. Passo ao 

julgamento do processo no estado em que se encontra, porque há nos autos documentação suficiente à condução de 

minha convicção, tratando-se de questão exclusivamente de direito.Defiro ao corréu Maurício José da Silva os 

benefícios da Justiça gratuita.Inicialmente, verifico que não assiste razão aos embargantes, ao alegarem ocorrência de 

prescrição da dívida objeto desta ação.Tendo em vista que o inadimplemento se deu em agosto de 2003 e a ação foi 

proposta em janeiro de 2007, não decorreu o prazo de dez anos, previsto no artigo 205 do Código Civil.Confiram-se, a 

propósito, os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PRELIMINARES DE DESERÇÃO E AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO AFASTADAS. ILIQUIDEZ E INCERTEZA DO TÍTULO RECONHECIDAS. 
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PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL AFASTADA. ART. 205 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. 1. Apelação 

contra sentença da lavra do MM. Juiz Substituto da 6ª Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco que julgou 

procedente a presente ação monitória, declarando a constituição do título judicial a que se refere o parágrafo 3º do art. 

1.102-C, do CPC, nos valores apresentados pela autora. 2. Deferiu na sentença, de forma implícita, o MM. Juiz o 

benefício da justiça gratuita, quando condenou a parte ré em honorários advocatícios, mas suspendeu a sua execução 

com base na Lei nº. 1.060/50; e a isentou do ressarcimento das custas, em razão do disposto no artigo 4º, II, da Lei de 

Custas da Justiça Federal. Portanto, não há que se falar em deserção do recurso de apelação interposto. 3. A limitação 

dos argumentos da apelação não configuram, in casu, ausência de fundamentação do presente recurso, mas tão-somente 

o desejo da apelante de combater somente este ponto rejeitado pela r. sentença. 4 A ação monitória visa a constituir um 

título executivo judicial que embasará a cobrança futura do crédito nele consignado. Portanto, não existindo ainda tal 

título, a dívida cobrada através dessa espécie de ação se caracteriza como ilíquida, razão pela qual não se pode sustentar 

que sua prescrição estaria sujeita ao prazo constante no art. 206, parágrafo 3º, III e VIII ou parágrafo 5º, I, do Código 

Civil de 2002, mas sim à regra geral insculpida no art. 205 do mesmo diploma legal, que prevê expressamente o prazo 

prescricional de dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor. Apelação improvida. (grifei)(AC 

200883000163714, 1ª Turma do TRF da 5ª Região, j. em 22.10.09, DJE de 12.11.09, p. 928, Relatora Desembargadora 

Federal Margarida Cantarelli)CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. PRESCRIÇÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DO AVALISTA. CUMULAÇÃO DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM TAXA DE 

RENTABILIDADE. I - No tocante à prescrição, tendo a ação monitória sido ajuizada já na vigência do Novo Código 

Civil, o prazo é de dez anos, nos termos do seu artigo 205. O prazo prescricional começa a contar da inadimplência, 

sendo descabida a pretensão da apelante de fazer contar tal prazo a partir da assinatura do contrato de abertura de 

crédito rotativo em conta corrente. Precedente: TRF 5. Primeira Turma. AC 398372-RN. Rel.: Desembargador Federal 

CÉSAR CARVALHO. Publ. DJ 15/04/2008. II - Se o sócio da empresa devedora assumiu a condição de avalista no 

contrato, como ocorreu no caso, ele se obriga pessoal e solidariamente ao pagamento da dívida, tendo legitimidade para 

figurar no pólo passivo da ação monitória. Precedentes: STJ. Terceira Turma. REsp nº 111458/BA. Rel. Min. 

WALDEMAR ZVEITER. Julg. 08/09/1997. Publ. DJ 25/05/1998; STJ. Terceira Turma. REsp nº 114436/RS. Rel. Min. 

ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. Julg. 31/08/2000. Publ. DJ 09/10/2000, p. 140. III - É legítima a cobrança da 

comissão de permanência, desde que não cumulada com correção monetária, nem com quaisquer acréscimos 

decorrentes da impontualidade (tais como juros, multa, taxa de rentabilidade, etc), porque ela já possui a dupla 

finalidade de corrigir monetariamente o valor do débito e de remunerar o banco pelo período de mora contratual. 

Súmulas nºs 30, 294, 296 e precedentes do eg. STJ. (TRF 5. Quarta Turma. AC374087-CE. Rel. Desembargador 

Federal IVAN LIRA DE CARVALHO. DJ : 28/01/2009). IV - Apelação parcialmente provida, para determinar a 

exclusão da Taxa de Rentabilidade incidente de forma cumulativa com a Comissão de Permanência. (grifei)(AC 

200883000158391, 4ª Turma do TRF da 5ª Região, j. em 7.4.09, DJ de 8.5.09, p.319, n.º 86, Relatora Desembargadora 

Federal Margarida Cantarelli)Assim, tendo a inadimplência ocorrido em agosto de 2003 (fls. 39), não há que se falar em 

prescrição, razão pela qual afasto a alegação dos embargantes.Passo a examinar o contrato firmado pelas partes, que se 

encontra juntado às fls. 9/13, com os aditamentos de fls. 14/33. Trata-se de contrato de abertura de crédito para 

financiamento estudantil. O contrato, em sua cláusula 9.1.3, estabelece a forma de amortização do débito, prescrevendo 

o pagamento, a partir do 13º mês de amortização, de prestações mensais e sucessivas, compostas de principal e juros, 

calculadas segundo a Tabela Price. E a cláusula décima prevê que o saldo devedor será apurado mensalmente, a partir 

da data da contratação, até a da efetiva liquidação da quantia mutuada, mediante aplicação de juros de 9% ao ano, com 

capitalização mensal. Em nenhum momento os embargantes negam que o estudante tenha utilizado o crédito que lhe foi 

disponibilizado. Reconhecem, portanto, o inadimplemento, o que vai ao encontro da afirmação da autora. Contudo, 

insurgem-se contra o fato de o contrato ser de adesão, o anatocismo, a aplicação de juros de 9% ao ano, a Tabela Price, 

alegam haver cobrança de encargos abusivos, sustentam que ao contrato em tela aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor, afirmam que ocorreu a prescrição dos juros e que os encargos previstos no contrato devem incidir somente 

após o trânsito em julgado da sentença, tendo em vista que a cobrança de encargos indevidos inibe a mora. Do exame 

dessas cláusulas contratuais, verifico que os embargantes pretendem, na verdade, a alteração do contrato firmado com a 

embargada. E a jurisprudência tem-se manifestado contrária a tais pedidos. Confiram-se, a propósito, os seguintes 

julgados:SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - TR - REAJUSTE DE PRESTAÇÕES - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO - JUROS - SEGURO - DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS A MAIOR - TABELA PRICE...5. 

No tocante à atualização do saldo devedor, ficou pactuado entre a CEF e o mutuário, que o reajuste dar-se-ia de acordo 

com os índices de remuneração das cadernetas de poupança.6. Com isso, em nada fere o contrato a adoção da TR (Taxa 

Referencial) como índice apto a corrigir monetariamente seus valores....10. Uma vez tendo sido feita a opção pelo 

Sistema Francês de Amortização no contrato de mútuo, a Tabela Price deve ser adotada, não constituindo capitalização 

de juros, essa sim, vedada pelo nosso ordenamento jurídico....(AC 2000.02.01.026717-3/RJ, 6ªT do TRF da 2ª Região, j. 

em 14/5/03, DJ de 23/5/03, Relator ERIK DYRLUND)CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. 

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. ... UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE. SUBSTITUIÇÃO PELO 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE (SAC). IMPOSSIBILIDADE. CLÁUSULA CONTRATUAL. 

PRESTAÇÕES INICIAIS MAIS ELEVADAS. TR. ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DE CAPITAL. 

INAPLICABILIDADE. ADIN 493-0/DF. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. VARIAÇÃO DO PODER AQUISITIVO 

DA MOEDA. JUROS NOMINAL E EFETIVO. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. 10% AO ANO. EXEGESE DO 
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ART. 6º, E, DA LEI N. 4.380/64, DEFENDIDA PELO STJ. AMORTIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO PAGA ANTES DA 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. INADMISSIBILIDADE. COERÊNCIA MATEMÁTICA. ANATOCISMO 

(JUROS SOBRE JUROS). INOCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CRÉDITO DESTINADO À 

AMORTIZAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE....10. Saldo devedor.a) Tabela Price.A 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização não é ilegal, tendo sido adotada expressamente no contrato. Por 

conseguinte, não merece prosperar a pretensão de substituição pelo método hamburguês ou Sistema de Amortização 

Constante (SAC). Ademais, essa modificação implicaria na necessidade de o mutuário pagar à CEF a diferença, 

devidamente corrigida, em relação às prestações inicialmente adimplidas, tendo em conta que, enquanto no SFA, as 

amortizações crescem exponencialmente à medida que o prazo aumenta, no SAC, as amortizações periódicas são todas 

iguais ou constantes, o que implica em que as prestações iniciais do SAC são maiores.b) Aplicação da TR como índice 

de reajusteEm que pese o entendimento desse Relator no sentido da correção do saldo devedor pelos mesmos critérios 

de reajustamento das prestações (no caso o PES/CP), tal não foi pedido. Os autores buscam seja a TR substituída, como 

percentual de correção do saldo devedor do mútuo, pelo INPC.A questão relativa à incidência da TR para fins de 

correção do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional encontra-se já, de certo modo - pelo menos no 

respeitante aos contratos celebrados anteriormente à Lei n. 8.177, de 01.03.91 - ou, a dizer, anteriores à Medida 

Provisória n. 294, de 31.01.91 (é o caso, pois o contrato in casu foi firmado em 20.06.88) -, pacificada em face da 

decisão do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 493-0/DF (j. em 25.06.92, publ. Em DJ de 04.09.92, Rel. 

Min. Moreira Alves).A aplicabilidade ou não da TR, para os escopos pretendidos pela instituição financeira, não resulta 

simplesmente do fato de o contrato ter sido celebrado depois ou antes da MP n. 294/91, convertida na Lei n. 8.177/91. 

A não incidência do referido índice - e, por conseguinte, a necessidade de sua substituição por outro percentual -, 

destinado à correção dos saldos devedores e das prestações do mútuo habitacional, se justifica diante da natureza de que 

se reveste a TR, feição que restou devidamente delineada pelo Pretório Excelso, quando da apreciação da ADIN n. 493-

0/DF. Daí a condição paradigmática desse precedente, inclusive quando se está diante de contratação procedida após a 

edição da Lei n. 8.177/91 ou da medida provisória que lhe serviu de molde.Cuida-se, a TR, de índice de remuneração de 

capital e não de fator de correção monetária. O INPC, diversamente do que se verifica em relação à TR, reflete a 

variação do poder aquisitivo da moeda, de sorte que sua aplicação se impõe, no caso concreto, com afastamento da 

Taxa Referencial, inábil a expressar essa realidade. Não se olvide, para tanto, que a TR não se mostra compatível com a 

sistemática dos contratos de mútuo habitacional inseridos no contexto do Sistema Financeiro da Habitação, a teor da 

regara mater representada pela Lei n. 4.380/64....e) AnatocismoNão há no Sistema Price qualquer elemento que 

caracterize anatocismo. E a razão é muito simples: os juros moratórios incidentes sobre o saldo devedor são pagos, 

integralmente, em cada prestação devida. Não há qualquer resíduo de juros que deixe de ser amortizado pela prestação 

correspondente. Como não há juros residuais, a prestação de cada mês da série (price) sempre é destinada ao pagamento 

dos juros devidos do saldo devedor no período correspondente. Não havendo, por óbvio, a incidência de juros sobre 

juros. O critério de correção monetária vem desvirtuando o objetivo da amortização pelo Sistema Francês ou Tabela 

Price, no entanto, é o próprio cálculo do sistema em si que vem sendo questionado nos autos.Registro que em situações 

em que se controverte sobre a forma de correção monetária do saldo devedor, venho entendendo pela adequação dos 

critérios de correção monetária do saldo devedor aos critérios de correção monetária da prestação. Sem que haja a 

aplicação dos mesmos critérios de correção monetária do saldo devedor e da prestação do financiamento, obviamente, 

que não haverá como manter o equilíbrio da série de prestações prevista na Tabela Price, que exige a quitação do débito 

ao final da última parcela paga. Em tese, os financiamentos submetidos ao Sistema Price de amortização não poderiam 

ser construídos com base em critérios de correção monetária divergentes entre o saldo devedor e a prestação do 

financiamento. O Sistema Price é um sistema de amortização de financiamento que se amolda perfeitamente à 

legislação civil em vigor. No entanto, a inclusão da correção monetária majorando o saldo devedor e prestação, em 

critérios díspares, gerou enormes distorções no objetivo inicial do financiamento (que é a satisfação do crédito ao final 

do pagamento das prestações devidas)....(AC 200180000053531, UF:AL, 2ªT do TRF da 5ª Região, j. em 28/9/04, DJ 

de 3/2/05, Rel: FRANCISCO CAVALCANTI)Ora, o contrato faz lei entre as partes. É regra elementar de Direito Civil. 

Ao celebrar o contrato, as partes têm ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. 

Assim, a menos que tenha faltado algum dos requisitos essenciais de validade ou de existência do negócio jurídico, ou 

que o contrato tenha sido celebrado com vício de vontade, ele é válido. E os embargantes não lograram demonstrar a 

invalidade de nenhuma das cláusulas contratuais. Anoto que a jurisprudência é pacífica no sentido da legalidade das 

cláusulas contratuais do FIES, conforme o contrato juntado aos autos. Confira-se:APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL. 

CONTRATOS BANCÁRIOS. FIES. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INAPLICABILIDADE 

DO CDC. MANUTENÇÃO DA TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NO FIES. LIMITAÇÃO DE 

JUROS A 6% A.A.A prova, livremente apreciada, dirige-se ao convencimento do juízo, cabendo ao magistrado, em sua 

função dirigente no processo, fazer com que se produza a prova necessária ao seu convencimento, devendo indeferir 

meios de prova e quesitos impertinentes (art. 125, II c/c 131, do CPC). A criação do FIES não objetivou, 

precipuamente, ao contrário do CREDUC, privilegiar incondicionalmente o estudante comprovadamente carente e com 

bom desempenho acadêmico (art. 2º, da Lei n.º 8.436/92), mas proporcionar, àquele estudante a quem falta suficiente 

condição financeira e por intermédio de autêntico financiamento, o acesso ao ensino superior em estabelecimentos 

particulares. Nesta linha, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu, há tempos, ainda à época do CREDUC, que estes 

contratos não se submetem ao CDC, dada a sua natureza. Inexiste qualquer ilegalidade na adoção do sistema de 

amortização introduzido pela Tabela Price, não implicando em acréscimo do valor da dívida. No caso particular do 

FIES, pouco importa a suposta capitalização mensal dos juros, pois está legal e contratualmente prevista uma taxa anual 
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efetiva de 9%, isto é, não se trata de juros mensais que, aplicados de modo capitalizado cumulam taxa efetiva superior à 

sua aplicação não capitalizada. O que a jurisprudência veda, inclusive sob a forma de súmula, não é a mera operação 

matemática da capitalização, vez que o direito não faz exame das leis matemáticas, mas sim a eventual onerosidade que 

dela pode decorrer, o que, como se vê, não ocorre no caso do FIES. Aplica-se aos contratos do FIES, travados após 22 

de setembro de 1999, a Resolução CMN nº 2.647/99, que previu uma taxa efetiva anual de 9% a.a., até o advento da 

Resolução CMN nº 3.415/06, que dispôs sobre percentuais aplicáveis aos contratos posteriores a 1º de julho de 2006. 

(AC n.º 2006.71.00.003887-3/RS, 4ª T. do TRF da 4ª Região, J. em 28/05/2008, D.E. de 16/06/2008, Relator 

VALDEMAR CAPELETTI)Ressalto, ainda, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência 

dos Tribunais Superiores, tem entendimento no sentido da não aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos denominados FIES. Confira-se:FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. FIES. REVISÃO CONTRATUAL. 

JUROS CAPITALIZADOS. ART. 5º, II, DA LEI Nº 10.260/01 (MP 1.972-8/99). RESOLUÇÕES 2.647 E 3.415, DO 

CMN. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE 

INADIMPLÊNCIA.I. Com propósitos claros, a Lei nº 10.260/01 (MP 1.972-8/99), de pronto, em seu art. 1º, esclarece 

que o FIES possui natureza contábil, e destina-se - diversamente do antigo CREDUC - a estudantes regularmente 

matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos 

processos conduzidos pelo Ministério da Educação (MEC). II. De modo indireto, em parceria com as instituições 

particulares de ensino, que se beneficiam com a ampliação do número de estudantes candidatos à formação 

universitária, pretende o Estado, com esta iniciativa, tornar possível o acesso à graduação de nível superior. Ao 

contrário, assim, de seu antecessor, está o FIES, como autêntico financiamento bancário gerido pela CEF, mais para um 

contrato de mútuo, que para um benefício social puramente dito. III. Contudo, em que pese seu menor alcance 

institucional, já que não visa privilegiar de forma incondicional o estudante carente, mas sim viabilizar o acesso à 

formação profissional daqueles que não lograram ingressar em Universidades Públicas, possibilitando-lhes cursar 

Universidades Particulares, não se pode negar ao Financiamento Estudantil (FIES) finalidade pública social, a qual, 

outrossim, o qualifica como um Programa de Governo em benefício do estudante, não tendo, destarte, a sua natureza 

contábil, o condão de elidir o fim precípuo a que se propõe. IV. Por essas razões, não se reconhece nos contratos 

celebrados nos termos do FIES relação de consumo, não lhes sendo, desta forma, aplicáveis, as regras consumeristas (v. 

STJ, Resp 539381, Segunda Turma, Min. João Otávio de Noronha, dec. 06/02/2007, DJ 26/02/2007, pág. 570; TRF, 

Quinta Região, Quarta Turma, AC 386412, Des. Fed. Marcelo Navarro, julg. 25/03/2008, DJ 16/04/2008, pág. 1142, nº 

73; TRF, Quarta Região, Quarta Turma, AC 200571020042555, Des. Fed. Jairo Gilberto Schafer, julg. 31/10/2007, DJ 

19/11/2007). (...) (grifei)(AC n.º 2005.51.02.003120-4/RJ, 7ª T. Especializada do TRF da 1ª Região, J. em 13/08/2008, 

DJU de 26/08/2008, p. 239, Relator SERGIO SCHWAITZER)Assim, aplica-se à hipótese dos autos a regra geral acerca 

dos contratos de adesão, segundo a qual as cláusulas dúbias devem ser interpretadas a favor do aderente (RESP n.º 

1999.0059652-8/SP, 4ª Turma do STJ, J. em 01/04/2003, DJ de 30/06/2003, p. 250, Relator CESAR ASFOR ROCHA). 

Contudo, da leitura das cláusulas do contrato celebrado entre as partes, verifica-se que o mesmo não contém nenhuma 

cláusula dúbia tampouco abusiva. E, como já visto, não existe nenhuma ilegalidade no contrato. Assim, não há que se 

falar em incidência dos encargos moratórios somente após o trânsito em julgado da sentença.O fato de se tratar de 

contrato de adesão não vem a beneficiar os embargantes, uma vez que as respectivas regras são normalmente 

fiscalizadas pelos órgãos governamentais, não havendo muita liberdade para o agente financeiro disciplinar as taxas a 

serem aplicadas.Entendo que os documentos apresentados com a petição inicial indicam a relação jurídica entre credora 

e devedores, especialmente a existência de débito, de modo a serem tidos como suficientes para a comprovação do 

crédito da autora.Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - CRÉDITO 

ROTATIVO - PROVA ESCRITA. 1. Contrato de crédito rotativo, nota promissória, extratos de conta corrente e 

memória de cálculo demonstrativa de débito, constituem prova escrita, capazes de orientar o processamento de ação 

monitória.2. Na ação monitória, entende-se por prova escrita todo e qualquer documento que, muito embora não 

demonstre completamente o fato constitutivo, ao menos permite ao órgão judiciário analisar, através do contraditório, a 

existência do direito alegado.3. Apelação provida.(grifos meus)(RESP n.º 200138000344865, 5ª T. do TRF da 1ª 

Região, j. em 28/02/2003, DJ de 17/03/2003, p. 217, Desembargador Federal JOÃO BATISTA MOREIRA).Com esses 

fundamentos, REJEITO os embargos, constituindo, assim, de pleno direito, o título executivo judicial. Contudo, o 

cálculo com base no contrato somente é possível até o ajuizamento da ação monitória. A partir daquela data, a correção 

monetária deve seguir os critérios de atualização dos débitos judiciais, nos termos da Lei n.º 6.899/81, sendo possível a 

incidência dos demais encargos. Condeno os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios em favor da 

embargada, os quais fixo, por equidade, em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do 

Código de Processo Civil, a serem rateados proporcionalmente entre eles, ficando a execução dos honorários devidos 

pelo corréu Maurício condicionada à alteração de sua situação financeira, conforme disposto no artigo 12 da Lei n.º 

1.060/50. Dessa forma, nos termos do 3º do art. 1.102c do CPC, prossiga-se o feito na forma descrita no Livro I, Título 

VIII, Capítulo X do Código de Processo Civil.Assim, ao trânsito em julgado da presente decisão, apresente, a credora, a 

planilha de cálculos nos termos desta decisão. Apresentada esta, os devedores deverão providenciar o pagamento, em 15 

dias, sob pena da multa prevista no art. 475-J do CPC.P.R.I. 

 

0029679-78.2008.403.6100 (2008.61.00.029679-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ADRIMAR COSMETICOS 

LTDA(SP161126 - WADI SAMARA FILHO) X MARCELO ALEXANDRE DE AQUINO X PATRICIA 

BARADELLI(SP161126 - WADI SAMARA FILHO) 
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TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO MONITÓRIANº 0029679-78.2008.403.6100EMBARGANTE: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERALEMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 198/20126ª VARA FEDERAL 

CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, apresentou os presentes Embargos de 

Declaração contra a sentença de fls. 198/201, pelas razões a seguir expostas:Afirma a embargante que a sentença 

embargada incorreu em contradição uma vez que rejeitou os embargos opostos, mas alterou a forma de atualização do 

débito, ao determinar que este seja corrigido monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81, após o ajuizamento da 

ação.Alega que a cobrança da comissão de permanência é legítima, assim como a capitalização de juros.Acrescenta que 

houve contradição com relação à sucumbência recíproca, devendo haver a condenação da parte embargante em custas 

processuais e honorários advocatícios.Pede que os embargos sejam acolhidos.É o breve relatório. Decido.Conheço os 

embargos de fls. 207/209 por tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a sentença embargada foi clara, 

não existindo nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.É que, 

apesar da embargante ter fundado seus embargos na ocorrência de contradição, verifico que ela pretende, na verdade, a 

alteração do julgado.No entanto, a sentença proferida nestes autos foi devidamente fundamentada, tendo rejeitado os 

embargos, mas determinado que o cálculo com base no contrato somente fosse feito até o ajuizamento da ação. Assim, a 

embargante, se entender que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.Saliento, ainda, 

que, ao contrário do alegado pela CEF, não houve sucumbência recíproca. Os embargos monitórios foram rejeitados e 

os embargantes foram condenados ao pagamento de honorários advocatícios.Diante disso, rejeito os presentes 

embargos.P.R.I.São Paulo, de agosto de 2010SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal 

 

0000378-52.2009.403.6100 (2009.61.00.000378-9) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP209708B - LEONARDO FORSTER) X JP COML/ E INDL/ LTDA X 

REINALDO CONRAD(SP070214 - DANIEL GUEDES JUNIOR E SP098709 - PAULO GUILHERME DE 

MENDONCA LOPES) 

TIPO BAÇÃO MONITÓRIA n.º 0000378-52.2009.403.6100AUTOR: BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL - BNDES RÉUS: JP COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA E 

REINALDO CONRAD26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO SOCIAL - BNDES ajuizou ação monitória contra JP COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA e outro, 

afirmando, em síntese, ser credor da importância de R$ 21.957.667,78 (vinte e um milhões, novecentos e cinquenta e 

sete mil, seiscentos e sessenta e sete reais e setenta e oito centavos), em razão do contrato de financiamento mediante 

abertura de crédito n.º 7619-2, celebrado entre o Banco Santos S/A e os requeridos, em 5.11.02. Citados, os réus 

apresentaram embargos monitórios, às fls. 168/184, e juntaram documentos, às fls. 185/238. Alegam, preliminarmente, 

ilegitimidade ativa, sustentando que o autor não comprovou a sub-rogação do direito de cobrar os valores decorrentes 

do contrato firmado com o Banco Santos, e alegam necessidade de suspensão do feito, por haver ação judicial em 

trâmite, na 32ª Vara Cível da Comarca de São Paulo, visando à declaração de extensão dos efeitos da falência de JP 

Engenharia Ltda a outras empresas, inclusive à empresa embargante. No mérito, alegam que o autor promoveu a 

cobrança de comissão de permanência cumulada com correção monetária, o que seria ilegal. Sustentam a aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor ao contrato em discussão nestes autos. Insurgem-se contra o contrato de adesão e 

contra a multa de 10%. Alegam a ocorrência de capitalização mensal de juros. Pedem, por fim, a procedência dos 

embargos.Os embargos monitórios foram recebidos, suspendendo a eficácia do mandado inicial (fls. 242).O BNDES 

manifestou-se sobre os embargos, às fls. 247/265.O pedido dos embargantes, de suspensão do feito, foi indeferido, e a 

alegação de ilegitimidade ativa foi rejeitada, às fls. 266. Contra essa decisão, os embargantes interpuseram agravo de 

instrumento (fls. 271/288).Intimadas, as partes, a se manifestarem sobre eventual interesse na realização de audiência de 

conciliação, o BNDES requereu o julgamento antecipado da lide, e os embargantes não se manifestaram (fls. 266, 289 e 

293).É o relatório. Passo ao julgamento do processo no estado em que se encontra, porque há nos autos documentação 

suficiente à condução de minha convicção, tratando-se de questão exclusivamente de direito.Tendo em vista que as 

preliminares arguidas pelos embargantes já foram afastadas, às fls. 266, passo à análise do mérito.Antes de mais nada, é 

de se examinar o contrato firmado pelas partes. Trata-se de contrato de financiamento mediante abertura de crédito (fls. 

20/31).Ora, o contrato faz lei entre as partes. É regra elementar de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm 

ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. Assim, a menos que tenha faltado 

algum dos requisitos essenciais de validade ou de existência do negócio jurídico, ou que o contrato tenha sido celebrado 

com vício de vontade, ele é válido.E o autor trouxe aos autos os elementos probatórios necessários à demonstração dos 

fatos constitutivos de seu direito, juntando o contrato, devidamente assinado pelos embargantes, contendo os 

fundamentos para a aplicação dos encargos utilizados para a atualização do principal. Juntou, ainda, o demonstrativo de 

débito, com os encargos que fez incidir sobre o débito. Entendo que os documentos apresentados com a petição inicial 

indicam a relação jurídica entre credor e devedores, especialmente a existência de débito, de modo a serem tidos como 

suficientes para a comprovação do crédito do autor.Neste sentido, os seguintes julgados:AÇÃO MONITÓRIA - 

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - 

ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO - 

ADMINISTRATIVO.1- O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos 

de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula nº 247/STJ).2- Demonstrado 

pelo autor da monitória, pelos documentos apresentados com a inicial, o fato constitutivo de seu direito, compete ao 

embargante provar os fatos extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor, nos termos do artigo 333, 

incisos I e II, do Código de Processo Civil.3- Recurso especial provido. ( RESP n.º 200100988626, 3ª T. do Superior 
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Tribunal de Justiça, j. em 02/12/2003, DJ de 19/12/2003, p. 451, relator Ministro CARLOS FILHO).PROCESSO 

CIVIL - MONITÓRIA - TÍTULO IMPUGNADO. 1. Se o título foi emitido por força de obrigação ex vi lege, não há 

necessidade de levar a assinatura do devedor para valer como título executivo.2. Doutrina e jurisprudência, inclusive do 

STJ, têm entendido que é título hábil para a cobrança, documento escrito que prove, de forma razoável, a obrigação.3. 

Cobrança de contribuição sindical da categoria patronal rural, por ocasião do pagamento do ITR - legalidade.4. Recurso 

especial improvido. (grifos meus)(RESP n.º 200100293336, 2ª T. do Superior Tribunal de Justiça, j. em 10/12/2002, DJ 

de 12/04/2004, p. 163, Ministra ELIANA CALMON).Verifico, entretanto, que assiste razão aos embargantes, ao 

insurgirem-se contra a cumulação de comissão de permanência com correção monetária e contra a capitalização mensal 

de juros. Vejamos. Conforme disposição prevista na cláusula vigésima quarta do contrato (fls. 30), na inobservância 

total ou parcial do contrato e/ou atraso no pagamento de qualquer importância devida, serão acrescidos ao valor da 

dívida juros de mora de 1% ao mês, multa de 2% do valor atualizado do débito, comissão de permanência calculada à 

taxa de mercado do dia do efetivo pagamento, entre elas a maior, capitalizada ao final de cada mês e exigível até a data 

da efetiva liquidação da dívida, sem prejuízo dos demais encargos contratuais e tributos incidentes. E a comissão de 

permanência, como já pacificado pela jurisprudência, não pode incidir quando cumulada com a correção monetária 

porque, neste caso, haveria a incidência de dupla atualização monetária.Tal entendimento vem sendo manifestado na 

jurisprudência, consoante ementa adiante transcrita:CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO. 

JUROS. INCIDÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 

CÁLCULO. TAXA MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. COMPENSAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. 1. Não merece 

reforma a decisão agravada que, ao refletir a jurisprudência desta Corte, fixa a incidência das disposições do Código de 

Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando, entretanto, condicionada a sua aplicação, no que se refere à 

limitação da taxa de juros, à demonstração cabal da abusividade em relação às taxas utilizadas no mercado, 

preponderando, in casu, a Lei 4.595/64, a qual afasta, para as instituições financeiras, a restrição constante da lei de 

Usura, devendo prevalecer, o entendimento consagrado na Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal.2. A comissão de 

permanência é devida para o período de inadimplência, não podendo ser cumulada com correção monetária (Súmula 

30/STJ) nem com juros remuneratórios, calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco central do 

Brasil, tendo como limite máximo a taxa do contrato.3. ...4. Agravo regimental improvido. (grifei)(AGRESP 

n.º200201242230, 4ª T. do Superior Tribunal de Justiça, j. em 10/08/2004, DJ de 30/08/2004, p. 293, relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES).Também, de acordo com a jurisprudência assente do Colendo STJ, a comissão de 

permanência não pode ser aplicada conjuntamente com os juros remuneratórios ou taxa de rentabilidade, juros 

moratórios, multa ou outros encargos decorrentes da mora. Confira-se:CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL EMPRESARIAL. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS.1. (...)2. (...)3. No 

período de inadimplência contratual, é legítima a cobrança de comissão de permanência, sendo inacumulável com a 

cobrança de juros remuneratórios (taxa de rentabilidade) juros moratórios e multa, pois tal comissão já abrange correção 

monetária e juros, tanto remuneratórios como moratórios, ou outros encargos e punições gerados pela mora, consoante a 

pacífica jurisprudência emanada do STJ. 4. Apelação do Embargante parcialmente provida para decretar a prescrição da 

pretensão de exigir parcelas anteriores a 07/03/2000, relativas a juros e encargos acessórios, bem como para afastar a 

cobrança da taxa de rentabilidade da comissão de permanência.(AC n.º 2006.38.11.006459-4/MG, 5ª T. do TRF da 1ª 

Região, J. em 07/04/2008, e-DJF1 de 09/05/2008, p. 232, Relator FAGUNDES DE DEUS)Filio-me ao entendimento 

pacífico do Superior Tribunal de Justiça. Com relação à capitalização mensal de juros, a jurisprudência pacífica do 

Colendo STJ admite a capitalização mensal de juros, desde que pactuada, nos contratos bancários celebrados após a 

vigência da Medida Provisória nº. 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36).Nesse sentido assim decidiu o Colendo 

STJ. Confira-se:Bancário e processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Capitalização mensal 

de juros. INPC. Fundamentação deficiente. Comissão de permanência. Ausência de prequestionamento. Fundamento 

inatacado. - Nos contratos bancários celebrados após a vigência da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o 

nº 2.170/36), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que pactuada. - Não se conhece do recurso especial na 

parte em que se encontra deficientemente fundamentado.- O prequestionamento dos dispositivos legais tidos por 

violados constitui requisito específico de admissibilidade do recurso especial.- É inadmissível o recurso especial se 

existe fundamento inatacado capaz, por si, de manter a conclusão do julgado quanto ao ponto. Agravo no agravo de 

instrumento não provido.(AGA n.º 2007.02.70696-1/GO, 3ª T. do STJ. J. em 03/04/2008, DJ de 15/04/2008, p. 1, 

Relatora NANCY ANDRIGHI)Da análise dos autos, verifico que o contrato foi firmado pelas partes em 5.11.02 e não 

tem previsão de juros mensais capitalizados.Não devem, assim, incidir juros mensais capitalizados no valor devido 

pelos embargantes.Em relação à alegada ilegalidade da cláusula vigésima quinta, por prever a aplicação da multa de 

10%, caso o agente financeiro necessite dispor de procedimento judicial ou extrajudicial para cobrança de seu crédito, 

verifico que o autor não fez incidir, nos cálculos do valor devido, a multa prevista na mencionada cláusula. Assim, não 

há que se falar em ilegalidade da cobrança da multa de 10%, tendo em vista que tal cobrança não ocorreu. Confira-se, a 

propósito, o seguinte julgado:(Ementa) Processual Civil. Ação monitória buscando o pagamento de débito vinculado a 

contrato de abertura de crédito rotativo. 1. O ajuizamento da Ação de Execução 95.0012962-0, julgada extinta pelo 

Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco, que reputou ausentes os requisitos do título executivo 

extrajudicial na figura do contrato de abertura de crédito rotativo, resultou na interrupção do prazo prescricional, de 

acordo com o Código Civil de 1916 e no novo Código Civil. 2. É inaplicável aos contratos de abertura de crédito a 

limitação de juros de doze por cento ao ano, de que trata a Lei de Usura. Os juros remuneratórios devem ser cobrados 

apenas pelo critério previsto no contrato. 3. A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis, 
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sendo ilegal o acréscimo decorrente da impontualidade, como juros, multa e taxa de rentabilidade, previstos no contrato. 

Súmula 30/Superior Tribunal de Justiça e jurisprudência da eg. Terceira Turma do TRF - 5ª Região. 4. Constatação em 

laudo pericial que a comissão de permanência foi cobrada cumulativamente com a correção monetária. Acolhimento do 

laudo do perito nomeado pelo juízo, terceiro imparcial eqüidistante dos interesses das partes, devendo a sentença ser 

mantida, nessa parte. 5. Os documentos constantes dos autos revelam que não houve a cobrança de multa, razão pela 

qual fica prejudicada a discussão acerca da ilegalidade do percentual de 10% (dez por cento). 6. Apelação provida, em 

parte, para declarar a ilegalidade da cobrança cumulada da comissão de permanência com correção monetária, juros 

remuneratórios, multa e taxa de rentabilidade. (Acórdão) Vistos, etc. Decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 5ª Região, por unanimidade, dar provimento, em parte, à apelação, nos termos do relatório, voto e 

notas taquigráficas constantes dos autos. (grifei)(AC 200283000094192, 3ª Turma do TRF da 5ª Região, j. em 29.4.10, 

DJE de 7.5.10, Relator Desembargador Federal Vladimir Carvalho)Anoto que o Código de Defesa do Consumidor é 

aplicável aos contratos celebrados entre instituições financeiras e seus clientes, nos termos do 2º, do art. 3º do referido 

diploma, que estabelece:Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, 

inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária(...).O C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou 

entendimento no sentido da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários.Confira-se, a 

propósito, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. MÚTUO E CONFISSÃO DE 

DÍVIDA. CDC. APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA TR. PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

MULTA MORATÓRIA. CONTRATO ANTERIOR À LEI Nº 9.298/96. APLICABILIDADE DA MULTA 

PACTUADA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. LEI Nº 4.595/64. ALEGAÇÃO DE NOVAÇÃO. SÚMULA 05/STJ.1. É 

pacífico o entendimento nesta Corte no sentido da aplicabilidade das disposições do Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos bancários, estando as instituições financeiras inseridas na definição de prestadores de serviços, nos termos 

do art. 3º, 2º, do aludido diploma legal.2. A taxa referencial pode ser adotada como indexador, desde que expressamente 

pactuada.3. ...4. Recurso Especial parcialmente provido. (grifos meus)(RESP n.º200300246461, 3ª T. do Superior 

Tribunal de Justiça, j. em 21/10/2003, DJ de 10/11/2003, p. 189, relator Ministro CASTRO FILHO). No caso em tela, o 

embargado se enquadra na definição de prestador de serviços, sendo, portanto, inafastável a aplicação do Código de 

Defesa do Consumidor às relações jurídicas decorrentes de suas atividades.Todavia, como visto, os réus não se 

desincumbiram de provar que as cláusulas contratuais, à exceção da cláusula 24ª, são abusivas e afrontam as 

disposições contidas no CDC.Neste sentido, tem-se o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS 

INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE 

GRADIENTE.(...)3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de 

financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário 

(REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que 

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em 

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações 

básicas de consumo.(...)9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido(RESP nº 200401338250/PE, 1ª T. do 

STJ, j. em 01/09/2005, DJ de 19/09/2005, p. 207, Relator: TEORI ALBINO ZAVASCKI)Com esses fundamentos, 

ACOLHO EM PARTE os embargos, tão-somente para afastar, do título executivo judicial, que ora constituo, os valores 

a título de taxa de rentabilidade, juros moratórios, multa e correção monetária que eventualmente incidiram de maneira 

cumulativa com a comissão de permanência, devendo ser excluída, também, eventual capitalização mensal de juros. O 

cálculo com base no contrato somente é possível até o ajuizamento da ação monitória. A partir daquela data, o cálculo 

da atualização monetária deve seguir os critérios de atualização dos débitos judiciais, nos termos da Lei n.º 6.899/81, 

sendo possível a incidência dos demais encargos, à exceção da comissão de permanência, pois, então, esta ficaria 

cumulativa com a correção monetária ora determinada.Nessa linha de raciocínio, decidiu o extinto Primeiro Tribunal de 

Alçada Civil do Estado de São Paulo:Uma observação há de ser feita, entretanto, no que tange aos encargos. A 

incidência da comissão de permanência, segundo entendimento desta Câmara, ocorrerá até a data do ajuizamento da 

execução, passando a ser computada, a partir daí, a correção monetária prevista na Lei n. 6899/81, que se aplica 

necessariamente nas hipóteses de cobrança judicial.(Apel. n. 630.735-9, rel. Juiz Antonio Rigolin, j. 18.2.97, vu).Dessa 

forma, dar-se-á início ao procedimento de execução, nos termos do Livro I, Título VIII, Capítulo X do Código de 

Processo Civil.Ao trânsito em julgado da presente sentença, apresente o credor planilha de cálculos nos termos acima 

expostos. Apresentada esta, os devedores deverão providenciar o pagamento em 15 dias, sob pena da multa prevista no 

art. 475-J do CPC.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21, caput do CPC.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0015109-53.2009.403.6100 (2009.61.00.015109-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA E SP194266 - RENATA SAYDEL) X MAXIMO COML/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP173477 - 

PAULO ROBERTO VIGNA) X WALDIR ANTONIO BARREIRA X GRAZIELA TEIXEIRA B 

BARREIRA(SP288942 - DANILO SHINDI YAMAKISHI) 

TIPO AAÇÃO MONITÓRIA N.º 0015109-53.2009.403.6100AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉUS: 

MÁXIMO COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, WALDIR ANTONIO BARREIRA E 

GRAZIELA TEIXEIRA BARBEIRO BARREIRA26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ajuizou a presente ação monitória contra MÁXIMO COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
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LTDA e OUTROS, afirmando, em síntese, ser credora da importância de R$ 13.338,67 (treze mil, trezentos e trinta e 

oito reais e sessenta e sete centavos), em razão do contrato de limite de crédito para as operações de desconto, firmado 

em 30.1.07.Citados, os réus opuseram embargos, às fls. 106/129 e 131/143. Em preliminar, sustentam a existência de 

conexão entre a presente ação monitória e a ação declaratória n.º 2009.61.00.014605-9, em trâmite na 22ª Vara Federal 

Cível. No mérito, sustentam a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao contrato em questão e a inversão do 

ônus da prova. Alegam que a embargada não identificou corretamente o valor devido, omitiu os juros por ela praticados 

e cumulou a cobrança de juros remuneratórios com comissão de permanência. Insurgem-se contra a prática do 

anatocismo. Afirmam que a cláusula 11ª é abusiva. Pedem, por fim, a procedência dos embargos e a devolução em 

dobro dos valores cobrados pela embargada.Os embargos monitórios foram recebidos, às fls. 146, suspendendo a 

eficácia do mandado inicial.A embargada apresentou impugnação, às fls. 148/154 e 167/177.A CEF alegou, às fls. 

148/149, intempestividade dos embargos opostos por Waldir e Graziela. Tal alegação foi rejeitada, às fls. 183, tendo em 

vista que os procuradores dos embargantes são diversos, razão pela qual o prazo deve ser contado em dobro para 

oposição de embargos. Contra essa decisão, a embargada interpôs agravo retido (fls. 187/189). Intimadas, as partes, a 

manifestarem interesse na realização de audiência de conciliação, a empresa ré informou ter interesse, e a CEF e os 

demais corréus não se manifestaram (fls. 179, 180/181 e 182).Intimados a comprovarem a alegação de existência de 

conexão entre estes autos e a ação declaratória n.º 2009.61.00.014605-9, sob pena de não apreciação da alegação, os 

embargantes quedaram-se inertes (fls. 183 e 186 verso).É o relatório. Decido.Passo ao julgamento do processo no 

estado em que se encontra, porque há nos autos documentação suficiente à condução de minha convicção, tratando-se, 

aliás, de questão exclusivamente de direito.Deixo de analisar a alegação dos embargantes, de ocorrência de conexão 

entre esta ação monitória e a ação declaratória n.º 2009.61.00.014605-9, em razão de não terem, os embargantes, 

cumprido a determinação de fls. 183, deixando de trazer as cópias necessárias à análise de sua alegação.Passo ao exame 

do mérito.Inicialmente, não merece prosperar a alegação dos embargantes, de que não é possível identificar os valores 

devidos, razão pela qual a ação monitória estaria irregular.Ora, o artigo 1.102a do Código de Processo Civil estabelece 

como requisito da ação monitória a existência de prova escrita sem eficácia de título executivo. A prova exigida pelo 

Estatuto Processual deve ser compreendida como aquela que possibilite ao magistrado dar eficácia executiva ao 

documento, ou seja, que lhe permita aferir a existência do direito alegado, independentemente de ter sido o documento 

produzido pelo devedor ou por ele subscrito.No caso em análise, a autora trouxe aos autos o contrato assinado pelos 

embargantes e a evolução do débito, a partir da data de inadimplência dos devedores.Entendo que os documentos 

trazidos com a petição inicial enquadram-se no conceito de prova escrita a que alude o mencionado artigo.Confira-se, a 

propósito, o seguinte julgado: PROCESSO CIVIL - MONITÓRIA - DESPESAS COM TRATAMENTO 

HOSPITALAR - PROVA ESCRITA -DECLARAÇÃO UNILATERAL - ILIQUIDEZ DO CRÉDITO - OPOSIÇÃO 

DE EMBARGOS - RITO ORDINÁRIO.1. Na ação monitória, entende-se por prova escrita todo e qualquer documento 

que, muito embora não demonstre completamente o fato constitutivo, ao menos permita ao órgão judiciário analisar, 

através do contraditório, a existência do direito alegado....3. O rito especial da ação monitória, diante da iliquidez do 

título e da oposição de embargos, transmuda-se em ordinário, proporcionando às partes a produção ampla de provas, o 

que vem a impossibilitar a extinção do processo por carência de ação. Precedentes do STJ.(grifos meus)(RESP n.º 

19990100122077-3, 4ª T. do TRF da 1ª região, j. em 16/06/2000, DJ de 26/01/2001, p. 152, Juiz MÁRIO CÉSAR 

RIBEIRO).Além disso, a autora juntou aos autos as duplicatas emitidas pela empresa ré, que foram instrumento de 

protesto, e os demonstrativos de débitos, com os encargos que incidiram sobre o valor principal do débito, o que é 

suficiente para se provar a existência da dívida e ajuizar a ação monitória.Nesse sentido, o seguinte 

julgado:MONITÓRIA. CONTRATO DE DESCONTO DE DUPLICATA. CARÊNCIA DE AÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO. 

SUCUMBÊNCIA. 1. De acordo dom o disposto na Súmula 247 do STJ, o contrato de abertura de crédito, acompanhado 

de demonstrativo do débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. 2. No caso, a demanda foi 

instruída com proposta/comando de cobrança, firmado pelos réus e por duas testemunhas, contendo no verso as 

condições de desconto e de cobrança do débito, acompanhado de demonstrativo de débito, da duplicata em comento e 

da certidão de protesto. Portanto, tenho que há prova suficiente da dívida. 3. Muito embora não conste na 

proposta/comando de cobrança o número da duplicata mercantil, os dados constantes são suficientes sua identificação, 

uma vez que coincidentes o valor da operação e a data de vencimento do título, bem como consta no anverso da 

duplicata o carimbo de endosso ao Banco Meridional. 4. O demonstrativo de débito de fl. 08 é suficiente para a 

instrução da ação monitória, uma vez que consta discriminadamente o valor original do débito, a taxa de juros e o índice 

de correção monetária aplicado ao débito, sendo perfeitamente compreensível a evolução do débito a partir destas 

informações. 5. (...). (AC 200171100018400, 4ª Turma do TRF da 4ª Região, j. em 18.11.09, D.E. de 30.11.09, Relatora 

MARGA INGE BARTH TESSLER)Os embargantes afirmam, ainda, que há omissão quanto aos juros praticados pela 

embargada e que eles não poderiam ultrapassar a taxa de 12% ao ano ou a taxa média de mercado.Verifica-se que a 

cláusula quinta e parágrafo primeiro, do contrato de limite de crédito para as operações de desconto, às fls. 12, tem a 

seguinte redação: CLÁSULA QUINTA - Sobre o valor de cada operação serão cobrados Tarifa de Abertura de Crédito, 

Tarifas de Serviços, Juros Remuneratórios calculados às taxas de Desconto vigentes para esta modalidade de crédito na 

data da entrega do(s) borderôs(s), incidentes sobre o valor de face de cada título e IOF, de acordo com a legislação em 

vigor.Parágrafo Primeiro - As taxas de juros remuneratórios do desconto e os encargos relativos ao IOF a serem 

aplicadas sobre os valores de cada liberação, serão aquelas vigentes na data da disponibilização do crédito e constarão 

do(s) Borderô(s) entregue(s) para a realização de cada operação de desconto do(s) cheque(s) pré-datado(s), cheque(s) 

eletrônico(s) pré-datado(s) garantido(s) e/ou Duplicata(s).Ora, no borderô de desconto, bem como nos demonstrativos 
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de débito trazidos pela embargada, a mesma especificou que aplicou juros de 2,09% ao mês.Dessa forma, não assiste 

razão aos embargantes ao afirmarem que a CEF não especificou a taxa de juros praticada. Com relação à questão da 

limitação constitucional para a incidência de juros, há muito está pacificada nos Tribunais Superiores, sobretudo 

porque, na visão daqueles julgados, a regra não é auto-aplicável, uma vez que o 3º do artigo 192 da Constituição 

Federal estabelece nos termos que a lei determinar (cf. STF, Ag n.º 157.293-1-MG, rel. Min. Celso de Mello, j. 

18.10.94, DJU de 4.11.94, p. 29851).Aliás, referido dispositivo constitucional foi derrogado por emenda 

constitucional.A Lei n.º 22.626/33 (Lei de Usura) também não incide sobre os contratos bancários, diante da Lei n.º 

4.595/64.Assiste razão aos embargantes, ao sustentarem a impossibilidade da prática de anatocismo, o que vai ao 

encontro dos termos do contrato firmado pelas partes.É que o parágrafo primeiro do artigo quinto do contrato de limite 

de crédito para as operações de desconto estabelece que as taxas de juros aplicadas serão aquelas vigentes na data da 

disponibilização do crédito e constarão do borderô entregue para a realização de cada operação de desconto (fls. 

12).Dessa forma, a taxa de juros do momento da contratação incide sobre o valor de cada título, não havendo, assim, 

previsão contratual de capitalização de juros. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:MONITÓRIA. CONTRATO 

DE LIMITE DE CRÉDITO PARA AS OPERAÇÕES DE DESCONTO. LIMITAÇÃO DOS JUROS. 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. DA EXCLUSÃO DOS TÍTULOS APONTADOS NAS FLS. 40, 42, 44 E 133. 1. Não 

há que se falar em ilegalidade e abusividade da cláusula contratual que deixa de fixar a priori a taxa de juros aplicável 

no decorrer do contrato de empréstimo, uma vez que ela é estipulada de acordo com as regras do mercado financeiro, 

ditadas pelo Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil, não estando sujeitas a qualquer limitação. 2. A 

capitalização mensal de juros é admitida somente em casos específicos, previstos em lei, v.g., cédulas de crédito rural, 

comercial e industrial, incidindo, portanto, a letra do art. 4º do Dec. nº 22.626/33, bem como a Súmula nº 121 do STF. 

3. No caso de contrato de limite de crédito para operações de descontos, não há previsão de capitalização, já que a taxa 

de juros é estabelecida no momento de cada contratação, incidindo sobre o valor de face de cada título, sem 

sobreposição de juros. 4. Não deve ser conhecido o recurso quanto ao pedido de exclusão do débito referentes aos 

títulos apontados às fls. 40, 42, 44 e 133 dos autos, tendo em vista que tal questão não foi argüida na inicial dos 

embargos monitórios. (grifei)(AC 00006563720084047013, 4ª Turma do TRF da 4ª Região j. em 14.4.10, D.E. de 

26.4.10, Relatora MARGA INGE BARTH TESSLER)Em relação à alegação dos embargantes, de que não poderia 

haver cobrança de comissão de permanência cumulada com juros, também assiste razão a eles.A cláusula décima 

primeira do contrato celebrado entre as partes, às fls. 14, trata da comissão de permanência, aplicável em caso de 

inadimplência, e tem a seguinte redação:CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - No caso de impontualidade na satisfação 

do pagamento de qualquer débito, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma 

deste contrato, ficará sujeito à comissão de permanência, definida a cada solicitação de empréstimo, por meio do 

Borderô de Desconto, que é parte integrante e complementar deste contrato, calculada pela taxa mensal de:a) taxa de 

juros do(s) borderô(s) de Desconto, acrescida de 20% desta, calculada proporcionalmente aos dias de atraso, durante os 

primeiros 60 (sessenta) dias de atraso.b) composta pelo índice utilizado para a atualização da poupança, acrescido da 

taxa de juros do(s) borderô(s) de Desconto, incidente sobre o débito já atualizado na forma da alínea a, a partir de 61 

(sessenta e um) dias de atraso. Como já pacificado pela jurisprudência, a comissão de permanência não pode incidir 

quando cumulada com correção monetária porque, neste caso, haveria incidência de dupla atualização monetária.Tal 

entendimento vem sendo manifestado na jurisprudência, consoante ementa adiante transcrita:CIVIL. CONTRATO DE 

CRÉDITO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO. JUROS. INCIDÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CÁLCULO. TAXA MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. COMPENSAÇÃO. 

VERBA HONORÁRIA. 1. Não merece reforma a decisão agravada que, ao refletir a jurisprudência desta Corte, fixa a 

incidência das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando, entretanto, 

condicionada a sua aplicação, no que se refere à limitação da taxa de juros, à demonstração cabal da abusividade em 

relação às taxas utilizadas no mercado, preponderando, in casu, a Lei 4.595/64, a qual afasta, para as instituições 

financeiras, a restrição constante da lei de Usura, devendo prevalecer, o entendimento consagrado na Súmula 596 do 

Supremo Tribunal Federal.2. A comissão de permanência é devida para o período de inadimplência, não podendo ser 

cumulada com correção monetária (Súmula 30/STJ) nem com juros remuneratórios, calculada pela taxa média dos juros 

de mercado, apurada pelo Banco central do Brasil, tendo como limite máximo a taxa do contrato.3. ...4. Agravo 

regimental improvido. (grifei)(AGRESP n.º200201242230, 4ª T. do Superior Tribunal de Justiça, j. em 10/08/2004, DJ 

de 30/08/2004, p. 293, relator Ministro FERNANDO GONÇALVES).Também, de acordo com a jurisprudência assente 

do Colendo STJ, a comissão de permanência não pode ser aplicada conjuntamente com juros remuneratórios ou taxa de 

rentabilidade, juros moratórios, multa ou outros encargos decorrentes da mora. Confira-se:CIVIL E PROCESSO 

CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL EMPRESARIAL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DOS 

JUROS.(...)3. No período de inadimplência contratual, é legítima a cobrança de comissão de permanência, sendo 

inacumulável com a cobrança de juros remuneratórios (taxa de rentabilidade) juros moratórios e multa, pois tal 

comissão já abrange correção monetária e juros, tanto remuneratórios como moratórios, ou outros encargos e punições 

gerados pela mora, consoante a pacífica jurisprudência emanada do STJ. 4. Apelação do Embargante parcialmente 

provida para decretar a prescrição da pretensão de exigir parcelas anteriores a 07/03/2000, relativas a juros e encargos 

acessórios, bem como para afastar a cobrança da taxa de rentabilidade da comissão de permanência.(AC n.º 

2006.38.11.006459-4/MG, 5ª T. do TRF da 1ª Região, J. em 07/04/2008, e-DJF1 de 09/05/2008, p. 232, Relator 

FAGUNDES DE DEUS)MONITÓRIA. CONTRATO DE LIMITE DE CRÉDITO PARA AS OPERAÇÕES DE 

DESCONTO. APLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. COMISSÃO DE 
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PERMANÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. 1. É pacífico o entendimento de que se aplica o CDC às relações contratuais 

firmadas com as instituições financeiras, tendo em vista o disposto na Súmula 297 do STJ. 2. A capitalização mensal de 

juros é admitida somente em casos específicos, previstos em lei, v.g., cédulas de crédito rural, comercial e industrial, 

incidindo, portanto, a letra do art. 4º do Dec. nº 22.626/33, bem como a Súmula nº 121 do STF. 3. É permitida a 

incidência exclusiva da comissão de permanência, desde que não cumulada com juros remuneratórios, correção 

monetária, taxa de rentabilidade, juros moratórios e multa/pena convencional. 4. No caso, o demonstrativo de evolução 

do contrato dá conta que a comissão de permanência foi aplicada durante os primeiros 60 dias de atraso pela taxa de 

juros dos borderôs de desconto, acrescida de 20%, e a partir do lançamento da dívida em crédito em atraso, a comissão 

de permanência foi composta pela TR, acrescidos da taxa de juros que variam entre 3,58%, 3,73%, 3,40%. 5. 

Considerando que o percentual da comissão de permanência deve ficar limitado ao percentual previsto para o período 

de vigência do contrato e que não pode haver cumulação da taxa praticada a esse título com correção monetária, a CEF 

deverá cobrar, a esse título, apenas a taxa de juros prevista no borderô de descontos, excluindo o acréscimo de 20% nos 

primeiros 60 dias de atraso e a correção monetária pela TR, a partir do 60º dia de inadimplência, em observância à 

Súmula 294 do STJ. (grifei)(AC 00018381220094047211, 4ª Turma do TRF da 4ª Região, j. em 2.6.10, D.E. de 

14.6.10, Relatora MARGA INGE BARTH TESSLER)E a Súmula 294 do STJ tem o seguinte enunciado:Não é 

potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada 

pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.E, de acordo com os cálculos trazidos pela CEF, a comissão 

de permanência foi composta pela TR acrescida da taxa de juros de 2,09% ao mês.Assim, entendo que, no caso dos 

autos, deve ser afastada a incidência da correção monetária pela TR, haja vista a já aplicação da comissão de 

permanência. Anoto que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados entre instituições 

financeiras e seus clientes, nos termos do 2º, do art. 3º do referido diploma, que estabelece:Serviço é qualquer atividade 

fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 

securitária (...).O C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido da aplicabilidade do Código de 

Defesa do Consumidor aos contratos bancários.Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL. 

CONTRATOS BANCÁRIOS. MÚTUO E CONFISSÃO DE DÍVIDA. CDC. APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA PELA TR. PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. CONTRATO ANTERIOR À 

LEI Nº 9.298/96. APLICABILIDADE DA MULTA PACTUADA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. LEI Nº 4.595/64. 

ALEGAÇÃO DE NOVAÇÃO. SÚMULA 05/STJ.1. É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido da aplicabilidade 

das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando as instituições financeiras 

inseridas na definição de prestadores de serviços, nos termos do art. 3º, 2º, do aludido diploma legal.2. A taxa 

referencial pode ser adotada como indexador, desde que expressamente pactuada.3. ...4. Recurso Especial parcialmente 

provido. (grifos meus)(RESP n.º200300246461, 3ª T. do Superior Tribunal de Justiça, j. em 21/10/2003, DJ de 

10/11/2003, p. 189, relator Ministro CASTRO FILHO). No caso em tela, a embargada enquadra-se na definição de 

prestadora de serviços, sendo, portanto, inafastável a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações 

jurídicas decorrentes de suas atividades.Todavia, como visto, os embargantes não provaram que as cláusulas 

contratuais, à exceção da 11ª, são abusivas e afrontam as disposições contidas no CDC.Neste sentido, tem-se o seguinte 

julgado:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. 

FALTA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE GRADIENTE.(...) 3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da 

aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente 

financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no 

caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente 

não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por 

afronta às relações básicas de consumo.(...)9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido(RESP nº 

200401338250/PE, 1ª T. do STJ, j. em 01/09/2005, DJ de 19/09/2005, p. 207, Relator: TEORI ALBINO ZAVASCKI)É 

inadmissível, ainda, a devolução em dobro, pretendida pelos embargantes, tendo em vista que alegam cobrança de 

quantia indevida pela CEF.Com efeito, o parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor estabelece que 

o consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou 

em excesso, salvo hipótese de engano justificável.Ora, no caso exame, os embargantes não pagaram valores em 

excesso. Não vislumbro, portanto, a hipótese de repetição em dobro, admissível somente quando os devedores pagam 

mais do que devem.Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova, indefiro-o, uma vez que a incapacidade econômica 

dos contratantes não é sinônimo da incapacidade de arcar com as provas de suas alegações, sendo necessária a 

demonstração da hipossuficiência, para que seja invertido o ônus da prova, o que não foi feito (AG n.º 

2004.02.01.009513-6/RJ, 4ª T. do TRF da 2ª Região, J. em 24.11.04, DJU de 10.1.05, p. 40, Relator Benedito 

Gonçalves). Com esses fundamentos, ACOLHO EM PARTE os embargos, para afastar do título executivo judicial, que 

ora constituo, os valores a título de correção monetária pela TR, que incidiram de maneira cumulativa com a comissão 

de permanência, bem como eventual capitalização de juros. O cálculo com base no contrato somente é possível até o 

ajuizamento da ação monitória. A partir daquela data, o cálculo da atualização monetária deve seguir os critérios de 

atualização dos débitos judiciais, nos termos da Lei n.º 6.899/81, somente sendo possível a incidência dos demais 

encargos, à exceção da comissão de permanência, pois, então, esta ficaria cumulativa com a correção monetária ora 

determinada.Nessa linha de raciocínio, também decidiu o extinto Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de São 

Paulo:Uma observação há de ser feita, entretanto, no que tange aos encargos. A incidência da comissão de permanência, 
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segundo entendimento desta Câmara, ocorrerá até a data do ajuizamento da execução, passando a ser computada, a 

partir daí, a correção monetária prevista na Lei n. 6899/81, que se aplica necessariamente nas hipóteses de cobrança 

judicial.(Apel. n. 630.735-9, rel. Juiz Antonio Rigolin, j. 18.2.97, vu).Dessa forma, dar-se-á início ao procedimento de 

execução, nos termos do Livro I, Título VIII, Capítulo X do Código de Processo Civil.Ao trânsito em julgado da 

presente sentença, apresente a credora, planilha de cálculos nos termos desta decisão. Apresentada esta, os devedores 

deverão providenciar o pagamento em 15 dias, sob pena da multa prevista no art. 475-J do CPC.Custas ex lege. Diante 

da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos termos 

do art. 21, caput do Código de Processo Civil. Sem prejuízo, apresentem, os embargantes, contraminuta ao agravo 

retido de fls. 187/189, no prazo legal.P.R.I. 

 

0015483-69.2009.403.6100 (2009.61.00.015483-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X PATRICIA CURY TEIXEIRA 

RIBEIRO(SP218426 - ERNANI TEIXEIRA RIBEIRO JUNIOR) X RITA DINAH DA COSTA CURY(SP234387 - 

FERNANDO GONÇALVES PINTO) 

TIPO AAÇÃO MONITÓRIA N.º 0015483-69.2009.403.6100AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉS: 

PATRÍCIA CURY TEIXEIRA RIBEIRO E RITA DINAH DA COSTA CURY26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos 

etc.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou a presente ação monitória contra PATRÍCIA CURY TEIXEIRA 

RIBEIRO e RITA DINAH DA COSTA CURY, afirmando, em síntese, ser credora da importância de R$ 32.689,19 

(trinta e dois mil, seiscentos e oitenta e nove reais e dezenove centavos), em razão do contrato de abertura de crédito 

para financiamento estudantil n.º 21.0255.185.0003517-00, firmado pelas partes em 11.7.2000. Citadas, as rés 

ofereceram embargos monitórios, às fls. 60/74 e 76/91. Sustentam a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao 

contrato em questão. Alegam cobrança de juros abusivos pela CEF. Insurgem-se contra a utilização da TR, da tabela 

Price e contra o contrato de adesão. Sustentam a aplicação da Teoria da Imprevisão. Alegam que tentaram realizar 

acordo com a ré, não tendo obtido êxito. Além das mencionadas alegações, a corré Rita alegou, ainda, abusividade na 

cobrança da multa de 2% sobre os juros e na aplicação da multa de 10% em caso de cobrança judicial ou extrajudicial, 

de maneira cumulativa, e sustentou também a aplicação do benefício de ordem, por ser fiadora e ter aderido ao contrato 

no dia 17.7.09. Pedem a procedência dos embargos e os benefícios da Justiça gratuita. Os embargos monitórios foram 

recebidos, suspendendo a eficácia do mandado inicial (fls. 94).A CEF apresentou impugnação aos embargos, às fls. 

95/100 e 101/106.Foi deferido à embargante Rita Dinah da Costa Cury o pedido de Justiça gratuita, às fls. 

111.Intimadas a manifestarem interesse na realização de audiência de conciliação, as partes informaram haver interesse 

(fls. 111, 112 e 113).Realizada audiência de conciliação, foi determinada a suspensão do feito por trinta dias, para que 

as partes tentassem realizar acordo administrativamente (fls. 128).Intimadas, as partes, a informarem sobre eventual 

acordo, a CEF informou que as tentativas de acordo restaram infrutíferas (fls. 130, 133 e 134/135).É o relatório. 

Decido.Defiro à embargante Patrícia Cury Teixeira Ribeiro os benefícios da Justiça gratuita.Passo ao julgamento do 

processo no estado em que se encontra, porque há nos autos documentação suficiente à condução de minha convicção, 

tratando-se, aliás, de questão exclusivamente de direito.Inicialmente, verifico que a fiadora não faz jus ao benefício de 

ordem. O termo aditivo de inclusão/substituição de fiador, expressamente, previu a renúncia da fiadora a essa 

prerrogativa, no parágrafo segundo da cláusula segunda (fls. 20), tornando-a devedora solidária da estudante. E o 

parágrafo terceiro da mesma cláusula determina que o termo aditivo passa a integrar e complementar o contrato 

principal e termos aditivos, formando um todo, para que juntos produzam seus efeitos jurídicos e legais.Assim, as duas 

estão obrigadas ao pagamento da dívida como um todo, sem benefício de ordem.Passo, agora, a examinar o contrato 

firmado pelas partes. Trata-se de contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil. O contrato, em sua 

cláusula décima, estabelece a forma de amortização do débito. E a cláusula 10.3 prescreve que, a partir do 13º mês de 

amortização, as prestações mensais serão calculadas segundo a Tabela Price. E a cláusula décima primeira prevê a 

incidência de encargos sobre o saldo devedor, prevendo sua apuração mensal, a partir da data da contratação até a da 

efetiva liquidação da quantia mutuada, mediante aplicação da taxa efetiva de juros de 9% ao ano, com capitalização 

mensal. No caso de impontualidade, há previsão, na cláusula décima terceira, de multa de 2% sobre o valor da 

obrigação e, caso a CAIXA venha a dispor de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial para cobrança de seu 

crédito, de pena convencional de 10% sobre o valor do débito.Do exame dessas cláusulas contratuais, verifico que as 

embargantes pretendem, na verdade, a alteração do contrato firmado com a embargada. E a jurisprudência tem-se 

manifestado contrária a tais pedidos. Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO - REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - TR - REAJUSTE DE 

PRESTAÇÕES - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO - JUROS - SEGURO 

- DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS A MAIOR - TABELA PRICE...5. No tocante à atualização do saldo devedor, 

ficou pactuado entre a CEF e o mutuário, que o reajuste dar-se-ia de acordo com os índices de remuneração das 

cadernetas de poupança.6. Com isso, em nada fere o contrato a adoção da TR (Taxa Referencial) como índice apto a 

corrigir monetariamente seus valores....10. Uma vez tendo sido feita a opção pelo Sistema Francês de Amortização no 

contrato de mútuo, a Tabela Price deve ser adotada, não constituindo capitalização de juros, essa sim, vedada pelo nosso 

ordenamento jurídico....(AC 2000.02.01.026717-3/RJ, 6ªT do TRF da 2ª Região, j. em 14/5/03, DJ de 23/5/03, Relator 

ERIK DYRLUND)CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CONTRATO DE MÚTUO 

HABITACIONAL. ... UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE. SUBSTITUIÇÃO PELO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CONSTANTE (SAC). IMPOSSIBILIDADE. CLÁUSULA CONTRATUAL. PRESTAÇÕES 
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INICIAIS MAIS ELEVADAS. TR. ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DE CAPITAL. INAPLICABILIDADE. ADIN 

493-0/DF. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. VARIAÇÃO DO PODER AQUISITIVO DA MOEDA. JUROS NOMINAL 

E EFETIVO. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. 10% AO ANO. EXEGESE DO ART. 6º, E, DA LEI N. 4.380/64, 

DEFENDIDA PELO STJ. AMORTIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO PAGA ANTES DA CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. INADMISSIBILIDADE. COERÊNCIA MATEMÁTICA. ANATOCISMO (JUROS SOBRE JUROS). 

INOCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CRÉDITO DESTINADO À AMORTIZAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE....10. Saldo devedor.a) Tabela Price.A Tabela Price ou Sistema Francês de 

Amortização não é ilegal, tendo sido adotada expressamente no contrato. Por conseguinte, não merece prosperar a 

pretensão de substituição pelo método hamburguês ou Sistema de Amortização Constante (SAC). Ademais, essa 

modificação implicaria na necessidade de o mutuário pagar à CEF a diferença, devidamente corrigida, em relação às 

prestações inicialmente adimplidas, tendo em conta que, enquanto no SFA, as amortizações crescem exponencialmente 

à medida que o prazo aumenta, no SAC, as amortizações periódicas são todas iguais ou constantes, o que implica em 

que as prestações iniciais do SAC são maiores.b) Aplicação da TR como índice de reajusteEm que pese o entendimento 

desse Relator no sentido da correção do saldo devedor pelos mesmos critérios de reajustamento das prestações (no caso 

o PES/CP), tal não foi pedido. Os autores buscam seja a TR substituída, como percentual de correção do saldo devedor 

do mútuo, pelo INPC.A questão relativa à incidência da TR para fins de correção do saldo devedor dos contratos de 

mútuo habitacional encontra-se já, de certo modo - pelo menos no respeitante aos contratos celebrados anteriormente à 

Lei n. 8.177, de 01.03.91 - ou, a dizer, anteriores à Medida Provisória n. 294, de 31.01.91 (é o caso, pois o contrato in 

casu foi firmado em 20.06.88) -, pacificada em face da decisão do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 493-

0/DF (j. em 25.06.92, publ. Em DJ de 04.09.92, Rel. Min. Moreira Alves).A aplicabilidade ou não da TR, para os 

escopos pretendidos pela instituição financeira, não resulta simplesmente do fato de o contrato ter sido celebrado depois 

ou antes da MP n. 294/91, convertida na Lei n. 8.177/91. A não incidência do referido índice - e, por conseguinte, a 

necessidade de sua substituição por outro percentual -, destinado à correção dos saldos devedores e das prestações do 

mútuo habitacional, se justifica diante da natureza de que se reveste a TR, feição que restou devidamente delineada pelo 

Pretório Excelso, quando da apreciação da ADIN n. 493-0/DF. Daí a condição paradigmática desse precedente, 

inclusive quando se está diante de contratação procedida após a edição da Lei n. 8.177/91 ou da medida provisória que 

lhe serviu de molde.Cuida-se, a TR, de índice de remuneração de capital e não de fator de correção monetária. O INPC, 

diversamente do que se verifica em relação à TR, reflete a variação do poder aquisitivo da moeda, de sorte que sua 

aplicação se impõe, no caso concreto, com afastamento da Taxa Referencial, inábil a expressar essa realidade. Não se 

olvide, para tanto, que a TR não se mostra compatível com a sistemática dos contratos de mútuo habitacional inseridos 

no contexto do Sistema Financeiro da Habitação, a teor da regara mater representada pela Lei n. 4.380/64....e) 

AnatocismoNão há no Sistema Price qualquer elemento que caracterize anatocismo. E a razão é muito simples: os juros 

moratórios incidentes sobre o saldo devedor são pagos, integralmente, em cada prestação devida. Não há qualquer 

resíduo de juros que deixe de ser amortizado pela prestação correspondente. Como não há juros residuais, a prestação 

de cada mês da série (price) sempre é destinada ao pagamento dos juros devidos do saldo devedor no período 

correspondente. Não havendo, por óbvio, a incidência de juros sobre juros. O critério de correção monetária vem 

desvirtuando o objetivo da amortização pelo Sistema Francês ou Tabela Price, no entanto, é o próprio cálculo do 

sistema em si que vem sendo questionado nos autos.Registro que em situações em que se controverte sobre a forma de 

correção monetária do saldo devedor, venho entendendo pela adequação dos critérios de correção monetária do saldo 

devedor aos critérios de correção monetária da prestação. Sem que haja a aplicação dos mesmos critérios de correção 

monetária do saldo devedor e da prestação do financiamento, obviamente, que não haverá como manter o equilíbrio da 

série de prestações prevista na Tabela Price, que exige a quitação do débito ao final da última parcela paga. Em tese, os 

financiamentos submetidos ao Sistema Price de amortização não poderiam ser construídos com base em critérios de 

correção monetária divergentes entre o saldo devedor e a prestação do financiamento. O Sistema Price é um sistema de 

amortização de financiamento que se amolda perfeitamente à legislação civil em vigor. No entanto, a inclusão da 

correção monetária majorando o saldo devedor e prestação, em critérios díspares, gerou enormes distorções no objetivo 

inicial do financiamento (que é a satisfação do crédito ao final do pagamento das prestações devidas)....(AC 

200180000053531, UF:AL, 2ªT do TRF da 5ª Região, j. em 28/9/04, DJ de 3/2/05, Rel: FRANCISCO 

CAVALCANTI)Ora, o contrato faz lei entre as partes. É regra elementar de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as 

partes têm ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. Assim, a menos que tenha 

faltado algum dos requisitos essenciais de validade ou de existência do negócio jurídico, ou que o contrato tenha sido 

celebrado com vício de vontade, ele é válido. E as embargantes não lograram demonstrar a invalidade de nenhuma das 

cláusulas contratuais. Anoto que a jurisprudência é pacífica no sentido da legalidade das cláusulas contratuais do FIES, 

conforme o contrato juntado aos autos. Confira-se:APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. 

FIES. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INAPLICABILIDADE DO CDC. MANUTENÇÃO DA 

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NO FIES. LIMITAÇÃO DE JUROS A 6% A.A.A prova, 

livremente apreciada, dirige-se ao convencimento do juízo, cabendo ao magistrado, em sua função dirigente no 

processo, fazer com que se produza a prova necessária ao seu convencimento, devendo indeferir meios de prova e 

quesitos impertinentes (art. 125, II c/c 131, do CPC). A criação do FIES não objetivou, precipuamente, ao contrário do 

CREDUC, privilegiar incondicionalmente o estudante comprovadamente carente e com bom desempenho acadêmico 

(art. 2º, da Lei n.º 8.436/92), mas proporcionar, àquele estudante a quem falta suficiente condição financeira e por 

intermédio de autêntico financiamento, o acesso ao ensino superior em estabelecimentos particulares. Nesta linha, o 

Superior Tribunal de Justiça já decidiu, há tempos, ainda à época do CREDUC, que estes contratos não se submetem ao 
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CDC, dada a sua natureza. Inexiste qualquer ilegalidade na adoção do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price, não implicando em acréscimo do valor da dívida. No caso particular do FIES, pouco importa a suposta 

capitalização mensal dos juros, pois está legal e contratualmente prevista uma taxa anual efetiva de 9%, isto é, não se 

trata de juros mensais que, aplicados de modo capitalizado cumulam taxa efetiva superior à sua aplicação não 

capitalizada. O que a jurisprudência veda, inclusive sob a forma de súmula, não é a mera operação matemática da 

capitalização, vez que o direito não faz exame das leis matemáticas, mas sim a eventual onerosidade que dela pode 

decorrer, o que, como se vê, não ocorre no caso do FIES. Aplica-se aos contratos do FIES, travados após 22 de 

setembro de 1999, a Resolução CMN nº 2.647/99, que previu uma taxa efetiva anual de 9% a.a., até o advento da 

Resolução CMN nº 3.415/06, que dispôs sobre percentuais aplicáveis aos contratos posteriores a 1º de julho de 2006. 

(AC n.º 2006.71.00.003887-3/RS, 4ª T. do TRF da 4ª Região, J. em 28/05/2008, D.E. de 16/06/2008, Relator 

VALDEMAR CAPELETTI)Ressalto que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência dos 

Tribunais Superiores, tem entendimento no sentido da não aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos 

denominados FIES. Confira-se:FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. FIES. REVISÃO CONTRATUAL. JUROS 

CAPITALIZADOS. ART. 5º, II, DA LEI Nº 10.260/01 (MP 1.972-8/99). RESOLUÇÕES 2.647 E 3.415, DO CMN. 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE 

INADIMPLÊNCIA.I. Com propósitos claros, a Lei nº 10.260/01 (MP 1.972-8/99), de pronto, em seu art. 1º, esclarece 

que o FIES possui natureza contábil, e destina-se - diversamente do antigo CREDUC - a estudantes regularmente 

matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos 

processos conduzidos pelo Ministério da Educação (MEC). II. De modo indireto, em parceria com as instituições 

particulares de ensino, que se beneficiam com a ampliação do número de estudantes candidatos à formação 

universitária, pretende o Estado, com esta iniciativa, tornar possível o acesso à graduação de nível superior. Ao 

contrário, assim, de seu antecessor, está o FIES, como autêntico financiamento bancário gerido pela CEF, mais para um 

contrato de mútuo, que para um benefício social puramente dito. III. Contudo, em que pese seu menor alcance 

institucional, já que não visa privilegiar de forma incondicional o estudante carente, mas sim viabilizar o acesso à 

formação profissional daqueles que não lograram ingressar em Universidades Públicas, possibilitando-lhes cursar 

Universidades Particulares, não se pode negar ao Financiamento Estudantil (FIES) finalidade pública social, a qual, 

outrossim, o qualifica como um Programa de Governo em benefício do estudante, não tendo, destarte, a sua natureza 

contábil, o condão de elidir o fim precípuo a que se propõe. IV. Por essas razões, não se reconhece nos contratos 

celebrados nos termos do FIES relação de consumo, não lhes sendo, desta forma, aplicáveis, as regras consumeristas (v. 

STJ, Resp 539381, Segunda Turma, Min. João Otávio de Noronha, dec. 06/02/2007, DJ 26/02/2007, pág. 570; TRF, 

Quinta Região, Quarta Turma, AC 386412, Des. Fed. Marcelo Navarro, julg. 25/03/2008, DJ 16/04/2008, pág. 1142, nº 

73; TRF, Quarta Região, Quarta Turma, AC 200571020042555, Des. Fed. Jairo Gilberto Schafer, julg. 31/10/2007, DJ 

19/11/2007). (...) (grifei)(AC n.º 2005.51.02.003120-4/RJ, 7ª T. Especializada do TRF da 1ª Região, J. em 13/08/2008, 

DJU de 26/08/2008, p. 239, Relator SERGIO SCHWAITZER)Assim, aplica-se à hipótese dos autos a regra geral acerca 

dos contratos de adesão, segundo a qual as cláusulas dúbias devem ser interpretadas a favor do aderente (RESP n.º 

1999.0059652-8/SP, 4ª Turma do STJ, J. em 01/04/2003, DJ de 30/06/2003, p. 250, Relator CESAR ASFOR ROCHA). 

Contudo, da leitura das cláusulas do contrato celebrado entre as partes, verifica-se que o mesmo não contém nenhuma 

cláusula dúbia tampouco abusiva. E, como já visto, não existe nenhuma ilegalidade no contrato. E, no que se refere à 

aplicação da multa de mora de 2% e da pena convencional de 10%, adoto o entendimento esposado no julgado 

abaixo:AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE 

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES. JUROS. CDC. INAPLICABILIDADE. 

MULTA E PENA CONVENCIONAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. REVOGAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. PRECEDENTE.1. Se o contrato, escudado no preceito legal do art. 5º da Lei 10.260/01, que regula o sistema 

de financiamento pelo FIES, fixou os juros efetivos em 9% ao ano, é irrelevante a forma de sua operacionalização 

mensal fracionária, que, de qualquer forma, não implica transgressão à vedação da Súmula 121 do STF.2. Esta Turma 

tem se inquinado pela inaplicabilidade do Código Consumerista aos financiamentos regidos pela Lei 10.260/01, na 

medida em que se dão sob condições privilegiadas com vistas a atender programa governamental de cunho social 

destinado a estudantes do Ensino Superior que se encontram em situação de carência e não possuam condições para 

custear as despesas com a instituição de ensino, não retratando a figura do consumidor. 3. Não estando o contrato sob o 

manto de proteção do Código Consumerista não há proibição legal à estipulação contratual da pena convencional de 

10%. 4. Por possuírem naturezas distintas, não há impedimento para a cumulação da incidência de juros moratórios e 

multa moratória, sendo que a taxa de juros deve ser de 1% ao mês, São devidos juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês (art. 406 do Código Civil de 2002), a contar da citação, independentemente do levantamento ou da disponibilização 

dos saldos do FGTS antes do cumprimento da decisão judicial (ação ajuizada na vigência da Lei nº 10.406/2002). (TRF 

da 1ª Região, AC 2000.33.00.026348-2/BA, 5ª Turma, Rel. Des. João Batista Moreira, DJ 13/09/2004:5. Uma vez 

julgado improcedente o pleito judicial pela conclusão da correção da execução do contrato, verificam-se insubsistentes 

as razões que sustentavam a proibição estabelecida em sede de antecipação de tutela, impondo-se a sua revogação. 2. 

Apelação provida.(AC n.º 2005.71.00.012133-4/RS, 3ª T. do TRF da 4ª Região, J. em 24.10.06, DJ de 22.11.06, p. 524, 

Relator CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ)Constou do voto do relator o seguinte 

entendimento:Quanto a multa moratória de 2% (dois por cento), prevista no item 12 do contrato (fl. 67), a ser imposta 

em caso de ocorrência de impontualidade e/ou inadimplência da mutuária, não há qualquer irregularidade a inquinar o 

contratado, nem desponta qualquer incontrovérsia entre as partes.A discussão se dá em torno do estatuído no item 12.3 

em que a Caixa Federal fixa uma pena convencional de 10% para o caso de vir a recorrer ao judiciário a fim de cobrar o 
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seu crédito, e neste caso há que se repisar o já acima referido, de que, em se não aplicando o Código Consumerista, não 

há qualquer vedação à estipulação de penalidade em tal percentual.Assim, não há que se falar em irregularidade na 

aplicação da multa de mora e da pena convencional. A respeito da limitação constitucional para incidência de juros, há 

muito está pacificada nos Tribunais Superiores essa questão, sobretudo porque, na visão daqueles julgados, a regra não 

é auto-aplicável, uma vez que o próprio dispositivo constitucional estabelece nos termos que a lei determinar (cf. STF, 

Ag n.º 157.293-1-MG, relator Celso de Mello, j. 18.10.1994, DJU de 4.11.94, p. 29851). Aliás, referido dispositivo 

constitucional foi derrogado por emenda constitucional. E a Lei n.º 22.626/33 (Lei de Usura) também não incide sobre 

os contratos bancários, diante da Lei n.º 4.595/64. Não há, ainda, que se falar em Teoria da Imprevisão, para se obter a 

revisão do contrato, tendo em vista que as cláusulas contratuais discriminaram todos os encargos que incidiriam sobre o 

valor do débito, não tendo ocorrido nenhum fato imprevisível, que enseje a revisão contratual pretendida pelas 

embargantes.As embargantes alegam que o contrato se tornou excessivamente oneroso, devido às transformações 

econômicas e à inflação. Ora, tal alegação não é suficiente para que se proceda à revisão contratual, conforme 

entendimento exposto nos seguintes julgados: ADMINISTRATIVO. CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INADIMPLÊNCIA DO MUNICÍPIO. REVISÃO CONTRATUAL. 

TEORIA DA IMPREVISÃO. FATO PREVISÍVEL. PACTA SUNT SERVANDA. 1. Aplica-se a teoria da imprevisão 

aos fatos novos, imprevistos ou imprevisíveis, não imputáveis às partes, que reflitam de modo prejudicial nos termos do 

contrato e que autorizem a sua revisão, para ajustá-la às circunstâncias supervenientes, não se caracterizando como tal a 

mera alegação de falta de condições financeiras para o adimplemento. 2. O Município de Caravelas deve adimplir com 

suas obrigações contratuais, em face de inexistirem fatos novos imprevisíveis para eximir de cumprir o contrato. 3. 

Remessa oficial a que se nega provimento. (grifei)(REO 200001000506720, 5ª Turma do TRF da 1ª Região, j. em 

1.3.06, D.J. de 20.3.06, pág. 85, Relator JUIZ FEDERAL VALLISNEY DE SOUZA OLIVEIRA) CIVIL E 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. CERCEAMENTO DO 

DIREITO DE DEFESA. PREVISÃO CONTRATUAL DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELO PES/CP. 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR). AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. CRITÉRIO. TAXA DE JUROS. LEI 4.380/64. JUROS NOMINAIS E EFETIVOS. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NÃO CONFIGURADA. SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO (TABELA 

PRICE). ANATOCISMO. NÃO OCORRÊNCIA. SEGURO HABITACIONAL OBRIGATÓRIO. VARIAÇÃO DA 

URV. APLICABILIDADE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TEORIA DA IMPREVISÃO. REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. 1. (...) 17. A teoria da imprevisão aplica-se em casos excepcionais, quando o acontecimento não 

previsível pelas partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 18. Têm os 

mutuários direito à restituição de eventuais quantias pagas a maior, após compensação com diferenças a menor e 

débitos de prestações em atraso (débito e crédito monetariamente corrigidos). 19. Apelação da Caixa Econômica 

Federal e dos autores a que se nega provimento. (grifei)(AC 200138000278297, 5ª Turma do TRF da 1ª Região, j. em 

24.5.10, e-DJF1 de 09/07/2010, pág. 124, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA)Ressalto, por fim, que a autora trouxe aos autos os elementos probatórios necessários à demonstração dos 

fatos constitutivos de seu direito, juntando o contrato, devidamente assinado pelas embargantes, contendo os 

fundamentos para a aplicação dos encargos utilizados para a atualização do principal. Juntou, ainda, o demonstrativo de 

débito, com os encargos que fez incidir sobre o débito. Entendo, assim, que os documentos apresentados com a petição 

inicial indicam a relação jurídica entre credora e devedoras, especialmente a existência de débito, de modo a serem tidos 

como suficientes para a comprovação do crédito da autora.Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:PROCESSO 

CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - CRÉDITO ROTATIVO - PROVA ESCRITA. 1. Contrato de crédito rotativo, nota 

promissória, extratos de conta corrente e memória de cálculo demonstrativa de débito, constituem prova escrita, capazes 

de orientar o processamento de ação monitória.2. Na ação monitória, entende-se por prova escrita todo e qualquer 

documento que, muito embora não demonstre completamente o fato constitutivo, ao menos permite ao órgão judiciário 

analisar, através do contraditório, a existência do direito alegado.3. Apelação provida.(grifos meus)(RESP n.º 

200138000344865, 5ª T. do TRF da 1ª Região, j. em 28/02/2003, DJ de 17/03/2003, p. 217, Desembargador Federal 

JOÃO BATISTA MOREIRA).Com esses fundamentos, REJEITO os embargos, constituindo, assim, de pleno direito, o 

título executivo judicial. Contudo, o cálculo com base no contrato somente é possível até o ajuizamento da ação 

monitória. A partir daquela data, a correção monetária deve seguir os critérios de atualização dos débitos judiciais, nos 

termos da Lei n.º 6.899/81, sendo possível a incidência dos demais encargos. Condeno as embargantes a pagarem à 

embargada honorários advocatícios, os quais fixo, por equidade, em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 

20, 4º do CPC, ficando a execução dos mesmos condicionada à alteração da situação financeira das embargantes, 

conforme disposto no artigo 12 da Lei nº. 1.060/50. Dessa forma, nos termos do 3º do art. 1.102c do CPC, prossiga-se o 

feito na forma descrita no Livro I, Título VIII, Capítulo X do Código de Processo Civil.Assim, ao trânsito em julgado 

da presente sentença, apresente, a credora, a planilha de cálculos nos termos desta decisão. Apresentada esta, as 

devedoras deverão providenciar o pagamento, em 15 dias, sob pena da multa prevista no art. 475-J do CPC.P.R.I. 

 

0016922-18.2009.403.6100 (2009.61.00.016922-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP162952 - RENATA CRISTINA ZUCCOTTI) X AUTO POSTO DANSA 

LTDA X CLAUDIO SERGIO LOPES X RENNE SERGIO LOPES(SP174437 - MARCELO DE VICENTE) 

TIPO BAÇÃO MONITÓRIA N.º 0016922-18.2009.403.6100AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉUS: 

AUTO POSTO DANSA LTDA, CLÁUDIO SÉRGIO LOPES E RENNE SÉRGIO LOPES26ª VARA FEDERAL 
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CÍVELVistos etc.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou a presente ação monitória contra AUTO POSTO 

DANSA LTDA e OUTROS, afirmando, em síntese, ser credora da importância de R$ 71.257,13 (setenta e um mil, 

duzentos e cinquenta e sete reais e treze centavos), em razão do Contrato de abertura de limite de crédito na modalidade 

GIROCAIXA - OP 734, firmado pelas partes em 28.11.08, por meio da conta n.º 003553-1, agência 1609 da 

CEF.Citados, os requeridos apresentaram embargos, às fls. 70/88. Alegam, preliminarmente, inadequação da via eleita. 

No mérito, insurgem-se contra a forma de correção monetária efetuada pela CEF e a capitalização mensal de juros. 

Sustentam a limitação dos juros a 12% ao ano. Alegam que a cobrança de juros, da forma como feita no presente caso, 

configura usura. Sustentam a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao caso em questão, bem como a 

restituição dos valores que pagaram a maior. Pedem, liminarmente, a exclusão de seus nomes dos órgãos de proteção ao 

crédito. Por fim, pedem a improcedência da ação.O pedido de liminar, formulado pelos embargantes, não foi apreciado, 

por não serem os embargos a via adequada para formulação desse pedido (fls. 98/99).Os embargos monitórios foram 

recebidos, suspendendo a eficácia do mandado inicial (fls. 99).A CEF apresentou impugnação, às fls. 105/111.Os 

embargantes requereram designação de audiência de conciliação, às fls. 112.Intimada a manifestar interesse na 

realização de audiência de conciliação, a CEF informou que os embargantes poderiam procurar a agência da autora para 

renegociação da dívida, razão pela qual não foi designada audiência de conciliação (fls. 113 e 114).É o relatório. Passo 

ao julgamento do processo no estado em que se encontra, porque há nos autos documentação suficiente à condução de 

minha convicção, tratando-se, aliás, de questão exclusivamente de direito.Inicialmente, afasto a preliminar de 

inadequação da via eleita, levantada pelos embargantes, sob o argumento de que a presente ação está fundada em título 

extrajudicial. Acerca do assunto, acolho o entendimento firmado no seguinte julgado:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. INEXISTÊNCIA 

DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AÇÃO MONITÓRIA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.I - Se o Contrato de Abertura 

de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, objeto da presente monitória, não tem o valor total do débito, cuja 

apuração depende da definição ao final do curso superior, do que fora efetivamente disponibilizado e utilizado pela 

estudante, resta, assim, desconfigurada a sua liquidez e certeza, não se constituindo como título executivo extrajudicial, 

aplicando-se, na espécie, o entendimento firmado pela Súmula nº. 233, do Superior Tribunal de Justiça.II - Ademais, 

ainda que se entenda pela sua exeqüibilidade, afigura-se adequado o processamento de ação monitória para sua 

cobrança, nos termos do entendimento jurisprudencial firmado no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça e 

desta egrégia Corte Federal, no sentido de se admitir o manejo a ação monitória, ainda que a dívida esteja fundada em 

título executivo extrajudicial.III - Apelação provida, para anular a sentença e determinar que a monitória tenha curso 

regular, perante o juízo monocrático.(AC n.º 2007.33.00.001509-0/BA, 6ª T. do TRF da 1ª Região, J. em 03/12/2007, e-

DJF1 de 18/02/2008, p. 344, Relator SOUZA PRUDENTE)Os documentos apresentados pela autora, portanto, são 

hábeis ao ajuizamento da presente ação, razão pela qual rejeito a preliminar de inadequação da via eleita. Passo a 

analisar o contrato firmado pelas partes. Trata-se de contrato de abertura de limite de crédito na modalidade 

GIROCAIXA, juntado às fls. 10/14 dos autos, celebrado em 28.11.08, mediante o qual os embargantes contrataram um 

limite de crédito pré-aprovado de até R$ 60.000,00, a ser operacionalizado na conta corrente n.º 003553-1, da agência 

1609, de titularidade dos devedores. Nos termos do princípio denominado pacta sunt servanda, o contrato faz lei entre 

as partes. É regra elementar de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm ciência das cláusulas que irão regê-

lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. Assim, a menos que tenha faltado algum dos requisitos essenciais de 

validade ou de existência do negócio jurídico, ou que o contrato tenha sido celebrado com vício de vontade, ele é 

válido. E os embargantes não lograram demonstrar a invalidade de nenhuma das cláusulas contratuais. Não apontaram 

nenhum vício ou nulidade do contrato de abertura de limite de crédito. Ademais, em nenhum momento, negam que 

tenham utilizado o crédito que lhes foi disponibilizado. A questão a respeito da limitação constitucional para a 

incidência de juros há muito está pacificada nos Tribunais Superiores, sobretudo porque, na visão daqueles julgados, a 

regra não é auto-aplicável, uma vez que o 3º do artigo 192 da Constituição Federal estabelece nos termos que a lei 

determinar (cf. STF, Ag n.º 157.293-1-MG, relator Celso de Mello, j. 18.10.1994, DJU de 4.11.94, p. 29851). Aliás, 

referido dispositivo constitucional foi derrogado por emenda constitucional. E a Lei n.º 22.626/33 (Lei de Usura) 

também não incide sobre os contratos bancários, diante da Lei n.º 4.595/64. Em relação à alegação de que a correção 

monetária efetuada pelo banco autor seria vedada, não assiste razão aos embargantes. Em primeiro lugar, porque os 

embargantes deixaram de fundamentar a alegação. Apenas afirmaram que a forma de correção monetária realizada pela 

autora seria vedada pelo artigo 27 da Lei n.º 9.069. Não demonstraram o que estaria em desacordo com o mencionado 

dispositivo.Ademais, o contrato não prevê incidência de correção monetária, estabelecendo como encargos, na cláusula 

quinta, juros, IOF e tarifa de contratação.Não há, ainda, que se falar, no caso em exame, em ocorrência de cobrança 

ilegal de juros compostos.Com efeito, tratando-se de contratos de empréstimo, ocorrendo o termo final para o 

pagamento do valor emprestado, caso não ocorra o pagamento, existe novo empréstimo.Nesse novo empréstimo, o valor 

correspondente aos juros transforma-se em capital. Não há anatocismo, pois, na verdade, o que existe é um novo 

empréstimo.Ou seja, ao final de cada ciclo, o devedor tem a opção de quitar o débito, total ou parcialmente, ou renovar 

a dívida.Havendo quitação parcial, o valor pago incide sobre o valor cobrado a título de juros.Caso não haja o 

pagamento, optando, assim, o devedor, pela renovação do empréstimo, os juros não pagos passam a ser considerados 

como novo empréstimo, incorporando-se, assim, ao capital principal. Ou seja, não há anatocismo.Certo é que o débito, 

em curto período de inadimplência, pode se tornar de difícil pagamento. Contudo, não há aqui nenhuma ilegalidade ou 

inconstitucionalidade, pois as instituições financeiras não estão limitadas aos percentuais de juros estipulados pela Lei 

de Usura e pela Constituição da República.Quanto à capitalização mensal de juros, o TRF da 1ª Região assim 

decidiu:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. JUROS 
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BANCÁRIOS. MATÉRIA SUPOSTAMENTE RESERVADA À LEI COMPLEMENTAR. CAPITALIZAÇÃO DOS 

JUROS. 1. Segundo a nova redação do art. 192 da Constituição da República, dada pela EC 40/2003, são reservadas à 

lei complementar as normas gerais relativas ao Sistema Financeiro Nacional. Assim, a regulação da matéria atinente aos 

juros bancários não é reservada à lei complementar. 2. Não configurada a apontada inconstitucionalidade das Medidas 

Provisórias 1.963-17/2000 e 2.170-36/01, que permitem a capitalização dos juros em período inferior a um ano. 3. A 

capitalização dos juros em período inferior a um ano é admissível, porque o contrato foi celebrado após a edição da MP 

1963-17, de 31/03/2000, que autorizou tal prática pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 4. 

Apelação do Embargante desprovida. (AC n.º 200338010003110/MG, 5ª T. do TRF da 1ª Região, J. em 19/11/2007, DJ 

de 14/12/2007, p.39, Relator FAGUNDES DE DEUS).Anoto que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos 

contratos celebrados entre instituições financeiras e seus clientes, nos termos do 2º, do art. 3º do referido diploma, que 

estabelece:Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária(...).O C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no 

sentido da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários.Confira-se, a propósito, o 

seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. MÚTUO E CONFISSÃO DE DÍVIDA. CDC. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA TR. PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. MULTA 

MORATÓRIA. CONTRATO ANTERIOR À LEI Nº 9.298/96. APLICABILIDADE DA MULTA PACTUADA. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS. LEI Nº 4.595/64. ALEGAÇÃO DE NOVAÇÃO. SÚMULA 05/STJ.1. É pacífico o 

entendimento nesta Corte no sentido da aplicabilidade das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos bancários, estando as instituições financeiras inseridas na definição de prestadores de serviços, nos termos do 

art. 3º, 2º, do aludido diploma legal.2. A taxa referencial pode ser adotada como indexador, desde que expressamente 

pactuada.3. ...4. Recurso Especial parcialmente provido. (grifos meus)(RESP n.º200300246461, 3ª T. do Superior 

Tribunal de Justiça, j. em 21/10/2003, DJ de 10/11/2003, p. 189, relator Ministro CASTRO FILHO). No caso em tela, a 

embargada enquadra-se na definição de prestadora de serviços, sendo, portanto, inafastável a aplicação do Código de 

Defesa do Consumidor às relações jurídicas decorrentes de suas atividades.Todavia, como visto, os embargantes não 

provaram que as cláusulas contratuais são abusivas e afrontam as disposições contidas no CDC.Neste sentido, tem-se o 

seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO 

UNÂNIME. FALTA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO 

CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE GRADIENTE.(...)3. A jurisprudência desta Corte é firme 

no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo 

entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 

28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a 

nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.(...)9. Recurso especial parcialmente conhecido e 

improvido(RESP nº 200401338250/PE, 1ª T. do STJ, j. em 01/09/2005, DJ de 19/09/2005, p. 207, Relator: TEORI 

ALBINO ZAVASCKI)Não tendo comprovado, os embargantes, a abusividade das cláusulas contratuais e o pagamento 

a maior à embargada, não têm direito à restituição de valores.Também, verifico que não merece ser acolhido o pedido 

dos embargantes de não inclusão de seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito. É que mencionada inclusão não 

pode ser considerada ilegal quando há débito. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:CIVIL E PROCESSUAL 

CIVIL. INSCRIÇÃO NO SERASA E NO SPC. PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO E AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PERMISSÃO DO REGISTRO PELO TRIBUNAL ESTADUAL. DESCABIMENTO. LEI N. 

8.038/90, ART. 43, 4º. CC, ART. 160, I.I. Legítimo é o procedimento adotado pela instituição financeira em inscrever a 

empresa devedora inadimplente em cadastro de proteção ao crédito, por autorizado na legislação pertinente.(...) III. 

Recurso conhecido e provido.(RESP - Recurso especial 255265; processo nº 2000/00368342, UF: SP, 4aT do STJ, data 

da decisão: 15/08/2000, DJ de 25/09/2000, pg 107, Rel: Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Com esses 

fundamentos, REJEITO os embargos, constituindo, assim, de pleno direito, o título executivo judicial. Contudo, o 

cálculo com base no contrato somente é possível até o ajuizamento da ação monitória. A partir daquela data, o cálculo 

da atualização monetária deve seguir os critérios de atualização dos débitos judiciais, nos termos da Lei n.º 6.899/81, 

somente sendo possível a incidência dos demais encargos, à exceção da comissão de permanência, pois então esta 

ficaria cumulativa com a correção monetária ora determinada.Com relação à comissão de permanência, como já 

pacificado pela jurisprudência, esta não pode incidir quando cumulada com a correção monetária porque, neste caso, 

haveria incidência de dupla atualização monetária.Tal entendimento vem sendo manifestado na jurisprudência, 

consoante ementa adiante transcrita:CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO. JUROS. 

INCIDÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CÁLCULO. TAXA 

MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. COMPENSAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. 1. Não merece reforma a decisão 

agravada que, ao refletir a jurisprudência desta Corte, fixa a incidência das disposições do Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos bancários, estando, entretanto, condicionada a sua aplicação, no que se refere à limitação da 

taxa de juros, à demonstração cabal da abusividade em relação às taxas utilizadas no mercado, preponderando, in casu, 

a Lei 4.595/64, a qual afasta, para as instituições financeiras, a restrição constante da lei de Usura, devendo prevalecer, 

o entendimento consagrado na Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal.2. A comissão de permanência é devida para o 

período de inadimplência, não podendo ser cumulada com correção monetária (Súmula 30/STJ) nem com juros 

remuneratórios, calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco central do Brasil, tendo como 

limite máximo a taxa do contrato.3. ...4. Agravo regimental improvido. (grifei)(AGRESP n.º200201242230, 4ª T. do 
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Superior Tribunal de Justiça, j. em 10/08/2004, DJ de 30/08/2004, p. 293, relator Ministro FERNANDO 

GONÇALVES).Também, de acordo com a jurisprudência assente do Colendo STJ, a comissão de permanência não 

pode ser aplicada conjuntamente com juros remuneratórios ou taxa de rentabilidade, juros moratórios, multa ou outros 

encargos decorrentes da mora. Confira-se:CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE 

CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL EMPRESARIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS.(...)3. No período de inadimplência contratual, é 

legítima a cobrança de comissão de permanência, sendo inacumulável com a cobrança de juros remuneratórios (taxa de 

rentabilidade) juros moratórios e multa, pois tal comissão já abrange correção monetária e juros, tanto remuneratórios 

como moratórios, ou outros encargos e punições gerados pela mora, consoante a pacífica jurisprudência emanada do 

STJ. 4. Apelação do Embargante parcialmente provida para decretar a prescrição da pretensão de exigir parcelas 

anteriores a 07/03/2000, relativas a juros e encargos acessórios, bem como para afastar a cobrança da taxa de 

rentabilidade da comissão de permanência.(AC n.º 2006.38.11.006459-4/MG, 5ª T. do TRF da 1ª Região, J. em 

07/04/2008, e-DJF1 de 09/05/2008, p. 232, Relator FAGUNDES DE DEUS)Nessa linha de raciocínio, decidiu o extinto 

Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo:Uma observação há de ser feita, entretanto, no que tange aos 

encargos. A incidência da comissão de permanência, segundo entendimento desta Câmara, ocorrerá até a data do 

ajuizamento da execução, passando a ser computada, a partir daí, a correção monetária prevista na Lei n. 6899/81, que 

se aplica necessariamente nas hipóteses de cobrança judicial.(Apel. n. 630.735-9, rel. Juiz Antonio Rigolin, j. 18.2.97, 

vu).Condeno os embargantes a pagarem à embargada honorários advocatícios, os quais fixo, por equidade, em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC. Custas ex lege.Dessa forma, dar-se-á início ao 

procedimento de execução, nos termos do Livro I, Título VIII, Capítulo X do Código de Processo Civil.Ao trânsito em 

julgado da presente sentença, apresente, a credora, planilha de cálculos nos termos acima expostos. Apresentada esta, os 

devedores deverão providenciar o pagamento, em 15 dias, sob pena da multa prevista no art. 475-J do CPC.P.R.I.São 

Paulo, de agosto de 2010.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES JUÍZA FEDERAL 

 

0019553-32.2009.403.6100 (2009.61.00.019553-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO 

RICARDES) X ANTONIO MELICIO(SP096586 - DORIVAL SPIANDON) 

TIPO BAÇÃO MONITÓRIA N.º 0019553-32.2009.403.6100AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉU: 

ANTONIO MELICIO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou a presente 

ação monitória contra ANTONIO MELICIO, afirmando, em síntese, ser credora da importância de R$ 13.165,21 (treze 

mil, cento e sessenta e cinco reais e vinte e um centavos), em razão do contrato de relacionamento - abertura de contas e 

adesão a produtos e serviços - pessoa física, firmado por meio da conta corrente n.º 808-2, em 24.12.07. Citado, o réu 

opôs embargos, às fls. 51/54. Suas alegações são genéricas, limitando-se a sustentar que ficou impossibilitado de 

adimplir a obrigação contraída por meio do contrato objeto desta ação. Pede a procedência dos embargos e, por fim, os 

benefícios da Justiça gratuita. Os embargos monitórios foram recebidos, suspendendo a eficácia do mandado inicial (fls. 

60).A embargada apresentou impugnação às fls. 63/68.Intimadas, as partes, a manifestarem interesse na realização de 

audiência de conciliação, a CEF informou ter interesse e o embargante quedou-se inerte (fls. 70, 71, 73 e 77).É o 

relatório. Decido.Passo ao julgamento do processo no estado em que se encontra, porque há nos autos documentação 

suficiente à condução de minha convicção, tratando-se, aliás, de questão exclusivamente de direito.Os presentes 

embargos são improcedentes. Antes de mais nada, é de se examinar o contrato celebrado pelas partes, que se encontra 

juntado às fls. 08/13 e 43/45. Trata-se de contrato de relacionamento - abertura de contas e adesão a produtos e serviços 

- pessoa física. Ora, o contrato faz lei entre as partes. É regra elementar de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as 

partes têm ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. Assim, a menos que tenha 

faltado algum dos requisitos essenciais de validade ou de existência do negócio jurídico, ou que o contrato tenha sido 

celebrado com vício de vontade, ele é válido. E o embargante não logrou demonstrar a invalidade de nenhuma das 

cláusulas contratuais. Ao contrário, o embargante, em nenhum momento, nega que tenha utilizado o crédito que lhe foi 

disponibilizado. Reconhece, portanto, o débito, limitando-se a informar que o mesmo não foi saldado pelo fato de estar 

passando por dificuldades financeiras.Além disso, o embargante não impugnou especificamente nenhuma das cláusulas 

do contrato em questão. E a autora trouxe aos autos os elementos probatórios necessários à demonstração dos fatos 

constitutivos de seu direito, juntando o contrato, devidamente assinado pelo embargante, contendo os fundamentos para 

a aplicação dos encargos utilizados para a atualização do principal. Juntou, ainda, o demonstrativo de débito, com os 

encargos que fez incidir sobre o débito principal. Entendo, assim, que os documentos apresentados com a petição inicial 

indicam a relação jurídica entre credora e devedor, especialmente a existência de débito, de modo a serem tidos como 

suficientes para a comprovação do crédito da autora.Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL - 

AÇÃO MONITÓRIA - CRÉDITO ROTATIVO - PROVA ESCRITA. 1. Contrato de crédito rotativo, nota promissória, 

extratos de conta corrente e memória de cálculo demonstrativa de débito, constituem prova escrita, capazes de orientar o 

processamento de ação monitória.2. Na ação monitória, entende-se por prova escrita todo e qualquer documento que, 

muito embora não demonstre completamente o fato constitutivo, ao menos permite ao órgão judiciário analisar, através 

do contraditório, a existência do direito alegado.3. Apelação provida.(grifos meus)(RESP n.º 200138000344865, 5ª T. 

do TRF da 1ª Região, j. em 28/02/2003, DJ de 17/03/2003, p. 217, Desembargador Federal JOÃO BATISTA 

MOREIRA).Com esses fundamentos, REJEITO os embargos, constituindo, assim, de pleno direito, o título executivo 

judicial. Contudo, o cálculo com base no contrato somente é possível até o ajuizamento da ação monitória. A partir 

daquela data, a correção monetária deve seguir os critérios de atualização dos débitos judiciais, nos termos da Lei n.º 
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6.899/81, sendo possível a incidência dos demais encargos. Condeno o embargante a pagar à embargada honorários 

advocatícios, que fixo, por equidade, em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC, ficando sua 

execução condicionada à alteração da situação financeira do embargante, conforme artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Dessa 

forma, nos termos do 3º do art. 1.102c do CPC, prossiga-se o feito na forma descrita no Livro I, Título VIII, Capítulo X 

do Código de Processo Civil.Assim, ao trânsito em julgado da presente decisão, apresente, a credora, a planilha de 

cálculos nos termos desta decisão. Apresentada esta, o devedor deverá providenciar o pagamento, em 15 dias, sob pena 

da multa prevista no art. 475-J do CPC.P.R.I. 

 

0026084-37.2009.403.6100 (2009.61.00.026084-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X 

SORAYA CAMPOS CORREIA 

AÇÃO MONITÓRIA nº 0026084-37.2009.403.6100AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU: 

SORAYA CAMPOS CORREIA26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

qualificada na inicial, ajuizou a presente ação monitória em face de SORAYA CAMPOS CORREIA, visando ao 

pagamento da quantia de R$ 13.154,77, referente ao Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para 

Financiamento de Materiais de Construção e outros Pactos - nº 61-78.Citada, a ré não se manifestou, razão pela qual foi 

expedido mandado de intimação para pagamento.Foi certificado, às fls. 63, pelo Oficial de Justiça, que a parte ré 

apresentou Termo de Aditamento de Renegociação de dívida. Tendo sido desta forma, a autora, intimada às fls. 65, para 

que comprovasse o alegado ou para que requeresse o que de direito quanto ao prosseguimento do feito.Às fls. 67/73, a 

CEF juntou cópia do termo de renegociação de dívida firmado entre as partes.É o relatório. Passo a decidir.Analisando 

os autos, verifico que a CEF comprovou o acordo firmado entre as partes.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O 

FEITO, com fundamento no art. 794, inciso II, c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil.Transitada esta em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de agosto de 2010.SÍLVIA 

FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal 

 

0027010-18.2009.403.6100 (2009.61.00.027010-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP162952 - RENATA CRISTINA 

ZUCCOTTI) X GERUZA ROSA ALVES DE SOUZA(SP273786 - CIBELE APARECIDA FIALHO) X ANTONIO 

GERALDO ROMANO(SP235459 - ROBERTA DE LIMA ROMANO) X HELCIA MARIA BRUNO DE 

LIMA(SP235459 - ROBERTA DE LIMA ROMANO) 

TIPO BAÇÃO MONITÓRIA n.º 0027010-18.2009.403.6100AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉUS: 

GERUZA ROSA ALVES DE SOUZA, ANTONIO GERALDO ROMANO E HELCIA MARIA BRUNO DE LIMA 

ROMANO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória contra 

GERUZA ROSA ALVES DE SOUZA e OUTROS, afirmando, em síntese, ser credora da importância de R$ 35.405,00 

(trinta e cinco mil, quatrocentos e cinco reais), em razão do contrato de abertura de crédito para financiamento 

estudantil n.º 21.1654.185.0003564-79, celebrado entre as partes em 24.5.01.Citados, os réus opuseram embargos, às 

fls. 70/85 e 195/216.A corré Geruza alegou que tentou negociar a dívida com a CEF, por diversas vezes, não tendo 

condições de pagá-la, por problemas financeiros. Insurge-se contra a alta taxa de juros e a utilização da tabela Price. 

Sustenta a ocorrência de anatocismo e a impossibilidade de aplicação da pena convencional de 10% sobre o valor da 

dívida, em caso de inadimplemento. Alega, ainda, que a cláusula 13.3, que prevê a cobrança de despesas judiciais e 

honorários advocatícios de até 20% sobre o valor da causa, é abusiva. Pede a substituição da tabela Price pelo Sistema 

de Amortização Constante (SAC) e, por fim, a procedência dos embargos.Os corréus Antonio e Helcia sustentaram, 

apenas, ilegitimidade passiva, sob a alegação de que foram substituídos por outro fiador, em 12.9.05, não devendo 

responder pela dívida. Pedem a extinção da ação. Os embargos monitórios foram recebidos, suspendendo a eficácia do 

mandado inicial, às fls. 232. A CEF apresentou impugnação aos embargos monitórios, às fls. 234/243.Intimadas, as 

partes, a manifestarem interesse na realização de audiência de conciliação, a CEF informou não se opor à sua 

realização, os corréus Antonio e Helcia informaram não haver interesse e a corré Geruza não se manifestou (fls. 245, 

246 e 247/249).É o relatório. Passo ao julgamento do processo no estado em que se encontra, porque há nos autos 

documentação suficiente à condução de minha convicção, tratando-se de questão exclusivamente de 

direito.Inicialmente, em relação à alegação dos corréus Antonio e Helcia, de que não seriam responsáveis pela dívida, 

por terem assinado termos aditivos apenas em 2.10.03, 21.1.04 e 21.3.05, tendo sido substituídos, em 12.9.05, por outro 

fiador, assiste razão a eles.Verifico que os corréus figuraram como fiadores de Geruza, no contrato em discussão nos 

autos, até 12.9.05, quando foram substituídos por outra fiadora, Amanda Lins Acerbi, que assumiu as obrigações 

passadas, relativas ao contrato de financiamento estudantil.O termo aditivo para substituição de fiador, no parágrafo 

primeiro, prevê que o novo fiador se obriga para com a CAIXA, por si e por seus herdeiros, a satisfazer todas as 

obrigações passadas, em especial aquelas que foram constituídas na vigência do contrato de fiança anterior (fls. 

215).Verifico, assim, que assiste razão aos corréus Antonio e Helcia, ao alegarem que não são mais responsáveis pela 

dívida.Nesse sentido, o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO MONITÓRIA - FIES 

- SUBSTITUIÇÃO DE FIADOR - EXTINÇÃO DO PROCESSO QUANTO AOS SUBSTITUÍDOS - HONORÁRIOS 

- RECURSO DESPROVIDO. 1.A substituição dos fiadores do contrato de crédito para financiamento estudantil - FIES 

desonera aqueles de todas as obrigações referente ao contrato. 2. Estabelece o art. 20, caput, do CPC que a sentença 

condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Dispõe o seu 4o que 

nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável e naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 
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Fazenda Pública, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, 

b e c do seu parágrafo 3o. 3. Recurso desprovido. Sentença mantida. (grifei)(AC 200851010079229, 6ª Turma 

Especializada do TRF da 2ª Região, j. em 14.9.09, DJU de 21.9.09, pág. 87, Relator Desembargador Federal 

FREDERICO GUEIROS)Neste julgado, constou do voto do Relator o seguinte:Da análise dos autos, verifica-se às fls. 

67/90 os contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil e seus respectivos aditivos, nos quais houve a 

substituição dos fiadores, Marlene Ramos Barros e Aguinaldo Rodrigues Barros, por outro, ficando, conseqüentemente, 

desonerados de qualquer obrigação referente ao contrato em tela, conforme asseverado na r. sentença, cujo trecho 

transcrevo a seguir:Quanto aos 2º e 3º réus, restou incontroverso que deixaram de ser fiadores, tendo sido eles 

substituídos por outro fiador - Sebastiana Rodrigues de Barros - que, conforme documentos acostados aos autos, 

assinou, como fiadora, termos de aditamento ao contrato, a partir de segundo semestre de 2001 (fls. 81/82, 83/87, 88/89 

e 13/14).Em sendo assim, após a nova fiança prestada, os réus Aguinaldo Rodrigues Barros e Marlene Ramos Barros, 

ficaram desonerados de qualquer obrigação referente ao contrato, tendo em vista o disposto no item D dos termos de 

aditamentos respectivos (fls. 81, 13 e 88)...Acolho, assim, a alegação de ilegitimidade passiva arguida por Antonio e 

Helcia.Passo a examinar o contrato firmado pelas partes, que se encontra juntado às fls. 11/17, com os aditamentos de 

fls. 9/10 e 18/38. Trata-se de contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil. O contrato, em sua cláusula 

décima, estabelece a forma de amortização do débito, prescrevendo o pagamento de juros incidentes sobre o valor 

financiado, trimestralmente, bem como a obrigação, a partir do 13º mês de amortização, de o estudante pagar prestações 

mensais e sucessivas, calculadas segundo a Tabela Price. E a cláusula décima primeira prevê que o saldo devedor será 

apurado mensalmente, a partir da data da contratação, até a da efetiva liquidação da quantia mutuada, mediante 

aplicação de juros de 9% ao ano, com capitalização mensal. A cláusula 13.3 prevê multa de 10% sobre o valor do 

débito, para o caso de a CEF necessitar ingressar em juízo para receber seu crédito, e despesas judiciais e honorários 

advocatícios de até 20% sobre o valor da causa.Em nenhum momento a embargante nega que tenha utilizado o crédito 

que lhe foi disponibilizado. E reconhece o inadimplemento, o que vai ao encontro da afirmação da autora. Contudo, 

alega impossibilidade de pagamento da dívida, insurge-se contra o fato de o contrato ser de adesão, o anatocismo, a alta 

taxa de juros, a Tabela Price, a pena convencional de 10% e a cláusula 13.3, que prevê despesas judiciais e honorários 

advocatícios de até 20% sobre o valor da causa. Do exame de todas essas cláusulas contratuais, verifico que a 

embargante pretende, na verdade, a alteração do contrato firmado com a embargada. E a jurisprudência tem-se 

manifestado contrária a tais pedidos. Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO - REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - TR - REAJUSTE DE 

PRESTAÇÕES - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO - JUROS - SEGURO 

- DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS A MAIOR - TABELA PRICE...5. No tocante à atualização do saldo devedor, 

ficou pactuado entre a CEF e o mutuário, que o reajuste dar-se-ia de acordo com os índices de remuneração das 

cadernetas de poupança.6. Com isso, em nada fere o contrato a adoção da TR (Taxa Referencial) como índice apto a 

corrigir monetariamente seus valores....10. Uma vez tendo sido feita a opção pelo Sistema Francês de Amortização no 

contrato de mútuo, a Tabela Price deve ser adotada, não constituindo capitalização de juros, essa sim, vedada pelo nosso 

ordenamento jurídico....(AC 2000.02.01.026717-3/RJ, 6ªT do TRF da 2ª Região, j. em 14/5/03, DJ de 23/5/03, Relator 

ERIK DYRLUND)CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CONTRATO DE MÚTUO 

HABITACIONAL. ... UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE. SUBSTITUIÇÃO PELO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CONSTANTE (SAC). IMPOSSIBILIDADE. CLÁUSULA CONTRATUAL. PRESTAÇÕES 

INICIAIS MAIS ELEVADAS. TR. ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DE CAPITAL. INAPLICABILIDADE. ADIN 

493-0/DF. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. VARIAÇÃO DO PODER AQUISITIVO DA MOEDA. JUROS NOMINAL 

E EFETIVO. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. 10% AO ANO. EXEGESE DO ART. 6º, E, DA LEI N. 4.380/64, 

DEFENDIDA PELO STJ. AMORTIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO PAGA ANTES DA CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. INADMISSIBILIDADE. COERÊNCIA MATEMÁTICA. ANATOCISMO (JUROS SOBRE JUROS). 

INOCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CRÉDITO DESTINADO À AMORTIZAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE....10. Saldo devedor.a) Tabela Price.A Tabela Price ou Sistema Francês de 

Amortização não é ilegal, tendo sido adotada expressamente no contrato. Por conseguinte, não merece prosperar a 

pretensão de substituição pelo método hamburguês ou Sistema de Amortização Constante (SAC). Ademais, essa 

modificação implicaria na necessidade de o mutuário pagar à CEF a diferença, devidamente corrigida, em relação às 

prestações inicialmente adimplidas, tendo em conta que, enquanto no SFA, as amortizações crescem exponencialmente 

à medida que o prazo aumenta, no SAC, as amortizações periódicas são todas iguais ou constantes, o que implica em 

que as prestações iniciais do SAC são maiores.b) Aplicação da TR como índice de reajusteEm que pese o entendimento 

desse Relator no sentido da correção do saldo devedor pelos mesmos critérios de reajustamento das prestações (no caso 

o PES/CP), tal não foi pedido. Os autores buscam seja a TR substituída, como percentual de correção do saldo devedor 

do mútuo, pelo INPC.A questão relativa à incidência da TR para fins de correção do saldo devedor dos contratos de 

mútuo habitacional encontra-se já, de certo modo - pelo menos no respeitante aos contratos celebrados anteriormente à 

Lei n. 8.177, de 01.03.91 - ou, a dizer, anteriores à Medida Provisória n. 294, de 31.01.91 (é o caso, pois o contrato in 

casu foi firmado em 20.06.88) -, pacificada em face da decisão do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 493-

0/DF (j. em 25.06.92, publ. Em DJ de 04.09.92, Rel. Min. Moreira Alves).A aplicabilidade ou não da TR, para os 

escopos pretendidos pela instituição financeira, não resulta simplesmente do fato de o contrato ter sido celebrado depois 

ou antes da MP n. 294/91, convertida na Lei n. 8.177/91. A não incidência do referido índice - e, por conseguinte, a 

necessidade de sua substituição por outro percentual -, destinado à correção dos saldos devedores e das prestações do 
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mútuo habitacional, se justifica diante da natureza de que se reveste a TR, feição que restou devidamente delineada pelo 

Pretório Excelso, quando da apreciação da ADIN n. 493-0/DF. Daí a condição paradigmática desse precedente, 

inclusive quando se está diante de contratação procedida após a edição da Lei n. 8.177/91 ou da medida provisória que 

lhe serviu de molde.Cuida-se, a TR, de índice de remuneração de capital e não de fator de correção monetária. O INPC, 

diversamente do que se verifica em relação à TR, reflete a variação do poder aquisitivo da moeda, de sorte que sua 

aplicação se impõe, no caso concreto, com afastamento da Taxa Referencial, inábil a expressar essa realidade. Não se 

olvide, para tanto, que a TR não se mostra compatível com a sistemática dos contratos de mútuo habitacional inseridos 

no contexto do Sistema Financeiro da Habitação, a teor da regara mater representada pela Lei n. 4.380/64....e) 

AnatocismoNão há no Sistema Price qualquer elemento que caracterize anatocismo. E a razão é muito simples: os juros 

moratórios incidentes sobre o saldo devedor são pagos, integralmente, em cada prestação devida. Não há qualquer 

resíduo de juros que deixe de ser amortizado pela prestação correspondente. Como não há juros residuais, a prestação 

de cada mês da série (price) sempre é destinada ao pagamento dos juros devidos do saldo devedor no período 

correspondente. Não havendo, por óbvio, a incidência de juros sobre juros. O critério de correção monetária vem 

desvirtuando o objetivo da amortização pelo Sistema Francês ou Tabela Price, no entanto, é o próprio cálculo do 

sistema em si que vem sendo questionado nos autos.Registro que em situações em que se controverte sobre a forma de 

correção monetária do saldo devedor, venho entendendo pela adequação dos critérios de correção monetária do saldo 

devedor aos critérios de correção monetária da prestação. Sem que haja a aplicação dos mesmos critérios de correção 

monetária do saldo devedor e da prestação do financiamento, obviamente, que não haverá como manter o equilíbrio da 

série de prestações prevista na Tabela Price, que exige a quitação do débito ao final da última parcela paga. Em tese, os 

financiamentos submetidos ao Sistema Price de amortização não poderiam ser construídos com base em critérios de 

correção monetária divergentes entre o saldo devedor e a prestação do financiamento. O Sistema Price é um sistema de 

amortização de financiamento que se amolda perfeitamente à legislação civil em vigor. No entanto, a inclusão da 

correção monetária majorando o saldo devedor e prestação, em critérios díspares, gerou enormes distorções no objetivo 

inicial do financiamento (que é a satisfação do crédito ao final do pagamento das prestações devidas)....(AC 

200180000053531, UF:AL, 2ªT do TRF da 5ª Região, j. em 28/9/04, DJ de 3/2/05, Rel: FRANCISCO 

CAVALCANTI)Com relação à questão da limitação constitucional para a incidência de juros, há muito está pacificada 

nos Tribunais Superiores, sobretudo porque, na visão daqueles julgados, a regra não é auto-aplicável, uma vez que o 3º 

do artigo 192 da Constituição Federal estabelece nos termos que a lei determinar (cf. STF, Ag n.º 157.293-1-MG, rel. 

Min. Celso de Mello, j. 18.10.94, DJU de 4.11.94, p. 29851).Ora, o contrato faz lei entre as partes. É regra elementar de 

Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram 

tais cláusulas. Assim, a menos que tenha faltado algum dos requisitos essenciais de validade ou de existência do 

negócio jurídico, ou que o contrato tenha sido celebrado com vício de vontade, ele é válido. E a embargante não logrou 

demonstrar a invalidade de nenhuma das cláusulas contratuais. Anoto que a jurisprudência é pacífica no sentido da 

legalidade das cláusulas contratuais do FIES, conforme o contrato juntado aos autos. Confira-se:APELAÇÃO CÍVEL. 

REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. FIES. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. MANUTENÇÃO DA TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NO FIES. 

LIMITAÇÃO DE JUROS A 6% A.A.A prova, livremente apreciada, dirige-se ao convencimento do juízo, cabendo ao 

magistrado, em sua função dirigente no processo, fazer com que se produza a prova necessária ao seu convencimento, 

devendo indeferir meios de prova e quesitos impertinentes (art. 125, II c/c 131, do CPC). A criação do FIES não 

objetivou, precipuamente, ao contrário do CREDUC, privilegiar incondicionalmente o estudante comprovadamente 

carente e com bom desempenho acadêmico (art. 2º, da Lei n.º 8.436/92), mas proporcionar, àquele estudante a quem 

falta suficiente condição financeira e por intermédio de autêntico financiamento, o acesso ao ensino superior em 

estabelecimentos particulares. Nesta linha, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu, há tempos, ainda à época do 

CREDUC, que estes contratos não se submetem ao CDC, dada a sua natureza. Inexiste qualquer ilegalidade na adoção 

do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price, não implicando em acréscimo do valor da dívida. No caso 

particular do FIES, pouco importa a suposta capitalização mensal dos juros, pois está legal e contratualmente prevista 

uma taxa anual efetiva de 9%, isto é, não se trata de juros mensais que, aplicados de modo capitalizado cumulam taxa 

efetiva superior à sua aplicação não capitalizada. O que a jurisprudência veda, inclusive sob a forma de súmula, não é a 

mera operação matemática da capitalização, vez que o direito não faz exame das leis matemáticas, mas sim a eventual 

onerosidade que dela pode decorrer, o que, como se vê, não ocorre no caso do FIES. Aplica-se aos contratos do FIES, 

travados após 22 de setembro de 1999, a Resolução CMN nº 2.647/99, que previu uma taxa efetiva anual de 9% a.a., até 

o advento da Resolução CMN nº 3.415/06, que dispôs sobre percentuais aplicáveis aos contratos posteriores a 1º de 

julho de 2006. (AC n.º 2006.71.00.003887-3/RS, 4ª T. do TRF da 4ª Região, J. em 28/05/2008, D.E. de 16/06/2008, 

Relator VALDEMAR CAPELETTI)Ressalto, ainda, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a 

jurisprudência dos Tribunais Superiores, tem entendimento no sentido da não aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos denominados FIES. Confira-se:FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. FIES. REVISÃO 

CONTRATUAL. JUROS CAPITALIZADOS. ART. 5º, II, DA LEI Nº 10.260/01 (MP 1.972-8/99). RESOLUÇÕES 

2.647 E 3.415, DO CMN. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. INSCRIÇÃO NOS 

CADASTROS DE INADIMPLÊNCIA.I. Com propósitos claros, a Lei nº 10.260/01 (MP 1.972-8/99), de pronto, em 

seu art. 1º, esclarece que o FIES possui natureza contábil, e destina-se - diversamente do antigo CREDUC - a estudantes 

regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva, de acordo com regulamentação 

própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação (MEC). II. De modo indireto, em parceria com as 

instituições particulares de ensino, que se beneficiam com a ampliação do número de estudantes candidatos à formação 
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universitária, pretende o Estado, com esta iniciativa, tornar possível o acesso à graduação de nível superior. Ao 

contrário, assim, de seu antecessor, está o FIES, como autêntico financiamento bancário gerido pela CEF, mais para um 

contrato de mútuo, que para um benefício social puramente dito. III. Contudo, em que pese seu menor alcance 

institucional, já que não visa privilegiar de forma incondicional o estudante carente, mas sim viabilizar o acesso à 

formação profissional daqueles que não lograram ingressar em Universidades Públicas, possibilitando-lhes cursar 

Universidades Particulares, não se pode negar ao Financiamento Estudantil (FIES) finalidade pública social, a qual, 

outrossim, o qualifica como um Programa de Governo em benefício do estudante, não tendo, destarte, a sua natureza 

contábil, o condão de elidir o fim precípuo a que se propõe. IV. Por essas razões, não se reconhece nos contratos 

celebrados nos termos do FIES relação de consumo, não lhes sendo, desta forma, aplicáveis, as regras consumeristas (v. 

STJ, Resp 539381, Segunda Turma, Min. João Otávio de Noronha, dec. 06/02/2007, DJ 26/02/2007, pág. 570; TRF, 

Quinta Região, Quarta Turma, AC 386412, Des. Fed. Marcelo Navarro, julg. 25/03/2008, DJ 16/04/2008, pág. 1142, nº 

73; TRF, Quarta Região, Quarta Turma, AC 200571020042555, Des. Fed. Jairo Gilberto Schafer, julg. 31/10/2007, DJ 

19/11/2007). (...) (grifei)(AC n.º 2005.51.02.003120-4/RJ, 7ª T. Especializada do TRF da 1ª Região, J. em 13/08/2008, 

DJU de 26/08/2008, p. 239, Relator SERGIO SCHWAITZER)Assim, aplica-se à hipótese dos autos a regra geral acerca 

dos contratos de adesão, segundo a qual as cláusulas dúbias devem ser interpretadas a favor do aderente (RESP n.º 

1999.0059652-8/SP, 4ª Turma do STJ, J. em 01/04/2003, DJ de 30/06/2003, p. 250, Relator CESAR ASFOR ROCHA). 

Contudo, da leitura das cláusulas do contrato celebrado entre as partes, verifica-se que o mesmo não contém nenhuma 

cláusula dúbia tampouco abusiva. E, como já visto, não existe nenhuma ilegalidade no contrato. Nem mesmo o fato de 

se tratar de contrato de adesão vem a beneficiar a embargante, uma vez que as respectivas regras são normalmente 

fiscalizadas pelos órgãos governamentais, não havendo muita liberdade para o agente financeiro disciplinar as taxas a 

serem aplicadas.Entendo que os documentos apresentados com a petição inicial indicam a relação jurídica entre credora 

e devedora, especialmente a existência de débito, de modo a serem tidos como suficientes para a comprovação do 

crédito da autora.Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - CRÉDITO 

ROTATIVO - PROVA ESCRITA. 1. Contrato de crédito rotativo, nota promissória, extratos de conta corrente e 

memória de cálculo demonstrativa de débito, constituem prova escrita, capazes de orientar o processamento de ação 

monitória.2. Na ação monitória, entende-se por prova escrita todo e qualquer documento que, muito embora não 

demonstre completamente o fato constitutivo, ao menos permite ao órgão judiciário analisar, através do contraditório, a 

existência do direito alegado.3. Apelação provida.(grifos meus)(RESP n.º 200138000344865, 5ª T. do TRF da 1ª 

Região, j. em 28/02/2003, DJ de 17/03/2003, p. 217, Desembargador Federal JOÃO BATISTA MOREIRA).Diante do 

exposto:I. JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de 

Processo Civil, por ilegitimidade passiva, em relação a Antonio Geraldo Romano e Helcia Maria Bruno de Lima 

Romano. Condeno a CEF a pagar aos corréus Antonio e Helcia honorários advocatícios, que fixo, por equidade, em R$ 

500,00, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil;II. REJEITO os embargos da corré Geruza, 

constituindo, assim, de pleno direito, o título executivo judicial. Contudo, o cálculo com base no contrato somente é 

possível até o ajuizamento da ação monitória. A partir daquela data, a correção monetária deve seguir os critérios de 

atualização dos débitos judiciais, nos termos da Lei n.º 6.899/81, sendo possível a incidência dos demais encargos. 

Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da embargada, os quais fixo, por equidade, 

em R$ 500,00, nos termos do previsto no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Dessa forma, nos termos 

do 3º do art. 1.102c do CPC, prossiga-se o feito na forma descrita no Livro I, Título VIII, Capítulo X do Código de 

Processo Civil.Assim, ao trânsito em julgado da presente sentença, apresente, a credora, a planilha de cálculos nos 

termos acima expostos. Apresentada esta, a devedora deverá providenciar o pagamento, em 15 dias, sob pena da multa 

prevista no art. 475-J do CPC.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI, para que retifique o nome da corré Helcia, 

passando a constar Helcia Maria Bruno de Lima Romano no termo de autuação.Custas ex lege.P.R.I.São Paulo, de 

agosto de 2010.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES JUÍZA FEDERAL 

 

0000309-83.2010.403.6100 (2010.61.00.000309-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA 

DE BONIS) X PAULO QUEIROZ NETO(SP107431 - ANA CRISTINA MOREIRA) 

TIPO BAÇÃO MONITÓRIA nº 0000309-83.2010.403.6100AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL RÉU: 

PAULO QUEIROZ NETO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na 

inicial, ajuizou a presente ação, contra PAULO QUEIROZ NETO, visando ao pagamento de R$ 27.981,89, referente ao 

contrato de relacionamento - abertura de contas e adesão a produtos e serviços, firmado em 2.7.08.Citado, o réu 

informou possuir interesse na realização de acordo e requereu os benefícios da Justiça gratuita (fls. 62).Foi deferido ao 

réu o pedido de Justiça gratuita, às fls. 65.A autora se manifestou, às fls. 66, informando que todo acordo deve ser 

formalizado perante a agência bancária concessora do crédito.Às fls. 71/79, a autora informou que houve transação 

entre as partes e apresentou os comprovantes de pagamento, bem como requereu a extinção do feito. É o relatório. 

Passo a decidir.Tendo em vista o pedido de extinção do feito, formulado pela parte autora, às fls. 71, HOMOLOGO a 

transação realizada entre a autora e o réu e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso III do CPC.Em razão do acordo realizado entre as partes, cada parte arcará com os honorários 

advocatícios de seus patronos.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de 

praxe.P.R.I.São Paulo, de agosto de 2010.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal  

 

0014494-29.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 
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X MARIA CRISTINA GUARNIERI 

TIPO CAÇÃO MONITÓRIA Nº 0014494-29.2010.403.6100REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERALREQUERIDA: MARIA CRISTINA GUARNIERI26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação monitória, em face de MARIA 

CRISTINA GUARNIERI, visando à expedição de mandado monitório para que a requerida pague o valor de R$ 

35.176,37, referente ao Contrato Particular de Abertura de Crédito para Financiamento de Aquisição de Materiais de 

Construção nº 160.000035046.Às fls. 33/39, a CEF requereu a extinção do feito e a homologação do acordo firmado 

entre as partes para a renegociação da dívida.É o relatório. Passo a decidir.As condições da ação, de acordo com o art. 

267, VI do Código de Processo Civil são: legitimidade de parte, interesse processual e possibilidade jurídica do 

pedido.Analisando os autos, verifico que não está mais presente o interesse processual, eis que não há elementos 

concretos que demonstrem o direito que se pretende ressalvar ou conservar.É que a dívida discutida na inicial foi, 

aparentemente, objeto de acordo para seu pagamento, razão pela qual a CEF requereu a extinção do feito.No entanto, a 

parte ré não integrou a demanda, já que não foi sequer citada.Assim, trata-se de falta de condição da ação - interesse de 

agir superveniente.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 

267, inciso VI do Código de Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de agosto de 2010SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0031761-19.2007.403.6100 (2007.61.00.031761-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022552-80.1994.403.6100 (94.0022552-0)) MARSIL IMP/ EXP/ LTDA X SAULO DE TARSO GRILO X SILVANA 

DE FREITAS GRILO X MARCIA CRISTINA PINHEIRO(Proc. 1383 - LUCIANO BORGES DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP199759 - 

TONI ROBERTO MENDONÇA E SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E SP097807 - CELIA 

MIEKO ONO BADARO) 

TIPO AEMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0031761-19.2007.403.6100EMBARGANTE: MARSIL IMPORTAÇÃO 

EXPORTAÇÃO LTDA., SAULO DE TARSO GRILO, SILVANA DE FREITAS GRILO E MARCIA CRISTINA 

PINHEIROEMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.MARSIL 

IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA. E OUTROS opuseram os presentes embargos à execução, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, pelas razões a seguir expostas:Afirmam, os embargantes, que o contrato particular de 

confissão e renegociação da dívida não é documento apto a ensejar a execução, por estar desacompanhado do contrato 

original que lhe deu causa, e que o contrato de abertura de crédito não é título executivo.Alegam que a nota promissória 

emitida foi avalizada pelos embargantes Saulo de Tarso Grilo, Márcia Cristina Pinheiro e Silvana de Freitas Grilo, mas 

que não foi apresentado protesto em relação a eles, não podendo ser considerada constituída a obrigação para eles e nem 

ser possível utilizar a via executiva com relação a eles.Aduzem que, no contrato firmado, aplica-se o sistema francês de 

amortização, que implica em capitalização mensal de juros nas prestações, o que é ilegal.Sustentam que a capitalização 

mensal de juros é inadmissível nos contratos celebrados antes de 2000, sendo admitida somente após a edição da MP nº 

1963/2000, quando pactuada.Sustentam, ainda, a impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com juros, 

correção monetária e taxa de rentabilidade.Pedem que a ação seja extinta sem julgamento do mérito ou, então, julgada 

procedente para excluir a dívida ou, ao menos, reduzir o valor cobrado.O presente feito foi apensado à execução nº 

94.0022552-0 (nº 0022552-80.1994.403.6100).A CEF apresentou impugnação aos embargos, às fls. 26/37. Nesta, 

afirma que o instrumento particular de confissão e renegociação de dívida, subscrito pelos devedores e por duas 

testemunhas, contém todos os requisitos legais para sustentar a ação executiva. Alega que os avalistas, ora executados, 

assumem o débito de forma solidária e pessoal. Sustenta que a capitalização mensal de juros é permitida pela MP nº 

2170-36/2001 e que não há no mercado nenhuma aplicação financeira na qual o titular não receba juros de forma 

capitalizada. Com relação à comissão de permanência, afirma que esta não pode ser cumulada com a correção 

monetária. E que, no presente caso, ela não foi cumulada com nenhum outro encargo.Foram deferidos os benefícios da 

Justiça gratuita aos embargantes (fls. 38).Às fls. 312, foi determinada a correção do polo ativo da ação.Às fls. 314, foi 

indeferido o pedido de perícia contábil. Contra essa decisão, os embargantes interpuseram agravo retido.Os 

embargantes apresentaram cópia integral do contrato firmado entre as partes (fls. 334/341).É o relatório. 

Decido.Inicialmente, afasto a alegação de inexistência de título executivo extrajudicial. Com efeito, o contrato 

particular de confissão e renegociação de dívida, tal como juntado nos autos, é título executivo extrajudicial, hábil a 

embasar a ação de execução.Nesse sentido, já decidiu o Colendo STJ e, também, o Egrégio TRF da 3ª Região. 

Confiram-se:EXECUÇÃO. INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇÃO, CONFISSÃO E 

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS SEQÜENTE A CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. EXECUTIVIDADE. 

- O instrumento particular de consolidação, confissão e renegociação de dívidas, ainda que seqüente a contrato de 

abertura de crédito, constitui título executivo extrajudicial. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido.(RESP nº 

200101909896, 4ª T. do STJ, j. em 19/03/2002, DJ de 01/07/2002, p. 349, Relator: BARROS 

MONTEIRO)PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CONTRATO DE CONFISSÃO E RENEGOCIAÇÃO DE 

DÍVIDA. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. REQUISITOS DE CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE 

DEMONSTRADOS. ARTS. 585, II, E 586, DO CPC. SÚMULA 300 DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. I - O contrato de 

confissão e renegociação de dívida apresentado pela exequente é título executivo extrajudicial apto a aparelhar a 

presente ação de execução, em total observância ao disposto no artigo 585, inciso II, do CPC, ostentando, em uma 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 447/1065 

análise perfunctória, os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade impostos pelo artigo 586 do CPC, entendimento 

consolidado consolidado pela edição da Súmula nº 300, publicada no DJ de 22.11.2004, com o seguinte enunciado: O 

instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de crédito, constitui título executivo 

extrajudicial. II - Apelação provida, para anular a r. sentença monocrática e determinar o regular prosseguimento da 

execução.(AC nº 200761000286171, 2ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 23/06/2009, DJF3 CJ2 de 08/07/2009, p. 193, 

Relatora: CECÍLIA MELLO)Afasto, também, a alegação de que a ausência de protesto em relação aos avalistas não os 

obriga, eis que a 3ª Turma do Colendo STJ firmou entendimento no sentido de que o protesto não é necessário para a 

propositura da execução contra os avalistas. Confiram-se os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA 

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. REQUISITOS. AUSÊNCIA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. FUNDAMENTO NÃO 

IMPUGNADO. PREQUESTIONAMENTO. DIREITO CAMBIÁRIO. TÍTULOS DE CRÉDITO. NOTA 

PROMISSÓRIA. EXECUÇÃO PROPOSTA CONTRA AVALISTA. DESNECESSIDADE DE PROTESTO. (...)V - 

Não é necessário o protesto para se promover a execução contra o aceitante da letra de câmbio ou contra o emitente da 

nota promissória, bem como contra seus respectivos avalistas. Isso porque, nesses casos, tem-se uma ação direta, e não 

de regresso. Recurso Especial a que se nega provimento.(RESP nº 200500566547, 3ª T. do STJ, j. em 04/08/2009, DJE 

de 18/08/2009, Relator: SIDNEI BENETI)Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Protesto. Nota 

promissória. Execução. Precedente. 1. Já decidiu esta Corte, que o art. 43 da Lei Uniforme não estabelece a 

obrigatoriedade do protesto para o exercício do direito de ação contra sacado no caso de falta de pagamento no dia do 

vencimento do título, afirmando, expressamente, que desnecessário o protesto por falta de pagamento da nota 

promissória, para exercício do direito de ação do credor contra o seu subscritor e respectivo avalista (REsp nº 2.999/SC, 

4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Fontes de Alencar, DJ de 06/08/90). 2. Agravo regimental desprovido.(AGA 

200101161528, 3ª T. do STJ, j. em 02/04/2002, DJ de 06/05/2002, p. 292, Relator: CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO)Passo a analisar as alegações de excesso na execução.Antes de mais nada, é de se esclarecer que a execução 

foi promovida tendo como base o contrato particular de confissão e renegociação de dívida, acostado às fls. 

336/340.Ora, o contrato faz lei entre as partes. É regra elementar de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm 

ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. Assim, a menos que tenha faltado 

algum dos requisitos essenciais de validade ou de existência do negócio jurídico, ou que o contrato tenha sido celebrado 

com vício de vontade, ele é válido.No mencionado contrato, ficou estabelecido que, enquanto houver adimplência, os 

juros remuneratórios correspondem à aplicação da taxa de rentabilidade sobre o saldo devedor atualizado pela TR.Em 

caso de inadimplência, ficou estabelecido que incidiria comissão de permanência, obtida pela composição dos custos 

financeiros de captação em CDB/RDB, e taxa de rentabilidade de até 10%, acrescidas de juros de mora de 1% ao 

mês.Tal taxa foi acolhida por ambas as partes ao assinarem o contrato.Por outro lado, a comissão de permanência, como 

já pacificado pela jurisprudência, só não pode incidir quando cumulada com a correção monetária porque, neste caso, 

haveria a incidência de dupla atualização monetária.Analisando os documentos juntados aos autos, tais como o contrato 

e o demonstrativo de débito, apresentado pela CEF, verifico que, depois da inadimplência, em abril de 1994, a CEF 

atualizou a dívida e fez incidir somente a comissão de permanência (fls. 234/246).Assim, não havendo cobrança 

cumulativa de correção monetária com comissão de permanência, ou outros encargos, deve esta ser mantida, conforme 

previsto no contrato.Tal entendimento vem sendo manifestado na jurisprudência, consoante ementa adiante 

transcrita:CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO. JUROS. INCIDÊNCIA. CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CÁLCULO. TAXA MÉDIA DE JUROS DE 

MERCADO. COMPENSAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. 1. Não merece reforma a decisão agravada que, ao refletir a 

jurisprudência desta Corte, fixa a incidência das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos 

bancários, estando, entretanto, condicionada a sua aplicação, no que se refere à limitação da taxa de juros, à 

demonstração cabal da abusividade em relação às taxas utilizadas no mercado, preponderando, in casu, a Lei 4.595/64, 

a qual afasta, para as instituições financeiras, a restrição constante da lei de Usura, devendo prevalecer, o entendimento 

consagrado na Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal.2. A comissão de permanência é devida para o período de 

inadimplência, não podendo ser cumulada com correção monetária (Súmula 30/STJ) nem com juros remuneratórios, 

calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco central do Brasil, tendo como limite máximo a 

taxa do contrato.3. ...4. Agravo regimental improvido. (grifei)(AGRESP n.º200201242230, 4ª T. do Superior Tribunal 

de Justiça, j. em 10/08/2004, DJ de 30/08/2004, p. 293, relator Ministro FERNANDO GONÇALVES).É legítima, 

portanto, a aplicação da comissão de permanência, que pode ser cobrada desde o inadimplemento e não apenas após a 

citação.Passo a analisar a questão da capitalização mensal de juros, contra a qual os embargantes se insurgem.Apesar de 

o contrato nada mencionar a esse respeito, a CEF, em sua impugnação, sustentou que a capitalização de juros com 

periodicidade inferior a um ano é legítima.No entanto, a jurisprudência pacífica do Colendo STJ admite a capitalização 

mensal de juros, desde que pactuada, nos contratos bancários celebrados após à vigência da Medida Provisória nº 1.963-

17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36).Nesse sentido assim decidiu o Colendo STJ. Confira-se:Bancário e processual 

civil. Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Capitalização mensal de juros. INPC. Fundamentação 

deficiente. Comissão de permanência. Ausência de prequestionamento. Fundamento inatacado. - Nos contratos 

bancários celebrados após à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36), admite-se a 

capitalização mensal de juros, desde que pactuada. - Não se conhece do recurso especial na parte em que se encontra 

deficientemente fundamentado.- O prequestionamento dos dispositivos legais tidos por violados constitui requisito 

específico de admissibilidade do recurso especial.- É inadmissível o recurso especial se existe fundamento inatacado 

capaz, por si, de manter a conclusão do julgado quanto ao ponto. Agravo no agravo de instrumento não provido.(AGA 
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n.º 2007.02.70696-1/GO, 3ª T. do STJ. J. em 03/04/2008, DJ de 15/04/2008, p. 1, Relatora NANCY ANDRIGHI)Ora, 

da análise dos autos, verifico que o contrato foi firmado pelas partes em agosto de 1993, muito antes da edição da 

Medida Provisória acima mencionada, além de não ter previsão de juros mensais capitalizados.Assim, assiste razão aos 

embargantes ao pretender a revisão do contrato, neste aspecto.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil para excluir do cálculo da execução a capitalização mensal de juros.Custas ex 

lege. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com as custas de seus respectivos patronos, nos termos do art. 

21, caput do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da execução nº 94.0022552-

0 (nº 0022552-80.1994.403.6100).Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0008219-35.2008.403.6100 (2008.61.00.008219-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001342-79.2008.403.6100 (2008.61.00.001342-0)) PAULIMOLDAR IND/ E COM/ LTDA X TERCIO CAMPIANI 

FILHO X EMILIA COLLADO VARGAS CAMPIANI(SP131602 - EMERSON TADAO ASATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP168287 - JOÃO BATISTA 

BAITELLO JUNIOR) 

TIPO BEMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0008219-35.2008.403.6100EMBARGANTES: PAULIMOLDAR 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., TERCIO CAMPIANI FILHO E EMILIA COLLADO VARGAS 

CAMPIANIEMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos 

etc.PAULIMOLDAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e OUTROS, qualificados na inicial, opuseram os presentes 

embargos à execução, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelas razões a seguir expostas: Afirmam, os 

embargantes, que os valores cobrados pela CEF, em razão do Instrumento Contratual de Financiamento com Recursos 

do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, não correspondem à realidade, por serem acrescidos de encargos abusivos 

em razão do inadimplemento.Alegam que a embargada está praticando capitalização de juros, calculando os juros 

sempre sobre um saldo acumulado, o que é ilegal.Insurgem-se, ainda, contra a cobrança da comissão de permanência 

cumulada com multa, correção monetária e juros remuneratórios.Sustentam que, ao contrato em questão, deve ser 

aplicado o Código de Defesa do Consumidor.Acrescentam que, por se tratar de um contrato de adesão, há desigualdade 

na pactuação e que as cláusulas abusivas devem ser anuladas.Pedem que os embargos sejam julgados procedentes para 

desconsiderar a incidência da comissão de permanência isoladamente ou, então, cumulada com juros remuneratórios e 

correção monetária, limitando-a a 1% ao mês. Requerem, ainda, que seja considerada a incidência do Código de Defesa 

do Consumidor e de todas as prerrogativas dele decorrentes.Os embargos foram recebidos e apensados aos autos da 

execução nº 0001342-79.2008.403.6100 (2008.61.00.001342-0).Intimada a se manifestar, a CEF apresentou sua 

impugnação, às fls. 53/60. Alega, preliminarmente, a necessidade de extinção dos embargos, eis que os embargantes 

regularizaram o feito, apresentando procuração e cumprindo a determinação do artigo 736 do CPC além do prazo 

concedido. Afirma que a comissão de permanência foi prevista contratualmente e que esta é devida. Acrescenta que os 

embargantes não demonstraram onde entendem que houve irregularidade. Afirma, ainda, que os juros foram aplicados 

de acordo com o pactuado e na forma da lei, não se aplicando a limitação de juros de 12% ao ano aos contratos 

bancários. Acrescenta que não há ilegalidade na cobrança de juros e de encargos moratórios conforme o pactuado. Pede 

que os embargos sejam julgados improcedentes.Designada audiência de conciliação, não houve acordo entre as partes e 

os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Os presentes embargos devem ser julgados 

improcedentes. Vejamos.Trata-se de Contrato de Financiamento com Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 

FAT, que, em sua cláusula 4ª estabelece os encargos que incidem sobre o saldo devedor, enquanto houver 

adimplência.A cláusula 13ª prevê, no caso de inadimplemento, a incidência da comissão de permanência de 4% ao mês, 

que poderá ser repactuada a cada seis meses, não podendo exceder a 10% ao mês. De acordo com a cláusula 15ª, haverá 

a incidência de multa de mora de 2% sobre o valor do débito apurado e de despesas judiciais e honorários advocatícios 

de até 20% sobre o valor da causa, no caso de a CEF necessitar ingressar em juízo para receber seu crédito.Por fim, a 

cláusula 16ª dispõe que a infração a qualquer obrigação contratual é motivo para o vencimento antecipado da dívida e 

para a imediata execução do contrato, independentemente de notificação.Do exame de todas essas cláusulas contratuais, 

verifico que os embargantes pretendem, na verdade, a alteração do contrato firmado com a embargada, eis que se 

insurgem contra a cobrança da comissão de permanência e contra a capitalização de juros.Ora, o contrato faz lei entre as 

partes. É regra elementar de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm ciência das cláusulas que irão regê-lo. 

E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. Assim, a menos que tenha faltado algum dos requisitos essenciais de 

validade ou de existência do negócio jurídico, ou que o contrato tenha sido celebrado com vício de vontade, ele é 

válido. E a parte embargante não logrou demonstrar a invalidade de nenhuma das cláusulas contratuais.Os documentos 

apresentados nos autos indicam a relação jurídica entre credor e devedor, especialmente a existência dos débitos, de 

modo a serem tidos como suficientes para a comprovação do crédito da ora embargada.E, analisando o demonstrativo 

da dívida, apresentado pela CEF, nos autos da execução em andamento, verifico que o único acréscimo que a CEF fez 

incidir sobre o valor da dívida foi a comissão de permanência de 4% (fls. 20/22 dos autos da execução). A CEF não fez 

incidir nem juros de mora, nem multa contratual.No que se refere ao anatocismo, a questão já foi analisada por nossos 

tribunais. A respeito do tema, cito os seguintes julgados:ADMINISTRATIVO - BACEN - ATRIBUIÇÃO 

NORMATIVA - CONTA CORRENTE - CRÉDITO ROTATIVO - TAXA DE JUROS - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.I - ...II - O Código de Defesa do 

Consumidor, no 2º de seu art. 3º, inclui no rol dos fornecedores as instituições bancárias e, embora não tenha definido o 
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serviço bancário, hodiernamente está pacificado, na jurisprudência e na doutrina, que o contrato de conta corrente 

configura serviço de natureza consumista.III - Aludido diploma, no 2º, de seu art. 3º, inclui no rol dos fornecedores as 

instituições bancárias, dispositivo que teve sua constitucionalidade submetida à apreciação do Supremo Tribunal 

Federal por meio da ADI n. 2.591/DF, em cujo julgamento aquela Corte positivara que as instituições financeiras 

estariam alcançadas pela incidência do CDC, excetuando-se, contudo, os custos das operações ativas e a remuneração 

das operações passivas praticadas por aquelas instituições na exploração da intermediação de dinheiro na economia, 

sem prejuízo, por óbvio, das normas do BACEN de do controle e revisão, pelo Poder Judiciário, nos termos do disposto 

no Código Civil, em cada caso, de eventual abusividade, onerosidade excessiva ou outras distorções na composição 

contratual da taxa de juros.IV - Afastam-se, portanto, da disciplina da Lei n. 8.078, de 11.09.1990, as taxas de juros 

cobradas pelas instituições financeiras em suas operações de intermediação de dinheiro, dentre cujas modalidades 

encontra-se a de mútuo bancário.V - O Código Civil revogado (Lei n. 3.701, de 01.01.1916), informado pelo princípio 

pacta sunt servanda, não impôs limite à convenção de juros, tanto moratórios quanto remuneratórios, ressalvando que, 

quando não convencionados pelas partes, serão, um e outro, 6% ao ano (vejam-se os artigos 1.062, 1.063 e, no que toca 

ao empréstimo de dinheiro e coisas fungíveis, o art. 1.262).VI - A primeira iniciativa de restringir, em nosso 

ordenamento, a convenção usurária veio durante a crise econômica dos anos trinta - quando do arrefecimento do 

entusiasmo com o liberalismo econômico - pela edição do Decreto n. 22.626, de 07.04.1993, diploma que, conforme 

entendimento sumulado, impõe-se registrar que o C. STF já se pronunciara, sem qualquer ressalva (inclusive no que 

toca ao anatocismo), pela inaplicabilidade do Decreto às taxas de juros e a outros encargos cobrados nas operações 

realizadas pelas instituições públicas ou privadas que integram o Sistema Financeiro Nacional (Súmula n. 596).VII - A 

taxa de juros não teve restrição até a edição da Lei n. 4.595/1964, que, no inc. IX, de seu art. 4º (com redação dada pela 

Lei n. 6.045, de 15.05.1974), atribuiu ao Conselho Monetário Nacional a tarefa de limitar as taxas de juros, descontos, 

comissões e qualquer modalidade de remuneração das operações e serviços bancários e financeiros....VIII - No que toca 

à vedação da capitalização da taxa de juros, não se há observar, no caso dos empréstimos bancário, o Verbete da 

Súmula n. 121 do Egrégio STF, haja vista a redação do art. 5º da MP n. 2.170, de 23.08.2001, contra o qual não se há 

imputar inconstitucionalidade, vez que emanados da apreciação discricionária do Poder Executivo, condicionada sua 

conversão em lei pela apreciação do Congresso Nacional.IX - Contra aludida Medida Provisória não se há, tampouco, 

alegar sua revogação pelo art. 591 do novo Código Civil, vez que aquela regra disciplina matéria especial, não cedendo 

a regra posterior, ainda que de caráter geral....(AC 200451010151877/RJ, 7ªT ESP. do TRF da 2ª Região, j. em 30.5.07, 

DJ de 21.6.07, Rel: SERGIO SCHWAITZER - grifei)CIVIL E CONSTITUCIONAL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. 

CONTRATO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. CUMULAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM 

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS CAPITALIZADOS. MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.963-

17/2000 (ATUALMENTE MP N. 2.170-36/2001)1. A teor da súmula 30 do STJ, a comissão de permanência e a 

correção monetária são inacumuláveis.2. É de se admitir a capitalização de juros nos contratos firmados por instituições 

financeiras, desde que a sua celebração seja posterior a 31 de março de 2000, data da edição da MP n. 1.963-17/2000 

(atualmente MP n. 2.170-36/2001) e haja previsão expressa, nos referidos pactos, de cláusula de cobrança dos juros 

capitalizados.3. In casu, deve ser afastada a aplicação da mencionada medida provisória, mesmo existindo cláusula 

contratual a respeito da capitalização dos juros, uma vez que as partes firmaram o contrato de renegociação de dívida 

muito antes da edição daquela norma.4. Embargos infringentes improvidos.(EIAC n. 20000500021427004/PE, Pleno do 

TRF da 5ª Região, j. em 19.4.06, DJ de 30.5.06, Rel: LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA)Na esteira destes 

julgados, entendo não assistir razão à parte embargante quando reclama da capitalização dos juros. Saliento que o 

contrato data de setembro de 2005, ou seja, foi celebrado após a edição da Medida Provisória mencionada nos 

julgados.Não há que se falar, no caso em exame, em ocorrência de cobrança ilegal de juros compostos.Certo é que o 

débito, em curto período de inadimplência, pode se tornar de difícil pagamento. Contudo, não há aqui nenhuma 

ilegalidade ou inconstitucionalidade, pois as instituições financeiras não estão limitadas aos percentuais de juros 

estipulados pela Constituição da República.O elevado aumento decorre da alta taxa de juros cobrada pelas instituições 

financeiras do País, uma das mais altas do mundo segundo noticiário recente, situação essa que decorre do momento 

econômico vivenciado, como fórmula utilizada pelo Governo Federal para manter em níveis aceitáveis a taxa de 

inflação.Ao celebrar o contrato, as partes têm ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais 

cláusulas. Nem mesmo o fato de se tratar de contrato de adesão vem a beneficiar os embargantes, uma vez que as regras 

do contrato são normalmente fiscalizadas pelos órgãos governamentais não havendo, então, nem mesmo muita 

liberdade para o agente financeiro disciplinar as taxas a serem aplicadas.Ademais, da leitura das cláusulas do contrato 

celebrado entre as partes, é possível verificar que o mesmo não contém nenhuma cláusula dúbia tampouco abusiva. 

Trata-se de cláusulas claras e bastante compreensíveis. Anoto, ainda, que o Código de Defesa do Consumidor é 

aplicável aos contratos celebrados entre instituições financeiras e seus clientes, nos termos do 2º do art. 3º do referido 

diploma, que estabelece:Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, 

inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária(...).O C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou 

entendimento no sentido da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários. Confira-se, a 

propósito, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. MÚTUO E CONFISSÃO DE 

DÍVIDA. CDC. APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA TR. PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

MULTA MORATÓRIA. CONTRATO ANTERIOR À LEI Nº 9.298/96. APLICABILIDADE DA MULTA 

PACTUADA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. LEI Nº 4.595/64. ALEGAÇÃO DE NOVAÇÃO. SÚMULA 05/STJ.1. É 

pacífico o entendimento nesta Corte no sentido da aplicabilidade das disposições do Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos bancários, estando as instituições financeiras inseridas na definição de prestadores de serviços, nos termos 
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do art. 3º, 2º, do aludido diploma legal.2. A taxa referencial pode ser adotada como indexador, desde que expressamente 

pactuada.(...)(RESP n.º200300246461, 3ª T. do Superior Tribunal de Justiça, j. em 21/10/2003, DJ de 10/11/2003, p. 

189, relator Ministro CASTRO FILHO - grifei).No caso em tela, a CEF enquadra-se na definição de prestadora de 

serviços e a empresa embargante na de consumidor, sendo, portanto, inafastável a aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor às relações jurídicas decorrentes de suas atividades.Todavia, os embargantes não se desincumbiram de 

provar que as cláusulas contratuais são abusivas e afrontam as disposições contidas no CDC. Neste sentido, tem-se o 

seguinte julgado.PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO 

UNÂNIME. FALTA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO 

CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE GRADIENTE.(...)3. A jurisprudência desta Corte é firme 

no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo 

entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 

28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a 

nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.(...)(RESP nº 200401338250/PE, 1ª T. do STJ, j. em 

01/09/2005, DJ de 19/09/2005, p. 207, Relator: TEORI ALBINO ZAVASCKI)Compartilhando do entendimento acima 

esposado, verifico que não assiste razão aos embargantes ao pretenderem a nulidade das cláusulas contratuais 

indicadas.Passo a analisar a questão da comissão de permanência.A incidência da comissão de permanência vai ao 

encontro da previsão contratual e da jurisprudência. Vejamos.Conforme disposição prevista na cláusula 13ª (fls. 40), no 

caso de inadimplemento das obrigações assumidas no contrato, o débito apurado na forma do contrato ficará sujeito à 

comissão de permanência de 4% ao mês.Tal taxa foi acolhida por ambas as partes ao assinarem o contrato.Por outro 

lado, a comissão de permanência, como já pacificado pela jurisprudência, só não pode incidir quando cumulada com a 

correção monetária porque, neste caso, haveria a incidência de dupla atualização monetária.E, como já dito, o único 

acréscimo que a CEF fez incidir sobre o valor da dívida foi a comissão de permanência, não tendo incidido nem juros 

de mora, nem multa contratual.Assim, não havendo cobrança cumulativa de correção monetária com comissão de 

permanência, ou outros encargos, deve esta ser mantida, conforme previsto no contrato.Tal entendimento vem sendo 

manifestado na jurisprudência, consoante ementa adiante transcrita:CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO BANCÁRIO. 

LIMITAÇÃO. JUROS. INCIDÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. CÁLCULO. TAXA MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. COMPENSAÇÃO. VERBA 

HONORÁRIA. 1. Não merece reforma a decisão agravada que, ao refletir a jurisprudência desta Corte, fixa a incidência 

das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando, entretanto, condicionada a sua 

aplicação, no que se refere à limitação da taxa de juros, à demonstração cabal da abusividade em relação às taxas 

utilizadas no mercado, preponderando, in casu, a Lei 4.595/64, a qual afasta, para as instituições financeiras, a restrição 

constante da lei de Usura, devendo prevalecer, o entendimento consagrado na Súmula 596 do Supremo Tribunal 

Federal.2. A comissão de permanência é devida para o período de inadimplência, não podendo ser cumulada com 

correção monetária (Súmula 30/STJ) nem com juros remuneratórios, calculada pela taxa média dos juros de mercado, 

apurada pelo Banco central do Brasil, tendo como limite máximo a taxa do contrato.3. ...4. Agravo regimental 

improvido. (grifei)(AGRESP n.º200201242230, 4ª T. do Superior Tribunal de Justiça, j. em 10/08/2004, DJ de 

30/08/2004, p. 293, relator Ministro FERNANDO GONÇALVES).É legítima, portanto, a aplicação da comissão de 

permanência, que pode ser cobrada desde o inadimplemento e não apenas após a citação.Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Em conseqüência, determino o prosseguimento da execução nº 

0001342-79.2008.403.6100 (2008.61.00.001342-0).Condeno o embargante ao pagamento de honorários advocatícios à 

embargada, que arbitro, por equidade, em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, 4 do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da execução nº 0001342-79.2008.403.6100 

(2008.61.00.001342-0).Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, de agosto de 2010SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

0008586-25.2009.403.6100 (2009.61.00.008586-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002086-40.2009.403.6100 (2009.61.00.002086-6)) SERGIO FRANCISCO TERRA(SP197299 - ALEX SANDRO 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E SP199759 - 

TONI ROBERTO MENDONÇA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) 

TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃONº 0008586-

25.2009.403.6100EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERALEMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 

119/12826ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, apresentou 

os presentes Embargos de Declaração contra a sentença de fls. 119/128, pelas razões a seguir expostas:Afirma a 

embargante que a sentença embargada incorreu em contradição ao determinar a exclusão da capitalização mensal de 

juros. Sustenta que a capitalização de juros é consequência lógica do Sistema Francês de Amortização.Pede que os 

embargos sejam acolhidos.É o breve relatório. Decido.Conheço os embargos de fls. 133/139 por 

tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a sentença embargada foi clara, não existindo nenhuma 

contradição, como afirma a ora embargante.Com efeito, a contradição, passível de ser sanada por meio de embargos de 

declaração, deve ter ocorrido no corpo da própria decisão embargada e não entre o que a parte entende ser correto e o 

que foi decidido em sentença.Confira-se a esse respeito, o seguinte acórdão, citado por Theotônio Negrão, ao comentar 
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art. 535 do Código de Processo Civil:Art. 535: 14c. A contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado 

com ele mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (STJ - 4ª Turma, Resp 218.528-SP - 

Edcl, rel. Min. Cesar Rocha, j. 7.2.02, rejeitaram os embs., v.u., DJU 22.4.02, p. 210), nem a contradição com outra 

decisão proferida no mesmo processo (STJ - 4ª T., Resp 36.405-1 MS-Edcl, rel. Min. Dias Trindade, j. 29.3.94, 

rejeitaram os embs., v.u., DJU 23.5.94, p. 12.612) (...)(in CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E LEGISLAÇÃO 

PROCESSUAL EM VIGOR, editora Saraiva, 35a ed., 2003, pág. 597).Nesse mesmo sentido, já decidiu o Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região. Vejamos:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA 

DE CONTRADIÇÃO.I - O acórdão reformou a parte dispositiva da sentença que determinou a revisão da conversão 

para a URV, para que a média aritmética dos benefícios de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 

seja feita pela variação integral do IRSM.II - A sentença foi reformada em reexame necessário, cabendo ao Tribunal 

rever a matéria em toda a sua extensão.III - Inexistem afirmativas conflitantes no corpo do acórdão. (grifei)IV - 

Embargos conhecidos e improvidos.(EDAC nº 2000.02.01.042897-0/RJ, 4ª T. do TRF da 2ª Região, j. em 08/04/2003, 

DJU de 22/07/2003, p. 74, Relator Juiz José Antonio Neiva)Na esteira destes julgados, a embargante, se entender que a 

decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.Diante disso, rejeito os presentes 

embargos.P.R.I.São Paulo, de agosto de 2010SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal 

 

0012408-22.2009.403.6100 (2009.61.00.012408-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022219-16.2003.403.6100 (2003.61.00.022219-9)) MARIA REGINA ROBERTO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) 

TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃONº 0012408-

22.2009.403.6100EMBARGANTE: MARIA REGINA ROBERTOEMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 155/15926ª 

VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.MARIA REGINA ROBERTO, qualificada nos autos, apresentou os presentes 

Embargos de Declaração contra a sentença de fls. 155/159, pelas razões a seguir expostas:Afirma a embargante que a 

sentença embargada incorreu em omissão ao deixar de fixar honorários advocatícios em favor da Defensoria Pública da 

União.Alega que a atuação da Defensoria Pública foi em razão da curadoria especial e que o Estado não pode ser 

compelido a arcar com os custos da assistência jurídica para quem tem recursos financeiros.Sustenta que a condenação 

em honorários em favor da CEF não elide a pretensão da Defensoria em receber honorários advocatícios em razão do 

exercício da curadoria especial.Pede que os embargos sejam acolhidos.É o breve relatório. Decido.Conheço os 

embargos de fls. 160/161 por tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a sentença embargada foi clara, 

não existindo nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.É que, 

apesar da embargante ter fundado seus embargos na ocorrência de omissão, verifico que ela pretende, na verdade, a 

alteração do julgado.No entanto, a sentença proferida nestes autos foi devidamente fundamentada e, em razão da 

improcedência dos embargos à execução, a embargante foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios e 

despesas processuais em favor da embargada, Caixa Econômica Federal.Tendo sido vencida, não pode a Defensoria, 

por ter assistido a embargante, pretender a fixação de honorários advocatícios em seu favor. Somente na hipótese de se 

sair vencedora em uma demanda, é que a fixação dos honorários advocatícios é cabível.Nesse sentido, confira-se o 

seguinte julgado.Direito civil e processual civil. Família. Recurso especial. Ação de investigação de paternidade c.c. 

pedido de alimentos. Êxito do investigante em 1º e em 2º grau de jurisdição. Discussão remanescente. Honorários 

advocatícios estabelecidos em favor da Defensoria Pública. Hipótese diversa daquela em que há confusão entre credor e 

devedor. Viabilidade.(...)- O entendimento consolidado no aludido precedente permite a transposição do umbral da lide 

estabelecida entre entes federativos diversos, para albergar aquelas que envolvem particulares, sendo um destes 

assistido por Defensor Público. - Sob essa tônica, o Estado deve receber os honorários advocatícios devidos por 

particulares, em processos nos quais a Defensoria Pública atue e alcance êxito no julgamento final, em favor do 

assistido. - Na hipótese julgada, diversa daquela definida no âmbito da Corte Especial, em que se confundem na mesma 

figura, credor e devedor de honorários advocatícios, o recorrente, assistido por Defensor Público do Estado de Minas 

Gerais, teve seu pleito acolhido, em 1º e em 2º grau de jurisdição, para ser reconhecido filho do recorrido, o qual foi 

condenado a lhe pagar alimentos, à razão de 5 (cinco) salários mínimos. Ao alcançar êxito nas pretensões deduzidas 

perante o Poder Judiciário, mediante acurada atuação da Defensoria Pública, nada mais equânime do que a fixação de 

honorários advocatícios sucumbenciais, a serem pagos pelo vencido, ao Órgão que representou o vencedor, em Juízo. - 

A fixação de honorários advocatícios em favor da Defensoria Pública, portanto, consideradas as circunstâncias que 

deram forma ao processo, é perfeitamente viável, porquanto não absorvida a hipótese pela figura da confusão, em que 

credor e devedor concentram-se na mesma pessoa, ante a atuação do Defensor Público contra o próprio Estado, do qual 

a Defensoria é parte integrante.- A sucumbência é, em princípio, sempre de responsabilidade da parte vencida na ação. 

Dessa forma, vitorioso o beneficiário da Justiça Gratuita, representado por Defensor Público, não há como o vencido 

furtar-se ao pagamento dos honorários advocatícios decorrentes da regra geral de sucumbência, notadamente quando 

não alcançada a hipótese por qualquer exceção liberatória dos encargos prevista em lei, tampouco se tratando de caso de 

extinção de obrigação, como ocorre com a estabelecida no art. 381 do CC/02. (...)(RESP nº 200702883570, 3ª T. do 

STJ, j. em 04/03/2010, DJE de 17/03/2010, Relatora: NANCY ANDRIGHI - grifei)Assim, a embargante, se entender 

que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.Diante disso, rejeito os presentes 

embargos.P.R.I.São Paulo, de agosto de 2010SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal 

 

0019846-02.2009.403.6100 (2009.61.00.019846-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000821-37.2008.403.6100 (2008.61.00.000821-7)) BRAULIO COIMBRA DA SILVA(Proc. 2144 - MARIANE 
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BONETTI SIMAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) 

TIPO BEMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0019846-02.2009.403.6100EMBARGANTE: BRAULIO COIMBRA DA 

SILVAEMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.BRAULIO 

COIMBRA DA SILVA opôs os presentes embargos à execução, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelas 

razões a seguir expostas:Afirma, o embargante, que o contrato de crédito rotativo não é hábil a instruir a ação monitória 

movida contra ele, por não ser possível apurar o valor devido.Alega que o contrato prevê taxa de juros que podem ser 

alteradas posteriormente, uma vez que ela é pós-fixada, devendo ser considerada nula a cláusula nona que assim 

estabelece.Insurge-se contra a capitalização de juros e contra a cobrança da pena convencional, despesas processuais e 

honorários advocatícios.Afirma que a taxa de juros aplicada pela CEF é abusiva e oscilante, devendo ser substituída 

pela taxa média de mercado, se for mais benéfica ao consumidor.Sustenta, ainda, que a comissão de permanência não 

pode ser cobrada por ser cumulada com juros moratórios e com a pena convencional.Acrescenta que, caso sejam 

mantidos os encargos moratórios, em conjunto com a comissão de permanência, eles devem incidir após a citação 

válida do réu.Pede que a ação seja julgada procedente para revisar as cláusulas contratuais, excluindo a taxa de juros 

aplicada para aplicar a média do mercado, se mais benéfico, e excluindo a incidência de juros sobre juros. Requer, 

ainda, seja excluída a pena convencional, as despesas processuais e os honorários advocatícios, bem como a cobrança 

da comissão de permanência, a ser substituída pela taxa convencional de juros moratórios, com o consequente recálculo 

do saldo devedor e a repetição do indébito ou compensação com o saldo devedor. Alternativamente, caso não seja 

afastada a aplicação da comissão de permanência, requer seja excluída a cobrança dos juros moratórios e da multa. 

Requer, por fim, que seja determinada a incidência dos juros moratórios somente a partir da citação válida do réu.O 

presente feito foi distribuído por dependência à execução nº 2008.61.00.000821-7 (0000821-37.2008.403.6100).A CEF 

apresentou sua impugnação aos embargos, às fls. 52/65. Nesta, afirma que o contrato firmado com a embargante é título 

executivo extrajudicial e hábil para instruir a execução. Alega que o valor cobrado e os índices aplicados foram 

devidamente discriminados no contrato. Sustenta que os juros remuneratórios superiores a 12% ao ano são admitidos 

pelo ordenamento jurídico. Sustenta, ainda, que a comissão de permanência foi calculada como pactuado no contrato, 

sem a cumulação com correção monetária. Defende a aplicação dos juros moratórios, da multa moratória e da taxa de 

rentabilidade. Acrescenta que não houve capitalização mensal de juros.Não tendo havido interesse na realização de 

audiência de conciliação e por se tratar de matéria de direito, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. 

Decido.A ação é de ser julgada parcialmente procedente. Vejamos.Inicialmente, verifico que o contrato de 

empréstimo/financiamento de pessoa jurídica, juntado às fls. 18/24, acompanhado dos extratos de evolução da dívida de 

fls. 25/27, é título executivo hábil para instruir a presente execução.Esse é o entendimento do Colendo STJ e, também, 

do Egrégio TRF da 3ª Região. Confiram-se os seguintes julgados:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. TÍTULO EXECUTIVO CONFIGURADO. 

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.(AGA nº 200501117675/RJ, 4ª T. do STJ, j. em 

02/10/2008, DJE de 13/10/2008, Relator: LUIS FELIPE SALOMÃO - grifei)PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO PESSOA JURÍDICA. TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL. REQUISITOS DE CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE DEMONSTRADOS. ARTS. 585, 

II, E 586, DO CPC. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. REGULAR PROSSEGUIMENTO 

DA EXECUÇÃO.I - O contrato de empréstimo apresentado pela exequente é título executivo extrajudicial apto a 

aparelhar a presente ação de execução, em total observância ao disposto no artigo 585, inciso II, do CPC, ostentando, 

em uma análise perfunctória, os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade previstos no artigo 586 do CPC. 

Precedentes desta Corte: AC 2003.61.00.011483-4, 5ª Turma, Rel. Des. Federal PEIXOTO JUNIOR, j. 10.11.2008, DJe 

20.01.2009; e AC 2007.61.05.006275-6/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Federal NELTON DOS SANTOS, j. 05.08.2008, DJ 

09.10.2008.II - Apelação provida, para desconstituir a r. sentença monocrática e determinar o regular prosseguimento 

da execução.(AC nº 200761050083395/SP, 2ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 05/05/2009, DJF3 de 21/05/2009, p. 537, 

Relatora: CECILIA MELLO - grifei)Compartilho do entendimento acima esposado.Sendo título hábil, passo a examinar 

o contrato firmado entre as partes. Trata-se de contrato de empréstimo/financiamento de pessoa jurídica nº 

21.2928.704.0000004-81.O contrato, em seu item 9, estabelece que a taxa de juros remuneratórios é pós-fixada, que 

incide sobre o saldo devedor e que ela é representada pela composição da TR e da Taxa de Rentabilidade de 2,85% ao 

mês, de modo a se obter a taxa final calculada de forma capitalizada. Os itens 12 e 13 prevêem que o cálculo das 

prestações mensais será feito pelo Sistema Price e que os encargos serão cobrados mensalmente, incluídos na prestação 

mensal e juntos com a amortização.Já o item 21 estabelece que, na impontualidade na satisfação do pagamento de 

qualquer débito, o débito apurado ficará sujeito à comissão de permanência, obtida pela composição da taxa CDI e da 

taxa de rentabilidade de até 10% ao mês, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês ou fração.Do exame de todas estas 

cláusulas contratuais, verifico que o embargante pretende, na verdade, a alteração do contrato firmado com a CEF. E a 

jurisprudência tem-se manifestado contrária a tais pedidos. Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - TR - 

REAJUSTE DE PRESTAÇÕES - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO - 

JUROS - SEGURO - DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS A MAIOR - TABELA PRICE...5. No tocante à 

atualização do saldo devedor, ficou pactuado entre a CEF e o mutuário, que o reajuste dar-se-ia de acordo com os 

índices de remuneração das cadernetas de poupança.6. Com isso, em nada fere o contrato a adoção da TR (Taxa 

Referencial) como índice apto a corrigir monetariamente seus valores....10. Uma vez tendo sido feita a opção pelo 

Sistema Francês de Amortização no contrato de mútuo, a Tabela Price deve ser adotada, não constituindo capitalização 
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de juros, essa sim, vedada pelo nosso ordenamento jurídico....(AC 200002010267173/RJ, 6ªT do TRF da 2ª Região, j. 

em 14/5/03, DJ de 23/5/03, Rel: ERIK DYRLUND)CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. 

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. ... UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE. SUBSTITUIÇÃO PELO 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE (SAC). IMPOSSIBILIDADE. CLÁUSULA CONTRATUAL. 

PRESTAÇÕES INICIAIS MAIS ELEVADAS. TR. ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DE CAPITAL. 

INAPLICABILIDADE. ADIN 493-0/DF. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. VARIAÇÃO DO PODER AQUISITIVO 

DA MOEDA. JUROS NOMINAL E EFETIVO. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. 10% AO ANO. EXEGESE DO 

ART. 6º, E, DA LEI N. 4.380/64, DEFENDIDA PELO STJ. AMORTIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO PAGA ANTES DA 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. INADMISSIBILIDADE. COERÊNCIA MATEMÁTICA. ANATOCISMO 

(JUROS SOBRE JUROS). INOCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CRÉDITO DESTINADO À 

AMORTIZAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE....10. Saldo devedor.a) Tabela Price.A 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização não é ilegal, tendo sido adotada expressamente no contrato. Por 

conseguinte, não merece prosperar a pretensão de substituição pelo método hamburguês ou Sistema de Amortização 

Constante (SAC). Ademais, essa modificação implicaria na necessidade de o mutuário pagar à CEF a diferença, 

devidamente corrigida, em relação às prestações inicialmente adimplidas, tendo em conta que, enquanto no SFA, as 

amortizações crescem exponencialmente à medida que o prazo aumenta, no SAC, as amortizações periódicas são todas 

iguais ou constantes, o que implica em que as prestações iniciais do SAC são maiores.b) Aplicação da TR como índice 

de reajusteEm que pese o entendimento desse Relator no sentido da correção do saldo devedor pelos mesmos critérios 

de reajustamento das prestações (no caso o PES/CP), tal não foi pedido. Os autores buscam seja a TR substituída, como 

percentual de correção do saldo devedor do mútuo, pelo INPC.A questão relativa à incidência da TR para fins de 

correção do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional encontra-se já, de certo modo - pelo menos no 

respeitante aos contratos celebrados anteriormente à Lei n. 8.177, de 01.03.91 - ou, a dizer, anteriores à Medida 

Provisória n. 294, de 31.01.91 (é o caso, pois o contrato in casu foi firmado em 20.06.88) -, pacificada em face da 

decisão do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 493-0/DF (j. em 25.06.92, publ. Em DJ de 04.09.92, Rel. 

Min. Moreira Alves).A aplicabilidade ou não da TR, para os escopos pretendidos pela instituição financeira, não resulta 

simplesmente do fato de o contrato ter sido celebrado depois ou antes da MP n. 294/91, convertida na Lei n. 8.177/91. 

A não incidência do referido índice - e, por conseguinte, a necessidade de sua substituição por outro percentual -, 

destinado à correção dos saldos devedores e das prestações do mútuo habitacional, se justifica diante da natureza de que 

se reveste a TR, feição que restou devidamente delineada pelo Pretório Excelso, quando da apreciação da ADIN n. 493-

0/DF. Daí a condição paradigmática desse precedente, inclusive quando se está diante de contratação procedida após a 

edição da Lei n. 8.177/91 ou da medida provisória que lhe serviu de molde.Cuida-se, a TR, de índice de remuneração de 

capital e não de fator de correção monetária. O INPC, diversamente do que se verifica em relação à TR, reflete a 

variação do poder aquisitivo da moeda, de sorte que sua aplicação se impõe, no caso concreto, com afastamento da 

Taxa Referencial, inábil a expressar essa realidade. Não se olvide, para tanto, que a TR não se mostra compatível com a 

sistemática dos contratos de mútuo habitacional inseridos no contexto do Sistema Financeiro da Habitação, a teor da 

regra mater representada pela Lei n. 4.380/64....e) AnatocismoNão há no Sistema Price qualquer elemento que 

caracterize anatocismo. E a razão é muito simples: os juros moratórios incidentes sobre o saldo devedor são pagos, 

integralmente, em cada prestação devida. Não há qualquer resíduo de juros que deixe de ser amortizado pela prestação 

correspondente. Como não há juros residuais, a prestação de cada mês da série (price) sempre é destinada ao pagamento 

dos juros devidos do saldo devedor no período correspondente. Não havendo, por óbvio, a incidência de juros sobre 

juros. O critério de correção monetária vem desvirtuando o objetivo da amortização pelo Sistema Francês ou Tabela 

Price, no entanto, é o próprio cálculo do sistema em si que vem sendo questionado nos autos.Registro que em situações 

em que se controverte sobre a forma de correção monetária do saldo devedor, venho entendendo pela adequação dos 

critérios de correção monetária do saldo devedor aos critérios de correção monetária da prestação. Sem que haja a 

aplicação dos mesmos critérios de correção monetária do saldo devedor e da prestação do financiamento, obviamente, 

que não haverá como manter o equilíbrio da série de prestações prevista na Tabela Price, que exige a quitação do débito 

ao final da última parcela paga. Em tese, os financiamentos submetidos ao Sistema Price de amortização não poderiam 

ser construídos com base em critérios de correção monetária divergentes entre o saldo devedor e a prestação do 

financiamento. O Sistema Price é um sistema de amortização de financiamento que se amolda perfeitamente à 

legislação civil em vigor. No entanto, a inclusão da correção monetária majorando o saldo devedor e prestação, em 

critérios díspares, gerou enormes distorções no objetivo inicial do financiamento (que é a satisfação do crédito ao final 

do pagamento das prestações devidas)....(AC 200180000053531, UF:AL, 2ªT do TRF da 5ª Região, j. em 28/9/04, DJ 

de 3/2/05, Rel: FRANCISCO CAVALCANTI)Ora, o contrato faz lei entre as partes. É regra elementar de Direito Civil. 

Ao celebrar o contrato, as partes têm ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. 

Assim, a menos que tenha faltado algum dos requisitos essenciais de validade ou de existência do negócio jurídico, ou 

que o contrato tenha sido celebrado com vício de vontade, ele é válido.Ressalto, ainda, que o embargante, quando 

aderiu ao contrato, tinha pleno conhecimento das consequências da inadimplência. Assim, não cabe ao Poder Judiciário 

modificar o que foi acordado entre as partes, somente porque o contrato, diante da mora do devedor, tornou-se 

desvantajoso para ele.No que se refere, especificamente, ao anatocismo, a questão já foi analisada por nossos tribunais. 

A respeito do tema, cito os seguintes julgados:ADMINISTRATIVO - BACEN - ATRIBUIÇÃO NORMATIVA - 

CONTA CORRENTE - CRÉDITO ROTATIVO - TAXA DE JUROS - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - 

INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.I - ...II - O Código de Defesa do Consumidor, no 2º de 

seu art. 3º, inclui no rol dos fornecedores as instituições bancárias e, embora não tenha definido o serviço bancário, 
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hodiernamente está pacificado, na jurisprudência e na doutrina, que o contrato de conta corrente configura serviço de 

natureza consumista.III - Aludido diploma, no 2º, de seu art. 3º, inclui no rol dos fornecedores as instituições bancárias, 

dispositivo que teve sua constitucionalidade submetida à apreciação do Supremo Tribunal Federal por meio da ADI n. 

2.591/DF, em cujo julgamento aquela Corte positivara que as instituições financeiras estariam alcançadas pela 

incidência do CDC, excetuando-se, contudo, os custos das operações ativas e a remuneração das operações passivas 

praticadas por aquelas instituições na exploração da intermediação de dinheiro na economia, sem prejuízo, por óbvio, 

das normas do BACEN de do controle e revisão, pelo Poder Judiciário, nos termos do disposto no Código Civil, em 

cada caso, de eventual abusividade, onerosidade excessiva ou outras distorções na composição contratual da taxa de 

juros.IV - Afastam-se, portanto, da disciplina da Lei n. 8.078, de 11.09.1990, as taxas de juros cobradas pelas 

instituições financeiras em suas operações de intermediação de dinheiro, dentre cujas modalidades encontra-se a de 

mútuo bancário.V - O Código Civil revogado (Lei n. 3.701, de 01.01.1916), informado pelo princípio pacta sunt 

servanda, não impôs limite à convenção de juros, tanto moratórios quanto remuneratórios, ressalvando que, quando não 

convencionados pelas partes, serão, um e outro, 6% ao ano (vejam-se os artigos 1.062, 1.063 e, no que toca ao 

empréstimo de dinheiro e coisas fungíveis, o art. 1.262).VI - A primeira iniciativa de restringir, em nosso ordenamento, 

a convenção usurária veio durante a crise econômica dos anos trinta - quando do arrefecimento do entusiasmo com o 

liberalismo econômico - pela edição do Decreto n. 22.626, de 07.04.1993, diploma que, conforme entendimento 

sumulado, impõe-se registrar que o C. STF já se pronunciara, sem qualquer ressalva (inclusive no que toca ao 

anatocismo), pela inaplicabilidade do Decreto às taxas de juros e a outros encargos cobrados nas operações realizadas 

pelas instituições públicas ou privadas que integram o Sistema Financeiro Nacional (Súmula n. 596).VII - A taxa de 

juros não teve restrição até a edição da Lei n. 4.595/1964, que, no inc. IX, de seu art. 4º (com redação dada pela Lei n. 

6.045, de 15.05.1974), atribuiu ao Conselho Monetário Nacional a tarefa de limitar as taxas de juros, descontos, 

comissões e qualquer modalidade de remuneração das operações e serviços bancários e financeiros....VIII - No que toca 

à vedação da capitalização da taxa de juros, não se há observar, no caso dos empréstimos bancário, o Verbete da 

Súmula n. 121 do Egrégio STF, haja vista a redação do art. 5º da MP n. 2.170, de 23.08.2001, contra o qual não se há 

imputar inconstitucionalidade, vez que emanados da apreciação discricionária do Poder Executivo, condicionada sua 

conversão em lei pela apreciação do Congresso Nacional.IX - Contra aludida Medida Provisória não se há, tampouco, 

alegar sua revogação pelo art. 591 do novo Código Civil, vez que aquela regra disciplina matéria especial, não cedendo 

a regra posterior, ainda que de caráter geral....(AC 200451010151877/RJ, 7ªT ESP. do TRF da 2ª Região, j. em 30.5.07, 

DJ de 21.6.07, Rel: SERGIO SCHWAITZER - grifei)CIVIL E CONSTITUCIONAL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. 

CONTRATO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. CUMULAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM 

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS CAPITALIZADOS. MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.963-

17/2000 (ATUALMENTE MP N. 2.170-36/2001)1. A teor da súmula 30 do STJ, a comissão de permanência e a 

correção monetária são inacumuláveis.2. É de se admitir a capitalização de juros nos contratos firmados por instituições 

financeiras, desde que a sua celebração seja posterior a 31 de março de 2000, data da edição da MP n. 1.963-17/2000 

(atualmente MP n. 2.170-36/2001) e haja previsão expressa, nos referidos pactos, de cláusula de cobrança dos juros 

capitalizados.3. In casu, deve ser afastada a aplicação da mencionada medida provisória, mesmo existindo cláusula 

contratual a respeito da capitalização dos juros, uma vez que as partes firmaram o contrato de renegociação de dívida 

muito antes da edição daquela norma.4. Embargos infringentes improvidos.(EIAC n. 20000500021427004/PE, Pleno do 

TRF da 5ª Região, j. em 19.4.06, DJ de 30.5.06, Rel: LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA)Na esteira destes 

julgados, entendo não assistir razão ao embargante quando reclama da capitalização dos juros. Saliento que o contrato 

data de maio de 2005, ou seja, foi celebrado após a edição da Medida Provisória mencionada nos julgados, e há 

expressa previsão contratual de cobrança de juros capitalizados, conforme o item 9.1.Anoto, ainda, que a questão acerca 

da limitação constitucional para a incidência de juros encontra-se pacificada nos Tribunais Superiores, sobretudo 

porque, na visão daqueles julgados, a regra não é auto-aplicável, uma vez que o próprio dispositivo constitucional 

estabelece nos termos que a lei determinar (cf. STF, Ag n.º 157.293-1-MG, rel. Min. Celso de Mello, j. 18.10.1994, 

DJU de 4.11.94, p. 29851).Aliás, referido dispositivo constitucional foi derrogado por emenda constitucional.A Lei nº 

22.626/33 (Lei de Usura) também não incide sobre os contratos bancários, diante da Lei nº 4.595/64.Não há que se 

falar, no caso em exame, em ocorrência de cobrança ilegal de juros compostos.Com efeito, tratando-se de contratos de 

empréstimo, ocorrendo o termo final para o pagamento do valor emprestado, caso não ocorra o pagamento, existe novo 

empréstimo. Nesse novo empréstimo, o valor correspondente aos juros transforma-se em capital. Ao final de cada ciclo, 

o devedor tem a opção de quitar o débito, total ou parcialmente, ou renovar a dívida.Havendo quitação parcial, o valor 

pago incide sobre o valor cobrado a título de juros.Caso não haja o pagamento, optando, assim, o devedor pela 

renovação do empréstimo, os juros, não pagos, passam a ser considerados como novo empréstimo, incorporando, assim, 

ao capital principal. Ou seja, não há anatocismo, nem usura.Certo é que o débito, em curto período de inadimplência, 

pode se tornar de difícil pagamento. Contudo, não há aqui nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade, pois as 

instituições financeiras não estão limitadas aos percentuais de juros estipulados pela Constituição da República.O 

elevado aumento decorre da alta taxa de juros cobrada pelas instituições financeiras do País, uma das mais altas do 

mundo segundo noticiário recente, situação essa que decorre do momento econômico vivenciado, como fórmula 

utilizada pelo Governo Federal para manter em níveis aceitáveis a taxa de inflação.Anoto que, ao celebrar o contrato, as 

partes têm ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. Assim, a menos que tenha 

faltado algum dos requisitos essenciais de validade ou de existência do negócio jurídico, ou que o contrato tenha sido 

celebrado com vício de vontade, ele é válido.Nem mesmo o fato de se tratar de contrato de adesão vem a beneficiar ao 

embargante, uma vez que as regras do contrato são normalmente fiscalizadas pelos órgãos governamentais não 
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havendo, então, nem mesmo muita liberdade para o agente financeiro disciplinar as taxas a serem aplicadas.No entanto, 

com relação à comissão de permanência, verifico que assiste razão em parte à embargante. Vejamos.Inicialmente, anoto 

que os custos financeiros da captação em CDI refletem o custo que a CEF tem para obter no mercado o valor que 

emprestou e não foi restituído. Seu pressuposto é compensar o credor do custo da captação do dinheiro.Observo que a 

adoção da taxa de CDI como parâmetro para pós-fixação do valor da comissão de permanência não caracteriza 

unilateralidade. Trata-se de critério flutuante, acolhido por ambas as partes ao assinarem o contrato, e varia de acordo 

com a realidade do mercado financeiro.Contudo, a jurisprudência já se encontra pacificada no sentido de que ela só não 

pode incidir quando cumulada com correção monetária, porque, neste caso, haveria a incidência de dupla atualização 

monetária. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO BANCÁRIO. 

LIMITAÇÃO. JUROS. INCIDÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. CÁLCULO. TAXA MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. COMPENSAÇÃO. VERBA 

HONORÁRIA.1. Não merece reforma a decisão agravada que, ao refletir a jurisprudência desta Corte, fixa a incidência 

das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando, entretanto, condicionada a sua 

aplicação, no que se refere à limitação da taxa de juros, à demonstração cabal da abusividade em relação às taxas 

utilizadas no mercado, preponderando, in casu, a Lei 4.595/64, a qual afasta, para as instituições financeiras, a restrição 

constante da lei de Usura, devendo prevalecer, o entendimento consagrado na Súmula 596 do Supremo Tribunal 

Federal.2. A comissão de permanência é devida para o período de inadimplência, não podendo ser cumulada com 

correção monetária (Súmula 30/STJ) nem com juros remuneratórios, calculada pela taxa média dos juros de mercado, 

apurada pelo Banco Central do Brasil, tendo como limite máximo a taxa do contrato....(AGRESP n. 200201242230, 4ªT 

do STJ, j. em 10.8.04, DJ de 30.8.04, Rel: Min. FERNANDO GONÇALVES)Também, de acordo com a jurisprudência 

assente do Colendo STJ, a comissão de permanência não pode ser aplicada conjuntamente com os juros remuneratórios 

ou taxa de rentabilidade, juros moratórios, multa ou outros encargos decorrentes da mora. Confira-se:CIVIL E 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL 

EMPRESARIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 

CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS.1. (...)2. (...)3. No período de inadimplência contratual, é legítima a cobrança de 

comissão de permanência, sendo inacumulável com a cobrança de juros remuneratórios (taxa de rentabilidade) juros 

moratórios e multa, pois tal comissão já abrange correção monetária e juros, tanto remuneratórios como moratórios, ou 

outros encargos e punições gerados pela mora, consoante a pacífica jurisprudência emanada do STJ. 4. Apelação do 

Embargante parcialmente provida para decretar a prescrição da pretensão de exigir parcelas anteriores a 07/03/2000, 

relativas a juros e encargos acessórios, bem como para afastar a cobrança da taxa de rentabilidade da comissão de 

permanência.(AC n.º 2006.38.11.006459-4/MG, 5ª T. do TRF da 1ª Região, J. em 07/04/2008, e-DJF1 de 09/05/2008, 

p. 232, Relator FAGUNDES DE DEUS)Filio-me ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça e verifico, 

por meio do extrato de débito juntado às fls. 25/27, que a CEF fez incidir, indevidamente, a comissão de permanência 

cumulativamente com taxa de rentabilidade de 1% ao mês. Verifico, ainda, que o contrato estabelece a possibilidade de 

cobrança da comissão de permanência juntamente com a taxa de rentabilidade, juros de mora de 1% ao mês e pena 

convencional de 2%.Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para declarar a 

nulidade parcial dos itens 21 e 22 do contrato celebrado entre as partes, no que se refere à permissão de incidência 

cumulativa da comissão de permanência com taxa de rentabilidade, juros de mora e pena convencional, bem como para 

determinar que a CEF exclua todos os encargos que incidiram cumulativamente com a comissão de permanência sobre 

o débito do embargante.Custas ex lege. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21, caput do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia 

da presente decisão para os autos da execução nº 2008.61.00.000821-7 (0000821-37.2008.403.6100).Transitada esta em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de agosto de 2010SÍLVIA 

FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

0022936-18.2009.403.6100 (2009.61.00.022936-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013063-33.2005.403.6100 (2005.61.00.013063-0)) BENE COM/ DE AUTO PECAS FUNILARIA E PINTURA 

LTDA - ME X BENEDITO ALVES BEZERRA X CRISTINA ARAUJO CUNHA(Proc. 1376 - MARCOS ANTONIO 

PADERES BARBOSA) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL - 

BNDES(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI E Proc. LEONARDO FORSTER-SP/209708-B) 

TIPO BPROCESSO Nº 0022936-18.2009.403.6100EMBARGANTES: BENE COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS 

FUNILARIA E PINTURA LTDA. ME, BENEDITO ALVES BEZERRA E CRISTINA ARAUJO 

CUNHAEMBARGADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES26ª 

VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.BENE COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS FUNILARIA E PINTURA LTDA. ME, 

BENEDITO ALVES BEZERRA e CRISTINA ARAUJO CUNHA, qualificados na inicial, opuseram os presentes 

embargos à execução em face do BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - 

BNDES, pelas razões a seguir expostas:Afirmam, os embargantes, que a citação por edital ocorreu em 20/04/2009, data 

esta que deve ser considerada como marco inicial do prazo prescricional, e que a dívida venceu antecipadamente em 

17/03/2003.Alegam que, diante do lapso temporal, ocorreu a prescrição do contrato ou dos acessórios - juros, comissão 

de permanência e multa - que são devidos somente nos últimos três anos, ou seja, após 20/04/2006.Insurgem-se contra a 

capitalização de juros e contra a cumulação da comissão de permanência com juros remuneratórios (5%), moratórios 

(12%) e correção monetária. E acrescentam que tais encargos somente poderiam incidir após o trânsito em 

julgado.Sustentam que a aplicação de multa de 10% contraria as disposições previstas no Código de Defesa do 
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Consumidor, devendo ser reduzida para 2%.Pedem que os embargos sejam julgados procedentes para acolher a 

prescrição quinquenal ou trienal, bem como para revisar as cláusulas contratuais, excluindo a cobrança dúplice ou 

cumulada dos juros remuneratórios, moratórios, comissão de permanência, correção monetária e multa, para determinar 

a incidência de juros moratórios pela Taxa Selic, após o trânsito em julgado. Requerem, ainda, a redução da multa por 

inadimplência de 10% para 2% e a devolução do que foi cobrado indevidamente.O presente feito foi distribuído por 

dependência à execução nº 2005.61.00.013063-0 (0013063-33.2005.403.6100), tendo sido indeferido o efeito 

suspensivo pleiteado (fls. 72).O BNDES apresentou sua impugnação aos embargos, às fls. 74/96. Nesta, alega 

inocorrência da prescrição, eis que a execução foi ajuizada em 23/06/2005 e que, com a citação válida, a interrupção da 

prescrição retroagiu à data da propositura da demanda. Acrescenta que entre a data do vencimento antecipado da dívida, 

em 17/03/2003, e o ajuizamento da ação decorreu um pouco mais de dois anos. Afirma, ainda, que não se aplica o 

Código de Defesa do Consumidor ao contrato em questão. Sustenta que, não tendo sido apresentada memória 

discriminada de cálculo, não é possível a análise da alegação de excesso da execução. Sustenta, ainda, não haver 

nulidade da cláusula de juros contratada, bem como ser possível a cumulação de juros remuneratórios e moratórios e 

capitalização de juros. Pede, por fim, que os embargos à execução sejam julgados improcedentes.Vieram, então, os 

autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Afasto, inicialmente, a alegação de prescrição.Com efeito, a 

execução foi ajuizada em 23/06/2005 (fls. 10) e o vencimento antecipado da dívida ocorreu em 17/03/2003.Como 

afirma o embargado, a citação por edital deve retroagir à data da propositura da ação, quando será considerada 

interrompida a prescrição. É que a demora na citação não ocorreu por culpa do embargado, que não conseguiu localizar 

os embargantes, após diversas tentativas, comprovadas nos autos da execução, requerendo, por fim, a citação por 

edital.Saliento, ainda, que a citação por edital somente é deferida quando esgotados todos os meios para localização do 

réu ou do executado, muitas vezes prolongando o feito, como no presente caso, cuja citação por edital ocorreu somente 

em 20/04/2009, mais de três anos após o ajuizamento da ação principal.Confiram-se, a propósito, os seguintes 

julgados:EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATOS BANCÁRIOS, CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TABELA PRICE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 

TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. 

SUCUMBÊNCIA. (...)2. O contrato que dá causa à execução foi firmado em 10.09.2004, estando a matéria em exame 

sujeita ao prazo de prescrição de três anos, na forma do art. 206, 3º, do Código Civil (Lei 10.406/02). Como a 

inadimplência está caracterizada desde 10.12.2004 e o processo executivo foi proposto em 13.02.2006, a prescrição 

aventada não se consumou, porquanto despachada a inicial em 16.02.2006. A tese de que não seria possível a retroação 

da interrupção da prescrição, na forma do 1º do art. 219 do CPC, não merece acolhida. Para que a prescrição fosse 

considerada interrompida apenas na data da citação seria necessário que restasse comprovada a inércia da credora em 

promover a citação do devedor, o que não ocorreu no caso em tela. (...)(AC nº 04826720094047215, 4ª T. do TRF da 4ª 

Região, j. em 12/05/2010, D.E. de 24/05/2010, Relatora: MARGA INGE BARTH TESSLER)CIVIL E PROCESSUAL 

CIVIL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

MÉRITO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 

INACUMULABILIDADE COM CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS REMUNERATÓRIOS, MULTA 

CONTRATUAL E JUROS MORATÓRIOS. 1. Transcorrido menos de um ano entre o inadimplemento contratual da 

cédula de crédito bancário e o ajuizamento da ação, não há que se falar em ocorrência de prescrição decenal. O retardo 

na efetivação da citação, que somente foi realizada na quarta tentativa, em cidade diferente daquela informada pela 

recorrente no contrato, sem que tenha ocorrido inércia da CEF, não afasta a aplicação do art. 219, parágrafo 1 do CPC: 

A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação. Não deve ser acolhida, portanto, a prejudicial de 

mérito.(...)(AC nº 200683000010901, 1ª T. do TRF da 5ª Região, j. em 15/10/2009, DJE de 27/11/2009, p. 118, Relator: 

Francisco Cavalcanti)E, o Colendo STJ e o E. TRF da 3ª Região já decidiram que a demora na citação, por atos da parte 

executada, não pode prejudicar a exequente. Confiram-se:PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.(...)2. A citação por 

edital, realizada após tentativa frustrada de localização da executada por meio de oficial de justiça, tem o condão de 

interromper o prazo prescricional (Resp 784.967/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ª T., DJU de 19.12.2005). (...)(RESP nº 

200600276157, 1ª T. do STJ, j. em 06/04/2006, DJ de 24/04/2006, p. 377, Relator: TEORI ALBINO 

ZAVASCKI)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO CIVIL - PRELIMINARES REJEITADAS - 

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - REGRAS DE CONTAGEM - INOCORRÊNCIA 

- CPC, ARTIGO 515, 1º E 2º - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC - LEGALIDADE - LIMITE DE 12% AO ANO - 

ART. 192, 3º DA CF/88 - INAPLICABILIDADE - ENCARGO LEGAL DO DECRETO-LEI N. 1.025/69.(...)X- A 

demora da citação, sem concorrência da Fazenda exeqüente, mas apenas pelos mecanismos inerentes da Justiça ou atos 

fraudulentos da parte executada, não pode prejudicar o direito da exeqüente - Súmula nº 106 do STJ -, pelo que 

incabível o cômputo deste período para fins de prescrição; (...)(AC nº 200461120037148, 3ª T. do TRF da 3ª Região, j. 

em 28/08/2008, DJF3 de 09/09/2008, Relator: SOUZA RIBEIRO)Compartilhando do entendimento acima esposado, 

afasto a alegação de prescrição quinquenal e trienal e passo ao julgamento do mérito propriamente dito.A ação é de ser 

julgada parcialmente procedente. Vejamos.Trata-se de contrato de Abertura de Crédito Fixo FINAME/BNDES nº BN-

329, juntado às fls. 20/24, acompanhado do extrato de evolução da dívida de fls. 28 e 38/40.Verifico que tal contrato, 

em sua cláusula 6ª, estabelece que os juros são devidos à taxa de 5% ao ano (a título de spread), acima da Taxa de Juros 

de Longo Prazo - TJLP, divulgada pelo Banco Central do Brasil, e que o montante correspondente à parcela de TJLP 

que vier a exceder 6% ao ano será capitalizado no dia 15 de cada mês de vigência do contrato.Verifico, ainda, que 

cláusula 25ª estabelece os encargos incidentes no caso de inadimplemento, que consistem em juros à taxa de 12% ao 
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ano e comissão de permanência à taxa de mercado do dia do pagamento, além de multa de 10% e despesas de cobrança, 

indicados no demonstrativo de débito já mencionado.Ora, o contrato faz lei entre as partes. É regra elementar de Direito 

Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais 

cláusulas. Assim, a menos que tenha faltado algum dos requisitos essenciais de validade ou de existência do negócio 

jurídico, ou que o contrato tenha sido celebrado com vício de vontade, ele é válido.Ressalto que os embargantes, 

quando aderiram ao contrato, tinham pleno conhecimento das consequências da inadimplência. Assim, não cabe ao 

Poder Judiciário modificar o que foi acordado entre as partes, somente porque o contrato, diante da mora do devedor, 

tornou-se desvantajoso para ele.No que se refere, especificamente, ao anatocismo, a questão já foi analisada por nossos 

tribunais. A respeito do tema, cito os seguintes julgados:ADMINISTRATIVO - BACEN - ATRIBUIÇÃO 

NORMATIVA - CONTA CORRENTE - CRÉDITO ROTATIVO - TAXA DE JUROS - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.I - ...II - O Código de Defesa do 

Consumidor, no 2º de seu art. 3º, inclui no rol dos fornecedores as instituições bancárias e, embora não tenha definido o 

serviço bancário, hodiernamente está pacificado, na jurisprudência e na doutrina, que o contrato de conta corrente 

configura serviço de natureza consumista.III - Aludido diploma, no 2º, de seu art. 3º, inclui no rol dos fornecedores as 

instituições bancárias, dispositivo que teve sua constitucionalidade submetida à apreciação do Supremo Tribunal 

Federal por meio da ADI n. 2.591/DF, em cujo julgamento aquela Corte positivara que as instituições financeiras 

estariam alcançadas pela incidência do CDC, excetuando-se, contudo, os custos das operações ativas e a remuneração 

das operações passivas praticadas por aquelas instituições na exploração da intermediação de dinheiro na economia, 

sem prejuízo, por óbvio, das normas do BACEN de do controle e revisão, pelo Poder Judiciário, nos termos do disposto 

no Código Civil, em cada caso, de eventual abusividade, onerosidade excessiva ou outras distorções na composição 

contratual da taxa de juros.IV - Afastam-se, portanto, da disciplina da Lei n. 8.078, de 11.09.1990, as taxas de juros 

cobradas pelas instituições financeiras em suas operações de intermediação de dinheiro, dentre cujas modalidades 

encontra-se a de mútuo bancário.V - O Código Civil revogado (Lei n. 3.701, de 01.01.1916), informado pelo princípio 

pacta sunt servanda, não impôs limite à convenção de juros, tanto moratórios quanto remuneratórios, ressalvando que, 

quando não convencionados pelas partes, serão, um e outro, 6% ao ano (vejam-se os artigos 1.062, 1.063 e, no que toca 

ao empréstimo de dinheiro e coisas fungíveis, o art. 1.262).VI - A primeira iniciativa de restringir, em nosso 

ordenamento, a convenção usurária veio durante a crise econômica dos anos trinta - quando do arrefecimento do 

entusiasmo com o liberalismo econômico - pela edição do Decreto n. 22.626, de 07.04.1993, diploma que, conforme 

entendimento sumulado, impõe-se registrar que o C. STF já se pronunciara, sem qualquer ressalva (inclusive no que 

toca ao anatocismo), pela inaplicabilidade do Decreto às taxas de juros e a outros encargos cobrados nas operações 

realizadas pelas instituições públicas ou privadas que integram o Sistema Financeiro Nacional (Súmula n. 596).VII - A 

taxa de juros não teve restrição até a edição da Lei n. 4.595/1964, que, no inc. IX, de seu art. 4º (com redação dada pela 

Lei n. 6.045, de 15.05.1974), atribuiu ao Conselho Monetário Nacional a tarefa de limitar as taxas de juros, descontos, 

comissões e qualquer modalidade de remuneração das operações e serviços bancários e financeiros....VIII - No que toca 

à vedação da capitalização da taxa de juros, não se há observar, no caso dos empréstimos bancário, o Verbete da 

Súmula n. 121 do Egrégio STF, haja vista a redação do art. 5º da MP n. 2.170, de 23.08.2001, contra o qual não se há 

imputar inconstitucionalidade, vez que emanados da apreciação discricionária do Poder Executivo, condicionada sua 

conversão em lei pela apreciação do Congresso Nacional.IX - Contra aludida Medida Provisória não se há, tampouco, 

alegar sua revogação pelo art. 591 do novo Código Civil, vez que aquela regra disciplina matéria especial, não cedendo 

a regra posterior, ainda que de caráter geral....(AC 200451010151877/RJ, 7ªT ESP. do TRF da 2ª Região, j. em 30.5.07, 

DJ de 21.6.07, Rel: SERGIO SCHWAITZER - grifei)CIVIL E CONSTITUCIONAL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. 

CONTRATO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. CUMULAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM 

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS CAPITALIZADOS. MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.963-

17/2000 (ATUALMENTE MP N. 2.170-36/2001)1. A teor da súmula 30 do STJ, a comissão de permanência e a 

correção monetária são inacumuláveis.2. É de se admitir a capitalização de juros nos contratos firmados por instituições 

financeiras, desde que a sua celebração seja posterior a 31 de março de 2000, data da edição da MP n. 1.963-17/2000 

(atualmente MP n. 2.170-36/2001) e haja previsão expressa, nos referidos pactos, de cláusula de cobrança dos juros 

capitalizados.3. In casu, deve ser afastada a aplicação da mencionada medida provisória, mesmo existindo cláusula 

contratual a respeito da capitalização dos juros, uma vez que as partes firmaram o contrato de renegociação de dívida 

muito antes da edição daquela norma.4. Embargos infringentes improvidos.(EIAC n. 20000500021427004/PE, Pleno do 

TRF da 5ª Região, j. em 19.4.06, DJ de 30.5.06, Rel: LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA)Na esteira destes 

julgados, entendo não assistir razão aos embargantes quando reclamam da capitalização dos juros. Saliento que o 

contrato data de junho de 2001, ou seja, foi celebrado após a edição da Medida Provisória mencionada nos 

julgados.Anoto, ainda, que a questão acerca da limitação constitucional para a incidência de juros encontra-se 

pacificada nos Tribunais Superiores, sobretudo porque, na visão daqueles julgados, a regra não é auto-aplicável, uma 

vez que o próprio dispositivo constitucional estabelece nos termos que a lei determinar (cf. STF, Ag nº 157.293-1-MG, 

relator Min. Celso de Mello, j. 18.10.1994, DJU de 4.11.94, p. 29851).Aliás, referido dispositivo constitucional foi 

derrogado por emenda constitucional.A Lei nº 22.626/33 (Lei de Usura) também não incide sobre os contratos 

bancários, diante da Lei nº 4.595/64.Não há, pois, que se falar, no caso em exame, em ocorrência de cobrança ilegal de 

juros compostos.Certo é que o débito, em curto período de inadimplência, pode se tornar de difícil pagamento. Contudo, 

não há aqui nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade, pois as instituições financeiras não estão limitadas aos 

percentuais de juros estipulados pela Constituição da República.O elevado aumento decorre da alta taxa de juros 

cobrada pelas instituições financeiras do País, uma das mais altas do mundo segundo noticiário recente, situação essa 
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que decorre do momento econômico vivenciado, como fórmula utilizada pelo Governo Federal para manter em níveis 

aceitáveis a taxa de inflação.Ao celebrar o contrato, as partes têm ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o 

assinaram, aceitaram tais cláusulas. Os embargantes insurgem-se, também, contra a multa de 10%, sob o argumento de 

que a mesma foi aplicada em desacordo com as regras do Código de Defesa do Consumidor.O BNDES, por sua vez, 

sustenta não existir relação de consumo a ensejar a aplicação das regras do Código de Defesa do Consumidor.No 

entanto, o Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados entre instituições financeiras e seus 

clientes, nos termos do 2º do art. 3º do referido diploma, que estabelece:Serviço é qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 

securitária(...).O C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido da aplicabilidade do Código de 

Defesa do Consumidor aos contratos bancários. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL. 

CONTRATOS BANCÁRIOS. MÚTUO E CONFISSÃO DE DÍVIDA. CDC. APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA PELA TR. PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. CONTRATO ANTERIOR À 

LEI Nº 9.298/96. APLICABILIDADE DA MULTA PACTUADA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. LEI Nº 4.595/64. 

ALEGAÇÃO DE NOVAÇÃO. SÚMULA 05/STJ.1. É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido da aplicabilidade 

das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando as instituições financeiras 

inseridas na definição de prestadores de serviços, nos termos do art. 3º, 2º, do aludido diploma legal.2. A taxa 

referencial pode ser adotada como indexador, desde que expressamente pactuada.3. ...4. Recurso Especial parcialmente 

provido. (grifos meus)(RESP n.º200300246461, 3ª T. do Superior Tribunal de Justiça, j. em 21/10/2003, DJ de 

10/11/2003, p. 189, relator Ministro CASTRO FILHO). Ora, nos contratos firmados pelo BNDES, quando se tratar de 

financiamento ou abertura de crédito, como no caso em questão, se aplica o Código de Defesa do Consumidor. 

Confiram-se os seguintes julgados:DIREITO CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. AÇÃO 

CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI Nº 911/69. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL E 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO. INADIMPLEMENTO DO 

DEVEDOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. PERÍCIA. LIMITAÇÃO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. I - A hipótese consiste em apelação cível interposta por FILSAN 

EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA objetivando a reforma da sentença que julgou procedente o pedido da ação 

cautelar de busca e apreensão ajuizada pelo BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

SOCIAL - BNDES em face da ora apelante. Na petição inicial, o autor visa, liminarmente, a busca e apreensão dos bens 

alienados fiduciariamente, em garantia à Cédula de Crédito Industrial nº 90.2.208.3.1 e ao Contrato de Financiamento 

Mediante Abertura de Crédito nº 91.2.132.3.1 e seu Aditivo nº 01, em relação a este último o autor ressalva que tais 

bens correspondem a 26,71% da dívida (parágrafo 6º da cláusula 14ª do contrato) nos termos do art. 3º do DL nº 911/69 

e, ao final, seja consolidada a propriedade e posse plena e exclusiva do autor dos referidos bens, com a condenação da 

ré nos ônus da sucumbência.(...)IV - Improcede a alegação de cerceamento de defesa por indeferimento de perícia 

contábil. Com efeito, o entendimento jurisprudencial no que diz respeito à limitação da defesa contida no art. 3º, 2º, do 

referido Decreto-Lei (na redação anterior à Lei nº 10.931/2004) é no sentido de que tal limitação não impede o devedor 

fiduciante de discutir o montante do seu débito, desde que invoque contrariedade à lei ou ao contrato. Não é possível, na 

presente ação, de rito e cognição sumários, a dilação probatória acerca das condições e cláusulas contratuais. Pelo 

mesmo fundamento, ainda que seja possível a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras 

(Súmula 297/STJ), a apelante pretende discutir cláusulas contratuais referentes aos encargos financeiros incidentes no 

valor financiado, o que deve ser discutido em ação própria e não no âmbito restrito da ação de busca e apreensão (STJ - 

REsp 329389/RS).(...)(AC nº 199651010723370, 6ª T. do TRF da 2ª Região, j. em 14/09/2009, DJU de 24/09/2009, p. 

177, Relator: GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA - grifei)AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. CONTRATO BANCÁRIO. FORO DE ELEIÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. 1- Agravo de Instrumento contra a decisão MM. Juiz Federal da 10ª Vara da Seção Judiciária do 

Ceará, proferida nos autos da Exceção de Incompetência nº 2002.81.00.018152-4, que, acolhendo as alegações dos 

Excipientes/Agravados, o BNDES e o FINAME, declarou a incompetência do Juízo da Seção Judiciária do Ceará para 

processar e julgar o feito, declinando em favor de umas das Varas Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.2- A 

relação jurídica estabelecida entre as partes litigantes afigura-se como de consumo, devendo aplicar-se os ditames do 

Código de Defesa do Consumidor. 3- Foro competente para processar e julgar o feito, a Seção Judiciária do Ceará. 

Agravo de Instrumento provido.(AG nº 200605000127053, 3ª T. do TRF da 5ª Região, j. em 31/01/2008, DJ de 

02/05/2008, p. 799, Nº 83, Relator: Élio Wanderley de Siqueira Filho - grifei)Assim, no presente caso, o BNDES 

enquadra-se na definição de prestador de serviços, sendo, portanto, inafastável a aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor às relações jurídicas decorrentes de suas atividades.Assiste, pois, razão aos embargantes ao afirmarem que 

se aplicam as regras do Código de Defesa do Consumidor, razão pela qual a multa de 10%, prevista no parágrafo 1º da 

cláusula 25ª (fls. 24), deve ser reduzida para o máximo legal de 2%, previsto na Lei nº 8.078/90.É que o contrato foi 

firmado em 13/06/2001, ou seja, após a edição da Lei nº 9.298/96, publicada em 01/08/1996, que alterou a redação dada 

ao artigo 52 da Lei nº 8.078/90, nos seguintes termos:Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva 

outorga de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, informá-

lo prévia e adequadamente sobre:(...) 1 As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo 

não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (grifei)Nesse sentido, confiram-se os seguintes 

julgados: AGRAVO REGIMENTAL. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. TJLP. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - A 

Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) pode ser utilizada como indexador de correção monetária nos contratos 
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bancários. - É permitido nas cédulas de crédito rural o pacto de capitalização mensal dos juros (Súmula 93). - A redução 

da multa para 2%, como definido pela Lei 9.298/96, só é possível nos contratos celebrados após a sua vigência. (Súmula 

296)(AGA nº 200601594112, 3ª T. do STJ, j. em 18/10/2007, DJ de 31/10/2007, p. 322, Relator: HUMBERTO 

GOMES DE BARROS - grifei)AÇÃO DE REVISÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SFH. 

MULTA MORATÓRIA. TR. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. PRECEDENTES DO STJ. A redução da multa 

moratória de 10% para 2% somente é possível em relação aos contratos celebrados após a vigência da Lei n. 9.298/96. 

A TR pode ser utilizada como índice de correção do saldo devedor de contrato de mútuo bancário vinculado ao SFH, 

quando o contrato prevê a correção pelos índices de poupança. Não é admitida a capitalização mensal dos juros nos 

contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Subsistentes os fundamentos do decisório agravado, nego 

provimento aos agravos.(AGRESP nº 200500385438, 4ª T. do STJ, j. em 02/08/2005, DJ de 14/11/2005, p. 341, 

Relator: CESAR ASFOR ROCHA - grifei)Compartilho do entendimento acima esposado.No entanto, apesar de ser 

devida a redução da multa para 2%, nos termos da Lei nº 8.078/90, verifico que esta não pode ser cumulada com a 

comissão de permanência. Vejamos.A jurisprudência já se encontra pacificada no sentido de que a comissão de 

permanência só não pode incidir quando cumulada com correção monetária, porque, neste caso, haveria a incidência de 

dupla atualização monetária. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO 

BANCÁRIO. LIMITAÇÃO. JUROS. INCIDÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. CÁLCULO. TAXA MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. COMPENSAÇÃO. VERBA 

HONORÁRIA.1. Não merece reforma a decisão agravada que, ao refletir a jurisprudência desta Corte, fixa a incidência 

das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando, entretanto, condicionada a sua 

aplicação, no que se refere à limitação da taxa de juros, à demonstração cabal da abusividade em relação às taxas 

utilizadas no mercado, preponderando, in casu, a Lei 4.595/64, a qual afasta, para as instituições financeiras, a restrição 

constante da lei de Usura, devendo prevalecer, o entendimento consagrado na Súmula 596 do Supremo Tribunal 

Federal.2. A comissão de permanência é devida para o período de inadimplência, não podendo ser cumulada com 

correção monetária (Súmula 30/STJ) nem com juros remuneratórios, calculada pela taxa média dos juros de mercado, 

apurada pelo Banco Central do Brasil, tendo como limite máximo a taxa do contrato....(AGRESP n. 200201242230, 4ªT 

do STJ, j. em 10.8.04, DJ de 30.8.04, Rel: Min. FERNANDO GONÇALVES)Também, de acordo com a jurisprudência 

assente do Colendo STJ, a comissão de permanência não pode ser aplicada conjuntamente com os juros remuneratórios 

ou taxa de rentabilidade, juros moratórios, multa ou outros encargos decorrentes da mora. Confira-se:CIVIL E 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL 

EMPRESARIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 

CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS.1. (...)2. (...)3. No período de inadimplência contratual, é legítima a cobrança de 

comissão de permanência, sendo inacumulável com a cobrança de juros remuneratórios (taxa de rentabilidade) juros 

moratórios e multa, pois tal comissão já abrange correção monetária e juros, tanto remuneratórios como moratórios, ou 

outros encargos e punições gerados pela mora, consoante a pacífica jurisprudência emanada do STJ. 4. Apelação do 

Embargante parcialmente provida para decretar a prescrição da pretensão de exigir parcelas anteriores a 07/03/2000, 

relativas a juros e encargos acessórios, bem como para afastar a cobrança da taxa de rentabilidade da comissão de 

permanência.(AC n.º 2006.38.11.006459-4/MG, 5ª T. do TRF da 1ª Região, J. em 07/04/2008, e-DJF1 de 09/05/2008, 

p. 232, Relator FAGUNDES DE DEUS)Filio-me ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça e verifico, 

por meio da cláusula 25ª e do extrato de débito juntado às fls. 28, que o embargado fez incidir, indevidamente, a 

comissão de permanência cumulativamente com juros de 12% e multa de mora.Assim, somente é legítima a aplicação 

da comissão de permanência isoladamente, que pode ser cobrada desde o inadimplemento e não apenas após a 

citação.Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para declarar a nulidade parcial 

da cláusula vigésima quinta do contrato celebrado entre as partes, no que se refere à incidência de multa de 10% e à 

permissão de incidência cumulativa da comissão de permanência com juros de mora, determinando que o embargado 

exclua todos os encargos que incidiram cumulativamente com a comissão de permanência sobre o débito dos 

embargantes.Custas ex lege. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com as custas de seus respectivos 

patronos, nos termos do art. 21, caput do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos 

da execução nº 2005.61.00.013063-0 (0013063-33.2005.403.6100).Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0002871-41.2005.403.6100 (2005.61.00.002871-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP176807 - SERGIO MARTINS CUNHA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO E SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA) X RF 

DESIGN CRIACAO IND/ COM/ IMP/ EXP/ DE ARTESANATO EM VIDRO LTDA(SP107744 - ROSANGELA 

FAGUNDES DE ALMEIDA GRAESER E SP135218 - JOSE FERNANDO DE ARAUJO) 

TIPO CEXECUÇÃO Nº 0002871-41.2005.403.6100EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOSEXECUTADA: RF DESIGN CRIAÇÃO INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DE ARTESANATO EM VIDRO LTDA.26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, qualificada na inicial, ajuizou a presente Execução visando ao 

pagamento de R$ 3.382,92, referente ao Contrato de Prestação de Serviços nº 4400176044 e o correspondente 

Instrumento Particular de Confissão de Dívida, firmado em 22 de novembro de 2004.Citada, a executada procedeu ao 

pagamento da dívida por meio de guia de depósito judicial (fls. 27).Intimada a se manifestar, a exequente afirmou que o 
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valor depositado não corresponde ao valor integral da dívida, requerendo a intimação da exequente para pagamento do 

saldo remanescente.Às fls. 48, a executada comprovou o depósito judicial do valor remanescente da dívida.A 

exequente, às fls. 58/62, afirmou que o valor atualizado da dívida corresponde a R$ 4.792,62 e que os depósitos não 

correspondem ao valor integral da mesma. Requereu a intimação da executada para pagamento do valor restante.Foi 

expedido mandado de intimação e lavrado auto de penhora e depósito referente ao valor executado remanescente (fls. 

67/70).Foi expedido alvará de levantamento, em favor da exequente, dos valores depositados pela executada.Foi, 

também, designado leilão dos bens penhorados, mas este foi negativo, conforme termo de fls. 157/158.A exequente 

requereu a substituição dos bens indicados à penhora por saldos constantes nas contas da executada, o que foi indeferido 

às fls. 171. Contra essa decisão, foi interposto agravo de instrumento.A exequente requereu expedição de mandado de 

reforço de penhora, o que foi deferido às fls. 212.Às fls. 230/236, a exequente afirmou que houve a quitação do débito 

pela executada e apresentou o comprovante de pagamento.É o relatório. Passo a decidir.Analisando os autos verifico 

que a ECT comprovou que a executada realizou o pagamento da dívida (fls. 230/236).Diante do exposto, julgo extinto o 

feito, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil.Determino o levantamento da 

penhora realizada às fls. 69.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, de 

agosto de 2010SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal 

 

0022366-66.2008.403.6100 (2008.61.00.022366-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X EDUARDO GOVEA 

MACHADO 

TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA EXECUÇÃONº 0022366-66.2008.403.6100EMBARGANTE: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERALEMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 9926ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, apresentou os presentes Embargos de Declaração contra a sentença 

de fls. 99, pelas razões a seguir expostas:Afirma a embargante que a sentença embargada incorreu em erro ao extinguir 

o feito sem resolução de mérito sem antes determinar a intimação pessoal da autora para suprir a falta de endereço 

atualizado, no prazo de 48 horas.Pede que os embargos sejam acolhidos para que seja dado prosseguimento ao 

processo, com a expedição de mandado de intimação à CEF para que dê andamento ao feito.É o breve relatório. 

Decido.Conheço os embargos de fls. 101/102 por tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a sentença 

embargada foi clara, não existindo nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por meio de embargos 

declaratórios.É que, apesar da embargante ter fundado seus embargos na ocorrência de omissão, verifico que ela 

pretende, na verdade, a alteração do julgado.No entanto, a sentença proferida nestes autos foi devidamente 

fundamentada, tendo concluído pela extinção do feito sem resolução do mérito, por falta de pressupostos de 

desenvolvimento regular do processo.Assim, a embargante, se entender que a decisão está juridicamente incorreta, 

deverá fazer uso do recurso cabível.Diante disso, rejeito os presentes embargos.P.R.I.São Paulo, de agosto de 

2010SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal 

 

0011026-91.2009.403.6100 (2009.61.00.011026-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X DANIEL PEDRASSI 

MAGRO 

TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA EXECUÇÃONº 0011026-91.2009.403.6100EMBARGANTE: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERALEMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 4126ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, apresentou os presentes Embargos de Declaração contra a sentença 

de fls. 41, pelas razões a seguir expostas:Afirma a embargante que a sentença embargada incorreu em erro ao extinguir 

o feito sem resolução de mérito sem antes determinar a intimação pessoal da autora para suprir a falta de endereço 

atualizado, no prazo de 48 horas.Pede que os embargos sejam acolhidos para que seja dado prosseguimento ao 

processo, com a expedição de mandado de intimação à CEF para que dê andamento ao feito.É o breve relatório. 

Decido.Conheço os embargos de fls. 43/44 por tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a sentença 

embargada foi clara, não existindo nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por meio de embargos 

declaratórios.É que, apesar da embargante ter fundado seus embargos na ocorrência de omissão, verifico que ela 

pretende, na verdade, a alteração do julgado.No entanto, a sentença proferida nestes autos foi devidamente 

fundamentada, tendo concluído pela extinção do feito sem resolução do mérito, por falta de pressupostos de 

desenvolvimento regular do processo.Assim, a embargante, se entender que a decisão está juridicamente incorreta, 

deverá fazer uso do recurso cabível.Diante disso, rejeito os presentes embargos.P.R.I.São Paulo, de agosto de 

2010SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal 

 

0016404-91.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X DARCY FRANCISCO DOS REIS JUNIOR 

TIPO CEXECUÇÃO Nº 0016404-91.2010.403.6100EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERALEXECUTADOS: DARCY FRANCISCO DOS REIS JUNIOR26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos 

etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, ajuizou a presente Execução visando ao pagamento de R$ 

15.314,81, referente ao Contrato Particular de Consolidação, Conifssão, Renegociação de Dívidas e Outras Obrigações 

nº 21.1813.191.0001941-40.Às fls. 28/32, a CEF requereu a extinção do feito em razão da renegociação da dívida pelo 

executado.É o relatório. Passo a decidir.Analisando os autos verifico que a CEF comprovou que foi realizado um 

acordo para renegociação da dívida (fls. 29/32).Diante do exposto, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso 
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II, c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I.São Paulo, de agosto de 2010.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

0023308-64.2009.403.6100 (2009.61.00.023308-4) - RUNILDO LEITE RUIZ(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI) X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

TIPO BAÇÃO Nº 0023308-64.2009.403.6100OPÇÃO DE NACIONALIDADEREQUERENTE: RUNILDO LEITE 

RUIZREQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.RUNILDO LEITE 

RUIZ, qualificado na inicial, manifestou a opção pela nacionalidade brasileira nos presentes autos.Afirma ser 

paraguaio, filho de pai brasileiro, este domiciliado e residente em Foz do Iguaçu/PR.Alega que possui residência e 

domicílio no Brasil há mais de um ano e seis meses, com a intenção de formar residência no país de forma 

definitiva.Aduz desejar fazer uso das prerrogativas veiculadas no art. 12, inciso I, c da Constituição Federal.Dada vista 

ao Ministério Público Federal, foi requerida, às fls. 21/22, a juntada da cópia integral do passaporte ou de outro 

documento que demonstrasse a data de entrada no país, bem como de documentos que comprovassem sua efetiva 

residência no Brasil. E, às fls. 28, em face da dificuldade em apresentar os documentos requeridos, a digna 

representante do Ministério Público Federal requereu a designação de data para audiência de justificação.Realizada a 

audiência, foram ouvidos o requerente e a testemunha indicada por ele (fls. 36/38).Vieram os autos conclusos para 

sentença.É o relatório. Passo a decidir.O art. 12, I, c da Constituição Federal dispõe:Art.12 - São brasileiros:I - 

natos:...c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição 

brasileira competente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de 

atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira.No presente caso, o requerente comprovou ter nascido no 

estrangeiro (fls. 07) e ser filho de brasileiro (fls. 09).Ficou, ainda, demonstrado, em audiência de justificação, que o 

requerente veio para o Brasil em 2008. Ele esclareceu que, em 2009, perdeu seu passaporte. A testemunha ouvida, em 

audiência, confirmou que o requerente reside no país desde 2008 e tem intenção de aqui permanecer. A digna 

representante do Ministério Público Federal opinou pelo deferimento do pedido de opção pela nacionalidade brasileira 

(fls. 36/38).Encontram-se, assim, preenchidos todos os requisitos para a opção de nacionalidade.Diante disto, 

HOMOLOGO, por sentença, a presente opção, para que produza seus regulares efeitos de direito, nos termos do 

disposto no art. 12, inciso I, c da Constituição da República.Transitada esta em julgado, expeça-se mandado ao Cartório 

de Registro Civil competente a lavratura do termo de opção.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, de agosto 

de 2010SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0015877-42.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X GABRIEL BALBINO DE MOURA FILHO X ANGELA APARECIDA DE JESUS MOURA 

TIPO CREINTEGRAÇÃO DE POSSE n.º 0015877-42.2010.403.6100AUTORA: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERALRÉUS: GABRIEL BALBINO DE MOURA FILHO E ÂNGELA APARECIDA DE JESUS MOURA26ª 

VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação, 

contra GABRIEL BALBINO DE MOURA FILHO e ÂNGELA APARECIDA DE JESUS MOURA, visando à sua 

reintegração na posse do imóvel descrito na inicial, em razão do inadimplemento contratual por parte dos réus.Foi 

determinado à autora que emendasse a inicial, comprovando que notificou a corré Ângela e juntando certidão atualizada 

do imóvel objeto da ação (fls. 30). A autora informou que os réus efetuaram o pagamento do que deviam ao Fundo de 

Arrendamento Residencial e requereu a extinção do feito (fls. 31 e 32). É o relatório. Passo a decidir.As condições da 

ação, de acordo com o art. 267, VI do Código de Processo Civil são: legitimidade de parte, interesse processual e 

possibilidade jurídica do pedido.Analisando os autos, verifico que não está mais presente o interesse processual, eis que 

não há elementos concretos que demonstrem o direito que se pretende ressalvar ou conservar.É que o inadimplemento 

contratual, alegado na inicial, aparentemente, não existe mais, razão pela qual a autora requereu a extinção da ação. 

Trata-se, pois, de falta de condição da ação - interesse de agir superveniente.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O 

FEITO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, de agosto de 2010.SÍLVIA FIGUEIREDO 

MARQUESJuíza Federal 

 

ALVARA JUDICIAL 

0013396-09.2010.403.6100 - JORGE MIGUEL DOS SANTOS(SP122945 - FERNANDO TEODORO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TIPO CALVARÁ DE LEVANTAMENTO N.º 0013396-09.2010.403.6100REQUERENTE: JORGE MIGUEL DOS 

SANTOSREQUERIDA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.JORGE 

MIGUEL DOS SANTOS, qualificado na inicial, apresentou a presente ação objetivando que fosse determinada a 

expedição de alvará judicial de levantamento do saldo depositado junto à requerida, referente ao Programa de 

Integração Social - PIS e ao FGTS. Pediu, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça gratuita.Os autos foram 

inicialmente distribuídos à Justiça Estadual, tendo sido redistribuídos à 26ª Vara Cível Federal de São Paulo, em razão 

do reconhecimento da incompetência da Justiça Estadual (fls. 30 e 33).Às fls. 34, vieram os autos conclusos para 

sentença.É o relatório. Decido.Ciência ao requerente da redistribuição do feito a esta 26ª Vara Cível Federal. Defiro o 

pedido de Justiça gratuita, tendo em vista que o requerente apresentou declaração de pobreza para apreciação do 
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pedido.Analisando os autos, verifico que o requerente não comprovou, nem mesmo alegou, ter formulado o pedido de 

levantamento do Pis e do FGTS administrativamente.Não tem, pois, necessidade de recorrer ao Poder Judiciário. Nesse 

sentido, confira-se o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL - ALVARÁ JUDICIAL - FGTS - LEVANTAMENTO 

DO SALDO - APOSENTADORIA - CONVERSÃO EM PROCEDIMENTO CONTENCIOSO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.1. O autor é 

carecedor da ação por falta de interesse processual e inadequação da via eleita, tendo em vista a desnecessidade da 

propositura da ação em juízo, já que ele poderia pleitear o seu direito na via administrativa.2. Recurso de apelação 

improvido. Sentença mantida.(AC nº 200461050062652, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 10/11/2008, DJF3 de 

09/12/2008, p. 913, Relatora: Ramza Tartuce)Somente se for negado o seu pedido, administrativamente, é que o 

requerente poderá se socorrer do Judiciário para o fim pretendido. No entanto, deverá escolher um procedimento no 

qual haja lide e contencioso. Haverá, então, pretensão resistida. E será cabível o processo de conhecimento, instruído 

com as garantias do contraditório a ele inerentes. Em caso semelhante, o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. 

PEDIDO DE ALVARÁ. MOVIMENTAÇÃO DO FGTS. LITIGIOSIDADE. PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA. 1. O direito de movimentar os depósitos do FGTS só pode ser tutelado pela via jurisdicional 

contenciosa, mormente nas hipóteses não expressamente previstas em lei. (grifei)2. Incabível a conversão de rito, por 

não ter sido instaurado o contraditório.3. Sentença mantida.(AC nº 340838, 3ª T. do TRF da 4ª Região, j. em 

25/09/2001, DJ de 14/11/2001, p. 906, Relatora Tais Schilling Ferraz)Assim, o pedido deve ser indeferido, por não ter 

condições para prosseguir, dada a inadequação da via escolhida pelo requerente.Pelo exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.São 

Paulo, de agosto de 2010.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

Expediente Nº 3482 

 

ACAO PENAL 

0008512-82.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LUCIA HELENA CAMPOS SILVEIRA X MARCOS 

VASQUES DURANTE(SP111539 - OTAVIO AUGUSTO ROSSI VIEIRA) X MARCOS VIEIRA MANTOVANI X 

ANGELA APARECIDA DE MORAIS(SP110878 - ULISSES BUENO) X WILSON RODRIGUES ALBOCCINO 

1. Inicialmente, aponha-se a devida rubrica a fl. 733, atentando a Secretaria que a numeração deverá ser anotada na 

parte superior direita da folha com a rubrica do servidor responsável (art. 269, parte final, do Prov. CORE nº 64/05). 

Deverá, ainda, a Secretaria regularizar o encarte da fl. 539, a qual se encontra solta, havendo a possibilidade, com o 

manuseio dos autos, de seu extravio, atentando que todas as peças devem permanecer devidamente encartadas no feito. 

2. Dada a natureza dos documentos acostados a fls. 272/285, 289/299, 301/304, 306/310, 312/326, 328/343, 345/358, 

360/395 e 400/429, o presente feito deverá tramitar sob publicidade restrita parcial (sigilo de documentos - nível 4), 

sendo o acesso permitido apenas às partes e seus procuradores devidamente constituídos. Providencie a Secretaria as 

anotações necessárias. 3. Fls. 743/744: Tendo em vista que o defensor requerente não possui procuração nos autos, 

antes de analisar o pedido, cumpra-se, com urgência, o item 2, de fl. 755, somente no que tange ao acusado WILSON 

RODRIGUES ALBOCCINO, vez que o defensor do acusado MARCOS VASQUES DURANTE já regularizou sua 

representação (fls. 765/766). Com relação ao pedido formulado a fls. 734/735, por ser idêntico ao formulado pelo 

acusado WILSON (fls. 743/744), ambos serão apreciados após a regularização da representação processual acima 

determinada.4. Fls. 767/776: Trata-se de pedido, formulado pelo defensor de MARCOS VASQUES DURANTE, de 

revogação de sua prisão preventiva, sob o argumento de inexistir motivos para sua manutenção.Alega que a instrução já 

está encerrada, que o acusado, quando ouvido em sede policial, colaborou com as investigações, bem como que o 

decreto prisional não está devidamente embasado. O MPF, a fl. 778, opinou pelo indeferimento do pedido. É a síntese 

do necessário. Decido. Da análise dos autos, verifico que os atos imputados a MARCOS DURANTE e aos demais 

denunciados, consistentes em vários saques e transferências fraudulentas, os quais resultaram, segundo estimativa da 

Caixa Econômica Federal, no montante de R$ 689.443,59 (seiscentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e 

três reais e cinquenta e nove centavos), quantia bastante significativa. Do depoimento prestado, em sede policial, por 

LUCIA HELENA CAMPOS SILVEIRA, ...MARCOS VASQUES DURANTE é servidor da agência Bixiga da CEF; 

QUE é MARCOS DUANTE quem entrega o dinheiro recebido dos precatórios a quem comparece á agência para 

realizar os saques; QUE a maioria dos saques é realizado por ANGELA, ...; QUE acredita que MARCOS DURANTE 

tenha contato direto com WILSON; ...(fls. 07/08). A fls. 51/56, vê-se do depoimento prestado pela Gerente de 

Relacionamento da agência Bixiga que todas as contas envolvidas nas fraudes aqui investigadas foram abertas por 

MARCOS DURANTE. O próprio acusado, a fls. 586/590, reconheceu sua participação no esquema fraudulento. No 

entanto, encerradas as investigações, não há nos autos demonstração efetiva de que seja necessária a manutenção da 

prisão do acusado, vez que nada indica que possa ameaçar a instrução criminal ou prosseguir nos atos delituosos pelos 

quais é acusado, vez que, possivelmente, não mais será mantido na mesma função antes desempenhada na Caixa 

Econômica Federal.Ademais, todas as medidas acautelatórias deferidas neste feito já foram efetivadas, afastada, 
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portanto, a hipótese de serem tais medidas obstadas pela soltura do acusado.Inexistindo fatos concretos a embasar a 

manutenção da prisão cautelar, esta não deve ser mantida. Nesse sentido, tem decidido o C. STF:PRISÃO 

PREVENTIVA - EXCEPCIONALIDADE. Em virtude do princípio constitucional da não-culpabilidade, a custódia 

acauteladora há de ser tomada como exceção. Deve-se interpretar os preceitos que a regem de forma restrita, 

reservando-se a situações em que a liberdade do acusado coloque em risco os cidadãos.PRISÃO PREVENTIVA - 

SUPOSIÇÕES - IMPROPRIEDADE. A prisão preventiva há de fazer-se alicerçada em dados concretos, descabendo, a 

partir da capacidade intuitiva, implementá-la consideradas suposições. PRISÃO PREVENTIVA - NÚCLEOS DA 

TIPOLOGIA - IMPROPRIEDADE. Elementos próprios à tipologia, bem como as circunstâncias da prática delituosa, 

ao são suficientes a respaldar a prisão preventiva, sob pena de, em última análise, antecipar-se o cumprimento de pena 

ainda não imposta.PRISÃO PREVENTIVA - PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA. O bem a ser protegido a tal 

título há de situar-se não no passado, mas no futuro, sendo que aquele diz respeito à pretensão punitiva do 

Estado.PRISÃO PREVENTIVA - CRIME DE REPERCUSSÃO NA IMPRENSA - IMPROPRIEDADE DA 

FUNDAMENTAÇÃO. O fato de o delito provocar grande repercussão nos veículos de comunicação não conduz à 

prisão preventiva do acusado, estando o prestígio do Judiciário não na dependência da punição a ferro e fogo, mas na 

atuação harmônica com a ordem jurídica, respeitados os princípios jurídicos basilares da República. PRISÃO 

PREVENTIVA - ESTÁGIO DA INVESTIGAÇÃO. A circunstância de as investigações encontrarem-se em estágio 

inicial não é de molde a concluir-se pela existência de fundamento para a preventiva, mostrando-se inconsistente a 

presunção de que, livre o acusado, manterá contato com possíveis comparsas, fenômeno passível de ocorrer ainda que 

existente a custódia. Ordem concedida.(HC 83.728-0/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, 1ª Turma, j. 17/02/2004, publ. no 

DJ. 23/04/2004).Pelo exposto, defiro o pedido da defesa e revogo, a prisão preventiva decretada contra o acusado 

MARCOS VASQUES DURANTE. Expeça-se alvara de soltura.Fica o Dr. ULISSES BUENO, OAB/SP 110.878, 

intimado para que regularize sua representação processual nestes autos em relação ao acusado WILSON RODRIGUES 

ALBOCCINO, no prazo de 48 horas 

 

Expediente Nº 3483 
 

ACAO PENAL 

0011865-09.2005.403.6181 (2005.61.81.011865-7) - JUSTICA PUBLICA X RONALDO COUTO(SP153504 - HÉLIO 

AUN JUNIOR E SP290487 - ROGERIO DE CARVALHO DIAS E SP205703 - LUIZ ANTONIO SABOYA 

CHIARADIA) X CLAUDIO STURLINI(SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E 

SP130665 - GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE E SP221410 - LEONARDO MAGALHÃES 

AVELAR E SP183646 - CARINA QUITO E SP246694 - FLÁVIA MORTARI LOTFI E SP155560 - LUCIANA 

ZANELLA LOUZADO E SP220359 - DENISE PROVASI VAZ E SP286606 - JULIANA MOYA RIOS FERREIRA 

SILVA E SP286431 - ALICE CHRISTINA MATSUO E SP273293 - BRUNO REDONDO) X VALDO STURLINI X 

DALVA STURLINI BISORDI(SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP220359 - 

DENISE PROVASI VAZ E SP256792 - ALDO ROMANI NETTO) X JOSE ROBERTO PEREIRA(SP066810 - 

MARIO JOSE BENEDETTI) X CARLOS GIANFARDONI(SP066810 - MARIO JOSE BENEDETTI) 

Intimem-se os subscritores de fls. 531/552, Drs. ANTÔNIO SÉRGIO A. DE MORAES PITOMBO, OAB/SP 124.516, 

DENISE PROVASI VAZ, OAB/SP 220.359, e ALDO ROMANI NETTO, OAB/SP 256.972, para que, no prazo de 

cinco dias, regularizem suas representações processuais em relação aos acusados DALVA STURLINI BISORDI e 

VALDO STURLINI. 

 

Expediente Nº 3484 

 

EXECUCAO DA PENA 
0010131-81.2009.403.6181 (2009.61.81.010131-6) - JUSTICA PUBLICA X CID MARAIA DE ALMEIDA(SP160186 

- JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO E SP259371 - AUGUSTO SESTINI MORENO E SP230828 - LAIS 

ACQUARO LORA) 

J. Defiro por 10 dias. 

 

Expediente Nº 3485 
 

CARTA PRECATORIA 
0005320-44.2010.403.6181 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE MIGLIACIO JUNIOR(SP186051 - EDUARDO ALVES FERNANDEZ) 

X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP(SP167385 - WILLIAM CLAUDIO OLIVEIRA DOS 

SANTOS E SP202959 - FERNANDA RICCIOPPO PEREIRA E SP189225 - ÉRIKA HELENA ROSSATO 

NICOLIELO E SP279572 - JENNIFER BRAGA DA SILVA) 

Fls. 42/53: Trata-se de terceiro pedido de JOSÉ MIGLIACIO JUNIOR requerendo o adiamento da audiência designada 

à fl. 10 até o julgamento da exceção de incompetência oposta em face do Juízo Deprecante.De acordo com o Código de 

Processo Civil, em seu art. 209, II, o juiz recusará cumprimento à carta precatória, devolvendo-a com despacho 

motivado, quando não estiver revestida dos requisitos legais. Estes requisitos estão previstos, dentre outros, no Código 

de Processo Penal, em seu art. 354, que prescreve que a precatória deverá indicar: I - O juiz deprecado e o juiz 
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deprecante; II - A sede da jurisdição de um e de outro; III - O fim para que é feita a citação, com todas as 

especificações;IV - O juízo do lugar, o dia e a hora em que o réu deverá comparecer.Não cabe ao Juízo Deprecado outra 

análise do ato deprecado, senão a de seus requisitos, hipótese em que deverá recusar seu recebimento, conforme os 

citados artigos.Tal é também o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes 

julgados:PROCESSO PENAL. CARTA PRECATÓRIA. DEVOLUÇÃO SEM O CUMPRIMENTO. 

ENTENDIMENTO DO JUIZ DEPRECADO DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 209 CPC, II. 

NÃO INCIDÊNCIA. 1. O Superior Tribunal de Justiça cristalizou o entendimento segundo o qual o Juízo deprecado 

não pode recusar o cumprimento de carta precatória, salvo nas hipóteses taxativas do art. 209 do Código de processo 

Civil, aplicado subsidiariamente ao processo penal (CC 40405/SP; CC 40406/SP). 2. Como mero executor do ato 

requisitado pelo deprecante, cabe-lhe, tão-somente, fazer cumprir a carta precatória nos termos em que lhe foi dirigida. 

Desse modo, estando satisfeitos os requisitos formais e não constatados vícios insanáveis no documento, o juízo 

deprecado não pode deixar de cumpri-la. 3. Descabe ao Juiz deprecado decidir acerca da competência do deprecante, 

com fundamento de que a competência para a causa propriamente dita seria de um terceiro juiz (Pedro da Silva 

Dinamarco). 4. Recurso em sentido estrito provido.(RCCR 200739000114323, DESEMBARGADOR FEDERAL 

TOURINHO NETO, TRF1 - TERCEIRA TURMA, 04/07/2008).CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PRECATÓRIA. 

CUMPRIMENTO. A só notícia de que foi ajuizada ação ordinária para anular o processo de execução não autoriza o 

juízo deprecado a recusar o cumprimento de carta precatória. Hipótese, ademais, em que a petição inicial da ação 

ordinária foi liminarmente indeferida. Conflito conhecido para declarar a competência do MM. Juiz de Direito da 

Comarca de Pires do Rio, GO, para cumprir a carta precatória.(CC 200201650452, ARI PARGENDLER, - SEGUNDA 

SEÇÃO, 21/02/2005)CARTA PRECATORIA. ARGUIÇÃO DE INCOMPETENCIA. 1. Não é lícito ao juiz deprecado 

recusar cumprimento à precatoria, a consideração de incompetência do juiz deprecante. 2. cabe ao juiz deprecante 

apreciar a exceção de incompetencia. 3. conflito conhecido e declarado competente o juiz deprecado, para determinar o 

cumprimento da carta, simplesmente.(CC 199000089328, NILSON NAVES, - SEGUNDA SEÇÃO, 01/04/1991)Não é 

cabível, assim, ao Juízo Deprecado, recusar, ou mesmo retardar a carta precatória, restando apenas o cumprimento do 

ato deprecado, sem outra análise.Tendo em vista tudo o que foi exposto, a oposição de exceção de incompetência em 

face do Juízo Deprecado em nada influi no objeto desta carta precatória, de modo que não cabe a este Juízo sua recusa 

ou retardamento, restando apenas o seu cumprimento, nos termos do deprecado.Por isso, mantenho a decisão de fls. 10, 

26 e 41.Aguarde-se a audiência designada.Intime-se o defensor do réu pela imprensa oficial. 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO 

Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES  

 

Expediente Nº 2142 
 

ACAO PENAL 

0000118-57.2008.403.6181 (2008.61.81.000118-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013478-93.2007.403.6181 (2007.61.81.013478-7)) JUSTICA PUBLICA X ORLIN NIKOLOV 

IORDANOV(SP227579 - ANDRE PIRES DE ANDRADE KEHDI E SP273113 - FELIPE AUGUSTO PERES 

PENTEADO E SP271267 - MARIANA PALMA DE OLIVEIRA E SP189066 - RENATO STANZIOLA VIEIRA E 

SP141720 - DENYS RICARDO RODRIGUES E SP173797E - ISABELA GUIMARAES DEL MONDE E SP171794E 

- LARISSA PALERMO FRADE) X OCTAVIO CESAR RAMOS(SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE 

MORAES PITOMBO E SP180723E - BARBARA ARAUJO MACHADO BOMFIM E SP286606 - JULIANA MOYA 

RIOS FERREIRA SILVA E SP130665 - GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE E SP183442 - 

MARIANA DE SOUZA LIMA LAUAND E SP158111E - LAIS NAKED ZARATIN E SP160886E - LARISSA 

ROCHA GARCIA E SP165873E - IVANI MACARENCO SEABRA E SP165643E - THAIS MANPRIN SILVA E 

SP278345 - HEIDI ROSA FLORENCIO E SP221410 - LEONARDO MAGALHÃES AVELAR E SP183646 - 

CARINA QUITO E SP164061E - BIANCA DIAS SARDILLI E SP155560 - LUCIANA ZANELLA LOUZADO E 

SP246694 - FLÁVIA MORTARI LOTFI E SP257237 - VERONICA ABDALLA STERMAN E SP271204 - DANIEL 

MENDES GAVA) X RUBENS MAURICIO BOLORINO(SP216381 - JOSÉ CARLOS RICARDO) X BENEDITO 

MARCOS JOSE SANTINI(SP069991 - LUIZ FLAVIO BORGES DURSO E SP112969 - UMBERTO LUIZ BORGES 

DURSO E SP182637 - RICARDO RIBEIRO VELLOSO E SP248500 - KELLY CRISTINA SALVADORI MARTINS 

E SP246810 - RODRIGO AZEVEDO FERRAO E SP272000 - ADRIANA FILIZZOLA DURSO) X DIMITAR 

MINCHEV DRAGNEV(SP120003 - GILBERTO VIEIRA E SP216246 - PERSIO PORTO E RJ120140 - MOACYR 

AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR) X ROBERTO GONCALVES BELLO(SP070944 - ROBERTO MARTINEZ E 

SP214508 - FABIANA FERNANDES FABRICIO) X SEVERINO MACHADO DA ROCHA(SP102222 - 

FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA E SP087684 - APARECIDO CECILIO DE PAULA) X JOSE DAHOMAI 

BARBOSA TERRA X MILEN SLAVOV ANDREEV(SP239535 - MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO E 

SP234654 - FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON) 

Sentença de fls. 5795/5799: Vistos, etc.MILEN SLAVOV ANDREEV e ORLIN NIKOLOV IORDANOV opõem, às 
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fls. 5606/5613 e 5671/5676, respectivamente, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra sentença de fls. 5440/5523, 

como exposto a seguir.1) A defesa de MILEN alega omissão consistente no fato de este Juízo não ter se manifestado a 

respeito do argumento lançado em memoriais, segundo o qual o corréu não foi denunciado e processado pelo fato de ter 

sido encontrada droga em um dos compartimentos do navio PETIMATA OT RMS, em fevereiro de 2008.Aduz que, 

relativamente à apreensão dessa droga, não houve aditamento da denúncia e, por consequência, não se instaurou o 

devido processo legal, restando nula a ação penal.2) A defesa de ORLIN alega que a sentença prolatada por este juízo é 

contraditória e omissa. Contraditória porque afirmou que os diálogos interceptados transcritos efetivamente interessam 

à persecução, sendo que inexiste, nos autos, transcrição das interceptações realizadas.Requer, assim, para que seja 

sanada a contradição, que a sentença seja integrada ou apontando expressamente onde (fls. dos autos) estão as 

transcrições que dizem respeito aos diálogos mencionados nas fls. indicadas no recurso ou corrigindo a afirmação de 

que os diálogos que interessam à persecução estão transcritos.Além disso, alega que a mesma sentença está omissa nos 

seguintes pontos: a) não apreciou a argumentação defensiva de que o crime de tráfico de entorpecentes foi tentado e não 

indicou, ainda, o verbo do tipo penal (art. 33 da Lei nº. 11.343/2006) em que teria se subsumido a ação do corréu 

ORLIN; b) não apreciou o pedido da defesa de aplicação da causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, 4º, da 

Lei nº. 11.343/2006; c) não apreciou as provas colacionadas pela defesa em memoriais, as quais justificavam a viagem 

de ORLIN a Dubai, além de não ter sido esclarecido na sentença qual elemento constante dos autos permitiu a 

afirmação de que o corréu viajou a Dubai para estabelecer contatos com traficantes no exterior ou negociar uma nova 

rota internacional de drogas; e, d) não demonstrou os elementos de fato que permitiram afirmar categoricamente que os 

telefonemas apontados na sentença se deram entre ORLIN e DIMITAR e, inclusive, seu conteúdo, para que se pudesse 

entender como chegou à conclusão que está na sentença. É a síntese do necessário.DECIDOConforme lição de 

Fernando da Costa Tourinho Filho (in Código de Processo Penal Comentado, volume 1, 12ª ed. São Paulo: Saraiva, p. 

929), a sentença:diz-se obscura quando lhe faltar clareza, dificultando às partes entender o pensamento ou o raciocínio 

desenvolvido pelo seu prolator até chegar à conclusão. Ambígua é a sentença anfibológica, que revela duplicidade de 

sentido. (...). Diz-se contraditória, quando conceitos e observações nela contidos se chocam, colidem. (...). Omissa é a 

sentença quando deixa de apreciar parte do postulado, seja pela Acusação, seja pela Defesa. Omissão, também, quando 

o Juiz deixa de consignar na sentença o que ele deve registrar.A sentença ora embargada não apresenta nenhuma das 

alegadas omissões e contradição.I)Ao contrário do alegado pela defesa de MILEN, não vislumbro a mencionada 

omissão na sentença de fls. 5440/5523. Esse corréu, juntamente com os demais, foi denunciado por tráfico ilícito de 

drogas e por associação para esse fim ilícito, de caráter transnacional, pois, segundo informação da SOCA, veio ao 

Brasil a bordo do navio PETIMATA OT RMS para aquisição de cocaína e levá-la ao exterior, valendo-se da sua 

condição de tripulante daquele navio.Na sentença, ficou consignado que tanto a droga encontrada no navio, quanto a 

apreendida em Paranaguá/PR, fazia parte do comércio ilegal chefiado por ORLIN. Em outras palavras, estava incluída 

no montante de cocaína que seria adquirida no Brasil e exportada para a Europa, ainda que a denúncia não mencione a 

apreensão da droga no navio PETIMATA OT RMS.Dessa forma, a circunstância de terem sido encontrados os 2.329 

Kg (dois quilos trezentos e vinte e nove gramas) de cocaína no aludido navio, a par dos 20,40 Kg (vinte quilos e 

quatrocentos gramas) de cocaína localizados no veículo conduzido por SEVERINO em Paranaguá/PR e dos 11,270 Kg 

(onze quilos e duzentos e setenta gramas), encontrados com DIMITAR também em Paranaguá/PR, não altera em nada 

os fatos descritos na denúncia.Ademais, a droga apreendida no navio no dia 20/02/2008 não foi utilizada isoladamente 

como prova suficiente para condenar MILEN, mas sim em conjunto com todo o apurado na ação penal para formação 

do convencimento deste magistrado quando da análise da autoria e culpabilidade e para a fixação da pena-base do 

corréu MILEN.Por conseguinte, entendo ausente a alegada omissão na sentença de fls. fls. 5440/5523.II) No que tange 

à suposta contradição levantada pela defesa do corréu ORLIN, ressalto, como já exposto na sentença, que a alegada 

ausência da transcrição integral das interceptações realizadas como causa de nulidade do feito restou rejeitada nas 

preliminares.As transcrições dos trechos relevantes da interceptação foram devidamente indicadas na sentença. Como 

exposto pela própria defesa, às fls. 5464 e às fls. 5507v, parte das transcrições está acostada às fls. 4188/4198. Os 

trechos que eventualmente não tenham sido transcritos em forma escrita foram expressamente indicados mediante 

especificação do telefone utilizado, dia, hora, minuto da sua ocorrência, para não pairar qualquer dúvida quanto à sua 

existência, bastando acessar o conteúdo do C.D. de fls. 628, disponibilizado a todas as partes.Frise-se que, ao contrário 

do afirmado pela defesa de ORLIN, o documento de fls. 4188/4198 não reflete interpretação da autoridade policial, mas 

se trata de efetivas transcrições, como já assentado na sentença embargada. O fato de não terem sido feitas em primeira 

pessoa do singular não significa se trate de interpretação. Questão também já enfrentada na sentença por ocasião da 

análise de preliminares e fundamentadamente rejeitada.Portanto, ausente qualquer contradição na sentença ora 

embargada.Da mesma forma, não vislumbro as ditas omissões.Ressalto, inicialmente, que o crime descrito no artigo 33 

da Lei nº. 11.343/2006 consuma-se com a prática de qualquer um dos núcleos trazidos pelo tipo, não se exigindo efetivo 

ato de tráfico .Tendo isso em conta, constata-se, pela simples leitura da sentença, que não há que se falar em tentativa 

no presente caso. Toda a droga foi apreendida enquanto transportada, seja no navio PETIMATA OT RMS, como no 

carro conduzido pelo corréu SEVERINO em Paranaguá/PR ou pessoalmente pelo corréu DIMITAR no ônibus que ia de 

Curitiba a Paranaguá. Quanto a isso, aliás, convém mencionar que para a consumação do crime não é necessário 

aguardar a suposta entrega da droga a terceiro, como tenta fazer crer a defesa.O crime de tráfico ilícito de drogas é de 

ação múltipla, isto é, a prática de qualquer dos verbos descritos no artigo 33 da Lei nº. 11.343/2006 revela a traficância, 

e não mera tentativa. Além disso, não merece guarida a alegação de que a sentença foi omissa quanto ao verbo em que 

teria se subsumido as condutas de ORLIN. Novamente, pela simples leitura da sentença, percebe-se, em diversos 

trechos, como, a título de exemplo, às fls. 5490 e 5513, que ORLIN, como ponto de convergência da ação dos demais 
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réus, cuidou da aquisição de cocaína para sua remessa ao exterior, ou seja, adquiriu droga para exportar à Europa. E, no 

intuito de exportá-la, a cocaína foi antes transportada por vários dos réus, no veículo, no ônibus e no navio, sempre sob 

direção de ORLIN, o que também ficou claro na referida sentença.Conclui-se, assim, que ORLIN, assim como os 

demais réus, praticou vários dos verbos constantes no artigo 33 da Lei de Drogas, não havendo omissão a ser 

suprida.Da mesma forma, não houve omissão consistente no fato de não ter sido analisado o argumento da defesa pela 

aplicação da causa de diminuição prevista no artigo 33, 4º, da Lei de Drogas, já que os requisitos lá previstos para que 

aludida redução seja aplicada são cumulativos . Assim, considerando que o corréu foi condenado também como incurso 

no artigo 35 da mesma lei, por fazer parte de uma organização criminosa voltada para o tráfico internacional de cocaína, 

e que as circunstâncias não lhe eram favoráveis, como restou consignado na dosimetria da pena, a referida causa de 

diminuição de pena é inaplicável.Nesse sentido, transcrevo entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:HABEAS 

CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO.PENA-BASE FIXADA ACIMA 

DO MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE 

PENA. ARTIGO 33, 4º, DA LEI Nº 11.343/2006. APLICAÇÃO RETROATIVA. NÃO PREENCHIMENTO DOS 

SEUS REQUISITOS. ORDEM DENEGADA.1. Não se reconhece o alegado constrangimento ilegal se as penas-bases 

dos crimes de tráfico e associação para o tráfico foram fixadas acima do mínimo legal devido à existência de 

circunstâncias judiciais desfavoráveis, notadamente o fato de o paciente ser pessoa ligada ao crime organizado, dado o 

profissionalismo na entrega das drogas, a quantidade e tipo de entorpecentes - cerca de 40kg de cocaína -, o grande 

movimento financeiro, bem como em razão de tratar-se de criminoso habitual, considerando-se, ainda, que a associação 

de que o paciente fazia parte possuía ramificações, inexistindo, assim, o alegado constrangimento ilegal.2. Conquanto o 

Tribunal de origem tenha salientado a impossibilidade de combinação das disposições favoráveis de leis distintas, 

contrariando entendimento majoritário desta Sexta Turma, tal questão não há sequer que ser enfrentada, haja vista ter 

sido reconhecido que o paciente se dedicava às atividades criminosas e ainda que integrava organização desse gênero, 

circunstâncias essas, inclusive, demonstradas quando da própria fixação da pena-base, não preenchendo, pois, os 

requisitos previstos no 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006.3. Habeas corpus denegado.(HC 147148/SP, Rel. Ministro 

HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 

04/05/2010, DJe 14/06/2010)Além disso, a alegação de que o juiz prolator da sentença não apreciou os documentos 

trazidos nos memoriais também não merece acolhida. Prevê o artigo 155 do Código de Processo Penal o princípio da 

livre apreciação das provas. Sendo assim, o magistrado é livre para formar seu convencimento, sempre considerando 

todas as provas produzidas na instrução criminal, respeitados o contraditório e a ampla defesa. A condenação do corréu 

foi rigorosamente vinculada ao exame de todas as provas depositadas nos autos.Aliás, do magistrado não se exige o 

exame pormenorizado de todas as alegações ou provas apresentadas pelas partes, desde que a fundamentação da 

sentença é suficientemente motivada, porquanto o juiz não é como perito de quem se espera resposta a todos os quesitos 

formulados. Conforme decisão proferida pelo Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do R.E. nº 

418416/SC, não há violação dos art. 5º, LIV e LV, nem do art. 93, IX, da Constituição da República, pelo fato de a 

sentença não ter examinado todas as alegações ou provas, pois não se exige o exame pormenorizado de cada uma das 

alegações ou provas apresentadas pelas partes, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão; exige, apenas, que a 

decisão esteja motivada, e a sentença recorrida não descumpriu esse requisito.Não se trata, portanto, de omissão, mas 

sim de inconformismo da defesa.E, eventual discordância quanto à conclusão do julgador, por conseguinte, deve ser 

manejada pelo correto instrumento recursal.Por fim, também descabida a alegação de que a sentença não demonstrou os 

elementos que permitiram concluir pela ligação existente entre ORLIN e DIMITAR. Para prolação da sentença, todas as 

provas colhidas e todas as ligações interceptadas foram analisadas, inclusive a mídia contendo o áudio completo das 

interceptações, acostada às fls. 628. Pela análise de todas essas provas restou confirmada autoria e culpabilidade dos 

réus condenados.Ressalte-se que, na Relação de Áudios e Transcrições do Volume constante do C.D. encartado às fls. 

628, mais especificamente com o título Áudios Completos 01 Op. Sofia, no Texto referente às ligações efetuadas a 

partir do terminal (11) 7304-2404, utilizado pelo embargante ORLIN, nos dias 26/11/2007, às 15:55:28, e 01/12/2007, 

às 17:04:34, consta observação policial de que essas ligações foram feitas por ORLIN para DIMITAR, nestes termos: 

(i) @@ traduzir 11 (Dimitar); (ii) @ traduzir (Dimitar).Desse modo, muito embora os respectivos diálogos não tenham 

sido traduzidos, para a Polícia Federal, essas ligações se deram entre ORLIN e DIMITAR, conclusão essa adotada por 

este Juízo em função não só dessa indicação feita pela Polícia Federal, mas também de outras provas produzidas na 

instrução.Com efeito, a existência de ligação estável entre ORLIN e DIMITAR é revelada não só nos referidos dois 

contatos telefônicos, mas também em vários trechos extraídos dos relatórios produzidos pela Polia Federal a partir do 

monitoramento telefônico. Por exemplo, cito os seguintes: as traduções revelam que DIMITAR trata ORLIN como Fat-

Man (fls. 158); as traduções dos diálogos de DIMITAR revelam que o intuito de ORLIN em Dubai era se encontrar com 

os compradores (fls. 155); Das traduções pode-se inferir que DIMITAR estabeleceu contato com os búlgaros que foram 

se encontrar com ORLIN em Dubai (fls. 59); na data de 30/10, segundo tradução, DIMITAR conversa com DEBELIA e 

deixam a entender que a próxima remessa deverá ser de 12 pacotes (fls. 42).O teor do diálogo entre DIMITAR e 

DEBELIA, em 30/10/2007, às 15:18:54, traduzido para o inglês (fls. 46/47), revela que DEBELIA é, sem sombra de 

dúvida, ORLIN (Fat-Man), pelas seguintes razões: (i) DEBELIA pergunta a DIMITAR se podia fazer uma entrega para 

ele em Vitória (onde PETIMATA OT RMS atracaria mais tarde, aliás, com muito atraso) no início de novembro por ele 

estar fora do país (de fato, ORLIN viajou para Dubai em meados de novembro e, portanto, fora do país); (ii) DEBELIA 

explica que o serviço consiste em entregar 12 pacotes (significando, provavelmente, 12 tijolos de cocaína), o que revela 

tratar-se de traficante de drogas; (iii) DEBELIA acrescenta que ele está mandando seu comparsa à Cidade Grande (São 

Paulo) para pegar a coisa (12 pacotes) e passá-la para a pessoa que DIMITAR indicar (de fato, ORLIN usava JOSÉ 
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DAHOMAI para adquirir a cocaína de boa qualidade e JOSÉ DAHOMAI esteve várias vezes em São Paulo para se 

encontrar com ORLIN); (iv) DEBELIA e DIMITAR concordam em trabalhar juntos como da última vez (recorde-se 

que DIMITAR declarou, tanto na Polícia como em Juízo, já ter feito várias entregas de droga em Paranaguá); (v) 

DIMITAR trata DEBELIA como colega.Ainda que se desconsidere o conteúdo de tal diálogo travado em 30/10 entre 

DIMITAR e DEBELIA (ORLIN) por não ter sido traduzido para o português, os relatórios da Polícia Federal acima 

especificados ligam DIMITAR e ORLIN, isto é, os dois se conheciam e trabalhavam juntos para a prática do tráfico 

ilícito de entorpecentes ao contrário do que ambos alegaram na Polícia Federal e em Juízo (em Juízo, só DIMITAR 

falou, porquanto ORLIN permaneceu calado). Por conseguinte, a concentração de diálogos em búlgaro nos dias que 

antecedem a prisão de DIMITAR em 02/12 é, tão-só, mais um dado que se soma a tais circunstâncias emergentes dos 

autos como um todo, ainda que o conteúdo das seguintes ligações telefônicas não tenha sido traduzido para o inglês ou 

para o português: 26/11, às 15:55:28 (segundo a Polícia Federal, neste diálogo, o interlocutor de ORLIN é DIMITAR); 

29/11, às 17:19:43 (@ traduzir 12); 30/11, às 15:35:37 (@ traduzir 12); 01/12, às 08:05:53 (@ traduzir); 16:40:40 (@ 

traduzir); 17:04:34 (neste diálogo, segundo a Polícia Federal, o interlocutor de ORLIN é DIMITAR); 17:20:45 (@ 

traduzir); 17:37:04 (@ traduzir). Observe-se que, em 01/12, a Polícia Federal acompanhou o embarque de DIMITAR na 

cidade de Santos às 23h35 em um ônibus com destino a cidade de Curitiba/PR (fls. 89). Assim, é razoável concluir que, 

mesmo aqueles diálogos em que não há indicação de quem seja o interlocutor de ORLIN e não traduzidos para o 

português, foram travados entre ORLIN e DIMITAR e, ainda que, por hipótese, não tenham sido entre eles, trataram, 

em búlgaro, de assuntos relacionados com a entrega da cocaína apreendida com DIMITAR em Paranaguá, sendo, 

portanto, irrelevantes os questionamentos da defesa de ORLIN.Aqui, mais uma vez, se trata de inconformismo da 

defesa e não de omissão deste Juízo.Em síntese, este Juízo já disse o que era indispensável dizer na sentença 

embargada, de forma suficientemente coerente e clara, nela não se verificando as alegadas omissões e 

contradição.III)Por todo o exposto, por tempestivos, conheço dos embargos e, por improcedentes, REJEITO-os, 

mantendo a sentença de fls. 5440/5523 em sua íntegra.P.R.I.C.//////////////////////Despacho de fls. 5814 e vº: Requer a 

defesa de Orlin Nikolov Iordanov a devolução dos seguintes bens:a) Laptop, marca HP, nº 00144-493-004-366, com 

respectiva fonte de alimentação;b) Laptop, marca HP, nº 00144-492-656-063, sem respectiva fonte de alimentação;c) 

Laptop, marca HP, nº 00144-186-489-805, com a respectiva fonte de alimentação;d) Laptop, marca CYTRON, nº 

218480, com fonte e com cooler.e) CD, marca Multilaser, n. IFPI DH13, com a inscrição Backup Meton 2000 (item 5, 

de fls. 30, do Apenso I);f) duas cédulas de dinheiro búlgaro (item 2, de fls. 24, do Apenso I);g) uma cédula do Banco 

Central dos Emirados Árabes, de série n.º 446534857 e mais três moedas (item 3, de fls. 24, do Apenso I);h) uma cédula 

de US$ 100,00, de série n.º BI63572914B (item 4, de fls. 24, do Apenso I);i) uma escritura de Compromisso de 

Manutenção, lavrada no 8 Tabelião de Notas, registrada no Livro 2901, fls. 062 (item 4, de fls. 31, do Apenso I);j) um 

envelope pardo contendo vários comprovantes (item 5, de fls. 31, do Apenso I).k) o valor de R$ 7.750 (item 1, de fls. 

24, do Apenso I);l) três caixas de vinho da marca Country Wine, para duas garrafas de 750ml (item 5, de fls. 43, do 

Apenso I);m) uma caixa de cesta de Natal, para quinze itens, da marca Condor (item 6, de fls. 43, do Apenso I);n) 

quatorze pacotes de bexiga, da marca Big Balão (item 7, de fls. 43, do Apenso I).A devolução dos bens acima arrolados 

já foi determinada na sentença de fls. 5.440/5.523, não havendo recurso do Ministério Público Federal, quanto à essa 

determinação.O Ministério Público Federal manifestou-se favoravelmente ao pedido em tela (fls. 5.772). Foi 

apresentada procuração com poderes específicos para requerer e levantar as quantias em dinheiro apreendidas nos 

presentes autos, bem como foi indicado o Estagiário de Direito José Roberto Coelho de Almeida Akutsu Lopes, R.G. nº 

39.366.777-7, CPF nº 735.442.801-91, OAB/SP nº 175.458-E, para receber a importância na boca do caixa, assumindo 

os procuradores a total responsabilidade pela indicação.DECIDO.Os bens constantes dos itens l) a n) desta decisão, 

conforme Auto de Apresentação e Apreensão de fls. 43 do Apenso I, foram apreendidos em poder de Severino 

Machado da Rocha, Roberto Gonçalves Bello, Orlin Nikolov Iordanov e Milen Slavov Andreev. Desse modo, não é 

possível que seja, sem comprovantes de aquisição ou outro meio de prova, verificado a quem eles pertencem.Nesses 

termos, INDEFIRO, por ora, a restituição das referidas mercadorias até que seja comprovada pelo requerente a 

respectiva propriedade. Quantos aos demais bens: 1) expeçam-se os ofícios necessários para a entrega dos bens 

constantes dos itens a) a j) desta decisão ao Sr. José Roberto Coelho de Almeida Akutsu Lopes;2) expeça-se alvará de 

levantamento, com validade de sessenta dias, em nome de José Roberto Coelho de Almeida Akutsu Lopes, para a 

retirada do valor constante do item k) da presente junto à instituição bancária onde se encontra depositado. Intime-se 

para retirada do alvará de levantamento em secretaria. Intimem-se Ministério Público e Defesa do acusado Orlin 

Nikolov Iordanov quanto à presente decisão. ///////////////////////Despacho de fls. 5844/5847: Forme-se o 23º volume. 

Recebo os recursos de apelação de fls. 5649 (p/ corréu Rubens Maurício Bolorino), 5668/5669 (p/ corréu Benedito 

Marcos José Santini) e 5670 (p/ corréu Milen Slavov Andreev), que serão arrazoados na Superior Instância, bem como 

os recursos de apelação de fls. 5680/5682 (p/ corréu JOSÉ DAHOMAI BARBOSA TERRA) e 5665/5667 (p/ corréu 

Roberto Gonçalves Bello), já arrazoados. Com relação aos dois últimos recursos, determinarei vista dos autos ao MPF 

para oferecimento de contrarrazões, no momento oportuno. Face ao certificado na fl. 5763, nomeio como Defensoras 

AD HOC dos réus Dimitar Minchev Dragnev e Severino Machado da Rocha, apenas para apresentar contrarrazões ao 

recurso de apelação ministerial, a Dr.ª EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA e ALBERTINA DO 

NASCIMENTO FRANCO, respectivamente, que deverão ser intimadas de sua nomeação, bem como para apresentar as 

contrarrazões determinadas, no prazo legal, ficando desde já disponível cópia da sentença condenatória e das razões 

recursais do Ministério Público Federal, nos mesmos moldes do item 10 de fl. 5615vº, caso assim requeiram. Intimem-

se pessoalmente os réus com relação à sentença condenatória, expedindo-se o necessário. Nesse passo, e tendo em vista 

que o corréu Milen Slavov Andreev não se expressa no idioma pátrio, nomeio tradutora a Dr.ª Milena Mitkova, que já 
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atuou no presente feito, para proceder a tradução da sentença, da carta precatória a ser expedida e do respectivo termo 

de recurso para o idioma búlgaro, no prazo de 30 dias, tendo em vista não só a urgência necessária em processos com 

réus presos, mas considerando também a complexidade e a dimensão do trabalho a ser realizado. Efetuada a tradução, 

intime-se o sentenciado. Nos termos do artigo 1º, XII, da Resolução CNJ nº 113, de 20/04/2010, expeçam-se ofícios aos 

estabelecimentos prisionais onde os réus se encontram, solicitando a confecção e encaminhamento de certidão 

carcerária. Tais ofícios deverão ser encaminhados somente por meio de fax, solicitando que as respostas devem ser 

remetidas, preferencialmente, por meio de correio eletrônico ou fax, conforme a disponibilidade do estabelecimento 

prisional, no prazo de 05 dias úteis. Intimem-se as Defesas com relação à sentença de fls. 5795/5799, o despacho de fl. 

5814 e vº e este despacho. Fls. 5775 e 5831: os autos ainda não estão instruídos por todas as peças que são necessárias à 

expedição de guia de recolhimento, nos termos da Resolução CNJ nº 113, de 20/04/2010. Oportunamente, e antes do 

encaminhamento dos autos à Superior Instância, determinarei sua expedição. Fl. 5789: mesma situação constante do 

item 8. Oportunamente, será determinada a expedição da referida guia, que é obrigatória em casos de presos 

provisórios, e determinado o encaminhamento de cópia. Fl. 5777/5779: anote-se. Fl. 5793: defiro, pelo prazo de 02 

(duas) horas, haja vista a fluência de prazo comum. Fls. 5827/5828: anote-se. Oficie-se à Polícia Federal, para que, em 

cumprimento ao determinado no item 1 de fl. 5518 e no item 2 de fl. 5521vº, providencie o encaminhamento daqueles 

documentos diretamente à Penitenciária de Itaí/SP, fazendo-os constar como pertences dos réus, instruindo o ofício com 

cópias dos respectivos autos de apreensão. Por fim, intimem-se as Defesas para que se manifestem, no prazo de dez 

dias, apenas com relação à eventual restituição dos bens cuja devolução foi determinada na sentença, antes de seu 

trânsito em julgado, condicionada a restituição, por óbvio, na análise do recurso de apelação interposto pelo Ministério 

Público Federal e sua manifestação prévia com relação ao pedido de devolução, devendo o pedido ser instruído, se for o 

caso, de procuração com poderes específicos para requerer e levantar bens e/ou quantias e da indicação de pessoa 

específica, nos termos do despacho de fl. 5773. 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 4376 

 

ACAO PENAL 

0009832-07.2009.403.6181 (2009.61.81.009832-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: 

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP062754 - PAULO ROBERTO 

ESTEVES E SP040972 - ANTONIO DE ALMEIDA E SILVA E SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA 

E SP079683 - IAMARA GARZONE DE SICCO E SP131200 - MARCO ANTONIO IAMNHUK E SP258757 - JULIO 

CEZAR NABAS RIBEIRO E SP217798 - TIAGO CASILLO VIEIRA E SP275459 - ELOA FRATIC BACIC E 

SP281972 - DANIELLA DE ALMEIDA E SILVA E SP283508 - EDINEI DOS SANTOS ANDRADE E SP165355 - 

CAMILA MESQUITA E SP212611 - MARCELO THEODORO BEZERRA ARAUJO E SP267359 - MARCUS 

VINICIUS DA COSTA SANTOS E SP151499 - MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS GONCALVES) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP271651 - GUILHERME FERNANDES PIMENTA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP179273 - CRISTIANE RUTE BELLEM) X SEGREDO DE JUSTICA(SP173413 - MARINA PINHÃO 

COELHO E SP271909 - DANIEL ZACLIS) 

Compulsando os autos, verifico que, quando da realização do traslado da sentença proferida nos autos da Exceção de 

Litispendência nº 0001422-23.2010.403.6181, faltaram o verso das fls. 724/729. Desta forma, providencie a Secretaria a 

substituição das folhas mencionadas, apondo-se a etiqueta de juntada com a mesma data da juntada anterior, 

certificando-se. Fls. 808/812: Defiro a substituição da testemunha de defesa Daniele Colombo Zampiere por VANUSA 

BIANCA OLIVEIRA. Tratando-se de testemunha também arrolada pela acusação, que forneceu apenas um endereço no 

Rio de Janeiro/RJ, providencie a Secretaria a expedição de mandado de notificação para que seja procurada também em 

São Paulo, no endereço informado pelo acusado Jason Reedy, restando prejudicado o requerimento de expedição de 

carta rogatória aos Estados Unidos da América, visto que já apreciado às fls. 799/800 e indeferido o pedido de 

expedição de ofícios de localização para as testemunhas cujos endereços não foram indicados pelo réu, tendo em vista 

tratar-se de providência que incumbe a própria parte.No mais, abra-se vista ao Ministério Público Federal a fim de que 

ofereça eventuais quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, a serem respondidos pelas testemunhas domiciliadas na 

República Dominicana. Após, cumpra a Secretaria o 3º parágrafo, item II, da decisão de fls. 799/800, providenciando 

ainda tradutor do idioma espanhol para realização da tradução da Carta Rogatória a ser enviada à República 

Dominicana.Intime-se. 

5ª VARA CRIMINAL 
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Dra. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI 

Juíza Federal Substituta 

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1668 

 

ACAO PENAL 

0002118-45.1999.403.6181 (1999.61.81.002118-0) - JUSTICA PUBLICA X OSWALDO PILLA X JOSE CARLOS 

PILLA(SP276015 - DARLAM CARLOS LAZARIN) 

OSWALDO PILLA e JOSÉ CARLOS PILLA, qualificados nos autos, foram absolvidos, por meio da sentença 

recorrível de fls. 242/250, pela prática do crime capitulado no artigo 95, alínea d, da Lei nº 8.212/91.O Ministério 

Público Federal interpôs recurso de apelação, acolhido pela Segunda Turma do E. TRF da 3ª Região, em julgamento 

proferido em 11 de novembro de 2008 (fls. 287/288 e 292/296 e 297/298).Vieram os autos à conclusão.Relatei o 

necessário.DECIDO.O Código de Processo Penal é categórico quanto ao reconhecimento da extinção da punibilidade 

em qualquer fase do processo, nos moldes do art. 61, até como forma de se evitar possível ilegalidade no processamento 

do feito criminal, pendente tal situação. É o que sói ocorrer ao presente caso.Assim, considerando que a sentença de fls. 

242/250, transitou em julgado para a acusação em 03 de fevereiro de 2009 (fl. 302), temos que, diante da pena em 

concreto aplicada, a teor dos artigos 110, parágrafos 1.º e 109, inciso IV, ambos do Código Penal, a pretensão punitiva 

estatal deveria ser exercida em oito anos - em relação ao crime do artigo 168 - A, do Código Penal, que prevê pena 

máxima menor que o artigo 5º da Lei nº 7.492/86, cuja pena aplicada foi superior a 2 (dois) anos e não excedeu a 4 

(quatro) anos de reclusão.Verifica-se, no caso em tela, que entre a data do recebimento da denúncia (23/05/2000) até a 

data do trânsito em julgado do acórdão que reformou a sentença absolutória em 03/02/2009 (fl. 302) decorreu lapso 

temporal superior ao previsto para efeito de prescrição, tendo havido a perda da pretensão punitiva estatal, em sua 

modalidade intercorrente.Posto isso, RECONHEÇO A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO e DECLARO EXTINTA A 

PUNIBILIDADE dos Acusados OSWALDO PILLA e JOSÉ CARLOS PILLA, nos moldes do artigo 107, inciso IV, c/c 

o artigo 109, inciso IV c/c o artigo 110, 1º, todos do Código Penal Pátrio.Sem custas.Intime-se o Ministério Público 

Federal.Remetam-se os autos ao SEDI para regularização do pólo passivo, fazendo constar a situação dos acusados 

como extinta a punibilidade pela prescrição. Façam-se as necessárias anotações e comunicações aos órgãos 

competentes. Translade-se cópia desta decisão para os autos da execução da pena: nº 006039-60.2009.403.6181 e nº 

0006041-30.2009.403.6181. Após, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.São 

Paulo, 17 de agosto de 2010.MARCIO RACHED MILLANIJuiz Federal SubstitutoNo exercício da titularidade 

 

0011019-55.2006.403.6181 (2006.61.81.011019-5) - JUSTICA PUBLICA X MARIA GEBENLIAN KHERLAKIAN 

X REINALDO CLEMENTE KHERLAKIAN(SP166573 - MARCELO SAMPAIO TEIXEIRA) X ANTONIO 

GUSTAVO KHERLAKIAN(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP154097 - RENATA 

CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA) X ALEXANDRE ANTONIO KHERLAKIAN 

Recebo a conclusão nesta data. Os presentes autos tratam do suposto cometimento do crime previsto no artigo 171, 3º, 

combinado com o artigo 29, ambos do Código Penal, e tem como acusados MARIA GEBENLIAN KHERLAKIAN e 

outros.Após o início da instrução, o Ministério Público Federal formulou proposta de suspensão condicional do 

processo (fls. 486/488), o que foi aceito pelos acusados e determinado por este Juízo às fls. 499/503.Às fls. 567/570 foi 

juntada certidão de objeto e pé noticiando que os réus estariam sendo investigados em Inquérito Policial em trâmite pela 

e. 29ª Vara Criminal da Comarca de São Paulo/SP, o que ocasionou o pedido ministerial de fls. 572 e a revogação do 

benefício da suspensão condicional do processo, com fundamento no artigo 89, 3º da Lei nº 9099/95, às fls. 583.Os 

acusados requereram a reconsideração da decisão, sob alegação de que teriam sido absolvidos sumariamente na ação 

penal originada no inquérito policial acima referido, pedido com o qual anuiu o Ministério Público Federal às fls. 

616.No entanto, este Juízo manteve a decisão de revogação do sursis processual, uma vez que a sentença absolutória do 

feito em trâmite na Justiça Estadual encontrava-se em grau de recurso (fls. 664).Contra tal decisão, os réus impetraram 

os habeas corpus nº 2010.03.00.002897-9, 2010.03.00.004917-0, perante o e. Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com pedido liminar de suspensão processual, o que foi indeferido, conforme fls. 670/671 e 709/710.Contra a 

decisão proferida pelo e. TRF3, os réus impetraram o habeas corpus nº 162618, perante o Superior Tribunal de Justiça, 

o qual também indeferiu o pedido liminar efetuado, conforme fls. 738.Os HC 2010.03.004917-0 e 2010.03.00.002897-

9, tiveram seus pedidos denegados por unanimidade, conforme fls. 775 e 796, e determinado seu arquivamento, 

conforme fls. 853 e 839, respectivamente.Inconformados com as decisões, os réus impetraram novo habeas corpus 

perante o STJ, sob o nº 170390, novamente com pedido liminar de suspensão processual, o que foi deferido, até decisão 

final do HC (fls. 794).Não obstante, no HC 162618, o STJ determinou a cassação da decisão deste Juízo, proferida às 

fls. 583, que revogou a suspensão condicional do processo, conforme o venerando acórdão proferido às fls. 

818/819.Desta forma, retomo a decisão proferida às fls. 499 e ratifico os termos da suspensão condicional do presente 

feito, devendo os réus cumprir as condições estabelecidas pelo saldo de tempo remanescente.Ciência ao Ministério 

Público Federal.Publique-se. 

 

Expediente Nº 1680 
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PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA 
0004509-84.2010.403.6181 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP302126 - AMILTON DE 

CAMPOS) 

Vistos em decisão.SUELY ALVES DA SILVA OLIVEIRA requer a revogação de sua prisão preventiva decretada 

nestes autos.Alega a requerente que estão ausentes os requisitos para a manutenção de sua prisão preventiva. Assevera 

também que é primária, possui residência fixa e percebe recursos lícitos para o seu sustento, além de possuir um filho 

portador de necessidade especial que depende de seus cuidados (fls. 535/541.Juntou certidão de antecedentes criminais 

da Justiça Federal, Justiça Estadual e do Juízo das Execuções Penais (vls. 542/544), bem como comprovante de 

residência e percepção de recursos financeiros (aluguel e aposentadoria), atestado médico e certidão de nascimento de 

seu filho (fls. 545/549).É o relatório.Decido.Inicialmente destaco que a requerente foi presa preventivamente em face de 

decisão proferida por este juízo, valendo ressaltar que também foi presa em flagrante delito em Fortaleza/CE, por 

ocasião do cumprimento do Mandado de Prisão Preventiva n.º 41/2010 (fl. 390).Em decisão exarada nos autos n.º 

0004509-84.2010.403.6181 (Pedido de Prisão Preventiva, Busca e Apreensão e outras medidas assecuratórias), este 

juízo, por ocasião do pedido da autoridade policial para deflagração da Operação Ventania, decretou a prisão preventiva 

das seguintes pessoas, dentre elas, a ora requerente: 1) JOSÉ ALBERTO ALVES BORGES SERAFIM (JOÃO, 

CARECA OU CAREQUINHA); 2) VAGNER BARBOSA DOS SANTOS (FÁBIO); 3) FRANCISCO FÉLIX 

GONZALES PSCIOTTANO (GRINGO); 4) CRISTIANO ALVES BORGES SERAFIM (BUDA); 5) ALEXANDRE 

ALBUQUERQUE MELO (ALE, ALEXANDRE, BOZÓ ou XANDE); 6) ALBINO FRANCISCO DA SILVA FILHO 

(BINO, BINA FIGURA, BOLA ou DR. BOLA); 7) ELIANA FERNANDES PANTALEÃO (ELIANA); 8) 

GENIVALDO PEDRO DA SILVA (PERNAMBUCO); 9) SEBASTIÃO ADALBERTO CURY (VÉIO, PÉ, TITANIC 

e TITA); 10) SUELY ALVES DA SILVA OLIVEIRA (SUELI); 11) LOURENÇO FERREIRA ALEXANDRE 

(GUSTAVO). No mesmo ato decisório foi também decretada a prisão temporária de JOSÉ MARCELO DE 

VASCONCELOS ( MARCELO) (cf. fls. 345/358).Destaca-se da citada decisão o quanto segue:(...)verifica-se que os 

trabalhos de investigação e de inteligência realizados nos autos de Quebra de Sigilo de Dados e de Interceptação 

Telefônica (0011899-42.2009.403.6181) lograram apurar indícios a respeito da existência, em tese, de uma suposta 

quadrilha voltada à prática do cometimento de várias atividades delituosas, especialmente, crimes de Moeda Falsa e 

Falsificação de Documentos.Cabe inicialmente salientar que as interceptações das comunicações telefônicas e outras 

medidas restritivas foram lastreadas em decisões judiciais fundamentadas, que demonstraram a necessidade de 

efetivação destas, tudo em conformidade com o que dispõe o inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal, bem ainda 

em consonância com a legislação infraconstitucional que regulamentou o aludido dispositivo (Leis n. 9.296/1996).É 

necessário frisar que no âmbito penal vigora o princípio da verdade material e ponderar que não possui o cidadão direito 

absoluto ao sigilo, que cede ante aos interesses maiores do Poder Público na apuração de ilícitos penais, de tal arte que 

as medidas restritivas encontram guarida no ordenamento jurídico.Diante dos fatos apurados nesta denominada 

Operação Ventania, concluiu a autoridade policial que:1) JOSÉ ALBERTO ALVES BORGES SERAFIM (vulgo 

JOÃO, CARECA ou CAREQUINHA)Este investigado, segundo a autoridade policial, seria, em tese, o chefe da 

quadrilha investigada porquanto gerenciaria as atividades de produção e distribuição das células falsificadas do bando. 

Ele contaria com auxiliares diretos identificados como FÁBIO,, GRINGO, BUDA e ALE. Nos trabalhos de campo foi 

possível identificar o local que o investigado cita como escritório, onde possivelmente poderia guardar e eventualmente 

produzir as notas falsas.Consta que durante a investigação, ele habitualmente estaria realizando as atividades delituosas 

por meio de coordenação e eventualmente também fabricando e distribuindo as cédulas falsas. Ressalta a autoridade que 

ele estaria respondendo a inquéritos policiais e processos criminais, inclusive com condenações pela prática de delitos 

previstos nos artigos 288, 289, 171, 173 e 297, todos do Código Penal.2 ) VAGNER BARBOSA DOS SANTOS (vulgo 

FÁBIO)Este investigado estaria auxiliando JOÃO nas atividades delituosas, especialmente nas funções de distribuir as 

notas falsas, atender clientes e receber os pagamentos efetuados, repassando-os para JOÃO. O seu monitoramento 

também permitir apurar que eventualmente VAGNER também produziria as cédulas falsas.Diz a autoridade policial que 

são habituais e ininterruptas as atividades delitivas por ele praticadase que estaria associado a JOÃO, BUDA, ALE e 

GRINGO. Ressalta que nos bancos de dados oficiais disponíveis à Polícia Federal não consta o seu endereço que foi 

apurado durante as diligências policiais.3) FRANCISCO FÉLIX GONZALES PSCIOTTANO (vulgo GRINGO)De 

acordo com a autoridade policial a sua principal função seria a de fabricação de cédulas falsas e que também auxiliaria 

na sua distribuição. Manteria contatos freqüentes com JOÃO e também com FÁBIO e ALE. O seu acompanhamento 

técnico apurou indícios de que executa as atividades de produção de falsificação de notas em sua própria 

residência.Relata a autoridade policial que são habituais e ininterruptas as atividades delitivas por ele praticadas, 

mantendo suposta associação com JOÃO, BUDA e ALE. Ressalta que nos bancos de dados oficiais disponíveis à 

Polícia Federal não consta o seu endereço que foi apurado durante as diligências policiais.4) CRISTIANO ALVES 

BORGES SERAFIM (vulgo BUDA)De acordo com a Representação policial, BUDA é irmão de JOÃO, integrando o 

bando por este comandado. O seu monitoramento revelou indícios de que a sua principal função seria a de produzir 

cédulas falsas, além de auxiliar na distribuição, possuindo clientes próprios, também fornece material para JOÃO. O seu 

acompanhamento técnico apurou indícios de que executa as atividades de produção de notas falsas em sua própria 

residência.Destaca do pedido policial que são habituais e ininterruptas as atividades delitivas por ele praticadas, 

mantendo suposta associação com JOÃO, especialmente nas funções de fabricação e venda. Consta que estaria 

respondendo a inquéritos policiais e processos criminais pela prática dos delitos previstos no artigo 157, 2º, incisos I e 

II, e artigo 121, 2º, incisos I e II, c/c o artigos 14, II, e 69, todos do Código Penal. Por fim, relata a autoridade policial 
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que consta Mandado de Prisão em aberto expedido em face de CRISTIANO ALVES SERAFIM.5) ALEXANDRE 

ALBUQUERQUE MELO (vulgos ALE, ALEXANDRE, BOZÓ ou XANDE)O seu monitoramento, segundo a 

autoridade policial, revelou que sua principal função seria a de produção de notas falsas, atuando também na sua 

distribuição. Manteria contatos frequentes com BUDA e quase diários comJOÃO, dos quais é cunhado (esposo de 

Maria Regina Serafim Melo).Consta que são habituais as atividades delituosas por ele praticadas, integrando o bando 

comandado por JOÃO. Diz a autoridade policial que há registro, no ano de 2003, de instauração de inquérito policial 

pela prática dos crimes previstos nos artigos 288 e 289, ambos com Defensoria Pública da União, em que 

ALEXANDRE foi indiciado juntamente como JOÃO e ELIANA.6) ALBINO FRANCISCO DA SILVA FILHO (vulgo 

BINO, BINA FIGURA, BOLA ou DR. BOLA)A investigação teve início a partir de seu monitoramento telefônico, o 

que permitiu apurar indícios de que ele estaria distribuindo ou introduzindo no mercado papel moeda falsificado na 

região central de São Paulo. Atuaria distribuindo cédulas falsificadas pelo grupo de JOÃO, que normalmente seriam 

obtidas por intermédio da coinvestigada ELIANA.Segundo a autoridade policial, seriam habituais as condutas 

delituosas por ele praticadas. Já possuiria condenação por infração ao artigo 289 do Código Penal, além de morar de 

favor em imóveis de propriedade de JAIME ROMÃO DE SOUZA, proprietário da empresa Romão Empreendimentos 

Imobiliários, ressaltando que atualmente ele estaria residindo no mesmo apartamento ocupado pela investigada 

ELIANA.7) ELIANA FERNANDES PANTALEÃO (vulgo ELIANA)Inicialmente identificada como BORDADEIRA, 

teria ela se evadido da Penitenciária Feminina de Butantã em 13.04.2009. Por meio de seu monitoramento telefônico 

constatou-se que ELIANA atuaria na comercialização de cédulas falsas na região de Santa Cecília, nesta capital. O seu 

principal fornecedor seria o investigado FÁBIO. Constatou-se que eventualmente ela atuaria na produção de moeda 

falsa para o bando de JOÃO, trabalhando em sua residência sob a supervisão de FÁBIO.Segundo a autoridade policial, 

as atividades delituosas praticadas por ELIANA seriam habituais, atuando na distribuição/venda das cédulas falsificadas 

pelo grupo comandado por JOÃO. Ressalta que ela já respondeu a inquéritos e ações penais pela prática do crime 

previsto no artigo 289 do Código Penal e que atualmente existe mandado de prisão em aberto, sendo procurada pela 

justiça. Por fim, relata que atualmente estaria vivendo em imóvel pertencente a JAIME ROMÃO DE SOUZA, bem 

ainda em relação de concubinato com o investigado BINO, local onde poderia também estar fabricando cédulas 

falsas.8) GENIVALDO PEDRO DA SILVA (vulgo PERNAMBUCO)O seu monitoramento telefônico apurou indícios 

de que atuaria na distribuição de cédulas falsas, bem ainda intermediando a comercialiazação de documentos falsas, tais 

como CPFs, RGs de vários estados, e de documentos de veículos. Ele manteria contatos quase diários com o 

investigado ALBINO, adquirindo deste moeda falsa para introduzir no mercado.Segundo a autoridade policial, foram 

apurados indícios de que as práticas delituosas por ele desenvolvidas seriam habituais e ininterruptas. Teria respondido 

a diversos inquéritos policiais e ações penais, inclusive com condenação pela prática de crimes de furto, moeda falsa, 

uso de documento falso, estelionato e falsificação de documentos públicos. Por fim, consta que ele estaria residindo no 

Hotel Minho, situado na Av. Duque de Caxias, n.º 888, apto. 111, nesta capital.9) JOSÉ MARCELO DE 

VASCONCELOS (vulgo MARCELO) Embora a autoridade policial tenha descrito as supostas atividades ilícitas por 

ele executadas, conforme salientou o Ministério Público Federal, não houve representação pela decretação de sua prisão 

preventiva o que o fez o órgão ministerial.O seu monitoramento telefônico logrou apurar indícios de que estaria atuando 

na distribuição de cédulas falsas na região do Brás. O material por ele negociado seria obtido com os investigados 

ELIANA e JOÃO, e com este último, às vezes, negociaria as notas oferecendo veículos, conforme diálogos citados nos 

ACs 09 e 10/2010. Segundo a autoridade policial as equipes técnicas lograram apurar o seu endereço residencial, local 

onde poderia estar armazenando produtos decorrentes das atividades criminosas por ele praticadas.O Ministério Público 

Federal alega que, se mantido solto, ele prosseguirá na prática das atividades delituosas ora apuradas, colocando em 

circulação moeda falsa o que colocaria em risco a ordem pública. Salienta também que o seu endereço residencial é 

distinto dos que consta dos bancos de dados públicos, de modo que se solto poderá prejudicar a aplicação da lei 

penal.10) SEBASTIÃO ADALBERTO CURY (vulgo VÉIO, PÉ, TITANIC e TITA)De acordo com a representação da 

autoridade policial, estaria praticando atividades delituosas consistentes na venda de documentos falsos, tais como 

CPFs, RG, e folhas de cheque de diversas instituições financeiras, dentre elas, da Caixa Econômica Federal (AC 

10/2010). Ressalta também a eventual participação deste investigado na distribuição de notas falsas (AC 

05/2010).Destaca que o seu monitoramento revelou indícios de práticas habituais e ininterruptas de atividades delitivas 

relacionadas à falsificação e uso de documentos falsos que seriam objeto de comercialização diária. Ressalta que 

SEBASTIÃO possui diversos registros criminais, em especial, contra a fé pública. Por fim, salienta que equipes 

técnicas identificaram o local de sua residência, onde poderá manter guardado material falsificado que seriam por ele 

negociados.11) SUELY ALVES DA SILVA OLIVEIRA (vulgo SU ou SUELY)O seu monitoramento telefônico 

apurou indícios de que seria distribuidora de cédulas falsas, com intensa atuação, inclusive em outros estados da 

federação (AC 08, 09 e 10/2010). As notas falsas seriam por ela obtidas com o grupo do investigado JOÃO, com quem 

manteria contatos freqüentes. O material seria também adquirido com FÁBIO ou, ainda, com GUSTAVO.As atividades 

delituosas por ela perpetradas seriam habituais, integrando o grupo criminoso investigado, e, consoante áudio captado 

durante o seu monitoramento teria sido pega em flagrante com 50 notas falsas, ocasião em que teria negociado com 

policiais para não ser presa (cf. item g acima citado no AC 09/2010).O seu monitoramento também revelou indícios de 

que a investigada, em tese, possuiria material em casa para pronta entrega a seus clientes.A autoridade policial relata 

que SUELI responde a diversos inquéritos policiais e ações penais com condenações, em sua maioria, pela prática do 

crime previsto no artigo 289 do Código Penal (Moeda Falsa).12) LOURENÇO FERREIRA ALEXANDRE (vulgo 

GUSTAVO)O seu monitoramento revelou indícios de que este investigado também atuaria no comércio ilegal de 

moedas falsas que seriam, em tese, obtidas do grupo de JOÃO. Consta que ele guardaria em sua residência o papel 
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moeda falsificado para distribuir aos seus clientes. A sua atuação, segundo a autoridade policial, seria habitual 

ressaltando que, apesar da pouca idade de LOURENÇO, ele já estaria respondendo a vários inquéritos policiais e ações 

penais pela prática de delitos de estelionato e moeda falsa. Diz também que foram apurados indícios de que guardaria 

em casa as cédulas falsas para comercialização (AC 10/2010).Conclui-se, pois, dos fatos retratados na Representação 

policial e de todo o material produzido nos autos n.º 0011899-42.2009.403.6181 que: i) JOSÉ ALBERTO ALVES 

BORGES SERAFIM (JOÃO), VAGNER BARBOSA DOS SANTOS (FÁBIO), CRISTIANO ALVES BORGES 

SERAFIM (GRINGO) e ALEXANDRE ALBUQUERQUE MELO (ALE) seriam, em tese, responsáveis pela produção 

além de distribuição de cédulas falsas seja para pessoas interessadas na sua aquisição, seja introduzindo-as no mercado, 

colocando em risco a ordem pública e a credibilidade das instituições estatais; ii) por sua vez, os investigados ELIANA 

FERNANDES PANTALEÃO (ELIANA), ALBINO FRANCISCO DA SILVA FILHO (BINO), JOSÉ MARCELO DE 

VASCONCELOS (MARCELO), SUELY ALVES DA SILVA OLIVEIRA (SUELI) atuariam na distribuição, repasse e 

introdução no mercado das cédulas falsas que seriam obtidas do primeiro grupo; iii) GUSTAVO LOURENÇO 

FERREIRA ALEXANDRE (GUSTAVO) seria também fornecedor de cédulas falsas para SUELI e BINO; iv) 

SEBASTIÃO ADALBERTO CURY (VÉIO) possuiria intensa atuação na introdução no mercado de documentação 

falsa (CPFs, RGs, Cartões de Créditos e talões de cheque de diversas instituições financeiras).Em razão do quanto 

apurado pela Policia Federal, a autoridade policial representou pela decretação da prisão preventiva dos seguintes 

investigados: 1) JOSÉ ALBERTO ALVES BORGES SERAFIM (JOÃO, CARECA OU CAREQUINHA); 2) 

VAGNER BARBOSA DOS SANTOS (FÁBIO); 3) FRANCISCO FÉLIX GONZALES PSCIOTTANO (GRINGO); 4) 

CRISTIANO ALVES BORGES SERAFIM (BUDA); 5) ALEXANDRE ALBUQUERQUE MELO (ALE, 

ALEXANDRE, BOZÓ ou XANDE); 6) ALBINO FRANCISCO DA SILVA FILHO (BINO, BINA FIGURA, BOLA 

ou DR. BOLA); 7) ELIANA FERNANDES PANTALEÃO (ELIANA); 8) GENIVALDO PEDRO DA SILVA 

(PERNAMBUCO); 9) SEBASTIÃO ADALBERTO CURY (VÉIO, PÉ, TITANIC e TITA); 10) SUELY ALVES DA 

SILVA OLIVEIRA (SUELI); 11) LOURENÇO FERREIRA ALEXANDRE (GUSTAVO).Por sua vez, o Ministério 

Público Federal representou pela Prisão Preventiva de JOSÉ MARCELO DE VASCONCELOS (MARCELO).A 

autoridade policial e o Ministério Público Federal aduzem que estão presentes os pressupostos básicos para a decretação 

da prisão cautelar, salientando existir indícios suficientes de autoria delitiva e materialidade de delitos punidos com 

pena de reclusão. O órgão ministerial alega também que não existe óbice para a decretação da prisão preventiva por 

conveniência da instrução criminal e da aplicação penal, ainda que não haja prévia denúncia , invocando a 

jurisprudência dos tribunais superiores (fls. 338/342).No que concerne à prisão preventiva, verifica-se que, pela sua 

excepcionalidade, deve ser empregada tão-somente quando sua necessidade afigurar-se de tal modo imperativa que o 

Poder Judiciário seja compelido à sua adoção, sob pena de comprometimento de toda a atuação persecutória 

estatal.Prender é também igualar, equiparar. Como o é libertar. Tais decisões, quando lastreadas na Constituição e na 

legislação infraconstitucional, buscam fazer com que pretensões individuais coincidam com os interesses da 

coletividade.Julio Fabbrini Mirabete bem elucida a necessidade de prisão preventiva, a saber: o conceito de ordem 

pública não se limita a prevenir a reprodução dos fatos criminosos, mas também a acautelar o meio social e a própria 

credibilidade da justiça em face da gravidade do crime e de sensibilidade do juiz à reação do meio ambiente à prática 

delituosa. Embora seja certo que a gravidade do delito, por si, não basta para a decretação da custódia, a forma e 

execução do crime, conduta do acusado, antes e depois do ilícito, e outras circunstâncias podem provocar imensa 

repercussão e clamor público abalando a própria garantia da ordem pública, impondo-se a medida como garantia do 

próprio prestígio e segurança da atividade jurisdicional. A simples repercussão do fato, porém, sem outras 

conseqüências, não se constitui em motivo suficiente para decretação da custódia, mas está ela justificada se o acusado 

dotado de periculosidade, na perseverança da prática delituosa, quando denuncia na prática do crime perversão, 

malvadez, cupidez e insensibilidade moral (Código de Processo Penal Interpretado, ed. Atlas, p. 690). (grifo nosso)Os 

elementos coligidos nos autos n. 0011899-42.2009.403.6181, e citados por amostragem no corpo desta decisão, 

permitem inferir que estão presentes provas da existência de crimes e indícios suficientes de autoria.No caso concreto, 

os fatos apurados são graves, uma vez que se cuidaria, em tese, de grupo devidamente estruturado e organizado que 

habituamente fabricam e colocam em circulação cédulas falsas, colocando seriamente em risco a ordem pública e a 

crebilidade do governo federal, da casa da moeda e das autoridades públicas envolvidas na prevenção e repressão de 

atividades delituosas.Consigne-se que se soltos, os Representados fatalmente retornariam à prática de atividades 

delitivas, já que durante a investigação não ficou demonstrado que executam qualquer atividade lícita, daí que há se 

sacrificar um bem maior que é a liberdade em detrimento da segurança social e a credibilidade das instituições 

governamentais.Além disso, cumpre salientar que dois dos investigados possuem mandado de prisão em aberto, 

expedidos pela justiça, são eles: CRISTIANO ALVES BORGES SERAFIM e ELIANA FERNANDES 

PANTALEÃO.Dos fundamentos apontados acima, não verifico, por ora, a existência de motivos a justificar a 

revogação da Prisão Preventiva. Ademais, na citada investigação denominada Operação Ventania já houve 

oferecimento de denúncia que foi recebida em 11.06.2010 (fls. 898 e verso dos autos n.º 0003796-22.2004.403.6181), 

estando os autos na fase de apresentação da Resposta à Acusação. A requerente foi denunciada por suposta infração ao 

artigo 289, caput e 1º, c/c o artigo 71, e em concurso material com o delito tipificado no 288, caput, todos do Código 

Penal (fls. 790/897 - autos n.º 0003796-22.2004.403.6181). Diante dos fatos retratados na peça acusatória e nos 

elementos probatórios em que está lastreada, entendo que a requerente, uma vez solta, poderá continuar a execução das 

supostas atividades ilícitas a que foi denunciada.Embora não se trate de crimes praticados sob ameaça ou violência, 

cumpre ressaltar que se trata de fatos graves e se mantida solta poderá continuar a exercer as atividades delituosas. Tal 

fato poderá colocar em risco a ordem pública na medida em que é imensurável o número de pessoas a serem atingidas 
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pelas moedas falsificadas postas em circulação.Anote-se que o fato de a requerente possuir residência fixa, família, e 

suposta ocupação lícita, por si só, não constituem motivos suficientes a revogar a prisão cautelar. A propósito, na 

decisão que decretou a prisão preventiva da requerente restou exaustivamente demonstrado o comprometimento da 

manutenção da ordem pública, já que as atividades delituosas, em tese, por ela praticada colocariam seriamente em 

risco a ordem pública e, consequentemente, a credibilidade dos órgãos públicos federais.Ademais, ressalto que, no 

momento do cumprimento da ordem de prisão, a requerente detinha em seu poder cédulas falsas (58 cédulas falsas 

escondidas uma das colunas do veículo Siena apreendido em poder de Suely - fl. 664), razão pela qual foi presa também 

em flagrante (fls 664/668 dos autos da Ação Penal n.º 0003796-22.2004.403.6181). Tal fato confirma o temor de que 

continue a praticar o delito, uma vez solta.De outro lado, mesmo que assim não fosse, o Supremo Tribunal Federal já 

decidiu não bastar para a concessão da liberdade provisória a mera comprovação de primariedade, domicílio certo e 

ocupação lícita, desde que estejam presentes quaisquer dos requisitos do artigo 312 do Código de Processo 

Penal:Fatores como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e profissão definida não bastam para afastar a 

possibilidade de prisão preventiva quando esta é ditada por qualquer das razões previstas no art. 312 do CPP (STF - 

RHC - Rel. Sydney Sanches - RT 643/361, apud Código de Processo Penal e Sua Interpretação Jurisprudencial, Alberto 

Silva Franco e outros, vol. 2, 1.ª ed., p.1973)Pelo exposto, prevalecendo os fundamentos da decisão exarada às fls. 

345/358, INDEFIRO, por ora, O PEDIDO e MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA decretada em face de SUELY 

ALVES DA SILVA OLIVEIRA.Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.São Paulo, 31 de agosto de 

2010.MARCELO COSTENARO CAVALI. Juiz Federal Substituto. No exercício da titularidade. 

 

Expediente Nº 1682 

 

ACAO PENAL 
0006275-90.2001.403.6181 (2001.61.81.006275-0) - JUSTICA PUBLICA X GERSON MARTINS X LUIZ 

CALABRIA X JOSE ANTONIO NOCERA X RUBENS CENCI DA SILVA X ROMEU UEDA(SP084158 - 

MARCOS LUIZ DE CARVALHO BRITO) X MODESTO JOSE DA COSTA JUNIOR(SP105614 - JOAQUIM 

TROLEZI VEIGA E SP057849 - MARISTELA KELLER) X WAGNER ALCIONE LOPES 

Intime-se a defesa para que se manifeste acerca da certidão negativa exarada às fls. 757, indicando novo endereço da 

testemunha NELSON DA SILVA, no prazo de cinco dias.Sem prejuízo, expeça-se ofício à subseção Judiciária de 

Castanhal/PA, solicitando informações sobre a Carta Precatória expedida às fls. 735.Cumpra-se.Publique-se. 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

DR. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

Bela. Lucimaura Farias de Sousa 

Diretora de Secretaria Substituta 

 

Expediente Nº 6838 

 

ACAO PENAL 

0007219-19.2006.403.6181 (2006.61.81.007219-4) - JUSTICA PUBLICA X GILBERTO HUBER(SP067324 - 

HORACIO NELSON NEIVA DE LIMA E SP090037 - CHRISTIENE KARAM) 

Verifico que o requerimento da defesa em relação à expedição de ofício ao INSS (fl.403) não foi apreciado.Logo, 

quanto à expedição requerida reputo dispensável a intervenção deste Juízo, uma vez que a própria defesa poderá obter 

por si mesma a informação que pleiteia. Não cabe ao Judiciário diligenciar administrativamente para obter prova em 

benefício de uma das partes do processo.A mesma aplicação em relação ao requerimento de futuras expedições de 

ofícios com a finalidade de se localizar os livros contábeis da empresa, consigno que só haverá intervenção do Juízo 

desde que a defesa comprove a impossibilidade de obter por seus próprios meios as informações ou documentos que 

pretende trazer aos autos. Publique-se o despacho de fls.416, intimando-se a defesa da expedição da carta precatória n.º 

233/2010 nos termos do artigo 222 do CPP. Despacho proferido às fls.416:Vistos em inspeção.Apresentada a resposta à 

acusação (folhas 402/404), verifico que os fatos não ensejam a aplicação do artigo 397 do Código de Processo Penal, 

razão pela qual, determino prosseguimento normal desta ação penal.Designo o dia 19 de abril de 2011, às 15:30 horas 

para audiência de instrução e julgamento.Tendo em vista os termos da Portaria n.10/2010, desta 7ª Vara Federal 

Criminal, expeçam-se cartas precatórias para a oitiva das testemunhas defesa, solicitando-se ao juízo deprecado que a 

audiência seja realizada antes da data da audiência designada neste Juízo, qual seja, 19 de abril de 2011. Nesse 

sentido:Inquirição por precatória: havendo testemunhas a serem ouvidas em outras Comarcas, não há que se respeitar a 

ordem estabelecida no art.400, caput, CPP. Pode o magistrado, assim que designar audiência de instrução e julgamento, 

determinar a expedição de precatória para ouvir todas as testemunhas de fora da Comarca, sejam elas de acusação ou de 

defesa. foi grifado.In NUCCI, Guilherme de Souza. Código de processo penal comentado. 9.ed.rev.atual.e ampl.São 
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Paulo: Revista dos Tribunais, 2009, p.733.Cumpra-se.Intimem-se.São Paulo, 17 de maio de 2010.OBS: Ficam as partes 

intimadas, nos termos do artigo 222 do CPP, da expedição da carta precatória n.º 233/2010 à Justiça Federal do Rio de 

Janeiro/RJ para inquirição das seguintes testemunhas de defesa: GILBERT JACOB HUBER, ISAIAS MARCOS 

FROSSARD, MARIANGELA OLIVEIRA ROCHA, PAULO JOSE SIQUEIRA 

 

0009678-23.2008.403.6181 (2008.61.81.009678-0) - JUSTICA PUBLICA X ANDRE LUIZ DA COSTA 

GUIMARAES(SP189066 - RENATO STANZIOLA VIEIRA) 

I - Em juízo de cognição sumária verifico que na resposta à acusação apresentada às fls.141/143 não há preliminar ou 

matéria de mérito a ser questionada nesta fase. Logo não estão presentes os requisitos para aplicação do artigo 397 do 

CPP, razão pela qual determino o prosseguimento da ação penal e MANTENHO a audiência anteriormente designada 

para o dia 13/04/2011, às 14h00. II - Regularize a defesa a representação processual nestes autos com a apresentação do 

instrumento de procuração no prazo legal.III - Tendo em vista os termos da Portaria n.10/2010, desta 7ª Vara Federal 

Criminal e considerando que as testemunhas arroladas pela defesa residem no Rio de Janeiro, expeça-se carta precatória 

para a oitiva das testemunhas , solicitando-se ao juízo deprecado que a audiência seja realizada antes da data da 

audiência designada neste Juízo, qual seja, 13 de abril de 2011. Nesse sentido:Inquirição por precatória: havendo 

testemunhas a serem ouvidas em outras Comarcas, não há que se respeitar a ordem estabelecida no art.400, caput, CPP. 

Pode o magistrado, assim que designar audiência de instrução e julgamento, determinar a expedição de precatória para 

ouvir todas as testemunhas de fora da Comarca, sejam elas de acusação ou de defesa. foi grifado.In NUCCI, Guilherme 

de Souza. Código de processo penal comentado. 9.ed.rev.atual.e ampl.São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009, p.733.IV 

- Intimem-se as partes, nos termos do artigo 222 do CPP, quando da efetiva expedição da carta precatóriaV - Fica 

facultada às partes a apresentação de memoriais escritos na referida audiência. VI - Nos termos do item 16 da r.decisão 

de fls.91/93, abra-se nova vista dos autos às partes quando da juntada de informações criminais do RIC Estadual. VII - 

Dê a Secretaria imediato cumprimento ao item 19 da r.decisão de fls.91/93. Com a resposta do ofício, dê-se ciência ao 

MPF. São Paulo, 20 de agosto de 2010.OBS: Ficam as parte intimadas, nos termos do artigo 222 do CPP, da expedição 

da carta precatória n.º 241/2010 para a Justiça Federal do Rio de Janeiro/RJ para inquirição das testemunhas de defesa: 

Helio Vitor Luiz da Costa Lima, Wagner de Carvalho França Mattos e João Pedro de Souza Januário 

 

Expediente Nº 6839 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

0006370-08.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004650-06.2010.403.6181) 

PEDRO PAULO PEREIRA JUCA(SP262296 - RODRIGO CHAOUKI ASSI E SP257977 - RODRIGO DUARTE DA 

SILVA) X JUSTICA PUBLICA 

Intime-se o requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, traga aos autos cópia autenticada do certificado de registro 

e licenciamento do veículo Fiat - Strada de placas CES 6905 referente ao ano de 2010, bem como explicite o motivo 

pelo qual referido veículo se encontrava na posse do corréu Wellignton de Assis Rocha na data dos fatos delituosos 

apurados na Ação Penal n. 0004650-06.2010.403.6181.Com a resposta, conclusos os autos. 

8ª VARA CRIMINAL 

 

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. ALEXANDRE PEREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1055 

 

ACAO PENAL 

0007242-72.2000.403.6181 (2000.61.81.007242-8) - JUSTICA PUBLICA X AIRTON DONIZETE DO 

NASCIMENTO X JOSE ROBERTO DE LIMA(SP046169 - CYRO KUSANO E SP231536 - ANA CAROLINA 

MOREIRA SANTOS E SP238556 - THIAGO SAMPAIO ANTUNES E SP017863 - JOSEVAL PEIXOTO 

GUIMARAES) 

Intimem-se as defesas dos acusados a se manifestarem nos termos e prazo do artigo 404, parágrafo único, do Código de 

Processo Penal. 

 

0006043-44.2002.403.6181 (2002.61.81.006043-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

RICARDO LUIS COSTA MARTINS X CARLOS AUGUSTO RIBEIRO LEITE X SILVIO FRANCISCO GOMES 

CAPELAO(SP078530 - VALDEK MENEGHIM SILVA E SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO E SP178588 

- GLAUCE MONTEIRO PILORZ E SP235007 - JAIME GONÇALVES FILHO E SP193394 - JOSÉ AUGUSTO 

APARECIDO FERRAZ E SP296432 - FERNANDO PIRES ROSA E SP268851 - ALEXANDRE ARAUJO) 

Intimem-se as defesas dos acusados CARLOS AUGUSTO RIBEIRO LEITE, RICARDO LUIS COSTA MARTINS e 
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SILVIO RODRIGUES GOMES CAPELÃO a se manifestarem nos termos e prazo do artigo 404, parágrafo único, do 

Código de Processo Penal. 

 

0000371-21.2003.403.6181 (2003.61.81.000371-7) - JUSTICA PUBLICA X HA SOON IM(SP081839 - 

EVANGELISTA PEREIRA DE ALMEIDA E SP192070 - DOUGLAS LUIZ DE MORAES) 

DECISÃO FLS.303: 1. Recebo as razões recursais apresentadas às fls.297/302 pelo Ministério Público Federal.2. 

Intime-se a defesa do réu da sentença prolatada, bem como para apresentação das contrarrazões de apelação, no prazo 

legal.SENTENÇA FLS.285/291: VISTOS EM INSPEÇÃO. Aceito a conclusão nesta data. O Ministério Público 

Federal ofereceu denúncia contra HA SOON IM, qualificado nos autos, como incurso nas penas do artigo 334, 1º, 

alínea c, do Código Penal, registrando que o denunciado, na qualidade de sócio-responsável pela empresa THREES 

BRASIL LTDA., mantinha em depósito, no exercício de atividade comercial, diversas mercadorias de procedência 

estrangeira, sem a devida comprovação de entrada regular em território nacional e desacompanhadas de documentação 

legal. A Receita Federal encaminhou planilha, acostada à fl. 150, a qual estimaria o valor do tributo devido na época da 

informação, no montante de R$ 5.959,36 (cinco mil, novecentos e cinqüenta e nove reais e trinta e seis centavos).A 

denúncia foi recebida em 13 de julho de 2006, com as determinações de praxe (fl. 151).A defesa de HA SOON IM 

apresentou resposta à acusação, averbando a negativa de autoria do acusado. É a síntese do necessário.DECIDO.A 

conduta delitiva narrada na denúncia tem inexpressiva lesividade, devendo ser aplicado o princípio da 

insignificância.Em recente decisão proferida pela 2ª Turma do Colendo Supremo Tribunal Federal, foi deferido Habeas 

Corpus, determinando o trancamento de ação penal instaurada contra acusado pela suposta prática do crime de 

descaminho (art. 334, CP), em decorrência do fato de haver iludido impostos devidos pela importação de mercadorias, 

os quais totalizariam o montante de R$ 5.118,60 (cinco mil, cento e dezoito reais e sessenta centavos).Entendeu-se não 

ser admissível que uma conduta fosse irrelevante no âmbito administrativo e não o fosse para o Direito Penal, que só 

deve atuar quando extremamente necessário para a tutela do bem jurídico protegido, quando falharem os outros meios 

de proteção e não forem suficientes as tutelas estabelecidas nos demais ramos do Direito (HC 92438/PR, rel. Min. 

Joaquim Barbosa, 19.8.2008 - STF). Tal entendimento vem sendo pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, conforme 

se depreende de outros julgados (HC n.º 97927/RS, rel. Min. Celso de Mello, 02/06/2009; 94058/RS, rel. min. Ayres 

Britto, 18/08/2009; 99594/MG, rel. Min. Carlos Britto, 18/08/2009)Conforme consta dos autos (fl. 150) os cálculos dos 

tributos somaram o montante de R$ 5.959,36 (cinco mil, novecentos e cinqüenta e nove reais e trinta e seis 

centavos).Por esta razão, conclui-se pela insignificância do delito, porquanto o valor tributo é inferior ao montante de 

10.000,00 (dez mil reais), estabelecido pela Lei 10.522/2002, com a redação dada pela Lei 11.033/2004:Art. 20: Serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por 

ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).Neste sentido, recentemente em sede 

de habeas corpus se posicionou a Ministra Ellen Gracie:DIREITO PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE 

DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. VALOR SONEGADO INFERIOR AO 

FIXADO NO ART. 20 DA LEI Nº 10.522/02. ATIPICIDADE DA CONDUTA. ORDEM CONCEDIDA. 1. A questão 

de direito tratada neste writ, consoante a tese exposta pela impetrante na petição inicial, é a suposta atipicidade da 

conduta realizada pela paciente com base no princípio da insignificância. 2. No caso concreto, a paciente foi denunciada 

por transportar mercadorias de procedência estrangeira sem pagar quaisquer impostos, o que acarretou a sonegação de 

tributos no valor de R$ 1.715,99 (mil setecentos e quinze reais e noventa e nove centavos). 3. O art. 20 da Lei nº 

10.522/02 determina o arquivamento das execuções fiscais, sem baixa na distribuição, quando os débitos inscritos como 

dívida ativa da União forem iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (valor modificado pela Lei nº 11.033/04). 4. Esta 

colenda Segunda Turma tem precedentes no sentido de que falta justa causa para a ação penal por crime de descaminho 

quando a quantia sonegada não ultrapassar o valor previsto no art. 20 da Lei nº 10.522/02. 5. Ante o exposto, concedo a 

ordem de habeas corpus.(HC 96374 - PR, DJe 24/04/2009)Além disto, embora a conduta do acusado, objeto da presente 

ação penal, possa, em tese, estar configurada no artigo 334, 1º, alíneas c e d, do Código Penal, o dano é de pequena 

monta, devendo aplicar-se no caso o princípio da intervenção mínima do Direito Penal, corolário do princípio da 

insignificância.Visto isso, impõe-se considerar que a existência do crime deve ser aferida, inclusive, pela relevância 

jurídica da conduta, não se devendo admitir por configurada a tipicidade nos casos em que os resultados são 

desprezados pelo ordenamento como um todo considerado.Conforme anota Francisco de Assis Toledo:Segundo o 

princípio da insignificância, que se revela por inteiro na sua própria denominação, o direito penal, por sua própria 

natureza fragmentária, só vai até onde seja necessário para a proteção do bem jurídico. Não deve ocupar-se de 

bagatelas. Assim, no sistema penal brasileiro, por exemplo, o dano do art. 163 do Código Penal não deve ser qualquer 

lesão à coisa alheia, mas sim aquela que pode representar prejuízo de alguma significação para o proprietário da coisa; o 

descaminho do artigo 334, 1º, d, não será certamente a posse de pequena quantidade de produto estrangeiro, de valor 

reduzido, mas sim a de mercadoria cuja quantidade ou cujo valor indique lesão tributária, de certa expressão, para o 

Fisco.(...)(...) Note-se que a gradação qualitativa e quantitativa do injusto, referida inicialmente (supra, n. 123) permite 

que o fato penalmente insignificante seja excluído da tipicidade penal, mas possa receber tratamento adequado - se 

necessário - como ilícito civil, administrativo, etc., quando assim o exigirem preceitos legais ou regulamentares 

extrapenais. Aqui, mais uma vez, se ressalta a maior amplitude e a anterioridade da ilicitude em relação ao tipo legal de 

crime. (Princípios Básicos de Direito Penal, págs. 133-134, Saraiva, 1994).O Professor Maurício Antonio Ribeiro 

Lopes, na obra Princípio da Insignificância no Direito Penal, Editora RT, 1997, pág. 142, anota:O Direito Penal, como 

já se disse alhures, deve ser visto como um instrumento de controle social ao que, não obstante, só há de acudir-se 
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naqueles casos em que, pela importância dos bens jurídicos em jogo ou por especial virulência com o qual esses bens 

são atacados, se faz necessária a aplicação da mais enérgica das intervenções que o Estado pode impor. Hoje em dia a 

intervenção penal do Estado só se justifica na medida em que resulta necessária para a manutenção de sua organização 

política dentro de uma concepção hegemônica democrática e isso só ocorre quando se trata de proteger bens 

jurídicos.Nem se diga que o princípio da insignificância só se aplicaria a crimes que, dentro de um julgamento 

particular, seriam considerados irrelevantes somente quando a Administração Pública não fosse lesada. Tal juízo fere 

sobreposse o princípio da isonomia.Em face do exposto, e tudo o mais que dos autos consta, ABSOLVO 

SUMARIAMENTE HA SOON IM, qualificado nos autos, tendo em vista a aplicação do princípio da insignificância, 

com fulcro no artigo 397, inciso III, do Código de Processo Penal.Com o trânsito em julgado da presente, oficiem-se os 

departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e INI/DPF).Transitada 

em julgado, remetam-se os autos ao SEDI para as anotações pertinentes, bem como arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observando-se as formalidades pertinentes.P.R.I.C.  

 

0005864-76.2003.403.6181 (2003.61.81.005864-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

JORGE AL MAKUL(SP153816 - DANIELA SAYEG MARTINS E SP058271 - CID VIEIRA DE SOUZA FILHO E 

SP198213 - JULIANA DO NASCIMENTO MALHEIRO E SP153816 - DANIELA SAYEG MARTINS) 

DECISÃO FLS.1851: 1. Recebo o recurso de apelação interposto às fls.1845 pela defesa.2. Recebo as razões de 

apelação apresentadas as fls.1846/1850 pelo Ministério Publico Federal.3. Intime-se a defesa para apresentação das 

contrarrazões de apelação, no prazo legal.SENTENÇA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO FLS.1842/1843: Vistos, 

etc.Cuida a espécie de Embargos de Declaração opostos pelo Ministério Público Federal, em face de sentença proferida 

às fls. 1826/1836.Registra o órgão ministerial que houve erro material, haja vista que há contradição à fl. 1835 no que 

concerne à aplicação da multa, constando 133 numérico e duzentos e sessenta e seis por extenso.É o 

relatório.Decido.Razão assiste ao Ministério Público Federal.Compulsando os autos verifico que houve erro material no 

momento em que a sentença foi redigida, havendo contradição numérica e escrita na multa aplicada ao réu.Desse modo, 

acolho os embargos de declaração opostos para modificar o primeiro parágrafo da fl. 1835 da sentença em questão, nos 

seguintes termos:A pena imposta, diante do concurso material é de 4 (quatro) anos de reclusão e 100 (cem) salários 

mínimos, incidindo o artigo 71, passando a pena definitiva a ser, com o aumento de 1/3 (um terço), de 5 (cinco) anos e 4 

(quatro) meses de reclusão e multa de 133 (cento e trinta e três) salários mínimos.No mais, permanece a sentença 

proferida.Retifique-se em Livro Próprio.Recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal à fl. 

1839, em seus regulares efeitos.Abra-se nova vista para apresentação das razões, bem como intime-se a defesa para 

apresentação das contrarrazões.P.R.I.C. SENTENÇA FLS.1826/1836: Vistos, etc.1 - O Ministério Público Federal 

ofereceu denúncia contra JORGE AL MAKUL, qualificado nos autos, por considerá-lo incurso no artigo 1º, parágrafo 

único, da Lei n.º 8.137/90, c/c artigo 305 do Código Penal, em concurso material com o artigo 95, alíneas b e c, da Lei 

n.º 8.212/91 (condutas atualmente tipificadas no artigo 337-A, incisos II e III, do Código Penal) e com o artigo 95, 

alínea d, da Lei n.º 8.212/91 (conduta atualmente tipificada no artigo 168-A, 1º, inciso I, do Código Penal), todos na 

forma do artigo 71 do Código Penal.Registrou a inicial que ficou apurado que, no período de julho de 1993 a setembro 

de 1996, a empresa Casa Fortaleza Comércio de Tecidos Ltda. deixou de registrar no livro Diário a totalidade da 

remuneração paga aos empregados, logrando reduzir as contribuições devidas à Seguridade Social, sendo lavradas as 

NFLDs n.ºs 35.649.431-4 (falta de repasse das contribuições descontadas dos empregados), 35.649.430-6 (falta de 

recolhimento de contribuições da empresa sobre remuneração dos empregados), 35.650.063-2 (falta de repasse de 

contribuições descontadas dos empregados) e 35.650.062-4 (falta de recolhimento de contribuições da empresa sobre 

remuneração dos empregados).Foram também lavrados os Autos de Infração - AIs n.ºs 35.649.433-0 (falta de registro 

total da remuneração dos empregados no livro Diário) e 35.650.066-7 (falta de registro total da remuneração dos 

empregados no livro Diário).Salientou que Jorge Al Makul era o Diretor responsável pela área financeira da empresa e 

que deixou de atender exigência legal da autoridade fiscalizadora em contribuições previdenciárias, ocultando, em 

benefício da empresa que gerenciava, documentos contábeis que estava obrigado a exibir, razão da expedição de 

mandado de busca e apreensão de documentos contábeis.Consignou, ainda, a inicial que as competências anteriores a 

junho de 1993 tinham sido alcançadas pela prescrição.2 - A denúncia foi recebida em 9 de Agosto de 2005, com as 

determinações necessárias.3 - O réu foi interrogado (fls. 215/218) e apresentou defesa prévia, anexando documentos 

(fls. 225/470, 473/721 e 724/931).4 - Após a homologação da desistência da oitiva das testemunhas de acusação, foram 

ouvidas as testemunhas de defesa, José Adorno (fls. 978/980) e Antonio Salvador Morante (fls. 1000/1001).5 - O 

Ministério Público Federal apresentou Memoriais, requerendo a procedência da ação para condenar o réu nas sanções 

do artigo 337-A do Código Penal, inciso III, em concurso material com as sanções dos artigos 168-A e 305, todos do 

Código Penal.No tocante à materialidade, considerou-a comprovada pela Representação Fiscal para fins penais, razão 

pela qual deveria ser condenado também pelas penas previstas no artigo 305 do Código Penal, uma vez que não 

apresentou os documentos solicitados pela fiscalização previdenciária, dando origem aos Autos de Infração.Quanto à 

autoria, na qualidade de Diretor Presidente seria o responsável pela administração da empresa, não sendo crível, no seu 

expor, que apenas assinasse os documentos sem verificar a veracidade das informações. Ainda, salientou que a 

testemunha Arnaldo Ragazzi afirmou que o réu era o responsável pela área financeira, tendo Odilon Fragoso declarado 

que o acusado era o responsável pela decisão dos débitos a serem pagos (fl. 59).Abordou a questão da inexigibilidade de 

conduta diversa para inferir ser a mesma inaceitável, gizando que eventuais contratos de mútuo foram firmados em 

datas posteriores aos fatos elencados na inicial. Ressaltou que o parcelamento da dívida fiscal da empresa, em 1999, foi 

apenas uma tentativa de quitação após a fiscalização (fls. 411/546). Considerou insuficientes os documentos anexados 
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pela defesa, uma vez que outros mais relevantes, como cópias de declarações de Imposto de Renda, não foram 

apresentados. Por remate, avivou a aplicação do artigo 337-A, inciso III, do Código Penal.6 - A defesa do acusado 

interveio nos autos para anotar que obteve êxito nas execuções fiscais referentes às NFLDs n.ºs 35.649.431-4, 

35.649.430-6, 35.650.063-2 e AI n.º 35.649.433-0, tendo o Juízo da 6ª Vara Especializada de Execuções Fiscais 

reconhecido a insubsistência dos lançamentos, o que levaria ao cancelamento da Inscrição na Dívida Ativa. Anotou que 

com relação à NFLD n.º 35.650.062-4 ainda não fora proferida sentença.Requereu a remessa dos autos ao Ministério 

Público Federal para manifestação, anexando os documentos de fls. 1076/1235.7 - Após nova intimação a defesa 

apresentou seus Memoriais, alegando, de início, nulidade da ação pelo cerceamento da defesa com o indeferimento de 

novo interrogatório, pretendendo a anulação dos atos após a oitiva da última testemunha.Quanto ao mérito, digressionou 

sobre a inaplicabilidade do artigo 305 do Código Penal, que seria absorvido pelo crime de sonegação fiscal. Além do 

mais, ainda no expor da defesa, o réu não teria tomado conhecimento da exigência da fiscalização, observando que 

tratava-se de uma refiscalização da empresa quanto ao período de 1993 a 1996, sendo que na primeira vez houve um 

parcelamento quitado (fl. 1045). Ausente, de conseguinte, o necessário dolo, no anotar da defesa.Quanto aos artigos 

337-A e 168-A do Código Penal, ponderou que os fatos geradores das NFLDs salientadas às fls. 1047/1233 foram 

alcançados pela decadência à época da lavratura das mesmas, sendo, portanto, nulas as inscrições na dívida 

ativa.Quanto à NFLD n.º 35.650.062-4 (falta de recolhimento de contribuições da empresa sobre remuneração de 

empregados), observou não ter sido ainda sentenciada e, no tocante à NFLD n.º 35.650.064-0, esta seria inconsistente, 

uma vez que estaria sendo cobrada contribuição relativa a diretores, atribuindo vínculo empregatício entre o dono da 

empresa e a empresa, como se empregado fosse (fls. 1210/1235).Realçou, por término de defesa, a ausência de dolo e a 

questão das dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa, pugnando pela absolvição, e anexando farta 

documentação (fls. 1263 a 1684 e até 1822).8 - O Ministério Público Federal tomou ciência da documentação, tendo 

sido decretado, pelo juízo, o sigilo dos autos.É o relatório.Decido.9 - O réu foi denunciado por incurso no artigo 1º, 

parágrafo único, da Lei n.º 8.137/90, combinado com o artigo 305 do Código Penal, em concurso material com o artigo 

95, alíneas a e b da Lei n.º 8.212/91 - atualmente artigo 337-A, incisos II e III e artigo 95, alínea d da Lei n.º 8.212/91 - 

atualmente artigo 168-A, 1º, inciso I, do Código Penal, na forma continuada (artigo 71 do Código Penal).De início cabe, 

porém, rechaçar o pleito de nulidade por cerceamento de defesa, eis que a questão já foi decidida neste grau de 

jurisdição (fl. 1071). Além do mais, a par do argumento já expendido em relação à vigência da lei processual penal, a 

defesa não se reportou ao prejuízo que teria advindo da não realização de novo interrogatório, uma vez que o acusado, 

quando interrogado, se limitou a negar os fatos e, por outro lado, a prova produzida nos autos é essencialmente 

documental.Pas de nullité sans grief é a essência do artigo 563 do Código de Processo Penal, sendo oportuna, também, a 

menção ao artigo 566 do mesmo Código, que preceitua a não declaração de nulidade de ato que não houver influído na 

apuração de verdade substancial ou na decisão da causa.Quanto ao mérito, cuida registrar que o artigo 1º, parágrafo 

único, da Lei n.º 8.137/90 tipifica crime tributário de supressão ou redução de tributo e o parágrafo único se reporta à 

falta de fornecimento, quando obrigatório, de nota fiscal ou documento equivalente que, no caso, seria ocultação de 

documento particular (artigo 305 do Código Penal).Ora, o presente processo teve por objeto a apuração de crime 

previdenciário, com representação encaminhada pelo INSS, que se reportou às condutas previstas nos artigos 337-A, 

incisos II e III e 168-A, 1º, inciso I, ambos penalizando condutas de omissão, supressão ou redução de contribuições 

previdenciárias.De conseguinte, seria imprópria a aplicação da Lei n.º 8.137/90, c/c artigo 305 do Código Penal, que se 

reportam à destruição, omissão ou ocultação de documento particular, condutas já tipificadas, na situação em exame, 

pelos artigos mencionados no parágrafo anterior. Além do mais, interpretação diversa colidiria com a falta de 

demonstração de dolo específico na atuação do réu, exigência para tipificar o artigo 305 do Código Penal, o que não 

logrou comprovar a acusação.A própria inicial se reporta a indícios de que a empresa estaria a sonegar contribuições 

como motivo pelo qual o INSS solicitou expedição de mandado de busca e apreensão de documentos contábeis, razão 

pela qual se infere a falta de comprovação de intenção de não entregar os documentos.Continuando na apreciação do 

mérito, é conveniente anotar que a defesa do réu se reportou à decadência do crédito tributário que seria, no seu 

entender, aplicável aos débitos provenientes das NFLDs apontadas na inicial. Contudo, com pertinência aos delitos 

previdenciários mencionados na denúncia, seria necessário o seu reconhecimento, na via administrativa ou na judicial, 

com trânsito em julgado, para se poder admitir a nulidade da constituição dos débitos. A lei previdenciária fixa o prazo 

decadencial em 10 (dez) anos e existe, efetivamente, divergência jurisprudencial quanto aos prazos de 5 (cinco) anos do 

Código Tributário Nacional ou 10 (dez) anos da Lei n.º 8.212/91.Porém, o que prevalece é a inscrição das dívidas, sem 

reconhecimento de eventual decadência oportuno tempore, não se prestando o processo penal para tal finalidade.Com 

relação aos artigos 168-A e 337-A, ambos do Código Penal, a materialidade se encontra demonstrada pela farta 

documentação anexada e a autoria também exsurge da qualidade de Diretor Presidente e das declarações das 

testemunhas, bem como do próprio réu que reconheceu ser sua a administração financeira (fl. 25). Aliás, em momento 

algum o réu impugnou sua responsabilidade pela administração financeira das Casas Fortaleza.No tocante à 

inexigibilidade de conduta diversa, os documentos anexados às fls. 225 e seguintes demonstram que as Casas Fortaleza 

efetuaram acordos e contratos de mútuo a partir do ano 2000, pagando inclusive o débito para com a Textil Tabacow 

S.A., nada contribuindo estes documentos para avaliar sua situação de insolvência. Por outro lado, o parcelamento 

convencional firmado com o INSS (fl. 411) não tem pertinência com os débitos elencados na inicial.Quanto ao dolo, 

não restou dúvida, por todo o contido nos autos, que o réu é o representante legal da empresa, o administrador 

financeiro e, portanto, tinha pleno conhecimento do não repasse (artigo 168-A do Código Penal) e da supressão de 

lançamento mensal na contabilidade das remunerações pagas aos segurados e a omissão das remunerações pagas ou 

fatos geradores de contribuições previdenciárias (artigo 337-A, incisos II e III, do Código Penal).Em face do exposto, é 
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tudo o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação penal para ABSOLVER 

JORGE AL MAKUL, qualificado nos autos, do delito do artigo 1º, parágrafo único, da Lei n.º 8.137/90, c/c artigo 305 

do Código Penal e CONDENAR nas sanções do artigo 168-A, 1º, inciso I e artigo 337-A, incisos II e III, ambos de 

Código Penal, c/c artigo 71 do mesmo Código.Passo à dosimetria da pena.O réu é primário, razão da fixação da pena do 

artigo 168-A do Código Penal em 2 (dois) anos de reclusão e multa de 50 (cinquenta) salários mínimos, reajustáveis 

para pagamento; em relação ao artigo 337-A, incisos I e II, fixo também a pena em 2 (dois) anos de reclusão e 50 

(cinquenta) salários mínimos reajustáveis.A pena imposta, diante do concurso material é de 4 (quatro) anos de reclusão 

e 100 (cem) salários mínimos, incidindo o artigo 71, passando a pena definitiva a ser, com o aumento de 1/3 (um terço), 

de 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e multa de 133 (duzentos e sessenta e seis) salários mínimos.Como a 

pena imposta, não contando a forma continuada, é de 4 (quatro) anos, cabe substituição, nos termos do artigo 44 do 

Código Penal. De conseguinte, procedo à substituição pela prestação de serviços às Casas André Luiz, com endereço na 

Avenida André Luiz, 723, Picanço, Guarulhos/SP, tel.: (11) 2457-7733, por 7 (sete) horas semanais, durante o tempo da 

pena imposta, e a entrega de 300 (trezentas) cestas básicas, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada uma, com 

material de escolha da ofertada, à mesma entidade.Se não ocorrer a substituição, o regime de cumprimento da pena será 

o aberto.Transitada em julgado a sentença, lancem o nome do réu no rol de culpados. Após o trânsito em julgado da 

sentença, oficiem-se aos departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD 

e NID/SETEC/SR/DPF/SP), bem como o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo para os fins do disposto no 

artigo 15, inciso III, da Constituição da República.Ao SEDI para as anotações pertinentes.A sentença deverá ser 

publicada no D.O.E. em resumo, nos termos do artigo 387 do Código de Processo Penal.P.R.I. e C.  

 

0001483-88.2004.403.6181 (2004.61.81.001483-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009527-33.2003.403.6181 (2003.61.81.009527-2)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) X IURI VENTURINI X ADRIANO FRANCESCHINI(SP060752 - MARIA JOSE DA COSTA 

FERREIRA E SP043368 - ITAGIBA ALFREDO FRANCEZ E BA015612 - GEAN PAULO OLIVEIRA PRATES) 

Indefiro o requerido pela defesa às fls. 410/413, já que a fase de apresentação dos memoriais não é o momento 

processual oportuno para requerimento de diligências.Desse modo, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0007306-43.2004.403.6181 (2004.61.81.007306-2) - JUSTICA PUBLICA X WILSON ALBUQUERQUE X 

MARCOS DONIZETTI ROSSI X HELOISA DE FARIAS CARDOSO CORIONE(SP101030 - OSVALDO LUIS 

ZAGO E SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP027946 - JOAQUIM BENEDITO FONTES 

RICO E SP246339 - ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) 

DECISÃO FLS. 1213: 1. Recebo as razões recursais apresentadas às fls.1205/1211 pelo Ministério Público Federal.2. 

Intimem-se as defesas da sentença prolatada, bem como para apresentação das contrarrazões de apelação, no prazo 

legal.SENTENÇA FLS.1189/1200: Vistos, etc.1 - O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra WILSON 

ALBUQUERQUE LIMA, MARCOS DONIZETTI ROSSI e HELOISA DE FARIA CARDOSO CURIONE, 

qualificados nos autos, por infração ao artigo 171, 3º, c/c artigos 29 e 71, todos do Código Penal, registrando que, em 21 

de dezembro de 1999, foi remetida carta ao INSS, por Francisco Carlos Dias de Araújo, a qual noticiava que Wilson 

Albuquerque Lima funcionava como elo de ligação entre funcionários do Banespa, que eram interessados na 

aposentadoria, e um funcionário do INSS, desconhecido do missivista.Apontava a missiva vários nomes que haviam 

tido insucesso com o pedido de aposentadoria na agência do INSS em Dracena/SP, conseguindo, posteriormente, o 

deferimento na agência Vila Mariana, sem que se procurasse esclarecer o indeferimento anterior. Além disso, os 

funcionários do Banespa, à época, eram vinculados à agência Brás e não Vila Mariana. O missivista informou, também, 

que Wilson Albuquerque Lima cobrava certo valor e que, no caso de Francisco, teria sido de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), mas Wilson enviara a metade do valor, o recebendo de volta, por desistir do benefício.A inicial veio 

acompanhada de Relatório, no qual foi descrita a participação de Marcos Donizetti Rossi. Aponta, também, a inicial, 

que Wilson Albuquerque recebeu o benefício no período de 03 de abril de 1998 a 31 de maio de 2004, no valor total de 

R$ 119.270,78 (cento e dezenove mil, duzentos e setenta reais e setenta e oito centavos).Ressaltou a denúncia que 

declarações de supostos empregadores de Wilson (Escritório Contábil Mercúrio S/C Ltda., de 11 de julho de 1972 a 28 

de junho de 1974 e Escritório Contábil Bandeirantes, de 02 de fevereiro de 1968 a 10 de julho de 1972) não 

correspondiam à verdade. Isto teria ocorrido com a colaboração de Marcos Donizetti Rossi e Heloisa Faria de Cardoso 

Curione, que teriam manobrado para acrescer 5 (cinco) anos, 5 (cinco) meses e 8 (oito) dias ao tempo de serviço.2 - A 

denúncia foi recebida em 19 de outubro de 2004, com as determinações necessárias.3 - Marcos Donizetti Rossi foi 

interrogado e apresentou defesa prévia, bem como Heloisa de Faria Cardoso Curione e Wilson Albuquerque Lima.4 - 

Foi ouvida a testemunha de acusação Anacélia Machado dos Santos Duarte e homologada a desistência da oitiva da 

testemunha Moyses Flores da Silva e da testemunha Anacélia, por falta de intimação do réu.5 - A Defensoria Pública da 

União, por Marcos Donizetti Rossi, requereu a juntada da prova emprestada de fls. 667/678. Posteriormente, em face de 

greve deflagrada pela Defensoria Pública da União, foi nomeado o defensor dativo, Pedro Luiz de Souza.6 - Heloisa de 

Faria Cardoso Curione, por seu advogado, requereu a juntada de prova emprestada de fls. 738 a 745. Por outro lado, 

foram ouvidas as testemunhas José Deodato Costa e José Roberto Gonçalves.7 - O Ministério Público Federal requereu 

ad cautelam a intimação da defesa para saber do interesse na designação de novo interrogatório dos acusados, tendo em 

vista a Lei n.º 11.719/08. Requereu, também, a juntada do documento de fls. 831/833. Este juízo indeferiu o pedido em 

relação ao novo interrogatório e deferiu a juntada de documentos.8 - A defesa da acusada Heloisa requereu a juntada da 

documentação de fls. 996 a 1016.9 - O Ministério Público Federal apresentou Memoriais, anotando estar a 
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materialidade comprovada pela falsidade dos vínculos empregatícios. Salientou que os mesmos, apesar de não 

constarem da CTPS, foram inseridos no sistema do INSS como verdadeiros, pelos acusados Marcos e Heloisa.Quanto à 

autoria, observou que Marcos e Heloisa, conforme o contido às fls. 15/16 e 34 do Apenso, analisaram, formataram e 

concederam a aposentadoria que não se respaldava em registro ou na CTPS. Chamou atenção para o rol de benefícios 

concedidos irregularmente.10 - A defesa dativa de Marcos Donizetti Rossi apresentou Memoriais, aventando, de início, 

a inépcia da inicial, por falta de descrição da conduta a ele atribuída.Quanto ao mérito, considerou não comprovada a 

acusação, por falta de exame pericial, nem configuração de dolo, que não poderia ser presumido, razão do pedido de 

absolvição por insuficiência de prova.11 - Wilson Albuquerque Lima, por seu advogado, apresentou Memoriais, 

arguindo a ocorrência de prescrição e deduzindo sua inocência, uma vez que, caso houvesse alguma irregularidade, a 

ele esta não poderia ser atribuída. Gizou que tem a seu favor homologação de acordo em que se foi reconhecido o 

período trabalhado sem registro e que a Justiça Federal de Bragança restabeleceu, por sentença, o benefício do 

acusado.Salientou ser primário e com ótimos antecedentes, o que o levaria à absolvição.Anexou documentos (fls. 1113 

a 1137).12 - Heloisa de Faria Cardoso Curione, por seu advogado, apresentou Memoriais, digressionando sobre o 

requerimento do benefício e do processo concessório para inferir a ausência de materialidade e autoria em relação a ela. 

Ponderou não ter atuado na fase de concessão do benefício e que era apenas digitadora, não tendo o dever de conferir a 

autenticidade dos documentos. Observou não existir liame entre ela e Marcos Donizetti, salientando que a pesquisa só 

se tornou obrigatória a partir de 1º de março de 2000 e que, conforme teria declarado o Coordenador Geral de 

Benefícios, na data dos processos pretéritos não havia mecanismos de identificação de fraudes.Expôs seu pensamento 

sobre a ausência de dolo, que não poderia ser presumido e enfatizou que a acusação nada havia comprovado na fase de 

instrução, dando ensejo à absolvição, a par da completa ausência de eventual indicador do seu interesse na prática do 

ilícito.Em caso de fortuita condenação, instou pela substituição da pena.É o relatório.Decido.13 - De início cabe rejeitar 

a preliminar de inépcia da inicial, porquanto a mesma preencheu as exigências legais ao descrever os fatos, a 

materialidade, os indícios de autoria, a data e demais elementos identificadores do delito, tanto que a denúncia foi 

recebida pelo juízo e possibilitou ampla defesa por partes dos réus. Também não é aceita a tese da prescrição virtual ou 

antecipada, matéria já sumulada (Superior Tribunal de Justiça).14 - Quanto ao mérito, anota-se que o réu Wilson 

Albuquerque só foi cadastrado no CNIS em 1975 e neste só constavam informações sobre o Banco Itaú S.A. e sobre o 

Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa e, em sua CTPS constava também vínculos com a empresa Exportadora 

Yoshikoda. Feitas averiguações sobre os demais vínculos, os auditores fiscais concluíram pela inexistência de vínculos 

com os Escritórios Contábeis Bandeirantes e Mercúrio, o que fez o ora acusado contar com apenas 2 (dois) anos, 11 

(onze) meses e 4 (quatro) dias, sem direito ao benefício concedido, inaceitas, portanto, as declarações de fls. 76 e 77 

destes autos, no expor da acusação, lastreada na averiguação feita pelo INSS.Os autos dão conta, segundo reavaliação 

do benefício concedido, que o então interessado Wilson, não tendo tido suas pretensões atendidas pelos Postos do INSS 

de Bragança e de Dracena, veio a pleitear o benefício no Posto de Vila Mariana, São Paulo - Capital e, aqui, foi 

atendido pelos servidores, ora corréus, Marcos Donizetti Rossi e Heloisa de Faria Cardoso Curione, aposentando-se 

com 41 (quarenta e um) anos e 7 (sete meses) de idade (cfr. Fls. 115/118 dos autos).Em trabalho de complementação de 

auditoria realizada pelo INSS, após defesa apresentada, esta não surtiu resultado positivo para o então interessado (fl. 

193), sendo suspensos os pagamentos (fl. 208), tendo todo o trabalho de apuração embasado a denúncia ofertada, como 

registrado.Em juízo, Marcos Donizetti Rossi alegou desconhecer Wilson Albuquerque e que o procedimento no INSS 

era submeter a documentação apresentada ao exame de dois ou três servidores e, se em ordem, era inserida no sistema, e 

que, para acessá-lo, era necessário uma senha, ao alcance de várias pessoas, enfatizando ser um simples funcionário sem 

qualquer poder de decisão. Na presença de dúvidas, acrescentou, estas eram resolvidas pela chefia. Averbou que todos 

na agência tinham conhecimento de sua senha.Heloisa de Faria Cardoso Curione, em juízo, declarou que, na época dos 

fatos, apenas inseria os dados no computador, conforme passados pelos segurado, que eram examinados pela 

retaguarda. Enfatizou não ter poder de decisão. Informou que Marcos Donizetti não era superior hierárquico, mas tinha 

o poder de deferir ou indeferir.Wilson Albuquerque Lima, também em juízo, negou a narrativa dos fatos feita na inicial, 

afirmando desconhecer os corréus e que não sabia a respeito do convênio que o Banespa tinha com o INSS para 

processamento dos benefícios previdenciários de seus funcionários. Declarou que entregou os documentos no Posto de 

Vila Mariana, por sugestão de terceiro, lá comparecendo apenas uma vez e que, efetivamente tinha trabalhado nos 

escritórios Mercúrio e Bandeirantes.O Ministério Público Federal requereu a desistência de oitiva das suas testemunhas, 

o que foi homologado por este juízo, não produzindo outras provas para robustecer seu pensamento.A defesa de Marcos 

Donizetti Rossi anexou, como prova emprestada, as declarações de Homero Consetino, de Roberto Pestana Moreira 

Filho, de Berenice Sandes, de Elcio Grecco Nuccetelli e de Edgar Alves de Campos, que nada acrescentaram em 

relação aos fatos ora submetidos a julgamento. Apenas deram informações sobre funcionamento dos Postos e sobre a 

conduta deste réu, por eles considerado de bom servidor.Foi ouvida a testemunha de defesa, Maria Lucia Gomes de 

Lima, que nada sabia sobre os fatos.Foram anexadas, pela defesa de Heloisa Faria de Cardoso Curione, como prova 

emprestada, as declarações de Maria Lucia Alferes Demola Peixoto, que afirmou não ter constatado irregularidades nos 

processos concessórios da ré e que não se recordava da acusada ter trabalhado na formatação de benefício. Mas, quanto 

a Marcos Donizetti, constatou várias irregularidades; as declarações de Manuel Dantas da Silva, também com 

informações sobre as funções de recepção dos documentos e concessão; as declarações de Maria Raimunda Machado de 

Barros, que nada informou sobre os fatos, apenas forneceu boas referências.As testemunhas José Deodato Costa e José 

Roberto Gonçalves deram boas referências sobre Wilson Albuquerque.15 - O INSS informou, no ofício enviado ao 

Ministério Público Federal, que a declaração apresentada para prova de serviço que não seja baseada em documento à 

disposição do INSS para fiscalização, não deve ser aceita e portanto, nem deve ser registrada.Nesses casos deve ser 
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emitida Carta de Exigência ou Solicitação de Pesquisa, o que não ocorreu na espécie. Também não poderia ser aceita 

prova exclusivamente testemunhal, mas o segurado poderia requerer Justificação Administrativa para se concluir sobre 

aceitação ou não do período.A corré Heloisa anexou aos autos documento provindo do INSS, no qual este informava 

que a mesma só passou a formatar benefício a partir de 11 de agosto de 1998, posterior, portanto, à formatação do 

benefício concedido a Wilson Albuquerque. No ensejo a defesa da corré avivou que o artigo 256 do decreto n.º 2172, de 

05 de março de 1997, era taxativo ao estipular que a apresentação de documentação incompleta não poderia constituir 

motivo de recusa do requerimento de benefício.De conseguinte, sua função era apenas protocolar e habilitar, sem apurar 

fraude, entendimento este de acordo com a testemunha Manuel Dantas da Silva (fl. 1001).Ainda, de acordo com a 

Coordenação Geral de Benefícios, a consulta obrigatória ao CNIS e ou CNIS/CI só se tornou obrigatória a partir de 1º 

de março de 2000.16 - Os réus, é noção cediça, não podem ser condenados como supedâneo em extensa folha de 

antecedentes. É preciso que o processo, a par da materialidade, traga a comprovação segura da autoria e do necessário 

dolo. Esta juíza entende que não exsurge naturalmente da comprovação de autoria.No presente processo, o que se 

infere, pela colocação feita, é que o conjunto probatório é muito fraco. Foram confirmadas irregularidades, mas estas 

podem ser resultado de negligência, de imperícia ou qualquer outro tipo de descuido. O delito de estelionato não prevê a 

forma culposa. E o dolo, a intenção dos réus ficou apenas supostamente colocado, mas não comprovado. Basta avivar 

que o Ministério Público Federal sequer se interessou em procurar e ouvir os signatários das declarações impugnadas, 

de modo que não ficou sobejamente comprovada a falsidade ideológica dos documentos. É o que ficou suposto, mas 

não devi No nosso sistema penal o Ministério Público acusa e prova. A defesa não tem que provar sua inocência, a não 

ser que alegue fato novo.No caso presente, apenas negaram o dolo e a acusação, ao contrário do afirmado nos 

memoriais, deixou dúvida no espírito desta julgadora.Como preleciona Nelson Hungria, ao direito civil interessa o fato 

externo, enquanto que para o direito penal o que importa é o fato interno, o elemento psicológico da rebeldia contra a 

ordem jurídico-social. A sanção civil só se interessa em restabelecer o equilíbrio do patrimônio, mas a sanção penal não 

visa exclusivamente o fato externo, mas a conduta em função do agente. Na ação penal, ação e agente formam um todo 

incindível (cfr. p. 426 - Comentários ao Código Penal, ed. Forense, 1953).Concluiu o mestre nominado que 

decididamente precisamos ter o direito penal desvinculado do civil, pois este pode apagar o fogo sagrado, amesquinhar 

o conteúdo profundamente humano e estruturalmente sociológico do direito penal (cfr. fl. 435).Em palavras diretas não 

se pode aferir, em processo penal, tão somente a materialidade e a autoria, mas precipuamente a intenção. No caso 

presente, não havendo falsidade documental, mas ideológica, seria preciso ter certeza absoluta sobre as intenções e 

conhecimentos dos réus sobre a falsidade documental, o que não ficou devidamente comprovado, pelos menos em 

termos de certeza. E a dúvida gera a absolvição.Ainda, a assertiva feita pelo Ministério Público Federal de que o local 

escolhido (agência de Vila Mariana) geraria suspeita, posto residir em Bragança Paulista, não é, por si só, elemento 

convincente de culpabilidade. Por outro lado, é relevante o fato da Justiça do Trabalho ter reconhecido o vínculo 

empregatício de Wilson Albuquerque Lima com o Escritório Mercúrio, o que demonstra que, efetivamente, este réu 

trabalhou no período 11 de julho de 1972 a 28 de junho de 1974 naquele escritório, confirmando a declaração antes 

considerada de conteúdo falso.Por remate, existindo o vínculo, mas não devidamente comprovado na época da 

habilitação, por certo Heloisa que apenas inseriu os dados no sistema, Wilson que entendia ser regular sua 

documentação e Marcos Donizetti que formatou supedaneado em declarações fornecidas por empregadores, por certo 

podem ter agido irregularmente, mas o necessário contorno de dolo não ficou caracterizado com segurança, nos termos 

supra delineados. A probabilidade apenas gera suspeita, mas não convicção plena.Em face do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE a presente ação penal promovida contra WILSON ALBUQUERQUE LIMA, MARCOS 

DONIZETTI ROSSI e HELOISA DE FARIA CARDOSO CURIONE, qualificados nos autos, ABSOLVENDO-OS 

com base no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.Arbitro os honorários do defensor dativo do acusado 

Marcos Donizetti Rossi, Dr. Pedro Luiz de Souza - OAB/SP 155.033 (fl. 713), em 2/3 (dois terços) do máximo da 

tabela I, do anexo I, do item Ações Criminais, da Resolução n.º 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Transitada 

em julgado a sentença, expeça-se ofício de solicitação de pagamento.Após o trânsito em julgado da sentença, oficiem-se 

os departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e 

NID/SETEC/SR/DPF/SP).Ao SEDI para retificação dos nomes dos acusados, devendo constar HELOISA DE FARIA 

CARDOSO CURIONE e WILSON ALBUQUERQUE LIMA. Transitada em julgado, remetam-se novamente os autos 

para as anotações pertinentes.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades 

legais.P.R.I. e C.  

 

0003628-49.2006.403.6181 (2006.61.81.003628-1) - JUSTICA PUBLICA X ARSENIO MEIRA DE 

VASCONCELLOS NETO(PE018500 - DIOGENES DOMINGOS DE ANDRADE NETO E PE020639 - ARSENIO 

MEIRA DE VASCONCELLOS JUNIOR) 

A defesa do acusado Arsênio Meira Vasconcellos Neto, requereu nulidade absoluta, com o consequente pedido de 

anulação do processo a partir da oitiva das testemunhas da acusação (fls. 479/490), tendo em vista que a publicação da 

decisão de fls. 443/444, que determinou a expedição da carta precatória para a oitiva de tais testemunhas, ter sido dois 

dias antes da realização da audiência no Juízo Deprecado.Em face do exposto, intime-se a defesa para que apresente os 

prejuízos causados, no prazo de 5 (cinco) dias, haja vista que a publicação deu-se antes da realização da referida 

audiência. 

9ª VARA CRIMINAL 
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DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2681 

 

ACAO PENAL 

0007351-86.2000.403.6181 (2000.61.81.007351-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DRA.MELISSA G B DE ABREU E 

SILVA) X ALTAIR SILVEIRA GARCIA X SERGIO DA SILVA GARCIA(SP192784 - MARIA CRISTINA 

BARROS CAMINHA CAVALIERE) 

Sentença de fls. 628/633:Posto isso:1 - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação penal para:1. 1 - 

CONDENAR o acusado SÉRGIO DA SILVA GARCIA, RG n. 16.549.288-0-SSP/SP (f.394), pela prática do crime 

tipificado no artigo 171, caput e 3º c.c. artigo 29, todos do Código Penal, ao cumprimento de pena privativa de 

liberdade de um ano, seis meses e vinte dias de reclusão e ao pagamento de pena de multa de quinze dias-multa fixados 

cada qual em um trinta avos do salário mínimo, corrigidos monetariamente.O regime inicial de cumprimento de pena 

será aberto.1 . 2 - ABSOLVER o acusado ALTAIR SILVEIRA GARCIA, RG n. 10.132.989-1/SSP/SP, das imputações 

como incurso nas sanções do artigo 171, caput e 3º c.c. artigo 29, todos do Código Penal, com fundamento no artigo 

386, inciso VII, do Código de Processo Penal.2 - Substituo a pena privativa de liberdade, acima fixada, imposta a 

Sérgio por duas restritivas de direitos: a) multa, no valor de dois salários mínimos (artigo 44, 2º, do CP), valor que julgo 

suficiente a título de reprimenda, e b) prestação de serviços à comunidade.A prestação de serviços será a atribuição de 

tarefas gratuitas ao condenado, a serem fixadas pelo juízo da execução da pena, em entidades assistenciais, hospitais, 

escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas comunitários ou estatais, segundo suas aptidões, 

à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação ao cumprimento de pena privativa de liberdade (artigo 46 do 

Código Penal).3 - O sentenciado Sérgio apelará em liberdade.4 - Publique-se. Registre-se.5 - Após o trânsito em julgado 

da sentença condenatória: a) o nome de Sérgio será lançado no rol dos culpados; b) oficiem-se os departamentos 

criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e NID/SETEC/SR/DPF/SP) quanto a 

ambos e c) oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral para os fins do disposto no artigo 15, inciso III, da 

Constituição da República quanto a Sergio.6 - O sentenciado Sérgio arcará cada qual com metade das custas e despesas 

processuais (artigos 804 do CPP e 6º da Lei n. 9.289/96).7 - Com trânsito em julgado para o Ministério Público Federal, 

vista ao Parquet para que se manifeste sobre eventual prescrição das penas aplicadas.8 - Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2682 

 

ACAO PENAL 
0007184-93.2005.403.6181 (2005.61.81.007184-7) - JUSTICA PUBLICA X CAIO RIBEIRO PENTEADO X CASSIO 

RODRIGO CACHOEIRA X ALEXANDRE CACHOEIRA(SP021135 - MIGUEL REALE JUNIOR E SP115274 - 

EDUARDO REALE FERRARI E SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E SP220748 - OSVALDO 

GIANOTTI ANTONELI E SP278345 - HEIDI ROSA FLORENCIO) 

MCM- Decisão de fl. 877 e verso: (...) Em que pese a manifestação ministerial,defiro o requerido pela defesa dos 

acusados, uma vez que não se vislumbra nenhum prejuízo à defesa ou mesmo eventual nulidade a ser alegada, pois: 3.1. 

estaõ representados por defensores constituídos; 3.2. já foram interrogados e já manifestaram, de forma expressa e 

pessoal, não ter interesse na realização de reinterrogatório; 3.3. trata-se de oitiva de testemunhas arroladas pelos 

próprios acusados sujeitos do pedido; 3.4. o processo continuará em tramitação mesmo em caso de revelia. Intimem-se. 

 

0008303-89.2005.403.6181 (2005.61.81.008303-5) - JUSTICA PUBLICA X ANGELA MARIA VILELA 

CHAGAS(SP193240 - ANGELA MAURICIO DA SILVA) 

MCM- Decisão de fl. 237: A testemunha ARLINDO JOSÉ TEODORO NETO, devidamente intimada ( fl. 234), não 

compareceu à audiência designada no Juízo Deprecado ( fl. 235). A defesa da acusada também não compareceu ao ato 

demonstrado desinteresse na oitiva. Todavia, a fim de evitar eventual alegação de nulidade, determino a intimação da 

defesa para que se manifeste, no prazo de 03 ( três) dias, sob pena de preclusão da oitiva da mencionada testemunha.Se 

tem interesse na oitiva da testemunha ARLINDO JOSÉ TEODORO NETO. Caso insista no ato, comprove sua 

imprescindibilidade. E, no caso de insistência na oitiva, fique cientificada que será instaurado inquérito policial para 

apuração de eventual prática do delito de desobediência, bem como que a testemunha será conduzida coercitivamente à 

audiência a ser designada. Decorrido o prazo acima concedido, tornem os autos conclusos. 

 

Expediente Nº 2683 

 

ACAO PENAL 

0015849-30.2007.403.6181 (2007.61.81.015849-4) - JUSTICA PUBLICA X WILLIAN GREY BITENCOURT 

DIAS(SP046630 - CLAUDIO GAMA PIMENTEL E SP148920 - LILIAN CESCON E SP191683 - MARIA 

EDUARDA GAMA DE OLIVEIRA PIMENTEL E SP240509 - PATRICIA DZIK E SP033846 - ARTHUR 
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ALLEGRETTI JOLY E SP153660 - CARLOS KOSLOFF E SP212623 - MARIA CAROLINA DE MAGALHÃES 

JOLY) 

DISPOSITIVO DA SENTENCA DE FLS. 208/215: (...) Posto isso:1 - JULGO PROCEDENTE a ação penal para 

CONDENAR o acusado WILLIAN GREY BITENCOURT DIAS, RG n. 7.8830.469 - SSP/SP (f. 146), pela prática do 

crime tipificado no artigo 1º, inciso I, da Lei n. 8.137/90, ao cumprimento de pena privativa de liberdade de três anos e 

seis meses de reclusão e ao pagamento de pena de multa de trinta e cinco dias-multa fixados cada qual em um trinta 

avos do salário mínimo, corrigidos monetariamente.O regime inicial de cumprimento de pena será aberto.2 - Substituo a 

pena privativa de liberdade, acima fixada, imposta a Willian por duas restritivas de direitos: a) multa, no valor de dois 

salários mínimos (artigo 44, 2º, do CP), valor que julgo suficiente a título de reprimenda, e b) prestação de serviços à 

comunidade.A prestação de serviços será a atribuição de tarefas gratuitas ao condenado, a serem fixadas pelo juízo da 

execução da pena, em entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em 

programas comunitários ou estatais, segundo suas aptidões, à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação ao 

cumprimento de pena privativa de liberdade (artigo 46 do Código Penal).3 - O sentenciado apelará em liberdade.4 - 

Publique-se. Registre-se.5 - Após o trânsito em julgado da sentença condenatória: a) o nome de Willian será lançado no 

rol dos culpados; b) oficiem-se os departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais 

(IIRGD e NID/SETEC/SR/DPF/SP) e c) oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral para os fins do disposto no 

artigo 15, inciso III, da Constituição da República quanto aos acusados. 6 - O sentenciado arcará integralmente com as 

custas e despesas processuais (artigos 804 do CPP e 6º da Lei n. 9.289/96).7 - Intimem-

se.***************************************************DESPACHO DE FL. 220: 01. Recebo a apelação 

interposta pelo acusado Willian Grey Bitencourt Dias (ff. 218/219).02. Intime-se o defensor da sentença de ff. 208/215, 

bem como para apresentação das razões recursais, no prazo legal. (...)  

 

Expediente Nº 2684 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0013846-68.2008.403.6181 (2008.61.81.013846-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: 

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP105304 - JULIO CESAR MANFRINATO) X SEGREDO DE 

JUSTICA(Proc. 1079 - MELISSA GARCIA BLAGITZ ABREU E SILVA E SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES 

E SP213472 - RENATA CRISTINA PORCEL E SP233073 - DANIEL MARCON PARRA) 

FL. 1098: VISTOS.1 - Tendo em vista a aplicação da pena de perdimento dos bens apreendidos, acolho a manifestação 

ministerial de f. 1097 e mantenho a decisão de indeferimento do pleito de restituição (ff. 158/160) formulado por 

Ibrahim Saad Saidhom Morks.2 - Intimem-se.  

 

ACAO PENAL 

0000540-32.2008.403.6181 (2008.61.81.000540-2) - JUSTICA PUBLICA X SEVERINO JOSE DA SILVA(SP111351 

- AMAURY TEIXEIRA E SP228000 - CLEIDE CAMILO TEIXEIRA E SP237808 - EVANDRO CAMILO VIEIRA 

E SP267013 - AGNALDO CARVALHO DO NASCIMENTO E SP270304 - ALINE BIANCA DONATO) 

(...) 7) Com o decurso do prazo, abra-se vista ao Ministério Público Federal, e, em seguida, à defesa para que se 

manifestem nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal, no prazo de cinco dias. (PRAZO PARA DEFESA 

APRESENTAR MEMORIAIS ESCRITOS DE ACORDO COM O ART. 403 DO CPP - RGK) (...)  

 

Expediente Nº 2685 
 

ACAO PENAL 

0002599-27.2007.403.6181 (2007.61.81.002599-8) - JUSTICA PUBLICA X MARA BARBOSA PEIXOTO(SP099784 

- JOSE EDUARDO GARCIA) 

1. Tendo em vista que não há mais testemunhas a serem ouvidas, designo o dia 06 de dezembro de 2010, às 15:30 

horas, para interrogatório da acusada MARA BARBOSA PEIXOTO.2. Intimem-se a ré e sua defesa.3. Ciência ao 

Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 2686 
 

ACAO PENAL 
0006869-02.2004.403.6181 (2004.61.81.006869-8) - JUSTICA PUBLICA X VALENTIN CONTIERO(SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA(SP171628 - PRISCILA 

BORGES TRAMARIN E SP177517 - SANDRA GUIRAO E SP211062 - EDNILSON CINO FATEL E SP123739 - 

REGGIA MACIEL SOARES E SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA E SP129049 - 

ROSEMEIRE LEANDRO E SP138642 - EDNEIA FERREIRA RIBEIRO E SP245555 - ROBERTO SERGIO DE 

LIMA JUNIOR E SP292204 - FABIO FAGUNDES DA SILVA E SP214946 - PRISCILA CORREA) 

Decido.12 - Intimadas em duas oportunidades para apresentar resposta à acusação, a Defesa constituída pelo acusado 

Valentim quedou-se inerte, impedindo o regular prosseguimento da ação penal.13 - Desse modo, reputo configurado o 

abandono injustificado do processo pela Defesa constituída do acusado Valentim, incorrendo, assim, na hipótese do 

artigo 265 do Código de Processo Penal, de modo que aplico multa, que fixo no valor de 20 (vinte) salários mínimos, 
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solidariamente aos advogados constituídos pela procuração de f. 320 e substabelecimento de mandato de f. 369, à 

exceção do advogado Dr. José Carlos Gomes Pereira Marques Carvalheira - OAB/SP 139.855 que juntou renúncia ao 

mandato (ff. 356 e 401).14 - Intimem-se os referidos advogados para que recolham a multa no prazo de 03 (três) dias, 

juntando aos autos o respectivo comprovante.15 - Sem prejuízo, oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção 

de São Paulo, comunicando a conduta dos advogados, para apuração cabível, instruindo o ofício com cópia dos 

documentos de ff. 320, 356, 368, 369, 399 e 402.16 - ff. 356 e 401: anote-se. 17 - Expeça-se carta precatória, com prazo 

de 10 (dez) dias, à Comarca de Monte Aprazível/SP, para intimação do acusado Valentim, cientificando-o da inércia de 

seus advogados constituídos, bem como para que, no prazo de 10 (dez) dias, constitua novo defensor para exercer sua 

defesa técnica, ou, no caso de impossibilidade de constituição de novo advogado, declare ao oficial de justiça, hipótese 

em que ser-lhe-á nomeada a Defensoria Pública da União, o mesmo ocorrendo na hipótese de decurso de prazo se 

manifestação.Transmita-se por fac-símile.18 - Cumpra-se, com urgência, tendo em vista a data de recebimento da 

denúncia e as várias intercorrências verificadas nos autos, impedindo o início da instrução processual.19 - Intimem-se. 

(OBS: PRAZO DE TRÊS DIAS PARA QUE OS ADVOGADOS CONSTITUIDOS PELO ACUSADO VALENTIM 

CONTIERO RECOLHAM A MULTA JUNTANDO AOS AUTOS RESPECTIVO COMPROVANTE). 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. FERNANDO MARCELO MENDES 

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  

 

Expediente Nº 1710 

 

ACAO PENAL 
0001142-23.2008.403.6181 (2008.61.81.001142-6) - JUSTICA PUBLICA(SP028454 - ARNALDO MALHEIROS 

FILHO E SP089058 - RICARDO CALDAS DE CAMARGO LIMA E SP118584 - FLAVIA RAHAL E SP172750 - 

DANIELLA MEGGIOLARO E SP220558 - GUILHERME ZILIANI CARNELÓS E SP246634 - CAMILA A 

VARGAS DO AMARAL E SP270849 - ARTHUR SODRE PRADO) X ALEXSANDRO BEZERRA DA 

SILVA(SP141174 - APARECIDO JOSE DE LIRA E SP293196 - THADEU GOPFERT WESELOWSKI E SP141179 - 

MARIA LUCIA DOS SANTOS GALLINARO E SP146649 - ADRIANA IVONE MARTINS BASTOS) X MOISES 

MANOEL DE LIMA SOBRINHO(SP048880 - MILTON GALDINO RAMOS E DF020381 - CASSIA MARIA 

GROTTO) X FRANCISCO LAERTON LOPES DE LIMA(SP264713 - FABIANO LOURENCO DA SILVA) X 

ROBSON DE JESUS JORDAO(SP183080 - FABIANA KELLY PINHEIRO) 

Despacho de fls. 906, item 3:(...) 3. Após, abra-se vista, sucessivamente, ao assistente da acusação e às defesas dos 

acusados ALEXSANDRO BEZERRA DA SILVA, MOISÉS MANOEL DE LIMA SOBRINHO, FRANCISCO 

LAERTON LOPES DE LIMA e ROBSON DE JESUS JORDÃO, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentem 

memoriais, nos termos do art. 403, 3º, do Código de Processo Penal. (...).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.Aberto prazo de 5 (cinco) dias, para a defesa do réu FRANCISCO LAERTON LOPES DE LIMA, apresentar 

memoriais, conforme determinado no despacho supra. 

 

0013337-06.2009.403.6181 (2009.61.81.013337-8) - JUSTICA PUBLICA X KERSTIN MOCKEL(SP271970 - 

MATHIAS MICHAEL OEFELEIN E SP179003 - LEANDRO BARROS PEREIRA) 

Vistos em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou KERSTIN MCKEL, alemã, divorciada, filha de 

Manfred Trger e Eveline Trger, nascida aos 27.01.1973, em Schlema/Alemanha, pela prática do crime previsto no art. 

33, caput, c.c. o art. 40, I, ambos da Lei nº 11.343, de 23.8.2006.Em síntese, narra a denúncia que a acusada teria sido 

presa em flagrante, no dia 8 de novembro de 2009, transport[ando] substância entorpecente sem autorização legal com a 

intenção de remetê-la ao exterior. Ainda segundo a denúncia, a ré teria sido surpreendida no momento em que se dirigia 

ao Aeroporto Internacional de Guarulhos (fls. 54/55).A denúncia foi instruída com os autos do inquérito policial em que 

foram apurados os fatos nela narrados, tendo sido recebida em 16 de dezembro de 2009 (fls. 85/87), após a apresentação 

de defesa prévia por parte do defensor constituído da acusada (fls. 82/84). Na mesma oportunidade, dentre outras 

providências, foi determinada a citação da ré, bem como designada audiência de instrução e julgamento.Ante a 

manifestação da defesa acostada a fls. 98/107 e, especialmente, em face dos documentos que a instruíram (fls. 108/121), 

foi determinado por este Juízo a internação da ré em manicômio judiciário e a instauração de incidente de insanidade 

mental (fls. 123). Tal incidente foi autuado em apartado, sob o nº 0000384-73.2010.403.6181, tendo, ao final, sido 

elaborado o laudo médico pericial de fls. 186/191 (autos apensos).Retomado o curso do processo, foi designado o dia 27 

de julho passado para a realização da audiência de instrução e julgamento (fls. 203). Nessa oportunidade, a ré foi 

interrogada na presença de intérprete do idioma alemão, após a oitiva das testemunhas (fls. 232/239). Observo que os 

respectivos depoimentos foram registrados em sistema de gravação digital audiovisual, sem transcrição, conforme 

autoriza o art. 405, 1º, do Código de Processo Penal, incluído pela Lei nº 11.719, de 20.6.2008.Em memoriais, o 

Ministério Público Federal manifestou-se pela condenação da ré, alegando, em síntese, que foram fartamente 

comprovadas a materialidade e a autoria delitiva, restando caracterizada, também, a transnacionalidade do delito. Além 
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disso, salientou ser inaplicável ao caso a causa de diminuição de pena prevista no art. 33, 4º, da Lei nº 11.343/2006, vez 

que a partir do contexto fático (...), comprova-se a existência de uma organização criminosa, especialmente pela 

quantidade de cocaína apreendida, pela forma como a droga foi armazenada e escondida e pela forma como a viagem e 

o encontro foram organizados. No mesmo sentido, ressaltou que, no mínimo, as chamadas mulas, como é o caso da ré, 

se dedicam à atividade criminosa, o que basta para se afastar a aplicação do mencionado dispositivo legal (fls. 

243/255).A defesa, por sua vez, argumentou, fundamentalmente, que, a despeito do laudo médico pericial, o 

comportamento adotado pela acusada, seu histórico desde os quinze anos de idade, bem como os depoimentos das 

testemunhas, evidenciam que ela não tinha, ao tempo do crime, capacidade de entender a ilicitude de seu ato ou de 

determinar-se de acordo com esse entendimento. Nesse passo, requereu a isenção de pena estabelecida no art. 26, caput, 

do Código Penal, ou, então, a aplicação da causa de diminuição prevista no parágrafo único desse mesmo artigo (fls. 

260/273).É o relatório do essencial. DECIDO.A materialidade do crime previsto no art. 33, caput, da Lei nº 

11.343/2006 está comprovada pelo laudo preliminar de constatação (fls. 27), bem como pelo de exame químico 

toxicológico (fls. 161/162), que atestam ser cocaína a substância apreendida. Também demonstram a ocorrência do 

delito o auto de prisão em flagrante (fls. 2/9), o auto de apresentação e apreensão (fls. 14/15) e os depoimentos colhidos 

nos autos.A autoria também está comprovada, não havendo qualquer dúvida a autorizar a absolvição da ré.Os policiais 

civis Emerson Fabiano Ferraioli Baldi e Neimar Luis Saldanha de Carvalho, que participaram da prisão da acusada, 

declararam, no auto de prisão em flagrante e em Juízo, que a ré estava sendo monitorada em razão de uma denúncia 

anônima. Disseram que, no dia da abordagem, seguiram o táxi em que a acusada se encontrava e localizaram, entre os 

seus pertences, diversas bolsas de couro, que continham, de forma oculta, mais de três quilos de cocaína. Alegaram, 

ainda, que tais bolsas haviam sido levadas no hotel onde a ré estava hospedada por um sujeito, cuja identidade 

permanece desconhecida. Foram uníssonos, ainda, sobre o comportamento incomum da acusada no momento de sua 

prisão e na delegacia em que o flagrante foi lavrado. Ambos narraram que ela estava nervosa, agitada, meio 

descontrolada, dava risada e que tiveram receio de que ela tomasse alguma atitude inesperada, como, por exemplo, abrir 

a porta do carro em movimento ou atravessar a avenida correndo, tanto que optaram por algemá-la (fls. 4/6, 235/236).A 

certeza de que a droga encontrada nas bolsas pertencia à acusada resulta não somente dos depoimentos dos 

mencionados policiais civis, mas também das declarações do taxista Julio Francisco de Souza Júnior. Aliás, segundo 

ele, a ré solicitou que lhe deixasse no aeroporto internacional de Guarulhos (fls. 7).Não fosse isso o suficiente, as 

próprias declarações da acusada, associadas aos documentos de fls. 35/37, reforçam a constatação de que o transporte 

da cocaína para o Exterior seria feito por ela.Nas oportunidades em que foi ouvida nos autos, KERSTIN negou que 

tivesse conhecimento de que no interior das bolsas houvesse cocaína, conquanto tenha confirmado que as levaria para a 

Alemanha. Disse que quem organizou isso foi um amigo seu da Alemanha e que sabia que um sujeito a procuraria no 

hotel para a entrega das bolsas. Aduziu, ainda, que sua passagem ao Brasil foi paga por uma colega chamada 

Alessandra e que estava a caminho do Aeroporto Internacional de Guarulhos no momento da abordagem policial.As 

provas demonstram, de forma clara, que KERSTIN guardava a droga estrategicamente acautelada nas bolsas e que, no 

mesmo dia da prisão, ela a levaria para a Alemanha. Noutras palavras, os elementos probatórios comprovam a prática 

do crime, além de evidenciarem a transnacionalidade do delito.A propósito, observo que a caracterização da 

transnacionalidade do crime independe do fato de a droga ter deixado o país, pois, como decidiu o Supremo Tribunal 

Federal: destinando-se a droga ao exterior, incide a majorante do inc. I do art. 18 da Lei nº 6.368, de 21.10.1976, ainda 

que aquela não chegue até lá, pois o que se quer punir, com maior severidade, mediante esse aumento de pena, é a 

atividade mais audaciosa dos agentes, que se animam a um tráfico internacional e adotam todas as providências para 

que ele se viabilize, como ocorreu no caso, apesar da frustração, ditada pela diligência da Polícia (HC nº 74.510/SP, 

Primeira Turma, v.u., rel. Min. Sydney Sanches, j. 08.10.1996, DJU 22.11.1996, Seção 1, p. 45.690).Isso não obstante, 

verifico que, ao tempo do crime, KERSTIN, em virtude de perturbação de saúde mental, tinha diminuída, de forma 

significativa, a sua capacidade de autodeterminação. Seu histórico de saúde documentado nos autos e a unicidade dos 

depoimentos das pessoas que mantiveram contato com a acusada, tais como os policiais civis e a intérprete do 

Consulado da Alemanha, conduzem a esta conclusão. Isso sem falar, no comportamento reticente da ré durante a 

audiência e na visível confusão mental que a acometia. A somatória desses elementos prepondera, a meu ver, à 

afirmação dos peritos, no sentido de que: não há elementos que indiquem abolição ou prejuízo da capacidade de 

entendimento e auto-determinação [da ré], no momento da ação ilícita da qual é acusada (fls. 186/191 dos autos 

apensos) (CPP, art. 182).É preciso consignar que a tarefa dos peritos para a aplicação da redução da pena prevista no 

parágrafo único do artigo 26 do Código Penal é uma tarefa inglória, pois devem determinar, por um exame feito vários 

meses após os acontecimentos, se a ré era, ao tempo da ação, inteiramente capaz de entender o caráter ilícito dos fatos. 

As provas carreadas aos autos não deixam dúvidas de que a ré tem sérios problemas mentais. Além do histórico médico 

oriundo da Alemanha (fls. 109/119), os próprios peritos nomeados pelo Juízo reconheceram ser a ré portadora de 

transtorno agudo psicótico de tipo esquizofrênico (fls. 189 dos autos apensos).A questão cinge-se a se ao tempo da ação, 

a doença - da qual não se tem dúvida - diminuía o seu entendimento sobre o caráter ilícito do fato. Os peritos 

entenderam que não estava diminuído o seu entendimento, nos seguintes termos (fls. 190): sua doença tem característica 

sazonal e no momento seus sintomas encontram-se estabilizados. Na época dos fatos não apresentava qualquer 

evidência de doença mental. Tinha comportamento organizado e foi capaz de viajar ao Brasil, viagem essa 

internacional, assim como manter-se na cidade de São Paulo, sem qualquer tipo de intercorrência. Dessa forma, a 

despeito da presença de histórico de doença mental na pericianda, não há elementos que indiquem abolição ou prejuízo 

da capacidade de entendimento e auto-determinação, no momento da ação ilícita da qual é acusada. Atestaram ainda os 

peritos que a doença pode ser tratada com o uso de medicamentos.Ocorre que a ré no momento da perícia estava 
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medicada, por isso os seus sintomas estavam estabilizados. Todavia, ao que tudo indica, a medicação não estava sendo 

tomada no momento de sua prisão. A ausência da apreensão de qualquer tipo de medicamento aliado ao estado mental 

de confusão, já descrito e narrado tanto pelos policiais como pela intérprete do Consulado da Alemanha, confirmam a 

tese. Por fim, observo que o exame feito pelo Médico Psiquiatra da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 

(fl. 155), exame realizado dez dias após os fatos, atestou o quadro psicótico da ré. Pela proximidade deste exame 

quando comparado ao realizado pelos peritos nomeados pelo juízo é provável que já no dia de sua prisão a ré estivesse 

manifestando os sintomas da doença, razão pela qual não acolho, na totalidade, as conclusões dos peritos.Por outro 

lado, anoto que a exclusão da culpabilidade decorrente da inimputabilidade sustentada pela defesa, não encontra amparo 

nos elementos carreados aos autos. Para tanto, seria imprescindível a comprovação de que KERSTIN padecesse de 

doença mental e fosse, ao tempo da ação, absolutamente incapaz de entender o caráter ilícito de sua conduta ou de 

determinar-se de acordo com esse entendimento, o que não se verifica. Desta forma, inaplicável o disposto no art. 26, 

caput, do Código Penal.Desse modo, comprovadas a materialidade e a autoria do delito, é procedente a denúncia, 

estando a ré incursa nas penas do art. 33, caput, c.c. o art. 40, I, ambos da Lei nº 11.343/2006. Passo à dosimetria da 

pena, observando as diretrizes estabelecidas no art. 42 e seguintes da Lei nº 11.343/2006 e no art. 59 do Código 

Penal.Fixo a pena-base em 6 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa, em razão da quantidade e natureza da 

droga apreendida, cerca de três quilos de cocaína.Não há circunstâncias agravantes nem atenuantes.Na terceira fase, 

incide a causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, pois, como já fundamentado, a droga 

seria transportada para a Alemanha, restando comprovada a transnacionalidade do delito. Em razão disso, aumento a 

pena em 1/6 (um sexto), ficando, nesta fase, em 7 (sete) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa.Incide, 

outrossim, a causa de diminuição de pena prevista no art. 33, 4º, da Lei nº 11.343/2006, pois a ré preenche todos os 

requisitos para tanto. Além de primária e de bons antecedentes, não há qualquer indicativo de que se dedique a 

atividades criminosas nem que integre organização criminosa. Aliás, ao que tudo indica, trata-se de fato pontual e 

isolado, o que, evidentemente, não se coaduna com a habitualidade e estabilidade ínsitas à dedicação à atividades 

criminosas e à integração em organização criminosa. Diga-se, ainda, que as demais pessoas mencionadas pelo Parquet 

em suas manifestações finais valeram-se de KERSTIN e de sua debilidade mental para a execução do delito. Assim, 

diminuo a pena aplicada em 2/3 (dois terços), totalizando 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 233 (duzentos e 

trinta e três) dias-multa.Por fim, em face dos motivos anteriormente expostos, reduzo em 2/3 (dois terços) a pena 

aplicada, com fundamento no parágrafo único do art. 26 do Código Penal, resultando, então, em 9 (nove) meses e 10 

(dez) dias de reclusão e 77 (setenta e sete) dias-multa, que torno definitiva.Cada dia-multa fixado na condenação 

corresponderá a um trigésimo do valor do salário mínimo mensal vigente na época do fato, pois não verifico na ré 

capacidade econômica a justificar eventual aumento. O valor da multa será atualizado a partir da data do 

fato.Considerando tratar-se de crime equiparado a hediondo, as penas serão cumpridas inicialmente em regime fechado, 

tendo em vista o disposto no art. 2º, 2º, da Lei nº 8.072, de 25.7.1990, com a redação dada pela Lei nº 11.464, de 

28.3.2007.Outrossim, não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, ante a 

vedação expressa do art. 33, 4º, da Lei nº 11.343/2006.Posto isso, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para 

CONDENAR a ré KERSTIN MCKEL, à pena de 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 77 (setenta e sete) dias-

multa, pela prática do crime previsto no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I, ambos da Lei nº 11.343/2006. A pena privativa 

de liberdade deverá ser cumprida inicialmente em regime fechado, na forma do art. 2º, 2º, da Lei nº 8.072/1990, com a 

redação dada pela Lei nº 11.464, de 28.03.2007.Tendo em vista que a ré encontra-se presa cautelarmente desde o dia 8 

de novembro de 2009 e tomando-se por base o montante da pena privativa de liberdade ora fixada, verifico que não 

mais se justifica a manutenção de sua prisão. Ademais, não se afigura, nesse momento, a presença de qualquer dos 

requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal. Expeça-se alvará de soltura.Nos termos dos arts. 62 e 63 

da Lei nº 11.343/2006, determino o perdimento dos valores apreendidos com a ré em favor da FUNAD (fls. 14/15), uma 

vez que os elementos dos autos autorizam inferir que eram meio para o cometimento do crime e colocados à disposição 

da acusada.Após o trânsito em julgado desta sentença, lance-se o nome da ré no rol dos culpados e arquivem-se os 

autos, fazendo-se as demais anotações e comunicações pertinentes, bem como encaminhando-se os autos ao SEDI para 

inclusão, no sistema processual, da qualificação completa da acusada. Custas pela ré.Posteriormente ao cumprimento da 

pena, devolva-se a acusada o aparelho de telefone celular apreendido, bem como os dois enfeites de bolsa mencionados 

a fls. 180/182.Por ser estrangeira, a ré será passível de expulsão do país, nos termos do art. 65 da Lei nº 6.815/1981, 

devendo ser oficiado ao Ministério da Justiça para que analise a conveniência e oportunidade da instauração imediata de 

processo de expulsão. Instrua-se com cópia desta sentença.Oficie-se, outrossim, ao Consulado Geral da República 

Federal da Alemanha no Brasil, comunicando-o acerca da condenação de cidadã daquele país.Providencie-se a tradução 

desta sentença para o idioma alemão e, após, intime-se a ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000622-92.2010.403.6181 (2010.61.81.000622-0) - JUSTICA PUBLICA X IZALTINO REIS DE 

ALMEIDA(SP218263 - HERMINIO JOSÉ MASOTTI NETO) 

Despacho de fls. 226:Ante o teor da certidão supra, intime-se, novamente, o defensor constituído do acusado 

IZALTINO REIS DE ALMEIDA para apresentar memoriais, nos termos e prazo do art. 403, 3º, do Código de Processo 

Penal, sob pena de aplicação de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, conforme preceitua o art. 265, caput, 

do mesmo diploma legal.Após, tornem os autos conclusos.Int. .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Aberto prazo de 5 (cinco) dias, para a defesa do réu IZALTINO REIS DE ALMEIDA apresentar memoriais por escrito, 

nos termos do art. 403, parágrafo 3º, do CPP, conforme determinado no r. despacho supra. 
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0005717-06.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARCOS ARAUJO DO NASCIMENTO(SP219286 - JOSUE 

ANTONIO DE SOUZA) X VALDEMIR SANTOS DE OLIVEIRA(SP219286 - JOSUE ANTONIO DE SOUZA) X 

IVALDO ARAUJO DOS SANTOS FRAGA(SP177144 - VALDEVIR PAULINO ROSA) 

Despacho de fls. 355/356:(...) 2. Concedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias, sucessivamente, para apresentação de 

memoriais, nos termos do art. 403, 3.º, do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei n.º 11.719/2008, 

iniciando-se pelo Ministério Público Federal e passando-se, a seguir, à defesa do réu Ivaldo Araujo dos Santos e, por 

fim, à defesa comum dos réus Marcos Araújo dos Nascimento e Valdemir Santos de Oliveira. (...)..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Aberto prazo de 5 (cinco) dias, para a defesa comum dos acusados MARCOS ARAÚJO 

DO NASCIMENTO e VALDEMIR SANTOS DE OLIVEIRA, apresentar memoriais, conforme determinado no 

despacho supra. 

 

Expediente Nº 1711 

 

ACAO PENAL 

0007097-45.2002.403.6181 (2002.61.81.007097-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ADRIANA SCORDAMAGLIA 

F.MARINS) X PEDRO PAULO SOUZA JUNIOR(SP016510 - REGINALDO FERREIRA LIMA E SP170934 - 

FELIPE MAIA DE FAZIO) X DEVANIL BISSIATO(SP016510 - REGINALDO FERREIRA LIMA E SP170934 - 

FELIPE MAIA DE FAZIO) 

Vistos em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou DEVANIL BISSIATO e PEDRO PAULO DE 

SOUZA JÚNIOR, qualificados nos autos, como incursos no art. 330, c.c. art. 29, ambos do Código Penal Brasileiro, sob 

a alegação de que, na qualidade de representantes legais da COOPPARK - COOPERATIVA DE TRABALHO DE 

PROFISSIONAIS EM ESTACIONAMENTOS E SIMILARES, recusaram-se, expressamente e sem fundada 

justificativa, a exibir documentação requisitada pelo Ministério Público do Trabalho. Após o regular processamento do 

feito, o Juiz que proferiu a sentença (fls. 470/476) deu ao fato narrado na denúncia definição jurídica diversa daquela 

indicada pelo Ministério Público Federal, alterando, com base no art. 383 do Código de Processo Penal, a tipificação do 

delito para aquela prevista no art. 10 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985 e condenando os réus à pena de 1 (um) ano 

de reclusão e multa de 10 (dez) OTNs.Inconformados os réus interpuseram recurso de apelação, no qual, 

preliminarmente, postularam a declaração de nulidade da sentença, tendo em vista que não poderiam ter sido 

condenados por fato diverso daquele indicado na denúncia. Dentre outros argumentos, a defesa alegou, também, a 

ausência de demonstração de que os documentos solicitados pelo Ministério Público do Trabalho eram dados técnicos 

indispensáveis à propositura de ação civil pública.Em julgamento realizado no dia 16 de novembro de 2009, o E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região acolheu a preliminar de nulidade da sentença, considerando que as elementares 

do crime previsto na legislação especial não foram devidamente descritas na denúncia (fls. 577). Os autos, então, 

retornaram a este Juízo (fls. 580).É o relatório. DECIDO.Compulsando os autos, verifico o decurso do prazo 

prescricional. Com efeito, o crime descrito na denúncia tem pena máxima de 6 (seis) meses de detenção (CP, art. 330), 

prescritível - em abstrato -, em 2 (dois) anos, nos termos do art. 109, VI, do Código Penal. Considerando-se a 

declaração de nulidade da sentença e o transcurso de mais de sete anos da data do recebimento da denúncia (fls. 245) 

até hoje, está configurada a prescrição da pretensão punitiva estatal.Posto isso, com fundamento no art. 107, IV do 

Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de DEVANIL BISSIATO, brasileiro, casado, diretor 

operacional, RG nº 11.332.196, SSP/SP, filho de Otavio Bissiato e de Elmina Ventaga Bissiato, nascido aos 05.09.1958, 

em Floraí/PR e PEDRO PAULO DE SOUZA JÚNIOR, brasileiro, separado, diretor de cooperativa, RG nº 20.108.894, 

SSP/SP, filho de Pedro Paulo de Souza e Maria de Lurdes Chiraldelli, nascido aos 21.11.1974, em São Paulo/SP, pela 

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva (CP, art. 109, VI).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001314-33.2006.403.6181 (2006.61.81.001314-1) - JUSTICA PUBLICA X EURICO SOALHEIRO BRAS(SP195329 

- FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE REZENDE E SP222582 - MARCELO HENRIQUE FIGUEIREDO E 

SP101202 - MARCO ANTONIO MOREIRA DA SILVA E SP080425 - ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO E 

SP247401 - CAMILA JORGE TORRES E SP123841 - CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN) 

Decisão proferida a fls. 488:1. Fls. 479/483: recebo o recurso interposto pelo Ministério Público Federal, bem como 

suas razões, nos seus regulares efeitos.2. Fls. 487: recebo o recurso de apelação interposto pela defesa do réu Eurico 

Soalheiro Brás, nos seus regulares efeitos. 3. Dê-se vista à defesa do réu para apresentar as contrarrazões ao recurso 

interposto pelo Ministério Público Federal.4. Considerando que a defesa manifestou interesse em apresentar as razões 

recursais no tribunal (fls. 487), remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de 

praxe.Int..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Aberto prazo para a defesa do réu Eurico Soalheiro Brás 

apresentar as contrarrazões ao recurso interposto pelo Ministério Público Federal. 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto  

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria 
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Expediente Nº 2466 
 

EXECUCAO FISCAL 

0005631-68.1969.403.6182 (00.0005631-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IND/ DE 

CALCADOS VOLARE LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0041391-44.1970.403.6182 (00.0041391-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IND/ E 

COM/ DE ARTEFATOS DE CIMENTO SANTA MARINA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0041405-28.1970.403.6182 (00.0041405-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X NICOLA 

VARCA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006139-43.1971.403.6182 (00.0006139-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ELETRO 

METALURGICA B.G. LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0041523-67.1971.403.6182 (00.0041523-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IND/ E 

COM/ DE BOLSAS NAXEL LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0002831-62.1972.403.6182 (00.0002831-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FAUSTO 

PEREIRA DE LACERDA E CIA/ 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006309-78.1972.403.6182 (00.0006309-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

FABRICA DE MOLAS E ACESSORIOS INDUSTRIAIS VULCANICA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006655-29.1972.403.6182 (00.0006655-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

WYZOKAR IND/ DE AUTO PECAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0013621-08.1972.403.6182 (00.0013621-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035370-

75.1968.403.6100 (00.0035370-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X V 

GIOLITO S/A IND/ E COM/ DE VIDRO NEUTRO X ORLANDO GIOLITO X ANTONO CROCE 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0041895-79.1972.403.6182 (00.0041895-1) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 813 - RUBENS BAGGIO DOS SANTOS) X BAR E LANCHES FAIA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0041973-73.1972.403.6182 (00.0041973-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 
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HENRIQUE E SANTOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0055003-78.1972.403.6182 (00.0055003-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

QUADROESTILO IND/ E COM/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0108331-20.1972.403.6182 (00.0108331-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

PAPELARIA E TIPOGRAFIA DORIS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003179-46.1973.403.6182 (00.0003179-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X MANOEL AMBROSIO FILHO S/A IND/ E COM/(SP022255 - IVAN REIS FERRACIOLI) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007163-38.1973.403.6182 (00.0007163-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE 

SAZDJIAN E CIA/ 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007193-73.1973.403.6182 (00.0007193-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IRMAOS 

MAGRI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 
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concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007291-58.1973.403.6182 (00.0007291-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IND/ 

AUXILIAR METALURGICA INAUMETAL LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0042327-64.1973.403.6182 (00.0042327-0) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 813 - RUBENS BAGGIO DOS SANTOS) X CASA DE CARNES NOBRE LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0070707-97.1973.403.6182 (00.0070707-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ELIAS GUSMAO) X METALURGICA 

TIBOR LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0076909-90.1973.403.6182 (00.0076909-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

FUMPRESS S/A IND/ E COM/ 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0077019-89.1973.403.6182 (00.0077019-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

FRANCISCO DE ASSIS BARROS GOES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 
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condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007529-43.1974.403.6182 (00.0007529-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IND/ DE 

ACESSORIOS PARA BICICLETAS TARVISIUM LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007533-80.1974.403.6182 (00.0007533-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IND/ E 

COM/ DE RADIOS MARCHALL LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007545-94.1974.403.6182 (00.0007545-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 611 - GENTIL DOMINGUES DOS 

SANTOS) X REPRESENTACOES SAO PAULO N SUL LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007547-64.1974.403.6182 (00.0007547-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IND/ DE 

CALCADOS DICEL LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007551-04.1974.403.6182 (00.0007551-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 611 - GENTIL DOMINGUES DOS 

SANTOS) X SERISABO IND/ DE MODELOS PARA FUNDICAO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 
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sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0014265-77.1974.403.6182 (00.0014265-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IND/ E 

COM/ LUGAN LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0051447-97.1974.403.6182 (00.0051447-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X PADRAO IND/ METALURGICA E COM/ S/A X HELENA ROSINA BUCCOLO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0078393-09.1974.403.6182 (00.0078393-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

ALIMETAL LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0078521-29.1974.403.6182 (00.0078521-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X H N 

CARBON ESCOVAS DE GRAFITE LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0078527-36.1974.403.6182 (00.0078527-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IND/ 

METALURGICA ALBAGA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0078541-20.1974.403.6182 (00.0078541-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ALBA 
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CONCEICAO MEIRA PESSOA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0078569-85.1974.403.6182 (00.0078569-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

FRALWANDA MANUFATURA PLASTICA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0078579-32.1974.403.6182 (00.0078579-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

ALCIDES GARCIA MARQUES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

1503837-59.1974.403.6182 (00.1503837-8) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. RUBENS BAGGIO DOS SANTOS) X FERNANDEZ E SANCHES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

1503839-29.1974.403.6182 (00.1503839-4) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. RUBENS BAGGIO DOS SANTOS) X VATECILIO DE OLIVEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

1503893-92.1974.403.6182 (00.1503893-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IVARTE 

FERREIRA LANDIN 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 
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concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004179-13.1975.403.6182 (00.0004179-3) - FAZENDA NACIONAL X ROBERTO AVILA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0037139-22.1975.403.6182 (00.0037139-4) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. RUBENS BAGGIO DOS SANTOS) X CASA DE CARNES JOAFRAN LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0037207-69.1975.403.6182 (00.0037207-2) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CASA DE CARNES E ABATEDOURO SANTA ROSA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0037245-81.1975.403.6182 (00.0037245-5) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. RUBENS BAGGIO DOS SANTOS) X DEOCLECIANO PINHEIRO DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0037305-54.1975.403.6182 (00.0037305-2) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. DILMAR AFFONSO DA SILVA) X PEDRO COSTA CARVALHO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 495/1065 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0037819-07.1975.403.6182 (00.0037819-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

INSTITUTO DE CIENCIAS E LETRAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0043479-79.1975.403.6182 (00.0043479-5) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PANIFICADORA E CONFEITARIA SUPREMA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0078613-70.1975.403.6182 (00.0078613-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IND/ 

GRAFICA MIYASHITA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0078617-10.1975.403.6182 (00.0078617-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

JOFERVAL REFRIGERACAO E APARELHOS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0078625-84.1975.403.6182 (00.0078625-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

FABRICA DE DOCES MASSAGLI LINO GUIBERTONI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0078681-20.1975.403.6182 (00.0078681-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

GEAUTO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0078687-27.1975.403.6182 (00.0078687-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE 

LUIS MARTIN DUPETIT 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0078707-18.1975.403.6182 (00.0078707-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

ABIMAEL ANTONIO DE OLIVEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0078727-09.1975.403.6182 (00.0078727-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

CAETANO LOPES PARIZI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0078767-88.1975.403.6182 (00.0078767-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 611 - GENTIL DOMINGUES DOS 

SANTOS) X ARLINDO SANTORO NEVES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0078801-63.1975.403.6182 (00.0078801-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

ORGANIZACAO JULINHO DE CONTABILIDADE LTDA 
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SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0078829-31.1975.403.6182 (00.0078829-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 611 - GENTIL DOMINGUES DOS 

SANTOS) X NORBERTO CASTALDELLI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0078865-73.1975.403.6182 (00.0078865-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 611 - GENTIL DOMINGUES DOS 

SANTOS) X NATHAN CARTHAGUI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0078867-43.1975.403.6182 (00.0078867-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 542 - SADY SANTOS DALMAS) X 

JOSE BRADY 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0078937-60.1975.403.6182 (00.0078937-2) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. RUBENS BAGGIO DOS SANTOS) X MANOEL ALEIXO DIAS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0078961-88.1975.403.6182 (00.0078961-5) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. BELARMINO J MENDONCA) X JOSE ENIVALDO PEDROSA DE OLIVEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 
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EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0078963-58.1975.403.6182 (00.0078963-1) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. RUBENS BAGGIO DOS SANTOS) X MOISES ARMANDO DE MARI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0078979-12.1975.403.6182 (00.0078979-8) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ABILIO PEREIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0079105-62.1975.403.6182 (00.0079105-9) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. RUBENS BAGGIO DOS SANTOS) X SADAISHI NAKAMURA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

1503391-22.1975.403.6182 (00.1503391-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE 

MARIA RIBEIRO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0038571-42.1976.403.6182 (00.0038571-9) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. RUBENS BAGGIO DOS SANTOS) X SALVATORE DOMENICO ARENA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 
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LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0038669-27.1976.403.6182 (00.0038669-3) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. RUBENS BAGGIO DOS SANTOS) X MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0072751-84.1976.403.6182 (00.0072751-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JORGE 

JULIASZ 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0079371-15.1976.403.6182 (00.0079371-0) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ZELINDA DIAS PEREIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0079585-06.1976.403.6182 (00.0079585-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MILTON 

MASSAD DAVID 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0079617-11.1976.403.6182 (00.0079617-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

FREDERICO REIS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0016899-41.1977.403.6182 (00.0016899-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X PADRAO IND/ METALURGICA E COM/ S/A X HELENA ROSINA BUCCOLO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0026375-06.1977.403.6182 (00.0026375-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IND/ 

BRASILEIRA DE ACOLCHOADOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0053327-22.1977.403.6182 (00.0053327-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RADIO 

E TELEVISAO STRAUS S/A X OSWALDO MASSOCO X CONSTANTIN THOMAS ZAHOS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0073089-24.1977.403.6182 (00.0073089-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOAO 

AMENDOLA JUNIOR 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0073143-87.1977.403.6182 (00.0073143-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

MANOEL DA CRUZ LENTE 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0073147-27.1977.403.6182 (00.0073147-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

MANUEL DA COSTA LOUREIRO 
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SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0073151-64.1977.403.6182 (00.0073151-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

MANOEL GOMES VASQUES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0073173-25.1977.403.6182 (00.0073173-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

DAMASO CANDANEDO DIEZ 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0073187-09.1977.403.6182 (00.0073187-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

ALBERTO FERNANDES DE SOUZA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0073471-17.1977.403.6182 (00.0073471-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

BENEDITO MITRAMI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0073715-43.1977.403.6182 (00.0073715-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

EDGARD ROBERTO ALBANO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 
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EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0073721-50.1977.403.6182 (00.0073721-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

WALTER GLENN BORCHERS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0073751-85.1977.403.6182 (00.0073751-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARIO 

XAVIER DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0073753-55.1977.403.6182 (00.0073753-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARIO 

SALLES BUENO PENTEADO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0073763-02.1977.403.6182 (00.0073763-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

FRANCISCO FERREIRA LEITAO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0073777-83.1977.403.6182 (00.0073777-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. HENRIQUE FAGUNDES FILHO) X 

SILVIA VERGUEIRO DE OLIVEIRA BARROS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 
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LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0073935-41.1977.403.6182 (00.0073935-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. AYMORE DE ANDRADE) X CHEFFY 

ELIAS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0073941-48.1977.403.6182 (00.0073941-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. AYMORE DE ANDRADE) X 

ALBERTO AUGUSTO ANDRADE 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0074095-66.1977.403.6182 (00.0074095-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE NACLE GANNAM) X 

PRANSDOR PRATARIA E FUNDICAO DE METAIS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0087435-77.1977.403.6182 (00.0087435-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X N 

NAOTO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0093087-75.1977.403.6182 (00.0093087-3) - FAZENDA NACIONAL X PLANTERRA PAVIMENTACAO E 

TERRAPLANAGEM S C LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0094257-82.1977.403.6182 (00.0094257-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

METALURGICA UNICA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0096767-68.1977.403.6182 (00.0096767-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X MANCHESTER INDUSTRIA ELETRONICA S A X JOSEPH BROMLEY SHERMAN X OTTO 

VIANNA NOGUEIRA X JOSE FRANCISCO RIZZOLO X BRUNO PIGHIN(SP024494 - LUIZ ANTONIO 

MARTINS FERREIRA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0098001-85.1977.403.6182 (00.0098001-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0145533-

84.1979.403.6182 (00.0145533-8)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X 

PINETEX MAQUINAS E PRODUTOS TEXTEIS LTDA X ARON PLUDWINSKI X SALA PLUDWINSKI X 

ALEXANDER PLUDWINSKI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0098799-46.1977.403.6182 (00.0098799-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X ELETRO PROTECAO DE METAIS S/A(SP014184 - LUIZ TZIRULNIK) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004935-17.1978.403.6182 (00.0004935-2) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X TEREZA ANTONIOLI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 505/1065 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0039961-76.1978.403.6182 (00.0039961-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LIVINO 

TAVARES PAIXAO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0071509-22.1978.403.6182 (00.0071509-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ZOPPI E 

BARSOUMINIAN IRMAOS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0109001-48.1978.403.6182 (00.0109001-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

CHIMICA KELLER LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0126469-88.1979.403.6182 (00.0126469-9) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X POPS COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0129753-07.1979.403.6182 (00.0129753-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X TRICIA 

IND/ TEXTIL E CONFECCOES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0131574-46.1979.403.6182 (00.0131574-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOBEL 
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COM/ DE ROUPAS FEITAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0132053-39.1979.403.6182 (00.0132053-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

MOSAICO COML/ E CONSTRUTORA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0132211-94.1979.403.6182 (00.0132211-7) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 39 - MARIA FRANCISCA DA C VASCONCELLOS) X PANIFICADORA RAINHA DO ITAIM 

LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0132583-43.1979.403.6182 (00.0132583-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X CERAMICA JACANA S/A X SILVIO LUIZ DE AZAMBUJA CORREA X PAULO FERNANDO 

BASTOS PENA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0133763-94.1979.403.6182 (00.0133763-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. DELZA CURVELLO ROCHA) X 

EMPRESA LIMPADORA CASTELO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0134277-47.1979.403.6182 (00.0134277-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X FITIN S/A IND/ E COM/ X WILLIAM CRAIG MURFF X CHARLES VAN DE PUTTE 
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SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0134665-47.1979.403.6182 (00.0134665-2) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PAULO DA SILVA IVANOFF 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0134699-22.1979.403.6182 (00.0134699-7) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 39 - MARIA FRANCISCA DA C VASCONCELLOS) X SUPERMERCADOS ANCORA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0135197-21.1979.403.6182 (00.0135197-4) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 39 - MARIA FRANCISCA DA C VASCONCELLOS) X CASA CARNES E MERCEARIA 

METROPOLITANA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0135201-58.1979.403.6182 (00.0135201-6) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 39 - MARIA FRANCISCA DA C VASCONCELLOS) X COM/ REP CARNES BEIRA RIO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0135659-75.1979.403.6182 (00.0135659-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE 

GABRIEL DE QUINTAL 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 
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concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0135967-14.1979.403.6182 (00.0135967-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CORIOLANO DE GOES NETO) X 

JOSE ROBERTO DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0136103-11.1979.403.6182 (00.0136103-1) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. VIRGILINA PENNA CASTRO) X DIAS E MARTINS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0136615-91.1979.403.6182 (00.0136615-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. AYMORE DE ANDRADE) X 

GILBERTO LUIZ LARA INFANTE VIEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0137263-71.1979.403.6182 (00.0137263-7) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. M FRANCISCA C. VASCONCELLOS) X CASA DE CARNE SAMARITANO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 73 da Lei n.º 7.450/85.Sem condenação de 

qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da LEF.Proceda-se ao 

levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0137515-74.1979.403.6182 (00.0137515-6) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SUPERMERCADO CACULA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 
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condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0138483-07.1979.403.6182 (00.0138483-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X TASLO IND/ E COM/ DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA X NELSON SLODKEVICIUS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0138547-17.1979.403.6182 (00.0138547-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

PREDIAL URUPES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0139069-44.1979.403.6182 (00.0139069-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. DELZA CURVELLO ROCHA) X 

CARLOS ELIAS DOS SANTOS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0139565-73.1979.403.6182 (00.0139565-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

WALDEMAR LEITE DE MORAES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0140703-75.1979.403.6182 (00.0140703-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. DELZA CURVELLO ROCHA) X 

ALUISIO DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 
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sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0141239-86.1979.403.6182 (00.0141239-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. DELZA CURVELLO ROCHA) X 

ANTONIO VENCESLAU REIS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0142387-35.1979.403.6182 (00.0142387-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE ANTONIO DE ANDRADE 

MARTINS) X ARMARINHOS NORTE SUL LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0142651-52.1979.403.6182 (00.0142651-6) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 39 - MARIA FRANCISCA DA C VASCONCELLOS) X CASA DE CARNES NOVA LISBOA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0143175-49.1979.403.6182 (00.0143175-7) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 39 - MARIA FRANCISCA DA C VASCONCELLOS) X COM/ DE CARNES AURORA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0143235-22.1979.403.6182 (00.0143235-4) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 39 - MARIA FRANCISCA DA C VASCONCELLOS) X ARMAZEM DE CEREAIS STA EFIGENIA 

LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0144681-60.1979.403.6182 (00.0144681-9) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 39 - MARIA FRANCISCA DA C VASCONCELLOS) X PADARIA E CONFEITARIA BRASILIA 

LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0147227-54.1980.403.6182 (00.0147227-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IND/ 

COM/ DE CALCADOS CAVALHEIRO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0147265-66.1980.403.6182 (00.0147265-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

MERCATEC PROJECOES PLANEJAMENTO DE PESQUISAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0147457-96.1980.403.6182 (00.0147457-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X GALO 

PRETO EQUIPAMENTOS PARA AUTOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0148291-02.1980.403.6182 (00.0148291-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

PRODUTOS QUIMICOS BRAQUIM LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0149735-70.1980.403.6182 (00.0149735-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

AMAPAL ARTEFATOS DE MADEIRA PAULISTA LTDA 
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SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0220083-16.1980.403.6182 (00.0220083-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X IND/ DE TECIDOS E CONFECCOES RESLI LTDA X JOSE MARIA DE MEIRA LEITE(SP087510 

- FERNANDO PRADO AFONSO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0222393-92.1980.403.6182 (00.0222393-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 553 - JOSE NACLE GANNAN) X M C 

CONFECCOES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0223143-94.1980.403.6182 (00.0223143-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. DARIO ALVES) X NH EMPRESA 

BRASILEIRA DE VENDAS S/A 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0223593-37.1980.403.6182 (00.0223593-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X PETROPLASTIC IND/ DE ARTEFATOS X BORIS GORENTZVAIG(SP017012 - LEANDRO 

GASPARINO BITENCOURT COSTA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0224221-26.1980.403.6182 (00.0224221-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

NOEL ANTONIO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 
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Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0225475-34.1980.403.6182 (00.0225475-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

ROSINA ALBANO DE ALMEIDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0225803-61.1980.403.6182 (00.0225803-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ARISTOTELES TELLES DE 

MENEZES) X RESTAURANTE CENTRAL DO BRAZ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0226261-78.1980.403.6182 (00.0226261-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ANTONIO CARLOS MENDES) X 

LORENA LOTERIAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0226789-15.1980.403.6182 (00.0226789-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X 

JOSE DARQUES ISRAEL 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0229987-60.1980.403.6182 (00.0229987-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

CLICHE CAR LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 
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n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0232569-33.1980.403.6182 (00.0232569-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. AYTORN ACCIOLY RODRIGUES) X 

EXPRESSO 1500 LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0233095-97.1980.403.6182 (00.0233095-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ANTONIO CARLOS MENDES) X 

GUILHERME BONOMI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0235057-58.1980.403.6182 (00.0235057-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. TITO BRUNO LOPES) X JUDITE DOS 

SANTOS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0237265-15.1980.403.6182 (00.0237265-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ARISTOTELES TELLES DE 

MENEZES) X SANTOS LTDA ASSESSORIA E CONSULTORIA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0238115-69.1980.403.6182 (00.0238115-0) - FAZENDA NACIONAL X ERNESTO J. REVOL E CIA/ S/C LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 
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sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0238161-58.1980.403.6182 (00.0238161-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X COML/ HIDRAULICA ASSIS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0238411-91.1980.403.6182 (00.0238411-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

CODIMASA S/A-COM/ IND/ 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0238885-62.1980.403.6182 (00.0238885-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 550 - LUIZ ALFREDO ZANONI) X 

SARAH KAY KNIGHT 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0273099-79.1980.403.6182 (00.0273099-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALBERTO BRANDAO MUYLAERT) X 

MALANDRINO E MALANDRINO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0278165-06.1981.403.6182 (00.0278165-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X DEFER DISTRIBUIDORA DE FERRO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0400527-10.1981.403.6182 (00.0400527-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 
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CARRARD) X AGE GONCALVES ARTEFATOS DE ARAME LTDA X NEUSA MARIA JUNQUEIRA X 

ANTENOR GONCALVES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0401623-60.1981.403.6182 (00.0401623-8) - FAZENDA NACIONAL X FILTROS LOGAN S/A IND/ COM/ X JOSE 

TELES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0401921-52.1981.403.6182 (00.0401921-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ANTONIO CARLOS MENDES) X 

GUIDO LOZIA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0401985-62.1981.403.6182 (00.0401985-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. DARIO ALVES) X KLAUS TEXTIL E 

CONFECCOES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0402015-97.1981.403.6182 (00.0402015-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 553 - JOSE NACLE GANNAN) X 

WALDEMAR BETHOLDO VIEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0402021-07.1981.403.6182 (00.0402021-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. DARIO ALVES) X VALMON 

DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 
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Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0402159-71.1981.403.6182 (00.0402159-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 553 - JOSE NACLE GANNAN) X 

GRIFE GRUPO DOS REALIZADORES INDEPENDENTES FILMES EXPERIMENTAIS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0402277-47.1981.403.6182 (00.0402277-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 553 - JOSE NACLE GANNAN) X 

BUENO ENGENHARIA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0402417-81.1981.403.6182 (00.0402417-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 553 - JOSE NACLE GANNAN) X 

LEESONA DO BRASIL MAQUINAS TEXTEIS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0402609-14.1981.403.6182 (00.0402609-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 542 - SADY SANTOS DALMAS) X 

AUGUSTO SCARASSATI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0404069-36.1981.403.6182 (00.0404069-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CIA/ 

QUIMICA INDL/ CIL 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 
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n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0404445-22.1981.403.6182 (00.0404445-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ARISTOTELES TELLES DE 

MENEZES) X POSTO DE SERVICOS V LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0404451-29.1981.403.6182 (00.0404451-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 553 - JOSE NACLE GANNAN) X IND/ 

DE MALHAS TRICOT-STAR LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0404923-30.1981.403.6182 (00.0404923-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 550 - LUIZ ALFREDO ZANONI) X 

NEWMARC CRIACAO DE MARCASE DESENV DE PRODUTOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0404979-63.1981.403.6182 (00.0404979-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 553 - JOSE NACLE GANNAN) X 

MODULO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0405051-50.1981.403.6182 (00.0405051-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. HENRIQUE FAGUNDES FILHO) X 

COML/ FERRO DE CONFECCOES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 
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do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0407017-48.1981.403.6182 (00.0407017-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CORIOLANO DE GOES NETO) X 

OVID DUNCAN 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0407767-50.1981.403.6182 (00.0407767-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. TITO BRUNO LOPES) X LADISLAU 

CANTERO HERRADA COM/ DE FERROS E PAPEIS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0408611-97.1981.403.6182 (00.0408611-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

CIBERDATA PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS S/C LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0409007-74.1981.403.6182 (00.0409007-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PEDRO YANNOULIS) X IND/ DE 

MOVEIS GRAFICOS IRMAOS CHIARANTANO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0409091-75.1981.403.6182 (00.0409091-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO MORTARI CARDILLO) X 

JOJOMAR IND/ COM/ EMB. PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0409285-75.1981.403.6182 (00.0409285-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CORIOLANO DE GOES NETO) X TOP 

MATERIAIS DE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0418303-23.1981.403.6182 (00.0418303-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

WALTER DE MORAES FONSECA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0418325-81.1981.403.6182 (00.0418325-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. TITO BRUNO LOPES) X RUTH 

SIMAO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0418329-21.1981.403.6182 (00.0418329-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. TITO BRUNO LOPES) X CONRADO 

DEKELMAM 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0418481-69.1981.403.6182 (00.0418481-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE ANTONIO DE ANDRADE 

MARTINS) X MARCOS ANTONIO ANDRADE BORGES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0420145-38.1981.403.6182 (00.0420145-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181) X SFINK IND/ DE ELETRO 

MECANICA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 
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Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0420167-96.1981.403.6182 (00.0420167-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA YVONNE VIEIRA GUEDES) X 

REQUINTE PAPEIS DE PAREDE LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0420327-24.1981.403.6182 (00.0420327-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

AEROFIL QUIMICA INDL/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0420335-98.1981.403.6182 (00.0420335-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

FIXA IND/ COM/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0421769-25.1981.403.6182 (00.0421769-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

CGS COM/ DE FERROS E METAIS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0426517-03.1981.403.6182 (00.0426517-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

RAFIK RAGI CANNUX 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 
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n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0426725-84.1981.403.6182 (00.0426725-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

SHELFERR IND/ COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0426943-15.1981.403.6182 (00.0426943-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X IND/ CALIFORNIA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0427325-08.1981.403.6182 (00.0427325-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUTERO XAVIER ASSUNCAO) X 

DARGIL METALURGICA IND/ COM/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0427599-69.1981.403.6182 (00.0427599-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 542 - SADY SANTOS DALMAS) X 

WALDEMAR CORREA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0428301-15.1981.403.6182 (00.0428301-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X 

LUIZ SEIJI TOKUDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 
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do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0429613-26.1981.403.6182 (00.0429613-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

RAMIRO BEZERRA SILVEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004705-33.1982.403.6182 (00.0004705-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X PADRAO IND/ METALURGICA E COM/ S/A - MASSA FALIDA X HELENA ROSINA 

BUCCOLO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0447131-92.1982.403.6182 (00.0447131-8) - FAZENDA NACIONAL X RAFAEL SANCHES FILHO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0450227-18.1982.403.6182 (00.0450227-2) - FAZENDA NACIONAL X INBA PROJETOS E EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA X ODAIR MOSKEM 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento da penhora que recaiu sobre o veículo descrito a fl. 113, oficiando-se ao 

DETRAN.Declaro o depositário declinado no auto de penhora liberado de seu encargo.Ante a desistência do prazo 

recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0450315-56.1982.403.6182 (00.0450315-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PEDRO ROTA) X GTI GRUPO 

TECNICO IMPRESSOR LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0453311-27.1982.403.6182 (00.0453311-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X TIPLI 

COM/ IND/ E REPRESENTACOES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0472127-57.1982.403.6182 (00.0472127-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X NIKKO INDL/ COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0480925-07.1982.403.6182 (00.0480925-4) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 128 - HILDA TURNES PINHEIRO) X FRANCA PAFFI LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0481143-35.1982.403.6182 (00.0481143-7) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X GENTIL FARRATH 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0487297-69.1982.403.6182 (00.0487297-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X CONACH NACIONAL DE CHENILE LTDA X VALTER AUGUSTO RODRIGUES PAREJA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0500811-89.1982.403.6182 (00.0500811-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X METAL RETZ METALURGICA IND/ COM/ LTDA X JOAO DANILO SERDA 
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SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0500933-05.1982.403.6182 (00.0500933-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X MALVES S/A COM/ IND/ DE MAQUINAS X MANOEL FERREIRA DA VEIGA ALVES X 

WILTON FERREIRA(SP078005 - CLEYTON DA SILVA FRANCO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0509561-46.1983.403.6182 (00.0509561-1) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ESPOSITO E FILHO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0525923-26.1983.403.6182 (00.0525923-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X CIA/ COTIA KOCHI IND/ DE PAPEIS X VIRGILIO ABRAHAO(SP057294 - TAMAR CYCELES 

CUNHA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0552329-84.1983.403.6182 (00.0552329-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X GRAFICA SANTA THEREZA LTDA X JOSEPH LEON KHATCHADOURIAN 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0568353-90.1983.403.6182 (00.0568353-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X C V DE JESUS FILHO LTDA X CARLOS FRANCA DE JESUS(SP099047 - EDISON 

GONCALVES PAIVA) 
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SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0570479-16.1983.403.6182 (00.0570479-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ANTONIO AUGUSTO CESAR) X 

MOFLEX SAO PAULO IND/ COM/ DE MOLAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0571123-56.1983.403.6182 (00.0571123-1) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X BLIMP SUPERMERCADOS MIYATA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0575299-78.1983.403.6182 (00.0575299-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X DESSBERG S/A IND/ COM/ X TARCISO MATHIAS MAGRI X BENEDITO ANTUNES DE 

CAMPOS X PATRICIA EDNA DESSBERG 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Recolha-se o mandado de penhora expedido a fl. 122, independentemente de cumprimento..Ante a desistência do 

prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0575345-67.1983.403.6182 (00.0575345-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X JOY GAMAFLEX IND/ COM/ DE PLASTICOS LTDA X APARECIDO HUGO CARLETTI X 

JAIME KHANIS X DAMIANO ANTONIO BARBATTO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel descrito a fl. 51, ficando o depositário liberado 

de seu encargo.Comunique-se, via correio eletrônico, à Douta Relatoria do Recurso de Apelação interposto nos autos 

dos Embargos à Execução n.º 2004.03.99.021313-7 (98.0549565-5) a prolação da presente sentença, encaminhando 

cópia da mesma.Ante a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o 

trânsito em julgado da presente sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 
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0638137-23.1984.403.6182 (00.0638137-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X LINIGRAFICA LTDA X PAULO PINHEIRO(SP037847 - BRENO TONON) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0643937-32.1984.403.6182 (00.0643937-3) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. RUBENS BAGGIO DOS SANTOS) X PADARIA E CONFEITARIA BRINK PAO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0644355-67.1984.403.6182 (00.0644355-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JONIL 

CARDOSO LEITE 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0652133-88.1984.403.6182 (00.0652133-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X MAGIFLEX IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA X ANDRE SIANI NETTO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0652191-91.1984.403.6182 (00.0652191-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X SAMPAM S/A MURAKAMI DE PAPEIS MANUFATURADOS X DARIO MURAKAMI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0652667-32.1984.403.6182 (00.0652667-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X MACOVAL IND/ MECANICA E COM/ LTDA X JOSEMAR PEREIRA DE LIMA X EDSON 

OLIVEIRA LUCIANO 
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SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0652827-57.1984.403.6182 (00.0652827-9) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. RUBENS BAGGIO DOS SANTOS) X HELIO DE ASSIS AZEVEDO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0652881-23.1984.403.6182 (00.0652881-3) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. RUBENS BAGGIO DOS SANTOS) X XAS LANCHONETE LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0653687-58.1984.403.6182 (00.0653687-5) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. RUBENS BAGGIO DOS SANTOS) X LANCHONETE ZODIAC LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0653711-86.1984.403.6182 (00.0653711-1) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - 

SUNAB(Proc. RUBENS BAGGIO DOS SANTOS) X NECA LANCHES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0656893-80.1984.403.6182 (00.0656893-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X QUIMETAL QUIMIOGRAVURA DE METAIS LTDA X VALDEMAR SERRA GARCIA(SP084773 

- ANTONIO CARLOS FRUSTACI) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 
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concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0656941-39.1984.403.6182 (00.0656941-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X MTF FERRAGENS S/A X RAFAEL BELLIZIA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0664971-29.1985.403.6182 (00.0664971-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0652191-

91.1984.403.6182 (00.0652191-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X 

SAMPAM S/A MURAKAMI DE PAPEIS MANUFATURADOS X DARIO MURAKAMI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0670767-98.1985.403.6182 (00.0670767-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA 

FERNANDES) X METALURGICA LANCI LTDA X JOAO VILLEGAS X ODETE BARRETO VILEGAS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0671335-17.1985.403.6182 (00.0671335-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X OBBY EMBLEMAS REFLETIVOS LTDA X GILBERTO NORONHA X ELISEO NORONHA 

FILHO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0672211-69.1985.403.6182 (00.0672211-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X KOMANDERPLAS IND/ COM/ DE MATERIAL PLASTICO LTDA X ARLINDO ORTIZ 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 
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EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0673209-37.1985.403.6182 (00.0673209-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X BUELAU EMBALAGENS S/A X CLINEU NASCIMENTO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0673671-91.1985.403.6182 (00.0673671-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X TIPLI COM/ IND/ E REPRESENTACOES LTDA X JARDELINO JOSE PEREIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0673731-64.1985.403.6182 (00.0673731-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X JUC MEANDA CIA/ LTDA X JOSE DE JESUS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0676147-05.1985.403.6182 (00.0676147-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X DOMETAL LIGAS METALICAS LTDA X SERGIO DE PINHO X ELINEUZA RIBEIRO DE 

SOUZA PINHO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0676245-87.1985.403.6182 (00.0676245-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X SAREL IND/ PLASTICA LTDA X ALBERTO NUNES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 
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condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0676509-07.1985.403.6182 (00.0676509-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X E L B IND/ ELETRONICA LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0676907-51.1985.403.6182 (00.0676907-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X CLASSIC IND/ COM/ DE ALTO FALANTES LTDA X GUILHERMO GARCIA GARCIA X 

MARIA DE LOURDES GARCIA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0756247-44.1985.403.6182 (00.0756247-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X HERUS 

IND/ FARMACEUTICA LTDA X SILVIA MARIA DE SOUZA X JOSE CARLOS DE SOUZA X ADRIANO DIAS 

ARAO X ALEXSSANDRO DE SOUZA AMORIM 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0500871-75.1986.403.6100 (00.0500871-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0134303-

25.1991.403.6182 (00.0134303-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X 

MALVES SA COM/ IND/ DE MAQUINAS(SP025815 - AFFONSO CAFARO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0502569-19.1986.403.6100 (00.0502569-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X IND/ COM/ DE MAQUINAS ATLANTICA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 
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condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0503085-39.1986.403.6100 (00.0503085-4) - FAZENDA NACIONAL X TRIVELLATO S/A ENGENHARIA IND/ 

COM/ 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0023623-12.1987.403.6182 (87.0023623-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0450995-

41.1982.403.6182 (00.0450995-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X 

CARTON PRODUTOS ELETRONICOS LTDA (MASSA FALIDA)(SP065339 - MARIA FATIMA PERUGINI) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0062331-92.1991.403.6182 (00.0062331-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X DECANDIA S/A IND/ COM/ 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0094339-25.1991.403.6182 (00.0094339-8) - FAZENDA NACIONAL X INDUSTRIA DE RENDAS RENDANYL 

LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0134117-02.1991.403.6182 (00.0134117-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0064510-

96.1991.403.6182 (00.0064510-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X CIA/ 

NACIONAL DE CONFECCOES CONAC X EDSON JANCHIS GROSMAN X TERESA JANCHIS GROSMAN 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 
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LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0134125-76.1991.403.6182 (00.0134125-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0064510-

96.1991.403.6182 (00.0064510-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X CIA/ 

NACIONAL DE CONFECCOES CONAC X EDSON JANCHIS GROSMAN X TERESA JANCHIS GROSMAN 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0141641-50.1991.403.6182 (00.0141641-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X ANSELMO CERELLO S/A IND/ E COM/(SP050869 - ROBERTO MASSAD ZORUB) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0224987-93.1991.403.6182 (00.0224987-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X ROSARIO BRUNETTI(SP008402 - ADELMARIO FORMICA E SP092564 - WALTER 

TOBARUELA FILHO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel descrito a fl. 196, ficando o depositário liberado 

de seu encargo.Ante a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o 

trânsito em julgado da presente sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0227547-08.1991.403.6182 (00.0227547-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X LIWAL EQUIPAMENTOS ELETROMECANICOS LTDA X WALTER MILTON LOURENCO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0228155-06.1991.403.6182 (00.0228155-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0064510-

96.1991.403.6182 (00.0064510-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X CIA/ 

NACIONAL DE CONFECCOES-CONAC X EDSON JANCHIS GROSMAN X TERESA JANCHIS GROSMAN 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 
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condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0230409-49.1991.403.6182 (00.0230409-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X IND/ COM/ BENDER S/A 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0236027-72.1991.403.6182 (00.0236027-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X TRIVELATO S/A ENGENHARIA IND/ COM/ 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0402293-49.1991.403.6182 (00.0402293-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X FILTROS LOGAN S/A IND/ COM/(SP121042 - JORGE TIENI BERNARDO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0402741-22.1991.403.6182 (00.0402741-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X MOISE ELJA BECAK(SP058673 - MARIO DE BARROS DUARTE GARCIA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0407403-29.1991.403.6182 (00.0407403-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X CLINICA GUY PUGLISI S/C LTDA(SP007313 - MARIO FERNANDES DE ASSUMPCAO E 

SP081494 - JUSSARA VIBRIO MASSAGLIA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 
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do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0407435-34.1991.403.6182 (00.0407435-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0401991-

20.1991.403.6182 (00.0401991-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X 

TRIVELLATO S/A ENGENHARIA IND/ COM/(SP090851 - SILVIO DONATO SCAGLIUSI) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0447053-83.1991.403.6182 (00.0447053-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X IND/ DE METAIS VULCANIA S/A(SP036331 - ABRAO BISKIER) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0479985-27.1991.403.6182 (00.0479985-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X WILLIAM BATAH 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0483677-34.1991.403.6182 (00.0483677-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X ESTAMETAL S/A ESTAMPARIA DE METAIS(SP057817 - VANIA MARIA PRIETO MALZONE) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0487319-15.1991.403.6182 (00.0487319-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X FUNDICAO CIMARF S/A(SP038444 - CARLOS ALBERTO AGUIRRE PORTUGAL) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0488405-21.1991.403.6182 (00.0488405-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X IND/ COM/ DE MOLAS CIVER LTDA(SP022129 - CARLOS AUGUSTO TRANCOSO BARBOSA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0531375-36.1991.403.6182 (00.0531375-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X PANTERA IND/ METALURGICA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0638567-28.1991.403.6182 (00.0638567-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X METALURGICA JALEX LTDA X ANTONIO CARLOS RODRIGUES BESSA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0638735-30.1991.403.6182 (00.0638735-7) - FAZENDA NACIONAL X CARNEIRO COM/ IND/ DE PORTAS DE 

ACO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0641565-66.1991.403.6182 (00.0641565-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X CIPEL CENTRO INDL/ DE PERFILADOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0644665-29.1991.403.6182 (00.0644665-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X SERVISOL ENGENHARIA LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 537/1065 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0671107-32.1991.403.6182 (00.0671107-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X METALURGICA BIASIA IND/ COM/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0671325-60.1991.403.6182 (00.0671325-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0487319-

15.1991.403.6182 (00.0487319-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X 

FUNDICAO CIMARF S/A(SP038444 - CARLOS ALBERTO AGUIRRE PORTUGAL) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0671807-08.1991.403.6182 (00.0671807-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X SANTA MONICA PLASTICOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0672019-29.1991.403.6182 (00.0672019-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X ORNARE IND/ COM/ DE OBJETOS E ADORNOS LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA 

MENDES) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0672029-73.1991.403.6182 (00.0672029-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X ACRIL PLAC IND/ COM/ DE ACRILICO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 
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Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0672767-61.1991.403.6182 (00.0672767-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X LASSEN IND/ MECANICA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0672816-05.1991.403.6182 (00.0672816-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0487319-

15.1991.403.6182 (00.0487319-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X 

FUNDICAO CIMARF S/A(SP038444 - CARLOS ALBERTO AGUIRRE PORTUGAL) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0673745-38.1991.403.6182 (00.0673745-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X METACRILUX IND/ COM/ DE LUSTRES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0673751-45.1991.403.6182 (00.0673751-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X FUNDICAO CIMARF S/A(SP038444 - CARLOS ALBERTO AGUIRRE PORTUGAL) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0676055-17.1991.403.6182 (00.0676055-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X COPAN IND/ METALURGICA LTDA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 
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EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0676109-80.1991.403.6182 (00.0676109-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0401412-

72.1991.403.6182 (00.0401412-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X 

IND/ NACIONAL GG METAL S/A 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0676257-91.1991.403.6182 (00.0676257-3) - FAZENDA NACIONAL X CEBEL IND/ COM/ DE MOLDADOS 

LTDA(SP016582 - ANTONIO BERGAMO ANDRADE) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0676591-28.1991.403.6182 (00.0676591-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X CERELLO IND/ COM/ LTDA(SP023950 - JOSE AMERICO MACHARETH) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0676729-92.1991.403.6182 (00.0676729-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X IND/ DE LUSTRES ALVORADA LTDA(SP039478 - SERGIO SAVERIO FREGA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0680113-63.1991.403.6182 (00.0680113-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X FUNDICAO CIMARF S/A(SP038444 - CARLOS ALBERTO AGUIRRE PORTUGAL) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 
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condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0745133-98.1991.403.6182 (00.0745133-4) - FAZENDA NACIONAL X ILUREL IND/ DE LUSTRES E 

REPUXACAO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0756551-33.1991.403.6182 (00.0756551-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X IND/ DE BALANCAS COZZOLINO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0131145-25.1992.403.6182 (00.0131145-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0062331-

92.1991.403.6182 (00.0062331-8)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X DECANDIA 

S/A IND/ COM/ 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2473 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
0048669-02.2007.403.6182 (2007.61.82.048669-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0057537-47.1999.403.6182 (1999.61.82.057537-6)) ADMINISTRADORA MANUTEC DE SERVICOS GERAIS 

LTDA(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ALEX 

SANDRO MACIEL DANTAS 

SENTENÇA.ADMINISTRADORA MANUTEC DE SERVIÇOS GERAIS LTDA, ajuizou estes Embargos à 

Arrematação em face do INSS/FAZENDA e ALEX SANDRO MACIEL DANTAS, opondo-se à arrematação efetuada 

no leilão do bem imóvel penhorado nos autos da execução fiscal n.º 199.61.82.057537-6.Alega preliminarmente, que 

não foram esgotos meios para localização de bens da empresa executada, sendo arbitrária a inclusão dos sócios no polo 

passivo da execução e a penhora de seus bens.Sustenta a ocorrência de prescrição quinquenal em relação aos sócios. 

Aduz a nulidade da arrematação, ante a ausência de intimação dos sócios da empresa do leilão designado, bem como 

ausência de avaliação do bem, sendo que o valor foi baseado naquele constante no carnê do IPTU. Requer a 

procedência dos embargos com a consequente desfazimento da arrematação (fls. 02/04)Pelo Juízo foi determinada a 

emenda à inicial para atribuir valor à causa e a juntada de documentos essenciais, quais sejam, cópia da CDA, do auto 

de penhora, do cartão de CNPJ, cópia autenticado do contrato social, procuração, custas processuais, cópia do auto de 

arrematação e do laudo de constatação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, com 

fundamento no art. 284, parágrafo único do Código de Processo Civil (fl. 05).A parte Embargante cumpriu a 

determinação judicial a fls. 07/32.Os embargos foram recebidos com suspensão da execução (fl. 33).A União 

apresentou impugnou, sustentando não ter a Embargante colacionado qualquer prova ou documentos que fundamentem 
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seus argumentos. Alega a não ocorrência da prescrição, bem como das nulidades alegadas. Pugna pela improcedência 

dos embargos com a condenação da Embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e demais cominações 

pertinentes (fls. 36/37).Citado, o arrematante quedou-se inerte (fl. 45).Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.Inicialmente assevero que a preliminar arguida pela Embargante de arbitrária inclusão dos sócios no polo 

passivo da execução fiscal não pode ser conhecida nesta via.A teor do que reza o art. 746 do Código de Processo Civil, 

os embargos à arrematação somente podem ser fundados em nulidade da execução, ou em causa extintiva da obrigação, 

desde que superveniente à penhora, portanto, elegeu a Embargante via inadequada para alegar ilegitimidade 

passiva.Igualmente não pode ser conhecida a alegação de ocorrência de prescrição com fundamento no art. 174 do 

CTN.Conforme já mencionado, o art. 746 do Código de Processo Civil estabelece quais as matérias cognicíveis em sede 

de embargos à arrematação, sendo expresso ao mencionar que ao executado é lícito opor embargos à arrematação ou à 

adjudicação, fundados em nulidade da execução, ou em causa extintiva da obrigação, aí compreendida a prescrição, 

desde que superveniente à penhora.Logo, a matéria aduzida pela Embargante deve consubstanciar-se em atos ou fatos 

ocorridos após a penhora, ou seja, eventual prescrição intercorrente.Assim, se pretende a Embargante a análise da 

prescrição tributária escolheu meio inidôneo para tanto. Isso porque tal causa extintiva da obrigação, que tem por 

objetivo desconstituir o título executivo, deve ser veiculada em embargos de devedor, no prazo de 30 dias, contados da 

intimação da penhora. A alegação de ausência da intimação do leilão designado não merece acolhimento.Consta da 

certidão do oficial de justiça de fl. 84 dos autos da execução fiscal, que procedeu a constatação e reavaliação do bem 

penhorado, bem como a intimação da executa, sendo que esta, inclusive apôs sua assinatura no anverso do 

mandado.Também improcede a alegação de ausência de avaliação do bem penhorado.Verifico que, por ocasião da 

penhora, o oficial de justiça avaliador procedeu a avaliação do imóvel, baseando-se em consulta de mercado, inclusive 

indicando as imobiliárias consultadas, conforme laudo de avaliação de fl. 29.Outrossim, se a Embargante não 

concordava com o valor da avaliação, por não estar de acordo com o valor de mercado do bem penhorado deveria ter 

apresentado qualquer impugnação tempestiva, conforme lhe faculta a lei (art. 13, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80), o 

que não o fez.De qualquer forma, ocorreu até mesmo a reavaliação, ocasião em que houve uma valorização do bem, 

elevando-se o valor da avaliação (fl. 31 ).Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o 

processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei.Condeno a Embargante em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, nos 

termos do 3º do art. 20 do CPC.Traslade-se cópia desta sentença para a Execução Fiscal e de fls. 83/84 daqueles autos 

para o presente feito.Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0046842-82.2009.403.6182 (2009.61.82.046842-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038435-87.2009.403.6182 (2009.61.82.038435-9)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 

455 - MARIA DA GRACA S GONZALES) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) 

SENTENÇA.UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP ajuizou estes Embargos à Execução em face 

da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, que a executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 

2009.61.82.038435-9.Sustenta a inconstitucionalidade da taxa de resíduos sólidos exigida (fls. 02/07).Colacionou 

documentos (fls. 08/17).Os embargos foram recebidos com fundamento no art. 730 do CPC (fl. 18).O Município de São 

Paulo requereu a extinção dos presentes embargos, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista o pagamento do débito (fls. 20/21).Nesta data foi proferida sentença julgando extinta a 

Execução Fiscal n.º 2009.61.82.038435-9, nos termos do art. 794, inciso I do CPC, ação principal em relação a esta (fl. 

22 dos autos executivos).É O RELATÓRIO. DECIDO.Considerando que o pagamento do débito levou à extinção da 

execução fiscal, deixa de existir fundamento aos presentes embargos.Destarte, ante a superveniente carência do 

interesse de agir da embargante, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos 

artigos 267, inciso VI c/c 462 do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 

9.289/96.Honorários a cargo da Embargante, sem fixação judicial porque foram incluídos no valor do débito 

pago.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0010265-81.2004.403.6182 (2004.61.82.010265-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0579185-94.1997.403.6182 (97.0579185-6)) CARREFOUR GALERIAS COMERCIAIS LTDA(SP121220 - DIMAS 

LAZARINI SILVEIRA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) 

SENTENÇA.CARREFOUR GALERIAS COMERCIAIS LTDA ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em 

face da FAZENDA NACIONAL, que a executa nos autos da Execução Fiscal n.º 0579185-94.1997.403.6182 

(97.0579185-6).Sustenta ser o débito exequendo indevido, uma vez que efetuou seu pagamento. Alega que efetuou o 

recolhimento da importância de CR$ 5.974,126,55, correspondente a 32.734,94 UFIRs, em guia DARF, na data de 

30/12/93, referente ao IRPJ no período de apuração de novembro de 1993, conforme informado em sua DCTF. Afirma 

que tal pagamento corresponde exatamente ao montante perseguido pela Fazenda Nacional nos autos da execução fiscal 

apensa, pelo fato de não ter a Secretaria da Receita Federal acusado o recolhimento efetuado pela Embargante. Requer a 

procedência dos embargos com a desconstituição do crédito tributário e a consequente extinção da execução fiscal (fls. 

02/08).Colacionou documentos (fls. 09/71).Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 73).A União 
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apresentou impugnação, alegando, preliminarmente, a insuficiência de garantia. Sustenta a legalidade da cobrança, uma 

vez que baseada em declaração entregue pela própria embargante, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil 

e suficiente para exigência do crédito. Aduz ainda que oficiou à Receita Federal para proceder a análise da alegação de 

pagamento e dos documentos apresentados, sendo concluída pela manutenção do crédito, já que o valor indicado como 

suficiente para quitação do débito foi alocado ao débito do IRPJ/92, ano-calendário 1991. Pugna pela improcedência 

dos presentes embargos e a condenação da parte embargante no pagamento de custas, despesas processuais e demais 

cominações legais pertinentes (fls. 74/80).Juntou documentos (fls. 81/93).Réplica a fls. 98/121, rebatendo os 

argumentos tecidos na impugnação e repisando suas alegações iniciais. Requer a produção de prova pericial contábil, 

juntada de novos documentos e exibição do processo administrativo.A fls. 114/121, a Embargante justifica as provas 

requeridas, bem como indica assistente técnico e formula quesitos.Por este Juízo foi decidida questão quanto à 

insuficiência de garantia, bem como deferida a prova pericial, sendo nomeado perito judicial, apresentados quesitos e 

facultado às partes a indicação de assistentes técnicos, bem como apresentação de quesitos (fl. 126).O perito nomeado 

apresentou a estimativa de honorários (fls. 130/131).A Embargante reiterou os termos da petição anterior, apresentando 

os quesitos e indicando assistente técnico (fls. 132/135). A fls. 138/139, a Embargante não se opõe ao valor dos 

honorários.A Embargada requer o julgamento antecipado da lide e informa que não pretende apresentar quesitos ou 

indicar assistente técnico (fls. 141/142).Este Juízo fixou os honorários periciais (fl. 143).Depositados os honorários (fl. 

144/146), foi apresentado o laudo pericial (fls.153/175).Parecer técnico apresentado a fls. 17/216.A Embargada 

manifestou sua concordância com o laudo pericial, uma vez que este confirmou a manifestação da Receita Federal de 

imputação de pagamento (fls. 218/220).A fls. 227/322, a Embargante manifestou-se sobre o laudo pericial, aduzindo 

que o D. Perito Judicial direcionou seu trabalho para fatos que transcendem os limites deste feito, deixando, inclusive, 

de manifestar-se, de forma conclusiva, acerca da liquidação do débito em execução (fl. 229). Afirma ainda que o débito 

ao qual foi imputado pagamento não foi objeto da execução fiscal embargada. Juntou documentos referentes ao 

IRPJ/92, relativas ao ano-calendário de 1991.Os honorários periciais foram levantados a fls. 324/326.Os autos vieram 

conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, assevero que a questão relativa à 

insuficiência de garantia já foi superada com a decisão proferida a fl. 126.No mérito, a alegação pagamento do débito 

exequendo improcede.Embora a Embargante alegue ter pago o tributo objeto da execução fiscal, colacionando aos autos 

guia DARF e DCTF (fls. 59/61) que alega corresponder ao débito exigido, certo é que a Embargada demonstrou que o 

valor arrecadado por meio do DARF de fl. 31, foi alocado ao débito do IRPJ/92, ano calendário 1991 (fls. 89/92).No 

caso dos autos, a matéria fática, qual seja, que o pagamento efetuado através da guia de recolhimento apresentada era 

suficiente para quitação do débito exequendo, não restou comprovada.Em casos como esse, em que a Embargante alega 

ter pago o crédito objeto da Execução, não basta conferir as guias para se concluir pelo pagamento, uma vez que o valor 

recolhido pode ter sido alocado a débitos outros ou, ainda, não ser suficiente para a quitação. Tal situação impede que o 

Juízo, simplesmente à vista das guias, declare o pagamento e extinga o feito executivo. Logo, ser a prova pericial 

imperiosa para eventual acolhimento do pedido.Conforme demonstrado pela Embargada, o pagamento efetuado através 

da guia DARF de fl. 61 foi alocado a outro débito, nos seguintes termos em destaque:Analisando a DCTF que gerou o 

débito inscrito (fls. 05) à luz da DIRPJ/94 entregue em 29/04/94, consulta parcial as fls. 33/36, verifica-se que o débito 

do IRPJ está em conformidade com o saldo do imposto a pagar informado no Anexo 03, quadro 04, linha 17 da 

DIRP/94, 32.734,94 UFIR.De acordo com a consulta de fls. 39, o recolhimento de fls. 31 foi alocado ao débito do 

IRPJ/92, ano calendário 1991. (fl. 92)E ainda, a prova pericial deferida e produzida para comprovar a alegação de 

pagamento teve laudo pericial inconclusivo. De fato, o Perito afirma que restou prejudicada a comprovação de 

pagamento integral por ausência de documentação requisitada à Embargante:Do exposto e frente à documentação 

verificada, conclui-se que:a) O valor exeqüendo corresponde ao valor remanescente do IRPJ do mês base de novembro 

de 1.993, declarado pela embargante na DCTF. Este valor em cobrança é exatamente o valor que foi alocado, pela 

embargada, para o pagamento de outra competência do mesmo imposto do exercício de 1.992, ano-calendário 1.991;b) 

Ficou prejudicada a comprovação de que o IRPJ da embargante referente ao exercício de 1.992, ano-calendário 1.991, 

encontra-se integralmente pago, em razão de ausência de documentação requisitada pela perícia;c) À vista do exposto, 

restou prejudicada a comprovação de pagamento integral do IRPJ declarada na DCTF, pela embargante, da competência 

do mês de novembro de 1.993. (fl. 171)Ressalte-se que os documentos acostados pela Embargante e Assiste Técnico a 

fim de comprovarem que não havia débito referente ao IRPJ/1992, ano-calendário 1991, foram colacionados aos autos à 

destempo, quando já concluída a perícia. Além disso, a controvérsia nestes autos refere-se exclusivamente à 

comprovação de pagamento do crédito referente ao IRPJ, competência 11/1993.Ademais, ao contrário do que afirma a 

Embargante, o Fisco está autorizado a proceder dessa forma, conforme previsão do artigo 163 do Código Tributário 

Nacional. Assim, a Administração Fazendária não agiu conforme sua conveniência, mas dentro dos limites 

estabelecidos em lei.Assim, considerando-se que a Embargada está dispensada de provar a certeza e liquidez da CDA, 

presumida legalmente, mas cabe à Embargante ilidir essa presunção mediante prova inequívoca (art. 3º, único, da Lei 

6.830/80), os pedidos de desconstituição do título executivo e extinção da execução não podem ser acolhidos.Portanto, 

conclui-se, no sentido de que o pagamento efetuado pela Embargante (guia DARF de fl. 61) foi imputado ao crédito 

referente IRPJ/1992, ano-calendário 1991.E a presunção de legitimidade dos atos administrativos em geral, como da 

decisão administrativa que considerou cabível a manutenção da exigência e da Certidão da Dívida Ativa em particular, 

com fundamento no art. 3º da Lei 6.830/80, não restaram ilididas, devendo a cobrança ser integralmente mantida.Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Honorários a cargo 

da Embargante, sem fixação judicial por corresponderem ao encargo instituído pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69, incluso 
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na CDA.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal apensa.Transitada em julgado, desapensem-

se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0066240-88.2004.403.6182 (2004.61.82.066240-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0505057-94.1983.403.6182 (00.0505057-0)) FAUSTO RENATO DE REZENDE(SP075326 - SUZANA MARIA DE 

REZENDE VAZ DA COSTA) X FAZENDA NACIONAL 

SENTENÇA.FAUSTO RENATO DE REZENDE ajuizou os presentes Embargos à Execução em face da FAZENDA 

NACIONAL, que o executa nos autos da Execução Fiscal n.º 00.0505057-0.Alega, preliminarmente, a ocorrência de 

prescrição intercorrente. No mérito, insurge-se contra a cobrança de saldo remanescente referente ao pagamento 

anteriormente efetuado. Sustenta que efetuou depósito em dinheiro, para quitação do débito, em agosto de 1983, com 

base nos cálculos efetuados pelo Contador Judicial da Justiça Federal, cujas guias foram expedidas pelo Cartório e 

vistadas pelo diretor de Secretaria. Aduz ter recolhidos inclusive as custas devidas. Afirma ainda, que não houve 

condenação em honorários advocatícios quando da citação do Embargante para pagamento e que, nos cálculos judiciais 

foram discriminados os valores devidos à título de custas, principal, multa (BNH) e IAPAS, além da taxa remuneratória. 

Por fim, alega não pode ser prejudicado em decorrência das mudanças ocorridas na estrutura da Justiça Federal, já que 

houve transferência de depósito do Fórum Pedro Lessa para o das Execuções Fiscais (fls. 02/08).Colacionou 

documentos (fls. 09/10 e 17/24).Os embargos foram recebidos com suspensão da execução (fl. 25).Retificado o polo 

passivo dos presentes embargos a fls. 26/27.A União Federal apresentou impugnação, defendendo a regularidade do 

débito. Requereu a rejeição dos embargos opostos diante de sua intempestividade, uma vez que houve penhora anterior 

e a execução fiscal não foi embargada, sendo irrelevante se posteriormente houve complementação da garantia. 

Sustentou a não ocorrência da prescrição intercorrente, diante da natureza não tributária do FGTS. Quanto a alegação de 

depósito e pagamento do débito, requereu a concessão de prazo de 120 (cento e vinte dias) para analise perante o setor 

competente da Caixa Econômica Federal. Defendeu a possibilidade da condenação em honorários a favor da Fazenda 

Nacional. Pugna pela improcedência dos embargos, com o julgamento antecipado da lide (fls. 29/43).Réplica a fls. 

46/49, rebatendo as alegações da Embargada e repisando os argumentos tecidos na exordial. Concordou com o pedido 

da Embargante de análise da alegação de pagamento pela Caixa Econômica Federal.A Embargada manifestou-se a fls. 

52/68, aduzindo que para o período de 29/08/1983, época do depósito efetuado pelo Embargante, constatou diferença 

entre o valor integral do débito e aquele depositado para fins de quitação. Reiterou seus argumentos relativos a não 

ocorrência da prescrição. Requereu a prorrogação de prazo para Caixa Econômica Federal se manifestar se houve 

depósito integral do valor devido em 1983.Por este Juízo foi determinada a expedição de ofício ao Delegado da Receita 

Federal solicitando a análise e informações do processo administrativo (fl. 71).A fl. 74 foi colacionado ofício da Receita 

Federal, informando que as informações devem ser solicitadas diretamente à PFN.A Embargada manifestou-se a fls. 

77/81, informando a conclusão da análise da alegação de pagamento pelo órgão gestor do FGTS, sendo que o 

pagamento realizado foi insuficiente para quitar o débito exequendo.A fl. 87, o Embargante manifestou sua 

discordância com os termos da conclusão acerca da quitação do débito, já que não houve qualquer condenação em 

honorários advocatícios quando da citação para pagamento.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC e art. 17, único, da 

Lei n. 6.830/80.Rejeito a alegação de intempestividade dos embargos arguida pela Embargada.Não se trata de embargos 

opostos após complementação de garantia como aduz a Embargada, mas sim de embargos à execução em face de saldo 

remanescente, conforme fls. 73/77 e 78 dos autos da execução fiscal.O Embargante, intimado para pagamento de saldo 

remanescente, efetuou depósito judicial e, nos termos do art. 16 da Lei n. 6.830/80, opôs, tempestivamente, os presentes 

embargos de devedor (fls. 80/81 da ação executiva e 02 do presente feito).No tocante à alegação de prescrição 

intercorrente, deixo de apreciá-la nesta via, uma vez que operou-se a preclusão consumativa.A matéria prescricional já 

foi arguida pelo Embargante nos autos da execução fiscal, em sede de exceção de pré-executividade, a qual foi 

devidamente analisada pelo Juízo, restando rejeitada nos seguintes termos (fls. 43/44 da execução fiscal):Vistos.O 

executado atravessa petição às fls. 33/35, questionando a legitimidade da Certidão da Dívida pois teria efetivado o 

pagamento integral da mesma, acrescentando a ocorrência da prescrição da ação executiva de forma intercorrente, no 

período entre 08.83 a 12.96, pedindo, ao final, a extinção do presente feito.Intimada, a Exeqüente manifestou-se às fls. 

37/42, sustentando improcedente a alegação de pagamento integral pois há cálculo apresentando saldo remanescente, 

improcedente, também a prescrição do débito pois não se trata de débito de natureza tributária e sim social-

previdenciária, pedindo, por fim, o prosseguimento do feito.Decido.A doutrina e a jurisprudência têm admitido a defesa 

do executado nos próprios autos de execução fiscal por meio de exceção de pré-executividade desde que a discussão 

não diga respeito à própria existência do crédito tributário ou quando se refira à matéria de ordem pública, ou seja, 

desde que a matéria independa de qualquer dilação probatória.O rito da execução fiscal não comporta dilação probatória 

e o reconhecimento das alegações do executado dependem do contraditório para a formação da convicção do juízo. 

Assim, tenho que este procedimento não é o adequado para a defesa do executado. O E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte decisão:Assim, sabe-se que a denominada 

exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais 

de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, cancelamento de débito, anistia, remissão e 

outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Andrade Marins, decisão de 28-03-2000).Contudo, passo a analisar de ofício a argüido quanto à prescrição. No 

tocante à matéria dos créditos fundiários, pacificou-se o entendimento de que a contribuição não tem caráter tributário, 

mas sim de contribuição social, com prazo trintenário. Neste sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO - FGTS - 
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NATUREZA JURÍDICA - PRESCRIÇÃO - SUBSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - REMESSA 

OFICIAL.1 - A SUBSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA, NO CASO, NÃO ALTEROU O SEU 

FUNDAMENTO, POIS O QUE OCORREU FOI SOMENTE A DIMINUIÇÃO DE SEU VALOR, CONTRA O QUE 

A EMBARGANTE NÃO TINHA INTERESSE EM OPÔR QUALQUER DEFESA.2 - O COLENDO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL JÁ FIRMOU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE A CONTRIBUIÇÃO RELATIVA 

AO FGTS NÃO TEM CARATÉR TRIBUTÁRIO, MAS SIM DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, INAPLICAVÉL, 

PORTANTO, A DECADÊNCIA E A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PREVISTA NO ARTIGO 173 E 174 DO 

CTN.3 - EM DECORRÊNCIA, APLICA-SE-LHES A PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA PREVISTA NO ARTIGO 209 

DA CLPS.4 - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PROVIDAS.5 - PRELIMINAR REJEITADA. (Fonte DJ 25/08/98 

- pág. 447 - TRF3 Acórdão 03002453-9 - SP - Primeira Turma - relator Juiz Roberto Haddad).Portanto, ainda que 

considerando o período mais antigo (08.83), até então, não decorreu o lapso trintenário, tampouco para que incidisse a 

prescrição intercorrente alegada.Diante do exposto, indefiro pedidos do executado e determino nova vista à Exeqüente 

para trazer o débito atualizado possibilitando o prosseguimento do feito.Intime-se.São Paulo, 14 de maio de 

2002.MARCELO SOUZA AGUIARJuiz Federal SubstitutoPortanto, a matéria já foi objeto de apreciação pelo Juízo, 

cuja decisão foi desafiada através de agravo de instrumento n. 2002.03.00.021109-1 pendente de julgamento pelo E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme andamento processual extraído do sítio daquele tribunal na rede 

mundial de computadores, que desde já determino sua juntada, estando o Embargante impedido de rediscutir a matéria 

nas vias ordinárias dos embargos de devedor, conforme preceituado no art. 473 do CPC:Art. 473. É defeso à parte 

discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão.No mérito, assiste razão 

ao Embargante.Constato dos autos da execução fiscal n. 00.0505057-0, que a ação foi ajuizada em 11/01/1983, pelo 

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL (IAPAS), em 

nome do BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO (BNH). O Exequente requereu a condenação no valor da dívida 

devidamente atualizada, custas processuais e honorários advocatícios, à razão de 20% (vinte por cento) do valor da 

condenação, porém, pelo Juízo originário da 6ª Vara Federal Cível da Capital/SP foi tão somente determinada a citação, 

na data de 17/01/1983, conforme fl. 02 da ação executiva.A Contadoria Judicial (Setor de Cálculos de débitos fiscais) 

elaborou planilha de cálculo dos valores devidos, atualizado em 01/08/1983 (fl. 13), tendo o Executado/Embargante 

efetuado depósito judicial dos valores referentes às custas e ao débito, nos exatos montantes estabelecidos pela 

Contadoria (fls. 14).Assim, o depósito judicial efetuado a fls. 14 da execução fiscal, no valor de Cr$ 624,576,11, 

correspondeu efetivamente ao valor do débito referente ao FGTS, exceto honorários advocatícios, uma vez que por 

ocasião da ordem de citação, pelo Juízo não houve condenação em verba honorária (fl. 13).Outrossim, embora após 

transferência do valor depositado para este Juízo da 1ª Vara de Execuções Fiscais/SP tenha havido determinação a fl. 60 

dos autos da execução fiscal de conversão em renda ao FGTS na proporção de 83,33% e de 16,67% como verba 

honorária, tal ordem não se concretizou, conforme se verifica do ofício de fls. 62. Posteriormente foi determinada a 

conversão em renda do Exequente no montante integral do depósito (fl. 66 da ação executiva), o que foi efetivamente 

cumprido a fls. 68/71 da execução fiscal.Como mencionado, o Embargante efetivamente liquidou o débito, nos moldes 

da decisão e cálculos judiais (fls. 02 e 13 da execução fiscal), posto que, por simples conta aritmética dos valores 

apresentados pela Embargante para o débito à época do depósito judicial (fl. 65) é possível aferir que o valor 

depositado, excluindo-se o encargo legal (honorários com relação ao qual não houve condenação), foi suficiente para a 

quitação integral do débito referente ao FGTS (Cr$ 739.922,18 - Cr$ 123.320,36 = Cr$ 616.601,82).Ressalte-se que o 

valor depositado, incluía, além do principal, multa, correção monetária e taxa remuneratória de 0,3%, nos termos do art. 

20 da Lei n. 5.107/66 (fl. 13 da ação de execução).Demais disso, o Exequente intimado a se manifestar sobre a quantia 

depositada para fins de quitação do débito, limitou-se a requerer a concessão de prazo, quedando-se inerte 

posteriormente, deixando transcorrer mais de dez anos, sem requerer a conversão em renda, não podendo, agora, 

requerer que o Executado seja compelido a recolher saldo remanescente, incluindo honorários advocatícios (encargo 

legal), ao qual não foi condenado á época do ajuizamento.Por oportuno, friso que na certidão de dívida ativa não há 

qualquer previsão de inclusão do encargo legal previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69 no valor do débito e o pedido de 

condenação em honorários advocatícios na petição inicial, como dito anteriormente, não foi deferido por ocasião da 

ordem de citação.Assim, é juridicamente razoável reconhecer que o depósito de fls. 14 da ação executiva foi suficiente 

para a quitação do débito exequendo.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo, 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a Embargada em 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil.Defiro a prioridade de tramitação, nos termos do art. 1.211-A do CPC. Anote-se.Traslade-se cópia desta sentença 

para a Execução Fiscal, bem como de fls. 13/15 daqueles autos para o presente feito.Deixo de submeter a sentença ao 

duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Comunique-se, via correio eletrônico, à Douta Relatoria 

do Recurso de Agravo de Instrumento n.º 0021109-80.2002.4.03.000 (2002.03.00.021109-1) interposto nos autos da 

Execução Fiscal apensa (n.º 00.0505057-0) a prolação da presente sentença, encaminhando cópia da mesma.Transitada 

em julgado, expeça-se alvará de levantamento em favor do Embargante do valor depositado a fl. 81 da execução fiscal, 

desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0066246-95.2004.403.6182 (2004.61.82.066246-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0039995-40.2004.403.6182 (2004.61.82.039995-0)) AVENTIS ANIMAL NUTRITION BRASIL LTDA(SP196385 - 

VIRGÍNIA CORREIA RABELO TAVARES E SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E SP196385 - 

VIRGÍNIA CORREIA RABELO TAVARES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 
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SENTENÇA.AVENTIS ANIMAL NUTRITION BRASIL LTDA ajuizou estes Embargos à Execução em face da 

FAZENDA NACIONAL, que o executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 2004.61.82.039995-0.Sustenta, 

preliminarmente, a ocorrência de prescrição. Alega a extinção do crédito em razão de pagamento e de compensação 

realizada mediante decisão judicial proferida nos autos do processo n.º 92.0001848-3. Insurge-se contra o encargo legal 

previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69 (fls. 02/16).Colacionou documentos (fls. 17/129 e 132/).Os embargos foram 

recebidos com efeito suspensivo (fl. 133).A União apresentou impugnação, defendendo a não ocorrência da prescrição, 

bem como necessidade de análise por órgão competente da Receita Federal acerca da alegação de pagamento e 

compensação. Defendeu a legalidade do encargo legal instituído pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69. Pugnou pela 

improcedência dos presentes embargos, bem como requereu o sobrestamento do feito pelo prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de que a Receita Federal concluísse a análise da alegação da Embargante (fls. 134/144).Réplica a fls. 

147/163, repisando os argumentos tecidos na inicial e requerendo a produção de prova pericial e a juntada de novos 

documentos.A Embargada requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 165/167).Por este Juízo foi determinada a 

expedição de ofício à Receita Federal, solicitando-se análise e informações (fl. 168). Em resposta, a Receita Federal 

noticiou que concluiu pelo cancelamento da inscrição, uma vez que o crédito do contribuinte foi suficiente para quitar, 

por compensação, o débito da COFINS (fls. 198/202).Noticiado o cancelamento da CDA n.º 80.2.04.005628-45, por 

este Juízo foi deferida a prova pericial (fl. 183).A Embargante apresentou quesitos e indicou assistente técnico (fls. 

191/193).O perito apresentou estimativa de honorários (fls. 194/195).A Embargante antes de procedeu ao depósito dos 

honorários, requereu a manifestação da Embargante ante a notícia de cancelamento das CDAs que embasaram a 

execução fiscal (fls. 206/209).A União sustenta ser descipienda a realização da prova pericial ante as informações 

prestadas pela Receita Federal (fl. 213).Nesta data foi proferida sentença julgando extinta a Execução Fiscal n.º 

2004.61.82.039995-0, ação principal em relação a esta, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80 (fl. 82 do 

executivo fiscal).É O RELATÓRIO. DECIDO.Considerando a extinção da execução fiscal apensa, deixa de existir 

fundamento aos presentes embargos.Destarte, ante a superveniente carência do interesse de agir da embargante, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI c/c 462 do 

Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n.º 9.289/96.Condeno a Embargada em honorários 

advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, posto que 

inscreveu o crédito tributário em dívida ativa indevidamente, por sua própria culpa, exatamente a tese defendida pela 

Embargante, conforme informações da própria Receita Federal (fls. 198/202).Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0031567-64.2007.403.6182 (2007.61.82.031567-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045829-63.2000.403.6182 (2000.61.82.045829-7)) BANCO SANTANDER BRASIL S/A(SP115127 - MARIA 

ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO E SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

SENTENÇA.BANCO SANTANDER BRASIL S/A, representante legal de RED FLAME FUNDO DE RENDA FIXA 

CAPITAL ESTRANGEIRO, ajuizou estes Embargos à Execução em face da FAZENDA NACIONAL, que executa o 

representado nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 2000.61.82.045829-7.Sustenta, preliminarmente, a ocorrência de 

prescrição. Alega a impossibilidade da substituição da CDA, nulidade da execução ante a ausência de requisitos legais 

do título executivo e, por fim, inexistência do crédito em razão de pagamento (fls. 02/11).Colacionou documentos (fls. 

12/404 e 407/422).Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 423).A União não apresentou impugnação 

no prazo legal (fl. 424).A Embargante reiterou os argumentos tecidos na inicial e requereu a produção de prova pericial 

e documental (fls. 427/429).A União apresentou impugnação, sustentando, preliminarmente, a não aplicação dos efeitos 

da revelia em relação a Fazenda Pública. Defendeu a não ocorrência da prescrição, bem como necessidade de análise 

por órgão competente da Receita Federal acerca da alegação de pagamento. Pugnou pela improcedência dos presentes 

embargos, bem como requereu o sobrestamento do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, a fim de que a Receita Federal 

concluísse a análise da alegação da Embargante (fls. 431/455 e 456).Por este Juízo foi determinada a expedição de 

ofício à Receita Federal, solicitando-se análise e informações (fl. 458). Em resposta, a Receita Federal noticiou que 

concluiu pelo cancelamento da inscrição, uma vez que os pagamentos efetuados pelo contribuinte foram suficientes 

para liquidar os débitos, bem como que houve erro na data do vencimento processada pelo sistema (fls. 470/485).A 

Embargada requereu a extinção dos presentes embargos, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa 

que embasava a execução fiscal (fl. 486 verso).Nesta data foi proferida sentença julgando extinta a Execução Fiscal n.º 

2000.61.82.045829-7, ação principal em relação a esta, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80 (fl. 352 do 

executivo fiscal).É O RELATÓRIO. DECIDO.Considerando a extinção da execução fiscal apensa, deixa de existir 

fundamento aos presentes embargos.Destarte, ante a superveniente carência do interesse de agir da embargante, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI c/c 462 do 

Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n.º 9.289/96.Condeno a Embargada em honorários 

advocatícios, que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, posto 

que inscreveu o crédito tributário em dívida ativa indevidamente, por sua própria culpa, exatamente a tese defendida 

pela Embargante, conforme informações da própria Receita Federal (fl. 479).Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0050339-75.2007.403.6182 (2007.61.82.050339-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006633-41.2000.403.6100 (2000.61.00.006633-4)) PLASTIFER IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP050384 - 
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ANTONIO CRAVEIRO SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 128 - HILDA TURNES PINHEIRO) 

SENTENÇA.PLASTIFER IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que a executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 

2000.61.00.006633-4.Alega nulidade da CDA por ausência dos requisitos legai. Sustenta que aderiu ao REFIS e que 

vem cumprindo os termos do parcelamento. Insurge-se contra as verbas acessórias, sob o fundamento de confisco (fls. 

02/06).Colacionou documentos (fls. 07/09 e 13/25).Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo, nos termos do 

739-A, 1º do CPC (fl. 26).A Fazenda Nacional apresentou impugnação, sustentado, preliminarmente, a ausência de 

documento indispensável, qual seja cópia da CDA e o não conhecimento dos embargos à execução, seja pela falta de 

garantia ou pela intempestividade, aplicando-se as alterações trazidas pela Lei n.º 11.382/2006, nos artigos 736 e 738 do 

CPC. Alega ausência de interesse de agir, uma vez que a Embargante aderiu ao parcelamento REFIS, configurando 

confissão da dívida. Defendeu a regularidade da CDA. Requereu o não conhecimento dos embargos diante da ausência 

de garantia, ou superada a preliminar, a improcedência dos presentes embargos com a condenação da Embargante. 

Pleiteou o julgamento antecipado da lide (fls. 28/34).Intimada para apresentar réplica e especificar provas (fl. 35), a 

Embargante quedou-se inerte (fl. 36).Por este Juízo foi determinada a juntada aos autos de cópia da petição inicial e 

CDA da ação executiva, bem como a manifestação da Embargada sobre a atual situação do débito (fl. 36). As cópias 

foram trasladadas a fls. 38/55.Foi determinado ainda o traslado da sentença proferida na ação executiva, convertendo a 

ação de depósito em execução fiscal e petição do INSS (fl. 56), o que foi cumprido a fls. 58/68.A Embargada 

colacionou extrato da dívida e reiterou os termos de sua impugnação (fls. 69/70).Os autos vieram conclusos para 

prolação de sentença (fl. 69).É O RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 

330, I do CPC e art. 17, único, da Lei n. 6.830/80.Rejeito a preliminar de ausência de documentos essências à 

propositura da execução arguida pela Embargada.A petição inicial e CDA dos autos da execução fiscal são necessárias 

para o diagnóstico do mérito, mas não essenciais no momento do ajuizamento.Outrossim, embora ausentes no momento 

do ajuizamento do presente feito, tais documentos encontram-se acostados a fls. 38/55, nesta fase processual, não se 

justificaria reconhecer tal irregularidade, posto que o acolhimento da preliminar importaria em indeferimento da inicial 

ou extinção do processo sem julgamento do mérito, quando já ultrapassadas as fases, instrutória e probatória. Além 

disso, o atual processo civil superou o formalismo, não se justificando a interpretação literal do disposto nos artigos 283 

e 284, ambos do CPC, no caso concreto.Friso ainda, que os documentos referentes à constituição da cooperativa 

também encontram-se devidamente acostados aos autos (fls. 09/65).A alegação de ausência de garantia ou de 

intempestividade suscitada pela Embargada não pode ser acolhida.A ausência de garantia suficiente ou integral não é 

causa impeditiva de processamento dos embargos, pois, com o advento da Lei n.º 11.382/2006, que introduziu o artigo 

739-A, do Código de Processo Civil, é apenas condição objetiva para eventual atribuição de efeito suspensivo do 

trâmite da execução.A questão que se apresenta consiste em saber se pode a Executada embargar antes de garantir, 

ainda que parcialmente, a execução fiscal, após a vigência da Lei n.º 11.382, de 06 de dezembro de 2006. 

Vejamos.Primeiramente, cumpre anotar que a Lei n.º 11.382/2006 alterou a sistemática da execução prevista no Código 

de Processo Civil, porém não revogou a Lei n.º 6.830/80, que continua a reger os executivos fiscais. Assim, é certo que 

a primeira é lei geral e a segunda, especial.Diz o art. 16 da Lei n. 6.830/80:O executado oferecerá embargos, no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados: I - do depósito;II - da juntada da prova da fiança bancária;III - da intimação da penhora. 1º 

- Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 2º - No prazo dos embargos, o executado 

deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, 

ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite. 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, 

salvo as de suspeição, incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e 

julgadas com os embargos.Do dispositivo se verifica que há necessidade de garantia da execução e que o prazo de 30 

dias para propositura dos embargos se conta a partir do depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da intimação 

da penhora. Discute-se, ainda, se a garantia deve ser integral ou pode ser parcial, cobrindo integralmente o débito ou 

apenas parte dele.A jurisprudência se inclina a admitir os embargos com garantia parcial, sob fundamento de que 

impedir seu processamento quando os bens penhorados não cobrem integralmente o débito implicaria em verdadeiro 

confisco desses bens, pois em que pese a constrição não haveria possibilidade de defesa do devedor.A Lei n.º 6.830/80 

não trazia, e não traz, disposição expressa, mas por aplicação da regra geral prevista no art. 739, 1º, do Código de 

Processo Civil, era pacífico o entendimento de que o recebimento dos embargos suspendia o curso da execução fiscal, 

no mínimo até a prolação de sentença, somente voltando a tramitar o processo executivo em caso de sentença extintiva 

sem julgamento do mérito (rejeição dos embargos) ou sentença de improcedência. O dispositivo do Código de Processo 

Civil tinha a seguinte redação:1º. Os embargos serão sempre recebidos com efeito suspensivo (incluído pela Lei 8.953, 

de 13.12.1994 e revogado pela Lei 11.382, de 2006).Com a vigência da Lei n.º 11.382/2006, tal dispositivo foi 

revogado, de maneira que se fixou como regra a não-suspensão da execução fiscal, podendo o juiz assim determinar. E 

não mais existindo a disposição legal geral do CPC que, aplicada supletivamente, impunha a suspensão também nos 

casos de execução fiscal, tem-se que, também nos executivos fiscais a regra passou a ser a não-suspensão do trâmite 

executivo.A inovação da Lei n.º 11.382/2006, no sentido da não-suspensão da execução, aliás, não decorreu da simples 

revogação, mas de nova disposição legal, qual seja, a constante do artigo 739-A do CPC:Os embargos do executado não 

terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, 

atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução 

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja 

garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 2o A decisão relativa aos 

efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a qualquer tempo, em decisão 
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fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 3o Quando o efeito 

suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto da execução, essa prosseguirá quanto à parte 

restante. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 4o A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um 

dos executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser 

respeito exclusivamente ao embargante. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 5o Quando o excesso de execução for 

fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando 

memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento. (Incluído 

pela Lei nº 11.382, de 2006). 6o A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora e de 

avaliação dos bens. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).Todavia, essa alteração trazida pela Lei n.º 11.382/2006 não 

pode ser aplicada, inteiramente aos executivos fiscais, mas sim apenas na parte em que fixa como regra a não-suspensão 

do trâmite.É que, com a revogação do imperativo legal da suspensão automática do processo executivo (antigo 1º do 

art.739 do CPC), deixou de existir previsão para tanto no âmbito do Código, sendo certo que já inexistia na legislação 

especial (Lei n. 6.830/80). Assim, tem-se, atualmente, ao menos até que venha a ser editada uma nova lei específica 

para as execuções fiscais, que a regra é a não-suspensividade da execução, ressalvada a possibilidade do juiz determinar 

a suspensão no caso concreto.Entretanto, como a Lei n.º 6.830/80, norma especial, continua em vigor em sua totalidade, 

cumpre observar sua aplicação, inclusive do 1º, do artigo 16:Não são admissíveis embargos do executado antes de 

garantida a execução.Desta feita, tanto na execução comum, prevista e regulamentada no Código, quanto na execução 

fiscal, prevista e regulamentada na Lei n.º 6.830/80, a regra é a não-suspensividade do trâmite da execução. No CPC 

porque, além da revogação da previsão, sobreveio disposição expressa; na lei especial por força exclusiva da revogação 

da previsão.Abre-se, então, a discussão, sobre se a garantia continua sendo condição para o manejo da ação de 

embargos do devedor, nas execuções fiscais.Como mencionado, o prazo de 30 dias para propositura dos embargos se 

conta a partir do depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da intimação da penhora. Dessa disposição se 

verifica que a lei especial (6.830/80) continua a exigir garantia para embargar execução fiscal, colocando a constrição, 

inclusive, como termo inicial da fluência do prazo para embargar.A garantia exigida para embargar execução fiscal, 

contudo, não precisa ser integral.A discussão, outrora existente, de ser necessária garantia integral ou apenas parcial 

para o recebimento dos embargos, não mais se justifica, ante o deslocamento da exigência da garantia para sede de 

condição objetiva para análise do pedido de suspensão da execução. Logo, em face da nova sistemática que fixa como 

regra a não-suspensividade, tem-se que também se aplica em sede de executivos fiscais o disposto no art. 739-A, 1º, do 

Código de Processo Civil. Cabe, atualmente, fixar entendimento de que para embargar execução fiscal há necessidade 

de garantia, que pode, no entanto, ser parcial. Garantia suficiente só é exigida para eventual concessão de efeito 

suspensivo ao trâmite da execução. Os embargos serão recebidos, garantida a execução, ainda que parcialmente, embora 

o efeito de suspender o curso da execução somente poderá ser deferido, presentes os demais requisitos, caso haja 

garantia por penhora, depósito ou caução suficientes.Caso o devedor de executivo fiscal oponha embargos sem qualquer 

garantia, o processamento não será possível, ao menos até que alguma garantia venha a ser formalizada, mesmo porque 

somente a partir daí se iniciará a fluência do prazo de 30 dias previsto na lei especial.Admitir-se o processamento de 

embargos antes mesmo do termo inicial do prazo previsto em lei para tanto implicaria em inadmissível tumulto 

processual.Por fim, cumpre registrar que nenhum cerceamento de direito disso decorre, pois atualmente se admite que o 

devedor discuta inúmeras questões em sede de Exceção, sem garantia e nos próprios autos da execução, de forma que 

não se reconhece vedação de acesso ao Judiciário.A exigência legal de garantia, ainda que parcial, é condição de 

manejo da ação de embargos do devedor em execução fiscal, consubstanciando-se em contraponto mínimo à presunção 

de legitimidade do título (Certidão de Dívida Ativa).Assim, uma vez que há garantia nos autos da execução fiscal (auto 

de penhora de fl. 09) e os embargos foram opostos tempestivamente no prazo de 30 dias (fl. 02), rejeito a preliminar 

arguida pela Embargada.No tocante a alegação de parcelamento, embora a Embargante/Executada tenha sido excluída 

do REFIS em 20/11/2009 (fl. 70), tenho como ausente o interesse de agir em relação à dívida.O pacto de parcelamento é 

ato negocial entre o Poder Público e o contribuinte. Autorizado por lei, que prevê exigências, o Fisco ajusta com o 

contribuinte a consolidação e o parcelamento de débitos. A isonomia entre os contribuintes está atendida porque todos 

os que optarem pelo parcelamento estarão sujeitos às mesmas exigências. O direito de petição não se confunde com o 

direito de ação e mesmo que assim se entenda, o contribuinte não está renunciando genericamente a uma garantia 

constitucional, mas negociando com o Poder Público caso concreto sub judice, o que é perfeitamente possível, mesmo 

porque o ajuizamento de ação (Embargos) é faculdade do interessado, que dela pode dispor caso a caso. Por isso, não há 

que se falar em violação à inafastabilidade da jurisdição, e muito menos aos postulados do devido processo 

legal.Conforme sustentado pela própria Embargante, o crédito exequendo foi inserido em parcelamento (REFIS) antes 

do ajuizamento destes embargos.A confissão dos débitos, ao que se depreende da legislação pertinente, é uma das 

condições impostas para manutenção no Programa. Assim também, a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, 

condição esta igualmente aceita pela Embargante.A homologação da opção feita pela parte tinha como pressuposto a 

aceitação de condições previamente estabelecidas na legislação pertinente.Tendo havido concordância da parte, descabe 

ao Judiciário relevar a obediência dos ditames que permitiram à Administração Pública parcelar seus créditos.Assim, 

fosse caso de pacto de parcelamento firmado no curso do processo de embargos, em face da renúncia do direito sobre o 

qual se funda a ação seria imperiosa a extinção do feito com julgamento de mérito, e de improcedência, nos termos do 

artigo 269, V, do Código de Processo Civil.Por seu lado, fosse caso de pacto de parcelamento firmado antes do 

ajuizamento da execução, o julgamento haveria de ser de mérito, e de procedência.Entretanto, na situação do caso 

concreto, em que a confissão e a renúncia são posteriores ao ajuizamento da execução, mas anteriores ao ajuizamento 

dos embargos, falta à Embargante interesse processual (art.267, VI, CPC).Assim, DECLARO EXTINTO O FEITO, 
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sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do 

art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem honorários advocatícios diante da celebração de acordo de parcelamento (adesão ao 

REFIS).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal n.º 2000.61.00.006633-4.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0010642-13.2008.403.6182 (2008.61.82.010642-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002167-68.2008.403.6182 (2008.61.82.002167-2)) FUNDACAO ANTONIO E HELENA ZERRENNER 

INSTITUICAO NACIONAL DE BENEFICIENCIA(SP021487 - ANIBAL JOAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

SENTENÇA.FUNDAÇÃO ANTONIO E HELENA ZERRENNER INSTITUIÇÃO NACIONAL DE BENEF. ajuizou 

estes Embargos à Execução em face da FAZENDA NACIONAL, que a executa nos autos da ação de Execução Fiscal 

n.º 2008.61.82.002167-2.Sustenta, preliminarmente, a ocorrência de prescrição. Alega a inexistência do débito em razão 

de compensação com valores resultantes de créditos de IPI (fls. 02/07).Colacionou documentos (fls. 08/20 e 25/47).Os 

embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 49).A União Federal apresentou impugnação, defendendo a não 

ocorrência da prescrição, bem como necessidade de análise por órgão competente da Receita Federal acerca da alegação 

de compensação. Pugnou pela improcedência dos presentes embargos, bem como requereu o sobrestamento do feito 

pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a fim de que a Receita Federal concluísse a análise da alegação da Embargante 

(fls. 51/58).Réplica a fls. 61/66, repisando os argumentos tecidos na inicial.Convertido o julgamento em diligencia, por 

este Juízo foi determinada a expedição de ofício à Receita Federal, solicitando-se análise e informações (fl. 68). Em 

resposta, a Receita Federal noticiou que concluiu pelo cancelamento da inscrição, uma vez que houve comprovação da 

extinção dos débitos antes da inscrição em dívida ativa (fls.70/84).Posteriormente, a Embargada requereu a extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa que 

fundamentam a execução fiscal (fls. 86/87).Nesta data foi proferida sentença julgando extinta a Execução Fiscal n.º 

2008.61.82.002167-2, ação principal em relação a esta, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80 (fl. 61 do 

executivo fiscal).É O RELATÓRIO. DECIDO.Considerando a extinção da execução fiscal apensa, deixa de existir 

fundamento aos presentes embargos.Destarte, ante a superveniente carência do interesse de agir da embargante, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI c/c 462 do 

Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Deixo de condenar qualquer das partes em 

honorários advocatícios, tendo em vista que ambas concorreram para esta situação. O contribuinte porque equivocou-se 

ao preencher sua DCTF, ocasionando duplicidade de cobrança para o período e o Fisco por demorar excessivamente 

para analisar a retificação. Assim, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, reputo como compensadas as 

verbas de sucumbência.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0030154-79.2008.403.6182 (2008.61.82.030154-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022079-85.2007.403.6182 (2007.61.82.022079-2)) LABTRADE DO BRASIL LTDA(SP166881 - JOSÉ EDUARDO 

SILVERINO CAETANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

SENTENÇA.LABTRADE DO BRASIL LTDA ajuizou estes Embargos à Execução em face da FAZENDA 

NACIONAL que a executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 2007.61.82.022079-2.Recebidos os embargos sem 

efeito suspensivo (fl. 345), a Embargada apresentou sua impugnação, pugnando pela improcedência dos embargos (fls. 

347/352).Intimadas as partes para especificarem provas (fl. 356), a Embargante informou não ter mais provas a produzir 

(fls. 357/358), e a Embargada requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 360).Traslada cópia da petição e 

documentos apresentados pela Embargante/Executada nos autos da execução fiscal, noticiando sua adesão ao programa 

de parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009 e requerendo a desistência do de forma irretratável da alegação de 

qualquer direito sobre o qual se funda a ação (fls. 362/365).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.O pacto de parcelamento é ato negocial entre o Poder Público e o contribuinte. Autorizado por 

lei, que prevê exigências, o Fisco ajusta com o contribuinte a consolidação e o parcelamento de débitos. A isonomia 

entre os contribuintes está atendida porque todos os que optarem pelo parcelamento estarão sujeitos às mesmas 

exigências. O direito de petição não se confunde com o direito de ação e mesmo que assim se entenda, o contribuinte 

não está renunciando genericamente a uma garantia constitucional, mas negociando com o Poder Público caso concreto 

sub judice, o que é perfeitamente possível, mesmo porque o ajuizamento de ação (Embargos) é faculdade do 

interessado, que dela pode dispor caso a caso. Por isso, não há que se falar em violação à inafastabilidade da jurisdição, 

e muito menos aos postulados do devido processo legal.O fato de a Embargante ter optado pelo Parcelamento previsto 

na Lei n.º 11.941, de 27 de maio de 2009, configura confissão irrevogável e irretratável dos débitos nele incluídos, nos 

termos do art. 5º do referido diploma legal e do 6º, inciso I, do art. 12 da Portaria Conjunta PGFN/SRF n.º 06, de 

22/07/2009. E a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, também constitui uma condição imposta e igualmente 

aceita pela Embargante, conforme preceituado no art. 6º da Lei n.º 11.941/2009.Desta feita, a homologação da opção 

feita pela parte tem como pressuposto a aceitação de condições previamente estabelecidas na legislação pertinente e, 

tendo havido concordância da parte, descabe ao Judiciário relevar a obediência dos ditames que permitiram à 

Administração Pública parcelar seus créditos.Friso ainda que, caso a confissão e a renúncia fossem posteriores ao 

ajuizamento da ação de execução, mas anteriores ao ajuizamento dos embargos, faltaria à Embargante interesse 

processual (art.267, VI, CPC). E, de outra feita, fosse o de pacto de parcelamento firmado antes do ajuizamento da 

execução fiscal, o julgamento haveria de ser de mérito, e de procedência porque faltaria exigibilidade ao crédito 

exequendo.Todavia, verifica-se dos autos que a Embargante aderiu ao parcelamento na data de 23/11/2009 (fl. 364), 
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posteriormente ao ajuizamento do presente feito, que se deu em 28/10/2008. No caso em apreço, a adesão ao 

parcelamento e respectiva desistência ocorreu no curso do processo de embargos e, diante da renúncia do direito sobre o 

qual se funda a ação, mister a extinção do feito com julgamento de mérito, e de improcedência, nos termos do artigo 

269, V, do Código de Processo Civil.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, em face da renúncia sobre o direito em que se funda a 

ação.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do 

1º, do art. 6º, da Lei n.º 11.941/2009.Traslade-se cópia desta sentença para a Execução Fiscal n.º 2007.61.82.022079-

2.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0035563-36.2008.403.6182 (2008.61.82.035563-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004333-10.2007.403.6182 (2007.61.82.004333-0)) CONSTRUTORA ADAO ROSA LIMITADA(SP198064B - 

CLÁUDIA CRISTINA BARACHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

SENTENÇA.CONSTRUTORA ADÃO ROSA LIMITADA ajuizou estes Embargos à Execução em face da FAZENDA 

NACIONAL, que a executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 2007.61.82.004333-0.Alega a inexistência do 

débito em razão de compensação com valores pagos a maior em imposto de renda. Aduz ter apresentado DCTF 

retificadora demonstrando a compensação efetuada (fls. 02/13).Colacionou documentos (fls. 15/80 e 83/85).Os 

embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 86).A União Federal apresentou impugnação, defendendo a 

impossibilidade de discussão de compensação em sede de embargos, nos termos do art. 16, 3º, da Lei n.º 6.830/80. 

Aduz ainda ser imprescindível o encontro de contas na via administrativa. Pugnou pela improcedência dos presentes 

embargos e condenação da Embargante no pagamento de custas, despesas processuais e demais cominações legais 

pertinentes (fls. 88/99).Réplica a fls. 103/108, repisando os argumentos tecidos na inicial.Por este Juízo foi determinada 

a expedição de ofício à Receita Federal, solicitando-se análise e informações (fl. 109). Em resposta, a Receita Federal 

noticiou que concluiu pelo cancelamento da inscrição, uma vez que da análise da documentação apresentada pela 

interessada, em conjunto com pesquisas efetuadas junto aos sistemas informatizados desta Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, verificou-se que a interessada efetuou pagamentos, anteriormente à data da inscrição, em valor suficiente para 

a quitação. (fl. 114).Posteriormente, a Embargada requereu a extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

CPC, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa que fundamentam a execução fiscal (fls. 

117/118).Nesta data foi proferida sentença julgando extinta a Execução Fiscal n.º 2007.61.82.004333-0, ação principal 

em relação a esta, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80 (fl. 51 do executivo fiscal).É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Considerando a extinção da execução fiscal apensa, deixa de existir fundamento aos presentes 

embargos.Destarte, ante a superveniente carência do interesse de agir da embargante, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI c/c 462 do Código de Processo 

Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Deixo de condenar qualquer das partes em honorários 

advocatícios, tendo em vista que ambas concorreram para esta situação. O contribuinte porque equivocou-se ao 

preencher sua DCTF, ocasionando a cobrança e o Fisco por demorar excessivamente para analisar a retificação. Assim, 

nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, reputo como compensadas as verbas de sucumbência.Transitada 

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0015798-45.2009.403.6182 (2009.61.82.015798-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0055551-14.2006.403.6182 (2006.61.82.055551-7)) TRANSPORTADORA SILCOR LTDA(SP063084 - EUGENIO 

LUCIANO PRAVATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

SENTENÇA.TRANSPORTADORA SILCOR LTDA ajuizou estes Embargos à Execução em face da FAZENDA 

NACIONAL que a executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 2006.61.82.055551-7.Recebidos os embargos sem 

efeito suspensivo (fl. 3743), a Embargada apresentou sua impugnação, pugnando pela improcedência dos embargos (fls. 

374/388).A Embargante noticiou sua adesão ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009 e requereu a 

desistência do feito nos moldes do mencionado diploma legal, bem como a suspensão da exigibilidade do crédito (fls. 

389/400).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 401).É O RELATÓRIO. DECIDO.O pacto de 

parcelamento é ato negocial entre o Poder Público e o contribuinte. Autorizado por lei, que prevê exigências, o Fisco 

ajusta com o contribuinte a consolidação e o parcelamento de débitos. A isonomia entre os contribuintes está atendida 

porque todos os que optarem pelo parcelamento estarão sujeitos às mesmas exigências. O direito de petição não se 

confunde com o direito de ação e mesmo que assim se entenda, o contribuinte não está renunciando genericamente a 

uma garantia constitucional, mas negociando com o Poder Público caso concreto sub judice, o que é perfeitamente 

possível, mesmo porque o ajuizamento de ação (Embargos) é faculdade do interessado, que dela pode dispor caso a 

caso. Por isso, não há que se falar em violação à inafastabilidade da jurisdição, e muito menos aos postulados do devido 

processo legal.O fato de a Embargante ter optado pelo Parcelamento previsto na Lei n.º 11.941, de 27 de maio de 2009, 

configura confissão irrevogável e irretratável dos débitos nele incluídos, nos termos do art. 5º do referido diploma legal 

e do 6º, inciso I, do art. 12 da Portaria Conjunta PGFN/SRF n.º 06, de 22/07/2009. E a renúncia do direito sobre o qual 

se funda a ação, também constitui uma condição imposta e igualmente aceita pela Embargante, conforme preceituado 

no art. 6º da Lei n.º 11.941/2009.Desta feita, a homologação da opção feita pela parte tem como pressuposto a aceitação 

de condições previamente estabelecidas na legislação pertinente e, tendo havido concordância da parte, descabe ao 

Judiciário relevar a obediência dos ditames que permitiram à Administração Pública parcelar seus créditos.Friso ainda 

que, caso a confissão e a renúncia fossem posteriores ao ajuizamento da ação de execução, mas anteriores ao 

ajuizamento dos embargos, faltaria à Embargante interesse processual (art.267, VI, CPC). E, de outra feita, fosse o de 
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pacto de parcelamento firmado antes do ajuizamento da execução fiscal, o julgamento haveria de ser de mérito, e de 

procedência porque faltaria exigibilidade ao crédito exequendo.Todavia, verifica-se dos autos que a Embargante aderiu 

ao parcelamento na data de 24/11/2009 (fls. 391/394), posteriormente ao ajuizamento do presente feito, que se deu em 

29/04/2009. No caso em apreço, a adesão ao parcelamento e respectiva desistência ocorreu no curso do processo de 

embargos e, diante da renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, mister a extinção do feito com julgamento de 

mérito, e de improcedência, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.Por oportuno, friso que o pedido 

de suspensão da exigibilidade do crédito bem como da execução fiscal será apreciado naqueles autos.Ante o exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, em face da renúncia sobre o direito em que se funda a ação.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei n. 

9.289/96.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do 1º, do art. 6º, da Lei n.º 11.941/2009.Traslade-se 

cópia desta sentença para a Execução Fiscal n.º 2006.61.82.055551-7.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com 

as cautelas legais.P. R. I. 

 

0029324-79.2009.403.6182 (2009.61.82.029324-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0046809-68.2004.403.6182 (2004.61.82.046809-0)) PAULO SERGIO BRADARIOL GOSUEN(SP101029 - ODILON 

DE MOURA SAAD) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

SENTENÇA.PAULO SERGIO BRADARIOL GOSUEN ajuizou estes Embargos à Execução em face da FAZENDA 

NACIONAL que o executa, juntamente NG COMERCIAL LTDA e MARCIO RASMUSSEN NAHAS, nos autos da 

Execução Fiscal n.º 2004.61.82.046809-0.Alega impenhorabilidade do bem penhorado (fls. 02/05).Colacionou 

documentos (fls. 06/13).Por este Juízo foi determinado ao Embargante que promovesse a juntada aos autos de 

documentos essenciais, quais sejam, cópia da CDA, cópia do auto de penhora e cópia autenticada do RG e CPF, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (fl. 15).Devidamente intimado, o Embargante quedou-se 

inerte, conforme atesta a certidão lavrada a fl. 15 verso.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.A parte Embargante deve elaborar sua petição exordial com observação dos artigos 282 e 283 

do Código de Processo Civil, no que for aplicável, sob pena de incidência das regras constantes dos artigos 284 e 295 

do mesmo Estatuto.Como se trata de nova ação, constitui ônus da parte Embargante instruir a inicial com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação juntamente com a petição inicial, mesmo que já constem nos autos da 

execução fiscal, porque, em caso de ser interposto recurso, os autos dos embargos seguem ao juízo ad quem, enquanto 

os autos executivos devem permanecer no juízo a quo, para que se dê continuidade à execução fiscal, devendo o 

Tribunal tomar conhecimento dos documentos que compõem a execução.O Embargante foi regularmente intimado para 

sanar as irregularidades apontadas. Verifica-se que foi dada oportunidade de suprir a deficiência instrutória, mas, 

decorrido o prazo legal, o mesmo deixou de cumprir a determinação, silenciando.Sendo assim, o indeferimento da 

inicial é medida que se impõe, ante os termos peremptórios do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil.Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL DOS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO e declaro 

extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 284, parágrafo único, 295, inciso VI e 267, inciso I, 

todos do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem honorários advocatícios, 

posto que a relação processual sequer completou-se com a citação da Embargada.Traslade-se cópia desta sentença para 

os autos da Execução Fiscal n.º 2004.61.82.046809-0.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas 

legais.P. R. I. 

 

0032910-27.2009.403.6182 (2009.61.82.032910-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0503625-74.1982.403.6182 (00.0503625-9)) RENATO DA COSTA PINHEIRO X CICERA MARIA BARBOSA X 

PAULO BARBOSA DA SILVA(SP240730 - JOZELMA SIQUEIRA DA SILVA) X IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA 

CHRISTINA P F CARRARD) 

SENTENÇA.RENATO DA COSTA PINHEIRO, CICERA MARIA BARBOSA e PAULO BARBOSA DA SILVA 

ajuizaram estes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL que os executa, juntamente com 

MARCADOS TOPPING LTDA, RYOJI IDHII, SAKUJI TAKAHASHI e DIMAS GONÇALVES FREITAS, nos autos 

da ação de Execução Fiscal n.º 00.0503625-9.Alegam os Embargantes CICERA MARIA BARBOSA e PAULO 

BARBOSA DA SILVA, serem parte ilegítima para comporem o polo passivo da execução fiscal, uma vez que se 

retiraram da empresa. Sustentam ter permanecido na sociedade como sócio majoritário RENATO DA COSTA 

PINHEIRO, o qual afirma que formalizará acordo de parcelamento do débito. Requerem os benefícios da Justiça 

Gratuita e a procedência dos embargos para liberação dos valores bloqueados (fls. 02/12).Colacionou documentos (fls. 

13/29).Pelo Juízo foi determinada a juntada de documentos essenciais, quais sejam, cópia da CDA e cópia autenticada 

do RG e CPF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, com fundamento no art. 284, parágrafo 

único do Código de Processo Civil (fl. 30).A parte Embargante cumpriu parcialmente a determinação judicial a fls. 

32/38.Os autos foram remetidos ao SEDI para mudança de classe, já que foram autuados como Embargos de Terceiro 

(fls. 42/43).A Secretaria do Juízo lavrou certidão de intempestividade da oposição dos presentes embargos (fl. 44).Os 

autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente assevero que o julgamento 

dos presentes embargos deve ser individualizado, já que para cada Embargante a situação processual se mostra diversa, 

porém com relação à todos o indeferimento da inicial e rejeição liminar este embargos se impõem. Vejamos:Com 

relação ao Embargante PAULO BARBOSA DA SILVA, a demanda deve ser extinta sem resolução de mérito, posto 

que no instrumento de procuração outorgado e na declaração de pobreza de fls. 17/18 não consta sua assinatura, o que 

equivale a inexistência de representação processual.Assim, não vislumbro a presença dos pressupostos de constituição e 
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desenvolvimento válido e regular do processo (art. 267, IV, do CPC).O Embargante RENATO DA COSTA PINHEIRO 

é carecedor da ação.A débito exigido, bem como a responsabilidade tributária são por ele reconhecidas, a medida que 

afirma ser sócio majoritário da empresa executada e requer a celebração de acordo de parcelamento do débito.Assim, 

não pode se utilizar dos presentes embargos, por ausência de interesse processual, sendo a extinção do feito, sem 

resolução de mérito (art. 267, VI), a medida cabível.Entretanto, no que tange à Embargante CÍCERA MARIA 

BARBOSA, os embargados são intempestivos.No caso de garantia da execução por penhora, o executado tem trinta 

dias para opor embargos, contados da intimação da penhora, conforme determina o art. 16, inciso III, da Lei nº. 

6.830/80.Conforme consta dos autos principais, após o bloqueio judicial de valores, através do sistema BACENJUD, a 

executada foi intimada pessoalmente da penhora on line realizada, bem como do prazo para oposição de embargos na 

data de 25/05/2009 (fls. 234/235 da ação executiva), porém os presentes embargos foram opostos apenas em 

12/08/2009 (fl. 02), tendo o prazo legal findado há tempos.Desta feita, se a parte executada, devidamente intimada, não 

opôs embargos no prazo legal, deixou de exercer tempestivamente seu direito de ação, qual seja ação-defesa, e a 

extinção deste feito, sem resolução de mérito, é medida que se impõe.Ante o exposto REJEITO LIMINARMENTE OS 

PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO, e julgo extinto o feito, nos termos do artigo 739, inciso I do Código de 

Processo Civil, em relação à Embargante CICERA MARIA BARSOSA e quanto aos Embargantes RENATO DA 

COSTA PINHEIRO e PAULO BARBOSA DA SILVA INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL DOS PRESENTES 

EMBARGOS À EXECUÇÃO E DECLARO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 

295, inciso I e 267, incisos I, IV e IV, todos do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 

9.289/96.Sem honorários advocatícios, posto que a relação processual sequer completou-se com a citação da 

Embargada.Nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 1.060/50, defiro os benefícios da Assistência Judiciária a parte 

Embargante.Traslade-se cópia desta sentença para a Execução Fiscal n.º 00.0503625-9 e de fls. 217/219 e 

234/235daqueles autos para o presente feito.Desentranhe-se a petição de fls. 242/243 da execução fiscal, juntando-a aos 

presentes autos, uma vez que a estes pertence.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. 

I. 

 

0049169-97.2009.403.6182 (2009.61.82.049169-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0034685-48.2007.403.6182 (2007.61.82.034685-4)) ARTGRAPHIC PUBLICIDADE S/C LTDA(SP008884 - 

AYRTON LORENA E SP162242 - AYRTON CALABRÓ LORENA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

SENTENÇA.ARTGRAPHIC PUBLICIDADE S/C LTDA ajuizou estes Embargos à Execução em face da FAZENDA 

NACIONAL que a executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 2007.61.82.034685-4.A Embargante noticiou sua 

adesão ao programa de parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009 e requereu a extinção do feito diante da renuncia 

ao direito sobre o qual se funda a ação, nos moldes da Lei n.º 11.941/2009 (fl. 57).Os autos vieram conclusos para 

prolação de sentença (fl. 58).É O RELATÓRIO. DECIDO.O pacto de parcelamento é ato negocial entre o Poder 

Público e o contribuinte. Autorizado por lei, que prevê exigências, o Fisco ajusta com o contribuinte a consolidação e o 

parcelamento de débitos. A isonomia entre os contribuintes está atendida porque todos os que optarem pelo 

parcelamento estarão sujeitos às mesmas exigências. O direito de petição não se confunde com o direito de ação e 

mesmo que assim se entenda, o contribuinte não está renunciando genericamente a uma garantia constitucional, mas 

negociando com o Poder Público caso concreto sub judice, o que é perfeitamente possível, mesmo porque o 

ajuizamento de ação (Embargos) é faculdade do interessado, que dela pode dispor caso a caso. Por isso, não há que se 

falar em violação à inafastabilidade da jurisdição, e muito menos aos postulados do devido processo legal.O fato de a 

Embargante ter optado pelo Parcelamento previsto na Lei n.º 11.941, de 27 de maio de 2009, configura confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos nele incluídos, nos termos do art. 5º do referido diploma legal e do 6º, inciso I, do 

art. 12 da Portaria Conjunta PGFN/SRF n.º 06, de 22/07/2009. E a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, 

também constitui uma condição imposta e igualmente aceita pela Embargante, conforme preceituado no art. 6º da Lei 

n.º 11.941/2009.Desta feita, a homologação da opção feita pela parte tem como pressuposto a aceitação de condições 

previamente estabelecidas na legislação pertinente e, tendo havido concordância da parte, descabe ao Judiciário relevar 

a obediência dos ditames que permitiram à Administração Pública parcelar seus créditos.Friso ainda que, caso a 

confissão e a renúncia fossem posteriores ao ajuizamento da ação de execução, mas anteriores ao ajuizamento dos 

embargos, faltaria à Embargante interesse processual (art.267, VI, CPC). E, de outra feita, fosse o de pacto de 

parcelamento firmado antes do ajuizamento da execução fiscal, o julgamento haveria de ser de mérito, e de procedência 

porque faltaria exigibilidade ao crédito exequendo.Todavia, verifica-se dos autos que a Embargante aderiu ao 

parcelamento em data posterior ao ajuizamento do presente feito, que se deu em 16/11/2009. No caso em apreço, a 

adesão ao parcelamento e respectiva desistência ocorreu no curso do processo de embargos e, diante da renúncia do 

direito sobre o qual se funda a ação, mister a extinção do feito com julgamento de mérito, e de improcedência, nos 

termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, em face da renúncia sobre o 

direito em que se funda a ação.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem condenação em honorários 

advocatícios, nos termos do 1º, do art. 6º, da Lei n.º 11.941/2009.Traslade-se cópia desta sentença para a Execução 

Fiscal n.º 2007.61.82.034685-4.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0020420-36.2010.403.6182 (2007.61.82.042741-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0042741-70.2007.403.6182 (2007.61.82.042741-6)) CAPITANI ZANINI E CIA/ LTDA X GIOVANNI ZANINI X 
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ALESSANDRO CAPITANI X ENZO CAPITANI X ILDE MINELLI GIUSTI(SP138374 - LUIZ ALBERTO 

TEIXEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

SENTENÇA.CAPITANI ZANINI E CIA/ LTDA, GIOVANNI ZANINI, ALESSANDRO CAPITANI, ENZO 

CAPITANI e ILDE MINELLI GIUSTI ajuizaram estes Embargos à Execução Fiscal em face do INSS/FAZENDA que 

os executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 2007.61.82.042741-6.Sustentam a ilegitimidade passiva dos sócios, 

em razão do advento da Lei n.º 11.941/2009 e a impenhorabilidade dos valores bloqueados por se tratarem de proventos 

de aposentadoria. Aduzem nulidade da CDA por ausência dos requisitos legais. Alegam a inconstitucionalidade das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre pagamentos de pró-labore e autônomos e do SAT. Insurgem-se contra a 

contribuição ao INCRA, SESI, SENAI e SEBRAE. Argúem ter a multa caráter confiscatória e inaplicabilidade da taxa 

SELIC (fls. 02/48).Pelo Juízo foi determinada a juntada de documentos essenciais, quais sejam, cópia da CDA, do auto 

de penhor, do cartão de CNPJ, procuração e estatuto social, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial, com fundamento no art. 284, parágrafo único do Código de Processo Civil (fl. 49).A parte Embargante cumpriu 

parcialmente a determinação judicial a fls. 50/77.A Secretaria do Juízo lavrou certidão de intempestividade da oposição 

dos presentes embargos (fl. 81).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.No 

caso de garantia da execução por penhora, o executado tem trinta dias para opor embargos, contados da intimação da 

penhora, conforme determina o art. 16, inciso III, da Lei nº. 6.830/80.Conforme consta dos autos principais, para 

Executada/Embargante foi devidamente intimada da penhora on line, através de seu patrono, na data de 22/03/2010 (fl. 

100 da ação executiva), porém os presentes embargos foram opostos apenas em 31/05/2010 (fl. 02), tendo o prazo legal 

findado há tempos.Desta feita, se a parte executada, devidamente intimada, não opôs embargos no prazo legal, deixou 

de exercer tempestivamente seu direito de ação, qual seja ação-defesa, e a extinção deste feito, sem resolução de mérito, 

é medida que se impõe.Ante o exposto REJEITO LIMINARMENTE OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO, 

e julgo extinto o feito, nos termos do artigo 739, inciso I do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º 

da Lei n. 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os da Execução Fiscal n.º 2007.61.82.042741-6, bem como de 

fls. 84/100 daqueles autos para o presente feito.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. 

R. I. 

 

0027428-64.2010.403.6182 (2009.61.82.048793-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0048793-14.2009.403.6182 (2009.61.82.048793-8)) MDC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP176933 - 

LUCINEIDE FERREIRA DA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

SENTENÇA.MDC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal, com pedido de 

tutela antecipatória, em face da FAZENDA NACIONAL que a executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 

2009.61.82.048793-8.Alega inexigibilidade do débito em face de seu pagamento, bem como a ocorrência de 

litispendência e conexão com a execução fiscal n.º 2005.61.82.055215-9, em trâmite perante a 4ª Vara de Execuções 

Fiscais/SP. Sustenta a ilegitimidade passiva do executado, a nulidade da CDA e a suspensão da exigibilidade do crédito 

nos moldes do art. 151, IV, do CTN. Insurge-se contras as verbas acessórias (fls. 02/21). Colacionou documentos (fls. 

22/27).A Secretaria do Juízo lavrou certidão de intempestividade da oposição dos presentes embargos (fl. 30).Os autos 

vieram conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.No caso de garantia da execução por penhora, o executado tem trinta 

dias para opor embargos, contados da intimação da penhora, conforme determina o art. 16, inciso III, da Lei nº. 

6.830/80.Conforme consta dos autos, a penhora efetuada em bens da empresa executada ocorreu na data de 09/04/2010, 

tendo sido o representante legal da empresa intimado da constrição na mesma data (fl. 29), porém os presentes 

embargos foram opostos apenas em 20/07/2010 (fl. 02), tendo o prazo legal findado há tempos.Friso que no presente 

caso não há que se falar em suspensão do prazo processual, nos termos da Portaria do CJF n.º 1587, de 01/06/2010, uma 

vez que quando se deu a suspensão (01/06/2010), o prazo para oposição de embargos já havia transcorrido in albis. 

Desta feita, se a parte executada, devidamente intimada, não opôs embargos no prazo legal, deixou de exercer 

tempestivamente seu direito de ação, qual seja ação-defesa, e a extinção deste feito, sem resolução de mérito, é medida 

que se impõe.Ante o exposto REJEITO LIMINARMENTE OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO, e julgo 

extinto o feito, nos termos do artigo 739, inciso I do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 

9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal n.º 2009.61.82.048793-8.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0028091-13.2010.403.6182 (2006.61.82.021675-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021675-68.2006.403.6182 (2006.61.82.021675-9)) SERGIO BARCELLOS SILVEIRA X MARIA LUIZA JIMENEZ 

BENITEZ BARCELLOS(SP215844 - LUIZ FELIPE HADLICH MIGUEL) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

SENTENÇA.SERGIO BARCELLOS SILVEIRA e MARIA LUIZA JIMENEZ BENITEZ BARCELLOS ajuizou estes 

Embargos à Execução Fiscal em face do INSS/FAZENDA, que os executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 

2006.61.82.021675-9, juntamente com DISTRICORP COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA, MARIO 

GIANGIACOMO, FERNANDO JIMENEZ BENITEZ e LUIZ CARLOS SERAFIM DA SILVA.Alegam adesão ao 

parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009 e, que mesmo encontrando-se os débitos com a exigibilidade suspensa, 

houve penhora on line de valores dos Embargantes através do sistema BACENJUD, no mês de junho deste ano. 

Sustenta ainda que a penhora recaiu sobre proventos de aposentadoria do Embargante SERGIO BARCELLOS 

SILVEIRA, portanto impenhoráveis (art. 649, IV, do CPC). Requer a suspensão da execução até o final do 

parcelamento e a liberação dos valores bloqueados (fls. 02/12).Colacionou documentos (fls. 13/45).Os autos vieram 
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conclusos para prolação de sentença (fl. 46).É O RELATÓRIO. DECIDO.O caso dos autos é de extinção sem 

julgamento de mérito, pelas razões a seguir deduzidas.O pacto de parcelamento é ato negocial entre o Poder Público e o 

contribuinte. Autorizado por lei, que prevê exigências, o Fisco ajusta com o contribuinte a consolidação e o 

parcelamento de débitos. A isonomia entre os contribuintes está atendida porque todos os que optarem pelo 

parcelamento estarão sujeitos às mesmas exigências. O direito de petição não se confunde com o direito de ação e 

mesmo que assim se entenda, o contribuinte não está renunciando genericamente a uma garantia constitucional, mas 

negociando com o Poder Público caso concreto sub judice, o que é perfeitamente possível, mesmo porque o 

ajuizamento de ação (Embargos) é faculdade do interessado, que dela pode dispor caso a caso. Por isso, não há que se 

falar em violação à inafastabilidade da jurisdição, e muito menos aos postulados do devido processo legal.Conforme 

sustentado pelos próprios Embargantes, o crédito exequendo foi inserido em parcelamento instituído pela Lei n.º 

11.941/2009 antes do ajuizamento destes embargos, ou seja, na data de 12/11/2009 (fls. 14 e 26/29), com declaração de 

inclusão da totalidade dos débitos no parcelamento na data de 09/06/2010 (fl. 25).A confissão dos débitos, ao que se 

depreende da legislação pertinente, é uma das condições impostas para manutenção no Programa. Assim, também, a 

renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, condição esta igualmente aceita pela embargante.A homologação da 

opção feita pela parte tinha como pressuposto a aceitação de condições previamente estabelecidas na legislação 

pertinente.Tendo havido concordância da parte, descabe ao Judiciário relevar a obediência dos ditames que permitiram 

à Administração Pública parcelar seus créditos.Assim, fosse caso de pacto de parcelamento firmado no curso do 

processo de embargos, em face da renúncia do direito sobre o qual se funda a ação seria imperiosa a extinção do feito 

com julgamento de mérito, e de improcedência, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.Por seu lado, 

fosse caso de pacto de parcelamento firmado antes do ajuizamento da execução, o julgamento haveria de ser de mérito, 

e de procedência.Entretanto, na situação do caso concreto, em que a confissão e a renúncia são posteriores ao 

ajuizamento da execução, mas anteriores ao ajuizamento dos embargos, falta aos Embargantes interesse processual 

(art.267, VI, CPC).Outrossim, carece a parte Embargante de interesse processual, na modalidade adequação, condição 

da ação essencial ao prosseguimento do feito. Isto porque a alegação de ilegalidade da penhora on line (bloqueio 

judicial de valores) em face da suspensão da exigibilidade do crédito e da impenhorabilidade dos proventos de 

aposentadoria (art. 649, IV, CPC) é incidente afeto ao processo de execução e independe de oposição de embargos para 

o seu reconhecimento.Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL DOS PRESENTES EMBARGOS À 

EXECUÇÃO e declaro extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III e 267, incisos I e 

VI, todos do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem honorários advocatícios, 

posto que a relação processual sequer completou-se com a citação da Embargada.Traslade-se cópia desta sentença para 

os autos da Execução Fiscal n.º 2006.61.82.021675-9.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas 

legais.P. R. I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0013621-11.2009.403.6182 (2009.61.82.013621-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0506948-38.1992.403.6182 (92.0506948-5)) DIVA DE ARAUJO DE DONATO(SP081442 - LUIZ RICCETTO 

NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) 

VISTOS.DIVA DE ARAUJO DE DONATO interpõe Embargos de Declaração contra a sentença proferida a fls. 

176/177, a qual julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, para manter a penhora que 

recaiu sobre os valores existentes em conta bloqueada.Alega a Embargante que decisão combatida apresenta 

obscuridades, contradições e omissões. Sustenta que este Juízo incorreu em erros e abusos, que importam em inversão 

tumultuária dos atos e fórmulas de ordem legal do processo (fl. 185), ao aplicar equivocadamente o preceituado no art. 

739 - A, 1º do CPC.Requer a concessão de efeito modificativo aos embargos (fls. 180/199).Conheço dos Embargos 

porque tempestivos.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de obscuridade, contradição ou 

omissão na sentença (art. 535 do CPC).Na ausência de qualquer das hipóteses legais de cabimento desse recurso, 

impossível seu acolhimento.A contradição suscetível de impugnação mediante embargos declaratórios é a que torna a 

decisão embargada nula (contradição entre a fundamentação e dispositivo) ou inexeqüível (contradição entre dois 

comandos do dispositivo). As alegações apresentadas pela Embargante não constituem contradição da sentença, mas um 

possível erro de julgamento, cuja apreciação não pode ser feita nesta via.Igualmente, deixar de apreciar todas as teses 

defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está obrigado a analisar na sentença todos os pontos 

apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados necessários para a solução da lide, conforme 

jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator 

Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda Turma, Relator Castro Meira, DJ de 

30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira Turma, Relator José Delgado, DJ de 

18/04/2005).Ressalte-se que as omissões apontadas pela Embargante constituem meras especificações (nome de 

titulares da conta conjunta, valor depositado - fl. 196).Também não é qualquer obscuridade maculando o desisum.A 

obscuridade suscetível de impugnação mediante embargos declaratórios é a que torna a decisão embargada ininteligível. 

Resta claro que a sentença foi de improcedência do pedido, mantendo a penhora que recaiu sobre os valores existentes 

na conta n.º 0077/29918-8, agência 0131-5 do Banco Itaú S/A.Ressaltando que a manutenção da penhora restringe-se 

aos 50% (cinquenta por cento) do total dos valores bloqueados, já que com relação aos outros 50% já houve decisão do 

E. TRF para liberação, conforme bem asseverou a sentença:(...) Anoto que, no presente caso, em que pese a ausência de 

comprovação quanto a individualização da origem e titularidade dos valores de forma específica, tenho que seria 

medida de justiça a liberação de 50% (cinqüenta por cento) dos valores bloqueados, uma vez que também é co-titular da 
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conta bloqueada e nenhuma responsabilidade possui em relação ao débito exequendo.Todavia, tal medida já foi 

antecipada pelo Eg. TRF, em decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento interposto pela ora 

Embargante.Logo, considerando que houve a liberação, em favor da embargante, de 50% (cinqüenta por cento) da 

quantia bloqueada, bem como considerando que não restou comprovada a exclusiva propriedade da embargante sobre a 

totalidade dos valores bloqueados, resta indeferido o pedido de desbloqueio na referida conta. Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO para manter a penhora que recaiu sobre os valores existentes na conta nº. 0077/29918-8, 

agência 0131-5 do Banco Itaú S/A e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso II, do Código de Processo Civil.Desta feita, tenho que as alegações apresentadas pela Embargante não constituem 

eventual error in procedendo, que não pode ser apreciado nesta via. Se a Embargante pretende a modificação do 

julgado, escolheu meio inidôneo de impugnação.O inconformismo manifestado é típico para sustentação de recurso 

outro, que não os Declaratórios.Por fim, assevero que embora o recebimento dos presentes Embargos de Terceiro tenha 

sido fundado no art. 739 - A, 1º do CPC, não houve qualquer prejuízo à parte Embargante, já que foi suspenso o curso 

dos autos principais e a contestação deu-se dentro do prazo legal (art. 1.053 do CPC - fls. 84 e 85). Ademais, a 

Embargante não interpôs qualquer recurso em face da mencionada decisão, impondo-se a preclusão.Ante o exposto, 

REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a sentença embargada sem qualquer alteração.P.R.I. 

 

0018909-37.2009.403.6182 (2009.61.82.018909-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0514753-03.1996.403.6182 (96.0514753-0)) MAURO PIETRO DE MIRANDA JR(SP131919 - VALERIA DE 

PAULA THOMAS DE ALMEIDA) X INSS/FAZENDA(Proc. 406 - MARCIA REGINA KAIRALLA) 

SENTENÇA.MAURO PIETRO DE MIRANDA JR ajuizou os presentes Embargos de Terceiro em razão da Execução 

Fiscal n.º 96.0514753-0 que é movida pelo INSS/FAZENDA em face de UNITEC TECNICA DE COM/ EXTERIOR 

LTDA e JOSÉ REGINALDO RONCONI MOURA DOS ANJOS.Sustenta ser o legítimo proprietário do veículo 

penhorado nos autos da execução fiscal, qual seja uma moto Honda CBR 1100 XX, preta, placa CDT 1166, ano 1997, 

chassi nº JH2SC3532VM800293. Afirma que a motocicleta foi alienada em 2002, tendo sido primeiro à Rodrigo Ferrari 

Cartonesi e depois ao Embargante, portanto, a alienação ocorreu antes da inclusão do sócio da empresa executada, José 

Reginaldo Ronconi Moura dos Anjos, no polo passivo da execução fiscal, demonstrando que não houve fraude na 

alienação.Aduz que na data da expedição do ofício de bloqueio do bem do sócio da empresa executada, qual seja, 

16/10/2006, a motocicleta já se encontrava em mãos de terceiro, e ainda, que não havia qualquer restrição que pudesse 

impedir a compra e venda do bem.Alega ser adquirente de boa-fé já que o bloqueio da motocicleta ocorreu quando já 

havia passado por dois compradores e mais, que a motocicleta foi alienada a terceiro de boa-fé em outubro de 2006, 

enquanto a ordem de bloqueio somente se efetivou em 31/01/2007, portanto em data posterior aos atos de transferência. 

Requereu a procedência dos embargos a fim de que seja determinado o desbloqueio da motocicleta CBRXX, placa CDT 

1166 (fls. 02/07).Colacionou documentos (fls. 08/21).Os presentes embargos foram recebidos com suspensão da 

execução (fl. 23).A União contestou a ação sustentando que a alienação do veículo ao Embargante ocorreu em fraude à 

execução, pois feita posteriormente à citação do coexecutado na execução fiscal, que ocorreu em 07/10/1997. Aduz ter 

requerido a penhora do veículo em 05/12/2003, o qual foi baseado em consulta efetuada no sistema RENAVAM, 

apontando como proprietário o coexecutado e ainda, que teve seu pedido deferido pelo juízo na data de 16/12/2003. 

Sustenta não ter o Embargante comprovado sua alegação referente à data da alienação do bem, sendo certo que a 

transferência da motocicleta somente se deu em data posterior a 22/10/2003 (data da consulta do RENAVAM), portanto 

após a citação na execução fiscal.Afirma que no momento da alienação, a dívida já estava inscrita (04/09/1995), a ação 

de execução distribuída (08/04/1996) e a empresa executada citada (07/10/1997), não podendo ser aplicado ao caso o 

princípio da boa-fé. Requer a nomeação do Embargante como depositário do bem. Pugna pela improcedência dos 

presentes embargos com a condenação do Embargante em honorários advocatícios (fls. 25/31). Juntou documentos (fls. 

32/33)Intimadas as partes a especificarem provas (fl. 34), o Embargante informa que não possui mais provas a produzir, 

uma vez que a matéria está pautada em documentos, reafirma que a alienação ocorreu em 2002 e que a inclusão do 

sócio foi posterior (fl. 36) enquanto a Embargada afirma não possuir provas a especificar (fl. 37).Os autos vieram 

conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos 

do art. 330, I do CPC e art. 17, único, da Lei n. 6.830/80.O Embargante afirma ser o legítimo proprietário da 

motocicleta Honda CBR 110XX, placa CDT 1166, cuja alienação por parte do coexecutado nos autos da execução 

fiscal ocorreu no ano de 2002. Entretanto, a despeito do que diz, não trouxe aos autos qualquer prova da efetiva 

alienação do bem em tal data, tampouco comprovou a data de adquiriu o bem de terceiro, já que afirma ter a motocicleta 

passado por dois compradores antes dele. Vale ressaltar que os documentos de fls. 18/19 não fazem qualquer referência 

à datas.Nos autos há prova suficiente de que a transmissão da propriedade do veículo somente ocorreu posteriormente à 

22/10/2003, data da informação obtida pela Embargada no sistema RENAVAM que apontava como proprietário do 

veículo o coexecutada JOSÉ REGINALDO RONCONI MOURA DOS ANJOS (fls. 153 dos autos da execução 

fiscal).Outrossim, verifico que o sócio da empresa executada JOSÉ REGINALDO RONCONI MOURA DOS ANJOS 

foi incluído no polo passivo da ação de execução em 28/08/1997, inclusive, já constava como responsável tributário na 

CDA (fls. 03, 11 e 12 da ação executiva), sendo certo que sua citação postal se efetivou na data de 07/10/1997 (fl. 13 

dos autos da execução). E ainda, a Exequente/Embargada requereu a penhora do indigitado veículo na data de 

05/12/2003, fundada na consulta efetuada junto ao sistema RENAVAM, datada de 22/10/2006, indicando que a 

motocicleta pertencia ao coexecutado (fls. 151/153 e 155 dos autos principais), sendo seu pleito deferido pelo Juízo em 

16/12/2003 (fls. 156 da execução fiscal).Registre-se que ante a não localização dos bens por oficial de justiça, foi 

requerido o bloqueio dos veículos indicados à penhora em 27/07/2005, o que foi deferido pelo Juízo na data de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 555/1065 

07/06/2006, porém efetivamente cumprido pelo DETRAM apenas na data de 31/01/2007 (fls. 187, 200/203 e 205/212 

dos autos da execução fiscal).Desta feita, a alienação do veículo pelo coexecutado e sua transferência ocorreram em 

data posterior à citação (07/10/1997), em fraude à execução nos termos do artigo 185 do Código Tributário Nacional, 

embora não haja nos autos qualquer evidência de que o ora Embargante e alienante/coexecutado tenham agido em 

conluio no sentido de fraudar a execução fiscal com relação ao bem objeto destes autos, já que aquele adquiriu o bem de 

terceiro e conste como proprietário anterior RODRIGO FERRARI CARTONESI (fl. 17).Friso ainda que, a esposa do 

referido proprietário anterior RODRIGO FERRARI CARTONESI, RENATA LUIZ GOUVEA, também ajuizou ação 

de embargos de terceiro, autuado sob o n.º 2008.61.82.005874-9, a qual foi extinta sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, VI, do CPC, em razão do reconhecimento de sua ilegitimidade para a propositura da ação, sendo certo 

que naqueles autos, afirmou que RODRIGO FERRARI CARTONESI adquiriu a motocicleta do coexecutado JOSÉ 

REGINALDO RONCONI MOURA DOS ANJOS em 10/2006 (fls. 241/243 da execução fiscal), o que reforça a 

convicção deste Juízo de que houve inarredável fraude à execução.Ademais, ao contrário do que sustenta o autor dos 

embargos, deveria este ter buscado os meios possíveis de consulta dos cartórios distribuidores antes de proceder à 

compra de um bem de valor significante, como é o caso da motocicleta importada, em questão. Assim, não pode vir 

agora a Juízo beneficiar-se de sua própria desídia.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, declarando 

extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na 

forma da lei.Condeno o Embargante em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do 

art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Traslade-se esta sentença para a Execução Fiscal n. 96.0514753-0, bem como 

de fls. 11/13, 151/153, 155/156, 187, 200/203, 205/212 e 241/243 daqueles autos para o presente feito.Transitada em 

julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0014363-02.2010.403.6182 (2006.61.82.009607-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009607-86.2006.403.6182 (2006.61.82.009607-9)) ANDREA TRICARICO FERRACIN RAMOS(SP242307 - 

EDISON PAVAO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

SENTENÇA.ANDREA TRICARICO FERRACIN RAMOS, ajuizou estes Embargos de Terceiro em face da 

FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal n. 2006.61.82.009607-9.Alega ser parte 

ilegítima para compor o polo passivo da execução, razão pela qual seus bens particulares não podem responder pela 

dívida. Sustenta a ocorrência de prescrição (fls. 02/12).Colacionou documentos (fls. 13/15).Pelo Juízo, a Embargante 

foi devidamente intimada para emendar a inicial atribuindo valor à causa, providenciar a juntada de documentos 

essenciais e recolher as custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial, com fundamento no art. 284, parágrafo 

único do Código de Processo Civil (fl. 16).A Embargante cumpriu a determinação judicial a fls. 17/46.Traslada para os 

presente autos cópia de fl. 55 da execução fiscal (ação principal), referente à certidão lavrada pelo Oficial de Justiça por 

ocasião do cumprimento do mandado de penhora.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.A Embargante é carecedora da ação de Embargos de Terceiro, por falta de interesse 

jurídico.Verifica-se dos autos da Execução Fiscal n.º 2006.61.82.009607-9, que a ora Embargante foi devidamente 

incluída no polo passivo da ação executiva.Assim, por ser a Embargante parte no processo executivo, não pode ajuizar 

Embargos de Terceiro como sendo pessoa estranha à lide.Além disso, a ação em testilha é via inadequada para obter a 

sua exclusão do polo passivo da ação de Execução Fiscal, bem como para reconhecimento da prescrição, na forma 

almejada.Nesse sentido:Aquele que figura no pólo passivo na execução deve opor embargos à execução e não embargos 

de terceiro (Súmula nº 184 do TFR). (STJ - RESP 76393, Processo: 199500508109 UF: SP Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA, Fonte DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:78)PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - CONFUSÃO ENTRE EMBARGOS DE DEVEDOR E DE TERCEIRO. 

ILEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURADA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.1. Cabe aqui a fundamental 

distinção entre os mecanismos de defesa da parte executada e da não-parte ou terceiro, respectivamente regrados pelo 

art. 736, do CPC (embargos de devedor), e pelo art. 1.046, do mesmo Estatuto (embargos de terceiro).2. Flagra-se nos 

autos a insistência da parte apelante em se valer de via para a qual, enquanto executado, não guarda legitimidade ativa 

ad causam, condição essencial da ação, exatamente por não se confundir o responsável tributário com terceiro alheio à 

própria relação material.3. Patente que carece de legitimidade ativa o aqui apelante, parte no processo de execução, 

razão pela qual de inteiro acerto a r. sentença lavrada.4. (...)5. Carece o ora recorrente da fundamental condição da ação, 

sua legitimidade para a causa.6. Improvimento à apelação.(TRF 3ª REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL - 44926, Processo: 

91030021858 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, Fonte DJU 

DATA:05/11/2007 PÁGINA: 600 Relator(a) JUIZ SILVA NETO.)Outrossim, sendo a Embargante coexecutada nos 

autos da execução fiscal pode valer-se de Embargos à Execução Fiscal, ou ainda de exceção de pré-executividade para 

alegar ilegitimidade de parte e prescrição do crédito tributário.Neste sentido, as palavras de Maury Ângelo Bottesini, 

Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti, Carlos Henrique Abrão e Manoel Álvares, na obra Lei de Execução Fiscal 

comentada e anotada, São Paulo, RT, 3ª ed., 2000, p. 174:Na execução fiscal podem estar presentes os responsáveis 

pelo pagamento do tributo, como estabelecem os arts. 128 a 138 do CTN, os quais irão figurar no pólo passivo da 

execução, sem que sejam tecnicamente devedores, embora possam ser executados mesmo que seus nomes não constem 

inicialmente da CDA. Intimados da penhora que tenha recaído sobre seus bens, têm aberto o prazo para o oferecimento 

de seus embargos, na forma deste art. 16 da LEF. Quando incluídos como parte, esses terceiros serão citados e poderão 

defender-se como qualquer outro executado, pois desde a citação passam a figurar ao lado do devedor e, como ele, são 

todos executados.Os embargos, neste caso, devem ser do executado, e não de terceiro. (grifei).Friso ainda, que não se 

tem notícia de que tenha havido penhora de bens de posse ou propriedade da Embargante; razão pela qual se depreende 
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que não está presente nenhuma das hipóteses do art. 1046 do CPC, in verbis:Art. 1.046. Quem, não sendo parte no 

processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora, 

depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer Ihe sejam 

manutenidos ou restituídos por meio de embargos.Neste sentido, o mestre Marcus Vinícius Rios Gonçalves, em sua 

obra Procedimentos especiais, São Paulo, Ed. Saraiva, 1999, p. 129:Os embargos de terceiro são uma ação de 

conhecimento que tem por fim livras de constrição judicial injusta bens que foram apreendidos em um processo no qual 

o seu proprietário ou possuidor não é parte. Ainda, para Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, o embargante 

deve ser ou senhor ou possuidor da coisa ou direito que tenha sofrido constrição judicial (Código de Processo Civil 

comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 

1.046).Logo, no caso posto a julgamento, por ausência de constrição de bens pessoais da Embargante, constata-se uma 

vez mais, inarredável carência de ação, diante da ausência de interesse processual também nesta sede.Ante o exposto, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL DOS PRESENTES EMBARGOS DE TERCEIRO e declaro extinto o feito, sem 

resolução do mérito, nos termos dos artigos 295, inciso III e 267, incisos I e VI, todos do Código de Processo Civil.Sem 

honorários advocatícios, posto que a relação processual sequer completou-se com a citação do embargado.Traslade-se 

cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal n.º 2006.61.82.009607-9.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0503625-74.1982.403.6182 (00.0503625-9) - IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X 

MERCADOS TOPPING LTDA X RENATO DA COSTA PINHEIRO X RYOJI ISHII X SAKUJI TAKAHASHI X 

DIMAS GONCALVES FREITAS X CICERA MARIA BARBOSA X PAULO BARBOSA DA SILVA(SP240730 - 

JOZELMA SIQUEIRA DA SILVA) 

Por ora, proceda-se a tranferência dos valores bloqueados a fls. 218/219 à ordem deste Juízo, creditando-se os valores 

na Caixa Econômica Federal, Agência 2527 PAB da Justiça Federal.Aguarde-se o trânsito em julgado da senteça 

proferida nos autos dos embargos à execução fiscal n.º 2009.61.82.032910-5 para eventual conversão em renda ao 

FGTS.Intime-se e cumpra-se. 

 

0514753-03.1996.403.6182 (96.0514753-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 406 - MARCIA REGINA KAIRALLA) X 

UNITEC TECNICA DE COM/ EXTERIOR LTDA X JOSE REGINALDO RONCONI MOURA DOS 

ANJOS(SP110133 - DAURO LOHNHOFF DOREA) 

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo previsto na Lei nº 11.941, 

suspendo o trâmite da presente execução fiscal. Considerando o ofício nº 1866/2009 DIAFI/PFN/SP de 01/05/2010, 

determino se aguarde no arquivo eventual provocação. Considerando que para acompanhar os parcelamentos de seus 

créditos os exeqüentes não necessitam dos autos uma vez que possuem todos os dados necessários, eventuais pedidos de 

prazo, desarquivamento e nova vista, formulados apenas para verificação da continuidade do cumprimento, sem notícia 

de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão considerados para efeito de obstar o cumprimento desta decisão 

e no caso de autos já arquivados, as petições serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos. Desde 

já, indefiro pedido de levantamento de eventual penhora, pois a simples adesão a parcelamento administrativo não 

autoriza a liberação de qualquer constrição efetuada nos autos. Tal providência ocorrerá após o cumprimento do acordo, 

com efetiva quitação das parcelas pactuadas. Int. 

 

0045829-63.2000.403.6182 (2000.61.82.045829-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RED FLAME FUNDO DE RENDA FIXA CAPITAL ESTRANGEIRO(SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES DA 

COSTA BUENO E SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA E SP155468E - MARINA ZEQUI 

SITRANGULO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção de fls. 347/350.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o 

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas verbas 

oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Comunique-se, via correio eletrônico, à 

Douta Relatoria do Recurso de Agravo de Instrumento n.º 0029065-11.2006.4.03.0000 (2006.03.00.029065-8) a 

prolação da presente sentença, encaminhando cópia da mesma.Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de 

levantamento do valor depositado a fl. 333, em favor da Executada.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0039995-40.2004.403.6182 (2004.61.82.039995-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

AVENTIS ANIMAL NUTRITION BRASIL LTDA(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E SP176785 - 

ÉRIO UMBERTO SAIANI FILHO E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO E SP196385 - 

VIRGÍNIA CORREIA RABELO TAVARES) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidões da Dívida 

Ativa acostadas aos autos.As inscrições em dívida ativa foram canceladas pela Exequente, conforme relatado no pedido 

de extinção de fls. 63/76 e 77/81.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz 
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desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTA 

a presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, expeça-se 

alvará de levantamento do valor depositado a fl. 38, em favor da Executada.Oportunamente, arquivem-se os autos, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0055551-14.2006.403.6182 (2006.61.82.055551-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X TRANSPORTADORA SILCOR LTDA(SP063084 - EUGENIO LUCIANO PRAVATO) 

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo previsto na Lei nº 11.941, 

suspendo o trâmite da presente execução fiscal. Considerando o ofício nº 1866/2009 DIAFI/PFN/SP de 01/05/2010, 

determino se aguarde no arquivo eventual provocação. Considerando que para acompanhar os parcelamentos de seus 

créditos os exeqüentes não necessitam dos autos uma vez que possuem todos os dados necessários, eventuais pedidos de 

prazo, desarquivamento e nova vista, formulados apenas para verificação da continuidade do cumprimento, sem notícia 

de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão considerados para efeito de obstar o cumprimento desta decisão 

e no caso de autos já arquivados, as petições serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos. Desde 

já, indefiro pedido de levantamento de eventual penhora, pois a simples adesão a parcelamento administrativo não 

autoriza a liberação de qualquer constrição efetuada nos autos. Tal providência ocorrerá após o cumprimento do acordo, 

com efetiva quitação das parcelas pactuadas. Int. 

 

0004333-10.2007.403.6182 (2007.61.82.004333-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CONSTRUTORA ADAO ROSA LIMITADA(SP198064B - CLÁUDIA CRISTINA BARACHO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção de fls. 47/49.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o 

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas verbas 

oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará 

de levantamento dos valores depositados a fls. 41 e 43, em favor da Executada.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0022079-85.2007.403.6182 (2007.61.82.022079-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LABTRADE DO BRASIL LTDA(SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO) 

Fls. 56/59: Nada a deferir quando ao pedido de recolhimento de mandado de constatação e/ou reforço de penhora, posto 

que nos presentes autos não foram expedidos qualquer desses.Por ora, suspendo a determinação de inclusão oportuna 

em pauta para leilão e ordeno a abertura de vista dos autos à Exequente para se manifestar sobre a notícia de adesão, 

pela Executada, ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009.Intime-se e cumpra-se. 

 

0042741-70.2007.403.6182 (2007.61.82.042741-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X CAPITANI ZANINI 

CIA LTDA X GIOVANNI ZANINI X ALESSANDRO CAPITANI X ENZO CAPITANI X ILDE MINELLI 

GIUSTI(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA) 

Fls. 201/215: Em Juízo de retratação, mantenho a decisão proferida a fls. 147/148, por seus próprios 

fundamentos.Diante da decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região, nos autos do Agravo de Instrumento n.º 

2010.03.00.016795-5/SP (fls. 185/199), mantendo os sócios da empresa executada no polo passivo da presente ação 

executiva, bem como diante da informação da exequente quanto a multa aplicada (40%), determino queaguarde-se o 

transito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução n.º 0020420-36.2010.403.6182, para eventual 

conversão em renda dos valores já transferidos a este Juízo.No mais, considerando o valor atualizado do débito (fl. 223) 

e os valores penhorados (fls. 170/177), manifeste-se a Exequente, em termos de prosseguimento, requerendo o que 

entender de direito.Intime-se. 

 

0002167-68.2008.403.6182 (2008.61.82.002167-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FUNDACAO ANTONIO E HELENA ZERRENNER INST. NAC. DE BENEF(SP094972 - MARTA 

KABUOSIS E SP033168 - DIRCEU FREIRE) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção de fls. 59/60.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o 

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas verbas 

oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará 

de levantamento dos valores depositados a fls. 09 e 52, em favor da Executada.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0038435-87.2009.403.6182 (2009.61.82.038435-9) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 181 - SEM 
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PROCURADOR) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

18/19).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista 

que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2481 
 

CARTA PRECATORIA 
0037138-50.2006.403.6182 (2006.61.82.037138-8) - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI - SP X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ADECOLOR ADESIVOS LTDA X JOAO MIGUEL 

VICEDOMINI X ARY DE ALMEIDA COELHO X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - 

SP(SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES E SP066510 - JOSE ARTUR LIMA GONCALVES) 

Considerando-se a realização da 65ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 09/11/2010, às 11:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 23/11/2010, às 11:00 horas, 

para realização da praça subsequente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º 

e do art. 698 do Código de Processo Civil. Intime-se.  

 

EXECUCAO FISCAL 
0504012-55.1983.403.6182 (00.0504012-4) - IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X 

POSTO DE SERVICOS EXCEDE LTDA(SP187897 - ODIR AUGUSTO DE ARAUJO) 

Considerando-se a realização da 65ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 09/11/2010, às 11:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 23/11/2010, às 11:00 horas, 

para realização da praça subsequente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º 

e do art. 698 do Código de Processo Civil. Intime-se.  

 

0522453-06.1991.403.6182 (00.0522453-5) - IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X 

PANIFICADORA RAINHA DA PALMA LTDA(SP030734 - DURVAL ALVES E SP138408 - SAVIO HENRIQUE 

PAGLIUSI LIMA) 

Considerando-se a realização da 65ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 09/11/2010, às 11:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 23/11/2010, às 11:00 horas, 

para realização da praça subsequente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º 

e do art. 698 do Código de Processo Civil. Intime-se.  

 

0515562-56.1997.403.6182 (97.0515562-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P 

CORLETTE) X COLEGIO COML/ BRASIL DE VILA CARRAO LTDA(SP104102 - ROBERTO TORRES) 

Considerando-se a realização da 65ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 09/11/2010, às 11:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 23/11/2010, às 11:00 horas, 

para realização da praça subsequente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º 

e do art. 698 do Código de Processo Civil. Intime-se.  

 

0047754-31.1999.403.6182 (1999.61.82.047754-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

KEMAH INDL/ LTDA(SP033345 - PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA E SP189820 - JULIO CESAR 

MARQUES MAGALHÃES) 

Considerando-se a realização da 65ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 09/11/2010, às 11:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 23/11/2010, às 11:00 horas, 

para realização da praça subsequente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º 

e do art. 698 do Código de Processo Civil. Intime-se.  
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3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. CARLOS EDUARDO DELGADO  

Juiz Federal Titular 

DR. SÉRGIO HENRIQUE BONACHELA 

Juiz Federal Substituto  

BELª PATRICIA KELLY LOURENÇO. 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2517 
 

EXECUCAO FISCAL 

0553238-29.1983.403.6182 (00.0553238-8) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS(Proc. AGOSTINHO ANGELO VIEIRA DE MELIM) X JOAO FRANCISCO FILHO 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.Em atenção ao 

inciso VI, do artigo 121, do Provimento COGE n. 64/2005, alterado pelo Provimento da COGE n. 78/2007, foi 

proferido despacho determinando que o exequente informasse a este Juízo o número correto do CNPJ/CPF do 

executado, sob pena de extinção da presente execução fiscal, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do CPC (fl. 26). 

Devidamente intimado, o exequente informou que não localizou o número do CPF do executado, afirmando que a 

matrícula CEI é suficiente para que o executado esteja qualificado nos autos da execução fiscal (fls. 27/28).É o 

relatório. Passo a decidir.Considerando os termos do artigo 121, V, do Provimento COGE 64/2005, alterado pelo 

Provimento COGE 78/2007, o exequente deve trazer aos autos elementos que viabilizem a correta identificação do 

executado, sob pena de extinção pela inexequibilidade do título. A falta de certeza sobre a identidade do sujeito passivo 

da obrigação tributária leva, invariavelmente, à carência da ação, pois não há interesse processual a ser exercido.Assim, 

necessária a indicação do número do CNPJ / CPF da parte executada na petição inicial, nas execuções fiscais, tendo em 

vista tratar-se de elemento necessário para a identificação de homônimos no fornecimento de certidões, evitar fraudes, 

litispendência, e melhor controlar o ajuizamento das ações de um modo geral e, portanto, imprescindível.Além disso, 

inexiste afronta ao disposto no art. 282 do CPC, uma vez que, ao destinar-se à identificação da parte de forma 

inequívoca, coaduna-se, perfeitamente, à finalidade a que se destina esse dispositivo legal.Pelo exposto, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas pelo exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Sem 

honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.PRI. 

 

0011510-26.1987.403.6182 (87.0011510-0) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS(SP060266 - ANTONIO BASSO) X PEDRO DE OLANDA CAVALCANTE 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A exequente noticiou ter concedido remissão do débito exequendo, 

nos termos do art. 1º, da Lei n. 9.441/97. Assim, requereu a extinção do feito nos termos do art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, e do art. 26, da Lei n. 6.830/80 (fls. 19/23).É O RELATÓRIO. DECIDO.A remissão e consequente 

cancelamento da inscrição em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a 

extinção do processo.Assim, em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução 

fiscal com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26, da Lei nº 

6.830/80.Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Proceda-se, oportunamente, ao 

levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Observadas as 

formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.PRI. 

 

0011703-70.1989.403.6182 (89.0011703-3) - INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER(Proc. 9 - 

FERNANDO NETTO BOITEUX) X EDUARDO RUBENS MARAGLIANO 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls. 78/84.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se 

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação 

neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0013979-74.1989.403.6182 (89.0013979-7) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 
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AGRARIA - INCRA(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X FRANCISCO GONCALVES DA SILVA 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.Em atenção ao 

inciso VI, do artigo 121, do Provimento COGE n. 64/2005, alterado pelo Provimento da COGE n. 78/2007, foi 

proferido despacho determinando que o exequente informasse a este Juízo o número correto do CNPJ/CPF do 

executado, sob pena de extinção da presente execução fiscal, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do CPC (fl. 54). 

Devidamente intimado, o exequente se limitou a requerer a concessão de prazo de 90 (noventa) dias para apresentação 

das informações (fls. 55/56).Indeferido o pedido (fl. 58), foi concedida vista à exequente, que nada mais requereu (fl. 

58, verso). É o relatório. Passo a decidir.Considerando os termos do artigo 121, V, do Provimento COGE 64/2005, 

alterado pelo Provimento COGE 78/2007, o exequente deve trazer aos autos elementos que viabilizem a correta 

identificação do executado, sob pena de extinção pela inexequibilidade do título. A falta de certeza sobre a identidade 

do sujeito passivo da obrigação tributária leva, invariavelmente, à carência da ação, pois não há interesse processual a 

ser exercido.Assim, necessária a indicação do número do CNPJ / CPF da parte executada na petição inicial, nas 

execuções fiscais, tendo em vista tratar-se de elemento necessário para a identificação de homônimos no fornecimento 

de certidões, evitar fraudes, litispendência, e melhor controlar o ajuizamento das ações de um modo geral e, portanto, 

imprescindível.Além disso, inexiste afronta ao disposto no art. 282 do CPC, uma vez que, ao destinar-se à identificação 

da parte de forma inequívoca, coaduna-se, perfeitamente, à finalidade a que se destina esse dispositivo legal.Pelo 

exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas pelo exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei 

n. 9.289/96). Sem honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição.PRI. 

 

0021512-84.1989.403.6182 (89.0021512-4) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X CEPRIN CENTRO PROM IND/ 

LTDA(SP127323 - MARCOS PILEGGI E SP009006 - MARIO BRENNO JOSE PILEGGI E SP066666 - CARLOS 

ANDERSOM AZEVEDO FOGACA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls. 57/62.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se 

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação 

neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0025279-33.1989.403.6182 (89.0025279-8) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X GILVERTO GARGIULO AZEVEDO 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A exequente noticiou ter concedido remissão do débito exequendo 

de acordo com o art. 14 da MP 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009. Assim, requereu a extinção do feito sem 

qualquer ônus para as partes (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.A remissão e consequente cancelamento da inscrição 

em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26, da Lei nº 6.830/80.Custas pela exequente, 

isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Observadas as formalidades legais, 

arquive-se, com baixa na distribuição.PRI. 

 

0502736-71.1992.403.6182 (92.0502736-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X 

ANTONIO JOSE FERREIRA 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A exequente noticiou ter concedido remissão do débito exequendo 

de acordo com o art. 14 da MP 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009. Assim, requereu a extinção do feito sem 

qualquer ônus para as partes (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.A remissão e consequente cancelamento da inscrição 

em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26, da Lei nº 6.830/80.Custas pela exequente, 

isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Observadas as formalidades legais, 

arquive-se, com baixa na distribuição.PRI. 
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0504540-74.1992.403.6182 (92.0504540-3) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X RENATO TICOLAUT FILHO(SP033067 - 

APARICIO DIAS E SP075147 - EDELVERT FIGUEIREDO PEREIRA PINTO JUNIOR E SP108963A - MARIA 

BEATRIZ GUEDES MACHADO MELLO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa. Os embargos à 

execução n. 0506479-84.1995.403.6182, opostos pelo devedor objetivando a desconstituição do título executivo, foram 

julgados procedentes (fls. 54/55, verso). Contra referida sentença, a Exequente interpôs recurso de apelação, ao qual foi 

dado provimento, com trânsito em julgado em 06/06/2008 (fls. 56/61).É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. A 

sentença de procedência dos embargos do devedor desconstitui o título executivo. Nesse caso, desaparece tanto o objeto 

da execução (art. 1º da Lei n. 6.830/80), como também um dos pressupostos processuais de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da execução (art. 586 do CPC), impondo-se a extinção do processo. Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de pressuposto processual e de interesse processual superveniente, 

com base no art. 267, inciso IV e VI, c/c os arts. 586 e 598, todos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Sem 

condenação em custas, diante da isenção legal (art. 4º inciso I, da Lei n. 9.289/96).Deixo de condenar em honorários, 

tendo em vista a condenação imposta nos Embargos.Proceda-se ao levantamento de penhora de fls. 41/44, ficando o 

depositário liberado de seu encargo.Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se, independentemente de 

nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0506664-30.1992.403.6182 (92.0506664-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X SOFTEC ENG 

DE SISTEMA E COM/ LTDA (MASSA FALIDA)(SP017289 - OLAIR VILLA REAL) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.Considerando a 

informação de decretação de falência (fl. 37), a exequente requereu a citação da massa falida na pessoa de seu síndico e 

a penhora no rosto dos autos da falência (fls. 43/44), o que foi cumprido a fls. 52/55.Opostos embargos à execução 

fiscal, a r. sentença de fls. 67/69 julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a exclusão do montante 

exequendo dos valores referentes à multa moratória, bem como para proceder a contagem dos juros até a data da 

quebra, cabendo a cada parte arcar com os honorários de seus respectivos patronos.Inconformada, a embargada interpôs 

recurso de apelação, ao qual foi negado provimento (fls. 69/83), certificando-se o trânsito em julgado do v. acórdão em 

26/06/2006 (fl. 83).Requerida pela exequente (fls. 90/96), foi deferida a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados (fl. 

97).Desarquivados os autos (fl. 97-verso), a exequente informou o encerramento da falência da executada (fls. 98/99 e 

102/105).A exequente requereu o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição (fls. 106/107).É o relatório. Passo 

a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, líquida, exigível e não 

paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução perde o seu objeto, 

considerando que a parte exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma 

vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, descabe cogitar de 

continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, não possuindo 

responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o polo passivo da execução. Isso porque a 

falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de 

atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil (art. 10 do 

DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para 

fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª Turma, Rel. 

Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; AgrRREsp n. 

384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, DJ de 

01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda Turma, 

DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, pág. 270, 

Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator 

Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, sendo 

inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 696635, 

Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda Turma, DJ 

de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira Turma, 

DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda Turma, D.E. 

de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Primeira Turma, 

DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por 

ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei 

n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na 

fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

0508504-75.1992.403.6182 (92.0508504-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X FUPE 

METALURGICA E PLASTICOS LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa. Os embargos à 

execução n. 0504096-70.1994.403.6182, opostos pelo devedor objetivando a desconstituição do título executivo, foram 

julgados procedentes (fls. 70/73). Contra referida sentença, a Exequente interpôs recurso de apelação, ao qual foi dado 

provimento, com trânsito em julgado em 11/12/2008 (fls. 76/83, verso).É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. A 

sentença de procedência dos embargos do devedor desconstitui o título executivo. Nesse caso, desaparece tanto o objeto 
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da execução (art. 1º da Lei n. 6.830/80), como também um dos pressupostos processuais de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da execução (art. 586 do CPC), impondo-se a extinção do processo. Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de pressuposto processual e de interesse processual superveniente, 

com base no art. 267, inciso IV e VI, c/c os arts. 586 e 598, todos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Sem 

condenação em custas, diante da isenção legal (art. 4º inciso I, da Lei n. 9.289/96).Deixo de condenar em honorários, 

tendo em vista a condenação imposta nos Embargos.Proceda-se ao levantamento de penhora de fls. 94/67, ficando o 

depositário liberado de seu encargo.Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se, independentemente de 

nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0504991-65.1993.403.6182 (93.0504991-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 143 - MANOEL OLIVEIRA VALENCIO) X 

SIPROS ASSESSORIA LTDA X ADA HELENA DA SILVA CATOIRA X UBIRAJARA CATOIRA(SP146581 - 

ANDRE LUIZ FERRETTI E SP243254 - LEANDRO ANTONIO ALVES) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls. 148/151.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Proceda-se ao levantamento da penhora de fls. 17/31, comunicando-se ao 3º Cartório de 

Registro de Imóveis da Capital.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as 

cautelas devidas.PRI. 

 

0507547-40.1993.403.6182 (93.0507547-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 143 - MANOEL OLIVEIRA VALENCIO) X 

VIACAO URBANO ZONA SUL LTDA X CONSTANTINO DE OLIVEIRA X JOAQUIM CONSTANTINO 

NETO(SP185962 - RODRIGO FURTADO CABRAL E SP248124 - FERNANDA RIQUETO GAMBARELI E 

SP073891 - RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO E SP148681 - GUSTAVO PIOVESAN ALVES) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls. 288/291.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Intime-se o executado para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda ao recolhimento das custas devidas, 

apresentando o respectivo comprovante nos autos. Não atendida a intimação, oficie-se a exequente para fins de 

inscrição do débito em Dívida Ativa, com cópia integral deste feito.Sem condenação em honorários, uma vez que a 

quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do executado.Proceda-se ao levantamento de 

penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu 

encargo.Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal a prolação da presente sentença, tendo em vista a interposição, 

pela Executada, do Agravo de Instrumento n. 2009.03.00.004251-2. Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0512002-77.1995.403.6182 (95.0512002-8) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - 

SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X EDINALVA PIONNORIO BARBOSA 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.Em atenção ao 

inciso VI, do artigo 121, do Provimento COGE n. 64/2005, alterado pelo Provimento da COGE n. 78/2007, foi 

proferido despacho determinando que o exequente informasse a este Juízo o número correto do CNPJ/CPF do 

executado, sob pena de extinção da presente execução fiscal, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do CPC (fl. 55). 

Devidamente intimado, o exequente quedou-se inerte (fl. 62).É o relatório. Passo a decidir.Considerando os termos do 

artigo 121, V, do Provimento COGE 64/2005, alterado pelo Provimento COGE 78/2007, o exequente deve trazer aos 

autos elementos que viabilizem a correta identificação do executado, sob pena de extinção pela inexequibilidade do 

título. A falta de certeza sobre a identidade do sujeito passivo da obrigação tributária leva, invariavelmente, à carência 

da ação, pois não há interesse processual a ser exercido.Assim, necessária a indicação do número do CNPJ / CPF da 

parte executada na petição inicial, nas execuções fiscais, tendo em vista tratar-se de elemento necessário para a 

identificação de homônimos no fornecimento de certidões, evitar fraudes, litispendência, e melhor controlar o 

ajuizamento das ações de um modo geral e, portanto, imprescindível.Além disso, inexiste afronta ao disposto no art. 

282 do CPC, uma vez que, ao destinar-se à identificação da parte de forma inequívoca, coaduna-se, perfeitamente, à 

finalidade a que se destina esse dispositivo legal.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de 

condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 

6.830/80.Custas pelo exequente. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para 

o pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição.PRI. 
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0501782-83.1996.403.6182 (96.0501782-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE 

FARIAS) X FIGUEIRA FIGUEIRA MANUTENCAO E INST DE BOMBAS LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A exequente noticiou ter concedido remissão do débito exequendo 

de acordo com o art. 14 da MP 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009. Assim, requereu a extinção do feito sem 

qualquer ônus para as partes (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.A remissão e consequente cancelamento da inscrição 

em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26, da Lei nº 6.830/80.Custas pela exequente, 

isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Observadas as formalidades legais, 

arquive-se, com baixa na distribuição.PRI. 

 

0507555-12.1996.403.6182 (96.0507555-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE 

FARIAS) X PRONTO SOCORRO CANGAIBA S/C LTDA(SP106681 - RAQUEL BATISTUCI DE SOUZA 

NINCAO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A exequente noticiou ter concedido remissão do débito exequendo 

de acordo com o art. 14 da MP 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009. Assim, requereu a extinção do feito sem 

qualquer ônus para as partes (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.A remissão e consequente cancelamento da inscrição 

em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26, da Lei nº 6.830/80.Custas pela exequente, 

isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Observadas as formalidades legais, 

arquive-se, com baixa na distribuição.PRI. 

 

0530594-38.1996.403.6182 (96.0530594-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE 

FARIAS) X DISTRIBUIDORA DE PLASTICOS CIAMAR LTDA X GILBERTO BAIADORI 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.Considerando a 

notícia de decretação de falência (fl. 25), a exequente requereu a citação do síndico e a penhora no rosto dos autos da 

falência (fls. 30/31).Conforme informado pelo juízo da 30ª Vara Cível da Comarca de São Paulo, foi proferida sentença, 

em 27/02/2002, encerrando a falência, com a ressalva de que os falidos permanecerão responsáveis por eventuais 

débitos em aberto (fl. 45).Requerido pela exequente (fls. 56/60), foi deferida a inclusão do sócio GILBERTO 

BAIADORI no polo passivo da execução fiscal (fl. 61).Tendo em vista o retorno da carta sem a citação do executado 

(fl. 64) e após diversos pedidos de prazo (fls. 70/72, 77/78 e 83/88), determinou-se a remessa dos autos ao arquivo, 

sobrestados (fl. 89).Desarquivados os autos (fl. 92), a exequente requereu a citação da sócia NEUSA MARIA 

BAIADORI, bem como a penhora de seus bens (fls. 104/106).A exequente insurgiu-se contra a decisão que indeferiu 

seu pedido (fls. 107/108), mediante a interposição do recurso de agravo de instrumento (fls. 111/118), ao qual foi 

negado provimento (fls. 121/129).Interposto recurso especial, foi-lhe negado provimento (fls. 130/132 e 136/140), 

certificando-se o trânsito em julgado em 27/11/2008 (fl. 140).A exequente informou o encerramento da falência (fls. 

134/135) e requereu a expedição de mandado de citação e penhora em face de GILBERTO BAIADORI, fornecendo 

novo endereço (fls. 143/145).É o relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que 

a dívida permaneça certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, 

o processo de execução perde o seu objeto, considerando que a parte exequente nada mais poderá obter por meio dele, 

pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. 

Da mesma forma, descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa 

falida, uma vez que eles, não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o 

polo passivo da execução. Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por 

inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional), seja civil (art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência 

da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do 

C. STJ (REsp n. 626850, 1ª Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José 

Delgado, DJ de 10/05/2004; AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª 

Turma, Rel. Ari Pargendler, DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 

(REsp n. 981934, Segunda Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda 

Turma, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, 

DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido 

cogitar na sua suspensão, sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é 

pacífica (STJ, REsp n. 696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 

875132, Segunda Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 

1255608, Terceira Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação 
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Cível, Segunda Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, 

Apelação Cível, Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos 

motivos contidos na fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.PRI. 

 

0501313-03.1997.403.6182 (97.0501313-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 134 - FERNANDO HUGO DE 

ALBUQUERQUE GUIMARAES) X LATICINIOS MOISES MARX 906(SP017229 - PEDRO RICCIARDI FILHO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.Considerando a 

interposição de exceção de pré-executividade (fls. 155/174) e a manifestação da exequente (fls. 180/193), este juízo 

determinou (fls. 262/263) a exclusão de JOÃO DOS SANTOS CAMPIÃO do polo passivo da execução e declarou 

insubsistente a penhora, determinando a conclusão dos autos para sentença, tendo em vista a informação de 

encerramento de falência (fls. 249/250).Opostos embargos de declaração pelos executados (fls. 273/277), foram os 

mesmos acolhidos parcialmente para condenar a exequente no pagamento de honorários advocatícios a JOÃO DOS 

SANTOS CAMPIÃO (fls. 278/278-verso).Os executados protocolizaram petição nomeada como recurso de apelação, 

insurgindo-se contra a decisão de fls. 262/263 e requereram os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 

280/283).A exequente informou a interposição do recurso de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da 

tutela (fls. 286/295).É o relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida 

permaneça certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a parte exequente nada mais poderá obter por meio dele, 

pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. 

Da mesma forma, descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa 

falida, uma vez que eles, não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o 

polo passivo da execução. Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por 

inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional), seja civil (art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência 

da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do 

C. STJ (REsp n. 626850, 1ª Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José 

Delgado, DJ de 10/05/2004; AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª 

Turma, Rel. Ari Pargendler, DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 

(REsp n. 981934, Segunda Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda 

Turma, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, 

DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido 

cogitar na sua suspensão, sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é 

pacífica (STJ, REsp n. 696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 

875132, Segunda Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 

1255608, Terceira Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação 

Cível, Segunda Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, 

Apelação Cível, Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos 

motivos contidos na fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal, nos autos do Agravo de Instrumento n. 0016077-

16.2010.4.03.0000, acerca da prolação da presente sentença.PRI. 

 

0502693-61.1997.403.6182 (97.0502693-9) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREMESP(Proc. 476 - BELFORT PERES MARQUES E Proc. 480 - ADRIANA T M BRISOLLA 

PEZOTTI) X ITAMAR CARUZO LEITE 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O exequente formulou o pedido de desistência (fls.58/59).É O 

RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, HOMOLOGO A 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO, EXTINGUINDO O FEITO, com fundamento no art. 26 da Lei n. 6.830/80 combinado 

com o art. 569 do Código de Processo Civil. Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal a prolação da presente 

sentença, tendo em vista a interposição, pelo exequente, do Mandado de Segurança n. 2001.03.00.002655-6.Após o 

trânsito em julgado proceda-se ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário 

liberado do seu encargo. Custas recolhidas (fls. 07 ).Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.PRI. 

 

0502833-95.1997.403.6182 (97.0502833-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREMESP(Proc. 476 - BELFORT PERES MARQUES E Proc. 480 - ADRIANA T M BRISOLLA 

PEZOTTI) X FERNANDO PEREDO TORRICO 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 
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Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O exequente formulou o pedido de desistência (fls.).É O 

RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, HOMOLOGO A 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO, EXTINGUINDO O FEITO, com fundamento no art. 26 da Lei n. 6.830/80 combinado 

com o art. 569 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado proceda-se ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas recolhidas (fls.).Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

0503890-51.1997.403.6182 (97.0503890-2) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES 

RUBINO E Proc. 489 - MARIA SATIKO FUGI) X GRAFICA DAS AMERICAS LTDA X OSWALDO CORREA X 

JOSE ANDRADE(SP189588 - JOSÉ URBANO CAVALINI JÚNIOR E SP200529 - WALDEMAR BAFFI NETO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.Em atenção ao 

inciso VI, do artigo 121, do Provimento COGE n. 64/2005, alterado pelo Provimento da COGE n. 78/2007, foi 

proferido despacho determinando que o exequente informasse a este Juízo o número correto do CNPJ/CPF do 

executado, sob pena de extinção da presente execução fiscal, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do CPC (fl. 54). 

Devidamente intimado, o exequente se limitou a requerer a concessão de prazo de 90 (noventa) dias para apresentação 

das informações (fls. 55/56).Indeferido o pedido (fl. 58), foi concedida vista à exequente, que nada mais requereu (fl. 

58, verso). É o relatório. Passo a decidir.Considerando os termos do artigo 121, V, do Provimento COGE 64/2005, 

alterado pelo Provimento COGE 78/2007, o exequente deve trazer aos autos elementos que viabilizem a correta 

identificação do executado, sob pena de extinção pela inexequibilidade do título. A falta de certeza sobre a identidade 

do sujeito passivo da obrigação tributária leva, invariavelmente, à carência da ação, pois não há interesse processual a 

ser exercido.Assim, necessária a indicação do número do CNPJ / CPF da parte executada na petição inicial, nas 

execuções fiscais, tendo em vista tratar-se de elemento necessário para a identificação de homônimos no fornecimento 

de certidões, evitar fraudes, litispendência, e melhor controlar o ajuizamento das ações de um modo geral e, portanto, 

imprescindível.Além disso, inexiste afronta ao disposto no art. 282 do CPC, uma vez que, ao destinar-se à identificação 

da parte de forma inequívoca, coaduna-se, perfeitamente, à finalidade a que se destina esse dispositivo legal.Pelo 

exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas pelo exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei 

n. 9.289/96). Sem honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição.PRI. 

 

0507708-11.1997.403.6182 (97.0507708-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 485 - ALEXANDRA MAFFRA) X 

IRRITEC EQUIPAMENTOS DE IRRIGACAO LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A exequente noticiou ter concedido remissão do débito exequendo 

de acordo com o art. 14 da MP 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009. Assim, requereu a extinção do feito sem 

qualquer ônus para as partes (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.A remissão e consequente cancelamento da inscrição 

em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26, da Lei nº 6.830/80.Custas pela exequente, 

isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Observadas as formalidades legais, 

arquive-se, com baixa na distribuição.PRI. 

 

0513797-50.1997.403.6182 (97.0513797-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 236 - HELENA M. JUNQUEIRA) X M 

IWAKURA & IRMAO LTDA(SP060284 - PAULO SANCHES CAMPOI) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.Considerando a 

decretação de falência da executada, a exequente requereu a citação da massa falida na pessoa de seu síndico e a 

penhora no rosto dos autos da falência (fl. 19), o que foi cumprido a fls. 30/33.Informando não constar mais nenhum 

processo de falência, a exequente requereu a inclusão de sócio da executada no polo passivo da execução (fls. 44/48 e 

52/55).Não localizado o devedor, determinou-se a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados (fl. 60).Desarquivados os 

autos, HAKARU IWAKURA interpôs exceção de pré-executividade, sustentando sua ilegitimidade passiva (fls. 

64/221).De acordo com informações prestadas pela exequente, o processo de falência ao qual devedora principal foi 

submetida, foi definitivamente extinto sem a satisfação da dívida (fls. 226/232).Initimada para se manifestar acerca da 

exceção de pré-executividade (fl. 233), a exequente pugnou pela rejeição das alegações do excipiente e requereu o 

prosseguimento da execução (fls. 236/243).Contra a decisão que excluiu o excipiente do polo passivo da execução (fls. 

245/246), a exequente interpôs o recurso de agravo de instrumento (fls. 250/259), ao qual foi negado seguimento (fls. 

261/262).Vieram os autos conclusos para sentença (fl. 263).É o relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do 

processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de 

satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução perde o seu objeto, considerando que a parte exequente nada 

mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica 

como a massa falida correspondente. Da mesma forma, descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios 

ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não 

têm legitimidade para compor o polo passivo da execução. Isso porque a falência é forma regular de dissolução da 
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sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária 

(art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil (art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 

6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; 

AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo 

Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do 

art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator 

Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha 

Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. Francisco Falcão).Sendo 

assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei 

n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, 

Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; 

TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio 

Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos 

de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César 

de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 

267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em 

honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal, nos autos do 

Agravo de Instrumento n. 2009.03.00.038861-1, acerca da prolação da presente sentença.PRI. 

 

0567288-69.1997.403.6182 (97.0567288-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA 

FERNANDES) X CIRE SERV BEM REPARACAO DE VEICULOS LTDA ME 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A exequente noticiou ter concedido remissão do débito exequendo 

de acordo com o art. 14 da MP 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009. Assim, requereu a extinção do feito sem 

qualquer ônus para as partes (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.A remissão e consequente cancelamento da inscrição 

em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26, da Lei nº 6.830/80.Custas pela exequente, 

isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Observadas as formalidades legais, 

arquive-se, com baixa na distribuição.PRI. 

 

0585407-78.1997.403.6182 (97.0585407-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE 

FARIAS) X ONOFRE TOBIEZI - ESPOLIO(SP290462 - FABIO FERRAZ SANTANA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls. 106/108.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se 

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação 

neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0585588-79.1997.403.6182 (97.0585588-9) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREMESP(Proc. 476 - BELFORT PERES MARQUES E Proc. 480 - ADRIANA T M BRISOLLA 

PEZOTTI) X ADILSON TADEU GONCALVES CARDOSO 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O exequente formulou o pedido de desistência (fls.).É O 

RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, HOMOLOGO A 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO, EXTINGUINDO O FEITO, com fundamento no art. 26 da Lei n. 6.830/80 combinado 

com o art. 569 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado proceda-se ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas recolhidas (fls.).Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

0506685-93.1998.403.6182 (98.0506685-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X IND/ 

QUIMICA LUMINAR S/A(SP132771 - ASDRUBAL FRANCO NASCIMBENI) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A exequente noticiou o cancelamento do débito exequendo, 
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juntando demonstrativo da concessão de remissão. Assim, requereu a extinção do feito sem qualquer ônus para as partes 

(fls. 46/47).É O RELATÓRIO. DECIDO.A remissão e consequente cancelamento da inscrição em dívida ativa faz 

desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, em conformidade 

com o pedido da exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 794, inciso II, 

do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26, da Lei nº 6.830/80.Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso 

I, da Lei n. 9.289/96).Com o trânsito em julgado, expeça-se Alvará de Levantamento do depósito de fl. 11 em favor da 

executada, devendo a mesma, para tanto, indicar o nome e o número do CPF em favor de quem deverá o mesmo ser 

expedido.Após, observadas as formalidades legais, desapensem-se e arquivem-se, com baixa na distribuição.PRI. 

 

0559364-70.1998.403.6182 (98.0559364-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 400 - 

SUELI MAZZEI) X COML/ DO ENGENHO LTDA(Proc. ANDRE LUIZ BAUML TESSER E SP239073 - 

GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls. 81/83.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se 

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação 

neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0019425-09.1999.403.6182 (1999.61.82.019425-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COLEGIO RENOVACAO COML/ LTDA(SP124088 - CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa. Os embargos à 

execução n. 0028394-08.2002.403.6182, opostos pelo devedor objetivando a desconstituição do título executivo, foram 

julgados procedentes (fls. 33/36, verso), tendo sido negado provimento à apelação (fls. 37/40), bem como não admitido 

o Recurso Especial (fls. 40, verso/41), interpostos pela Exequente. Então, foi negado provimento ao Agravo de 

Instrumento contra a decisão que não admitiu o Recurso Especial, decisão que transitou em julgado em 26/10/2009 (fls. 

46/47). É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. A sentença de procedência dos embargos do devedor desconstitui o 

título executivo. Nesse caso, desaparece tanto o objeto da execução (art. 1º da Lei n. 6.830/80), como também um dos 

pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento válido e regular da execução (art. 586 do CPC), impondo-

se a extinção do processo. Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de pressuposto processual 

e de interesse processual superveniente, com base no art. 267, inciso IV e VI, c/c os arts. 586 e 598, todos do CPC, e art. 

1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas, diante da isenção legal (art. 4º inciso I, da Lei n. 

9.289/96).Deixo de condenar em honorários, tendo em vista a condenação imposta nos Embargos.Oportunamente, com 

o trânsito em julgado, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas 

devidas.PRI. 

 

0035130-47.1999.403.6182 (1999.61.82.035130-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

REALCE EMPREITEIRA LTDA X MARCO ANTONIO GONCALVES X GERSON DOS SANTOS PEGAS 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.Considerando a 

segunda negativa de leilão (fl. 41), a exequente requereu a substituição dos bens penhorados (fls. 45/46).Certificada a 

inexistência de bens penhoráveis (fl. 53), a exequente requereu a inclusão de sócio no polo passivo da execução (fls. 

69/73 e 94/97).Não concretizadas as diligências requeridas (fls. 90 e 106), a exequente pleiteou o bloqueio de valores 

dos executados via BACENJUD (fls. 109/111).Considerando que o processo falimentar foi encerrado, com fundamento 

no artigo 132 do Decreto-lei n. 7.661/45 (fl. 66), vieram os autos conclusos para sentença (fl. 120).É o relatório. Passo a 

decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, líquida, exigível e não 

paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução perde o seu objeto, 

considerando que a parte exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma 

vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, descabe cogitar de 

continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, não possuindo 

responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o polo passivo da execução. Isso porque a 

falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de 

atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil (art. 10 do 

DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para 

fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª Turma, Rel. 

Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; AgrRREsp n. 

384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, DJ de 

01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda Turma, 

DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, pág. 270, 
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Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator 

Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, sendo 

inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 696635, 

Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda Turma, DJ 

de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira Turma, 

DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda Turma, D.E. 

de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Primeira Turma, 

DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por 

ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei 

n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na 

fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Proceda-se 

ao levantamento de penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.PRI. 

 

0043844-93.1999.403.6182 (1999.61.82.043844-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IND/ METALURGICA RENIZE LTDA X ANTONIO CARLOS PROVAZI X FRANCISCO PROVAZI 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.Tendo em vista o 

retorno da carta sem a citação da executada (fl. 26), foi requerida (fls. 29/32) e deferida a inclusão de ANTÔNIO 

CARLOS PROVAZI no polo passivo da execução fiscal (fl. 34).Tendo em vista o retorno da carta sem a citação do 

executado ANTÔNIO CARLOS PROVAZI (fl. 37) e após diversos pedidos de prazo (fls. 40/43, 48/49 e 56/57), a 

exequente requereu a citação de FRANCISCO PROVAZI, bem como a penhora de seus bens (fls. 69/76).Intimada a se 

manifestar acerca do retorno da carta sem a citação de FRANCISCO PROVAZI (fls. 80 e 81), a exequente informou o 

encerramento do processo de falência, sem a satisfação da dívida, e requereu a penhora de veículo de propriedade do 

executado (fls. 89//94, 98/100 e 104/113).Considerando a informação de falecimento de FRANCISCO PROVAZI (fl. 

80-verso), intimada a se manifestar (fl. 114), a exequente requereu a citação de ANTÔNIO CARLOS PROVAZI e a 

penhora de bens (fls. 117/121).Deferido o pedido (fl. 122), certificou-se a citação de ANTÔNIO CARLOS PROVAZI e 

o não cumprimento do mandado de penhora, diante da inexistência de bens penhoráveis (fl. 128).A exequente requereu 

a penhora on line via BACENJUD (fls. 130/143).Vieram os autos conclusos para sentença (fl. 145).É o relatório. Passo 

a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, líquida, exigível e não 

paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução perde o seu objeto, 

considerando que a parte exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma 

vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, descabe cogitar de 

continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, não possuindo 

responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o polo passivo da execução. Isso porque a 

falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de 

atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil (art. 10 do 

DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para 

fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª Turma, Rel. 

Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; AgrRREsp n. 

384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, DJ de 

01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda Turma, 

DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, pág. 270, 

Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator 

Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, sendo 

inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 696635, 

Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda Turma, DJ 

de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira Turma, 

DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda Turma, D.E. 

de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Primeira Turma, 

DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por 

ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei 

n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na 

fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

0071163-36.1999.403.6182 (1999.61.82.071163-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 727 - JOSE CARLOS DOS REIS) X ANA MARIA GOES 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, 

conforme relatado no pedido de extinção de fls. 10.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida 

ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes 

nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado. Custas recolhidas (fls. 04).Com o 

trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 
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sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0082650-03.1999.403.6182 (1999.61.82.082650-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X FADACO COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E ACO LTDA - EPP. 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A exequente noticiou ter concedido remissão do débito exequendo 

de acordo com o art. 14 da MP 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009. Assim, requereu a extinção do feito sem 

qualquer ônus para as partes (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.A remissão e consequente cancelamento da inscrição 

em dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26, da Lei nº 6.830/80.Custas pela exequente, 

isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Observadas as formalidades legais, 

arquive-se, com baixa na distribuição.PRI. 

 

0022026-51.2000.403.6182 (2000.61.82.022026-8) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO 

PAULO(Proc. ANDREA MARINO DE CARVALHO) X AYRTON LUIZ DE CAMARGO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, 

conforme relatado no pedido de extinção de fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida 

ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes 

nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado. Custas recolhidas 

(fls.).Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a 

desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de 

Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, 

independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0066428-23.2000.403.6182 (2000.61.82.066428-6) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. 

MARILDA NABHAN) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A exequente noticiou, nos autos dos Embargos à Execução n. 

0013346-09.2002.403.6182 ter ocorrido a remissão do crédito exequendo, nos termos da Lei Municipal n. 14.042-05 

(fls. 29/31).É O RELATÓRIO. DECIDO.Diante da notícia de concessão de remissão ao débito exequendo, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 26, da Lei nº 6.830/80.Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Proceda-se ao 

levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu 

encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0023693-96.2005.403.6182 (2005.61.82.023693-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BUNGE FERTILIZANTES S/A(SP106409 - ELOI PEDRO RIBAS MARTINS) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidões da 

Dívida Ativa nºs 80.6.04.095878-74, acostadas aos autos.A Executada apresentou exceção de pré-executividade, 

alegando que os créditos, além de já estarem extintos pela decadência, encontram-se ou integral e tempestivamente 

pagos através de DARF, ou foram liquidados mediante procedimento de compensação, ou ainda estão com sua 

exigibilidade suspensa (fls. 14/214).A Exequente promoveu o cancelamento dos débitos inscritos em dívida ativa sob n. 

80.6.04.095878-74 e a retificação dos débitos inscritos sob n. 80.7.04.025013-86 (fls. 241/413).A Executada apresentou 

nova exceção de pré-executividade reiterando a alegação de decadência e aduzindo terem sido os débitos remanescentes 

liquidados mediante procedimento de compensação, encontrando-se ainda com a exigibilidade suspensa, sendo a 

Certidão de Dívida Ativa nula (fls. 417/446) A Exequente peticionou informando o cancelamento da inscrição em 

dívida ativa n. 80.7.04.025013-86, por ter se constatado que a compensação realizada foi deferida (fls. 502/504).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da 

Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da 

Lei nº. 6.830/80. Custas pela Exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Condeno ainda a Exequente em 

honorários advocatícios que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil, por ter ajuizado de modo temerário a presente execução fiscal, cancelando a totalidade dos débitos após a 

apresentação de defesa pela Executada. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de 

nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0036352-40.2005.403.6182 (2005.61.82.036352-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X JOSE CAMILO DE LIMA NETO 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa. Após a realização 
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de bloqueio judicial pelo Sistema BACENJUD em conta do executado e a conversão em renda dos valores bloqueados 

(fls. 40/41), a exequente apurou débito remanescente correspondente a R$ 217,78 (duzentos e dezessete reais e setenta e 

oito centavos) - fls. 46/47.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.O valor do débito 

exequendo remanescente é nitidamente irrisório. Assim, o prosseguimento desta execução fiscal não apresenta 

utilidade, pois o custo necessário para a sua tramitação ultrapassa o seu proveito econômico, resultando em relação 

custo/benefício desfavorável.A falta de utilidade do processo resulta em ausência de interesse processual, condição 

indispensável de existência da ação, cuja ausência justifica a extinção do feito.Neste sentido, a jurisprudência já se 

posicionou, verbis: AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

DÉBITO IRRISÓRIO - DECISÃO AGRAVA RATIFICOU ACÓRDÃO QUE DECRETOU A EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - ALEGADA 

VIOLAÇÃO DO ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002 (ORIGINÁRIA DA MP N. 1.110/95) E DO ART. 108 DO CTN - 

INEXISTÊNCIA - PRECEDENTES.A orientação esposada pela decisão agravada vem ao encontro do entendimento 

deste Sodalício no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União de valor igual ou inferior a 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) não ofende o disposto no art. 20 da 

MP n. 1.110/95, que, após sucessivas reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002. É consabido que, dentro do 

sistema processual moderno, o juiz não é mais mero expectador dos atos processuais, cumprindo-lhe obviar execuções 

fiscais lastreadas em certidão de dívida ativa de valor irrisório, cuja inscrição na dívida ativa nem sequer tem sido 

autorizada pela autoridade fazendária nos dias atuais, em vista da desproporção entre a onerosidade do processo 

executivo e o valor cobrado. Precedentes: REsp 354.636/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJU 06.05.2002; AG 561.312/SP, 

Relator Ministro Castro Meira, DJU 06.02.2004, e REsp 352.549/RJ, j. 06.05.2004, relatado por este Magistrado. 

Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, Processo n. 

200101310704, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 366253, Decisão de 02/09/2004, DJ de 01/02/2005, p. 

469)Além disso, esse entendimento não afronta a jurisprudência do C. STJ, cristalizada na Súmula n. 452. Toda essa 

jurisprudência no sentido da impossibilidade de extinção da execução fiscal de valores irrisórios se apóia no disposto no 

art. 20 da Lei n. 10.522/2002, isto é, havendo determinação legal de que o processo deva ser arquivado, ele não pode ser 

extinto. Ocorre que não se aplica o art. 20 da Lei n. 10.522/2002 ao caso dos autos, tendo em vista tratar-se o caso de 

execução de anuidades de Conselho profissional.A extinção do processo, nesses casos, também não corresponde a 

tornar disponível o crédito tributário, muito menos remiti-lo. A exequente poderá repropor a execução quando reunir 

outras inscrições em face do mesmo devedor cujo total torne economicamente viável a via judicial. Além disso, poderá 

promover a execução na via administrativa, bem como inscrever o executado no rol dos seus devedores, o que o 

impedirá de obter certidões negativas.Da mesma forma não há violação ao princípio da separação de poderes porque 

não se está criando hipótese de desistência da cobrança. Trata-se tão somente de reconhecer que não há direito de ação 

se estiver ausente uma das suas condições.Também não significa violação ao princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, uma vez que a garantia desse controle só se justifica, como é óbvio, na presença do direito de ação. Se a 

extinção do processo por falta de condições da ação violasse o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, 

seria impossível a declaração de carência do direito de ação.A jurisprudência do E. STF não discrepa desse 

entendimento, verbis:o Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5o, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5o, XXXV) (RE n. 252965/SP, Relator Marco 

Aurélio, Relator para o Acórdão Celso de Mello, 2ª Turma, DJ de 29/09/00).Movimentar a estrutura judiciária para 

receber menos do que será necessário gastar viola o princípio da razoabilidade e da eficiência administrativa (art. 37, 

caput, da Constituição Federal). Ajuizar ou prosseguir em execuções nessas circunstâncias afronta o sistema processual, 

porque quem não tem benefício ou utilidade a buscar em Juízo não tem direito de ação em sentido estrito (art. 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil).Não se está substituindo a vontade do administrador, desistindo da ação em 

nome dele; o que há é a necessidade de extinção do feito por ausência do direito de ação, cuja verificação não é ato 

discricionário da parte, subordinada à sua avaliação da conveniência e oportunidade, mas ato vinculado à lei do juiz. 

Ilegal seria deixar o juiz de cumprir o dever de aferir o interesse de agir no caso concreto (art. 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil: quando não concorrer qualquer das condições da ação, como ... o interesse processual; e o seu 

parágrafo 3º: O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V, VI)Diante do exposto, reconheço a carência superveniente do direito de ação 

e declaro EXTINTO O PROCESSO, com base nos arts. 267, inciso VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, 

c/c art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas pela executada. Não obstante, deixo de executar as custas 

remanescentes pelas mesmas razões contidas na fundamentação.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas legais.PRI. 

 

0047671-05.2005.403.6182 (2005.61.82.047671-6) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X GRACA GALVAO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA X JEAN GALVAO DA GRACA X 

SEVERIANO BUENO X JOATAN GALVAO DA GRACA(SP214722 - FABIO SANTOS SILVA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo executado, motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls. 89/95.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 
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Civil.Custas pelo executado. Porém, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o 

pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa. Sem condenação em honorários, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral 

das obrigações do executado.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se 

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação 

neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0055749-85.2005.403.6182 (2005.61.82.055749-2) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X SOLUBRAS EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA X MARIA ANGELA BRESCIANE 

MONTEIRO X JOSE AUGUSTO MARQUES MONTEIRO(SP086216 - WILSON APARECIDO RODRIGUES 

SANCHES E SP169281 - JESUINA APARECIDA CORAL DE ANDRADE E SP182144 - CHRISTIANE DE 

FATIMA APARECIDA MARES DE SOUZA) X ANTONIO CARLOS DIAS X VERA LUCIA LOPES DA SILVA 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidões da 

Dívida Ativa nºs 35.714.893-2, 35.714.894-0 e 35.715.046-5, acostadas aos autos.A Executada apresentou exceção de 

pré-executividade, alegando prescrição dos créditos tributários em cobro(fls. 80/136).A Exequente requereu a extinção 

da presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, tendo em vista o cancelamento da inscrição 

em dívida ativa, nos termos da Súmula Vinculante n. 08, do Supremo Tribunal Federal (fls. 195/201).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da 

Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da 

Lei nº. 6.830/80. Custas pela Exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Condeno ainda a Exequente em 

honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, 

por ter ajuizado de modo temerário a presente execução fiscal, obrigando a Executada a contratar advogado para 

defender-se. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as 

cautelas devidas.PRI. 

 

0008391-90.2006.403.6182 (2006.61.82.008391-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CASA DE CARNES DIMI LTDA. ME X FERNANDO RIBEIRO DE BRITO PASCOAL X MERCEDES ASCARIZ 

PASCOAL 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, 

conforme relatado no pedido de extinção de fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida 

ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes 

nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado. Custas pela exequente, isentas 

(art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de 

nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0019453-30.2006.403.6182 (2006.61.82.019453-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FETUS SERVICOS MEDICOS LTDA. 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela exequente, às fls. 174/193.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Intime-se o executado para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda ao recolhimento das custas devidas, 

apresentando o respectivo comprovante nos autos. Não atendida a intimação, oficie-se a exequente para fins de 

inscrição do débito em Dívida Ativa, com cópia integral deste feito.Sem condenação em honorários, uma vez que a 

quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações do executado.Proceda-se ao levantamento de 

penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0021122-21.2006.403.6182 (2006.61.82.021122-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X L L COM/ E PINTURAS LTDA (MASSA FALIDA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.De acordo com 

informações prestadas pela exequente, a devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente 

extinto sem a satisfação da dívida (fls. 41/53 e 70/88), requerendo o redirecionamento do feito para a inclusão dos 

sócios indicados no polo passivo da execução.Considerando a informação de encerramento da falência (fl. 91), vieram 

os autos conclusos para sentença (fl. 92).É o relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de 

falência, ainda que a dívida permaneça certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do 

credor. Nesse caso, o processo de execução perde o seu objeto, considerando que a parte exequente nada mais poderá 

obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa 
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falida correspondente. Da mesma forma, descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou 

administradores da empresa falida, uma vez que eles, não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm 

legitimidade para compor o polo passivo da execução. Isso porque a falência é forma regular de dissolução da 

sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária 

(art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil (art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 

6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; 

AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo 

Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do 

art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator 

Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha 

Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. Francisco Falcão).Sendo 

assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei 

n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, 

Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; 

TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio 

Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos 

de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César 

de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 

267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em 

honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

0055826-60.2006.403.6182 (2006.61.82.055826-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X STAR TECHNOLOGY DO BRASIL LTDA(SP066507 - HELAINE MARI BALLINI MIANI E 

SP059220 - RENATO RAMOS) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidões da 

Dívida Ativa n.s 80.2.06.086668-05 e 80.6.06.180936-53, acostadas aos autos.A executada apresentou exceção de pré-

executividade afirmando ter efetuado o pagamento dos débitos em cobro antes da inscrição em dívida ativa (fls. 

12/24)Às fls. 34/36, a exequente noticiou o cancelamento da inscrição n. 80.6.06.180936-53, tendo sido proferida 

decisão à fl. 38 julgando parcialmente extinta a presente execução fiscal, relativamente à certidão referida, com fulcro 

no artigo 26, da Lei n. 6.830/80.Por fim, às fls. 39/43, a exequente noticiou a remissão da inscrição em Dívida Ativa n. 

80.2.06.086668-05, requerendo a desistência parcial da execução com relação a esse débito.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Diante da concessão de remissão pela exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal com base 

legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26, da Lei n. 6830/80.Sem 

condenação da executada em honorários advocatícios, já embutidos na verba do DL n. 1025/69, considerando ter sido 

erro cometido por ela a causa da maior parte da cobrança (fls. 41/42).Custas pela executada. Porém, calcado nos 

princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-la para o pagamento, tendo em vista que tal procedimento 

em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas 

razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Proceda-se, oportunamente, ao 

levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Observadas as 

formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0005929-29.2007.403.6182 (2007.61.82.005929-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PARAMEDICA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AUXILI(SP188635 - 

WELLINGTON JOSÉ AGOSTINHO E SP184210 - ROGÉRIO SILVA NETTO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa nº 80.2.07.003958-20, acostada aos autos.A Executada apresentou exceção de pré-executividade, aduzindo 

que o débito em cobro foi inteiramente quitado (fls. 14/63).A Exequente noticiou o cancelamento da inscrição em 

dívida, requerendo a extinção da presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80 (fls. 95/96). É 

O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da 

lei n. 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da 

Lei n. 6.830/80.Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Sem condenação da exequente em 

honorários advocatícios, uma vez que a executada deu causa à execução, por erro próprio (fl. 79).Proceda-se ao 

levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu 

encargoApós, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0009008-16.2007.403.6182 (2007.61.82.009008-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X DENDRITE BRASIL LTDA(SP028797 - MANOEL JOAQUIM P DOS SANTOS E SP123638 - 

PATRICIA GUEDES GOMIDE NASCIMENTO GOMES) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa nº 80.2.06.062957-37, acostada aos autos.A Executada apresentou exceção de pré-executividade, alegando 

a extinção do crédito tributário pelo pagamento (fls. 17/48).A Exequente requereu a extinção da presente execução 
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fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa (fls. 

87/89).É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução 

(art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no 

art. 26 da Lei nº. 6.830/80. Custas pela Exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Condeno ainda a 

Exequente em honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de 

Processo Civil, por ter ajuizado de modo temerário a presente execução fiscal, cancelando a inscrição em dívida ativa 

após a apresentação de defesa pela Executada. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de 

nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0002722-85.2008.403.6182 (2008.61.82.002722-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X EDUARDO PEREZ CECCATO 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, 

conforme relatado no pedido de extinção de fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida 

ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes 

nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado. Custas recolhidas 

(fls.).Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a 

desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de 

Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, 

independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0002418-52.2009.403.6182 (2009.61.82.002418-5) - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO RIO 

GRANDE DO SUL - CRA/RS(RS009324 - HERMETO ROCHA DO NASCIMENTO) X MARIA VIEIRA LOPES 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A exequente noticiou ter renunciado ao crédito exequendo. Assim, 

requereu a extinção do feito sem ônus para as partes (fl. 14).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o 

pedido da exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 794, inciso III, do 

Código de Processo Civil, combinado com o art. 26, da Lei nº 6.830/80.Custas recolhidas (fl. 07).Certifique-se o 

trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal 

expressa pela exequente.Proceda-se ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário 

liberado do seu encargo. Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.PRI. 

 

0008169-20.2009.403.6182 (2009.61.82.008169-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ELIANE BISPO 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, 

conforme relatado no pedido de extinção de fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida 

ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes 

nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado. Custas recolhidas 

(fls.).Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a 

desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de 

Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, 

independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0008721-82.2009.403.6182 (2009.61.82.008721-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SUELI YUMI ARAKAKI 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.Foi proferido 

despacho determinando que o exequente regularizasse o CPF/CNPJ do executado, sob pena de extinção da presente 

execução fiscal (fl. 08).Devidamente intimado, o exequente se limitou a informar que o CPF do executado não consta 

do banco de dados da autarquia, informando ainda que sua falta não constitui óbice ao regular processamento deste 

executivo fiscal (fl. 10).É o relatório. Passo a decidir.Considerando os termos do artigo 121, V, do Provimento COGE 

64/2005, alterado pelo Provimento COGE 78/2007, o exequente deve trazer aos autos elementos que viabilizem a 

correta identificação do executado, sob pena de extinção pela inexequibilidade do título. A falta de certeza sobre a 

identidade do sujeito passivo da obrigação tributária leva, invariavelmente, à carência da ação, pois não há interesse 

processual a ser exercido.Assim, necessária a indicação do número do CNPJ / CPF da parte executada na petição inicial, 

nas execuções fiscais, tendo em vista tratar-se de elemento necessário para a identificação de homônimos no 

fornecimento de certidões, evitar fraudes, litispendência, e melhor controlar o ajuizamento das ações de um modo geral 

e, portanto, imprescindível.Além disso, inexiste afronta ao disposto no art. 282 do CPC, uma vez que, ao destinar-se à 

identificação da parte de forma inequívoca, coaduna-se, perfeitamente, à finalidade a que se destina esse dispositivo 

legal.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, 
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inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas recolhidas (fl. 05).Sem honorários 

advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.PRI. 

 

0009198-08.2009.403.6182 (2009.61.82.009198-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARIA JOSE LOPES 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, 

conforme relatado no pedido de extinção de fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida 

ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes 

nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado. Custas recolhidas 

(fls.).Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a 

desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de 

Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, 

independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

0010928-54.2009.403.6182 (2009.61.82.010928-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA JOSE CLEMENTE 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.Foi proferido 

despacho determinando que o exequente regularizasse o CPF/CNPJ do executado, sob pena de extinção da presente 

execução fiscal (fl. 26).Devidamente intimado, o exequente se limitou a informar que o CPF do executado não consta 

do banco de dados da autarquia, informando ainda que sua falta não constitui óbice ao regular processamento deste 

executivo fiscal (fl. 28).É o relatório. Passo a decidir.Considerando os termos do artigo 121, V, do Provimento COGE 

64/2005, alterado pelo Provimento COGE 78/2007, o exequente deve trazer aos autos elementos que viabilizem a 

correta identificação do executado, sob pena de extinção pela inexequibilidade do título. A falta de certeza sobre a 

identidade do sujeito passivo da obrigação tributária leva, invariavelmente, à carência da ação, pois não há interesse 

processual a ser exercido.Assim, necessária a indicação do número do CNPJ / CPF da parte executada na petição inicial, 

nas execuções fiscais, tendo em vista tratar-se de elemento necessário para a identificação de homônimos no 

fornecimento de certidões, evitar fraudes, litispendência, e melhor controlar o ajuizamento das ações de um modo geral 

e, portanto, imprescindível.Além disso, inexiste afronta ao disposto no art. 282 do CPC, uma vez que, ao destinar-se à 

identificação da parte de forma inequívoca, coaduna-se, perfeitamente, à finalidade a que se destina esse dispositivo 

legal.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, 

inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas recolhidas (fl. 23).Sem honorários 

advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.PRI. 

 

0024729-37.2009.403.6182 (2009.61.82.024729-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X TELEMATICA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da 

Dívida Ativa nº 80.6.09.005158-02, acostada aos autos.A Executada apresentou exceção de pré-executividade, aduzindo 

que, após a substituição da Certidão de Dívida Ativa, efetuou o pagamento do débito remanescente utilizando-se dos 

benefícios da Lei n. 11.941/2009 (fls. 24/698).A Exequente noticiou o cancelamento da inscrição em dívida, requerendo 

a extinção da presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80 (fls. 700/703). É O 

RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da 

lei n. 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da 

Lei n. 6.830/80.Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Sem condenação da exequente em 

honorários advocatícios, uma vez que a executada deu causa à execução, tendo reconhecido parte da dívida ao efetuar o 

pagamento do débito remanescente, bem como quitou a dívida remanescente em 10/08/2009 (fl. 702), antes da juntada 

aos autos da CDA retificada, em 13/10/2009 (fls. 14/21), e antes da apresentação de defesa, de 22/02/2010 (fl. 

24).Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário liberado de seu encargoApós, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as 

cautelas devidas.PRI. 

 

Expediente Nº 2525 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0041654-50.2005.403.6182 (2005.61.82.041654-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0056003-92.2004.403.6182 (2004.61.82.056003-6)) A.A.A. ABASTCORTE COMERCIAL LTDA EPP(SP026774 - 

CARLOS ALBERTO PACHECO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

3ª Vara Federal Especializada em Execuções FiscaisEmbargos à Execução Fiscal n. 0041654-

50.2005.403.6182Embargante: A A A ABASTCORTE COMERCIAL LTDA.Embargado: FAZENDA 

NACIONALConverto o julgamento em diligência.Tendo em vista a medida liminar proferida na medida cautelar na 

Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18, que teve seus efeitos prorrogados por mais 180 dias nos termos da 

Terceira Questão de Ordem (DJe 18/06/2010), e que determinou a suspensão do julgamento das demandas que 
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envolvam a aplicação do artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98, suspendo o julgamento deste feito.Vencido 

o prazo, façam-se os autos conclusos para sentença, mediante registro.Intime-se. 

 

0060332-16.2005.403.6182 (2005.61.82.060332-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028495-40.2005.403.6182 (2005.61.82.028495-5)) A A A ABASTCORTE COML/ LTDA(SP026774 - CARLOS 

ALBERTO PACHECO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

3ª Vara Federal Especializada em Execuções FiscaisEmbargos à Execução Fiscal n. 0060332-

16.2005.403.6182Embargante: A A A ABASTCORTE COMERCIAL LTDA.Embargado: FAZENDA 

NACIONALConverto o julgamento em diligência.Tendo em vista a medida liminar proferida na medida cautelar na 

Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18, que teve seus efeitos prorrogados por mais 180 dias nos termos da 

Terceira Questão de Ordem (DJe 18/06/2010), e que determinou a suspensão do julgamento das demandas que 

envolvam a aplicação do artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98, suspendo o julgamento deste feito.Vencido 

o prazo, façam-se os autos conclusos para sentença, mediante registro.Intime-se. 

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dr. MANOEL ALVARES - Juiz Federal  

Dra. LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS - Juíza Federal  

Bel. Cristiane Afonso da Rocha Cruz e Silva - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 645 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0514225-37.1994.403.6182 (94.0514225-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0508828-

31.1993.403.6182 (93.0508828-7)) JACOBO RAIMUNDO BENCHETRIT BENDAHAN(SP111356 - HILDA AKIO 

MIAZATO HATTORI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

HOMOLOGO o pedido de desistência de fls., em razão de parcelamento do débito, e em consequência JULGO 

EXTINTO o presente feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, V do Código de Processo Civil, 

Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0021029-34.2001.403.6182 (2001.61.82.021029-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015883-80.1999.403.6182 (1999.61.82.015883-2)) BARONESA DOS BORDADOS LTDA(SP014274 - AFFONSO 

CELSO MORAES SAMPAIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Considerando o cancelamento do débito, o que levou a extinção da execução fiscal, deixa de existir fundamento para os 

presentes embargos, razão pela qual JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 267, inciso VI combinado com o 462, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, transitada esta em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0003656-19.2003.403.6182 (2003.61.82.003656-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0063548-58.2000.403.6182 (2000.61.82.063548-1)) NASCIBEM COM/ E TRANSPORTE LTDA (MASSA 

FALIDA)(SP100893 - DINO BOLDRINI NETO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN) 

Compulsando os autos, verifica-se a ausência de representação processual, pois não houve apresentação do termo de 

nomeação pelo Juízo Falimentar do Síndico da Massa Falida.O Síndico da Massa Falida foi regularmente intimado para 

sanar a irregularidade da representação processual em prazo razoável e não cumpriu a diligência que lhe competia, 

conforme o certifica a Secretaria.Ante o exposto, REJEITO LIMINARMENTE os presentes embargos, nos termos do 

art. 267, IV c/c art. 284, parágrafo único do C.P.C..Após o trânsito em julgado, arquivem-se os embargos, 

desapensando-os dos autos principais.P.R.I. 

 

0038923-13.2007.403.6182 (2007.61.82.038923-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0036434-37.2006.403.6182 (2006.61.82.036434-7)) EXPECTATIV RECURSOS HUMANOS LTDA(SP113910 - 

ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da embargante, para declarar a decadência das 

exações referentes ao período de 06.1995 a 12.1997Os honorários serão compensados entre as partes, de acordo com o 

artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista a sucumbência recíproca.Sentença sujeita ao duplo grau 

de jurisdição obrigatório. Oportunamente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos da Execução Fiscal. 

 

0021872-52.2008.403.6182 (2008.61.82.021872-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016311-47.2008.403.6182 (2008.61.82.016311-9)) ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS 

PERNAMBUCANAS(SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1253 - 

RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA) 
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Desta forma, em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.No 

entanto, corrijo o erro material apontado pela embargante, determinando que no primeiro parágrafo da fl. 102 passe a 

constar o seguinte:Ressalto que numa perspectiva simples de contagem de prazo, sem se considerar que o tributo está 

sujeito ao prazo quinquenal nos moldes do autolançamento, porquanto não confirmado o pagamento, inexiste 

homologação tácita e findo este prazo de cinco anos para homologação, inicia-se o quinquênio para a constituição do 

crédito tributário, totalizando dez anos após a ocorrência do fato gerador para a constituição do crédito. Esta é a exegese 

dos artigos 150 4º c/c artigo 174 do Código Tributário Nacional.P. R. I.  

 

0013618-56.2009.403.6182 (2009.61.82.013618-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0046413-91.2004.403.6182 (2004.61.82.046413-8)) JMC COMERCIO E IMPORTACAO DE ROUPAS 

LTDA(SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

HOMOLOGO o pedido de desistência de fl. 114, em razão de parcelamento do débito, e em consequência JULGO 

EXTINTO o presente feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, V do Código de Processo Civil, 

Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0541795-56.1998.403.6182 (98.0541795-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 400 - 

SUELI MAZZEI) X NUCLEONICA IND/ E COM/ LTDA X ELIANA VARALLO AMBROGI FREIRE X 

FRANCISCO GILSON MONTEIRO FREIRE(SP186494 - NORIVAL VIANA) 

Posto isto, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 269, inciso IV, para 

reconhecer a prescrição do direito do instituto em exigir os créditos constantes da Certidão da Dívida Ativa.Custas na 

forma da lei.Deixo de submeter esta sentença ao duplo grau de jurisdição com base no disposto no parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, tendo 

em vista que o valor da causa não atinge o patamar de sessenta salários mínimos.P. R. I. 

 

0032650-96.1999.403.6182 (1999.61.82.032650-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COML/ BARETA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

Posto isto, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 269, inciso IV, para 

reconhecer a prescrição do direito do instituto em exigir os créditos constantes da Certidão da Dívida Ativa.Deixo de 

condenar a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que esta não deu causa ao 

reconhecimento da prescrição, vez que na data da propositura do feito os débitos eram exigíveis e a ausência de bens 

para garantir a dívida, que implicou o envio dos autos ao arquivo, não pode ser atribuída à exeqüente.Custas na forma 

da lei.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.P. R. I. 

 

0061359-10.2000.403.6182 (2000.61.82.061359-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X KOWA IHA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 
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1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 
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de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0063328-60.2000.403.6182 (2000.61.82.063328-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDISON DE DEUS 

XAVIER(SP053278 - ORLANDO DO NASCIMENTO) 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 
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exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0033853-88.2002.403.6182 (2002.61.82.033853-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES) X TTI TELECOM TECNOLOGIA 

INTERNACIONAL LTDA(SP191861 - CRISTIANO MATSUO AZEVEDO TSUKAMOTO) 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 
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Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 
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Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0028557-17.2004.403.6182 (2004.61.82.028557-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X CLAYTON ISSAC DE ARRUDA BORGES 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 
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Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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0034086-17.2004.403.6182 (2004.61.82.034086-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ROBERTO HIROMITI TANIGUCHI 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 
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extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0034061-67.2005.403.6182 (2005.61.82.034061-2) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ANA LETICIA RODRIGUES NUNES 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 
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de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 
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pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0036001-67.2005.403.6182 (2005.61.82.036001-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X PLINIO 

AMAZONAS CHAD 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 
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interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0036270-09.2005.403.6182 (2005.61.82.036270-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X REMAP 

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 
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de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 
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parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0036390-52.2005.403.6182 (2005.61.82.036390-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X REINALDO 

MUNHOZ GONCALVES 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 
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a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 
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do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0036409-58.2005.403.6182 (2005.61.82.036409-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X RAFAEL 

LUCIANO HASS 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 
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Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0036445-03.2005.403.6182 (2005.61.82.036445-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X JOSE RUBENS MAGALHAES DE LIMA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 
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parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 
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novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0036802-80.2005.403.6182 (2005.61.82.036802-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X MARIA CRISTINA KATTAH DE 

GENNARO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 
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da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0036997-65.2005.403.6182 (2005.61.82.036997-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X MANUEL ALFARO QUESADA FILHO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 
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Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 
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isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0037267-89.2005.403.6182 (2005.61.82.037267-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X SERGIO 

COUTINHO & ASSOCIADOS CONSUL.DE TELEC.S/C LTDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 
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Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 
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considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0037384-80.2005.403.6182 (2005.61.82.037384-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X UNIGAZ 

COMERCIO E INSTALACOES LTDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 
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reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0037410-78.2005.403.6182 (2005.61.82.037410-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X VALTER LUIS 

NUNES RODRIGUES 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 
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esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 
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ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0037467-96.2005.403.6182 (2005.61.82.037467-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X DJALMAR JUNIOR BEZERRA DA SILVA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 
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ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0037596-04.2005.403.6182 (2005.61.82.037596-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X CARLA OLIVEIRA TORQUEMADA 
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Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 
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autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0037690-49.2005.403.6182 (2005.61.82.037690-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X AUREL NACHIM 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 
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antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 
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Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0037710-40.2005.403.6182 (2005.61.82.037710-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ARMINDO RENATO ARAUJO BARROS 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 
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exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0037736-38.2005.403.6182 (2005.61.82.037736-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X APARECIDO DONIZETI RODRIGUES 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 
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preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 
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6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ADRIANO DE MORAES TAVARES 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 
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orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X GERSON BOJART CINTRAO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 
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teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0037825-61.2005.403.6182 (2005.61.82.037825-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X GILBERTO DAROLT 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 
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expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 
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do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0037899-18.2005.403.6182 (2005.61.82.037899-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X CLAUDIO AUGUSTO SANTOS 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 
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acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0037910-47.2005.403.6182 (2005.61.82.037910-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ELIZEU LUIZ 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 
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Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 
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Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0037933-90.2005.403.6182 (2005.61.82.037933-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ENARCO ENGENHARIA E 

CONSTRUCOES LTDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 
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seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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0038046-44.2005.403.6182 (2005.61.82.038046-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X EDMILSON CORREA DE SOUZA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
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06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0038067-20.2005.403.6182 (2005.61.82.038067-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X EDSON ZIED MILIAN 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 
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de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 623/1065 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0038130-45.2005.403.6182 (2005.61.82.038130-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X FLAVIO BIZZETTO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 
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interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0038208-39.2005.403.6182 (2005.61.82.038208-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ALEXANDRE DOS REIS PACHECO NETO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 
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razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 
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devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0038229-15.2005.403.6182 (2005.61.82.038229-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ANDRE DE ARAUJO VALENCA LINS 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 
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pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 
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distribuição.P.R.I. 

 

0038400-69.2005.403.6182 (2005.61.82.038400-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ANA CRISTINA PEREIRA ATRA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 
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Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0038416-23.2005.403.6182 (2005.61.82.038416-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X CARLOS JOSE DE OLIVEIRA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 
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grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 
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inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0038546-13.2005.403.6182 (2005.61.82.038546-2) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ALEXSANDRA MARTINEZ 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 
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CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0039187-98.2005.403.6182 (2005.61.82.039187-5) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X JOSE COSTA SOUZA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 
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de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 
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parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0039306-59.2005.403.6182 (2005.61.82.039306-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X GENESIO CORNELIO DE PAULA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 
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previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 
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penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0040065-23.2005.403.6182 (2005.61.82.040065-7) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MARCIA ASSAD CASSEB 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 
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Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0041959-34.2005.403.6182 (2005.61.82.041959-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X CLAUDIA REGGIANI DE CAMARGO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 
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antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 
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aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0042150-79.2005.403.6182 (2005.61.82.042150-8) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ROSELY STORTI DEFENDE 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 
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Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0043443-84.2005.403.6182 (2005.61.82.043443-6) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X CLAUDIA FERREIRA DE MELLO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 
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idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 
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2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0043500-05.2005.403.6182 (2005.61.82.043500-3) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X NEI NARDI 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 
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a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 
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do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0043582-36.2005.403.6182 (2005.61.82.043582-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ROSELY APPARECIDA EVARISTA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 645/1065 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0043694-05.2005.403.6182 (2005.61.82.043694-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X REGINA MARI POZZI 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 
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econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 
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quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0047765-50.2005.403.6182 (2005.61.82.047765-4) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MARTA MARINHO DE MOURA BARBOSA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0047782-86.2005.403.6182 (2005.61.82.047782-4) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X SILVANA MARIA BUHR 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 
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caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 
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extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0047898-92.2005.403.6182 (2005.61.82.047898-1) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X DAVID SERGIO HORNBLAS 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 
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j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 652/1065 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0048053-95.2005.403.6182 (2005.61.82.048053-7) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X FABIOLA MENDES CARNEIRO LE FOSSE 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 
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Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0048402-98.2005.403.6182 (2005.61.82.048402-6) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X DENISE ORLINDA SIQUEIRA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 
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parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 
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novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0060298-41.2005.403.6182 (2005.61.82.060298-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X VALERIA PIRES CORTEZ 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 
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Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0033631-81.2006.403.6182 (2006.61.82.033631-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X MAXIMA PRESTACAO DE SERVICOS E 

ENGENHARIA LTDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 
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Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 
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isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0033703-68.2006.403.6182 (2006.61.82.033703-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X M M F ASSESSORIA EM ENG/ S/C LTDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 
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interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 
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fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0033733-06.2006.403.6182 (2006.61.82.033733-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X MARCIO FERREIRA 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. 

Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

0033877-77.2006.403.6182 (2006.61.82.033877-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X MAECAM ENGENHARIA E 

CONSTRUCOES LTDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 
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interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0033978-17.2006.403.6182 (2006.61.82.033978-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X PAULO SERGIO SCUDELER 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 
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razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 
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devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0034073-47.2006.403.6182 (2006.61.82.034073-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 

NICCOLI 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 
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previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 
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penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0034137-57.2006.403.6182 (2006.61.82.034137-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X KURT MUSS JUNIOR 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 
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Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0034262-25.2006.403.6182 (2006.61.82.034262-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X RODNEI RODRIGUES DE ANDRADE 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 
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antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 
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aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0034303-89.2006.403.6182 (2006.61.82.034303-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ROBERTO ANTON NEUMAYR 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 
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Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0034515-13.2006.403.6182 (2006.61.82.034515-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X LAERTE JOSE FERNANDES 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 
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idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 
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2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0034703-06.2006.403.6182 (2006.61.82.034703-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X HELIO PRADO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 
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a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 
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do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0034833-93.2006.403.6182 (2006.61.82.034833-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X ALESSANDRA CAPOBIANCO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 
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processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0034914-42.2006.403.6182 (2006.61.82.034914-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X ANTONIO LOURENCO DOMENECK 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 
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econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 
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quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0034974-15.2006.403.6182 (2006.61.82.034974-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ALVARO GOMES GARCIA FILHO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0035093-73.2006.403.6182 (2006.61.82.035093-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ANA PAULA DA SILVA DE 

FEUERWERKER 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 
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necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 
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ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0035213-19.2006.403.6182 (2006.61.82.035213-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X JOAO HORACIO TARANTINO NETO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 
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superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 
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EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0035219-26.2006.403.6182 (2006.61.82.035219-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X JOAO ESTEVAM HONG(SP232799 - JANE 

SOO JIN KIM HONG) 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 
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impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0035246-09.2006.403.6182 (2006.61.82.035246-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X J K NODA ENGENHARIA S/C LTDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 
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aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 
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apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0035259-08.2006.403.6182 (2006.61.82.035259-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X JAIME DOS SANTOS 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 
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pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0035304-12.2006.403.6182 (2006.61.82.035304-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X GERCON GERENCIAMENTO CONTROLE 

E PLANEJAMENTO ORCAMENTAR 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 
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que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 
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inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0035324-03.2006.403.6182 (2006.61.82.035324-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X GISELE APARECIDA CORREA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 688/1065 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 
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caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0035371-74.2006.403.6182 (2006.61.82.035371-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X VALDOMIRO LUIZ DOS SANTOS 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 
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reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0035378-66.2006.403.6182 (2006.61.82.035378-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X VALTER SCHNEIDER 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 
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aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 
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prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0035400-27.2006.403.6182 (2006.61.82.035400-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X IMPROVEMENT CONSULTORIA E 

SERVICOS S/C LTDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 
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ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0035499-94.2006.403.6182 (2006.61.82.035499-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X OSVALDO RIBEIRO MAGALHAES 
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Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 
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autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0035707-78.2006.403.6182 (2006.61.82.035707-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X SERGIO GOMES DE DEUS 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 
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antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 
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Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0035714-70.2006.403.6182 (2006.61.82.035714-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X SERGIO ANTONIO DE SIMONE 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 
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exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0035771-88.2006.403.6182 (2006.61.82.035771-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X E LOPES PROJETOS E COM/ LTDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 
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preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 
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6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0035784-87.2006.403.6182 (2006.61.82.035784-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X EDUARDO MARSELLA CHACON RUIZ 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 
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orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X CARLOS YASSUO MATSUNO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 
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teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0036157-21.2006.403.6182 (2006.61.82.036157-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X RENATA FACONTI DANGELO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 
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expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 
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do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0036287-11.2006.403.6182 (2006.61.82.036287-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X TECNART ENGENHARIA E COM/ LTDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 
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acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0036315-76.2006.403.6182 (2006.61.82.036315-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X TOSHINOBU OKAMOTO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 
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Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 
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Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0036343-44.2006.403.6182 (2006.61.82.036343-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X RICARDO AFONSO DE MELO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 
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Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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0039219-69.2006.403.6182 (2006.61.82.039219-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BANCO NOSSA CAIXA S.A.(SP227304 - FLAVIO RENATO FANCHINI TERRASAN E SP215836 - 

LISONETE RISOLA DIAS E SP173138 - GLAUCO PARACHINI FIGUEIREDO) 

Diante do exposto acolho os embargos de declaração, para determinar a condenação da exeqüente no pagamento de 

verba honorária arbitrada nos termos do 4º, do artigo 20, do CPC, em valor fixo, qual seja, R$ 3500,00 (três mil e 

quinhentos reais), corrigidos à partir do ajuizamento da execução fiscal.Mantenho, no mais, a fundamentação da 

sentença guerreada.Incabível o reexame necessário nos termos do parágrafo segundo do inciso II do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com a redação que lhe deu a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2001.P.R.I. 

 

0024723-98.2007.403.6182 (2007.61.82.024723-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GUILHERME 

AUGUSTO SOARES 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 
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execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0024804-47.2007.403.6182 (2007.61.82.024804-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FLAVIO LUIS 

CALLAMARI BARAO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 
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preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 
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6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0024850-36.2007.403.6182 (2007.61.82.024850-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X HERNANI POLITO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 
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orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDUARDO 

GEORGES CHEHAB 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 
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extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0024965-57.2007.403.6182 (2007.61.82.024965-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EXCEN 

ENGENHARIA S/C LTDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 
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de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 
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contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0024969-94.2007.403.6182 (2007.61.82.024969-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EVANDRO DE 

SOUZA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 
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CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0025084-18.2007.403.6182 (2007.61.82.025084-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANTONIO FELIPE 

REDONDO DE OLIVEIRA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 
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idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 
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2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0025100-69.2007.403.6182 (2007.61.82.025100-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANTONIO CARLOS 

CARNEIRO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 
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j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 
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reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0025136-14.2007.403.6182 (2007.61.82.025136-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CLAYTON FUZA 

ALMEIDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 
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200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0025144-88.2007.403.6182 (2007.61.82.025144-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CLAUDIO JOSE DA 

ROCHA(SP031770B - ALDENIR NILDA PUCCA) 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 
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aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 
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apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0025174-26.2007.403.6182 (2007.61.82.025174-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X APARECIDO JOSE 

MARIA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 
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jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0025184-70.2007.403.6182 (2007.61.82.025184-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ARIANE NETTO 

MARGARIDO DAUD(SP244416 - MURILO VIARO BACCARIN) 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 
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circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 
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em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0025227-07.2007.403.6182 (2007.61.82.025227-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALLCOM 

TELECOMUNICACAO EMPRESARIAL LTDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 
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antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 
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Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0025390-84.2007.403.6182 (2007.61.82.025390-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS ALBERTO 

PENELLAS PEREIRA FILHO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 732/1065 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0025554-49.2007.403.6182 (2007.61.82.025554-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDSON DANIEL 

VIRGULINO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 
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razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 
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interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0025613-37.2007.403.6182 (2007.61.82.025613-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDGAR SUNAO 

TOMITA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 
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pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 
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distribuição.P.R.I. 

 

0025683-54.2007.403.6182 (2007.61.82.025683-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DALTAIR AMARO 

MARCELINO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 
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Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0025701-75.2007.403.6182 (2007.61.82.025701-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DANIELA 

LAZCANO ALCALA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 
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econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 
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quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0029412-88.2007.403.6182 (2007.61.82.029412-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCO SALTARA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0029476-98.2007.403.6182 (2007.61.82.029476-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MANUEL 

MONTEIRO FILHO(SP174264 - ANDRÉ LUIS GUERREIRO MONTEIRO) 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 
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necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 
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ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0029503-81.2007.403.6182 (2007.61.82.029503-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MICHAEL ASSIS 

DOS SANTOS 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 
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interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 
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fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0029504-66.2007.403.6182 (2007.61.82.029504-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MICELI 

ARQUITETURA S/C LTDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 
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ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0029607-73.2007.403.6182 (2007.61.82.029607-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARIANA 

BARROS DE CAMPOS 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 
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aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 
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prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0029864-98.2007.403.6182 (2007.61.82.029864-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X NEWTON 

BARDAUIL 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 
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ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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APARECIDA RODRIGUES BEXIGA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 750/1065 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0030169-82.2007.403.6182 (2007.61.82.030169-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SYLVIO SOUZA 

MAYA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 
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de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 
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pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0030192-28.2007.403.6182 (2007.61.82.030192-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X TELE BIT 

ELETRONICA LTDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 
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interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0030241-69.2007.403.6182 (2007.61.82.030241-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X V.R.M 

ENGENHARIA E ASSESSORIA EM TECNOLOGIA EMPRESARIAL 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 
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de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 
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parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0030289-28.2007.403.6182 (2007.61.82.030289-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X WAGNER 

MENEZES MOREIRA DE SOUZA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 
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a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 
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do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0030361-15.2007.403.6182 (2007.61.82.030361-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X HUMBERTO 

HARDMAN HENRIQUES NETO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 
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Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0030462-52.2007.403.6182 (2007.61.82.030462-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JORGE IVO 

HERZKA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 
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custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 
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Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0030612-33.2007.403.6182 (2007.61.82.030612-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X KARIN CRISTINE 

MORALES DUQUE 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 761/1065 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0032365-25.2007.403.6182 (2007.61.82.032365-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUIS ALFREDO 

FERREIRA DA SILVA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 
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que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 
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inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0046204-20.2007.403.6182 (2007.61.82.046204-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BANCO DE INVESTIMENTOS BMC S.A.(SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA E 

SP256996 - LARISSA VEREA) 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes à CSLL contida na CDA nº 80 6 02 044256-4 e 

ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos 

do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios em 

favor dos executados, que fixo em R$ 1.000,00; devidamente corrigidos na forma do Provimento nº 26 da 

COGE.Custas na forma da lei.Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do 

CPC, oportunamente subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P. R. I. 

 

0000540-29.2008.403.6182 (2008.61.82.000540-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ante o exposto, reconhecendo a imunidade em relação ao Imposto e a ilegitimidade passiva em relação à Taxa, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base nos artigos 267, VI, do CPC, c.c.o artigo 150, VI, a, da CF.Condeno a 

exeqüente em honorária, fixada em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.P. R. I. 

 

0000565-42.2008.403.6182 (2008.61.82.000565-4) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ante o exposto, reconhecendo a imunidade em relação ao Imposto e a ilegitimidade passiva em relação à Taxa, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base nos artigos 267, VI, do CPC, c.c.o artigo 150, VI, a, da CF.Condeno a 

exeqüente em honorária, fixada em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.P. R. I. 

 

0000574-04.2008.403.6182 (2008.61.82.000574-5) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 
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Ante o exposto, reconhecendo a imunidade em relação ao Imposto e a ilegitimidade passiva em relação à Taxa, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base nos artigos 267, VI, do CPC, c.c.o artigo 150, VI, a, da CF.Condeno a 

exeqüente em honorária, fixada em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.P. R. I. 

 

0000579-26.2008.403.6182 (2008.61.82.000579-4) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ante o exposto, reconhecendo a imunidade em relação ao Imposto e a ilegitimidade passiva em relação à Taxa, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base nos artigos 267, VI, do CPC, c.c.o artigo 150, VI, a, da CF.Condeno a 

exeqüente em honorária, fixada em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.P. R. I. 

 

0000616-53.2008.403.6182 (2008.61.82.000616-6) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ante o exposto, reconhecendo a imunidade em relação ao Imposto e a ilegitimidade passiva em relação à Taxa, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base nos artigos 267, VI, do CPC, c.c.o artigo 150, VI, a, da CF.Condeno a 

exeqüente em honorária, fixada em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.P. R. I. 

 

0000868-56.2008.403.6182 (2008.61.82.000868-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, reconhecendo a imunidade em relação ao Imposto e a ilegitimidade passiva em relação à Taxa, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base nos artigos 267, VI, do CPC, c.c.o artigo 150, VI, a, da CF.Condeno a 

exeqüente em honorária, fixada em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.P. R. I. 

 

0000871-11.2008.403.6182 (2008.61.82.000871-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, reconhecendo a imunidade em relação ao Imposto e a ilegitimidade passiva em relação à Taxa, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base nos artigos 267, VI, do CPC, c.c.o artigo 150, VI, a, da CF.Condeno a 

exeqüente em honorária, fixada em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.P. R. I. 

 

0000901-46.2008.403.6182 (2008.61.82.000901-5) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, reconhecendo a imunidade em relação ao Imposto e a ilegitimidade passiva em relação à Taxa, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base nos artigos 267, VI, do CPC, c.c.o artigo 150, VI, a, da CF.Condeno a 

exeqüente em honorária, fixada em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.P. R. I. 

 

0000904-98.2008.403.6182 (2008.61.82.000904-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, reconhecendo a imunidade em relação ao Imposto e a ilegitimidade passiva em relação à Taxa, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base nos artigos 267, VI, do CPC, c.c.o artigo 150, VI, a, da CF.Condeno a 

exeqüente em honorária, fixada em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.P. R. I. 

 

0001393-38.2008.403.6182 (2008.61.82.001393-6) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, reconhecendo a imunidade em relação ao Imposto e a ilegitimidade passiva em relação à Taxa, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base nos artigos 267, VI, do CPC, c.c.o artigo 150, VI, a, da CF.Condeno a 

exeqüente em honorária, fixada em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.P. R. I. 

 

0004076-48.2008.403.6182 (2008.61.82.004076-9) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, reconhecendo a imunidade em relação ao Imposto e a ilegitimidade passiva em relação à Taxa, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base nos artigos 267, VI, do CPC, c.c.o artigo 150, VI, a, da CF.Condeno a 

exeqüente em honorária, fixada em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.P. R. I. 
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0004078-18.2008.403.6182 (2008.61.82.004078-2) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, reconhecendo a imunidade em relação ao Imposto e a ilegitimidade passiva em relação à Taxa, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base nos artigos 267, VI, do CPC, c.c.o artigo 150, VI, a, da CF.Condeno a 

exeqüente em honorária, fixada em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.P. R. I. 

 

0004088-62.2008.403.6182 (2008.61.82.004088-5) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, reconhecendo a imunidade em relação ao Imposto e a ilegitimidade passiva em relação à Taxa, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base nos artigos 267, VI, do CPC, c.c.o artigo 150, VI, a, da CF.Condeno a 

exeqüente em honorária, fixada em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.P. R. I. 

 

0004090-32.2008.403.6182 (2008.61.82.004090-3) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, reconhecendo a imunidade em relação ao Imposto e a ilegitimidade passiva em relação à Taxa, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base nos artigos 267, VI, do CPC, c.c.o artigo 150, VI, a, da CF.Condeno a 

exeqüente em honorária, fixada em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.P. R. I. 

 

0004105-98.2008.403.6182 (2008.61.82.004105-1) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, reconhecendo a imunidade em relação ao Imposto e a ilegitimidade passiva em relação à Taxa, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base nos artigos 267, VI, do CPC, c.c.o artigo 150, VI, a, da CF.Condeno a 

exeqüente em honorária, fixada em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.P. R. I. 

 

0014816-65.2008.403.6182 (2008.61.82.014816-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X AMERIBRAS 

TELECOMUNICACOES LTDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 
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a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 
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do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0014893-74.2008.403.6182 (2008.61.82.014893-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANDREA 

CAVALCANTI ROCHA MARTINS 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 
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Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0014894-59.2008.403.6182 (2008.61.82.014894-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANTONIO 

ROBERTO ORIOLI 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 
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custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 
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Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0014911-95.2008.403.6182 (2008.61.82.014911-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANA MARIA 

PETILLO FAVERSANI 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 
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pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0014930-04.2008.403.6182 (2008.61.82.014930-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDUARDO 

BISCEGLI 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 
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que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 
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inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0014992-44.2008.403.6182 (2008.61.82.014992-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALESSANDRO 

ALBES DE CARVALHO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 
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1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 775/1065 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0015000-21.2008.403.6182 (2008.61.82.015000-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALCESTE DEL 

CISTIA NETO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 
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exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0015004-58.2008.403.6182 (2008.61.82.015004-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALCIDES 

VASQUES JUNIOR 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 
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Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 778/1065 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0015152-69.2008.403.6182 (2008.61.82.015152-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CRISTIANE DELLA 

MANA SULEIMAN 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 
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seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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0015275-67.2008.403.6182 (2008.61.82.015275-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EUGENIO FERRAO 

TEIXEIRA FILHO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 
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Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0015343-17.2008.403.6182 (2008.61.82.015343-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DANIELLA DOS 

SANTOS SOARES 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 
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antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 783/1065 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0015358-83.2008.403.6182 (2008.61.82.015358-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X KARL WERNER 

KOGLER 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0015379-59.2008.403.6182 (2008.61.82.015379-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE OLINTO 

PAIVA LAMOUNIER 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 
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necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 
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ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0015415-04.2008.403.6182 (2008.61.82.015415-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOARLEI 

CORAGEM PASQUA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 
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interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 
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fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0015478-29.2008.403.6182 (2008.61.82.015478-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE ROBERTO 

CARVALHO DA SILVA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 
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ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0015486-06.2008.403.6182 (2008.61.82.015486-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE WEISSMANN 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 
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sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 
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exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0015679-21.2008.403.6182 (2008.61.82.015679-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCELO 

RODRIGUES ATHAYDE 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 
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ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 
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autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0015772-81.2008.403.6182 (2008.61.82.015772-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X F C R 

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 
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expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 
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do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0015797-94.2008.403.6182 (2008.61.82.015797-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FLEMING NONATO 

SOUZA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 
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obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0015997-04.2008.403.6182 (2008.61.82.015997-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE CARLOS 

CUNHA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 
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razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 
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devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0016584-26.2008.403.6182 (2008.61.82.016584-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PRUMO 

TOPOGRAFIA E PROJETOS S/C LTDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 
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previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 
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penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0016683-93.2008.403.6182 (2008.61.82.016683-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ODAIR JOAQUIM 

DOS SANTOS 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 
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processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0016733-22.2008.403.6182 (2008.61.82.016733-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SHEILA DE 

ALMEIDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 
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parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 
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novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0016762-72.2008.403.6182 (2008.61.82.016762-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SOLUCAO 

ESTRUTURAL ENGENHEIROS ASSOCIADOS S/C LTDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 
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da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0006414-58.2009.403.6182 (2009.61.82.006414-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIA ELENA THEOTONIO DOS SANTOS 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, 

reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO EXTINTA a presente execução, sem prejuízo da eventual 

renovação da exigência, nos termos desta decisão. Incabível o reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao 

valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao 
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pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0022737-41.2009.403.6182 (2009.61.82.022737-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RICARDO RIGO 

MACEDO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 
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processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0022743-48.2009.403.6182 (2009.61.82.022743-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ROBERTO LICIO 

TEIXEIRA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 
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parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 
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novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0022980-82.2009.403.6182 (2009.61.82.022980-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PAULO RENATO 

DE CARVALHO ROCHA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 
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da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0023258-83.2009.403.6182 (2009.61.82.023258-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LEANDRO 

ESCUDEIRO DA SILVA CAMPOS 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 
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desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 
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executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0025839-71.2009.403.6182 (2009.61.82.025839-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GILBERTO 

SUSSUMU MATSUMOTO 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. 

Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

0025927-12.2009.403.6182 (2009.61.82.025927-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X BEATRIZ 

MUGAYAR KUHL 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 
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antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 814/1065 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0026073-53.2009.403.6182 (2009.61.82.026073-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SUELI SELMA 

GUTIERREZ FERNANDES 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0026090-89.2009.403.6182 (2009.61.82.026090-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FELIX JOSE 

ARAUJO VELOSO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 
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necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 
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ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0026187-89.2009.403.6182 (2009.61.82.026187-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOAO 

FLORENTINO MEIRA DE VASCONCELOS NETO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 
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interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 
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fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0026210-35.2009.403.6182 (2009.61.82.026210-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JAVIER ADALID 

OSINGA ARISPE 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 
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ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0026212-05.2009.403.6182 (2009.61.82.026212-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JEFERSON 

MENDONCA COLOMBERO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 
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aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 822/1065 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0026223-34.2009.403.6182 (2009.61.82.026223-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JULIANA MARIA 

DAMAS CRISOL 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 
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ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0026319-49.2009.403.6182 (2009.61.82.026319-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X IVAN SALLOWICZ 
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Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 
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autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0026379-22.2009.403.6182 (2009.61.82.026379-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE ANTONIO 

PETRI 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 
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expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 
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do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0026382-74.2009.403.6182 (2009.61.82.026382-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE PEREIRA 

SOARES 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 
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obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0026392-21.2009.403.6182 (2009.61.82.026392-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE APARECIDO 

ROSA FILHO 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. 

Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

0026493-58.2009.403.6182 (2009.61.82.026493-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FERNANDO 

IAZZETTA NETO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 
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que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 
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inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0026578-44.2009.403.6182 (2009.61.82.026578-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RENATO MILAN 

TERADA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 
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1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 
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de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0026586-21.2009.403.6182 (2009.61.82.026586-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RENATO DE 

SIQUEIRA OTTOBONI 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 
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exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0026620-93.2009.403.6182 (2009.61.82.026620-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X REINALDO 

PANIGUEL 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 
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Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 
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Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0026665-97.2009.403.6182 (2009.61.82.026665-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCELO 

HIROSHI FUJITA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 
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seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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0026690-13.2009.403.6182 (2009.61.82.026690-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X TATIANA BECK 

RODRIGUES 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 
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Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0026748-16.2009.403.6182 (2009.61.82.026748-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X WAGNER ACRISIO 

CANCADO LEMOS 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 
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antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 
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aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0026782-88.2009.403.6182 (2009.61.82.026782-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARIA AUGUSTA 

MOURAO RODRIGUES 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0026799-27.2009.403.6182 (2009.61.82.026799-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP X MARCUS VINICIUS NASCIMENTO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 
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caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 
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extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0026817-48.2009.403.6182 (2009.61.82.026817-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MANOEL 

CANDIDO DE FARIA JUNIOR 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 
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superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 
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EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0026836-54.2009.403.6182 (2009.61.82.026836-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCO ANTONIO 

RONCONI COSTA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 846/1065 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0026896-27.2009.403.6182 (2009.61.82.026896-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUCIANA DOS 

SANTOS MICHELUTTI 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 
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sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 
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exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0026977-73.2009.403.6182 (2009.61.82.026977-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SERGIO 

APARECIDO SIENA PRADO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 
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ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001183-16.2010.403.6182 (2010.61.82.001183-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DAIANE BONIFACIO 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 850/1065 

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. 

Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

0020670-69.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ADRIANA FERNANDES DE OLIVEIRA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 
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Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020684-53.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALBA TEREZA MIQUELINA PACIELLO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 
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antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 
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aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020762-47.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CELSO DONIZETTI TALAMONI 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 
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Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020770-24.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CLAUDIO MARCIO SIMONETTI 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 
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idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 
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2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020775-46.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CLAUDIO COSTA DE ALMEIDA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 
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a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 
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do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020777-16.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CLAUDIO BORREGO CHIARINI 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 
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processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020781-53.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CLAUDIO ABBATE SILVEIRA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 
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econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 
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quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020795-37.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CLARICE MELO DE ARRUDA SERRA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020796-22.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CLAITON DE OLIVEIRA SOUZA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 
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caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 
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extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020822-20.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DIEGO STANISLAU AFFONSO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 
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j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 
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reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020826-57.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALEXANDRE MOTTA PREUSS 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 
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Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020834-34.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALESSANDRA PESSOA MOREIRA 

MARTINS 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 
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custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 
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Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020836-04.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALESSANDRA BAETA NEVES 

LANDSKRON 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 
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pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020868-09.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DANIELLA ANTONIA MARCONDES DE 

SOUZA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 
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que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 
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inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020874-16.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DANIELLA ALVES BARBOSA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 
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de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 
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caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020878-53.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DEJAIR LUCIO DE MORAES 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 
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reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020883-75.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DAVID DE MORAES JUNIOR 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 
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aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 
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prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020914-95.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALFREDO HENRIQUE SPERLING 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 
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ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020947-85.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X AGUINALDO YOSHIMI HIMORO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 
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circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 
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em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020958-17.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS ALBERTO CESAR CLARO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 
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1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 
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de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020965-09.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS ALBERTO DAIZO HIGO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 
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execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020967-76.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANTONIO DOMINGOS VALVO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 884/1065 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 
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ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020969-46.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANTONIO CRISPINO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 
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ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 
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autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 
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expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 
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do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020996-29.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALVARO ALBACETE LIMA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 
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acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020997-14.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANDERSON TADEU BARONI 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 
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Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 893/1065 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0020998-96.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANDERSON NOGUEIRA DE SOUZA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 
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Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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0021006-73.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANA VITORIA CARDOSO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 
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extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021008-43.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANA PAULA LOURENCO TEIXEIRA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 897/1065 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 
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pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021012-80.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANA MARIA HIFFMANN 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 
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obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021018-87.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANA MARIA DANYLUK FURTADO 

YAMADA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 900/1065 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 
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devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021065-61.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS AUGUSTO COCCHE 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 
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pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 
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distribuição.P.R.I. 

 

0021074-23.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANTONIO MARQUES INDIO DA MATA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 
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Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021078-60.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANDREA PEREZ DE SOUZA MORAES 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 905/1065 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 
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inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021090-74.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANDRE LUIZ BARBOSA DUARTE 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 
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CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021105-43.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS EDUARDO MENDES 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 
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de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 
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parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021114-05.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS SILVEIRA COSTA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 
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previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 
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penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021119-27.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS ROBERTO MEIRELLES 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 912/1065 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021153-02.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ARMANDO RIVEIRO FILH0 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 
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antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 
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aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021157-39.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X BERNARDO HALFELD LIMP 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 
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Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021159-09.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X BENGT JOSE GONDIM WESTERSTAHL 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 
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idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 
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2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021584-36.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FREDERICO MORAN 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 
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a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 
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do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021587-88.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FRANCISCO MARQUES DA COSTA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 
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processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FLAVIO ROBERTO DE OLIVEIRA 

MENDES 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 
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parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 
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novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021679-66.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 
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Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 
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Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021700-42.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FERNANDO ALVARO MAGALHAES 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 924/1065 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 
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ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021719-48.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FAUZE ABDUL KHALEK 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 
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superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 
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EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021753-23.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X HIDEO YUGUE 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 
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200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021755-90.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X HERNANI REZENDE PIRES 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 
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custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 
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Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021757-60.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CRISTINA ALESSANDRA 

BERNARDONI CORIONE 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 
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pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021768-89.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DOUGLAS PAIVA NICOLAU DO 

CARMO 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 932/1065 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 
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inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021789-65.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DANIEL FRANCISCO DA SILVA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 
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de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 
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caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021840-76.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDUARDO MITSURU TSUBOI 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 
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reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 937/1065 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 
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prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 
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ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021873-66.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EMERSON SAVI JUNQUEIRA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 
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circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 
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em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021874-51.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EMERSON FERREIRA DE GOUVEIA 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 
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1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 
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de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0021883-13.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ELIZABETE YUKIKO NAKANISHI 

BAVASTRI 

Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), 

circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é 

que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas 

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. 

Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio 

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É 

caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido 

idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse 

de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente 

razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina 

Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade 

preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito 

esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: 

aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem 

sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o 

aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação 

custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como 

parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito 

econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 
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exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRª ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI - Juíza Federal. 

Bel ADALTO CUNHA PEREIRA.  

 

Expediente Nº 1155 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0549979-98.1998.403.6182 (98.0549979-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0513994-

68.1998.403.6182 (98.0513994-8)) CCF BRASIL COMMOD EXP E CORR & FUTUROS LTDA - SUC CAMPOS 

ELISEOS PARTICIPACOES S/A(SP100435 - ROGERIO MONTEIRO E SP115154 - JOSE AURELIO FERNANDES 

ROCHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 
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1- Cíência à parte embargante acerca da decisãoproferida nos autos do processo administrativo nº 13805.005.765/97-73. 

PA 0,10 2- Sem prejuízo, manifeste-se a parte embargante acerca da pretensão de produzir novas provas, justificando-

lhes a pertinência, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0063433-71.1999.403.6182 (1999.61.82.063433-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0554003-72.1998.403.6182 (98.0554003-0)) HOSPITAL MATERNIDADE JARDINS S/C LTDA(SP058768 - 

RICARDO ESTELLES) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Fls. 106: Defiro o prazo, improrrogável, de 15 dias para juntada aos autos de cópia do processo administrativo. Pena: 

Preclusão da prova. 

 

0000063-50.2001.403.6182 (2001.61.82.000063-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002836-39.1999.403.6182 (1999.61.82.002836-5)) CARLOS DE ALMEIDA PRADO(SP033291 - WILSON 

ROBERTO BODANI FELLIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Considerando-se a manifestação da Fazenda Nacional de fl. 301 dos autos principais, intime-se a parte embargante 

CARLOS DE ALMEIDA PRADO para informar se incluiu o débito objeto da inscrição em dívida ativa n.º 

80198005433-72 no parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009.Prazo: 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo 

assinalado, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

 

0009841-44.2001.403.6182 (2001.61.82.009841-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0571356-62.1997.403.6182 (97.0571356-1)) UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO(SP061762 - JARBAS ANDRADE MACHIONI E SP149284 - RITA DE CASSIA ANDRADE 

M PEREIRA DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Fls. 174/175: Tratando-se de pedido de renúncia expressa, regularize a parte embargante a representação processual, 

apresentando instrumento de procuração com poderes específicos para tanto.Int. 

 

0025604-51.2002.403.6182 (2002.61.82.025604-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027665-84.1999.403.6182 (1999.61.82.027665-8)) ROBERTO SCARANO(SP194727 - CELSO RICARDO 

MARCONDES DE ANDRADE) X INSS/FAZENDA(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) 

Fls. 174/180 - O processo administrativo encontra-se na repartição pública pertinente, à disposição do embargante para 

extração de cópia, nos termos do artigo 41, da Lei 6.830/80.Portanto, descabe a determinação de exibição do processo 

administrativo.Concedo, ao embargante, 30 (trinta) dias para providenciar cópia do referido processo.Int.  

 

0025605-36.2002.403.6182 (2002.61.82.025605-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027665-84.1999.403.6182 (1999.61.82.027665-8)) RICARDO GALDON PRADOS(SP194727 - CELSO RICARDO 

MARCONDES DE ANDRADE) X INSS/FAZENDA(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) 

Fls. 204/210 - O processo administrativo encontra-se na repartição pública pertinente, à disposição do embargante para 

extração de cópia, nos termos do artigo 41, da Lei 6.830/80.Portanto, descabe a determinação de exibição do processo 

administrativo.Concedo, ao embargante, 30 (trinta) dias para providenciar cópia do referido processo.Int.  

 

0038333-12.2002.403.6182 (2002.61.82.038333-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0541869-13.1998.403.6182 (98.0541869-3)) NOVALATA BENEFICIAMENTO E COM/ DE EMBALAGENS 

LTDA(SP041810 - TARCISIO DIAS ALMADA E SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI E SP246618 - 

ANGELO BUENO PASCHOINI) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Tratando-se de pedido de renúncia expressa, regularize a parte embargante a representação processual, apresentando 

instrumento com poderes específicos para tanto.Int. 

 

0013299-98.2003.403.6182 (2003.61.82.013299-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0551968-76.1997.403.6182 (97.0551968-4)) VICTOR JOSE VELO PERES(SP165838 - GUILHERME ESCUDERO 

JÚNIOR E SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH E SP133042 - GUSTAVO SANTOS GERONIMO) X 

INSS/FAZENDA(SP145779 - ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA) 

Em cumprimento à decisão proferida pelo E. TRF - 3ª Região ás fls. 91/96, passo a decidir:1. Em razão de não existir 

previsão na legislação específica das execuções fiscais (Lei nº 6.830/80), no concernente aos efeitos da oposição dos 

embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina ofertada pelo artigo 739-A, 1º do CPC, in verbis:Art. 

739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. §1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, 

atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução 

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja 

garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.(...)Sob este viés, para atribuição de excepcional efeito 

suspensivo aos embargos do devedor, de rigor a demonstração do atendimento dos seguintes requisitos legais: [i] 

formulação de expresso requerimento pela parte embargante; [ii] estar a fundamentação dotada de relevância; [iii] 

derivar do prosseguimento da execução possível grave dano de difícil ou incerta reparação e [iv] estar circunstante 

garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.No caso, ausentes os itens [i] e [iv] sobreditos, de 

modo que recebo os embargos à execução fiscal opostos sem efeito suspensivo.2. Dê-se vista à embargada para 

impugnação.3. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia de 
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eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-executividade).Intimem-se. 

Cumpra-se.  

 

0061941-05.2003.403.6182 (2003.61.82.061941-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0515488-41.1993.403.6182 (93.0515488-3)) LUIZ MACEDO TAVORA DE CASTRO(SP082279 - RICARDO DE 

LIMA CATTANI) X INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) 

Junte o(a) embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia simples da petição inicial da execução fiscal e certidão de 

dívida ativa, do auto de penhora e laudo de avaliação, cópia autenticada do contrato social ou da última alteração 

contratual.Atribua, o embargante, o valor da causa adequado ao feito.Pena de extinção do feito.Int. 

 

0050879-31.2004.403.6182 (2004.61.82.050879-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0551847-48.1997.403.6182 (97.0551847-5)) EDUARDO RAMIRES DA SILVA(SP191774 - REGIS COPPINI 

MEIRELES DE LIMA E SP084138 - ALFREDO RIZKALLAH JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 524 - RAQUEL 

TERESA MARTINS PERUCH) 

Vistos erc.1. Recebo os presentes embargos à execução fiscal para discussão.2. Observo que a garantia efetivada no 

processo principal consistiu em penhora no rosto dos autos de processo falimentar, no montante do débito.Considerando 

que a demanda executiva deverá aguardar o desfecho da falência, para verificação da existência de ativos suficientes ao 

pagamento dos débitos em cobrança, não se verifica hipótese de prosseguimento das medidas satisfativas.In casu, 

prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, parágrafo 1º do CPC, suspendendo-se o curso da execução.3. Dê-

se vista à embargada para impugnação.4. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes 

autos, traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-

executividade).Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0031046-90.2005.403.6182 (2005.61.82.031046-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0531214-16.1997.403.6182 (97.0531214-1)) BFI BANCO DE FINANCIAMENTO INTERNACIONAL S/A (MASSA 

FALIDA)(SP103160 - JOSE EDUARDO VICTORIA E SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO E SP224355 - 

SUZANA CORREA ARAUJO) X INSS/FAZENDA(Proc. 455 - MARIA DA GRACA S GONZALES) 

Dê-se vista à(o) Embargante da impugnação e documento(s) a ela acostado(s). Especifique e justifique as provas que 

pretende produzir, formulando, no caso de perícia, os quesitos, para que se possa aquilatar da pertinência da mesma. 

Pena de preclusão. Int.  

 

0021451-33.2006.403.6182 (2006.61.82.021451-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028707-61.2005.403.6182 (2005.61.82.028707-5)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SUEZ AMBIENTAL LTDA(SP193055 - PEDRO RODRIGUES DO PRADO) 

Dê-se ciência à executada/embargante, na pessoa de seu insigne patrono, da substituição da CDA (fls. 144/146) e, ainda 

de que, em 30 (trinta) dias, poderá aditar os embargos. 

 

0046935-50.2006.403.6182 (2006.61.82.046935-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0042979-94.2004.403.6182 (2004.61.82.042979-5)) LOJAS ESKALA COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES 

LIMITADA(SP060443 - VIRCERIO PENHA RIGONATTI E SP217066 - RICARDO SOBHIE) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

1- Cincia à parte embargante acerca da substituição da CDA e da possibilidade de aditar a petição inicial dos embargos 

à execução fiscal opostos. Prazo: 30 (trinta) dias.2- Sem prejuízo, requisite-se cópia dos autos do processo 

administrattivo. Prazo: 30 (trinta) dias.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0002836-39.1999.403.6182 (1999.61.82.002836-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CARLOS DE ALMEIDA PRADO(SP033291 - WILSON ROBERTO BODANI FELLIN) 

Aguarde-se manifestação da parte executada nos autos dos embargos à execução fiscal nº 2001.61.82.000063-7. 

Intimem-se.  

 

Expediente Nº 1163 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0507493-40.1994.403.6182 (94.0507493-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0515871-

19.1993.403.6182 (93.0515871-4)) INDS/ MATARAZZO DE PAEIS S/A(SP088386 - ROBERTA DE TINOIS E 

SILVA E SP091206 - CARMELA LOBOSCO E SP130545 - CLAUDIO VESTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se o devedor/embargante ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos termos do artigo 475 J, do Código de Processo Civil. A intimação deverá ser realizada pela imprensa oficial, 

tendo em conta que o embargante está regularmente representado por advogado.Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, 

sem comprovação de pagamento, o débito indicado pelo(a) embargado(a) será acrescido de 10%, nos termos da 

lei.Após, expeça-se o mandado de penhora e demais atos executórios. 
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0514200-24.1994.403.6182 (94.0514200-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0456507-

34.1984.403.6182 (00.0456507-0)) LABORATORIO CLIMAX S/A(SP094117 - SOFIA ECONOMIDES FERREIRA 

E SP027821 - MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE E SP125244 - ANDREIA SANTOS GONCALVES DA 

SILVA) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ciência do v. acórdão.Requeira a parte embargada o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

0506536-05.1995.403.6182 (95.0506536-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0501539-

76.1995.403.6182 (95.0501539-9)) LOJAS AMERICANAS S/A(SP039325 - LUIZ VICENTE DE CARVALHO E 

SP010507 - JOSE EDUARDO PINTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

416 - LUCIANA KUSHIDA) 

Intime-se o devedor/embargante ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos termos do artigo 475 J, do Código de Processo Civil. A intimação deverá ser realizada pela imprensa oficial, 

tendo em conta que o embargante está regularmente representado por advogado.Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, 

sem comprovação de pagamento, o débito indicado pelo(a) embargado(a) será acrescido de 10%, nos termos da 

lei.Após, expeça-se o mandado de penhora e demais atos executórios. 

 

0513246-07.1996.403.6182 (96.0513246-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0517342-

02.1995.403.6182 (95.0517342-3)) VILEX S/A COM/ E IMP/(SP098982 - JOSE ROBERTO MORAES AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(Proc. 339 - LUZIA A 

CAMARGO ALMEIDA DE O BRAGA) 

Fls.165/166: Intime-se o devedor/enbargante ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado, no prazo de 

(quinze) dias, nos termos do artigo 475 J, do Código de Processo Civil. A intimação deverá ser realizada pela imprensa 

oficial, tendo em conta que o embargante está regularmente representado por advogado.Decorrido o prazo de 15 

(quinze) dias, sem comprovação de pagamento, o débito indicado pelo(a) embargado(a) será acrescido de 10%, nos 

termos da lei.Após, expeça-se o mandado de penhora e demais atos executórios.Int. 

 

0532852-21.1996.403.6182 (96.0532852-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0523150-

85.1995.403.6182 (95.0523150-4)) IND/ E COM/ JORGE CAMASMIE LTDA(SP022571 - CARLOS ALBERTO 

ERGAS E SP134442 - RICARDO DINIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se o devedor/embargante ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos termos do artigo 475 J, do Código de Processo Civil. A intimação deverá ser realizada pela imprensa oficial, 

tendo em conta que o embargante está regularmente representado por advogado.Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, 

sem comprovação de pagamento, o débito indicado pelo(a) embargado(a) será acrescido de 10%, nos termos da 

lei.Após, expeça-se o mandado de penhora e demais atos executórios. 

 

0547120-12.1998.403.6182 (98.0547120-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0548386-

68.1997.403.6182 (97.0548386-8)) CONSULT ASSISTENCIA MEDICA E CIRURGICA S/C LTDA(SP130678 - 

RICARDO BOCCHINO FERRARI E SP130676 - PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fl. 311: Defiro o prazo requerido pela parte embargante.Int. 

 

0025473-81.1999.403.6182 (1999.61.82.025473-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0554015-86.1998.403.6182 (98.0554015-4)) PAULA E AMON LTDA(SP194727 - CELSO RICARDO 

MARCONDES DE ANDRADE) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Fls. 225/227: Intime-se o devedor/enbargante ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado, no prazo de 

(quinze) dias, nos termos do artigo 475 J, do Código de Processo Civil. A intimação deverá ser realizada pela imprensa 

oficial, tendo em conta que o embargante está regularmente representado por advogado.Decorrido o prazo de 15 

(quinze) dias, sem comprovação de pagamento, o débito indicado pelo(a) embargado(a) será acrescido de 10%, nos 

termos da lei.Após, expeça-se o mandado de penhora e demais atos executórios.Int. 

 

0053929-41.1999.403.6182 (1999.61.82.053929-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0514036-20.1998.403.6182 (98.0514036-9)) BIOGALENICA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA(SP127690 - 

DAVI LAGO E SP084147 - DELMA DAL PINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Fl. 144: Preliminarmente, providencie a parte embargante memória discriminada de cálculo, bem como as peças 

necessárias para instrução do mandado de citação para início da execução dos honorários advocatícios.Prazo: 15 

(quinze) dias.Int. 

 

0000771-37.2000.403.6182 (2000.61.82.000771-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023374-41.1999.403.6182 (1999.61.82.023374-0)) INSTITUTO DAS FILHAS DE SAO JOSE(SP095571 - ROSE 
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MOÇO GIANNINI E SP141230 - MARCIO MORGADO CONTIN DA CRUZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 

- SEM PROCURADOR) 

Fls.186/187: Intime-se o devedor/enbargante ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado, no prazo de 

(quinze) dias, nos termos do artigo 475 J, do Código de Processo Civil. A intimação deverá ser realizada pela imprensa 

oficial, tendo em conta que o embargante está regularmente representado por advogado.Decorrido o prazo de 15 

(quinze) dias, sem comprovação de pagamento, o débito indicado pelo(a) embargado(a) será acrescido de 10%, nos 

termos da lei.Após, expeça-se o mandado de penhora e demais atos executórios.Int. 

 

0056247-60.2000.403.6182 (2000.61.82.056247-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0507110-23.1998.403.6182 (98.0507110-3)) J F EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP107960 - LUIS 

ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 400 

- SUELI MAZZEI) 

Ciência às partes da r. decisão de fls. 166/167.Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.  

 

0004347-04.2001.403.6182 (2001.61.82.004347-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0550629-82.1997.403.6182 (97.0550629-9)) TECOPLAN ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP098602 - DEBORA 

ROMANO) X INSS/FAZENDA(Proc. 224 - ERALDO DOS SANTOS SOARES) 

Mantenho a decisão agravada. Anote-se na autuação. O agravo, permanecerá retido, a fim de que dele conheça o E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, se requerido, expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação.Intime-se. 

 

0008009-73.2001.403.6182 (2001.61.82.008009-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0046187-62.1999.403.6182 (1999.61.82.046187-5)) EXTERNATO OFELIA FONSECA S/C LTDA(SP071300 - 

EDMUNDO LEVISKY) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Ciência do v. acórdão.Requeira a parte embargante o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

0030391-26.2002.403.6182 (2002.61.82.030391-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0539670-52.1997.403.6182 (97.0539670-1)) MARLES IND/ TEXTIL E COM/ LTDA(SP104981 - FRANCISCO 

MANOEL GOMES CURI E SP146560 - EDSON MAZIEIRO) X INSS/FAZENDA(Proc. 514 - UENDEL 

DOMINGUES UGATTI) 

Ciência às partes da r. descisão de fls. 223/224.Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

0060004-57.2003.403.6182 (2003.61.82.060004-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0503870-65.1994.403.6182 (94.0503870-2)) JOAO BATISTA TRIGO MOREIRA(SP281738 - ANDERSON DOS 

SANTOS FONSECA) X INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) 

Intime-se o devedor/embargante ao pagamento da verba de sucumbência , complemento, fls.135/138, no prazo de 15 

(quinze) dias, nos termos do artigo 475 J, do Código de Processo Civil. A intimação deverá ser realizada pela imprensa 

oficial, tendo em conta que o embargante está regularmente representado por advogado.Decorrido o prazo de 15 

(quinze) dias, sem comprovação de pagamento, o débito indicado pelo(a) embargado(a) será acrescido de 10%, nos 

termos da lei.Após, expeça-se o mandado de penhora e demais atos executórios. 

 

0000383-95.2004.403.6182 (2004.61.82.000383-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0041066-53.1999.403.6182 (1999.61.82.041066-1)) M A & G COM/ ADMIN REPRES E PARTICIPACAO LTDA X 

JOSE ARAUJO COSTA(SP122663 - SOLANGE CARDOSO ALVES) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI 

MAZZEI) 

Vistos em decisão. 1 - M A & G COM. ADMIN. REPRES. E PARTICIPAÇÃO LTDA. e JOSÉ ARAUJO COSTA, 

qualificados na inicial, ajuizaram os presentes embargos à Execução Fiscal em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, com o escopo de desconstituir o título executivo extrajudicial que instruiu os autos da ação 

de execução fiscal n.º 1999.61.82.041066-1.Sobrevindo nos autos notícia de falência da pessoa jurídica embargante, o 

síndico da massa falida restou instado para manifestar interesse no prosseguimento do feito, regularizando a 

representação processual.Intimado o representante da massa falida para manifestar interesse no prosseguimento do feito, 

não restou atendido o chamamento judicial.Sem habilitação da massa falida, com constituição de novo patrono, 

constata-se irregularidade quanto à capacidade processual e postulatória, pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo.Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, indefiro 

liminarmente a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso IV c.c artigo 284, ambos do CPC, em relação ao pedido formulado por M A & G COM. ADMIN. 

REPRESENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA. MASSA FALIDA.No momento oportuno, remetam-se os autos ao 

SEDI, para opor a expressão Massa falida ao lado da denominação social da embargante. 2 - No prazo de 10 (dez) dias, 

proceda JOSÉ ARAUJO COSTA à emenda da petição inicial, a fim de atribuir escorreito valor à causa, bem como para 

apresentar cópia do laudo de avaliação do bem constrito.Intimem-se. 

 

0000164-14.2006.403.6182 (2006.61.82.000164-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0458916-51.1982.403.6182 (00.0458916-5)) GIACOMO MAZZEI(SP021252 - EDSON LOURENCO RAMOS) X 

IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls.36: Defiro, pelo prazo requerido.Int. 

 

0001124-33.2007.403.6182 (2007.61.82.001124-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0041172-39.2004.403.6182 (2004.61.82.041172-9)) NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A(SP084147 - DELMA DAL 

PINO E SP127690 - DAVI LAGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Fls.245/246: Intime-se a embargante para manifestação acerca do requerido pela embargada, prazo 15 (quinze) 

dias.Intime-se  

 

0017175-22.2007.403.6182 (2007.61.82.017175-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0052415-09.2006.403.6182 (2006.61.82.052415-6)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Ciência do v. acórdão.Requeira a parte embargante o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

0017181-29.2007.403.6182 (2007.61.82.017181-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0531220-23.1997.403.6182 (97.0531220-6)) SERGIO VLADIMIRSCHI(SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA 

DOS SANTOS E SP024921 - GILBERTO CIPULLO) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1 - Requisite-se do senhor oficial de justiça designado a apresentação do auto de constatação concernente ao imóvel 

localizado na Rua Jerônimo da Veiga, n.º 164, 7º andar, Conjunto C, Itaim, São Paulo, SP, referido na certidão de fl. 

338 e não declinado nos autos.2 - Cumpra a Secretaria os itens 2.ii e 3 da decisão de fl. 289.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0037193-64.2007.403.6182 (2007.61.82.037193-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0046455-14.2002.403.6182 (2002.61.82.046455-5)) CLAUTONY INDUSTRIA E COMERCIO 

LIMITADA(SP124275 - CLAUDIA RUFATO MILANEZ E SP234087 - FELIPE FROSSARD ROMANO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Vistos em decisão.Trata-se de arbitrar os honorários periciais do Sr. Alberto Andreoni, perito nomeado nos presentes 

autos.Em manifestação de fls. 195/200, fixou o perito judicial a proposta de honorários em R$ 2.555,00.Determinada a 

oitiva das partes acerca da estimativa de honorários periciais, a parte executada não concordou com o valor pleiteado 

(fls. 207/210), enquanto a parte exeqüente não se pronunciou expressamente acerca da questão (fls. 212/212 verso).É o 

relatório. Decido.Nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289, de 4 de julho de 1996:Art. 10. a remuneração do perito, do 

intérprete e do tradutor será fixada pelo Juiz em despacho fundamentado, ouvidas as partes e à vista da proposta de 

honorários apresentada, considerados o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado 

do trabalho a realizar, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 33 do Código de Processo Civil.Levando-se em 

consideração os critérios objetivos mencionados na norma jurídica sobredita, revela-se adequado o arbitramento dos 

honorários periciais definitivos em R$ 2.325,00 (dois mil, trezentos e vinte e cindo reais), valor que não se afigura 

excessivo.Anoto ser inviável a cobrança dos valores apontados a título de custos indiretos (R$ 230,00), pois se 

correlacionam ao exercício da profissão e devem ser suportados exclusivamente pelo próprio perito, não comportando 

reembolso.Providencie a embargante o depósito do valor dos honorários periciais, no prazo de 15(quinze) 

dias.Cumprida a determinação supra, intime-se o perito judicial para cumprimento do disposto no artigo 431-A do CPC 

e início dos trabalhos, observando os quesitos apresentados às fls. 208/210 e 212/212 verso.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0047875-78.2007.403.6182 (2007.61.82.047875-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009351-46.2006.403.6182 (2006.61.82.009351-0)) PAES E DOCES BRUNA NOVA LTDA EPP(SP131200 - 

MARCO ANTONIO IAMNHUK E SP258757 - JULIO CEZAR NABAS RIBEIRO E SP177847 - SANDRO 

ALFREDO DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Ciência às partes do v. acórdão.Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

0000211-17.2008.403.6182 (2008.61.82.000211-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005846-13.2007.403.6182 (2007.61.82.005846-0)) INSTITUTO EDUCACIONAL PRO CONHECER S/C 

LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

1-Fls.656: Considerando que no presente caso já houve prolação de sentença, não há como homologar o pedido de 

renuncia aduzido.Contudo, acolho a manifestação como renúncia ao direito de recorrer, nos termos do art. 502, do 

CPC.2-Ciência à parte embargada acerca do teor da sentença proferida.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0023228-82.2008.403.6182 (2008.61.82.023228-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002175-45.2008.403.6182 (2008.61.82.002175-1)) BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUIMICA E 

FARMACEUTICA LTDA(SP081665 - ROBERTO BARRIEU E SP182364 - ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME 

E SP237194 - YOLANDA DE SALLES FREIRE CESAR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 
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Aguarde-se o julgamento da ação cognitiva que se tem como prejudicial dos presentes embargos e da execução em 

apenso, no arquivo (sobrestado).Ressalto que incumbe à(o) embargante comunicar, de imediato, a prolação de 

provimento que altere a situação atual da demanda, juntando certidões e peças processuais.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0003277-68.2009.403.6182 (2009.61.82.003277-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0509138-61.1998.403.6182 (98.0509138-4)) MARIO FLORINDO BENEDUCE(SP060607 - JOSE GERALDO 

LOUZA PRADO E SP157772 - WELTON LUIZ VELLOSO CALLEFFO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - 

LIGIA SCAFF VIANNA) 

Publicação despacho fls.33/34.Vistos em saneador.Observo que o feito foi processado com observância do contraditório 

e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.As partes são 

legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Não foram argüidas preliminares pela parte 

embargada.Assentado isto, dou por saneado o feito.Para perfeita cognição da lide, determino a requisição de cópia dos 

autos do processo administrativo correspectivo.Sem prejuízo, defiro a produção da prova pericial requerida pela parte 

embargante, no sentido de demonstrar a ocorrência de extinção do crédito apurado mediante pagamento. Nomeio como 

perito EVERALDO T. PAULIN. Fixo, desde logo, o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão do laudo 

pericial.Intime-se o Sr. Perito, por carta, dando-lhe ciência de sua nomeação, bem como para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, estime seus honorários justificada e discriminadamente, indicando o critério utilizado.Com a apresentação da 

estimativa de honorários, intimem-se as partes para manifestação, oportunidade em que poderão indicar assistentes 

técnicos e apresentar os quesitos pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.Por fim, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0010754-45.2009.403.6182 (2009.61.82.010754-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020426-92.2000.403.6182 (2000.61.82.020426-3)) INDUVEST COM/ DE CONFECCOES LTDA(SP051621 - 

CELIA MARISA SANTOS CANUTO E SP196372 - SUZANA ABREU DA PAIXÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(Proc. 78 - JOEL FRANCISCO MUNHOZ) 

Fls. 35/38: Indefiro o pedido de republicação do despacho de fl. 34, tendo em vista que a alteração da representação 

processual foi protocolizada em 30/07/2010 (fls. 39/40), posterior a publicação ocorrida em 18.06.2010.Int.Após, 

tornem os autos conclusos. 

 

0016077-31.2009.403.6182 (2009.61.82.016077-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0042087-83.2007.403.6182 (2007.61.82.042087-2)) ADELINO NUNES DUARTE-TRANSPORTES 

LTDA(SP151379 - DULCINEA PESSOA DE ALMEIDA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

0 1- Por ora, oficie-se ao Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, requisitando-lhe as seguintes 

informações: [i] a existência e a data de adesão da parte embargante ao SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e [ii] a data e os motivos da eventual 

exclusão.2 - Sem prejuízo, requisite-se cópia dos autos dos processos administrativos n.ºs 13804.002643/2004-16 e 

370153707.3 - Com a juntada dos documentos, promova-se ciência às partes.4 - Após, deliberarei acerca da necessidade 

da produção de outras provas.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0016079-98.2009.403.6182 (2009.61.82.016079-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0042086-98.2007.403.6182 (2007.61.82.042086-0)) ADELINO NUNES DUARTE-TRANSPORTES 

LTDA(SP151379 - DULCINEA PESSOA DE ALMEIDA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1317 - NEIDE COIMBRA 

MURTA DE CASTRO) 

Vistos etc.1. Fls. 102/103: Pretende a parte embargante a reforma da decisão de fl. 101, com a conseqüente atribuição 

de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal opostos.A pretensão de reforma não merece acolhida.Na esteira do 

assinalado na decisão de fl. 101, ...para atribuição de excepcional efeito suspensivo aos embargos do devedor, de rigor a 

demonstração do atendimento dos seguintes requisitos legais: [i] formulação de expresso requerimento pela parte 

embargante; [ii] estar a fundamentação dotada de relevância; [iii] derivar do prosseguimento da execução possível grave 

dano de difícil ou incerta reparação e [iv] estar circunstante garantia da execução por penhora, depósito ou caução 

suficientes. A despeito da posterior formulação de requerimento de concessão de efeito suspensivo, a atribuição de 

efeito excepcional à demanda incidental carece do requisito previsto no item [iii], de molde a sustentar o teor da decisão 

tal como proferida.Registro que não configura grave dano de difícil ou incerta reparação a alienação judicial dos bens 

constritos, notadamente porque o artigo 694, 2º do Código de Processo Civil preconiza que, na hipótese de procedência 

do pedido formulado em sede de embargos à execução fiscal, a parte executada terá o direito de receber o produto da 

arrematação, acrescido de eventual diferença em relação ao valor de avaliação do bem.Note-se que a parte embargante 

não comprovou a imprescindibilidade dos bens móveis constritos para a continuidade de suas atividades empresariais. 

Anote-se na autuação a interposição do agravo, que permanecerá retido nos autos, a fim de que dele conheça o E. 

Tribunal, caso assim pretenda a parte interessada.2. Fls. 120/122: Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação 

conclusiva da parte embargada.Intimem-se.  

 

0019344-11.2009.403.6182 (2009.61.82.019344-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008840-77.2008.403.6182 (2008.61.82.008840-7)) EMPLAREL IND/ E COM/ LTDA(SP138374 - LUIZ ALBERTO 
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TEIXEIRA E SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1- Fls. 108/112: Considerando que no presente caso já houve prolação de sentença, não há como homologar o pedido de 

renúncia aduzido. Contudo, tendo em vista que a embargante interpôs recurso de apelação (fls. 77/107) onde se insurge 

contra a improcedência do pedido, acolho a man ifestação como desistência do recurso, nos termos do art. 501, do CPC. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0048159-18.2009.403.6182 (2009.61.82.048159-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018164-28.2007.403.6182 (2007.61.82.018164-6)) INDUSTRIA METALURGICA FANANDRI LTDA(SP107020 - 

PEDRO WANDERLEY RONCATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Vistos etc. Aguarde-se o cumprimento da decisão proferida nos autos da ação de execução fiscal conexionada.Int. 

 

0016805-38.2010.403.6182 (2000.61.82.021229-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021229-75.2000.403.6182 (2000.61.82.021229-6)) REFRASOL COML/ INTERNACIONAL LTDA X MARIA 

HELENA PIERRY DE ALMEIDA CAMARGO X JOSE CARLOS DE ALMEIDA CAMARGO(SP246617 - ANGEL 

ARDANAZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) 

No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, comprove a parte embargante a realização do 

depósito judicial concernente à penhora sobre o faturamento a partir de 18.03.2010.No silêncio, tornem os autos 

conclusos para prolação de sentença. 

 

0017542-41.2010.403.6182 (2005.61.82.057692-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0057692-40.2005.403.6182 (2005.61.82.057692-9)) ONIAS GRUPO EMPRESARIAL ADMINISTRACAO E 

VENDA(SP197340 - CLAUDIO HIRATA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Junte o(a) embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia simples do auto de penhora e laudo de avaliação, cópia 

autenticada do contrato social ou da última alteração contratual, bem como regularize sua representação processual, 

juntando instrumento de mandato original ou cópia autenticada.Pena de extinção do feito.Int. 

 

0020330-28.2010.403.6182 (2004.61.82.041498-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0041498-96.2004.403.6182 (2004.61.82.041498-6)) APF PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO LTDA.(SP091121 

- MARCUS VINICIUS PERELLO E SP222618 - PRISCILLA DA SILVA FERREIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Junte o(a) embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia autenticada do contrato social ou da última alteração 

contratual.Pena de extinção do feito.Int. 

 

0020343-27.2010.403.6182 (2009.61.82.004804-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004804-55.2009.403.6182 (2009.61.82.004804-9)) LUCARBON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP131683 - 

KLEBER MARAN DA CRUZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Junte o(a) embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia simples da petição inicial da execução fiscal e certidão de 

dívida ativa, do auto de penhora e laudo de avaliação, cópia autenticada do contrato social ou da última alteração 

contratual, bem como regularize sua representação processual, juntando instrumento de mandato original ou cópia 

autenticada. Pena de extinção do feito. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0059973-66.2005.403.6182 (2005.61.82.059973-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0533004-35.1997.403.6182 (97.0533004-2)) JOAO CHECCHIA FILHO X LOURDES CHECCHIA(SP045978 - 

JARBAS DE PAULA FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

Analisando os autos da execução fiscal apensa, verifica-se que o Sr. João Checchia Filho é parte executada naquele 

feito. A teor do que dispõe o artigo 1.046 do Código de Processo Civil, o embargante é parte ilegítima para apresentar 

embargos de terceiro em litisconsórcio com o cônjuge. Por outro lado, nos mesmos autos do processo executivo, 

constata-se que o Sr. João Checchia Filho ainda não havia sido intimado da constrição para início do prazo de 

embargos. Desse modo, e observada a pretensão de exclusão do polo passivo da ação executiva, impõe-se o 

desmembramento e separação dos processos. Para tanto, determino à Secretaria que proceda à extração de cópia integral 

destes autos, com o desentranhamento da procuração original de fls.06, para instrução e redistribuição à esta Vara, 

como Embargos à Execução Fiscal, por dependência à ação distribuída sob n. 97.0533004-2, mantendo-se cópia no 

lugar da procuração.Encaminhem-se os autos à Sedi, para que seja providenciada a exclusão do embargante João 

Checchia Filho, do polo ativo da presente ação e cumprimento das demais providências. Publique-se, após cumpra-se.  

 

EXECUCAO FISCAL 
0533004-35.1997.403.6182 (97.0533004-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) X EQUIPGEO EQUIPAMENTOS GEOLOGICOS LTDA X LUIZ FERRARI X JOAO CHECCHIA 

FILHO(SP045978 - JARBAS DE PAULA FILHO) 

Ante a manifestação do co-executado João Checchia Filho (fls.02/06 dos Embargos de Terceiro n. 2005.61.82.059973-
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5, em apensos) declaro-o intimado da penhora que recaiu sobre o imóvel matrícula 99.797, descrito às fls.151. Expeça-

se mandado de constatação, avaliação e registro da penhora, devendo o encargo de depositário ser cumprido na pessoa 

do co-executado acima mencionado, no endereço informado às fls.07 dos embargos apensos. Ainda, determino ao Sr. 

Oficial de Justiça, que diligencie no sentido de identificar as pessoas que se encontram ocupando o imóvel. Cumpra-se 

com urgência. Int.  

 

0541497-64.1998.403.6182 (98.0541497-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ETENGE 

ENGENHARIA E INFORMATICA LTDA X ALMIR DE OLIVEIRA TELLES - ESPOLIO X ALVARO ANTONIO 

DE OLIVEIRA TELES X SONJA CARVALHO TELLES(SP101305 - RENATO CESAR LARAGNOIT E SP098449 

- RITA DE CASSIA DA SILVA ARAGAO) 

Fls. 129/174: Cuida-se de pedido de desconstituição de penhora incidente sobre o bem imóvel objeto da matrícula n.º 

5.933 do 5º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, porque destinado à residência familiar da 

executada SONJA CARVALHO TELLES.Regularmente intimada, a parte exeqüente vindicou o não acolhimento da 

pretensão, diante da não comprovação da qualidade de bem de família ao imóvel constrito nos autos.É o relatório. 

Decido. Dispõe a Lei n.º 8.009, de 29 de março de 1990:Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade 

familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra 

natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas 

hipóteses previstas nesta lei.Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a 

construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso 

profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que quitados.Ressalte-se, de início, que a lei em comento 

representa uma exceção à regra geral da penhorabilidade, devendo, pois, ser interpretada de forma restritiva. A 

aplicação do benefício legal demanda a comprovação nos autos, de forma alternativa: a) que o bem penhorado seja o 

único imóvel de propriedade do executado; ou b) existindo outros imóveis de propriedade do executado, que o bem 

penhorado constitua a moradia da entidade familiar.In casu, o imóvel objeto da constrição é destinado à residência 

familiar da executada.O instrumento de alteração de contrato social apresentado às fls. 24/25 desvela que a parte 

executada residia no imóvel constrito em 1.12.1997.Ainda, a executada foi intimada da realização da penhora no dia 

26.01.2004, restando localizada no endereço informado (fl. 70).Por fim, o oficial responsável pelo cumprimento do 

mandado de penhora de bens certificou ser o local o endereço residencial de SONJA, em 18.08.2009 (fl. 220).Por 

conseqüência, acolho a argüição de nulidade da penhora e torno insubsistente a constrição levada a efeito sobre o 

imóvel objeto da matrícula n.º 5.933, do 5º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, por constituir bem de 

família.Preclusa a decisão: [i] expeça-se o necessário para cumprimento da decisão e levantamento da constrição; e [ii] 

tornem os autos de embargos à execução fiscal n.º 2004.61.82.003850-2 conclusos para extinção, ante a ausência total 

de garantia.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0035328-50.2000.403.6182 (2000.61.82.035328-1) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP072208 - MARIA LUCIA 

BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X HOSPITAL JOAO XXIII S/A(SP114021 - ENOQUE TADEU DE MELO 

E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) 

Tendo em vista o documento de fls. 147/148, comprovando que o imóvel matrícula n.º 72.285, penhorado nestes autos 

foi arrematado em leilão realizado perante esta 5ª Vara de Execuções Fiscais, defiro o pedido de fls. 145/146, para 

determinar o cancelamento da referida penhora. Traslade-se cópia desta decisão para os autos n.º 98.0504301-0, a fim 

de que seja efetivada a transferência do saldo remanescente para os presentes autos, se houver, através da Caixa 

Econômica Federal, agência 2527, do montante depositado naqueles autos, até o limite desta execução.Após, dê-se vista 

à Fazenda Nacional e decorrido o prazo legal, certifique-se e expeça-se mandado de cancelamento para ser retirado em 

Secretaria, pela parte interessada.Intimem-se. Cumpra-se com urgência.  

 

0057273-54.2004.403.6182 (2004.61.82.057273-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PREVDOW SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA(SP207729 - SAMIRA GOMES RIBEIRO E SP122401 - 

ALEX FERREIRA BORGES E SP273336 - HENRIQUE MOREIRA DE ARAUJO) 

1. Fls. 51/52 - Ciência do desarquivamento.2. No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.3. Int. 

 

0000451-11.2005.403.6182 (2005.61.82.000451-0) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X LUIZ HENRIQUE CONTI(SP274382 - 

PRISCILA APARECIDA RAVAGNANI) 

Tendo em vista o irrisório valor bloqueado através do sistema Bacenjud (R$ 44,51 ) e, considerando o disposto no 

artigo 659, 2.º, do CPC, determino o desbloqueio do referido valor.Proceda a Secretaria a inclusão da minuta de 

desbloqueio através do sistema Bacenjud.Logo que protocolada a ordem, certifique-se nos autos, juntando-se o recibo 

de protocolamento.Apos, tornem os embargos em apenso para conclusão.Int. 

 

0011536-23.2007.403.6182 (2007.61.82.011536-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LINEAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA(SP150259 - TATIANA ODDONE 

CORREA) X CARMENSITA TEREZINHA REFOSCO STOBIENIA X ESTEVAO STOBIENIA(SP201796 - FELIPE 

MARTINELLI LIMA VERDE GUIMARÃES) X DANIEL GOLDENBAUM(SP150259 - TATIANA ODDONE 

CORREA) X GABOR PAL KELEN(SP204853 - RENATO OSWALDO DE GOIS PEREIRA) X VIVIAN ELIANE 
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ARENDT GOLDENBAUM 

Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança dos seguintes créditos: (a) CDA nº 80.2.06.003801-04, IRRF, com 

vencimentos de 10/10/2001 a 29/12/2004; (b) CDA nº 80.2.06.066276-75, IRPJ, com vencimentos de 30/12/2002 a 

31/01/2005; (c) CDA nº 80.6.06.058835-70, MULTAS, com vencimentos em 05/08/2004 e 23/01/2006; (d) CDA nº 

80.6.06.142547-84, COFINS, com vencimentos de 15/08/2003 a 12/11/2004; (e) CDA nº 80.6.06.142548-65, CSSL, 

com vencimentos de 31/10/2003 a 31/01/2005; (f) CDA nº 80.7.06.034027-25, PIS, com vencimentos de 15/08/2003 a 

12/11/2004.Recebida a inicial e determinada a citação da empresa Linear Empreendimentos e Construções Ltda., na 

data de 30/05/2007, a carta de citação, endereçada à rua Mergenthaler, 232, 5º andar, cj. 51 B, Vila Leopoldina, na 

cidade de São Paulo, retornou com a informação mudou-se, datada de 11/06/2007 (fl. 77).Com vistas dos autos, a 

exeqüente requereu a inclusão de representantes legais da empresa executada no pólo passivo da demanda, afirmando 

sua dissolução irregular. Quanto ao IRRF, sustenta a aplicação do artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/79. No caso das 

contribuições à seguridade social, invoca o artigo 13 da Lei 8.620/93. Concluiu que devem ser responsabilizados tanto 

os administradores da época do fato gerador do tributo não-pago, bem como aqueles que assumiram essa condição em 

momento posterior, sendo desnecessário comprovar infração à lei (fls. 80/100).O pedido foi deferido à fl. 101, para 

inclusão de Carmensita Terezinha Refosco Stobienia, Estevão Stobienia, Daniel Goldenbaum, Gabor Pal Kelen e 

Vivian Eliane Arendt Goldenbaum, porquanto ...era(m) sócio(s) gerente(s), assinava(m) pela empresa à época do(s) 

fato(s) gerador(es) do(s) débito(s). Além disso, a executada não foi localizada no endereço diligenciado, caracterizando 

indícios de dissolução irregular da sociedade.Os co-executados foram citados nos dias 02 e 03 de fevereiro de 2010 (fls. 

104/108).Daniel Goldenbaum e Vivian Eliane Arendt Goldenbaum apresentam exceção de pré-executividade alegando 

ilegitimidade passiva, uma vez não caracterizadas as hipóteses do artigo 135 do CTN, ressaltando que os títulos 

executivos não contêm os nomes dos excipientes, razão pela qual não se revestem de liquidez e certeza quanto à co-

responsabilidade. Aduzem que não há demonstração cabal de infração à lei, ao contrato ou aos estatutos, tampouco 

indícios, nos autos, de encerramento irregular da empresa. Acrescentam que a executada apenas reduziu a atividade 

operacional e continua cumprindo regularmente todas as obrigações acessórias, conforme documentos anexos (fls. 

115/316).A empresa Linear Empreendimentos e Construções Ltda. opõe exceção de pré-executividade aduzindo que as 

CDAs apontam valor incorreto dos débitos, ... eis que não deduziram os valores pagos pela executada à título de multa 

de ofício referente aos autos de infração decorrente do atraso na entrega da DIRF referente aos exercícios de 2001 e 

2002, cujos comprovantes seguem acostados à presente. (fls. 317/335)Também apresenta defesa o executado Gabor Pal 

Kelen, declarando que deixara a sociedade em 2004, cessando a respectiva atividade (artigo 133, inciso I, do CTN), 

respondendo integralmente pelos débitos o novo adquirente das quotas sociais. Sustenta, assim, sua ilegitimidade 

passiva, uma vez que não pode ser responsável por uma suposta dissolução irregular que ocorreu quase quatro anos 

depois (fls. 340/397).Carmensita Terezinha Refosco Stobienia e Estevão Stobienia ingressaram com embargos do 

devedor, efetuando depósito parcial de R$ 6.273,09 (fls. 400/401), também buscando a declaração de ilegitimidade 

passiva para o executivo fiscal, no que toca aos débitos posteriores à saída do quadro societário da empresa. Quanto aos 

contemporâneos, aguardam o reconhecimento da ausência de responsabilidade tributária, uma vez não preenchidos os 

requisitos do artigo 135 do CTN. Os embargos ainda não foram recebidos.Manifesta-se a União (Fazenda Nacional) às 

fls. 403/418, alegando o não cabimento da exceção de pré-executividade. No mérito, refuta a alegação dos excipientes, 

aduzindo que a empresa executada continua, conforme cadastros da Receita Federal, localizada no mesmo endereço e 

que sua não-localização autoriza inferir sua dissolução irregular. Ainda, reitera a responsabilidade solidária dos 

administradores em face de legislação específica (artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/79 e artigo 13 da Lei 8.620/93), 

independentemente dos requisitos do artigo 135 do CTN. No que toca à alegação de pagamento parcial da inscrição nº 

80.6.06.058835-70, sendo imprescindível análise da Receita Federal, a exeqüente requer prazo para manifestação 

conclusiva.Os excipientes Daniel Goldenbaum e Linear Empreendimentos e Construções Ltda. juntam documentos para 

comprovar a inocorrência de encerramento irregular da empresa (fls. 419/444).Por fim, Estevão Stobienia e outra 

requerem a expedição de certidão negativa de débitos junto à Justiça Federal (fls. 445/447).É o relato. DECIDO. A 

defesa do executado, nos próprios autos do processo de execução, é aceita pela doutrina e jurisprudência. A denominada 

exceção de pré-executividade, ou objeção de executividade, está reservada para a análise de questões de ordem pública, 

em especial relativas aos requisitos de admissibilidade da demanda satisfativa, porquanto podem ser apreciados de 

ofício pelo Juízo. Assim também no que concerne à prescrição e à decadência. Algumas outras questões de mérito, 

excepcionalmente, têm sido apreciadas nesta sede, como a responsabilidade tributária do executado ou o pagamento do 

débito - neste caso se houver concordância do exeqüente. Imprescindível que não haja necessidade de dilação 

probatória, incompatível com o processo de execução. As hipóteses, contudo, são excepcionais, repita-se. A via 

adequada para o trato das questões de mérito é a dos embargos do executado, consoante artigo 16 da Lei de Execuções 

Fiscais.Cumpre, inicialmente, traçar o posicionamento adotado acerca da responsabilidade de terceiros por créditos 

tributários da União, devidos por pessoas jurídicas, observados sistema tributário e precedentes das Cortes Regionais 

Federais e Superior.I) No caso de contribuições sociais (PIS, COFINS e CSLL), não há que se falar em 

responsabilidade solidária decorrente da Lei 8.620/93. O entendimento firmado pelo Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região vem fundamentado na interpretação sistemática da expressão débitos junto à Seguridade Social, 

concluindo-se ... que a responsabilidade solidária do art. 13 da Lei 8.620/93 alcança tão-somente as contribuições 

decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, 

a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja capacidade tributária é do Instituto Nacional do Seguro 

Social, órgão criado com finalidade específica para atuar na seara previdenciária, sobretudo para promover, arrecadar, 

fiscalizar e cobrar contribuições incidentes sobre folha de salários e demais receitas a elas vinculadas, gerir os recursos 
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do Fundo de Previdência e Assistência Social, bem como conceder e manter os benefícios e serviços previdenciários, a 

teor do disposto no art. 3º do Decreto nº 99.350/90. (AG 218626/SP, Sexta Turma do TRF 3ª Região - Rel. 

Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 06/05/2005)Outros precedentes do TRF3 afastam a aplicação da Lei nº 

8.620/93: AG 305857 SP, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJU 08/10/2007; AG 315402 

SP, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, DJF3 09/09/2008; AG 213254 SP, Quarta Turma, 

Relator Desembargador Federal Fabio Prieto, DJF3 15/07/2008; AG 273849 SP, Terceira Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU de 24/01/2007; AC 1293178 SP, Terceira Turma, Relator Juiz Souza 

Ribeiro, DJF3 09/09/2008; AG 281888 SP, Sexta Turma, Relator Juiz Miguel di Pierro, DJF3 04/08/2008.II) Quanto à 

responsabilidade solidária prevista no artigo 8º do Decreto-lei nº 1.736/69, impõe-se registrar revisão de 

posicionamento do Juízo, em homenagem à segurança jurídica e à uniformidade das decisões, ante inúmeros 

precedentes jurisprudenciais que, mesmo para a hipótese de débitos relativos ao Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) e ao Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), afirmam que o mero inadimplemento não 

autoriza a responsabilização dos sócios ou administradores. Tampouco consubstancia infração legal, para efeito de 

responsabilidade tributária, porquanto a matéria, reservada à lei complementar após Constituição da República de 1988, 

deve observar os requisitos traçados pelo artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (STJ: AgRg no REsp 

910383 / RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 16/06/2008; Ag 1047333, Ministro Herman 

Benjamin, DJe 19/09/2008. Ainda, TRF4: AG 2008.04.00.0131, Primeira Turma, Relator Vilson Darós, D.E. 

02/06/2008; AG 00003219-14.2010.404.0000, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 

05/05/2010).Veja-se:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA AÇÃO. 1. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução 

fiscal em face dos sócios, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a 

obrigação pode ser exigida em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se 

presume, ou decorre da lei ou da vontade das partes. 2. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido 

contrário, segundo o qual independentemente da natureza do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio 

ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de 

atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto 

no inciso III do artigo 135 do CTN. 3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a 

pessoa jurídica para a realização do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos 

termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou 

ao contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a 

dissolução irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular. 4. O inadimplemento não configura 

infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento 

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a 

dissolução irregular da sociedade. 5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro 

social da pessoa jurídica executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto 

a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da 

gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos 

objeto da execução fiscal. 6. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à 

exeqüente comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra 

não pode ser causa de inclusão do sócio no pólo passivo da execução.(TRF3, AI 350127, Sexta Turma, Relator 

Desembargador Federal Mairan Maia, DJF3 CJ1 19/04/2010)AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. ART. 135, III, DO CTN. 1. Quanto à alegação da União de 

que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos ao IPI e IRRF, conforme artigo 8º do 

Decreto-Lei n. 1.736/1979, o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando haver a necessidade, também nessa 

hipótese, de comprovação de dissolução irregular. 2. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são 

pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso 

de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 3. Ademais, no caso dos autos, os 

agravados não tinham poderes para assinar pela sociedade durante o período em que permaneceram como diretores da 

executada, consoante consta da ficha cadastral da Junta Comercial, pelo que não podem ser, a princípio, 

responsabilizados por créditos da executada. 4. Agravo de instrumento não provido.(TRF3, AI 336658, Terceira Turma, 

Relator Desembargador Federal Marcio Moraes, DJF3 CJ1 15/09/2009)DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, 

CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido 

de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza 

pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão 

societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de 

administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela 

dissolução irregular da sociedade. Caso em que a responsabilização dos ex-sócios, foi fundada na mera alegação de que 

eram eles, o tempo dos fatos geradores, os representantes legais da sociedade executada. Ademais, se admitidos os 

indícios da dissolução irregular da sociedade, não existe, nos autos, prova documental concreta do vínculo dos ex-sócios 

com tal fato, mesmo porque a retirada da sociedade ocorreu em 24.09.95 e 08.08.95, datas anteriores à dos indícios de 

infração, considerando a data da própria propositura da execução fiscal. O artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional, não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. 
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Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 

8.620/93. No mesmo sentido, prevalece, no plano do direito infraconstitucional, a lei complementar sobre o artigo 8º do 

Decreto-Lei 1.736/79, sem que seja necessário adentrar no juízo de inconstitucionalidade para efeito de aplicação do 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal 

de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). Em termos de 

responsabilidade pessoal de terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código Tributário Nacional, e não a do 

artigo 124 como pretendido pela agravante. No caso dos autos, a alegação de que a infração fiscal estaria caracterizada, 

por ser ilícito penal, o não repasse do tributo retido na fonte (IRRF), é impertinente com a espécie, vez que a execução 

fiscal cuida de IPI. Agravo inominado desprovido.(TRF3, AI 369514, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal 

Carlos Muta, DJF3 CJ1 09/02/2010)III) Como regra geral, a inclusão de terceiro administrador no pólo passivo da 

demanda executiva exige a demonstração, por parte da exeqüente, de indícios de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (STJ, AGRESP 981998 SP). Ainda, pode ser resultante de 

indícios de encerramento de fato da empresa (STJ, ERESP 852437 RS). Ressalte-se, contudo, que o mero 

inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração à lei para efeito do artigo 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional (STJ, AgRg no REsp 866082 RS). Tampouco o decreto de falência da empresa (modo regular de 

dissolução da sociedade), por si só, enseja a responsabilização dos administradores, sendo necessário apontar indícios 

de práticas abusivas ou ilegais (STJ: AgRg no Ag 971741 SP; AgRg no Resp 1062182 SP; Resp 824914 RS).Em 

análise a questão da ilegitimidade passiva, assinalando-se que os nomes dos co-responsáveis não figuram no título 

executivo, dado que não obsta o redirecionamento do executivo fiscal, embora imponha a verificação dos indícios de 

fatos abusivos ou ilegais, trazidos aos autos pela exeqüente, em confronto com a prova documental apresentada pelos 

excipientes.Os débitos em cobrança se referem ao IRRF, IRPJ, Multas, CSLL, COFINS e PIS, com vencimentos de 

outubro de 2001 a janeiro de 2005, consoante certidões de dívida ativa de fls. 04/74. Não há que se falar em 

responsabilidade solidária dos sócios fundada em legislação especial. Inaplicável o artigo 13 da Lei nº 8.620/93. 

Conforme já consignado, mesmo para os débitos decorrentes do não recolhimento do IRRF, a questão deve ser 

analisada à luz do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.Segundo Ficha Cadastral da JUCESP e 

alterações contratuais juntadas nestes autos (fls. 95/97, 323/330, 350/362, 421/425) e nos embargos em apenso (fls. 

12/20), cujo traslado se determina, verifica-se que à época do ajuizamento da demanda (18/04/2007) e desde a alteração 

contratual registrada em 03/09/2004, figuravam como sócios, assinando pela empresa executada, apenas os excipientes 

Daniel Goldenbaum e Vivian Eliane Arendt Goldenbaum. Gabor Pal Kelen, admitido como sócio e ocupando o cargo 

de gerente em 15/01/2003, retirou-se da sociedade em 03/09/2004. Por sua vez, os co-executados Carmensita Terezinha 

Refosco Stobienia e Estevão Stobienia integraram o quadro societário, com poder de gerência, de 04/07/2001 a 

15/01/2003.Os débitos em execução se estendem até o início de 2005, permitindo concluir que a empresa encontrava-se 

em atividade regular. Além disso, as declarações de tributos juntadas aos autos também sustentam a afirmação de que 

no ano de 2005 (e talvez parte do ano de 2006), a empresa operava normalmente (fls. 132/313). As declarações de 

inatividade apresentadas se referem aos exercícios de 2008 e 2007 (fls. 132/133, 314/316).Destarte, conforme 

reconhecido pelos próprios representantes legais da sociedade, a empresa paralisou suas atividades sem o recolhimento 

dos créditos tributários. Mais, sem regular apuração de haveres para pagamento dos credores, com presunção de 

assenhoreamento dos ativos da sociedade, o que equivale à dissolução irregular. Diversamente do que sustentam, as 

declarações de inatividade apresentadas pelos excipientes Daniel Goldenbaum e Vivian Eliane Arendt Goldenbaum, 

únicos sócios e administradores à época, não caracterizam situação de regularidade fiscal para efeito de 

responsabilidade tributária.Quando procurada no endereço de sua sede (constante no cadastro fiscal e na JUCESP), para 

citação (11/06/2007), a empresa não foi encontrada (fl. 77, com a informação mudou-se). Deixou a rua Mergenthaler, 

232, 5º andar, cj 51 B, Vila Leopoldina, São Paulo, sem fixar-se em outro endereço, impedindo fosse localizada pelos 

credores e demais interessados. Daí o encerramento de fato. A alteração contratual de maio de 2009, juntada às fls. 

434/438, comprova a inócua alteração da antiga sede para a rua José Antonio de Moraes, 120, LT 12 A, QD B, Jd. 

Petrópolis, São Paulo SP. Cuida-se do domicílio dos representantes legais, como se vê no próprio instrumento 

contratual.Nesse quadro, (1) não se sustenta a pretendida exclusão do pólo passivo dos atuais representantes da 

empresa, Daniel Goldenbaum e Vivian Eliane Arendt Goldenbaum, responsáveis pela administração desde setembro de 

2004 e, portanto, pela paralisação irregular das atividades sociais (sem o pagamento dos tributos devidos).(2) Quanto ao 

ex-sócio e administrador Gabor Pal Kelen, impõe-se o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva. Permaneceu na 

sociedade de 15/01/2003 a 03/09/2004 (fls. 350/362). A ele não pode ser atribuída responsabilidade pela dissolução 

irregular. Outros fatos abusivos ou ilegais não foram imputados pelo exeqüente.Ora, descabe responsabilizar-se 

pessoalmente sócio que se retirou regularmente da empresa, que continuou em atividade, mas que só posteriormente 

veio a extinguir-se de forma irregular. (STJ, RESP 824.503 RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 

13/08/2008)Destarte, ACOLHO a exceção de pré-executividade de fls. 340/347, para o fim de determinar a exclusão de 

Gabor Pal Kelen do pólo passivo. São devidos honorários advocatícios, dada a necessidade de contratação de patrono 

para elaboração da procedente defesa. Assim, condeno a exeqüente ao pagamento de R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, observado o valor da causa e que a atuação nos autos se 

limitou à referida peça de defesa.Com o decurso do prazo de eventuais recursos, baixem os autos ao SEDI para os 

registros pertinentes.(3) No que tange aos co-executados Carmensita Terezinha Refosco Stobienia e Estevão Stobienia, 

integrantes do quadro societário, com poder de gerência, no período de 04/07/2001 a 15/01/2003, pelas mesmas razões 

também não lhes pode ser imputada responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.Conquanto não tenham 

apresentado exceção de pré-executividade nestes autos (foram opostos embargos, em apenso, ainda não recebidos), 
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trata-se de matéria de ordem pública, ilegitimidade passiva, passível de ser reconhecida de ofício em qualquer tempo e 

grau de jurisdição (artigo 267, inciso VI e 3º, do Código de Processo Civil). Assim, à exceção dos débitos relativos à 

CDA nº 80.6.06.058835-70 (fls. 31/33), não se verificam indícios de práticas abusivas ou ilegais imputadas aos 

executados (nem sequer referidas pela exeqüente). Conseqüentemente, Carmensita Terezinha Refosco Stobienia e 

Estevão Stobienia não ostentam legitimidade para responder pelos débitos de IRRF, IRPJ, CSLL, COFINS e PIS (CDA 

nº 80.2.06.003801-04, CDA nº 80.2.06.066276-75, CDA nº 80.6.06.142547-84, CDA nº 80.6.06.142548-65 e CDA nº 

80.7.06.034027-25).A exclusão do pólo passivo, contudo, não pode ser determinada. As multas cobradas por meio da 

CDA nº 80.6.06.058835-70 (fls. 31/33) dizem respeito ao descumprimento de obrigações acessórias, vale dizer, falta de 

apresentação da DIRF (artigo 11 do Decreto-lei nº 1.968/1982, com a redação dada pelo artigo 10 do Decreto-lei nº 

2.065/1983, e artigo 7º da Lei nº 10.426/2002) e atraso ou irregularidades na DCTF (artigo 5º, do Decreto-lei nº 

2.124/84), quando Carmensita e Estevão respondiam pela administração da sociedade. Daí a infração à legislação 

tributária, nos moldes do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.Cumpre declarar, portanto, para fins de 

prosseguimento do executivo fiscal, que a legitimidade passiva dos executados Carmensita Terezinha Refosco Stobienia 

e Estevão Stobienia está restrita aos débitos (multas) objeto da CDA nº 80.6.06.058835-70. Traslade-se cópia desta 

decisão para os embargos do devedor em apenso.Ainda quanto ao pedido de fls. 445/447, não há que se falar em 

expedição de certidão negativa de débitos pela Justiça Federal. A certidão positiva com efeito de negativa, no que toca 

aos débitos em execução, deve ser buscada junto à Secretaria da Receita Federal. De se observar, porém, que inexiste 

garantia integral da execução (artigo 206 do Código Tributário Nacional) e que a decisão ora prolatada, restringindo a 

responsabilidade dos executados, ainda é passível de impugnação. Faculta-se, mediante recolhimento das custas, a 

expedição de certidão de inteiro teor do presente executivo fiscal.Por fim, (4) a exceção de pré-executividade ofertada 

pela empresa Linear Empreendimentos e Construções Ltda. (fls. 317/335) exige manifestação da Secretaria da Receita 

Federal para confirmação do alegado pagamento, no valor de R$ 500,00, limitado à multa objeto da CDA nº 

80.6.06.058835-70, relativa ao atraso na entrega da DIRF do ano calendário de 2002 (fls. 331/332). Ressalte-se a 

duplicidade da documentação juntada, que se refere a um único pagamento, efetuado em 02/09/2004.Em face das 

informações já solicitadas (fl. 412), determino a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para manifestação 

conclusiva no prazo de trinta dias, instruindo-se com as peças necessárias.Sem prejuízo das determinações acima, 

expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação, em bens dos executados Daniel Goldenbaum e Vivian Eliane 

Arendt Goldenbaum, excluindo-se o montante relativo à CDA nº 80.6.06.058835-70 (fl. 415), garantido pelo depósito 

efetuado pelos co-executados Carmensita e Estevão (fl. 400). Int. 

 

0018164-28.2007.403.6182 (2007.61.82.018164-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X INDUSTRIA METALURGICA FANANDRI LTDA X INDUSTRIA METALURGICA FANANDRI 

LTDA(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO) 

Vistos etc.Oficie-se ao MM Juízo da 20 ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, solicitando-lhe a 

transferência, em conta à disposição deste Juízo, do valor atualizado do débito inscrito em dívida ativa da União sob nº 

80.2.06.072516-52 (R$ 20.737,89 - preíodo de apuração 30/07/2010).Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

 

Expediente Nº 1185 

 

EXECUCAO FISCAL 

0536991-16.1996.403.6182 (96.0536991-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BANCO DA BAHIA INVESTIMENTOS S/A(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP173531 - RODRIGO DE 

SÁ GIAROLA) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de quinze dias, no percentual de 1% (um por cento) sobre o 

valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0554688-16.1997.403.6182 (97.0554688-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE 

PALMEIRA) X SOLARY IND/ DE VARIADORES DE VELOCIDADE LTDA(SP208538 - SONIA DI TOMASSO 

MUNIZ) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de quinze dias, no percentual de 1% (um por cento) sobre o 

valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0567759-85.1997.403.6182 (97.0567759-0) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - 

SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X NANCI DE ALMEIDA CARRIJO(SP154345 - 

ROBERSON BATISTA DA SILVA) 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 
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0571233-64.1997.403.6182 (97.0571233-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X JURISTEC 

CONTABIL S/C LTDA(SP058513 - DIRCEU OLIVEIRA SANTIAGO E SP072193 - GALAOR MENEZES 

VIDOCA) 

Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s) anteriormente, para posterior designação 

de datas para leilões em hasta pública unificada.Não sendo encontrado(s) o(s) bem(ns) penhorado(s), intime-se o 

depositário a apresentá-lo(s) em Juízo, ou depositar o valor equivalente, devidamente atualizado, no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob as penas da lei.Int. 

 

0581810-04.1997.403.6182 (97.0581810-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE 

LORENZI CANCELLIER) X EDUARDO CARLOS FIGUEIREDO FERRAZ(SP236773 - DOUGLAS SIQUEIRA 

GUEDES E SP274593 - EDUARDO MURCIA MUFA E SP248873 - JOSE XAVIER JUNIOR) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de quinze dias, no percentual de 1% (um por cento) sobre o 

valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0583624-51.1997.403.6182 (97.0583624-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X 

SPORT CLUB CORINTHIANS PAULISTA(SP036570 - ANTONIO JURADO LUQUE E SP200810 - FABIANA 

VILLELA DE ARAUJO MAGALHÃES P AMARO) 

Tendo em vista a certidão retro e a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos 

termos dos artigos 3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, 

intime-se a executada para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de quinze dias, no percentual de 1% 

(um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0009117-11.1999.403.6182 (1999.61.82.009117-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X TUBOCAP ARTEFATOS DE METAL LTDA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES 

MONTESANTI E SP176780 - EDUARDO ALEXANDRE DOS SANTOS) 

Cuida-se de execução fiscal cujo montante do débito alcança mais de R$ 1.100.000,00 (fls. 177/178). Indefiro o pedido 

de nomeação de bens à penhora feito pela executada (fls. 163/173) porque não interessa à exequente (fls. 175/178) e não 

observa a ordem legal (art. 11 da Lei de Execução Fiscal, c.c. art. 656, I, do C.P.C.). Prossiga-se na execução. Antes de 

apreciar o pedido da exequente de fls. 143/156, promova-se à tentativa de substituição da penhora anteriormente 

realizada. Int. 

 

0011085-76.1999.403.6182 (1999.61.82.011085-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X ARTIN SANOSSIAN IRMAO E CIA/(SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO 

E SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE) 

Assim, determino a penhora, que deverá recair sobre 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da empresa 

executada, devendo ser intimado seu representante legal para que deposite o valor respectivo na Caixa Econômica 

Federal (CEF), posto deste Foro das Execuções, dentro de 5 (cinco) dias úteis do mês subsequente à apuração, sob pena 

de ser indicado administrador estranho aos quadros da empresa para essa função. ... 

 

0025366-37.1999.403.6182 (1999.61.82.025366-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TAVOX ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS SOC CIVIL LTDA(SP203482 - CRISTIANE APARECIDA 

ALVES DA COSTA E SP090271 - EDSON ANTONIO MIRANDA) 

Aguarde-se o julgamento definitivo dos Embargos à Execução que foram remetidos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3.ª Região, para apreciação de recurso.Remetam-se os autos ao arquivo, sobrestado, no aguardo de provocação das 

partes.Intimem-se. 

 

0026082-64.1999.403.6182 (1999.61.82.026082-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X WILSON URBANAVICIUS(SP092649 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de quinze dias, no percentual de 1% (um por cento) sobre o 

valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0033776-84.1999.403.6182 (1999.61.82.033776-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PAPELARIA MARCOS LTDA(SP058529 - ANTONIA MASTROROSA RAMIRES DOS REIS) 

Fls. 118/123 - A exequente noticia adesão ao parcelamento simplificado no que toca a inscrição n.º 80 6 99 011877-05. 

Em face da suspensão da exigibilidade, resta obstado o prosseguimento das medidas executivas no que toca ao débito 

parcelado.No mais, prossiga-se na execução no tocante à CDA de n.º 80 7 99 003068-56, eis que a executada em sua 

manifestação de fls. 114/115, não comprovou pagamentos relativos a inscrição em questão.Expeça-se mandado de 

constatação e reavaliação dos bens penhorados anteriormente, para posterior designação de datas para leilões em hasta 
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pública unificada.Não sendo encontrados os bens penhorados, intime-se o depositário a apresentá-los em Juízo, ou 

depositar o valor equivalente, devidamente atualizado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob as penas da lei.Int. 

 

0036015-61.1999.403.6182 (1999.61.82.036015-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SEMAM SERVICO MEDICO AMBULATORIAL S C LTDA(SP149408 - FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO) 

Fls. 121/123 e 128/129: Intime-se o(a) interessado(a) a informar o nome do(a) advogado(a) beneficiário(a) do crédito e 

o número da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal. Feito isto, expeça-se ofício requisitório, nos 

termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal. Após, abra-se vista à Procuradoria 

da Fazenda Nacional, em conformidade com o artigo 2º, §2º, da Resolução.Com a confirnação do pagamento, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.  

 

0046300-16.1999.403.6182 (1999.61.82.046300-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CIMEMPRIMO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA X CLAUDIO RODRIGUES GIOVANINI(SP154384 - 

JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES E SP155199 - PAULO CELSO SANVITO E SP114521 - 

RONALDO RAYES) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de quinze dias, no percentual de 1% (um por cento) sobre o 

valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0047012-06.1999.403.6182 (1999.61.82.047012-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CIMEMPRIMO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA X CLAUDIO RODRIGUES GIOVANINI(SP154384 - 

JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES E SP155199 - PAULO CELSO SANVITO E SP114521 - 

RONALDO RAYES) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de quinze dias, no percentual de 1% (um por cento) sobre o 

valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0057156-39.1999.403.6182 (1999.61.82.057156-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 68 - ANA DORINDA C ADSUARA 

CADEGIANI) X MENU MODERNO ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS LTDA(SP153159 - REGIANE ALVES 

GARCIA E SP231610 - JOSÉ DE SOUZA LIMA NETO E SP237139 - MURILLO RODRIGUES ONESTI) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de quinze dias, no percentual de 1% (um por cento) sobre o 

valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0042156-62.2000.403.6182 (2000.61.82.042156-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

EDUARDO CARLOS FIGUEIREDO FERRAZ(SP236773 - DOUGLAS SIQUEIRA GUEDES E SP274593 - 

EDUARDO MURCIA MUFA E SP248873 - JOSE XAVIER JUNIOR) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de quinze dias, no percentual de 1% (um por cento) sobre o 

valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0015260-74.2003.403.6182 (2003.61.82.015260-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X REALIZA ASSESSORIA REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA(SP040324 - SUELI SPOSETO 

GONCALVES) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de quinze dias, no percentual de 1% (um por cento) sobre o 

valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0040166-94.2004.403.6182 (2004.61.82.040166-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

INTERGRAFICA PRINT & PACK MAQUINAS IMPRESSORAS LTDA.(SP033419 - DIVA CARVALHO DE 

AQUINO E SP021133 - LEONEL FLAVIO DE MAGALHAES PAULINO) 

Ciência do v. acórdão.Requeiram as partes o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-

se os autos com baixa na distribuição.Int.  

 

0040733-28.2004.403.6182 (2004.61.82.040733-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

VISARD DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ARMACOES LTDA(SP169081 - SANDRO MARCELLO COSTA 

MONGELLI) 

fls. 72/95 - Defiro a medida de penhora sobre faturamento requerida pelo(a) ilustre Procurador(a) da FAZENDA 
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NACIONAL, uma vez que a providência se mostr necessária. A execução fiscal foi distribuída em 08/09/2004, cuja 

dívida alcança mais de R$ 1.005.000,00 conforme fls. 74/84 e, até a presente data, não houve a satisfação do crédito 

junto ao exequente, nem a garantia da execução. De fato, embora a executada se encontre em atividade conforme pode 

ser verificado nos autos, as diligências empreendidas nos autos no sentido de localizar bens penhoráveis, restaram 

infrutíferas (fls. 39). Assim, determino a penhora, que deverá recair sobre 5% (cinco por cento) do faturamento mensal 

da empresa executada, devendo ser intimado seu representante legal para que deposite o valor respectivo na Caixa 

Econômica Federal (CEF), posto deste Foro das Execuções, dentro de 5 (cinco) dias úteis do mês subsequente à 

apuração, sob pena de ser indicado administrador estranho aos quadros da empresa para essa função. Alcançando os 

depósitos sucessivos a importância integral do débito da executada - razão por que deve o exequente fornecer extratos 

periódicos da dívida consolidada -, intime-se o credor para requerer o que entender de direito. Int. 

 

0002262-06.2005.403.6182 (2005.61.82.002262-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X IVETE PRATES 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0017824-55.2005.403.6182 (2005.61.82.017824-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

POLY CLIP SYSTEM LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de quinze dias, no percentual de 1% (um por cento) sobre o 

valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0024426-62.2005.403.6182 (2005.61.82.024426-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SYSCORP - INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR LTDA(SP112733 - WALTER AUGUSTO BECKER 

PEDROSO) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de quinze dias, no percentual de 1% (um por cento) sobre o 

valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0017307-16.2006.403.6182 (2006.61.82.017307-4) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X NOBEL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

IMOBILIARIAS LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0021766-61.2006.403.6182 (2006.61.82.021766-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SUBWAY PARTICIPACOES S/C LTDA(SP234964 - CAROLINE MARQUES GOUVEIA) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de quinze dias, no percentual de 1% (um por cento) sobre o 

valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0024009-75.2006.403.6182 (2006.61.82.024009-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ALWITRA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E 

SP195279 - LEONARDO MAZZILLO) 

Fls. 102/106 - Ao executado para manifestação.Int. 

 

0027621-21.2006.403.6182 (2006.61.82.027621-5) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X HOMART 

FOTOCOMPOSICAO E ARTES GRAFICAS LTDA X MASSAO ARAKAWA X JORGE HONDA(SP109368 - 

WALDEMIR SIQUEIRA) 

Fls. 92/96 - Diga a executada, comprovando.Int. 

 

0032054-68.2006.403.6182 (2006.61.82.032054-0) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X C C DOS T DA A DE A EDUCACAO E MONITORAMENTO X PAULO ANDRE ZENGA PASSONI 

X PATRICIA MARQUE LOBATO X MARIANA MAIA DE SOUZA X MARCELO RICARDO SCHAHIN X 

LUCIANA FERREIRA RODRIGUES X PAULO RENATO HERMOGENES DE OLIVEIRA(SP039942 - FLAVIO 

KAUFMAN E SP201311A - TIZIANE MARIA ONOFRE MACHADO) 
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Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de quinze dias, no percentual de 1% (um por cento) sobre o 

valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0052607-39.2006.403.6182 (2006.61.82.052607-4) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1366 - LUIS 

ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO) X ALFA II ACOES FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES DA 

PETROBRAS 

Fls. 33/35 - Intime-se o executado a pagar o saldo devedor remanescente apontado pela exequente, sob pena de 

prosseguimento do feito.Int. 

 

0053177-25.2006.403.6182 (2006.61.82.053177-0) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1394 - 

FLAVIA HANA MASUKO HOTTA) X SUDAMERIS FUNDO DE INVESTIMENTO ACOES PREVIDENCIARIO 

LUCE(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) 

Considerando o depósito em garantia de fls. 12, aguarde-se o julgamento definitivo dos Embargos à Execução que 

foram remetidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, para apreciação de recurso.Remetam-se os autos ao 

arquivo, sobrestado, no aguardo de provocação das partes.Intimem-se. 

 

0055531-23.2006.403.6182 (2006.61.82.055531-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PPG AUTOTINTAS LTDA X P P G INDL/ DO BRASIL LTDA(SP150684 - CAIO MARCELO VAZ 

ALMEIDA JUNIOR) 

1 - Fls. 190/192: A análise da pretensão posta em juízo pela parte executada não prescinde da prévia manifestação da 

parte exeqüente, por força dos princípios corolários do devido processo legal.Na atual fase procedimental, a mera 

interposição de exceção de pré-executividade não possui o condão de suspender o curso do processo de execução ou a 

exigibilidade do crédito tributário.Indefiro, portanto, o pedido formulado pela parte executada.2 - Fls. 165: Incumbe ao 

Juízo a adoção de medidas que venham a propiciar o aperfeiçoamento do processo, afastando a prática de providências 

que, ao longo dos anos, demonstram-se inúteis à obtenção do fim colimado. Indefiro, portanto, a concessão de novo 

prazo. Rejeito, portanto, o pedido de concessão de prazo formulado pela parte exeqüente. Para regular prosseguimento 

do feito, expeça-se ofício ao Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

informe a este Juízo acerca da análise administrativa conclusiva das questões controvertidas nos autos.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0056484-84.2006.403.6182 (2006.61.82.056484-1) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (Proc. 323 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG REINA LTDA 

Fls. 50/52 - Intime-se a exeqüente a esclarecer e justificar a pertinência de seu pedido, haja vista a penhora efetivada às 

fls. 30.Int. 

 

0012871-77.2007.403.6182 (2007.61.82.012871-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X TIBLE REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA(MT009872B - MARCUS VINICIUS 

SIMONETTI RIBEIRO DE CASTRO E SP177079 - HAMILTON GONÇALVES) 

Fls. 150/151 - Defiro. Promova-se o desentranhamento da petição de fls. 149, deixando-se disponível para devolução à 

parte interessada. No mais, em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) 

ano, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os 

autos ao arquivo (sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de 

prazo, sem requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da 

decisão.Int. 

 

0013941-32.2007.403.6182 (2007.61.82.013941-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X KVA ELETRICA LTDA. EPP(SP109618 - FERNANDO JORGE DAMHA FILHO) X LUIZ ANTONIO 

CAVENAGHI X CARLOS AUGUSTO CAVENAGHI X CARLOS ROBERTO GONCALVES 

Vistos em decisão.1 - Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de KVA 

ELÉTRICA LTDA. EPP E OUTROS, qualificados nos autos, objetivando a satisfação dos créditos inscritos em dívida 

ativa indicados na petição inicial.LUIS ANTONIO CAVENAGHI apresentou exceção de pré-executividade (fls. 63/70), 

a fim de argüir ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda, tendo em vista a retirada do quadro 

societário em 17.12.2004.A Fazenda Nacional defendeu a inadequação do incidente e a improcedência do pedido (fls. 

98/103).É o relatório. Decido.Impende consignar, inicialmente, que a via excepcional da chamada exceção (objeção) de 

pré-executividade é estreita e limitada, pois o processo executivo, em regra, não comporta cognição de conhecimento - 

essa somente é possível na via dos embargos à execução, onde todas as matérias em desfavor do título executivo podem 

e devem ser postas à apreciação do Juízo. Admitida por construção doutrinária e jurisprudencial, não se pode alargar 

indevidamente as hipóteses permissivas da sua interposição. Assim é que, originariamente, a objeção de pré-

executividade foi admitida em juízo para análise de matérias de ordem pública, que a qualquer tempo poderiam ser 

reconhecidas de ofício pelo Juiz, tal como manifesta nulidade do título executivo, bem como aquelas atinentes aos 

pressupostos de existência e de validade do processo executivo, além das condições gerais da ação. Mais recentemente, 
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contudo, adotou-se critério de admissibilidade mais expansivo, viabilizando-se a análise de exceções materiais, 

extintivas ou modificativas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, prescindindo de dilação 

probatória. De qualquer modo, a análise que se faz deve ser sempre sumária, sem necessidade de dilação 

probatória.Neste sentido, bem observou TEORI ALBINO ZAVASCKI, a chamada exceção de pré-executividade do 

título consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do juiz da execução, 

independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias próprias da ação de embargos do devedor. 

Admite-se tal exceção, limitada, porém, sua abrangência temática, que somente poderá dizer respeito a matéria 

suscetível de conhecimento de ofício ou a nulidade do título, que seja evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo 

reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória (AgReg. -Ag 96.04.47992-0-RS; TRF da 4ª Região; 

Rel. Juiz TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 11.12.96, p. 91446). Com fundamento nas premissas sobrepostas, passo a 

analisar a questão suscitada na objeção de pré-executividade.Pretende a parte excipiente a exclusão do pólo passivo da 

ação de execução fiscal. A pretensão não merece prosperar.Em seara tributária, nada impede a atribuição da 

responsabilidade pelo pagamento do tributo a terceira pessoa, diversa do devedor, embora vinculada ao fato imponível, 

em face da previsão consubstanciada nos artigos 121 e 128 do Código Tributário Nacional - CTN.Lícita, portanto, a 

atribuição de responsabilidade solidária a pessoas designadas por lei, a teor do disposto no art. 124 do Código 

Tributário Nacional, bem como a responsabilização pessoal dos representantes legais, na hipótese do art. 135 do 

referido Código. Acerca da responsabilização pessoal dos representantes das pessoas jurídicas, nos moldes do artigo 

135 do Código Tributário Nacional, dispõe a jurisprudência predominante:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE.1. É assente na Corte que 

o redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível 

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa. Precedentes: REsp n.º 513.912/MG, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 01/08/2005; 

REsp n.º 704.502/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.2. In casu, consta dos 

autos certidão lavrada por Oficial de Justiça (fl. 47 verso), informando que, ao comparecer ao local de funcionamento 

da empresa executada, o mesmo foi comunicado de que esta encerrara as atividades no local a mais de ano, o que indica 

a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução.3. Ressalva do ponto de vista no 

sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos tributos e contribuições, mercê do 

recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, porquanto há conhecimento da lesão ao 

erário público.4. Recurso especial provido, para determinar o prosseguimento da ação executória com a inclusão do 

sócio-gerente em seu pólo passivo.(REsp 738.502/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18.10.2005, DJ 14.11.2005 p. 217)AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. 

CITAÇÃO DE SÓCIO NA QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 1. Contribuinte, no caso, 

é a pessoa jurídica, sendo esta ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal pelo seu 

adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes 

ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos 

que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos 

de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por 

substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou 

infração à lei ou contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário 

deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, desde que seja comprovada a conduta irregular. 3. O ônus da 

prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta fraudulenta ou 

atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a possibilitar o 

convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: indícios e 

presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.4.A exeqüente não comprovou a conduta 

irregular do sócio ou extinção irregular da sociedade, sendo, portanto, indevida sua inclusão no pólo passivo. (Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 210361 Processo: 

2004.03.00.034466-0 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da Decisão: 20/10/2004 Documento: 

TRF300087222 Fonte DJU DATA:05/11/2004 PÁGINA: 298 Relator JUIZ MAIRAN MAIA)Restou comprovada nos 

autos a dissolução de fato (irregular) da pessoa jurídica executada. A propósito, a carta de citação encaminhada ao 

endereço informado como sede da pessoa jurídica executada restou com informação de não localização.Diante do 

encerramento das atividades da pessoa jurídica, constitui dever jurídico dos representantes legais promover-lhe a 

liquidação, realizando o ativo, pagando o passivo e rateando o remanescente entre os sócios ou os acionistas (art. 1.103 

do Código Civil e arts. 344 e 345 do Código Comercial). Não cumprido tal dever jurídico, nasce a presunção de 

indevido assenhoreamento do patrimônio social.Não se desconhece a jurisprudência do STJ, no sentido de que a 

retirada do sócio do quadro societário anteriormente à dissolução irregular obsta a imputação de responsabilidade 

tributária:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA 

PROBATÓRIA. VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE 

PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA 
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DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.1. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de 

recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.2. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de 

prestação jurisdicional o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos 

pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.3. Não 

ocorre julgamento extra petita quando o juiz aplica o direito ao caso concreto sob fundamentos diversos dos 

apresentados pelo autor. (AGRESP 617941/BA, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 25.10.2004 ) 4. Para que se viabilize a 

responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja presente uma das situações 

caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 135, caput, do CTN). A 

simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, 

por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 

702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

09.05.2005.5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a 

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a 

retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo 

suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. 

Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. 

Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .6. Também o art. 133, II, do CTN estabelece a responsabilidade subsidiária entre o 

alienante e o adquirente do fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional quanto aos 

tributos anteriores à alienação, no caso de o alienante prosseguir na exploração da mesma atividade econômica dentro 

dos seis meses subseqüentes ao ato.7. No caso concreto, a responsabilização da empresa recorrente está vinculada à 

continuação da exploração do objeto do negócio após a alienação de sua quota na sociedade executada, nos termos do 

art. 133, II, do CTN. Nesse ponto, funda-se o recurso unicamente na alegação de que a alienante, ora recorrente, não 

continuou suas atividades no ramo, contrariamente ao que ficou consignado no acórdão recorrido. Daí porque, para se 

acatar as alegações recursais, seria inevitável a reapreciação de toda a prova produzida e já avaliada na origem, o que é 

inviável em sede de recurso especial, nos termos do enunciado da Súmula 07/STJ.8. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nesta parte, improvido.(REsp 728.461/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 19.12.2005 p. 251)Contudo, com fundamento nas provas aduzidas nos autos, não 

é possível constatar o regular prosseguimento das atividades negociais da pessoa jurídica executada após 

17.12.2004.Assim, afigura-se correta a composição do pólo passivo da demanda aforada, ao menos diante dos 

elementos de prova constantes nos autos.Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.Sem custas 

ou honorários advocatícios.2 - Manifeste-se a parte exeqüente acerca do crédito indicado em garantia do juízo. Prazo: 

20 (vinte) dias.Intimem-se. Cumpra-se  

 

0022746-71.2007.403.6182 (2007.61.82.022746-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X HOKKAIDO COMERCIO DE PESCADO LTDA(SP058536 - CLODOALDO FERREIRA) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de quinze dias, no percentual de 1% (um por cento) sobre o 

valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0032441-49.2007.403.6182 (2007.61.82.032441-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - 

ELIZABETH ALVES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO 

GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) 

Aguarde-se o julgamento definitivo dos Embargos à Execução que foram remetidos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3.ª Região, para apreciação de recurso.Remetam-se os autos ao arquivo, sobrestado, no aguardo de provocação das 

partes.Intimem-se. 

 

0042026-28.2007.403.6182 (2007.61.82.042026-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1540 - SIMONE ALVES DA 

COSTA) X CLINICA INFANTIL SANTA ISABELLA LTDA(SP291318 - GUILHERME REGIS E SILVA E 

SP127122 - RENATA DELCELO) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de quinze dias, no percentual de 1% (um por cento) sobre o 

valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0010283-63.2008.403.6182 (2008.61.82.010283-0) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS E SP192844 - FERNANDO EUGENIO 

DOS SANTOS) X TANIA MITIKO SHIGUTI 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 
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0030369-55.2008.403.6182 (2008.61.82.030369-0) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X SIUMARA PEREIRA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0035623-09.2008.403.6182 (2008.61.82.035623-2) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 

REGIAO/SP(SP132363 - CLAUDIO GROSSKLAUS) X OCTAVIO MARTINS DE SIQUEIRA FILHO 

Fls. 12 - Defiro o pedido da exeqüente para tentativa de localização de endereço(s) do(s) executado(s), utilizando-se o 

sistema informatizado BACEN JUD.Proceda a Secretaria o necessário para cumprimento da ordem, certificando-se nos 

autos.Com a resposta, intime-se o(a) exeqüente para o que de direito.Int. 

 

0012673-69.2009.403.6182 (2009.61.82.012673-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG VIVABEM LTDA - EPP(SP095826 - 

MONICA PETRELLA CANTO) 

Vistos em decisão.1 - Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DE SÃO 

PAULO em face de DROG. VIVABEM LTDA., qualificada nos autos, objetivando a satisfação dos créditos inscritos 

em dívida ativa sob n.ºs 170499/08, 170500/08, 170501/08, 170502/08, 170503/08, 170504/08 e 170505/08.A pessoa 

jurídica executada apresentou exceção de pré-executividade, a fim de defender: [i] a ausência de competência do 

Conselho Regional de Farmácia para autuar estabelecimentos comerciais, sendo sua competência limitada à fiscalização 

dos profissionais inscritos em seus quadros; [ii] a impossibilidade de atribuição de penalidade administrativa, com 

fundamento em mera presunção; [iii] a insubsistência da multa punitiva aplicada, tendo em vista a assunção da 

responsabilidade técnica por CELSO YOSHITAKA MORIZONO no período de janeiro a julho de 2007; e [iv] a 

pendência da definição do valor da anuidade exigida, em razão da discussão instaurada nos autos do mandado de 

segurança impetrado pelo Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado de São 

Paulo.Regularmente intimada, a parte exeqüente defendeu a inadequação do incidente e a improcedência do pedido (fls. 

37/45).É o relatório. Decido.Impende consignar, inicialmente, que a via excepcional da chamada exceção (objeção) de 

pré-executividade é estreita e limitada, pois o processo executivo, em regra, não comporta cognição de conhecimento - 

essa somente é possível na via dos embargos à execução, onde todas as matérias em desfavor do título executivo podem 

e devem ser postas à apreciação do Juízo. Admitida por construção doutrinária e jurisprudencial, não se pode alargar 

indevidamente as hipóteses permissivas da sua interposição. Assim é que, originariamente, a objeção de pré-

executividade foi admitida em juízo para análise de matérias de ordem pública, que a qualquer tempo poderiam ser 

reconhecidas de ofício pelo Juiz, tal como manifesta nulidade do título executivo, bem como aquelas atinentes aos 

pressupostos de existência e de validade do processo executivo, além das condições gerais da ação. Mais recentemente, 

contudo, adotou-se critério de admissibilidade mais expansivo, viabilizando-se a análise de exceções materiais, 

extintivas ou modificativas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, prescindindo de dilação 

probatória. De qualquer modo, a análise que se faz deve ser sempre sumária, sem necessidade de dilação 

probatória.Neste sentido, bem observou TEORI ALBINO ZAVASCKI, a chamada exceção de pré-executividade do 

título consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do juiz da execução, 

independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias próprias da ação de embargos do devedor. 

Admite-se tal exceção, limitada, porém, sua abrangência temática, que somente poderá dizer respeito a matéria 

suscetível de conhecimento de ofício ou a nulidade do título, que seja evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo 

reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória (AgReg. -Ag 96.04.47992-0-RS; TRF da 4ª Região; 

Rel. Juiz TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 11.12.96, p. 91446).Com base nas premissas sobrepostas, passo a analisar 

as questões suscitadas pela parte executada. Refuta a parte executada a imposição de multa pelo Conselho Regional de 

Farmácia, ao argumento de inexistir atribuição legal para a fiscalização do estabelecimento empresarial autuado.A 

pretensão não prospera.Os artigos 22 e 24 da Lei nº 3.820/60, que cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 

Farmácia, vêm assim redigidos:Art. 22. - O profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao 

registro no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao pagamento de uma 

anuidade ao respectivo Conselho Regional até 31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por cento) de mora, 

quando fora desse prazo.Parágrafo único - As empresas que exploram serviços para os quais são necessárias atividades 

profissionais farmacêuticas estão igualmente sujeitas ao pagamento de uma anuidade, incidindo na mesma mora de 20% 

(vinte por cento), quando fora do prazo.Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais 

são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que 

essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.Os textos transcritos, em especial o artigo 24 da 

Lei nº 3.820/60, apontam no sentido da competência dos Conselhos Regionais para fiscalização de empresas como a 

embargante.Ainda, a respeito das atribuições dos Conselhos Regionais, o artigo 10, alíneas a e c, da já citada Lei nº 

3.820/60: Art. 10. - As atribuições dos Conselhos Regionais são as seguintes: a) registrar os profissionais de acordo com 

a presente lei e expedir a carteira profissional; b) examinar reclamações e representações escritas acerca dos serviços de 

registro e das infrações desta lei e decidir; c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, 

bem como enviando às autoridades competentes relatórios documentados sobre os fatos que apurarem e cuja solução 

não seja de sua alçada;....Corrobora o entendimento o julgado da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 
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como Relator o Desembargador Federal Márcio Moraes, em processo entre as mesmas partes, que assim ficou decidido: 

Os Conselhos Regionais de Farmácia detém competência para fiscalizar a aplicar sanções aos estabelecimentos de 

acordo com o disposto no art. 24 da Lei nº 3.820/60, sem prejuízo da competência concorrente dos Órgãos de Vigilância 

locais fixada pelo art. 44, da Lei nº 5.991/73 (inteligência dos arts. 23, II e 24, XII da CF) (fls. 69/73).No mesmo 

sentido a decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrita, verbis:ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAL 

LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE 

FUNCIONAMENTO. MULTA. CARÁTER DE SANÇÃO PECUNIÁRIA. ART. 1.º DA LEI N.º 5.724/71. LIMITES 

MÍNIMO E MÁXIMO FIXADOS EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INAPLICABILIDADE DO ART. 1.º DA LEI N.º 

6.025/75. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.1. Legalidade de multa administrativa aplicada por Conselho Regional 

de Farmácia, fixada dentro dos limites gizados pelo art. 1.º da Lei n.º 5.724/71, por infração à regra inserta no art. 15 da 

Lei n.º 5.991/73.2. A Lei n.º 5.991/73 impõe às drogarias e farmácias a obrigação administrativa de contar com a 

assistência de técnico responsável, regularmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, e ter a presença do mesmo 

durante todo o horário em que estiverem em funcionamento.3. À infração ao referido dispositivo faz-se aplicável a 

multa de que trata o art. 24 da Lei n.º 3820/60, que em sua redação original assim dispunha: Art. 24. - As empresas e 

estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão 

provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e 

registrado. Parágrafo único - Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de 

Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros).... omissis ...(REsp 738845-PR - STJ - 1ª Turma - 

Relator Luiz Fux - v.u. - DJ de 21/09/2006, p. 221).Dessa forma, restou inconteste a competência do Conselho Regional 

de Farmácia para a cobrança.Em uma segunda frente, defende a parte excipiente a impossibilidade de exigência de 

multa administrativa, com fundamento em mera presunção de prática de irregularidade.Consoante se infere dos 

documentos carreados aos autos pela parte exeqüente, os autos de infração a que se referem as notificações n.º 240680, 

241846, 250994 e 251930 foram lavrados devido à inércia da ora excipiente em regularizar a situação irregular 

encontrada pela fiscalização, após o prazo legal que lhe foi concedido para tanto. Para tal mister, bastante a análise da 

situação cadastral pertencente à parte excipiente junto ao próprio CRF, prescindo-se da presença física do fiscal no 

estabelecimento empresarial. Como decido:ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - 

TÉCNICO EM FARMÁCIA - ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - IMPOSSIBILIDADE - 

NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO - 

LEGALIDADE DA AUTUAÇÃO E DO VALOR DA MULTA.1 - Não cumprimento dos requisitos necessários à 

formação técnico-profissional, em especial o número mínimo de horas-aulas.(Precedentes desta Turma).2 - Tendo em 

vista a evolução legislativa, pode-se inferir que o técnico responsável pode ser o farmacêutico, o prático ou oficial de 

farmácia inscrito no Conselho Regional de Farmácia e o técnico diplomado em curso de segundo grau, atendidas as 

prescrições do artigo 15, caput e 3º, da Lei nº 5.591/73, regulamentado pelo art. 28, 2º, letra b do Decreto 74.170/74 

com as alterações promovidas pelo Decreto 793/93, o qual se refere às exigências dos artigos 22 e 23 da Lei nº 

5.692/71, que por sua vez deve ser lida em conjunto com as disposições da Portaria nº 363/95.3 - Compete ao Conselho 

Regional de Farmácia a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos, em decorrência do 

não cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de funcionamento, ex vi do 

disposto no art. 24 da Lei nº 3.820/60.4 - A competência dos órgãos de vigilância sanitária restringe-se à verificação das 

condições de licenciamento e funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões 

sanitários para o comércio de drogas, medicamentos e correlatos. Art. 44 da Lei nº 5.991/73.5 - Inaplicabilidade do 

Decreto nº 70.235/72 que rege o processo administrativo fiscal da União e não a cobrança de multa pela entidade 

profissional. O procedimento administrativo para imposição de penalidades pecuniárias pelos Conselhos Regionais de 

Farmácia é disciplinado pela Resolução nº 258/94.6 - Não vislumbra a alegação da ilegalidade das autuações. Sendo o 

estabelecimento vistoriado por ocasião do primeiro auto de infração, os demais termos de reincidência podem ser 

remetidos via postal, desde que não sanadas as irregularidades, como foi o caso.7 - Reconhecida a legalidade das multas 

fixadas em salários-mínimos. O disposto no na Lei nº 6.205/75, que proibiu a utilização do salário-mínimo como 

indexador, não se aplica às multas administrativas, visto que estas constituem sanções pecuniárias e não fator 

inflacionário. Razão pela qual não se aplica também o disposto na Lei nº 8.383/91, quanto à utilização da UFIR como 

medida de valor e parâmetro de atualização da moeda.8 - Inverto o ônus da sucumbência, mantido o percentual fixado 

pela r. sentença, diante da ausência de impugnação específica. 9 - Apelação do Conselho e remessa oficial tida por 

interposta providas.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 938088 

Processo: 200403990161812 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 19/04/2006 Documento: 

TRF300103121 Fonte DJU DATA:08/05/2006 PÁGINA: 1192 Relator(a) JUIZ LAZARANO 

NETO)ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DROGARIAS E FARMÁCIAS - 

FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO 

EM HORÁRIO INTEGRAL - PRAZO PARA PAGAMENTO OU DEFESA - LEGALIDADE DAS AUTUAÇÕES E 

DO VALOR DAS MULTAS.1. É legítima a autuação do estabelecimento por falta de técnico responsável, inserindo-se 

no âmbito de competência do Conselho Regional de Farmácia aplicar a referida penalidade, a teor do disposto no art. 

24, parágrafo único da Lei nº 3. 820/60. 2. É obrigatória a presença do responsável técnico, titular ou substituto, durante 

todo o período de funcionamento do estabelecimento.3. Observância do prazo legal para o pagamento ou a defesa 

administrativa. O Decreto nº 70.235/72 rege o processo administrativo fiscal da União e não a cobrança de multa pela 

entidade profissional.4. Legalidade das autuações. Tendo sido vistoriado o estabelecimento por ocasião da lavratura do 
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primeiro auto de infração, os demais termos de reincidência, lavrados por não terem sido sanadas as irregularidades 

foram legitimamente remetidos via postal.5. Os valores das multas obedeceram os parâmetros do art. 24, parágrafo 

único, da Lei nº 3.820/60, c.c. a Deliberação nº 48/96. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 448536 Processo: 98031016750 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 

06/11/2002 Documento: TRF300066607 Fonte DJU DATA:25/11/2002 PÁGINA: 581 Relator(a) JUIZ MAIRAN 

MAIA)De outro modo, as questões concernentes a existência de responsável técnico ao tempo da lavratura dos autos de 

infração e a existência de demanda de natureza mandamental hábil a beneficiar a parte executada são controvertidas e 

demandam dilação probatória, incabível na estreita via da exceção de pré-executividade. Diante do exposto, rejeito a 

exceção de pré-executividade oposta.Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0043827-08.2009.403.6182 (2009.61.82.043827-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X TIYOKO YOSHIMURA(SP028674 - TERUO YATABE) 

Vistos em decisão.Trata-se de embargos de declaração tirados em face da decisão de fls. 24, que intimou a parte 

executada a pagar as custas processuais no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa. Fundam-se no art. 535, I do CPC, a conta de haver 

contradição no r. decisum, eis que incabível o pagamento das custas processuais, tendo em vista que o débito foi 

quitado antes da distribuição da ação de execução fiscal. A decisão atacada não padece de vício algum. A parte 

executada pretende, em verdade, a reavaliação da decisão em seus fundamentos, o que é impossível nessa seara.Os 

embargos de declaração não se prestam à discussão da suposta justiça ou injustiça da decisão. Este âmbito de cabimento 

é próprio do recurso de agravo.Há arestos do E. STJ nesse sentido:Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição, não 

há como prosperarem os embargos de declaração que, na realidade, buscam a obtenção de efeitos infringentes. (EDcl no 

REsp 530674, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.02.2007 p. 281)Também não servem para 

rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz daquelas considerações que a parte entenderia favoráveis à sua posição 

processual, em seu particular ponto de vista.Confira-se julgado análogo do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. 1. A solução correta e integral da 

controvérsia, com lastro em fundamento suficiente e na consonância do entendimento pacificado no Tribunal, não 

configura omissão, obscuridade ou contradição. 2. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado 

para a rediscussão da matéria de mérito consubstanciada na decisão recorrida, quando não configurados os vícios de 

omissão, obscuridade ou contradição. 3. O prequestionamento, por meio de Embargos de Declaração, com vistas à 

interposição de Recurso Extraordinário, somente é cabível quando configuradas omissão, obscuridade ou contradição na 

decisão embargada. 4. Embargos de Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 817237, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, DJ 14.02.2007 p. 213)O magistrado não está obrigado, ainda, a rebater um a um os argumentos suscitados 

pela parte, desde que angariadas razões suficientes para fundamentar seu convencimento. A propósito:EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. CONTROVÉRSIA CONSTITUCIONAL.INVIABILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE 

RECURSO ESPECIAL. DECLARATÓRIOS REJEITADOS.I- Cabem embargos declaratórios quando houver, na 

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 

tribunal (art. 535 do CPC).II- Não está o órgão julgador obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos apontados 

pelas partes, a fim de expressar o seu convencimento. O pronunciamento sobre os fatos controvertidos encontra-se 

objetivamente fixado nas razões do acórdão hostilizado.III- Diferentemente do entendimento consagrado nesta Corte, o 

Supremo Tribunal Federal adota a tese do prequestionamento ficto, segundo a qual a mera oposição dos declaratórios, 

independente do êxito alcançado, satisfaz a exigência de prequestionamento da questão constitucional.IV- Mesmo que 

para viabilizar a interposição de recurso extraordinário, é incabível a análise de controvérsia constitucional deduzida em 

sede de recurso especial. Precedente do STJ.V- Embargos de declaração rejeitados.(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 

1112965/PE, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), TERCEIRA 

TURMA, julgado em 08/06/2010, DJe 18/06/2010)O objeto próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou 

omissão e disso a decisão embargada não padece. Anoto que, ao contrário do alegado pela parte executada, a quitação 

do débito em cobro se deu após o ajuizamento da demanda (25.09.2009), conforme se denota do protocolo à fl. 02, 

motivo pelo qual o aforamento não se mostrou indevido.Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou 

obscuridade na decisão acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração e mantenho a decisão de fl. 24 por 

seus próprios fundamentos.Intimem-se. 

 

0054356-86.2009.403.6182 (2009.61.82.054356-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X APARECIDA TOMAZ 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 08 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0000610-75.2010.403.6182 (2010.61.82.000610-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 
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COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELIANA MARCIA CAETANO DA SILVA 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 07 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0001288-90.2010.403.6182 (2010.61.82.001288-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELIANE GRACA MARAN 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 08 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0001299-22.2010.403.6182 (2010.61.82.001299-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DENISE AMORIM QUEIROZ 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 08 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0005622-70.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ISABEL TEIXEIRA CAVALCANTE 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 08 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0005778-58.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JANETE FERREIRA 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 08 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0005984-72.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X GILBERTO APARECIDO BICALHO 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 08 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0006167-43.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELIANA RAMOS RISSATTI 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 08 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0006646-36.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA DA CONCEICAO MACEDO DANTAS NOGUEIRA 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 08 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 
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0007502-97.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X KARLA IZABELA ROCHA CARDOSO 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 08 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0008097-96.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SAMANTA LOPES DE MORAES 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 08 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0008191-44.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X RUTE ALVES DA SILVA SANTOS 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 08 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0010907-44.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SIRLEY DE OLIVEIRA 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 08 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0011174-16.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SERGIO APARECIDO DOS SANTOS 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 08 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0011216-65.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VERIDIANA BORGES DA SILVA 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 08 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0013060-50.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X THAIS PAULINO SILVA 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 08 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0018580-88.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X CARLOS EDUARDO COLOTTI 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 13 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 
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0018691-72.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP280203 - DALILA WAGNER) X INES MACEDO DE SOUZA 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 10/12 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de 

suspensão do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, no aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se 

a parte exeqüente. Após, cumpra-se. 

 

0019885-10.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X SUZETI JARA FERREIRA 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 12 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0019913-75.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X TSAI TSUONG HSIAO 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0020677-61.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ADEMAR ROMAN 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0020829-12.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALEXANDRE MANOEL GARCIA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0020845-63.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALFA POLIMEROS LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0020880-23.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DECIO OLEA FERNANDES 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0021024-94.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X AMESTROM CONSTRUTORA LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0021148-77.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CONSTRUTORA IVO CANTON LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 
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(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0021317-64.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JAIR MATTOS DE SOUZA JUNIOR 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0021375-67.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X DOMINGOS ALVES MACHADO 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0021436-25.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MSW EMP IMOB S/C LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0021462-23.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CASA VERDE IMOVEIS S/C LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0021471-82.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ESTEVES IMOVEIS LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0021728-10.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FABIO CARDOSO DE SOUZA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0021790-50.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DANIEL FERNANDES ROJO FILHO 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0021803-49.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EFICAZ CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0021816-48.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DI PROJETOS CONSTRUTORA 

INCORPORADORA E COM LTD 
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Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0021833-84.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ELIO LUIZ DELOLLO JUNIOR 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0021863-22.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GEOBASE GEOLOGIA DE PROJETOS 

S/C LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0022025-17.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ERIK DIEGO ALTRICHTER 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0022033-91.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ENGENEW ENGENHARIA E 

CONSTRUCOES LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0022107-48.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X AUREA MARCON DA SILVA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0022391-56.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X SIMONI MACEDO BURANELLO 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0022407-10.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X GLAUBER DA COSTA DE BRITO 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0022422-76.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X NELSON ISHIDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 
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0022627-08.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X NERY PORTO 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0022760-50.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X IRENE SHIMBA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0022774-34.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X IVAN RACKERIK 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0022777-86.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ITASOLO EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0022785-63.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDUARDO COLOMBI 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0022807-24.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X INSTALL-TEC ENGENHARIA E 

CONSTRUCOES LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0022895-62.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE MANOEL DA COSTA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0022925-97.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PATRICIA FRANCA CHAPAVAL 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0022947-58.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X OSWALDO PENHALBER 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 
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requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0022969-19.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PAULO HENRIQUE POLONIO 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0023037-66.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PHILIPP HOLZMANN DO BRASIL 

LTDA. 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0023039-36.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PHP PUBLICIDADE E PROMOCOES 

LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0023205-68.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X TECNOMAD S/C LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0023396-16.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SERGIO MELARDI 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0023447-27.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOAO LUCAS DUCHENE 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0023463-78.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X VANDIR LUCIANO DE OLIVEIRA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0023467-18.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X VANGUARDA ENGENHARIA S/C LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0023547-79.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X UNIVERSAL ENGENHARIA E 

PROJETOS S/S LTDA 
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Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0025729-38.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MARIANGELA NASCIMENTO CORREA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao(à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes. Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. DÉBORA GODOY SEGNINI 

DIRETORA DA SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2814 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0018599-36.2006.403.6182 (2006.61.82.018599-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0083718-85.1999.403.6182 (1999.61.82.083718-8)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X INTRA CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA(SP166020 - MARCOS DE 

CARVALHO PAGLIARO) 

Vistos em embargos de declaração.Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pela INTRA CORRETORA DE 

MERCADORIAS LTDA, em face da r. sentença de fl. 132, que extinguiu os presentes embargos, com fulcro no artigo 

267, VI, do CPC. Alega que ocorreu omissão do julgado quanto ao arbitramento de honorários e às custas 

processuais.Efetivamente, este Juízo se omitiu quanto à análise da eventual condenação em verba honorária, bem como 

referente às custas processuais, motivo pelo qual passo a fazê-lo.Os honorários são incabíveis no presente caso. Deixo 

de condenar a Embargada em verba honorária, adotando como razão de decidir o princípio da causalidade, pois, às 

fls.50 do executivo fiscal, verifica-se que houve erro de preenchimento da guia de pagamento pela embargante 

impedindo a alocação do valor para quitação do débito remanescente.Custas na forma da lei.Mantendo-se no mais a 

decisão conforme proferida.Ante o exposto, conheço dos embargos por tempestivos e os acolho para que o acima 

exposto passe a fazer parte integrante do julgado.P.R.I. 

 

0037641-71.2006.403.6182 (2006.61.82.037641-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023777-73.2000.403.6182 (2000.61.82.023777-3)) MODULO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

LTDA(SP114303 - MARCOS FERRAZ DE PAIVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF 

VIANNA) 

Vistos em sentença.I - DO RELATÓRIOMÓDULO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., já 

qualificada nos autos, opôs os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pela FAZENDA 

NACIONAL.Argui que o crédito tributário exigido na CDA n.º 80.2.99.042116-08, foi integralmente 

quitado.Argumenta, na sequência, nulidade do título executivo, ante a ausência de certeza, liquidez e exigibilidade, 

requisitos essenciais à sua existência.Junta documentos as fls. 13/56.Em sede de impugnação (fls. 59/61), a embargada 

requereu prazo para análise das alegações apresentadas pela parte embargante.Foram trasladadas cópias da petição e do 

despacho decisório, protocolizados nos autos do executivo fiscal, pela parte exeqüente (fls. 73/770.Em réplica (fls. 

81/84), a embargante repisa os termos de sua petição inicial.Intimadas as partes a especificarem provas, a embargante 

requereu a produção de prova pericial contábil e ofertou seus quesitos a serem respondidos pelo perito judicial (fls. 

97/99).Deferida prova pericial, foi apresentado laudo e seus anexos (fls. 126/141).A parte embargante manifestou-se 

sobre o trabalho técnico (fls. 152/154).A parte embargada deixou transcorrer o prazo para manifestação quanto ao laudo 

pericial (fl. 155).Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOPasso ao 

julgamento antecipado da lide, nos exatos termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei n. 6.830/ 80.A objeção 

essencial à execução deu-se pela alegação de pagamento. O pagamento é a forma ordinária de extinção das obrigações. 

É alegável como exceção substancial de mérito, vindo, na hipótese, na petição inicial por se cuidar de embargos do 

devedor. Não por acaso, também o Código Tributário Nacional elenca o pagamento em primeiro lugar, dentre os modos 

de extinção do crédito tributário:Art. 156. Extinguem o crédito tributário:I - o pagamento;Segundo as alegações da 

embargante, os valores declarados na DIRPJ/1995, ano-calendário 1994, deixaram de ser recolhidos nos seus 

vencimentos (antecipações), tendo sido realizado um único pagamento, a título de ajuste anual, porém com código de 

receita diverso.A parte embargada trouxe aos autos cópia do despacho decisório proferido pela Divisão de Controle e 
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Acompanhamento Tributário da Delegacia da Receita Federal, no qual se propõe a manutenção da inscrição, sob o 

argumento de que não houve comprovação de irregularidades nos registros realizados na escrituração contábil (fls. 

75/76).Com respeito ao crédito em cobrança, vieram aos autos cópias de DARF e da Declaração de IRPJ - Pessoa 

Jurídica 1995 - ano-calendário 1994, como prova da quitação (fls. 37/56).Foi produzida prova pericial (fls. 125/141), no 

qual restou constatado, pelo expert, que a embargante recolheu, a título de imposto de renda do exercício de 1995, ano-

calendário de 1994, valor superior ao exigido na execução fiscal, se mostrando, portanto suficiente à quitação integral 

do valor exigido pela parte embargada.Desta forma, havendo plena consonância e harmonia entre os elementos 

documentais e técnicos, há que se concluir que a parte embargante logrou superar a presunção de liquidez e certeza do 

título executivo, desincumbindo-se com sucesso do ônus da prova e demonstrando o fato extintivo do crédito.III - DO 

DISPOSITIVO Isto posto, JULGO PROCEDENTES os pedidos do embargante para desconstituir o título executivo e 

extinguir a execução fiscal. Condeno, conseqüentemente, a embargada ao pagamento de honorários advocatícios ao 

embargante os quais arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais) com base no disposto no artigo 20, parágrafo 4º., do Código 

de Processo Civil, valor este corrigido a partir do ajuizamento dos presentes embargos utilizando-se o disposto no 

Provimento n. 64/2005 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, bem como na devolução do valor desembolsado 

a título de honorários periciais, corrigidos desde o desembolso, também de acordo com Provimento n. 64/2005 do E. 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos 

principais.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.P. R. I. 

 

0049798-76.2006.403.6182 (2006.61.82.049798-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0043667-85.2006.403.6182 (2006.61.82.043667-0)) BCP S/A(SP147607B - LUCIANA ANGEIRAS FERREIRA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. SOFIA MUTCHNIK) 

Trata-se de embargos à execução fiscal, oposto por BCP S/A em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL / FAZENDA NACIONAL com o escopo de desconstituir o título executivo extrajudicial que instruiu os autos 

do processo de execução fiscal n.º 0043667-85.2006.403.6182.Para justificar a oposição de embargos à execução fiscal, 

defendeu: [i] a suspensão do executivo fiscal por prejudicialidade externa em razão da existência de ação anulatória do 

crédito tributário; [ii] nulidade do procedimento fiscal que originou a lavratura das NFLDs n.º 35.510.961-1 e 

35.510.962-0; [iii] nulidade das NFLDs pelo descumprimento de requisitos legais e formais na constituição dos 

créditos; [iv] a não integração ao salário de contribuição de alimentação concedida nos moldes do Programa de 

Alimentação do Trabalhador (PAT); [v] a não integração ao salário de contribuição dos impostos sobre remessa de 

rendimento pago por empresa estrangeira; [vi] a não incidência de contribuições ao INSS sobre valores pagos com base 

nos acordos de participação nos lucros e resultados; [vii] a não integração do salário de contribuição pelas gratificação 

por admissão (hiring bônus), gratificação por retenção e gratificação especial rubrica 680 (paga a rescisão); [viii] a não 

incidência de contribuições ao INSS sobre valores relativos ao expert card; [ix] a não integração do salário de 

contribuição pela remuneração paga em contrato de prestação de serviço de segurança pessoal e residencial para Diretor 

Presidente; [x] A inexigibilidade da multa moratória; [xi] a inexigibilidade das contribuições ao Seguro Acidente de 

Trabalho, SEBRAE e ao INCRA; e [xii] a inconstitucionalidade da aplicação da taxa SELICPosteriormente, foram 

apresentados documentos de fls. 78/119.Os embargos à execução foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 120). 

Regularmente intimada, a parte embargada apresentou impugnação (fls. 124/162), a fim de sustentar: [i] a execução 

fiscal foi ajuizada ante a ausência de depósito integral ou outra causa suspensiva de exigibilidade na ação anulatória em 

trâmite na 13ª Vara Cível; ademais não há dispositivo legal que impeça o andamento do executivo fiscal; [ii] 

regularidade do procedimento fiscal que originou as NFLDs; [iii] ausência de nulidades formais nas NFLDs; [iv] 

integração do PAT no salário de contribuição; [v] incidência de contribuições sobre valores pagos com base nos acordos 

de participação nos lucros e resultados; [vi] integração do salário de contribuição pelas gratificações por admissão, por 

retenção e especial rubrica 680 (gratificação paga na rescisão); [vii] incidência de contribuições sobre valores relativos 

ao expert card; [viii] integração do salário de contribuição da remuneração paga em contrato de prestação de serviço de 

segurança pessoal e residencial para diretor presidente; [ix] a da multa decorre de atraso do próprio devedor e foi 

aplicada por imposição de lei; [x] são devidas as contribuições ao SAT, SEBRAE e INCRA; e [xi] a constitucionalidade 

da Taxa Selic.Com a resposta, foram apresentados documentos de fls. 163/216.Os embargos foram suspensos ante o 

reconhecimento da relação de prejudicialidade entre os presentes embargos e a Ação Anulatória n.º 2005.61.00.020249-

5 (fls. 218/220).Foi interposto agravo de instrumento, pela parte embargada, contra decisão que suspendeu o trâmite dos 

embargos à execução fiscal(fls. 157/168).Vieram aos autos cópia da decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, proferida no Agravo de Instrumento n.º 2007.03.00.091430-0(fls. 240/243).Deferida a realização de 

prova emprestada e indeferida a produção de prova testemunhal, ambas, requeridas pela parte embargante (fl.398).A 

parte embargante juntos aos autos cópia do contrato de prestação de serviços técnicos, firmado entre a BellSouth 

International Inc. e BCP S/A e certidão de inteiro teor da Ação Anulatória n. 2004.61.00018927-9 (fls. 412/522 e fls. 

538). Foi deferida a suspensão destes embargos, pelo prazo de um ano, nos termos do art. 265, inciso IV, a, par. 5º do 

CPC (fl. 546).Houve manifestação da parte embargante noticiando a adesão ao programa de parcelamento instituído 

pela Lei n. 11.941/2009, assim como a desistência parcial destes embargos, renunciando a parte do direito em que se 

funda a ação. Requereu, ainda, a cientificação da parte embargada da presente manifestação, a fim de que se permita a 

consolidação dos débitos, nos termos do art. 12, par. 1º da Portaria Conjunta RGFN/RFB n. 6/09A parte embargada 

manifestou-se informando que não se opõe à renúncia parcial ao direito que se funda ação, por se tratar de ato 

unilateral, que independe de anuência da parte contrária (fl. 580).É a síntese do necessário.Fundamento e decido.A parte 

embargante esclarece que requer a desistência parcial dos presentes embargos, renunciando às respectivas alegações de 
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direito em que se funda, exclusivamente quanto aos débitos relativos às seguintes rubricas e competências: Natureza da 

Verba CompetênciasEX1 - EXPATRIADOS ATÉ 1998 05/1998; 08/1998 a 11/1998.EX2 - EXPATRIADOS 1999 EM 

DIANTE 01/1999; 02/1999; 04/1999;05/1999; 07/1999 a 07/2001.EXC - EXPERT CARD 10/2000 a 03/2001; 05/2001 

a 12/2001.GR2 - GRATIFICAÇÕES. 06/2000 a 12/2001.Em relação aos pedidos sobreditos, não há que se falar em 

prosseguimento deste feito ante a manifestação de renúncia, que independe de aceitação da parte contrária.As partes 

confirmam a adesão ao programa de parcelamento instituído pelo art. 1º da Lei n. 11.941/2009. Se a Embargante 

cumpre ou não as condições estipuladas para a continuidade e permanência no programa de parcelamento, é questão 

afeta à órbita administrativa, que não tem o condão de infirmar o pedido de renúncia formulado. In casu, mais que 

confissão extrajudicial irrevogável e irretratável, tem-se renúncia de direitos disponíveis, nos autos do processo, 

expressa e inequívoca, contando, o procurador, com poderes para tanto.DISPOSITIVODiante do exposto, 

HOMOLOGO a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, na extensão pleiteada pela parte embargante e 

delineada na fundamentação retro, com fulcro no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia 

desta decisão para os autos da execução fiscal. Considerando a alegação de prejudicialidade externa em razão da 

existência da ação anulatória n. 2004.61.00.018927-9, em trâmite na 13ª Vara Cível, determino a juntada da certidão de 

inteiro teor da referida ação, no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se. 

 

0043366-07.2007.403.6182 (2007.61.82.043366-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004790-42.2007.403.6182 (2007.61.82.004790-5)) BANIF NITUR ASSET MANAGEMENTE S/A(SP110862 - 

RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO 

GIROTTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

A embargante opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Segundo a 

embargante, a sentença é omissa, pois embora tenha julgado procedente o pedido para reconhecer o pagamento integral 

do débito, deixou de decretar a extinção da execução fiscal embargada. Também deixou de consignar a liberação da 

garantia ofertada no executivo fiscal.Vieram-me conclusos os autos.É o relatório. Decido.Com razão, em parte, a 

embargante. Assim sendo, passo a transcrever a parte dispositiva do julgado:Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido do embargante, para reconhecer o pagamento do débito e decretar a extinção da execução fiscal.Condeno, a 

embargada, ao pagamento de honorários advocatícios ao embargante, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), 

corrigidos deste o ajuizamento destes embargos, com fulcro no disposto no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta sentença, expeça-se alvará de levantamento, em favor do executado, 

do depósito efetuado no executivo fiscal para garantia do juízo.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta 

decisão aos autos principais.Deixo de submeter esta sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório com fulcro no 

patamar previsto pelo artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 

10.352, de 26 de dezembro de 2001.Ante o exposto, conheço dos embargos por tempestivos e os acolho parcialmente 

para que o acima exposto passe a fazer parte integrante do julgado.P. R. I. 

 

0044788-17.2007.403.6182 (2007.61.82.044788-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0035482-29.2004.403.6182 (2004.61.82.035482-5)) METALURGICA CARLOS DE CAMPOS LTDA(SP155082 - 

LOURIVAL TONIN SOBRINHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

METALÚRGICA CARLOS DE CAMPOS LTDA, qualificado(a) na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal 

em face do(a) FAZENDA NACIOAL, que o(a) executa no(s) feito(s) n.º 0035482-29.2004.403.6182 .O(A) 

Embargado(a) requereu a extinção nos autos da execução fiscal, tendo em vista o cancelamento da(s) inscrição(ões) em 

dívida ativa (fls.70/72).Com o cancelamento da(s) inscrição(ões) pelo(a) exeqüente, ora embargado(a), e conseqüente 

extinção da execução fiscal, tem-se por desnecessária e inútil a apreciação das questões suscitadas.A hipótese é de falta, 

superveniente, de interesse processual. Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta para os autos da execução 

fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.  

 

0050065-14.2007.403.6182 (2007.61.82.050065-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0032107-49.2006.403.6182 (2006.61.82.032107-5)) ZIALE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP103918 - JOAO 

BATISTA TAMASSIA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID 

INDL/ INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) 

Vistos etc.Cuida-se de processo cognitivo de embargos à execução fiscal oposto por ZIALE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA. em face do INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE 

INDUSTRIAL - INMETRO, com o escopo de desconstituir o título executivo extrajudicial que instruiu os autos do 

processo de execução fiscal n.º 0032107-49.2006.403.6182.Para justificar a oposição dos embargos à execução fiscal, 

advogou a parte embargante: [i] a petição inicial é inepta, pois não elenca os fatos e fundamentos jurídicos do pedido; 

[ii] a cobrança do débito é antieconômica, visto que inferior aos limites legais para inscrição ou cobrança; [iii] 

necessidade do processo administrativo para não caracterizar o cerceamento de defesa da parte embargante; [iv] a 

certidão de dívida ativa não traz o fundamento legal da multa aplicada; [v] a Lei n. 9.933/1999 não capitula nenhuma 

infração; [vi] o título executivo não traz a origem e natureza da dívida; [vii] aplicação de duas multas distintas pela 

mesma infração; [viii] o fundamento da correção monetária está incorreto, pois se encontra extinta a OTN; [ix] a 

certidão de dívida ativa não espelha a base de cálculo ou critério utilizado para apuração da multa; [x] é imprescindível 

a vinda aos autos do processo administrativo; e [xi] que os juros não podem ultrapassar 1% (CTN e CF/88).Com a 
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petição inicial (fls. 02/14), juntou os documentos de fls. 15/16.Foi proferida sentença, indeferindo a inicial, julgando 

extintos os embargos, sem exame do mérito, em razão de sua intempestividade (fls. 23/25). Os embargos de declaração 

interpostos foram acolhidos, para anular a sentença, devido ao erro material apontado (fls. 32/34).Emenda da petição 

inicial às fls. 39/40, com juntada de documentos de fls. 41/47.Os embargos foram recebidos, com a suspensão da 

execução em apenso (fl. 49).Regularmente intimada, a parte embargada apresentou impugnação aos embargos do 

devedor (fls. 50/66). Como preliminar, sustentou a ausência de documentação essencial à propositura dos embargos. No 

mérito, defendeu: [i] a regularidade do título executivo; [ii] o embargado é competente para exercer o poder de polícia 

administrativa na área de Metrologia Legal e Avaliação de Conformidade em relação aos produtos por ele 

regulamentados ou por competência que lhe seja outorgada; [iii] a multa foi fixada nos termos da legislação, tendo sido 

considerada, além da gravidade da infração e reincidência, os critérios definidos no par. 1º, do art. 9º da Lei n. 9.933/99 

c/c art. 27 da Portaria do INMETRO n. 02, de 08/01/1999; [iv] os juros foram computados na ordem de 1% ao mês, de 

forma simples, nos termos do artigo 16, do Decreto-lei n. 2.323/87; e [v] a atualização monetária foi feita pelo 

IPCA.Com a resposta, foi apresentada cópia integral do procedimento administrativo (fls. 67/86). Instada a apresentar 

réplica e especificar as provas que pretendia produzir, a parte embargante apresentou a manifestação de fls. 88/94. Em 

breve síntese, reiterou os argumentos expostos na petição inicialA parte embargada manifestou-se requerendo o 

julgamento antecipado da lide (fls. 96/97).É a síntese do necessário.É o relatório. Decido. Antecipo o julgamento dos 

embargos porque não há necessidade de produzir outras provas (artigo 17, parágrafo único da Lei n.º 6.830, de 

22.09.1980).Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.As partes são legítimas e bem 

representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido e regular da relação processual instaurada com a demanda incidental.Refuto a preliminar de ausência de 

documentação essencial à propositura dos embargos. Embora a parte embargante não tenha trazido aos autos cópia da 

certidão de dívida ativa relativa à execução fiscal embargada, referida questão se encontra superada com a juntada de 

cópia integral do procedimento administrativo, que contém cópia do título executivo, ora embargado (fl. 84). 

Enfrentadas as preliminares argüidas pela partes, passo a apreciar a questão de mérito suscitada pela parte 

embargante.A petição inicial da ação de execução fiscal é apta. A petição inicial, na execução fiscal, é simplificada e 

faz corpo único com a certidão de dívida ativa, não necessitando de observar o art. 282 do CPC. Sua concisão tem 

permissivo legal expresso e não importa em inépcia.Quanto à argumentação de débito irrisório e antieconômico, não 

cabe ao executado formular juízo de valor acerca da expressão econômica do débito. Não são aplicáveis à dívida ativa 

não-tributária de Autarquia as permissões para não-inscrição ou não-ajuizamento de crédito inscrito pela Fazenda 

Nacional. Nem são indícios de irrazoabilidade do valor, pois as multas se dimensionam pela infração e não pelos 

critérios de capacidade contributiva e outros, afeiçoados aos tributos. A portaria editada pelo Ministério da Fazenda n 

049 de abril de 2004 não é aplicável ao caso, uma vez que a parte exeqüente não é a Fazenda Nacional. Mesmo que o 

fosse, não estaria esta vinculada ao seu teor, pois se trata de recomendação e não de obrigação. A inscrição em dívida 

ativa é um procedimento unilateral de verificação de existência e legalidade daquela, sem natureza contenciosa e sem 

necessidade de contraditório.Gozam as pessoas jurídicas de direito público do privilégio legal de constituição de título 

executivo à vista dos fatos jurídicos que a autorizam, sendo a rigor os únicos credores dotados de tal 

prerrogativa.Observados os requisitos de forma e fundo que constam da Lei n. 6.830/80 (cuja origem, aliás, é a Lei n. 

4.320/64 e o Código Tributário Nacional) a Certidão de Dívida Ativa, sacada como duplicação do respectivo termo de 

inscrição, é hígida, presumidamente veraz e goza dos atributos de liquidez e certeza.E, justamente por ser título 

executivo, a CDA não precisa vir acompanhada do processo administrativo que lhe deu origem. Essa é uma 

característica de que gozam todos os títulos dessa natureza - dão acesso, por si mesmos, ao processo de execução, sem a 

necessidade de vir ornamentados com outras provas.O Sistema Nacional de Metrologia é integrado por entidades 

públicas e privadas e tem por finalidade a formulação e execução da política nacional de metrologia, de normalização 

industrial e certificação de qualidade de produtos industriais. Seu órgão normativo é o CONMETRO e órgão executivo 

central do sistema é o INMETRO, Autarquia com sede no Distrito Federal.De acordo com o art. 9º da lei instituidora do 

sistema nacional de metrologia (Lei nº 5.966, de 11 de Dezembro de 1973; reiterado substancialmente pelo art. 8º da 

Lei n. 9.933/1999), as infrações aos seus próprios parâmetros e às normas regulamentares sujeitam o agente às 

penalidades de advertência, multa de até 60 salários mínimos, interdição, apreensão e inutilização, cabendo sua 

aplicação ao órgão executivo, vale dizer, ao INMETRO. A única novidade trazida pela Lei n. 9.933 não dizia respeito à 

qualidade das penas, mas à quantificação das multas. Seu art. 9º distinguiu as seguintes situações, no que se refere aos 

valores da multas:I - nas infrações leves, de RS 100,00 (cem reais) até RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais); II - nas 

infrações graves, de RS 200,00 (duzentos reais) até RS 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais); III - nas infrações 

gravíssimas, de RS 400,00 (quatrocentos reais) até RS 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).Sendo 

Autarquia, o INMETRO goza dos privilégios e vantagens de Fazenda Pública, nos termos do mesmo art. 9º, parágrafo 

único, dicção esta que apenas determina o óbvio.Quanto ao órgão normativo, o CONMETRO, suas atribuições foram 

reafirmadas e consolidadas pela Lei n. 9.933, de 20 de dezembro de 1999, segundo a qual, aquele órgão é competente 

para expedir atos normativos e regulamentos técnicos, nos campos da Metrologia e da Avaliação da Conformidade de 

produtos, de processo e de serviços. O art. 3º desse Diploma reporta-se ao INMETRO, para dizê-lo competente para 

expedir regulamentos e exercer polícia administrativa na respectiva área.Esse mesmo Diploma, Lei n. 9.933, instituiu a 

TAXA de serviços metrológicos, que foi ulteriormente atualizada pela Lei n. 10.829, de 23 de dezembro de 2003. Além 

dessa taxa, o INMETRO também cobra PREÇOS por certos serviços sem natureza pública, como já reconheceu o E. 

STJ, ao tratar da aferição de bombas de combustíveis, no seio do REsp n. 223655, 1999/0063373-3, Rel. Min. JOÃO 
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OTÁVIO DE NORONHA, DJ 29.08.2005 p. 235. Trata-se, nesse caso, de preço público, o que dá dimensão da 

variedade de atividades e serviços prestados por aquela Autarquia.Recapitulando essas atribuições, há um importante 

precedente do E. Superior Tribunal de Justiça que, por sua completude e didatismo, merece ser reproduzido no 

essencial:PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. ADMINISTRATIVO. LEI 

Nº 5.933/73, . PORTARIAS DO INMETRO.LEGALIDADE.1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal 

de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.2. A Lei n.º 5.966/73 instituiu o Sistema Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, com a finalidade de formular e executar a política nacional de 

metrologia, normalização industrial e certificação de qualidade de produtos industriais. O art.2º, de referida norma legal, 

criou o CONMETRO, e em seu art. 3º enumerou a competência de referido órgão ao passo que o art. 5º, da Lei n.º 

5.966/73, atribuiu ao INMETRO a função executiva das atividades relacionadas à metrologia3. A Resolução n.º 11/88 

do CONMETRO, ao autorizar o INMETRO a expedir atos normativos metrológicos, não contrariou a Lei n.º 5.966/73 

que, em nenhum momento, afirma tratar-se de competência indelegável ou exclusiva do CONMETRO, o que, por 

consequência, afasta a ilegalidade da Portaria n.º 74/75 do INMETRO bem como do auto de infração lavrado com 

fundamento em referido ato normativo.4. Precedentes desta Corte Superior (RESP 416211 / PR ; Rel. Min.DENISE 

ARRUDA, DJ de 31/05/2004; RESP 273803/SP, Rel. Min.Franciulli Netto, DJ de 19/05/2003; RESP 423274/PR, Rel. 

Min. Garcia Vieira, DJ de 26/08/2002).5. Ainda que assim não bastasse, a Lei n.º 9.993/99, vigente à época da lavratura 

do auto de infração, legitimava a expedição de atos normativos pelo INMETRO, consoante se colhe do seu art. 3º, 

verbis:Art. 3o O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização eQualidade Industrial - Inmetro, autarquia vinculada 

ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei nº 5.966, de 1973, é competente para: 

I - elaborar e expedir regulamentos técnicos nas áreas que lhe forem determinadas pelo Conmetro;(...). 

Consectariamente, a nova lei que atribuiu, de forma explícita, a competência normativa do INMETRO, a convalidou o 

auto de infração lavrado contra a empresa recorrente que redundou na aplicação de multa por infração à Portaria n.º 

74/95.6. Recurso especial desprovido(REsp 597275 / PR ; 2003/0180936-7; Relator Ministro LUIZ FUX , DJ 

25.10.2004, p. 232)No que se refere às INFRAÇÕES e penalidades, não havia necessidade de a lei especificar um 

sistema taxativo de tipos, inclusive porque essa não é nossa a tradição jurídica, em matéria de repressão administrativa. 

A lei valeu-se de tipologia aberta, enunciando as penalidades segundo o grau crescente de gravidade e também de 

adequação ao caso concreto, (advertência, multa, interdição, apreensão e inutilização) cometendo o mais ao 

regulamento, como é natural e corriqueiro. Como se infere da simples enunciação, os órgãos dotados de poder de 

polícia não são obrigados a seguir rigorosamente essa ordem, até porque em certos casos isso não faria sentido. Podem, 

sem extravazar as hipóteses legais, estabelecer a subsunção apropriada a cada contexto, observados os princípios de 

razoabilidade e proporcionalidade. Se é certo que o INMETRO não pode instituir reprimendas, é igualmente correto 

afirmar que pode, ao menos, regulamentar a forma de sua aplicação, dentro dos limites da Lei n. 5.966 já referida.A 

competência do CONMETRO e do INMETRO abrange produtos industriais sujeitos à normalização, metrologia e 

certificação de qualidade e, destarte, foi fixada em termos objetivos. Ela independe da qualidade subjetiva de quem 

manipule, produza, intermedie, comercialize, importe ou exporte tais produtos. Repita-se, para evitar mal-entendidos, 

que a Lei n. 9.933 apenas reafirmou as atribuições já constantes da Lei n. 5.966. Confira-se a respeito a seguinte ementa 

de julgado do E. STJ:Da análise dos artigos 3º, alínea f, e 9º, da Lei n. 5.966, de 11 de dezembro de 1973, que instituiu 

o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, conclui-se que a imposição de multa pela 

Resolução n. 02/82 do CONMETRO não violou o princípio da reserva legal, uma vez que há expressa previsão em lei 

para que o aludido órgão estabeleça critérios e procedimentos para aplicação de penalidades por infração a normas e 

atos normativos referentes àmetrologia, normalização industrial e certificação de qualidade de produtos 

industriais.(REsp 273803 / SP ; 2000/0085093-4 Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 19.05.2003, p. 161)Por 

óbvio que as competências fiscalizatórias e punitivas do Sistema de Metrologia dependem da observância dos princípios 

de contraditório, ampla defesa e demais cláusulas do devido processo legal, porque essas garantias constitucionais 

aplicam-se, indiferentemente, à seara civil, penal ou administrativa. Isso não quer dizer, no entanto, que a certidão de 

dívida ativa tenha de vir acompanhada do teor do auto de infração ou de outras peças, visto que ela é título executivo 

extrajudicial e faz presumir, com sua emissão a partir do termo de inscrição respectivo, que aqueles direitos e garantias 

foram observados, até prova robusta em contrário. A materialidade e a autoria de infrações sujeitas à multa, em eventual 

curso de cobrança, são também presumidas a partir desses fatos e não cabe discuti-las, pois o título prejudica quaisquer 

alegações em contrário, salvo se abonadas com evidências fortes e suficientes para afastar as presunções legais que 

adornam a certidão de dívida ativa.O Código do Consumidor veio abonar e ampliar a atuação e competências do 

INMETRO, na medida em que interessem à defesa do público hipossuficiente e isso já foi reconhecido pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 853088 / PR, 2006/0112422-9, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 

02.10.2006 p. 255. As portarias do INMETRO encontravam novo supedâneo nas disposições da lei consumerista. Nesse 

sentido, também decidiu o E. Pretório Superior:(...) Não há ilegalidade na Resolução nº 11/88 do CONMETRO e na 

Resolução nº 74/95 do INMETRO, por se tratarem de atos que estabelecem normas e critérios para efetivar a política 

nacional de metrologia, nos termos da Lei nº 5.966/73. 3. Ademais, Código de Defesa do Consumidor veda a introdução 

no mercado de consumo de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 

competentes (Art. 39, VIII). (REsp 416211 / PR ; 2002/0016636-2, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ 

31.05.2004, p. 178)Sendo assim, tendo em vista as competências do INMETRO e do CONMETRO, afigura-se perfeita 

a execução fiscal que ensejou a interposição dos presentes. Essa adequação não é maculada pelo fato de a Lei n. 9933 
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não particularizar infrações.Além do que, a análise do processo administrativo retira qualquer dúvida acerca da higidez 

e certeza da certidão de dívida ativa.Examinando-se o Auto de Infração n. 1327023, vê-se que está devidamente 

fundamentado e descreve a conduta. O auto de infração foi homologado sem apresentação de prévia defesa do autuado. 

A multa foi aplicada em quantidade certa e louvando-se nos elementos já tratados. À guisa de conclusão, a entidade 

exeqüente agiu no exercício de competências legais bem delineadas, nos estritos limites de atribuições que datam dos 

anos de 1970 e que foram exponenciadas pela legislação recente, inclusive a consumerista. Os atos de que derivaram o 

crédito estavam formalmente apropriados e não houve desincumbência do ônus da prova contrária, que pesava 

inteiramente sobre a parte embargante. As penalidades revelam-se adequadas às circunstâncias concretas. A presunção 

de liquidez e certeza decorrente da certidão de dívida ativa foi antes confirmada pelos elementos dos autos.Também, 

não procede a argumentação de aplicação de duas multas distintas, pela mesma infração. Analisando a cópia da certidão 

de dívida ativa referente à execução fiscal n.º 2006.61.82.012670-9, acostada à fl. 15, verifica-se que a multa foi 

imposta com base em procedimento administrativo diverso da execução fiscal, ora embargada. Ademais, a parte 

embargante não trouxe aos autos cópia do referido procedimento administrativo, a fim de demonstrar o alegado.Da 

mesma forma, quanto aos acessórios, as alegações dos embargos têm intuito puramente dilatório.Quanto aos juros, 

temos que são previstos em lei, devendo ser obedecidos os critérios por ela determinados. Eles visam remunerar o 

capital indevidamente retido pelo devedor, em face do não pagamento do tributo no prazo indicado pela legislação. Ao 

sujeito passivo inadimplente é imputado o pagamento, dos juros de mora, dentre outros encargos, e, na medida em que 

representam um acréscimo mensal ao valor devido (art. 161 do CTN), inibem a perenidade do litígio. Vale ressaltar que 

o artigo 161 do Código Tributário Nacional permite a cobrança de juros acima de 1% (um por cento), desde que haja 

previsão em contrário. São, portanto, devidos, na taxa de 1%, a contar do vencimento, ...sem prejuízo da imposição das 

penalidades cabíveis, por imposição expressa do Código Tributário Nacional, art. 161, caput e par. 1o, desde que a lei 

não disponha de modo diverso. E tal lei existe, consistindo na Lei Federal n. 8.383/1991, permitindo a incidência da 

taxa referencial. Cabe lembrar que essa modalidade de acréscimo, devida desde o fato jurígeno, decorre também de 

previsão expressa da Lei n. 6.830/1980 e aplica-se tanto à dívida ativa de natureza tributária, quanto à não-tributária, a 

teor de seu art. 2º, par. 2o: 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, 

abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato.Ademais, o 

Supremo Tribunal Federal tem entendido, há muitos anos, que o ora revogado artigo 192, parágrafo terceiro da 

Constituição Federal, não era auto-aplicável, exigindo lei integrativa que o regulamentasse, tendo atualmente editado 

súmula vinculante nos seguintes termos:Súmula Vinculante nº 7 - A norma do 3º do art. 192 da Constituição, revogada 

pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei 

complementar.Como é notório, esta lei nunca foi promulgada.A correção monetária do principal e dos acessórios 

independe de disposição legal, conquanto ela seja prevista em inúmeros diplomas, inclusive a Lei n. 6.830/1980, que 

reza, a respeito: 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange 

atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato.Ressalto que o legislador 

foi didático, mas a rigor isso não seria necessário. É que de acréscimo real não se cuida. Não há na incidência de 

atualização nada de efetivamente novo. O plus acrescido é puramente nominal. Modifica-se o montante nominalístico, 

com o objetivo de preservar o valor real.Portanto, não há o menor traço de plausibilidade na alegação de que seja 

indevida a correção monetária do principal ou dos acessórios, apenas porque a certidão de dívida ativa fez referência à 

OTN. O fato relevante está em que o título executivo fez referência também aos critérios supervenientes de regência dos 

acréscimos (DLs n. 2.323/87; 2.287/86; 2323/87 e Lei n. 8.383/91) e isso é o suficiente. Além disso, tais valores estão 

em destaque na certidão.DISPOSITIVODiante do exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Com fundamento no artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, condeno a parte embargante no pagamento à parte 

embargada da verba honorária que fixo em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), pautado em apreciação eqüitativa 

do grau de zelo do profissional, do lugar da prestação do serviço e da complexidade da causa.Incabível a condenação 

em custas processuais (artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 04.07.1996).Sentença não sujeita a reexame necessário. Traslade-se 

cópia desta sentença para os autos da execução fiscal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0014283-09.2008.403.6182 (2008.61.82.014283-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0050785-78.2007.403.6182 (2007.61.82.050785-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1077 - ARLENE SANTANA ARAUJO) 

X PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERO - SP(SP159403 - ANA MARIA APARECIDA FELISBERTO) 

Vistos em sentença.I - DO RELATÓRIOUNIÃO FEDERAL, já qualificada nos autos, opôs os presentes EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ - SÃO PAULO.Inicialmente, 

pleiteou a conversão do rito da ação embargada para o rito previsto na execução contra a Fazenda Pública, com previsão 

no art. 100 da CF/88 e art. 730 do CPC.Alega nulidade do lançamento, ante a ausência de regular notificação do 

contribuinte sobre o lançamento tributário.Sustenta a impossibilidade de tributação sobre imóveis da RFSSA.Junta 

documentos (fls. 23/26).Em sede de impugnação (fls. 31/38), a embargada refutou as alegações de nulidade de 

lançamento e da certidão de dívida ativa.Sustenta a inaplicabilidade da imunidade constitucional ao presente caso.Em 

réplica, a embargante reiterou os termos de sua petição inicial (fl. 47v).Vieram-me os autos conclusos para sentença. É 

o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento antecipado da lide, nos exatos termos do 

parágrafo único do artigo 17 da Lei n. 6.830/ 80.Primeiramente, cumpre consignar que na execução fiscal embargada 

foi observado o rito previsto para a execução contra a Fazenda Pública, pois a citação da União Federal ocorreu nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, conforme cópias do despacho de citação e do mandado de citação 
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cumprido, acostado a fl. 23.Argumenta, ainda, a parte embargante nulidade de lançamento, devido a ausência de regular 

notificação do contribuinte. No presente caso, trata-se de crédito tributário referente ao IPTU, devido à Prefeitura 

Municipal de Iperó. Tratando-se de tributos devidos anualmente, presume-se a notificação do lançamento em razão do 

encaminhamento de guia de recolhimento ao endereço do contribuinte.Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de 

Justiça:TRIBUTÁRIO. TAXA MUNICIPAL. ENTREGA DO CARNÊ PARA RECOLHIMENTO AO 

CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA. ÔNUS DA PROVA.I - O envio do carnê de recolhimento da taxa 

municipal ao endereço do contribuinte configura a notificação presumida do lançamento do tributo. Para afastar tal 

presunção, cabe ao contribuinte comprovar o não-recebimento do carnê.III - Recurso especial improvido.(REsp 

991.126/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 04/12/2007, DJe 24/06/2009)In casu, não produzida prova da impossibilidade de recebimento do 

carnê de recolhimento endereçado ao contribuinte, resta intocada a referida presunção de notificação, impondo-se a 

manutenção da exigência. No tocante a alegação de imunidade recíproca, a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA foi 

extinta pela Medida Provisória nº 353/2007, depois convertida na Lei nº 11.483/07. Sucedida nos direitos, obrigações e 

ações judiciais pela União, foram os bens da empresa transferidos ao patrimônio do ente federativo, conforme disposto 

no art. 2º da Lei nº 11.483/07:Art. 2o A partir de 22 de janeiro de 2007:I - a União sucederá a extinta RFFSA nos 

direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas 

as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta Lei; eII - os bens imóveis da extinta RFFSA ficam transferidos 

para a União, ressalvado o disposto nos incisos I e IV do caput do art. 8o desta Lei. Com relação ao IPTU, é extreme de 

dúvidas que, passando os bens da extinta a pertencer a União, aplica-se a imunidade recíproca constante do artigo 150, 

VI, a, da Constituição Federal:Ademais, transferida a propriedade, o imposto sub-roga-se na pessoa do adquirente, no 

caso a União, a qual assume a responsabilidade pelo pagamento dos tributos (ressalvados os impostos, pelo já 

anteriormente exposto), em face da aquisição da propriedade, sendo irrelevante que o fato gerador tenha ocorrido antes 

da sucessão, nos termos do art. 130 do CTN, que assim dispõe:Art. 130 Os créditos tributários relativos a impostos cujo 

fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 

prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos 

adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação.Nesse sentido, decidiu o Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. UNIÃO. 

SUCESSORA. IMUNIDADE CONSTITUCIONAL. CTN: ART. 130. 1. Cobrança de IPTU pelo Município de 

Sorocaba, São Paulo que se operou em face da Rede Ferroviária Federal S/A, extinta em em 22 de janeiro de 2007, por 

força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União. 2. Bens transferidos à 

União que gozam da imunidade constitucional, nos termos do disposto no art. 150, inciso VI, a, incidindo a regra do art. 

130, do Código Tributário Nacional sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles. 3. Apelo da União provido, 

invertida a honorária. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Apelação Cível n. 1330326/SP, decisão de 19/03/2009, 

DJF3 de 07/04/2009, p. 485, Relator: JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN)III - DO DISPOSITIVOIsto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido da embargante para reconhecer a inexigibilidade dos valores objetivados na Certidão 

de Dívida Ativa. Condeno, conseqüentemente, a embargada ao pagamento de honorários advocatícios a embargante os 

quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) com base no disposto no artigo 20, parágrafo 4º., do Código de Processo 

Civil, valor este corrigido a partir do ajuizamento dos presentes embargos utilizando-se o disposto no Provimento n. 

64/2005 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório 

(artigo 475, 1º do CPC).Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos da execução fiscal 

apensa.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0000704-57.2009.403.6182 (2009.61.82.000704-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0584962-60.1997.403.6182 (97.0584962-5)) DAVID OSTROWIAK(SP156989 - JULIANA ASSOLARI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

A embargante opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a condenação quanto aos honorários advocatícios devidos aos patronos do embargante.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256 Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 
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1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I. 

 

0032919-86.2009.403.6182 (2009.61.82.032919-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0055129-83.1999.403.6182 (1999.61.82.055129-3)) ALBERTO JOSE D OLIVEIRA PARADAS(SP018356 - INES 

DE MACEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

0032921-56.2009.403.6182 (2009.61.82.032921-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0055129-83.1999.403.6182 (1999.61.82.055129-3)) ANTONIO CARLOS DE TOLEDO(SP154796 - ALEXANDRE 

JOSÉ ZANARDI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

0046946-74.2009.403.6182 (2009.61.82.046946-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0523559-90.1997.403.6182 (97.0523559-7)) LACMANN CONFECCOES LTDA X HERALDO GRANJA MAZZA 

SANTOS(SP246614 - ANDRÉA ARONI FREGOLENTE E SP289067 - VIVIAN WIEGAND MUHLEISE) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 379 - ) 

Vistos, em sentença.I - DO RELATÓRIOLACMANN CONFECÇÕES LTDA e HERALDO GRANJA MAZZA 

SANTOS, já qualificados nos autos, opuseram os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL / FAZENDA NACIONAL.Inicialmente, alegam nulidade da CDA, 

por não constar a forma de calcular os juros de mora, tampouco, os índices utilizados na correção do montante 

principal.Sustentam a ocorrência da prescrição do crédito tributário.Insurgem-se contra o redirecionamento da execução 

fiscal, afirmando que não restou comprovado que o sócio tenha atuado com excesso de poder ou com infringência à lei 

ou contrato social. Requerem, desta forma, a exclusão do corresponsável do pólo passivo da demanda.Refutam a 

utilização da taxa Selic como índice de juros e o percentual de multa aplicado.Por fim, argumentam pela 

impossibilidade da cobrança de honorários advocatícios em sede execução fiscal.Junta documentos (fls. 42/187).Em 

sede de impugnação (fls. 195/205), a embargada refuta as alegações do embargante. Defende, em síntese, a inocorrência 

da prescrição; a regularidade do título executivo; a legitimidade do sócio para figurar no pólo passivo, bem como a 

aplicação dos consectários legais.Em réplica, a embargante reiterou, em suma, os termos de sua petição inicial, 

esclarecendo não ter provas a produzir (fls 210/235).Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Decido.II - DA 

FUNDAMENTAÇÃOPasso, ao julgamento antecipado da lide, nos exatos termos do parágrafo único do artigo 17 da 

Lei n. 6.830/80.Em preliminar de mérito, verifico que a Embargante requereu a extinção da ação de execução fiscal pela 

ocorrência da prescrição da obrigação tributária.Prescrição é a perda do direito de ação e de toda sua capacidade 

defensiva, por seu não exercício durante um período de tempo fixado em lei. O direito permanece, mas o seu titular 

perde a possibilidade de defendê-lo em juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento 

em que a ação poderia ter sido proposta, e não o foi.No campo do Direito Tributário, o artigo 174 do Código Tributário 

Nacional dispõe que a prescrição da ação tendente à cobrança do crédito tributário ocorrerá em cinco anos, contados da 

data de sua constituição definitiva.No caso dos autos, verifica-se que o crédito tributário foi constituído mediante 

Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) em agosto de 1996 (fls. 307/328 - executivo fiscal).Neste ponto, 

Manoel Álvares, na obra Código Tributário Nacional Comentado, Coord. Vladimir Passos de Freitas, São Paulo, 

Revista dos Tribunais, 1999, p. 669, em comentários sobre o tema:O dies a quo desse qüinqüênio é a data da 

constituição definitiva do crédito tributário.Para que o crédito tributário seja considerado definitivamente constituído 
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não basta a existência do lançamento; do resultado desta atividade administrativa, o sujeito passivo deve ser 

regularmente notificado. Assim, o início do prazo prescricional se dá com a notificação regular do lançamento.O 

ajuizamento da ação de execução fiscal ocorreu em 04.03.1997, sendo que o despacho que ordenou a citação da 

empresa executada ocorreu em 08.05.1997 e o que determinou a inclusão e citação dos sócios corresponsáveis deu-se 

em 03.07.1998, ou seja, ambos foram proferidos em prazo inferior ao qüinqüênio.A interrupção da prescrição, por seu 

turno, dá-se, no caso, pelos ditames do artigo 8º, parágrafo segundo, da Lei n. 6.830/ 80, não se aplicando a sistemática 

do Código de Processo Civil, pois se trata de lei especial - artigo 1º da Lei em comento. Para melhor aclarar a questão, a 

jurisprudência a seguir colacionada:PRESCRIÇÃO. PRAZO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Interrupção com o despacho 

do juiz, na execução fiscal, que ordenar a citação. Suspensão do processo enquanto não localizado o devedor, deixando 

de correr o prazo da prescrição intercorrente. Arts. 8º, par. 2º e 40 da Lei 6.830/80. Recursos providos para, afastada a 

prescrição, julgar improcedentes os embargos. (1º TACSP, 9ª Câm., ApCiv 559068/95, rel. Juiz Roberto Caldeira 

Barioni, j. 07.11.1995).Ademais, com o advento da Lei Complementar nº. 118 de 09 de fevereiro de 2005, não mais se 

discute a constitucionalidade do dispositivo legal acima aludido, já que consoante a nova redação do artigo 174, inciso 

I, do Código Tributário Nacional, a prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução 

fiscal. E tal lei complementar tem aplicação imediata, verbis:STJProcesso: REsp 860128 RSRECURSO ESPECIAL 

2006/ 0139968-8Rel. Min. José DelgadoRel. p/ Acórdão Min. Luiz FuxÓrgão julgador: 1ª. TurmaData do julgamento: 

05/12/2006DJ 01/02/2007, p. 438Ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO 

JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. 

APLICAÇÃO IMEDIATA.1. É cediço na jurisprudência do Eg. STJ que a prescrição, posto referir-se à ação, quando 

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata. (Precedentes: REsp 764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira 

Turma, DJ 28.09.2006; REsp 839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 28.08.2006)2. A Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar 

a citação o efeito interruptivo da prescrição.3. In casu, o tributo refere-se ao IPTU relativo a 1997, com constituição 

definitiva em 05.01.1998. O despacho que ordenou a citação foi proferido em 17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), 

denotando inequívoca a prescrição em relação ao débito da exação in foco.4. Recurso Especial desprovido, por 

fundamento diverso.Logo, descabida a argüição de prescrição.Com efeito, a Certidão de Dívida Ativa não apresenta 

qualquer mácula a ser repelida por este Juízo.Há presença das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, de vez 

que o processo reveste-se de utilidade prática e existe interesse econômico ou jurídico na cobrança do tributo não 

pago.As partes são legítimas e encontram-se devidamente representadas.O pedido na ação fiscal é juridicamente 

possível e a Certidão da Dívida Ativa tem força executiva, ou melhor, possui executoriedade.O artigo 586 do Código de 

Processo Civil estabelece que a execução fundar-se-á sempre em título líquido, certo e exigível. Conforme expressa 

disposição da Lei de Execuções Fiscais - artigo 3º, parágrafo único, cabe à embargante desconstituir a presunção de 

certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa. Há certeza do crédito quando não há controvérsia quanto à sua 

existência.Diz-se líquida a obrigação certa quanto à sua existência e determinada quanto ao seu objeto.Liquidez é 

conceito tradicionalmente ligado ao quantum da obrigação, mas também se liga à individuação do objeto.Destarte, é 

líquido o título quando fixa o montante do crédito ou individua o objeto da condenação.A exigibilidade é atributo 

indispensável para a execução, que pressupõe o inadimplemento.Não há qualquer exigência legal a impor que a 

Certidão de Dívida Ativa contenha o cálculo explicativo do método utilizado para apuração do saldo devedor. A forma 

de cálculo do crédito decorre de disposições legais tributárias específicas, e que, in casu se encontram pormenorizados 

na Certidão de Dívida Ativa em testilha, com a indicação precisa da legislação aplicável. No que se refere a 

ilegitimidade do sócio, verifico que o coexecutado HERALDO GRANJA MAZZA SANTOS foi incluído no pólo 

passivo da execução fiscal em 03 de julho de 1998, considerando que o mandado expedido para intimação, penhora e 

avaliação da empresa retornou negativo (fls. 140/141).Nos termos do disposto no artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, é efetivamente necessário que haja comprovação de que tenha havido excesso de poder, infração à lei, 

contrato social ou estatutos, por parte das pessoas mencionadas nos incisos do referido artigo.É certo que para 

caracterizar a referida infração, não basta a simples ausência de pagamento do débito, como querem alguns. Entretanto, 

o encerramento irregular da empresa é suficiente para caracterizar a situação de ilegalidade.No caso em tela, no entanto, 

consoante se verifica do documento de fls. 44/51, observa-se que o embargante HERALDO GRANJA MAZZA 

SANTOS permanece na situação de sócio administrador da empresa.Assim, a dissolução irregular que dá ensejo à 

responsabilização do sócio gerente e, por consequência, o redirecionamento da execução é possível contra o 

sócio.Portanto, não merece ser acolhida a alegação da embargante de ilegitimidade do sócio, visto que foi demonstrada 

a dissolução irregular da empresa, sendo permitido o redirecionamento da execução com base no art. 135, CTN.A 

utilização, como juros moratórios na obrigação tributária em atraso, da Taxa SELIC, cujos percentuais eventualmente 

superam o de 1% (um por cento) ao mês, não encontra óbice em nosso ordenamento, atendendo ao princípio da 

legalidade, sendo inclusive utilizada em outras hipóteses de incidência de juros, como no caso das Leis 9.065/95, 

9.250/96 e 8.981/95, que impõem idêntica incidência da Taxa SELIC não apenas no caso de inadimplência do 

contribuinte, mas também nos casos de compensação e restituição de tributos pagos a maior ou indevidamente, o que 

demonstra o atendimento ao princípio da isonomia.Assim, representando os juros moratórios uma indenização pela 

utilização de capital alheio decorrente do descumprimento de uma obrigação no prazo estipulado, é possível concluir-se 

que os juros para a hipótese tratada caracterizam-se como moratórios.Conseqüentemente, os juros que eram de 1% ao 

mês passaram a ser SELIC, na conformidade com a autorização do parágrafo único do artigo 161, do Código tributário 

Nacional, que não exclui a capitalização dos juros de mora em matéria tributária (TRF4, 1ª Turma, AC 0416281, 
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relator: Juiz Gilson Langaro Dipp, jun/1996). Vale ressaltar que a SELIC contém atualização monetária e juros 

moratórios, ambos em sintonia com o ordenamento jurídico, pois substituíram a UFIR e os juros de 1% ao 

mês.Destarte, o plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ação direta de inconstitucionalidade n.º 4-

7/DF, declarou a não aplicabilidade imediata do parágrafo terceiro do artigo 192, da Constituição Federal. Em 

conseqüência, não são inconstitucionais os atos normativos que estabelecem taxa de juros reais acima de 12% ao ano 

até a edição da futura lei complementar, nem se aplica os juros determinados no Código Civil (6% a.a.), pela regulação 

dos juros tributários em legislação específica.De outro lado, não constituindo aumento de tributo, a Taxa SELIC, que 

não tem natureza tributária e sim econômico-financeira, possui aplicabilidade imediata, não se sujeitando ao princípio 

da anterioridade previsto na Constituição da República, em relação à lei instituidora. A taxa referencial em questão 

simplesmente substituiu a indexação monetária.Em conclusão, não procedem as alegações da autora dos embargos no 

sentido da inviabilidade da inclusão da Taxa SELIC e, por conseguinte, de juros eventualmente superiores ao patamar 

de 1% (um por cento) ao mês na cobrança dos débitos sob análise.Quanto às multas moratórias, estas constituem 

sanções tributárias que não elidem o pagamento do tributo nem com ele se confundem, antes devem incidir em tal 

monta que venham servir como repressão ou prevenção do comportamento ilícito (descumprimento da obrigação 

tributária). Assim, não há que se falar que os valores assumiram caráter confiscatório ou abusivo. Caso a multa 

moratória não fosse estipulada com o devido rigor não se produziriam os desejáveis efeitos desestimuladores aos 

infratores e educativos aos contribuintes em geral.Neste sentido, transcrevo as lições de Aliomar Baleeiro (in Direito 

Tributário Brasileiro, Editora Forense, 1999, p. 862):No Direito Tributário, o Fisco, se há infração legal por parte do 

sujeito passivo, pode cumular o crédito fiscal e a penalidade, exigindo esta e aquele. Não há, no Direito Fiscal, teto à 

penalidade, como o traçou o art. 920 do Código Civil até o limite da obrigação principal. Em nosso Direito positivo, há 

multas de 300% e até de mais.Por constituir acessório do valor principal, previsto no direito positivo, a exigência da 

multa moratória dispensa a prévia constituição por auto de infração ou instauração de processo administrativo. A 

propósito, calha à transcrição recente precedente jurisprudencial, proferido em caso parelho:TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. MULTA MORATÓRIA. DESNECESSIDADE DE 

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA SUA COBRANÇA. PREVISÃO LEGAL. 

ACESSÓRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO PRÉVIO. 

ARTIGO 138 DO CTN.1. O artigo 161, 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa 

SELIC.2. O artigo 192, 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não 

era auto-aplicável, ante a falta de regulamentação.3. É legal a aplicação de multa de mora, cuja natureza jurídica é 

justamente a de penalizar o contribuinte pelo não pagamento do tributo no prazo devido.4. A multa de mora constitui 

uma penalidade pelo não pagamento do tributo na data de seu vencimento, não havendo que se falar, portanto, em 

necessidade de instauração de processo administrativo para sua cobrança, por se tratar de acessório devidamente 

previsto na legislação.5. Os acessórios da dívida, previstos no artigo 2º, 2º, da Lei 6.830/1980, são devidos e integram a 

Dívida Ativa, sem prejuízo de sua liquidez, pois é perfeitamente determinável o quantum debeatur mediante simples 

cálculo aritmético. 6. A denúncia espontânea da infração somente se caracteriza se a confissão for anterior a qualquer 

procedimento administrativo ou medida de fiscalização, e desde que acompanhada do pagamento do tributo devido e 

dos juros de mora (artigo 138 do CTN).7. Apelação não provida.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1232337 Processo: 200661060045222 UF: SP Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/11/2007 Documento: TRF300137116 Fonte DJU DATA:12/12/2007 

PÁGINA: 316 Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES)Incabível a redução do percentual da multa a 2% (dois por cento). 

Ao alterar a redação do artigo 52, 1º da Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), a Lei n.º 9.298/98 incide 

especificamente sobre as multas de mora decorrentes de operações de crédito e financiamento celebradas entre 

fornecedores e consumidores, em nada afetando as relações jurídicas de natureza tributária.Nada obstante o 

supramencionado, é de rigor a aplicação retroativa ao caso, da Lei nº. 9.430/96, que reduziu a multa moratória. Dispõe o 

2º do artigo 61 da Lei nº. 9.430/96 que o percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. Portanto, 

aplica-se a fatos pretéritos, conforme previsto no artigo 106, inciso II, c do CTN.Não há óbice temporal à aplicação da 

nova legislação. Conforme entendimento do E. STJ, considera-se definitivamente julgada a Execução Fiscal após a 

arrematação, adjudicação e remição, sendo a oposição de embargos à execução fato irrelevante. Neste 

sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO À LEI SURGIDA NO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. NECESSIDADE DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA DE LEI MAIS BENÉFICA AOS FATOS NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADOS (CTN, ART. 106, 

II, C).1. Segundo a jurisprudência dominante no STJ, ainda quando a alegada ofensa à lei federal decorra do próprio 

julgamento no tribunal de origem, é imprescindível, para fins de recurso especial, o seu prequestionamento, o que se 

fará, nas circunstâncias, mediante embargos de declaração. Aplicação analógica da Súmula 282 do STF.2. Aplica-se 

retroativamente a redução da multa moratória estabelecida pela Lei Estadual nº. 10.932/97-RS, por ser mais benéfica ao 

contribuinte (art. 106, II, c, do CTN), aos débitos objeto de execução fiscal não definitivamente encerrada, entendendo-

se como tal aquela em que não foram ultimados os atos executivos destinados à satisfação da prestação.3. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.(REsp 698.428/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008)Tributário. Redução de Multa. Lei 

Estadual 9.399/96. Art. 106, II, c, do CTN. Retroatividade.1. O artigo 106, II, c, do CTN, admite que lei posterior por 

ser mais benéfica se aplique a fatos pretéritos, desde que o ato não esteja definitivamente julgado.2. Tem-se entendido, 
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para fins de interpretação dessa condição, que só se considera como encerrada a Execução Fiscal após a arrematação, 

adjudicação e remição, sendo irrelevante a existência ou não de Embargos à Execução, procedentes ou não. De igual 

modo, considera-se ato não definitivamente julgado o lançamento fiscal impugnado por meio de Embargos, uma vez 

que os atos administrativos não são imunes à revisão pelo Poder Judiciário.3. A lei não distingue entre multa moratória 

e multa punitiva.4. Precedentes jurisprudenciais.5. Recurso não provido.(REsp. 218.064/SP, Rel. Ministro MILTON 

LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/06/2001, DJ 25/02/2002 p. 215)Merece acolhimento, portanto, o 

pedido de redução da multa aplicada, na qual adéquo para o percentual de 20% (vinte por cento).A exclusão parcial do 

valor da multa, que se verifica in casu, não afeta a liquidez da CDA e nem gera nulidade do título executivo, tendo em 

vista que a diferença pode ser facilmente destacada do montante da dívida, bastando, tão-só, mero cálculo 

aritmético.Nesse sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - PRESCRIÇÃO OU DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - MULTA MORATÓRIA - PRELIMINAR REJEITADA - CUSTAS PROCESSUAIS E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(...)9. A supressão de parcela 

destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não implica em nulidade do título 

executivo extrajudicial. Precedentes do STJ.(...)(AC nº 251768 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma - Relatora Juíza Ramza 

Tartuce - v.u. - DJ de 24/08/05, p. 497).Alega ainda a parte embargante, inadmissibilidade da cobrança dos honorários 

advocatícios em sede de execução fiscal, sob o fundamento de que não há previsão na lei especial. Primeiramente 

cumpre ressaltar que a aplicação subsidiária das normas do Código de Processo Civil ao procedimento da execução 

fiscal é absolutamente adequada, havendo inclusive previsão expressa no art. 1º da Lei n. 6.830/80 nesse sentido. 

Ademais, se o executado motivou o ingresso em Juízo, responderá pelos honorários advocatícios, em função do 

princípio da causalidade.III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

DA EMBARGANTE para reduzir a multa constante das Certidões de Dívida Ativa para 20% (vinte por cento).Os 

honorários serão compensados entre as partes, de acordo com o artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em 

vista a sucumbência recíproca.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Translade-se cópia desta 

decisão aos autos da Execução Fiscal n.º 0523559-90.1997.403.6182.P. R. I. 

 

0047491-47.2009.403.6182 (2009.61.82.047491-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: 

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP118273 - WALDYR COLLOCA JUNIOR) X SEGREDO DE 

JUSTICA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Diante dos esclarecimentos do embargante, reconsidero a segunda parte da decisão de fl. 313.Considerando os 

documentos juntados, decreto sígilo de justiça. Proceda a secretaria as anotações necessárias.Cumpra-se a decisão de 

fls. 282/283, com vista a embargada para impugnação.Int. 

 

0027437-26.2010.403.6182 (2005.61.82.034775-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0034775-27.2005.403.6182 (2005.61.82.034775-8)) HELENA GIOVANNINI ME(SP224440 - KELLY CRISTINA 

SALGARELLI E SP296101 - ROSSANA HELENA DE SANTANA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA 

DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

HELENA GIOVANINI ME, qualificado(a) na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face do(a) 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, que o(a) executa no(s) feito(s) n.º 

200561820347758.Quanto ao prazo para oposição de embargos do devedor e sua forma de contagem, dispõe o artigo 

16, incisos I a III, da Lei 6.830/80, in verbis:Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados:I - do depósito;II - da juntada da prova da fiança bancária;III - da intimação da penhora.Assim, conclui-se que, 

in casu, o prazo para oferecimento de embargos era de trinta dias contados da data da intimação da penhora que se 

efetivou em 31/05/2006 (fl.41).Em 16/10/2006, foi lavrada certidão de decurso de prazo para oposição de embargos 

(fl.45). Em 19/07/2010, foram oferecidos embargos à execução (fl. 02). Logo, resta evidente que os embargos à 

execução interpostos são intempestivos.Diante do exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, INDEFIRO A 

INICIAL, julgando extintos os embargos, sem exame do mérito, por sua evidente intempestividade, sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas processuais (artigo 7º da Lei n.º 

9.289/96).Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.P.R.I.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0029884-21.2009.403.6182 (2009.61.82.029884-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031706-94.1999.403.6182 (1999.61.82.031706-5)) MARIA APARECIDA CORACINI MAFRA X EDSON 

CORACINI X MARCIA ALONSO CORACINI X NEWTON CORACINI X ROSELI FATIMA KISSELOF X 

FERNANDA ALONSO CORACINI(SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

1. Ciência à embargante da contestação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 
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EXECUCAO FISCAL 
0503934-12.1993.403.6182 (93.0503934-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X MASSAR 

SEDOGUTTI E CIA/ LTDA X MASSAR SEDOGUTTI(SP152074 - REGIS FERNANDO FERREIRA) 

Intime-se o executado para cumprimento do requerido pela exequente às fls. 186. Int. 

 

0507302-92.1994.403.6182 (94.0507302-8) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X 

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP191605 - SANDRA CAMÉLIO 

E SP059068 - JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO E SP227623 - EDUARDO LANDI NOWILL) 

Fls. 374/76: ciência ao arrematante Antonio Carlos Medrano. Int. 

 

0533925-91.1997.403.6182 (97.0533925-2) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - 

FNDE(Proc. EDNA MARIA GUIMARAES DE MIRANDA) X SABO IND/ E COM/ LTDA(SP057467 - LUCIA 

MARIA MESSINA E SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO) 

1. Intime-se o executado à regularizar a representação processual juntando a procuração e cópia do contrato/estatuto 

social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos. 

2. Fls. 88 vº: por ora, indefiro, tendo em conta a existência de bens penhorados nos autos.Expeça-se mandado de 

constatação e reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), intimando-se o executado de que oportunamente será realizado 

leilão do referido bem(ns). Cumprido o mandado, designem-se datas para leilão. Int.  

 

0539277-30.1997.403.6182 (97.0539277-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X 

ARRAIAL IND/ E COM/ LTDA ME(SP261005 - FABIO ROBERTO HAGE TONETTI) 

Vistos etc.Trata-se de execução de dívida correspondente ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica, movida pela UNIÃO 

(FAZENDA NACIONAL) contra ARRAIAL IND/ E COM/ LTDA ME, objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa n 80.6.96.033191-31 (fls. 02/09).O despacho citatório foi 

proferido em 14/07/1997. A citação postal da executada foi perpetrada em 09/12/1997, conforme documento de fl. 11.O 

mandado de penhora, avaliação e intimação restou frustrado, em razão da não-localização de bens da empresa.O Juízo 

suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento 

dos autos sem baixa na distribuição em 18/08/1998.Fora expedido o mandado de Intimação Pessoal à exeqüente em 

20/11/1998, sendo os autos arquivados somente em 07/12/1999.Desarquivados os autos a pedido da parte executada 

(recebimento em 22/01/2010), que requereu, por meio de petição protocolizada em 13/01/2010(fls.20/24), o 

reconhecimento da prescrição intercorrente e a extinção do feito.Regularmente intimada, a parte exeqüente apresentou a 

manifestação de fls. 32/42, a fim de defender: [i] a ausência de intimação válida da União acerca da suspensão do feito; 

[ii] a antecipação indevida do termo inicial do prazo de prescrição intercorrente, tendo em vista a remessa dos autos ao 

arquivo em lapso inferior a um ano da decisão que determinou a suspensão do feito; e [iii] a ausência de manifestação 

expressa do Juízo e de intimação pessoal da exeqüente após a suspensão do processo. É o relatório. DECIDO.Impende 

consignar, inicialmente, que a via excepcional da chamada exceção (objeção) de pré-executividade é estreita e limitada, 

pois o processo executivo, em regra, não comporta cognição de conhecimento - essa somente é possível na via dos 

embargos à execução, onde todas as matérias em desfavor do título executivo podem e devem ser postas à apreciação 

do Juízo. Admitida por construção doutrinária e jurisprudencial, não se pode alargar indevidamente as hipóteses 

permissivas da sua interposição. Assim é que, originariamente, a objeção de pré-executividade foi admitida em juízo 

para análise de matérias de ordem pública, que a qualquer tempo poderiam ser reconhecidas de ofício pelo Juiz, tal 

como a manifesta nulidade do título executivo, bem como aquelas atinentes aos pressupostos de existência e de validade 

do processo executivo, além das condições gerais da ação. Mais recentemente, contudo, adotou-se critério de 

admissibilidade mais expansivo, viabilizando-se a análise de exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito 

do exeqüente, desde que comprovadas de plano, prescindindo de dilação probatória. De qualquer modo, a análise que se 

faz deve ser sempre sumária, sem necessidade de dilação probatória.Neste sentido, bem observou TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, a chamada exceção de pré-executividade do título consiste na faculdade, atribuída ao executado, de 

submeter ao conhecimento do juiz da execução, independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias 

próprias da ação de embargos do devedor. Admite-se tal exceção, limitada, porém, sua abrangência temática, que 

somente poderá dizer respeito a matéria suscetível de conhecimento de ofício ou a nulidade do título, que seja evidente 

e flagrante, isto é, nulidade cujo reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória (AgReg. -Ag 

96.04.47992-0-RS; TRF da 4ª Região; Rel. Juiz TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 11.12.96, p. 91446).A parte 

excipiente se insurge em face da cobrança, objeto da presente execução fiscal, alegando a ocorrência da prescrição 

intercorrente. Nada obsta sua apreciação nesta sede, porquanto a análise da questão não exige dilação probatória. Some-

se que a exeqüente não aponta fato algum a merecer comprovação. Aqui chegados, passo à análise da questão atinente à 

prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do 

ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por 

inércia da exeqüente.Entretanto, referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Na presente Execução Fiscal, a efetiva citação foi perpetrada em 09/12/1997. 

Frustrada a tentativa de localização de bens, o curso do processo foi suspenso e os autos arquivados com fundamento no 

artigo 40 da LEF, em 07/12/1999.Os autos foram desarquivados em 22/01/2010, a pedido da parte executada.Constata-
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se, por este relatório dos atos processuais praticados nesta ação de execução fiscal, que durante mais de 10 anos, o 

processo permaneceu sem movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente. Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 

40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois 

de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído 

pela Lei nº 11.051, de 2004). Nem se argumente que a norma em questão, artigo 40, 4º, da Lei de Execuções Fiscais, se 

aplica aos fatos ocorridos após sua vigência. A prescrição intercorrente era aceita e aplicada antes do avento da norma ( 

4º), que apenas admitiu sua decretação de ofício.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 

11.051/2004.1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no 

recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.2. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa 

em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a 

controvérsia posta.3. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que o reconhecimento da prescrição nos 

processos executivos fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação 

prevista no art. 219, 5º, do Código de Processo Civil (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

09.05.2005).4. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 

30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de 

ser previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo 

prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos 

em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos.5. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.(REsp 891589/PE - 1ª Turma do STJ - 

Rel. Teori Albino Zavascki - v.u. - Julgado em 13/03/2007 - Publicado no DJ em 02/04/2007)PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. ART. 40, 4º, DA LEI 6.830/80, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.051/2004.1. O STJ já firmou entendimento a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a 

autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda 

Nacional.2. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o artigo 40 da LEF deve ser interpretado 

em harmonia com o artigo 174 do CTN, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer 

sobre aquele.3. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, as quais versam a respeito 

da prescrição das contribuições a cargo do INSS e não se confundem com os créditos tributários arrecadados pela SRF 

e, portanto, não se aplicam à exação em análise, qual seja, a COFINS.4. Cabível o reconhecimento da prescrição 

intercorrente, ainda que o arquivamento tenha sido efetuado com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, ante o 

princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado.5. Feito que permaneceu 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o seu arquivamento, sem que 

houvesse qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal.6. Não procede a 

alegação de que a prescrição encontra-se suspensa com fundamento no Decreto-Lei nº 1.569/77, pois a partir da 

Constituição Federal de 1988, a matéria referente à prescrição tributária passou a exigir disciplina por meio de lei 

complementar (artigo 146, III, b, da CF).7. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte.8. Apelação da União não 

provida.(AC 1132953/SP - 3ª Turma do TRF - 3ª Região - Rel. Márcio Moraes - v.u. - Julgado em 03/10/2007 - 

Publicado no DJU em 24/10/2007)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - 

NORMA PROCESSUAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO QUINQUENAL - VALORES ANTI-

ECONÔMICOS - SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.1. O 4º do 

art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado conhecimento ex 

officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo 

com o princípio tempus regit actum.2. Inaplicável o art. 5º, parágrafo único do Decreto-lei n.º 1.569/77 nas hipóteses 

em que o arquivamento dos autos decorre do art. 20 da Medida Provisória n.º 1.973-63/00. Precedentes do C. STJ.3. 

Considerando o aparente conflito do art. 46 da Lei n.º 8.212/91 com o art. 174 do CTN, o alcance e o sentido da 

expressão créditos da Seguridade Social, devem ser buscados através da interpretação sistemática, sob pena de se 

aplicar a decadência e prescrição decenais a todo e qualquer tributo destinado à Seguridade Social. Prescrição 

qüinqüenal que se reconhece nos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.4. A existência de prazo 

superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do crédito por seu titular, 

autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, 4º da Lei n.º 6.830/80, o reconhecimento da prescrição 

intercorrente.(AC 1157343/SP - 6ª Turma do TRF - 3ª Região - Rel. Juiz Mairan Maia - v.u. - Julgado em 25/04/2007 - 

Publicado no DJU em 11/0.6/2007)A responsabilidade pela inércia não pode ser atribuída de qualquer modo ao Poder 

Judiciário. Houve regular intimação da decisão que determinou o arquivamento, mediante mandado coletivo, consoante 

certificado nos autos (fls. 18). Não houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à determinação judicial de 

arquivamento- ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação pessoal, portanto, nos termos do 

artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do princípio da especialidade. Não é ocioso registrar 

que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações legislativas introduzidas pela Lei n.º 11.033/2004 são 

inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o caso da intimação veiculada nos autos.O 

direito positivo exige a intimação da parte exeqüente apenas da decisão que determinou a suspensão do feito. 

Prescindível a intimação do ato de arquivamento do feito, com fulcro no artigo 40, caput da Lei nº 6.830/80.Conforme 
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assentada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS 

OITIVA DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA NA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - 

DESNECESSIDADE.1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/2004, a qual introduziu o 4º no 

art. 40 da Lei n. 6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva 

da Fazenda Pública.2.O 2º do art. 40 da LEF assim estabelece: Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja 

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. Diante disso, a 

credora já está ciente de que após um ano da suspensão do processo ele será arquivado. Não há razão para que seja 

intimada de algo estatuído em lei. (REsp 1.026.132/PE, Rel. Min.Castro Meira, DJe 2.9.2008.) Agravo regimental 

improvido.(AgRg no REsp 1006977/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 16/02/2009)O ato de arquivamento dos autos é decorrência natural da suspensão do feito com 

fundamento no artigo 40 da LEF, restando desnecessária a prolação de decisão jurisdicional neste sentido.A remessa 

dos autos ao arquivo anteriormente ao prazo estipulado no artigo 40 da LEF não impôs qualquer prejuízo ao credor. 

Após a suspensão do feito, durante o período em que os autos permaneceram em arquivo, a parte exeqüente não estava 

impedida de requerer diligências, o que não ocorreu na hipótese tratada.Consumada a prescrição intercorrente, o 

posterior parcelamento do débito não possui o condão de ressuscitar a relação jurídica obrigacional. A propósito, em 

caso parelho, o Superior Tribunal de Justiça adotou idêntica orientação: TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO 535. NÃO 

OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.1. Cuidam os autos de agravo de instrumento interposto pelo 

Estado do Rio Grande do Sul contra decisão de execução fiscal. A decisão de primeiro grau julgou extintas as CDAS 

cujos autos de lançamentos foram lavrados há mais de 5 anos anteriores 16-6-2003. Ao apreciar o agravo de 

instrumento, a Quarta Câmara Cível do TJRS decidiu: a) afastar aspiração do recorrente de aplicar ao caso o disposto no 

art. 8 da LEF; b) A interrupção do prazo de contagem da prescrição é, pois, a intimação regular do sujeito passivo da 

obrigação, seja pela citação válida, pelo protesto judicial, por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor ou 

por qualquer ato inequívoco que importe em reconhecimento do débito pelo devedor; c) é necessária a existência de 

elemento que fundamente a remessa de CDA. Opostos embargos declaratórios indicando omissão, que foram, à 

unanimidade, rejeitados. Apresenta como fundamento para o seu recurso que : a) o juiz de primeiro grau não poderia ter 

decretado a prescrição do crédito tributário de ofício; b) houve parcelamento da dívida, interrompendo-se a prescrição e 

suspendendo a exigibilidade do crédito tributário; c) exercido o direito de ação, o atraso a partir daí não pode ser 

atribuível ao Ente de forma que prejudique a cobrança do crédito tributário. Contra-razões (fls. 141/156) sustentando 

que: a) o recurso de agravo é completamente incabível, visto que se referiu à sentença proferida; b) a norma tributária 

deve ser clara e objetiva, não podendo interpretar extensivamente o disposto na lei de 2001; c) para que a nulidade seja 

decretada, necessário que seja feita a devida prova, ônus que o recorrente não se desincumbiu; d) as CDAS já estavam 

prescritas antes do acordo do parcelamento da dívida ; e) houve um lapso temporal superior a 5 anos entre a 

constituição definitiva do tributo e a citação do devedor, configurando-se a prescrição.2. Inexiste, no acórdão recorrido, 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade a justificar a sua nulidade, conforme pretende alcançar o Estado do Rio 

Grande do Sul.3. É de se manter decisão que, atendendo a pedido da parte executada, declara prescrito o direito de ação 

executiva fiscal pelo decurso do prazo de cinco anos, sem ação do Poder Tributante, a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário.4. Parcelamento acordado após a consumação do prazo prescricional não atua como causa 

retroativa de interrupção do curso do prazo prescricional.5. Recurso não-provido.(REsp 812.669/RS, Rel. Ministro 

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.08.2006, DJ 18.09.2006 p. 286)DISPOSITIVODiante do 

exposto, acolho a exceção de pré-executividade oposta, a fim de reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente, 

que se deu pela paralisação da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de ARRAIAL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ME, e conseqüentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80.Condeno a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no valor de R$ 300,00 

(trezentos reais), com fundamento no artigo 20, 4º do Código de Processo Civil.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 

9.289/96).Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0550725-97.1997.403.6182 (97.0550725-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 534 - ZANILTON BATISTA DE MEDEIROS) 

X CPA CENTRO PAPELEIRO DE ABASTECIMENTO LTDA (MASSA FALIDA) X MARIA CAROLINA 

NOGUEIRA DE ABREU X SERAFIM PEREIRA DE ABREU JUNIOR 

Vistos, em sentença. Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida 

Ativa. A devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida.É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 
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ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 

Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 

sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º 

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na 

fundamentação.Fl.100: Prejudicada a apreciação tendo em vista a presente sentença.Oportunamente, transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0562142-47.1997.403.6182 (97.0562142-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE 

SAMPAIO) X LIVRARIA ROBEIRO LTDA - ME 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0530655-25.1998.403.6182 (98.0530655-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X FAMA FERRAGENS 

S/A X WERNER GERHARDT - ESPOLIO X WERNER GERHARDT JUNIOR - ESPOLIO(SP171291 - MARIA 

LUIZA DE SABOIA CAMPOS A. DE OLIVEIRA E SP030191 - FRANCISCO MORENO CORREA E SP043558 - 

LUZIA ARLETTE BARANGER LUZ E SP232805 - JULIANA MONTEIRO FERRAZ) 

Fls. 384: o cancelamento da penhora já foi efetivado em cumprimento ao mandado expedido as fls. 354,conforme pode 

ser verificado no documento de fls. 361 (AV.22). Dê-se ciência ao peticionário e após, voltem conclusos para análise do 

pedido e fls. 364/65. Int. 

 

0534364-68.1998.403.6182 (98.0534364-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COSMETOLANDIA IND/ E COM/ DE COSMETICOS LTDA (MASSA FALIDA) X ANTONIO GONCALVES 

PEDREIRA(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA E SP187489 - DURVAL JOSÉ ANTUNES E SP180458 

- IVELSON SALOTTO) 

Vistos, em sentença. Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida 

Ativa. A devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida.É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 

Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 

sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 
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Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º 

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na 

fundamentação.Fls. 164/171 e 191 v.: Prejudicada a apreciação tendo em vista a presente sentença.Oportunamente, 

transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0030385-24.1999.403.6182 (1999.61.82.030385-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X DINAMICA 

SISTEMA TECNICO DE MONTAGEM LTDA X ALEXANDRE JOSE DA SILVA X ANDRE MEHES 

FILHO(SP069688 - SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO) 

Vistos, em sentença. Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida 

Ativa. A devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida.É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 

Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 

sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º 

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na 

fundamentação.Fls. 129 v.: Prejudicada a apreciação tendo em vista a presente sentença.Oportunamente, transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0078432-29.1999.403.6182 (1999.61.82.078432-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X CARTOGRAFICA HUMBERTO CAMPIONI LTDA(SP097963 - CLAUDIO 

GONCALVES RODRIGUES) 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada para cobrança lucro presumido referente ao período de 1993/1994 (ano 

base/exercício).Após expedição de mandado de intimação pessoal ao exeqüente, os autos foram remetidos ao arquivo, 

nos termos do art. 20, da Medida Provisória n.º 1973-65, de 29 de agosto de 2000.Foram interpostas petições pelo 

executado, em 09/04/2010, requerendo o desarquivamento dos autos e alegando prescrição intercorrente (fls.08 e 

20/23).Em 13/07/2010, o exequente ratifica a prescrição intercorrente, tendo em vista o decurso de prazo de mais de 

cinco anos sem movimentação do processo.É o relatório. DECIDOPrescrição é fenômeno que pressupõe a inércia do 

titular, ante à violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a 

fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua 

proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter 

sido proposta. O fluxo sujeita-se à interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a decadência é o prazo para exercício 

de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para eliminar tal incerteza, 

caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o direito de invocar 

a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou 

tácita - quer dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser 

alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (219, par. 5o., CPC, que revogou o 

art. 166/CC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não corre enquanto pender apuração 

administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações periódicas, extinguem-se progressivamente. Somente 

se interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a partir do último ato ou termo (art. 

3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição está ligada às 

ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as ações 

condenatórias (e as execuções que lhes corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do Código Civil de 

1916 e ora são cuidadas pelos arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. 
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Verifica-se, ao menos no campo do Direito Privado, que assim sucede em casos nos quais direito e ação nascem 

simultaneamente. Não pressupõe violação do direito material, pois o início do prazo está vinculado a seu exercício 

normal. E uma vez que principie, flui inexoravelmente.Os direitos que decaem pertencem ao gênero dos potestativos. 

Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-se a um 

estado de sujeição. Têm correspondente nas ações constitutivas, positivas e negativas que, justamente, têm como 

objetivo a criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito 

subjetivo material, quando houver prazo especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que 

não tenham prazo previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da 

principiologia publicística, sem se afastar totalmente dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a 

prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo 

a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da 

comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a 

ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato 

inequívoco de reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o 

ajuizamento da execução fiscal (art. 1o., par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se refere a 

um direito potestativo - o de constituir o crédito tributário e também é quinquenal, contando-se do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento 

anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória à formalização do crédito 

tributário.Em termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do fato gerador, o Fisco pode lançar 

o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se 

pode cuidar da cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em 

deslocar o termo inicial do prazo de prescrição para o derradeiro momento do período de exigibilidade administrativa, 

quando o Poder Público adquire condições de diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica 

à lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São Paulo, Saraiva, 1991).É verdade, com respeito aos tributos cujo 

sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria em cinco anos da ocorrência do fato 

gerador (art. 150, par 4º., CTN). Mas isso só se admite caso as declarações do contribuinte venham acompanhadas do 

pagamento. Nesse caso, cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada homologação tácita e é nesse sentido 

que o direito de lançar decai. Não havendo recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da 

contagem da decadência não será o do art. 150, par 4º., CTN e sim o do art. 173.Somente após a homologação, expressa 

ou tácita, no primeiro caso comunicada ao contribuinte, é que se pode contar o qüinqüênio da prescrição. Os dois prazos 

(de decadência e de prescrição) não correm juntos, porque a pretensão de cobrança só surge depois de consumado o 

exercício daquele direito, de uma das formas descritas.Ainda, quanto à interrupção da prescrição, merecem menção os 

seguintes dispositivos:- art. 219, pars. 1o. a 4o., do CPC, em sua redação originária:A prescrição considerar-se-á 

interrompida na data do despacho que ordenar a citação. Incumbe à parte, nos 10 (dez) dias seguintes à prolação do 

despacho, promover a citação do réu.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) 

dias, contanto que a parte o requeira nos 5 (cinco) dias seguintes ao término do prazo do parágrafo anterior.Não se 

efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida a 

prescrição.- os três primeiros parágrafos, na redação atribuída pela Lei n. 8.952, de 1994:A interrupção da prescrição 

retroagirá à data da propositura da ação.Incumbe à parte promover a citação do réu nos dez dias subsequentes ao 

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário.Não 

sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de noventa dias.- o art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830, de 

1980:O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.Das regras citadas, a derradeira deve ser 

entendida em interpretação sistemática com o Diploma Processual Civil, cuja vigente redação não fez senão consagrar o 

entendimento que a Jurisprudência sempre atribuiu à originária. Em outras palavras, na execução da dívida ativa da 

Fazenda, esta deve promover a citação, para que a mesma retroaja à data do ajuizamento (é o que diz, no fundo, a 

própria Lei n. 6.830, presumindo que o despacho de citação ocorra nessa data; o que nem sempre ocorre, nos locais 

onde haja distribuição de feitos a mais de um Juízo, mas deveria ocorrer, a bem da celeridade processual). Promover 

significa fornecer os meios que cabem à parte, quer dizer, as despesas quando devidas e o endereço aonde se postará a 

carta mencionada pelo art. 8o., I, da LEF. Se o aviso de recepção não retornar no prazo de quinze dias (art. 8o., III, da 

LEF), far-se-á a citação por oficial de justiça, ou por edital. Entendo, em face disso, que o exequente beneficiado pelo 

rito especial da Lei n. 6.830 está vinculado ao seguinte regime:a) dispõe dos dez dias subsequentes ao despacho de 

citação para fornecer os meios de citação pela via postal (se já não o fez);b) se, em quinze dias, não retornar o AR, o 

juiz prorrogará (ou, no silêncio da autoridade, prorrogar-se-á automaticamente pelo máximo, já que a disposição é 

imperativa e não lhe deixa discrição) o prazo até noventa dias, para que o interessado promova a citação por oficial de 

justiça ou por edital;c) se, nessa dilação, forem fornecidos os meios - isto é, o correto endereço no primeiro caso e as 

providências de publicação no segundo - o exequente não será prejudicado por eventual demora, que se presumirá 

imputável à máquina judiciária (já que mais nada se lhe pode exigir, razoavelmente).Preenchidas essas condições, o 

exequente gozará da interrupção retroativa à data em que entregou a inicial ao protocolo judiciário, mesmo que a 

citação tenha sido ordenada por juiz incompetente (caput do art. 219, CPC).A prescrição posterior ao ajuizamento foi 

objeto de reforma da lei reguladora do procedimento especial de execuções fiscais, agregando-lhe o conceito - 

conhecido anteriormente pela doutrina - de prescrição intercorrente.Implicitamente, tal instituto já existia. O Código 

Civil reza que a prescrição é interrompida pela citação e por cada ato processual que se siga (art. 202, par. único, 

CC/2002). A contrario sensu, se o processo paralisar-se (não forem praticados atos processuais) por contumácia do 
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autor, e tal imobilismo perdurasse pelo prazo legal, falar-se-á em prescrição intercorrente (é dizer, no curso do 

processo). Tal fenômeno seria concebível em feito de qualquer natureza, em linha de princípio.O que impedia a 

prescrição intercorrente dos débitos fiscais era a redação original do art. 40 da Lei n. 6.830/1980. O caso típico de 

paralisação desse feito era o de não localização do devedor ou de bens penhoráveis. Voltando negativo o aviso de 

citação ou o mandado de penhora, avaliação e intimação, determinava a lei que a execução ficaria suspensa - e até este 

ponto coincidia com o CPC, art. 791, III - e que, ademais, não correria o prazo de prescrição (efeito esse sem parêmia 

no direito comum). Na verdade, ficava anomalamente obstado para sempre, sub specie aeternitatis, porque dificilmente 

se localizava patrimônio contristável! Não é de estranhar que essa peculiaridade fosse muito criticada, pois na prática 

deu origem a uma pretensão patrimonial imprescritível, o que é excepcional no Direito pátrio.Note-se que apenas nesta 

hipótese suspender-se-ia a prescrição. No mais, aplicar-se-iam as mesmas diretrizes do direito comum, isto é, a 

possibilidade de o prazo correr após o ingresso em juízo, desde que houvesse solução de continuidade por culpa 

exclusiva do exequente. É importante frisar que a demora devida à imperfeição dos mecanismos judiciais não pode 

significar prejuízo para a pretensão. Por isso, entende-se que o caso típico seja o de não indicação de bens à penhora, 

encargo que cumpre, na tradição de nosso direito, à parte exequente. Além deste, inclua-se qualquer outro em que o 

imobilismo deva-se à culpa inequívoca e unicamente imputável ao credor.A legislação alteradora da Lei n. 6.830 aduziu 

uma novidade. Na hipótese do art. 40-LEF fica suspenso o processo, enquanto não forem denunciados bens penhoráveis 

- podendo até ser arquivado sem baixa - mas corre o prazo prescricional. E seu decurso poderá ser pronunciado de 

ofício pelo Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública. É o teor do par. 4o., acrescentado pela Lei n. 11.051/2004: 4o Se 

da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.O prazo é o mesmo aplicável à 

pretensão de cobrança do crédito tributário anteriormente ao ajuizamento. Não se aplica, por força do princípio da 

especialidade, a regra civil de que se interrompa a prescrição apenas uma vez (art. 202, caput, CC/2002).Em todo caso, 

é importante reiterar que não há falar em prescrição intercorrente se a parte autora não lhe deu causa, por omitir ato que 

lhe incumba. Sem culpa sua não se discute prescrição.In casu, os presentes autos foram arquivados nos termos da 

Medida Provisória n. 1.973-63/2000, art. 20, verbis:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por 

ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).Conforme se infere do 

comando legal, os autos na sobredita condição serão obrigatoriamente arquivados, até que se preencha uma condição 

legal, a saber, que o débito inscrito atinja valor consolidado superior a R$ 2.500,00. Ultrapassado esse piso, o feito 

deverá ser REATIVADO, na curiosa linguagem adotada pelo legislador - isso é, deverá tornar ao andamento normal, 

cessando a suspensão legal.A esse respeito, ressalvo meu entendimento pessoal, fundado na impossibilidade de 

transcurso do prazo extintivo enquanto o crédito não é exigível, e curvo-me à orientação consagrada pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.973-64/2000. LEI 

Nº 10.522/2002. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA DE NORMA QUE DETERMINE A 

SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. 

1. A suspensão do prazo prescricional prevista pelo art. 5º do Decreto-lei nº 1.569/77 não tem qualquer aplicação às 

hipóteses de arquivamento da execução sem baixa na distribuição de que trata o art. 20 da MP nº 1.973-64, 

posteriormente convertida na Lei nº 10.522/2002. 2. A ausência, no dispositivo legal apontado pelo recorrente em sede 

de recurso especial, de comando normativo capaz de infirmar a acórdão hostilizado, revela a deficiência da 

fundamentação recursal, atraindo a aplicação do enunciado sumular nº 284/STF. 3. Inexistindo regra de suspensão do 

prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento do feito executivo sem baixa na distribuição previstas pelo art. 20 

da MP nº 1973-64/2000, posteriormente convertida na Lei nº 10.522/2002, aplica-se o sedimentado entendimento desta 

Corte Superior segundo o qual se o processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente 

porque o exeqüente permaneceu silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor (Precedentes: REsp nº 

773.367/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 20/03/2006; e REsp nº 980.369/RS, Rel. Min. Castro Meira, 

DJU de 18/10/2007). 4. Agravo regimental desprovido.(STJ, AgRg no REsp 998725/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, 

DJe 01.10.2008)PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - 

DECRETO-LEI N.º 1.569-77, PARÁGRAFO ÚNICO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA VINCULANTE N.º 

08/STF.1. Há muito a jurisprudência do STJ tem se posicionado no sentido de que cabe à lei complementar dispor sobre 

normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias, inclusive no que tange à fixação dos respectivos 

prazos, por força da aplicação do art. 146, III, b, da Constituição Federal. 2. Submetida a questão ao Supremo Tribunal 

Federal, o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante n.º 08, em perfeita sintonia com a jurisprudência firmada no 

STJ, in verbis: São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 

8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. (Sessão Plenária de 12.06.2008, D.O.U. de 

20.06.2008).3. Recurso especial não provido.(STJ, 2ª Turma, REsp 1032703/PE, Rel. Min Eliana Calmon, DJe 

22/09/2008)A presente execução fiscal foi ajuizada em 30/11/1999. Em 25/08/2000, determinou-se o seu arquivamento, 

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Medida Provisória nº 1973-65 de 29 de agosto 2000 (fl. 07). Ato 

contínuo, foi expedido mandado de intimação pessoal ao exequente, conforme certidão de fls. 07:Certifico que, nesta 

data, expedi o mandado de intimação pessoal de n.º2698/2000, ao exequente, dando-lhe ciência da decisão supra, o qual 

encontra-se arquivado em Secretaria.São Paulo, 25/08/2000.Os autos foram remetidos ao arquivo em agosto de 2000. 

Foram desarquivados em abril de 2010. Nessa data, para a juntada da petição do executado (fl.08).Constata-se, assim, 
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que a execução fiscal permaneceu sem movimentação por mais de cinco anos no aguardo de impulso da exeqüente, 

apesar de devidamente intimado.Ademais, a própria exequente solicitou a baixa administrativa da inscrição em dívida 

ativa tendo em vista a ocorrência da prescrição intercorrente (fl.25)Diante do exposto, reconheço a ocorrência da 

prescrição e conseqüentemente julgo extinto o executivo fiscal, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Sentença não sujeita ao reexame necessário.P. R. I. 

 

0003074-24.2000.403.6182 (2000.61.82.003074-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X WACHERON MODAS E CONFECCOES LTDA(SP122829 - LUIZ FERNANDO 

ROMANO BELLUCI) 

Vistos, em sentença. Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida 

Ativa. A devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida.É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 

Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 

sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º 

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na 

fundamentação.Fls. 101 v..: Prejudicada a apreciação tendo em vista a presente sentença.Oficie-se ao E. Tribunal 

Regional Federal comunicando a presente sentença (fls.48/49).Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0023839-16.2000.403.6182 (2000.61.82.023839-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ADSHOPPING PLANEJAM E ADMINIST DE CENTROS COMS S/C LTDA(SP267102 - DANILO COLLAVINI 

COELHO) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de ADSHOPPIND 

PLANEJ E ADMINIST DE CENTROS COMS S/C LTDA, qualificada nos autos, objetivando a satisfação do crédito 

inscrito em dívida ativa sob n.º 80.2.99.042250-72.Ajuizada a demanda, o Juízo proferiu despacho em 13/12/2000, 

determinando a citação da parte executada (fl. 10).A citação postal não foi perpetrada, conforme certidão de fl. 11.O 

Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição em 02/02/2001.A exeqüente foi intimada por mandado de intimação 

pessoal e os autos arquivados em 14/03/2001.Determinado o desarquivamento dos autos (recebimento dos autos em 

31/08/2009), a parte executada protocolou petição requerendo o reconhecimento da prescrição do crédito, bem como a 

ocorrência da prescrição intercorrente (fl.29/47).Regularmente intimada, a exeqüente defendeu a improcedência do 

pedido, alegando, em apertada síntese, (i) a inocorrência de prescrição e (ii) a ausência de intimação válida da União 

acerca da suspensão do feito. É o relatório. DECIDO.Impende consignar, inicialmente, que a via excepcional da 

chamada exceção (objeção) de pré-executividade é estreita e limitada, pois o processo executivo, em regra, não 

comporta cognição de conhecimento - essa somente é possível na via dos embargos à execução, onde todas as matérias 

em desfavor do título executivo podem e devem ser postas à apreciação do Juízo. Admitida por construção doutrinária e 

jurisprudencial, não se pode alargar indevidamente as hipóteses permissivas da sua interposição. Assim é que, 

originariamente, a objeção de pré-executividade foi admitida em juízo para análise de matérias de ordem pública, que a 

qualquer tempo poderiam ser reconhecidas de ofício pelo Juiz, tal como manifesta nulidade do título executivo, bem 

como aquelas atinentes aos pressupostos de existência e de validade do processo executivo, além das condições gerais 

da ação. Mais recentemente, contudo, adotou-se critério de admissibilidade mais expansivo, viabilizando-se a análise de 

exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, prescindindo 

de dilação probatória. De qualquer modo, a análise que se faz deve ser sempre sumária, sem necessidade de dilação 
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probatória.Neste sentido, bem observou TEORI ALBINO ZAVASCKI, a chamada exceção de pré-executividade do 

título consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do juiz da execução, 

independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias próprias da ação de embargos do devedor. 

Admite-se tal exceção, limitada, porém, sua abrangência temática, que somente poderá dizer respeito a matéria 

suscetível de conhecimento de ofício ou a nulidade do título, que seja evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo 

reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória (AgReg. -Ag 96.04.47992-0-RS; TRF da 4ª Região; 

Rel. Juiz TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 11.12.96, p. 91446).Dentre outras questões, o caso dos autos revela 

discussão acerca da prescrição, matéria cognoscível de ofício, conforme artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil 

(incluído pela Lei nº 11.280, de 16.2.2006), e 4º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal (incluído pela Lei nº 11.051, de 

29.12.2004). Por conseqüência, a princípio, cabível a análise em sede objeção de pré-executividade, ressalvada a 

hipótese de imprescindibilidade de dilação probatória para sua comprovação.No tocante a ocorrência da prescrição, a 

pretensão deve ser acolhida.Trata-se de execução de débito atinente à IRPJ. A demanda foi proposta em 22/05/2000. Os 

autos foram remetidos ao arquivo em 14/03/2001, em razão da não localização da parte devedora. Só foram 

desarquivados em 31/08/2009.Cumpre, destarte, aferir a ocorrência da prescrição, matéria passível de apreciação de 

ofício pelo Juízo, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 e artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil.Acerca da 

questão, este juízo perfilhava o posicionamento de que não se contava o prazo de prescrição do dia seguinte ao 

vencimento do tributo, pois que, na sistemática do lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito 

tributário ocorria ou ao término do prazo de cinco anos dando-se a homologação tácita (artigo 150, 4º ou 173 do CTN, 

conforme o caso) ou da inscrição em dívida ativa (se esta ocorrer antes de transcurso o prazo de cinco anos para o Fisco 

rever ou homologar o ato do contribuinte).Todavia, a despeito do entendimento que considero correto, rendo-me à 

consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança 

do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, começa a correr: a) do dia seguinte ao cumprimento do 

dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a declaração é recepcionada pelo Fisco Federal após o 

vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao vencimento do tributo, nas hipóteses em que o cumprimento do 

dever instrumental é perpetrado anteriormente ao vencimento da obrigação tributária.Nesse sentido, trago à 

consideração o voto de lavra do Ministro Herman Benjamin, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 

707.356-PR, in verbis:Trata-se de Recurso Especial interposto com fulcro no art. 105, III, a, da Constituição da 

República contra acórdão assim ementado: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO. DÉBITO CONFESSADO EM DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTO. 

DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. 1. Nos casos em que o contribuinte comunica a existência de obrigação 

tributária, o crédito fiscal é exigível a partir da data do vencimento, podendo ser inscrito em dívida ativa e cobrado em 

execução, independentemente de qualquer procedimento administrativo. 2. Considerando-se constituído o crédito 

tributário a partir do momento da entrega da declaração de rendimentos, em que expressamente confessados os débitos 

incluídos na execução fiscal, conta-se o prazo prescricional a partir dessa data. 3. Agravo de instrumento provido para, 

reconhecendo a prescrição, determinar a extinção do processo, condenando-se a União ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor da executada. A recorrente alega violação dos artigos 173, I, e 174 do CTN. Sustente, em síntese, 

que (fl. 125): Como o art. 174 do CTN diz que o prazo prescricional só se inicia após sua constituição definitiva, 

somente após o procedimento de homologação, ou seja, somente após cinco anos contados da entrega da declaração é 

que se iniciará o prazo prescricional. Contra-razões às fls.. 133-139. O Recurso Especial foi admitido pelo Tribunal de 

origem. É o relatório. Decido. É pacífico neste Tribunal o entendimento de que a apresentação, pelo contribuinte, da 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente regulada 

pela IN SRF 395/2004, editada com base no art. 5º, do DL 2.124/84, e art. 16, da Lei 9.779/99), é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco. Subsiste, contudo, a divergência entre as 

duas Turmas que compõem a Primeira Seção quanto ao início do cômputo da prescrição qüinqüenal. Nesse sentido, é 

esclarecedor o julgado de relatoria da e. Ministra Eliana Calmon: TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - 

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte 

declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, 

considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento 

administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Divergências nas Turmas que compõem a Primeira Seção no tocante 

ao termo a quo do prazo prescricional: a) Primeira Turma: a partir da entrega da DCTF; b) Segunda Turma: da data do 

vencimento da obrigação 3. Hipótese dos autos que, por qualquer dos entendimentos está prescrito o direito da Fazenda 

Nacional cobrar seu crédito. 4. Recurso especial provido. (REsp 644.802/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 27.03.2007, DJ 13.04.2007, p. 363). O critério que informa as decisões da Segunda 

Turma é, sem dúvida, o postulado da actio nata, pelo qual não se poderia cogitar do direito de ação antes do vencimento 

da obrigação. Vale transcrever acórdão relatado pelo ilustre Ministro Castro Meira: TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E SUPOSTAMENTE PAGO A MENOR. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 1. Em se tratando de tributos 

lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de pagamento integral da exação no 

vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o lançamento. A declaração elide a 

necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, 

tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte. 2. 

O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, ou pago a menor do que o informado, 
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não se inicia da declaração, mas da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária 

constante da declaração. No interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo 

não pode ser exigido pela Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança 

nesse período 3. Recurso especial provido. (REsp 911.489/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 27.03.2007, DJ 10.04.2007, p. 212). Fica evidente da leitura da ementa acima transcrita a preocupação em 

afirmar que nenhum prazo prescricional corre entre a data da entrega da declaração e a data de vencimento do tributo. O 

raciocínio é irretocável para os casos em que a entrega da declaração deva se dar antes do vencimento do tributo (como 

ocorre, em regra, na Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF). Contudo, já não se afigura correto para 

as hipóteses em que o vencimento do tributo, por lei, antecede a entrega da declaração. Na verdade, não se pode cogitar 

do início da fluência do prazo prescricional antes da entrega da declaração simplesmente porque não há crédito 

tributário constituído. Como visto acima, é a declaração que constitui o crédito. Antes de sua entrega não há falar em 

prazo prescricional, ainda que já vencido o prazo previsto em lei para pagamento. Como sabido, flui, ainda, o prazo 

decadencial (para a constituição do crédito). Desse modo, entendo que há duas regras para a contagem do prazo 

prescricional: a) nas hipóteses em que a declaração é entregue antes do vencimento do prazo para pagamento, o lapso 

prescricional começa a fluir do dia seguinte ao vencimento da obrigação (postulado da actio nata); b) nos casos em que 

a entrega da declaração se dá após o vencimento da obrigação, a prescrição começa a correr do dia seguinte à entrega. 

Vale ressaltar, desde logo, que a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF refere-se sempre a 

débitos já vencidos, cabendo ao declarante informar não só os débitos, como também os pagamentos (que já deveriam 

ter sido efetuados quando da entrega da declaração). No presente caso, o Tribunal a quo consignou que a DCTF foi 

entregue em 28/04/1998 e que o ajuizamento da execução se deu apenas em 18/09/2003 (fl. 115). Desse modo, por 

qualquer dos critérios que se adote para definição do termo inicial de contagem do prazo (entrega da declaração ou 

vencimento do débito), o crédito tributário encontra-se prescrito. Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, 

nego seguimento ao Recurso Especial. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 17 de dezembro de 2007.No caso dos 

autos, os débitos em execução referem-se a tributos sujeitos ao lançamento por homologação - IRPJ, constituídos 

mediante entrega ao Fisco Federal de declaração elaborada pelo contribuinte, com vencimento no período 31/05/1994 a 

31/01/1995.Não obstante não existir nos autos informação precisa acerca da data de entrega da DCTF vertida pelo 

contribuinte ao Fisco Federal, do próprio número de protocolo da declaração de rendimentos estampado na CDA é 

possível extrair-se que o ato foi praticado durante o exercício ali consignado (0950819010895).Como 

decido:EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS DECLARADOS E NÃO 

PAGOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DATA DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. 

TERMO INICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 1. Constituído o 

crédito tributário em caráter definitivo, começa a fluir o prazo (prescricional) para o credor promover a execução fiscal, 

nos termos do art. 174, do Código Tributário Nacional. 2. Quando os valores forem apurados com base em declaração 

do próprio contribuinte, resta afastada a necessidade de formalização de lançamento pelo fisco, que pode inscrever 

diretamente o crédito em dívida ativa, contando-se o prazo prescricional a partir da entrega da declaração. 3. Não sendo 

conhecida a data de apresentação da declaração, do próprio número de protocolo da declaração de rendimentos, 

informado na CDA, é possível presumir-se que a DCTF foi entregue no ano ali indicado, adotando-se, de maneira mais 

favorável ao Fisco, o último dia do ano como a data provável de entrega da declaração - 31/12, sendo este o dies a quo 

do prazo prescricional. 5. Decorrido mais de cinco anos entre a data de entrega, aqui considerada, e a data do despacho 

que ordenou a citação, impõe-se reconhecer a prescrição, operando-se a extinção do crédito tributário. 6. Acolhida a 

exceção de pré-executividade, faz jus o excipiente à fixação de honorários, tendo em vista que houve sucumbência do 

excepto, ante à extinção da execução, e teve de arcar com ônus na contratação de advogado para se defender. 7. 

Mantida a verba advocatícia fixada em 10% sobre o valor da dívida, atendendo aos parâmetros adotados por esta Corte 

para casos similares, além de não resultar em quantia ínfima ou exorbitante. (TRF4, AC 2006.70.00.012355-2, Primeira 

Turma, Relator Roger Raupp Rios, D.E. 15/07/2008)Considerando, de modo mais benéfico ao Fisco Federal, o último 

dia do ano de 1995 como a data de entrega da DCTF, impõe-se fixar o termo a quo do lustro legal de prescrição em 

1º.01.1996 e o termo ad quem em 1º.01.2001.No concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém 

salientar que a demanda foi proposta anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o 

marco interruptivo da prescrição está centrado na citação válida do devedor, na esteira da primitiva redação do artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional.In casu, a ação foi proposta em 22/05/2000. O 

comparecimento da parte executada aos autos, hábil a suprir a ausência de citação, ocorreu em 25/08/2009. Destarte, 

revela-se cristalino o decurso do qüinqüênio legal após a constituição definitiva do crédito, sem o advento da causa 

interruptiva da prescrição.Portanto, a parte exeqüente, por sua inércia, não logrou evitar, como poderia, a ocorrência da 

prescrição antes do decurso do qüinqüênio legal. A responsabilidade pela inércia não pode ser atribuída de qualquer 

modo ao Poder Judiciário. Houve regular intimação da decisão que determinou o arquivamento, mediante mandado 

coletivo, consoante certificado nos autos (fls. 12). Não houve insurgência alguma, tempestiva, quanto à determinação 

judicial de arquivamento - ônus da exeqüente. Daí restar preclusa a questão. Ocorreu intimação pessoal, portanto, nos 

termos do artigo 25, caput, da Lei 6.830/80, aplicável à hipótese em virtude do princípio da especialidade. Não é ocioso 

registrar que, por se tratar de norma de natureza processual, as inovações legislativas introduzidas pela Lei n.º 

11.033/2004 são inaplicáveis ao ato jurídico perpetrado anteriormente a sua vigência, como é o caso da intimação 

veiculada nos autos.O direito positivo exige a intimação da parte exeqüente apenas da decisão que determinou a 

suspensão do feito. Prescindível a intimação do ato de arquivamento do feito, com fulcro no artigo 40, caput da Lei nº 

6.830/80. Conforme assentada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL - 
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PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS OITIVA DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE 

- SENTENÇA PROFERIDA NA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DA 

EXECUÇÃO - DESNECESSIDADE.1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/2004, a qual 

introduziu o 4º no art. 40 da Lei n. 6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, 

depois da prévia oitiva da Fazenda Pública.2.O 2º do art. 40 da LEF assim estabelece: Decorrido o prazo máximo de 1 

(um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos 

autos. Diante disso, a credora já está ciente de que após um ano da suspensão do processo ele será arquivado. Não há 

razão para que seja intimada de algo estatuído em lei. (REsp 1.026.132/PE, Rel. Min.Castro Meira, DJe 2.9.2008.) 

Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1006977/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 16/02/2009)O ato de arquivamento dos autos é decorrência natural da suspensão 

do feito com fundamento no artigo 40 da LEF, restando desnecessária a prolação de decisão jurisdicional neste 

sentido.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, acolho a exceção de pré-executividade 

oposta por ADSHOPPING PLANEJAM E ADMINIST DE CENTROS COMS S/C LTDA em face da UNIÃO 

(FAZENDA NACIONAL), a fim de declarar a prescrição da pretensão concernente ao crédito tributário inscrito em 

dívida ativa sob número 80.2.99.042250-72, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Com espeque no artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, condeno a 

parte exeqüente no pagamento à executada da verba honorária, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atento à 

natureza e importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço.Custas 

indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sentença não sujeita ao reexame necessário, ex vi do disposto no artigo 475, 

parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0033541-83.2000.403.6182 (2000.61.82.033541-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ARRAIAL IND/ E COM/ LTDA ME(SP261005 - FABIO ROBERTO HAGE TONETTI E SP287613 - MICHELLE 

HAGE TONETTI) 

Vistos em sentença.I - DO RELATÓRIOTrata-se de EXECUÇÃO FISCAL interposta pela FAZENDA NACIONAL 

em face de ARRAIAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME objetivando a cobrança do valor de R$ 5.111,82 

(fl.02).A citação do executado resultou negativa a fls. 22.A fls. 13, em 06/03/2001, este Juízo suspendeu o curso da 

execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6830/80Expedido mandado de intimação pessoal para a exequente (fls. 

14), os autos foram remetidos ao arquivo em 04/05/2001.Em 13/01/2010, foi protocolada petição do executado 

requerendo a decretação da prescrição intercorrente e conseqüente extinção da presente execução fiscal.Intimada a se 

manifestar, a exequente refuta a prescrição, arguindo que não lhe fora aberta vista por ocasião da suspensão do feito, 

bem como que não é responsável pela demora na citação da executada. Alega, ainda, a adesão da executada ao 

parcelamento instituído pela Lei n.º11.941/2009.É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOConforme se 

verifica da leitura dos autos, estes foram suspensos com a expedição de mandado de intimação pessoal da exequente e 

remetidos ao arquivo em 04/05/2001, ao contrário do que afirma a credora.De acordo com o parágrafo 4º do artigo 40 

da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/ 2004, se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo 

prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 

decretá-la de imediato.Ora, intimada a exequente do despacho que determinou a suspensão da execução, somente veio a 

se manifestar em 22/07/2010, quando já houvera se efetivado a prescrição, ou seja, passados mais de 09 anos da 

intimação, razão pela qual a presente execução merece ser extinta.Vale ressaltar que a paralisação delongada do feito 

resultou da inércia do exeqüente, que nada pleiteou desde o arquivamento dos autos, deixando que por mais de nove 

anos ficasse a demanda a espera de suas diligências.Neste sentido, cabe menção aos seguintes julgados:Transcorridos 

mais de cinco anos, após o prazo de suspensão estabelecido no artigo 40 da Lei 6830/80, sem qualquer iniciativa do 

Exequente para interromper a prescrição, há de se considerar prescrita a execução fiscal (STJ - 2ª T.; Agravo 

Regimental no Agravo de Instrumento AGA 275900/RS; Min. Eliana Calmon,; j 01.08.2000; unanimidade de votos).O 

processo de execução fiscal não pode permanecer suspenso por mais tempo do que a lei estabelece, sem incidir na 

prescrição intercorrente. O artigo 40 da Lei 6.830/80 não pode justificar a paralisação da execução fiscal por longo 

tempo, erigindo-se em disposição incompatível com as normas do CTN (artigo 174). (STJ - 1ª T.; Rec. Esp. nº 

138.419RJ; Rel. Min. Designado Demócrito Reinaldo,; j. 09.12.1997)Assim, inarredável o reconhecimento da situação 

prevista pelo artigo 174 do Código Tributário Nacional.Com o advento da nova redação do artigo 219, parágrafo 5º, do 

Código de Processo Civil dada pela Lei n. 11.280/2006, a prescrição será pronunciada, de ofício, pelo juiz. Assim, basta 

que ocorra a prescrição para que seja a mesma reconhecida, não mais importando se refere a direitos patrimoniais ou 

não, eis que matéria de ordem pública. Outrossim, consubstanciando-se o novo artigo 219 do Código de Processo Civil 

em norma processual, deve ser aplicada imediatamente, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da 

execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos (STJ, RE sp nº 814696/RS, 1ª Turma, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10/04/2006).O parcelamento efetuado pela executada não tem o condão de 

impedir a prescrição, vez que já decorrido o lapso antes da formalização de tal pedido.III - DO DISPOSITIVOPosto 

isto, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 269, inciso IV, para 

reconhecer a prescrição do direito do instituto em exigir os créditos constantes da Certidão da Dívida Ativa.Custas na 

forma da lei.Deixo de submeter esta sentença ao duplo grau de jurisdição com base no disposto no parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, tendo 

em vista que o valor da causa não atinge o patamar de sessenta salários mínimos.P. R. I. 
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0040009-24.2004.403.6182 (2004.61.82.040009-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COMARBO COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHAS LTDA X LIZETE BARRETO DE AMORIM SOUSA 

X ANTONIO MARIANO DE SOUZA X LAERTE JOSE ZANDONA(SP206494 - FELIPE SIMONETTO 

APOLLONIO E SP250959 - LUCAS OVERA DA SILVA RANNA) 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por COMARBO COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHAS 

LTDA em face da decisão de fs. 261/272, que acolheu em parte a exceção de pré-executividade oposta.Funda-se no art. 

535, I do CPC a conta de haver obscuridade na decisão impugnada.A decisão atacada não padece de vício algum. Os 

embargos de declaração não se prestam à discussão da suposta justiça ou injustiça da decisão. Este âmbito de cabimento 

é próprio do recurso de agravo.Há arestos do E. STJ nesse sentido:Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição, não 

há como prosperarem os embargos de declaração que, na realidade, buscam a obtenção de efeitos infringentes. (EDcl no 

REsp 530674, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.02.2007 p. 281)Também não servem para 

rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz daquelas considerações que a parte entenderia favoráveis à sua posição 

processual, em seu particular ponto de vista.Confira-se julgado análogo do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. 1. A solução correta e integral da 

controvérsia, com lastro em fundamento suficiente e na consonância do entendimento pacificado no Tribunal, não 

configura omissão, obscuridade ou contradição. 2. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado 

para a rediscussão da matéria de mérito consubstanciada na decisão recorrida, quando não configurados os vícios de 

omissão, obscuridade ou contradição. 3. O prequestionamento, por meio de Embargos de Declaração, com vistas à 

interposição de Recurso Extraordinário, somente é cabível quando configuradas omissão, obscuridade ou contradição na 

decisão embargada. 4. Embargos de Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 817237, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, DJ 14.02.2007 p. 213)O objeto próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou omissão e disso a 

decisão ora embargada não padece. O que se pretende é a reavaliação das questões consideradas em seus 

fundamentos.Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração.Int. 

 

0048168-53.2004.403.6182 (2004.61.82.048168-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

INDUSTRIAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA X JOSE MIGUEL HADDAD X ANTONIO CARLOS 

HADDAD X MIGUEL HADDAD NETO(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) 

Fl. 219: Indique expressamente o executado o valor que deseja ver ser convertido em renda do exequente.Int. 

 

0055559-59.2004.403.6182 (2004.61.82.055559-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

OTONEUROCLINICA SOCIEDADE CIVIL LIMITADA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de OTONEUROCLINICA 

SOCIEDADE CIVIL LTDA., objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da 

Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi remitido pela parte exequente nos termos da 

Lei n.º 11.941/2009, conforme relatado no pedido de extinção de fls. 80/81.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em 

conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0012832-51.2005.403.6182 (2005.61.82.012832-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

METALCOMPO COML/ LTDA (MASSA FALIDA) X MARCOS ROBERTO MOTA 

Vistos, em sentença. Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida 

Ativa. A devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida.É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 

Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 
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sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º 

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na 

fundamentação.Fls. 56.: Prejudicada a apreciação tendo em vista a presente sentença.Oportunamente, transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0026163-03.2005.403.6182 (2005.61.82.026163-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

GRAFFITE CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X MARLI SOARES DE ARAUJO X PAULO CESAR 

BOAVENTURA(SP091197 - VANIA VESTERMAN ARAUJO) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de GRAFFITE 

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. E OUTROS, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, 

consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito referente à inscrição n. 80.2.05.006938-95 foi 

cancelado pelo(a) exeqüente (Fls. 237/239) e a inscrição n.º 80.6.010528-09 foi extinta por remissão nos termos da Lei 

n.º 11.941/2009, conforme a petição de fls. 244.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de 

Processo Civil c/c com art. 26, da Lei nº 6.830/80.Condeno a parte exequente, que ajuizou a presente execução de forma 

antecipada (fl. 239), ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, nos termos do artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil, em R$ 500,00 (quinhentos reais).Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0027867-51.2005.403.6182 (2005.61.82.027867-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MERCANTIL ZEIN LTDA X EDUARDO ZEIN X ALBERT ZEIN 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0029853-40.2005.403.6182 (2005.61.82.029853-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CLAUTONY INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP124275 - CLAUDIA RUFATO MILANEZ) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de CLAUTONY INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO LTDA., objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida 

Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exeqüente, conforme relatado no pedido 

de extinção de fls. 103/104.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o 

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei n.º 6.830/80.Condeno a parte exequente, que ajuizou a presente execução 

de forma antecipada (fls. 85), ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, nos termos do artigo 20, 4º, do Código 

de Processo Civil, em R$ 500,00 (quinhentos reais).Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei. Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0009971-24.2007.403.6182 (2007.61.82.009971-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X INDUSTRIAL RESCUE SYSTEMS CONSULTORIA E TREINAMENTO EM 

Vistos, em sentença. Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida 

Ativa. A devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida.É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 
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Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 

sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º 

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na 

fundamentação.Fl.37: Prejudicada a apreciação tendo em vista a presente sentença.Oportunamente, transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0019225-21.2007.403.6182 (2007.61.82.019225-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ALICE BARBOSA CHAVES 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0019752-70.2007.403.6182 (2007.61.82.019752-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X TAJHER IUNES NETTO 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0050467-95.2007.403.6182 (2007.61.82.050467-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CLINICA MEDICA DR BUSSOLETTI 

LTDA(SP186824 - LUCIANA SANTANA AGUIAR) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0000236-30.2008.403.6182 (2008.61.82.000236-7) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1696 - 

MILLA DE AGUIAR VASCONCELLOS RIBEIRO) X BANCO PINE S/A(SP146961 - MARCOS JOAQUIM 

GONCALVES ALVES) 

Vistos em embargos de declaração.Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo BANCO PINE S/A. , em face 

da r. sentença em embargos de declaração de fls. 124/125, alegando erro material quanto ao nome do embargante.Razão 

assiste ao embargante/executado. Acolho os embargos de declaração das fls. 130/133. A sentença da fl.124/125, contém 

inexatidão material no que se refere ao nome do embargante. Assim altero-a, com fundamento no artigo 463, I, do 

Código de Processo Civil, determinando que conste na referida sentença o seguinte: O exequente COMISSÃO DE 

VALORES MOBILIÁRIOS - CVM, (...).Mantendo-se, no mais, a decisão conforme proferida.P.R.I. 

 

0008853-76.2008.403.6182 (2008.61.82.008853-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ALVES AZEVEDO, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.(SP184843 - RODRIGO AUGUSTO PIRES) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 
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Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0011667-61.2008.403.6182 (2008.61.82.011667-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUELI MAZZEI) X 

ALUMISHOP INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA X GUANALBERTO MARQUES ROSAR X JOAO 

CARLOS SAVEDRA(SP185574B - JOSE EDMUNDO DE SANTANA) X ROBERTO SOARES CUNHA X 

CRISTINA APARECIDA PISAM DA COSTA 

Fls. 46/49:Vistos, em decisão interlocutória.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por JOAO CARLOS 

SAVEDRA em que alega ilegitimidade passiva ad causam, bem como assevera a ocorrência de prescrição.Decido.O co-

executado deve ser excluído do pólo passivo.A responsabilidade solidária dos sócios e administradores pelas 

contribuições previdenciárias não mais pode ser invocada, já que o artigo 13 da Lei nº. 8.620/ 93 foi revogado 

expressamente pela Medida Provisória nº. 449, de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº. 11.941, de 27 de maio 

de 2009 (artigo 79, inciso VII).Ademais, a falência da executada foi decretada em 25 de novembro de 1996 (fls. 55/58). 

Descabe cogitar da continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores de empresa falida, uma vez que 

eles, não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da 

execução. Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato 

ilícito, as normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), 

seja civil (art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não 

constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 

626850, 1ª Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 

10/05/2004; AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. 

Ari Pargendler, DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 

981934, Segunda Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ 

de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 

28/02/2005, pág. 229, Relator Min. Francisco Falcão).Posto isto, determino a exclusão da lide de JOAO CARLOS 

SEVEDRA, CRISTINA APARECIDA PISANI DA COSTA, GUANALBERTO MARQUES ROSAR e ROBERTO 

SOARES CUNHA. Remetam-se os autos ao SEDI para as providências necessárias. Prejudicada as demais 

alegações.Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo Civil que a sentença condenará o vencido a pagar ao 

vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios e o artigo 795 do mesmo Estatuto que a extinção só 

produz efeito quando declarada por sentença, forçoso concluir que ao Juízo somente compete fixar honorários 

advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem embargos, no momento da extinção da 

execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor do peticionário.Manifeste-se a exequente acerca da 

situação da ação falimentar da empresa, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, ou havendo pedido de prazo 

suplementar, suspendo o curso da execução por motivo de força maior, com base no art. 265, inciso V, do Código de 

Processo Civil, c/c art. 1º da Lei n. 6.830/80, tendo em vista que a eventual satisfação do direito da parte exeqüente 

dependerá do desfecho do processo falimentar, de acordo com a legislação pertinente. Remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestados, incumbindo à parte exeqüente informar o juízo sobre a extinção do processo falimentar, com ou sem o 

pagamento do crédito tributário.Intimem-se. 

 

0018403-95.2008.403.6182 (2008.61.82.018403-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LABORATORIO DE BIOATIVOS MEDICINAIS LTDA EPP(SP286899 - RODRIGO BETTI MAMERE 

E SP290462 - FABIO FERRAZ SANTANA E SP292785 - JOÃO BATISTA VIANA DE BRITO) 

Fls. 82/93:Vistos, em decisão interlocutória.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por LABORATORIO DE 

BIOATIVOS MEDICINAIS LTDA EPP em que alega a ocorrência de prescrição.DECIDO.Prescrição é a perda do 

direito de ação e de toda sua capacidade defensiva, por seu não exercício durante um período de tempo fixado em lei. O 

direito permanece, mas o seu titular perde a possibilidade de defendê-lo em juízo. Por tal razão, o início do curso do 

prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta, e não o foi.No campo do Direito 

Tributário, o artigo 174 do Código Tributário Nacional dispõe que a prescrição da ação tendente à cobrança do crédito 

tributário ocorrerá em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva.Com a entrega, pela excipiente, do 

Termo de Confissão Espontânea em 08/02/2008, ocorreu a constituição definitiva do crédito tributário.Assim, a partir 

de tal data gozava a exequente do prazo de cinco anos para propor a execução fiscal.A execução fiscal foi ajuizada em 

14/07/2008.A interrupção da prescrição, por seu turno, dá-se, no caso, pelos ditames do artigo 8o, parágrafo segundo, 

da Lei n. 6.830/ 80, não se aplicando a sistemática do Código de Processo Civil, pois se trata de lei especial - artigo 1º 

da Lei em comento. O despacho que ordenou a citação da executada ocorreu em 23 de julho de 2008 (fls. 52), prazo, 

portanto, inferior ao qüinqüênio legal.Para melhor aclarar a questão, a jurisprudência a seguir 

colacionada:PRESCRIÇÃO. PRAZO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Interrupção com o despacho do juiz, na execução 

fiscal, que ordenar a citação. Suspensão do processo enquanto não localizado o devedor, deixando de correr o prazo da 

prescrição intercorrente. Arts. 8º, par. 2º e 40 da Lei 6.830/80. Recursos providos para, afastada a prescrição, julgar 

improcedentes os embargos. (1º TACSP, 9ª Câm., ApCiv 559068/95, rel. Juiz Roberto Caldeira Barioni, j. 

07.11.1995).Ademais, com o advento da Lei Complementar nº. 118 de 09 de fevereiro de 2005, não mais se discute a 

constitucionalidade do dispositivo legal acima aludido, já que consoante a nova redação do artigo 174, inciso I, do 
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Código Tributário Nacional, a prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução 

fiscal. E tal lei complementar tem aplicação imediata, verbis:STJProcesso: REsp 860128 RSRECURSO ESPECIAL 

2006/ 0139968-8Rel. Min. José DelgadoRel. p/ Acórdão Min. Luiz FuxÓrgão julgador: 1ª. TurmaData do julgamento: 

05/12/2006DJ 01/02/2007, p. 438Ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO 

JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. 

APLICAÇÃO IMEDIATA.1. É cediço na jurisprudência do Eg. STJ que a prescrição, posto referir-se à ação, quando 

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata. (Precedentes: REsp 764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira 

Turma, DJ 28.09.2006; REsp 839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 28.08.2006)2. A Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar 

a citação o efeito interruptivo da prescrição.3. In casu, o tributo refere-se ao IPTU relativo a 1997, com constituição 

definitiva em 05.01.1998. O despacho que ordenou a citação foi proferido em 17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), 

denotando inequívoca a prescrição em relação ao débito da exação in foco.4. Recurso Especial desprovido, por 

fundamento diverso.Posto isto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.Intimem-se as partes. 

 

0020932-87.2008.403.6182 (2008.61.82.020932-6) - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E 

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 1243 - THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA) X POSTO DE 

SERVICO JEQUITIMAR LTDA (MASSA FALIDA) 

Vistos, em sentença. Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida 

Ativa. A devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida.É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 

Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 

sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º 

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na 

fundamentação.Fls. 21/24.: Prejudicada a apreciação tendo em vista a presente sentença.Oportunamente, transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0025639-98.2008.403.6182 (2008.61.82.025639-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BRASKEM S/A(BA017868 - MAURICIO DANTAS BEZERRA) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0030429-28.2008.403.6182 (2008.61.82.030429-3) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP115136 - SILVIA HELENA SCHECHTMANN) X MARIA DAS DORES OLIVEIRA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 
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de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0002389-02.2009.403.6182 (2009.61.82.002389-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

ORGANIZACAO PAULISTANA EDUCACIONAL E CULTURAL(SP178403 - TASSO LUIZ PEREIRA DA SILVA 

E SP146964 - RAFAEL FRANCISCO LORENSINI ADURENS DINIZ) 

Fls.65/70 e 86/87: Após o pedido de adesão ao benefício fiscal previsto na Lei n.º 11.941/09 e o recolhimento da 

primeira parcela devida, não há como prosperar o prosseguimento da ação de execução fiscal, com a adoção de atos 

constritivos.A propósito, colho os seguintes precedentes jurisprudenciais, adotando-os como razão de 

decidir:EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. REQUERIMENTO DE ADESÃO. RECOLHIMENTO 

DA PRIMEIRA PRESTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

SUSPENSÃO. 1. A adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 e regulamentado pela Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 06/2009 é possível desde 17 de agosto de 2009. 2. Já tendo formulado o requerimento de adesão ao 

parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 e efetuado o recolhimento da primeira prestação, não mais se pode permitir 

o prosseguimento da execução fiscal, devendo a mesma ser suspensa enquanto perdurar o parcelamento. 3. Agravo de 

instrumento provido. (TRF4, AG 2009.04.00.035623-5, Primeira Turma, Relator Joel Ilan Paciornik, D.E. 15/12/2009) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO. ADESÃO AO PARCELAMENTO 

DA LEI Nº 11.941/09. CESSAÇÃO DO BLOQUEIO DE VALORES DEVIDOS. A manutenção do bloqueio de 

valores pertecentes à executada não é razoável, tendo em vista sua adesão ao parcelamento de que trata a Lei nº 

11.941/09, causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. (TRF4, AG. 2009.04.00.031989-5 , Primeira Turma, 

Relatora Vivian Josete Pantaleão Caminha, D.E. 19/01/2010). EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD . ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC. ADESÃO AO 

PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº 11.941/09. Havendo comprovação acerca da adesão ao parcelamento, bem 

como do pagamento das respectivas parcelas, inelutável a conclusão no sentido de que a medida constritiva postulada 

pela agravante - utilização do Bacenjud - não pode ser efetivada no caso. Agravo improvido. (TRF4, AG 

2009.04.00.044441-0, Primeira Turma, Relatora Maria Fátima Freitas Labarrere, D.E. 30/03/2010). In casu, a parte 

executada manifestou adesão ao benefício fiscal em 01/10/2009 (Fl. 96), recolhendo a primeira parcela em 06/10/2009 

(Fl. 88), enquanto o bloqueio de valores mantidos junto às instituições financeiras restou efetivado em 18/02/2010 (fl. 

64). Por conseqüência, defiro o pedido de desbloqueio dos valores mantidos pela parte executada junto às instituições 

financeiras, porquanto indevido.Intime-se a parte exeqüente. Decorrido in albis o prazo recursal, expeça-se o necessário 

para o cumprimento da presente decisão.Int. 

 

0014441-30.2009.403.6182 (2009.61.82.014441-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X NACOES COM.E REPRES. DE VEICULOS AUTOMOTIVOS(SP094149 - ALEXANDRE 

MORENO BARROT) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0016201-14.2009.403.6182 (2009.61.82.016201-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X EDITORA PEIXES S.A.(SP081580 - VERA LIGIA TEIXEIRA LEITAO E SP161530 - RENÊ DE 

CASTRO VOLGARINI) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0017814-69.2009.403.6182 (2009.61.82.017814-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE 

SANTANA VIEIRA) X FOSBRASIL S/A(SP101295 - SIDNEY EDUARDO STAHL E SP237805 - EDUARDO 

CANTELLI ROCCA) 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo executado, em face da r. sentença de fl. 216, que extinguiu os 

presentes embargos com fulcro no artigo 26 da lei n.º 6.830/80, deixando de condenar o exequente em honorários 

advocatícios.Funda-se em omissão e contradição, asseverando que não houve determinação para levantamento de 

penhora no rosto de autos, bem como a condenação da exequente em honorários advocatícios.A decisão atacada não 

padece de vício algum. Os embargos de declaração não se prestam à discussão da suposta justiça ou injustiça da 
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decisão. Este âmbito de cabimento é próprio do recurso de apelação.Há arestos do E. STJ nesse sentido:Inexistindo 

omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperarem os embargos de declaração que, na realidade, buscam a 

obtenção de efeitos infringentes. (EDcl no REsp 530674, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 

06.02.2007 p. 281)Também não servem para rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz daquelas considerações que 

a parte entenderia favoráveis à sua posição processual, em seu particular ponto de vista.Confira-se julgado análogo do 

E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO 

INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO 

PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. 1. A solução correta e 

integral da controvérsia, com lastro em fundamento suficiente e na consonância do entendimento pacificado no 

Tribunal, não configura omissão, obscuridade ou contradição. 2. Os Embargos de Declaração não constituem 

instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito consubstanciada na decisão recorrida, quando não 

configurados os vícios de omissão, obscuridade ou contradição. 3. O prequestionamento, por meio de Embargos de 

Declaração, com vistas à interposição de Recurso Extraordinário, somente é cabível quando configuradas omissão, 

obscuridade ou contradição na decisão embargada. 4. Embargos de Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 817237, Rel. 

Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ 14.02.2007 p. 213)O objeto próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou 

omissão e disso a decisão ora embargada não padece. O que se pretende é a reavaliação das questões consideradas em 

seus fundamentos.Ademais, devido a erro de preenchimento da DCOMP, pautada no princípio da causalidade, não há 

como se arbitrar honorários advocatícios em favor do embargante/executado (fls.193/206) e o levantamento está 

devidamente determinado na sentença embargada (Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver ...).Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração.Int. 

 

0018464-19.2009.403.6182 (2009.61.82.018464-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X CIRYUS - EMPREEDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA.(SP182162 - DENNIS OLIMPIO SILVA) 

Tendo em conta a certidão de fls. 86, cumpra-se a sentença trasladada as fls. 81/82, remetendo-se os autos à 5ª Subseção 

Judiciária de Campinas-SP, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0022277-54.2009.403.6182 (2009.61.82.022277-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLA 

ANGERAME YELA(SP147575 - RODRIGO FRANCO MONTORO) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0024174-20.2009.403.6182 (2009.61.82.024174-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CHIP SHOP COMPUTADORES LTDA(SP235280 - WILLIAM ORIZIO JUNIOR) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0024780-48.2009.403.6182 (2009.61.82.024780-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X UMEMAR COMERCIO DE FRUTOS DO MAR LTDA(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO 

E SP182101 - ALEX MOREIRA DOS SANTOS) 

1. Intime-se o executado a regularizar a representação processual juntando a procuração e cópia do contrato/estatuto 

social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos. 

2. Após, manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito. Int.  

 

0027601-25.2009.403.6182 (2009.61.82.027601-0) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 

(CRBM)(SP287390 - ANDREA LOPES HAMES) X MARIO ANTONIO DE LARA CASADIO 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 
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0031642-35.2009.403.6182 (2009.61.82.031642-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO TAMANDARE S A(SP278335 - FELLIPP MATTEONI 

SANTOS) 

Fls. 19/24: 1. Regularize o executado a representação processual, juntando procur ção outorgada em nome do advogado 

subscritor da petição.2. Ao SEDI para retificação do pólo passivo a fim de que fique constando : DEIMOS SERVIÇOS 

E INVESTIMENTOS S/A.3. Recebo a exceção de pré-executividade oposta pela executada. Abra-se vista à exequente 

para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

 

0033122-48.2009.403.6182 (2009.61.82.033122-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X GPV-VEICULOS E PECAS LTDA(SP286510 - DANILO LUIS FERREIRA E SP241808 - CELIO 

SOLIDADE ROMANO) 

Regularize o executado a repesentação processual, juntando procuração em nome do subscritor da petição de fls. 

22/37.Após, apreciarei o pedido. Int. 

 

0033735-68.2009.403.6182 (2009.61.82.033735-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CANDIDA MARIA GALVAO BARBOSA DORETO(SP086063 - CANDIDA MARIA GALVAO 

BARBOSA DORETO) 

Fls. 20 vº : ante a recusa da exequente, indefiro a penhora sobre o bem ofertado pela executada.Por ora, expeça-se 

mandado para livre penhora de bens. Int. 

 

0034161-80.2009.403.6182 (2009.61.82.034161-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SBS ENTREGAS RAPIDAS LTDA(SP106320 - NILTON JOSE DE PAULA TRINDADE) 

Intime-se o executado a regularizar a representação processual, juntando cópia do contrato social ou estatuto, sob pena 

de ter o nome do seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos.Com a 

regularização supra determinada, defiro a vista dos autos pelo prazo de 05 dias. Int. 

 

0052180-37.2009.403.6182 (2009.61.82.052180-6) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X SANDY NG 

Tendo em vista a petição do exequente informando o pagamento do débito, ANULO a sentença proferida nos presentes 

autos às fls. 12/17 por inexatidão material e altero-a para:Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, 

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0053795-62.2009.403.6182 (2009.61.82.053795-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X VACICLIN SERVICOS MEDICOS S/C 

LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0002717-92.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X A.N.T. 

- FERRAMENTAS COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA(SP168339 - ALEXANDRO RUDOLFO DE SOUZA 

GUIRÃO) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0014156-03.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X HUGUITE MACUCO BORGES HADDAD 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 
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de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0015494-12.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X LIANEVES 

SERVICOS GERAIS S/C LTDA(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA) 

1. Intime-se o executado a regularizar a representação processual juntando a procuração e cópia do contrato/estatuto 

social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos. 

2. Após, manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito. Int.  

 

0019901-61.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X PRISCILA NOGUEIRA ITO 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ROBERTO SANTORO FACCHINI - Juiz Federal 

Bel. PEDRO CALEGARI CUENCA - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1328 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0041587-90.2002.403.6182 (2002.61.82.041587-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023293-87.2002.403.6182 (2002.61.82.023293-0)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO) X PREFEITURA 

DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP111238 - SILVANA APARECIDA R ANTONIOLLI) 

Intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a representação processual em relação à 

subscritora do substabelecimento de fls. 206.No silêncio, rearquivem-se os autos. 

 

0010053-89.2006.403.6182 (2006.61.82.010053-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0069244-70.2003.403.6182 (2003.61.82.069244-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BOM PASTOR PRODUCOES ARTISTICAS E PHONOGRAFICAS LTDA(SP222298 - GLÁUCIA LINO DE 

OLIVEIRA E SP032809 - EDSON BALDOINO) 

Defiro o requerido pela embargante e defiro prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que se manifeste sobre o 

despacho de fl. 181.No silêncio, retornem os autos conclusos. 

 

0010055-59.2006.403.6182 (2006.61.82.010055-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0069245-55.2003.403.6182 (2003.61.82.069245-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BOM PASTOR PRODUCOES ARTISTICAS E PHONOGRAFICAS LTDA(SP222298 - GLÁUCIA LINO DE 

OLIVEIRA E SP032809 - EDSON BALDOINO) 

Defiro o requerido pela embargante e defiro prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que se manifeste sobre o 

despacho de fl. 193.No silêncio, retornem os autos conclusos. 

 

0032403-37.2007.403.6182 (2007.61.82.032403-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0044539-08.2003.403.6182 (2003.61.82.044539-5)) MATILDE FERNANDES PASCOAL DOS SANTOS X 

SEVERINO PASCOAL DOS SANTOS(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF(Proc. 944 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I. 

fazendo juntar aos autos cópia simples da certidão de dívida ativa;II. fazendo juntar aos autos cópia simples do termo de 

penhora. 

 

0006298-86.2008.403.6182 (2008.61.82.006298-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016131-65.2007.403.6182 (2007.61.82.016131-3)) REI DO PARA BARRO PECAS E ACESSORIOS 

LTDA.(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 
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Recebo a apelação interposta pelo embargante apenas no efeito devolutivo, com fulcro no art. 520, V, do Código de 

Processo Civil.Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais de execução.Vista ao(à) embargado(a) para ciência 

da sentença proferida nestes autos e para contrarrazões no prazo legal. Após, subam estes embargos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0030714-50.2010.403.6182 (2001.61.82.003176-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003176-12.2001.403.6182 (2001.61.82.003176-2)) RAYA MOTORS IMPORTACAO E COMERCIO 

LTDA(SP132649 - FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA E SP107950 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA 

FORTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Intime-se a embargante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a informação apresentada pela 

Fazenda Nacional nos autos principais de execução acerca da inclusão do crédito tributário discutido nestes embargos 

no programa de parcelamento instituído pela Lei 11.941/09.No silêncio, retornem os autos conclusos. 

 

0030715-35.2010.403.6182 (2001.61.82.003185-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003185-71.2001.403.6182 (2001.61.82.003185-3)) RAYA MOTORS IMPORTACAO E COMERCIO 

LTDA(SP132649 - FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA E SP107950 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA 

FORTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Intime-se a embargante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a informação apresentada pela 

Fazenda Nacional nos autos principais de execução acerca da inclusão do crédito tributário discutido nestes embargos 

no programa de parcelamento instituído pela Lei 11.941/09.No silêncio, retornem os autos conclusos. 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  

 

Expediente Nº 1602 
 

EXECUCAO FISCAL 

0069600-65.2003.403.6182 (2003.61.82.069600-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SERBENS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP106902 - PEDRO MARINI NETO) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 

 

0070164-44.2003.403.6182 (2003.61.82.070164-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ASPRO PLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP172905 - GIOVANI VASSOPOLI E SP160692 - CESAR 

AUGUSTO ZAPPA) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 

 

0000709-55.2004.403.6182 (2004.61.82.000709-8) - INSS/FAZENDA(Proc. ESTELA VILELA GONCALVES) X 

BSO ENGENHARIA DE MONTAGEM LTDA(SP183561 - GRAZIELA BARRA DE SOUZA) X LUIS EDUARDO 

ARMANDO DE BARROS(SP013580 - JOSE YUNES) X NELSON MARQUES SCHREINER X AMAURI 

GONCALVES 

Cumpra a requerente Vanice Aparecida Marchioni, no prazo de 30 dias, o solicitado pela exequente a fls. 287, 2º 

parágrafo.Comprove, ainda, no mesmo prazo, sua alegação de que o bem penhorado é seu único imóvel.Após, voltem 

conclusos.Int. 

 

0031990-29.2004.403.6182 (2004.61.82.031990-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DIGIMARK INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA X MASARU GOTO X WALTER JOSE TOBIAS X 

MARCOS KENJI GOTO(SP191583 - ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR) X PIERRE ISLAN BRITO DOS 

SANTOS 

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do 

adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em 

razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Prazo: 30 

dias.Int. 
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0042677-65.2004.403.6182 (2004.61.82.042677-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SOCIEDADE HARMONIA DE TENIS(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP113343 - 

CELECINO CALIXTO DOS REIS) 

Requeira o(a) advogado(a), no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0054014-51.2004.403.6182 (2004.61.82.054014-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

JOSE PAULO BONCHRISTIANO(SP112797 - SILVANA VISINTIN) 

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do 

adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em 

razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Prazo: 30 

dias.Int. 

 

0022776-77.2005.403.6182 (2005.61.82.022776-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COMERCIAL MERCANTIL TEREZINA LTDA(SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA E SP086962 - 

MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO) 

Em face das informações prestadas pela exequente reiterando que inexiste parcelamento do débito, prossiga-se com a 

execução.Promova-se nova vista à Fazenda Nacional para que, no prazo de 60 dias, se manifeste sobre a certidão de fls. 

236.Int. 

 

0023758-91.2005.403.6182 (2005.61.82.023758-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

RODOVIARIO S P TRANSPORTES LTDA X CARLOS ALBERTO ALVES X EDUARDO AGOSTINHO 

BURGUI(SP170221 - VALDECIR RODRIGUES DOS SANTOS) 

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do 

adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em 

razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Prazo: 30 

dias.Int. 

 

0043104-28.2005.403.6182 (2005.61.82.043104-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X EMPRESA 

PAULISTA DE ESTACIONAMENTOS S/C LTDA(CE012864 - ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD) X 

SERGIO MORAD(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP127352 - MARCOS CEZAR 

NAJJARIAN BATISTA) X RUBENS JORGE TALEB 

...Posto isso, defiro parcialmente o pedido constante na exceção de pré-executividade de fls. 299/304 para declarar a 

decadência dos créditos cosntantes na inscrição nº 35275502-4, devendo a execução fiscal prosseguir quanto à inscrição 

remanescente. Intime-se. 

 

0050767-28.2005.403.6182 (2005.61.82.050767-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BOBIMAQ AUTOMACAO COMERCIAL LTDA. - E.P.P.(SP063084 - EUGENIO LUCIANO PRAVATO) 

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente, pois apesar de possíveis 

atrasos nos recolhimentos das parcelas, há que se concluir que o acordo está em vigor. Remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento 

total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em razão do acordo 

firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Prazo: 30 dias.Int. 

 

0051938-20.2005.403.6182 (2005.61.82.051938-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ATHENAS INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA(SP049285 - VICENTE DE OLIVEIRA FAVALE) 

Em face da manifestação da exequente informando que as alegações da executada já foram apreciadas 

administrativamente, decidindo-se pela manutenção do débito, prossiga-se com a execução.Concedo à executada o 

prazo de 05 dias para que informe a correta localização dos bens penhorados nestes autos.No silêncio, voltem 

conclusos.Int. 

 

0007915-52.2006.403.6182 (2006.61.82.007915-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CINDY FASHION MODAS LTDA X ROBERTO JAIME CHOI X ANA ELIZABETH CHOI X CHOI HUNG SOO X 

YOO SUNG CHOI(RS010493 - PAULO EDSON NICOLODI) 

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do 

adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em 

razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Prazo: 30 

dias.Int. 
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0020360-05.2006.403.6182 (2006.61.82.020360-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X DERA BOGALY LTDA(SP112580 - PAULO ROGERIO JACOB) X DEBORA FERREIRA BODOY 

GALINDO X PLINIO DE OLIVEIRA GALINDO 

Em face das informações prestadas pela exequente, concedo à executada o prazo de 05 dias para que recolha os valores 

indicados a fls. 219.Int. 

 

0029737-97.2006.403.6182 (2006.61.82.029737-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X W R ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(AC001463 - INA APARECIDA 

DOS SANTOS BATISTA) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 

 

0033333-89.2006.403.6182 (2006.61.82.033333-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X EMPRESA PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS LTDA.(CE012864 - ANTONIO CARLOS DE 

PAULO MORAD) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 

 

0021474-42.2007.403.6182 (2007.61.82.021474-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CLORINDA GUTTILLA BATTOCHIO(SP132846 - ALEXANDRA JANE L DE F BARTOLETTI) 

Tendo em vista que os valores encontrados no banco Itaú se trata de poupança e benefício previdenciário de terceiro, 

determino o imediato desbloqueio destes valores. Após, transfiram-se os valores remanescentes para a conta deste juízo. 

Int. 

 

0025846-34.2007.403.6182 (2007.61.82.025846-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ORGANIZACAO CONTABIL MARTINELLI SC LTDA(SP051621 - CELIA MARISA SANTOS 

CANUTO) 

Requeira o(a) advogado(a), no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0027769-95.2007.403.6182 (2007.61.82.027769-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PISO IMPORT COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PISOS(SP138683 - LUIZ 

FERNANDO VERDERAMO) X RAMSEY TADROS X DAVID JAMES LOVE X CESAR AUGUSTO 

OBERLAENDER X LEILA CRISTINA CALDEIRA X LUIZ AMERICO NUNES DE ASSUNCAO 

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente, pois apesar de possíveis 

atrasos nos recolhimentos das parcelas, há que se concluir que o acordo está em vigor. Remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento 

total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em razão do acordo 

firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Prazo: 30 dias.Int. 

 

0035239-80.2007.403.6182 (2007.61.82.035239-8) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X MANHATTAN TRANSFER COM IMPORTACAO E EXPORTACA X DALTRO MUNIZ FERREIRA 

LIMA(RN001496 - VALTER SANDI DE OLIVEIRA COSTA) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 

 

0049885-95.2007.403.6182 (2007.61.82.049885-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X DAE JIN TURISMO LTDA X JIN MIM KIM(SP189122 - YIN JOON KIM) X SAMUEL YUNDO HAN 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face de Dae Jin Turismo Ltda.A empresa executada 

não foi encontrada. Por esse motivo, a exequente requereu a inclusão dos sócios no polo passivo desta execução 

fiscal.Os co-executados Jin Min Kim e Samuel Yundo Han alegam, em síntese, ilegitimidade de parte.Intimada a se 

manifestar, a exequente requer a exclusão de Samuel Yundo Han e defende a manutenção do sócio Jin Min Kim no polo 

passivo da execução fiscal.É o relatório. Decido.A dívida executada refere-se ao período de 2001/2003.Pela 

documentação juntada aos autos constata-se que o co-executado Samuel Yundo Han se retirou do quadro da empresa 

executada em 23/05/2001 (fls. 110) sendo outros sócios admitidos na empresa, de maneira regular.A sociedade manteve 

suas atividades, conforme se comprova da certidão da Junta Comercial.Entendo que o sócio, ao se retirar da sociedade 

de forma regular, vindo a empresa a continuar a atividade, não pode - posteriormente - vir a ser pessoalmente 
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responsabilizado pelo fato de a empresa, eventualmente, ter se extinguido irregularmente, ainda que a dívida tenha, em 

parte, sido contraída à época em que o co-executado era sócio da empresa.Nesse caso, a responsabilidade pelos débitos 

deverá recair sobre os sócios que continuaram na empresa.Nesse sentido, eis decisões:1. É pacífica a jurisprudência 

desta Corte no sentido de que o sócio somente pode ser pessoalmente responsabilizado pelo inadimplemento da 

obrigação tributária da sociedade nas hipóteses do art. 135 do CTN e se agiu dolosamente, com fraude ou excesso de 

poderes ou, ainda, se houve dissolução irregular da sociedade.2. Em matéria de responsabilidade dos sócios de 

sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que se dissolve irregularmente daquela que continua a 

funcionar.3. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, cabe a responsabilidade dos sócios, os quais 

podem provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder.4. Descabe responsabilizar-se pessoalmente 

sócio que se retirou regularmente da empresa, que continuou em atividade, mas que só posteriormente veio a extinguir-

se de forma irregular (...) (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,RESP 436802, Processo: 200200600830, 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData da decisão: 22/10/2002 Documento: STJ000463168 Fonte-DJ 

DATA:25/11/2002 PÁGINA:226 Relator(a) -ELIANA CALMON).-.-(...) 4. Para que se viabilize a responsabilização 

patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja presente uma das situações caracterizadoras da 

responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de 

pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem 

em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. 

Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005.5. A dissolução 

irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização solidária do sócio 

pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio ocorre em data 

anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, 

ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .(...) ( 

Processo REsp 728461 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2005/0031793-8 Relator(a) Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI (1124) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 06/12/2005 Data da 

Publicação/Fonte DJ 19.12.2005 p. 251).Portanto, o sócio Samuel Yundo Han é parte ilegítima para figurar no polo 

passivo desta execução.Em relação a Jin Min Kim, verifico que pertencia ao quadro societário da executada à época dos 

fatos geradores e assinava pela empresa. Assim, não sendo localizada a empresa para responder pela dívida, responde o 

sócio pessoalmente pelo débito em razão da infração tributária praticada.DecisãoPosto isso, determino a EXCLUSÃO 

de Samuel Yundo Han do polo passivo da execução fiscal. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas 

anotações.Expeça-se mandado de penhora sobre bens do co-executado Jin Min Kim.Int. 

 

0024972-15.2008.403.6182 (2008.61.82.024972-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FERNANDO ANTONIO CUNHA MENCARONI(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) 

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do 

adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em 

razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Prazo: 30 

dias.Int. 

 

0000898-57.2009.403.6182 (2009.61.82.000898-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ALIANCA METALURGICA S A(SP164127 - CARLOS HENRIQUE MARTINS DE LIMA) 

I - Defiro o pedido de substituição das CDAs mencionadas pela exequente a fls. 903.II - Promova-se nova vista à 

exequente para que, no prazo de 30 dias, se manifeste sobre a alegação de parcelamento do débito.Int. 

 

0025217-89.2009.403.6182 (2009.61.82.025217-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PROPAY BRASIL LTDA(SP197420 - LEONARDO RICUPITO DE ALBUQUERQUE) 

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do 

adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em 

razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Prazo: 30 

dias.Int. 

 

0030433-31.2009.403.6182 (2009.61.82.030433-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MARCELO CIDADE BATISTA(SP232284 - ROBERTA NOGUEIRA COBRA TAFNER) 

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do 

adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em 

razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Prazo: 30 

dias.Int. 

 

0032682-52.2009.403.6182 (2009.61.82.032682-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X GV GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA(SP289110B - ANELISE DE SOUZA VAZ) 
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Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 

 

0033980-79.2009.403.6182 (2009.61.82.033980-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MELO CLINICA MEDICA E PEDIATRICA S/C LTDA(SP151586 - MARCO ANTONIO KOJOROSKI) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 

 

0042915-11.2009.403.6182 (2009.61.82.042915-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MAURICE EZRA(SP237139 - MURILLO RODRIGUES ONESTI) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do acordo.Int. 

 

0043198-34.2009.403.6182 (2009.61.82.043198-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X JORGE DO NASCIMENTO MONTEIRO(SP136252 - YOUNES MOHAMED ISSA) 

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do 

adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em 

razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Prazo: 30 

dias.Int. 

 

0013424-22.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ELO 

ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP099306 - BENEDITO ALVES PINHEIRO E 

SP140981 - MARCIA RIBEIRO STANKUNAS) 

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do 

adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em 

razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Prazo: 30 

dias.Int. 

 

Expediente Nº 1603 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
0030707-58.2010.403.6182 (2002.61.82.062539-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0062539-90.2002.403.6182 (2002.61.82.062539-3)) LUIZ ANTONIO SILVEIRA(SP131208 - MAURICIO 

TASSINARI FARAGONE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

... Tendo em vista que a arrematação foi anulada, em razão da falta de intimação do executado a respeito da penhora, 

deixa de existir fundamento para os presentes embargos. Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, e 462 do Código de Processo Civil. Sem honorários, 

pois não houve citação da embargada. P.R.I.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0010764-89.2009.403.6182 (2009.61.82.010764-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005345-59.2007.403.6182 (2007.61.82.005345-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1555 - ANDRE NOVAIS DE 

FREITAS) X TECMAR TRANSPORTES LTDA.(SP131208 - MAURICIO TASSINARI FARAGONE) 

... Pelo exposto, homologo, por sentença, a conta de liquidação de fls.. Determino o traslado de cópia desta decisão, 

bem como das fls., para os autos em apenso. P.R.I. 

 

0029625-26.2009.403.6182 (2009.61.82.029625-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0032867-32.2005.403.6182 (2005.61.82.032867-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X IND/ METALURGICA DROMM LTDA ME (MASSA FALIDA)(SP016053 - WALTER BARRETTO 

DALMEIDA) 

... Diante da ausência de manifestação do embargado e levando em consideração o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, homologo, por sentença, a conta de liquidação de fls. . Determino o 

traslado de cópia desta sentença, bem como de fls. para os autos em apenso. P.R.I. 

 

0047476-78.2009.403.6182 (2009.61.82.047476-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2211 - KELLY OTSUKA) X 
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HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO TAMANDARE S/A(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) 

... Diante da concordância do embargado e levando em consideração o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

cálculos na Justiça Federal, homologo, por sentença, a conta de liquidação de fls. 06. Determino o traslado de cópia 

desta sentença, bem como das fls. 06 para os autos em apenso. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0055297-36.2009.403.6182 (2009.61.82.055297-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0042068-53.2002.403.6182 (2002.61.82.042068-0)) COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. EDUARDO 

DEL NERO BERLENDIS) X SOFIMA S/A(SP090282 - MARCOS DA COSTA E SP058273A - FERNANDO 

DALMEIDA E SOUZA JUNIOR) 

... Diante da concordância da embargada e levando em consideração o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

cálculos na Justiça Federal, homologo, por sentença, a conta de liquidação de fls. . Determino o traslado de cópia desta 

sentença, bem como de fls. para os autos em apenso. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0057927-07.2005.403.6182 (2005.61.82.057927-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0058418-48.2004.403.6182 (2004.61.82.058418-1)) SOUTHS PLACE CHURRASCARIA LTDA(SP154209 - FABIO 

LUIS AMBROSIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido dos embargos para 

reconhecer a prescrição do crédito tributário com vencimento em 29/10/1999. Declaro subsistente a penhora e extingo 

este processo. Em face à sucumbência recíproca, reduzo a verba honorária já incluída na dívida executada - nos termos 

do DL 1025/69 - para 10% do valor da dívida. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001830-16.2007.403.6182 (2007.61.82.001830-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026932-11.2005.403.6182 (2005.61.82.026932-2)) SERVIX INFORMATICA LTDA(SP091891 - NEUZA 

APARECIDA MARTINS ROMAO E SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo procedentes os embargos. Declaro insubsistente a 

penhora e extinto este processo. Condeno a embargada a pagar os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do 

valor do débito imputado na inicial da execução fiscal, corrigido monetariamente. Sentença não sujeita ao reexame 

necessário. Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0022574-32.2007.403.6182 (2007.61.82.022574-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009753-98.2004.403.6182 (2004.61.82.009753-1)) MARTEX S/A. COMERCIO E ADMINISTRACAO(SP091955 - 

LEILA MARIA GIORGETTI E SP223683 - DANIELA NISHYAMA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI 

MAZZEI) 

Homologo por sentença o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação formulado às fls., e , 

consequentemente, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil. ... P.R.I. 

 

0032222-36.2007.403.6182 (2007.61.82.032222-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031867-60.2006.403.6182 (2006.61.82.031867-2)) CONFECCOES NEW BRAS LTDA(SP077452 - GUILHERME 

HUGO GALVAO FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido dos embargos para 

declarar prescrito o crédito constante na CDA nº 80 2 05 013975-13. Declaro subsistente a penhora e extinto este 

processo. Em face da sucumbência mínima da embargada, arcará a embargante com as custas processuais e verba 

honorária, esta já incluída no valor do débito exeqüendo (Súmula 168 do ex-TFR). Determino o traslado de cópia desta 

sentença para os autos da execução fiscal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0045115-59.2007.403.6182 (2007.61.82.045115-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0054674-74.2006.403.6182 (2006.61.82.054674-7)) BIMI SERVICOS COMERCIO E ADMINISTRACAO 

LTDA(SP124168 - CLAUDIO ROBERTO PIZARRO MARTINS E SP121286 - ANA PAULA RESCHETIN) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

... Posto isso, julgo procedentes os presentes embargos, com julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso II do Código de Processo Civil. Condeno a embargada a pagar os honorários advocatícios da embargante, os 

quais fixo, amparado pelo art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Traslade-se cópia 

desta sentença para os autos da execução. P.R.I. 

 

0004349-27.2008.403.6182 (2008.61.82.004349-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006760-82.2004.403.6182 (2004.61.82.006760-5)) SAMY MARCEL GRINSPANS STASCHOWER(SP049703 - 

OCTAVIO LOPES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

... Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 16, parágrafo 1.º, da Lei n.º 6.830/80. Desapensem-se os autos e prossiga-se 
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na execução fiscal, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na 

distribuição. P.R.I. 

 

0006313-55.2008.403.6182 (2008.61.82.006313-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020110-06.2005.403.6182 (2005.61.82.020110-7)) INDUSTRIA DE HOTEIS GUZZONI S/A(SP056039 - AURELIO 

GUZZONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Homologo por sentença o pedido de desistência formulado a fls. e, consequentemente, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, c.c. art. 1º da Lei 6.830/80. ... 

P.R.I. 

 

0006316-10.2008.403.6182 (2008.61.82.006316-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021481-34.2007.403.6182 (2007.61.82.021481-0)) MARIA LOURDES DE LIMA GONCALVES(SP027927 - 

ATAMIRIO AMBROZIO GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) 

... Posto isso, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos, com julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno a embargada a pagar os honorários advocatícios da 

embargante, os quais fixo, amparado pelo artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à execução fiscal inicialmente. ... P.R.I. 

 

0017905-96.2008.403.6182 (2008.61.82.017905-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001056-59.2002.403.6182 (2002.61.82.001056-8)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

FRANCISCO CALIO(SP093953 - HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA) 

... Pelo exposto, homologo, por sentença, a conta de liquidação de fls.. Determino o traslado de cópia desta decisão, 

bem como das fls., para os autos em apenso. P.R.I. 

 

0017910-21.2008.403.6182 (2008.61.82.017910-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0055029-55.2004.403.6182 (2004.61.82.055029-8)) SUL AMERICA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE 

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A(SP170872 - MAURICIO PERNAMBUCO SALIN) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

... Posto isso, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos, com julgamento do mérito, com fundamento nos 

artigos 269, inciso II do Código de Processo Civil. Condeno a embargada a pagar os honorários advocatícios da 

embargante, os quais fixo, amparado pelo artigo 20, 4.º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) do valor 

do débito imputado, corrigido monetariamente. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução. Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0020971-84.2008.403.6182 (2008.61.82.020971-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009701-97.2007.403.6182 (2007.61.82.009701-5)) ARJES CONFECCOES IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

ROUPAS LTDA(SC017547 - MARCIANO BAGATINI E SP252517 - CARINE ANGELA DE DAVID) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Homologo por sentença o pedido de desistência formulado a fls. e, consequentemente, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, c.c. art. 1º da Lei 6.830/80. 

Deixo de fixar honorários advocatícios, tendo em vista que eles foram incluídos no débito por meio do Decreto-lei nº 

1.025/69. ... P.R.I. 

 

0027064-63.2008.403.6182 (2008.61.82.027064-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038368-35.2003.403.6182 (2003.61.82.038368-7)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

GRUPAR QUIMICA LTDA(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP020047 - BENEDICTO 

CELSO BENICIO) 

... Pelo exposto, homologo, por sentença, a conta de liquidação de fls.. Determino o traslado de cópia desta decisão, 

bem como das fls., para os autos em apenso. P.R.I. 

 

0000734-92.2009.403.6182 (2009.61.82.000734-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023901-12.2007.403.6182 (2007.61.82.023901-6)) PTI-POWER TRANSMISSION INDUSTRIES DO BRASIL 

S/A(SP173623 - FLÁVIO MELO MONTEIRO E SP174040 - RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Homologo por sentença o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação formulado às fls., e , 

consequentemente, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil. ... P.R.I. 

 

0027244-45.2009.403.6182 (2009.61.82.027244-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029217-06.2007.403.6182 (2007.61.82.029217-1)) TRAINING TREINAMENTO E DESENVOLV DE PESSOAL 

S/C LTDA(SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 
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... Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 16, parágrafo 1º, da Lei 6.830/80. Desapensem-se os autos e prossiga-se na 

execução fiscal, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na 

distribuição. P.R.I. 

 

0027257-44.2009.403.6182 (2009.61.82.027257-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028474-93.2007.403.6182 (2007.61.82.028474-5)) EASY- HELP INFORMATICA LTDA.(SP139012 - LAERCIO 

BENKO LOPES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

... Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 16, parágrafo 1º, da Lei 6.830/80. Desapensem-se os autos e prossiga-se na 

execução fiscal, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na 

distribuição. P.R.I. 

 

0029624-41.2009.403.6182 (2009.61.82.029624-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011183-22.2003.403.6182 (2003.61.82.011183-3)) ANTHERO MENDES PEREIRA(SP260835 - ROBERTO NERY 

BEZERRA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

... Posto isso, julgo procedentes os presentes embargos, com julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil para cancelar a penhora realizada a fls. 150 dos autos em apenso. Condeno a 

embargada a pagar os honorários advocatícios da embargante, os quais fixo, amparado pelo artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil, em 10% (dez por cento) do valor atribuído à execução, corrigido monetariamente. ... P.R.I. 

 

0009896-77.2010.403.6182 (2010.61.82.009896-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0044246-28.2009.403.6182 (2009.61.82.044246-3)) ADEMIR DE SOUSA GOMES(SP260752 - HELIO DO 

NASCIMENTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 596 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO) 

... Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 16, parágrafo 1º, da Lei 6.830/80. Desapensem-se os autos e prossiga-se na 

execução fiscal, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na 

distribuição. P.R.I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0003295-89.2009.403.6182 (2009.61.82.003295-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006762-52.2004.403.6182 (2004.61.82.006762-9)) DAVID MARTINHO FILHO X VANIA REGINA VILLELA 

MARTINHO X EVALDO LUIZ MISSIROLLI X LEVI GERMANO DO NASCIMENTO X DARCI PEREIRA 

RODRIGUES DO NASCIMENTO X ROBERTO APARECIDO FERREIRA X ALITI MARIA DA CONCEICAO X 

ROSIVALDO SOUZA DA SILVA X MARIA DAS GRACAS MIRANDA DA SILVA X SULLIVAN CUNHA 

MARQUES DA SILVA X ROSEANE RIBEIRO FARIAS MARQUES X TIRSON APARECIDO NOGUEIRO X 

FRANCISCA MARIA DOS SANTOS X VALTER VALDEMAR DOS SANTOS X FERNANDA GARCIA 

OLIVEIRA X ADALBERTO MARTINHO X ANISIO JOSE DE OLIVEIRA X MARIA DO SOCORRO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA X JOSE LUIZ DOS SANTOS X MARIA OLIVEIRA LOPES(SP180704 - VLADIMIR 

BULGARO E SP253150 - FELIPE BALLARIN FERRAIOLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

... Posto isso, julgo procedentes os presentes embargos, para obstar qualquer tipo de constrição judicial, nos autos nº 

0006762-52.2004.403.6182, sobre o imóvel de matrícula de nº 141.929. Deixo de condenar a embargada a honorários 

advocatícios, uma vez que não houve registro no Cartório de Imóveis do instrumento público de compra e venda, o que 

impossibilitou a Fazenda Nacional de evitar o pedido de penhora do bem. ... P.R.I. 

 

0011823-15.2009.403.6182 (2009.61.82.011823-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003473-82.2002.403.6182 (2002.61.82.003473-1)) JOSE FERNANDO MENDONCA DOS SANTOS X MARIA DE 

LOURDES SANTOS CARDOSO X ANTONIO DOS SANTOS X SOLANGE NUNES DOS SANTOS MARQUES X 

MARIA MENDONCA SANTOS X GERMINO NUNES DOS SANTOS(SP164358 - MARIA OLINDA DE 

ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

... Posto isso, julgo procedentes os presentes embargos, para determinar o cancelamento do arresto feito (fls. 347/351 

dos autos nº 0003473-82.2002.403.6182), sobre o imóvel de matrícula de nº 17.056. Condeno a embargada ao 

pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo, com fulcro no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, em R$ 

1.000,00 (mil reais). ... P.R.I. 

 

0044229-89.2009.403.6182 (2009.61.82.044229-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006762-52.2004.403.6182 (2004.61.82.006762-9)) LEONIDIO FARIAS DA SILVA(SP245326 - LUCIA HELENA 

GREGIO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

... Posto isso, julgo procedentes os presentes embargos, para determinar o cancelamento da penhora realizada (fls. 

108/111 dos autos nº 0006762-52.2004.403.6182, sobre o imóvel de matrícula de nº 119.951. Deixo de condenar a 

embargada a honorários advocatícios, uma vez que não houve registro no Cartório de Imóveis do instrumento público 

de compra e venda, o que impossibilitou a Fazenda Nacional de evitar o pedido de penhora do bem. ... P.R.I. 
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EXECUCAO FISCAL 
0055029-55.2004.403.6182 (2004.61.82.055029-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SUL AMERICA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VA(SP170872 - MAURICIO 

PERNAMBUCO SALIN) 

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do CPC, c.c. art. 1º da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento da penhora 

e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo. Considerando 

que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, 

tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I. 

 

0054674-74.2006.403.6182 (2006.61.82.054674-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BIMI SERVICOS COMERCIO E ADMINISTRACAO LTDA(SP124168 - CLAUDIO ROBERTO 

PIZARRO MARTINS) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls., declaro extinta a 

execução fiscal, nos termos do que dispõe o art. 26 da Lei 6830/80... P.R.I. 

 

0021481-34.2007.403.6182 (2007.61.82.021481-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MARIA LOURDES DE LIMA GONCALVES(SP027927 - ATAMIRIO AMBROZIO GONCALVES) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição das CDA n.º ... , e o pagamento da dívida inscrita sob n.º ... , conforme 

noticiado às fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n.º 

6.830/80 e com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil, c.c o artigo 1º da Lei nº 

6.830/80. ... P.R.I.  

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular  

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 691 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0000685-27.2004.403.6182 (2004.61.82.000685-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0060563-14.2003.403.6182 (2003.61.82.060563-5)) IDEAL OFICINA DE COSTURA P IND C MANIP DE 

PRODUTOS LTDA(SP180458 - IVELSON SALOTTO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 944 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

Desconhecendo este Juízo que um processo leva em média 2 (dois) anos para ser desarquivado e, tendo em vista que a 

Meta de Nivelamento nº 2 do Conselho Nacional de Justiça, incumbe ao Juízo a adoção de medidas que venham a 

propiciar o aperfeiçoamento do processo executivo, afastando a prática de providências que, ao longo dos anos, 

demonstram-se inúteis à obtenção do fim colimado, defiro o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para apresentar os 

documentos citados pela Fazenda Nacional às fls. 173/174. No silêncio, ou solicitando somente prazo, venham-me os 

autos conclusos para sentença. 

 

0001224-22.2006.403.6182 (2006.61.82.001224-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0054673-26.2005.403.6182 (2005.61.82.054673-1)) MARINGA S/A - CIMENTO E FERRO-LIGA(SP117614 - 

EDUARDO PEREZ SALUSSE E SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN E SP117752 - SERGIO RICARDO 

NUTTI MARANGONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Diga o embargante sobre o parcelamento mencionado pelo embargado às fls. 371/372, no prazo de 03 (três) dias. Após, 

venham os autos conclusos.Int. 

 

0011554-78.2006.403.6182 (2006.61.82.011554-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0047263-48.2004.403.6182 (2004.61.82.047263-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DURATEX COML/ EXPORTADORA S/A(SP123988 - NELSON DE AZEVEDO E SP070321 - ANTONIO 

MASSINELLI) 

Fls. 141/177: Ciência ao embargante dos documentos juntados pelo embargado pelo prazo de 03 (três) dias. Após, 

venham os autos conclusos para sentença. 

 

0038454-98.2006.403.6182 (2006.61.82.038454-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007599-39.2006.403.6182 (2006.61.82.007599-4)) HONDURAS ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

LTDA(SP216408 - PATRICIA SALES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Converto o julgamento em diligência. Ausente fundamentação às fls. 196/197 acerca da improcedência do alegado 
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pagamento, retornem os autos à Fazenda Nacional para juntada de decisão fundamentada, bem como a citada fl. 18 do 

processo administrativo (citados à fl. 196), no prazo de 05 (cinco) dias.Após, ciência à parte embargante, pelo prazo de 

03 (três) dias.Int.  

 

EXECUCAO FISCAL 
0054136-64.2004.403.6182 (2004.61.82.054136-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SADIA CONCORDA S/A IND/ E COM/(SP062767 - WALDIR SIQUEIRA E PR037880 - FLAVIO PIGATTO 

MONTEIRO E SP126647 - MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA) 

Fls.395/400: Ante a v. decisão proferida pelo Juízo ad quem que negou seguimento ao agravo de instrumento, cumpra o 

executado, integralmente, o determinado no r. despacho de fl. 355, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos.Int. 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª CELIA REGINA ALVES VICENTEPA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6139 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0007615-87.2006.403.6183 (2006.61.83.007615-6) - MARIA FRANCISCA DE MOURA SANTOS(SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista as informações de fls. 111, cumpra devidamente a parte autora o último parágrafo do despacho de fls. 

92, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Se em termos, ao SEDI. Int. 

 

0006578-88.2008.403.6301 - MARIA DA CONCEICAO MENDES ROQUE(SP212016 - FERNANDO FAVARO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração em que o embargante pretende ver sanada omissão, pleiteando a 

reapreciação do pedido inicial.É o relatório.Efetivamente, há omissão na decisão proferida, a autorizar o provimento dos 

embargos.De fato, a r. sentença de fls. 300/303 foi omissa no tocante à retroação da DER, conforme postulado na 

exordial. Assim, reconsidero a r. decisão de fls. 300/303, determinando o normal prosseguimento do feito.Ante o 

exposto, conheço dos presentes embargos, dando-lhes provimento.Cite-se. Expeça-se mandado de intimação ao chefe 

da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. P.R.I. 

 

0002822-03.2009.403.6183 (2009.61.83.002822-9) - ORIVALDO BATISTA DA SILVA(SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Converto o julgamnto em diligência. 2. Remetam-se os autos à Contadoria, a fim de verificar se há incorreção no 

cálculo da RMI da parte autora, em vista de eventual inadequação nos salários-de-contribuição utilizados. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0687306-29.1991.403.6183 (91.0687306-5) - MARILENE ALBARELLI SEOUD(SP034684 - HUMBERTO 

CARDOSO FILHO E SP279036 - MAURICIO ALBARELLI SEOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 05 (cinco) dias. 3. No 

silêncio, ao arquivo. Int. 

 

Expediente Nº 6150 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006901-50.1994.403.6183 (94.0006901-4) - DELJANIRA RAMOS DE SOUZA ROSSI X HILZA GUIMARAES 

MICHELONI X IVETTE MELAO X MARIA ALICE DE ALMEIDA X DIVA RAGA CESAR X JOAO ANTONIO 

CESAR X ANA PAULA CESAR VAZ GUIMARAES NOGUEIRA X ANA CLAUDIA CESAR X LUIS 

FERNANDO CESAR X FERNANDA CESAR(SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

E SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP078165 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO E Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS 

MARINHO) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 
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formalidades legais.P.R.I. 

 

0000574-16.1999.403.6183 (1999.61.83.000574-0) - ADAO MESQUITA DA SILVA(SP067806 - ELI AGUADO 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 717 - RONALDO LIMA DOS SANTOS) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0000115-77.2000.403.6183 (2000.61.83.000115-4) - MARIANA DE AZEVEDO BRAZ(SP008402 - ADELMARIO 

FORMICA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0000675-48.2002.403.6183 (2002.61.83.000675-6) - CLEMENTE MOLIZANI LOPES(SP094202 - MARCIO VIEIRA 

DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO 

KOSHIBA) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0000396-28.2003.403.6183 (2003.61.83.000396-6) - DARCI CONTI X FLORIZA DE LIMA X JOEL DA SILVA 

TEIXEIRA X JOSE LUIZ VIEIRA DE SOUSA X PEDRO DIAS DE OLIVEIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA 

SILVEIRA) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0000456-98.2003.403.6183 (2003.61.83.000456-9) - GILBERTO ANTONIO DA SILVA X LEONEL RODRIGUES 

DA SILVA X CLAUDIO FRANCO DA SILVA X ORIENTE GALLUZZO(SP181719A - MARCELLO TABORDA 

RIBAS E SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0000745-31.2003.403.6183 (2003.61.83.000745-5) - NILCE ISABEL DOS SANTOS(SP036063 - EDELI DOS 

SANTOS SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0000755-75.2003.403.6183 (2003.61.83.000755-8) - DONIZETE RIBEIRO NONATO(SP145862 - MAURICIO 

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1437 - PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0001531-75.2003.403.6183 (2003.61.83.001531-2) - JOSE CARLOS DA SILVA(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0008210-91.2003.403.6183 (2003.61.83.008210-6) - DILSON NERY DA SILVA(SP047342 - MARIA APARECIDA 

VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA 

LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 
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processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0008710-60.2003.403.6183 (2003.61.83.008710-4) - IRENE DULCE FERRAZ PASCHOA(SP055820 - DERMEVAL 

BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0010434-02.2003.403.6183 (2003.61.83.010434-5) - EMILIA REIS PETROLI(SP129161 - CLAUDIA 

CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D 

GROHMANN DE CARVALHO) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0011637-96.2003.403.6183 (2003.61.83.011637-2) - JOSE ROBERTO PATRIMA VARELLA(SP201274 - PATRICIA 

DOS SANTOS RECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE 

ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0014012-70.2003.403.6183 (2003.61.83.014012-0) - MARIA ROSA CATARINA DA CRUZ(SP153851 - WAGNER 

DONEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0015375-92.2003.403.6183 (2003.61.83.015375-7) - JOSE HENRIQUE MONTEIRO NETO(SP145862 - MAURICIO 

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0002007-79.2004.403.6183 (2004.61.83.002007-5) - MARCOS ANTONIO DA SILVA(SP073426 - TELMA REGINA 

BELORIO E SP086042B - VALTER PASTRO E SP059102 - VILMA PASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0005963-06.2004.403.6183 (2004.61.83.005963-0) - CARLOS ANTONIO APPARECIDA(SP170277 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0002565-17.2005.403.6183 (2005.61.83.002565-0) - JOAO CHRISTOVAM CALESCO(SP114793 - JOSE CARLOS 

GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0002768-76.2005.403.6183 (2005.61.83.002768-2) - SEBASTIAO ALVES DE SOUZA(SP141309 - MARIA DA 

CONCEICAO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 
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0034167-89.2007.403.6301 - EDSON PEREIRA(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 85, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0011265-40.2009.403.6183 (2009.61.83.011265-4) - APARECIDA SOUSA RIBEIRO(SP116305 - SERGIO 

RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 38, 42 e 44, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do 

CPC extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0013789-10.2009.403.6183 (2009.61.83.013789-4) - JOSE FLORIANO DA SILVA(SP234929 - ANA CAROLINA 

FILIPOV PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o descumprimento dos despachos de fls. 35, 42 e 46, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do 

CPC extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0001235-09.2010.403.6183 (2010.61.83.001235-2) - CLOVIS PEDRO STEFANELLI(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de seu mérito, na forma do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os 

presentes ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0004313-11.2010.403.6183 - ADILSON MATIOLI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, homologo o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem a resolução de mérito, nos termos do art. 

267, VIII, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, 

observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0004651-82.2010.403.6183 - ERCILIO SILVA(SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 65, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0005292-70.2010.403.6183 - JOSE JAMIL CAMPANINI(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem incidência de custas e honorários advocatícios, haja vista o 

requerimento de Justiça Gratuita, que fica deferido.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. 

R. I.  

 

0005880-77.2010.403.6183 - FLORENCIO MATHIAS(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o descumprimento dos despachos de fls. 44 e 57, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, c/c com 

o art. 267, I, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0006115-44.2010.403.6183 - ANTONIO OSVALDO RAMPINELLI(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem a análise de mérito, conforme dispõe o artigo 267 em seu inciso V e 3º 

do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.  

 

0006204-67.2010.403.6183 - JOSE CARLOS VALENTIM(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 
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justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006239-27.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem a análise de mérito, conforme dispõe o artigo 267 em seu inciso V e 3º 

do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.  

 

0006577-98.2010.403.6183 - AMADEU IGNACIO JUSI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006863-76.2010.403.6183 - ALECIO CHINAGLIA X ANTONIO DE MARTINO X ELIAS PEREIRA DE GOIS X 

GERALDO CARLOS FERREIRA X HANS ANDRE SCHINDLER X JORGE RIBEIRO DE OLIVEIRA X JOTAHIR 

CANCISSU(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 70, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0006919-12.2010.403.6183 - DIVINA DE CARVALHO CASSELLI(SP247558 - ALEXANDRE PINTO LOUREIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem incidência de custas e honorários advocatícios, haja vista o 

requerimento de Justiça Gratuita, que fica deferido.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. 

R. I.  

 

0007577-36.2010.403.6183 - LINDALVA GONCALVES DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 148, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0007913-40.2010.403.6183 - OSORIO SERAFIM DOS SANTOS(SP300016 - THIAGO DE SOUZA LEPRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 42, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0008084-94.2010.403.6183 - EPAMINONDAS CORREIA DE MELO(SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 76, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0009009-90.2010.403.6183 - MARIA HELENA DO NASCIMENTO FINOTTI(SP211527 - PATRICIA BORGES 

ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, homologo o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem a resolução de mérito, nos termos do art. 

267, VIII, do Código de Processo Civil. Desentranhem-se os documentos dos autos, deixando-os à disposição do 

patrono da causa. Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0009145-87.2010.403.6183 - GILBERTO SANCHES BALHEGO(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E 

SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 39, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 
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prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0009510-44.2010.403.6183 - MARIVALDO ALMEIDA AMORIM(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009524-28.2010.403.6183 - MARIA PERUCHI NICOLINI(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009525-13.2010.403.6183 - JOAO ALVES DE ARAUJO FILHO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009528-65.2010.403.6183 - FRANCISCO CHAGAS DA CRUZ(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009765-02.2010.403.6183 - MARIZA ROCHA DA SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009845-63.2010.403.6183 - IZIDORO ROSA X LAUIR RIBEIRO X ANTONIO CESAR SANDRE(SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009856-92.2010.403.6183 - SALVADOR DE CAMPOS NETTO X MARIA AURORA DE CAMPOS(SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009875-98.2010.403.6183 - LUCIO LEITE NOGUEIRA X MARIA DO CARMO TEIXEIRA X NEUSA MARIA 

CASTRO CARVALHEIRO X OVIDIO MARTINS DE SOUZA X RAIMUNDO DORES ROCHA(SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010089-89.2010.403.6183 - JOAO RODRIGUES DA SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010334-03.2010.403.6183 - CARLOS ALBERTO ALEXANDRINO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0010336-70.2010.403.6183 - FENELON RODRIGUES BELO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010340-10.2010.403.6183 - MURILO DIAS ALVES(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010383-44.2010.403.6183 - LEONIAS PACHECO DE LIMA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010420-71.2010.403.6183 - JOSE GERALDO PIRES(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 6152 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0014554-78.2009.403.6183 (2009.61.83.014554-4) - FRANCESCO MAZZITELLI(SP152031 - EURICO NOGUEIRA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Ante o exposto, conheço dos presentes embargos, dando-lhes provimento, reconsiderando r. sentença de fls. 79. Cite-

se P.R.I.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002404-36.2007.403.6183 (2007.61.83.002404-5) - YOSHIO SATO(SP168579 - ROBERTO CARLOS DE 

AZEVEDO) X GERENTE DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM SP - OESTE 

Intime-se o Impetrado para que preste os esclarecimentos solicitados pelo Ministério Público Federal às fls. 55/56, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

Expediente Nº 6153 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002240-03.2009.403.6183 (2009.61.83.002240-9) - SUELY MARCIA GIL(SP090530 - VALTER SILVA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda 

mensal inicial do benefício do autor, observados os parâmetros indicados na fundamentação, bem como a prescrição 

qüinqüenal.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do 

art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento 

em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser 

concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003840-59.2009.403.6183 (2009.61.83.003840-5) - WALTER PIRES SOARES(SP220772 - SEBASTIÃO PESSOA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto julgo procedente o pedido, para reconhecer como atividade comum o período de 01/05/1991 a 

31/01/1999 - laborado na Panificadora e Confeitaria Claudia Ltda., com o que fica mantido o benefício, bem como para 

condenar o INSS no pagamento dos valores devidos ao autor entre a data do requerimento (14/06/1999) e a data de 

início do pagamento do benefício (30/06/2002). Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas 

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os 

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente 

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Publique-se. 
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Registre-se. Intime-se. 

 

0000547-47.2010.403.6183 (2010.61.83.000547-5) - MARIA JOSE DA CONCEICAO(SP240077 - SILVIA REGINA 

BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração em que o embargante pretende ser sanada a omissão, visando a 

reapreciação do julgado.É o relatório.Presente a omissão a autorizar, na forma do art. 535 do Código de Processo Civil, 

o provimento dos Embargos.Efetivamente, após o despacho determinando a a juntada de cópias para verificação de 

prevenção (fls. 82), e, anteriormente à certidão de que não havia mais petições a serem juntadas nos autos (fls. 85), a 

parte autora havia protocolizado uma petição, datada de 26/02/2010 (fls. 89), requerendo a dilação do prazo. Ante o 

exposto, conheço dos presentes embargos, dando-lhes provimento, reconsiderando r. sentença de fls. 86.Após, venham 

os autos conclusos para verificação da prevenção. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004278-85.2009.403.6183 (2009.61.83.004278-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001805-44.2000.403.6183 (2000.61.83.001805-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X JOSE ARTEIRO FARIAS ARAGAO(SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) 

(...)Ante todo o exposto, julgo improcedentes os presentes embargos, para que a execução se processe observados os 

cálculos apresentados pelo autor nos autos prinicipais, no valor de R$ 387.336,79 para novembro/2008 (fls. 283 a 295 

da ação principal).Remetam-se para os autos principais cópias desta decisão.Sem custas.Condeno o embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 100,00.PRI 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 
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Expediente Nº 4604 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0023774-04.1989.403.6183 (89.0023774-8) - HILTON COSTA X ALBINO KANCIUKAITIS X AMANCIO ROCHA 

X ANATALINO JOSE MENDES X ANTENOR MORETTI X ANTONIO CALABRARO X ANTONIO JOAQUIM 

SOBRAL X ANTONIO SANCHES VIOLA X BENEDICTO KULIAN X CAETANO BUZZI X CARLOS GOMES X 

DARCI CALLEGARI X ELIZEU TANIELLE X EUSTACCHIO VICENTE CICIVIZZO X FRANCISCO SANCHES 

COTE X GERALDO ALVES DE SOUZA X GILBERTO RODRIGO ANTONIO DE CARVALHO X HILARIO 

MARINI X HILARIO DE OLIVEIRA FILHO X IGNEZ CAPOVILLA NUNES X JACINTHO TERRA NOVA X 

JOANNA ALVARES X JOAO VIGIANE X JOAQUIM GOMES FRANCO FILHO X JOSE BARBERATO X JOSE 

BENEDITO NASCIMENTO X JOSE FESTA X JOSE POLAMARES SANCHES X JOSE PEREIRA DUARTE X 

JOSE DA PURIFICACAO PEREIRA X JOSE SPERA X JOSE VITTI X JUVENAL GARCIA MOTTA X 

LEONILDO ARGENTONI(SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES E SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS E SP215869 - MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Republique a Secretaria o despacho de fl. 489.Int. 

 

0683908-74.1991.403.6183 (91.0683908-8) - ANTONIO BALEIRO CORTEZ X OLANDA ANNA PASSAIA 

CORTES(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Inicialmente, publique-se o despacho de fl.146.DESPACHO DE FL.146: Considerando que nos termos do art. 1060 do 

CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a 

comprovação de recebimento de pensão (art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de OLANDA ANNA 

PASSAIA CORTES, como sucessora processual de Antonio Baleiro Cortes, fls. 133/142. Ao SEDI, para as devidas 

anotações. Fls.144/145 - Ciência à parte autora acerca dos pagamentos.Int.No mais, manifeste-se a parte autora, 

informando este Juízo se ainda há valores a serem executados nestes autos.No silêncio, decorridos 10 dias, tornem 

conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0696379-25.1991.403.6183 (91.0696379-0) - ROMEU DE CAMPOS PACHECO(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS E SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) 

Ciência à parte autora acerca do depósito retro.Oportunamente, será apreciada petição de fls. 324/326.Int. 

 

0710169-76.1991.403.6183 (91.0710169-4) - LAZARO FERREIRA DE ANDRADE X LORIS FAUSTO 

ALLEGRINI(SP058021 - DENISE DINORA AUGUSTI E SP055105 - INES DELLA COLETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 
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Ciência à parte autora acerca do desarquivamento.No prazo de 10 (dez) dias, torne ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0010470-38.2000.403.0399 (2000.03.99.010470-7) - ANTONIO CARLOS REIS X MITSURU KIKUCHI(SP136288 - 

PAULO ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI 

JUNIOR) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro. No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 

 

0001510-70.2001.403.6183 (2001.61.83.001510-8) - SIDNEI FIDELIS X JAIME ZOZIMO JARDIM X MARIA DAS 

GRACAS ALVES MARCANTONIO X MILTON TEIXEIRA HORA X MOACIR RODRIGUES DOS SANTOS X 

PAULO ROBERTO LEITE DA SILVA X RENATO TAVARES X ROBERTO FELICIANI X ROBERTO 

RODRIGUES ROSA X VERA LUCIA DE OLIVEIRA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro. No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 

 

0004414-63.2001.403.6183 (2001.61.83.004414-5) - OPHELIA BASTOS DE ALMEIDA(SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE E SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Ante o lapso decorrido, tornem conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0002706-41.2002.403.6183 (2002.61.83.002706-1) - ALCIDES MORETTO X GILSON MATHEUS DO CARMO X 

ANTONIO FLAVIANO NUNES X JOSE PEDRO NETO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro. No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 

 

0004085-17.2002.403.6183 (2002.61.83.004085-5) - HELIO MAXIMIANO ELEUTERIO X ANTONIO CARDOZO 

SOARES LHAMAS X JAIR JOAO RODRIGUES X VICENTE FELIPE DE SOUZA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Torno sem efeito o despacho de fl. 412.Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, conforme determinado à fl. 

393.Fl. 421 - Não há que se falar em expedição de alvará, para levantamento da quantia depositada à fl. 409, em favor 

do autor JAIR JOAO RODRIGUES, eis que referido depósito encontra-se à ordem do beneficiário.Por fim, tornem 

conclusos para análise da petição de fls. 416/419. Int.  

 

0006017-06.2003.403.6183 (2003.61.83.006017-2) - ORLANDO RICCI X JOAO RUFINO ALVES X JOSE 

SEVERINO DO NASCIMENTO X LIDNALDO DE LIMA X LUIZ CARLOS MAGIONI(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro. No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 

 

0007457-37.2003.403.6183 (2003.61.83.007457-2) - MARCUS VINICIUS RAMOS VIEIRA(SP052639 - MARIA DE 

FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) 

Ante a concordância das partes com os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, ACOLHO-OS, e determino que 

seja(m) expedido(s) o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal e honorários de sucumbência, se for o caso), 
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transmitindo-o(s), a seguir, ao E. TRF 3ª Região.Ressalto, por oportuno, que em virtude da necessidade do advogado 

apresentar cópia autenticada da procuração à Caixa Econômica Federal, NA HIPÓTESE DE VIR A PROCEDER AO 

LEVANTAMENTO do(s) valor(es) concernente(s) à parte autora, PODERÁ, CASO QUEIRA, extrair referida cópia 

antes do feito ser remetido ao arquivo, a fim de agilizar o levantamento. Tal providência visa agilizar a entrega da 

prestação jurisidicional à parte autora, uma vez que, caso os autos estejam no arquivo, o desarquivamento não se dá de 

maneira imediata. Por fim, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até o pagamento.Int. 

 

0007723-24.2003.403.6183 (2003.61.83.007723-8) - ARLINDO FILOCROMO(SP175234 - JOSÉ EDUARDO 

PARLATO FONSECA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Fls. 125/126 - Digam os exequentes, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda há créditos a serem satisfeitos. No silêncio, 

tornem conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 794, I do CPC.Int. 

 

0008447-28.2003.403.6183 (2003.61.83.008447-4) - ANTONIO CARLOS NEIDENBACH(SP199616 - CARLOS 

ANDRÉ NEIDENBACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA 

MARIA GONCALVES REIS) 

Fl. 247 - Os valores depositados, estão à disposição dos beneficiários, conforme extratos de pagamento de fls. 

242/243.No mais, no prazo de 10 (dez) dias, digam os exequentes, se ainda há créditos a serem satisfeitos. No silêncio, 

tornem conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0008813-67.2003.403.6183 (2003.61.83.008813-3) - LUIS TOMAZ DE BRITO X BENEDITO ROCHA SOBRINHO 

X SEBASTIAO JOSE LOPES X SEVERINO SEBASTIAO DE SOUZA X SILVIO ALVES FERREIRA(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO 

KONDO) 

Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, expeça-se ofício requisitório ao autor SEVERINO 

SEBASTIAO DE SOUZA, com destaque dos honorários advocatícios contratuais. Intimem-se as partes, e se em termos, 

tornem conclusos para transmissão dos referidos ofícios ao E. TRF da 3ª Região. Int.  

 

0009583-60.2003.403.6183 (2003.61.83.009583-6) - JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA(SP141372 - ELENICE 

JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA 

FUGAGNOLLI) 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de habilitação de fls. 116/125, 131/133, 137/144 e 

147/149. No mais, considerando que a autora falecida JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA faleceu em data anterior a da 

petição de fl. 107, a concordância ali manifestada não tem validade jurídica, razão pela qual nova manifestação deverá 

se feita oportunamente.Após, tornem conclusos.Int. 

 

0010072-97.2003.403.6183 (2003.61.83.010072-8) - FRANCISCO BENEDITO FERNANDES(SP076154 - 

FRANCISCO BENEDITO FERNANDES E SP170217 - SERGIO PEREIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Fl.143 - Os valores depositados, conforme extratos de fls. 137/138, estão depositados à ordem dos beneficiários.Assim 

sendo, tornem conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0011345-14.2003.403.6183 (2003.61.83.011345-0) - LUIZ LIMEIRA DA SILVA X DARLI DE FATIMA DA SILVA 

X BENEDITO BORGES DA SILVA X CLARICE PEREIRA DE LIMA X EDIENE SOUZA FERNANDES X 

MARIA JOSE CARDOSO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro. No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 

 

0012413-96.2003.403.6183 (2003.61.83.012413-7) - JOSE RAFAEL SANTOS(SP010227 - HERTZ JACINTO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro. No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 
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0001008-92.2005.403.6183 (2005.61.83.001008-6) - ARACI LEMOS VENANCIO DE FARIAS(SP225837 - 

RAQUEL POCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 964 - 

ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento.No prazo de 10 (dez) dias, tornem ao arquivo, sobrestados, até 

pagamento do precatório expedido.Int. 

 

0003452-98.2005.403.6183 (2005.61.83.003452-2) - CLAUDETE SILVESTRINO(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro. No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 

 

0001219-89.2009.403.6183 (2009.61.83.001219-2) - RAIMUNDO CAETANO DA SILVA(SP240621 - JULIANO DE 

MORAES QUITO E SP228009 - DANIELE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Conforme se verifica nos autos, as partes realizaram um acordo no qual foi concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez à parte autora e feito o pagamento de valores atrasados.Sobreveio manifestação da parte autora à fl. 163, 

informando que já recebeu os valores devidos pelo INSS, nos termos do acordo celebrado.Diante do exposto, com 

fulcro no art. 794, inciso I do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO.Arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0568596-31.1983.403.6183 (00.0568596-6) - LUIZ EIRAS LAMBERT(SP102707B - EDDNEA LEITE DE CASTRO 

E SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA E SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA E SP069025 

- JOSE LUCIANO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME 

PINATO SATO) 

Inicialmente, inclua a Secretaria o nome da Advogada subscritora da petição de fl. 350, excluindo logo após a 

publicação deste despacho. Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos, bem como dos pagamentos de 

fls. 360/362.No prazo de 10 (dez) dias, digam os exequentes se ainda há créditos a serem satisfeitos. No silêncio, 

tornem conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 794, I do CPC.Int. 

 

Expediente Nº 4619 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0037884-42.1988.403.6183 (88.0037884-6) - ANTONIO FERREIRA DIAS X RAUL HENRIQUE CARBONELL X 

NEYDE DUDNIK BENEDITO X JANDIRA MENDES DOS SANTOS X SEBASTIAO MARCIANO LEITE X 

NANCI MARCIANO PEREIRA X JOAO GERALDO MARCIANO LEITE X ANTONIO CARLOS MARCIANO 

LEITE X CARLOS TADEU MARCIANO LEITE X GUILHERME MARCIANO DOS SANTOS - MENOR X 

EDWALDO DOS SANTOS X GENESIA CAMPOS HONORIO X BENJAMIN HARRIS HUNNICUTT JUNIOR X 

JOAO NASTRI X MARIA EUDOXIA DA SILVA X LUZIA GESINI X GERALDA HEIDTMANN X MARIA 

CAROLINA FORNASARO X JOSE PAUFERRO DA SILVA X MAURICE UZIEL X EUNICE PEREIRA DE 

OLIVEIRA X WALDOMIRO ESDE DAVOLI X LAVINIA RIGHETTO GASPAROTTO X FLAVIA BIANCHI 

PASSARELLA X GENI RIBEIRO DA SILVA X ISABEL APARECIDA FALBO PASSARELLA X NELSON 

ALVES DE CARVALHO X INAH ARRUDA FERREIRA X ROMEU FORTI X VERA LUCIA FORTI X CARMEN 

DUDNIK X JORGE GAMERO MARTINS X DANIEL FEIJO NETO X MARIA A E MARTUSCELLI X JOAO 

BATISTA LOPES X BENEDITA TEIXEIRA DE DEUS VICENTE X FRANCISCO ANTONIO DE LIMA X 

BENEDITO GARCIA DE OLIVEIRA X EDNEI BERTOLLA DE OLIVEIRA X ARMINDA FERNANDA 

BARBOSA LUCAS(SP069723 - ADIB TAUIL FILHO E SP010064 - ELIAS FARAH E SP108631 - JAIME JOSE 

SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Inicialmente, publique-se o despacho de fl. 995: Ao SEDI, para que seja substituido o nome do autor falecido ROMEU 

FOR TI, por VERA LUCIA FORTI. Expeça-se ofício requisitório à autora GENI RIBEIRO DA SILVA, sucesso ra de 

José Passarela, ressaltando-se que, o valor do referido autor falecido, será dividido em duas partes, uma para a sucessora 

FLAVIA B. PASSARELA e a ou tra para GENI RIBEIRO DA SILVA. Revogo o constante no despacho de fls. 

967/968, no tocante à EDVALDO DOS SANTOS, eis que estranho aos autos. Int.. No mais, tornem os autos ao SEDI, a 

fim de que seja excluido o nome da autora ARMINDA BARBOSA LUCAS, eis que em duplicidade, bem como para 

que seja retificada a grafia do nome da autora MAURICE UZIEL, conforme documento de fl. 1004. Após, ante o 

cancelamento do ofício requisitório expedido em favor da autora Arminda Fernanda Barbosa Lucas, em virtude de 

divergência na grafia de seu nome, reexpeça-se o respectivo ofício. Expeça-se, ainda, ofício requisitório aos autores: 

MAURICE UZIEL e INAH ARRUDA FERREIRA, nos termos da sentença dos autos dos Embargos à Execução de fls. 

900/906, cálculos de fl. 780.Intimem-se as partes, e se em termos, tornem conclusos para transmissão dos 

supramencionados ofícios.No tocante ao autor habilitado GUILHERME MARCIANO DOS SANTOS (suc. de Joaquim 

Marliano Leite), providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) DIAS, o respectivo número de CPF, eis que podem 
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se inscrever no CPF pessoas de quaisquer idade.Int. 

 

Expediente Nº 4620 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009454-55.2003.403.6183 (2003.61.83.009454-6) - RAIMUNDO AUGUSTO DE CARVALHO(SP099858 - 

WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência às partes acerca da juntada do Ofício de fl. 373, encaminhado pelo Juízo de Direito da Comarca de Campinas 

do Piauí - PI, noticiando a redesignação de audiência, relativa à oitiva de testemunha(s), a ser realizada no dia 29 de 

setembro de 2010, às 8:00 horas.Intimem-se. 

 

0002224-54.2006.403.6183 (2006.61.83.002224-0) - VALTEIR PEREIRA DOS SANTOS(SP128529 - CRISTIANE 

QUEIROZ FERNANDES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - 

ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Dê-se ciência ao INSS acerca da juntada da cópia dos documentos de fls. 148/165, acompanhados da petição de fl. 

147.Outrossim, faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 5 dias, cópia de quaisquer outros documentos que 

pretenda comprovar tempo de serviço/contribuição e que, eventualmente, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, tais 

como Fichas de Registro de Funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte facultativo, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios constantes do CNIS, formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos 

periciais das empresas, cujo reconhecimento e conversão de tempo especial relativos aos períodos pleiteia, ficando 

desde já advertida de que esta é a última oportunidade para produção das mencionadas provas antes da prolação da 

sentença e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido 

momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, CPC).Int. 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

Expediente Nº 5551 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0042926-38.1989.403.6183 (89.0042926-4) - ANTONIO ANEZI CIOLFI X WALDEMAR TACHINARDI 

DOMINGUES X ARTURO DE ROSA X AURELIO GOMES FALCARI X ANTONIO VIEIRA X CECILIA 

APARECIDA AUGUSTO VIEIRA(SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS E SP070067 - JOAO CARLOS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Verifico, através do extrato de fl. 362, que ainda não houve o levantamento do valor referente a verba honorária 

depositada.Assim, não obstante os termos constantes do r. despacho de fl. 343, intime-se o patrono para que proceda o 

referido levantamento, juntando aos autos o respectivo comprovante, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, conforme já 

exposto no despacho supra referido, oficie-se à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando o 

estorno, aos cofres do INSS, do valor referente aos honorários advocatícios depositado, dando-se, posteriormente, 

ciência ao INSS do comprovante do estorno efetuado.Por fim, venham os autos conclusos para prolação de sentença de 

extinção da execução.Int. 

 

0043567-89.1990.403.6183 (90.0043567-6) - JOAO ANTONIO X WALDEMAR DOS SANTOS X MARIA DOS 

SANTOS X GERALDA DE JESUS(SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA E SP061796 - SONIA 

APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fl. 350: Defiro à parte autora o prazo requerido de 15 (quinze) dias.Após, ante a certidão de fl. 353, cumpra a Secretaria 

a parte final da decisão de fl. 342, promovendo os autos à conclusão para prolação de sentença de extinção da 

execução.Int. 

 

0046775-81.1990.403.6183 (90.0046775-6) - RENE LOPES X CLAUDIA LOPES X ULFA PAPROSCHI X 

TEOBALDO RODRIGUES DA SILVA X ESMERALDA LUPETTI CARVALHO X CLOVIS TADEU 

PAPROSCHI(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante os extratos bancários juntados às fls. 512/513, intimem-se os autores TEOBALDO RODRIGUES DA SILVA e 

CLOVIS TADEU PAPROSCHI, via AR, para que, no, no prazo final de 10 (dez) dias, procedam ao levantamento dos 

valores depositados, apresentando a este Juízo o comprovante do referido levantamento.No silêncio, caracterizado o 

desinteresse, os valores serão devolvidos aos cofres do INSS.Int. 

 

0084416-69.1991.403.6183 (91.0084416-0) - HELENA GEROMEL(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES 
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NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 192/195: Indefiro, posto não tratar-se de Ofício Precatório, e sim, como constou nos termos da decisão de fl. 165, 

de Requisição de Pequeno Valor - RPV. Cumpra a Secretaria a parte final do despacho de fl. 190, trazendo os autos à 

conclusão para prolação de sentença de extinção da execução. Int. 

 

0697448-92.1991.403.6183 (91.0697448-1) - FARIDE ANTONIO X ALEXANDRE PEREIRA DE MOURA X JOAO 

BATISTA THOMAZ X JOSE ANTONIO THOMAS X IRINEU VINHA AUGUSTO X MARIA JOSE GONCALVES 

DOS SANTOS X JOSE ROMAO DA SILVA X BENEDITO LUIZ DA SILVA X VALDO CORREA DA SILVA X 

JOAO CARLOS DA SILVA X MARCELINO DA SILVA X ANTONIO APARECIDO DA SILVA X HELENA 

BUMERAD(SP036794 - ROBERTO REIS DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante os extratos bancários juntados às fls. 357/368, intime-se pessoalmente os autores BENEDITO LUIZ DA SILVA, 

VALDO CORREA DA SILVA e ANTONIO APARECIDO DA SILVA para que, no prazo final de 10 (dez) dias, 

procedam ao levantamento dos valores depositados, apresentando a este Juízo os comprovantes do referidos 

levantamentos.No silêncio, caracterizado o desinteresse, os valores serão devolvidos aos cofres do INSS.Sem prejuízo, 

dê-se ciência ao INSS do estorno efetuado, às fls. 348/351 e 367.Dê-se vista ao MPF..pa 0,10 Int. 

 

0093191-39.1992.403.6183 (92.0093191-0) - FRANCISCO TURIBIO CLEMENTE X JAIME CORTINA SANGRA X 

JOSE BERNARDES DE OLIVEIRA X MARIA JOSE DE LIMA X LUIZ CARLOS FERNANDES DAS NEVES X 

WALTER MARQUES DE REZENDE(SP015751 - NELSON CAMARA E SP140655 - LUIZ CARLOS 

FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Ante a devolução do ofício encaminhado à autora MARIA JOSE DE LIMA, à fl. 397, intime-se o patrono da mesma 

para que informe a este Juízo o endereço atualizado dessa autora, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em termos, 

considerando o extrato juntado à fl. 406, intime-se pessoalmente a referida autora para que cumpra o determinado no r. 

despacho de fl. 388, no prazo ali assinalado. Int. 

 

0038531-85.1998.403.6183 (98.0038531-2) - NELSON GARDUSI(SP037209 - IVANIR CORTONA E SP097118 - 

FABIO CORTONA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Fls. 239 e 241: Nada a decidir ante as razões expostas na decisão de fl. 233. À vista da certidão de fl. 242, cumpra a 

Secretaria a parte final da decisão supra mencionada, promovendo os autos à conclusão para prolação de sentença de 

extinção da execução. Int. 

 

0000082-87.2000.403.6183 (2000.61.83.000082-4) - AUGUSTO JOSE DA SILVA X OSVALDINO FERREIRA X 

PEDRO TORRES X CLAUDIO HONORATO X MANOEL CANDIDO RODRIGUES DA SILVA X KYOSHI 

YCIMARU X JOSE VICENTE DA SILVA X JOAQUIM FERREIRA DA SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante o extrato bancário juntado à fl. 553, intime-se pessoalmente o autor OSVALDINO FEREIRA, via AR, para que, 

no prazo final de 10 (dez) dias, proceda ao levantamento do valor depositado, apresentando a este Juízo o comprovante 

do referido levantamento.No silêncio, caracterizado o desinteresse, o valor será devolvido aos cofres do INSS.Int. 

 

0045282-72.2001.403.0399 (2001.03.99.045282-9) - ZULEIKA FERNANDES RAMOS(SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 221 e 223: Nada a decidir, tendo em vista as razões consignadas na r. decisão de fl. 215.Assim, ante a certidão de fl. 

224, cumpra a Secretaria a parte final da decisão supra mencionada, promovendo os autos à conclusão para prolação de 

sentença de extinção da execução.Int. 

 

0000843-16.2003.403.6183 (2003.61.83.000843-5) - ANTONIO ESTEVAM DE MELLO(SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 218/219: Nada a decidir, tendo em vista o consiganado no 2º parágrafo do despacho de fl. 212. Ressalte-se que, no 

tocante à informação de que não houve a regularização do benefício do autor, verifico que o INSS, à época, foi citado 

nos termos do art. 632 do CPC e informou o cumprimento da obrigação de fazer, às fls. 145/146.A parte autora, 

devidamente cientificada acerca do referido cumprimento, não manifestou qualquer irregularidade, requerendo apenas o 

prosseguimento do feito. Assim, ante o acima exposto, e considerando que não houve qualquer comprovação das 

alegações da patrona, quanto à revisão do benefício do autor, certifique a Secretaria o decurso de prazo para 

interposição de recursos em face da decisão de fl. 212 e promova os autos à conclusão para prolação de sentença de 

extinção da execução. Int. 

 

0003333-11.2003.403.6183 (2003.61.83.003333-8) - BARNABE COSTA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 178/179: Nada a decidir, tendo em vista as razões expostas na r. decisão de fl. 176. Ante a certidão de fl. 182, 

promova a Secretaria os autos à conclusão para prolação de sentença de extinção, conforme já determinado na decisão 
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supra mencionada. Int. 

 

0009117-66.2003.403.6183 (2003.61.83.009117-0) - VALDEMIR VANDERLEI BERNER(SP156821 - KARINE 

MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Fl. 161: Defiro à parte autora o prazo requerido de 20 (vinte) dias.Após, ante a certidão de fl. 162, cumpra a Secretaria a 

parte final da decisão de fl.159, promovendo os autos à conclusão para prolação de sentença de extinção da 

execução.Int. 

 

0012418-21.2003.403.6183 (2003.61.83.012418-6) - HERALDO MAIORINO(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 115/117: Nada a decidir, ante as razões expostas na decisão de fl. 113. À vista da certidão de fl. 130, venham os 

autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.Int. 

 

0014320-09.2003.403.6183 (2003.61.83.014320-0) - SEBASTIAO PETRIM X AURELIO RODRIGUEZ PALACIOS 

X MANOEL MOREIRA DE OLIVEIRA X MARLENE BARBOSA DE CARVALHO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fl. 358: Dê-se ciência à parte autora para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, cumpra a 

Secretaria a parte final da decisão de fl. 328, promovendo os autos à conclusão para prolação de sentença de extinção da 

execução. Int. 

 

Expediente Nº 5552 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0018132-45.1992.403.6183 (92.0018132-5) - ERASMO CORREA DE MOURA(SP150748 - HENRIQUE THIAGO 

FERREIRA) X ENIO JOSE CORREA DE MOURA X JOSE SPINA NETO X ANA ELISA SPINA MONTI X LUIZA 

SPINA SILVA X VERA LUCIA CORREA DE MOURA X MARIA APARECIDA CORREA X EDUARDO 

CORREA DE MOURA X MARIA CECILIA DE MOURA BRITO(SP143449 - MARCELO APARECIDO 

ZAMBIANCHO E SP076673 - OSVALDO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 250/251: Cite-se o réu em relação a todos os co-autores, com exceção do co-autor ERASMO CORREA DE 

MOURA, nos termos do art. 730 do CPC. devendo o INSS, caso oponha embargos à execução, apresentar seus cálculos 

de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pelos autores. À vista da certidão de fl. 254, intime-se o 

patrono do co-autor ERASMO CORREA DE MOURA, para cumprir, no prazo final de 20 (vinte) dias, o determinado 

no 2º parágrafo do r. despacho de fl. 247.No silêncio ou havendo injustificadas alegações, desacompanhadas de prova 

documental, assim também entendido qualquer pedido de dilação de prazo sem justificativa documentada para tanto, 

presumindo-se o desinteresse no prosseguimento da execução com relação ao mencionado autor, venham 

oportunamente os autos conclusos para prolação de sentença de extinção com relação ao co-autor ERASMO CORREA 

DE MOURA.Int. 

 

0001428-49.1995.403.6183 (95.0001428-9) - MARIA DE LOURDES OLEGARIO(SP091296 - ARIOSVALDO 

SILVA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 208/210: Notifique-se novamente, via eletrônica, com cópias dos documentos de fls. 07, 08, 16, 17, 22, 204, 205, 

209, 210 e deste despacho à Agência AADJ/SP, do INSS, órgão responsável pelos cumprimentos das obrigações de 

fazer, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cumpra o determinado no despacho de fl. 187, informando a este 

Juízo acerca de tal providência.Fls. 208/209: Cite-se o réu, nos termos do art. 730 do CPC. devendo o INSS, caso 

oponha embargos à execução, apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados 

pelo autor.Int. e cumpra-se.  

 

0002106-88.2000.403.6183 (2000.61.83.002106-2) - SILVESTRE CARNEVALE(SP013630 - DARMY MENDONCA 

E SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 117/123: Cite-se o réu, nos termos do art. 730 do CPC. devendo o INSS, caso oponha embargos à execução, 

apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pelo autor.Int. e cumpra-se.  

 

0000141-07.2002.403.6183 (2002.61.83.000141-2) - ANA DE MEDEIROS MARCOS X ANESIO TEIXEIRA X 

ARLINDO NAVARRO X GERALDO PINHEIRO X JAIR CASTORINO DA SILVA X SONIA APARECIDA 

ROCHA X JOAO DE ALBUQUERQUE X JOSE ALFREDO AMARAL CASTRO X JOSE CARLOS DE SOUSA X 

MOACIR VITAL DE MACEDO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Fls. 489/498: Postula o patrono dos autores a expedição de ofício requisitório em relação aos honorários fixados 

contratualmente, no percentual de 30% sobre o valor bruto a ser recebido pelos autores indicados às fls. 491, montante a 

ser descontado automaticamente do resultado da condenação. Contudo e, não desconhecendo este Juízo as disposições 

normativas contidas no artigo 22, parágrafo 4º, da Lei 8.906/94, e na Resolução do CJF nº 559, de 26.06.07, não 
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vislumbro a plausibilidade de tal pretensão.Num primeiro momento tem-se que, a verba pretendida, atrelada a um 

contrato firmado no âmbito do direito privado, deveria ser objeto de questionamento em futura e eventual ação 

executiva (afeta à competência da Justiça Estadual), desde que comprovado o não pagamento, assim como quaisquer 

descumprimentos das condições fixadas pelo ajuste contratual. Nos termos do preconizado pela CF e pela legislação 

processual civil, haveria então, a certeza do crédito (e, não, mera presunção de não pagamento ou uma execução 

sumária), a parte estaria representada por outro advogado (já que desencadeado um conflito de interesses), podendo, 

inclusive, comprovar que já efetuou o pagamento dos honorários (art. 22, 4º, parte final da citada Lei), resguardando-se 

assim, o regular direito de defesa e o devido processo legal. Na hipótese dos autos a parte autora é beneficiária da 

justiça gratuita e, como tal, segundo declarado, não tem condições de arcar com as despesas processuais e honorários da 

parte adversa (se fosse o caso). Paralelamente, o contrato de honorários constitui-se em um contrato de risco, na 

modalidade onerosa e, portanto, a parte, beneficiária da justiça gratuita, está sendo indevidamente onerada, situação que 

poderia gerar um contrato sem qualquer validade, pois, conforme preceitua o artigo 3º, inciso V, da Lei 1060/50, dentre 

as isenções aferidas ao beneficiário de assistência judiciária está a dos honorários advocatícios. Nestes termos, a 

requisição da verba teria como pressuposto um contrato nulo. E, por hipótese, se reconhecida a competência deste Juízo 

para a execução de um contrato entre particulares, deve-se reconhecer a competência também para avaliar a validade 

jurídica do contrato a ser executado. Ademais, conforme disposto nos parágrafos 2º e 4º, do artigo 5º, da citada Lei, a 

assistência judiciária deve ser prestada pelo Estado, na ausência, a indicação pela OAB. Entretanto, se o interessado 

preferir, a defesa da causa poderá ser feita por um advogado por ele indicado, contudo, este terá que declarar sua 

aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus de defender a causa gratuitamente, somente com a possibilidade de, se 

procedente a demanda, receber os honorários advindos da sucumbência. Some-se a isto a premissa de que, a própria lei 

(CPC) confere uma indicação do que seria razoável na fixação do percentual de verba honorária - 10% à 20%, bem 

como a tabela de honorários da OAB, outro instrumento tido como parâmetro utilizado pela classe. Ocorre que, 

conforme cópia do contrato anexado aos autos, está sendo cobrado da parte autora o percentual abusivo de 30% e, pela 

simples leitura da conta apresentada pelo patrono dos autores, verifica-se que a soma dos honorários sucumbenciais e 

dos contratuais perfazem mais de 50% do valor principal (líquido) a que a parte autora irá ter direito, justamente de um 

crédito alimentar que lhe garanta a subsistência, pertencente a um segurado da previdência social, parte que declara ser 

hipossuficiente. Assim sendo, INDEFIRO o requerido pelos autores indicados às fls. 491, no tocante ao destaque dos 

honorários advocatícios contratuais.Fls. 500: Cumpra a Secretaria o determinado no 6º parágrafo da decisão de fls. 478, 

procedendo à citação do réu, nos termos do art. 730, do CPC, em relação às co-autoras SONIA APARECIDA ROCHA 

e MARIA DA PENHA SOUZA, sucessoras dos autores falecidos Jair Castorino da Silva e José Carlos de Souza, 

respectivamente.Int. 

 

0000940-16.2003.403.6183 (2003.61.83.000940-3) - LUIZ ROBERTO DE JESUS NUNES(SP145862 - MAURICIO 

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP169302 - TICIANNE MOLINA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 202/209: Cite-se o réu, nos termos do art. 730 do CPC. devendo o INSS, caso oponha embargos à execução, 

apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentado(s) pelo(s) autor(es).Int e cumpra-

se.  

 

0007812-47.2003.403.6183 (2003.61.83.007812-7) - JOSE BATISTELA SOBRINHO(SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE 

GONCALVES MUNIZ) 

Fls. 175/182: Ante a discordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS, cite-se o réu, nos termos do 

art. 730 do CPC. devendo o INSS, caso oponha embargos à execução, apresentar seus cálculos de acordo com a data 

dos cálculos de liquidação apresentados pelo autor.Int. e cumpra-se.  

 

0008039-37.2003.403.6183 (2003.61.83.008039-0) - JOSE GERALDO BRAGA(SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o réu, nos termos do art. 730 do CPC. devendo o INSS, caso oponha embargos à execução, apresentar seus 

cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentado(s) pelo(s) autor(es).Int. e cumpra-se.  

 

0000622-96.2004.403.6183 (2004.61.83.000622-4) - ROMEU DIOMEDE(SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 161: Cite-se o réu, nos termos do art. 730 do CPC. devendo o INSS, caso oponha embargos à execução, apresentar 

seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pelo autor.Int. e cumpra-se.  

 

0003455-53.2005.403.6183 (2005.61.83.003455-8) - MARIA DAS GRACAS BARBOSA DA SILVA(SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 215/222: Cite-se o réu, nos termos do art. 730 do CPC. devendo o INSS, caso oponha embargos à execução, 

apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentado(s) pelo(s) autor(es).Int. e cumpra-

se.  

 

Expediente Nº 5553 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002900-02.2006.403.6183 (2006.61.83.002900-2) - SANDRA SUELY DE FREITAS LAGO(SP241966 - DANIELA 

DUARTE CASTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 269: Defiro à parte autora o prazo requerido de 10 (dez) dias.Int. 

 

Expediente Nº 5554 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0009050-91.2009.403.6183 (2009.61.83.009050-6) - JOSE ROBERVAL AMORIM(SP234868 - CARLOS LOPES 

CAMPOS FERNANDES E SP257827 - ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0012206-87.2009.403.6183 (2009.61.83.012206-4) - MARIA APRECIDA REIS(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl_____: Anote-se. Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a 

apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença 

de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0015261-46.2009.403.6183 (2009.61.83.015261-5) - EVERALDO JOSE DE BARROS(SP148092 - EDMILSON 

POLIDORO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a r. sentença de fls. 64/68 por seus próprios fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. 

72/82 nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 

285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0016205-48.2009.403.6183 (2009.61.83.016205-0) - ALUIZIO EUGENIO SANTOS(SP214503 - ELISABETE 

SERRÃO E SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0016913-98.2009.403.6183 (2009.61.83.016913-5) - KEIKO HIGA FUKUSHI(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE 

AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência 

inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e 

cumpra-se. 

 

0016943-36.2009.403.6183 (2009.61.83.016943-3) - NEUSA FIORINI ARRUDA(SP112235 - GILVANDI DE 

ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0002056-13.2010.403.6183 (2010.61.83.002056-7) - PAULO SEITE OZAWA(SP267269 - RITA DE CASSIA 

GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0002303-91.2010.403.6183 - SIDONINHA VICENTE SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 67:Anote-se. Mantenho a sentença de fls. 41/45 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da 

PARTE AUTORA de fls. 48/67 nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência 

inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e 

cumpra-se. 

 

0002540-28.2010.403.6183 - CARLOS HENRIQUE HIRSCHFELD(SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI 

DOURADOR RIBEIRO E SP249969 - EDUARDO HENRIQUE FELTRIN DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. 28/36 nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada 

sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no 

prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as 

formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0003091-08.2010.403.6183 - MARIA TEREZA DA COSTA MARTINS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl______: Anote-se. Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a 

apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença 

de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0003269-54.2010.403.6183 - NEUZA DE OLIVEIRA SILVA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.Int. e cumpra-se. 

 

0003499-96.2010.403.6183 - SEBASTIAO CAMPANHOLO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.Int. e cumpra-se. 

 

0003594-29.2010.403.6183 - KATUMI OGAWA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença de fls. 28/32 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA 

de fls. 37/56 nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos 

do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0003655-84.2010.403.6183 - ODETE LOURENCO CARTACHO(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Regularize o Dr.Sani Yuri Fukano, OAB/SP 267.962, sua representação processual no prazo de 5 (cinco) dias. Recebo a 

apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença 

de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se.Int. e cumpra-se. 

 

0004210-04.2010.403.6183 - ANTONIO XAVIER DE SOUZA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl_______:Anote-se. Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a 

apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença 

de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0004265-52.2010.403.6183 - WAGNER MUNIZ DE AGUIAR(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.Int. e cumpra-se. 

 

0004590-27.2010.403.6183 - OSMAR KELLER(SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se.Int. e cumpra-se. 

 

0005982-02.2010.403.6183 - MARILIA DAS NEVES CHAVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Regularize a Dra. Isaura Medeiros Carvalho, OAB/SP 223.417, sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) 

dias. Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da 

PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de 

improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 

(quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0005997-68.2010.403.6183 - RAIMUNDO JOSE DA COSTA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl_______:Anote-se. Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a 

apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença 

de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006011-52.2010.403.6183 - JOAO CLAUDENIR DOS SANTOS(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006190-83.2010.403.6183 - MARIA APARECIDA RIME(SP178237 - SHEILA GUEDES DA SILVA E SP186145 - 

ISABEL APARECIDA DE SOUZA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006217-66.2010.403.6183 - JOSE FRANCISCO DE SOUSA(SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006305-07.2010.403.6183 - JOSE MENDES CAMPOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl_______:Anote-se. Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a 

apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença 

de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006343-19.2010.403.6183 - REGINA HELENA DA SILVA(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 
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3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006353-63.2010.403.6183 - TERESA MARIA DOS SANTOS PRADO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006364-92.2010.403.6183 - SEBASTIAO RODRIGUES JUSTINIANO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006437-64.2010.403.6183 - ROSELI DE LURDES COTTA(SP173678 - VANESSA SENA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006444-56.2010.403.6183 - MARIA JUREMA CAMARGO DE CAMPOS GILBERTO(SP275927 - NIVEA 

MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl_______:Anote-se. Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a 

apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença 

de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006491-30.2010.403.6183 - ASTOLFO ANTONIO CORDEIRO(SP261969 - VANESSA DONOFRIO E SP125583 - 

MARCIA APARECIDA MARTINS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006499-07.2010.403.6183 - JOSE SALLES MONTEIRO(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006535-49.2010.403.6183 - JOANA SENEDINO DE LIMA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 97: Anote-se. Verifico que as petições de fls. 81/97 e 99/115 foram protocoladas em duplicidade. Assim sendo, 

intime-se a parte autora para desentranhar a petição de fls.99/115 mediante recibo nos autos,no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas. Sem prejuízo, mantenho a r. sentença de fls 77/78, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a 

apelação da PARTE AUTORA de fls. 81/97 nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de 

improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 

(quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais. Int. e cumpra-se.  

 

0006572-76.2010.403.6183 - NADIA ODNOLKO SCHIAVON(SP069835 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006634-19.2010.403.6183 - DIRCEU DA SILVA(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA E SP047921 - 
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VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006639-41.2010.403.6183 - SILVIA REGINA STEFFEN(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA E 

SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006859-39.2010.403.6183 - MILTON ROCHA CANDIDO(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, verifico que a contra-fé foi juntada aos autos fls 59/72. Desta forma, providencie a Secretaria o 

desentranhamento das mencionadas folhas, certificando-se. Sem prejuízo, recebo a apelação da PARTE AUTORA de 

fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos 

termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0007024-86.2010.403.6183 - JOSE FERNANDES PEREIRA FILHO(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0007056-91.2010.403.6183 - ELISABETE DOS SANTOS COUTINHO CAMPOS(SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. 24/40 nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada 

sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no 

prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as 

formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0007061-16.2010.403.6183 - RENIR OSORIO BERNARDINO LOMNITZER(SP103216 - FABIO MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0007187-66.2010.403.6183 - DONIZETE LEITE MEIRA(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0007277-74.2010.403.6183 - RODRIGO MARTINS DA SILVA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0007278-59.2010.403.6183 - DJALMA SENA MARQUES(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 
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0007280-29.2010.403.6183 - CICERO MONTEIRO DA SILVA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0007286-36.2010.403.6183 - NELSON DIAS LAMAS(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0007341-84.2010.403.6183 - MARIA TERESA VIEIRA DOS SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a Dra. Nivea Martins dos Santos, OAB/SP 275.927, para que compareça à Secretaria para regularizar o 

substabelecimento de fl 27, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Sem prejuízo, recebo a apelação de fls. 47/57, nos 

seus regulares efeitos posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do 

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 5556 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006162-51.2003.403.0399 (2003.03.99.006162-0) - ANITA PENTEADO TRETTEL X THEREZINHA TRETTEL 

GARCIA X FLORINDA MARQUES FARIA X LEONTINA FERREIRA SALES X MARIA CAETANA DE 

MORAES X MARIA FERNANDES DE SANTANA X MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO X MARIA DE 

LOURDES AQUINO X NADIR HENRIQUE DOMINGUES X NANCI BORGES DE SOUZA(SP095995 - 

ELIZABETH ALVES BASTOS E SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0005668-03.2003.403.6183 (2003.61.83.005668-5) - MARIA CICERA TINTINO DA SILVA(SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO 

ROBERTO CACHEIRA) X CLAUDETE NANNI BERTOLACCINI(SP084264 - PEDRO LUIZ CASTRO) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0003184-10.2006.403.6183 (2006.61.83.003184-7) - MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO SILVA X 

CLEMILSON DO NASCIMENTO SILVA X ANA CLEIA DO NASCIMENTO SILVA (REPRESENTADA POR 

MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO SILVA)(SP130505 - ADILSON GUERCHE E SP138561 - VALERIA 

MOREIRA FRISTACHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste a parte autora quanto à Carta Precatória de fls. 163/188, especialmente quanto à certidão de fls. 187, no prazo 

de 05 (cinco) dias.Após, voltem os autos conclusos.Int.  

 

0005216-85.2006.403.6183 (2006.61.83.005216-4) - CICERO XAVIER DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP189705 - VIVIANE MIKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do retorno da Carta Precatória, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais 

para a parte autora e os subseqüentes para o réu. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int.  

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 5152 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0767175-17.1986.403.6183 (00.0767175-0) - VALQUIRIA FERNANDES PEREIRA X VALDEMIR FERNANDES X 

VALMIR FERNANDES X ELIZABETH FERNANDES(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) 
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1. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Federal Previdenciária e da baixa do presente feito do 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos dos 

embargos à execução, requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.3. Na hipótese de vir a requerer 

a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução nº 055/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a 

modalidade da requisição, precatório ou requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF 

e de benefício ativo.3.1. Na eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do 

artigo 17 da Lei nº 10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 

38 do C.P.C.).4. No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0009418-04.1989.403.6183 (89.0009418-1) - GIUSEPPE SIANO X SERGIO LUIZ CARVALHO X AMELIA 

ANTONIA DE OLIVEIRA X ABEL DE SOUZA BARROS(SP051211 - JOAO EVANGELISTA GONCALVES) X 

ALCINO EUGENIO RAMALHO MOREIRA - ESPOLIO(SP021921 - ENEAS FRANCA E SP015269 - MARCUS 

ERNESTO SCORZA) X DIOGO MENDES(SP051211 - JOAO EVANGELISTA GONCALVES) X HERBERT 

TAUBERT X JOSE VIEIRA SOBRINHO X DIVINA DE ARAUJO GROMANN X CATHARINA 

MARZO(SP051211 - JOAO EVANGELISTA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Fls. 362/363 e 364/411: Anote-se, tanto nos presentes autos como nos embargos à execução em apenso.2. Cumpram 

as requerentes Maria Francisca Thereza Martucci de Barros, Maria Elisa Mendes de Oliveira e Maria Odete Mendes 

Suarez o item 4 do despacho de fl. 311.2. Manifeste-se o INSS sobre o requerimento de habilitação de Fernando Soares 

Moreira, Thais Soares Moreira e Marina Soares Moreira, como substitutos processuais do coautor Alcino Eugenio 

Ramalho Moreira, conforme formal de partilha de fls. 364/411.3. Cumpra-se o despacho de fls. 143 dos embargos em 

apenso.Int. 

 

0049517-06.1995.403.6183 (95.0049517-1) - PAULO RODRIGUES SANTOS(Proc. SABRINA RODRIGUES 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO) 

Cumpra-se o despacho de fls. 93 dos embargos à execução em apenso.Int. 

 

0000795-28.2001.403.6183 (2001.61.83.000795-1) - RUBENS MARTINS X EDSON TEIXEIRA X VIRGILIO 

MARCON FILHO X TADASHI COJHO X JOAO FRANCISCO DE CAMARGO PINHEIRO X NELSON 

CARLUCCI X HELMUT ALFRED GOLLUB X ALEXANDRE BREVIGLIERI X ANTONIO SALVATI X 

SEBASTIAO BENTO DIONYSIO(SP011680 - EDUARDO GABRIEL SAAD E SP023766 - ANA MARIA DUARTE 

SAAD CASTELLO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO 

DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR E Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

DESPACHO DE FL. 229: 1. Publiquem-se os despachos de fls. 218 destes autos e de fl. 177 dos autos dos embargos à 

execução apensos.2. Após, cumpridos os itens 2 e 3, do despacho de fl. 177 dos referidos embargos, venham os autos 

conclusos para a apreciação das petições de fls. 219/226 e 227/228.DESPACHO DE FL. 218: 1. Dê-se ciência às partes 

da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Federal Previdenciária e da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 2. Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos dos embargos à execução, 

requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.3. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício 

requisitório, nos termos da Resolução nº 055/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da 

requisição, precatório ou requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício 

ativo.3.1. Na eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei 

nº 10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).4. 

No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.  

 

0001529-42.2002.403.6183 (2002.61.83.001529-0) - SALVADOR LORENTE X LUIZ FRACAROLI X VICENCIA 

DO CARMO MORAES ZANON X OSWALDO ALCASSAS RODRIGUES X OSWALDO DE MATTOS X 

RUBENS FRANCAO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 883 - LUCIANA MAIBASHI NEI) 

Fls. 400/403: Ciência à parte autora do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição 

bancária oficial, nos termos da Resolução nº 55/2009 - CJF/CJF.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0018793-66.1999.403.0399 (1999.03.99.018793-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

172 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) X MIGUEL FAZEKAS X GECELIO FELIX DA ROCHA X JOAO 

CRISPIM DA SILVA X GUILHERME MEDEIROS LOUVER X GENESIO ALVES DE GOIS X GERALDO SALES 

DE SOUZA X DONATO NERY RAMOS X GERALDO FELICIANO X GERALDO CARDOSO DE OLIVEIRA X 

SERAPIAO CALIXTO DE PINHO(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) 

Manifestem-se o embargante e o(s) embargado(s), sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Intime-se. 

 

0004577-43.2001.403.6183 (2001.61.83.004577-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
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879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) X RUBENS MARTINS X EDSON TEIXEIRA X VIRGILIO MARCON 

FILHO X TADASHI COJHO X JOAO FRANCISCO DE CAMARGO PINHEIRO X NELSON CARLUCCI X 

HELMUT ALFRED GOLLUB X ALEXANDRE BREVIGLIERI X ANTONIO SALVATI X SEBASTIAO BENTO 

DIONYSIO(SP011680 - EDUARDO GABRIEL SAAD E Proc. ANA MARIA D. S. CASTELLO BRANCO) 

1. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Federal Previdenciária e da baixa do presente feito do 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Trasladem-se as cópias das peças necessárias para os autos principais. 3. 

Após, proceda a Secretaria ao desapensamento e à remessa destes autos ao arquivo.Int. 

 

0002903-20.2007.403.6183 (2007.61.83.002903-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005456-50.2001.403.6183 (2001.61.83.005456-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X EDSON MACHADO X RAIMUNDO AGRA 

PEREIRA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) 

Fls. 59/65:Mantenho as decisões de fls. 50 e 55/57 por seus próprios fundamentos.Int. 

 

0005811-50.2007.403.6183 (2007.61.83.005811-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009468-28.2003.403.0399 (2003.03.99.009468-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X MANOEL MARQUES BEZERRA(SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) 

Despachado em inspeção. Conforme requerido pelos Procuradores do INSS às fls. 43 verso e 45/46, promova a 

Secretaria à intimação eletrônica da AADJ, para que sejam encaminhados a este Juízo as informações administrativas e 

os documentos requeridos pela Contadoria Judicial (fls. 20 e 29). Int. 

 

0007194-63.2007.403.6183 (2007.61.83.007194-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012750-85.2003.403.6183 (2003.61.83.012750-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X MARIA DE LOURDES AZEVEDO SILVA(PR020975 - ROMEU 

MACEDO CRUZ JUNIOR) 

Despachado em inspeção. Conforme requerido pela Procuradora do INSS à fl. 18, promova a Secretaria à intimação 

eletrônica da AADJ, para que seja encaminhada a este Juízo cópia do termo de acordo efetuado pela embargada, nos 

moldes da Medida Provisória nº 201/04. Int. 

 

0002269-87.2008.403.6183 (2008.61.83.002269-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008725-29.2003.403.6183 (2003.61.83.008725-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X WANDA RIBEIRO SILVA(SP192116 - JOÃO CANIETO 

NETO) 

Despachado em inspeção. Conforme requerido pelo Procurador do INSS às fls. 15/16, intime-se pessoalmente o Chefe 

da Agência Ipiranga do INSS em São Paulo para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do processo 

concessório relativo ao benefício do embargado, no qual conste os salários de contribuição que serviram de base para o 

cálculo da RMI, bem como os grupos de 12 contribuições acima do menor valor teto, se houver. Instrua-se o mandado 

com cópia da informação de fl. 12, do despacho de fl. 14, deste despacho e da petição de fls. 15/16.Int.  

 

0008008-41.2008.403.6183 (2008.61.83.008008-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008950-49.2003.403.6183 (2003.61.83.008950-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

424 - SONIA MARIA CREPALDI) X MARIA APARECIDA ANUNCIACAO CREPALDI(SP156821 - KARINE 

MANDRUZATO TEIXEIRA) 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração do cálculo do valor devido. Int.  

 

0003644-89.2009.403.6183 (2009.61.83.003644-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001885-91.1989.403.6183 (89.0001885-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - 

BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES E SP088243 - PEDRO JOSE DE LIMA E SP107690 - CIRO 

RIBEIRO E SP226525 - CYRO ALEXANDRE MARTINS FREITAS) X ONILDO ALVES DE AGUIAR(SP051128 - 

MAURO MOREIRA FILHO E SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) 

Manifestem-se o embargante e o(s) embargado(s), sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Intime-se. 

 

0003969-64.2009.403.6183 (2009.61.83.003969-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009844-25.2003.403.6183 (2003.61.83.009844-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X GIORGIO ALBINO BIZZOTTO(SP055820 - DERMEVAL 

BATISTA SANTOS) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos de fls 29/38 e a ratificação dos mesmos pela Contadoria 

Judicial (fl 60), manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, venham os autos conclusos para a 

prolação da sentença.Intime-se. 

 

0005265-87.2010.403.6183 (2009.61.83.003125-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0003125-17.2009.403.6183 (2009.61.83.003125-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

NEILSON VIEIRA SOARES(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP265382 - LUCIANA PORTO TREVISAN) 

1. Ao(s) embargado(s) para impugnação. 2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise da conta 

embargada e de eventuais cálculos apresentados pelo embargante, bem como para que sejam efetuados, se o caso, 

cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas omissões do 

julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 561/2007 do Presidente 

do Conselho da Justiça Federal, incluindo os índices indicados no subitem 3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que 

tenham sido utilizados na conta embargada;c. informar o valor do débito atual e na data da conta embargada;d. elaborar 

o cálculo somente dos autores incluídos na conta embargada. Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0051870-19.1995.403.6183 (95.0051870-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - 

ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) X VALQUIRIA FERNANDES PEREIRA X VALDEMIR FERNANDES 

X VALMIR FERNANDES X ELIZABETH FERNANDES(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) 

1. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Federal Previdenciária e da baixa do presente feito do 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Trasladem-se as cópias das peças necessárias para os autos principais. 3. 

Após, proceda a Secretaria ao desapensamento e à remessa destes autos ao arquivo.Int. 

 

0049614-22.1999.403.6100 (1999.61.00.049614-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0049517-06.1995.403.6183 (95.0049517-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - 

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X PAULO RODRIGUES SANTOS(SP120713 - SABRINA 

RODRIGUES SANTOS) 

Aguarde-se, em arquivo, a decisão final a ser proferida nos autos do agravo de instrumento noticiado à fl. 92. Int.  

 

0000291-85.2002.403.6183 (2002.61.83.000291-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0674281-46.1991.403.6183 (91.0674281-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - 

MARIO DI CROCE) X OSMIR CASTILHO X ANTONIO DE PAULA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO 

FILHO E SP016892 - CLARICE LUSTIG GOMES GALVAO) 

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Trasladem-se as 

cópias das peças necessárias para os autos principais. 3. Após, proceda a Secretaria ao desapensamento e à remessa 

destes autos ao arquivo.Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0003125-17.2009.403.6183 (2009.61.83.003125-3) - NEILSON VIEIRA SOARES(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP265382 - LUCIANA PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito, nos termos do 

inciso I do artigo 791 do C.P.C., com relação aos créditos embargados.Intimem-se.  

 

Expediente Nº 5171 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0941282-06.1987.403.6183 (00.0941282-4) - VENJAMINAS VISOKAS X EUGENIO PADUAN X JOSE DA SILVA 

X IZAEL SOARES X JOSE DE LIMA FILHO X ANTONIO CAMPANHOLO X MARCO ANTONIO 

CAMPANHOLO X SANDRO JOSE CAMPANHOLO X LUCIANA CAMPANHOLO X AVELINO CAETANO DA 

SILVA X LUCIO JOSE BATAGIN X SERGIO GOBBO X BARBARA ROSA VITAL X ANA MARIA VITAL 

NAZATO X JOSE DAVID VITAL X EUNICE APARECIDA VITAL PASCON X GLAUCIA CONCEICAO VITAL 

X SILVIO LUIZ VITAL X IVONILDE MARIO DA SILVA ONORE X ANNA GERTRUDES RODRIGUES X 

FERNANDO RODRIGUES X ALAEL MARGATO X CESAR ANTONIO MARGATO X BISMARK CAMPOS 

PITOUSCHEG X FLAMARION STEAGALL PIRTOUSCHEG X MARIA LUCIA STEAGALL PIRTOUSCHEG 

MURBACH X MILTON KILNER PIO X MARIA REGINA CHAGAS PIO X MANOEL LUCIO DE FREITAS X 

HAROLDO ANTONIO BATTAGLIA X JAIRO FERRAZ DE CAMARGO X RUBENS BARBOSA(SP096179 - 

MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X LUIZ PADOVESE X DURVALINO DA SILVA PINTO X 

SILVIO SANTATERRA X OVIDIO CAETANO X MARIA BUSINARI BELANI(SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Conforme preceitua o art. 169 do Código Civil de 2002 (com paralelo no art. 165 do Código Civil de 1916), a 

prescrição iniciada contra uma pessoa continua a correr contra o seu sucessor, portanto, da inércia do sucessor decorre a 

prescrição, caso deixe transcorrer tempo suficiente para tanto, contado entre a data do óbito e a data do requerimento de 

habilitação, e desde que ausentes as causas obstativas do transcurso do prazo prescricional (art. 198 do Código Civil de 

2002 - art. 169 do Código Civil de 1916).Considerando as datas dos óbitos de VENJAMINAS VISOCKAS, 05/02/1991 

(cert. de óbito de fls. 696), HAROLDO ANTONIO BATTAGLIA, 28/10/1993 (cert. de óbito fls. 704), EUGENIO 

PADUAN, 15/12/1999 (cert. de óbito fls. 714) e JOSE DA SILVA, 21/10/1989 (cert. óbito fls. 826), e as datas dos 

requerimentos de habilitação, em 26/09/2007, conforme fls. 693, 701 e 711, e 08/08/2008, DECLARO, com 
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fundamentos nos dispositivos legais já citados, art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91, combinados com o art. 219, 

parágrafo 5º do C.P.C., PRESCRITAS as pretensões executivas dos requerentes nas sucessões de VENJAMINAS 

VISOCKAS, HAROLDO ANTONIO BATTAGLIA, EUGENIO PADUAN e JOSE DA SILVA.2. Consoante o 

disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da lei civil independentemente de 

inventário ou arrolamento.Assim sendo, DECLARO HABILITADO(S), como substituto(s) processual(is) de:a) Antonio 

Campanholo (Cert. Óbito fls. 725 e Cert. INSS fls. 866), os filhos MARCO ANTONIO CAMPANHOLO (fl. 722), 

SANDRO JOSE CAMPANHOLO (fl. 723) e LUCIANA CAMPANHOLO (fl. 724).b) Bárbara Rosa Vital (Cert. de 

Óbito fl. 743 e Cert. INSS fls. 859), os filhos ANA MARIA VITAL NAZATO (fl. 738), JOSE DAVID VITAL (fl. 

739), EUNICE APARECIDA VITAL PASCON (fl. 740), GLAUCIA CONCEICAO VITAL (fl. 741) e SILVIO LUIZ 

VITAL (fl. 742).c) Milton Kilner Pio (fl. 762), a dependente previdenciária MARIA REGINA CHAGAS PIO (mandato 

fl. 761 e cert. INSS fls. 764). d) Bismark Campos Pitouscheg (Cert. de Óbito fl. 774 e cert. INSS fls. 861), os filhos 

FLAMARION STEAGALL PIRTOUSCHEG (fl. 772) e MARIA LUCIA STEAGALL PIRTOUSCHEG MURBACH 

(fl. 773).2.1. Com relação ao requerimento dos sucessores de Alael Margato (cert. de óbito fl. 684 e Cert. INSS fls. 

683)), verifico que o filho CESAR ANTONIO MARGATO (fl. 883), nascido em 26/12/1989 (fl. 891), era menor 

impúbere na data do óbito do autor, ocorrido em 18/10/1995, portanto, entre a data em que o referido menor completou 

16 anos e a data do requerimento de habilitação (em 23/05/2007) não decorreu tempo suficiente para configurar a 

prescrição, razão pela qual DECLARO HABILITADO, como sucessor de Alael Margato, o filho CESAR ANTONIO 

MARGATO (fls. 883), com a ressalva de que este está sendo habilitado tão somente para receber a (um quarto) do valor 

devido ao autor ALAEL MARGATO, visto que, para os demais requerentes na sucessão (ONDINA BOMBACINI 

MARGATO, MARCOS FERNANDO MARGATO e RICARDO MARGATO, a pretensão executiva encontra-se 

PRESCRITA, pelos mesmos fundamentos expostos no item 1 do presente despacho.3. Ao SEDI para:a) as anotações 

das habilitações deferidas no presente despacho, nestes autos e nos Embargos à Execução apensos.b) a retificação no 

termo de autuação da grafia do nome do autor LUIZ PADOVESE, conforme requerimento de fls. 908/909. 4. Tendo em 

vista o requerimento de expedição de ofício requisitório, nos termos da resolução n.º 55/2009, do Conselho de Justiça 

Federal, e com o intuito de evitar tumulto processual, em razão da necessidade de intimação doINSS, bem como da 

remessa ao SEDI para retificar o pólo ativo, além de outros expedientes, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, os comprovantes de regularidade do CPF e de manutenção dos benefícios.5. Traslade-se cópia do presente 

despacho para os autos dos embargos à execução 2003.61.83.007787-1 (apensos).6. Fl. 908. Após, tornem os autos 

conclusos.Int.  

 

0010096-19.1989.403.6183 (89.0010096-3) - ANTONIO CARVALHO DE OLIVEIRA X ASCENCAO APARECIDA 

DE OLIVEIRA X MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA X IRENE ALVES BORGES X JOAO RODRIGUES DA 

SILVA X MARIA MENEZES DE CAMPOS X JOSE INACIO DE SOUZA X MOACYR AUGUSTO PEREIRA X 

PRIMO ROSSI(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ E SP109241 - ROBERTO CASTILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES) 

1. Fls. 289/290, 305/315, 320, 322/326 e 341: Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido 

em vida pelo segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus 

sucessores na forma da lei civil independentemente de inventário ou arrolamento. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO(A)(S), como substituto(a)(s) processual(is) de ANTONIO CARVALHO DE OLIVEIRA (cert. óbito fls. 

290), os dependentes previdenciários ASCENÇÃO APARECIDA DE OLIVEIRA (fls. 307) e MARCO ANTONIO DE 

OLIVEIRA (fls. 307).2. Ao SEDI, para as anotações necessárias.3. Proceda a Secretaria a consulta do(s) CPF(s) e do(s) 

benefício(s) do(s) autor(es) habilitados, junto ao Cadastro da Receita Federal e Sistema Único de Benefícios 

DATAPREV, acostando aos autos o(s) respectivo(s) extrato(s).4. Após, se em termos, expeça(m)-se ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor para pagamento de ASCENÇÃO APARECIDA DE OLIVEIRA e MARCO ANTONIO 

DE OLIVEIRA (habilitados no presente despacho) e respectivos honorários de sucumbência ao(à) advogado(a) ROSA 

MARIA CASTILHO MARTINEZ, considerando-se a conta de fls. 185/196, conforme sentença proferida nos embargos 

à execução, transitada em julgado.5. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo 

procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).6. Ao M.P.F.Int. 

 

0017724-59.1989.403.6183 (89.0017724-9) - OSCAR DE CARVALHO(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da Informação retro: a) oficie-se à presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para solicitar 

informação acerca do cumprimento do ofício precatório n.º 72/97 (processo n.º 97.03.041087-1), o valor depositado e, 

caso tenha ocorrido o levantamento, o envio do respectivo comprovante;b) regularize o patrono a parte autora a 

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias;c) após, encaminhe-se o feito ao SEDI para anotação da habilitação 

deferida às fls. 254.Int.  

 

0029869-50.1989.403.6183 (89.0029869-0) - ALCIDES FAVERO X ANASTACIO EMIRO DA SILVA X ANISIO 

MIAO X ANTONIO LANGE X ANTONIO NEVES DE SOUZA X APARICIO GARCIA DELLA VIOLLA X 

WANDA GUARIGLIA PREVIATO X ARNALDO HENRIQUE DE SOUZA X BENEDITO MONTEIRO DE 

MELLO X BENEDITO SIMOES DOS SANTOS X CARLOS SALES CORREA X CLAUDINEI MASSUELA 
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PASCHOINI X CLAUDIO PRADO X ELEUTERIO RODRIGUES DA PAZ X ELFEO LEME X FIORINDO 

CARNELOS X FRANCISCO MARCOS ANDREOLLI X FRANCISCO PEREZ NABERO X GERALDO DE 

ABREU E SILVA X GUIDO LEITE DE MOURA X HILDA CARDOSO GERMANO X HUMBERTO LEME DE 

ALMEIDA X IZALTINO PAZINI X JOAO PINTO X JOAQUIM GALERA X JOSE BENEDITO LOPES X JOSE 

CATTO X JOSE CLARETI SOARES X JOSE DO ROSARIO X JOSE GALLI X JOSE PUSINHOL X JOSE 

SEVERINO LEITE X JOSE SINEZIO DE MATTOS X LAZARO NADYR FOGACA X LOURIVAL DE JESUS X 

MARINA GARCIA X CARLOTA BORNIA DE TATE X OSMAR DOMINGOS CAMPOS X PEDRILHA DOS 

SANTOS RIBEIRO X PEDRO BROZATO X PEDRO DE GASPARI X PEDRO DE OLIVEIRA X PEDRO NUNES 

X ROMAO RAMOS DOS SANTOS X ROSA DA SILVA LEME X SERGIO GENNARI X TIRZAH GROHMANN 

BOLOGNESI X VENINA DE CAMPOS X WALTER COLO CANO X ZILAH PENNA(SP068536 - SIDNEI 

MONTES GARCIA E SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Subscreva o patrono da parte autora a petição de fls. 1613/1614:Int.  

 

0021158-85.1991.403.6183 (91.0021158-3) - ORRILDO CAPPELOSSA X ABIGAIL MIRANDA X OSWALDO 

FERREIRA COSTA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) 

1. Fls. Mantenho o despacho de fls., pelos seus próprios fundamentos.2. Nada sendo requerido, voltem os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0058428-12.1992.403.6183 (92.0058428-4) - ANTONIO PAVAN X CLAUDINEI DOS SANTOS GATTO X 

FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO(SP103820 - PAULO FAGUNDES) X FAGUNDES E FAGUNDES 

ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES 

DE CARVALHO) 

1. Fls. 115: Ciência à parte autora do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária 

oficial, nos termos da Resolução nº 55/2009 - CJF/CJF.2. Fls. 111 - item 3 (fls. 60/62, 93 e 110): Muito embora viesse 

admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório, 

com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação do precatório e o efetivo pagamento, em 

conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a jurisprudência que vem se consolidando no E. 

STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data do cálculo e a data da apresentação do 

precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, alterando, portanto, entendimento 

anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e a data da apresentação do 

precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na forma de ofício requisitório 

precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário n.º 579.431, para futura 

decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: Ministro Paulo Gallotti); 

RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 492.779/DF (Relator: 

Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: Desembargador Sérgio 

Nascimento).3. Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos conclusos para a sentença de extinção da 

execução.Int. 

 

0058958-11.1995.403.6183 (95.0058958-3) - JOSE DOS SANTOS(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES 

NETO E SP023181 - ADMIR VALENTIN BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) 

1. Fls. Mantenho o despacho de fls., pelos seus próprios fundamentos.2. Nada sendo requerido, voltem os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0016748-89.1999.403.0399 (1999.03.99.016748-8) - FRIEDRICH KARL WOLFANG RUBLY X HORTENCIA 

ALVES DOS SANTOS(SP085956 - MARCIO DE LIMA E SP028034 - MESSIAS GOMES DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Reconsidero o item 3(três) do despacho de fls. 139.2. Tendo em vista que o cálculo de fls. 103/110 indevidamente 

incluiu diferenças de benefício vencidas após a data do óbito do autor, com o intuito de agilizar a tramitação na fase de 

execução, nos termos do art. 125 do Código de Processo Civil, concedo ao INSS o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para apresentar cálculos de liquidação dos valores devidos à parte autora, em conformidade com o julgado.Int.  

 

0016787-86.1999.403.0399 (1999.03.99.016787-7) - MANUEL FERREIRA DE ANDRADE(SP086083 - SYRLEIA 

ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO 

QUEIROZ DE MORAES) 

Fls. 318: Não procede a alegação do autor de que o mês de março de 1984 deva integrar o Período Básico de Cálculo da 

RMI, visto que tal mês não integrou o referido período quando da concessão do benefício, conforme bem informou a 

Contadoria Judicial às fls. 303.Ademais, não consta do pedido do autor o recálculo da RMI com base em salários de 

contribuição outros, não os considerados pelo réu na concessão do benefício, portanto, a presente execução deve se ater 

aos limites do título, ou seja, a revisão da RMI pelo art. 1º da Lei 6.423/77 - Índices de atualização dos 24 1ºs salários-

de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, exatamente aqueles que integraram a base de cálculo quando da concessão 
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do benefício.Diante do exposto, e considerando o princípio da indisponibilidade do patrimônio público bem como a 

necessidade de balizamento do valor da execução nos limites do julgado, entendo cabível a redução do valor da 

execução, que passa ser fixado em R$ 2.362,68 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e sessenta e oito centavos), 

para setembro de 2005, conforme cálculo da Contadoria Judicial de fls. 233/251, que contou com a expressa 

concordância do réu às fls. 309/316.Nada sendo requerido no prazo legal, e tendo em vista que os valores já depositados 

(fls. 256/258) encontram-se bloqueados, conforme ofícios de fls. 280 e 289, no aguardo de comunicação deste Juízo 

sobre o valor correto a ser pago á parte autora, oficie-se à presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

retificar o valor requisitado nos precatórios de n.ºs 2007.0000515 e 2007.0000516 (n.ºs no TRF 2007.0079363 e 

2007.0079364), conforme valores acolhidos no presente despacho.Int. 

 

0017548-86.1999.403.6100 (1999.61.00.017548-9) - WALTER GONCALVES CHAVES(SP018351 - DONATO 

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

1. Fls. 232/233: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração do cálculo e a 

data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação do precatório 

e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a jurisprudência que 

vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data do cálculo e a data 

da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, alterando, 

portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e a data da 

apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na forma de 

ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário n.º 

579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: 

Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 

492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: 

Desembargador Sérgio Nascimento). 2. Cota do INSS de fls. 234vº (e fls. 229): Tendo em vista o cálculo do autor de 

fls. 163/188 e especialmente os documentos acostados às fls. 22 e 167/173, referentes ao benefício n.º 079.521630-

0/B46, esclareça o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, a alegação de inviabilidade da revisão do art. 1º da Lei 6.423/77 - 

indices de atualização dos 24 1ºs salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos.Int. 

 

0041753-45.2001.403.0399 (2001.03.99.041753-2) - PAULO CESAR ALVES MEIRA X ELIDE PALUMBO X 

ZELINA VILLACA FONTES(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP234370 - FABIO MARCELLO DE 

OLIVEIRA LUCATO E SP098326 - EDCLER TADEU DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Certidão de fls. 374 (fls. 351/354, 361/362 e 365 e 367/368): Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o 

valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua 

ausência, aos seus sucessores na forma da lei civil independentemente de inventário ou arrolamento. Assim sendo, 

DECLARO HABILITADO(A)(S), como substituto(a)(s) processual(is) de Paulo César Alves Meira (cert. óbito fls. 

233), as dependentes previdenciárias ELIDE PALUMBO (fls. 352) e ZELINA VILLAÇA FONTES (fls. 362).2. Ao 

SEDI, para as anotações necessárias.3. Fls. 375: Manifestem-se as autoras habilitadas, no prazo de 10 (dez) dias.4. Fls. 

371/373 e 379/383: Ciência às partes. 5. Após, ao M.P.F.Int. 

 

0005124-83.2001.403.6183 (2001.61.83.005124-1) - HOMERO ALVES RIBEIRO FILHO X BENEDITO ORLANDO 

BORDINI X EDUARDO PLACIDO DE MENEZES X HELENA MARIA DE OLIVEIRA GEREMIAS X JOAO 

ROBERTO PINTO DE ANDRADE X JOSE ANIBAL X JOSE SYLVIO DE SOUZA X LAURO JOSE GAMA 

NOGUEIRA X LUZIA CONCEICAO DA SILVA PALMA X RAUL DE PAIVA SIMOES(SP139741 - VLADIMIR 

CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Fls. 496/503: Ciência à parte autora.2. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos 

para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0000406-09.2002.403.6183 (2002.61.83.000406-1) - ELIDE PALUMBO(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Fls. : Mantenho o despacho de fls., pelos seus próprios fundamentos.2. Nada sendo requerido, voltem os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0001533-45.2003.403.6183 (2003.61.83.001533-6) - ANTONIO CARLOS BERTANHA(SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

1. Fls. : Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração do cálculo e a data da 

apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação do precatório e o 

efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a jurisprudência que vem 

se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data do cálculo e a data da 

apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, alterando, portanto, 
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entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e a data da 

apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na forma de 

ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário n.º 

579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: 

Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 

492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: 

Desembargador Sérgio Nascimento).2. Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos conclusos para a 

sentença de extinção da execução.Int. 

 

0008810-15.2003.403.6183 (2003.61.83.008810-8) - IVENS PEIXOTO X MARLENE PEINADO SOARES X 

CLEIDE DE LOURDES DOS SANTOS X GERALDO DOS SANTOS FILHO X JOSE TEIXEIRA LIMA(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES 

DE CARVALHO) 

1. Fls. 388/390: Ciência à parte autora do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição 

bancária oficial, nos termos da Resolução nº 55/2009 - CJF/CJF.2. Fls. 391/422 e 423: Determino a citação do INSS, na 

forma do art. 730 do Código de Processo Civil, bem como sua intimação para o cumprimento da obrigação de fazer no 

prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

0014313-17.2003.403.6183 (2003.61.83.014313-2) - CICERO DE SOUZA X MANOEL RODRIGUES DO 

NASCIMENTO X IRANI LUIZA COTRIM DO NASCIMENTO X NORMA PERES TEIXEIRA(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO) 

1. Cota do INSS de fls. 174vº: Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo 

segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na 

forma da lei civil independentemente de inventário ou arrolamento. Assim sendo, DECLARO HABILITADO(A)(S), 

como substituto(a)(s) processual(is) de Manoel Rodrigues do Nascimento (fls. 168), a dependente previdenciária IRANI 

LUIZA COTRIM DO NASCIMENTO (mandato fls. 173 e cer. INSS fls. 169).2. Defiro ao(à)(s) co-autor(a)(es) 

habilitado(a)(s) os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1060/50.3. Ao SEDI, para as anotações 

necessárias.4. Após, encaminhe-se o feito ao Contador Judicial, para excluir da conta da execução as diferenças 

vencidas após o óbito do autor (fls. 168).Int.  

 

0005962-21.2004.403.6183 (2004.61.83.005962-9) - BENEDITO GILBERTO DE BRITO(SP170277 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Diante da manifestação da parte autora às fls. 131/134 em concordância com os cálculos apresentados pelo INSS para 

o cumprimento do julgado, acolho a conta de fls. 105/128, no valor de R$ 224.589,69 (duzentos e vinte e quatro mil, 

quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e nove centavos) para dezembro de 2009.2. Expeça(m)-se ofício(s) 

PRECATÓRIO(s), nos termos da Resolução n.º 55/2009 - CJF/STJ, para pagamento do(s) valor(es) devido(s) ao(à) 

autor(a) ) e respectivos honorários de sucumbência ao(à) advogado(a) Antonio de Oliveira Braga Filho, considerando-se 

a conta supracitada de fls. 105/128.3. Proceda-se a entrega de uma via do(s) ofício(s) requisitório(s) ao procurador do 

INSS, mediante recibo nos autos.4. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo 

procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).5. Após transmitido(s) o(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se o pagamento no arquivo.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004870-95.2010.403.6183 (00.0941282-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0941282-

06.1987.403.6183 (00.0941282-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X RUBENS BARBOSA(SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA 

DE SOUSA E SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

1. Ao SEDI para retificação da autuação, para que permaneça no polo passivo apenas o embargado RUBENS 

BARBOSA.2. Suspendo, por ora, o andamento dos presentes Embargos à Execução, para a apreciação do requerimento 

de expedição de RPV de fls. 908/909 nos autos principais. Int. 

 

Expediente Nº 5180 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0902188-85.1986.403.6183 (00.0902188-4) - EDOVAL BORGES DE OLIVEIRA X ADELSON VARELA X 

ADELSON VARELA JUNIOR X CLAUDIA HELENA VARELA X ANTONIO SERGIO VARELA X AMADOR 

NASCIMENTO SALES X ADRIANA BARGA X ZENI REIS DE ANDRADE X EUGENIO DE SOUZA X 

GERALDO MOLINARI X JOAO ELIAS MARQUES X SILVERIO ALVES FERREIRA X TULIO 

GALLUPI(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E SP119930 - JAIR CAETANO DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) 

1. Fls. 623/628: Ciência à parte autora do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 1041/1065 

bancária oficial, nos termos da Resolução nº 55/2009 - CJF/CJF..2. Fls. 629: Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem 

os autos conclusos (fls. 567/616).Int. 

 

0003536-61.1989.403.6183 (89.0003536-3) - VIVALDO DE JESUS CERQUEIRA X ACURCIO DO CEU PARADA 

X ANTONIO JOSE DA SILVA(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DE 

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) 

Fls. 188/203 e 213/221: Regularize a requerente ROMILDA DA SILVA SANTANA, sua representação processual, no 

prazo de 101 (dez) dias.Int.  

 

0009816-14.1990.403.6183 (90.0009816-5) - EURIDES RIBEIRO DOS SANTOS X MIGUEL GONZAGA DE 

SOUZA X MARIA MADALENA DOS SANTOS X LAUDELINO RAPOSO DE REZENDE X JOSE CARLOS 

NUNES BARBOSA X LUIS TAVARES COSTA X ALBERTINA TERESA CORREIA(SP125256 - SIMONE 

VIEIRA DE MIRANDA) X JOSE AGOSTINHO DOMINGUES X RENATO SUZART MACHADO X FRANCISCO 

CARLOS DE BARROS(SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA E SP047335 - NEUZA MARIA SABOIA 

ZUCARE E SP106582 - JOSE CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 

357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Fls. 470 (fls. 429 - 1.1. e 455): Cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, os item 1.1 e 2 do despacho de fls. 

458.2. Fls. 459/463: Após, voltem os autos conclusos.Int.  

 

0044884-54.1992.403.6183 (92.0044884-4) - NELSON FERNANDES X ACHILES FERNANDES X IRENE 

FERNANDES MARQUES X IVALDO FERREIRA DA HORA X ORLANDO REDE X DURVAL DOMINGUES 

DOS SANTOS X LUIZ BARREIRA X JOAO BATISTA DE MENEZES X JOAO POLONI FILHO X FRANCISCO 

FIRMINO DOS SANTOS FILHO X OSVALDO LINO LIPPI X CLOTILDE ANDRADE GARRIDO(SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA E SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Fls. 433: Indefiro o pedido de intimação do INSS, tendo vista que compete à parte promover as diligencias necessárias 

para localizar eventuais sucessores, salvo comprovação da impossibilidade de realizá-las, à inteligência do disposto nos 

artigos 283 e 396 do C.P.C..Int.  

 

0065506-57.1992.403.6183 (92.0065506-8) - GERTRUDES MING X RUTH MARIA RATKIEVICIUS X 

APARECIDA CARLOS RODRIGUES X MARIA DE LOURDES DA COSTA MATTOSO X YOLANDA MARIA 

DE JESUS MARCELINO X MARIA JESUS ALTEIA X SUZANA KIRKILA X ANGELINA CARLOS 

RODRIGUES X LUZIA DA SILVA MELO X CARLINDA FERREIRA DA SILVA X JOANNA ASKINIS(SP065561 

- JOSE HELIO ALVES E SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Fls. 330: Anote-se.2. Cumpra a parte autora o despacho de fls. 325, no prazo de 10 (dez) dias.3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados (fls. 303)Int.  

 

0002029-89.1994.403.6183 (94.0002029-5) - WALMIR GUGLIELMI(SP071883 - ELIZEU VILELA BERBEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Fls. 161/162 e 163: Prejudicado o pedido de alvará de levantamento, tendo em vista que o valor se encontra 

depositado à ordem do beneficiário, em conta remunerada, nos termos da Resolução nº 55/2009 - CJF/CJF, conforme já 

indicou o despacho de fls. 160.1.1. Uma vez que o pagamento já foi efetuado, resta igualmente prejudicado, na atual 

fase do processo, o pedido de dedução de honorários contratuais.2. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, 

tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0046150-84.2000.403.0399 (2000.03.99.046150-4) - ORLANDO FRANZOTTI X PEDRO SCARPATO NETTO X 

SANTO VILLANOVA X SEBASTIAO LUCIO ORLANDI X SYLVIO PARANHOS DE ALMEIDA JUNIOR X 

WALTER INHAS PIOVESAN X WILLIAM GERAB X ORIOSWALDO ALVES DOS REIS(SP031529 - JOSE 

CARLOS ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

1. Fls. 322: Defiro ao autor o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.2. Decorrido o prazo, cumpra-se o item 4 do 

despacho de fls. 316, mediante abertura de vistas dos autos ao M.P.F..Int.  

 

0001044-13.2000.403.6183 (2000.61.83.001044-1) - JOSE LOZANO MELLADO(SP037209 - IVANIR CORTONA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Fls. 166/168: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração do cálculo e a 

data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação do precatório 

e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a jurisprudência que 

vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data do cálculo e a data 

da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, alterando, 

portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e a data da 

apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na forma de 
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ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário n.º 

579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: 

Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 

492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: 

Desembargador Sérgio Nascimento).2. Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos conclusos para a 

sentença de extinção da execução.Int. 

 

0001836-64.2000.403.6183 (2000.61.83.001836-1) - PLINIO DE PAULA X DINA MARIA FERNANDES MADURO 

X ANTONIO DE JESUS NETO X ANERES PAGANELLI X ADELAIDE BATISTA DOS REIS X ANTONIO 

VANCAN(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Fls. : Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer.2. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) 

dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0001535-49.2002.403.6183 (2002.61.83.001535-6) - ELIEL RODRIGUES X ABDALLA JACOB X ADAO DE 

AGUIAR PENTEADO X ANTONIO SANTO PAIOLLA X ANTONIO SOARES X AUGUSTO RUIZ X BELMIRO 

FERREIRA NEVES X RUBENS BARRETTO X WALDEMAR MARTIN BRAVIN X WALTER DOTTO(SP018454 

- ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

1. Fls. 645/646: Ciência ao INSS dos novos documentos juntados pelo autor referentes ao pedido de habilitação de fls. 

(fls. 557/566 - ADAO DE AGUIAR PENTEADO).2. Fls. 658/665: Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre o pedido de habilitação do(a)(s) sucessor(a)(es) BELMIRO FERREIRA NEVES (fls. 660).3. Fls. 646/657, 

666/694 e 695/697: Ciência às partes.4. Fls. 636 - item 4: Após, voltem os autos conclusos.Int.  

 

0000469-97.2003.403.6183 (2003.61.83.000469-7) - MARTIM AFONSO DE SOUZA(SP164424 - ANNA PAULA 

BERHNES ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO 

BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Fls. 205: Preliminarmente, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se concorda com o montante apresentado 

pelo INSS, como suficiente para a plena satisfação do julgado.Int. 

 

0015014-75.2003.403.6183 (2003.61.83.015014-8) - MARTINHO JOSE TOREZAN(SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW E SP156854 - VANESSA CARLA 

VIDUTTO) X GUELLER E PORTANOVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Fls. 162/163 e 168/171 (e fls. 123): Pedido prejudicado, tendo em vista que a renda mensal revista já foi implantada, 

conforme informou a Contadoria Judicial às fls. 97 e 109/110.2. Fls. 164: Ciência à parte autora do depósito efetivado 

em conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 55/2009 - CJF/CJF.3. 

Nada sendo requerido no prazo legal, aguarde-se no arquivo pelo cumprimento do(s) ofício(s) precatório(s) (fls. 

160).Int. 

 

0014472-12.2004.403.0399 (2004.03.99.014472-3) - ROBERTO DE ALMEIDA(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

Fls. 272/273: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0000840-90.2005.403.6183 (2005.61.83.000840-7) - CELIA REGINA DE OLIVEIRA(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM 

PROCURADOR) 

Fls. 154: Cumpra a parte autora o despacho de fls. 148.Int.  

 

0002976-26.2006.403.6183 (2006.61.83.002976-2) - JAIRO DE PAULA DIAS(SP229593 - RUBENS GONÇALVES 

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Fls. 143/153 e154/157: Manifestem-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

Expediente Nº 5185 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0013170-19.2001.403.6100 (2001.61.00.013170-7) - DIONISIO GUINGER X DOLORES POERTAS GARCIA X 

EUNICE DE OLIVEIRA SANTOS X GILSO MARCONDES PESSOA X HELIO DE TOMIM X SYLVIO 

FERNANDES PARRACHO X IRINEU DE MELO X JOAO JOSE DOS SANTOS X RICARDO IMBERNON 

CORTEZ X RUBENS PUCCI(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR E SP165826 - CARLA SOARES 

VICENTE E SP101950 - ANA ELISA BRANT DE CARVALHO ARBEX E SP156372 - CAMILA PEREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 1043/1065 

RODRIGUES MOREIRA MARQUES E SP237761 - AMANDA RODRIGUES DE MOURA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0005877-69.2003.403.6183 (2003.61.83.005877-3) - MIGUEL CHIQUETE(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 357 Dê-se ciência a parte autora. Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora no efeito 

devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC, bem como as contra-razões da parte autora. Vista ao INSS 

para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0007270-29.2003.403.6183 (2003.61.83.007270-8) - FLAVIO ARAUJO OLIVEIRA(SP298291A - FABIO LUCAS 

GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO 

BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0005443-46.2004.403.6183 (2004.61.83.005443-7) - JOSE ROBERTO SERRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 

partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0005803-78.2004.403.6183 (2004.61.83.005803-0) - PEDRO RIBEIRO DE LIMA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reitere-se notificação para cumprimento da tutela deferida em sentença. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região. Int. 

 

0006937-09.2005.403.6183 (2005.61.83.006937-8) - NATANAEL FERNANDES DA ROCHA(SP178989 - ELOISE 

CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0006973-51.2005.403.6183 (2005.61.83.006973-1) - LAURO RAIMUNDO DE ALMEIDA(SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelações dos I.N.S.S. e do autor(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo, bem como 

as contra-razões da parte autora. Vista ao INSS para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região. Int. 

 

0000143-35.2006.403.6183 (2006.61.83.000143-0) - ESTHER MAYUMI WAKO MIYAGAWA(SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 341/342. Anote-se. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à 

parte contrária para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0000657-85.2006.403.6183 (2006.61.83.000657-9) - VITALINA DE ALMEIDA(SP109719 - PAULO CESAR 

CAVALARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0001300-43.2006.403.6183 (2006.61.83.001300-6) - CLAUDIO ALVES DE ANDRADE(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0002309-40.2006.403.6183 (2006.61.83.002309-7) - LAERCIO MITSUYUKI HONDA(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do I.N.S.S. e da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 

partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0002713-91.2006.403.6183 (2006.61.83.002713-3) - OMAR ISMAIL ARCAS(SP083086 - ANTONIO BENVENUTTI 

ARRIVABENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 221: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos 

do inciso VII do artigo 520 do CPC Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal 
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Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

0003823-28.2006.403.6183 (2006.61.83.003823-4) - CICERO FERREIRA DE OLIVEIRA(SP162958 - TANIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0004943-09.2006.403.6183 (2006.61.83.004943-8) - JOSE SILVA ROCHA(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0006997-45.2006.403.6183 (2006.61.83.006997-8) - ELIANA ARAUJO DO CARMO(SP125644 - CRISTIANE DA 

SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 164/167 Dê-se ciência a parte autora.Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

0007843-62.2006.403.6183 (2006.61.83.007843-8) - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA SOBRINHO(SP212792 - 

MARCO AURELIO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0008003-87.2006.403.6183 (2006.61.83.008003-2) - JOAO FUZETO FILHO(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PA 1,05 Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora no efeito devolutivo, nos termos do 

inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista às partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região. Int. 

 

0002443-33.2007.403.6183 (2007.61.83.002443-4) - SEVERINO JOSE DA SILVA(SP150697 - FABIO 

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0006467-07.2007.403.6183 (2007.61.83.006467-5) - CARLOS DOS SANTOS(SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0000912-72.2008.403.6183 (2008.61.83.000912-7) - OLEGARIO NETO DOS SANTOS(SP213216 - JOAO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 

partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0001513-78.2008.403.6183 (2008.61.83.001513-9) - LAERTE FERNANDES(SP159517 - SINVAL MIRANDA 

DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. : Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo da parte autora no efeito devolutivo, nos termos do inciso 

VII do artigo 520 do CPC. Vista ao INSS para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª 

Região.Int. 

 

0002070-65.2008.403.6183 (2008.61.83.002070-6) - CIRLEIDE MANOEL PEREIRA(SP235255 - ULISSES 

MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0004779-73.2008.403.6183 (2008.61.83.004779-7) - ANTONIO DIAS DOS SANTOS(SP168317 - SAMANTA DE 

OLIVEIRA E SP168318 - SAMANTHA REBELO DERONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0004924-32.2008.403.6183 (2008.61.83.004924-1) - NELCINO NERI DE ARAUJO(SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 
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contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0005433-60.2008.403.6183 (2008.61.83.005433-9) - VALTINA HENRIQUES(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO 

COELHO E SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0005929-89.2008.403.6183 (2008.61.83.005929-5) - MERES FERREIRA DA SILVA(SP069027 - MIRIAM DE 

LOURDES GONCALVES BARBOSA E SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do 

inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0007943-46.2008.403.6183 (2008.61.83.007943-9) - MERCEDES FRANCISCA DE OLIVEIRA(SP208436 - 

PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do I.N.S.S. e da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 

partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0011467-51.2008.403.6183 (2008.61.83.011467-1) - JURACY SOARES DA SILVA(SP239617 - KRISTINY 

AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0000382-34.2009.403.6183 (2009.61.83.000382-8) - MARIA LUZIA DIAS FRANCA(SP235363 - EMMERY 

BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

Expediente Nº 5186 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0005802-98.2001.403.6183 (2001.61.83.005802-8) - ITAICY CORREA DE OLIVEIRA(Proc. MARIANO JOSE DE 

SALVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO) 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0000975-39.2004.403.6183 (2004.61.83.000975-4) - GEROSINO CARVALHO DE JESUS(SP110503 - FERNANDO 

QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do I.N.S.S. e da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 

partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0029742-11.2005.403.6100 (2005.61.00.029742-1) - ITAMAR DE PAULA MOREIRA(SP212525 - DOUGLAS 

SFORSIN CALVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 163/169: Indefiro o pedido de suspensão dos descontos efetuados pelo INSS.A questão não guarda qualquer 

pertinência com o discutido nestes autos e o Juízo já esgotou sua jurisdição ao proferir sentença.Intime-se. 

 

0005052-57.2005.403.6183 (2005.61.83.005052-7) - JOSE AROLDO MAIA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP214611 - RAFAEL ROLDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0006505-87.2005.403.6183 (2005.61.83.006505-1) - JOSE ALVES DE SA(SP129888 - ANA SILVIA REGO 

BARROS E SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.399/406 Revogo os efeitos da antecipação da tutela para que à parte autora escolha o benefício mais vantajoso em 

momento oportuno. Promova a Secretaria à intimação da AADJ. Recebo o recurso tempestivo da parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região.Int. 

 

0001772-44.2006.403.6183 (2006.61.83.001772-3) - CANDIDO BATISTA NASCIMENTO(SP180793 - DENISE 

CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Recebo os recursos tempestivos de apelações dos I.N.S.S. e do autor(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo, bem como 

as contra-razões da parte autora. Vista ao INSS para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região. Int. 

 

0002282-57.2006.403.6183 (2006.61.83.002282-2) - MANUEL JEREMIAS DE LIMA(SP146546 - WASHINGTON 

LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 

partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0002740-74.2006.403.6183 (2006.61.83.002740-6) - MARIO ANTONIO DOS SANTOS(SP087670 - DEUSDETE 

PEREIRA CARVALHO JUNIOR E SP073615 - CARMINDO ROSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0002835-07.2006.403.6183 (2006.61.83.002835-6) - LOURDES BARBOSA SAMPAIO(SP152035 - ADMILSON 

RODRIGUES TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0003972-24.2006.403.6183 (2006.61.83.003972-0) - ANA JOSEFA PEDROSO MISTRELO(SP197161 - RENATO 

MARINHO DE PAIVA E SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0004074-46.2006.403.6183 (2006.61.83.004074-5) - DIORILIO ALVES DE ALCANTARA(SP214174 - STEFANO 

DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 193. Dê ciência a parte autora. Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora no efeito 

devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista às partes para contra-razões. Após subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0004332-56.2006.403.6183 (2006.61.83.004332-1) - JOSE PEREIRA DA SILVA(SP074775 - VALTER DE 

OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 160 Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos 

do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0005750-29.2006.403.6183 (2006.61.83.005750-2) - AUREO ALVES COSTA(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0005845-59.2006.403.6183 (2006.61.83.005845-2) - JOAO JULIO LOPES(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 

partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0006582-62.2006.403.6183 (2006.61.83.006582-1) - LUIZ CARLOS GONCALVES(SP099858 - WILSON MIGUEL 

E SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 

partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0007062-40.2006.403.6183 (2006.61.83.007062-2) - VANDERLI DIAS PEDROSO(SP159517 - SINVAL MIRANDA 

DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0007612-35.2006.403.6183 (2006.61.83.007612-0) - LOURISVALDO PEREIRA LIMA(SP197415 - KARINA 

CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo da parte autora no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista 

ao INSS para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 
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0007814-12.2006.403.6183 (2006.61.83.007814-1) - GRACINDA DE FATIMA BARROSO CASALE(SP108928 - 

JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0008429-02.2006.403.6183 (2006.61.83.008429-3) - DARIO BIROLINI(SP174572 - LUCIANA MORAES DE 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. 

Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0003214-11.2007.403.6183 (2007.61.83.003214-5) - PAULO LUIZ DOS SANTOS(SP033223 - LOURENCO 

RAIMUNDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do 

inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0003752-89.2007.403.6183 (2007.61.83.003752-0) - ROBERVAL CAVALCANTE DE LIMA(SP253870 - 

FERNANDA RODRIGUES PIRES CAPELÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0004042-07.2007.403.6183 (2007.61.83.004042-7) - MIGUEL CALIXTO ALVES(SP229514 - ADILSON 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do 

inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região.  

 

0005550-85.2007.403.6183 (2007.61.83.005550-9) - ROSALINA ARAUJO ROCHA FLORES(SP254832 - VANUZA 

MARIA PEIXOTO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 155. Dê ciência a parte autora. Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora no efeito 

devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista às partes para contra-razões. Após subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0006214-19.2007.403.6183 (2007.61.83.006214-9) - MARLENE DE OLIVEIRA SIMOES(SP056739 - ADAIR 

MARTINS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0001850-67.2008.403.6183 (2008.61.83.001850-5) - MARIA APARECIDA MAURICIO(SP208091 - ERON DA 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do 

artigo 520 do CPC. Vista às partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª 

Região. Int. 

 

0002159-88.2008.403.6183 (2008.61.83.002159-0) - HENRIQUE OLIVIO FONSATTI(SP130543 - CLAUDIO 

MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 

partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0005412-84.2008.403.6183 (2008.61.83.005412-1) - COSME MARTINS(SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES 

CORRÊA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido de devolução de prazo requerido. A Dra. Ana Teresa Rodrigues Correa Silva não é a única 

procuradora constituida nos autos. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e 

devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª 

Região. Int. 

 

0006254-64.2008.403.6183 (2008.61.83.006254-3) - JOAO CARLOS LOPES FERRAZ(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 

partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0006372-40.2008.403.6183 (2008.61.83.006372-9) - ANISIA ALVES GAVILAN(SP232025 - SOLANGE ALMEIDA 
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DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0004941-73.2005.403.6183 (2005.61.83.004941-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0041025-25.1995.403.6183 (95.0041025-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - 

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X VALDEMAR PIM(SP079600 - HERMES PINHEIRO DE SOUZA 

JUNIOR) 

Recebo a apelação do embargado em seu regular efeito de direito. Vista ao embargante para contra-razões. Após, subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

Expediente Nº 5190 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0040887-34.1990.403.6183 (90.0040887-3) - MARIA APARECIDA CHRISPIM RIPPI X SILVIA HELENA 

CHRISPIM RIPPI X ARTHUR CHRISPIM RIPPI FILHO(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES) 

Julgo, por sentença, nos termos do disposto no artigo 795 do Código de Processo Civil, extinta a execução que se 

processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do artigo 794, do mesmo diploma legal, com 

relação aos autores SILVIA HELENA CHRISPIM RIPPI e ARTHUS CHRISPIM RIPPI FILHO.P. R. I. 

 

0004746-79.1991.403.6183 (91.0004746-5) - EMILIO CASADO BALDAVIRA(SP043547 - GENOVEVA DA CRUZ 

SILVANO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Vistos em sentença.Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil. Com o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 5191 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0017645-79.2009.403.6183 (2009.61.83.017645-0) - CLARICE DE OLIVEIRA CRUZ(SP259699 - FABIANA 

RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu, 

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde 

já a produção de prova pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes 

técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.Intimem-se. 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VALÉRIA DA SILVA NUNES 

Juíza Federal Titular 

RONALD GUIDO JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 

ROSIMERI SAMPAIO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2682 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007860-64.2007.403.6183 (2007.61.83.007860-1) - SIBELE SIGOLLO(SP153998 - AMAURI SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: (...) Julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito (...)Considerando o 

caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA (...) .  

 

0057962-27.2007.403.6301 - MARIA EDNA SOUZA DE MESQUITA(SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA 

MOTTA E SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 
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praticados.3. Considerando a decisão de fls. 131/136, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos 

do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a 

apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a decisão que 

reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor 

da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls. 131/136, qual seja: R$ 92.785,72 

(noventa e dois mil, setecentos e oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos). À SEDI para as devidas retificações e 

anotações.4. Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos 

procuração em via original.5. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza 

decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à 

inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).6. Int. 

 

0004194-59.2007.403.6311 (2007.63.11.004194-0) - RAIMUNDO FRANCISCO DE JESUS(SP230551 - OSMAR 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Considerando a decisão de fl. 143, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;.PA 1,05 Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, 

nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 

(sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, 

a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a decisão que 

reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor 

da causa, fixo, de ofício, o valor da causa em R$ 22.800,01 (vinte e dois mil, oitocentos reais e um centavo) verificados 

na data da propositura da ação. À SEDI para as retificações necessárias.4. Diga o INSS sobre o cumprimento da 

concessão da Liminar deferida às fl. 65.5. Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação 

processual, trazendo aos autos procuração em via original.6. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em 

conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus 

econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 

1060/50).7. Int. 

 

0000345-41.2008.403.6183 (2008.61.83.000345-9) - DOMINGOS GRECCO(SP202185 - SILVIA HELENA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: (...) Julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito (...)Considerando o 

caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA (...) .  

 

0002124-31.2008.403.6183 (2008.61.83.002124-3) - JOSE MARIA REIS(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)julgo improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

0002687-25.2008.403.6183 (2008.61.83.002687-3) - ADEMIR BORGES(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: (...) Julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito (...)Considerando o 

caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA (...) .  

 

0002764-34.2008.403.6183 (2008.61.83.002764-6) - ADMIR DE CAMPOS(SP063118 - NELSON RIZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos (...) 

 

0002770-41.2008.403.6183 (2008.61.83.002770-1) - JULIO EDUARDO MULLER(SP194816 - APARECIDA 

CARDOSO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido(...)Considerando o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA,(...) 

 

0003117-74.2008.403.6183 (2008.61.83.003117-0) - ANTONIO ANTUNES DOS SANTOS(SP133110 - VALDECIR 

BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: (...) Julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito (...)Considerando o 

caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA (...) .  

 

0003546-41.2008.403.6183 (2008.61.83.003546-1) - FRANCISCO JOAO DE OLIVEIRA(SP225431 - EVANS MITH 

LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:Diante de todo o exposto, julgo extinto o processo com resolução do 
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mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando procedente o pedido (...) (...) Mantenho a 

decisão de fls. 145, que deferiu a antecipação da tutela determinando a implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez ao autor. (...)  

 

0003786-30.2008.403.6183 (2008.61.83.003786-0) - ROSA MARIA DE SOUZA TEIXEIRA(SP188189 - RICARDO 

SIKLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: (...) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito (...) 

 

0005610-24.2008.403.6183 (2008.61.83.005610-5) - GILBERTO GUERRA(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)julgo improcedentes os pedidos formulados na peça inicial. 

 

0006699-82.2008.403.6183 (2008.61.83.006699-8) - ANTONIO FRANCISCO DE AQUINO(SP081137 - LUCIA 

LACERDA E SP046042 - CARLOS ALBERTO DA SILVA PARANHOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópicos finais: ... Julgo PROCEDENTE o pedido... 

 

0007339-85.2008.403.6183 (2008.61.83.007339-5) - OREZINO VIEIRA GOMES(SP099035 - CELSO MASCHIO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: (...) Julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito (...)Considerando o 

caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA (...) .  

 

0007616-04.2008.403.6183 (2008.61.83.007616-5) - LEONICIO RODRIGUES TEIXEIRA(SP192013B - ROSA 

OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 143/150: Acolho como aditamento à inicial.2. Esclareça a parte autora se persiste (ou não) o pedido formulado às 

fls. 141/142.3. Prazo de 10 (dez) dias.4. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.5. Int. 

 

0008114-03.2008.403.6183 (2008.61.83.008114-8) - WILSON RIBEIRO DE SOUZA(SP254005 - FERNANDA 

CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido (...)] 

 

0008379-05.2008.403.6183 (2008.61.83.008379-0) - OSVALDO DOS SANTOS(SP106076 - NILBERTO RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0008566-13.2008.403.6183 (2008.61.83.008566-0) - SILVINO PEDROZO DE MORAES(SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:Diante de todo o exposto, julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando procedente o pedido (...) (...) Considerando 

o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA (...)  

 

0008892-70.2008.403.6183 (2008.61.83.008892-1) - MILTON TALZI(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO PROCEDENTE o pedido (...)Considerando o caráter 

alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, (...) 

 

0011893-63.2008.403.6183 (2008.61.83.011893-7) - IVONE SILVANO DE ASSIS(SP261899 - ELISANGELA 

RODRIGUES MARCOLINO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento, bem como a decisão proferida pela Superior Instância, que deu 

provimento ao ao recurso interposto pela parte autora.A prova oral será colhida por este Juízo oportunamente, haja vista 

o despacho de fls. 122/123 que determinou a realização de perícia médica.Cumpra-se o despacho de fls. 122/123.Int. 

 

0012416-75.2008.403.6183 (2008.61.83.012416-0) - ALZIRA AZAMBUJA DA SILVA(SP124450 - MONICA 

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: (...)Assim, conheço dos embargos de declaração, rejeitando-os (...)  

 

0013308-81.2008.403.6183 (2008.61.83.013308-2) - CARLOS EMANUEL DA SILVA(SP059744 - AIRTON 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Esclareça a parte autora o pedido formulado no item d de fl. 81, tendo em vista a decisão de fl. 55, bem como os 

documentos de fls. 85/86. 2. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.3. Sem 

prejuizo e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 
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especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão 

as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. 

Prazo de cinco (05) dias.4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.5. Int. 

 

0001044-66.2008.403.6301 (2008.63.01.001044-4) - REGINA APARECIDA MONTAGNER(SP263814 - CAMILA 

TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 110/113, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos 

do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a 

apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a decisão que 

reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor 

da causa, fixo, de ofício, o valor da causa em R$ 22.800,01 (vinte e dois mil, oitocentos reais e um centavo) verificados 

na data da propositura da ação. À SEDI para as retificações necessárias.4. Regularize a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos procuração em via original.5. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de 

condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, 

parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).6. Int. 

 

0004775-70.2008.403.6301 (2008.63.01.004775-3) - WALDEMAR VICENTE DIAS(SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da 

afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de 

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50). 4. Considerando a decisão de fls. 180/186, que 

redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais Previdenciárias; 5. Considerando a diferença do rito processual 

estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil; 6. 

Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, 

determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da 

intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, 

prosseguindo-se até a final decisão. 7. Considerando que a decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial 

e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele 

acolhido/fixado na referida decisão de fls. 180/186, qual seja: R$ 34.818,61 (Trinta e quatro mil, oitocentos e dezoito 

reais e sessenta e um centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.8. Regularize a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos procuração em via original.9. Int. 

 

0009515-71.2008.403.6301 (2008.63.01.009515-2) - WANDA CRISTINA SPPINETTI(SP101448 - MARIA DE 

FATIMA MOREIRA E SP094390 - MARCIA FERNANDES COLLACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da 

afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de 

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50). 4. Considerando a decisão de fl. 154/157, que 

redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais Previdenciárias;5. Considerando a diferença do rito processual 

estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil; 6. 

Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, 

determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da 

intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, 

prosseguindo-se até a final decisão. 7. Considerando que a decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial 

e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele 

acolhido/fixado na referida decisão de fls. 154/157, qual seja: R$ 30.252,25 (Trinta mil, duzentos e cinquenta e dois 

reais e vinte e cinco centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.8. Diga o INSS sobre a Tutela deferida 

às fls. 154/157.9. Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, suas representações processuais, trazendo aos 

autos procurações em via original.10. Int. 

 

0012011-73.2008.403.6301 (2008.63.01.012011-0) - JOSEMAR CORDEIRO MARTINS(SP104587 - MARIA 

ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência à parte autora da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 194/195, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;4. Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;5. Considerando que a decisão que reconheceu a incompetência do 
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Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o mesmo deverá ser 

aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls. 194/195, qual seja: R$ 57.673,73(Cinquenta e sete mil, seiscentos e 

setenta e três reais e setenta e três centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.6. Regularize a parte 

autora sua representação processual, trazendo aos autos procuração em via original.7. Requeira a parte autora o quê de 

direito, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, em razão de sua hipossuficiência ou recolha as custas processuais 

devidas, conforme legislação vigente, sob as penas do artigo 257 do Código de Processo Civil.8. Prazo de dez (10) 

dias.9. Fl. 204 - Considerando o rito processual, o valor da causa e a extinção do processo sem julgamento do mérito, 

não há que se falar em prevenção.10. Int. 

 

0012269-83.2008.403.6301 (2008.63.01.012269-6) - JAIME CARLOS FIRMINO(SP223890 - VITOR HUGO 

PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da 

afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de 

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50). 4. Considerando a decisão de fls. 122/124, que 

redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais Previdenciárias; 5. Considerando a diferença do rito processual 

estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil; 6. 

Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, 

determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da 

intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, 

prosseguindo-se até a final decisão. 7. Considerando que a decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial 

e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele 

acolhido/fixado na referida decisão de fls. 122/124, qual seja: R$ 75.074,92(Setenta e cinco mil, setenta e quatro reais e 

noventa e dois centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.8. Regularize a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos procuração em via original.9. Int. 

 

0016221-70.2008.403.6301 (2008.63.01.016221-9) - JESUS LUIZ SANCHEZ ALVAREZ(SP104587 - MARIA 

ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Fl. 199 - Verifico não haver prevenção entre os feitos, posto tratarem-se de objetos distintos.4. 

Considerando a decisão de fls. 189/192, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais Previdenciárias;5. 

Considerando que a decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a 

este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls. 

189/192, qual seja: R$ 86.676,06(Oitenta e seis mil, seiscentos e setenta e seis reais e seis centavos). À SEDI para as 

devidas retificações e anotações.6. Regularize a parte autora sua representação processual, trazendo aos autos 

procuração em via original.7. Requeira a parte autora o quê de direito, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, em razão 

de sua hipossuficiência ou recolha as custas processuais devidas, conforme legislação vigente, sob as penas do artigo 

257 do Código de Processo Civil. 8. Prazo de dez (10) dias. 9. Int.  

 

0019672-06.2008.403.6301 (2008.63.01.019672-2) - FRANCISCO NUNES PEREIRA(SP105133 - MARCOS SOUZA 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 94/95, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos 

do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a 

apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a decisão que 

reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor 

da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls. 94/95, qual seja: R$ 67.773,11 (sessenta 

e sete mil, setecentos e setenta e três reais e onze centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.4. 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos procuração em via 

original.5. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação 

da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas 

razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).6. Int. 

 

0022210-57.2008.403.6301 - CICERO FRANCO DA SILVA(SP118751 - MARIA PAULA DE JESUS MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 87/88, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos 

do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) 
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dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a 

apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a decisão que 

reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor 

da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls. 87/88, qual seja: R$ 57.019,99 

(cinquenta e sete mil, dezenove reais e noventa e nove centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.4. 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos procuração em via 

original.5. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação 

da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas 

razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).6. Int. 

 

0028703-50.2008.403.6301 (2008.63.01.028703-0) - RAQUEL VITORIA DA SILVA COUTINHO(SP133416 - 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da 

afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de 

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50). 4. Considerando a decisão de fls. 106/109, que 

redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais Previdenciárias; 5. Considerando a diferença do rito processual 

estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil; 6. 

Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, 

determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da 

intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, 

prosseguindo-se até a final decisão. 7. Regularize a parte autora sua representação processual, bem como apresente 

cópia do seu CPF/MF, nos termos do Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria Geral da 3ª Região, no prazo de 

10(dez) dias.8. Ao SEDI para excluir do pólo ativo Susicleide Maria da Silva e fazer constar Raquel Vitória da Silva 

Coutinho, cf. documento de fl. 16.9. Int. 

 

0036533-67.2008.403.6301 (2008.63.01.036533-7) - EDCARLOS DIAS BURITI X ALDECI JARDIM 

DIAS(SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da 

afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de 

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50). 4. Considerando a decisão de fls. 100/103, que 

redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais Previdenciárias; 5. Considerando a diferença do rito processual 

estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil; 6. 

Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, 

determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da 

intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, 

prosseguindo-se até a final decisão. 7. Considerando que a decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial 

e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele 

acolhido/fixado na referida decisão de fls. 100/103, qual seja: R$ 60.383,91 (Sessenta mil, trezentos e oitenta e três reais 

e noventa e um centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.8. Regularize a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos procuração em via original.9. Int. 

 

0038227-71.2008.403.6301 (2008.63.01.038227-0) - MARIA LUCIA MARQUES MONACO(SP187886 - MIRIAN 

MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da 

afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de 

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50). 4. Considerando a decisão de fls. 148/151, que 

redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais Previdenciárias; 5. Considerando a diferença do rito processual 

estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil; 6. 

Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, 

determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da 

intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, 

prosseguindo-se até a final decisão. 7. Considerando que a decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial 

e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele 

acolhido/fixado na referida decisão de fls. 148/151, qual seja: R$ 48.724,64(Quarenta e oito mil, setecentos e vinte e 

quatro reais e sessenta e quatro centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.8. Regularize a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos procuração em via original.9. Diga o INSS 

sobre o cumprimento da concessão da Tutela deferida às fls. 101/102. 10. Int. 

 

0038659-90.2008.403.6301 (2008.63.01.038659-6) - FERNANDA FREITAS DOS SANTOS(SP195872 - RICARDO 
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PERSON LEISTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da 

afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de 

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50). 4. Considerando a decisão de fls. 108/111, que 

redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais Previdenciárias; 5. Considerando a diferença do rito processual 

estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil; 6. 

Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, 

determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da 

intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, 

prosseguindo-se até a final decisão. 7. Considerando que a decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial 

e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele 

acolhido/fixado na referida decisão de fls. 108/111, qual seja: R$ 75.635,08 (Setenta e cinco mil, seiscentos e trinta e 

cinco reais e oito centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.8. Regularize a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos procuração em via original.9. Int. 

 

0042991-03.2008.403.6301 (2008.63.01.042991-1) - ELIENE ARAUJO DE MEDINA(SP103788 - ADAUTO LUIZ 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da 

afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de 

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50). 4. Considerando a decisão de fls. 150/153, que 

redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais Previdenciárias; 5. Considerando a diferença do rito processual 

estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil; 6. 

Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, 

determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da 

intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, 

prosseguindo-se até a final decisão. 7. Considerando que a decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial 

e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele 

acolhido/fixado na referida decisão de fls. 150/153, qual seja: R$ 39.958,18 (Trinta e nove mil, novecentos e cinquenta 

e oito reais e dezoito centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.8. Regularize a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos procuração em via original.9. Int. 

 

Expediente Nº 2683 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001566-64.2005.403.6183 (2005.61.83.001566-7) - VICENTE MARIANO DE SOUSA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM 

PROCURADOR) 

Segue sentença em tópico final: (...)Assim, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivamente opostos, 

acolhendo-os (...)  

 

0002595-52.2005.403.6183 (2005.61.83.002595-8) - LUIZ CARLOS MAESTRELLO(SP108928 - JOSE EDUARDO 

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS 

BRITO) 

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se em secretaria pelo 

pagamento.Int. 

 

0002769-61.2005.403.6183 (2005.61.83.002769-4) - MARILENE ARAUJO DA COSTA(SP141309 - MARIA DA 

CONCEICAO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0003248-54.2005.403.6183 (2005.61.83.003248-3) - MARIA MIGUEL COSTA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: (...)Assim, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivamente opostos, 

acolhendo-os (...)  

 

0003609-71.2005.403.6183 (2005.61.83.003609-9) - KIOCHI MAEKAVA(SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 
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0004443-74.2005.403.6183 (2005.61.83.004443-6) - ADELAIDE PEREIRA DELGADO(SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X GUELLER E 

PORTANOVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se em secretaria pelo 

pagamento.Int. 

 

0004543-29.2005.403.6183 (2005.61.83.004543-0) - MARIA ARMINDA LOUREIRO MORAIS(SP208436 - 

PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - 

HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se em secretaria pelo 

pagamento.Int. 

 

0006695-50.2005.403.6183 (2005.61.83.006695-0) - REGINALDO BRAGA DA SILVA(SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0130433-12.2005.403.6301 (2005.63.01.130433-1) - CICERO LINO NASCIMENTO(SP248308B - ARLEIDE 

COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da 

afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de 

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50). 4. Considerando a decisão de fls. 114/117, que 

redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais Previdenciárias; 5. Considerando a diferença do rito processual 

estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil; 6. 

Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, 

determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da 

intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, 

prosseguindo-se até a final decisão. 7. Considerando que a decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial 

e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele 

acolhido/fixado na referida decisão de fls. 114/117, qual seja: R$ 24.563,60(Vinte e quatro mil, quinhentos e sessenta e 

três reais e sessenta centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.8. Regularize a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos procuração em via original.9. Int. 

 

0304499-68.2005.403.6301 (2005.63.01.304499-3) - JOSE MARIA DE AGUIAR(SP100343 - ROSA MARIA 

CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: (...)Assim, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivamente opostos, 

acolhendo-os (...)  

 

0000654-33.2006.403.6183 (2006.61.83.000654-3) - GILBERTO HORVATH(SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:Diante de todo o exposto, julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando procedente o pedido (...) (...) Retifico a 

tutela antecipada anteriormente deferida, tendo em vista que o autor é beneficiário de aposentadoria por invalidez desde 

26/06/2006. 

 

0001164-46.2006.403.6183 (2006.61.83.001164-2) - ANA MARTINIANO DE BRITO(SP119014 - ADRIANA DE 

ARAUJO FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:Diante de todo o exposto, julgo, com resolução do mérito, na forma 

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, PROCEDENTE o pedido (...) (...) Defiro a tutela antecipada somente 

para a imediata implantação nos termos ora definidos do benefício (...)  

 

0004428-71.2006.403.6183 (2006.61.83.004428-3) - SILVIO BORGONI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP206792 

- GIULIANO CORREA CRISTOFARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:JULGO PROCEDENTE O PEDIDO (...) (...) Considerando o caráter 

alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA (...)  

 

0004815-86.2006.403.6183 (2006.61.83.004815-0) - JOSE FRANCISCO CARNEIRO NETO(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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TÓPICOS FINAIS DA R. DECISÃO DE FLS. (...):Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido (...) (...) 

Considerando o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA (...)  

 

0005250-60.2006.403.6183 (2006.61.83.005250-4) - MARLENE ALVES DE ALMEIDA(SP071334 - ERICSON 

CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS 

BRITO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:Diante de todo o exposto, julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando procedente o pedido (...) (...) Considerando 

o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA (...)  

 

0006334-96.2006.403.6183 (2006.61.83.006334-4) - MARIA CARNEIRO DE SOUZA(SP166246 - NEUZA ROSA 

DE SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se em secretaria pelo 

pagamento.Int. 

 

0006455-27.2006.403.6183 (2006.61.83.006455-5) - CLODOMIRO DE LIMA LEAL(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:Julgo procedente o pedido, (...) (...) Considerando o caráter alimentar 

da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA (...)  

 

0006879-69.2006.403.6183 (2006.61.83.006879-2) - JOSE CARLOS GONCALVES(SP237476 - CLEBER 

NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:Diante de todo o exposto, julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando procedente o pedido (...) (...) Retifico a 

tutela antecipada anteriormente deferida, para determinar ao INSS a imediata conversão do benefício de auxílio-doença 

NB 31/514.465.464-9 em aposentadoria por invalidez. Oficie-se com cópias de fls. 08, 10 e 11. (dados do autor: José 

Carlos Gonçalves, RG nº 15.668.962, CPF nº 052.129.198-43, filiação: Raimundo Gonçalves Aleixo e Maria Rodrigues 

Aleixo). (Provimento COGE nº 69, de 08/11/2006. 

 

0007579-45.2006.403.6183 (2006.61.83.007579-6) - EGIDIO DA SILVA SANTORO(SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0007829-78.2006.403.6183 (2006.61.83.007829-3) - ERIO DIAS DOS SANTOS(SP195284 - FABIO FREDERICO 

DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora.Dê-se vista dos autos à parte contrária para contra razões, no 

prazo legal.Int. 

 

0008016-86.2006.403.6183 (2006.61.83.008016-0) - LEONEL LOPES CONTI(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: (...)Assim, nos termos do artigo 463, I do Código de Processo Civil, retifico a 

fundamentação e parte dispositiva da sentença (...) 

 

0008023-78.2006.403.6183 (2006.61.83.008023-8) - EDEGAR EVANGELISTA PINTO(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).2. Vista à(s) parte(s) para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0008276-66.2006.403.6183 (2006.61.83.008276-4) - GIVALDO ANTONIO DA SILVA(SP109144 - JOSE VICENTE 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0000522-39.2007.403.6183 (2007.61.83.000522-1) - SEBASTIAO FERREIRA(SP219014 - MARIA ALICE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

(...)Considerando o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA (...) 

 

0001164-12.2007.403.6183 (2007.61.83.001164-6) - JOSE CARLOS MARTINS DOS SANTOS(SP213216 - JOAO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido(...)Considerando o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA (...) 

 

0001681-17.2007.403.6183 (2007.61.83.001681-4) - FRANCISCO CHIQUETE(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: (...)Assim, conheço dos embargos de declaração, rejeitando-os (...)  

 

0001927-13.2007.403.6183 (2007.61.83.001927-0) - JOSE DIAS TEIXEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1973 - RICARDO QUARTIM DE MORAES) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE (...)Considerando o caráter 

alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA (...) Comunique-se ao relator do agravo de instrumento nº 

2007.03.00.084169-2 a presente decisão. 

 

0001993-90.2007.403.6183 (2007.61.83.001993-1) - JOSE CARLOS BIASOTTO(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS 

BRITO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Julgo PROCEDENTE o pedido, (...)Considerando o caráter alimentar 

da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, (...) 

 

0002523-94.2007.403.6183 (2007.61.83.002523-2) - FELICIANO GUILHERME MARTINS(SP113424 - 

ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se em secretaria pelo 

pagamento.Int. 

 

0003502-56.2007.403.6183 (2007.61.83.003502-0) - PEDRO EUGENIO DA SILVA(SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido,(...)Considerando o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA,(...) 

 

0003892-26.2007.403.6183 (2007.61.83.003892-5) - AMARO JOSE DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: (...)Assim, conheço dos embargos de declaração, rejeitando-os (...)  

 

0006019-34.2007.403.6183 (2007.61.83.006019-0) - ANTONIO FRANCISCO CABANILLAS BARROSO(SP150697 

- FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu(s) efeito(s) meramente devolutivo(s).Vista à(s) 

parte(s) para contra-razões, no prazo legal.Int. 

 

0006197-80.2007.403.6183 (2007.61.83.006197-2) - HERMENEGILDO DE PAIVA PEIXOTO(SP148770 - LIGIA 

FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: (...)Assim, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivamente opostos, 

acolhendo-os (...)  

 

0070701-32.2007.403.6301 (2007.63.01.070701-3) - ELENICE FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA X JEAN 

FRANCISCO DE OLIVEIRA X JEFFERSON FRANCISCO DE OLIVEIRA - MENOR X INGRID DA SILVA 

OLIVEIRA(SP187643 - FERNANDO JONAS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da 

afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de 

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50). 4. Considerando a decisão de fls. 144/147, que 

redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais Previdenciárias; 5. Considerando a diferença do rito processual 

estabelecido pela Lein.º 10.259/01 e o processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil; 5. 

Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, 

determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da 

intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, 

prosseguindo-se até a final decisão. 6. Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação 

processual, trazendo aos autos procuração em via original.7. Ao SEDI para incluir no pólo ativo do feito Ingrid da Silva 

Oliveira, conforme decisão de fls. 49/50 e documentos de fls. 58/59.8. Oportunamente ao Ministério Público Federal.9. 

Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 1058/1065 

Expediente Nº 2684 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0006821-32.2007.403.6183 (2007.61.83.006821-8) - ADELMO AVILA EGYDIO(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópicos finais: ... Assim, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivamente opostos, 

acolhendo-os ... 

 

0000146-87.2007.403.6301 - DALVA MENDES DE SOUZA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 261/262, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos 

do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a 

apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a decisão que 

reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor 

da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na decisão de fls. 261/262, qual seja: R$ 38.729,05 (trinta e oito 

mil, setecentos e vinte e nove reais e cinco centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.4. Regularize a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos procuração e 

substabelecimento em via original.5. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de 

pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo 

aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).6. Int. 

 

0069846-53.2007.403.6301 - ALAERCIO TOSSATO(SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 211/214, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos 

do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a 

apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a decisão que 

reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor 

da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls.211/214, qual seja: R$ 35.489,36(Trinta 

e cinco mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e trinta e seis centavos). À SEDI para as devidas retificações e 

anotações.5. Regularize a parte autora sua representação processual, trazendo aos autos procuração em via original.6. 

Requeira a parte autora o quê de direito, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, em razão de sua hipossuficiência ou 

recolha as custas processuais devidas, conforme legislação vigente, sob as penas do artigo 257 do Código de Processo 

Civil. 7. Prazo de 10(dez) dias. 8. Int. 

 

0083219-54.2007.403.6301 - SEVERINA LUIZA DA COSTA(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da 

afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de 

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50). 4. Considerando a decisão de fls. 105/106, que 

redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais Previdenciárias;5. Considerando a diferença do rito processual 

estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil; 6. 

Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, 

determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da 

intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, 

prosseguindo-se até a final decisão. 7. Considerando que a decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial 

e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele 

acolhido/fixado na referida decisão de fls. 105/106, qual seja: R$ 31.022,13 (Trinta e um mil, vinte e dois reais e treze 

centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.8. Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua 

representação processual, trazendo aos autos procurações em via original.9. Int. 

 

0004515-56.2008.403.6183 (2008.61.83.004515-6) - LELIA MARIA PINHO CORREA ROCHA(SP050099 - 

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: (...)Assim, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivamente opostos, 

rejeitando-os entretanto (...) .  
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0005087-12.2008.403.6183 (2008.61.83.005087-5) - OTONIEL LEITE DA SILVA(SP227619 - EDIVALDO 

BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO IMPROCEDENTE o pedido,(...) 

 

0035065-68.2008.403.6301 (2008.63.01.035065-6) - VERA LUCIA MARTINS STELLA(SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da 

afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de 

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50). 4. Considerando a decisão de fls. 307/311, que 

redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais Previdenciárias; 5. Considerando a diferença do rito processual 

estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil; 6. 

Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, 

determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da 

intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, 

prosseguindo-se até a final decisão. 7. Considerando que a decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial 

e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele 

acolhido/fixado na referida decisão de fls. 307/311, qual seja: R$ 81.657,58 (Oitenta e um mil, seiscentos e cinquenta e 

sete reais e cinquenta e oito centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações, bem como para retificar o pólo 

ativo do feito fazendo constar somente Vera Lúcia Martins Stella.8. Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

sua representação processual, trazendo aos autos procuração em via original.9. Int.  

 

0040243-95.2008.403.6301 - FLAVIO JOAQUIM FERNANDES(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parde arcar com o ônus econômico do 

processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).3. Ratifico, por 

ora, os atos praticados.4. Considerando a decisão de fls. 116/119, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas 

Federais Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o 

processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no 

presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se 

assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a 

decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em 

razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls. 116/119, qual seja: R$ 

44.258,92 (Quarenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e oito reais e noventa e dois centavos). À SEDI para as devidas 

retificações e anotações.5. Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, trazendo 

aos autos procuração em via original.6. Int.  

 

0040633-65.2008.403.6301 - MARIO LUCIO BATISTA(SP219017 - PAULO JOSE RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parde arcar com o ônus econômico do 

processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).3. Ratifico, por 

ora, os atos praticados.4. Considerando a decisão de fls. 115/116, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas 

Federais Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o 

processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no 

presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se 

assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a 

decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em 

razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls. 115/116, qual seja: R$ 

42.470,44 (Quarenta e dois mil, quatrocentos e setenta reais e quarenta e quatro centavos). À SEDI para as devidas 

retificações e anotações.5. Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, trazendo 

aos autos procuração em via original.6. Int.  

 

0041093-52.2008.403.6301 - JOAO NORBERTO DE SOUSA(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parde arcar com o ônus econômico do 

processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).3. Ratifico, por 

ora, os atos praticados.4. Considerando a decisão de fls. 92/93, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/09/2010 1060/1065 

Federais Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o 

processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no 

presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se 

assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a 

decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em 

razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls. 92/93, qual seja: R$ 

51.108,54 (Cinquenta e um mil, cento e oito reais e cinquenta e quatro centavos). À SEDI para as devidas retificações e 

anotações.5. Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos 

procuração em via original.6. Int.  

 

0043926-43.2008.403.6301 (2008.63.01.043926-6) - MARIA IVANEI DE LOPES MOURAO(SP158049 - ADRIANA 

SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 103/105, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos 

do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a 

apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a decisão que 

reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor 

da causa, fixo, de ofício, o valor da causa em R$ 24.900,01 (vinte e quatro mil, novecentos reais e um centavo) 

verificados na data da propositura da ação. À SEDI para as retificações necessrias.4. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte autora de fde arcar com o ônus 

econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 

1060/50).5. Regularizem os co-autores, Kaue e Wandick, suas representações processuais carreando aos autos 

procuração regularmente outorgada em nome próprio, ainda que representados por sua genitora.6. Oportunamente, ao 

Ministério Público Federal.7. Int. 

 

0046577-48.2008.403.6301 - VALDY FERREIRA DE SOUZA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parde arcar com o ônus econômico do 

processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).3. Ratifico, por 

ora, os atos praticados.4. Considerando a decisão de fls. 213/216, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas 

Federais Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o 

processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no 

presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se 

assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a 

decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em 

razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls. 213/216, qual seja: R$ 

30.115,79 (Trinta mil, cento e quinze reais e setenta e nove centavos). À SEDI para as devidas retificações e 

anotações.5. Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos 

procuração em via original.6. Int.  

 

0000113-92.2009.403.6183 (2009.61.83.000113-3) - CLAUDETE MOREIRA(SP261899 - ELISANGELA 

RODRIGUES MARCOLINO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 146/158: Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento. 2. Diga o INSS se concedido (ou não) efeito 

suspensivo ao recurso interposto. 3. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.4. 

Sem prejuizo e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 

especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão 

as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. 

Prazo de cinco (05) dias.5. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.6. Int. 

 

0013175-05.2009.403.6183 (2009.61.83.013175-2) - DORIVAL CAIMI ARAUJO BARRETO(SP105934 - ELIETE 

MARGARETE COLATO TOBIAS) X COMPANHIA NACIONAL DE ALIMENTOS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Fl. 32: Verifico não haver prevenção entre os feitos, visto 

possuirem objetos diversos.3. Por força do artigo 3º do Provimento n.º 228, de 05/04/2002, do Egrégio Conselho da 
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Justiça federal da 3ª Região, as Varas Federais Previdenciárias na Capital foram criadas com competência exclusiva 

para processos que versem sobre benefícios previdenciários. Ocorre que o pedido formulado pela parte autora 

consistente na condenação do empregador ao recolhimento das contribuições previdenciárias extrapola a competência 

deste Juízo Especializado, visto tratar-se de matéria tributária.Assim, emende a parte autora a petição inicial para 

excluir do pólo passivo do presente feito a Companhia Nacional de Alimentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial.Int. 

 

0015210-69.2009.403.6301 - CRISTIANE COSTA DA SILVA ANTONIO X BRUNO DA SILVA ANTONIO - 

MENOR X CAROLINE SARAH DA SILVA ANTONIO - MENOR X ROBSON DA SILVA ANTONIO - 

MENOR(SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 96/100, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos 

do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a 

apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a decisão que 

reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor 

da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls. 96/100, qual seja: R$ 139.402,93 (cento 

e trinta e nove mil, quatrocentos e dois reais e noventa e três centavos). À SEDI para as devidas retificações e 

anotações.4. Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos 

procuração em via original.5. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza 

decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à 

inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).6. Int. 

 

0015325-90.2009.403.6301 - GENAIR LOPES DA SILVA(SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parde arcar com o ônus econômico do 

processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).3. Ratifico, por 

ora, os atos praticados.4. Considerando a decisão de fls. 56/59, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas 

Federais Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o 

processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;.Considerando que a decisão que reconheceu a 

incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o 

mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls. 56/59, qual seja: R$ 59.808,45 (Cinquenta e nove 

mil, oitocentos e oito reais e quarenta e cinco centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.5. Regularize 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos procuração em via original.6. 

Regularizados, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de Tutela Antecipada.7. Int. 

 

0001592-86.2010.403.6183 (2010.61.83.001592-4) - ARIOVALDO VASQUES(SP299126A - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da lei.2. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de 

Processo Civil e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação 

nesta Vara.3. Emende a parte autora a inicial, nos termos do artigo 282, inciso VII, do Código de Processo Civil. no 

prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferimento da inicial.4. Providencie a parte autora cópia da inicial, eventual 

sentença, acórdão e trânsito em julgado do processo 0200004.60.1997.403.61.04, da 6ª Vara Federal de Santos/SP, para 

verificação de prevenção.5. Compete à parte promover os atos necessários ao bom andamento do processo, somente 

intervindo o Juízo quando houver recusa do agente administrativo em atender à sua solicitação ou a impossibilidade de 

obter diretamente os elementos necessários para o andamento do feito. Assim, enquanto não comprovada a recusa do 

Agente Administrativo em fornecer o documento pretendido, que pode ser obtido diretamente pela parte ou por 

representante legal, INDEFIRO o pedido de expedição de mandado de intimação/ofício à Agencia da Previdência 

Social.Prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0001768-65.2010.403.6183 (2010.61.83.001768-4) - OSMAR FELIPE MASSIMINO(SP192385 - ALESSANDRA 

PORTELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Remetam-se os autos à SEDI para retificar o nome do autor 

OSMAR FELIPE MASSIMINO, atentando a patrona quanto ao nome correto do mesmo em sua(s) manifestação(ões).3. 

Condierando o que consta na fl. 25, verifico não haver prevenção entre os feitos.4. Regularizados, venham os autos 

conclusos.Int. 
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0002838-20.2010.403.6183 - ANTONIO MARTINS FILHO(SP266952 - LETICIA LASARACINA MARQUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 246/247 - Acolho como aditamento à inicial.2. Desnecessário o desentranhamento da procuração 18, ora 

substituída, que deverá ser desconsiderada.3. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção 

de pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo 

aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).4. Considerando a 

certidão retro, verifico não haver prevenção entre os feitos apontados à fl. 244.5. Considerando que a concessão de 

aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação 

dos efeitos de Tutela assim pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição 

exauriente não seria da verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do 

acolhimento ou rejeição do pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito 

juridicamente possível somente por meio de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).6. 

Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar 

judicialmente o INSS, CITE-SE o requerido na pessoa de seu representante legal, em sua Procuradoria Especializada, 

com sede a Rua da Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-100.Int. 

 

0003231-42.2010.403.6183 - NELSON LUIZ CAMINHA AFFONSECA(SP095353 - ELLEN COELHO VIGNINI E 

SP225860 - RODOLFO CUNHA HERDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Remetam-se os autos ao SEDI para fazer constar no pólo ativo do 

presente feito, tão somente, Nelson Ruiz Affonseca Júnior e Lúcia Regina Caminha e incluir no pólo passivo Sheila 

Martins de Oliveira.3. Emende a parte autora a inicial:a) indicando corretamente o endereço para citação do requerido, 

que é representado por sua Procuradoria Especializada, com sede na Rua da Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da 

Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-100.b) apresentando cópia do RG e do CPF/MF do autor Nelson, nos termos 

do Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria Geral da 3ª Região.c) regularizando suas representações processuais, 

carreando aos autos procuração(ões) em via(s) original(is).4. Regularizados, tornem os autos conclusos para apreciação 

do pedido de Tutela Antecipada.5. Int. 

 

0003328-42.2010.403.6183 - ANTONIO FELIX DA SILVA(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Emende a parte autora a inicial, nos termos do artigo 282, inciso 

VII, do Código de Processo Civil, no prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferimento da inicial.3. Não sendo 

documento indispensável à propositura da ação (artigo 283 do Código de Processo Civil), consoante regra do artigo 

333, inciso I, do Código de Processo Civil é ônus da parte a prova dos fatos constitutivos do seu direito. O Juízo 

intervém exclusivamente quando o agente administrativo recusa-se a fornecer documento requerido pela parte. Indefiro, 

assim, o pedido de expedição de mandado de intimação/ofício ao INSS, enquanto não comprovada a resistência do 

Agente Administrativo em fornecer o documento pretendido pela parte.Posto isto, providencie a parte autora a cópia do 

Processo Administrativo em questão, no prazo de trinta (30) dias.Int. 

 

0003588-22.2010.403.6183 - HENRIQUE VENELLI(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 

de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista 

os termos do Art. 1211-A do Código de Processo Civil e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a 

todos que se encontrem nessa situação nesta Vara.4. Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da 

Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria 

Especializada, com sede na Rua da Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-

100, emende a parte autora a inicial, para indicar corretamente o endereço para citação do requerido.5. Esclareça a parte 

autora o interesse de agir no presente feito com relação ao item e de fl. 32 e item l de fl. 33, tendo em vista o contido às 

fls. 97/114.6. Fl. 93 - Considerando o rito processual, o valor da causa e a extinção do processo sem julgamento do 

mérito, não há que se falar em prevenção.7. Fls. 115/143 - Acolho como aditamento à inicial, anotando-se a desistência 

quanto ao pedido constante do item h de fl. 33.8. Prazo de 10 (dez) dias.9. Int. 
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0003598-66.2010.403.6183 - ROSILEIDE DANTAS DO NASCIMENTO(SP194818 - BRUNO LEONARDO 

FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se. Intime-se.  

 

0003653-17.2010.403.6183 - HUGO SCHERB(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).Defiro a prioridade requerida.Esclareça a parte autora o seu interesse 

de agir quanto aos pedidos constantes às fls. 32/33, itens f, ge k, haja vista já ter sido proferida sentença de mérito no 

Juizado Especial Federal referente a tais pleitos (fls. 53/57).Emende a parte autora a inicial para esclarecer os pedidos 

constantes nos itens h, i e j haja vista serem, a princípio, incompatíveis com a solicitação de desaposentação e concessão 

de aposentadoria integral, pois esse novo benefício teria data de início que não seria alcançada pelas revisões ali 

consignadas.Prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0003692-14.2010.403.6183 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS FILHO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se.Int. 

 

0003720-79.2010.403.6183 - JOAO LOPES SOBRINHO(SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Defiro a prioridade 

requerida. Cite-se. PA 

 

0003738-03.2010.403.6183 - MAURO PIFAIA(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido formulado na peça 

inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

0003742-40.2010.403.6183 - TERESA BEZERRA DE OLIVEIRA(SP102393 - MARIA AUGUSTA DE TOLEDO 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FL.134: 1- Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este juízo, devendo ser observado que 

a autora está representada pela Procuradoria Geral do Estado (fl. 09).2 -Afasto a possibilidade de prevenção entre este 

feito e o apontado a fl. 132, uma vez que o mesmo foi julgado extinto sem julgamento de mérito, conforme cópia da r. 

sentença prolatada no referido feito que segue em anexo.3 -Segue sentença em separado.4 - Int.TÓPICOS FINAIS DA 

R. SENTENÇA DE FLS.:Diante de todo o exposto, julgo extinto, sem resolução do mérito, o pedido de majoração do 

coeficiente de cálculo da pensão por morte acidentária da autora, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil e improcedentes os demais pedidos formulados na inicial com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil.. 

 

0003794-36.2010.403.6183 - MILTON DE ALMEIDA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se. Intime-se.  

 

0003839-40.2010.403.6183 - MARLENE DO ROSARIO TRIGO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de 

pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo 

aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4.º, 1.º, e 5.º, Lei n.º 1.060/50).Fls. 75/77: Verifico que não 

há prevenção.Cite-se.Int. 

 

0003840-25.2010.403.6183 - JOSEFA PEREIRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se.Int. 

 

0003856-76.2010.403.6183 - VANILSON LUCAS TRINDADE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se.Int. 

 

0003886-14.2010.403.6183 - ROBERTO DE OLIVEIRA(SP204202 - MARCIA SANTOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Considerando que os Gerentes e 
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Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, CITE-SE o 

requerido na pessoa de seu representante legal, em sua Procuradoria Especializada, com sede a Rua da Consolação nº 

1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-100. Intime-se.  

 

0003953-76.2010.403.6183 - SERGIO FERREIRA VIDAL(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO a tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza 

decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à 

inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).Cite-se. Int.  

 

0004042-02.2010.403.6183 - BLANDINA FREIRE DIAS(SP189717 - MAURICIO SEGANTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Defiro a prioridade 

requerida.Providencie a parte autora cópia da carta de concessão/memória de cálculo de seu benefício no prazo de 10 

(dez) dias.Sem prejuízo, cite-se.Int. 

 

0004172-89.2010.403.6183 - NILDARIO DE SOUZA ARAUJO(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dito isso, Indefiro a tutela antecipada requerida.Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da Previdência 

Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, CITE-SE o requerido na pessoa de seu representante 

legal, em sua Procuradoria Especializada, com sede a Rua da Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, 

São Paulo - SP, CEP 01301-100. Defiro os benefícios da justiça gratuita.Int. 

 

0004193-65.2010.403.6183 - PAULO ROBERTO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de 

pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo 

aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4.º, 1.º, e 5.º, Lei n.º 1.060/50).Considerando que os 

Gerentes e Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, CITE-

SE o requerido na pessoa de seu representante legal, em sua Procuradoria Especializada, com sede a Rua da Consolação 

nº 1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-100. Int.  

 

0004197-05.2010.403.6183 - JOSE FRANCISCO DUARTE(SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4.º, 1.º, e 5.º, Lei n.º 1.060/50).Defiro a prioridade requerida.Indefiro o pedido de produção antecipada 

de prova, pois os problemas de saúde apresentados pelo autor (abaulamento discal, degeneração discal, osteofitose 

marginal e escoliose) não correm o risco de se tornar impossível a sua verificação (artigo 849 do Código de Processo 

Civil).Esclareça a parte autora se os fatos narrados na inicial têm relação com o auxílio-acidente do trabalho cessado em 

31/05/2010 (NB 538. 599.019-8). Prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0004264-67.2010.403.6183 - GILDO BERNARDO DE BARROS(SP085959 - MARIA JOSE DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Fls. 36/40: 

Verifico que não há prevenção.Cite-se.Int. 

 

0004291-50.2010.403.6183 - GEORGETE ELISA PAGANINI TAVARES(SP077048 - ELIANE IZILDA 

FERNANDES VIEIRA E SP232348 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de 

pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo 

aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).Cite-se. Int.  

 

0004296-72.2010.403.6183 - LAZARO BUENO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se.Int. 

 

0004300-12.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS BETTIO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Considerando que os 

Gerentes e Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, CITE-

SE o requerido na pessoa de seu representante legal, em sua Procuradoria Especializada, com sede a Rua da Consolação 
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nº 1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-100. Int. 

 

0004308-86.2010.403.6183 - ARLINDO GONCALVES DIAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se.Int. 

 

0004356-45.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS DI TULLIO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 

de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. Considerando que os Gerentes e Chefes das 

Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua 

Procuradoria Especializada, com sede na Rua da Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, 

CEP 01301-100, emende a parte autora a inicial, para indicar corretamente o endereço para citação do requerido.4. 

Providencie a parte autora cópia da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se o caso, do 

feito mencionado no termo de fl. 213, para verificação de eventual prevenção.5. Prazo de 10 (dez) dias.6. Int. 

 

0004498-49.2010.403.6183 - AIRTON FONSECA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se.Int. 

 

0004602-41.2010.403.6183 - ELIANA MARIA GOMES PEREIRA X THIAGO GOMES PEREIRA X STELLA 

GOMES PEREIRA(SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int. 

 

0004611-03.2010.403.6183 - ELIAS ALVES CAVALCANTE(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dito isso, não antecipo os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o 

ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4.º, 1.º, e 5.º, Lei n.º 

1.060/50).Indefiro o pedido de requisição de documentos para o INSS, pois compete à parte autora comprovar os fatos 

constitutivos de seu direito, somente cabendo a este Juízo intervir em caso de negativa por parte da autarquia-ré de 

fornecer tais documentos.Concedo o prazo de 48 horas para o patrono da parte autora Dr. Rodrigo Correa Nasário da 

Silva firmar o substabelecimento de fl. 26, devendo tal diligência ser certicada nos presentes autos.Cite-se.Int. 

 

0004726-24.2010.403.6183 - JOSE CARLOS LOCENA(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 

de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. Considerando que os Gerentes e Chefes das 

Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, CITE-SE o requerido na 

pessoa de seu representante legal, em sua Procuradoria Especializada, com sede a Rua da Consolação nº 1875, 11º 

Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-100.4. Int. 
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